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O TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIAL

FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO

PRESIDENTE.

Horario regimental para início das sessões

ordinárias: 13h30min.

Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DE

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS, FUNCIONARÃO

MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS

PRESIDENTES, ÀS SEGUNDAS-FEIRAS.

Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

Des. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. Roberto Pacheco Rocha
Corregedor-Geral da Justiça

Dr. Nei Roberto Guimarães
Secretário

Relação dos órgãos julgadores
do Tribunal de Justiça,
seus desembargadores,
dia da semana e local
das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Domingos Ramina – Presidente

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Duarte Medeiros

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL

Des. Cunha Ribas - Presidente

Desª. Dulce Maria Cecconi

Des. Miguel Pessoa

Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho

Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Duarte Medeiros

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Jesus Sarrão
Des. Troiano Netto Des. Wanderlei Resende

Des. Tadeu Costa Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Accácio Cambi Des. Dilmar Kessler
Des. Pacheco Rocha Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Gil Trotta Telles Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Moacir Guimarães Des. Leonardo Lustosa
Des.Ulysses Lopes Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Bonejos Demchuk
Des. J. Vidal Coelho Des. Ivan Bortoleto
Des. Carlos Hoffmann Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Telmo Cherem Des. Mendonça de Anunciação
Des. Ângelo Zattar
Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas. –
Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  – Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des.  Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício Melo
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Sala "Des. Clotário Portugal" –   Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº 1028

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 44985/2003,
resolve

P R O R R O G A R

por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da
comissão de processo administrativo instaurado pela Portaria
nº 309/2004, nos termos do artigo 316, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 29 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1818

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 165607/
2004, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de MARLISE SCHERER SARDETO, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
efeito de aposentadoria, o tempo de contribuição de 02 (dois)
anos e 02 (dois) dias, correspondente ao período compreendi-
do entre 02.12.1999 e 02.12.2001, referentes à contribuição
previdenciária individual junto ao Paranaprevidência, de acor-
do com o artigo 87 da Lei nº 12.398/1998, já descontado o dia
em paralelo.

Curitiba, 29 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1819

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 185704/
2004, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de ELDO DE SIQUEIRA, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os efeitos
legais, o tempo de contribuição de 04 (quatro) anos e 261 (du-
zentos e sessenta e um) dias, correspondente ao período com-
preendido entre 16.04.1988 e 31.12.1992, em que prestou ser-
viços a este Tribunal de Justiça, como contratado sob a égide
da Consolidação das Leis do Trabalho, de acordo com o artigo
129, inciso I, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 29 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1820

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 195410/
2004, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de ANTONIO MARCOS CARVALHO, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias,
referente ao dobro da licença especial não usufruída e alusiva
ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido
entre 01.01.1993 e 31.12.1997, de acordo com o artigo 248,
então vigente, da Lei nº 6174/70, e artigo 3º § 3º, e artigo 4º,
ambos da Emenda Constitucional nº 20/1998.

Curitiba, 29 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1821

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-

Secretaria

legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 186830/
2004, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de SALETE MARIA DE MATTOS RISSATTO, ser-
vidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça, para efeito de aposentadoria, o tempo de contribuição de
10 (dez) anos e 31 (trinta e um) dias, correspondente aos perí-
odos compreendidos entre 01.03.1986 e 30.11.1987, 01.09.1993
e 30.09.2000, 01.11.2000 e 30.11.2000 e de 01.01.2001 a
28.02.2002, em que prestou serviços à iniciativa privada, sob o
Regime Geral da Previdência Social, de conformidade com o
artigo 201, § 9º da Constituição Federal, já descontado o tem-
po em paralelo.

Curitiba, 29 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1822

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 190972/
2004, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de NILSON BALDI, servidor do Quadro de Auxilia-
res da Justiça da Comarca de Terra Roxa, para todos os efeitos
legais, de acordo com o artigo 248 da Lei nº 6174/70, então
vigente, e artigo 3º, § 3º, e artigo 4º, ambos da Emenda Consti-
tucional nº 20/98, os seguintes tempos, referentes ao dobro das
licenças especiais deixadas de usufruir:

I – 180 (cento e oitenta) dias, alusivos ao qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 29.12.1988 e
28.12.1993;

II – 180 (cento e oitenta) dias, alusivos ao qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 29.12.1993 e
02.07.1998, antecipado em virtude da contagem efetuada pelo
item supra.

Curitiba, 29 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1823

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 169513/
2004, resolve

R E V O G A R

I - a partir de 24 de maio de 2004, a Ordem de Serviço nº 1337/
2000, referente à designação de ELIANE RAITANI, servidora
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
exercer a chefia do Serviço de Atualização Cadastral, da Seção
de Cadastro de Empresas, da Divisão de Licitações do Depar-
tamento do Patrimônio;

II - a partir de 26 de agosto de 2004, a Ordem de Serviço nº
554/1997, que lotou a servidora junto ao supracitado Departa-
mento.

Curitiba, 29 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL
Nº 02/2004.

TERMO: de aditivo ao contrato de prestação de serviços.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 97568/2003.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: Empresa Higi Serv Limpeza e Conservação
Ltda.

OBJETO: acréscimo de 09 (nove)  postos de 04  horas  diárias
e 05 (cinco) postos de 08 horas diárias ao contrato de prestação

de serviços de limpeza e conservação nos prédios ocupados
pelo Tribunal de Justiça.

CUSTEIO DE DESPESAS: dotação orçamentária do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná para o exercício de 2004,
através dos elementos 3.3.90.37.00 e 3.3.90.37.01 – Contratos
de Mão de Obra de Limpeza e Conservação, conforme nota de
empenho nº 03689/2004, emitida pelo Departamento Econô-
mico e Financeiro de sua Secretaria em 07.10.2004.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 24 de novembro de 2004.

ÀLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 29/11/2004

Relação No. 2004.04967

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Marcelo S Bocalon 001 0167938-7
Daniele Christiane Benetti 001 0167938-7
Rafael Scabeni 001 0167938-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0167938-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190615. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000392 Separação. Agravante:
J. Z.. Advogado: Daniele Christiane Benetti, Rafael Scabeni.
Agravado: B. S. Z.. Advogado: Carlos Marcelo S Bocalon.
Despacho:

Defiro ao agravante, no âmbito deste processo, os benefícios
da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4.º da Lei
nº 1060/50. Em 25/11/2004. Des. J. VIDAL COELHO, Vice-
Presidente.

Departamento Judiciário Emetido em 29/11/2004
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2004 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04954 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Cível a
realizar-se em 07/12/2004 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelcio José Zenni 019 0162635-1
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 008 0163926-1
Alessandro Severino Valler Zenni 019 0162635-1
Alexandre Barbosa da Silva 020 0163259-5
Alexandre Brito de Araújo 001 0142493-7/01

002 0142493-7/02
Aline Pérola Zanetti 007 0163902-1
André Renato Miranda Andrade 008 0163926-1

010 0127003-7
Anita Caruso Puchta 001 0142493-7/01

002 0142493-7/02
004 0144698-0
007 0163902-1

Carla Margot Machado Seleme 002 0142493-7/02
Carlos Alberto Francovig Filho 023 0164413-3
Carlos Augusto Antunes 008 0163926-1
Carlos Humberto Fernandes Silva 013 0133757-7
Celso de Lima Buzzoni 012 0133294-5
Cesar Augusto de Mello e Silva 015 0136351-7
Christianne Regina L. Posfaldo 008 0163926-1
Cibelle Diana Mapelli 018 0162590-7
Clóvis Mottin 017 0161266-2
Claudia de Souza Haus 008 0163926-1
Claudiney Alessandro Gonçalves 015 0136351-7
Cleide Rosecler Kazmierski 002 0142493-7/02
Clodoaldo de Meira Azevedo 014 0135453-2
Cristiane Vitório 015 0136351-7
Dirceu Galdino 007 0163902-1
Donizette Simões 019 0162635-1
Edgard Katzwinkel Junior 011 0129037-1
Eduardo Duarte Ferreira 021 0163322-3
Elenita Batista Borges 005 0150431-2
Emanuel Vitor Canedo da Silva 013 0133757-7
Emerson Norihiko Fukushima 005 0150431-2
Emiliana Ramos Felippe da Silva 012 0133294-5
Fábio Aparecido Franz 005 0150431-2
Fábio Lineu Leal Antunes 014 0135453-2
Fabio Artigas Grillo 024 0165099-7
Fabio Augusto Morita 012 0133294-5
Felipe Jow Namba 004 0144698-0
Fernando Cesar Azevedo Penteado 011 0129037-1
Fernando Dalla Palma Antonio 005 0150431-2

Flavio José Brondani 014 0135453-2
Francisco F. M. P. d. B. Filho 007 0163902-1
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 013 0133757-7
Gabriela de Paula Soares 010 0127003-7
Giovani Pires de Macedo 005 0150431-2
Inger Kalben Silva 022 0163575-4
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 016 0160736-5

019 0162635-1
JoséAry Nassiff 021 0163322-3
Julio Cezar Zen Cardozo 010 0127003-7
Leila Lúcia Teixeira da Silva 018 0162590-7
Luciane Mombach 009 0126691-3
Luciane Regina Nogueira Andraus 014 0135453-2
Luiz Eduardo da Silva 018 0162590-7
Márcia Carla Pereira Ribeiro 010 0127003-7
Marcela Cristina Reis 016 0160736-5
Marcelo Trevisan Tambosi 022 0163575-4
Marcia Montalto 009 0126691-3
Marcio Henrique M. d. Rezende 003 0144431-5
Marco Antônio Lima Berberi 010 0127003-7
Marcus Aurelio Coelho 011 0129037-1
Marcus Vinícius Sposito 022 0163575-4
Maria Catarina de Oliveira 012 0133294-5
Marilene Trevisan 022 0163575-4
Marina Bueno de Cerqueira Leite 017 0161266-2
Mario Ferreira 025 0162367-8
Mauricio Izzo Losco 012 0133294-5
Michiely Aparecida Cabrera Valezi 007 0163902-1
Moacir Borges Junior 012 0133294-5
Mozart Albuquerque Brites 009 0126691-3
Murilo Celso Ferri 013 0133757-7
Noracil Aparecido Silva Junior 006 0162443-3
Paula Cristina Gimenes Teodoro 015 0136351-7
Paulo César Silveira 009 0126691-3
Ricardo Cezar Pinheiro Becker 011 0129037-1
Roberto Altheim 024 0165099-7
Rodrigo Augusto de C. Campos 001 0142493-7/01

002 0142493-7/02
Rodrigo Dolfini 012 0133294-5
Rodrigo Pitrez de Oliveira 001 0142493-7/01

002 0142493-7/02
Rogério Distefano 002 0142493-7/02
Ronaldo Gomes Neves 023 0164413-3
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 001 0142493-7/01

002 0142493-7/02
004 0144698-0
007 0163902-1

Sérgio Botto de Lacerda 002 0142493-7/02
Sérgio Seleme 011 0129037-1
Shirlei Dalva Bento 020 0163259-5
Tereza Cristina B. Marinoni 004 0144698-0

007 0163902-1
Wallace Soares Pugliese 004 0144698-0
Weslei Vendruscolo 001 0142493-7/01

002 0142493-7/02
007 0163902-1

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0142493-7/01

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1424937 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Weslei Vendruscolo, Anita Caruso Puchta, Ro-
silda Tavares de Oliveira Dumas, Rodrigo Augusto de Carva-
lho Campos. Apelado: Massa Falida de Companhia Lorenz.
Advogado: Rodrigo Pitrez de Oliveira, Alexandre Brito de Ara-
újo. Interessado: Arany Gustavo de Brito Lauth Síndico da
Massa Falida. Embargado: Massa Falida de Companhia Lo-
renz. Advogado: Rodrigo Pitrez de Oliveira, Alexandre Brito
de Araújo. Relator: Des. Waldomiro Namur

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0142493-7/02

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1424937 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Weslei Vendruscolo, Anita Caruso Puchta, Ro-
silda Tavares de Oliveira Dumas, Rodrigo Augusto de Carva-
lho Campos. Apelado: Massa Falida de Companhia Lorenz.
Advogado: Rodrigo Pitrez de Oliveira, Alexandre Brito de Ara-
újo. Interessado: Arany Gustavo de Brito Lauth Síndico da
Massa Falida. Embargante: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rose-
cler Kazmierski, Rogério Distefano, Sérgio Botto de Lacerda.
Relator: Des. Waldomiro Namur

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0144431-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002046 Ação Civil Pública. Agravante: Município de
Ponta Grossa. Advogado: Marcio Henrique Martins de Rezen-
de. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Rela-
tor: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler (Des. Sérgio Rodri-
gues)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0144698-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002046 Ação Civil Pública. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Wallace Soares Pugliese, Anita Caruso Puchta,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oli-
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veira Dumas, Felipe Jow Namba. Agravado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Relator: Juiza Conv. Dilmari Helena
Kessler (Des. Sérgio Rodrigues)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0150431-2

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000937 Ação Popular. Agravante: Sindicato dos Traba-
lhadores em Transportes Rodoviários de Londrina SINTTROL,
Federação dos Trabalhadores nas empresas de Transportes de
passageiros do Paraná Fetropassageiros. Advogado: Emerson
Norihiko Fukushima, Fernando Dalla Palma Antonio. Agrava-
do: Alexssandro de Souza. Advogado: Giovani Pires de Mace-
do, Fábio Aparecido Franz, Elenita Batista Borges. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0162443-3

Comarca: Congonhinhas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000070 Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Agravado: Município de Santo An-
tônio do Paraíso. Advogado: Noracil Aparecido Silva Junior.
Relator: Des. Troiano Netto

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0163902-1

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000295 Cautelar Inominada. Agravante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Francisco Fernando M.
P. de Barros Filho, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Weslei
Vendruscolo. Agravado: USACIGA - Açúcar, Álcool e Energia
Elétrica Ltda. Advogado: Aline Pérola Zanetti, Dirceu Galdi-
no, Michiely Aparecida Cabrera Valezi. Relator: Des. Troiano
Netto

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0163926-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000607 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christianne Regina Lean-
dro Posfaldo, André Renato Miranda Andrade, Carlos Augusto
Antunes, Claudia de Souza Haus. Agravado: Abril Multimídia
Ltda. Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira
(Des. Ulysses Lopes)

Apelação Cível

0009 . Processo: 0126691-3

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000500 Ação Civil Pública. Apelante: Transresíduos
Transportes de Resíduos Industriais Ltda. Advogado: Marcia
Montalto, Luciane Mombach, Paulo César Silveira, Mozart
Albuquerque Brites. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Relator: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler
(Des. Sérgio Rodrigues). Revisor: Des. Troiano Netto

Apelação Cível

0010 . Processo: 0127003-7

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000081 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Julio
Cezar Zen Cardozo, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Apelado:
Distribuidora de Medicamentos Atlântica Ltda. Relator: Juiza
Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler (Des. Sérgio Rodri-
gues). Revisor: Des. Troiano Netto

Apelação Cível

0011 . Processo: 0129037-1

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000851 Ordinária. Apelante: M Cassab Comércio e In-
dústria Ltda. Advogado: Ricardo Cezar Pinheiro Becker. Ape-
lado: Massa Falida Biscayne Comercial Ltda. Advogado: Ed-
gard Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho, Sérgio Sele-
me. Interessado: Fernando Cesar Azevedo Penteado Síndico da
Massa Falida. Advogado: Fernando Cesar Azevedo Penteado.
Relator: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler (Des.
Sérgio Rodrigues). Revisor: Des. Troiano Netto

Apelação Cível

0012 . Processo: 0133294-5

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000082 Prestação de Contas. Apelante: ABN Amro Bank
Real SA. Advogado: Moacir Borges Junior, Celso de Lima Bu-
zzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio Augusto Morita, Mau-
ricio Izzo Losco. Apelado: Nelson Margonari. Advogado: Ro-
drigo Dolfini, Emiliana Ramos Felippe da Silva. Relator: Juiza
Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler (Des. Sérgio Rodri-
gues). Revisor: Des. Troiano Netto

Apelação Cível

0013 . Processo: 0133757-7

Comarca: Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:

200100001379 Ação Monitória. Apelante: Belt Indústria e Co-
mércio de Artefatos de Couro e Plásticos Ltda, Ademar Gon-
çalves Correia Júnior. Advogado: Franz Hermann Nieuwenho-
ff Júnior, Carlos Humberto Fernandes Silva. Apelado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor
Canedo da Silva. Relator: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Hele-
na Kessler (Des. Sérgio Rodrigues). Revisor: Des. Troiano Netto

Apelação Cível

0014 . Processo: 0135453-2

Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000306 Indenização. Apelante: Gilmar Boff - ME. Ad-
vogado: Flavio José Brondani, Fábio Lineu Leal Antunes. Ape-
lado: José Adao da Silva. Advogado: Luciane Regina Nogueira
Andraus, Clodoaldo de Meira Azevedo. Relator: Juiza Conv.
(RegExc) Dilmari Helena Kessler (Des. Sérgio Rodrigues).
Revisor: Des. Troiano Netto

Apelação Cível e Reexame Necessario

0015 . Processo: 0136351-7

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000129 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Município de Ibaiti. Advogado: Cesar Augusto de Mello e
Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Apelado: Darci Apare-
cido de Souza. Advogado: Claudiney Alessandro Gonçalves,
Cristiane Vitório. Apelante: Darci Aparecido de Souza. Advo-
gado: Claudiney Alessandro Gonçalves, Cristiane Vitório. Ape-
lado: Município de Ibaiti. Advogado: Cesar Augusto de Mello
e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Relator: Juiza Conv.
(RegExc) Dilmari Helena Kessler (Des. Sérgio Rodrigues).
Revisor: Des. Troiano Netto

Apelação Cível e Reexame Necessario

0016 . Processo: 0160736-5

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000261 Embargos de Terceiro. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Maria-
no Paes de Carvalho Neto. Apelado: Genésio dos Reis. Advo-
gado: Marcela Cristina Reis. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Revisor: Des. Troiano Netto

Apelação Cível

0017 . Processo: 0161266-2

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200300000370 Embargos a Execução. Apelante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marina Bueno
de Cerqueira Leite. Apelado: Hortafácil Indústria e Comércio
de Alimentos Ltda. Advogado: Clóvis Mottin. Relator: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Ulysses Lo-
pes). Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Cível

0018 . Processo: 0162590-7

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000078 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Cibelle Diana Mapelli. Apelado: Kinpoko
Comércio de Alimentos. Advogado: Leila Lúcia Teixeira da
Silva, Luiz Eduardo da Silva. Aut.Coatora: Chefe do Posto Fis-
cal da Administração Tributária do Estado do Paraná. Relator:
Des. Troiano Netto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira (Des. Ulysses Lopes)

Apelação Cível

0019 . Processo: 0162635-1

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000266 Execução Fiscal. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Apelado:
Worldnet Informática Ltda. Advogado: Adelcio José Zenni,
Donizette Simões, Alessandro Severino Valler Zenni. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto

Apelação Cível

0020 . Processo: 0163259-5

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000147 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Alexandre Barbosa da
Silva. Apelado: Leonora Amasilia Viero. Advogado: Shirlei
Dalva Bento. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Ulys-
ses Lopes)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0163322-3

Comarca: Rebouças.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000031 Ação Civil Pública. Apelante: Vicente Solda.
Advogado: Eduardo Duarte Ferreira. Apelante: Alexandre
Burko. Advogado: JoséAry Nassiff. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des.
Ulysses Lopes)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0163575-4

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200300000976 Notificação Judicial. Apelante: Glau-

cion Bastos. Advogado: Marilene Trevisan, Marcelo Trevisan
Tambosi. Apelado: Município de São José dos Pinhais. Advo-
gado: Marcus Vinícius Sposito, Inger Kalben Silva. Aut.Coatora:
Prefeito Municipal de São José dos Pinhais. Relator: Des. Wal-
domiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

Apelação Cível

0023 . Processo: 0164413-3

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000211 Embargos a Execução. Apelante: Francovig e
Companhia Ltda. Advogado: Carlos Alberto Francovig Filho.
Apelado: Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda. Advo-
gado: Ronaldo Gomes Neves. Relator: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira (Des. Ulysses Lopes). Revisor: Des.
Waldomiro Namur

Apelação Cível

0024 . Processo: 0165099-7

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300002092 Execução Fiscal. Apelante: Berneck Aglomera-
dos SA. Advogado: Fabio Artigas Grillo. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Roberto Altheim. Relator: Juiz Conv. Jorge
de Oliveira Vargas (Des. Waldomiro Namur). Revisor: Des.
Sérgio Rodrigues

Reexame Necessário

0025 . Processo: 0162367-8

Comarca: Andirá.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000353 Ação Civil Pública. Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Ulisses
Gorski. Advogado: Mario Ferreira. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Revisor: Des. Troiano Netto

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2004
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04951

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Barbosa da Silva 005 0163983-6

007 0167877-9
Anita Caruso Puchta 005 0163983-6

010 0149683-9
Carlos José Dal Piva 007 0167877-9
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 008 0132006-1
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 001 0151051-8
Cristiane de Oliveira Azim 008 0132006-1
Delivar Tadeu de Mattos 010 0149683-9
Edneia Ribeiro Alkamin 001 0151051-8
Elton Luiz Brasil Rutkowski 001 0151051-8
Ernesto Hamann 001 0151051-8
Eugenio Sobradiel Ferreira 010 0149683-9
Firmino de Paula Santos Lima 001 0151051-8
Gabriel Montilha 001 0151051-8
Ivete da Conceição Borba 004 0158768-6
João Carlos de Oliveira 009 0165748-5
João Carlos de Oliveira Júnior 009 0165748-5
João Marcelo Keretch 003 0158517-9
José Cesar Valeixo Neto 008 0132006-1
José Roberto Gazola 010 0149683-9
Kleber Veltrini Tozzi 008 0132006-1
Leandro José Cabulon 007 0167877-9
Leticia Ferreira da Silva 002 0158123-7

004 0158768-6
Loriane Leisli Azevedo 009 0165748-5
Luciana Noto 003 0158517-9
Lucius Marcus Oliveira 009 0165748-5
Luiz Assi 006 0165570-7
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 008 0132006-1
Manuela Gomes Magalhães 006 0165570-7
Marcelo Brito Biancamano 006 0165570-7
Melissa Marino 009 0165748-5
Paulo Vinicius de B. M. Junior 002 0158123-7

004 0158768-6
Rafael Augusto Silva Domingues 005 0163983-6

007 0167877-9
Ramon de Medeiros Nogueira 008 0132006-1
Reinaldo Mirico Aronis 006 0165570-7
Renato Silveira Bueno Bianco 010 0149683-9
Rita Marasco Ippólito 006 0165570-7
Rodrigo Augusto de C. Campos 010 0149683-9
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0163983-6

007 0167877-9
Sérgio Botto de Lacerda 010 0149683-9
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0163983-6

007 0167877-9
010 0149683-9

Valeria Martins Oliveira 009 0165748-5
Yoshihiro Miyamura 003 0158517-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0151051-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/190114. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000131 Anulatória. Agravante: Insti-
tuto Ambiental do Paraná Iap. Advogado: Cecy Thereza Cercal
Kreutzer de Goes, Elton Luiz Brasil Rutkowski, Edneia Ribei-
ro Alkamin, Ernesto Hamann, Gabriel Montilha. Agravado: Sil-
vestre Gabriel Przybysz. Advogado: Firmino de Paula Santos
Lima. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldo-
miro Namur. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Efetivamente, com a retratação da decisão objeto do presente
recurso pelo julgador de primeiro grau, fls. 160/161, não há

razão para dar continuidade a este feito. Assim, homologo, para
que tenha os seus efeitos de Direito, o arquivamento do recurso
retro pela perda do seu objeto. P.R.I. Curitiba, 22 de novembro
de 2004. Des. Waldomiro Namur Relator

0002 . Processo/Prot: 0158123-7 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/68816. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039641 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Leticia Ferreira da Silva. Apelado: Massa Falida de Lem-
brasul Supermercados Ltda. Advogado: Paulo Vinicius de Bar-
ros Martins Junior Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des.
Troiano Netto. Despacho:

Admito os embargos de fls. 144/151. Prossiga-se na forma da
Lei. Curitiba, 24/11/2004. Des. Sérgio Rodrigues, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0158517-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/78145. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042340 Mandado de Segurança. Agravante: Tab Tecno-
logia em Ambientes Bancários Ltda. Advogado: Yoshihiro Miya-
mura, João Marcelo Keretch, Luciana Noto. Agravado: Dele-
gado da 1ª Delegacia da Receita Estadual em Curitiba. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

O julgador de primeiro grau ao prestar suas informações às fls.
143, informou que no Mandado de Segurança foi prolatado sen-
tença, a qual julgou improcedente o pedido exordial, denegan-
do a ordem pleiteada. Efetivamente, com a prolação da senten-
ça, o presente recurso perdeu seu objeto. Nesse sentido, este
Tribunal já teve oportunidade de se manifestar: AGRAVOS DE
INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMI-
NAR - PROLAÇÃO DE SENTENÇA NA INSTÂNCIA ‘A
QUO’ - RECURSOS PREJUDICADOS, POR FALTA DE OB-
JETO. Desde que prolatada sentença nos autos de mandado de
segurança, prejudicados restaram os presentes recursos de agra-
vo, por falta de objeto. (Agravos de Instrumento nºs. 116.248-
9 e 115.181-5- relator Des. Wanderlei Resende - 4ª C. Cível -
TJ - Acórdão nº20281). Assim, com fulcro no art. 529 do CPC,
homologo, para que tenha os seus efeitos de Direito, o arquiva-
mento do recurso retro pela perda do seu objeto. P.R.I. Curiti-
ba, 24 de novembro de 2004. Des. Waldomiro Namur Relator

0004 . Processo/Prot: 0158768-6 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/74242. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039888 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Leticia Ferreira da Silva. Apelado: Massa Falida de Lem-
brasul Supermercados Ltda. Advogado: Ivete da Conceição
Borba, Paulo Vinicius de Barros Martins Junior Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Despacho:

Admito os embargos de fls. 157/164. Prossiga-se na forma da
Lei. Curitiba, 24/11/2004. Des. Sergio Rodrigues, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0163983-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/142793. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000465 Execução Fiscal. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva Do-
mingues, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta, Alexandre Barbo-
sa da Silva. Agravado: Nice da Costa Machado. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, O Estado do Paraná, ingressou com o presente recur-
so, inconformado com a decisão do julgador de primeiro grau,
nos autos de Execução Fiscal (nº 465/98), que indeferiu pedido
do agravante para que fosse reconhecida fraude à execução em
razão de alienação de imóvel após a citação da executada, pre-
tendendo agora a reforma da decisão. O agravado não apresen-
tou suas contra-razões de recurso. O julgador de primeiro grau
prestou as suas informações e manteve o despacho agravado. O
representante da Procuradoria de Justiça apresentou parecer no
sentido da anulação da decisão ante a ausência de intimação do
representante do Ministério Público de primeiro grau no feito,
ou porque o julgador de primeiro grau não fundamentou a sua
decisão. É O RELATÓRIO. Os autos submetem a julgamento
recurso de Agravo de Instrumento manifestado pelo Estado do
Paraná nos autos de Execução Fiscal movida contra Nice da
Costa Machado da decisão do julgador de primeiro grau que
indeferiu pedido do agravante para que fosse reconhecida frau-
de à execução em razão de alienação de imóvel após a citação
da executada, pretendendo agora a reforma da decisão. Anali-
sando-se os autos, constata-se que com razão o representante
da Procuradoria de Justiça, uma vez que não consta dos autos
intimação do representante do Ministério Público no feito e
realmente há necessidade de intimação do mesmo, em razão de
interesse público evidenciado pela qualidade de uma das partes
(art. 82, III, do CPC), no caso o Estado do Paraná. Assim, a
decisão de primeiro grau deve ser anulada, em face de obriga-
ção da intervenção do Ministério Público em ações que envol-
vam execução fiscal. Nesse sentido a jurisprudência do STJ: O
que enseja a nulidade é a falta de intimação do Ministério Pú-
blico e não a falta de efetiva manifestação (STJ RP 70/272 CPC
Comentado, 7ª Ed., Revista do Tribunais, pág. 468). Dessa for-
ma, a decisão agravada deve ser anulada, em face da ocorrên-
cia de irremediável nulidade, de tal forma que saneado, possa o
processo ter seus trâmites normais, dando-se assim provimento
ao presente agravo. Curitiba, 25 de novembro de 2004. Des.
Waldomiro Namur, Relator.
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0006 . Processo/Prot: 0165570-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/160801. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000234 Ação Civil Pública. Agravan-
te: Telet SA. Advogado: Reinaldo Mirico Aronis, Luiz Assi,
Rita Marasco Ippólito, Marcelo Brito Biancamano, Manuela
Gomes Magalhães. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Interessado: Município de Sengés. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

Tendo sido juntados documentos novos pelo agravado, seja
ouvido o agravante, em 10 dias. Intime-se. Em 25.11.2004 Des.
Troiano Netto Relator.

0007 . Processo/Prot: 0167877-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188653. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000760 Embargos a Execução.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva
Domingues, Leandro José Cabulon, Rosilda Tavares de Olivei-
ra Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Alexandre
Barbosa da Silva. Agravado: Comercial e Mercantil Iguaçu SA
COMISA. Advogado: Carlos José Dal Piva. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Ante as informações prestadas pelo Estado do Paraná às fls.
45/46, em que comunicou a reconsideração da decisão agrava-
da pelo Magistrado singular, é de se reconhecer prejudicado o
presente recurso, nos termos do art. 529 do CPC. 2. Assim,
com base no art. 557 do CPC, declaro extinto o procedimento
recursal, ante a perda de seu objeto. 3. Intimem-se. 4. Oportu-
namente, arquive-se. Curitiba, 23 de novembro de 2004. Des.
SÉRGIO RODRIGUES, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0008 . Processo/Prot: 0132006-1 Apelação Cível

. Protocolo: 1999/136025. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000883 Execução. Apelante:
Heber Luiz Loureiro. Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza
Valeixo, José Cesar Valeixo Neto. Apelado: ABN Amro Bank
SA. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Cristiane de
Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi, Ramon de Medeiros No-
gueira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari
Helena Kessler. Revisor: Des. Troiano Netto. Despacho: Enca-
minhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1. Trata-se de apelação interposta da sentença que julgou ex-
tinta a execução de sentença judicial, com lastro no art. 794, I,
CPC, nos autos de ação ordinária de indenização, proposta por
Heber Luiz Loureiro em face de ABN AMRO BANK S/A. Pro-
clamou o decisum que o devedor satisfez sua obrigação, de
conformidade com o depósito de fls. 381, cujo valor já foi in-
clusive, levantado pela parte credora (fls. 389). Opostos em-
bargos de declaração por Heber Luiz Loureiro, o Juízo deixou
de fixar honorários pela execução, sob o fundamento de que
estaria impondo à parte vencida gravame superior àquele con-
ferido na sentença (fls. 384). As razões recursais objetivam a
reforma da sentença para que se fixe percentual de honorários
advocatícios para esta fase de execução, pedindo o apelante
que este percentual se faça entre dez e vinte por cento do valor
da condenação, conforme pacífica jurisprudência (primeiro
paradigma, ‘supra’ indicado, do TA/PR) (fls. 400). Apresenta-
das contra-razões recursais às fls. 408/415, pelo executado,
subiram os autos a este Egrégio Tribunal de Jusitça. É, em sín-
tese, o Relatório. 2. Inicialmente, cabe fazer o juízo de admis-
sibilidade do presente recurso. Quando do ajuizamento da de-
manda de conhecimento (Ação Ordinária de Indenização por
Dano Moral), atribuiu-se à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), como se infere da petição inicial às fls. 11, aproxi-
madamente 41 (quarenta e um) salários-mínimos, à época do
ajuizamento da ação. Com efeito, a Constituição Estadual do
Paraná, em seu artigo 104, inc. III, f, determina a competência
do Tribunal de Alçada para o processamento e julgamento dos
recursos provenientes de feitos que tramitam sob o procedi-
mento sumário, definido este pelo disposto no artigo 275 do
Código de Processo Civil. Outrossim, com o advento da Lei nº
10.444, de 07 de maio de 2002 (vigente a partir de 08 de agosto
daquele mesmo ano, a qual alterou o art. 275, I, do CPC), que
enquadrou as causas com valor não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos no procedimento sumário, os recursos, cujo
valor da causa é inferior ao novo valor de alçada, devem ser
remetidos ao Tribunal competente, em vista da aplicação ime-
diata da lei processual aos feitos não definitivamente julgados.
Recentemente, em incidente de uniformização de jurisprudên-
cia, julgado pelo eg. Grupo de Câmaras Cíveis Reunidas, edi-
tou-se a Súmula n.º 11, do Tribunal de Justiça do Paraná, ver-
bis: A Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, que deu nova
redação ao artigo 275, I, do Código de Processo Civil e alterou
o limite legal de adoção do procedimento sumário de 20 para
60 salários mínimos, tem aplicação imediata a todos os recur-
sos pendentes de julgamento no Tribunal de Justiça. A compe-
tência recursal caracteriza-se como funcional, absoluta e, por-
tanto, inderrogável, circunstância que transfere a competência
de julgamento de todo e qualquer recurso com valor da ação
até 60 salários mínimos para o Tribunal de AlçadaI. Referên-
cia: Incidente de Uniformização de Jurisprudência n.º 121794-
9/01, de Paranavaí, 1ª Vara Cível, julgado em 16 de fevereiro
de 2004 (acórdão n.º 05 do Grupo de Câmaras Cíveis Reuni-
das), suscitado nos autos de Apelação Cível n.º 121794-9 (acór-
dão n.º 10.594, da 6ª Câmara Cível). No presente caso, a Ação
de Indenização por Dano Moral tramitou, na 15ª Vara Cível de
Curitiba, pelo rito Ordinário. Porém, entende-se que o procedi-
mento é norma de ordem pública, conseqüentemente indispo-
nível. A propósito, o Órgão Especial deste Tribunal já decidiu:
DÚVIDA DE COMPETÊNCIA - AÇÃO QUE PELO VALOR
FIXADO CABIA O RITO SUMÁRIO - ARTIGO 275, I DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - O FATO DE SEGUIR O
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO NÃO AFETA A COMPE-
TÊNCIA - DÚVIDA ACOLHIDA - COMPETÊNCIA DO TRI-

BUNAL DE ALÇADA. Desde que a causa cabia o procedi-
mento sumário, pelo fato de seguir o procedimento ordinário
não modifica a competência fixada na Constituição Estadual
em seu artigo 103, inciso III, letra ‘f’. (Ac. nº 2.241 OE-TJ,
Rel. Des. Luiz Perrotti, julg. 24/04/95). Como se depreende
das fotocópias de fls. 263/272, já houve julgamento de uma
apelação cível e de um recurso de embargos de declaração, re-
lativos ao processo de conhecimento dos mesmos autos n.º 883/
97 de Indenização por Dano Moral, o que poderia determinar a
prorrogação da competência do Tribunal de Justiça e desta Egré-
gia Primeira Câmara Cível, para conhecer dos demais recursos
eventualmente interpostos no processo de execução. Ocorre que
a competência estabelecida pela Constituição Estadual, em seu
artigo 104, III, é de natureza funcional e, por conseguinte, im-
prorrogável, nos termos do Código de Processo Civil, artigo
87. Patrícia Miranda Pizzol (A Competência no Processo Civil.
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2003 - Coleção Es-
tudos de Direito de Processo Enrico Tullio Liebman, v. 55) afir-
ma que a competência funcional é gênero, do qual a competên-
cia hierárquica (também chamada de recursal) é espécie. E,
como se depreende do CPC, artigo 111, a competência funcio-
nal, bem como a material, é de natureza absoluta, ou seja, in-
derrogável por convenção das partes. Aliás, se, por qualquer
motivo, tal competência não fosse considerada absoluta, o Tri-
bunal não mais poderia decliná-la de ofício, em razão do esta-
belecido pela Súmula n.º 33, do Superior Tribunal de Justiça,
verbis: A incompetência relativa não pode ser declarada de ofí-
cio. A referida Súmula 11, do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, também tornou pacífica essa questão. Assim, não inci-
de, in casu, o princípio processual da perpetuatio jurisdictio-
nis, pois o Tribunal de Justiça é absolutamente incompetente
para conhecer de matéria atinente ao rito sumário, uma vez que
a Constituição do Estado do Paraná expressamente atribui a
competência ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná. Portanto, no caso em tela, compete ao egrégio Tribunal de
Alçada do Paraná conhecer do vertente recurso, em razão da
aplicabilidade imediata das leis processuais, da indisponibili-
dade do rito, conforme disposto no artigo 104, inciso III, alínea
f, da Constituição Estadual, e da improrrogabilidade da com-
petência, quando de natureza absoluta. 3. Assim, com fulcro no
artigo 557, do Código de Processo Civil, e 140, inciso XXVII,
do Regimento Interno deste Tribunal, não conheço da apelação
e remeto os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado.
Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2004. DILMARI
HELENA KESSLER Juíza Convocada Relatora

0009 . Processo/Prot: 0165748-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/164926. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000118 Execução Fiscal. Agra-
vante: Myriane Berger Prochet, Fernando Menezes Prochet.
Advogado: Melissa Marino, João Carlos de Oliveira, João Car-
los de Oliveira Júnior, Valeria Martins Oliveira, Lucius Marcus
Oliveira. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Loriane Leisli Azevedo. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:

Intime-se a Agravada para responder ao Agravo (art. 527, v,
CPC). Diligencie-se. Em, 23/11/2004. Juiz Conv. MÁRIO HEL-
TON JORGE, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0010 . Processo/Prot: 0149683-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/172218. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000109 Execução Fiscal. Agra-
vante: Gilson Ambleto Justi. Advogado: José Roberto Gazola,
Delivar Tadeu de Mattos, Eugenio Sobradiel Ferreira. Agrava-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Renato
Silveira Bueno Bianco, Rodrigo Augusto de Carvalho Campos,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento dos recursos especiais inter-
postos a fls. 595-608 e 612-616. Em 23 de novembro de 2004.
Des. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

Departamento Judiciário Emetido em 29/11/2004
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2004 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04952 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 3ª Câmara Cível a
realizar-se em 07/12/2004 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alípio Barbosa Junior 010 0164366-9
Alcione Bastos Ribas 009 0162514-7

030 0163778-5
Aldair Trova de Oliveira 009 0162514-7

015 0151934-2
030 0163778-5

Alex Fernando Dal Pizzol 009 0162514-7
030 0163778-5

Andre dos Santos Damas 030 0163778-5
Anita Caruso Puchta 014 0138526-2
Anna Christina Castelo B. Pereira 029 0154995-7
Arnaldo Ferreira 008 0161962-9
Carlos Alberto Grolli 003 0159182-0
Carlos Alberto Moro 012 0003509-0
Carlos Alberto Pereira 018 0157849-2
Carlos Alexandre Lorga 005 0160134-1
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 001 0154242-1
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 013 0101091-7

Celina Dittrich Vieira Marques 019 0158816-7
Cláudia Eliane Leonardi Sartori 011 0165541-6
Clemerson Merlin Cleve 028 0164511-4
Clovis José Gugelmin Distéfano 015 0151934-2
Daniel Prochalski 004 0159749-5
Daniela Flávia Miranda 009 0162514-7

030 0163778-5
Dariane Pamplona 004 0159749-5
Davi Deutscher 012 0003509-0

026 0163153-8
Éder Fabrilo Rosa 006 0160802-4
Edgar Ingrácio da Silva 011 0165541-6
Edison Luiz Pereira 020 0159663-0
Edson Luiz Amaral 004 0159749-5
Eduardo Bastos de Barros 009 0162514-7
Elizabeth Bertinato 009 0162514-7

030 0163778-5
Elizabeth Homsi 001 0154242-1
Emerson Ernani Woyceichoski 009 0162514-7

030 0163778-5
Enimar Pizzatto 016 0155732-4
Estela Roberta Beltramin 013 0101091-7
Fábio Yoshiharu Araki 016 0155732-4
Fabio Artigas Grillo 001 0154242-1
Fernanda Ehalt Vann 001 0154242-1
Gisele Soares 028 0164511-4
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 020 0159663-0
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 021 0160142-3
Humberto Rincoski Costantino 008 0161962-9
Irece Nascimento Trein 013 0101091-7
Isete Aparecida Moreira 004 0159749-5
Izabela Cristina Rücker Curi 024 0161541-0
Júlio Cesar Ribas Boeng 012 0003509-0
Jaceguay F. d. L. Ribas 019 0158816-7
João Lucidoro Ribeiro 004 0159749-5
João Paulo Capella Nascimento 004 0159749-5
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 007 0160935-8
José Augusto Ribas Vedan 025 0162207-7
José Carlos Ragiotto 007 0160935-8
José Fernando Puchta 026 0163153-8
José Luiz Costa Taborda Rauen 011 0165541-6
Josiane Maria de Oliveira Branco 023 0160908-1
Kelyn Medeiros da Silveira 027 0164251-3
Leila Cuellar 017 0155877-8
Leila Teresinha Betim 003 0159182-0
Leontamar Valverde Pereira 021 0160142-3
Liberato de Souza Santos 010 0164366-9
Lidia Ivone Ribas 023 0160908-1
Lincoln Ferreira de Barros 002 0158827-0
Louise Rainer Pereira Gionedis 013 0101091-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 018 0157849-2
Luiz Guilherme B. Marinoni 012 0003509-0
Luiz Henrique Bona Turra 006 0160802-4
Luiz Rodrigues Wambier 024 0161541-0
Márcia Carla Pereira Ribeiro 014 0138526-2
Márcia Luzia Jokowiski 030 0163778-5
Márcio Costa 030 0163778-5
Marco Antonio Guimarães 001 0154242-1
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 013 0101091-7
Maria Ilma Caruso 022 0160235-3
Marilane Ton Ramos 019 0158816-7
Marilene Palhares de Souza Amadei 004 0159749-5
Mariza Helena Teixeira 009 0162514-7
Maureen Daisy Redondo Machado 022 0160235-3
Mauri José Roika 012 0003509-0
Milton Ferreira 011 0165541-6
Nei Luis Marques 019 0158816-7
Odilon Reinhardt 011 0165541-6
Osvaldo Faria do Carmo 014 0138526-2
Otelio Renato Baroni 002 0158827-0
Paula Cristina Gimenes Teodoro 008 0161962-9
Ricardo Ruy Franco de M. Filho 017 0155877-8
Roberto Carlos de Oliveira 014 0138526-2
Rodrigo Pozzobon 001 0154242-1
Rony Marcos de Lima 015 0151934-2
Rosaldo Jorge de Andrade 011 0165541-6
Samira Karam Semaan 019 0158816-7
Sandra A. Silva Antonio 025 0162207-7
Sandro Franco de Godoy 009 0162514-7
Sandro Henrique Trovão 006 0160802-4
Suzana Grein Del Santoro 001 0154242-1
Tarcisio Araújo Kroetz 001 0154242-1
Tereza Cristina B. Marinoni 014 0138526-2
Valiana Wargha Calliari 027 0164251-3
Viviane Aparecida Consolin 009 0162514-7
Waldir Coelho de Loiola 010 0164366-9
Wilson Scarpelini Kaminski 029 0154995-7

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0154242-1

Comarca: Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000221 Ordinária de Cobrança. Agravante: Cikel Co-
mércio e Indústria Keila SA. Advogado: Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Fabio Artigas Grillo, Tarcisio Araújo Kroetz.
Agravado: Senai Serviço Nacional de Aprendizagem Industri-
al. Advogado: Fernanda Ehalt Vann, Marco Antonio Guima-
rães, Rodrigo Pozzobon, Suzana Grein Del Santoro, Elizabeth
Homsi. Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des.
Munir Karam)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0158827-0

Comarca: Jaguariaíva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000232 Desapropriação. Agravante: Município de Ja-
guariaíva. Advogado: Lincoln Ferreira de Barros. Agravado:
Sindicato Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de
Jaguariaíva. Advogado: Otelio Renato Baroni. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0159182-0

Comarca: Cerro Azul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000100 Mandado de Segurança. Agravante: Altenir Al-
ves David. Advogado: Carlos Alberto Grolli. Agravado: Presi-
dente da Câmara Municipal de Doutor Ulysses, Presidente da
Comissão Processante do Município de Doutor Ulysses. Advo-
gado: Leila Teresinha Betim. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0159749-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000146 Mandado de Segurança. Agravante: Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.
Advogado: Dariane Pamplona, Edson Luiz Amaral, João Luci-
doro Ribeiro, Marilene Palhares de Souza Amadei, Isete Apa-
recida Moreira. Agravado: Glimar - Tur Ltda. Advogado: Dani-
el Prochalski, João Paulo Capella Nascimento. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0160134-1

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200400001730 Mandado de
Segurança. Agravante: Sindicato dos Trabalhadores nas Em-
presas e Cursos de Informática do Estado do Paraná. Advoga-
do: Carlos Alexandre Lorga. Agravado: Gerente de Recursos
Humanos da Celepar, Presidente da Companhia de Informática
do Paraná - CELEPAR. Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto (Des. Munir Karam)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0160802-4

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200400000493 Mandado de
Segurança. Agravante: Aguinaldo Pomini, Alan Ricardo de
Amorim, Aline Ortolan Juliano, Alzira Aparecida Fortunato
Gomes, Andressa Cristina Kaminski, Angela Aparecida Bento,
Angelo França Planas, Augusto Monsó Clemente, Claudemir
da Silva, Divonei Marcos Leopoldino, Eder Martins, Edson
Freitas Luiz, Edson Roberto Godeny, Eduardo Blasques Mar-
tins, Élia Maria dos Santos, Elisangela Dutra da Silva, Elizeth
Arnaut Lopes, Fabíola Ernlund Salaverry, Flávia Andrade Ma-
luf, Gesiane Gleick de Brito, Humberto Exaltação Jesuíno, Inayá
de Castro Marchi, Izabel Cristina Cardoso, Ivan da Silva Servi-
lheri, Jacqueline Teles de Pádua, Jaime Gomes de Araújo, Je-
fferson Amaral, Joaquim Francisco dos Santos Neto, Keite
Daiane Fonseca Freitas Moreira, Luzia Aparecida Sobral Ro-
mualdo de Araújo, Marcia Aparecida de Carvalho, Mileine Sayu-
ri Anami, Patrícia Rodrigues Montoro, Paulo Cesar Sena, Ri-
cardo Pacheco, Roberto Ferreira Filho, Robson Leandro Seco,
Rodrigo da Rosa Souza, Rosana Aparecida Marques Garcia,
Roseli Aparecida de Freitas, Rosemberg Lepamara de Almei-
da, Shirley de Andrade Batista, Sueli Machado de Lima, Thays
Helaine Ferreira, Valter Ferreira dos Santos, Vânia Calsavara
Bueno, Walcir Romaniuke dos Santos, Wellington Fernando
Gonçalves Rabelo. Advogado: Sandro Henrique Trovão, Éder
Fabrilo Rosa. Agravado: Diretor do Departamento de Recursos
Humanos da Secretaria de Estado da Administração e da Previ-
dência, Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona Tur-
ra. Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Munir
Karam)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0160935-8

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000381 Mandado de Segurança. Agravante: Danielsen
Tantin Ragiotto. Advogado: José Carlos Ragiotto. Agravado:
Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria
de Estado da Administração e da Previdência, Estado do Para-
ná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0161962-9

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
195700000196 Desapropriação. Agravante: Município de Ibai-
ti. Advogado: Paula Cristina Gimenes Teodoro. Agravado: Ir-
mãos Darin Ltda. Advogado: Arnaldo Ferreira, Humberto Rin-
coski Costantino. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0162514-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000424 Declaratória. Agravante: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Mariza Hele-
na Teixeira, Aldair Trova de Oliveira, Viviane Aparecida Con-
solin, Alcione Bastos Ribas, Elizabeth Bertinato. Agravado: DM
Corpo e Arte Medicina Estética Ltda. Advogado: Emerson Er-
nani Woyceichoski, Alex Fernando Dal Pizzol, Daniela Flávia
Miranda, Sandro Franco de Godoy, Eduardo Bastos de Barros.
Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Munir Ka-
ram)

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0164366-9
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 18723 Execução. Agravante: Clau-
dio Diogo dos Santos (maior de 65 anos). Advogado: Liberato
de Souza Santos, Alípio Barbosa Junior. Agravado: Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná. Advogado: Waldir Coelho de Loio-
la. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério
Spessato Ferreira)

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0165541-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043101 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Ad-
vogado: Odilon Reinhardt, Cláudia Eliane Leonardi Sartori, José
Luiz Costa Taborda Rauen, Rosaldo Jorge de Andrade, Milton
Ferreira. Agravado: Ronze Fernando Rios de Moura. Advoga-
do: Edgar Ingrácio da Silva. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0003509-0

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 8200010246 Indenização.
Apelante: Antenor Tulio e Sua Mulher, Victor Edemundo Kmi-
ecik e Sua Mulher, Romano Guilherme Kmiecik e Sua Mulher,
Antonio Ciesielski e Sua Mulher, Arnaldo Maciosek e Sua
Mulher, Aleixo Viscinievski e Sua Mulher, Geraldo Adao Kmi-
ecik, Rosa Sprengoski Kmiecek, Adirlei Kmiecik, Sirlene Kmi-
ecik, Ladislau Rompkovski e Sua Mulher, Luiz Rompkovski e
Sua Mulher, Edmundo Rompkovski e Sua Mulher, Espolio de
Albino Ronkoski, Luiz Fernando Scuissiatto e Sua Mulher,
Rosilene Scuissiatto, Jose Helio Scuissiatto e Sua Mulher, An-
gelica Goncalves, Maria Schultz, Empreendimentos Imobilia-
rio Tullio Ltda. Advogado: Davi Deutscher, Mauri José Roika,
Carlos Alberto Moro. Apelado: Departamento de Estradas de
Rodagem Der Pr. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Luiz
Guilherme Bittencourt Marinoni. Relator: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira). Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0013 . Processo: 0101091-7

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000290 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Ape-
lante: Hailton Antonio Cruz. Advogado: Irece Nascimento Trein.
Apelado: Banco Cidade SA. Advogado: Louise Rainer Pereira
Gionedis, Estela Roberta Beltramin, Carmen Gloria Arriagada
Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa. Rec.Adesivo:
Banco Cidade SA. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis,
Estela Roberta Beltramin, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa,
Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Relator: Juiz Conv. Espedi-
to Reis do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira). Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

Apelação Cível e Reexame Necessario

0014 . Processo: 0138526-2

Comarca: Loanda.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000188 Reparação de Danos. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Roberto Carlos de
Oliveira, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Apelado: Lúcia Rove-
ri Ártico, Elizabete Ártico Galende, Mauro Maciero, Antônio
Maciero Filho. Advogado: Osvaldo Faria do Carmo.
Rec.Adesivo: Lúcia Roveri Ártico, Elizabete Ártico Galende,
Mauro Maciero, Antônio Maciero Filho. Advogado: Osvaldo
Faria do Carmo. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral
(Des. Nério Spessato Ferreira). Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

Apelação Cível

0015 . Processo: 0151934-2

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000288 Mandado de Segurança. Apelante: Diretor
do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-
PR. Advogado: Rony Marcos de Lima, Aldair Trova de Olivei-
ra. Apelado: Jorge Luis Wiltenburg. Advogado: Clovis José
Gugelmin Distéfano. Aut.Coatora: Chefe do Ciretran de São
Mateus do Sul. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral
(Des. Nério Spessato Ferreira). Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

Apelação Cível

0016 . Processo: 0155732-4

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000328 Mandado de Segurança. Apelante: Vania Keile
Savegnago Sponchiado. Advogado: Fábio Yoshiharu Araki.
Apelado: Presidente da Comissão Organizadora de Concursos
Públicos do Município de Palotina. Advogado: Enimar Pizzat-
to. Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Munir
Karam). Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira)

Apelação Cível

0017 . Processo: 0155877-8

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200000034286 Mandado de
Segurança. Apelante: Jones Alves Garcia. Advogado: Ricardo

Ruy Franco de Macedo Filho. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Leila Cuellar. Aut.Coatora: Comandante Geral da Po-
lícia Militar do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto (Des. Munir Karam). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0018 . Processo: 0157849-2

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 199200000046 Revisão E/ou
Rest. de Pensão Previd.. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Apelado: Amalia Melchior Pereira de Carvalho. Advoga-
do: Carlos Alberto Pereira. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0019 . Processo: 0158816-7

Comarca: Lapa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000674 Embargos a Execução. Apelante: Município da
Lapa. Advogado: Samira Karam Semaan, Marilane Ton Ramos.
Apelado: Herdeiros de Wivian Sprenger Dittrich. Advogado:
Jaceguay Feuerschuette de Laurindo Ribas. Apelado: Ruth Dit-
trich Vieira, Rui Alvarez Vieira, Terezinha Dittrich Siqueira,
José Monteiro Siqueira, Dory Dittrich Siqueira. Advogado:
Celina Dittrich Vieira Marques, Nei Luis Marques. Apelante:
Herdeiros de Wivian Sprenger Dittrich. Advogado: Jaceguay
Feuerschuette de Laurindo Ribas. Apelado: Município da Lapa.
Advogado: Samira Karam Semaan, Marilane Ton Ramos. Re-
lator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando
de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0020 . Processo: 0159663-0

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200300000611 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Ad-
vogado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Apelado: Glaci Pio-
vezan Rodrigues, Argemira do Rozário Schilipack, Jane Maria
Cordeiro dos Santos, Hilda de Oliveira Silva, Olinda Plantes
Bührer, Antonio Suckenski, Olga de Jesus Lacerda Camargo,
Rosemari Westfahl, Esmeralda Carolina da Silva Pereira, João
Cavalin, Malvina Ivone Bier, Murilo Gouvea do Carmo, Ana
Rosicléia Aparecida Rocha Montemezzo. Advogado: Edison
Luiz Pereira. Aut.Coatora: Secretário Municipal de Adminis-
tração de São José dos Pinhais. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível e Reexame Necessario

0021 . Processo: 0160142-3

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200300041165 Ordinária.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira. Apelado: José
Darci Machado dos Santos. Advogado: Leontamar Valverde
Pereira. Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des.
Munir Karam). Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0160235-3

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 199800030672 Ordinária.
Apelante: Marina Meira. Advogado: Maria Ilma Caruso. Ape-
lado: Município de Curitiba. Advogado: Maureen Daisy Re-
dondo Machado. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Re-
visor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0023 . Processo: 0160908-1

Comarca: Araucária.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199400000231 Indenização. Apelante: José Luiz Schuchovski.
Advogado: Lidia Ivone Ribas. Apelado: Companhia Paranaen-
se de Energia Copel. Advogado: Josiane Maria de Oliveira Bran-
co. Apelante: Companhia Paranaense de Energia Copel. Advo-
gado: Josiane Maria de Oliveira Branco. Apelado: José Luiz
Schuchovski. Advogado: Lidia Ivone Ribas. Relator: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto (Des. Munir Karam). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério Spes-
sato Ferreira)

Apelação Cível

0024 . Processo: 0161541-0

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200000000021 Mandado de Segurança. Apelante: Dow
Agrosciences Industrial Ltda. Advogado: Luiz Rodrigues Wam-
bier, Izabela Cristina Rücker Curi. Apelado: Chefe do Serviço
de Saneamento e Vigilância Sanitária de Marilandia do Sul,
Prefeito Municipal de Marilândia do Sul. Relator: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto (Des. Munir Karam). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério Spes-
sato Ferreira)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0025 . Processo: 0162207-7

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000264 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de

Direito. Apelante: Wilson Fernandes. Advogado: José Augusto
Ribas Vedan. Apelado: Prefeita Municipal de Jataizinho. Ad-
vogado: Sandra A. Silva Antonio. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0026 . Processo: 0163153-8

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200300040321 Embargos do
Devedor. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Pa-
raná. Advogado: José Fernando Puchta. Apelado: Manoel Ran-
tin, Antônia Aparecida Rantin, Salvador Sinhorini, Anna Ran-
tin Sinhorini, Ovídio Rancin, Apparecida Martinez Rancin,
Afonso Rodolfo Rantin, Ivone Paiola Rantin, Santina Trindade
Rantin, João Cuenca, Aparecida Rantin Cuenca, Antônio Bara-
cho, Maria de Lourdes Rantin Baracho, José Tonin, Mariana
Augusta Tonin, Joaquim Domingos de Ávila, Clarice Cuba de
Ávila, Fredolino Maciel Ribas, Antônia Idalina de Jesus Ribas,
Maria Júlia de Oliveira, Jesus Alvares, Anna Crarice Alvares,
João Amado Moris, Irene Aparecida Perozzo Moris, Antônio
Bertão, Natalina Campanholi Bertão, Geraldo Bertão, Jurema
Veronez Bertão, Eugênio Bertão, Elvira Lavesso Bertão, Apa-
recido José Bertão, Ermelinda Lavezo Bertão, Jair Favero, Au-
rora Sufiati Favero, Gentil Ferlin, Ingracia Vertuan Ferlin, Apa-
recido Scandelai, Joanita Maria Scandelai, Neusa Linda Vicen-
tin, Chahine Wehbe Mehanna, Vilma Zilia Mehanna, João Aza-
rias do Prado, Luzia Garcia do Prado, João Thomazella, Leo-
nilda Moris Thomazella, Pedro Paulo de Andrade, Maria Polô-
nia da Costa de Andrade, Joaquim Darronqui, Tereza Campa-
nha Darronqui, Estevo Daroque, Justina Parpinelli Daroque,
Maria Tereza Darronque Marques, José Sílvio Moreira Mar-
ques, Iliomar Darronqui, Ester Lourdes Della Colleta Darron-
qui, Germano Darronqui, Íria da Silva Darronqui, José Darron-
qui, Minervina da Silva Darronqui, Armando Darronque, Lázara
Martins Darronque, Francisco Bezerra Filho, Helena Molonha
Bezerra, Juvenal Scandelai, Ana Beneduzzi Scandelai, Lodoal-
do Zacharias, Edna Pedrini Zacharias, Mauro Zacharias, Regi-
na Fátima Furio Zacharias, Antônio Carlos Zacharias, Zenil
Caetano Zacharias, Osvaldo Aparecido Zacharias, Eliana Go-
mes da Cruz Zacharias, Oséas Emerick, Lair Emerick, Nelson
Roncaglia, Maria Del’Arco Roncaglia, Edson Tomazella, He-
lena Righetto Tomazela, Antenor Fregoneis, Dirce Vertuan Fre-
goneis, João Xavier da Cruz, Luzia Dias de Oliveira, Sueichi
Yabushita, Kimiko Yabushita, Ângelo Scandelai, Juvelina Ize-
pon Scandelai, Emílio Torrenho Fernandes, Angelina Fabretti
Fernandes, Pedro Torrenho Fernandes, Madalena Biato Fernan-
des, Dazilio Pedrazzani, Christina Fernandes Pedrozzani, João
Torrenho Fernandes, Norma Padovan Fernandes, Antônio Tor-
renho Fernandes, Elsolina Neigro Fernandes, Ovídio Alves
Batista, Leonina Constantino Batista, Orlando Sacandelai,
Mafalda Bortoleto Scandelai, Zelindo Baldo, Estela Bortoleto
Baldo, Claudino Scandelai, Maria Izepon Scandelai, Luiz Scan-
delai, Dirce Crivelaro Scandelai, Antônio Scandelai, Marina
Mani Scandelai, Benito Scandelai, Adélia Roganti Scandelai,
José Scandelai, Ana Bistafa Scandelai, Orlindo Bellintani, Lin-
da Antonieta Rossi Bellintani, Justiniano Climaco da Silva,
Odalirio Favarin, Maria Minanti Favarin. Advogado: Davi
Deutscher. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0027 . Processo: 0164251-3

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200300041700 Mandado de
Segurança. Apelante: Carlos Eduardo da Luz. Advogado: Ke-
lyn Medeiros da Silveira. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Valiana Wargha Calliari. Aut.Coatora: Comandante Geral
da Polícia Militar do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto (Des. Munir Karam). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Nério Spes-
sato Ferreira)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0028 . Processo: 0164511-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000000930 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Clemerson Merlin Cleve. Apelado: Valdomir Basso
Borba. Advogado: Gisele Soares. Aut.Coatora: Chefe do Gru-
po de Recursos Humanos Setorial da Secretaria de Educaçãp
do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira). Revisor: Desª Regina
Afonso Portes

Reexame Necessário

0029 . Processo: 0154995-7

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000228 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Cristiane Aparecida Vicente. Advogado: Anna
Christina Castelo Branco Pereira. Réu: Prefeito Municipal de
Cambira, Secretário Municipal da Saúde de Cambira. Advoga-
do: Wilson Scarpelini Kaminski. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Reexame Necessário

0030 . Processo: 0163778-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000030 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Lúcio Christovam Furtado de Miranda. Advo-
gado: Emerson Ernani Woyceichoski, Andre dos Santos Da-
mas, Alex Fernando Dal Pizzol, Daniela Flávia Miranda. Réu:
Chefe da 2ª Circunscrição Regional de Trânsito em Ponta Gros-

sa. Advogado: Alcione Bastos Ribas, Aldair Trova de Oliveira,
Elizabeth Bertinato, Márcia Luzia Jokowiski, Márcio Costa.
Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Munir Ka-
ram). Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral
(Des. Nério Spessato Ferreira).

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Reexame Necessário

0031 . Processo: 0165136-5

Comarca: Cascavel.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200400000040 Mandado de Segurança. Remeten-
te: J. D. . Autor: M. P. E. P. (Substituto Processual). Réu: D. E.
M. P. G. M. T. . Interessado: G. B. S. Representado(a). Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de
Oliveira

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2004
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04956

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Jefferson Barbosa 001 0143806-8
Viviane Aparecida Consolin 001 0143806-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0143806-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/102912. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
40615 Mandado de Segurança. Agravante: Luiz Salvador. Ad-
vogado: Jefferson Barbosa. Agravado: Diretor Geral do Detran
Paraná. Advogado: Viviane Aparecida Consolin. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Despacho:

1. Intime-se o agravado na forma e para os fins previstos no art.
527, V, do CPC. 2. Após, dê-se vista à douta Procuradoria-
Geral de Justiça. Curitiba, 24 de novembro de 2004. Des. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2004
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04962

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Marcos Pedroso 007 0168674-2
Antonio Marcos Pedroso Júnior 007 0168674-2
Antonio Moris Cury 004 0168715-8
Claudia de Souza Arzua 004 0168715-8
Djalma Antonio Muller Garcia 004 0168715-8
Edgar David Gusso 004 0168715-8
Estevam Capriotti Filho 004 0168715-8
Fernando Piske 004 0168715-8
Fernando Ricardo Piske 004 0168715-8
José Antonio Dumas 001 0146709-6
José Pereira de Moraes Neto 006 0168811-5
Loriane Leisli Azevedo 002 0168647-5

003 0168648-2
Mariana de Oliveira F. Antunes 005 0168753-8
Norma Suely Wood S. d. Moraes 006 0168811-5
Osvaldo Benedito Buniotti 001 0146709-6
Patricia Brenner Lopes 004 0168715-8
Paulo Roberto Ferreira Pereira 004 0168715-8
Pedro Fermino Luiz 007 0168674-2
Roberto Alexandre Hayami Miranda 002 0168647-5

003 0168648-2
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 002 0168647-5

003 0168648-2
Rossana Moreira Gomes 004 0168715-8
Sílvia Fátima Soares 007 0168674-2
Sandra Regina S. Romaniello 004 0168715-8
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0168647-5

003 0168648-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0146709-6 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/136352. Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000077 Cobrança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Luiz Eugenio Ferreira. Advo-
gado: José Antonio Dumas. Apelado: Município de Planaltina
do Paraná. Advogado: Osvaldo Benedito Buniotti. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1.Trata-se de recurso de apelação interposto contra a r. senten-
ça que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em
ação de cobrança referente a crédito trabalhista ajuizada pelo
apelante contra o apelado, condenando o requerido ao paga-
mento de adicional noturno, na razão de duas horas diárias, de
segunda à sexta-feira, desde a data da admissão do autor, cujo
montante deverá ser acrescido de correção monetária e juros de
mora, de 0,5% ao mês, a partir da citação, e, ainda, ao paga-
mento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00, e
das custas processuais, os quais deverão ser distribuídos e com-
pensados entre as partes. 2.O recurso, contudo, não é de ser
conhecido, por ser deserto. O recorrente deixou de juntar à
petição recursal a respectiva guia de recolhimento das custas
processuais, na data da interposição do recurso, conforme pre-
vê o art. 511, do CPC, e art. 126, do Regimento Interno deste
Tribunal. Assim, sendo o preparo uma das condições de admis-
sibilidade de todos os recursos interpostos neste Tribunal, com
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exceção daqueles previstos no art. 130, do RITJ, do que não
está a tratar a espécie, a falta de sua comprovação, no momento
da interposição, impede que dele se conheça, por ser deserto.
Ressalte-se, por fim, que pelos elementos constantes dos autos,
verifica-se que o apelante não é beneficiário da justiça gratuita
e não formulou tal pedido neste Tribunal, e nem mesmo em
primeira instância, pois apesar de ter outorgado poderes para o
seu advogado requerer tal benefício (f. 07), este deixou de fazê-
lo, como deveria, razão pela qual, ao que tudo indica, o pedido
deixou de ser apreciado pelo juízo singular, que, na sentença,
condenou ambas as partes ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios, sem a ressalva da disposição
contida na Lei n. 1.060/50. Assim, não lhe tendo sido deferido
o benefício no juízo de primeiro grau e não tendo ele formula-
do tal pedido nesta instância, o pagamento das custas recursais
era medida que se impunha e na data da interposição do recur-
so, o que, como visto, não ocorreu. 3.Por tais razões, nego se-
guimento ao recurso, com fundamento no art. 557, do CPC, por
ser manifestamente inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 25 de
novembro de 2004. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA,
Relator.

0002 . Processo/Prot: 0168647-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/200748. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000413 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli
Azevedo, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Roberto Alexandre Hayami Miranda.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná (Repres.
Processual). Interessado: João Brait. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1.Recebo o recurso que está devidamente instruído e é tempes-
tivo. 2.Deixo de conceder o pretendido efeito suspensivo por
não vislumbrar a possibilidade de resultar para a parte lesão
grave ou de difícil reparação até o julgamento do recurso, res-
saltando que não tem aplicação ao caso o disposto no art. 2º, da
Lei n. 8.437/92, que exige, para a concessão da medida, o pré-
vio pronunciamento da parte no prazo de 72 horas, por não se
identificar a ação de origem como mandado de segurança cole-
tivo ou ação civil pública. 3.Intime-se o agravado na forma e
para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 4.Dê-se ciência
da interposição deste agravo, por ofício, ao magistrado singu-
lar, solicitando-lhe informações, inclusive quanto ao cumpri-
mento do art. 526, do CPC, pelo agravante. Com estas, dê-se
vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 23 de
novembro de 2004. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA
Relator

0003 . Processo/Prot: 0168648-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/200750. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000418 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli
Azevedo, Roberto Alexandre Hayami Miranda, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná (Repres. Proces-
sual). Interessado: Lucinéia Correia Cabral. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despa-
cho:

1.Recebo o recurso que está devidamente instruído e é tempes-
tivo. 2.Deixo de conceder o pretendido efeito suspensivo por
não vislumbrar a possibilidade de resultar para a parte lesão
grave ou de difícil reparação até o julgamento do recurso, res-
saltando que não tem aplicação ao caso o disposto no art. 2º, da
Lei n. 8.437/92, que exige, para a concessão da medida, o pré-
vio pronunciamento da parte no prazo de 72 horas, por não se
identificar a ação de origem como mandado de segurança cole-
tivo ou ação civil pública. 3.Intime-se o agravado na forma e
para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 4.Dê-se ciência
da interposição deste agravo, por ofício, ao magistrado singu-
lar, solicitando-lhe informações, inclusive quanto ao cumpri-
mento do art. 526, do CPC, pelo agravante. Com estas, dê-se
vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 23 de
novembro de 2004. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA
Relator

0004 . Processo/Prot: 0168715-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/202958. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 11478 De-
sapropriação. Agravante: Prefeitura Municipal de Curitiba.
Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira, Edgar David Gus-
so, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Este-
vam Capriotti Filho. Agravado: Osny Cubas D´Aquino. Advo-
gado: Fernando Ricardo Piske, Fernando Piske. Interessado:
CIC - Companhia de Desenvolvimento de Curitiba. Advogado:
Sandra Regina Schimitka Romaniello, Claudia de Souza Ar-
zua, Rossana Moreira Gomes, Patricia Brenner Lopes. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Despacho:

DESPACHO Tratam os autos de Agravo de Instrumento ajuiza-
do pelo Município de Curitiba, contra os termos do despacho
de fls. 42 (TJ), proferido em Ação de Desapropriação, que en-
tendeu ser a execução fulcrada em título executivo judicial,
não sendo possível a execução nos moldes do art. 730 do CPC.
Consta do caderno processual que a Companhia de Urbaniza-
ção de Curitiba - URBS, ingressou com a referida ação desa-
propriatória de áreas declaradas de utilidade pública, necessá-
rias à implantação da chamada Cidade Industrial; que definido
o ‘quantum’ da indenização, o Município assumiu o encargo de
efetuar o pagamento do débito. Sustenta o Município que em
faze disso , a execução deveria prosseguir nos moldes do art.
730 do CPC; que determinada a citação da Companhia de De-
senvolvimento de Curitiba para que efetuasse em 24h o paga-
mento da quantia devida, a empresa requereu a adoção do pro-
cedimento estabelecido no supra citado dispositivo legal. Afir-
ma que o Juiz monocrático entendeu que não obstante o paga-
mento pelo Município, tal fato não impõe ao credor o ônus de

receber por precatório. Requer a concessão de efeito suspensi-
vo ao recurso, em razão da possibilidade da decisão objurgada
gerar lesão grave e de difícil reparação, e, no mérito o provi-
mento do recurso, para que a execução prossiga nas moldes
dos dispositivos legais pertinentes à execução contra a Fazen-
da Pública. Primeiramente o recurso é de ser conhecido uma
vez que tempestivo (certidão de publicação de fls. 43) sendo
desnecessário o preparo por se tratar de Fazenda Pública. Da
análise dos autos e documentos a ele acostados, não vislumbro,
em fase de cognição sumária, os requisitos autorizadores da
concessão liminar de efeito suspensivo ao recurso, na forma
disposta no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Ci-
vil. E isto porque, a uma, o despacho que entendeu se tratar de
execução de título judicial, não contém qualquer ilegalidade
ou abusividade, de forma a justificar reforma neste momento
procedimental. A duas, porque, por certo teve o Magistrado
singular, ao examinar os autos principais, condições de inter-
pretar os fatos objeto da lide com maior amplitude, verificando
outrossim o direito invocado pelas partes e a melhor solução
para o caso, naquele exato momento. Agora, na análise da ma-
téria, em segundo grau de jurisdição, cumpre ao Julgador, den-
tro do poder discricionário que lhe é facultado por lei, e no
exercício da liberdade de investigação crítica, convencer-se, à
luz dos fatos e dos elementos probatórios dos autos, sobre a
manutenção ou não da decisão recorrida. E diga-se mais uma
vez que, na espécie em questão, constata-se que a atual fase
procedimental, não permite alterar o entendimento monocráti-
co objurgado. Portanto, não vislumbrando no momento demons-
trados, os requisitos fundamentais à concessão de suspensivi-
dade ao recurso de agravo, vale dizer, ‘fumus boni juris’ e ‘pe-
riculum in mora’, nego-lhe efeito suspensivo. Comunique-se o
teor do presente despacho ao Ilustre Juiz de primeiro grau, atra-
vés de ofício, encaminhando-lhe cópia do mesmo, requisitan-
do-lhe informações. Intime-se o agravado para querendo apre-
sentar resposta ao recurso, no prazo legal (CPC art. 527, V).
Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Cumpridas as dili-
gências, voltem conclusos. Intime-se. Curitiba, 25 de novem-
bro de 2004. DES.ª REGINA AFONSO PORTES, Relatora.

0005 . Processo/Prot: 0168753-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/204088. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 26484 Bus-
ca e Apreensão. Agravante: Escritório Davi Deutscher Advoga-
dos Associados PR. Advogado: Mariana de Oliveira Franco
Antunes. Agravado: Gerson Requião. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Volta-se o agravo contra decisão que, em sede de medida
cautelar incidental de busca e apreesnsão, ajuizada pelo agra-
vante contra o agravado, determinou ao autor que emende a
inicial, no prazo de dez dias, para adequar o procedimento ao
pedido feito de cobrança de autos. 2. O recurso é manifesta-
mente inadmissível e não merece seguimento. É que, em que
pese haver entendimento jurisprudencial em sentido contrário,
entendo que a decisão recorrida, que determinou a emenda da
inicial para adequação do procedimento a ser adotado, não tem
conteúdo decisório e não causou qualquer lesividade ao recor-
rente, vez que o aferimento de eventual prejuízo, por indeferi-
mento da inicial, dar-se-á se e quando esta for indeferida, e
poderá ser, de conseqüência, matéria de agravo de instrumen-
to, faltando, portanto, ao recorrente, o interesse em recorrer.
Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EMENDA DA INICIAL - PROCESSO
CAUTELAR CONVERTIDO EM PROCESSO DE CONHE-
CIMENTO - IMPOSSIBILIDADE - ART. 295, INCISO V, DO
CPC - AUSÊNCIA DE GRAVAME À PARTE - DESPACHO
DE MERO EXPEDIENTE... ... No entanto, o despacho de
emenda à inicial é considerado de mero expediente. Logo, tra-
ta-se de decisão irrecorrível, não obstante haver entendimento
jurisprudencial no sentido do cabimento do recurso de agravo
de instrumento” (TJPr, AI 84151-2, 3ª C. Cível, rel. Desa. Re-
gina Afonso Portes); “AGRAVO DE INSTRUMENTO - ATO
JUDICIAL ORDINATÓRIO DESPROVIDO DE CONTEÚDO
DECISÓRIO - NÃO CABE AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONTRA DESPACHO QUE APENAS FACULTA A EMEN-
DA DA INICIAL, IMPULSIONANDO O PROCESSO, SEM
RESULTAR LESIVIDADE À PARTE - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO” (TJPr, AI 82604-0, 4ª C. Cível, rel. Dês. Octavio
Valeixo); “O despacho judicial que determina a emenda da ini-
cial não é agravável, posto que nada decidiu. Agravável será a
decisão que resultar pelo acolhimento ou não da pretensão de-
duzida” (TAPr, 7ª C. Cível, Ac. 6397, rel. Juiz Miguel Pessoa);
“É irrecorrível o despacho que, como emenda da inicial, deter-
mina ao autor o esclarecimento de seu objetivo, nos autos, por-
que não causa lesividade ao direito da parte, eis que se trata de
decisão de mero expediente” (Arts. 284 e 504 do CPC) (TJPr,
3ª C. Cível, Ac. 7018, rel. Des. Nunes do Nascimento); “O des-
pacho que determina a emenda da petição inicial não tem con-
teúdo decisório. Portanto, sendo de mero expediente, é irrecor-
rível” (TARJ, 2ª C. Cível, AI 32977/88, rel. Juiz Marlan de
Moares Marinho, ‘in’ JUIS n. 10); Anote-se também, por ser
oportuno, a menção de que “...é irrecorrível o ato do juiz, se
dele não resulta lesividade à parte (RT 570/137, 1ª col., em.).
Assim, em linha de princípio, todo ato judicial preparatório de
decisão ou sentença ulteriores é irrecorrível, porque não causa
prejuízo, uma vez que o recurso pode ser interposto posterior-
mente” (Theotonio Negrão, ‘CPC e legislação...’, ed. Saraiva,
33ª edição, nota 2 ao art. 504, p. 541). Concluo, portanto, não
conter o ato recorrido cunho decisório, tratando-se de despa-
cho de mero expediente, que apenas impulsiona o processo,
sem nada decidir, contra o qual, nos termos do art. 504, do
CPC, não cabe a interposição de qualquer recurso. 3. Por tais
razões, nego seguimento ao recurso, por ser manifestamente
inadmissível, na forma do art. 557, do CPC. Intimem-se. Curi-
tiba, 26 de novembro de 2004. DES. RUY FERNANDO DE
OLIVEIRA, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0168811-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/205992. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400003989 Mandado de Segurança. Agravante: Lucas Fran-
cisco Dal Bosco (assistido(a)). Advogado: José Pereira de Mo-
raes Neto, Norma Suely Wood Saldanha de Moraes. Agravado:
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. O agravo é
contra decisão que indeferiu a medida liminar pleiteada pelo
agravante, estudante desclassificado em teste de aptidão física
para ingresso no curso de formação de oficiais da Polícia Mili-
tar do Estado do Paraná, por ato do Comandante Geral da cor-
poração. Sustenta, em suma, que na decisão atacada foi invo-
cado o princípio da isonomia, porém o fato de ter o recorrente
sofrido lesão no bíceps esquerdo influiu em sua reprovação,
tratando-se assim de caso fortuito a determinar a forçosa ado-
ção de tratamento diferenciado. O ato do juízo de primeiro grau
menciona ainda o fato de que o edital do certame estabelecia
expressamente que seriam desclassificados, independentemen-
te do motivo, os candidatos que não reunissem condições de
realizar os exames nos dias previstos, além de configurar-se a
previsibilidade do incidente sofrido pelo candidato durante a
realização de certas atividades. São dois os motivos pelo quais
deve prevalecer a negativa da liminar. Primeiro, porque a inter-
pretação dada pelo juiz é razoável, do que se conclui que a
modificação em segundo grau de jurisdição, a um primeiro exa-
me, só se justificaria se a decisão encerrasse interpretação abu-
siva ou teratológica. Segundo, porque a prova trazida é clara-
mente insuficiente. O agravante submeteu-se normalmente ao
exame de inspeção de saúde e suficiência física e foi aprovado
(f. 38), porém ainda se submeteu a teste de habilidade específi-
ca, tendo sido aprovado em duas modalidades e reprovado na
terceira exigida, a de subida no cabo. Entre os muitos candida-
tos até então considerados aptos, alguns conservaram tal con-
dição, mas outros tantos, incluindo o impetrante/agravante, fo-
ram julgados inaptos, a grande maioria no requisito subida no
cabo (f. 40/43). O recorrente apresenta um atestado médico
com data correspondente ao dia anterior ao da realização do
teste (f. 39), mas sem o reconhecimento da firma, circunstância
esta que desde logo demonstra a inviabilidade de se considerar
prevalente a data dele constante, sendo inevitável o confronto
de datas. Ademais, torna-se evidente que para o recorrente in-
vocar a sua transitória incapacidade física teria que exibir o
atestado médico à comissão nomeada para o teste, e não se
submeter ao referido exame para depois vir alegar que não dis-
punha de condições ideais. Seus argumentos não ganham ve-
rossimilhança, em resumo, por motivo anterior - o de sua nor-
mal participação com os demais candidatos, muitos deles igual-
mente reprovados, e por motivo ulterior - o da apresentação
tardia de documento sem condições de produzir os efeitos de-
sejados. Com tais considerações denego a pretendida liminar.
3. Intime-se o agravado na forma e para os fins previstos no art.
527, V, do CPC. 4. Dê-se ciência da interposição deste agravo,
por ofício, ao magistrado singular, solicitando-lhe informações,
inclusive quanto ao cumprimento do art. 526, do CPC, pelo
agravante. Com estas, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral
de Justiça. Curitiba, 26 de novembro de 2004. DES. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0007 . Processo/Prot: 0168674-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/194384. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000019 Desapropriação. Agra-
vante: Ogier Rizzato, Maria Kozam Rizzato, Flavio Rizzato,
Maria Sartori. Advogado: Antonio Marcos Pedroso, Antonio
Marcos Pedroso Júnior. Agravado: Prefeitura Municipal de
Ortugueira. Advogado: Pedro Fermino Luiz, Sílvia Fátima So-
ares. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Despacho:

VISTOS. 1. Ogier Rizzato e Outros manifestam agravo de ins-
trumento aos termos da r. decisão exarada pelo digno Juízo de
Direito da Comarca de Ortigueira, na Ação de Desapropriação
aforada pelo Município de Ortigueira, a qual indeferiu o pedi-
do de decretação de nulidade do processo por vício de citação,
e bem ainda, determinou ao ente público que promova emenda
à inicial para incluir no polo passivo da demanda uma das co-
titulares do domínio sobre a área a ser desapropriada, excluin-
do-se aqueles que não são proprietários. Afirmam os agravan-
tes, em suma, que a decisão monocrática merece reparos, já
que a não citação de um dos titulares do domínio sobre a área a
ser desapropriada se mostra apta a ensejar a extinção do pro-
cesso, já que se trata de nulidade insanável, especialmente por-
que referida parte sequer foi indicada na petição inicial. Sendo
assim, não se pode falar em aplicação do princípio da instru-
mentalidade, posto que se trata de formalidade legal e não sim-
ples formalismo, que pode ser rechaçado. Ao par disso, susten-
tam que o extemporâneo chamamento da parte ao processo não
poderá espancar os prejuízos que lhe foram impostos pela omis-
são do agravado, já que, por não figurar no processo desde o
início, não acompanhou a perícia feita, derivando daí que seu
direito foi lesado sem que lhe fosse assegurado o pleito exercí-
cio do direito de defesa. Destarte, pedem que seja atribuído
efeito suspensivo ao recurso, ao efeito de sustar os efeitos da
decisão combatida até final decisão colegiada, quando então
pretendem vê-la integralmente reformada, ao efeito de decla-
rar-se a extinção do processo, nos moldes pleiteados. 2. Defiro
o processamento do recurso. Da superficial análise das razões
trazidas à debate pelo agravante, em cotejo com os documentos
juntados, observa-se que a decisão combatida está devidamen-
te fundamentada, não contendo qualquer traço de teratologia
ou ilegalidade que autorize a imediata sustação de seus efeitos.
Ao par disso, o recurso em tela tem natureza célere, não restan-
do evidenciado qualquer perigo de irreversibilidade da decisão
se a medida for deferida tão somente por ocasião do julgamen-
to. Assim, restando indemonstrados os requisitos autorizado-
res, indefiro a liminar pleiteada. 3. Requisitem-se informações

circunstanciadas do Juízo ‘a quo’, pelo decêndio. 4. Intime-se
o Agravado para, querendo responder e juntar documentos, o
faça no prazo legal de dez dias. 5. Ultimadas tais providências,
colha-se parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça. 6.
Oportunamente, voltem. Intimem-se. Curitiba, 23 de novem-
bro de 2004. Juiz Convocado ESPEDITO REIS DO AMARAL
Relator

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2004
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04969

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Moris Cury 001 0168611-5
Ary Correia Lima Neto 001 0168611-5
Djalma Antonio Muller Garcia 001 0168611-5
Edgar David Gusso 001 0168611-5
Estevam Capriotti Filho 001 0168611-5
Italo Tanaka Junior 001 0168611-5
Renato Galvão Carrillo 001 0168611-5
Ricardo Luiz de Oliveira 001 0168611-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0168611-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/199451. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 40758 Man-
dado de Segurança. Agravante: Elaine Cristina Tavares. Advo-
gado: Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Galvão Carrillo, Ary
Correia Lima Neto. Agravado: Diretor da Secretaria Municipal
de Finanças de Curitiba. Advogado: Italo Tanaka Junior, Edgar
David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller
Garcia, Estevam Capriotti Filho. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho:

I - Elaine Cristina Tavares agrava da decisão (fls. 161-TJ) pro-
ferida nos autos de Mandado de Segurança n.º 713/2003, em
que figura como Impetrado o Diretor do Departamento de Fis-
calização da Secretaria Municipal de Urbanismo que, ao en-
tendimento de restar configurada a litispendência, identidade
de partes, pedido e causa de pedir com o Mandado de Seguran-
ça n.º 951/2004, declarou-se incompetente para a apreciação
da ação, encaminhando os autos à 2.ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, por considerá-la preventa. Nas razões
recursais, sustenta não existir conexão entre os Mandados de
Segurança tidos como litispendentes, ao argumento de que so-
freu dois atos administrativos distintos e independentes, quais
sejam, apreensão indevida de documento e, posteriormente, a
determinação pelo Poder Público Municipal de fechamento do
seu estabelecimento comercial, ao pressuposto de inexistir Al-
vará de Localização. Argüi também, a falta de motivação e fun-
damentação na decisão recorrida. Pleiteia a concessão de efei-
to suspensivo ao recurso para o fim de determinar a competên-
cia do Juízo da 4.º Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas para processar e julgar o Mandado de Segurança n.º
713/2003, por não existir a alegada conexão. Ao final, requer a
reforma definitiva da decisão agravada com o conseqüente pro-
vimento ao recurso. Isto posto: Ao detido exame do conteúdo
destes autos, temos que a argumentação esposada pela Agravn-
te não é relevante ao ponto de se determinar a suspensão dos
efeitos da decisão agravada, pois, dentro do juízo de avaliação
prévia, nesta fase de cognição sumária, não se afigura que o
pronunciamento judicial hostilizado tenha o condão de fazer
configurar lesão grave ou de difícil reparação. Nestas condi-
ções, indefiro o pretendido efeito suspensivo. II - Requisite-se
informação ao Dr. Juiz da causa (prazo 10 dias). III - Intime-se
o agravado para responder, querendo, no prazo de 10 dias. IV -
Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curiti-
ba, 22 de novembro de 2004. Des. Idevan Lopes Relator

Departamento Judiciário Emetido em 29/11/2004
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2004 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04953 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 5ª Câmara Cível a
realizar-se em 07/12/2004 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adroaldo José Gonçalves 020 0149152-9
Alex Sander Gallio 036 0163612-2
Altair Marenda Pereira 020 0149152-9
Ana Claudia Finger 021 0149217-5
Ana Maria Jara Botton Faria 003 0145081-9/01

004 0145081-9/02
Ana Paula Finger 021 0149217-5
Ana Paula Muggiati dos Santos 007 0163362-7
Andréa Grieco Sant’Anna Meirinho 020 0149152-9
Andrea Izabel Krasinski 003 0145081-9/01

004 0145081-9/02
Andreia Silvane Tyski 047 0166594-1
Angela Maria Sanchez e Silva 045 0165419-9
Angelina Gil 012 0166803-5
Antônio Cláudio Maximiano 040 0165117-0
Antonio Celestino Toneloto 043 0165364-9
Antonio Valentim Plastina Junior 001 0119074-1/01

002 0119074-1/02
Arinaldo Bittencourt 015 0167105-8
Arivaldir Gaspar 038 0164081-1
Arlindo Menezes Molina 012 0166803-5

014 0166899-1
026 0159781-3

Armando Luiz Marcon 029 0160909-8
Arnaldo Aparecido Coração 015 0167105-8
Auderi Luiz de Marco 012 0166803-5
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014 0166899-1
026 0159781-3

Aureliano José de Aredes 047 0166594-1
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 026 0159781-3
Braulio Belinati Garcia Perez 028 0160590-9
Cássia Denise Franzói 007 0163362-7
César Aurélio Cintra 016 0167131-8
Camilla T. Pilastre Mendes 044 0165415-1
Carlos Alberto Biaggi 030 0161269-3
Carlos Augusto Garcia 041 0165233-9
Carlos Bayestorff Júnior 033 0162670-0
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 007 0163362-7
Carlos Roberto Ferrarezi 013 0166818-6
Caroline Garcete 007 0163362-7
Cicero Braz Portugal 005 0150740-6
Claudine Aparecido Terra 010 0166764-3

011 0166794-1
Claudinei Dombroski 039 0164564-5
Claudionor Siqueira Benite 048 0166614-8
Clodoaldo Mazurana 050 0135729-1
Daniel Hachem 008 0165813-7

021 0149217-5
027 0159983-7
030 0161269-3
033 0162670-0
041 0165233-9

Dino Costacurta 023 0150524-2
Dioracy Possan Bortolini 025 0153688-3
Doraci Polo Martins Fernandes 007 0163362-7
Douglas dos Santos 047 0166594-1
Ederaldo Soares 024 0152801-2
Edmar Luiz Costa Junior 016 0167131-8

049 0167446-4
Edna de Souza Mazia 045 0165419-9
Eduardo Fierli Borbroff 010 0166764-3

011 0166794-1
Eduardo Ventura Medeiros 037 0164023-9
Elaine de Paula Menezes 024 0152801-2
Elcy Santos Ribeiro 020 0149152-9
Fábio Pacheco Guedes 003 0145081-9/01

004 0145081-9/02
Fabiano Assad Guimarães 001 0119074-1/01

002 0119074-1/02
Fabio Roberto Gusso 044 0165415-1
Fabiola Bungenstab Lavinicki 022 0150384-8
Fernando Martins da Silva 009 0166456-6
Flávia Cristiane Machado 012 0166803-5
Flávio Steinberg Bexiga 014 0166899-1

015 0167105-8
Fortunato José Guedes 003 0145081-9/01

004 0145081-9/02
Frederich Mark Rosa Santos 039 0164564-5
Gastão Fernando Paes de B. Junior 043 0165364-9
Genesio Nailor Finger 021 0149217-5
Gerson Vanzin Moura da Silva 001 0119074-1/01

002 0119074-1/02
Gilberto Fior 013 0166818-6
Gilberto Nagasawa Tanaka 011 0166794-1
Glauco Cavalcanti de O. Junior 024 0152801-2
Gomercindo Camilo Biava 050 0135729-1
Henrique Cavalheiro Ricci 016 0167131-8
Heroldes Bahr Neto 005 0150740-6
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 003 0145081-9/01

004 0145081-9/02
Idelanir Ernesti 001 0119074-1/01

002 0119074-1/02
Iliã de Moura e Costa 009 0166456-6
Júlio Cesar Dalmolin 008 0165813-7

017 0167717-8
Jaime Oliveira Penteado 001 0119074-1/01

002 0119074-1/02
Jair Antonio Wiebelling 008 0165813-7

017 0167717-8
021 0149217-5
026 0159781-3
027 0159983-7
028 0160590-9
029 0160909-8
032 0162265-9
036 0163612-2

Jair Felipes 032 0162265-9
Jandir Vardanega Verona 042 0165248-0
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 013 0166818-6
João Alci Oliveira Padilha 035 0163266-0
João Batista dos Anjos 006 0160978-3
João Edson Lancas Caputo 027 0159983-7
Jorge Evencio de Carvalho 014 0166899-1
José Altevir Mereth B. d. Cunha 009 0166456-6
José Eduardo Victória 001 0119074-1/01

002 0119074-1/02
José Ivan Guimarães Pereira 045 0165419-9
José Lourival R. Vasconcelos 010 0166764-3
José Luiz Pancotte 014 0166899-1

015 0167105-8
José Valter Rodrigues 005 0150740-6

048 0166614-8
José do Carmo Badaro 018 0143745-0
Juliano César Iba 016 0167131-8
Juliano Marcelo Germano 046 0165990-9
Kelly Cristina de Souza 023 0150524-2
Lauri João Zamboni 005 0150740-6
Leôncio Belon 014 0166899-1

015 0167105-8
Luciana Ferro Afonso 020 0149152-9
Luciana Regina dos Reis 018 0143745-0
Luciano Anghinoni 001 0119074-1/01

002 0119074-1/02
Luis Otávio Lemes de Toledo 009 0166456-6
Luiz Carlos D’Agostini Júnior 025 0153688-3
Luiz Knob 018 0143745-0
Márcia Cristina da Silva 040 0165117-0
Márcia Loreni Gund 008 0165813-7

017 0167717-8

021 0149217-5
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 026 0159781-3
Márcia Severina Badaró 018 0143745-0
Márcio Antonio Sasso 010 0166764-3

011 0166794-1
012 0166803-5
013 0166818-6
014 0166899-1
015 0167105-8
026 0159781-3
038 0164081-1

Marcelo Haponiuk Rocha 038 0164081-1
Marcelo Nassif Maluf 003 0145081-9/01

004 0145081-9/02
Marcia Camila Pancier 005 0150740-6
Marco Antonio Andraus 020 0149152-9
Marcos Cesar Crepaldi Bornia 008 0165813-7
Maria Dinorah Perlingeiro Rocha 020 0149152-9
Maria Filomena Martins Pestana 013 0166818-6
Maria Helena Lazof 037 0164023-9
Mario Espedito Ostrovski 022 0150384-8
Marion Aranha Pacheco Muggiati 005 0150740-6
Mauro Vignotti 023 0150524-2
Miguel Fernando Rigoni 038 0164081-1
Miguel Oscar Viana Peixoto 010 0166764-3

011 0166794-1
Milton Teodoro da Silva 034 0162733-2
Mozart Pizzatto Andreoli 006 0160978-3
Murilo Celso Ferri 006 0160978-3
Nelson Primo 019 0145337-6
Ney Pinto Varella Neto 044 0165415-1
Nilza Sallete Ferreira da Silva 018 0143745-0
Odilon Mendes Júnior 003 0145081-9/01

004 0145081-9/02
Osmar Alves Baptista 034 0162733-2
Osmar Araújo Soares 046 0165990-9
Patricia Luciana Carvalho 007 0163362-7
Paulo Cesar Gnoatto 042 0165248-0
Paulo Cezar de Moura Bueno 030 0161269-3
Paulo Sérgio Guedes 003 0145081-9/01

004 0145081-9/02
Pedro Carlos Palma 041 0165233-9
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 008 0165813-7

021 0149217-5
027 0159983-7
030 0161269-3
041 0165233-9

Renata Pasqualini 013 0166818-6
Ricardo Kifer Amorim 024 0152801-2
Ricardo Pavão Tuma 043 0165364-9

049 0167446-4
Roberta Sandoval França 035 0163266-0
Roberto Antonio Busato 016 0167131-8
Robson Jesus Navarro Sanchez 010 0166764-3

011 0166794-1
Rodrigo Augusto Bego Soares 040 0165117-0
Rony Dreger 001 0119074-1/01

002 0119074-1/02
Ruth Coatti 018 0143745-0
Samir Thomé 031 0161651-1
Sandra Mara Pereira 006 0160978-3
Silvana Aparecida Cezar Ponte 015 0167105-8
Silvia Maria Derbli Schafranski 009 0166456-6
Suzana Valenza Manocchio 003 0145081-9/01

004 0145081-9/02
Tarcisio Araújo Kroetz 007 0163362-7
Teófilo Luiz dos Santos Neto 006 0160978-3

039 0164564-5
Vania de Fatima Cesar Luiz 015 0167105-8
Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola 012 0166803-5
Vera Lúcia Pacini 019 0145337-6
Vivian Zaroni 003 0145081-9/01

004 0145081-9/02
Wilson Dias dos Reis Junior 019 0145337-6
Wilson José de Freitas 008 0165813-7
Wilson Wanderley F. Nascimento 050 0135729-1
Zoraide Batistela 031 0161651-1

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0119074-1/01

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
1190741 Apelação Civel. Apelante: Banfort Banco Fortaleza
SA - em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Idelanir Ernesti,
José Eduardo Victória. Apelado: moinho Rio Negro LTDA.,
Romeu José Massignan. Advogado: Gerson Vanzin Moura da
Silva, Jaime Oliveira Penteado, Antonio Valentim Plastina Ju-
nior, Fabiano Assad Guimarães, Rony Dreger, Luciano Anghi-
noni. Apelante: moinho Rio Negro LTDA., Romeu José Mas-
signan. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oli-
veira Penteado, Antonio Valentim Plastina Junior, Fabiano As-
sad Guimarães, Rony Dreger, Luciano Anghinoni. Apelado:
Banfort Banco Fortaleza SA - em Liquidação Extrajudicial.
Advogado: Idelanir Ernesti, José Eduardo Victória. Embargan-
te: moinho Rio Negro LTDA., Romeu José Massignan. Advo-
gado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado,
Antonio Valentim Plastina Junior, Fabiano Assad Guimarães,
Rony Dreger, Luciano Anghinoni. Relator: Juiz Conv. (RegE-
xc) Eduardo Sarrão (Des. Clayton Camargo)

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0119074-1/02

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
1190741 Apelação Civel. Apelante: Banfort Banco Fortaleza
SA - em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Idelanir Ernesti,
José Eduardo Victória. Apelado: moinho Rio Negro LTDA.,
Romeu José Massignan. Advogado: Gerson Vanzin Moura da
Silva, Jaime Oliveira Penteado, Antonio Valentim Plastina Ju-
nior, Fabiano Assad Guimarães, Rony Dreger, Luciano Anghi-
noni. Apelante: moinho Rio Negro LTDA., Romeu José Mas-

signan. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oli-
veira Penteado, Antonio Valentim Plastina Junior, Fabiano As-
sad Guimarães, Rony Dreger, Luciano Anghinoni. Apelado:
Banfort Banco Fortaleza SA - em Liquidação Extrajudicial.
Advogado: Idelanir Ernesti, José Eduardo Victória. Embargan-
te: Massa Falida de Banfort Banco Fortaleza S/A. Advogado:
Idelanir Ernesti, José Eduardo Victória. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Eduardo Sarrão (Des. Clayton Camargo)

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0145081-9/01

Comarca: Pinhais. Ação Originária: 1450819 Apelação Civel.
Apelante: Meirinho & Freitas Ltda. Advogado: Odilon Mendes
Júnior. Apelado: Javier Puig Perez. Advogado: Fortunato José
Guedes, Fábio Pacheco Guedes, Vivian Zaroni, Suzana Valen-
za Manocchio. Apelado: Município de Pinhais. Advogado: Paulo
Sérgio Guedes, Andrea Izabel Krasinski, Marcelo Nassif Ma-
luf, Ana Maria Jara Botton Faria, Heuler de Oliveira Reis Gio-
vannetti. Embargante: Javier Puig Perez. Advogado: Fortunato
José Guedes, Fábio Pacheco Guedes, Vivian Zaroni, Suzana
Valenza Manocchio. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo
Sarrão (Des. Clayton Camargo)

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0145081-9/02

Comarca: Pinhais. Ação Originária: 1450819 Apelação Civel.
Apelante: Meirinho & Freitas Ltda. Advogado: Odilon Mendes
Júnior. Apelado: Javier Puig Perez. Advogado: Fortunato José
Guedes, Fábio Pacheco Guedes, Vivian Zaroni, Suzana Valen-
za Manocchio. Apelado: Município de Pinhais. Advogado: Paulo
Sérgio Guedes, Andrea Izabel Krasinski, Marcelo Nassif Ma-
luf, Ana Maria Jara Botton Faria, Heuler de Oliveira Reis Gio-
vannetti. Embargante: Meirinho & Freitas Ltda. Advogado:
Odilon Mendes Júnior. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo
Sarrão (Des. Clayton Camargo)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0150740-6

Comarca: Morretes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000141 Falência. Agravante: Elói Funameri, Zenilda de
Campos Funameri. Advogado: Heroldes Bahr Neto. Agravado:
Massa Falida de Supermercado Funameri Ltda. Advogado: Ci-
cero Braz Portugal, Marcia Camila Pancier. Interessado: C. S.
Store Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. Advogado:
Lauri João Zamboni. Interessado: Comércio de Carnes Assun-
ção Ltda. Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha
Pacheco Muggiati. Interessado: Supermercado Tonet Ltda - ME,
Orlando Conforto Síndico da Massa Falida. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Eduardo Sarrão (Des. Clayton Camargo)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0160978-3

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001270 Ação Monitória. Agravante: Italo Belon Neto.
Advogado: João Batista dos Anjos, Mozart Pizzatto Andreoli,
Sandra Mara Pereira, Teófilo Luiz dos Santos Neto. Agravado:
Banco Bradesco SA. Advogado: Murilo Celso Ferri. Relator:
Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero (Des. Fernando Vidal de
Oliveira)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0163362-7

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000070738 Revisão de Contrato. Agravante: Banco San-
tander Brasil SA. Advogado: Patricia Luciana Carvalho, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Caro-
line Garcete, Ana Paula Muggiati dos Santos. Agravado: Alber-
to Maculan Vicentini, Josemari da Cruz Vicentini, Merkabah
Terapias Integradas. Advogado: Cássia Denise Franzói, Doraci
Polo Martins Fernandes. Relator: Juiza Conv. (RegExc) Lilian
Romero (Des. Domingos Ramina)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0165813-7

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000320 Prestação de Contas. Agravante: Banco Bradesco
SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Ha-
chem, Marcos Cesar Crepaldi Bornia, Wilson José de Freitas.
Agravado: Sebastião Zorzan. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin,
Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Relator: Des.
Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0166456-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000753 Indenização. Agravante: Cooperativa Agrícola
Mista de Ponta Grossa Ltda. Advogado: José Altevir Mereth
Barbosa da Cunha, Silvia Maria Derbli Schafranski. Agravado:
Luiz Darci Mocelin. Advogado: Iliã de Moura e Costa, Fernan-
do Martins da Silva, Luis Otávio Lemes de Toledo. Relator:
Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0166764-3

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000673 Exceção de Incompetência. Agravante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Claudine Aparecido Terra, Miguel

Oscar Viana Peixoto, Márcio Antonio Sasso, Robson Jesus
Navarro Sanchez, Eduardo Fierli Borbroff. Agravado: Júlia
Martins Busto. Advogado: José Lourival Rodrigues Vasconce-
los. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0166794-1

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000672 Exceção de Incompetência. Agravante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Claudine Aparecido Terra, Robson
Jesus Navarro Sanchez, Eduardo Fierli Borbroff, Márcio Anto-
nio Sasso, Miguel Oscar Viana Peixoto. Agravado: Gilson Bo-
aventura Bastos, Shigenobu Hayashi, Cornélio Pereira Silva,
Takashi Araki, Tadao Muraoka, Mauro Azevedo, Ayako Kuwa-
bata Okubo, Maria Suely Takemiya Gaião, Sonia Alves Costa,
Wilma Alves Costa, Laurilma Aparecida Costa dos Santos, Jo-
ana Torrecija Costa, Wilma Alves Costa, Nohad Buassi, Relin-
des Scholze Vaz, Márcio José Vaz, Mauro Emílio Vaz, Josiane
Angieuski Vaz, Tania Mara Vaz Meleiro Lopes, Aristides Vaz,
Luzia Bertuola Giroldo, Mário Sérgio Giroldo, Maria Helena
Giroldo de Oliveira, Antonio Mauricio Giroldo, Aparecido Val-
decir, Nelson Valemtim Giroldo, Alceu Inácio Giroldo, Luiz
Carlos Giroldo, Angelo Giroldo, Sayoko Imagawa, Rosa Kimi-
ko Ninomiya, Aparecida Hiraiva Nakano. Advogado: Gilberto
Nagasawa Tanaka. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0166803-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400031920 Execução. Agravante: Darci Otavio Latronico,
José Maria da Costa, Osmar Octávio Latrônico. Advogado:
Angelina Gil. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Már-
cio Antonio Sasso, Flávia Cristiane Machado, Vera Lúcia Inês
Amalfi Vítola, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Mar-
co. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0166818-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000243 Exceção de Incompetência. Agravante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Gilberto Fior, Márcio Antonio Sasso,
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss, Carlos Roberto Ferrarezi,
Maria Filomena Martins Pestana. Agravado: Olário Simsen,
Harri Wachter, Augusto Domingos Lazzaretti, Alexo Abel Sca-
ratti, Irene Rosamovitz. Advogado: Renata Pasqualini. Rela-
tor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0166899-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 31984 Exe-
cução. Agravante: Nezio Fachina. Advogado: Leôncio Belon,
José Luiz Pancotte, Flávio Steinberg Bexiga. Agravado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Jorge Evencio de Carvalho, Márcio
Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Mar-
co. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0167105-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 31983 Exe-
cução. Agravante: Ramon Castilho. Advogado: Leôncio Belon,
José Luiz Pancotte, Flávio Steinberg Bexiga. Agravado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz, Silvana
Aparecida Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Coração, Márcio
Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0167131-8

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000002 Revisão de Contrato. Agravante: Osvaldo
Cintra. Advogado: César Aurélio Cintra, Juliano César Iba,
Henrique Cavalheiro Ricci. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA.
Advogado: Roberto Antonio Busato, Edmar Luiz Costa Junior.
Relator: Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0167717-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000765
Exibição de Documentos. Agravante: Juliana Paiva Coelho.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund. Agravado: Banco BANESTADO SA.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0018 . Processo: 0143745-0

Comarca: Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000232 Indenização. Apelante: Nazir de Bortoli. Advo-
gado: Luciana Regina dos Reis, Márcia Severina Badaró, José
do Carmo Badaro, Ruth Coatti, Márcia Severina Badaró. Ape-
lado: Nilton Zanandrea. Advogado: Nilza Sallete Ferreira da
Silva, Luiz Knob. Rec.Adesivo: Nilton Zanandrea. Advogado:
Nilza Sallete Ferreira da Silva, Luiz Knob. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Eduardo Sarrão (Des. Clayton Camargo). Revisor:
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Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0019 . Processo: 0145337-6

Comarca: Piraí do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000287 Busca e Apreensão. Apelante: Ademir Domin-
gos Lourenço. Advogado: Wilson Dias dos Reis Junior. Apela-
do: Pirasa Veículos SA. Advogado: Nelson Primo, Vera Lúcia
Pacini. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão (Des.
Clayton Camargo). Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0020 . Processo: 0149152-9

Comarca: Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001262 Ordinária de Cobrança. Apelante: Vilmar Bine-
ck, Rosemar Benedito Pimentel, Esmeralda Rodrigues Boros-
ch, Antonio Carlos Alves Ferreira, Darci Domingues. Advoga-
do: Altair Marenda Pereira, Marco Antonio Andraus. Apelado:
Fundação Sistel de Seguridade Social Sistel. Advogado: Adro-
aldo José Gonçalves, Maria Dinorah Perlingeiro Rocha, Lucia-
na Ferro Afonso, Andréa Grieco Sant’Anna Meirinho, Elcy
Santos Ribeiro. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vi-
cente (Des. Clayton Camargo). Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira

Apelação Cível

0021 . Processo: 0149217-5

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200300000118 Prestação de Contas. Apelante: João
Adolfo Kuhl. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia Lo-
reni Gund. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Genesio
Nailor Finger, Ana Paula Finger, Ana Claudia Finger, Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Eduardo Sarrão (Des. Clayton Camargo). Revisor:
Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0022 . Processo: 0150384-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000228 Cobrança. Apelante: Rosangela Aparecida Néia.
Advogado: Mario Espedito Ostrovski. Apelado: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Fabiola Bungenstab Lavinicki. Re-
lator: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente (Des. Domin-
gos Ramina). Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0023 . Processo: 0150524-2

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000065 Ordinária. Apelante: Pedro Petenuce, Herme-
linda Ferrari Petenuce. Advogado: Mauro Vignotti. Apelado:
Fernando Chodiro Matsuda, Miyoko Matsuda. Advogado: Dino
Costacurta, Kelly Cristina de Souza. Relator: Juiz Conv. (Re-
gExc) Roberto de Vicente (Des. Antônio Gomes da Silva). Re-
visor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0024 . Processo: 0152801-2

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000793 Declaratória. Apelante: Donadio Fogaça e Cia
Ltda. Advogado: Glauco Cavalcanti de Oliveira Junior. Apela-
do: Sonia Regina Presotto. Advogado: Elaine de Paula Mene-
zes. Apelado: Condomínio do Edifício Residencial Napoli.
Advogado: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim. Relator:
Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente (Des. Clayton Camar-
go). Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0025 . Processo: 0153688-3

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000156 Reivindicatória. Apelante: Sérgio Madeiras Ltda,
Madeiras Rampon Comércio Indústria e Transportes Ltda. Ad-
vogado: Dioracy Possan Bortolini. Apelado: APMI Associação
de Proteção à Maternidade e à Infância Haroldo Beltrão, Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais Apae Pato Branco,
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vi-
vida Apae Vivida, Associação dos Amigos da Casa Mais Vida,
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Apae Francisco
Beltrão, Associação Marrecas do Bem Estar ao Menor Amar-
bem Francisco Beltrão, Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais Apae Mariópolis, SOS Vida Centro de Recuperação
de Toxicomanos e Alcoólatras de Pato Branco, Fundação Pato-
branquense do Bem Estar do Menor Fundabem, Associação dos
Portadores de Deficiências da Escola Rocha Pombo, Lar de
Idosos São Vicente de Paulo, Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Mangueirinha Apae Mangueirinha. Advoga-
do: Luiz Carlos D’Agostini Júnior. Relator: Juiz Conv. (RegE-
xc) Roberto de Vicente (Des. Antônio Gomes da Silva). Revi-
sor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0026 . Processo: 0159781-3

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000303 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Márcio Antonio Sas-
so, Beatriz Ferreira da Costa Hauare. Apelado: Neusa Maria
Hawthorne. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Rec.Adesivo:

Neusa Maria Hawthorne. Advogado: Jair Antonio Wiebelling.
Relator: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero (Des. (cargo vago
Des. Antonio Gomes)). Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0027 . Processo: 0159983-7

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000281 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem, João Edson Lancas Caputo. Apelado: Cleri Amaral
Saraiva. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Relator: Juiza
Conv. (RegExc) Lilian Romero (Des. Fernando Vidal de Oli-
veira). Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Apelação Cível

0028 . Processo: 0160590-9

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000281 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Maria Inês
Vilchenski. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Rec.Adesivo:
Maria Inês Vilchenski. Advogado: Jair Antonio Wiebelling.
Relator: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero (Des. Domingos
Ramina). Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0029 . Processo: 0160909-8

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000291 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Armando Luiz
Marcon. Apelado: Albino Giombelli. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling. Rec.Adesivo: Albino Giombelli. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Relator: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Ro-
mero (Des. Fernando Vidal de Oliveira). Revisor: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha

Apelação Cível

0030 . Processo: 0161269-3

Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000115 Restituição. Apelante: Bradesco Leasing SA
Arrendamento Mercantil. Advogado: Daniel Hachem, Reinal-
do Emilio Amadeu Hachem, Carlos Alberto Biaggi. Apelado:
Massa Falida de Indústria Alimentícia Estrela Ltda. Advogado:
Paulo Cezar de Moura Bueno. Interessado: Reinaldo Martin
Ferrari Síndico da Massa Falida. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0031 . Processo: 0161651-1

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200100025031 Ordinária. Apelante: Ricardo Antônio Lopes
Martins. Advogado: Zoraide Batistela. Apelado: Mair Terezi-
nha Baptista Lacerda. Advogado: Samir Thomé. Relator: Juiza
Conv. (RegExc) Lilian Romero (Des. Fernando Vidal de Oli-
veira). Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Apelação Cível

0032 . Processo: 0162265-9

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000023 Prestação de Contas. Apelante: Banco Ba-
nestado SA. Advogado: Jair Felipes. Apelado: Katsuta Fumio.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Relator: Juiza Conv. (Re-
gExc) Lilian Romero (Des. Fernando Vidal de Oliveira). Revi-
sor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Apelação Cível

0033 . Processo: 0162670-0

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001291 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA, Banco Mercantil de São Paulo SA. Advogado: Daniel
Hachem. Apelado: João Luiz Fiani de Assis Baptista. Advoga-
do: Carlos Bayestorff Júnior. Relator: Juiza Conv. (RegExc)
Lilian Romero (Des. Fernando Vidal de Oliveira). Revisor: Des.
Waldemir Luiz da Rocha

Apelação Cível

0034 . Processo: 0162733-2

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001106 Imissão de Posse. Apelante: Analia Klack. Ad-
vogado: Osmar Alves Baptista. Apelado: Jonas dos Santos.
Advogado: Milton Teodoro da Silva. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0035 . Processo: 0163266-0

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200300041568 Habilitacao/
declaração de Crédito. Apelante: Roberta Sandoval França.
Advogado: Roberta Sandoval França. Apelado: Disapel Eletro-
domésticos Ltda. Advogado: João Alci Oliveira Padilha. Inte-
ressado: Clemenceau M. Calixto Síndico da Massa Falida. Re-
lator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Domingos
Ramina

Apelação Cível

0036 . Processo: 0163612-2

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000199 Prestação de Contas. Apelante: Ércio Ele-
mar Engler. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Alex Sander Gallio. Relator: Juiza
Conv. (RegExc) Lilian Romero (Des. Domingos Ramina). Re-
visor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0037 . Processo: 0164023-9

Comarca: Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000505 Ação Monitória. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Maria Helena Lazof. Apelado: R Mancini e Com-
panhia Ltda, Francisco Ribas Mancini, Nelson Augusto Ribas
Mancini, Ana Alice Haverroth Hilgert Mancini. Advogado:
Eduardo Ventura Medeiros. Apelante: R Mancini e Companhia
Ltda, Francisco Ribas Mancini, Nelson Augusto Ribas Manci-
ni, Ana Alice Haverroth Hilgert Mancini. Advogado: Eduardo
Ventura Medeiros. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Maria Helena Lazof. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Apelação Cível

0038 . Processo: 0164081-1

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001566 Cobrança. Apelante: Stocco Comércio de Lâ-
minas e Madeiras Ltda, Braz Stocco, Zineide Stocco. Advoga-
do: Arivaldir Gaspar. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Miguel Fernando Rigoni, Márcio Antonio Sasso, Marcelo Ha-
poniuk Rocha. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Apelação Cível

0039 . Processo: 0164564-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000000297 Falência. Apelante:
Casa da Fibra Ltda. Advogado: Teófilo Luiz dos Santos Neto.
Apelado: Sakagushi e Fernandes Ltda. Advogado: Frederich
Mark Rosa Santos, Claudinei Dombroski. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Ro-
cha

Apelação Cível

0040 . Processo: 0165117-0

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000037 Ordinária de Cobrança. Apelante: M N Comér-
cio de Mudas e Decorações Ltda, Daniel Merlini, Mônica Na-
cle Merlini. Advogado: Márcia Cristina da Silva, Rodrigo Au-
gusto Bego Soares. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Antônio Cláudio Maximiano. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Antônio Cláudio Maximiano. Apelado: M N Co-
mércio de Mudas e Decorações Ltda, Daniel Merlini, Mônica
Nacle Merlini. Advogado: Márcia Cristina da Silva, Rodrigo
Augusto Bego Soares. Relator: Des. Fernando Vidal de Olivei-
ra. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Apelação Cível

0041 . Processo: 0165233-9

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200100000335 Ação Monitória. Apelante: Comtex Comér-
cio Têxtil Ltda, Wilson Schiavon. Advogado: Carlos Augusto
Garcia. Apelado: Banco Bradesco Ltda. Advogado: Pedro Car-
los Palma, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Ca-
margo

Apelação Cível

0042 . Processo: 0165248-0

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199600000138 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná SA. Advogado: Jandir Vardanega Verona. Apela-
do: Edemar Trindade e Companhia Ltda. Advogado: Paulo Ce-
sar Gnoatto. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0043 . Processo: 0165364-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001049 Embargos a Execução. Apelante: Milton Lacer-
da Lisboa, Salomão Woller. Advogado: Ricardo Pavão Tuma.
Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Celestino Tone-
loto, Gastão Fernando Paes de Barros Junior. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0044 . Processo: 0165415-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001119 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Citibank
SA. Advogado: Camilla T. Pilastre Mendes. Apelado: Mauri
José Zanetti, Tânia Mara Zanetti. Advogado: Ney Pinto Varella
Neto, Fabio Roberto Gusso. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Apelação Cível

0045 . Processo: 0165419-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000465 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelado:
Angela Maria Sanchez e Silva. Advogado: Angela Maria San-
chez e Silva. Apelante: Angela Maria Sanchez e Silva. Advoga-
do: Angela Maria Sanchez e Silva. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelado: Comér-
cio Importação de Componentes Eletrônicos Jrg Ltda. Advoga-
do: Edna de Souza Mazia (Curador Especial). Interessado:
Eduardo Gonçalves da Silva. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Apelação Cível

0046 . Processo: 0165990-9

Comarca: Terra Rica.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000126 Indenização. Apelante: Antonia Darci Gois Vi-
eira. Advogado: Juliano Marcelo Germano. Apelado: Maria de
Fátima Oliveira Miyagui. Advogado: Osmar Araújo Soares.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina

Apelação Cível

0047 . Processo: 0166594-1

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000235 Reparação de Danos. Apelante: Hsbc Bank Bra-
sil SA Banco Multiplo. Advogado: Douglas dos Santos. Apela-
do: Nabor Orlando Cordova. Advogado: Andreia Silvane Tyski,
Aureliano José de Aredes. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0048 . Processo: 0166614-8

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200100000264 Reparação de Danos. Apelan-
te: Divesa Distribuidora Curitibana de Veículos Ltda. Advoga-
do: José Valter Rodrigues. Apelado: Carlos Cesar Lemes Bar-
cala. Advogado: Claudionor Siqueira Benite. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Ro-
cha

Apelação Cível

0049 . Processo: 0167446-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001108 Embargos a Execução. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Edmar Luiz Costa Juni-
or. Apelado: Ani Slud Schuman, Hugo Vieira Filho, Espólio de
Riva Slud, Mauro José Corbellini, Antonio Celso Menin, Luiz
Manoel Vieira, Célia Menin. Advogado: Ricardo Pavão Tuma.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Wal-
demir Luiz da Rocha.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0050 . Processo: 0135729-1

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200100000026 Embargos do Devedor. Apelante: N.
L. B. . Advogado: Gomercindo Camilo Biava. Apelado: D. A.
A. B. Representado(a), D. C. A. B. Representado(a). Advoga-
do: Wilson Wanderley Francisco Nascimento, Clodoaldo Ma-
zurana. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão (Des.
Clayton Camargo). Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2004
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04957

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anderson Marcelo de M. Oliveira 003 0168641-3

004 0168642-0
005 0168643-7

Diva Fiore Miotto 002 0165993-0
Haroldo Alves Ribeiro Junior 006 0168698-2
Joel Geraldo Coimbra 001 0151165-7/01
Luciany Michelli P. d. Santos 001 0151165-7/01
Patrícia Einhardt Meulam 002 0165993-0
Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus 003 0168641-3

004 0168642-0
005 0168643-7

Rogério Oscar Botelho 001 0151165-7/01
Ronaldo Antonio Botelho 001 0151165-7/01
Susana Valéria Galhera 001 0151165-7/01
Wanderlei de Paula Barreto 001 0151165-7/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0151165-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/162766. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1511657 Apelação Civel. Apelante:
Eliseu Auth. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Joel Geral-
do Coimbra, Rogério Oscar Botelho. Apelado: Gráfica Editora
A Tribuna de Umuarama Ltda. Advogado: Wanderlei de Paula
Barreto, Susana Valéria Galhera, Luciany Michelli Pereira dos
Santos. Embargante: Gráfica Editora A Tribuna de Umuarama
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Ltda. Advogado: Wanderlei de Paula Barreto, Susana Valéria
Galhera, Luciany Michelli Pereira dos Santos. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Proferido:
no protocolado sob nº 2004.00200142

Junte-se. Os referidos embargos já foram julgados. Desse modo,
a baixa dos autos depende do decurso do prazo para eventual
recurso à Superior Instância. Int. Em, 22/11/04. Des. Domin-
gos Ramina Relator

0002 . Processo/Prot: 0165993-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/166914. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000260 Indenização. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Patrícia Einhardt Meulam.
Apelado: Izidio Ferreira de Araújo. Advogado: Diva Fiore Mi-
otto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Despacho:

Ao examinar os autos para julgamento, verifiquei que o docu-
mento de f. 91, fotocópia da cédula de identidade apresentada
pelo falsário quando da abertura de conta corrente bancária,
está praticamente ilegível. Por isso, converto o julgamento em
diligência, determinando que o apelante - Banco do Brasil S.A.,
junte fotocópia mais clara, que permita a visualização da assi-
natura do titular e de outros dados, em cinco dias. Int. Ctba,
24.11.04. Des. Domingos Ramina, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0168641-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/200547. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 32099 Execução. Agravante: Arcenio Bortolo, Be-
nedito Irineu Furlanetto, Casimiro Batista Filho, Edna Maria
Bueno de Jesus, Eni Aparecida Pavan, José Matias de Oliveira,
Tamotsu Kuwabara, Terezinha dos Santos Ferreira, Thereza
Gertrudes Zimmermann, Wilson Maestá. Advogado: Anderson
Marcelo de Moraes Oliveira, Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus.
Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:

I - Cuida-se de recurso de agravo de instrumento contra a deci-
são de fls.30/33-TJ, proferida pelo d. Juízo da 13ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro Cen-
tral, a qual em ação de execução de título judicial, consignou
que os agravantes informassem se teriam ou não adotado o pa-
râmetro de 0,5% ao mês, a partir da citação, a título de juros
moratórios. Restou consignado, ainda, na r. sentença a deter-
minação do i. Magistrado ‘’a quo’’ que a partir de 12/01/2003
os percentuais deverão ser computados com base na taxa SE-
LIC; e antes da referida data deverá ser observado o disposto
no artigo 1.062, CCB/1916, bem como a não inclusão de juros
remuneratórios nos cálculos da execução, com a ressalva de
que façam os devidos ajustes caso assim não tenham procedi-
do. Pugnaram os agravantes pela concessão dos juros remune-
ratórios, uma vez que consistem em parte integrante do princi-
pal e sua exclusão configura um malferimento do próprio título
executivo. II - Defiro o processamento do recurso, porquanto
tempestivo e preenchidas as exigências do art. 525 do Código
de Processo Civil.Em cognição sumária verifico presentes os
pressupostos legais ao deferimento da liminar perseguida, ao
fito de que seja dado prosseguimento ao feito mantendo-se o
percentual de 0,5% ao mês a título de juros remuneratórios. No
pertinente ao termo inicial dos juros legais de 0,5% ao mês, é
de se manter o contido no provimento jurisdicional proferido
na fase cognitiva, qual seja, a partir da citação havida na Ação
Civil Pública. III - Intime-se a parte agravada, por advogado,
em conformidade com o art. 527, III, do Código de Processo
Civil, para que, querendo, ofereça resposta ao presente agravo
de instrumento no prazo legal. IV - Oficie-se o Juízo de origem
informando-lhe acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe
as informações que entender oportunas, bem como a respeito
do cumprimento do art. 526 do Código de Processo Civil, pelo
agravante. V - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do
Código de Processo Civil. Curitiba, 24 de novembro de 2004.
Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0168642-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/200544. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 32100 Execução. Agravante: Adalgisa Mascarenhas
de Azevedo, Alecio Zechin, Cleuza Aparecida Pigaiani, Eliana
Molina Cesare, Eduardo Molina, Rafael Molina, Gregorio Car-
rasco Fernandes, João Estevan Bergamo, Paulo Roberto Res-
chetti, Elizabeth Reschetti Benetti. Advogado: Anderson Mar-
celo de Moraes Oliveira, Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus. Agra-
vado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:

I - Cuida-se de recurso de agravo de instrumento contra a deci-
são de fls. 29/32-TJ, proferida pelo d. Juízo da 13ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro Cen-
tral, a qual em ação de execução de título judicial, consignou
que os agravantes informassem se teriam ou não adotado o pa-
râmetro de 0,5% ao mês, a partir da citação, a título de juros
moratórios. Restou consignado, ainda, na r. sentença a deter-
minação do i. Magistrado ‘’a quo’’ que a partir de 12/01/2003
os percentuais deverão ser computados com base na taxa SE-
LIC; e antes da referida data deverá ser observado o disposto
no artigo 1.062, CCB/1916, bem como a não inclusão de juros
remuneratórios nos cálculos da execução, com a ressalva de
que façam os devidos ajustes caso assim não tenham procedi-
do. Pugnaram os agravantes pela concessão dos juros remune-
ratórios, uma vez que consistem em parte integrante do princi-
pal e sua exclusão configura um malferimento do próprio título
executivo. II - Defiro o processamento do recurso, porquanto
tempestivo e preenchidas as exigências do art. 525 do Código
de Processo Civil.Em cognição sumária verifico presentes os
pressupostos legais ao deferimento da liminar perseguida, ao
fito de que seja dado prosseguimento ao feito mantendo-se o
percentual de 0,5% ao mês a título de juros remuneratórios. No
pertinente ao termo inicial dos juros legais de 0,5% ao mês, é

de se manter o contido no provimento jurisdicional proferido
na fase cognitiva, qual seja, a partir da citação havida na Ação
Civil Pública. III - Intime-se a parte agravada, por advogado,
em conformidade com o art. 527, III, do Código de Processo
Civil, para que, querendo, ofereça resposta ao presente agravo
de instrumento no prazo legal. IV - Oficie-se o Juízo de origem
informando-lhe acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe
as informações que entender oportunas, bem como a respeito
do cumprimento do art. 526 do Código de Processo Civil, pelo
agravante. V - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do
Código de Processo Civil. Curitiba, 24 de novembro de 2004.
Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0168643-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/200541. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 32098 Execução. Agravante: Antônio Luiz Salva-
dor, Eloisa Mazzaro Cassolato, Frederico Faiola, Gecinda Ris-
sato Campos, José Caliani Sobrinho, José Franzon, José Gui-
marães Leite, João Moreira de Souza, Luis Angelo Brandolin,
Purezina Maria de Souza. Advogado: Anderson Marcelo de
Moraes Oliveira, Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus. Agravado:
Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:

I - Cuida-se de recurso de agravo de instrumento contra a deci-
são de fls.30/33-TJ, proferida pelo d. Juízo da 13ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro Cen-
tral, a qual em ação de execução de título judicial, consignou
que os agravantes informassem se teriam ou não adotado o pa-
râmetro de 0,5% ao mês, a partir da citação, a título de juros
moratórios. Restou consignado, ainda, na r. sentença a deter-
minação do i. Magistrado ‘’a quo’’ que a partir de 12/01/2003
os percentuais deverão ser computados com base na taxa SE-
LIC; e antes da referida data deverá ser observado o disposto
no artigo 1.062, CCB/1916, bem como a não inclusão de juros
remuneratórios nos cálculos da execução, com a ressalva de
que façam os devidos ajustes caso assim não tenham procedi-
do. Pugnaram os agravantes pela concessão dos juros remune-
ratórios, uma vez que consistem em parte integrante do princi-
pal e sua exclusão configura um malferimento do próprio título
executivo. II - Defiro o processamento do recurso, porquanto
tempestivo e preenchidas as exigências do art. 525 do Código
de Processo Civil.Em cognição sumária verifico presentes os
pressupostos legais ao deferimento da liminar perseguida, ao
fito de que seja dado prosseguimento ao feito mantendo-se o
percentual de 0,5% ao mês a título de juros remuneratórios. No
pertinente ao termo inicial dos juros legais de 0,5% ao mês, é
de se manter o contido no provimento jurisdicional proferido
na fase cognitiva, qual seja, a partir da citação havida na Ação
Civil Pública. III - Intime-se a parte agravada, por advogado,
em conformidade com o art. 527, III, do Código de Processo
Civil, para que, querendo, ofereça resposta ao presente agravo
de instrumento no prazo legal. IV - Oficie-se o Juízo de origem
informando-lhe acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe
as informações que entender oportunas, bem como a respeito
do cumprimento do art. 526 do Código de Processo Civil, pelo
agravante. V - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do
Código de Processo Civil. Curitiba, 24 de novembro de 2004.
Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0168698-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/202245. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400032088 Execução. Agravante: Raimundo
Galdino. Advogado: Haroldo Alves Ribeiro Junior. Agravado:
Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:

I - Cuida-se de recurso de agravo de instrumento contra a deci-
são de fls. 23/26-TJ, proferida pelo d. Juízo da 13ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro Cen-
tral, a qual em ação de execução de título judicial, em suma,
determinou a exclusão dos juros remuneratórios nos cálculos
da execução. Pugna, o agravante, pela concessão dos juros re-
muneratórios, uma vez que consistem em parte integrante do
principal e sua exclusão configura um malferimento do próprio
título executivo. II - Defiro o processamento do recurso, por-
quanto tempestivo e preenchidas as exigências do art. 525 do
Código de Processo Civil. Em cognição sumária verifico pre-
sentes os pressupostos legais ao deferimento da liminar perse-
guida, ao fito de que seja dado prosseguimento ao feito man-
tendo-se o percentual de 0,5% ao mês a título de juros remune-
ratórios. III - Intime-se a parte agravada, por advogado, em
conformidade com o art. 527, III, do Código de Processo Civil,
para que, querendo, ofereça resposta ao presente agravo de ins-
trumento no prazo legal. IV - Oficie-se o Juízo de origem infor-
mando-lhe acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe as
informações que entender oportunas, bem como a respeito do
cumprimento do art. 526 do Código de Processo Civil, pelo
agravante. V - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do
Código de Processo Civil. Curitiba, 24 de novembro de 2004.
Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA, Relator.

Departamento Judiciário Emetido em 29/11/2004
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2004 13:30
Sessão Ordinária - 7ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04941 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 7ª Câmara Cível a
realizar-se em 07/12/2004 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abelardo Vieira de Macedo 038 0164590-5
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 021 0160277-1
Adilson Luis Ferreira Filho 002 0158865-0
Adonis Galileu dos Santos 023 0161881-9

Adriana Pereira dos Santos 002 0158865-0
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 021 0160277-1
Alceu Taques de Macedo 024 0163395-6
Alessandro Moreira do Sacramento 011 0146454-6
Alexander Silva Santana 036 0150969-1
Alexandre Filipe Fiorotto 030 0165624-0
Altino Luiz Lemos 010 0134608-3
Amaury Corrêa de Castilhos 010 0134608-3
Ana Paula Delgado de Souza 014 0156972-2
Andre Ricardo Franco 031 0133385-1
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 018 0159328-6
Antonio Augusto Castanheira Neia 035 0150574-2
Antonio Bassi 001 0151814-5
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 009 0130778-4
Antonio Carlos Taques de Macedo 024 0163395-6
Antonio Ferreira França 034 0149793-0
Antonio Pereira Tomé 006 0117586-8
Ari de Souza Freire 031 0133385-1
Artur de Abreu 007 0123420-2
Augusto José Bittencourt 006 0117586-8
Aurimar José Turra 005 0163988-1
Ayrton dos Santos Costa 009 0130778-4
Benedito José Perboni 033 0149787-2
Benedito José dos Santos Filho 011 0146454-6
Beno Fraga Brandão 018 0159328-6
Carla Regina Prado Fogaca 021 0160277-1
Carlos Augusto Marinoni 029 0164647-9
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 007 0123420-2
Cassia Simoni Zanzarini 030 0165624-0
Celina Kazuko Fujioka Mologni 021 0160277-1
Charles da Silva Ribeiro 015 0158353-5
Cláudia Fabiana Giacomazzi 011 0146454-6
Cláudio Pavan 020 0160214-4
Claudionor Siqueira Benite 008 0129348-9
Cleber Eduardo Albanez 002 0158865-0
Clemerson Merlin Cleve 007 0123420-2
Clovis Aparecido Martins 028 0163946-3
Dalva Ferreira Camargo 001 0151814-5
Darci Kasprzak 035 0150574-2
Deborah Alessandra de O. Damas 025 0163498-2
Dener Paulo Martini 022 0160445-9
Edesio Nassar 037 0151589-7
Edesio Ramid Nassar 037 0151589-7
Edio Serafim dos Santos 020 0160214-4
Edmilson Elton do Amaral 024 0163395-6
Edna Cristina Kusumoto 013 0151131-1
Eliane Tessari Ribas 035 0150574-2
Eliane da Costa Machado Zenamon 002 0158865-0
Elisângela Abigail Sócio Ribeiro 015 0158353-5
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 005 0163988-1
Elizabeth Rao 012 0147711-0
Elvis Bittencourt 006 0117586-8
Emerson Bacelar Marins 022 0160445-9
Erickson Diotalevi 037 0151589-7
Ester Fernandes Nassar 037 0151589-7
Fábio Roberto Kampmann 010 0134608-3
Fatima Maria Mioto Kassem Alves 033 0149787-2
Fernando Cesar da Costa Ferreira 026 0163835-5
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 003 0159866-1
Fernando José Bonatto 023 0161881-9
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 029 0164647-9
Fernando de Souza Leal 034 0149793-0
Flavia Chueiri Michelato 003 0159866-1
Giane Lopes Tsuruta 027 0163878-0
Giovani Gionedis 029 0164647-9
Gisele Soares 007 0123420-2
Hamilton José Oliveira 008 0129348-9
Hermeto Botelho Neto 031 0133385-1
Hilton Antônio Mazza Pavan 021 0160277-1
Iolanda Correia de Oliveira 026 0163835-5
Iva Duarte Augusto 030 0165624-0
Júnior Cezar Nunes de Freitas 016 0157934-6
Jaziel Godinho de Morais 008 0129348-9
Jeane Burda Nicola 035 0150574-2
Jefferson Isaac João Scheer 007 0123420-2
João Calsavara Neto 012 0147711-0
Johann Paulo Castello Pereira 008 0129348-9
Jorge Appi de Mattos 006 0117586-8
José Amaro 025 0163498-2
José Bolivar Bretas 037 0151589-7
José Carlos Venancio 033 0149787-2
Josiane Fruet Bettini Lupion 035 0150574-2
Julio Cesar Brotto 018 0159328-6
Kennedy Machado 006 0117586-8
Laercion Antonio Wrubel 006 0117586-8
Larissa Ribeiro Giroldo 029 0164647-9
Louise Rainer Pereira Gionedis 029 0164647-9
Luir Ceschin 029 0164647-9
Luis Anselmo Arruda Garcia 007 0123420-2
Luis Carlos dos Santos 008 0129348-9
Luiz Antonio Daros 019 0159679-8
Luiz Antonio Ruas Capela 003 0159866-1
Luiz Antonio Teixeira 006 0117586-8
Luiz Carlos Barbosa 033 0149787-2
Luiz Fernando Casagrande Pereira 003 0159866-1
Luiz Fernando Vieira de Mello 009 0130778-4
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 011 0146454-6
Luiz Gustavo Marinoni 029 0164647-9
Márcio Rogério de Souza 022 0160445-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 011 0146454-6
Marcos Antônio Lucas de Lima 031 0133385-1
Marcos Augusto Malucelli 004 0163963-4
Marcos Aurélio de Lima Júnior 029 0164647-9
Marcos Venicius Zanella 009 0130778-4
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 004 0163963-4
Maria Apparecida Souza e Silva 009 0130778-4
Marilza Puziol Machado 027 0163878-0
Mario Geraldo Costa Barrozo 013 0151131-1
Marta Richter 033 0149787-2
Martim Francisco Ribas 010 0134608-3
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 009 0130778-4
Oscar Estanislau Nasihgil 034 0149793-0
Oswaldo Vieira da Cruz 006 0117586-8

Paulo Sérgio Guedes 036 0150969-1
Rafael Costa Contador 015 0158353-5
Rafael Machado Alves 023 0161881-9
Reinaldo Caetano dos Santos 022 0160445-9
René Ariel Dotti 018 0159328-6
Renato Benvindo Frata 016 0157934-6
Ricardo Domingues Brito 014 0156972-2
Ricardo Jorge Rocha Pereira 025 0163498-2
Rita de Cassia Ferreira Leite 021 0160277-1
Roberta Gislaine C. d. Santos 018 0159328-6
Roberto Bertholdo 023 0161881-9
Roberto Ferreira Filho 011 0146454-6
Roberto Nelson Brasil P. Filho 017 0158755-9
Rodrigo Guimaraes 017 0158755-9
Rogeria Dotti Dória 018 0159328-6
Rosana Cristina Krupp 017 0158755-9
Rosane Gil Kolotelo Wendpap 018 0159328-6
Sérgio Luiz Pereira Leite 006 0117586-8
Sadi Bonatto 023 0161881-9
Samuél Machado de Miranda 009 0130778-4
Sandra Becker 030 0165624-0
Sandra Maria Reis Belizario 031 0133385-1
Sergio Luiz Ruas Capela 003 0159866-1
Sergio Renato Costa Filho 023 0161881-9
Sergio dos Santos Silveira 006 0117586-8
Ulisses Falci Júnior 005 0163988-1
Umberto Carlos Becker 030 0165624-0
Vagner Marques de Oliveira 011 0146454-6
Vanessa Volpi Bellegard 029 0164647-9
Vera Lucia Iglesias Costa 031 0133385-1
Veridiane Guillen Moreira 008 0129348-9
Vilma Regia Ramos de Rezende 019 0159679-8
Wagner Kiyoshi da Silva 032 0143944-3
Wagner de Melo Volpato 016 0157934-6
Walter Spena de Macedo 028 0163946-3
Wilder Sabaini dos Santos 025 0163498-2
Wilson José Assunpção 037 0151589-7
Yara Ejczis Henriques 028 0163946-3
Zacaria Alexandre Nassar 022 0160445-9

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0151814-5

Comarca: Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
199400000145 Inventário. Agravante: Gloria Nunes. Advoga-
do: Antonio Bassi. Agravado: Dalva Ferreira Camargo. Advo-
gado: Dalva Ferreira Camargo. Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0158865-0

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000481 Cautelar Inominada. Agravante: Misael Rodri-
gues de Castro. Advogado: Eliane da Costa Machado Zena-
mon, Adilson Luis Ferreira Filho. Agravado: SINTRACON -
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Ci-
vil de Curitiba e Região. Advogado: Cleber Eduardo Albanez,
Adriana Pereira dos Santos. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Es-
pedito Reis do Amaral (Des. Accácio Cambi)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0159866-1

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000506 Cautelar Inominada. Agravante: Maersk Brasil
(Brasmar) Ltda. Advogado: Fernando Cezar Vernalha Guima-
rães, Luiz Fernando Casagrande Pereira, Sergio Luiz Ruas Ca-
pela, Luiz Antonio Ruas Capela. Agravado: Perfil Pneus Gran-
de Auto Center Recapagens Ltda. Advogado: Flavia Chueiri
Michelato. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do
Amaral (Des. Mário Rau)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0163963-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000911 Cautelar Inominada. Agravante: Clube Atletico
Paranaense. Advogado: Marcos Augusto Malucelli. Agravado:
Zappa Participações Ltda. Advogado: Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa. Agravado: Paraná Clube. Relator: Juiz Conv. (Re-
gExc) Espedito Reis do Amaral (Des. Accácio Cambi)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0163988-1

Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000162 Arrolamento. Agravante: Gelson Sandrin, Leo-
nir Anselmo Hermann. Advogado: Aurimar José Turra, Elisio
Apolinario Rigonato Chaves, Ulisses Falci Júnior. Agravado:
Espólio de Constantino Sandrin. Interessado: Carolina Cheti-
ma Sandrin, Celso Luiz Sandrin, Nelci Muhl Sandrin, Irene de
Fátima Sandrin, Leoni Terezinha Sandrin, Juvenil Bloot de
Campos, Maria Salete dos Santos, Geraldino Marques dos San-
tos, Marlene Maria Sandrin, Nelson Sandrin, Terezinha San-
drin. Advogado: Aurimar José Turra, Elisio Apolinario Rigona-
to Chaves, Ulisses Falci Júnior. Relator: Des. Mário Rau

Apelação Cível e Reexame Necessario

0006 . Processo: 0117586-8

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
9600000212 Responsabilidade Civil. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Julia de Souza. Advogado: Antonio Pereira
Tomé, Sergio dos Santos Silveira. Apelado: Município de Cas-
cavel. Advogado: Kennedy Machado. Apelado: Tietê Informá-
tica SC Ltda. Advogado: Elvis Bittencourt, Augusto José Bit-
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tencourt, Sérgio Luiz Pereira Leite, Oswaldo Vieira da Cruz.
Apelado: Cascavel Esporte Clube. Advogado: Laercion Anto-
nio Wrubel, Jorge Appi de Mattos. Apelado: Federação Parana-
ense de Futebol. Advogado: Luiz Antonio Teixeira. Apelante:
Tietê Informática SC Ltda. Advogado: Elvis Bittencourt, Au-
gusto José Bittencourt, Sérgio Luiz Pereira Leite, Oswaldo Vi-
eira da Cruz. Apelante: Município de Cascavel. Advogado:
Kennedy Machado. Apelante: Cascavel Esporte Clube. Advo-
gado: Laercion Antonio Wrubel, Jorge Appi de Mattos. Ape-
lante: Federação Paranaense de Futebol. Advogado: Luiz An-
tonio Teixeira. Apelado: Julia de Souza. Advogado: Antonio
Pereira Tomé, Sergio dos Santos Silveira. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível e Reexame Necessario

0007 . Processo: 0123420-2

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200000000917 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac
João Scheer. Apelado: Hélio Dias França. Advogado: Gisele
Soares, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque, Luis An-
selmo Arruda Garcia, Artur de Abreu. Aut.Coatora: Chefe do
Grupo de Recursos Humanos Setorial da Secretaria de Estado
da Educação. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0008 . Processo: 0129348-9

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199900000341 Cobrança. Apelante: Hélio D’Andrea Gentil.
Advogado: Hamilton José Oliveira, Johann Paulo Castello Pe-
reira, Luis Carlos dos Santos, Veridiane Guillen Moreira. Ape-
lado: Veja Veículos Ltda. Advogado: Claudionor Siqueira Be-
nite, Jaziel Godinho de Morais. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível e Reexame Necessario

0009 . Processo: 0130778-4

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200100037614 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamen-
to de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER/PR.
Advogado: Samuél Machado de Miranda, Antonio Carlos Ca-
bral de Queiroz, Maurício Eduardo Sá de Ferrante, Luiz Fer-
nando Vieira de Mello, Marcos Venicius Zanella. Apelado: Karin
Morgenstern. Advogado: Ayrton dos Santos Costa. Apelado:
Agostinho Biazotto, Aparecido Cararo, Domingos Fanti, Se-
bastião Aparecido Tozoni, Aparecido de Almeida, Marcolino
da Silva Bicudo, Francisco Paucich, Izidoro Martinez, Primo
Bastazini, Danilo Allegretti, Maria Apparecida Souza e Silva.
Advogado: Maria Apparecida Souza e Silva. Aut.Coatora: Di-
retor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Esta-
do do Paraná - DER/PR. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário
Helton Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor: Des. Accácio
Cambi

Apelação Cível e Reexame Necessario

0010 . Processo: 0134608-3

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9800000039 Desapropriação. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Porto Vitória. Advogado: Fábio Roberto
Kampmann. Apelado: Ana da Rocha Hadlich, Getúlio Hadlich.
Advogado: Altino Luiz Lemos, Martim Francisco Ribas. Ape-
lado: Elvira Hadlich, Catarina Hadlich, Helena Hadlich, Isido-
ro Hadlich, Clara Hadlich. Advogado: Amaury Corrêa de Cas-
tilhos (Curador Especial). Relator: Des. Mendonça de Anunci-
ação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0011 . Processo: 0146454-6

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000125 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Vagner
Marques de Oliveira, Alessandro Moreira do Sacramento, Cláu-
dia Fabiana Giacomazzi, Benedito José dos Santos Filho. Ape-
lado: Ângelo Taufer, Ivone Woyciechowski. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0012 . Processo: 0147711-0

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000380 Declaratória. Apelante: Joel Viana Rabello,
Maria de Fátima Rabello. Advogado: João Calsavara Neto.
Apelado: Angela Mie Saruwatari. Advogado: Elizabeth Rao.
Interessado: Roberto Teruo Goto. Advogado: João Calsavara
Neto. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau

Apelação Cível

0013 . Processo: 0151131-1

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000503 Embargos de Terceiro. Apelante: Jonas Leite.
Advogado: Edna Cristina Kusumoto. Apelado: Clayton de Cas-
tro Ruas. Advogado: Mario Geraldo Costa Barrozo. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0014 . Processo: 0156972-2

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000537 Pedido/impugnação de Assist. Judiciaria. Ape-
lante: Carlos Guerra Lima. Advogado: Ricardo Domingues Bri-
to. Apelado: Marcelo Ferreira do Valle, Regina Ribeiro do Val-
le. Advogado: Ana Paula Delgado de Souza. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0015 . Processo: 0158353-5

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000144 Declaratória. Apelante: Espólio de Benedito
Saddock de Sá Filho. Advogado: Elisângela Abigail Sócio Ri-
beiro, Charles da Silva Ribeiro. Apelado: Ivonete Saddock de
Sá. Advogado: Rafael Costa Contador. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Des. Eraclés Messias.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0157934-6

Comarca: Paranavaí.Vara: Vara Infância Juventude Família e
Anexos. Ação Originária: 200400000129 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: S. S. D. Representado(a). Advogado: Renato
Benvindo Frata, Wagner de Melo Volpato. Agravado: M. B. D.
. Advogado: Júnior Cezar Nunes de Freitas. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Espedito Reis do Amaral (Des. Eraclés Messias)

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0158755-9

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200400001149 Cautelar Inominada. Agravante: C. L. . Advo-
gado: Rosana Cristina Krupp. Agravado: M. V. T. . Advogado:
Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho, Rodrigo Guimaraes. Re-
lator: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral (Des.
Mendonça de Anunciação)

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0159328-6

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200400000723 Exoneração de Alimentos. Agravante: A. S. R. .
Advogado: Rosane Gil Kolotelo Wendpap, Roberta Gislaine
Camargo dos Santos. Agravado: C. P. S. , L. S. R., S. S. R.
Representado(a). Advogado: Andrea Bahr Gomes Portes San-
tos, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Bran-
dão, Julio Cesar Brotto. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Espedito
Reis do Amaral (Des. Mendonça de Anunciação)

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0159679-8

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200400001091 Alimentos. Agravante: R. G. B. K. . Advogado:
Vilma Regia Ramos de Rezende. Agravado: I. R. K. . Advoga-
do: Luiz Antonio Daros. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Espedi-
to Reis do Amaral (Des. Mendonça de Anunciação)

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0160214-4

Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000114 Alimentos. Agravante: A. F. S. , M. L. S..
Advogado: Edio Serafim dos Santos. Agravado: R. O. S.
Representado(a). Advogado: Cláudio Pavan. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Espedito Reis do Amaral (Des. Mendonça de Anun-
ciação)

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0160277-1

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200400000756 Alimentos. Agravante: V. S. S. .
Advogado: Hilton Antônio Mazza Pavan, Adhemar de Oliveira
e Silva Filho, Agenor Domingos Lovato Cogo Júnior, Carla
Regina Prado Fogaca, Celina Kazuko Fujioka Mologni. Agra-
vado: W. G. S. S. Representado(a). Advogado: Rita de Cassia
Ferreira Leite. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do
Amaral (Des. Eraclés Messias)

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0160445-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 199700000287 Revisional de Alimentos. Agravan-
te: M. H. K. . Advogado: Dener Paulo Martini, Márcio Rogério
de Souza, Zacaria Alexandre Nassar, Emerson Bacelar Marins.
Agravado: L. V. S. K. Representado(a). Advogado: Reinaldo
Caetano dos Santos. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral (Des. Mário Rau)

Agravo de Instrumento

0023 . Processo: 0161881-9

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: Vara Infância Juventude
Família e Anexos. Ação Originária: 199900000471 Alimentos.
Agravante: T. R. S. V. . Advogado: Sadi Bonatto, Fernando José
Bonatto, Rafael Machado Alves. Agravado: J. E. A. V. . Advo-
gado: Adonis Galileu dos Santos, Sergio Renato Costa Filho,
Roberto Bertholdo. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis

do Amaral (Des. Accácio Cambi)

Agravo de Instrumento

0024 . Processo: 0163395-6

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
199400001714 Alimentos. Agravante: G. D. G. . Advogado:
Antonio Carlos Taques de Macedo, Alceu Taques de Macedo.
Agravado: D. B. G. . Advogado: Edmilson Elton do Amaral.
Relator: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral (Des.
Mário Rau)

Agravo de Instrumento

0025 . Processo: 0163498-2

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200100002326 Investigação de Paternidade/mater-
nidade. Agravante: P. G. P. , A. G. P.. Advogado: Ricardo Jorge
Rocha Pereira, Deborah Alessandra de Oliveira Damas. Agra-
vado: R. S. F. . Advogado: Wilder Sabaini dos Santos, José
Amaro. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral
(Des. Eraclés Messias)

Agravo de Instrumento

0026 . Processo: 0163835-5

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
199400002271 Revisional de Alimentos. Agravante: L. F. C. S.
. Advogado: Iolanda Correia de Oliveira. Agravado: J. C. S. .
Advogado: Fernando Cesar da Costa Ferreira. Relator: Des.
Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0027 . Processo: 0163878-0

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000921 Regulamentação de Visitas. Agravante: T. C. S.
. Advogado: Marilza Puziol Machado. Agravado: R. D. R. .
Advogado: Giane Lopes Tsuruta. Relator: Juiz Conv. (RegExc)
Espedito Reis do Amaral (Des. Eraclés Messias)

Agravo de Instrumento

0028 . Processo: 0163946-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200200001887 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: P. V. C. F. . Advogado: Yara Ejczis Henriques, Clovis Apa-
recido Martins. Agravado: T. C. N. , P. N. F.. Advogado: Walter
Spena de Macedo. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral (Des. Mário Rau)

Agravo de Instrumento

0029 . Processo: 0164647-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200400001030 Exoneração de Alimentos. Agravante: L. G. G. .
Advogado: Luiz Gustavo Marinoni, Larissa Ribeiro Giroldo,
Luir Ceschin, Marcos Aurélio de Lima Júnior, Carlos Augusto
Marinoni. Agravado: R. G. . Advogado: Louise Rainer Pereira
Gionedis, Giovani Gionedis, Vanessa Volpi Bellegard, Fernan-
do O’Reilly Cabral Barrionuevo. Relator: Des. Mário Rau

Agravo de Instrumento

0030 . Processo: 0165624-0

Comarca: Nova Londrina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000473 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Agravante: J. L. F. . Advogado: Alexandre Filipe
Fiorotto, Umberto Carlos Becker, Cassia Simoni Zanzarini,
Sandra Becker. Agravado: I. K. N. . Advogado: Iva Duarte Au-
gusto. Relator: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0031 . Processo: 0133385-1

Comarca: Paranavaí.Vara: Vara Infância Juventude Família e
Anexos. Ação Originária: 200000000478 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Apelante: V. A. S. . Advogado: Vera Lucia
Iglesias Costa, Ari de Souza Freire, Hermeto Botelho Neto,
Andre Ricardo Franco, Sandra Maria Reis Belizario. Apelado:
F. B. . Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima. Apelante: F.
B. . Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima. Apelado: V. A.
S. . Advogado: Vera Lucia Iglesias Costa, Ari de Souza Freire,
Hermeto Botelho Neto, Andre Ricardo Franco, Sandra Maria
Reis Belizario. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0032 . Processo: 0143944-3

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000003 Representação. Apelante: F. R. S. . Advogado:
Wagner Kiyoshi da Silva. Apelado: M. P. E. P. . Relator: Juiz
Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura (Des. Mendonça de
Anunciação). Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0033 . Processo: 0149787-2

Comarca: Alto Piquiri.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199300000118 Investigação de Paternidade/maternidade. Ape-

lante: M. S. N. . Advogado: Benedito José Perboni, Fatima Maria
Mioto Kassem Alves. Apelado: S. K. . Advogado: Luiz Carlos
Barbosa, José Carlos Venancio, Marta Richter. Apelante: S. K.
. Advogado: Luiz Carlos Barbosa, José Carlos Venancio, Marta
Richter. Apelado: M. S. N. . Advogado: Benedito José Perboni,
Fatima Maria Mioto Kassem Alves. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0034 . Processo: 0149793-0

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 199800000206 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. S. . Advo-
gado: Oscar Estanislau Nasihgil, Antonio Ferreira França. Ape-
lado: A. M. K. Representado(a). Advogado: Fernando de Sou-
za Leal. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau

Apelação Cível

0035 . Processo: 0150574-2

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200100001867 Alimentos. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: A.
M. R. O. Representado(a). Def.Público: Eliane Tessari Ribas,
Antonio Augusto Castanheira Neia, Darci Kasprzak, Jeane
Burda Nicola, Josiane Fruet Bettini Lupion. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0036 . Processo: 0150969-1

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200200000739 Negatória de Paternidade/Maternidade. Apelan-
te: A. B. F. . Advogado: Alexander Silva Santana. Apelado: V.
M. C. O. , R. O. B.. Advogado: Paulo Sérgio Guedes. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0037 . Processo: 0151589-7

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 199800000182 Declaratória. Apelante: A. A.
F. . Advogado: José Bolivar Bretas, Wilson José Assunpção.
Apelado: E. A. M. O. F. , O. M., A. M. O., W. M., S. M., I. M.
O., M. I. M. O., C. M. O.. Advogado: Erickson Diotalevi, Ede-
sio Nassar, Edesio Ramid Nassar, Ester Fernandes Nassar.
Rec.Adesivo: E. A. M. O. F. , O. M., A. M. O., W. M., S. M., I.
M. O., M. I. M. O., C. M. O.. Advogado: Edesio Nassar, Ede-
sio Ramid Nassar, Ester Fernandes Nassar, Erickson Diotalevi.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau

Apelação Cível

0038 . Processo: 0164590-5

Comarca: Londrina.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200100000663 Auto de Infração. Apelante: I. C. L.
. Advogado: Abelardo Vieira de Macedo. Apelado: M. P. E. P. .
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Accácio Cambi

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2004
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04964

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 005 0163469-1
Alexandre Alves Greghi 014 0163717-2
Amalli Ali El Chab 009 0163004-0
Amanda Sawaya Novak 008 0162919-2
Ana Cláudia Soriani do N. Prado 003 0166721-8
Anisio dos Santos 013 0163705-2
Antonio Carlos Silva Kuhn 006 0159735-1
Carlos Vanderlei Muhlstedt 013 0163705-2
Danton Ilyushin Bastos 009 0163004-0
Darlisa da Silva 012 0163393-2
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 005 0163469-1
Elenira Aparecida de A. Frigotto 010 0163029-7
Elso de Sousa Novais 014 0163717-2
Elson de Almeida Ribas Filho 013 0163705-2
Emidio Bueno Marques 008 0162919-2
Fábio Roberto Motta Vieira 002 0166088-8
Fátima Aparecida Gallo 003 0166721-8
Fabiano José Bordignon 006 0159735-1
Francisco Eduardo de Oliveira 005 0163469-1
Gerald Koppe Jr 005 0163469-1
Glaucirian Costa 012 0163393-2
Jeferson Peliser 014 0163717-2
Keyla Monquero 006 0159735-1
Larisa de Cássia Vignoia 006 0159735-1
Liane Slobodian 002 0166088-8
Mainar Rafael Viganó 007 0162576-7
Marcelo Nassif Maluf 004 0168695-1
Marcelo de Oliveira 009 0163004-0
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 001 0164143-6
Maria Cândida Santos Pinho 005 0163469-1
Maria Helena Maceno Lopes 004 0168695-1
Nêmora Pellissari Lopes 001 0164143-6
Oscar Massimiliano Mazuco Godoy 007 0162576-7
Paulo César Hertt Grande 008 0162919-2
Pedro Euclides Utzig 002 0166088-8
Peregrino Dias Rosa Neto 005 0163469-1
Rafael Marques Gandolfi 012 0163393-2
Renato Beltrami 005 0163469-1
Rogério Bueno da Silva 008 0162919-2
Rosemery Dessotti Silva 011 0163252-6



12 5ª feira | 02/Dez/2004

Salo Roberto Biazi 014 0163717-2
Silvio André Brambila Rodrigues 012 0163393-2
Soraya Costa Esmanhotto 013 0163705-2
Suely Cristina Muhlstedt 013 0163705-2
Valdemar Andreatta 002 0166088-8
Vicente Higino Neto 002 0166088-8
Vilma Regia Ramos de Rezende 003 0166721-8
Waldemar Ponte Dura 009 0163004-0
Wilson Carlos Kuhn 006 0159735-1
Zelia Meireles Escouto 004 0168695-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0164143-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/145120. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000315 Arrola-
mento. Agravante: Severina Maria Ferrari. Advogado: Nêmora
Pellissari Lopes, Marco Aurélio Pellizzari Lopes. Interessado:
Altair Servindo Ferrari, Lourdes Zeni Zacchi, Lidia Terezinha
Zacchi, Armelindo Ferrari, Aldo Pedro Ferrari, Ademar Anto-
nio Ferrari, Lucena Maria Meira, Leonir Libera Mussoi, Arlin-
do Luiz Ferrari, Assistilho José Ferrari, Silvano Ferrari, Sibeli
Cris Ferrari. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho:

Concedo mais 10 (dez) dias de prazo conforme requerido à f.
66. Em, 25/11/2004. Des. MÁRIO RAU, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0166088-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/168889. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001033 Inventário. Agravante: Armando
Oscar Cavanha Filho. Advogado: Vicente Higino Neto, Pedro
Euclides Utzig. Agravado: Maria Beatriz de Campos. Advoga-
do: Liane Slobodian, Fábio Roberto Motta Vieira. Interessado:
Rejane Maria Cavanha. Advogado: Valdemar Andreatta. Inte-
ressado: Jussara Almeida Cavanha Almeida. Advogado: Pedro
Euclides Utzig. Interessado: Manoel de Campos Almeida, Sue-
li Flora Cavanha de Rezende Caminha, Alexandre de Rezende
Caminha. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Despacho:

Intime-se o Agravante para se pronunciar sobre a informação
de fls. 76, indicando o novo endereço dos interessados ALE-
XANDRE DE REZENDE CAMINHA e SUELI FLORA DE
REZENDE CAMINHA, eis que os mesmos não foram intima-
dos devido à mudança de endereço, conforme anotação da
Empresa de Correios e Telégrafos. Curitiba, 25 de novembro
de 2004 Des. MÁRIO RAU, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0166721-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/174729. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400000298 Dissolução/reconhecimento de
Sociedade. Agravante: D. C.. Advogado: Vilma Regia Ramos
de Rezende. Agravado: S. R. O. N.. Advogado: Ana Cláudia
Soriani do Nascimento Prado, Fátima Aparecida Gallo. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
D. C. em face da decisão da Drª Juíza da 3ª Vara de Família
desta Capital que, na ação de reconhecimento de sociedade de
fato ajuizada em desfavor de S. R. O. N., indeferiu a tutela
antecipada para regulamentação de visita do autor em relação
ao filho dos litigantes, B. M. N. C.. Alega que o menor encon-
tra-se sob a guarda da mãe (ora Agravada), e que a ação foi
ajuizada em fevereiro do corrente ano, sendo que até a data de
hoje não se procedeu à citação da ré e nem foi analisado o
pedido de visitação para as festas de fim de ano e férias de
verão, fato esse que impossibilita o convívio do Agravante com
seu filho. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo ao
agravo, para o fim de deferir a tutela antecipada buscada na
ação principal. Por decisão de fls. 95/97, foi concedido o efeito
ativo. A agravada contraminutou o recurso às fls. 108/113. Pres-
tando informações às fls. 130, a magistrada singular informa
que exerceu o juízo de retratação, consoante decisão de fls.
131. 2. O recurso perdeu totalmente seu objeto, em face da
decisão proferida pela magistrada singular (fls. 131) que re-
considerou a decisão anteriormente proferida, antecipando a
tutela pretendida para regulamentar o direito de visitas do Agra-
vante. Assim, o presente recurso, que visava exatamente a re-
forma da decisão monocrática que havia indeferido o pedido
de antecipação de tutela, resta totalmente prejudicado, motivo
porque, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao agravo de instrumento. Intimem-se. Bai-
xem, oportunamente. Curitiba, 25 de novembro de 2004. Des.
MÁRIO RAU, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0168695-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/202288. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 199600002549 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: D. F., A. N. F. J. (assistido(a)). Advoga-
do: Maria Helena Maceno Lopes, Zelia Meireles Escouto. Agra-
vado: A. N. F.. Advogado: Marcelo Nassif Maluf. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

I - Oficie-se ao Juízo de Direito da 4a Vara de Família do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para
que preste informações pertinentes no prazo de dez (10) dias,
nos termos do art. 527, IV, do Código de Processo Civil. II -
Intime-se o Agravado, para os fins do artigo 527, V, do Código
de Processo Civil. Curitiba, 25 de novembro de 2004. Des.
MÁRIO RAU, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0005 . Processo/Prot: 0163469-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/135634. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000643 Medida Cautelar Inci-
dental. Agravante: Maringá Armazéns Gerais Ltda. Advogado:
Gerald Koppe Jr, Maria Cândida Santos Pinho, Peregrino Dias
Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira Me-
llo. Agravado: Nortv Telecomunicações SC Ltda. Advogado:
Adyr Sebastião Ferreira, Francisco Eduardo de Oliveira. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do
Amaral. Proferido: no protocolado sob nº 2004.00183970

Ciente. Não competindo ao presidente da 7ª Câmara Cível aten-
der ao pedido formulado no ofício anexo, isto é, avocar autos
de recurso, INDEFIRO o pedido ali requerido. Intime-se. Ar-
quive-se. Em, 22 de novembro de 2004. Des. Accácio Cambi,
Presidente da 7ª Câmara Cível

0006 . Processo/Prot: 0159735-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/92840. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília Infância e Juventude. Ação Originária: 200300000540
Divórcio. Agravante: M. I. K.. Advogado: Fabiano José Bor-
dignon, Keyla Monquero. Agravado: J. S. K.. Advogado: Wil-
son Carlos Kuhn, Antonio Carlos Silva Kuhn, Larisa de Cássia
Vignoia. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accá-
cio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito
Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida pelo Juízo da Vara de Família, Infância e Juventude
da Comarca de Toledo, nos autos de Ação de Divórcio Direto
Litigioso que, ao escopo de complementar decisão anterior,
determinou a realização de exame pericial contábil “com o fim
de apurar se houve variação do patrimônio das empresas des-
critas na inicial desde a separação de fato do casal, bem como
a participação dos cônjuges na construção do patrimônio co-
mum”. A razão do inconformismo, diz a agravante, decorre do
fato da decisão “a quo” ter delimitado o alcance do exame pe-
ricial apenas às empresas mencionadas na petição inicial, quan-
do deveria fazê-la incidir em todas as empresas de cujo capital
social participe o agravado, bem como sobre outros ativos en-
contrados em nome comum ou individual dos ex-cônjuges e
dos indicados nas DIRPF’s do agravado. Requereu a concessão
de efeito suspensivo ativo, de modo a evitar seja prejudicada
na divisão do patrimônio comum, justificando a urgência da
medida pela proximidade da realização do exame pericial de-
terminado e, ainda, no iminente escoamento do prazo para que-
sitação. Foi postergada a apreciação da atribuição de efeito
suspensivo ativo ao recurso, para fazê-lo depois de prestadas
as informações pelo juízo, conforme despacho de fls. 970/971.
O magistrado “a quo” prestou informações, noticiando, em
suma, manter incólume a decisão agravada, bem como o cum-
primento do disposto no artigo 526 do CPC. Após, voltaram-
me conclusos. 2. Analisado o quadrante fático dos autos, veri-
fica-se ser adequada a conversão do presente agravo de instru-
mento em agravo retido. Para o processamento do agravo de
instrumento perante esta Corte, é necessário que seja patente a
ocorrência de dano de difícil e incerta reparação ao recorrente
- que demande tutela de urgência, caso mantida a decisão ver-
gastada nos termos em que foi proferida. No caso em lume, é
questão debatida a participação acionária da agravante nas
empresas descritas na inicial de divórcio litigioso, a fim de se
aquilatar o patrimônio amealhado pelos cônjuges durante a so-
ciedade conjugal e a parte que a cada um caberá. Para este
desiderato, o magistrado determinou a realização de perícia de
modo a aferir a real participação da agravante durante a evolu-
ção do capital social e patrimônio das quatro empresas descri-
tas na exordial, depois da separação de fato do casal. A agra-
vante se insurge quanto à fixação do objeto da perícia somente
em relação a 4 (quatro) empresas, pleiteando a ampliação da
perícia para as demais empresas cujo capital social participe o
agravado, bem como sobre outros ativos encontrados em nome
comum ou individual dos ex-cônjuges e dos indicados nas
DIRPF’s do agravado. Pelo que se vê, a questão de fundo ainda
está pouco esquadrinhada pelo magistrado, que depois da dila-
ção probatória pertinente, irá determinar a correta meação do
patrimônio. A perícia urge tão somente para atender ao pleito
de antecipação de tutela da agravante. Outrossim, deve-se aten-
tar ao fato de que a prova foi requerida pelo então agravado,
sendo que a ampliação do objeto da perícia nos moldes em que
pugna a recorrente irá fugir ao limite da dilação probatória de-
ferida. Isso porque a realização de perícia em todas as empre-
sas do “G.K.” e não somente nas quatro maiores a tornaria invi-
ável e talvez de complexidade excessiva, somente para atender
a questão incidental e não para decisão definitiva do mérito da
demanda. Com efeito, é evidente que se mantida a perícia nos
moldes em que foi deferida pelo juízo “a quo”, não irá trazer
dano de difícil ou incerta reparação à recorrente, pois isso não
vem a negar o reconhecimento de seu direito à meação do pa-
trimônio do casal, o que lhe é inexoravelmente assegurado. Caso
seja processado o presente agravo neste Tribunal, haverá risco
de pré-julgamento da questão de fundo, pois demanda maior
dilação probatória a averiguação da parte do patrimônio a ser
dividida entre os divorciandos (participação no capital social
das empresas e lucros, além dos demais bens), pois o magistra-
do não se manifestou ainda nesse particular. Não havendo risco
de dano de difícil ou incerta reparação à recorrente, bem como
evidente o pré-julgamento da matéria pela segunda instância,
não há como se processar o presente recurso por instrumento,
impondo-se sua conversão em retido. Neste sentido, a dicção
do Código de Processo Civil: Art. 527. Recebido o agravo de
instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:
(...) II - poderá converter o agravo de instrumento em agravo
retido, salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de ur-
gência ou houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta
reparação, remetendo os respectivos autos ao juízo da causa,
onde serão apensados aos principais, cabendo agravo dessa
decisão ao órgão colegiado competente; Assim, não verificada
pelo relator a necessidade de tutela jurisdicional de urgência
que justifique o processamento do agravo, é pacífico o entendi-
mento pretoriano de que merece conversão para agravo retido
nos autos, mormente se a questão debatida via recursal importa
em pré-julgamento do mérito da “actio”. Nesse sentido: “AGRA-

VO REGIMENTAL - CONSÓRCIO FORD - CONVERSÃO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO -
Inocorrência, na espécie, de lesão grave ou de difícil repara-
ção. Despacho mantido. Recurso desprovido”. (TJPR AgravReg
0123255-5/01 (21133) Paranavaí 2ª C.Cív. Rel. Des. Sidney
Mora DJPR 01.07.2002) “(...) III - A conversão do agravo de
instrumento em agravo retido, no caso de não configuração do
periculum in mora, além de evitar o prejulgamento da causa
pelo Tribunal, não é necessariamente prejudicial ao agravante,
pois abre a possibilidade de, remetidos os autos do agravo ao
juízo a quo, este, tomando conhecimento das razões ali esposa-
das, exerça o juízo de retratação, independentemente do cum-
primento do disposto no art. 526 do CPC”. (TRF 2ª R. AG
2003.02.01.008063-3 6ª T. Rel. Des. Fed. Sérgio Feltrin Cor-
rêa DJU 22.03.2004 p. 197) “AGRAVO INTERNO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR
PARA MATRÍCULA EM CURSO DE FORMAÇÃO DE OFI-
CIAIS. CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETI-
DO. INEXISTÊNCIA DE TUTELA JURISDICIONAL UR-
GENTE OU DE PERIGO IRREPARÁVEL. CONVERSÃO
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. (...) 2. A ausência
de necessidade quanto à tutela jurisdicional urgente ou do peri-
go de dano autoriza a conversão do agravo de instrumento em
retido. 3. Agravo interno em agravo de instrumento conhecido
e não provido”. (TJMG Proc. 000.339.690-0/01 2ª C.Cív. Rel.
Des. Caetano Levi Lopes J. 03.06.2003) 3. Posto isso, com base
nos dispositivos legais invocados (Código de Processo Civil,
artigos 523 § 4º e 527, inciso II), determino a CONVERSÃO
do presente recurso em AGRAVO RETIDO, voltando os autos
à vara de origem para apensamento aos autos da causa princi-
pal. 3.1. Intimem-se. Curitiba, 24 de novembro de 2004. Juiz
Conv. ESPEDITO REIS DO AMARAL, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0162576-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/124306. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400001250 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: C. A. W.. Advogado: Oscar Massi-
miliano Mazuco Godoy. Agravado: M. T. G.. Advogado: Mai-
nar Rafael Viganó. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Es-
pedito Reis do Amaral. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto contra a decisão proferida em execução
de prestação alimentícia, decretando a prisão civil do agravan-
te em decorrência de inadimplemento de obrigação alimentar.
2. Nos autos nº 2835/2003 de Revisão de Alimentos, o MM.
Juízo ‘’a quo’’ concedeu liminar antecipando os efeitos da tu-
tela em favor da agravada, para manter o pagamento de pensão
alimentícia pelo agravado, arbitrada em R$ 1.000,00, por mês.
3. Em maio/2004 a agravada propôs execução de pensão ali-
mentícia, por estar o agravante inadimplente em relação às pres-
tações dos meses de março e abril de 2004, mesmo ciente da
decisão antes referida. 3.1. Não obstante o agravante/executa-
do argumente que o valor da pensão alimentícia ainda se en-
contra em discussão nos autos nº 2835/2003 Revisional de Ali-
mentos, pendente de decisão definitiva, o fato é que está em
vigor a liminar suso aludida, assegurando à agravada o recebi-
mento de pensão alimentícia no valor de R$ 1.000,00, obriga-
ção essa descumprida pelo agravante nos meses de março e
abril de 2004. 3.2. Ademais, não cabe em execução de alimen-
tos a discussão a respeito do valor da prestação alimentícia,
cumprindo ao executado pagar, provar que o fez, ou justificar a
impossibilidade de pagamento. 4. Posto isso, deixo de atribuir
efeito suspensivo ao recurso. 5. Comunique-se e solicitem-se
informações. 6. Intime-se a agravada para que responda no prazo
de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que
entender convenientes. 7. Intimem-se. Curitiba, 24 de novem-
bro de 2004. Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0162919-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/125427. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000638 Cautelar Inominada.
Agravante: Nilton Picheth. Advogado: Emidio Bueno Marques.
Agravado: Salvador Campanucci Neto, Rosildes Tereza Rodri-
gues Campanucci, Eutelia Piccolim Campanucci. Advogado:
Rogério Bueno da Silva, Paulo César Hertt Grande, Amanda
Sawaya Novak. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito
Reis do Amaral. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de
medida liminar que determinou ao Registrador Imobiliário da
Comarca de Registro-SP, que se abstenha de registrar a Escri-
tura Pública de Compra e Venda firmada entre o agravante e os
agravados. 2. Os agravados ajuizaram medida cautelar inomi-
nada, alegando que em 05/09/2003 venderam ao agravante um
imóvel situado no Município de Registro SP, recebendo a im-
portância de R$ 93.500,00. 2.1. No mês seguinte (09/10/2003),
por força de retrovenda, as posições se inverteram, sendo que
os agravados compraram novamente o imóvel, agora pelo valor
de R$ 121.685,00. 2.2. Entretanto, a última avença restou des-
feita com a escritura pública de desfazimento de ato jurídico
que, por sua vez, foi substituída por Compromisso de Compra
e Venda, onde o agravante promete a venda aludido imóvel aos
agravados, pelo valor de R$ 261.233,00. 2.3. Dessa forma, sus-
tentaram os agravados que os negócios realizados pelas partes
na verdade encobriram contrato de mútuo, pelo qual o agravan-
te emprestou aos agravados a quantia de R$ 120.000,00. 2.4.
Assim, o escopo da medida cautelar é o de impedir o registro
da escritura pública de compra e venda referente ao negócio
realizado em 05/09/2003. 2.5. O juízo a quo, vislumbrando a
presença de fumus boni iuris e periculum in mora, concedeu a
medida liminar, obstando o registro da aludida escritura. 3.
Contudo, a indenização de eventuais prejuízos que possam ser
experimentados pelo agravante encontra-se devidamente cau-
cionada pelo imóvel objeto da lide, não havendo, assim, risco
de lesão grave ou de difícil reparação a justificar a suspensão
da medida liminar. 4. Por isso, inexistentes os requisitos do
artigo 558 do CPC, deixo de atribuir efeito suspensivo ao re-
curso. 5. Comunique-se e solicitem-se informações. 6. Intimem-

se os agravados para que respondam no prazo de 10 (dez) dias,
facultando-lhes juntar cópias das peças que entenderem conve-
nientes. 7. Intimem-se. Curitiba, 24 de novembro de 2004. Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0163004-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/127821. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400000952 Alimentos. Agravan-
te: P. B.. Advogado: Waldemar Ponte Dura, Amalli Ali El Chab,
Marcelo de Oliveira. Agravado: D. C. C. C.. Advogado: Dan-
ton Ilyushin Bastos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Es-
pedito Reis do Amaral. Despacho:

1. A prova do óbito deve ser feita por certidão. 2. Não obstante,
acerca do alegado na petição retro, manifeste-se o procurador
da agravada. 3. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2004.
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0163029-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/128840. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000009 Busca e Apreensão de
Menor. Agravante: P. R. L. D.. Advogado: Elenira Aparecida
de Araújo Frigotto. Agravado: L. M. G. O.. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que deferiu, em medida cautelar, a busca e apreensão da crian-
ça K. O. D.. 2. Em razões de recurso, aduz o agravante que o
MM. Juízo ‘’a quo’’ incidiu em erro ao deferir a liminar em
favor da genitora, pois esta não pode ser considerada mãe zelo-
sa e dedicada. 2.1. Ainda, que o agravante viajou para Garopa-
ba/SC com a criança apenas no intuito de buscar tratamento
psicológico e que a genitora, ora agravada, estava ciente dessa
viagem. 3. Requereu, por isso, o recebimento do agravo em seu
efeito suspensivo. 4. Na dicção do art. 558 do CPC, em casos
dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sen-
do relevante a fundamentação, o relator poderá suspender o
cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da
Câmara. 5. ‘’In casu’’, o agravante não demonstrou os requisi-
tos supracitados, não se verificando, de pronto, perigo de lesão
a ser resguardado. Além disso, a questão está sendo discutida
nos autos nº 1744/04, restando indeferida, em sede de anteci-
pação dos efeitos da tutela, a guarda provisória ao agravante. 6.
Dessa forma, não se vislumbra necessidade de se conceder o
almejado efeito suspensivo ao agravo, pois a pretensão do ge-
nitor pode ser conquistada em decisão final, depois de analisa-
das as provas que as partes venham a produzir. 7. Posto isso,
deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso. 8. Comunique-
se e solicitem-se informações. 9. Intime-se a agravada para res-
ponder, na forma do disposto no art. 527, V, do CPC. 10. De-
pois, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. 11.
Intimem-se. Curitiba, 24 de novembro de 2004. Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0163252-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/130745. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000570 Ordinária. Agravante:
Tatiana Rodrigues Vieira. Advogado: Rosemery Dessotti Silva.
Agravado: Unimed de Maringá - Cooperativa de Trabalho Mé-
dico. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que indeferiu, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, o
pedido de ingresso da agravante no quadro societário da agra-
vada. 2. Em razões de recurso aduz a agravante que protocolou
junto à agravada pedido de ingresso em seu quadro societário,
tendo demonstrado os requisitos exigidos pelo Estatuto da Uni-
med. 2.1. Ainda, que o valor correto a ser cobrado corresponde
à integralização de 80 quotas sociais e não o equivalente a 167
quotas, pois esse último decorre de alteração realizada irregu-
larmente. 3. A concessão do efeito suspensivo se impõe apenas
nos casos de dano irreparável ou de difícil reparação. Não é o
caso dos autos, posto que se a agravante sequer foi admitida no
quadro societário da agravada, certamente não está despenden-
do nenhum valor, razão pela qual é possível aguardar o provi-
mento final. 4. Posto isso, inexistentes os requisitos do artigo
558 do CPC, deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso. 5.
Comunique-se e solicitem-se informações. 6. Intime-se a agra-
vada para que responda no prazo de 10 (dez) dias, facultando-
lhe juntar cópias das peças que entender convenientes. 7. Inti-
mem-se. Curitiba, 24 de novembro de 2004. Juiz Conv. Espedi-
to Reis do Amaral, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0163393-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/132989. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001019 Resolu-
ção de Contrato. Agravante: M. M. Incorporações SC Ltda, B.
A. M. Incorporações Ltda, Lgsr Empreendimentos Imobiliári-
os Ltda, Red Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado:
Glaucirian Costa, Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael
Marques Gandolfi. Agravado: Adi Pereira Machado. Advoga-
do: Darlisa da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos e examinados 1. Cuida-se de agravo de instrumento contra
decisão interlocutória trasladada a fl. 140, proferida pelo Juiz
da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais. 2. Toda-
via, segundo se infere dos autos (fls. 168/169), o MM. Juiz “a
quo”, a decisão recorrida foi inteiramente revogada, restando
prejudicado o recurso, portanto, nos termos do art. 529 do CPC.
3. Assim, com fulcro nos arts. 557, do Código de Processo Ci-
vil e 140, XXI do RITJPR, nego seguimento ao recurso, em
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face da perda do seu objeto. 4. Intimem-se. 5. Oportunamente
remetam-se os autos ao juízo de origem, para arquivamento.
Curitiba, 24 de novembro de 2004. Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0163705-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/117196. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001061 Rescisão de
Contrato. Agravante: Braz da Conceição, Sandra Miecziniko-
wski. Advogado: Suely Cristina Muhlstedt, Carlos Vanderlei
Muhlstedt, Elson de Almeida Ribas Filho. Agravado: Campo-
bello Incorporações Ltda. Advogado: Anisio dos Santos, So-
raya Costa Esmanhotto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Espedito Reis do Amaral. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que, em decisão de saneamento proferida na ação rescisória c/
c reintegração de posse e perdas e danos, postergou a análise
das preliminares suscitadas na contestação para a sentença fi-
nal. 2. Em razões recursais aduz o agravante que a análise das
questões preliminares é oportuna no despacho saneador, posto
que podem resultar na extinção do feito sem julgamento do
mérito, conforme permite o artigo 329 do CPC, haja vista as
alegações de carência de ação e ausência de causa de pedir.
2.1. Por fim, com fulcro no artigo 527, III, requer a concessão
do efeito suspensivo ativo, determinando-se ao juízo “a quo” a
análise imediata das preliminares suscitadas em contestação.
3. Contudo, sem razão o agravante. Verifica-se, em verdade,
que as questões argüidas como preliminares confundem-se com
o mérito e devem ser decididas na sentença final. 4. Ademais, a
concessão imediata do efeito suspensivo ativo somente é cabí-
vel quando houver possibilidade de dano irreparável ou de di-
fícil reparação, o que não é o caso, pois conforme demonstram
os documentos acostados ao agravo, o pedido liminar de rein-
tegração de posse não foi concedido pelo juízo “a quo”. 5. Por
isso, deixo de atribuir efeito suspensivo ativo ao recurso. 6.
Comunique-se e solicitem-se informações. 7. Intime-se a agra-
vada para que responda no prazo de 10 (dez) dias, facultando-
lhe juntar cópias das peças que entender convenientes. 8. Inti-
mem-se. Curitiba, 24 de novembro de 2004. Juiz Conv. Espedi-
to Reis do Amaral, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0163717-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/136895. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000565 Rescisão de Contrato.
Agravante: Antônio Garcia Torres Filho. Advogado: Salo Ro-
berto Biazi, Alexandre Alves Greghi. Agravado: Edson Benez,
Vanda de Carvalho Benez. Advogado: Jeferson Peliser, Elso de
Sousa Novais. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Es-
pedito Reis do Amaral. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida em Ação de Rescisão Contratual c.c. Reintegração de
Posse, concessiva de liminar de antecipação dos efeitos da tu-
tela, garantindo-lhes a posse provisória do imóvel objeto da-
quela lide. 2. Em razões de recurso aduz o agravante que fir-
mou com os agravados compromisso de compra e venda, dele
constando as características do imóvel, bem como a forma de
pagamento. 2.1. Diz, ainda, que como parte do pagamento fi-
cou responsável pela quitação de uma confissão de dívida no
montante de R$ 20.000,00, realizada entre os promitentes ven-
dedores e o Banco do Brasil S/A. 2.2. No entanto, posterior-
mente à realização do negócio, restou conhecido que a dívida
perante a instituição financeira era de R$ 51.000,00 e não no
valor supramencionado. 2.3. Em face disso, notificou os agra-
vados de que não quitaria o valor da parcela prevista para 30/
05/2004 até que fossem regularizadas todas as omissões do
contrato. 3. A concessão do efeito suspensivo exige a demons-
tração de lesão grave e de difícil reparação, o que não se veri-
fica nos autos. 3.1. Veja-se que os agravados foram reintegra-
dos na posse do imóvel, mas houve mandado judicial determi-
nando que eles se abstenham de colher a produção da lavoura
plantada anteriormente pelo agravante (fl. 67/TJ), deixando-o,
assim, amparado quanto a futuros prejuízos, além de garantir a
reversibilidade da tutela concedida. 4. Sendo assim, deixo de
atribuir efeito suspensivo ao recurso. 4.1. Comunique-se e so-
licitem-se informações. 5. Intimem-se os agravados para que
respondam no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhes juntar
cópias das peças que entenderem convenientes. 7. Intimem-se.
Curitiba, 24 de novembro de 2004. Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral, Relator.

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2004
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04968

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 010 0168319-6

012 0168619-1
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 010 0168319-6
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 010 0168319-6
Ali Mustapha Ataya 004 0164688-0
Ane Gonçalves de Resende 003 0163938-1
Anna Christina Castelo B. Pereira 001 0160100-5
Arivaldy Rosária Stela Alves 010 0168319-6

012 0168619-1
Armando Silva Bretas 011 0168616-0
Carla Regina Prado Fogaca 010 0168319-6
Carlos Henrique Kaminski 014 0168732-9
Celina Kazuko Fujioka Mologni 010 0168319-6
Claudia Maria Tagata Rodrigues 010 0168319-6

012 0168619-1
Claudiana Fila 008 0167275-5
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 012 0168619-1
Cleverson Cardoso de Siqueira 015 0162952-7
Cristina de Lima Assaf 013 0168668-4
Douglas Renato Brzezinski 008 0167275-5

Elizabeth Nadalim 012 0168619-1
Evangivaldo da Silva 011 0168616-0
Fernando Rumiato 005 0165802-4
Flávio Pansieri 009 0168088-6
Glauco Cavalcanti de O. Junior 010 0168319-6
Hilton Antonio Mazza Pavan 010 0168319-6
Horacio Fernandes Negrão Filho 002 0161817-9
Ivan Xavier Vianna 009 0168088-6
Ivan Xavier Vianna Filho 009 0168088-6
João Caetano Saliba Oliveira 008 0167275-5
José Almeida Leão 010 0168319-6
José Marcos Carrasco 001 0160100-5
Josué Corrêa Fernandes 004 0164688-0
Karem Lucia Correa da Silva 006 0166893-9
Katia Naomi Yamada 013 0168668-4
Kleber Cazzaro 004 0164688-0
Leonardo Ditzel Mattioli 004 0164688-0
Luir José Ruaro 011 0168616-0
Luiz Carlos Bortoletto 007 0167055-3
Luiz Fernando Chemim 008 0167275-5
Magda Rejane Cruz R. d. Santos 005 0165802-4
Marcelo Arthur M. Fernandes 003 0163938-1

009 0168088-6
Maria Fernanda Figueira Rossi 013 0168668-4
Paulo José Oliveira de Nadai 005 0165802-4
Ronaldo Gomes Neves 013 0168668-4
Sergio Marson 011 0168616-0
Valdir Bittencourt 015 0162952-7
Zaqueu Vilela Berbel 007 0167055-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0160100-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/97125. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000074 Alimentos. Agravante:
N. J. M.. Advogado: José Marcos Carrasco. Agravado: A. C. P.
M. Representado(a). Advogado: Anna Christina Castelo Bran-
co Pereira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Despacho:

Arquivem-se, oportunamente. Curitiba, 20 de novembro de
2004. DES. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0161817-9 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2004/112207. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300000425 Divórcio.
Autor: J. C. S.. Advogado: Horacio Fernandes Negrão Filho.
Réu: I. M. D. S.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1.Trata-se de ação rescisória que objetivava rescindir a r. sen-
tença prolatada em ação de divórcio direto litigioso. Entretan-
to, noticiou-se nos autos, à fl. 101, que houve transação entre
as partes, razão pela qual julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito, face a desistência manifestada, “ex vi” do
inciso VIII do artigo 267 do CPC. 2.Arquivem-se, oportuna-
mente. 3.Intime-se. Curitiba, 22 de novembro de 2004.
DES.RAFAEL AUGUSTO CASSETARI - Relator.

0003 . Processo/Prot: 0163938-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/142325. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000795 Nulidade. Agravante: Consolata
Administração de Cursos de Idiomas Ltda. Advogado: Marcelo
Arthur Menegassi Fernandes, Ane Gonçalves de Resende. Agra-
vado: Wisdom Net Franchising Ltda, Alexandre de Oliveira
Pradera, Liliam de Oliveira Pradera. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

Intime-se a agravada, na forma do artigo 37 do Código de Pro-
cesso Civil, para apresentar o respectivo instrumento de man-
dato, no prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 17 de novembro
de 2.004. Des.CAMPOS MARQUES.

0004 . Processo/Prot: 0164688-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/149134. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000108 Alvara. Agravante: Ge-
zislane Inocência da Silva Dobzinski. Advogado: Ali Mustapha
Ataya, Leonardo Ditzel Mattioli. Agravado: Eliane de Fátima
Ribas, Jocimar Dobzinski Junior, Daniel Dobzinski, Daiane
Larissa Ribas Dobzinski. Advogado: Josué Corrêa Fernandes,
Kleber Cazzaro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1.Trata-se de agravo de instrumento tirado da r. decisão que
concedeu alvará judicial para levantamento de ¾ do valor de-
positado em conta, correspondente aos herdeiros menores. En-
tretanto, noticiou-se nos autos à fl. 76, que houve retratação
por parte do douto magistrado singular, recebendo a apelação
em seu duplo efeito também com relação à cota dos menores.
Destarte, julgo prejudicado o agravo de instrumento interpos-
to, face a perda do interesse recursal, “ex vi” do inciso VI do
art. 267 do CPC. 2.Arquivem-se, oportunamente. 3.Intime-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2004. DES. RAFAEL AUGUSTO
CASSETARI Relator

0005 . Processo/Prot: 0165802-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/166719. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400001596 Alimen-
tos. Agravante: E. L. R. A.. Advogado: Magda Rejane Cruz
Ribeiro dos Santos. Agravado: O. S. A.. Advogado: Paulo José
Oliveira de Nadai, Fernando Rumiato. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

Intime-se o agravante para se manifestar, querendo, sobre os
novos documentos juntados pela agravada, no prazo de 10 (dez)

dias. Curitiba, 24 de novembro de 2.004. Des. Ivan Bortoleto,
Relator.

0006 . Processo/Prot: 0166893-9 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2004/179747. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000026 Separação. Au-
tor: C. R. A.. Advogado: Karem Lucia Correa da Silva. Réu: A.
J. A.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

Cite-se, com o prazo de (15) dias, obedecidas as exigências
legais. Em, 18/11/2004. Des.RAFAEL AUGUSTO CASSETA-
RI - Relator.

0007 . Processo/Prot: 0167055-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/177435. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200200000746 Partilha/sobrepartilha. Apelante: R. N. P. F..
Advogado: Luiz Carlos Bortoletto. Apelado: M. G. S. P.. Advo-
gado: Zaqueu Vilela Berbel (Curador Especial). Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques. Despacho:

VISTOS. Tendo em vista que não consta dos autos instrumento
que outorgue poderes de representação em juízo ao advogado
subscritor da apelação, intime-se o apelante para, no prazo de
5 (cinco) dias, regularizar sua representação processual, sob
pena de não conhecimento do recurso. Curitiba, 23 de novem-
bro de 2004. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0167275-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/180793. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000743 Alimen-
tos. Agravante: M. A. S.. Advogado: Douglas Renato Brzezinski.
Agravado: D. M. S. Representado(a). Advogado: João Caetano
Saliba Oliveira, Luiz Fernando Chemim, Claudiana Fila. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Sca-
ff. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. O presente Agravo de Instrumento não tem con-
dições de ser admitido. Ocorre que padece o instrumento for-
mado pela ilustre parte agravante, da ausência de certidão de
intimação de que trata o inciso I do art. 525 do CPC, sem o quê
se torna impossível à segunda instância, avaliar a tempestivi-
dade do recurso, revelando-se inadmissível. No sentido de inad-
mitir o recurso pela falta da referida certidão, é volumosa a
jurisprudência deste Tribunal, valendo citar apenas os seguin-
tes arestos: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Recurso ma-
nifestamente inadmissível por falta de certidão de intimação da
decisão agravada. Agravo inominado desprovido. Reiteração
do pedido. Confirmação do defeito. Apontadas omissão e con-
tradição inocorrentes. Pretendido efeito modificativo. Mera
manifestação de inconformismo com o julgado. Rejeição. (TJPR
- EmbDecCv 0121105-2/02 - (21831) - Curitiba - 3ª C.Cív. -
Rel. Des. Ruy Fernando de Oliveira - DJPR 01.07.2002) AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - INSTRUÇÃO DEFICIENTE -
AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - FALTA DE CERTI-
DÃO DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - Compe-
te ao agravante instruir devidamente o recurso de agravo de
instrumento, juntando além das peças obrigatórias, as peças
essenciais e úteis para o conhecimento da controvérsia. Assim
a certidão de intimação da decisão agravada constitui peça obri-
gatória do agravo e sua falta acarreta o não conhecimento do
recurso. Agravo de instrumento não conhecido. (TJPR - Ag Instr
0118064-1 - (20991) - Curitiba - 2ª C.Cív. - Rel. Des. Sidney
Mora - DJPR 10.06.2002) AGRAVO INOMINADO - Decisão
que nega seguimento a agravo de instrumento. Falta de certi-
dão de intimação da decisão agravada. Reiteração do pedido.
Confirmação do defeito. Rejeição. (TJPR - Agr 0123716-3/01-
(21810) - Curitiba - 3ª C.Cív. - Rel. Des. Ruy Fernando de
Oliveira - DJPR 24.06.2002) AGRAVO INOMINADO - Agra-
vo de instrumento a que se negou seguimento. Falta de certidão
da decisão que concedeu a liminar. Tempestividade presumida
não aferível. Reiteração do pedido. Menção referente a certi-
dão de intimação de decisão posterior. Confirmação do defei-
to. Recurso não acolhido. (TJPR Agr 0121105-2/01 - (21513) -
Curitiba - 3ª C.Cív. - Rel. Des. Ruy Fernando de Oliveira -
DJPR 06.05.2002) RECURSO - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - PEÇA
OBRIGATÓRIA - CPC, ART. 525, INC. I, DO CPC - NÃO
CONHECIMENTO - A petição de agravo de instrumento será
instruída, obrigatoriamente, com a certidão da respectiva inti-
mação. Sua falta, por se tratar de peça essencial, inviabilizando
a aferição da tempestividade, conduz ao não conhecimento do
recurso. (TJPR - Ag Instr 0119239-2 - (8852) - Curitiba - 6ª
C.Cív. - Rel. Des. Leonardo Lustosa - DJPR 20.05.2002)
JCPC.525 JCPC.525.I Observe-se que não basta uma certidão
qualquer mas há de ser da intimação da parte interessada ou
mesmo da não publicação da decisão da qual recorre. No caso
em questão, a data em que a nobre parte tomou conhecimento
da decisão agravada, por ciência inequívoca, foi a data da cita-
ção passando a fluir o prazo para fins de manejo do recurso de
agravo, na forma do art. 184 do CPC, não se confundindo com
a data da juntada de carta precatória para citação do processo
prevista no art. 241, inciso IV do CPC. Ora, no tocante à data
em que houve a citação da nobre parte, não se trouxe certidão
nos autos. Mas ainda que assim não fosse, a certidão de f. 27-
TJ, informa que a carta precatória de citação foi juntada em
data de 07 OUT 2004 (quinta-feira), então com início do prazo
recursal dia 08 OUT (sexta-feira) expirando-se o decêndio em
data de 17 OUT 04 (domingo), projetando-se o último dia do
prazo para o dia 18 OUT 04. Todavia, o presente agrava so-
mente foi interposto em data de 21 OUT 04. A própria certidão
ofertada é do dia 20 OUT 04 quando já expirado o prazo recur-
sal, operada a preclusão. Destarte, seja pela deficiente instru-
ção do presente instrumento, seja pela intempestividade, não é
de ser admitido. A formação do instrumento é agora um ônus
da parte agravante e não mais da escrivania, como ocorria no

regime anterior, de sorte que a sua não apresentação apresenta-
se como fator impeditivo de admissibilidade, razão pela qual,
nos termos do “caput” do art. 557 do CPC, nego seguimento ao
presente Agravo. Curitiba, XVIII.XI.MMIV. Juiz Conv. GA-
MALIEL SEME SCAFF, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0168088-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/192268. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400000963 Reivindicatória. Agravante: A.
C. N. L.. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho, Ivan Xavier
Vianna. Agravado: S. A. M.. Advogado: Marcelo Arthur Mene-
gassi Fernandes, Flávio Pansieri. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

DESPACHO 1. Trata-se de agravo de instrumento tirado da r.
decisão que concedeu antecipação de tutela para outorgar a
posse do veículo Palio Fire AKN 4302 ao agravado. Irresigna-
da, argumenta a agravante o seu equívoco, eis que, não procede
o argumento de que a tutela foi concedida por estar o veículo
registrado apenas no nome do agravado, e por conseqüência,
ser de sua exclusiva propriedade, posto que eram casados sob o
regime de separação de bens. Sustenta, ainda, não ter havido a
partilha de bens na Separação Judicial. Entretanto, não há como
se conhecer do recurso interposto. Segundo o artigo 525 do
CPC, a petição de agravo será instruída obrigatoriamente com
o comprovante de pagamento das custas. “In casu”, inexiste
observância aos requisitos obrigatórios a permitir o processa-
mento do recurso vez que não foi juntado o comprovante do
pagamento das custas, conforme preleção do § 1º do artigo 525,
do CPC. Nesse sentido: “Assim, a falta dessas guias autoriza o
relator a quem for distribuído o agravo, a indeferir liminarmen-
te o seu processamento por falta de requisito intrínseco de
admissibilidade” ( Código de Processo Civil Interpretado, An-
tonio Cláudio da Costa Machado, ed. Manole, 4ª ed., p.742)
Isso posto, não se conhece do agravo manejado, ‘ex vi’ do pa-
rágrafo 1º, do art. 525 do CPC. 2. Oportunamente, arquivem-
se. 3. Custas na forma da lei. 4. Cumpra-se. 5. Intime-se. Curi-
tiba, 16 de novembro de 2004. Des. RAFAEL AUGUSTO CAS-
SETARI, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0168319-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/195781. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400002111 Alimen-
tos. Agravante: L. A. M.. Advogado: Hilton Antonio Mazza
Pavan, Adhemar de Oliveira e Silva Filho, Agenor Domingos
Lovato Cogo Júnior, Carla Regina Prado Fogaca, Celina Ka-
zuko Fujioka Mologni. Agravado: G. H. I. M. Representado(a).
Advogado: Arivaldy Rosária Stela Alves, Ademir Simões, Clau-
dia Maria Tagata Rodrigues, Glauco Cavalcanti de Oliveira
Junior, José Almeida Leão. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo, interposto por L. A. M. em face da decisão exarada
nos autos de “Ação de Alimentos” proposta G. H. I. M., repre-
sentado por sua genitora E. G. I., que fixou alimentos em ½
(meio) salário mínimo mensal. II - Ao analisar o recurso e a
documentação a ele colacionada percebe-se a inviabilidade do
seu prosseguimento eis que foi protocolado a destempo. A de-
cisão objurgada foi exarada em data de 13 de outubro de 2.004.
A publicação do “decisum” se deu em 25 de outubro de 2.004,
iniciando-se o prazo recursal em 29 de outubro inclusive (sex-
ta-feira), conforme se observa da certidão de publicação e pra-
zo (f. TJ- 11). Contudo, o presente recurso somente foi proto-
colado no dia 12 de novembro de 2.004 (sexta-feira) enquanto
que o prazo de 10 (dez) dias havia findado em 07 de novembro
de 2.004 (domingo) prorrogando-se para o dia 08 de novembro
de 2.004 (segunda-feira e primeiro dia útil). Ademais, a publi-
cação é expressa no sentido de que o prazo iniciou ainda na
sexta-feira, dia 29 de novembro de 2.004, respeitando os 03
(três) dias por ser comarca do interior, tendo em vista que a
decisão foi publicada em 25 de novembro de 2.004 (segunda-
feira). Destarte, ausente uma das condições de admissibilidade
do recurso (tempestividade), por força do disposto no artigo
557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.
Intimem-se e após arquivem-se. Curitiba, 23 de novembro de
2.004. Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0168616-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/200077. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
199900000131 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: C. C. V.. Advogado: Armando Silva Bretas, Luir José Rua-
ro. Agravado: L. R. S. V.. Advogado: Evangivaldo da Silva,
Sergio Marson. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1.C.C.V., qualificado nos autos, inconformado com os termos
da r. decisão de fls. 30-TJ, da Dra. Juíza de Direito da Vara de
Família e Anexos da Comarca de Umuarama, que indeferiu o
benefício da assistência judiciária gratuita, manifesta o presen-
te recurso, objetivando reverter o respectivo veredicto. Alega,
em suma, que não possui condições financeiras de arcar com as
custas do processo e que o pedido formulado de gratuidade
processual encontra apoio na regra expressa no artigo 4o da
Lei no 1.060/50, que estabelece que “a parte gozará dos bene-
fícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na
própria petição inicial, de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários de advogado, sem preju-
ízo próprio ou de sua família, bem como a concessão do bene-
fício pode ser requerida a qualquer tempo, não havendo previ-
são legal que proíba aquele que constituiu advogado particular
de usar o instituto”. É o relatório. 2. O artigo 4o. da Lei no
1.060, de 5 de fevereiro de 1.950, é bem claro e permite que a
parte, mediante simples declaração de impossibilidade de arcar
com as despesas do processo, na própria petição, obtenha os
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benefícios da assistência judiciária gratuita, prevalecendo tal
declaração até prova em contrário. Em caso análogo, já tive a
oportunidade de decidir que: “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -
Concessão - Afirmação da parte que não está em condições de
suportar as custas do processo e honorários advocatícios - Exi-
gência suficiente - Inteligência ao artigo 4o da Lei no 1.060/50
- Agravo provido”. (Agravo de Instrumento no 120.457-7). O
Excelso Supremo Tribunal Federal, a propósito, tem preceden-
tes que solucionam a questão enfocada, valendo destacar o que
segue: “CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5o, LX-
XIV. I. - A garantia do art. 5o, LXXIV - assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recur-
sos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei
1.060, de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção des-
ta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a
sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da
sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstituci-
onal põe-se, ademais, dentro do espírito da Constituição, que
deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art.
5o, XXXV). II. - R.E. não conhecido”. (Rec. Extraordinário no
205.746RS, relator Ministro Carlos Velloso). Para arrematar,
cumpre transcrever o seguinte precedente, do E. Superior Tri-
bunal de Justiça, a saber: “PROCESSUAL - PEDIDO DE AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - REQUISITO - PRA-
ZO. É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para
a obtenção do benefício da justiça gratuita. O pedido de assis-
tência judiciária pode ser formulado em qualquer fase do pro-
cesso. Recurso provido”. (Resp. no 174.538SP, relator Minis-
tro Garcia Vieira). Como se vê, basta a afirmação de que é
pobre para a obtenção do benefício pleiteado na ação, direito,
aliás, assegurado pelo artigo 5o, inciso LXXIV, da Constitui-
ção Federal. O fato de ser constituído advogado particular não
impede a concessão do benefício, haja vista a regra prevista no
artigo 5o, parágrafo 4o, da Lei no 1.060, de 5 de fevereiro de
1950, que, de forma extremamente clara, dispõe que “será pre-
ferido para a defesa da causa o advogado que o interessado
indicar e que declare aceitar o encargo”. A Oitava Câmara Cí-
vel desta Corte já enfrentou a questão, proclamando que: “RE-
CURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - SOBREPARTI-
LHA DE BENS - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - INDE-
FERIMENTO - RECURSO PROVIDO. Basta a declaração de
pobreza, na acepção jurídica do termo, para que a parte seja
beneficiada com a gratuidade da justiça, mesmo por advogado
particular constituído. Recurso provido”. (Acórdão no 3.441,
relator Juiz Conv. Jorge Massad). 3.Diante do exposto, com
fundamento no artigo 557, parágrafo 1° - A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao presente recurso e, de conseqü-
ência, concedo ao agravante o benefício da assistência judiciá-
ria gratuita. Intime-se. Curitiba, 24 de novembro de 2.004. Des.
CAMPOS MARQUES.

0012 . Processo/Prot: 0168619-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/199103. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000734 Arrolamento. Agravan-
te: José Hugo de Siqueira. Advogado: Cleuza da Costa Soeiro
Pagnan, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia
Maria Tagata Rodrigues, Elizabeth Nadalim. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo, interposto por José Hugo de Siqueira, em face da
decisão exarada nos autos de “Ação de Arrolamento” que orde-
nou o pagamento das custas processuais, apesar de o agravante
ter requerido a concessão dos benefícios da Assistência Judici-
ária Gratuita. II - Em análise aos requisitos de admissibilidade,
considera-se que o presente recurso não pode ser conhecido, já
que o mesmo se caracteriza como deserto, nos termos do artigo
511 do Código de Processo Civil. Dos elementos colacionados
aos autos verifica-se que não há decisão concedendo a gratui-
dade da justiça. Desse modo, percebe-se que o agravante, no
momento da interposição do presente recurso, não faz “jus” a
esse benefício, de forma que seria essencial o preparo do agra-
vo de instrumento, pois a condição de beneficiário da assistên-
cia judiciária, por enquanto, é mera expectativa de direito, não
podendo ser aproveitada antes de seu eventual deferimento.
Nesse sentido, já decidiu esta Câmara: “AGRAVO REGIMEN-
TAL - Decisão do Vice-Presidente que reconhece a deserção
do agravo de instrumento em face da ausência de preparo -
Inocorrência de deferimento de assistência judiciária gratuita
em primeiro grau e de pedido, nesta instância, concomitante à
propositura do recurso - Inadmissibilidade de concessão poste-
rior para relevar a deserção - Recurso desprovido.” (TJPR, Ag.
Reg. Civ. nº 154.886-3/01, rel. Des. Campos Marques, 8ª CC,
p. em 17.05.04). Em vista de tal fundamento, nego seguimento
ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo
Civil. III - Comunique-se ao meritíssimo Juiz o inteiro teor desta
decisão. Intime-se. Curitiba, 23 de novembro de 2.004. Des.
Ivan Bortoleto, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0168668-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/201221. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300000025 Investi-
gação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante:
I. M. M.. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima
Assaf, Katia Naomi Yamada. Agravado: D. A. B.
Representado(a). Advogado: Maria Fernanda Figueira Rossi.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por I. M. M. contra a decisão, exarada
nos autos de “Investigação de Paternidade cumulada com Ação
de Alimentos e Tutela Antecipada” ajuizada por D. A. B. repre-
sentada por sua genitora E. B., que deferiu a expedição de ofí-
cio à Delegacia da Receita Federal, para que esta fornecesse as
02 (duas) últimas declarações de rendas do agravante. Em sín-
tese, sustenta o recorrente que: a) a decisão agravada viola a
privacidade fiscal do investigado, uma vez que é absolutamen-
te desnecessária para a instrução do feito; b) sequer a paterni-

dade está provada sendo precoce a busca de elementos para
futuramente atribuir pensão alimentícia; c) em nenhum momento
sonegou informações sobre a propriedade de seus bens, estan-
do todos arrolados no processo principal. Ao final, pugnou pela
reforma da decisão monocrática, e pela concessão de efeito
suspensivo para que se recolha o ofício encaminhado à Delega-
cia da Receita Federal, ou, caso já tenha encaminhado as cópi-
as das duas últimas declarações de rendas do agravante ao juí-
zo, para que estas não sejam entranhadas aos autos, ou que
sejam retiradas caso juntadas. II - Ao menos em cognição su-
mária e prévia, entendo suficientemente relevantes os elemen-
tos trazidos na minuta recursal que justifiquem a concessão de
efeito suspensivo à decisão singular, até o pronunciamento de-
finitivo desta Câmara. É sabido que o sigilo fiscal não é abso-
luto, devendo ceder diante dos interesses da justiça em dar a
devida e integral prestação jurisdicional a quem tem direito,
contudo a requisição apenas se justifica quando houver intrans-
ponível barreira para a obtenção dos dados solicitados por meio
da via extrajudicial, o que não se deu na espécie, ou, pelo me-
nos, não foi demonstrado. Desse modo, somente depois de es-
gotadas todas as diligências possíveis pela agravada é direito
dela requerer a expedição de ofícios a órgãos públicos, sem
ofensa ao sigilo bancário e fiscal, para localizar bens do even-
tual alimentante. Contudo, no momento, verifica-se existirem
nos autos documentos comprovando os bens do agravante (TJ-
26/92). Assim, vislumbrando-se a verossimilhança da alegação
e a possibilidade da ocorrência de lesão grave e de difícil repa-
ração, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao
recurso a fim de que não seja expedido ofício à Delegacia da
Receita Federal. III - Comunique-se o meritíssimo Juiz do in-
teiro teor desta decisão, solicitando que preste as informações
de estilo. IV - Intime-se a agravada para, querendo, apresentar
resposta no prazo de 10 (dez) dias. V - Após, vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 23 de no-
vembro de 2.004. Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0168732-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/203592. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400002942 Exoneração de Alimentos.
Agravante: A. B.. Advogado: Carlos Henrique Kaminski. Agra-
vado: M. R. T. B.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Despacho:

1.A argumentação oferecida no presente agravo de instrumento
não abala, ao menos neste exame prévio, as razões expendidas
no despacho impugnado. Indefiro, assim, a liminar ora pleitea-
da. 2.Comunique-se à Dra. Juíza de Direito e requisitem-se as
informações necessárias. 3.Intime-se a agravada, para, queren-
do, oferecer a respectiva resposta. 4.Após, dê-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 24 de novembro de
2.004. Des. CAMPOS MARQUES - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0015 . Processo/Prot: 0162952-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/126367. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000298 Separação de Corpos. Agra-
vante: M. U.. Advogado: Valdir Bittencourt. Agravado: S. V. S.
U.. Advogado: Cleverson Cardoso de Siqueira. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Des-
pacho:

Vistos, etc. I - Deferido o processamento do presente agravo de
instrumento interposto por M. U. contra decisão havida em
medida cautelar de separação de corpos combinado com arro-
lamento de bens e alimentos provisionais, contra si promovida
por S. V. S. U., vieram aos autos informação do MM. Juíza da
Vara Única da Comarca de Andirá, noticiando a desistência das
partes em relação ao recurso, razão pela qual o julgo prejudica-
do. II - Informe-se ao juízo da causa. III - Intimem-se. Curitiba,
22 de novembro de 2004. Juiz Conv. AUGUSTO CÔRTES,
Relator.

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2004.04920

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adroaldo Gonçalves de Rosa 029 0146712-3/04

030 0146712-3/05
Alcides Soares de Oliveira Neto 020 0140860-0/04

021 0140860-0/05
Alcindo de Souza Franco 003 0142860-8/01
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 001 0135510-2/02
Amaury Chagas Coutinho Júnior 002 0138044-5/03
Ana Maria Brenner Silva 011 0154226-7/02
Anamaria Batista 004 0145350-9/02

005 0145350-9/03
Anders Frank Schattenberg 013 0155876-1/02

014 0155876-1/03
Andre Ricardo Franco 003 0142860-8/01
Anita Caruso Puchta 004 0145350-9/02

005 0145350-9/03
Antonio Celestino Toneloto 022 0141071-7/06
Antonio Luis Rodrigues Alves 001 0135510-2/02
Antonio Luiz Pereira Júnior 002 0138044-5/03
Arlindo Moreira Barbosa 023 0141363-0/06

024 0141363-0/07
Augusto Pastuch de Almeida 029 0146712-3/04

030 0146712-3/05
Aurélio Ferreira Galvão 025 0143416-4/04

026 0143416-4/05
Célio Heitor Guimarães 018 0159241-4/01
Caio Augusto Miranda Ramos 029 0146712-3/04

030 0146712-3/05
Carla Margot Machado Seleme 015 0156110-2/01

017 0158771-3/01

Carlos Alberto Stoppa 025 0143416-4/04
026 0143416-4/05

Carlos Alexandre Dias da Silva 028 0146671-7/04
Carlos Arnaldo Falbo Lara 022 0141071-7/06
Carlos Augusto Antunes 013 0155876-1/02

014 0155876-1/03
Carlos Henrique Fernandes e Silva 020 0140860-0/04

021 0140860-0/05
Carlos Murilo Paiva 025 0143416-4/04

026 0143416-4/05
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 020 0140860-0/04

021 0140860-0/05
Celso Silvestre Grycajuk 004 0145350-9/02

005 0145350-9/03
Cleide Rosecler Kazmierski 015 0156110-2/01

017 0158771-3/01
Daniel Hachem 031 0147990-1/02
Denise Akemi Mitsuoka 003 0142860-8/01
Dilmair Geraldi 029 0146712-3/04

030 0146712-3/05
Edson Dallagassa 018 0159241-4/01
Edson Ramalho de Oliveira 002 0138044-5/03
Eduardo José Pereira Neves 025 0143416-4/04

026 0143416-4/05
Emerson Gabardo 018 0159241-4/01
Ernesto Antunes de Carvalho 022 0141071-7/06
Fabio Luis Franco 003 0142860-8/01
Fernando Menegueti Chaparro 003 0142860-8/01
Gabriela de Paula Soares 001 0135510-2/02
Gastão Fernando Paes de B. Junior 022 0141071-7/06
Geraldo Jasinski Júnior 029 0146712-3/04

030 0146712-3/05
Gislaine Podanoski Vignotti 003 0142860-8/01
Grasiele Barcelos Amaral 006 0146208-4/01
Guilherme Jacques T. d. Freitas 028 0146671-7/04
Gustavo Aydar de Brito 031 0147990-1/02
Hugo José Rodrigues de Souza 011 0154226-7/02
Hyperides Zanello Neto 018 0159241-4/01
Iris Maria Canello 010 0153644-1/01
Ivair Junglos 002 0138044-5/03
Ivete da Conceição Borba 017 0158771-3/01
João Batista dos Anjos 010 0153644-1/01
João Carlos Messias Junior 022 0141071-7/06
João Cristiano dos Santos 004 0145350-9/02

005 0145350-9/03
Jocimeiry Schroh 007 0147472-8/02

008 0147472-8/03
José Claudio Siqueira 027 0145932-1/03
José Virgílio Castelo B. R. Filho 025 0143416-4/04

026 0143416-4/05
José Virgílio Castelo B. R. Neto 025 0143416-4/04

026 0143416-4/05
Josiane Maria de Oliveira Branco 010 0153644-1/01
Julio Assis Gehlen 013 0155876-1/02

014 0155876-1/03
Julio Cezar Zen Cardozo 001 0135510-2/02
Karina Puppi Rachinski 006 0146208-4/01
Kelly Cristina Bombonatto 022 0141071-7/06
Kennedy Machado 025 0143416-4/04

026 0143416-4/05
Laerdio Pavesi Esteves 029 0146712-3/04

030 0146712-3/05
Louise Rainer Pereira Gionedis 020 0140860-0/04

021 0140860-0/05
Luis Anselmo Arruda Garcia 019 0159471-2/01
Luiz Carlos Galvão de B. Filho 022 0141071-7/06
Luiz Carlos Nobre dos Santos 027 0145932-1/03
Luiz Edson Fachin 016 0156873-4/01
Márcio Antonio Sasso 025 0143416-4/04

026 0143416-4/05
Márcio Pereira da Silva 022 0141071-7/06
Majoly Aline Araújo dos Anjos 018 0159241-4/01
Mamoru Fukuyama 003 0142860-8/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 019 0159471-2/01
Manoel Mateus Júnior 015 0156110-2/01
Marcelo Adriano Campaner 003 0142860-8/01
Marco Antônio Lima Berberi 001 0135510-2/02
Marcos Roberto Gomes da Silva 003 0142860-8/01
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 020 0140860-0/04

021 0140860-0/05
Maria Augusta Corrêa Lobo 015 0156110-2/01
Maria José Stanzani 031 0147990-1/02
Maria Misue Murata 001 0135510-2/02
Martim Francisco Ribas 007 0147472-8/02

008 0147472-8/03
Mauricio Sagboni M. Teixeira 023 0141363-0/06

024 0141363-0/07
Mauro Vignotti 003 0142860-8/01
Melyssandra Martins Costa 001 0135510-2/02
Meriane da Graça Sander 029 0146712-3/04

030 0146712-3/05
Milton Coninck 016 0156873-4/01
Mozart Pizzatto Andreoli 010 0153644-1/01
Nataniel Ricci 012 0155751-9/01
Nelson Cordeiro Justus 025 0143416-4/04

026 0143416-4/05
Nilson Urquiza Monteiro 022 0141071-7/06
Nilza Machado de Oliveira 023 0141363-0/06

024 0141363-0/07
Olga Gurginski 023 0141363-0/06

024 0141363-0/07
Osmar Alfredo Kohler 028 0146671-7/04
Otávia Bortoti Daleffe 020 0140860-0/04

021 0140860-0/05
Paula Schmitz de Schmitz 006 0146208-4/01
Paulino Andreoli 010 0153644-1/01
Paulo Batista Ferreira 009 0152242-3/01
Paulo Pimenta 004 0145350-9/02

005 0145350-9/03
Paulo Roberto Gomes 001 0135510-2/02
Paulo Roberto de Souza 023 0141363-0/06

024 0141363-0/07
Paulo Vinicius de B. M. Junior 017 0158771-3/01

Pericles José Menezes Deliberador 031 0147990-1/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 031 0147990-1/02
Ricardo Zampier 011 0154226-7/02
Roberto Nelson Brasil P. Filho 012 0155751-9/01
Rogério Distefano 015 0156110-2/01

017 0158771-3/01
Rogério Irineu Ojeda 011 0154226-7/02
Rosangela do Socorro Alves 017 0158771-3/01
Rosemery Dessotti Silva 011 0154226-7/02
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 004 0145350-9/02

005 0145350-9/03
Rubens Edmundo Requião 009 0152242-3/01
Sérgio Botto de Lacerda 015 0156110-2/01

017 0158771-3/01
Samuel Martins 028 0146671-7/04
Sandy Pedro da Silva 001 0135510-2/02
Sebastião da Silva Ferreira 022 0141071-7/06
Tereza Cristina B. Marinoni 004 0145350-9/02

005 0145350-9/03
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 011 0154226-7/02
Walter Borges Carneiro 029 0146712-3/04

030 0146712-3/05

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot: 0135510-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/174101. Comarca: Colorado. Ação Originá-
ria: 1355102 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorren-
te: Martins Comércio e Serviços de Distribuição SA. Advoga-
do: Sandy Pedro da Silva, Paulo Roberto Gomes, Antonio Luis
Rodrigues Alves, Melyssandra Martins Costa. Recorrido: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de
Paula Soares, Julio Cezar Zen Cardozo, Amanda Louise Rama-
jo Corvello Giusti, Maria Misue Murata, Marco Antônio Lima
Berberi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0138044-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/184554. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1380445 Apelação Civel. Recorrente:
Filhos de Henrique Mehl SA Indústria e Comércio. Advogado:
Amaury Chagas Coutinho Júnior, Antonio Luiz Pereira Júnior.
Recorrido: Tânia Maria Klechovicz. Advogado: Ivair Junglos,
Edson Ramalho de Oliveira. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0003 . Processo/Prot: 0142860-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/198137. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1428608 Apelação Civel. Recorrente:
José Luiz da Silva Dias. Advogado: Andre Ricardo Franco,
Fernando Menegueti Chaparro, Alcindo de Souza Franco, Ma-
moru Fukuyama, Fabio Luis Franco. Recorrido: Brasil Tele-
com SA. Advogado: Marcos Roberto Gomes da Silva, Denise
Akemi Mitsuoka, Marcelo Adriano Campaner, Gislaine Poda-
noski Vignotti, Mauro Vignotti. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0004 . Processo/Prot: 0145350-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188419. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1453509 Apelação Civel. Recorrente: Car-
bonífera do Cambuí Ltda. Advogado: João Cristiano dos San-
tos, Paulo Pimenta. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Anamaria Batista, Celso Silvestre Gryca-
juk, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0145350-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/188418. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1453509 Apelação Civel. Recorrente: Car-
bonífera do Cambuí Ltda. Advogado: João Cristiano dos San-
tos, Paulo Pimenta. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Anamaria Batista, Celso Silvestre Gryca-
juk, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0146208-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/184398. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1462084 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Recorrente: Supermercado Macliv Ltda. Advo-
gado: Grasiele Barcelos Amaral. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Paula Schmitz de Schmitz, Karina Puppi Rachinski.
Interessado: Delegado da 4ª Delegacia Regional da Receita
Estadual, Inspetor Regional de Fiscalização da 4ª Delegacia
Regional da Receita Estadual, Agente Fiscal da Delegacia Re-
gional da Receita Estadual. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0147472-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/192776. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1474728 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Recorrente: Joelceli de Mello Schroh. Advoga-
do: Jocimeiry Schroh. Recorrido: Secretário de Administração
de Finanças do Município de União da Vitória, Presidente do
Conselho do Fundo para Custeio das Aposentadorias e Pensões
dos Servidores Municipais de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0147472-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/192777. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1474728 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Recorrente: Joelceli de Mello Schroh. Advoga-
do: Jocimeiry Schroh. Recorrido: Secretário de Administração
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de Finanças do Município de União da Vitória, Presidente do
Conselho do Fundo para Custeio das Aposentadorias e Pensões
dos Servidores Municipais de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0152242-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/192064. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1522423 Apelação Civel. Recorrente: Companhia Sulina de
Bebidas Antarctica. Advogado: Rubens Edmundo Requião.
Recorrido: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Ad-
vogado: Paulo Batista Ferreira. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0010 . Processo/Prot: 0153644-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/124538. Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1536441 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Nilton Alves Cavichiolo, Eliana Maria Ca-
vichiolo, Casemiro Krizizanowski, Alice Moreira Krizinano-
wski, José Juvenal de Salles Franco, Nilza Alves Cavichiolo
Franco, Nilson Alves Cavichiolo, Lucy Benthem Cavichiolo,
Cláudio Bussmann, Neise Cavichiolo Bussmann. Advogado:
João Batista dos Anjos, Paulino Andreoli, Mozart Pizzatto An-
dreoli. Recorrido: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: Josiane Maria de Oliveira Branco, Iris Maria Cane-
llo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0154226-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/184789. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1542267 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Nelson Rosa Mendes, Tatiana Francisca Souza
Mendes. Advogado: Rosemery Dessotti Silva, Ana Maria Bren-
ner Silva. Recorrido: Unimed Foz do Iguaçu Cooperativa de
Trabalho Médico. Advogado: Waldemar Ernesto Feiertag Juni-
or, Hugo José Rodrigues de Souza, Rogério Irineu Ojeda, Ri-
cardo Zampier. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0155751-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/196860. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1557519 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Nataniel Ricci. Recorrido:
Dimaci PR Material Cirúrgico Ltda. Advogado: Roberto Nel-
son Brasil Pompeo Filho. Interessado: Secretário Municipal de
Administração. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0155876-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188855. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1558761 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda. Advogado: Julio
Assis Gehlen, Anders Frank Schattenberg. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0155876-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/188848. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1558761 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda. Advogado: Julio
Assis Gehlen, Anders Frank Schattenberg. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0156110-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/198861. Comarca: Santo Antônio do Sudo-
este. Vara: Vara Única. Ação Originária: 1561102 Apelação
Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augus-
ta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda.
Recorrido: Suely Therezinha Salomoni Palagi. Advogado: Ma-
noel Mateus Júnior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0156873-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/195437. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1568734 Apelação Civel.
Recorrente: M. P. E. P.. Recorrido: E. J. D. P., E. P. P.. Advoga-
do: Milton Coninck, Luiz Edson Fachin. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0158771-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/181357. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1587713 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carla Mar-
got Machado Seleme, Rosangela do Socorro Alves, Cleide Ro-
secler Kazmierski, Rogério Distefano, Sérgio Botto de Lacer-
da. Recorrido: Massa Falida de Lembrasul Supermercados Ltda.
Advogado: Ivete da Conceição Borba, Paulo Vinicius de Bar-
ros Martins Junior Síndico da Massa Falida. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0159241-4/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/184294. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1592414 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curi-
tiba, Município de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo
dos Anjos, Hyperides Zanello Neto. Recorrido: Associação dos
Aposentados da Prefeitura de Curitiba (Substituto Processual).
Advogado: Célio Heitor Guimarães, Emerson Gabardo, Edson

Dallagassa. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0159471-2/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/192781. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1594712 Apelação Civel. Recorrente: Aladir Hgrodnik Danne-
mann, Nadir Vicente Gomes, Antônio Guido Cremonesi, Afrâ-
nio Cláudio Mentor Neves de Couto Melo, Pérsio Onofre Bu-
ghi, Cezira Vicente Palencuela, Alzira Grilo Coelho, Amine
Abdulack Dib, Admeé Santos Ribas da Costa, Alody Pedroso
Dechandt, Alfredo Ambrozio, Hermínio Ernani Teles, Ana Maria
Mendes Gomes, Alice Fávaro, Alice Lepka Ribeiro, Alayde
Vieira Navarro, Adailzer Ricieri, Anilse Olinkievitz, Ana Rigu-
ni, Alzira Gomes de Oliveira, Alairde Albina Canezim, Ana
Gonsales Soares, Marília Luzia Tim Maros, Alexandra Kinach
Engelke, Anna Maria Buhner, Ataíde Camargo, Rosinha Maria
Londero Pereira, Ana Rosi Wolski Radtke, Dirceu Luiz Baggio
da Silveira, Jediel de Oliveira, Aparecida Abrahão Mansano.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0020 . Processo/Prot: 0140860-0/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/202487. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 140860002 Recurso Especial Civel.
Agravante: Global Telecom SA. Advogado: Carmen Gloria Ar-
riagada Andrioli, Louise Rainer Pereira Gionedis, Maria Amé-
lia Cassiana Mastrorosa, Carlos Henrique Fernandes e Silva,
Otávia Bortoti Daleffe. Agravado: Ale Mohamad Hussein Ha-
mdar. Advogado: Alcides Soares de Oliveira Neto

0021 . Processo/Prot: 0140860-0/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/202494. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 140860003 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Global Telecom SA. Advogado: Carmen Glo-
ria Arriagada Andrioli, Louise Rainer Pereira Gionedis, Maria
Amélia Cassiana Mastrorosa, Carlos Henrique Fernandes e Sil-
va, Otávia Bortoti Daleffe. Agravado: Ale Mohamad Hussein
Hamdar. Advogado: Alcides Soares de Oliveira Neto

0022 . Processo/Prot: 0141071-7/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/202452. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 141071705 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio Celestino To-
neloto, Luiz Carlos Galvão de Barros Filho, Ernesto Antunes
de Carvalho, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Agravado: Urbalon
Pavimentação e Obras Ltda. Advogado: Sebastião da Silva Fer-
reira, João Carlos Messias Junior, Kelly Cristina Bombonatto,
Márcio Pereira da Silva, Nilson Urquiza Monteiro

0023 . Processo/Prot: 0141363-0/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/201126. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 141363004 Recurso Especial Civel.
Agravante: Cicero Moreira dos Santos (maior de 65 anos). Ad-
vogado: Arlindo Moreira Barbosa, Mauricio Sagboni Monta-
nha Teixeira. Agravado: Luiz Júlio Bertin. Advogado: Nilza
Machado de Oliveira, Paulo Roberto de Souza, Olga Gurginski

0024 . Processo/Prot: 0141363-0/07 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/201129. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 141363005 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Cicero Moreira dos Santos (maior de 65 anos).
Advogado: Arlindo Moreira Barbosa, Mauricio Sagboni Mon-
tanha Teixeira. Agravado: Luiz Júlio Bertin. Advogado: Nilza
Machado de Oliveira, Paulo Roberto de Souza, Olga Gurginski

0025 . Processo/Prot: 0143416-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/184531. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 143416402 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pe-
reira Neves, Carlos Murilo Paiva, Carlos Alberto Stoppa, Au-
rélio Ferreira Galvão, Márcio Antonio Sasso. Agravado: Muni-
cípio de Cascavel. Advogado: Kennedy Machado, José Virgí-
lio Castelo Branco Rocha Filho, Nelson Cordeiro Justus, José
Virgílio Castelo Branco Rocha Neto

0026 . Processo/Prot: 0143416-4/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/184534. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 143416403 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José
Pereira Neves, Carlos Murilo Paiva, Carlos Alberto Stoppa,
Aurélio Ferreira Galvão, Márcio Antonio Sasso. Agravado:
Município de Cascavel. Advogado: Kennedy Machado, José
Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Nelson Cordeiro Justus,
José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto

0027 . Processo/Prot: 0145932-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/201662. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 145932102 Recurso Especial Civel.
Agravante: Paulo Angelin Ramos, Mirian Montenegro Ange-

lin. Advogado: Luiz Carlos Nobre dos Santos. Agravado: Alice
Terezinha Pauluk. Advogado: José Claudio Siqueira

0028 . Processo/Prot: 0146671-7/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/200996. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 146671703 Recurso Especial Civel.
Agravante: Manoel Carlos Nery Rodeiro, Marilena de Moura
Gonçalves Rodeiro. Advogado: Samuel Martins, Guilherme
Jacques Teixeira de Freitas, Carlos Alexandre Dias da Silva.
Agravado: Espólio de Eduilton Ostrowski, Marcelo Guilherme
Ostrowski, Fábio Leandro Ostrowski. Advogado: Osmar Alfre-
do Kohler

0029 . Processo/Prot: 0146712-3/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/201334. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 146712302 Recurso Especial Civel.
Agravante: R. V. C. B. L.. Advogado: Geraldo Jasinski Júnior,
Laerdio Pavesi Esteves, Meriane da Graça Sander, Dilmair
Geraldi. Agravado: I. B. A. P. S.. Advogado: Augusto Pastuch
de Almeida, Caio Augusto Miranda Ramos, Walter Borges Car-
neiro, Adroaldo Gonçalves de Rosa

0030 . Processo/Prot: 0146712-3/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/201333. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 146712303 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: R. V. C. B. L.. Advogado: Geraldo Jasinski
Júnior, Laerdio Pavesi Esteves, Meriane da Graça Sander, Dil-
mair Geraldi. Agravado: I. B. A. P. S.. Advogado: Augusto Pas-
tuch de Almeida, Caio Augusto Miranda Ramos, Walter Borges
Carneiro, Adroaldo Gonçalves de Rosa

0031 . Processo/Prot: 0147990-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/201867. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 147990101 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Maria José Stan-
zani, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Daniel Hachem. Agra-
vado: Dulciney Guergolette. Advogado: Gustavo Aydar de Bri-
to, Pericles José Menezes Deliberador

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2004

Relação No. 2004.04958

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Emanuelle Silveira dos Santos 001 2004.00201106

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 2004.00201106 Protocolo

 Protocolo: 2004.00201106. Objeto:. Autor: Airton Van Tienen.
Advogado: Emanuelle Silveira dos Santos. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00201106

I - Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária
gratuita formulado por Airton Van Tienen. O benefício pleitea-
do, sabidamente, constitui-se num instituto de índole constitu-
cional, que assegura a todos os necessitados, como tais havidos
os economicamente fracos, valerem-se dos serviços judiciários
sem ônus de natureza pecuniária. E, considera-se necessitado
todo aquele que não se achar em condições de arcar com as
despesas exigidas pelo processo judiciário, sem prejuízo do
sustento próprio ou da família. A jurisprudência do egrégio
Superior Tribunal de Justiça, tem dito que a presunção de vera-
cidade das declarações do postulante é apenasmente relativa,
dizendo que “Não é ilegal condicionar o juiz a concessão da
gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica, se a ati-
vidade ou cargo exercido pelo interessado fazem em princípio
presumir não se tratar de pessoa pobre” (STJ, RT 686/185). Por
outro lado, as custas referentes ao presente recurso importam
em quantia que pela pequenez que encerra, de seu desembolso
não resultará inviabilizado o sustento do suplicante. Por isso,
indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita aqui formu-
lado, devendo o suplicante efetuar o preparo em dez (10) dias,
sob pena de deserção. Intime-se. Em 23 de novembro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2004

Relação No. 2004.04959

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Emanuelle Silveira dos Santos 001 2004.00201107

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 2004.00201107 Protocolo

 Protocolo: 2004.00201107. Objeto:. Autor: Geraldo Miranda.
Advogado: Emanuelle Silveira dos Santos. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00201107

I - Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária
gratuita formulado por Geraldo Miranda. O benefício pleitea-
do, sabidamente, constitui-se num instituto de índole constitu-
cional, que assegura a todos os necessitados, como tais havidos
os economicamente fracos, valerem-se dos serviços judiciários
sem ônus de natureza pecuniária. E, considera-se necessitado
todo aquele que não se achar em condições de arcar com as
despesas exigidas pelo processo judiciário, sem prejuízo do
sustento próprio ou da família. A jurisprudência do egrégio
Superior Tribunal de Justiça, tem dito que a presunção de vera-
cidade das declarações do postulante é apenasmente relativa,

dizendo que “Não é ilegal condicionar o juiz a concessão da
gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica, se a ati-
vidade ou cargo exercido pelo interessado fazem em princípio
presumir não se tratar de pessoa pobre” (STJ, RT 686/185). Por
outro lado, as custas referentes ao presente recurso importam
em quantia que pela pequenez que encerra, de seu desembolso
não resultará inviabilizado o sustento do impetrante. Por isso,
indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita aqui formu-
lado, devendo o impetrante efetuar o preparo em dez (10) dias,
sob pena de deserção. Intime-se. Em 23 de novembro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2004

Relação No. 2004.04960

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Emanuelle Silveira dos Santos 001 2004.00201109

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 2004.00201109 Protocolo

 Protocolo: 2004.00201109. Objeto:. Autor: João Maria Arece-
res Franco. Advogado: Emanuelle Silveira dos Santos. Proferi-
do: no protocolado sob nº 2004.00201109

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por João Maria Areceres Franco. Consideran-
do-se o crescente número de pedidos de assistência judiciária,
inviabilizando o próprio desenvolvimento da relação processu-
al, bem como a inexistência de qualquer esclarecimento no sen-
tido de comprovação da incapacidade financeira do impetrante
- sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo,
faça ele prova, através do comprovante atual de rendimentos,
se faz jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 24 de novem-
bro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2004

Relação No. 2004.04961

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Frederico Valdomiro Slomp 001 0159450-3
Luis Renato Carvalho Pinto 001 0159450-3

Vista ao(s) Requerente(s) - - acerca da petição de fls. 37/40 e
documentos que a acompanham, diga o requerente - Prazo : 5
dias

0001 . Processo/Prot: 0159450-3 Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2004/76140. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 199900036879 Precatório Requisitó-
rio. Requerente: Sebastião Ferreira da Silva. Advogado: Frede-
rico Valdomiro Slomp. Requerido: Município de União da Vi-
tória. Advogado: Luis Renato Carvalho Pinto. Motivo: - acerca
da petição de fls. 37/40 e documentos que a acompanham, diga
o requerente

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2004
Seção do IV Grupo de Câmaras C

Relação No. 2004.04965

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Potiguar Alvim Rezende 001 0168702-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0168702-1 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/201808. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000448 Ação Monitória. Autor:
Potiguar Alvim Rezende. Advogado: Potiguar Alvim Rezende.
Réu: Distribuidora Acadêmica de Livros Ltda. Órgão Julgador:
IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mário Rau. Revi-
sor: Des. Eraclés Messias. Despacho:

Cite-se com o prazo de 20 (vinte) dias para a contestação, sob
a advertência legal. Ctba, 25/11/2004. Des. MÁRIO RAU -
Relator.

Divisão de Processo Crime           Emitido em 29/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04963

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Maurici 001 0168747-0
Ivan Ribas 002 0168615-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0168747-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/203834. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
200200000031 Ação Penal. Impetrante: Alessandro Maurici
(advogado). Paciente: Jeferson Martins (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Despacho:
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Os denunciados foram pronunciados em 26 de março deste ano
e a separação dos processos, prevista no artigo 80 do Código
de Processo Penal, realmente, em principio é facultativa. Inde-
firo, por isso, a liminar, se prejuízo de melhor e mais aprofun-
dado exame das alegações do impetrante ao ensejo do julga-
mento final do “writ”, pelo Colegiado. 2. requisitem-se infor-
mações urgentes da Autoridade indicada como coatora. 3. Opor-
tunamente, dê-se vista ao Ministério Público. 4. O ofício a que
se refere o item 2, “supra”, deverá ser assinado pela Sra Chefe
da Divisão Judiciária, e o ofício em resposta, protocolado , será
junto aos autos independente despacho. Em 26-11-2004.
Des.GIL TROTTA TELLES - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Processo/Prot: 0168615-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/200051. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000211 Ação Pe-
nal. Impetrante: Ivan Ribas (advogado). Paciente: Tadeu de
Mattos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicen-
te Misurelli. Despacho:

1. Não vislumbro elementos a autorizar a concessão da liminar
pleiteada, assim, indefiro-a. 2. Solicitem-se informações. 3.
Intimem-se. D. S. Juiz Conv. Vicente Misurelli, Relator.

Departamento Judiciário Emetido em 26/11/2004
Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação No. 2004.04848 de Publicação da Distribuição

Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça, efetuada no perí-
odo compreendido entre 16 de Novembro de 2004 à 22 de No-
vembro de 2004, ratificada pelo Exmº Srº Des. Vice-Presiden-
te, em audiência realizada no dia .

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abelardo Vieira de Macedo 0218 0135601-8/05
Abner Pereira da Silva 0018 0166195-8

0091 0153231-4/01
Acácio Corrêa Filho 0344 0167364-7
Acir Oliskowski 0074 0160505-0
Ademir Simões 0325 0168319-6

0329 0168619-1
Adenilson Cruz 0099 0168575-4
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 0325 0168319-6
Adilson Ary Todeschi 0352 0166199-6
Adilson Luis Ferreira Filho 0267 0167082-0
Adilson Ricardo Martins 0226 0168236-2
Adilson Siqueira da Silva 0320 0168588-1
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 0019 0135751-3/02
Adriana Sandrim de Souza 0127 0168628-0
Adriana Tonet 0380 0166407-3
Adriana de França 0154 0168553-8
Adriana de Paula Baratto 0029 0168607-1

0086 0168554-5
Adriane Hakim 0098 0156196-2/01
Adriano Luiz Ferreira 0088 0156986-6/01
Adriano Marcos Marcon 0087 0168624-2
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 0029 0168607-1

0049 0161396-5
0059 0156633-0/01

Agenor Domingos Lovato C. Júnior 0325 0168319-6
Agenor de Oliveira Duarte 0359 0168567-2
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra 0099 0168575-4
Aimore Od Rocha 0306 0168557-6
Airton José Alberton 0135 0168339-8
Airton Passos de Souza 0296 0166615-5
Airton Savio Vargas 0347 0166201-1
Alberto Rodrigues Alves 0368 0168294-4
Albino Kluge 0163 0155874-7/01
Alceu Gabriel Miqueloto Barbosa 0296 0166615-5
Alceu Paiva de Miranda 0099 0168575-4
Alceu Rodrigues Chaves 0377 0168313-4
Alcione Bastos Ribas 0006 0151189-7

0051 0162514-7
Aldair Trova de Oliveira 0006 0151189-7

0051 0162514-7
0056 0168344-9

Aldo de Mattos Sabino Junior 0035 0158081-4/01
Alessandra A. Lavorente 0072 0161447-7
Alessandra Cristina Tafari 0147 0149185-8/01

0148 0149185-8/02
Alessandra Gaspar Berger 0241 0134559-5/02
Alessandro Moreira do Sacramento 0364 0168562-7
Alessandro Severino Valler Zenni 0361 0168645-1
Alex Fernando Dal Pizzol 0051 0162514-7
Alexander Vieira 0270 0168312-7
Alexandre Arseno 0083 0126649-9/06
Alexandre Barbosa da Silva 0012 0168613-9

0024 0168646-8
0035 0158081-4/01
0036 0168579-2

Alexandre Battini 0241 0134559-5/02
Alexandre Brito de Araújo 0243 0142490-6/03
Alexandre Chemim 0297 0168571-6

Alexandre Coelho Ribeiro de Souza 0351 0168546-3
Alexandre Frederico B. Schwartz 0337 0166433-3/01
Alexandre Lagana 0067 0156962-6/01
Alexandre Medeiros Regnier 0008 0166784-5/01

0263 0168548-7
Alexandre Nelson Ferraz 0153 0166196-5
Alexandre Ribeiro Bley Bonfim 0146 0168630-0

0154 0168553-8
Alfredo Leoncio Dias Neto 0221 0168244-4
Alfredo Schwenning 0143 0149743-0/01
Ali Haddad 0287 0168555-2
Alia Haddad 0287 0168555-2
Aline Graziele de Oliveira 0332 0167321-2
Alisson Silva Rosa 0069 0155805-2/01
Almerindo Pereira 0381 0168593-2
Aloisio de Camargo Fonseca 0021 0168586-7
Altair Rodrigues de Paula 0099 0168575-4
Altivo José Seniski 0357 0168337-4
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos 0190 0118878-5
Alvaro Martinho Walker 0104 0166202-8
Álvaro Sedlacek 0125 0168563-4
Alvino Aparecido Filho 0383 0165989-6
Américo Paludo 0388 0166783-8/01
Amalia Regina Donega Sarrão 0188 0149809-3/02
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 0091 0153231-4/01
Amarílio H. d. L. Vasconcellos 0119 0166419-3
Amauri Carlos Erzinger 0290 0167479-3
Amaury José Nasser 0126 0168603-3
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 0147 0149185-8/01

0148 0149185-8/02
Ana Amélia Caldas S. d. Oliveira 0029 0168607-1
Ana Carolina Rohr 0106 0168316-5
Ana Claudia Neves Renno 0007 0160934-1/01
Ana Cristina Cesário Pereira 0320 0168588-1
Ana Leticia Feller 0049 0161396-5
Ana Lucia Bohmann 0007 0160934-1/01
Ana Lucia Macedo Mansur 0101 0151440-5
Ana Lucia Pereira dos Santos 0340 0136785-3/01
Ana Maria Antunes Pereira 0182 0168139-8

0183 0168140-1
Ana Maria Jara Botton Faria 0264 0154837-0
Ana Paula Abdalah e Silva 0055 0163413-9

0302 0164757-0
Ana Paula Domingues dos Santos 0368 0168294-4
Ana Paula Muggiati dos Santos 0369 0168328-5
Ana Paula Silva de V. Lara 0146 0168630-0

0161 0168110-3
Anassílvia S Antunes Arrechea 0374 0165507-4/01
Anders Frank Schattenberg 0038 0159459-6/01

0040 0157838-9/01
0041 0157838-9/02

Anderson Rodrigues 0326 0167362-3
André Guilherme Zaia 0282 0168240-6
André Guskow Cardoso 0003 0168585-0
André Luiz Calvo 0351 0168546-3

0366 0167655-3
André Luiz Verboski 0064 0166005-9
André Ricardo Brusamolin 0306 0168557-6
André Vinícius Beck Lima 0361 0168645-1
André de Almeida 0369 0168328-5
Andréa Pastuch Carneiro 0259 0138929-3/01
Andréia Salgueiro S. Salles 0306 0168557-6
Andre Luiz Drimel Dias 0113 0168591-8
Andrea Hilgemberg Pontes 0327 0168599-4
Andrea Izabel Krasinski 0264 0154837-0
Andrea Margarethe A. de Miranda 0063 0168589-8

0091 0153231-4/01
Andreia Verano Pontes 0161 0168110-3

0172 0168300-7
Andreza Cristina Baggio 0375 0164468-8/01
Andrezza Maria Beltoni 0178 0167646-4
Angela Karina Chirnev Pedotti 0274 0167461-1
Angelo Pilatti Junior 0234 0168326-1
Angelo Romeu D’elia Filho 0144 0164127-2/01
Anna Luisa Barros Campos C. Paiva 0288 0168568-9

0289 0168569-6
Annibal Pinto Cordeiro Netto 0314 0168303-8
Annie Ozga Ricardo 0166 0159525-5/01
Antônio José da Luz Amaral Filho 0233 0168318-9
Antonio Augusto Castanheira Neia 0331 0168308-3

0385 0166032-6
Antonio Cardin 0380 0166407-3
Antonio Carlos Menegassi 0150 0150772-8/01
Antonio Carlos de Andrade Vianna 0059 0156633-0/01

0218 0135601-8/05
Antonio Gomes da Silva Júnior 0217 0168338-1
Antonio Moris Cury 0093 0168611-5
Antonio Sbano 0370 0168335-0
Antonio Sbano Júnior 0370 0168335-0
Antonio de Souza Pedroso 0204 0164518-3
Ari de Souza Freire 0145 0168207-1
Ariel Ventura de Andrade 0351 0168546-3
Arildo Nizer 0086 0168554-5
Arilene Schimidt da Silva 0364 0168562-7
Ariovaldo Lopes 0268 0163003-3/01
Aristides Alberto Tizzot França 0340 0136785-3/01
Arivaldy Rosária Stela Alves 0325 0168319-6

0329 0168619-1
Arlindo Menezes Molina 0111 0160752-9/01

0116 0164380-9/01
0173 0167176-7/01

Armando Ricardo de Souza 0312 0166584-5
Arthur Henrique Kampmann 0172 0168300-7
Artur Gomes Ferreira 0293 0161429-9/01
Artur Humberto Piancastelli 0295 0166950-9
Ary Correia Lima Neto 0093 0168611-5
Auderi Luiz de Marco 0111 0160752-9/01

0116 0164380-9/01
Augustinho da Silva 0355 0166198-9

0361 0168645-1
Augusto Jondral Filho 0248 0168597-0

0383 0165989-6
Augusto Pastuch de Almeida 0259 0138929-3/01

Aurélio Ferreira Galvão 0111 0160752-9/01
0116 0164380-9/01

Aurasil Ianicelli Rodini 0304 0150190-6/01
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 0173 0167176-7/01
Bento de Barros Ribeiro 0129 0167515-4
Bianca Larissa Klein 0116 0164380-9/01
Braulino Bueno Pereira 0304 0150190-6/01
Braulio Belinati Garcia Perez 0340 0136785-3/01
Brazilio Bacellar Neto 0271 0158059-2/02
Breno Fagundes Ramos 0312 0166584-5
Bruna Velloso Heeren 0288 0168568-9

0289 0168569-6
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 0218 0135601-8/05

0240 0124855-9
Bruno Noronha Bergonse 0059 0156633-0/01

0218 0135601-8/05
Bruno Pedalino 0281 0168644-4

0334 0158628-7/01
Cândido Mateus Moreira Boscardin 0282 0168240-6
César Augusto Gularte de Carvalho 0031 0166189-0
César Felix Ribas 0301 0168654-0
Caetano Branco Pimpão de Almeida 0078 0154873-6/01
Caio Mario Moreira Junior 0014 0162188-7
Calisto Vendrame Sobrinho 0311 0157331-5/01

0335 0166586-9
Carla Fleischfresser 0284 0163129-2/01
Carla Margot Machado Seleme 0016 0159638-7/02

0028 0156343-1/01
0058 0168610-8
0094 0156065-2/01
0098 0156196-2/01
0100 0167505-8/01
0235 0153075-6/02
0241 0134559-5/02
0244 0143094-8/02

Carla Regina Prado Fogaca 0325 0168319-6
Carla Simone Tuchanski 0391 0164222-2/01
Carlos Abrão Celli 0006 0151189-7
Carlos Alberto Arruda Brasil 0053 0161743-4
Carlos Alberto Farracha de Castro 0083 0126649-9/06

0105 0168296-8
0165 0165576-9/01

Carlos Alberto Pereira 0285 0168343-2
Carlos Alberto Soares Nolli 0326 0167362-3
Carlos Alberto Stoppa 0111 0160752-9/01

0116 0164380-9/01
0141 0161712-9/01
0173 0167176-7/01

Carlos Alberto de Andrade 0101 0151440-5
0147 0149185-8/01
0148 0149185-8/02

Carlos Alexandre Lorga 0047 0160134-1
Carlos Alexandre Rodrigues 0179 0157145-9/02

0371 0168598-7
Carlos Arnaldo Falbo Lara 0170 0168649-9
Carlos Augusto Antunes 0018 0166195-8

0019 0135751-3/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 0146 0168630-0

0154 0168553-8
0369 0168328-5

Carlos Eduardo Zulzke de Tella 0132 0150536-2/01
Carlos Frederico Reina Coutinho 0175 0159951-5/01

0176 0159951-5/02
Carlos Freire Faria 0049 0161396-5

0059 0156633-0/01
0086 0168554-5

Carlos Henrique Fernandes e Silva 0167 0137952-8/01
Carlos Henrique Zimmermann 0079 0166197-2
Carlos Humberto Fernandes Silva 0191 0167999-0

0230 0168045-1
Carlos José Dal Piva 0039 0161233-3/01
Carlos José Sebrenski 0031 0166189-0
Carlos Murilo Paiva 0111 0160752-9/01
Carlos Renato Cunha 0007 0160934-1/01
Carlos Roberto Cardoso Jacinto 0244 0143094-8/02
Carlos Roberto Scalassara 0007 0160934-1/01
Carlos Roberto Sviatowski 0372 0167480-6
Carlos Roberto de Oliveira 0085 0165933-4
Carlos Shigueji Ohara 0020 0134400-7/01
Carlos Yoshihiro Sakiyama 0061 0168577-8

0087 0168624-2
Carlyle Popp 0374 0165507-4/01
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 0144 0164127-2/01
Carolina Mizuta 0357 0168337-4
Caroline Garcete 0146 0168630-0

0154 0168553-8
Casemiro Framil Filho 0278 0166610-0
Cassia Aparecida Bernardelli 0126 0168603-3
Cassiano Luiz Iurk 0247 0151842-9/01
Catia Yuri Takahara 0160 0168660-8
Cecília L G Abdalla 0074 0160505-0
Celia Aparecida Lopes 0218 0135601-8/05
Celia Regina Marcos Pereira 0353 0165992-3
Celina Kazuko Fujioka Mologni 0325 0168319-6
Celso Aparecido do Nascimento 0061 0168577-8

0087 0168624-2
Celso Souza Guerra Júnior 0361 0168645-1
Celso Tochetto 0349 0168297-5
Celso da Silva Labres 0285 0168343-2
Celso dos Santos Filho 0082 0159061-6/01
Cesar Augusto Guimarães Pereira 0003 0168585-0
Cesar Augusto de França 0164 0168549-4
Cesar Augusto de Mello e Silva 0242 0168570-9

0373 0168673-5
Christianne Regina L. Posfaldo 0019 0135751-3/02
Cidnei Mendes Karpinski 0199 0150081-2

0378 0168290-6
Cláudia Regina Furtado 0004 0168609-5
Cláudia Tavares Cordeiro 0264 0154837-0
Cláudia Tosin Kubrusly 0003 0168585-0
Cláudio Dalledone Júnior 0184 0168560-3
Cláudio Soccoloski 0011 0168561-0

0045 0167612-8

Clarice Zendron Dias 0114 0168592-5
Claudemir Gomes Gonçalves 0298 0168578-5
Claudia Lopes Borio 0337 0166433-3/01
Claudia M. Lima Scheidweiler 0052 0161671-3
Claudia Maria Tagata Rodrigues 0325 0168319-6

0329 0168619-1
Claudia de Souza Arzua 0065 0168306-9
Claudia de Souza Haus 0019 0135751-3/02
Claudine Aparecido Terra 0109 0168268-4
Claudinei Szymczak 0220 0168266-0
Claudiney dos Santos 0353 0165992-3
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 0333 0168565-8
Claudio Mariani Berti 0083 0126649-9/06
Claudio Xavier Petryk 0102 0151949-3/01
Claudir José Schwarz 0116 0164380-9/01
Clea Mara Luvizotto 0129 0167515-4
Cleci Maria Dartora 0135 0168339-8
Cleide Rosecler Kazmierski 0016 0159638-7/02

0041 0157838-9/02
0058 0168610-8
0068 0153583-3/01
0094 0156065-2/01
0098 0156196-2/01
0100 0167505-8/01
0241 0134559-5/02
0244 0143094-8/02

Clemerson Merlin Cleve 0076 0168321-6
Cleusa Maria Santos Escantaburlo 0218 0135601-8/05
Cleuza Aparecida Valerio 0069 0155805-2/01
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 0329 0168619-1
Clidionora Aparecida C. Pimenta 0061 0168577-8

0087 0168624-2
Clodoaldo de Meira Azevedo 0236 0168282-4
Cristiane Ratier 0368 0168294-4
Cristianne Ganem Kisner 0101 0151440-5
Cristina Leitão T. d. Freitas 0100 0167505-8/01
Cristina Tentro 0127 0168628-0

0177 0162779-8/01
Cristina de Lima Assaf 0330 0168668-4
Cynthia Garcez Rabello 0019 0135751-3/02
Débora Franco de Godoy 0016 0159638-7/02

0028 0156343-1/01
0041 0157838-9/02
0058 0168610-8
0098 0156196-2/01
0237 0150778-0/02

Damasceno Maurício da R. Junior 0029 0168607-1
0059 0156633-0/01
0086 0168554-5

Damien Pablo de Oliveira Theis 0317 0154062-3/01
Daniel Hachem 0178 0167646-4

0382 0167050-8
Daniel Moreno Portella 0088 0156986-6/01
Daniel de Oliveira Godoy Junior 0091 0153231-4/01
Daniela Bittencourt L. d. Silva 0328 0166587-6
Daniela Flávia Miranda 0051 0162514-7
Daniele Dias dos Reis 0032 0168659-5
Danielle Christianne da Rocha 0115 0168595-6

0260 0166828-2/01
Danielle Grauman Pucci 0297 0168571-6
Danilo Andrigo Rocco 0380 0166407-3
Danilo Rezende Lopes 0226 0168236-2
Dario de Jesus Vargas 0050 0161312-9
Davi Deutscher 0063 0168589-8
Davi Deutscher Filho 0063 0168589-8
Davi Pontarolo 0251 0164941-2
David Rodrigues Alfredo Júnior 0218 0135601-8/05
Dayane Sbrana Tenório 0120 0168320-9
Debora Maria Cesar de Albuquerque 0379 0166200-4
Deise Grapiglia 0250 0159183-7
Delvani Alves Leme 0049 0161396-5
Denise Canova 0064 0166005-9
Denise Oliveira Lirio Santos 0075 0168279-7
Denise de Pinho Tavares Filla 0270 0168312-7
Diógenes de Oliveira Frazão 0343 0166193-4
Diana Soraia Tabalipa Pimentel 0331 0168308-3
Didio Mauro Marchesini 0379 0166200-4
Dimitrya Pirih Maranhão 0111 0160752-9/01
Diogo Fadel Braz 0106 0168316-5
Dione Mara Souto da Rosa 0144 0164127-2/01
Dione Vanderlei Martins 0122 0159802-7/01
Dionei Schenfeld 0331 0168308-3
Dirceu Antonio Andersen Junior 0374 0165507-4/01
Dirceu Galdino 0027 0149987-2/01
Divonsir Taborda Mafra 0251 0164941-2
Djalma Antonio Muller Garcia 0093 0168611-5

0267 0167082-0
Doralice Melges 0279 0168587-4
Dulce Esther Kairalla 0058 0168610-8

0237 0150778-0/02
Éder Fabrilo Rosa 0048 0160802-4
Ederson Ribas Basso e Silva 0301 0168654-0
Edgar David Gusso 0093 0168611-5
Edimar Finatti 0145 0168207-1
Edmar Fernando Gelinski 0167 0137952-8/01

0227 0168301-4
Edmar Luiz Costa Junior 0107 0168564-1

0125 0168563-4
0130 0167446-4

Edna Vasconcelos Zilli 0366 0167655-3
Edni de Andrade Arruda 0292 0168332-9
Edson Alves da Cruz 0323 0161087-1
Edson André de Sá 0108 0163497-5
Edson Luiz Ducat 0109 0168268-4
Eduardo Bastos de Barros 0051 0162514-7
Eduardo Biavatti Lazarini 0250 0159183-7
Eduardo Casillo Jardim 0131 0162582-5/01
Eduardo Chamecki 0085 0165933-4
Eduardo Duarte Ferreira 0240 0124855-9
Eduardo Fierli Borbroff 0109 0168268-4
Eduardo José Pereira Neves 0111 0160752-9/01
Eduardo Munaretto 0283 0168298-2
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 0136 0166009-7
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Eduardo Ribeiro Caldas 0184 0168560-3
Egidio Munareto 0283 0168298-2
Egon Bockmann Moreira 0003 0168585-0

0261 0154411-6
Elaine Cristina Tavares de Jesus 0278 0166610-0
Elaine Kakazu Jerônimo 0020 0134400-7/01
Eli Pereira Diniz 0069 0155805-2/01
Eliana Alves de Moraes 0273 0168600-2
Eliana Dal-col Horne 0251 0164941-2
Eliana de F. P. d. A. L. d. Silva 0147 0149185-8/01

0148 0149185-8/02
Eliandra Cristina Winck Fernandes 0022 0165955-0
Eliane da Costa Machado Zenamon 0063 0168589-8

0267 0167082-0
Elias Mattar Assad 0218 0135601-8/05
Eliete M Matos Hanel Antoniazzi 0193 0168305-2
Elirani de Sousa Chinaglia 0376 0166188-3
Elisângela Sponholz de Souza 0360 0165998-5
Elisabete Ferreira 0091 0153231-4/01
Elisandre Maria Beira 0139 0166003-5
Elizabeth Bertinato 0006 0151189-7

0051 0162514-7
Elizabeth Nadalim 0329 0168619-1
Elvis Bittencourt 0151 0151348-6/01

0152 0151348-6/02
Emerson Ernani Woyceichoski 0051 0162514-7
Emerson Luiz Schmidt 0297 0168571-6
Eraldo Ferreira de Lima 0026 0168039-3
Eraldo Luiz Kuster 0062 0168574-7
Erenise do Rocio B. Pottumati 0052 0161671-3
Eriel Barreiros 0195 0168246-8
Erlon Antonio Medeiros 0358 0166408-0
Ernesto Antunes de Carvalho 0126 0168603-3
Eros Santos Carrilho 0375 0164468-8/01
Eroulths Cortiano Junior 0077 0159146-4/01

0245 0148163-8/01
Estefania Maria de Q. Barboza 0241 0134559-5/02

0247 0151842-9/01
Estefano Ulandowski 0065 0168306-9
Estevam Capriotti Filho 0093 0168611-5
Etiane Caldas Gomes 0062 0168574-7
Evandro Juarez Rodrigues 0132 0150536-2/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 0110 0166035-7

0126 0168603-3
0374 0165507-4/01

Ezequias Losso 0167 0137952-8/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 0253 0168632-4
Fábio César Teixeira 0179 0157145-9/02
Fábio Malina Losso 0167 0137952-8/01
Fábio Pacheco Guedes 0244 0143094-8/02
Fábio Rogério Hardt 0015 0159638-7/01

0016 0159638-7/02
Fábio Rotter Meda 0160 0168660-8
Fábio Teixeira 0247 0151842-9/01
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 0060 0155725-9/01
Fabiana Garcia Amaral 0009 0168288-6
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 0253 0168632-4
Fabiano Binhara 0377 0168313-4
Fabiano Jorge Stainzack 0241 0134559-5/02

0247 0151842-9/01
Fabio Goes Acerbi 0364 0168562-7
Fabio Ricardo Ferrari 0240 0124855-9
Fabio Spagnolli 0135 0168339-8
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0154 0168553-8

0369 0168328-5
Fabrício Massi Salla 0353 0165992-3
Fabrício Passos Azevedo 0165 0165576-9/01
Fernando Antonio de Miranda 0309 0168605-7
Fernando Borges Mânica 0063 0168589-8

0068 0153583-3/01
0091 0153231-4/01

Fernando Buono 0275 0168661-5
Fernando C Toporowicz 0227 0168301-4
Fernando Cesar J. Toporowicz 0167 0137952-8/01
Fernando Estevão Deneka 0207 0168208-8

0215 0166183-8
0333 0168565-8

Fernando Fernandes 0338 0168655-7
Fernando José Bonatto 0119 0166419-3
Fernando José Stocco 0165 0165576-9/01
Fernando Piske 0065 0168306-9
Fernando Reis Vianna Filho 0095 0167923-6/01
Fernando Ricardo Piske 0065 0168306-9
Fernando Rocha Filho 0321 0155530-0
Fernando Rumiato 0294 0166728-7/01
Fernando Schiafino Souto 0166 0159525-5/01
Fernando Silva Gonçalves 0103 0165937-2
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0095 0167923-6/01

0111 0160752-9/01
Fiori Augusto Mincache Faustino 0128 0167478-6
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 0028 0156343-1/01

0237 0150778-0/02
0244 0143094-8/02

Flavio Julio Barwinski 0369 0168328-5
Fortunato José Guedes 0244 0143094-8/02
Francieli Lahud de Lima 0177 0162779-8/01
Francisco Antonio Boni 0127 0168628-0
Francisco Carlos Duarte 0063 0168589-8

0091 0153231-4/01
Francisco Eduardo de Oliveira 0266 0168141-8
Francisco F. M. P. d. B. Filho 0001 0168287-9

0009 0168288-6
0014 0162188-7

Francisco Ubirajara Camargo Fadel 0320 0168588-1
Francislaine Guidoni 0275 0168661-5
Frederico Mercer Guimarães 0190 0118878-5
Gabriel Braga Farhat 0388 0166783-8/01
Gabriel Maccagnani Carazzai 0137 0168652-6
Gabriel de Almeida Navarro 0359 0168567-2
Gabriel de Araújo Lima 0389 0167534-9/01
Gabriela de Paula Soares 0246 0166304-7/01

0247 0151842-9/01
Gamaliel Bueno Galvão Filho 0251 0164941-2

Gelson Barbieri 0131 0162582-5/01
Gelson Ricardo Fabro 0387 0168292-0
Genoveva Freire D’Aquino 0241 0134559-5/02
Geraldo de Cassio Zetola 0056 0168344-9
Gercino Bett Junior 0117 0166593-4
Germano Jorge Rodrigues 0127 0168628-0
Geroldo Augusto Hauer 0306 0168557-6

0357 0168337-4
Gerson Luiz Dechandt 0302 0164757-0
Gerson Timm 0225 0168310-3

0228 0168314-1
Gerson Vanzin Moura da Silva 0161 0168110-3

0172 0168300-7
Gil Cesar Dantas Bruel 0247 0151842-9/01
Gilson Vicente V. d. Andrade 0107 0168564-1

0125 0168563-4
Giovane Moisés Marques dos Santos 0254 0168683-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 0241 0134559-5/02

0246 0166304-7/01
0247 0151842-9/01

Gissiane Cristine Chromiec 0017 0166066-2/01
Giuliana Karina Ribeiro de Godoy 0045 0167612-8
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 0011 0168561-0
Glória Ribeiro 0026 0168039-3
Glauco Cavalcanti de O. Junior 0325 0168319-6
Glauco Iwersen 0391 0164222-2/01
Graciela Iurk Marins 0076 0168321-6

0259 0138929-3/01
0339 0145852-8/02

Graziella Zappala G. Liberatti 0109 0168268-4
Greicy kerol Patrizzi 0233 0168318-9
Guido Henrique Souto 0166 0159525-5/01
Guilherme Borba Vianna 0139 0166003-5

0343 0166193-4
Guilherme Manna Rocha 0382 0167050-8
Guilherme Zorato 0001 0168287-9

0009 0168288-6
Guilherme de Salles Gonçalves 0085 0165933-4
Gustavo Alberto Weber 0277 0168336-7
Gustavo Aydar de Brito 0141 0161712-9/01
Gustavo Darif Bortolini 0121 0166194-1
Gustavo Leal Ciccareli 0083 0126649-9/06
Gustavo Roberto de Sá Pereira 0304 0150190-6/01
Gustavo de Almeida Flessak 0259 0138929-3/01
Hélio Henrique de Camargo 0084 0164532-3
Hélio Ivan Veiga 0327 0168599-4
Hélio Pereira Cury Filho 0105 0168296-8

0165 0165576-9/01
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 0347 0166201-1

0391 0164222-2/01
Helio Eduardo Richter 0059 0156633-0/01
Helio Lulu 0033 0168295-1
Henrique Ehlers Silva 0260 0166828-2/01
Herculano Pereira Lima Filho 0187 0168250-2
Heroldes Bahr Neto 0271 0158059-2/02
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 0264 0154837-0
Hilton Antonio Mazza Pavan 0325 0168319-6
Hiran José Denes Vidal 0140 0163787-4/01

0349 0168297-5
Hudson Ferreira D’angelo 0280 0168590-1
Hyperides Zanello Neto 0066 0148274-6/01
Ideval Inácio de Paula 0120 0168320-9
Idio Antonio e Silva 0055 0163413-9

0302 0164757-0
Iguacimir Gonçalves Franco 0268 0163003-3/01

0389 0167534-9/01
Ilze Regina Aparecida Pinto 0113 0168591-8

0174 0168556-9
Inês Pompeu Valim 0185 0168594-9
Inger Kalben Silva 0011 0168561-0
Ingrid Schroeder Levy 0167 0137952-8/01
Iria Emilia Evangelista Bezerra 0131 0162582-5/01
Isabela Cristine Martins Ramos 0246 0166304-7/01
Isabelle Gionedis Gulin 0247 0151842-9/01
Ismael José Dezanoski 0072 0161447-7
Israel Batista de Moura 0221 0168244-4
Italo Tanaka Junior 0093 0168611-5

0114 0168592-5
Itamar Strumielo Diniz 0208 0168237-9
Ivan Itiro Yabushita 0037 0168651-9
Ivan Kruger 0305 0168299-9
Ivan Lelis Bonilha 0114 0168592-5
Ivan Martins Tristão 0313 0167864-2
Ivan Ribas 0213 0168615-3
Ivan Sergio Ribeiro 0332 0167321-2
Ivan Xavier Vianna Filho 0322 0156327-7
Ivete Dani Dal Bem Rodrigues 0386 0164268-8/01
Ivo Alves de Andrade 0272 0167056-0
Ivo Pereira 0020 0134400-7/01
Ivomar César de Almeida 0298 0168578-5
Ivone Roldão Ferreira 0061 0168577-8

0087 0168624-2
Izabela Cristina Rücker Curi 0374 0165507-4/01
Izabela de Castro Martinez 0095 0167923-6/01
Júlio Cesar Dalmolin 0010 0168324-7

0142 0168323-0
0170 0168649-9

Júlio Cesar Ribas Boeng 0241 0134559-5/02
Jacheline Batista Pereira 0237 0150778-0/02
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0006 0151189-7
Jackson André de Sá 0108 0163497-5
Jaime Oliveira Penteado 0161 0168110-3

0172 0168300-7
Jair Antonio Wiebelling 0010 0168324-7

0107 0168564-1
0112 0166412-4
0118 0163632-4/01
0125 0168563-4
0155 0166413-1
0162 0166417-9
0168 0160367-0/01
0170 0168649-9
0171 0166418-6

Jair Aparecido Dela Coleta 0180 0163146-3
Jair Felipes 0155 0166413-1

0162 0166417-9
Jair Lima Gevaerd Filho 0078 0154873-6/01
Janete Regina Nola Canei 0356 0168325-4
Jeane Burda Nicola 0331 0168308-3
Jefferson Barbosa 0054 0162052-2
Jefferson Grey Sant’Anna 0029 0168607-1
Jefferson Isaac João Scheer 0006 0151189-7

0076 0168321-6
0094 0156065-2/01
0100 0167505-8/01
0244 0143094-8/02
0245 0148163-8/01
0259 0138929-3/01
0261 0154411-6
0265 0147499-9/02

Jislaine Neuls Alves Prudente 0122 0159802-7/01
João Antônio Gaspar 0355 0166198-9
João Antonio Carrano Marques 0111 0160752-9/01
João Antonio da Cruz 0058 0168610-8
João Carlos Libano 0373 0168673-5
João Carlos de Oliveira 0151 0151348-6/01

0152 0151348-6/02
0318 0167460-4

João Casillo 0131 0162582-5/01
João Domingos Tonello 0080 0168582-9
João Gualberto Pinheiro Junior 0071 0158804-7
João Henrique da Silva 0175 0159951-5/01

0176 0159951-5/02
João Luiz Scaramella Filho 0346 0166037-1
João Maria Brandão 0082 0159061-6/01
João Nivaldo da Silva 0340 0136785-3/01
João Otávio de Noronha 0120 0168320-9
João Pignataro Neto 0239 0157352-4/01
João Roberto Santos Regnier 0263 0168548-7
João Tavares de Lima Filho 0353 0165992-3
João dos Santos Gomes Filho 0371 0168598-7
Joanes Everaldo de Sousa 0116 0164380-9/01
Joe Losso Parente Júnior 0392 0168667-7
Joe Tennyson Velo 0028 0156343-1/01

0068 0153583-3/01
0091 0153231-4/01
0094 0156065-2/01
0100 0167505-8/01
0237 0150778-0/02

Joel Samways Neto 0063 0168589-8
0068 0153583-3/01

Joelcio Flaviano Niels 0110 0166035-7
Joelcio Santos Madureira 0381 0168593-2
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 0303 0168009-5
Jonas Borges 0246 0166304-7/01

0365 0168572-3
0368 0168294-4
0384 0168275-9

Jonathas Cesar dos Santos 0053 0161743-4
Jonny Jeferson Silva Madureira 0381 0168593-2
Jorel Salomão Khury 0337 0166433-3/01
Jorge Claro Badaró 0113 0168591-8

0174 0168556-9
Jorge José Gotardi 0089 0165935-8
Jorge Knauss de Mendonca 0311 0157331-5/01
Jorge Luiz de Oliveira Lovato 0278 0166610-0

0334 0158628-7/01
Jorge Rafael Santar 0143 0149743-0/01
José Almeida Leão 0325 0168319-6
José Anacleto Abduch Santos 0094 0156065-2/01

0244 0143094-8/02
José Antonio Peres Gediel 0073 0160320-7
José Antonio de Andrade Alcântara 0324 0162147-6
José Augusto Araújo de Noronha 0118 0163632-4/01

0127 0168628-0
0177 0162779-8/01

José Augusto Ribas Vedan 0218 0135601-8/05
José Bento Vidal 0349 0168297-5
José Bento Vidal Filho 0349 0168297-5
José Carlos Alves Silva 0342 0168340-1
José Carlos Carvalho 0028 0156343-1/01
José Cicero de Oliveira 0198 0149394-7

0221 0168244-4
José Claudio Del Claro 0081 0168596-3
José Cordeiro dos Santos 0359 0168567-2
José Cunha Garcia 0239 0157352-4/01
José Dantas Loureiro Neto 0095 0167923-6/01
José Ernani de Carvalho Pacheco 0339 0145852-8/02
José Fernando Puchta 0068 0153583-3/01
José Francisco Cunico Bach 0331 0168308-3
José Francisco Pereira 0101 0151440-5
José Hipolito Xavier da Silva 0257 0166686-4
José Ivan Guimarães Pereira 0120 0168320-9

0149 0168285-5
José Lagana 0067 0156962-6/01
José Luiz Bayeux Filho 0288 0168568-9

0289 0168569-6
José Luiz Costa Taborda Rauen 0096 0061549-4/01
José Luiz Teleginski 0327 0168599-4
José Macias Nogueira Júnior 0194 0168331-2
José Maria Martins do Nascimento 0122 0159802-7/01
José Mauro Decossau Machado 0341 0166038-8
José Orivaldo de Oliveira 0269 0168317-2
José Ricardo Gugliano 0362 0166182-1
José Roberto Beffa 0082 0159061-6/01
José Vieira da Silva Filho 0129 0167515-4
José Virgílio Castelo B. R. Neto 0262 0168311-0
José do Carmo Badaro 0113 0168591-8

0174 0168556-9
Jose Carlos Scagliusi dos Santos 0170 0168649-9
Jose Goulart Quirino 0134 0166184-5
Josimar Diniz da Silva 0378 0168290-6
Jovanil Teixeira Pedro 0209 0168309-0
Jovino Terrin 0109 0168268-4
Juliana Negrini Lorga 0070 0156841-2
Juliane Zancanaro 0306 0168557-6

Juliano Huck Murbach 0361 0168645-1
Juliano Michels Franco 0268 0163003-3/01

0389 0167534-9/01
Julio Assis Gehlen 0038 0159459-6/01

0040 0157838-9/01
0041 0157838-9/02

Julio César Piuci Castilho 0147 0149185-8/01
0148 0149185-8/02

Julio Cesar Brotto 0321 0155530-0
Julio Jacob Junior 0095 0167923-6/01
Julio Mueller 0271 0158059-2/02
Jurandir Mariscal 0364 0168562-7
Kátia Schlenker Rovaris 0062 0168574-7
Karem Oliveira 0015 0159638-7/01

0016 0159638-7/02
0019 0135751-3/02

Karin Loiz Holler 0170 0168649-9
Karina Locks 0302 0164757-0
Karina Puppi Rachinski 0302 0164757-0
Katia Naomi Yamada 0330 0168668-4
Katia Regina Grochentz 0067 0156962-6/01
Kelly Cristina Worm 0106 0168316-5
Kerly Cristina Cordeiro 0101 0151440-5
Lúcio Mauro Noffke 0170 0168649-9
Lacir Guarenghi 0082 0159061-6/01
Laercio Ademir dos Santos 0143 0149743-0/01
Laerte Dante Biazotti 0304 0150190-6/01
Laura Isabel Nogarolli 0146 0168630-0
Laurici Pelegrini Junior 0128 0167478-6
Lauro Fernando Zanetti 0169 0167455-3

0179 0157145-9/02
Leandro Isaías Campi de Almeida 0239 0157352-4/01
Leandro José Cabulon 0012 0168613-9

0024 0168646-8
0036 0168579-2

Leila Aparecida Ferreira Garcia 0087 0168624-2
Leila Mattar Olivato 0373 0168673-5
Lelis Vieira dos Santos 0359 0168567-2
Leoberto Luís Bazzaneze 0324 0162147-6
Leonardo Augusto Genari 0315 0168243-7
Leonardo Medeiros Regnier 0263 0168548-7
Leonardo Sakai 0198 0149394-7
Leonardo Xavier Roussenq 0123 0157469-4/01
Leonel da Rosa Vieira 0317 0154062-3/01
Leontamar Valverde Pereira 0256 0168558-3
Letícia Torquato Vieira 0108 0163497-5
Lidson José Tomass 0066 0148274-6/01
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 0333 0168565-8
Lilian Ono 0239 0157352-4/01
Liliana Orth Dielh 0388 0166783-8/01
Linco Kczam 0300 0154299-0/01
Louise Rainer Pereira Gionedis 0144 0164127-2/01
Lourenço Iaksinski da Silva 0217 0168338-1
Luana Steinkirch de Oliveira 0357 0168337-4
Luciana Angeiras 0008 0166784-5/01
Luciana Drimel Dias 0113 0168591-8
Luciana Hernandes Quintana 0110 0166035-7
Luciana Jordão Babora 0274 0167461-1
Luciana Olicshevis 0121 0166194-1
Luciana Regina dos Reis 0113 0168591-8
Luciane Dela Coleta Grizzo 0124 0166008-0
Luciano Anghinoni 0161 0168110-3

0172 0168300-7
Luciano Gaioski 0222 0168291-3
Luciano Grizzo 0124 0166008-0
Luciano Hinz Maran 0377 0168313-4
Luciano Ricardo Hladczuk 0252 0168580-5
Lucimara Plaza 0149 0168285-5
Ludimar Rafanhim 0052 0161671-3
Luir Ceschin 0063 0168589-8

0068 0153583-3/01
0091 0153231-4/01

Luis Anselmo Arruda Garcia 0094 0156065-2/01
Luis Fernando Nadolny Loyola 0049 0161396-5
Luis Fernando da Silva Tambellini 0241 0134559-5/02

0247 0151842-9/01
Luis Roberto Ahrens 0076 0168321-6

0259 0138929-3/01
Luiz Alberto Domingues Galvão 0231 0168060-8
Luiz Alberto Machado 0044 0168547-0

0261 0154411-6
Luiz Alberto de Oliveira Lima 0020 0134400-7/01
Luiz Alceu Gomes Bettega 0309 0168605-7
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 0072 0161447-7
Luiz Antônio Bermejo 0103 0165937-2
Luiz Antonio Sampaio Gouveia 0293 0161429-9/01

0295 0166950-9
Luiz Carlos Bortoletto 0308 0167055-3
Luiz Carlos Cáceres 0135 0168339-8
Luiz Carlos Galvão de B. Filho 0170 0168649-9
Luiz Carlos Gomes 0209 0168309-0
Luiz Carlos Javoschy 0017 0166066-2/01
Luiz Carlos Machado 0196 0168608-8
Luiz Carlos Sanches 0027 0149987-2/01
Luiz Carlos da Rocha 0154 0168553-8
Luiz Eduardo Goldman 0020 0134400-7/01

0363 0168322-3
Luiz Eduardo Volpato 0128 0167478-6
Luiz Fernando Brusamolin 0158 0154851-0/01

0159 0154851-0/02
0351 0168546-3
0366 0167655-3

Luiz Fernando Dietrich 0117 0166593-4
0168 0160367-0/01

Luiz Fernando Feltran 0350 0166187-6
0354 0166040-8

Luiz Fernando Sponchiado 0367 0166888-8/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0364 0168562-7
Luiz Gustavo Thadeo Braga 0320 0168588-1
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 0127 0168628-0
Luiz Henrique Bona Turra 0048 0160802-4
Luiz Lopes Barreto 0025 0166034-0
Luiz Paulo Wille 0298 0168578-5
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Luiz Pedro Succo 0350 0166187-6
0354 0166040-8

Luiz Roberto Rech 0078 0154873-6/01
Luiz Rodrigues Wambier 0126 0168603-3

0374 0165507-4/01
Luiza Marcia Genuino de Oliveira 0311 0157331-5/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 0244 0143094-8/02
Márcia Loreni Gund 0010 0168324-7

0107 0168564-1
0125 0168563-4
0170 0168649-9

Márcia Luzia Jokowiski 0006 0151189-7
0056 0168344-9

Márcia Regina Oliveira Ambrosio 0116 0164380-9/01
0141 0161712-9/01

Márcia Severina Badaró 0113 0168591-8
0174 0168556-9

Márcia Teshima 0281 0168644-4
Márcio Antonio Sasso 0111 0160752-9/01

0116 0164380-9/01
0120 0168320-9
0141 0161712-9/01
0173 0167176-7/01

Márcio Ariovaldo Felício Garcia 0271 0158059-2/02
Márcio Luiz Ferreira da Silva 0038 0159459-6/01

0039 0161233-3/01
Márcio Ribeiro Pires 0141 0161712-9/01
Márcio da Silva Muiños 0088 0156986-6/01
Mário Henrique Rodrigues Bassi 0376 0166188-3
Mônica Carvello Montans Zamarian 0272 0167056-0
Mônica Regina Ramos Bacellar 0073 0160320-7
Magda Esmeralda dos Santos 0099 0168575-4
Majeda Denize Mohd Popp 0374 0165507-4/01
Majoly Aline Araújo dos Anjos 0097 0164440-0
Manoel Cachenski Daher 0299 0167170-5/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 0054 0162052-2
Manoella dos Santos Daher 0299 0167170-5/01
Manuela Rosa de Castilho 0071 0158804-7
Mara Angelita Nestor Ferreira 0086 0168554-5
Mara Elis Codato 0313 0167864-2
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0241 0134559-5/02

0247 0151842-9/01
Marcello Taborda Ribas 0165 0165576-9/01
Marcello Trajano da Rocha 0115 0168595-6

0212 0168617-7
Marcelo Domicio S. d. Mello 0133 0159413-0/01
Marcelo Gaya de Oliveira 0266 0168141-8
Marcelo Lupoli Guissoni 0224 0168573-0
Marcelo Marco Bertoldi 0321 0155530-0
Marcelo Nassif Maluf 0121 0166194-1

0264 0154837-0
0390 0168245-1

Marcelo Tesheiner Cavassani 0364 0168562-7
Marcelo Varaschin 0135 0168339-8
Marcia de Fatima Moro de Oliveira 0381 0168593-2
Marcio Rogerio Depolli 0340 0136785-3/01
Marco Antônio Pereira Soares 0266 0168141-8
Marco Antonio Busto de Souza 0383 0165989-6
Marco Antonio Gonçalves Valle 0341 0166038-8
Marco Antonio Guimarães 0245 0148163-8/01

0265 0147499-9/02
Marco Antonio de A. Campanelli 0275 0168661-5
Marco Aurélio Araújo Busato 0327 0168599-4
Marco Aurélio Barato 0124 0166008-0
Marco Aurélio Ceranto 0275 0168661-5
Marco Aurélio de Oliveira Almeida 0349 0168297-5
Marco Henrique Damião Beffa 0082 0159061-6/01
Marcos Antonio Bettega 0108 0163497-5

0381 0168593-2
Marcos Antonio Germano 0205 0164824-6
Marcos José de Miranda Fahur 0293 0161429-9/01

0295 0166950-9
Marcos Rogerio Schmidt 0282 0168240-6
Marcos Sung Il Jo 0108 0163497-5

0381 0168593-2
Marcos Ton Ramos 0261 0154411-6
Marcos Velasco Figueiredo 0311 0157331-5/01
Marcos Vendramini 0017 0166066-2/01
Marcus Ely Soares dos Reis 0066 0148274-6/01

0158 0154851-0/01
0159 0154851-0/02

Marcus Venicio Cavassin 0096 0061549-4/01
Marcus Vinícius Sposito 0011 0168561-0
Marcus Vinicius Brunetti 0239 0157352-4/01
Margareth Aparecida Breus 0327 0168599-4
Maria Aparecida Piveta 0218 0135601-8/05

0286 0167456-0
Maria Christina de Almeida 0306 0168557-6
Maria Cristina Rudek 0143 0149743-0/01
Maria Denise Martins 0123 0157469-4/01
Maria Edina de Oliveira Carvalho 0311 0157331-5/01
Maria Elizabeth Jacob 0007 0160934-1/01
Maria Eterna Vidal Rangel 0193 0168305-2
Maria Fernanda Figueira Rossi 0330 0168668-4
Maria Fernanda L. d. Figueiredo 0101 0151440-5
Maria Helena Sternadt 0279 0168587-4
Maria Ilma Caruso 0388 0166783-8/01
Maria Isabel Celico Bayeux 0288 0168568-9

0289 0168569-6
Maria José Sanna 0082 0159061-6/01
Maria Lucia Vicenty Lozovey 0318 0167460-4
Maria Regina Zárate Nissel 0127 0168628-0
Maria Terezinha Navarro 0274 0167461-1
Marilena Indira Winter 0066 0148274-6/01
Marilia Antonia da Silva 0203 0164025-3
Marina Bueno de Cerqueira Leite 0253 0168632-4
Marina de Oliveira 0304 0150190-6/01
Marinete Regina Corssato 0133 0159413-0/01
Marino Galvão 0277 0168336-7
Mario Vieira Marcondes Neto 0037 0168651-9
Maristela Silva Fagundes Ribas 0284 0163129-2/01
Mariza Helena Teixeira 0006 0151189-7

0051 0162514-7

Marizabel do Rocio D. Piazon 0296 0166615-5
Marli Melo de Paiva 0371 0168598-7
Marlon Charles Bertol 0271 0158059-2/02
Marlon de Lima Canteri 0005 0166410-0

0046 0166411-7
Martins Gati Camacho 0082 0159061-6/01
Maurício Andrade do Vale 0119 0166419-3
Maurício Barbosa dos Santos 0310 0168629-7
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 0114 0168592-5
Maurício José Matras 0020 0134400-7/01

0363 0168322-3
Maurício Ricardo P. d. Costa 0210 0168327-8

0211 0168329-2
0216 0168330-5

Maurício de Godoy Garcia Duarte 0313 0167864-2
Maurício de Paula S. Guimarães 0114 0168592-5
Maureen Daisy Redondo Machado 0066 0148274-6/01
Mauricio Kavinski 0158 0154851-0/01

0159 0154851-0/02
Mauricio Salvadori C. d. Oliveira 0214 0168258-8
Mauro Cezar Conte 0082 0159061-6/01
Mauro José Garcia Arruda 0341 0166038-8
Mauro Marcílio Júnior 0101 0151440-5
Mauro Soviersoski Tatara 0336 0168601-9
Mauro Viotto 0034 0168307-6

0272 0167056-0
Melina Breckenfeld Reck 0057 0168584-3
Michelle Suzana de Almeida Gabani 0133 0159413-0/01
Miguel Antonio Slowik 0139 0166003-5
Miguel Donato Vasconcelos Filho 0106 0168316-5
Miguel Fernando Rigoni 0141 0161712-9/01
Miguel Hilu Neto 0008 0166784-5/01
Miguel Ramos Campos 0259 0138929-3/01
Miguel Sarkis Melhem Neto 0186 0162003-9/01
Milena Maslowsky 0146 0168630-0

0161 0168110-3
Milton Luiz Cleve Kuster 0391 0164222-2/01
Milton de Luca 0165 0165576-9/01

0244 0143094-8/02
Miriam Persia de Souza 0391 0164222-2/01
Mirian Regina Knapik 0348 0164559-4/01
Moacir Lucas Pereira 0177 0162779-8/01
Moacir Taques 0372 0167480-6
Moacir de Castro Faria 0314 0168303-8
Moacyr Corrêa Neto 0271 0158059-2/02
Moacyr Correa Filho 0271 0158059-2/02
Moises Zanardi 0120 0168320-9

0149 0168285-5
Mozarte de Quadros 0156 0147547-0/01

0157 0147547-0/02
Murilo Cleve Machado 0391 0164222-2/01
Murilo Henrique Pereira Jorge 0199 0150081-2
Murilo Zanetti Leal 0290 0167479-3
Natacha Machado Ferreira 0049 0161396-5
Nativo Teixeira da Costa 0066 0148274-6/01
Neidival Ramalho de Oliveira 0023 0159016-1/02
Neimar Batista 0235 0153075-6/02
Neiton Myrton Priebe 0291 0166036-4
Nelson Antonio Gomes Junior 0338 0168655-7
Nelson Busato 0327 0168599-4
Nelson Castanho Mafalda 0011 0168561-0
Nelson João Klas Junior 0309 0168605-7
Nelson Scarpim Junior 0351 0168546-3
Nelson Taques Sobrinho 0293 0161429-9/01
Nelto Luiz Renzetti 0106 0168316-5
Neri Luiz Cenzi 0135 0168339-8
Newton Rodrigues 0043 0154679-8/01
Ney Pinto Varella Neto 0172 0168300-7
Nilson Roberto Custodio 0060 0155725-9/01
Nivaldo Gotti 0386 0164268-8/01
Noemia Maria de Lacerda Schutz 0101 0151440-5
Norma Rozário Vidal Tatara 0336 0168601-9
Norma da Silva Marques 0251 0164941-2
Norton Emmel Muhlbeier 0290 0167479-3
Odair Buzato 0138 0120698-8

0310 0168629-7
Odilon Reinhardt 0096 0061549-4/01
Oduwaldo de Souza Calixto 0332 0167321-2
Oksandro Osdival Gonçalves 0340 0136785-3/01
Olavo Pereira de Almeida 0029 0168607-1
Oldemar Mariano 0107 0168564-1

0125 0168563-4
0143 0149743-0/01
0333 0168565-8
0391 0164222-2/01

Olindo de Oliveira 0391 0164222-2/01
Oliveira Martins dos Reis 0345 0168625-9
Omar Elias Geha 0271 0158059-2/02
Omar José Baddauy 0218 0135601-8/05
Omar Rodrigues Chaves 0174 0168556-9
Oscar Fleischfresser 0284 0163129-2/01
Osmar Alfredo Kohler 0339 0145852-8/02
Osmar Codolo Franco 0107 0168564-1

0125 0168563-4
Osvaldo Damião Veiga Filho 0270 0168312-7
Otávio Dias Pereira Júnior 0081 0168596-3
Patrícia Chemim 0297 0168571-6
Patrícia Dittrich Ferreira 0018 0166195-8
Patrícia Strobel Piazzeta 0056 0168344-9
Patrícia Tomazeli 0317 0154062-3/01
Patricia Brenner Lopes 0065 0168306-9
Patricia Maria da Silva Oliveira 0129 0167515-4
Patricia de Barros C. Casillo 0131 0162582-5/01
Patricia de Fátima Lemes Bach 0331 0168308-3
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0242 0168570-9

0373 0168673-5
Paulo Anchieta da Silva 0371 0168598-7
Paulo Cesar Lima Bastos 0084 0164532-3
Paulo Cesar de Holanda Guerra 0050 0161312-9

0059 0156633-0/01
Paulo Chaves da Silva 0264 0154837-0
Paulo Fernando Braghini 0202 0163819-1
Paulo Ferreira Brandão 0288 0168568-9

0289 0168569-6
Paulo Henrique Petrocini 0357 0168337-4
Paulo Henrique de A. Gonçalves 0322 0156327-7
Paulo José Oliveira de Nadai 0294 0166728-7/01
Paulo Moser 0388 0166783-8/01
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0342 0168340-1
Paulo Roberto Dunaiski 0107 0168564-1
Paulo Roberto Ferreira Pereira 0003 0168585-0
Paulo Roberto Moreira 0062 0168574-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0241 0134559-5/02

0246 0166304-7/01
Paulo Roberto Munhoz Costa Filho 0344 0167364-7
Paulo Roberto Pires 0239 0157352-4/01
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0374 0165507-4/01
Paulo Sérgio Trento 0173 0167176-7/01
Paulo Vani Costa 0315 0168243-7
Pedro Orides di Domenico 0140 0163787-4/01
Pedro Paulo Mattiuzzi 0390 0168245-1
Pedro Rodrigo Khater Fontes 0169 0167455-3
Pedro de Noronha da Costa Bispo 0028 0156343-1/01
Régis Tocach 0102 0151949-3/01
Rafael Antonio Comparini Driessen 0352 0166199-6
Rafael Atab de Araújo 0311 0157331-5/01
Rafael Augusto Silva Domingues 0012 0168613-9

0024 0168646-8
0036 0168579-2

Rafael Boff Zarpelon 0307 0162256-0/01
Rainer Czajkowski 0339 0145852-8/02
Ralpho Waldo de Barros Monteiro 0288 0168568-9

0289 0168569-6
Raphael Marcondes Karan 0379 0166200-4
Raquel Boechat Luppi 0281 0168644-4

0334 0158628-7/01
Raquel Cristina Baldo 0102 0151949-3/01
Raquel Ribas Chaves 0316 0168315-8
Raymundo do Prado Vermelho 0030 0168283-1

0042 0168286-2
0237 0150778-0/02

Regina Cristina F. d. L. Vieira 0007 0160934-1/01
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 0061 0168577-8
Regina Gutierrez Arballo 0056 0168344-9
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 0029 0168607-1

0059 0156633-0/01
0086 0168554-5

Reginaldo Fanchin 0190 0118878-5
Reginaldo Mazzetto Moron 0150 0150772-8/01
Reginaldo Monticelli 0294 0166728-7/01
Reinaldo Rodrigues de Godoy 0069 0155805-2/01
Rejane Mara Sampaio D’Almeida 0049 0161396-5
René Ariel Dotti 0321 0155530-0
Renata Baglioli 0321 0155530-0
Renata Strapasson 0113 0168591-8
Renata de Souza Poleti 0333 0168565-8
Renato Alberto Nielsen Kanayama 0068 0153583-3/01
Renato Galvão Carrillo 0093 0168611-5
Rene Mario Pache 0269 0168317-2
Renolda Amelia da S. Solheid 0336 0168601-9
Reti Jane Popelier 0356 0168325-4
Ricardo Andraus 0165 0165576-9/01
Ricardo Henrique Weber 0277 0168336-7
Ricardo Key Sakaguti Watanabe 0076 0168321-6
Ricardo Lacaz Martins 0008 0166784-5/01
Ricardo Luiz de Oliveira 0093 0168611-5
Ricardo Pavão Tuma 0130 0167446-4
Ricardo do Nascimento 0385 0166032-6
Rita Aparecida Carneiro L. Tomaz 0336 0168601-9
Rita de Cassia Ribas Taques 0247 0151842-9/01
Roberto Alexandre Hayami Miranda 0092 0168550-7

0098 0156196-2/01
0235 0153075-6/02

Roberto Altheim 0253 0168632-4
Roberto Antonio Busato 0107 0168564-1

0125 0168563-4
0143 0149743-0/01
0391 0164222-2/01

Roberto Benghi Del Claro 0081 0168596-3
Roberto Eduardo Tafari 0147 0149185-8/01

0148 0149185-8/02
Roberto Ferreira Filho 0364 0168562-7
Roberto Tsuguio Tanizaki 0387 0168292-0
Roberto Wypych Junior 0290 0167479-3
Roberval Ritter Von Jelita 0137 0168652-6
Robson Fari Nassin 0305 0168299-9
Rodrigo Augusto de C. Campos 0243 0142490-6/03
Rodrigo Etiene Romeu Ribeiro 0129 0167515-4
Rodrigo Ferreira 0139 0166003-5
Rodrigo Guimaraes 0077 0159146-4/01

0300 0154299-0/01
Rodrigo José Mendes Antunes 0238 0168269-1
Rodrigo Luís Kanayama 0068 0153583-3/01
Rodrigo Pitrez de Oliveira 0243 0142490-6/03
Rodrigo Shirai 0019 0135751-3/02

0271 0158059-2/02
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 0160 0168660-8
Rodrigo do Amaral Gonçalves 0129 0167515-4
Rogério Distefano 0016 0159638-7/02

0041 0157838-9/02
0058 0168610-8
0068 0153583-3/01
0094 0156065-2/01
0098 0156196-2/01
0100 0167505-8/01
0235 0153075-6/02
0241 0134559-5/02
0244 0143094-8/02

Roger Oliveira Lopes 0247 0151842-9/01
Rogeria Dotti Dória 0321 0155530-0
Rogerio Lichacovski 0025 0166034-0
Romildo Nunes Ferreira 0201 0163759-0
Ronald Leite Schulman 0392 0168667-7
Ronaldo Antonio Botelho 0271 0158059-2/02
Ronaldo Gomes Neves 0239 0157352-4/01

0330 0168668-4

Ronaldo José e Silva 0022 0165955-0
0089 0165935-8

Ronaldo Luiz Barboza 0080 0168582-9
Ronaldo de Barros Monteiro 0288 0168568-9

0289 0168569-6
Ronildo Gonçalves da Silva 0040 0157838-9/01

0041 0157838-9/02
Roque Júnior de Holanda Melo 0167 0137952-8/01
Rosaldo Jorge de Andrade 0096 0061549-4/01
Rosana Hack Camargo 0030 0168283-1

0042 0168286-2
Rosane Pabst Caldeira 0158 0154851-0/01

0159 0154851-0/02
Rosangela Clara Soares 0299 0167170-5/01
Rosangela do Socorro Alves 0068 0153583-3/01
Rosani Krüger 0305 0168299-9
Rose Mary Bastos Iacomini 0331 0168308-3
Rosemari Storrer 0388 0166783-8/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 0001 0168287-9

0009 0168288-6
0012 0168613-9
0302 0164757-0

Rosilene Prospero 0286 0167456-0
Rossana Moreira Gomes 0065 0168306-9
Rossana do Nascimento 0298 0168578-5
Rossandra M. d. C. Codagnone 0367 0166888-8/01
Rosymeri Kern Barbosa 0133 0159413-0/01
Rubens Adriano Zappelini 0356 0168325-4
Rubens Cesar Sfendrych 0156 0147547-0/01

0157 0147547-0/02
Ruth Coatti 0100 0167505-8/01

0174 0168556-9
Ruy Cardoso Ferreira 0391 0164222-2/01
Sâmi Arap Sobrinho 0008 0166784-5/01
Sérgio Botto de Lacerda 0006 0151189-7

0016 0159638-7/02
0028 0156343-1/01
0041 0157838-9/02
0068 0153583-3/01
0094 0156065-2/01
0098 0156196-2/01
0100 0167505-8/01
0235 0153075-6/02
0237 0150778-0/02
0241 0134559-5/02
0244 0143094-8/02
0245 0148163-8/01
0246 0166304-7/01
0247 0151842-9/01
0259 0138929-3/01
0261 0154411-6
0265 0147499-9/02

Sérgio Gomes 0297 0168571-6
Sérgio Manoel Masteck Ramos 0073 0160320-7
Sérgio Simão Dias 0012 0168613-9

0024 0168646-8
0036 0168579-2

Sílvio Binhara 0377 0168313-4
Sabine Denise Giesen 0082 0159061-6/01
Samantha T. Gonçalves Lima 0373 0168673-5
Samuel Gomes dos Santos 0131 0162582-5/01
Samuel de Souza Rodrigues 0233 0168318-9
Sancia Afonso Correa Gouveia 0198 0149394-7
Sandra Angélica Taques Sartori 0293 0161429-9/01
Sandra Bertipaglia 0185 0168594-9
Sandra C M N Guilherme de Paula 0136 0166009-7
Sandra Lia Leda Bazzo 0369 0168328-5
Sandra Mara Albach 0020 0134400-7/01
Sandra Negri Cogo 0153 0166196-5
Sandra Regina Rodrigues 0368 0168294-4
Sandra Regina S. Romaniello 0065 0168306-9
Sandro Balduino Morais 0263 0168548-7
Sandro Cesar Tadeu Macedo 0288 0168568-9

0289 0168569-6
Sandro Franco de Godoy 0051 0162514-7
Sandro Henrique Trovão 0048 0160802-4
Sandro Rafael Barioni de Matos 0132 0150536-2/01
Saturnino Fernandes Netto 0319 0168581-2
Sebastião Carneiro de Souza 0174 0168556-9
Sebastião Ferreira do Prado 0249 0168606-4
Selma Pereira 0239 0157352-4/01
Sergio Antonio Meda 0160 0168660-8
Sergio Barros da Silva 0378 0168290-6
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 0245 0148163-8/01

0265 0147499-9/02
Sergio Roberto Vosgerau 0008 0166784-5/01
Sergio Vicente Spricigo 0144 0164127-2/01
Shirlei Dalva Bento 0303 0168009-5
Shiroko Numata 0105 0168296-8
Sidnei Machado 0085 0165933-4
Sidney Adilson Gmach 0097 0164440-0
Sidney Martins 0081 0168596-3
Sidney Samuel Meneguetti 0027 0149987-2/01
Silvana Aparecida Pedroso 0218 0135601-8/05
Silvana Cazarin 0173 0167176-7/01
Silvana Eleutério 0131 0162582-5/01
Silvana Léa Fetter 0381 0168593-2
Silvana Santos Accioly 0316 0168315-8
Silvana de Fátima Machado Burda 0067 0156962-6/01
Silvestre Dias dos Reis 0032 0168659-5
Silvia Carneiro Leão 0287 0168555-2
Silvia Cristina Xavier Glaser 0331 0168308-3
Silviani Iwerson Barone 0368 0168294-4
Silvio André Brambila Rodrigues 0062 0168574-7
Silvio Nagamine 0154 0168553-8
Simara Zonta 0268 0163003-3/01

0389 0167534-9/01
Simon Gustavo Caldas de Quadros 0156 0147547-0/01

0157 0147547-0/02
Simone Arce Andreatti 0007 0160934-1/01

0013 0158868-1
Simone Beal 0135 0168339-8
Simone Maria Monteiro Fleig 0104 0166202-8



5ª feira | 02/Dez/2004 19

Simone Pacheco de Oliveira 0131 0162582-5/01
Simone Zonari Letchacoski 0131 0162582-5/01
Siomara Paciornik Schulman 0392 0168667-7
Solange da Silva Machado 0090 0167164-7/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 0123 0157469-4/01
Soraia Araújo Pinholato 0371 0168598-7
Soraya Saad Lopes 0276 0168241-3
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 0181 0168064-6
Suzane Olivete Sega Canhete 0266 0168141-8
Suzanna Valéria Barbosa Ramos 0020 0134400-7/01
Tânia Mara Pereira 0391 0164222-2/01
Tânia Mara Podgurski 0196 0168608-8
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0096 0061549-4/01
Tania Aparecida Saiki 0339 0145852-8/02
Tania Mara Podgurski 0192 0168209-5
Tarcisio Araújo Kroetz 0146 0168630-0

0154 0168553-8
0369 0168328-5

Tarlom Falleiros Lemos 0275 0168661-5
Tatiana Piasecki Kaminski 0170 0168649-9
Teles de Andrade 0218 0135601-8/05
Teomar Piaceski 0348 0164559-4/01
Tercilio Pietroski 0163 0155874-7/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 0126 0168603-3

0374 0165507-4/01
Teresinha de Jesus Hass 0137 0168652-6
Tereza Cristina B. Marinoni 0001 0168287-9

0009 0168288-6
0302 0164757-0

Tereza Cristina M. Massaneiro 0319 0168581-2
Thaís Alarcón de Albuquerque 0161 0168110-3

0172 0168300-7
Therezinha de Jesus da C. Winkler 0101 0151440-5
Thiago França de Resende 0288 0168568-9

0289 0168569-6
Tiago Castriani Quirino 0134 0166184-5
Tobias Fernando Madureira 0333 0168565-8
Tobias de Macedo 0106 0168316-5
Tony Marcelo Gonzalez Rivera 0374 0165507-4/01
Tsutomu Teshima 0281 0168644-4
Ubirajara Ayres Gasparin 0041 0157838-9/02
Valéria Caramuru Cicarelli 0153 0166196-5
Valéria Gasparin 0172 0168300-7
Valdemar Bernardo Jorge 0031 0166189-0
Valdemar Moras 0358 0166408-0
Valdeni Luzia Fernandes Santos 0299 0167170-5/01
Valeria Silva Galdino 0027 0149987-2/01
Valmor Antonio Padilha Filho 0056 0168344-9
Valquiria Bassetti Prochmann 0261 0154411-6

0265 0147499-9/02
Valter Munareto 0283 0168298-2
Vanderley Farias 0356 0168325-4
Vanessa Ferrer Machado 0044 0168547-0
Vanessa Fonseca Durigan 0255 0168545-6
Vanessa Tavares 0321 0155530-0
Vera Grace Paranaguá Cunha 0067 0156962-6/01
Vera Lúcia Soana 0144 0164127-2/01
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0066 0148274-6/01
Vicente de Paula Marques Filho 0313 0167864-2
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 0076 0168321-6

0259 0138929-3/01
0339 0145852-8/02

Victor Alexandre Bomfim Marins 0076 0168321-6
0259 0138929-3/01
0339 0145852-8/02

Victor Benghi Del Claro 0002 0168302-1
Vilma Gonçalves de Castilho 0136 0166009-7
Vilma Regia Ramos de Rezende 0316 0168315-8
Vilma Thomal 0109 0168268-4
Vitor Eduardo Huffner Pardal 0163 0155874-7/01
Vitor Leal 0147 0149185-8/01

0148 0149185-8/02
Vitorio Sorotiuk 0011 0168561-0
Vivian Caroline Castellano 0118 0163632-4/01
Viviane Aparecida Consolin 0051 0162514-7
Viviane Bernardo Jorge 0031 0166189-0
Volnei Leandro Kottwitz 0116 0164380-9/01
Wadson Nicanor Peres Gualda 0362 0166182-1
Waldi Moreira Soares 0190 0118878-5
Waldir Frares 0346 0166037-1
Waldomiro Barbieri 0112 0166412-4

0171 0166418-6
Waldur Trentini 0070 0156841-2
Wallace Soares Pugliese 0253 0168632-4
Walter Barbosa Bittar 0238 0168269-1
Walter Borges Carneiro 0259 0138929-3/01
Weslei Vendruscolo 0001 0168287-9

0009 0168288-6
0243 0142490-6/03

William Charles 0249 0168606-4
Wilmar Eppinger 0306 0168557-6
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 0061 0168577-8
Wilson Mafra Meiler Filho 0062 0168574-7
Yoshinori Fucuda 0200 0163280-0
Zaqueu Vilela Berbel 0308 0167055-3
Zeninho Goldoni 0206 0165319-4

_____ 1ª Câmara Cível ________________________________

1º Processo 0168287-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 198900000004 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Francisco Fernando M.
P. de Barros Filho, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni, Weslei Vendruscolo, Guilherme
Zorato. Agravado: Indústria e Comércio de Madeiras Rosaflor
Ltda, Nelci Maria Silva Souza, Galeno Acir Nunes de Souza.
Distribuição Automática em 16/11/2004. Relator: Des. Troiano
Netto

2º Processo 0168302-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001319
Mandado de Segurança. Agravante: Alessi & de Poli Sociedade
de Advogados. Advogado: Victor Benghi Del Claro. Agravado:
Presidente da Comissão de Pré-Qualificação da PETROBRÁS
Distribuidora SA. Distribuição Automática em 16/11/2004.
Relator: Des. Troiano Netto

3º Processo 0168585-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042651 Mandado de Segu-
rança. Agravante: CESBE SA Engenharia e Empreendimentos,
J Malucelli Construtora de Obras Ltda, C R Almeida SA Enge-
nharia de Obras. Advogado: Egon Bockmann Moreira, Cláudia
Tosin Kubrusly. Agravado: CONSTRUCAP - CCPS - Engenha-
ria e Comércio SA. Advogado: Cesar Augusto Guimarães Pe-
reira, André Guskow Cardoso. Interessado: Município de Curi-
tiba. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira. Distribuição
por Prevenção em 19/11/2004. Relator: Des. Troiano Netto

4º Processo 0168609-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043582 Ação Popular. Agra-
vante: Adriano Domingos Bronholo. Advogado: Cláudia Regi-
na Furtado. Agravado: Estado do Paraná, Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER, Coordenador
Administrativo de Licitações do Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná, Diretor Técnico do Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná, Paulo
Ricardo Wenzel de Carvalho, Raul Bráulio Cercal Júnior, An-
dré Francisco Seniski, Consórcio Greca Distribuidora de As-
faltos Ltda - CBEMI Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.,
Consórcio Petrobrás Distribuidora SA - Construtora Triunfo SA,
Consórcio Compasa do Brasil Distribuidora de Derivados do
Petróleo Ltda - Tibagi Engenharia, Construção e Mineração
Ltda, Delta Construções SA. Distribuição Automática em 19/
11/2004. Relator: Des. Troiano Netto

5º Processo 0166410-0 Apelação Cível

 Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000025 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Marlon de Lima Canteri.
Apelado: Jamil Antônio de Albuquerque. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2004. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor:
Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira

6º Processo 0151189-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300041601 Ação Popu-
lar. Agravante: Avelino Theodoro Ribeiro. Advogado: Carlos
Abrão Celli. Agravado: Departamento de Trânsito do Estado
do Paraná - DETRAN. Advogado: Mariza Helena Teixeira, Al-
cione Bastos Ribas, Elizabeth Bertinato, Márcia Luzia Joko-
wiski, Aldair Trova de Oliveira. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Roberto Re-
quião de Mello e Silva, Marcelo Beltrão de Almeida, Marcelo
Odilon Beloti. Distribuição por Vinculação em 18/11/2004.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira

7º Processo 0160934-1/01 Agravo

 Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
1609341 Agravo de Instrumento. Agravante: Miguel de Brito.
Advogado: Simone Arce Andreatti, Maria Elizabeth Jacob.
Agravado: Prefeitura Municipal de Londrina. Advogado: Regi-
na Cristina Ferreira de Lima Vieira, Carlos Roberto Scalassara,
Ana Claudia Neves Renno, Ana Lucia Bohmann, Carlos Rena-
to Cunha. Agravante: Miguel de Brito. Advogado: Simone Arce
Andreatti, Maria Elizabeth Jacob. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 16/11/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

8º Processo 0166784-5/01 Agravo

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 1667845 Agravo de Instrumento.
Agravante: Brasil Telecom SA. Advogado: Ricardo Lacaz Mar-
tins, Miguel Hilu Neto, Luciana Angeiras, Sergio Roberto Vos-
gerau, Sâmi Arap Sobrinho. Agravado: Hotéis Deville Ltda,
Deville Hotéis e Turismo Ltda, Lancaster Participações e Em-
preendimentos Turísticos Ltda, Empresa de Hotelaria Mabu
Ltda. Advogado: Alexandre Medeiros Regnier. Agravante: Brasil
Telecom SA. Advogado: Ricardo Lacaz Martins, Miguel Hilu
Neto, Luciana Angeiras, Sergio Roberto Vosgerau, Sâmi Arap
Sobrinho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 16/11/2004.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira

9º Processo 0168288-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199800000043 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Francisco Fernando M. P. de Barros Filho, Guilher-
me Zorato. Agravado: Santim & Gonçalves Ltda, José Joaquim
Santim, Cícera Gonçalves Pereira. Advogado: Fabiana Garcia
Amaral. Distribuição Automática em 16/11/2004. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira

10º Processo 0168324-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001102 Exibição de Documentos. Agravante: Juarez
Geraldo Rosa Regla. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair
Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Agravado: Banco
BANESTADO SA. Distribuição por Prevenção em 18/11/2004.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira

11º Processo 0168561-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000657 Ação Civil Pública. Agravante:
Município de São José dos Pinhais. Advogado: Cláudio Socco-
loski, Inger Kalben Silva, Nelson Castanho Mafalda, Marcus
Vinícius Sposito, Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Agravado:
Rede Brasileira Para Conservação dos Recursos Hidricos e
Naturais Amigos das Águas - ADA. Advogado: Vitorio Soro-
tiuk. Distribuição Automática em 17/11/2004. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira

12º Processo 0168613-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000110 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias, Alexan-
dre Barbosa da Silva, Leandro José Cabulon, Rafael Augusto
Silva Domingues, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agrava-
do: Carlos Menchik, Sirlei Terezinha Menchik Treis, Agueda
Menchik Cristina Kuhn, João Augusto Kuhn. Distribuição Au-
tomática em 19/11/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

13º Processo 0158868-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000276 Ação Civil Pública. Agravante: Magbel Teresi-
nha Constantin. Advogado: Simone Arce Andreatti. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vin-
culação em 18/11/2004. Relator: Des. Waldomiro Namur. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

14º Processo 0162188-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000490 Mandado de Segurança. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Francisco Fernando
M. P. de Barros Filho. Agravado: Ki- Vale Distribuidora de
Carnes Ltda. Advogado: Caio Mario Moreira Junior. Distribui-
ção por Vinculação em 18/11/2004. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Var-
gas

15º Processo 0159638-7/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1596387 Apelação Civel.
Apelante: Transportadora Simonetti Ltda. Advogado: Fábio
Rogério Hardt. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Karem Oliveira. Embargante: Transportadora
Simonetti Ltda. Advogado: Fábio Rogério Hardt. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 16/11/2004. Relator: Des. Wal-
domiro Namur

16º Processo 0159638-7/02 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1596387 Apelação Civel.
Apelante: Transportadora Simonetti Ltda. Advogado: Fábio
Rogério Hardt. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Karem Oliveira. Embargante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Sele-
me, Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora
Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 16/11/2004. Relator: Des. Waldomiro
Namur

17º Processo 0166066-2/01 Agravo Regimental Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 1660662
Agravo de Instrumento. Agravante: G. Laffitte Incorporações e
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz Carlos
Javoschy. Agravado: Instituto de Defesa dos Consumidores e
Cidadãos - IPDC. Advogado: Marcos Vendramini, Gissiane
Cristine Chromiec. Agravante: G. Laffitte Incorporações e Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz Carlos Ja-
voschy. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 16/11/2004.
Relator: Des. Waldomiro Namur

18º Processo 0166195-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000351 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto
Antunes. Apelado: Profilática Produtos Odonto Médico Hospi-
talares LTDA ME. Advogado: Abner Pereira da Silva, Patrícia
Dittrich Ferreira. Aut.Coatora: Delegado da 1ª Delegacia Regi-
onal da Receita Estadual de Curitiba. Distribuição Automática
em 16/11/2004. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des.
Sérgio Rodrigues

19º Processo 0135751-3/02 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1357513 Apelação Civel.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus,
Cynthia Garcez Rabello. Apelado: Massa Falida de Kastruflex

Indústria e Comércio de Poltronas para Auditórios e Cadeiras
Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai. Apelante: Massa Falida de
Kastruflex Indústria e Comércio de Poltronas para Auditórios e
Cadeiras Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karem Oliveira, Adri-
ana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Clau-
dia de Souza Haus, Cynthia Garcez Rabello. Embargante: Massa
Falida de Kastruflex Indústria e Comércio de Poltronas para
Auditórios e Cadeiras Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 18/11/2004. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão

20º Processo 0134400-7/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
1344007 Apelação Civel. Apelante: Banco América do Sul SA.
Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima, Suzanna Valéria
Barbosa Ramos, Ivo Pereira, Elaine Kakazu Jerônimo, Carlos
Shigueji Ohara. Apelado: José Jairo Baluta. Advogado: Luiz
Eduardo Goldman, Sandra Mara Albach, Maurício José Ma-
tras. Embargante: Banco América do Sul SA. Advogado: Luiz
Alberto de Oliveira Lima, Suzanna Valéria Barbosa Ramos, Ivo
Pereira, Elaine Kakazu Jerônimo, Carlos Shigueji Ohara. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2004. Relator:
Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão

21º Processo 0168586-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000617 Ação Civil Pública. Agravante: Alcast do
Brasil Ltda. Advogado: Aloisio de Camargo Fonseca. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 18/11/2004. Relator: Des. Waldomiro Namur

22º Processo 0165955-0 Apelação Cível

 Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000297 Indenização. Apelante: Sebastiana Batista Ro-
drigues, Valdemiro José Rodrigues, Mauro Valdecir Rodrigues,
Rosa Claudete Rodrigues, Claudiomiro Antônio Rodrigues,
Roseli Rodrigues, Valmiro Joceli Rodrigues. Advogado: Elian-
dra Cristina Winck Fernandes. Apelado: Companhia Paranaen-
se de Energia - COPEL. Advogado: Ronaldo José e Silva. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2004. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

23º Processo 0159016-1/02 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1590161 Mandado de Segurança. Impetrante: Paulo Lemos,
Maria Martha Lemos, Ricardo Lemos, Ceila Maria Lemos.
Advogado: Neidival Ramalho de Oliveira. Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Apucarana 2ª Vara Cível. Embargante:
Paulo Lemos, Maria Martha Lemos, Ricardo Lemos, Ceila Maria
Lemos. Advogado: Neidival Ramalho de Oliveira. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 22/11/2004. Relator: Des. Wal-
domiro Namur

24º Processo 0168646-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000292 Execução Fiscal. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Simão Dias, Alexandre Barbosa da Silva,
Rafael Augusto Silva Domingues, Leandro José Cabulon. Agra-
vado: Marci Loreni Schlender Fiedler, Vilmar Fiedler. Distri-
buição Automática em 22/11/2004. Relator: Des. Waldomiro
Namur

25º Processo 0166034-0 Apelação Cível

 Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000301 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Rogerio Lichacovski.
Apelado: Madalena Emiko Icizuca, Adriana Assako Icizuca
Hayashi, Fernando Iwao Icizuca. Advogado: Luiz Lopes Bar-
reto. Distribuição Automática em 16/11/2004. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto

26º Processo 0168039-3 Apelação Cível

 Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000018 Ação Civil Pública. Apelante: José Vitorino
Prestes. Advogado: Eraldo Ferreira de Lima. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Interessado: Município de
Pinhão. Advogado: Glória Ribeiro. Distribuição Automática em
16/11/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troi-
ano Netto

27º Processo 0149987-2/01 Agravo Regimental Cível

 Comarca: Loanda. Vara: Vara Única. Ação Originária: 1499872
Agravo de Instrumento. Agravante: Alba Aparecida Matarezi
Pinheiro, Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Educacio-
nal do Noroeste do Paraná - FADENPAR. Advogado: Dirceu
Galdino, Luiz Carlos Sanches, Sidney Samuel Meneguetti, Va-
leria Silva Galdino. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Agravante: Alba Aparecida Matarezi Pinheiro, Fun-
dação de Apoio ao Desenvolvimento Educacional do Noroeste
do Paraná - FADENPAR. Advogado: Dirceu Galdino, Luiz
Carlos Sanches, Sidney Samuel Meneguetti, Valeria Silva Gal-
dino. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 18/11/2004.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues

28º Processo 0156343-1/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1563431 Apelação Civel.
Apelante: Transportes de Cargas Dallazen Ltda. Advogado: José
Carlos Carvalho. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Pedro
de Noronha da Costa Bispo. Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Débora Franco de
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Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo,
Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 18/11/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

29º Processo 0168607-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 26288 Mandado de Segurança. Agra-
vante: COPEL Distribuição SA. Advogado: Adriano Mattos da
Costa Ranciaro, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Sil-
va, Damasceno Maurício da Rocha Junior, Adriana de Paula
Baratto, Ana Amélia Caldas Saad de Oliveira. Agravado: 3
Marias Clube de Campo. Advogado: Olavo Pereira de Almei-
da, Jefferson Grey Sant’Anna. Distribuição Automática em 19/
11/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

_____ 2ª Câmara Cível ________________________________

30º Processo 0168283-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000129266 Execução Fiscal.
Agravante: Transportadora Santa Felicidade Ltda. Advogado:
Raymundo do Prado Vermelho, Rosana Hack Camargo. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 16/11/2004. Relator: Des. Antonio Lopes de No-
ronha

31º Processo 0166189-0 Apelação Cível

 Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000056 Cobrança. Apelante: Senai Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial. Advogado: Valdemar Bernardo Jor-
ge, Viviane Bernardo Jorge, Carlos José Sebrenski. Apelado:
Indústrias João José Zattar SA. Advogado: César Augusto Gu-
larte de Carvalho. Apelante: Indústrias João José Zattar SA.
Advogado: César Augusto Gularte de Carvalho. Apelado: Se-
nai Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial. Advogado:
Valdemar Bernardo Jorge, Viviane Bernardo Jorge, Carlos José
Sebrenski. Distribuição Automática em 18/11/2004. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

32º Processo 0168659-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003724 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Júlio Hyczy da Costa. Advogado: Daniele
Dias dos Reis, Silvestre Dias dos Reis. Agravado: Delegado da
1ª Delegacia da Receita Estadual do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2004. Relator: Des. Antonio Lopes de No-
ronha

33º Processo 0168295-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000186 Execução Fiscal. Agravante: Alvimar Souza
Marques. Advogado: Helio Lulu. Agravado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 16/11/2004.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

34º Processo 0168307-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000588 Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Agravado: Waldyr Ortencio Puglie-
si. Advogado: Mauro Viotto. Distribuição Automática em 16/
11/2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk

35º Processo 0158081-4/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
1580814 Agravo de Instrumento. Agravante: Irmãos Felippe
Ltda. Advogado: Aldo de Mattos Sabino Junior. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Alexandre Bar-
bosa da Silva. Embargante: Irmãos Felippe Ltda. Advogado:
Aldo de Mattos Sabino Junior. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 18/11/2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk

36º Processo 0168579-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000240 Execução Fiscal. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Simão Dias, Alexandre Barbosa da Silva,
Rafael Augusto Silva Domingues, Leandro José Cabulon. Agra-
vado: Louis Ricardo Alicke, Tais Magnani Alicke. Distribuição
Automática em 18/11/2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk

37º Processo 0168651-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Andirá. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000489 Cautelar. Agravante: Construtora Nascimento
Ltda. Advogado: Ivan Itiro Yabushita, Mario Vieira Marcondes
Neto. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2004. Relator: Des. Bonejos
Demchuk

38º Processo 0159459-6/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1594596 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Indústrias Karson Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, Anders
Frank Schattenberg. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Márcio Luiz Ferreira da Silva. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva. Apelado: Indústrias
Karson Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, Anders Frank
Schattenberg. Embargante: Indústrias Karson Ltda. Advogado:
Julio Assis Gehlen, Anders Frank Schattenberg. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 18/11/2004. Relator: Des. Hiro-

sê Zeni

39º Processo 0161233-3/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1612333 Apelação Civel.
Apelante: Fiorentina Veículos Ltda, Vale do Iguaçu Veículos
Ltda, Bevel Beltrão Veículos Ltda, Suvel Sul Veículos Ltda,
Revesul Revendedora de Veículos Sudoeste Ltda, Divel Distri-
buidora de Veículos Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz Ferreira
da Silva. Embargante: Fiorentina Veículos Ltda, Vale do Igua-
çu Veículos Ltda, Bevel Beltrão Veículos Ltda, Suvel Sul Veí-
culos Ltda, Revesul Revendedora de Veículos Sudoeste Ltda,
Divel Distribuidora de Veículos Ltda. Advogado: Carlos José
Dal Piva. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 18/11/2004.
Relator: Des. Hirosê Zeni

40º Processo 0157838-9/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1578389 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Ronildo Gonçalves da Silva.
Apelado: Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda. Advogado: Ju-
lio Assis Gehlen, Anders Frank Schattenberg. Embargante: Fer-
tipar Fertilizantes do Paraná Ltda. Advogado: Julio Assis Geh-
len, Anders Frank Schattenberg. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 18/11/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni

41º Processo 0157838-9/02 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1578389 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Ronildo Gonçalves da Silva.
Apelado: Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda. Advogado: Ju-
lio Assis Gehlen, Anders Frank Schattenberg. Embargante: Es-
tado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério
Distefano, Débora Franco de Godoy, Cleide Rosecler Kazmi-
erski, Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 18/11/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni

42º Processo 0168286-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000129690 Execução Fiscal.
Agravante: T. S. F. L. . Advogado: Raymundo do Prado Verme-
lho, Rosana Hack Camargo. Agravado: F. P. E. P. . Distribuição
Automática em 16/11/2004. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira

43º Processo 0154679-8/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Primeiro de Maio. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 1546798 Apelação Civel. Apelante: Mario Casanova, Eli-
zeu de Souza. Advogado: Newton Rodrigues. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Embargante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 18/11/2004. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira

44º Processo 0168547-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003465 Ação Popular. Agra-
vante: José Luiz de Souza Filho. Advogado: Luiz Alberto Ma-
chado, Vanessa Ferrer Machado. Agravado: Secretário Munici-
pal do Meio Ambiente - SMMA de Curitiba. Distribuição Au-
tomática em 17/11/2004. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

45º Processo 0167612-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 9300000216 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado: Cláu-
dio Soccoloski. Apelado: Reomar Construção Civil e Empre-
endimentos Ltda. Advogado: Giuliana Karina Ribeiro de Go-
doy. Distribuição Automática em 22/11/2004. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

46º Processo 0166411-7 Apelação Cível

 Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200100000033 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Marlon de Lima Canteri.
Apelado: Edson Rolembergue. Distribuição Automática em 22/
11/2004. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

_____ 3ª Câmara Cível ________________________________

47º Processo 0160134-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200400001730 Mandado
de Segurança. Agravante: Sindicato dos Trabalhadores nas
Empresas e Cursos de Informática do Estado do Paraná. Advo-
gado: Carlos Alexandre Lorga. Agravado: Gerente de Recursos
Humanos da Celepar, Presidente da Companhia de Informática
do Paraná - CELEPAR. Distribuição por Vinculação em 19/11/
2004. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

48º Processo 0160802-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-

as e Concordatas. Ação Originária: 200400000493 Mandado
de Segurança. Agravante: Aguinaldo Pomini, Alan Ricardo de
Amorim, Aline Ortolan Juliano, Alzira Aparecida Fortunato
Gomes, Andressa Cristina Kaminski, Angela Aparecida Bento,
Angelo França Planas, Augusto Monsó Clemente, Claudemir
da Silva, Divonei Marcos Leopoldino, Eder Martins, Edson
Freitas Luiz, Edson Roberto Godeny, Eduardo Blasques Mar-
tins, Élia Maria dos Santos, Elisangela Dutra da Silva, Elizeth
Arnaut Lopes, Fabíola Ernlund Salaverry, Flávia Andrade Ma-
luf, Gesiane Gleick de Brito, Humberto Exaltação Jesuíno, Inayá
de Castro Marchi, Izabel Cristina Cardoso, Ivan da Silva Servi-
lheri, Jacqueline Teles de Pádua, Jaime Gomes de Araújo, Je-
fferson Amaral, Joaquim Francisco dos Santos Neto, Keite
Daiane Fonseca Freitas Moreira, Luzia Aparecida Sobral Ro-
mualdo de Araújo, Marcia Aparecida de Carvalho, Mileine Sayu-
ri Anami, Patrícia Rodrigues Montoro, Paulo Cesar Sena, Ri-
cardo Pacheco, Roberto Ferreira Filho, Robson Leandro Seco,
Rodrigo da Rosa Souza, Rosana Aparecida Marques Garcia,
Roseli Aparecida de Freitas, Rosemberg Lepamara de Almei-
da, Shirley de Andrade Batista, Sueli Machado de Lima, Thays
Helaine Ferreira, Valter Ferreira dos Santos, Vânia Calsavara
Bueno, Walcir Romaniuke dos Santos, Wellington Fernando
Gonçalves Rabelo. Advogado: Sandro Henrique Trovão, Éder
Fabrilo Rosa. Agravado: Diretor do Departamento de Recursos
Humanos da Secretaria de Estado da Administração e da Previ-
dência, Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona Tur-
ra. Distribuição por Vinculação em 19/11/2004. Relator: Des.
Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Linco-
ln Calixto

49º Processo 0161396-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200400000249 Mandado
de Segurança. Agravante: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Rejane Mara Sampaio D’Almeida, Carlos
Freire Faria, Adriano Mattos da Costa Ranciaro, Ana Leticia
Feller, Delvani Alves Leme. Agravado: Profoto Comércio de
Materiais Fotográficos Ltda. Advogado: Luis Fernando Nado-
lny Loyola, Natacha Machado Ferreira. Distribuição por Vin-
culação em 16/11/2004. Relator: Des. Munir Karam. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

50º Processo 0161312-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
198800000443 Servidão. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Copel Transmissão SA. Advogado: Paulo Cesar de Holanda
Guerra. Apelado: Joaquim Pereira Guedes, Maria Aparecida
Barbosa, Sebastião de Souza Guedes. Advogado: Dario de Je-
sus Vargas (Curador Especial). Apelado: Orlando Pereira Gue-
des, Benedito Pereira Guedes, Hélio Pereira Guedes, Joana
Pereira Guedes. Distribuição por Vinculação em 16/11/2004.
Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

51º Processo 0162514-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000424 Declaratória. Agravante: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Mariza Hele-
na Teixeira, Aldair Trova de Oliveira, Viviane Aparecida Con-
solin, Alcione Bastos Ribas, Elizabeth Bertinato. Agravado: DM
Corpo e Arte Medicina Estética Ltda. Advogado: Emerson Er-
nani Woyceichoski, Alex Fernando Dal Pizzol, Daniela Flávia
Miranda, Sandro Franco de Godoy, Eduardo Bastos de Barros.
Distribuição por Vinculação em 19/11/2004. Relator: Des.
Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Linco-
ln Calixto

52º Processo 0161671-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200039698 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottu-
mati. Apelado: Nilza Alberto. Advogado: Ludimar Rafanhim,
Claudia M. Lima Scheidweiler. Aut.Coatora: Secretário Muni-
cipal de Recursos Humanos, Secretário Municipal de Educa-
ção de Curitiba, Presidente da Comissão Técnica Para Condu-
ção do Processo de Mudança de Área de Atuação dos Profissi-
onais do Magistério Municipal. Distribuição por Vinculação
em 19/11/2004. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Nério
Spessato Ferreira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral

53º Processo 0161743-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000094 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Astorga. Advogado: Jonathas
Cesar dos Santos. Apelado: Maria de Lourdes Ramalho de Bi-
azze, Valdete Soares Pereira Fioresi. Advogado: Carlos Alber-
to Arruda Brasil. Aut.Coatora: Chefe da Divisão de Recursos
Humanos do Município de Astorga. Distribuição por Vincula-
ção em 19/11/2004. Relator: Des. Munir Karam. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Nério Spessato Ferreira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espe-
dito Reis do Amaral

54º Processo 0162052-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300000989 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelado:
Luciano de Oliveira Franco. Advogado: Jefferson Barbosa.

Aut.Coatora: Comandante do Centro de Recrutamento e Sele-
ção da Polícia Militar do Paraná. Distribuição por Vinculação
em 19/11/2004. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Nério
Spessato Ferreira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral

55º Processo 0163413-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Sengés. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000169 Desapropriação. Agravante: Fazenda Pública do
Município de Sengés. Advogado: Idio Antonio e Silva, Ana Paula
Abdalah e Silva. Agravado: Itaporan Ltda. Distribuição por
Vinculação em 16/11/2004. Relator: Des. Munir Karam. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

56º Processo 0168344-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001230 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Diretor do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Paraná - DETRAN-PR. Advogado: Aldair Trova de
Oliveira, Valmor Antonio Padilha Filho, Márcia Luzia Joko-
wiski, Regina Gutierrez Arballo, Patrícia Strobel Piazzeta. Agra-
vado: Centro de Formação de Condutores Vila Isabel Ltda.
Advogado: Geraldo de Cassio Zetola. Distribuição Automática
em 17/11/2004. Relator: Des. Munir Karam

57º Processo 0168584-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003813 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Maurílio dos Santos Rodriguez. Advogado:
Melina Breckenfeld Reck. Agravado: Comandante Geral da
Polícia Militar do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 17/11/2004. Relator: Des. Munir Karam

58º Processo 0168610-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700036675 Declaratória. Agra-
vante: Dalmy Margarete Milléo, Davi Pontarolo, Emilson Scha-
fron, Erasto Gastão Marcondes Stockler, Francisco Lazzari de
Freitas, Homero Gomes de Farias, Jaime José Faccio, João
Evangelista dos Santos, Norma da Silva Marques, Paulo Cezar
Veiga Meneghetti, Sergio Denizart de Freitas, Stela Maris Dou-
bek Motta, Sueli Cristina Bespalhok, Tereza Cristina Brito Vo-
icki. Advogado: João Antonio da Cruz. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Rogério Distefano, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Go-
doy, Dulce Esther Kairalla. Distribuição Automática em 19/11/
2004. Relator: Des. Munir Karam

59º Processo 0156633-0/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Primeiro de Maio. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 1566330 Agravo de Instrumento. Agravante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Cesar de
Holanda Guerra, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bueno Ba-
cellar Teodoro da Silva, Damasceno Maurício da Rocha Juni-
or, Adriano Mattos da Costa Ranciaro. Agravado: Município
de Primeiro de Maio. Advogado: Antonio Carlos de Andrade
Vianna, Bruno Noronha Bergonse. Embargante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Cesar de
Holanda Guerra, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bueno Ba-
cellar Teodoro da Silva, Damasceno Maurício da Rocha Juni-
or, Helio Eduardo Richter. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 18/11/2004. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

60º Processo 0155725-9/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária: 1557259
Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Altônia. Advogado: Fábio Zam-
berlan Cordeiro da Silva. Apelado: Sindicato dos Servidores
Públicos do Município de Altônia. Advogado: Nilson Roberto
Custodio. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Altonia. Embar-
gante: Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Al-
tônia. Advogado: Nilson Roberto Custodio. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 18/11/2004. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira

61º Processo 0168577-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000499 Mandado de Segurança. Agravante: Valter Bon-
fim dos Santos. Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.
Agravado: Reitor da Universidade Estadual de Maringá. Advo-
gado: Regina Elizabeth Roseiro Coutinho, Celso Aparecido do
Nascimento, Carlos Yoshihiro Sakiyama, Clidionora Apareci-
da Castagnari Pimenta, Ivone Roldão Ferreira. Distribuição
Automática em 18/11/2004. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira

62º Processo 0168574-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200300000135 Desapropriação. Agravante: Eloy Go-
mes, Nadelgia de Menezes Caldas Gomes. Advogado: Silvio
André Brambila Rodrigues, Kátia Schlenker Rovaris, Eraldo
Luiz Kuster, Etiane Caldas Gomes, Wilson Mafra Meiler Fi-
lho. Agravado: Município de São Jerônimo da Serra. Advoga-
do: Paulo Roberto Moreira. Distribuição por Prevenção em 19/
11/2004. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

63º Processo 0168589-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 10557 Execução. Agravante: Do-
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mingos Zanelli, Palmira Bolognes Zanelli, Antônio Fabo, Sil-
vina Fernandes Fabo, Geraldo Jorge Figueiredo, Maria Delga-
do Figueiredo, Orlando Rossato, Mafalda Brochto Rossato, Julio
Manhas, Nair de Souza Vieira Manhas, João Marcantonio Neto,
Leonor Conciani Marcantonio, Cornélio Prieto, Conceição
Martins Prieto, Francisco Martins Curié, Julia Curriel Martins,
Pedro Baiso, Ana Garcia Magana Baiso, João Bolonheis, Anto-
nia Netta Corcini Bolonheis, Marto Edésio Bolonheis, Maria
Genice Marques Bolonheis, Olindo Marques Filho, José Syl-
vio Lopes, Maria Dalva Rodrigues Lopes, Jorge Katsunori Iri-
guti, Mariuza Sumiko Kikuchi Iriguti, Manuel Rantin, Antonia
Apparecida Rantin, João Carlos Correa, Dalva Tereza da Silva
Correa, Francisco de Oliveira Gomes, Maura Martins Gomes,
Joaquim Ferreira de Souza, Elza Pomin Ferreira, Vicente Fer-
nandes Garcia, Helaine Campos Garcia, Tercio Pelegrini, Do-
roti Augusta Fracalossi Pelegrini, Nawaf Kassem Abdu Ghat-
tas, Mahiba Nawaf Abdu Ghattas, José Fernandes Maciel, Oti-
lia Bernardes de Negreiros, José Tranquillo Negri, Rosa Bor-
ges Negri, Antonio Granero Ramos, Iolanda Alves Pereira Gra-
nero, José Moreno Gimenes, Luiza Dias Moreno, Antonio Ro-
drigues da Silva, Gessi Lopes da Silva, Benedito José de Oli-
veira, Conceição Aparecida de Oliveira. Advogado: Davi Deuts-
cher, Davi Deutscher Filho. Agravado: Departamento de Estra-
das de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Luir
Ceschin, Joel Samways Neto, Andrea Margarethe A. de Miran-
da, Fernando Borges Mânica, Francisco Carlos Duarte. Inte-
ressado: Automotor Paranavaí SA, Espólio de Dirceu Kremer
Fonseca. Advogado: Eliane da Costa Machado Zenamon. Dis-
tribuição Automática em 18/11/2004. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira

64º Processo 0166005-9 Reexame Necessário

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000083 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Antônio Geraldo Verboski. Advogado: André
Luiz Verboski. Réu: Copel Distribuição SA. Advogado: Denise
Canova. Distribuição por Prevenção em 17/11/2004. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de
Oliveira

65º Processo 0168306-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 197400011478 Execução. Agravan-
te: CIC - Companhia de Desenvolvimento de Curitiba. Advo-
gado: Sandra Regina Schimitka Romaniello, Estefano Ulando-
wski, Claudia de Souza Arzua, Rossana Moreira Gomes, Patri-
cia Brenner Lopes. Agravado: Irineu Luckmann e Outros. Ad-
vogado: Fernando Piske, Fernando Ricardo Piske. Distribuição
Automática em 16/11/2004. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes

66º Processo 0148274-6/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1482746 Apelação Civel.
Apelante: Vania Walewiski. Advogado: Marcus Ely Soares dos
Reis, Nativo Teixeira da Costa. Apelado: Município de Curiti-
ba. Advogado: Hyperides Zanello Neto, Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José
Tomass, Marilena Indira Winter. Embargante: Vania Walewiski.
Advogado: Marcus Ely Soares dos Reis, Nativo Teixeira da
Costa. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 18/11/2004.
Relator: Desª Regina Afonso Portes

67º Processo 0156962-6/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1569626 Apelação Civel.
Apelante: Celso Pigozzi, Alcimar de Almeida Garrett, Adriano
Admir da Cruz Ribeiro, Neimir Cristóvão da Silva Mokdse,
Levy Lima Lopes Filho. Advogado: Katia Regina Grochentz.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá
Cunha. Interessado: Zenita Fátima Aparecida Serpe, Valderez
de Macedo Pacheco, Maria Célia Pinto Kuchminski. Advoga-
do: José Lagana, Alexandre Lagana, Katia Regina Grochentz,
Silvana de Fátima Machado Burda. Embargante: Celso Pigoz-
zi, Alcimar de Almeida Garrett, Adriano Admir da Cruz Ribei-
ro, Neimir Cristóvão da Silva Mokdse, Levy Lima Lopes Filho.
Advogado: Katia Regina Grochentz. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 18/11/2004. Relator: Desª Regina Afonso Portes

68º Processo 0153583-3/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1535833 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Celso Nicolau dos Santos, Carlos de Carva-
lho, Arion Nicz Roda, Roque Avelino de Oliveira, Neylor Vas-
concelos de Andrade, Gelson Costa, Nereu Colini, Mário José
Pangaro, Nadalin Feller, Osório Sinhori, João Carlos Ciola, Petr
Maslowski, Raimundo Nonato de Siqueira, Aguinaldo Scmal
Filho, Durval Rodrigues Teixeira, Antônio Marçalo Biss, Alaer
Vieira, Acácio Cândido de Oliveira Filho, Acir Ribeiro de Lima,
Luiz Barros Silva, Gil Correia Feuerschuette, Damaso Corrêa
Bittencourt, João Carlos Santos, Joaquim Maria Cabral, João
Grochocki, Arismar Brunatto, José Carlos Branco, Waldemar
Proença, Atilio Joris Fistarol, Adélio Rodrigues Pinto, Albari
Valério, Benedito Lourenço Pimentel, Jorge Pioli, João Silvei-
ra, Vicente Napoli, Artur Willians, Nidia Lopes Condessa, Ozo
Hauari, Wilson Antônio Cury, José de Azevedo, Paulo Sotto
Maior Lagos, Milton Rodbard, Hugo Candelot Filho, Atilio
Honorato Santos, José Svoboda, Ricardo Taborda Ribas, Fran-
cisco Fioreze, João Diamiro Guilhelm de Salles, Zaratustra
Maria Sobrinho, Romão dos Santos, Demerval Ferreira, Antô-
nio Hennig, Miguel Kouten, Noboru Murakami, Osmário de
Oliveira. Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama, Ro-
drigo Luís Kanayama. Agravado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Joel Samways Neto, Luir Ces-
chin, Fernando Borges Mânica, José Fernando Puchta. Embar-
gante: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda,
Rosangela do Socorro Alves, Cleide Rosecler Kazmierski, Ro-

gério Distefano, Joe Tennyson Velo. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 18/11/2004. Relator: Desª Regina Afonso Portes

69º Processo 0155805-2/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1558052 Apelação Civel. Apelante: Municipal de Maringá.
Advogado: Alisson Silva Rosa, Reinaldo Rodrigues de Godoy.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Neiva Barbieri, João Antônio Correa Junior, Marco Antônio da
Silva, Eli Pereira Diniz, Cleuza Aparecida Valério. Advogado:
Eli Pereira Diniz, Cleuza Aparecida Valerio. Embargante: Nei-
va Barbieri, João Antônio Correa Junior, Marco Antônio da
Silva, Eli Pereira Diniz, Cleuza Aparecida Valério. Advogado:
Eli Pereira Diniz, Cleuza Aparecida Valerio. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2004. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes

70º Processo 0156841-2 Reexame Necessário

 Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000239 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Câmara Municipal de Diamante do Norte. Ad-
vogado: Juliana Negrini Lorga. Réu: Prefeito Municipal de
Diamante do Norte. Advogado: Waldur Trentini. Distribuição
por Vinculação em 18/11/2004. Relator: Des. Nério Spessato
Ferreira. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

71º Processo 0158804-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200001208 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Instituto Ambiental do Paraná - IAP. Ad-
vogado: João Gualberto Pinheiro Junior. Apelado: Município
de Paula Freitas. Advogado: Manuela Rosa de Castilho.
Aut.Coatora: Chefe do Escritório Regional do Instituto Ambi-
ental do Paraná - IAP em União da Vitória. Distribuição por
Vinculação em 16/11/2004. Relator: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

72º Processo 0161447-7 Apelação Cível

 Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000310 Mandado de Segurança. Apelante: Reinaldo José
da Costa. Advogado: Ismael José Dezanoski. Apelado: Presi-
dente da Câmara Municipal de Boa Esperança, Membros da
Comissão Temporária Especial da Câmara Municipal de Boa
Esperança. Advogado: Luiz Alfredo da Cunha Bernardo, Ales-
sandra A. Lavorente. Distribuição por Vinculação em 16/11/
2004. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes

73º Processo 0160320-7 Apelação Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200039527 Mandado
de Segurança. Apelante: Jefferson Barbosa. Advogado: Môni-
ca Regina Ramos Bacellar, Sérgio Manoel Masteck Ramos.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: José Antonio Peres
Gediel. Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Militar do
Paraná. Distribuição por Vinculação em 16/11/2004. Relator:
Des. Nério Spessato Ferreira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

74º Processo 0160505-0 Reexame Necessário

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000529 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Claudinei Dozorski Comércio ME. Advoga-
do: Cecília L G Abdalla, Acir Oliskowski. Réu: Secretário
Municipal de Planejamento. Distribuição por Vinculação em
16/11/2004. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

75º Processo 0168279-7 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400002707 Oficio. Impetrante:
DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transpor-
tes. Advogado: Denise Oliveira Lirio Santos. Impetrado: Juiz
de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Distribuição Automática em 16/11/2004. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Relator Convocado: Juiz Conv. Espe-
dito Reis do Amaral

76º Processo 0168321-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 26292 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve,
Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Carlos Argemiro de
Camargo Junior. Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim Ma-
rins, Luis Roberto Ahrens, Graciela Iurk Marins, Victor Ale-
xandre Bomfim Marins, Ricardo Key Sakaguti Watanabe. Dis-
tribuição Automática em 17/11/2004. Relator: Des. Nério Spes-
sato Ferreira. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral

_____ 4ª Câmara Cível ________________________________

77º Processo 0159146-4/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1591464 Apelação Civel.
Apelante: Luiz Muhlenhoff, Maria Helena Schwaigert, Pauli-

no Biss, Rita de Cassia Bet, Rosa Aparecida Pavim dos Santos,
Rosa Doniak Rodrigues de Miranda, Sonia de Fátima Sobjeiro
Ramalho, Suzi Mara Leal Justen, Yvone Pinheiro da Silva.
Advogado: Rodrigo Guimaraes. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior. Embargante: Luiz Muh-
lenhoff, Maria Helena Schwaigert, Paulino Biss, Rita de Cas-
sia Bet, Rosa Aparecida Pavim dos Santos, Rosa Doniak Ro-
drigues de Miranda, Sonia de Fátima Sobjeiro Ramalho, Suzi
Mara Leal Justen, Yvone Pinheiro da Silva. Advogado: Rodri-
go Guimaraes. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 16/
11/2004. Relator: Des. Wanderlei Resende

78º Processo 0154873-6/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1548736 Apelação Civel.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Jair Lima Gevaerd Fi-
lho. Apelado: Magali Peruci Stival, Marilan Peruci Porto. Ad-
vogado: Luiz Roberto Rech. Apelado: Espólio de José Peruci,
Espólio de Ângela Caliari Peruci. Advogado: Caetano Branco
Pimpão de Almeida. Embargante: Magali Peruci Stival, Mari-
lan Peruci Porto. Advogado: Luiz Roberto Rech. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 16/11/2004. Relator: Des. Wan-
derlei Resende

79º Processo 0166197-2 Reexame Necessário

 Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001061 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Wilson Luiz Iscuissati. Advogado: Carlos Hen-
rique Zimmermann. Réu: Diretor de Recursos Humanos da
Universidade Estadual do Oeste do Paraná UNIOESTE. Distri-
buição por Prevenção em 22/11/2004. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler

80º Processo 0168582-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000747 Declaratória. Agravante: Alceu de Freitas, Ar-
geu Neduziak, Aori Cassanelli, Darci Carlos Sampaio, Fábio
Júnior dos Santos, Gilson Basso, Hilário Nunes Machado, João
Lourival Alves, Lair Costa, Marcio Eugenio Matias Ferreira,
Moisés Vicentin Elias, Neri Narcizo dos Santos, Ricardo Hoff-
mann, Sebastião Jairo de Araújo, Wilmar Neuri Weiss. Advo-
gado: João Domingos Tonello, Ronaldo Luiz Barboza. Agrava-
do: Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE.
Distribuição Automática em 18/11/2004. Relator: Des. Wan-
derlei Resende

81º Processo 0168596-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026386 Mandado de Segu-
rança. Agravante: URBS - Urbanização de Curitiba SA. Advo-
gado: Sidney Martins, Otávio Dias Pereira Júnior. Agravado:
Luiz Tadeu Lisboa Ribeiro. Advogado: José Claudio Del Cla-
ro, Roberto Benghi Del Claro. Distribuição Automática em 18/
11/2004. Relator: Des. Wanderlei Resende

82º Processo 0159061-6/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Rolândia. Ação Originária: 1590616 Apelação Ci-
vel. Apelante: Nanci Mantovani Martins, Wanderley de Olivei-
ra. Advogado: Sabine Denise Giesen. Apelante: José Carlos
Farina. Advogado: Lacir Guarenghi. Apelante: Dorival Cam-
paner, Laércio Baldi, Roberto Keller Júnior, Nelci Aparecida
Mungo dos Santos. Advogado: José Roberto Beffa, Marco Hen-
rique Damião Beffa. Apelante: Sebastião Gonçalves, Odivaldo
Moreno Alves. Advogado: Mauro Cezar Conte. Apelante: José
Messias Batista, José Braz dos Santos, Valdir Augusto Bonato,
Claudinei Barão Sanches. Advogado: João Maria Brandão,
Celso dos Santos Filho. Apelado: Município de Rolândia. Ad-
vogado: Martins Gati Camacho, Maria José Sanna. Apelante:
Município de Rolândia. Advogado: Martins Gati Camacho,
Maria José Sanna. Apelado: Nanci Mantovani Martins, Wan-
derley de Oliveira. Advogado: Sabine Denise Giesen. Apelado:
José Carlos Farina. Advogado: Lacir Guarenghi. Apelado: Do-
rival Campaner, Laércio Baldi, Roberto Keller Júnior, Nelci
Aparecida Mungo dos Santos. Advogado: José Roberto Beffa,
Marco Henrique Damião Beffa. Apelado: Sebastião Gonçal-
ves, Odivaldo Moreno Alves. Advogado: Mauro Cezar Conte.
Apelado: José Messias Batista, José Braz dos Santos, Valdir
Augusto Bonato, Claudinei Barão Sanches, José Perazolo. Ad-
vogado: João Maria Brandão, Celso dos Santos Filho. Embar-
gante: Nelci Aparecida Mungo dos Santos, Dorival Campaner,
Roberto Keller Júnior. Advogado: José Roberto Beffa, Marco
Henrique Damião Beffa. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 22/11/2004. Relator: Des. Wanderlei Resende

83º Processo 0126649-9/06 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1266499 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Consórcio Nacional Ouro Fino SC Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Claudio Maria-
ni Berti. Agravado: Sindico da Massa Falida de Consórcio Na-
cional Ouro Fino SC Ltda. Advogado: Gustavo Leal Ciccareli.
Embargante: Bela Vista Participações Ltda.. Advogado: Ale-
xandre Arseno. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 22/
11/2004. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli

84º Processo 0164532-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9700000030 Reclamatória Trabalhista. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Sebastião de Matos. Advogado: Hélio Henri-
que de Camargo. Apelado: Município de Cambará. Advogado:
Paulo Cesar Lima Bastos. Apelante: Paulo Cesar Lima Bastos.
Advogado: Paulo Cesar Lima Bastos. Apelado: Sebastião de
Matos. Advogado: Hélio Henrique de Camargo. Rec.Adesivo:

Sebastião de Matos. Advogado: Hélio Henrique de Camargo.
Redistribuição Automática em 16/11/2004. Relator: Des. Dil-
mar Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes

85º Processo 0165933-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000682 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Ademir Picâncio. Advogado: Gui-
lherme de Salles Gonçalves. Apelante: Câmara Municipal de
Piraquara. Advogado: Sidnei Machado, Eduardo Chamecki.
Apelado: Diretorio Municipal do Partido do Movimento De-
mocratico Brasileiro - PMDB do Municipio de Piraquara. Ad-
vogado: Carlos Roberto de Oliveira. Distribuição por Preven-
ção em 18/11/2004. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des.
Idevan Lopes

86º Processo 0168554-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003385 Nulidade. Agravan-
te: COPEL Distribuição SA. Advogado: Mara Angelita Nestor
Ferreira, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bueno Bacellar
Teodoro da Silva, Damasceno Maurício da Rocha Junior, Adri-
ana de Paula Baratto. Agravado: Ivaz e Souza Ltda. Advogado:
Arildo Nizer. Distribuição Automática em 17/11/2004. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler

87º Processo 0168624-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000160 Cautelar Inominada. Agravante: Robson Paulo
Fumagalli Paiva, Olivo Beraldo, Arlindo Antonio de Souza, João
Vezu Sobrinho, Jacir Mesquita, Laércio Municelli, Erasmo Leite
Cavalcante. Advogado: Adriano Marcos Marcon. Agravado:
Universidade Estadual de Maringá. Advogado: Celso Apareci-
do do Nascimento, Carlos Yoshihiro Sakiyama, Clidionora
Aparecida Castagnari Pimenta, Ivone Roldão Ferreira, Leila
Aparecida Ferreira Garcia. Distribuição Automática em 19/11/
2004. Relator: Des. Dilmar Kessler

88º Processo 0156986-6/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
1569866 Apelação Civel. Apelante: Associação dos Minerado-
res de Areia e Saibro do Paraná - AMAS/PR. Advogado: Már-
cio da Silva Muiños. Apelado: Secretário do Meio Ambiente
do Município de Araucária. Advogado: Adriano Luiz Ferreira,
Daniel Moreno Portella. Embargante: Associação dos Minera-
dores de Areia e Saibro do Paraná - AMAS/PR. Advogado:
Márcio da Silva Muiños. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 22/11/2004. Relator: Des. Dilmar Kessler

89º Processo 0165935-8 Apelação Cível

 Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000018 Declaratória. Apelante: Flamínio Borges Ribei-
ro. Advogado: Jorge José Gotardi. Apelado: Companhia Para-
naense de Energia - COPEL. Advogado: Ronaldo José e Silva.
Distribuição Automática em 16/11/2004. Relator: Des. Idevan
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

90º Processo 0167164-7/01 Agravo

 Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
1671647 Agravo de Instrumento. Agravante: Jorge Luiz Zuk.
Advogado: Solange da Silva Machado. Agravado: Secretário
de Administração do Município de Cascavel. Agravante: Jorge
Luiz Zuk. Advogado: Solange da Silva Machado. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 16/11/2004. Relator: Des. Ide-
van Lopes

91º Processo 0153231-4/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1532314 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Amanda Louise
Ramajo Corvello Giusti, Luir Ceschin, Andrea Margarethe A.
de Miranda, Fernando Borges Mânica, Francisco Carlos Duar-
te. Agravado: Sindijus Sindicato dos Servidores do Poder Judi-
ciário. Advogado: Daniel de Oliveira Godoy Junior, Abner Pe-
reira da Silva, Elisabete Ferreira. Embargante: Estado do Para-
ná. Advogado: Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, Luir
Ceschin, Andrea Margarethe A. de Miranda, Fernando Borges
Mânica, Francisco Carlos Duarte, Joe Tennyson Velo. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 18/11/2004. Relator: Des.
Idevan Lopes

92º Processo 0168550-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000514 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Roberto Alexandre Hayami Miranda. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado:
Carla Cristiane Barbosa. Distribuição Automática em 17/11/
2004. Relator: Des. Idevan Lopes

93º Processo 0168611-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 40758 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Elaine Cristina Tavares. Advogado: Ricardo Luiz de Oli-
veira, Renato Galvão Carrillo, Ary Correia Lima Neto. Agrava-
do: Diretor da Secretaria Municipal de Finanças de Curitiba.
Advogado: Italo Tanaka Junior, Edgar David Gusso, Antonio
Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Estevam Capriotti
Filho. Distribuição Automática em 19/11/2004. Relator: Des.
Idevan Lopes
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94º Processo 0156065-2/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1560652 Apelação Civel.
Apelante: Nasmim Zenedin Cerávolo, Neide Colombo Fabris,
Neide Fancelli Grande, Neide Helena Brambilla, Neide Rama-
lho Matta Pereira, Neize Ferreira Leuche, Neizeli Maria Mia-
ra, Nelsina Henrique dos Santos, Nereide Aparecida Ramos
Galletto, Nerinha Ferro Ramos, Neuraci de Souza Gralik, Neu-
sa Aparecida Triani Costa, Neusa Garcia Camargo, Neusa Je-
sus de Oliveira Falcão, Neusa Maria de Queiroz Fioravanti,
Neusa Severino Costa, Neusa Vieira Gonçalves da Silva, Neu-
sa de Oliveira Bueno, Neuza Ferrer Palomares, Apparecida
Maria Motti Capobiango, Celina Cardoso Marques Barriviera,
Celina Maria dos Santos, Deizy Elizabeth Borgo, Izilda Rodri-
gues da Silva, Juvenil Bueno de Jesus Oliveira, Lizete Silva
Valadão, Loide Leonel de Oliveira, Maria Aparecida Frigeri
Screpante, Maria de Lourdes da Silva Mendes, Maria Picnos-
ca. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson
Isaac João Scheer. Embargante: Estado do Paraná. Advogado:
Joe Tennyson Velo, Rogério Distefano, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 22/11/2004. Relator:
Des. Idevan Lopes

95º Processo 0167923-6/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1679236 Agravo de Instrumento. Agravante: PETROBRAS
Distribuidora SA. Advogado: Fernando Wilson Rocha Mara-
nhão, José Dantas Loureiro Neto, Julio Jacob Junior, Izabela
de Castro Martinez, Fernando Reis Vianna Filho. Agravado:
Auto Posto Tissalea Ltda, Valdir Rossi, Maria Costa Rossi,
Fernanda Costa Luz Rossi, Valdir Rossi Junior. Embargante:
PETROBRAS Distribuidora SA. Advogado: Fernando Wilson
Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto, Julio Jacob Juni-
or, Izabela de Castro Martinez, Fernando Reis Vianna Filho.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 22/11/2004. Relator:
Des. Idevan Lopes

96º Processo 0061549-4/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 6154940 Apelação Civel. Embargante: Sanepar - Compa-
nhia de Saneamento do Paraná. Advogado: Tadeu Donizeti
Barbosa Rzniski, Marcus Venicio Cavassin, José Luiz Costa
Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Rosaldo Jorge de Andrade.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 22/11/2004. Relator:
Des. Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Augusto Lopes Cortes

97º Processo 0164440-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300041196 Cobrança. Apelan-
te: Município de Curitiba, Instituto de Previdência dos Servi-
dores do Município de Curitiba - IPMC. Advogado: Majoly
Aline Araújo dos Anjos. Apelado: Luiz Guilherme Moreira,
Francisco Deli de Oliveira, Rodil Rubens de Araújo, Luzimar
Busnello Capriglioni, Paulo Chaves da Silva, Idalina Greiffo,
Maria Kruger Campos Salles, Terezinha Pierin Ersen. Advoga-
do: Sidney Adilson Gmach. Apelante: Luiz Guilherme Morei-
ra, Francisco Deli de Oliveira, Rodil Rubens de Araújo, Luzi-
mar Busnello Capriglioni, Paulo Chaves da Silva, Idalina Grei-
ffo, Maria Kruger Campos Salles, Terezinha Pierin Ersen. Ad-
vogado: Sidney Adilson Gmach. Apelado: Município de Curi-
tiba, Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba - IPMC. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos.
Redistribuição por Prevenção em 18/11/2004. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende

98º Processo 0156196-2/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1561962 Apelação Civel. Apelante: Marcilene Ayres de Souza,
Ludovico Axel Surjus, Maria da Penha Oliveira Surjus. Advo-
gado: Adriane Hakim. Apelado: Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Roberto Ale-
xandre Hayami Miranda. Apelante: Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Roberto
Alexandre Hayami Miranda. Apelado: Marcilene Ayres de Sou-
za, Ludovico Axel Surjus, Maria da Penha Oliveira Surjus.
Advogado: Adriane Hakim. Embargado: Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado:
Cleide Rosecler Kazmierski, Carla Margot Machado Seleme,
Débora Franco de Godoy, Rogério Distefano, Sérgio Botto de
Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 18/11/2004.
Relator: Des. Sérgio Arenhart

99º Processo 0168575-4 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001068 Alvara. Impetrante: Caixa Econômica Federal.
Advogado: Magda Esmeralda dos Santos, Adenilson Cruz, Ag-
naldo Murilo Albanezi Bezerra, Alceu Paiva de Miranda, Alta-
ir Rodrigues de Paula. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca
de Curitiba 21ª Vara Cível. Distribuição Automática em 18/11/
2004. Relator: Des. Sérgio Arenhart

100º Processo 0167505-8/01 Agravo

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 1675058 Agravo de Instrumento.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Tei-
xeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Maril-
da Havryluk Pugsley. Advogado: Ruth Coatti. Agravante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Rogério Distefa-
no, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr.

relator em 19/11/2004. Relator: Des. Sérgio Arenhart

_____ 5ª Câmara Cível _______________________________

101º Processo 0151440-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000319 Falência. Agravante: Eden Distribuidora de Ali-
mentos Ltda. Advogado: Cristianne Ganem Kisner, José Fran-
cisco Pereira, Kerly Cristina Cordeiro. Agravado: Casa di Con-
ti Ltda. Advogado: Mauro Marcílio Júnior. Agravado: Sara Lee/
de Household & Body Care do Brasil Ltda. Advogado: Maria
Fernanda Lemos de Figueiredo. Agravado: Indústria Gessy
Lever Ltda. Advogado: Carlos Alberto de Andrade. Agravado:
Vinhos Salton SA Indústria e Comércio. Advogado: Therezi-
nha de Jesus da Costa Winkler. Agravado: Campari do Brasil
Ltda, Bacardi Martini do Brasil Indústria e Comércio Ltda,
Seagram do Brasil Indústria e Comércio Ltda, Bic Indústria
Esferográfica Brasileira SA. Advogado: Noemia Maria de La-
cerda Schutz, Ana Lucia Macedo Mansur. Distribuição por Vin-
culação em 18/11/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

102º Processo 0151949-3/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
1519493 Apelação Civel. Apelante: Otomar Willy Knevels.
Advogado: Raquel Cristina Baldo. Apelado: Unibanco União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk,
Régis Tocach. Embargante: Otomar Willy Knevels. Advogado:
Raquel Cristina Baldo. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 16/11/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente

103º Processo 0165937-2 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000270 Declaratória. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Luiz Antônio Bermejo. Apelado: Fabio Marchetti
Chueire. Advogado: Fernando Silva Gonçalves. Distribuição
por Prevenção em 17/11/2004. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Revisor: Des. Clayton Camargo

104º Processo 0166202-8 Apelação Cível

 Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200000000081 Indenização. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Simone Maria Monteiro Fleig.
Apelado: Nelson Auth. Advogado: Alvaro Martinho Walker.
Distribuição Automática em 16/11/2004. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo

105º Processo 0168296-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000384 Ação Monitória. Agravante: Ricardo Gonçal-
ves Strenger. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Hélio Pereira Cury Filho. Agravado: Banco Mercantil de São
Paulo SA. Advogado: Shiroko Numata. Distribuição por Pre-
venção em 17/11/2004. Relator: Des. Domingos Ramina

106º Processo 0168316-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001319 Revisão de Contrato. Agravante: HSBC Bank
Brasil SA - Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm,
Tobias de Macedo, Diogo Fadel Braz, Miguel Donato Vascon-
celos Filho, Nelto Luiz Renzetti. Agravado: Brasílio Proko-
penko, Marilandes Prokopenko. Advogado: Ana Carolina Rohr.
Distribuição Automática em 16/11/2004. Relator: Des. Domin-
gos Ramina

107º Processo 0168564-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200300000170 Prestação de Contas. Agra-
vante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Olde-
mar Mariano, Roberto Antonio Busato, Edmar Luiz Costa Ju-
nior, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo Roberto Du-
naiski. Agravado: Otto Luiz Haab. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Osmar Codolo Franco. Dis-
tribuição por Prevenção em 19/11/2004. Relator: Des. Domin-
gos Ramina

108º Processo 0163497-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000673 Falência. Agravante: Americana Comércio de
Móveis Ltda. Advogado: Marcos Antonio Bettega, Marcos Sung
Il Jo. Agravado: Gradiente Audio e Vídeo Ltda. Advogado: Ja-
ckson André de Sá, Edson André de Sá, Letícia Torquato Viei-
ra. Distribuição por Sucessão em 19/11/2004. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha

109º Processo 0168268-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000545 Exceção de Incompetência. Agravante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Jovino Terrin, Claudine Aparecido
Terra, Edson Luiz Ducat, Eduardo Fierli Borbroff, Graziella
Zappala Giuffrida Liberatti. Agravado: Flavio Akio Kodama,
Antonio Carlos de Pauli, José Borgato de Paule, Maria Lour-
des Paule, Maria de Paule, Israel Borges Monteiro, Olívia Ba-
caro Salvadego, Josué Carlos Salvadego. Advogado: Vilma
Thomal. Distribuição por Prevenção em 16/11/2004. Relator:
Des. Waldemir Luiz da Rocha

110º Processo 0166035-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000290
Indenização. Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: Eva-

risto Aragão Ferreira dos Santos, Luciana Hernandes Quinta-
na. Apelado: Orly Boeira da Silva. Advogado: Joelcio Flaviano
Niels. Distribuição Automática em 16/11/2004. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Domingos Ramina

111º Processo 0160752-9/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
1607529 Agravo de Instrumento. Agravante: Alfredo Hess (mai-
or de 65 anos), Delvino Massarollo, Laurindo Catafesta, Ge-
raldo Cavalotti (maior de 65 anos). Advogado: João Antonio
Carrano Marques. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Fernando Wilson Rocha Maranhão, Dimitrya Pirih Maranhão,
Carlos Alberto Stoppa, Carlos Murilo Paiva, Márcio Antonio
Sasso. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo
José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes
Molina, Auderi Luiz de Marco, Aurélio Ferreira Galvão. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 16/11/2004. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha

112º Processo 0166412-4 Apelação Cível

 Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000564 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Waldomiro Barbieri. Apelado: Cavalheri
Comércio de Produtos Agropecuarios Ltda. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Distribuição Automática em 18/11/2004.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina

113º Processo 0168591-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001103
Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: Luiz Carlos Vieira
de Mello. Advogado: José do Carmo Badaro, Márcia Severina
Badaró, Jorge Claro Badaró, Ilze Regina Aparecida Pinto, Lu-
ciana Regina dos Reis. Agravado: Wsite Informatica e Siste-
mas. Advogado: Andre Luiz Drimel Dias, Luciana Drimel Dias,
Renata Strapasson. Distribuição por Prevenção em 19/11/2004.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

114º Processo 0168592-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000195
Indenização. Agravante: Seme Raad. Advogado: Italo Tanaka
Junior, Maurício de Paula Soares Guimarães, Ivan Lelis Boni-
lha, Clarice Zendron Dias. Agravado: Concorde Administração
de Bens Ltda. Advogado: Maurício Gomm Ferreira dos Santos.
Distribuição Automática em 18/11/2004. Relator: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha

115º Processo 0168595-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 32078 Exe-
cução. Agravante: Ernani Zamberlan, Espólio de Angelo Santo
Pizzatto. Advogado: Danielle Christianne da Rocha, Marcello
Trajano da Rocha. Agravado: Banco do Brasil SA. Distribui-
ção por Prevenção em 19/11/2004. Relator: Des. Waldemir Luiz
da Rocha

116º Processo 0164380-9/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 1643809
Agravo de Instrumento. Agravante: Aparecida de Fátima Sa-
bião, Carmelinda de Lourdes Bovolenta, Celso Duda, Fidelio
Tessari, Jacó Genuíno Tessari, Mário Magan, Mário Tadeu
Martins Balk, Osvaldo Menoia, Pedro Szpak, Wilson José de
Azevedo. Advogado: Claudir José Schwarz, Volnei Leandro
Kottwitz. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Joanes
Everaldo de Sousa, Bianca Larissa Klein, Carlos Alberto Sto-
ppa, Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso.
Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina
Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes
Molina, Auderi Luiz de Marco, Aurélio Ferreira Galvão. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 22/11/2004. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha

117º Processo 0166593-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000165 Ordinária. Apelante: Maxcote Livraria Papela-
ria e Informática Ltda. Advogado: Gercino Bett Junior. Apela-
do: Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Di-
etrich. Apelante: Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Luiz
Fernando Dietrich. Apelado: Maxcote Livraria Papelaria e In-
formática Ltda. Advogado: Gercino Bett Junior. Distribuição
Automática em 22/11/2004. Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Revisor: Des. Domingos Ramina

118º Processo 0163632-4/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
1636324 Apelação Civel. Apelante: Unibanco SA - União de
Bancos Brasileiros. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Vivian Caroline Castellano. Apelado: Transpoliana Trans-
portes de Gás Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Em-
bargante: Unibanco SA - União de Bancos Brasileiros. Advo-
gado: José Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline Caste-
llano. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 16/11/2004.
Relator: Des. Clayton Camargo

119º Processo 0166419-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000753
Ordinária. Apelante: Inepar SA Indústria e Construções. Advo-
gado: Amarílio Hermes de Leal Vasconcellos, Maurício Andra-
de do Vale. Apelado: Banco Comercial Uruguai SA. Advoga-

do: Fernando José Bonatto. Distribuição Automática em 16/11/
2004. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando
Vidal de Oliveira

120º Processo 0168320-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000831 Ordinária de Cobrança. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira, Moises
Zanardi, Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha. Agravado: Silex Construções e Empreen-
dimentos Ltda, Donizete Aparecido Felipin, Ricardo Marques.
Advogado: Dayane Sbrana Tenório (Curador Especial). Distri-
buição Automática em 17/11/2004. Relator: Des. Clayton Ca-
margo

121º Processo 0166194-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 199700001275
Rescisão de Contrato. Apelante: Box e Esquadrias de Alumínio
Estrela Ltda. Advogado: Marcelo Nassif Maluf, Gustavo Darif
Bortolini. Apelado: Espaço Nobre Empreedimentos Imobiliári-
os Ltda. Advogado: Luciana Olicshevis. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2004. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor:
Des. Fernando Vidal de Oliveira

122º Processo 0159802-7/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1598027 Apelação Civel.
Apelante: Elionai José Vaz. Advogado: Jislaine Neuls Alves
Prudente, Dione Vanderlei Martins. Apelado: Espólio de Alcy
Mello, Anita Rodziak Mello, José Maria Martins do Nascimen-
to. Advogado: José Maria Martins do Nascimento. Embargan-
te: Elionai José Vaz. Advogado: Jislaine Neuls Alves Prudente,
Dione Vanderlei Martins. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 18/11/2004. Relator: Des. Clayton Camargo

123º Processo 0157469-4/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
1574694 Apelação Civel. Apelante: Ferragens Rodolpho Senff
SA, Celso Senf, Milton Afonso Senf Junior. Advogado: Maria
Denise Martins. Apelado: Banco Sudameris Brasil SA. Advo-
gado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier
Roussenq. Embargante: Banco Sudameris Brasil SA. Advoga-
do: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Rous-
senq. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 18/11/2004.
Relator: Des. Clayton Camargo

124º Processo 0166008-0 Apelação Cível

 Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000838 Embargos do Devedor. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio
Barato. Apelado: Massa Falida de Indústria e Comércio de Cal-
çados Lemosberti Ltda. Advogado: Luciano Grizzo, Luciane
Dela Coleta Grizzo. Interessado: Impressora Brasil Ltda Síndi-
co da Massa Falida. Distribuição Automática em 18/11/2004.
Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira

125º Processo 0168563-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200300000279 Prestação de Contas. Agra-
vante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Olde-
mar Mariano, Roberto Antonio Busato, Gilson Vicente Venan-
cio de Andrade, Edmar Luiz Costa Junior, Álvaro Sedlacek.
Agravado: Luiz Kohlrausch. Advogado: Jair Antonio Wiebe-
lling, Márcia Loreni Gund, Osmar Codolo Franco. Distribui-
ção por Prevenção em 19/11/2004. Relator: Des. Clayton Ca-
margo

126º Processo 0168603-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001147
Revisão de Contrato. Agravante: Casa do Compressor Ltda.,
Dario Heyn, Dante Heyn. Advogado: Cassia Aparecida Ber-
nardelli. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz
Rodrigues Wambier, Ernesto Antunes de Carvalho, Amaury José
Nasser. Distribuição Automática em 19/11/2004. Relator: Des.
Clayton Camargo

127º Processo 0168628-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000339 Indenização. Agravante: Banco Santander
Brasil SA. Advogado: Cristina Tentro, José Augusto Araújo de
Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Luiz Gustavo Vardane-
ga Vidal Pinto, Cristina Tentro. Agravado: Edson Mendes Soa-
res. Advogado: Germano Jorge Rodrigues, Adriana Sandrim de
Souza, Francisco Antonio Boni. Distribuição Automática em
19/11/2004. Relator: Des. Clayton Camargo

128º Processo 0167478-6 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199600001187 Ação Monitória. Apelante: Sudameris Adminis-
tradora de Cartão de Crédito e Serviços SA. Advogado: Luiz
Eduardo Volpato, Fiori Augusto Mincache Faustino. Apelado:
Luiz Fernando Nunes Carrion. Advogado: Laurici Pelegrini
Junior Síndico da Massa Falida. Distribuição Automática em
22/11/2004. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

129º Processo 0167515-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000034 Indenização por Perdas e Danos. Agravante:
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Joana Moreira da Silva. Advogado: José Vieira da Silva Filho.
Agravado: Lojas Americanas SA. Advogado: Clea Mara Luvi-
zotto, Bento de Barros Ribeiro, Rodrigo Etiene Romeu Ribei-
ro, Patricia Maria da Silva Oliveira, Rodrigo do Amaral Gon-
çalves. Distribuição Automática em 19/11/2004. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

130º Processo 0167446-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001108 Embargos a Execução. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Edmar Luiz Costa Juni-
or. Apelado: Ani Slud Schuman, Hugo Vieira Filho, Espólio de
Riva Slud, Mauro José Corbellini, Antonio Celso Menin, Luiz
Manoel Vieira, Célia Menin. Advogado: Ricardo Pavão Tuma.
Distribuição Automática em 16/11/2004. Relator: Des. Fernan-
do Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

131º Processo 0162582-5/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
1625825 Agravo de Instrumento. Agravante: Paulo Roberto
Cordeiro. Advogado: Silvana Eleutério, João Casillo, Simone
Zonari Letchacoski, Eduardo Casillo Jardim, Simone Pacheco
de Oliveira. Agravado: Abílio Ortiz Cabañas. Advogado: Gel-
son Barbieri, Iria Emilia Evangelista Bezerra, Samuel Gomes
dos Santos. Embargante: Paulo Roberto Cordeiro. Advogado:
Silvana Eleutério, João Casillo, Simone Zonari Letchacoski,
Eduardo Casillo Jardim, Patricia de Barros Correia Casillo.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 16/11/2004. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira

132º Processo 0150536-2/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
1505362 Apelação Civel. Apelante: Jabur Recapagens de Pneus
Ltda. Advogado: Sandro Rafael Barioni de Matos. Apelado:
Roberto Caruso. Advogado: Evandro Juarez Rodrigues. Inte-
ressado: Credcorp Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Carlos
Eduardo Zulzke de Tella. Embargante: Jabur Recapagens de
Pneus Ltda. Advogado: Sandro Rafael Barioni de Matos. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 16/11/2004. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Roberto de Vicente

133º Processo 0159413-0/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 1594130 Agravo de Instrumento. Agravante: Hilario Vace-
lkoski. Advogado: Rosymeri Kern Barbosa, Marinete Regina
Corssato, Michelle Suzana de Almeida Gabani. Agravado: As-
sociação de Proteção à Maternidade e à Infância. Advogado:
Marcelo Domicio Scaramela de Mello. Embargante: Hilario
Vacelkoski. Advogado: Rosymeri Kern Barbosa, Marinete Re-
gina Corssato, Michelle Suzana de Almeida Gabani. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 16/11/2004. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiza Conv.
(RegExc) Lilian Romero

134º Processo 0166184-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000726
Revisão de Contrato. Apelante: Ana Maria de Mello Castriani.
Advogado: Jose Goulart Quirino, Tiago Castriani Quirino. Ape-
lado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Distribuição por
Prevenção em 18/11/2004. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira

135º Processo 0168339-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000043 Cobrança. Agravante: MOESTEL - Moinho
Oeste Indústria e Comércio Ltda, Claudio Bonatto, Ivete Bo-
natto. Advogado: Marcelo Varaschin, Airton José Alberton.
Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Neri Luiz Cenzi,
Cleci Maria Dartora, Luiz Carlos Cáceres, Fabio Spagnolli,
Simone Beal. Distribuição Automática em 17/11/2004. Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

136º Processo 0166009-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000405 Habilitacao/decla-
ração de Crédito. Apelante: Hermes Macedo SA. Advogado:
Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Apelado: Ermelindo Luiz
Guerra. Advogado: Sandra C M N Guilherme de Paula. Inte-
ressado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa Falida. Advo-
gado: Vilma Gonçalves de Castilho. Distribuição Automática
em 22/11/2004. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Re-
visor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

137º Processo 0168652-6 Ação Rescisória (Cam)

 Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199400000194 Reivindicatória. Autor: Beatriz Ivone de Frei-
tas Leal, José Augusto Gomes Leal Filho, Marisa de Freitas
Leal. Advogado: Gabriel Maccagnani Carazzai, Roberval Rit-
ter Von Jelita, Teresinha de Jesus Hass. Réu: Wilson Arnaldo
Artuzi, Beatriz Ceccon Artuzi. Distribuição Automática em 22/
11/2004. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor:
Des. Waldemir Luiz da Rocha

_____ 6ª Câmara Cível _______________________________

138º Processo 0120698-8 Reexame Necessário

 Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000215 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Elizabeth Teixeira Ranuci. Advogado: Odair
Buzato. Réu: Prefeito Municipal de Santa Amélia. Distribui-

ção por Sucessão em 22/11/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Milani de Moura

139º Processo 0166003-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 199900001426
Cominatória. Apelante: Antenor Ribeiro Bonfim. Advogado:
Guilherme Borba Vianna. Apelado: Credicard SA Administra-
dora de Cartões de Crédito. Advogado: Elisandre Maria Beira.
Apelado: Cartão Unibanco Ltda. Advogado: Miguel Antonio
Slowik, Rodrigo Ferreira. Distribuição Automática em 17/11/
2004. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de
Moura

140º Processo 0163787-4/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 1637874 Apelação Civel. Apelante: Ivete Szimanski. Ad-
vogado: Pedro Orides di Domenico. Apelado: Anna Krieger
Ortega. Advogado: Hiran José Denes Vidal. Interessado: Lau-
rindo Ortega. Embargante: Ivete Szimanski. Advogado: Pedro
Orides di Domenico. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
18/11/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar

141º Processo 0161712-9/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
1617129 Apelação Civel. Apelante: Maquifer Comércio de Pe-
ças Para Tratores Ltda. Advogado: Gustavo Aydar de Brito.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa, Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Ribeiro Pires,
Miguel Fernando Rigoni, Márcio Antonio Sasso. Embargante:
Maquifer Comércio de Peças Para Tratores Ltda. Advogado:
Gustavo Aydar de Brito. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 18/11/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar

142º Processo 0168323-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400076747
Prestação de Contas. Agravante: Carlos Eduardo Bueno Netto.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Agravado: Banco do Brasil
SA. Distribuição Automática em 17/11/2004. Relator: Des.
Ângelo Zattar

143º Processo 0149743-0/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária: 1497430
Apelação Civel. Apelante: Miguel Elias Fadel Neto, Eliana Fadel
Pinto. Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação). Advogado: Maria
Cristina Rudek, Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato,
Jorge Rafael Santar, Alfredo Schwenning. Embargante: Miguel
Elias Fadel Neto, Eliana Fadel Pinto. Advogado: Laercio Ade-
mir dos Santos. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 18/
11/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli

144º Processo 0164127-2/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 1641272
Agravo de Instrumento. Agravante: Bankboston Banco Múlti-
plo SA. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen
Gloria Arriagada Andrioli, Angelo Romeu D’elia Filho, Sergio
Vicente Spricigo, Vera Lúcia Soana. Agravado: Alberto Agosti-
nho Asinelli. Advogado: Dione Mara Souto da Rosa. Embar-
gante: Bankboston Banco Múltiplo SA. Advogado: Carmen
Gloria Arriagada Andrioli, Louise Rainer Pereira Gionedis,
Angelo Romeu D’elia Filho, Sergio Vicente Spricigo, Vera Lúcia
Soana. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2004.
Relator: Des. Ângelo Zattar

145º Processo 0168207-1 Apelação Cível

 Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199900000515 Ação Monitória. Apelante: Banco Bamerindus
do Brasil SA. Advogado: Ari de Souza Freire. Apelado: Gilson
Batista Pinto. Advogado: Edimar Finatti. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Milani de Moura

146º Processo 0168630-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000494 Nulidade de Ato Jurídico. Agravante: Banco do
Estado de São Paulo SA - BANESPA. Advogado: Laura Isabel
Nogarolli, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo
Kroetz, Caroline Garcete, Alexandre Ribeiro Bley Bonfim.
Agravado: Maria Christina do Amaral Ceccato Lima. Advoga-
do: Milena Maslowsky, Ana Paula Silva de Vasconcellos Lara.
Distribuição Automática em 19/11/2004. Relator: Des. Ângelo
Zattar

147º Processo 0149185-8/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1491858 Apelação Civel. Apelante: Dibens Leasing SA Arren-
damento Mercantil. Advogado: Julio César Piuci Castilho, Car-
los Alberto de Andrade, Eliana de Fátima Pires de Albuquerque
Lopes da Silva, Alessandra Cristina Tafari, Roberto Eduardo
Tafari. Apelado: Transportadora Rodobek, Josmar Richter, Jor-
ge Luiz Marcinik, Eloísa de Fátima Grube Marcinik. Advoga-
do: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Apelante: Transportadora
Rodobek Ltda, Josmar Richter, Jorge Luiz Marcinik, Eloísa de
Fátima Grube Marcinik. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira
Filho. Apelado: Dibens Leasing SA Arrendamento Mercantil.
Advogado: Julio César Piuci Castilho, Carlos Alberto de An-
drade, Eliana de Fátima Pires de Albuquerque Lopes da Silva,
Alessandra Cristina Tafari, Roberto Eduardo Tafari. Interessa-
do: Síndico da Massa Falida de Transportadora Rodobeck Ltda.

Advogado: Vitor Leal. Embargante: Transportadora Rodobek,
Josmar Richter, Jorge Luiz Marcinik, Eloísa de Fátima Grube
Marcinik. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 18/11/2004. Relator: Des.
Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicen-
te Misurelli

148º Processo 0149185-8/02 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1491858 Apelação Civel. Apelante: Dibens Leasing SA Arren-
damento Mercantil. Advogado: Julio César Piuci Castilho, Car-
los Alberto de Andrade, Eliana de Fátima Pires de Albuquerque
Lopes da Silva, Alessandra Cristina Tafari, Roberto Eduardo
Tafari. Apelado: Transportadora Rodobek, Josmar Richter, Jor-
ge Luiz Marcinik, Eloísa de Fátima Grube Marcinik. Advoga-
do: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Apelante: Transportadora
Rodobek Ltda, Josmar Richter, Jorge Luiz Marcinik, Eloísa de
Fátima Grube Marcinik. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira
Filho. Apelado: Dibens Leasing SA Arrendamento Mercantil.
Advogado: Julio César Piuci Castilho, Carlos Alberto de An-
drade, Eliana de Fátima Pires de Albuquerque Lopes da Silva,
Alessandra Cristina Tafari, Roberto Eduardo Tafari. Interessa-
do: Síndico da Massa Falida de Transportadora Rodobeck Ltda.
Advogado: Vitor Leal. Embargante: Dibens Leasing SA Arren-
damento Mercantil. Advogado: Julio César Piuci Castilho, Car-
los Alberto de Andrade, Eliana de Fátima Pires de Albuquerque
Lopes da Silva, Alessandra Cristina Tafari, Roberto Eduardo
Tafari. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 18/11/2004.
Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli

149º Processo 0168285-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000653 Ordinária de Cobrança. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira, Moises
Zanardi. Agravado: A C News Comércio de Máquinas e Produ-
tos Ltda, Celso de Jesus Verris, Wilson Vicentini, Paulo Regina
Almeida Vieira. Advogado: Lucimara Plaza. Distribuição Au-
tomática em 16/11/2004. Relator: Des. Milani de Moura

150º Processo 0150772-8/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1507728 Apelação Civel. Apelante: Waldemir Natal Marion.
Advogado: Reginaldo Mazzetto Moron. Apelado: Ayrton Pe-
reira da Silva. Advogado: Antonio Carlos Menegassi. Embar-
gante: Waldemir Natal Marion. Advogado: Reginaldo Mazzet-
to Moron. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 18/11/2004.
Relator: Des. Milani de Moura

151º Processo 0151348-6/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
1513486 Apelação Civel. Apelante: Irmãos Muffato e Compa-
nhia Ltda. Advogado: Elvis Bittencourt. Apelado: João Carlos
de Oliveira, Reginaldo José Gomes. Advogado: João Carlos de
Oliveira. Embargante: João Carlos de Oliveira. Advogado: João
Carlos de Oliveira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
18/11/2004. Relator: Des. Milani de Moura

152º Processo 0151348-6/02 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
1513486 Apelação Civel. Apelante: Irmãos Muffato e Compa-
nhia Ltda. Advogado: Elvis Bittencourt. Apelado: João Carlos
de Oliveira, Reginaldo José Gomes. Advogado: João Carlos de
Oliveira. Embargante: Irmãos Muffato e Companhia Ltda. Ad-
vogado: Elvis Bittencourt. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 18/11/2004. Relator: Des. Milani de Moura

153º Processo 0166196-5 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000109 Ação Monitória. Apelante: Nelson Silva Junior.
Advogado: Sandra Negri Cogo. Apelado: Banco Industrial e
Comercial SA. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexan-
dre Nelson Ferraz. Distribuição Automática em 18/11/2004.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves

154º Processo 0168553-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000221 Revisional. Agravante: Banco Santander Meri-
dional SA. Advogado: Caroline Garcete, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Alexandre Ribeiro Bley
Bonfim, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Agravado:
Bianca Georgia Cruz Arenhart. Advogado: Luiz Carlos da Ro-
cha, Adriana de França, Silvio Nagamine. Distribuição Auto-
mática em 17/11/2004. Relator: Des. Milani de Moura

155º Processo 0166413-1 Apelação Cível

 Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000500 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Jair Felipes. Apelado: Manassés Lima Ferreira.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Distribuição por Preven-
ção em 22/11/2004. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor:
Des. Airvaldo Stela Alves

156º Processo 0147547-0/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
1475470 Apelação Civel. Apelante: Sociedade Operária Bene-
ficente Araucária (SOBA). Advogado: Simon Gustavo Caldas
de Quadros, Mozarte de Quadros. Apelado: José Carlos Ohpis,
Jocelei Aparecida Bauer Ohpis. Advogado: Rubens Cesar Sfen-
drych. Rec.Adesivo: José Carlos Ohpis, Jocelei Aparecida Bauer
Ohpis. Advogado: Rubens Cesar Sfendrych. Embargante: So-
ciedade Operária Beneficente Araucária (SOBA). Advogado:

Simon Gustavo Caldas de Quadros, Mozarte de Quadros. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2004. Relator:
Des. Milani de Moura

157º Processo 0147547-0/02 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
1475470 Apelação Civel. Apelante: Sociedade Operária Bene-
ficente Araucária (SOBA). Advogado: Simon Gustavo Caldas
de Quadros, Mozarte de Quadros. Apelado: José Carlos Ohpis,
Jocelei Aparecida Bauer Ohpis. Advogado: Rubens Cesar Sfen-
drych. Rec.Adesivo: José Carlos Ohpis, Jocelei Aparecida Bauer
Ohpis. Advogado: Rubens Cesar Sfendrych. Embargante: José
Carlos Ohpis, Jocelei Aparecida Bauer Ohpis. Advogado: Ru-
bens Cesar Sfendrych. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 19/11/2004. Relator: Des. Milani de Moura

158º Processo 0154851-0/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
1548510 Apelação Civel. Apelante: Banco ABN AMRO Real
SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski.
Apelado: João Batista Castro Campos. Advogado: Marcus Ely
Soares dos Reis, Rosane Pabst Caldeira. Embargante: João
Batista Castro Campos. Advogado: Marcus Ely Soares dos Reis,
Rosane Pabst Caldeira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 19/11/2004. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli

159º Processo 0154851-0/02 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
1548510 Apelação Civel. Apelante: Banco ABN AMRO Real
SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski.
Apelado: João Batista Castro Campos. Advogado: Marcus Ely
Soares dos Reis, Rosane Pabst Caldeira. Embargante: Banco
ABN AMRO Real SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Mauricio Kavinski. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
19/11/2004. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli

160º Processo 0168660-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000477 Cobrança. Agravante: Edival Adevair Lopes.
Advogado: Catia Yuri Takahara, Sergio Antonio Meda, Fábio
Rotter Meda. Agravado: Banco do Estado de São Paulo SA -
BANESPA. Advogado: Rodrigo Valente Giublin Teixeira. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2004. Relator: Des. Milani de
Moura

161º Processo 0168110-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000850 Nulidade de Ato Jurídico. Agravante: Ativos SA
- Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Jaime Oli-
veira Penteado, Luciano Anghinoni, Thaís Alarcón de Albu-
querque, Gerson Vanzin Moura da Silva, Andreia Verano Pon-
tes. Agravado: Gerson de Melo Runpfe. Advogado: Ana Paula
Silva de Vasconcellos Lara, Milena Maslowsky. Redistribui-
ção Automática em 16/11/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves

162º Processo 0166417-9 Apelação Cível

 Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000502 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Jair Felipes. Apelado: Manasses Indústria e
Comércio de Chocolates Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebe-
lling. Distribuição por Prevenção em 17/11/2004. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

163º Processo 0155874-7/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1558747 Apelação Civel. Apelante: Lurdes Guilhermina La-
vratti Rayzel. Advogado: Vitor Eduardo Huffner Pardal, Albi-
no Kluge. Apelado: Sociedade Exportadora e Industrial de
Madeiras Ltda Madelei. Advogado: Tercilio Pietroski. Embar-
gante: Lurdes Guilhermina Lavratti Rayzel. Advogado: Vitor
Eduardo Huffner Pardal, Albino Kluge. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 18/11/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves

164º Processo 0168549-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000430 Nulidade. Agravante: Gráfica e Editora Hinos
Ltda, Sandro Aparecido Bertoni, Gyseli Nilza Bertoni. Advo-
gado: Cesar Augusto de França. Agravado: Banco do Brasil
SA. Distribuição Automática em 17/11/2004. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves

165º Processo 0165576-9/01 Agravo

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 1655769
Agravo de Instrumento. Agravante: Barigui Veículos SA. Ad-
vogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Hélio Pereira Cury
Filho. Agravado: Roderlei Bonatti. Advogado: Marcello Tabor-
da Ribas, Fabrício Passos Azevedo. Interessado: Vepasa Veícu-
los SA. Advogado: Milton de Luca, Ricardo Andraus. Interes-
sado: Fiat Automóveis SA. Advogado: Fernando José Stocco.
Agravante: Barigui Veículos SA. Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Hélio Pereira Cury Filho. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2004. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves

166º Processo 0159525-5/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
1595255 Apelação Civel. Apelante: José Carlos Gracia Salata.
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Advogado: Annie Ozga Ricardo. Apelado: Fundação Rede Fer-
roviária de Seguridade Social Refer. Advogado: Fernando Schi-
afino Souto. Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Seguri-
dade Social Refer. Advogado: Guido Henrique Souto. Apela-
do: José Carlos Gracia Salata. Advogado: Annie Ozga Ricardo.
Embargante: José Carlos Gracia Salata. Advogado: Annie Ozga
Ricardo. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2004.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

167º Processo 0137952-8/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: São Mateus do Sul. Ação Originária: 1379528 Ape-
lação Civel. Apelante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelado: Município de São Mateus do Sul. Advogado: Ed-
mar Fernando Gelinski, Fernando Cesar Javorski Toporowicz.
Apelado: Global Telecom SA. Advogado: Ezequias Losso, Ro-
que Júnior de Holanda Melo, Fábio Malina Losso, Carlos Hen-
rique Fernandes e Silva, Ingrid Schroeder Levy. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 19/11/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves

168º Processo 0160367-0/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
1603670 Apelação Civel. Apelante: Banco ABN Amro Real SA.
Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Heiss e Cia Li-
mitada - ME. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Embargante:
Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietri-
ch. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2004. Re-
lator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli

169º Processo 0167455-3 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000360 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Adalton José
Xavier. Advogado: Pedro Rodrigo Khater Fontes. Distribuição
Automática em 22/11/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

170º Processo 0168649-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000905 Prestação de Contas. Agravante: Banco Banes-
tado SA, Banco Itaú SA. Advogado: Karin Loiz Holler, Tatiana
Piasecki Kaminski, Luiz Carlos Galvão de Barros Filho, Car-
los Arnaldo Falbo Lara, Jose Carlos Scagliusi dos Santos. Agra-
vado: Rovane Luiz Venturin. Advogado: Márcia Loreni Gund,
Jair Antonio Wiebelling, Lúcio Mauro Noffke, Júlio Cesar Dal-
molin. Distribuição Automática em 22/11/2004. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves

171º Processo 0166418-6 Apelação Cível

 Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000515 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Waldomiro Barbieri. Apelado: Claudinei
Cella. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Distribuição por
Prevenção em 17/11/2004. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

172º Processo 0168300-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001003
Revisão de Contrato. Agravante: Ativos SA - Securitizadora de
Créditos Financeiros. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Thaís
Alarcón de Albuquerque, Luciano Anghinoni, Gerson Vanzin
Moura da Silva, Andreia Verano Pontes. Agravado: Lizandro
Poletto. Advogado: Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gasparin,
Arthur Henrique Kampmann. Distribuição Automática em 16/
11/2004. Relator: Des. Duarte Medeiros

173º Processo 0167176-7/01 Agravo

 Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
1671767 Agravo de Instrumento. Agravante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Silvana Cazarin. Agravado: E. D. M. Teleinfor-
mática e Eletrônica Ltda. Advogado: Paulo Sérgio Trento. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa,
Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Beatriz Fer-
reira da Costa Hauare. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 18/11/2004. Relator: Des. Duarte Medeiros

174º Processo 0168556-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000647 Habilitacao/decla-
ração de Crédito. Agravante: Circulo Construções Civis Ltda.
Advogado: Márcia Severina Badaró, José do Carmo Badaro,
Ruth Coatti, Jorge Claro Badaró, Ilze Regina Aparecida Pinto.
Agravado: Irmãos Abagge e Cia Ltda. Advogado: Omar Rodri-
gues Chaves, Sebastião Carneiro de Souza. Distribuição Auto-
mática em 17/11/2004. Relator: Des. Duarte Medeiros

175º Processo 0159951-5/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
1599515 Apelação Civel. Apelante: Sociedade Rádio Emissora
Paranaense SA. Advogado: Carlos Frederico Reina Coutinho.
Apelado: Ana Paula Martins de Oliveira. Advogado: João Hen-
rique da Silva. Apelante: Ana Paula Martins de Oliveira. Advo-
gado: João Henrique da Silva. Apelado: Sociedade Rádio Emis-
sora Paranaense SA. Advogado: Carlos Frederico Reina Couti-
nho. Embargante: Sociedade Rádio Emissora Paranaense SA.
Advogado: Carlos Frederico Reina Coutinho. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em 18/11/2004. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello
Filho

176º Processo 0159951-5/02 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
1599515 Apelação Civel. Apelante: Sociedade Rádio Emissora
Paranaense SA. Advogado: Carlos Frederico Reina Coutinho.
Apelado: Ana Paula Martins de Oliveira. Advogado: João Hen-
rique da Silva. Apelante: Ana Paula Martins de Oliveira. Advo-
gado: João Henrique da Silva. Apelado: Sociedade Rádio Emis-
sora Paranaense SA. Advogado: Carlos Frederico Reina Couti-
nho. Embargante: Ana Paula Martins de Oliveira. Advogado:
João Henrique da Silva. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 18/11/2004. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho

177º Processo 0162779-8/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1627798 Apelação Civel. Apelante: Finivest SA Negócios de
Varejo. Advogado: Cristina Tentro. Apelado: Moacir Lucas
Pereira. Advogado: Moacir Lucas Pereira. Embargante: Fini-
vest SA Negócios de Varejo. Advogado: Cristina Tentro, José
Augusto Araújo de Noronha, Francieli Lahud de Lima. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2004. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Vicente Misurelli

178º Processo 0167646-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300025285 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem. Apela-
do: Avanildo Gomes Sarmento. Advogado: Andrezza Maria
Beltoni. Distribuição Automática em 22/11/2004. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar

179º Processo 0157145-9/02 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1571459 Apelação Civel. Apelante: Kátia Cilene Buriola ME.
Advogado: Fábio César Teixeira, Carlos Alexandre Rodrigues.
Apelado: Banco Santander Meridional SA. Advogado: Lauro
Fernando Zanetti. Embargante: Kátia Cilene Buriola ME. Ad-
vogado: Fábio César Teixeira, Carlos Alexandre Rodrigues.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2004. Relator:
Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios

_____ 1ª Câmara Criminal ____________________________

180º Processo 0163146-3 Recurso em Sentido Estrito

 Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000033 Ação Penal. Recorrente: Aristides Sebastião de
Lima. Advogado: Jair Aparecido Dela Coleta. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vincu-
lação em 16/11/2004. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

181º Processo 0168064-6 Recurso de Agravo

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200300001756 Pedido de Beneficio. Recorrente: Ozeas
Paulo Ferreira da Luz (Réu Preso). Repre.AssistJud: Sueli Cris-
tina Rohn Bespalhok. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Prevenção em 17/11/2004. Rela-
tor: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli

182º Processo 0168139-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000143 Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante: Vero-
ni da Cruz (Réu Preso). Advogado: Ana Maria Antunes Pereira.
Distribuição Automática em 16/11/2004. Relator: Des. Tadeu
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

183º Processo 0168140-1 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000088 Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante: Mi-
guel Benedito da Cruz (Réu Preso). Advogado: Ana Maria An-
tunes Pereira. Distribuição por Dependência em 16/11/2004.
Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli

184º Processo 0168560-3 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000031 Ação Penal. Impetrante: Cláudio
Dalledone Júnior (advogado), Eduardo Ribeiro Caldas (advo-
gado). Paciente: Jean Adan Grott (Réu Preso). Distribuição
Automática em 17/11/2004. Relator: Des. Tadeu Costa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

185º Processo 0168594-9 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200400000894 Pedido de Progressão / Regressão. Impe-
trante: Sandra Bertipaglia (advogado). Paciente: Edilson San-
tos Silva (Réu Preso). Advogado: Inês Pompeu Valim. Distri-
buição por Prevenção em 19/11/2004. Relator: Des. Tadeu Cos-
ta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

186º Processo 0162003-9/01 Embargos de Declaração Crime

 Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 1620039 Habeas Corpus. Impetrante: Miguel Sarkis Me-
lhem Neto (advogado). Paciente: Walter Rizo. Embargante:
Walter Rizo. Advogado: Miguel Sarkis Melhem Neto. Encami-

nhamento ao Exmo. Sr. relator em 22/11/2004. Relator: Des.
Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

187º Processo 0168250-2 Recurso em Sentido Estrito

 Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000026 Ação Penal. Recorrente: José Aleixo Lemes
Machado (Réu Preso). Advogado: Herculano Pereira Lima Fi-
lho. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 17/11/2004. Relator: Des. Gil Trotta
Telles

188º Processo 0149809-3/02 Embargos de Declaração Crime

 Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
1498093 Apelação Crime. Apelante: Admilson Cardoso (Réu
Preso). Def.Dativo: Amalia Regina Donega Sarrão. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 18/11/2004. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto de
Almeida

189º Processo 0161144-1/01 Embargos de Declaração Crime

 Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
1611441 Habeas Corpus. Impetrante: Antônio Ivair Gonçalves
de Azevedo (advogado). Paciente: Gustavo Garcia Cid, José
Paulo Garcia Pedriali, João Campinha Garcia Cid, Pedro Gar-
cia Pagan. Embargante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 22/11/2004. Re-
lator: Des. Gil Trotta Telles

190º Processo 0118878-5 Ação Penal (Cam)

 Comarca: Ortigueira. Ação Originária: 200100001175 Pedido
de Providências. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Réu: Marli Julieta de Oliveira Mattos Martins, Alex Rynal-
do Martins. Advogado: Frederico Mercer Guimarães, Álvaro
Licínio de Oliveira Mattos. Réu: Marlene de Oliveira Mattos
de Pádua. Advogado: Waldi Moreira Soares, Álvaro Licínio de
Oliveira Mattos, Reginaldo Fanchin. Distribuição por Vincula-
ção em 16/11/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

191º Processo 0167999-0 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 2003000008279 Ação Penal. Apelante: Luciano de
Souza Smokovicz (Réu Preso). Advogado: Carlos Humberto
Fernandes Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Luciano de Souza Smokovicz (Réu Preso). Advoga-
do: Carlos Humberto Fernandes Silva. Distribuição por Pre-
venção em 16/11/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des.
Clotário Portugal Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia

192º Processo 0168209-5 Recurso em Sentido Estrito

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000015820 Ação Penal. Recorrente: Marcelo Aparecido
Cordeiro Franco. Advogado: Tania Mara Podgurski. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 22/11/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

193º Processo 0168305-2 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2004000010901 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Maria Eterna Vidal Rangel (advogado), Eliete M
Matos Hanel Antoniazzi (advogado). Paciente: Sebastião Viei-
ra dos Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em 16/11/
2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto

194º Processo 0168331-2 Habeas Corpus Crime

 Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000129 Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante:
Vicente Roque (Réu Preso). Advogado: José Macias Nogueira
Júnior. Distribuição Automática em 17/11/2004. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto

195º Processo 0168246-8 Recurso de Apelação - ECA

 Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000041 Representação. Apelante: J. R. F. . Def.Dativo:
Eriel Barreiros. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática
em 18/11/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

196º Processo 0168608-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2004000094770 Inquérito Policial. Impetrante: Tânia Mara
Podgurski (advogado). Paciente: Emerson Manoel Gregório
(Réu Preso). Advogado: Luiz Carlos Machado. Distribuição
Automática em 19/11/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

197º Processo 0162978-1/01 Embargos de Declaração Crime

 Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1629781
Habeas Corpus. Impetrante: Vani Sokolovicz Ribas (advoga-

do). Paciente: Antônio Luiz da Silva (Réu Preso). Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 22/11/2004. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

198º Processo 0149394-7 Apelação Crime

 Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000022 Ação Penal. Apelante: Agnaldo Ribeiro. Advo-
gado: José Cicero de Oliveira. Apelante: Nilson Ricardo Bor-
gognoni. Advogado: Sancia Afonso Correa Gouveia, Leonardo
Sakai. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição por Vinculação em 22/11/2004. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Revisor: Des. Tadeu Costa. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Vicente Misurelli

199º Processo 0150081-2 Apelação Crime

 Comarca: Curitiba. Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri.
Ação Originária: 2001000086560 Ação Penal. Apelante: Adon
Joel Jungles (Réu Preso). Def.Dativo: Murilo Henrique Pereira
Jorge. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Maria Izabel Rocha. Advogado: Cidnei Mendes
Karpinski. Distribuição por Vinculação em 16/11/2004. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Tadeu Costa. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

200º Processo 0163280-0 Apelação Crime

 Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000013 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Yoshinori Fucuda. Advogado:
Yoshinori Fucuda. Apelante: Yoshinori Fucuda. Advogado:
Yoshinori Fucuda. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Vinculação em 18/11/2004. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Tadeu Costa. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

201º Processo 0163759-0 Recurso em Sentido Estrito

 Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação
Originária: 2002000024345 Ação Penal. Recorrente: Gerson
da Silva. Advogado: Romildo Nunes Ferreira. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vincu-
lação em 16/11/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

202º Processo 0163819-1 Apelação Crime

 Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9900000069 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Apelado: Valdemar Semim. Advogado: Paulo
Fernando Braghini. Distribuição por Vinculação em 18/11/2004.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Tadeu Costa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

203º Processo 0164025-3 Recurso em Sentido Estrito

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 9800000065 Ação Penal. Recorrente: Claudinei Ferreira
de Souza. Advogado: Marilia Antonia da Silva. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vincu-
lação em 18/11/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

204º Processo 0164518-3 Recurso em Sentido Estrito

 Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200300000118 Ação Penal. Recorrente: Valdomiro Francisco
Borges. Advogado: Antonio de Souza Pedroso. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vincu-
lação em 16/11/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

205º Processo 0164824-6 Recurso de Apelação - ECA

 Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000028 Representação. Apelante: L. C. S.
P. (Interno). Advogado: Marcos Antonio Germano. Apelado:
M. P. E. P. . Distribuição por Vinculação em 16/11/2004. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia

206º Processo 0165319-4 Recurso em Sentido Estrito

 Comarca: Medianeira. Vara: Vara Criminal, da Infância e da
Juventude e Família. Ação Originária: 9100000042 Ação Pe-
nal. Recorrente: Eliseu Brietzke, Romario Brietzke. Advoga-
do: Zeninho Goldoni. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Vinculação em 18/11/2004. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia

207º Processo 0168208-8 Apelação Crime

 Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000064 Ação Penal. Apelante: José Carlos Bonfati (Réu
Preso). Advogado: Fernando Estevão Deneka. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 18/11/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor:
Des. Tadeu Costa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli

208º Processo 0168237-9 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar. Ação
Originária: 200300000007 Ação Penal. Apelante: Gilberto Ta-
vares da Silva, Gevaldo Rodrigues da Silva. Advogado: Itamar
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Strumielo Diniz. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 17/11/2004. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

209º Processo 0168309-0 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Medianeira. Vara: Vara Criminal, da Infância e da
Juventude e Família. Ação Originária: 200400000090 Ação
Penal. Impetrante: Cícero Rozendo Neto (Réu Preso). Advoga-
do: Luiz Carlos Gomes, Jovanil Teixeira Pedro. Distribuição
Automática em 16/11/2004. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia

210º Processo 0168327-8 Habeas Corpus - ECA

 Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200400000123 Medida Sócio-Educativa. Im-
petrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advogado). Pa-
ciente: W. M. (Interno), R. F. L. (Interno), B. L. P. (Interno).
Distribuição Automática em 17/11/2004. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto

211º Processo 0168329-2 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000088 Apuração de Ato Infracional. Impetrante: Mau-
rício Ricardo Pinheiro da Costa (advogado). Paciente: L. S. S.
(Interno). Distribuição Automática em 17/11/2004. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto

212º Processo 0168617-7 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000047390 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Marcello Trajano da Rocha (advogado). Paciente: Solange Ro-
zana Martins (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 19/
11/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

213º Processo 0168615-3 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200300000211 Ação Penal. Impetrante: Ivan Ribas
(advogado). Paciente: Tadeu de Mattos (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em 19/11/2004. Relator: Des. Clotário Portu-
gal Neto

_____ 2ª Câmara Criminal ____________________________

214º Processo 0168258-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000014298 Pedido de Providências. Impetrante: Mauricio
Salvadori Carvalho de Oliveira (advogado). Paciente: Ademar
Reis Picironi. Distribuição por Prevenção em 16/11/2004. Re-
lator: Des. Carlos Hoffmann

215º Processo 0166183-8 Apelação Crime

 Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000044 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Amadeus da Silva Souza (Réu Pre-
so). Advogado: Fernando Estevão Deneka. Apelante: Amadeus
da Silva Souza (Réu Preso). Advogado: Fernando Estevão De-
neka. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 17/11/2004. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann. Revisor: Des. Telmo Cherem

216º Processo 0168330-5 Habeas Corpus - ECA

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200300000302 Medida Sócio-Educativa.
Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advogado).
Paciente: J. C. O. S. . Distribuição Automática em 17/11/2004.
Relator: Des. Carlos Hoffmann

217º Processo 0168338-1 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000265 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Lourenço Iaksinski da Silva (advogado), Antonio Gomes da
Silva Júnior (advogado). Paciente: Arilson Sebastião Padilha
(Réu Preso). Distribuição Automática em 17/11/2004. Relator:
Des. Carlos Hoffmann

218º Processo 0135601-8/05 Embargos de Declaração Crime

 Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
1356018 Denuncia Crime. Denunciante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Denunciado: Júlio Aparecido Bittencourt.
Advogado: José Augusto Ribas Vedan. Denunciado: José Car-
los Bahia, Antonio Marcos Caetano, Alexandre Sanches de
Oliveira. Advogado: Teles de Andrade. Denunciado: Luiz Cé-
sar Auvray Guedes. Advogado: Maria Aparecida Piveta, Cleu-
sa Maria Santos Escantaburlo. Denunciado: Nelson Takeo Ko-
hatsu, Mauro Maggi. Advogado: Abelardo Vieira de Macedo.
Denunciado: Gino Azzolini Neto. Advogado: David Rodrigues
Alfredo Júnior, Omar José Baddauy, David Rodrigues Alfredo
Júnior. Denunciado: Eduardo Alonso de Oliveira. Advogado:
Elias Mattar Assad. Denunciado: Antônio Casemiro Belinati.
Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna, Silvana Apare-
cida Pedroso, Bruno Noronha Bergonse, Bruno Augusto Gon-
çalves Vianna, Celia Aparecida Lopes. Denunciado: Junior
Cezar Silva Santos, Edson Alves da Cruz. Embargante: Antô-
nio Casemiro Belinati. Advogado: Antonio Carlos de Andrade
Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Bruno Noronha Bergonse,
Bruno Augusto Gonçalves Vianna, Celia Aparecida Lopes. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 18/11/2004. Relator:
Des. Carlos Hoffmann

219º Processo 0168366-5 Denúncia Crime (Cam)

 Comarca: Marechal Cândido Rondon. Ação Originária:
200300001216 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Edson
Wasem. Distribuição Automática em 22/11/2004. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

220º Processo 0168266-0 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000050714 Ped.revogação de Prisão Prev./temporária.
Impetrante: Claudinei Szymczak (advogado). Paciente: José
Zamir dos Santos, Geraldo dos Santos. Distribuição por Pre-
venção em 16/11/2004. Relator: Des. Telmo Cherem

221º Processo 0168244-4 Apelação Crime

 Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000025 Ação Penal. Apelante: Jonathas Augusto Luvi-
zutto Soares (Réu Preso). Advogado: José Cicero de Oliveira.
Apelante: Rogério Batista Correia (Réu Preso), Sidney Antô-
nio de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Alfredo Leoncio Dias
Neto. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná, José
Luiz Fernandes (Assistente de Acusação), Catarina Andrade
Vieira Fernandes (Assistente de Acusação). Advogado: Israel
Batista de Moura. Distribuição por Prevenção em 22/11/2004.
Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

222º Processo 0168291-3 Habeas Corpus - ECA

 Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200400000154 Medida Sócio-Edu-
cativa. Impetrante: Luciano Gaioski (advogado). Paciente: M.
C. . Distribuição Automática em 16/11/2004. Relator: Des. Tel-
mo Cherem

223º Processo 0168566-5 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
199700000040 Ação Penal. Impetrante: Joilson Queiroz. Paci-
ente: Rubens Mendes de Queiroz (Réu Preso). Distribuição por
Prevenção em 19/11/2004. Relator: Des. Telmo Cherem

224º Processo 0168573-0 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000007453 Ação Penal. Impetrante: Marcelo Lupoli Guis-
soni (advogado). Paciente: Leandro Saraiva Mendes (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 19/11/2004. Relator: Des.
Telmo Cherem

225º Processo 0168310-3 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2002000003413 Ação Penal. Impetrante: Ger-
son Timm (advogado). Paciente: Alziro Antônio de Paula. Dis-
tribuição por Prevenção em 17/11/2004. Relator: Des. Jesus
Sarrão

226º Processo 0168236-2 Recurso em Sentido Estrito

 Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000018 Ação Penal. Recorrente: Ivair José Menon. Ad-
vogado: Adilson Ricardo Martins. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Geraldo Menon.
Advogado: Danilo Rezende Lopes. Distribuição Automática em
17/11/2004. Relator: Des. Jesus Sarrão

227º Processo 0168301-4 Habeas Corpus Crime

 Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000067 Inquérito Policial. Impetrante: Fernando
C Toporowicz (advogado). Paciente: Roberto Paulo Prohmann
Wolff. Advogado: Edmar Fernando Gelinski. Distribuição Au-
tomática em 16/11/2004. Relator: Des. Jesus Sarrão

228º Processo 0168314-1 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200200000062 Pedido de Reconsideração.
Impetrante: Gerson Timm (advogado). Paciente: Alziro Antô-
nio de Paula. Distribuição por Prevenção em 17/11/2004. Re-
lator: Des. Jesus Sarrão

229º Processo 0168365-8 Pedido de Providências (Cam)

 Comarca: Paraíso do Norte. Ação Originária: 200400002027
Procedimento Administrativo. Requerente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Requerido: Bernardo da Silva Nascimen-
to. Distribuição Automática em 22/11/2004. Relator: Des. Je-
sus Sarrão

230º Processo 0168045-1 Apelação Crime

 Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200300000026 Ação Penal. Apelante: Claudemir
de Souza Ribeiro (Réu Preso). Advogado: Carlos Humberto
Fernandes Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 16/11/2004. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

231º Processo 0168060-8 Recurso em Sentido Estrito

 Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000005 Ação Penal. Recorrente: Ernesto de Jesus Fer-
reira (Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Alberto Domingues Gal-
vão. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição por Prevenção em 17/11/2004. Relator: Des. Leonar-
do Lustosa

232º Processo 0168280-0 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 199900000022 Ação Penal. Impetrante: Wanderlei
Afonso Westphalen (em seu favor - réu preso). Distribuição
por Prevenção em 17/11/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa

233º Processo 0168318-9 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000019 Ação Penal. Impetrante: Antônio José da Luz
Amaral Filho (advogado), Samuel de Souza Rodrigues (advo-
gado), Greicy kerol Patrizzi (advogado). Paciente: João Carlos
de Mattos. Distribuição por Prevenção em 18/11/2004. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa

234º Processo 0168326-1 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2004000012327 Ped.revogação de Prisão Prev./tempo-
rária. Impetrante: Luiz Azis de Paula (Réu Preso). Advogado:
Angelo Pilatti Junior. Distribuição Automática em 17/11/2004.
Relator: Des. Leonardo Lustosa

_____ I Grupo de Câmaras Cíveis ______________________

235º Processo 0153075-6/02 Embargos Infringentes Cível (Gr)

 Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1530756 Apelação Civel. Apelante: Irmãos Felippe Ltda. Ad-
vogado: Neimar Batista. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Roberto Alexandre Hayami Miranda.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Alexandre Hayami Miranda. Apelado: Irmãos Felippe
Ltda. Advogado: Neimar Batista. Embargante: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado
Seleme, Rogério Distefano, Sérgio Botto de Lacerda. Embar-
gado: Irmãos Felippe Ltda. Advogado: Neimar Batista. Distri-
buição Automática em 18/11/2004. Relator: Des. Troiano Net-
to. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira

236º Processo 0168282-4 Mandado de Segurança (Gr-Cv)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200000000101 Lei Complemen-
tar. Impetrante: Município de Wenceslau Braz. Advogado: Clo-
doaldo de Meira Azevedo. Impetrado: Secretário de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social. Distribuição Automáti-
ca em 16/11/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

237º Processo 0150778-0/02 Embargos Infringentes Cível (Gr)

 Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
1507780 Apelação Civel. Apelante: Cosworth Indústria e Co-
mércio de Têxteis Ltda. Advogado: Raymundo do Prado Ver-
melho, Jacheline Batista Pereira. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Dulce
Esther Kairalla, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tenny-
son Velo, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Go-
doy, Dulce Esther Kairalla, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribei-
ro, Joe Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda. Embargado:
Cosworth Indústria e Comércio de Têxteis Ltda. Advogado:
Raymundo do Prado Vermelho, Jacheline Batista Pereira. Dis-
tribuição Automática em 18/11/2004. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

238º Processo 0168269-1 Mandado de Segurança (Gr-Cv)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200400018664 Auto de Infração.
Impetrante: Sérgio Regis de Oliveira. Advogado: Walter Bar-
bosa Bittar, Rodrigo José Mendes Antunes. Impetrado: Secre-
tário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hidricos. Distri-
buição por Prevenção em 16/11/2004. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha

239º Processo 0157352-4/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1573524 Conflito de Competência Civel. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Marcus Vinicius Brunetti,
Paulo Roberto Pires, Lilian Ono, João Pignataro Neto, Selma
Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Londrina 3ª
Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais Cíveis da
Comarca de Londrina. Interessado: Ademar Soto Clavisso e
outros. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Interessado: Mirian
Bativa. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida, José
Cunha Garcia. Embargante: Sercomtel SA Telecomunicações.
Advogado: Marcus Vinicius Brunetti, Paulo Roberto Pires, Li-
lian Ono, João Pignataro Neto, Selma Pereira. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2004. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha

240º Processo 0124855-9 Pedido de Intervenção Estadual

 Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9900000133 Precatório
Requisitório. Requerente: Maria Aparecida Gonçalves das Ne-
ves. Advogado: Fabio Ricardo Ferrari. Requerido: Município
de Adrianópolis. Advogado: Bruno Augusto Gonçalves Vian-
na, Eduardo Duarte Ferreira. Distribuição Automática em 17/
11/2004. Relator: Des. Waldomiro Namur

241º Processo 0134559-5/02 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1345595 Mandado de
Segurança. Impetrante: Amélia de Lara Pontarolo, André Luiz
Ayres Kendrick, Arlete Maria Chinasso, Catarina Mulezini da
Silva, Celene Pasternak Cardoso, Célia Ribas dos Santos, Cris-

tina Maria Kurowski, Darli Benghi, Denise Valente Gonçalves
Tedeschi, Edevigues Marques Pereira, Heliane Boaventura
Negrini, José Carlos Moro Scheffer, José Gilberto Santos Mi-
randa, João Guilherme Cardoso Cicarelli, João Luiz Paiva, Jo-
lita Rasera, José Maia, Marilda Marciria da Silva, Maria Rosa
Kogawa, Roxane Carneiro Cassanelli Ratin, Sandra Regina
Melo Grijó, Stela Maris Doubek Motta. Advogado: Genoveva
Freire D’Aquino. Impetrado: Secretário de Estado da Adminis-
tração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Litis
Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar
Berger, Alexandre Battini. Embargante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda, Júlio Cesar Ribas Boeng,
Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 19/11/2004. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

242º Processo 0168570-9 Mandado de Segurança (Gr-Cv)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200100000001 Lei Complemen-
tar. Impetrante: Município de Ibaiti. Advogado: Cesar Augusto
de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Impetrado:
Secretário de Estado da Educação. Distribuição Automática em
18/11/2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk

243º Processo 0142490-6/03 Embargos Infringentes Cível (Gr)

 Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1424906 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Weslei Vendruscolo, Rodrigo Augusto de Car-
valho Campos. Apelado: Massa Falida da Companhia Lorenz.
Advogado: Rodrigo Pitrez de Oliveira, Alexandre Brito de Ara-
újo. Embargante: Massa Falida da Companhia Lorenz. Advo-
gado: Rodrigo Pitrez de Oliveira, Alexandre Brito de Araújo.
Embargado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Weslei Vendruscolo, Rodrigo Augusto de Carvalho Campos.
Distribuição Automática em 22/11/2004. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

_____ II Grupo de Câmaras Cíveis _______________________

244º Processo 0143094-8/02 Embargos Infringentes Cível (Gr)

 Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1430948 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos,
Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Ape-
lado: Graciane Aparecida do Valle Lemos. Advogado: Fortuna-
to José Guedes, Fábio Pacheco Guedes, Carlos Roberto Cardo-
so Jacinto, Milton de Luca. Aut.Coatora: Presidente do Conse-
lho da Polícia Civil do Estado do Paraná, Delegado de Policia
Presidente da Banca Examinadora do Concurso Público. Em-
bargante: Graciane Aparecida do Valle Lemos. Advogado: For-
tunato José Guedes, Fábio Pacheco Guedes, Carlos Roberto
Cardoso Jacinto, Milton de Luca. Embargado: Estado do Para-
ná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Rogério
Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Presidente
do Conselho da Polícia Civil do Estado do Paraná, Delegado
de Policia Presidente da Banca Examinadora do Concurso Pú-
blico. Distribuição por Prevenção em 18/11/2004. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler

245º Processo 0148163-8/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1481638 Mandado de
Segurança. Impetrante: Leopoldo de Castro Campos, Elinton
Luis da Costa, Jair Roberto Romanini, Joel do Amaral, Luis
Roberto de Oliveira Burmester, Muricy Ribeiro, Otto Milton
Schenfelder, Paulo Roberto Ferraz de Andrade, Pedro Marsirio
Binsfeld, Setembrino Furlanetto Dalmolin. Advogado: Marco
Antonio Guimarães, Sergio Ney Cuéllar Tramujas. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração e da Previdência. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Juni-
or, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Em-
bargante: Leopoldo de Castro Campos, Elinton Luis da Costa,
Jair Roberto Romanini, Joel do Amaral, Luis Roberto de Oli-
veira Burmester, Muricy Ribeiro, Otto Milton Schenfelder,
Paulo Roberto Ferraz de Andrade, Pedro Marsirio Binsfeld,
Setembrino Furlanetto Dalmolin. Advogado: Marco Antonio
Guimarães, Sergio Ney Cuéllar Tramujas. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 19/11/2004. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende

246º Processo 0166304-7/01 Agravo Regimental Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 1663047 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Henry Mayrhofer. Advogado: Jonas Borges.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Rober-
to Moreira Gomes Junior, Gabriela de Paula Soares, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Isabela Cristine Martins Ramos, Sér-
gio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 19/11/2004. Relator: Des. Munir Karam

247º Processo 0151842-9/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1518429 Mandado de
Segurança. Impetrante: Diamantino Conrado Campos, Lauro
Miguel Muratori de Souza, Adolfo Rocha da Cruz, Aldo Ferdi-
nando Patitucci, Alfred Jacobowicz, Amilton Ambrosio Ribei-
ro Ribeiro, Antonio Donadio, Antonio Joaquim Pinto Macha-
do, Antonio Montes Luz, Antonio Raul Macedo Loyola, Aris-
toxenes Dalla Stella, Ary Moletta Demiate, Augusto Carrano
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Castellano, Benedito Islam Carvalho de Mello, Carlos Ayala
Aquino, Carlos Cyrillo Oliveira Mattos, Carlos João Zimmerm-
man, Carlos Roberto Rincoski, Celso Francisco Dziedzic, Clau-
dio Valdomiro Kesikowski, Edson Solano da Costa Porto, Eve-
lásio José Molento, Francisco Victal Ferreira, Haroldo de Oli-
veira Burmester, Heitor Simião Viana, Hiroshi Hara, Irapuan
Schneider, Irineu de Araújo Filho, Ivo Mathias, Jeferson Wei-
gert Wanderley, Jorge Sica Pinto, José Antonio Araujo Fernan-
des, José Ewaldo Bruginski, José Clovis Saber, José dos Santos
Ribas Neto, José Fernando Andrade Mattiello, Lineu Romulo
Tortatto, Leo Casella Bittencourt, Leopoldo F Gartenberg, Luis
Castellano Biscaia, Luz Mitsuaki Sato, Malke Terezinha Edde
Lima, Meuris Damaceno Cassou, Nestor Luis Brenner, Nobu-
tero Matsuda, Pedro Mortensen Neto Representado(a), Pedro
Toccafondo, Renon Jose Michelon, Rubens Gabardo, Salvador
Reginaldo Palazzo, Sarita Chamecky Jacobowicz, Theodoro
Venetikides, Wilson Tesseroli. Advogado: Fábio Teixeira, Gil
Cesar Dantas Bruel. Impetrado: Secretário de Estado da Admi-
nistração e da Previdência. Litis Passivo: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Es-
tefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack,
Isabelle Gionedis Gulin, Rita de Cassia Ribas Taques. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soa-
res, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Sérgio Botto
de Lacerda. Embargante: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Isabelle Gionedis
Gulin, Roger Oliveira Lopes. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 18/11/2004. Relator: Desª Regina Afonso Portes

248º Processo 0168597-0 Mandado de Segurança (Gr-Cv)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 199800012398 Lei. Impetrante:
SINDIPOL - Sindicato dos Policiais Civis de Londrina e Re-
gião. Advogado: Augusto Jondral Filho. Impetrado: Secretário
de Estado da Administração e da Previdência, Diretor Presi-
dente da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo, Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 19/11/2004. Rela-
tor: Des. Nério Spessato Ferreira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral

_____ Grupo de Câmaras Criminais _____________________

249º Processo 0168606-4 Revisão Criminal (Gr)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar. Ação
Originária: 199800000008 Ação Penal. Requerente: Clóvis
Ferreira da Silva, Márcio Ferreira Leite. Advogado: Sebastião
Ferreira do Prado, William Charles. Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 22/11/
2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

250º Processo 0159183-7 Revisão Criminal (Gr)

 Comarca: Toledo. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
198900000018 Ação Penal. Requerente: Manoel Luiz Pinhei-
ro. Advogado: Eduardo Biavatti Lazarini, Deise Grapiglia. Re-
querido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
por Vinculação em 16/11/2004. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. Leonardo Lustosa

251º Processo 0164941-2 Revisão Criminal (Gr)

 Comarca: Toledo. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
393651 Apelação Crime. Requerente: Marcelo Alex Camargo
de Moraes (Réu Preso). Advogado: Norma da Silva Marques,
Divonsir Taborda Mafra, Gamaliel Bueno Galvão Filho, Davi
Pontarolo, Eliana Dal-col Horne. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Redistribuição por Prevenção em 18/
11/2004. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Leonardo
Lustosa

_____ Órgão Especial ________________________________

252º Processo 0168580-5 Sequestro

 Comarca: Mallet. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000014 Requisição de Pagamento. Requerente: Renato
Sates. Advogado: Luciano Ricardo Hladczuk. Requerido: De-
partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 18/11/2004. Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz

253º Processo 0168632-4 Suspensão de Liminar

 Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000734 Ação Civil Pública. Requerente:
Estado do Paraná. Advogado: Fabiane Cristina Seniski Fagun-
des, Fábio Bertoli Esmanhotto, Wallace Soares Pugliese, Mari-
na Bueno de Cerqueira Leite, Roberto Altheim. Interessado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 19/11/2004. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz

254º Processo 0168683-1 Sequestro

 Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800059848 Precatório Requisitório. Requerente: Abm Tra-
tor Peças Ltda. Advogado: Giovane Moisés Marques dos San-
tos. Requerido: Município de Salgado Filho. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 22/11/2004. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz

255º Processo 0168545-6 Mandado de Segurança (OE)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200400000244 Decreto. Impe-

trante: Daniel Cezar Zambão. Advogado: Vanessa Fonseca
Durigan. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 17/11/2004. Rela-
tor: Des. Troiano Netto

256º Processo 0168558-3 Mandado de Segurança (OE)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200400003480 Decreto. Impe-
trante: Gilberto Miranda. Advogado: Leontamar Valverde Pe-
reira. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 17/11/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Des. Milani de Moura

257º Processo 0166686-4 Agravo

 Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 99000450700 Processo de Concurso. Agravante:
Wanderlei Manoel da Silva. Advogado: José Hipolito Xavier
da Silva. Redistribuição Automática em 17/11/2004. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto

258º Processo 0168364-1 Notícia Crime (OE)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200400016384 Protocolo. Noti-
ciado: V. N. S. - Promotor de Justiça. Distribuição Automática
em 22/11/2004. Relator: Des. Carlos Hoffmann

259º Processo 0138929-3/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1389293 Mandado de
Segurança. Impetrante: Inaldo Borchers Mueller. Advogado:
Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto
Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak. Impetrado:
Conselho da Magistratura do Estado do Paraná, Órgão Especi-
al do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo: Ivo Ri-
beiro, Sérgio Ribeiro. Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim
Marins, Graciela Iurk Marins, Victor Alexandre Bomfim Ma-
rins, Luis Roberto Ahrens. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Miguel Ramos Campos, Jefferson Isaac João Sche-
er, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Inaldo Borchers
Mueller. Advogado: Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch
Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida
Flessak. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2004.
Relator: Des. Jesus Sarrão

260º Processo 0166828-2/01 Agravo Regimental Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 1668282 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Associação de Defesa dos Direitos dos Polici-
ais Militares, Ativos, Inativos e Pensionistas “AMAI”. Advo-
gado: Danielle Christianne da Rocha, Henrique Ehlers Silva.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário de
Estado da Segurança Pública. Agravante: Associação de Defe-
sa dos Direitos dos Policiais Militares, Ativos, Inativos e Pen-
sionistas “AMAI”. Advogado: Danielle Christianne da Rocha,
Henrique Ehlers Silva. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 18/11/2004. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

261º Processo 0154411-6 Mandado de Segurança (OE)

 Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200100003483 Decreto.
Impetrante: Marcos Ton Ramos. Advogado: Marcos Ton Ra-
mos. Impetrado: Diretor Presidente da Caminhos do Paraná SA.
Advogado: Luiz Alberto Machado, Egon Bockmann Moreira.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Distri-
buição por Sucessão em 16/11/2004. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação

262º Processo 0168311-0 Ação Direta de Inconstitucionalida-
de

 Comarca: Guaratuba. Ação Originária: 200400005708 Decre-
to. Autor: Diretório Municipal de Guaratuba do PL - Partido
Liberal. Advogado: José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto.
Réu: Prefeito do Município de Guaratuba. Distribuição Auto-
mática em 16/11/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

263º Processo 0168548-7 Mandado de Segurança (OE)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200400009644 Acórdão. Impe-
trante: Noemi Santin Mazaro. Advogado: João Roberto Santos
Regnier, Sandro Balduino Morais, Leonardo Medeiros Regni-
er, Alexandre Medeiros Regnier. Impetrado: Conselho da Ma-
gistratura do Tribunal de Justiça do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 17/11/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

264º Processo 0154837-0 Ação Direta de Inconstitucionalida-
de

 Comarca: Pinhais. Ação Originária: 200200000001 Lei Orgâ-
nica. Autor: Prefeito do Municipio de Pinhais. Advogado: Ana
Maria Jara Botton Faria, Andrea Izabel Krasinski, Cláudia Ta-
vares Cordeiro, Marcelo Nassif Maluf, Heuler de Oliveira Reis
Giovannetti. Interessado: Câmara Municipal de Pinhais. Advo-
gado: Paulo Chaves da Silva. Distribuição por Vinculação em
22/11/2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado:
Des. Domingos Ramina

265º Processo 0147499-9/02 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1474999 Mandado de
Segurança. Impetrante: Arlindo Teixeira, Heitor Dutra da Silva
Filho, Ildeu Carlos Canalli, Iran Sabatini Moreira Filho, João
Luiz Goltz de Almeida, José Cavalcante Moura, José Ferreira
Heidgger, Octavio José Silveira da Rocha, Osmar Lopes Fer-
reira, Sérgio Luis Ferrari. Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tra-

mujas, Marco Antonio Guimarães. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná, Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Val-
quiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Embargante: Arlindo Teixeira, Heitor Dutra
da Silva Filho, Ildeu Carlos Canalli, Iran Sabatini Moreira Fi-
lho, João Luiz Goltz de Almeida, José Cavalcante Moura, José
Ferreira Heidgger, Octavio José Silveira da Rocha, Osmar Lo-
pes Ferreira, Sérgio Luis Ferrari. Advogado: Sergio Ney Cué-
llar Tramujas, Marco Antonio Guimarães. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 19/11/2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Relator Convocado: Des. Domingos Ramina

_____ 7ª Câmara Cível ________________________________

266º Processo 0168141-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000012 Regulamentação de Visitas. Agravante: J. A. J.
. Advogado: Marco Antônio Pereira Soares, Marcelo Gaya de
Oliveira, Francisco Eduardo de Oliveira. Agravado: A. S. T. .
Advogado: Suzane Olivete Sega Canhete. Distribuição por Pre-
venção em 16/11/2004. Relator: Des. Accácio Cambi

267º Processo 0167082-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200100000311 Modificação de Clausula. Apelante: M. A. .
Advogado: Eliane da Costa Machado Zenamon, Adilson Luis
Ferreira Filho. Apelado: C. Z. D. . Advogado: Djalma Antonio
Muller Garcia. Distribuição Automática em 16/11/2004. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunci-
ação

268º Processo 0163003-3/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
1630033 Agravo de Instrumento. Agravante: Djalma Ribeiro
de Oliveira, Lorene Ribeiro de Oliveira. Advogado: Iguacimir
Gonçalves Franco, Simara Zonta, Juliano Michels Franco. Agra-
vado: Paulo Rene Farias Lessa da Rosa, Adelina Margarida
Winkel Lessa da Rosa. Advogado: Ariovaldo Lopes. Embar-
gante: Paulo Rene Farias Lessa da Rosa, Adelina Margarida
Winkel Lessa da Rosa. Advogado: Ariovaldo Lopes. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 16/11/2004. Relator: Des.
Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiza Conv. Anny Mary
Kuss

269º Processo 0168317-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200300001147 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Agravante: Y. F. P. N. . Advogado: Rene Mario Pa-
che. Agravado: L. C. R. . Advogado: José Orivaldo de Oliveira.
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004. Relator: Des. Ac-
cácio Cambi

270º Processo 0168312-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200400000523 Modificação de Clausula. Agravan-
te: S. H. P. . Advogado: Alexander Vieira, Osvaldo Damião
Veiga Filho. Agravado: M. C. P. . Advogado: Denise de Pinho
Tavares Filla. Distribuição por Prevenção em 17/11/2004. Re-
lator: Des. Accácio Cambi

271º Processo 0158059-2/02 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
1580592 Agravo de Instrumento. Agravante: M. D. S. . Advo-
gado: Heroldes Bahr Neto, Marlon Charles Bertol, Julio Mue-
ller, Ronaldo Antonio Botelho, Omar Elias Geha. Agravado:
K. C. A. . Advogado: Rodrigo Shirai, Moacyr Correa Filho,
Brazilio Bacellar Neto, Moacyr Corrêa Neto, Márcio Arioval-
do Felício Garcia. Embargante: M. D. S. . Advogado: Heroldes
Bahr Neto, Marlon Charles Bertol, Julio Mueller, Ronaldo
Antonio Botelho, Omar Elias Geha. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 18/11/2004. Relator: Des. Accácio Cambi

272º Processo 0167056-0 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200300002059 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Apelante: V. G. P. C. R. Representado(a), M.
M. P. C. R. Representado(a). Advogado: Mauro Viotto, Ivo Al-
ves de Andrade. Apelado: N. A. R. , M. Z. V. R.. Advogado:
Mônica Carvello Montans Zamarian. Distribuição Automática
em 22/11/2004. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

273º Processo 0168600-2 Habeas Corpus Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200400000126 Execução Fiscal.
Impetrante: N. V. F. . Advogado: Eliana Alves de Moraes. Dis-
tribuição Automática em 18/11/2004. Relator: Des. Accácio
Cambi

274º Processo 0167461-1 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200200002401 Alimentos. Apelante: C. P. C. . Ad-
vogado: Maria Terezinha Navarro. Apelado: R. B. C. , M. B.
C.. Advogado: Luciana Jordão Babora. Apelado: E. D. M. C. .
Advogado: Angela Karina Chirnev Pedotti. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2004. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação

275º Processo 0168661-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do

Trabalho. Ação Originária: 200400001971 Separação. Agravan-
te: L. A. V. . Advogado: Marco Antonio de Andrade Campane-
lli, Fernando Buono, Tarlom Falleiros Lemos, Francislaine
Guidoni, Marco Aurélio Ceranto. Agravado: H. S. R. . Distri-
buição Automática em 22/11/2004. Relator: Des. Accácio Cambi

276º Processo 0168241-3 Apelação Cível

 Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200300000047 Retificação de Registro. Apelante:
M. P. E. P. . Apelado: F. C. . Advogado: Soraya Saad Lopes.
Distribuição Automática em 17/11/2004. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

277º Processo 0168336-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200100000431 Separação. Agravante: A. B. J. . Advogado:
Marino Galvão. Agravado: R. A. C. B. . Advogado: Ricardo
Henrique Weber, Gustavo Alberto Weber. Distribuição Auto-
mática em 17/11/2004. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção

278º Processo 0166610-0 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200000000853 Execução de Prestação Alimenticia.
Apelante: C. H. C. . Advogado: Elaine Cristina Tavares de Je-
sus, Casemiro Framil Filho. Apelado: R. H. C. C.
Representado(a). Advogado: Jorge Luiz de Oliveira Lovato.
Distribuição por Prevenção em 22/11/2004. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

279º Processo 0168587-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200400000359 Alimentos. Agravante: W. C. L. F. .
Advogado: Doralice Melges. Agravado: M. K. C. L.
Representado(a), N. K. Representado(a), M. K. C. L.
Representado(a). Advogado: Maria Helena Sternadt. Distribui-
ção por Prevenção em 19/11/2004. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação

280º Processo 0168590-1 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

 Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: Execução de Prestação Alimenticia.
Impetrante: L.M. B. Cia. Ltda. M. . Advogado: Hudson Ferrei-
ra D’angelo. Impetrado: J. D. V. F. C. M. C. R. . Distribuição
Automática em 18/11/2004. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação

281º Processo 0168644-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200400001383 Alimentos. Agravan-
te: J. K. . Advogado: Raquel Boechat Luppi, Bruno Pedalino.
Agravado: H. J. K. Representado(a), F. E. M. S. K.
Representado(a). Advogado: Márcia Teshima, Tsutomu Teshi-
ma. Distribuição Automática em 22/11/2004. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação

282º Processo 0168240-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200200001317 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: A. M. . Advogado: André Guilherme Zaia,
Cândido Mateus Moreira Boscardin. Apelado: N. R. P. . Advo-
gado: Marcos Rogerio Schmidt. Apelante: N. R. P. . Advogado:
Marcos Rogerio Schmidt. Apelado: A. M. . Advogado: André
Guilherme Zaia, Cândido Mateus Moreira Boscardin. Distri-
buição Automática em 16/11/2004. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Revisor: Des. Accácio Cambi

283º Processo 0168298-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000264 Alimentos. Agravante: J. F. S. (assistido(a)).
Advogado: Egidio Munareto, Valter Munareto, Eduardo Mu-
naretto. Agravado: O. S. . Distribuição Automática em 16/11/
2004. Relator: Des. Eraclés Messias

284º Processo 0163129-2/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1631292 Apelação Civel. Apelante: Ione Capelletti. Advoga-
do: Maristela Silva Fagundes Ribas. Apelado: C E Valente de
Oliveira Empreendimentos e Construções Ltda. Advogado:
Oscar Fleischfresser, Carla Fleischfresser. Rec.Adesivo: C E
Valente de Oliveira Empreendimentos e Construções Ltda.
Advogado: Oscar Fleischfresser, Carla Fleischfresser. Embar-
gante: Ione Capelletti. Advogado: Maristela Silva Fagundes
Ribas. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 18/11/2004.
Relator: Des. Eraclés Messias

285º Processo 0168343-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200400000628 Alimentos. Agravante: R. L. J. . Advogado: Celso
da Silva Labres. Agravado: G. J. Representado(a). Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Distribuição por Prevenção em 18/11/
2004. Relator: Des. Eraclés Messias

286º Processo 0167456-0 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300002263 Pedido/impugnação de Assist. Judi-
ciaria. Apelante: V. P. . Advogado: Maria Aparecida Piveta.
Apelado: Y. A. P. Representado(a). Advogado: Rosilene Pros-
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pero. Distribuição Automática em 22/11/2004. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Accácio Cambi

287º Processo 0168555-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200400001140 Alimentos. Agravante: G. S. C. Representado(a).
Advogado: Silvia Carneiro Leão. Agravado: E. C. C. . Advoga-
do: Alia Haddad, Ali Haddad. Distribuição por Prevenção em
19/11/2004. Relator: Des. Eraclés Messias

288º Processo 0168568-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância Juventude Família e
Anexos. Ação Originária: 200400000861 Execução. Agravan-
te: E. A. C. . Advogado: Sandro Cesar Tadeu Macedo, José
Luiz Bayeux Filho, Maria Isabel Celico Bayeux, Anna Luisa
Barros Campos Coimbra Paiva. Agravado: E. F. J. , J. F. J., Z.
M. G. J., A. J. A., T. F. J., R. É. J., E. J., P. J., J. D. J.. Advoga-
do: Ronaldo de Barros Monteiro, Ralpho Waldo de Barros
Monteiro, Paulo Ferreira Brandão, Thiago França de Resende,
Bruna Velloso Heeren. Agravado: M. H. J. A. , E. A. N., A. J.
A., M. L. D. A., R. J. A., B. F. J., M. J. W. J., V. F. J. E., R. J. E.,
C. Z. E., M. A. J. E., R. M. V. J. E., W. F. J., C. S. J., C. T. J., H.
N. J. S., A. S., F. J. F., P. N. J., S. J., S. F. J.. Distribuição
Automática em 17/11/2004. Relator: Des. Eraclés Messias

289º Processo 0168569-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância Juventude Família e
Anexos. Ação Originária: 200400000860 Cautelar Inominada.
Agravante: E. A. C. . Advogado: Sandro Cesar Tadeu Macedo,
José Luiz Bayeux Filho, Maria Isabel Celico Bayeux, Anna
Luisa Barros Campos Coimbra Paiva. Agravado: J. F. J. , Z. M.
G. J., A. J. A., T. F. J., R. É. J., E. J., P. J., J. D. J.. Advogado:
Ronaldo de Barros Monteiro, Ralpho Waldo de Barros Montei-
ro, Paulo Ferreira Brandão, Thiago França de Resende, Bruna
Velloso Heeren. Agravado: M. H. J. A. , E. A. N., A. J. A., M.
L. D. A., R. J. A., B. F. J., M. J. W. J., V. F. J. E., R. J. E., C. Z.
E., M. A. J. E., R. M. V. J. E., W. F. J., C. S. J., C. T. J., H. N.
J. S., A. S., F. J. F., P. N. J., S. J., S. F. J.. Distribuição por
Dependência em 17/11/2004. Relator: Des. Eraclés Messias

290º Processo 0167479-3 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000294 Embargos a Execução. Apelante: Amelia To-
mie Aibara. Advogado: Roberto Wypych Junior, Amauri Car-
los Erzinger. Apelado: Armando Shuzi Toko. Advogado: Muri-
lo Zanetti Leal, Norton Emmel Muhlbeier. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2004. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor:
Des. Accácio Cambi

291º Processo 0166036-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000655 Anulatória de Partilha. Apelante: T.
T. . Advogado: Neiton Myrton Priebe. Apelado: E. L. C. B. .
Distribuição Automática em 16/11/2004. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

292º Processo 0168332-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da Infância e da Juventude
e Anexos. Ação Originária: 200400001085 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: R. V. S. . Advogado: Edni de Andrade Ar-
ruda. Agravado: N. H. V. S. Representado(a). Distribuição Au-
tomática em 17/11/2004. Relator: Des. Mário Rau

293º Processo 0161429-9/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
1614299 Agravo de Instrumento. Agravante: Camila de Silos
Ferraz Mayrink Góes, Melissa de Silos Ferraz Mayrink Góes,
Luiz Felipe de Silos Ferraz Mayrink Góes, Helena de Silos
Ferraz. Advogado: Luiz Antonio Sampaio Gouveia, Artur Go-
mes Ferreira. Agravado: Espólio de Orlando Mayrink Goes,
Carlos Adolfo Nishida Mayrink Góes, Rafael André Nishida
Mayrink Góes, Octávio Luiz Nishida Mayrink Góes, Odete
Nishida Mayrink Góes. Advogado: Marcos José de Miranda
Fahur, Nelson Taques Sobrinho, Sandra Angélica Taques Sar-
tori. Embargante: Espólio de Orlando Mayrink Goes. Advoga-
do: Marcos José de Miranda Fahur, Nelson Taques Sobrinho,
Sandra Angélica Taques Sartori. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 18/11/2004. Relator: Des. Mário Rau

294º Processo 0166728-7/01 Agravo Regimental Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 1667287 Agravo de Instrumento.
Agravante: J. P. K. , R. K., N. T. O. K.. Advogado: Paulo José
Oliveira de Nadai, Fernando Rumiato. Agravado: J. K. . Advo-
gado: Reginaldo Monticelli. Agravante: J. P. K. , R. K., N. T.
O. K.. Advogado: Paulo José Oliveira de Nadai, Fernando Ru-
miato. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 18/11/2004.
Relator: Des. Mário Rau

295º Processo 0166950-9 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200100000633 Dissolução/reconhecimento de So-
ciedade. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: L. L. N. . Advogado:
Artur Humberto Piancastelli. Apelado: C. S. F. M. G. , M. S. F.
M. G., L. F. S. F. M. G.. Advogado: Luiz Antonio Sampaio
Gouveia. Apelante: C. S. F. M. G. , M. S. F. M. G., L. F. S. F. M.
G.. Advogado: Luiz Antonio Sampaio Gouveia. Apelado: L. L.
N. . Advogado: Artur Humberto Piancastelli. Interessado: C. A.
N. M. G. , O. N. M. G., R. A. N. M. G., O. L. N. M. G.. Advo-
gado: Marcos José de Miranda Fahur. Distribuição por Preven-
ção em 22/11/2004. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des.
Eraclés Messias

296º Processo 0166615-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200200002819 Embargos. Apelante: J. V. G. . Advogado: Al-
ceu Gabriel Miqueloto Barbosa, Marizabel do Rocio Domin-
gues Piazon. Apelado: M. S. M. . Advogado: Airton Passos de
Souza. Rec.Adesivo: M. S. M. . Advogado: Airton Passos de
Souza. Distribuição Automática em 18/11/2004. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

297º Processo 0168571-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200300002758 Revisional de Alimentos. Agravante: A. K.
Representado(a), H. K., K. K., J. K.. Advogado: Emerson Luiz
Schmidt, Danielle Grauman Pucci. Agravado: H. K. . Advoga-
do: Alexandre Chemim, Sérgio Gomes, Patrícia Chemim. Dis-
tribuição Automática em 18/11/2004. Relator: Des. Mário Rau

298º Processo 0168578-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200400000250 Execução de Prestação Alimenticia.
Agravante: T. P. B. Representado(a), N. P. B. Representado(a).
Advogado: Rossana do Nascimento, Luiz Paulo Wille. Agrava-
do: N. S. B. . Advogado: Ivomar César de Almeida, Claudemir
Gomes Gonçalves. Distribuição Automática em 19/11/2004.
Relator: Des. Mário Rau

299º Processo 0167170-5/01 Agravo Regimental Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária: 1671705
Agravo de Instrumento. Agravante: V. L. R. O. . Advogado:
Manoel Cachenski Daher, Manoella dos Santos Daher. Agrava-
do: J. B. O. . Advogado: Rosangela Clara Soares, Valdeni Lu-
zia Fernandes Santos. Agravante: J. B. O. . Advogado: Rosan-
gela Clara Soares, Valdeni Luzia Fernandes Santos. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2004. Relator: Des.
Mário Rau

300º Processo 0154299-0/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Ivaiporã. Ação Originária: 1542990 Apelação Ci-
vel. Apelante: M. C. R. . Advogado: Rodrigo Guimaraes. Ape-
lado: C. A. R. . Advogado: Linco Kczam. Embargante: M. C.
R. . Advogado: Rodrigo Guimaraes. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 22/11/2004. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura

301º Processo 0168654-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200400000786 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: L. A. M. , R. A. M.. Advogado: César Felix
Ribas, Ederson Ribas Basso e Silva. Agravado: R. M. M. . Dis-
tribuição Automática em 22/11/2004. Relator: Des. Mário Rau

_____ 8ª Câmara Cível _______________________________

302º Processo 0164757-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Sengés. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000345 Arrolamento. Agravante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Karina Locks, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Ger-
son Luiz Dechandt, Karina Puppi Rachinski. Agravado: Leovir
Maria de Jesus. Advogado: Idio Antonio e Silva, Ana Paula
Abdalah e Silva. Redistribuição Automática em 22/11/2004.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

303º Processo 0168009-5 Apelação Cível

 Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200100002063 Separação. Apelante: I. M. . Advo-
gado: Shirlei Dalva Bento. Apelado: J. A. M. . Advogado: Jo-
mah Hussein Ali Mohd Rabah. Distribuição por Prevenção em
17/11/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques

304º Processo 0150190-6/01 Agravo

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
1501906 Agravo de Instrumento. Agravante: Michel Cury Sahião
Filho, Salim Sahião Neto, Sonia Cury Sahião. Advogado: Gus-
tavo Roberto de Sá Pereira, Aurasil Ianicelli Rodini. Agravado:
Espólio de Salim Sahão, Espólio de Alice Abib Sahão. Advoga-
do: Braulino Bueno Pereira. Agravado: Manoel Sahão, Alia
Sahão de Avelar, José Sahão. Advogado: Marina de Oliveira.
Agravado: Maria Tereza da Silva Sahão, Márcia da Silva Sahão,
João Henrique da Silva Sahão. Advogado: Laerte Dante Bia-
zotti. Agravante: Michel Cury Sahião Filho, Salim Sahião Neto,
Sonia Cury Sahião. Advogado: Aurasil Ianicelli Rodini, Gusta-
vo Roberto de Sá Pereira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 16/11/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

305º Processo 0168299-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200400001192 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: S. A. . Advogado: Rosani Krüger. Agravado: A. M. A. .
Advogado: Ivan Kruger, Robson Fari Nassin. Distribuição Au-
tomática em 16/11/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Mace-
do

306º Processo 0168557-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200200002776 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c

Alimentos. Agravante: F. D. B. . Advogado: Maria Christina de
Almeida, Juliane Zancanaro, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar
Eppinger, Andréia Salgueiro Schenfelder Salles. Agravado: R.
F. H. F. Representado(a). Advogado: Aimore Od Rocha. Inte-
ressado: T. F. . Advogado: André Ricardo Brusamolin. Distri-
buição Automática em 17/11/2004. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo

307º Processo 0162256-0/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
1622560 Apelação Civel. Apelante: Clarisse Saltarello Perro-
ni. Advogado: Rafael Boff Zarpelon. Embargante: Clarisse Sal-
tarello Perroni. Advogado: Rafael Boff Zarpelon. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 18/11/2004. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo

308º Processo 0167055-3 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200200000746 Partilha/sobreparti-
lha. Apelante: R. N. P. F. . Advogado: Luiz Carlos Bortoletto.
Apelado: M. G. S. P. . Advogado: Zaqueu Vilela Berbel (Cura-
dor Especial). Distribuição Automática em 22/11/2004. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Mar-
ques

309º Processo 0168605-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200400002973 Alimentos. Agravante: M. B. R. , L. B. R.
Representado(a), G. B. R. Representado(a). Advogado: Fernan-
do Antonio de Miranda, Luiz Alceu Gomes Bettega, Nelson
João Klas Junior. Agravado: M. A. K. R. . Distribuição Auto-
mática em 19/11/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

310º Processo 0168629-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000629 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: B. D. . Advogado: Odair Buzato. Agravado: M. R. M. .
Advogado: Maurício Barbosa dos Santos. Distribuição Auto-
mática em 19/11/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

311º Processo 0157331-5/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
1573315 Agravo de Instrumento. Agravante: Rca Trademark
Management SA. Advogado: Marcos Velasco Figueiredo, Ra-
fael Atab de Araújo, Luiza Marcia Genuino de Oliveira, Jorge
Knauss de Mendonca, Maria Edina de Oliveira Carvalho. Agra-
vado: Rca Company de Telecomunicações Ltda. Advogado:
Calisto Vendrame Sobrinho. Embargante: Rca Trademark Ma-
nagement SA. Advogado: Marcos Velasco Figueiredo, Rafael
Atab de Araújo, Luiza Marcia Genuino de Oliveira, Jorge
Knauss de Mendonca, Maria Edina de Oliveira Carvalho. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 22/11/2004. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo

312º Processo 0166584-5 Apelação Cível

 Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200200002018 Dissolução/reconhecimento de So-
ciedade. Apelante: I. B. . Advogado: Armando Ricardo de Sou-
za. Apelado: A. D. S. P. . Advogado: Breno Fagundes Ramos.
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

313º Processo 0167864-2 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200400000391 Separação de Cor-
pos. Apelante: L. G. F. . Advogado: Vicente de Paula Marques
Filho, Ivan Martins Tristão. Apelado: E. F. N. . Advogado: Mara
Elis Codato, Maurício de Godoy Garcia Duarte. Distribuição
por Prevenção em 18/11/2004. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

314º Processo 0168303-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200300002790 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: D. M. L. . Advogado: Annibal Pinto Cordeiro Netto. Agra-
vado: L. M. L. (assistido(a)). Advogado: Moacir de Castro Fa-
ria. Distribuição por Prevenção em 17/11/2004. Relator: Des.
Campos Marques

315º Processo 0168243-7 Apelação Cível

 Comarca: Marialva. Vara: Vara Criminal, da Infância e da Ju-
ventude e Família. Ação Originária: 200100000064 Revisional
de Alimentos. Apelante: L. G. . Advogado: Paulo Vani Costa.
Apelado: H. W. G. , H. L. G.. Advogado: Leonardo Augusto
Genari. Distribuição Automática em 16/11/2004. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

316º Processo 0168315-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200300001473 Divórcio. Agravante: M. R. B. L. . Advogado:
Vilma Regia Ramos de Rezende. Agravado: M. S. D. L. . Ad-
vogado: Raquel Ribas Chaves, Silvana Santos Accioly. Distri-
buição Automática em 16/11/2004. Relator: Des. Campos Mar-
ques

317º Processo 0154062-3/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
1540623 Apelação Civel. Apelante: Mercantil de Materiais de
Construção Ltda, Comissária Galvão SA. Advogado: Damien

Pablo de Oliveira Theis. Apelado: Matilde Mazzabani Balbi-
not, Nestor Antonio Balbinot. Advogado: Leonel da Rosa Viei-
ra. Embargante: Mercantil de Materiais de Construção Ltda,
Comissária Galvão SA. Advogado: Damien Pablo de Oliveira
Theis, Patrícia Tomazeli. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 18/11/2004. Relator: Des. Campos Marques. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad

318º Processo 0167460-4 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200400000322 Impugnação ao Va-
lor da Causa. Apelante: R. J. G. . Advogado: João Carlos de
Oliveira. Apelado: G. M. J. G. Representado(a). Advogado:
Maria Lucia Vicenty Lozovey. Distribuição por Prevenção em
22/11/2004. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari

319º Processo 0168581-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200400001881 Alimentos. Agravante: F. N. F. C. .
Advogado: Tereza Cristina Moreira Massaneiro. Agravado: J.
C. S. . Advogado: Saturnino Fernandes Netto. Distribuição por
Prevenção em 19/11/2004. Relator: Des. Campos Marques

320º Processo 0168588-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200400001910 Modificação de Guarda. Agravante: M. I. F. J. ,
M. I. F., T. J. C. F.. Advogado: Ana Cristina Cesário Pereira,
Adilson Siqueira da Silva, Francisco Ubirajara Camargo Fadel,
Luiz Gustavo Thadeo Braga. Agravado: B. M. F. . Distribuição
Automática em 18/11/2004. Relator: Des. Campos Marques

321º Processo 0155530-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000277 Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravan-
te: Rede Presbiteriana de Comunicação - RPC. Advogado: Fer-
nando Rocha Filho, Renata Baglioli, Marcelo Marco Bertoldi,
Vanessa Tavares. Agravado: Sociedade Rádio Emissora Para-
naense SA. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti,
Julio Cesar Brotto. Distribuição por Vinculação em 18/11/2004.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes

322º Processo 0156327-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200000000893 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: J. N. S. . Advogado: Paulo Henrique de Arruda Gonçal-
ves. Agravado: A. L. B. . Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho.
Distribuição por Vinculação em 19/11/2004. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cor-
tes

323º Processo 0161087-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000523 Ação Monitória. Agravante: J. Silva e E.F. Sil-
va Ltda. ME. Advogado: Edson Alves da Cruz. Agravado: En-
gelon Engenharia e Obras Ltda. Distribuição por Vinculação
em 19/11/2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

324º Processo 0162147-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000435 Alvara/suprimento Judicial. Agravante: Armita
Ferreira. Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara, Leo-
berto Luís Bazzaneze. Agravado: Antônio do Nascimento de
Jesus. Distribuição por Vinculação em 19/11/2004. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes

325º Processo 0168319-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200400002111 Alimentos. Agravante: L. A. M. .
Advogado: Hilton Antonio Mazza Pavan, Adhemar de Oliveira
e Silva Filho, Agenor Domingos Lovato Cogo Júnior, Carla
Regina Prado Fogaca, Celina Kazuko Fujioka Mologni. Agra-
vado: G. H. I. M. Representado(a). Advogado: Arivaldy Rosá-
ria Stela Alves, Ademir Simões, Claudia Maria Tagata Rodri-
gues, Glauco Cavalcanti de Oliveira Junior, José Almeida Leão.
Distribuição Automática em 18/11/2004. Relator: Des. Ivan
Bortoleto

326º Processo 0167362-3 Apelação Cível

 Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000034 Busca e Apreensão de Menor. Apelante: L. M.
O. . Advogado: Carlos Alberto Soares Nolli, Anderson Rodri-
gues. Distribuição Automática em 18/11/2004. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

327º Processo 0168599-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes
do Trabalho. Ação Originária: 200300000276 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Agravante: I. F. , S. D. T. (assistido(a)), Y.
D. T. Representado(a), F. D. T. Representado(a). Advogado:
José Luiz Teleginski, Margareth Aparecida Breus, Nelson Bu-
sato, Andrea Hilgemberg Pontes, Marco Aurélio Araújo Busa-
to. Agravado: J. D. T. . Advogado: Hélio Ivan Veiga. Distribui-
ção Automática em 18/11/2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto

328º Processo 0166587-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Infância e da Juventude. Ação
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Originária: 2004000001167 Guarda e Responsabilidade de
Menor. Apelante: J. G. , A. R. G.. Advogado: Daniela Bitten-
court Lopes da Silva. Distribuição Automática em 22/11/2004.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de
Macedo

329º Processo 0168619-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000734 Arrolamento. Agravante: José Hugo de Siquei-
ra. Advogado: Cleuza da Costa Soeiro Pagnan, Ademir Simões,
Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia Maria Tagata Rodrigues,
Elizabeth Nadalim. Distribuição Automática em 19/11/2004.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

330º Processo 0168668-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300000025 Investigação de Paternidade/Mater-
nidade c/c Alimentos. Agravante: I. M. M. . Advogado: Ronal-
do Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf, Katia Naomi Yama-
da. Agravado: D. A. B. Representado(a). Advogado: Maria Fer-
nanda Figueira Rossi. Distribuição Automática em 22/11/2004.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

331º Processo 0168308-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200400003118 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agravan-
te: E. V. T. . Advogado: José Francisco Cunico Bach, Dionei
Schenfeld, Patricia de Fátima Lemes Bach. Agravado: S. L. K.
. Advogado: Rose Mary Bastos Iacomini, Antonio Augusto
Castanheira Neia, Diana Soraia Tabalipa Pimentel, Jeane Bur-
da Nicola, Silvia Cristina Xavier Glaser. Distribuição por Pre-
venção em 17/11/2004. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

332º Processo 0167321-2 Apelação Cível

 Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200000000397 Investigação de Paternidade/mater-
nidade. Apelante: L. V. A. , A. R. A.. Advogado: Oduwaldo de
Souza Calixto, Aline Graziele de Oliveira. Apelado: F. A. S.
Representado(a). Def.Dativo: Ivan Sergio Ribeiro. Distribui-
ção Automática em 17/11/2004. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

333º Processo 0168565-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes
do Trabalho. Ação Originária: 200400000063 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Agravante: Z. T. C. . Advogado: Fernando
Estevão Deneka, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas, Renata de Souza
Poleti, Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Tobias Fernan-
do Madureira. Agravado: G. P. C. . Advogado: Oldemar Maria-
no. Distribuição por Prevenção em 19/11/2004. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari

334º Processo 0158628-7/01 Agravo Regimental Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 1586287 Agravo de Instrumento. Agravante: L. M.
S. H. F. . Advogado: Bruno Pedalino, Raquel Boechat Luppi.
Agravado: A. H. F. J. . Advogado: Jorge Luiz de Oliveira Lova-
to. Agravante: L. M. S. H. F. . Advogado: Bruno Pedalino, Ra-
quel Boechat Luppi. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
19/11/2004. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

335º Processo 0166586-9 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300000177 Retificação. Apelante: M. G. N. , R.
M. A. C.. Advogado: Calisto Vendrame Sobrinho. Distribuição
Automática em 22/11/2004. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

336º Processo 0168601-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200400000292 Alimentos. Agravante: M. S.
V. . Advogado: Renolda Amelia da Silveira Solheid, Rita Apa-
recida Carneiro Lange Tomaz. Agravado: J. A. V. . Advogado:
Mauro Soviersoski Tatara, Norma Rozário Vidal Tatara. Distri-
buição Automática em 18/11/2004. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari

337º Processo 0166433-3/01 Agravo

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 1664333
Agravo de Instrumento. Agravante: Jorel Salomão Khury. Ad-
vogado: Jorel Salomão Khury. Agravado: Edenise Teixeira Al-
ves. Advogado: Alexandre Frederico Bordignon Schwartz, Clau-
dia Lopes Borio. Interessado: Odete Curi Conti, Aníbal Khury
Junior, Ricardo Sabóia Khury, Ângela Khury Munhoz da Ro-
cha, Adriane Curi, Joyce Khury, Ceres Regina Khury. Agra-
vante: Jorel Salomão Khury. Advogado: Jorel Salomão Khury.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 22/11/2004. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari

338º Processo 0168655-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200400000990 Alimentos. Agravante: D. R. . Advogado: Nel-
son Antonio Gomes Junior. Agravado: H. S. R. Representado(a).
Advogado: Fernando Fernandes. Distribuição Automática em
22/11/2004. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

_____ IV Grupo de Câmaras Cíveis ______________________

339º Processo 0145852-8/02 Embargos Infringentes Cível (Gr)

 Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
1458528 Apelação Civel. Apelante: E. A. O. . Advogado: Gra-
ciela Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Victor
Alexandre Bomfim Marins. Apelado: O. A. O. . Advogado: José
Ernani de Carvalho Pacheco, Rainer Czajkowski, Tania Apare-
cida Saiki. Apelante: O. A. O. . Advogado: José Ernani de Car-
valho Pacheco, Rainer Czajkowski, Tania Aparecida Saiki.
Apelado: E. A. O. . Advogado: Graciela Iurk Marins, Victor

Alberto Azi Bomfim Marins, Victor Alexandre Bomfim Ma-
rins. Embargante: O. A. O. . Advogado: Osmar Alfredo Kohler,
José Ernani de Carvalho Pacheco, Rainer Czajkowski, Tania
Aparecida Saiki. Embargado: E. A. O. . Advogado: Graciela
Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Victor Ale-
xandre Bomfim Marins. Distribuição Automática em 16/11/
2004. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

340º Processo 0136785-3/01 Embargos Infringentes Cível (Gr)

 Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária: 1367853
Apelação Civel. Apelante: Alair Silva. Advogado: João Nival-
do da Silva. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advoga-
do: Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçal-
ves, Marcio Rogerio Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Ana Lucia Pereira dos Santos. Embargante: Banco do Estado
do Paraná SA. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França,
Oksandro Osdival Gonçalves, Marcio Rogerio Depolli, Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Ana Lucia Pereira dos Santos. Em-
bargado: Alair Silva. Advogado: João Nivaldo da Silva. Distri-
buição Automática em 22/11/2004. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Revisor: Des. Accácio Cambi

_____ 9ª Câmara Cível _______________________________

341º Processo 0166038-8 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000278 Ordinária. Apelante: Escola de Línguas Cam-
bridge SC Ltda. Advogado: Marco Antonio Gonçalves Valle.
Apelado: Sociedade Brasileira de Cultura Inglesa - SP. Advo-
gado: Mauro José Garcia Arruda, José Mauro Decossau Ma-
chado. Distribuição Automática em 16/11/2004. Relator: Des.
Cunha Ribas. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

342º Processo 0168340-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001481 Revisão de Contrato. Agravante:
Arpo Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: José
Carlos Alves Silva. Agravado: Elio José de Oliveira Rates, Eva-
nilda Back de Oliveira Rates. Advogado: Paulo Raimundo Vi-
eira Zacarias. Distribuição Automática em 17/11/2004. Rela-
tor: Des. Cunha Ribas

343º Processo 0166193-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000052
Cobrança. Apelante: Carlos Roberto de Carvalho. Advogado:
Diógenes de Oliveira Frazão. Apelado: Edilberto Cunha, Regi-
na Ribeiro Cunha. Advogado: Guilherme Borba Vianna. Dis-
tribuição Automática em 18/11/2004. Relator: Des. Cunha Ri-
bas. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

344º Processo 0167364-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000738
Ordinária. Apelante: Hiracema Incorporadora de Imóveis Ltda.
Advogado: Paulo Roberto Munhoz Costa Filho. Apelado: Izu-
mi Iwakami Beltrão. Advogado: Acácio Corrêa Filho. Distri-
buição Automática em 22/11/2004. Relator: Des. Cunha Ribas.
Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

345º Processo 0168625-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000416 Sequestro. Agravante: Igreja Evangelica Missi-
onaria so o Senhor e Deus. Advogado: Oliveira Martins dos
Reis. Agravado: Walter Roberto Manganotti. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2004. Relator: Des. Cunha Ribas

346º Processo 0166037-1 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000153 Indenização. Apelante: Brasil Telecom SA.
Advogado: João Luiz Scaramella Filho. Apelado: Cyntia So-
brinho Lima dos Santos. Advogado: Waldir Frares. Distribui-
ção Automática em 16/11/2004. Relator: Des. Ruy Cunha So-
brinho. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

347º Processo 0166201-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000384 Ordinária. Apelante: AW Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Advogado: Airton Savio Vargas. Apelado:
Avacir Ribas. Advogado: Heglisson Tadeu Mocelin Neves. Dis-
tribuição Automática em 16/11/2004. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

348º Processo 0164559-4/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 1645594 Apelação Civel. Apelante: Adão Antunes
de Campos Filho. Advogado: Mirian Regina Knapik. Apelado:
Felipe Carlos Dietzsch. Advogado: Teomar Piaceski. Embar-
gante: Adão Antunes de Campos Filho. Advogado: Mirian Re-
gina Knapik. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 16/11/
2004. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

349º Processo 0168297-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000446 Indenização. Agravante: Viação Itaipu Ltda.
Advogado: Hiran José Denes Vidal, José Bento Vidal, José
Bento Vidal Filho. Agravado: Judite Gonçalves do Nascimen-
to. Advogado: Celso Tochetto, Marco Aurélio de Oliveira Al-
meida. Distribuição Automática em 16/11/2004. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho

350º Processo 0166187-6 Apelação Cível

 Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000183 Embargos a Execução. Apelante: Cereagro Ltda.
Advogado: Luiz Pedro Succo. Apelado: João Alfredo Gavlak,
Marlene Dranka Gavlak, Francisco Gavlak. Advogado: Luiz
Fernando Feltran. Distribuição Automática em 17/11/2004.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Rosene Arão

de Cristo Pereira

351º Processo 0168546-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000192
Execução. Agravante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin, André Luiz Calvo. Agravado: Genecy Moreira
Lima. Advogado: Ariel Ventura de Andrade, Nelson Scarpim
Junior, Alexandre Coelho Ribeiro de Souza. Distribuição Au-
tomática em 17/11/2004. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

352º Processo 0166199-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200000021466 Cautelar Inominada. Apelante: Deoclides San-
to Francischini, Carolina Franceschini, Lúcia Irma Gelinski,
Leonardo Gelinski, Albina Zelinda Franceschini, Elvira Sch-
muller, Anselmo Rogério Schmuller. Advogado: Adilson Ary
Todeschi. Apelado: Paulo Marcos Benites. Advogado: Rafael
Antonio Comparini Driessen. Distribuição Automática em 18/
11/2004. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

353º Processo 0165992-3 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000369 Revisional. Apelante: Avp Construtora e Incor-
poradora Ltda. Advogado: Celia Regina Marcos Pereira. Ape-
lado: Angélica Pereira de Souza Fornaciari. Advogado: Claudi-
ney dos Santos. Apelado: Icec Indústria de Construção Ltda.
Advogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla.
Distribuição Automática em 22/11/2004. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

354º Processo 0166040-8 Apelação Cível

 Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000181 Embargos a Execução. Apelante: Cereagro Ltda.
Advogado: Luiz Pedro Succo. Apelado: João Alfredo Gavlak,
Marlene Dranka Gavlak, Francisco Gavlak. Advogado: Luiz
Fernando Feltran. Distribuição Automática em 16/11/2004.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Miguel Pes-
soa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente

355º Processo 0166198-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000686 Embargos do Devedor. Apelante:
João Veroni da Fonseca Moura. Advogado: João Antônio Gas-
par. Apelado: Terezinha Andrade Piedade Fagundes. Advoga-
do: Augustinho da Silva. Distribuição Automática em 17/11/
2004. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Mi-
guel Pessoa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vi-
cente

356º Processo 0168325-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001232 Indenização. Agravante: Vanderley Farias. Ad-
vogado: Vanderley Farias. Agravado: Condomínio Edifício Lady.
Advogado: Reti Jane Popelier, Rubens Adriano Zappelini, Ja-
nete Regina Nola Canei. Distribuição Automática em 17/11/
2004. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

357º Processo 0168337-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001009 Rescisão de Contrato. Agravante: Hauer Cons-
truções Civis Ltda. Advogado: Altivo José Seniski, Paulo Hen-
rique Petrocini, Geroldo Augusto Hauer, Luana Steinkirch de
Oliveira, Carolina Mizuta. Agravado: Marilene Silva Baldisse-
ra, Moacir José Baldissera. Distribuição Automática em 17/11/
2004. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

358º Processo 0166408-0 Apelação Cível

 Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000596 Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa de
Crédito Rural São Cristovão Bansicredi. Advogado: Erlon An-
tonio Medeiros. Apelado: Luiz Carlos Valério. Advogado: Val-
demar Moras. Distribuição Automática em 18/11/2004. Rela-
tor: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Miguel Pessoa

359º Processo 0168567-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Loanda. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000536 Ordinária de Cobrança. Agravante: Braulio
Lopes. Advogado: Agenor de Oliveira Duarte. Agravado: Antô-
nio Barbosa de Souza. Advogado: Lelis Vieira dos Santos, Ga-
briel de Almeida Navarro. Agravado: Maurício do Valle Agui-
ar. Advogado: Lelis Vieira dos Santos, José Cordeiro dos San-
tos. Agravado: Renato Nogueira de Assis Gaya. Advogado: Lelis
Vieira dos Santos, Gabriel de Almeida Navarro. Distribuição
Automática em 18/11/2004. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni

360º Processo 0165998-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000759 Alvara/suprimento Judicial. Apelan-
te: Sônia Maria da Silva Arruda. Advogado: Elisângela Spo-
nholz de Souza. Distribuição Automática em 22/11/2004. Re-
lator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Miguel Pessoa

361º Processo 0168645-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000448 Embargos a Execução. Agravante: Arlete Saro-
lli Silva. Advogado: Juliano Huck Murbach, André Vinícius
Beck Lima, Celso Souza Guerra Júnior, Alessandro Severino
Valler Zenni. Agravado: I. Riedi e Cia. Ltda.. Advogado: Au-
gustinho da Silva. Distribuição Automática em 22/11/2004.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

362º Processo 0166182-1 Apelação Cível

 Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:

200300000588 Alvara/suprimento Judicial. Apelante: Mariana
Bittar da Cunha Soares Representado(a). Advogado: José Ri-
cardo Gugliano. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Interessado: Dulce Consuelo de Azevedo Cunha. Advo-
gado: Wadson Nicanor Peres Gualda. Distribuição Automática
em 16/11/2004. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Revisor: Des. Cunha Ribas

363º Processo 0168322-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001048
Responsabilidade Civil. Agravante: Sagy Deiab Talegnani - ME.
Advogado: Maurício José Matras, Luiz Eduardo Goldman.
Agravado: Luiz Vicente Pavão II. Distribuição Automática em
17/11/2004. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

364º Processo 0168562-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000039
Declaratória. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, Arilene Schimidt da Silva, Fabio Goes Acerbi,
Jurandir Mariscal. Agravado: Abdon Francisco C Araujo, Hugo
José Welcoff Bonifácio, Rosilda Benigno L Monteiro, Francis-
co Amaro Costa, Rosa Marília da Costa Reis, Dilermando Melo
de Lima, Niuton Alves Farias, Ana Odília Franco Christino,
Erocion Assis Almeida Filho. Advogado: Luiz Gustavo Frago-
so da Silva, Roberto Ferreira Filho. Distribuição Automática
em 18/11/2004. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

365º Processo 0168572-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000617 Declaratória. Agravante: Olivina Alves Calix-
to, Celia Maria Guimarães Nogueira, Rosane Bernadete Var-
gas. Advogado: Jonas Borges. Agravado: Brasil Telecom SA.
Distribuição Automática em 19/11/2004. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo

366º Processo 0167655-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001280 Ordinária. Apelante: Cidadela SA. Advogado:
Luiz Fernando Brusamolin, André Luiz Calvo. Apelado: José
Luiz Rodrigues Leal. Advogado: Edna Vasconcelos Zilli. Dis-
tribuição Automática em 18/11/2004. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Cunha Ribas

367º Processo 0166888-8/01 Agravo

 Comarca: São Mateus do Sul. Ação Originária: 1668888 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Claudio Luiz Ledur. Advogado:
Rossandra Monteiro da Cunha Codagnone. Agravado: Ervatei-
ra Rei Verde Ltda. Advogado: Luiz Fernando Sponchiado. Agra-
vante: Claudio Luiz Ledur. Advogado: Rossandra Monteiro da
Cunha Codagnone. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
22/11/2004. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

368º Processo 0168294-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001082
Declaratória. Agravante: Brasil Telecom SA. Advogado: Silvi-
ani Iwerson Barone, Cristiane Ratier, Ana Paula Domingues
dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues.
Agravado: Elza Baran. Advogado: Jonas Borges. Distribuição
Automática em 16/11/2004. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite

369º Processo 0168328-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000089 Cautelar Inominada. Agravante: Opta Originais
Gráficos e Editora Ltda. Advogado: Sandra Lia Leda Bazzo,
Flavio Julio Barwinski. Agravado: Adobe Systems Incorpora-
ted, Microsoft Corporation, Symantec Corporation. Advogado:
Ana Paula Muggiati dos Santos, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, André de Almeida. Distribuição Automática em 17/
11/2004. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

370º Processo 0168335-0 Ação Rescisória (Cam)

 Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000524 Ordinária de Cobrança. Autor: Agroalves Cere-
ais Ltda. Advogado: Antonio Sbano, Antonio Sbano Júnior. Réu:
Ivo Possato, Ivo Possato Filho, Luiz Mário Carneiro Possato,
João Prix Neto, Produtos Agropecuários Macuco Ltda. Distri-
buição Automática em 17/11/2004. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

371º Processo 0168598-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000125 Indenização. Agravante: Regina Maria Amân-
cio. Advogado: Soraia Araújo Pinholato. Agravado: Roberto
Avila Scaff. Advogado: Paulo Anchieta da Silva, João dos San-
tos Gomes Filho, Marli Melo de Paiva, Carlos Alexandre Ro-
drigues. Distribuição Automática em 19/11/2004. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite

372º Processo 0167480-6 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000161 Prestação de Contas. Apelante: Condomínio do
Conjunto Residencial Acácia I. Advogado: Moacir Taques.
Apelado: Almir José Kosloski. Advogado: Carlos Roberto Svi-
atowski. Distribuição Automática em 22/11/2004. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

373º Processo 0168673-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200400000175 Indenização. Agravante:
Editora Tribuna do Vale Ltda ME. Advogado: Cesar Augusto
de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro, Samantha
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T. Gonçalves Lima. Agravado: João Mattar Olivato. Advoga-
do: Leila Mattar Olivato, João Carlos Libano. Distribuição
Automática em 22/11/2004. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite

374º Processo 0165507-4/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 1655074
Agravo de Instrumento. Agravante: Brasil Telecom SA. Advo-
gado: Izabela Cristina Rücker Curi, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Tony Marcelo Gonzalez Rivera. Agravado: Luiz Groff.
Advogado: Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Anassílvia S Antunes
Arrechea, Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp, Dirceu
Antonio Andersen Junior. Embargante: Brasil Telecom SA.
Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Tony Marcelo Gonzalez Rivera. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 16/11/2004. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

375º Processo 0164468-8/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 1644688
Apelação Civel. Apelante: Construtora e Incorporadora Gre-
enwood Ltda. Advogado: Eros Santos Carrilho. Apelado: Ro-
berto Bertholdo. Advogado: Andreza Cristina Baggio.
Rec.Adesivo: Roberto Bertholdo. Advogado: Andreza Cristina
Baggio. Embargante: Roberto Bertholdo. Advogado: Andreza
Cristina Baggio. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 16/
11/2004. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

376º Processo 0166188-3 Apelação Cível

 Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000495 Cautelar Inominada. Apelante: Rommer Lotea-
dora Ltda. Advogado: Mário Henrique Rodrigues Bassi. Ape-
lado: Lauro Lourenço Lucio. Advogado: Elirani de Sousa Chi-
naglia. Distribuição Automática em 17/11/2004. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo

377º Processo 0168313-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000779 Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravan-
te: Mainhouse Construções Civis Ltda. Advogado: Alceu Ro-
drigues Chaves, Luciano Hinz Maran. Agravado: Lumepar In-
dústria Metalúrgica Paraná Ltda. Advogado: Sílvio Binhara,
Fabiano Binhara. Distribuição Automática em 16/11/2004. Re-
lator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

378º Processo 0168290-6 Ação Rescisória (Cam)

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200100000027 Cobrança. Autor: Benno Fizinus. Advoga-
do: Cidnei Mendes Karpinski, Josimar Diniz da Silva, Sergio
Barros da Silva. Réu: Luiz do Nascimento. Distribuição Auto-
mática em 17/11/2004. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

379º Processo 0166200-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000045 Reparação de Danos. Apelante: Vitório Karan,
Anuar Hannuch. Advogado: Didio Mauro Marchesini, Raphael
Marcondes Karan. Apelado: TV Independência SA. Advogado:
Debora Maria Cesar de Albuquerque. Apelante: TV Indepen-
dência SA. Advogado: Debora Maria Cesar de Albuquerque.
Apelado: Vitório Karan, Anuar Hannuch. Advogado: Didio
Mauro Marchesini, Raphael Marcondes Karan. Distribuição
Automática em 18/11/2004. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

380º Processo 0166407-3 Apelação Cível

 Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000156 Ação Monitória. Apelante: Glaucio André
Dias Mendes de Campos. Advogado: Adriana Tonet. Apelado:
Colorado Veículos Ltda. Advogado: Antonio Cardin, Danilo
Andrigo Rocco. Distribuição Automática em 22/11/2004. Re-
lator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo

381º Processo 0168593-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000796 Ação Monitória. Agravante: Employer - Orga-
nização de Recursos Humanos Ltda. Advogado: Joelcio Santos
Madureira, Jonny Jeferson Silva Madureira, Almerindo Perei-
ra, Marcia de Fatima Moro de Oliveira, Silvana Léa Fetter.
Agravado: Comércio e Beneficiadora de Batatas Rio Jordão
Ltda. Advogado: Marcos Antonio Bettega, Marcos Sung Il Jo.
Distribuição Automática em 19/11/2004. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

382º Processo 0167050-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000771 Ordinária. Apelante: Antonio Carlos Nunes de
Paiva. Advogado: Guilherme Manna Rocha. Apelado: Banco
Boa Vista Interatlântico SA. Advogado: Daniel Hachem.
Rec.Adesivo: Banco Boa Vista Interatlântico SA. Advogado:
Daniel Hachem. Distribuição Automática em 22/11/2004. Re-
lator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo

383º Processo 0165989-6 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001027 Cautelar. Apelante: Ruyz e Sanches Ltda. Ad-
vogado: Marco Antonio Busto de Souza. Apelado: João Batista
Gamaliel. Advogado: Augusto Jondral Filho. Apelado: Nikkei
Veículos Ltda. Advogado: Alvino Aparecido Filho. Distribui-
ção Automática em 18/11/2004. Relator: Des. Miguel Pessoa.
Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

384º Processo 0168275-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001158
Declaratória. Agravante: Izidoro Witchemichen, Francisco Gr-
zeszczyszyn Neto, Segismundo Karvoski. Advogado: Jonas
Borges. Agravado: Brasil Telecom. Distribuição Automática em
16/11/2004. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Roberto de Vicente

385º Processo 0166032-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200000024637 Ordinária. Apelante: Rede Autonomista de Ra-
diofusão Ltda. Advogado: Ricardo do Nascimento. Apelado:
Abc Soft Comércio e Importação de Eletrônicos Ltda.
Def.Público: Antonio Augusto Castanheira Neia (Curador Es-
pecial). Distribuição Automática em 16/11/2004. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vi-
cente. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

386º Processo 0164268-8/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 1642688 Apelação Civel. Apelante: Rubens Verpa. Advo-
gado: Nivaldo Gotti. Apelado: Carlos de Oliveira Reis, Marli
Rodrigues Reis. Advogado: Ivete Dani Dal Bem Rodrigues.
Embargante: Carlos de Oliveira Reis, Marli Rodrigues Reis.
Advogado: Ivete Dani Dal Bem Rodrigues. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 16/11/2004. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente

387º Processo 0168292-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400008046 Ressarcimento. Agravante: Lúcia Maria Siewk.
Advogado: Gelson Ricardo Fabro, Roberto Tsuguio Tanizaki.
Agravado: Transzella Transporte Rodoviário de Cargas Ltda.
Distribuição Automática em 17/11/2004. Relator: Des. Miguel
Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente

388º Processo 0166783-8/01 Agravo Regimental Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 1667838
Agravo de Instrumento. Agravante: Maria Ilma Caruso. Advo-
gado: Maria Ilma Caruso. Agravado: Vinicius Fraga. Advoga-
do: Gabriel Braga Farhat, Liliana Orth Dielh, Paulo Moser,
Américo Paludo, Rosemari Storrer. Agravante: Maria Ilma Ca-
ruso. Advogado: Maria Ilma Caruso. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 18/11/2004. Relator: Des. Miguel Pessoa

389º Processo 0167534-9/01 Agravo

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 1675349
Agravo de Instrumento. Agravante: Jane Maria Fayad. Advo-
gado: Gabriel de Araújo Lima. Agravado: Condomínio Edifício
Bel-Air. Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zon-
ta, Juliano Michels Franco. Agravante: Jane Maria Fayad. Ad-
vogado: Gabriel de Araújo Lima. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 19/11/2004. Relator: Des. Miguel Pessoa

390º Processo 0168245-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000878 Rescisão de Contrato. Apelante: Josi
Custódio. Advogado: Pedro Paulo Mattiuzzi. Apelado: Comdu-
tec Técnica de Construções Ltda. Advogado: Marcelo Nassif
Maluf. Distribuição Automática em 22/11/2004. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

391º Processo 0164222-2/01 Embargos de Declaração Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
1642222 Apelação Civel. Apelante: Sindicato dos Trabalhado-
res no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo do Esta-
do do Paraná. Advogado: Heglisson Tadeu Mocelin Neves, Tânia
Mara Pereira, Carla Simone Tuchanski. Apelado: Cooperativa
Agropecuária Batavo Ltda. Advogado: Oldemar Mariano, Ro-
berto Antonio Busato. Interessado: Sindicato dos Trabalhado-
res no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo de Ponta
Grossa e Região. Advogado: Olindo de Oliveira. Interessado:
Sintracoop - Sindicato de Trabalhadores em Cooperativas Agri-
colas Agropecuárias e Agroindustrial no Estado do Paraná.
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster, Ruy Cardoso Ferreira,
Murilo Cleve Machado, Miriam Persia de Souza, Glauco Iwer-
sen. Interessado: Sindicato dos Trabalhadores em Cooperati-
vas Agropecuárias e Agricolas de Carambeí e Região. Embar-
gante: Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e
Derivados de Petróleo do Estado do Paraná. Advogado: He-
glisson Tadeu Mocelin Neves, Tânia Mara Pereira, Carla Si-
mone Tuchanski. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 22/
11/2004. Relator: Des. Miguel Pessoa

392º Processo 0168667-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 199400000076
Execução. Agravante: Construtora Carlos Menezes Ltda.. Ad-
vogado: Joe Losso Parente Júnior. Agravado: Tânia Mara Maia
Vieira, Vilmar Neher, Neymar Brener Pires, Edson Luis da Sil-
va Macedo, Renata Howe Molinari, Gastão Schmidlin Junior,
Perejo Representações Comerciais Ltda., Romeu Lopes Perei-
ra, Roberto Antonio Reisdorfer, Armando Ghislandi Sobrinho,
Osni Berkenbroch, Etiene Luis Klug, Maria Cirlene Gasperin,
Paulo Victor Gasperin, Raul de Faria Palmieri, Restaurante Luiz
Ltda., Jildo Begale Tardiole, Roselis Venske Dyminski, Jarbas
Pereira dos Santos. Advogado: Siomara Paciornik Schulman,
Ronald Leite Schulman. Distribuição Automática em 22/11/
2004. Relator: Des. Miguel Pessoa

Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico
referente ao período de 16 de Novembro de 2004 à 22 de No-
vembro de 2004.

Curitiba, 23 de novembro de 2004.
 ________________________________

 (a.) Des. J. Vidal Coelho
 Vice-Presidente

Corregedoria da Justiça

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para
atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes de
prisão preventiva, de arbitramento e prestação de fiança, de
liberdade provisória,  de busca e apreensão domiciliar, de pri-
são temporária, bem como conhecimento de prisão em flagran-
te, desde que tais matérias não se encontrem sob a competência
preventa de algumas das Varas Criminais, de internação provi-
sória e de comunicação de apreensão em flagrante de adoles-
cente infrator, bem como os constantes do Provimento nº 05/99
(Plantão Judiciário Cível), nos moldes do seu art. 2º, “in ver-
bis”:

“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da comarca
de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas ur-
gentes, em que a parte tenha encontrado a impossibilidade ob-
jetiva de deduzir a pretensão durante o expediente normal de
trabalho e desde que visem a evitar o perecimento do direito
postulado até o final do Plantão:

a) medidas cautelares e liminares cíveis; e

b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da Famí-
lia e  Infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início    - 06/12/04  (17:00 horas)
                                      - Término - 13/12/04  (17:00 horas)

DRª. LETICIA MARINA CONTE

ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente
forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE IN-
QUÉRITOS, localizada no andar térreo do prédio do Fó-
rum Criminal, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672,
fone   323-6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em
que não houver expediente forense, o atendimento será feito
pelo Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona junto à
CENTRAL DE INQUÉRITOS.

Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA
Relação nº 84/2004

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

01 – PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 2003.178925-8/0
INTERESSADO:  L.C.X.
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9736
LIVRO: CM-97.
FLS. 92-95
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DETERMINAR A INSTAU-
RAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

02 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.471-9/0
ACUSADO:  M.V.P.
ADVOGADOS:  CARLOS VITOR MARANHÃO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRIS-
TIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VEL-
TRINI TOZZI e LUCIANO SOARES PEREIRA.
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9737
LIVRO: CM-97.
FLS. 96-111
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JULGAR PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES AS IMPUTAÇÕES E APLICAR A PENA
DE SUSPENSÃO, PELO PRAZO DE CENTO E OITENTA
DIAS (180).

03 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.394-1
ACUSADO:  A.B.C.
ADVOGADOS: AUGUSTO JOSÉ BITTENCOURT, ELVIS
BITTENCOURT, VERGINIA BERNARDO JORGE e LAU-
RI DA SILVA.
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9738
LIVRO: CM-97.
FLS. 112-117
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JULGAR PROCEDENTE
A IMPUTAÇÃO, PARA APLICAR A PENA DE PERDA DE
DELEGAÇÃO.

04 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.402-6.
ACUSADO:  N.M.O.
ADVOGADO: EDSON BOTELHO
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9739
LIVRO: CM-97.
FLS. 118-125
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JULGAR PROCEDENTE

A IMPUTAÇÃO, PARA APLICAR A PENA DE PERDA DE
DELEGAÇÃO.

05 – PROCESSO DE CONCURSO Nº 2004.18638-1/0 – SAN-
TA HELENA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA
ACÓRDÃO: 9740
LIVRO: CM-97.
FLS. 126-129
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004
EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CAR-
GO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. HOMOLOGAÇÃO.
COMPETÊNCIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA.
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
ART. 94, INC. X – REGULAMENTO DO CONCURSO DE
AUXILIARES DA JUSTIÇA, ART. 52 (ACÓRDÃO 8695-
CM). CONCURSO REGULARMENTE REALIZADO.
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, COM A IN-
DICAÇÃO DA CANDITADA MAIS BEM CLASSIFICA-
DA À NOMEAÇÃO AO CARGO.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM HOMOLOGAR O RE-
SULTADO DO PRESENTE CONCURSO, CONSUBSTAN-
CIADO NA ATA DE F. 1925/1930 E NA SENTENÇA DE F.
1938/1943, INDICANDO A CANDIDATA DIATIUCÁ EMA-
NUELA DE MOURA PARA NOMEAÇÃO AO CARGO DE
OFICIAL DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SANTA HE-
LENA.

06 – PROCESSO DE CONCURSO COM RECURSO Nº
2004.86277-8/0 CERRO AZUL
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
RECORRENTE: ELISÂNGELA CRISTINA DE CASTRO
ADVOGADO: LAURIHETTY DE MOURA E COSTA
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA
ACÓRDÃO: 9741
LIVRO: CM-97.
FLS. 130-135
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004
EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CAR-
GO DE CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DE-
POSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL - RE-
CURSO - CANDIDATA QUE PRETENDE REVISÃO DE
NOTA DA PROVA ESCRITA – PRECLUSÃO – MATÉRIA
DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA BANCA EXAMI-
NADORA – DECURSO, IN ALBIS, DO PRAZO PARA
PEDIDO DE REVISÃO DE PROVAS (ART. 53, § 3º, DO
REGULAMENTO DE CONCURSO PARA AUXILIARES
DA JUSTIÇA) – INCONFORMISMO MANIFESTADO
CONTRA A UTILIZAÇÃO DE PROVA DE TÍTULOS –
PREVISÃO EXPRESSA NO EDITAL E NO REGULA-
MENTO DE CONCURSOS – LEGALIDADE – RECUR-
SO – DESPROVIMENTO – APRECIAÇÃO DA PROVA DE
TÍTULOS, DE OFÍCIO, PELO CONSELHO –NECESSI-
DADE DE REAVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS E
PROSSEGUIMENTO DO CERTAME ATÉ ULTERIORES
TERMOS.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO INTERPOSTO PELA CANDIDATA
ELISÂNGELA CRISTINA DE CASTRO E, DE OFÍCIO,
DETERMINAR NOVA AVALIAÇÃO DOS PONTOS NA
PROVA DE TÍTULOS.

07 – PROCESSO DE CONCURSO COM RECURSOS Nº
2002.446-8 CENTENÁRIO DO SUL
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
RECORRENTES:ROSANGELA POLONI, ELOÍNA PAIM
BRUNKHORST GONGORA VILLELA, JORGE GONGO-
RA VILLELA e JULIANA FANECO RODRIGUES LOPES.
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA
ACÓRDÃO: 9742
LIVRO: CM-97.
FLS. 136-145
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004
EMENTA: CONCURSO – TABELIÃO DE NOTAS E DE
PROTESTOS – PROVA – (I) QUESTÕES RELATIVAS AOS
REGISTROS PÚBLICOS – RESPOSTAS ENCONTRADAS
NO CÓDIGO CIVIL – IRRELEVÂNCIA - RELAÇÃO DE
INTERDEPENDÊNCIA ENTRE OS DIPLOMAS LEGAIS –
(II) REGIMENTO DE CUSTAS – REGULAMENTO E EDI-
TAL QUE NÃO LIMITAM AS PERGUNTAS AO FORO EX-
TRAJUDICIAL – (III) PROVA ESCRITA COMPOSTA POR
DEZ (10) DISCIPLINAS ELIMINATÓRIAS – PUBLICAÇÃO
DE RESULTADO SEM INDIVIDUALIZAÇÃO DAS NOTAS
POR MATÉRIA – HIPÓTESE QUE CONFIGURA INOBSER-
VÂNCIA DO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE DOS ATOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – FORMA QUE IMPEDE A
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DO CERTAME E CON-
SEQÜENTE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO – (IV)
PROVA DE TÍTULOS – AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO
DE QUAIS OS TÍTULOS ACEITOS PELA BANCA EXAMI-
NADORA E A SUA CORRESPONDENTE PONTUAÇÃO –
NECESSIDADE DE REAVALIAÇÃO – RECURSO PROVI-
DO PARCIALMENTE PARA DETERMINAR NOVA PUBLI-
CAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA – DETER-
MINAÇÃO, DE OFÍCIO, DE REAVALIAÇÃO DA PROVA DE
TÍTULOS, COM PUBLICAÇÃO DE RESULTADO, DISCRI-
MINAÇÃO DOS TÍTULOS ACEITOS E A CORRESPONDEN-
TE PONTUAÇÃO – BAIXA DOS AUTOS À COMARCA DE
ORIGEM PARA AS PROVIDÊNCIAS DETERMINADAS
NESTE ACÓRDÃO.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DETERMINAR A BAI-
XA DOS AUTOS À COMARCA DE ORIGEM PARA AS
PROVIDÊNCIAS CONSTANTES DO CORPO DESTA
DECISÃO.

08 – PROCESSO DE CONCURSO COM RECURSO Nº
2003.352-8/0 MAMBORÊ
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM
RECORRENTE: ANA APARECIDA SEGA MARTINS
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA
ACÓRDÃO: 9743
LIVRO: CM-97.
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FLS. 146-149
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004
EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CAR-
GO DE ESCRIVÃO CRIMINAL. HOMOLOGAÇÃO.
COMPETÊNCIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA.
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
ART. 94, INC. X – REGULAMENTO DO CONCURSO DE
AUXILIARES DA JUSTIÇA, ART. 52 (ACÓRDÃO 8695-
CM). RECURSO. DESISTÊNCIA – HOMOLOGAÇÃO.
CONCURSO REGULARMENTE REALIZADO. HOMO-
LOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, COM A INDICA-
ÇÃO DO CANDIDATO MAIS BEM CLASSIFICADO À
NOMEAÇÃO AO CARGO.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, EM HOMOLOGAR (1) A DESIS-
TÊNCIA DO RECURSO INTERPOSTO POR ANA APARE-
CIDA SEGA MARTINS E (2) O RESULTADO DO PRESEN-
TE CONCURSO, CONSUBSTANCIADO NA ATA DE F. 440/
441 E NA SENTENÇA DE F. 480/484, INDICANDO O CAN-
DIDATO  MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI PARA
NOMEAÇÃO AO CARGO DE ESCRIVÃO CRIMINAL DA
COMARCA DE MAMBORÊ.

09 - DESIGNAÇÃO Nº 2004.138473-0/0 IRETAMA.
PROPONENTE: DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DIRE-
TORA  DO FÓRUM.
INTERESSADO: CLAUDIA REGINA MAMUS RIBEIRO.
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9744.
LIVRO: CM-97
FLS. 150-152
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004
EMENTA: OFÍCIO DA JUSTIÇA. FORO JUCICIAL. VA-
CÂNCIA. DESIGNAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 155 DO
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS
DO PARANÁ. REFERENDO DO CONSELHO DA MAGIS-
TRATURA.
DECISÃO:  ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM REFERENDAR A DESIG-
NAÇÃO EFETUADA PELA PORTARIA Nº 10/2004 DA DOU-
TORA JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM DA
COMARCA DE IRETAMA.

10 - DESIGNAÇÃO Nº 2004.130385-3/0 PALMEIRA.
PROPONENTE:  JUIZ DE DIREITO
INTERESSADO: NELI MARI CALARI CORREIA.
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9745.
LIVRO: CM-97
FLS. 153-155
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004
EMENTA: OFÍCIO DA JUSTIÇA. FORO JUCICIAL. APO-
SENTADORIA DA TITULAR. DESIGNAÇÃO. PORTARIA
DO JUÍZO DE DIREITO REFERENDADA PELO CONSE-
LHO DA MAGISTRATURA ATÉ REGULAR PREENCHI-
MENTO DO CARGO.
 DECISÃO:  ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM REFERENDAR A DESIG-
NAÇÃO EFETUADA PELA PORTARIA Nº 06/2004 DA DOU-
TORA JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM DA
COMARCA DE PALMEIRA.

11 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  Nº 2004.50904-0/1
MATELÂNDIA.
EMBARGANTE: NELSON SHOZI KAMEI
ADVOGADO: BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9746
LIVRO: CM-97.
FLS. 156-162
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
MAIORIA DE VOTOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

12 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  Nº 2004.23478-5/1
TELÊMACO BORBA.
EMBARGANTE: LENIR DE CASTRO RIBAS
ADVOGADO: BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9747
LIVRO: CM-97.
FLS. 163-169
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
MAIORIA DE VOTOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

13 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  Nº 2004.49354-3/1
EMBARGANTE: MARCELO RODRIGO MARTINS SIL-
VÉRIO
ADVOGADOS: WILSON MAFRA MEILER FILHO, MAR-
CELO DE SOUZA TAQUES e RICARDO DE LUCCA
MECKING
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9748
LIVRO: CM-97.
FLS. 170-177
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
MAIORIA DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DE DECLARAÇÃO.

14 – PROVIMENTO DE CARGO – REMOÇÃO Nº
2004.22934-0/0 – ORTIGUEIRA
REQUERENTE: ÁLVARO SADY DE BRITO
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA
ACÓRDÃO: 9749
LIVRO: CM-97.
FLS. 178-184
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004
EMENTA: PEDIDO DE REMOÇÃO – AGENTE DELEGA-
DO – OFÍCIO REGISTRAL SITUADO NA SEDE DE CO-

MARCA, SEM SERVENTIAS CONCORRENTES – CRI-
TÉRIO DA BAIXA RENTABILIDADE NÃO ATENDIDO
– ART. 299 DO CODJ - IDEFERIMENTO.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
MAIORIA DE VOTOS, EM INDEFERIR A REMOÇÃO.

15 – PROVIMENTO DE CARGO – REMOÇÃO Nº
2003.126521-6/0 LONDRINA.
INTERESSADO: DIRETOR DO FÓRUM DA COMARCA
DE LONDRINA
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA
ACÓRDÃO: 9750
LIVRO: CM-97.
FLS. 185-191
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO POR MEIO DE RE-
MOÇÃO - FORO JUDICIAL - ESCRIVÃO DA 2ª VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE LONDRINA - EXCLUSÃO DE CAN-
DIDATO EM RAZÃO DA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLI-
NAR E DE SUA CONDIÇÃO DE REINCIDENTE (ART. 140,
PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 14.277/2003 – C.O.D.J.) - ELA-
BORAÇÃO DE LISTA TRÍPLICE DOS CANDIDATOS HA-
BILITADOS.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA,  EM IN-
DICAR À REMOÇÃO PARA O CARGO DE ESCRIVÃO DA
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA, OS TRÊS
REQUERENTES MAIS VOTADOS: VANDECIR DOS REIS
LOUÇÃO COM SETE (07) VOTOS, LUIZ FERNANDO DO-
NADIO COM UM (01) VOTO E LAURO CORREA PEREI-
RA COM UM (01) VOTO.

16 – PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO Nº 2003.030-
8  - CURITIBA.
VITALICIANDO: DOUTORA  BRANCA BERNARDI
JUIZ FORMADOR: DOUTOR RUI ANTONIO CRUZ
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9751
LIVRO: CM-97
FLS. 192-194
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004
EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTÁGIO PRO-
BATÓRIO - PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO.
COMPORTAMENTO E CONDUTA FUNCIONAL E SOCIAL
ADEQUADAS. PRESTEZA E SEGURANÇA, DEMONS-
TRANDO COMPATÍVEL CAPACIDADE DE TRABALHO.
MAGISTRADO APTO AO EXERCÍCIO DA JUDICATURA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DECLARAR A DOUTO-
RA BRANCA BERNARDI APTA AO EXERCÍCIO DA MA-
GISTRATURA, CONSEQÜENTEMENTE APTA À AQUISI-
ÇÃO DE SUA VITALICIEDADE AO TÉRMINO DO BIÊNIO
(ART. 19, § 1º, DO ACÓRDÃO Nº 7555 DESTE CONSELHO
DA MAGISTRATURA).

17 – PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO Nº 2003.035-
9  - CURITIBA.
VITALICIANDO: DOUTORA  JANE DOS SANTOS RAMOS
RODRIGUES
JUIZ FORMADOR: DOUTOR ROGÉRIO DE ASSIS
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9752
LIVRO: CM-97
FLS. 195-197
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004
EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTÁGIO PRO-
BATÓRIO - PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO.
COMPORTAMENTO E CONDUTA FUNCIONAL E SOCIAL
ADEQUADAS. PRESTEZA E SEGURANÇA, DEMONS-
TRANDO COMPATÍVEL CAPACIDADE DE TRABALHO.
MAGISTRADO APTO AO EXERCÍCIO DA JUDICATURA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DECLARAR A DOUTO-
RA JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES APTA AO
EXERCÍCIO DA MAGISTRATURA, CONSEQÜENTEMEN-
TE APTA À AQUISIÇÃO DE SUA VITALICIEDADE AO
TÉRMINO DO BIÊNIO (ART. 19, § 1º, DO ACÓRDÃO Nº
7555 DESTE CONSELHO DA MAGISTRATURA).

18 – RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLI-
NAR Nº 2004.159801-2/0
RECORRENTE: N.F.S.B.
ADVOGADO: MARCO ANTONIO JOAQUIM.
RELATOR: DESª. REGINA AFONSO PORTES.
ACÓRDÃO: 9753
LIVRO: CM-97
FLS. 198-203.
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO.

19 – RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLI-
NAR Nº 2004.141252-0/0
RECORRENTE: O.T.G.
ADVOGADO: JOSÉ DE OLIVEIRA PAES.
RELATOR: DESª. REGINA AFONSO PORTES.
ACÓRDÃO: 9754
LIVRO: CM-97
FLS. 204-210
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO.

20 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  Nº 2003.397-8/0
EMBARGANTE: R.F.D.
ADVOGADOS: ADYR SEBASTIÃO FERREIRA e RICAR-
DO FERREIRA DAMIÃO JUNIOR
RELATOR: DES. ROBERTO PACHECO ROCHA.
ACÓRDÃO: 9755
LIVRO: CM-97.
FLS 211-213
DATA DO JULGAMENTO: 09.11.2004

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM REJEITAR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO.

Curitiba, 26 de novembro de 2004

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

Relação nº  85/2004

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

01 - DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR ROBERTO PACHECO
ROCHA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2004.56972-8/0
ACUSADO: P.S.
ADVOGADOS: CRISTIANO AUGUSTO V CALIXTO e
TATIANA MESSIAS DA SILVA.
FLS: 278/289.
“...Considerando a natureza e a gravidade da infração (o acu-
sado descumpriu várias normas técnicas, obediência que lhe é
imposta por lei e violou proibição legal), os meios emprega-
dos (os atos foram praticados a partir de deliberada intenção de
não observar vedação legal e de grave negligência ao ignorar
disposição legal básica) , os danos para o serviço público (atin-
giu as instituições notariais ao descumprir normas que lhe ca-
bia observar, ferindo a imagem do Poder Judiciário, a quem se
atribuiu a tarefa de fiscalizar o cumprimento das determina-
ções legais) e seus antecedentes funcionais (reincidente, f. 149),
aplico a pena de multa (art. 32, inc. II da Lei 8.935/94 e 38, inc.
II do Regulamento de Penalidades), a ser recolhida em favor do
FUNREJUS, no equivalente a 50% (cinqüenta por cento) dos
valores recolhidos a este fundo no ano de 2003 (janeiro a de-
zembro), cujo cálculo deverá ser obtido após consulta ao res-
pectivo Conselho Supervisor. P. R.I.  Curitiba, 23 de novembro
de 2004. Des. Roberto Pacheco Rocha.”

Curitiba, 29 de novembro de 2004.

PAUTA EXTERNA DE JULGAMENTO

RELAÇÃO Nº 17/2004

PROCESSOS A SEREM JULGADOS PELO CONSELHO DA
MAGISTRATURA NA SESSÃO DO DIA 07/12/2004, ÀS 08:30
horas, NA SALA DESEMBARGADOR ISAÍAS BEVILÁC-
QUA, OU SESSÕES SUBSEQÜENTES:

1 - RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCI-
PLINAR Nº 2002.95-0/1
RECORRENTE : P.P.P.
RELATOR : DES. Milani de Moura

2 - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 2004.102658-2
PROPONENTE: CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA
REQUERIDO : A.L.C.
RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,

 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

3 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2003.131-2
ACUSADO : M.V.P.
ADVOGADOS: Carlos Vitor MaranhÃo de Loyola,

 Ramon de Medeiros Nogueira,
 Cristiane de Oliveira Azim Nogueira,
Kleber Veltrini Tozzi e Luciano Soares Pereira

RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,
 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

4 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2003.190-8
ACUSADO : M.V.P.
ADVOGADOS: Carlos Vitor MaranhÃo de Loyola,

 Ramon de Medeiros Noqueira,
 Cristiane de Oliveira Azim Noqueira,
 Kleber Veltrini Tozzi E Luciano Soares Pereira

RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,
 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

5 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2004.9101-1
ACUSADO : M.V.P.
ADVOGADO : Hermes Ribeiro da Fonseca
RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,

 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

6 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2003.404-4
ACUSADO : M.V.P.
ADVOGADOS: Carlos Vitor Maranhao de Loyola,

 Ramon de Medeiros Nogueira,
 Cristiane de Oliveira Azim Nogueira,
 Kleber Veltrini Tozzi E Luciano Soares Pereira

RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,
 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

7 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2003.191-6
ACUSADO : C.A.G.D.G.
ADVOGADOS: Roberto Santos Regnier E Sandro Balduino

Morais
RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,

 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

8 - PROCESSO DE CONCURSO Nº 2002.186-8/1
COMARCA : ROLÂNDIA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE TITULAR

DO SERVIÇO DISTRITAL
 de Pitangueiras, ComARCA de ROLÂNDIA

REMETENTE: Juiz de Direito Diretor do Forum
RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,

 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

9 - PROCESSO DE CONCURSO Nº 2003.241-6
COMARCA : FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE AGENTE DE

LIMPEZA
REMETENTE: Doutor Juiz de Direito Diretor do Forum da

 Comarca de Foz do Iguaçu
RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,

 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

10 - PROCESSO DE CONCURSO Nº 2004.92484-6
COMARCA : MORRETES
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO

DO CRIME
REMETENTE: Juiz de Direito Diretor do Forum
RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,

 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

11 - PROCESSO DE CONCURSO Nº 2004.123365-0
COMARCA : Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

-  Foro Central de Curitiba
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO

DO TRIBUNAL DO JURI
REMETENTE: Juiz de Direito Diretor do Forum Cível
RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,

 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

12 - PROCESSO DE CONCURSO Nº 2004.132175-4
COMARCA : GOIOERÊ
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA
REMETENTE: Juiz de Direito Diretor do Forum
RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,

 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

13 - PROCESSO DE CONCURSO Nº 2004.135705-8
COMARCA : ICARAÍMA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE CONTA-

DOR, PARTIDOR,
 DISTRIBUIDOR E DEPOSITÁRIO PÚBLICO

REMETENTE: Juiz de Direito Diretor do Forum
RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,

 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

14 - PROCESSO DE CONCURSO Nº 2004.160461-6
COMARCA : MARINGÁ
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE AGENTE DE

LIMPEZA
REMETENTE: Juiz de Direito Diretor do Forum
RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,

 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

15 - PROCESSO DE CONCURSO Nº 2004.186994-6
COMARCA : IMBITUVA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA
REMETENTE: Juiz de Direito Diretor do Forum
RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,

 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

16 - PROCESSO DE CONCURSO Nº 2004.187566-0
COMARCA : Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

- Foro Regional de Piraquara
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR

DE CARTÓRIO
REMETENTE: Juiz de Direito Diretor do Forum
RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,

 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

17 - PROCESSO DE CONCURSO COM RECURSO Nº
2002.445-0
COMARCA : IRATI
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR

DE CARTÓRIO
REMETENTE: Juiz de Direito
RECORRENTE: Aline Lima Ferreira da Silva
RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,

 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

18 - PROCESSO DE CONCURSO COM RECURSO Nº
2004.77491-7
COMARCA : SANTA MARIANA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE CONTA-

DOR, PARTIDOR,
 DISTRIBUIDOR E DEPOSITÁRIO PÚBLICO

REMETENTE: Juiz de Direito Diretor do Forum
RECORRENTES: Rafael Olivieri Galerani, Carlos Henrique

Loução e
 Willian Fernando Alves da Silva

RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,
 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

19 - PROCESSO DE CONCURSO COM RECURSO Nº
2004.103667-7
COMARCA : SANTA MARIANA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO

DO CRIME
REMETENTE: Juiz de Direito Diretor do Forum
RECORRENTES: Marli Aparecida Wasem E Emilio Jose Ven-

grus
RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,

 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

20 - PROCESSO DE CONCURSO COM RECURSO Nº
2004.113803-8
COMARCA : Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

- Foro Regional de Bocaiúva do Sul
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO

DO CRIME
REMETENTE: Juiz de Direito Diretor do Forum
RECORRENTES: Lívia Fátima Oliveira da Costa,

 Enilson Olmo da Silva,
 Maria Aparecida Alves de Souza E
 Ana Aparecida Sega Martins

RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,
 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

21 - PROCESSO DE CONCURSO COM RECURSO Nº
2004.158428-3
COMARCA : PALOTINA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR

DE CARTÓRIO
REMETENTE: Juiz de Direito Diretor do Forum
RECORRENTE : Douglas Rodrigo Gauer
RELATOR : DES. Roberto Pacheco Rocha,

 CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
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Tribunal de Alçada

Atos da Presidência

P O R T A R I A   Nº 429/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 204.624/2004, resolve
N O M E A R

José Guilherme Xavier Milanezi para exercer o cargo em co-
missão de Assessor Judiciário símbolo DAS-4 do Tribunal de
Alçada, no gabinete do Juiz Valter Ressel, a partir de 29 de
novembro de 2004.

Curitiba, 26 de novembro de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

P O R T A R I A   Nº 430/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no artigo
32-A, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal, ad
referendum da Corte Especial, e o protocolado sob
n° 205.478/2004, resolve
P R O R R O G A R

pelo prazo de 12 (doze) meses, o regime de exceção instituído ao
Juiz Carvílio da Silveira Filho, junto à Sexta Câmara Cível Isola-
da e em Composção Integral, a partir de 10 de novembro de 2004.

Curitiba, 26 de novembro de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 29/11/2004

Relação No. 2004.04770 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Ademir Armelin 036 0229843-1/02
Ademir Kalinoski Ribeiro 035 0228911-0/03
Adão Fernandes Da Silva 003 0180488-0/03
Airton Martins Molina 036 0229843-1/02
Airton Peasson 028 0218452-3/04
Alan Ramos Dos Santos 045 0240296-2/02
Alaor Gilberto A. Galhardo 018 0210546-8/03
Alberto José Zerbato 007 0186286-0/03
Alberto Luiz Meyer 035 0228911-0/03
Albino Gabriel Turbay Junior 042 0237139-7/02
Albino Kluge 039 0233375-7/03
Alcindo De Souza Franco 007 0186286-0/03
Alcélia Perusso 017 0209359-8/02
Aldaci Do Carmo Capaverde 031 0222492-6/02
Alessandra Lígia Cantarotti 022 0215933-1/02
Alexandre Da Silva Magalhães 044 0238339-1/03
Almerinda Feijó S. R. Rodrigues 009 0188586-3/02
Amauri Silva Torres 045 0240296-2/02
Anamaria Jorge Batista 002 0178189-1/04
Anderson Hataqueiama 013 0206469-7/03

014 0206469-7/04
Antonio Carlos Bonfim 010 0195058-5/04
Antonio Homero Madruga Chaves 007 0186286-0/03
Aristides Alberto Tizzot França 002 0178189-1/04
Arlete Terezinha A. Kumakura 019 0211674-1/02
Arnaldo Aparecido Coração 035 0228911-0/03
Beatriz Schiebler 031 0222492-6/02
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 028 0218452-3/04
Bruno Cidade Morgado 018 0210546-8/03
Bruno Moreira Alves 010 0195058-5/04
Carlos Antonio Lesskiu 004 0181329-0/02

011 0200071-3/02
023 0216428-9/03

Carlos Augusto M. V. D. Costa 011 0200071-3/02
Carlos Werzel 016 0207112-7/02
Carlyle Popp 017 0209359-8/02
Cassia Maria Silva 037 0229992-9/02
Celso Carneiro Do Amaral 010 0195058-5/04
Celso Garutti Costa 040 0234050-9/02
Christine A. R. R. Levandoski 043 0237450-1/02
Claudine Camargo Manenti 004 0181329-0/02
Claudio Cesar Alves Da Costa 015 0206534-9/02
Clinio Leandro Lino Lyra 020 0211749-3/03
Conceição Aparecida De Castro 010 0195058-5/04
Cornelio Afonso Capaverde 031 0222492-6/02
Cristiane Rodrigues Alves 036 0229843-1/02
Dalton Chitolina 025 0218054-7/03

026 0218171-3/03
027 0218176-8/03

Daniel Henrique Antunes Santos 016 0207112-7/02
Daniele Alessandra Rauen 018 0210546-8/03
Diogo Antonio Marins Capraro 041 0235385-1/02
Diogo Mallé Amaro 009 0188586-3/02

017 0209359-8/02
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 013 0206469-7/03

014 0206469-7/04
Dirceu Veroneze 022 0215933-1/02

Divisão de
Processo Cível

Diva Maria Dulcio De Macedo 045 0240296-2/02
Djalma Antônio Müller Garcia 006 0185839-7/03
Djalma Sigwalt 022 0215933-1/02

025 0218054-7/03
027 0218176-8/03
034 0227722-9/02
036 0229843-1/02
037 0229992-9/02
041 0235385-1/02
042 0237139-7/02
043 0237450-1/02
044 0238339-1/03
046 0243681-3/02

Doroteu Trentini Zimiani 037 0229992-9/02
Edmar Luis Costa Junior 024 0217884-1/03
Eduardo Casillo Jardim 040 0234050-9/02
Elizabeth Maria Spengler 043 0237450-1/02
Emerson Gabardo 008 0186993-0/02
Eraldo Luiz Kuster 028 0218452-3/04
Evandro Alves Dias 015 0206534-9/02
Evaristo Aragão F. D. Santos 020 0211749-3/03
Fabio Amaral Rocha 046 0243681-3/02
Flávio Luiz Fonseca N. Ribeiro 008 0186993-0/02
Francislaine Guidoni 040 0234050-9/02
Fábio José Possamai 028 0218452-3/04
Gabriella Ziccarelli R. Mendes 028 0218452-3/04
Gerson Luiz De Oliveira 035 0228911-0/03
Gladimir Adriani Poletto 028 0218452-3/04
Gleiton Gonçalves De Souza 042 0237139-7/02
Gustavo Henrique J. Oliveira 008 0186993-0/02
Henrique Lauriano De Souza 033 0224697-9/02
Hyperides Zanello Neto 011 0200071-3/02
Igo Iwant Losso 006 0185839-7/03
Ivan De Azevedo Gubert 005 0183807-7/04
Ivan Krüger 010 0195058-5/04
Ivã Duarte Augusto 034 0227722-9/02
Izaque Goes 019 0211674-1/02
Jander Luís Catarin 031 0222492-6/02
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 028 0218452-3/04
Joanes Everaldo De Sousa 019 0211674-1/02
Joao Carlos De Macedo 045 0240296-2/02
Jorge Eloir Maurer 013 0206469-7/03

014 0206469-7/04
Jorge Luiz Martins 024 0217884-1/03
Jose Pedro De Paula Soares 023 0216428-9/03
Josemar Caetano 036 0229843-1/02
José Carlos Pantaleão Ribeiro 042 0237139-7/02
José Eli Salamacha 016 0207112-7/02
João Batista De Toledo 025 0218054-7/03

026 0218171-3/03
027 0218176-8/03

João Casillo 018 0210546-8/03
040 0234050-9/02

Julio Cezar Christoffoli 009 0188586-3/02
Julio Farah Neto 005 0183807-7/04
Júlio Augusto De Oliveira Guzzi 012 0202763-4/02
Júlio Barbosa Lemes Filho 032 0224136-1/02
Júlio José Rocha Kuster Berutti 030 0221511-2/03
Karime Monastier Farah 005 0183807-7/04
Karla Maria Trevizani 030 0221511-2/03
Lacir Guarenghi 038 0231184-8/03
Laércio Ademir Dos Santos 012 0202763-4/02
Laércio Benedito Levandoski 043 0237450-1/02
Leonardo Sperb De Paola 023 0216428-9/03
Lincoln Taylor Ferreira 024 0217884-1/03
Lourival Aparecido Cruz 009 0188586-3/02
Lourival Pereira Dos Santos 022 0215933-1/02
Luciana Hernández Quintana 020 0211749-3/03
Luciana Veiga Caires 047 0247871-3/03
Luiz Daniel Felippe 007 0186286-0/03
Luiz Fernando Brusamolin 004 0181329-0/02

011 0200071-3/02
Luiz Fernando Kuster 007 0186286-0/03
Luiz Rodrigues Wambier 016 0207112-7/02
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 015 0206534-9/02
Manif Antonio Torres Julio 013 0206469-7/03

014 0206469-7/04
Marcelo Henrique M. Batista 046 0243681-3/02
Marco Antônio De A. Campanelli 040 0234050-9/02
Marcos Augusto Malucelli 007 0186286-0/03
Marcos Montenegro De Oliveira 029 0219072-9/03
Maria Wrobel Schatz 032 0224136-1/02
Maria Justina Fernandes 010 0195058-5/04
Maria Regina Vizioli 022 0215933-1/02
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 015 0206534-9/02
Marli Gonzales De Souza Forti 036 0229843-1/02
Marli Terezinha F. D’avila 023 0216428-9/03
Matias Alves Da Costa 015 0206534-9/02
Mauricio Julio Farah 005 0183807-7/04
Mauro Lucio Rodrigues 033 0224697-9/02

034 0227722-9/02
Maurício Kavinski 004 0181329-0/02

011 0200071-3/02
Miguel Donato Vasconcelos Filho 010 0195058-5/04
Milton Luiz Cleve Küster 010 0195058-5/04

013 0206469-7/03
014 0206469-7/04

Mirelle Neme Buzalaf 047 0247871-3/03
Moacir De Melo 016 0207112-7/02
Murilo Cleve Machado 010 0195058-5/04

013 0206469-7/03
014 0206469-7/04

Májeda Denise Mohd Popp 017 0209359-8/02
Márcia Regina Rodacoski 022 0215933-1/02

025 0218054-7/03
026 0218171-3/03
027 0218176-8/03
033 0224697-9/02
034 0227722-9/02
036 0229843-1/02
037 0229992-9/02
041 0235385-1/02
042 0237139-7/02

043 0237450-1/02
044 0238339-1/03
046 0243681-3/02

Márcio Ayres De Oliveira 029 0219072-9/03
Natal Hilário Dossena 039 0233375-7/03
Neudi Fernandes 003 0180488-0/03
Neusa R. Fornaciari Martins 047 0247871-3/03
Nilson Goncalves Costa 010 0195058-5/04
Nilton Cezar Avila 010 0195058-5/04
Nédio Perusso 017 0209359-8/02
Odacyr Carlos Prigol 038 0231184-8/03
Odécio Luiz Peralta 029 0219072-9/03
Oksandro Osdival Gonçalves 002 0178189-1/04
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 031 0222492-6/02
Orlando Alexandrino 010 0195058-5/04
Osmar José Serraglio 002 0178189-1/04
Patrícia De Barros C. Casillo 018 0210546-8/03

040 0234050-9/02
Paula Alessandra Rossi Geglini 021 0214059-6/02
Paulo Guilherme De M. Lopes 028 0218452-3/04
Paulo Maurício Da Rocha Turra 009 0188586-3/02

017 0209359-8/02
Paulo Vinicio Fortes Filho 004 0181329-0/02

023 0216428-9/03
Pedro Henrique Xavier 030 0221511-2/03
Percy Araujo 001 0171088-1/03
Rafaello Fontana 046 0243681-3/02
Raphael Dias Sampaio 044 0238339-1/03
Reinaldo Chaves Rivera 023 0216428-9/03
Renê José Stupak 032 0224136-1/02

041 0235385-1/02
Ricardo Marcelo Fonseca 001 0171088-1/03
Roberta Onishi 015 0206534-9/02
Roberto Santos Oliveira 006 0185839-7/03
Robinson E. K. De O. E. Silva 021 0214059-6/02
Romeu Felipe Bacellar Filho 008 0186993-0/02
Rosangela Martins Fonseca 015 0206534-9/02
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 044 0238339-1/03
Samir Naouaf Halabi 031 0222492-6/02
Sebastião Seiji Tokunaga 047 0247871-3/03
Silvana Aparecida Cezar Ponte 035 0228911-0/03
Silvana De Mello Guzzo 003 0180488-0/03
Silvana Eleutério Ribeiro 018 0210546-8/03
Simone Kohler 023 0216428-9/03
Sione Aparecida Lisot Yokohama 037 0229992-9/02
Telismara Aparecida D. Klimiont 032 0224136-1/02

041 0235385-1/02
Thales Morais Da Costa 020 0211749-3/03
Tobias De Macedo 010 0195058-5/04
Ursulla Andréa Ramos 017 0209359-8/02
Valdecir Pagani 037 0229992-9/02
Valdir Lemos De Carvalho 007 0186286-0/03
Valdynei Luiz Trevisan 005 0183807-7/04

038 0231184-8/03
Vanda Lucia Tavares De Barros 032 0224136-1/02
Vanderlei Carlos Sartori Junior 001 0171088-1/03
Vinícius De Andrade Mendes 028 0218452-3/04
Vinícius Moro Conque 004 0181329-0/02

011 0200071-3/02
Virgílio Cesar De Melo 016 0207112-7/02
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 039 0233375-7/03
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 035 0228911-0/03
Yuri John Forselini 025 0218054-7/03

026 0218171-3/03
027 0218176-8/03

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

001. 0171088-1/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/173282. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 171088102 Recurso
Especial. Recorrente: Espólio de Francisco Pinto da Fonseca.
Adv.: Ricardo Marcelo Fonseca. Recorrido: Hélio Innocencio
Oliveira Sichero. Adv.: Percy Araujo. Agravante: Espólio de
Francisco Pinto da Fonseca. Adv.: Vanderlei Carlos Sartori Ju-
nior. Adv.: Ricardo Marcelo Fonseca. Agravado: Hélio Inno-
cencio Oliveira Sichero. Adv.: Percy Araujo. Motivo: RESPOS-
TA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

002. 0178189-1/04 Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/168814. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
178189103 Recurso Extraordinário. Recorrente: Banco do Es-
tado do Paraná S/a. Adv.: Aristides Alberto Tizzot França. Adv.:
Oksandro Osdival Gonçalves. Recorrido: Manoel Ribeiro de
Oliveira - Madeira. Adv.: Osmar José Serraglio. Agravante:
Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Anamaria Jorge Batista.
Adv.: Aristides Alberto Tizzot França. Adv.: Oksandro Osdival
Gonçalves. Agravado: Manoel Ribeiro de Oliveira - Madeira.
Adv.: Osmar José Serraglio. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

003. 0180488-0/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/175118. Materia: Demais cíveis. Comarca: Dois
Vizinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 180488002 Re-
curso Especial e Extraordinário. Recorrente: Ademir Mota. Adv.:
Neudi Fernandes. Adv.: Adão Fernandes da Silva. Recorrido:
Valdir Luiz Pagnoncelli e outro. Adv.: Silvana de Mello Gu-
zzo. Agravante: Ademir Mota. Adv.: Neudi Fernandes. Adv.:
Adão Fernandes da Silva. Agravado: Valdir Luiz Pagnoncelli.
Agravado: Marilda Orbem Pagnoncelli. Adv.: Silvana de Mello
Guzzo. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

004. 0181329-0/02 Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/181430. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
181329001 Recurso Extraordinário. Recorrente: Município de
Curitiba. Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Adv.: Carlos Anto-
nio Lesskiu. Adv.: Claudine Camargo Manenti. Recorrido: Arau-
tur Transportadora Turística Ltda. Adv.: Luiz Fernando Brusa-
molin. Adv.: Maurício Kavinski. Adv.: Vinícius Moro Conque.
Agravante: Município de Curitiba. Adv.: Paulo Vinicio Fortes
Filho. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Adv.: Claudine Camargo
Manenti. Agravado: Arautur Transportadora Turística Ltda. Adv.:
Luiz Fernando Brusamolin. Adv.: Maurício Kavinski. Adv.:
Vinícius Moro Conque. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

005. 0183807-7/04 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/181589. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 183807703 Recurso
Especial. Recorrente: Osvaldo Tzeciuk. Adv.: Valdynei Luiz
Trevisan. Recorrido: Luiz Constantino Filipin. Adv.: Mauricio
Julio Farah. Adv.: Ivan de Azevedo Gubert. Agravante: Osval-
do Tzeciuk. Adv.: Valdynei Luiz Trevisan. Agravado: Luiz Con-
stantino Filipin. Adv.: Mauricio Julio Farah. Adv.: Ivan de Aze-
vedo Gubert. Adv.: karime Monastier Farah. Adv.: Julio Farah
Neto. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

006. 0185839-7/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/168965. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
185839702 Recurso Especial. Recorrente: Município de Curi-
tiba. Adv.: Djalma Antônio Müller Garcia. Recorrido: Antonio
Caetano Neto. Adv.: Igo Iwant Losso. Adv.: Roberto Santos
Oliveira. Agravante: Município de Curitiba. Adv.: Djalma An-
tônio Müller Garcia. Agravado: Antonio Caetano Neto. Adv.:
Igo Iwant Losso. Adv.: Roberto Santos Oliveira. Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

007. 0186286-0/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/168101. Materia: Execução. Comarca: Para-
navaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 186286002 Re-
curso Especial. Recorrente: Jorge Luiz Pelisson e outro. Adv.:
Marcos Augusto Malucelli. Adv.: Luiz Daniel Felippe. Recor-
rente: José Augusto Felippe e outro. Adv.: Alberto José Zerba-
to. Adv.: Antonio Homero Madruga Chaves. Recorrido: Ade-
mar Mimoru Endo. Adv.: Valdir Lemos de Carvalho. Adv.: Al-
cindo de Souza Franco. Adv.: Luiz Fernando Kuster. Recorri-
do: Os Mesmos. Agravante: José Augusto Felippe. Agravante:
Sony Aparecida Zerbato Felippe. Adv.: Luiz Daniel Felippe.
Adv.: Alberto José Zerbato. Adv.: Antonio Homero Madruga
Chaves. Agravado: Ademar Mimoru Endo. Adv.: Valdir Lemos
de Carvalho. Adv.: Alcindo de Souza Franco. Adv.: Luiz Fer-
nando Kuster. Interessado: Jorge Luiz Pelisson. Interessado:
Salete Maria Mezzaroba Pelisson. Adv.: Marcos Augusto Ma-
lucelli. Adv.: Luiz Daniel Felippe. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

008. 0186993-0/02 Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/176345. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
186993001 Recurso Extraordinário. Recorrente: Nelson Rena-
to Buhler. Adv.: Romeu Felipe Bacellar Filho. Adv.: Emerson
Gabardo. Recorrido: Estado do Paraná. Adv.: Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro. Adv.: Gustavo Henrique Justino Oliveira.
Agravante: Nelson Renato Buhler. Adv.: Romeu Felipe Bace-
llar Filho. Adv.: Emerson Gabardo. Agravado: Estado do Para-
ná. Adv.: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Adv.: Gustavo
Henrique Justino Oliveira. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

009. 0188586-3/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/179550. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 1885863 Ape-
lação Cível. Apelante: Transportadora Fokker Ltda. Adv.: Lou-
rival Aparecido Cruz. Adv.: Julio Cezar Christoffoli. Apelado:
Generali do Brasil Companhia Nacional de Seguros. Adv.: Paulo
Maurício da Rocha Turra. Adv.: Almerinda Feijó Santos Raffo
Rodrigues. Adv.: Diogo Mallé Amaro. Agravante: Generali do
Brasil Companhia Nacional de Seguros. Adv.: Paulo Maurício
da Rocha Turra. Adv.: Almerinda Feijó Santos Raffo Rodri-
gues. Adv.: Diogo Mallé Amaro. Agravado: Transportadora
Fokker Ltda. Adv.: Lourival Aparecido Cruz. Adv.: Julio Cezar
Christoffoli. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

010. 0195058-5/04 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/177684. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 195058503
Recurso Especial. Recorrente: Transportes Rodoviários de Pas-
sageiros Vipa Ltda. Adv.: Tobias de Macedo. Adv.: Miguel
Donato Vasconcelos Filho. Adv.: Nilson Goncalves Costa. Re-
corrido: Fátima Gomes de Lima Morilho e outro. Adv.: Nilton
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Cezar Avila. Adv.: Bruno Moreira Alves. Interessado: Rita de
Cássia Bassi Bonfim e outro. Adv.: Maria Justina Fernandes.
Adv.: Conceição Aparecida de Castro. Adv.: Antonio Carlos Bon-
fim. Adv.: Celso Carneiro do Amaral. Adv.: Ivan Krüger. Adv.: Or-
lando Alexandrino. Adv.: Milton Luiz Cleve Küster. Adv.: Murilo
Cleve Machado. Agravante: Transportes Rodoviários de Passagei-
ros Vipa Ltda. Adv.: Tobias de Macedo. Adv.: Miguel Donato Vas-
concelos Filho. Adv.: Nilson Goncalves Costa. Agravado: Fátima
Gomes de Lima Morilho. Agravado: Fernanda Lima Morilho. Adv.:
Nilton Cezar Avila. Adv.: Bruno Moreira Alves. Interessado: Rita de
Cássia Bassi Bonfim. Adv.: Maria Justina Fernandes. Adv.: Concei-
ção Aparecida de Castro. Adv.: Antonio Carlos Bonfim. Adv.: Celso
Carneiro do Amaral. Adv.: Ivan Krüger. Interessado: Sul América
Terrestres Marítimos e Acidentes - Companhia de Seguros. Adv.:
Orlando Alexandrino. Adv.: Milton Luiz Cleve Küster. Adv.: Mu-
rilo Cleve Machado. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

011. 0200071-3/02 Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso Ex-
traordinário Cível)

Protocolo: 2004/175622. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200071301 Recurso Extraordinário. Recorrente: Weiss & Cia
Ltda. Adv.: Luiz Fernando Brusamolin. Adv.: Maurício Ka-
vinski. Adv.: Vinícius Moro Conque. Recorrido: Municipio de
Curitiba. Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Adv.:
Carlos Antonio Lesskiu. Adv.: Hyperides Zanello Neto. Agra-
vante: Weiss & Cia Ltda. Adv.: Luiz Fernando Brusamolin. Adv.:
Maurício Kavinski. Adv.: Vinícius Moro Conque. Agravado:
Municipio de Curitiba. Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vieira
da Costa. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Adv.: Hyperides Zane-
llo Neto. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

012. 0202763-4/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/181148. Materia: Execução. Comarca: Toma-
zina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 202763401 Recurso
Especial. Recorrente: Paulo Cesar de Oliveira - Firma Indivi-
dual e outros. Adv.: Laércio Ademir dos Santos. Recorrido:
Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Júlio Augusto de Olivei-
ra Guzzi. Agravante: Paulo Cesar de Oliveira - Firma Individu-
al. Agravante: Pedro Benedito de Oliveira. Agravante: João
Ramos de Oliveira. Agravante: José Antônio de Oliveira. Adv.:
Laércio Ademir dos Santos. Agravado: Banco do Estado do
Paraná S/a. Adv.: Júlio Augusto de Oliveira Guzzi. Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

013. 0206469-7/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/179356. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Largo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 206469702
Recurso Especial. Recorrente: Sul América Terrestres, Maríti-
mos e Acidentes Companhia de Seguros e outro. Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster. Adv.: Anderson Hataqueiama. Adv.: Murilo
Cleve Machado. Adv.: Dirceu Augustinho Zanlorenzi. Adv.:
Manif Antonio Torres Julio. Adv.: Jorge Eloir Maurer. Recorri-
do: Os Mesmos. Agravante: Maurício Negrello. Adv.: Dirceu
Augustinho Zanlorenzi. Adv.: Manif Antonio Torres Julio. Adv.:
Jorge Eloir Maurer. Agravado: Sul América Terrestres, Maríti-
mos e Acidentes Companhia de Seguros. Adv.: Milton Luiz
Cleve Küster. Adv.: Anderson Hataqueiama. Adv.: Murilo Cle-
ve Machado. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

014. 0206469-7/04 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/182708. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Largo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 206469702
Recurso Especial. Recorrente: Sul América Terrestres, Maríti-
mos e Acidentes Companhia de Seguros e outro. Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster. Adv.: Anderson Hataqueiama. Adv.: Murilo
Cleve Machado. Adv.: Dirceu Augustinho Zanlorenzi. Adv.:
Manif Antonio Torres Julio. Adv.: Jorge Eloir Maurer. Recorri-
do: Os Mesmos. Agravante: Sul América Terrestres, Marítimos
e Acidentes Companhia de Seguros. Adv.: Milton Luiz Cleve
Küster. Adv.: Anderson Hataqueiama. Adv.: Murilo Cleve Ma-
chado. Agravado: Maurício Negrello. Adv.: Dirceu Augustinho
Zanlorenzi. Adv.: Manif Antonio Torres Julio. Adv.: Jorge Eloir
Maurer. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

015. 0206534-9/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/184352. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 206534901 Re-
curso Especial. Recorrente: Unibanco Uniao de Bancos Brasi-
leiros Sa. Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger. Adv.: Roberta
Onishi. Adv.: Rosangela Martins Fonseca. Adv.: Marili da Luz
Ribeiro Taborda. Recorrido: Oscar Land & Cia Ltda e outros.
Adv.: Evandro Alves Dias. Adv.: Matias Alves da Costa. Adv.:
Claudio Cesar Alves da Costa. Agravante: Unibanco Uniao de
Bancos Brasileiros Sa. Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.
Adv.: Roberta Onishi. Adv.: Rosangela Martins Fonseca. Adv.:
Marili da Luz Ribeiro Taborda. Agravado: Oscar Land & Cia
Ltda. Agravado: Oscar Land. Agravado: Marcia Aparecida Wei-
nert Land. Adv.: Evandro Alves Dias. Adv.: Matias Alves da Costa.
Adv.: Claudio Cesar Alves da Costa. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
016. 0207112-7/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/177103. Materia: Execução. Comarca: União
da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 207112701 Re-
curso Especial. Recorrente: Banco do Brasil S/a. Adv.: José Eli
Salamacha. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Daniel Hen-
rique Antunes Santos. Adv.: Carlos Werzel. Recorrido: Paulo
Roberto Panacione. Adv.: Virgílio Cesar de Melo. Adv.: Moa-
cir de Melo. Agravante: Banco do Brasil S/a. Adv.: José Eli
Salamacha. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Daniel Hen-
rique Antunes Santos. Adv.: Carlos Werzel. Agravado: Paulo
Roberto Panacione. Adv.: Virgílio Cesar de Melo. Adv.: Moa-
cir de Melo. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

017. 0209359-8/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/175569. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 209359801
Recurso Especial. Recorrente: Cerâmicas Artísticas Selma Ltda.
Adv.: Ursulla Andréa Ramos. Adv.: Carlyle Popp. Adv.: Máje-
da Denise Mohd Popp. Recorrido: Generali do Brasil - Compa-
nhia Nacional de Seguros. Adv.: Paulo Maurício da Rocha Tur-
ra. Recorrido: Edori Vieira. Adv.: Nédio Perusso. Adv.: Alcélia
Perusso. Agravante: Cerâmicas Artísticas Selma Ltda. Adv.:
Ursulla Andréa Ramos. Adv.: Carlyle Popp. Adv.: Májeda De-
nise Mohd Popp. Agravado: Generali do Brasil - Companhia
Nacional de Seguros. Adv.: Diogo Mallé Amaro. Adv.: Paulo
Maurício da Rocha Turra. Agravado: Edori Vieira. Adv.: Nédio
Perusso. Adv.: Alcélia Perusso. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

018. 0210546-8/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/181462. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 210546802 Recurso
Especial. Recorrente: Comissária Galvão S/a. Adv.: Patrícia de
Barros Correia Casillo. Adv.: Silvana Eleutério Ribeiro. Adv.:
Daniele Alessandra Rauen. Adv.: João Casillo. Recorrido: Ju-
dith Tavares Sprenger Lobo. Adv.: Bruno Cidade Morgado. Adv.:
Alaor Gilberto Averaldo Galhardo. Agravante: Comissária Gal-
vão S/a. Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo. Adv.: Silvana
Eleutério Ribeiro. Adv.: Daniele Alessandra Rauen. Adv.: João
Casillo. Agravado: Judith Tavares Sprenger Lobo. Adv.: Bruno
Cidade Morgado. Adv.: Alaor Gilberto Averaldo Galhardo.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

019. 0211674-1/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/185157. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 20a Vara Cível. Agravante: Israel Silverstonn
Hollmann e Outros. Adv.: Arlete Terezinha Andrade Kumaku-
ra. Agravado: Jucelia Maria Perotoni. Adv.: Izaque Goes. Adv.:
Joanes Everaldo de Sousa. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

020. 0211749-3/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/185632. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Bocaiuva do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 211749302
Recurso Especial. Recorrente: Banco Banestado S/a. Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Thales Morais da
Costa. Adv.: Luciana Hernández Quintana. Recorrido: Carlos
Roberto Taverna da Fonseca. Adv.: Clinio Leandro Lino Lyra.
Agravante: Banco Banestado S/a. Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos. Adv.: Thales Morais da Costa. Adv.: Luciana
Hernández Quintana. Agravado: Carlos Roberto Taverna da
Fonseca. Adv.: Clinio Leandro Lino Lyra. Motivo: RESPOS-
TA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

021. 0214059-6/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/162897. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Iporã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 214059601 Recurso
Especial. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Emmanuel Evangelos Haji Antoniou. Adv.: Robin-
son E. K. de Oliveira e Silva. Adv.: Paula Alessandra Rossi
Geglini. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Agravado: Emmanuel Evangelos Haji Antoniou. Adv.: Robin-
son E. K. de Oliveira e Silva. Adv.: Paula Alessandra Rossi
Geglini. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

022. 0215933-1/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/181582. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 215933101
Recurso Especial e Extraordinário. Recorrente: Wilson Rufa-
to. Adv.: Maria Regina Vizioli. Adv.: Alessandra Lígia Canta-
rotti. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna
e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Lourival Pereira dos Santos. Adv.: Dirceu Veroneze. Re-
corrido: Os Mesmos. Agravante: Wilson Rufato. Adv.: Maria
Regina Vizioli. Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti. Agravado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agravado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agravado:
Sindicato Rural de Maringá. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Lourival Pereira dos Santos. Adv.:
Dirceu Veroneze. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

023. 0216428-9/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/171516. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
216428902 Recurso Especial e Extraordinário. Recorrente: Mu-
nicipio de Curitiba. Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila. Adv.:
Simone Kohler. Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Adv.: Carlos
Antonio Lesskiu. Recorrente: Gutierrez Paula, Munhoz S/a Cons-
truções Civil. Adv.: Reinaldo Chaves Rivera. Adv.: Leonardo
Sperb de Paola. Adv.: JOSE PEDRO DE PAULA SOARES. Re-
corrido: Os Mesmos. Agravante: Gutierrez Paula, Munhoz S/a
Construções Civil. Adv.: Reinaldo Chaves Rivera. Adv.: Leonar-
do Sperb de Paola. Adv.: JOSE PEDRO DE PAULA SOARES.
Agravado: Municipio de Curitiba. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.
Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Adv.: Marli Terezinha Ferreira
D’avila. Adv.: Simone Kohler. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

024. 0217884-1/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/180766. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 217884102 Re-
curso Especial. Recorrente: Jannie Noordegraaf Borg. Adv.:
Jorge Luiz Martins. Adv.: lincoln taylor ferreira. Recorrido:
Banco Bamerindus do Brasil S/a. Adv.: Edmar Luis Costa Juni-
or. Agravante: Jannie Noordegraaf Borg. Adv.: Jorge Luiz Mar-
tins. Adv.: lincoln taylor ferreira. Agravado: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a. Adv.: Edmar Luis Costa Junior. Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

025. 0218054-7/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/181739. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Realeza. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 218054702 Recur-
so Especial e Extraordinário. Recorrente: Armando Piovesan.
Adv.: João Batista de Toledo. Adv.: Dalton Chitolina. Recorri-
do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna e outros. Adv.:
Yuri John Forselini. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Agravante: Armando Piovesan. Adv.: João Batista
de Toledo. Adv.: Dalton Chitolina. Agravado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna. Agravado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Agravado: Sindicato Rural
de Realeza - Pr. Adv.: Yuri John Forselini. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

026. 0218171-3/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/175440. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Realeza. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 218171302 Recur-
so Especial e Extraordinário. Recorrente: Leomar Schmidt Schir-
mann. Adv.: João Batista de Toledo. Adv.: Dalton Chitolina.
Recorrido: Confederação Nacional da Agricultura - Cna e ou-
tros. Adv.: Yuri John Forselini. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Agravante: Leomar Schmidt Schirmann. Adv.: João Batista de
Toledo. Adv.: Dalton Chitolina. Agravado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna. Agravado: Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep. Agravado: Sindicato Rural de
Realeza. Adv.: Yuri John Forselini. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

027. 0218176-8/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/172824. Materia: Demais cíveis. Comarca: Re-
aleza. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 218176802 Recurso
Especial e Extraordinário. Recorrente: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna e outros. Adv.: Yuri John Forselini. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Recorrente:
Valdir da Silveira e outro. Adv.: João Batista de Toledo. Adv.:
Dalton Chitolina. Agravante: Valdir da Silveira. Adv.: João Ba-
tista de Toledo. Adv.: Dalton Chitolina. Agravado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna. Agravado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Agravado: Sindicato Rural
de Realeza-pr. Adv.: Yuri John Forselini. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

028. 0218452-3/04 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/186521. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 218452303 Recurso Espe-
cial. Recorrente: Banco Santos S/a. Adv.: Jefferson Renato Roso-
lem Zaneti. Adv.: Eraldo Luiz Kuster. Adv.: Gabriella Ziccarelli
Rodrigues Mendes. Adv.: Vinícius de Andrade Mendes. Adv.: Paulo
Guilherme de Mendonça Lopes. Recorrido: Mkw Administradora
e Corretora de Seguros Ltda e outro. Adv.: Bernardo Duarte Al-
meida Fonseca. Adv.: Gladimir Adriani Poletto. Adv.: Fábio José
Possamai. Adv.: Airton Peasson. Agravante: Banco Santos S/a. Adv.:
Jefferson Renato Rosolem Zaneti. Adv.: Eraldo Luiz Kuster. Adv.:
Gabriella Ziccarelli Rodrigues Mendes. Adv.: Vinícius de Andra-
de Mendes. Adv.: Paulo Guilherme de Mendonça Lopes. Agrava-
do: Mkw Administradora e Corretora de Seguros Ltda. Agravado:
Kátia Regina Streit Rielli. Adv.: Bernardo Duarte Almeida Fonse-
ca. Adv.: Gladimir Adriani Poletto. Adv.: Fábio José Possamai.
Adv.: Airton Peasson. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

029. 0219072-9/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/142486. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 219072902 Recurso
Especial. Recorrente: Wilson Carlos Alexandrino. Adv.: Mar-
cos Montenegro de Oliveira. Recorrido: Dibens Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil. Adv.: Márcio Ayres de Oliveira. Adv.:
Odécio Luiz Peralta. Agravante: Wilson Carlos Alexandrino.
Adv.: Marcos Montenegro de Oliveira. Agravado: Dibens Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Márcio Ayres de Oli-
veira. Adv.: Odécio Luiz Peralta. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

030. 0221511-2/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/177364. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 221511202
Recurso Especial. Recorrente: Sociedade Cooperativa de Ser-
viços Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curi-
tiba e outro. Adv.: Karla Maria Trevizani. Adv.: Pedro Henri-
que Xavier. Adv.: Júlio José Rocha Kuster Berutti. Agravante:
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares de
Curitiba Ltda - Unimed Curitiba. Adv.: Karla Maria Trevizani.
Adv.: Pedro Henrique Xavier. Agravado: Ivete Juci Rocha Kuster
Berutti. Adv.: Júlio José Rocha Kuster Berutti. Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

031. 0222492-6/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/168919. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 222492601 Recurso
Especial. Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em
Liquidação Extrajudicial. Adv.: Beatriz Schiebler. Adv.: Jander
Luís Catarin. Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz. Recorri-
do: Guiomar Correa Machado. Adv.: Cornelio Afonso Capa-
verde. Adv.: Aldaci do Carmo Capaverde. Agravante: Banco
Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial. Adv.:
Samir Naouaf Halabi. Adv.: Beatriz Schiebler. Adv.: Jander Luís
Catarin. Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz. Agravado:
Guiomar Correa Machado. Adv.: Cornelio Afonso Capaverde.
Adv.: Aldaci do Carmo Capaverde. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

032. 0224136-1/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/177092. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 224136101 Recurso
Especial. Recorrente: Fernando Augusto de Almeida e outro.
Adv.: Renê José Stupak. Adv.: Telismara Aparecida Diniz Kli-
miont. Recorrido: Banco Mercantil do Brasil S/a. Adv.: Júlio
Barbosa Lemes Filho. Adv.: Maria Wrobel Schatz. Agravante:
Fernando Augusto de Almeida. Agravante: Carmen Titze de
Almeida. Adv.: Renê José Stupak. Adv.: Telismara Aparecida
Diniz Klimiont. Agravado: Banco Mercantil do Brasil S/a. Adv.:
Júlio Barbosa Lemes Filho. Adv.: Maria Wrobel Schatz. Adv.:
Vanda Lucia Tavares de Barros. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

033. 0224697-9/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/182882. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Mandaguaçu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 224697901
Recurso Especial. Recorrente: Maria Leonor Guarnieri Guietti
e outros. Adv.: Mauro Lucio Rodrigues. Recorrido: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna e outros. Adv.: Henrique Lau-
riano de Souza. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Agravante: Maria
Leonor Guarnieri Guietti. Agravante: Maria Lúcia Guietti. Agra-
vante: Antonio Marcos Guietti. Agravante: Cleide Maria Guietti.
Adv.: Mauro Lucio Rodrigues. Agravado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna. Agravado: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep. Agravado: Sindicato Rural de Manda-
guaçu. Agravado: Sindicato Rural de São Jorge do Ivaí. Adv.:
Henrique Lauriano de Souza. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Agravante: Maria Leonor Guarnieri Guietti. Agravante: Maria
Lúcia Guietti. Agravante: Antonio Marcos Guietti. Agravante:
Cleide Maria Guietti. Adv.: Mauro Lucio Rodrigues. Agravado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agravado: Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agravado: Sindi-
cato Rural de Mandaguaçu. Agravado: Sindicato Rural de São
Jorge do Ivaí. Adv.: Henrique Lauriano de Souza. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

034. 0227722-9/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/176167. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Loanda. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 227722901 Recur-
so Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Ivã
Duarte Augusto. Adv.: Djalma Sigwalt. Recorrido: Pedro Sar-
tori. Adv.: Mauro Lucio Rodrigues. Agravante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna. Agravante: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Agravante: Sindicato Ru-
ral de Loanda. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Ivã Du-
arte Augusto. Adv.: Djalma Sigwalt. Agravado: Pedro Sartori.
Adv.: Mauro Lucio Rodrigues. Motivo: RESPOSTA.
Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
035. 0228911-0/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/174598. Materia: Execução. Comarca: Gua-
ratuba. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 228911002 Recurso
Especial. Recorrente: Alberto Luiz Meyer e outros. Adv.: Al-
berto Luiz Meyer. Adv.: Ademir Kalinoski Ribeiro. Adv.: Ger-
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son Luiz de Oliveira. Recorrido: Banco Itaú S/a. Adv.: Vânia
de Fátima Cesar Luiz Carta. Adv.: Silvana Aparecida Cezar
Ponte. Adv.: Arnaldo Aparecido Coração. Agravante: Alberto
Luiz Meyer. Agravante: Ademir Kalinoski Ribeiro. Agravante:
Gerson Luiz de Oliveira. Adv.: Alberto Luiz Meyer. Adv.: Ade-
mir Kalinoski Ribeiro. Adv.: Gerson Luiz de Oliveira. Agrava-
do: Banco Itaú S/a. Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.
Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte. Adv.: Arnaldo Aparecido
Coração. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

036. 0229843-1/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/174884. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Marialva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 229843101 Re-
curso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Cristiane Rodrigues Alves. Adv.: Marli
Gonzales de Souza Forti. Adv.: Ademir Armelin. Adv.: Airton
Martins Molina. Adv.: Josemar Caetano. Agravante: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna. Agravante: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agravante: Sindicato
Rural de Marialva. Agravante: Sindicato Rural de Campo Mou-
rão. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Cristiane Rodrigues Alves. Adv.: Marli Gonzales de Sou-
za Forti. Agravado: Luiz Hiloshi Nishimori. Adv.: Ademir Ar-
melin. Adv.: Airton Martins Molina. Adv.: Josemar Caetano.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

037. 0229992-9/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/175094. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Umuarama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 229992901
Recurso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Sione Aparecida Lisot Yokohama.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Recor-
rido: Carlos Alberto Caccia. Adv.: Cassia Maria Silva. Adv.:
Valdecir Pagani. Adv.: Doroteu Trentini Zimiani. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agravante: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agravante:
Sindicato Rural de Maria Helena. Adv.: Sione Aparecida Lisot
Yokohama. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Si-
gwalt. Agravado: Carlos Alberto Caccia. Adv.: Cassia Maria
Silva. Adv.: Valdecir Pagani. Adv.: Doroteu Trentini Zimiani.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

038. 0231184-8/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/174715. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 231184802 Recurso
Especial. Recorrente: Cromopar Cromagem do Paraná Ltda.
Adv.: Valdynei Luiz Trevisan. Recorrido: Espólio de Joaquim
Antonio de Souza. Adv.: Lacir Guarenghi. Adv.: Odacyr Carlos
Prigol. Agravante: Cromopar Cromagem do Paraná Ltda. Adv.:
Valdynei Luiz Trevisan. Agravado: Espólio de Joaquim Anto-
nio de Souza. Adv.: Lacir Guarenghi. Adv.: Odacyr Carlos Pri-
gol. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

039. 0233375-7/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/178874. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Clevelândia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 233375702
Recurso Especial. Recorrente: Idevaldo Zardo e outro. Adv.:
Albino Kluge. Adv.: Vitor Eduardo Hüffner Pardal. Recorrido:
Rosemeri dos Santos. Adv.: Natal Hilário Dossena. Agravante:
Idevaldo Zardo. Agravante: Elza Zardo. Adv.: Albino Kluge.
Adv.: Vitor Eduardo Hüffner Pardal. Agravado: Rosemeri dos
Santos. Adv.: Natal Hilário Dossena. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

040. 0234050-9/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/181465. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 234050901
Recurso Especial. Recorrente: Carrefour Comércio e Indústria
Ltda. Adv.: João Casillo. Adv.: Eduardo Casillo Jardim. Adv.:
Patrícia de Barros Correia Casillo. Recorrido: Corbel Comér-
cio e Representações de Bebidas Ltda. Adv.: Marco Antônio de
Andrade Campanelli. Adv.: Celso Garutti Costa. Adv.: Francis-
laine Guidoni. Agravante: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Adv.: João Casillo. Adv.: Eduardo Casillo Jardim. Adv.: Patrí-
cia de Barros Correia Casillo. Agravado: Corbel Comércio e
Representações de Bebidas Ltda. Adv.: Marco Antônio de An-
drade Campanelli. Adv.: Celso Garutti Costa. Adv.: Francislai-
ne Guidoni. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

041. 0235385-1/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/175089. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Palmeira. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 235385101 Re-
curso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura -cna e outros. Adv.: Diogo Antonio Marins Capraro.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Recor-
rido: Domingos Brandini. Adv.: Telismara Aparecida Diniz
Klimiont. Adv.: Renê José Stupak. Agravante: Confederação
Nacional da Agricultura -cna. Agravante: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Agravante: Sindicato Ru-

ral de Palmeira. Adv.: Diogo Antonio Marins Capraro. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Agravado:
Domingos Brandini. Adv.: Telismara Aparecida Diniz Klimi-
ont. Adv.: Renê José Stupak. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

042. 0237139-7/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/177105. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Umuarama.  Vara :  2a  Vara  Cível .  Acao Orig inar ia :
237139701 Recurso Especial. Recorrente: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna e outros. Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Gleiton Gonçal-
ves de Souza. Adv.: Albino Gabriel Turbay Junior. Recorri-
do: Iraídes de Medeiros Pedrozo. Adv.: José Carlos Panta-
leão Ribeiro. Agravante: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna. Agravante: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep. Agravante: Sindicato Rural de Ivaté. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Glei-
ton Gonçalves de Souza. Adv.: Albino Gabriel Turbay Juni-
or. Agravado: Iraídes de Medeiros Pedrozo. Adv.: José Car-
los Pantaleão Ribeiro. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

043. 0237450-1/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/177106. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Teixeira Soares. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 237450101
Recurso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Elizabeth Maria Spengler. Adv.: Laércio
Benedito Levandoski. Adv.: Christine Aparecida R. Rocha Le-
vandoski. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Agravante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Agravante: Sindicato Rural Patronal de Teixeira Soa-
res. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.:
Elizabeth Maria Spengler. Agravado: Eugênia Ardigo Farago.
Adv.: Laércio Benedito Levandoski. Adv.: Christine Aparecida
R. Rocha Levandoski. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

044. 0238339-1/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/174212. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
238339102 Recurso Especial. Recorrente: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna e outros. Adv.: Alexandre da Sil-
va Magalhães. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Recorrido: Jaime Pimenta Neves. Adv.: Rapha-
el Dias Sampaio. Adv.: Ruy Schimmelpfeng Sampaio. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agra-
vante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Agravante: Sindicato Rural de Cornélio Procópio. Adv.: Ale-
xandre da Silva Magalhães. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt. Agravado: Jaime Pimenta Neves. Adv.:
Raphael Dias Sampaio. Adv.: Ruy Schimmelpfeng Sampaio.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

045. 0240296-2/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/182640. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 240296201
Recurso Especial. Recorrente: Espólio de Eduardo Hadlich
Vieira. Adv.: Joao Carlos de Macedo. Adv.: Diva Maria Dulcio
de Macedo. Recorrido: Mirzdoroti Ribeiro Pietrobelli. Adv.:
Amauri Silva Torres. Adv.: Alan Ramos dos Santos. Agravante:
Espólio de Eduardo Hadlich Vieira. Adv.: Joao Carlos de Ma-
cedo. Adv.: Diva Maria Dulcio de Macedo. Agravado: Mirzdo-
roti Ribeiro Pietrobelli. Adv.: Amauri Silva Torres. Adv.: Alan
Ramos dos Santos. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

046. 0243681-3/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/175093. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Lapa. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 243681301 Recurso
Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna e outros. Adv.: Fabio Amaral Rocha. Adv.: Rafaello Fonta-
na. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt.
Recorrido: Lourival Pedro Klemcki. Adv.: Marcelo Henrique
Magalhães Batista. Agravante: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna. Agravante: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep. Agravante: Sindicato Rural da Lapa. Agra-
vante: Sindicato Rural de Contenda. Adv.: Fabio Amaral Ro-
cha. Adv.: Rafaello Fontana. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt. Agravado: Lourival Pedro Klemcki. Adv.:
Marcelo Henrique Magalhães Batista. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

047. 0247871-3/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/185472. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 2478713 Apelação
Cível. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Sebastião Seiji Toku-
naga. Adv.: Luciana Veiga Caires. Adv.: Mirelle Neme Buzalaf.
Apelante: Edson Luis Chimentão. Adv.: Neusa R. Fornaciari
Martins. Apelado: Os Mesmos. Agravante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga. Adv.: Luciana Veiga Caires. Adv.:
Mirelle Neme Buzalaf. Agravado: Edson Luis Chimentão. Adv.:
Neusa R. Fornaciari Martins. Motivo: RESPOSTA.
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Edison Messias Portugal 017 0262850-0
Edson Ribas Malachini 001 0198799-3
Elizeu Luciano De A. Furquim 006 0246350-5

007 0246371-4
Ellen Patricia Chini 010 0247524-9
Eládio Prados Júnior 004 0232879-6
Eneida Ameny Schiafino Souto 022 0268619-3
Fabiana Silveira 020 0264806-0
Fernanda Lopes Martins 019 0264532-5
Fernando Almeida De Oliveira 004 0232879-6
Fernando Schiafino Souto 022 0268619-3
Flávio Gondim Borges 003 0219595-7
Francisco Carlos Ribeiro 014 0254078-3
Fábio Luis Franco 013 0253835-4
Guido Henrique Souto 022 0268619-3
Guilherme Borba Vianna 005 0244493-7

020 0264806-0
Guilherme Kloss Neto 008 0246940-9
Iracema Garcia Vaz 009 0247420-6
Isabela Bermúdez Gomes 012 0252722-8
Izis Maysa Dietrich Lechiu 001 0198799-3
Jane Helena Ziemann M. Nunes 006 0246350-5

007 0246371-4
José Alberto Dietrich Filho 001 0198799-3
José Cláudio Carneiro Filho 012 0252722-8
José Madson Dos Reis 018 0263271-3
José Valmir Zambrim 010 0247524-9
João Alberto Da Silva Borges 014 0254078-3
João Augusto Martins Filho 006 0246350-5

007 0246371-4
João Henrique Portela 011 0248712-3
João Tavares De Lima 015 0255567-9
João Tavares De Lima Filho 015 0255567-9
Júlio Barbosa Lemes Filho 016 0259903-1
Lauro Fernando Zanetti 010 0247524-9
Luiz Alberto Domingues Galvão 003 0219595-7
Luiz Antonio Zanlorenzi 014 0254078-3
Luiz Carlos Checozzi 018 0263271-3
Luiz Carlos Da Rocha 016 0259903-1
Luiz Carlos Pasqualini 006 0246350-5
Luiz Celso Branco 004 0232879-6
Mamoru Fukuyama 013 0253835-4
Marcello Taborda Ribas 012 0252722-8
Marcelo Varaschim 001 0198799-3
Marcione Pereira Dos Santos 013 0253835-4
Maria Claudia Rodriguez Correia 015 0255567-9
Michel Do Lago Amaro 019 0264532-5
Milton Cezar Delazari 001 0198799-3
Márcia Gomes Guimarães 011 0248712-3
Márcia Regina Rodacoski 017 0262850-0
Omar José Baddauy 015 0255567-9
Osmann De Oliveira 009 0247420-6
Paulo Giovani Fornazari 001 0198799-3
Paulo Guilherme Pfau 020 0264806-0
Paulo Henrique Da R. L. Demchuk 008 0246940-9
Paulo Roberto Bonafini 002 0200954-7
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 005 0244493-7
Pedro Girolamo Macarini 008 0246940-9
Raquel Moreno 021 0266895-5
Remo Rigon 001 0198799-3
Renata Kawassaki Siqueira 002 0200954-7
Renata Silva Brandão 021 0266895-5
Renato Cardoso De A. Andrade 015 0255567-9
Roberto Machado Filho 019 0264532-5
Romeu Felipe Bacellar Filho 015 0255567-9
Rosa Daum Machado 004 0232879-6
Silvana Maria Lucas 002 0200954-7
Silvana Mendes Helmes 022 0268619-3
Silvio Nagamine 016 0259903-1
Silvio Siderlei Brauna 018 0263271-3
Simone Kohler 004 0232879-6
Valdecy Schon 017 0262850-0
Valquíria A. De Carvalho 016 0259903-1
Vera Lucia Mosterio Demario 011 0248712-3
Walter Espiga 021 0266895-5

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO

ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0198799-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/52245. Materia: Execução. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9500000565
Declaratória. Autos Complementares: 9500000408 Execução
de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 9500000490
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9500000518
Medida Cautelar. Apelante: Vitória Agropastoril Ltda. Adv.:
Edson Ribas Malachini. Adv.: Milton Cezar Delazari. Adv.:
Remo Rigon. Adv.: Marcelo Varaschim. Apelado: Banco Rural
S/a. Adv.: Paulo Giovani Fornazari. Adv.: Izis Maysa Dietrich
Lechiu. Adv.: José Alberto Dietrich Filho. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0200954-7 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2001/119830. Materia: Sumário. Comarca: Londri-
na. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000750 Indeni-
zação. Apelante: Maria Helena Carfi Sabino. Apelante: Marlon
Carfi de Oliveira. Adv.: Paulo Roberto Bonafini. Adv.: Silvana
Maria Lucas. Apelante: Município de Londrina. Adv.: Renata
Kawassaki Siqueira. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0219595-7 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2002/156379. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Catanduvas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000033
Executivo Fiscal. Apelante: Município de Ibema. Adv.: Luiz
Alberto Domingues Galvão. Adv.: Edemilson Pinto Vieira.
Apelado: Danilo Kemmrich. Adv.: Flávio Gondim Borges.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0232879-6 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/67334. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9600021017 Executivo Fiscal. Agravante: L.c. Branco Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. Adv.: Luiz Celso Branco. Adv.:
Rosa Daum Machado. Agravado: Municipio de Curitiba. Adv.:
Eládio Prados Júnior. Adv.: Claudine Camargo Manenti. Adv.:
Fernando Almeida de Oliveira. Adv.: Simone Kohler. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0244493-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/144686. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 199900001012 Repe-
tição de Indébito. Apelante: Safra Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil. Adv.: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Transportes
Lara Ltda. Adv.: Guilherme Borba Vianna. Adv.: Carlyle Popp.
Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0246350-5 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2003/161448. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000336
Repetição de Indébito. Apelante: Alcides Claudio Dal Magro.
Apelante: Laureano Barrios Areco. Apelante: Wilson de Sá.
Apelante: Edgar Kochenborger. Adv.: João Augusto Martins
Filho. Adv.: Ana Marcia Soares Martins Rocha. Adv.: Carlos
Henrique Rocha. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Adv.:
Alexsander Roberto Alves Valadão. Adv.: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nu-
nes. Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa. Adv.: Antonio Vanderli
Moreira. Apelado: Os Mesmos. Apelado: Copel Distribuição
S/a. Adv.: Luiz Carlos Pasqualini. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0246371-4 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2003/161447. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000560
Repetição de Indébito. Apelante: Francisca Maria de Oliveira.
Adv.: João Augusto Martins Filho. Apelante: Município de Foz
do Iguaçú. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.:
Alexsander Roberto Alves Valadão. Adv.: Cesar Edward Abba-
te Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Apelado:
Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0246940-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/165292. Materia: Leasing. Comarca: Curiti
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ba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000314 Re-
visão de Contrato. Autos Complementares: 200200000041 Rein-
tegração de Posse. Autos Complementares: 200200000042 Ex-
ceção de Incompetência. Autos Complementares: 1737853 Agra-
vo de Instrumento. Apelante: Luiz Guilherme Rangel dos San-
tos. Adv.: Guilherme Kloss Neto. Adv.: Alfredo de Assis Gon-
çalves Neto. Adv.: Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk.
Apelante: Bcn-leasing Arrendamento Mercantil S/a. Adv.: Pe-
dro Girolamo Macarini. Adv.: Ana Eliete Becker Macarini Ko-
ehler. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0247420-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/163872. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001435 In-
denização. Apelante: Iracema Garcia Vaz. Adv.: Iracema Garcia
Vaz. Apelado: José Pedroso de Moraes. Adv.: Osmann de Olivei-
ra. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0247524-9 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2003/171324. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000789
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200200000903
Executivo Fiscal. Apelante: Município de Londrina. Adv.: El-
len Patricia Chini. Adv.: Ana Lúcia Bohmann. Adv.: Celso Za-
moner. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/a. Adv.: Lauro
Fernando Zanetti. Adv.: José Valmir Zambrim. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0248712-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180569. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000511
Repetição de Indébito. Apelante: Maria Candida Santos. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0252722-8 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/3915. Materia: Execução. Comarca: Fazen-
da Rio Grande.  Vara:  Vara Cível .  Acao Originaria:
200100000181 Declaratória. Apelante: Municipio de Fa-
zenda Rio Grande. Adv.: Isabela Bermúdez Gomes. Adv.:
José Cláudio Carneiro Filho. Apelado: Neide Maria de Oli-
veira. Apelado: Anna Bescorovaine. Apelado: Celso Luiz
de Souza. Apelado: Oscar Cavalheiro. Apelado: Eugenio
Moreira. Apelado: Maria Matilde da Rosa Dionisio. Apela-
do: Miguel Bida. Apelado: Elvira da Silva Santos. Apela-
do: Fernando Bida. Apelado: Ademir Kniazewski. Apela-
do: Paulo Gandolfi. Apelado: Altevino Maciel. Apelado:
Maria Zelia dos Santos. Apelado: Antonio Corol. Apelado:
Miguel Airton Cosloski. Apelado: Orides Alves da Cruz.
Apelado: Joao Luiz de Lima. Apelado: Luiz Carlos Nunes
dos Santos. Apelado: Gilmar Rodrigues Gonçalves. Adv.:
Marcello Taborda Ribas. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0253835-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/11212. Materia: Execução. Comarca: Cidade
Gaúcha. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000283
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000000144
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco do Brasil
S/a. Adv.: Mamoru Fukuyama. Adv.: Fábio Luis Franco. Ape-
lante: Pedro Duarte. Apelante: Oswaldo Duarte. Apelante: Be-
nedito Duarte. Adv.: Marcione Pereira dos Santos. Adv.: Cesar
Augusto Praxedes. Adv.: Alfredo Antonio Canever. Apelado:
Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0254078-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/13573. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
riuva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000117 Inde-
nização. Apelante: Comércio e Transporte de Lenha Madeira
Transmickaelli Ltda. Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.
Adv.: Luiz Antonio Zanlorenzi. Apelado: Rosenilda de Souza
Barbosa Ieger. Apelado: Gilson Ieger. Apelado: Jéssica Barbo-
sa Ieger. Adv.: João Alberto da Silva Borges. Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0255567-9 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/25807. Materia: Execução. Comarca: Londri-

na. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000340 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9800000554 Agravo de Instrumento. Autos Complementares:
1784598 Apelação Cível. Agravante: Gregório Gomes de Ara-
újo. Agravante: Brazilio de Araújo Neto. Adv.: Romeu Felipe
Bacellar Filho. Adv.: Renato Cardoso de Almeida Andrade. Adv.:
João Tavares de Lima. Adv.: João Tavares de Lima Filho. Agra-
vado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extra-
judicial. Adv.: Omar José Baddauy. Adv.: Maria Claudia Ro-
driguez Correia. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0259903-1 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/54268. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000559
Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a. Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho. Adv.: Valquí-
ria A. de Carvalho. Adv.: Amando Barbosa Lemes. Agravado:
Admar Adir Stamm. Agravado: Maria Regina Stamm. Adv.: Luiz
Carlos da Rocha. Adv.: Adriana de França. Adv.: Silvio Naga-
mine. Adv.: Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0262850-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/72807. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pi-
tanga. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000151 Co-
brança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Pitanga. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Valdecy Schon. Apela-
do: Claudio Conrado. Adv.: Edison Messias Portugal. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0263271-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/74070. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cor-
bélia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000409 Co-
brança. Apelante: Nivaldo José Moreira. Adv.: Silvio Siderlei
Brauna. Apelado: Hsbc Seguros Brasil S/a. Adv.: José Madson
dos Reis. Adv.: Luiz Carlos Checozzi. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0264532-5 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/85968. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000469
Reintegração de Posse. Autos Complementares: 200400000185
Usucapião Extraordinário. Agravante: Orlei Antônio Vieira.
Agravante: Shirlei Terezinha Domakoski Vieira. Agravante:
Alaídes Ribeiro Vieira. Adv.: Michel do Lago Amaro. Agrava-
do: Indústrias J. Bettega S/a. Adv.: Roberto Machado Filho.
Adv.: Danielle Laginski. Adv.: Fernanda Lopes Martins. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020. 0264806-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/85860. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000075 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.:
Paulo Guilherme Pfau. Adv.: Fabiana Silveira. Apelante: Luiz
Daniel Dallagrana. Adv.: Guilherme Borba Vianna. Adv.: Car-
lyle Popp. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

021. 0266895-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/99462. Materia: Execução. Comarca: Londri-
na. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000181 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200200000137
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Mjb - Engenharia
Civil Ltda. Apelante: Márcio Augusto Rossi Brandão. Adv.:
Renata Silva Brandão. Adv.: Raquel Moreno. Apelante: Banco
Abn Amro Real S/a. Adv.: Walter Espiga. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

022. 0268619-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/111265. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200300002424 Cobrança. Apelante: Eugenio Carzino Filho.
Adv.: Silvana Mendes Helmes. Adv.: Audrei Cristiane Ra-
mos. Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade
Social. Adv.: Guido Henrique Souto. Adv.: Eneida Ameny
Schiafino Souto. Adv.: Fernando Schiafino Souto. Apelado:
Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 29/11/2004

Relação No. 2004.04772 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Adagmar Lori Merlin Da Cunha 010 0252634-3
Alessandra Gonçalves Mendes 024 0268161-2
Alessandro M. D. Sacramento 013 0256999-5
Alexandre Nelson Ferraz 019 0263569-8
Almir Machado De Oliveira 008 0243004-6
Amando Barbosa Lemes 002 0203280-4
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 003 0215396-8
Ana Lídia Alves De Souza Perez 005 0223958-3
Ana Paula Finger Mascarello 023 0267650-0
Andressa Rosa 011 0253143-1
André Luiz Daros 017 0260256-4
Antonio Celestino Toneloto 023 0267650-0
Antonio Cezar Ferreira Pinto 002 0203280-4
Ary Bracarense Costa Júnior 013 0256999-5
Aureo Vinhoti 006 0234087-6
Carlos Alberto Araújo Rovel 017 0260256-4
Carlos Alberto Siliprandi 009 0246609-3
Carlos Frederico Reina Coutinho 006 0234087-6
Carlos Henrique De S. Rodrigues 014 0257915-3
Carlyle Popp 020 0263685-7
Carolina Menke Doetzer 002 0203280-4
Cesar Augusto Schommer 021 0265817-7
Clinio Leandro Lino Lyra 015 0258969-5
Clovis Galvao Patriota 011 0253143-1
Dante Parisi 003 0215396-8
Delma Aparecida Da Luz Sobania 006 0234087-6
Erenise Do Rocio B. Pottumati 011 0253143-1
Evaristo Aragão F. D. Santos 002 0203280-4
Ewerton Lineu Barreto Ramos 018 0262453-1
Fabíola Barroso Mascarenhas 002 0203280-4
Filipe Alves Da Mota 006 0234087-6
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 023 0267650-0
Genésio Nailor Finger 023 0267650-0
Gisah Saliba Ferreira Da Cunha 003 0215396-8
Helen Katia Silva Cassiano 016 0260035-5
Heriberto Rodrigues Teixeira 023 0267650-0
Hermes Alencar Daldin Rathier 018 0262453-1
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 007 0242061-7
Iracêma Pereira De Carvalho 008 0243004-6
Jacira Rosa Tonello 024 0268161-2
Jacyra De Morais 004 0222317-8
Jeferson Cravol Barbosa 004 0222317-8
Joanes Everaldo De Sousa 014 0257915-3
Jorge Vicente S. Neto 008 0243004-6
Jose Antonio Cordeiro Calvo 020 0263685-7
José Augusto Araújo De Noronha 016 0260035-5
José Do Carmo Badaró 010 0252634-3
José Virgílio C. B. R. Filho 009 0246609-3
José Virgílio C. B. R. Neto 009 0246609-3
João Boaventura De Cristo 015 0258969-5
Julio Cesar Abreu Das Neves 001 0181338-9
Júlio Barbosa Lemes Filho 002 0203280-4
Júlio César Brotto 013 0256999-5
Kennedy Machado 009 0246609-3
Laurihetty De Moura E Costa 015 0258969-5
Leonel Trevisan Júnior 001 0181338-9
Lidson José Tomass 011 0253143-1
Luciana Regina Dos Reis 010 0252634-3
Luciana Veiga Caires 005 0223958-3

024 0268161-2
Ludovico Albino Savaris 020 0263685-7
Luis Carlos Dos Santos 004 0222317-8
Luis Henrique D. Escarmanhani 013 0256999-5
Luiz Rodrigues Wambier 002 0203280-4
Luíz Vírgilio P. P. Manente 020 0263685-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 013 0256999-5
Maria Alice C. D. Figueiredo 007 0242061-7
Maria De Fatima G. Rossetto 020 0263685-7
Maria Regina Zárate Nissel 016 0260035-5
Marilena Indira Winter 011 0253143-1
Marlus Fabiano Sigwalt 021 0265817-7
Mirelle Neme Buzalaf 005 0223958-3

024 0268161-2
Murillo Espínola De O. Lima 024 0268161-2
Murilo Cleve Machado 018 0262453-1
Márcia Regina Rodacoski 021 0265817-7
Márcia Severina Badaró 010 0252634-3
Márcio De Souza 005 0223958-3
Mônica Ferreira Mello Biora 018 0262453-1
Nelson Cordeiro Justus 009 0246609-3
Odilon Muncinelli 003 0215396-8
Osmar Lautenschleiger Junior 009 0246609-3
Paulo Roberto Barbieri 001 0181338-9

007 0242061-7
Raquel Costa De Souza 011 0253143-1
René Ariel Dotti 013 0256999-5
Ricardo Giovannetti 012 0254911-3
Ricardo Russo 014 0257915-3
Roberto De Oliveira Guimarães 022 0267012-0
Robson Zanetti 012 0254911-3
Rodrigo Antonio F. Brandão 024 0268161-2
Rogéria Dotti Doria 013 0256999-5
Rosana Hack Camargo 019 0263569-8
Rosiane Folador Rocha Egg 022 0267012-0
Sebastião Seiji Tokunaga 005 0223958-3

024 0268161-2
Sheila Doroty Miranda Ribeiro 001 0181338-9
Sidnei Gilson Dockhorn 014 0257915-3
Tatiana Bertuol De Oliveira 008 0243004-6
Tatyana Marion Klein 014 0257915-3
Thiago Antunes Zanatta 020 0263685-7
Ursulla Andréa Ramos 020 0263685-7
Valmir Bernardo Parisi 003 0215396-8

Valéria Caramuru Cicarelli 019 0263569-8
Vinya Mara Anderes Dzievieski 017 0260256-4
Viviana Bianconi 009 0246609-3
Wanderley Stevanelli 004 0222317-8

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0181338-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2000/121517. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9900019530 Consignação em Pagamento. Apelante: Banco do
Estado do Paraná S/a. Adv.: Julio Cesar Abreu das Neves. Adv.:
Leonel Trevisan Júnior. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Apela-
do: Sheila Doroty Miranda Ribeiro. Adv.: Sheila Doroty Mi-
randa Ribeiro. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0203280-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/153157. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001039 Anula-
tória. Autos Complementares: 200100000337 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial. Autos Complementares: 200100000338
Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Júlio
Barbosa Lemes Filho. Adv.: Fabíola Barroso Mascarenhas. Adv.:
Amando Barbosa Lemes. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Adv.: Carolina Menke Doetzer. Adv.: Luiz Rodrigues
Wambier. Apelado: Cynthia Akemi Kuriyama. Adv.: Antonio
Cezar Ferreira Pinto. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0215396-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/117105. Materia: Execução. Comarca: União
da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9500000600
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9700000348 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Esta-
do de Santa Catarina S/a. Adv.: Odilon Muncinelli. Apelado:
Indústria e Comércio de Madeiras J. Pereira Ltda. Apelado:
Jairo José Santos Pereira. Adv.: Gisah Saliba Ferreira da Cu-
nha. Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Apelado: Moha-
mad Abdul Abbas. Adv.: Dante Parisi. Adv.: Valmir Bernardo
Parisi. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECI-
AL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0222317-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/169726. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Umuarama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000157
Indenização. Apelante: Raimundo Bonfim da Silva. Adv.: Je-
ferson Cravol Barbosa. Adv.: Jacyra de Morais. Apelado: Os-
valdo José. Adv.: Wanderley Stevanelli. Apelado: Companhia
Paranaense de Energia - Copel. Adv.: Luis Carlos dos Santos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0223958-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/2019. Materia: Sumário. Comarca: Santo An-
tônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000086
Medida Cautelar. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Sebasti-
ão Seiji Tokunaga. Adv.: Luciana Veiga Caires. Adv.: Mirelle
Neme Buzalaf. Apelado: Djalma Leme Toledo. Adv.: Márcio
de Souza. Adv.: Ana Lídia Alves de Souza Perez. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0234087-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/75327. Materia: Sumário. Comarca: Araucá-
ria. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000928 Repara-
ção de Danos. Apelante: Geneci Severino de Oliveira. Adv.:
Carlos Frederico Reina Coutinho. Adv.: Aureo Vinhoti. Adv.:
Filipe Alves da Mota. Apelado: Noemia Alves de Freitas. Adv.:
Delma Aparecida da Luz Sobania. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0242061-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/130584. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000226
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200100000716
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Irene de Lourdes
Galvão Ferreira. Apelante: Lenilson Ferreira Leal. Adv.: Maria
Alice Carneiro de Figueiredo. Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Adv.: Inaiá Nogueira
Queiroz Botelho. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0243004-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/126279. Materia: Demais cíveis. Comarca:
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Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000111 Indenização. Autos Complementares:
200200000096 Medida Cautelar. Apelante: Izabel Aparecida
Nunes. Adv.: Tatiana Bertuol de Oliveira. Adv.: Almir Macha-
do de Oliveira. Adv.: Jorge Vicente Sieciechowicz Neto. Ape-
lado: Luiz Carlos Lipski. Adv.: Iracêma Pereira de Carvalho.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0246609-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/163439. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000523 Me-
dida Cautelar. Autos Complementares: 1628762 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Município de Cascavel. Adv.: José Virgí-
lio Castelo Branco Rocha Filho. Adv.: José Virgílio Castelo
Branco Rocha Neto. Adv.: Nelson Cordeiro Justus. Adv.: Vivi-
ana Bianconi. Adv.: Kennedy Machado. Apelado: Luiz Mali-
noski. Adv.: Carlos Alberto Siliprandi. Adv.: Osmar Lautensch-
leiger Junior. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0252634-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/3833. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000373 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 200200000720 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Assessoria de Cobran-
ças Amaral Ltda. Adv.: Luciana Regina dos Reis. Adv.: Márcia
Severina Badaró. Adv.: José do Carmo Badaró. Apelado: Fran-
cisco de Assis Martins. Adv.: Adagmar Lori Merlin da Cunha.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0253143-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/1417. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9800030862 Cobrança. Autos Complementares: 9800002544
Sequencia Anual. Apelante: Alderico Santos de Souza. Adv.:
Clovis Galvao Patriota. Adv.: Andressa Rosa. Adv.: Raquel Costa
de Souza. Apelado: Município de Curitiba. Adv.: Marilena In-
dira Winter. Adv.: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati. Adv.:
Lidson José Tomass. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0254911-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/18187. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 199800000878
Cobrança de Honorários. Apelante: Robson Zanetti. Adv.: Ro-
bson Zanetti. Apelado: Ricardo Giovanetti. Adv.: Ricardo Gio-
vannetti. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0256999-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/29712. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pa-
ranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000106
Declaratória. Autos Complementares: 200000000379 Exceção
de Incompetência. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Adv.: Júlio César Brotto. Adv.: René Ariel Dotti. Adv.: Rogéria
Dotti Doria. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani. Adv.: Ales-
sandro Moreira do Sacramento. Apelado: Carlos Damaceno
Alelaf. Apelado: Celia de Jesus da Silva Mota. Adv.: Ary Bra-
carense Costa Júnior. Adv.: Luis Henrique Delgado Escarma-
nhani. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECI-
AL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0257915-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/34187. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000695 Anu-
latória. Autos Complementares: 200200000295 Medida Caute-
lar. Apelante: Henrique Guilherme Stein. Apelante: Ilse Klara
Stein. Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn. Adv.: Carlos Henrique de
Sousa Rodrigues. Adv.: Ricardo Russo. Apelado: Nilson Idel-
vino Biavatti. Adv.: Joanes Everaldo de Sousa. Adv.: Tatyana
Marion Klein. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0258969-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/46827. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cerro
Azul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000114 Aten-
tado. Autos Complementares: 200000001023 Embargos de Ter-
ceiro. Autos Complementares: 2030246 Agravo de Instrumen-
to. Autos Complementares: 1723335 Agravo de Instrumento.
Autos Complementares: 1678762 Agravo de Instrumento. Au-
tos Complementares: 200000000987 Medida Cautelar. Autos
Complementares: 9900001956 Ação Cominatória. Apelante:
José Zenival Castro. Adv.: Clinio Leandro Lino Lyra. Adv.: João
Boaventura de Cristo. Apelado: Sebastião de Cristo Castro.
Apelado: Amilton de Jesus Castro. Adv.: Laurihetty de Moura

e Costa. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0260035-5 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/51075. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000990
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Santander Brasil S/a.
Adv.: José Augusto Araújo de Noronha. Adv.: Maria Regina
Zárate Nissel. Agravado: Marcus Francisco Barreto Soares.
Adv.: Helen Katia Silva Cassiano. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0260256-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/55712. Materia: Leasing. Comarca: Ponta Gros-
sa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000623 Rein-
tegração de Posse. Autos Complementares: 2328861 Agravo de
Instrumento. Apelante: Cia Itauleasing de Arrendamento Mer-
cantil - Grupo Itaú. Adv.: Carlos Alberto Araújo Rovel. Apela-
do: Audrey do Rocio Furquim Camargo. Adv.: Vinya Mara
Anderes Dzievieski. Adv.: André Luiz Daros. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0262453-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/70730. Materia: Demais cíveis. Comarca: Fran-
cisco Beltrão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200100000036 Cobrança. Apelante: Executivos S/a Adminis-
tração e Promoção de Seguro. Adv.: Murilo Cleve Machado.
Adv.: Mônica Ferreira Mello Biora. Apelado: Lia Piana Beltra-
me. Adv.: Ewerton Lineu Barreto Ramos. Adv.: Hermes Alen-
car Daldin Rathier. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0263569-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/75876. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000228 Revisão
de Contrato. Autos Complementares: 2371513 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Banco General Motors S/a. Adv.: Valéria
Caramuru Cicarelli. Adv.: Alexandre Nelson Ferraz. Apelado:
José Roberto Scandelari. Adv.: Rosana Hack Camargo. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020. 0263685-7 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/80354. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000500
Cobrança. Agravante: Net Paraná Comunicações Ltda. Adv.:
Jose Antonio Cordeiro Calvo. Adv.: Thiago Antunes Zanatta.
Adv.: Maria de Fatima G. Rossetto. Adv.: Luíz Vírgilio Pimen-
ta Penteado Manente. Adv.: Carlyle Popp. Adv.: Ursulla An-
dréa Ramos. Agravado: Escritório Central de Arrecadação e
Distribuição - Ecad. Adv.: Ludovico Albino Savaris. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

021. 0265817-7 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/95402. Materia: Execução. Comarca: São Mi-
guel do Iguaçu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000135 Execução para Entrega de Coisa Incerta. Agra-
vante: Oliveiro Rodrigues da Cunha. Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski. Adv.: Marlus Fabiano Sigwalt. Agravado: Moinho Igua-
çu Ltda.Adv.: Cesar Augusto Schommer. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

022. 0267012-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/100215. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001008 Bus-
ca e Apreensão. Autos Complementares: 2147351 Agravo de
Instrumento. Apelante: Márcio Áureo do Prado Garcia. Adv.:
Rosiane Folador Rocha Egg. Apelado: Servopa Administrado-
ra de Consórcios S/c Ltda. Adv.: Roberto de Oliveira Guima-
rães. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

023. 0267650-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/105170. Materia: Execução. Comarca: Tole-
do. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000601 Con-
signação em Pagamento. Autos Complementares: 2331860 Ape-
lação Cível. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Antonio Celestino
Toneloto. Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Ge-
nésio Nailor Finger. Adv.: Ana Paula Finger Mascarello. Ape-
lado: Norberto Manica. Adv.: Heriberto Rodrigues Teixeira.

Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

024. 0268161-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/108958. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000193
Indenização. Apelante: Banco Safra S/a. Adv.: Murillo Espíno-
la de Oliveira Lima. Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga. Adv.: Mi-
relle Neme Buzalaf. Adv.: Luciana Veiga Caires. Adv.: Rodrigo
Antonio Ferreira Brandão. Apelado: Valdir Veroni de Oliveira.
Adv.: Jacira Rosa Tonello. Adv.: Alessandra Gonçalves Men-
des. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 29/11/2004

Relação No. 2004.04773 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Amando Barbosa Lemes 006 0252902-6
Ana Paula Muggiati Dos Santos 001 0195712-4
Andreza Cristina Chropacz 006 0252902-6
André Massignan Berejuk 007 0253071-0
Antonio Celestino Toneloto 011 0267300-5
Augusto Carlos Carrano Camargo 008 0253277-2
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 008 0253277-2
Carlyle Popp 007 0253071-0
Carmem Lucia Silveira Ramos 002 0219280-1
Celia Folda 005 0251571-7
Cesar Edward Abbate Sosa 003 0244882-4
Cinthia Parpineli Leitão 008 0253277-2
Cláudio Luiz F. C. Francisco 007 0253071-0
Cristina Polli Bittencourt 004 0246654-8
Daniel Hachem 010 0259175-7
Donizetti De Oliveira 002 0219280-1
Débora Hilgenberg De Araújo 007 0253071-0
Edgar Luiz Dias 008 0253277-2
Eduardo Pereira De O. Mello 001 0195712-4
Elizeu Luciano De A. Furquim 003 0244882-4
Evaristo Aragão F. D. Santos 004 0246654-8

006 0252902-6
Fabíola P. C. Fleischfresser 001 0195712-4
Fernando Augusto Sperb 001 0195712-4
Fernando Cesar Azevedo Penteado 006 0252902-6
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 011 0267300-5
Jairo Antonio Gonçalves Filho 009 0255131-9
Jamil Josepetti Junior 009 0255131-9
José Augusto Amaral Patruni 006 0252902-6
João Augusto Martins Filho 003 0244882-4
João Augusto Martins Neto 003 0244882-4
João Henrique Da Silva 007 0253071-0
Júlio Barbosa Lemes Filho 004 0246654-8

006 0252902-6
Leandro Cezar Ataides 004 0246654-8
Luiz Rodrigues Wambier 006 0252902-6
Luís Eduardo Mikowski 006 0252902-6
Mara Regina Macente 004 0246654-8
Maria Augusta Geara 001 0195712-4
Marilia Azambuja De P. Piovesan 002 0219280-1
Michelli Pires Fontoura 002 0219280-1
Márcia Elizabete De O. Tornesi 010 0259175-7
Oldemar Mariano 001 0195712-4
Omires Pedroso Do Nascimento 011 0267300-5
Paulo Augusto Grube 011 0267300-5
Paulo Cesar Pires Carvalho 005 0251571-7
Pedro Macente 004 0246654-8
Ramon De Medeiros Nogueira 008 0253277-2
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 010 0259175-7
Renata Soares Leal 001 0195712-4
Renato Cardoso De A. Andrade 005 0251571-7
Roberto Antonio Busato 001 0195712-4
Romeu Felipe Bacellar Filho 005 0251571-7
Rosirley Aparecida Zanardo 009 0255131-9
Santiago Losso 008 0253277-2
Wilson Naldo Grube 011 0267300-5
Wilson Naldo Grube Filho 011 0267300-5

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0195712-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/66153. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 9800001437 In-
denização. Apelante: Autoplan Administradora de Consórcios
S/ C Ltda. Adv.: Maria Augusta Geara. Adv.: Eduardo Pereira
de Oliveira Mello. Adv.: Fernando Augusto Sperb. Apelante:
Hsbc Bamerindus Seguros S/ A. Adv.: Oldemar Mariano. Adv.:
Roberto Antonio Busato. Adv.: Ana Paula Muggiati dos San-
tos. Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Rec.adesivo:
Massako Ubukata Brossi. Rec.adesivo: Ernestina Ubukata Bros-
si de Siqueira. Rec.adesivo: Maria Estela Ubukata Brossi.
Rec.adesivo: Jasson Estevam de Moraes Leal. Adv.: Renata
Soares Leal. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0219280-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/153958. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Catanduvas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9700000088
Reparação de Danos. Apelante: Andrade & Martins Ltda. Adv.:
Marilia Azambuja de Paula Piovesan. Adv.: Carmem Lucia

Silveira Ramos. Adv.: Michelli Pires Fontoura. Apelado: Joraci
Lemes. Adv.: Donizetti de Oliveira. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0244882-4 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2003/148719. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000496
Repetição de Indébito. Apelante: Valdomira de Fatima Bolba.
Adv.: João Augusto Martins Filho. Adv.: João Augusto Martins
Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Adv.: Elizeu Lu-
ciano de Almeida Furquim. Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa.
Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0246654-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/163335. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000483 Ação
Ordinária. Autos Complementares: 200100000855 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200100000856
Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Júlio
Barbosa Lemes Filho. Adv.: Cristina Polli Bittencourt. Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Leandro Cezar Atai-
des. Rec.adesivo: Valdir José Caobianco. Rec.adesivo: Rosi-
meiri Maioli Caobianco. Adv.: Mara Regina Macente. Adv.:
Pedro Macente. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0251571-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/187608. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001024
Indenização. Apelante: Aluísio Pires de Oliveira. Adv.: Paulo
Cesar Pires Carvalho. Apelado: Rodonorte - Concessionária de
Rodovias Integradas S/a. Adv.: Romeu Felipe Bacellar Filho.
Adv.: Renato Cardoso de Almeida Andrade. Adv.: Celia Folda.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0252902-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/4639. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000331 Revisão
de Contrato. Autos Complementares: 200100001210 Medida
Cautelar. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Júlio Barbosa Lemes
Filho. Adv.: Amando Barbosa Lemes. Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Adv.: Luís Eduardo Mikowski. Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier. Apelado: Anice Jamil Aboulhosem Mess-
mar. Adv.: Fernando Cesar Azevedo Penteado. Adv.: Andreza
Cristina Chropacz. Adv.: José Augusto Amaral Patruni. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0253071-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/5924. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000292 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Apelante: Holychemistry do Bra-
sil- Industria e Comércio de Produtos Químicos Ltda.Adv.:
Carlyle Popp. Adv.: André Massignan Berejuk. Apelado: Fcg-
Factoring Fomento Comercial Ltda.Adv.: João Henrique da
Silva. Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco. Adv.: Dé-
bora Hilgenberg de Araújo. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0253277-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/7036. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000262 Ação
de Despejo. Apelante: Flávio Calixto. Adv.: Carlos Vitor Mara-
nhão de Loyola. Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira. Adv.:
Edgar Luiz Dias. Adv.: Augusto Carlos Carrano Camargo. Ape-
lado: Durlene Gegembauer. Adv.: Cinthia Parpineli Leitão. Adv.:
Santiago Losso. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0255131-9 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/22404. Materia: Demais cíveis. Comarca: Sa-
randi. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200001011 Obri-
gação de Fazer. Agravante: Construtora Vicky Ltda. Adv.: Ja-
mil Josepetti Junior. Adv.: Jairo Antonio Gonçalves Filho. Agra-
vado: Município de Sarandi. Adv.: Rosirley Aparecida Zanar-
do. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0259175-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/42068. Materia: Execução. Comarca: Curiti
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ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000401 Anula-
tória. Apelante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel Hachem.
Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Apelado: Noeli Zeni.
Adv.: Márcia Elizabete de Oliveira Tornesi. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0267300-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/92569. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200200024525
Cobrança. Autos Complementares: 200200000742 Sequen-
cia Anual. Autos Complementares: 200000022086 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000907 Sequencia Anual. Autos Complementares:
200000022386 Embargos a Execução. Autos Complementa-
res: 200000001207 Sequencia Anual. Autos Complementa-
res: 200200024523 Medida Cautelar. Autos Complementa-
res: 200200000740 Sequencia Anual. Apelante: Jayme Bor-
dini Júnior. Apelante: Fernanda Regina Goffi da Costa Bor-
dini. Adv.: Wilson Naldo Grube Filho. Adv.: Wilson Naldo
Grube. Adv.: Omires Pedroso do Nascimento. Adv.: Paulo
Augusto Grube. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Gastão Fer-
nando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.
Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 29/11/2004

Relação No. 2004.04774 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Abner Pereira Da Silva 001 0251289-4
Ailton Nunes Da Silva 003 0255535-7
Alexandre Nelson Ferraz 016 0270284-1
Alexey Gastão Conselvan 005 0256076-7
Algacir Teixeira De Lima 012 0261785-4
Ana Lúcia França 005 0256076-7
Anderson Hataqueiama 010 0260771-6
André Peixoto De Souza 004 0255847-2
Antonio Jose Da L Amaral Filho 002 0254621-4
Antonio Rampazzo 015 0269352-7
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 013 0262284-6
Carlos Alberto Guimarães Amaral 004 0255847-2
Carlos Roberto Gomes Salgado 007 0258263-8
Celito Lucas 012 0261785-4
Cláudio Xavier Petryk 005 0256076-7
Cristiane Belinati Garcia Lopes 015 0269352-7
Daniel De Oliveira Godoy Junior 001 0251289-4
Daniel Tasiano Felipe Filho 007 0258263-8
Daniele Potrich Lima Das Portas 016 0270284-1
Djalma Sigwalt 012 0261785-4
Djanir Pedro Palmeira 002 0254621-4
Eduardo Egg Borges Resende 004 0255847-2
Elisandre Maria Beira 009 0259285-8
Emerson Bacelar Marins 007 0258263-8
Emerson L. Santana 015 0269352-7
Evandro Juarez Rodrigues 006 0256437-0
Fabiana De Oliveira Cunha 002 0254621-4
Fabricio Fontana 006 0256437-0
Fausto Mituo Tsutsui 007 0258263-8
Fernando Vernalha Guimaraes 005 0256076-7
Flaviano Bellinati Garcia Peres 015 0269352-7
Gabriel A. H. N. D. L. Filho 001 0251289-4
Gelson Barbieri 008 0259250-5
Grasiele Barcelos Amaral 013 0262284-6
Greicy Kerol Patrizzi 002 0254621-4
Henoch Gregório Buscariol 009 0259285-8
Hélcio Silva Orane 006 0256437-0
Iria Emília Evangelista Bezerra 008 0259250-5
Ivanir Fontana 012 0261785-4
José Carlos Alves Silva 014 0264717-8
João Evanir Tescaro 009 0259285-8
João Evanir Tescaro Júnior 009 0259285-8
João Henrique Portela 003 0255535-7
Juliano Arlindo Clivatti 004 0255847-2
Katia Regina Leite Ferraz 011 0261549-8
Keity Suto Trombeli 009 0259285-8
Luciane Lawin Custodio 016 0270284-1
Ludovica Luciane Dering 011 0261549-8
Luiz Gustavo Fraxino 005 0256076-7
Luiz Gustavo Pujol 005 0256076-7
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 006 0256437-0
Manoel José Lacerda Carneiro 010 0260771-6
Marcos Hidemitsu Ikeda 009 0259285-8
Marcos Wengerkiewicz 004 0255847-2
Mariana Carvalho Waihrich 010 0260771-6
Maylin Maffini 016 0270284-1
Murilo Cleve Machado 010 0260771-6
Márcia Regina Rodacoski 012 0261785-4
Mônica Ferreira Mello Biora 010 0260771-6
Nilton Luiz Andraschko 007 0258263-8
Rafael Justus De Brito 001 0251289-4
Rodrigo Garcia Antunes 009 0259285-8
Rogerio Iraze M. Carneiro 003 0255535-7
Sidney Martins 011 0261549-8
Stefan Klaus Gildemeister 008 0259250-5
Suely Terezinha Blaca 014 0264717-8
Valéria Caramuru Cicarelli 016 0270284-1
Vera Lucia Mosterio Demario 003 0255535-7
Veronica Duarte Augusto 007 0258263-8
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 007 0258263-8
Álvaro Luiz Da S. Schreiner 005 0256076-7

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0251289-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/186828. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
9800001072 Indenização. Autos Complementares: 1719817
Agravo de Instrumento. Apelante: Norma Carvalho. Adv.: Ab-
ner Pereira da Silva. Adv.: Daniel de Oliveira Godoy Junior.
Apelado: Magius Metalúrgica Industrial Ltda. Adv.: Rafael Jus-
tus de Brito. Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Fi-
lho. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0254621-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/16922. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000233 Ação
de Despejo. Autos Complementares: 200000000747 Ação de
Despejo. Autos Complementares: 2502585 Agravo de Instru-
mento. Autos Complementares: 2470597 Agravo de Instrumen-
to. Autos Complementares: 2079583 Apelação Cível. Apelan-
te: Acaiaca Artes Ltda. Adv.: Antonio Jose da L Amaral Filho.
Adv.: Greicy Kerol Patrizzi. Adv.: Fabiana de Oliveira Cunha.
Rec.adesivo: Giovanni Eduardo Antonio Muffone. Adv.: Dja-
nir Pedro Palmeira. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0255535-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/24102. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000170
Repetição de Indébito. Apelante: Vanderlei Santana Carvalho.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henri-
que Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apela-
do: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0255847-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/27758. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000420
Indenização. Apelante: Abastecedora Grande Rio Ltda. Adv.:
Marcos Wengerkiewicz. Adv.: Juliano Arlindo Clivatti. Apela-
do: Guaíra Pneus Ltda.Apelado: Indústria Mecânica Radial
Ltda.Adv.: Carlos Alberto Guimarães Amaral. Adv.: André Pei-
xoto de Souza. Adv.: Eduardo Egg Borges Resende. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0256076-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/152280. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000675
Declaratória. Apelante: Cartão Unibanco S/a. Adv.: Alexey
Gastão Conselvan. Adv.: Cláudio Xavier Petryk. Adv.: Álvaro
Luiz da Silveira Schreiner. Adv.: Luiz Gustavo Pujol. Adv.: Ana
Lúcia França. Adv.: Luiz Gustavo Fraxino. Apelado: Luiz Fer-
nando Casagrande Pereira. Adv.: Fernando Vernalha Guimara-
es. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0256437-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/21429. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001769
Revisão de Contrato. Apelante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a. Adv.: Hélcio Silva Orane. Adv.: Evandro Jua-
rez Rodrigues. Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger. Apela-
do: Rosa Regina Fontana. Adv.: Fabricio Fontana. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0258263-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/135307. Materia: Leasing. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000561
Declaratória. Apelante: Ivo Francisco de Albuquerque. Adv.:
Emerson Bacelar Marins. Adv.: Nilton Luiz Andraschko. Ape-
lante: Yamaha Administradora de Consórcio S/ C Ltda. Adv.:
Carlos Roberto Gomes Salgado. Adv.: Veronica Duarte Augus-
to. Adv.: Fausto Mituo Tsutsui. Adv.: Daniel Tasiano Felipe
Filho. Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0259250-5 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/50749. Materia: Execução. Comarca: Araucá-
ria. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000307 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Maria Cristina Brescia-
ni. Adv.: Stefan Klaus Gildemeister. Agravado: Cassol Pré-fa-
bricados Ltda. Adv.: Gelson Barbieri. Adv.: Iria Emília Evan-
gelista Bezerra. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO

ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0259285-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/49301. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000804
Revisão de Contrato. Apelante: Itaucard Financeira S/a - Cré-
dito, Financiamento e Investimento. Adv.: Elisandre Maria Bei-
ra. Adv.: Henoch Gregório Buscariol. Adv.: Keity Suto Trom-
beli. Adv.: Rodrigo Garcia Antunes. Apelado: Alda Cristina Luiz
Assumpção. Adv.: João Evanir Tescaro Júnior. Adv.: João Eva-
nir Tescaro. Adv.: Marcos Hidemitsu Ikeda. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0260771-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/59378. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000110
Cobrança. Apelante: Caixa Seguradora S/a. Adv.: Murilo Cleve
Machado. Adv.: Mônica Ferreira Mello Biora. Adv.: Anderson
Hataqueiama. Apelado: Shirley de Abreu. Adv.: Manoel José
Lacerda Carneiro. Adv.: Mariana Carvalho Waihrich. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0261549-8 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/65040. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200400000233 Declaratória. Agravante: Julia Carmem Klug
Lopes. Adv.: Katia Regina Leite Ferraz. Agravado: Urbs - Ur-
banização de Curitiba S.a. Agravado: Diretran - Diretoria de
Trânsito. Agravado: Detran - Departamento de Trânsito. Adv.:
Sidney Martins. Adv.: Ludovica Luciane Dering. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0261785-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/66564. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cho-
pinzinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000316
Cobrança. Apelante: Valmor Muller. Adv.: Celito Lucas. Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apela-
do: Sindicato Rural de São José. Adv.: Ivanir Fontana. Adv.:
Algacir Teixeira de Lima. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0262284-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/65775. Materia: Demais cíveis. Comarca:
União da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000355 Indenização. Apelante: Empresa Jornalística Fo-
lha do Contestado Ltda. Adv.: Grasiele Barcelos Amaral. Apela-
do: Valdir Luiz Rossoni. Adv.: Bruno Augusto Gonçalves Vian-
na. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0264717-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/84871. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200100000384 Indenização. Autos Complementares: 1766487
Agravo de Instrumento. Apelante: Britânia Eletrodomésticos
S/a. Adv.: José Carlos Alves Silva. Apelante: Valdecy Antonio
Fioravante da Costa. Adv.: Suely Terezinha Blaca. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0269352-7 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/115919. Materia: Leasing. Comarca: Palmas.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000250 Incidente de
Falsidade. Autos Complementares: 200100000337 Ação de
Depósito. Agravante: Bv Financeira S/a Crédito, Financiamen-
to e Investimento. Adv.: Emerson L. Santana. Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes. Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.
Agravado: Luiz Nunes. Adv.: Antonio Rampazzo. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0270284-1 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/120516. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000668 Bus-
ca e Apreensão. Autos Complementares: 200400076101 Revi-
são de Contrato. Autos Complementares: 200400000534 Se-
quencia Anual. Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.:
Alexandre Nelson Ferraz. Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.
Agravado: Alexandre Barros Kolaga. Adv.: Maylin Maffini.
Adv.: Luciane Lawin Custodio. Adv.: Daniele Potrich Lima das
Portas. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECI-
AL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 29/11/2004

Relação No. 2004.04775 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Celito Lucas 005 0261788-5
Daniel Hachem 002 0205861-7

003 0230496-9
Dermeval Ribeiro Vianna 006 0264668-0
Djalma Sigwalt 005 0261788-5
Fabiana Silveira 004 0253209-4
Ivanir Fontana 005 0261788-5
Ivone Roldão Ferreira 001 0188831-3
José Antonio De A. Alcântara 004 0253209-4
João Ivan Borges De Lima 006 0264668-0
João Luiz Agner Regiani 001 0188831-3
Juliana Barbar De C. Antunes 002 0205861-7
Karine Simone Pofahl 004 0253209-4
Leoberto Luís Bazzaneze 004 0253209-4
Leonardo Da Costa 002 0205861-7
Mozarte De Quadros 003 0230496-9
Márcia Regina Rodacoski 005 0261788-5

006 0264668-0
Neide Barbado 004 0253209-4
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 002 0205861-7

003 0230496-9
Simon Gustavo Caldas De Quadros 003 0230496-9
Wadson Nicanor Peres Gualda 001 0188831-3

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

001. 0188831-3 Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2001/2359. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ma-
ringá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000699 Co-
brança. Apelante: Valdemir Spigar. Adv.: João Luiz Agner Re-
giani. Apelado: Fundação Universidade Estadual de Maringá.
Adv.: Ivone Roldão Ferreira. Adv.: Wadson Nicanor Peres Gual-
da. Motivo: CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS ESPECI-
AL E EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

002. 0205861-7 Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2002/14701. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000793 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9500001166 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Daniel Hachem. Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Rec.adesivo: Espólio de Miguel Zattar. Adv.: Leonardo da Costa.
Adv.: Juliana Barbar de Carvalho Antunes. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS ESPECI-
AL E EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

003. 0230496-9 Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2003/49427. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 9700001137 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9700001229 Im-
pugnação ao Valor da Causa. Autos Complementares:
9700000349 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Ban-
co Bradesco S/a. Adv.: Daniel Hachem. Adv.: Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Rec.adesivo: Julio Cezar Alberti Gomes.
Rec.adesivo: Almerinda Maria Brito Gomes. Rec.adesivo: Lu-
ciano Emílio Molteni. Rec.adesivo: Sinuelo Importadora e Ex-
portadora de Manufaturados Ltda. Adv.: Simon Gustavo Cal-
das de Quadros. Adv.: Mozarte de Quadros. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS ESPECI-
AL E EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

004. 0253209-4 Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2004/7502. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001389 Revisão
de Contrato. Autos Complementares: 2097074 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Fibra Leasing S/a Arrendamento Mercan-
til. Adv.: Karine Simone Pofahl. Adv.: Fabiana Silveira. Ape-
lante: Lourival Pacheco de Oliveira. Adv.: José Antonio de
Andrade Alcântara. Adv.: Leoberto Luís Bazzaneze. Adv.: Nei-
de Barbado. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AOS RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

005. 0261788-5 Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2004/66567. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cho-
pinzinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000284
Cobrança. Apelante: Sebastião Honório Verlindo. Adv.: Celito
Lucas. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de São João. Adv.: Ivanir Fontana.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Moti-
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vo: CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS ESPECIAL E EX-
TRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

006. 0264668-0 Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2004/84796. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pa-
lotina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000212 Co-
brança. Apelante: Ari Alberto Riewi. Adv.: Dermeval Ribeiro
Vianna. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - C
Na. Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Apelado: Sindicato Rural de Maripá. Adv.: João Ivan
Borges de Lima. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS ESPECIAL E EXTRA-
ORDINÁRIO.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Cível

Relação Nº 2004.04758 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Cível a realizar-se em 07/12/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Abelardo Vieira de Macedo 0036 0244555-2
Acácio Correa Filho 0009 0265194-9
Adriano Anhê Moran 0019 0277344-0
adriano fernandes ferreira 0047 0276248-9

0049 0276506-6
Alberto José Zerbato 0015 0274603-2
Alcides Aparecido Ferraz 0053 0278933-1

0054 0279104-4
Alessandra Gaspar Berger 0041 0272125-5
Alexandre Nelson Ferraz 0042 0272172-4
Amilton Ferreira da Silva 0009 0265194-9
Ana Claudia Piraja Bandeira 0017 0275234-1
Ana Lucia de Souza Ferreira 0034 0234997-7
Ana Paula Duarte 0005 0241040-4
Ana Paula Finger Mascarello 0045 0275014-9
Anderson Donizete dos Santos 0015 0274603-2
Anderson Douglas Gali Falleiro 0039 0270581-5
Andre Cornelsen Brofman 0046 0275462-5
Andreza Cristina Mantovani 0017 0275234-1
Anito Rocha de Oliveira 0018 0277240-7
Antonio Carlos Guiraud Santos 0021 0274561-9
Antonio Celestino Toneloto 0004 0240238-0
Antonio de Jesus Filho 0039 0270581-5
Antonio Ronaldo Rodrigues Pint 0020 0271173-7
Ardêmio Dorival Mücke 0024 0200242-2
Arlete Terezinha A. Kumakura 0056 0280278-6
Arlindo Ferreira de Souza 0049 0276506-6
Aroldo Alves de Souza 0028 0221975-6
Braulio Belinati Garcia Perez 0043 0272388-2
Carlos Alberto Gomes Lemos 0031 0226177-0
Carlos Alberto Moro 0037 0263028-2
Carlos Antonio Stoppa 0028 0221975-6
Carlos Augusto Cogo 0040 0270968-2
Carlos Eduardo Neres Lourenço 0001 0201972-9
Carolina de Freitas B. Domit 0049 0276506-6
Charles da Silva Ribeiro 0002 0233245-4
Christiano de Lara Pamplona 0021 0274561-9
Ciro Alberto Piasecki 0007 0262000-0
Claudinéia Veloso da Silva 0002 0233245-4
Claudio Melchionetto 0025 0200252-8
Claudionor Siqueira Benite 0053 0278933-1
Clóvis José Gugelmin Distéfano 0032 0226732-1
Cristina de Lima Assaf 0031 0226177-0
Cássio Lisandro Telles 0018 0277240-7
Célia Arruda Fernandes 0017 0275234-1

0049 0276506-6
Cícero Vieira de Araújo 0001 0201972-9
Daniela Benes Senhora 0034 0234997-7
Dilete de Fátima De-Nez 0004 0240238-0
Diva Ribeiro Lima 0013 0273925-9
Edson Isfer 0009 0265194-9
Eliana Rodrigues de S. P. Lope 0022 0192926-6
Eliandra Cristina Winck 0014 0274188-0

0018 0277240-7
Eneas Henrique dos S. Distéfan 0032 0226732-1
Eros Santos Carrilho 0009 0265194-9
Estefania Maria de Q. Barboza 0041 0272125-5
Estevão Ruchinski 0026 0205056-6
Evellyn Dal Pozzo Yugue 0008 0262685-3
Fabiana S. Ramos 0027 0208233-5
Fabiano Jorge Stainzach 0041 0272125-5
Felipe Barrionuevo Costa 0046 0275462-5
Flávia Daniela E. Stacechen 0026 0205056-6
Fábio Renato Sant’Ana 0004 0240238-0
Genésio Nailor Finger 0045 0275014-9
Geovanna Dias Mancio 0012 0272962-8
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 0005 0241040-4
Gilberto Schreiner Pereira 0023 0198758-2
Gilvana Pessi Mayorca 0026 0205056-6
Giovani de Oliveira Serafini 0047 0276248-9
Gisele da Rocha P. Venâncio 0041 0272125-5
Glauco Iwersen 0055 0279618-3
Henrique Blaskievicz 0022 0192926-6
Iolando Munhoz Junior 0034 0234997-7
Ismael da Silva Matos 0005 0241040-4
Itamar Strumielo Diniz 0028 0221975-6
Iverly Antiqueira Dias Ferreir 0027 0208233-5
Jair Antonio Wiebelling 0043 0272388-2
Joao Domingos Cardoso 0042 0272172-4

Joci Mary Benatto 0037 0263028-2
Jorge Luiz Martins 0026 0205056-6
Josiane Burdini Margonato 0017 0275234-1
Josicler Vieira B. Marcondes 0027 0208233-5
Josmar Gomes de Almeida 0052 0278269-6
Josué Dyonisio Hecke 0055 0279618-3
José Antonio Marcondes Pacheco 0014 0274188-0
José Carlos Martins Pereira 0030 0224060-2
José Carlos Vieira 0030 0224060-2
José Cesar Valeixo Neto 0008 0262685-3
José Conceição Bueno 0052 0278269-6
José do Carmo Badaró 0037 0263028-2

0048 0276403-0
José Madson dos Reis 0019 0277344-0
José Marcelo de Jesus 0039 0270581-5
José Maurício da Costa 0031 0226177-0
José Maurício do Rego Barros 0034 0234997-7
José Ortiz 0029 0222131-8
José Roberto Balan Nassif 0051 0278195-1
João Nelson Kinal 0024 0200242-2
Juliana Derviche Guelfi 0050 0276940-8
Júlio César Dalmolin 0043 0272388-2
Karina Küster 0003 0237253-2
Katia Regina Leite Ferraz 0037 0263028-2
Liana Maria Taborda R. Torres 0013 0273925-9
Liliane Gruhn Pagani 0007 0262000-0
Liliane Maria Busato B. Turra 0051 0278195-1
Lise de Almeida Kandler 0019 0277344-0
Louise Rainer Pereira Gionédis 0012 0272962-8
Luciana Regina dos Reis 0037 0263028-2

0048 0276403-0
Luciane Regina Martins Dal Prá 0015 0274603-2
Luciano Rassolin 0038 0268928-7
Luis Carlos Migliavacca 0010 0270010-1
Luiz Alberto Rego Barros 0034 0234997-7
Luiz Antonio Lunardi 0026 0205056-6
Luiz Carlos Checozzi 0019 0277344-0
Luiz Carlos do Nascimento 0030 0224060-2
Luiz Carlos Pasqualini 0007 0262000-0
Luiz Daniel Felippe 0009 0265194-9

0015 0274603-2
Luiz Fernando da Rosa Pinto 0002 0233245-4
Luiz Guilherme Muller Prado 0006 0261989-2
Luiz Ribeiro de Andrade 0051 0278195-1
Luiz Roberto Romano 0038 0268928-7
Madelon Ravazzi Heylmann 0004 0240238-0
Majoly Aline Araujo dos Anjos 0021 0274561-9
Manoel Eduardo A. C. e. Gomes 0009 0265194-9
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0041 0272125-5
Marcelo Arthur Gomes Osti 0056 0280278-6
Marcelo Clemente Bastos 0038 0268928-7
Marcia Elis de Carvalho 0003 0237253-2
Marcia Regina N. d. S. Valeixo 0008 0262685-3
Marcio Luis Piratelli 0035 0243567-8
Marco Antonio Langer 0046 0275462-5
Marco Antônio Gomes de Oliveir 0052 0278269-6
Marco Aurelio B. d. S. Mattos 0005 0241040-4
Marcos Cesar Caetano Pimenta 0054 0279104-4
Margareth M.de O. Lupatini 0041 0272125-5
Maria Amélia Cassiana M. Viann 0012 0272962-8
Maria Gomes Sampaio 0041 0272125-5
Maria Inês Dias 0008 0262685-3
Mario Rocha Filho 0036 0244555-2
Martins Gatti Camacho 0025 0200252-8
Maureen Machado Virmond 0021 0274561-9
Milton Luiz Cleve Küster 0055 0279618-3
Márcia Eliza de Souza 0020 0271173-7
Márcia L. Gund 0043 0272388-2
Márcia Severina Badaró 0037 0263028-2
Márcio Gabrielli Godoy 0011 0271811-2
Márcio Rogério Depolli 0043 0272388-2
Mário Geraldo Costa Barrozo 0031 0226177-0
Neiva de Nez 0004 0240238-0
Nelci Aparecida Mungo Santos 0025 0200252-8
Nilda Maria de Oliveira Melito 0033 0228948-7
Nilson Goncalves Costa 0029 0222131-8
Osmar Alves Guelfi 0050 0276940-8
Otavio Augusto Samuel Patzsch 0040 0270968-2
Paulo Benedito Pantoja Lopes 0013 0273925-9
Paulo Roberto Vidal 0055 0279618-3
Pedro Henrique Xavier 0002 0233245-4
Ricardo Catani 0044 0274799-3
Rodrigo Passos 0021 0274561-9
Ronaldo Gomes Neves 0031 0226177-0
Rosana Juglair e Souza 0037 0263028-2
Rosemery Brenner Dessotti 0035 0243567-8
Ruth Coatti 0048 0276403-0
Sandro Augusto Bonacin 0036 0244555-2
Sandro Luiz Werlang 0011 0271811-2
Sania Stefani 0016 0274674-1
Sidney Martins 0008 0262685-3
Silvio Alexandre Fazolli 0017 0275234-1
Silvio Rorato 0047 0276248-9
Simone Silva Chioderolli 0018 0277240-7
Solange do Rocio Walter 0048 0276403-0
Sonia Cristina de Lima Giroldo 0036 0244555-2
Tadeu Karasek Junior 0010 0270010-1
Tadeu Kurpiel Júnior 0032 0226732-1
Tadeu Oliva Kurpiel 0032 0226732-1
Valdecir Mariano 0001 0201972-9
Valéria Caramuru Cicarelli 0042 0272172-4
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0021 0274561-9
Veridiana Bruschz Lombardi 0050 0276940-8
Walter Borges Carneiro 0009 0265194-9
Wolmir Cardoso de Aguiar 0027 0208233-5
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0041 0272125-5
Álvaro Pedro Júnior 0026 0205056-6

APELAÇÃO CÍVEL

0001. PROCESSO: 0201972-9 Comarca: Cianorte Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000557 Cobrança de Alugueres
Apelante: Florinda Ferreira Castanheira Adv.: Valdecir Maria-

no, Cícero Vieira de Araújo Apelado: Julio Hidaka Sumioshi,
Adriana Angelice de Souza Sumioshi Adv.: Carlos Eduardo
Neres Lourenço Relator: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa (Juiz Paulo Roberto Hapner) Revisor: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0233245-4 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000451 Ação de Cumpri-
mento Agravante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos
de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba Adv.:
Claudinéia Veloso da Silva, Pedro Henrique Xavier Agravado:
João Batista Pio Vieira Adv.: Luiz Fernando da Rosa Pinto,
Charles da Silva Ribeiro Relator: Juiz Convocado Francisco
Luiz Macedo Junior (Juiz Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO: 0237253-2 Comarca: Curitiba Vara: 18a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000757 Ação de Despejo
Agravante: Clover Club Participações e Consultoria Empresa-
rial Ltda Adv.: Karina Küster Agravado: Narciso Chalbaud Bis-
caia Adv.: Marcia Elis de Carvalho Interessado: Oficel Teleco-
municações e Informática Ltda - Me Relator: Juiz Convocado
Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0240238-0 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000256 Indenização Agravante:
Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a Adv.: Fábio Renato
Sant’Ana, Madelon Ravazzi Heylmann, Antonio Celestino To-
neloto Agravado: Vera Maria Fontana Guidolin Adv.: Neiva de
Nez, Dilete de Fátima De-Nez Relator: Juiz Convocado Fran-
cisco Luiz Macedo Junior (Juiz Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0241040-4 Comarca: Fazenda Rio Grande
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200100000308 Execução de
Título Extrajudicial Agravante: Município de Fazenda Rio Gran-
de Adv.: Geraldo Ribeiro Nogueira de Carvalho Neto, Ana Paula
Duarte Agravado: Araucar Locação de Veículos Ltda. Adv.:
Marco Aurelio Baptista da S. Mattos, Ismael da Silva Matos
Relator: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz
Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0261989-2 Comarca: Colombo Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000212 Indenização Agravante:
Brink Mobil Indústria e Comércio de Brinquedos Ltda Adv.:
Luiz Guilherme Muller Prado Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná Interessado: Abel Pontes da Paz Relator: Juiz
Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO: 0262000-0 Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000814 Reclama-
tória Trabalhista Agravante: Copel Distribuição S/a Adv.: Luiz
Carlos Pasqualini Agravado: Celso Neckel, Acacio Domingos
Honorato, Domingos Ribeiro da Rosa, Afonso Urucano dos
Santos, Zanir Wronski, Romar Dias do Nascimento, Fátima
Saggin Bonette, Nilso Chiapetti, Altamir Carlos da Costa, Noel
Almeida Coelho, Noeberto Farinon, Hedson da Costa, Orion-
des da Silva Franco, João Ido Kupper, Antônio Pedroso, João
Antonio dos Santos, João Francisco Alves de Oliveira, Nelci
Zatti, Santilia Ferrari, Juscelino Machado, Hamilton Pereira
Bednarski, José Leovaldo do Prado, Evilazio Goedert Adv.: Ciro
Alberto Piasecki, Liliane Gruhn Pagani Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0262685-3 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200000000805 Repara-
ção de Danos Agravante: Urbs - Urbanização Curitiba S/a Adv.:
Evellyn Dal Pozzo Yugue, Sidney Martins Agravado: Lenita
Cassiano Oliveira de Araújo Adv.: Marcia Regina Nunes de
Souza Valeixo, José Cesar Valeixo Neto Interessado: Auto Via-
ção Redentor Ltda Adv.: Maria Inês Dias Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0265194-9 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 199100000886 Dissolução de So-
ciedade Agravante: Ava Participações e Epreendimentos Ltda.,
Francisco Alberto Vieira de Araújo, Regina de Araújo Lam-
bros, Demétrios Lambros Adv.: Eros Santos Carrilho, Walter
Borges Carneiro Agravado: Maria Lúcia Araújo de Mattos,
Amilton Ferreira da Silva Adv.: Amilton Ferreira da Silva Agra-
vado: Elisabeth Vieira de Araújo Curi Adv.: Acácio Correa Fi-
lho Agravado: Rosangela de Araújo Berneck Adv.: Edson Isfer,
Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Luiz Daniel Felippe
Relator: Juiz Leonel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010. PROCESSO: 0270010-1 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000359 Ação Monitória Agra-
vante: Indústria e Comércio de Erva Mate Folha Verde Ltda
Adv.: Tadeu Karasek Junior Agravado: Cotrasa Comércio de
Transportes e Veículos Ltda Adv.: Luis Carlos Migliavacca
Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011. PROCESSO: 0271811-2 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000837 Medida Cautelar Agra-
vante: Rural Imóveis Ltda Adv.: Márcio Gabrielli Godoy Agrava-

do: Diplomata Industrial e Comercial Ltda Adv.: Sandro Luiz
Werlang Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012. PROCESSO: 0272962-8 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 200300029067 Revisão de Con-
trato Agravante: Losango Promotora de Vendas Ltda. Adv.:
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Louise Rainer Pe-
reira Gionédis Agravado: Silvio Gregório Monteiro Adv.: Geo-
vanna Dias Mancio Relator: Juiz Leonel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0013. PROCESSO: 0273925-9 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 9300000497 Execução de Sentença
Agravante: Carmen Lucia do Amaral Cattani Adv.: Diva Ribei-
ro Lima Agravado: Marlene Rodrigues Adv.: Paulo Benedito
Pantoja Lopes, Liana Maria Taborda Ramos Torres Interessa-
do: Cn-editora de Jornais Ltda Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0014. PROCESSO: 0274188-0 Comarca: Palmas Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000272 Execução de Sentença
Agravante: Ivanir Paulo Cadorin Adv.: Eliandra Cristina Winck
Agravado: Nelson Carlos Jonasson, Margarete Hoffmann Jo-
nasson, Thaísa Hoffmann Jonasson, Nelson Carlos Jonasson
Júnior, Thiago Hoffmann Jonasson Adv.: José Antonio Mar-
condes Pacheco Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0015. PROCESSO: 0274603-2 Comarca: Paranavaí Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000638 Indenização Agra-
vante: Valdir Tettila Adv.: Luiz Daniel Felippe, Anderson Do-
nizete dos Santos, Alberto José Zerbato Agravado: Liolinda
Andrade Arenas Adv.: Luciane Regina Martins Dal Prá Rela-
tor: Juiz Leonel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0016. PROCESSO: 0274674-1 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000740 Declaratória Agra-
vante: Aparecida Gomes Zebian Adv.: Sania Stefani Agravado:
Brasil Telecom S/a Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0017. PROCESSO: 0275234-1 Comarca: Maringá Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000757 Cobrança Agravante:
Urbano Pastana, João Félix, Kazumichi Koga, Sérgio Ricardo
Frigério, Dárcio Erthal Sorace, Luiz Antonio Pupulin, Wilson
Caniato, James Eduardo Palazzo de Melo, Suelene C. Campos
Donega, Nivaldo Pavan, Banco de Sangue Dom Bosco Adv.:
Ana Claudia Piraja Bandeira, Andreza Cristina Mantovani, Jo-
siane Burdini Margonato, Silvio Alexandre Fazolli Agravado:
Dilma Ferreira da Silva Adv.: Célia Arruda Fernandes Relator:
Juiz Leonel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0018. PROCESSO: 0277240-7 Comarca: Pato Branco Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000146 Indenização Agra-
vante: Ivanir Borsatto Adv.: Eliandra Cristina Winck, Cássio
Lisandro Telles Agravado: Companhia de Seguros Aliança do
Brasil Adv.: Simone Silva Chioderolli, Anito Rocha de Olivei-
ra Relator: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0019. PROCESSO: 0277344-0 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000105 Ação Monitória Agra-
vante: Sudamericana de Fibras Brasil Ltda Adv.: Adriano Anhê
Moran, Lise de Almeida Kandler Agravado: Hsbc Seguros (bra-
sil) S/a Adv.: José Madson dos Reis, Luiz Carlos Checozzi
Relator: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0020. PROCESSO: 0271173-7 Comarca: Assis Chateaubriand
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 9200000274 Indenização
Apelante: Gilberto Yuti Yamate Adv.: Antonio Ronaldo Rodri-
gues Pinto Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Adv.: Márcia Eliza de Souza Relator: Juiz Antonio de Sá Ra-
vagnani

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0021. PROCESSO: 0274561-9 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200200001280 Ação
Mandamental Apelante: Municipio de Curitiba, Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Curitiba Adv.:
Majoly Aline Araujo dos Anjos, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt,
Maureen Machado Virmond Apelado: Leoni Rodrigues Pires,
Diva Scorzato, Julia Pereira Costa Adv.: Antonio Carlos Gui-
raud Santos, Rodrigo Passos Advogado: Christiano de Lara
Pamplona Relator: Juiz Ronald Schulman Revisor: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0022. PROCESSO: 0192926-6 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 9600000245 Reparação de Danos Ape-
lante: Arlindo Padilha Adv.: Henrique Blaskievicz Apelado:
Rede Ferroviária Federal Adv.: Eliana Rodrigues de Souza Pi-
loto Lopes Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin Revisor: Juiz
Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO: 0198758-2 Comarca: Barracão Vara: Vara
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Cível Acao Originaria: 9700000164 Usucapião Extraordinário
Apelante: Luiz Carlos Guimarães, Aluizio Cleto Guimarães,
Animari Terezinha Guimarães, Carmen Rosane Guimarães Adv.:
Gilberto Schreiner Pereira Apelado: Industrial e Colonizadora
Erexim Ltda Curador: Gilberto J. Verona Relator: Juiz Convo-
cado Lélia Samardã M. N. Giacomet (Juiz Arquelau Araújo
Ribas) Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0200242-2 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000476 Embargos a Execução
Apelante: Sebastião Cardoso Ribeiro Adv.: Ardêmio Dorival
Mücke Apelado: José Marcelino Eduardo, Terezinha Lurdes
Eduardo, Alliete Gusso Adv.: João Nelson Kinal Relator: Juiz
Convocado J. J. Guimarães da Costa (Juiz Paulo Roberto Hap-
ner) Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO: 0200252-8 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 9400000936 Usucapião Ordinário Ape-
lante: Celestina Faria de Lara Adv.: Claudio Melchionetto Ape-
lado: Fernando Faria de Lara, Nilva Aparecida de Souza Lara
Adv.: Martins Gatti Camacho, Nelci Aparecida Mungo Santos
Relator: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet (Juiz
Arquelau Araújo Ribas) Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO: 0205056-6 Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 9800000458 Cobrança Apelante: Mi-
guel de Paula Xavier Neto, Leonora Carmem de Paula Xavier,
Marcelo de Paula Xavier, Agropastoril Tiarajú S/a Adv.: Gilva-
na Pessi Mayorca, Jorge Luiz Martins, Estevão Ruchinski, Flá-
via Daniela Esteves Stacechen Apelado: Odalgiro da Silva,
Djalmo Schlichting, Luiz Antônio Lunardi Adv.: Luiz Antonio
Lunardi Interessado: Osny Oliveira, Marlene Duarte Santos
Oliveira Adv.: Álvaro Pedro Júnior Relator: Juiz Convocado
Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa) Re-
visor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0208233-5 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000279 Embargos a Execução Ape-
lante: Paulo Roberto Kuchnier, Neusa Maria Teodorovicz Kuch-
nier Adv.: Wolmir Cardoso de Aguiar Apelado: Transportes Della
Volpe S/a Comércio e Indústria Adv.: Josicler Vieira Beckert Mar-
condes, Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Fabiana S. Ramos Rela-
tor: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Paulo
Roberto Hapner) Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0221975-6 Comarca: Apucarana Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000382 Embargos de Tercei-
ro Apelante: Wilson Zanata dos Santos Adv.: Itamar Strumielo
Diniz Apelado: Vilson Lucas dos Santos Adv.: Aroldo Alves de
Souza, Carlos Antonio Stoppa Relator: Juiz Convocado Lélia
Samardã M. N. Giacomet (Juiz Arquelau Araújo Ribas) Revi-
sor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0222131-8 Comarca: Paranavaí Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000859 Cobrança Apelan-
te: Benedito Quinalle Adv.: José Ortiz Apelado: Severino Dal-
poz Adv.: Nilson Goncalves Costa Relator: Juiz Convocado
Lélia Samardã M. N. Giacomet (Juiz Arquelau Araújo Ribas)
Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0224060-2 Comarca: Londrina Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000040 Cobrança Apelan-
te: Sul América Aetna Seguros e Previdência S/a Adv.: José
Carlos Vieira Apelante: Odete Cruz Fonseca, Paulo Cezar Fon-
seca, José Carlos Fonseca, Márcia Cristina Fonseca Dantas,
Daniele Aparecida Fonseca Adv.: Luiz Carlos do Nascimento,
José Carlos Martins Pereira Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz
Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet (Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas) Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0226177-0 Comarca: Londrina Vara: 8a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000556 Indenização Apelan-
te: César Roberto Pires de Resende Adv.: Carlos Alberto Go-
mes Lemos, Cristina de Lima Assaf, Ronaldo Gomes Neves
Apelante: Uniodonto de Londrina - Cooperativa Odontológica
Adv.: Mário Geraldo Costa Barrozo, José Maurício da Costa
Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Convocado Lélia Samardã
M. N. Giacomet (Juiz Arquelau Araújo Ribas) Revisor: Juiz
Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO: 0226732-1 Comarca: São Mateus do Sul
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200100000007 Ação Moni-
tória Apelante: José Otávio Lemos Adv.: Tadeu Kurpiel Júnior,
Tadeu Oliva Kurpiel Apelado: Pedro Paulo da Silva Adv.: Ene-
as Henrique dos Santos Distéfano, Clóvis José Gugelmin Dis-
téfano Relator: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Giaco-
met (Juiz Arquelau Araújo Ribas) Revisor: Juiz Marcos de Luca
Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0228948-7 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000153 Usucapião Ordinário
Apelante: Newton Rodrigues Batista Adv.: Nilda Maria de Oli-
veira Melito Apelado: Jose David de Souza Curador: Gilson

Roberto Cecatto Santos Relator: Juiz Convocado Lélia Samar-
dã M. N. Giacomet (Juiz Arquelau Araújo Ribas) Revisor: Juiz
Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0234997-7 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200100001538 Obrigação de Fa-
zer Apelante: Gralha Azul Saúde Adv.: Iolando Munhoz Junior,
Ana Lucia de Souza Ferreira, Daniela Benes Senhora Apelan-
te: João Garrido Filho, Juçara Garrido Adv.: José Maurício do
Rego Barros, Luiz Alberto Rego Barros Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet (Juiz
Arquelau Araújo Ribas) Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0243567-8 Comarca: Maringá Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000116 Ação Cominatória Ape-
lante: Unimed de Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico
Adv.: Marcio Luis Piratelli Apelado: Manoel de Souza Luz Adv.:
Rosemery Brenner Dessotti Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0244555-2 Comarca: Londrina Vara: 9a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000003 Cobrança Apelan-
te: Urbalon Pavimentação e Obras Ltda Adv.: Abelardo Vieira
de Macedo Apelado: Osny Roberto Bozelli Adv.: Sandro Au-
gusto Bonacin, Mario Rocha Filho, Sonia Cristina de Lima
Giroldo Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin Revisor: Juiz
Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0263028-2 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200000001349 Indenização Ape-
lante: Marlus Sidney Moro Adv.: Carlos Alberto Moro, Joci
Mary Benatto, Rosana Juglair e Souza Apelante: Antônio Tha-
deu Wojciechowski Adv.: Katia Regina Leite Ferraz Apelado:
Os Mesmos, Assessoria Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda
Adv.: Márcia Severina Badaró, Luciana Regina dos Reis, José
do Carmo Badaró Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin Revi-
sor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO: 0268928-7 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200100001007 Rescisão de Contrato
Apelante: Auto Posto Everest Ltda Adv.: Luiz Roberto Roma-
no, Luciano Rassolin Apelado: Companhia Brasileira de Petró-
leo Ipiranga Adv.: Marcelo Clemente Bastos Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0039. PROCESSO: 0270581-5 Comarca: Goioerê Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000318 Indenização Apelante:
Usina de Açúcar e Alcool Goioerê Ltda Adv.: Anderson Dou-
glas Gali Falleiros Apelante: Aparecida Balerone de Souza Adv.:
Antonio de Jesus Filho, José Marcelo de Jesus Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner Revisor: Juiz
Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0040. PROCESSO: 0270968-2 Comarca: Curitiba Vara: Vara
de Acidentes do Trabalho Acao Originaria: 200200000001 Aci-
dente do Trabalho Apelante: Ministério Público Apelado: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: Otavio Augusto
Samuel Patzsch Interessado: José Antonio Tedeschi Adv.: Car-
los Augusto Cogo Relator: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO: 0272125-5 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200200039652 Revisão
E/ou Restab de Proventos Apelante: Ademir Neves Adv.: Maria
Gomes Sampaio, Margareth M.de Oliveira Lupatini Apelado:
Estado do Paraná Adv.: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Marce-
lene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Ve-
nâncio Apelado: Paranáprevidência Adv.: Fabiano Jorge Stain-
zach, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Alessandra Gaspar
Berger Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL

0042. PROCESSO: 0272172-4 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200200001418 Reparação de Danos
Apelante: Luiz Carlos Valenza Junior Adv.: Joao Domingos
Cardoso Apelante: Banco Industrial e Comercial S/a Adv.: Va-
léria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz Apelado:
Os Mesmos Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner Revisor: Juiz
Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0043. PROCESSO: 0272388-2 Comarca: Toledo Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000141 Prestação de Contas
Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli Apelado: João Batista Hettwer
Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Júlio César Dalmolin, Márcia
L. Gund Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner Revisor: Juiz
Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0044. PROCESSO: 0274799-3 Comarca: Chopinzinho Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000116 Ação de Depósito Ape-
lante: Verdesul Máquinas Agrícolas Ltda. Adv.: Ricardo Catani
Apelado: Darci de Bona Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani
APELAÇÃO CÍVEL

0045. PROCESSO: 0275014-9 Comarca: Ubiratã Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000391 Cobrança Apelante:
Banco Banestado S/a Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana Paula
Finger Mascarello Apelado: S. Delfino, Sebastião Delfino Re-
lator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL

0046. PROCESSO: 0275462-5 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 200300028613 Cobrança Apelan-
te: Cleusa Virgínia Farias Adv.: Andre Cornelsen Brofman,
Felipe Barrionuevo Costa Apelado: Condomínio Edifício Clas-
sic Palace Adv.: Marco Antonio Langer Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL

0047. PROCESSO: 0276248-9 Comarca: Curitiba Vara: 21a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000154 Cobrança Apelan-
te: Sulina Seguradora S/a Adv.: adriano fernandes ferreira Ape-
lado: Antônio de Souza, Francisca Krigoski, Gentil Jeca de
Moraes, Josimara Leal dos Santos, Lauracy Beher Motelevicz
Adv.: Giovani de Oliveira Serafini, Silvio Rorato Relator: Juiz
Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL

0048. PROCESSO: 0276403-0 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000457 Reparação de Danos
Apelante: Assessoria Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda
(apolar Imóveis Ltda) Adv.: Luciana Regina dos Reis, José do
Carmo Badaró, Ruth Coatti Apelado: Dora Affornali Adv.: So-
lange do Rocio Walter Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani
Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0049. PROCESSO: 0276506-6 Comarca: Maringá Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000455 Cobrança Apelante: Li-
berty Paulista Seguros S/a Adv.: Arlindo Ferreira de Souza,
adriano fernandes ferreira, Carolina de Freitas Barbosa Domit
Apelado: Eunice da Silva Higino Adv.: Célia Arruda Fernandes
Relator: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL

0050. PROCESSO: 0276940-8 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000556 Indenização Apelante:
Simone de Castro Santos Adv.: Veridiana Bruschz Lombardi
Apelado: Hospital Nossa Senhora das Graças Adv.: Osmar Al-
ves Guelfi, Juliana Derviche Guelfi Relator: Juiz Antonio de
Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0051. PROCESSO: 0278195-1 Comarca: Londrina Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000409 Impugnação aos
Benefícios de Assistência Judiciária Apelante: Henrique de
Campos Meirelles Adv.: Liliane Maria Busato Batista Turra
Advogado: Luiz Ribeiro de Andrade Apelado: Associação Bra-
sileira de Treinamento e Desenvolvimento (abtd/pr) Adv.: José
Roberto Balan Nassif Relator: Juiz Ronald Schulman Revisor:
Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0052. PROCESSO: 0278269-6 Comarca: Curitiba Vara: 21a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000495 Embargos de Ter-
ceiro Apelante: Reginaldo Batista de Souza Adv.: Marco Antô-
nio Gomes de Oliveira, Josmar Gomes de Almeida Apelado:
Reformadora de Ônibus Reforcar Ltda, Zeferino Pedro Vansan
Adv.: José Conceição Bueno Relator: Juiz Ronald Schulman
Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0053. PROCESSO: 0278933-1 Comarca: Cambará Vara: Vara
Única Acao Originaria: 200300000068 Embargos de Terceiro
Apelante: Casquel Agrícola e Industrial S/a Adv.: Alcides Apa-
recido Ferraz Apelado: Jaziel Godinho de Morais Adv.: Clau-
dionor Siqueira Benite Relator: Juiz Ronald Schulman Revi-
sor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0054. PROCESSO: 0279104-4 Comarca: Cambará Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000270 Cobrança Apelante: Arol-
dino Malerba Simões Adv.: Alcides Aparecido Ferraz Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fdreaçã da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Siindicato Rural de Jacare-
zinho Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL

0055. PROCESSO: 0279618-3 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 9900001377 Indenização Apelante:
Transportes Braghini Ltda Adv.: Josué Dyonisio Hecke Apela-
do: Nelson Leal, Lecir Lacroix Leal Adv.: Paulo Roberto Vidal
Apelado: Unibanco Seguros S/a Adv.: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Glauco Iwersen Relator: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0056. PROCESSO: 0280278-6 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001024 Ação de Despejo
Apelante: Wagner Alexandre Paitas Prim Adv.: Marcelo Arthur
Gomes Osti Rec.adesivo: Espólio de Godofreda Lima Macha-
do Adv.: Arlete Terezinha Andrade Kumakura Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Ronald Schulman

I Divisão Cível

Pauta de Julgamento do dia 07/12/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Integral

Relação Nº 2004.04784 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Integral a realizar-se em 07/12/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Anne Marie Ferreira 0002 0254799-7/01
Antonio Celestino Toneloto 0002 0254799-7/01
Aparecido Romão M. Fernandes 0002 0254799-7/01
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0002 0254799-7/01
Jose Carlos Simioni 0001 0244600-2
José Plinio Silva 0002 0254799-7/01
Luiz Alberto Valerio 0002 0254799-7/01
Nádia Cristina Campaner 0001 0244600-2

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)

0001. PROCESSO: 0244600-2 Comarca: Jaguapitã Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9700000173 Complementação de Apo-
sentadoria/pensão Autor: Município de Jaguapitã Adv.: Jose
Carlos Simioni Réu: Lozano Francisco de Souza Adv.: Nádia
Cristina Campaner Relator: Juiz Ronald Schulman Revisor: Juiz
Marcos de Luca Fanchin

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0002. PROCESSO: 0254799-7/01 Comarca: Mandaguaçu Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 2547997 Apelação Cível Embar-
gante: José Oswaldo Camilo Biondo, Antonia Magalhães Po-
ças Biondo Adv.: Anne Marie Ferreira, Aparecido Romão Ma-
tias Fernandes, Luiz Alberto Valerio Embargado: Banco Ba-
nestado S/a Adv.: Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernan-
do Paes de Barros Jr., José Plinio Silva Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Cível

Relação Nº 2004.04757 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Cível a realizar-se em 07/12/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Adair Casagrande 0025 0249432-4
Ailton Nunes da Silva 0008 0272914-2
Alessandra Dabul Guimarães 0002 0263409-7
Alexandre Arseno 0013 0275095-4
Alexandre Torres Vedana 0030 0265018-4
Alexey Gastão Conselvan 0015 0276167-9
Alfredo de Assis Gonçalves Net 0022 0251711-1
Allan Kardec Carvalho Rodrigue 0010 0274062-1
André Luiz Drimel Dias 0034 0269648-8
André Luiz Righetti 0033 0267172-1
Andréia Charlise André 0020 0276711-7
Anemere Dulaba 0023 0219835-6
Angela Maria Sanchez e Silva 0007 0271950-4
Antonio de Jesus Moriggi 0011 0274307-5
Antonio Goncalves 0032 0266883-5
Aparecido Romão M. Fernandes 0016 0276538-8
Arnaldo Thadeu Segura Pereira 0009 0273250-7
Aroldo Alves de Souza 0015 0276167-9
Camilo de Toni 0028 0256821-2
Carlos Alberto F. d. Castro 0013 0275095-4
Carlos Eduardo M. Hapner 0006 0271942-2
Cesar Augusto de Mello e Silva 0004 0268407-3
Cesar Augusto Gazzoni 0003 0267586-5
Cleci Maria Dartora 0031 0266037-3
Clodoaldo de Meira Azevedo 0027 0253196-2
Clovis Felipe Fernandes 0040 0279525-3
Cláudio José A. d. Figueiredo 0021 0256415-4
César Aurélio Cintra 0041 0280426-2
Dalton Antonio Schultz Gabardo 0030 0265018-4
Denio Leite Novaes Junior 0003 0267586-5
Denise Numata Nishiyama Panisi 0029 0257187-9
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 0005 0268750-9
Edson Helio Bernardes da Silva 0027 0253196-2
Eduardo Luiz Bussatta 0023 0219835-6
Eduardo Tomazini Hoffmeister 0009 0273250-7
Elen Fábia Rak Mamus 0018 0276601-6

0019 0276603-0
Erlon Fernando Ceni de Oliveir 0025 0249432-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 0004 0268407-3
Fabíola P. C. Fleischfresser 0006 0271942-2
Fausto Egydio Nogueira Neto 0034 0269648-8
Gerson Massingnan Mansani 0001 0268355-4
Gilberto Maria 0028 0256821-2
Gizelle Amboni Petri 0030 0265018-4
Graciane Vieira Lourenco 0026 0252410-3
Guido Victor Guerra 0024 0233743-5
Guilherme Kloss Neto 0022 0251711-1
Gunda Gutknecht 0037 0275930-8
Harri Klais 0014 0275393-5
Heleno Galdino Lucas 0019 0276603-0
Henrique Cavalheiro Ricci 0041 0280426-2
Herodites Tadeu Ribas Pacheco 0024 0233743-5
Iguacimir Gonçalves Franco 0017 0276545-3
Ivo Shizuo Sooma 0023 0219835-6
Janio Santos de Figueiredo 0003 0267586-5
Joao Everardo Resmer Vieira 0021 0256415-4
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Jose Nogueira Filho 0039 0279428-9
José Gonzaga Soriani 0016 0276538-8
José Carlos Dias Neto 0033 0267172-1
José Eli Salamacha 0037 0275930-8
José Fernando Marucci 0012 0275059-8
José Marega 0016 0276538-8
José Osvaldo Moroti 0025 0249432-4
Jovino Terrin 0005 0268750-9
João Casillo 0017 0276545-3
João Henrique Portela 0008 0272914-2
João Paulo Marin 0021 0256415-4
João Raphael Nester 0006 0271942-2
Juliana de Andrade Colle 0035 0274073-4
Juliano Cesar Iba 0041 0280426-2
Juliano Michels Franco 0017 0276545-3
Junior de Faveri 0007 0271950-4
Juraci Jose Folle 0024 0233743-5
Júlio Barbosa Lemes Filho 0004 0268407-3
Kennedy Machado 0021 0256415-4

0023 0219835-6
Kival Della Bianca P. Júnior 0006 0271942-2
Leandro Batista Faccin 0012 0275059-8
Leonilda Zanardini Dezevecki 0014 0275393-5
Lothario Hermes Kober 0012 0275059-8
Luciana Drimel Dias 0034 0269648-8
Luciana Pigatto Monteiro 0017 0276545-3
Luis Cesar Sanches 0018 0276601-6

0019 0276603-0
Luis Miguel de C. Gutierrez 0026 0252410-3
Luiz Gustavo Fraxino 0015 0276167-9
Luiz Rodrigues Wambier 0004 0268407-3
Luiz Sebastião Favero 0037 0275930-8
Magali Schemberger Schafranski 0018 0276601-6

0019 0276603-0
Mara Regina Macente 0030 0265018-4
Marcelo Henrique M. Batista 0006 0271942-2
Marcelo Varaschim 0031 0266037-3
Marco Antonio Brandalize 0029 0257187-9
Marcos Leandro Pereira 0002 0263409-7
Maria Augusta Costa Takeuti 0032 0266883-5
Maria Dirce Triana 0039 0279428-9
Mariana F. Reis 0039 0279428-9
Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 0014 0275393-5
Miguel Fernando Rigoni 0005 0268750-9
Moyses Grinberg 0036 0275293-0
Murilo Cleve Machado 0035 0274073-4
Márcia Gomes Guimarães 0008 0272914-2
Mônica Ferreira Mello Biora 0035 0274073-4
Nilberto Rafael Vanzo 0012 0275059-8
Odair Martins 0033 0267172-1
Oduwaldo de Souza Calixto 0020 0276711-7
Omar Yassim 0038 0276590-8
Osmar Alfredo Kohler 0002 0263409-7

0022 0251711-1
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 0011 0274307-5
Patrícia Buendgens Schneider 0017 0276545-3
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0004 0268407-3
Paulo Giovani Ferri 0039 0279428-9
Paulo Roberto Luviseti 0007 0271950-4

0009 0273250-7
Paulo Shiro Yamashita 0025 0249432-4
Pedro Antônio C. d. S. Furlan 0023 0219835-6
Pedro Leal 0018 0276601-6

0019 0276603-0
Pedro Macente 0030 0265018-4
Regis Alan Bauli 0020 0276711-7
Renata Strapasson 0034 0269648-8
Renato Galvão Carrilho 0010 0274062-1
Renato Sequinel 0018 0276601-6

0019 0276603-0
Ricardo Barros de Assis 0007 0271950-4

0009 0273250-7
Ricardo Hildebrand Seyboth 0022 0251711-1
Rogerio Iraze M. Carneiro 0008 0272914-2
Ronnie Kohler 0022 0251711-1
Rose Paula Marzinek 0004 0268407-3
Roselane Cristina F. Stahelin 0024 0233743-5
Roseli de Lurdes Rodrigues 0012 0275059-8
Sandro Henrique Trovão 0038 0276590-8
Sebastião da Silva Ferreira 0005 0268750-9
Sergio Luiz de Oliveira 0040 0279525-3
Shiroko Numata 0029 0257187-9
Simara Zonta 0017 0276545-3
Simone Monteiro Fleig 0023 0219835-6
Suzinaira de Oliveira Villela 0037 0275930-8
Tarcísio Araújo Kroetz 0006 0271942-2
Tatiana Alessandra Espindola 0035 0274073-4
Tatiana Kalko 0030 0265018-4
Valmir Luiz Chiocheta Junior 0024 0233743-5
Vera Lucia Mosterio Demario 0008 0272914-2
Viviana Bianconi 0021 0256415-4
Walter Luís Canelossi 0020 0276711-7

HABEAS CORPUS CÍVEL

0001. PROCESSO: 0268355-4 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000948 Revisão de Con-
trato Impetrante: Bel. Gerson Massignan Mansani Paciente: João
Nelson de Carvalho Adv.: Gerson Massingnan Mansani Impe-
trado: Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0263409-7 Comarca: Curitiba Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública Acao Originaria: 200300024730
Exceção de Suspeição Agravante: Município de Curitiba
Adv.: Osmar Alfredo Kohler Agravado: Psn - Montagens
e Manutenção Industrial Adv.: Alessandra Dabul Guima-
rães, Marcos Leandro Pereira Relator: Juiz Jurandyr Sou-
za Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO: 0267586-5 Comarca: Pato Branco Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000003 Executivo Fiscal
Agravante: Banco Bradesco S/a Adv.: Denio Leite Novaes Ju-
nior Agravado: Fazenda Pública do Município de Pato Branco
- Pr Adv.: Janio Santos de Figueiredo, Cesar Augusto Gazzoni
Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0268407-3 Comarca: Ibaiti Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200200000190 Medida Cautelar Agravante:
Transpen - Transporte Coletivo e Encomendas Ltda, Roque Jorge
Fadel, Miguel Jorge Fadel Neto, Dini de Moura Fadel Adv.:
Cesar Augusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teo-
doro Agravado: Banco Banestado S/a, Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros, Banco Itaú S/a Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Agravado: Banco Mercantil do Brasil S/a Adv.: Júlio Barbosa
Lemes Filho, Rose Paula Marzinek Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0268750-9 Comarca: Londrina Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000917 Embargos a Exe-
cução Agravante: Banco do Brasil S/a Adv.: Miguel Fernando
Rigoni, Jovino Terrin Agravado: Sebastião Ferreira Advogados
Associados S/c Adv.: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque,
Sebastião da Silva Ferreira Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0271942-2 Comarca: Araucária Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000099 Carta Precatória/Ordem
Agravante: Comércio e Indústria Brasileira Coinbra S/a Adv.:
João Raphael Nester, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tar-
císio Araújo Kroetz, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser
Agravado: Edson José Baggio Pinto, Floripe Baggio Pinto Adv.:
Kival Della Bianca Paquete Júnior, Marcelo Henrique Maga-
lhães Batista Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO: 0271950-4 Comarca: Guaíra Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000099 Medida Cautelar Agra-
vante: Companhia Brasileirqa de Petróleo Ipiranga Adv.: An-
gela Maria Sanchez e Silva, Junior de Faveri Agravado: Auto
Posto La Paloma Ltda Adv.: Angela Maria Sanchez e Silva,
Ricardo Barros de Assis, Paulo Roberto Luviseti Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0272914-2 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000058 Repetição de
Indébito Agravante: Hermenegildo Rodrigues da Silva Adv.:
Ailton Nunes da Silva Agravado: Município de Ponta Grossa
Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Roge-
rio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0273250-7 Comarca: Paranavaí Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000164 Execução de Títu-
lo Extrajudicial Agravante: Hélio Silveira Segura, Maria de
Fátima Braga Silveira Adv.: Arnaldo Thadeu Segura Pereira
Agravado: Auto Posto E6 Ltda Adv.: Paulo Roberto Luviseti,
Eduardo Tomazini Hoffmeister, Ricardo Barros de Assis Rela-
tor: Juiz Jurandyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010. PROCESSO: 0274062-1 Comarca: Curitiba Vara: 12a
Vara Cível Acao Originaria: 200400027032 Rescisão de Con-
trato Agravante: Eloir Coelho Martins, Elizabeth Fidelis Coe-
lho Martins Adv.: Renato Galvão Carrilho Agravado: Eduardo
Pimentel Ribeiro Adv.: Allan Kardec Carvalho Rodrigues Re-
lator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011. PROCESSO: 0274307-5 Comarca: Terra Rica Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9600000025 Execução de Título Extra-
judicial Agravante: Banco Banestado S/a Adv.: Antonio de Je-
sus Moriggi Agravado: Tiucho Ogsuko Chui Adv.: Osvaldo
Chighero Ogsuko Chui Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012. PROCESSO: 0275059-8 Comarca: Assis Chateaubriand
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200400000015 Execução de
Título Extrajudicial Agravante: Hendrik Gaias, Maria Durvali-
na Gaias Adv.: Lothario Hermes Kober Agravado: C. Vale Co-
operativa Agroindustrial Adv.: José Fernando Marucci, Nilber-
to Rafael Vanzo, Roseli de Lurdes Rodrigues, Leandro Batista
Faccin Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0013. PROCESSO: 0275095-4 Comarca: Curitiba Vara: 21a
Vara Cível Acao Originaria: 200400001048 Anulatória Agra-
vante: Marianna de Macedo Curi Zahle Larsen, Peter Zahle
Larsen Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexandre
Arseno Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a - Crédito
Imobiliário Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0014. PROCESSO: 0275393-5 Comarca: Rio Branco do Sul
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200400000256 Medida Cau-
telar Agravante: Sjb Indústria de Cal Ltda. - Cal Forte, Osvaldo
Iarcherski, Alcione Terezinha Rossa Iarcherski Adv.: Leonilda

Zanardini Dezevecki Agravado: Iguaçu Celulose, Papel S/a
Adv.: Harri Klais, Maísa Goreti Lopes Sant‘ana Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0015. PROCESSO: 0276167-9 Comarca: Jacarezinho Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9900000402 Execução de Título Extra-
judicial Agravante: Joaquim Augusto da Costa Lima, Lucila
Cerqueira Césarda Costa Lima Adv.: Alexey Gastão Consel-
van, Luiz Gustavo Fraxino Agravado: Mafer Rural - Comércio
e Representações Ltda Adv.: Aroldo Alves de Souza Relator:
Juiz Luiz Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0016. PROCESSO: 0276538-8 Comarca: Mandaguaçu Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200400000103 Execução de Títu-
lo Extrajudicial Agravante: José Luiz Camilo Adv.: Aparecido
Romão Matias Fernandes Agravado: Mariagro Agrícola Ltda.
Adv.: José Gonzaga Soriani, José Marega Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0017. PROCESSO: 0276545-3 Comarca: Pirai do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000587 Exceção de Incompe-
tência Agravante: Banco Rural S/a Adv.: Iguacimir Gonçalves
Franco, Simara Zonta, Juliano Michels Franco, Patrícia Bu-
endgens Schneider Agravado: Santa Clara Indústria de Pasta e
Papel Ltda., Cesar Sguario Fadel, Berenice Rodrigues Vieira
Fadel Adv.: João Casillo, Luciana Pigatto Monteiro Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0018. PROCESSO: 0276601-6 Comarca: Prudentópolis Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9000000037 Executivo Fiscal Agra-
vante: Município de Prudentópolis Adv.: Magali Schemberger
Schafranski, Renato Sequinel, Luis Cesar Sanches Agravado:
João Kosloski Adv.: Pedro Leal, Elen Fábia Rak Mamus Rela-
tor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0019. PROCESSO: 0276603-0 Comarca: Prudentópolis Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9200000042 Executivo Fiscal Agra-
vante: Município de Prudentópolis Adv.: Magali Schemberger
Schafranski, Renato Sequinel, Luis Cesar Sanches Agravado:
João Kosloski Adv.: Pedro Leal, Elen Fábia Rak Mamus, Hele-
no Galdino Lucas Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0020. PROCESSO: 0276711-7 Comarca: Jandaia do Sul Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200400000446 Embargos a Exe-
cução Agravante: Cokal - Comércio de Insumos Kaloré Ltda,
Luiz Carlos da Silva Adv.: Regis Alan Bauli Agravado: Nortox
S/a Adv.: Oduwaldo de Souza Calixto, Walter Luís Canelossi,
Andréia Charlise André Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

REEXAME NECESSARIO

0021. PROCESSO: 0256415-4 Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000302 Mandado de Segurança
Autor: Rodovias Integradas do Paraná S/a Adv.: Joao Everardo
Resmer Vieira, João Paulo Marin Reu: Secretário de Finanças
do Município de Cascavel - Pr Adv.: Kennedy Machado, Cláu-
dio José Abreu de Figueiredo, Viviana Bianconi Relator: Juiz
Jurandyr Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0022. PROCESSO: 0251711-1 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9900001040 Declaratória
Apelante: Município de Curitiba Adv.: Osmar Alfredo Kohler,
Ronnie Kohler Apelado: Instituto Halsted S/c Ltda Adv.: Gui-
lherme Kloss Neto, Ricardo Hildebrand Seyboth, Alfredo de
Assis Gonçalves Neto Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior Re-
visor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO: 0219835-6 Comarca: Assis Chateaubriand
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 9900000179 Anulatória Ape-
lante: Banco do Brasil S/a Adv.: Kennedy Machado, Simone
Monteiro Fleig Apelante: Domingos Oscar de Santo, Maria
Estela Bonvento de Santo Adv.: Pedro Antônio Coelho de Sou-
za Furlan, Eduardo Luiz Bussatta, Anemere Dulaba Apelante:
Odilo Hiroshi Kabayashi, Aurea de Souza Malfato Kabayashi
Adv.: Ivo Shizuo Sooma Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz
Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Noeval de Quadros) Re-
visor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0233743-5 Comarca: Pato Branco Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000513 Declaratória Apelan-
te: Agro Pastoril Zanchet Ltda. Adv.: Guido Victor Guerra,
Valmir Luiz Chiocheta Junior Apelado: Massa Falida de Indús-
tria e Comércio de Madeiras Marcon Ltda. Adv.: Juraci Jose
Folle, Roselane Cristina Folle Stahelin, Herodites Tadeu Ribas
Pacheco Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa Revisor: Juiz
Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO: 0249432-4 Comarca: Pato Branco Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000059 Embargos a Exe-
cução Apelante: José Paulino de Lira Adv.: José Osvaldo Mo-
roti, Paulo Shiro Yamashita Apelado: Administradora de Con-
sórcios Varaschin S/c Ltda Adv.: Adair Casagrande, Erlon Fer-
nando Ceni de Oliveira Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO: 0252410-3 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200300040437 Declara-
tória Apelante: Copefi Construção Civil e Locação de Máqui-
nas Ltda, Enzo Romeu Ludovico, Flavio Antônio Veiga, Gilce
Gaio, João Bezerra de Vasconcelos, Erna Vasconcelos, Leoni-
des Mario Gabardo, Tereza Zenaide Pelanda Gabardo, Renato
Fiorese, Sino Participações e Administração Ltda Adv.: Graci-
ane Vieira Lourenco Apelado: Município de Curitiba Adv.: Luis
Miguel de Cárcova Gutierrez Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0253196-2 Comarca: Wenceslau Braz Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200000000262 Embargos a Exe-
cução Apelante: Guido Basso Junior, Nilcéia Viana Basso, Thi-
ago Henrique Basso, Diogo Augusto Basso Adv.: Clodoaldo de
Meira Azevedo Apelado: Cerealista Norte Velho Ltda Adv.:
Edson Helio Bernardes da Silva Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0256821-2 Comarca: Salto do Lontra Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9900000286 Embargos a Execu-
ção Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Camilo de Toni Ape-
lado: Olivio Maria, Zulmira Dalmolin Maria Adv.: Gilberto
Maria Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0257187-9 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 199900000362 Revisão de Con-
trato Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Denise Numata Nishiya-
ma Panisio, Shiroko Numata Rec.adesivo: Maria Fidela de Lima
Navarro, João Adolfo Caldas Navarro Adv.: Marco Antonio
Brandalize Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0265018-4 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9900033016 Revisão de
Contrato Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Alexandre Tor-
res Vedana, Dalton Antonio Schultz Gabardo, Tatiana Kalko,
Gizelle Amboni Petri Rec.adesivo: Paulo Cesar Moser, Marilis
Pereira Moser Adv.: Pedro Macente, Mara Regina Macente
Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior Re-
visor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0266037-3 Comarca: Pato Branco Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000162 Embargos a Exe-
cução Apelante: Jussara Salomoni Palagi Viccari Adv.: Marce-
lo Varaschim Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Cleci Maria
Dartora Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Jurandyr Souza
Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO: 0266883-5 Comarca: Marialva Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000309 Embargos a Execução
Apelante: Roberto Tamatsu Oizume, Hajime Oizume Adv.:
Antonio Goncalves Apelado: Banco Banestado S/a Adv.: Ma-
ria Augusta Costa Takeuti Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior
Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0267172-1 Comarca: Andirá Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000363 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: José Carlos
Dias Neto, André Luiz Righetti Apelado: Lourival Tostes, Da-
vina Gonçalves Tostes Adv.: Odair Martins Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0269648-8 Comarca: Curitiba Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000168 Execução para
entrega de Coisa Certa Apelante: Palmitos Bruvan Ltda, Ju-
arez Demarco Adv.: Fausto Egydio Nogueira Neto Apelado:
Distribuidora de Gêneros Alimentícios A Mineirinha Ltda
Adv.: Luciana Drimel Dias, André Luiz Drimel Dias, Renata
Strapasson Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio Revisor: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0274073-4 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300075025 Obrigação de Fazer Ape-
lante: Espólio de José Carlos Cal Garcia Adv.: Tatiana Alessan-
dra Espindola, Juliana de Andrade Colle Apelado: Caixa Segu-
radora S/a Adv.: Murilo Cleve Machado, Mônica Ferreira Me-
llo Biora Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo Revisor: Juiz Pau-
lo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0275293-0 Comarca: Curitiba Vara: 12a
Vara Cível Acao Originaria: 200400027670 Medida Cautelar
Apelante: José Carlos Wescher, Carmen Fiandanese Wescher
Adv.: Moyses Grinberg Apelado: Banco do Estado do Paraná
S/a Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Car-
los Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
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0037. PROCESSO: 0275930-8 Comarca: Prudentópolis Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200100000244 Revisão de Con-
trato Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: José Eli Salamacha, Suzi-
naira de Oliveira Villela Apelado: Jeane Carla Furlan Adv.: Luiz
Sebastião Favero, Gunda Gutknecht Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO: 0276590-8 Comarca: Faxinal Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000308 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Omar Yassim Apelado:
Washington Luiz da Silva Adv.: Sandro Henrique Trovão Rela-
tor: Juiz Paulo Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa

APELAÇÃO CÍVEL

0039. PROCESSO: 0279428-9 Comarca: Congonhinhas Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200400000049 Medida Cautelar
Apelante: Lúcia Yara de Camargo Adv.: Paulo Giovani Ferri
Apelado: Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S/a Adv.:
Jose Nogueira Filho, Maria Dirce Triana, Mariana F. Reis Re-
lator: Juiz Hayton Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza
Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0040. PROCESSO: 0279525-3 Comarca: Toledo Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000368 Embargos a Execução
Apelante: Tolecred - Factoring Fomento Comercial Ltda. Adv.:
Sergio Luiz de Oliveira Apelado: Cristiane Pedrini Fagotti Adv.:
Clovis Felipe Fernandes Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho
Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO: 0280426-2 Comarca: Iretama Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000162 Anulatória Apelante:
Valdir Seguro Adv.: Juliano Cesar Iba, Henrique Cavalheiro
Ricci, César Aurélio Cintra Apelado: Fernando Luis Mattei,
Marilia Bernadete Mattei Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia07/12/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Sexta Câmara Cível

Relação Nº 2004.04769 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sexta Câmara
Cível a realizar-se em07/12/2004 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Abner Pereira da Silva 0018 0259496-1
Adair Casagrande 0048 0269767-8
Adriana de França 0003 0265974-7
adriano fernandes ferreira 0043 0267774-5

0062 0278934-8
Afonso Proenço Branco Filho 0046 0269245-7
Alberto Rodrigues Alves 0004 0266763-8
Alessandra Neusa S. d. Matos 0030 0253261-4
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0001 0258008-7
Alessandro M. d. Sacramento 0036 0266343-6
Alexandre Lipka 0035 0264398-3
Alexandre Rocha de Almeida 0003 0265974-7
Amarilis Vaz Cortesi 0019 0199183-9
Ana Paula Domingues dos Santos 0008 0272758-4
André Diniz Affonso da Costa 0028 0251832-5
Andréa Pastuch Carneiro 0019 0199183-9
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0010 0274220-3

0059 0277741-9
Antonio Bacarin 0051 0270665-6
Antonio Celso C. d. Albuquerqu 0046 0269245-7
Antônio Luiz de Oliveira 0005 0269128-1
Antônio Manssano Neto 0002 0263509-2
Armando Luiz Marcon 0019 0199183-9
Ary Bracarense Costa Júnior 0036 0266343-6
Beatriz Santi 0032 0261802-0
Caio Augusto Miranda Ramos 0019 0199183-9
Carlos Alberto Mancusi 0003 0265974-7
Carlos Alberto Pereira 0049 0270141-1
Carlos Alexandre Rodrigues 0058 0276800-9
Carlos Antonio Lesskiu 0014 0207065-3
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0015 0229400-6
Carlos Eduardo M. Hapner 0025 0231303-3
Carlos Frederico Viana Reis 0038 0266813-3
Carlos Roberto Scalassara 0033 0262751-2
Carlyle Popp 0034 0264100-3
Carmela Manfroi Tissiani 0059 0277741-9
Carolina Elisabete Puehringer 0063 0279042-9
Cassiano Luiz Iurk 0053 0270997-3
Celia Aparecida Z. J. Elias 0012 0275836-5
Cesar Augusto Gazzoni 0048 0269767-8
Christiane Richter Minhoto 0024 0221952-3
Cila Viana Pereira 0022 0207865-3
Claiton Flach 0059 0277741-9
Claudinei Belafronte 0021 0206550-3
Claudiomir Martini 0020 0205511-2
Cristiane Pagnoncelli 0037 0266587-8
Daisy Lucy Dezan Silveira 0056 0273726-6
Darci Classmann 0059 0277741-9
David Schnaid Neto 0024 0221952-3
Delfer Dalque de Freitas 0052 0270917-5
Djalma Sigwalt 0052 0270917-5

0056 0273726-6
0057 0276411-2

Edgard Cortes de Figueiredo 0055 0272311-1
Edson Gonsalves Araujo 0063 0279042-9

Edvaldo de Albuquerque Melo 0026 0232968-8
Eliane Regina dos Santos 0013 0276841-0
Elias Mattar Assad 0006 0270048-5
Elis Raquel Sari Fraga 0029 0252553-3
Elizete Regina Augusto 0032 0261802-0
ELIZIANE CRISTINA MALUF 0006 0270048-5
Ellen Patricia Chini 0033 0262751-2
Emir Baranhuk Conceicao 0008 0272758-4
Erlon Fernando Ceni de Oliveir 0048 0269767-8
Ernani Ori Harlos Júnior 0059 0277741-9
Ernesto Antunes de Carvalho 0026 0232968-8
Estevão Ruchinski 0019 0199183-9
Ezltina Rosi Gabardo Alves 0029 0252553-3
Fabíola P. C. Fleischfresser 0025 0231303-3
Fernando Almeida de Oliveira 0015 0229400-6

0035 0264398-3
Fernando Cezar F. d. Souza 0031 0260758-3
Gabriel Bardal 0031 0260758-3
Geraldo José Vieira 0045 0268478-2
Geraldo Nogueira da Gama 0030 0253261-4
Giovani de Oliveira Serafini 0043 0267774-5

0062 0278934-8
Gisele da Rocha P. Venâncio 0017 0246468-2

0049 0270141-1
Glaucirian Costa 0009 0272891-4
Guilherme Borba Vianna 0034 0264100-3
Gustavo de Almeida Flessak 0019 0199183-9
Gustavo Henrique Dietrich 0059 0277741-9
Gustavo Saldanha Suchy 0026 0232968-8
Helena Mussolino 0024 0221952-3
Heloisa Helena de O. d. Soares 0015 0229400-6
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0031 0260758-3
Irineu Palma Pereira 0015 0229400-6
Isione Steenbock Fim 0010 0274220-3
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0025 0231303-3
Jair Aparecido Della Coletta 0057 0276411-2
Jairo Batista Pereira 0037 0266587-8
Janaina Giozza Avila 0026 0232968-8
Jean Anderson Albuquerque 0021 0206550-3
Jean Mauricio de Silva Lobo 0023 0209152-9
Jesus Soares Martins 0013 0276841-0
Joao Carlos Daleffe 0005 0269128-1
Joel Antonio Bettega Junior 0044 0268389-0
Josuilson Silva Alves 0038 0266813-3
José Alberto Dietrich Filho 0059 0277741-9
José Batista Filho 0022 0207865-3
José Bento Vidal 0020 0205511-2
José Bento Vidal Filho 0020 0205511-2
José Carlos Dias Neto 0058 0276800-9
José do Carmo Badaró 0034 0264100-3

0061 0278592-0
José João Santin 0042 0267737-2
José Madson dos Reis 0063 0279042-9
José Romeu do Amaral Filho 0050 0270652-9
João Batista dos Anjos 0060 0277789-9
João Batista Xavier da Silva 0023 0209152-9
João Henrique da Silva 0044 0268389-0
Joãozinho Santana 0008 0272758-4
Juliana de Barros Bley 0030 0253261-4
Juliana Kuriu 0003 0265974-7
Juliano Locatelli Santos 0063 0279042-9
Karin Loize Holler 0043 0267774-5
Kiyoshi Ishitani 0002 0263509-2
Leandra Diega Wagner 0062 0278934-8
Leandro Galli 0030 0253261-4
Leonel Trevisan Júnior 0031 0260758-3
Lidson José Tomass 0035 0264398-3
Lineu Roque Stertz 0047 0269621-7
Lorival Favoretto 0006 0270048-5
Lourivaldo da Silva Júnior 0011 0274678-9
Luciana Regina dos Reis 0034 0264100-3

0061 0278592-0
Luis Guilherme Lange Tucunduva 0004 0266763-8
Luiz Bresolin 0053 0270997-3
Luiz Carlos da Rocha 0003 0265974-7
Luiz Fernando Rossi 0007 0271103-5
Luiz Florido Alcantara 0027 0249495-1
Majoly Aline Araujo dos Anjos 0001 0258008-7
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0049 0270141-1
Marcello Pineze Pereira 0041 0267624-0
Marcelo Tesheiner Cavassani 0036 0266343-6
Marcelo Vardanega Ribeiro 0004 0266763-8
Marcos Leate 0025 0231303-3
Marcos Rogerio Lobo Colli 0038 0266813-3
Marcus Ely Soares dos Reis 0028 0251832-5
Maria C. d. F. R. Pugsley 0051 0270665-6
Maria Cristina Aveles 0021 0206550-3
Maria de Lourdes Rodrigues 0042 0267737-2
Maria Francisca de A. Doria 0001 0258008-7
Marileidi Marchi 0045 0268478-2
Mario Borges Fernandes 0050 0270652-9
Marlene Zanin 0007 0271103-5
Marlon Fábio Paladini 0002 0263509-2
Maureen Machado Virmond 0035 0264398-3
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0024 0221952-3
Mauro Lucio Rodrigues 0012 0275836-5
Maurício Gomm F. d. Santos 0028 0251832-5
Miriam Renata Silveira 0054 0271745-3
Moacir Luiz Gusso 0037 0266587-8
Moema Reffo Suchow Manzochi 0060 0277789-9
Murilo Cleve Machado 0010 0274220-3

0059 0277741-9
Márcia Regina Rodacoski 0052 0270917-5

0056 0273726-6
0057 0276411-2

Márcia Severina Badaró 0034 0264100-3
Márcia Valéria Dias Paiva 0050 0270652-9
Narcizo Lipka 0035 0264398-3
Nelson Antonio Sguarizi 0021 0206550-3
Nelson Walter da Silva 0011 0274678-9
Nilso Romeu Sguarezi 0021 0206550-3
Octavio Ferreira do Amaral Net 0017 0246468-2
Paulino Andreoli 0060 0277789-9

Paulino Evangelista 0022 0207865-3
Paulo Cesar Bulotas 0061 0278592-0
Paulo Estevão Nunes Fernandes 0040 0267620-2

0041 0267624-0
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0009 0272891-4
Paulo Roberto Barbieri 0031 0260758-3
Paulo Roberto Campos Vaz 0045 0268478-2
Paulo Roberto Luviseti 0040 0267620-2
Paulo Roberto Mancusi 0003 0265974-7
Paulo Roberto Moreira G. Junio 0017 0246468-2
Pedro Henrique Xavier 0024 0221952-3
Pedro Paulo Pedrosa 0025 0231303-3
Pedro Pavoni Neto 0057 0276411-2
Rafael Marques Gandolfi 0009 0272891-4
Rafael Nogueira da Gama 0030 0253261-4
Reginaldo Nogueira Guimaraes 0023 0209152-9

0047 0269621-7
René Ariel Dotti 0036 0266343-6
Ricardo Andraus 0039 0266998-1
Ricardo Barros de Assis 0040 0267620-2

0041 0267624-0
Ricardo G. di P. F. d. Amaral 0017 0246468-2
Ricardo Marcelo Fonseca 0016 0243944-5
Roberto Luis Luchi Demo 0016 0243944-5
Rodrigo Cardoso de Souza 0062 0278934-8
Rodrigo R. Lourenco 0039 0266998-1
Rodrigo Shirai 0014 0207065-3
Roger Oliveira Lopes 0017 0246468-2
Roger Striker Trigueiros 0033 0262751-2
Rogéria Dotti Doria 0036 0266343-6
Rosane P. Caldeira 0028 0251832-5
Rubens Mercurio Junior 0022 0207865-3
Sandra Mara Pereira 0060 0277789-9
Sergio Vilarim de Souza 0022 0207865-3
Silviani Iwerson Barone 0008 0272758-4
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0009 0272891-4
Silvio Nagamine 0003 0265974-7
Silvio Rorato 0043 0267774-5

0062 0278934-8
Soeli Boeno Camargo 0059 0277741-9
Sonia Maria Bellato Palin 0052 0270917-5
Stella Maris de F. Bittencourt 0016 0243944-5
Tarcísio Araújo Kroetz 0025 0231303-3
Tatiana Piasecki Kaminski 0043 0267774-5
Terezinha Demartino 0050 0270652-9
Thomas Eduardo Cerato Santin 0042 0267737-2
Ursulla Andréa Ramos 0034 0264100-3
Valdecir Carlos Trindade 0055 0272311-1
Vera Lucia Iglesias Costa 0012 0275836-5
Vicente Ganter de Moraes 0029 0252553-3
Vital Cassou da Rocha 0015 0229400-6
Waldir Frares 0046 0269245-7
Walter Borges Carneiro 0019 0199183-9
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0018 0259496-1

0053 0270997-3
Álvaro Pedro Júnior 0028 0251832-5

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001. PROCESSO: 0258008-7 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200400000003 Declara-
tória Agravante: Município de Curitiba, Instituto de Previdên-
cia dos Servidores do Município de Curitiba Adv.: Majoly Ali-
ne Araujo dos Anjos, Maria Francisca de Almeida Doria Agra-
vado: Euzébio Ribeiro Adv.: Alessandro Marcelo Moro Réboli
Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Mi-
guel Kfouri Neto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0263509-2 Comarca: Maringá Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000228 Reparação de Danos
Agravante: Moacir Batista Bastos Adv.: Antônio Manssano Neto,
Marlon Fábio Paladini Agravado: Espiral Comércio de Utilida-
des do Lar Ltda., Demerval Dellari Adv.: Kiyoshi Ishitani Re-
lator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel
Kfouri Neto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO: 0265974-7 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 9600001314 Cobrança Agravante: Rá-
dio e Televisão Om Ltda Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Juliana
Kuriu, Adriana de França, Silvio Nagamine Agravado: Didak
Comércio e Produção de Material e Tecnologia Educacional
Ltda Adv.: Carlos Alberto Mancusi Advogado: Paulo Roberto
Mancusi, Alexandre Rocha de Almeida Relator: Juiz Convoca-
do Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0266763-8 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000726 Medida Cautelar Agra-
vante: Geraldo José Zaidan Rocha Adv.: Marcelo Vardanega
Ribeiro Agravado: Ibest S/a Adv.: Luis Guilherme Lange Tu-
cunduva, Alberto Rodrigues Alves Relator: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0269128-1 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000348 Indenização Agra-
vante: Trans-pizzatto Transportadora de Cargas Rodoviárias
Ltda Adv.: Joao Carlos Daleffe Agravado: União Novo Ham-
burgo Companhia de Seguros Adv.: Antônio Luiz de Oliveira
Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Mi-
guel Kfouri Neto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0270048-5 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000832 Manutenção de
Posse Agravante: Maria Aparecida Mendes Beck Adv.: Elias

Mattar Assad, ELIZIANE CRISTINA MALUF Agravado: Aus-
tria Veiculos Ltda, José Ivonei Padilha, Milton da Costa, Eli-
sandra Cristina da Costa Adv.: Lorival Favoretto Relator: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO: 0271103-5 Comarca: Jacarezinho Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000236 Declaratória Agravante:
João Gonçalves Adv.: Luiz Fernando Rossi Agravado: Comis-
são Executiva Estadual do Partido do Movimento Democrático
Brasileiro (pmdb) Adv.: Marlene Zanin Relator: Juiz Convoca-
do Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0272758-4 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Cível Acao Originaria: 200300001415 Repara-
ção de Danos Agravante: Brasil Telecom S/a Adv.: Ana Paula
Domingues dos Santos, Silviani Iwerson Barone Agravado:
Joãozinho Santana Adv.: Joãozinho Santana, Emir Baranhuk
Conceicao Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
(Juiz Miguel Kfouri Neto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0272891-4 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001312 Revisão de
Contrato Agravante: M.m. Incorporações S/c Ltda, B.a.m. - Incor-
porações Ltda, Lgsr - Empreendimentos Imobiliários Ltda, Mili-
lotes Empreendimentos Imobiliários Ltda, Leila Beatriz Isaacson
Buffara, Timbira Administração e Participação Ltda, Jorge Derbli
Adv.: Glaucirian Costa, Rafael Marques Gandolfi, Silvio Andre
Brambila Rodrigues Agravado: Associação de Moradores do Jar-
dim Taurus Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias Relator: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010. PROCESSO: 0274220-3 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000980 Ação Cominatória
Agravante: Sul América Seguro Saúde S/a Adv.: Murilo Cleve
Machado, Angelino Luiz Ramalho Tagliari Agravado: Patrícia
Nemecek Natalicchio Adv.: Isione Steenbock Fim Relator: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011. PROCESSO: 0274678-9 Comarca: Paranaguá Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000773 Reintegração de
Posse Agravante: Diomir Maria Albini Pereira Adv.: Lourival-
do da Silva Júnior Agravado: Victor Matozo Adv.: Nelson Wal-
ter da Silva Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012. PROCESSO: 0275836-5 Comarca: Nova Londrina Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000365 Acidente do Tra-
balho Agravante: Arlindo Rodrigues de Oliveira Adv.: Mauro
Lucio Rodrigues Agravado: Instituto Nacional do Seguro Soci-
al - Inss Adv.: Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias, Vera Lucia
Iglesias Costa Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0013. PROCESSO: 0276841-0 Comarca: Maringá Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000656 Reintegração de Posse
Agravante: José Adão Ramos, Maria de Jesus Pacheco Adv.:
Jesus Soares Martins Agravado: João Minoru Izumi Adv.: Elia-
ne Regina dos Santos Relator: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0014. PROCESSO: 0207065-3 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200000044011 Embargos
a Execução Apelante: Municipio de Curitiba Adv.: Carlos An-
tonio Lesskiu Apelado: Massa Falida de Vidraçaria Cometa do
Paraná Ltda Adv.: Rodrigo Shirai Relator: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto) Revisor: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0015. PROCESSO: 0229400-6 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200000034160 Declara-
tória Apelante: João do Espirito Santo Abreu Adv.: Irineu Pal-
ma Pereira, Vital Cassou da Rocha Apelante: Município de
Curitiba Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, He-
loisa Helena de Oliveira de Soares, Fernando Almeida de Oli-
veira Relator: Juiz Paulo Habith Revisor: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0016. PROCESSO: 0243944-5 Comarca: Curitiba Vara: Vara
de Registros Públicos Acao Originaria: 200100000066 Indeni-
zação Apelante: Maria José dos Santos Trindade Adv.: Stella
Maris de Figueiredo Bittencourt Apelante: Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss Adv.: Ricardo Marcelo Fonseca, Ro-
berto Luis Luchi Demo Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz
Convocado Sergio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)
Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0017. PROCESSO: 0246468-2 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200200000605 Repeti-
ção de Indébito Apelante: Paranaprevidência Adv.: Roger Oli-
veira Lopes Apelante: Estado do Paraná Adv.: Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior, Gisele da Rocha Parente Venâncio Ape-
lado: Anesia Aniceto de Souza Adv.: Ricardo G. di Paolo F. do
Amaral, Octavio Ferreira do Amaral Neto Relator: Juiz Paulo
Habith
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REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0018. PROCESSO: 0259496-1 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200200039123 Declara-
tória Apelante: Estado do Paraná Adv.: Yeda Vargas Rivabem
Bonilha Apelado: Iolanda Valdevina Kmiecik Adv.: Abner Pe-
reira da Silva Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0019. PROCESSO: 0199183-9 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
3a Vara Cível Acao Originaria: 9800000385 Ação de Despejo
Apelante: Auto Posto Tavares Ltda Adv.: Estevão Ruchinski,
Amarilis Vaz Cortesi Apelado: Companhia Brasileira de Petró-
leo Ipiranga Adv.: Armando Luiz Marcon, Walter Borges Car-
neiro, Andréa Pastuch Carneiro, Gustavo de Almeida Flessak,
Caio Augusto Miranda Ramos Relator: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL

0020. PROCESSO: 0205511-2 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200100000043 Ação de Despe-
jo Apelante: Josiane Regina Mattos de Andrade Adv.: Claudio-
mir Martini Apelado: Vera Lúcia dos Santos Galina Adv.: José
Bento Vidal, José Bento Vidal Filho Relator: Juiz Convocado
Sergio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto) Revisor: Juiz
Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL

0021. PROCESSO: 0206550-3 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 9700001143 Indenização Apelante: Aris-
tides Pereira Adv.: Claudinei Belafronte, Jean Anderson Albu-
querque Apelado: Cromamix - Produções de Vídeo e Áudio
Ltda Adv.: Nilso Romeu Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi,
Maria Cristina Aveles Relator: Juiz Convocado Sergio Luiz
Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto) Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0022. PROCESSO: 0207865-3 Comarca: Mamborê Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9300000269 Reintegração de Posse
Apelante: Jesus Rodrigues dos Santos Adv.: Paulino Evange-
lista Apelado: José Marcos da Silva Adv.: Cila Viana Pereira
Apelado: Celestina Garcia Fervença Filipak Adv.: José Batista
Filho, Rubens Mercurio Junior, Sergio Vilarim de Souza Rela-
tor: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri
Neto) Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO: 0209152-9 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 200000024173 Declaratória Ape-
lante: Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros Adv.:
João Batista Xavier da Silva Apelado: Acácio Nikolak, Acini-
baldo A. Cumim, Acir Maurer, Adir Ferreira da Silva, Adjalmo
Pens, Alceu Roberto Pires, Alcirio Lori Baido, Aldemir Lima
Pimentel Machado, Alfeu de Moraes, Almir Soares da Silva,
Altevir Gugelmin, Altivir Steberl, Amauri Aparecido Ferreira,
Amauri Kuczkowski, Anadir Stubert, Anildo Ferreira Terres,
Antenor José da Rocha, Antonio Ferreira da Cruz, Antonio Helio
Rodrigues, Antonio Pires, Antonio da Silva de Lima, Apareci-
do Mendes de Oliveira, Ariel William da Silva, Ariosto Lopes
Silva, Aristeu Adauto Strehl, Arlei dos Santos, Bruno Emilio
Fritzen, Carlos Alberto Fortuna, Carlos Alberto Pereira, Carlos
Alberto Prieto, Carlos Grzelkovski, Carlos Roberto Eisfeld,
Cezar Luiz Dotto Alves, Clóvis Souza de Andrade, Davi Dou-
glas Berbetz, Davi Kuceki, Délio Padilha dos Santos, Edgar
Ferreira, Edson Francisco Stein, Elifas Levi Rodrigues, Hélio
Paulo Budnik, Élzio Palu Filho, Enivaldo Paulista, Eraldo dos
Santos, Érico Luiz Ferronato, Ernani da Graça Guedes, Eugê-
nio Carlos Dlugokenski, Evaldo Cordeiro Lopes, Evori Nunes
dos Santos, Francisco Dembinski, Geime César Tormes, Geral-
do Brommelstroet, Gilberto Ligeski, Gilberto dos Santos, Gil-
mar Mansani, Gilmar Roberto Schiochet, Giovane Derenevick,
Hamilton Cézar Carzino, Ionício Antônio do Rosário, Ivo Ci-
eszynski, Jaime Navarro Gomes, Jair da Silva, Jerson Luis
Domakosky, João Antônio do Carmo, João Antônio Paris, João
Batista Thozolino, João Carlos Protasiewyck, João Gomes Hen-
riques Junior, João Guilherme Martins, João Luiz Pacher, Joa-
quim Gomes da Silva, Jorge Luiz da Silva Ramos, José Arilto
Wanda Bru, José Bertoldo Ulbrich, José Carlos Campos de
Abreu, José Carlos Paza, José Carlos Soares Costa, José Cíce-
ro dos Santos, José Gomes da Silva, José Luis Vicensi Linazzi,
José Monteiro Filho, José Mulek, José Roberto Watanabe, José
Vanderlei Dissenha, Josias Benigno Leonardi Cerdeira, Juarez
Edler Ribas Pereira, Julio Cezar de Souza, Julio Saquisaka, Luigi
Dell´aira, Luiz Ayduki, Luis Carlos Moreira, Luiz Carlos Pinto
Bueno, Luis Cláudio Martins, Luiz Edegard de Souza, Luiz
Fernando Perretto, Luiz Fernando Vesoloski, Luiz Gilberto
Tedeshi, Luiz Gonçalves, Manoel Messias Alves Silva, Marcos
Antônio Coraiola, Marcus Augustus Hanke, Mariano Sautchuk,
Miguel Mário Maceno, Milton Machado Corrêa, Moacir Ange-
lo Stella, Nelson Francisco da Fonseca Júnior, Nelson Guze,
Nelson Kapusty, Orlando Garcia da Silva, Otemio Garcia de
Lima, Ozeias da Rocha, Paulo Ferreira da Silva, Paulo Serafim
Contador Duarte, Paulo Roberto Zagurski, Pedro Faustino Gui-
marães, Raul Leite, Roberto Antonio Basso, Rivadávia Jacinto
de Freitas, Roberto Carlos Ferraz, Roberto Gomes de Britto,
Rogério Davi Wzorek, Rui Cezar Viana, Salvador Santana Rego,
Sebastião da Cunha Afonso, Sérgio Hamilton Zorek, Sidnei
Costa, Sidnei Tadeu Filla, Valter Sidnei Adam, Vitorio Borna-
towski, Walter Thomaz Landin, Wilson de Borja e Silva, Wil-
son Francisco Jarnicki, Wilson Ribeiro de Campos, Zenóbio
Kanenovski, Zózimo Roberto da Silva Adv.: Reginaldo Nogueira
Guimaraes, Jean Mauricio de Silva Lobo Relator: Juiz Convo-
cado Luís Espíndola (Juiz José Maurício Pinto de Almeida)

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0221952-3 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000937 Cobrança Apelante:

Mamo Imagem - Clínica de Diagnóstico Por Imagem da Mama
S/c Ltda, Renato Schwansee Faucz Adv.: Mauricio Sagboni
Montanha Teixeira, Helena Mussolino, David Schnaid Neto
Apelado: Sociedade Cooperativa de Serviço Médicos e Hospi-
talares de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba Adv.: Christiane
Richter Minhoto, Pedro Henrique Xavier Relator: Juiz Convo-
cado Luís Espíndola (Juiz Carvilio da Silveira Filho) Revisor:
Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO: 0231303-3 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000743 Cobrança Apelan-
te: Franz Michael Kempf Adv.: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz, Fabíola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser Apelado: Abílio Medeiros Empreendimento Adv.:
Marcos Leate, Ivan Ariovaldo Pegoraro, Pedro Paulo Pedrosa
Relator: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci (Juiz Miguel
Kfouri Neto) Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO: 0232968-8 Comarca: Cambará Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000279 Rescisão de Contrato
Apelante: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil S/a Adv.:
Gustavo Saldanha Suchy, Janaina Giozza Avila, Ernesto Antu-
nes de Carvalho Apelado: Luis Henrique Xavier Adv.: Edvaldo
de Albuquerque Melo Relator: Juiz Convocado Sergio Luiz
Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto) Revisor: Juiz Convocado
Luís Espíndola (Juiz José Maurício Pinto de Almeida)

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0249495-1 Comarca: São João do Ivai Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200000000198 Anulação de Ato
Jurídico Apelante: Luiz Cândido Ribeiro Adv.: Luiz Florido
Alcantara Apelado: Maria Cleusa Ribeiro de Carvalho, Rubens
Vicente de Carvalho, Hipólita Ribeiro de Carvalho, Pedro Vi-
eira de Carvalho, José Roberto Ribeiro, Maria Aparecida de
Morais Silva Ribeiro, Anivaldo Ribeiro, Edi Cleusa Braga Ri-
beiro, Neide Salgueiro Ribeiro Relator: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0251832-5 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 9700000607 Reparação de Danos Ape-
lante: Gôndola Transporte Rodoviário Ltda, Luiz de Souza Adv.:
Marcus Ely Soares dos Reis, Rosane P. Caldeira Apelante: Bra-
desco Seguros S/a Adv.: André Diniz Affonso da Costa, Maurí-
cio Gomm Ferreira dos Santos Apelado: Gislaine Sampaio Cro-
cetti Pockrandt, Mariana Grocetti Pockrandt, Juliana Crocetti
Pockrandt Adv.: Álvaro Pedro Júnior Relator: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0252553-3 Comarca: Campo Largo Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200100000153 Indenização Ape-
lante: Andre Trevisan Gabardo, Luciano José Okraska, Luiz
Antonio Dentelo, Raquel Brandão Diniz, Silvio Brandão Diniz
Adv.: Elis Raquel Sari Fraga, Ezltina Rosi Gabardo Alves Ape-
lado: Pluma Conforto e Turismo S/a Adv.: Vicente Ganter de
Moraes Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz
Miguel Kfouri Neto) Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0253261-4 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001259 Obrigação de Fa-
zer Apelante: Bradesco Seguros S/a Adv.: Rafael Nogueira da
Gama, Geraldo Nogueira da Gama, Alessandra Neusa Sambu-
garo de Matos Apelado: Roseli de Oliveira Castro, Luana Ca-
roline de Castro Adv.: Leandro Galli, Juliana de Barros Bley
Relator: Juiz Paulo Habith Revisor: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0260758-3 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000799 Ação Monitória
Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri,
Leonel Trevisan Júnior, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho Ape-
lado: Supervia Comunicações Ltda, Marlene de Siqueira Adv.:
Fernando Cezar Ferreira de Souza, Gabriel Bardal Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO: 0261802-0 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200000001042 Cobrança Apelan-
te: Onésia Aparecida Trindade Lopes, Everson Trindade Lo-
pes, Elaine de Fátima Trindade Lopes Def Pub: Elizete Regina
Augusto Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Vila For-
mosa Adv.: Beatriz Santi Relator: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0262751-2 Comarca: Londrina Vara: 7a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000300 Indenização Ape-
lante: Cleodete Hermínia Baroni Alves, Neusa Pereira Bertas-
so, José Vicente de Oliveira, Osmar Berlini, Paulo Gonçalves
Adv.: Roger Striker Trigueiros Apelado: Município de Londri-
na Adv.: Carlos Roberto Scalassara, Ellen Patricia Chini Rela-
tor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0264100-3 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000024 Execução de Títu-
lo Extrajudicial Apelante: Garibaldi Baby Adv.: Márcia Severi-
na Badaró, Luciana Regina dos Reis, José do Carmo Badaró

Apelado: Construtora Forless Ltda Adv.: Guilherme Borba Vi-
anna, Ursulla Andréa Ramos, Carlyle Popp Relator: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)
Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0264398-3 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200000000297 Cobrança
Apelante: João Maria Pedro de Lima Adv.: Narcizo Lipka, Ale-
xandre Lipka Apelado: Município de Curitiba Adv.: Maureen
Machado Virmond, Fernando Almeida de Oliveira, Lidson José
Tomass Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0266343-6 Comarca: Paranavaí Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000010 Declaratória Ape-
lante: Consórcio Nacional Ford Ltda Adv.: René Ariel Dotti,
Rogéria Dotti Doria, Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento Apelado: Marcelo de Souza Carvalho,
Antonio Pinheiro Filho Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior Re-
lator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel
Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0266587-8 Comarca: Dois Vizinhos Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000078 Indenização Ape-
lante: Jailson Delmando Luiz Dagostini Adv.: Moacir Luiz
Gusso, Cristiane Pagnoncelli Apelante: Banco Itaú S/a Adv.:
Jairo Batista Pereira Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO: 0266813-3 Comarca: Londrina Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000075 Ação de Despejo
Apelante: Ivany Almeida dos Santos Adv.: Marcos Rogerio Lobo
Colli, Carlos Frederico Viana Reis Rec.adesivo: Rossana Ma-
ria Garcia Panissa Adv.: Josuilson Silva Alves Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
(Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL

0039. PROCESSO: 0266998-1 Comarca: Curitiba Vara: 20a
Vara Cível Acao Originaria: 200100001019 Ação Monitória
Apelante: Carlos Ricardo Bostelmann Adv.: Ricardo Andraus
Apelado: Érick Fifres Clemente, Anna Sarah Fifres Clemente
Adv.: Rodrigo R. Lourenco Relator: Juiz Paulo Habith Revi-
sor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel
Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL

0040. PROCESSO: 0267620-2 Comarca: Maringá Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000175 Anulatória Apelante:
Vulcan Administradora de Bens Ltda Adv.: Ricardo Barros de
Assis, Paulo Roberto Luviseti Apelado: Aldo Rasi, Marcia Tur-
cano Rasi Adv.: Paulo Estevão Nunes Fernandes Relator: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO: 0267624-0 Comarca: Maringá Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000763 Ação de Despejo Ape-
lante: Aldo Rasi, Márcia Turcano Rasi Adv.: Paulo Estevão
Nunes Fernandes Apelado: Vulcan Administradora de Bens Ltda
Adv.: Ricardo Barros de Assis, Marcello Pineze Pereira Rela-
tor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel
Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL

0042. PROCESSO: 0267737-2 Comarca: Araucária Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000261 Indenização Apelante:
Maria de Jesus Sampaio Adv.: Maria de Lourdes Rodrigues
Apelado: Roges Pagnussat, Luiz Pagnussat Adv.: José João
Santin, Thomas Eduardo Cerato Santin Relator: Juiz Convoca-
do Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL

0043. PROCESSO: 0267774-5 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000249 Cobrança Ape-
lante: Real Previdência e Seguros S/a Adv.: Karin Loize Hol-
ler, Tatiana Piasecki Kaminski, adriano fernandes ferreira Ape-
lado: Rosangela Chaves Rosa Adv.: Giovani de Oliveira Serafi-
ni, Silvio Rorato Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL

0044. PROCESSO: 0268389-0 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000158 Embargos a Execução
Apelante: Alfredo Facalde Adv.: João Henrique da Silva Ape-
lado: Leonor Antoniacomi, Espólio de Adelino Cândido Anto-
niacomi Adv.: Joel Antonio Bettega Junior Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz
Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL

0045. PROCESSO: 0268478-2 Comarca: Paranavaí Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 9700000401 Cobrança Apelante:
Adir Schimitz Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi
Marchi Apelado: Município de Amaporã Adv.: Geraldo José
Vieira Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL

0046. PROCESSO: 0269245-7 Comarca: Maringá Vara: 6a Vara

Cível Acao Originaria: 200000000217 Reparação de Danos
Apelante: Companhia de Seguros Minas Brasil Adv.: Afonso
Proenço Branco Filho, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquer-
que Apelado: Albertina Ferreira de Souza Adv.: Waldir Frares
Relator: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL

0047. PROCESSO: 0269621-7 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200100001073 Embargos a Execução
Apelante: Agostinho Carneiro da Silva, Maria Emília Ribeiro
da Silva Adv.: Reginaldo Nogueira Guimaraes Apelado: Con-
domínio Edifício Guarani Adv.: Lineu Roque Stertz Relator:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri
Neto) Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL

0048. PROCESSO: 0269767-8 Comarca: Pato Branco Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000241 Declaratória Ape-
lante: Transportes Coletivos L. P. Ltda Adv.: Adair Casagran-
de, Erlon Fernando Ceni de Oliveira Apelado: Município de
Pato Branco Adv.: Cesar Augusto Gazzoni Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL

0049. PROCESSO: 0270141-1 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200000000355 Embargos
a Execução Apelante: Francisca de Assis Carneiro Adv.: Carlos
Alberto Pereira Apelado: Estado do Paraná Adv.: Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venâncio
Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL

0050. PROCESSO: 0270652-9 Comarca: Londrina Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000513 Ação de Despejo
Apelante: Fátima Luzia da Silva Adv.: Terezinha Demartino
Apelado: Ana Lourdes Silveira de Paiva Adv.: Márcia Valéria
Dias Paiva Interessado: Julio Cesar Echagüe Lugo Adv.: José
Romeu do Amaral Filho, Mario Borges Fernandes Relator: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL

0051. PROCESSO: 0270665-6 Comarca: Londrina Vara: 8a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000555 Ação Ordinária Ape-
lante: Hélcio dos Santos, Irina Polskikh dos Santos, José Mar-
cio Franco, Marco Antônio Pedraci, Nelson Donizeth dos San-
tos Adv.: Antonio Bacarin Apelado: Município de Londrina Adv.:
Maria Christina de Freitas Ramos Pugsley Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL

0052. PROCESSO: 0270917-5 Comarca: Iporã Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200200000233 Cobrança Apelante: Antô-
nio Bombarde Adv.: Sonia Maria Bellato Palin Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Iporã
Adv.: Delfer Dalque de Freitas, Djalma Sigwalt, Márcia Regi-
na Rodacoski Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL

0053. PROCESSO: 0270997-3 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200300002681 Ação de
Restituição Apelante: Paranaprevidência Adv.: Cassiano Luiz
Iurk Apelante: Estado do Paraná Adv.: Yeda Vargas Rivabem
Bonilha Apelado: Vanda da Silva Olszewski Adv.: Luiz Breso-
lin Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL

0054. PROCESSO: 0271745-3 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000269 Revisão de Contrato
Apelante: Roberto da Silva, Elaine Cristina Bento da Silva Adv.:
Miriam Renata Silveira Apelado: Banco Unibanco S/a, Cartão
Unibanco S/a Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL

0055. PROCESSO: 0272311-1 Comarca: Londrina Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000886 Ação de Despejo Ape-
lante: Audácia Pura Confecções Ltda Adv.: Valdecir Carlos Trin-
dade Apelado: Mohamed Rachid Zabian Adv.: Edgard Cortes
de Figueiredo Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
(Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL

0056. PROCESSO: 0273726-6 Comarca: Campo Mourão Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000435 Cobrança Ape-
lante: Confederação Nacional de Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Campo Mourão Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Roda-
coski, Daisy Lucy Dezan Silveira Apelado: José dos Santos Silva
Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL

0057. PROCESSO: 0276411-2 Comarca: Ribeirão do Pinhal
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200200000294 Cobrança
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep Adv.: Djalma
Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski, Pedro Pavoni Neto Apela-
do: Saul Néia Cunha Adv.: Jair Aparecido Della Coletta Rela-
tor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL

0058. PROCESSO: 0276800-9 Comarca: Londrina Vara: 6a
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Vara Cível Acao Originaria: 200300000449 Cobrança Apelan-
te: Amadeu José Duarte Lanna Adv.: Carlos Alexandre Rodri-
gues Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Paranavaí Adv.: José Carlos Dias Neto Relator: Juiz
Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL

0059. PROCESSO: 0277741-9 Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000749 Reparação de Danos
Apelante: Cascavel Máquinas Agrícolas S/a Adv.: Carmela
Manfroi Tissiani, José Alberto Dietrich Filho, Gustavo Henri-
que Dietrich Apelado: Brasil Veículos Companhia de Seguros
Adv.: Ernani Ori Harlos Júnior, Angelino Luiz Ramalho Tagli-
ari, Murilo Cleve Machado Apelado: Anderson Flach, Claiton
Flach Adv.: Soeli Boeno Camargo, Darci Classmann Advoga-
do: Claiton Flach Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz Revi-
sor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0060. PROCESSO: 0277789-9 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001381 Cobrança de Con-
dominio Apelante: Rosa Helena Fernandes Capraro Adv.: San-
dra Mara Pereira, Paulino Andreoli, João Batista dos Anjos
Apelado: Condomínio Edifício Princesa Izabel Adv.: Moema
Reffo Suchow Manzochi Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL

0061. PROCESSO: 0278592-0 Comarca: Curitiba Vara: 20a
Vara Cível Acao Originaria: 200300001307 Ação de Despejo
Apelante: André Alves Neto Adv.: José do Carmo Badaró, Lu-
ciana Regina dos Reis Apelado: Maria de Lourdes Gapski Ka-
minski Adv.: Paulo Cesar Bulotas Relator: Juiz Ruy Francisco
Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL

0062. PROCESSO: 0278934-8 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000049 Cobrança Apelan-
te: Sulina Seguradora S/a Adv.: Leandra Diega Wagner, adria-
no fernandes ferreira, Rodrigo Cardoso de Souza Apelado:
Andreia do Rocio Carstenzen de Camargo, Janete de Fátima
Wosne dos Santos, Jaqueline da Silva Bento, Mônica Krupa
Fernandes, Sandra Cristina Leandra Bonfim Adv.: Giovani de
Oliveira Serafini, Silvio Rorato Relator: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL

0063. PROCESSO: 0279042-9 Comarca: Pinhais Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9900000520 Reparação de Danos Ape-
lante: Marina Margarida Malchow Adv.: Juliano Locatelli San-
tos Apelado: Hsbc Seguros Brasil S/a Adv.: Edson Gonsalves
Araujo, Carolina Elisabete Puehringer, José Madson dos Reis
Relator: Juiz Anny Mary Kuss

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia07/12/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Oitava Câmara Cível

Relação Nº 2004.04788 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Oitava Câma-
ra Cível a realizar-se em07/12/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Adalgiza Fontanella Bachmann 0026 0273276-1
Adelina Dias de Araujo Avi 0010 0277423-6
Ademar Uliana Neto 0018 0260502-1
Adriana Basso 0031 0253138-0/01
Adriana de França 0022 0269403-9
Adriana Gonçalves 0011 0277914-2
Airton Passos de Souza 0033 0256654-1/01
Alberto Xavier Pedro 0005 0273225-4
Alessandro M. d. Sacramento 0020 0264539-4
Alexandre Torres Vedana 0033 0256654-1/01
Ana Paula Finger Mascarello 0030 0278334-8
Antonio Celestino Toneloto 0029 0277190-2
Antônio Ferreira França 0023 0270482-7
Aparecido Alves de Araujo 0003 0270609-8
Arnaldo Aparecido Coração 0032 0253700-6/01
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0029 0277190-2
Carlos Alberto Francovig Filho 0009 0276668-1
Carlos Alberto Stoppa 0024 0270514-4
Carlos Augusto de C. Pasqual 0018 0260502-1
Celso Borba Bittencourt 0010 0277423-6
Christianne Regina L. Posfaldo 0013 0277443-8
Claudson Marcus Liz Leal 0020 0264539-4
Cris Caroline Fontana 0025 0270905-5
Cícero Belin de Moura Cordeiro 0029 0277190-2
Daniel Hachem 0019 0261043-1

0031 0253138-0/01
Demétrio Berehulka 0014 0229507-0
Denise Scoparo 0008 0276649-6
Durvanir Ortiz Junior 0003 0270609-8
Elias Augusto Reinaldin 0027 0274031-6
Elton Scheidt Pupo 0010 0277423-6
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0011 0277914-2
Emerson Rodrigues da Silva 0007 0275438-9
Eros Belin de Moura Cordeiro 0029 0277190-2
Eustáquio de Oliveira Júnior 0021 0265259-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 0033 0256654-1/01
Fabiano Binhara 0015 0229650-6
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0029 0277190-2
Gelcir Anibio Zmyslony 0023 0270482-7
Genésio Nailor Finger 0030 0278334-8

Gilberto Pedriali 0024 0270514-4
Gisele Karine Costa 0028 0275454-3
Heitor Otavio de Jesus Lopes 0027 0274031-6
Ilcemara Farias 0007 0275438-9
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0026 0273276-1
Joanes Everaldo de Sousa 0017 0254196-6
Joel Ferreira Lima 0014 0229507-0
Jorge Luiz Martins 0006 0273352-6
Josiane Aparecida Piurcoski 0016 0242105-4
José Albari Slompo de Lara 0006 0273352-6
José Altevir Mereth B. Cunha 0006 0273352-6
João Henrique Portela 0028 0275454-3
Jusselma Rita Tozin Maia 0026 0273276-1
Leandro Cezar Ataides 0033 0256654-1/01
Leandro Ricardo Zeni 0010 0277423-6
Lourival Aparecido Cruz 0021 0265259-5
Lucius Marcus de Oliveira 0007 0275438-9
Lucyanna Joppert Lima Lopes 0025 0270905-5
Luis Renato Martins de Almeida 0015 0229650-6
Luiz Carlos da Rocha 0022 0269403-9
Marcelo Henrique de C. Silva 0011 0277914-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 0020 0264539-4
Marco Antonio Fagundes Cunha 0019 0261043-1
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0013 0277443-8
Marcos Antonio Piola 0021 0265259-5
Marcos José de Miranda Fahur 0030 0278334-8
Marcos Mattioli 0032 0253700-6/01
Maria Daiana Bueno de Camargo 0001 0268092-2
Maria Oliveta Albano Pasqual 0018 0260502-1
Mario Augusto Batista de Souza 0005 0273225-4
Mauro Cristiano Morais 0005 0273225-4
Mauro Nóbrega Pereira 0008 0276649-6
Milton Teodoro da Silva 0004 0272515-9
Murilo Celso Ferri 0011 0277914-2
Márcia Gomes Guimarães 0028 0275454-3
Márcia Regina dos S. Machado 0014 0229507-0
Márcio Augusto Nóbrega Pereira 0008 0276649-6
Neri Luiz Simon 0012 0278374-2
Orlando Anzoategui Junior 0001 0268092-2

0031 0253138-0/01
Oscar Estanislau Nasihgil 0002 0269942-1
Othelo Dilon Castilhos 0012 0278374-2
Patrícia Domingues Nymberg 0022 0269403-9
Paulo Roberto Barbieri 0026 0273276-1
Paulo Vinicio Fortes Filho 0004 0272515-9
Pedro de Noronha da Costa Bisp 0013 0277443-8
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0031 0253138-0/01
Renato Costa Luz P. Hora 0026 0273276-1
Ricardo Dilon Castilhos 0012 0278374-2
Rogel Martins Barbosa 0017 0254196-6
Rogerio Iraze M. Carneiro 0028 0275454-3
Sergio Virmond Lima Picchetto 0016 0242105-4
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0032 0253700-6/01
Silvio Binhara 0015 0229650-6
Soraia Barbosa de A. Pinholato 0024 0270514-4
Susana de Fatima Kaled Jovtei 0014 0229507-0
Sérgio Antonio Meda 0009 0276668-1
Sílvia Fátima Soares 0002 0269942-1
Tatiana Kalko 0033 0256654-1/01
Tatyana Marion Klein 0017 0254196-6
Valdemar Bernardo Jorge 0010 0277423-6
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0032 0253700-6/01

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001. PROCESSO: 0268092-2 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000491 Revisão de Con-
trato Agravante: Arnaldo José da Silva Adv.: Orlando Anzoate-
gui Junior, Maria Daiana Bueno de Camargo Agravado: Banco
Itaú S/a - Crédito Imobiliário Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0269942-1 Comarca: Toledo Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000097 Executivo Fiscal Agra-
vante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar Adv.: Síl-
via Fátima Soares Agravado: Município de Ouro Verde do Oes-
te Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil Agravado: Jesumiro F. dos
Santos Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO: 0270609-8 Comarca: Ubiratã Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000164 Executivo Fiscal Agra-
vante: Luiz Raimundo Alves Crestani, Paulo Alves Crestani,
Carlos Alves Crestani, Rita de Cássia Crestani Adv.: Durvanir
Ortiz Junior Agravado: Município de Ubiratã Adv.: Aparecido
Alves de Araujo Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0272515-9 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200100044205 Executi-
vo Fiscal Agravante: Comunidade Cristã Nova Jerusalém Adv.:
Milton Teodoro da Silva Agravado: Municipio de Curitiba Adv.:
Paulo Vinicio Fortes Filho Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0273225-4 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000447 Execução por Quantia
Certa Agravante: Hds Sistemas de Energia Ltda Adv.: Alberto
Xavier Pedro, Mario Augusto Batista de Souza, Mauro Cristia-
no Morais Agravado: Conceito Consultoria de Marketing Ltda,
Wonhaus Engenharia Civil Ltda Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0273352-6 Comarca: Ponta Grossa Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 9600000524 Execução de Títu-
lo Extrajudicial Agravante: Pontrac Máquinas Agrícolas S/a,

Hinderikus Jan Borg, Jannie Noordegraaf Borg Adv.: Jorge Luiz
Martins Agravado: Banco Bandeirantes S/a Adv.: José Albari
Slompo de Lara, José Altevir Mereth Barbosa Cunha Relator:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO: 0275438-9 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000091 Ação Monitória Agra-
vante: Global - Transportes Oceânicos S/a Adv.: Lucius Mar-
cus de Oliveira, Emerson Rodrigues da Silva Agravado: Co-
mércio de Casas Paraná Ltda Adv.: Ilcemara Farias Relator:
Juiz Rosana Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0276649-6 Comarca: Curitiba Vara: 20a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000576 Execução de Títu-
lo Extrajudicial Agravante: Marcio Perdoncini, Ana Maria Sil-
va Perdoncini Adv.: Denise Scoparo Agravado: Freddy Jacques
Santos Lima Kesselring Adv.: Mauro Nóbrega Pereira, Márcio
Augusto Nóbrega Pereira Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0276668-1 Comarca: Bela Vista do Paraí-
so Vara: Vara Cível Acao Originaria: 9400000172 Execução de
Título Extrajudicial Agravante: Afrodite Agropecuária Ltda.
Adv.: Sérgio Antonio Meda Agravado: Banco do Brasil S/a Adv.:
Carlos Alberto Francovig Filho Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010. PROCESSO: 0277423-6 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200100001361 Declaratória Agravante:
Celso Santos Adv.: Elton Scheidt Pupo, Adelina Dias de Araujo
Avi, Celso Borba Bittencourt Agravado: Oriente Fomento Co-
mercial Ltda. Adv.: Valdemar Bernardo Jorge, Leandro Ricar-
do Zeni Relator: Juiz Rosana Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011. PROCESSO: 0277914-2 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200300001309 Embargos a Execução
Agravante: Banco Bradesco S/a Adv.: Murilo Celso Ferri, Ema-
nuel Vitor Canedo da Silva Agravado: Hella & Cia. Ltda, Re-
nato Hella Adv.: Adriana Gonçalves, Marcelo Henrique de Cam-
pos Silva Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012. PROCESSO: 0278374-2 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000974 Execução de Título Ex-
trajudicial Agravante: Metal Nobre Móveis Adv.: Neri Luiz Si-
mon Agravado: Importadora Americana Ltda. Adv.: Ricardo
Dilon Castilhos, Othelo Dilon Castilhos Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0013. PROCESSO: 0277443-8 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 9700000141 Declaratória Apelante:
Estado do Paraná Adv.: Pedro de Noronha da Costa Bispo,
Christianne Regina Leandro Posfaldo Apelado: Gomes & Li-
nhares Ltda Adv.: Marco Aurélio Pellizzari Lopes Relator: Juiz
Rosana Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0014. PROCESSO: 0229507-0 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000901 Medida Cautelar Ape-
lante: Gilson Euclides Miranda Romão Adv.: Joel Ferreira Lima,
Demétrio Berehulka, Márcia Regina dos Santos Machado Ape-
lado: Banco do Brasil S/a Adv.: Susana de Fatima Kaled Jovtei
Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz
Manassés de Albuquerque) Revisor: Juiz Antenor Demeterco
Junior

APELAÇÃO CÍVEL

0015. PROCESSO: 0229650-6 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000137 Declaratória Apelante: Clí-
nica Santa Margarida Assistência Médica - Clisama S/c Ltda
Adv.: Luis Renato Martins de Almeida Apelado: Koop & Han-
nemann Ltda Adv.: Silvio Binhara, Fabiano Binhara Relator:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0016. PROCESSO: 0242105-4 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000547 Rescisão de Contrato
Apelante: Cini Construções Ltda. Adv.: Sergio Virmond Lima
Picchetto Apelado: Leonardo de Carvalho Ramos, Eremita de
Carvalho Ramos Adv.: Josiane Aparecida Piurcoski Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0017. PROCESSO: 0254196-6 Comarca: Maringá Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000735 Execução de Título Ex-
trajudicial Apelante: Papytec Comércio de Materiais Técnicos
Ltda Adv.: Joanes Everaldo de Sousa, Tatyana Marion Klein
Apelado: Bureau Serativo Ltda Adv.: Rogel Martins Barbosa
Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0018. PROCESSO: 0260502-1 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000368 Declaratória Ape-

lante: Município de Umuarama Adv.: Ademar Uliana Neto Ape-
lado: Aparecido de Melo Xavier, Aparecido Vieira de Carva-
lho, Apolonia Gugelmin Rocha, Antonio Justino dos Santos,
Antonio Silva Fenandes, Argemiro Checo, Argemiro Rodrigues
de Oliveira, Argemiro Sebastião da Silva, Arlindo Bonetti, Ar-
lindo Ortelan Adv.: Carlos Augusto de Camargo Pasqual, Ma-
ria Oliveta Albano Pasqual Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos

APELAÇÃO CÍVEL

0019. PROCESSO: 0261043-1 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 199800001198 Alteração de Cláu-
sula Apelante: Banco Bradesco S/a Adv.: Daniel Hachem Ape-
lado: Eniel Elcely da Silveira, Marlene Superti Silveira Adv.:
Marco Antonio Fagundes Cunha Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0020. PROCESSO: 0264539-4 Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 1a Vara Cível Acao Originaria: 200000000269 Indeniza-
ção Apelante: José da Rosa Ribeiro Adv.: Claudson Marcus Liz
Leal Apelado: Volkswagen Serviços S/a Adv.: Marcelo Teshei-
ner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento Apelado:
Revesul Revendedora de Veículos Sudoeste Ltda Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0021. PROCESSO: 0265259-5 Comarca: Maringá Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000779 Embargos a Execução
Apelante: Milton Massar Morita Adv.: Marcos Antonio Piola,
Eustáquio de Oliveira Júnior Apelado: João François Capbde-
boscq Adv.: Lourival Aparecido Cruz Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0022. PROCESSO: 0269403-9 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200100001167 Declaratória Apelante:
Tripoli - Cmt Produções Audiovisuais Ltda Adv.: Adriana de
França, Luiz Carlos da Rocha Apelado: Rádio e Televisão Iguaçú
S/a Adv.: Patrícia Domingues Nymberg Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO: 0270482-7 Comarca: Marechal Cândido
Rondon Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200200000263 Em-
bargos a Execução Apelante: Móveis Impar Ltda Adv.: Antônio
Ferreira França Apelado: Município de Marechal Cândido Ron-
don Adv.: Gelcir Anibio Zmyslony Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0270514-4 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000256 Embargos a Exe-
cução Apelante: Maria Beatriz Moreira Adv.: Soraia Barbosa
de Araujo Pinholato Apelado: Banco do Brasil S/a Adv.: Carlos
Alberto Stoppa, Gilberto Pedriali Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO: 0270905-5 Comarca: Campina Grande do
Sul Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200300000519 Manda-
do de Segurança Apelante: Rodomodal Locações e Logística
Ltda. Adv.: Lucyanna Joppert Lima Lopes Apelado: Município
de Quatro Barras Adv.: Cris Caroline Fontana Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO: 0273276-1 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000840 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri,
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho Apelado: Carlos Alberto Fer-
reira Gomes, Cerize Aparecida Nascimento Gomes Adv.: Re-
nato Costa Luz P. Hora, Jusselma Rita Tozin Maia, Adalgiza
Fontanella Bachmann Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0274031-6 Comarca: Campo Largo Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000091 Declaratória Ape-
lante: Locadora de Máquinas de Terraplanagem Rivabem Ltda.
Adv.: Elias Augusto Reinaldin, Heitor Otavio de Jesus Lopes
Apelado: Cota & Bergamin Ltda. Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0275454-3 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300002220 Repetição de
Indébito Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro Apelado: Josane Bahls Viana Adv.: Gisele
Karine Costa Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo Revisor:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0277190-2 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000493 Embargos de Ter-
ceiro Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto Apelado: Eclair da Sil-
va Dias, Deonice Terezinha Maciel Adv.: Eros Belin de Moura
Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin
de Moura Cordeiro Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
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Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0278334-8 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 9600000329 Embargos a Execução Ape-
lante: Urbasa Construtora e Urbanizadora S/a, Marcos José de
Miranda Fahur Adv.: Marcos José de Miranda Fahur Apelado:
Banco Bradesco S/a Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana Paula
Finger Mascarello Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0031. PROCESSO: 0253138-0/01 Comarca: Curitiba Vara: 4a
Vara Cível Acao Originaria: 2531380 Apelação Cível Embar-
gante: Banco Bradesco S/a Adv.: Adriana Basso, Daniel Ha-
chem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem Embargado: Casemi-
ro Palka, Maria Gori Palka Adv.: Orlando Anzoategui Junior
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0032. PROCESSO: 0253700-6/01 Comarca: Curitiba Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública Acao Originaria: 2537006 Apelação
Cível Embargante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros Ltda Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz
Carta, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Co-
ração Embargado: Hamilton Serighelli Adv.: Marcos Mattioli
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0033. PROCESSO: 0256654-1/01 Comarca: Curitiba Vara:
16a Vara Cível Acao Originaria: 2566541 Apelação Cível
Embargante: Banco Banestado S/a Adv.: Alexandre Torres
Vedana, Tatiana Kalko, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Leandro Cezar Ataides Embargado: José Mário dos Reis
Adv.: Airton Passos de Souza Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Nona Câmara Cível

Relação Nº 2004.04779 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Nona Câmara
Cível a realizar-se em 07/12/2004 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Abel Antônio Rebello 0060 0277499-0
Adriana do C. R. Schier 0067 0278899-4
Adriana Micrute 0011 0264541-4
Adriano Muniz Rebello 0060 0277499-0
Adroaldo José Gonçalves 0030 0269194-5
Adélio Druciak 0070 0279108-2
Airton Peasson 0064 0278529-7
Alessandro M. d. Sacramento 0072 0231664-1/01
Alexandre Bley Ribeiro Bonfin 0063 0278105-7
Alexandre de Castro Marcondes 0054 0275497-8
Alexandre Medeiros Régnier 0011 0264541-4
Alexey Moser 0021 0262750-5
Altair Marenda Pereira 0030 0269194-5
Amadeu Luiz de Mio Geara 0034 0270132-2
Ana Christina Tagliari Helblin 0068 0278922-8
Ana Emilia Guimarães Grollmann 0062 0277624-3
Ana Heloísa Zagonel Negrão 0005 0275380-8
Ana Paula Duarte 0059 0277144-0
Anderson Adalton da Silva 0047 0273456-9
Andre Cicarelli de Melo 0018 0257537-9
André Luis Borsato 0005 0275380-8
André Ricardo L. da Silva 0027 0268643-9
André Vinicius Beck Lima 0034 0270132-2
Andrêa Magalhães Vieira 0015 0206124-3
Angela R. F. Aparicio 0046 0273342-0
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0003 0274219-0
Antonio Carlos Cantoni 0039 0270918-2

0056 0276421-8
Antonio Domingos Bossolan 0054 0275497-8
Antônio Carlos Alves Pereira 0035 0270204-3
Antônio Ferreira França 0029 0269156-5
Ardêmio Dorival Mücke 0006 0276389-5
Armando C. D. S. e. Guadanhini 0024 0268095-3
Aroldo Baran dos Santos 0013 0271293-4

0014 0271722-0
Artur de Abreu 0036 0270254-3
Aureo Vinhoti 0005 0275380-8
Auro Almeida Garcia 0051 0274635-4
Carlos Alberto da Silva 0013 0271293-4
Carlos Alberto R. d. Andrade 0054 0275497-8
Carlos Augusto Antunes 0011 0264541-4
Carlos Cesar Muniz 0054 0275497-8
Carlos Edriel Polzin 0034 0270132-2
Carlos Eduardo M. Hapner 0063 0278105-7
Carlos Eduardo Pinto 0050 0274542-4
Carlos Frederico Reina Coutinh 0005 0275380-8
Carlyle Popp 0020 0260013-9
Caroline Garcete 0063 0278105-7
Cecílio Maioli Filho 0039 0270918-2
Celso Souza Guerra Junior 0034 0270132-2
Claudia de Souza Haus 0011 0264541-4
Claudionor Siqueira Benite 0033 0269956-5
Clodoaldo de Meira Azevedo 0032 0269431-3
Clóvis José Gugelmin Distéfano 0040 0271273-2
Cosme Pinto de Carvalho 0049 0274209-4
Cristiane Bientinez Sprada 0017 0212078-3
Cristiane Vieira do Nascimento 0041 0271298-9
Cristiano Augusto Vasc. Calixt 0001 0272442-1

Cylleneo Pessoa Pereira 0017 0212078-3
Cícero Allysson Barbosa Silva 0031 0269320-5
Deiva Lucia Canali 0040 0271273-2
Dely Dias das Neves 0056 0276421-8
Denise Kung Bruel 0055 0276197-7
Dennyson Ferlin 0035 0270204-3
Dinarte Bitencourt 0048 0273533-1
Djalma Sigwalt 0031 0269320-5

0048 0273533-1
0049 0274209-4
0052 0274834-7

Edmilson Petroski dos Santos 0043 0271756-6
Eduardo Pierri 0044 0272419-2
Elaine Mendonça Crivelini 0038 0270720-2
Elezer da Silva Nantes 0039 0270918-2
Eli Pereira Diniz 0054 0275497-8
Eliseu Alves Fortes 0046 0273342-0
Elson Sugigan 0046 0273342-0
Eraldo Teodoro de Oliveira 0020 0260013-9
Ernani Ori Harlos Júnior 0003 0274219-0
Estefania Maria de Q. Barboza 0067 0278899-4
Fabiane Torres Maria 0015 0206124-3
Fabiano Ignácio de Oliveira 0032 0269431-3
Fabiano Jorge Stainzach 0067 0278899-4
Fabio Vacelkovski Kondrat 0004 0274404-9
Fabíola Paula Beê Alenski 0017 0212078-3
Fatima Mirian Bortot 0036 0270254-3
Fernanda Barbosa Pederneiras 0044 0272419-2
Fernanda Wille Posniak 0042 0271738-8
Fernando Ribas 0065 0278710-8
Filipe Alves da Mota 0005 0275380-8
Fábio Augusto O. d. Oliveira 0033 0269956-5
Gabriela de Paula Soares 0067 0278899-4
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 0059 0277144-0
Gian Marco Del Pintor 0046 0273342-0
Gisele Soares 0036 0270254-3
Gladimir Adriani Poletto 0064 0278529-7
Glauco Iwersen 0003 0274219-0
Gustavo de Almeida Flessak 0004 0274404-9
Hamilton Schmidt Costa Filho 0045 0272507-7
Helio Lulu 0003 0274219-0
Henrique Maranhão de L. Rezler 0026 0268514-3
Henrique Orlando Gasparotti 0024 0268095-3
Henrique Wiliam Bego Soares 0050 0274542-4
Ideraldo Jose Appi 0071 0279816-9
Ivair Carlos da Silva 0037 0270481-0
Ivanise Neiva D. Kornelhuk 0069 0279046-7
Ivete Maria Caribé da Rocha 0022 0266867-1
Izabela Cristina Rucker Curi 0003 0274219-0
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0012 0268505-4

0036 0270254-3
Jair Lima Gevaerd Filho 0025 0268097-7
Jaudê Ricardo Loures Rocha 0065 0278710-8
Jefferson Isaac João Scheer 0012 0268505-4

0036 0270254-3
0067 0278899-4

Joana Maria Peres Colhado 0054 0275497-8
Joao Jorge Ziemann 0064 0278529-7
Joaquim Diniz da Silveira 0009 0232678-9
Joaquim Mariano Paes de C. Net 0010 0264298-8
Joel Macedo Soares Pereira Net 0016 0207208-8
Jonny Paulo da Silva 0061 0277577-9
Jorge Wadich Tahech 0066 0278827-8
Jose Alves dos Santos Junior 0068 0278922-8
Jose Carlos Fernandes Martins 0033 0269956-5
Jose Dailton Barbieri 0005 0275380-8
Jose Elmo A. Linhares 0020 0260013-9
Josildo Vaz Santos 0001 0272442-1
Jossan Batistute 0007 0277177-9
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Juliano Huck Murbach 0034 0270132-2
Julio Cesar Ribas Boeng 0026 0268514-3
Júlio César Brotto 0002 0273761-5
Júlio César Schneider Pereira 0069 0279046-7
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Laura Agrifóglio Vianna 0062 0277624-3
Laura Maria Santos Nascimento 0067 0278899-4
Leonardo Medeiros Regnier 0011 0264541-4
Leonidas Gioppo Nascimento 0053 0274861-4
Lilian Cristina W. d. R. Pombo 0057 0276785-7
Lilian Didone 0067 0278899-4
Luciana Hernández Quintana 0003 0274219-0
Luciane Regina Nogueira Andrau 0032 0269431-3
Luis Carlos dos Santos 0070 0279108-2
Luis Carlos Simionato Júnior 0062 0277624-3
Luiz Alberto Gonçalves 0013 0271293-4

0014 0271722-0
Luiz Anselmo Arruda Garcia 0036 0270254-3
Luiz Carlos Fabris 0016 0207208-8
Luiz de Miranda 0045 0272507-7
Luiz Eduardo de Souza 0038 0270720-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0041 0271298-9

0044 0272419-2
0072 0231664-1/01

Luiz Gustavo Vardânega V. Pint 0055 0276197-7

Luiz Roberto N. d. Abreu 0006 0276389-5
Luiz Rodrigues Wambier 0003 0274219-0
Luís Carlos de Sousa 0027 0268643-9
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0035 0270204-3
Manoel Cachenski Daher 0026 0268514-3
Marcelo Conte 0051 0274635-4
Marcelo Tesheiner Cavassani 0044 0272419-2

0072 0231664-1/01
Marcio Alexandre Cavenague 0003 0274219-0
Marco Antonio Andraus 0030 0269194-5
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0055 0276197-7
Marcos Aurélio Comunello 0053 0274861-4
Maria Aparecida A. d. Miranda 0045 0272507-7
Maria Inês Dias 0042 0271738-8
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0035 0270204-3
Mariza Souza 0016 0207208-8
Marta Patricia Bonk Rizzo 0025 0268097-7
Maurílio Viana Pereira 0013 0271293-4

0014 0271722-0
Messias Queiroz Uchôa 0058 0277048-3
Michelle Fortunato 0017 0212078-3
Miguel Fernando Rigoni 0050 0274542-4
Miguel Luiz Conte 0020 0260013-9
Milton Luiz Cleve Küster 0003 0274219-0
Mirian Aparecida Gonçalves 0002 0273761-5
Murilo Cleve Machado 0003 0274219-0
Márcia Cristina da Silva 0050 0274542-4
Márcia Cristina Vaz 0041 0271298-9
Márcia Regina Rodacoski 0031 0269320-5

0048 0273533-1
0049 0274209-4
0052 0274834-7

Mário de Mello Guides Neto 0021 0262750-5
Mônica Franco Bresolin 0035 0270204-3
Nasser Ahmad Allan 0002 0273761-5
Nelson Cordeiro Justus 0018 0257537-9
Nelson Olivas 0062 0277624-3
Nelson Paschoalotto 0041 0271298-9
Neusa Maria de Souza 0038 0270720-2
Nilton Rodrigues de Santana 0023 0267722-1
Norberto Bonamin Júnior 0061 0277577-9
Orlando Ribeiro 0028 0268952-3
Osni Marcos Leite 0015 0206124-3
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 0015 0206124-3
Patrícia Domingues Nymberg 0044 0272419-2
Paulo André Alves de Resende 0059 0277144-0
Paulo Sergio Mecchi 0007 0277177-9
Pedro Francisco Vicentin 0058 0277048-3
Pedro Pavoni Neto 0052 0274834-7
Pedro Vieira Cesar 0066 0278827-8
Rafael Nogueira da Gama 0042 0271738-8
Raggi Feguri Filho 0024 0268095-3
Reginaldo Monticelli 0023 0267722-1
Renato Alberto Nielsen Kanayam 0012 0268505-4
René Ariel Dotti 0002 0273761-5
Roberson Fábio Schwerz 0051 0274635-4
Roberto Feguri 0024 0268095-3
Roberto Ferreira Filho 0041 0271298-9

0072 0231664-1/01
Robson Antonio Galvão da Silva 0065 0278710-8
Rodrigo Augusto Bego Soares 0050 0274542-4
Rogerio Iraze M. Carneiro 0028 0268952-3
Rogéria Dotti Doria 0002 0273761-5

0044 0272419-2
0072 0231664-1/01

Rogério Feres Gil 0007 0277177-9
Ronaldo de Barros e Silva 0003 0274219-0
Ronaldo Gomes Neves 0048 0273533-1
Rosemar Cristina L. Marques 0031 0269320-5
Rosilaine de Magalhães Rita 0030 0269194-5
Salete Stafen 0047 0273456-9
Samantha Pacheco Ziemann 0064 0278529-7
Sandra Mara Palma 0017 0212078-3
Sandra Regina de S. Takahashi 0053 0274861-4
Sandro Balduino Morais 0011 0264541-4
Sandro Rafael Bonato 0021 0262750-5
Sergio Luiz Chaves 0022 0266867-1
Sergio Luiz da Rocha Pombo 0057 0276785-7
Sergio Ricardo R. d. Novais 0054 0275497-8
Sheila Maria de Carlos Botan 0060 0277499-0
Sidney Pereira Nunes 0010 0264298-8
Silvio Rubens Meira Prado 0069 0279046-7
Simone Mattos da Fonseca 0017 0212078-3
Simone S Nercolini 0061 0277577-9
Sione Aparecida Lisot Yokohama 0031 0269320-5
Sueli Maria Zdebski 0028 0268952-3
Tarcísio Araújo Kroetz 0063 0278105-7
Tatiana Messias da Silva 0001 0272442-1
Teófilo Luiz dos Santos Neto 0019 0257665-8
Ursulla Andréa Ramos 0020 0260013-9
Valdemar Morás 0051 0274635-4
Vera Lucia Burbela 0057 0276785-7
Vicente Souza Junior 0016 0207208-8
Vinícius de Andrade Mendes 0063 0278105-7
Waldir Figueiredo Reccanello 0066 0278827-8
Walter dos Anjos 0040 0271273-2
Wanderlei Lukachewski 0027 0268643-9
Wilson Ramos Filho 0002 0273761-5
Yvone da Silva Andrade 0054 0275497-8
Zenice Mota Cardozo Pinto 0037 0270481-0
Éric Garmes de Oliveira 0041 0271298-9

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001. PROCESSO: 0272442-1 Comarca: Campo Mourão Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000128 Reintegração
de Posse Agravante: Slomp Investimentos Imobiliários S/c Ltda,
Antoninho Paulo Bareta Adv.: Tatiana Messias da Silva, Cristi-
ano Augusto Vasc. Calixto Agravado: Pedro Alzemir Dal Pas-
quale, Delair Dias Dal Pasquale Adv.: Josildo Vaz Santos Rela-
tor: Juiz Wilde Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0273761-5 Comarca: Curitiba Vara: 18a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000658 Interdito Proibitó-
rio Agravante: Sindicato dos Empregados Em Estabelecimen-
tos Bancários e Financiários de Curitiba e Região Adv.: Nasser
Ahmad Allan, Wilson Ramos Filho, Mirian Aparecida Gonçal-
ves Agravado: Hsbc Bank Brasil S/a Banco Múltiplo Adv.: René
Ariel Dotti, Rogéria Dotti Doria, Júlio César Brotto Relator:
Juiz Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO: 0274219-0 Comarca: Toledo Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000326 Indenização Agravante:
Bf Utilidades Domésticas Ltda Adv.: Luiz Rodrigues Wambier,
Luciana Hernández Quintana, Izabela Cristina Rucker Curi
Agravado: Agenir Oripes Beviláqua, Glaci Aparecida Rogério
Beviláqua Adv.: Helio Lulu, Ronaldo de Barros e Silva Interes-
sado: Unibanco Aig Seguros S/a Adv.: Murilo Cleve Machado,
Ernani Ori Harlos Júnior, Angelino Luiz Ramalho Tagliari,
Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen, Marcio Alexandre
Cavenague Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0274404-9 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000920 Revisional de Alu-
guel Agravante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga Adv.:
Gustavo de Almeida Flessak, Fabio Vacelkovski Kondrat Agra-
vado: Jaroslau Bai, Clara Bai Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0275380-8 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000534 Cobrança Agravan-
te: Vera Cruz Seguradora S/a Adv.: André Luis Borsato, Ana
Heloísa Zagonel Negrão, Jose Dailton Barbieri Agravado: João
Radovanovic de Paiva Adv.: Filipe Alves da Mota, Aureo Vi-
nhoti, Carlos Frederico Reina Coutinho Relator: Juiz Luiz Lo-
pes

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0276389-5 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200400076475 Medida Cautelar Agra-
vante: Maria Stadinik Adv.: Ardêmio Dorival Mücke Agrava-
do: Leocádio Lima dos Santos, Ceni dos Santos Adv.: Luiz
Roberto Nascimento de Abreu Relator: Juiz Wilde Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO: 0277177-9 Comarca: Londrina Vara: 6a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000511 Reparação de Da-
nos Agravante: Justo Gonzales Adv.: Paulo Sergio Mecchi Agra-
vado: Douglas Roberto Gutierrez Adv.: Rogério Feres Gil, Jos-
san Batistute Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0277535-1 Comarca: Curitiba Vara: 12a
Vara Cível Acao Originaria: 200400027569 Cobrança Agravan-
te: Osminda de Moura Rocha Adv.: José Antonio de Andrade
Alcântara Agravado: Hsbc Seguros Brasil S/a Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0009. PROCESSO: 0232678-9 Comarca: São João do Ivai Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9900000020 Declaratória Apelan-
te: Município de São João do Ivaí Adv.: Joaquim Diniz da Sil-
veira Apelado: Dario José de Oliveira Adv.: José Clemente
Martins Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0010. PROCESSO: 0264298-8 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000365 Indenização Apelante: Es-
tado do Paraná Adv.: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto
Apelado: Aparecida Ramires Fernandes Adv.: Sidney Pereira
Nunes Relator: Juiz Wilde Pugliese Revisor: Juiz José Augusto
Gomes Aniceto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0011. PROCESSO: 0264541-4 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200000021465 Ação Or-
dinária Apelante: Abimed Serviços Médicos Ltda Adv.: Ale-
xandre Medeiros Régnier, João Roberto Santos Régnier, Leo-
nardo Medeiros Regnier, Sandro Balduino Morais Apelante:
Estado do Paraná Adv.: Jozelia Nogueira Broliani, Adriana
Micrute, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus Ape-
lado: Os Mesmos Relator: Juiz Nilson Mizuta

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0012. PROCESSO: 0268505-4 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200000034443 Cobrança
Apelante: Estado do Paraná Adv.: Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer Apelado: Carlos Tatesu-
di, Luiz Adenir de Faveri, Silas Gabriel, Carlos Mastronardi
Adv.: Renato Alberto Nielsen Kanayama Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0013. PROCESSO: 0271293-4 Comarca: Manoel Ribas Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000176 Declaratória Ape-
lante: Município de Manoel Ribas Adv.: Maurílio Viana Perei-
ra, Aroldo Baran dos Santos Apelado: Josene Koschel de Cas-
tro Adv.: Maurílio Viana Pereira, Carlos Alberto da Silva, Luiz
Alberto Gonçalves Relator: Juiz Nilson Mizuta

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
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0014. PROCESSO: 0271722-0 Comarca: Manoel Ribas Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000162 Declaratória Ape-
lante: Município de Manoel Ribas Adv.: Aroldo Baran dos San-
tos Apelado: Laudelino Wagner Adv.: Luiz Alberto Gonçalves,
Maurílio Viana Pereira Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0015. PROCESSO: 0206124-3 Comarca: Terra Rica Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000192 Indenização Apelante:
Dorvalino Luiz Ferreira, Maria do Socorro Ferreira Adv.: Fabi-
ane Torres Maria, Andrêa Magalhães Vieira Apelado: Walde-
mar Peres Rodrigues Adv.: Osvaldo Chighero Ogsuko Chui,
Osni Marcos Leite Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Revisor: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio
Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL

0016. PROCESSO: 0207208-8 Comarca: Curitiba Vara: 20a
Vara Cível Acao Originaria: 9000000083 Anulatória Apelante:
Luiz Rosso, Celestina Rosso, Aloize Ucachenski, Vanda Mari-
lene Cosmo Ucachenski Adv.: Luiz Carlos Fabris, Joel Macedo
Soares Pereira Neto Apelado: Alvaro Gonçalves de Araujo,
Angela Canto Fante de Araujo Adv.: Mariza Souza, Vicente
Souza Junior Relator: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N.
Giacomet (Juiz Hamilton Mussi Corrêa)

APELAÇÃO CÍVEL

0017. PROCESSO: 0212078-3 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000928 Declaratória Apelan-
te: Fadeps - Faculdade de Ciências Econômicas Contábeis e
Asdministração Professor de Plácido e Silva Adv.: Michelle
Fortunato, Cylleneo Pessoa Pereira, Sandra Mara Palma
Rec.adesivo: Sheila Moser Batista Adv.: Fabíola Paula Beê
Alenski, Cristiane Bientinez Sprada, Simone Mattos da Fonse-
ca Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0018. PROCESSO: 0257537-9 Comarca: Curitiba Vara: 18a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000212 Embargos a Exe-
cução Apelante: André Cicarelli de Melo Adv.: Andre Cicarelli
de Melo Apelado: Mirna Latarullo Costa Adv.: Nelson Cordei-
ro Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0019. PROCESSO: 0257665-8 Comarca: Araucária Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9700000775 Indenização Apelante:
Restaurante Fruet Ltda Adv.: Teófilo Luiz dos Santos Neto
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná Relator: Juiz
Nilson Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0020. PROCESSO: 0260013-9 Comarca: Campo Mourão Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200100000167 Cobrança Ape-
lante: Ezoel Pereira & Cia Ltda Adv.: Carlyle Popp, Ursulla
Andréa Ramos, Eraldo Teodoro de Oliveira Apelado: Agropas-
toril Trombini Ltda., Lucila Rita Trombini Duarte Adv.: Mi-
guel Luiz Conte, Jose Elmo A. Linhares Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0021. PROCESSO: 0262750-5 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000650 Ação Ordinária Apelan-
te: Essex Participações e Empreendimentos Ltda., Syswork
Importação e Exportação Ltda., Visywork E. Business Infor-
mática Ltda. Adv.: Sandro Rafael Bonato Rec.adesivo: Flermm
Informática Ltda. Adv.: Mário de Mello Guides Neto Apelado:
Os Mesmos, Edegar de Oliveira, Roberto Galvão de Oliveira
Júnior, Fabiano Falvo, Leonardo de Pinho Sepulcri Adv.: Ale-
xey Moser Relator: Juiz Nilson Mizuta Revisor: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0022. PROCESSO: 0266867-1 Comarca: Fazenda Rio Grande
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 9900000496 Exibição de
Documentos Apelante: Julio Carvalho Adv.: Ivete Maria Cari-
bé da Rocha Apelado: Irivan de Jesus Ferreira Adv.: Sergio Luiz
Chaves Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO: 0267722-1 Comarca: Londrina Vara: 8a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000830 Reintegração de Pos-
se Apelante: Arildo dos Santos Adv.: Nilton Rodrigues de San-
tana Apelado: Andréa Soares, Andressa Soares, Adriana Soa-
res, Carlos Soares Adv.: Reginaldo Monticelli Relator: Juiz
Nilson Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0268095-3 Comarca: Apucarana Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000585 Reintegração de
Posse Apelante: Paulo José Rodrigues do Nascimento, Marce-
lo Rodrigues do Nascimento Adv.: Armando Carlos Dagoberto
Sampaio e Guadanhini Apelado: Elias José de Melo Adv.: Rag-
gi Feguri Filho, Roberto Feguri, Henrique Orlando Gasparotti
Relator: Juiz Luiz Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO: 0268097-7 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200200023325 Indeniza-
ção Apelante: Ernesto Hauer Júnior Adv.: Marta Patricia Bonk
Rizzo Apelado: Estado do Paraná Adv.: Jair Lima Gevaerd Fi-

lho Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO: 0268514-3 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200100072300 Embargos a Execução
Apelante: Sidney Seixas Syring, Solange Reis Syring Adv.:
Henrique Maranhão de Loyola Rezler, Julio Cesar Ribas Bo-
eng Apelado: Celso Seixas Syring Adv.: Manoel Cachenski
Daher Relator: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios (Juiz
Nilson Mizuta) Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0268643-9 Comarca: Marialva Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000018 Revisão de Contrato
Apelante: Bruno Hissatoshi Suda Adv.: Luís Carlos de Sousa
Apelado: Banco Banestado S/a Adv.: Wanderlei Lukachewski,
André Ricardo L. da Silva Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0268952-3 Comarca: Ponta Grossa Vara:
3a Vara Cível Acao Originaria: 200300000409 Reparação de
Danos Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Sueli Maria
Zdebski, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro Apelado: Alancardek Di Mario Filho, Cleusmari Rodri-
gues Adv.: Orlando Ribeiro Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0269156-5 Comarca: Marechal Cândido
Rondon Vara: Vara Cível Acao Originaria: 9900000089 Inde-
nização Apelante: Itaú Seguros S/a Adv.: José Olinto Nercolini
Apelado: Marcos Davi Furmanovicz, Rosângela de Belem Fur-
manovicz Adv.: Antônio Ferreira França Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0269194-5 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200200001206 Cobrança Apelante: Fun-
dação Sistel de Seguridade Social Adv.: Adroaldo José Gonçal-
ves, Rosilaine de Magalhães Rita Apelado: Antônio Carlos
Campos de Rezende, José Celito Claudino, José Wilmar Vaz,
Luiz Cesar Gonçalves Blasi, Romário Schlepa Adv.: Marco
Antonio Andraus, Altair Marenda Pereira Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0269320-5 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000261 Cobrança Apelan-
te: Onofre Inácio Gonçalves Adv.: João Luiz Spancerski Advo-
gado: Cícero Allysson Barbosa Silva Adv.: Rosemar Cristina L.
Marques Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Umuarama, Sindicato Rural de Cruzeiro do Oeste
Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski, Sione Apare-
cida Lisot Yokohama Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO: 0269431-3 Comarca: Wenceslau Braz Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200200000477 Cobrança Apelan-
te: Battistella Administradora de Consórcios S/c Ltda Adv.:
Fabiano Ignácio de Oliveira Apelado: Robson Cristiano Pres-
tes Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo, Luciane Regina No-
gueira Andraus Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0269956-5 Comarca: Jacarezinho Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000208 Indenização Apelante:
Rosane Miranda, Edivaldo Benedito de Oliveira Adv.: Claudi-
onor Siqueira Benite, Fábio Augusto Orlandi de Oliveira Ape-
lado: Reinaldo Spósito Adv.: Jose Carlos Fernandes Martins
Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0270132-2 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000521 Reparação de Danos
Apelante: Amilton Nunes Adv.: Celso Souza Guerra Junior,
André Vinicius Beck Lima, Juliano Huck Murbach Apelado:
Antonio André Franco Adv.: Carlos Edriel Polzin, Amadeu Luiz
de Mio Geara Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0270204-3 Comarca: Pato Branco Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000200 Medida Cautelar
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.:
Magda Luíza Rigodanzzo Egger, Marili da Luz Ribeiro Tabor-
da, Mônica Franco Bresolin Apelado: Eny Izabel Bonatto, Da-
niele Bonatto da Rosa Adv.: Antônio Carlos Alves Pereira,
Dennyson Ferlin Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0270254-3 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200300001305 Declara-
tória Apelante: Estado do Paraná Adv.: Jacinto Nelson de Mi-
randa Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer Apelado: Ana Maria
Lopes Pinto, Eloir Aloize Twardowski, Odete Soares de Ca-
margo, Teresinha Witeck Fischer, Zilda Madalena Mori Fer-
nandes Adv.: Fatima Mirian Bortot, Gisele Soares, Luiz Ansel-
mo Arruda Garcia, Artur de Abreu Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0270481-0 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000028 Declaratória Apelan-

te: Condomínio Centro Habitacional Visconde de Mauá I Adv.:
Ivair Carlos da Silva Apelado: Condomínio Centro Habitacio-
nal Visconde de Mauá Ii Adv.: Zenice Mota Cardozo Pinto
Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO: 0270720-2 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
3a Vara Cível Acao Originaria: 200100000237 Indenização
Apelante: Valdemir Januário de Ramos Adv.: Neusa Maria de
Souza, Luiz Eduardo de Souza Apelado: Celso de Oliveira
Machado, Juliano Bassani Adv.: Elaine Mendonça Crivelini
Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0039. PROCESSO: 0270918-2 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000405 Obrigação de Fa-
zer Apelante: José Nilson Dutra Vieira, Eliana Cortez Pacheco
Vieira Adv.: Elezer da Silva Nantes, Cecílio Maioli Filho Ape-
lado: Marcio Rodrigo Cantoni Adv.: Antonio Carlos Cantoni
Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0040. PROCESSO: 0271273-2 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 9700066347 Reparação de Danos Ape-
lante: Igreja Evangélica Assembléia de Deus Em Curitiba Adv.:
Walter dos Anjos Apelado: Nikem do Brasil Indústria Érico Ltda
Adv.: Kiyoshi Ishitani Apelado: Antônio Movio Adv.: Clóvis
José Gugelmin Distéfano, Deiva Lucia Canali Relator: Juiz
Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO: 0271298-9 Comarca: Paranavaí Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000536 Declaratória Apelan-
te: Romano Conte, Transdamar Transporte e Comércio Ltda
Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda Adv.: Márcia Cristina
Vaz, Cristiane Vieira do Nascimento, Nelson Paschoalotto, Éric
Garmes de Oliveira Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0042. PROCESSO: 0271738-8 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200100001101 Reparação de Da-
nos Apelante: Bradesco Seguros S/a Adv.: Rafael Nogueira da
Gama, Fernanda Wille Posniak Apelado: Vilmar Engel, Luiz
Carlos Formosa de Souza Adv.: Maria Inês Dias Relator: Juiz
Wilde Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0043. PROCESSO: 0271756-6 Comarca: Paranaguá Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 9800000152 Indenização Apelante: Age-
pro Armazéns Gerais de Produção Ltda. Adv.: Edmilson Petroski
dos Santos Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná Re-
lator: Juiz Antonio Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0044. PROCESSO: 0272419-2 Comarca: Paranavaí Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000140 Declaratória Ape-
lante: Consórcio Nacional Ford Ltda Adv.: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Rogéria Dotti Doria, Fernanda Barbosa Pedernei-
ras, Eduardo Pierri, Patrícia Domingues Nymberg Apelante:
Maurício de Melo Soares, Padaria Lisbonense Santos Ltda Adv.:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva Apelado: Os Mesmos Relator:
Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0045. PROCESSO: 0272507-7 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000148 Cobrança de Con-
dominio Apelante: Frederico Alberto Sieck, Celia Cristina Vas-
concelos Sieck Adv.: Luiz de Miranda, Maria Aparecida Anzo-
lin de Miranda Apelado: Condomínio Edifício Palládio Adv.:
Hamilton Schmidt Costa Filho Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0046. PROCESSO: 0273342-0 Comarca: Maringá Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000302 Indenização Apelante: Luzia
Nocera Rissi, Sara Maria Rissi Gomes Adv.: Angela R. F. Apa-
ricio Apelado: Alberto Carvalho Adv.: Eliseu Alves Fortes, El-
son Sugigan, Gian Marco Del Pintor Relator: Juiz Convocado
Albino Jacomel Guerios (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL

0047. PROCESSO: 0273456-9 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000572 Cobrança de Condomi-
nio Apelante: Wilson César Pereira, Rosemar Tarelho Pereira
Adv.: Anderson Adalton da Silva Apelado: Condomínio Con-
junto Residencial Suinã Ii Adv.: Salete Stafen Relator: Juiz
Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0048. PROCESSO: 0273533-1 Comarca: Londrina Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000276 Cobrança Apelan-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Cambé Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski, Di-
narte Bitencourt Apelado: Flamínio José Artimonte Ramalho
Adv.: Ronaldo Gomes Neves Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva
de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL

0049. PROCESSO: 0274209-4 Comarca: Prudentópolis Vara:

Vara Cível Acao Originaria: 200300000322 Cobrança Apelan-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Prudentópolis Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski,
Kiara Cristina Dias Pereira Apelado: Antonio Hofmann Adv.:
Cosme Pinto de Carvalho Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL

0050. PROCESSO: 0274542-4 Comarca: Cianorte Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000002 Cobrança Apelante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Miguel Fernando Rigoni, Carlos
Eduardo Pinto Apelante: Merlini Medicamentos Ltda., Mônica
Nacle Merlini, Daniel Merlini Adv.: Márcia Cristina da Silva,
Rodrigo Augusto Bego Soares, Henrique Wiliam Bego Soares
Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Luiz Lopes Revisor: Juiz
Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0051. PROCESSO: 0274635-4 Comarca: Chopinzinho Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9900000509 Cobrança Apelante:
Vera Cruz Seguradora Adv.: Valdemar Morás Apelado: Devino
Basegio, Leandro Campigotto, Robson Basegio de Vasconce-
los, Daniela Carla Basegio Adv.: Marcelo Conte, Roberson
Fábio Schwerz, Auro Almeida Garcia Relator: Juiz Luiz Lopes
Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0052. PROCESSO: 0274834-7 Comarca: Santo Antônio da Pla-
tina Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200200000198 Cobran-
ça Apelante: Confederação Nacional da Agricultura, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de
Candido de Abreu Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Roda-
coski, Pedro Pavoni Neto Apelado: Romulo Pimentel da Silva
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0053. PROCESSO: 0274861-4 Comarca: Guaíra Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9900000208 Anulação de Ato Jurídico
Apelante: Mário Luiz Prestes Bedin, Rosirene A.m. Bedin Adv.:
Leonidas Gioppo Nascimento Apelado: Osvaldo Thurmann,
Aclair Vânia Thurmann Adv.: Sandra Regina de Souza Takahashi
Apelado: Município de Guaíra Adv.: Marcos Aurélio Comune-
llo Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0054. PROCESSO: 0275497-8 Comarca: Maringá Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 9700000363 Declaratória Apelante: Is-
mael Garcia dos Santos Adv.: Carlos Alberto Ribeiro de Andra-
de, Yvone da Silva Andrade Apelado: Balneário Thermas da
Noroeste, Ary Jacomissi, Noroeste Minerações S/a, Thermasa
Participações e Serviços de Controle e Administração Ltda
Advogado: Carlos Cesar Muniz, Alexandre de Castro Marcon-
des Apelado: Polo Administração Comercial e Rural Ltda Adv.:
José Sebastião de Oliveira, Joana Maria Peres Colhado, Anto-
nio Domingos Bossolan Apelado: Balneário Thermas de Ma-
ringá Adv.: Eli Pereira Diniz, Sergio Ricardo Ribeiro de No-
vais Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0055. PROCESSO: 0276197-7 Comarca: Castro Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000112 Repetição de Indébito
Apelante: Finivest S/a Negócios de Varejo Adv.: Luiz Gustavo
Vardânega Vidal Pinto, Denise Kung Bruel, José Augusto Ara-
újo de Noronha Apelado: Zeni de Lourdes Roberto Mainardes
Adv.: Marcos Antonio Ferreira Bueno Relator: Juiz Luiz Lopes
Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0056. PROCESSO: 0276421-8 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000631 Indenização Ape-
lante: Augusto Burranello, Rivaldo Dias do Prado Adv.: Dely
Dias das Neves Apelado: Antonio Corso, Albaniza Marinho
Corso Adv.: Antonio Carlos Cantoni Relator: Juiz Luiz Lopes
Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0057. PROCESSO: 0276785-7 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 9600001240 Ação Ordinária Apelante:
Osvaldir Moll Adv.: Katia Regina Rocha Ramos, Vera Lucia
Burbela Apelado: Indústria de Compensados Triângulo Ltda.
Adv.: Lilian Cristina Wendler da Rocha Pombo, Sergio Luiz da
Rocha Pombo Relator: Juiz Luiz Lopes Revisor: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0058. PROCESSO: 0277048-3 Comarca: Nova Esperança Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000638 Ação Ordinária
Apelante: Antonino de Marmo Alves Adv.: Messias Queiroz
Uchôa Apelado: Juldávio Alves Ribeiro Adv.: João Batista de
Souza, Pedro Francisco Vicentin Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0059. PROCESSO: 0277144-0 Comarca: Fazenda Rio Grande
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200300000365 Cobrança
Apelante: Elcia Thuiller Maftum Adv.: Paulo André Alves de
Resende Apelado: Município de Fazenda Rio Grande Adv.: Ana
Paula Duarte, Geraldo Ribeiro Nogueira de Carvalho Neto
Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
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0060. PROCESSO: 0277499-0 Comarca: Barbosa Ferraz Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000198 Indenização Ape-
lante: Banco Panamericano S/a Adv.: Adriano Muniz Rebello,
Abel Antônio Rebello Apelado: Paulo Gomes Velten Advoga-
do: Sheila Maria de Carlos Botan Relator: Juiz Luiz Lopes
Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0061. PROCESSO: 0277577-9 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000846 Indenização Apelante:
Olívio de Paula Padilha Adv.: Simone S Nercolini Apelante:
Bradesco Seguros S/a Adv.: Jonny Paulo da Silva Apelado:
Transpiotto Logística e Transporte Ltda. Adv.: João Rodrigo
Stinghen Alvarenga, Norberto Bonamin Júnior Relator: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL

0062. PROCESSO: 0277624-3 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300001427 Impugnação aos
Benefícios de Assistência Judiciária Apelante: Elisa Helena
Grollmann de Andrade Adv.: Luis Carlos Simionato Júnior, Ana
Emilia Guimarães Grollmann Apelado: Companhia de Seguros
Previdência do Sul Adv.: Laura Agrifóglio Vianna, Nelson Oli-
vas Relator: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios (Juiz Nil-
son Mizuta) Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0063. PROCESSO: 0278105-7 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000280 Medida Cautelar Ape-
lante: Banco Santander Meridional S/a Adv.: Alexandre Bley
Ribeiro Bonfin, Tarcísio Araújo Kroetz, Caroline Garcete, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner Apelado: Paulo Roberto Car-
doso da Silva Adv.: Vinícius de Andrade Mendes Relator: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios (Juiz Nilson Mizuta) Re-
visor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0064. PROCESSO: 0278529-7 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200200000298 Embargos de
Terceiro Apelante: Liu Szu Tung Adv.: Joao Jorge Ziemann,
Samantha Pacheco Ziemann Apelado: José Elidir Lauxer Adv.:
Gladimir Adriani Poletto, Airton Peasson Relator: Juiz Convo-
cado Albino Jacomel Guerios (Juiz Nilson Mizuta) Revisor:
Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0065. PROCESSO: 0278710-8 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000181 Declaratória Apelante:
Benjamin Piveta Assunção Adv.: Fernando Ribas Apelado:
Marca Laser Indústria e Comércio de Brindes Ltda Adv.: João
Ricardo Cunha de Almeida, Robson Antonio Galvão da Silva,
Jaudê Ricardo Loures Rocha Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

APELAÇÃO CÍVEL

0066. PROCESSO: 0278827-8 Comarca: Curitiba Vara: 18a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000405 Ação Monitória
Apelante: Hospital Santa Teresa de Guarapuava Ltda. Adv.:
Jorge Wadich Tahech, Waldir Figueiredo Reccanello Apelado:
Oliani & Gusso Ltda. Adv.: Pedro Vieira Cesar Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0067. PROCESSO: 0278899-4 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200000042525 Revisão
E/ou Restab de Proventos Apelante: Elizabete de Souza Pinto,
Gelso Monteiro Adv.: Adriana do C. R. Schier Apelado: Estado
do Paraná Adv.: Gabriela de Paula Soares, Lilian Didone, Je-
fferson Isaac João Scheer Apelado: Paranaprevidencia Adv.:
Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzach,
Laura Maria Santos Nascimento Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0068. PROCESSO: 0278922-8 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200100000372 Reintegração
de Posse Apelante: Arnildo Datsch, Valdina Dalpont Datsch
Adv.: Jose Alves dos Santos Junior Apelado: Abdel Nasser
Muhammad Shalabi Adv.: José Bento Vidal Filho, José Bento
Vidal, Ana Christina Tagliari Helbling Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0069. PROCESSO: 0279046-7 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000531 Embargos a Exe-
cução Apelante: Reinaldo Mendes de Souza Adv.: Júlio César
Schneider Pereira, Silvio Rubens Meira Prado Apelado: Tidu-
co Sato Adv.: Ivanise Neiva Dozoretz Kornelhuk Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0070. PROCESSO: 0279108-2 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000165 Declaratória Apelan-
te: Amadeu de Lima Adv.: Adélio Druciak Apelado: Compa-
nhia Paranaense de Energia - Copel Adv.: Luis Carlos dos San-
tos Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL

0071. PROCESSO: 0279816-9 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001189 Cobrança Apelan-
te: Mtanyous Yousef Adv.: José Vicente da Silva Apelado: Con-
domínio Business Lojas Adv.: Ideraldo Jose Appi Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0072. PROCESSO: 0231664-1/01 Comarca: Paranavaí Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 2316641 Apelação Cível Em-
bargante: Consórcio Nacional Ford Ltda Adv.: Rogéria Dotti
Doria, Marcelo Tesheiner Cavassani, José Valmir Zambrim,
Alessandro Moreira do Sacramento Embargado: D.l. Corretora
de Seguros Ltda - Me Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho Relator: Juiz Convocado Francisco Luiz
Macedo Junior (Juiz Antonio Renato Strapasson)

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 29/11/2004

Relação No. 2004.04766 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Alexandre Nelson Ferraz 010 0281139-8
Antonio Martello Junior 006 0277398-8
Augustinho Da Silva 002 0236939-3
Bernardete Maria De C. Leandro 004 0269595-2
Carlos Eduardo M. Hapner 005 0274235-4
Caroline Garcete 005 0274235-4
Celso Augusto Milani Cardoso 001 0228859-5/01

008 0280899-5
Claudinei Dombroski 010 0281139-8
Claudio Antonio Canesin 006 0277398-8
Clederbal Átila De Almeida 010 0281139-8
Cristina Hatschbach Maciel 003 0267292-8
Evandro Corral Morales 004 0269595-2
Flávio Alexandre Martins Bertin 006 0277398-8
Frederich Mark Rosa Santos 010 0281139-8
Gabriel Gaeta Aleixo 006 0277398-8
Gilberto Adriane Da Silva 011 0281146-3
Humberto Graca Neto 004 0269595-2
Jeferson Luiz Pichetti 007 0278139-3
Jociane Triches 007 0278139-3
João Antonio Vieira Filho 004 0269595-2
Laura I. Nogarolli 005 0274235-4
Leonel Trevisan Júnior 009 0281036-2
Luciane A. D. A. M. Totsugui 004 0269595-2
Manoel Mateus Junior 004 0269595-2
Maria Lúcia Ribeiro Morando 004 0269595-2
Moacyr Corrêa Filho 008 0280899-5
Moacyr Corrêa Neto 008 0280899-5
Nelson Castanhoa Mafalda 002 0236939-3
Paulo Roberto Barbieri 009 0281036-2
Renato Galvão Carrilho 009 0281036-2
Ricardo Luiz De Oliveira 009 0281036-2
Rodrigo Da Rocha Rosa 003 0267292-8
Rogério Jussen Borges 005 0274235-4
Suziane Pallaoro 007 0278139-3
Tarcísio Araújo Kroetz 005 0274235-4
Valéria Caramuru Cicarelli 010 0281139-8
Zoraide De S. Lima C. Neia 004 0269595-2
Éder Gorini 001 0228859-5/01

Despachos Relator

001. 0228859-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/77264. Materia: Execução. Comarca: Santo
Antônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2288595
Apelação Cível. Autos Complementares: 9900000106 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9900000176 Embargos a Execução. Embargante: Reny Signo-
rini Borsato. Adv.: Celso Augusto Milani Cardoso. Embarga-
do: Banco Banestado S/a. Adv.: Éder Gorini. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Vistos etc.
 Trata-se de pedido de desistência do recurso, formulado pelo
Embargante.
 Diante do exposto, homologo o pedido de desistência do re-
curso de Embargos de Declaração acima identificado, extin-
guindo o procedimento recursal, com base nos arts. 501 e 502
do Código de Processo Civil e art. 92, inciso VII, do Regimen-
to Interno do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
 Diligências de estilo. Publique-se.
 Curitiba, 22 de novembro de 2.004.
 Toshiharu Yokomizo
 Juiz Relator

Despachos Relator

002. 0236939-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/87182. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200000000288 Declaratória. Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Augustinho da Silva. Apelado: Guillermo Federico Lois.
Adv.: Nelson Castanhoa Mafalda. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Revisor: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida. Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado J. J. Guimarães da Costa. Despacho:
Vistos, etc...

Rejeito os embargos de declaração de fls. 333 e seguintes, ofe-
recidos por Guilhermo Frederico Lois, por intempestivos, eis
que foram protocolados no 8ª dia, a partir da publicação do
acórdão embargado.
Publique-se. Intime-se.

Despachos Relator

003. 0267292-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/102290. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:

200300000016 Embargos a Execução. Autos Complementares:
200100042447 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Adv.: Cristina Hatschbach Maciel. Apelante: Concorde
Administradora de Bens Ltda. Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Revisor: Juiz
Silvio Vericundo Fernandes Dias. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
PEDIDO EXPRESSO DE DESISTÊNCIA DE AMBOS OS
RECURSOS. APLICAÇÃO DOS ARTS. 501 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E DO 92, VII, DO REGIMENTO INTER-
NO DO TRIBUNAL DE ALÇADA. PROCEDIMENTO RE-
CURSAL EXTINTO.
I.
MUNICÍPIO DE CURITIBA e CONCORDE ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA. apelam da sentença que julgou parci-
almente procedente os embargos à execução opostos pela em-
presa em face da Administração Pública, ao fim de declarar
apenas a ilegalidade da cobrança das taxas de serviço, com
exceção da taxa de coleta de lixo.
Nesta instância, as partes protocolaram petitório requerendo a
desistência dos recursos interpostos (v. fl. 495).
II.
Consoante o art. 501 do Código de Processo Civil, “o recorren-
te poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou
dos litisconsortes, desistir do recurso”.
Assim sendo, com esteio no art. 92, VII, do Regimento Interno
do Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, homologo a desis-
tência manifestada pelos recorrentes, declarando extinto o pro-
cedimento recursal.
III.
Intimem-se, inclusivamente a nobre Procuradoria-Geral de Jus-
tiça.
 Curitiba, 22 de novembro de 2.004.
 JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
 Relator
??

??

??

??

Despachos Relator

004. 0269595-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/91296. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000857 Anu-
latória. Agravante: Condomínio Shopping Pinheirinho. Adv.:
Maria Lúcia Ribeiro Morando. Adv.: Luciane Aparecida de
Abreu Manfron Totsugui. Adv.: Bernardete Maria de C. Lean-
dro. Agravado: Officio Serviços de Vigilância e Segurança
Ltda.Adv.: Zoraide de S. Lima Castanheira Neia. Agravado:
Banco Rural S/a. Adv.: Humberto Graca Neto. Adv.: João An-
tonio Vieira Filho. Adv.: Evandro Corral Morales. Adv.: Mano-
el Mateus Junior. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Re-
lator: Juiz José Simões Teixeira. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
1. Trata-se de recurso protocolado por CONDOMÍNIO SHOP-
PING PINHEIRINHO - tirado por instrumento dos autos n.°
857/2000, de anulatória de título cambial e outros pleitos, em
trâmite na 5.ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba - no qual o doutor juiz do feito
indeferiu antecipação de tutela consistente na suspensão dos
efeitos do protesto dos títulos, cambiais estas discutidas no fei-
to originário. Assevera o agravante que estão presentes os re-
quisitos ensejadores do deferimento antecipatório.
Recebido o agravo, negou-se o efeito suspensivo com reflexo
ativo ao recurso.
Em resposta, o segundo agravado, BANCO RURAL S/A, plei-
teou pelo não conhecimento do recurso e, se conhecido, pelo
seu improvimento; o primeiro agravado, OFFICIO SERVIÇOS
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, por seu turno, que-
dou-se inerte (já que não encontrei sua resposta ao recurso).
Nas informações a MM.ª Juíza da causa anunciou ter mantido
o despacho agravado bem como noticiado que a demanda ori-
ginária está em vias de ser sentenciada.
Em decorrência de minha remoção para a segunda Câmara Cí-
vel deste Tribunal, recebi o presente feito por sucessão.
É o relato do indispensável.
2. Não há como se admitir o presente recurso.
Colho dos presentes autos (fls. 15-TA) que a parte objurgada é
a seguinte:
“1) O pedido de antecipação dos efeitos da tutela já foi apreci-
ado às fls. 117, nada mais havendo a decidir a respeito.”
Mais, que o pedido de cancelamento do protesto (a antecipa-
ção da tutela) foi indeferido em agosto de 2000 e que tal despa-
cho foi publicado em 14/09/2000, sem que o agravante interpu-
sesse recurso.
Assim, por óbvio, consumou-se a preclusão temporal.
3. Diante de tais assertos, nego seguimento ao recurso.
Numere-se desde fls. 86, inclusive.
Anote-se, nos assentamentos deste feito, que o nome correto
do advogado da parte agravada BANCO RURAL S/A é MA-
NOEL MATEUS JUNIOR.
Baixas e anotações costumeiras.
Curitiba, 10 de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR
1

Despachos Relator

005. 0274235-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/151650. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000472 Revi-
são de Contrato. Agravante: Banco Santander Meridional S/a.

Advogado: Laura I. Nogarolli. Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.
Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Adv.: Caroline Gar-
cete. Agravado: Sérgio Mazepa Baran. Adv.: Rogério Jussen
Borges. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
I.

Nos autos nº 46/02, de revisão contratual ajuizada por SÉR-
GIO MAZEPA BARAN em relação ao BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S.A., em audiência inexitosa de conciliação, o
Dr. Juiz de Direito, entendendo aplicável aos contratos bancá-
rios o Código de Defesa do Consumidor, deferiu pedido de in-
versão do ônus da prova. Para tanto, o magistrado viu presente
o requisito da hipossuficiência técnica, deixando claro que a
produção invertida de prova não implica na inversão das des-
pesas (fl. 342-TA).
Dessa decisão, AGRAVA O BANCO-RÉU, com pleito de efei-
to suspensivo, alegando, em síntese: a)-ser inaplicável ao caso
concreto o CDC; b)-ter siso a inversão probatória deferida sem
que algum dos requisitos de lei (hipossuficiência e verossimi-
lhança) estivesse evidenciado; c)-que o magistrado não pode-
ria determinar o pagamento da perícia pelo réu.
II.
O agravo de instrumento mostra-se inadmissível NO QUE TAN-
GE ÀS DESPESAS COM A PROVA, uma vez que o magistra-
do “a quo”, em momento algum, relacionou-as com a inversão,
mas sim se adiantou às hipóteses de a prova se tornar unilateral
e normalmente postulada pelas partes, em caso de desistências
ao depois do acolhimento da inversão do ônus probatório. Por-
tanto, a rigor, nesse ponto, o recurso não é de ser conhecido.
Ademais, tivesse o magistrado assim decidido, o provimento
do recurso seria de plano, posto que estaria o “decisum” em
ostensivo confronto com a jurisprudência do C. SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. e desta Corte, conforme o Enunci-
ado do GETA nº 34: “A inversão do ônus da prova não tem o
efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da pro-
va requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüên-
cias processuais de sua não produção. (STJ - REsp nº435.155-
MG, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; REsp 443.208-
RJ, rel. Min. Nancy Andrighi)”.
QUANTO À APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR AOS CONTRATOS BANCÁRIOS, as ar-
gumentações recursais se encontram em confronto com a juris-
prudência deste Egrégio TRIBUNAL DE ALÇADA, o que con-
duz à negativa de seguimento do inconformismo. Ou seja: já se
pacificou na jurisprudência desta Egrégia Corte ser aplicável
aos contratos bancários o Código de Defesa do Consumidor,
demonstrando essa posição o Enunciado nº 5 do seu Grupo de
Estudos, cuja dicção é: “As instituições financeiras, como pres-
tadoras de serviços, especialmente contempladas no art. 3º, §
2º, estão submetidas às disposições do Código de Defesa do
Consumidor”.
COM RELAÇÃO AO PREENCHIMENTO DE UM DOS RE-
QUISITOS PARA O DEFERIMENTO PARA O ACOLHIMEN-
TO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, manifestamente
improcedentes as aduções do agravante.
O ilustre juiz da causa esclareceu bem que a hipossuficiência
da parte autora, além de financeira (em comparação ao banco),
era também técnica, o que lhe empresta nítida desvantagem em
relação ao réu.
Percebe-se, assim, que mencionou essas duas condições, mas
apenas para caracterizar a desvantagem de posição no proces-
so, visto que, tecnicamente, o acesso maior à documentação
necessária e às possibilidades de demonstrar os cálculos opera-
dos nos contrato é do Banco.
Observe-se que, na análise da hipossuficiência prevista no CDC,
deve-se alijar o clássico conceito de que assim se considera
tão-só aquele que não tem condições econômicas para arcar
com as custas do processo e com os honorários advocatícios,
pois, como adverte ANTONIO GIDI, “a ser assim, bastaria que
o CDC invertesse o ônus financeiro da produção da prova, car-
reando ao fornecedor apenas o encargo de suportar as despe-
sas. Desnecessária, e inadequada, seria a inversão do ônus pro-
cessual da prova tendo em mira tão-somente a desigualdade
meramente financeira entre as partes. Para os casos de hipossu-
ficiência econômica da parte, inclusive a própria Lei 1.060/50
isenta o beneficiário do pagamento dos honorários periciais”.
Assevera, ainda, o mesmo jurista que, por mais abastado que
seja o consumidor, “a sua inferioridade perante o fornecedor,
no que se refere à possibilidade de provar as suas alegações, é
manifestamente similar àquela do consumidor desprovido de
recursos financeiros. Nada autorizaria inverter o ônus da prova
em benefício deste, e não o fazer em benefício daquele. Não
parece, e não há nada em seu conteúdo que indique, que a filo-
sofia do Código do Consumidor seja beneficiar o consumidor
pobre, mas sim o consumidor em geral, como sujeito vulnerá-
vel na relação de consumo” (“Aspectos da inversão do ônus da
prova no Código do Consumidor”, RDC, nº 13, São Paulo, 1995,
p. 34)1.
Ao revés do que alegou o agravante, segundo o art. 6º, VIII, do
CDC, é plenamente cabível ao caso concreto a inversão do ônus
da prova, podendo-se invocar as regras de experiência - aque-
las que advêm da observação do que comumente acontece, e
que integram o acervo cultural do juiz, que livremente as apli-
ca, independentemente de comprovação -, para concluir que o
banco agravante terá maior facilidade para produzir a prova
técnico-contábil, uma vez que possui, para além dos documen-
tos e registros contábeis pertinentes aos contratos, todo o “know
how” inerente aos cálculos bancários, motivo pelo qual alguns
tribunais, como o gaúcho, tendem a presumir a hipossuficiên-
cia do consumidor, mormente no aspecto técnico: “(...) Consi-
derando que aos contratos bancários aplicam-se as normas do
CDC e presumida a hipossuficiência do mutuário, é de ser ad-
mitida a inversão do ônus da prova” (TJRS, 12ª C. Cív., Ap.
Cív. 70002266377, de Porto Alegre, Rel. Des. ORLANDO
HEEMANN JR., j. em 06.09.01).

III.
Por todas essas razões, e com amparo no art. 557, “caput”, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.
Intimem-se.
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Curitiba, 22 de novembro de 2.004.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
 Relator
1 Com HUDSON CAMILO DE SOUZA, em exemplar mono-
grafia intitulada “Critério judicial na aplicação da inversão do
ônus da prova no Código do Consumidor”, pode-se conceituar
hipossuficiência como “a diminuição da capacidade do consu-
midor não apenas sob a ótica econômica, mas também sob o
prisma do acesso à informação, educação, associação e posi-
ção social” (Faculdade de Direito de Curitiba, 2001, p.21).
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Despachos Relator

006. 0277398-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/96620. Materia: Execução. Comarca: Londri-
na. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000991 Exce-
ção de Incompetência. Autos Complementares: 200200000476
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200200000813 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Carlos Newton Vasconcelos Bonfim Júnior. Adv.: Gabriel Gae-
ta Aleixo. Adv.: Flávio Alexandre Martins Bertin. Adv.: Anto-
nio Martello Junior. Agravado: Milenia Agro Ciências
Ltda.Adv.: Claudio Antonio Canesin. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESISTÊNCIA. APLICA-
ÇÃO DOS ARTS. 501 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E
DO 92, VII, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL
DE ALÇADA. PROCEDIMENTO RECURSAL EXTINTO.
I.
O agravante postula a desistência do presente recurso de agra-
vo de instrumento pela petição de fls. 99/10, noticiando acordo
celebrado com o agravado relativamente à lide.
II.
Consoante o art. 501 do Código de Processo Civil, “o recorren-
te poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou
dos litisconsortes, desistir do recurso”.
Assim sendo, com esteio no art. 92, VII, do Regimento Interno
do Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, homologa a desis-
tência manifestada pelo agravante, declarando extinto o proce-
dimento recursal.
III.
Intimem-se
 Curitiba, 22 de novembro de 2.004.
 JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
 Relator
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Agravo de Instrumento 277.398-8.

Despachos Relator

007. 0278139-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/171626. Materia: Execução. Comarca: Pato
Branco. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000228
Medida Cautelar. Agravante: Olir Bonetti. Adv.: Suziane Palla-
oro. Adv.: Jeferson Luiz Pichetti. Adv.: Jociane Triches. Agra-
vado: Désio Carlos Zardo. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de agravo de instrumento tirado por OLIR BONET-
TI em relação a DÉSIO CARLOS ZARDO nos autos de busca
e apreensão de bem alienado fiduciariamente (calcado no art.
1.070 e seguintes do Código de Processo Civil, em que está
atrelada nota promissória) onde a doutora juíza do feito indefe-
riu a prisão civil do devedor, já que este, intimado, não apre-
sentou o bem.
Aduz o recursante que o agravado escondeu o aludido bem,
agindo com má fé, o que deve ser sancionado pelo Estado com
a prisão civil.
Em suas informações, o Juízo a quo aludiu ter mantido a deci-
são agravada.
2. Não há como de dar provimento ao recurso.
Em matéria de depósito este Tribunal já decidiu que, consoante
o enunciado n.° 17:
“Não cabe a prisão do ‘depositário infiel’ nas ações de depósi-
to decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por não
constituir a espécie contrato de depósito típico.” (STJ - REsp
nº 125.070-RS, rel. Min. Athos Carneiro; REsp nº 149.518, rel.
Min. Ruy Rosado; REsp nº 188.462-GO. TAPR - HC nº
186.799-2, de Londrina, rel. Juiz Ruy Cunha)
3. Assim, nego seguimento ao presente recurso.
Determinações de praxe.
Curitiba, 17 de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR

Despachos Relator

008. 0280899-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/198381. Materia: Execução. Comarca: Santo

Antônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000087 Execução de Título Extrajudicial. Autos Com-
plementares: 200200000426 Embargos a Execução. Agravan-
te: José Henrique Vieira. Adv.: Celso Augusto Milani Cardoso.
Agravado: José Afonso Júnior. Adv.: Moacyr Corrêa Filho. Adv.:
Moacyr Corrêa Neto. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos, etc. ...
 O agravante visa, com o presente recurso, a reforma da deci-
são de fls. 57/58 verso, contudo, não merece ser conhecido.
 O agravante insurge contra a arrematação designada para a
data de hoje, cuja determinação inicial encontra-se às fls. 42,
de 28 de abril de 2.004, da qual as partes foram devidamente
intimadas (fls. 42 verso).
 Em obediência à citada determinação, foram designadas as
datas (fls. 89 verso e 90), e a partes intimadas em 26 de outubro
passado (fls. 90 verso), numa 3ª (terça) feira, terminando o pra-
zo recursal no dia 05 do corrente mês, numa 6ª (sexta) feira,
enquanto o pedido de cancelamento dos leilões foi protocolado
no dia 09 do corrente mês.
 Verifica-se, portanto, que como o objetivo do recurso visa o já
citado cancelamento de leilões, o prazo é o acima citado, ca-
racterizando a sua intempestividade.
 Por esses motivos, com base no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, não conheço do recurso e, por via de conseqü-
ência, nego seguimento ao mesmo.
 Curitiba, 22 de novembro de 2.004.
 Toshiharu Yokomizo.

Despachos Relator

009. 0281036-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/198932. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000690 Re-
visão de Contrato. Autos Complementares: 2589513 Agravo de
Instrumento. Agravante: Banco Banestado S/a. Adv.: Leonel
Trevisan Júnior. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Agravado: Luiz
Patrício Braga. Agravado: Davine Henrique Leite. Adv.: Rena-
to Galvão Carrilho. Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira. Orgao Jul-
gador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Maurício Pinto
de Almeida. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. DECISÃO NÃO-FUNDAMENTADA. VIOLAÇÃO
AO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROVI-
MENTO DO RECURSO PARA ANULÁ-LA. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA COM FULCRO NO ART. 557, § 1º-A, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL.
 Ao prever o § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil o
cabimento do plano provimento recursal quando a decisão re-
corrida estiver em confronto com jurisprudência dominante dos
Tribunais Superiores, pode-se inferir que, por violação à Lei
Máxima do País, tal proceder é igualmente autorizado.
I.
Trata-se de agravo de instrumento, com pleito de efeito sus-
pensivo, interposto por BANCO BANESTADO S/A. da deci-
são que, nos autos nº 690/2.003, de revisional, ajuizada por
LUIZ PATRÍCIO BRAGA e DAVINE HENRIQUE LEITE, de-
feriu a inversão do ônus da prova.
Alega o agravante, em suma: a)-ser inaplicável à espécie o
Código de Defesa do Consumidor; b)-ausência de motivação
da decisão agravada (art. 93, IX, da CF), pois a prolatora do
“decisum” nada mencionou acerca da hipossuficiência e da
verossimilhança, limitando-se a citar o art. 6º, VIII, do CDC;
c)-ausência dos requisitos para a inversão do ônus da prova
(hipossuficiência e verossimilhança), frisando não haver qual-
quer dificuldade técnica aos autores para a produção da prova.
Justifica o efeito suspensivo na possibilidade de a magistrada
“a quo” determinar o depósito, pelo agravante, dos honorários
periciais, o que compromete a finalidade deste agravo.
II.
O recurso deve ser provido de plano pelo fundamento de au-
sência de fundamentação da decisão atacada.
A Dra. Juíza de Direito, ao determinar a inversão do ônus da
prova, limitou-se a fazer alusão ao inciso VIII do art. 6º do
Código de Defesa do Consumidor, sem a mínima fundamenta-
ção sobre um dos requisitos que autoriza esse proceder: veros-
similhança e/ou hipossuficiência, “verbis”: “Considerada a com-
plexidade técnica da perícia e a necessidade da produção da
prova para a solução da controvérsia, com base no inciso VIII
do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, determino a
inversão do ônus da prova, cabendo ao requerido comprovar a
regularidade da cobrança dos encargos controversos” (fl. 248-
TA).
Consoante já se decidiu neste Egrégio Tribunal de Alçada, “O
ato judicial, que aprecia a inversão do ônus da prova prevista
no inc. VIII, do art. 6º, do Código de Defesa ao Consumidor,
que não for fundamentado, é nulo de pleno direito, mormente
não indicado de uma dentre as situações previstas: a) a alega-
ção do consumidor é verossímil; b) o consumidor é hipossufi-
ciente” - (1ª Câm. Cível. Rel. Juiz, atualmente Desembargador,
Lauro Fabrício de Melo, ac. 144441, j. em 11.09.01).
Quando decide sobre a inversão do ônus da prova, tem o juiz o
dever de mencionar os elementos de convicção que o levaram a
vislumbrar verossimilhança na versão apresentada pelo consu-
midor, ou dos quais extraiu a sua hipossuficiência (art. 6º, inc.
VIII).
E, como já realçado, o ato judicial foi lacônico, não indicou a
ocorrência de uma dentre as duas situações.
Portanto, irrefragavelmente, feriu-se o art. 93, IX, da Consti-
tuição Federal, que contém princípio de ordem pública, a partir
do qual se salientou no Brasil a função pública da motivação
das decisões judiciais, “cujos destinatários não são apenas as
partes e o juiz competente para julgar eventual recurso, mas
‘quisquis de populo’, com a finalidade de aferir-se em concreto
a imparcialidade do juiz e a legalidade e justiça das decisões”
(ANTONIO CARLOS DE ARAÚJO CINTRA, ADA PELLE-
GRINI GRINOVER E CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO,
in “TEORIA GERAL DO PROCESSO”, 17ª ed., SP, Malhei-
ros, 2001, p. 68).
Com efeito, a Constituição Federal, em seu art. 93, IX, estabe-
lece um “meio para assegurar o exame das causas pelo juiz (a

fundamentação impõe necessariamente o exame minucioso dos
fatos e do direito), meio para viabilizar o duplo grau de jurisdi-
ção (o recurso e seu julgamento pressupõem o conhecimento
das razões de decidir) e forma de controle da legalidade e jus-
tiça das decisões pelas partes, advogados, imprensa e opinião
pública em geral (sentenciando ou decidindo, o magistrado deve
convencer a todos da justiça dos seus atos)” - (ANTONIO
CLÁUDIO DA COSTA MACHADO, “NORMAS PROCESSU-
AIS CIVIS INTERPRETADAS”, Ed. Juarez de Oliveira, São
Paulo, 201, p. 33).
Assim, a decisão judicial atacada é de ser invalidada, para que
outra se profira com a devida motivação.
Ponha-se a realce que se cuida de matéria de ordem pública
(nulidade - desobediência ostensiva a preceito constitucional),
o que, por si só, autorizaria o provimento de pronto do presente
agravo. Mas é de se salientar que, ao prever o § 1º-A do art.
557 do Código de Processo Civil o cabimento do plano provi-
mento recursal quando a decisão recorrida estiver em confron-
to com reiterada jurisprudência dos Tribunais Superiores, pode-
se inferir que por violação à Lei Máxima do País tal proceder é
igualmente autorizado.
III.
Diante do exposto, com esteio no § 1º-A do art. 557 do Código
de Processo Civil, e por falta de fundamentação, dou provi-
mento ao recurso, para declarar a nulidade da decisão recorri-
da, devendo outra ser proferida com a devida motivação.
Prejudicados, por conseguinte, os demais argumentos recursais.
De imediato, comunique-se o juiz da causa.
Int.
Curitiba, 23 de novembro de 2004.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
 Relator
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Despachos Relator

010. 0281139-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/199856. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000300 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200300000861
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Donna I Uomo
Cabeleireiros Ltda. Agravante: Isabel Cristina Nogueira. Adv.:
Claudinei Dombroski. Adv.: Frederich Mark Rosa Santos. Adv.:
Clederbal Átila de Almeida. Agravado: Banco Abn Amro Real
S/a. Adv.: Alexandre Nelson Ferraz. Adv.: Valéria Caramuru
Cicarelli. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
I.
Cuida-se de agravo de instrumento, com pleito de efeito sus-
pensivo, de decisão que, nos autos n. 300/2004, de embargos à
execução, indeferiu produção de exame grafotécnico, por não
constar da inicial o fato de terem sido as embargantes que assi-
naram o contrato, objeto da execução.
II.
O recurso não pode ser conhecido, uma vez que não consta dos
autos a certidão de intimação da decisão recorrida, embora a
inicial recursal a ela faça menção.
Trata-se de peça obrigatória, para que se possa averiguar a tem-
pestividade do inconformismo (art. 525, I, CPC), não havendo
nos atos qualquer outro elemento a indicar ter sido o agravo
interposto em seu prazo regular.
III.
Desse modo, com base no “caput” do art. 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao agravo.
Int.
 Curitiba, 23.11.04.
José Maurício Pinto de Almeida
 Relator
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Agravo de Instrumento 281.139-8.

Despachos Relator

011. 0281146-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/199854. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001109 Con-
signação em Pagamento. Agravante: Genésio de Jesus Conta-
dor. Agravante: Eliane Machado Contador. Adv.: Gilberto Adri-
ane da Silva. Agravado: Banco Banestado S/a. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. GENÉSIO DE JESUS CONTADOR e ELIANE MACHA-
DO CONTADOR protocolaram pedido em agravo - tirado por
instrumento dos autos n.° 1.109/2004, de consignação em pa-
gamento ajuizada pelos agravantes em relação ao BANCO
BANESTADO S/A na 7.ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba - aduzindo que o
MM. juiz do feito, em despacho inicial, indeferiu o pedido de
gratuidade de justiça sob o argumento de que, em outro feito
paralelo a tal demanda e atrelado a esta por força de dependên-
cia, os agravantes não pediram gratuidade de justiça, nada le-

vando a crer que tenham modificado de fortuna.
Aduzem os agravantes que, consoante a regra trazida pela lei
n.° 1;060/50, a simples afirmação de que a parte não tem con-
dições de pagar as custas do processo e os honorários de advo-
gado, sem prejuízo próprio ou do sustento da família, já é sufi-
ciente ao deferimento da gratuidade de justiça.
Pedem pelo efeito suspensivo e o provimento do recurso, jun-
tando documentos.
Brevemente relatado, eis o que se passa.
2. Pela simplicidade da causa analiso, desde já, o mérito do
presente recurso.
Decidi, por inúmeras vezes, quando de minha passagem junto a
13.ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que a par da disposi-
ção legal que determina o deferimento do benefício àquele que
simplesmente alegar a impossibilidade de pagamento das cus-
tas, existe o indicativo atinente à presunção relativa da decla-
ração de necessidade de assistência judiciária gratuita, cuja dic-
ção encontramos no artigo 5.°, caput, da Lei n.° 1.060/50:
“O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido,
deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento den-
tro do prazo de setenta e duas horas.”
A jurisprudência do Colendo STJ, por sua vez, já encaminhou-
se para a presunção relativa, como nos mostram os seguintes
julgados:
“Separação consensual. Assistência judiciária. Não é ilegal con-
dicionar o juiz a concessão de gratuidade à comprovação da
miserabilidade jurídica, se a atividade ou o cargo exercidos pelo
interessado fazem em princípio presumir não se tratar de pes-
soa pobre, justificando-se mais ainda tal atitude em processo
em que não haja parte interessada na impugnação da miserabi-
lidade alegada. Acórdão que, ao assim decidir, não ofendeu,
diante da peculiaridade do caso, o art. 4.°, § 1.°, da lei n.°
1.060/50, na redação da Lei n.° 7.510/86. Recurso ordinário
improvido (STJ-RT 686/185)” citado por Theotônio Negrão, in
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL e LEGISLAÇÃO PROCES-
SUAL EM VIGOR, 27.ª edição, página738.
Ainda,
“Assistência judiciária. Prova. Honorários. 1.Como assentado
na jurisprudência da Corte, cabe ao juiz, “avaliar a pertinência
das alegações da parte, podendo indeferir o pedido de isenção
do pagamento das despesas inerentes ao processo se constatar
nos autos elementos de prova em contrário, o que ocorreu na
presente hipótese”. ( REsp. 212.975-PR, relator Ministro Car-
los Alberto Menezes Direito - DJ 08/03/2000 - Autos 16.076/
95 da 13.ª Vara Cível)
A doutrina, por sua vez, prega que a presunção alusiva à gratui-
dade de justiça é relativa, como se observa das judiciosas pala-
vras do Eminente José Carlos Barbosa Moreira, apud REVIS-
TA DE DIREITO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, ano 4, volume 05, fevereiro de 1991,
páginas 132/133:
“Com boa inspiração, a Lei n.° 7.510 criou uma presunção a
favor do requerente. Ela se contenta com a declaração do pró-
prio interessado de que não tem recursos suficientes. É claro
que essa presunção tem caráter relativo, e é bom que assim
seja, porque, se de um lado é anti-social negar o benefício a
quem dele necessite, também seria anti-social concedê-lo a quem
dele na verdade não necessite, o que iria apenas sobrecarregar
desnecessária e prejudicialmente o órgão público incumbido
de prestar o serviço, com prejuízo para a própria clientela real-
mente necessitada. Logo, é óbvio que não se deve conceder o
benefício indiscriminadamente. Se a presunção é relativa, não
só o Juiz terá meios de valer-se de outros elementos dos autos,
que lhe façam crer que aquela declaração não corresponde à
verdade, e poderá evidentemente exigir outra espécie de com-
provação.”
Este Tribunal, por seu turno, também manifestou-se da seguin-
te maneira:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDI-
DO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INDEFERIMENTO.
PRESUNÇÃO RELATIVA. NÃO ADEQUAÇÃO DO CASO.
IMPROVIMENTO RECURSAL.” (Agravo de instrumento n.°
231267-2, de minha relatoria)
Ainda:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA FÁTICA PARA
SUA CONCESSÃO. INDEFERIMENTO PELO JUIZ. POSSI-
BILIDADE. INTERPRETAÇÃO FINALÍSTICA DAS NOR-
MAS CONSUBSTANCIADAS NA LEI 1060/50 QUE SE SO-
BREPÕE À LITERALIDADE DOS PRECEITOS NELA CON-
TIDOS. INEXISTÊNCIA NOS AUTOS DE ELEMENTOS
QUE PERMITAM AFERIR A REAL NECESSIDADE DA
GRATUIDADE REQUERIDA. DECISÃO MANTIDA. AGRA-
VO DESPROVIDO.” (Agravo de instrumento n.° 186122-1,
relator Luiz Zarpelon).
Assim, ao caso telado aplica-se o princípio acima anotado e
não o da presunção absoluta conforme preferem os agravantes.
3. Isso posto, nego seguimento ao presente recurso.
Determinações de praxe.
Curitiba, 19 de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR
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Protocolo: 2004/6981. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001315 Imissão
de Posse. Autos Complementares: 335417 Revisão de Contra-
to. Autos Complementares: 655611 Consignação em Pagamen-
to. Impetrante: Cléa Terezinha Perdigão. Adv.: Lucélia Maria
Colle. Impetrado: Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba. Litis: Brooklin Construções e Incorporações Ltda.
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro. Adv.: Vanessa Abu-
Jamra Farracha de Castro. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Integral. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS
I - Da decisão (fls. 52/53-TA) prolata pelo JUIZ DE DIREITO
DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, em
autos de Ação de Imissão de Posse com Tutela Antecipada c/c
Perdas e Danos interposta aposta por BROOKLIN CONSTRU-
ÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. em face de CLÉA TERE-
ZINHA PERDIGÃO, que concedeu em sede de tutela anteci-
patória a imissão de posse em imóvel especificado na matrícula
57.005, da 9.ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba, arremata-
do em leilão extrajudicial (ocorrido segundo o Decreto-lei n.º
70/66), a Ré/Impetrante interpôs Mandado de Segurança com o
fim de rever a decisão retro mencionada revogando-se a limi-
nar concedida, suspendendo-se o feito e restituindo-se a posse
do bem à Impetrante, especialmente porque há discussão acer-
ca do bem em outra lide.
A medida foi recebida nesta Segunda Instância com a conces-
são da liminar pretendida, suspendendo-se os efeitos da deci-
são prolatada pela Autoridade jurisdicional.
Manifestou-se o ilustre agente do Ministério Público pela ex-
tinção da ação sem julgamento do mérito pela omissão, pela
parte Impetrante, da intimação do litisconsorte passivo neces-
sário.
Este o relatório.
II - DECIDO.
Trata-se de Mandado de Segurança interposto de decisão do
Juízo de primeira instância de concedeu antecipação de tutela
em Ação de Imissão de Posse para determinar a desocupação
do imóvel e, não atendida, a imissão na posse do Impetrante.
Todavia, a medida é descabida.
Abstraindo-se totalmente a matéria de fundo, a medida é de ser
julgada como extinta sem o julgamento do mérito.
A impropriedade do manejo do remédio heróico se escancara
na medida em que a Lei de Regência (lei nº 1533/51) em seu
artigo 5º, item II, dispõe que não se dará Mandado de Seguran-
ça quando se tratar “de despacho ou decisão judicial quando
haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modifi-
cado por via de correição”, valendo, rematar, com anotação da
Súmula 267, STF: “não cabe Mandado de Segurança contra ato
judicial passível de recurso ou correição”.
É certo que no caso em tela, caberia a interposição do recurso
de Agravo de Instrumento da decisão que se ataca pela presente
medida. Assim, não se podendo olvidar que o MANDADO DE
SEGURANÇA não pode ser sucedâneo de qualquer outro re-
curso (Mandado de Segurança nº 213063-6, de Paranaguá, TA/
PR, Sexta Câmara Cível, Rel. Juíza Anny Mary Kuss, DJ de
07/02/03), é certo que a medida não pode proceder.
Mais ainda, na linha apontada pelo Parquet, basta que se passe
os olhos pelos autos para que se veja que não houve cumpri-
mento da determinação apontada no sentido de proceder a inti-
mação de todos os litisconsortes passivos necessários. Confor-
me se vê, o Impetrante deixou transcorrer “in albis” o prazo
que lhe fora dado para a dita intimação sem proceder aquela
referente à Instituição de Crédito envolvida.
Afinal, como se sabe, é essencial a intimação dos litisconsortes
para que acompanhem a concessão da liminar e para que pos-
sam, se quiserem, intervir no feito. Assim a jurisprudência:
 “MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO INTIMAÇÃO DO
LITISCONSORTE NO PRAZO ASSINALADO. EXTINÇAO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO. “Haven-
do litisconsórcio passivo e não sendo procedida a citação do
mesmo dentro do prazo assinalado, impõe-se a extinção do pro-
cesso.”
(TAPR, Mandado de Segurança n.º 169885-9, Quarto Grupo
de Câmaras Cíveis, Relatora Maria José Teixeira, julgado em
26/06/2001)
Assim, seja por qualquer um dos motivos apresentas, não veri-
ficada a necessária existência dos pressupostos de desenvolvi-
mento válido e regular do processo, fica prejudicada a análise
do mérito.
Isto posto, extingo monocraticamente a ação sem julgamento
do mérito, de acordo com o art. 267, IV do Código de Processo
Civil, revogando-se, por conseguinte, a liminar anteriormente
concedida.
Intime-se.
Curitiba, 23 de novembro de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
Relator
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001. 0271509-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/185269. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 2715097 Agravo de
Instrumento. Embargante: Banco Banestado S/a. Adv.: Leonel
Trevisan Júnior. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Embargado:
Solange da Cruz Andraus. Adv.: Indianara Farias de Camargo.
Adv.: Andressa Rabello Ferreira. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Despacho:
 1. Trata-se de embargos de declaração onde o embargante,
Banco Banestado S/A, acusa erro material do Acórdão por ter
constado, como recorrente, Banco Bradesco S/A, e não o seu
nome.
 2. O equívoco é evidente, cumprindo ser corrigido.
 Assim, onde consta, no Acórdão, Banco Bradesco S/A como
parte agravante leia-se, sim, Banco Banestado S/A.
 Também determino a correção na capa de autuação, substitu-
indo o nome do Banco Bradesco S/A por Banco Banestado S/
A, inclusive na etiqueta destes embargos de declaração onde o
equívoco na substituição dos nomes persistiu.
 Curitiba, 19 de novembro de 2004.
 Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

??

??

??

??

 Agravo de Instrumento nº. 271.509-7 f. 1
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002. 0274396-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/168696. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 2743962 Agravo de
Instrumento. Embargante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.:
Carlos Vitor Maranhão de Loyola. Adv.: Ramon de Medeiros
Nogueira. Adv.: Cristiane de Oliveira Azim. Adv.: Kleber Vel-
trini Tozzi. Adv.: Luciano Soares Pereira. Embargado: Marco
Luciano Mareca. Embargado: Andrea Carlberg. Adv.: Helin
Teologides Rocha. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Despacho:
 1. Os presentes embargos de declaração se voltam contra deci-
são que negou seguimento ao agravo de instrumento oposto
pelo Embargante ante a justificativa de que “o pedido de revo-
gação da liminar, feito após contestada a ação, não interrompe
e nem suspende o prazo para manejo de agravo de instrumento,
constituindo-se em via transversa para se obter a reforma do
ato atacado, já que não se cogita de alteração de situação fáti-
ca”, além de que não foi apresentada certidão comprovando a
data da intimação do despacho agravado, o que tornou impos-
sível a aferição da tempestividade daquele recurso.
 Nestes embargos é alegado que a decisão embargada foi con-
traditória e incorreu em erro material, pois o agravo foi mane-
jado contra despacho que, em face de fatos supervenientes de-
nunciados pelo recorrente, entendeu por manter a liminar auto-
rizando os recorridos a efetuarem os depósitos do financiamento
imobiliário. Assim, ao contrário do que disse a decisão ora
embargada, o pedido tem por fundamento a alteração da situa-
ção fática que justificaria a revogação da liminar. E que a cer-
tidão da intimação do despacho agravado se encontra a f. 11
destes autos.
 Pede, ao final, que sanados os apontados vícios, seja atribuído
efeito infringente à decisão embargada, dando ao agravo de
instrumento regular seguimento.
 2. Os embargos merecem ser acolhidos.
 A contradição entre a fundamentação posta no agravo de ins-
trumento e a razão que justificou a decisão de negar seguimen-
to ao recurso é evidente. Enquanto na primeira foi alegado que
o despacho mantendo a liminar deveria ser reformado porque
os agravados estariam efetuando os depósitos por esta permiti-
dos com atraso e por valores inferiores, na segunda foi dito que
não se cogitou em alteração da situação fática.
 E ocorreu o erro material na afirmativa de que o Embargante
não comprovou a tempestividade do agravo de instrumento,
quando foi apresentada a certidão de f. 11 a qual deixa claro
que, na ocasião em que o recurso foi interposto, as partes ainda
não haviam sido intimadas da decisão agravada.
 3. Portanto, acolho os embargos de declaração para, corrigin-
do os vícios apontados, dar efeito infringente à decisão embar-
gada e, em conseqüência, receber o agravo de instrumento.
 4. Intimem-se os Agravados nos termos do art. 527, V, do CPC,
e solicite-se informações com prazo de 10 dias ao Juízo da cau-
sa.
 Intime-se.
 Curitiba, 26 de outubro de 2004.
 Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??

??

??

??
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003. 0276392-2 Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2004/163044. Materia: Execução. Comarca: Gua-
rapuava. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000985
Execução de Título Extrajudicial. Impetrante: Bel. Aldebaran
Rocha Faria Neto. Paciente: Marcos Antônio Silvestri. Adv.:
Aldebaran Rocha Faria Neto. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Guarapuava. Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA
HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. CÉDULA REPRESENTATIVA DE MERCADORIA.
Não se decreta a prisão de devedor, quando os bens são dados
em garantia para cumprimento das obrigações de cédula repre-
sentativa de mercadoria, não havendo sequer penhora de bens.
Habeas Corpus concedido.
1.O bacharel Aldebaran Rocha Faria Neto impetra habeas cor-
pus preventivo em favor de Marcos Antônio Silvestri contra
ato do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Guarapuava, alegando, em síntese, que, na execução de título
extrajudicial ( autos n.º 985/96 ) promovida pelo Banco Nacio-
nal S/A., foi intimado, sob pena de prisão civil, a entregar os
bens dados em garantia ou pagar seu equivalente em dinheiro.
A autoridade apontada como coatora prestou informações às
fls. 61 e seguintes-TA.
A douta Procuradoria-Geral de Justiça apresentou parecer às
fls. 69 - TA., opinando pela concessão da ordem.
2.Segundo bem observou o Douto Procurador, cuida-se de ha-
beas corpus preventivo, objetivando cessar a ameaça de decre-
tação de prisão civil, em razão de estar sendo promovida uma
execução de título extrajudicial em face do paciente, onde, ci-
tado, não nomeou bens à penhora, do que decorre a ordem para
a entrega dos bens dados em garantia, sob pena de prisão.
Pois bem.

É inegável que a Constituição Federal em seu artigo 5º, LXVII,
autoriza a prisão civil do depositário infiel e pacífica a orienta-
ção jurisprudencial no sentido de que intimado o depositário
judicial para entregar o bem que lhe foram confiado ou o seu
equivalente em dinheiro, desatendendo, configurada está a má-
fé e cabível, em conseqüência, a sua prisão.
Trata-se, por certo, de medida que visa a constranger o deposi-
tário de bens a devolver aquilo que lhe foi entregue em confi-
ança, perante o Judiciário, entretanto, só procederá a prisão
civil do depositário infiel se não cumprir e nem justificar a or-
dem judicial para a entrega da coisa ou seu equivalente em
dinheiro.
Entretanto, a situação enfocada nestes autos é relativa a bens
dados em garantia, conforme se destaca da cédula representati-
va de mercadoria ( fls. 49 a 51 TA. ), não havendo ainda sequer
a penhora de bens ( conforme apurado pelo nobre Procurador
de Justiça às fls. 71 - TA. ), portanto, não há depositário, nem
depositário infiel a justificar a prisão civil. Pois o devedor que
descumpre a obrigação pactuada e não entrega a coisa ao cre-
dor não se equipara ao depositário infiel, passível de prisão
civil.
Neste sentido é a jurisprudência desta Câmara:
 “HABEAS CORPUS - EXECUÇÃO - PENHORA SOBRE
DIREITOS - APREENSÃO E DEPÓSITO DO BEM - INEXIS-
TÊNCIA - ATO ATENTATÓRIA À DIGNIDADE DA JUSTI-
ÇA - DECRETO DE PRISÃO ILEGAL - ORDEM CONCEDI-
DA.
Se a penhora incidiu sobre direitos que o devedor possui sobre
veículo alienado fiduciariamente inexiste o depósito e, em con-
seqüência, impossibilidade jurídica e lógica de prisão, por pre-
tensa infidelidade.
A prisão civil não se constitui em meio adequado para coibir
eventuais atos atentatórios à dignidade da justiça, pois para tal
há que se observar o que dispõe o artigo 601, do Código de
Processo Civil.”
( TAPR. Habeas Corpus nº 168.000-2, Terceira Câmara Cível,
Relator Juiz Rogério Coelho, data do julgamento 20 de março
de 2001 ).
Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
 “EXECUÇÃO. PENHORA. BENS FUNGÍVEIS E CONSU-
MÍVEIS. DEPOSITÁRIO INFIEL. PRISÃO CIVIL. NÃO CA-
BIMENTO.
1. Ao depósito de bens fungíveis e consumíveis, dados em ga-
rantia de dívida, aplicam-se as regras do contrato de mútuo,
inadmissível, portanto, a prisão civil. Precedentes do STJ.
2. Ordem concedida.”
( STJ., HC 31102/SP., Relator Ministro Cesar Asfor Rocha,
Quarta Turma, Data do Julgamento 23/03/2004, Data da Publi-
cação 13/09/2004, página 241 ).
Dessa forma à luz das razões assim expostas é que se concede
a ordem pleiteada em favor do paciente, Marcos Antônio Sil-
vestri.
Intime-se.
Comunique-se o Juízo.
Curitiba, 22 de Novembro de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

Despachos Relator

004. 0276555-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/166509. Materia: Execução. Comarca: Ribei-
rão Claro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9600000153 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9700000009 Embargos a Execução. Agravante: Valter Barreto
Silva. Adv.: Ana Carolina Lopes Olsen. Adv.: Vicente Maga-
lhães Filho. Agravado: José João Bonato. Adv.: Otávio Cade-
nassi Filho. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator:
Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho:
Mantenha a decisão de fls. 61/63 por seus próprios fundamen-
tos, nada havendo, pois, a ser reconsiderado.

Intime-se.

Em 19/11/04.

Despachos Relator

005. 0278962-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/183648. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001520 Re-
visão de Contrato. Agravante: Associação de Poupança e Em-
préstimo - Poupex. Adv.: Marco Aurélio Rodrigues Palma. Adv.:
José de Oliveira Andrade. Agravado: Sérgio Augusto da Costa
e Silva. Agravado: Ana Lúcia Furquim da Costa e Silva. Adv.:
Marcelo Alessandro Berto. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho:
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
278.962-2 de Curitiba - 10ª Vara Cível, em que é agravante
ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX,
e agravados SÉRGIO AUGUSTO DA COSTA E SILVA e OU-
TRA.
I - Insurge-se a agravante contra a decisão de fls. 09 - TA, me-
diante a qual o MM. Juiz de 1º grau deferiu o pedido dos agra-
vados para que o agravante cessasse os descontos em suas fo-
lhas de pagamento das prestações advindas do financiamento
imobiliário pactuado entre as partes.
Alega, em síntese, que os agravados ajuizaram Ação Ordinária
de Revisão Contratual Cumulada com Repetição de Indébito e
Antecipação da Tutela, pleiteando entre outras coisas a autori-
zação para depósito judicial das prestações vencidas e vincen-
das do referido financiamento, e que cessassem os descontos
destas em suas folhas de pagamento.
Sustenta, em síntese, que a decisão provoca uma quebra de
contrato e fere um preceito fundamental na relação negocial
entre particulares, o pacta sunt servanda.
Por fim, requer o efeito ativo para, cassando-se a decisão, vol-
tar a efetuar os descontos das prestações em folha de pagamen-
to.
É o breve relatório.
Decido.
II - Presentes os pressupostos de admissibilidade, merece se-
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guimento o presente recurso.
A concessão de efeito ativo exige comprovação de que a deci-
são recorrida possa gerar dano irreparável ou de difícil repara-
ção, o que não ocorre na situação em tela.
No caso em exame, o MM. Juiz a quo entendeu que “a discus-
são travada” nos “autos não permite que, passado o prazo inici-
al de financiamento (180 meses), continue a entidade mutuante
a proceder aos descontos relativos às prestações do mútuo” (fls.
09/TA).
Depreende-se dos autos, em cognição sumária, que o referido
entendimento encontra-se correto, se analisado à luz do con-
trato celebrado entre as partes (fls. 10/21 - TA).
No referido contrato, foi pactuado que as prestações seriam
descontadas em folha de pagamento, pelo prazo de 180 meses,
sendo o primeiro desconto em 23/07/1989 (Quadro Resumo -
fls. 21/TA), ou seja, a última parcela se daria em julho do cor-
rente ano, após 15 anos.
Com efeito, a cláusula nona (Da Forma de Pagamento), em sua
alínea “a”, estabelece que o desconto em folha de pagamento
seria efetuado pelo prazo que vigorasse o financiamento. As-
sim:
a) mediante automática autorização pelo(s) DEVEDOR(ES) à
CREDORA HIPOTECÁRIA para promover junto ao órgão pa-
gador a averbação da dita consignação em folha de pagamento
do valor da prestação, pelo prazo em que vigorar o financia-
mento e nas condições nele previstas, especialmente quanto a
forma e época do reajuste.
Desta forma, tendo ocorrido o término do prazo de financia-
mento, os descontos das prestações não podem, a princípio,
continuar a ser feitos, pois eventual saldo devedor deveria ser
repactuado, conforme estabelece o contrato (Cláusula Vigési-
ma Terceira - Parágrafo primeiro, fls. 15/TA).
Todavia, no caso em desate, não se sabe, ainda, se existe saldo
residual no propalado contrato, pois o processo se encontra em
fase de perícia, como se abstrai da decisão recorrida.
Ademais, não há que se falar em grave prejuízo ao agravante,
pois o contrato está garantido através de hipoteca sobre o imó-
vel (Cláusula Décima Primeira - fls. 12/TA).
III - Em face do exposto, não estando presentes os requisitos
do art. 558 do Código de Processo Civil, indefiro o requeri-
mento de efeito ativo ao presente recurso, mantendo-se a deci-
são a quo, até o julgamento definitivo deste agravo.
IV - Intime-se o agravado para apresentar resposta, no prazo de
dez dias.
V - Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, a serem
prestadas em dez dias.
Curitiba, 03 de novembro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
Relator

Despachos Relator

006. 0279580-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/187643. Materia: Execução. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000122
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200400004923 Carta Precatória/Ordem. Agravante: Caixa Se-
guradora S/a. Adv.: Milton Luiz Cleve Küster. Adv.: Juliana
Werkhauser. Adv.: Murilo Cleve Machado. Agravado: Nair Fe-
lipe Pereira. Adv.: Cássio Lisandro Telles. Adv.: Oswaldo Tel-
les. Adv.: Eliandra C. Winck Fernandes. Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
CAIXA SEGURADORA S/A. agrava da decisão proferida pelo
Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de PATO BRANCO, nos
autos de Ação de Execução de Título Executivo Extrajudicial,
registrados sob nº 122/1996, que lhe move a agravada, a qual
rejeitou a alegação da agravante de excesso de execução, sob o
fundamento de haver incidência dos juros e correção monetá-
ria a partir do vencimento da obrigação.
SUCINTAMENTE EXPOSTO, DECIDO.
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos de sua
admissibilidade.
Pois bem, neste juízo provisório, afeto aos pedidos de cogni-
ção não exauriente, ao que tudo indica da análise primeira dos
elementos trasladados na peça recursal, parece haver discre-
pância entre o valor tido por original da dívida no cálculo judi-
cial de fls. 33/TA, e o valor pleiteado pela agravada às fls. 22/
TA, quando da propositura da ação.
Assim, e pelo fato de existir pedido de levantamento da quantia
constritada, faz-se presente a hipótese do art. 558, do CPC,
situação que recomenda a concessão do efeito suspensivo, mas
somente no que diz respeito à parcela controvertida, ou seja, o
que exceder o montante tido como correto pelo agravante de
R$117.429,76.
Isto porque a agravante entende que o cálculo segundo a orien-
tação da r. sentença atinge a quantia de R$ 117.429,76 (cento e
dezessete mil, quatrocentos e vinte e nove reais e setenta e seis
centavos), fls. 41/TA.
Nesse contexto, embora a penhora deva ser mantida na totali-
dade da quantia ordenada pelo juiz, a execução só pode prosse-
guir, por ora, pelo valor incontroverso, como acima delineado,
permanecendo indisponível o restante do valor penhorado.
De modo que, com tais considerações, DEFIRO O EFEITO
SUSPENSIVO, até pronunciamento ulterior do Órgão Colegi-
ado, para o fim exclusivo de tornar indisponível o montante
que exceder a quantia de R$117.429,76, com o prosseguimen-
to regular da execução até esse limite.
Outrossim, determino a intimação da parte agravada, em con-
formidade com o art. 527, inciso V, do Código de Processo
Civil, para que, querendo, ofereça resposta ao agravo de ins-
trumento, no prazo legal.
Informe-se o Juízo de origem do teor desta decisão, primeira-
mente por fax e posteriormente por ofício, ao qual deverá ser
anexada fotocópia desta decisão, facultando-lhe, outrossim, o
envio de informações que entender convenientes.
Autorizo a Ilustre Srª. Chefe da 1ª Divisão Cível a subscrever o
ofício.
Providenciem-se as diligências necessárias.
Curitiba, 04 de novembro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

??

??

??

??

Despachos Relator

007. 0280202-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/192250. Materia: Execução. Comarca: Coro-
nel Vivida. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000139
Anulatória. Autos Complementares: 200000000073 Executivo
Fiscal. Autos Complementares: 9200000049 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 200100000302 Habilitação. Agravan-
te: Jaci Salete Deitos. Adv.: Aurimar José Turra. Adv.: Elisio
Apolinário Rigonato Chaves. Adv.: Ulisses Falci Júnior. Agra-
vado: Município de Coronel Vivida. Adv.: Egídio Munaretto.
Agravado: Wagner Munaretto. Adv.: Egídio Munaretto. Adv.:
Valter Munaretto. Adv.: Eduardo Munaretto. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Despacho:
 1. A antecipação da tutela, pretendida nos termos do art. 527,
III, do CPC, não se justifica, já que é inconvincente a alegação
de lesão grave, ou de difícil reparação, a direito da Agravante
até a decisão deste recurso.
 2. Solicitem-se informações ao juízo da causa em 10 dias, e
intime-se a parte Agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.
 Intime-se.
 Curitiba, 16 de novembro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??

??

??

??

 Apelação Cível nº 255.307-3 fl. 4

Despachos Relator

008. 0280291-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/193039. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200400056014 Executivo Fiscal. Agravante: Indústrias Todes-
chini S/a. Adv.: Renata Strapasson. Adv.: Roland Klassen. Agra-
vado: Município de Curitiba. Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho.
Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Orgao Julgador: Tercei-
ra Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos Agravo de Instrumento autua-
do sob n.º 280.291-9, apto a suportar decisão monocrática do
Relator - art. 557 do CPC.

1. Em se tratando de execução fiscal, o devedor ao nomear
bens à penhora, deverá respeitar a ordem estabelecida no art.
11 da Lei 6.830/80. Esta a previsão expressa do texto legal, de
lei especial em face de prestação ao direito público em litígio.
2 . Em irresignação à decisão agravada, que observa o referido
preceito legal, alega o devedor, ora agravante, que não foi pos-
sível apresentar à constrição os bens relacionados nos incisos I
a III do art. 11 da Lei de Execução Fiscal, apontando dificulda-
des financeiras da empresa executada.
Pretende então, a empresa devedora, seja deferida a penhora
em alegados “créditos a título de Impostos sobre Produtos In-
dustrializados (IPI)”, relativos a períodos anteriores a 1998.
3. A decisão recorrida indeferiu a nomeação, acolhendo a im-
pugnação do credor, determinando que a penhora incida sobre
o imóvel urbano comercial (localizado na BR 116, nº 18.299,
Curitiba - PR).
Ordem legal - nomeação à penhora
4. A norma inserta no corpo do art. 655 do Código de Processo
Civil, que define a gradação legal dos bens a serem nomeados
não é de todo rígida, podendo, a critério do juiz, ser alterada
conforme as circunstâncias do caso concreto, observando-se os
princípios da garantia do juízo, e do rápido deslinde da causa
com o recebimento do valor executado pelo credor, ainda que
da forma menos onerosa ao devedor.
Entretanto tal possibilidade deve observar as peculiaridades do
caso concreto, assim como a facilidade de comercialização.
3.1. A jurisprudência pátria tem se manifestado neste sentido:
Não vale o oferecimento, pelo devedor, de títulos da dívida
pública , de liquidez imediata, se o executado dispunha de di-
nheiro párea fazer face a condenação, porque “ a penhora deve
recair nos bens de primeira classe, e só em falta destes nos da
classe imediata, e assim sucessivamente”.1 No mesmo sentido,
considerando obrigatória a ordem legal para a nomeação de
bens a penhora.2
A gradação legal estabelecida para a efetivação da penhora não
tem caráter rígido, podendo o juiz rejeitar nomeação, desde
que o devedor tenha disponibilidade de dinheiro ou possua
outros bens mais facilmente transformáveis em dinheiro.3
Possuindo o devedor bens de mais fácil alienação judicial, para
efeito de penhora, não há necessidade de se obter rigorosamen-
te a gradação estabelecida no artigo 655 do CPC.4
4. Os títulos oferecidos pelo executado para a garantia do juízo
são de difícil resgate, os quais, além de não obedecer à grada-
ção legal, dependem de decisão judicial ainda não transitada
em julgado. Características que não se coadunam com a finali-
dade da execução, qual seja a satisfação do crédito do credor.
4.1. Pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DA SUBSTITUIÇÃO
DE BEM PENHORADO POR TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLI-
CA. RECUSA DA EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. AUSÊN-
CIA DE PREQUESTIONAMENTO.
Não se pode olvidar que o objetivo primordial da penhora é a
conversão do bem em dinheiro, pela arrematação, para que se

satisfaça o crédito exeqüendo, daí porque vir o dinheiro em
primeiro lugar na ordem de nomeação de bens à penhora.
A substituição preconizada pelo artigo 15, I, da Lei n. 6.830/
80,tem o propósito de garantir à execução maior liquidez, uma
vez que o executado somente poderá substituir o bem constrito
judicialmente “por depósito em dinheiro ou fiança bancária”,
dentre os quais não se inclui o Título da Dívida Pública, isto
porque o objetivo da execução é obter igual resultado que se
conseguiria com o cumprimento da prestação, qual seja, rece-
ber em dinheiro.
Embora se possa argumentar que os títulos públicos não neces-
sitem de cotação em Bolsa de Valores, porque presumível a
solvabilidade do Poder Público, é assente na jurisprudência desta
egrégia Corte Superior que, embora corrigidos por índices que
mantenham, de forma nominal, seu valor real, esses títulos têm
valor reduzido e são de difícil resgate.
Se os Títulos da Dívida Pública não trazem ao credor a seguran-
ça de que deles se extrairá o quantum necessário para realizar a
execução, perfeitamente razoável a recusa justificada da Fazen-
da exeqüente, exercendo seu direito à substituição dos bens pe-
nhorados, preconizado pelo artigo 15 da Lei n. 6.830/80.5
5. No caso em concreto o próprio imóvel comercial que deu
origem ao crédito decorrente do imposto - IPTU, foi indicado
pelo credor para garantia do juízo, atendendo a gradação legal
do art. 11, inciso IV da Lei 6.830/80.
6. Conclui-se em, com fincas no artigo 557, caput do CPC,
manter a decisão ora gravada, determinando a constrição sobre
o bem indicado pelo credor.
7. Publique-se. Registre-se e intimem-se.
Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta deci-
são, comunique-se ao juízo de origem e arquivem-se.
8. Autorizo a chefia de Divisão Cível, especificamente neste
caso, firmar os expedientes necessários.
 Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Jurandyr Souza Jr.
Relator
1 JTA 104/88
2 JTAERGS 85/104
3 JTA 103/171, JTA 91/112
4 RT 725/324
5 STJ - Resp. 259942. 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto. P.
10/09/2001.

Despachos Relator

009. 0280434-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/193898. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000082 Revi-
são de Contrato. Agravante: Tranportadora Simonetti
Ltda.Agravante: Benito Simonetti. Agravante: Ellen Doris Adria
Sarcinelli Simonetti. Agravante: Andrea Umberto Simonetti.
Adv.: Carlos Roberto Claro. Agravado: Credimaster Factoring
Fomento Mercantil Ltda.Adv.: Ricardo dos Santos Abreu. Adv.:
Samira de Fatima Nabbouch Abreu. Adv.: Jean Carlo de Almei-
da. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior. Despacho:
1. À vista de primeiro exame da questão posta em discussão,
face aos inúmeros pontos controvertidos destacados e requisi-
tos legais aplicáveis, considero recomendável conceder efeito
suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, exclusivamente
com o fito de adiar os efeitos da decisão agravada, até o julga-
mento do presente recurso, face a probabilidade de ocorrência
do alegado risco de lesão irreparável - art. 527, inc. III do Có-
digo de Processo Civil.
2. Comunique-se esta decisão, com urgência, ao Juízo do pro-
cesso, que deverá prestar as informações que entender neces-
sárias, inclusive quanto ao cumprimento, pelo agravante, do
ônus lhe incumbido pelo art. 526 do CPC.
3. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC, relativamente ao agra-
vado.
4. Autorizo a Chefia de Divisão a assinar os ofícios necessári-
os, podendo utilizar-se de comunicação via fax, dado a urgên-
cia da medida.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Jurandyr Souza Jr
 Relator

Despachos Relator

010. 0280441-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/192220. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000365 Declaratória. Agravante: Scorpius Sul Assesso-
ramento de Marketing Ltda. Adv.: Demetrius Nichele Macei.
Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz. Agravado: Município
de São José dos Pinhais. Adv.: Cláudio Soccoloski. Adv.: Inger
Kalben Silva. Adv.: Marcus Vinicius Sposito. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Despacho:
 1. Indefiro o pretendido efeito suspensivo, pois a realização
ou encaminhamento da controvertida perícia não importa em
lesão grave, ou de difícil reparação, a direito da Agravante.
 2. Solicitem-se informações ao juízo da causa em 10 dias, in-
time-se a parte Agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.
 Intime-se.
 Curitiba, 16 de novembro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??

??

??

??

 Apelação Cível nº 255.307-3 fl. 4

Despachos Relator

011. 0280446-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188414. Materia: Execução. Comarca: Maringá.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000091 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Gráfica Boaventura Ltda. Adv.:
Cassiano Vinicius Neves. Agravado: Levi Rodrigues de Souza.
Adv.: Jesus Soares Martins. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
GRÁFICA BOA VENTURA LTDA. agrava da decisão proferida
pelo Juízo da 2ª Vara Cível de MARINGÁ, a qual declarou a im-
penhorabilidade das contas mencionadas às fls. 27 e 36 dos autos
de execução de título extrajudicial n.º 91/2004.
É contra essa decisão é que se volta o agravante.
SUCINTAMENTE EXPOSTO, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Civil
brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos
Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os
recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudi-
cados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante no próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores, sejam jul-
gados pelo Relator, dispensando a manifestação do Órgão Colegi-
ado.
É o caso dos autos.
A despeito da argumentação deduzida na petição recursal, denota-
se que o Agravante deixou de cumprir o disposto no art. 525, I, do
CPC, na medida em que não instruiu o instrumento com peça obri-
gatória, qual seja, a cópia da procuração outorgada ao advogado
da empresa agravante.
Em suma, ante a falta do traslado de peça obrigatória, impõe-se o
não conhecimento do recurso.
Acerca do tema, oportuno é destacar o comentário ao artigo 525,
inciso II, do CPC, citado por Theotonio Negrão, in “Código de
processo Civil e Legislação Processual Em Vigor”, São Paulo, Ed.
Saraiva, 35ª ed., 2003. p. 581. (nota art. 525:4):
 “O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obriga-
tórias e também com as necessárias ao exato conhecimento das
questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a
negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conheci-
mento dele.”
Esse posicionamento é assente no STJ:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE
PEÇA ESSENCIAL. PROCURAÇÕES DO AGRAVANTE E DO
AGRAVADO. JUNTADA EM SEDE REGIMENTAL. IMPOSSI-
BILIDADE.
I. Não se conhece do agravo de instrumento onde não constam as
procurações dos advogados do agravante e do agravado.
II. A vigilância na formação do instrumento é dever da parte, e a
juntada de peças em sede regimental não basta para afastar o co-
mando
do § 1º, do art. 544, do CPC.
III. Agravo regimental a que se nega provimento
(AGA 547843/DF. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR. DJ
24.05.2004 p.00280) (grifei).
Pelo exposto, o recurso não pode ser conhecido.

Forte nas razões acima, com fulcro no artigo 557, do CPC., nego
seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz da causa, com urgência e
pelo meio mais rápido, confirmando-se por ofício, posteriormen-
te, ao qual deverá ser anexada cópia desta decisão.
Após, baixem os autos à Vara de origem.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

012. 0280452-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/194056. Materia: Execução. Comarca: Maringá.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000406 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Docemelo Indústria de Alimen-
tos Ltda.Adv.: Oscar Silvério de Souza. Adv.: Danielle Rosa e
Souza. Adv.: Anderson Crozariolli Tavares. Agravado: Indemil
Indústria e Comércio Ltda.Adv.: Paula Maria Meyer. Adv.: Regina
de Almeida. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Cezar Bellio. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA
EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. POSSIBILIDADE. VALOR
EXCESSIVO. REDUÇÃO.
1. Somente em condições excepcionais pode ser determinada a
penhora sobre o faturamento da empresa, ou seja, se por outra
maneira não puder ser satisfeito o interesse do credor.
2. O executado tem direito a que a execução se processe da forma
que lhe seja menos gravosa, nos termos do artigo 620 do Código
de Processo Civil.
Agravo de Instrumento parcialmente provido.
1. Da decisão de fls. 15 - TA. que determinou a penhora sobre o
faturamento da empresa executada, no importe de 20% do fatura-
mento mensal, na execução de título extrajudicial (autos nº 406/
03) ajuizada por Indemil Indústria e Comércio Ltda. em face da
Docemelo Indústria de Alimentos Ltda., interpôs a executada agravo
de instrumento.
Para tanto, alega que indicou bens para a garantia da execução,
sendo que os mesmos foram recusados sem nenhuma justificativa
admissível, uma vez que os bens encontram-se em perfeito estado,
livres e desembaraçados de qualquer ônus. Ressaltando que a de-
terminação judicial em penhora o faturamento da empresa é injus-
tificável e precipitada. Discorre, ainda, que a medida adotada na
foi precedida de qualquer verificação quanto as condições da em-
presa, pois o valor apontado é excessivo e elevado, capaz de tor-
nar inviável a empresa, uma vez que a empresa tem apenas uma
lucratividade de 2 %, conforme faz prova a declaração de fls. 46 -
TA.
Pediu o efeito suspensivo ao recurso.
Preparo regular.
2.A situação em tela comporta exame de imediato, impondo-se
modificar parcialmente a decisão agravada.
A constrição do faturamento das empresas comerciais, consoante
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entendimento assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justi-
ça, só pode ser deferida, após, evidenciada a necessidade e conve-
niência da medida extrema.
Disso se conclui, que somente em condições excepcionais, pode
ser determinada a penhora sobre o faturamento da empresa, ou
seja, se por outra maneira não puder ser satisfeito o interesse do
credor.
Pois bem.
A agravante nomeou a penhora vários bens, conforme se vê às fls.
32 - TA., havendo recusa do credor às fls. 42 - TA., sendo declara-
da ineficaz a nomeação. Devolvendo-se ao credor o direito à no-
meação. Diante disso, MM. Juiz determinou a penhora de 20% do
faturamento mensal da devedora, assim consignado às fls. 15 -
TA.:
Vistos.
1. Defiro a penhora de 20% do faturamento mensal da devedora,
apurado com base no seus registros contábeis, apresentando os
valores até o dia 15 de mês, sucessivamente, até alcançar o valor
da dívida fiscal e seus consectários.
2. Nomeio um dos sócios-gerentes como depositário dos referidos
valores.
Viabilize-se.
Intimen-se.”
Dessa forma, primeiramente, deve ser ressaltado que é justa a re-
cusa do exeqüente dos bens indicados pelo agravante, diante da
falta de comprovação da propriedade dos bens ( nota fiscal ).
Assim, a r. decisão, na parte em que declarou ineficaz a nomeação
e determinou a penhora da renda mensal da agravante, não merece
censura.
Neste sentido é a jurisprudência desta Câmara:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA SOBRE O FA-
TURAMENTO - NECESSIDADE NO CASO - AGRAVO DES-
PROVIDO.
Admissível a penhora sobre o faturamento da empresa executada
visando dar eficácia à prestação jurisdicional porque o bem pe-
nhorado, de difícil comercialização, se revelou ineficaz para satis-
fazer a execução (...).”
( TAPR., Terceira Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 187.176-
3, Juiz Relator Rogério Coelho., data do julgamento 19 de março
de 2002. ).
Entretanto, há de ser observada a norma consagrada no artigo 620
do Código de Processo Civil, pois, o deferimento da medida extre-
ma, em princípio, traz inegáveis prejuízos à empresa executada,
uma vez que possui obrigações mensais a honrar, de ordem fiscal,
previdenciária, trabalhista, civil e comercial, tendo razão quando
se insurge contra o percentual arbitrado na r. decisão, na medida
em que realmente se mostra excessivo. Assim, reduzo a penhora
para 10% ( dez por cento) do faturamento mensal da empresa.
Para este sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
se inclina:
 “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE O
FATURAMENTO LÍQUIDO DA EMPRESA. AUSÊNCIA DE
OUTROS BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO EFICAZ. POS-
SIBILIDADE. PERCENTUAL ELEVADO. COMPROMETI-
MENTO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS. REDUÇÃO.
CPC, ART. 620.
I. Conquanto possível a penhora sobre o faturamento da devedora,
quando inexistentes bens disponíveis de fácil liquidação, deve ela
observar percentual que não comprometa a higidez financeira,
ameaçando o prosseguimento das atividades empresariais. II. Re-
curso especial conhecido e parcialmente provido, para redução do
percentual da penhora incidente sobre o faturamento a patamar
razoável.”
( STJ., RESP 485512/SP., Quarta Turma, Relator Ministro Aldir
Passarinho Junior, data da publicação DJ. 25/02/2004 ).
Por tais motivos, dou provimento parcial ao presente agravo de
instrumento, modificando a decisão recorrida, para reduzir a pe-
nhora a 10% ( dez por cento ) do faturamento mensal da empresa,
até ficar seguro o Juízo.
Curitiba, 12 de Novembro de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

Despachos Relator

013. 0280453-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188960. Materia: Execução. Comarca: Pato Bran-
co. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000259 Declara-
tória. Autos Complementares: 200400000070 Rescisão de Con-
trato. Agravante: Eli Lauro Lorenzoni. Adv.: Max Humberto Re-
cuero. Adv.: Pedro Molinette. Agravado: Júnior Jorge Testa. Agra-
vado: Marizete Valkarenqui Testa. Adv.: Eduardo Munaretto. Adv.:
Robson Carlos Biscoli. Adv.: Valter Munaretto. Agravado: Auto
Posto Cometa Ltda. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
CONCESSÃO.
A assistência judiciária gratuita será concedida mediante simples
pedido na petição inicial ou a qualquer momento processual.
Agravo de Instrumento provido.
1.Eli Lauro Lorenzoni demonstra irresignação contra a decisão de
fls. 55- TA., que indeferiu o pedido de assistência judiciária gra-
tuita, na Declaratória de Inexigibilidade de Crédito c/c Danos
Morais( autos n.º 259/2.004 ) que promove em face de Júnior Jor-
ge Testa, Marizete Valkarenqui Testa e Auto Posto Cometa Ltda.,
interpondo agravo de instrumento.
Alega, que ingressou com a declaratória objetivando a nulidade da
nota promissória emitida e endossada com má-fé, uma vez que os
agravados pretendem a cobrança em dobro do contrato.
Ressalta a necessidade da reforma da decisão agravada, pois não
reúne condições financeiras para suportar as custas processuais,
sem prejuízo do próprio sustento.
Pediu efeito suspensivo ao recurso.
2.A situação em tela comporta exame de imediato, impondo-se
modificar a decisão agravada.
O benefício à assistência jurídica gratuita está descrito no artigo
4º, da lei nº. 1.060/50, que foi recepcionado pelo artigo 5º, inciso
LXXIV, da Constituição Federal.
Com efeito, pela regra do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, “a parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condi-

ções de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família”.
Ademais, pelo disposto no § 1º do referido artigo, “presume-se
pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos
termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas
judiciais”. Isto é, a lei consagra a presunção juris tantum de pobre-
za.
Assim, para a concessão da assistência judiciária gratuita não é
necessário que o requerente seja pobre, mas tão somente que com-
prove a sua impossibilidade momentânea de custear o processo,
sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, mediante sim-
ples pedido na petição inicial ou a qualquer momento processual,
conforme requerido à fl. 27 - TA e declaração à fl. 29 - TA.
Neste sentido é a jurisprudência pacífica nesta Câmara:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
- COMPROVAÇÃO DA POBREZA - DESNECESSIDADE.
A assistência judiciária gratuita prescinde de comprovação da po-
breza para ser deferida, sendo o bastante a simples afirmação do
interessado sobre a sua necessidade. Recurso provido.”
(TAPR., Terceira Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 249.395-
6, Relator Juiz Hamilton Mussi Corrêa, data do julgamento 30 de
março de 2004.).
Neste mesmo sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça:
“Processual civil. Recurso especial. Assistência judiciária gratui-
ta. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade.
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não
se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas
tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o
fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no
curso do processo.”
(STJ., RESP 469594/RS, Terceira Turma, Relatora Ministra Man-
cy Andrighi, data do julgamento 22/05/2003, data da publicação
no DJ 30/06/2003, página 243).
Diante disso, dá-se provimento ao agravo de instrumento para o
fim de reformar a decisão agravada, no sentido de que seja conce-
dido os benefícios da assistência judiciária gratuita ao agravante,
sem prejuízo ao contido no artigo 12, da Lei n.º 1.060/50.
Int.
Curitiba, 12 de novembro de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

Despachos Relator

014. 0280483-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/194781. Materia: Execução. Comarca: Cascavel.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9400000364 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200400000074 Car-
ta Precatória/Ordem. Autos Complementares: 2065774 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9500000557 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Agroprodutora Rotta Ltda. Agravante: Anélio Va-
lentin Rotta. Agravante: Lutcia Albino Rotta. Adv.: Amauri Carlos
Erzinger. Adv.: Roberto Wypych Junior. Adv.: Luiz Augusto Bro-
etto. Agravado: Bamerindus S/a Participações - Empreendimen-
tos. Adv.: Orildo Volpin. Adv.: Toni Mendes de Oliveira. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza
Junior. Despacho:
1. À vista de primeiro exame da questão posta em discussão, face
aos inúmeros pontos controvertidos destacados e requisitos legais
aplicáveis, considero recomendável conceder efeito suspensivo ao
recurso de agravo de instrumento, exclusivamente com o fito de
adiar os efeitos da decisão agravada, até o julgamento do presente
recurso, face a probabilidade de ocorrência do alegado risco de
lesão irreparável - art. 527, inc. III do Código de Processo Civil.
2. Comunique-se esta decisão, com urgência, ao Juízo do proces-
so, que deverá prestar as informações que entender necessárias,
inclusive quanto ao cumprimento, pelo agravante, do ônus lhe in-
cumbido pelo art. 526 do CPC.
3. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC, relativamente ao agrava-
do.
4. Autorizo a Chefia de Divisão a assinar os ofícios necessários,
podendo utilizar-se de comunicação via fax, dado a urgência da
medida.
Intimem-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2004.
Jurandyr Souza Jr
 Relator

Despachos Relator

015. 0280486-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/194767. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000709 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 1207678
Apelação Cível. Autos Complementares: 9600000896 Embargos
a Execução. Agravante: Miguel de Paula Xavier Neto. Adv.: Este-
vão Ruchinski. Adv.: Santino Ruchinski. Adv.: Wilson Ruy Bar-
letta. Agravado: Banco do Brasil S/a. Adv.: José Eli Salamacha.
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Carlos Werzel. Interessado:
José Olimpio de Paula Xavier. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho:
1. À vista de primeiro exame da questão posta em discussão, face
aos inúmeros pontos controvertidos destacados e requisitos legais
aplicáveis, considero recomendável conceder efeito suspensivo ao
recurso de agravo de instrumento, exclusivamente com o fito de
adiar os efeitos da decisão agravada, até o julgamento do presente
recurso, face a probabilidade de ocorrência do alegado risco de
lesão irreparável - art. 527, inc. III do Código de Processo Civil.
2. Comunique-se esta decisão, com urgência, ao Juízo do proces-
so, que deverá prestar informações, solicitando instruí-los com
esclarecimentos do contador judicial, acerca da comissão de per-
manência, inclusive quanto ao cumprimento, pelo agravante, do
ônus lhe incumbido pelo art. 526 do CPC.
3. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC, relativamente ao agrava-
do.
4. Autorizo a Chefia de Divisão a assinar os ofícios necessários,
podendo utilizar-se de comunicação via fax, dado a urgência da
medida.
Intimem-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2004.
Jurandyr Souza Jr

 Relator

Despachos Relator

016. 0280499-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/194861. Materia: Execução. Comarca: Araucá-
ria. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400001039 Rescisão
de Contrato. Agravante: Izabel Aguiar de Oliveira. Agravante:
Ademar Guerra de Oliveira. Adv.: Mauro Cury Filho. Adv.: Gissi-
ane Cristine Chromiec. Agravado: O.c. Bittencourt Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. Adv.: Luiz Carlos Javoschy. Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio.
Despacho:
VISTO.
I. Da decisão saneadora de fls. 359 -TA. proferida na ação de res-
cisão de contrato com reintegração de posse cumulada por perdas
e danos e por quebra contratual e indenização da fruição do lote (
autos nº 414/02 ) que O. C. Bittencourt Empreendimento Imobili-
ário Ltda. promove em face de Izabel Aguiar de Oliveira e Ademar
Guerra de Oliveira, interpuseram os réus agravo de instrumento.
Alegam a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; a
responsabilidade solidária entre a agravada e G. Laffite Imobiliá-
ria, e por fim, ressaltam a questão da conexão, entre o presente
feito e a ação cível pública em trâmite perante a 4º Vara Cível da
Comarca de Curitiba, autos n.º 1393/2002.
II. Não há pedido de efeito suspensivo.
III. Defiro o processamento do agravo de instrumento.
IV. Dez dias, para que o Doutor Juiz de Direito preste as informa-
ções que entender pertinentes.
V. Em igual prazo, a agravada poderá juntar peças e oferecer res-
posta.
Oficie-se.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de Novembro de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

Despachos Relator

017. 0280575-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/195739. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001149 Revisão de
Contrato. Autos Complementares: 2728969 Agravo de Instrumen-
to. Agravante: Ariadene Mara Figueiro. Adv.: Caroline Cezar de
Moura Bueno. Agravado: Banco Banestado S/a. Agravado: Banco
Itaú S/a. Adv.: Leonel Trevisan Júnior. Adv.: Paulo Roberto Barbi-
eri. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento, autua-
do sob nº.280.575-0, apto a suportar decisão monocrática do Re-
lator - art. 557, do CPC.
1. Trata-se de recurso de agravo, na espécie de instrumento, em
face de decisão interlocutória proferida em “ação ordinária de re-
visão contratual”, a qual, embora entendendo aplicável as regras
especiais do Codecon em face do contrato de financiamento habi-
tacional, indeferiu o pedido de “inversão do ônus da prova”, ao
fundamento de que não se configura a hipossuficiência ao caso
concreto.
2. Eficaz a decisão, ante a ausência de recurso, na parte em que
entendeu aplicável a norma consumerista ao contrato objeto da
lide.
Equivocada, contudo no que se refere ao indeferimento da inver-
são do ônus da prova.
3. No caso concreto, ao contrário do fundamento da decisão agra-
vada, a par da notória hipossuficiência material/econômica da au-
tora, inclusive usufruindo do benefício da assistência judiciária,
está demonstrado à evidencia sua hipossuficiência técnica.
Observe-se que o pedido traz, em sua extensão à causa de pedir,
pretensão de revisão de cláusulas contratuais em face de inúmeros
fatores que defende (a inicial) abusivos, necessitando de comple-
xos cálculos técnicos, tanto que a própria decisão recorrida deter-
mina a instauração de perícia técnica especializada.
4. Não mais se admite resistência à aplicação do CDC, introduzi-
do pela Lei 8078/90, aos contratos bancários em geral, nas opera-
ções de crédito, nos mútuos bancários, inclusive nos contratos
habitacionais do SFH.
5. Na jurisprudência pátria a questão restou pacificada com a edi-
ção da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça:
 O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras.
5.1. Neste diapasão, o eg. Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, recentemente, pacificou entendimento sobre a incidência das
normas consumeristas aos contratos de financiamento pelo Siste-
ma Financeiro da Habitação, através de seu enunciado nº. 41, de
uniformização de entendimento firmado em maio de 2003:
Enunciado nº. 41 - Nos contratos de financiamento pelo Sistema
financeiro da Habitação tem incidência o Código de Defesa do
Consumidor.1

5.2. Oportuno destacar a jurisprudência dominante no eg. Superi-
or Tribunal de Justiça:
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RELAÇÃO DE CONSU-
MO. PRECEDENTES DA CORTE.
 1.Dúvida não mais existe no âmbito da Corte no sentido de que se
aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos firmados
entre as instituições financeiras e seus clientes.
2. A inversão do ônus da prova está no contexto da facilitação da
defesa, sendo o consumidor hipossuficiente, nos termos do art.
6.º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, dependendo, por-
tanto, de circunstâncias concretas, a critério do Juiz.
3. Recurso especial não conhecido.2
PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO HIPOTE-
CÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CDC.
APLICABILIDADE. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO.
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE OFÍCIO.
- Aplica-se o CDC aos contratos de financiamento para aquisição
de casa própria regidos pelo SFH.
- ...
Agravo não provido.3
5. Conclui-se, em dar parcial provimento ao recurso, com fincas
no art.557, §1º-A, do Código de Processual Civil, reconhecendo o

direito do autor à inversão do ônus da prova em face da Norma
Consumerista, destacando porém que não se impõe ao réu o ônus
acerca do custo da prova pericial, porém fica advertido das conse-
qüências processuais decorrentes da omissão, a teor do art. 6º do
Codecon.
6. Publique-se, registre-se e intimem-se. Oportunamente, em ha-
vendo trânsito em julgado, remeta-se cópia desta decisão ao juiz
da causa e arquivem-se, com as anotações devidas.
Curitiba, 18 de novembro de 2004.
 Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 RESP nº. 465.114-DF, rel. Min. Aldir Passarinho Junior.
2 RESP 541813 / SP - STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, DJU 02/08/2004.

3 STJ, AgRg no AG 547829/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy An-
drighi, DJ 26/04/2004.

Despachos Relator

018. 0280679-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/196484. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 200000041449
Executivo Fiscal. Agravante: L. C. Branco Empreendimentos Imo-
biliários Ltda.Adv.: Luiz Celso Branco. Adv.: Rosa Daum Macha-
do. Agravado: Municipio de Curitiba. Adv.: Eládio Prados Júnior.
Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila. Adv.: Eros Sowinski. Or-
gao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, interposto por L.C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, contra a
decisão proferida pelo Juízo da 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA desta capital, a qual rejeitou a exceção de pré-executividade
manejada pelo agravante, em face da execução fiscal que lhe move
o município agravado.
SUCINTAMENTE EXPOSTO, DECIDO.
Pleiteia o agravante, em última análise, a reforma de decisão de
primeiro grau para que, admitindo-se a argüição de inconstitucio-
nalidade do IPTU cobrado pelo agravado em sede de exceção de
pré-executividade, seja analisado o mérito do incidente pelo MM.
Juiz.
A nova redação dada ao artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil Brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que o Relator conceda provimento ao recurso, se a decisão recor-
rida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunal Superior,
dispensando a manifestação do Órgão Colegiado.
Pois bem, é o caso dos autos, na medida em que a decisão agrava-
da revelou-se contrária ao entendimento firmado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça.Vejamos:
Com efeito, a exceção de pré-executividade, que é admitida em
nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, só é ca-
bível quando o vício apontado for flagrante, detectável em decor-
rência da mera análise superficial do título executivo.
Em outras palavras, trata-se de via excepcional para o conheci-
mento de matérias de ordem pública ou de nulidades absolutas,
que poderiam ser apreciadas de ofício pelo Magistrado.
In casu, o MM. Juiz de primeiro grau, em sua decisão rejeitou o
incidente manejado pelo agravante, sob o fundamento de que a
matéria nele tratada deve ser aventada na seara dos embargos.
Contudo, em que pese respeito à decisão agravada, a discussão
acerca de alegada inconstitucionalidade de lei pode ser apreciada
em sede do aludido incidente, na medida em que não demanda, in
casu, de dilação probatória.
Nesse sentido é que decide o STJ:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS PASSÍ-
VEIS DE CONHECIMENTO NESSA VIA: AQUELAS PASSÍ-
VEIS DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ E QUE
NÃO DEMANDEM DILAÇÃO PROBATÓRIA.
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI.
CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PRO-
VIMENTO.
(RESP 595451/RJ. 1ªT. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI.
DJ 06.09.2004).
E nas razões do voto proferido no julgamento do recurso espe-
cial acima, colhe-se a lição do Sr. Ministro, cuja transcrição
aqui se revela apropriada:
 “1. A respeito das matérias passíveis de argüição em sede de
exceção de pré-executividade, assim me manifestei em sede
doutrinária: “Mesmo no âmbito estrito da ação executiva, cuja
finalidade específica não é a de julgar o direito, mas de torná-
lo realidade, defronta-se o juiz continuamente com questões e
incidentes que demandam julgamento. O controle dos pressu-
postos processuais, das condições da ação, da existência, higi-
dez e tipicidade do título executivo são alguns dos temas afetos
a controle judicial inafastável na ação de execução. A respeito
deles e de tantos outros que o juiz pode e deve conhecer de
ofício admite-se que a própria parte interessada os traga a lume,
independentemente de embargos. A essa iniciativa costuma-se
denominar exceção de pré-executividade, cuja abrangência te-
mática pode avançar sobre a própria nulidade do título executi-
vo, quando evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo conheci-
mento independa de contraditório ou dilação probatória” (Co-
mentários ao Código de Processo Civil - volume 8: Do Proces-
so de Execução - arts. 566 a 645, 2ª ed. São Paulo: RT, 2003, p.
288).
2. No caso concreto, a matéria objeto da exceção de pré-execu-
tividade foi a inconstitucionalidade da exigência do tributo -
portanto, que o juiz pode e deve conhecer de ofício, e que, por
se tratar de questão meramente de direito, prescinde de dilação
probatória -, razão pela qual deve ser confirmada sua admis-
são.
3. Pelas razões expostas, nego provimento ao recurso especial.
É o voto.”
Veja-se novamente o STJ:
RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. INCONSTITU-
CIONALIDADE DAS TAXAS COBRADAS. ALEGADA VI-
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OLAÇÃO DOS ARTIGOS 3º, 16 E 38 DA LEI N. 6.830/80 E
204 DO CTN. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS FUN-
DAMENTOS PELOS QUAIS TERIAM SIDO OFENDIDOS OS
REFERIDOS DISPOSITIVOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.
284/STF.
Na hipótese em exame, nada obstante tenha o recorrente apontado
dispositivos de lei federal supostamente violados, não logrou de-
monstrar claramente os fundamentos pelos quais os mencionados
dispositivos teriam sido ofendidos. Incidência da Súmula n. 284/
STF.
Mais a mais, diversamente do que alega o Município recorrente, o
Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento segundo o
qual é inconstitucional a cobrança de taxas de limpeza pública e
de conservação de logradouros, devido ao caráter genérico, não
divisível ou específico de tais serviços.
Recurso especial não-conhecido.
(RESP 550.236/SP. 2ª T. Ministro FRANCIULLI NETTO. DJ
26.04.2004). (Sem grifos no original).
Deste modo, deve ser reformada a decisão vergastada para que
seja apreciado o incidente manejado pelo agravante, razão pela
qual dou provimento ao recurso manejado, o que faço com fulcro
no artigo 557, § 1º-A, do CPC, pelos fundamentos e nos moldes
acima delineados.
Intimem-se as partes e dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz da
causa, com urgência e pelo meio mais rápido, confirmando-se por
ofício, posteriormente.
Após, baixem os autos à Vara de origem.
Curitiba, 17 de novembro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR
??

??

??

??

Despachos Relator

019. 0280696-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/197005. Materia: Execução. Comarca: Joaquim
Távora. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000427 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Emílio Calil Neto. Agra-
vante: João Carlos de Souza. Agravante: Edcléia Aparecida Alves
Souza. Adv.: Humberto Bagatin. Agravado: Cooperativa de Crédi-
to Rural dos Plantadores de Cana do Paraná - Sicredi Agroparaná.
Adv.: Luis Carlos da Costa. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Despacho:
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por EMÍLIO CALIL NETO, JOÃO CAR-
LOS DE SOUZA E EDCLÉIA APARECIDA ALVES DE SOU-
ZA, contra a decisão proferida pelo Juízo da Vara Cível de JOA-
QUIM TÁVORA, a qual, acolhendo o pedido do agravado, decla-
rou a ineficácia da alienação dos bens imóveis, objeto das matrí-
culas constantes às fls. 23/TA, e determinando a sua penhora, nos
autos de execução 427/03, que lhes movem o agravado.
Sucintamente exposto, decido.
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos de sua admis-
sibilidade.
Pois bem, neste juízo de cognição sumária, próprio dos recursos
de agravo, deixo de vislumbrar ilegalidade na decisão vergastada
e relevância na fundamentação deduzida, que possa ressaltar a
ocorrência do perigo de dano irreparável aos agravantes. Tampou-
co se fazem presentes as hipóteses previstas no art. 558, do CPC,
que recomendem o emprego do efeito suspensivo à decisão agra-
vada, mesmo porque, ao que indicam as peças do traslado, o pro-
cesso executivo encontra-se em fase inicial, de modo que o pre-
sente recurso pode aguardar o pronunciamento do Órgão Colegia-
do, mormente considerando sua célere tramitação.
Assim, determino a intimação da parte agravada, em conformida-
de com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, para que,
querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento, no prazo
legal.
Informe-se o Juízo de origem do teor desta decisão, primeiramen-
te por fax e posteriormente por ofício, ao qual deverá ser anexada
fotocópia desta decisão, facultando-lhe, outrossim, o envio de in-
formações que entender convenientes.
Autorizo a Ilustre Srª. Chefe da 1ª Divisão Cível a subscrever o
ofício.
Providenciem-se as diligências necessárias.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

020. 0280811-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/196067. Materia: Execução. Comarca: Londrina.
Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000369 Declarató-
ria. Agravante: Nair dos Santos Trinchetti. Adv.: Emerson Regi-
naldo Raimundo. Adv.: Altenar Aparecido Alves. Adv.: Danilo
Schiefer. Agravado: Município de Londrina. Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho
que, na ação de repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca requerida pela Agravante contra o Agravado, determinou que
aquela emendasse a inicial comprovando sua condição de contri-
buinte, sob pena de extinção do processo, pois “cabe a parte pro-
movente instruir seu pedido com os documentos indispensáveis à
propositura da ação ... e não postular que o juízo oficie na busca
da documentação”.
 Alega a Agravante que a decisão contraria a jurisprudência deste
Tribunal que entende ser mais fácil ao Município a produção da
prova, sendo possível enquadrar-se o contribuinte na condição de
consumidor.Assim, requer provimento ao recurso a fim de ser ofi-
ciado à Copel para que forneça a relação dos pagamentos efetua-
dos durante o período não prescrito.
 2. A pretensão não procede.
 O que tem reiteradamente proclamado este Tribunal é de que os

comprovantes de pagamento da taxa de iluminação não constitu-
em documentos indispensáveis à propositura da ação e, menos
ainda, como necessários para a demonstração do direito pleiteado,
haja vista que a obrigação em questão era decorrente de lei e a
presunção é de que a taxa foi incluída nas faturas de energia elétri-
ca dos contribuintes.
 No entanto, tal não exime o autor da ação de repetição de indébi-
to de demonstrar, com a inicial, sua condição de contribuinte, quer
com uma fatura ou qualquer outro documento idôneo, pois será na
liquidação de sentença que se apurará o quantum efetivamente a
ser repetido.
 Portanto, conforme entendimento já pacificado por esta Câmara
de que “destinando-se as faturas da taxa de energia elétrica à de-
monstração do valor que seria devido a cada um dos usuários au-
tores da demanda, suas apresentações na fase de conhecimento
não são essenciais” (Agravo de Instrumento nº 244.789-8), uma
vez que, em se tratando de pedido declaratório - ilegalidade da
cobrança - e condenatório, este assume a natureza de pedido ilí-
quido, onde a apuração do seu montante fica dependendo de liqui-
dação, o que não significa, porém, que, na liquidação, fique a
Agravante dispensada de demonstrar a condição de contribuinte
de todo o período abrangido pela repetição.
 Logo, não merece nenhum reparo a decisão que determinou a
emenda da inicial para que a Agravante demonstrasse sua condi-
ção de contribuinte, não cabendo ao juízo encetar diligências para
suprir a deficiência da inicial.
 Assim, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao
agravo de instrumento por ser de manifesta improcedência.
 Curitiba, 17 de novembro de 2004.
 Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??

??

??

??

Despachos Relator

021. 0280842-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/197849. Materia: Execução. Comarca: Araucá-
ria. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400001647 Medida
Cautelar. Agravante: Estrada Distribuidora de Derivados de Petró-
leo Ltda.Adv.: Ricardo dos Santos Abreu. Adv.: Diego Saborido
Gazziero. Agravado: Mega’oil Petróleo Ltda.Advogado: Gilberto
Stremel Junior. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator:
Juiz Paulo Cezar Bellio. Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO. PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO.
FACULDADE. DISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDA-
DE.
1. A exigência de caução a que se refere o artigo 804, do Código
de Processo Civil, é faculdade do Juiz.
2. A pretensão cautelar visa tão-somente a resguardar o direito útil
da ação principal, devendo apenas ser apreciados os requisitos do
fumuns boni iuris e periclum in mora, devendo o mérito da ques-
tão ser enfretada na ação principal.
Agravo de Instrumento desprovido.
1.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Estrada Distri-
buidora de Derivados de Petróleo Ltda. contra decisão de fls. 39
TA. que deferiu a liminarmente a sustação de protestos, na medida
cautelar de sustação de protesto ( autos n.º 1.647/2004 ) que lhe
promove Mega’Oil Petróleo Ltda.
A agravante alegou em suas razões, primeiramente, que a liminar
foi concedida sem que houvesse a prestação de caução, ressaltou
que o protesto dos cheques foi tempestivo, ou seja, dentro do pra-
zo determinado pelo artigo 48, da Lei 7.357/85. Por fim, requer o
efeito suspensivo.
Preparo regular.
2.O Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, autoriza o
relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal
Superior.
No despacho de fls. 39 e 40 - TA., que concedeu a liminar, consig-
nou-se:
“(...).
Trata-se de ação de Sustação de Protesto, em caráter de liminar.
CONSIDERANDO, o que foi requerido na exordial com os docu-
mentos que a instruem.
CONSIDERANDO, os argumentos apresentados e que estão a
demonstrar a existência dos requisitos legais inerentes à sustação,
pois “prima facie” presentes se acham o “fumus boni iuris e o
periculum in mora”, haja vista, as conseqüências nefastas na vida
da empresa do protesto duvidoso dos títulos apontados.
Daí porque, entendo suficientemente provados os fatos articula-
dos inicialmente pela autora, presentes os pressupostos de admis-
sibilidade do pedido, artigos 804, 806, 808, I, todos do CPC, hei
por bem, DEFERIR LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEA-
DA.
(...).”
Conforme se vê, o MM. Juiz a quo deferiu a liminar, sem determi-
nar a prestação da caução. A exigência de caução a que se refere o
artigo 804, do CPC, é faculdade do Juiz, visando assegurar possí-
veis ressarcimentos de prejuízos advindos da execução de medida
que se revele desnecessária, incabível, ou que, por qualquer outro
motivo, venha a ser revogada.
Com efeito, dispõe o artigo 804 do Código de Processo Civil:
“É lícito ao juiz conceder liminarmente ou após justificação pré-
via a medida cautelar, sem ouvir o réu, quando verificar que este,
sendo citado, poderá torná-la ineficaz, caso em que poderá deter-
minar que o requerente preste caução real ou fidejussória de res-
sarcir os danos que o requerido possa vir a sofrer.”
Entendo, que no caso dos autos a possibilidade de prejuízo se
apresenta em desfavor do Agravado, não do Agravante, que de-
tém, em tese, título executivo garantidor de seu crédito.
Pois o processo cautelar visa assegurar o resultado útil da tutela
jurisdicional a ser obtida no processo principal. No caso vertente,
se não sustado o protesto, os prejuízos que se vislumbrariam para

a Agravada seriam de difícil reparação.
Dessa forma, não se apresenta qualquer ilegalidade no despacho
atacado que, verificando presentes os requisitos autorizadores da
tutela cautelar, deferiu a medida, sem determinar prestação de cau-
ção.
Neste sentido é a jurisprudência deste Tribunal de Alçada:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CAUTELAR -
DUPLICATAS SEM ACEITE - PROTESTO - SUSTAÇÃO -
CONCESSÃO DE LIMINAR CAUTELAR - DETERMINAÇÃO
DE CAUÇÃO REAL OU FIDEJUSSÓRIA - POSSIBILIDADE -
FACULDADE, E NÃO OBRIGATORIEDADE - ESFERA DE
DISCRICIONARIEDADE E PRUDÊNCIA DO JULGADOR, EM
FACE DO CASO CONCRETO - AUSÊNCIA DE MANIFESTA
ILEGALIDADE OU ABUSO DO PODER - MANUTENÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA.
01.- Ao deferir a liminar cautelar, cabe ao magistrado monocrático
aferir sobre a necessidade de prestação de caução, tendo em vista
que se trata de mera faculdade, e não de obrigatoriedade, estando
dentro da esfera de discricionariedade e prudência do julgador.
02.- Inexistindo manifesta ilegalidade do ato concessivo da limi-
nar cautelar, com determinação de prestação de caução e/ou abuso
de poder do magistrado, impõe-se a manutenção da decisão inter-
locutória, tendo em vista que exercida dentro do livre convenci-
mento motivado, da persuasão racional.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.”
( TAPR., Segunda Câmara Cível, Agravo de Instrumento n.º
0255171-3, Relator Juiz Toshiharo Yokomizo, data do julgamento
20 de abril de 2004 ).
Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
“CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE PROTESTO. CAUÇÃO. DIS-
CRIÇÃO JUDICIAL. A EXIGENCIA DE CAUÇÃO, NO CASO
DO ART. 804 DO CPC, E UMA FACULDADE DO JUIZ. PRE-
CEDENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO.”
( STJ., RESP 140386/RS., Quarta Turma, Relator Ministro Ruy
Rosado de Aguiar, data do Julgamento 10/12/1997, data da publi-
cação no DJ 16/03/1998, página 148 ).
No tocante a matéria da tempestividade do protesto - Local da
Apresentação e do Prazo do Protesto - esta deve ser enfrentada na
ação principal, com amplitude da cognição probatória, asseguran-
do as partes o direito ao devido processo legal.
Pois, a pretensão cautelar, por se tratar de procedimento simples,
visa tão somente a resguardar o direito útil da ação principal, de-
vendo, ser apreciados somente os requisitos do fumuns boni iuris
e periclum in mora. Não se pode, dessa forma, fazer um julgamen-
to antecipado sem uma instrução necessariamente correspondente
ao caso.
Na magistral lição de Humberto Theodoro Júnior, tem-se que:
“O que se aprecia na ação cautelar é o interesse processual pela
segurança e eficácia do processo principal, partindo da apreciação
do perigo de que a demora do processo possa alterar o equilíbrio
inicial das partes e tornar inócua e imperfeita a providência final
de composição da lide.
Assim o que se decide na ação cautelar é apenas se houve ou não
o risco pela efetividade ou utilidade do processo principal, e nun-
ca se a parte tem ou não direito subjetivo material que se pretende
opor à outra parte.
A solução da lide fica inteiramente reservada para a função juris-
dicional de cognição ou de execução, de maneira que, qualquer
que seja a decisão do processo cautelar, não há reflexos, nem van-
tajosos nem perniciosos, sobre a decisão de mérito”
( Processo Cautelar, 17ª edição, Editora Leud, página 96).
Dessa forma, foram preenchidos os requisitos necessários para a
concessão da medida cautelar ( aparência do bom direito e o peri-
go da demora na prestação jurisdicional ) e como na irresignação
pretende o agravante discutir sobre matéria de mérito, que deve
ser enfrentada na ação principal, é de rigor o desprovimento do
agravo de instrumento.
Por tais motivos e considerando o recurso manifestamente impro-
cedente, devendo-se manter a decisão atacada, porque deu ade-
quada solução à controvérsia posta nos autos.
Curitiba, 18 de Novembro de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

Despachos Relator

022. 0280859-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/198188. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001208 Revisão de
Contrato. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Walter José Mathias
Júnior. Adv.: Luís Eduardo Mikowski. Adv.: Leandro Cezar Atai-
des. Agravado: Ruben Raimundo Sorribas Sanchez. Adv.: India-
nara Farias de Camargo. Adv.: Andressa Rabello Ferreira. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto pelo
BANCO ITAÚ S/A., contra a decisão proferida pelo Juízo da 2ª
Vara Cível desta capital, a qual, aplicando o código de Defesa do
Consumidor à demanda em curso, deferiu o pedido de inversão do
ônus da prova formulado pelo agravado, nos autos de n.º 1208/
2003, de ação ordinária de revisão contratual, que move em face
da instituição financeira.
É contra essa decisão que se insurge o agravante.
EXPOSTO, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Civil
brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos
Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os
recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudi-
cados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante no próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores, sejam jul-
gados pelo Relator, dispensando a manifestação do Órgão Colegi-
ado.
No caso concreto, objetiva o agravante através deste recurso, a
reforma da r. decisão monocrática, para que não seja aplicado o
CDC ao caso em tela, e caso positivo, seja repelida a inversão do
ônus da prova.
Pois bem, em que pesem os argumentos do agravante, a matéria
tratada neste recurso está em manifesto confronto com entendi-
mento tanto desta Corte, quanto de Tribunal Superior, como se
demonstrará a seguir, salientando-se desde já, que o recente posi-
cionamento do STJ (RESP 591.110/BA), julgado em 04/05/2004,
e citado pelo agravante, não serve de parâmetro ao caso destes
autos, na medida em que a inversão do ônus da prova não se deu

de ofício, e sim, a requerimento da parte, fls. 85/TA.
Pois bem, são dois os pontos a serem analisados neste recurso.
Vejamos um a um.
DA APLICAÇÃO DO CDC. AOS CONTRATOS FIRMADOS
ANTERIORMENTE A SUA VIGÊNCIA.
A despeito do contrato em exame haver sido firmado em 13/10/
1988, fls. 210/TA, ou seja, antes da vigência do Código de Defesa
do Consumidor, convém salientar que suas normas alcançam as
relações jurídicas em curso, dado o caráter de ordem pública que
elas encerram.
Pois bem, como preconizado em seu art. 1º,”O presente código
estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem
pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII,
170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposi-
ções Transitórias”.
Daí que, uma vez caracterizada como de consumo, a relação enta-
bulada entre o agente financeiro, que concede empréstimo onero-
so para aquisição de imóvel próprio, e o mutuário, mesmo que esta
tenha sido iniciada anteriormente à vigência do CDC., impõe a
nova Lei protetiva do consumidor, respeito ao princípio da boa-fé
objetiva, visando buscar a função social do contrato.
Desse modo, a vontade das partes, manifestada livremente no con-
trato anteriormente celebrado, deixa de ser fator preponderante do
Direito, pois como as normas do Código de Defesa do Consumi-
dor, que são, como já se disse, de ordem pública, põem em prática
novos valores, como o equilíbrio e a boa-fé nas relações de consu-
mo, valores esses já resguardados pela Constituição Federal, sem
perder de vista a finalidade social do contrato.
Fortalecendo esta posição, esta Corte editou o seguinte enuncia-
do:
 “Nº 28.Os contratos regulados pelo Sistema Financeiro de Habi-
tação devem ser regidos por princípios que destaquem a sua fina-
lidade social. (STJ - REsp nº89.776-PR)”
Justificável então é a sua aplicação ao contrato anterior à sua vi-
gência, porque, saliente-se, o contrato de financiamento encerra
avenças de trato sucessivo e de execução continuada.
De modo a afastar qualquer dúvida, o E. STJ, por ocasião do jul-
gamento do RESP 331860/RJ, DJ 05/08/2002, estabeleceu que
“Nos contratos de execução continuada aplica-se o Código de
Defesa do Consumidor”.
No âmbito deste colegiado, vale registrar o entendimento sufraga-
do por ocasião do julgamento do Agravo de Instrumento n.º
233.828-3, DJ 6449, de 05/09/2003, assim ementado:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATO DE FINANCIA-
MENTO IMOBILIÁRIO - SFH - CELEBRAÇÃO ANTERIOR À
VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - POSSIBILIDADE - LEGI-
TIMIDADE PASSIVA DO AGENTE FINANCEIRO PARA RES-
PONDER PELO SEGURO QUE INTERMEDIOU.
O ilustre Relator, Juiz Hamilton Mussi Corrêa analisou a questão,
nos termos assim vazados:
 “A orientação predominante, inclusive do S.T.J. é de que, em se
tratando de normas de Direito Econômico, sua incidência é imedi-
ata, alcançando os contratos em curso e, em especial, aqueles de
trato sucessivo ou de execução continuada, como é o caso do con-
trato de financiamento objeto deste litígio, em decorrência do ca-
ráter de ordem pública das normas.
ORLANDO GOMES, na obra “Direito Econômico” (Saraiva, 1977,
p. 59), após dizer que a infração à ordem pública é a nulidade,
afirma que “outro princípio que sofre alteração frente à ordem
pública dirigista é o da intangibilidade dos contratos. Sempre que
uma nova lei é editada nesse domínio, o conteúdo dos contratos
que atinge tem de se adaptar às suas inovações. Semelhante adap-
tação verifica-se por força da aplicação imediata das leis desse
teor, sustentada com prática necessária à funcionalidade da legis-
lação econômica dirigista. Derroga-se com o princípio da aplica-
ção imediata a regra clássica do Direito Intertemporal que res-
guarda os contratos de qualquer intervenção legislativa decorrente
de lei posterior à sua conclusão”.
Assim, em obediência a essa qualidade das normas de Direito Eco-
nômico, que se revestem do atributo de ordem pública, tem sido
justificado a imediata incidência das regras postas no Código do
Consumidor, afastando a alegação do direito adquirido.”
Assim, neste caso, deve incidir o CDC. sobre o contrato celebrado
anteriormente a sua vigência.
Ademais, no que se refere ao âmbito do SFH., cumpre esclarecer
que a aplicação do Código de Defesa do Consumidor já se encon-
tra pacificada, não havendo quaisquer dúvidas que ali há a relação
de consumo.
Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. COM-
PETÊNCIA DO JUÍZO. FORO DE ELEIÇÃO. DOMICÍLIO DO
DEVEDOR. EXECUÇÃO. CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA DE IMÓVEL E FINANCIAMENTO. SFH. APLICAÇÃO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO
CONCEDIDO POR ASSOCIAÇÃO A ASSOCIADO.
- Deve ser afastada a aplicação da cláusula que prevê foro de elei-
ção diverso do domicílio do devedor em contrato de compra e
venda de imóvel e financiamento regido pelo Sistema Financeiro
de Habitação, quando importar em prejuízo de sua defesa.
- Há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que
concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário.
- Ao operar como os demais agentes de concessão de empréstimo
do SFH, a associação age na posição de fornecedora de serviços
aos seus associados, então caracterizados como consumidores.
- Recurso Especial não conhecido.
(RESP 436815/DF. TERCEIRA TURMA. Min. NANCY ANDRI-
GHI. DJ 28/10/2002).
Nessa seara, esta Corte editou o enunciado n.º 41, que assim foi
redigido:
Nos contratos de financiamento pelo Sistema Financeiro de Habi-
tação tem incidência o Código de Defesa do Consumidor. (REsp
nº465.114-DF, rel. Min. Aldir Passarinho Junior).
Deste modo, diante da fundamentação acima, é forçoso convir
que nenhum reparo se deve fazer na decisão monocrática que apli-
cou o CDC. ao caso em tela, especialmente no tocante à regra
processual da inversão do ônus da prova.
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
Na medida em que a inversão do ônus da prova traduz norma de
natureza processual civil com o fito de, em virtude do “princípio
da vulnerabilidade do consumidor”, procurar equilibrar a posição
das partes, é critério do juiz a aplicação de tal regra.
Em outras palavras, uma vez presente a relação de consumo e
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configurada a hipótese legal, fica a critério do juiz a facilitação
dos direitos do consumidor.
Veja-se a jurisprudência sobre a matéria, que é dominante, tanto
que o Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, do e. STJ,
em decisão monocrática no AG 505060, DJ 01/07/2003, esclarece
bem:
“... a inversão do ônus da prova (...) está no contexto da facilitação
da defesa dos direitos do consumidor, ficando subordinada ao ‘cri-
tério do juiz, quando for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências’ (art.
6°, VIII). Isso quer dizer que não é automática a inversão do ônus
da prova. Ela depende de circunstâncias concretas que serão apu-
radas pelo juiz no contexto da ‘facilitação da defesa’ dos direitos
do consumidor (REsp nº 122.505-SP, da minha relatoria, DJ de
24/8/98)”.
De modo que a inversão do ônus da prova há de ocorrer em duas
hipóteses: na presença da verossimilhança da alegação ou no caso
de hipossuficiência do consumidor” (AGI 255.778-2, de minha
relatoria, DJ 6616, de 07/05/2004).
In casu, a hipossuficiência técnica do agravado se evidencia em
relação à Instituição financeira, na medida em que o banco é o
detentor de toda a documentação e das informações atinentes ao
contrato que se pretende revisar, notadamente acerca dos cálculos
das prestações do financiamento e do respectivo saldo devedor.
Ademais, o agravante é fornecedor e empresa de grande porte,
cabendo a ele a demonstração da regularidade dos encargos co-
brados, sem a abusividade alegada - capitalização de juros e co-
brança de índices não contratados, notadamente porque o exame
superficial da controvérsia mostra a complexidade dos cálculos
advindos segundo os critérios do Banco, de difícil compreensão
até mesmo para os técnicos, quiçá para os mutuários que não tem
condições de entender os meandros da composição do valor da
prestação e do saldo devedor, situação que por si só, recomenda e
justifica a inversão do ônus da prova.
E sobre o tema, assim já se pronunciou o STJ:
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RELAÇÃO DE CONSU-
MO. PRECEDENTES DA CORTE.
1. Dúvida não mais existe no âmbito da Corte no sentido de que se
aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos firmados
entre as instituições financeiras e seus clientes.
2. A inversão do ônus da prova está no contexto da facilitação da
defesa, sendo o consumidor hipossuficiente, nos termos do art. 6º,
VIII, do Código de Defesa do Consumidor, dependendo, portanto,
de circunstâncias concretas, a critério do Juiz.
3. Recurso especial não conhecido.
(RESP 541.813 / SP. 3ªT. Ministro CARLOS ALBERTO MENE-
ZES DIREITO. DJ 02.08.2004).
E nesse sentido é a posição desta Câmara:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CRÉDITO IMOBILIÁRIO -
RELAÇÃO DE CONSUMO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA - HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA.1. Admite-
se a inversão do ônus processual em duas situações alternativas:
quando o consumidor for hipossuficiente ou quando forem veros-
símeis suas alegações.2. O entendimento de hipossuficiência não
fica limitado à situação econômica que não permite o suporte das
despesas do processo. Tem ele âmbito maior que se situa na inten-
ção do legislador de, nas relações de consumo, dar um sentido de
igualdade processual entre fornecedor e consumidor, de maneira
que se o fornecedor tem melhores condições técnicas ou econômi-
cas para produzir as provas, ao consumidor deve ser concedido o
beneplácito da inversão do ônus da prova para corrigir a desigual-
dade de forças.3. A verossimilhança da alegação de anatocismo
nos contratos de financiamento imobiliário se apresenta na sim-
ples previsão de taxa efetiva e nominal de juros e a adoção da
Tabela Price.
4. Assim, presentes os pressupostos do art. 6º, VIII, do CDC, é
cabível a inversão do ônus da prova.
Recurso provido.
(AGI 239.655-4. Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA. DJ 6473,
de 10/10/2003). (Sem grifos no original).
Assim, evidenciada a hipossuficiência, preenchido está o requisi-
to exigido para a inversão do ônus da prova.
Mutatis mutandis, aplica-se ao caso as considerações sobre a hi-
possuficiência feitas por Kazuo Watanabe, um dos idealizadores
da lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor:
 “Se o consumidor é pessoa dotada de situação econômica capaz
de suportar os custos da demanda, a interpretação restritiva da
hipossuficiência acima mencionada obrigaria o consumidor a as-
sumir o ônus da prova. Não foi isso, evidentemente, o que o legis-
lador quis estabelecer. Numa relação de consumo como a mencio-
nada, a situação do fabricante é de evidente vantagem, pois so-
mente ele tem pleno conhecimento do projeto, da técnica e do
processo utilizado na fabricação do veículo, e por isso está em
melhores condições de demonstrar a inocorrência do vício de fa-
bricação. A situação do consumidor é de manifesta vulnerabilida-
de, independentemente de sua situação econômica. O mesmo acon-
tece, ordinariamente, nas relações de consumo em que a outra
parte tem o domínio do conhecimento técnico especializado, em
mutação e aperfeiçoamento permanentes, como ocorre no setor de
informática. Foi precisamente em razão dessas situações, enqua-
dradas no conceito amplo de hipossuficiência, que o legislador
estabeleceu a inversão do ônus da prova para facilitar a tutela ju-
risdicional do consumidor.”
(Código Brasileiro de Defesa do Consumidor, Comentado Pelos
Autores do Anteprojeto, editora Forense Universitária, 4ª edição,
p. 497).
Por derradeiro, deve-se salientar a razão do agravante neste ponto,
na medida em que a inversão do ônus da prova não tem o condão
de obrigar o fornecedor a custeá-la, ficando ciente, porém, das
conseqüências que lhe recaem pela sua não produção.
E este entendimento encontra-se consolidado na jurisprudência,
valendo citar aqui o seguinte trecho contido nas razões da decisão
monocrática do Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREI-
TO, proferida no AG 505.060, DJ 01/07/2003:
 “Quanto ao pagamento da prova, no entanto, já se decidiu nesta
Corte que ‘a inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar
a parte contrária a pagar as custas da prova requerida pelo consu-
midor, mas, sofre as conseqüências de não produzi-la’ (REsp nº
435.155/MG, 3ª Turma, de minha relatoria, DJ de 10/3/03). Ainda
nesse sentido: REsp nº 443.208/RJ, 3ª Turma, Relatora Ministra
Nancy Andrighi, DJ de 17/3/03. Ante o exposto, nos termos do art.
544, § 3º, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº
9.756/98, conheço do agravo e dou provimento parcial ao recurso

especial para afastar a necessidade, por parte do banco, de pagar
os honorários do perito, ressalvando-se, no entanto, a responsabi-
lidade quanto às conseqüências de sua não produção. Intime-se.
Brasília (DF), 20 de junho de 2003. MINISTRO CARLOS AL-
BERTO MENEZES DIREITO Relator”
Vale lembrar ainda que esta matéria encontra-se sumulada nesta
Corte, nos seguintes termos:
Nº 34. A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo con-
sumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais de sua
não produção. (STJ - REsp nº435.155-MG, rel. Min. Carlos Al-
berto Menezes Direito; REsp 443.208-RJ, rel. Min. Nancy Andri-
ghi).
Diante das razões acima alinhavadas, concluo pela manutenção
integral da decisão do MM. Juiz de primeiro grau.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do estatuto processual
civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se as partes e dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz da
causa, com urgência e pelo meio mais rápido, confirmando-se por
ofício, posteriormente, ao qual deverá ser anexada cópia desta
decisão.
Após, baixem os autos à Vara de origem.
Curitiba, 18 de novembro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR
??

??

??

??

Despachos Relator

023. 0281054-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/197347. Materia: Execução. Comarca: Andirá.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000501 Medida Caute-
lar. Agravante: Monsanto do Brasil Ltda.Adv.: José Fernando
Marucci. Adv.: Jose Luiz Henrique. Agravado: Comercial Agríco-
la Norte Procopense Ltda. Adv.: Sebastião da Silva Ferreira. Adv.:
Márcio Pereira da Silva. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Despacho:
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, interposto por
MONSANTO DO BRASIL S/A., contra a decisão do Juízo da
Vara Cível da Comarca de ANDIRÁ, a qual deferiu em sede de
liminar, a sustação de protesto dos títulos relacionados às fls. 21/
TA, nos autos de ação cautelar n.º 510/2004, que lhe move o agra-
vado.
Sucintamente exposto, decido.
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos de sua admis-
sibilidade.
Pois bem, neste exame superficial da controvérsia não vislumbro,
a princípio, qualquer ilegalidade na decisão que concedeu a limi-
nar de sustação de protesto, diante da plausibilidade do direito
alegado pela agravada, não sendo esse o momento nem o palco
apropriado para a discussão da efetiva existência da relação mer-
cantil, que é o mérito da demanda principal.
Ademais, nenhuma medida urgente se impõe, dentre as enumera-
das no art. 558, do CPC, tanto que esse tema nem foi abordado nas
razões recursais, de modo que o presente recurso pode aguardar
seu julgamento pelo Órgão Colegiado.
Outrossim, determino a intimação da parte agravada, em confor-
midade com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil,
para que, querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento, no
prazo legal.
Informe-se o Juízo de origem do teor desta decisão, primeiramen-
te por fax e posteriormente por ofício, ao qual deverá ser anexada
fotocópia desta decisão, facultando-lhe, outrossim, o envio de in-
formações que entender convenientes.
Autorizo a Ilustre Srª. Chefe da 1ª Divisão Cível a subscrever o
ofício.
Providenciem-se as diligências necessárias.
Curitiba, 18 de novembro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

024. 0281178-5 Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2004/199938. Materia: Execução. Comarca: Laranjei-
ras do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000152 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 2013116
Apelação Cível. Autos Complementares: 2788538 Agravo de Ins-
trumento. Impetrante: Bel. Almir Machado de Oliveira. Paciente:
Jânio Joel Pavlak. Adv.: Almir Machado de Oliveira. Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Laranjeiras do Sul.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho. Despacho:
Trata-se de habeas corpus cível, impetrado em caráter preventivo,
pelo advogado ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA em favor de
JÂNIO JOEL PAVLAK.
Alega que a prisão civil, decretada nos autos sob n. 152/98, de
execução de título extrajudicial que lhe move VALMIR POSTAL,
em trâmite perante a Vara Cível da Comarca de LARANJEIRAS
DO SUL, é ilegal na medida em que não foi ele intimado pessoal-
mente do despacho que rejeitou o seu pedido de fls. 59, onde de-
clinou o local do bem penhorado às fls. 25/TA.
Afirma que o bem penhorado está à disposição da Justiça e o fato
do executado não entregá-lo pessoalmente, não o caracteriza como
depositário infiel.
Discorrendo sobre a ilegalidade do decreto prisional, e citando
julgados em defesa de sua tese, requer que seja concedida liminar-
mente a ordem de habeas corpus.
EXPOSTO, DECIDO.
Pois bem, da análise dos autos é forçoso se concluir, ao menos
neste juízo de cognição sumária, que não existem elementos capa-
zes de macular a ordem judicial de prisão civil com a alegada
ilegalidade.

Isto porque ao que consta, o paciente assumiu o encargo judicial
de fiel depositário do bem, obrigando-se “a não abrir mão” do
mesmo, e apesar de tal ônus, comparece aos autos (fls. 67/TA)
para dizer que o referido bem se encontra em posse de terceiros.
Nenhuma ilegalidade aparente se afigurou no processamento que
antecedeu o decreto prisional, na medida em que os documentos
acostados aos autos dão conta da intimação pessoal do paciente
para a entrega do veículo ou seu equivalente em dinheiro (fls. 69/
TA).
Por outro lado, ao que tudo indica, os demais atos processuais não
reclamam intimação pessoal de modo a trazer nulidade à decisão
impugnada.
À vista disso, indefiro a liminar pleiteada.
Comunique-se o juízo impetrado, do teor desta decisão, primeira-
mente por fax e posteriormente por ofício, ao qual deverá ser ane-
xada fotocópia desta decisão.
Autorizo a Ilustre Srª. Chefe da 1ª Divisão Cível a subscrever o
ofício.
Após, dê-se vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

025. 0281185-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/200115. Materia: Execução. Comarca: São Mi-
guel do Iguaçu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000399
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Dino Hass. Adv.:
Amauri Garcia Miranda. Agravado: Henrique Burtet. Adv.: Ivo
Paludo. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa. Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
1. Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que indefe-
riu a pretensão do executado ora agravante, o qual desejava a ex-
tinção do feito executório.
No entanto, não foi ao recurso juntado o instrumento de procura-
ção do Agravante.
E, segundo o artigo 525, do Código de Processo Civil, “a petição
de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e
das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado”, além dos documentos úteis ao conhecimento do litígio.
Ainda, a alteração do procedimento do agravo de instrumento dada
pela Lei nº 9.139/95 fez com que a instrução do recurso passasse
a ser de responsabilidade do Agravante (art. 544, § 1º, do CPC),
não sendo mais cabível a supressão de qualquer omissão e seu
saneamento posterior. Em conseqüência, é pacífico o entendimen-
to da impossibilidade de que peças obrigatórias à instrução do
agravo sejam apresentadas após a sua protocolização, ressalvada a
hipótese de justo impedimento, não sendo mais cabível a supres-
são de qualquer omissão e seu saneamento posterior.
A propósito tem se pronunciado o STF conforme exemplo:
“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
TRASLADO DE PEÇAS: PROCURAÇÃO OUTORGADA AOS
ADVOGADOS DAS PARTES - CPC, art. 544, § 1º, redação da
Lei 8.950, de 13.12.94. Súmula 288. I. Confirmação da Súmula
288 pelo Plenário do STF: AG. 137.645 (AGRG)-DF. II. As pro-
curações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado
são de traslado obrigatório. A ausência de qualquer delas inviabi-
liza o agravo. III. Impossibilidade de apresentação da peça quando
da apresentação do agravo regimental. IV. - Agravo não provido”.
(STF - AGRAG 340025 - RS - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso -
DJU 01.03.2002 - p. 00042).
2. Assim, nego seguimento ao recurso por estar deficientemente
instruído, nos termos dos artigos 525 e 557 do CPC.
Curitiba, 23 de novembro de 2004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
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Despachos Relator

026. 0281223-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/200369. Materia: Execução. Comarca: Cascavel.
Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000690 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Norberto Espínola Calliari. Adv.:
Juliana Barbar de Carvalho Antunes. Adv.: Marina Bastos da Por-
ciuncula. Agravado: Pedreira Rio Quati Ltda. Agravado: Enecê
Engenharia de Construção Ltda. Adv.: Alex Sandro Sonda. Adv.:
Luciana Carla Sutile. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descricao: Despa-
cho do Relator.
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fl. 128,
proferida pelo MM. Juiz da 3a Vara Cível de Cascavel nos autos
de execução de título extrajudicial n° 690/2003, mediante a qual
determinou o bloqueio de transferência, junto ao Detran, dos veí-
culos do agravante, até a decisão sobre o pedido de desconsidera-
ção da personalidade jurídica da sociedade da qual ele faz parte.
Alega o agravante, em síntese, que:
a) embora não figure no pólo passivo da execução, está sendo
penalizado antecipadamente com os efeitos decorrentes da des-
consideração da personalidade jurídica;
b) não há comprovação dos requisitos necessários para a descon-
sideração da personalidade jurídica;
c) não foram esgotadas todas as tentativas para citação da socieda-
de executada.
Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso e a
reforma da decisão recorrida.
II - Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, defiro seguimento
ao presente recurso.
A atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso exige a ve-
rossimilhança das alegações expostas no agravo (fumus boni iu-
ris) e a possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repa-
ração (periculum in mora).
No caso em exame, não vislumbro esteja suficientemente demons-
trado o fumus boni iuris.
A desconsideração da personalidade jurídica da sociedade da qual
faz parte o agravante ainda não foi decretada pelo MM. Juiz.

Embora haja, a princípio, elementos suficientes para se permitir a
discussão da existência de dissolução irregular da sociedade, o
MM. Juiz houve por bem observar o princípio do contraditório e
intimar os sócios a se manifestarem primeiramente.
Desse modo, a fim de garantir a eficácia da decisão a respeito da
desconsideração da personalidade jurídica, determinou a medida
cautelar de bloqueio de transferência dos veículos do agravante
junto ao Detran.
Acresça-se, ainda, que essa medida, em primeiro exame, não pode
ser confundida com penhora dos veículos, já que, por exemplo,
inexiste a figura do depósito judicial.
Também não vislumbro, à primeira vista, a presença do periculum
in mora, tendo em vista que se trata de mero bloqueio que obsta-
culariza a transferência dos veículos, cuja providência em nada
afetará a utilização dos bens por parte do agravante. Ademais, não
fez nenhuma alegação de que tem a intenção de transferi-los.
III - Em face do exposto, indefiro o requerimento de atribuição de
efeito suspensivo ao presente recurso.
IV - Intime-se a agravada para, em dez dias, apresentar respos-
ta.
V - Solicite-se ao MM. Juiz da causa as informações que repu-
tar necessárias, a serem prestadas em dez dias.
VI - Intimem-se.
Curitiba, 23 de novembro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
Relator
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Despachos Relator

001. 0271310-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/126679. Materia: Execução. Comarca: Mate-
lândia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000171 Em-
bargos a Arrematação. Autos Complementares: 200100000062
Carta Precatória/Ordem. Autos Complementares: 9900000286
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Pedro Jacob Lakus.
Adv.: Edson Marcos Braz. Adv.: Valter Cândido Domingos.
Apelado: Maria Cecília de Andrade Camargo. Adv.: Sérgio Ri-
cardo Tinoco. Apelado: José Ronaldo Teixeira Costa. Adv.:
Waterloo Marchesini Júnior. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível. Relator: Juiz Noeval de Quadros. Relator Convocado:
Juiz Convocado Lilian Romero. Revisor: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa. Despacho:
1.
Indefiro o pedido formulado pela parte no sentido de que con-
ferir apenas efeito devolutivo ao recurso interposto.
Isto porque somente tem cabimento a aplicação do art. 520, V,
do CPC, por analogia, nas hipóteses em que os embargos à
arrematação são rejeitados liminarmente ou julgados improce-
dentes.
No caso concreto, a DD. Juíza singular julgou procedentes os
embargos à arrematação. Por isso, ao recurso interposto deve
ser conferido tanto o efeito devolutivo como também o suspen-
sivo.
Os precedentes do STJ no sentido de que o recurso interposto
teria apenas efeito devolutivo referem-se à hipótese distinta do
presente caso, ou seja, em que os embargos à arrematação fo-
ram julgados improcedentes ou rejeitados, como por exemplo:
 “Processual Civil. Agravo Regimental. Apelação. Efeito devo-
lutivo. Embargos à arrematação improcedentes. Efeito suspen-
sivo. Inadmissível. Art. 520, v, do CPC. Interpretação extensi-
va. Agravo regimental improvido.
(STJ- 4ª Turma; AgRg no AG 553736/SP;Relator Ministro AL-
DIR PASSARINHO JUNIOR; julg. 15/04/2004; publicação DJ
31.05.2004 p. 320)
 “Agravo. Recurso especial. Execução de título extrajudicial.
Embargos à arrematação. Sentença de improcedência. Apela-
ção. Efeito suspensivo. Precedentes.
1. A Corte já assentou que a execução de título extrajudicial é
definitiva, não sendo o recebimento da apelação nos embargos
à arrematação, também, no efeito suspensivo.”
(STJ-3ª Turma; AgRg no RESP 541568/SP; Ministro CARLOS
ALBERTO MENEZES DIREITO; julg. 21/10/2003; DJU
19.12.2003, p. 462)
2.
Intime-se. Após, voltem.

Curitiba, 23 de novembro de 2004.
LILIAN ROMERO
Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau
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Despachos Relator

002. 0275662-5 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/160320. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000075 Re-
petição de Indébito. Apelante: João Francisco dos Reis. Adv.: João
Augusto Martins Neto. Adv.: João Augusto Martins Filho. Apela-
do: Município de Foz do Iguaçu - Pr. Adv.: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim. Adv.: Alexsander Roberto Alves Valadão. Adv.:
Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Revisor:
Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
Trata-se de Recurso de Apelação nº 275.662-5, da 2ª Vara Cível,
de Foz do Iguaçu, contra sentença que, Ação de Repetição de In-
débito proposta por AUGUSTO DOS SANTOS em face do MU-
NICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, mantendo o indeferimento do
pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, homolo-
gou a desistência da ação, julgando extinto o processo sem julga-
mento de mérito, condenando o autor ao pagamento de custas.
O contribuinte recorreu (fls. 42/47), aduzindo que requereu a con-
cessão dos benefícios da Justiça Gratuita, uma vez que não pode
custear a demanda, sem prejuízo de seu sustento, tendo o Juízo a
quo indeferido o pedido eis que o autor é possuidor de dois imó-
veis. Requereu a reconsideração da decisão, salientando que o autor
é montador, entretanto, a decisão foi mantida sob o argumento de
que além o autor é possuidor de dois imóveis, e, ainda, pelos valo-
res pagos nas faturas de energia elétrica. Novamente pediu a re-
consideração ou, alternativamente, a desistência da ação.
Pois bem, o Juízo houve por bem em manter a decisão de indefe-
rimento da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, homolo-
gando o pedido de desistência da ação, condenando o autor ao
pagamento das custas processuais, argüindo daí que: “Admitir tal
conduta, seria afirmar a possibilidade de se admitir que ‘para que,
uma pessoa requeira em juízo, um direito que lhe assiste, reque-
rendo para tanto o benefício da Justiça Gratuita, terá que pagar
custas, em caso de indeferimento” (fl. 46).
Afirma que o autor exerce a profissão de montador, contudo, está
desempregado, o que resta provado pelo documento juntado à fl.
22.
Requer o apelante, por fim, seja julgado procedente seu apelo para
que seja afastada a condenação em custas processuais.
O Município de Foz do Iguaçu apresentou contra-razões às fls.
82/84.
O Ministério Público de primeiro grau manifestou-se no sentido
de ser conhecido o recurso, embora não preparado, e, provido,
para se determinar que o autor fique isento do pagamento das cus-
tas.
Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça manifes-
tou-se no sentido de que seria incabível o reexame necessário haja
vista o que dispõe o artigo 475, do Código de Processo Civil, pug-
nando pela retificação da autuação. Manifestou, outrossim, no
sentido do conhecimento do recurso, embora não tenha sido pre-
parado, uma vez que o objeto dos autos é justamente a impossibi-
lidade financeira do apelante arcar com as custas processuais. No
mérito, manifestou-se pelo provimento do recurso, reformando-se
a r. decisão para isentar o apelante do pagamento das custas pro-
cessuais.
Os autos vieram conclusos.
EXPOSTO, DECIDO.
Quanto ao reexame necessário, segundo o disposto no artigo 475,
inciso I, do CPC, redação que lhe deu a Lei nº 10.352/01, “Não se
aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o di-
reito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessen-
ta) salários mínimos...”, assim, considerando que, no caso dos autos,
o valor da condenação, embora ainda dependente de liquidação de
sentença, tem-se certo que não ultrapassará o limite da lei, razão
pela qual, dispensado está o reexame oficial, consoante anotação
do ilustre Procurador de Justiça à fl. 116. Motivo pelo qual, não
conheço da remessa de ofício.
No que se refere ao recurso do apelante, embora não tenha reali-
zado o preparo, nem realizado pedido de concessão de Justiça
Gratuita em 2º grau, sujeitando-se às penas do artigo 511, do Có-
digo de Processo Civil, verifico que o objeto do recurso é exata-
mente o debate acerca da impossibilidade de arcar com as despe-
sas do processo sem o comprometimento de seu sustendo ou de
sua família, razão pela qual, conheço do recurso, passando a aná-
lise do mérito.
Mérito
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil
brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos
Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que o
Relator dê provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominan-
te do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispen-
sando a manifestação do órgão colegiado.
É o caso dos autos. Nessa perspectiva, passo à análise das razões
recursais.
Saliente-se que, embora se admita o indeferimento do pedido de
assistência judiciária, se houver elementos que indiquem a desne-
cessidade do benefício, confere-se que a presunção legal para a
sua obtenção, in casu, não se desfez.
Em outras palavras, o autor faz jus à assistência judiciária para ser
isentado do pagamento das custas processuais, na medida em que
o simples fato de possuir dois imóveis e pagar valores altos pelo
consumo de energia elétrica não fazem presumir, por si só, que
tenha condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo
do seu sustento e da sua família, especialmente, considerando que
seu último salário girava em torno de R$430,00.
De tal modo que os documentos anexados aos autos convergem
no sentido da presunção de que o autor faz jus ao benefício da
assistência judiciária, portanto isento-o das custas processuais.
DECISÃO:
De sorte que não conheço do reexame necessário e dou provimen-
to ao recurso manejado pelo contribuinte, isentando-o do paga-
mento das custas processuais, o que faço com fulcro no artigo
557, § 1º - A, do CPC, pelos fundamentos e nos moldes acima
delineados.

Intimem-se.
Curitiba, 09 de novembro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO

JUIZ RELATOR

Despachos Relator

003. 0276856-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/167835. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300002416 Re-
petição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Neumar Mair Ro-
cha. Apelado: Associação de Moradores do Conjunto Residencial
Monteiro Lobato. Apelado: Leila Terezinha Cavagnari. Apelado:
Odival Cavagnari Júnior. Apelado: Solange da Conceição Costa.
Apelado: Iris Roque Carneiro Vaz. Apelado: Ana Maria Vaurek
Sobrinho. Apelado: Lucy Terezinha Albach. Apelado: Teresinha
Rosicler de Almeida. Apelado: Alice Valencia Ferreira da Luz.
Apelado: Tânia Mara Mortari. Adv.: Ricardo Pavão Tuma. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata-se de Apelação Cível nº 276.856-1, de Ponta Grossa, 1ª Vara
Cível, contra sentença que julgou antecipadamente a Ação de Re-
petição de Indébito proposta por NEUMAR MAIR ROCHA, AS-
SOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO RESIDENCI-
AL MONTEIRO LOBATO, ODIVAL CAVAGNARI JÚNIOR,
SOLANGE DA CONCEIÇÃO COSTA, IRIS ROQUE CARNEI-
RO VAZ, ANA MARIA VAUREK SOBRINHO, LUCY TEREZI-
NHA ALBACH, TERESINHA ROSICLER DE ALMEIDA, ALI-
CE VALENCIA FERREIRA DA LUZ e TANIA MARA MORTA-
RI em face do MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, declarando a
inexigibilidade da obrigação de pagamento da Taxa de Iluminação
Pública imposta à parte Autora pelo artigo 201 do Código Tributá-
rio Municipal e pelas Leis Municipais nº 3.851/85 e 4.307/89,
condenando o réu a restituir àquela os valores recebidos a tal título
nos últimos cinco anos que antecederam a distribuição da petição
inicial, conforme memorial de fl. 14, devendo incidir correção
monetária, calculada com base na média do INPC/IGP-DI, a partir
das datas dos desembolsos, bem como de juros, estes calculados à
razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julga-
do.
Condenou-o ainda ao pagamento das custas processuais, bem como
dos honorários advocatícios do procurador dos autores, que, ante
ao zelo do profissional, ao trabalho realizado, à natureza, comple-
xidade mínima e valor reduzido da causa, arbitrou em 10% sobre
o valor da condenação.
O Município de Ponta Grossa recorreu (fls. 102/109), alegando,
em apertada síntese que, a cobrança da taxa de iluminação pública
é revestida de legalidade no momento em que o serviço que visa
custear não apenas é, concreta e imediatamente, pelo contribuinte
utilizado, mas também quando colocado à sua disposição, para
uso mediato ou indireto. Afirma ainda que a lei (artigo 203, do
Código Tributário Municipal) atacada de inconstitucional pela
autora estabelece que o fato gerador será definido em função da
previsão anual do custo dos serviços; que a divisibilidade e a espe-
cificidade do serviço se dão exatamente por esta previsão, legal-
mente fixada. Entretanto, não sendo reformada a r. sentença de
primeiro grau, no que tange ao mérito, é de ser reformada quanto
a taxa de juros, pedindo que seja fixada em 0,5% (meio por cento
ao mês).
Contra-razões apresentadas pelos contribuintes às fls. 111/119.
A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se no sentido
de negar provimento ao apelo do Município.
Os autos vieram conclusos.
EXPOSTO, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil
brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos
Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que o
Relator negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifesta-
ção do órgão colegiado.
É o caso dos autos.
Nessa perspectiva, passo à análise das razões recursais.
Conheço do apelo do Município de Ponta Grossa eis que presen-
tes os pressupostos de sua admissibilidade.
A) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
O serviço de iluminação pública é de caráter geral e indivisível,
não podendo ser custeado por meio de taxa, que só pode ser co-
brada por serviço específico e divisível, consoante dispõe o artigo
145, II, da Constituição Federal.
A cobrança, através das contas de energia elétrica de valor desti-
nado à iluminação pública, conflita com o critério de especificida-
de e divisibilidade.
Segundo estabelece o Código Tributário Nacional, as taxas apre-
sentam como fato gerador o exercício regular do poder de polícia,
ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público específico e
divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição (art.
77).
O artigo 79 do Código Tributário Nacional assim define o caráter
de especificidade e divisibilidade de tais serviços:
“II - específicos, quando possam ser destacados em unidades au-
tônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente,
por parte de cada um dos usuários”.
Tal entendimento já foi adotado por esta Câmara, em outro julga-
do: “... A taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC nº 39/
2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não específico,
imensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a determina-
do contribuinte sendo, por tal, indevida a sua cobrança o que gera
direito à repetição do indébito” (TAPR, Apelação Cível n.º 239.947-
7, Terceira Câmara Cível, Relator Juiz Rogério Coelho).
Portanto, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio
de taxas.
É este o entendimento que vem sendo adotado, de forma predomi-
nante, por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal que conso-
lidou a matéria por meio da edição da Súmula 670: “o serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”. No
mesmo sentido, confira-se aresto do e. Supremo Tribunal Federal
no julgamento do Agravo Regimental nº 408014-MG; Rel. Min.

Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003.
Portanto, a Taxa de Iluminação Pública, na forma que era cobrada
pelo Município apelante, não pode ser aceita, pois manifestamen-
te inconstitucional, haja vista tratar-se de benefício que se estende
a todos os munícipes e é paga por uma parte deles, além de des-
proporcional entre aqueles sujeitos ao pagamento.
B) CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
Quanto aos valores a serem restituídos, deve incidir a correção
monetária desde a data de cada recolhimento, pelos índices ofici-
ais utilizados pela Contadoria Judicial, conforme súmula 162 do
STJ: “Na repetição de indébito tributário, a correção monetária
incide a partir do pagamento indevido” (Súmula 162, DJ 19/06/
1996; pág. 21940).
Bem como devem ser acrescidos de juros moratórios de 12%, ao
ano, não capitalizados, estes contados desde o trânsito em julgado
da decisão, nos moldes do artigo 161, §1º e 167 e parágrafo único,
ambos do Código Tributário Nacional, conforme a súmula 188 do
STJ.
Nesse sentido dispõe inclusive o Código Tributário do Município
de Ponta Grossa, para cobrança de débito fiscais de seus contribu-
intes:
 “Art. 26 -A cobrança e o recolhimento dos tributos far-se-ão na
forma e nos prazos estabelecidos na legislação tributária do Muni-
cípio e nos regulamentos fiscais.
(...)
§ 4º - Os tributos não pagos regularmente, ficam acrescidos de
juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, devido a
partir do mês seguinte ao do vencimento, e de multa diária de
0,33% (trinta e três centésimos percentuais), calculada a partir do
dia seguinte ao do vencimento, limitada a 10% (dez por cento)”.
Razão pela qual afigura-se acertada a r. sentença, não devendo ser
modificada.
DECISÃO:
De sorte que, o recurso manejado pelo Município de Ponta Grossa
é inadmissível, porque frontalmente contrário à Súmula 670 do
Supremo Tribunal Federal e da pacífica jurisprudência desta Cor-
te sobre a inexigibilidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, em casos como o dos autos, motivo pelo qual, nego provi-
mento ao apelo, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do
CPC, pelos fundamentos acima delineados.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

004. 0278178-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/178033. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 200400000025
Declaratória. Apelante: Município de Curitiba. Adv.: Eliane Cris-
tina Rossi Chevalier. Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila. Ape-
lado: Doralice Maria de Jesus Machado. Adv.: Alessandro Marce-
lo Moro Réboli. Adv.: Luiz Otávio Goés. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Revisor: Juiz
Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível, autuado sob
n.º 278.178-0, apto a suportar decisão monocrática do Relator -
art. 557 do CPC.
1. Trata-se de apelação cível em face de sentença proferida em
ação declaratória de inconstitucionalidade de tributo c/c repetição
do indébito, a qual julgou procedente o pedido para declarar in-
constitucional o pagamento de taxa de iluminação pública, conde-
nando o Município à restituição dos valores pagos indevidamente;
correção monetária desde a data dos pagamentos efetivados pela
contribuinte; juros a partir do trânsito em julgado e honorários
advocatícios, fixados em R$ 100,00 (cem reais).
Taxa de iluminação pública
2. O Município, ora apelante, sustenta a legalidade da cobrança da
taxa de iluminação pública, ao fundamento de que os serviços
públicos foram colocados à disposição do contribuinte, e que pre-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade, nos termos
do Código Tributário Municipal e da Lei Complementar 19/97.
2.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de iluminação
pública, por ter caráter genérico e indivisível, não pode ser exigi-
do mediante taxa, por não atender aos requisitos da divisibilidade
e especificidade.
2.1.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais válido
destacar o AGRESP nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma, Rel. Ministra
Eliana Calmon, DJU 07/10/2002.
Efeitos da TIP
3. Os efeitos da sentença declaratória de inconstitucionalidade de
Lei Municipal instituidora da cobrança de taxa de iluminação pú-
blica, impossibilitam o município de exigir pagamento da referida
taxa.
Como conseqüência, escorreita a sentença que condenou o Muni-
cípio réu à restituição total dos valores cobrados à título de taxa de
iluminação pública indevidamente recolhidos pelo munícipe, ob-
servada a prescrição qüinqüenal.
3.1. Neste sentido, a jurisprudência:
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMU-
LADA COM LIMINAR DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE
SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS
DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. DEVER DE RES-
TITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE.
CONDENAÇÃO À RESTITUIÇÃO DOS TRIBUTOS. JUROS
DE 6% AO ANO. JUROS COMPENSATÓRIOS. AFASTAMEN-
TO. VERBA HONORÁRIA. REDUÇÃO. ADEQUAÇÃO AO
DISPOSTO NO ART. 20, PARÁGRAFO 3º, DO CPC. SENTEN-
ÇA REFORMADA EM PARTE.1. O serviço de iluminação públi-
ca é de caráter geral, indivisível, não podendo ser mantido medi-
ante cobrança de taxa, mas, sim, através dos impostos gerais.2. No
caso concreto, a declaração da inconstitucionalidade da lei muni-
cipal surte efeitos “ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valo-
res indevidamente cobrados desde a incidência da norma, respei-
tada a prescrição qüinqüenal.3. ...1Prova essencial
4. Em pedido sucessivo, sustenta o Município/apelante que a res-
tituição é devida somente em relação aos comprovantes de paga-
mento apresentados na inicial, ao argumento de que a exibição das
faturas é prova essencial.

Não merece prosperar os argumentos do apelante, pois os com-
provantes de pagamento não constituem documentos indispensá-
veis à propositura da ação, desde que fique demonstrado, por qual-
quer meio, o lançamento do imposto, sendo que a eventual fixa-
ção do quantum a ser repetido, poderá ser objeto de liquidação de
sentença.
4.1. Neste sentido a jurisprudência desta egrégia Corte:
PROCESSO CIVIL. MUNICÍPIO APELADO QUE, EM CON-
TRA-RAZÕES DE RECURSO, ALEGA AUSÊNCIA NA PETI-
ÇÃO INICIAL, DE ELEMENTOS IMPRESCINDÍVEIS À PRO-
POSITURA DA AÇÃO (FALTA DOS COMPROVANTES DE
LANÇAMENTOS). POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO EM
GRAU DE RECURSO. MATÉRIA QUE PODE SER APRECIA-
DA DE OFÍCIO. COMPROVANTES QUE NÃO SÃO ESSEN-
CIAIS POR NÃO SEREM INERENTES ÀS CONDIÇÕES DA
AÇÃO NEM AOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS. INDEFE-
RIMENTO DA PRETENSÃO.
1. A questão de juntada, com a inicial, dos documentos indispen-
sáveis à propositura da ação (art. 283 do C.P.C.), é apreciável de
ofício, como dispõe o artigo 284 do C.P.C. e por isso independe de
recurso específico para o segundo grau apreciá-la. 2. A exigência
do artigo 283 do Código de Processo Civil se refere aos documen-
tos que dizem respeito às condições da ação e pressupostos pro-
cessuais. Não se exige a juntada, na inicial, de documentos que
façam prova dos fatos constitutivos do direito do autor (pretensão
deduzida - mérito), pois a prova desses fatos é ônus do autor que
se sujeita à possível improcedência da ação.3. Em ação declarató-
ria de ilegalidade de cobrança de tributo, cumulado com repetição
de indébito, não é indispensável a juntada dos comprovantes de
lançamento, desde que fique demonstrado, por qualquer meio, o
lançamento do imposto, sendo que a eventual fixação do quantum
a ser repetido, poderá ser objeto de liquidação da sentença, por
artigos.2
4.2. No mesmo sentindo a orientação da jurisprudência dominante
no eg. Superior Tribunal de Justiça:
A prova documental não se esgota com a petição inicial; assim,
não há que falar em indeferimento liminar da peça inicial se o
documento é suscetível de posterior exibição, eis que prova indis-
pensável não equivale a documento essencial; ademais, o art. 283
do CPC não tem o alcance de substituir a prova do fato no momen-
to processual próprio.3
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 535 DO CÓD. DE PROC. CIVIL NÃO CARACTERI-
ZADA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. AUSÊNCIA. MEDI-
DA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INDIVI-
DUAÇÃO DOS DOCUMENTOS.
I - ...
II - ...
III - Tendo a inicial discriminado as questões e documentos que
pretende sejam esclarecidos, inexiste a propalada violação ao arti-
go 356, I, do Código de Processo Civil.
Recurso especial não conhecido.4
Sucumbência
5. Colhe-se dos ensinamentos do magistrado e jurista Yussef Said
Cahali - in “Honorários Advocatícios, ED. RT, 3.ª ed.”, ao citar o
inesquecível Mestre Pontes de Miranda; que na questão da su-
cumbência, o insucesso mede-se tanto no aspecto quantitativo
quanto no jurídico da pretensão em debate na ação.
Considerando que o Município apelante decaiu de todas suas pre-
tensões, mantém-se os honorários fixados na sentença.
6. Do exposto, com fincas no art.557 do Caderno Processual Ci-
vil, é de ser dado negado seguimento, reconhecendo a improce-
dência do recurso, para manter a decisão objurgada visto que está
em consonância com expresso texto de Lei e com a posição atual
da jurisprudência desta Corte e dos Tribunais Superiores.
7. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, em ha-
vendo trânsito em julgado desta decisão, baixe-se à origem, com
as devidas anotações.
Curitiba, 12 de novembro de 2004.
 Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 TAPR, Reexame Necessário e Ap. Cív. 206.146-9, 7ª Câm Cív.,
Rel. Juiz Antonio Martelozzo, p. em 05/09/2003.
2 TAPR, Ac. 17426, 1a. Câm. Cível, Rel. Marcos de Lucha Fan-
chin, DJ6434 de 15.08.03, decisão unânime.
3 STJ - RT 757/142.
4 REsp 290002/RJ, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ 04/10/
2004.

Despachos Relator

005. 0278693-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/181018. Materia: Execução. Comarca: Campina
Grande do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9700000131
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Charles Michael Sch-
moelz. Adv.: Ivair Junglos. Adv.: Edson Ramalho de Oliveira.
Apelado: Espólio de Adelino Maas. Apelado: Atsui Eletro Meta-
lúrgica Ltda.Adv.: Patrick H. Boehm. Adv.: Lilian Ignez Siqueira.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior. Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível, autuado sob
nº 278.693-2, apto a suportar decisão monocrática do Relator -
art. 557 do CPC.
1. Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que, julgou
extinto o processo de execução de título extrajudicial, sem apreci-
ação do mérito, em virtude da parte autora deixar de dar andamen-
to ao feito, tendo por fundamento o disposto no art. 267, inc. II do
Código de Processo Civil.
Extinção por abandono
2. Pugna o exeqüente, ora apelante, pela nulidade da sentença ao
argumento de que a extinção do feito é indevida, eis que deveria o
autor ter sido intimado pessoalmente com base no §1º do art. 267
do CPC.
Merece prosperar o argumento do apelante, dado que a extinção
do processo por abandono prevê uma sanção que está sendo im-
posta ao autor negligente, daí porque necessária a intenção de aban-
dono, o que não está configurado no presente caso.
3. De outro prisma, a extinção por abandono depende de iniciativa
e provocação da parte adversa, não podendo ser exercida “ex offi-
cio”, como ocorre no caso dos autos.
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3.1. A matéria hoje encontra-se sumulada pelo Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, pondo fim à discussão acerca do tema:
“A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, de-
pende de requerimento do réu”1
4. Do exposto, com fincas no art. 557,§1. A do Código de Proces-
so Civil, em face da edição da Súmula 240 do STJ, é de ser dado
provimento de plano ao recurso de apelação, eis que a decisão
objurgada está em dissonância com a posição atual da Jurispru-
dência dos Tribunais Superiores.
Em conseqüência, anulando a sentença, determina-se regular tra-
mitação do processo executivo.
5. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
6. Oportunamente, havendo trânsito em julgado desta decisão,
baixe-se à origem, com devidas anotações.
Curitiba, 12 de novembro de 2004.
Jurandyr Souza Jr.
Relator
1 In comentários ao Código de Processo Civil. vol. II. Ed. Foren-
se. 8ª. Ed. P.381

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 29/11/2004

Relação No. 2004.04783 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Adilson Miranda Gasparelli 004 0267559-8
Adyr Sebastião Ferreira 001 0263623-7
Amauri Carlos Erzinger 004 0267559-8
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 004 0267559-8
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 004 0267559-8
Carlos Roberto Claro 005 0269601-5
Carlos Roberto Claro 005 0269601-5
Cleibe De Morais Palone 001 0263623-7
Cleibe De Morais Palone 001 0263623-7
Cícero Belin De Moura Cordeiro 004 0267559-8
Douglas Bean Bernardo 002 0274701-3
Edegard Augusto C. Lessnau 005 0269601-5
Eduardo Casillo Jardim 005 0269601-5
Eridan Martins De Oliveira 001 0263623-7
Eros Belin De Moura Cordeiro 004 0267559-8
Ezilio Henrique Manchini 003 0275518-2
Janice Keller 005 0269601-5
João Casillo 005 0269601-5
Kleber Stocco 002 0274701-3
Luciana Pigatto Monteiro 005 0269601-5
Luiz Augusto Broetto 004 0267559-8
Miguel Fernando Rigoni 002 0274701-3
Miguel Fernando Rigoni 002 0274701-3

003 0275518-2
003 0275518-2

Miguel Horst Bompeixe Kohler 003 0275518-2
Omar Yassim 002 0274701-3
Patrícia De Barros C. Casillo 005 0269601-5
Roberto Wypych Junior 004 0267559-8
Thiago Faria 005 0269601-5

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5 dias

001. 0263623-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/76606. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001164 In-
denização. Autos Complementares: 200200000996 Medida
Cautelar. Apelante: Telecel Assistencia Técnica Indústria e
Comércio Ltda. Adv.: Adyr Sebastião Ferreira. Apelado: Alfa
Filter Comércio de Filtros Ltda. Adv.: Cleibe de Morais Palo-
ne. Adv.: Eridan Martins de Oliveira. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor:
Juiz Hayton Lee Swain Filho. Vista Advogado: Cleibe de Mo-
rais Palone (SP134495).

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5 dias

002. 0274701-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/153216. Materia: Execução. Comarca: Gran-
des Rios. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000090
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200300000069
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Diermes Martine-
li. Adv.: douglas bean bernardo. Adv.: Kleber Stocco. Apelado:
Banco do Brasil S/a. Adv.: Miguel Fernando Rigoni. Adv.: Omar
Yassim. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Vista
Advogado: Miguel Fernando Rigoni (PR017551).

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5 dias

003. 0275518-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/158039. Materia: Execução. Comarca: Arapon-
gas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000752 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 200300000093 Carta
Precatória/Ordem. Autos Complementares: 200300000201 Car-
ta Precatória/Ordem. Autos Complementares: 200100000557
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Cláudio Carvalho.
Apelante: Prescilia Andrade Ramos. Adv.: Ezilio Henrique
Manchini. Apelado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Miguel Fernan-
do Rigoni. Adv.: Miguel Horst Bompeixe Kohler. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos Gabar-
do. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Vista Advogado: Miguel
Fernando Rigoni (PR017551).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

004. 0267559-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/104300. Materia: Execução. Comarca: Casca-

vel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000158 Pro-
testo por Preferencia. Autos Complementares: 9800000530
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Pedro Muffato.
Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Adv.: Cícero Belin
de Moura Cordeiro. Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro. Adv.:
Roberto Wypych Junior. Adv.: Amauri Carlos Erzinger. Adv.:
Luiz Augusto Broetto. Apelado: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss. Adv.: Adilson Miranda Gasparelli. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Vista Advogado:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro (PR005133).

Vista ao(s) apelante(s) - Vista ao apelante 2- Transportadora
Simonetti Ltda e outros - Prazo: 10 dias

005. 0269601-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/117521. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200038566 Revisão de Contrato. Autos Complementares:
200100038026 Medida Cautelar. Autos Complementares:
200200000253 Sequencia Anual. Autos Complementares:
200100001846 Sequencia Anual. Apelante: Banco Regional de
Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde. Adv.: Thiago Faria.
Adv.: Janice Keller. Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Lessnau.
Apelante: Transportadora Simonetti Ltda. Apelante: Benito Si-
monetti. Apelante: Ellen Adria Doris Sarcinelli Simonetti. Ape-
lante: Humberto Simonetti. Apelante: Cintia Slavieiro Simo-
netti. Apelante: Andrea Umberto Simonetti. Apelante: Kathia
Maria Gouvêa Ribas Simonetti. Apelante: Cynthia Maria Si-
monetti Bevilaqua. Apelante: Sergio Bevilaqua. Adv.: Carlos
Roberto Claro. Adv.: Luciana Pigatto Monteiro. Adv.: João
Casillo. Adv.: Eduardo Casillo Jardim. Adv.: Patrícia de Barros
Correia Casillo. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Tercei-
ra Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revi-
sor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Motivo: Vista ao apelante 2-
Transportadora Simonetti Ltda e outros. Vista Advogado: Car-
los Roberto Claro (PR014148).

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 29/11/2004

Relação No. 2004.04763 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

José Edésio De Mattos 001 0251600-3
Luiz Antonio De Souza 001 0251600-3
Maria Inês De Morais Oliveira 001 0251600-3
Neliton Pereira 001 0251600-3

Despachos Relator

001. 0251600-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/194279. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000585
Reparação de Danos. Autos Complementares: 9800000677
Impugnação ao Valor da Causa. Apelante: João Luiz Alves Vi-
ana. Adv.: Luiz Antonio de Souza. Adv.: Maria Inês de Morais
Oliveira. Apelado: Dm - Construtora de Obras Ltda. Adv.: José
Edésio de Mattos. Adv.: Neliton Pereira. Orgao Julgador: Séti-
ma Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Revisor:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:
I - O Dr. Cláudio Pisconti Machado, dizendo-se procurador de
João Luiz Alves Viana, este com qualificação nos autos, inclu-
sive alegando deter poderes através de substabelecimento, e
que chegou a sustentar oralmente no ensejo do julgamento da
Apelação, requer a republicação do acórdão, já que se viu im-
possibilitado de ingressar com Embargos de Declaração.
Como nos autos não houvesse procuração ou substabelecimen-
to outorgando poderes ao digno Dr. causídico requerente, de-
terminei, via despacho, que a Câmara informasse a respeito.
Informou o Órgão, a fl. 171, que até a presente data, com rela-
ção ao substabelecimento referido às fls. 466/467, nada consta.
II - O pleito do Dr. Cláudio Pisconti Machado não pode ser
atendido.
Não detém poderes para, em nome do autor, defender seus di-
reitos e interesses, pois não o representa.
Efetivamente, detectada por nós e também pela Câmara, a au-
sência, quer de substabelecimento, quer de procuração nos pre-
sentes autos, dando conta de ser o causídico nominado patrono
de João Luiz, indefiro o pedido de republicação do acórdão
oriundo da Apelação.
Int.
Curitiba, 24 de novembro de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 29/11/2004

Relação No. 2004.04785 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Carlyle Popp 002 0266109-4
Estefania Maria De Q. Barboza 003 0278481-2
Evaristo Aragão F. D. Santos 002 0266109-4
Fabiano Jorge Stainzach 003 0278481-2
Guilherme Borba Vianna 002 0266109-4
Luiz Antonio Corona 003 0278481-2
Luiz Fernando Baldi 003 0278481-2
Majoly Aline Araujo Dos Anjos 001 0263230-2
Májeda Denise Mohd Popp 002 0266109-4
Paula Schmitz De Schmitz 003 0278481-2

Rafael Pagliosa Corona 003 0278481-2
Roselis Blum 003 0278481-2
Sandro Roque Corona 003 0278481-2
Sidney Adilson Gmach 001 0263230-2

Despachos Relator

001. 0263230-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/77199. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200400042274 Cobrança. Autos Complementares:
200400000414 Sequencia Anual. Agravante: Município de
Curitiba. Agravante: Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Curitiba. Adv.: Majoly Aline Araujo dos Anjos.
Agravado: Amadeu Luiz de Mio Geara. Agravado: Cirilo
D’andrea Arcoverde. Agravado: Arthur Miranda Júnior. Agra-
vado: Pedro João de Salves. Agravado: Pedro Paulo de Salves.
Agravado: Mario Nunes do Nascimento. Agravado: Nadhia
Bannak. Agravado: Angelina Simões Bellei. Agravado: Isabel
Kugler Mendes. Agravado: Joel Sutil de Oliveira. Adv.: Sidney
Adilson Gmach. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Luiz Mateus de Lima. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento de Ação Ordiná-
ria de Cobrança com pedido de Tutela Antecipada contra deci-
são proferida pelo Doutor Juiz da 4ª Vara da Fazenda Pública
de Curitiba, que deferiu a antecipação de tutela, para o fim de
“determinar aos réus, relativamente aos autores qualificados
na petição inicial, a imediata suspensão do desconto de contri-
buição previdenciária em folha de pagamento.” (f. 61)
Deu-se, à causa originária do presente agravo instrumento, o
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Ocorre que, à época do ajuizamento da ação (abril/2004) o salá-
rio mínimo era de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), ou
seja, para que se observasse o rito sumário, o valor não poderia
ser superior a R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
Ainda, de acordo com o disposto no artigo 87, do Código de
Processo Civil, é claro em ditar a regra fundamental de que a
propositura da ação fixa num determinado órgão judiciário à
competência para o processamento e julgamento de uma causa,
senão vejamos:
“Art. 87 - Determina-se a competência no momento em que a
ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de
fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando su-
primirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em
razão da matéria ou da hierarquia.”
Também, com a alteração de 20 (vinte) para 60 (sessenta) salá-
rios mínimos, por óbvio que tais ações, consoante a nova legis-
lação (Lei nº 10.444, de 7.5.2002), tiveram a competência des-
de logo transferida para o Tribunal de Alçada.
Tal prorrogação, no entanto, não pode perder de vista, como
disposto na parte inicial do artigo 87,do Código de Processo
Civil, o dies a quo do ajuizamento da ação, no caso, 05.04.2004.
Nesse sentido vale citar o entendimento desta Corte:
“AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SALÁRIOS DE EM-
PREGADOS COMISSIONADOS. VALOR DA CAUSA - RITO
ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA RECURSAL.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
A competência recursal do Tribunal de Alçada em matéria cível
está estabelecida na Constituição Estadual no artigo 103, inci-
so III, letras “a” a “m”.
Não constando especificamente elencada no artigo supra-refe-
rido e no inciso II do artigo 275 do CPC, a competência restrin-
ge-se às causas cujo valor não excedam a 60 (sessenta) vezes o
maior salário mínimo vigente no país (inciso I).
Sendo superior o valor atribuído, na data do seu ajuizamento, a
competência é do Egrégio Tribunal de Justiça.” (TAPR, 7ª Câm.
Cível, Rel. Miguel Pessoa, Ac nº 15090, DJ 14.11.02)
“COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO REDIBITÓRIA - PRO-
CEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO - MEDIDA CAUTE-
LAR INOMINADA - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - COMPE-
TÊNCIA AFETA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO, E NÃO AO TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARA-
NÁ - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AU-
TOS.
Não se inserindo na competência do Tribunal de Alçada a ação
redibitória, a qual seguiu o procedimento comum ordinário, com
valor da causa superior ao de 20 (vinte) salários mínimos (hoje,
60 - sessenta salários) à data do ajuizamento, não se conhece
do recurso dela oriundo, determinando-se a remessa dos autos
ao egrégio Tribunal de Justiça” (Acórdão nº 12509, 1ª Câmara
Cível, rel. Juiz Antonio Martelozzo).
Assim, também, o entendimento desta Câmara:
 “RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. RITO
ORDINÁRIO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A VINTE
SALÁRIOS MÍNIMOS (HOJE, SESSENTA SALÁRIOS).
COMPETÊNCIA RECURSAL.
(...)
Sendo superior ao valor atribuído, na data do seu ajuizamento,
a competência é do Egrégio Tribunal de Justiça” (Acórdão nº
03, 10ª Câmara Cível, rel. Juiz Lauri Caetano da Silva).
Ademais, não haveria sentido ajuizar, hoje, ação pelo rito ordi-
nário e, posteriormente, com a alteração do valor do salário
mínimo, declinar a competência a este Tribunal.
Portanto, este Tribunal não é competente para o conhecimento
e julgamento do recurso, pois o valor da causa, à época da pro-
positura da ação, superava o valor de 60 (sessenta) salários
mínimos.
Ainda, conforme determinado pelo artigo 102, inciso VIII, da
Constituição do Estado do Paraná, compete privativamente ao
Tribunal de Justiça:
“julgar, em grau de recurso, as causas não atribuídas por esta
Constituição expressamente à competência do Tribunal de Al-
çada...”
Dessa forma, resulta não ser da competência deste Tribunal o
processamento deste recurso.
Remetam-se os autos ao eg. Tribunal de Justiça do Paraná.
 Curitiba, 23 de novembro de 2004.
Luiz Mateus de Lima
Juiz Relator

Despachos Relator

002. 0266109-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/97479. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001473
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos. Agravado: Jairo Malucelli. Adv.:
Carlyle Popp. Adv.: Guilherme Borba Vianna. Adv.: Májeda
Denise Mohd Popp. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento de Ação Revisi-
onal de Contrato de Conta-Corrente contra decisão proferida
pela Doutora Juíza da 2ª Vara Cível de Curitiba, que acolheu
“o pedido do Agravado, considerando que a relação sub judice
enquadra-se como sendo de consumo. Por essa razão aplicou a
disposição contida no artigo 6º, inciso VIII, do Código de De-
fesa do Consumidor para inverter o ônus processual de produ-
ção de provas, impondo ao réu, também, o dever de adianta-
mento dos honorários da prova pericial requerida.” (f. 04)
Deu-se, à causa, após a emenda da inicial, o valor de R$
12.100,00 (doze mil e cem reais).
Ocorre que, à época do ajuizamento da ação (dezembro/2002)
o salário mínimo era de R$ 200,00 (duzentos reais), ou seja,
para que se observasse o rito sumário, o valor não poderia ser
superior a R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Ainda, de acordo com o disposto no artigo 87, do Código de
Processo Civil, é claro em ditar a regra fundamental de que a
propositura da ação fixa num determinado órgão judiciário à
competência para o processamento e julgamento de uma causa,
senão vejamos:
“Art. 87 - Determina-se a competência no momento em que a
ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de
fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando su-
primirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em
razão da matéria ou da hierarquia.”
Também, com a alteração de 20 (vinte) para 60 (sessenta) salá-
rios mínimos, por óbvio que tais ações, consoante a nova legis-
lação (Lei nº 10.444, de 7.5.2002), tiveram a competência des-
de logo transferida para o Tribunal de Alçada.
Tal prorrogação, no entanto, não pode perder de vista, como
disposto na parte inicial do artigo 87,do Código de Processo
Civil, o dies a quo do ajuizamento da ação, no caso, 12.12.2002.
Nesse sentido vale citar o entendimento desta Corte:
“AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SALÁRIOS DE EM-
PREGADOS COMISSIONADOS. VALOR DA CAUSA - RITO
ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA RECURSAL.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
A competência recursal do Tribunal de Alçada em matéria cível
está estabelecida na Constituição Estadual no artigo 103, inci-
so III, letras “a” a “m”.
Não constando especificamente elencada no artigo supra-refe-
rido e no inciso II do artigo 275 do CPC, a competência restrin-
ge-se às causas cujo valor não excedam a 60 (sessenta) vezes o
maior salário mínimo vigente no país (inciso I).
Sendo superior o valor atribuído, na data do seu ajuizamento, a
competência é do Egrégio Tribunal de Justiça.” (TAPR, 7ª Câm.
Cível, Rel. Miguel Pessoa, Ac nº 15090, DJ 14.11.02)
“COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO REDIBITÓRIA - PRO-
CEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO - MEDIDA CAUTE-
LAR INOMINADA - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - COMPE-
TÊNCIA AFETA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO, E NÃO AO TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARA-
NÁ - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AU-
TOS.
Não se inserindo na competência do Tribunal de Alçada a ação
redibitória, a qual seguiu o procedimento comum ordinário, com
valor da causa superior ao de 20 (vinte) salários mínimos (hoje,
60 - sessenta salários) à data do ajuizamento, não se conhece
do recurso dela oriundo, determinando-se a remessa dos autos
ao egrégio Tribunal de Justiça” (Acórdão nº 12509, 1ª Câmara
Cível, rel. Juiz Antonio Martelozzo).
Assim, também, o entendimento desta Câmara:
 “RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. RITO
ORDINÁRIO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A VINTE
SALÁRIOS MÍNIMOS (HOJE, SESSENTA SALÁRIOS).
COMPETÊNCIA RECURSAL.
(...)
Sendo superior ao valor atribuído, na data do seu ajuizamento,
a competência é do Egrégio Tribunal de Justiça” (Acórdão nº
03, 10ª Câmara Cível, rel. Juiz Lauri Caetano da Silva).
Ademais, não haveria sentido ajuizar, hoje, ação pelo rito ordi-
nário e, posteriormente, com a alteração do valor do salário
mínimo, declinar a competência a este Tribunal.
Portanto, este Tribunal não é competente para o conhecimento
e julgamento do recurso, pois o valor da causa, à época da pro-
positura da ação, superava o valor de 60 (sessenta) salários
mínimos.
Ainda, conforme determinado pelo artigo 102, inciso VIII, da
Constituição do Estado do Paraná, compete privativamente ao
Tribunal de Justiça:
 “julgar, em grau de recurso, as causas não atribuídas por esta
Constituição expressamente à competência do Tribunal de Al-
çada...”
Dessa forma, resulta não ser da competência deste Tribunal o
processamento deste recurso.
Remetam-se os autos ao eg. Tribunal de Justiça do Paraná.
Curitiba, 18 de novembro de 2004.
Luiz Mateus de Lima
Juiz Relator

Despachos Relator

003. 0278481-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/180246. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000268
Repetição de Indébito. Agravante: Osvaldo Rodrigues Ferrei-
ra. Adv.: Rafael Pagliosa Corona. Adv.: Luiz Antonio Corona.
Adv.: Sandro Roque Corona. Agravado: Estado do Paraná. Adv.:
Luiz Fernando Baldi. Adv.: Roselis Blum. Adv.: Paula Schmitz
de Schmitz. Agravado: Paranaprevidência. Adv.: Estefania Maria
de Queiroz Barboza. Adv.: Fabiano Jorge Stainzach. Orgao Jul-
gador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Des-
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pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO: Trata-se de agravo
de instrumento manejado por Osvaldo Rodrigues Ferreira guer-
reando a decisão de fls. 94 que em sede de Ação de Repetição
de Indébito movimentada em desfavor do Estado do Paraná e
Paranáprevidência tendo por objeto os descontos efetivados a
título de contribuição previdenciária dos inativos e pensionis-
tas (Lei n. 12.398/98 e Decreto n. 721/99) suspendeu o proces-
so, frente a ADIN n. 2.189-3/PR que tramita perante o STF que
justamente deve enfrentar a alegada inconstitucionalidade da
legislação estadual que sustentou tais descontos.
2. DA DECISÃO: O pano de fundo da controvérsia instalada
traz a lume debate relacionado a direito de servidor público,
cuja matéria não se encontra desenhada na competência recur-
sal deste Tribunal de Alçada, expressamente definida nos lin-
des do art. 104 (103), III, da Constituição Estadual, valendo
ainda a respeito observar, que independentemente da sumari-
zação do procedimento ter vindo expressa no comando inaugu-
ral, a temática versada, de modo expresso e inequívoco, foi
objeto da recente Resolução nº 03/03 de 30.5.03, publicada no
Diário da Justiça de 9.6.03 instituindo a especialização de ma-
térias entre os Grupos de Câmaras Cíveis e respectivas Câma-
ras do Tribunal de Justiça, cabendo, portanto, ao Segundo Gru-
po de Câmaras Cíveis daquela corte, o enfrentamento das ações
alusivas ao núcleo do direito debatido.
Diante do exposto e falecendo competência desta casa para o
conhecimento do caderno processual em mesa, determino, com
as homenagens de estilo, a urgente remessa do presente recurso
ao egrégio Tribunal de Justiça. Intimem-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Guido Döbeli
- juiz relator
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001. 0241641-1 Apelação Cível

Protocolo: 2003/126877. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000835
Cobrança de Condominio. Apelante: Jussara Antoniassi. Adv.:

Joel Oliveira Santos. Apelado: Edifício Dona Helena. Adv.: Luiz
Fernando de Queiroz. Adv.: Émerson Luiz Vello. Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Num.Acordao: 20258. Num.Livro: 259. Folhas: 212 a 218. Jul-
gado em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
DIREITO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS CON-
DOMINIAIS -AÇÃO DIRIGIDA CONTRA A PROPRIETÁ-
RIA - ALEGAÇÃO DE VENDA DO IMÓVEL - DOCUMEN-
TAÇÃO NÃO ELUCIDATIVA - ILEGITIMIDADE PASSIVA
DA PROPRIETÁRIA - NÃO RECONHECIMENTO - CERCE-
AMENTO DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA - MULTA JÁ
COMPUTADA NOS BOLETOS - EXCLUSÃO DE SUA RE-
PETIÇÃO NA SENTENÇA.
APELO PARCIALMENTE PROVIDO.
O proprietário de apartamento em condomínio será parte legíti-
ma para responder pelas taxas condominiais, não obstante ale-
gar que o vendeu a terceiro por meio de transação informal, se
não lograr êxito em comprovar essa venda em face da fragilida-
de dos documentos que teria escolhido para celebrar tão impor-
tante transação.

Acórdão Registrados

002. 0216399-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/120245. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000968
Usucapião Extraordinário. Apelante: Maria Nieves Carrasco
Oliba. Apelante: Consuelo Carrasco Oliva. Apelante: Filomena
Carrasco Oliva. Apelante: Lourdes Gonçalves Martins. Adv.:
Igo Iwant Losso. Adv.: Roberto Santos Oliveira. Apelado: Es-
pólio de João Oliva Carrasco. Apelado: Fernanda Oliva Car-
rasco. Apelado: Lucas Antônio Oliva Carrasco. Adv.: Marina
Miranda Strafite de Oliveira. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Juiz Prestes Mattar.
Num.Acordao: 20259. Num.Livro: 259. Folhas: 219 a 225. Jul-
gado em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - AUTOR QUE NÃO SE
DESINCUMBIU DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO
CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (ART. 333, I, CPC) -
NÃO CONFIGURAÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL VIN-
TENÁRIO NEM DA POSSE MANSA E PACÍFICA - SENTEN-
ÇA CONFIRMADA -.
APELO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

003. 0238915-1 Apelação Cível

Protocolo: 2003/106669. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001131
Produção Antecipada de Provas. Autos Complementares:
1819803 Agravo de Instrumento. Apelante: Sindicato do Co-
mércio Varejista de Combustíveis, Derivados de Petróleo e Lojas
de Conveniência do Estado do Paraná - Sindicombustíveis. Adv.:
Amarilis Vaz Cortesi. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petro-
bras. Adv.: Arno Apolinário Junior. Adv.: Paulo Roberto Chi-
quita. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Pres-
tes Mattar. Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff. Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao:
20260. Num.Livro: 259. Folhas: 226 a 232. Julgado em: 17/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTE-
LAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS - VERI-
FICAÇÃO DA PRÁTICA DE “DUMPING” POR REVENDE-
DORA DE COMBUSTÍVEL - NÃO DEMONSTRAÇÃO DE
IMPOSSIBILIDADE OU DIFICULDADE DE OBTENÇÃO
DA PROVA NA PENDÊNCIA DE AÇÃO PRINCIPAL (ART.
849, CPC) - FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA
NÃO DEMONSTRADOS - SENTENÇA MANTIDA - APELO
NÃO PROVIDO
A finalidade do processo cautelar consiste em obter segurança
que torne útil e possível a prestação jurisdicional de conheci-
mento ou execução. A segurança quanto à prova que se preten-
de antecipar, justifica-se quando houver risco de que se torne
impossível ou de difícil realização se a parte interessada em
produzi-la tiver que aguardar o momento oportuno no processo
principal. A ausência de uma dessas circunstâncias revela a
carência da ação proposta.

Acórdão Registrados

004. 0263932-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/176771. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 2639321 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 2509422 Agravo de Ins-
trumento. Embargante: Cnh Latino Americana Ltda. Adv.: Isa-
dora Selig Ferraz. Adv.: Ugo Ulisses Antunes de Oliveira. Adv.:
Roland Hasson. Embargado: Ernesto José dos Santos. Adv.:
Rogerio Distefano. Adv.: Cid Francis Guebert Hugen. Adv.:
Stella Maris de Figueiredo Bittencourt. Orgao Julgador: Séti-
ma Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao:
20261. Num.Livro: 259. Folhas: 233 a 236. Julgado em: 17/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - REJEIÇÃO.
Inexistindo na decisão embargada a omissão apontada, desaco-
lhem-se os embargos.

Acórdão Registrados

005. 0202031-7 Apelação Cível

Protocolo: 2000/129036. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 9500000031
Indenização. Autos Complementares: 9800000002 Carta Pre-
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catória/Ordem. Autos Complementares: 9700000058 Carta Pre-
catória/Ordem. Autos Complementares: 9500000031 Indeniza-
ção. Apelante: Zelinda Assmé. Adv.: Luiz Carlos da Rocha. Adv.:
Jacinto Nelson de Miranda Coutinho. Apelante: Ricardo Ale-
xandre Bonadio Manhanini. Apelante: Renata Manhanini Pe-
reira. Adv.: Rafael Marques Gandolfi. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio
Martelozzo. Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Num.Acordao: 20262. Num.Livro: 259. Folhas: 237 a 247. Jul-
gado em: 17/11/2004.
Por unanimidade de votos, não conheceram do agravo retido,
negaram provimento ao primeiro recurso (autor) e deram pro-
vimento parcial ao segundo (réu).
RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
DANOS MATERIAIS E MORAIS - PROPOSITURA POR
CONCUBINA - COMPROVAÇÃO DA COABITAÇÃO - PEN-
SIONAMENTO - VERBA INDEVIDA - AUTORA COM REN-
DA PRÓPRIA, PROFESSORA UNIVERSITÁRIA - DANOS
MORAIS - FIXAÇÃO ELEVADA, FUGINDO AOS PARÂME-
TROS DA CÂMARA - REDUÇÃO - SENTENÇA MODIFI-
CADA EM PARTE.
I - Detém legitimidade para agir a concubina.
Coabitação comprovada nos presentes autos e via Justificação
Judicial.
Na espécie, o varão achava-se divorciado.
II - Em nosso ordenamento jurídico inexiste critério objetivo
para aferição do valor representativo da dor pela perda de um
ente querido.
Sua fixação fica a critério do julgador que deverá avaliar e so-
pesar a necessidade de quem pede e a possibilidade de quem
irá pagar.
Legitima seu interesse a ocorrência de sofrimento real e injusto.
A quantia concedida não poderá ser exagerada, nem ínfima, de
forma a nada representar para o condenado.
Tem a finalidade, antes, de mitigar a dor, que propriamente
representar um pagamento puro e simples.

Acórdão Registrados

006. 0277717-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/170113. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Matelândia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000083
Rescisão de Contrato. Apelante: Antônio Anibal Reis. Apelan-
te: Geni Reis. Adv.: Rogerio Martins Albieri. Apelado: Coope-
rativa Agroindustrial Lar (nova Denominção da Cooperativa
Agropecuária Três Fronteiras Ltda. Adv.: Ignis Cardoso dos
Santos. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti. Revisor: Juiz Carlos Mansur Ari-
da. Num.Acordao: 20263. Num.Livro: 259. Folhas: 248 a 259.
Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO CUMU-
LADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE. TERMO DE
CESSÃO DE DIREITOS DE COMPRA DE PARTE DE IMÓ-
VEL RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA DA EXISTÊNCIA DE
FATO EXTINTIVO, MODIFICATIVO OU IMPEDITIVO DO
DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DO RÉU. DOCUMENTOS
ÍNTEGROS E CONFIÁVEIS. LIVRE CONVENCIMENTO
DO JUIZ. NÃO CONFIGURAÇÃO DO TERMO FIRMADO
ENTRE AS PARTES COMO CONTRATO DE ADESÃO. INE-
XISTÊNCIA DE CLÁUSULA ABUSIVA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

007. 0264561-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/83910. Materia: Demais cíveis. Comarca: Santo
Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000192 Ação Demarcatória. Apelante: Nelson Miguel
Gerhardt. Apelante: Deonilda Gerhardt. Adv.: José Dorival
Bandeira. Apelado: Alvaro Alves dos Reis. Apelado: Deolinda
de Souza dos Reis. Adv.: Jakson Roberto Paschoal. Adv.: Sil-
vio Oliveira da Silva. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Revisor: Juiz Carlos
Mansur Arida. Num.Acordao: 20264. Num.Livro: 259. Folhas:
260 a 264. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
AÇÃO DE DEMARCAÇÃO CUMULADA COM REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE.
É NULA A SENTENÇA QUE JULGA PROCEDENTE O PE-
DIDO DE DEMARCAÇÃO E REINTEGRAÇÃO DE POSSE
SEM OBSERVAR A FORMALIDADE PREVISTA NO ART.
956 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, QUE DETERMI-
NA QUE MESMO NO CASO DE REVELIA DO RÉU OU
NÃO, HÁ A NECESSIDADE DA NOMEAÇÃO DE DOIS
ARBITRADORES E UM AGRIMENSOR, PARA EFETUA-
REM O TRAÇADO DA LINHA DEMARCANDA ANTES DE
PROFERIDA A SENTENÇA VISTO QUE ESTA, SEGUNDO
O ART. 958 DO CPC DEVERÁ DETERMINAR O TRAÇA-
DO, O QUE INOCORREU NO CASO SUB EXAMEN.
OVÍDIO BAPTISTA DA SILVA, NA OBRA “COMENTÁRI-
OS AO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL “, ED. RT, V. 132,
COMENTÁRIOS AOS ARTS. 890 A 981, PÁG. 439, ENSINA:
 “A REVELIA DOS DEMANDADOS, NO CASO DA AÇÃO
DEMARCATÓRIA, NÃO PERMITE SEQUER A PROLAÇÃO
DA SENTENÇA A QUE ALUDE O ART. 956, DESDE QUE
SERÁ NELA QUE O JULGADOR DETERMINARÁ O TRA-
ÇADO DA LINHA DEMARCANDA, SEGUNDO O ART. 958,
E ESTA LINHA DECORRERÁ DO RESULTADO A QUE
CHEGAREM O AGRIMENSOR E OS ARBITRADORES, E
NÃO DO EFEITO DA REVELIA QUE PUDESSE OBRIGAR
O JUIZ A TER POR VERDADEIRA A LINHA PRETENDIDA
PELO AUTOR”.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

008. 0275288-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/158048. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Salto do Lontra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:

200100000372 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de Nova Prata
do Iguaçu. Adv.: Moacir Luiz Gusso. Adv.: Cristiane Pagnon-
celli. Apelado: Jaime Faust. Adv.: Jorge José Gotardi. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar.
Num.Acordao: 20265. Num.Livro: 259. Folhas: 265 a 278. Jul-
gado em: 20/10/2004.
Por maioria de votos, de ofício anularam a sentença, com re-
messa dos autos à Justiça Federal e julgaram prejudicado o re-
curso.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CNA - TRI-
BUTO FEDERAL - INTERESSE DA UNIÃO - CONTRIBUI-
ÇÃO REVERTIDA EM PARTE AO MINISTÉRIO DO TRA-
BALHO - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA CO-
MUM FEDERAL - RECURSO NÃO CONHECIDO COM
REMESSA À JUSTIÇA COMUM FEDERAL.
Em sendo a contribuição devida à CNA tributo federal, do qual
20 % do valor arrecadado é revertido em favor do Ministério
do Trabalho, patente o interesse da União a determinar a com-
petência para a apreciação à Justiça Comum Federal.

Acórdão Registrados

009. 0246597-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/133713. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2465978 Ape-
lação Cível. Embargante: Braswey S/a Indústria e Comércio.
Adv.: Antonio Justino Forcelli. Embargado: Sebastiana Tomé
dos Santos. Adv.: Claudemir Luiz Peroco. Orgao Julgador: Sé-
tima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Relator
Designado: Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao: 20266.
Num.Livro: 259. Folhas: 279 a 290. Julgado em: 06/10/2004.
Decisao: Por maioria de votos, rejeitaram os embargos..
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO APRE-
CIAÇÃO DE AGRAVO RETIDO - MATÉRIA QUE, NO EN-
TANTO, NÃO ALTERA A DECISÃO EMBARGADA - DE-
MAIS OMISSÕES E CONTRADIÇÕES - INOCORRÊNCIA -
EMBARGOS DESACOLHIDOS.

Acórdão Registrados

010. 0224023-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/144357. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Francisco Beltrão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
2240239 Apelação Cível. Embargante: Sociedade Rádio Prin-
cesa Ltda. Adv.: Nilo Norberto Nesi. Embargado: Câmara Mu-
nicipal de Vereadores de Francisco Beltrão. Adv.: Joao Alberto
Marchiori. Embargado: Município de Francisco Beltrão. Adv.:
Lourenço Antonio Rodrigues Figueira. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Num.Acordao:
20267. Num.Livro: 259. Folhas: 291 a 294. Julgado em: 29/09/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRA-
DIÇÃO - PLEITO DE MANIFESTAÇÃO ACERCA DA ATU-
ALIZAÇÃO DO CRÉDITO - CIRCUNSTÂNCIA TRATADA
NO ACÓRDÃO - PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM 2º
GRAU - VÍCIO ALGUM INOCORRENTE - REJEIÇÃO.
Os Embargos de Declaração têm o cabimento delimitado nos
incisos do art. 535 do CPC; inocorrentes vícios que hajam sido
alegados, impõe-se a conseqüente rejeição.

Acórdão Registrados

011. 0277208-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/170033. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000121
Ação Monitória. Apelante: Vera Lúcia das Graças Ribas de
Souza Baron. Apelante: Karla Lúcia Baron. Adv.: Roberto Gon-
calves Martins. Apelado: Banco Itaú S/a. Adv.: Inaiá Nogueira
Queiroz Botelho. Adv.: Leonel Trevisan Júnior. Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao:
20268. Num.Livro: 260. Folhas: 1 a 13. Julgado em: 17/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE. IMPUGNAÇÃO DE VALO-
RES. FALTA DE COMPROVAÇÃO DOS FATOS ALEGADOS
NA CONTESTAÇÃO (ART. 333, II DO CPC).
Se os devedores alegam que os valores atinentes às taxas de
juros foram lançados no contrato sem o seu conhecimento, e
que não foram considerados pelo Juiz o cálculo dos valores
apresentados na sua contestação, a estes incumbia requererem
a produção de prova pericial, para comprovar as suas asserti-
vas. O depoimento do representante legal do apelado em nada
auxiliaria para o correto equacionamento da lide, sendo que
inclusive o MM Juiz facultou as partes à produção de provas,
mas os apelantes nada requereram.
O ônus da prova cabe a quem alega (art. 333, II do CPC).
“O ônus de afirmar e provar se reparte entre as partes, no sen-
tido de que é deixado à iniciativa de cada uma delas provar os
fatos que deseja sejam considerados pelo juiz, isto é, os fatos
que tenha interesse sejam por estes tidos como verdadeiros.”
(ut, “Primeiras Linhas de Processo Civil”, Saraiva, v.2.º, MO-
ACYR AMARAL SANTOS).
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

012. 0265115-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/184450. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2651158 Apelação Cível. Embargante: Estado do Paraná. Adv.:
Joe Tennyson Velo. Adv.: Luís Fernando da Silva Tambellini.
Adv.: Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Adv.: Gisele da
Rocha Parente Venâncio. Embargado: Nair Fidelis de Camar-
go. Adv.: Rene Pelepiu. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.

Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao:
20269. Num.Livro: 260. Folhas: 14 a 16. Julgado em: 17/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, acolheram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA.
OMISSÃO EXISTENTE.
Diante da omissão existente, os embargos de declaração devem
ser acolhidos para suprir a omissão relativa à incorporação da
média de aulas extraordinárias, sendo que a motivação deverá
constar do acórdão.
EMBARGOS ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados

013. 0276275-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/164232. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000359
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 1943788 Agravo
de Instrumento. Autos Complementares: 1709940 Agravo de
Instrumento. Apelante: Boavista - Administradora de Cartões
de Crédito Ltda.Adv.: Daniel Hachem. Adv.: José Ivan Guima-
rães Pereira. Adv.: Moises Zanardi. Apelado: Julimari Apareci-
da Bonvechio. Adv.: Marcelo Augusto de Oliveira Filho. Adv.:
Fernando Almeida de Oliveira. Orgao Julgador: Sétima Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Revisor: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20270. Num.Livro: 260.
Folhas: 17 a 27. Julgado em: 17/11/2004.
Por unanimidade de votos, não conheceram do agravo retido e
negaram provimento ao recurso de apelação.
AGRAVO RETIDO - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO EX-
PRESSO PARA SUA APRECIAÇÃO - NÃO CONHECIMEN-
TO QUE SE IMPÕE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 523, § 1º
DO CPC.
APELAÇÃO CÍVEL - REVISÃO DE CONTRATO DE CAR-
TÃO DE CRÉDITO - AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRES-
SA DE TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS - SENTEN-
ÇA QUE OS REDUZ A 1% AO MÊS COM BASE NA LEI DE
USURA - DECISÃO QUE DEVE SER MANTIDA MAS POR
FUNDAMENTO DIVERSO - NÃO APLICABILIDADE DAS
DISPOSIÇÕES DO DEC. 22626/33 ÀS ADMINISTRADORAS
DE CARTÕES DE CRÉDITO - OS JUROS QUANDO NÃO
CONVENCIONADOS DEVEM SER DE 6% AO ANO - ART.
1062, CCB/1916 - VEDADO O REFORMATIO IN PEJUS
PELO QUE MANTÉM-SE A SENTENÇA - 1% AO MÊS -
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS DEVIDAMENTE COMPRO-
VADA PELA PROVA PERICIAL - PRÁTICA VEDADA PELA
LEGISLAÇÃO - AFASTAMENTO PELA SENTENÇA - DE-
CISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.
1.Quando inexiste previsão expressa no contrato acerca da taxa
de juros, aplica-se o que dispõe o Código Civil/1916, ou seja,
6% ao ano. Porém, como a sentença, por outro fundamento, a
fixa em 1% ao mês, pela observância da vedação do reformatio
in pejus a mesma há que ser mantida.
2. É vedada a capitalização dos juros, não merecendo reforma
a sentença que considera a prática devidamente comprovada
com base na prova pericial.

Acórdão Registrados

014. 0270850-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/123023. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Porecatu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000194
Cobrança. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Carlos Alberto
Stoppa. Adv.: Sidinei Cândido de Almeida. Apelante: Vera Lú-
cia Beletti. Apelante: Vera Lúcia Beletti - Firma Individual.
Adv.: Willian Pereira Machiaveli. Apelado: Os Mesmos. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar.
Num.Acordao: 20271. Num.Livro: 260. Folhas: 28 a 35. Julga-
do em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento a ambos os recurso..
PRIMEIRO APELO - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -
APLICAÇÃO DO CDC - ENUNCIADO Nº 5 DESTA CORTE
- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - INADMISSIBILIDADE
DA COBRANÇA - MULTA CONTRATUAL LIMITADA A 2%
- ENUNCIADO Nº 9 DO TAPR - CAPITALIZAÇÃO DE JU-
ROS DEVIDAMENTE DEMONSTRADA PELOS PRÓPRI-
OS DOCUMENTOS ACOSTADOS PELO BANCO - AFAS-
TAMENTO QUE SE IMPÕE. DECISÃO CORRETA - RECUR-
SO DESPROVIDO.
SEGUNDO APELO - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
TRANSFER~ENCIA DE RECURSOS - PREVISÃO CONTRA-
TUAL EXPRESSA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AR-
BITRADOS NOS PARÃMETROS DA LEGISLAÇÃO - DE-
CISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

015. 0276880-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/168915. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000085
Ação Monitória. Agravante: Valverde Advogados Associados.
Agravante: Lisimar Valverde Pereira. Adv.: Leuremar Ander-
son Talamini. Adv.: Luiz Gustavo Corrêa. Agravado: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Multiplo. Adv.: Beatriz Schiebler. Adv.: Olí-
vio Horácio Rodrigues Ferraz. Adv.: Edson Silverio Cabral.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20272. Num.Livro: 260.
Folhas: 36 a 42. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO MONITÓRIA - HONORÁRIOS PERICIAIS. Correto o
valor fixado pelo M.M. Juiz, eis que não avilta a capacidade e
o tempo despendido pelo Sr. Perito, como também leva em con-
sideração a capacidade econômica da parte embargante, uma
vez que entre o valor paradigma por ela apresentado e o arbi-
trado pelo M.M. Juiz, há uma diferença de somente R$ 500,00
sobre o valor estipulado no r. despacho agravado.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

016. 0274445-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/151335. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000321
Ação de Despejo. Agravante: Elizabete Alves de Souza. Adv.:
Alessandro Marinelli de Oliveira. Agravado: Paulo Celso Cos-
ta. Adv.: Paulo Celso Costa. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao:
20273. Num.Livro: 260. Folhas: 43 a 51. Julgado em: 17/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
AÇÃO DE DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA CUMULADA
COM COBRANÇA DE ALUGUERES E ACESSÓRIOS. CON-
TRATO DE LOCAÇÃO POR PRAZO INDETERMINADO.
NOTIFICAÇÃO ADEQUADA.
Se o locador notifica o locatário após o encerramento do con-
trato por prazo determinado, ou seja, quando o contrato vigora-
va por prazo indeterminado, e comunica o locatário que não
tem mais interesse na locação, esta manifestação diz respeito
ao contrato por prazo indeterminado. Assim não há necessida-
de de nova notificação ao locatário.
Dessarte, a lide deverá ser apreciada sob 2 fundamentos: pedi-
do de denúncia vazia ou desmotivada, e falta de pagamento do
aluguel e encargos contratuais.
“O contrato de locação por prazo indeterminado pode ser de-
nunciado por escrito, pelo locador, concedidos ao locatário trinta
dias para a desocupação.” (art. 57 da lei 8.245/91)
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

017. 0261493-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/146987. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2614931
Apelação Cível. Embargante: Metalgráfica Trivisan S/a. Adv.:
Anne Carla Gabriel. Adv.: Edson Luiz Gabriel. Embargado:
Maria Doraci Alves Siqueira. Adv.: Marcia Regina Nunes de
Souza Valeixo. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator:
Juiz Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 20274. Num.Livro:
260. Folhas: 52 a 56. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NULIDADE PROCESSU-
AL - INSTRUMENTO DE MANDATO FALTANTE - REGU-
LARIZAÇÃO - PREJUÍZO INEXISTENTE - PRELIMINAR
REPELIDA - ÔNUS DA PROVA - ACIDENTE DE TRABA-
LHO (DIREITO COMUM) - CULPA RECÍPROCA - OMIS-
SÃO INOCORRENTE - EMBARGOS REJEITADOS.
I - Nas instâncias ordinárias, a falta de instrumento de mandato
constitui defeito sanável.
II - Nenhum vício dos elencados no art. 535 do CPC, e seus
incisos, tendo se verificado, importa sejam os embargos rejei-
tados.

Acórdão Registrados

018. 0274826-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/153884. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000397
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Cacique S/a. Adv.: Lau-
do Alves Picanço. Adv.: Camile Santos de Souza. Adv.: José
Augusto Araújo de Noronha. Adv.: Luiz Gustavo Vardânega
Vidal Pinto. Adv.: Denise Kung Bruel. Agravado: Edna Maria
Capelari. Adv.: Marlon Fábio Paladini. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Num.Acordao: 20275. Num.Livro: 260. Folhas: 57 a 71. Julga-
do em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. CONTRATO DE CRÉ-
DITO PESSOAL. DECISÃO QUE DETERMINOU A INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA DEVIDO A INCIDÊNCIA DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E O PAGAMEN-
TO DA PROVA PERICIAL PELO RÉU (BANCO). IMPOSSI-
BILIDADE (ART. 33 DO C.P.C.).
1. DA APLICABILIDADE DO CDC AOS CONTRATOS BAN-
CÁRIOS.
1.1 No tocante à aplicação do código de defesa do consumidor
aos contratos bancários, já é sedimentado o entendimento des-
te tribunal que o CDC, por força de previsão expressa, estende-
se por sobre os contratos bancários.
1.2. Caracterizada a relação entre o agravado e a instituição
financeira como de consumo, é inequívoco que o agravado en-
contra-se em situação de hipossuficiência.
Como há verossimilhança das alegações do agravado e hipos-
suficiência que diz respeito à dificuldade técnica dos consumi-
dores em provarem os fatos alegados, é que se admite a inver-
são do ônus da prova.
2. DO PAGAMENTO DA PROVA PERICIAL PELO AUTOR -
A inversão do ônus da prova não se confunde com o dever de
recolhimento das custas do perito. A parte requerente de prova
pericial, em princípio, é responsável pelo adiantamento dos
honorários. Quando requerida por ambas as partes, tal incum-
bência, cabe ao autor, a teor do art. 33 do CPC que edita: Cada
parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver
indicado; a do perito será paga pela parte que houver requerido
o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes
ou determinado de ofício pelo juiz”.
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados

019. 0271774-4 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/130319. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000705
Declaratória. Apelante: Autarquia da Administração de Cemi-
térios e Serviços Funerários de Londrina - Acesf. Adv.: Paulo
Nobuo Tsuchiya. Adv.: Ana Claudia Neves Renno. Adv.: Ellen
Patricia Chini. Apelado: Arnaldo Tiroli. Apelado: Carmo Ma-
nelito. Apelado: Celso de Souza Campos. Apelado: Idalina Pre-
sotto. Apelado: José Mariano. Apelado: Maria José Magalhães.
Apelado: Marilda Costa da Silva. Apelado: Silvio Galdin. Ape-
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lado: Sonia Maria Escudero Ribeiro. Adv.: Roger Striker Tri-
gueiros. Adv.: Iolaine Kisner Teixeira. Adv.: Marisa Almeida
Cruseiol. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Prestes Mattar. Num.Acordao: 20276. Num.Livro: 260. Folhas:
72 a 79. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento a ambos os recursos..
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA CUMULADA COM COBRANÇA - AU-
MENTO REAL PREVISTO EM LEI MUNICIPAL COM VÍ-
CIO DE ORIGEM - DIPLOMA QUE NÃO GERA QUALQUER
EFEITO - REAJUSTE TRIMESTRAL IMPOSTO POR LEI JÁ
REVOGADA - PERCELAS DEVIDAS DURANTE A PLENA
VIGÊNCIA DA LEI - DECISÃO ACERTADA E MANTIDA
EM GRAU DE REEXAME - RECURSO DESPROVIDO.
1. A Lei Municipal que ostenta vício de origem não gera qualquer
efeito, mesmo tendo sido sancionada pelo Chefe do Executivo.
2. Lei Municipal que prevê reajustes trimestrais pelo INPC/
IBGE, mesmo revogada, deve ser observada pela Administra-
ção pelo menos durante o interregno temporal de sua plena vi-
gência.

Acórdão Registrados

020. 0276465-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/160764. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000291
Indenização. Apelante: Jaime Miguel Borsa. Adv.: Moacir Luiz
Gusso. Adv.: Cristiane Pagnoncelli. Apelante: Sudoauto - Sudo-
este Automóvel Ltda. Adv.: Hermes Alencar Daldin Rathier.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar. Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti. Num.Acordao: 20277. Num.Livro: 260. Folhas: 80 a 89.
Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento a ambos os recursos..
PRIMEIRO E SEGUNDO APELO APRECIADOS CONJUN-
TAMENTE - IDENTIDADE DE MATÉRIA - APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - DES-
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRE-
VISTA NO ARTIGO 331 DO CPC - FEITO QUE NÃO PRE-
CISA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA PARA O SEU DESLIN-
DE - APRESENTAÇÃO ANTECIPADA DE CHEQUE PÓS-
DATADO - DEVOLUÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE FUN-
DOS - INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR NO CADASTRO
DE EMITENTES DE CHEQUE SEM FUNDO - PRESENÇA
DO DEVER DE INDENIZAR - DANO MORAL PRESUMI-
DO - DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO - INDENI-
ZAÇÃO FIXADA EM VALOR ADEQUADO QUANTUM
MANTIDO - VERBA HONORÁRIA - FIXAÇÃO ADEQUA-
DA - DECISÃO CORRETA - RECURSOS NÃO PROVIDOS.
1. Inexiste cerceamento de defesa quando desnecessária a dila-
ção probatória para o deslinde do feito.
2. “A devolução de cheque pré-datado, por insuficiência de
fundos, apresentado antes da data ajustada entre as partes, cons-
titui fato capaz de gerar prejuízos de ordem moral”. (STJ - REsp
213940 - 3ª T. - Rel. Min. Eduardo Ribeiro)
3. Na ausência de um padrão ou de uma contraprestação que dê
o correspectivo da mágoa, o que prevalece é o critério do Juiz
para arbitrar a indenização a título de danos morais.

Acórdão Registrados

021. 0274044-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/149667. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001344
Cobrança de Condominio. Agravante: Condomínio Itupava Sho-
pping Mall & Office Building. Adv.: Antonio Luiz Pereira Júni-
or. Adv.: Amaury Chagas Coutinho Júnior. Adv.: Maria José Tá-
vora Gil Belém. Agravado: Marlene Martins de Siqueira Gusso.
Adv.: Julio Cesar Melo Lopes. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao: 20278.
Num.Livro: 260. Folhas: 90 a 94. Julgado em: 17/11/2004. De-
cisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE
TAXA CONDOMINIAL - DECISÃO QUE ENTENDE PELA NE-
CESSIDADE DE SUSPENSÃO DO PROCESSO EM DECOR-
RÊNCIA DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL CON-
TRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE AÇÃO DE NULI-
DADE DE ATO JURÍDICO, ONDE SE DISCUTE A LEGALI-
DADE DA CONSTITUIÇÃO DO CONDOMIÍNIO/REQUEREN-
TE - ENTENDIMENTO CORRETO - PREJUDICIAL EXTER-
NA - SUSPENSÃO, QUE POR CAUTELA, SE IMPÕE - INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 265, INCISO IV, ALÍNEA “A” DO CPC
- DECISÃO CORRETA - RECURSO NÃO PROVIDO.
Por cautela, mostra-se correta a suspensão da ação de cobran-
ça, por um ano, diante da interposição de Recurso Especial
onde se discute questão prejudicial àquela. Inteligência do arti-
go 265, inciso IV, alíena “a” do CPC.

Acórdão Registrados

022. 0273430-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/144794. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200400042787 Anulatória. Agravante: Inácio Provaz Filho.
Adv.: Reginaldo Fanckin. Adv.: Eduardo Torres Machado. Agra-
vado: Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti. Num.Acordao: 20279. Num.Livro: 260. Folhas: 95 a
101. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO ANULATÓRIA - TRIBUNAL DE CONTAS - ILEGITI-
MIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DE AÇÃO
ANULATÓRIA DE ATOS DE SUA COMPETÊNCIA, EIS QUE
É MERO ÓRGÃO AUXILIAR DO PODER LEGISLATIVO.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

023. 0277303-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/165386. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Coronel Vivida. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000244
Revisão E/ou Restab de Proventos. Apelante: Valdir Lenz. Adv.:
Laércio Antonio Vicari. Apelado: Inss - Instituto Nacional do
Seguro Social. Adv.: Osvaldo Betin Boareto. Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti. Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20280.
Num.Livro: 260. Folhas: 102 a 107. Julgado em: 17/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO ORDINÁRIA DE MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO, C/C COBRANÇA DE ATRASADOS E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. LAUDO PERICIAL
QUE APONTA NÃO POSSUIR O APELANTE QUALQUER
INAPTIDÃO PARA O TRABALHO. Inexiste qualquer irregu-
laridade em ter o M.M. juiz proferido sentença, tomando como
embasamento para suas conclusões, o parecer elaborado pelo
perito por ele nomeado, agindo em estrita observância aos li-
mites traçados pela legislação previdenciária.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

024. 0238962-0 Apelação Cível

Protocolo: 2003/106688. Materia: Demais cíveis. Comarca: Palmeira.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000306 Cobrança. Ape-
lante: Inori Eurich. Adv.: Eduardo Munhoz da Cunha. Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apelado: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Ru-
ral de Palmeira. Adv.: Diogo Antonio Marins Capraro. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20281. Num.Livro:
260. Folhas: 108 a 122. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA. JULGA-
MENTO EM RAZÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM EM-
BARGOS INFRIGENTES.
1.ILEGITIMIDADE ATIVA. INOCORRÊNCIA. A Lei n°8.847/
95, ratificada pela Lei n°9.701/98, art. 5°, confere a titularida-
de ativa à CNA e aos demais recorridos.
2. DESNECESSIDADE DE FILIAÇÃO. A contribuição é com-
pulsória, vinculando todos os integrantes da categoria rural,
independente de filiação.
3. ILEGITIMIDADE ATIVA DA FEDERAÇÃO E DO SINDI-
CATO. INOCORRÊNCIA. O art. 24 da Lei 8.847/94, determi-
nou que a partir de 1997 a competência para a administração,
arrecadação e controle da contribuição sindical do empregador
rural, passou a ser exercida pela confederação, federações e
sindicatos de produtores rurais.
4. LANÇAMENTO INVÁLIDO. INOCORRÊNCIA. O apelante
foi devidamente notificado, poderia ter impugnado o cálculo
junto a CNA, não sendo necessária a impugnação junto ao Ju-
diciário, entretanto não o fez.
5.MULTA. É indevida graças a falta de previsão específica na
lei que disciplina hoje a contribuição sindical,e não devido a
falta de publicação dos editais e solicitação de pagamento.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO

Acórdão Registrados

025. 0277078-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/170011. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000332
Indenização. Apelante: Jabur Recapagens de Pneus Ltda.Adv.:
Sandro Rafael Barioni de Matos. Rec.adesivo: Neugás Comér-
cio de Gás Ltda.Adv.: Neida Santiago Amalfi. Adv.: Antonio
Joao Delfino Amalfi. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti. Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20282.
Num.Livro: 260. Folhas: 123 a 137. Julgado em: 17/11/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso prin-
cipal e deram provimento ao recurso adesivo.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PROTES-
TO DE TÍTULO. MAJORAÇÃO NO VALOR DA INDENI-
ZAÇÃO. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO
DANO SOFRIDO. AUSÊNCIA DE CULPA CONCORREN-
TE. VERBA DE SUCUMBÊNCIA DEVIDA.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
RECURSO ADESIVO PROVIDO.

Acórdão Registrados

026. 0277465-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/169264. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000423
Reparação de Danos. Apelante: Orlando dos Santos Pinto. Adv.:
Cleuza Aparecida Valerio. Apelante: Promenge - Projetos e Mon-
tagens de Engenharia Ltda.Adv.: Ricardo Ribeiro. Adv.: RUBIA
RONCOLATO DA SILVA. Adv.: Luiz Carlos Sanches. Apelado:
Os Mesmos. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti. Revisor: Juiz Carlos Mansur Ari-
da. Num.Acordao: 20283. Num.Livro: 260. Folhas: 138 a 144.
Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento para converter o feito em diligência..
AÇÃO DE RESSARCIMENTO DOS DANOS MATERIAIS E
MORAIS. CONVERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA PARA
QUE SEJA REALIZADA A PROVA PERICIAL.
 “RECURSO - APELAÇÃO - JULGAMENTO - IMPOSSIBI-
LIDADE - Necessidade de renovação da prova pericial. Conver-
são em diligência para esse fim. Aplicação do artigo 437 do Códi-
go de Processo Civil. Não lhe parecendo suficientemente esclare-
cida a matéria, pode, senão que deve, o Tribunal, como o juiz,
determinar a realização de nova perícia, convertendo em diligên-
cia, para esse fim, o julgamento de apelação. (TJSP - AC 142.494-
4 - 2ª CDPriv. - Rel. Des. CÉSAR PELUSO - J. 21.03.2000)”.
Acórdão Registrados

027. 0274413-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/150158. Materia: Demais cíveis. Comarca:

Loanda. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000288
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200200000699
Execução de Título Judicial. Autos Complementares:
9600000606 Pauliana/Revocatória. Apelante: Nilda Sanches de
Almeida. Apelante: Irineu Sanches de Almeida. Apelante: Ce-
leide Bertaglia de Almeida. Apelante: Reginaldo Sanches de
Almeida. Apelante: Luciene Maria de Almeida. Adv.: Paulo
Roberto Campos Vaz. Apelado: Vladimir Castro Jordão. Adv.:
Vladimir Castro Jordão. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Revisor: Juiz
Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20284. Num.Livro: 260.
Folhas: 145 a 155. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL DERIVA-
DO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM
AÇÃO PAULIANA - POSSIBILIDADE DE PENHORA DE
IMÓVEL HIPOTECADO EM CÉDULA RURAL VENCIDA.
TÍTULO JUDICIAL LÍQUIDO E CERTO EXARADO EM
SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE ANALISAR O MÉRI-
TO DA LIDE EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
1. TÍTULO JUDICIAL
O crédito é derivado dos honorários advocatícios (artº 24 do
Estatuto do advogado), fixados em ação monitória que transi-
tou em julgado.
2. PENHORA DE IMÓVEL HIPOTECADO EM CÉDULA
RURAL VENCIDA:
“O bem objeto de gravame em cédula de crédito rural só é im-
penhorável até o vencimento da dívida, podendo posteriormen-
te ser constrito por outros débitos, mantido o direito de prela-
ção do credor hipotecário. Recurso conhecido e provido. (STJ
- RESP 539977 - PR - 4ª T. - Rel. Min. César Asfor Rocha -
DJU 28.10.2003 - p. 00294).”
3. LIQUIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL:
Como o valor da causa foi alterado através de impugnação do
valor da causa para R$ 60.000,00, a cobrança dos juros e corre-
ções monetária retroage para a data da distribuição da ação -
outubro de 1996.
4. EXCESSO DE PENHORA:
Referida questão deverá ser analisada após a avaliação do
bem.RP 50/286, RT 610/106, RT 748/276 e, ainda, REsp.
171.008 - RJ, rel. Min. RUY ROSADO.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

028. 0275181-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/156254. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000307
Indenização. Apelante: Rafael Pio de Carvalho. Adv.: Carlos Ro-
berto Gomes Salgado. Apelado: Companhia Paranaense de Ener-
gia - Copel. Adv.: Luiz Carlos Pasqualini. Adv.: Antonio Anzolin
Neto. Adv.: Vitor Hugo Nachtygal. Orgao Julgador: Sétima Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao:
20285. Num.Livro: 260. Folhas: 156 a 163. Julgado em: 17/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. MENOR ATROPELADO EM
CRUZAMENTO DE RUAS. CAUSA PRIMÁRIA: NEGLI-
GÊNCIA DA TIA DO MENINO NA VIGILÂNCIA DELE.
FALTA DE PROVA DA CULPA DA EMPRESA. INDENIZA-
ÇÃO INDEVIDA.
1.Não há que se falar em direito à indenização por danos mate-
riais ou morais, quando a causa primária, que é aquele ato ou
fato sem o qual o resultado não se teria concretizado, foi a falta
de responsabilidade da tia, que não tomou os cuidados neces-
sários na vigilância do menino.
.2. O ônus da prova competia ao apelante, já que se tratava de
fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC). Portanto,
ele deveria ter comprovado que o preposto da empresa apelada
foi o culpado do evento danoso, o que não se configurou.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

029. 0275338-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/157990. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Jandaia do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000246 Cobrança. Apelante: Emygdio Falzirolli. Ape-
lante: Armelinda Mazzi Falzirolli. Adv.: Lecir Maria Scalassa-
ra. Apelante: Bradesco Seguros S/a. Adv.: Haroldo Alves Ri-
beiro Junior. Adv.: Orlando Alexandrino. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes
Mattar. Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Num.Acordao: 20286. Num.Livro: 260. Folhas: 164 a 176. Jul-
gado em: 10/11/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro re-
curso e negaram provimento ao segundo (seguradora).
SEGUNDO APELO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT - EXIGÊNCIA DA PROVA DO PAGAMENTO DO
PRÊMIO ATRAVÉS DA APRESENTAÇÃO DO DUT - ALE-
GADA IRRETROATIVIDADE DA LEI 8441/92, EIS QUE O
ACIDENTE OCORRERA EM 1987 - LEI Nº 6194/74 QUE
NÃO EXIGIA, À ÉPOCA, A APRESENTAÇÃO DE TAIS
DOCUMENTOS, MAS TÃO SOMENTE DO ÓBITO - NE-
GATIVA DE PAGAMENTO QUE NÃO PODE SUBSISTIR -
DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.
A desnecessidade de apresentação do DUT ou de prova de pa-
gamento do prêmio para o recebimento do DPVAT precede a
Lei 8441/92, vez que a Lei 6194/74, mesmo com a redação da
época do acidente, não fazia menção a tal exigência
PRIMEIRO APELO - LIMITAÇÃO DO VALOR DA INDENI-
ZAÇÃO DE ACORDO COM RESOLUÇÃO DO CNSP -
INADMISSIBILADADE - HIERARQUIA DAS NORMAS -
LEI ESPECIAL QUE PREVÊ O VALOR DE 40 SALÁRIOS
MÍNIMOS EM CASO DE MORTE - DECISÃO EQUIVOCA-
DA - RECURSO PROVIDO.
Não se pode limitar o valor indenizatório do DPVAT por força
de Resolução exarada do CNSP, eis que a Lei especial, 6194/
74 determina que o mesmo será de 40 salários mínimos em
caso de morte.

Acórdão Registrados

030. 0273322-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/143842. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Guarapuava. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9400000491
Manutenção de Posse. Agravante: Fernando Machado Brisola
Moreira. Adv.: Marco Antonio Farah. Agravado: Espólio de
Ladislau Bielak. Adv.: Antonio Cezar Ribas Pacheco. Adv.: Lígia
Mary Bischof. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator:
Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao: 20287. Num.Livro: 260.
Folhas: 177 a 181. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE MANUTENÇÃO
DE POSSE - REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A LIMI-
NAR NÃO COMPROVADOS - ARTIGO 927 DO CPC - AU-
TOR QUE DEIXA DE JUNTAR DOCUMENTOS NECESSÁ-
RIOS PARA A COMPROVAÇÃO DA POSSE, CUJA PROVI-
DÊNCIA FOI DETERMINADA PELO DESPACHO INICIAL
DO RECURSO - ÔNUS QUE LHE COMPETIA - DECISÃO
EQUIVOCADA - LIMIANR REVOGADA - RECURSO PRO-
VIDO.
Diante do não cumprimento da providencia determinada, a sa-
ber, juntada de documentos, entende esta Câmara não estar
comprovada a posse, requisito previsto no artigo 927 do CPC.
Assim sendo, deve ser provido o agravo de instrumento com a
conseqüente revogação da liminar monocrática.

Acórdão Registrados

031. 0268279-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/181654. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2682799 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: João Cordeiro. Embargante:
Neuza de Oliveira Cordeiro. Adv.: Nelson Scarpim Junior.
Embargado: Afonso Cavalheiro. Embargado: Dorcelina da Sil-
va Cavalheiro. Adv.: Alex Adamczik. Adv.: Vlamir Antônio da
Silva. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Pres-
tes Mattar. Num.Acordao: 20288. Num.Livro: 260. Folhas: 182
a 185. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO - INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO.
Inexistindo na decisão embargada a omissão e contradição apon-
tadas, desacolhem-se os embargos.

Acórdão Registrados

032. 0274667-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/151627. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000681
Indenização. Agravante: Ana Maria do Carmo. Agravante: Már-
cia Regina do Carmo Nick. Agravante: Maria Cristina do Car-
mo Silva. Agravante: Marcelo Luiz de Azevedo do Carmo. Adv.:
Vicente Magalhães Filho. Adv.: Ana Carolina Lopes Olsen.
Agravado: Hospital Xv - Clínica de Fraturas e Ortopedia Xv
Ltda. Adv.: Júlio César Brotto. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.:
René Ariel Dotti. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao: 20289. Num.Livro: 260.
Folhas: 186 a 193. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES - RELAÇÃO DE
CONSUMO EXISTENTE - APLICAÇÃO DAS NORMAS DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - HIPOSSUFICI-
ÊNCIA DOS AGRAVANTES VERIFICADA - INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA QUE SE IMPÕE - DECISÃO EQUIVO-
CADA - RECURSO PROVIDO.
“... A relação entre hospital e paciente caracteriza-se como de
consumo, qualificando-se o hospital como autêntico prestador
de serviços, nos termos dos arts. 2º e 3º, parágrafo 2º, da Lei
8078/90, respondendo objetivamente pelos danos ao paciente
ou a sua família...” (TAMG - Ac. 272125-5 - 2ª Câm. Cív. -
Rel. Juiz Batista Franco - Julg. 23/03/99).

Acórdão Registrados

033. 0267973-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/181374. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2679738
Agravo de Instrumento. Agravante: M.m. Incorporações S/c
Ltda. e outros. Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues. Adv.:
Rafael Marques Gandolfi. Agravado: Jussara do Rocio Alves.
Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Embargante: M.m. In-
corporações S/c Ltda.Embargante: B.a.m. - Incorporações
Ltda.Embargante: Lgsr - Empreendimentos Imobiliários
Ltda.Embargante: Leila Beatriz Isaacson Buffara. Adv.: Caro-
line Cassou. Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues. Adv.:
Rafael Marques Gandolfi. Embargado: Jussara do Rocio Al-
ves. Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar.
Num.Acordao: 20290. Num.Livro: 260. Folhas: 194 a 197. Jul-
gado em: 17/11/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmento os Embar-
gos, sem modificação do julgado.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE E CON-
TRADIÇÃO INEXISTENTES - REJEIÇÃO - ERRO MATE-
RIAL CONFIGURADO - CORREÇÃO QUE SE IMPÕE. ACO-
LHIMENTO PARCIAL SEM ALTERAÇÃO DO JULGADO.
1. Não se reconhecendo os vícios apontados, elencados no arti-
go 535, do CPC, impõe-se a rejeição dos embargos declaratóri-
os.
2. Verificado evidente erro material, necessária sua correção
pela via declaratória.

Acórdão Registrados

034. 0277426-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/79955. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300001384 Medida Cautelar. Agravante: Departamento de
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Trânsito do Estado do Paraná - Detran. Adv.: Roosevelt Arraes.
Adv.: Aldair Trova de Oliveira. Adv.: Alcione Bastos Ribas.
Adv.: Elizabeth Bertinato. Agravado: M. I. Montreal Informá-
tica Ltda. Adv.: Cibele Fernandes Dias. Adv.: Leonardo da Costa.
Adv.: Juliana Barbar de Carvalho Antunes. Adv.: Fernando
Gustavo Knoerr. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao: 20291. Num.Livro: 260.
Folhas: 198 a 201. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR
DA CAUSA - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - RESTA-
BELECIMENTO DO PAGAMENTO DE PARCELAS - CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - VALOR ATRIBU-
ÍDO À CAUSA IGUAL AO BENEFÍCIO PATRIMONIAL VI-
SADO PELO REQUERENTE - ALEGADOS PAGAMENTOS
- DESCONTOS - NÃO CABIMENTO - VERIFICAÇÃO SO-
MENTE APÓS APRECIAÇÃO DO MÉRITO - DECISÃO
CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

035. 0268369-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/111337. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000498
Declaratória. Agravante: Sueli Ferreira Bello Vieira. Adv.: Ar-
thur Henrique Kampmann. Agravado: Mastercred Serviços Fi-
nanceiros. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Prestes Mattar. Num.Acordao: 20292. Num.Livro: 260. Folhas:
202 a 207. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULAS - ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA - ABSTENÇÃO DE INSCRIÇÃO NOS CADASTROS RES-
TRITIVOS DE CRÉDITO - NOVA ORIENTAÇÃO DO STJ -
ANÁLISE DAS PARTICULARIDADES DE CADA CASO -
ALGUNS REQUISITOS QUE NECESSARIAMENTE DEVEM
SER PREENCHIDOS - VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGA-
ÇÕES INEXISTENTE - DECISÃO CORRETA - RECURSO
NÃO PROVIDO.
1. Embora firmado o entendimento de que não cabe inscrição
do nome do devedor em cadastros restritivos de crédito quando
o débito estiver sub judice, o Superior Tribunal de Justiça tem
entendido que cada caso deve ser analisado individualmente e
alguns requisitos devem ser preenchidos.
No caso, a agravante não demonstrou a verossimilhança de suas
alegações; portanto, não haveria como antecipar a tutela reque-
rida.

Acórdão Registrados

036. 0277354-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/172017. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001354
Revisão de Contrato. Apelante: Marcelo Henrique Kozak. Adv.:
Jaqueline Angela Miranda Guerios. Apelado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a. Adv.: Miguel Antonio Slowik. Adv.:
Rodrigo Ferreira. Adv.: Cláudio Xavier Petryk. Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Revi-
sor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20293.
Num.Livro: 260. Folhas: 208 a 218. Julgado em: 17/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - REVISÃO DE CONTRATO DE CAR-
TÃO DE CRÉDITO - ENCARGOS COBRADOS EM DESA-
CORDO COM O EFETIVAMENTE PACTUADO - INADMIS-
SIBILIDADE - DEVOLUÇÃO EM DOBRO - ERRO JUSTI-
FICÁVEL DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - NÃO CABI-
MENTO - DECISÃO EQUIVOCADA - RECURSO PROVI-
DO.
1. Devidamente comprovado que o Banco cobrou do cliente
encargos superiores ao efetivamente pactuado, o pedido deve
ser acatado para que novo cálculo seja feito em absoluta obser-
vância às cláusulas contratuais.
2. Somente se admite a devolução em dobro, prevista no artigo
42 do CDC, quando resta comprovada a ausência de erro justi-
ficável.

Acórdão Registrados

037. 0272312-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/91902. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000257
Cobrança. Apelante: Município de Coronel Vivida. Adv.: Egí-
dio Munaretto. Adv.: Eduardo Munaretto. Apelado: Hospital
São Lucas de Pato Branco Ltda. Adv.: Neri Luiz Cenzi. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar.
Num.Acordao: 20294. Num.Livro: 260. Folhas: 219 a 231. Jul-
gado em: 17/11/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do e ao recurso de apelação.
AGRAVO RETIDO - AÇÃO DE COBRANÇA CONTRA MU-
NICÍPIO - FORO DO LOCAL ONDE DEVERIA SER CUM-
PRIDA A OBRIGAÇÃO - REGRA ESPECIAL QUE SE SO-
BREPÕE À GERAL - CHAMADA DO SUS À LIDE - INAD-
MISSIBILIDADE - RESPONSABILIDADE PELO ADIMPLE-
MENTO IMPOSTA POR DECISÃO JUDICIAL - ILEGITIMI-
DADE ATIVA NÃO CONFIGURADA - PRELIMINARES
AFASTADAS - DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPRO-
VIDO.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE DESPE-
SAS MÉDICO HOSPITALARES - RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO DETERMINADA POR DECISÃO JU-
DICIAL EM SEDE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DE-
VER DE PAGAR DEMONSTRADO - DESPESAS DEVIDA-
MENTE COMPROVADAS E ESPECIFICADAS - ÔNUS DO
REQUERIDO DE PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFI-
CATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO INVOCADO, DO
QUAL NÃO SE DESINCUMBIU - DECISÃO CORRETA -
RECURSO DESPROVIDO.
Em sede de ação de cobrança, devidamente comprovado o de-
ver de pagar e as despesas pretendidas, cabe ao requerido, a

teor do que dispõe o art. 333, II do CPC, provar fato impediti-
vo, extintivo ou modificativo do direito invocado.

Acórdão Registrados

038. 0265122-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/172925. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2651223 Ape-
lação Cível. Embargante: Câmara Municipal de Foz do Iguaçu.
Adv.: Arialba do Rocio Cordeiro Freire. Adv.: Maristela Hirt
Alvarenga. Adv.: Silvio Benjamin Alvarenga. Embargado: Do-
brandino Gustavo da Silva. Adv.: Ronaldo Antônio Botelho.
Adv.: Marcia Martins Onofre. Adv.: Rogério Oscar Botelho.
Adv.: Murilo Lopes Buchmann. Orgao Julgador: Sétima Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao: 20295.
Num.Livro: 260. Folhas: 232 a 234. Julgado em: 17/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RAZÕES QUE SE IN-
SURGEM CONTRA ACÓRDÃO EXARADO DO TJPR QUE
DECLINOU DA COMPETÊNCIA COM REMESSA A ESTA
CORTE - TRÂNSITO EM JULGADO - QUESTÕES PRECLU-
SAS - NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS.
Não se admite o questionamento, por esta via declaratória, contra
acórdão proferido pelo TJPR, já transitado em julgado, que
declinando de sua competência, determinou a remessa do feito
a esta Corte.

Acórdão Registrados

039. 0267894-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/106152. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000510
Execução de Título Judicial. Apelante: Lacir Guarenghi. Adv.:
Lacir Guarenghi. Apelado: Crillon Palace Hotel Ltda. Adv.:
Carlos Alexandre Rodrigues. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Revisor: Juiz
Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20296. Num.Livro: 260.
Folhas: 235 a 249. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por mai-
oria de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE.
Entendendo possível a compensação, a execução proposta pelo
apelante é considerada nula, vez que não há crédito a ser plei-
teado em juízo. Ou seja, a questão suscitada, portanto, na exce-
ção de pré-executividade oposta pelo apelado diz respeito à
condição da ação, razão pela qual correto o acolhimento pelo
julgador da medida judicial interposta.
Possui o apelado crédito líquido e certo perante o Banorte Le-
asing Arrendamento Mercantil S/A, no valor de R$ 38.278,36,
sendo que o pedido formulado nos presentes autos diz respeito
aos honorários advocatícios devidos pelo apelado naquela ação
de repetição de indébito, no valor de R$ 14.601,30.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

040. 0277742-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/170445. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000656
Cobrança. Apelante: Fundação Sistel de Seguridade Social.
Adv.: Adroaldo José Gonçalves. Apelado: Sérgio de Oliveira
Cercal. Adv.: Diego Martins Caspary. Adv.: Rodrigo de Jesus
Casagrande. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator:
Juiz Guilherme Luiz Gomes. Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Albino Jacomel Guerios. Num.Acordao: 20297.
Num.Livro: 260. Folhas: 250 a 266. Julgado em: 17/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
O participante de plano de previdência privada tem direito à
restituição do fundo de reserva de poupança devidamente cor-
rigido monetariamente pelos índices que reflitam a inflação real.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados

041. 0277259-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/166752. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000547
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Santander Brasil S/a.
Adv.: Caroline Garcete. Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner. Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz. Apelante: Valianti Alimen-
tos Ltda.Adv.: Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira. Adv.:
Adriana de França. Adv.: Luiz Carlos da Rocha. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Prestes Mattar. Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Num.Acordao: 20298. Num.Livro: 260. Folhas: 267 a 275. Jul-
gado em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
- CONTA-CORRENTE CERCEAMENTO DE DEFESA - INO-
CORRÊNCIA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - ILEGALIDA-
DE - SÚMULA 121 DO STF E ENUNCIADO 35 DESTA COR-
TE - TAXA REFERENCIAL - IMPOSSIBILIDADE DE UTI-
LIZAÇÃO ALÉM DA AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO EX-
PRESSA - DECISÃO CORRETA - RECURSO NÃO PROVI-
DO.
1. Não há que se falar em cerceamento de defesa pelo julga-
mento antecipado da lide se as partes assim requereram, renun-
ciando à produção de outras provas.
2. “É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente
convencionada”. (Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal)
SEGUNDO APELO - RECURSO PROTOCOLADO APÓS O
DECURSO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ARTIGO 508
DO CPC - INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO.
Não é de ser conhecido o recurso de apelação interposto sero-
diamente.

Acórdão Registrados

042. 0273379-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/137511. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100037995 Ação Ordinária. Autos Complementares:
200100001815 Sequencia Anual. Apelante: Manoel Pinheli.
Adv.: Marcelo Conceição Andretta. Apelado: Osnir Rogério
Munis Ribeiro. Curador: Dulcinéia de Souza Shmidlin. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar.
Num.Acordao: 20299. Num.Livro: 260. Folhas: 276 a 280. Jul-
gado em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - INDEFERIMEN-
TO DA PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
ESSENCIAIS - OCORRÊNCIA SOMENTE EM RELAÇÃO A
UM DOS REQUERIDOS - QUALIFICAÇÃO SUFICIENTE
EM RELAÇÃO AOS DEMAIS - PROSSEGUIMENTO DO
FEITO QUE SE IMPÕE - DECISÃO REFORMADA - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A qualificação das partes, no que pertine aos réus, não pode
ser dificultada ao extremo sob pena de cercear o direito de ação.
Assim, em determinados casos, se o autor não tiver o nome
completo do réu, mas possuir dados que permitam a sua identi-
ficação e citação, poderá ajuizar a ação.
2. Não tendo sido indicado sequer o nome do segundo requeri-
do e nenhum outro elemento suficiente à sua individualização,
não há como dar prosseguimento do feito em relação ao mes-
mo.

Acórdão Registrados

043. 0270231-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120236. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: Vara de Acidentes do Trabalho. Acao Origina-
ria: 200300000017 Acidente do Trabalho. Autos Complemen-
tares: 2382365 Agravo de Instrumento. Apelante: Tiago Rober-
to Carvalho de Amorim. Adv.: Alexandre Lipka. Adv.: Narcizo
Lipka. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Adv.:
Marcia Silveira de Barros. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao: 20300.
Num.Livro: 260. Folhas: 281 a 286. Julgado em: 17/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE DE TRABALHO - PERÍ-
CIA MÉDICA CONCLUSIVA - REABILITAÇÃO COMPLE-
TA - APTIDÃO PARA VOLTAR AO TRABALHO - BENEFÍ-
CIO INDEVIDO - ÔNUS DO AUTOR - INTELIGÊNCIA DO
ART. 333, I, CPC - DECISÃO ACERTADA - RECURSO DES-
PROVIDO.
Correta a decisão que julga pela improcedência da ação aci-
dentária quando a perícia médica é conclusiva no sentido de
estar o autor devidamente reabilitado podendo voltar ao traba-
lho, sendo, portanto, indevido o auxílio acidente pleiteado.

Acórdão Registrados

044. 0269591-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/176470. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2695914 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 9600001196 Usu-
capião Extraordinário. Autos Complementares: 200100000345
Anulatória. Autos Complementares: 8600000267 Usucapião
Especial. Autos Complementares: 8800000003 Reexame Ne-
cessário e Apelação Civel. Autos Complementares: 9100000267
Reintegração de Posse. Embargante: Maria da Luz Vieira Sar-
mento. Adv.: Claudio Mariani Berti. Adv.: Luciana Jordão da
Motta Armiliato. Embargado: Município de Cascavel. Adv.: José
Virgílio Castelo Branco Rocha Neto. Adv.: José Virgílio Caste-
lo Branco Rocha Filho. Adv.: Kennedy Machado. Adv.: Nelson
Cordeiro Justus. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20301.
Num.Livro: 260. Folhas: 287 a 290. Julgado em: 10/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO.
MATÉRIAS ANALISADAS E FUNDAMENTADAS NO
ACÓRDÃO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA DE CONTRA-
DIÇÃO OU OMISSÃO A SER SUPRIDA. EMBARGOS RE-
JEITADOS.

Acórdão Registrados

045. 0277206-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/170035. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000410
Obrigação de Fazer. Apelante: Continental Assessoria Condo-
minial Ltda. Adv.: Lolinna Chan. Adv.: Jucelina Escarso da Sil-
va. Apelado: Condomínio Edifício Golden Place. Adv.: Juliano
Lago Sebben. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator:
Juiz Prestes Mattar. Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Num.Acordao: 20302. Num.Livro: 260. Folhas: 291 a 295. Jul-
gado em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CÍVEL -AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER -
ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIO QUE ENTREGA
OS DOCUMENTOS DESTE, APÓS A RESCISÃO CONTRA-
TUAL, À PESSOA DIVERSA DAQUELA A QUEM DEVE-
RIA SER - RESPONSABILIDADE DA REQUERIDA QUAN-
TO À VERBA DE SUCUMBÊNCIA - RÉ QUE DEU CAUSA
AO FEITO - DECISÃO CORRETA - RECURSO NÃO PRO-
VIDO.
A apelante, ao não entregar dos documentos ao responsável
pelo condomínio ou a quem determinou a Assembléia Geral do
mesmo, agiu de forma irresponsável, pelo que é seu o ônus das
verbas de sucumbência.

Acórdão Registrados

046. 0272102-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/185809. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 2721022 Ape-

lação Cível. Autos Complementares: 1338185 Agravo de Ins-
trumento. Autos Complementares: 1925742 Agravo de Instru-
mento. Embargante: Juliana Mirian Leandro. Adv.: Abner Pe-
reira da Silva. Adv.: Daniel de Oliveira Godoy Junior. Adv.:
Eldes Martinho Rodrigues. Embargado: Carrefour Comércio e
Indústria Ltda. Adv.: Carolina Pimentel. Adv.: Simone Zonari
Letchacoski. Adv.: João Casillo. Orgao Julgador: Sétima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao: 20303.
Num.Livro: 260. Folhas: 296 a 300. Julgado em: 17/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - REJEIÇÃO.
Inexistindo na decisão embargada a omissão apontada, desaco-
lhem-se os embargos.

Acórdão Registrados

047. 0268782-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/109349. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000302
Cobrança. Autos Complementares: 9800000302 Cobrança.
Apelante: Autarquia do Serviço Municipal de Saúde - Asms.
Adv.: Paulo Cesar Tieni. Adv.: Marcia Nakagawa Rampazzo.
Adv.: Adauto de A Tomaszewski. Apelante: Ozelita da Silva
Lima. Adv.: Roger Striker Trigueiros. Adv.: Iolaine Kisner Tei-
xeira. Adv.: Marisa Almeida Cruseiol. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes
Mattar. Num.Acordao: 20304. Num.Livro: 261. Folhas: 1 a 12.
Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento a ambos os recursos..
SEGUNDO APELO - AÇÃO DE COBRANÇA - HORAS EX-
TRAS SUPOSTAMENTE DEVIDAS A SERVIDOR PÚBLI-
CO - TRABALHO DESENVOLVIDO SOB O SISTEMA DE
COMPENSAÇÃO DE JORNADA - EXPRESSA PREVISÃO
CONSTITUCIONAL - ADMISSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE LABOR EXCEDENTE À JORNADA
DEVIDAMENTE COMPENSADA - PLEITO IMPROCEDEN-
TE - SENTENÇA CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.
Admitida a compensação de jornada de trabalho pela legisla-
ção vigente e ausente a prova de labor extraordinário exceden-
te ao devidamente compensado/pago, correta a sentença que
opta pela improcedência do pedido.
PRIMEIRO RECURSO - PEDIDO RECONVENCIONAL SU-
CESSIVO DO PLEITO INICIAL - PROVIDÊNCIA VINCU-
LADA À PROCEDÊNCIA DO PEDIDO PRINCIPAL - LIDE
PRINCIPAL IMPROCEDENTE QUE LEVA À IMPROCEDÊN-
CIA DA LIDE SECUNDÁRIA - FUNDAMENTAÇÃO ÚNI-
CA PARA A DECISÃO GUERREADA - SENTENÇA COR-
RETA - RECURSO DESPROVIDO.
Se o pedido reconvencional depende da procedência do pleito
principal, não merece reparo a decisão que, por fundamenta-
ção comum a ambas as questões, o rejeita com base na não
aceitação da tese original.

Acórdão Registrados

048. 0275063-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/156204. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Nova Esperança. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000481 Interdito Proibitório. Autos Complementares:
200400000201 Usucapião Extraordinário. Agravante: Sara Sil-
vério. Adv.: Luiz Carlos Kranz. Adv.: Luis Henrique Delgado
Escarmanhani. Agravado: Valdomiro Canegundes de Souza.
Agravado: Maria Eunice Gonçalves de Melo Souza. Adv.: Luiz
de Carlo. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20305. Num.Livro:
261. Folhas: 13 a 27. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO. ELEMENTOS EXI-
GIDOS PARA A CONCESSÃO DE LIMINAR PRESENTES.
CONFIGURAÇÃO DO DOMÍNIO DA POSSE DIRETA E IN-
DIRETA DOS AGRAVADOS. JUSTO RECEIO DE VIOLA-
ÇÃO OU ESBULHO DA POSSE. LIVRE CONVENCIMEN-
TO DO JUIZ. MANUTENÇÃO DO DESPACHO AGRAVA-
DO.
1. ARTIGO 932 DO NOVO CÓDIGO CIVIL:”O possuidor di-
reto ou indireto, que tenha justo receio de ser molestado na
posse, poderá impetrar ao juiz que o segure da turbação ou
esbulho iminente, mediante mandado proibitório, em que se
comine ao réu determinada pena pecuniária, caso transgrida o
preceito.”
SILVIO RODRIGUES, em sua obra “Direito das Coisas”, vo-
lume 5, ensina a respeito do interdito proibitório que:
 “Este interdito é o remédio possessório concedido ao possui-
dor que, tendo justo receio de ser molestado ou esbulhado em
sua posse, pretende ser assegurado contra a violência iminente.
Pede, portanto ao Poder Judiciário, que comine, a quem o ame-
aça, pena pecuniária para o caso de transgressão do preceito
(art. 501 do Código Civil).
O Código de Processo civil, em seu art. 377 enumera, como
requisitos para a propositura da ação, a posse do autor, a ame-
aça de turbação ou esbulho por parte do réu do justo receio.
2-LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ: “A concessão de li-
minar submete-se ao prudente arbítrio do juiz e ao seu livre
convencimento, só podendo ser reformada pelo tribunal diante
de manifesta ilegalidade, o que, in casu, não ocorre”. (TJMA -
AI 015019-2000 - (33.877/2001) - 1ª C.Cív. - Relª Desª MA-
RIA DULCE SOARES CLEMENTINO - J. 19.02.2001).”
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

049. 0275349-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/158315. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Bandeirantes. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000497
Cobrança. Agravante: Maria Inês Moreira. Adv.: André Gusta-
vo de Souza. Agravado: Itaú Seguros S/a. Adv.: Marcelo Bel-
dassarre Cortez. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20306.
Num.Livro: 261. Folhas: 28 a 31. Julgado em: 17/11/2004.
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Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPETÊNCIA DE
FORO DECLARADA EX OFICIO PELA MAGISTRADA “A
QUO”. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓ-
RIO DPVAT. COMPETENTE FORO DO DOMICÍLIO DA
AUTORA OU DOS FATOS, NOS TERMOS DO PARÁGRA-
FO ÚNICO DO ART. 100 DO CPC. RECURSO DESPROVI-
DO. DECISÃO MANTIDA COM REMESSA DOS AUTOS À
COMARCA DE CONGOINHAS.

Acórdão Registrados

050. 0274277-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/149035. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000495
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Bradesco S/a. Adv.:
Daniel Hachem. Adv.: Maria José Stanzani. Adv.: João Ricardo
Bassora. Agravado: Pedro José Reche. Agravado: Miguel Re-
che. Adv.: Ronaldo Gomes Neves. Adv.: Cristina de Lima As-
saf. Adv.: Grace Cianci Zak. Adv.: Silvia de Lima Moura. Or-
gao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida. Num.Acordao: 20307. Num.Livro: 261. Folhas: 32 a
35. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO PEDI-
DO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS PELO BANCO. RE-
LAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
QUE SE IMPÕE NOS TERMOS DO ART. 6º DO CDC. AGRA-
VADO PARTE HIPOSSUFICIENTE. INTERESSE DO PRÓ-
PRIO AGRAVANTE EM SE DESINCUMBIR DO ÔNUS DA
PROVA. RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

Acórdão Registrados

051. 0275098-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/156514. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001089
Revisão de Contrato. Agravante: Paulo Guariza Empreendimen-
tos Ltda. Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro. Adv.: Ale-
xandre Arseno. Agravado: Banco do Brasil S/a. Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Num.Acordao: 20308. Num.Livro: 261. Folhas: 36 a 40. Julga-
do em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO BANCÁRIO. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA PARA EXCLUSÃO DO NOME DO AUTOR DOS
ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. FALTA DE EFETI-
VA DEMONSTRAÇÃO DE QUE A CONTESTAÇÃO DA
COBRANÇA INDEVIDA SE FUNDA NA APARÊNCIA DO
BOM DIREITO. REQUISITO ESSENCIAL PARA A CONCES-
SÃO DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RECURSO DESPRO-
VIDO. DECISÃO MANTIDA

Acórdão Registrados

052. 0249282-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/133736. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2492824 Ape-
lação Cível. Embargante: Reginaldo Oliveira da Silva. Adv.:
Aquile Anderle. Adv.: Rubens Silva. Adv.: Fernando Luiz de
Nadai Wrobel. Embargado: Município de Foz do Iguaçu -guar-
da Municipal de Foz do Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim. Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Num.Acordao: 20309. Num.Livro: 261. Folhas: 41 a 44. Julga-
do em: 29/09/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os Embar-
gos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PLEITO DE RECONHE-
CER-SE JORNADA DE TRABALHO DE 36 (TRINTA E SEIS)
HORAS SEMANAIS - GUARDA MUNICIPAL - DECRETOS
QUE A TANTO AUTORIZAM - CONTRADIÇÕES - INOCOR-
RÊNCIA - EFEITO INFRINGENTE - ADMISSIBILIDADE NO
CASO - EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE.

Acórdão Registrados

053. 0249282-4/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/136837. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2492824 Ape-
lação Cível. Embargante: Município de Foz do Iguaçu -guarda
Municipal de Foz do Iguaçu. Adv.: Alexsander Roberto Alves
Valadão. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.: An-
tonio Vanderli Moreira. Embargado: Reginaldo Oliveira da Sil-
va. Adv.: Aquile Anderle. Adv.: Fernando Luiz de Nadai Wro-
bel. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo. Num.Acordao: 20310. Num.Livro: 261. Fo-
lhas: 45 a 49. Julgado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - CONTRA-
DIÇÕES - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - INFRIN-
GÊNCIA - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMEN-
TO - REJEIÇÃO.
I - Os Embargos de Declaração são cabíveis nas hipóteses cata-
logadas no art. 535 e incisos do CPC.
II - Pela sua natureza, o recurso não se presta ao reexame da
causa.

Acórdão Registrados

054. 0251600-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/156460. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2516003 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 9800000677 Impugnação

ao Valor da Causa. Embargante: Dm - Construtora de Obras
Ltda. Adv.: José Edésio de Mattos. Adv.: Neliton Pereira. Embar-
gado: João Luiz Alves Viana. Adv.: Luiz Antonio de Souza. Adv.:
Maria Inês de Morais Oliveira. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 20311.
Num.Livro: 261. Folhas: 50 a 55. Julgado em: 06/10/2004. Deci-
sao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE DEU
PELA PROCEDÊNCIA EM PARTE DOS PEDIDOS - REPA-
RAÇÃO DE DANOS - DANOS MATERIAIS E MORAIS -
OBSCURIDADES - ALEGAÇÃO - INEXISTÊNCIA - DISCUS-
SÃO ACERCA DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA - ACÓRDÃO CLARO A RESPEITO - VALOR DO
DANO MORAL FIXADO CORRETAMENTE - CÁLCULO
DAS CUSTAS - OPERAÇÃO NORMAL - VERBA HONORÁ-
RIA - FIXAÇÃO COM FULCRO NO ART. 20, § 5º, DO CPC -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.
Os Embargos de Declaração são cabíveis, segundo o CPC, nas
hipóteses do art. 535 do CPC. Ainda que se busque com o re-
curso prequestionar a matéria, se nenhum vício contiver o jul-
gado, impõe-se rejeitar os Embargos opostos.

Acórdão Registrados

055. 0270433-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120845. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001428
Revisão de Contrato. Apelante: Hannemann Comércio e Servi-
ços de Informática Ltda. Apelante: Walter Hannemann. Adv.:
Maria Denise Martins de Oliveira. Apelado: Banco Abn Amro
Real S/a. Adv.: Luiz Fernando Dietrich. Adv.: Mauricio Izzo
Losco. Adv.: Celso de Lima Buzzoni. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Num.Acordao:
20312. Num.Livro: 261. Folhas: 56 a 68. Julgado em: 24/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRA-
TOS BANCÁRIOS - CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - SENTENÇA - NULIDA-
DE - ALEGAÇÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO -
INOCORRÊNCIA - CDC - APLICABILIDADE - JUROS - LI-
MITAÇÃO A 12% a.a. - INAPLICABILIDADE - JUROS DE-
VIDOS OS PACTUADOS - CAPITALIZAÇÃO - ADMITIDA
A ANUAL - RECURSO DESPROVIDO.
I - Sentença desfundamentada não se confunde com sentença
concisa.
Hipótese concreta, sentença adequadamente fundamentada.
II - Ainda que às instituições financeiras se aplique o CDC, são
devidos os juros avençados. A limitação a 12% a.a. é inaplicável.
III - Considerando a espécie de contratos cuja revisão se pede,
apenas a capitalização de juros anual é admissível.

Acórdão Registrados

056. 0277804-1/01 Agravo

Protocolo: 2004/191095. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2778041 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 2335062 Agravo
de Instrumento. Agravante: Lafra Materiais de Construção
Ltda.Adv.: João Ademir Ribeiro Pontes. Agravado: Selection
Locadora de Veículos Ltda.Adv.: Cleverson Marinho Teixeira.
Adv.: Lorena M. Domingos. Adv.: Marcelo de Souza Teixeira.
Adv.: Wlanize da Silva Serpa. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao:
20313. Num.Livro: 261. Folhas: 69 a 78. Julgado em: 24/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE-
TERMINADA DE OFÍCIO E AUSÊNCIA DE CAUÇÃO. LO-
CAÇÃO. RECEBIMENTO SOMENTE NO EFEITO DEVO-
LUTIVO.
1 - Permite o ordenamento processual que o julgador singular
dê início à execução provisória - como se definitiva fosse -
apenas sendo-lhe vedado dar início aos atos de alienação.
2 - Desnecessidade de caução para execução provisória, pois
se trata de despejo por falta de pagamento, tendo ocorrido vio-
lação à obrigação legal por parte do agravante, prevista no art.
9º, II da Lei nº 9245/91.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

057. 0274452-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/130273. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300001007 Reintegração em Cargo. Agravante: Cláudio
Jesus de Souza. Adv.: Hermes Santos Blumenthal de Moraes.
Agravado: Estado do Paraná. Adv.: Luiz Carlos Caldas. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti. Num.Acordao: 20314. Num.Livro: 261. Folhas:
79 a 87. Julgado em: 24/11/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REINTEGRAÇÃO EM CAR-
GO PÚBLICO. VERIFICAÇÃO DA VEROSSIMILHANÇA
DAS ALEGAÇÕES E PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL.
ART. 273 DO CPC. Quando não estão presentes todos os re-
quisitos para a concessão da tutela antecipada pretendida, é de
se denegá-la.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

058. 0277546-4/01 Agravo

Protocolo: 2004/188079. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2775464 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 2335062 Agravo
de Instrumento. Agravante: Lafra Materiais de Construção
Ltda.Adv.: João Ademir Ribeiro Pontes. Agravado: Selection
Locadora de Veículos Ltda.Adv.: Cleverson Marinho Teixeira.

Adv.: Lorena M. Domingos. Adv.: Marcelo de Souza Teixeira.
Adv.: Wlanize da Silva Serpa. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao:
20315. Num.Livro: 261. Folhas: 88 a 94. Julgado em: 24/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO REVISIONAL DE ALUGUEL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - INTEMPESTIVIDADE. Não é do despacho que
determinou prejudicada a produção da prova, por inércia da
parte, que corre o prazo para manifestar sua irresignação, mas
sim, daquele onde entendeu a agravante estar-lhe sendo impos-
to ônus processual que competia à agravada.
 “Todos os despachos que visem unicamente à realização do
impulso processual, sem causar qualquer lesão ao direito das
partes, serão de mero expediente. Caso, porém, ultrapassem
esse limite e acarretem ônus ou afetem direitos, causando al-
gum dano (máxime se irreparável), deixarão de ser de mero
expediente e ensejarão recurso.” (EGAS MONIZ DE ARAGÃO,
in “Comentários ao código de processo civil”, vol. II, Ed. Fo-
rense).
AGRAVO DE INSTRUMENTO REJEITADO.

Acórdão Registrados

059. 0276700-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/167463. Materia: Demais cíveis. Comarca: Arau-
cária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400001382 Embar-
gos de Terceiro. Autos Complementares: 200400001263 Reinte-
gração de Posse. Agravante: Walmir Martins Brandão. Adv.: Maria
Helena Lazof. Agravado: Roseli de Fátima Alves. Adv.: Claudi-
ana Fila. Adv.: João Caetano Saliba Oliveira. Adv.: Luiz Fernan-
do Chemim. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20316. Num.Livro:
261. Folhas: 95 a 100. Julgado em: 24/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS DE TERCEIRO. SUSPENSÃO DA LIMINAR
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ALEGAÇÃO DE MÁ-FÉ.
Não restou comprovada, neste momento, a má-fé alegada nem
a ausência das condições da ação, devendo-se aguardar o pro-
cessamento dos embargos de terceiro.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

060. 0264990-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/185449. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2649907 Ape-
lação Cível. Embargante: Quadra Construtora Ltda. Adv.: Julio
Cézar Nalim Salinet. Adv.: Francisco Cesar Salinet. Embarga-
do: José Carlos Gimenez Cremonez. Adv.: Valdeci Eleuterio.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20317. Num.Livro: 261.
Folhas: 101 a 111. Julgado em: 24/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUI-
SITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Acórdão Registrados

061. 0239152-8 Apelação Cível

Protocolo: 2003/108638. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Pinhão. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000017 Rein-
tegração de Posse. Apelante: Albari de Lima. Adv.: Odir Anto-
nio Gotardo. Apelado: Indústrias João José Zattar S/a. Adv.:
César Augusto Gularte de Carvalho. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Revisor: Juiz
Shiroshi Yendo. Num.Acordao: 20318. Num.Livro: 261. Fo-
lhas: 112 a 118. Julgado em: 24/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ESBU-
LHO CARACTERIZADO - REINTEGRAÇÃO CONCEDIDA
- EXEGESE DO ARTIGO 927 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
Evidenciada a posse da proprietária e o esbulho do requerido,
nos termos do artigo 927 do Código de Processo Civil, confir-
ma-se a sentença que deu pela procedência da ação de reinte-
gração de posse.

Acórdão Registrados

062. 0269432-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/186764. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ortigueira. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2694320 Apela-
ção Cível. Embargante: Dorvalina Alves dos Santos. Embar-
gante: Mezeque José Alves. Embargante: Sadraque José Alves.
Embargante: Marta Alves dos Santos. Adv.: José Altevir Mere-
th Barbosa Cunha. Adv.: José Albari Slompo de Lara. Adv.:
Maria de Fatima Fernandes Ferreira. Embargado: Edinaldo
Cayres de Oliveira. Adv.: Ormilo Henington Portilho Bentes.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20319. Num.Livro: 261.
Folhas: 119 a 127. Julgado em: 24/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO. NÃO OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.
1. Os embargos de declaração se prestam, exclusivamente, a
corrigir omissões, obscuridades ou contradições oriundas das
decisões judiciais e não para rever ou rediscutir o mérito da
questão jurídica já decidida.
2. Ressalte-se que a contradição que permite a oposição de
embargos de declaração não ocorre se houve efetivo pronunci-
amento sobre a matéria, de forma clara, mesmo sendo este con-
trário aos interesses do embargante.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
Acórdão Registrados

063. 0262966-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/65031. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cho-
pinzinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000418
Reintegração de Posse. Autos Complementares: 200000000265
Produção Antecipada de Provas. Apelante: Altevir Riesemberg
Filho. Apelante: Égide Ceni Riesemberg. Adv.: Ronildo Gon-
çalves da Silva. Adv.: Lenira Goncalves da Silva. Adv.: Lenir
Gonçalves da Silva Filho. Apelado: Plínio Altair Pan. Apelado:
Cleusa Maria Scabeni Pan. Adv.: Eládio Luiz Roos. Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo. Revisor: Juiz Shiroshi Yendo. Num.Acordao: 20320.
Num.Livro: 261. Folhas: 128 a 135. Julgado em: 24/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - SER-
VIDÃO DE PASSAGEM - POSSIBILIDADE - IMÓVEL EN-
CRAVADO - AUSÊNCIA DE VIA ALTERNATIVA - DECI-
SÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
Inexistindo alternativa de acesso entre dois terrenos dos apela-
dos e considerando que um deles se encontra encravado, sem
possibilidade de ligação a qualquer estrada próxima, cabível a
instituição de servidão de passagem, em observância da viabi-
lidade econômica que envolve a questão.

Acórdão Registrados

064. 0269655-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/117617. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Nova Esperança. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000516 Indenização. Apelante: Wellington Tiago Alves
da Cruz. Adv.: Messias Queiroz Uchôa. Adv.: Edson Elias de
Andrade. Apelado: Elpídio Arnaut Toledo. Apelado: João Ba-
zílio. Adv.: Luiz Carlos Marques Arnaut. Adv.: Sergio Wander-
lei Alves de Oliveira. Apelado: Itaú Seguros S/a. Adv.: Luciany
Michelli Pereira dos Santos. Adv.: Wanderlei de Paula Barreto.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida. Num.Acordao: 20321. Num.Livro: 261. Folhas:
136 a 140. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
EMENTA:
AÇÃO INDENIZATÓRIA. ATROPELAMENTO DE MENOR
MONTADO Á CAVALO EM VIA PÚBLICA, DENTRO DA
CIDADE. LOCAL IMPRÓPRIO E INADEQUADO PARA O
TRÂNSITO DE ANIMAIS. PERIGO DE DANO. PRESUN-
ÇÃO DE CULPA DO MENOR, NÃO DESFEITA POR PRO-
VA EM CONTRÁRIO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

065. 0271083-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/124833. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000837
Revisão de Contrato. Apelante: José Roberto do Vale. Adv.:
Marcos Hidemitsu Ikeda. Adv.: João Evanir Tescaro Júnior.
Adv.: João Evanir Tescaro. Apelante: Fininvest S/a Negócios
de Varejo. Adv.: José Augusto Araújo de Noronha. Adv.: Fran-
cieli Lahoud de Lima. Adv.: Denise Kung Bruel. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20322. Num.Livro: 261.
Folhas: 141 a 149. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA:
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE CARTÃO DE
CRÉDITO COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NORMAS DO
CDC APLICÁVEIS. CLÁUSULAS ABUSIVAS NULAS. PRÁ-
TICA ABUSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INAPLI-
CABILIDADE DOS JUROS NA BASE DE 12% AO ANO.
ARTIGO 192, §3º DA CF QUE DEPENDE DE REGULAMEN-
TAÇÃO. ENTENDIMENTO ATUAL SUMULADO PELO STF.
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40 DE 29/05/2003 QUE
REVOGOU OS INCISOS DO REFERIDO ARTIGO, NÃO
HAVENDO MAIS A LIMITAÇÃO DOS JUROS EM 12% AO
ANO. INADMISSIBILIDADE DE CAPITALIZAÇÃO DOS
JUROS (ANATOCISMO). REPETIÇÃO EM DOBRO INDE-
VIDA. RECURSOS DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados

066. 0278258-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/178158. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001016
Cobrança. Apelante: Condomínio Conjunto Residencial Ate-
nas I Condomínio Xi. Adv.: Antonio Emerson Martins. Apela-
do: Rosi das Graças Vernick. Curador: Elizete Regina Augusto.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida. Num.Acordao: 20323. Num.Livro: 261. Folhas:
150 a 154. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA. TAXAS CONDOMINIAIS EM
ATRASO. EXISTÊNCIA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO. EMPRESA QUE ADMINISTRA E ANTECIPA VA-
LORES AO CONDOMÍNIO. SUB-ROGAÇÃO DOS CRÉDI-
TOS. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO CONDO-
MÍNIO PARA EFETUAR A COBRANÇA JUNTO AOS CON-
DÔMINOS EM ATRASO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
267, INCISO VI DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

067. 0259963-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/48755. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200200025038
Indenização. Apelante: Melson Tumelero S/a. Adv.: Maristela
Beduschi. Apelante: Segnews Locadora de Veículos Transpor-
te Turismo e Participações Ltda. Adv.: Neide Barbado. Apela-
do: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20324.
Num.Livro: 261. Folhas: 155 a 163. Julgado em: 17/11/2004.
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Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro re-
curso (ré) e julgaram prejudicado o segundo (autor).
EMENTA:
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO DO
NOME DA AUTORA NOS ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE
CRÉDITO. INADIMPLÊNCIA DE 23 DIAS COMPROVADA.
INFORMAÇÃO EXPRESSA NA DUPLICATA ACERCA DO
TÍTULO ESTAR SUJEITO A PROTESTO APÓS 5 DIAS DE
ATRASO. INSCRIÇÃO LÍCITA. RESPONSABILIDADE DE
BAIXAR O PROTESTO É DE QUEM DEU CAUSA À INS-
CRIÇÃO. EXISTÊNCIA DE OUTRAS INSCRIÇÕES NO
NOME DO AUTOR POR DÍVIDAS DIVERSAS. DANOS
MORAIS NÃO COMPROVADOS. RECURSO DO RÉU PRO-
VIDO. RECURSO DO AUTOR PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

068. 0268649-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/105403. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000334
Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional Ford. Adv.: René
Ariel Dotti. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.: Marcelo Teshei-
ner Cavassani. Apelado: Auro de Oliveira Caldas. Apelado:
Carlos Elias. Apelado: Juberto Cardoso. Adv.: Ary Bracarense
Costa Júnior. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20325. Num.Livro:
261. Folhas: 164 a 168. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento para cassar a senten-
ça..
EMENTA:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA COM RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS.
CONFIGURAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA PELO
JULGAMENTO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAVA
O PROCESSO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA PARA PRODU-
ÇÃO DE PROVAS E REALIZAÇÃO DE CÁLCULOS.

Acórdão Registrados

069. 0276191-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/163992. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001366
Cobrança. Agravante: Complexo de Ensino Superior do Brasil.
Adv.: Melina Breckenfeld Reck. Agravado: Luiz Alves Ramos.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20326. Num.Livro: 261.
Folhas: 169 a 174. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO. EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO.
DESPACHO QUE DETERMINOU O PREPARO DAS CUS-
TAS DA EXECUÇÃO.
INSTRUÇÃO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
QUE DISPENSA A ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO PELO
CREDOR. De acordo com o disposto no item 5.8.1.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná,
não é exigível o depósito de custas na execução de sentença,
interposta nos próprios autos.
Neste mesmo sentido:
“AÇÃO DE DESPEJO EM FASE DE EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA - PRETENSÃO DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
AO FINAL, PELO DEVEDOR - PEDIDO INDEFERIDO -
INSTRUÇÃO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
QUE PERMITE O PAGAMENTO DAS CUSTAS AO FINAL -
DECISÃO EQUIVOCADA - RECURSO PROVIDO. Segundo
o conteúdo do item 5.8.1.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça do Estado do Paraná, não é exigível o depósito
de custas na execução de sentença, quando a mesma foi inter-
posta nos próprios autos.(TAPR, 7ª CAMARA CÍVEL, REL.
PRESTES MATTAR, AC. 18239)”
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

070. 0275048-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/155996. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cianorte. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000258
Busca e Apreensão. Apelante: Alyson Levi Meneghetti Rodri-
gues dos Santos. Adv.: Antonio Rogério. Apelado: Hélio Vieira
de Souza. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti. Revisor: Juiz Carlos Mansur Ari-
da. Num.Acordao: 20327. Num.Livro: 261. Folhas: 175 a 184.
Julgado em: 17/11/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, anularam o processo e
julgaram prejudicado o recurso.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. VENDA DE VEÍCULO.
PREJUÍZO AOS DEMAIS HERDEIROS, INCLUSIVE O AU-
TOR QUE É MENOR IMPÚBERE. SENTENÇA QUE DE-
CLAROU CESSADA A EFICÁCIA DA LIMINAR CONCEDI-
DA, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO EM RAZÃO DO NÃO CUMPRIMEN-
TO DO ART. 807 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONHECIMENTO DE OFÍCIO DE NULIDADE DO FEITO
EM RAZÃO DA FALTA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO EM PROCESSO QUE ATUA MENOR. ART. 82,
INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL QUE EDITA:
COMPETE AO MINISTÉRIO PÚBLICO INTERVIR NOS
PROCESSOS EM QUE HÁ INTERESSES DE INCAPAZES E
ART. 246: É NULO O PROCESSO, QUANDO O MINISTÉ-
RIO PÚBLICO NÃO FOR INTIMADO A ACOMPANHAR O
FEITO EM QUE DEVA INTERVIR.
RECURSO PREJUDICADO PARA CONHECER DE OFÍCIO
A NULIDADE DO PROCESSO.
Acórdão Registrados

071. 0277097-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/170072. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000815
Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a.Adv.: Haroldo Alves Ri-

beiro Junior. Adv.: Guilherme Manna Rocha. Adv.: Orlando
Alexandrino. Adv.: Mercedes Helena de Souza Oliveira. Ape-
lante: José Rubens Mariano. Adv.: Lecir Maria Scalassara. Ape-
lado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Revisor: Juiz Carlos
Mansur Arida. Num.Acordao: 20328. Num.Livro: 261. Folhas:
185 a 198. Julgado em: 17/11/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso ( Itaú Seguros S/A) e deram provimento ao segundo.
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA. PEDIDO DE RECEBI-
MENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE.
PAGAMENTO INCOMPLETO.
1. É incontroverso que houve o recebimento de uma pequena par-
te da indenização, porém este recebimento de valores não implica
em uma quitação e não retira a possibilidade de quem recebeu
valor a menor reivindicar em juízo a sua complementação.
 “CIVIL - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - VALOR
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - INDENIZA-
ÇÃO LEGAL - CRITÉRIO - VALIDADE - LEI Nº 6.194/74 -
RECIBO - QUITAÇÃO - SALDO REMANESCENTE -II. O
recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indeniza-
ção paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a dife-
rença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade
com a Lei que rege a espécie. III. Recurso Especial conhecido
e provido. (STJ - RESP 296675 - SP - 4ª T. - Rel. Min. ALDIR
PASSARINHO JUNIOR - DJU 23.09.2002)”.
2 .O fato de ter sido publicada a lei 6.205/75 que estabeleceu a
descaracterização do salário mínimo como fator de correção
monetário não tem correlação com o presente caso, já que aqui
o salário mínimo é utilizado como critério para fixar a indeni-
zação e não como correção monetária.
B) RECURSO DE APELAÇÃO DE JOSÉ RUBENS MARIANO
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA
Por versar sobre obrigação positiva e líquida os juros de mora
incidem a partir da recusa no pagamento do seguro de forma
integral e completa, nos termos do art. 960 do Código Civil de
1916 e art. 397 do atual Código Civil.
 De igual forma, no que tange a incidência da correção monetá-
ria, a mesma deverá incidir a partir de fevereiro de 1992, mo-
mento no qual foi efetuado o pagamento incompleto da devida
indenização.
RECURSO DE APELAÇÃO DE ITAÚ SEGUROS S.A DES-
PROVIDO E RECURSO DE APELAÇÃO DE JOSÉ RUBENS
MARIANO PROVIDO.

Acórdão Registrados

072. 0268797-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/179429. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2687972 Ape-
lação Cível. Embargante: Vera Cruz Seguradora S/a. Adv.: Luis
Carlos Migliavacca. Adv.: Silvia Brunelli do Lago. Embarga-
do: Marisa Regina Assunção. Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti. Num.Acordao: 20329. Num.Livro: 261.
Folhas: 199 a 206. Julgado em: 17/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUI-
SITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO DOS PEDIDOS EM
SEDE RECURSAL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Acórdão Registrados

073. 0265116-5/01 Agravo

Protocolo: 2004/155316. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Chopinzinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2651165 Ape-
lação Cível. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna. Agravante: Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná - Faep. Adv.: Algacir Teixeira de Lima. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Agravado: Abel Antonio For-
lin. Adv.: Arni Deonildo Hall. Adv.: Geonir Edvard Fonseca
Vincensi. Adv.: Ronir Irani Vincensi. Adv.: Claudiomir Fonse-
ca Vincensi. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator:
Juiz Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 20330. Num.Livro:
261. Folhas: 207 a 210. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - PEDIDOS
DADOS POR PROCEDENTES, À EXCEÇÃO DA MULTA - CÂ-
MARA QUE A TEM AFASTADO - RECURSO DESPROVIDO.
Reiteradas vezes tem a Câmara decidido ser indevida a multa,
afastando-a da condenação, sob o fundamento de ausência de
lei que a preveja.

Acórdão Registrados

074. 0273273-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/142511. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000559
Cobrança. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Carlos Alberto
Stoppa. Adv.: José Francisco Pereira. Adv.: Kerly Cristina Cor-
deiro. Apelado: Tsuneo Fujii. Adv.: Ricardo Donald Pereira.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida. Revisor: Juiz Prestes Mattar. Num.Acordao:
20331. Num.Livro: 261. Folhas: 211 a 218. Julgado em: 17/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
PLANOS VERÃO, BRESSER e COLLOR. DIFERENÇAS
DOS RENDIMENTOS MONETÁRIOS DA CADERNETA DE
POUPANÇA NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO
A DEZEMBRO DE 1990, JANEIRO E FEVEREIRO DE 1991.
DIREITO ÀS DIFERENÇAS COM OS ACRÉSCIMOS DE
JUROS CONTRATUAIS E JUROS MORATÓRIOS, SENDO
ESTES ÚLTIMOS À PARTIR DA CITAÇÃO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

075. 0278318-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/178287. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000138
Indenização. Apelante: Valter Viana. Adv.: Mercia Regina de
Oliveira. Adv.: Oswaldo dos Santos Junior. Apelante: Hanno-
ver International Seguros S/a. Adv.: Dely Dias das Neves. Ape-
lado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20332.
Num.Livro: 261. Folhas: 219 a 225. Julgado em: 17/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. COBRANÇA DE SEGURO RE-
LAÇÃO DE CONSUMO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULA
ABUSIVA QUE RESCINDE UNILATERALMENTE O PAC-
TUADO DIANTE DE IRREGULARIDADE NA HABILITA-
ÇÃO DO SEGURADO, POR ESTAR A MESMA COM O EXA-
ME DE SAÚDE VENCIDO. INFRAÇÃO MERAMENTE
ADMINISTRATIVA QUE NÃO AFASTA O DEVER DA SE-
GURADORA. DEVER DE INDENIZAR NOS TERMOS DO
CONTRATO. ÔNUS DA PROVA DOS DANOS OCORRIDOS
É DO AUTOR QUANTO AO ALEGADO. INDENIZAÇÃO À
TERCEIROS NÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA MAN-
TIDA. RECURSO DESPROVIDO.
O vencimento do prazo de exame de saúde não é motivo sufici-
ente para ser o motorista segurado considerado inabilitado.
A seguradora não pode se eximir do pagamento da indenização
pactuada na apólice de seguro sob o argumento de que o segu-
rado dirigia sem habilitação legal.

Acórdão Registrados

076. 0274207-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/150098. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000750
Cobrança. Apelante: Sebastião Cravo Martins. Adv.: Carlos
Alexandre Rodrigues. Apelado: Confederação da Agricultura e
da Pecuária do Brasil - Cna. Apelado: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural de Orti-
gueira. Adv.: João Pedro Tagliari. Orgao Julgador: Sétima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Relator
Designado: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 20333.
Num.Livro: 261. Folhas: 226 a 238. Julgado em: 10/11/2004.
Por maioria de votos, preliminarmente, de ofício, anularam a
sentença, com remessa dos autos à Justiça Federal e julgaram
prejudicado o recurso. Relator designado Juiz Carlos Mansur
Arida e declara voto vencido o Juiz Eugênio A. Grandinetti.
EMENTA:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA ANULAR, EVENTUAL-
MENTE, CRÉDITO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL PERTENCENTE À UNIÃO. REFERÊNCIA DO ARTI-
GO 590, §2º DA CLT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDE-
RAL PARA PROCESSAR E JULGAR AS CAUSAS DE INTE-
RESSE DA UNIÃO E DE SUAS AUTARQUIAS. NECESSÁ-
RIA INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
COMO FISCAL DA LEI. RECURSO PREJUDICADO. SEN-
TENÇA ANULADA “EX OFFICIO”, POR SE TRATAR DE
UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO, COM A DETERMINA-
ÇÃO DA REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL.

Acórdão Registrados

077. 0267607-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/104344. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000035503 Mandado de Segurança. Autos Complementa-
res: 200000001816 Sequencia Anual. Apelante: Helenise do
Rocio Manfredini. Adv.: Ludimar Rafanhin. Adv.: Cláudia Maria
Lima Scheidweiler. Apelado: Município de Curitiba. Adv.:
Maureen Machado Virmond. Adv.: Lidson José Tomass. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo. Num.Acordao: 20334. Num.Livro: 261. Folhas: 239 a 246.
Julgado em: 24/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
MANDADO DE SEGURANÇA - DEMISSÃO DE SERVIDORA
- JULGAMENTO ANTECIPADO - CERCEAMENTO DE DEFE-
SA - NULIDADE INOCORRENTE - PROVA DOCUMENTAL -
MANDAMUS DENEGADO - APELAÇÃO DESPROVIDA.
I - Sendo unicamente de direito a questão de mérito discutida,
não incorre em nulidade, decorrente de cerceamento de defesa,
o julgamento antecipado.
II - A prova do mandado de segurança deve ser feita de plano.
Por ele protege-se “direito líquido e certo, não amparado por
habeas corpus, sempre que, ilegalmente ou com abuso do po-
der, alguém sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la
por parte de autoridade, seja de que categoria for ou sejam quais
forem as funções que exerça” (Lei 1.533/51, art. 1º).

Acórdão Registrados

078. 0269659-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/117588. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000314
Cobrança. Autos Complementares: 2230204 Agravo de Instru-
mento. Autos Complementares: 2612051 Agravo de Instrumen-
to. Apelante: Jonathan Ferreira. Adv.: Antonio Jose da L Ama-
ral Filho. Adv.: Samuel de Souza Rodrigues. Adv.: Greicy Ke-
rol Patrizzi. Apelado: Sully Lima Kloss. Adv.: Ardêmio Dori-
val Mücke. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 20335. Num.Livro: 261.
Folhas: 247 a 262. Julgado em: 24/11/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMU-
LADA COM COBRANÇA DE ALUGUERES E ACESSÓRI-
OS DA LOCAÇÃO - CITAÇÃO - NULIDADE - ALEGAÇÃO
- INOCORRÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA - PRO-
VA PERICIAL NÃO PRODUZIDA, AFASTADA EM SEDE DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCONFIGURAÇÃO DE

CERCEAMENTO - CLÁUSULA DE BONIFICAÇÃO - AFAS-
TAMENTO - MULTA CONTRATUAL - REDUÇÃO PARA 2%
(DOIS POR CENTO), ADEQUANDO-A AO PEDIDO FOR-
MULADO NA INICIAL.
I - Não há nulidade da citação se o réu não for localizado no
endereço fornecido, caso em que inexiste obrigação de o Juízo
requisitar informações às repartições públicas.
II - Havendo sido estipulado no contrato de locação a aplicação
de multa moratória e o desconto para pagamento em dia (bonifi-
cação), exclui-se o encargo mais oneroso (no caso, o último).
III - A multa constante da sentença fixada em 10% (dez por cen-
to) sobre a totalidade do débito impõe ser reduzida para 2% (dois
por cento), para adequar-se ao pedido formulado na inicial.

I Divisão Cível
Sétima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 29/11/2004

Relação No. 2004.04765 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alexandre Millen Zappa 001 0202346-3/03
Laertes Bonetto De Oliveira 001  0202346-3/03

Acórdão Registrados

001. 0202346-3/03 Embargos de Declaração (C.Int.)

Protocolo: 2004/133384. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 202346302
Embargos Infringentes. Autos Complementares: 200000001067
Execução de Título Extrajudicial. Embargante: Jussara Maria
Bertoncello. Adv.: Alexandre Millen Zappa. Embargado: Fina-
sa Seguradora S/a. Adv.: Laertes Bonetto de Oliveira. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Integral. Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida. Num.Acordao: 97. Num.Livro: 3. Folhas: 132 a 148.
Julgado em: 10/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
acolheram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÕES E OMIS-
SÕES CONSTATADAS NO ACÓRDÃO. CONTRATO DE SE-
GURO DE VIDA INDIVIDUAL. INEXISTÊNCIA DE EXA-
ME PRÉVIO. RISCO ASSUMIDO PELA SEGURADORA.
EXISTÊNCIA DE CONTRATOS ANTERIORES. INEXISTÊN-
CIA DE PROVAS DE QUE O SEGURADO OU ALGUM DE
SEUS FAMILIARES TIVESSEM CIÊNCIA DA GRAVIDADE
DA DOENÇA. OBRIGAÇÃO DE SE INDENIZAR QUE SE
IMPÕE. INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ DO SEGURADO. EM-
BARGOS ACOLHIDOS COM EFEITO MODIFICATIVO.

Divisão Criminal
Primeiro Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 29/11/2004

Relação No. 2004.04789 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Renato Barroso 001 0280314-7

Despachos Relator

001. 0280314-7 Revisão Criminal

Protocolo: 2004/192696. Materia: Criminal. Comarca: Curiu-
va. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9800000067 Ação
Penal. Autos Complementares: 2015774 Apelação Crime. Re-
querente: Adão Padilha de Miranda Réu Preso. Advogado: Re-
nato Barroso. Requerido: Ministério Público. Orgao Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros. Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero. Re-
visor: Juiz Rogerio Coelho. Despacho:
1.
Intime-se o defensor do requerente a juntar certidão comproba-
tória do trânsito em julgado da sentença (art. 625, §1º do CPP).
Prazo: 10 dias, sob pena de não conhecimento do pedido.
2.
Após, e se cumprido do item 1 deste despacho, oficie-se ao
Juízo de origem, a fim de que remeta a esta Corte os autos de
ação penal originários, salvo se impossibilitar a execução da
sentença.
Nesta última hipótese, deverá remeter cópia integral dos referi-
dos autos, a fim de melhor instruir este pedido de revisão (art.
625, §2º do CPP).
Curitiba, 24 de novembro de 2004.
LILIAN ROMERO
Juíza Relatora Convocada

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 29/11/2004

Relação No. 2004.04786 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alcindo Lima Neto 002 0279226-5
Elaine Samira Pope Da Silva 004 0281605-7
Lauro Baldi Da Silva 005 0281926-1

Divisão de
Processo Crime
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Pedro Ribeiro Filho 003 0280800-8
Thays Mara Da Silva 001 0277281-8

Despachos Relator

001. 0277281-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/171336. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara de Execuções Penais. Acao Originaria: 0 Ação
Penal. Impetrante: Bel. Thays Mara da Silva. Paciente: Edevan
Lino Cordeiro Réu Preso. Def Dat: Thays Mara da Silva. Impe-
trado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais da Co-
marca de Curitiba. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz
Convocado Lilian Romero. Despacho:

Este habeas corpus foi impetrado em favor do paciente acima
nominado, sustentando a impetrante estar ele sofrendo cons-
trangimento ilegal perpetrado pelo DD. Juiz singular, consis-
tente na sua indevida manutenção preso na Casa de Custódia
de Curitiba, apesar de já ter sido processado, sendo-lhe aplica-
da medida de segurança de dois anos, a ser cumprida no Com-
plexo Médico Penal.
Aduziu que a 1a VEP já formou os autos de execução penal
mas até o momento não providenciou a sua remoção.
A autoridade impetrada prestou informações (fs.16/17), afir-
mando que já determinou a remoção do paciente para o Com-
plexo Médico Penal, em caráter de urgência. Acresceu ainda
que “os atos foram devidamente praticados pelo Cartório da
Corregedoria dos Presídios, encontrando-se o paciente atual-
mente, desde aquela data, no Complexo Médico Penal” (f. 17).
Isto posto.
As informações prestadas pela autoridade impetrada dão conta
que o paciente já estaria no Complexo Médico Penal, informa-
ção esta que, a princípio esvazia a alegação de constrangimen-
to ilegal.
Por isso, indefiro a liminar requerida.
É certo, todavia, que a cópia do ato comprovando a remoção,
referida no ofício, à f. 17, não o acompanhou. Em razão disso,
oficie-se novamente à autoridade impetrada, a fim de que envie
o documento que comprova a internação do paciente no Com-
plexo Médico Penal, com urgência.
A seguir, encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral da
Justiça, para que ofereça seu parecer.
Curitiba, 25 de novembro de 2004.
LILIAN ROMERO
Juíza Relatora Designada

Despachos Relator

002. 0279226-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/185291. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300044488
Ação Penal. Autos Complementares: 200400090171 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Bel. Alcindo Lima
Neto. Paciente: Tatiana Cristina Iede Réu Preso. Adv.: Alcindo
Lima Neto. Impetrado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz
Convocado Lilian Romero. Despacho:

Este habeas corpus foi impetrado em favor da paciente acima
nominada, sustentando o impetrante estar ela sofrendo cons-
trangimento ilegal perpetrado pelo DD. Juiz singular, consis-
tente no indeferimento do seu pedido de revogação da sua pri-
são preventiva.
Alegou que a preventiva foi decretada em razão de sua não
localização e citação por edital, com conseqüente revelia, na
ação penal onde lhe é imputada a prática do crime de furto
simples. Disse o impetrante que a paciente é analfabeta e não
sabia que teria de atualizar o endereço junto à autoridade poli-
cial, motivo pelo qual não foi encontrada para ser citada.
Considerou que mesmo em caso de eventual condenação, fará
jus à concessão das benesses da lei, entre as quais: suspensão
condicional da pena, pena alternativa, regime aberto, etc.
Disse estar residindo com sua sogra, apresentando fatura da
Sanepar pretendendo comprovar seu endereço.
Ao despachar a inicial, esta Relatora requisitou informações, bem
como mandou intimar o defensor da paciente para que apresen-
tasse cópia da decisão que decretou a prisão preventiva.
Tal diligência não foi atendida pelo impetrante e paciente.
A autoridade impetrada prestou informações (fs.54/55), afirmando
que a ré não foi localizada e por isso citada por edital. Diante do
seu não comparecimento, foi suspenso o feito e decretada a sua
prisão preventiva. Disse também haver notícia nos autos de que
a paciente esteve presa em Rio Negro-PR. Ao ser expedida carta
precatória para interrogá-la naquela comarca, soube-se que a
paciente estava agora recolhida no Nono Distrito Policial de
Curitiba. E por fim, disse que o interrogatório da paciente está
marcado para o dia 17 de dezembro próximo, às 16,00 horas.
Isto posto.
Não obstante o crime imputado à paciente não seja dos mais
graves, e ser ela aparentemente primária, indefiro a concessão
da liminar, porque ela não se desincumbiu de juntar a decisão
que decretou a sua preventiva, de modo a possibilitar a esta
Relatora se apenas a sua não localização é que fundamentou a
custódia cautelar.
Outrossim, há a menção de que a paciente teria estado presa
em Rio Negro, o que não recomenda a concessão da liminar,
que indefiro.
Diante dos fatos acima, todavia, determino:
I. que se requisite ao juízo impetrado cópia da decisão que de-
cretou a prisão preventiva da paciente, com urgência;
II. diante da notícia de que a paciente teria sido presa em Rio
Negro-PR, que se oficie àquele Juízo para que informe com
urgência se há inquérito ou ação penal contra ela naquela Co-
marca, julgada ou em processamento.
A seguir, encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral da
Justiça, para que ofereça seu parecer.
Curitiba, 25 de novembro de 2004.
LILIAN ROMERO
Juíza Relatora Designada

Despachos Relator

003. 0280800-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/197504. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400079933
Ação Penal. Autos Complementares: 200400001474 Comuni-
cação de Prisão em Flagrante. Autos Complementares:
200400087189 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Bel. Pedro Ribeiro Filho. Paciente: Eduardo Luiz
Nienow Réu Preso. Adv.: Pedro Ribeiro Filho. Impetrado: Juiz
de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Noeval de
Quadros. Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero.
Despacho:
Este habeas corpus foi impetrado em favor do paciente acima
nominado, sustentando o impetrante estar ele sofrendo cons-
trangimento ilegal perpetrado pelo DD. Juiz singular, consis-
tente no indeferimento do pedido de revogação da sua prisão
preventiva.
Alegou ser primário, de bons antecedentes, possuir endereço
fixo e exercer atividade profissional lícita, insurgindo-se con-
tra o indeferimento do pedido de revogação.
A autoridade impetrada prestou informações (fs.141/143), nar-
rando que o paciente foi preso em 25/08/2004, tendo sido in-
terrogado em 29/09/2004, tendo já sido ouvidas as testemu-
nhas de acusação, remanescendo apenas as de defesa.
Isto posto.
A decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão pre-
ventiva não instrui estes autos, impossibilitando a este Juízo
aferir os motivos que justificaram o indeferimento e, conse-
qüentemente, apreciar a liminar.
Diante dos fatos acima, todavia, determino que se requisite ao
juízo impetrado cópia da decisão que indeferiu a revogação da
prisão preventiva do paciente, com urgência.
A seguir, encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral da
Justiça, para que ofereça seu parecer.
Curitiba, 25 de novembro de 2004.
LILIAN ROMERO
Juíza Relatora Designada

Despachos Relator

004. 0281605-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/202445. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: Vara de Inquéritos. Acao Originaria: 200400101530
Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetrante: Bel. Elaine Sa-
mira Pope da Silva. Paciente: Marcio André da Silva Réu Pre-
so. Adv.: Elaine Samira Pope da Silva. Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros. Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero. Des-
pacho:
1.
Intime-se a impetrante a juntar cópia do auto de prisão em fla-
grante, uma vez que alega a nulidade do referido ato. Prazo: 5
dias.
2.
Na seqüência, encaminhem-se estes autos à autoridade impe-
trada - art. 139, §1º do RITA - para que, no prazo de 5 dias,
preste as informações necessárias, assim como remeta as peças
processuais pertinentes.
3.
Após, voltem para apreciação da liminar.
Curitiba, 24/11/2004.
LILIAN ROMERO
Juíza Relatora Convocada

Despachos Relator

005. 0281926-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/204610. Materia: Criminal. Comarca: Catan-
duvas. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000009
Ação Penal. Autos Complementares: 200400000058 Inquerito
Policial. Impetrante: Bel. Lauro Baldi da Silva. Paciente: Van-
domar Bressan Réu Preso. Adv.: Lauro Baldi da Silva. Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Catandu-
vas. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz
Marques Cury. Despacho:
I) O incidente de insanidade mental foi requerido pela douta
defesa em face do artigo 499 do CPP, razão pela qual não está
meridianamente evidenciado o alegado excesso de prazo, a afas-
tar a concessão do pedido de liminar;
II) Solicite-se informações ao douto Juízo acerca da tramitação
do referido incidente.
Em 25/11/04.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 29/11/2004

Relação No. 2004.04778 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

José Leocádio De Camargo 001 0280832-0
José Leocádio De Camargo 001 0280832-0
Nelson Scarpim Junior 001 0280832-0
Nelson Scarpim Junior 001 0280832-0

Vista ao(s) Advogado(s) - RAZÕES - Prazo: 8 dias

001. 0280832-0 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/189515. Materia: Criminal. Comarca: Almi-
rante Tamandaré. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200100000010 Ação Penal. Autos Complementares:
200100000040 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200100000031 Pedido de Liberdade Provisória. Autos Comple-

mentares: 200100000034 Pedido de Liberdade Provisória. Autos
Complementares: 200100000030 Pedido de Liberdade Provisó-
ria. Autos Complementares: 200100000032 Pedido de Liberdade
Provisória. Autos Complementares: 200200000152 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva. Autos Complementares:
200000000227 Carta Precatória/Ordem. Autos Complementares:
200400003069 Restituição de Coisa Apreendida. Apelante: Ivo
Batista Shuermann Réu Preso. Adv.: José Leocádio de Camargo.
Adv.: Nelson Scarpim Junior. Apelado: Ministério Público. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad. Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguet-
to de Carvalho. Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro. Motivo:
RAZÕES. Vista Advogado: Nelson Scarpim Junior (PR017439).
Vista Advogado: José Leocádio de Camargo (PR023931).

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 29/11/2004

Relação No. 2004.04781 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Eduardo Graham F. De Lima 003 0280413-5
Hosine Salem 007 0281753-8
Johnny Elizeu Stopa Junior 004 0280556-5
Jurandyr Souza 001 0278607-6
Luiz Antonio Serenato 005 0281090-6
Marzio Ferraro Junior 002 0278614-1
Simone Mari Watanabe 004 0280556-5

Despachos Relator

001. 0278607-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/180928. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: Vara de Inquéritos. Acao Originaria: 200400096390
Pedido de Liberdade Provisória. Autos Complementares:
200400001807 Comunicação de Prisão em Flagrante. Autos
Complementares: 200400096404 Pedido de Fiança. Impetran-
te: Bel. Márzio Ferraro Júnior. Paciente: Almir Rogério Gon-
çalves Ribeiro Réu Preso. Adv.: Jurandyr Souza. Impetrado:
Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas. Despacho:
 Neste juízo provisório, não é de se conceder a liminar.
 À Procuradoria Geral de Justiça.

Em 24/11/2004.

Despachos Relator

002. 0278614-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/180929. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: Vara de Inquéritos. Acao Originaria: 200400096404
Pedido de Liberdade Provisória. Autos Complementares:
200400001807 Comunicação de Prisão em Flagrante. Autos
Complementares: 200400096390 Pedido de Fiança. Impetran-
te: Bel. Márzio Ferraro Júnior. Paciente: Edinaldo Mendes
Borges Réu Preso. Adv.: Marzio Ferraro Junior. Impetrado: Juiz
de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba. Or-
gao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas. Despacho:
 “Prima facie”, neste Juízo Provisório, diante das informações
prestadas, não é de se deferir pedido liminar.
 Colher o Parecer da Procuradoria Geral Justiça.

Em 24/11/04.

Despachos Relator

003. 0280413-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/193706. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: Vara de Inquéritos. Acao Originaria: 200400001978
Comunicação de Prisão em Flagrante. Impetrante: Bel. Eduar-
do Graham Ferreira de Lima. Paciente: Ademir Domingos da
Silva Réu Preso. Adv.: Eduardo Graham F. de Lima. Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de Curi-
tiba. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas. Despacho:
Neste Juízo provisório não se vislumbra “prima facie” elemen-
tos para acolher o pedido liminar.
Colha-se o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.
 Curitiba, 26 de novembro de 2004.
 Arquelau Araujo Ribas
 Juiz Relator.

Despachos Relator

004. 0280556-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/195649. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 9600000119 Ação Pe-
nal. Impetrante: Bel. Johnny Elizeu Stopa Junior. Impetrante:
Simone Mari Watanabe. Paciente: Luiz do Carmo Rodrigues Trin-
dade Réu Preso. Advogado: Johnny Elizeu Stopa Junior. Adv.:
Simone Mari Watanabe. Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Despacho:
I) Em razão de ter sido extinta a punibilidade pela ocorrência da
prescrição executória por parte a autoridade coatora, o que colo-
cou o paciente em liberdade, deixo de apreciar o pedido liminar.
II) Vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
EM 25/11/04.

Despachos Relator

005. 0281090-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/199611. Materia: Criminal. Comarca: Almi-
rante Tamandaré. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200400010448 Ação Penal. Autos Complementares:
200400010774 Pedido de Liberdade Provisória. Autos Com-
plementares: 200400010782 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Bel. Luiz Antonio Serenato. Paciente: Vanderlei
José Foques Réu Preso. Adv.: Luiz Antonio Serenato. Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Almirante
Tamandaré. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator:
Juiz Arquelau Araújo Ribas. Despacho:
I) Por ora diante consideranto as informações prestadas, não é
de se acolher o pedido liminar, e outras questões dizer respeito
ao próprio merecimento.
II) Colher o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

Em 24/11/04.

Despachos Relator

006. 0281703-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/203256. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400099381
Ação Penal. Impetrante: Leila Godoi dos Santos. Paciente: Luiz
Cláudio de Godoi Réu Preso. Impetrado: Juiz de Direito da 6ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Despa-
cho:
I. Trata-se de habeas corpus impetrado por LEILA GODOI DOS
SANTOS em favor de LUIZ CLAUDIO DE GODOI, alegando
estar sofrendo constrangimento ilegal por ter sido preso em fla-
grante delito por ter cometido, em tese, o delito de roubo tri-
plamente majorado (art. 157, § 2º, I, II e V, CP).
Aduziu excesso de prazo (81 dias para réu preso) na formação
da culpa, vez que se encontra preso a mais de 120 (dias) sem o
devido encerramento da instrução criminal.
Pugnou, ao final, pela imediata soltura do paciente para que
possa responder ao processo em liberdade.
II. Nota-se, em cognição sumária, das informações prestadas e
na situação fática apresentada no writ, a ausência de condições
indispensáveis suficientes para embasar as alegações da impe-
trante, até por que não há nenhuma prova pré-constituída para
sustentar suas pretensões.
Assim não vislumbro presentes os requisitos necessários para a
concessão liminar da ordem, quais sejam, o periculum in mora
e o fumus boni iuris, razão pela qual INDEFIRO A LIMINAR
PLEITEADA.
Vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 25 de novembro de 2004.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

Despachos Relator

007. 0281753-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/202099. Materia: Criminal. Comarca: Marin-
gá. Vara: Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200300008746 Execução de Pena. Autos Complementares:
1775246 Apelação Crime. Autos Complementares: 9400000149
Ação Penal. Autos Complementares: 2441110 Habeas Corpus.
Impetrante: Hosine Salem. Paciente: Amir Baan de Souza. Adv.:
Hosine Salem. Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Execu-
ções Penais da Comarca de Maringá. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
I. Trata-se de habeas corpus impetrado por HOSINE SALEM
em favor de AMIR BAAN DE SOUZA, alegando estar sofren-
do constrangimento ilegal por ter sido condenado por apropri-
ação indébita majorada (art. 168, § 1º, III, CP) às penas de 02
(anos) e 05 (cinco) meses de reclusão e 35 (trinta e cinco) dias
multa.
Aduziu estar prescrito o processo vez que da data do recebi-
mento da denúncia até a data da prolação da sentença condena-
tória ultrapassou lapso temporal superior a 04 (quatro) anos
necessários para a ocorrência da prescrição levando-se em con-
sideração a penal base aplicada de 02 (dois) anos sem a agra-
vante da reincidência.
Asseverou, ainda, que mesmo levando em consideração a pena
definitiva imposta (02 anos e 05 meses), ocorreu a prescrição
punitiva na sua modalidade retroativa, pois da data do recebi-
mento da denúncia até a data da publicação do Acórdão que,
finalmente, manteve a condenação do paciente, ultrapassou lap-
so temporal superior a 08 (oito) anos.
Pugnou, ao final, pelo reconhecimento da prescrição punitiva
do Estado e, conseqüentemente, a extinção de sua punibilida-
de, devendo, o paciente, ser posto imediatamente em liberda-
de.
II. Inicialmente, no que se refere ao exame de admissibilidade
do remédio constitucional, vê-se que a impetração não merece
conhecimento.
As alegações do impetrante são totalmente infundadas, a tese
apresentada em relação ao instituto da prescrição, não se coa-
duna com o preceito descrito pela legislação vigente, conforme
disposto no artigo 109 e seguintes do Código Penal.
A prescrição punitiva do Estado na sua modalidade retroativa,
regula-se pela pena definitiva aplicada na sentença condenató-
ria, ou seja, pelos 02 (dois) anos e 05 (cinco) meses de reclusão
e de acordo com o artigo 109, IV, CP, a prescrição ocorreria em
08 (oito) anos.
Levando-se em consideração as causas interruptivas da pres-
crição, situações nas quais o tempo prescricional começa a ser
contado novamente, a data dos fatos (19.12.1993), o recebi-
mento da denúncia (17.11.1994), a data da sentença condena-
tória (28.11.2000), a data do Acórdão (29.08.2003), em nenhum
dos lapsos temporais foi ultrapassado o necessário de 08 (oito)
anos para a ocorrência da prescrição.
Nessa quadra, resta totalmente equivocada a impetração, razão
pela qual NÃO CONHEÇO DO HABEAS CORPUS.
Curitiba, 25 de novembro de 2004.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator
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Augusto José Bittencourt 0348 0281644-4

0403 0282068-8
Augusto Prolik 0009 0225702-9/01
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0036 0280107-2
Aureliano José Aerêdes 0734 0245674-6/01
Aureliano Pernetta Caron 0182 0280579-8

0195 0281709-0
Aurelio Severino de Souza 0020 0278625-4

0207 0227217-3/01
Aureo Vinhoti 0373 0280346-9
Ayrton Lopes da Silva 0674 0280993-8
Beatriz Schiebler 0331 0280641-9

0439 0280372-9
0440 0280377-4

Benedita Luzia de Carvalho 0064 0280431-3
Benedito de Paula 0690 0282036-6
Beno Fraga Brandão 0800 0281865-3
Bento Pereira de Camargo Neto 0648 0281708-3
Bernardete Maria de C. Leandro 0398 0281564-1
Bianca Castellar de Faria 0203 0282059-9
Bianca Pizzatto 0065 0280451-5
Bortolo Constante Escorsim 0233 0280198-3

0795 0280762-3
Braulio Belinati Garcia Perez 0094 0281002-6

0174 0280536-3
0255 0280541-4
0293 0277193-3
0294 0277195-7
0325 0280547-6

Breno Fagundes Ramos 0362 0280135-6
Bruna Barbosa Luppi 0631 0280430-6
Bruno Noronha Bergouse 0205 0281416-0
Bruno Pedalino 0515 0281575-4
Bráulio Roberto Schmidt 0070 0280552-7

0188 0281414-6
Caio Márcio Eberhart 0276 0282023-9
Caio Valério Gondim R. Falcão 0576 0281944-9
Camila Gomes Sávio 0730 0281423-5
Camila Maria T. d. Oliveira 0172 0280485-1
Camilo de Toni 0636 0280542-1
Carina Marini 0172 0280485-1
Carla Cristian Backs Mansur 0059 0280396-9
Carla Fabiana Hermann Zagotto 0055 0280386-3

0648 0281708-3
Carlos Afonso Ribas Rocha 0408 0260088-6/01

0450 0280534-9
0635 0280533-2

Carlos Alberto Biaggi 0090 0280637-5
Carlos Alberto Bortolotto 0023 0279935-9
Carlos Alberto Costa Machado 0762 0281425-9
Carlos Alberto F. d. Castro 0149 0233653-6/01

0202 0282025-3
0411 0273417-2/01
0446 0280398-3

Carlos Alberto Francovig Filho 0313 0280337-0
Carlos Alberto Grolli 0187 0281401-9
Carlos Alberto Moreira de Mell 0586 0261682-8/01
Carlos Alexandre Rodrigues 0255 0280541-4
Carlos Alexandre Vaine Tavares 0394 0281440-6

0552 0280639-9
Carlos Antonio Lesskiu 0408 0260088-6/01

0415 0273684-3/01
0450 0280534-9
0597 0203287-3
0610 0280224-8
0631 0280430-6

Carlos Augusto Antunes 0024 0279943-1
Carlos Augusto de C. Pasqual 0258 0280611-1

0330 0280592-1
0454 0280621-7

Carlos Augusto M. V. d. Costa 0408 0260088-6/01
0450 0280534-9
0610 0280224-8
0631 0280430-6

Carlos Augusto Weber 0777 0266704-9/01
Carlos Eduardo de Macedo Ramos 0478 0280092-6
Carlos Eduardo M. Hapner 0370 0280283-7
Carlos Fernandes 0465 0281730-5
Carlos Franchello 0487 0280279-3
Carlos Frederico Reina Coutinh 0373 0280346-9
Carlos Humberto Fernandes Silv 0004 0262286-0/02

0113 0281569-6
Carlos Jose Dal Piva 0429 0280298-8
Carlos Jose Sebrenski 0400 0281835-5
Carlos José Cogo Milanez 0063 0280428-6

0187 0281401-9
Carlos Magno Braga 0529 0162981-8
Carlos Mazza Filho 0583 0281929-2
Carlos Murilo Paiva 0607 0280171-2
Carlos Natal Giaretta 0068 0280480-6

0215 0194456-7/01
Carlos Pioli 0055 0280386-3
Carlos Renato Cunha 0058 0280391-4
Carlos Roberto Claro 0353 0257249-4/01

0654 0281879-7
Carlos Roberto Ferrarezi 0573 0281726-1
Carlos Roberto Naufel 0108 0281446-8

Divisão de
Registro e Informações

Seção de Distribuição
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0264 0280991-4
Carlos Roberto Scalassara 0072 0280563-0

0111 0281539-8
0416 0279310-2
0615 0280326-7

Carlos Rubens Molli Junior 0478 0280092-6
Carlos Sérgio Capelin 0249 0280482-0
Carlos Vitor Maranhão de Loyol 0028 0280060-4

0128 0282041-7
Carlos Walter Moreira 0361 0280095-7
Carlyle Popp 0008 0241332-7/01

0137 0282200-6
0346 0281582-9

Carmen Gloria A. Andrioli 0025 0280041-9
0523 0265736-7/01

Carmen Lúcia Villaça de Verón 0018 0272176-2
Carmen Roberta Franco 0492 0280405-3
Carmencita A. S. Oliveira 0161 0280141-4
Carolina Fátima de Souza Alves 0411 0273417-2/01
Carolina Lucena Schussel 0575 0281884-8
Caroline Garcete 0370 0280283-7
Caroline Lopes dos Santos Coen 0725 0188646-4

0729 0281132-9
Celio Armando Janczeski 0136 0281885-5
Celso Aldinucci 0216 0259703-1/01
Celso Antonio Rossi 0075 0280574-3
Celso Hideo Makita 0559 0281426-6
Celso Piratelli 0384 0280633-7
Cesar Augusto de Mello e Silva 0516 0281618-4
Cesar Augusto Guimaraes Pereir 0114 0281570-9
Cesar Augusto G. d. Carvalho 0306 0280255-3
Cesar Edward Abbate Sosa 0212 0266931-6/01

0338 0281373-0
Cesar Felix Ribas 0288 0277774-8/02
Cesar Ricardo Tuponi 0041 0280214-2
Cezar Alaor Botura 0807 0281568-9
Cezar Eduardo Ziliotto 0613 0280246-4
Charles Miguel dos S. Tavares 0274 0281834-8
Christian Guenther 0065 0280451-5
Christian da Silva Bortolotto 0185 0281391-8
Christian Trevisan Wendling 0051 0280364-7

0150 0261398-1
Christiane seidel 0067 0280459-1

0422 0280096-4
Christine A. R. R. Levandoski 0079 0280597-6
Christine Márcia Bressan 0809 0281752-1
Cicero Joao Ricardo Porcelani 0448 0280454-6
Cintia Estefania Fernandes 0409 0245483-5/01
Claiton José de Oliveira 0418 0280049-5
Claudia Akemi Mito Furtado 0116 0281624-2
Claudia Francisca Silvano 0025 0280041-9
Claudia Helena Sguarezi 0323 0280530-1
Claudia Mara Borato 0201 0281889-3
Claudia Ramos da Silva 0043 0280217-3
Claudine Aparecido Terra 0325 0280547-6

0387 0272224-3
Claudine Camargo Manenti 0229 0280130-1

0301 0280165-4
0408 0260088-6/01
0607 0280171-2
0609 0280222-4
0635 0280533-2

Claudinei Belafronte 0235 0280311-6
0367 0280244-0

Claudinei Dombroski 0182 0280579-8
0511 0281520-9

Claudinei Szymczak 0037 0280113-0
Claudio Bogdan 0522 0280212-8
Claudionor Siqueira Benite 0075 0280574-3
Claudson Marcus Liz Leal 0115 0281583-6
Clea Mara Luvizotto 0002 0223757-6/01
Cleber Mateus da Silva 0025 0280041-9
Clederbal Átila de Almeida 0182 0280579-8

0511 0281520-9
Cleonice Cangussú Dantas 0140 0265497-5/01
Cleuci Biembenguti da Silva 0217 0265928-5

0649 0281711-0
Cleusa Braga Franquini 0049 0280269-7
Clodoaldo de Meira Azevedo 0161 0280141-4
Clovis Cardoso 0493 0280429-3
Clovis Galvao Patriota 0481 0280238-2
Clovis Pinheiro de Souza Junio 0145 0258768-8/01

0292 0262424-0
0506 0281400-2

Cláudia Pizzatto 0101 0281379-2
Cláudia Rodrigues 0051 0280364-7
Cláudia Suzana Hauel 0053 0280381-8
Cláudio de Fraga 0151 0276842-7
Cláudio Evandro Stéfano 0766 0281540-1
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0270 0281523-0

0329 0280583-2
Cláudio Pizzatto 0101 0281379-2
Cláudio Roberto A. d. Proença 0482 0280241-9
Cláudio Xavier Petryk 0367 0280244-0
Clóvis José Gugelmin Distéfano 0234 0280287-5
Conrado Luiz Alves Dias 0268 0281481-7
Cornelio Afonso Capaverde 0452 0280557-2
Crestiane Andréia Zanrosso 0517 0281888-6
Crismacleyton Pamplona 0544 0280369-2

0556 0281393-2
Cristian Luiz Moraes 0816 0223524-7
Cristiane Belinati Garcia Lope 0074 0280570-5

0537 0280235-1
0561 0281437-9
0563 0281541-8
0564 0281551-4
0567 0281584-3
0570 0281722-3
0571 0281724-7
0572 0281725-4
0573 0281726-1

Cristiane Bientinez Sprada 0501 0280598-3
Cristiane Colodi Siqueira 0683 0281524-7

Cristiane de Oliveira Azim 0028 0280060-4
Cristiane Pagnoncelli 0069 0280492-6
Cristiane Vieira do Nascimento 0380 0280585-6

0381 0280602-2
Cristina de Lima Assaf 0117 0281625-9
Cristina Hatschbach Maciel 0409 0245483-5/01
Cristina Kakawa 0486 0280272-4
Cristina Polli Bittencourt 0253 0280529-8
Cristina Trento 0590 0265679-7/01
Cybele de Fátima Oliveira 0033 0280074-8

0336 0266618-8
Cássio Lisandro Telles 0284 0252909-5/02
Célio Pereira O. Neto 0185 0281391-8
César Augusto Terra 0540 0280273-1

0569 0281686-2
César Aurélio Cintra 0447 0280426-2
Cícero Braz Portugal 0335 0262806-2
Dalton Antonio Schultz Gabardo 0246 0280425-5
Dalton Jose Borba 0282 0254986-0/02
Dalva Ferreira Camargo 0401 0281877-3
Damasceno Mauricio da R. Junio 0203 0282059-9
Daniel de Carvalho 0015 0268174-9/01
Daniel Gilberto Lemos Pereira 0098 0280906-5
Daniel Hachem 0285 0270592-8/01

0593 0264232-0/01
0613 0280246-4

Daniel Lourenco Barddal Fava 0021 0279878-9
Daniela Langassner 0152 0279010-7
Daniele Araujo Agner 0588 0196127-9/01
Daniele de Lima Alves 0398 0281564-1
Daniele Potrich Lima das Porta 0527 0277126-2/01

0563 0281541-8
0579 0282044-8

Daniella Letícia Broering 0345 0281581-2
Danielle Raquel Hachmann 0191 0281579-2
Danilo Cristino de Oliveira 0172 0280485-1
Danilo Del’Arco 0051 0280364-7
Dariane Marques Martinelli 0581 0282064-0
Davi Deutscher 0097 0279838-5
David Schnaid Neto 0206 0240400-6/01
Debora Maria C. d. Albuquerque 0708 0281019-1
Decio Ribeiro Junior 0039 0280132-5
Deise Grapiglia 0361 0280095-7
Deiva Lucia Canali 0234 0280287-5
Delma Aparecida da Luz Sobania 0501 0280598-3
Delvani Alves Leme 0040 0280168-5
Demerson Luiz Furtado Fernande 0366 0280239-9
Demétrio Berehulka 0422 0280096-4
Demétrio Maruch Nunes da Silva 0489 0280310-9
Denise Canova 0088 0280627-9
Denise Numata Nishiyama Panisi 0640 0280630-6
Denise Oliveria Alves Biscaia 0590 0265679-7/01
Denize Heuko 0593 0264232-0/01
Deolindo Antonio Novo 0027 0280058-4
Deubia Gabriela C. Agrello 0576 0281944-9
Diego Felipe Munoz Donoso 0167 0280268-0
Dilete de Fátima De-Nez 0109 0281466-0
Dinamir Pruença Monteiro 0091 0280643-3
Dino Rossigalli Netto 0582 0281556-9
Diogo Antonio Marins Capraro 0076 0280584-9

0077 0280589-4
0078 0280593-8
0079 0280597-6
0080 0280600-8
0082 0280603-9
0083 0280606-0
0084 0280607-7
0183 0280587-0
0378 0280580-1

Dione Mara Souto da Rosa 0411 0273417-2/01
Dirce de Paula Mion 0702 0280595-2
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 0155 0280062-8
Dirceu Bernardi Junior 0260 0280663-5
Dirceu Galdino 0007 0242926-3/01
Divalmiro Olegário Maia Pereir 0013 0274759-9/01

0395 0281443-7
Djalma Salles Junior 0543 0280357-2
Djalma Sigwalt 0141 0227043-3/01
Djanir Pedro Palmeira 0307 0280288-2

0476 0280039-9
Domingos José Perfetto 0803 0281488-6
Doris Maria Baptistella Werka 0054 0280383-2
Douglas Galvão Vilardo 0603 0280087-5
Douglas Marcel Peres 0427 0280203-9

0443 0280380-1
Dulciomar Cesar Fukushima 0360 0280059-1
Débora Guimarães 0356 0244156-9/01
Débora Hilgenberg de Araújo 0329 0280583-2
Dêmore Luiz Barão 0721 0281891-3
Ed Nogueira de Azevedo Junior 0320 0280392-1
Edegard Augusto C. Lessnau 0207 0227217-3/01

0268 0281481-7
Edemilson Pinto Vieira 0762 0281425-9
Edenan Martinez Bastos 0401 0281877-3
Ederson Ribas Basso e Silva 0288 0277774-8/02

0453 0280590-7
Edgar David Gusso 0482 0280241-9
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 0067 0280459-1
Edinéia Sicbneihler 0679 0281740-1
Edison Canesin Junior 0417 0279867-6
Edison de Souza 0180 0280567-8
Edison José P. d. Carvalho 0503 0280640-2
Edmar Luis Costa Junior 0373 0280346-9
Edmilson Nogima 0416 0279310-2
Edney Resmer Vieira 0455 0280635-1
Edson dos Santos 0335 0262806-2
Edson Felipe Macholowski 0528 0278098-7/01

0531 0279880-9
Edson Luiz Cocco 0465 0281730-5

0470 0214693-8
Edson Pinheiro da Silva 0722 0281921-6
Edson Silverio Cabral 0505 0280829-3
Edson Vieira Abdala 0720 0281871-1

Eduardo Alberto Marques Virmon 0295 0279208-7
Eduardo Antonio Bergamaschi 0388 0280670-0

0598 0279874-1
Eduardo Casillo Jardim 0169 0280388-7
Eduardo Graham F. de Lima 0160 0280138-7
Eduardo José Pereira Neves 0284 0252909-5/02
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 0446 0280398-3
Eduardo Oliveira Agustinho 0402 0282030-4
Eduardo Talamini 0114 0281570-9
Eduardo Vanzella 0065 0280451-5
Eduardo Zanoncini Miléo 0712 0281431-7
Edvaldo de Albuquerque Melo 0756 0281101-4
Edvaldo Luiz da Rocha 0175 0280537-0
Elaine Bernardo da Silva 0299 0280098-8
Elaine de Paula Menezes 0606 0280134-9

0646 0281473-5
Elaine Quimie Matsumura Almeid 0197 0281729-2
Elaine Samira Pope da Silva 0684 0281605-7

0723 0282149-8
0774 0282139-2

Eliane Maria Marques 0480 0280210-4
Eliel Schuneborn de Moraes 0059 0280396-9
Elisandre Maria Beira 0018 0272176-2
Elisio Apolinário R. Chaves 0252 0280494-0
Elizabeth Maria Spengler 0176 0280545-2
Elizabeth Nadalim 0817 0272043-8
Elizandra Pareja Tondinelli 0025 0280041-9
Elizeu Luciano de A. Furquim 0036 0280107-2

0212 0266931-6/01
0405 0280227-9

Eloi Dias da Silva 0707 0280981-8
Elvis Bittencourt 0348 0281644-4
Elvis Gallera Garcia 0003 0223970-9/01
Ely Barradas dos Santos 0462 0281552-1
Eládio Prados Júnior 0451 0280544-5
Emanuel Fernando Castelli Riba 0291 0278740-6/01
Emerson Eduardy Senko 0038 0280126-7
Emerson José da Silva 0245 0280397-6
Emerson L. Santana 0570 0281722-3

0571 0281724-7
0572 0281725-4

Emerson Passos 0274 0281834-8
0514 0281574-7

Emir Baranhuk Conceicao 0038 0280126-7
0057 0280390-7

Emílio Luiz Augusto Prohmann 0071 0280555-8
Eneas Henrique dos S. Distéfan 0198 0281841-3
Eneida Ameny Schiafino Souto 0093 0280978-1

0386 0280985-6
0504 0280987-0

Ereni Inês Casarin 0488 0280299-5
Erickson Diotalevi 0334 0258921-5
Erico Brizzi 0190 0281550-7
Erika Ehara 0560 0281429-7
Erlon Antonio Medeiros 0284 0252909-5/02

0519 0282049-3
Ernani Antonio Pigatto 0537 0280235-1
Ernani Ferreira do Rosário 0065 0280451-5
Ernani Ori Harlos Júnior 0398 0281564-1
Eros Gil Peters 0195 0281709-0
Eros Sowinski 0229 0280130-1

0409 0245483-5/01
0660 0280196-9

Ester Pitta Zanette 0145 0258768-8/01
Estevão Lourenço Corrêa 0019 0277378-6
Estevão Ruchinski 0413 0267584-1/01

0517 0281888-6
Euclides Ramos Junior 0199 0281875-9
Euclides Roberto Facchi 0400 0281835-5
Eugênio Sobradiel Ferreira 0538 0280258-4
Eunice Fumagalli M. e. Scheer 0046 0280237-5

0154 0280056-0
Eustáquio de Oliveira Júnior 0642 0280632-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 0002 0223757-6/01

0004 0262286-0/02
0025 0280041-9
0103 0281406-4
0308 0280318-5
0351 0282140-5
0393 0281304-5
0407 0249553-8/01
0475 0279594-8
0632 0280527-4
0655 0281999-4

Everaldo Beraldo 0049 0280269-7
Everton Calamucci 0043 0280217-3
Evilásio de Carvalho Júnior 0147 0257534-8/01
Ewerton Lineu Barreto Ramos 0232 0280163-0
Ezaquél Elpidio dos Santos 0138 0252892-5/02
Fabiana Silveira 0169 0280388-7

0524 0264823-1/01
0532 0279887-8
0546 0280423-1

Fabiano Augusto Piazza Baracat 0352 0280427-9
Fabiano Jorge Stainzach 0265 0281404-0
Fabiano José Bordignon 0247 0280438-2

0281 0266195-0/01
Fabiano Roerner 0566 0281580-5
Fabielly Laidane F. D’agostini 0068 0280480-6
Fabio Amaral Nogueira. 0366 0280239-9
Fabio Bertoli Esmanhoto 0470 0214693-8
Fabio Ciuffi 0461 0281544-9
Fabio Roberto Gusso 0102 0281386-7
Fabiola Sfaier 0407 0249553-8/01
Fabiula Schmidt 0354 0262281-5/01

0545 0280401-5
Fabricio Torres 0336 0266618-8
Fabrício Massi Salla 0118 0281631-7
Fabíola Paula Beê Alenski 0501 0280598-3
Fabíola Barroso Mascarenhas 0407 0249553-8/01

0410 0265807-1/01
0617 0280332-5

Faurllim Narezi 0276 0282023-9

Fausto Egydio Nogueira Neto 0274 0281834-8
Fauzi Bakri 0366 0280239-9
Felicio Melocra 0760 0281163-4
Felipe Barrionuevo Costa 0463 0281694-4

0532 0279887-8
Fernanda F. M. P. e. Silva 0469 0281881-7
Fernanda Wille Posniak 0349 0281876-6
Fernando Abagge Benghi 0596 0280470-0/01
Fernando Almeida de Oliveira 0450 0280534-9
Fernando Augusto Sperb 0608 0280220-0
Fernando Cesar da C. Ferreira 0714 0281558-3
Fernando Cezar F. d. Souza 0632 0280527-4
Fernando Chagas 0357 0276623-2
Fernando José Bonatto 0460 0281434-8
Fernando Muniz Santos 0460 0281434-8
Fernando Rocha Filho 0206 0240400-6/01
Fernando Schiafino Souto 0093 0280978-1

0386 0280985-6
0504 0280987-0

Fernando Teixeira Ruiz 0332 0280642-6
Fernando Vernalha Guimaraes 0645 0281454-0
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0114 0281570-9

0449 0280487-5
0548 0280481-3

Fernão Justen de Oliveira 0114 0281570-9
Filipe Alves da Mota 0373 0280346-9
Firmino de Paula Santos Lima 0678 0281138-1
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0074 0280570-5

0537 0280235-1
0561 0281437-9
0563 0281541-8
0564 0281551-4
0567 0281584-3
0570 0281722-3
0571 0281724-7
0572 0281725-4
0573 0281726-1

Flora Margarida Clock Schier 0588 0196127-9/01
Floriano Galeb 0009 0225702-9/01
Flávia Santin 0459 0281419-1
Flávio Bueno 0471 0246034-6/01

0520 0280044-0
Flávio Ervino Schmidt 0272 0281576-1

0273 0281578-5
0322 0280528-1
0343 0281573-0

Flávio Ribeiro Bettega 0295 0279208-7
Flávio Steinberg Bexiga 0032 0280073-1
Fortunato Santoro 0546 0280423-1
Francine Frederico 0531 0279880-9
Francisco Braz Neto 0356 0244156-9/01
Francisco Candido de Almeida 0299 0280098-8
Francisco Carlos Melatti 0727 0280808-4
Francisco Dionísio A. d. Santo 0585 0256347-1/01
Francisco Edras Vieira 0304 0280247-1
Francisco Eduardo de Oliveira 0118 0281631-7

0464 0281723-0
Francisco Emanoel R. Santos 0694 0251006-5/01
Francisco Lotério de Oliveira 0112 0281559-0
Frank Yukio Yamanaka 0254 0280539-4

0256 0280543-8
franz hermann n. júnior 0113 0281569-6

0574 0281733-6
Frederich Mark Rosa Santos 0182 0280579-8

0511 0281520-9
Frederico Otto Leodegar Kilian 0677 0281124-7
Frederico Valdomiro Slomp 0375 0280402-2
Fuad Esper Cheida 0321 0280421-7
Fábio Augusto O. d. Oliveira 0075 0280574-3
Fábio de Possídio Egashira 0519 0282049-3
Fábio Dias Vieira 0164 0280226-2
Fábio Ferreira Bueno 0085 0280614-2

0086 0280615-9
0087 0280625-5
0089 0280629-3
0184 0280620-0
0382 0280613-5
0383 0280618-0
0502 0280623-1

Fábio Henrique Ribeiro 0615 0280326-7
Fátima Aparecida Lucchesi 0275 0281878-0
Fátima Maria Bozz Barbosa 0194 0281643-7
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0542 0280330-1

0557 0281411-5
0558 0281413-9

Gabriel de Araújo Lima 0391 0281290-6
Gabriel Maccagnani Carazzai 0048 0280259-1
Gabriele Fornari Diez 0411 0273417-2/01
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0551 0280622-4
Gastão Schefer Neto 0811 0282043-1
Gastão Shefer Filho 0229 0280130-1

0301 0280165-4
0610 0280224-8

Gediao Tulio 0210 0243811-1/01
Gelcir Anibio Zmyslony 0272 0281576-1

0273 0281578-5
0322 0280528-1
0343 0281573-0

Gelson Barbieri 0052 0280374-3
Genesio Felipe de Natividade 0142 0235919-7/02
Geni Romero Jandre 0111 0281539-8
Geni Werka 0576 0281944-9
Genésio Nailor Finger 0248 0280455-3
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0141 0227043-3/01

0232 0280163-0
Geraldo Alberti 0094 0281002-6
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0235 0280311-6

0323 0280530-1
0363 0280153-4
0423 0280100-3
0427 0280203-9
0443 0280380-1

Geraldo Cesar Santos Bond 0589 0246710-1/01
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Geraldo de Oliveira 0244 0280366-1
0713 0281547-0
0804 0281543-2

Geraldo Emanuel Prizon 0545 0280401-5
Geraldo José do Amaral Gentile 0092 0280700-3
Geraldo Nilton Korneiczuk 0477 0280055-3
Gercino Bett Junior 0478 0280092-6
Germano de Sordi Batista 0519 0282049-3
Gerson Luiz Wenzel 0286 0267872-6/01
Gert Knak 0353 0257249-4/01
Gerusa Linhares 0349 0281876-6
Gessimar Ferreira Soares 0388 0280670-0
Getulio Marcondes 0791 0280588-7
Getúlio Ribas 0290 0275253-6/01
Geórgia Bordin Jacob 0635 0280533-2
Giancarlo Gracioli 0136 0281885-5
Giancarlo Rodrigues Mino 0518 0282034-2
Gianpaolo Zambiazi Bertol Roch 0025 0280041-9
Gil César Dantas Bruel 0148 0257903-3/01
Gilberto Adriane da Silva 0071 0280555-8

0308 0280318-5
Gilberto Domingos de Brito 0351 0282140-5
Gilberto Jacob 0171 0280460-4
Gilberto Lourenço Ozelame 0339 0281420-4

0564 0281551-4
Gilberto Stinglin Loth 0540 0280273-1

0569 0281686-2
0578 0282038-0

Gilmar Antônio Oltramari 0561 0281437-9
Gilmar de Assis 0166 0280248-8
Gilmar Pavesi 0093 0280978-1

0125 0281895-1
0386 0280985-6

Gilson Roberto Cecatto Santos 0479 0280102-7
Gilvan Antonio Dal Pont 0402 0282030-4

0641 0280631-3
Gilvano Colombo 0306 0280255-3
Gioser Antonio Olivette Cavet 0149 0233653-6/01
Giovani de Oliveira Serafini 0500 0280566-1
Giovani Gionedis 0523 0265736-7/01
giovani webber 0547 0280432-0
Gisah Myara Maysonnave 0014 0273924-2/01

0033 0280074-8
Gisela Martins 0515 0281575-4
Gisele da Rocha P. Venâncio 0129 0279951-3
Gisele Echterhoff 0395 0281443-7
Gisele Pakulski O. d. Ramos 0428 0280230-6
Gisele Regina da Silva 0794 0280617-3
Gislaine Aparecida Gobeti Mazu 0042 0280215-9
Gislene Almeida Barrozo 0763 0281428-0
Gissiane Cristine Chromiec 0473 0267845-9/01

0556 0281393-2
Giuliana Guimaraes C. Cardoso 0158 0280112-3
Giuliano Domit Od Rocha 0541 0280324-3
Giuseppe Alexandre Colombo Lea 0332 0280642-6
Giuseppe Luís Schwalb Rosa 0070 0280552-7
Glauben Rocha Soares 0041 0280214-2
Glaucia Vieira Marins de Souza 0206 0240400-6/01
Glauco Cavalcanti de O. Júnior 0216 0259703-1/01
Glauco Iwersen 0001 0271461-2/01

0008 0241332-7/01
0146 0267026-4/01
0499 0280565-4
0657 0282037-3

Graciane Vieira Lourenco 0415 0273684-3/01
Graciela Iurk Marins 0356 0244156-9/01
Grazziela Picanço de S. Borba 0591 0245352-5/01
Greice Adriana Simões 0013 0274759-9/01
Guido Henrique Souto 0093 0280978-1

0386 0280985-6
0504 0280987-0

Guilherme Borba Vianna 0008 0241332-7/01
Guilherme de Salles Gonçalves 0167 0280268-0
Guilherme Kloss Neto 0138 0252892-5/02

0279 0280173-6
Guilherme Manna Rocha 0081 0280601-5

0492 0280405-3
Guilherme Moreira Rodrigues 0295 0279208-7

0368 0280249-5
Guilherme Mussi 0276 0282023-9
Gustavo F. Santos 0493 0280429-3
Gustavo Paim Vasques 0081 0280601-5
Halina Trompczynski 0334 0258921-5
Hamilton Schmidt Costa Filho 0428 0280230-6
Hanna Mazzarotto de Sá 0611 0280228-6
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0039 0280132-5

0081 0280601-5
Hayrton Francis X. d. Andrade 0479 0280102-7
Helba Regina Mendes de Morais 0491 0280403-9

0703 0280783-2
Helderliane M. d. L. Rickli 0588 0196127-9/01
Helen Katia Silva Cassiano 0107 0281444-4

0111 0281539-8
0508 0281445-1

Helin Teologides Rocha 0423 0280100-3
Helio Eduardo Richter 0040 0280168-5

0123 0281732-9
0257 0280586-3

Helio Henrique de Camargo 0230 0280136-3
Henrique Cavalheiro Ricci 0447 0280426-2
Henrique Jambiski P. d. Santos 0158 0280112-3
Herberto Rieger 0211 0255081-4/01
Hermindo Duarte Filho 0324 0280538-7
Heron Arzua 0134 0231341-3/03

0279 0280173-6
Hianae Schramm 0460 0281434-8
Hildegard Taggesell Giostri 0390 0281212-2
Hildo Alceu de Jesus Junior 0586 0261682-8/01
Homero Flesch 0461 0281544-9
Homero Rasbold 0043 0280217-3
Hosine Salem 0810 0281753-8
Humberto Otto Mahlmann 0429 0280298-8
Hélio Araújo de Lima 0043 0280217-3

Hélio Francisco Freitas 0116 0281624-2
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 0538 0280258-4
Ibere Indio do Brasil P. Morae 0091 0280643-3
Idamara Pasqualotto 0493 0280429-3
Idelanir Ernesti 0215 0194456-7/01

0554 0281376-1
Igor Luby Kravtchenko 0095 0281162-7

0106 0281439-3
Ilda da Conceicao P. Madeiras 0485 0280262-8
Iliã de Moura e Costa 0179 0280561-6
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0298 0280097-1

0323 0280530-1
0459 0281419-1
0608 0280220-0

Inama Mattos Ferreira 0790 0280582-5
Indianara Farias de Camargo 0443 0280380-1

0604 0280106-5
Inger Kalben Silva 0139 0202558-3/01

0405 0280227-9
Inês Rosolem 0050 0280293-3
Ione Regina Sliviany 0355 0266884-2/01
Irapuan Caesar da Costa 0148 0257903-3/01
Iria Emília Evangelista Bezerr 0052 0280374-3
Irineu José Peters 0195 0281709-0
Irineu Peters 0195 0281709-0
Irio Jose Tabela Krunn 0673 0280793-8
Iris Antonio Mazzuchetti 0545 0280401-5
Isabela Cristine Martins Ramos 0129 0279951-3
Isabela Ramos Scussel 0146 0267026-4/01
Isadora Selig Ferraz 0631 0280430-6
Isis Emmanuelle S. M. Lima 0469 0281881-7
Italo Tanaka Junior 0482 0280241-9
Itamar Strumielo Diniz 0417 0279867-6
Iuri Ferrari Cocicov 0265 0281404-0
Ivair Carlos da Silva 0200 0281886-2
Ivan Miguel da Silva Ferraz 0173 0280526-7
Ivo Cezário Gobbato de Carvalh 0155 0280062-8
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0041 0280214-2
Ivo Ericsson Camargo de Lima 0272 0281576-1

0343 0281573-0
Ivo Nowacki 0348 0281644-4
Ivone Pavato Batista 0389 0281005-7

0524 0264823-1/01
Ivone Struck 0524 0264823-1/01
Ivã Duarte Augusto 0292 0262424-0
Izabelle M. S. M. L. Turkiewic 0025 0280041-9
Izaias Alberti 0094 0281002-6
Izaias Lino de Almeida 0035 0280080-6
Izalvi Barreto da Silva 0033 0280074-8
Jaceguay F. d. L. Ribas 0178 0280554-1
Jackson Gladston Nicolodi 0181 0280571-2
Jackson Söndahl de Campos 0188 0281414-6
Jacob Reinaldo Valentin 0201 0281889-3
Jaime Domingues Brito 0332 0280642-6
Jair Antonio Wiebelling 0468 0281880-0

0536 0280148-3
Jair Batista do Nascimento 0289 0277146-4/01

0567 0281584-3
Jair Felipes 0287 0247777-0/01

0536 0280148-3
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0259 0280636-8
Jamil Josepetti 0259 0280636-8
Jamil Josepetti Junior 0259 0280636-8
Janaina Theulen Zagonel 0775 0282141-2
Janaína Bordin Remor 0411 0273417-2/01
Jane Helena Ziemann M. Nunes 0212 0266931-6/01

0338 0281373-0
Janice Keller 0268 0281481-7
Jarbas Afonso de O. Pedroza 0649 0281711-0
Jean Carlos Machado 0250 0280484-4
Jean Gustavo dos Santos 0368 0280249-5
Jeane Burda Nicola 0204 0280408-4
Jeferson Gustavo Degraf 0355 0266884-2/01
Jeferson Luiz de Lima 0088 0280627-9

0496 0280489-9
Jefferson Augusto de Paula 0690 0282036-6
Jefferson do Carmo Assis 0119 0281633-1
Jefferson Isaac João Scheer 0030 0280068-0

0046 0280237-5
0406 0280594-5

Jefferson Luiz Trybus 0755 0281100-7
Jerdal Aloisio B. d. Carvalho 0269 0281485-5

0342 0281486-2
Jesus Soares Martins 0041 0280214-2
Jislaine Andrea Albuquerque 0340 0281438-6
Joana D´arc Ferraz do Prado 0727 0280808-4
Joao Alberto B. da Cruz 0132 0280243-3
Joao Amaro Faria Filho 0666 0280183-2
Joao Carlos Assef 0562 0281441-3
Joao Carlos Poletto 0429 0280298-8
Joao Ligocki 0123 0281732-9
Joao Marcelo Queiroz Soares 0427 0280203-9
Joao Maria Ferreira de Deus 0741 0280048-8
Joaquim Quirino Mendes 0648 0281708-3
Joaquim Rocha 0753 0280599-0

0758 0281110-3
Jocely Loureiro C. d. Oliveira 0589 0246710-1/01
Joe Tennyson Velo 0194 0281643-7
Joel Ferreira Lima 0370 0280283-7

0422 0280096-4
Joel Xavier Vallim 0022 0279883-0
Joelcio Santos Madureira 0497 0280491-9
Jonas Adalberto Pereira 0547 0280432-0

0575 0281884-8
Jonas Borges 0147 0257534-8/01

0525 0279848-1/01
Jonas Roberto Justi Waszak 0539 0280271-7
Jonatas Fernandes Neves 0112 0281559-0
Jonny Jeferson Madureira 0497 0280491-9
Joran Pinto Ribeiro 0667 0280184-9

0674 0280993-8
0688 0281851-9

Jorge C. de Oliveira Bechtloff 0491 0280403-9

Jorge Costitch Estevam 0676 0281098-2
Jorge Evêncio de Carvalho 0032 0280073-1
Jorge Gomes Rosa Neto 0505 0280829-3
Jorge Henrique Ribeiro Galasso 0013 0274759-9/01
Jorge José Gotardi 0419 0280085-1

0636 0280542-1
Jorge Kitzberger 0048 0280259-1
Jorge Luiz Bernardi 0344 0281577-8
Jorge Luiz Ideriha 0066 0280458-4
Jorge Luiz Ieski C. d. Passos 0395 0281443-7
Jorge Luiz Martins 0260 0280663-5
Jorge Oliveira Cechtloff 0703 0280783-2
Jorge Rafael Santar 0647 0281538-1
Jorge Vicente Silva 0069 0280492-6
Jorge Wadich Tahech 0104 0281421-1

0105 0281436-2
Jose Abud Junior 0332 0280642-6
Jose Antonio Dumas 0035 0280080-6
Jose Ari Matos 0654 0281879-7
Jose Carlos Simioni 0046 0280237-5

0154 0280056-0
Jose Eduardo Victoria 0215 0194456-7/01
Jose Jorge Tobias de Santana 0371 0280285-1
Jose Luiz Cardozo Lapa 0019 0277378-6
Jose Luiz Costa T Rauen 0005 0250248-9/01
Jose Mansur 0467 0281846-8
Jose Murilo Maia Grevetti 0132 0280243-3
Jose Roberto Della T. Trautwei 0166 0280248-8
Jose Secundino de O. Filho 0816 0223524-7
Joselia Aparecida Kuchler 0511 0281520-9
Josinaldo da Silva Veiga 0209 0220360-1/01
Jossimar Ioris 0793 0280609-1

0812 0282056-8
Josue Luis Zaar 0190 0281550-7
Josuilson Silva Alves 0012 0278733-1/01
José Alberto Dietrich Filho 0403 0282068-8
José Abel do Amaral França 0406 0280594-5
José Adair dos Santos 0698 0280274-8
José Agenor Gonçalves de Mello 0313 0280337-0
José Antonio de A. Alcântara 0163 0280225-5

0404 0282113-8
José Augusto Araújo de Noronha 0025 0280041-9

0414 0278425-4/01
0510 0281456-4
0590 0265679-7/01

José Augusto R. Formigoni 0495 0280474-8
José Bolivar Bretas 0662 0282078-4
José Carlos Dias Neto 0249 0280482-0

0595 0274290-5/01
José Carlos Farina 0671 0280777-4
José Carlos Portella Junior 0780 0279828-9
José Carlos Vieira 0035 0280080-6
José Claudio Del Claro 0024 0279943-1
José Claudio Fratoni 0786 0280407-7
José Cordeiro dos Santos 0522 0280212-8
José Dantas Loureiro Neto 0114 0281570-9

0449 0280487-5
0548 0280481-3

José do Carmo Badaró 0246 0280425-5
José Everli Santos 0641 0280631-3
José Feldhaus 0732 0246243-5/01
José Fernando Marucci 0278 0282058-2

0658 0282060-2
José Fernando Vialle 0189 0281432-4
José Flavio Egydio de Carvalho 0164 0280226-2
José Glauco Carula 0090 0280637-5
José Gomes Ferreira 0603 0280087-5
José Guilherme Barbosa Leite 0513 0281572-3
José Guilherme R. Aldinucci 0216 0259703-1/01
José Henrique de Oliveira Mell 0682 0281522-3
José Ivan Guimarães Pereira 0341 0281442-0

0455 0280635-1
0593 0264232-0/01

José Leocádio de Camargo 0705 0280832-0
José Luiz Gurgel 0033 0280074-8
José Luiz Pancotte 0032 0280073-1
José Luiz Torquato Tillo 0026 0280051-5
José Maria Alves Boiadeiro 0799 0280576-7
José Montini 0353 0257249-4/01
José Olinto Nercolini 0071 0280555-8

0150 0261398-1
José Paulo Pereira Gomes 0007 0242926-3/01
José Pento Neto 0085 0280614-2

0086 0280615-9
0087 0280625-5
0089 0280629-3
0184 0280620-0
0382 0280613-5
0383 0280618-0
0502 0280623-1

José Reinaldo Rodrigues 0738 0246903-6
0794 0280617-3

José Roberto dos Santos Júnior 0088 0280627-9
0496 0280489-9

José Roberto Dutra Hagebock 0143 0251457-2
José Roberto Gazola 0538 0280258-4
José Roberto Sapateiro 0815 0223471-1/01
José Tadeu Saliba 0331 0280641-9

0551 0280622-4
0614 0280281-3

José Teodoro Alves 0788 0280433-7
José Valmir Zambrim 0550 0280608-4
José Vidotti 0147 0257534-8/01
José Wlademir Garbuggio 0066 0280458-4
Joyce Maus Mischur 0070 0280552-7

0188 0281414-6
João Anastácio da Silva 0706 0280955-8
João Antonio Baptistella 0054 0280383-2
João Antonio Sartori Junior 0709 0281103-8
João Antonio Vieira Filho 0335 0262806-2
João Augusto Martins Filho 0338 0281373-0
João Augusto Martins Neto 0212 0266931-6/01

0338 0281373-0

João Batista dos Anjos 0031 0280069-7
0584 0247167-4/01

João Batista Valim 0231 0280158-9
João Belmiro dos Santos 0534 0280140-7
João Boaventura de Cristo 0054 0280383-2
João Carlos Adalberto Zolandec 0463 0281694-4
João Carlos de Lucas 0210 0243811-1/01
João Carlos de Oliveira Júnior 0646 0281473-5
João Carlos Larré Rodrigues 0189 0281432-4
João Carlos Messias Júnior 0278 0282058-2
João Carlos Poletto 0247 0280438-2
João Casillo 0031 0280069-7
João Cândido Michalski 0214 0263567-4/01

0446 0280398-3
0535 0280142-1

João Edson Lanças Caputo 0285 0270592-8/01
João Evanir Tescaro Júnior 0117 0281625-9
João Francisco Torres 0006 0274843-6/01
João Frederico Ribas 0290 0275253-6/01
João Guandalin 0005 0250248-9/01
João Henrique Kalabaide 0529 0162981-8
João Henrique Portela 0261 0280869-7

0262 0280964-7
0263 0280974-3
0456 0280877-9
0457 0280878-6
0643 0280968-5
0644 0280972-9

João Leonelho Gabardo Filho 0540 0280273-1
0569 0281686-2

João Luiz Veiga Netto 0512 0281571-6
João Nelson Kinal 0307 0280288-2
João Paulo Akaishi Filho 0267 0281430-0
João Paulo Bonfim 0034 0280079-3
João Raimundo F. M. Pereira 0045 0280231-3
João Ricardo Cunha de Almeida 0656 0282024-6
João Tavares de Lima 0368 0280249-5
João Tavares de Lima Filho 0118 0281631-7

0368 0280249-5
Joãozinho Santana 0038 0280126-7

0057 0280390-7
Juarez Xavier Kuster 0503 0280640-2
Juliana de Barros Bley 0165 0280242-6
Juliana Werkhauser 0495 0280474-8
Juliano Cesar Iba 0447 0280426-2
Juliano França Tetto 0162 0280199-0
Juliano Lago 0232 0280163-0
Julio Assis Gehlen 0257 0280586-3

0412 0243927-4/01
Julio Augusto Gerelus 0123 0281732-9
Julio Cesar Piuci Castilho 0472 0277308-4/01
Julio Jacob Junior 0114 0281570-9

0449 0280487-5
Jurandi Felipes 0287 0247777-0/01

0536 0280148-3
Jussara Rosa Flores 0401 0281877-3
Júlio Barbosa Lemes Filho 0120 0281682-4

0253 0280529-8
0280 0219127-9/01
0385 0280634-4
0407 0249553-8/01
0410 0265807-1/01
0617 0280332-5

Júlio César Dalmolin 0371 0280285-1
0468 0281880-0
0507 0281422-8
0536 0280148-3

Júnia Maria Taguchi 0037 0280113-0
Kalil Jorge Abboud 0715 0281608-8
Karina Miqueleto Vidal 0478 0280092-6
Karine Cristina da Costa 0526 0276796-0/01
Karine Simone Pofahl 0532 0279887-8
Karla Maria Trevizani 0475 0279594-8
KASSIANE MENCHON M ENDLICH0384 0280633-7
Katia Cristine Pucca 0260 0280663-5
Katia Regina Leite Ferraz 0059 0280396-9
Kelly Cristina Bombonatto 0278 0282058-2
Kelly Cristina Worm 0467 0281846-8
Kennedy Machado 0555 0281382-9
Keyla Monquero 0281 0266195-0/01
Kival Della Bianca P. Júnior 0751 0280445-7
Kiyoshi Ishitani 0341 0281442-0
Kleber Faria Mascarenhas 0104 0281421-1

0105 0281436-2
Kátia Naomi Yamada 0116 0281624-2

0392 0281293-7
Lacir Guarenghi 0034 0280079-3
Lauro Baldi da Silva 0689 0281926-1
Lauro Fernando Pascoal 0287 0247777-0/01
Lauro Fernando Zanetti 0550 0280608-4
Laury Angelo Furlan Fagundes 0735 0247054-2/02
Laércio Ademir dos Santos 0693 0235889-4/01
Laércio Benedito Levandoski 0076 0280584-9

0077 0280589-4
0079 0280597-6
0080 0280600-8
0082 0280603-9
0083 0280606-0
0183 0280587-0
0378 0280580-1

Leandra Diega Wagner 0163 0280225-5
0164 0280226-2
0500 0280566-1

Leandro Cezar Ataides 0305 0280252-2
0407 0249553-8/01

Leandro Galli 0165 0280242-6
0369 0280280-6

Lecir Maria Scalassara 0384 0280633-7
Leila Carla Leprevost 0800 0281865-3
Leila Cruz Vieira 0328 0280572-9
Lenir Rosa Gobo 0023 0279935-9
Leoberto Luís Bazzaneze 0404 0282113-8
Leomir Binhara de Mello 0030 0280068-0
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Leonardo Kayukawa 0050 0280293-3
Leonardo Munhoz da R. Guimarãe 0081 0280601-5

0492 0280405-3
Leonardo Souza 0513 0281572-3
Leonardo Xavier Roussenq 0324 0280538-7

0391 0281290-6
Leonel da Rosa Vieira 0710 0281159-0
Leonel Trevisan Júnior 0235 0280311-6

0239 0280336-3
0251 0280490-2
0323 0280530-1
0458 0281417-7
0459 0281419-1
0490 0280394-5
0586 0261682-8/01
0589 0246710-1/01
0594 0278855-2/01

Leoni José Galli 0344 0281577-8
Letícia Daniele M. d. M. Lima 0030 0280068-0
Leuremar Anderson Talamini 0505 0280829-3
Levi Palma 0711 0281769-6
Leôncio Belon 0032 0280073-1
Lia Dias Gregório 0021 0279878-9
Liana Maria Gobo Nogueira 0023 0279935-9
Liane Slobodian 0761 0281756-9
Lidson José Tomass 0521 0280145-2
Lilian Angela Tremarin 0752 0280477-9
Lilian Ono 0111 0281539-8
Liliane Gruhn Pagani 0326 0280559-6
Lincoln Ferreira de Barros 0010 0262037-7/01
Lisiane Cordeiro Trinkel 0022 0279883-0
Liz Danielle P. M. d. Oliveira 0423 0280100-3
Lourdes Bernadete B. Rivaroli 0044 0280219-7
Lourival Aparecido Cruz 0642 0280632-0
Luciana de Andrade Bataglini 0787 0280420-0
Luciana do Carmo N. Pellegrine 0747 0280319-2
Luciana Loureiro Terrinha 0631 0280430-6
Luciana M. Brito 0171 0280460-4
Luciana Marassi 0041 0280214-2
Luciana Perez G. d. Costa 0510 0281456-4
Luciana Pigatto Monteiro 0031 0280069-7

0169 0280388-7
Luciana Rocha Narciso 0026 0280051-5
Luciana Secco Cardoso 0178 0280554-1
Luciana Sezanowski 0528 0278098-7/01

0531 0279880-9
0552 0280639-9

Luciane Castilhos Arnold 0004 0262286-0/02
0632 0280527-4
0655 0281999-4

Luciane Lawin Custodio 0527 0277126-2/01
0563 0281541-8
0579 0282044-8

Luciane Maria Mezarobba 0257 0280586-3
Luciano de T. Cerqueira 0435 0280354-1
Luciano Hinz Maran 0656 0282024-6
Luciano Linhares 0088 0280627-9
Luciano Morais e Silva 0153 0280045-7

0155 0280062-8
Luciano Ricardo Hladazuk 0375 0280402-2
Luciano Soares Pereira 0128 0282041-7
Luciano Sérgio Ribeiro Pinto 0025 0280041-9
Luciany Michelli P. d. Santos 0178 0280554-1

0498 0280546-9
Lucélia Costa Rosa 0390 0281212-2
Lucélia Maria Colle 0324 0280538-7
Lucíola Lopes Corrêa 0594 0278855-2/01
Ludimar Rafanhin 0050 0280293-3

0521 0280145-2
Luis Carlos Higasi Narvion 0357 0276623-2
Luis Cesar Esmanhotto 0167 0280268-0
Luis Fernando Nadolny Loyola 0637 0280549-0
Luis Guilherme Lange Tucunduva 0037 0280113-0
Luis Henrique D. Escarmanhani 0096 0279263-8

0157 0280082-0
0380 0280585-6
0381 0280602-2

Luis Miguel de C. Gutierrez 0301 0280165-4
0415 0273684-3/01
0424 0280104-1
0451 0280544-5
0607 0280171-2
0633 0280531-8
0634 0280532-5
0635 0280533-2

Luis Moser 0151 0276842-7
0369 0280280-6

Luis Oscar Six Botton 0467 0281846-8
Luis Otavio Lemes de Toledo 0126 0281896-8
Luis Roberto Ahrens 0321 0280421-7
Luiz Adão de Carli 0518 0282034-2
Luiz Alberto Domingues Galvão 0306 0280255-3
Luiz Alberto Lima 0085 0280614-2

0086 0280615-9
0087 0280625-5
0089 0280629-3
0184 0280620-0
0382 0280613-5
0383 0280618-0
0502 0280623-1

Luiz Anselmo Arruda Garcia 0016 0262389-6/01
Luiz Antonio Bertocco 0126 0281896-8
Luiz Antonio Ignácio 0599 0279898-1
Luiz Antonio Serenato 0781 0280067-3
Luiz Antônio Pereira Rodrigues 0469 0281881-7
Luiz Bresolin 0133 0280591-4
Luiz Carlos Beraldi Loyola 0637 0280549-0
Luiz Carlos Bortoletto 0717 0281750-7
Luiz Carlos D’agostini Júnior 0068 0280480-6
Luiz Carlos da Rocha 0041 0280214-2

0471 0246034-6/01
Luiz Carlos do Nascimento 0118 0281631-7
Luiz Carlos Fernandes Domingue 0101 0281379-2

Luiz Carlos Leandro Filho 0398 0281564-1
Luiz Carlos Radino Lamego 0545 0280401-5
Luiz Carlos Sanches 0372 0280317-8
Luiz Catarin 0085 0280614-2

0086 0280615-9
0087 0280625-5
0089 0280629-3
0184 0280620-0
0382 0280613-5
0383 0280618-0
0502 0280623-1

Luiz Celso Dalprá 0364 0280175-0
0365 0280229-3
0476 0280039-9

Luiz Cesar Taborda Alves 0458 0281417-7
Luiz Claudio Egydio de Carvalh 0164 0280226-2
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 0806 0281561-0
Luiz César Toppel Kempinski 0165 0280242-6
Luiz Felipe Haj Mussi 0185 0281391-8
Luiz Fernando Brusamolin 0329 0280583-2

0344 0281577-8
0492 0280405-3
0529 0162981-8

Luiz Fernando C F Potier 0377 0280558-9
Luiz Fernando C. Pereira 0645 0281454-0
Luiz Fernando de Queiroz 0177 0280550-3

0486 0280272-4
Luiz Fernando Gottschild 0151 0276842-7

0369 0280280-6
Luiz Fernando Harger da Silva 0264 0280991-4
Luiz Fernando M. Albuquerque 0298 0280097-1

0305 0280252-2
Luiz Fernando Rossi 0075 0280574-3
Luiz Fernando Schlichta 0364 0280175-0
Luiz Fernando Zalewski Torres 0607 0280171-2
Luiz Francisco Morais Lopes 0611 0280228-6
Luiz Gabriel Poplane Cercal 0053 0280381-8
Luiz Gil de Almeida 0586 0261682-8/01
Luiz Glicério Silveira Ferrari 0377 0280558-9
Luiz Gonzaga Guedes Martins 0549 0280535-6
Luiz Gustavo Corrêa 0505 0280829-3
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0474 0268028-2
Luiz Gustavo Fraxino 0035 0280080-6
Luiz Gustavo Vardânega V. Pint 0025 0280041-9

0414 0278425-4/01
0510 0281456-4
0590 0265679-7/01

Luiz Otávio Goes 0610 0280224-8
Luiz Otávio Goés 0229 0280130-1

0301 0280165-4
Luiz Renato Costa Amorim 0062 0280422-4
Luiz Roberto Rech 0304 0280247-1
Luiz Roberto Werner Rocha 0167 0280268-0
Luiz Rodrigues Wambier 0002 0223757-6/01

0103 0281406-4
0351 0282140-5
0407 0249553-8/01
0475 0279594-8
0655 0281999-4

Luiz Rubens dos Reis 0744 0280191-4
Luiz Sebastião Favero 0110 0281477-3
Luiz Sérgio de Toledo Barros 0372 0280317-8
Luiz Trindade Cassettari 0146 0267026-4/01
Luís Eduardo Mikowski 0305 0280252-2

0515 0281575-4
0604 0280106-5
0638 0280560-9
0639 0280562-3

Luís Fernando da S. Tambellini 0133 0280591-4
Luís Fernando Lopes de Oliveir 0757 0281105-2
Lysane de Brito A. e. V. Gomes 0355 0266884-2/01
Lázaro A. Villas Boas Mattos 0483 0280245-7
Léia Maria de Faria Melech 0054 0280383-2
Lídio Dias Delgado 0695 0245872-2/02
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0290 0275253-6/01
Maisa Carla Orcioli 0003 0223970-9/01
Majoly Aline Araujo dos Anjos 0239 0280336-3

0481 0280238-2
0521 0280145-2

Mamoru Fukuyama 0158 0280112-3
Manoel Braulio dos Santos 0805 0281549-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 0257 0280586-3
Manoel Carlos da Silva 0599 0279898-1
Manoel Diniz Neto 0390 0281212-2
Manoel Valdemar Barbosa Filho 0188 0281414-6

0218 0279905-1
0219 0279938-0
0221 0279944-8
0222 0279950-6
0223 0279954-4
0224 0280078-6
0225 0280086-8
0226 0280088-2
0227 0280109-6
0228 0280123-6
0236 0280321-2
0237 0280322-9
0238 0280335-6
0240 0280343-8
0241 0280345-2
0242 0280348-3
0243 0280350-3
0296 0279902-0
0297 0279968-8
0300 0280125-0
0309 0280323-6
0310 0280325-0
0311 0280327-4
0312 0280334-9
0314 0280349-0
0315 0280352-7
0316 0280358-9
0317 0280361-6

0318 0280363-0
0319 0280375-0
0420 0280089-9
0421 0280091-9
0425 0280116-1
0426 0280120-5
0430 0280320-5
0431 0280329-8
0432 0280331-8
0433 0280338-7
0434 0280342-1
0436 0280362-3
0437 0280365-4
0438 0280370-5
0441 0280378-1
0442 0280379-8
0444 0280382-5
0445 0280384-9
0600 0279946-2
0601 0279948-6
0602 0280083-7
0605 0280128-1
0616 0280328-1
0618 0280339-4
0619 0280340-7
0620 0280341-4
0621 0280344-5
0622 0280351-0
0623 0280355-8
0624 0280359-6
0625 0280368-5
0626 0280371-2

Mara Cláudia Dib de Lima 0304 0280247-1
Mara Lucia Dri 0362 0280135-6
Maran Carneiro da Silva 0778 0259660-1/01
Marcela Rodrigues Montalvão 0603 0280087-5
Marcello Bacellar 0179 0280561-6
Marcello Taborda Ribas 0633 0280531-8

0634 0280532-5
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0131 0280090-2
Marcelo Arthur Gomes Osti 0168 0280278-6
Marcelo Cardoso Chaga 0320 0280392-1
Marcelo Clemente Bastos 0512 0281571-6
Marcelo Coelho da Silva 0744 0280191-4
Marcelo Costa 0596 0280470-0/01
Marcelo Crivano Lopes 0409 0245483-5/01

0635 0280533-2
Marcelo da Costa Gamborgi 0001 0271461-2/01

0146 0267026-4/01
Marcelo da Silva 0180 0280567-8
Marcelo de Oliveira Viana 0393 0281304-5
Marcelo Euzebio de Paula 0335 0262806-2
Marcelo Fabiano Flopas 0362 0280135-6
Marcelo Farinha 0275 0281878-0
Marcelo Fernandes Polak 0497 0280491-9
Marcelo Garcia Lauriano Leme 0148 0257903-3/01
Marcelo Gustavo Schimmel 0065 0280451-5
Marcelo Henrique M. Batista 0048 0280259-1

0491 0280403-9
Marcelo José Ciscato 0484 0280261-1
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0763 0281428-0
Marcelo Luiz Pinto Vieira 0287 0247777-0/01
Marcelo Marco Bertoldi 0403 0282068-8
Marcelo Mokwa dos Santos 0490 0280394-5
Marcelo Ricardo de S. Marcelin 0274 0281834-8
Marcelo Rúpolo 0637 0280549-0
Marcelo Sérgio Pereira 0545 0280401-5

0648 0281708-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 0096 0279263-8

0157 0280082-0
0214 0263567-4/01
0474 0268028-2
0568 0281588-1
0577 0282027-7

Marcelo Trevisan Tambosi 0180 0280567-8
Marcelo Vanzelli 0160 0280138-7
Marcia Rodrigues Dias Silva 0384 0280633-7
Marciele Andrea Hennig 0070 0280552-7
Marciley da Silva Gavioli 0128 0282041-7
Marcio Alexandre Cavenague 0138 0252892-5/02
Marcio Alves Mendes 0099 0281174-7
Marcio Hais de Natal Balera 0816 0223524-7
Marcio Trevisan 0599 0279898-1
Marcius Fontoura Lass 0510 0281456-4
Marco Antonio Busto de Souza 0387 0272224-3
Marco Antonio de Pauli 0612 0280236-8
Marco Antonio de Souza 0129 0279951-3
Marco Antonio Fagundes Cunha 0407 0249553-8/01

0427 0280203-9
Marco Antonio Lima Berberi 0470 0214693-8
Marco Antonio Michna 0272 0281576-1

0343 0281573-0
Marco Antônio Gomes de Oliveir 0376 0280553-4
Marco Antônio Gonçalves Valle 0283 0264858-4/01
Marcos Antonio Fernandes 0130 0280260-4
Marcos Antonio Germano 0718 0281762-7
Marcos Antonio Marques de Goes 0282 0254986-0/02
Marcos Antonio Piola 0642 0280632-0
Marcos Antônio Lucas de Lima 0379 0280581-8
Marcos Augusto Malucelli 0214 0263567-4/01

0446 0280398-3
0535 0280142-1

Marcos Aurélio Negrão Machado 0071 0280555-8
Marcos Bahena 0159 0280131-8
Marcos Daniel da Silva Valério 0467 0281846-8
Marcos de Queiroz Ramalho 0056 0280387-0

0131 0280090-2
Marcos Eduardo Cabello 0153 0280045-7
Marcos Hidemitsu Ikeda 0117 0281625-9
Marcos José de Paula 0285 0270592-8/01
Marcos Moreira 0520 0280044-0
Marcos Osias da Silva 0186 0281395-6
Marcos Vieira de Camargo 0448 0280454-6

Marcus Fabricius Cosme Carvalh 0193 0281590-1
Marcus Venicio Cavassin 0029 0280064-2
Margarida Sathler 0111 0281539-8
Maria Amélia Cassiana M. Viann 0025 0280041-9

0523 0265736-7/01
Maria Ana Dubrini dos Santos 0698 0280274-8
Maria Angelica Gaspar Pioli 0055 0280386-3
Maria Antonia Goncalves 0073 0280564-7
Maria Aparecida de P. L. Rech 0419 0280085-1
Maria Betania A. d. Almeida 0324 0280538-7
Maria Cecília Saldanha 0282 0254986-0/02
Maria Cristina Guimarães 0014 0273924-2/01
Maria Cristina Rudek 0373 0280346-9
Maria Daiana Bueno de Camargo 0410 0265807-1/01
Maria de Lourdes Rodrigues 0501 0280598-3
Maria Denise M. d. Oliveira 0385 0280634-4
Maria Elizabeth Jacob 0122 0281720-9

0196 0281715-8
0650 0281716-5
0651 0281717-2
0652 0281719-6
0653 0281721-6

Maria Goretti Franco de Paula 0285 0270592-8/01
Maria Helena Maceno Lopes 0785 0280207-7
Maria Isabel Barth Costamilan 0167 0280268-0
Maria Joseane Fronczak 0213 0271850-9/01

0443 0280380-1
Maria José de Souza 0170 0280414-2
Maria Laurete Souza Chagas 0784 0280204-6
Maria Lúcia Ribeiro Morando 0274 0281834-8

0473 0267845-9/01
0514 0281574-7

Maria Noeli Fae 0265 0281404-0
Maria Oliveta Albano Pasqual 0258 0280611-1

0330 0280592-1
0454 0280621-7

Maria Regina Vizioli 0590 0265679-7/01
Maria Regina Zárate Nissel 0414 0278425-4/01

0510 0281456-4
0590 0265679-7/01

Maria Rosa dos Santos 0055 0280386-3
Maria Rosa Salerno 0665 0280053-9
Maria Teresinha Chenso 0150 0261398-1
Mariana de Oliveira F. Antunes 0097 0279838-5
Mariane Melilo Fontan 0562 0281441-3
Mariangela Cunha 0033 0280074-8
Marilene Trevisan 0139 0202558-3/01

0180 0280567-8
Marilia Fancelli Pavarini 0192 0281586-7
Marilina Pinheiro do A. Gentil 0092 0280700-3
Marilisa Belido Segóvia 0050 0280293-3
Marilise Teixeira 0355 0266884-2/01
Marilu Hauer de Oliveira Brito 0627 0280395-2
Marilza Matioski 0009 0225702-9/01
Marina Borio 0488 0280299-5
Marino da Silva 0663 0256056-5/01
Marino Morgato 0268 0281481-7
Mario Rocha Filho 0174 0280536-3

0255 0280541-4
Maristela Pezzini 0258 0280611-1

0299 0280098-8
0330 0280592-1
0454 0280621-7

Maristela Ziemer da Costa 0516 0281618-4
Maristella Bianco 0627 0280395-2
Mariz Mendes May 0251 0280490-2
Marlene da Conceicao de Souza 0293 0277193-3

0294 0277195-7
Marli Terezinha F. D’avila 0609 0280222-4

0633 0280531-8
Marlisa Dias Pinto 0288 0277774-8/02
Martim Francisco Ribas 0735 0247054-2/02
Marçal Justen Filho 0114 0281570-9
Matheus Gabriel R. d. Almeida 0785 0280207-7
Mathieu Bertrand Struck 0596 0280470-0/01
Mauricio Feldmann de Schnaid 0197 0281729-2
Mauricio Fernando Otto 0496 0280489-9
Mauricio Pizzato de Souza Neto 0801 0281433-1
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0022 0279883-0

0206 0240400-6/01
Mauro Aquilles Baldassare 0533 0280081-3
Mauro Cominatto Men 0603 0280087-5
Mauro Cristiano Morais 0048 0280259-1
Mauro Cury Filho 0123 0281732-9

0514 0281574-7
Mauro Eduardo Jaceguay Zamatar 0543 0280357-2
Mauro Junior Seraphim 0497 0280491-9
Mauro Leitner Guimaraes Filho 0360 0280059-1
Maurício Kavinski 0329 0280583-2

0529 0162981-8
Maurício Sydnei Fazolo 0519 0282049-3
Max Hercílio Gonçalves 0376 0280553-4
Max Humberto Recuero 0173 0280526-7
Maximiliano Gomes Mens Woellne 0032 0280073-1
Maylin Maffini 0527 0277126-2/01

0563 0281541-8
0579 0282044-8

Melissa Achcar Capriglione 0104 0281421-1
0105 0281436-2

Messias Gomes Pereira 0267 0281430-0
Michel Aron Platchek 0250 0280484-4
Michel Saliba Oliveira 0614 0280281-3
Michele Louise Ozelame 0339 0281420-4
Michele Patricia Rovaris 0060 0280400-8

0489 0280310-9
Michele Suckow 0344 0281577-8
Michelli D’estefani 0233 0280198-3
Michelli Pires Fontoura 0515 0281575-4
Mieko Ito 0244 0280366-1

0245 0280397-6
0295 0279208-7
0347 0281587-4
0539 0280271-7
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0647 0281538-1
Miguel Berberi 0143 0251457-2
Miguel Horst Bompeixe Kohler 0119 0281633-1
Miguel Luiz Conte 0047 0280254-6
Miguel Martin Fernandez Junior 0188 0281414-6
Miguel Nicolau Junior 0731 0255934-0/01
Miguel Ramos Campos 0030 0280068-0

0046 0280237-5
Milena Martins 0291 0278740-6/01
Milena Maslowski 0581 0282064-0
Milene Vicente Takeda 0153 0280045-7
Milton Coutinho de M. Galvão 0320 0280392-1
Milton João Betenheuser Júnior 0584 0247167-4/01
Milton Luiz Cleve Küster 0001 0271461-2/01

0008 0241332-7/01
0138 0252892-5/02
0146 0267026-4/01
0159 0280131-8
0171 0280460-4
0398 0281564-1
0466 0281828-0
0495 0280474-8
0499 0280565-4
0547 0280432-0
0657 0282037-3

Milton Placido de Castro 0466 0281828-0
Milton Poliszuk 0130 0280260-4
Milton Teodoro da Silva 0452 0280557-2
Mirelle Neme Buzalaf 0530 0191837-0
Miriam Klahold 0369 0280280-6
Moacir Alves de Almeida 0249 0280482-0
Moacir Antonio Perão 0069 0280492-6
Moacir de Melo 0112 0281559-0
Moacir Luiz Gusso 0069 0280492-6
Moises Antonio Alves de Souza 0483 0280245-7
Moises de Godoy 0435 0280354-1
Moises Zanardi 0455 0280635-1

0593 0264232-0/01
Moisés Batista de Souza 0560 0281429-7
Moyses Grinberg 0245 0280397-6

0350 0282000-6
Mozart Pizzatto Andreoli 0031 0280069-7

0584 0247167-4/01
Mumir Bakkar 0480 0280210-4
Munir Abagge 0193 0281590-1

0269 0281485-5
0342 0281486-2
0469 0281881-7

Muricy de Almeida Silva 0704 0280822-4
Muriel Gonçalves Martynychen 0365 0280229-3
Murilo Cleve Machado 0466 0281828-0

0657 0282037-3
Márcia Cristina A. V. Boas 0640 0280630-6
Márcia Cristina Vaz 0380 0280585-6

0381 0280602-2
Márcia Elaine Perin Leite 0734 0245674-6/01
Márcia Eliza de Souza 0056 0280387-0
Márcia Gomes Guimarães 0262 0280964-7

0263 0280974-3
0643 0280968-5
0644 0280972-9

Márcia L. Gund 0468 0281880-0
0536 0280148-3

Márcia Luzia Jokowiski 0476 0280039-9
Márcia Regina dos S. Machado 0370 0280283-7

0422 0280096-4
Márcia Regina Rodacoski 0140 0265497-5/01

0141 0227043-3/01
Márcia Severina Badaró 0246 0280425-5
Márcio Antonio Batista da Silv 0254 0280539-4

0256 0280543-8
0388 0280670-0

Márcio da Silva Muiños 0181 0280571-2
Márcio Domingos Alves 0740 0280042-6
Márcio Nunes da Silva 0010 0262037-7/01
Márcio Percival Paiva Linhares 0359 0279537-3
Márcio Pereira da Silva 0658 0282060-2
Márcio Rogério Depolli 0094 0281002-6

0174 0280536-3
0255 0280541-4
0293 0277193-3
0294 0277195-7
0325 0280547-6

Márcio Romano 0603 0280087-5
Márcio Rubens Passold 0548 0280481-3

0559 0281426-6
Márcio Takeshi Mati 0199 0281875-9
Mário Carlos Costa 0325 0280547-6
Mônica Ferreira Mello Biora 0159 0280131-8
Mônica Mine Yao 0393 0281304-5
Nailor Caetano da Silva 0748 0280373-6
Nair Scripchenco Galles 0406 0280594-5
Nanci Terezinha Zimmer 0250 0280484-4

0468 0281880-0
Narciso Ferreira 0066 0280458-4
Narcizo Lipka 0399 0281589-8
Natacha Machado Ferreira 0637 0280549-0
Natasha J. de Carvalho 0003 0223970-9/01
Natália Cristina C. Xavier 0057 0280390-7
Nei Roberto de Barros Guimarãe 0216 0259703-1/01
Nelci Aparecida Mungo Santos 0749 0280437-5
Nelson Antonio Gomes Junior 0109 0281466-0
Nelson Beltzack Júnior 0585 0256347-1/01
Nelson Castanhoa Mafalda 0405 0280227-9
Nelson Galbiatti Lopes Parron 0174 0280536-3

0255 0280541-4
Nelson Luiz Ribeiro 0081 0280601-5
Nelson Olivas 0185 0281391-8
Nelson Paschoalotto 0380 0280585-6

0381 0280602-2
0544 0280369-2
0556 0281393-2

Nelson Scarpim Junior 0044 0280219-7

0705 0280832-0
Nelson Venancio 0186 0281395-6
Nemo Eloy Vidal Neto 0596 0280470-0/01
Nereu Mercer de Lima 0796 0280768-5
Neri Martins Becker 0493 0280429-3
Nestor Aparecido Malvezzi 0408 0260088-6/01
Ney Brodbeck May 0251 0280490-2
Ney Fabiano Knauber Brandão 0592 0260215-3/01
Ney Pinto Varella Neto 0148 0257903-3/01
Nilberto Rafael Vanzo 0278 0282058-2
Nilso Luiz Fernandes 0465 0281730-5
Nilton Bussi 0584 0247167-4/01
Nilton Luiz Pacheco Loures 0208 0264010-4/01
Nivaldo Possamai 0406 0280594-5
Noel Garcez França Junior 0091 0280643-3
Norberto Jose Rossi 0377 0280558-9
Nuredin Ahmad Allan 0203 0282059-9
Nádia Mazurek 0547 0280432-0
Odacyr Carlos Prigol 0034 0280079-3
Odair Vicente Moreschi 0259 0280636-8

0591 0245352-5/01
0593 0264232-0/01

Odenir Dias de Assunção 0110 0281477-3
Odenir Vital Barbosa 0140 0265497-5/01
Odilon Alexandre S. M. Pereira 0073 0280564-7
Oduwaldo de Souza Calixto 0099 0281174-7
Oksandro Osdival Gonçalves 0091 0280643-3

0333 0281870-4
Oldemar Mariano 0252 0280494-0

0270 0281523-0
0373 0280346-9

Olimpio Guilherme J. Marques 0132 0280243-3
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0505 0280829-3
Omar Abes Salle 0073 0280564-7
Omir Miranda 0121 0281712-7
Omires Pedroso do Nascimento 0015 0268174-9/01
Orildo Volpin 0335 0262806-2
Orimar Crocetti de Freitas 0524 0264823-1/01

0645 0281454-0
Orlando Alexandrino 0175 0280537-0
Orlando Anzoategui Junior 0253 0280529-8

0280 0219127-9/01
0303 0280233-7
0410 0265807-1/01

Oscar Estanislau Nasihgil 0248 0280455-3
Oscar Ivan Prux 0099 0281174-7
Oseas Santos 0110 0281477-3
Osmar Alfredo Kohler 0134 0231341-3/03

0279 0280173-6
0412 0243927-4/01

Osmar Borges 0147 0257534-8/01
Osmar Hélcias Schwartz Júnior 0493 0280429-3
Osmar Nodari 0151 0276842-7
Osvaldo Calizário 0675 0281028-0
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 0707 0280981-8
Osvaldo Cicero Wronski 0638 0280560-9

0639 0280562-3
0773 0282045-5

Otavio Dias Pereira Junior 0482 0280241-9
Otavio Ernesto Marchesini 0126 0281896-8
Otto Horst Flinkerbusch 0194 0281643-7
Otávio Guilherme Ely 0001 0271461-2/01

0146 0267026-4/01
Otélio Renato Baroni 0668 0280752-7
Ozias Paese Neves 0446 0280398-3
Patrícia Adachi Diamante 0131 0280090-2
Patrícia Castro Campana 0131 0280090-2
Patrícia Eliane da Rosa 0509 0281452-6
Patrícia Noronha 0304 0280247-1
Patrícia Rohn 0397 0281483-1
Patrícia Vanessa Maran Vieira 0558 0281413-9
Paula Constant Costanza 0697 0280240-2
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0516 0281618-4
Paula Nogara Guerios 0052 0280374-3
Paulete Tamiko Shima 0617 0280332-5
Paulino Andreoli 0031 0280069-7

0584 0247167-4/01
Paulo Afonso Magalhães Nolasco 0124 0281883-1
Paulo Alipio de Campos Silveir 0073 0280564-7
Paulo Anchieta da Silva 0392 0281293-7
Paulo Cesar Pires Carvalho 0341 0281442-0
Paulo Cesar Tieni 0267 0281430-0

0615 0280326-7
Paulo Giovani Fornazari 0403 0282068-8

0479 0280102-7
Paulo Guilherme de M. Lopes 0361 0280095-7
Paulo Guilherme Pfau 0169 0280388-7

0524 0264823-1/01
0546 0280423-1

Paulo Henrique da R. L. Demchu 0138 0252892-5/02
Paulo José Giaretta 0068 0280480-6

0215 0194456-7/01
Paulo Leandro Dieter 0353 0257249-4/01
Paulo Nobuo Tsuchiya 0072 0280563-0
Paulo Renato Lopes Raposo 0009 0225702-9/01
Paulo Reneu Simões dos Santos 0281 0266195-0/01
Paulo Roberto Barbieri 0213 0271850-9/01

0235 0280311-6
0239 0280336-3
0251 0280490-2
0298 0280097-1
0323 0280530-1
0363 0280153-4
0423 0280100-3
0427 0280203-9
0443 0280380-1
0459 0281419-1
0490 0280394-5
0589 0246710-1/01
0594 0278855-2/01
0608 0280220-0

Paulo Roberto Ferreira Motta 0016 0262389-6/01
Paulo Roberto Moreira G. Junio 0129 0279951-3

Paulo Roberto Salle 0663 0256056-5/01
Paulo Roberto Trompczynski 0334 0258921-5
Paulo Sergio Ferrari 0491 0280403-9
Paulo Sergio Ivanoski 0009 0225702-9/01
Paulo Sergio Maldonado Garcia 0039 0280132-5
Paulo Sérgio Winckler 0011 0272889-4/01

0127 0282033-5
0645 0281454-0

Paulo Vieira de Camargo 0448 0280454-6
Paulo Vinicio Fortes Filho 0301 0280165-4

0346 0281582-9
0408 0260088-6/01
0415 0273684-3/01
0450 0280534-9
0597 0203287-3
0607 0280171-2
0610 0280224-8
0631 0280430-6

Pedro Augusto Vantroba 0035 0280080-6
Pedro Carlos Palma 0545 0280401-5
Pedro Henrique Xavier 0167 0280268-0

0365 0280229-3
0475 0279594-8
0613 0280246-4

Pedro Ivan V. Hollanda 0656 0282024-6
Pedro Lilito Franceschi 0510 0281456-4
Pedro Márcio Grabicoski 0414 0278425-4/01
Pedro Paulo G. d. A. Ribeiro 0641 0280631-3
Pedro Paulo Osorio Negrini 0013 0274759-9/01
Pedro Pavoni Neto 0217 0265928-5

0640 0280630-6
Pedro Ribeiro Filho 0770 0281843-7
Percio Alves da Silva 0339 0281420-4

0564 0281551-4
Peter Amaro de Souza 0802 0281450-2
Peterson Muziol Morosko 0159 0280131-8
Plínio Francisco Bergamaschi J 0388 0280670-0
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0158 0280112-3
Rafael Ambrósio Dias 0742 0280144-5
Rafael Augusto Silva Domingues 0575 0281884-8
Rafael Boff Zarpelon 0374 0280385-6
Rafael Eduardo Bernartt 0193 0281590-1
Rafael Furtado Madi 0103 0281406-4
Rafael Jazar Alberge 0687 0281767-2
Rafael Justus de Brito 0478 0280092-6
Rafael Luis Nadaline 0754 0280770-5
Rafael Marques Gandolfi 0011 0272889-4/01
Rafael Nogueira da Gama 0349 0281876-6
Rafael Stec Toledo 0005 0250248-9/01

0029 0280064-2
Rafael Wobeto de Araújo 0497 0280491-9
Raimundo Firmino dos Santos 0439 0280372-9

0440 0280377-4
Ramon de Medeiros Nogueira 0128 0282041-7
Raphael Dias Sampaio 0498 0280546-9
Raphael Marcondes Karan 0155 0280062-8
Raquel Costa de Souza 0481 0280238-2
Raul Jose Prolo 0232 0280163-0
RAULI GROSS JUNIOR 0767 0281553-8
Regina Maria B. T. d. Silva 0203 0282059-9
Regina Maria Vassão Iezak 0732 0246243-5/01
Regina Tânia Bortoli 0534 0280140-7

0549 0280535-6
Regina Yurico Takahashi 0580 0282055-1
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0613 0280246-4
Rejane Mara Sampaio D’Almeida 0123 0281732-9

0203 0282059-9
Renata Almeida Leite 0685 0281664-6
Renata Barrozo Baglioli 0403 0282068-8
Renata Maraccini Franco 0608 0280220-0
Renata Nápoli Vieira 0203 0282059-9
Renata Silva Cassiano 0107 0281444-4

0111 0281539-8
0508 0281445-1

Renato Benvindo Frata 0327 0280568-5
Renato Celso Beraldo Junior 0700 0280411-1
Renato Costa Luz P. Hora 0269 0281485-5

0342 0281486-2
Renato Fernandes Silva 0290 0275253-6/01
Renato Fernandes Silva Junior 0290 0275253-6/01

0553 0281205-7
Renato Galvão Carrilho 0647 0281538-1
Renato José Borgert 0097 0279838-5
Reny Angelo Pastre 0413 0267584-1/01

0517 0281888-6
René Ariel Dotti 0167 0280268-0
Renê José Stupak 0078 0280593-8

0084 0280607-7
Renô Carneiro da Silva 0778 0259660-1/01
Reynaldo Esteves 0289 0277146-4/01
ricardo cremonezi 0320 0280392-1
Ricardo Domingues Brito 0487 0280279-3
Ricardo Henrique F. Jentzsch 0234 0280287-5
Ricardo Hidalgo Piratelli 0384 0280633-7
Ricardo Hildebrand Seyboth 0279 0280173-6
Ricardo Luiz de Oliveira 0647 0281538-1
Ricardo Pavão Tuma 0128 0282041-7
Ricardo Russo 0393 0281304-5
Ricardo Soares Mestre Janeiro 0372 0280317-8
Ricardo Viotto 0299 0280098-8
Roberta Barrozo Baglioli 0025 0280041-9
Roberto Antonio Busato 0270 0281523-0

0373 0280346-9
Roberto de Oliveira Guimarães 0472 0277308-4/01

0525 0279848-1/01
Roberto Ferreira Filho 0474 0268028-2
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 0007 0242926-3/01
Roberto Lazaro Machado dos Rei 0027 0280058-4
Roberto Peralto 0302 0280201-5

0591 0245352-5/01
Robervani Pierin do Prado 0545 0280401-5

0648 0281708-3
Robinson Marçal Kaminski 0720 0281871-1

Robson Antonio Galvão da Silva 0656 0282024-6
Rodnei Rene Marchioro 0005 0250248-9/01
Rodney John Lent 0660 0280196-9
Rodolfo Gardini Fagundes 0467 0281846-8
Rodolfo Lincoln Hey 0782 0280072-4
Rodrigo Agustini 0036 0280107-2
Rodrigo Augusto de C. Campos 0379 0280581-8
Rodrigo Bettega Ressetti 0734 0245674-6/01
Rodrigo Cardoso de Souza 0060 0280400-8

0164 0280226-2
0489 0280310-9

Rodrigo da Rocha Rosa 0408 0260088-6/01
0409 0245483-5/01
0450 0280534-9
0451 0280544-5
0635 0280533-2

Rodrigo Ferreira 0367 0280244-0
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 0162 0280199-0
Rodrigo Gaspar Teixeira 0486 0280272-4
Rodrigo Ghesti 0552 0280639-9
Rodrigo Longo 0326 0280559-6

0493 0280429-3
Rodrigo Luiz Diniz 0390 0281212-2
Rodrigo Menezes 0274 0281834-8
Rodrigo Nasser Vidal 0137 0282200-6
Rodrigo Silvestri Marcondes 0398 0281564-1
Rogel Martins Barbosa 0396 0281475-9
Roger Oliveira Lopes 0133 0280591-4
Roger Striker Trigueiros 0058 0280391-4

0072 0280563-0
Rogerio Dyniewicz 0366 0280239-9
Rogerio Iraze M. Carneiro 0261 0280869-7

0456 0280877-9
0457 0280878-6

Rogerio Marcolino 0307 0280288-2
Rogerio Poplade Cercal 0053 0280381-8
Rogéria Dotti Doria 0166 0280248-8

0167 0280268-0
0474 0268028-2

Rogério Calazans da Silva 0603 0280087-5
Rogério Iurk Ribeiro 0376 0280553-4
Rogério Luis Stasiak 0088 0280627-9
Rogério Pereira Borges 0176 0280545-2
Romara Costa Borges 0528 0278098-7/01

0531 0279880-9
Romero Santos de Lima Júnior 0062 0280422-4

0134 0231341-3/03
Romeu Saccani 0035 0280080-6

0615 0280326-7
Roméro Côas 0609 0280222-4
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 0372 0280317-8

0399 0281589-8
Ronaldo Gomes Neves 0116 0281624-2

0117 0281625-9
0392 0281293-7
0464 0281723-0

Ronaldo Gusmão 0392 0281293-7
Ronaldo Messias de Carvalho 0673 0280793-8
Rone Marcos Brandalize 0765 0281535-0
Ronie Cardoso Filho 0061 0280406-0
Ronize Fantin 0065 0280451-5
Ronnie Kohler 0134 0231341-3/03

0279 0280173-6
0412 0243927-4/01

Roosevelt Arraes 0686 0281705-2
rosana de david 0354 0262281-5/01
Rosane Pombo 0156 0280071-7
Rosanea Elizabeth Ferreira 0274 0281834-8
Rosangela de Fatima Jacomini 0394 0281440-6
Rosangela Martins Fonseca 0290 0275253-6/01
Rose Paula Marzinek 0120 0281682-4
Rosele Silma Scheffel 0322 0280528-1
Roselene O. Pimentel 0063 0280428-6
Roseli de Lurdes Rodrigues 0278 0282058-2
Roseli Luzetti Mereles Colman 0101 0281379-2
Rosiane Aparecida Martinez 0537 0280235-1

0563 0281541-8
0564 0281551-4
0567 0281584-3

Rosiane Carvalho Schulman 0374 0280385-6
Rosilda Tavares de O. Dumas 0156 0280071-7

0379 0280581-8
0575 0281884-8

Rosileine Picinato Ribeiro 0370 0280283-7
Rosirley Aparecida Zanardo 0055 0280386-3
Rosney Massarotto de Oliveira 0277 0282057-5
Roxana Ligia Hakim Araujo 0611 0280228-6
Rubens Bittencourt 0553 0281205-7
Rubens Carlos Santana 0160 0280138-7
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0007 0242926-3/01

0372 0280317-8
Rui da Fonseca 0362 0280135-6
Ruth Coatti 0246 0280425-5
Ruy Cardoso Ferreira 0547 0280432-0
Ruy Villela Guiguer 0352 0280427-9
Sadi Bonatto 0460 0281434-8
Sadi José de Marco 0115 0281583-6
Samir Naouaf Halabi 0331 0280641-9
Samuel Silvati 0027 0280058-4
Samuel Torquato 0129 0279951-3
Sandra Cristina Pereira Braga 0060 0280400-8

0544 0280369-2
Sandra Regina Costa de Mesquit 0124 0281883-1
Sandro Augusto Bonacin 0255 0280541-4
Sandro Júnior Batista Nogueira 0716 0281706-9
Sandro Madureira Barz 0467 0281846-8
Sandro Marcelo Kozikoski 0041 0280214-2
Sandro Rafael Bonato 0162 0280199-0
Santino Ruchinski 0413 0267584-1/01

0517 0281888-6
Savio Cembraneli 0074 0280570-5
Scheila Camargo Coelho Tosin 0324 0280538-7
Schelami Paciornik Macioro 0220 0279941-7
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Sebastiao Antunes T. Sobrinho 0028 0280060-4
Sebastião Couto de Rezende 0596 0280470-0/01
Sebastião da Silva Ferreira 0278 0282058-2

0658 0282060-2
0659 0282061-9

Sebastião Maria Martins Neto 0047 0280254-6
Sebastião Procópio Nogueira 0146 0267026-4/01
Sebastião Seiji Tokunaga 0530 0191837-0
Sebastião Serra Zanette 0145 0258768-8/01

0494 0280435-1
Selvino Giácomo de Luca Júnior 0198 0281841-3
Sergio Augusto Burda Nicola 0204 0280408-4
Sergio Botto de Lacerda 0030 0280068-0

0156 0280071-7
Sergio Franco Souza de Macedo 0557 0281411-5
Sergio Luis Molinari 0496 0280489-9
Sergio Manoel Poplade Cercal 0053 0280381-8
Sergio Schulze 0580 0282055-1

0581 0282064-0
Shealtiel Lourenço P. Filho 0550 0280608-4
Sheila Carol Christ 0200 0281886-2
Sheila Maria Mendes 0435 0280354-1
Sheyla Darolt Bolsi dos Santos 0520 0280044-0
Shirley Rosana de Moraes 0637 0280549-0
Shiroko Numata 0640 0280630-6
Sidnei Gilson Dockhorn 0393 0281304-5
Sidney Adilson Gmach 0574 0281733-6
Sidney Lent Júnior 0660 0280196-9
Sidney Martins 0364 0280175-0

0476 0280039-9
0482 0280241-9

Silmar Ferreira Ditrich 0389 0281005-7
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0208 0264010-4/01

0233 0280198-3
0266 0281427-3
0630 0280419-7

Silvana Dal Pizzol Ely 0146 0267026-4/01
Silvana dos S. C. d. Queirós 0045 0280231-3
Silvana Judeikis 0170 0280414-2
Silvana Mendes Helmes 0093 0280978-1

0125 0281895-1
0386 0280985-6

Silvia de Lima Moura 0464 0281723-0
Silviani Iwerson Barone 0191 0281579-2
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0011 0272889-4/01

0106 0281439-3
Silvio Martins Vianna 0587 0241790-9/01
Silvio Rorato 0500 0280566-1
Simone Brandão de Oliveira 0063 0280428-6
Simone Chapieski 0510 0281456-4
Simone Kohler 0610 0280224-8

0635 0280533-2
0660 0280196-9

Simone Marques Szesz 0347 0281587-4
Simone Mattos da Fonseca 0501 0280598-3
Simone Monteiro Fleig 0555 0281382-9
Simone S Nercolini 0071 0280555-8
Simone Zonari Letchacoski 0031 0280069-7
Sirlene Elias Ribeiro 0510 0281456-4
Sonia Mendes de Souza 0239 0280336-3
Sonia Regina Santos Silveira 0761 0281756-9

0789 0280578-1
Sonia Regina Vieira Khoury 0323 0280530-1
Sonny Brasil de C. Guimarães 0324 0280538-7

0391 0281290-6
Soraya Costa Esmanhotto 0490 0280394-5
Soraya Saad 0657 0282037-3
stephen wilson 0593 0264232-0/01
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 0691 0280200-8

0692 0280963-0
0724 0280772-9

Suely Cristina Muhlstedt 0528 0278098-7/01
Susana Valéria G. Gonçalves 0178 0280554-1
Sérgio E. Canella 0099 0281174-7
Sérgio Eduardo Gomes S. Lobato 0021 0279878-9
Sérgio Ricardo Cruz Quinezi 0006 0274843-6/01
Sérgio Ricardo Tinoco 0281 0266195-0/01

0362 0280135-6
Sérgio Ternus 0200 0281886-2

0641 0280631-3
Sílvia Fátima Soares 0272 0281576-1

0273 0281578-5
0336 0266618-8
0343 0281573-0

Sílvia Roberta Costa Sequinel 0060 0280400-8
0489 0280310-9

Sônia Maria Schroeder Vieira 0070 0280552-7
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0005 0250248-9/01
Talita da Silva Bonato 0274 0281834-8
Tarcísio Araújo Kroetz 0370 0280283-7
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 0492 0280405-3
Tatiana Kalko 0231 0280158-9

0246 0280425-5
0280 0219127-9/01
0286 0267872-6/01
0303 0280233-7
0592 0260215-3/01

Tatiana Valesca Vroblewski 0580 0282055-1
0581 0282064-0

Teles de Andrade 0293 0277193-3
0294 0277195-7

Telismara Aparecida D. Klimion 0078 0280593-8
0084 0280607-7

Telma Gutierrez de Morais 0363 0280153-4
Telson José Fernandes 0007 0242926-3/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 0103 0281406-4

0351 0282140-5
Teresinha de Jesus Hass 0048 0280259-1
Tereza Cristina B. Marinoni 0379 0280581-8
Tereza Leite Pereira Hauari 0672 0280787-0
Terezinha Demartino 0283 0264858-4/01
Teófilo Luiz dos Santos Neto 0031 0280069-7
Thales Morais da Costa 0002 0223757-6/01

Thaís Helena Alves Rossa 0439 0280372-9
0440 0280377-4

Thiago Faria 0207 0227217-3/01
0268 0281481-7

Tobias Fernando Madureira 0270 0281523-0
Tomaz Marcello Belasque 0701 0280424-8
Toni Mendes de Oliveira 0245 0280397-6
Tânia Regina Demeterco 0746 0280195-2

0797 0281013-9
Ubirajara Ayres Gasparin 0503 0280640-2
Ugo Ulisses Antunes de Oliveir 0631 0280430-6
Ulices Pizzatto 0065 0280451-5

0449 0280487-5
Umberto Giotto Neto 0497 0280491-9
Ursulla Andréa Ramos 0008 0241332-7/01
Valdecir Pagani 0453 0280590-7
Valdemar Bernardo Jorge 0347 0281587-4
Valdemar Reinert 0655 0281999-4
Valder Alencar Praxedes 0737 0258734-2/02
Valdir Judai 0788 0280433-7
Valdir Julio Ulbrich 0346 0281582-9

0597 0203287-3
Valdomiro Albini Burigo 0480 0280210-4
Valeria dos Santos Estorillio 0369 0280280-6
Valeria Martins Oliveira 0646 0281473-5
Valquíria A. de Carvalho 0385 0280634-4
Valéria Caramuru Cicarelli 0527 0277126-2/01

0548 0280481-3
0559 0281426-6
0579 0282044-8

Valéria de Sousa Pinto 0014 0273924-2/01
Vanessa Cristina C. Scheremeta 0592 0260215-3/01
Vanessa Soares Borzani 0519 0282049-3
Vanete Steil Villatori 0067 0280459-1

0422 0280096-4
Vania Karen Trentini 0298 0280097-1

0305 0280252-2
Vanoil Alves de Almeida 0249 0280482-0
Vayane Valera Rialto 0142 0235919-7/02
Vera Alice Rossi 0368 0280249-5
Vera Grace Paranagua Cunha 0406 0280594-5
Vera Lucia Mosterio Demario 0261 0280869-7

0262 0280964-7
0263 0280974-3
0456 0280877-9
0457 0280878-6
0643 0280968-5
0644 0280972-9

Vera Lúcia Lopes F. Piratelli 0384 0280633-7
Veridiana Mendes Lazzari Zaine 0504 0280987-0
Vicente Ganter de Moraes 0147 0257534-8/01
Vicente Magalhães Filho 0100 0281296-8
Victor Alberto Azi B. Marins 0356 0244156-9/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 0356 0244156-9/01
Victor Benghi Del Claro 0024 0279943-1
Victor Geraldo Jorge 0541 0280324-3

0614 0280281-3
Vilma Ehara 0003 0223970-9/01
Vilma Goncalves de Castilho 0488 0280299-5
Vilma Soares Lenartovicz 0490 0280394-5
Vilson Donizeti Galvão 0768 0281747-0
Vinicius de Camargo H. Moraes 0200 0281886-2
Vinícius do Vale Assis 0699 0280316-1
Virgilio Del Giudice 0160 0280138-7
Virgílio Cesar de Melo 0021 0279878-9

0112 0281559-0
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 0132 0280243-3
Vivian Andersen Sartori 0407 0249553-8/01
Vivian Caroline Castellano 0414 0278425-4/01

0510 0281456-4
Viviana Bianconi 0211 0255081-4/01
Viviane Stadler Fagundes 0177 0280550-3
VIVIANE WEINGARTNER 0014 0273924-2/01
Vlamir Antônio da Silva 0349 0281876-6
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0208 0264010-4/01

0233 0280198-3
0266 0281427-3
0630 0280419-7

Vítor Hugo Scartezini 0696 0280197-6
Wagner de Melo Volpato 0327 0280568-5
Wagner Francisco de Souza Mena 0531 0279880-9
Wagner Peter Krainer José 0538 0280258-4
Wagner Roberto Pereira de Lima 0147 0257534-8/01
Waldemeriton N. d. O. Júnior 0815 0223471-1/01
Waldique Bispo Pereira 0049 0280269-7
Waldir Figueiredo Reccanello 0104 0281421-1

0105 0281436-2
Waldir Francolin 0017 0237008-7
Waldir Frares 0302 0280201-5
Waldomiro Barbieri 0533 0280081-3
Waldur Trentini 0485 0280262-8
Walmor Júnior da Silva 0553 0281205-7
Walter Brunetta Filho 0585 0256347-1/01
Walter dos Anjos 0759 0281115-8
Walter José de Fontes 0018 0272176-2
Walter José Mathias Júnior 0305 0280252-2

0308 0280318-5
0515 0281575-4
0604 0280106-5
0638 0280560-9
0639 0280562-3

Walter Luís Canelossi 0099 0281174-7
Walter Poppi 0477 0280055-3
Walter Toffoli 0587 0241790-9/01
Wandenir de Souza 0277 0282057-5
Wanderlei de Paula Barreto 0178 0280554-1

0498 0280546-9
Wania Maria Barbosa de Jesus 0415 0273684-3/01
Washington Luiz Takishima 0733 0258825-8/01
Welington Brasil Felix 0477 0280055-3
Weslei Vendruscolo 0156 0280071-7
Wilson Antonio Xavier Kuster 0503 0280640-2
Wilson Gomes da Silva 0453 0280590-7

Wilson Lopes da Conceição 0145 0258768-8/01
0494 0280435-1

Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 0277 0282057-5
Wilson Ribeiro Junior 0681 0281491-3
Wilton Vicente Paese 0331 0280641-9
Winston Pickler 0597 0203287-3
Yuri Marcos dos Santos Silva 0531 0279880-9
Zani Dalton Farah 0088 0280627-9
Zaque Severino Machado 0745 0280193-8

0783 0280114-7
Zoraia Oliveira Trindade Pastr 0359 0279537-3
Zulmira Cristina Leonel 0144 0281585-0
Ângela Maria Marcelo 0209 0220360-1/01
Élcio Kovalhuk 0467 0281846-8
Émerson Luiz Vello 0177 0280550-3
Éric Garmes de Oliveira 0380 0280585-6

0381 0280602-2
0556 0281393-2

Érika Hikishima Fraga 0245 0280397-6
0295 0279208-7
0347 0281587-4
0647 0281538-1

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0001. PROCESSO: 0271461-2/01 Protocolo: 2004/172974
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 2714612 Apelação Cível Embargante: Idalina
dos Santos Moraes, Izaias dos Santos, José da Cruz Filho, Se-
bastião Rodrigues dos Santos, Vicente de Paula Adv.: Marcelo
da Costa Gamborgi, Otávio Guilherme Ely Embargado: Caixa
Seguradora S/a Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0002. PROCESSO: 0223757-6/01 Protocolo: 2004/174893
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2237576 Apelação Cível Embargante: Tel-
ma Oldakowski Ferreira Adv.: Clea Mara Luvizotto Embarga-
do: Banco Banestado S/a Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Thales Morais da Costa
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0003. PROCESSO: 0223970-9/01 Protocolo: 2004/198992 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara de Família e
Acidentes do Trabalho Acao Originaria: 2239709 Apelação Cível
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: Vil-
ma Ehara, Natasha J. de Carvalho, Elvis Gallera Garcia Embarga-
do: José Vieira Rodrigues Adv.: Maisa Carla Orcioli
Distribuicao Manual em 25/11/2004 Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0004. PROCESSO: 0262286-0/02 Protocolo: 2004/190845
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2622860 Apelação Cível Embargante:
Banco Banestado S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luciane Castilhos Arnold Embargado: Lamitex Comércio
e Representação de Compensados Ltda. Adv.: Carlos Humber-
to Fernandes Silva
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0005. PROCESSO: 0250248-9/01 Protocolo: 2004/191031
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2502489 Apelação Cível
Embargante: Sanepar - Companhia de Saneamento do Paraná
Adv.: Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Rafael Stec Toledo, Jose
Luiz Costa T Rauen Embargado: Município de Paraíso do Nor-
te Adv.: Rodnei Rene Marchioro, João Guandalin
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0006. PROCESSO: 0274843-6/01 Protocolo: 2004/188967 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2748436 Apelação Cível Embargante: Indústria de
Sabão do Lar Ltda Adv.: João Francisco Torres Embargado: Fri-
gorífico Bertin Ltda Adv.: Sérgio Ricardo Cruz Quinezi
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0007. PROCESSO: 0242926-3/01 Protocolo: 2004/191941
Materia: Demais cíveis Comarca: Cidade Gaúcha Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 2429263 Apelação Cível Embargante:
Cleber Daminelli, Luiz Carlos Moretto Adv.: José Paulo Perei-
ra Gomes, Telson José Fernandes Embargado: F. B. Açucar e
Alcool Ltda Adv.: RUBIA RONCOLATO DA SILVA, Roberto
Kazuo Rigoni Fujita, Dirceu Galdino
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Guido Döbeli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0008. PROCESSO: 0241332-7/01 Protocolo: 2004/186912 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 2413327 Apelação Cível Embargante: Transportado-
ra Caber Ltda. Adv.: Carlyle Popp, Ursulla Andréa Ramos, Gui-
lherme Borba Vianna Embargado: Sul América Itatiaia Seguros
S.a Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Guido Dö-
beli

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0009. PROCESSO: 0225702-9/01 Protocolo: 2004/200860
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2257029 Apelação Cível Embargante:
Construtora Batel Ltda Adv.: Alvaro Floriano Paczkoski, Flori-
ano Galeb, Augusto Prolik Embargado: Armdo Construtora de
Obras Ltda Adv.: Paulo Renato Lopes Raposo, Paulo Sergio
Ivanoski Embargado: Ana Rosa de Souza Pacheco, Antonio de
Souza Pacheco, Daniel de Souza Pacheco, Ezequiel de Souza
Pacheco, Valdir de Souza Pacheco, Valmir de Souza Pacheco,
Valdirene de Souza Pacheco Adv.: Marilza Matioski
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lopes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0010. PROCESSO: 0262037-7/01 Protocolo: 2004/181946
Materia: Demais cíveis Comarca: Jaguariaíva Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2620377 Apelação Cível Embargante: Valde-
mar Pinto Mendes Adv.: Lincoln Ferreira de Barros Embarga-
do: Moacir Lino Advogado: Márcio Nunes da Silva
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0011. PROCESSO: 0272889-4/01 Protocolo: 2004/161742
Materia: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 2728894 Agravo de Instrumen-
to Agravante: Marcos Aurélio Répula, Lidiomar Firmino Ro-
drigues, Maria de Lourdes de Oliveira Rodrigues, Mario Soa-
res, Cristian Alberto Alves Ferreira, Cleonice da Silva Barbosa
Ferreira, Celso Padilha, Eliel Roberto Batista Wandelbruck, Eli
Enéas Batista Wandelbruck, Alceu Silveira Martins, Ionice
Aparecida Santos Adv.: Paulo Sérgio Winckler Agravado: M.m.
Incorporações S/c Ltda, B.a.m. - Incorporações Ltda, Lgsr -
Empreendimentos Imobiliários Ltda, Red Empreedimentos Imo-
biliário Ltda Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues, Rafael
Marques Gandolfi
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0012. PROCESSO: 0278733-1/01 Protocolo: 2004/202551
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2787331 Agravo de Instrumento Agravante:
Fundação dos Economiários Federais - Funcef Adv.: Ali Chaim
Filho, Antonio Dilson Pereira Agravado: Neusa Maria Lot, Celso
de Matos Martins, Regina Saeko Kikuchi Oshiro, Odair Muniz
de Carvalho, Gilda Missae Muniz de Carvalho, Luzia Miyoko
Nakayama Tanahashi, Carolina Shigueko Fuzitaki Adv.: Josuil-
son Silva Alves
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO
0013. PROCESSO: 0274759-9/01 Protocolo: 2004/188914
Materia: Demais cíveis Comarca: Fazenda Rio Grande Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 2747599 Apelação Cível Agravan-
te: José Alves Teixeira Adv.: Divalmiro Olegário Maia Pereira
Agravado: Companhia de Seguros Gralha Azul Adv.: Greice
Adriana Simões, Pedro Paulo Osorio Negrini Advogado: Jorge
Henrique Ribeiro Galasso
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO
0014. PROCESSO: 0273924-2/01 Protocolo: 2004/177000 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2739242 Agravo de Instrumento Agravante:
Saburo Paulino Koyama, Elena Tomivo Imoto Koyama, Benedi-
to Siqueira Adv.: VIVIANE WEINGARTNER, Valéria de Sousa
Pinto Agravado: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar
Adv.: Gisah Myara Maysonnave, Maria Cristina Guimarães
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Cláudio de
Andrade

AGRAVO
0015. PROCESSO: 0268174-9/01 Protocolo: 2004/179808 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 2681749 Apelação Cível Agravan-
te: Orides Ferrari de Oliveira, Graciema Provense de Oliveira
Adv.: Omires Pedroso do Nascimento Agravado: Jorgi Aoto,
Nilza Antonia Guimarães Aoto Adv.: Daniel de Carvalho
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

_____Câmaras Cíveis Reunidas_________________

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
0016. PROCESSO: 0262389-6/01 Protocolo: 2004/201029
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública Acao Originaria: 2623896 Reexame Necessário e
Apelação Civel Suscitante: Décima Câmara Cível Interessado:
Estado do Paraná Adv.: Paulo Roberto Ferreira Motta Interessa-
do: Antônio Bassi, Maria das Graças Lopes Pedrezini, Maria Luiza
da Silva, Ione Daria Moutinho, Maura Canapini, Iracema Cana-
pini, Claudette Iara Postalli, Carmem Guidett Braga, Maria He-
lena Dias Sabará, Odete da Silva Mafra, Maria Isabel da Silva,
Maria Meskin Melinski, Margarida Yosiko Ito, José Carlos Bas-
si, Aidê Maria Barros Bassi, Marli Albuguerque, Yashie Suzuki
Asahara, Pedro Miguel, Maria Pavelski Letchacovski, Marinilce
Ferreira dos Santos, Iraci Migoto Arruda, Cleuza Maria Mendes
de Morais Marques, Terezinha Kida, Antenor de Fresitas, Tere-
zinha de Lurdes, Jandira Simonassi Vicentin, Luzinete Ferreira
Cordão, Rosemir Pinheiro dos Santos, Leonildes Ribeiro Men-
des de Moraes, Cidália Maria Imakami, Walter da Silva Roque,
Marilena Torres Gabriel Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Décima Câmara Cível_____________________
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APELAÇÃO CÍVEL
0017. PROCESSO: 0237008-7 Protocolo: 2003/94464 Mate-
ria: Sumário Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200001143 Embargos a Execução Apelante: laert
de oliveira pereira júnior Curador: Claire Lottici Apelado: Con-
domínio Edifício Avallon Adv.: Waldir Francolin
Redistribuição em 24/11/2004 Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0018. PROCESSO: 0272176-2 Protocolo: 2004/130542 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000202 Revisão de Contrato Apelante: Cre-
dicard S/a Administradora de Cartões de Crédito Adv.: Elisan-
dre Maria Beira, Carmen Lúcia Villaça de Verón Apelado: Fá-
tima Cristina Godoy de Magalhães Adv.: Walter José de Fontes
Redistribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz
Guido Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0019. PROCESSO: 0277378-6 Protocolo: 2004/172080 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000487 Revisão de Contrato Apelante: Banco
do Brasil S/a Adv.: Acácio Correa Filho, Estevão Lourenço
Corrêa Apelado: João Guilherme Giglio Cardoso Adv.: Jose Luiz
Cardozo Lapa
Redistribuição em 24/11/2004 Relator: Juiz Wilde Pugliese
Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0020. PROCESSO: 0278625-4 Protocolo: 2004/180867 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cambé Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9900000575 Cobrança Apelante: Cear Veículos Ltda.
Adv.: Aurelio Severino de Souza Apelado: Banco Volkswagen
S/a Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento
Redistribuição em 22/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva
de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0021. PROCESSO: 0279878-9 Protocolo: 2004/189120 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001219 Revisão de Contrato Apelante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: André Luiz Bauml
Tesser, Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato, Lia Dias Gregó-
rio Apelado: Márcio Silva Adv.: Daniel Lourenco Barddal Fava,
Virgílio Cesar de Melo
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0022. PROCESSO: 0279883-0 Protocolo: 2004/189122 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001268 Ação de Despejo Apelante: Ademar
Machado, Ethel Bellis Machado Adv.: Joel Xavier Vallim Ape-
lado: Espólio de Yolanda Neumann (representado Por Seu In-
ventariante Maurício Sagboni Montanha Teixeira Adv.: Mauri-
cio Sagboni Montanha Teixeira, Lisiane Cordeiro Trinkel
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0023. PROCESSO: 0279935-9 Protocolo: 2004/190134 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9700001080 Rescisão de Contrato Apelante: Anhan-
guera Engenharia e Comércio Ltda Adv.: Carlos Alberto Borto-
lotto Apelado: Maurilio das Graças Oliveira Adv.: Liana Maria
Gobo Nogueira, Lenir Rosa Gobo
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0024. PROCESSO: 0279943-1 Protocolo: 2004/189121 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000613 Reparação de Danos Apelante: Eros
Lustosa Araújo, Gibran Thives Araújo Adv.: Victor Benghi Del
Claro, José Claudio Del Claro Apelado: Carlos Alberto Herrera
Adv.: Carlos Augusto Antunes
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0025. PROCESSO: 0280041-9 Protocolo: 2004/186892 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001350 Indenização Apelante: Maurício
Sabino Adv.: Elizandra Pareja Tondinelli, Claudia Francisca
Silvano Apelado: Banco Itaú S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Izabelle Margaretta Semiguen Moreira Lima
Turkiewicz, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos Apelado: Li-
móveis Ltda Adv.: Cleber Mateus da Silva Apelado: Losango
Promotora de Vendas Ltda Adv.: Carmen Gloria Arriagada An-
drioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Roberta
Barrozo Baglioli Apelado: Fininvest S/a Negócios de Varejo,
Banco Fininvest S/a Adv.: Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pin-
to, José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega
Vidal Pinto Apelado: Textil Redpoint Ltda Adv.: Gianpaolo
Zambiazi Bertol Rocha, Luciano Sérgio Ribeiro Pinto
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0026. PROCESSO: 0280051-5 Protocolo: 2004/185642 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao

Originaria: 9500001256 Rescisão de Contrato Apelante: Mi-
guel Babinski Adv.: José Luiz Torquato Tillo, Adilson Correia
Apelado: Gustavo Alberto Hossri Honnerman Advogado: Lu-
ciana Rocha Narciso
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0027. PROCESSO: 0280058-4 Protocolo: 2004/186004 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000034 Execução de Título Judicial Ape-
lante: José Luiz Rossi Adv.: Antonio de Souza Pedroso, Sa-
muel Silvati Apelado: Luiz Amaro Alves, Ana Pedro Alves Adv.:
Deolindo Antonio Novo, Roberto Lazaro Machado dos Reis
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0028. PROCESSO: 0280060-4 Protocolo: 2004/184975 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001509 Indenização Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Cristi-
ane de Oliveira Azim Apelado: Benedito Lisboa, Mabeli Ribei-
ro Lisboa Adv.: Sebastiao Antunes Telles Sobrinho
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0029. PROCESSO: 0280064-2 Protocolo: 2004/185846 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900032603 Ação Ordinária Apelan-
te: Ivo Luis Bora Adv.: Arildo Nizer Apelado: Companhia de
Saneamento do Paraná - Sanepar Adv.: Marcus Venicio Cavas-
sin, Rafael Stec Toledo
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0030. PROCESSO: 0280068-0 Protocolo: 2004/185822 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9700026769 Declaratória Apelante:
Estado do Paraná Adv.: Miguel Ramos Campos, Jefferson Isa-
ac João Scheer, Sergio Botto de Lacerda Apelado: Pedro Fer-
reira da Silva Adv.: Leomir Binhara de Mello, Letícia Daniele
Machado de Mello Lima
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0031. PROCESSO: 0280069-7 Protocolo: 2004/185712 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000581 Reparação de Danos Apelante: New
Hübner Componentes Automotivos Ltda Adv.: Alexandre João
Barbur Neto, João Casillo, Simone Zonari Letchacoski, Lucia-
na Pigatto Monteiro Apelado: Usinagem Bernieri Ltda Adv.:
Teófilo Luiz dos Santos Neto, Paulino Andreoli, João Batista
dos Anjos, Mozart Pizzatto Andreoli
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0032. PROCESSO: 0280073-1 Protocolo: 2004/185332 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200300029871 Cobrança Apelante: Banco do Bra-
sil S/a Adv.: Maximiliano Gomes Mens Woellner, Jorge Evên-
cio de Carvalho Apelado: Espólio de Manuel Pereira de Lima,
Espólio de Agripina Senhora de Lima Advogado: Flávio Stein-
berg Bexiga, José Luiz Pancotte, Leôncio Belon
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0033. PROCESSO: 0280074-8 Protocolo: 2004/188324 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200200000184 Rescisão de Contrato Ape-
lante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar Adv.: Gi-
sah Myara Maysonnave, Cybele de Fátima Oliveira Apelante:
Antonio Alves da Costa, Rosa Marcos Brito Costa Adv.: Izalvi
Barreto da Silva, José Luiz Gurgel, Mariangela Cunha Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0034. PROCESSO: 0280079-3 Protocolo: 2004/186290 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200300025618 Rescisão de Contrato Apelante: João
Belniaki Adv.: João Paulo Bonfim Apelado: Tabajara Nasci-
mento Domit Adv.: Odacyr Carlos Prigol, Lacir Guarenghi
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0035. PROCESSO: 0280080-6 Protocolo: 2004/191272 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Paranavaí Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000074 Indenização Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Jose Antonio Dumas,
Luiz Gustavo Fraxino, Alexey Gastão Conselvan Apelante:

Empresa Jornalística Folha de Londrina Adv.: Romeu Saccani,
José Carlos Vieira, Pedro Augusto Vantroba Apelado: Antonio
Teixeira de Azevedo Adv.: Izaias Lino de Almeida, Adel Moha-
mad Ali Awada
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0036. PROCESSO: 0280107-2 Protocolo: 2004/190549 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9700026445 Cobrança Apelante: Fer-
nandes Advogados Associados S/c Ltda Adv.: Auracyr Azeve-
do de Moura Cordeiro, Rodrigo Agustini Apelado: Município
de Foz do Iguaçu Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim,
Ataliba Ayres de Aguirra Filho
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0037. PROCESSO: 0280113-0 Protocolo: 2004/190253 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200300028659 Indenização Apelante: Brasil Tele-
com S/a Adv.: Ana Lucia Rodrigues Lima, Luis Guilherme Lange
Tucunduva, Ana Paula Domingues dos Santos Apelado: Cesar
Augusto Ulandovski Adv.: Júnia Maria Taguchi, Claudinei
Szymczak, Akiko Nakano Taguchi
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0038. PROCESSO: 0280126-7 Protocolo: 2004/191297 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000962 Reparação de Danos
Apelante: Brasil Telecom S/a Adv.: Ana Paula Domingues dos
Santos, Ana Lucia Rodrigues Lima Apelado: Marli Batista Adv.:
Joãozinho Santana, Emir Baranhuk Conceicao, Emerson Eduar-
dy Senko
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lo-
pes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0039. PROCESSO: 0280132-5 Protocolo: 2004/190101 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000773 Indenização Apelante: Edson James
de Almeida Adv.: Alessandro Antoniazzi, Paulo Sergio Maldo-
nado Garcia Apelado: Arapuã Comercial S/a Adv.: Haroldo
Alves Ribeiro Junior, Decio Ribeiro Junior Advogado: Adriana
Kobs Zacarias
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lo-
pes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0040. PROCESSO: 0280168-5 Protocolo: 2004/190556 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100037364 Indenização Apelan-
te: João Hortêncio de Medeiros Filho Adv.: Antônio Pinto Mu-
nhoz da Rocha Netto, Alexander de Paula Silva Apelado: Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel Adv.: Helio Eduardo
Richter, Delvani Alves Leme
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0041. PROCESSO: 0280214-2 Protocolo: 2003/81502 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000197 Reparação de Danos Apelante: Najila
Macelli de Oliveira Pereira Adv.: Jesus Soares Martins, Ivo de
Jesus Dematei Gregio, Glauben Rocha Soares Apelante: Asso-
ciação Hospitalar de Proteção À Infância Dr. Raul Carneiro
Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar
Ricardo Tuponi, Luciana Marassi Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lo-
pes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0042. PROCESSO: 0280215-9 Protocolo: 2004/190572 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Apucarana Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000421 Indenização Apelante: Aristi-
des Conchon Adv.: Gislaine Aparecida Gobeti Mazur Apelado:
Benedita da Rocha Moreira Adv.: Armando Carlos Dagoberto
Sampaio e Guadanhini Apelado: Oceano de Oliveira Carvalho,
Hélio Marinelli Franco Adv.: Almeri Pedro de Carvalho
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0043. PROCESSO: 0280217-3 Protocolo: 2004/190868 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000588 Cobrança Apelante: Izi-
dora Ginko Adv.: Homero Rasbold, Everton Calamucci Apela-
do: Nationwide Marítima Vida e Previdência S/a Adv.: Hélio
Araújo de Lima, Claudia Ramos da Silva
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0044. PROCESSO: 0280219-7 Protocolo: 2004/190577 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000237 Embargos a Execução Apelante:
Cezar Nolli Adv.: Nelson Scarpim Junior Apelado: Ovande
Estacio Pereira, Shizuco Doke Pereira Adv.: Lourdes Bernade-
te Beltrami Rivaroli
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0045. PROCESSO: 0280231-3 Protocolo: 2004/190614 Mate-

ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000602 Adjudicação Compul-
sória Apelante: Pedro dos Santos Cruz, Lucia E. M. dos Santos
Cruz Adv.: João Raimundo Formighieri Machado Pereira, Sil-
vana dos Santos Christo de Queirós Apelado: Mapercil Comér-
cio Er Empreendimentos Imobiliários Ltda, Neuza Maria Ma-
chado Pereira, Altino Machado Pereira, Nivea Maria Machado
da Silva, Espólio de João Machado Pereira Netto, Dalva For-
mighieri Machado Pereira, Ricardo José Machado Pereira,
Roberto Formighieri Machado Pereira, Luiz Eduardo Formi-
ghieri Machado Pereira, João Raimundo Formighieri Machado
Pereira
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0046. PROCESSO: 0280237-5 Protocolo: 2004/185811 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900033263 Declaratória Apelante:
Claudete Tereza Pereira Costa, Ieda Sueli Ribeiro Leal, Inês
Neumann, Justiniana Dalla Palma de Souza, Maria Aparecida
Chué, Marili Pinto Mendes Leal, Sandra Maria Ribeiro, Vera
Lúcia Leal da Silva Adv.: Jose Carlos Simioni Apelado: Estado
do Paraná Adv.: Miguel Ramos Campos, Eunice Fumagalli
Martins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0047. PROCESSO: 0280254-6 Protocolo: 2004/186297 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200200025210 Ação Civil Pública Apelante: Res-
torante Diguaçu Ltda (ristorante Iguaçu) Adv.: Miguel Luiz
Conte, Sebastião Maria Martins Neto Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0048. PROCESSO: 0280259-1 Protocolo: 2004/187820 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Lapa Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200100000572 Indenização Apelante: Vera Beatriz Ma-
galhães Batista Adv.: Gabriel Maccagnani Carazzai, Teresinha
de Jesus Hass, Marcelo Henrique Magalhães Batista Apelado:
Ivana Maria Pierin Furiati Adv.: Alberto Xavier Pedro, Mauro
Cristiano Morais, Jorge Kitzberger
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lo-
pes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0049. PROCESSO: 0280269-7 Protocolo: 2004/188318 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000183 Cobrança Apelante: Municí-
pio de Maria Helena Adv.: Waldique Bispo Pereira, Cleusa
Braga Franquini, Everaldo Beraldo Apelado: Mauro Antônio
Santucci Adv.: Ari Amaro Vieira de Souza
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0050. PROCESSO: 0280293-3 Protocolo: 2004/191385 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200400030246 Anulação de Ato Jurídico Apelante:
Sindicato dos Vigilantes de Curitiba e Região Adv.: Leonardo
Kayukawa, Inês Rosolem, Marilisa Belido Segóvia Apelado:
Jotair Alves Matoso Adv.: Ludimar Rafanhin
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0051. PROCESSO: 0280364-7 Protocolo: 2004/192411 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000894 Indenização Apelante: Nilza Moris
Goulart, Leilagisele Goulart Ferreira, Izabel Maria Garcia de
Souza Adv.: Cláudia Rodrigues, Danilo Del’Arco Apelado:
Kazuko Tomiyama, Mamoru Tomiyama Adv.: Christian Trevi-
san Wendling, Adyr Sebastião Ferreira
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0052. PROCESSO: 0280374-3 Protocolo: 2004/192354 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000309 Cobrança Apelante: Irmãos Thá S/a
- Construções, Indústrias e Comércio Adv.: Paula Nogara Gue-
rios Apelado: Tecnocruz Construções e Empreendimentos Ltda
Adv.: Gelson Barbieri, Iria Emília Evangelista Bezerra
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lo-
pes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0053. PROCESSO: 0280381-8 Protocolo: 2004/191649 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000684 Cobrança Apelante: Hélcio Agosti-
nho dos Santos Adv.: Alexander Silva Santana Apelado: Clíni-
ca Santo André S/c Ltda Adv.: Rogerio Poplade Cercal, Luiz
Gabriel Poplane Cercal, Sergio Manoel Poplade Cercal, Cláu-
dia Suzana Hauel
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0054. PROCESSO: 0280383-2 Protocolo: 2004/135340 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Rio Branco do Sul Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 9900000389 Ação Monitória Apelante:
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Ernani Antonio Boutin, Antonio Sérgio Costa, Ari de Lima Fer-
reira Adv.: João Boaventura de Cristo, Léia Maria de Faria
Melech Apelado: Banco Banestado S/a Adv.: Doris Maria Bap-
tistella Werka, João Antonio Baptistella
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0055. PROCESSO: 0280386-3 Protocolo: 2003/148963 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Sarandi Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9800000327 Anulação de Ato Jurídico Apelante: José
Carlos Nunes Adv.: Maria Angelica Gaspar Pioli, Carlos Pioli,
Carla Fabiana Hermann Zagotto Apelado: Município de Sarandi
Adv.: Maria Rosa dos Santos, Rosirley Aparecida Zanardo
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0056. PROCESSO: 0280387-0 Protocolo: 2004/192319 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara de Família
e Acidentes do Trabalho Acao Originaria: 200400000165 Aci-
dente do Trabalho Apelante: José Luiz Nogueira Adv.: Marcos
de Queiroz Ramalho Apelado: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss Adv.: Márcia Eliza de Souza
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0057. PROCESSO: 0280390-7 Protocolo: 2004/192368 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000549 Reparação de Danos
Apelante: Brasil Telecom S/a Adv.: Ana Paula Domingues dos
Santos, Alberto Rodrigues Alves, Natália Cristina Carneiro
Xavier, Ana Lucia Rodrigues Lima Apelado: Gian Carlo Chiu-
mento Adv.: Joãozinho Santana, Emir Baranhuk Conceicao,
Arnoldo da Silva Filho
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0058. PROCESSO: 0280391-4 Protocolo: 2004/192412 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000350 Cobrança Apelante: Sindicato dos
Servidores Municipais de Londrina - Sindserv-ld Adv.: Roger
Striker Trigueiros Apelado: Autarquia Municipal de Saúde - Ams
Adv.: Carlos Renato Cunha
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lo-
pes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0059. PROCESSO: 0280396-9 Protocolo: 2004/191387 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200100025796 Ação de Despejo Apelante: Sylvia
Soffi Bonfante, Marta Soffi Bonfante Adv.: Carla Cristian Ba-
cks Mansur, Katia Regina Leite Ferraz Apelado: Deamir Tere-
zinha Pellanda Gabardo Adv.: Ardêmio Dorival Mücke, Eliel
Schuneborn de Moraes
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0060. PROCESSO: 0280400-8 Protocolo: 2004/192366 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000470 Declaratória Apelante: Divonzil
Fabricio de Lara Adv.: Sandra Cristina Pereira Braga Apelante:
Empresa Brasileira de Telecomunicações S/a - Embratel Adv.:
Sílvia Roberta Costa Sequinel, Rodrigo Cardoso de Souza,
Michele Patricia Rovaris Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0061. PROCESSO: 0280406-0 Protocolo: 2004/192358 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000891 Busca e Apreensão Apelante: Sér-
gio Augusto Bueno da Silva Adv.: Ronie Cardoso Filho
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lo-
pes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0062. PROCESSO: 0280422-4 Protocolo: 2004/192605 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cerro Azul Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9900001954 Interdito Proibitório Apelante: Espó-
lio de Luiz Augusto Tonet Adv.: Adriana Espindola Corrêa,
Romero Santos de Lima Júnior Apelado: Cláudio Sganzerla,
Marilena Roveda Sganzerla, Ricardo Slaviero, Ivo Luiz Rove-
da, Marli Terezinha Gubert, Lucas Roveda Gubert Adv.: Luiz
Renato Costa Amorim
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0063. PROCESSO: 0280428-6 Protocolo: 2004/192321 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Bela Vista do Paraíso Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000156 Indenização Apelante:
Santa Alice Urbanização S/c Ltda Adv.: Alexandre Pimentel,
Roselene O. Pimentel Apelado: Isabel do Carmo Luis Gimenez
Adv.: Simone Brandão de Oliveira, Carlos José Cogo Milanez
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0064. PROCESSO: 0280431-3 Protocolo: 2004/192615 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cerro Azul Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000119 Manutenção de Posse Apelante: Flo-
riza Rodrigues, Durvalina Pereira de Souza Cabral, Lauro Pe-
reira de Souza Adv.: Abilio Cesar Comeron Apelado: Línea Flo-
restal S/a Adv.: Adriana Negrini, Benedita Luzia de Carvalho
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0065. PROCESSO: 0280451-5 Protocolo: 2004/193496 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200200000398 Reparação de Da-
nos Apelante: José Dalberto dos Santos, Gilmar Abel Sfalcini
Adv.: Marcelo Gustavo Schimmel, Christian Guenther, Eduar-
do Vanzella Apelado: Dirceu Afonso Alves, Rodrigo Aparecido
Alves, Priscila Aparecida Alves Adv.: Ronize Fantin Apelado:
Rimafra Supermercado Ltda Adv.: Bianca Pizzatto, Ulices Pi-
zzatto, Ernani Ferreira do Rosário
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0066. PROCESSO: 0280458-4 Protocolo: 2004/193439 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000161 Embargos a Execução Apelante:
Quadropeças Atacado de Peças e Eletrodomésticos Ltda Adv.:
José Wlademir Garbuggio, Jorge Luiz Ideriha Apelado: Asso-
ciação dos Ex-funcionários da Cooperativa Agrícola de Cotia -
Cooperativa Central Adv.: Narciso Ferreira
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0067. PROCESSO: 0280459-1 Protocolo: 2004/193529 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000786 Declaratória Apelante: Clube Curi-
tibano Adv.: Vanete Steil Villatori, Christiane seidel Apelado:
Global Center Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda., H. G.
Chee & Cia Ltda. Adv.: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquer-
que, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Afonso Proen-
ço Branco Filho
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0068. PROCESSO: 0280480-6 Protocolo: 2004/193473 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Francisco Beltrão Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000587 Cobrança Apelante: Ar-
lindo Casiraghi Adv.: Carlos Natal Giaretta, Paulo José Giaret-
ta, Acácio Perin Apelado: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Francisco Beltrão Adv.: Luiz Carlos
D’agostini Júnior, Fabielly Laidane Fernandes D’agostini
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0069. PROCESSO: 0280492-6 Protocolo: 2004/193474 Materia:
Demais cíveis Comarca: Salto do Lontra Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000315 Indenização Apelante: Terezinha Lo-
pes Duarte, João Libindo Lopes Duarte, Odete Lopes Michels,
Loides Camilo Adv.: Cristiane Pagnoncelli, Alexandre Henrique
Guzzo, Moacir Luiz Gusso Apelante: Ivar de Conto Adv.: Moacir
Antonio Perão, Jorge Vicente Silva Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0070. PROCESSO: 0280552-7 Protocolo: 2004/193538 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000745 Cobrança Apelante: Axa Seguros
Brasil S/a Adv.: Giuseppe Luís Schwalb Rosa, Marciele An-
drea Hennig, Ana Heloísa Zagonel Negrão Apelado: Ccv Co-
mercial Curitibana de Veículos S/a Adv.: Bráulio Roberto Sch-
midt, Sônia Maria Schroeder Vieira, Joyce Maus Mischur
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0071. PROCESSO: 0280555-8 Protocolo: 2004/193547 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000633 Indenização Apelante: Unimed Se-
guradora S/a Adv.: José Olinto Nercolini, Emílio Luiz Augusto
Prohmann, Simone S Nercolini, Marcos Aurélio Negrão Ma-
chado Rec.adesivo: Nicia de Fátima Borges Russ Bello Adv.:
Gilberto Adriane da Silva, Alexandre Christoph Lobo Pacheco
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0072. PROCESSO: 0280563-0 Protocolo: 2004/193512 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000110 Declaratória Apelante: Município de
Londrina Adv.: Paulo Nobuo Tsuchiya, Carlos Roberto Scalas-
sara Apelado: Maria Lúcia da Silva Oliveira Adv.: Roger Stri-
ker Trigueiros
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0073. PROCESSO: 0280564-7 Protocolo: 2004/193428 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000694 Manutenção de Posse Apelante: Jane-
te da Silva Martins Adv.: Maria Antonia Goncalves, Akemi
Maria Borcezzi, Ademir Simões Apelado: Priscylla Ribeiro de
Camargo Adv.: Odilon Alexandre S. Marques Pereira, Omar
Abes Salle, Paulo Alipio de Campos Silveira
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0074. PROCESSO: 0280570-5 Protocolo: 2004/193487 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000379 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Finasa S/a Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane
Belinati Garcia Lopes Apelado: Luciano de Paula Adv.: Savio
Cembraneli
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lo-
pes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0075. PROCESSO: 0280574-3 Protocolo: 2004/193571 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Jacarezinho Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000294 Reintegração de Posse Apelante:
Marcilho Pinto Barbosa, Maria Aparecida de Souza Barbosa
Adv.: Celso Antonio Rossi, Luiz Fernando Rossi Apelado: Di-
ogo Augusto Biato Filho, Terezinha Cardoso Biato Adv.: Clau-
dionor Siqueira Benite, Fábio Augusto Orlandi de Oliveira
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0076. PROCESSO: 0280584-9 Protocolo: 2004/195551 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Palmeira Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000206 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira Adv.:
Diogo Antonio Marins Capraro Apelado: Aluízio Zaleski Adv.:
Laércio Benedito Levandoski
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0077. PROCESSO: 0280589-4 Protocolo: 2004/195547 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Palmeira Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000216 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira Adv.:
Diogo Antonio Marins Capraro Apelado: José Francisco Hass
Adv.: Laércio Benedito Levandoski
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0078. PROCESSO: 0280593-8 Protocolo: 2004/195594 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Palmeira Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000205 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira Adv.:
Diogo Antonio Marins Capraro Apelado: Maria Theresa Gorte
Kostrzewicz Adv.: Renê José Stupak, Telismara Aparecida Di-
niz Klimiont
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0079. PROCESSO: 0280597-6 Protocolo: 2004/195597 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Palmeira Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000219 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira Adv.:
Diogo Antonio Marins Capraro Apelado: Waldomiro Jacob
Hartmann Adv.: Laércio Benedito Levandoski, Christine Apa-
recida R. Rocha Levandoski
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0080. PROCESSO: 0280600-8 Protocolo: 2004/195593 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Palmeira Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000218 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira Adv.:
Diogo Antonio Marins Capraro Apelado: João Gross Costa Adv.:
Laércio Benedito Levandoski
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0081. PROCESSO: 0280601-5 Protocolo: 2004/189253 Materia:
Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200100025909 Ação Ordinária Apelante: Banco Comer-
cial Uruguai S/a Advogado: Adriana Canceri, Gustavo Paim Vas-
ques Adv.: Antonio Celestino Toneloto Apelado: Laurita Costa Rosa
Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior, Guilherme Manna Rocha,
Leonardo Munhoz da Rocha Guimarães, Nelson Luiz Ribeiro
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0082. PROCESSO: 0280603-9 Protocolo: 2004/195592 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Palmeira Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000207 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira Adv.:
Diogo Antonio Marins Capraro Apelado: José Gremski Adv.:
Laércio Benedito Levandoski
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0083. PROCESSO: 0280606-0 Protocolo: 2004/195596 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Palmeira Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000208 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira Adv.:
Diogo Antonio Marins Capraro Apelado: Gilson Ribelli Agot-
tani Adv.: Laércio Benedito Levandoski
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0084. PROCESSO: 0280607-7 Protocolo: 2004/195595 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Palmeira Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000204 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira Adv.: Diogo
Antonio Marins Capraro Apelado: Marcia Maris Capraro Adv.:
Renê José Stupak, Telismara Aparecida Diniz Klimiont
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0085. PROCESSO: 0280614-2 Protocolo: 2004/195514 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000529 Cobrança Apelante: Sebasti-
ão Policarpo da Silva Adv.: José Pento Neto, Fábio Ferreira
Bueno, Adriano Cesar Felisberto Apelado: Município de Umu-
arama Adv.: Luiz Alberto Lima, Luiz Catarin, Adria Schwarz
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0086. PROCESSO: 0280615-9 Protocolo: 2004/195515 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000480 Cobrança Apelante: Célia Spe-
randio Caetano Adv.: José Pento Neto, Fábio Ferreira Bueno,
Adriano Cesar Felisberto Apelado: Município de Umuarama
Adv.: Luiz Alberto Lima, Luiz Catarin, Adria Schwarz
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0087. PROCESSO: 0280625-5 Protocolo: 2004/195519 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000466 Cobrança Apelante: Josefa
Alves de Souza Adv.: José Pento Neto, Fábio Ferreira Bueno,
Adriano Cesar Felisberto Apelado: Município de Umuarama
Adv.: Luiz Catarin, Luiz Alberto Lima, Adria Schwarz
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0088. PROCESSO: 0280627-9 Protocolo: 2004/193432 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: União da Vitória Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200001202 Reintegração de Posse Ape-
lante: Companhia Paranaense de Energia - Copel Adv.: Jefer-
son Luiz de Lima, José Roberto dos Santos Júnior, Denise Ca-
nova Apelado: Centro de Tradições Gaúchas Fronteira da Ami-
zade Adv.: Rogério Luis Stasiak Apelado: Arthur Pinto de Fran-
ça, Maria José Moura Adv.: Zani Dalton Farah, Luciano Linha-
res
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0089. PROCESSO: 0280629-3 Protocolo: 2004/195517 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000474 Cobrança Apelante: Leonice
Aparecida Ledes Simões Adv.: José Pento Neto, Fábio Ferreira
Bueno, Adriano Cesar Felisberto Apelado: Município de Umu-
arama Adv.: Luiz Alberto Lima, Luiz Catarin, Adria Schwarz
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0090. PROCESSO: 0280637-5 Protocolo: 2004/193468 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cambará Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000180 Embargos a Execução Apelante:
Casquel Agrícola e Industrial S/a Adv.: Alcides Aparecido Fer-
raz Apelado: Yvone Prado de Alencar Adv.: José Glauco Caru-
la, Carlos Alberto Biaggi
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0091. PROCESSO: 0280643-3 Protocolo: 2004/194650 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000887 Indenização Apelante: Banco Itaú
S/a Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves, Noel Garcez França
Junior, Aristides Alberto Tizzot França Rec.adesivo: Olivia
Romano do Nascimento e Silva Adv.: Dinamir Pruença Mon-
teiro, Ibere Indio do Brasil P. Moraes Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta
APELAÇÃO CÍVEL
0092. PROCESSO: 0280700-3 Protocolo: 2004/194339 Mate-
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ria: Demais cíveis Comarca: Cerro Azul Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000033 Medida Cautelar Apelante: Tempo
Florestal S/a Adv.: Alexandre João Barbur Neto Apelado: Ger-
mene Mallmann, Marjorie Mallmann Adv.: Geraldo José do
Amaral Gentile, Marilina Pinheiro do Amaral Gentile
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0093. PROCESSO: 0280978-1 Protocolo: 2004/195880 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002357 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer Adv.: Fer-
nando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto, Eneida Ameny
Schiafino Souto Apelado: José Alvico Pinheiro Adv.: Silvana
Mendes Helmes, Gilmar Pavesi
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0094. PROCESSO: 0281002-6 Protocolo: 2004/195629 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000153 Cobrança Apelante: Banco
Banestado S/a Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli, Airton Martins Molina Apelado: João Pereira
da Silva Adv.: Geraldo Alberti, Izaias Alberti
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0095. PROCESSO: 0281162-7 Protocolo: 2004/198496 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000501 Reintegração de Posse Apelante: Filé
e Fritas Comércio de Alimentos Ltda Adv.: Alceu Bodot, An-
dréia Cândida Vitor Apelado: Siemens Ltda Adv.: Igor Luby
Kravtchenko
Distribuição por Prevenção em 26/11/2004 Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0096. PROCESSO: 0279263-8 Protocolo: 2004/185388 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000950 Declaratória Agravante: Consórcio
Nacional Ford Ltda Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento Agravado: Aparecida Mariley
Defente, Rubens dos Santos Ferrari, Aloisio Amador Adv.: Ary
Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanha-
ni
Redistribuição em 25/11/2004 Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0097. PROCESSO: 0279838-5 Protocolo: 2004/189829 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 9500000039 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Eleine Maria Pizzini Lins Adv.: Renato José Borgert
Agravado: Espólio de Marcos Knopfholz, Continental Empre-
endimentos Imobiliários e Administração Ltda. Adv.: Mariana
de Oliveira Franco Antunes, Davi Deutscher
Redistribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz
Guido Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0098. PROCESSO: 0280906-5 Protocolo: 2004/198378 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Matinhos Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400002449 Rescisão de Contrato Agravante:
Francislaine Crestani Adv.: Daniel Gilberto Lemos Pereira Agra-
vado: Cleuza Ferreira
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0099. PROCESSO: 0281174-7 Protocolo: 2004/198761 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Marilândia do Sul Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000335 Declaratória Agravante: Banco
do Estado do Paraná S/a Adv.: Oscar Ivan Prux Agravado: Baca-
rin e Gardini Ltda Adv.: Oduwaldo de Souza Calixto, Walter
Luís Canelossi, Marcio Alves Mendes, Sérgio E. Canella
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0100. PROCESSO: 0281296-8 Protocolo: 2004/197861 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000116 Revisão de Contrato Agravante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Adyr Raitani Junior Agravado: Mari-
no dos Santos Adv.: Vicente Magalhães Filho, Ana Carolina
Lopes Olsen
Distribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0101. PROCESSO: 0281379-2 Protocolo: 2004/200709 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Terra Roxa Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000175 Exceção de Incompetência Agravan-
te: C. Vale - Cooperativa Agroindustrial Adv.: Cláudia Pizzat-
to, Cláudio Pizzatto, Aldenir Selbmann Agravado: Paulo Joa-
quim Pereira Adv.: Luiz Carlos Fernandes Domingues, Roseli
Luzetti Mereles Colman
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0102. PROCESSO: 0281386-7 Protocolo: 2004/200852 Mate-

ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001503 Revisão de Contrato Agravante:
Samuel Rodrigues Adv.: Fabio Roberto Gusso Agravado: Itau-
cred Ltda
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0103. PROCESSO: 0281406-4 Protocolo: 2004/201060 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000371 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Itaú S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Te-
resa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier Agrava-
do: Luis Marcelo Migliozi Adv.: Rafael Furtado Madi
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0104. PROCESSO: 0281421-1 Protocolo: 2004/201254 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Guarapuava Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000111 Ação de Despejo Agravante:
Texaco Brasil Ltda Adv.: Kleber Faria Mascarenhas, Melissa
Achcar Capriglione Agravado: Porto Belo Comércio de Com-
bustíveis e Transportes Ltda Adv.: Jorge Wadich Tahech, Ales-
sandro Frederico de Paula, Waldir Figueiredo Reccanello
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0105. PROCESSO: 0281436-2 Protocolo: 2004/201389 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Guarapuava Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000111 Ação de Despejo Agravante:
Porto Belo Comércio de Combustíveis e Transportes Ltda Adv.:
Waldir Figueiredo Reccanello, Jorge Wadich Tahech Agrava-
do: Texaco Brasil Ltda Adv.: Kleber Faria Mascarenhas, Me-
lissa Achcar Capriglione
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0106. PROCESSO: 0281439-3 Protocolo: 2004/201284 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9700028270 Usucapião Extraordiná-
rio Agravante: Duglair Fontoura de Souza Adv.: Igor Luby Kra-
vtchenko, Antonio Carlos de Andrade Vianna Agravado: Muni-
cipio de Londrina Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues, An-
tonio Moris Cury Agravado: Rosa Vosch Skrok, Rosalina Vos-
ch Skrok
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0107. PROCESSO: 0281444-4 Protocolo: 2004/199722 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000922 Indenização Agravante: Alexandre
Alves Pereira, Aparecida Garcia Asêncio Konewalik, Apareci-
do Francisco Alves, Elza Santi Morande, Israel Pereira dos
Santos, José Garcia de Oliveira, Paulo César Balarin, Pedro
Ribeiro de Carvalho, Moacir Ribeiro, Vanderlei Santos Nasci-
mento Adv.: Helen Katia Silva Cassiano, Renata Silva Cassia-
no Agravado: Sercomtel S/a Telecomunicações, Município de
Londrina
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0108. PROCESSO: 0281446-8 Protocolo: 2004/201384 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001132 Revisão de Contrato Agravante:
Dorival Carlos Machado, Jane Carmem da Silva Machado Adv.:
Carlos Roberto Naufel Agravado: Banco Bradesco S/a
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0109. PROCESSO: 0281466-0 Protocolo: 2004/201505 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200400026842 Ação Ordinária Agravante: Francis-
co Pequito Dias Cravo, Sallvi Administração e Intermediação
de Imóveis S/c Ltda Adv.: Nelson Antonio Gomes Junior Agra-
vado: Máximo Salomão Neto Adv.: Arlete Ana Belniaki Sartori
Agravado: Edson Gonçalves Heraki, Nelsi Heraki Adv.: Alceu
Waldir Schultz, Dilete de Fátima De-Nez
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0110. PROCESSO: 0281477-3 Protocolo: 2004/198362 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002434 Indenização Agravante: Jean-
carlo Saad Taques Adv.: Oseas Santos, Angela Maria Breginski
Agravado: Carlos Lopatiuk Adv.: Luiz Sebastião Favero, Ode-
nir Dias de Assunção
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0111. PROCESSO: 0281539-8 Protocolo: 2004/201311 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000782 Indenização Agravante: Antonia
Nenen Dutra Gomes, Antonio Costa, Antonio Alessandro Cos-
ta, Antonio Floriano de Lira, Artur da Silva, Benedito Genero-
so da Costa, Carlos Alberto Hamanaka, Carlos Pereira, Dalva
Pereira Gomes, Neuza Maria Mendes, Odair Cupini, Oliveiro

Borges Arantes, Otavio Cassiano, Pedro Peres, Ronaldo Ale-
xandre Loreano, Sergio Doff Sotta, Silvio Aparecido Fogatto,
Silvio Costa, Sueli dos Santos Jacob, Takatoshi Savada Adv.:
Helen Katia Silva Cassiano, Renata Silva Cassiano Agravado:
Sercomtel S/a Telecomunicações Adv.: Geni Romero Jandre,
Lilian Ono, Margarida Sathler Agravado: Municipio de Lon-
drina Adv.: Carlos Roberto Scalassara, Ana Lúcia Bohmann,
Ana Claudia Neves Renno
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0112. PROCESSO: 0281559-0 Protocolo: 2004/202237 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: União da Vitória Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000298 Rescisão de Contrato Agra-
vante: Alice Aparecida Regert, Sandra Aparecida Loth Adv.:
Francisco Lotério de Oliveira Agravado: João Maria Lopes,
Maria Cristina Lopes Adv.: Jonatas Fernandes Neves, Moacir
de Melo, Virgílio Cesar de Melo
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0113. PROCESSO: 0281569-6 Protocolo: 2004/202278 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001285 Dissolução de Sociedade Agravan-
te: Benedito Francisco da Silva Adv.: Carlos Humberto Fer-
nandes Silva, franz hermann nieuwenhoff júnior Agravado:
Massayiuki Mario Hara, Doretei Kovalek, Fabcom Indústria e
Comércio de Calhas Ltda
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lo-
pes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0114. PROCESSO: 0281570-9 Protocolo: 2004/202289 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200000001128 Ação Ordinária Agravante: Único
Combustíveis Ltda. Adv.: Fernão Justen de Oliveira, Alexandre
Wagner Nester, Marçal Justen Filho, Cesar Augusto Guimaraes
Pereira, Eduardo Talamini Agravado: Petrobrás Distribuidora
S/a Adv.: Fernando Wilson Rocha Maranhão, José Dantas Lou-
reiro Neto, Julio Jacob Junior
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0115. PROCESSO: 0281583-6 Protocolo: 2004/202723 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Francisco Beltrão Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000702 Reintegração de Posse
Agravante: Valcir Zilli, Marize Bedin Zilli Adv.: Sadi José de
Marco Agravado: Helena Aparecida Andreys, Placido Andreys
Adv.: Claudson Marcus Liz Leal
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0116. PROCESSO: 0281624-2 Protocolo: 2004/199206 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000822 Embargos de Terceiro Agravante:
Antonio Godoi Sobrinho Adv.: Ronaldo Gomes Neves, Kátia
Naomi Yamada Agravado: Condomínio Mercadão de Londrina
Adv.: Claudia Akemi Mito Furtado, Antonia Maria da Costa,
Hélio Francisco Freitas
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0117. PROCESSO: 0281625-9 Protocolo: 2004/199207 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000083 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Industrial e Comercial S/a Adv.: Cristina de Lima Assaf,
Ronaldo Gomes Neves Agravado: Gislaine Menon de Menezes
Adv.: Marcos Hidemitsu Ikeda, João Evanir Tescaro Júnior
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0118. PROCESSO: 0281631-7 Protocolo: 2004/199078 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000172 Revisão de Contrato Agravante:
Royal Loteadora e Incorporadora Ltda Adv.: João Tavares de
Lima Filho, Fabrício Massi Salla Agravado: Anézia Navas Ra-
belo Adv.: Luiz Carlos do Nascimento, Francisco Eduardo de
Oliveira
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0119. PROCESSO: 0281633-1 Protocolo: 2004/198785 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000555 Declaratória Agravante: Banco do
Brasil S/a Adv.: Miguel Horst Bompeixe Kohler Agravado:
Metalúrgica Açores Ltda Adv.: Jefferson do Carmo Assis, Ana
Paula Delgado de Souza
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0120. PROCESSO: 0281682-4 Protocolo: 2004/203123 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000050 Ação Monitória Agravante: Mecânica
Super Rojão Ltda Adv.: Antonio Rudolfo Hanauer Agravado:
Banco Bandeirantes S/a Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Aman-
do Barbosa Lemes, Rose Paula Marzinek
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0121. PROCESSO: 0281712-7 Protocolo: 2004/203303 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001257 Indenização Agravante: Leonardo
de Araújo Miranda Adv.: Omir Miranda Agravado: Ativos - Cia

Securitizadora de Créditos Financeiros
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0122. PROCESSO: 0281720-9 Protocolo: 2004/201686 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000967 Repetição de Indébito Agravante:
Roseli Liranço Sale Adv.: Maria Elizabeth Jacob Agravado:
Municipio de Londrina
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0123. PROCESSO: 0281732-9 Protocolo: 2004/203595 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Colombo Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400001071 Indenização Agravante: Companhia
Paranaense de Energia - Copel Adv.: Julio Augusto Gerelus,
Rejane Mara Sampaio D’Almeida, Helio Eduardo Richter Agra-
vado: Jota Engenharia Térmica Ltda., José Fortes Júnior Adv.:
Mauro Cury Filho, Joao Ligocki
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0124. PROCESSO: 0281883-1 Protocolo: 2004/202252 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ibiporã Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000220 Exceção de Incompetência Agravan-
te: Bolsa 1 Logistica Ltda. Adv.: Sandra Regina Costa de Mes-
quita Agravado: Transportadora Barroso Ltda. Adv.: Paulo Afon-
so Magalhães Nolasco, Adriana Adelis Aguilar
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0125. PROCESSO: 0281895-1 Protocolo: 2004/200327 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000440 Cobrança Agravante: Davi
Fernando de Mattos Adv.: Gilmar Pavesi, Silvana Mendes Hel-
mes Agravado: Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguri-
dade Social
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0126. PROCESSO: 0281896-8 Protocolo: 2004/204271 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Fazenda Rio Grande Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9900000016 Rescisão de Contrato Agra-
vante: Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda. Adv.: Ota-
vio Ernesto Marchesini, Luiz Antonio Bertocco Agravado: Isaias
Moreira dos Santos Adv.: Luis Otavio Lemes de Toledo
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0127. PROCESSO: 0282033-5 Protocolo: 2004/205197 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001264 Revisão de Contrato Agravante:
Marcos Antônio de Oliveira Farias, Alessandra de Oliveira Fa-
rias Adv.: Paulo Sérgio Winckler Agravado: Imóveis Bassoli
Ltda, Alô Imóveis Ltda
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0128. PROCESSO: 0282041-7 Protocolo: 2004/205282 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000689 Ação Ordinária Agravante: Espólio
de Hugo Vieira Adv.: Marciley da Silva Gavioli, Ricardo Pa-
vão Tuma Agravado: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Carlos
Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Lu-
ciano Soares Pereira
Distribuição por Prevenção em 26/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECESSARIO
0129. PROCESSO: 0279951-3 Protocolo: 2004/85090 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9600001551 Embargos a Execução
Autor: Instituto de Previdência e Assistência Aos Servidores
Públicos do Estado do Paraná - Ipe Adv.: Samuel Torquato,
Argentino Pereira de Siqueira, Arnaldo Alves de Camargo Neto
Reu: Maria de Jesus de Oliveira Adv.: Marco Antonio de Souza
Interessado: Estado do Paraná Adv.: Isabela Cristine Martins
Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gisele da Ro-
cha Parente Venâncio
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECESSARIO
0130. PROCESSO: 0280260-4 Protocolo: 2004/191270 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Catanduvas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000302 Embargos a Execução Autor: Mu-
nicípio de Três Barras do Paraná Adv.: Marcos Antonio Fer-
nandes Reu: Letine Masaro Adv.: Milton Poliszuk
Distribuição por Prevenção em 26/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon
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_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0131. PROCESSO: 0280090-2 Protocolo: 2004/190129 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara de Família
e Acidentes do Trabalho Acao Originaria: 200100001704 Aci-
dente do Trabalho Apelante: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - Inss Adv.: Marcelo Aranda Garcia de Souza Apelado: Célia
Toshimi Kikuchi Adv.: Marcos de Queiroz Ramalho, Patrícia
Adachi Diamante, Patrícia Castro Campana
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0132. PROCESSO: 0280243-3 Protocolo: 2004/187259 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Clevelândia Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000130 Indenização Apelante: Município de
Clevelândia Adv.: Olimpio Guilherme Jequitiba Marques, Jose
Murilo Maia Grevetti Apelado: Manoel Otaviano dos Santos,
Célia Breher Adv.: Joao Alberto B. da Cruz Interessado: Luiz
Carlos Duarte Adv.: Vitor Eduardo Hüffner Pardal
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0133. PROCESSO: 0280591-4 Protocolo: 2004/190299 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100037372 Ação Ordinária Ape-
lante: Paranaprevidência Adv.: Roger Oliveira Lopes Apelante:
Estado do Paraná Adv.: Luís Fernando da Silva Tambellini Ape-
lado: Elisabete da Silva Olivetto Adv.: Luiz Bresolin
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

_____Primeira Câmara Integral________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (C.INT.)
0134. PROCESSO: 0231341-3/03 Protocolo: 2004/184547
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 231341302 Embargos Infrin-
gentes Embargante: Municipio de Curitiba Adv.: Osmar Alfre-
do Kohler, Ronnie Kohler, Heron Arzua Embargado: Assis
Corrêa Adv.: Romero Santos de Lima Júnior, Assis Corrêa
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Ronald Schulman

_____Câmaras Cíveis Reunidas_________________

MANDADO DE SEGURANÇA (CCVREUNIDAS)
0135. PROCESSO: 0281435-5 Protocolo: 2004/200954 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000480 Medida Cautelar Impetrante: Hele-
na Aparecida Kuroski, Cecilia do Carmo Prestes, Maria de Deus
Santos, Leonilda dos Santos, Leodora dos Santos, Denacir dos
Santos, Analucia Aparecida dos Santos, Marina da Silva, Ma-
ria Neuza da Silva Adv.: Ariel Ventura de Andrade Impetrado:
Juiz Relator do Agravo de Instrumento N° 263096-0 Litis: Geni
Koskur
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

MANDADO DE SEGURANÇA (CCVREUNIDAS)
0136. PROCESSO: 0281885-5 Protocolo: 2004/204370 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Apucarana Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2804104 Agravo de Instrumento Impetrante:
Imóvel Indústria de Móveis Ltda. Adv.: Celio Armando Jan-
czeski Impetrado: Juiz Relator do Agravo de Instrumento N°
280410-4 Litis: Drillmaq Ltda. Adv.: Armando Gracioli, Gian-
carlo Gracioli
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

MANDADO DE SEGURANÇA (CCVREUNIDAS)
0137. PROCESSO: 0282200-6 Protocolo: 2004/206288 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 2796809 Agravo de Instrumento Impetrante: Miro-
lato Comércio Exterior Ltda. Adv.: Carlyle Popp, Rodrigo Nas-
ser Vidal Impetrado: Juiz Relator do Agravo de Instrumento N°
279680-9 Litis: Libra Terminal 35 S/a
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

_____Nona Câmara Integral____________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0138. PROCESSO: 0252892-5/02 Protocolo: 2004/163531
Materia: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2528925 Apelação Cível Embargante: Eza-
quél Elpidio dos Santos Adv.: Ezaquél Elpidio dos Santos, Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk, Alfredo de Assis Gon-
çalves Neto, Guilherme Kloss Neto Embargado: Brasilveícu-
los Companhia de Seguros Adv.: Milton Luiz Cleve Küster,
Anderson Hataqueiama, Marcio Alexandre Cavenague
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lo-
pes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

_____Décima Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0139. PROCESSO: 0202558-3/01 Protocolo: 2004/49615 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 2025583 Apelação Cível Embar-
gante: Evanir de Azevedo Linhar, Francisco Rodrigues da Sil-
va, José Lautair Jarecki, Eloy dos Santos, Antônio Morais Cou-
tinho Neto, Cláudio Luís da Rosa, José Nóbrega, José Altair
Pereira Adv.: Marilene Trevisan Embargado: Município de São
José dos Pinhais Adv.: Inger Kalben Silva
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

_____Sétima Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0140. PROCESSO: 0265497-5/01 Protocolo: 2004/181515
Materia: Demais cíveis Comarca: Arapongas Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2654975 Apelação Cível Embargante: Alzira
Pereira da Silva Mazaro Adv.: Cleonice Cangussú Dantas Em-
bargado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
de Arapongas - Pr Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Odenir Vi-
tal Barbosa
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

_____Décima Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0141. PROCESSO: 0227043-3/01 Protocolo: 2004/76213 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Coronel Vivida Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2270433 Apelação Cível Embargante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Coronel
Vivida Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski, Alga-
cir Teixeira de Lima Embargado: Hélio Cirino Rodrigues Adv.:
Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Sétima Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0142. PROCESSO: 0235919-7/02 Protocolo: 2004/153478
Materia: Demais cíveis Comarca: Araucária Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2359197 Apelação Cível Embargante: Rodo
Service Locadora de Veículos Ltda Adv.: Adriano Anhê Moran,
Ana Paula Carraro Santos Quadros Barros, Andreia Bello Lam-
brinidis Basso Embargado: Secretário Municipal de Finanças
do Municipio de Araucária Adv.: Genesio Felipe de Nativida-
de, Vayane Valera Rialto
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0143. PROCESSO: 0251457-2 Protocolo: 2003/199572 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Matinhos Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000148 Reivindicatória Autor: Fabíola Gi-
oppo Toledo Montagner, Paulo Roberto Montagner, Silvana
Gioppo Toledo Nunes, Marcos Antonio Viana Nunes, Zayra
Maria Gioppo Toledo Mira, Luiz Fernando Mira, Jeremias Abreu
Toledo Filho, Cintia de Carvalho Toledo Adv.: José Roberto
Dutra Hagebock Réu: João Carlos de Souza Oliveira, Maria de
Luz Costa Oliveira Adv.: Miguel Berberi
Distribuição por Sucessão em 24/11/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

_____Primeira Câmara Integral________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0144. PROCESSO: 0281585-0 Protocolo: 2004/201133 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000398 Indenização Autor: Trombini Papel e
Embalagens S/a Adv.: Zulmira Cristina Leonel Réu: Eulália
Marafigo de Brito
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

_____Primeira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0145. PROCESSO: 0258768-8/01 Protocolo: 2004/133226
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2587688 Apelação Cível Embargante: Silmar
Canuto Lemos Adv.: Wilson Lopes da Conceição Embargado:
Ludinei Picelli Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Sebasti-
ão Serra Zanette, Ester Pitta Zanette
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Ronald Schulman

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0146. PROCESSO: 0267026-4/01 Protocolo: 2004/182850
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2670264 Apelação Cível Embargante:
Caixa Seguradora S/a Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cle-
ve Küster Embargante: Irb - Brasil Resseguros S/a Adv.: Sebas-
tião Procópio Nogueira, Isabela Ramos Scussel, Luiz Trindade
Cassettari Embargado: Alexandrina Maria de Souza, Antônio
de Oliveira Garcia, Durvalina Paixão de Oliveira, Eni da Silva
Carvalho, Iles Batista de Carvalho, Ivonete Langaro da Silva,
Laide de Souza Santos, Licino Castilhano Murta, Luiz Medei-
ros Marendaz, Luiza Verrilo Antunes, Maria Amorim Pires de
Oliveira, Maria Aparecida dos Santos, Maria de Lourdes La-
placa Abreu, Maria de Souza Formiga, Maria José Santos Con-
cimo, Mario Pereira da Silva, Mariza Pereira da Silva, Onofre
Luiz da Silva, Providencia Bertolucci Pinto, Sebastiana de Souza
Vieira Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi, Otávio Guilherme
Ely, Silvana Dal Pizzol Ely
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0147. PROCESSO: 0257534-8/01 Protocolo: 2004/188535
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2575348 Apelação Cível Embargante:
Maria Aparecida Francos Ribeiro, Marilda Aparecida Ribeiro,
Josiel Ribeiro, João Ribeiro, Sueli Aparecida Ribeiro, Sérgio
de Jesus Ribeiro Adv.: Jonas Borges, Osmar Borges Embargan-
te: Pluma Conforto e Turismo S/a Adv.: Vicente Ganter de
Moraes, José Vidotti, Evilásio de Carvalho Júnior, Wagner
Roberto Pereira de Lima Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0148. PROCESSO: 0257903-3/01 Protocolo: 2004/190872
Materia: Demais cíveis Comarca: União da Vitória Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 2579033 Apelação Cível Embargante:
Gilberto Cordeiro, Cleusa dos Santos Cordeiro Adv.: Gil César
Dantas Bruel, Irapuan Caesar da Costa Embargado: Terezinha
Antoszczyszen Adv.: Marcelo Garcia Lauriano Leme, Arthur
Henrique Kampmann, Ney Pinto Varella Neto
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Leonel Cunha

AGRAVO
0149. PROCESSO: 0233653-6/01 Protocolo: 2004/198318
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2336536 Agravo de Instrumento Agravan-
te: Vilmar Polati da Silva Adv.: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Alexandre Arseno Agravado: Murilo Valladares Domin-
gues, Murilo Abramo Domingues, Renato Valladares Domin-
gues, Rosilene Matos, Centro Paranaense de Oftalmologia Ltda
Adv.: Gioser Antonio Olivette Cavet
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco
Luiz Macedo Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0150. PROCESSO: 0261398-1 Protocolo: 2004/63867 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000417 Indenização Apelante: Bcn Segura-
dora S/a Adv.: José Olinto Nercolini Rec.adesivo: Sacaria J.b.
Santos Ltda Adv.: Christian Trevisan Wendling, Adyr Sebasti-
ão Ferreira, Maria Teresinha Chenso Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Sucessão em 22/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0151. PROCESSO: 0276842-7 Protocolo: 2004/167901 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001293 Embargos a Execução Apelante:
Suely Rissatto Ruzyk, Rosely Rissato Picanço, Eunice Harth
Rissato, Laval Pedro Rissatto Adv.: Osmar Nodari, Luiz Fer-
nando Gottschild, Luis Moser Apelado: Maria da Graça Cha-
gas Lima, Marcos Bosa, Sibele das Chagas Lima Bosa, Marcos
Bosa - Me Adv.: Cláudio de Fraga
Redistribuição em 22/11/2004 Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0152. PROCESSO: 0279010-7 Protocolo: 2004/184011 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001134 Declaratória Apelante: Tereza Ce-
sário de Campos Adv.: Afonso Celso Nunes Apelado: Maria de
Souza Sotem Adv.: Alex Sander Hostyn Branchier Advogado:
Daniela Langassner
Redistribuição em 26/11/2004 Relator: Juiz Ronald Schulman
Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0153. PROCESSO: 0280045-7 Protocolo: 2004/185993 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Largo Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200000000650 Obrigação de Fazer Apelante:
Visualart Planejamento Visual e Assessoria Ltda Adv.: Luciano
Morais e Silva, Alexandre Zolet Apelado: Valerio Comunica-
ção Visual Ltda Adv.: Milene Vicente Takeda, Marcos Eduardo
Cabello
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0154. PROCESSO: 0280056-0 Protocolo: 2004/185815 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900032293 Declaratória Apelante:
José Carlos Simioni, Cacilda Handa Zacardi, Carlos Augusto
Santos Faria, Eziquiel Martiniano, Hassiba Aparecida Assadd
Tannouri Teixeira, Iracy Francisca da Silva, José do Amaral
Zacardi, Maria Elizia Marcelino Pena, Maria Eunice Gorzoni,
Marilene Simioni Gonçalves, Marlene Iácono Souza Dias, Rita
Elizabete Accete Gusso, Rosângela Pereira do Nascimento,
Lúcio Sérgio Ferracin, Wandecyr Simioni Ursi, Ione Santos de
Oliveira, Rogério de Carvalho Mader, Olga Baracat Dib de
Lima, Albertina da Conceição Navarro, Iara Maria Doré Brze-
zinski, Gilman Stutz Souto, Silvane Ribeiro Bardi, Jeanini Cor-
cini Koppe, Alda Ferreira de Souza, Maria Neiva Araujo Maf-
tum, Neide Pawak de Miranda, Ilse Lopes Santos, Ales Nassar,
Josefina Bagatim Bassar, Dima Coecini Koppe Adv.: Jose Car-
los Simioni Apelado: Estado do Paraná Adv.: Eunice Fumagalli
Martins e Scheer
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0155. PROCESSO: 0280062-8 Protocolo: 2004/185995 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Largo Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200000000382 Ação Ordinária Apelante:
Waldemar Grassi Corrazza Adv.: Ivo Cezário Gobbato de Car-
valho, Raphael Marcondes Karan Apelado: Marmoraria Dalzotto
Indústria e Comércio de Mármores e Granitos Ltda Adv.: Luci-
ano Morais e Silva, Dirceu Augustinho Zanlorenzi
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0156. PROCESSO: 0280071-7 Protocolo: 2004/188322 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000092 Cobrança Apelante: Maria
Lúcia Murari Adv.: Rosane Pombo Apelado: Estado do Paraná
Adv.: Weslei Vendruscolo, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Sergio Botto de Lacerda
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0157. PROCESSO: 0280082-0 Protocolo: 2004/191271 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Paranavaí Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000292 Declaratória Apelante: Eduardo dos
Santos Cordeiro Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Hen-

rique Delgado Escarmanhani Apelado: São Bernardo Adminis-
tradora de Consórcios Ltda Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassa-
ni, Alessandro Moreira do Sacramento
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0158. PROCESSO: 0280112-3 Protocolo: 2004/191274 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Paranavaí Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000292 Medida Cautelar Apelante: Banco
do Brasil S/a Adv.: André Ricardo Franco, Alcindo de Souza
Franco, Mamoru Fukuyama Apelado: Sérgio Antônio Mendes -
Me, Sérgio Antônio Mendes, Nelson Carlos Gongora de Luc-
ca, Tânia Barth de Lucca Adv.: Péricles Araújo Gracindo de
Oliveira, Giuliana Guimaraes Conte Cardoso, Henrique Jam-
biski Pinto dos Santos
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0159. PROCESSO: 0280131-8 Protocolo: 2004/191292 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Telêmaco Borba Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200000000148 Cobrança Apelante: Walde-
mar Mariano da Rosa Adv.: Marcos Bahena Apelado: Sul Amé-
rica Companhia Nacional de Seguros Adv.: Mônica Ferreira
Mello Biora, Peterson Muziol Morosko, Milton Luiz Cleve
Küster
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0160. PROCESSO: 0280138-7 Protocolo: 2004/190642 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000035 Reparação de Danos Apelante: Be-
nedito Alves de Assis Adv.: Rubens Carlos Santana Apelante:
Vinícius Adamowski de Oliveira Adv.: Eduardo Graham F. de
Lima Apelado: Os Mesmos, Generali do Brasil Companhia
Nacional de Seguros Adv.: Marcelo Vanzelli, Virgilio Del Giu-
dice
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0161. PROCESSO: 0280141-4 Protocolo: 2004/190159 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Wenceslau Braz Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000255 Cobrança Apelante: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo
Apelado: Clemente Aparecido de Souza Adv.: Carmencita Apa-
recida Silva Oliveira
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0162. PROCESSO: 0280199-0 Protocolo: 2004/63357 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000598 Indenização Apelante: Condor Su-
per Center Ltda Adv.: Sandro Rafael Bonato Apelado: Sonae
Distribuição Brasil S/a Adv.: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevi-
laqua, Juliano França Tetto
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0163. PROCESSO: 0280225-5 Protocolo: 2004/190638 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000211 Cobrança Apelante: Vera Cruz Se-
guradora S/a Adv.: adriano fernandes ferreira, Leandra Diega
Wagner Apelado: Alice Adriane Fockink Adv.: José Antonio de
Andrade Alcântara
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0164. PROCESSO: 0280226-2 Protocolo: 2004/190645 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Apucarana Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000124 Cobrança Apelante: Liberty
Paulista Seguros Adv.: Fábio Dias Vieira, Leandra Diega Wag-
ner, Arlindo Ferreira de Souza, Rodrigo Cardoso de Souza Ape-
lado: Rosa Popovich Adv.: Luiz Claudio Egydio de Carvalho,
José Flavio Egydio de Carvalho
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0165. PROCESSO: 0280242-6 Protocolo: 2004/185644 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000294 Indenização Apelante: Zulmiro Ri-
beiro da Silva Adv.: Luiz César Toppel Kempinski Apelado:
Mauro Luiz Fuchs Adv.: Juliana de Barros Bley, Leandro Galli
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0166. PROCESSO: 0280248-8 Protocolo: 2004/187079 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 9800001518 Indenização Apelante: Sebastiana de
Lima, Ronald de Lima Bento Adv.: Gilmar de Assis Rec.adesivo:
Marcus Vinícius Telles Fadel, Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Curitiba Adv.: Rogéria Dotti Doria, Jose Ro-
berto Della Tonia Trautwein Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0167. PROCESSO: 0280268-0 Protocolo: 2004/188058 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 9300000616 Ação Civil Pública Apelante: Colégio
Dom Bosco Sociedade Civil Ltda, Associação Educacional
Decisivo, Opet - Administração de Mão de Obra Ltda Adv.:
Pedro Henrique Xavier Apelante: Ministério Público do Esta-
do do Paraná Apelado: Os Mesmos, Sociedade Educacional
Positivo Ltda Adv.: Rogéria Dotti Doria, René Ariel Dotti Ape-
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lado: Associação de Ensino Novo Ateneu Adv.: Luiz Roberto
Werner Rocha, Luis Cesar Esmanhotto Apelado: Exame - Cen-
tro de Preparação Especializada S/c Ltda Adv.: Diego Felipe
Munoz Donoso, Maria Isabel Barth Costamilan, Guilherme de
Salles Gonçalves
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0168. PROCESSO: 0280278-6 Protocolo: 2004/191337 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001024 Ação de Despejo Apelante: Wagner
Alexandre Paitas Prim Adv.: Marcelo Arthur Gomes Osti
Rec.adesivo: Espólio de Godofreda Lima Machado Adv.: Arle-
te Terezinha Andrade Kumakura Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0169. PROCESSO: 0280388-7 Protocolo: 2004/192367 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000763 Revisão de Contrato Apelante: Ani-
bal Tacla Adv.: Luciana Pigatto Monteiro, Altair, Eduardo Ca-
sillo Jardim Apelado: Banco Banestado S/a Adv.: Fabiana Sil-
veira, Paulo Guilherme Pfau
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0170. PROCESSO: 0280414-2 Protocolo: 2004/192439 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Wenceslau Braz Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9800000207 Embargos a Execução Apelante:
Irineu Fernandes de Moraes Adv.: Antonio Martins Correia Jr,
Maria José de Souza Apelado: Djalma Soares Morais Adv.: Sil-
vana Judeikis
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0171. PROCESSO: 0280460-4 Protocolo: 2004/193440 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000086 Indenização Apelante: Trevo Segu-
radora S.a. Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Anderson Hata-
queiama, Luciana M. Brito Apelado: Gonçalves & Tortola Ltda.
Adv.: Adriana Eliza Federiche, Gilberto Jacob
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0172. PROCESSO: 0280485-1 Protocolo: 2004/193575 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Colorado Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000228 Indenização Apelante: Vanderlei
Raimundo de Souza Adv.: Danilo Cristino de Oliveira, Camila
Maria Trevisan de Oliveira Apelado: Mercedes Pazini Adv.:
Adriana A. Martinez, Carina Marini
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0173. PROCESSO: 0280526-7 Protocolo: 2004/193437 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000342 Indenização Apelante: Valter
Oliveira de Souza Adv.: Max Humberto Recuero Apelado:
Município de Pato Branco Adv.: Ivan Miguel da Silva Ferraz
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0174. PROCESSO: 0280536-3 Protocolo: 2004/193485 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000172 Declaratória Apelante: Banco Itaú
S/a Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depo-
lli Rec.adesivo: Devanil Correa Adv.: Mario Rocha Filho, Nel-
son Galbiatti Lopes Parron Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0175. PROCESSO: 0280537-0 Protocolo: 2004/193442 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000434 Cobrança Apelante: Maria Abadia
Barreto Adv.: Edvaldo Luiz da Rocha Rec.adesivo: Paraná Cia
de Seguros S/a Adv.: Orlando Alexandrino Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0176. PROCESSO: 0280545-2 Protocolo: 2004/193444 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pinhão Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000189 Cobrança Apelante: José Kinceler
Ramalho Adv.: Rogério Pereira Borges Rec.adesivo: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pinhão Adv.:
Elizabeth Maria Spengler Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0177. PROCESSO: 0280550-3 Protocolo: 2004/193537 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000761 Cobrança Apelante: Eliane do Ro-
cio Grein Adv.: Viviane Stadler Fagundes Apelado: Condomí-
nio Residencial Parati Ii - Condomínio Ii Adv.: Émerson Luiz
Vello, Luiz Fernando de Queiroz, André Zacarias Tallarek de
Queiroz
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0178. PROCESSO: 0280554-1 Protocolo: 2004/193429 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Capanema Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000100 Cobrança Apelante: Companhia de

Seguros Gralha Azul Adv.: Susana Valéria Galhera Gonçalves,
Wanderlei de Paula Barreto, Luciany Michelli Pereira dos San-
tos, Luciana Secco Cardoso Apelado: Ana Carolina Colussi
Ribas Dittrich, Isadora Thalia Colussi Ribas Dittrich Adv.: Ja-
ceguay Feuerschuette de L. Ribas
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0179. PROCESSO: 0280561-6 Protocolo: 2004/193489 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000172 Indenização Apelante:
Auto Viação São José dos Pinhais Adv.: Marcello Bacellar Ape-
lado: Severindo Pereira da Silva Adv.: Iliã de Moura e Costa
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0180. PROCESSO: 0280567-8 Protocolo: 2004/130547 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000321 Anulatória Apelante: San-
tos e Lacerda Ltda Adv.: Edison de Souza, Marcelo da Silva
Apelado: Antonio Henrique Piovesan, Aramis Tissot, Marilene
Trevisan Adv.: Marilene Trevisan, Marcelo Trevisan Tambosi
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0181. PROCESSO: 0280571-2 Protocolo: 2004/193511 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000083 Reparação de Danos Apelante: Luiz
Roberto Senger Adv.: Márcio da Silva Muiños Apelado: Marí-
tima Seguros S/a Adv.: Jackson Gladston Nicolodi
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0182. PROCESSO: 0280579-8 Protocolo: 2004/194661 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000879 Embargos a Execução Apelante: Café
e Bar Curitibano Ltda., Antônio Pedro Sgobero Adv.: Claudi-
nei Dombroski, Frederich Mark Rosa Santos, Clederbal Átila
de Almeida Rec.adesivo: L. C. Branco Empreendimentos Imo-
biliários Ltda Adv.: Aureliano Pernetta Caron Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0183. PROCESSO: 0280587-0 Protocolo: 2004/195549 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Palmeira Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000215 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira Adv.:
Diogo Antonio Marins Capraro Apelado: Nelsi Eurich Stelle
Adv.: Laércio Benedito Levandoski
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0184. PROCESSO: 0280620-0 Protocolo: 2004/195532 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000475 Cobrança Apelante: Cecilia
Pereira da Silva França Adv.: José Pento Neto, Fábio Ferreira
Bueno, Adriano Cesar Felisberto Apelado: Município de Umu-
arama Adv.: Luiz Alberto Lima, Luiz Catarin, Adria Schwarz
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0185. PROCESSO: 0281391-8 Protocolo: 2004/200865 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000920 Exceção de pré-executividade Agra-
vante: Célio Francisco de Paula Tozzini Adv.: Christian da Sil-
va Bortolotto, Alexandre Fidalski Agravado: Espólio de Ladis-
lau Borges de Campos Adv.: Luiz Felipe Haj Mussi, Nelson
Olivas, Célio Pereira O. Neto
Distribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0186. PROCESSO: 0281395-6 Protocolo: 2004/200844 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000165 Indenização Agravante:
Reinaldo Nogarotto Adv.: Marcos Osias da Silva Agravado:
Jurandir Luis Camargo Adv.: Nelson Venancio
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0187. PROCESSO: 0281401-9 Protocolo: 2004/201001 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Primeiro de Maio Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200100000104 Cobrança Agravante: Pal-
mino Renzi Adv.: Carlos Alberto Grolli Agravado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Primeiro de
Maio Adv.: Carlos José Cogo Milanez
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0188. PROCESSO: 0281414-6 Protocolo: 2004/201104 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400001145 Reintegração de Posse
Agravante: Imobiliária Vilandra Ltda. Adv.: Jackson Söndahl
de Campos, Bráulio Roberto Schmidt, Joyce Maus Mischur
Agravado: Leonardo Assunção Def Pub: Manoel Valdemar
Barbosa Filho, Miguel Martin Fernandez Junior
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0189. PROCESSO: 0281432-4 Protocolo: 2004/200389 Mate-

ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000585 Cobrança Agravante: Bradesco Se-
guros S/a Adv.: José Fernando Vialle Agravado: Danúbio Cu-
nha da Silva Adv.: João Carlos Larré Rodrigues
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0190. PROCESSO: 0281550-7 Protocolo: 2004/200867 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Corbélia Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9700000320 Indenização Agravante: Amilton Sa-
chetti Adv.: Josue Luis Zaar Agravado: Francisco Amazonas de
Souza, Márcio de Souza Adv.: Erico Brizzi
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Leo-
nel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0191. PROCESSO: 0281579-2 Protocolo: 2004/202434 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001190 Indenização Agravante: Brasil Te-
lecom S/a Adv.: Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto
Rodrigues Alves, Silviani Iwerson Barone Agravado: Assistên-
cia Autêntica Champagnat Refrigeração Ltda. Adv.: Danielle
Raquel Hachmann
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0192. PROCESSO: 0281586-7 Protocolo: 2004/202615 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001067 Reintegração de Posse Agravante:
Claudio Albano Raineri Adv.: Marilia Fancelli Pavarini Agra-
vado: Nilton Kenji Susaki, Marina Susaki Adv.: Alvino Apare-
cido Filho
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0193. PROCESSO: 0281590-1 Protocolo: 2004/202573 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000294 Reparação de Danos Agravante: Rosi
de Brito Assis Adv.: Marcus Fabricius Cosme Carvalho, Rafael
Eduardo Bernartt Agravado: Telecomunicações do Paraná S/a -
Telepar Adv.: Munir Abagge
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Leo-
nel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0194. PROCESSO: 0281643-7 Protocolo: 2004/202993 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9300000687 Reparação de Danos Agravante: José
Luiz Schuchovski Adv.: Joe Tennyson Velo Agravado: Marilda
Alves de Souza Mori Adv.: Otto Horst Flinkerbusch, Fátima
Maria Bozz Barbosa
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0195. PROCESSO: 0281709-0 Protocolo: 2004/203286 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000284 Reparação de Danos Agravante:
Marcelo Jundy Kimura Adv.: Aureliano Pernetta Caron Agra-
vado: Dirce Ferrareze do Egipto Adv.: Irineu Peters, Irineu José
Peters, Eros Gil Peters
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0196. PROCESSO: 0281715-8 Protocolo: 2004/201691 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000961 Repetição de Indébito Agravante:
Maria Isabel Fantini Adv.: Maria Elizabeth Jacob Agravado:
Municipio de Londrina
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0197. PROCESSO: 0281729-2 Protocolo: 2004/202410 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001051 Busca e Apreensão Agravante: Tec-
nomolde Tecnologia Em Molde e Injeção Plástica Ltda. - Me
Adv.: Elaine Quimie Matsumura Almeida Agravado: Serrasco -
Indústria e Comércio Ltda. Adv.: Mauricio Feldmann de Sch-
naid, Adolfo Feldmann de Schnaid
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0198. PROCESSO: 0281841-3 Protocolo: 2004/32038 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São Mateus do Sul Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000264 Prestação de Contas Agra-
vante: Selvino Giácomo de Luca Júnior Adv.: Selvino Giácomo
de Luca Júnior Agravado: Vicente Papuaski, Jerlina Terres Pa-
puaski Adv.: Eneas Henrique dos Santos Distéfano
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0199. PROCESSO: 0281875-9 Protocolo: 2004/198508 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Rolândia Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000564 Obrigação de Fazer Agravante: Cre-
venice Aparecida Rodrigues Adv.: Euclides Ramos Junior,
Márcio Takeshi Mati Agravado: Município de Rolândia, Esta-
do do Paraná
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0200. PROCESSO: 0281886-2 Protocolo: 2004/204356 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001363 Indenização Agravante: Departamen-
to de Estradas e Rodagem Adv.: Vinicius de Camargo Holtz
Moraes Agravado: Júlio Dubik Adv.: Sérgio Ternus, Sheila Ca-

rol Christ, Ivair Carlos da Silva
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0201. PROCESSO: 0281889-3 Protocolo: 2004/201072 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000785 Reintegração de Posse Agra-
vante: Espólio de Milton José Chiritt Adv.: Claudia Mara Bora-
to Agravado: Soraia Jabur Chiritt Adv.: Jacob Reinaldo Valen-
tin
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0202. PROCESSO: 0282025-3 Protocolo: 2004/205155 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001459 Medida Cautelar Agravante: Fábio
Giovanni Beckert Lucho - Me, Fábio Giovanni Beckert Lucho
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexandre Arseno
Agravado: Banco do Brasil S/a
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0203. PROCESSO: 0282059-9 Protocolo: 2004/205371 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400011167 Mandado de Seguran-
ça Agravante: Copel Distribuição S/a Adv.: Rejane Mara Sam-
paio D’Almeida, Regina Maria Bacellar Teodoro da Silva, Da-
masceno Mauricio da Rocha Junior Agravado: Campigotto e
Rostirola Serviços Ltda Adv.: Nuredin Ahmad Allan, Bianca
Castellar de Faria, Renata Nápoli Vieira
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

REEXAME NECESSARIO
0204. PROCESSO: 0280408-4 Protocolo: 2004/191320 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000715 Usucapião Extraordinário Autor: Arti-
no Leite, Elisa Maria de Oliveira Leite Adv.: Jeane Burda Ni-
cola, Sergio Augusto Burda Nicola Reu: Carmelina Pilatti Gas-
parim Curador: Elizete Regina Augusto Reu: Municipio de
Curitiba
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

REEXAME NECESSARIO
0205. PROCESSO: 0281416-0 Protocolo: 2004/192801 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001253 Embargos a Execução Autor: Mu-
nicípio de São Sebastião da Amoreira Adv.: Bruno Noronha
Bergouse Reu: Sonianir Gomes Correa Adv.: Aparecido Soares
Andrade
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

_____Quinta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0206. PROCESSO: 0240400-6/01 Protocolo: 2004/186489
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 2404006 Apelação Cível Embargante: Cesar Rogé-
rio Francisco, Helena Catarina Dier Francisco Adv.: Mauricio
Sagboni Montanha Teixeira, Antonio Carlos Efing, Fernando
Rocha Filho, Glaucia Vieira Marins de Souza Embargado: Banco
Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial Adv.:
Mauricio Sagboni Montanha Teixeira, David Schnaid Neto
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Arno Knoerr

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0207. PROCESSO: 0227217-3/01 Protocolo: 2004/191078
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2272173 Apelação Cível Embar-
gante: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul -
Brde Adv.: Thiago Faria, Edegard Augusto Cruzzara Lessnau
Embargado: Cear Veículos Ltda, Arlindo Pagani, Emilia Vito-
rio Pagani, Celestino Pagani, Maria Lopes Pagani Adv.: Aure-
lio Severino de Souza
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0208. PROCESSO: 0264010-4/01 Protocolo: 2004/186302
Materia: Execução Comarca: Clevelândia Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2640104 Agravo de Instrumento Embargante: Ban-
co Banestado S/a Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Sil-
vana Aparecida Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Coração Em-
bargado: Cláudio de Jesus Ferreira, Celso Barbieri de Jesus
Ferreira Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0209. PROCESSO: 0220360-1/01 Protocolo: 2004/186141
Materia: Execução Comarca: Cambé Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2203601 Apelação Cível Embargante: Sociedade de
Fomento Comercial Tradescash Ltda. Adv.: Affonso Pernet,
Ângela Maria Marcelo Embargado: Walter Brancalhão Adv.:
Josinaldo da Silva Veiga
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0210. PROCESSO: 0243811-1/01 Protocolo: 2004/186137
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 2438111 Apelação Cível Embargante: Importadora
de Frutas Lá Violetera Ltda Adv.: João Carlos de Lucas Embar-
gante: Alfredo Luiz Perlin Adv.: Gediao Tulio Embargado: Os
Mesmos
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Arno Knoerr
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0211. PROCESSO: 0255081-4/01 Protocolo: 2004/188120
Materia: Execução Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2550814 Agravo de Instrumento Embargante: Her-
berto Rieger, Erica Hermes Rieger Adv.: Herberto Rieger Em-
bargado: Município de Cascavel Adv.: Viviana Bianconi
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Arno Knoerr

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0212. PROCESSO: 0266931-6/01 Protocolo: 2004/191487
Materia: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2669316 Reexame Necessário e Apelação
Civel Embargante: Rogerio Zanella Adv.: João Augusto Mar-
tins Neto Embargado: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Eli-
zeu Luciano de Almeida Furquim, Alexsander Roberto Alves
Valadão, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann
Machado Nunes
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0213. PROCESSO: 0271850-9/01 Protocolo: 2004/190874 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 2718509 Apelação Cível Embargante:
Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri,
Maria Joseane Fronczak, Arnaldo José da Silva Embargado: Ve-
rena Maria Pieritz Curador: Diana Soraia Tabalipa Pimentel
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz José Simões
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0214. PROCESSO: 0263567-4/01 Protocolo: 2004/186172
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 2635674 Apelação Cível Embargante: Nabi Kam-
mel Mellen Adv.: Marcos Augusto Malucelli, João Cândido
Michalski Embargado: Banco Volkswagen S/a Adv.: Alessan-
dro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Paulo Cezar
Bellio

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0215. PROCESSO: 0194456-7/01 Protocolo: 2004/191180 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 1944567 Apelação Cível Embargante: Ovetril -óleos
Vegetais Treze Tílias Ltda Adv.: Paulo José Giaretta, Alberto José
Giaretta, Carlos Natal Giaretta Embargado: Banfort - Banco For-
taleza S/a Adv.: Idelanir Ernesti, Jose Eduardo Victoria
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0216. PROCESSO: 0259703-1/01 Protocolo: 2004/62110 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 2597031 Agravo de Instrumento Embargante: Lau-
ro Sueo Suzuki Adv.: Nei Roberto de Barros Guimarães, José
Guilherme Ribeiro Aldinucci, Celso Aldinucci Embargado: M.
T. A. Construções Civis Ltda, Pontual Empreendimentos e Par-
ticipações Ltda Adv.: Glauco Cavalcanti de Oliveira Júnior.
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0217. PROCESSO: 0265928-5 Protocolo: 2004/87073 Mate-
ria: Execução Comarca: Santo Antônio da Platina Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000141 Embargos a Execução
Apelante: Município de Santo Antonio da Platina Adv.: Cleuci
Biembenguti da Silva Apelado: João Pires Neto Manso Adv.:
Pedro Pavoni Neto
Distribuição por Sucessão em 25/11/2004 Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0218. PROCESSO: 0279905-1 Protocolo: 2004/190339 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001326 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: João Maria Pimentel
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0219. PROCESSO: 0279938-0 Protocolo: 2004/190304 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001858 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Pedro Ubaldino Benato
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0220. PROCESSO: 0279941-7 Protocolo: 2004/190286 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001834 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Schelami Paciornik
Macioro Apelado: Paulo Sérgio Manzutti
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0221. PROCESSO: 0279944-8 Protocolo: 2004/190380 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000466 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Antonio Bento Rodrigues Pontes
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0222. PROCESSO: 0279950-6 Protocolo: 2004/190384 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000560 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Arwed Baldur Kirchgassner

Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0223. PROCESSO: 0279954-4 Protocolo: 2004/190378 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000445 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: André Fatuche Filho
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0224. PROCESSO: 0280078-6 Protocolo: 2004/190340 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001282 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: João Baptista Bonnet
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0225. PROCESSO: 0280086-8 Protocolo: 2004/190367 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001414 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: José Mario Ferreira
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0226. PROCESSO: 0280088-2 Protocolo: 2004/190333 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000674 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Claudio Poersch
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0227. PROCESSO: 0280109-6 Protocolo: 2004/190371 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000335 Repetição de Indébito
Apelante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Elza Francisca Ventura
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0228. PROCESSO: 0280123-6 Protocolo: 2004/190283 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000821 Repetição de Indébito
Apelante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Elias Miguel Cury Junior
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0229. PROCESSO: 0280130-1 Protocolo: 2004/190550 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400041870 Declaratória Apelan-
te: Municipio de Curitiba Adv.: Eros Sowinski, Claudine Ca-
margo Manenti Apelante: Paulo Fernando da Silva Adv.: Luiz
Otávio Goés, Gastão Shefer Filho, Alessandro Marcelo Moro
Réboli Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0230. PROCESSO: 0280136-3 Protocolo: 2004/191275 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000936 Embargos a Execução Apelante:
Unimed de Londrina - Cooperativa de Trabalho Médico Adv.:
Armando Garcia Garcia Apelado: Cleuza Maria Irineu Adv.:
Helio Henrique de Camargo
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0231. PROCESSO: 0280158-9 Protocolo: 2004/190635 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900032976 Revisão de Contrato
Apelante: Maurício Bastos Dequech, Leda Maria Hertt Grande
Dequech Adv.: João Batista Valim Apelado: Banco Banestado
S/a Adv.: Tatiana Kalko, Alexandre Torres Vedana
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0232. PROCESSO: 0280163-0 Protocolo: 2004/190457 Mate-
ria: Execução Comarca: Francisco Beltrão Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000385 Repetição de Indébito Ape-
lante: Município de Francisco Beltrão Adv.: Juliano Lago,
Ewerton Lineu Barreto Ramos Apelado: Ângelo Menegotto
Adv.: Raul Jose Prolo, Geonir Edvard Fonseca Vincensi
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0233. PROCESSO: 0280198-3 Protocolo: 2004/190542 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000035588 Ação Ordinária Ape-
lante: Marilu Aguirre da Silva Adv.: Bortolo Constante Escor-
sim, Michelli D’estefani Apelado: Rio Paraná Cia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz
Carta, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Co-
ração
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0234. PROCESSO: 0280287-5 Protocolo: 2004/187818 Mate-
ria: Execução Comarca: Lapa Vara: Vara Cível Acao Origina-

ria: 200200000358 Declaratória Apelante: Vereda Comércio de
Cereais Ltda Adv.: Aparecido José da Silva, Arnaldo Fortes
Alcântara Filho, Ricardo Henrique Ferreira Jentzsch Apelado:
Transvalter Ltda Adv.: Clóvis José Gugelmin Distéfano, Deiva
Lucia Canali, Ana Maria Silverio Lima
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0235. PROCESSO: 0280311-6 Protocolo: 2004/192427 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9600025578 Embargos a Execução
Apelante: Banco Banestado S/a, Rio Paraná Companhia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros Adv.: Paulo Roberto Barbie-
ri, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo, Leonel Trevisan Júnior
Apelado: Washington Luiz Rodrigues Lopes - Firma Individual
Adv.: Claudinei Belafronte
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0236. PROCESSO: 0280321-2 Protocolo: 2004/192404 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100002107 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Transportes Per-tutti Ltda
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0237. PROCESSO: 0280322-9 Protocolo: 2004/192383 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001243 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Imóveis Bassoli Ltda
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0238. PROCESSO: 0280335-6 Protocolo: 2004/192380 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001283 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: João Baptista Bonnet
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0239. PROCESSO: 0280336-3 Protocolo: 2004/61711 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000034635 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri,
Leonel Trevisan Júnior, Sonia Mendes de Souza Apelado: Fer-
nando Alberto Centurion, Josiane Neiva de Lima Centurion
Adv.: Majoly Aline Araujo dos Anjos
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0240. PROCESSO: 0280343-8 Protocolo: 2004/192425 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001733 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Nilson dos Santos Escobar
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0241. PROCESSO: 0280345-2 Protocolo: 2004/192406 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000166 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Ernesto Costa Vale
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0242. PROCESSO: 0280348-3 Protocolo: 2004/192397 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100002033 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Silvio Tavares
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0243. PROCESSO: 0280350-3 Protocolo: 2004/192385 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001791 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Osvaldo Domingos de Oliveira
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0244. PROCESSO: 0280366-1 Protocolo: 2004/192444 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200100000200 Embargos de Terceiro Apelante: Fer-
nando Luiz Soares Cravo, Silvana Aparecido Cordeiro, Mano-
el Antonio Soares, José Ari Ribas, Silvanir Ribas, José Priotto,
Rainoldo Juvenil de Meira, Luiz Renato Cordeiro, Marlene
Cordeiro Adv.: Geraldo de Oliveira Apelado: Bamerindus S/a -
Participações e Empreendimentos Adv.: Mieko Ito
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0245. PROCESSO: 0280397-6 Protocolo: 2004/192322 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200300025718 Imissão de Posse Apelante: Adelino
da Silva Adv.: Moyses Grinberg, Emerson José da Silva Apela-
do: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Mieko Ito,
Toni Mendes de Oliveira, Érika Hikishima Fraga

Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0246. PROCESSO: 0280425-5 Protocolo: 2004/193643 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9700001331 Embargos a Execução
Apelante: Sandi Mara Pereira Adv.: José do Carmo Badaró,
Ruth Coatti, Márcia Severina Badaró Apelado: Banco Banesta-
do S/a Adv.: Tatiana Kalko, Alexandre Torres Vedana, Dalton
Antonio Schultz Gabardo
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0247. PROCESSO: 0280438-2 Protocolo: 2004/192435 Mate-
ria: Execução Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000249 Mandado de Segurança Apelante: Co-
operativa Agropecuária Mista do Oeste Ltda - Coopagro, Em
Liquidação Judicial Adv.: Fabiano José Bordignon Apelado:
Salete Polônia Borilli Adv.: João Carlos Poletto
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0248. PROCESSO: 0280455-3 Protocolo: 2004/193497 Mate-
ria: Execução Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000312 Anulação de Ato Jurídi-
co Apelante: Mário Ferreira dos Passos, Rui Hemsing Adv.:
Antônio Ferreira França, Oscar Estanislau Nasihgil Rec.adesivo:
Banco Bradesco S/a Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana Paula
Finger Mascarello Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0249. PROCESSO: 0280482-0 Protocolo: 2004/193533 Mate-
ria: Execução Comarca: Ibaiti Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200100000021 Embargos a Execução Apelante: Manoelito
Brito da Silva, Catarina Siqueira da Silva, José da Silva Adv.:
Vanoil Alves de Almeida, Moacir Alves de Almeida Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: José Carlos Dias Neto,
Carlos Sérgio Capelin
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0250. PROCESSO: 0280484-4 Protocolo: 2004/193516 Mate-
ria: Execução Comarca: Corbélia Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200300000467 Embargos a Execução Apelante: Valmor
Zonta, Iria Griggio Zonta, Aires Zonta, Rosilei Salete Biazus
Zonta Adv.: Michel Aron Platchek, Jean Carlos Machado Ape-
lado: Arlindo Luiz Floriani Adv.: Nanci Terezinha Zimmer
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0251. PROCESSO: 0280490-2 Protocolo: 2004/193423 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000000671 Declaratória Apelan-
te: Banco Banestado S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo
Roberto Barbieri Apelante: Osmar Borges de Souza, Vilma
Pereira de Souza Adv.: Mariz Mendes May, Ney Brodbeck May
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0252. PROCESSO: 0280494-0 Protocolo: 2004/193438 Mate-
ria: Execução Comarca: Ipiranga Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200000000149 Embargos a Execução Apelante: Banco
do Brasil S/a Adv.: Oldemar Mariano Apelado: Solange Dalzotto
Scheifer, Maria Edit Moleta Dalzotto Adv.: Elisio Apolinário
Rigonato Chaves
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0253. PROCESSO: 0280529-8 Protocolo: 2004/193528 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000344 Consignação em Pagamento Apelan-
te: José Nuncio Montingelli, Ana Maria Gondim Montingelli
Adv.: Orlando Anzoategui Junior Apelante: Banco Abn Amro
S/a Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Cristina Polli Bittencourt
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0254. PROCESSO: 0280539-4 Protocolo: 2004/193475 Mate-
ria: Execução Comarca: Cruzeiro do Oeste Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000052 Embargos a Execução Ape-
lante: Kazuhiro Tominaga Adv.: Aparecido Albino Dechiche,
Frank Yukio Yamanaka Apelado: Banco do Brasil S/a Adv.:
Márcio Antonio Batista da Silva
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0255. PROCESSO: 0280541-4 Protocolo: 2004/193486 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000167 Ação Ordinária Apelante: Banco
Banestado S/a Adv.: Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati
Garcia Perez Rec.adesivo: Antônio Eduardo Ribeiro, Eloísa
Helena Aranda Garcia de Souza Ribeiro Adv.: Mario Rocha
Filho, Nelson Galbiatti Lopes Parron, Sandro Augusto Bona-
cin, Carlos Alexandre Rodrigues Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 26/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0256. PROCESSO: 0280543-8 Protocolo: 2004/193477 Mate-
ria: Execução Comarca: Cruzeiro do Oeste Vara: Vara Cível
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Acao Originaria: 200300000053 Embargos a Execução Ape-
lante: Kazuhiro Tominaga Adv.: Aparecido Albino Dechiche,
Frank Yukio Yamanaka Apelado: Banco do Brasil S/a Adv.:
Márcio Antonio Batista da Silva
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0257. PROCESSO: 0280586-3 Protocolo: 2004/190312 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000034789 Repetição de Indébi-
to Apelante: Frigorífico Argus Ltda, Provimi S/a - Nutrição
Animal Adv.: Julio Assis Gehlen, Anders Frank Schattenberg
Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel Adv.: Helio
Eduardo Richter, Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane Ma-
ria Mezarobba Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0258. PROCESSO: 0280611-1 Protocolo: 2004/195528 Mate-
ria: Execução Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000506 Declaratória Apelante: Município de
Umuarama Adv.: Ademar Uliana Neto, Maristela Pezzini Apela-
do: Plinio Ferraz de Campos, Reinaldo Santa Maria, Sergio de
Jesus Mansano, Severino Pereira da Silva, Suzanne Rufino Par-
ra, Takashi Horinouti, Urbino Vieira Neves, Valdomiro Dias,
Vitalina da Silva Afonso, Vitor Francisco de Farias Adv.: Maria
Oliveta Albano Pasqual, Carlos Augusto de Camargo Pasqual
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0259. PROCESSO: 0280636-8 Protocolo: 2004/195576 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000622 Embargos a Execução Apelante:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Jamil Josepetti
Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho, Jamil Josepetti Apelan-
te: José Valdir Lourenço Adv.: Odair Vicente Moreschi Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 26/11/2004 Relator: Juiz Rena-
to Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0260. PROCESSO: 0280663-5 Protocolo: 2004/195779 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000050 Embargos a Execução Apelante:
Comércio de Tecidos R. Mansur Ltda Adv.: Katia Cristine Puc-
ca, Dirceu Bernardi Junior Apelado: Julio Neme & Cia Ltda
Adv.: Jorge Luiz Martins
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0261. PROCESSO: 0280869-7 Protocolo: 2004/197378 Mate-
ria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000899 Repetição de Indébito Apelante:
Suzete Vieira Adv.: Ailton Nunes da Silva Apelado: Município
de Ponta Grossa Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0262. PROCESSO: 0280964-7 Protocolo: 2004/197155 Mate-
ria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000332 Repetição de Indébito Apelante:
Orvande João de Oliveira Adv.: Ailton Nunes da Silva Apela-
do: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique Portela
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0263. PROCESSO: 0280974-3 Protocolo: 2004/197100 Mate-
ria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000228 Repetição de Indébito Apelante:
Antonia Arlete de Lima Adv.: Ailton Nunes da Silva Apelado:
Município de Ponta Grossa Adv.: Vera Lucia Mosterio Dema-
rio, Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0264. PROCESSO: 0280991-4 Protocolo: 2004/194640 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9900000365 Revisão de Contrato Apelante: Élcio Fran-
co dos Santos & Cia. Ltda Adv.: Carlos Roberto Naufel, Anto-
nio de Pádua Parente Filho Apelado: Distribuidora de Medica-
mentos Santa Cruz Ltda Adv.: Alexandre Furtado da Silva, Luiz
Fernando Harger da Silva
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0265. PROCESSO: 0281404-0 Protocolo: 2004/200858 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000594 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Antônio Nelson Kosiaki Adv.: Maria Noeli Fae
Agravado: Paranaprevidência Adv.: Alexandre Battini, Fabia-
no Jorge Stainzach, Iuri Ferrari Cocicov
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0266. PROCESSO: 0281427-3 Protocolo: 2004/201111 Mate-
ria: Execução Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 9800000150 Execução de Título Extrajudicial Agravan-
te: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte, Vânia de Fátima
Cesar Luiz Carta, Arnaldo Aparecido Coração Agravado: Mo-
dena Tubolare do Brasil Indústria e Comércio de Móveis Ltda.,
Armando Vistochi

Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0267. PROCESSO: 0281430-0 Protocolo: 2004/200363 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 9600000028 Executivo Fiscal Agravante: Municí-
pio de Londrina Adv.: Paulo Cesar Tieni, Ana Claudia Neves
Renno, Ana Lúcia Bohmann Agravado: Daniel Hatti Adv.: João
Paulo Akaishi Filho, Messias Gomes Pereira
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0268. PROCESSO: 0281481-7 Protocolo: 2004/201597 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400025585 Exceção de Incompe-
tência Agravante: Cervejaria Zanni Ltda, José Eugênio Zani-
ratto, Cláudia Tobias Zaniratto Adv.: Marino Morgato Agrava-
do: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde
Adv.: Janice Keller, Edegard Augusto Cruzzara Lessnau, Con-
rado Luiz Alves Dias, Thiago Faria
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0269. PROCESSO: 0281485-5 Protocolo: 2004/201517 Mate-
ria: Execução Comarca: Irati Vara: Vara Cível Acao Originaria:
200400000509 Declaratória Agravante: Banco do Brasil S/a
Adv.: Munir Abagge, Jerdal Aloisio Borges de Carvalho Agra-
vado: Pedro Luiz Zanlorenzi Adv.: Renato Costa Luz P. Hora
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0270. PROCESSO: 0281523-0 Protocolo: 2004/201680 Mate-
ria: Execução Comarca: Castro Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 9900000149 Execução de Título Extrajudicial Agravante:
Rejane de Paula Nocera Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa
Francisco, Tobias Fernando Madureira Agravado: Banco do
Brasil S/a Adv.: Roberto Antonio Busato, Oldemar Mariano
Interessado: José Otavio Nocera, Paulo Roberto Nocera, Mer-
cedes de Almeida Nocera
Distribuição por Prevenção em 24/11/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0271. PROCESSO: 0281546-3 Protocolo: 2004/202167 Mate-
ria: Execução Comarca: Bocaiuva do Sul Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000259 Embargos a Execução Agravante:
Supermercado Adrianópolis Ltda. Adv.: Ana Carolina Rohr,
Adriane Turin dos Santos Agravado: Banco Banestado S/a Adv.:
Antonio Sbano, Antonio Sbano Junior
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0272. PROCESSO: 0281576-1 Protocolo: 2004/202333 Mate-
ria: Execução Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000276 Executivo Fiscal Agra-
vante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar Adv.: Síl-
via Fátima Soares, Ivo Ericsson Camargo de Lima, Marco An-
tonio Michna Agravado: Município de Marechal Cândido Ron-
don Adv.: Flávio Ervino Schmidt, Gelcir Anibio Zmyslony In-
teressado: Edite T. dos Santos
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0273. PROCESSO: 0281578-5 Protocolo: 2004/202331 Mate-
ria: Execução Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000285 Executivo Fiscal Agra-
vante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar Adv.: Síl-
via Fátima Soares Agravado: Município de Marechal Cândido
Rondon Adv.: Flávio Ervino Schmidt, Gelcir Anibio Zmyslony
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0274. PROCESSO: 0281834-8 Protocolo: 2004/42616 Mate-
ria: Execução Comarca: Fazenda Rio Grande Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000748 Revisão de Contrato Agravante:
Investiterras Empreendimentos Imobiliários Ltda. Adv.: Maria
Lúcia Ribeiro Morando, Rosanea Elizabeth Ferreira, Talita da
Silva Bonato, Emerson Passos Agravado: Edson Tobias Adv.:
Marcelo Ricardo de Souza Marcelino, Alexandra Fistarol, Faus-
to Egydio Nogueira Neto, Charles Miguel dos Santos Tavares,
Rodrigo Menezes
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0275. PROCESSO: 0281878-0 Protocolo: 2004/201300 Mate-
ria: Execução Comarca: Cornélio Procópio Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000513 Embargos a Execução Agra-
vante: Lucio Ariello Adv.: Fátima Aparecida Lucchesi Agrava-
do: Cooperativa de Crédito Rural da Região de Cornélio Pro-
cópio - Sicredi Cornélio Adv.: Marcelo Farinha
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0276. PROCESSO: 0282023-9 Protocolo: 2004/205091 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000154 Exceção de Incompetência Agravante:
Nuvital Nutrientes S/a Adv.: Guilherme Mussi, Caio Márcio
Eberhart, Faurllim Narezi Agravado: Celso Diel & Cia Ltda.,
Celso Diel, Nair Emília Oppelt Diel, Diego Gustavo Diel Adv.:
Adriano José Ost
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0277. PROCESSO: 0282057-5 Protocolo: 2004/203992 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000125 Embargos a Execução Agravante:
Roberto Gonçalves Adv.: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro Agra-
vado: Cooperativa Agropecuária Mourãense Ltda - Coamo Adv.:
Rosney Massarotto de Oliveira, Wandenir de Souza
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0278. PROCESSO: 0282058-2 Protocolo: 2004/204235 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000984 Medida Cautelar Agravante: Monsanto
do Brasil Ltda. Adv.: José Fernando Marucci, Nilberto Rafael
Vanzo, Roseli de Lurdes Rodrigues Agravado: Comercial Agrí-
cola Norte Paranaense Ltda. Adv.: Sebastião da Silva Ferreira,
João Carlos Messias Júnior, Kelly Cristina Bombonatto
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0279. PROCESSO: 0280173-6 Protocolo: 2004/190584 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000034280 Repetição de Indébi-
to Apelante: Município de Curitiba Adv.: Osmar Alfredo Koh-
ler, Ronnie Kohler, Heron Arzua Apelante: Oncopar - Clínica
de Oncologia S/c Ltda Adv.: Guilherme Kloss Neto, Ricardo
Hildebrand Seyboth, Anamaria Batista Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

_____Segunda Câmara Cível____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0280. PROCESSO: 0219127-9/01 Protocolo: 2004/133013
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 2191279 Apelação Cível Embargante: Banco Itaú
S/a Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Amando Barbosa Lemes,
Tatiana Kalko, Alexandre Torres Vedana Embargado: Carlos
Alberto Rodrigues, Emilia Angelita Locatelli Rodrigues Adv.:
Orlando Anzoategui Junior
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Rosana Fa-
chin Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0281. PROCESSO: 0266195-0/01 Protocolo: 2004/186633
Materia: Execução Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 2661950 Agravo de Instrumento Embargante: De-
coradora Decampos Ltda Adv.: Fabiano José Bordignon, Keyla
Monquero Embargado: Mariza Zilmer Adv.: Sérgio Ricardo
Tinoco, Paulo Reneu Simões dos Santos
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0282. PROCESSO: 0254986-0/02 Protocolo: 2004/186950
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2549860 Agravo de Instrumento Embargante: Fun-
dação dos Economiários Federais - Funcef Adv.: Dalton Jose
Borba, Antonio Dilson Pereira Embargado: Carmem Sílvia
Garcia de Góes Adv.: Marcos Antonio Marques de Goes, Ma-
ria Cecília Saldanha
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0283. PROCESSO: 0264858-4/01 Protocolo: 2004/184523
Materia: Execução Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 2648584 Apelação Cível Embargante: Hedda Apa-
recida Santinho Garcia Adv.: Terezinha Demartino Embarga-
do: Banco do Brasil S/a Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle
Distribuicao Manual em 25/11/2004 Relator: Juiz José Maurí-
cio Pinto de Almeida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0284. PROCESSO: 0252909-5/02 Protocolo: 2004/183677
Materia: Execução Comarca: Pato Branco Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2529095 Apelação Cível Embargante: Banco
do Brasil S/a Adv.: Eduardo José Pereira Neves, Andrey Her-
get, Erlon Antonio Medeiros Embargado: José Pedro Faversani
Adv.: Cássio Lisandro Telles
Distribuicao Manual em 25/11/2004 Relator: Juiz José Maurí-
cio Pinto de Almeida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0285. PROCESSO: 0270592-8/01 Protocolo: 2004/190793
Materia: Execução Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2705928 Apelação Cível Embargante: Banco Bra-
desco S/a Adv.: Daniel Hachem, João Edson Lanças Caputo
Embargado: Adauto Lúcio Cruz Pimenta Quintanilha, Aldinéia
Maria Corazza Monteiro, Alzira Masiero, Ana Maria Athayde
Silveira, Edmir Ricce, Sonia Aparecida Moreira França, Nica-
cio José da Silva, Kasuo Matsumura, José Aparecido Rolim de
Souza, Waldyr Pereira, Vicente Rocamora, Vilson Lemes da
Rosa Adv.: Marcos José de Paula, Maria Goretti Franco de Paula
Distribuicao Manual em 25/11/2004 Relator: Juiz José Maurí-
cio Pinto de Almeida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0286. PROCESSO: 0267872-6/01 Protocolo: 2004/186375
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2678726 Apelação Cível Embar-
gante: Banco Banestado S/a Adv.: Alexandre Torres Vedana,
Tatiana Kalko Embargado: Gentil Santiago de Souza, Sônia
Regina Stapait da Costa Souza Adv.: Gerson Luiz Wenzel
Distribuicao Manual em 25/11/2004 Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0287. PROCESSO: 0247777-0/01 Protocolo: 2004/176942

Materia: Execução Comarca: Engenheiro Beltrão Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 2477770 Apelação Cível Embargante:
Sabarálcool S/a - Açúcar e Álcool Adv.: Lauro Fernando Pas-
coal, Marcelo Luiz Pinto Vieira Embargado: Banco Itaú S/a
Adv.: Jair Felipes, Jurandi Felipes
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira Relator Convocado: Juiz Convocado Lenice
Bodstein

AGRAVO
0288. PROCESSO: 0277774-8/02 Protocolo: 2004/188885
Materia: Execução Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2777748 Agravo de Instrumento Agravante:
Vidrart Vidraçaria Ltda. Adv.: Marlisa Dias Pinto Agravado:
Isoal Indústria e Comércio de Esquadrias de Alumínio Ltda.,
Pedro José da Silva Junior, Madalena Firmino Real Adv.: Eder-
son Ribas Basso e Silva, Cesar Felix Ribas
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

AGRAVO
0289. PROCESSO: 0277146-4/01 Protocolo: 2004/183907
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 2771464 Agravo de Instrumento Agravante: Mega
Service Assessoria Empresarial S/c Ltda, Mega Service Vigi-
lância Ltda, Mega Express Transportes Ltda Adv.: Jair Batista
do Nascimento Agravado: Ab. Administração de Serviços Ltda
Adv.: Reynaldo Esteves
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO
0290. PROCESSO: 0275253-6/01 Protocolo: 2004/183437
Materia: Execução Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 2752536 Agravo de Instrumento Agra-
vante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Mag-
da Luíza Rigodanzzo Egger, Rosangela Martins Fonseca, Re-
nato Fernandes Silva, Renato Fernandes Silva Junior Agrava-
do: Espólio de Eumildes Antonio Gasparotto Adv.: Getúlio Ri-
bas, João Frederico Ribas
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

AGRAVO
0291. PROCESSO: 0278740-6/01 Protocolo: 2004/195171
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 2787406 Agravo de Instrumento Agravante: Dalla
Renovadora de Pneus Ltda. Adv.: Milena Martins, Emanuel
Fernando Castelli Ribas Agravado: Banco do Brasil S/a
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0292. PROCESSO: 0262424-0 Protocolo: 2004/65807 Mate-
ria: Execução Comarca: Nova Londrina Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000203 Mandado de Segurança Apelante:
Ministério Público do Paraná, Euclides Kerntopf Adv.: Ivã
Duarte Augusto Apelado: Município de Nova Londrina Adv.:
Clovis Pinheiro de Souza Junior, Antonio Darienso Martins
Redistribuição em 25/11/2004 Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0293. PROCESSO: 0277193-3 Protocolo: 2004/171051 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000300 Medida Cautelar Apelante: Banco Itaú
S/a Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depo-
lli Apelado: Edson Tsuyomi Anzai, Miyuki Takasumi Anzai
Adv.: Teles de Andrade, Marlene da Conceicao de Souza
Redistribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0294. PROCESSO: 0277195-7 Protocolo: 2004/171085 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000301 Ação Ordinária Apelante: Banco Itaú
S/a Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depo-
lli Apelado: Edson Tsuyomi Anzai, Miyuky Takasumi Anzai
Adv.: Teles de Andrade, Marlene da Conceicao de Souza
Redistribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0295. PROCESSO: 0279208-7 Protocolo: 2004/184888 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000517 Imissão de Posse Apelante: Orlando
Schlogl, Zenobia Opuchkewicz Adv.: Flávio Ribeiro Bettega,
Guilherme Moreira Rodrigues, Eduardo Alberto Marques Vir-
mond Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.:
Mieko Ito, Érika Hikishima Fraga
Redistribuição em 26/11/2004 Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0296. PROCESSO: 0279902-0 Protocolo: 2004/190316 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000536 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Ary Fromholz
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0297. PROCESSO: 0279968-8 Protocolo: 2004/190281 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000818 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Elias Miguel Cury Junior
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo
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APELAÇÃO CÍVEL
0298. PROCESSO: 0280097-1 Protocolo: 2004/190257 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000348 Revisão de Contrato Apelante: Lú-
cia Regina Guimarães Zoega Adv.: Luiz Fernando Marcondes
Albuquerque, Vania Karen Trentini Apelante: Banco Itaú S/a
Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0299. PROCESSO: 0280098-8 Protocolo: 2004/189148 Mate-
ria: Execução Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000361 Repetição de Indébito Apelante:
Município de Umuarama Adv.: Ademar Uliana Neto, Maristela
Pezzini Apelado: Francisco Candido de Almeida, Leila Horva-
th de Vicente, Marmoraria Umuarama Ltda, Rubens Buissa Adv.:
Elaine Bernardo da Silva, Francisco Candido de Almeida, Ri-
cardo Viotto
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0300. PROCESSO: 0280125-0 Protocolo: 2004/190349 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001081 Repetição de Indébito
Apelante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Imóveis Bassoli Ltda.
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0301. PROCESSO: 0280165-4 Protocolo: 2004/190553 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300041413 Repetição de Indébi-
to Apelante: Heitor Gonçalves de Assis Adv.: Alessandro Mar-
celo Moro Réboli, Gastão Shefer Filho, Luiz Otávio Goés Ape-
lado: Município de Curitiba Adv.: Luis Miguel de Cárcova
Gutierrez, Paulo Vinicio Fortes Filho, Claudine Camargo Ma-
nenti
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0302. PROCESSO: 0280201-5 Protocolo: 2004/119473 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000679 Obrigação de Fazer Apelante: Pre-
mar Premoldados Marialva Ltda Adv.: Roberto Peralto Apela-
do: Elci José Salvador, Marcos Aparecido Braido Adv.: Waldir
Frares
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0303. PROCESSO: 0280233-7 Protocolo: 2004/190548 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200039206 Ação Ordinária Ape-
lante: Olir Cima, Nadir Bertecelli Cima Adv.: Orlando Anzoa-
tegui Junior Apelado: Banco Banestado S/a Adv.: Tatiana Kalko,
Alexandre Torres Vedana
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0304. PROCESSO: 0280247-1 Protocolo: 2004/191388 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200000023504 Embargos a Execução Apelante:
Paranatrator Ltda Adv.: Luiz Roberto Rech, Mara Cláudia Dib
de Lima Apelado: Desdobramento de Madeiras Fabiana Ltda
Adv.: Arão dos Santos Advogado: Patrícia Noronha Adv.: Fran-
cisco Edras Vieira
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0305. PROCESSO: 0280252-2 Protocolo: 2004/191339 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000242 Revisão de Contrato Apelante: An-
dré Stasiak, Hilda Ribeiro Stasiak Adv.: Luiz Fernando Mar-
condes Albuquerque, Vania Karen Trentini Apelante: Banco Itáu
S/a Adv.: Walter José Mathias Júnior, Leandro Cezar Ataides,
Luís Eduardo Mikowski Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0306. PROCESSO: 0280255-3 Protocolo: 2004/191267 Mate-
ria: Execução Comarca: Catanduvas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000066 Embargos a Execução Apelante:
Ibrac - Indústria Brasileira de Construções Ltda Adv.: Gilvano
Colombo, Cesar Augusto Gularte de Carvalho Apelado: Muni-
cípio de Ibema Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0307. PROCESSO: 0280288-2 Protocolo: 2004/192352 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000001115 Ação Monitória Apelante: Dilma Maria
das Neves Arantes Adv.: Djanir Pedro Palmeira, Rogerio Mar-
colino Apelado: Amosp - Associação dos Motoristas do Servi-
ço Público do Paraná Adv.: Rogerio Marcolino, João Nelson
Kinal
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0308. PROCESSO: 0280318-5 Protocolo: 2004/192362 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 200000001287 Consignação em Pagamento Ape-
lante: Banco Itaú S/a Adv.: Walter José Mathias Júnior, Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos Apelado: Mauro Queiroz Ercole,

Beatriz Barreto Ercole Adv.: Gilberto Adriane da Silva, Ale-
xandre Christoph Lobo Pacheco
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0309. PROCESSO: 0280323-6 Protocolo: 2004/192403 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100002101 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Valdemar Andreatta Tavares
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0310. PROCESSO: 0280325-0 Protocolo: 2004/192402 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100002089 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Transportes Per-tutti Ltda.
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0311. PROCESSO: 0280327-4 Protocolo: 2004/192400 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100002088 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Transportes Per-tutti Ltda.
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0312. PROCESSO: 0280334-9 Protocolo: 2004/192365 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001204 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Izalete Collere
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0313. PROCESSO: 0280337-0 Protocolo: 2004/192332 Mate-
ria: Execução Comarca: Bela Vista do Paraíso Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000113 Embargos a Execução Ape-
lante: João Carlos Peres Adv.: José Agenor Gonçalves de Me-
llo Apelado: Carlos Alberto Pedrão Adv.: Carlos Alberto Fran-
covig Filho
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0314. PROCESSO: 0280349-0 Protocolo: 2004/192388 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001802 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Oswaldo Domingos de Oliveira
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0315. PROCESSO: 0280352-7 Protocolo: 2004/192387 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001793 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Osvaldo Domingos de Oliveira
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0316. PROCESSO: 0280358-9 Protocolo: 2004/192386 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001792 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Osvaldo Domingos de Oliveira
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0317. PROCESSO: 0280361-6 Protocolo: 2004/192391 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001804 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Oswaldo Domingos de Oliveira
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0318. PROCESSO: 0280363-0 Protocolo: 2004/192396 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100002027 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Silma Correa da Silva
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0319. PROCESSO: 0280375-0 Protocolo: 2004/192372 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001778 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Orival Mikoski Ribas
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0320. PROCESSO: 0280392-1 Protocolo: 2004/192419 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000118 Declaratória Apelante: Cynara Var-
gas Scalassara Produtos Naturais - Me Adv.: Milton Coutinho
de Macedo Galvão Apelado: Farmácia Elka Ltda. Adv.: Alber-
tino Bernardo de Lima Junior, Ed Nogueira de Azevedo Junior,
ricardo cremonezi, Marcelo Cardoso Chaga

Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0321. PROCESSO: 0280421-7 Protocolo: 2004/192323 Mate-
ria: Execução Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000298 Embargos de Terceiro Apelante:
Maria Jacyntha Yole Adv.: Luis Roberto Ahrens Apelado: Fuad
Esper Cheida Adv.: Fuad Esper Cheida
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0322. PROCESSO: 0280528-1 Protocolo: 2004/193494 Mate-
ria: Execução Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000542 Embargos a Execução
Apelante: Município de Marechal Cândido Rondon Adv.: Gel-
cir Anibio Zmyslony, Flávio Ervino Schmidt Apelado: Multi-
facto Factoring Ltda. Adv.: Rosele Silma Scheffel
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0323. PROCESSO: 0280530-1 Protocolo: 2004/193508 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001185 Ação de Cumprimento Apelante:
Banco Banestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Geraldo
Bonnevialle Braga Araujo, Andrea Cunha, Leonel Trevisan Jú-
nior, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho Apelado: Wilson Regia-
ne de Souza, Edilaine Nagel Rosa, Aloisio Meneghetti Adv.:
Sonia Regina Vieira Khoury, Amancio Jose Rodrigues, Clau-
dia Helena Sguarezi
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0324. PROCESSO: 0280538-7 Protocolo: 2004/193572 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001034 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Sudameris Brasil S/a Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães, Leonardo Xavier Roussenq, Hermindo Duarte Filho, Schei-
la Camargo Coelho Tosin Apelado: Antonio Carlos de Carva-
lho, Sonia Maria Abdo de Carvalho Adv.: Lucélia Maria Colle,
Maria Betania Alvares de Almeida
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0325. PROCESSO: 0280547-6 Protocolo: 2004/193569 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000082 Embargos a Execução Apelante:
Francisco Carlos Dias Parente, Naidi Andrade Parente Adv.:
Claudine Aparecido Terra, Mário Carlos Costa Apelado: Ban-
co Banestado S/a Adv.: Márcio Rogério Depolli, Braulio Beli-
nati Garcia Perez
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0326. PROCESSO: 0280559-6 Protocolo: 2004/193488 Mate-
ria: Execução Comarca: Francisco Beltrão Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000626 Embargos a Execução Ape-
lante: Ardelino Potrich Adv.: Rodrigo Longo Apelado: Banco
do Brasil S/a Adv.: Liliane Gruhn Pagani
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0327. PROCESSO: 0280568-5 Protocolo: 2004/193565 Mate-
ria: Execução Comarca: Colorado Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000119 Embargos de Terceiro Apelante: Lean-
dro de Oliveira Adv.: Renato Benvindo Frata, Wagner de Melo
Volpato Apelado: Mario Chinji Amano
Distribuição por Prevenção em 24/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0328. PROCESSO: 0280572-9 Protocolo: 2004/193542 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000677 Embargos de Terceiro Apelante: Ermin-
do Tadeu Kuczmarski, Celia Iris Camargo Kuczmarski Adv.: Leila
Cruz Vieira Apelado: R.b. Factoring Fomento Comercial Ltda
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0329. PROCESSO: 0280583-2 Protocolo: 2004/194660 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000656 Embargos a Execução Apelante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Maurício Kavinski, Luiz Fernando
Brusamolin Apelado: Edui Ciumachevcz Adv.: Cláudio Luiz
Furtado Corrêa Francisco, Débora Hilgenberg de Araújo
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0330. PROCESSO: 0280592-1 Protocolo: 2004/195496 Mate-
ria: Execução Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000513 Declaratória Apelante: Eluza Luiz
Cancelieri, Fatima José de Oliveira Vitorelli, Fitos Watanabe,
Francisco Caetano Junior, Geraldo Pereira dos Santos, Geral-
do Urbano da Silva, Ismael Joaquim Lopes, Izabel Ferreira da
Costa, Jenara Ferreira de Faria, João Laverdi Adv.: Carlos Au-
gusto de Camargo Pasqual, Maria Oliveta Albano Pasqual Ape-
lante: Município de Umuarama Adv.: Ademar Uliana Neto,
Maristela Pezzini Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0331. PROCESSO: 0280641-9 Protocolo: 2004/195574 Mate-
ria: Execução Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9700000508 Revisão de Contrato Apelante: Belka Adu-

bos e Defensivos Ltda Adv.: José Tadeu Saliba Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil S/a Adv.: Beatriz Schiebler, Samir Naouaf
Halabi, Wilton Vicente Paese
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0332. PROCESSO: 0280642-6 Protocolo: 2004/193467 Mate-
ria: Execução Comarca: Cambará Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200100000144 Embargos de Terceiro Apelante: Cláudio
Mansur Salomão, Cenise Gabriel Ferreira Salomão Adv.: Giu-
seppe Alexandre Colombo Leal, Adib Salomao, Jose Abud Ju-
nior Apelado: Espólio de Geraldo Alves Maciel Adv.: Fernan-
do Teixeira Ruiz, Jaime Domingues Brito
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0333. PROCESSO: 0281870-4 Protocolo: 2004/201461 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9800029317 Embargos a Execução
Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides Al-
berto Tizzot França Apelado: Guam Agro Industrial Ltda. Adv.:
Almerinda Feijó Santos Raffo Rodrigues
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0334. PROCESSO: 0258921-5 Protocolo: 2004/48850 Mate-
ria: Execução Comarca: Paranaguá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000531 Executivo Fiscal Agravante: Dircea
Condessa Beltrami Adv.: Erickson Diotalevi, Halina Tromp-
czynski, Paulo Roberto Trompczynski Agravado: Município de
Paranaguá
Distribuição por Sucessão em 22/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0335. PROCESSO: 0262806-2 Protocolo: 2004/73151 Mate-
ria: Execução Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000006 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Carlos Eduardo de Souza Adv.: Edson dos Santos, Mar-
celo Euzebio de Paula Agravado: Banco Bamerindus do Brasil
S/a Adv.: Orildo Volpin, João Antonio Vieira Filho, Antonio
Augusto Ferreira Porto, Cícero Braz Portugal Interessado: Ca-
cim Abucarma Junior
Distribuição por Sucessão em 22/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0336. PROCESSO: 0266618-8 Protocolo: 2004/100765 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000321 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar Adv.:
Sílvia Fátima Soares, Cybele de Fátima Oliveira, Fabricio Tor-
res Agravado: Euripedes Antônio da Silva, Eugênia Holanda
Pierre Silva
Distribuição por Sucessão em 25/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0337. PROCESSO: 0281286-2 Protocolo: 2004/200685 Mate-
ria: Execução Comarca: Campo Largo Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000828 Medida Cautelar Agravante: Augusto
Bassani e Companhia Limitada Adv.: Amarilis Vaz Cortesi Agra-
vado: Esso Brasileia de Petróleo
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0338. PROCESSO: 0281373-0 Protocolo: 2004/200754 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000821 Repetição de Indébito Agravante:
Claci Maria Dal Magro Negri Adv.: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho Agravado: Município de Foz do
Iguaçu Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar
Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli Moreira
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0339. PROCESSO: 0281420-4 Protocolo: 2004/201234 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001177 Revisão de Contrato Agravante: Bruno
Costa Cichon Adv.: Gilberto Lourenço Ozelame, Percio Alves
da Silva, Michele Louise Ozelame Agravado: Barigui S/a - Cré-
dito, Financiamento e Investimento
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0340. PROCESSO: 0281438-6 Protocolo: 2004/201350 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000128 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Via Mundi - Comércio de Utilidades Ltda Adv.: Jis-
laine Andrea Albuquerque Agravado: Claudia Valéria Roma-
noski
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0341. PROCESSO: 0281442-0 Protocolo: 2004/199813 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000769 Embargos a Execução Agravante: Ban-
co do Brasil S/a Adv.: José Ivan Guimarães Pereira Agravado:
Massaru Uchimura S/a - Comércio de Importação, Universal
Participações e Administração Ltda, Shoiti Ucimura, Paulo
Tetsuo Uchimura Adv.: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar Pires
Carvalho
Distribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida
AGRAVO DE INSTRUMENTO
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0342. PROCESSO: 0281486-2 Protocolo: 2004/201516 Mate-
ria: Execução Comarca: Irati Vara: Vara Cível Acao Originaria:
200400000510 Declaratória Agravante: Banco do Brasil S/a
Adv.: Munir Abagge, Jerdal Aloisio Borges de Carvalho Agra-
vado: Pedro Luiz Zanlorenzi Adv.: Renato Costa Luz P. Hora
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0343. PROCESSO: 0281573-0 Protocolo: 2004/202335 Mate-
ria: Execução Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000273 Executivo Fiscal Agra-
vante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar Adv.: Síl-
via Fátima Soares, Ivo Ericsson Camargo de Lima, Marco An-
tonio Michna Agravado: Município de Marechal Cândido Ron-
don Adv.: Flávio Ervino Schmidt, Gelcir Anibio Zmyslony In-
teressado: Dirce A. Caetano
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0344. PROCESSO: 0281577-8 Protocolo: 2004/202354 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000147 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Alessandra Rodrigues Kolisnick, Alessandro Rodri-
gues Kolisnick Adv.: Luiz Fernando Brusamolin Agravado:
Centro Integrado de Educação, Ciência e Tecnologia, Cenect
S/c Ltda Adv.: Leoni José Galli, Jorge Luiz Bernardi, Michele
Suckow
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0345. PROCESSO: 0281581-2 Protocolo: 2004/202479 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400003598 Anulatória Agravan-
te: Banco Sudameris Brasil S/a Adv.: Adilson de Castro Junior,
Daniella Letícia Broering Agravado: Município de Curitiba
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0346. PROCESSO: 0281582-9 Protocolo: 2004/202471 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100048581 Executivo Fiscal Agra-
vante: Espólio de Ivan Frota Cordeiro Adv.: Carlyle Popp, An-
dré Massignan Berejuk Agravado: Municipio de Curitiba Adv.:
Paulo Vinicio Fortes Filho, Valdir Julio Ulbrich
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0347. PROCESSO: 0281587-4 Protocolo: 2004/202450 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200039847 Embargos a Execu-
ção Agravante: Silvia Vidal Oliveira Franco Busato, João de
Oliveira Franco Neto, Jofran Veículos Ltda. Adv.: Valdemar
Bernardo Jorge Agravado: Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros Adv.: Mieko Ito, Érika Hikishima
Fraga, Simone Marques Szesz
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0348. PROCESSO: 0281644-4 Protocolo: 2004/202975 Mate-
ria: Execução Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000666 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Ivo Nowacki, Marcelo Novacki Adv.: Ivo Nowacki Agra-
vado: Marmoraria Margram Ltda. Adv.: Augusto José Bitten-
court, Elvis Bittencourt
Distribuição por Prevenção em 24/11/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0349. PROCESSO: 0281876-6 Protocolo: 2004/204366 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000248 Embargos a Execução Agravante:
Bradesco Seguros S/a Adv.: Gerusa Linhares, Fernanda Wille
Posniak, Rafael Nogueira da Gama Agravado: Terezinha Ro-
drigues Trevisan, Sulamita Regina Trevisan, Claudemir Trevi-
san Adv.: Alex Adamczik, Vlamir Antônio da Silva
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0350. PROCESSO: 0282000-6 Protocolo: 2004/205019 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001356 Revisão de Contrato Agravante: Neuza
Sanae Furuhata Siqueira, Paulo Renato Siqueira Adv.: Moyses
Grinberg Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0351. PROCESSO: 0282140-5 Protocolo: 2004/205894 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000302 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: David Mendes Pereira, Edna Márcia dos Santos Pereira
Adv.: Gilberto Domingos de Brito Agravado: Banco Itaú S/a
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0352. PROCESSO: 0280427-9 Protocolo: 2004/192612 Mate-
ria: Execução Comarca: Cerro Azul Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000067 Mandado de Segurança Apelante: Mu-
nicípio de Cerro Azul Adv.: Arnaldo David Baracat, Fabiano
Augusto Piazza Baracat Apelado: Ricardo Luiz de Oliveira, João
Carlos Godoi Adv.: Ruy Villela Guiguer
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

_____Sexta Câmara Cível______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0353. PROCESSO: 0257249-4/01 Protocolo: 2004/185884
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2572494 Apelação Cível Embargante:
Transportadora Henks Ltda. Adv.: José Montini, Gert Knak
Embargado: Transportadora Simonetti Ltda. Adv.: Carlos Ro-
berto Claro, Alexandre João Barbur Neto, Paulo Leandro Die-
ter
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0354. PROCESSO: 0262281-5/01 Protocolo: 2004/185980
Materia: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 2622815 Apelação Cível Embargante:
Telepar Celular S/a Adv.: Fabiula Schmidt, Aquile Anderle
Embargado: Wang Hsueh Tsung Adv.: rosana de david
Distribuicao Manual em 25/11/2004 Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0355. PROCESSO: 0266884-2/01 Protocolo: 2004/189843
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 2668842 Apelação Cível Embargante: Gilson
Ribeiro Adv.: Ione Regina Sliviany Embargante: Volvo do Bra-
sil Veículos Ltda Adv.: Lysane de Brito Abagge e Varella Go-
mes, Marilise Teixeira, Jeferson Gustavo Degraf Embargado:
Os Mesmos
Distribuicao Manual em 25/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0356. PROCESSO: 0244156-9/01 Protocolo: 2004/186308
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 2441569 Apelação Cível Embargante: Gre-
zzana Comércio de Alimentos Ltda Adv.: Victor Alexandre
Bomfim Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela
Iurk Marins Embargado: Casamoro Empreendimentos S/a Adv.:
Francisco Braz Neto, Débora Guimarães
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0357. PROCESSO: 0276623-2 Protocolo: 2004/166789 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000206 Embargos a Execução Apelante:
Panamericana de Seguros S/a Adv.: Luis Carlos Higasi Narvi-
on Apelado: Dinir Fabrao Paes Adv.: Fernando Chagas
Redistribuição em 25/11/2004 Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0358. PROCESSO: 0276984-0 Protocolo: 2004/169077 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: Vara de Família e
anexos Acao Originaria: 200400000345 Embargos a Execução
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: Adil-
son Miranda Gasparelli Apelado: Therezinha Batistela Balbi-
notti Adv.: Antônio Celso de Oliveira Figueiredo
Redistribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0359. PROCESSO: 0279537-3 Protocolo: 2004/185097 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200200024727 Embargos a Execução Apelante:
Rosa Maria Dovai Adv.: Márcio Percival Paiva Linhares Ape-
lado: João de Deus Flores de Paula Adv.: Antoninho Pereira da
Silva, Zoraia Oliveira Trindade Pastre
Redistribuição em 24/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith Re-
visor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0360. PROCESSO: 0280059-1 Protocolo: 2004/187409 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000962 Cobrança Apelante: Mitra Consul-
toria e Engenharia Ltda Adv.: Dulciomar Cesar Fukushima,
Adriane Turin dos Santos Apelado: Sdm Sul Engenharia Ltda
Adv.: Mauro Leitner Guimaraes Filho
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0361. PROCESSO: 0280095-7 Protocolo: 2004/190106 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000611 Indenização Apelante: Cavan Pré -
Moldado S.a. Adv.: Deise Grapiglia, Paulo Guilherme de Men-
donça Lopes Apelado: Darcírio Ferreira Adv.: Carlos Walter
Moreira
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0362. PROCESSO: 0280135-6 Protocolo: 2004/190210 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000530 Embargos a Execução Apelante:
Valmir Fernandes Couto Adv.: Marcelo Fabiano Flopas, Rui da
Fonseca, Mara Lucia Dri Apelado: Condomínio Residencial Por
do Sol Adv.: Breno Fagundes Ramos, Sérgio Ricardo Tinoco
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0363. PROCESSO: 0280153-4 Protocolo: 2004/190576 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000046 Ação Monitória Apelante: Banco Itaú
S/a Adv.: Telma Gutierrez de Morais, Paulo Roberto Barbieri,
Geraldo Bonnevialle Braga Araujo Apelado: Serralheria Ma-
ringá Ltda, Espólio de Leone Pedro Arlant, Walkyria Lacerda

Arlant Adv.: Artur Gabriel Ferreira
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0364. PROCESSO: 0280175-0 Protocolo: 2004/185852 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100037994 Obrigação de Fazer
Apelante: Manoel Moreira Pinto Adv.: Luiz Celso Dalprá Ape-
lado: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a Adv.: Sidney Martins,
Ana de Paula Furiatti de Oliveira, Luiz Fernando Schlichta
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0365. PROCESSO: 0280229-3 Protocolo: 2004/190643 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000729 Obrigação de Fazer Apelante: Soci-
edade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares de Cu-
ritiba Ltda - Unimed Curitiba Adv.: Muriel Gonçalves Mar-
tynychen, Pedro Henrique Xavier Apelado: Leonice Ferreira
Medice Colontonio, Eloise Medice Colontonio Adv.: Luiz Cel-
so Dalprá
Distribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0366. PROCESSO: 0280239-9 Protocolo: 2004/185206 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: União da Vitória Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000124 Indenização Apelante: Banco
do Brasil S/a Adv.: Rogerio Dyniewicz Apelado: Jean Carlos
de Sá Adv.: Demerson Luiz Furtado Fernandes, Fauzi Bakri,
Fabio Amaral Nogueira.
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0367. PROCESSO: 0280244-0 Protocolo: 2004/190570 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000699 Ação Ordinária Apelante: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Cláudio Xavier Pe-
tryk, Rodrigo Ferreira Apelante: Unibanco- União de Bancos
Brasileiros S/a Adv.: Alexey Gastão Conselvan Apelado: Valter
Penner Adv.: Claudinei Belafronte
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0368. PROCESSO: 0280249-5 Protocolo: 2003/165585 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000867 Prestação de Contas Apelante: Eduar-
do Rocha Virmond Adv.: João Tavares de Lima, João Tavares
de Lima Filho Apelante: Ana Carlota de Almeida Adv.: Vera
Alice Rossi, Jean Gustavo dos Santos Apelante: Eduardo Al-
berto Marques Virmond Adv.: Guilherme Moreira Rodrigues
Apelado: Elza Garcia Andery, Denise Andery, João Fernando
Rezek Andery, Lilian Andery, Maria Cristhina Rezek Andery
Adv.: Aparecido Medeiros dos Santos
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0369. PROCESSO: 0280280-6 Protocolo: 2004/191335 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000720 Ação de Despejo Apelante: Issa
Medhat Issa Elias Abdullah Adv.: Leandro Galli, Luiz Fernan-
do Gottschild, Luis Moser Apelado: Luiz Carlos da Silva, Mar-
cos Antônio da Silva Adv.: Valeria dos Santos Estorillio Advo-
gado: Miriam Klahold
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0370. PROCESSO: 0280283-7 Protocolo: 2004/191338 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001031 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Santander Brasil S/a Adv.: Caroline Garcete, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz Apelado: Unt Co-
mércio de Tintas e Acessórios Ltda Adv.: Rosileine Picinato
Ribeiro, Joel Ferreira Lima, Márcia Regina dos Santos Macha-
do
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0371. PROCESSO: 0280285-1 Protocolo: 2004/188340 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São Mateus do Sul Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200100000560 Cobrança Apelante: Fun-
dação Petrobrás de Seguridade Social - Petros Adv.: Adonis
Galileu dos Santos, Jose Jorge Tobias de Santana Apelado: Fran-
cisco Tomas de Norões Milfont Adv.: Júlio César Dalmolin
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0372. PROCESSO: 0280317-8 Protocolo: 2004/192359 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9600000774 Indenização Apelante: Conter-
pavi - Construções Terraplenagem Pavimentações Ltda Adv.:
RUBIA RONCOLATO DA SILVA, Luiz Carlos Sanches Ape-
lante: Companhia de Seguros Gralha Azul Adv.: Ricardo Soa-
res Mestre Janeiro Apelado: Mohamed Hassan El Kadri, Su-
maia Hellu El Kadri, Suraya Hellu El Kadri Adv.: Luiz Sérgio
de Toledo Barros, Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho
Distribuição por Prevenção em 26/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0373. PROCESSO: 0280346-9 Protocolo: 2004/192340 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000114 Reparação de Danos Apelante: Ma-

rilene Serra Pareja Montovani Adv.: Carlos Frederico Reina
Coutinho, Aureo Vinhoti, Filipe Alves da Mota Apelado: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Oldemar Mariano,
Roberto Antonio Busato, Edmar Luis Costa Junior, Maria Cris-
tina Rudek
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0374. PROCESSO: 0280385-6 Protocolo: 2004/192337 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000631 Embargos a Execução Apelante:
Edenir Pacheco do Nascimento Adv.: Rafael Boff Zarpelon
Apelado: Condomínio do Conjunto Residencial Marechal Ron-
don Adv.: Rosiane Carvalho Schulman
Distribuição por Prevenção em 26/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0375. PROCESSO: 0280402-2 Protocolo: 2004/192430 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: União da Vitória Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000255 Indenização Apelante: Alcin-
do Pereira Adv.: Frederico Valdomiro Slomp Apelado: Erva
Mate Ouro Verde Adv.: Luciano Ricardo Hladazuk
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0376. PROCESSO: 0280553-4 Protocolo: 2004/193567 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001336 Indenização Apelante: Bernadete de
Souza Adv.: Max Hercílio Gonçalves, Rogério Iurk Ribeiro
Apelado: Duplo Ar S/a Indústria e Comércio de Ar Condicio-
nado e Aquecedores Ltda Adv.: Marco Antônio Gomes de Oli-
veira
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0377. PROCESSO: 0280558-9 Protocolo: 2004/193566 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001268 Declaratória Apelante: Hologram
Comércio e Exportação de Produtos Manufaturados Ltda Adv.:
Luiz Fernando C F Potier Apelado: Centro de Dança Latina
Valmir Secchi Ltda Adv.: Norberto Jose Rossi, Luiz Glicério
Silveira Ferrari
Distribuição por Prevenção em 24/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0378. PROCESSO: 0280580-1 Protocolo: 2004/195553 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Palmeira Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000222 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira Adv.:
Diogo Antonio Marins Capraro Apelado: Jorge Costa Adv.:
Laércio Benedito Levandoski
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0379. PROCESSO: 0280581-8 Protocolo: 2004/190397 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Paranavaí Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000284 Indenização Apelante: Valdir Cor-
reia da Silva Adv.: Marcos Antônio Lucas de Lima Apelado:
Estado do Paraná Adv.: Rodrigo Augusto de Carvalho Campos,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0380. PROCESSO: 0280585-6 Protocolo: 2004/190370 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000009 Declaratória Apelante: Severino
Felix Pessoa, Waldemar Sergio Dalossio, Nicolau Pepeliascov
Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado
Escarmanhani Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda Adv.:
Márcia Cristina Vaz, Cristiane Vieira do Nascimento, Nelson
Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0381. PROCESSO: 0280602-2 Protocolo: 2004/190376 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000036 Declaratória Apelante: Nardi Pedro
Geraldo, Carlos Francisco Cardoso, Lauro Gazolli Adv.: Luis
Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Júnior
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda Adv.: Márcia Cristina
Vaz, Cristiane Vieira do Nascimento, Nelson Paschoalotto, Éric
Garmes de Oliveira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0382. PROCESSO: 0280613-5 Protocolo: 2004/195535 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000481 Cobrança Apelante: Leonice
Bergo de Oliveira Adv.: José Pento Neto, Fábio Ferreira Bue-
no, Adriano Cesar Felisberto Apelado: Município de Umuara-
ma Adv.: Luiz Alberto Lima, Luiz Catarin, Adria Schwarz
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0383. PROCESSO: 0280618-0 Protocolo: 2004/195525 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000468 Cobrança Apelante: Olivio
Gonçalves Adv.: José Pento Neto, Fábio Ferreira Bueno, Adri-
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ano Cesar Felisberto Apelado: Município de Umuarama Adv.:
Luiz Alberto Lima, Luiz Catarin, Adria Schwarz
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0384. PROCESSO: 0280633-7 Protocolo: 2004/195579 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000061 Indenização Apelante: Liberty Pau-
lista Seguros S/a Adv.: Lecir Maria Scalassara, KASSIANE
MENCHON M ENDLICH, Marcia Rodrigues Dias Silva Ape-
lado: Maria Marta de Carvalho Cabral Adv.: Celso Piratelli,
Vera Lúcia Lopes Farinha Piratelli, Ricardo Hidalgo Piratelli
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0385. PROCESSO: 0280634-4 Protocolo: 2004/194645 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000919 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Valquíria
A. de Carvalho, Amando Barbosa Lemes Apelado: Iracema
Marcelino da Rocha Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0386. PROCESSO: 0280985-6 Protocolo: 2004/195867 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002359 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer Adv.: Guido
Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto, Eneida Ameny
Schiafino Souto Apelado: Claudio Mario Cullis Adv.: Silvana
Mendes Helmes, Gilmar Pavesi
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0387. PROCESSO: 0272224-3 Protocolo: 2004/132952 Materia:
Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200100000756 Exibição de Documentos Agravante: Edi-
son Manoel Barbosa Lemes Adv.: Marco Antonio Busto de Souza
Agravado: Banco do Brasil S/a Adv.: Claudine Aparecido Terra
Redistribuição por Prevenção em 24/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0388. PROCESSO: 0280670-0 Protocolo: 2004/196928 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cruzeiro do Oeste Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200100000373 Indenização Agravante: Ivo
Iwao Okuma Adv.: Márcio Antonio Batista da Silva Agravado:
Julio Novak Adv.: Eduardo Antonio Bergamaschi, Gessimar
Ferreira Soares, Plínio Francisco Bergamaschi Jr
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0389. PROCESSO: 0281005-7 Protocolo: 2004/197921 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001005 Exceção de Incompetência Agravan-
te: Basilio Rynnar Adv.: Silmar Ferreira Ditrich Agravado: Mega
- Assessoria e Cobrança Ltda Adv.: Ivone Pavato Batista
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0390. PROCESSO: 0281212-2 Protocolo: 2004/200404 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001164 Indenização Agravante: João Batis-
ta Neiva Adv.: Hildegard Taggesell Giostri Agravado: Espólio
de Vilma de Lima Oliveira Adv.: Manoel Diniz Neto, Lucélia
Costa Rosa, Rodrigo Luiz Diniz
Distribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0391. PROCESSO: 0281290-6 Protocolo: 2004/196963 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Paranaguá Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000057 Ação Ordinária Agravante: Antônio
José Gomes, Interlatina Transportes Rodoviários Ltda Adv.:
Gabriel de Araújo Lima Agravado: Banco Sudameris Brasil S/
a Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier
Roussenq
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0392. PROCESSO: 0281293-7 Protocolo: 2004/195919 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000778 Indenização Agravante: Devairde de
Souza Adv.: Paulo Anchieta da Silva, Ronaldo Gusmão Agra-
vado: Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda Adv.:
Ronaldo Gomes Neves, Kátia Naomi Yamada
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0393. PROCESSO: 0281304-5 Protocolo: 2004/197674 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001104 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Itaú S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mô-
nica Mine Yao Agravado: Manea Materiais de Construção Ltda,
Marilde Solange Manea, Paulo Correa Manea Adv.: Marcelo
de Oliveira Viana, Sidnei Gilson Dockhorn, Ricardo Russo
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0394. PROCESSO: 0281440-6 Protocolo: 2004/200325 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao

Originaria: 200400000725 Reparação de Danos Agravante:
Josué Facundo de Matos Agravado: Joaci Ramos Lopes Adv.:
Carlos Alexandre Vaine Tavares, Rosangela de Fatima Jacomi-
ni Agravado: Empresa Jornalística Editora Central Ltda “ O
Diário do Norte do Paraná”
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0395. PROCESSO: 0281443-7 Protocolo: 2004/201296 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000073 Manutenção de Posse Agravante:
Maria Nelzi Juliani Biscaia, Maria Aparecida de Oliviera Adv.:
Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos Agravado: Maria de Lour-
des Rodrigues, Vicente Cordeiro dos Santos Adv.: Divalmiro
Olegário Maia Pereira, Gisele Echterhoff
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0396. PROCESSO: 0281475-9 Protocolo: 2004/198026 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000875 Obrigação de Fazer Agravante: Val-
ter Siunitti Adv.: Rogel Martins Barbosa Agravado: Clube Caça
e Pesca de Maringá
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0397. PROCESSO: 0281483-1 Protocolo: 2004/197922 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400026359 Declaratória Agravan-
te: Ariolete Carmen Todesco, Antônio Delmazo Ernandes, Car-
men Terezinha Alves Cordeiro, Cleusa Roderjan Benatto, Dulce
Maria Darolt, Eliane Maria Veloso Roderjan, Eridan Evangelis-
ta de Souza, Geni Aparecida de Lima, Hilda Teresa da Silva Sou-
za, Isa Marly Amaral, Janete Gomes Pereira Pires, Juciley Euni-
ce Moreira de Oliveira, Salete Luiza Busatta, Marina Shemes da
Silva, Maria Aparecida da Silva, Maria Inez Aniceto de Farias,
Maria Jardim da Costa, Mercedes Santiago Brandão, Maria Eli-
zabeth Ramos, Maria Lina Casarim Gtstein, Nilsa Maria Sorgat-
to Angeli, Rosana Ribeiro Narloch, Rosimenia de Fátima Pucci
Ianick, Sueli do Rocio N. Martin, Schirley Terezinha Follador
Scremin, Tereza Silveira Adv.: Alessandro Ravazzani, Patrícia
Rohn Agravado: Estado do Paraná, Paranaprevidência
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0398. PROCESSO: 0281564-1 Protocolo: 2004/202218 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Paranaguá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000316 Cobrança Agravante: Executivos
Seguros S.a. Administração e Promoção de Seguros Adv.: Mil-
ton Luiz Cleve Küster, Ernani Ori Harlos Júnior, Rodrigo Sil-
vestri Marcondes Agravado: Erdili Alves Cruz dos Santos Adv.:
Bernardete Maria de C. Leandro, Luiz Carlos Leandro Filho,
Daniele de Lima Alves
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0399. PROCESSO: 0281589-8 Protocolo: 2004/202584 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9700001262 Execução de Título Judicial Agravan-
te: Josefato Xavier, Maria da Encarnação Adv.: Narcizo Lipka
Agravado: Aço Mineração Ltda Adv.: Ronaldo Albizu Drum-
mond de Carvalho
Distribuição por Prevenção em 24/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0400. PROCESSO: 0281835-5 Protocolo: 2004/181436 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000690 Indenização Agravante: Senai - Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Industrial - Departamento Re-
gional do Paraná Adv.: Carlos Jose Sebrenski Agravado: Ivanir
Maria Guerini Adv.: Euclides Roberto Facchi
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0401. PROCESSO: 0281877-3 Protocolo: 2004/204418 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001460 Manutenção de Posse Agravante:
Movimento Encontrão Adv.: Antonio Leal Azevedo Junior Agra-
vado: Romário Fernandes da Silva Júnior Adv.: Edenan Marti-
nez Bastos, Dalva Ferreira Camargo, Jussara Rosa Flores
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0402. PROCESSO: 0282030-4 Protocolo: 2004/205129 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Fazenda Rio Grande Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000226 Embargos a Execução
Agravante: Osvaldo Machado dos Santos Adv.: Eduardo Oli-
veira Agustinho Agravado: Kotic Indústria e Comércio de Mó-
veis Ltda Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0403. PROCESSO: 0282068-8 Protocolo: 2004/205523 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000782 Dissolução de Condomínio Agra-
vante: Elizabete Silva de Biasio Adv.: Marcelo Marco Bertoldi,
Renata Barrozo Baglioli, Augusto José Bittencourt Agravado:
Jose Eugenio de Biasio, Jose Eugenio de Biasio Junior, Enge-
letrica - Projetos e Construções Civis Ltda. Adv.: José Alberto
Dietrich Filho, Paulo Giovani Fornazari
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0404. PROCESSO: 0282113-8 Protocolo: 2004/205699 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 22a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000713 Cobrança Agravante: Armita Ferreira
Adv.: José Antonio de Andrade Alcântara, Leoberto Luís Ba-
zzaneze Agravado: Vera Cruz Seguradora S/a
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0405. PROCESSO: 0280227-9 Protocolo: 2004/190863 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000891 Indenização Apelante:
Município de São José dos Pinhais Adv.: Nelson Castanhoa
Mafalda, Inger Kalben Silva Apelado: Maria Cecília Limone Adv.:
Adriano Piccoli Celinski, Elizeu Luciano de Almeida Furquim
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0406. PROCESSO: 0280594-5 Protocolo: 2004/190470 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000042388 Ação Ordinária Ape-
lante: Estado do Paraná Adv.: Vera Grace Paranagua Cunha,
Jefferson Isaac João Scheer Apelado: Roberto Luiz Camargo
Adv.: José Abel do Amaral França, Nivaldo Possamai, Nair
Scripchenco Galles
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

_____Terceira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0407. PROCESSO: 0249553-8/01 Protocolo: 2004/178563
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 2495538 Apelação Cível Embargante: Banco Itaú
S/a Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Fabíola Barroso Masca-
renhas, Amando Barbosa Lemes, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Leandro Cezar Ataides, Luiz Rodrigues Wambier Em-
bargante: Marcelo Menezes dos Santos Adv.: Marco Antonio
Fagundes Cunha, Fabiola Sfaier, Vivian Andersen Sartori Em-
bargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0408. PROCESSO: 0260088-6/01 Protocolo: 2004/198093 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 2600886 Reexame Necessário e Ape-
lação Civel Embargante: Concorde Administradora de Bens Ltda
Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Nes-
tor Aparecido Malvezzi Embargado: Município de Curitiba Adv.:
Carlos Antonio Lesskiu, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Au-
gusto Martinelli Vieira da Costa, Claudine Camargo Manenti
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0409. PROCESSO: 0245483-5/01 Protocolo: 2004/202085
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2454835 Reexame Necessário e
Apelação Civel Embargante: Faissal Assad Raad, Seme Raad
Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa, Marcelo Crivano Lopes Embar-
gado: Municipio de Curitiba Adv.: Cristina Hatschbach Maci-
el, Cintia Estefania Fernandes, Eros Sowinski
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Noeval de
Quadros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0410. PROCESSO: 0265807-1/01 Protocolo: 2004/190904
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 2658071 Apelação Cível Embargante: Banco Itaú
S/a Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Fabíola Barroso Masca-
renhas, Amando Barbosa Lemes Embargado: Mauricio Bailo
Uflacker Adv.: Maria Daiana Bueno de Camargo, Orlando An-
zoategui Junior
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0411. PROCESSO: 0273417-2/01 Protocolo: 2004/202653
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2734172 Apelação Cível Embargante: João Carlos
Barusso Buffara Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Ca-
rolina Fátima de Souza Alves, Alexandre Arseno, Janaína Bor-
din Remor Embargado: Bb Financeira S/a - Crédito, Financia-
mento e Investimento Adv.: Dione Mara Souto da Rosa, Gabri-
ele Fornari Diez
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0412. PROCESSO: 0243927-4/01 Protocolo: 2004/202382 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2439274 Apelação Cível Embargante:
Agência de Correios Franqueada Tibagi Ltda Adv.: Julio Assis
Gehlen, Anders Frank Schattenberg Embargado: Municipio de
Curitiba Adv.: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Noeval de
Quadros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0413. PROCESSO: 0267584-1/01 Protocolo: 2004/193701
Materia: Execução Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2675841 Apelação Cível Embargante: Agrícola Spe-
rafico Ltda, Levino José Sperafico, Itacir Antônio Sperafico
Adv.: Santino Ruchinski, Estevão Ruchinski Embargado: Ban-
co Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial
Adv.: Reny Angelo Pastre
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO

0414. PROCESSO: 0278425-4/01 Protocolo: 2004/197337
Materia: Execução Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2784254 Agravo de Instrumento Agravante: Uni-
banco S/a - União de Bancos Brasileiros Adv.: José Augusto
Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Luiz Gustavo
Vardânega Vidal Pinto, Vivian Caroline Castellano Agravado:
Comércio e Exportação de Frutas Ubirici Ltda, Walter Leal da
Costa, Mariza das Graças da Costa, Cimei Cristina de Oliveira
Adv.: Altamiro José dos Santos, Pedro Márcio Grabicoski
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

AGRAVO
0415. PROCESSO: 0273684-3/01 Protocolo: 2004/200947
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2736843 Reexame Necessário e
Apelação Civel Agravante: Município de Curitiba Adv.: Luis
Miguel de Cárcova Gutierrez, Paulo Vinicio Fortes Filho, Car-
los Antonio Lesskiu Agravado: Mauri de Mari, Icléa Isfer de
Mari, Gelson Jackson Frizzo, Ivonete Aparecida Frizzo, Juarez
Berti Frizzo, Solange Sosnitzki Frizzo, Ademir Roberto Bru-
netto, Marcia Mara Paludo Brunetto, Altair Pedro Brunetto,
Eliane Pereira Brunetto Adv.: Graciane Vieira Lourenco, Al-
fredo Lincoln Pedroso, Wania Maria Barbosa de Jesus
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0416. PROCESSO: 0279310-2 Protocolo: 2004/180275 Mate-
ria: Execução Comarca: Cambé Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 9800000201 Declaratória Apelante: Carlos Shum Hama-
da Adv.: Edmilson Nogima, Carlos Roberto Scalassara Apela-
do: Roseli Araújo de Oliveira Adv.: Angelo Marcos Liutti Ape-
lado: Rosecal Comércio de Materiais Para Construção Ltda,
Roberto Carlos de Oliveira
Redistribuição em 24/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee Swain
Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0417. PROCESSO: 0279867-6 Protocolo: 2004/189157 Mate-
ria: Execução Comarca: Apucarana Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000292 Embargos de Terceiro Apelante: João
Bacron Adv.: Itamar Strumielo Diniz, Alex Sander Rezende
Rec.adesivo: Garcia Rodrigues Romao Adv.: Edison Canesin
Junior Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0418. PROCESSO: 0280049-5 Protocolo: 2004/185982 Mate-
ria: Execução Comarca: Guarapuava Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000512 Embargos a Execução Apelante: Julio
Cezar Penz Adv.: Claiton José de Oliveira Apelado: Maria Apa-
recida de Andrade Carneiro Adv.: Ana Valci Sanqueta Hauage
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0419. PROCESSO: 0280085-1 Protocolo: 2004/191291 Mate-
ria: Execução Comarca: Salto do Lontra Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000303 Embargos a Execução Apelante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Maria Aparecida de Paula Lima Rech
Apelado: Indústria de Malhas Rdv Ltda Adv.: Jorge José Gotar-
di
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0420. PROCESSO: 0280089-9 Protocolo: 2004/190386 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000653 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Cesar Caetano da Silva
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0421. PROCESSO: 0280091-9 Protocolo: 2004/190388 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000892 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Genival Miranda
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0422. PROCESSO: 0280096-4 Protocolo: 2004/190267 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000612 Ação Ordinária Apelante: Luiz Afon-
so Nassif Muchinski, Suely Izabel Merlin Adv.: Joel Ferreira
Lima, Demétrio Berehulka, Márcia Regina dos Santos Macha-
do Apelado: Basílica Empreendimentos Imobiliários Ltda Adv.:
Vanete Steil Villatori, Christiane seidel
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0423. PROCESSO: 0280100-3 Protocolo: 2004/190539 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000033720 Revisão de Contrato
Apelante: Diogo Ochiliski, Mônica de Oliveira Franco Ochi-
liski Adv.: Helin Teologides Rocha Apelado: Banco Banestado
S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Liz Danielle Peres M. de
Oliveira, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0424. PROCESSO: 0280104-1 Protocolo: 2004/190546 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000035905 Embargos a Execu-
ção Apelante: Anjo da Guarda Prestadora de Serviços S/c Ltda
Adv.: Angelita Graciela L. de Medina Apelado: Municipio de
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Curitiba Adv.: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0425. PROCESSO: 0280116-1 Protocolo: 2004/190373 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000342 Repetição de Indébito
Apelante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Adão Ramp
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0426. PROCESSO: 0280120-5 Protocolo: 2004/190334 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001290 Repetição de Indébito
Apelante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: João Baptista Bonnet
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0427. PROCESSO: 0280203-9 Protocolo: 2004/190544 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000034504 Ação Ordinária Ape-
lante: Banco Banestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Dou-
glas Marcel Peres, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo Apelan-
te: Charles Barroso Coelho, Sonia Heck Coelho Adv.: Marco
Antonio Fagundes Cunha, Adriana Maria Z. Kochen, Joao
Marcelo Queiroz Soares Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0428. PROCESSO: 0280230-6 Protocolo: 2004/190585 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000434 Embargos a Execução Apelante: Con-
domínio Edifício Saint Hilaire Adv.: Hamilton Schmidt Costa
Filho Apelado: Cely Vera Almeida Adv.: Gisele Pakulski Oli-
veira de Ramos
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0429. PROCESSO: 0280298-8 Protocolo: 2004/192433 Mate-
ria: Execução Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000183 Anulatória Apelante: Ferragens e Ma-
teriais de Construção Cascavel Ltda. Adv.: Carlos Jose Dal Piva,
Humberto Otto Mahlmann Apelado: Município de Toledo Adv.:
Joao Carlos Poletto
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0430. PROCESSO: 0280320-5 Protocolo: 2004/192405 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100002159 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Walter Lacerda de Noronho
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0431. PROCESSO: 0280329-8 Protocolo: 2004/192382 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001727 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Nilda Crispim da Silva
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0432. PROCESSO: 0280331-8 Protocolo: 2004/192398 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100002047 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Sonia Maria Cardoso
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0433. PROCESSO: 0280338-7 Protocolo: 2004/192422 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001605 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Maria Liege Alves
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0434. PROCESSO: 0280342-1 Protocolo: 2004/192389 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001803 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Oswaldo Domingos de Oliveira
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0435. PROCESSO: 0280354-1 Protocolo: 2004/192417 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000699 Anulação de Ato Jurídico Apelante:
Joni Frank Ueda Adv.: Sheila Maria Mendes, Moises de Godoy
Apelado: Espólio de Ismael de Oliveira Adv.: Luciano de T.
Cerqueira
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0436. PROCESSO: 0280362-3 Protocolo: 2004/192407 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001288 Executivo Fiscal Ape-

lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: João Baptista Bonnet
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0437. PROCESSO: 0280365-4 Protocolo: 2004/192409 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001287 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: João Baptista Bonnet
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0438. PROCESSO: 0280370-5 Protocolo: 2004/192376 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001285 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: João Batipta Bonnet
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0439. PROCESSO: 0280372-9 Protocolo: 2004/190654 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000813 Revisão de Contrato Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Beatriz Schiebler, Tha-
ís Helena Alves Rossa Apelado: Fabiano Koenig de Castro Adv.:
Raimundo Firmino dos Santos
Distribuição por Prevenção em 26/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0440. PROCESSO: 0280377-4 Protocolo: 2004/192754 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000435 Revisão de Contrato Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Beatriz Schiebler, Tha-
ís Helena Alves Rossa Apelado: Fabiano Koenig de Castro Adv.:
Raimundo Firmino dos Santos
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0441. PROCESSO: 0280378-1 Protocolo: 2004/192371 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001619 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Marilda Santos de Lima
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0442. PROCESSO: 0280379-8 Protocolo: 2004/192381 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001379 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: José Campagnaro
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0443. PROCESSO: 0280380-1 Protocolo: 2004/192369 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000034495 Rescisão de Contrato
Apelante: Moacir Rodrigues de Almeida Adv.: Indianara Farias
de Camargo, Andressa Rabello Ferreira Apelante: Banco Ba-
nestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Maria Joseane Fron-
czak, Douglas Marcel Peres, Geraldo Bonnevialle Braga Arau-
jo Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0444. PROCESSO: 0280382-5 Protocolo: 2004/192394 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001489 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Lorival de Lara Rodrigues
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0445. PROCESSO: 0280384-9 Protocolo: 2004/192392 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001805 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Oswaldo Domingos de Oliveira
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0446. PROCESSO: 0280398-3 Protocolo: 2004/192361 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000519 Embargos a Execução Apelante: Ro-
sana Veiga Guimarães Adv.: Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro, Eduardo O’Rielly Cabral Covas Barrionuevo Apelado: Ire-
ne Genoveva Maier Adv.: Marcos Augusto Malucelli, João
Cândido Michalski, Ozias Paese Neves
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0447. PROCESSO: 0280426-2 Protocolo: 2004/192315 Mate-
ria: Execução Comarca: Iretama Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200400000162 Anulatória Apelante: Valdir Seguro Adv.:
Juliano Cesar Iba, Henrique Cavalheiro Ricci, César Aurélio
Cintra Apelado: Fernando Luis Mattei, Marilia Bernadete Mat-
tei
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0448. PROCESSO: 0280454-6 Protocolo: 2004/193441 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000144 Declaratória Apelante: Nelson Eli-
seu Walker Adv.: Cicero Joao Ricardo Porcelani, André Luiz
Rossi Apelado: Antonio Leonel dos Santos Adv.: Paulo Vieira
de Camargo, Marcos Vieira de Camargo
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0449. PROCESSO: 0280487-5 Protocolo: 2004/193495 Mate-
ria: Execução Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000342 Anulatória Apelante:
Município de Marechal Cândido Rondon Adv.: Ulices Pizzatto
Apelado: Petrobras Distribuidora S/a Adv.: Fernando Wilson
Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto, Julio Jacob Juni-
or
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0450. PROCESSO: 0280534-9 Protocolo: 2004/193433 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100000142 Declaratória Apelan-
te: Município de Curitiba Adv.: Fernando Almeida de Oliveira,
Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu, Carlos
Augusto Martinelli Vieira da Costa Apelante: H. Iglésias Hote-
laria Ltda Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas
Rocha, Aristides de Athayde Bisneto Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0451. PROCESSO: 0280544-5 Protocolo: 2004/193446 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900000872 Embargos a Execução
Apelante: Madeshopping Investimentos e Participações Ltda
Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa Apelado: Município de Curitiba
Adv.: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez, Eládio Prados Júnior
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0452. PROCESSO: 0280557-2 Protocolo: 2004/193543 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000885 Imissão de Posse Apelante: Antonio
Marcos Petik, Virginia de Fatima Hanek Petik Adv.: Cornelio
Afonso Capaverde Apelado: Sara Marques Adv.: Milton Teo-
doro da Silva
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0453. PROCESSO: 0280590-7 Protocolo: 2004/195499 Mate-
ria: Execução Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000066 Embargos a Execução Apelante:
Politex - Indústria e Comércio de Produtos de Polipropileno
Ltda, José Emanuel Ferreira, Aloísio dos Santos Iria Adv.: Eder-
son Ribas Basso e Silva Apelado: Banco Mercantil de São Pau-
lo S/a Adv.: Valdecir Pagani, Wilson Gomes da Silva
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0454. PROCESSO: 0280621-7 Protocolo: 2004/195501 Mate-
ria: Execução Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000505 Repetição de Indébito Apelante:
Município de Umuarama Adv.: Ademar Uliana Neto, Maristela
Pezzini Apelado: Rita Aparecida Marques, Orlando Ferraz,
Walter de Souza Mello, Olindo Previato, Milton Candido Lima,
Maria Ferreira de Oliveira, Guerino Bergamo, Alcides Ferreira
do Pinhal, Antônio Pereira do Nascimento, Alcides Andrade Sá
Adv.: Maria Oliveta Albano Pasqual, Carlos Augusto de Ca-
margo Pasqual
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0455. PROCESSO: 0280635-1 Protocolo: 2004/195577 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000119 Embargos a Execução Apelante:
Banco Bradesco S/a Adv.: José Ivan Guimarães Pereira, Moi-
ses Zanardi Apelado: Hilda Davidans, Willian Davidans Sver-
sutti Adv.: Edney Resmer Vieira
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0456. PROCESSO: 0280877-9 Protocolo: 2004/197411 Mate-
ria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001137 Repetição de Indébito Apelante:
Lauri Sebastião Milek Adv.: Ailton Nunes da Silva Apelado:
Município de Ponta Grossa Adv.: Vera Lucia Mosterio Dema-
rio, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João Henrique Portela
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0457. PROCESSO: 0280878-6 Protocolo: 2004/197398 Mate-
ria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001970 Repetição de Indébito Apelante: João
Ailton Teleginski Adv.: Ailton Nunes da Silva Apelado: Muni-
cípio de Ponta Grossa Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0458. PROCESSO: 0281417-7 Protocolo: 2004/201099 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao Origi-
naria: 200400000643 Revisão de Contrato Agravante: Banco Ba-
nestado S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior Agravado: Alexandre
Hamilton Oliveira Santos, Maria Madalena Hucan Santos Adv.:

Alexandre Christoph Lobo Pacheco, Luiz Cesar Taborda Alves
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0459. PROCESSO: 0281419-1 Protocolo: 2004/201161 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300001068 Revisão de Contrato Agravante: Pedro
Luiz Fuentes Dias, Marilza do Carmo Oliveira Dias Adv.: Flá-
via Santin Agravado: Banco Itaú S/a Adv.: Paulo Roberto Bar-
bieri, Leonel Trevisan Júnior, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0460. PROCESSO: 0281434-8 Protocolo: 2004/201387 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200400027121 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Luiz Sérgio da Silva Adv.: Fernando Muniz Santos,
Adriano Pimentel Marcovici, Hianae Schramm Agravado: Car-
los Roberto Ribeiro Meirelles Adv.: André Archetti Maglio, Sadi
Bonatto, Fernando José Bonatto
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0461. PROCESSO: 0281544-9 Protocolo: 2004/201962 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000547 Embargos a Execução Agravante: Auto
Posto Ambiental Ltda Adv.: Alexandre Marcos Göhr Agrava-
do: Ciuffi, Flech & Advogados Associados Adv.: Fabio Ciuffi,
Homero Flesch, Amarílis Rocha Nunes Jorge
Distribuição por Prevenção em 24/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0462. PROCESSO: 0281552-1 Protocolo: 2004/201681 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001511 Embargos de Terceiro Agravante:
Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda. Adv.: Ely Barra-
das dos Santos Agravado: Blas Nicolas Riquelme Centurion
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0463. PROCESSO: 0281694-4 Protocolo: 2004/203218 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000545 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Cleusa Virgínia Farias - Me, Cleusa Virgínia Farias Adv.:
Felipe Barrionuevo Costa Agravado: Planshopping - Planeja-
mento, Consultoria e Administração de Shopping Centers S/a
Adv.: João Carlos Adalberto Zolandeck
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0464. PROCESSO: 0281723-0 Protocolo: 2004/202287 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000790 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Sociedade Evangélica e Beneficente de Londrina
Adv.: Ronaldo Gomes Neves, Silvia de Lima Moura Agravado:
Village Informática Ltda - Me Adv.: Francisco Eduardo de Oli-
veira
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0465. PROCESSO: 0281730-5 Protocolo: 2004/203654 Mate-
ria: Execução Comarca: Santo Antônio do Sudoeste Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000091 Declaratória Agravante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Edson Luiz Cocco Agravado: Cerâ-
mica São Gabriel Ltda Adv.: Carlos Fernandes, Nilso Luiz Fer-
nandes
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0466. PROCESSO: 0281828-0 Protocolo: 2004/203988 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000075 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Caixa Seguradora S/a Adv.: Anderson Hataqueiama,
Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado Agravado:
Helena Mari Molina Gomes Adv.: Milton Placido de Castro
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0467. PROCESSO: 0281846-8 Protocolo: 2003/199430 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000405 Ação Cominatória Agravante: Commer-
ce Desenvolvimento Mercantil Ltda Adv.: Rodolfo Gardini
Fagundes, Jose Mansur Advogado: Marcos Daniel da Silva
Valério Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a , Em Li-
quidação Extrajudicial Adv.: Luis Oscar Six Botton, Antonio
Augusto Ferreira Porto, Élcio Kovalhuk Agravado: Hsbc Bank
Brasil S/a Banco Múltiplo Adv.: Sandro Madureira Barz, Kelly
Cristina Worm
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0468. PROCESSO: 0281880-0 Protocolo: 2004/203352 Mate-
ria: Execução Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000913 Ação Ordinária Agravante: Banco
Banestado S/a Adv.: Nanci Terezinha Zimmer, Armando Luiz
Marcon, Adelino Marcon Agravado: Inês Aparecida de Souza
Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio César
Dalmolin
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0469. PROCESSO: 0281881-7 Protocolo: 2004/204390 Mate-
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ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000550 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Jaquelinne Merheb Calixto Barbosa Adv.: Fernanda For-
tunato Mafra Parucker e Silva, Luiz Antônio Pereira Rodrigues
Agravado: Banco do Brasil S/a Adv.: Munir Abagge, Isis Em-
manuelle Semiguen Moreira Lima
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0470. PROCESSO: 0214693-8 Protocolo: 2002/113318 Mate-
ria: Execução Comarca: Santo Antônio do Sudoeste Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000331 Embargos a Execução
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná Adv.: Fabio
Bertoli Esmanhoto, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antonio Lima Berberi Apelado: Edson Luiz Cocco Adv.: Ed-
son Luiz Cocco
Redistribuição em 22/11/2004 Relator: Juiz Luiz Carlos Ga-
bardo

_____Sétima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0471. PROCESSO: 0246034-6/01 Protocolo: 2004/190554
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2460346 Reexame Necessá-
rio e Apelação Civel Embargante: Djamedes Maria Garrido,
Deisicler do Rocio Garrido Adv.: Luiz Carlos da Rocha Embar-
gado: Estado do Paraná Adv.: Flávio Bueno
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi Yendo

AGRAVO
0472. PROCESSO: 0277308-4/01 Protocolo: 2004/198871
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 2773084 Agravo de Instrumento Agravante:
José Mauri Zampieri Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães
Agravado: Rodobens Administração e Promoções Ltda Adv.:
Julio Cesar Piuci Castilho
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

AGRAVO
0473. PROCESSO: 0267845-9/01 Protocolo: 2004/191111
Materia: Demais cíveis Comarca: Fazenda Rio Grande Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 2678459 Agravo de Instrumento
Agravante: Rg Administradora e Incorporadora de Bens Ltda
Adv.: Maria Lúcia Ribeiro Morando Agravado: Irineu Buche,
Doracy Anita Mondin Buche Adv.: Gissiane Cristine Chromiec
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0474. PROCESSO: 0268028-2 Protocolo: 2004/101299 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000229 Declaratória Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda Adv.: Rogéria Dotti Doria, Alessandro
Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani Apelan-
te: Eloi Amorim Aymay, Leonório Libardoni Adv.: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição por Sucessão em 23/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0475. PROCESSO: 0279594-8 Protocolo: 2004/187146 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000380 Declaratória Apelante: Sociedade
Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metro-
politana - Unimed Curitiba Adv.: Pedro Henrique Xavier, Kar-
la Maria Trevizani Apelado: Neo - Núcleo de Estudos Oncoló-
gicos S/c Ltda. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos
Redistribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira
Distribuição por Sucessão em 25/11/2004, Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0476. PROCESSO: 0280039-9 Protocolo: 2004/185821 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000035441 Reintegração de Pos-
se Apelante: Almir Augustinho de Almeida, Alberto Rodrigues,
Arailton Cavalheiro Costa, Benedito Bahia, Claudinei de La-
zari, Fernando Souza de Almeida, Jucimar Miglioretto, Osni
Pereira Pedroso Adv.: Luiz Celso Dalprá Apelado: Auto Taxi
Paris Ltda Adv.: Djanir Pedro Palmeira Apelado: Departamen-
to de Trânsito do Estado do Paraná - Detran/pr Adv.: Márcia
Luzia Jokowiski Apelado: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a
Adv.: Sidney Martins, Ana de Paula Furiatti de Oliveira
Distribuição por Prevenção em 24/11/2004 Relator: Juiz Pres-
tes Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0477. PROCESSO: 0280055-3 Protocolo: 2004/185992 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000262 Usucapião Extraordinário Apelan-
te: Espólio de Eugênio Soriani, Espólio de Joana Jacinto Sori-
ani Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk Advogado: Welington
Brasil Felix Apelado: Carlota de Carli Soriani Adv.: Walter
Poppi
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0478. PROCESSO: 0280092-6 Protocolo: 2004/190652 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000725 Ação de Despejo Apelante: Cury
Comércio de Livros Ltda. Adv.: Gercino Bett Junior, Carlos
Rubens Molli Junior, Karina Miqueleto Vidal Apelado: H. Cam-
pos & Cia Ltda. Adv.: Rafael Justus de Brito, Carlos Eduardo
de Macedo Ramos
Distribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0479. PROCESSO: 0280102-7 Protocolo: 2004/190138 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9200000443 Reintegração de Posse Apelante: Ca-
tarina Antunes Sitko Sulzbach Adv.: Paulo Giovani Fornazari
Apelado: Lenir Aparecida de Siqueira Adv.: Hayrton Francis
Ximenes de Andrade Apelado: Nelson de Oliveira Cecatto San-
tos, Orlando de Oliveira Adv.: Gilson Roberto Cecatto Santos
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0480. PROCESSO: 0280210-4 Protocolo: 2004/190571 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000202 Ação de Despejo Apelante: Julmar
dos Santos Veiga, Andrea Veiga Adv.: Mumir Bakkar, Valdomi-
ro Albini Burigo Apelado: José Fernandes Pedrosa Adv.: Elia-
ne Maria Marques
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0481. PROCESSO: 0280238-2 Protocolo: 2004/190555 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300040918 Constitutiva Negativa
Apelante: Aneide Vileski, Cecília Pereira, Cleuza Braz Ramos,
Ivone Kiel, João Pedro Ruthes, Maria Geni Arendt, Marta da
Costa Lima, Pedro da Silva, Verônica Alves Febraio, Vildo José
de Souza Adv.: Raquel Costa de Souza, Andressa Rosa, Clovis
Galvao Patriota Apelante: Município de Curitiba, Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Curitiba Adv.:
Majoly Aline Araujo dos Anjos Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0482. PROCESSO: 0280241-9 Protocolo: 2004/190540 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300040731 Declaratória Apelan-
te: Transportes Joenck Ltda Adv.: Cláudio Roberto Andrade de
Proença Apelado: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a Adv.:
Sidney Martins, Otavio Dias Pereira Junior Apelado: Municí-
pio de Curitiba Adv.: Italo Tanaka Junior, Edgar David Gusso
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0483. PROCESSO: 0280245-7 Protocolo: 2004/139161 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000740 Rescisão de Contrato Apelante: Pa-
dova Construtora de Obras Ltda Adv.: Alexandre Brown Palma
Apelado: Associação da Vila Militar da Polícia Militar do Pa-
raná Adv.: Lázaro A. Villas Boas Mattos, Moises Antonio Al-
ves de Souza
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0484. PROCESSO: 0280261-1 Protocolo: 2004/192350 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001135 Cobrança Apelante: Arismar Budal
Guimarães, Fátima de Souza Klas Guimarães Adv.: Adilson
Menas Fidelis, Marcelo José Ciscato Apelado: Condominio
Edificio Castanheira Adv.: Antonio Emerson Martins
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0485. PROCESSO: 0280262-8 Protocolo: 2004/191284 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Paranavaí Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000708 Indenização Apelante: Edione Areia-
no Dias Adv.: Almir Rodrigues Sudan Apelado: Alexandre Fran-
ça Adv.: Waldur Trentini, Ilda da Conceicao Pereira Madeiras
Distribuição por Prevenção em 26/11/2004 Relator: Juiz Pres-
tes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0486. PROCESSO: 0280272-4 Protocolo: 2004/191334 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001651 Embargos a Execução Apelante:
Francisco Mayer Adv.: Rodrigo Gaspar Teixeira Apelado: Con-
junto Residencial Moradias Atenas Ii, Condomínio Iii Adv.:
Cristina Kakawa, Luiz Fernando de Queiroz
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0487. PROCESSO: 0280279-3 Protocolo: 2004/192418 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000152 Cobrança Apelante: Lucia Helena
Caetano Caroli Adv.: Carlos Franchello Apelado: Condomínio
Edifício Maison de Savigny Adv.: Ricardo Domingues Brito
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0488. PROCESSO: 0280299-5 Protocolo: 2004/53536 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9900000540 Ação de Despejo Apelante: Decano
Indústria e Comércio de Artigos de Plásticos Ltda Adv.: Ereni
Inês Casarin Apelado: Massa Falida de Ika - Irmãos Knopfholz
S/a Indústria e Comércio Adv.: Vilma Goncalves de Castilho,
Marina Borio
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0489. PROCESSO: 0280310-9 Protocolo: 2004/191309 Mate-

ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001007 Indenização Apelante: Empresa Bra-
sileira de Telecomunicações S/a - Embratel Adv.: Sílvia Rober-
ta Costa Sequinel, Rodrigo Cardoso de Souza, Michele Patri-
cia Rovaris Rec.adesivo: Alexandre Rodrigues Adv.: Demétrio
Maruch Nunes da Silva Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0490. PROCESSO: 0280394-5 Protocolo: 2004/191384 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200200026892 Ação de Despejo Apelante: Loise
Dallegrave Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Andrea Cunha Pon-
tes, Leonel Trevisan Júnior Apelado: Lilian Maria Nunes Ri-
beiro Adv.: Anísio dos Santos, Marcelo Mokwa dos Santos,
Vilma Soares Lenartovicz, Soraya Costa Esmanhotto
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Pres-
tes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0491. PROCESSO: 0280403-9 Protocolo: 2004/187810 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Lapa Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 9500000208 Usucapião Extraordinário Apelante: João
Henrique Domingues Adv.: Jorge C. de Oliveira Bechtloff, Paulo
Sergio Ferrari Apelado: Aurora Goll Sampaio, Acyr Antônio
Sampaio Adv.: Marcelo Henrique Magalhães Batista, Helba
Regina Mendes de Morais, Antonio Jose Horning Siqueira Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0492. PROCESSO: 0280405-3 Protocolo: 2004/192329 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200000000997 Declaratória Apelante: Lídio Calonga
Guerreiro Adv.: Guilherme Manna Rocha, Leonardo Munhoz
da Rocha Guimarães Apelado: Cidadela S/a Adv.: Luiz Fernan-
do Brusamolin, Carmen Roberta Franco, Tatiana Feio de Le-
mos Gerhard
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0493. PROCESSO: 0280429-3 Protocolo: 2004/193435 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Francisco Beltrão Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000452 Cobrança Apelante: Rudinei
Fagundes Adv.: Clovis Cardoso, Idamara Pasqualotto, Neri Mar-
tins Becker Apelado: Vera Cruz Seguradora S/a Adv.: Gustavo F.
Santos, Osmar Hélcias Schwartz Júnior, Rodrigo Longo
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0494. PROCESSO: 0280435-1 Protocolo: 2004/192416 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000541 Indenização Apelante: Patrícia Reis
Odenath Penha Adv.: Wilson Lopes da Conceição Apelado:
Lourdes dos Reis Adv.: Sebastião Serra Zanette
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0495. PROCESSO: 0280474-8 Protocolo: 2004/193514 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000640 Ação Monitória Apelante: Sul Améri-
ca Companhia Nacional de Seguros S/a Adv.: Juliana Werkhau-
ser, Milton Luiz Cleve Küster Apelado: L.m.s. Transportes Ltda
Adv.: José Augusto Rodrigues Formigoni
Distribuição por Prevenção em 24/11/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0496. PROCESSO: 0280489-9 Protocolo: 2004/193431 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: União da Vitória Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200001196 Reintegração de Posse Ape-
lante: Companhia Paranaense de Energia - Copel Adv.: Jefer-
son Luiz de Lima, Sergio Luis Molinari, José Roberto dos San-
tos Júnior Apelado: Ricardo Wierzbicki Adv.: Mauricio Fer-
nando Otto
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0497. PROCESSO: 0280491-9 Protocolo: 2004/193536 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 9900001015 Rescisão de Contrato Apelante: José
Antonio Aparecido Urbano, Maria Fátima Serasin Matos Ur-
bano Adv.: Umberto Giotto Neto, Rafael Wobeto de Araújo
Apelante: Urbanu’s Express Distribuidora de Alimentos Ltda
Adv.: Umberto Giotto Neto, Marcelo Fernandes Polak, Mauro
Junior Seraphim Apelante: Aldri Distribuidora de Gêneros Ali-
mentícios Ltda Adv.: Joelcio Santos Madureira, Jonny Jeferson
Madureira Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0498. PROCESSO: 0280546-9 Protocolo: 2004/193478 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cornélio Procópio Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000351 Cobrança Apelante: Itaú
Seguros S/a Adv.: Wanderlei de Paula Barreto, Luciany Miche-
lli Pereira dos Santos Apelado: Juscelena Corrêa Diniz Fernan-
des, Iranice Corrêa Diniz Fernandes, Anderson Corrêa Diniz
Adv.: Raphael Dias Sampaio
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0499. PROCESSO: 0280565-4 Protocolo: 2004/193515 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ibaiti Vara: Vara Cível Acao Ori-

ginaria: 200300000134 Declaratória Apelante: Aparecido An-
cioto Adv.: Andréia Vivian Amaral Valentini Apelado: Sul Amé-
rica Cia Nacional de Seguros Adv.: Glauco Iwersen, Milton
Luiz Cleve Küster
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0500. PROCESSO: 0280566-1 Protocolo: 2004/193443 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São Miguel do Iguaçu Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000722 Cobrança Apelante: Su-
lina Seguradora S/a Adv.: adriano fernandes ferreira, Leandra
Diega Wagner Apelado: Adão Abelardo Siebe, Senira Antunes
da Luz Adv.: Giovani de Oliveira Serafini, Silvio Rorato
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0501. PROCESSO: 0280598-3 Protocolo: 2004/195573 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200000000334 Indenização Apelante: Guerino Col-
tro Neto Adv.: Maria de Lourdes Rodrigues, Delma Aparecida
da Luz Sobania Apelado: Araucária Transporte Coletivo Ltda
Adv.: Fabíola Paula Beê Alenski, Cristiane Bientinez Sprada,
Simone Mattos da Fonseca
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0502. PROCESSO: 0280623-1 Protocolo: 2004/195534 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000479 Cobrança Apelante: Maria
Aparecida Roberto Adv.: José Pento Neto, Fábio Ferreira Bue-
no, Adriano Cesar Felisberto Apelado: Município de Umuara-
ma Adv.: Luiz Alberto Lima, Luiz Catarin, Adria Schwarz
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0503. PROCESSO: 0280640-2 Protocolo: 2004/194512 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000843 Indenização Apelante: Transporte
Coletivo Glória Ltda Adv.: Juarez Xavier Kuster, Edison José
Penteado de Carvalho, Wilson Antonio Xavier Kuster Apelan-
te: Cleri Hansen Barry Adv.: Ubirajara Ayres Gasparin Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0504. PROCESSO: 0280987-0 Protocolo: 2004/195857 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000282 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer Adv.: Guido
Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto, Eneida Ameny
Schiafino Souto Apelado: Antonio Ari Rissetti, Ariete de Fáti-
ma Rissetti Denck, David Moletta Conke, Dionisio Pinheiro
Neto, Everton Carlos de Oliveira, José Padilha Filho, Luiz
Antonio Siqueira Borges, Miguel Tabor, Osmir Rodrigues de
Almeida, Osnildo Brandino Dick, Roberto Alves Pinto Adv.:
Veridiana Mendes Lazzari Zaine
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0505. PROCESSO: 0280829-3 Protocolo: 2004/197617 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000100 Ação Monitória Agravante: Valver-
de Advogados Associados, Lisemar Valverde Pereira Adv.: Leu-
remar Anderson Talamini, Luiz Gustavo Corrêa Agravado: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Olívio Horácio Rodri-
gues Ferraz, Edson Silverio Cabral, Jorge Gomes Rosa Neto
Redistribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz Eu-
gênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0506. PROCESSO: 0281400-2 Protocolo: 2004/200979 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Colorado Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000385 Revisão de Contrato Agravante:
Pedro Bongiovani Adv.: Antonio Carlos Menegassi, Clovis Pi-
nheiro de Souza Junior Agravado: Carlitos de Souza, Antonio
Evangelista Neto
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Gui-
lherme Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albi-
no Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0507. PROCESSO: 0281422-8 Protocolo: 2004/201194 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Capitão Leônidas Marques Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200400000288 Arrolamento Agra-
vante: Helena Cristianetti Presotto Adv.: Júlio César Dalmolin
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0508. PROCESSO: 0281445-1 Protocolo: 2004/199718 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000893 Indenização Agravante: Francisco
Arimatea Araújo Ferreira, Francisco Arruda, Inês Ivete Gon-
çalves, Iula Constance Guimarães Costa, Ivone Bernine Pice-
lli, Jorge Luiz Bordin, José Roberto da Silva, José Roberto Gobs
Esteves, Jucenil José de Souza, Maria Lucia do Couto Balan
Adv.: Helen Katia Silva Cassiano, Renata Silva Cassiano Agra-
vado: Sercontel S/a Telecomunicações S/a, Município de Lon-
drina
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0509. PROCESSO: 0281452-6 Protocolo: 2004/200062 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000609 Extinção de Condominio Agravan-
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te: Juvercina Maria dos Reis Adv.: Patrícia Eliane da Rosa Agra-
vado: Arreginaldo Aparecido Reis Pereira, Marcio Pereira
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0510. PROCESSO: 0281456-4 Protocolo: 2004/198367 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400001213 Indenização Agravante: All - Amé-
rica Latina Logística do Brasil S/a Adv.: José Augusto Araújo
de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regi-
na Zárate Nissel, Vivian Caroline Castellano Agravado: Hélio
Ferreira da Silva Adv.: Pedro Lilito Franceschi, Marcius Fon-
toura Lass, Adilson Lass Interessado: Rede Ferroviária Federal
S/a - Rffsa Adv.: Luciana Perez Guimarães da Costa, Sirlene
Elias Ribeiro, Simone Chapieski, Anna Paola Soares Quadros
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Gui-
lherme Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albi-
no Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0511. PROCESSO: 0281520-9 Protocolo: 2004/201623 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200000001031 Cobrança de Condominio Agravan-
te: Juliano Mark Rosa Santos Adv.: Claudinei Dombroski, Fre-
derich Mark Rosa Santos, Clederbal Átila de Almeida Agrava-
do: Condomínio Edifício Centro Comercial Itália Adv.: Joselia
Aparecida Kuchler
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Gui-
lherme Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albi-
no Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0512. PROCESSO: 0281571-6 Protocolo: 2004/202325 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000766 Revisional de Aluguel Agravante:
Acir Cezar Matioli Paolini Adv.: Antônio Corrêa de Souza, João
Luiz Veiga Netto Agravado: Companhia Brasileira de Petróleo
Ipiranga Adv.: Marcelo Clemente Bastos
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0513. PROCESSO: 0281572-3 Protocolo: 2004/202419 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200400032069 Reintegração de Posse Agravante:
Shell Brasil S/a Adv.: Leonardo Souza, José Guilherme Barbo-
sa Leite Agravado: Auto Posto Kato Ltda
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0514. PROCESSO: 0281574-7 Protocolo: 2004/202358 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Fazenda Rio Grande Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000281 Revisão de Contrato
Agravante: Rg Administradora e Incorporadora de Bens Ltda.
Adv.: Maria Lúcia Ribeiro Morando, Emerson Passos Agrava-
do: José Calixto Adv.: Mauro Cury Filho
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0515. PROCESSO: 0281575-4 Protocolo: 2004/202409 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 9600001319 Cobrança de Condominio Agravante:
Condomínio Edifício Carneiro Lobo Adv.: Bruno Pedalino,
Michelli Pires Fontoura Agravado: Glauco Aparecido Nantes
Tsuji Adv.: Gisela Martins Interessado: Banco Itaú S/a Adv.:
Luís Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Júnior
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0516. PROCESSO: 0281618-4 Protocolo: 2004/202777 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Jaguariaíva Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9500000013 Reparação de Danos Agravante: Via-
ção Jóia Ltda Adv.: Cesar Augusto de Mello e Silva, Paula Cris-
tina Gimenes Teodoro Agravado: Jaury Antunes dos Santos,
Helena Antunes dos Santos, Jamir Antunes dos Santos, Celso
Antunes dos Santos Adv.: Maristela Ziemer da Costa
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0517. PROCESSO: 0281888-6 Protocolo: 2004/203354 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000360 Exceção de Incompetência Agravan-
te: Amélio Dezen, Roberto Borttolozzo, Claudenir Bortolozzo,
Rudimar Bortolozzo Adv.: Santino Ruchinski, Estevão Ru-
chinski, Crestiane Andréia Zanrosso Agravado: Banco do Bra-
sil S/a Adv.: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0518. PROCESSO: 0282034-2 Protocolo: 2004/205342 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000804 Ação de Despejo Agravante: Mário
Penna Guedes, Mônica de Azevedo Penna Guedes Adv.: Gian-
carlo Rodrigues Mino Agravado: José Antônio Scorsin Adv.: Luiz
Adão de Carli
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Gui-
lherme Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0519. PROCESSO: 0282049-3 Protocolo: 2004/205276 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000310 Exceção de Incompetência Agra-
vante: Akzo Nobel Ltda Adv.: Germano de Sordi Batista, Fábio
de Possídio Egashira Advogado: Vanessa Soares Borzani Agra-
vado: Mesalira e Dariva Ltda Adv.: Andrey Herget, Erlon Anto-
nio Medeiros, Maurício Sydnei Fazolo

Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0520. PROCESSO: 0280044-0 Protocolo: 2004/184735 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000020860 Indenização Apelante:
Estado do Paraná Adv.: Flávio Bueno Apelante: Concessionária
Ecovia Caminho do Mar S/a Adv.: Marcos Moreira Apelado:
Orvenilio Machado, Nelia Maria Machado Adv.: Sheyla Darolt
Bolsi dos Santos
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0521. PROCESSO: 0280145-2 Protocolo: 2004/190637 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300041679 Mandado de Seguran-
ça Apelante: Município de Curitiba, Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba Adv.: Lidson José Tomass,
Majoly Aline Araujo dos Anjos Apelado: Sindicato dos Servido-
res do Magistério Municipal de Curitiba - Sismmac Adv.: Ludi-
mar Rafanhin
Distribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0522. PROCESSO: 0280212-8 Protocolo: 2004/44726 Materia:
Demais cíveis Comarca: Loanda Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200300000289 Embargos a Execução Apelante: Município
de Santa Cruz de Monte Castelo Adv.: Claudio Bogdan Apelado:
José Aguiar de Oliveira Adv.: José Cordeiro dos Santos
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

_____Quarta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0523. PROCESSO: 0265736-7/01 Protocolo: 2004/190965 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 2657367 Apelação Cível Embargante: Banco Sudameris
do Brasil S/a Adv.: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna,
Giovani Gionedis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli Embarga-
do: Ana Roseli Kuczera Curador: Luiz Otávio Lemes de Toledo
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0524. PROCESSO: 0264823-1/01 Protocolo: 2004/189811 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 2648231 Apelação Cível Embargante: Companhia Real
de Arrendamento Mercantil Adv.: Fabiana Silveira, Paulo Gui-
lherme Pfau Embargado: Patrícia Marochi Adv.: Ivone Struck,
Orimar Crocetti de Freitas, Ivone Pavato Batista
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0525. PROCESSO: 0279848-1/01 Protocolo: 2004/193974 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 2798481 Agravo de Instrumento Embargante: Daniel
Prochno Adv.: Jonas Borges Embargado: Servopa Administrado-
ra de Consórcios S/c Ltda. Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO
0526. PROCESSO: 0276796-0/01 Protocolo: 2004/190744 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 2767960 Apelação Cível Agravante: Banco Panamerica-
no S/a Adv.: Karine Cristina da Costa, Alessandra Cordeiro Sta-
bach Agravado: Tânia Donaide Delayr Iurk
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira

AGRAVO
0527. PROCESSO: 0277126-2/01 Protocolo: 2004/187974 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 2771262 Agravo de Instrumento Agravante: Wilson de
Oliveira Miranda Adv.: Maylin Maffini, Luciane Lawin Custo-
dio, Daniele Potrich Lima das Portas Agravado: Banco Abn Amro
Real S/a Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Ci-
carelli
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO
0528. PROCESSO: 0278098-7/01 Protocolo: 2004/192207 Ma-
teria: Leasing Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2780987 Agravo de Instrumento Agravante:
Banco Bradesco S/a Adv.: Romara Costa Borges, Luciana Seza-
nowski, Edson Felipe Macholowski Agravado: Scheibe e Schei-
be Ltda Adv.: Suely Cristina Muhlstedt
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0529. PROCESSO: 0162981-8 Protocolo: 2000/21691 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9900000871 Reintegração de Posse Apelante: Sérgio
Luiz Cúnico Adv.: Carlos Magno Braga, João Henrique Kala-
baide Apelado: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Maurício Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin
Distribuição por Sucessão em 22/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0530. PROCESSO: 0191837-0 Protocolo: 2001/22396 Mate-
ria: Leasing Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9900001343 Reintegração de Posse Apelante: Safra
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.: Mirelle Neme
Buzalaf, Sebastião Seiji Tokunaga Apelado: João de França
Distribuição por Sucessão em 22/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0531. PROCESSO: 0279880-9 Protocolo: 2004/189163 Mate-
ria: Leasing Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000372 Ação de Depósito Apelante: Banco
Bradesco S/a Adv.: Luciana Sezanowski, Francine Frederico,
Edson Felipe Macholowski, Romara Costa Borges Apelante:
Transportadora Tupaflex Ltda Adv.: Yuri Marcos dos Santos
Silva, Wagner Francisco de Souza Mena Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0532. PROCESSO: 0279887-8 Protocolo: 2004/189126 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200100001481 Revisão de Contrato Apelante: Abn
Amro Arrendamento Mercantil S/a Adv.: Fabiana Silveira, Ka-
rine Simone Pofahl Rec.adesivo: Cromo Engenharia e Cons-
truções Ltda, Eurico Alberto Greca Adv.: Andre Cornelsen Bro-
fman, Felipe Barrionuevo Costa Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0533. PROCESSO: 0280081-3 Protocolo: 2004/186128 Mate-
ria: Leasing Comarca: São João do Ivai Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000024 Cobrança Apelante: Banco do Bra-
sil S/a Adv.: Waldomiro Barbieri Apelado: Delair Francisco Frez,
Varlete Boy Frez, Lucimar Boy Frez Adv.: Mauro Aquilles
Baldassare
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0534. PROCESSO: 0280140-7 Protocolo: 2004/190200 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000718 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Volkswagen S/a Adv.: Regina Tânia Bortoli, Aristides Alberto
Tizzot França Apelado: Márcio Langowski Carlin Adv.: João
Belmiro dos Santos
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0535. PROCESSO: 0280142-1 Protocolo: 2004/190131 Mate-
ria: Leasing Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000361 Reintegração de Posse Apelante:
Mercedes Benz Leasing Arrendamento Mercantil S/a Adv.:
Marcos Augusto Malucelli, João Cândido Michalski Apelado:
Transportes de Cargas Tamanduá Ltda. Advogado: Alexandre
Maurios Kunh
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0536. PROCESSO: 0280148-3 Protocolo: 2004/190206 Mate-
ria: Leasing Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000446 Cobrança Apelante: Jorge Concei-
ção da Silva Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Júlio César Dalmo-
lin, Márcia L. Gund Apelado: Cia Itauleasing de Arrendamento
Mercantil Adv.: Jurandi Felipes, Jair Felipes
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0537. PROCESSO: 0280235-1 Protocolo: 2004/190569 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000370 Rescisão de Contrato Apelante: Banco
Finasa S/a Adv.: Rosiane Aparecida Martinez, Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres Apelado:
Lary José Pavan Adv.: Ernani Antonio Pigatto
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0538. PROCESSO: 0280258-4 Protocolo: 2004/191281 Mate-
ria: Leasing Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000680 Embargos a Execução Apelante: Dai-
mlerchrysler Leasing - Arrendamento Mercantil S/a Adv.: Hé-
lio Luiz Vitorino Barcelos, Ana Paula El-Memari Apelado: Ar-
mando Henrique de Lima, Izabel Cristina Silva de Lima, Jonas
Ziroldi Adv.: Wagner Peter Krainer José, Eugênio Sobradiel
Ferreira, José Roberto Gazola
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0539. PROCESSO: 0280271-7 Protocolo: 2004/191310 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000000901 Restituição de Quantia Apelante: Hsbc
Leasing Arrendamento Mercantil (brasil) S/a Adv.: Mieko Ito,
Jonas Roberto Justi Waszak Apelado: Dejanira Furlan de Al-
meida - Me Adv.: Amarilis Vaz Cortesi
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0540. PROCESSO: 0280273-1 Protocolo: 2004/192351 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000483 Busca e Apreensão Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a Adv.: César Augusto Terra, João Leonelho Ga-
bardo Filho, Gilberto Stinglin Loth Apelado: Daniel Alfonso
de Andrade Sorrentino Curador: Regina Yurico Takahashi
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0541. PROCESSO: 0280324-3 Protocolo: 2004/192345 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9900000682 Busca e Apreensão Apelante: Márcia Hi-
kishima, Irene Siqueira Hikishima Adv.: Giuliano Domit Od
Rocha, Aimoré Od Rocha Apelado: Banco do Brasil S/a Adv.:
Victor Geraldo Jorge
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Valter

Ressel Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0542. PROCESSO: 0280330-1 Protocolo: 2004/192353 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000136 Ação de Depósito Apelante: Servopa
Administradora de Consórcios S/c Ltda Adv.: Gabriel Antônio
Henke Neiva de Lima Filho Apelado: Luís Guilherme de Car-
valho
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0543. PROCESSO: 0280357-2 Protocolo: 2004/192335 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000737 Embargos de Terceiro Apelante: Safra
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.: Andréa Ricetti
Bueno Fusculim Apelado: Benedito Alves da Costa Adv.: Mau-
ro Eduardo Jaceguay Zamataro, Djalma Salles Junior
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0544. PROCESSO: 0280369-2 Protocolo: 2004/192346 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200001223 Ação de Depósito Apelante: Miguel
Afonso Camargo Adv.: Sandra Cristina Pereira Braga Apelado:
Banco Panamericano S/a Adv.: Nelson Paschoalotto, Crisma-
cleyton Pamplona
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0545. PROCESSO: 0280401-5 Protocolo: 2004/191354 Mate-
ria: Leasing Comarca: Campo Mourão Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000350 Declaratória Apelante: Banco do Bra-
sil S/a Adv.: Marcelo Sérgio Pereira, Robervani Pierin do Pra-
do Apelado: Eraldo Teodoro de Oliveira Adv.: Iris Antonio
Mazzuchetti, Geraldo Emanuel Prizon Apelado: New Holland
Latino Americana Ltda Adv.: Pedro Carlos Palma, Fabiula Sch-
midt, Luiz Carlos Radino Lamego
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0546. PROCESSO: 0280423-1 Protocolo: 2004/193530 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9700001047 Rescisão de Contrato Apelante: Alfa Ar-
rendamento Mercantil S/a Adv.: Paulo Guilherme Pfau, Fabia-
na Silveira Apelado: J. J. Beneitez Representação Comercial
de Importação e Exportação de Produtos Manufaturados Ltda,
Juan José Beneitez, Janete Santos Beneitez Adv.: Fortunato
Santoro
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0547. PROCESSO: 0280432-0 Protocolo: 2004/193466 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda Pú-
blica Acao Originaria: 9800000535 Revisão de Contrato Ape-
lante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster, Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Ruy
Cardoso Ferreira Apelante: Frigorei Ltda Adv.: giovani web-
ber, Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazurek Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0548. PROCESSO: 0280481-3 Protocolo: 2004/193554 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9700001427 Revisão de Contrato Apelante: Gm Lea-
sing S/a Arrendamento Mercantil Adv.: Valéria Caramuru Ci-
carelli, Alexandre Nelson Ferraz, Márcio Rubens Passold Ape-
lado: Trw Sistemas de Segurança Ltda Adv.: José Dantas Lou-
reiro Neto, Fernando Wilson Rocha Maranhão
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0549. PROCESSO: 0280535-6 Protocolo: 2004/193482 Mate-
ria: Leasing Comarca: Salto do Lontra Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9900000130 Revisão de Contrato Apelante: Vo-
lkswagen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.: Regina
Tânia Bortoli, Aristides Alberto Tizzot França Apelante: Mer-
cantil de Cereais Faust Ltda Adv.: Luiz Gonzaga Guedes Mar-
tins Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0550. PROCESSO: 0280608-4 Protocolo: 2004/195564 Mate-
ria: Leasing Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000007 Ação de Depósito Apelante: Selmir Dias
Adv.: Alvino Aparecido Filho Apelado: Banco Abn Amro Real
S/a Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim, She-
altiel Lourenço Pereira Filho
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0551. PROCESSO: 0280622-4 Protocolo: 2004/195568 Mate-
ria: Leasing Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 9700000513 Revisão de Contrato Apelante: Belka Adu-
bos e Defensivos Ltda Adv.: José Tadeu Saliba Apelado: Banco
Itaú S/a Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio
Celestino Toneloto
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
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0552. PROCESSO: 0280639-9 Protocolo: 2004/195575 Mate-
ria: Leasing Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9700000535 Busca e Apreensão Apelante: Valentim
Cescon de Melo Adv.: Carlos Alexandre Vaine Tavares, Adria-
no Zagorski Apelado: Itaú Seguros S/a Adv.: Luciana Sezano-
wski, Rodrigo Ghesti
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0553. PROCESSO: 0281205-7 Protocolo: 2004/200414 Mate-
ria: Leasing Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000460 Revisão de Contrato Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Renato Fer-
nandes Silva Junior Agravado: Névio Hanel, Aldivo Hanel,
Depósito de Materiais de Construção Hanel Ltda, Madeireira
Reponte Ltda, Transportadora Hanel Ltda Adv.: Rubens Bit-
tencourt, Walmor Júnior da Silva
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0554. PROCESSO: 0281376-1 Protocolo: 2004/200733 Mate-
ria: Leasing Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000626 Busca e Apreensão Agravan-
te: Banco Santander Brasil S/a Adv.: Idelanir Ernesti Agrava-
do: Daniel de Lima Pedro
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Valter Res-
sel Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0555. PROCESSO: 0281382-9 Protocolo: 2004/200751 Mate-
ria: Leasing Comarca: Campina da Lagoa Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9600000215 Busca e Apreensão Agravante: Plínio
Armindo Seemund, Armindo Emilio Henrique Welz Adv.: Ade-
lino Garbuggio Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.:
Kennedy Machado, Simone Monteiro Fleig
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0556. PROCESSO: 0281393-2 Protocolo: 2004/200906 Mate-
ria: Leasing Comarca: Fazenda Rio Grande Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400001027 Busca e Apreensão Agravan-
te: Viviane de Souza Leite do Valle Adv.: Gissiane Cristine
Chromiec Agravado: Banco Panamericano S/a Adv.: Nelson
Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira, Crismacleyton Pamplona
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0557. PROCESSO: 0281411-5 Protocolo: 2004/201102 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400030401 Busca e Apreensão Agravante: Servo-
pa Administradora de Consórcios S/c Ltda Adv.: Gabriel Antô-
nio Henke Neiva de Lima Filho Agravado: Sérgio Franco Sou-
za de Macedo Adv.: Sergio Franco Souza de Macedo
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0558. PROCESSO: 0281413-9 Protocolo: 2004/201103 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300025920 Busca e Apreensão Agravante: Servo-
pa Administradora de Consórcios S/c Ltda Adv.: Gabriel Antô-
nio Henke Neiva de Lima Filho Agravado: Celso Anoiz Adv.:
Patrícia Vanessa Maran Vieira
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0559. PROCESSO: 0281426-6 Protocolo: 2004/201155 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9700019781 Reintegração de Posse Agravante: Celso
Hideo Makita, Aldo Massaharu Makita Adv.: Celso Hideo Maki-
ta, Alexandre Nelson Ferraz, Aldo Massaharu Makita Agrava-
do: Gm Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.: Valéria
Caramuru Cicarelli, Márcio Rubens Passold Interessado: Co-
mércio de Cereais Emerenciano Ltda
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0560. PROCESSO: 0281429-7 Protocolo: 2004/200409 Mate-
ria: Leasing Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000388 Busca e Apreensão Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Eri-
ka Ehara, Aloysio Seawright Zanatta, Moisés Batista de Souza
Agravado: Heloisa Soares Costa Delfuzi
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0561. PROCESSO: 0281437-9 Protocolo: 2004/199898 Materia:
Leasing Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao Originaria:
200400000672 Busca e Apreensão Agravante: Bv Financeira S/a -
Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Arlei de Mello, Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres Agra-
vado: Empasesa Ltda Adv.: Gilmar Antônio Oltramari
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0562. PROCESSO: 0281441-3 Protocolo: 2004/201297 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001065 Repetição de Indébito Agravante: Ali
Mohamed Abrão Adv.: Mariane Melilo Fontan, Joao Carlos
Assef Agravado: Banco Fiat S/a
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0563. PROCESSO: 0281541-8 Protocolo: 2004/201941 Mate-
ria: Leasing Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001411 Revisão de Contrato Agravante:
Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes, Rosiane Aparecida Martinez Agravado: Antônio Cavalhei-
ro de Lima Adv.: Maylin Maffini, Luciane Lawin Custodio,
Daniele Potrich Lima das Portas
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0564. PROCESSO: 0281551-4 Protocolo: 2004/201948 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001491 Revisão de Contrato Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Fla-
viano Bellinati Garcia Peres, Rosiane Aparecida Martinez, Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes Agravado: Emerson Adriano Mi-
randa Leite Adv.: Gilberto Lourenço Ozelame, Percio Alves da
Silva
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0565. PROCESSO: 0281555-2 Protocolo: 2004/202246 Mate-
ria: Leasing Comarca: Apucarana Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000048 Ação de Depósito Agravante: Fmx
S/a - Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini Agravado:
José Henrique da Silva Adv.: Antonio Aparecido Castro Santos
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0566. PROCESSO: 0281580-5 Protocolo: 2004/202491 Mate-
ria: Leasing Comarca: Cambará Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200400000672 Busca e Apreensão Agravante: Consór-
cio Nacional Massey Ferguson Ltda Adv.: Amauri Baptista Sal-
gueiro, Fabiano Roerner Agravado: Maria Angélica Barreiros
Casquel
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0567. PROCESSO: 0281584-3 Protocolo: 2004/202719 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300001435 Busca e Apreensão Agravante: Manoel
Benassi Adv.: Jair Batista do Nascimento Agravado: Bv Finan-
ceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Rosia-
ne Aparecida Martinez, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristi-
ane Belinati Garcia Lopes
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0568. PROCESSO: 0281588-1 Protocolo: 2004/202523 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9800001086 Ação de Depósito Agravante: Banco Vo-
lkswagen S/a Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento, Mar-
celo Tesheiner Cavassani Agravado: Itacy Roberto Seixas Nie-
radka
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0569. PROCESSO: 0281686-2 Protocolo: 2004/203155 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001279 Busca e Apreensão Agravante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: Gilberto Stinglin Loth, César Augus-
to Terra, João Leonelho Gabardo Filho Agravado: Luiz Eduar-
do Ceccato de Lima
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0570. PROCESSO: 0281722-3 Protocolo: 2004/202383 Mate-
ria: Leasing Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000171 Ação de Depósito Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Emer-
son L. Santana, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Be-
llinati Garcia Peres Agravado: Devair Alves da Silveira Cura-
dor: Ana Maria Brenner
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0571. PROCESSO: 0281724-7 Protocolo: 2004/202393 Mate-
ria: Leasing Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000658 Busca e Apreensão Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Pe-
res, Emerson L. Santana Agravado: Airton Alves Ribeiro Cura-
dor: Eduardo Rodrigo Augusto da Costa
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0572. PROCESSO: 0281725-4 Protocolo: 2004/202359 Mate-
ria: Leasing Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000296 Ação de Depósito Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Emer-
son L. Santana, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Be-
llinati Garcia Peres Agravado: José Ailton da Silva Curador:
Eduardo Rodrigo Augusto da Costa
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0573. PROCESSO: 0281726-1 Protocolo: 2004/202303 Mate-
ria: Leasing Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000725 Busca e Apreensão Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Ar-

lei de Mello, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belli-
nati Garcia Peres Agravado: Nei Manoel Schvan Adv.: Amélio
Scaravonatti, Carlos Roberto Ferrarezi
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0574. PROCESSO: 0281733-6 Protocolo: 2004/203657 Mate-
ria: Leasing Comarca: Colombo Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200400000780 Revisão de Contrato Agravante: Luciano
Ubiratã de Oliveira Adv.: Sidney Adilson Gmach, franz her-
mann nieuwenhoff júnior Agravado: Banco Abn Amro Real Sa.
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0575. PROCESSO: 0281884-8 Protocolo: 2004/203385 Mate-
ria: Leasing Comarca: Corbélia Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 9800000130 Ação de Depósito Agravante: Estado do Para-
ná Adv.: Alexandre Barbosa da Silva, Carolina Lucena Schus-
sel, Rafael Augusto Silva Domingues, Rosilda Tavares de Oli-
veira Dumas Agravado: Antônio Grigio Sobrinho Adv.: Jonas
Adalberto Pereira Agravado: Antônio Gotardo, Lucídio Grigio
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0576. PROCESSO: 0281944-9 Protocolo: 2004/204866 Mate-
ria: Leasing Comarca: Colombo Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200400001075 Busca e Apreensão Agravante: Celubrás
Comércio e Serviços Ltda. Adv.: Caio Valério Gondim R. Fal-
cão, Deubia Gabriela Cavalcanti Agrello Agravado: Consórcio
Nacional Volvo S/c Ltda. Adv.: Geni Werka
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0577. PROCESSO: 0282027-7 Protocolo: 2004/205219 Mate-
ria: Leasing Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000359 Busca e Apreensão Agravante: Banco
Volkswagen S/a Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessan-
dro Moreira do Sacramento Agravado: Maycon Leme Ajala
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0578. PROCESSO: 0282038-0 Protocolo: 2004/205253 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001234 Busca e Apreensão Agravante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: Gilberto Stinglin Loth Agravado:
Samira dos Santos
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0579. PROCESSO: 0282044-8 Protocolo: 2004/205348 Mate-
ria: Leasing Comarca: Colombo Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200400000587 Revisão de Contrato Agravante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria
Caramuru Cicarelli Agravado: João Francisco Adv.: Maylin
Maffini, Luciane Lawin Custodio, Daniele Potrich Lima das
Portas
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0580. PROCESSO: 0282055-1 Protocolo: 2004/205408 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200100000639 Busca e Apreensão Agravante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: Tatiana Valesca Vroblewski, Sergio
Schulze, Ana Rosa de L. Lopes Bernardes Agravado: Viviane
Lucia Teixeira Def Pub: Antonio Augusto Castanheira Néia,
Regina Yurico Takahashi
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0581. PROCESSO: 0282064-0 Protocolo: 2004/205533 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001220 Declaratória Agravante: Bv Financeira
S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Tatiana Va-
lesca Vroblewski, Dariane Marques Martinelli, Sergio Schulze
Agravado: Elisabete dos Santos Oliveira Adv.: Milena Maslo-
wski, Ana Paula Lara Paganini
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva

HABEAS CORPUS CÍVEL
0582. PROCESSO: 0281556-9 Protocolo: 2004/202225 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200001085 Ação de Depósito Impetrante: Bel. Dino
Rossigalli Netto Paciente: Darci Domingues dos Santos Adv.:
Dino Rossigalli Netto Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas

HABEAS CORPUS CÍVEL
0583. PROCESSO: 0281929-2 Protocolo: 2004/204449 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000027 Busca e Apreensão Impetrante: Bel.
Carlos Mazza Filho Paciente: Joyce Ferreira Portella Lopes
Adv.: Carlos Mazza Filho Impetrado: Juiz de Direito da 6ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

_____Oitava Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0584. PROCESSO: 0247167-4/01 Protocolo: 2004/190878
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2471674 Apelação Cível Embar-
gante: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: Nilton Bussi, Mil-
ton João Betenheuser Júnior Embargado: Nilo Kaway, Sete-
suko Kaway Adv.: Mozart Pizzatto Andreoli, Paulino Andreoli,
João Batista dos Anjos
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0585. PROCESSO: 0256347-1/01 Protocolo: 2004/191016
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 2563471 Apelação Cível Embargante: Fernando
Wagner de Abreu Duarte Adv.: Walter Brunetta Filho, Francis-
co Dionísio Alpendre dos Santos Embargado: Ivan Alves Ro-
drigues Adv.: Nelson Beltzack Júnior
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0586. PROCESSO: 0261682-8/01 Protocolo: 2004/190875
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2616828 Apelação Cível Embar-
gante: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: Leonel Trevisan
Júnior, Luiz Gil de Almeida, Carlos Alberto Moreira de Mello,
Arnaldo José da Silva Embargado: Mauri Domingos da Silva
Junior Adv.: Hildo Alceu de Jesus Junior
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0587. PROCESSO: 0241790-9/01 Protocolo: 2004/197492
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 2417909 Apelação Cível Embargante: Banco Amé-
rica do Sul S/a Adv.: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Al-
ves Junior Embargado: Champagnat Veículos S/a, José Carlos
Pisani, Paulo Roberto Pisani Adv.: Walter Toffoli
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0588. PROCESSO: 0196127-9/01 Protocolo: 2004/191104
Materia: Execução Comarca: Guarapuava Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 1961279 Apelação Cível Embargante: Wal-
demir Carlos Lacerda Pereira Adv.: Daniele Araujo Agner, Alen-
car Leite Agner Embargado: San Rafael Sementes e Cereais
Ltda Adv.: Helderliane Machado da Luz Rickli, Flora Margari-
da Clock Schier
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0589. PROCESSO: 0246710-1/01 Protocolo: 2004/189499
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 2467101 Apelação Cível Embargante: Banco Ba-
nestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Jú-
nior Embargado: Alessandro Nicastro Cardoso Adv.: Jocely
Loureiro Carvalho de Oliveira, Geraldo Cesar Santos Bond
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos Relator Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0590. PROCESSO: 0265679-7/01 Protocolo: 2004/191238
Materia: Execução Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 2656797 Apelação Cível Embargante: Banco San-
tander Brasil S/a Adv.: Cristina Trento, José Augusto Araújo de
Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regina
Zárate Nissel Embargado: Canassa - Comércio de Combustí-
veis e Lubrificantes Ltda, Odair Canassa Adv.: Maria Regina
Vizioli, Alessandra Lígia Cantarotti, Denise Oliveria Alves Bis-
caia
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0591. PROCESSO: 0245352-5/01 Protocolo: 2004/190648
Materia: Execução Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2453525 Apelação Cível Embargante: Laticí-
nios Iva Ltda Adv.: Odair Vicente Moreschi Embargado: Col-
mar - Cooperativa de Laticínios de Maringá Ltda Adv.: Rober-
to Peralto, Grazziela Picanço de Seixas Borba
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0592. PROCESSO: 0260215-3/01 Protocolo: 2004/186368
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 2602153 Apelação Cível Embargante: Banco Itaú
S/a Adv.: Alexandre Torres Vedana, Tatiana Kalko, Vanessa
Cristina Cruz Scheremeta Embargado: Luiz Cláudio Garabeli
Cavalli, Isabel Cristina Borges Cavalli Adv.: Ney Fabiano Knau-
ber Brandão
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0593. PROCESSO: 0264232-0/01 Protocolo: 2004/186438
Materia: Execução Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 2642320 Apelação Cível Embargante: Banco Boa-
vista Interatlântico S/a Adv.: Daniel Hachem, Moises Zanardi,
José Ivan Guimarães Pereira, Denize Heuko Embargado: José
Valdir Lourenço, Vera Lúcia Lourenço Adv.: Odair Vicente
Moreschi, stephen wilson
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

AGRAVO
0594. PROCESSO: 0278855-2/01 Protocolo: 2004/197816
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 2788552 Agravo de Instrumento Agravante: Domin-
gos José Baggio Adv.: Lucíola Lopes Corrêa Agravado: Banco
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 Itaú S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

AGRAVO
0595. PROCESSO: 0274290-5/01 Protocolo: 2004/198190
Materia: Execução Comarca: Assai Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 2742905 Agravo de Instrumento Agravante: Antônio
Keiji Ambo, Shirley Sala Pontes Ambo, Américo Naomi Ambo,
Maurício Terumiti Ambo, Osmar Kazuyoshi Ambo Adv.: An-
dréa Bernabél Furlan Agravado: Banco Banestado S/a Adv.:
André Luiz Righetti, José Carlos Dias Neto
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

AGRAVO
0596. PROCESSO: 0280470-0/01 Protocolo: 2004/202513
Materia: Execução Comarca: Mandaguaçu Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2804700 Agravo de Instrumento Agravante:
Cotrilu - Comércio, Importação e Exportação de Produtos Agro-
pecuários Ltda. Adv.: Fernando Abagge Benghi, Nemo Eloy
Vidal Neto, Mathieu Bertrand Struck, Sebastião Couto de Re-
zende, Marcelo Costa Agravado: Agromen - Sementes Agrícola
Ltda.
Distribuicao Manual em 26/11/2004 Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

APELAÇÃO CÍVEL
0597. PROCESSO: 0203287-3 Protocolo: 2001/147965 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100000027 Declaratória Apelan-
te: Wilson Raimundo Pickler, Dirce Pickler Adv.: Winston Pi-
ckler Apelado: Municipio de Curitiba Adv.: Valdir Julio Ulbri-
ch, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu
Redistribuição em 24/11/2004 Relator: Juiz Antenor Demeter-
co Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0598. PROCESSO: 0279874-1 Protocolo: 2004/189154 Mate-
ria: Execução Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000544 Embargos a Execução Apelante:
Claudenir Evaristo da Silva Adv.: Eduardo Antonio Bergamas-
chi Apelado: Município de Umuarama Adv.: Ademar Uliana
Neto
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0599. PROCESSO: 0279898-1 Protocolo: 2004/189536 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9800000405 Anulatória Apelante: Nu-
tris Nutrição Tecnologia e Sistemas Ltda Adv.: Manoel Carlos
da Silva Apelado: Brandolis Comércio e Importação Ltda Ad-
vogado: Luiz Antonio Ignácio Adv.: Marcio Trevisan
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0600. PROCESSO: 0279946-2 Protocolo: 2004/190351 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000697 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Daiane Umbelino Florentino
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0601. PROCESSO: 0279948-6 Protocolo: 2004/190387 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000727 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Darci Sartori
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0602. PROCESSO: 0280083-7 Protocolo: 2004/190355 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001393 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: José da Silva
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0603. PROCESSO: 0280087-5 Protocolo: 2004/191282 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000540 Embargos a Execução Apelante: Mpl
Metalúrgica Paraná Ltda Adv.: Marcela Rodrigues Montalvão,
José Gomes Ferreira, Mauro Cominatto Men Apelado: Fazen-
da Pública do Município de Maringá Adv.: Rogério Calazans
da Silva, Douglas Galvão Vilardo, Márcio Romano
Distribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz Rosa-
na Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0604. PROCESSO: 0280106-5 Protocolo: 2004/190193 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000087 Ação Ordinária Apelante: Banco Itaú
S/a Adv.: Walter José Mathias Júnior, Luís Eduardo Mikowski
Apelado: Rita de Cássia Nazar, Jorge Luiz Moreira Adv.: Indi-
anara Farias de Camargo, Andressa Rabello Ferreira
Distribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0605. PROCESSO: 0280128-1 Protocolo: 2004/190348 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001094 Repetição de Indébito
Apelante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Imóveis Bassoli Ltda.
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Rosana

Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0606. PROCESSO: 0280134-9 Protocolo: 2004/191288 Mate-
ria: Execução Comarca: Barracão Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 9700000235 Embargos a Execução Apelante: Doer -
Comércio e Locação de Equipamentos Pneumáticos Ltda Adv.:
Elaine de Paula Menezes Apelado: Município de Salgado Filho
Adv.: Ademar Antonio Santin
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0607. PROCESSO: 0280171-2 Protocolo: 2004/190538 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200039007 Embargos a Execu-
ção Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Luiz Fernando Za-
lewski Torres, Carlos Murilo Paiva Apelado: Município de
Curitiba Adv.: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez, Paulo Vini-
cio Fortes Filho, Claudine Camargo Manenti
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0608. PROCESSO: 0280220-0 Protocolo: 2004/190565 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000034506 Revisão de Contrato
Apelante: Maria de Lourdes Santos Chevonagura Adv.: Fer-
nando Augusto Sperb, Renata Maraccini Franco Apelado: Ban-
co Banestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Inaiá Nogueira
Queiroz Botelho
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0609. PROCESSO: 0280222-4 Protocolo: 2004/190552 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000034688 Embargos a Execu-
ção Apelante: Roméro Côas Adv.: Roméro Côas Apelado: Mu-
nicípio de Curitiba Adv.: Claudine Camargo Manenti, Marli
Terezinha Ferreira D’avila
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0610. PROCESSO: 0280224-8 Protocolo: 2004/190547 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400041871 Declaratória Apelan-
te: Antônio Eloi Martins Adv.: Luiz Otávio Goes, Gastão She-
fer Filho Apelado: Município de Curitiba Adv.: Simone Koh-
ler, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu, Carlos
Augusto Martinelli Vieira da Costa
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0611. PROCESSO: 0280228-6 Protocolo: 2004/190644 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200100001335 Anulatória Apelante: Calixto Antônio
Hakim Neto Adv.: Roxana Ligia Hakim Araujo, Hanna Mazza-
rotto de Sá Rec.adesivo: Agostinho Thome Adv.: Luiz Francis-
co Morais Lopes Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0612. PROCESSO: 0280236-8 Protocolo: 2004/190636 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9800031020 Medida Cautelar Ape-
lante: Transpauli Transportes Florestais Ltda Adv.: Marco An-
tonio de Pauli Apelado: Banco Banestado S/a Adv.: Aristides
Alberto Tizzot França, Anamaria Jorge Batista
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0613. PROCESSO: 0280246-4 Protocolo: 2004/191389 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200100025288 Embargos a Execução Apelante:
Banco Bradesco S/a Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem Apelante: Gilson Geronasso, Eli Arruda Gar-
cia Geronasso Adv.: Pedro Henrique Xavier, Cezar Eduardo
Ziliotto Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0614. PROCESSO: 0280281-3 Protocolo: 2004/187843 Mate-
ria: Execução Comarca: Lapa Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200200000748 Embargos a Arrematação Apelante: Banco
do Brasil S/a Adv.: Victor Geraldo Jorge Apelado: Marlene Is-
ber & Cia Ltda., Isber Isber - Firma Individual, Marlene Os-
man Nassim Isber Adv.: José Tadeu Saliba, Michel Saliba Oli-
veira
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0615. PROCESSO: 0280326-7 Protocolo: 2004/192414 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000325 Embargos a Execução Apelante:
Município de Londrina Adv.: Paulo Cesar Tieni, Ana Claudia
Neves Renno, Ana Lúcia Bohmann, Carlos Roberto Scalassara
Apelado: Atsushi Yoshii Adv.: Fábio Henrique Ribeiro, Romeu
Saccani
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0616. PROCESSO: 0280328-1 Protocolo: 2004/192399 Mate-

ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100002065 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Tatiane Campos
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0617. PROCESSO: 0280332-5 Protocolo: 2004/192342 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200100000520 Revisão de Contrato Apelante: Nami
Al Farah, Roseli Al Farah Adv.: Paulete Tamiko Shima
Rec.adesivo: Banco Banestado S/a Adv.: Júlio Barbosa Lemes
Filho, Fabíola Barroso Mascarenhas Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0618. PROCESSO: 0280339-4 Protocolo: 2004/192377 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001284 Executivo Fiscal Ape-
lante: Munícipio de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: João Baptista Bonnet
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0619. PROCESSO: 0280340-7 Protocolo: 2004/192423 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001532 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Manoel Bernardino da Silva
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0620. PROCESSO: 0280341-4 Protocolo: 2004/192424 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001526 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Luiz Tamburi
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0621. PROCESSO: 0280344-5 Protocolo: 2004/192426 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001604 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Maria Laide Proença
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0622. PROCESSO: 0280351-0 Protocolo: 2004/192384 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001790 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Osvaldo Domingos de Oliveira
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0623. PROCESSO: 0280355-8 Protocolo: 2004/192393 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001490 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Lourdes Meloca
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0624. PROCESSO: 0280359-6 Protocolo: 2004/192395 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001496 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Lucilenni F. de Souza
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0625. PROCESSO: 0280368-5 Protocolo: 2004/192408 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001289 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: João Baptista Bonnet
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0626. PROCESSO: 0280371-2 Protocolo: 2004/192374 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001286 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: João Baptista Bonnet
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0627. PROCESSO: 0280395-2 Protocolo: 2004/192357 Mate-
ria: Execução Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200100001848 Cobrança Apelante: Nocera Indústria e
Comércio de Móveis e Displays Ltda, Estefania Wisotchanski
Nocera, Hamilton Nocera Filho, Thariane Thaise Thá Nocera
Adv.: Maristella Bianco Apelado: Banco do Brasil S/a Adv.:
Marilu Hauer de Oliveira Brito
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0628. PROCESSO: 0280404-6 Protocolo: 2004/192440 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000274 Anulatória Apelante: Raul de Car-
valho Neto, Solange do Rocio Rudek Apelado: Oziel Barbosa
de Figueiredo
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0629. PROCESSO: 0280409-1 Protocolo: 2004/192441 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000273 Anulatória Apelante: Manoel Fran-
cisco Cortes de Carvalho, Salete Aparecida Müller Fuchs de
Carvalho Apelado: Oziel Barbosa de Figueiredo
Distribuição por Dependência em 23/11/2004 Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0630. PROCESSO: 0280419-7 Protocolo: 2004/193417 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000000256 Embargos a Execu-
ção Apelante: Maria de Lurdes Paim, Marcelo Duarte de Arau-
jo Adv.: Ana Célia Pires Curuca Lourenção Apelado: Rio Para-
ná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Adv.:
Silvana Aparecida Cezar Ponte, Vânia de Fátima Cesar Luiz
Carta, Arnaldo Aparecido Coração
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0631. PROCESSO: 0280430-6 Protocolo: 2004/193418 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200000847 Declaratória Apelan-
te: Municipio de Curitiba Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vi-
eira da Costa, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Les-
skiu Apelado: Sh Fôrmas Andaimes e Escoramentos Ltda. Adv.:
Isadora Selig Ferraz, Ugo Ulisses Antunes de Oliveira, Lucia-
na Loureiro Terrinha, Bruna Barbosa Luppi, Alexandre de La
Reza Felix Ferreira e Silva
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0632. PROCESSO: 0280527-4 Protocolo: 2004/193531 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 9900001262 Revisão de Contrato Apelante: Pedro
Lecink Construções e Incorporações Ltda Adv.: Fernando Ce-
zar Ferreira de Souza Apelado: Banco Itaú S/a Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0633. PROCESSO: 0280531-8 Protocolo: 2004/193415 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000000819 Repetição de Indébi-
to Apelante: Município de Curitiba Adv.: Luis Miguel de Cár-
cova Gutierrez, Marli Terezinha Ferreira D’avila Apelado: Es-
pólio de Reinaldo Bobato Filho, Jalmo Cézar Dias da Silva,
João Batista Ferreira, João Maria Vieira, João Mazieri Filho,
José Aldimir de Lima, José Amadeu Fernandes Pessoa, José
Meira dos Santos, José Ramos dos Santos, Juraci Silveira, Lí-
dia Dornellas Villela, Lídia Leschinski Lopes, Lídia Santos
Pereira, Lucélia de Fátima Belges Barbosa, Maria Jorge Farias
dos Santos, Nelson Narciso Coronetti, Paulo Celso de Aguiar,
Paulo Matos Treska, Sebastião Sarris Bortoleto, Sidnei Marcos
Hainacki Adv.: Marcello Taborda Ribas
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0634. PROCESSO: 0280532-5 Protocolo: 2004/193424 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000000817 Repetição de Indébi-
to Apelante: Município de Curitiba Adv.: Luis Miguel de Cár-
cova Gutierrez Apelado: Aricle Bley de Noronha, Antonio Dar-
ci de Jesus, Izelda Maria Batista Nunes, João Bosco da Silva,
João Evangelista Cueva, João Gonçalves Dias, João Pacheco
de Camargo, João Pereira da Silva, Joaquim Alfredo Leal, José
Altair Gomes, José Mariano Pereira, José Mineiro Andrade,
Josué do Nascimento, Silo Antoniacomi, Theophilo Francisco
Ferrareli, Ubiratan Neves Lopes, Vilarcy Dias Soares Adv.:
Marcello Taborda Ribas
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0635. PROCESSO: 0280533-2 Protocolo: 2004/193464 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000000456 Anulatória Apelante:
Município de Curitiba Adv.: Luis Miguel de Cárcova Gutier-
rez, Simone Kohler, Claudine Camargo Manenti Apelante:
Milton Rizental Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso
Ribas Rocha, Marcelo Crivano Lopes, Geórgia Bordin Jacob
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0636. PROCESSO: 0280542-1 Protocolo: 2004/193576 Mate-
ria: Execução Comarca: Salto do Lontra Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000444 Embargos a Execução Apelante:
Banco Banestado S/a Adv.: Camilo de Toni Apelado: Aldir
Horbach Adv.: Jorge José Gotardi
Distribuição por Prevenção em 26/11/2004 Relator: Juiz Rosa-
na Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0637. PROCESSO: 0280549-0 Protocolo: 2004/193545 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000049 Declaratória Apelante: Valter Prado dos
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Santos Calçados Roupas e Acessórios Infantis Adv.: Natacha
Machado Ferreira, Luis Fernando Nadolny Loyola, Luiz Car-
los Beraldi Loyola Apelado: José Luiz Silvério Franca Me Ad-
vogado: Marcelo Rúpolo Adv.: Shirley Rosana de Moraes
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0638. PROCESSO: 0280560-9 Protocolo: 2004/193506 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000573 Anulação de Ato Jurídico Apelante:
Luiz Gastão Fonseca Correa, Marlene Sampaio Correa Adv.:
Osvaldo Cicero Wronski, Alaor Ribeiro dos Reis Apelado: Ban-
co Itaú S/a Adv.: Walter José Mathias Júnior, Luís Eduardo
Mikowski
Distribuição por Prevenção em 26/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0639. PROCESSO: 0280562-3 Protocolo: 2004/193507 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000000406 Medida Cautelar Apelante: Luiz Gastão
Fonseca Correa, Marlene Sampaio Correa Adv.: Osvaldo Cicero
Wronski, Alaor Ribeiro dos Reis Apelado: Banco Itaú S/a Adv.:
Walter José Mathias Júnior, Luís Eduardo Mikowski
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0640. PROCESSO: 0280630-6 Protocolo: 2004/195580 Mate-
ria: Execução Comarca: Andirá Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200100000058 Embargos a Execução Apelante: Edson Luiz
Zanetti, Adolfo Zanette Adv.: Márcia Cristina Altvater Vilas
Boas, Pedro Pavoni Neto Apelante: Banco do Estado do Para-
ná S/a Adv.: Shiroko Numata, Denise Numata Nishiyama Pani-
sio Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0641. PROCESSO: 0280631-3 Protocolo: 2004/194516 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200001109 Embargos a Execução Apelante: Ma-
debral Madeireira Brasil Ltda. Adv.: Sérgio Ternus, José Everli
Santos, Pedro Paulo Goncales de Assis Ribeiro Apelado: Trans-
portadora Ferreira Júnior Ltda. Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0642. PROCESSO: 0280632-0 Protocolo: 2004/195578 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000790 Embargos a Execução Apelante:
Milton Massar Morita Adv.: Marcos Antonio Piola, Eustáquio
de Oliveira Júnior Apelado: João François Capdeboscq Adv.:
Lourival Aparecido Cruz
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0643. PROCESSO: 0280968-5 Protocolo: 2004/197163 Mate-
ria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000234 Repetição de Indébito Apelante:
Carlos Renato Linhares de Lara Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelado: Município de Ponta Grossa Adv.: Vera Lucia Moste-
rio Demario, Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0644. PROCESSO: 0280972-9 Protocolo: 2004/197159 Mate-
ria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000333 Repetição de Indébito Apelante:
Miguelzinho Lauriche Adv.: Ailton Nunes da Silva Apelado:
Município de Ponta Grossa Adv.: Vera Lucia Mosterio Dema-
rio, Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0645. PROCESSO: 0281454-0 Protocolo: 2004/201308 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001114 Revisão de Contrato Agravante: Ábaco
Participações Ltda Adv.: Luiz Fernando Casagrande Pereira,
Fernando Vernalha Guimaraes Agravado: Marcelo Matias,
Márcio Matias, Moraci Batista Lima, Isomar Rodrigues Pães
Lima, Inara Aparecida Cardozo, Marionilda Aparecida de Sou-
za, Alex Ordonhes Cervejera Adv.: Paulo Sérgio Winckler, Ori-
mar Crocetti de Freitas
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0646. PROCESSO: 0281473-5 Protocolo: 2004/198206 Mate-
ria: Execução Comarca: Ibiporã Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200400000376 Medida Cautelar Agravante: Mutirão
Comércio de Derivados do Petróleo Ltda Adv.: João Carlos de
Oliveira Júnior, Valeria Martins Oliveira Agravado: Equipalon
Demolições - Comércio de Equipamentos Ltda - Me Adv.: Elaine
de Paula Menezes
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0647. PROCESSO: 0281538-1 Protocolo: 2004/201792 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001262 Revisão de Contrato Agravante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Mieko Ito, Érika Hi-
kishima Fraga, Jorge Rafael Santar Agravado: Osmário Antô-
nio Marafigo da Silva, Esdra de Souza Marafigo da Silva Adv.:
Renato Galvão Carrilho, Ricardo Luiz de Oliveira
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0648. PROCESSO: 0281708-3 Protocolo: 2004/203343 Mate-
ria: Execução Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000066 Execução por Quantia Certa
Agravante: Nilza Naldony Estaniszewski Adv.: Joaquim Quirino
Mendes, Bento Pereira de Camargo Neto Agravado: Cooperati-
va Industrial e Comercial Ltda Adv.: Marcelo Sérgio Pereira,
Robervani Pierin do Prado, Carla Fabiana Hermann Zagotto
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0649. PROCESSO: 0281711-0 Protocolo: 2004/203332 Mate-
ria: Execução Comarca: Santo Antônio da Platina Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000158 Executivo Fiscal Agra-
vante: Município de Santo Antônio da Platina Adv.: Cleuci Bi-
embenguti da Silva, Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza Agra-
vado: Benedito Antônio de Araújo
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0650. PROCESSO: 0281716-5 Protocolo: 2004/201699 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000962 Repetição de Indébito Agravante:
Florisvaldo Ferreira Torres Adv.: Maria Elizabeth Jacob Agra-
vado: Município de Londrina
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0651. PROCESSO: 0281717-2 Protocolo: 2004/201688 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000952 Repetição de Indébito Agravante:
Geraldo Dutra Adv.: Maria Elizabeth Jacob Agravado: Municí-
pio de Londrina
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0652. PROCESSO: 0281719-6 Protocolo: 2004/201690 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000938 Repetição de Indébito Agravante:
João Candido Ribeiro Adv.: Maria Elizabeth Jacob Agravado:
Município de Londrina
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0653. PROCESSO: 0281721-6 Protocolo: 2004/201694 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000964 Repetição de Indébito Agravante:
Newton Gonçalves Adv.: Maria Elizabeth Jacob Agravado:
Município de Londrina
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0654. PROCESSO: 0281879-7 Protocolo: 2004/204409 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000805 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Nestor Pereira, Andréa Umberto Simonetti Adv.:
Carlos Roberto Claro Agravado: Olinto Roberto Terra Adv.: Jose
Ari Matos
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0655. PROCESSO: 0281999-4 Protocolo: 2004/204932 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000092 Revisão de Contrato Agravante: Banco
Itaú S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane
Castilhos Arnold, Luiz Rodrigues Wambier Agravado: Jbc Co-
mércio de Combustíveis e Lubricantes Ltda. Adv.: Valdemar
Reinert
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0656. PROCESSO: 0282024-6 Protocolo: 2004/205158 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000742 Medida Cautelar Agravante: Cia. de
Cimento Itambé Adv.: João Ricardo Cunha de Almeida, Pedro
Ivan Vasconcellos Hollanda, Robson Antonio Galvão da Silva
Agravado: Mainhouse Construções Civis Ltda Adv.: Luciano
Hinz Maran, Alceu Rodrigues Chaves
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0657. PROCESSO: 0282037-3 Protocolo: 2004/205261 Mate-
ria: Execução Comarca: Jacarezinho Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000314 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Caixa Seguradora S/a Adv.: Glauco Iwersen, Mil-
ton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado Agravado: Lizi-
ani Sfeir Adv.: Soraya Saad
Distribuição por Prevenção em 26/11/2004 Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0658. PROCESSO: 0282060-2 Protocolo: 2004/204244 Mate-
ria: Execução Comarca: Cornélio Procópio Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000564 Medida Cautelar Agravante:
Monsanto do Brasil Limitada Adv.: José Fernando Marucci
Agravado: Comercial Agrícola Norte Procopense Ltda Adv.:
Sebastião da Silva Ferreira, Márcio Pereira da Silva
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0659. PROCESSO: 0282061-9 Protocolo: 2004/204204 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9500000951 Execução de Título Extrajudicial

Agravante: Banco Geral do Comércio S/a Adv.: Sebastião da
Silva Ferreira Agravado: O Bom de Preço - Comércio de Col-
chões Ltda., Ailton Domingues de Souza, Elizabete Manarin
de Souza Adv.: Ailton Domingues de Souza
Distribuição por Prevenção em 26/11/2004 Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0660. PROCESSO: 0280196-9 Protocolo: 2004/190566 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900032165 Declaratória Apelante:
Município de Curitiba Adv.: Simone Kohler, Eros Sowinski
Apelado: Sociedade Amigos do Brasil Adv.: Sidney Lent Júni-
or, Rodney John Lent
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

_____Primeiro Gr. Câmaras Criminais__________

REVISÃO CRIMINAL
0661. PROCESSO: 0280705-8 Protocolo: 2004/195242 Mate-
ria: Criminal Comarca: Goioerê Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 9700000124 Ação Penal Requerente: Valmor Martins
Réu Preso Adv.: Adão Fernandes da Silva Requerido: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro Revisor: Juiz Rogério Kanayama

MANDADO DE SEGURANÇA (GRCR)
0662. PROCESSO: 0282078-4 Protocolo: 2004/205388 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000118 Exceção de Incompetência Impetrante:
Valdey Rodigues dos Santos Réu Preso Adv.: José Bolivar Bre-
tas, Antônio Mossurunga Moraes Filho Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Guaíra
Distribuição por Prevenção em 26/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira

_____Primeira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0663. PROCESSO: 0256056-5/01 Protocolo: 2004/183961
Materia: Criminal Comarca: Andirá Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 2560565 Apelação Crime Embargante: Ministério
Público Embargado: Willian Silvério dos Santos Réu Preso Adv.:
Paulo Roberto Salle Embargado: Fernando José Alves Réu Preso
Def Dat: Marino da Silva
Distribuicao Manual em 22/11/2004 Relator: Juiz Marques Cury

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0664. PROCESSO: 0275367-5/01 Protocolo: 2004/194620
Materia: Criminal Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Criminal
Acao Originaria: 2753675 Habeas Corpus Embargante: Jones
Simão de Souza Réu Preso Adv.: Ari Amaro Vieira de Souza
Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Rogerio Co-
elho

APELAÇÃO CRIMINAL
0665. PROCESSO: 0280053-9 Protocolo: 2004/185138 Mate-
ria: Criminal Comarca: Urai Vara: Vara Criminal Acao Origi-
naria: 200400000071 Ação Penal Apelante: Ademir Ferreira
Cerqueira Réu Preso Adv.: Maria Rosa Salerno Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Rogerio
Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0666. PROCESSO: 0280183-2 Protocolo: 2004/191311 Mate-
ria: Criminal Comarca: Maringá Vara: 1a Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000082 Ação Penal Apelante: Marcos Vini-
cius Landi de Lima Adv.: Joao Amaro Faria Filho Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro

APELAÇÃO CRIMINAL
0667. PROCESSO: 0280184-9 Protocolo: 2004/191313 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400037386 Ação Penal Apelante: Alexandre da
Silva Réu Preso Def Pub: Joran Pinto Ribeiro Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0668. PROCESSO: 0280752-7 Protocolo: 2004/195566 Mate-
ria: Criminal Comarca: Jaguariaíva Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000018 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Wilson Levino de Miranda Adv.: Otélio Re-
nato Baroni
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0669. PROCESSO: 0280766-1 Protocolo: 2004/195621 Mate-
ria: Criminal Comarca: Formosa do Oeste Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000005 Ação Penal Apelante: José
Rodrigues do Prado Réu Preso Def Dat: André Luiz Pires Cu-
ruca Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0670. PROCESSO: 0280774-3 Protocolo: 2004/194545 Mate-
ria: Criminal Comarca: Barbosa Ferraz Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000001 Ação Penal Apelante: Valdecir Ma-
ciel Def Dat: Alfredo Leôncio Dias Neto Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0671. PROCESSO: 0280777-4 Protocolo: 2004/193551 Mate-
ria: Criminal Comarca: Rolândia Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400016920 Apelação Crime Apelante: Ministé-
rio Público Apelado: Afonso Celso Calocini Adv.: José Carlos
Farina
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Noeval de
Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
0672. PROCESSO: 0280787-0 Protocolo: 2004/195563 Mate-
ria: Criminal Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000016 Ação Penal Apelan-
te: Djalma de Freitas Filho Réu Preso Adv.: Tereza Leite Perei-
ra Hauari Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0673. PROCESSO: 0280793-8 Protocolo: 2004/195623 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400009644 Ação Penal Apelante: Mauro
César Hartmann Réu Preso Adv.: Irio Jose Tabela Krunn, Ro-
naldo Messias de Carvalho Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
0674. PROCESSO: 0280993-8 Protocolo: 2004/198467 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300009968 Ação Penal Apelante: Ivan Barbosa
Leão Réu Preso Adv.: Ayrton Lopes da Silva Apelante: Ricardo
Bassi Fortes Coucceiro Réu Preso, Juarez Castorino Franco Réu
Preso Def Pub: Joran Pinto Ribeiro Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0675. PROCESSO: 0281028-0 Protocolo: 2004/195570 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Criminal Acao
Originaria: 200200075594 Ação Penal Apelante: Josenilton
Ferraz Ferreira Réu Preso Adv.: Osvaldo Calizário Apelado:
Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Noe-
val de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0676. PROCESSO: 0281098-2 Protocolo: 2004/198466 Mate-
ria: Criminal Comarca: Santo Antônio da Platina Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200100000021 Ação Penal Apelan-
te: Josias Ribeiro de Campos Adv.: Jorge Costitch Estevam
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0677. PROCESSO: 0281124-7 Protocolo: 2004/198478 Mate-
ria: Criminal Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400003875 Ação Penal Apelante:
Ministério Público Apelado: Manuel Rodrigues dos Santos Adv.:
Frederico Otto Leodegar Kilian
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Mar-
ques Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0678. PROCESSO: 0281138-1 Protocolo: 1998/23050 Mate-
ria: Criminal Comarca: São Mateus do Sul Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 9900000045 Ação Penal Apelante: Argos
Fayad Adv.: Firmino de Paula Santos Lima Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0679. PROCESSO: 0281740-1 Protocolo: 2004/202817 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300031966 Ação Penal Apelante: Jeremias Fer-
reira do Nascimento Réu Preso Adv.: Edinéia Sicbneihler Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Lilian Romero

HABEAS CORPUS
0680. PROCESSO: 0245351-8 Protocolo: 2003/154384 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 0 Pedido de Progressão/regressão Im-
petrante: Antônio Alexandre de Lima Réu Preso Impetrado: Juiz
de Direito da Primeira Vara de Execuções Penais da Comarca
de Curitiba
Distribuição por Sucessão em 26/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero

HABEAS CORPUS
0681. PROCESSO: 0281491-3 Protocolo: 2004/198107 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300009189 Ação Penal Impetrante: Bel.
Wilson Ribeiro Junior Paciente: Mario de Lara Réu Preso Adv.:
Wilson Ribeiro Junior Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Ponta Grossa
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama

HABEAS CORPUS
0682. PROCESSO: 0281522-3 Protocolo: 2004/201682 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cianorte Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000664 Ação Penal Impetrante: Bel. José Hen-
rique de Oliveira Mello Paciente: Rogerio Osti Réu Preso Adv.:
José Henrique de Oliveira Mello Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cianorte
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Noeval de
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Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero

HABEAS CORPUS
0683. PROCESSO: 0281524-7 Protocolo: 2004/201666 Mate-
ria: Criminal Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400022659 Ação Penal Impetrante:
Bel. Cristiane Colodi Siqueira Paciente: Aldenir Viana Franco
Réu Preso Adv.: Cristiane Colodi Siqueira Impetrado: Juiz de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pi-
nhais
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury

HABEAS CORPUS
0684. PROCESSO: 0281605-7 Protocolo: 2004/202445 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos Acao
Originaria: 200400101530 Pedido de Relaxamento de Prisão
Impetrante: Bel. Elaine Samira Pope da Silva Paciente: Marcio
André da Silva Réu Preso Adv.: Elaine Samira Pope da Silva
Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca
de Curitiba
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Noeval de
Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero

HABEAS CORPUS
0685. PROCESSO: 0281664-6 Protocolo: 2004/199990 Mate-
ria: Criminal Comarca: Rio Branco do Sul Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000028 Ação Penal Impetrante: Bel.
Renata Almeida Leite Paciente: Edson Faria Réu Preso Adv.:
Renata Almeida Leite Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Rio Branco do Sul
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Noe-
val de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero

HABEAS CORPUS
0686. PROCESSO: 0281705-2 Protocolo: 2004/203268 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400035758 Ação Penal Impetrante: Bel. Rosse-
velt Arraes Paciente: Clovis Agnaldo de Souza Réu Preso Adv.:
Roosevelt Arraes Impetrado: Juiz de Direito da 10ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama

HABEAS CORPUS
0687. PROCESSO: 0281767-2 Protocolo: 2004/203886 Mate-
ria: Criminal Comarca: Piraquara Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000289 Inquerito Policial Impetrante: Bel.
Rafael Jazar Alberge Paciente: Celia da Silva Luginheski Réu
Preso, Thiago da Silva Luginheski Réu Preso Adv.: Rafael Ja-
zar Alberge Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Piraquara
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury

HABEAS CORPUS
0688. PROCESSO: 0281851-9 Protocolo: 2004/204194 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300003811 Ação Penal Impetrante: Bel. Joran
Pinto Ribeiro Paciente: Gediel dos Santos Réu Preso Def Pub:
Joran Pinto Ribeiro Impetrado: Juiz de Direito da 8ª Vara Cri-
minal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama

HABEAS CORPUS
0689. PROCESSO: 0281926-1 Protocolo: 2004/204610 Mate-
ria: Criminal Comarca: Catanduvas Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000009 Ação Penal Impetrante: Bel. Lauro
Baldi da Silva Paciente: Vandomar Bressan Réu Preso Adv.:
Lauro Baldi da Silva Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Catanduvas
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury

HABEAS CORPUS
0690. PROCESSO: 0282036-6 Protocolo: 2004/205272 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos Acao
Originaria: 200400000634 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Benedito de Paula, Bel. Jefferson Augusto de
Paula Paciente: Rafael de Oliveira Correa Réu Preso Adv.: Be-
nedito de Paula, Jefferson Augusto de Paula Impetrado: Juiz de
Direito da Vara de Inquéritos Policiais da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Rogerio
Coelho

RECURSO DE AGRAVO
0691. PROCESSO: 0280200-8 Protocolo: 2004/190659 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200300001269 Pedido de Progressão/
regressão Agravante: Roberto Vieira da Silva Réu Preso Def
Pub: Sueli Cristina Rohn Bespalhok Agravado: Ministério Pú-
blico
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Mar-
ques Cury

RECURSO DE AGRAVO
0692. PROCESSO: 0280963-0 Protocolo: 2004/198505 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200400000222 Livramento Condicio-
nal Agravante: Sebastião Pinheiro Def Pub: Sueli Cristina Rohn
Bespalhok Agravado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Noe-
val de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero

_____Terceira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0693. PROCESSO: 0235889-4/01 Protocolo: 2004/193383
Materia: Criminal Comarca: Tomazina Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 2358894 Apelação Crime Embargante: Ministério

Público Embargado: Lucindo Aparecido de Souza Adv.: Laér-
cio Ademir dos Santos
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguet-
to de Carvalho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0694. PROCESSO: 0251006-5/01 Protocolo: 2004/193381
Materia: Criminal Comarca: Morretes Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 2510065 Apelação Crime Embargante: Ministério
Público Embargado: Ênio Costa Gomes Adv.: Francisco Ema-
noel Ravedutti Santos
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0695. PROCESSO: 0245872-2/02 Protocolo: 2004/193382
Materia: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara de Execu-
ções Penais Acao Originaria: 2458722 Recurso de Agravo Em-
bargante: Ministério Público Embargado: Valdecir Ferreira
Lopes Réu Preso Def Pub: Lídio Dias Delgado
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguet-
to de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0696. PROCESSO: 0280197-6 Protocolo: 2004/190588 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300027462 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Edson Roberto Tavares Réu Preso, Mary
Carmem Repelevicz Réu Preso Def Dat: Vítor Hugo Scartezini
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0697. PROCESSO: 0280240-2 Protocolo: 2004/190579 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ribeirão Claro Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200000000009 Ação Penal Apelante: Mara Lúcia
Salvático Adv.: Paula Constant Costanza Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Maria José
Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0698. PROCESSO: 0280274-8 Protocolo: 2004/191299 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400100100 Ação Penal Apelante: Rodolfo Mi-
guel de Miranda Rossi Adv.: José Adair dos Santos, Maria Ana
Dubrini dos Santos Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Maria José
Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0699. PROCESSO: 0280316-1 Protocolo: 2004/192314 Mate-
ria: Criminal Comarca: Realeza Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000072 Ação Penal Apelante: Antônio Valde-
mar Jacques Réu Preso Def Dat: Vinícius do Vale Assis Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Eduardo
Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0700. PROCESSO: 0280411-1 Protocolo: 2004/193447 Mate-
ria: Criminal Comarca: Campo Largo Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400002534 Ação Penal Apelante: Amarildo Apa-
recido Marins Réu Preso, Vanderlei Luis dos Santos Réu Preso
Adv.: Renato Celso Beraldo Junior Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0701. PROCESSO: 0280424-8 Protocolo: 2004/193525 Mate-
ria: Criminal Comarca: Marialva Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200000000020 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Adelmo Mazarope Alexandre de Melo, Nel-
son Mendes Rodrigues Adv.: Tomaz Marcello Belasque
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Eduardo
Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0702. PROCESSO: 0280595-2 Protocolo: 2004/194564 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Criminal Acao
Originaria: 9800010203 Ação Penal Apelante: Roseli Honora-
to Réu Preso Adv.: Dirce de Paula Mion Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Eduardo
Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0703. PROCESSO: 0280783-2 Protocolo: 2004/193451 Mate-
ria: Criminal Comarca: Lapa Vara: Vara Criminal Acao Origi-
naria: 9900000099 Ação Penal Apelante: Rosilda Maria Viana
Pereira Def Dat: Jorge Oliveira Cechtloff Apelante: Jorge Luiz
Guebert Tizote Def Dat: Helba Regina Mendes de Morais Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0704. PROCESSO: 0280822-4 Protocolo: 2004/189298 Mate-
ria: Criminal Comarca: Siqueira Campos Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000017 Ação Penal Apelante: Salvia-
no Victor Leal Def Dat: Muricy de Almeida Silva Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0705. PROCESSO: 0280832-0 Protocolo: 2004/189515 Mate-
ria: Criminal Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara Cri-

minal Acao Originaria: 200100000010 Ação Penal Apelante:
Ivo Batista Shuermann Réu Preso Adv.: José Leocádio de Ca-
margo, Nelson Scarpim Junior Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0706. PROCESSO: 0280955-8 Protocolo: 2004/198579 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cornélio Procópio Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000144 Ação Penal Apelante: Rober-
to Fortunato de Lima Adv.: João Anastácio da Silva Apelado:
Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0707. PROCESSO: 0280981-8 Protocolo: 2004/198460 Mate-
ria: Criminal Comarca: Terra Rica Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200000000008 Ação Penal Apelante: Sebastião Iri-
neo Knopf, Gilmar Luiz Kieling, Luiz Carlos de Carvalho Adv.:
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui Apelante: Gelsino Mendonça
Adv.: Eloi Dias da Silva Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0708. PROCESSO: 0281019-1 Protocolo: 2004/198462 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300069693 Ação Penal Apelante: Fernando Luiz
Gonzaga Pereira Réu Preso Adv.: Debora Maria Cesar de Al-
buquerque Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0709. PROCESSO: 0281103-8 Protocolo: 2004/198498 Mate-
ria: Criminal Comarca: Bandeirantes Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000002 Ação Penal Apelante: Alan Celso
Carvalho Réu Preso Adv.: João Antonio Sartori Junior Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Eduardo
Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0710. PROCESSO: 0281159-0 Protocolo: 2004/199516 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400002590 Ação Penal Apelante: Sandro Car-
doso Dondones Réu Preso Adv.: Leonel da Rosa Vieira Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Maria José
Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0711. PROCESSO: 0281769-6 Protocolo: 2004/201407 Mate-
ria: Criminal Comarca: Altônia Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 9400000067 Ação Penal Apelante: Paulo Aparecido de
Oliveira Adv.: Levi Palma Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0712. PROCESSO: 0281431-7 Protocolo: 2004/201145 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400055996 Ação Penal Impetrante: Bel. Eduar-
do Zanoncini Miléo Paciente: Darci Alves Pereira Réu Preso
Adv.: Eduardo Zanoncini Miléo Impetrado: Juiz de Direito da
8ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

HABEAS CORPUS
0713. PROCESSO: 0281547-0 Protocolo: 2004/201975 Mate-
ria: Criminal Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400009342 Ação Penal Impetrante:
Bel. Geraldo de Oliveira Paciente: Anderson da Luz Pinto Réu
Preso Adv.: Geraldo de Oliveira Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Almirante Tamandaré
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0714. PROCESSO: 0281558-3 Protocolo: 2004/202216 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400090090 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Fernando Cesar da Costa Ferreira Paciente:
Gessiel dos Santos Réu Preso Adv.: Fernando Cesar da Costa
Ferreira Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0715. PROCESSO: 0281608-8 Protocolo: 2004/202485 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos Acao
Originaria: 200400097818 Inquerito Policial Impetrante: Bel.
Kalil Jorge Abboud Paciente: Telma Aparecida de Souza Réu
Preso, Paulo Renato de Andrade Lima Réu Preso Adv.: Kalil
Jorge Abboud Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos
Policiais da Comarca de Curitiba, Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de São Mateus do Sul
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Maria José
Teixeira

HABEAS CORPUS
0716. PROCESSO: 0281706-9 Protocolo: 2004/203258 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000634 Pedido de Progressão/regressão Impe-
trante: Bel. Sandro Júnior Batista Nogueira Paciente: Jorge

Nunes Alves Réu Preso Adv.: Sandro Júnior Batista Nogueira
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Guaíra
Distribuição por Prevenção em 24/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0717. PROCESSO: 0281750-7 Protocolo: 2004/201499 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000187 Ação Penal Impetrante: Bel. Luiz Car-
los Bortoletto Paciente: Claudiney de Almeida Oliveira Réu
Preso Def Dat: Luiz Carlos Bortoletto Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Guaíra
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

HABEAS CORPUS
0718. PROCESSO: 0281762-7 Protocolo: 2004/203627 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Criminal Acao
Originaria: 200000030406 Ação Penal Impetrante: Bel. Mar-
cos Antonio Germano Paciente: Reginaldo Moreira, Marcos
Antonio Germano Adv.: Marcos Antonio Germano Impetrado:
Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 24/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0719. PROCESSO: 0281773-0 Protocolo: 2004/203891 Mate-
ria: Criminal Comarca: Sarandi Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 9900000035 Ação Penal Impetrante: Marcos José da
Conceição Réu Preso Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Sarandi
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Maria José
Teixeira

HABEAS CORPUS
0720. PROCESSO: 0281871-1 Protocolo: 2004/204458 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400082373 Ação Penal Impetrante: Bel. Edson
Vieira Abdala, Bel. Robinson Marçal Kaminski Paciente: Da-
vid Engelman Réu Preso Adv.: Edson Vieira Abdala, Robinson
Marçal Kaminski Impetrado: Juiz de Direito da 6ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0721. PROCESSO: 0281891-3 Protocolo: 2004/202087 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cornélio Procópio Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000143 Ação Penal Impetrante: Bel.
Dêmore Luiz Barão Paciente: Roberto Martins Réu Preso Adv.:
Dêmore Luiz Barão Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Cornélio Procópio
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0722. PROCESSO: 0281921-6 Protocolo: 2004/204623 Mate-
ria: Criminal Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400014338 Ação Penal Impetrante:
Bel. Edson Pinheiro da Silva Paciente: Anderson Borges Leal
Réu Preso Adv.: Edson Pinheiro da Silva Impetrado: Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0723. PROCESSO: 0282149-8 Protocolo: 2004/205725 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos Acao
Originaria: 0 Inquerito Policial Impetrante: Bel. Elaine Samira
Pope da Silva Paciente: Davi dos Anjos Silveira Réu Preso Adv.:
Elaine Samira Pope da Silva Impetrado: Juiz de Direito da Vara
de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

RECURSO DE AGRAVO
0724. PROCESSO: 0280772-9 Protocolo: 2004/192325 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200300001048 Pedido de Progressão/
regressão Agravante: Edenilson José Ramos Lachowski Réu
Preso Def Dat: Sueli Cristina Rohn Bespalhok Agravado: Mi-
nistério Público
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

_____Segundo Gr. Câmaras Criminais___________

REVISÃO CRIMINAL
0725. PROCESSO: 0188646-4 Protocolo: 2001/155763 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 8600007679 Ação Penal Requerente: Gerson Félix
Réu Preso Adv.: Caroline Lopes dos Santos Coen Requerido:
Ministério Público
Distribuição por Sucessão em 25/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

REVISÃO CRIMINAL
0726. PROCESSO: 0246249-7 Protocolo: 2003/160127 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cruzeiro do Oeste Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 8900000010 Ação Penal Requerente: Silvio
Pereira de Lima Réu Preso Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Cruzeiro do Oeste
Redistribuição por Prevenção em 24/11/2004 Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

REVISÃO CRIMINAL
0727. PROCESSO: 0280808-4 Protocolo: 2004/196828 Mate
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ria: Criminal Comarca: Cornélio Procópio Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 9800000142 Ação Penal Requerente: Gueri-
no Cerci Filho Réu Preso Def Pub: Francisco Carlos Melatti,
Joana D´arc Ferraz do Prado Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho

REVISÃO CRIMINAL
0728. PROCESSO: 0280813-5 Protocolo: 2004/195685 Mate-
ria: Criminal Comarca: Porecatu Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 8900000022 Ação Penal Requerente: Ilson Balbino
da Silva Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REVISÃO CRIMINAL
0729. PROCESSO: 0281132-9 Protocolo: 2004/35477 Mate-
ria: Criminal Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200200002441 Ação Penal Requerente: Darci An-
tônio da Silva Réu Preso Def Dat: Caroline Lopes dos Santos
Coen Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho

MANDADO DE SEGURANÇA (GRCR)
0730. PROCESSO: 0281423-5 Protocolo: 2004/200949 Mate-
ria: Criminal Comarca: Francisco Beltrão Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000561 Busca e Apreensão Impetran-
te: Leblon Comércio de Máquinas de Tricô Ltda. Adv.: Camila
Gomes Sávio Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Francisco Beltrão Litis: Deone Carlos dos Santos
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

_____Segunda Câmara Criminal_________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0731. PROCESSO: 0255934-0/01 Protocolo: 2004/198278
Materia: Criminal Comarca: Guarapuava Vara: 2a Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 2559340 Apelação Crime Embargante:
Ministério Público Embargado: Natália Prestes de Macedo Réu
Preso Adv.: Miguel Nicolau Junior
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0732. PROCESSO: 0246243-5/01 Protocolo: 2004/193376
Materia: Criminal Comarca: Castro Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 2462435 Apelação Crime Embargante: Ministério
Público Embargado: Regina Maria Vassão Iezak Adv.: Regina
Maria Vassão Iezak Embargado: Gerson Luiz Schendroski Adv.:
André Carpe Neves, José Feldhaus, Antonio Carlos Brasil Fio-
ravante Pieruccini
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Edvino Boch-
nia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0733. PROCESSO: 0258825-8/01 Protocolo: 2004/193386
Materia: Criminal Comarca: Maringá Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 2588258 Apelação Crime Embargante: Mi-
nistério Público Embargado: Joaquim Luiz Pereira Réu Preso
Def Dat: Washington Luiz Takishima Embargado: Nelson Ri-
beiro Gonçalves Réu Preso Def Pub: Amália Regina Donegá
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Ronald Jua-
rez Moro

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0734. PROCESSO: 0245674-6/01 Protocolo: 2004/198284
Materia: Criminal Comarca: Guarapuava Vara: 2a Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 2456746 Apelação Crime Embargante:
Ministério Público Embargado: Itacir Vaz Réu Preso Def Dat:
Rodrigo Bettega Ressetti Embargado: Antônio Vaz Réu Preso
Def Dat: Aureliano José Aerêdes Embargado: Divonsir de Frei-
tas Def Dat: Márcia Elaine Perin Leite
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Edvino Boch-
nia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0735. PROCESSO: 0247054-2/02 Protocolo: 2004/199457
Materia: Criminal Comarca: Mallet Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 2470542 Apelação Crime Embargante: Ministério
Público Embargado: Marco Aurélio Carvalho Réu Preso, José
Valdevino Fagundes, Herlon Cesar Siqueira Adv.: Laury Ange-
lo Furlan Fagundes, Martim Francisco Ribas Embargado: Lau-
ro Elias, Vanderlei Rogerio Seretne Réu Preso, Rogerio da Sil-
va Pinto, Ivanilson Antônio Trojan Réu Preso, Albino Cieslak
Réu Preso, Renato Kruger Réu Preso Adv.: Martim Francisco
Ribas, Laury Angelo Furlan Fagundes
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zarpelon
Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0736. PROCESSO: 0261369-0/01 Protocolo: 2004/199464
Materia: Criminal Comarca: Rolândia Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 2613690 Apelação Crime Embargante: Ministério
Público Embargado: Izaias Ribeiro de Moraes Def Dat: Anto-
nio Guilherme de Almeida Portugal
Distribuicao Manual em 25/11/2004 Relator: Juiz João Kopyto-
wski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0737. PROCESSO: 0258734-2/02 Protocolo: 2004/199454
Materia: Criminal Comarca: Loanda Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 2587342 Apelação Crime Embargante: Ministério
Público Embargado: Luis Carlos Francisco Ferreira Réu Preso
Def Dat: Valder Alencar Praxedes
Distribuicao Manual em 25/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zarpelon
Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0738. PROCESSO: 0246903-6 Protocolo: 2003/165243 Materia:
Criminal Comarca: Assis Chateaubriand Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000035 Ação Penal Apelante: Adriana de Oli-
veira, Alexandra Bonato da Silva, Maria Helena dos Santos Def
Dat: José Reinaldo Rodrigues Apelado: Ministério Público
Distribuição por Sucessão em 24/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0739. PROCESSO: 0280040-2 Protocolo: 2004/190593 Mate-
ria: Criminal Comarca: Alto Piquiri Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000038 Ação Penal Apelante: Lirio Alberti
Adv.: Alfredo Gomes de Moraes Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0740. PROCESSO: 0280042-6 Protocolo: 2004/190597 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000376 Ação Penal Apelante: Juliana Apa-
recida Vieira Réu Preso Adv.: Márcio Domingos Alves Apela-
do: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0741. PROCESSO: 0280048-8 Protocolo: 2004/190601 Mate-
ria: Criminal Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200300011477 Ação Penal Apelante:
Damião Cardoso Réu Preso Adv.: Joao Maria Ferreira de Deus
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0742. PROCESSO: 0280144-5 Protocolo: 2004/190617 Mate-
ria: Criminal Comarca: Bocaiuva do Sul Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000039 Ação Penal Apelante: José
Ribeiro Réu Preso Def Dat: Rafael Ambrósio Dias Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0743. PROCESSO: 0280187-0 Protocolo: 2004/188330 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300012112 Ação Penal Apelante: Luiz Fernan-
do Pereira de Souza Réu Preso Adv.: Abraham Lincoln de Sou-
za, André Luiz Gonçalves Salvador Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0744. PROCESSO: 0280191-4 Protocolo: 2004/187268 Mate-
ria: Criminal Comarca: Porecatu Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000012 Ação Penal Apelante: Maria Apare-
cida Cordeiro Réu Preso Adv.: Luiz Rubens dos Reis Apelante:
Clodoaldo Tavares da Silva Réu Preso Def Dat: Marcelo Coe-
lho da Silva Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0745. PROCESSO: 0280193-8 Protocolo: 2004/191289 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000002 Ação Penal Apelante: Adalta-
ir de Moura Brizido Adv.: Zaque Severino Machado Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0746. PROCESSO: 0280195-2 Protocolo: 2004/191315 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300113773 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Gonçalim Alcebíades Machado Def Pub:
Tânia Regina Demeterco
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0747. PROCESSO: 0280319-2 Protocolo: 2004/192330 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000308 Ação Penal Apelante: Vagner Anto-
nio Isabel Réu Preso Def Dat: Luciana do Carmo Neves Pelle-
grine Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0748. PROCESSO: 0280373-6 Protocolo: 2004/192328 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400019736 Ação Penal Apelante: Francisco
Antônio de Oliveira Filho Réu Preso Advogado: Nailor Caeta-
no da Silva Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon
APELAÇÃO CRIMINAL
0749. PROCESSO: 0280437-5 Protocolo: 2004/193445 Mate-
ria: Criminal Comarca: Rolândia Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200100000112 Ação Penal Apelante: Douglas Ro-
berto Shurmann Adv.: Nelci Aparecida Mungo Santos Apela-

do: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0750. PROCESSO: 0280443-3 Protocolo: 2004/193450 Materia:
Criminal Comarca: Cianorte Vara: Vara Criminal Acao Origina-
ria: 200100000013 Ação Penal Apelante: Ministério Público Ape-
lado: Edovaldo Pereira Pardinho Def Dat: Alice dos Santos
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0751. PROCESSO: 0280445-7 Protocolo: 2004/193449 Mate-
ria: Criminal Comarca: Lapa Vara: Vara Criminal Acao Origi-
naria: 200400000029 Ação Penal Apelante: Mario Alberto So-
ares Réu Preso Adv.: Kival Della Bianca Paquete Júnior Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0752. PROCESSO: 0280477-9 Protocolo: 2004/193492 Mate-
ria: Criminal Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300036399 Ação Penal Apelante: Maycon
Miched Maas Réu Preso Def Dat: Lilian Angela Tremarin Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0753. PROCESSO: 0280599-0 Protocolo: 2004/194559 Mate-
ria: Criminal Comarca: Fazenda Rio Grande Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200200000038 Ação Penal Apelante: Car-
los Roberto Palte Adv.: Joaquim Rocha Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0754. PROCESSO: 0280770-5 Protocolo: 2004/195554 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300067640 Ação Penal Apelante: Renato Di-
narte de Oliveira Adv.: Rafael Luis Nadaline Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0755. PROCESSO: 0281100-7 Protocolo: 2004/198490 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Criminal Acao
Originaria: 9800090495 Ação Penal Apelante: João Carlos Bri-
gido Adv.: Jefferson Luiz Trybus Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0756. PROCESSO: 0281101-4 Protocolo: 2004/198499 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cambará Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000029 Ação Penal Apelante: Marcelo Moura
Campos Adv.: Edvaldo de Albuquerque Melo Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0757. PROCESSO: 0281105-2 Protocolo: 2004/198804 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000048 Ação Penal Apelante: Minis-
tério Público Apelado: Sidnei Machado Adv.: Luís Fernando
Lopes de Oliveira
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0758. PROCESSO: 0281110-3 Protocolo: 2004/193880 Mate-
ria: Criminal Comarca: Fazenda Rio Grande Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 9900000394 Ação Penal Apelante: Jean
Almeida de Oliveira Def Dat: Joaquim Rocha Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0759. PROCESSO: 0281115-8 Protocolo: 2004/198477 Mate-
ria: Criminal Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200100010574 Ação Penal Apelante:
Ministério Público Apelado: Marcos Elli da Rocha Adv.: Wal-
ter dos Anjos
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0760. PROCESSO: 0281163-4 Protocolo: 2004/199514 Mate-
ria: Criminal Comarca: Peabiru Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200300000022 Ação Penal Apelante: Martins dos San-
tos Réu Preso Def Dat: Felicio Melocra Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0761. PROCESSO: 0281756-9 Protocolo: 2004/201400 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400035049 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Ronaldo Natalino Jordão Adv.: Sonia Regina
Santos Silveira Apelado: Juarez Lopes Ruberth Filho Adv.: Li-
ane Slobodian
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0762. PROCESSO: 0281425-9 Protocolo: 2004/201207 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos Acao
Originaria: 200400104130 Inquerito Policial Impetrante: Bel.
Carlos Alberto Costa Machado, Bel. Edemilson Pinto Vieira
Paciente: Luiz Demetrio Cortez Réu Preso Adv.: Carlos Alber-
to Costa Machado, Edemilson Pinto Vieira Impetrado: Juiz de
Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

HABEAS CORPUS
0763. PROCESSO: 0281428-0 Protocolo: 2004/201167 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300020449 Ação Penal Impetrante: Bel. Mar-
celo Leal de Lima Oliveira, Bel. Gislaine Almeida Barrozo
Paciente: Rodrigo da Rosa Souza Adv.: Marcelo Leal de Lima
Oliveira, Gislene Almeida Barrozo Impetrado: Juiz de Direito
da 8ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

HABEAS CORPUS
0764. PROCESSO: 0281526-1 Protocolo: 2004/201626 Mate-
ria: Criminal Comarca: Marilândia do Sul Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000049 Ação Penal Impetrante: Bel.
Simone de Jesus Vaz Paciente: Romildo Andrade Réu Preso
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Marilândia do Sul
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

HABEAS CORPUS
0765. PROCESSO: 0281535-0 Protocolo: 2004/201687 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Criminal Acao
Originaria: 200200098306 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Rone Marcos Brandalize Paciente: Maurício
de Melo Réu Preso Adv.: Rone Marcos Brandalize Impetrado:
Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 23/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0766. PROCESSO: 0281540-1 Protocolo: 2004/202158 Mate-
ria: Criminal Comarca: Nova Londrina Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000055 Queixa-crime Impetrante: Bel. Cláu-
dio Evandro Stéfano Paciente: Mauro Lúcio Rodrigues Adv.:
Cláudio Evandro Stéfano Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Nova Londrina
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0767. PROCESSO: 0281553-8 Protocolo: 2004/200935 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400015580 Ação Penal Impetrante: Bel. Rauli
Gross Junior, Loedi Lisovski Paciente: Josnei Aparecido dos
Santos Réu Preso Adv.: RAULI GROSS JUNIOR Impetrado: Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

HABEAS CORPUS
0768. PROCESSO: 0281747-0 Protocolo: 2004/201575 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400049654 Ação Penal Impetrante: Bel. Vilson
Donizeti Galvão Paciente: Maurício Figueiredo da Silva Réu
Preso Adv.: Vilson Donizeti Galvão Impetrado: Juiz de Direito
da 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0769. PROCESSO: 0281759-0 Protocolo: 2004/203351 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200100000423 Execução de Pena Im-
petrante: José Luiz Duarte Réu Preso Impetrado: Juiz de Direi-
to da 2ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

HABEAS CORPUS
0770. PROCESSO: 0281843-7 Protocolo: 2004/204164 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400039494 Ação Penal Impetrante: Bel. Pedro
Ribeiro Filho Paciente: Marcelo Neuburger Réu Preso Adv.:
Pedro Ribeiro Filho Impetrado: Juiz de Direito da 7ª Vara Cri-
minal da Comarca de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Edvi-
no Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes

HABEAS CORPUS
0771. PROCESSO: 0281972-3 Protocolo: 2004/204915 Mate-
ria: Criminal Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400037540 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. André Luiz Rossi Paciente: Deivitt Leno Ar-
zão Marques Réu Preso Adv.: André Luiz Rossi Impetrado: Juiz
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de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Maringá
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

HABEAS CORPUS
0772. PROCESSO: 0281978-5 Protocolo: 2004/204872 Mate-
ria: Criminal Comarca: Matelândia Vara: Vara Criminal Impe-
trante: Bel. Adair José Altíssimo Paciente: Evangelisto de Melo
Réu Preso, Anderson Peterson Machado Réu Preso Adv.: Adair
José Altíssimo Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Matelândia
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zarpelon

HABEAS CORPUS
0773. PROCESSO: 0282045-5 Protocolo: 2004/205316 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300096089 Ação Penal Impetrante: Bel. Osval-
do Cícero Wronski Paciente: Éldrio José Knopp Réu Preso Adv.:
Osvaldo Cicero Wronski Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 26/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0774. PROCESSO: 0282139-2 Protocolo: 2004/205724 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos Acao
Originaria: 0 Inquerito Policial Impetrante: Bel. Elaine Samira
Pope da Silva Paciente: Diego Rodrigo Sampaio Rodrigues Réu
Preso Adv.: Elaine Samira Pope da Silva Impetrado: Juiz de
Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

HABEAS CORPUS
0775. PROCESSO: 0282141-2 Protocolo: 2004/205722 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos Acao
Originaria: 200400101521 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Janaina Theulen Zagonel Paciente: Diogo
Moreira Réu Preso Adv.: Janaina Theulen Zagonel Impetrado:
Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

RECURSO DE AGRAVO
0776. PROCESSO: 0275347-3 Protocolo: 2004/150333 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cruzeiro do Oeste Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000195 Execução de Pena Agravante:
Ministério Público Agravado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Cruzeiro do Oeste Interessado: Tereza Firmino
Lopes Réu Preso, Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais
da Comarca de Maringá
Redistribuição por Prevenção em 26/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

_____Quarta Câmara Criminal__________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0777. PROCESSO: 0266704-9/01 Protocolo: 2004/174700
Materia: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos
Acao Originaria: 2667049 Recurso Crime em Sentido Estrito
Embargante: Eduardo Carreirão Moreira Réu Preso Adv.: Car-
los Augusto Weber Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 23/11/2004 Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0778. PROCESSO: 0259660-1/01 Protocolo: 2004/199439
Materia: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 2596601 Apelação Crime Embargante: Bene-
dita Batista dos Santos Adv.: Renô Carneiro da Silva, Maran
Carneiro da Silva Embargado: Ministério Público Interessado:
Jonnathan Batista dos Santos Réu Preso Adv.: Renô Carneiro
da Silva, Maran Carneiro da Silva
Distribuicao Manual em 24/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0779. PROCESSO: 0265072-8 Protocolo: 2004/88956 Materia:
Criminal Comarca: Assai Vara: Vara Criminal Acao Originaria:
200200000039 Ação Penal Apelante: Milton Souza da Silva Def
Dat: Ademar Martins Vieira Apelado: Ministério Público
Distribuição por Sucessão em 24/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0780. PROCESSO: 0279828-9 Protocolo: 2004/189132 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 5700000039 Ação Penal Apelante: Adolfo Nunes
do Amaral, Osni de Araújo Mourão, Volnei Luiz Mafra Def
Dat: José Carlos Portella Junior Apelado: Ministério Público
Redistribuição em 24/11/2004 Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0781. PROCESSO: 0280067-3 Protocolo: 2004/190641 Mate-
ria: Criminal Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 9800000111 Ação Penal Apelante: Hé-
lio Silva Ursolino Def Dat: Luiz Antonio Serenato Apelado:
Ministério Público
Redistribuição em 24/11/2004 Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0782. PROCESSO: 0280072-4 Protocolo: 2004/185139 Mate-
ria: Criminal Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 9600000049 Ação Penal Apelante: Ana
Maria Real Prado Adv.: Rodolfo Lincoln Hey Apelado: Minis-
tério Público
Redistribuição em 24/11/2004 Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo
APELAÇÃO CRIMINAL

0783. PROCESSO: 0280114-7 Protocolo: 2004/190650 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000348 Ação Penal Apelante: Gerson
Batista Sobrinho Adv.: Zaque Severino Machado Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0784. PROCESSO: 0280204-6 Protocolo: 2004/190620 Mate-
ria: Criminal Comarca: Paranavaí Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200100000002 Ação Penal Apelante: Marcílio José
da Silva Def Dat: Maria Laurete Souza Chagas Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0785. PROCESSO: 0280207-7 Protocolo: 2004/191245 Mate-
ria: Criminal Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200200002760 Ação Penal Apelante:
Cristiano Aparecido Alves Réu Preso Adv.: Maria Helena Ma-
ceno Lopes Apelante: Luciomar Pereira França Réu Preso Def
Dat: Matheus Gabriel Rodrigues de Almeida Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0786. PROCESSO: 0280407-7 Protocolo: 2004/193472 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ortigueira Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000025 Ação Penal Apelante: Estevan José
dos Anjos, João Perniak dos Santos Def Dat: José Claudio Fra-
toni Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0787. PROCESSO: 0280420-0 Protocolo: 2004/193517 Mate-
ria: Criminal Comarca: Marialva Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 9800000011 Ação Penal Apelante: Ministério Pú-
blico Apelado: Dionísio Germiniani Def Dat: Luciana de An-
drade Bataglini
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0788. PROCESSO: 0280433-7 Protocolo: 2004/193484 Mate-
ria: Criminal Comarca: Marilândia do Sul Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000016 Ação Penal Apelante: Adria-
no Cezário Nascimento Réu Preso Adv.: José Teodoro Alves,
Valdir Judai Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 26/11/2004 Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0789. PROCESSO: 0280578-1 Protocolo: 2004/194556 Mate-
ria: Criminal Comarca: Fazenda Rio Grande Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200400000030 Ação Penal Apelante: Ru-
bens Antonio Colaço Réu Preso Adv.: Sonia Regina Santos Sil-
veira Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0790. PROCESSO: 0280582-5 Protocolo: 2004/194526 Mate-
ria: Criminal Comarca: Capanema Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000042 Ação Penal Apelante: Valdivino
Tolentino Réu Preso Adv.: Inama Mattos Ferreira Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0791. PROCESSO: 0280588-7 Protocolo: 2004/194555 Mate-
ria: Criminal Comarca: Toledo Vara: Vara Criminal Acao Origi-
naria: 200400002895 Ação Penal Apelante: João Rodrigues Réu
Preso Adv.: Getulio Marcondes Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0792. PROCESSO: 0280604-6 Protocolo: 2004/194538 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Criminal Acao
Originaria: 200100009700 Ação Penal Apelante: João Maria
Vieira de Azevedo Adv.: André Luiz Bauml Tesser Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0793. PROCESSO: 0280609-1 Protocolo: 2004/194511 Mate-
ria: Criminal Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300038782 Ação Penal Apelante: Jorge
Athaide da Silva Réu Preso, Lenice Torres Ferreira Réu Preso
Adv.: Jossimar Ioris Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0794. PROCESSO: 0280617-3 Protocolo: 2004/195541 Mate-
ria: Criminal Comarca: Assis Chateaubriand Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200300000086 Ação Penal Apelante: Mi-
nistério Público, Josiane Cristina de Oliveira Réu Preso, Jose-
meire Fernandes de Oliveira Réu Preso Adv.: Gisele Regina da
Silva Apelado: Os Mesmos, Márcia Sueli do Nascimento Def
Dat: José Reinaldo Rodrigues
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0795. PROCESSO: 0280762-3 Protocolo: 2004/195543 Mate-
ria: Criminal Comarca: Campo Largo Vara: Vara Criminal Acao

Originaria: 200000000114 Ação Penal Apelante: Daniel Mar-
tins da Silva Adv.: Bortolo Constante Escorsim Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0796. PROCESSO: 0280768-5 Protocolo: 2004/193513 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ortigueira Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 9900000052 Ação Penal Apelante: Nereu Mercer de
Lima Adv.: Nereu Mercer de Lima Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0797. PROCESSO: 0281013-9 Protocolo: 2004/195556 Materia:
Criminal Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Criminal Acao Origina-
ria: 200200094092 Ação Penal Apelante: Ministério Público Ape-
lado: Ademir Ribeiro Def Pub: Tânia Regina Demeterco
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0798. PROCESSO: 0158410-5 Protocolo: 2000/40889 Co-
marca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Criminal Acao Origina-
ria: 200000000082 Recurso Crime em Sentido Estrito Re-
corrente: Ministério Público Recorrido: Lorenil Carlos de
Paiva Adv.: Angelo Pilatti Junior
Distribuição por Sucessão em 22/11/2004 Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0799. PROCESSO: 0280576-7 Protocolo: 2004/189513 Ma-
teria: Criminal Comarca: Fazenda Rio Grande Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000004 Pedido de Liber-
dade Provisória Recorrente: Ministério Público Recorrido:
Carlos Francisco Meros dos Santos Adv.: José Maria Alves
Boiadeiro
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0800. PROCESSO: 0281865-3 Protocolo: 2004/203754 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Criminal
Acao Originaria: 200100074049 Ação Penal Recorrente:
Guido Bernhard Kemker (assistente de Acusação), Bernhard
Theo Kemker (assistente de Acusação) Adv.: Beno Fraga
Brandão, Alexandre Knopfholz Recorrido: Ministério Públi-
co, Francisco André da Silveira Adv.: Leila Carla Leprevost
Distribuição Automática em 25/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
0801. PROCESSO: 0281433-1 Protocolo: 2004/201275 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos
Acao Originaria: 200400109042 Pedido de Liberdade Pro-
visória Impetrante: Bel. Maurício Pizzatto de Souza Neto
Paciente: Marcelo Pereira Martins Réu Preso Adv.: Mauri-
cio Pizzato de Souza Neto Impetrado: Juiz de Direito da Vara
de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0802. PROCESSO: 0281450-2 Protocolo: 2004/201330 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300002459 Ação Penal Impetrante: Bel.
Peter Amaro de Sousa Paciente: Paulo Sérgio de Assis Réu
Preso Adv.: Peter Amaro de Souza Impetrado: Juiz de Direi-
to da 11ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 22/11/2004 Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
0803. PROCESSO: 0281488-6 Protocolo: 2004/197749 Ma-
teria: Criminal Comarca: Icaraíma Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000050 Ação Penal Impetrante: Bel. Do-
mingos José Perfetto Paciente: Djalma Teixeira Adv.: Do-
mingos José Perfetto Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Icaraíma
Distribuição Automática em 22/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo

HABEAS CORPUS
0804. PROCESSO: 0281543-2 Protocolo: 2004/201982 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400082926 Ação Penal Impetrante: Bel.
Geraldo de Oliveira Paciente: Maycon Moreira Cordeiro Réu
Preso Adv.: Geraldo de Oliveira Impetrado: Juiz de Direito
da 8ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo

HABEAS CORPUS
0805. PROCESSO: 0281549-4 Protocolo: 2004/201163 Mate-
ria: Criminal Comarca: Pitanga Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000265 Pedido de Liberdade Provisória Impe-
trante: Bel. Manoel Braulio dos Santos, Bel. Antônio Pereira
Tomé Paciente: Marcos Roberto dos Santos Réu Preso Adv.:
Manoel Braulio dos Santos, Antonio Pereira Tome Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pitanga
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0806. PROCESSO: 0281561-0 Protocolo: 2004/202175 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execu-
ções Penais Acao Originaria: 200100051235 Ação Penal Im-
petrante: Bel. Luiz Cláudio Nunes Lourenço Paciente: Fabi-
ano Alves Réu Preso Adv.: Luiz Cláudio Nunes Lourenço Im-
petrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais da
Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 23/11/2004 Relator: Juiz Arque-

lau Araújo Ribas
HABEAS CORPUS
0807. PROCESSO: 0281568-9 Protocolo: 2004/202249 Ma-
teria: Criminal Comarca: Iporã Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000151 Ação Penal Impetrante: Bel. Cezar
Alaor Botura Paciente: Laudinei Ratero Vieira Réu Preso
Adv.: Cezar Alaor Botura Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Iporã
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0808. PROCESSO: 0281703-8 Protocolo: 2004/203256 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400099381 Ação Penal Impetrante: Leila Go-
doi dos Santos Paciente: Luiz Cláudio de Godoi Réu Preso Im-
petrado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0809. PROCESSO: 0281752-1 Protocolo: 2004/201573 Ma-
teria: Criminal Comarca: Londrina Vara: Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 0 Execução de Pena Impetrante: Bel.
Christine Márcia Bressan Paciente: Leomar Silveira Réu Pre-
so Adv.: Christine Márcia Bressan Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara de Execuções Penais da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 24/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
0810. PROCESSO: 0281753-8 Protocolo: 2004/202099 Mate-
ria: Criminal Comarca: Maringá Vara: Vara de Execuções Pe-
nais Acao Originaria: 200300008746 Execução de Pena Impe-
trante: Hosine Salem Paciente: Amir Baan de Souza Adv.: Ho-
sine Salem Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais da Comarca de Maringá
Distribuição por Prevenção em 24/11/2004 Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0811. PROCESSO: 0282043-1 Protocolo: 2004/205329 Mate-
ria: Criminal Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200400000506 Ação Penal Impetrante: Bel.
Gastão Schefer Neto, Bel. Alessandro Marcelo Moro Rebóli Pa-
ciente: Edson Araújo de Barros Réu Preso Adv.: Gastão Schefer
Neto, Alessandro Marcelo Moro Réboli Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Almirante Tamandaré
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

HABEAS CORPUS
0812. PROCESSO: 0282056-8 Protocolo: 2004/203840 Mate-
ria: Criminal Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400028029 Ação Penal Impetrante: Bel.
Jossimar Ioris Paciente: Sabino Saldanha Réu Preso Adv.: Jos-
simar Ioris Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0813. PROCESSO: 0282155-6 Protocolo: 2004/205741 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400079380 Ação Penal Impetrante: Bel. Alcin-
do Lima Neto Paciente: Francielle dos Santos Deucher Réu
Preso Adv.: Alcindo Lima Neto Impetrado: Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 26/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

RECURSO DE AGRAVO
0814. PROCESSO: 0280998-3 Protocolo: 2004/198502 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 0 Ação Penal Agravante: Jorge Luiz
Linhares Ribeiro Réu Preso Adv.: Antonio Gustavo Scherner
Franco Agravado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 25/11/2004 Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

_____Distribuicoes excluidas_________________

RECLAMACAO - CIVEL
0815. PROCESSO: 0223471-1/01 Protocolo: 2003/5475 Ma-
teria: Leasing Comarca: Bela Vista do Paraíso Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9600000406 Busca e Apreensão Reclamante:
Elder Rubens Silveira Rampazzo Adv.: José Roberto Sapateiro
Reclamado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Waldemeriton Negrão
de Oliveira Júnior
Exclusão de Distribuição em 24/11/2004 Data Exclusao: 24/11/
2004 Relator: Juiz Valter Ressel Motivo: Processo já decidido.

APELAÇÃO CÍVEL
0816. PROCESSO: 0223524-7 Protocolo: 2002/180293 Mate-
ria: Sumário Comarca: Antonina Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200000000192 Anulatória Apelante: Leonilda Geraldina
Rodrigues Pinheiro Adv.: Jose Secundino de Oliveira Filho
Apelado: Jackson Fernandes Alves Adv.: Marcio Hais de Natal
Balera, Cristian Luiz Moraes
Exclusão de Distribuição em 22/11/2004 Data Exclusao: 22/
11/2004 Relator: Juiz Macedo Pacheco Motivo: Despacho de
folhas 122/124.

APELAÇÃO CRIMINAL
0817. PROCESSO: 0272043-8 Protocolo: 2004/132399 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000262 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Vilson Shividelski Vieira Réu Preso Def Dat:
Elizabeth Nadalim
Exclusão de Distribuição em 22/11/2004 Data Exclusao: 22/
11/2004 Relator: Juiz Rogério Kanayama Motivo: Despacho
de folhas 141.
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Comarca da Capital

Cível

1ª Vara Cível

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITI-
BA
SÉRGIO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 122/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALGISA MENDES 0012 070285/2000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0033 075138/2003
AIRTON SAVIO VARGAS 0037 029454/2004
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0009 068450/1999

0020 073316/2002
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 0059 075990/2004
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 0006 065793/1997
ALEXANDRE BROWN PALMA 0019 073110/2002
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0017 071412/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0013 070339/2000

0024 074192/2003
ANDREA LAMBERT DE CASTRO 0035 075441/2003
ANDREA MORAES SARMENTO 0035 075441/2003
ANISIO DOS SANTOS 0054 075674/2004
ANNE JAQUELINE MOSCA 0035 075441/2003
ARTURO FRANCISCO JANTSK 0016 070790/2000
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0020 073316/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0027 074570/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0057 075900/2004

0035 075441/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0026 074477/2003
CARLOS V. R. KRUEGER 0002 063044/1995
CAROLINA MOURA LEBBOS 0015 070647/2000
CAROLINE SAID DIAS 0031 075016/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0046 029618/2004

0007 066875/1998
CHRISTIANE MARIA SARTORI 0056 075894/2004
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0036 075496/2003
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0035 075441/2003
CLOVIS APARECIDO MARTINS 0030 074967/2003
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0030 074967/2003
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0035 075441/2003
DEBORA PIRES MARCOLINO 0033 075138/2003
DEISE CAROLINA MUNIZ REBE 0033 075138/2003
DIDIO MAURO MARCHESINI 0001 060808/1993
DIOMEDES LUIS BASTOS 0053 075655/2004
EDUARDO JOSE DA SILVA BRA 0033 075138/2003
EDUARDO MELLO 0052 075568/2004
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0009 068450/1999

0020 073316/2002
ELAINE SANCHES (Promotora 0028 074594/2003
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0058 075984/2004
ELIZABETH VIEIRA DIAS 0019 073110/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0032 075018/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0056 075894/2004
ERICA MARTA GAVETTI 0014 070506/2000
FABRICIO MASSARDO 0012 070285/2000
FERNANDO DE MIRANDA GRANZ 0028 074594/2003
FLAVIA DANIELE GOMES 0006 065793/1997
FRANCISCO BRAZ NETO 0020 073316/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0003 063355/1995
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0026 074477/2003
FREDERICO AUGUSTUS L. DE 0028 074594/2003
FRNANDA ULHOA CINTRA OLIV 0043 029574/2004
GABRIEL BRAGA FARHAT 0010 069284/1999
GABRIEL GRUBE NERY DE LIM 0002 063044/1995
GRACIELA IURK MARINS 0009 068450/1999

0020 073316/2002
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0049 029760/2004
HELENA MUSSOLINO 0006 065793/1997
HILTON RICARDO PROBST 0054 075674/2004
HUGO MARTINS KOSOP 0040 029533/2004
IVO BERNARDINO CARDOSO 0064 076828/2004
IVO DYNIEWICZ 0004 064946/1996
IVONE STRUCK 0003 063355/1995
IZILDA FERREIRA MEDEIROS 0033 075138/2003
JANILCE SOARES MOREIRA 0011 069423/1999
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0031 075016/2003
JOAO CARLOS DE MACEDO 0050 029761/2004
JOAO CARLOS KREFETA 0064 076828/2004
JOAO GERALDO NASCIMENTO 0026 074477/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0008 067679/1998

0007 066875/1998
JOAO ZAIONS JUNIOR 0015 070647/2000
JOAQUIM MIRO 0031 075016/2003
JOEL KRAVTCHENKO 0001 060808/1993
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0040 029533/2004
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0028 074594/2003
JOSE PAIS SOBRINHO 0033 075138/2003
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0054 075674/2004
JOSE RICARDO C. DE ALBUQU 0044 029593/2004
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 0005 065416/1997
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0061 076126/2004
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0021 073329/2002
LEONARDO DA COSTA 0051 029801/2004
LILIANA ORTH DIEHL 0010 069284/1999

LORENA MORO DOMINGOS 0035 075441/2003
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0064 076828/2004
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0004 064946/1996
LUIZ ADAO DE CARLI 0010 069284/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0057 075900/2004
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0015 070647/2000
MANOEL CARLOS DA SILVA 0052 075568/2004
MARCELLO SGARBI 0064 076828/2004
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0023 073834/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0035 075441/2003
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0054 075674/2004
MARCELO VANZELLI 0053 075655/2004
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0035 075441/2003
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0017 071412/2001
MARCIA REGINA CARNEIRO VI 0032 075018/2003
MARCIO COSTA MENEZES E GO 0048 029663/2004
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0041 029553/2004

0042 029555/2004
MARCIO RUBENS PASSOLD 0024 074192/2003
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0015 070647/2000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0021 073329/2002
MARGARETH ZANARDINI 0006 065793/1997
MARIA CIBELI CORREA RIBEI 0016 070790/2000
MARIA DE LOURDES GOUVEA 0019 073110/2002
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 0012 070285/2000
MARIA HELENA LAZOF 0022 073489/2002
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0038 029475/2004
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0051 029801/2004
MARISSOL JESUS FILLA 0043 029574/2004
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0052 075568/2004
MAURICIO KAVINSKI 0057 075900/2004
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0006 065793/1997
MICHELE GEIGER JACOB 0015 070647/2000
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0017 071412/2001
MURILO CELSO FERRI 0032 075018/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0055 075820/2004
NELMON J SILVA JUNIOR 0007 066875/1998
NELSON JOAO KLAS 0027 074570/2003
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0027 074570/2003
NELSON KNOB 0053 075655/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0056 075894/2004

0039 029491/2004
NEMO ELOY VIDAL NETO 0009 068450/1999

0020 073316/2002
ODILON MENDES JUNIOR 0034 075411/2003
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0031 075016/2003
PAULA NOGARA GUERIOS 0060 076111/2004
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0020 073316/2002
PAULO CESAR HOROCHOSKI 0053 075655/2004
PAULO CESAR SILVEIRA 0017 071412/2001
PEDRO ROBERTO NETO 0062 076165/2004
PERCY ARAUJO 0045 029601/2004

0060 076111/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0009 068450/1999

0020 073316/2002
PLINIO MENDES RABELLO 0025 074219/2003
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0058 075984/2004
RENAN MACIEL BRASIL 0055 075820/2004
RENATO BELTRAMI 0009 068450/1999
RENATO BELTRAMINI 0020 073316/2002
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0011 069423/1999
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0004 064946/1996
ROBERTO GREJO 0033 075138/2003
ROLF KOERNER JUNIOR 0012 070285/2000
RONALDO LIMA MACHADO 0023 073834/2002
RONY DREGER 0028 074594/2003
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0014 070506/2000

0002 063044/1995
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0028 074594/2003
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0012 070285/2000
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0047 029624/2004
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0063 076751/2004

0018 072508/2002
SORAYA COSTA ESMANHOTO 0054 075674/2004
TALINE ZILIO DE SOUZA 0023 073834/2002
TANIA MARA PUDGURSKI 0002 063044/1995
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0029 074939/2003
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0006 065793/1997
VALDEMAR REINERT 0011 069423/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0013 070339/2000

0024 074192/2003
VANESSA DE MATTOS MORENO 0029 074939/2003
VANESSA MASSARO 0059 075990/2004
VERA TEREZA ROLIM CHYCZY 0019 073110/2002
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0009 068450/1999

0020 073316/2002
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0009 068450/1999

0020 073316/2002
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0004 064946/1996
VIVIANE MULLER PRADO 0015 070647/2000
WASHINGTON YAMANE 0016 070790/2000
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0057 075900/2004
YARA EJCZIS HENRIQUES 0030 074967/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60808/1993-
ACIR RACHID x OLIMPIO SERGIO GONZAGA JUNIOR E
OUTROS - Defiro o pedido retro. Cumpra na forma requerida.
Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. DIDIO MAURO MARCHESINI e JOEL KRA-
VTCHENKO-

2.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-63044/1995-DIS-
TRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS RAPOSO
LTDA x PEDRO PAULO ALMA DOS SANTOS - Intime-se o
executado pessoalmente para que apresente o bem depositado
ao representante legal da exequente ou para que garanta o Jui-
zo em valor correspondente ao debito atualizado sob pena de
decretacao de prisao na qualidade de depositario infiel. Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
SANDRA MARA NETZ DE PAULA, TANIA MARA PUD-
GURSKI, CARLOS V. R. KRUEGER e GABRIEL GRUBE

NERY DE LIMA-

3.-INVENTARIO-63355/1995-MARIA EMILIA CANTOR
VIEIRA x EDUARDO HADLICH VIEIRA -(em
resumo)...homologada a retificaçao. Ag. retirar certidao de re-
tificacao. - Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS e IVO-
NE STRUCK-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64946/1996-
NANCY MACHADO AGUIAR x JOAO BATISTA RIBEIRO
DA SILVA e outros -Processo que se encontra com carga para o
Sr. Advogado, Drº LUCIANO CHIZINI e CHEMIN, que deve-
ra ser devolvido ao cartorio no prazo de 48:00 horas.-Adv. VI-
VIANE GIRARDI PROSPERO, ROBERTA BOTELHO BIT-
TENCOURT, IVO DYNIEWICZ e LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN-

5.-COBRANCA (SUMARIO)-65416/1997-CONDOMINIO DO
EDIFICIO COLOGNY x BORIS VON ROGOSCHIN -Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99 e custas
do contador no importe de R$ 291,29.-Adv. JOSE ROBERTO
VIEIRA SIEWERDT-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-65793/1997-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x L VAR-
GAS E VARGAS LTDA -Intime-se a parte requerente para re-
tirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, FLAVIA DANIELE
GOMES, TONI MENDES DE OLIVEIRA, ALETHEIA CRIS-
TINA BIANCOLINI, MARGARETH ZANARDINI e HELE-
NA MUSSOLINO-

7.-RESOLUCAO DE CONTRATO-66875/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILMAR AL-
BERTO BATISTA - O feito comporta julgamento antecipado.
Conta de Custas R$ 40,34 - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e NELMON J SILVA
JUNIOR-

8.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-67679/1998-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RENATA
QUEIROZ DA SILVA - Conta de Custas R$ 8,40 - Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

9.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-68450/1999-FAIS-
SAL ASSAD RAAD x SEME RAAD e outros - De-se ciencia
as partes da baixa dos autos. - Adv. EDUARDO PEREIRA DE
OLIVEIRA MELLO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, AL-
CEU CONCEICAO MACHADO FILHO, NEMO ELOY VI-
DAL NETO, RENATO BELTRAMI, VICTOR ALBERTO AZI
BOMFIM MARINS, VICTOR ALEXANDRE B. MARINS e
GRACIELA IURK MARINS-

10.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-69284/1999-CLARI-
CE BRENNER SPRENGEL x ANTONIO HENRIQUE DE
SOUZA MASCARENHAS NETO - Sobre os documentos de
fls. 168/174, diga a parte autora no prazo de cinco dias. - Adv.
LUIZ ADAO DE CARLI, GABRIEL BRAGA FARHAT e LI-
LIANA ORTH DIEHL-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69423/1999-
LENILCE SOARES FIGUEIREDO BASTO x MILTES DO
CARMO GERONASSO SIMOES -Processo que se encontra
com carga para o Sr. Advogado, Drª JANILCE SOARES MO-
REIRA, que devera ser devolvido ao cartorio no prazo de 48:00
horas.-Adv. JANILCE SOARES MOREIRA, RICARDO GIU-
SEPPE DE VICENTE e VALDEMAR REINERT-

12.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-70285/2000-DIRLENE
RIBEIRO ANTUNES(Rep p/avo LIDIA RODRIGUES) x JOSE
DE LIMA PALERMO FILHO -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao retro (Correio).-Adv. MARIA ETERNA VI-
DAL RANGEL, ADALGISA MENDES, SERGIO BOTTO DE
LACERDA, ROLF KOERNER JUNIOR e FABRICIO MAS-
SARDO-

13.-VENDA A CREDITO-70339/2000-COMPASS INVESTI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA x JOSE JULIO GUIMA-
RAES FERREIRA -Intime-se a parte requerente para retirar os
oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-70506/2000-CLAUDIMARI
ROSSI KERNE e outros x ASSERJUSPAR - ASSOC DOS
SERV DA JUST FEDERAL DO PR - Diante do contido na
peticao de fls. 301/302, reconsidero o contido no item 3 do
despacho de fls. 288. Assim tendo em vista que somente a re-
querida pretende a producao da prova pericial segundo o artigo
33 do CPC, e ela quem devera arcar com as custas do perito.
Assim, intime-se a requerida a fim de que providencie o paga-
mento das custas periciais possibilitando o inicio da producao
da prova pericial. - Adv. ERICA MARTA GAVETTI e SAN-
DRA MARA NETZ DE PAULA-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-70647/2000-JOSIEL
ANTONIO DE SOUZA x FAQUIBRAS - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE LAMINAS LTDA - (sentenca em resumo) - Julgo
parcialmente procedente a presente acao indenizatoria a fim de
condenar a parte requerida ao pagamento de indenizacao por
dano moral, que fixo em R$ 20.800,00, com aplicacao de cor-
recao monetaria a partir do fato danoso, recorrendo a media
entre o INPC e IGD-I. Sobre tal montante, tambem devera inci-
dir os juros moratorios de 0,5% ate a entrada em vigor do CC
de 2.002, valendo a partir de entao juros de 1% em aplicacao
analogica do artigo 161, paragrafo 1º do CTN. Outrossim, tais
juros moratorios serao contados a partir da data da citacao da
requerida, nos termos do artigo 219 do CPC, pelo fato de o
sinistro ter ocorrido durante a vigencia da relacao juridica tra-
balhista, contratualmente estabelecida entre as partes. Uma vez
reconhecido o direito a pensao mental vitalicia em razao da
diminuicao do potencial laborativo os valores referentes a tal
pensao serao determinados em liquidacao de sentenca median-

te a realizacao de pericia medica especifica para este fim. Nes-
te procedimento sera averiguado o percentual de reducao da
capacidade laborativa, o qual reicindira o salario percebido pelo
obreiro a epoca do sinistro para fins de afericao do montante
da obrigacao mensal a ser adimplida pela requerida, observan-
do os termos inicial e final ja fixados. Quanto a constituicao de
capital nos termos do artigo 602 do CPC, o termo inicial para o
inicio do deposito judicial dos valores sera apos a liquidacao
da sentenca, quando for aferido o quantum da pensao mensal o
que nao impede a aplicacao de correcao monetaria media entre
INPC e IGPD-I, a partir da publicacao da presente sentenca,
excluindo os juros moratorios, ja que estes somente seriam va-
lidos caso nao houvesse, apos a liquidacao de sentenca o depo-
sito dos valores que garantirao o adimplemnto da pensao men-
sal vitalicia. Tendo em vista a sucumbencia minima da parte
autora, consubstanciada na fixacao de indenizacaono valor
menor daquele inicialmente pleiteado, condeno a empresa re-
querida ao pagamento de honorarios advocaticios estancados
em 20% sobre o valor da indenizacao, nos termos do artigo 20,
paragrafo 3º do CPC. Observo que os valores referentes a cons-
tituicao de capital nao deverao integral o calculo de referidos
honorarios que deverao ser depositados no Fundo Especial do
M.P. ( LEI ESTADUAL 12.241/98), em observancia aos dados
informativos de fls. 24. - Adv. MARCO ANTONIO CORREA
DE SA, JOAO ZAIONS JUNIOR, LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO, VIVIANE MULLER PRADO, MICHELE GEI-
GER JACOB e CAROLINA MOURA LEBBOS-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-70790/2000-PANIFI-
CADORA TOMYRES LTDA - ME x CORRECTA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - Apesar de o despacho de fls. 135 ter
apontado para o julgamento antecipado das lides tenho que os
feitos comportam dilacao probatoria , a fim de possibilitar ao
Juizo formar o seu justo convencimento a respeito das questoes
de direito e de fato suscitadas nos processos. A representacao
da re foi suprida pela juntada posterior dos documentos. As
partes sao legitimas e se encontram devidamente representa-
das. Concorrem na especie os pressupostos processuais e con-
dicoes da acao. Dou os feitos por saneados. Fixo como pontos
controvertidos das lides o seguinte. se a autora comunicou a re
do pagamento dos titulos atraves do questionado deposito se
havia um acordo entre as partes no sentido de que eventuais
titulos pudessem ser pagos mediante deposito em conta corren-
te da re mantida junto ao BANCO BRADESCO S/A se a re
procedeu a baixa dos titulos em sua contabilidade e emitiu au-
torizacao para liberacao do protesto se a forma como a autora
procedeu ao pagamento dos titulos teve o condao de efetiva-
mente quita-los antes dos protestos efetivados. Para a verifica-
cao de tais pontos controvertidos sera necessaria a realizacao
das seguintes provas. depoimento pessoal das partes pena de
confesso, testemunhal, documental. Designo o dia 22 de marco
de 2.005 as 14.00 horas para a audiencia de instrucao e julga-
mento. Intimem-se as partes para depositar o rol de testemu-
nhas 20 dias antes da audiencia art. 407 do CPC. - Adv. MA-
RIA CIBELI CORREA RIBEIRO, ARTURO FRANCISCO
JANTSK e WASHINGTON YAMANE-

17.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71412/2001-LEO-
POLDO GONCALVES x ANTONIO CARLOS GUIMARAES
- Vista dos autos a parte autora da acao de despejo para que
informe se pretende o prosseguimento da acao de execucao em
relacao ao locatario, que ainda nao foi citacao da demanda exe-
cutiva. - Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, MARCIA
MONTALTO ROSSATO, PAULO CESAR SILVEIRA e MO-
ZART ALBUQUERQUE BRITES-

18.-INVENTARIO-72508/2002-FATIMA CANDIDA OTTO
GALVAO e outros x DIMAS MARTINS GALVAO - Conta de
Custas R$ 436,30 - Adv. SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SAN-
TOS-

19.-MONITORIA-73110/2002-PAULO SOUSA GUIMARAES
x ANTONIO OCKNER e outros -Processo que se encontra com
carga para o Sr. Advogado, Drº ALEXANDRE BROWN, que
devera ser devolvido ao cartorio no prazo de 48:00 horas.-Adv.
VERA TEREZA ROLIM CHYCZY, MARIA DE LOURDES
GOUVEA, ALEXANDRE BROWN PALMA e ELIZABETH
VIEIRA DIAS-

20.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73316/2002-SUSANA
TFELI RAAD x FAISSAL ASSAD RAAD - De-se ciencia as
partes da baixa dos autos. - Adv. GRACIELA IURK MARINS,
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, VICTOR ALE-
XANDRE B. MARINS, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, RENATO BEL-
TRAMINI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,
PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, FRANCISCO BRAZ
NETO, NEMO ELOY VIDAL NETO e BENOIT SCANDE-
LARI BUSSMANN-

21.-CUMP DE OBRI DE FAZER (ORD)-73329/2002-FRAN-
CISCO ZAPPELINI x JOSE EDUARDO PEREIRA DEQUE-
CH e outros - O feito comporta julgamento antecipado. Conta
de Custas R$ 10,50 - Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ e
JULIANO ARLINDO CLIVATTI-

22.-COBRANCA (ORDINARIO)-73489/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x VIP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS
LTDA e outros - O feito comporta julgamento antecipado. Conta
de Custas R$ 4,20 - Adv. MARIA HELENA LAZOF-

23.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73834/2002-ROSELI
NASCIMENTO GREIN x BANCO FIAT S/A - Deferido prazo
de cinco dias para juntada de substabelecimento pela procura-
dora da autora. Houve a desistencia dos depoimentos pessoais
e testemunhal. Oficie-se com urgencia conforme ja determina-
do as fls. 93, fixando o Juizo o prazo de 5 dias para seu devido
cumprimento. Com a juntada da resposta, intimem-se as partes
para a apresentacao de alegacoes finais no prazo comum de 05
dias. Ficam as partes por intimadas. fls. 95. - Adv. MARCE-
LLO TRAJANO DA ROCHA, TALINE ZILIO DE SOUZA e
RONALDO LIMA MACHADO-
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24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74192/2003-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x RITA DE CASSIA RAMOS -
A conversao da acao de busca e apreensao em acao de deposito
tem seu respaldo no artigo 4º do decreto-lei nº 911/1969. A
peticao em que se pleiteia a conversao de uma demanda em
outra nao precisa repetir o teor da inicial de busca e apreensao.
Todavia tal petitorio deve estar insrtuido com os calculos atua-
lizados referentes ao quantum do pedido, conforme a melhor
posicao doutinaria infra exposta. Assim, deixo para apreciar o
presente pedido de conversao apos a apresentacao de referida
planilha de calculos pela parte requerente-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
MARCIO RUBENS PASSOLD-

25.-INVENTARIO-74219/2003-HELIA PEREIRA TAPITAN-
GA HUY x MOACYR TAPITANGA HUY - Conta de Custas
R$ 168,90 - Adv. PLINIO MENDES RABELLO-

26.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-74477/2003-VIRGINIA
ALVES x RAIMUNDO FERNANDES FROTA - Tendo em vista
que o requerido nao foi citado, designo nova data para a audi-
encia de conciliacao a se realizar no dia 31/08/2.005, as 16.00
horas, conforme a disponibilidade na pauta. A parte autora para
que indique a forma e o endereco para citacao do requerido. -
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, FRANZ
HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR e JOAO GERALDO
NASCIMENTO-

27.-COBRANCA (ORDINARIO)-74570/2003-CAMILA DO
CARMO x COMPANHIA ITAULEASING DE ARREND
MERC - GRUPO ITAU - (despacho em resumo) - As partes sao
legitimas e se encontram devidamente representadas. Concor-
rem na especie os pressupostos processuais e condicoes da acao.
Dou o feito por saneado. Compulsando os autos verifico que a
questao atinente a cobranca antecipada do VRG ja esta em dis-
cussao nos autos em apenso, bem como e objeto de prova peri-
cial. Diante disso em aproveitamento dos atos processuais a
instrucao dos feitos na materia supra indicada ocorrera conjun-
tamente. Ja no que tange aos alegados danos morais, sua ocor-
rencia e intensidade ponto contraditorio, estes deverao ser ave-
riguados mediante o depoimento pessoal das partes e a oitiva
de testemunhas. Designo o dia 11 de agosto de 2.005, as 14.00
horas para a audiencia de instrucao e julgamento. As partes
para que depositem o rol de testemunhas 20 dias antes da audi-
encia. Intime-se as partes dos termos da certidao retro (Cor-
reio).- Adv. NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS
JUNIOR e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

28.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74594/2003-MARIA DA
CONCEICAO APARECIDA MONTEIRO x DINAR - REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA - Digam as partes no pra-
zo comum de 5 dias acerca da manifestacao do Sr. Perito desig-
nado. - Adv. ELAINE SANCHES (Promotora de Just.), SAN-
DRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS, RONY DREGER,
FREDERICO AUGUSTUS L. DE OLIVEIRA, FERNANDO
DE MIRANDA GRANZOTI e JOSE DIAS DE SOUZA JUNI-
OR-

29.-INTERDICAO-74939/2003-CATHARINA GONCALVES
LINS e outros x VALMOR GONCALVES LINS - Intime-se a
parte requerente para assinar o termo de compromisso. - Adv.
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS
MORENO-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-74967/2003-CARIN HOE-
GEN x BANCO FIAT S/A - O feito comporta julgamento ante-
cipado. A conta e preparo. O pedido de antecipacao de tutela
sera apreciado na sentenca. Conta de Custas R$ 6,30 - Adv.
CLOVIS APARECIDO MARTINS, YARA EJCZIS HENRI-
QUES e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

31.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-75016/2003-WINE
IMPORT e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO e outros -Com fulcro no artigo 331 CPC, para que
nao se frustre a possibilidade de conciliacao entre as partes
designo o dia 10/02/05, as 16.00 horas para a realizacao de
audiencia de conciliacao. Oriento as partes no sentido de que
comparecam a audiencia em condicoes de transigir trazendo
propostas definidas e alternativas possiveis.-Adv. CAROLINE
SAID DIAS, JOAQUIM MIRO, PATRICIA TOURINHO BE-
RALDI e JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75018/2003-
BANCO BRADESCO S/A x R. LENHART PLASTICOS LTDA
e outros -Defiro o pedido retro. Para tanto, a escrivania para
que promova as devidas anotacoes, retificacoes e comunicaco-
es no que tange a representacao processual do(a) peticionante,
bem como as posteriores intimacoes em nome do(s)
procurador(es) desiganado(s). Outrossim, se requerido, conce-
do vista dos autos, fora do cartorio, pelo prazo de 5 (cinco)
dias para analise do feito.-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO
DA SILVA, MURILO CELSO FERRI e MARCIA REGINA
CARNEIRO VILLACA-

33.-ANULACAO DE DUPLICATAS (ORD)-75138/2003-L.
ZANLORENZE IND. E COM. DE MOVEIS - ME x BERTON-
CINI INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA - Trata-se de acao de
anulacao de duplicatas por l. zanlorenze end. e com. de moveis
- me em desfavor de bertocini industria quimicas ltda. As par-
tes sao legitimas e se encontram devidamente representadas.
Concorrem na especie os pressupostos processuais e condicoes
da acao. Dou o feito por saneado. Como pontos controvertidos
sobre os quais devera versar a producao de provas fixo da exis-
tencia de causa relativa a duplicata de venda mercantil objeto
da presente lide. Para a verificacao de tais pontos controverti-
dos sera necessaria a realizacao das seguintes provas. testemu-
nhal, depoimento pessoal das partes pena de confesso, docu-
mental. Designo o dia 24 de novembro de 2.005, as 14.00 horas
para a audiencia de instrucao e julgamento. As partes para que
depositem o rol de testemunha 20 dias antes da audiencia. -
Adv. DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, ROBERTO GREJO, DEBORA PIRES
MARCOLINO, IZILDA FERREIRA MEDEIROS, EDUARDO

JOSE DA SILVA BRANDI e JOSE PAIS SOBRINHO-

34.-CAUTELAR-75411/2003-DORIVAL SCHIESSL x TERE-
ZINHA MADALENA DOLLNY HAYGERT e outros -Intime-
se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo
de cinco (05) dias. -Adv. ODILON MENDES JUNIOR-

35.-OBRIGACAO DE FAZER(ORDINARIA)-75441/2003-
CONDOR SUPER CENTER LTDA x GABRIEL TAUFIK
NAME -Com fulcro no artigo 331 CPC, para que nao se frustre
a possibilidade de conciliacao entre as partes designo o dia 29/
08/05, as 15.30 horas para a realizacao de audiencia de conci-
liacao. Oriento as partes no sentido de que comparecam a audi-
encia em condicoes de transigir trazendo propostas definidas e
alternativas possiveis.-Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEI-
RA, LORENA MORO DOMINGOS, CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETO-
LA, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, ANNE JA-
QUELINE MOSCA, MARCIA GALEAZZI CAXAMBU, AN-
DREA MORAES SARMENTO e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

36.-COBRANCA (SUMARIO)-75496/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO NORMANDO BAU x CARLOS ERNANI GOSLAR
e outros - Pelo procurador do autor foi requerida nova data
para a realizacao deste ato. Uma vez que o mandado de citacao
so foi encartado aos autos no dia 05 de novembro de 2.004,
fora do prazo de 10 dias presente na lei, que foi deferido. Para
tanto fica designado o dia 14 de dezembro de 2.004 as 13.30
horas. Expeca-se mandado de citacao com urgencia em face da
data designada. Fica a parte intimada. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de
justica conforme provimento 01/99. - Adv. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK-

37.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-29454/2004-PEDRO
HUGO CATOSSI x JAIR ANCIOTO -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trin-
ta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS-

38.-COBRANCA (SUMARIO)-29475/2004-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x JOAO ANDRE DIAS PA-
REDES JUNIOR -Peticao inicial que encontra-se aguardando
o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento. R$ 164,50 -Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI QUEZADA-

39.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29491/2004-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE FERREIRA DE MATOS -Peticao inicial
que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 322,50 -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

40.-INVENTARIO-29533/2004-GRAZIELA CEZAR OSTER-
NACK x HAROLD HOLF OSTERNACK -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$616,00 -Adv.
JORGE LUIZ KOSOP NETO e HUGO MARTINS KOSOP-

41.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-29553/2004-ARI-
VALDO ANTONIO DE PIERI x CLAUDIA AKEL -Peticao
inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 322.00
-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

42.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-29555/2004-AS-
SOCIACAO SAO JOSE DO PARANA x ROBIANA MIRELE
DE CARVALHO -Peticao inicial que encontra-se aguardando
o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento. R$ 269,50 -Adv. MARCIO PERCIVAL PAI-
VA LINHARES-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29574/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x RUPRO CONFECCOES LTDA e
outros -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 616.00 -Adv. MARISSOL JESUS FILLA e FRNAN-
DA ULHOA CINTRA OLIVEIRA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-29593/2004-MELISSA DE
ATHAIDE CUNHA KESIKOWSKI x CONDOMINIO
SHERWOOD BOSQUE RESIDENCIAL -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616.00 -Adv.
JOSE RICARDO C. DE ALBUQUERQUE-

45.-DESPEJO-29601/2004-ARY CORREA JUNIOR x ISAMEL
ADERITO DIOGO ANDRE -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 206,50 -Adv. PERCY ARA-
UJO-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-29618/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CESAR LESTECHEN MEDEI-
ROS -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 616.00 -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

47.-DECLARATORIA-29624/2004-MARIA LEONETE LIS-
BOA BELO x EMPRESAS COLUMBUS E FININVEST ACAO
ASS. E COB. LT -Peticao inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616.00 -Adv. SERGIO PRUDENTE DA SIL-
VA-

48.-NOTIFICACAO-29663/2004-NATURA COSMETICOS
S.A. x COMIZAK COMERCIO DE MIUDEZAS E DOCES
LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 70,00 -Adv. MARCIO COSTA MENEZES E GON-
CALVES-

49.-ORDINARIA-29760/2004-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x SIDNEY CHARLES PADILHA
-Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial
de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento.
R$616,00 -Adv. GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29761/2004-
MARIA CRISTINA CARNEIRO ROORDA x SOLANGE
MARIA GIACOMELLI DE MORAES -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trin-
ta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 196,00 -Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO-

51.-DECLARATORIA-29801/2004-CEQNEP CENTRAL DE
MANIPULACAO DE QUIMIOTERAPIA x AEB MANUTEN-
CAO LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o pre-
paro inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 196,00 -Adv. LEONARDO DA COSTA e
MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA-

52.-CAUTELAR INOMINADA-75568/2004-CONCORDE -
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA e outros x FAISSAL
ASSAD RAAD e outros - Remetam-se ao Tribunal de Alcada
do Parana. - Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA, MATHIEU
BERTRAND STRUCK e EDUARDO MELLO-

53.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75655/2004-POLI-PI-
NHAIS INDUSTRIA E COM. PLASTICOS LTDA x GENE-
RALI DO BRASIL - COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS - O feito comporta julgamento antecipado. Conta de Cus-
tas R$ 4,20 - Adv. DIOMEDES LUIS BASTOS, NELSON
KNOB, PAULO CESAR HOROCHOSKI e MARCELO VAN-
ZELLI-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75674/2004-VOU-
PAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x SUELI
ALVES DE OLIVEIRA -Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. HILTON RICARDO PROBST,
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, ANISIO DOS SANTOS,
MARCELO MOKWA DOS SANTOS e SORAYA COSTA ES-
MANHOTO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-75820/2004-RENAN MA-
CIEL BRASIL FILHO e outros x BANCO NACIONAL S/A -
Diga a parte embargante acerca da impugnacao aos embargos
de fls. 20/25 dos presentes autos. - Adv. RENAN MACIEL
BRASIL e NATANOEL ZAHORCAK-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75894/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x DALLA RENOVADORA DE PNEUS
LTDA -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. CHRISTIANE MARIA SARTORI BARBOSA,
NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75900/2004-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ABILIO ANDRAUS NETO -(Sentença em resumo) Julgado
extinto, inciso I, do art. 794, do CPC. Custas na forma pactua-
da, isto e, pela executada. Oportunamente de-se baixa na dis-
tribuicao. Apos arquivem-se os autos. - Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI, CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO e WILLIAM MOREIRA
CASTILHO-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75984/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x JUMAPI ADMINISTRACAO DE
IDIOMAS S/A LTDA e outros - Penhore-se o bem caracteriza-
do no petitorio de fls. 293/297 dos presentes autos. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ELI-
ONORA HARUMI TAKESHIRO e REGIANE ANTUNES
DEQUECHE-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75990/2004-
PETROLINO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x
FABIO ALEXANDRE CORDEIRO - Defiro o pedido retro.
Suspendo o processo pelo prazo de 180 dias ou ulterior mani-
festacao das partes. - Adv. VANESSA MASSARO e ALCYON
RICARDO CARDOSO DE LIMA-

60.-DESPEJO-76111/2004-ZILDA BIGNARDI REINHARDT
x ROBERTO REGIS PUSCH RODRIGUES ALVES - O feito
comporta julgamento antecipado. Conta de Custas R$ 4,20 -
Adv. PERCY ARAUJO e PAULA NOGARA GUERIOS-

61.-DECLARATORIA (SUMARIO)-76126/2004-ADAILTON
BECKER x BANCO FIAT e outros - (Despacho em resumo) -
Acolho a emenda a peticao inicial de fls. 29/31. Homologo para
que surta os juridicos e legais efeitos o pedido de desistencia
formulado pelo requerente as fls. 33, para com fulcro no artigo
267, inciso VIII, do CPC, julgar extinto o presente processo em
face da re NOVA GESTAO DE NEGOCIOS E EMPREENDI-
MENTOS S/C LTDA. Custas na forma da lei. De-se baixa na
distribuicao. P.R.I.. A escrivania para as devidas anotacoes e
comunicacoes. Assim sendo havendo discussao a respeito da
legalidade do debito utilizado para a restricao do credito do
autor, defiro o pedido de tutela antecipada a fim de determinar
ao banco reu que promova a exclusao do nome do autor dos
servicos de protecao ao credito SERASA decorrente da relacao
juridica existente entre as partes, em discussao neste processo
ate ulterior decisao deste Juizo. Para o caso de descumprimen-
to fixo multa cominatoria diaria no valor de R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais). Isto posto, defiro a tutela requerida, na forma
do contido na presente decisao. Designo a audiência para o dia
02/06/2.005, às 16.00 horas, à qual deverao comparecer - pes-
soalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu ofe-
recerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e
rol de testemunhas. Aguardando pagamento de custas do distri-
buidor no importe de R$ 1,84. - Adv. JULIANA DE ALMEIDA

VELINCAS-

62.-USUCAPIAO-76165/2004-ANTONIO ARISTEU DA SIL-
VA RAMOS x - Defiro o pedido retro cumpra-se na forma re-
querida. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. PEDRO ROBERTO NETO-

63.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-76751/2004-VERGI-
NIA TEREZINHA PAVIN x BANCO DO EST.DO PR.S/A -
CARTEIRA DE CREDITO IMOB. e outros - (despacho em
resumo) - Isto posto, defiro os pedidos feitos em sede de tutela
antecipada, na forma do contido na presente decisao. - Adv.
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS-

64.-DECLARATORIA (SUMARIO)-76828/2004-PAULO
DORTA & CIA. LTDA x ACTION CARD COMERCIO DE
CARTOES E PLASTICOS LTDA - Faculto ao autor a emenda
a inicial para que apresente o rol de testemunha e formule os
quesitos periciais indicando assistente tecnico nos termos do
artigo 276 do CPC. - Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO,
JOAO CARLOS KREFETA, LUCIANNE BERNARDINO
CARDOSO e MARCELLO SGARBI-
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TATIANA DENCZUK 0055 000139/2004
TATIANE ACHCAR 0035 000484/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0028 000016/2003
TEOFILO L. SANTOS NETO 0047 001346/2003
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0057 000269/2004
VALDEMAR JOAO BOBATO JUNI 0027 001500/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0030 000154/2003
VALMIR BERNARDO PARISI 0046 001308/2003
VANDA LUCIA TAVARES 0017 001435/1998
WELLINGTON ANDRAUS 0078 001318/2004
YOSHIHIRO MIYAMURA 0056 000231/2004

1.-INVENTARIO-611/1990-MARIA ZILCA DE AMORIM x
SIDNEI CORREA- Sobre o parecer exarado pelo Ministˆrio
P–blico, manifestem-se os interessados no prazo de cinco dias.
-Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

2.-REPARACAO DE DANOS-662/1990-TRANSPORTADO-
RA BATISTA LTDA x ESP. DE JOSE RODRIGUES FIDAL-
GO- Ante a certid—o supra, levante-se a penhora do im•vel
objeto da matr˜cula n 619 do Registro de Im•veis da 2 Cir-
cunscri —o da Comarca de Joinville/SC. Oficie-se ao Regis-
tro de Im•veis. Ap•s, sobre o prosseguimento da execu —o,
manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. Decorrido o pra-
zo sem manifesta —o, aguarde-se em arquivo. Sobre a cer-
tid—o retro, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv. MARCOS FELDMAN FILHO, EMIR MARIA SECCO
DA COSTA e ROSALICE FIDALGO PINHEIRO-

3.-INVENTARIO-124/1991-DALVA RIBAS DE ALENCAR x
ESP. DE ANTONIO NOGUEIRA DE ALENCAR- herdeira
Patr˜cia Ribas de Alencar, para que se manifeste sobre o con-
tido na peti —o de fls. 170, no prazo de cinco dias. -Adv.
JULIO MILITAO DA SILVA, SILVANA MARTA G. DA SIL-
VA, JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, GRAZIELA MASCA-
RELLO e JULIANA GOES MILITAO DA SILVA-

4.-BUSCA E APREENSAO-157/1993-GUARARAPES ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x BENONI
FERREIRA- Cumpra a credora o contido no item 2 do despa-
cho de fls. 213. -Adv. FERNANDA TROIAN, ALTAMIRANO
PEREIRA NETO-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-585/1994-ANDYA-
RA MARIA DE MENEZES x HELENA JORGE GOMES COS-
TA- Indefiro o requerimento retro, vez que os of˜cios dever—
o ser dirigidos a •rg—os certos e determinados. Assim, sobre o
regular prosseguimento da presente demanda, manifeste-se a
credora no prazo de cinco dias. -Adv. ANDYARA MARIA DE
MENEZES, LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-537/1995-BANCO
MAXINVEST S/A x ESQUADRIAS SAO JOSE LTDA- Sobre
os expedientes juntados anteriormente, manifestem-se as par-
tes no prazo comum de cinco dias. Decorrido o prazo sem ma-
nifesta —o, aguarde-se eventual manifesta —o das partes com
os auos em arquivo provis•rio. -Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT, IRINEU PETERS e EROS GIL PETERS-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1047/1995-CREDI-
MASTER FACTORING LTDA x CLS DISTRIB. DE PE AS
PARA VEICULOS LTDA- procuradora da embargante (autos
803/2000), para que se manifeste conforme requerido anterior-
mente. -Adv. SANDRA GOMES DA SILVA-

8.-MEDIDA CAUTELAR-299/1996-ELISA GERTURD ROES-
LER x ESP. DE ABRAO DEKKER- Sobre o requerimento for-
mulado pelo rˆu, manifeste-se a autora no prazo de cinco dias.
-Adv. CHARLES NEANDER GUEBERT SEDORIO-

9.-OBRIG. DE CUMP. CONTRATUAL-40/1998-CIA DE SE-
GUROS GRALHA AZUL x CONSTRUTORA HIDAL LTDA
E OUTRO- Sobre o of˜cio de fl. 403, manifeste-se o credor no
prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS GUSTAVO ANDRIOLI,
LUIR CESCHIN, MONICA MORAES ZANELATTO-

10.-BUSCA E APREENSAO-101/1998-BANCO AUTOLATI-
NA S/A x ELDIO BITTENCOURT -Sobre o prosseguimento
do feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e
ROBERTA ONISHI-

11.-REVISAO DE CONTRATO-294/1998-VICENTE DE PAU-
LA MUNIZ x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- Retornem os autos ao arquivo. -Adv. RITA DE CAS-
SIA RIBEIRO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA
LUCIA FRAN A, CRISTIANE GROCHOVICZ, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ELISA GOMES TORRES,
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e MARCELO
RICARDO S. MARCELINO-

12.—486/1998-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
BELLA VISTA x M.C. CONSTRU OES CIVIS LTDA- Sobre

a avalia —o, digam os interessados. Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-957/1998-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE RODRIGUES DE
ARAUJO -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1028/1998-MAU-
RO SERGIO MICHIELIN x EDMUNDO JOAO MEISSNER -
Ciente do recurso de agravo interposto. Aguarde-se o pedido
de informa ¨es do •rg—o jurisdicional competente. — Cin-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 383/386. -
Adv. LUCIANO MAIA BASTOS, JOSE HOTZ, CARLOS JU-
AREZ WEBER, ALESSANDRO HENRIQUE BETONI e LU-
CIANO VALˆRIO-

15.-PROCEDIMENTO INCIDENTAL-1042/1998-ENEIDA
MARIA CAMARGO PERES x NURE CALLUF e outros -
Mantenho a decis—o agravada pelas pr•rpias raz¨es, vez que
os fundamentos expendidos pela agravante n—o alteram o en-
tendimento do Ju˜zo. Outrossim, informe-se a eminente rela-
tora que a agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC.
No mais, considerando que foi atribu˜do efetivo suspensivo,
determino que os autos aguardem o julgamento do recurso in-
terposto. — Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo pra-
zo de cinco dias. -Adv. GABRIEL DE ARAUJO LIMA, ADRI-
ANA E. CORRA, ROBERTO ZACARIAS, MARIA ISABEL
BARTH COSTAMILAM, DIEGO FELIPE MUNHOZ DONO-
SO, GUILHERME DE SALLES GON ALVES, RODRIGO
CARDOSO FURLAN, IVAN CESAR MORETTI e MATIAS
ANGELO GONZAGA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-1169/1998-GABARDO
MATERIAIS PARA CONSTRU AO LTDA x BANCO ITAU
S/A- ... Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido constante na inicial, para, de conseq•ncia:
a) reconhecer a inidnciad o C•digo de Defesa do Consumidor
no contrato celebrado entre as partes; b) reconhcer a ocorrncia
da capitaliza —o de juros , devendo see xcluir das parcelas a
cobran a de juros sobre juros, nos termos da fundamenta —
o; c) reconhcer como v´lida a aplica —o dos juros contrata-
dos em 2% ao ms, de forma n—o exponencial, n—o se limitan-
do ̊  taxa de juros m´xima de 12% ao ano; d) reconhecer como
v´lida a aplica —o da TR como ˜ndice de corre —o do
saldo devedor; e) reconhecer como v´lida a taxa de juros
morat•rios fixada em 12% ao ano mais a comiss—o de per-
manncia; f_) reconhecer a nulidade da cl´usula que fixa o pa-
gamento de custas e dos honor´rios advocat˜cios; g) a apu-
ra —o das parcelas anuais do contrto,  adequados ˚s
determina ¨es constantes na presente decisum; h) a compen-
sa —o das parclas pagas a maior pelo embargante no saldo
devedor do contrato; i) alternativamente, em existindo eventu-
la crˆdito em favor do embarante, determino a devolu —o
dos valores devidamente corrigidos desde a data da quita —o
do saldo devedor; j) a condena —o do banco embargado ao
pagamento das custas processuais relativas e honor´rios
advocat˜cios ao patrono dos embargantes, fixados, em obser-
vncia ao contido nas al˜neas “a”, “b” e “c”, do õ 3, do CPC,
em 10% sobre o valor atribu˜do ˚ causa, devidamente atuali-
zado ˚ ˆpoca do pagamento, reconhecido ter o embargante
deca˜do de parte m˜nima de seus pedidos, ˚ luz do que disp¨e
o artigo 21, par´grafo –nico, do mesmo Diploma Legal. l) o
traslado de c•pias da senten a aos autos da a —o principal. A
execu —o dever´, oportunamente, prosseguir com os demais
trmites processuais, observando prola —o desta decis—o. Adv.
NEI LUIS MARQUES, DOUGLAS MARCEL PERES, GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e DOUGLAS
MARCEL PERES-

17.-MONITORIA-1435/1998-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x NEURI F. DE SOUZA- Sobre a proposta de acordo formu-
lada pelo rˆu, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, RENATA NEVES
CAFUNDO, VANDA LUCIA TAVARES, CIBELE AGUEDA
DO CARMO-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1515/1998-JACIN-
TO NELSON DE MIRANDA COUTINHO x CARLO CESAR
CURI DE MACEDO e outros -Aguarda-se a retirada de of˜cio
expedido. -Adv. ADRIANA DA COSTA RICARDO SCHIER,
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, ALLANA
CAMPOS MARQUES, LIJEANE CRISTINA PEREIRA SAN-
TOS, JULHI MEIRE ALMIRON BONESPIRITO-

19.-INDENIZA AO - ORD.-151/1999-AUTO POSTO
MON OES LTDA x SHELL BRASIL S/A- ... Diante do ex-
posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante na inici-
al, nos termos aduzidos na fundamenta —o. Em face da su-
cumbncia, condeno o autor ao pagamento das despesa proces-
suais e honor´rios advocat˜cios ao patrono do rˆu, os quais
fxio em 20% do valor da causa, de acordo com o artigo 20, õ 3
do CPC, levando-se em conta o trabalho despendido, o zelo do
profissional e a complexidade da demanda. -Adv. AMARILIS
VAZ CORTESI, ANTONIO LUIS DE MIRANDA FERREIRA,
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e LEONARDO SOU-
ZA-

20.—190/1999-CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL
RONDON x REGINA CELIA PRADO - Defior o pedido de
substitui —o no p•lo passivo, nos termos de fls. 299. Cite-se
Regina Cˆlia Prado para que compare a ˚ audincia de conci-
lia —o que designo para o dia 04/04/2005, ˚s 15:30 horas,
ocasi—o em que dever´ apresentar resposta acompanhada de
advogado, sob pena de confiss—o e revelia. — Aguarda-se a
retirada da carta de cita —o e intima —o expedida. — parte
interessada para que efetue o dep•sito das custas relativas ao
Distribuidor, em importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e
quatro centavos). -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN, LADI NEIS e MOACIR DE CASTRO FARIA-

21.-CAUTELAR INOMINADA-376/1999-VAGNER MARIA-

NI e outros x BANCO BRADESCO S/A -Aguarda-se a retirada
de of˜cio expedido. -Adv. DANIEL HACHEM-

22.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-482/1999-DYRCEU DE
ANDRADE e outros x DANIL IWANECHEN e outros- Tendo
em vista as peti ¨es de fls. 209/210, para a audincia do artigo
331 do CPC designo o dia 14/02/2005, ˚s 16:30 horas. As par-
tes ou seus procuradores, habilitados a transigir, dever—o com-
parecer ˚ audincia munidas de propostas concretas para a con-
cilia —o. -Adv. LUIZ ROBERTO ELIAS, AYRTON COR-
REIA ROSA, ANTONIO CARLOS EFING e JOSE GUILHER-
ME DUARTE SILVA-

23.-REPARACAO DE DANOS-758/1999-SANDOVAL TU-
RISMO LTDA x RENAULT DO BRASIL S/A- Inicialmente,
dever´ o credor dar atendimento ao disposto no artigo 282 do
CPC, no prazo de cinco dias. =Adv. CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL-

24.-COBRAN A - SUMARISSIMA-950/1999-CONJUNTO
RESID.MORADIAS CANANEIAS-CONDOMINIO IV x MA-
RILANDA DE OLIVEIRA SILVA -Cincia ao interessado, em
face do expediente de fls. 185 e seguintes. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES-

25.-BUSCA E APREENSAO-1022/1999-BANCO BOAVISTA
INTERATLANTICO S/A x QUALIPLAST IND. E COM. DE
PLASTICOS LTDA e outros- Comprovado o recolhimento das
custas de ofiical de justi a, expe a-se mandado de penhora, a
qual dever´ recair sobre o bem indicado anteriormente pelo
credor. -Adv. MARLI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
R. EGGER, MARCELO ANTONIO THEODORO-

26.—1074/1999-BAGGIO & CIA LTDA x EMERSON LUIZ
VEISS DE SOUZA e outros -Ao preparo das custas processu-
ais finais, que importam em R$ 72,30, no prazo de cinco dias,
ap•s, remetam-se os autos ao arquivo provis•rio atˆ ulterior
manifesta —o das partes. -Adv. Adriane Turin dos Santos,
JEAN CARLO ALMEIDA, SAMIRA NABBOUH ABREU e
RENATO COSTA LUZ P. HORA-

27.-PRODUCAO ANTEC.DE PROVAS-1500/1999-AGENOR
SEQUINEL e outros x ASSOCIACAO DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO PARANA-ASPP e outros- Sobre os esclareci-
mentos prestados pela perita, manifestem-se as partes no prazo
comum de cinco dias. -=Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS,
IVAN SERGIO TASCA e VALDEMAR JOAO BOBATO JU-
NIOR-

28.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-16/2003-UNI-
VERSO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA e outros x BAN-
CO ITAU S/A- Mantenho a decis—o agravada pelas pr•prias
raz¨es, vez que os fundamentos expendidos pelo agravante n—
o alteram o entendimento do ju˜zo. Outrossim, informe-se ao
eminente relator que o agravante cumpriu o disposto no artigo
526 do CPC. Considerando que n—o houve concess—o de efei-
to suspensivo, manifestem-se as partes acerca da nova propos-
ta de honor´rios formulada pelo perito, no valor de R$ 3.500,00,
no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

29.-COBRAN A - SUMARISSIMA-88/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MAR-
LENE NATALIA JANKOSKI -Aguarda-se a retirada de Carta
Precat•ria expedida. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
IDALINA VALERIO PEREIRA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

30.-INDENIZA O POR DANO MORAL-154/2003-JOSE
GOMES DA SILVA x FIBRA LEASING S.A. ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- ... Diante do exposto, com fulcro no artigo
269, inciso I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCED-
NETE o pedido inserido na inicial, para o fim de condenar a rˆ
ao pagamento da indeniza —o por danos morais no importe
de R$ 8.000,00, acrescidos de corre —o monet´ria pelos
˜ndices praticados no foro e juros legais de mora de 0,5% ao
ms, a contar da cita —o. Em face da sucumbncia rec˜proca,
condeno o autor e a rˆ ao pagamento das despesas processu-
ais, pro rata, e honor´rios advocat˜cios ao patrono da parte
adversa, os quais fixo em 15% sobre o valor da condena —o,
de acordo com o artigo 20, õ 3 do CPC, levando-se em conta o
trabalho despenddio, o zelo do profissional e a natureza da cau-
sa. -Adv. LUIZ FERNANDO C. FERRAREZI POTIER, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI e ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-

31.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-190/2003-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
MARCELO GHIOTTO BOTARELI- Da peti —o retro resul-
ta d–vida na inten —o do rˆu. Em concordando com o valor
de fl.60, outorgo-lhe o prazo de cinco dias para a complemen-
ta —o, a fim de encerrar a quest—o. -Adv. ELEDIR HELE-
NA PASSOS-

32.-COBRAN A - SUMARISSIMA-201/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO II x JOAO APARECI-
DO DOS SANTOS e outros -Ao preparo das custas processu-
ais finais, que importam em R$ 33,60, no prazo de cinco dias,
ap•s aguardem-se eventual manifesta —o das partes com os
autos em arquivo provis•rio. -Adv. LUCIANA SOUZA CAR-
DOSO DE BRITO-

33.-DECLARATORIA-339/2003-MARCELO CRISSANTO
MALLIN x SALVADOR & OLIMPIO ADVOGADOS ASSO-
CIADOS- Sobre a proposta apresentada ˚s fls. 2844/2845,
manifeste-se o rˆu no prazo de cinco dias. -Adv. JEFFERSON
BARBOSA-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-350/2003-ANA
CLARA MARCON GARMENDIA x BANCO HSBC S/A- So-
bre o contido ˚s fls. 279 e seguintes, manifestese a parte auto-
ra no prazo de cinco dias. 0-Adv. CARMEN SILVIA GAR-
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MENDIA-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-484/2003-OMNI
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ANTONIO JOSE WOBETO -Aguarda-se a retirada de Carta
Precat•ria expedida. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e TA-
TIANE ACHCAR-

36.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-656/2003-CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA x WILSON DE MEDEIROS e
outros- Ciente do recuros de agravo interposto. Aguarde-se o
pedido de informa ¨es do •rg—o competente. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMEMTO, ARY BRACARENSE COSTA JU-
NIOR e LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-737/2003-SVL
RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - ME x BANCO ITAU
S/A - ... Posto isso, declaro a revelia do rˆu por ter a cita —o
feita de forma regular, a ser ela extempornea. Por fim, mesmo a
vista da revelia, deixo de determinar o desentranhamento da
conteta —o dos autos, j´ que, ao revel, ˆ dado o direiot de
intervir no processo em qualquer fase, porˆm recebendo-o no
estado em que se encontra, nos termos do artigo 322 do CPC.
Assim, contados e preparados voltem conclusos. — Ao prepa-
ro das custas processuais finais, que importam em R$ 18,90, no
prazo de cinco dias, ap•s, voltem conclusos.-Adv. ADBA CRIS-
TINA HANNUCH, NILSON ROBERTO MARTINES GAR-
CIA e DANIEL HACHEM-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-805/2003-ADE-
NIR VERDAM DA SILVA x BV FINANCEIRA S.A. CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVEST- Considerando as raz¨es
expedndias ˚s fls. 73/75, intime-se pessoalmente o autor para
que constitua novo procurador, no prazo de dez dias. No mes-
mo praoz dever´ promover o pagamento das custas processu-
ais. No tocante ao contido ˚s fl. 71, comptete a parte interes-
sada buscar as providncias que entender cab˜veis diretamente
junto a Ordem dos Advogados do Brasil. -Adv. MAURILIO
VIANA PEREIRA-

39.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-873/2003-ADE-
MIR SOBRAL DE JESUS x MARIA MADALENA CORREA
BERNARDINO- ... ISTO POSTO, com fuclro no inciso I do
artigo 269 do CPC e artigo 63 da Lei n 8.245/91, julgo proce-
dente o pedido do autor, a fim de decrear o despejo da rˆ.
Intime-se a rˆ, para que no prazo de quinze dias, desocupe
voluntariamente o im•vel descrito na inicial, tudo em confor-
midade com o disposto no artigo 63, õ 1, al˜neas “a” e “b” da
lei 8245/91. Para a execu —o provis•ria da decis—o, intime-
se o autor para que preste cau —o, os quais fixo em R$
1.405,94, valor dos dˆbitos da rˆ conforme lanilha de fl. 05
dos autos, o que fa o com fulcro no artigo 63, õ 4 da Lei n
8245/91. Condeno a rˆ ao pagamento das custas processuais e
honor´rios advocat˜cios em favor da patrona do autor, os quais
arbitro em R$ 300,00, tudo com bas4e no art. 20, õ 4 do CPC,
tendo em vista a pouca complexidade da causa, o local da pre-
ta —o do servi o e o tabalho realizado pela caus˜dica, e
levando-se em considera —o que a presente a —o tinha como
objeto simplesmente a declara —o do despejo. -Adv. IVANI-
SE NEIVA KORNELHUK e AIRTON SAVIO VARGAS-

40.-DECLARATORIA-875/2003-JOSE BRAIDO x BANCO
ABN AMRO REAL S/A- ... Assim, imp¨e-se o indeferimento
do requerimento de invers—o do nus da prova formulada pelo
autor. Considerando que a proposta apresentada encontra-se
dentro dos padr¨es praticados por este ju˜zo, aliadda a ausn-
cia de impugna —o pelas partes, acolho a proposta formulada
pela expert e fixo o valor da verba honor´ria em r$ 800,00, a
serem pagos em 02 parcelas. Ao autor para que promova o
dep•sito da primeira parcel aem cinco dias e o restante ap•s
trinta dias. Efetuado o dep•stio, intime-se o Sr. Perito para que
d in˜cio aos trabalho, cientificando as partes nos termos do
disposto no artigo 431-A do CPC. -Adv. MOYSES GRINBERG,
EMERSON J. DA SILVA e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

41.-ORDINARIA-900/2003-ADELIA MARCHIORO x PIER-
ROTI PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE SHO-
PPIN e outros -Aguarda-se a retirada da carta de cita —o ex-
pedida. -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE CRISTI-
NA LEYE ABRAO-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-987/2003-BANCO
FIAT S.A. x CARLOS ANTONIO CARVALHO- Ao rˆu para
que efetue o preparo das custa sprocessuais finais, que impor-
tam em R$ 10,50, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCIA
MONTALTO ROSSATO e MOZART ALBUQUERQUE BRI-
TES-

43.—1179/2003-JUCIMARA PAZ DA FONSECA x FUNDA-
CAO SISTEL DE SEGURIDADE - SISTEL -Recebo o recurso
de apela —o, em ambos os efeitos, posto que tempestivo. au-
tora/apelada para que apresente suas contra-raz¨es, querendo,
no prazo legal. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY e ADRO-
ALDO JOSˆ GON ALVES-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-1234/2003-FRANCISCO
UBIRAMAR DANTAS e outros x ASSOCIACAO DE POU-
PANCA E EMPRESTIMO - POUPEX -Sobre a nova proposta
de honor´rios periciais, que importam em R$ 1.000,00, mani-
festem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO
CONCEICAO ANDRETTA, FLAVIA ALMEIDA DA FONSE-
CA GILDINO e MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-

45.-MONITORIA-1258/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x ALEXANDRE
ROBERTO PEIXER- ... Diante do exposto e considerando o
que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE O PEDIDO
inicial para o fim de condenar o rˆu a pagar ao autor os valores
inicialmente pretendidos, e, de conseq•ncia, julgar improce-
dentes os embargos opostos. Condeno o embargante ao paga-
mento das custas processuais e honor´ rios advocat˜ cios, que

fixo em R$ 500,00, dado o grau de zelo profissional e ao labor
que a causa lhe exigiu, na forma do art. 20, õõ 3 e 4 do CPC.
Prossiga-se na forma prevista no art. 1.102c, õ 3 do CPC. -Adv.
ROBERTA ONISHI, MAGDA LUIZA R. EGGER e ALEXAN-
DRE ROBERTO PEIXER-

46.-ANULATORIA-1308/2003-ANITO LOSS e outros x CON-
TINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADM
LTD- ... ISTO POSTO, com esteio no inciso V do artigo 267 do
CPC, julgo extinto o processo, sem julgamento de mˆrito, haja
vista que existente decis—o transitada em julgado em torno de
embargos ˚ arremata —o anteriormente propostos pelos au-
tores. Condeno os autores ao pagamento de honor´rios
advocat iios em favor da patrona da rˆ, os quais arbitro em
R$ 500,00, tudo com fulcro no art. 20, õ 4 do CPC, tendo em
vista a complexidade da causa, o local de presta —o do servi o
e o trabalho realizado pela caus˜dica. -Adv. DANTE PARISI,
VALMIR BERNARDO PARISI e MARIANA DE OLIVEIRA
FRANCO ANTUNES-

47.-DECLARATORIA-1346/2003-METALURGICA EXPOEN-
TE LTDA x ENGRETEC ENGRENAGENS INDUSTRIAIS
LTDA- Aguarde-se a audincia j´ designada. -Adv. LILLIANA
MARIA CERUTI LASS, Adelcio Cerutti e TEOFILO L. SAN-
TOS NETO-

48.-CAUTELAR DE SUSPENSAO PROTEST-1370/2003-SIL-
VIA CELIA PASTUCH x CASHCRED FOMENTO COMER-
CIAL LTDA -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se a
invetariante, no prazo de cinco dias. -Adv. MOACIR ANTO-
NIO LOPES ERN-

49.-DECLARATORIA-1403/2003-NICOLAU JOSE BOWKA-
LOWSKI e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
PARAISO LTDA -Ao preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 12,60, no prazo de cinco dias, ap•s, voltem
conclusos.-Adv. JOSE VIRGILIO CASTELO B. ROCHA
NETO, JOSE VIRGILIO CASTELO BRANCO R. F, NELSON
CORDEIRO JUSTUS, GUILHERME JACQUES TEIXEIRA
FREITAS e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1504/2003-BAN-
CO MAXINVEST S/A x VIVIANE APARECIDA DA SILVA
BILOBRAN e outros- ... Assim, em face do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamenta —o.
Tendo em vista o constante de fls. 48, custas remanescentes
pela autora. Tambˆm com base na informa —o de fls. 48,
n—o comporta a presente condena —o em honor´rios. -Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, JACKSON SONDAHL DE
CAMPOS e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

51.-MONITORIA-1506/2003-BANCO ITAU S/A. x IRINEU
MARIO COLOMBO -Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria
expedida. -Adv. EVARISTO ARAGO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

52.-DECLARATORIA-1524/2003-ITALO SESSEGOLO JUNI-
OR e outros x ZELIG KATZ e outros- Sobre o requerimento de
fls. 243 e seguintes, manifestem-se os requerentes no prazo de
cinco dias. -Adv. FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

53.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1578/2003-CASA
CONEXAO MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA x MAI-
NHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Aguarda-se a reti-
rada do of˜cio expedido. — Cincia ao interessado, em face do
expediente de fls. 132. -Adv. MAXIMILIANO GOMES MENS
WOELLNER, GORGON NOBREGA-

54.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-33/2004-BAXTER
HOSPITALAR LTDA x NEFROPED - CENTRO DE NEFRO-
LOGIA PED.DO PR S/C LTDA - parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certid—o do Sr. Oficial de Justi a, no
prazo de cinco dias.-Adv. RUY RIBEIRO, LUIS CLAUDIO
GARCIA DE ALMEIDA, EDUARDO ALBI VIEIRA-

55.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-139/2004-JORGE
RODRIGO BAU e outros x MERCAPLAN FOMENTO MER-
CANTIL LTDA -Ao preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 21,00, no prazo de cinco dias, ap•s, voltem
conclusos.-Adv. TATIANA DENCZUK e AMABILON DAL-
COMUNI-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/2004-HILARIO JOSE
WOBETO e outros x BANCO AMERICA DO SUL -Sobre a
proposta de honor´rios periciais, que importam em R$
1.500,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, YOSHIHIRO MIYAMURA
e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

57.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-269/2004-GON-
VARRI BRASIL LTDA x PIERGO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACO LTDA -Cincia ao interessado, em face do expe-
diente de fls. 228 e seguintes. -Adv. TRICIANA CUNHA PI-
ZZATTO, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

58.-EXECU AO HIPOTECARIA-333/2004-BANCO ITAU S/
A x THOMAZ XOZO MATSUO e outros- ... Ex positis e do
mais que dos autos consta, julgo extinta a presente a —o de
excu —o hipotec´ria promovida pelo Banco Rˆu, ˚ luz do
que disp¨e o artigo 618, do CPC e, de conseq•encia, julgo
procedente a exce —o de prˆ -executividade oposta pelos
executados, no que tange ao pedido de nulidade da execu —
o. Condeno o banco exequente ao pagamento das custas pro-
cessuais e relativas ao presente processo, e dos honor´ rios
advocat˜cios ˚ zelosa patrona dos Executados, fixados, em
observncia ao contido nas al˜neas “a”, “b” e “c”, do õ 3 do
CPC, em 15% sobre o valor atribu˜do ˚ causa, devidamente
atualizado ˚ ˆpoca do pagamento. Determino, ainda, o trasla-
do de c•pias da senten a nos autos de a —o revisional de
cl´usulas com repeti —o de indˆbito c/c consignat•ria inci-
dental e pedido de liminr (autos n 1016/2001). Adv. EVARIS-
TO ARAGO FERREIRA DOS SANTOS e LEILA CRUZ VIEI-

RA-

59.-MONITORIA-465/2004-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S.A x TAGGET IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
-Cincia ao interessado, em face dos expedientes de fls. 64 e
seguintes. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-

60.-SUMAR.RESCISAO DE CONTRATO-466/2004-AROL-
DO FEDATTO JUNIOR e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A - CART. DE CRED. IMO -Sobre a contesta —
o e documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. -Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

61.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-525/2004-MERET
DISTRIBUIDORA LTDA x MUNDIAL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CADERNOS LTDA- Sobre a proposta de acordo
formulada pela parte autora, manifeste-se a rˆ no prazo de cin-
co dias. -Adv. GERUSA HOLTZ BRISOLA e LUIS FERNAN-
DO KEMP-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-552/2004-DE-
NILZA APARECIDA DELGADO DA SILVA x BANCO BMC
S/A -Conforme a reda —o do art. 331 do CPC, determino a
intima —o das partes a informarem, em dez dias, acerca da
possibilidade de concilia —o.Em igual prazo e, sem preju˜zo
da determina —o supra, intimem-se as partes a que especifi-
quem, justificadamente, as provas pretendidas, sob pena de res-
tar preclusa a oportunidade para tanto. Ap•s, tornem conclusos
para impulso processual adequado, coforme as circunstncias
evidenciadas. -Adv. HASSAN SOHN, LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-556/2004-BANCO
FIAT S.A x ALOYR MARIO SABBAG- ... ISTO POSTO, com
esteio no õ 5 do artigo 3 do Decreto-lei 911/69, julgo proce-
dente o pedido fomrulado pelo autor, confirmando-se a liminar
concedida ˚s fls. 22, devendo o ve˜culo ser imediatamente
devolvido pelo rˆu, j´ que atualmente na posse deste por for a
da decis—o de fls. 56, tudo para o fim de que sejam tomadas as
providncias legais de estilo. Condeno o rˆu ao pagamento das
custas, gastos auferidos com a notifica —o e honor´rios
advocat˜cios em favor da patrona do autor, os quais arbitro em
R$ 500,00, tudo com fulcro no art. 20, õ 4 do CPC, tendo em
vista a pouca complexidade da causa, o local de presta —o do
servi o, o tabalho realizado pela caus˜dica, tudo conforme a
jurisprudncia dominante... Tendo em vista que a senten a pro-
ferida nos autos em apenso sob n 191/03, determinou somente
o rec´lculo das parcelas vencidas, devendo incidr juros de 12%
ao ano cumulado com a multa morat•ria de 2% deve o autor
cumprir, caso seja cosntatado eventual saldo credor em favor
do rˆu ap•s a venda do ve˜culo, o disposto no õ 4 do artigo 66
da Lei n 4.728, de 14 de julho de 1965, alterado pelo artigo 1
do Decreto Lei 911/69. -Adv. CRYSTIANE LINHARES e
ALOYR MARIO SABBAG NETO-

64.-REPARACAO DE DANOS - ORD-652/2004-ANGELA
MARCIA DE MATOS x BANCO BRADESCO S/A- Em face
do contido na peti —o de fls. 117/118e certid—o de fls. 118v,
n—o se mostra plaus˜vel a ocorrncia de concilia —o entre as
partes. N—o h´ preliminares a serem analisadas. Fixo como
pontos controvertidos: a) dos eventuais danos morais sofridos
pela autora; b) da responsabilidade pelos eventuais danos; c)
do quantum indenizat•rio... Diante do exposto, determino a in-
vers—o do nus da prova. Defiro a produ —o de prova teste-
munhal , cujo rol dever´ ser apresentado no prazo legal.Para a
realiza —o da audincia de instru —o e julgamento, designo
o dia 20/06/2005, ˚s 16:00 horas. Adv. MARILZA MATIO-
SKI, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-654/2004-PEDRO
OSNI PRESTES DE SOUZA x ABN AMRO BANK REAL S/A
e outros- Reporto-me ao despacho de fl. 64. Aguarde-se o pra-
zo para o referido pagamento. -Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-

66.-ARROLAMENTO-663/2004-OSVALDO FRANCISCO
GASPARIN x NEUSA AYRES GASPARIN -Ao preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 10,50, no prazo
de cinco dias, ap•s, voltem conclusos.-Adv. OSVALDO FRAN-
CISCO GASPARIM-

67.-COBRAN A - SUMARISSIMA-673/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO TERRANOVA x ALBINO JOSE DA BONI -
parte interessada, para que manifeste-se sobre a certid—o do
Sr. Oficial de Justi a, no prazo de cinco dias.-Adv. IDERAL-
DO JOSE APPI-

68.-COBRAN A - SUMARISSIMA-720/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL PLAZA HORIZONTE x CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS PKZ LTDA -Sobre o prossegui-
mento do feito manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -
Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA-

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-838/2004-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x DENILSON APARECIDO RAMOS -Defiro o pedido de con-
vers—o da presente a —o em A —o de Dep•sito, conforme
peti —o de fls. 30/37. Anote-se nos registros, autua —o e
distribui —o. Ap•s, cite-se o rˆu, nos termos do artigo 902 e
seguintes do CPC. — Ao autor para que efetue o dep•sito das
custas relativas ao Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84
(um real e oitenta e quatro centavos). — Aguarda-se a retirada
da carta precat•ria expedida. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

70.-NOTIFICACAO JUDICIAL-898/2004-INSOL ITERTRA-
DING DO BRASIL IND. E COM. LTDA x CEREALISTA PAN
LTDA e outros -Cincia ao interessado face o retorno negativo
dos ARs de fls. 173 e seguintes. -Adv. HIANAE SCHRAMM e
FERNANDO MUNIZ SANTOS-

71.-DECLARATORIA-1082/2004-ELZA BARAN x BRASIL

TELECOM - Ciente do recurso interposto. Mantenho a decis—
o agravada pelas pr•prias raz¨es, vez que os fundamentos ex-
pedidos pela agravante n—o alteram o entendimento do Ju˜zo.
Outrossim, informe-se ao eminente relator que a agravante deu
cumprimento ao disposto no artigo 526 do CPC. No mais, so-
bre a contesta —o e documentos apresentados manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. -Adv. JONAS BORGES, SILVIA-
NI IWERSON BARONE e CRISTIANE RATIER-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1106/2004-COMISARIA
GALVAO S/A e outros x BANCO BRADESCO S.A -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transa —o, apresentando propostas para
tanto. Se invi´vel a transa —o ( a ausncia de proposta con-
creta importar´ na presun —o de desinteresse na concilia —
o), venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando a necessidade e utilidade das que forem reque-
ridas. -Adv. SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e DANIEL
HACHEM-

73.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1190/2004-CELSO LUIZ
JAVOSKI x BRASIL TELECOM S/A -Sobre a contesta —o e
documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR, ROSEMAR
ANGELO MELLO-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1197/2004-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x PAULO CESAR FAGUNDES -Ao credor para que efetue a
complementa —o das custas do Sr. Oficial de Justi a, que
importam em R$ 200,00, no prazo de cinco dias. -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PERES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

75.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1268/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PARQUE SAO LORENCO x ELIZA BEATRIZ
CONCADA HERREROS- Concedo o prazo de dez dias para a
parte autora emendar a inicial, atribuindo valor ̊  causa de acor-
do com o disposto no artigo 260 do CPC. Ap•s, efetuado o
complemento da custas e taxa judici´ria (funrejus), voltem
conclusos. 0Adv. CARLOS DELAI-

76.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-1315/2004-
THAIS SOBOCINSKI x MILDRED BUQUERA SOBOCINSKI
e outros - Cincia ̊ s partes da remessa destes autos a este ju˜zo.
Sobre o prosseguimento do feito manifestem-se os interessa-
dos, no prazo de cinco dias. -Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO e PAULO ANGELIN RAMOS-

77.-INDENIZA O DANO MORAL E MAT.-1316/2004-
THAIS SOBOCINSKI x MILDRED BUQUERA SOBOCINSKI
e outros - Cincia ̊ s partes da remessa destes autos a este Ju˜zo.
Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se as partes, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO e
PAULO ANGELIN RAMOS-

78.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1318/2004-EDE-
LUZ MARIA ILLIPRONTI e outros x JOSE ALFREDO RI-
BAS OLIVIERA e outros -Cite(m)-se o(s) requerido(s) para
contestar em quinze dias, querendo, com as advertncias dos
artigos 285 e 319 do CPC. Aguarda-se a retirada das cartas de
cita —o expedidas. -Adv. WELLINGTON ANDRAUS-

79.-REINTEGRACAO DE POSSE-1335/2004-TIME ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x ASSITENCIA
COM. E REPRES. DE EQUIP. ELETRONICOS- Concedo ˚
parte autora o prazo de dez dias para emendar a peti —o inici-
al, atribuindo ˚ causa valor compat˜vel com a express—o
econmica que se busca com a demanda. Ap•s, voltem-me con-
clusos. -Adv. MARCELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA
SPREA-

80.-USUCAPIAO-1343/2004-LUIZ DA SILVA e outros x -
Concedo o prazo de dez dias para que os autores emendem a
peti —o inicial, atriuindo ˚ causa o valor correspondente ao
proveito econmico pleiteado com a demanda, de acordo com a
rerga geral do artigo 258 do CPC, pois, para traduzir a realida-
de do pedido, necess´rio que o valor da causa corresponda ˚
importncia perseguida, no caso, o valor do im•vel. N—o sendo
poss˜vel a autora aferir o valor de mercado do bem , poder´
ser aplicado de forma anal•gica o disposto no artigo 259, VII,
do CPC, atribuindo-se ˚ causa e estimativa oficial para
lan amento do imposto. Ap•s, efetuado o complemento das
custas processuais e taxa judici´ria, voltem conclusos. -Adv.
CESAR LUIZ SCHALLENBERGER-

81.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1347/2004-BANCO
BRADESCO S/A x RIBAS MINERACAO LTDA e outros -
Cincia ˚s partes da remessa destes autos a este Ju˜zo. Sobre o
prosseguimento do feito manifestem-se as partes no prazo de
cinco dias. -Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA, ALESSANDRO KIOSHI KISHI-
NO e ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-
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CLAUDIA REJANE NODARI 0067 000285/2004
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0047 001406/2003
CLAUDIO MULLER PAREJA 0072 000522/2004
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0002 000378/1992
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0024 000197/2002

0011 001510/1998
0025 000292/2002
0021 000604/2001

CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0076 000622/2004
CLODOALDO NAUMANN FILHO 0042 001169/2003
CRYSTIANE LINHARES 0004 000325/1994
DANIEL HACHEM 0018 000463/2000

0005 000705/1995
0029 000918/2002
0034 000122/2003

DANIELA SILVA VIEIRA 0089 001102/2004
DANIELA VANESSA TOMELIN F 0092 001162/2004
DARCI KASPRZAK 0076 000622/2004
DEFENSORIA PUBLICA DO PAR 0076 000622/2004
DENILSON JANDERSON TROMBE 0012 000150/1999
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0018 000463/2000
DENISE DUARTE SILVA MOREI 0076 000622/2004
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0076 000622/2004
DIEGO VILHENA GON•ALVES 0080 000700/2004
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0076 000622/2004
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0012 000150/1999
EDGAR KINDERMAN SPECK 0054 001492/2003
EDUARDO GUSTAVO PACHECO 0088 001059/2004
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0066 000266/2004
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0089 001102/2004
ELENI MORAES BARROS 0076 000622/2004
ELIANE TESSARI RIBAS 0076 000622/2004
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0089 001102/2004
ELIZANGELA LAZARETTI 0014 001220/1999
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0076 000622/2004
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0098 001398/2004
EMALDO GOMES OINTO 0084 000787/2004
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0036 000242/2003
ENELMO ZAGO 0077 000649/2004
ERLON DE FARIA PILATI 0024 000197/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0080 000700/2004

0013 000595/1999
0015 001428/1999
0055 001556/2003
0010 001286/1998

EVERTON MADEIRA G RUANO 0025 000292/2002
0025 000292/2002

FABIANA PEDROZO 0032 001338/2002
0032 001338/2002

FABIANE CAROL WENDLER 0089 001102/2004
FABIANO LOPES OAB/PR 31.0 0044 001263/2003

0053 001457/2003
0060 000047/2004

FABIOLA POLATTI C. FLEISC 0030 001028/2002
0030 001028/2002

FABIOLA SFAIER 0045 001266/2003
FATIMA MARIA DE MEDEIROS 0062 000054/2004
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0081 000713/2004
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0012 000150/1999
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 0046 001282/2003
GELSON AREND 0008 000452/1998
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0026 000553/2002
GERCINO BETT JR 0037 000450/2003
GEVERSON ANSELMO PILATI 0043 001244/2003
GILMAR DE ASSIS 0094 001251/2004
GIORGIA CRISTIANE PACHECO 0088 001059/2004
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0085 000938/2004
GUARACI DE MELO MACIEL 0091 001140/2004

0097 001284/2004
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 0076 000622/2004
GUILHERME KLOSS NETO 0044 001263/2003

0049 001445/2003
0050 001451/2003
0051 001453/2003
0052 001455/2003
0053 001457/2003

HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0078 000674/2004
HELDER EDUARDO VICENTINI 0054 001492/2003
HELOISA HAAS 0084 000787/2004
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0018 000463/2000
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0040 000852/2003
IGO IWANT LOSSO 0002 000378/1992
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0068 000296/2004
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0071 000506/2004
ION•IA ILDA VERONEZE 0004 000325/1994
IRINEU GALESKI JUNIOR 0072 000522/2004
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0096 001280/2004
IVAN SERGIO TASCA 0031 001121/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0080 000700/2004
IZABELLA CRISPILIO 0082 000740/2004
JAIME BELMIRO TASCA 0072 000522/2004
JAMES DANTAS 0044 001263/2003

0060 000047/2004
0061 000049/2004

JANAINNA DE CASSIA ESTEVE 0068 000296/2004
JEANE BURDA NICOLA 0076 000622/2004
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0087 001037/2004
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 0090 001131/2004
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0014 001220/1999
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0081 000713/2004
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0018 000463/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0009 000547/1998

0074 000579/2004
JOAO MAESTRELLI TIGRINHO 0026 000553/2002
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0038 000727/2003
JODETE DE SENA M SOBRINHO 0076 000622/2004
JONAS BORGES 0092 001162/2004
JORGE HILTON KUBRUSLY SIL 0074 000579/2004
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0005 000705/1995
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 0066 000266/2004
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SO 0040 000852/2003
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0087 001037/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0068 000296/2004
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 0020 001349/2000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0036 000242/2003
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0096 001280/2004
JOSE VALTER RODRIGUES 0007 001235/1995

0003 000263/1994
JOSE XAVIER SILVA OAB/PR 0021 000604/2001
JOSIANE FRUET BETTIN LUPI 0076 000622/2004
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0068 000296/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0013 000595/1999
JULIO CESAR DALMOLIN 0080 000700/2004

0040 000852/2003
JULIO CEZAR KAY 0049 001445/2003
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 0013 000595/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0059 000027/2004
LAWANA DAMASCENO DA SILVA 0065 000230/2004
LEANDRO YASUO KIMURA 0011 001510/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0071 000506/2004

0035 000200/2003
LIDSON JOS• TOMASS 0055 001556/2003
LINEU EDISON TOMASS OAB/P 0055 001556/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0041 001076/2003
LOURENCO IACZINSKI DA SIL 0002 000378/1992
LUCIANA BERRO 0040 000852/2003
LUCIANA REGINA DOS REIS 0068 000296/2004
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0012 000150/1999
LUIS CARLOS JAVOSCHY 0022 001050/2001
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0076 000622/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0089 001102/2004
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FI 0025 000292/2002
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0056 001572/2003
LUIZ FELIPE JANSEN DE M. 0075 000598/2004
LUIZ FELIPE NODARI 0065 000230/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0048 001439/2003

0073 000553/2004
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0014 001220/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0006 000807/1995
LUIZ FERNANDO HARGER DA S 0016 001481/1999
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0087 001037/2004

0087 001037/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0080 000700/2004

0013 000595/1999

0015 001428/1999
0010 001286/1998

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0017 000222/2000
0082 000740/2004

MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0006 000807/1995
MARCEL A. HAMMOUD 0073 000553/2004
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0024 000197/2002
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0093 001202/2004
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0096 001280/2004
MARCELO FERREIRA MEIRELES 0039 000760/2003
MARCELO ORTOLANI CARDOSO 0063 000105/2004
MARCELO RICARDO DE S. MAR 0063 000105/2004

0082 000740/2004
MARCIA SEVERINA BADARO 0068 000296/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0001 004692/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0015 001428/1999

0045 001266/2003
MARIA ADRIANA PEREIRA 0028 000770/2002
MARIA HELENA EGIAS 0006 000807/1995
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0011 001510/1998
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0087 001037/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0017 000222/2000

0082 000740/2004
MARILZA MATIOSKI 0042 001169/2003
MARIO ALBINI 0043 001244/2003
MARISTELA RODRIGUES OAB.1 0076 000622/2004
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0076 000622/2004
MAURICIO KAVINSKI 0048 001439/2003
MAURO CRISTIANO MORAIS 0023 001390/2001
MAURO CURY FILHO OAB/PR.1 0085 000938/2004
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0069 000299/2004
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0031 001121/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0024 000197/2002

0011 001510/1998
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0040 000852/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0079 000681/2004
NADJA MARIA PERRIRA 0039 000760/2003
NELSON COUTO DE REZENDE J 0044 001263/2003

0049 001445/2003
0050 001451/2003
0051 001453/2003
0052 001455/2003
0053 001457/2003

NEY PINTO VARELLA NETO 0070 000375/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0076 000622/2004
OSMAR NODARI 0075 000598/2004

0065 000230/2004
PATRICIA CHEMIN OAB-29264 0084 000787/2004
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0018 000463/2000

0005 000705/1995
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0044 001263/2003

0049 001445/2003
0050 001451/2003
0051 001453/2003
0052 001455/2003
0053 001457/2003

PAULO MACARINI 0028 000770/2002
0037 000450/2003

PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0048 001439/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0071 000506/2004
PAULO ROBERTO JENSEN 0098 001398/2004
PAULO ROBERTO MACHADO 0032 001338/2002
PAULO SERGIO GUEDES 0028 000770/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 0048 001439/2003
PAULO SERGIO MELO GUEDES 0090 001131/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0044 001263/2003

0049 001445/2003
0050 001451/2003
0051 001453/2003
0052 001455/2003
0058 000003/2004
0060 000047/2004
0061 000049/2004

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0028 000770/2002
0037 000450/2003

PENELOPY TULLER OLIVEIRA 0073 000553/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0027 000737/2002
PRISCILA BRANDT PRESTES 0060 000047/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0026 000553/2002
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0035 000200/2003

0062 000054/2004
REGINA YURICO TAKAHASHI 0076 000622/2004
REGIS TOCACH 0025 000292/2002

0025 000292/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0029 000918/2002
RICARDO HEGENBERG NETO 0022 001050/2001
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0044 001263/2003

0049 001445/2003
0050 001451/2003
0051 001453/2003
0052 001455/2003
0053 001457/2003

RICARDO MASSONI DOMINGOS 0046 001282/2003
RITA DE CASSIA GARIBOTTI 0005 000705/1995
ROBERTA ONICHI 0017 000222/2000
ROBERTA ONISHI 0082 000740/2004
ROBERTA SANDOVAL FRANCA N 0008 000452/1998
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0087 001037/2004
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0002 000378/1992
ROBSON FERNANDO SANTOS 0089 001102/2004
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEID 0098 001398/2004
RODRIGO OTAVIO MAZUR CASA 0008 000452/1998
ROGERIO VERAS OAB 26.771 0056 001572/2003

0056 001572/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0004 000325/1994
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0017 000222/2000

0082 000740/2004
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0076 000622/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0009 000547/1998
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0011 001510/1998
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0065 000230/2004
SANTIAGO LOSSO 0057 001581/2003
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0013 000595/1999

SERGIO GOMES 0084 000787/2004
SERGIO ROBERTO ROD.PARIGO 0076 000622/2004
SERGIO SEBASTIAO SALVADOR 0074 000579/2004
SIDNEY HARUHIKO NODA 0054 001492/2003
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0040 000852/2003
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0076 000622/2004
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 0071 000506/2004

0013 000595/1999
SILVIO GONCALVES 0025 000292/2002

0025 000292/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 0084 000787/2004
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0078 000674/2004
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0036 000242/2003
TATIANA DENCZUK 0086 001002/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0019 000904/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0055 001556/2003
TERESA C. DE ARRUDA ALVIM 0080 000700/2004

0013 000595/1999
0015 001428/1999

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0068 000296/2004
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0068 000296/2004
TRAJANO BASTOS OLIV.NETO 0079 000681/2004
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0076 000622/2004
VALERIA OLSZEVSKI OAB/PR. 0077 000649/2004
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA 0030 001028/2002
VANESSA SIMIONATO 0041 001076/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0017 000222/2000

0040 000852/2003
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0076 000622/2004
VICENTE PAULA SANTOS 0072 000522/2004
VIVIAN ANDERSEN SARTORI 0015 001428/1999
WALERIA CHRISTINA DE OLIV 0003 000263/1994
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0055 001556/2003
WALTER SPENA DE MACEDO 0049 001445/2003
WATERLOO MARCHESINI JUNIO 0017 000222/2000
WINICIUS RUBELE VALENZA 0044 001263/2003

0049 001445/2003
0050 001451/2003
0051 001453/2003
0052 001455/2003
0053 001457/2003
0060 000047/2004
0061 000049/2004

WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 0036 000242/2003
WLANIZE DA SILVA SERPA 0064 000206/2004

1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4692/0000-BANCO
DIBENS S/A x RODRIGO CORREIA CAMARGO -PetiçÆo
inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC.-Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

2.-CAUTELAR INOMINADA-378/1992-ADEMIR ALVES
CASCAO x LUIZ CARLOS MEDEIROS XAVIER- Esgotados
os meios disponíveis ao credor para localizaçÆo de bens em
nome do devedor, com vista à utilidade do processo e efetiva-
çÆo da jurisdiçÆo, defiro o pedido de quebra do sigilo fiscal,
determinando que seja oficial como requerido. Intime-se. Atenda
o autor ao contido no art. 19 do CPC., no valor de R$7,00. -
Adv. IGO IWANT LOSSO, LOURENCO IACZINSKI DA SIL-
VA, ROBERTO SANTOS OLIVEIRA e CLAUDIO PISCON-
TI MACHADO-

3.-INVENTARIO-263/1994-DEJANIRA SANTOS LOPES x
ANTONIO DE OLIVEIRA _ LOPES-Vistos, etc. Homologo
por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos a
retificaçÆo da partilha de fls 124/125, destes autos sob nÁ 263/
1994. de INVENTµRIO, dos bens deixados pelo fàlecimento
de ANTONIO DE OLiVEIRA LOPES, em cujo feito se consti-
tuiu inventariante DEJANIRA SANTOS LOPES. Dispenso o
prazo Junte-se cópia do termo e desta decisÆo no Formal de
Partilha. P.R.I. Arquive-se.Ú -Adv. WALERIA CHRISTINA DE
OLIVEIRA MAIDA e JOSE VALTER _ RODRIGUES-

4.-DEPOSITO-325/1994-BANCO FIAT S/A x MANOEL JOSE
DA SILVA- Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias sobre
seu interesse ou nÆo na execuçÆo do julgado. Nada sendo
requerido nesse prazo anote-se e arquive-se. Intime-se.-Adv.
RONALDO LIMA MACHADO, CRYSTIANE LINHARES e
IONÉIA ILDA VERONEZE-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-705/1995-BAN-
CO BRADESCO S.A x VICENTE MENDES DE SIQUEIRA e
outros- Defiro o pedido de fls. 177. Desapensem-se os autos,
após proceda-se à avaliaçÆo como requer, dizendo a seguir os
interessados no prazo legal. Intime-se.-Adv. DANIEL HA-
CHEM, JORGE MARCELO DUARTE CORREA, RITA DE
CASSIA GARIBOTTI e PAULO AFONSO DA MOTTA RI-
BEIRO-

6.-COBRANCA (SUM)-807/1995-DONA CECILIA PARQUE
RESIDENCIAL x MARIA HELENA EGIAS- Intime-se a auto-
ra para efetuar o recolhimento das custas do contador, no prazo
de cinco dias, sob as penas da Lei. Manifeste-se ainda a autora
acerca da petiçÆo de fls. 256 sobre possibilidade de acordo
entre as partes.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MA-
NOEL ALEXANDRE S. RIBAS, ALCEU BOLLIS e MARIA
HELENA EGIAS-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1235/1995-DIVE-
SA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS S.A x
MINERACAO VALE DO BACAETAVA LTDA- Defiro o pedi-
do de suspensÆo. Decorrido o prazo manifeste-se o autor no
prazo de cinco dias. Intime-se.-Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-452/1998-IARA DO ROSA-
RIO DE FREITAS x COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS-
Reporto-me ao despacho de fls. 435. Intime-se. (FLS. 435: A
teor do que dispäe o artigo 26 do Estatuto dos Advogados, ten-
do havido apenas o substabelecimento com reserva de poderes
ao Dr. Adhemar Carlos Rodrigues Cruzado, nÆo vejo óbce na
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liberaçÆo dos valores havidos em relaçÆo aos honorários ad-
vocatícios em favor do Dr. Antônio Pellizzetti, pelo que deter-
mino a expediçÆo de alvará em seu favor. Por outro lado, even-
tual reclamaçÆo do advogado substabelecido somente poderá
dirigir-se ao advogado que substabeleceu e nÆo conta autora
do Rosário de Freitas. Expeça-se o alvará. Int.-Adv. ROBER-
TA SANDOVAL FRANCA NOGAROLLI, ANTONIO PELLI-
ZZETTI, GELSON AREND e RODRIGO OTAVIO MAZUR
CASAGRANDE-

9.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-547/1998-ROSILDA
RIBEIRO x FINANCEIRA ALFA S/A - CRED.FINANC.E IN-
VESTIMENTOS -Devolva em cartório os autos no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.
Caso já tenha devolvido queira desconsiderar a presente inti-
maçÆo.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA -

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1286/1998-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x MIGUEL SERGIO
D’ANDREA- Defiro o pedido de suspensÆo retro. Aguarde-se
no arquivo provisóio a manifestaçÆo dos interessados. Inti-
mem-se.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

11.-ACAO MONITORIA-1510/1998-BANCO BRASILEIRO
COMERCIAL S.A.BBC.LIQUID.EXTRAJ. x CLAUDIO DOS
SANTOS e outros- Certifique-se acerca da efetivaçÆo do de-
pósito da verba honorária pericial. Intime-se. -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA
LUCIA FRANCA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, LEANDRO
YASUO KIMURA e MARIA ILMA CARUSO GOULART-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-150/1999-THOMAS
OGRIZEK x BRAULIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA e
outros -Recebo a petiçÆo de fls. 183 como execuçÆo de sen-
tenca. Remetam-se os autos ao cartório distribuidor/contador
para anotaçÆo e calculo das custas de execuçÆo de sentenca
tomando-se como base o cálculo de fls. 184. Anote-se na autu-
açÆo e registro a presente execuçÆo. Após, cite(m)-se o(s)
devedor(es) a pagar(em) em vinte e quatro (24) horas o debito
oriundo a presente execuçÆo, ou, no mesmo prazo nomear(em)
bens a penhora. Em caso de pronto pagamento, arbitro os ho-
norarios advocaticios em dez por cento (10%) do valor da exe-
cuçÆo, devidamente corrigido. Após as formalidades acima e
garantido o juízo intime os executados para, querendo, embar-
garem a execuçÆo no prazo de dez dias. Deve o exequente
ateder ao contido no art. 19 do CPC, no valor de R$40,00.-
Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CE-
SAR FUKUSHIMA, LUCIANE ROSA KANIGOSKI, FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS e DENILSON JANDERSON
TROMBETTA-

13.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-595/1999-C.E.L. x
A.V.S. e outros- Intime-se o autor para atender a solicitaçÆo
de fls. 426. Intime-se. -Adv. KARIM MAHMUD DA MAIA
ABOU FARES, SEBASTIAO MENDES DA SILVA OAB
14151, TERESA C. DE ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, SILVIA SORIA CAVALLINI GERAZO,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOZA
LEMES-

14.-ACAO MONITORIA-1220/1999-CLINICA CARDIOLO-
GYCA C.COSTANTINI S/C LTDA x JORGE LUIZ PEREI-
RA- Fica o autor intimado a retirar ofício para postagem.-Adv.
JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA
PINTO, CHARLES DA SILVA RIBEIRO, ELIZANGELA LA-
ZARETTI e ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-

15.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1428/1999-SERGIO
LUIS BLEY e outros x BANCO ITAU S/A- Faculto ao Sr. As-
sistente Técnico subscrever os requerimentos de fls. 377 e 399,
eis que apócrifo. Manifestem-se os autores, no prazo de cinco
dias, acerca dos documentos encartados às fsl. 377/399 (CPC,
art. 398). Intime-se.-Adv. ADRIANA MARIA ZANICOSKI
KOCHEN, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, VIVI-
AN ANDERSEN SARTORI, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
C. DE ARRUDA ALVIM WAMBIER e CAROLINA MENKE
DOETZER-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1481/1999-FARMACIA
ORMED LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA- Dê-se conhecimento às partes acerca
do contido às fls. 485. Insta salientar que tal informaçÆo res-
tou despicienda uma vez que o Juízo encontra-se garantido atra-
vés da penhora de fls. 483. Intime-se. -Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA, ALEXANDRE FURTADO SIL-
VA e LUIZ FERNANDO HARGER DA SILVA-

17.-DEPOSITO-222/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
WATERLOO MARCHESINI JUNIOR- MAnifeste-se o autor
acerca da certidÆo negativa do Oficial de Justiça.-Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBER-
TA ONICHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA e WATER-
LOO MARCHESINI JUNIOR-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-463/2000-BANCO BRA-
DESCO S/A x LEOCADIA BENCZ DE SIQUEIRA- Intime-se
o procurador do exequente para assinar a petiçÆo de fls. 247.
Após aguarde-se no arquivo provisório a manifestaçÆo do in-
teressados. Intime-se. -Adv. DANIEL HACHEM, DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR, HYRAN GETULIO CESAR PATZS-
CH, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, PAULO AFON-
SO DA MOTTA RIBEIRO e JOAO EDUARDO LOUREIRO-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-904/2000-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x COMERCIAL JARDIM PAULISTA
LTDA- Fica o autor intimado a retirar ofício para postagem. -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

20.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1349/2000-CLINI-
CA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM PACIORNIK LTDA
x TREX MEDICAL CORPORATION- Acerca da petiçÆo de
fls. 143/145 e documentos que a instruem manifeste-se a parte
autora, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. JOSE FRANCISCO
MACHADO DE OLIVEIRA-

21.-DEPOSITO-604/2001-HSBC BANK BRASIL S/A.BANCO
MULTIPLO x ROSANGELA ODA ZANDA- Manifeste-se o
autor no prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou nÆo no
prosseguimento do feito. Nada sendo requerido no prazo aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestaçÆo dos interessados.
Intime-se.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e JOSE XAVI-
ER SILVA OAB/PR 7406-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-1050/2001-LEILA REGI-
NA RIBAS SCHUMANN e outros x MARLI ESTELA NAZA-
RIN- Expeça-se alvará de levantamento em favr do perito. ·s
partes para que se manifestarem sobre o laudo percial no prazo
comum de dez dias. Int. -Adv. LUIS CARLOS JAVOSCHY e
RICARDO HEGENBERG NETO-

23.-RESCISAO COMPROMISSO C.VENDA-1390/2001-IR-
MAOS THA S/A CONSTRUÇOES, INDUSTRIA E COMER-
CIO x GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE - SERVI-
ÇOS GERAIS E D e outros- Diga o autor acerca da manifesta-
çÆo da curadora especial. -Adv. MAURO CRISTIANO MO-
RAIS e ALBERTO XAVIER PEDRO-

24.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-197/2002-FOOD LAND
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x CITIBANK LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Cumpra-se o despa-
cho de fls. 879, item 2. Saliente-se que de conformidade com o
pleito de fls. 881/884 a documentaçÆo solicitada encontra-se
disponível aos experts na sede da autora. Intime-se. Manifes-
tem-se as partes acerca do laudo pericial de fls. 899/920.-Adv.
ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS, CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK-

25.-INDENIZACAO - ORDINARIA-292/2002-SUELY DE
PADUA MELLO x BANCO CREDIBANCO S/A- Certifique-
se acerca do pagamento da dívida ou da nomeaçÆo de bens à
penhora. De outra banda, por se tratar de medida extrema, in-
defiro, por ora, a quebra do sigilo bancário do executado, de-
vendo a exequente investigar acerca de bens outros passíveis
de constriçÆo. Intiem-se.-Adv. LUIZ CARLOS J.ARBUGERI
FILHO, REGIS TOCACH, SILVIO GONCALVES, EVERTON
MADEIRA G RUANO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, RE-
GIS TOCACH, SILVIO GONCALVES e EVERTON MADEI-
RA G RUANO-

26.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-553/2002-RIVA-
DAVIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x NOVO
HAMBURGO CIA. DE SEGUROS GERAIS- Aguarde-se o
cumprimento da carta precatória. -Adv. JOAO MAESTRELLI
TIGRINHO, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA-

27.-ACAO MONITORIA-737/2002-CONSEG CONSORCIO
SEGURANCA S/C LTDA x EDSON CARLOS TRINDADE-
Defiro o pedido de suspensÆo. Decorrido o prazo manifeste-
se o autor no prazo de cinco dias. Intime-se.-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

28.-DECLARATORIA-770/2002-INSTITUTO DE CULTURA
ESPIRITA DO PARANA e outros x BANCO BCN S/A- Mani-
festem-se as partes acerca da proposta de honorários periciais
no valor de R$7,524,00.-Adv. PAULO SERGIO GUEDES,
MARIA ADRIANA PEREIRA, PAULO MACARINI, PEDRO
GIROLAMO MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI KOEHLER-

29.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-918/2002-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x DONIZETI DOMINGUES
MADUREIRA e outros- Defiro o pedido de suspensÆo retro.
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestaçÆo dos interes-
sados, Intimem-se.-Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1028/2002-HSBC BANK
BRASIL S.A BANCO MULTIPLO x NICOLAU ABAGE- Re-
metam-se os autos ao Cartório do Distribuidor para a anota-
çÆo. Anote-se na AutuaçÆo e registros a presente execuçÆo.
Cite-se o devedor a pagar em VINTE E QUATRO horas o débi-
to oriundo a presente execuçÆo, ou no mesmo prazo, nomear
bens à penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos
necessários paa satisfaçÆo da dívida, ficando desde já arbitra-
dos em 10% os honorários advocatícios. Após as formalidades
acima e garantido o juízo, intime-se o executado, para queren-
do, embargar a execuçÆo no prazo de dez dias. -Adv. ANDREIA
CUNHA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER, ANTONIO CEL-
SO C. DE ALBUQUERQUE, CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER, AN-
DREIA CUNHA e VANESSA ABUJAMRA FARRACHA DE
CASTRO-

31.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-1121/2002-ASSOCIA-
CAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PARANA x WAL-
TENCIR MARINS DOS SANTOS- Recebo o recurso de apela-
çÆo adesivo em ambos os efeitos. Ao apelado para querendo,
apresentar contra razäes no prazo legal. Após subam ao egrégio
Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e as nossas home-
nagens. Intime-se. -Adv. IVAN SERGIO TASCA, CARLOS
ALBERTO PEREIRA e MESSIAS ALVES DE ASSIS-

32.-NULIDADE POR ATO JURIDICO-1338/2002-LENITA
DOLORES KUTZKE e outros x AURELIANO KUTZKE e
outros -1. Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cin-
co) dias, acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente dese-

jam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. 3. Se inviável a transaçÆo, nos termos do
item 1 supra, venham concluso os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. Inti-
me-se.-Adv. PAULO ROBERTO MACHADO, FABIANA PE-
DROZO, FABIANA PEDROZO e ANA CLAUDIA LOREGA
BRAGA DE MORAIS-

33.-DESPEJO-107/2003-SOCIEDADE BEN.UNIAO DOS
CHAUFFEURS x RUDI WIEST e outros- Defiro o pedido de
suspensÆo retro. Aguarde-se no arquivo provisório a manifes-
taçÆo dos interessados. Intimem-se.-Adv. ANTONIO FRAN-
CISCO MOLINA e ALAN ALBERTO DE SOUZA-

34.-COBRANCA - ORDINARIO-122/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ENEAS DE ARAUJO e outros- Defiro o
pedido de fls. 83. Aguarde-se como requer. Intiemem-se. -Adv.
DANIEL HACHEM-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-200/2003-ANTONIO ARIL-
DO CARVALHO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA- A presente açÆo de embargos à execuçÆo tem causa de
pedir idêntica à da açÆo revisional que tramita em apenso,
indicando que as provas a serem produzidas neste feito sÆo
idênticas à daquele. Desta forma, para que os feitos sejam si-
multaneamente saneados e instruidos, determino que aguardem
os presentes emparelhamento dos processos. Int. -Adv. RAI-
MUNDO FIRMINO DOS SANTOS e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

36.-COBRANCA-242/2003-ORLANDO RIBEIRO x HANNO-
VER INTERNATIONAL SEGUROS S/A -1 - Dê-se ciência às
partes ante a baixa dos autos da Superior Instância. 2 - Mani-
feste-se às partes, no prazo de cinco (5) dias, sobre eventual
interesse na execuçÆo do julgado, devendo, na hipotese, apre-
sentar memória discriminada de cálculo, nos termos dos arti-
gos 604 e 614, II, ambos do CPC. -Adv. WLADIR DE OLI-
VEIRA FRANCO/OAB.6885, JOSE OLINTO NERCOLINI,
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e SIMONE STOIA-
NI NERCOLINI-

37.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-450/2003-MARIA
BERNADETE FERNANDES MALINOSKI x BANCO BCN
S/A- Defiro o pedido de suspensÆo. Decorrido o prazo mani-
feste-se o autor no prazo de cinco dias. Intiem-se. -Adv. GER-
CINO BETT JR, PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO
MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEH-
LER-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-727/2003-SOCI-
EDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA x KATYULLA RI-
BEIRO- A falta de localizaçÆo da executada nÆo enseja a
suspensÆo da execuçÆo. Indefiro o pedido de fls. 19. Ao cre-
dor para dar andamento ao feito. Intimem-se.-Adv. JOCLER
JEFERSON PROCOPIO-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-760/2003-MAURICIO
CLAUDINO VIEIRA x MARIA TEREZINHA DE SOUZA
SCHIMIDT- Anote-se a renúncia (fls. 144). Indefiro o requeri-
mento de fls. 144, eis que a questÆo atinente à verba honorária
deve ficar à margem da relaçÆo jurídica-processual, devendo
se restringir entre mandante e mandatário. Intime-se.-Adv.
ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO, MARCELO FERREI-
RA MEIRELES e NADJA MARIA PERRIRA-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-852/2003-PABLO PNEUS
COMERCIO E RECAPAGENS LTDA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A e outros- DISPOSITIVO: Diante do ex-
posto, julgo procedente a presente açÆo (nesta primeira fase)
promovida por Pablo Pneus Comércio e Recapagens Ltda. con-
tra o Banco Banestado SIA para o fim de determinar ao réu que
no prazo de 4 8:00 horas preste contas na forma pretendida
pelo autor informando as taxas de juros aplicadas mês a mês e
a forma de cômputo de j tiros (se capitalizados ou nÆo) e os
demais lançamentos havidos, traduzindo a que se referem os
códigos adotados pelo réu, desde o início da relaçÆo contratu-
al entre as partes, oportunizando, ainda, o aditamento da pres-
taçÆo de contas que já fez de forma intempestiva. Por ser ma-
téria de direito, fora do âmbito da prestaçÆo de contas, nÆo
há necessidade do réu informar eventual legislaçÆo que auto-
riza eventual capitalizaçÆo de juros. Para esta primeira fase
condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios que
ora arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), sendo de respon-
sabilidade do réu o pagamento das custas processuais. P.R.I. -
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, _ VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE,
_ ARNALDO APARECIDO CORACAO, MILTON JOAO BE-
TENHEUSER JUNIOR, IDAMARA _ ROCHA FERREIRA
SAMANGAIA, JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, LUCI-
ANA BERRO _ e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

41.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1076/2003-LUIZ
RENATO DA SILVA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A- Manifeste-se as partes acerca da manifestaçÆo do Sr.
Perito.-Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA, VANESSA
SIMIONATO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1169/2003-INGRID
MARIA DESCHAMPS JUSTEN NAUMANN x SERVICOS
PRO-CONDOMINO S/C LTDA- Manifeste-se a ré, no prazo
de cinco dias, acerca da proposta de acordo de fls. 115/116. -
Adv. CLODOALDO NAUMANN FILHO e MARILZA MATI-
OSKI-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-1244/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x ANA CRISTINA ARAUJO MELO- Conforme
fora determinado às ls. 61 a execuçÆo deve prosseguir naque-
les autos sob o nº 1390/97. Portanto, proceda-se o traslado dos
atos subsequentes ao referido despacho de fls. 61 para aqueles
autos. Após certifique-se acerca da manifestaçÆo das partes
quanto a conta geral. Intime-se.-Adv. GEVERSON ANSELMO
PILATI e MARIO ALBINI-

44.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1263/2003-SENTI-
NELA VIGILANCIA S/C LTDA e outros x PROSPECTA FAC-
TORING LTDA e outros- Do teor da petiçÆo de fls. 1395/
1396 manifestem-se os requeridos. Intime-se.-Adv. CELIO
LUCAS MILANO, JAMES DANTAS, ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO, WINICIUS RUBELE VALENZA, GUI-
LHERME KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA ROCHA
L. DEMCHUK, NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR,
RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH, PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR e FABIANO LOPES OAB/PR 31.049-

45.-ARROLAMENTO-1266/2003-MARTA DE JESUS MINEI-
RO x APARECIDO FRANCISCO MINEIRO (ESPOLIO) e
outros- Intime-se a inventariante para juntar aos autos as certi-
däes negativas das Fazendas Públicas, Estadual, Federal e
Municipal. Dê-se vista dos autos a Fazenda Pública Estadual.
Recolhidos os impostos devidos preste a inventariante as últi-
mas declaraçäes, dizendo a seguir todos os interessados. Inti-
mem-se.-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e
FABIOLA SFAIER-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1282/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
ROSILENE APARECIDA DA SILVA- Autorizo a purga da mora,
devendo a devedora efetuar o pagametno da integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados elo credor
fiduciário, acrescido da verba honoraria que ora arbitro em 10%
do valor da dívida, hipótese em que o bem lhe será restituido,
independentemente de quaisquer ônus. Para tal, concedo-lhe o
prazo de dez dias. Intiem-se.-Adv. GABRIEL ANTONIO
HENKE N DE LIMA Fº e RICARDO MASSONI DOMINGOS-

47.-COBRANCA (SUM)-1406/2003-CONDOMINIO MORA-
DIAS COTOLENGO I - PORTAL DA CIDADE x CARLOS
ALBERTO COSTA e outros- Defiro o pedido de fls. 74. Ofi-
cie-se como requer. Intime-se. Deve o autor atender ao contido
no art. 19 do CPC, no valor de R$14,00. -Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK-

48.-COBRANCA-1439/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x TAQUEO SUGISAWA e outros-
Manifestem-se os réus. Na mesma oportunidade, esclareçam
os réus em qual objeto pretendem seja realizada vistoria, quais
documentos pretendem examinar, qual documento pretendem
seja realizada perícia grafotécnica, justificando a necessidade
e pertinencia destas provas. Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, PAULO SER-
GIO IVANOSKI e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

49.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1445/2003-KIYOSSI
KANAYAMA x ALARMSAT SISTEMA INTEGRADO DE
SEGURANCA S/C LTDA. e outros- Acerca da contestaçÆo de
fls. 106/125 diga a autora e a ré Nova Tirol Fomento Mercantil
Ltda. Intime-se.-Adv. WALTER SPENA DE MACEDO, JULIO
CEZAR KAY, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,
ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, GUILHERME
KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DE-
MCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA, NELSON COU-
TO DE REZENDE JUNIOR e RICARDO HILDEBRAND SEY-
BOTH-

50.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1451/2003-SEN-
TINELA VIGILANCIA S/C LTDA e outros x NOVA TIROL
FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros- Mantenho a decisÆo
de fls. 622. Intime-se.-Adv. ALFREDO DE ASSIS GONCAL-
VES NETO, WINICIUS RUBELE VALENZA, GUILHERME
KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DE-
MCHUK, NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR, RICAR-
DO HILDEBRAND SEYBOTH e PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR-

51.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1453/2003-SEN-
TINELA VIGILANCIA S/C LTDA e outros x FINANCIALPAR
EMPRESA DE FOMENTO LTDA- Mantenho a decisÆo de
fls. 151. Intime-se.-Adv. GUILHERME KLOSS NETO, WINI-
CIUS RUBELE VALENZA, ALFREDO DE ASSIS GONCAL-
VES NETO, PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK,
NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR, RICARDO HIL-
DEBRAND SEYBOTH e PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR-

52.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1455/2003-SEN-
TINELA VIGILANCIA S/C LTDA x PROSPECTA FACTO-
RING LTDA- MAntenho a decisÆo de fls. 131. Intime-se. -
Adv. GUILHERME KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE VA-
LENZA, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, PAU-
LO HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK, NELSON COU-
TO DE REZENDE JUNIOR, RICARDO HILDEBRAND SEY-
BOTH e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

53.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1457/2003-SEN-
TINELA VIGILANCIA S/C LTDA e outros x ICL FACTORING
E FOMENTO MERCANTIL LTDA- Mantenho a decisÆo de
fls. 154. Intime-se.-Adv. WINICIUS RUBELE VALENZA,
ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, GUILHERME
KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DE-
MCHUK, NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR, RICAR-
DO HILDEBRAND SEYBOTH e FABIANO LOPES OAB/PR
31.049-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1492/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NASCIMENTO E WEBER LTDA e
outros- Manifeste-se o exequente, no prazo de dinco dias, acerca
da certidÆo de fls. 64. Intime-se.-Adv. EDGAR KINDERMAN
SPECK, HELDER EDUARDO VICENTINI e SIDNEY HA-
RUHIKO NODA-

55.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1556/2003-VICTOR
HUGO DE OLIVEIRA x BANESTADO S/A e outros- Intimem-
se os procuradores do requerido para assinarem a petiçÆo de
fls. 162/163. Após voltem. Intime-se.-Adv. LINEU EDISON
TOMASS OAB/PR.15.828, LIDSON JOSÉ TOMASS, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FER-
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REIRA DOS SANTOS, ADRIANA DO ROSARIO LOPES e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

56.-MEDIDA CAUTELAR-1572/2003-JUMAPI ADMINIS-
TRADORA DE IDIOMAS S/C x BANCO DO BRASIL S/A-
Cite-se, via epistolar, como propugnado às fls. 91. Intime-se.
Deve o autor atender ao contido no art. 19 do CPC, no valor de
R$7,00.-Adv. ROGERIO VERAS OAB 26.771 PR, ALEXAN-
DRE CHRISTOPH L PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA
ALVES e ROGERIO VERAS OAB 26.771 PR-

57.-DESPEJO-1581/2003-ZILAH KRUGER RODRIGUES x
SONIA TEREZINHA DE MELLO E SILVA- Defiro o pedido
de fls. 43. Expeça-se o competente mandado para que a ré de-
socupe o imóvel voluntariamente no prazo de quinze dias, sob
pena de despejo. Intime-se.. Deve o autor atender ao contido
no art. 19 do CPC., no valor de R$40,00. -Adv. SANTIAGO
LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

58.-COBRANCA - ORDINARIO-3/2004-FINANCIALPAR
EMPRESA DE FOMENTO LTDA x SENTINELA VIGILAN-
CIA S/C LTDA e outros- Acerca das contestaçäes de fls. 152/
162 e de fls. 168 diga a autora, em dez dias. Intime-se. -Adv.
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x NAIR APARECIDA DUTRA- Defi-
ro o pedido de fls. 47. Oficie-se como requer. Intime-se. Deve
o autor atender ao contido no art. 19 do CPC, no valor de
R$49,00.- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH-

60.-COBRANCA - ORDINARIO-47/2004-PROSPECTA FAC-
TORING LTDA x SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA e
outros- Acerca das contestaçäes de fls. 137/155 e de fls. 161/
176 diga a autora, em dez dias. Intime-se. -Adv. PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR, FABIANO LOPES OAB/
PR 31.049, PRISCILA BRANDT PRESTES, CELIO LUCAS
MILANO, JAMES DANTAS, ALFREDO DE ASSIS GONCAL-
VES NETO e WINICIUS RUBELE VALENZA-

61.-COBRANCA - ORDINARIO-49/2004-NOVA TIROL FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x SENTINELA VIGILANCIA
S/C LTDA e outros- Acerca das contestaçäes de fls. 911/931 e
de fls. 933/950 diga a autora, em dez dias.-Adv. PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR, CELIO LUCAS MILANO,
JAMES DANTAS, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO
e WINICIUS RUBELE VALENZA-

62.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-54/2004-ANTO-
NIO ARILDO DE CARVALHO e outros x BANESTADO-BAN-
CO DO EST.DO PR S/A - CART.CRED.IMOB.- Cumpra-se
integralmente o despacho de fls. 84. Cite-se. Intime-se. Atenda
ao contido no art. 19 do CPC.-Adv. RAIMUNDO FIRMINO
DOS SANTOS e FATIMA MARIA DE MEDEIROS DITTRI-
CH-

63.-COBRANCA - ORDINARIO-105/2004-LUIZ FERNAN-
DO GOMES DOS SANTOS x KWATT AQUECIMENTOS
ELETRICOS LTDA -1. Manifestem-se as partes no prazo co-
mum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
saçÆo. 2. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente desejam produzir, justificando a necessidade e utili-
dade das que forem requeridas. 3. Se inviável a transaçÆo, nos
termos do item 1 supra, venham concluso os autos para sanea-
mento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. Intime-se.-Adv. MARCELO RICARDO DE S. MARCE-
LINO, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e MAR-
CELO ORTOLANI CARDOSO-

64.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-206/2004-CLEU-
SA MARIA HOMENHUCK x BANCO DO BRASIL S/A- Para
realizaçÆo da audiência prévia de conciliaçÆo e apresenta-
çÆo de defesa designo o dia 09 de maio de 2005, às 16:30
horas. Cite-se em consonância com o despacho de fls. 37. Dili-
gências necessárias. Intiem-se. Atenda o autor ao contido no
art. 19 do CPC. -Adv. ANDRE LUIZ CAVALCANTI
D.ALBUQUERQUE e WLANIZE DA SILVA SERPA-

65.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-230/2004-PASSO
NORTE ENGENHARIA LTDA x MARCOS ROBERTO DO
NASCIMENTO- Publique-se o despacho de fls. 191. Aguarde-
se a resposta do ofício encaminhado à 5º Vara Cível da Capital.
Oportunamente, voltem-me conclusos. Intime-se. (FLS. 191:
Para análise da conexÆo deste com o proceso emtrâmite na 5º
Vara Cível, oficie-se áquele juízo informando a data da distri-
buiçÆo do despacho inicial e o atual estágio daquele proces-
so).-Adv. OSMAR NODARI, LUIZ FELIPE NODARI, SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS e LAWANA DAMASCENO
DA SILVA PINHEIRO-

66.-DESPEJO-266/2004-FLEEP S/A x MARISETE SCWAB-
Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, acerca dos docu-
mentos de fls.. 82/90. Intime-se. -Adv. EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO e JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES-

67.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-285/2004-DARIO
RIBEIRO DA FONSECA x SERCOMTEL-SERV.DE COMU-
NICACOES TELEFON.DE LONDRINA- Fica o autor intima-
do a retirar carta de intimaçÆo e citaçÆo para postagem.-Adv.
CLAUDIA REJANE NODARI-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-296/2004-NOR-
BERT ADOLF HEINZE x ANE ELISE GALVAO MALUF
FERRAZ- Defiro o requerimento de fls. 61/62. Reitere-se a
intimaçÆo de fls. 55. Intime-se.-Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA SEVERINA BADARO, ILZE REGINA APA-
RECIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH PAU-
LIV BADARO, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CA-

BRAL, JANAINNA DE CASSIA ESTEVES, CELIA MARIA
IOMBRILLER e ALAN ALBERTO DE SOUZA-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-299/2004-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x SANDRA
CRISTINA DOS SANTOS e outros- Defiro o pedido de vista
de fls. 118/119. Anote-se fls. 121 e 124. Intime-se.-Adv. MAU-
RO JUNIOR SERAPHIM e ABELARDO EVANGELISTA DE
FARIA-

70.-REV.CONTRATO C/TUT.ANTEC- SUM-375/2004-LUI-
SA BARBARA SPECHT x BANCO SANTANDER S/A- Aguar-
da-se a retirada da carta de intimaçÆo e citaçÆo do réu para
postagem. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

71.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-506/2004-IVAN
MAGDALENA PINTO x BANESTADO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO- Manifeste-se o autor acerca da contestaçÆo e do-
cumentos. -Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, AN-
DRESSA RABELLO FERREIRA, SILVIA SORIA CAVALLI-
NI GERAZO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

72.-RESCISAO DE ESCRITURA PUBLICA-522/2004-UMBE-
LINO SEBASTIAO ADRIANO e outros x JOSE DE SOUZA
GAMA e outros- Manifeste-se o requerido acerca da contra
proposta do autor.-Adv. JAIME BELMIRO TASCA, VICEN-
TE PAULA SANTOS, CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR,
CLAUDIO MULLER PAREJA e IRINEU GALESKI JUNIOR-

73.-RESC.CONT.C/C TUT.ANTECIPADA-553/2004-ROMIL-
DO ULIAN MARTINS x CIDADELA S/A -1. Manifestem-se
as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva
possibilidade de transaçÆo. 2. No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3. Se inviá-
vel a transaçÆo, nos termos do item 1 supra, venham concluso
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. Intime-se.-Adv. MARCEL A. HAM-
MOUD, PENELOPY TULLER OLIVEIRA FREITAS, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDRE LUIZ CALVO-

74.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-579/2004-AN-
DERSON SIQUEIRA MACHADO x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- Concedo ao réu prazo de cinco dias para manifes-
tar-se acerca dos documentos de fls. 157/159 (CPC, art. 398).
Intimem-se.-Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI,
JORGE HILTON KUBRUSLY SILVA JUNIOR, SERGIO SE-
BASTIAO SALVADOR, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

75.-DESPEJO-598/2004-DELMIRO MONTEAGUDO PI-
CHEL x MARILENE SCHERER- Notifique-se a ré para, no
prazo de quinze dias, desocupar o imóvel sob pena de ser desa-
lijada compulsoriamente. Expeça-se mandado. Intime-se. Aten-
da o autor ao contido no art. 19 do CPC. R$40,00. -Adv. OS-
MAR NODARI e LUIZ FELIPE JANSEN DE M. NODARI-

76.-EMBARGOS DE TERCEIRO-622/2004-LUZIA CHAGAS
RIBEIRO x PERCEDES FATIMA MATUELLA TREVISAN-
Trata-se de embargos de terceiro promovido por Luzia Chagas
Ribeiro contra Percedes Fátima Matuella Trevisan, em face de
penhora em meaçÆo de imóvel que está totalmente reservado
à autora. A divergência posta a deslinde e que possibilita a dila-
çÆo probatória dis respeito à posse que a embargante exerce
sobre o imóvel, se a quitaçÆo do bem se deu integralmente
com o esforço da embargante e se eventual dívida contraída
pelo entÆo marido da requerente aproveitou à família. Logo,
defiro a produçÆo de prova estemunhal e depoimentos pesso-
as das partes. Para realizaçÆo da audiência de instruçÆo e
julgamento designo o dia 16/05/2005, às 14:00 horas. Intime-
se. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, GUILHER-
ME DI LUCA OAB/PR 36.140, ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO FRANK OAB 32.024,
CLAIRE LOTTICE, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA-
TO, DARCI KASPRZAK, DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL, DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN, ELENI MORAES BARROS, ELIANE
TESSARI RIBAS, ELIZETE REGINA AUGUSTO, JEANE
BURDA NICOLA, JODETE DE SENA M SOBRINHO DE
CAMPOS, JOSIANE FRUET BETTIN LUPION, MARISTE-
LA RODRIGUES OAB.18501, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA, REGINA YURICO TAKAHASHI, ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI, SERGIO ROBERTO ROD.PARIGOT DE
SOUZA, SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER, VALDEREZ
DE MACEDO PACHECO, VANILDE DO ROCIO TREVISAN
RODRIGUES, ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS, LUIS GUILHERME DA
VEIGA e ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-649/2004-ROSELI DE FA-
TIMA GALVAO x CINTHIA ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA -1. Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cin-
co) dias, acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. 3. Se inviável a transaçÆo, nos termos do
item 1 supra, venham concluso os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. Inti-
me-se.-Adv. ENELMO ZAGO e VALERIA OLSZEVSKI OAB/
PR.19789-

78.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-674/2004-CRIS-
TIANE SGANZERLA CHANQUINI x MAXIMA - PROMO-
TORAS DE VENDAS e outros- Manifeste-se o autor acerca do
retorno da carta de citaçÆo de WSI Brazil Centers Ltda. -Adv.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e HAROLDO ALVES
RIBEIRO JUNIOR-

79.-ACAO MONITORIA-681/2004-ELEVADORES ATLAS
SCHINDLER S/A x ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDU-
CACAO E CULTURA- Fica o autor intimado a retirar carta
precatória.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJA-

NO BASTOS OLIV.NETO FRIEDRICH e CEZAR ZERBINI
DE ARAUJO-

80.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-700/2004-FRANCISCO
PARADIZINSDI x BANCO BANESTADO S/A- Diante do ex-
posto julgo procedente a presente açÆo de exibiçÆo de docu-
mentos a fim de confirmar a obrigaçÆo do réu (Banestado S/
A) na apresentaçÆo dos documentos exigidos pelo autor, inde-
pendentemente de qualquer condicionante como pagamento
prévio de tarifas. A exibiçÆo dos documentos solicitados de-
verá ser promovida no prazo de cinco dias. Arcará o réu inte-
gralmente com o pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios que ora arbitro em R$500,00 (quinhentos re-
ais), o que faço com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º do
CPC, dada a natureza da causa e o trabalho encetado pelo au-
tor. P.R.I. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, DIEGO VILHE-
NA GONÇALVES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
C. DE ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

81.-ALVARA JUDICIAL-713/2004-GILBERTO IGNACIO e
outros x GISELE ALEXANDRA IGNACIO (ESPOLIO)- Re-
cebo a petiçÆo de fls. 28/31, como emenda da inicial. Retifi-
que-se a autuaçÆo e distribuiçÆo para que fique consignado
que a açÆo e de arrolamento sumário. Nomeio inventariante o
requerente GILBERTO IGNµCIO, independentemente de pres-
tar compromisso legal. Intime-se o inventariante para juntar
extrato da conta poupança, do fundo de garantia e do PIS/PA-
SEP, declinando inclusive o número. Recolhidas as custas e o
FUnrejus voltem. Intime-se. -Adv. JOAO DOMINGOS CAR-
DOSO e FERNANDO HENRIQUE CARDOSO-

82.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-740/2004-ANELI-
SE KLASSEN x AMERICAN EXPRESS DO BR.TEMPO &
CIA-ADM.CART.CRED. -1. Em cumprimento à decisÆo de
fls. 122/123 oficie-se aos àrgÆos de ProteçÆo ao Crédito elen-
cados às fls. 493 para que excluam o nome da Autora dos ca-
dastros restritivos. Manifestem-se as partes no prazo comum
de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de transa-
çÆo. 2. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade
das que forem requeridas. 3. Se inviável a transaçÆo, nos ter-
mos do item 1 supra, venham concluso os autos para sanea-
mento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. Intime-se.-Adv. ALEXANDRA FISTAROL, MARCELO
RICARDO DE S. MARCELINO, CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER, CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER, IZABELLA CRISPILIO, ROBERTA ONISHI e
ROSANGELA MARTINS FONSECA-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-746/2004-BAN-
CO SAFRA S/A x SUMMER INTER LTDA.- Desentrahe-se o
mandado executivo a fim de ser efetivada a citaçÆo da execu-
tada, através de seu atual representante legal, no endereço de-
clinado às fls. 35, bem como os demais atos atinentes à espé-
cie. Intime-se.- Atenda o autor ao contido no art. 19 do CPC. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-787/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x RICHESSE JOIAS LTDA
.- ME e outros- Manifeste-se o devedor (fls. 49/50) e documen-
tos de fls. 51/53. Intimem-se.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR, SILVIO MARTINS VIANNA, ALEXANDRE CHE-
MIN, SERGIO GOMES, PATRICIA CHEMIN OAB-29264,
HELOISA HAAS e EMALDO GOMES OINTO-

85.-REV.CONTRATO C/TUT.ANTEC- SUM-938/2004-IRE-
NE GONCALVES DA SILVA x ORTEGA E LOPES IMOVEIS
LTDA- O despacho de fls. 90 restou nÆo atendido. Reitere-se
a intimaçÆo. Intime-se. (FLS. 90: Tendo em vista que a pre-
sente açÆo tem por objeto a modificaçÆo do negócio jurídico
celebrado pelas partes, o valor atribuído à causa deverá cores-
ponder ao do contrato, conforme preceitua o art. 259, V, do
CPC. Intime-se a autora a emendar a petiçÆo inicial, nos ter-
mos supra).-Adv. MAURO CURY FILHO OAB/PR.18436 e
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

86.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1002/2004-ALCI-
DES BARBOSA JUNIOR x CONDOMINIO CENTERVILLE-
Fica o autor intimado a retirar carta de citaçÆo para posta-
gem.-Adv. TATIANA DENCZUK-

87.-DECLARATORIA-1037/2004-VERA LUCIA GOMES
SOUZA x DIAMANTINO FERREIRA MORGADO -Sobre a
contestaçÆo e documentos, diga o autor no prazo legal.-Adv.
JOSE CLAUDIO DEL CLARO, ROBERTO BENGHI DEL
CLARO, MARIA ZILA CORREA VEIGA, LUIZ HENRIQUE
ZANELATTO, LUIZ HENRIQUE ZANELATTO e JIOMAR
JOSE TURIN FILHO-

88.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1059/2004-O. V. D.
IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA x WANG CHIN
FA -1. Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco)
dias, acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2. No mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas. 3. Se inviável a transaçÆo, nos termos do item 1
supra, venham concluso os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. Intime-
se.-Adv. GIORGIA CRISTIANE PACHECO, EDUARDO GUS-
TAVO PACHECO e CARLOS ROBERTO SOARES-

89.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1102/2004-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ATAIDE TAQUES
JUNIOR e outros- Manifeste-se o autor acerca da certidÆo
negativa do Oficial de Justiça.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, DANIELA SILVA VIEIRA, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
FABIANE CAROL WENDLER, ROBSON FERNANDO SAN-
TOS e ELIETE APARECIDA KOVALHUK-

90.-DESPEJO-1131/2004-MARIA FIDELINA GONZALES

EDREIRA x JOSE MARTINS DOS ANJOS -Sobre a contesta-
çÆo e documentos, diga o autor no prazo legal.-Adv. JOAO
ADEMIR RIBEIRO PONTES e PAULO SERGIO MELO GUE-
DES-

91.-SUSTACAO DE PROTESTO-1140/2004-USINAGEM
PESADA - SERVICOS TORNEARIA LTDA x EUROPA FAC-
TORING LTDA- Intime-se o representante legal da Autora Sr.
Julio Cesar de Modesti para, no prazo de cinco dias, firmar o
termo de cauçÆo de fls. 29, sob pena de revogaçÆo da liminar
adredemente concedida, eis que fora firmado pelo procurador,
de forma precária e transitória. Intime-se. -Adv. GUARACI DE
MELO MACIEL-

92.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1162/2004-MAU-
RO VANDERLEI PROHMANN DE LIMA e outros x BRASIL
TELECOM- Por mais esta vez, reitere-se a intimaçÆo dos au-
tores a fim de darem integral cumprimento ao despacho de fls.
27, sob pena de indeferimento da petiçÆo inicial. Intime-se. -
Adv. JONAS BORGES e DANIELA VANESSA TOMELIN
FLENIK-

93.-COBRANCA-1202/2004-MARIA LUIZA DOS SANTOS
GAZZETTA x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PRE-
VIDENCIA S/A e outros- Fica o autor intimado a retirar carta
de citaçÆo para postagem. -Adv. ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES e MARCELO ARTHUR MENEGASSI
FERNANDES-

94.-REINTEGRACAO DE POSSE-1251/2004-EUNICE EVA-
RISTO PEREIRA x LEONTINA VIEIRA e outros- Defiro o
pedido de fls. 36, pelo prazo requerido. Intime-se. Ao autor. -
Adv. GILMAR DE ASSIS-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-1255/2004-DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x FARMA-
CIA ORMED LTDA- Manifeste-se a embargante, no prazo de
cinco dias, acerca da impugnaçÆo dos embargos. Intime-se.-
Adv. ALEXANDRE FURTADO SILVA-

96.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1280/2004-
PRISCILLA MEYER PROENCA x UNIVERSIDADE TUIU-
TI DO PARANA- Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias,
acerca do contido no pleito de fls. 127/130 e documentos de
fls. 131/134. Intime-se.-Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BU-
SATO, JOSE ROBERTO SPERANDIO e ISABELA MANSUR
SPERANDIO-

97.-ANULACAO DE TITULO-1284/2004-USINAGEM PESA-
DA - SERVICOS TORNEARIA _ LTDA x EUROPA GFAC-
TORING LTDA- 1 - Designo o dia 11 de maio de 2005, às
16:00 horas, para realizaçÆo da audiência preliminar de con-
ciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa. II - Cite-se na forma re-
querida, no caso de omissÆo observando o que dispäe o artigo
222, alínea “f’, do CPC.III - Observe-se o contido no art. 277,
parágrafos 2Á e 3Á, outrossim, que a defesa deverá ser ofereci-
da em audiência, ciente o réu que nÆo comparecendo ou nÆo
apresentando defesa, inclusive, por estar desacompanhado de
advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos alegados na petiçÆo inicial. Intime-se -
Adv. GUARACI DE MELO MACIEL-

98.-INVENTARIO-1398/2004-MARILIA SIMAS DA SILVA x
FRANCISCO GUILHERMINO BAETA DE SIMAS (ESPO-
LIO)- Compareça em cartório o Dr. Paulo Roberto Jensen a fim
de assinar o termo de compromisso de inventariante. -Adv.
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, PAULO RO-
BERTO JENSEN, ADRIANO PICCOLI CELINSKI e RODRI-
GO CAXAMBU DE ALMEIDA-
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ARTUR GABRIEL FERREIRA 0038 001027/2001
AURELIO CANCIO PELUSO 0040 001116/2001
BABYTON PASETTI 0057 000154/2004

0066 001096/2004
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 0017 000024/1998
BEATRIZ SCHIEBLER 0033 000637/2000
BENEDITO APARECIDO TUPONI 0041 001273/2001
BENEDITO DE PAULA 0047 000567/2002
BENTO PEREIRA MUNHOZ DA R 0032 000488/2000
CAMILLA TATIANE PILASTRE 0014 001245/1995
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0034 000809/2000
CARLOS AUGUSTO DO N BENKE 0042 001371/2001
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0014 001245/1995

0018 000089/1998
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0060 000525/2004

0059 000373/2004
CELIA INES DA SILVA 0066 001096/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0013 000435/1992
CHRISTIANO RICARDO F CARV 0054 001172/2003
CINTHIA BESS 0036 000950/2001
CINTHIA CARVALHO DE ANDRA 0054 001172/2003
CINTIA REGINA BREHMER 0033 000637/2000
CIRO BRUNING 0036 000950/2001
CLAUDIA VALERIA FEIJO 0021 000994/1998

0065 000992/2004
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0017 000024/1998
CLODORY DE OLIVEIRA FRANC 0037 000983/2001
CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA C 0062 000670/2004
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0062 000670/2004
CRISTIANA OPUSKEVICH 0045 000163/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0046 000390/2002

0014 001245/1995
DANIEL LOURENCO BARDAL FA 0039 001114/2001
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0037 000983/2001
DANIELLI CRISTINA OPUSKEV 0045 000163/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0060 000525/2004

0059 000373/2004
DENISE RIBEIRO LOSSO LAZO 0043 001417/2001
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0026 000763/1999
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0067 001208/2004
EDGARD DAVID GUSSO 0026 000763/1999
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0069 001390/2004
EDSON JOSE DA SILVA 0055 001421/2003
EDSON SILVERIO CABRAL 0033 000637/2000
ELENICE MERI DA ROSA AFON 0015 000957/1996
ELENITA APARECIDA F CASAG 0010 003138/0055
ELIANA MARIA MARQUES 0016 001192/1997
EMERSON LUIZ DE MELO 0004 003132/0055
EMERSON RODRIGUES DA SILV 0040 001116/2001
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0054 001172/2003

0037 000983/2001
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0041 001273/2001
ENEZIO FERREIRA LIMA 0018 000089/1998
ERNANI MACEDO 0036 000950/2001
ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO 0026 000763/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0050 001324/2002

0019 000176/1998
0041 001273/2001

FABIANO ROESNER 0033 000637/2000
FABIOLA FERREIRA DELAZARI 0062 000670/2004
FABIOLA P. C. FLEISCHERES 0018 000089/1998
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0050 001324/2002
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0034 000809/2000
FERNANDA FRANCO 0014 001245/1995
FLAVIA DANIELE GOMES 0033 000637/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0046 000390/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0001 001256/0000
FLAVIO LAMBIASI 0015 000957/1996
FRANCISCO CARLOS JORGE 0017 000024/1998
FRANK RICHARD FAST 0018 000089/1998
FREDERICO ARANTES GONTIJO 0070 001397/2004
GERALDO MOCELLIN 0021 000994/1998

0065 000992/2004
GERMANO ADOLFO BESS 0036 000950/2001
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0048 000589/2002
GILSON VICENTE VENANCIO D 0033 000637/2000
GIOVANNI GONCALVES 0015 000957/1996
GIZELLE DE ASSIS 0060 000525/2004

0059 000373/2004
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0045 000163/2002
GUILHERME MANNA ROCHA 0025 000496/1999
GUILHERME TOMIZAWA 0060 000525/2004

0059 000373/2004
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0069 001390/2004
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0015 000957/1996
HELENA DELLAPE J. PASSARI 0016 001192/1997
HELIO GOMES COELHO JUNIOR 0007 003135/0055
ITALO TANAKA 0026 000763/1999
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0036 000950/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0019 000176/1998

0041 001273/2001
JACQUELINE PIERRI 0007 003135/0055
JANDER LUIS CATARIN 0033 000637/2000
JEFFERSON J BUENO DOS SAN 0043 001417/2001
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0014 001245/1995

0017 000024/1998
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0039 001114/2001
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 0028 001064/1999
JOAO CANDIDO RIBEIRO FILH 0053 001066/2003
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 0043 001417/2001
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 0028 001064/1999
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0062 000670/2004
JORGE GOMES ROSA NETO 0033 000637/2000
JOSE CARLOS PEREIRA MARCO 0007 003135/0055
JOSE NAZARENO GOULART 0045 000163/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0054 001172/2003

0037 000983/2001
JOSE SANTANNA HENRIQUES 0054 001172/2003
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0013 000435/1992

0048 000589/2002
JOSMAR SOTTOMAIOR DE OLIV 0043 001417/2001
JULIA KEIKO SHIGETONE 0054 001172/2003
JULIANA KURIU 0034 000809/2000

JULIANA WERKHAUSER 0022 001113/1998
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0058 000269/2004
JURACI BARBOSA SOBRINHO 0033 000637/2000
KARINA MARIA MEHL 0057 000154/2004
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0024 000424/1999
LAUREDSON DOS SANTOS 0047 000567/2002
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0026 000763/1999
LEILA GONCALVES GOMES COE 0007 003135/0055
LEOMIR BINHARA DE MELO 0054 001172/2003
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0025 000496/1999
LETICIA DANIELE M DE MELL 0054 001172/2003
LISANDRO DE VASCONCELOS F 0037 000983/2001
LUCIANA BESS 0036 000950/2001
LUCILA ABDALLAH 0037 000983/2001
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0040 001116/2001
LUIS ALBERTO GONCALVES GO 0007 003135/0055
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0024 000424/1999
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0028 001064/1999
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 0020 000497/1998
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0034 000809/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0012 024581/1976

0034 000809/2000
0030 000279/2000

LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0045 000163/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0019 000176/1998
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0035 000824/2000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0026 000763/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0050 001324/2002

0019 000176/1998
0041 001273/2001

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0017 000024/1998
MARCELO MIGUEL CONRADO 0061 000615/2004

0063 000737/2004
MARCELO RIBEIRO LOSSO 0043 001417/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0025 000496/1999

0040 001116/2001
MARCIA MONTALTO 0037 000983/2001
MARCIO ANTONIO SASSO 0056 001569/2003
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0053 001066/2003
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0028 001064/1999

0028 001064/1999
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0048 000589/2002
MARCOS FELDMAN FILHO 0041 001273/2001
MARCUS AURELIO COELHO 0069 001390/2004
MARIA ALICE ROSS 0068 001222/2004
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0026 000763/1999
MARIA DENISE MARTINS DE O 0035 000824/2000
MARIA HELENA DOS SANTOS 0003 003131/0055
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0006 003134/0055

0052 001053/2003
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0051 000475/2003
MARIA LUCILIA GOMES 0040 001116/2001
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0013 000435/1992
MARILZA MATIOSKI 0044 001434/2001
MARIO ROGERIO DIAS 0045 000163/2002
MARISSOL JESUS FILLA 0056 001569/2003
MARLENE DE LOURDES TESTI 0040 001116/2001
MARLI DA SILVA BRITO 0026 000763/1999
MARTINHO CARLOS DE SOUZA 0067 001208/2004
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 0043 001417/2001
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0033 000637/2000
MAURO JOSELITO BORDIN 0007 003135/0055
MICHEL LUIZ PADILHA 0037 000983/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0022 001113/1998
MILTON RICARDO E SILVA 0032 000488/2000
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0019 000176/1998
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0037 000983/2001
NATANIEL RICCI 0026 000763/1999
NEI VIEIRA PRADO FILHO 0054 001172/2003
NELSON BATISTA PEREIRA 0040 001116/2001
NELSON LUIS RIBEIRO 0025 000496/1999
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 0031 000476/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0033 000637/2000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0034 000809/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0033 000637/2000
PAULO CESAR SILVEIRA 0037 000983/2001
PAULO JOSE GOZZO 0011 014853/1968
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0033 000637/2000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0026 000763/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 0037 000983/2001
PERCY ARAUJO 0005 003133/0055
RAFAEL FADEL BRAZ 0037 000983/2001
RENATA LONGO VILALBA 0054 001172/2003
RENATO GALVAO CARRILLO 0049 001317/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0049 001317/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0029 000177/2000
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0009 003137/0055
ROBERTO ZACHARIAS 0027 001042/1999
RODRIGO FORTUNATO GOULART 0045 000163/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0029 000177/2000
ROSANA CHRISTINA ALVES 0035 000824/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0046 000390/2002
SAMIR NAOUF HALABI 0033 000637/2000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0026 000763/1999
SERGIO DE ARRUDA 0064 000753/2004
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0018 000089/1998
SERGIO NEY DE OLIVEIRA CA 0054 001172/2003
SIDNEY AXELRUD 0012 024581/1976
SILVENEI DE CAMPOS 0067 001208/2004
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0067 001208/2004
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0026 000763/1999

0026 000763/1999
SILVIO NAGAMINE 0034 000809/2000
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0054 001172/2003

0037 000983/2001
STELLA MARIS MACHADO NATA 0056 001569/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0014 001245/1995

0018 000089/1998
TATIANA NATAL 0056 001569/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0010 003138/0055
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0050 001324/2002
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0019 000176/1998

0041 001273/2001

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0033 000637/2000
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0033 000637/2000
VAYNE VALERA RIALTO 0017 000024/1998
VIRGILIO CESAR DE MELO 0039 001114/2001
VITORIO KARAN 0042 001371/2001
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 0017 000024/1998
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0028 001064/1999
WELLINGTON SILVEIRA 0008 003136/0055
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0040 001116/2001

1.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1256/0000-BV FINAN-
CEIRA S/A x LUIZ CARLOS DE ASSIS -RETIRAR PETI-
ÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO
PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv. FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ-

2.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1257/0000-CONDOMINIO
CONJ RES PINUS x JOSE RENATO COSMOS E OUTROS -
RETIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE,
TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-3131/0055-MARIA DE FA-
TIMA GALDINO x CONDOMINIO MORADIAS COTOLEN-
GO II -Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$269,50 (duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta centa-
vos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. MARIA
HELENA DOS SANTOS-

4.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-3132/0055-
NELMAR JOEL SCHEIDT e outros x JURANDIR CYRINO -
Efetuar o depósito inicial mais autuação e Carta AR no valor de
R$202,50 (duzentos e dois reais e cinquenta centavos), em 30
dias, sob pena de cancelamento. -Adv. EMERSON LUIZ DE
MELO-

5.-PEDIDO DE CAUCAO-3133/0055-EDILIA TEMPSKI
WOLLMANN x MARCIA REGINA CHEMIN -Efetuar o de-
pósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos
e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. An-
tecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. PER-
CY ARAUJO-

6.-INVENTARIO E PARTILHA-3134/0055-SEBASTIAO OS-
MAR SCHIONTEK e outros x ANA MARIA RAQUEL PE-
LANDA SCHIONTEK (ESPOLIO) -Efetuar o depósito inicial
mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis
reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. MARIA
LIZANE MACHADO BRUM-

7.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-3135/0055-ELY RO-
BERTO DE CAMARGO e outros x FENASEG - FED NAC
EMP SEG PRIVADOS E CAPITALIZACAO -Efetuar o depó-
sito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e
dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Ante-
cipar as custas referentes a expedição de citação. -Adv. HELIO
GOMES COELHO JUNIOR, MAURO JOSELITO BORDIN,
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS
PEREIRA MARCONI DA SILV, LUIS ALBERTO GONCAL-
VES GOMES COELHO, LEILA GONCALVES GOMES CO-
ELHO e JACQUELINE PIERRI-

8.-ACAO DE DESPEJO-3136/0055-NANCY MARIA DE
MACEDO ROMANO x MONICA BLEY -Efetuar o depósito
inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e de-
zesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Anteci-
par as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. WE-
LLINGTON SILVEIRA-

9.-ALIENACAO JUDICIAL-3137/0055-ADRIANA DESIREE
BATISTI e outros x SONIA MARIA REHBEIN e outros -Efe-
tuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. Antecipar as custas referentes a expedição de citações. -
Adv. ROBERTO GONCALVES MARTINS-

10.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-3138/0055-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARIA AUXILIADORA CRUZ -
Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00
(seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.
-Adv. ELENITA APARECIDA F CASAGRANDE e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

11.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-14853/1968-REGINA
CHOINASKI WOLTER x FRANCISCO ZAVADZKI e outros -
Ao preparo das custas para expedição e encaminhamento de
Carta AR no valor de R$17,00 (dezessete reais). -Adv. PAULO
JOSE GOZZO-

12.-INVENTARIO E PARTILHA-24581/1976-MARIA REGI-
NA LISBOA LOPES DE PAIVA x WALTER JORGE DE PAI-
VA (ESPOLIO) -Nomeio Inventariante RENATO LOPES DE
PAIVA, independente de compromisso. Intime-se o Inventari-
ante para apresentar novo plano de partilha. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA e SIDNEY AXELRUD-

13.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-435/1992-CONTI-
NENTAL EMPREENDIMENTOS IMOB E ADM LTDA x
OSMARINO CARDOSO e outros -Apesar de a decisão da
Exma. Relatora do Agravo determinar a suspensão da Execu-
ção, a finalidade do recurso era a suspensão da decisão agrava-
da, com o fim de evitar o bloqueio da conta da Executada. As-
sim, defiro o desbloqueio pretendido em fl. 818. -Adv. MARI-
ANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1245/1995-CI-
TIBANK N A x JOSE CARLOS SIQUEIRA e outros -Defiro
(fl. 181). Aguarde-se, no arquivo provisório, a manifestação da
parte interessada. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FERNANDA FRANCO, JENIFER LIZ

WEBER CASAGRANDE, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER e CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES-

15.-INVENTARIO E PARTILHA-957/1996-VANJA APARE-
CIDA DE MORAES SKORA e outros x GILMAR SKORA
(ESPOLIO) -Defiro (fl. 92). Aguarde-se na forma pretendida. -
Adv. GIOVANNI GONCALVES, FLAVIO LAMBIASI, ELE-
NICE MERI DA ROSA AFONSO e HAROLDO ALVES RI-
BEIRO JUNIOR-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1192/1997-
HERVAL REALIZACOES DE ENGENHARIA LTDA x DA-
RIA DENARONSKI ALVES e outros -Vistos e examinados,
etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo extinto o processo,
com julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 794,
inciso II, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se. -Adv. ELIANA MARIA MARQUES
e HELENA DELLAPE J. PASSARINI-

17.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-24/1998-DEME-
TERCO & CIA LTDA x PEDRO UBIRAJARA MARTINS e
outros -Restabeleça-se, no sistema, a representação da Exequen-
te, com base nos documentos de fls. 10 e 218. Após, renove-se
a intimação de fl. 334. DESPACHO DE FL. 334: Intime-se a
Exequente para providenciar pelo andamento do feito. -Adv.
FRANCISCO CARLOS JORGE, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, BEATRIZ
OSTERNACK REZENDE VIEIRA, VAYNE VALERA RIAL-
TO, WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN, JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE-

18.-ACAO MONITORIA-89/1998-SMA EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES S/A x SILVIA BRANDINI MOLEI-
RO -Defiro (fl. 200). Aguarde-se, no arquivo provisório, a ma-
nifestação da parte interessada. -Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, FABIOLA P. C. FLEISCHERES-
SER, SERGIO DE LIMA CONTER FILHO, FRANK RI-
CHARD FAST, TARCISIO ARAUJO KROETZ e ENEZIO
FERREIRA LIMA-

19.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-176/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO SCALLA x MARIA APARECIDA VIEIRA -Porque
o edital já foi expedido e publicado, não há como acolher o
pedido de inclusão da observação no edital. Todavia, defiro
providência no sentido de que o crédito descrito em fl. 295-296
seja observado, e mencionado no ato de realização da praça.
Defiro, outrossim, o pedido contido no ultímo parágrafo de fl.
296. Observe-se. Diligências necessárias. -Adv. ANGELITA
GRACIELA L DE M SATRIANO, MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-497/1998-JU-
LIA ADAM EMP DE MIN E AGUAS LTDA TERMAS JURE-
MA x JULIO HIDEO ANDO -Retirar ofícios de fls. 162-163. -
Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, ALMIR TA-
DEU BOTELHO e ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA-

21.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-994/1998-NEDSON
ANTONIO DE OLIVEIRA x COMERCIO DE ALIMENTOS
CANTO DA CERVEJA LTDA e outros -Converto o feito para
o rito de arrolamento. Defiro o contido no item 03 do parecer
ministerial de fl. 196. -Adv. GERALDO MOCELLIN e CLAU-
DIA VALERIA FEIJO-

22.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1113/1998-SUL AMERI-
CA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x MAURO
LUIS DOS ANJOS - ... Ao preparo das custas de execução (ar-
tigo 19 do Código de Processo Civil e artigo 38 da Lei Estadual
nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de pagamento do
FUNREJUS (artigo 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da
Lei Estadual nº12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº12.821/99).
Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se mandado executivo.
... . Ao preparo das custas e execução no valor R$609,00 (seis-
centos e nove reais), mais custas do 2º Distribuidor de fl. 184,
Funrejus e Citação e Penhora. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, ANGELINO L. RAMALHO TAGLIARI, JULIANA
WERKHAUSER-

23.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1281/1998-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ARTHUR BERNARDES x
DECOR NELSON CORTINAS E DECORACOES -Ao prepa-
ro das custas no valor de R$30,10 (trinta reais e dez centavos).
-Adv. ARIBERT JOAO RANNOW-

24.-ACAO DE DEPOSITO-424/1999-BANCO DE CREDITO
DE SAO PAULO S/A x VALDIR CABRAL -Intime-se a Re-
querente para que informe se há interesse na execução da su-
cumbência. -Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI-

25.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-496/1999-PALO-
TINA PALACE HOTEL LTDA x FORD LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Vistos e examinados, etc ...
DECIDO. ... Ante o exposto, homologo o acordo de fls. 386-
390, dos autos nº 496/1999, regido pelas cláusulas e condições
nele contidas. Via de consequência, julgo extintos ambos os
processos, com julgamento de mérito, conforme disposto no
artigo 269, III, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportuna-
mente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. -
Adv. GUILHERME MANNA ROCHA, LEONARDO MU-
NHOZ DA ROCHA GUIMARAES, NELSON LUIS RIBEIRO,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

26.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-763/1999-MAR-
CELO JOSE RODRIGUES x LUIZ PIRES DE SOUZA e ou-
tros -Mantenho a decisão agravada. Informe-se ao Excelentís-
simo Relator do Agravo, inclusive quanto ao cumprimento do
artigo 526 do Código de Processo Civil. Tão logo sejam solici-
tadas informações referente ao Agravo de Instrumento inter-
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posto pelo Requerido (fls. 485-491), oficie-se. Prossiga-se na
forma determinada fl. 461. -Adv. LEANDRO RAMOS GOU-
VEA, MARLI DA SILVA BRITO, ANTONIO MORIS CURY,
DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA, EDGARD DAVID
GUSSO, ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO, NATANIEL RICCI,
PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, MARIA CRISTI-
NA JOBIM C DE MATTOS, SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES, SAULO DE MEIRA ALBACH, ITALO TA-
NAKA, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-

27.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1042/1999-GE-
NIVAL BORGES SOARES e outros x CIDADELA S/A e ou-
tros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 504. -
Adv. ROBERTO ZACHARIAS-

28.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1064/1999-BANCO ITAU
S/A x SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA -Defiro (fl. 176).
Aguarde-se, no arquivo provisório, a manifestação da parte in-
teressada. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, JOAO BOSCO BRITO DA LUZ,
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, ADRIANA MA-
RIA ZANICOSKI, JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES e
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

29.-ACAO DE DEPOSITO-177/2000-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ ALBERTO
BALANDIUK -Defiro (fl. 160). Aguarde-se, no arquivo provi-
sório, a manifestação da parte interessada. -Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES e ROGERIO DE SOUZA CHE-
DID-

30.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-279/2000-FLAVIA
LEAL CARUSO e outros x VARIG S/A VIACAO AEREA RI-
OGRANDENSE -Manifestem-se os Exequentes sobre os bens
oferecidos à penhora. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-476/2000-LOURIVAL PE-
DRO KALED x FATIMA CHUERI KARAM e outros -Mani-
feste-se a Exequente sobre o depósito efetuado (fl. 216). -Adv.
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. PEPLOW-

32.-ACAO DE RESSARCIMENTO-488/2000-MILTON RI-
CARDO E SILVA x JOSE SOARES e outros -Defiro (fl. 88).
Aguarde-se na forma pretendida. -Adv. MILTON RICARDO E
SILVA e BENTO PEREIRA MUNHOZ DA ROCHA-

33.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-637/2000-
DJALMA PEREIRA LIMA e outros x HSBC BANK BRASIL -
BANCO MULTIPLO -Manifestem-se as partes, no prazo de 10
(dez) dias, sobre o laudo pericial de fls. 453-534. -Adv. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR, OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES
ROSA NETO, EDSON SILVERIO CABRAL, PAULO ROBER-
TO DUNAISKI, GILSON VICENTE VENANCIO DE AN-
DRADE, TONI MENDES DE OLIVEIRA, FABIANO ROES-
NER, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, CIN-
TIA REGINA BREHMER, JURACI BARBOSA SOBRINHO,
FLAVIA DANIELE GOMES, JANDER LUIS CATARIN, SA-
MIR NAOUF HALABI e THAIS HELENA ALVES ROSSA-

34.-ACAO MONITORIA-809/2000-LEOPLAST PLASTICO
LTDA x CNT CENTRAL NACIONAL DE TELEVISAO REDE
OM BR DE TV - ... Sendo assim, defiro o pedido de penhora
em dinheiro, no percentual de 30% (trinta por cento) do fatura-
mento mensal da empresa RADIO E TELEVISÃO OM LTDA,
até o pagamento integral do valor do débito, mediante compro-
vação nos autos. Manifeste-se a Executada no prazo de 10 (dez)
dias. Expeça-se mandado para efetivação da penhora. Anteci-
par custas para expedição de mandado de penhora. -Adv. LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, FERNANDA FORTUNA-
TO MAFRA P.E SILVA, OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES, LUIZ CARLOS
DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE,
ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA e JULIANA KU-
RIU-

35.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-824/2000-SERGIO
SENFF e outros x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A -
Em razão de as partes declaram não possuir interesse na reali-
zação da perícia, julgo prejudicada a prova. Porque não foi
deferida outra modalidade de prova, além da perícia, declaro
que o feito está pronto para receber sentença. À conta e prepa-
ro. Ao preparo das custas no valor de R$403,95 (quatrocentos e
três reais e noventa e cinco centavos). -Adv. MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES e ROSANA CHRISTI-
NA ALVES-

36.-ACAO DE RESSARCIMENTO-950/2001-PORTO SEGU-
RO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x LUCIO SAVA-
RIS -Providenciem-se as baixas e comunicações necessárias,
bem como os atos necessários à remessa dos autos ao Juízo
declarado competente. -Adv. CIRO BRUNING, IVONE TE-
REZINHA RANZOLIN, ERNANI MACEDO, GERMANO
ADOLFO BESS, CINTHIA BESS e LUCIANA BESS-

37.-ACAO ORDINARIA-983/2001-CRISTIANO RICARDO
WULFF e outros x OURO E PRATA CARGAS S/A -Manifes-
te-se a parte interessada sobre a juntada da Carta Precatória de
fls. 1012-1027. -Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN,
PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA, RAFAEL FADEL BRAZ, CLODORY DE OLIVEIRA
FRANCA, LUCILA ABDALLAH, LISANDRO DE VASCON-
CELOS FRANCA, MARCIA MONTALTO, PAULO CESAR
SILVEIRA, JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOIANI
NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, MO-
ZART ALBUQUERQUE BRITES e MICHEL LUIZ PADILHA-

38.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-1027/2001-THA-
LASSA - CONSTRUCOES DE OBRAS LTDA x UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros - ... Ao
preparo das custas de execução (artigo 19 do Código de Pro-

cesso Civil e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos
autos comprovante de pagamento do FUNREJUS (artigo 2º do
Decreto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº12.216/98 e
1º da Lei Estadual nº12.821/99). Cumpridos os itens “1” e “2”,
expeça-se mandado executivo. ... -Adv. ARTUR GABRIEL
FERREIRA-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1114/2001-
CONDOMINIO EDIFICIO TIJUCAS x CLAUDIO FRANCO
DE MACEDO FILHO -Manifestem-se as partes. -Adv. JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES, DANIEL LOURENCO
BARDAL FAVA e VIRGILIO CESAR DE MELO-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1116/2001-FORD COMER-
CIO E SERVICO LTDA (SODEPA) x ARI CARLOS CANTE-
LE -Aguarde-se o julgamento do recurso. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO, MARIA LUCILIA GOMES, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO, MARLENE DE LOURDES TES-
TI, NELSON BATISTA PEREIRA, LUCIUS MARCUS OLI-
VEIRA, EMERSON RODRIGUES DA SILVA e AURELIO
CANCIO PELUSO-

41.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1273/2001-COM-
PACTUS INDUSTRIAL E COMERCIAL MADEIREIRA LTDA
x BANESTADO S/A -Ao preparo das custas no valor de R$25,18
(vinte e cinco reais e dezoito centavos), do Sr. Contador. -Adv.
EMIR MARIA SECCO DA COSTA, BENEDITO APARECI-
DO TUPONI JUNIOR, MARCOS FELDMAN FILHO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TEREZA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI e ANDRE CRUZ DE AGUI-
AR-

42.-ARROLAMENTO SUMARIO-1371/2001-MAICON DA
SILVA PLANTES x LUIZ CARLOS PRANTES (ESPOLIO) -
Converto o feito para o rito de arrolamento. Intime-se o Inven-
tariante para que atenda o parecer ministerial de fl. 115. -Adv.
VITORIO KARAN, ANDREZZA MARIA BELTONI e CAR-
LOS AUGUSTO DO N BENKENDORF-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1417/2001-
JOSE COSME BARRETO x CELSO CANDIDO DE SOUZA
e outros -Ao preparo das custas no valor de R$45,20 (quarenta
e cinco reais e vinte centavos). -Adv. JOAO LUIZ MARTINE-
CHEN BEGHETTO, JEFFERSON J BUENO DOS SANTOS,
JOSMAR SOTTOMAIOR DE OLIVEIRA JR, DENISE RIBEI-
RO LOSSO LAZOF, MARCELO RIBEIRO LOSSO e MAU-
RICIO RIBEIRO LOSSO-

44.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1434/2001-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL OURO FINO II x ANTONIO ALVARES
PINTO -Intime-se o exequente para providenciar pelo anda-
mento do feito. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

45.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-163/2002-ALTAIR
DIAS DA SILVA x ESTACIONAMENTO RODOPARK -Vis-
tos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo
improcedentes os pedidos formulados na inicial. Condeno o
Requerente, ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos reais),
nos termos do artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil,
tendo em conta o real conteúdo econômico da demanda, a im-
portância e a natureza da causa, o grau de zelo do profissional,
o tempo e o trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. JOSE NAZARENO
GOULART, ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA, ANA
PAULA PORTES DE MIRANDA, ANTONIO VILMAR GOU-
LART, ANDREIA FABIANA SINESTRI, DANIELLI CRISTI-
NA OPUSKEVICH, RODRIGO FORTUNATO GOULART,
CRISTIANA OPUSKEVICH, GLAUCO JOSE RODRIGUES,
LUIZ FERNANDO C. F. POTIER, MARIO ROGERIO DIAS
e ADRIANA BERNO-

46.-ACAO DE DEPOSITO-390/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x TONY KEITY SHIGUEMATSU -À conta e preparo.
Ao preparo das custas no valor de R$16,80 (dezesseis reais e
oitenta centavos). -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-567/2002-JOSE MARIA DE
OLIVEIRA e outros x ROMANO BUDIN -Defiro o pedido de
prioridade na tramitação do feito. ... Manifestem-se as partes
sobre a proposta dos honorários periciais de fl. 171. -Adv. BE-
NEDITO DE PAULA, LAUREDSON DOS SANTOS e ADIL-
SON LUIZ BOHATCZUK-

48.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-589/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TAMBAU x PATRICIA BRUM -Ao preparo das
custas no valor de R$483,60 (quatrocentos e oitenta e três reais
e sessenta centavos), mais custas do 2º Distribuidor de fl. 164,
Funrejus e Citação. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA,
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA, MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA-

49.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1317/2002-HUM-
BERTO RETONDARIO NETO e outros x COMPANHIA REAL
DE CREDITO IMOBILIARIO S/A -Ao preparo das custas no
valor de R$46,35 (quarenta e seis reais e trinta e cinco centa-
vos). -Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GAL-
VAO CARRILLO-

50.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1324/2002-ADRIANO
PEDRO FRANZEN x BANCO BANESTADO - ITAU -Vistos
e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido, para condenar a Requerida ao pagamento de
indenização por danos morais, que fixo em 20 (vinte) salários
mínimos, no valor vigente na data do pagamento. Condeno,
ainda, a Requerida, ao pagamento de custas processuais e de
honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação, de acordo com o disposto no arti-
go 20, õ3º, do Código de Processo Civil, atendendo à impor-
tância e à natureza da causa, ao grau de zelo do profissional,

bem como ao trabalho e ao tempo exigidos. P.R.I. -Adv. FA-
BRICIO PASSOS AZEVEDO, ALEX SANDRO MARCOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA CELINA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

51.-ALVARA JUDICIAL-475/2003-JACQUELINE VOGT e
outros x SIEGHARD VOGT (ESPOLIO) -Diante da documen-
tação acostada (fl. 144) e do parecer ministerial (fl. 146), jul-
go, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
boas as contas prestadas por JACQUELINE VOGT e OUTROS,
nestes autos. P.R.I. -Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO-

52.-INVENTARIO E PARTILHA-1053/2003-DOLARIDES
PEREIRA x JOSE BOSA (ESPOLIO) e outros -Vistos e exami-
nados, etc ... Decido. ... Ante o exposto, homologo por senten-
ça, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a parti-
lha de fl. 47, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Opor-
tunamente, expeça-se o respectivo Formal de Patilha. P.R.I.
Após, arquivem-se os autos. -Adv. MARIA LIZANE MACHA-
DO BRUM-

53.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1066/2003-JOAO
EVANGELISTA DE SOUZA x JOAO CANDIDO RIBEIRO
FILHO -Vistos e examinados, etc ... Decido. ... Ante o exposto,
julgo extinta a execução, na forma do disposto no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES e JOAO CANDIDO RIBEIRO
FILHO-

54.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1172/2003-NISETE DOS
SANTOS x UNIMED SEGURADORA S/A -Vistos e examina-
dos, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo improcedente o
pedido formulado na inicial. Condeno, ainda, a Requerente ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do disposto
no artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil, atendendo ao
grau de zelo do profissional, à natureza e à importância da cau-
sa, bem como ao tempo e ao trabalho exigidos. Em razão de
que a Requerente é beneficiária da Justiça Gratuita, sua conde-
nação se dará nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060 de 05 de
fevereiro de 1950, sendo que o pagamento só lhe será devido
se, até cinco anos contados desta data, puder satisfazêlo sem
prejuízo do sustento próprio ou da família. P.R.I. -Adv. LEO-
MIR BINHARA DE MELO, LETICIA DANIELE M DE ME-
LLO LIMA, JOSE OLINTO NERCOLINI, ALEXANDRE
UEHARA, JULIA KEIKO SHIGETONE, JOSE SANTANNA
HENRIQUES, RENATA LONGO VILALBA, CINTHIA CAR-
VALHO DE ANDRADE, NEI VIEIRA PRADO FILHO,
CHRISTIANO RICARDO F CARVALHAES, EMILIO LUIZ
AUGUSTO PROHMANN, SERGIO NEY DE OLIVEIRA
CASTRO KROET e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

55.-INVENTARIO E PARTILHA-1421/2003-EDSON JOSE DA
SILVA x JURANDYR LIMA DA SILVA (ESPOLIO) -Vistos e
examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, homologo por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha de fls. 41-42, ressalvados eventuais direitos de tercei-
ros. Contadas e pagas as custas, recolhidos os impostos inci-
dentes (Código de Processo Civil, artigo 1.031, parágrafo 2º),
expeça-se o respectivo Formal de Partilha, ressalvados eventu-
ais direitos de terceiros. Defiro a expedição de alvará para a
realização das respectivas escrituras e transferências (imóvel
de fls. 16/17) junto ao Cartório de Registro de Imóveis. Defiro
também alvará para o levantamento dos valores de fl. 51. P.R.I.
-Adv. EDSON JOSE DA SILVA-

56.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1569/2003-RO-
MILDE FLAMIA PORTO x BANCO DO BRASIL S/A -Com a
finalidade de evitar procratinar o andamento do feito e de evi-
tar nova discussão acerca do valor a ser pago ao Sr. Perito, fixo
o valor dos honorários periciais em R$ 1.000,00 (mil reais). ...
Após, intime-se a parte interessada para que efetue o depósito
do valor referente aos honorários periciais, em 5 (cinco) dias,
sob pena de ser declarada prejudicada a prova. Manifestem-se
as partes sobre a concordância de fl. 243. -Adv. STELLA MA-
RIS MACHADO NATAL, TATIANA NATAL, MARISSOL JE-
SUS FILLA e MARCIO ANTONIO SASSO-

57.-ARROLAMENTO SUMARIO-154/2004-ALZIRA GOMES
DA SILVA x MARIA ROSA BREDA -Oficie-se na forma pre-
tendida a fl. 32. Ao preparo das custas para expedição de ofício
no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. BABYTON PASETTI e
KARINA MARIA MEHL-

58.-ALVARA JUDICIAL-269/2004-IDALINA ZAMBOTI x
JOSE RAIMUNDO DE SOUZA (ESPOLIO) -Retirar ofício de
fl. 80. -Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG-

59.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-373/2004-UNITED
LUMBER COMPANY-IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA e outros x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTINA
BRASIL S/A e outros -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ...
Ante o exposto, julgo a Requerente carecedora de ação em re-
lação ao pedido aqui posto e, via de consequência, julgo extin-
to o processo, sem julgamento de mérito, na forma do disposto
no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas
pelas Requeridas, sucumbentes na ação principal. Cumpram-
se, no que couberem, as determinações do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. P.R.I. -Adv. GUI-
LHERME TOMIZAWA, GIZELLE DE ASSIS, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNI-
OR-

60.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-525/2004-UNITED
LUMBER COMPANY-IMPORT E EXPORTACAO LTDA e
outros x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRA-
SIL S/A e outros -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante
o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na inicial,
para o fim de declarar a nulidade das duplicatas emitidas, bem
como do protesto dos referidos títulos e, ainda, para condenar

as Requeridas ao pagamento da importância de R$ 1.220,19
(mil e duzentos e vinte reais e dezenove centavos), a título de
danos materiais, e indenização, por danos morais, em total equi-
valente a 20 (vinte) salários mínimos, no valor vigente na data
do pagamento. Condeno as Requeridas, ainda, face o princípio
da sucumbência, ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios ao procurador da Requerente, que fixo
em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do disposto no artigo
20, õ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta o zelo do
profissional, a natureza e importância das causas, bem coo o
tempo e o trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. GUILHERME TO-
MIZAWA, GIZELLE DE ASSIS, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

61.-ARROLAMENTO SUMARIO-615/2004-LAIS ALONSO
GUIMARAES e outros x IVANILDA APARECIDA ALONSO
GUIMARAES -Intime-se a Inventariante para apresentar certi-
dões negativas de tributos municipais, estaduais e federais. -
Adv. MARCELO MIGUEL CONRADO-

62.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-670/2004-UNIAO
DOS REMADORES VETERANOS DE CTBA URVEC x FE-
DERACAO PARANAENSE DE REMO -O feito comporta jul-
gamento no estado em que se encontra, por tratar-se de matéria
de direito que não demanda produção de prova em audiência,
nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Contadas e preparadas eventuais custas pendentes, voltem
os autos conclusos para sentença. Intime-e a Requerente para
regularizar sua representação processual. Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 25,25 (vinte e cinco reais e vinte e cinco
centavos). -Adv. CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA,
FABIOLA FERREIRA DELAZARI, AMARAL SCHROEDER
PORTELA, JOCLER JEFERSON PROCOPIO, CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO e ADRIANA BOMFIM-

63.-ALVARA JUDICIAL-737/2004-LAIS ALONSO GUIMA-
RAES x IVANILDA APARECIDA ALONSO GUIMARAES
(ESPOLIO) -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o
exposto, defiro a pretensão preambular, com amparo na Lei nº
6.858, de 24/11/80, para determinar que se expeça o alvará pre-
tendido, devendo a venda ser efetivada no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, e por preço não inferior ao da avaliação judici-
al. Deve a Requerente presta contas no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, mediante a juntada aos autos de cópias autentica-
das dos comprovantes de venda do veículo e dos mencionados
pagamentos autorizados. P.R.I. -Adv. MARCELO MIGUEL
CONRADO-

64.-ALVARA JUDICIAL-753/2004-DANIEL AGUIRRE VE-
LOSO e outros x MARIA DE LOURDES LEONEL FERREI-
RA VELOSO (ESPOLIO) -Vistos e examinados, etc ... Decido.
... Ante o exposto, defiro as pretensões preambulares, com
amparo na Lei nº 6.858/80, determinando as expedições dos
alvarás pleiteados, independente de prestação de contas. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se. -Adv. SERGIO DE ARRUDA-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-992/2004-REGINE FELKL
e outros x NEDSON ANTONIO DE OLIVEIRA -Especifiquem
as partes, justificando-as, as provas que pretendem produzir.
Outrossim, informem se possuem interesse na realização da
audiência de conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito
será saneado na forma do par. 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil. -Adv. CLAUDIA VALERIA FEIJO e GERAL-
DO MOCELLIN-

66.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1096/2004-ALZIRA GO-
MES DA SILVA x MARIA ROSA BREDA -Vistos e examina-
dos, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, achando-se o testa-
mento público perfeiro em suas formalidades, determino-lhe o
registro, arquivamento e cumprimento. Determino a Sra. Escri-
vã que remeta cópia à repartição fiscal competente. Após, inti-
me-se a testamenteira nomeada para, em 5 dias, assinar o termo
da testamentária, enviando-lhe cópia autêntica do testamento.
Custas pela Requerente. P.R.I. -Adv. BABYTON PASETTI,
ALICE PRESA e CELIA INES DA SILVA-

67.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1208/2004-ZACARI-
AS GOMES x SOBRAL E PASSOS LTDA -Vistos e examina-
dos, etc ... Ante o exposto, julgo procedente a presente exce-
ção, para declarar a incompetência deste juízo para julgar a
ação monitória em apenso.. Por consequência, determino a re-
messa dos autos principais (ação monitória) e dos autos de im-
pugnação à assistência judiciária, em apenso, ao juízo da Co-
marca de Matinhos, neste Estado. Custas pela Excepta. P.R.I. -
Adv. MARTINHO CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN, SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO
ALEXANDRE MARTO-

68.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1222/2004-SERGIO PIM-
PAO SILVA x DALTON ARRIOLA SILVA (ESPOLIO) -Vistos
e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, achando-se
o testamento público perfeito em suas formalidades, determi-
no-lhe o registro, arquivamento e cumprimento. determino a
Sra. Escrivã que remeta cópia à repartição fiscal competente.
Após, intime-se o testamenteiro nomeado para, em 5 (cinco)
dias, assinar o termo do testamentário, enviando-lhe cópia au-
têntica do testamento. Custas pelo Requerente. P.R.I. -Adv.
MARIA ALICE ROSS-

69.-ACAO DE PERDAS E DANOS-1390/2004-ALENCAR
GRACINO x ALPHASONIC CENTRO HOSPIT E DIAGN
IMAGEM S/C LTDA e outros - ... Assim, porque estão presen-
tes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil,
defiro a antecipação de tutela pretendida, para o fim de, até
deliberação em contrário, suspender todos os efeitos da “reu-
nião dos sócios” da primeira Requerida, que decidiu pelo afas-
tamento do Requerente da sociedade, realizada em 12 de julho
de 2004. Intimem-se os Requeridos para que dêem cumprimen-
to à liminar e citem-se-os para, querendo, oferecerem resposta,
no prazo legal. ... Oficie-se para os fins pretendidos no item
“b” de fl. 33. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, GUS-
TAVO TEIXEIRA VILLATORE e MARCUS AURELIO COE-
LHO-
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70.-ACAO ORDINARIA-1397/2004-ASSOCIACAO CIVIL
DO COLEGIO SACRE COUER DE JESUS x MIRIAM LO-
REY BLEY GERMANO -O valor da causa não corresponde à
pretensão da demanda e, por isso, assim como posta a inicial
não preenche o requisito do artigo 282, V, do Código de Pro-
cesso Civil. A necessidade de Justiça Gratuita não se presume
pelo fato de ser entidade filantrópica. Indefiro, pois, o pedido
de Assistência Judiciária. Intime-se a Requerente para que pro-
videncie o pagamento das custas iniciais, distribuidor e Funre-
jus, bem como para emendar a inicial, em 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento. Ao preparo das custas da execução no
valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), mais custas
do 2º Distribuidor de fl. 2vº e Funrejus. -Adv. FREDERICO
ARANTES GONTIJO DE AMORIM-
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1.-DESPEJO-289/1991-ARCELINO RIBEIRO PINTO x JUA-
REZ JUVENCIO BUENO -Parte dispositiva da r. sentença de
fls.45/48: “...Diante do exposto: A) julgo procedente o pedido
consignatorio para declarar e julgar extinta a obrigaçÆo de
pagamento dos alugueres ate março de 1991. Condeno o loca-
dor ao pagamento das custas judiciais e honorarios que arbitro
em quinhentos reais haja vista que a demanda nÆo exigiu mai-
ores esforços, importancia que sera corrigida monetariamente
pela variaçÆo do INPC da presente data ate efetivo pagamen-
to; B) julgo extinto o processo de despejo com fundamento no
disposto no art.267, inciso IV, do CPC. As custas remanescen-
tes serÆo suportadas pelo autor da demanda. P.R.I.” -Adv.
GEORGIJ SEREDA, ANA CELIA PIRES CURUCA LOUREN-
ÇAO, ROSEMERI PEREIRA DA SILVA e LOURI ADOLFO
CASSOU-

2.-LEVANTAMENTO DE INTERDIÇAO-910/1997-BEATRIZ
HYUDA DE LUNA PEDROSA x MARIO HYUDA DE LUNA
PEDROSA -Desp. de fls.258: “Intimem-se aos peritos Dr. Elio
Luiz Maurer e Dra.Maria Joana Mader, para que, no prazo de
10 (dez) dias, apresentem o laudo pericial. Int.” -Desp. de
fls.275: “I)Autorizo o levantamento dos honorarios dos Srs.
Peritos, expeçam-se os oficios. II)Digam as partes sobre os lau-
dos medicos legal, e apos, ao Ministerio Publico. Int.” -Adv.
LUIZ ANTONIO DAROS, FERNANDO O. C. BARRIONUE-
VO, SANDRA ELZA AC. DE ALMEIDA, ARMINDA ANA
M. BARSKA DOS SANTOS, HILDA MARIA BRZEZINSKI
DA CUNHA e EDUARDO CARLOS POTTUMATI-

3.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-619/2002-REI-
NALDO AFFONSO FIORI x BENJAMIN LEAL DA CRUZ -
Desp. de fl.303: “1.Cumpra-se o Venerando Acórdao. 2.Cien-
cia às partes sobre a baixa dos autos. 3.Int” -Desp. de fls.305:
“1.Apensem-se como requer a f.304. 2.Int.”.-Adv. MARCOS
ALVES DA SILVA, MARCOS WENGERKIEWICZ, CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA, JOAO GERALDO NAS-
CIMENTO e FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR-

4.-EMBARGOS-3/2003-JOALHERIA PAESE LTDA e outros
x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A -Desp. de fls.52:
“1.Desentranhem-se os autos. 2.Defiro a expediçÆo de oficios
como requer as fls.49-50, para fins de endereço. 3.Int.” -”Deve
a parte interessada retirar Ofício dirigido à Tim Celular, Vivo,
Claro, Oi Celular, Brasil Telecom, GVT, Copel e Sanepar, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$56,00".-Adv. CLAIRE LOTTICI, ERLON DE FA-
RIA PILATI e MARCELO A.MARTINS-

5.-BUSCA E APREENSAO-38/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x EVALDO LAURINDO DOS SANTOS -Desp. de
fls.85: “Defiro a expediçÆo dos oficios requeridos a f.84, para
fins de endereço. Int.” -”Deve a parte interessada retirar Ofício
dirigido à Copel, Telepar, Tim Telepar, GVT e Receita Federal,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes à expedi-
çao no valor de R$35,00".-Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

6.-PROCEDIMENTO INCIDENTAL-55/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x PEDRO RONIAK -Desp. de fl.112:
“1.Cumpra-se o Venerando Acórdao. 2.Ciencia às partes sobre
a baixa dos autos. 3.Int”.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
CLAIRE LOTTICI-

7.-BUSCA E APREENSAO-91/2003-CIPASA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA S.C x LUIZ CLAUDIO GAS-
PARIN -Desp. de fls.60: “1.Certifique-se eventual apresenta-
çÆo de defesa pelo reu. 2.Em caso negativo, a conta e preparo.
3.Int.” “Ao autor para se manifestar sobre a carta precatoria de
fls.61, bem como para efetuar o preparo das custas no prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$15,70”.-Adv. MARTA P. BONK
RIZZO e JORGE DIOGENES DE SOUZA-

8.-BUSCA E APREENSAO-102/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x DOMINGOS MACHADO -Desp. de fls.75: “Ma-
nifeste-se o autor sobre a certidÆo de f.74 (... até a presente
data nao houve retorno da carta precatoria expedida as
fls.67...).”-Adv. CINTIA KRUGER, JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGE-
LA ESSER, ALINE FAGUNDES, SERGIO SHULZE, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, MAGGIE MARIAN-
NE ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS DA ROSA, DANIEL
SANTOS BORIN, TATIANA KARIN DE MIRANDA, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, FABBIAN RADLOFF, JU-
LIANA MUHLMANN e CHANDER ALONSO MANFREDI
MENEGOLLA-

9.-SUMARIA DE COBRANÇA-110/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO REQUIAO x CASEMIRO AMBROZEWICZ FILHO
e outros -Desp. de fls.151: “1. Recebo o Recurso de Apelaçao
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2.Ao Apelado para
apresentar suas contra-razäes, em 15 dias. 3.Intimem-se.”-Adv.
SANTINO SAGAIS, CASEMIRO AMBROZEWICZ FILHO,
EDSON CENTANINI FILHO, MARIANA CARVALHO
WAIHRICH, JOAQUIM TRAMUJAS NETO e CASEMIRO
LAPORTE AMBROZEWICZ-

10.-INVENTARIO-138/2003-PEDRO ALVES DA SILVA x
ESP.SIRLETE MARIA LECHETA CAPUSKI -Desp. de fls.80:
“I)A fim de que o presente processo tenha seu tramite regular,
determino que o inventariante tome as seguintes providencias:
a)Apresentem a correta descriçÆo dos bens que realmente sÆo
de propriedade do espolio; b)Se e desejo dos herdeiros transfe-
rirem seus direitos hereditarios ao viuvo meeiro, este ato deve
ser formalizado atraves de Escritura Publica, nos termos do
artigo 1793 do Codigo Civil Brasileiro. c)Faculto as partes,
manifestarem-se quanto a conversÆo do feito para o rito de
arrolamento, visto serem todos maiores e capazes. Int.” -Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH e
LUCIANA NOTO-

11.-EMBARGOS DE TERCEIROS-147/2003-MANOEL FER-
NANDES DE OLIVEIRA e outros x SAUL RENATO SER-
SON e outros -Desp. de fls.355: “Vistos, 1.Defiro o pedido de
prioridade na tramitaçÆo do feito. Anote-se. 2.Defiro o pedido
de desistencia do depoimento pessoal dos embargantes. 3.So-
bre o pedido de emprestimo de provas e interesse no depoi-
mento pessoal dos embargados, digam os embargantes, em cin-
co dias. 4.Apos, v. conclusos.” -Adv. FRANCISCO DE PAU-
LA XAVIER NETO, SIDNEY BASTOS MARCONDES, RO-
BINSON LUIZ BENVENUTTI PEREIRA, ALESSANDRA DE
PAULA XAVIER, PAULO HENRIQUE DE ANDRADE E SIL-
VA e PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES-

12.-BUSCA E APREENSAO-166/2003-AUTOCAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TATIANA NA-
TAL -Desp. de fls.91: “Deixo de acolher a impugnaçÆo do
autor em relaçÆo a conta de fls.81/82. A verba honoraria plei-
teada, porque ja paga pela requerida, nÆo pode ser novamente
computada. De outro lado nÆo demonstrou o autor como al-
cançou o valor apontado, R$3.849,87, nÆo havendo elemen-
tos suficientes a infirmar os calculos os Sr. Contador. Retor-
nem os autos ao Sr. Contador para que considere os valores
comprovadamente pagos pela requerida, conforme documen-
tos de fls.88/90. Apos, intimem-se as partes para manifesta-
çÆo. Int.” - “Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, so-
bre a informaçÆo do Sr. Contador de fls.92.”-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT e TATIANA NA-
TAL-

13.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-169/2003-RUM-
MOBAT COMERCIO DE BATERIAS E COMPONENTES
LTDA x METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
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MULADORES LTDA -”Manifeste-se o autor ante a certidao
de f.36 (... até a presente data nao houve resposta do oficio
expedido a fls.34...), no prazo de cinco dias.”-Adv. ITO TA-
RAS-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-177/2003-ASSOCIACAO
DA VILA MILITAR DA POLICIA MILITAR PR x OFELIA
BIANCHETTI e outros -Desp. de fls.162: “1.Defiro o pedido
de vista dos autos por 5 (cinco) dias. 2.Int.” -Desp. de fls.104:
“1.Defiro o pedido de vista dos autos por 5 (cinco) dias. 2.Int.”
-Desp. de fls.166: “1.Defiro o pedido de suspensÆo do feito
por 30 (trinta) dias. 2.Apos, intime-se o autor a se manifestar.
3.Int.” -Adv. LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS, MOISES
ANTONIO ALVES DE SOUZA, MARIO DE MELLO GUI-
DES NETO e WILSON JOSE DOS SANTOS-

15.-INVENTARIO-187/2003-MARIA DE FATIMA FERNAN-
DES CASTRO x ESP.JULIO MENDES DE OLIVEIRA CAS-
TRO JUNIOR -Desp. de fls.42: “Aguarde-se no arquivo a novo
manifestaçÆo das partes. Int.” -Adv. ROSANA HORNE-

16.-EXECUCAO DE TITULO-210/2003-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S.A x LORENE DISTRIBUIDORA DE
SEMIJOIAS E PRESENTES LTDA e outros -”Deve o procura-
dor do executado Dr. Rodrigo Vinicius S. Cardoso comparecer
em cartorio para firmar o Termo de Penhora do Bem Nomeado
de fls.146.” -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e RO-
DRIGO VINICIUS S. CARDOSO-

17.-COBRANÇA-279/2003-OSCAR AKIO FURUKAWA x
PRESIDENTE AUTOMOVEIS LTDA -”Deve a parte interes-
sada retirar Ofício dirigido à Financiadora Volkswagen, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$7,00".-Adv. OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS,
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA e CARLOS ALBERTO GUI-
MARAES AMARAL-

18.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-289/2003-
ARAUPLAST ARAUCARIA PLASTICOS LTDA e outros x
INTER AMERICAN EXPRESS ARREND.MERCANTIL -
Desp. de fls.523: “Em exame ao pedido de fls.495, indefiro a
produçÆo de prova oral, vez que desnecessaria ao deslinde do
feito. Defiro, porem a prova pericial requerida pelo reu, com
observancia do que se segue: 1)Intimem-se as partes para que
apresentem quesitos no prazo comum de cinco dias bem como
se for o caso, indiquem assistente tecnico; 2)Nomeio Perito
ANTONIO FERNANDO DE AZEVEDO (fones 253-0975 e
9976-3880) independentemente de comprimisso legal, deven-
do o mesmo ser intimado para que se manifeste quanto a acei-
taçÆo do encargo bem como para que efetue proposta de ho-
norarios; 3)Apresentada proposta de honorarios, digam as par-
tes; 3.1)Em caso de nÆo haver concordancia com relaçÆo ao
valor de honorarios, intime-se o Sr. Perito para manifestar-se e
v.conclusos; 3.2)Havendo consenso, intime(m)-se para efetuar
o deposito dos honorarios periciais. 4)Apos o acertamento e
deposito dos honorarios periciais, intime-se o Sr. Expert para
apresentar o laudo pericial no prazo de 20 (vinte) dias. 5)Apre-
sentado o laudo pericial intimem-se as partes para manifesta-
çÆo e os assistentes tecnicos para oferecer seus pareceres no
prazo comum de 10 dias. 6)Int.” -Adv. FERNANDO ROCHA
FILHO, ANTONIO CARLOS EFING, VANESSA TAVARES,
JAMES J. MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BER-
TOLDI, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL
e LUIZ FERNANDO HOFLING-

19.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-301/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x ESTACIO DE OLIVEIRA -Desp.
de fls.88: “1.Defiro a conversÆo da açÆo de busca e apre-
ensÆo em açÆo de deposito. 2.Proceda-se as devidas anota-
çäes, inclusive na capa e registro. 3.Cite-se o requerido, em
conformidade com o disposto no art.902 do CPC. 4.A fim de se
evitar eventual prejuizo a terceiros, antes de efetuar o bloqueio
do veiculo, intime-se o autor a comprovar o registro da aliena-
çÆo fiduciaria junto ao Detran/PR. Int.” -”Deve a parte autora
antecipar o pagamento das custas para expediçÆo de carta pre-
catoria no valor de R$38,50 no prazo de 05 dias.” -Adv. OK-
SANDRO O. GONCALVES, REGINA TANIA BORTOLI e
ARISTIDES A. TIZZOT FRANCA-

20.-BUSCA E APREENSAO-473/2003-BANCO BMC S/A x
ANA MARIA FRANCO MARACH -Desp. de fls.44: “1.Defiro
a expediçÆo de oficios as instituiçäes mencionadas as fls.41,
item “a” e 42, item “c”. 2.Defiro a expediçÆo de oficio ao
Detran para bloqueio do veiculo. 3.Indefiro a expediçÆo de
oficio as Policias Rodoviarias e ao BPTRAN para a apreensÆo
do bem em “blitz” posto que e diligencia que cabe a parte.
4.Int.” -”Deve a parte interessada se manifestar acerca da certi-
dÆo de fls45 (...deixei de dar cumprimento ao despacho de
fl.44, tendo em vista que o veiculo objeto da lide nÆo pertence
mais a requerida...), bem como retirar os oficios expedidos a
Receita Federal, Banco Central do Brasil, Brasil Telecom, Tim
Celular, Vivo, Claro, GVT, Copel e Sanepar e efetuar o paga-
mento das custas de expediçÆo no valor de R$63,00 no prazo
de 05 dias.” -Adv. ALINE FAGUNDES, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, ANGELA ESSER, ODECIO LUIZ PERALTA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI-

21.-BUSCA E APREENSAO-505/2003-AUTOPLAN
ADMIN.DE CONSORCIOS LTDA x GILBERTO PEREIRA DA
LUZ -”Manifeste-se o autor ante a certidao de f.41 (... até a
presente data nao houve o retorno da carta precatoria...), no
prazo de cinco dias.”-Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-515/2003-EDNA APARECI-
DA MACHADO SOUSA x CONSORCIO NACIONAL CIDA-
DELA S/C LTDA -Desp. de fls.198: “1.Recebo o recurso de
apelaçÆo em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2.Ao apela-
do para apresentar suas contra-razäes, em 15 dias. 3.Int.” -Desp.
de fls.199: “Avoquei. Revogo o despacho de f.198. Consorcio
Nacional Cidadela SC Ltda interpos recurso de apelaçÆo
(fls.189-196), em virtude do decidido as fls.169-176. NÆo aten-
deu, porem, ao requisito legal do preparo para interpor o pre-
sente recurso. E o brevissimo relato. Decido: O Mestre Hum-

berto Theodoro Junior, em sua obra Primeiras Linhas de Direi-
to Processual Civil, Editora Saraiva, ediçÆo 1989, pagina 85,
e pedagogico: “(...)”. Cabivel, in casu, o artigo 511 do Codigo
de Processo Civil, destacando que o recurso foi protocolizado
sem a guia de recolhimento das custas relativa a interposiçÆo
do recurso de apelaçÆo (cert.f.198, verso). 3)Diante disso e
examinando os pressupostos de admissibilidade do recurso, nÆo
recebo o recurso de apelaçÆo e o declaro deserto, com funda-
mento no artigo 511 do Codigo de Processo Civil. 4)Int.” -Adv.
FABIANO NEVES, ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BOR-
BA BITTENCOURT e ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI-

23.-BUSCA E APREENSAO-536/2003-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ARLENE COELHO DE SOUZA MARIANO -
”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.89/94".-Adv. IDELANIR ERNESTI-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-546/2003-LORENE
DISTRIB.DE SEMIJOIAS E PRESENTES LTDA x BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -Desp. de fls.78/79: “1.AQ
fim de regularizar o feito determino seja lavrado, nos autos de
execuçÆo, auto de penhora em relaçÆo aos objetos oferecidos
as fls.18 e aceitos pelo exequente em sua impugnaçÆo. 2.Em
consequencia, e considerando que o feito esta tramitando de
forma tumultuada, com recebimento dos embargos antes de
seguro o juizo pela efetivaçÆo da penhora, nÆo ha que se fa-
lar em intempestividade, quer dos embragos que da impugna-
çÆo. 3.Indefiro a pretendida inversÆo do onus da prova. NÆo
obstante seja inegavel a aplicaçÆo do CDC aos contratos ban-
carios, sendo materia pacifica na jurisprudencia, inclusive su-
mulada pelo STJ (Sumula 297 - “O codigo de defesa do consu-
midor e aplicavel as instituiçäes financeiras”), inexiste a pre-
tendida hipossuficiencia da embargante em relaçÆo a embar-
gada. Duvida nÆo resta que os contratos firmados com a insti-
tuiçÆo financeira, via de regra, sÆo de adesÆo, pre-impres-
sos, com preenchimento de poucos espaços em branco, inclu-
indo valor, periodo de pagamento e encargos financeiros. Re-
feridos contratos normalmente estÆo vinculados a uma conta
corrente na qual sÆo lançados unilateralmente os encargos
contratados. Neste caso, ao menos em parte, especialmente no
que respeita a apresentaçÆo de extratos, ha hipossuficiencia
da parte contratante e deve o ocorrer a inversÆo do onus da
prova. No caso presente, a execuçÆo esta fundada em contra-
to-bordero desconto de cheques pre-datados, inexistinto qual-
quer indicaçÆo de que esteja vinculado a outro contrato de
emprestimo, conforme alegam os embargantes, nÆo se poden-
do, sob a alegaçÆo de hipossuficiencia e partindo-se de meras
alegaçäes, determinar ao banco a apresentaçÆo de extratos.
Sequer os embargantes indicam o numero da suposta conta ban-
caria e o periodo em que a mesma fora movimentada a possibi-
litar a determinaçÆo de apresentaçÆo de extratos. Assim, ine-
xistindo qualquer inicio de prova de que o contrato em execu-
çÆo esteja vinculado a outros contratos de emprestimo, indefi-
ro o pedido de inversÆo do onus da prova para o fim de deter-
minar a apresentaçÆo de extratos. Esta o embargado a execu-
tar o contrato no que se refere aos cheques descontados e nÆo
compensados na data prevista, inexistindo, portanto, a alegada
iliquidez e nulidade do titulo. Em tendo ocorrido a realizaçÆo
de diversos contratos de imprestimos entre embargantes e em-
bargado, conforme alegado, devem ser discutidos em autos pro-
prios. Em consequencia, indefiro a prova pericial requerida. As
demais materias arguidas sÆo exclusivamente de direito e in-
dependem da produçÆo de outras provas. Cumprido o item 1
supra, contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
Int.” -Adv. RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

25.-ARROLAMENTO-548/2003-UDENIR MIGUEL RIECHI
x ESP.EUNICE DE JESUS RIECHI e outros -Desp. de fls.88:
“I)Considerando que o feito encontra-se encerrado, cuja
r.sentença transitou em julgado em 03/03/2004, e estando reco-
lhido o imposto “causa mortis”, expeça-se o Formal de Parti-
lha. II)Com relaçÆo a Escritura de CessÆo de Direitos Here-
ditarios juntada as fls.83/87, esta foi formalizada apos o encer-
ramento do feito, e assim, deve ser desentranhada e entregue as
partes, as quais, para alcançarem o objetivo ali pretendido, de-
vem levar o registro o Formal de Partilha e apos outorgarem
escritura definitiva em favor do cessionario. III)Oportunamente
arquivem-se os autos. Int.” -Adv. ENIO ROBERTO MURA-
RA-

26.-SUMARIA DE COBRANÇA-563/2003-
COND.EDIF.RESID.VILLA FRANCA x CLEVERSON IONEL
MARIM -”Ante a certidao negativa de fl.100 v, do Sr. Oficial
de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
LOLLINA CHAN e LUIZ ALBERTO MARTIN-

27.-EXECUCAO DE TITULO-628/2003-CREDILINE FACTO-
RING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x INDUSTRIA GRA-
FICA E EDITORA SERENA LTDA -”Retirar CertidÆo a que
se refere o artigo 659, paragrafo 4º do CPC.”.-Adv. JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA, JOHNSON SADE e SAMANTHA DE M.
SADE-

28.-BUSCA E APREENSAO-676/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x JOILSON ROMECON DO NASCIMENTO -”Re-
tirar Carta Precatória expedida a comarca de Campo MourÆo/
Pr.”.-Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI-

29.-INDENIZACAO ORD.-692/2003-ANTONIO BERNANR-
DO SANTANA MARQUES E CIA LTDA x VOLKSWAGEN
DO BRASIL LTDA -”Devem as partes efetuarem o pagamento
das custas postais no valor de R$15,00 cada uma no prazo de
05 dias.” -Desp. de fls.254/255: “Recebo a manifestaçÆo de
fls.243/24/8 como pedido de esclarecimentos, ja que de mero
despacho nÆo cabe embargos de declaraçÆo e, portanto, nÆo
tem a manifestaçÆo o efeito de suspender prazo para oposi-
çÆo de agravo de instrumento. Quanto a alegada inversÆo pro-
batoria, esclareço que assim fora feita para o fim de se acolher
dados que entende necessarios a realizaçÆo da prova pericial,
os quais poderÆo ser fornecidos pelas testemunhas a serem
inquiridas. Em realidade, acredito que a pericia neste momen-
to, ja estando o veiculo reparado, pouco esclarecera, ainda mais

se nÆo foram preservadas as peças substituidas. A prova oral
servira ainda para esclarecer materia de fato alegada, em espe-
cial acerca da forma como ocorrem as revisäes e serviços por
parte das concessionarias, de modo a se esclarecer o periodo e
que o veiculo efeftivamente permaneceu parado (data efetiva
de entrada e saida da concessionaria). Quanto a necessidade de
apresentaçÆo do manual do proprietario, mantenho a decisÆo
no que respeita a sua desnecessidade. Ademais, ja denunciou o
autor nÆo mais possui-lo, pelo que a determinaçÆo de apre-
sentaçÆo seria inocua. Indefiro o pedido de inversÆo do onus
da prova por nÆo vislumbrar a existencia de hipossuficiencia
da autora em relaçÆo a requerida a justificar tal medida. Int.”
-Adv. PATRICIA VIVIANE CUNHA MOREIRA, LEVI RO-
CHA e ELLIS ERNANI CECHELERO-

30.-EMBARGOS DE TERCEIROS-761/2003-WANDLLE
SOSSUE MIOTTO e outros x REINALDO AFONSO FIORI -
Desp. de fl.175: “1.Cumpra-se o Venerando Acórdao. 2.Cien-
cia às partes sobre a baixa dos autos. 3.Int” -Desp. de fls.244:
“Vistos, As fls.106 dos presentes autos houve a concessÆo de
liminar que determinou a suspensÆo da execuçÆo provisoria
da r.sentença proferida nos autos 619/02. A materia ventilada
neste feito tambem e objeto de AçÆo de UsucapiÆo que tra-
mita na 20º Vara Civel, a qual foi ajuizada antes da execuçÆo
provisoria (autos 160/04) da sentença proferida na açÆo de
despejo. Duvidas nÆo ha que o deslinde da questÆo deduzida
na açÆo de usucapiÆo tera decisiva influencia na açÆo dos
embargos de terceiro. NÆo ha como decidir-se nada neste feito
ate que a situaçÆo referente a prescriçÆo aquisitiva seja acla-
rada. Diante de tal fato e visando evitar decisäes contraditori-
as, nos termos do artigo 265, IV “a”, determino a suspensÆo
do andamento do presente processo ate final decisÆo dos au-
tos relativos a açÆo de usucapiÆo. Int.”-Adv. LORENA MAR-
TINS SCHWARTZ, DILANI MAIORANI, MARCAL C. MAR-
QUES e MARCOS ALVES DA SILVA-

31.-COBRANÇA-775/2003-COND.EDIFICIO CHAMBORD x
DENIS JOSE STONOGA e outros -Desp. de fls.169: “1.Esfe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifi-
cando sua finalidade e pertinencia, bem como eventual interes-
se na audiencia a que se refere o artigo 331 do CPC. 2.Int.”-
Adv. SIDNEY GMACH, NEITON MYRTON PRIEBE, MAR-
COS J.R.SALAMUNES, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e LEANDRO CEZAR ATAI-
DES-

32.-ORDINARIA-804/2003-R.CURY LTDA. x HSBC BANK
BRASIL BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO -Desp. de fls.287:
“Manifeste-se as partes sobre a certidao de f.286 (... até a pre-
sente data nao houve notícia do cumprimento do acordo...).
Int.”-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, OLIVIO H. R. FER-
RAZ e JANDER LUIS CATARIN-

33.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-831/2003-B.V
FINANCEIRA S.A x MAUTES APARECIDO LEMES -Desp.
de fls.70: “1.Defiro a conversÆo da açÆo de busca e apre-
ensÆo em açÆo de deposito. 2.Proceda-se as devidas anota-
çäes, inclusive na capa e registro. 3.Cite-se o requerido, em
conformidade com o disposto no art.902 do CPC. 4.Int.” -”Deve
a parte autora antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$40,00 no prazo de 05 dias.” -Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH-

34.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-845/2003-HOLS INDUS-
TRIA E COM. DE CALCADOS LTDA. x EDMILSON PE-
REIRA -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo
de cinco (05) dias, no valor de R$59,50".-Adv. ELIAQUIM
SOARES DE QUEIROZ e MILENA MARTINS-

35.-ARROLAMENTO-867/2003-LEONILDA NEVES x
ESP.PEDRO COGA E ESP.MARIA MAGDALENA M. S.
COGA -”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o de-
curso do prazo de suspensao certificado as fls.42 “.-Adv. LUIZ
CARLOS SANTOS-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-875/2003-PABLO PNEUS
COMERCIO E RECAPAGENS LTDA x BANESTADO LEA-
SING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL -Desp. de fl.270:
“1.Cumpra-se o Venerando Acórdao. 2.Ciencia às partes sobre
a baixa dos autos. 3.Int”.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIM,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

37.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-880/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ERMINIO DE OLIVEIRA -
”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à Copel, Tele-
par, Tim Telepar Celular, Global Telecom, Vivo Celular, Claro,
GVT e Receita Federal, bem como efetuar o pagamento das
custas referentes à expediçao no valor de R$56,00".-Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

38.-EXECUCAO DE TITULO-894/2003-OSIRES ANRAKU
x NILTON BERNINI e outros -Desp. de fls.51: “1.Oficie-se
para cancelamento do protesto, como requer a d.50. 2.Apos,
aguarde-se suspenso conforme despacho de f.49. 3.Int.” -Desp.
de fls.53: “Manifestem-se as partes sobre a certidÆo de f.52
(...deixei de dar cumprimento ao r. despacho de f.51, tendo em
vista nÆo constar dos autos quaisquer dados do referido titu-
lo...), bem como sobre o cumprimento do acordo. Int.” -Adv.
LENITA RODOLFO PASSOS e MARLE DELALLO-

39.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-898/2003-MARCE-
LO NICOLAU NADER x PASA PARTICIPACOES E ADMI-
NISTRACAO S.A e outros -Desp. de fls.386: “Indefiro o re-
querimento de fls.382 por falta de previsÆo legal. Int.” -Adv.
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA e VALMIR SCHREINER
MARAN-

40.-EXECUCAO DE TITULO-908/2003-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A x AUTO POSTO TRYNYTY COM. DE
COMB. LTDA (FLS.58) -Desp. de fls.106: “1.A citaçÆo por
edital e medida de exceçÆo e, para tanto e necessario esgotar

todos os meios para a citaçÆo pessoal. Nesse sentido, deve a
parte diligenciar sobre o paradeiro do segundo requerido, San-
ta Marta Administradora de Bens, atraves de oficios as entida-
des que possam fornece-lo, para so apos requerer a citaçÆo
editalicia. 2.Manifeste-se o exequente sobre a intimaçÆo da
primeira executada. 3.Int.” -Adv. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-911/2003-LUIZ ROBER-
TO LAYNES KRACIK x BANCO DE BOSTON S/A -Desp. de
fls.273: “1.Anote-se o substabelecimento de f.271. 2.Manifes-
te-se o Sr. Perito sobre a imopugnaçÆo de fls.269-270. 3.Int.”
-Desp. de fls.278: “1.Fixo os honorarios periciais em
R$2.300,00 (dois mil e trezentos reais), por entender tal condi-
zente com o trabalho a ser realizado pelo Expert (tempo do
contratos e calculos complexos). 2.Intime-se o reu a efetuar o
pagamento dos honorarios periciais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de preclusÆo na realizaçÆo da prova, bem como para
fornecer os documentos solicitados pelo Perito a f.274. 3.Int.”
-Adv. ALARICO FRANCISCO RODRIGUES DE OLIV, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANESSA SIMIONATO,
SIMONE NISGOSKI e CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI-

42.-DECLARATORIA-915/2003-LEONARDO CZARNY x
LOJAS RENNER -Desp. de fls.150: “1.Anote-se a renuncia de
f.149. 2.Defiro o pedido de vista dos autos por 10 (dez) dias.
3.Int.” -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, JOSE ANTO-
NIO VALE, ALESSANDRO D. S. VALE, ALEXANDRA MAT-
TAR DE ROQUE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE,
EDUARDO MELLO, MARIA AUGUSTA P. GEARA, MA-
THIEU BERTRAND STRUCK e CRISTIANA LACERDA DE
OLIVEIRA FRANC-

43.-ALVARA JUDICIAL-926/2003-MARIA JOSE FEITOSA x
ESP.JOAO MESSIAS FEITOSA -Desp. de fls.39: “Intime-se a
requerente para que justifique seu pedido, haja vista que tais
verbas que pleitea levantar, encontra-se zerado, vez que foi le-
vantado pelo Cos.60 - aposentadoria. Int.” -Adv. JORAN PIN-
TO RIBEIRO e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

44.-BUSCA E APREENSAO-984/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x PEDRO ROBERTO DA SILVA -”Diga o autor, no
prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de suspensao
certificado as fls.33 “.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

45.-SUMARIA-1005/2003-MARIA DANIELA MIRANDA
CACERES x SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS E HOSPITA-
LARES DE CTBA -Desp. de fls.390: “1.Recebo o agravo reti-
do de fls.387-389. 2.Intime-se o agravado a apresentar contra-
razäes. 3.Apos, voltem para a manutençÆo ou reforma da de-
cisÆo atacada. 4.Int.” -Desp. de fls.394: “1.Avoco os autos.
2.Verifico que laborei em equivoco, uma vez que no petitorio
de fls.361/363 houve pedidos de esclarecimentos, os quais nÆo
foram apreciados. 3.Assim sendo, revogo os despachos de
fls.385 (apresentar memoriais e a conta e preparo) e 390, em
sede de Juizo de RetrataçÆo. 4.Intime-se o Sr. Perito a prestar
os esclarecimentos de fls.361/363. 5.O pedido de f.391 restou
prejudicado. 6.Int.” -Adv. RENATA C. W. PANCHENIAK,
CHRISTIANE K.W. PANCHENIAK, PEDRO HENRIQUE
XAVIER e KARLA MARIA TREVIZANI-

46.-BUSCA E APREENSAO-1011/2003-BANCO BMC S/A x
VALDEMIR MACIEL -Desp. de fls.56: “1.A conta e preparo.
2.Defiro a baixa do bloqueio judicial pendente sobre o veiculo.
3.Int.” -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$82,60".-Adv. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA,
MAGNUS CARAMORI, RODRIGO DOLFINI e JOCIANE
MOREIRA HAMM-

47.-BUSCA E APREENSAO-1015/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x S.D CORTES E CIA LTDA -”Diga o autor ante o
trânsito em julgado da sentença, certificado as fls.51 no prazo
de 05 dias.”.-Adv. OKSANDRO GONÇALVES-

48.-INTERDICAO-1019/2003-ROSANGELA TEREZINHA
SOUZA ALFREDO x JOAO CARLOS ALFREDO -Desp. de
fls.54: “Intime-se a autora para comprovar a publicaçÆo do
edital. Int.” -Adv. ALEXANDRE CHEMIM-

49.-BUSCA E APREENSAO-1027/2003-BANCO ITAU S/A x
MARCOS MENEZES DA SILVA -”Diga o autor, no prazo de
cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de suspensao certifica-
do as fls.51 “.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, JOCIANE
MOREIRA HAMM, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-

50.-ARROLAMENTO-1056/2003-IRACY MENIZ COSTA x
ESP.ORLANDO VIEIRA COSTA -Desp. de fls.57: “Defiro o
prazo de suspensÆo de 90 (noventa) dias, conforme requerido
a f.56. Int.” -Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-

51.-INVENTARIO-1073/2003-MARIA SARLETE DE OLIVEI-
RA BALAO x ESP.CARLOS ALBERTO ANDERSEN BALAO
-”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.23".-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL-

52.-SUMARIA DE COBRANÇA-1085/2003-
CONDO.EDIF.VILLAGE DE MONA x ISAIAS MORATO
ROSA JUNIOR -Desp. de fls.38: “1)Defiro os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita. 2)A conta e preparo.” -”Ao au-
tor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$21,04".-Adv. MARILZA MATIOSKI e
TATIELLY PATRICIA DA SILVA O PEREZ-

53.-COBRANÇA-1094/2003-KOMATSU DO BRASIL S/A x
CITIBANK LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
-Desp. de fls.358: “Defiro o prazo de 10 dias, conforme reque-
rido as fls.356-357. Int.” -Adv. DIRCEU FREITAS FILHO,
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SANDRO MANSUR GIBRAN, ROBERTO CATALANO BO-
TELHO FERRAZ, MARIA SALGADO, RICARDO TEPEDI-
NO, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND e GUI-
LHERME RODRIGUES-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-1142/2003-JAILSON FE-
LIX RAMOS x BANCO ZOGBI S/A -Desp. de fls.98: “Inti-
mem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem
quesitos e indiquem assistente tecnico. Decorrido o prazo, e
tendo havido apresentaçÆo de quesitos, intime-se o Perito para
informar se mantem a proposta ja efetivada. Em caso positivo,
intime-se a dar inicio a Pericia, a qual devera ser concluida no
prazo de 30 (trinta) dias. Havendo apresentaçÆo de nova pro-
posta intimem-se as partes para manifestaçÆo.” -Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI e CLEUSA MARIA GIARETTA-

55.-SUMARIA DE COBRANÇA-1150/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x LUCIANA PEDROSO
DE MORAES -”Diga o autor ante o trânsito em julgado da
sentença, certificado as fls.100 no prazo de 05 dias.”.-Adv.
MELINA BRECKENFELD RECK, JEFFERSON J.BUENO
DOS SANTOS e JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-1162/2003-IZAIDA RI-
BEIRO x BANCO LLOYDES TSB S/A -Desp. de fls.151:
“1.Defiro o pedido de levantamento de 50% dos honorarios
periciais. Expeça-se alvara. 2.Cumpra-se o item “3” do despa-
cho de f.137 (...ao Sr. Perito para inicio dos trabalhos...). 3.Int.”
-Desp. de fls.167: “1.Defiro o levantamento dos honorarios
periciais. Expeça-se alvara. 2.Manifestem-se as partes sobre o
laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. 3.Anote-se o substa-
belecimento de f.166. 4.Defiro o pedido de vista dos autos por
5 (cinco) dias. 5.Int.” -Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA M.VIANNA e
NADIR APARECIDA DE CAMPOS-

57.-BUSCA E APREENSAO-1173/2003-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS S.C LTDA x ELIZABETH GUERRA SAN-
TOS -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido ao De-
tran, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$7,00".-Adv. LUIZ A. G. BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

58.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1177/2003-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CAR-
LOS GONCALVES FERREIRA -Desp. de fls.42: “1.Defiro a
conversÆo da açÆo de busca e apreensÆo em açÆo de depo-
sito. 2.Proceda-se as devidas anotaçäes, inclusive na capa e
registro. 3.Cite-se o requerido, em conformidade com o dis-
posto no art.902 do CPC. 4.A fim de se evitar eventual prejuizo
a terceiros, antes de efetuar o bloqueio do veiculo, intime-se o
autor a comprovar o registro da alienaçÆo fiduciaria junto ao
Detran/PR. Int.” -”Deve a parte autora antecipar o pagamento
das custas postais no valor de R$15,00 no prazo de 05 dias.”-
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, JOCIANE MOREIRA HAMM
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

59.-RESCISAO CONTRATUAL-1188/2003-LUCIA MIL-
CZUK x M.M.INCORPORACOES S/C LTDA -Desp. de
fls.180/181: “O pedido reconvencional nÆo e cabivel no pro-
cedimento sumario. Entretanto, e se fundados nos mesmos fa-
tos contidos na inicial, nos termos previstos no art.278, para-
grafo 1º do CPC, admite-se ao reu formular pedido em seu fa-
vor. A denominaçÆo dada ao pedido nÆo tem o efeito de mo-
fica-lo. Assim, admito o pedido do reu, porque fundado nos
mesmos fatos referidos na inicial, como pedido contraposto. O
invocado art.918 do Codigo Civil de 1916, atual art410 do CC
em vigor dispoe que: “Quando se estipular a clausula penal
para o caso de total inadimplemento da obrigaçÆo, esta con-
verter-se-a em alternativa, a beneficio do credor.”. Assim, em
caso de inadimplemento pode o credor exigir ou o cumprimen-
to da obrigaçÆo ou a satisfaçÆo da clausula penal, nÆo po-
dendo pleitear perdas e danos. Quanto a estas, porque nÆo
convencionado expressamente, nÆo pode ser exigida, ainda
que seu prejuizo supere a clausula penal convencionada (art.416,
paragrafo unico do CC). Entendo, portanto, desnecessaria a
dilaçÆo probatoria, sendo a materia a ser decidida exclusiva-
mente de direito. Intimem-se as partes para, querendo, apre-
sentem razäes finais por memorial. Apos, voltem conclusos para
sentença. Int.” -Adv. MARILZE LINDNER, ANTONIO GO-
MES DA SILVA JUNIOR, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIA-
NE CALDAS GOMES KUSTER e SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES-

60.-COBRANÇA-1194/2003-UBEA-PUC DO RIO GRANDE
DO SUL x ALEXANDRE PETTERLE -”Ao autor para efetuar
o pagamento das custas processuais remanescentes no prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$15,00".-Adv. MARCIO WIL-
LHELM DE OLIVEIRA-

61.-SUMARIA DE COBRANÇA-1214/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x PEDRO BALDUINO DE
MORAIS JUNIOR -Desp. de fls.49: “1.Indefiro a expediçÆo
de oficio ao TRE tendo em vista que aquela Corte fornece in-
formaçäes sobre o cadastro dos eleitores somente para fins cri-
minais, eleitorais e, atualmente, para questäes da Vara de Fa-
milia. 2.Defiro a expediçÆo de oficios as demais instituiçäes
mencionadas a f.48, para fins de enderço. 3.Int.” -”Deve a par-
te interessada retirar Ofício dirigido à Receita Federal, INSS,
Caixa Economica Federal e Banco Central, bem como efetuar
o pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$28,00".-Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-

62.-COBRANÇA-1227/2003-COND.CONJ.RES.AMARILIS x
JOANIN SCREMIM DOS SANTOS e outros -”Diga o autor
em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.75.” -
Desp. de fls.78: “1.Defiro o pedido de suspensÆo do processo
por 90 (noventa) dias e revogo a audiencia designada para o dia
17/11/2004. 2.Apos, intime-se o autor a se manifestar. 3.Int.”-
Adv. SALETE STAFFEN-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-1229/2003-LUIZ GERE-
MIAS DE AVIZ x BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A -

Desp. de fls. 267/269: “Pretebde o autor a revisÆo de avenças
firmadas com o reu e que se consolidaram contrato de confis-
sÆo de divida. O reu sustenta que nÆo se verifica possivel a
discussÆo e contratos extintos pela novaçÆo. A alegaçÆo deve
ser repelida. Isto porque nÆo houve impugnaçÆo quanto a
ocorrencia de encadeamento entre os contratos mencionados
pelo autor o que implica no reconhecimento de que entre as
partes houve uma unica relaçÆo nogocial, cujo exame nÆo
pode ser afastado da atividade jurisdicional. Ademais a ques-
tÆo encontra-se pacificada na recente sumula 286 do STJ, a
saber: “A renegociaçÆo de contrato bancario ou a confissÆo
da divida nÆo impede a possibilidade de discussÆo sobre even-
tuais ilegalidades dos contratos anteriores.”. Feita esta consi-
deraçÆo, passo ao saneamento do feito. As partes estÆo devi-
damente representadas, estÆo presentes as condiçäes da açÆo
e os pressupostos processuais, razÆo pela qual, declaro o feito
saneado. Fixo como controvertidos os seguintes pontos: a) taxa
de juros exigida e existencia de anatocismo em todos os con-
tratos mencionados na inicial, b) quitaçÆo dos debitos contra-
tuiais, c) venda casada no que diz respeito ao contrato de segu-
ro. InversÆo do onus da prova - Afirmando ser hipossuficien-
te, pede o autor a inversÆo do onus da prova alegando para
tanto que as relaçäes negociais que se pretende revisar encon-
tram-se submetidas as normas protetivas do Codigo de Defesa
do Consumidor. Quanto a incidencia das normas do Codigo de
Defesa do Consumidor ao caso em exame duvidas nÆo exis-
tem, ja que se encontra pacificado pela Jurisprudencia que os
contratos da expecie aplicam-se as regras do referido reperto-
rio protetivo. Para tanto basta o exame da sumula 297 do STJ,
aprovada em 12.05.04: “O Codigo de Defesa do Comsumidor e
aplicavel as instituiçäes financeiras.” No que concerne a inver-
sÆo do onus da prova propriamente dita, cumpre dizer que
esta visa facilitar a defesa do consumidor em juizo e tem por
requisitos a demosntraçÆo da verossimilhança das alegaçäes
do consumidor e a demonstraçÆo de sus hipossuficiencia. Ve-
rossimilhança e a qualidade do que e verossimil, que pode efe-
tivamente ter ocorrido, que esta bem proximo da verdade. Hi-
possuficiencia representa a impossibilidade do consumidor pro-
duzir uma prova, seja sob a otica economica, seja pela otica
tecnica, e a factivel possibilidade de o reu fazer prova de que
os fatos alegados pelo autor nÆo sÆo verdadeiros. In casu,
diante da peculiaridade dos contratos em exame - abertura de
credito em conta corrente e contratos de mutuo, infere-se que
alem de serem verissimeis as alegaçäes do autor quanto a exis-
tencia de encargos exigidos de forma excessiva e ilegal (basta
verificar-se o grande numero de demandas desta natureza e as
decisäes sedimentas pelos tribunais), tambem se encontra pre-
sente o requisito da hipossuficiencia tecnica, vez que somente
a instituiçÆo financeira podera esclarecer acerca dos encargos
efetivamente cobrados, principalmente no caso do contrato de
abertura de credito em conta-corrente em que ha alteraçÆo
constante na taxa de juros. Por tudo isto, nos termos do artigo
6º, inciso VIII do Codigo de Defesa do Comsumidor, determi-
no a inversÆo do onus da prova. Defiro a produçÆo da prova
pericial requerida pelo reu, com observancia do que se segue:
1)Intimem-se as partes para que apresentem quesitos no prazo
comum de cinco dias bem como se for o caso, indiquem assis-
tente tecnico; 2)Nomeio Perito ANTONIO FERNANDO DE
AZEVEDO (fones 253-0975 e 9976-3880) independentemente
de compromisso legal, devendo o mesmo ser intimado para que
se manifeste quanto a aceitaçÆo do encargo bem como para
que se efetue proposta de honorarios; 3)Apresentada proposta
de honorarios, digam as partes; 3.1)Em caso de nÆo haver con-
cordancia com relaçÆo ao valor de honorarios, intime-se o Sr.
Perito para manifestar-se e v. conclusos; 3.2)Havendo consen-
so, intime(m)-se para efetuar o deposito dos honorarios perici-
ais. 4)Apos o acertamento e deposito dos honorarios periciais,
intime-se o Sr. Expert para apresentar o laudo pericial no prazo
de 20 (vinte) dias. 5)Apresentado o laudo pericial intimem-se
as partes para manifestaçÆo e os assistentes tecnicos para ofe-
recer seus pareceres no prazo comum de 10 dias. 6)Int.” -Adv.
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, LUCIANE MARIA
MEZAROBBA, TARCISIO ARAUJO KROETZ e MARCIO
AUGUSTO VERBOSKI-

64.-BUSCA E APREENSAO-1231/2003-GULIN ADM.DE
CONSORCIOS S/A LTDA x PBL INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERTILIZANTES LTDA -”Diga o autor ante o trânsito em
julgado da sentença, certificado as fls.46 no prazo de 05 dias.”.-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO
SLOWIK-

65.-DECLARATORIA-1265/2003-LAMINORT-INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINAS S/A x NUNO FERREIRA CAR-
GAS NINTERNACIONAIS LTDA e outros -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.166".-Adv.
ADILSON CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROE-
RING, ALBERTO ACHILES DA COSTA MOUZINHO, MI-
CHEL DE MAGALHAES COSTA MOUZINHO, CARMEM
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD, RO-
BERTA BARROZO BAGLIOLI e MARIA AMELIA CASSIA-
NA M.VIANNA-

66.-BUSCA E APREENSAO-1280/2003-BANCO FIAT S/A x
MONICA CAETANO VIEIRA -”Ao autor para efetuar o paga-
mento das custas remanescentes no prazo de cinco (05) dias,
no valor de R$13,30".-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

67.-INTERDICAO-1318/2003-ANELY MARTINS x ARIETE
MARTINS -Em audiencia do dia 01.11.2004 as 14:30 horas:
“DELIBERAÇÇO: Aguarde-se em cartorio o prazo de 05 dias
para oferecimento de contestaçÆo. Decorrido o prazo, sem
manifestaçÆo, intime-se a perita MARIA AMELIA FERREI-
RA TAVARES, que ora nomeio, a qual, aceitando o encargo,
devera formular proposta de honorarios. Fixo o prazo para en-
trega do laudo em trinta (30) dias.” -Adv. HENRIQUE EN-
LERS SILVA-

68.-SUMARIA DE COBRANÇA-1321/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MORETTI x CLARA MAYUMI NAGANO e ou-
tros -Em audiencia do dia 23.11.2004 as 13:30 horas:
“DELIBERAÇÇO:01)Juntem-se a contestaçÆo; 02)Defiro o

prazo de cinco dias para que o procurador da requerida regula-
rize sua representaçÆo; 03)Intime-se a parte autora, via Diario
da Justiça, para impugnar a contestaçÆo apresentada no prazo
de dez dias.” -”Manifeste-se a parte autora sobre a contesta-
çÆo juntada as fls.65/69.” -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOK e RODRIGO RAMATIS LOURENÇO-

69.-BUSCA E APREENSAO-1346/2003-FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO E FINANC.E INVEST. x NOELI DE FATIMA
CORDEIRO PINHO -”Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$29,35".-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

70.-BUSCA E APREENSAO-1365/2003-BANCO ABN BAN-
CO REAL S.A x ILSE CLARA STEIN -”Diga o autor ante o
trânsito em julgado da sentença, certificado as fls.44 no prazo
de 05 dias.”.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN-

71.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1367/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PAULO CESAR DE SOUZA -
”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco
(05) dias, no valor de R$17,20".-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-1369/2003-ANESIA
CRISTINA DE SOUZA MARCONDES x CONTINENTAL
BANCO S/A -Desp. de fls.125: “1.Revogo a audiencia desig-
nada para esta data. 2.A homologaçÆo do acordo implica na
extinçÆo do processo com julgamento de merito, nos termos
do artigo 269, III do CPC. 3.Assim, esclareçam as partes se
desejam a suspensÆo do processo ou sua homologaçÆo. 4.In-
time-se o procurador do reu a juntar aos autos procuraçÆo com
poderes para transigir. 5.Int.” -Adv. FERNANDO MARTINS
DA SILVA, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

73.-BUSCA E APREENSAO-1387/2003-BANCO ITAU S/A x
JESU CANDIDO GULARTE -”Diga o autor, no prazo de cin-
co (05) dias, ante o decurso do prazo de suspensao certificado
as fls.44".-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

74.-ORDINARIA-1391/2003-FAMILIA SERRA ORGANIZA-
CAO DE FESTAS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S.A -
Desp. de fls.116/117: “Vistos, Em sede de impugnaçÆo a con-
testaçÆo a autora arguiu irregularidade na representaçÆo pro-
cessual do reu (termino do mandato do subscritor da procura-
çÆo ad juditia), entretanto sua insurgencia nÆo merece guari-
da vez que o documento de fls.62 comprova que tal nÆo ocor-
reu. No mais estando as partes devidamente representadas e
presentes as condiçäes da açÆo e os pressupostos processuais,
declaro o feito saneado. O objeto da lide deve abranger tÆo
somente os contratos de fls.65/66 e 81/83, nÆo havendo que
retroagir a data de novembro/98 e isto porque a conta-corrente
da autora junto ao reu somente foi aberta somente em junho de
2002 (fls.64). Da mesma forma acaso pretendesse discutir ou-
tros contratos deveria autora te-los descritos na inicial, o que
nÆo fez. Fixo como controvertido a existencia de anatocismo.
InversÆo do onus da prova - Afirmando serem hipossuficien-
tes, pedem os autores a inversÆo do onus da prova alegando
para tanto que as relaçäes negociais que pretende revisar en-
contram-se submetidas as normas protetivas do Codigo de De-
fesa do Comsumidor. Quanto a incidencia das normas do Codi-
go de Defesa do Consumidor ao caso em exame duvidas nÆo
existem, ja que se encontra pacificado pela Jurisprudencia que
aos contratos bancarios aplicam-se as regras do referido reper-
torio protetivo. Neste sentido a recente sumula 297 do STJ apro-
vada em 12.05.04: “O codigo de Defesa do Comsumidor e apli-
cavel as instituiçäes financeiras. No que concerne a inversÆo
do onus da prova propriamente dita, cumpre dizer que esta visa
restabelecer o equilibrio entre os litigantes e tem como pressu-
posto e limite a factivel possibilidade de o reu fazer prova de
que os fatos alegados pelo autor nÆo sÆo verdadeiros. In casu,
diante da peculiaridade dos contratos em exame - abertura de
credito em conta corrente, infere-se que somente a instituiçÆo
financeira podera esclarecer acerca dos encargos efetivamente
cobrados, falecendo ao correntista qualquer possibilidade tec-
nica de demonstrar suas alegaçäes. Por tudo isto, nos termos do
artigo 6º, inciso VIII do Codigo de Defesa do Comsumidor,
determino a inversÆo do onus da prova. Defiro a produçÆo da
prova pericial requerida pelo reu. 1)Nomeio Perito: ANTONIO
F. DE AZEVEDO (253-0975) independentemte de compromis-
soo legal, devendo o mesmo ser intimado para que se manifeste
quanto a aceitaçÆo do encargo bem como para que efetue pro-
posta de honorarios. 2)Apresentada proposta de honorarios,
digam as partes. 2.1)Em caso de nÆo haver concordancia com
relaçÆo ao valor dos honorarios, intime-se o Sr. Perito para
manifestar-se e v.conclusos. 2.2)Havendo consenso, intimem-
se para que apresentem, no prazo comum de cinco dias quesi-
tos, bem como se for o caso, indiquem assistente tecnico, efe-
tuando tambem o deposito dos honorarios periciais. 2.2.1) Apos,
intime-se o Sr. Expert para apresentar o laudo pericial no prazo
de 30 (trinta) dias. 2.1.2 - apresentado o laudo pericial inti-
mem-se os assistentes tecnicos para oferecer seus pareceres no
prazo comum de 10 dias. 2.2.3 - Apresentado o laudo pericial,
intimem-se as partes para que se manifestem. 2.3) Em havendo
concordancia ou decorrendo o prazo sem qualquer manifesta-
çÆo, a conta e preparo e voltem conclusos para sentença. Int.”
-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, BRUNO PEROZIN GARO-
FANI e LUIS FERNANDO DIETRICH-

75.-RESCISAO CONTRATUAL-1395/2003-MARIA CECILIA
DE ARAUJO GOMES x SILVANIA CORREA CECCATTO -
Desp. de fls.171: “1.Intime-se como requer a f.170 (...a intima-
çÆo das requeridas para que comprovem o pagamento da im-
portancia de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) ao Hospi-
tal Erasto Gaetner...). 2.Int.” -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA,
JOSE ROBERTO DELLA TANIA TRAUTWEIN, RENE ARI-
EL DOTTI, CAROLINA FERNANDES DE PAULA e CIRO
CECCATTO-

76.-BUSCA E APREENSAO-1416/2003-VOUPAR ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x CELSO DE JESUS CAMARGO -
”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do
prazo de suspensao certificado as fls.60".-Adv. HILTON RI-
CARDO PROBST e JOSE PEDRO DE PAULA SOARES-

77.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1420/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x LIANE MOLTER CARDOSO -
Desp. de fls.54: “Cite-se como requer a f.53. Int.” -”Deve a
parte autora antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$120,00 no prazo de 05 dias.” -Adv. SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

78.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1452/2003-ALVA-
RO JORGE FONTES DE AZAVEDO x MARELI NESPOLO e
outros -Desp. de fls.70: “Cite-se como requer a f.67. Int.” -
Desp. de fls.72: “1.Aguarde-se o retorno da carta precatoria.
2.Apos, cumpra-se o despacho de f.70. 3.Int.” -Adv. LEAN-
DRO GALLI-

79.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1474/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MICHEL NUNES DOS SANTOS -”Re-
tirar EDITAL”.-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JU-
NIOR-

80.-ORDINARIA-1483/2003-RBC ELETRO ELETRONICOS
LTDA x ALTENA BRASIL ILUMINACAO LTDA e outros -
Desp. de fls.69: “1.Admito a inicial com a complementaçÆo
de fls.67/68. 2.Citem-se os requeridos para responder, no pra-
zo de quinze (15) dias, com a advertencia de que nÆo contes-
tada a açÆo, presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial (CPC, arts.285 e 319).” -Sentença de f.81:
“Vistos e examinados...1. Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo declinado, com
o que julgo extinto este processo nº1483/03, com julgamento
de merito, em virtude da transaçao (fls.75-76) celebrada entre
as partes (CPC, art.269, inc.III). 2. Custas na forma do acorda-
do. 3. Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se
anotaçoes, comunicaçoes e arquivem-se os autos. P.R.I.” -Desp.
de fls.86: “1.Expeça-se alvara de levantamento da quantia de-
positada em favor do autor. 2.Oficie-se conforme acordado no
item 6, b de f.76. 3.Apos, arquivem-se. 4.Int.”-Adv. PAULO
PETROCINI, ALTIVO JOSE SENISKI, IGUACIMIR G. FRAN-
CO, SIMARA ZONTA e JULIANO M. FRANCO-

81.-ARROLAMENTO-1500/2003-CARLOS FREDERICO
JARDIM CARUSO x ESP.SANDRA DE VICOSO JARDIM -
Desp. de fls.99: “Ante a inexistencia de menores e incapazes,
defiro o pedido de fl.97. Cumpra-se a parte final da sentença.
Int.” -Desp. de fls.101: “Defiro o sobrestamento do feito, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido a f.100. Int.”-
Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

82.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1529/2003-JOAO
OSNI DA COSTA x BANCO ITAU S/A -Desp. de fls.133: “1.
Anote-se o substabelecimento de f.132. 2.Presentes os pressu-
postos de admissibilidade, recebo a apelaçao em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. 3.Intime-se o apelado para, em 15 dias,
apresentar contra-razäes.”-Adv. MAURO CURY FILHO, NOEL
GARCEZ FRANÇA JUNIOR, OKSANDRO GONÇALVES e
ARISTIDES A. TIZZOT FRANCA-

83.-ARROLAMENTO-1537/2003-NORLI GONCALVES DE
SOUZA e outros x PEDRO GONCALVES DE SOUZA -Desp.
de fls.76: “Deve ser comprovado o recolhimento do imposto
“causa mortis” conforme ja determinado na r. sentença, para
entÆo, ser expedido o Formal de Partilha. Int.” -Adv. ADRIA-
NO MINOR UEMA, LUIZ FERNANDO FORTES DE CA-
MARGO e JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

84.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1547/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ RENATO RODRIGUES
LEITE -”Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença,
certificado as fls.43 no prazo de 05 dias.”.-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

85.-INVENTARIO-1552/2003-GREISY MARA TIEPO OLE-
NICK e outros x ESP.LIVO TIEPO -Desp. de fls.39: “Intime-
se a inventariante para que impulsione o feito em dez dias. Int.”
-Adv. SANDRO LOPES GUIMARAES-

86.-ORDINARIA DE COBRANCA-1554/2003-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUL COM-
PRAS E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -Desp.
de fls.74: “Esfecifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando sua finalidade e pertinencia. Bem
assim a possibilidade de transaçÆo para os fins do artigo 331
do CPC. Int.”-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ROBERTO
ROCHA WENCESLAU-

87.-MEDIDA CAUTELAR-1562/2003-ROSA GUIOMAR
DRABESKI x PAULO HENRIQUE AZZOLINI e outros -”Diga
o autor ante o trânsito em julgado da sentença, certificado as
fls.168 no prazo de 05 dias.”.-Adv. VANESSA A. FARRACHA
DE CASTRO e CARLOS A FARRACHA DE CASTRO-

88.-IMPUGNACAO-1593/2003-COND.ED. VILLAGE DE
MONACO x ISAIAS MORATO ROSA JUNIOR -Desp. de
fls.13/14: “O autor impugnaou o pedido de assistencia judicia-
ria formulado pelo reu ao argumento de que este nÆo se trata
de pessoa pobre na concepçÆo do termo e que o nÆo atendi-
mento de tal pretensÆo onerera os condominos. No prazo legal
o reu nÆo se manifestou e tampouco juntou aos autos seu com-
provante de rendimentos (fls.06 e 12). Diz o artigo 4º da Lei
1060/50 que: “A parte gozara dos beneficios da assistencia ju-
diciaria, mediante simples afirmaçÆo, na propria petiçÆo ini-
cial, de que nÆo esta em condiçäes de pagar as custas do pro-
cesso e os honorarios de advogado, sem prejuizo proprio ou de
sua familia.”. Neste sentido e afirmaçÆo do reu na contesta-
çÆo e tambem toda a sua defesa. Veja-se que nÆo nega a res-
ponsabilidade pelo pagamento das verbas em questÆo, somen-
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te diz que nÆo efetuou seu pagamento em razÆo de nÆo dis-
por de recursos suficientes. Diante de tal fato e considerando
que onus da provar a capacidade financeira e do impugante
(art.4º paragrafo 1º e art.7º da lei comento) e que tal circuns-
tancia nÆo se verificou, indefiro a presente impugnaçÆo e
condenando o impugnante ao pagamento de custas processuais
decorrentes de tal incidente. Neste sentido: (...). Traslade-se
copia aos autos em apenso. Int.” -Adv. MARILZA MATIOSKI
e TATIELLY PATRICIA DA SILVA O PEREZ-

89.-INVENTARIO-1603/2003-MIROSLAU SLOBODIAN x
ESP.VALERIA TARASKA -Desp. de fls.65: “I)Trata-se de in-
ventario dos bens deixados pelo falecimento de Valeria Taraska,
solteira, falecida em data de 30 de amrço de 2003, sem deixar
descendentes e nem ascendentes, deixando, entretanto, oito ir-
mÆos, conforme declaram na inicial. II)Assim sendo, deve o
inventariante, trazer aos autos o nome completo de todos os
herdeiros, com documentos comprovando o parentesco, e dos
ja falecidos as certidäes de obitos, para verificaçÆo das datas
dos respectivos falecimentos. III) Nota-se, ainda do pedido, que
o requerente Miroslau se declara unico representante de sua
esposa herdeira Therezinha visto a mesma ser falecida, o que
nÆo e correto, pois esta deixou viuvo e cinco filhos, assim, a
parte ideal (1/8) que pertence a Therezinha, deve ser partilhado
50% ao Miroslau e 50% aos cinco filhos. Int.” -Adv. FABIO
ROBERTO MOTTA VIEIRA e LIANE SLOBODIAN MOTTA
VIEIRA-

90.-BUSCA E APREENSAO-1605/2003-BANCO ITAU S/A x
FERNANDO JOSE DA SILVA -Desp. de fls.79: “1.Expeça-se
carta precatoria para citaçÆo como requer a f.71. 2.Manifeste-
se o autor sobre os oficios respondidos (fls.73/74-80) bem como
sobre o auto de apreensÆo (f.78). Int.” -”Deve a parte autora
antecipar o pagamento das custas para expediçÆo de carta pre-
catoria no valor de R$25,00 no prazo de 05 dias.”-Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA, JOCIANE MOREIRA HAMM, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-

91.-INDENIZACAO ORD.-83/2004-FERNANDO ANTONIO
BEHAR BUFFARA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S.A -Desp. de fls.92: “1.Esfecifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando sua finalidade e pertinencia,
bem como eventual interesse na audiencia de conciliaçÆo pre-
vista no artigo 331 do CPC. 2.Int.” -Desp.de fls.99: “1.Publi-
que-se o despacho de f.92. 2.Manifeste-se o reu sobre o petito-
rio e documentos de fls.93-97. 3.Int.”-Adv. EDISON DE ME-
LLO SANTOS, JULIANA MAIA BENATO e PAULO GUI-
LHERME DE MENDONÇA LOPES-

92.-ALVARA JUDICIAL-99/2004-CLEIDEMAR SCHWEIT-
ZER x ESP.SELENE TESCK DA SILVA -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.21".-Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

93.-SUMARIA DE COBRANÇA-989/2004-CONJ. MORADI-
AS COTOLENGO II x PAULO CICERO DA SILVA e outros -
”Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta
de citaçao juntada as fls.93/97.”-Adv. JEFERSON WEBER e
ROSSANA MARIA W. K. MATTA-

94.-ARROLAMENTO-1357/2004-ELIAS VIEIRA e outros x
ESP. ILA GUARNIEL -Desp. de fls.18: “I)Preliminarmente,
deve o requerente trazer os autos copia do talÆo do IPTU para
verificaçÆo do valor venal do imovel. II)Justificar a razÆo de
nÆo integrar no polo ativo o conjuge superstite Manoel, e as
herdeiras Maria e Marli. Int.” -Adv. RUBENS CORREA-

95.—Feitos que aguardam o depósito inicial no prazo de trinta
dias sob pena de cancelamento da distribuiçao. Artigo 257 do
CPC): 1) BUSCA E APREENSÇO - Banco Dibens S/A x Paulo
Rodrigo Portes da Silva, no valor de R$262,50 + R$200,00
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: ANDREA HERTEL
MALUCELLI 2) DESPEJO - Jovita Shultz Ziemer x Buena-
ventura Gonzalez Pereira Suarez e outra, no valor de R$262,50
+ R$80,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: TATIANE
PARZIANELLO 3) INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÇO -
Bradesco Seguros S.A x Expresso Central Ltda, no valor de
R$63,00 + R$15,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
IVANA CARLA PARDINI 4) COBRANÇA - Banco do Brasil
S.A x Marco Aurelio Busse Pereira, no valor de R$609,00 +
R$40,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: LUCIA ANA
LAZOF 5) DESPEJO - Ezilda Gladys Sichero x Anelise Klas-
sen, no valor de R$609,00 + R$40,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTU-
AÇAO) - Adv.: PERCY ARAUJO 6) BUSCA E APREENSÇO
- Banco ABN Amro Real S/A x Wilson de Oliveira Miranda, no
valor de R$378,00 + R$200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO)
- Adv.: ALEXANDRE N. FERRAZ -
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0109 001693/2003
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0071 000346/2003
JEANNE MARCELLE TEIXEIRA 0065 000178/2003
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0018 001058/1997
JOAO CARLOS MARTINS 0071 000346/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0046 001454/1999
JOAO PAULO BOMFIM 0106 001526/2003
JOEL FERREIRA LIMA 0073 000512/2003
JONAS BORGES 0079 000672/2003
JONNY PAULO DA SILVA 0037 001003/1998
JORGE ALEXANDRE DIAS AVIL 0065 000178/2003
JOSE CARLOS DA COSTA PERE 0103 001398/2003

JOSE CARLOS SOARES SOUTO 0039 001222/1998
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0010 000153/1994
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 0052 000122/2002
JOSE MADSON DOS REIS 0065 000178/2003
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0002 000969/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0077 000647/2003
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0099 001375/2003
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0029 000415/1998
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0047 000008/2001
JOSUE DYONISIO HECKE 0011 000630/1996

0043 001349/1998
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0046 001454/1999
JULIO VEIGA NETO 0040 001286/1998
KARIN HASSE 0009 000819/1993

0111 000024/2004
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0055 000796/2002
KARLA MARIA TREVIZANI 0092 001059/2003
LEILA CRUZ VIEIRA 0048 000099/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0108 001685/2003

0080 000703/2003
LICIANE JUNIA BALTAZAR 0052 000122/2002
LINDAMIR TABORDA RIBAS SC 0039 001222/1998
LUCI RAIMUNDO DAMAZIO 0013 001158/1996
LUCIANA CALVO WOLFF 0108 001685/2003
LUCIANA GEORGEA DE RAMOS 0041 001320/1998
LUCIANO CHIZINI E CHEMIM 0071 000346/2003

0110 001712/2003
LUIS ALBERTO ILIANO PEREI 0009 000819/1993
LUIS CARLOS BARRETO 0036 000905/1998
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0115 000720/2004
LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI 0015 000310/1997
LUIZ ASSI 0064 000143/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0009 000819/1993
LUIZ CARLOS NOBRE DOS SAN 0012 000740/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0094 001198/2003

0044 001446/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0060 001564/2002
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0094 001198/2003
LUIZ GONZAGA STREHL 0093 001153/2003
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 0106 001526/2003
MACAZUMI FURTADO NIWA 0071 000346/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0019 001166/1997
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0011 000630/1996
MANOEL GIOVANI ABELHA 0059 001325/2002
MARAN CARNEIRO DA SILVA 0057 001143/2002
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0115 000720/2004
MARCELO ANTONIO THEODORO 0045 001522/1998
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0086 000905/2003
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0049 000738/2001
MARCIO NOBREGA PEREIRA 0110 001712/2003
MARCO ANTONIO LANGER 0088 000978/2003
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0036 000905/1998
MARCOS LUCIANO GOMES 0038 001018/1998
MARCOS RUY FRANCO DE MACE 0007 000739/1989
MARIA CELINA MADUREIRA FO 0041 001320/1998
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0044 001446/1998
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0036 000905/1998
MARIA JUSSARA FONSECA 0109 001693/2003
MARIANA MERHY 0039 001222/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 0019 001166/1997
MARINEIDE SPALUTO 0039 001222/1998
MARIVONE DE SOUZA LUZ 0041 001320/1998
MAURICIO GALEB 0054 000651/2002
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0037 001003/1998
MAURICIO KAVINSKI 0094 001198/2003
MAURO NOBREGA PEREIRA 0110 001712/2003
MELINA BRECKENFELD RECK 0075 000587/2003

0076 000588/2003
MIEKO ITO 0068 000310/2003
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0084 000849/2003
MILENA MASLOWSKY 0050 001259/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 0062 000114/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0060 001564/2002
MOISES EDUARDO BOGO 0085 000890/2003
MURILO CELSO FERRI 0089 000992/2003
NADIA CIONEK CANDEO 0098 001283/2003
NEIDE GARCIA SAGIORO 0051 000001/2002
NEIMAR BATISTA 0058 001197/2002
NELISSA ROSA MENDES 0096 001253/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0004 000971/2004
NELSON BELTZAC JUNIOR 0116 000781/2004
NEUDI FERNANDES 0106 001526/2003
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0001 000968/2004
ODILON MENDES JUNIOR 0062 000114/2003
ODORICO TOMASONI 0067 000242/2003
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0106 001526/2003
OMAR RODRIGUES CHAVES 0049 000738/2001
ORIBES MUSSI CORREA 0059 001325/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0066 000207/2003
OSMAR ALFREDO KOHLER 0112 000293/2004
OSVALDO CICERO WRONSKI 0007 000739/1989
PATRICIA CASILLO SENFF 0017 000935/1997
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0028 000291/1998
PATRICIA R. BONA FISSMER 0118 000822/2004
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0104 001430/2003
PAULO JOSE GOZZO 0121 001278/2004
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0011 000630/1996
PAULO WILSON FERRANTE MOT 0041 001320/1998
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0031 000458/1998

0101 001384/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0092 001059/2003
PRISCILA GONCALVES GABASA 0065 000178/2003
RENATO ANDRADE 0112 000293/2004
RENATO MENDES OLIVEIRA 0041 001320/1998
RENO CARNEIRO DA SILVA 0057 001143/2002
REYNALDO ESTEVES 0119 000921/2004
RICARDO GUILHERME DI PAOL 0001 000968/2004
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0104 001430/2003
RICARDO RUSSO 0089 000992/2003
RILTON ALEXANDRE GUIMARAE 0030 000440/1998
ROBERTA ONISHI 0019 001166/1997
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0039 001222/1998
ROBSON IVAN STIVAL 0121 001278/2004

ROBSON ROBERTO SEERIG 0024 000014/1998
ROBSON ZANETTI 0069 000312/2003
RODRIGO GUIMARAES 0084 000849/2003
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 0016 000896/1997
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0078 000649/2003
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0019 001166/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0093 001153/2003
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0099 001375/2003
SADI BONATTO 0053 000123/2002
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0063 000130/2003
SAMIR ALE BARK 0032 000468/1998
SAMUEL IEGER SUSS 0030 000440/1998

0030 000440/1998
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0020 001221/1997
SANTIAGO LOSSO 0082 000778/2003
SANTINO SAGAIS 0048 000099/2001
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0089 000992/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0051 000001/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0017 000935/1997
SILVIO BRAMBILLA 0006 000565/1988
SILVIO MARTINS VIANNA 0114 000556/2004

0077 000647/2003
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0074 000520/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0032 000468/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0035 000734/1998

0011 000630/1996
0058 001197/2002

STTAEL KALCKMANN FROTA 0029 000415/1998
TANI MARIA WURSTER 0017 000935/1997
TATIANA G. CONTADOR SOARE 0046 001454/1999
TATIANA KALKO 0039 001222/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0047 000008/2001
TATIANE ACHCAR 0120 001215/2004
TIAGO FONTES CESAR LEAL 0039 001222/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0021 001355/1997
VANESSA ABU-JAMRA FARRACH 0064 000143/2003
VANESSA TAVARES 0026 000101/1998
VANIA KAREN TRENTINI 0094 001198/2003
VICTOR LOBO NETO 0031 000458/1998
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0021 001355/1997
WALBER PYDD 0063 000130/2003
WASHINGTON YAMANE 0077 000647/2003
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0029 000415/1998
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0055 000796/2002

1.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-968/2004-ARIEL TO-
BIAS DALABONA x DONG RIM LEE -Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int. -Adv. OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL
NETO e RICARDO GUILHERME DI PAOLO FERREIRA-

2.-ORDINARIA DECLARATORIA-969/2004-IZA MARIA DE
MELLO x CONSTRUTORA GOMES NETO LTDA -Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int. -Adv. JOSE MAURICIO GNATA
TELLES-

3.-BUSCA E APREENSAO-970/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DANIEL RIBEIRO DA SILVA -Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

4.-INDENIZACAO-971/2004-SANTIN GUERNIERI FILHO e
outros x EDGARD SEEGMUELLER FILHO e outros -Feito
que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-

5.-ARROLAMENTO-6955/1900-HENRIQUE BLANCHET x
ESP. MARIA PONCIULLO BLANCHET -Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. CACILDA CAMARGO-

6.-RESOLUCAO DE PROMESSA DE VEND-565/1988-CAR-
LOS PEREIRA TISSOT E OUTRA x ALMIR LEAL GRITEN
e outros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. EDENAN MARTINEZ
BASTOS, SILVIO BRAMBILLA e CORNELIO AFONSO
CAPAVERDE-

7.-REMOCAO DE TUTOR-739/1989-VANDA BUCH x FE-
LIPE OLEXKOVIEZ-Atendam as partes a informaçao do Sr.
Avaliador. - Adv. OSVALDO CICERO WRONSKI, CESAR
AUGUSTO TERRA e MARCOS RUY FRANCO DE MACE-
DO-

8.-CURATELA-818/1993-ALOYZ MIKOSZ e outros x MA-
RIA JACINTA MICKOSZ e outros -Aguardando retirada do
mandado de registro.-Adv. JOAO MANOEL RIBAS DE CAS-
TRO- Apenso 11144/1900-

9.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-819/1993-VIRGI-
LIO BARBOSA x HOSPITAL E MATERNIDADE N.S.DO
CARMO-Ciencia as partes a resposta do oficio. Int. -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, LUIS ALBERTO ILIANO PEREIRA e
KARIN HASSE, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - Apen-
so 790/92-

10.-COBRANCA-153/1994-CONDOMINIO EDIFICIO AD-
VANCE x UBIRACY GONCALVES SILVA-Ciencia ao autor a
petiçao e documentos juntados pela requerida. Int. - Adv. DE-
MOCLES PAULO MACHADO -

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-630/1996-BAN-
CO DO PROGRESSO S.A. x MARILSA SCHIMANSKI e ou-
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tros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, JOSUE DYONISIO HECKE, CARLYLE
POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP e PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-740/1996-IVONNE TEVAH
e outros x MABEL TEVAH - Oficie-se ao Registro de Imoveis
da 1ª Zona de Porto Alegre - RS, para informar que a parte
autora esta isenta do recolhimento das custas, porque benefici-
aria da gratuidade, certo que devera a parte interessada diligen-
ciar o cumprimento do expediente. Apos, arquivem-se como
determinado as fls. 352, ultima parte. Aguardando retirada do
oficio.-Adv. LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-1158/1996-GELSON LUIZ
FERNANDES x CLEUSA STRAUB TABORDA -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR-

14.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-183/1997-MARIA
AUGUSTA MOTTA x JOAO CESAR VIANA ARTIGAS -Cer-
tificado o preparo de eventuais custas remanescentes, voltem
para decisao. Aguardando preparo de custas no valor de R$
44,10, no prazo de 10 dias. -Adv. GIL DUARTE SILVA-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-310/1997-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x DIESELSUL
COMERCIO DE AUTO PECAS MECANICA LTDA -Aguar-
dando retirada do oficio.-Adv. LUIZ ALBERTO SNIECI-
KOSKI-

16.-RESOLUCAO CONTRATUAL-896/1997-SERGIO LUIS
GALICIOLI e outros x ADOBE ADMINISTRACAO DE
OBRAS EMPREENDIMENTOS LTDA -Aguardando retirada
dos oficios.-Adv. ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO-

17.-ORDINARIA DECLARATORIA-935/1997-LRJ COMER-
CIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x EDRA-
DIL EMP. BRAS. DIST. LIVROS LTDA -Informe a credora
qual o periodo que deseja seja fornecida a declaraçao de bens.
Apos, oficie-se como requerido à Receita Federal de Curitiba,
requisitando o envio de cópia da declaraçao de bens e rendi-
mentos da parte devedora, em quinze dias mediante comprova-
çao do recolhimento da taxa devida para o que concedo o prazo
de 05 dias. Oficie-se ao Detran, como requerido. Com o aten-
dimento, intime-se a parte credora para manifestar-se a respei-
to, em cinco dias. Intimem-se. - -Adv. SILVESTRE DIAS DOS
REIS, DANIELE DIAS DOS REIS - Apenso 759/97-

18.-INTERDICAO-1058/1997-ANA MARIA RAMOS DA
CRUZ NUNES x CARLOS ALBERTO MARQUES FERREI-
RA-Defiro o pedido de vista requerido na fl. 110, pelo prazo de
10 dias, mediante as cautelas legais. Int. Adv. JISLAINE NEULS
ALVES PRUDENTE-

19.-BUSCA E APREENSAO-1166/1997-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x JORACLIDES ADRIANO -A parte autora para
prosseguimento do processo, quanto ao cumprimento da carta
precatoria. Int. - -Adv. ROBERTA ONISHI, MARILI RIBEI-
RO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e
ROSANGELA MARTINS FONSECA-

20.-INVENTARIO-1221/1997-MARA LIGIA CAMPOS CER-
CAL x ESP. FRANCISMAR DE SOUZA CERCAL-Ciencia as
partes da resposta da Vara de Carta Precatorias Civeis da Co-
marca de Mato Grosso do Sul. - Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

21.-BUSCA E APREENSAO-1355/1997-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x NOELI STOBE-Defiro pleito de vista
de fls. 155/156, por cinco dias. Int. - Adv. VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES-

22.-COBRANCA-1387/1997-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ABAETE V x ARTUR CEZAR BATISTA -Con-
cedo a parte autora o prazo de cinco dias para que de andamen-
to no processo, pena de arquivamento por abandono da causa.
- -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1442/1997-AYRTON
DE FREITAS x PLASTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS LATEX LT -Aguardando retirada do oficio.-Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-14/1998-PAULO BAR-
CELOS MEDEIROS e outros x HIDEO LUIS TAMARU-Por
decisao da Superior Instancia (fls. 85 a 89) que deixou claro
que “A sentença penal condenatoria transitada em julgado e
titulo executivo judicial, necessitando que se promova a sual
liquidaçao (artigo 608 do Codigo de Processo Civil)”, os Re-
querentes efetuaram emenda a inicial as fls. 97 a 104, ingres-
sando com Liquidaçao de Sentença por Artigos; houve deter-
minaçao de retificcaçao na autuaçao e registros (fl. 105); ape-
sar das das certidoes de fls. 105 verso e 107 verso, nao houve
cumprimento integral do que foi determinado, porquanto a Es-
crivania ainda nao promoveu a necessaria retificaçao na autua-
çao, o que determino seja feito, imediatamente; Nao ha mais
qualquer providencia a ser tomada pelo Juizo com relaçao ao
inciente de falsidade e a pretendida denunciaçao da lide, por-
que ambas as pretensoes foram indeferidas, atraves da decisao
de fls. 239 a 244, decisao esta que foi chancelada pela Superior
Instancia (Acordao 15.738, da 1ª Camara Civel do TA/PR, fls.
298 a 305 e 307 a 312). Havendo decisao com transito e julga-
do a respeito, nao existe qualquer pertinencia na pretensao de
que a seguradora venha aos autos depositar uma ou outra im-
portancia; os direitos decorrentes do contrato de seguro devem
ser postulados administrativamente ou, nao obtidos, mediante
açao propria. Nao havendo mais pendencias a serem dirimidas,
e mister que o feito prossiga em seus ulteriores termos. Assim,
considerando que se trata de liquidaçao por artigos (artigo 608,
do CPC), as partes deverao indicar as provas que pretendem
produzir, nao olvidando do disposto no artigo 610, do mesmo

diploma legal: “E defeso, na liquidaçao, discutir de novo a lide,
ou modificar a sentença, que a julgou”, ou seja, ja se encontra
definida, pela sentença penal condenatoria, a culpa do Reque-
rido, assim somente ira se apurar o “quantum” referente aos
danos patrimoniais advindos aos Requerentes (o valor devido
por eventual indenizaçao a titulo de dano moral e de fixaçao
cometida ao magistrado). Intimem-se, pois, para dizer que pro-
vas pretendem as partes produzir, dando sua utilidade, voltan-
do-me os autos conclusos apos. Intimem-se. - Adv. ROBSON
ROBERTO SEERIG, PAULO CARVALHO, FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-47/1998-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DARIO MOSER-De-
firo o pedido de fls. 203. Expeça-se mandado desde que com-
provado o recolhimento das custas devidas. Int. - Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

26.-ORDINARIA REVISIONAL-101/1998-NELSON PAGA-
NO JUNIOR x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.-
Defiro o pedido de fls. 575. Diligencias necessarias. Int. - Adv.
ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA FILHO-

27.-BUSCA E APREENSAO-188/1998-ALFA FINANCEIRA
S/A - CRED. FINAN. E INVEST. e outros x EWALDO SCH-
LEDER FILHO -A parte autora para prosseguimento do pro-
cesso, quanto ao cumprimento da carta precatoria. Int. - -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GAGARDO
FILHO -

28.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-291/1998-FOR-
NECEDORA DE MATERIAL ESCOLAR x POLYPARANA
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e outros -
Aguardando retirada do oficio.-Adv. PATRICIA DUTRA DA
SILVA-

29.-BUSCA E APREENSAO-415/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VANDERLEI ALVES DE OLIVEIRA -Diga o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias.-Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO -

30.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-440/1998-NELSON
PAIM DA SILVA e outros x JOSE EDUARDO DA SILVA-Adv.
SAMUEL IEGER SUSS, FRANCISCO CARLOS DUARTE,
SAMUEL IEGER SUSS e RILTON ALEXANDRE GUIMA-
RAES-

31.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-458/1998-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x RENATO RODRIGUES-
Ciencia as partes a copia do agravo juntados aos autos. Int. -
Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI KOEHLER e VICTOR LOBO NETO-

32.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-468/1998-LIANA DA
ROCHA SILVA x SPAIPA S/A - INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS-A vista do decidido a fl. 211, para a audiencia
de instruçao e julgamento, designo o dia 12.08.2005, as 13:30
horas, quando serao todos os depoimentos pessoais das partese
ouvidas as testemunhas que deverao ser arroladas com antece-
dencia de quinze dias. Int. - Adv. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, ARY PAIVA
DE FERREIRA BANDEIRA, SAMIR ALE BARK, JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA e FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES
RIBEIRO-

33.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-602/1998-JOSE
EDUARDO DA SILVA x TECNICA JOSS DE ELEVADORES
e outros -Diga o requerente se pretende executar a sentença.-
Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE, ALESSANDRO COTA
- Apenso 440/98-

34.-COBRANCA-608/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL
PARQUE SOLIMOES x SANDRA MARA BONARD e outros-
Esclareça a parte requerente, no prazo de cinco dias, o que
efetivamente pretende com a manifestaçao de fl. 70. Intimem-
se. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

35.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-734/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ROSE MARI DA SILVA -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ -

36.-RESSARCIMENTO-905/1998-INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x WALTER DA SILVA RAMOS JU-
NIOR -Aguardando retirada do edital e disquete. -Adv. MAR-
COS AURELIO NEGRAO MACHADO -

37.-MONITORIA-1003/1998-BANCO ABN AMRO S.A. e
outros x DANTE MANOEL PROENCA -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FER-
REIRA DOS SANTOS e JONNY PAULO DA SILVA-

38.-ANULATORIA-1018/1998-DAVID DOS SANTOS e ou-
tros x L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA -Oficie-se ao Eminente Relator do agravo de instru-
mento nº 167.683-7, para dizer que a decisao atacada, foi man-
tida por seus proprios fundamentos. No mesmo expediente de-
vera ser informado o cumprimento, pelo agravante, da norma
inserta no artigo 526 do CPC, todavia, fora do prazo previsto,
porquanto o recurso foi protocolizado no dia 29/10/2004 e a
comunicaçao desde Juizo se deu em 04/11/2004. No mais, aguar-
de-se o deslinde do recurso tendo em vista a concessao de efei-
to suspensivo a decisao objurgada. Intimem-se. - -Adv. MAR-
COS LUCIANO GOMES, ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE e CID FRANCIS GUERBERT HUGEN, AURELI-
ANO PERNETTA CARON, NEY ROLIM DE ALENCAR FI-
LHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI -

39.-ORDINARIA DECLARATORIA-1222/1998-ENEAS DA
LUZ BATISTA JUNIOR x JOSE DA SILVA GUSMAO e ou-

tros- Sobre o contido no oficio de fls. 437 e o prosseguimento
da execuçao, manifeste-se a parte credora no prazo de cinco
dias. Int. - Adv. SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMA-
RAES - Apenso 987/98-

40.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1286/1998-CARLOS
ALBERTO GASTAO BARBOSA XAVIER JUNIOR e outros x
ANSELMO ANTONIO FEDALTO e outros -Concedo a parte
autora o prazo de cinco dias para que de andamento no proces-
so, pena de arquivamento por abandono da causa. - -Adv. AR-
THUR VIRMOND DE LACERDA NETO, JULIO VEIGA
NETO e CLAUDIA SUSANA HANEL-

41.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1320/1998-FI-
BRA LEASING S.A. ARREND. MERCANTIL S/A. x MAR-
CIA FABRI ANTUNES -Aguarde-se o prosseguimento do pro-
cesso no arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv.
MARIVONE DE SOUZA LUZ, LUCIANA GEORGEA DE
RAMOS E LUZ-

42.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1333/1998-ZILON
BERTRAND CAMUS x MAURICIO URBANETZ-Concedo ao
procurador do executado o prazo de cinco dias, para que infor-
me o atual endereço de seu constituinte, haja vista oc ontido na
petiçao de fls. 398/399. Int. - Adv. CARLYLE POPP, FABIO
PACHECO GUEDES, SUZANA V. MANOCCHIO -

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1349/1998-BAN-
CO DO PROGRESSO S/A x ROBERTO CESAR DA SILVA e
outros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSUE DYONISIO
HECKE-

44.-COBRANCA-1446/1998-CONDOMINIO DO EDIFICIO
SILVERTOWN x CIDADELA S.A.-Renove-se o ato no ende-
reço de fls. 382, desde que comprovado o recolhimento das
custas devidas. Int. -Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES
DA ROCHA, JOECE KELI QUINTEIRO -

45.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-1522/1998-
ROSA MARIA ALVES PEDROSO XAVIER x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.-A vista do contido
na consulta de fl. 559, concedo ao banco requerido o prazo de
quinze dias, para que seja atendida a solicitaçao do Sr. Conta-
dor. Decorridos, com ou sem julgada, voltem-me. Int. - Adv.
ROSANGELA M. FONSECA, HORACIO C. LUZ FILHO-
Apenso 1190/98-

46.-PAULIANA-1454/1999-NIZAR NOUMEH x JULIO CE-
SAR ROSA ILHA e outros- Aguarde-se pelo prazo de trinta
dias, nova manifestaçao da parte autora, certo que, escoado o
prazo sem impulso da parte, o processo sera extinto por aban-
dono da causa, independentemente de nova intimaçao. Int. -
Adv. TATIANA G. CONTADOR SOARES, JULIO ANTONIO
SIMAO FERREIRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e FABIANO HA-
LUCH MAOSKI, JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-
Apenso 1105/98-

47.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-8/2001-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x VALDELI FRANCA MOURA -Intime-
se a parte autora pessoalmente através de carta com ARMP e
seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao
e arquivamento. Int. - -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER -

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-99/2001-ELIZA-
BETH MICHAELE BACILA DE SOUZA x JOSE CARLOS
GLORIA DOS SANTOS e outros -A parte autora para prosse-
guimento do processo, quanto ao cumprimento da carta preca-
toria. Int. - -Adv. SANTINO SAGAIS -

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-738/2001-CON-
DUSPAR - CONDUTORES ELETRICOS LTDA x PARELUZ
MATERIAIS ELETRICOS LTDA -1. Designo para a 1º leilao/
praça o dia 04 de fevereiro de 2005, as 13:35 horas.2.Expeça-
se edital, com o prazo de 05 dias, a ser afixado no lugar de
costume e publicado em resumo pelo menos uma vez em jornal
de ampla circulaçao local, devendo a publicaçao anteceder pelo
menor, 05 dias a primeira data marcada a hasta pública confor-
me art.687, do CPC, conforme alteraçao da lei 8953 de
13.12.1994. 3-Resultando negativa a primeira praça, designo
desde já o dia 18 de de fevereiro de 2005, as 13:35 horas, a
segunda praça, sem necessidade de novas publicaçoes.4-Ciên-
cia ao Dr. Procurador do exequente para que retire os editais e
promova a sua publicaçao e afixaçao, através do Sr.Porteiro
dos Auditórios. 5- Intime(m)-se o(s) devedor(es) e o credor hi-
potecária, pessoalmente, com as diligências necessárias. Caso
nao sejam encontrados fica desde já deferida a intimaçao via
edital. 6.Caso nao haja expediente forense na data acima de-
signada fica automaticamente transferida para o proximo dia
util, no mesmo horário. —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente as custas do Sr.Oficial
de Justiça. Aguardando retirada do edital.-Adv. OMAR RO-
DRIGUES CHAVES, CLAUDIO FULLE e MARCELO TRA-
JANO DA ROCHA-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1259/2001-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x BREMA-
DOR TURISMO LTDA e outros -1. Designo para a 1º leilao/
praça o dia 04 de fevereiro de 2005, as 13:00 horas. 2.Expeça-
se edital, com o prazo de 05 dias, a ser afixado no lugar de
costume e publicado em resumo pelo menos uma vez em jornal
de ampla circulaçao local, devendo a publicaçao anteceder pelo
menor, 05 dias a primeira data marcada a hasta pública confor-
me art.687, do CPC, conforme alteraçao da lei 8953 de
13.12.1994. 3-Resultando negativa a primeira praça, designo
desde já o dia 18 de fevereiro de 2.005, as 13:30 horas, a se-
gunda praça, sem necessidade de novas publicaçoes.4-Ciência
ao Dr. Procurador do exequente para que retire os editais e
promova a sua publicaçao e afixaçao, através do Sr.Porteiro
dos Auditórios. 5- Intime(m)-se o(s) devedor(es) e o credor hi-

potecário, pessoalmente, com as diligências necessárias. Caso
nao sejam encontrados fica desde já deferida a intimaçao via
edital. 6.Caso nao haja expediente forense na data acima de-
signada fica automaticamente transferida para o proximo dia
util, no mesmo horário. —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente as custas do Sr.Oficial
de Justiça. Aguardando retirada do edital.-Adv. ERLON DE
FARIA PILATI, FABIANO ROESNER, MILENA MASLO-
WSKY e ANA PAULA LARA PAGANINI-

51.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1/2002-PAVEMA
VEICULOS E MAQUINAS PARANA x CILSO CARLOS DA
SILVA-Desentranhe-se o mandado para penhora do bem indi-
cado na petiçao de fls. 71/72, desde que recolhidas as custas do
Sr. Oficial de Justiça. Indefiro, todavia, o pleito de deposito do
bem penhorado nas maos da parte credora, tendo em vista que
a execuçao devera se processar de modo menos gravoso. Nao
bastasse, eventual deterioraçao, furto ou extravio, sera de res-
ponsabilidde do devedor que ficara com depositario fiel do bem
constritado. Int. - Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA -

52.-INDENIZACAO-122/2002-ROBERTO ROTTA e outros x
JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI-Ciencia as partes
os esclarecimentos do Sr. Avaliador. Int. - Adv. CARLA C.
KARPSTEIN ROMANELLI, LICIANE JUNIA BALTAZAR e
JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTE-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-123/2002-WIGI-
NESCKI CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA x STE-
PHANIE COMERCIO E DECORACAO LTDA -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BO-
NATTO-

54.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-651/2002-JOSE
EDUARDO DA SILVA x TECNICA JOSS DE ELEVADORES
LTDA e outros-Com sentença em separado nos autos de nº 602/
98 em apenso. Certifique-se nestes autos e intimem-se as par-
tes. Int. -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE, ALESSAN-
DRO FROTA, IERI DO ANARAL SCHROEDER PORTELA e
MAURICIO GALEB- Apenso 440/98-

55.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-796/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CELSO VA-
LERIO ANDRADE-Indefiro o pleito de expediçao de manda-
do formulado na petiçao de fls. 457/458, em razao do que res-
tou decidido em grau de recurso (fls. 435 -3º paragrafo). Ao Sr.
Contador, para os fins pretendidos na parte final da dita peti-
çao. Int. -Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER -

56.-DECLARATORIA-1070/2002-TAPAJOS COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS E REP. CO x NELSON
SCHWERTNER BRODBECK e outros -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA -

57.-INEXISTENCIA C/TUTELA-1143/2002-ALVARO PEREI-
RA DE ANDRADE x ANTONIO MARTINS DE OLVIVEIRA
e outros- Considerando o alegadol na petiçao de fls. 89, bem
assim do deliberado no termo de fl. 77, como nova data para a
audiencia de instruçao e julgamento, designo dia 13.09.2005,
as 14:00 horas. Int. - Adv. RENO CARNEIRO DA SILVA e
MARAN CARNEIRO DA SILVA, JOAMIR CASAGRANDE-

58.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-1197/2002-
BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTOS SUDAME-
RIS S/A e outros x RAFES INCORPORACOES E CONSTRU-
COES LTDA e outros -Oficie-se ao Eminente Relator do agra-
vo de instrumento nº 167.940-7, para dizer que mantenho a
decisao agravada por seus proprios fundamentos, bem assim
informar que agravantes cumpriu o disposto no artigo 526 do
CPC. No mais, aguarde-se o deslinde do recurso, porquanto
houve concessao de efeito suspensivo a decisao questionada.
Oportunamente, voltem-me para apreciar os embargos de de-
claraçao formulado as fls. 460/461. Intimem-se. - -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, NEIMAR BATISTA e
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

59.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1325/2002-CIRA-
SA COM. IND. RIOPRETENSE DE AUTOMOVEIS S/A x
COMERCIO DE ALIMENTOS SANFEIL LTDA - Preparadas
eventuais custas remanescentes, suspendo o andamento do pro-
cesso pelo prazo de 180 dias. Mantenham-0se os autos no Car-
torio. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 23,80, no
prazo de 10 dias. -Adv. MANOEL GIOVANI ABELHA e ORI-
BES MUSSI CORREA, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

60.-COBRANCA-1564/2002-CONDOMINIO EDIFICIO VIL-
LE DE LYON x LUIZ FERNANDO PEREIRA SIMOES -Ma-
nifeste o autor sobre a resposta do Bradesco.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCKOW MAN-
ZOCHI-

61.-HABILITACAO-89/2003-FINAUSTRIA COMPANHIA
CFI x ESP. RILDO DE OLIVEIRA SOUZA e outros -Manifes-
te o autor sobre a resposta da Copel.-Adv. RENATA DOS SAN-
TOS RIBAS, NELSON PASCHOALOTTO - Apenso 1023/1-

62.-IMISSAO DE POSSE-114/2003-IVAN LUIZ DE ANDRA-
DE e outros x CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA MENDES e
outros-Ciencia aos autores a petiçao e documentos juntados
pelos requeridos. Int. - Adv. MILTON TEODORO DA SILVA -

63.-CIVIL PUBLICA-130/2003-INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DOS CIDADAOS-IBDCI x GLOBAL TELECOM
S/A- Para apresentaçao do contrato de seguro, ou indicaçao da
fl. onde acostado dito instrumento, a que se refere a Represen-
tante do Ministerio Publico no r. pronunciamento ministerial
de fls. 2.556/2.560, concedo a parte requerida o prazo de dez
dias. No mais, oficie-se na forma do contido na parte final do
dito parecer. Oportunamente, voltem para ulteriores delibera-
çoes. Int. - Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE,
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WALBER PYDD e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI-

64.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-143/2003-APA-
RECIDA GARCIA VIEIRA DOS REIS x SUGLERI GONCAL-
VES RODRIGUES -Digam as partes sobre a proposta de hono-
rários do Sr.Perito, avaliados em 10 (dez) salario minimos. -
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANES-
SA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTR e LUIZ ASSI-

65.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-178/2003-ELI-
AS BRENHA x PRISCILA GONÇALVES GABASA PEREZ e
outros —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para com-
plementar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00 .-Adv. JEANNE
MARCELLE TEIXEIRA DE FARIA, PRISCILA GONCALVES
GABASA PEREZ-

66.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-207/2003-ADOLFO
NOBUHAKI OUTA e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no
valor de R$ 1.640,00.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO-

67.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-242/2003-CER-
POLO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MARMBY AD-
MINISTRADORA E INCORPORADORA LTDA-Tendo em
vista que a requerida foi citada por hora certa, forneça a parte
autora o endereço atual da parte, apos, voltem para apreciar o
pedido de fls. 52. Int. - Adv. ODORICO TOMASONI-

68.-BUSCA E APREENSAO-310/2003-BANCO BAMG S/A
x GILSON HENRIQUE DE ANDRADE -Diga o requerente se
pretende executar a sentença.-Adv. MIEKO ITO, ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA -

69.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-312/2003-BOR-
CHERT E CIA LTDA x CELSO PEDRO PICCOLI- Sobre o
atual estagio da falencia noticiada em sua peça de defesa, ma-
nifeste-se a parte requerida no prazo de cinco dias, juntando,
para tanto, certidao do Juizo da 3ª Vara da Fazenda Publica
desta Capital. Int. - Adv. ROBSON ZANETTI, PAULO AN-
DRE ALVES DE RESENDE -

70.-BUSCA E APREENSAO-337/2003-BANCO LLOYDS TSB
S/A x DERLY RORIGUES DA SILVA-Expeça-se mandado
como requerido nas fls. 49, para cumprir a liminar, desde que
comprovado o recolhimento das custas devidas. Int. - Adv.
CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-346/2003-LAS-
TRO FOMENTO MERCANTIL LTDA x AMLUZ COMERCI-
AL LTDA - ME e outros-Indefiro o pleito de restituiçao de pra-
zo formulado pelos executados na petiçao de fl. 189. Ocorre
que, conforme documento por eles juntado a fl. 190, percebe-
se que no dia 10.11.2004, quando ainda fluia o prazo para even-
tual recurso, os autos encontravam-se em cartorio, aguardando
juntada de petiçao. Int. - Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA,
JOAO CARLOS MARTINS, LUCIANO CHIZINI E CHEMIM
e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI-

72.-DESPEJO-450/2003-MARCIO ROGERIO JINNO e outros
x SONIA MARIA ABRAHAO ALBUQUERQUE - Defiro a
execuçao requerida nas fls. 137 e seguintes. —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00.-Adv. CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST -

73.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-512/2003-EMI-
LIO MORELI TINEU x BANCO ITAU S/A-Ciencia as partes
a manifestaçao do Sr. Perito. - Adv. JOEL FERREIRA LIMA,
ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JUNIOR -

74.-DECLARATORIA C/TUTELA-520/2003-TEREZINHA
LOPES TRIAQUIM x VIENA IMOVEIS LTDA e outros-So-
bre o contido na impugnaçao de fls. 182, bem assim da prossi-
bilidade de recebimento de seus honorarios pela parte vencida,
considerando que os autores sao beneficarios da gratuidade,
manifeste-se a Sra. Perita em cinco dias. Int. - Adv. SIMONE
RITA ZIBETTI DE SOUZA, JOAO PAULO BOMFIM-

75.-COBRANCA-587/2003-COMPLEXO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO BRASIL x MARCIO SIDGLEI DE SOUZA PEREI-
RA-Data venia, os embargos de declaraçao nao procedem ten-
do emv ista que no despacho de fls. 42 nao foi determinado o
preparo das custas processuais antecipadamente e sim determi-
nado que o valor fosse acrescido no montante devido e ainda
na publicaçao de fls. 43 constou que fosse adiantado o valro
das custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça. Prossiga-se no cum-
primento do despacho de fls. 42. Int. - Adv. MELINA BRE-
CKENFELD RECK-

76.-COBRANCA-588/2003-COMPLEXO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO BRASIL x CAROLINA HAY -Concedo a parte auto-
ra o prazo de cinco dias para que de andamento no processo,
pena de arquivamento por abandono da causa. - -Adv. MELI-
NA BRECKENFELD RECK-

77.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-647/2003-JUVITA
WEBER x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -
1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 148 e 157 e seguintes, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime(m)-se a(s)
parte(s) apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15
dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refere o
Codigo de Normas, item 5.12.5 04.Int.—Adv. SILVIO MAR-
TINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WA-
SHINGTON YAMANE e JOSE OLINTO NERCOLINI-

78.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-649/2003-GLAUCE
MARIA CLARO DE OLIVEIRA DIAS x BCN LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A-Defiro fls. 73/74, desen-

tranhe-se como requerido, mediante substituiçao por copias
autenticas, para posterior juntada nos autos pertinentes. Apos,
voltem ao arquivo. Int. - Adv. - LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, MARIA LUCIA L. C. DE MDEIROS-

79.-REVISIONAL DE CONTRATO-672/2003-JAQUELINE
DE FATIMA DOS SANTOS x SAFRA LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Postas em prática as cautelas
de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Intimem-se. - -Adv. JONAS BORGES e ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

80.-EXECUCAO HIPOTECARIA-703/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x GLACIR MACHADO e outros-Diga o credor, no
prazo de 10 dias, sobre a manifestaçao da executada de fls. 71
e seguintes. Int. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

81.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-766/2003-
ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS x BANCO BILBAO VIZ-
CAYA ARGENTARIA S/A-Segundo informaçao do BACEN (fl.
74) o Banco Bilbao Vizcaya Argentina S.A transformou-se em
Banco Uno - E Brasil S.A, e o Banco Bilbao Vizcaya Argentina
Brasil S.A transformou-se em Banco Alvorada S.A. Assim, com-
prove a Requerente que a pessoa que assinou o AR de fl. 35 era
preposto Banco Requerido. Int. - Adv. ENELMO ZAGO-

82.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-778/2003-ESP. JOAO
SAKUTA x GARMATTER & CAMARGO LTDA -Manifeste-
se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-
Adv. SANTIAGO LOSSO-

83.-PEDIDO DE LEVANTAMENTO-818/2003-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDIA
MARCIA VALLE-Cumpra-se o despacho de fls. 145, intiman-
do-se a requerida. Int. - Adv. IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI e ANA PAULA BRANDT-

84.-ORDINARIA DE COBRANCA-849/2003-LUIZA LOPES
DE ANDRADE e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO - Ante a concordancia com o julgamento ante-
cipado do feito, preparadas eventuais custas pendentes, voltem
para decisao. Aguardando preparo de custas no valor de R$
633,50, no prazo de 10 dias. -Adv. RODRIGO GUIMARAES e
MIGUEL DONATO VASCONCELOS FILHO, KELLY CRIS-
TINA WORM-

85.-ARROLAMENTO-890/2003-MARIA APARECIDA LE-
VANDOSKI e outros x ESP. LEVINA LOURENCO PINHEI-
RO LEVANDOSKI-Aguarde-se em cartorio por 180 dias a com-
provaçao do recolhimento do imposto. Int. -Adv. MOISES
EDUARDO BOGO-

86.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-905/2003-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO ENERGIA LTDA- Comprovado, pela requerente, o tran-
sito em julgado do recurso a que se refere a petiçao de fls. 222/
223, voltem. Int. - Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS e
AMARILIS VAZ CORTESI-

87.-EXECUCAO HIPOTECARIA-942/2003-BANCO CITI-
BANK S/A x JELSON DE OLIVEIRA MATOS e outros -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

88.-COBRANCA-978/2003-CONDOMINIO EDIFICIO AN-
GELO NINNO x OMAR BARGHOUTHI e outros -Diga o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias.-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

89.-BUSCA E APREENSAO-992/2003-BANCO BRADESCO
S/A x AKRAM ABDALLAH KANSOU- Ciencia as partes a
resposta do oficio da 1ª Vara Civel. - Adv. MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, SIDNEI
GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUES DE SOUZA
RODRIGUES e RICARDO RUSSO-

90.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1001/2003-PERE-
GRINO BAR E RESTAURANTE LTDA x BANCO REAL -
ABN AMRO BANK-Especifique a parte autora, de forma ob-
jetiva, as provas que efetivamente pretende produzir. Int. - Adv.
INESSA KAMINSKI BIERMAYR, GERALDO DONI JUNI-
OR, LUIS FERNANDO DIETRICH-

91.-INVENTARIO-1031/2003-MARIA LUIZA DITTERT DE
MACEDO e outros x ESP. EMILIA SCHIMANSKI DITTERT
- Aguardando assinatura no termo de retificaçao, dizendo em
seguida os interessados, bem como aguarda retirada da carta
AR.-Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO-

92.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1059/2003-DARK-
LES GUIMARAES DE OLIVEIRA e outros x SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERV.MEDIC.HOSP.CURITIBA -Digam
sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. FABIO DANILO WER-
LANG, PEDRO HENRIQUE XAVIER e KARLA MARIA TRE-
VIZANI-

93.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1153/2003-JOAO
RODRIGUES ESTUARTE x BANCO ZOGBI S/A-Ante o con-
tido nas fls. 139, concedo mais 15 dias para apresentaçao dos
documentos solicitados. Int. - Adv. LUIZ GONZAGA STREHL,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ-

94.-REVISIONAL DE CONTRATO-1198/2003-LAERTE RIS-
SATO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A -Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito
no valor de R$ 2.000,00.-Adv. LUIZ FERNANDO MARCON-
DES ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

95.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1237/2003-AN-
DERSON MARCIO MALINOSKI x BANCO FININVEST S/

A- Intime-se a parte autora, por carta com AR e seu procurador
pelo Dj, para que, no prazo de 48 horas, deem andamento no
processo, sob pena de extinçao e arquivamento por abandono
da causa. Int. - Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, CARO-
LINE DA COSTA KAMAROSKI e ALEXEY GASTAO CON-
SELVAN-

96.-DECLARATORIA-1253/2003-LESLIE LAYZE BASTOS
x ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU -Digam as
partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de
R$ 1.000,00.-Adv. NELISSA ROSA MENDES e FABIOLA
PAULA BEE ALENSKI, JOAO BELMIRO DOS SANTOS -
Apenso 1022/03-

97.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1279/2003-LUIS
FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO x CREDICARD S/A -
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRED.- Concedo a
requerida o prazo de 20 dias, requerido nas fls. 604. Int. - Adv.
ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI e GYSELE VIEIRA
SILVA, ELISANDRE MARIA BEIRA-

98.-BUSCA E APREENSAO-1283/2003-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTD x ROSANGELA
MESQUITA DE KAUFFMANN-Analisando o presente feito,
necessaria realizaçao de audiencia de conciliaçao, a qual de-
signo para o dia 22.03.2005, as 13:30 horas. Intimem-se. - Adv.
NADIA CIONEK CANDEO e GUARACI PINTO DA SILVA,
HILTON RICARDO PROBST-

99.-INVENTARIO-1375/2003-NELLY SUZANA ROCHA
ARESTA x ESP. MARCIO ROCHA- Cumpra-se antes de mais
nada a determinaçao contida na parte final da decisao exarada
a fl. 18, dos autos de alvara sob nº 264/04 em apenso. Oficie-se
como pretendido na parte final da petiçao de fls. 209/211, com
prazo de dez dias para resposta. Int. -Adv. RUY CARNEIRO
TEIXEIRA e JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA-

100.-BUSCA E APREENSAO-1383/2003-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C x ALCIONE JOSE DA
SILVA -A parte autora para prosseguimento do processo, quan-
to ao cumprimento da carta precatoria. Int. - -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

101.-BUSCA E APREENSAO-1384/2003-BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A x ALIANCA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros-Defiro o pleito d edispensa recursal
formulado na petiçao de fls. 67. Certifique-se, pois, o transito
em julgado e cumpra-se a sentença de fls. 66. Int. - Adv. PE-
DRO GIROLAMO MACARINI-

102.-BUSCA E APREENSAO-1394/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x SIVONEI KARPINSKI -Intime-se a parte
autora pessoalmente através de carta com ARMP e seu advoga-
do pelo DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquiva-
mento. Int. - -Adv. GISELE SOLER CONSALTER-

103.-EXECUCAO-1398/2003-G COMERCIO DE ROUPAS
LTDA x LUIZ HENRIQUE ATHAYDE DALCANALE -Con-
cedo a parte autora o prazo de cinco dias para que de andamen-
to no processo, pena de arquivamento por abandono da causa.
- -Adv. JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA e GABRIEL
CESAR BANHO-

104.-REPARACAO DE DANOS-1430/2003-EUNICE DOS
SANTOS SOUZA x BANCO BANESTADO S/A e outros-
Mantenho a decisao atacada pelo agravo retido de fls. 345/354,
por seus proprios fundamentos. Cumpra-se, pois, mencionada
decisao, com intimaçao do Sr. Perito, para os fins la determina-
dos, bem como para se manifestar sobre a impugnaçao de fls.
340/341. Int. - Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, PAU-
LO CESAR GRADELA FILHO e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, FABIO RENATO SANT ANA-

105.-DECLARATORIA-1516/2003-RAPHAEL F. GRECA &
FILHOS LTDA x LEDA SPEKLA e outros -Manifeste-se o au-
tor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. CLA-
RO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO- Apenso 1322/03-

106.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1526/2003-LIN-
DINALVA NUNES DE ARAUJO x GALBAS RODRIGUES
ALVES e outros -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. NEUDI FER-
NANDES -

107.-ANULATORIA-1609/2003-TOPAZIO CONSTRUCOES,
OBRAS E SERVICOS LTDA x NILAGGE - ADMINISTRA-
CAO DE CONDOMINIOS LTDA -Manifestem-se em 10 dias,
sobre a contestaçao e documentos.-Adv. ALVARO PEDRO
JUNIOR e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

108.-NULIDADE-1685/2003-LUCIANO DA ROCHA LOU-
RES PACHECO e outros x BANCO ITAU S/A- Verifica-se que
as partes mencionam a possibilidade da realizaçao de um acor-
do (petiçoes de fls. 178 e 179). Assim, designo audiencia de
conciliaçao para o dia 08 de março de 2.005, as 16:30 hroas.
Int. - Adv. LUCIANA CALVO WOLFF, ALESSANDRA PRES-
TES MIESSA e LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

109.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1693/2003-JAIR PLA-
CIDIO MOREIRA x FORD LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Manifeste o autor sobre a resposta do Ban-
co do Brasil.-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1712/2003-
CASC-ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS S/A
x ALTA PRODUCAO CONFECCOES E FACCOES LTDA e
outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA, MAR-
CIO NOBREGA PEREIRA -

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-24/2004-JORAN ALFRE-
DO SACHS e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Con-
siderando que apenas o banco embargado, na petiçao de fls.
139, pugnou pela realizaçao de prova pericial, devera arcar,
integralmente com as custas da prova. Assim para o deposito
dos honorarios periciais, concedo-lhe o prazo de dez dias. Int.
- Adv. KARIN HASSE e DANIEL HACHEM-Apenso 126/03-

112.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-293/2004-JOAO GUI-
LHERME FICINSKI DUNIN x LUIZ ANTONIO ROSSAFA *
e outros -REPUBLICADO O DESPACHO DE FLS. 575, UMA
VEZ QUE NAO CONSTOU O NOME DO PROCURADOR
DO 2º REQUERIDO. - Tendo em vista a nova redaçao do arti-
go 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se as partes para que no
prazo de 10 (dez) dias manifestem eventual interesse na cele-
braçao de acordo, especificando, em caso contrario, as prova
que pretendem produzir.Int. - -Adv. JORGE AUGUSTO KRU-
GER-

113.-DECLARATORIA C/TUTELA-447/2004-SANCCOL
LTDA x GUILHERME RIBEIRO CARVALHO- Intime-se via
DJ, o Dr.Claudinei Belafronte como requerido na parte final de
fls. 43. Havendo silencio oficie-se como requerido nas fls. 44.
Int - Adv. FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, CLAUDINEI
BELAFRONTE- Apenso 617/98-

114.-MONITORIA-556/2004-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x TELEVENDAS SANTA CRUZ COMERCIO
DE PAPEIS LTDA e outros-Renovo o prazo para cumprimento
do mandado. Concedo os beneficios do art. 172, do CPC. Int. -
Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

115.-RESTAURACAO DE AUTOS-720/2004-JET SUL TAXI
AEREO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A- Ciencia ao autor a petiçao e documentos juntados. Int. -
Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO, FERNANDO RO-
DRIGUES - Apenso 816/03-

116.-DECLARATORIA C/TUTELA-781/2004-ELIAS PEREI-
RA BARBOSA x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - O presente feito comporta julga-
mento antecipado, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC.
Contados e preparados, voltem-me conclusos para sentença.
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 46,20, no prazo
de 10 dias. -Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR e ALEXEY
GASTAO CONSELVAN-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-807/2004-CLEORIDES
LAHOZ x CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITI-
VO-Controvertem as partes sobre a ocorrencia de excesso na
execuçao, e a desobediencia do que foi acordado entre as par-
tes no que diz respeito ao indice de correçao monetaria aplica-
da, a cobrança de juros de mora e de honorarios advocaticios.
Nao havendo preliminares a serem analisadas, estando o pro-
cesso em ordem, dou o feito por saneado. Defiro prova solici-
tada pela Embargante, consistente na prova pericial contabil.
Nomeio perito o Dr. Vanya Marcon. As partes, no prazo legal,
poderao indicar assistente tecnico e ofertar quesitos. Apos a
oferta dos quesitos pelas partes, devera o perito nomeado ser
intimado, para manifestar se aceita o encargo e, se positivo,
formular proposta de honorarios, os quais ficarao a cargo da
Embargante. Fixo o prazo de 40 dias para a realizaçao da peri-
cia. Int. - Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JULIA-
NO SIQUEIRA DE OLIVEIRA- Apenso 822/98-

118.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-822/2004-INGO
FREDERICO ARTHUR GERMER x ONEDIA MARIA VIOT-
Atendam as partes a certidao de fls. 18. - Adv. PATRICIA R.
BONA FISSMER, CYRO CESAR FURTADO ARAUJO - Apen-
so 1409/03-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-921/2004-OSNI DE OLI-
VEIRA e outros x HAMILTON DE CARVALHO- Sobre a pos-
sibilidade de julgamento no estado em que se encontra o pro-
cesso, manifeste-se o embargado no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. - GUSTAVO DARIF BORTOLIN - Aoenso 732/98-

120.-BUSCA E APREENSAO-1215/2004-OMNI S/A - CRED.
FINAN E INVEST x ALLENDE MORETE DE FARIAS -Ma-
nifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documen-
tos.-Adv. TATIANE ACHCAR-

121.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1278/2004-COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS WG LTDA x ESSO BRASILEIRA
DE PETROLEO LTDA -Diga o embargante sobre a impugna-
çao, querendo.-Adv. PAULO JOSE GOZZO- Apenso 1066/03-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUE
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JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0019 001433/1997
JOAO CASILLO 0036 000028/2001

0086 000128/2004
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0024 000427/1999

0084 001554/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0002 003795/2004
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0033 000789/2000
JOAO MARCELO DA CRUZ 0054 001026/2002
JOAO MARTINS 0001 003794/2004
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0026 000738/1999
JONEY DOS SANTOS 0025 000546/1999
JORGE CLARO BADARO 0048 000142/2002

0043 001121/2001
JORGE DURVAL DA SILVA 0085 000004/2004
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0074 000902/2003
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0026 000738/1999
JOSAFA ANTONIO LEMES 0027 000892/1999

0034 001215/2000
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0030 001211/1999
JOSE ARI MATOS 0063 000130/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0046 001402/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0048 000142/2002

0022 001555/1998
0043 001121/2001

JOSE FRANCISCO DA SILVA 0031 001228/1999
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0041 000841/2001
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0091 000497/2004
JOSE MARCAL ANTONIO 0025 000546/1999
JOSE VALTER RODRIGUES 0062 000120/2003
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0009 000694/1991
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0048 000142/2002

0043 001121/2001
JUCELINA ESCARSO DA SILVA 0047 000138/2002
JULIANA ANDRESSA PAESE 0098 000798/2004
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0102 000925/2004
JULIANA MUHLMANN 0106 001116/2004
JULIANO FRANCA TETTO 0052 000967/2002
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0057 001086/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0023 000122/1999

0061 000026/2003
JURACY ROSA GOIVINHO 0072 000812/2003

0093 000528/2004

KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0046 001402/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0091 000497/2004

0077 001292/2003
KEITY SUTO TROMBELI 0039 000553/2001
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0037 000122/2001
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 0053 001010/2002
LARISSA KALCKMANN ARAUJO 0064 000154/2003
LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 0006 003799/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0091 000497/2004

0077 001292/2003
0093 000528/2004

LEANDRO CEZAR ATAIDES 0068 000497/2003
LEANDRO RICARDO ZENI 0084 001554/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0073 000818/2003

0056 001068/2002
LIBIAMAR DE SOUZA 0068 000497/2003
LIGIA FERNANDA MORETTO DA 0099 000876/2004
LOLINNA CHAN 0047 000138/2002
LORENA MARY SILVEIRA 0079 001366/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0080 001386/2003
LUCIANA BERRO 0037 000122/2001
LUCIANA LEONCINI XAVIER 0007 003800/2004
LUCIANA LOPES BERGERSON 0032 000102/2000
LUCIANA OLICSHEVIS 0065 000250/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0061 000026/2003
LUCIANA REGINA DOS REIS 0048 000142/2002

0043 001121/2001
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0028 000920/1999
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0022 001555/1998
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0046 001402/2001
LUCIANO HINZ MARAN 0090 000328/2004
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0031 001228/1999
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0096 000758/2004
LUIZ CONSTANTINO FILIPIN 0057 001086/2002
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0106 001116/2004
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0098 000798/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0066 000284/2003
LUIZ FERNANDO FABIANE 0053 001010/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0091 000497/2004
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0031 001228/1999
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 0019 001433/1997
LUIZ KNOB 0052 000967/2002
LUIZ MAURICIO MACHADO PAS 0046 001402/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0019 001433/1997
MAGDA LUIZA R. EGGLE 0083 001547/2003
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0106 001116/2004
MANOEL CELIO DZIEDZICK 0005 003798/2004
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0003 003796/2004
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0074 000902/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0105 001075/2004

0107 001203/2004
MARCELO FABIANO GRESKIV 0037 000122/2001
MARCELO MUSSI CORREA 0051 000958/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0031 001228/1999

0084 001554/2003
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0105 001075/2004

0107 001203/2004
MARCIA MARCONCIN 0006 003799/2004
MARCIA MARTINS ONOFRE 0023 000122/1999
MARCIA REGINA RODACOSKI 0013 000977/1996
MARCIA SEVERINA BADARO 0048 000142/2002

0043 001121/2001
MARCIO ANTONIO SASSO 0010 000675/1995
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0092 000522/2004
MARCO ALBERTO PICOLI 0069 000576/2003
MARCO ANTONIO LANGER 0060 001378/2002

0089 000313/2004
MARCO ANTONIO MARTINS 0021 001034/1998
MARCO AURELIO SCHLICHTA 0079 001366/2003
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0044 001234/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0035 001365/2000

0088 000280/2004
MARCOS BUENO GOMES 0026 000738/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 0083 001547/2003
MARILZA MATIOSKI 0018 001169/1997
MARION ARANHA PACHECO MUG 0062 000120/2003
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0097 000766/2004
MAURICIO MUSSI CORREA 0051 000958/2002
MICHEL LAUREANTI 0027 000892/1999

0034 001215/2000
MIGUEL LUIZ CONTE 0049 000221/2002
MILTON BARROS DA ROSA 0106 001116/2004
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0087 000137/2004
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0067 000462/2003
MOISES BATISTA DE SOUZA 0091 000497/2004
MONICA MINE YAO 0053 001010/2002
MURILO CELSO FERRI 0055 001037/2002
NAOTO YAMASAKI 0048 000142/2002
NAURE FELIZ 0008 000583/1991
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0085 000004/2004
NELSON JOAO KLAS 0024 000427/1999
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0024 000427/1999
NELSON LUIZ DE LACERDA CR 0021 001034/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0058 001174/2002

0084 001554/2003
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0019 001433/1997
NILZA SALETE FERREIRA DA 0052 000967/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0036 000028/2001
OTTO CARLOS POHL 0029 000945/1999
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 0021 001034/1998
PATRICIA CARVALHO 0072 000812/2003
PATRICIA CASILLO 0086 000128/2004
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0069 000576/2003
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0091 000497/2004
PATRICIA ROHN 0085 000004/2004
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0024 000427/1999

0084 001554/2003
PAULA ROBERTA PIRES 0024 000427/1999
PAULINO ANDREOLI 0062 000120/2003
PAULO ANDRE ALVES DE REZE 0070 000702/2003

0076 001234/2003
0082 001504/2003

PAULO MACARINI 0057 001086/2002

PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0100 000917/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0073 000818/2003

0056 001068/2002
PAULO ROBERTO SILVEIRA 0029 000945/1999
POLYANA MOTTA ZELLER 0007 003800/2004
PRISCILA CLAUDIA DE O. PE 0053 001010/2002
PRYCILLA ANTUNES DA MOTA 0107 001203/2004
RAPHAEL M.NOSHESE 0033 000789/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0090 000328/2004
RENATO JOSE BORGERT 0094 000630/2004
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0021 001034/1998

0098 000798/2004
RENATO SERPA SILVERIO 0027 000892/1999
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0099 000876/2004
RITA DE CASSIA GARIBOTTI 0038 000388/2001
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0094 000630/2004
ROBERTA ONISCHI 0083 001547/2003
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0041 000841/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0020 000212/1998
ROBERTO FERREIRA FILHO 0031 001228/1999
ROBERTO GUIMARAES BUENO 0013 000977/1996
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0039 000553/2001
ROBSON IVAN STIVAL 0051 000958/2002
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0104 001055/2004
RODRIGO BEVILAQUA 0052 000967/2002
RODRIGO DOLFINI 0092 000522/2004
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0090 000328/2004
RODRIGO GUIMARAES 0039 000553/2001
RODRIGO OTAVIO DE BITENCO 0085 000004/2004
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0051 000958/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0037 000122/2001
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0023 000122/1999
RONALDO ANTONIO BOTELHO. 0023 000122/1999
ROSANA JARDIM RIELLA 0051 000958/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 0004 003797/2004
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0083 001547/2003
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0085 000004/2004
ROXANA LIGIA DE ARAUJO HA 0053 001010/2002
RUBENS MERCURIO JUNIOR 0101 000919/2004
RUTH COATTI 0048 000142/2002

0043 001121/2001
SAMIRA NABBOUH ABREU 0099 000876/2004
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0068 000497/2003
SANDRA REGINA RODRIGUES 0099 000876/2004
SANDRO BALDUINO MORAIS 0026 000738/1999
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0034 001215/2000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0049 000221/2002
SERGIO MORES 0024 000427/1999

0084 001554/2003
SERGIO VILARIM DE SOUZA 0101 000919/2004
SILVIA AMELIA MATTIOLI 0084 001554/2003
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0064 000154/2003
SILVIANI IWERSON BARONE 0099 000876/2004
SILVIO BATISTA 0069 000576/2003
SILVIO FELIPE GUIDI 0003 003796/2004
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0086 000128/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0086 000128/2004
STTAEL KALCKMANN 0031 001228/1999
SUSANA DE FATIMA KALED 0054 001026/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0059 001257/2002
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0008 000583/1991
TANIA REGINA DA SILVA 0021 001034/1998
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0072 000812/2003
TATIANA KALKO 0068 000497/2003
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0106 001116/2004
TATIANA MARION KLEIN 0010 000675/1995
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0106 001116/2004
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0069 000576/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0048 000142/2002

0043 001121/2001
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0048 000142/2002

0043 001121/2001
ULYSSES FALCAO VIRICA NET 0109 000004/2004
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0024 000427/1999

0084 001554/2003
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0042 001019/2001
VALDIR JULIO ULLBRICH 0062 000120/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0075 001090/2003
VANETE STEIL VILLATORI 0010 000675/1995
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0031 001228/1999
VERA LUCIA DE PAULI 0041 000841/2001
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 0041 000841/2001
VIRGILIO CESAR DE MELO 0049 000221/2002
VIVIANE BERNARDO JORGE 0084 001554/2003
WALDEMAR BERNARDO JORGE 0053 001010/2002
WILLYAN ROWER SOARES 0097 000766/2004
WILSON SELEME SEGUNDO 0029 000945/1999
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0038 000388/2001

1.-ARROLAMENTO-3794/2004-NADIA GEREGA BA-
RANKOWSKI x MARLI TERESINHA BARANKOWSKI -”
Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. JOAO MARTINS-

2.-BUSCA E APREENSAO-3795/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x MARCIO ANTONIO DA SILVA -” Petição Inici-
al aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-

3.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3796/2004-DEBO-
RA CECIL PULLIG FABRE x RENATO BOJANOWSHI -”
Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA, DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA e SILVIO
FELIPE GUIDI-

4.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-3797/2004-PAU-
LA DUCAT SANTOS LIMA e outros x DH ALIMENTOS
LTDA. ME. e outros -” Petição Inicial aguarda preparo, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. DE-
NISE LUNELLI MARCONDES e ROSANE VIDA CANFI-
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ELD-

5.-MONITORIA-3798/2004-ASTROHM ELETRONICA
LTDA. x DOREMIX SOM E ILUMINACAO LTDA. -” Peti-
ção Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. MANOEL CELIO DZIEDZICK-

6.-INVENTARIO-3799/2004-JOAO DE SOUZA LIMA x
MARIA DE LOURDES SANTOS LIMA -” Petição Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” -Adv. LAURO ANTONIO SCHLEDER GONCAL-
VES e MARCIA MARCONCIN-

7.-MONITORIA-3800/2004-BIMBO DO BRASIL LTDA. x
ELIAS DE LAZARI -” Petição Inicial aguarda preparo, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. AN-
TONIO JADEL DE BRITO MENDES, JEFFERSON ULBA-
NERE, POLYANA MOTTA ZELLER, HANNELORES EMMA
SCHEIDT STEINHOFF e LUCIANA LEONCINI XAVIER-

8.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-583/1991-VIRGIL
TRIFAN x SARA GELHORN -”Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve manifestação
da parte autora)”-Adv. EMILIO MAURO BARBOSA, HER-
MINDO DUARTE FILHO, NAURE FELIZ e SYLVANO AL-
VES DA ROCHA LOURES NETO-

9.-REIVINDICATORIA-694/1991-ANTONIA TELEGINSKI x
GLACIR DA SILVA E OUTRA -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Manifeste-se a
peticionaria de fls.140 sobre eventual abertura de inventario da
Sra.ANTONIA, apresentando, neste caso, certidão atualizada
da Vara em que o processo tramita, em que conste o inventari-
ante nomeado. 2-Em caso negativo, apresente a relação dos
sucessores da de cujus para que possam assumir o pólo da rela-
ção processual. 3-Int.”Adv. ANTONIO CORREA DE SOUZA,
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL, CARLOS ALBER-
TO FRANK e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

10.-INSOLVENCIA CIVIL-675/1995-ANTONIO MANOEL
SAD NEJM x -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”Primeiramente, observo que do man-
dado de avaliação constou somente um dos bens arrecadados,
no entanto todos os bens deverão ser avaliados (fls.889). As-
sim, expeça-se o competente mandado de avaliação. Quanto à
informação de fls.1071, intime-se pessoalmente o autor para
que apresente o bem, no prazo de 24:00 horas, sob pena de
prisão civil. Concomitantemente, manifeste-se o Sr. Adminis-
trador no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remoção. Após,
ao Ministério Público. Dil. Necessárias.” - DESPACHO DE
FLS.1078: “Melhor analisando os autos, verifico que a avalia-
ção dos outros bens (fls.889) deverá ser feita em outras Comar-
cas, diante disso, revogo o parágrafo 1º do despacho de fls.1077,
mantendo-o normais como está. Intime-se o Administrador para
que providencie a retirada e o cumprimento das cartas precató-
rias.” - Adv. VANETE STEIL VILLATORI, AYRTON COR-
REA ROSA, CHRISTIANE SEIDEL, MARCIO ANTONIO
SASSO, JOANES EVERALDO DE SOUZA, BIANCA LARIS-
SA KLEIN e TATIANA MARION KLEIN-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR.GIL F.P.X.F.GUERRA:ORDINARIA-317/1996-BAN-
CO BOAVISTA S.A. x WELLINGTON COLOMBO BISCA -
ME -”Pagas eventuais custas remanescentes, aguarde-se pelo
prazo de 108 (cento e oitenta) dias a manifestação do exeqüen-
te. Diligências necessária.(Depositar antecipadamente as cus-
tas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs).”-
Adv. DANIEL HACHEM e DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR-

12.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-347/1996-BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x M.FIORE REFEICOES
LTDA E OUTROS -”Ciência aos interessados do contido na
certidão de fls.162.” - (CERTIFICO nesta data, que a resposta
do ofício expedido à Receita Federal, às fls.160, sob nº2964/
2004, encontra-se juntada em pasta própria, conforme o deter-
minado pela MM. Juiz de Direito, sendo vedada a retirada do
mesmo para xerox, tomando ciência do conteúdo do ofício so-
mente os ADVOGADOS devidamente habilitados nos autos)-
Adv. IDELANIR ERNESTI-

13.-RESSARCIMENTO-977/1996-UAP SEGUROS BRASIL S/
A E OUTRA x VERA ALICE VALERA -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO
DE MACEDO NETO.-”Defiro o pedido de fls.152, aguarde-se
por 180 dias a manifestação do exeqüente. Diligências
necessárias.”Adv. MARCIA REGINA RODACOSKI, IOLAN-
DO MUNHOZ JUNIOR e ROBERTO GUIMARAES BUENO-

14.-ARROLAMENTO-1407/1996-CLOTILDE DE MELLO
ARANTES x ARIOVALDO DE MELLO ARANTES -”Custas
remanescentes no valor de R$ 203,20 + acréscimos legais.” -
Adv. EROS GRADOWSKI JUNIOR, DENIS GRADOWSKI
RODRIGUES e ADYR TACLA FILHO-

15.-COBRANCA - SUMARIA-312/1997-COND. EDIFICIO
RESIDENCIAS DO PARQUE x ODETE FISCHER -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Em face da resposta encaminhada a RECEITA FEDERAL,
acostada em fls.142, intime-se novamente a parte autora para
que se manifeste em 05 (cinco) dias. 2-Int.”Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-516/1997-CLUBCAR LO-
CADORA DE VEICULOS LTDA x CONSTRUTORA AVAN-
CO LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “ 1-Desentranhe-se o
mandado de fls.113/116 para que seja procedida penhora no
rosto dos autos, conforme requerimento retro, e demais atos de
execução. 2-Int.” -(Cumprir o disposto 9.4.1 do Código de

Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de dez (10) dias.)-Adv. ELTON SCHEIDT
PUPO e ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI-

17.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-666/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x SADI RUDI RIBAS E S/
M -”Custas remanescentes no valor de R$ 39,90 + acréscimos
legais.” -Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS e
AMADEU ALICE NETTO-

18.-SUMARISSIMA-1169/1997-COND. CONJ. RESID. VILA
REAL x OSVALDO DOS SANTOS E OUTRA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-”Manifeste o autor sobre o con-
tido às fls.239, no prazo de 05 (cinco) dias. Diligências
necessárias.”Adv. MARILZA MATIOSKI e IOLANDA COR-
REA DE OLIVEIRA-

19.-DESPEJO-1433/1997-PLANSHOPPING-PLANEJ.,
CONS. E ADMINISTR. x BEN LAI ROY COMERCIO DE
JOAIS LTDA. -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”Com razão a parte exeqüente, retifico o despacho de fls.338,
para que passe a constar “intime-se o procurador da executa-
da” onde constou “Intime-se o procurador da autora”. Ressal-
vada a presente retificação, mantenho a decisão de fls.338 em
seus próprios termos. Publique-se e intimem-se. Diligências
necessárias.”Adv. LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, FABIO
FREITAS MINARDI, JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLAN-
DECK, MAFUZ ANTONIO ABRAO e NICOLE CRISTINA
LEYE ABRAO-

20.-BUSCA E APREENSAO-212/1998-SERVOPA ADMIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C x IVES FONSECA DA
SILVA NETO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”1-Intime-se a parte autora para que
efetue o preparo das custas processuais junto ao Juízo Depre-
cado (fls.39). 2-Int.” -(Custas R$ 266,81, em data de 14/10/
2003) -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

21.-INDENIZACAO-1034/1998-RANIERI DE SOUZA GON-
ZALES x VERNATTI REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA -”Custas remanescentes no valor de R$ 1.388,74 + acrés-
cimos legais.” -Adv. TANIA REGINA DA SILVA, AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO
AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, MARCO
ANTONIO MARTINS, PABLO ANDREZ PINHEIRO GU-
BERT, GIULIANO DOMIT OD ROCHA, AIMORE OD RO-
CHA e NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ-

22.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1555/1998-L.J.
CELLI IMOVEIS LTDA x FERNANDO ANTONIO PEREIRA
-” Manifestem-se as partes quanto ao retorno do ofício de
fls.231/232, no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. ANDREIA FER-
NANDA B. DE MELLO, LUCIANE ROSA KANIGOSKI e
JOSE DO CARMO BADARO-

23.-CAUTELAR INOMINADA-122/1999-MENEZES OUT
DOOR SERVICOS DE CONF. E LOC. LTDA x BANCO ALFA
DE ARRRENDAMENTO MERCANTIL -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Em face
do contido na petição de fls.217, manifeste-se a parte requeri-
da, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”Adv. ROGERIO OS-
CAR BOTELHO, RONALDO ANTONIO BOTELHO., MAR-
CIA MARTINS ONOFRE, CAROLINE SAID DIAS e JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-427/1999-CARLO FABIA-
NO BATISTA PEREIRA x ESPOLIO DE HELENA SEGATTI
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA-”1-A exceção dos herdeiros IRENE e MARIA, que
procederam a cessão de seus direitos, os demais sucessores
somente outorgaram procuração ao Sr.ALBINO especificamente
para representá-los no inventário. Desta forma não há como
acolher a declaração de fls.293. 2-Cumpra-se integralmente o
determinado às fls.290. 3-Int.”Adv. JOAO DE OLIVEIRA
FRANCO JUNIOR, ANDERSON MANIQUE BARRETO,
VALDEMAR BERNARDO JORGE, SERGIO MORES, PAU-
LA BORGES DA CRUZ DANTAS, NELSON JOAO KLAS,
NELSON JOAO KLAS JUNIOR, CLAUDIA REJANE NODA-
RI e PAULA ROBERTA PIRES-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-546/1999-EDNA DA SILVA
FORMIGHIERI e outros x JOAO CARLOS BRISOLA e ou-
tros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Dê-se ciência à parte requerida da petição e
documentos acostados de fls.533/556. 2-Após, considerando
dos benefícios da Justiça Gratuita às fls.83, arquive-se com as
baixas de estilo. 3-Int.” -Adv. ELIDIO DE MARCO LEAL,
JOSE MARCAL ANTONIO, ADELMARIO FRANCA e JO-
NEY DOS SANTOS-

26.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-738/1999-FAC-
TOR S/A x JORGE STUART BODDY e outros -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “1-Defiro o pedido de vista de fls. 82, pelo
prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. HUGO MARTINS KO-
SOP, JORGE LUIZ KOSOP NETO, MARCOS BUENO GO-
MES, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER e SANDRO
BALDUINO MORAIS-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-892/1999-LOURDES DOS
SANTOS x THIERRY CASSAB CIPULLO e outros -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Em face da noticia do falecimento do réu, com apoio no
art.265, I, do CPC, determino a suspensão do feito pelo prazo
de 15 (quinze) dias, para que se proceda a substituição proces-
sual. 2-Manifeste-se, pois, as partes. 3-Int.”Adv. RENATO

SERPA SILVERIO, JOSAFA ANTONIO LEMES e MICHEL
LAUREANTI-

28.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-920/1999-GA-
RANTE SERVIÇOS DE APOIO S/C LTDA x ELIANE XIME-
NES RODRIGUES -”Custas remanescentes no valor de R$
58,24 + acréscimos legais.” -Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKO-
VICS e LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO-

29.-ORDINARIA-945/1999-JOAO NILDO WAMTUCH e
MARIA KUCEK WAMTUCH - ESPOLIO x SUELI SIQUEI-
RA RAMOS -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Defi-
ro o pedido de fls.464, desentranhe-se o mandado, devendo o
Sr.Oficial de Justiça observar a informação de fls.464, para o
seu cumprimento. Diligências necessárias.( Depositar anteci-
padamente as custas do Sr.Oficial de Justiça de acordo com o
disposto 9.4.1 do Código de Normas).”Adv. ABEL ANTONIO
REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, DEISE CAROLI-
NA MUNIZ REBELLO, OTTO CARLOS POHL, PAULO
ROBERTO SILVEIRA e WILSON SELEME SEGUNDO-

30.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1211/1999-ALCI-
NO FIGUEIREDO x IGNEZ FAUSTINO SHUBER -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Reitere-se o oficio, soli-
citando resposta em 15 (quinze) dias, devendo o autor deposi-
tar as custas de despesas postais, no prazo de 05 (cinco) dias,
para que o oficio seja encaminhado pelo cartório. 2-Diligênci-
as necessárias.”Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA-

31.-DECLARATORIA-1228/1999-JOSE ANTONIO ORSINI e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Em face do contido na petição de fls.668/669, cite-se a par-
te requerida conforme determinado nos despacho de fls.607 e
666. 2-Int.” - Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
ROBERTO FERREIRA FILHO, LUCILIA FELICIDADE
DIAS, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, JOSE
FRANCISCO DA SILVA, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e ST-
TAEL KALCKMANN-

32.-COBRANCA - SUMARIA-102/2000-CONDOMINIO
CONJ. RESIDENCIAL MORADIAS ITATIAIA VI x ELOINA
VAZ DE JESUS -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”1-A certidão de fls.195 informa que
foi nomeado como inventariante do espólio de Eloina, o Sr.
MIGUEL DE JESUS. Contudo, este já teria falecido, conforme
certidão lançada pelo Sr. Meirinho (fls.124 - verso). Tanto é
assim que, inclusive, foi excluído da relação processual
(fls.128). 2-Assim sendo, manifeste novamente o herdeiro, Sr.
ALDO, prestando as informações pertinentes, no prazo de 05
(cinco) dias. 3-Int.” - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS,
CLAUDIA CRISTINA TOESCA E. PACHECO e LUCIANA
LOPES BERGERSON-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-789/2000-SOM NOSSO
COMERCIAL ELETRONICO LTDA. e outros x GRADIEN-
TE ELETRONICA S/A. -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”Defiro o pedido de vistas de fls.137, pelo prazo legal.
Dil. Necessárias.” - Adv. JOAO MANOEL RIBAS DE CAS-
TRO, FREDERICO KORNDORFER NETO e RAPHAEL
M.NOSHESE-

34.-INDENIZACAO-1215/2000-VALDECIR COLAUTI e ou-
tros x RELOJOARIA DALITZ -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO
NETO: “1-Cumpra-se o Venerando Acórdão; Manifeste-se o
requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe
for de direito. Dil. Necessárias.”-Adv. SANDRO PINHEIRO
DE CAMPOS, JIOMAR JOSE TURIN, JIOMAR JOSE TU-
RIN FILHO, CESAR AUGUSTO TURIN, MICHEL LAURE-
ANTI e JOSAFA ANTONIO LEMES-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-1365/2000-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x DANYEL
DE CASTRO ADAMI -DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA. “ Pagas even-
tuais custas remanescentes, aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação do exeqüente. Dil. nec.” -(Custas R$ 35,18 +
acréscimos legais) - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

36.-ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO-28/2001-SAN-
TA CLARA INDÚSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x A.C.&T
ADMINISTRAÇÃO E CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE LTD
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1- Não tendo sido possível a ho-
mologação do acordo, conforme os despachos anteriores já re-
lataram, deve o feito ter regular andamento. 2-Isto posto, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo
o que lhe for de direito. 3-Não existindo manifestação, aguar-
de-se por mais 30 (trinta) dias. 4- Persistindo o silêncio, pagas
eventuais custas remanescentes, intime-se-a pessoalmente para
dar regular andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob
pena de extinção do processo, nos termos do art.267, parágrafo
1º, do CPC. 5-Int.” -Adv. JOAO CASILLO e OSNILDO PA-
CHECO JUNIOR-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: REINTEGRACAO DE POS-
SE-122/2001-CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL-G. ITAÚ x EDSON KOZO YOSHIDA -”1-Re-
metam-se os autos à Sra. Contadora, para elaboração atualiza-
da da conta de custas, incluindo no cálculo os valores que lhe
forem devidos. 2-Int.”-(Custas 49,95 + acréscimos legais) - Adv.
LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, FER-
NANDO PAULO MACIEL, ROGERIO DE SOUZA CHEDID,
KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHA-

NO NETO-

38.-ALVARA-388/2001-TELIO RESENDE DE BRITO e ou-
tros x TILDA DE BRITO GENOFRE -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Informe a
procurador do autor, no prazo de 10 (dez) dias, o atual endere-
ço de sua cliente. 2-Int.”Adv. RITA DE CASSIA GARIBOTTI
e ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE SANT’ANNA-

39.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-553/2001-VERA
MARIA DE CASSIA YAZBEK x CREDICARD S.A. ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CRED. -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO.-”Aguarde-se por 10 dias o paga-
mento espontâneo das custas de sucumbência. Após, manifes-
te-se o autor no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe
for de direito. Diligências necessárias.”Adv. ROBERTO NEL-
SON BRASIL POMPEO FILHO, RODRIGO GUIMARAES,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA
BEIRA, KEITY SUTO TROMBELI e CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON-

40.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-649/2001-ZEVIR
LUIZ ZIMMER x PANIFICADORA PADOVA LTDA e outros
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Defiro o pedido
retro, desentranhe-se o mandado de fls.123, devendo o Sr.Oficial
de Justiça observar o contido às fls.136 para o seu integral cum-
primento. Diligências necessárias.”( Recolher antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça de acordo com o disposto
9.4.1 )”Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, GLADIMIR DE
LARA FRANCESCHI e DARCI JOSE FINGER-

41.-MONITORIA-841/2001-BANCO BMD S/A. EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL x PEDRO JEDE e outros -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Acolho em parte o
pedido de reconsideração de fls.97/100. Conforme se verifica
dos autos a parte autora não juntou o seu Estatuto Social, como
também não comprovou o seu estado de liquidação extrajudici-
al. Diante disso, determino a intimação pessoal da autora para
que regularize a sua representação processual no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção. Dil. Necessárias.” - Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA, VERA LUCIA DE PAULI,
ROBERTO AURICHIO JUNIOR e VICENTE DE PAULO
ESTEVEZ VIEIRA-

42.-INVENTARIO-1019/2001-ANA MARIA SALYGA e ou-
tros x BOGDAN SALYGA -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”1-Ao partidor, para esboço da partilha. 2-A seguir,
digam as partes sobre o esboço da partilha, no prazo comum de
05 (cinco) dias. Intimem-se. 3-Dil. Necessárias.” - (monte Mor
Partível R$ 11.760,00) - Adv. VALDEREZ DE MACEDO PA-
CHECO-

43.-INDENIZACAO-1121/2001-EDIJANE M. FURLAN NA-
ZARIO x APOLAR IMOVEIS LTDA. -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO
DE MACEDO NETO.-”Intime-se o requerido para dar atendi-
mento ao contido às fls.288, no prazo de 10 (dez) dias. Após,
intime-se o Sr.Perito para prestar os esclarecimentos necessári-
os, dizendo após as partes no prazo de 05 (cinco) dias. Diligên-
cias necessárias.”Adv. EVERSON NAZARIO, CLAUDIO
ROBERTO SHIMANOE, CHRISTHIAAN INASARIS DE
SOUZA, JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI,
MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO,
LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL e
TIHANA GUIMARAES PESSOA-

44.-DEPOSITO-1234/2001-ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS CURITIBA S/C x ROMILDO SEBASTIAO LAN-
GO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Defiro o pedido de fls.118; desentranhe-se
o mandado para cumprimento, observando o que já foi decidi-
do às fls.104. 2-Int.” - Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER,
CARLA FABIANA EVERS e GIORGIA COELHO KOERICH-

45.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1266/2001-RHE-
ALEZA INFORMATICA LTDA. x EVERTON VINICIUS BOR-
GES -”Custas remanescentes no valor de R$ 27,30 + acrésci-
mos legais.” -Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO
e EDEMILSON PINTO VIEIRA-

46.-REVISAO CONTRATUAL-1402/2001-LOURIVAL DE
TORRES CARDOSO NETO x BANCO FININVEST S/A -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”Defiro o pedido de fls.186; pelo prazo de 05 (cinco) dias.
2-Fica ressalvado o mesmo direito em relação a parte requeri-
da. 3-Int.”Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME
CECYN PIETSZKOWSKI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e LUIZ MAURICIO MACHADO PASCHOAL-

47.-IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-138/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MARIA SATIKO SAKAKI -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Retornem os autos ao arquivo. 2-Int.” - Adv. LOLINNA
CHAN e JUCELINA ESCARSO DA SILVA-

48.-REVISAO CONTRATUAL-142/2002-JORGE LUIZ BA-
RON x ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSELHEIRO LAU-
RINDO LTDA e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Cumpra-se
o Venerando Acórdão; manifestem-se as partes, no prazo de 05
(cinco) dias, requerendo o que lhes for de direito. 2-Int.”-Adv.
NAOTO YAMASAKI, JOSE DO CARMO BADARO, RUTH
COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO
BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUE-
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LINE VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PESSOA,
ALLAN ALBERTO DE SOUZA e JUCELIA CATARINA BU-
RACOSKI CABRAL-

49.-MONITORIA-221/2002-JOAO LIRO DE ALBUQUER-
QUE x CLAUDIO FRANCO DE MACEDO FILHO -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
R.M.NETO: “1-Recebo o recurso de apelação de fls.76/87, em
ambos os efeitos. 2- Intime-se a recorrida para contra-arrazoar,
querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas
(5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -
Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO, DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA e VIR-
GILIO CESAR DE MELO-

50.-SUMARIA - COBRANCA-524/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO REGENTE x CONSUELO HARTMANN PEIXOTO e
outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1- O feito comporta jul-
gamento antecipado; contados e preparados, voltem. 2-Int.”
(Custas R$ 231,70 + acréscimos legais)- Adv. ENIO ROBER-
TO MURARA e CONSUELO HARTMANN PEIXOTO-

51.-SUMARISSIMA-958/2002-MARCOS ROBERTO BERAL-
DO x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO S/A. -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-DES-
PACO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “1-Junte-se a petição protocolada em data
de 18/11/2004, cujo pedido desde logo defiro, ante a falta de
tempo hábil a produção da prova pericial antes da audiência
marcada. Assim sendo, redesigno a instrução e julgamento para
o dia 10/11/2005, às 14:00 horas. 2-Em face ausência de co-
nhecimento técnico do experto nomeado para a realização da
perícia, acolho a recusa retro. 3-Oficie-se ao CRM solicitando
a indicação de perito na área ortopedia para a realização de
perícia. 4-Publique-se o despacho de fls.641/642, 758, 760. 5-
Int.” - DESPACHO DE FLS.641/642: “Vistos, em saneador...1-
Analisando o pedido de denunciação à lide, observe-se a re-
querida não trouxe aos autos o contrato de prestação de servi-
ços firmado com a empresa TRANSPORTADORA NICHELE
LTDA., razão pela qual indefiro o pedido de denunciação da
lide. Ademais, o art.280, inciso I, do CPC, veda expressamente
a intervenção de terceiros em processos que tramitam pelo rito
sumário, o que não impede que a parte requerida, em procedi-
mento próprio, requeira ressarcimento por eventual condena-
ção, a quem de direito. 2-No que se refere ao pedido de assis-
tência, tal pleito deve ser formulado pela parte que tiver inte-
resse jurídico em que a sentença seja favorável a uma delas,
portanto, se fosse o caso, a própria transportadora eventual-
mente contratada poderia requer sua intervenção. 3-As partes
são legítimas e estão bem representadas, concorrendo a possi-
bilidade jurídica e o legítimo interesse. 4-Não verificando ou-
tras irregularidades, declaro saneado o processo. 5-Como pon-
to controvertidos, fixo os seguintes: caracterização da contudo
lesiva, ou não; os danos e sua extensão; o nexo casualidade; e
os valores percebidos pelo autor a título de salário e benefício.
6-Para dirimir tais questões, defiro a expedição de ofício, con-
forme requerido no item “19”, letras “a” e “b”, e a produção de
prova pericial e oral, esta consistente no depoimento pessoal
das partes e oitiva de testemunhas. 7-Para proceder a perícia,
nomeio o Dr. José Carlos de Miranda, perito militante neste
juízo e de idoneidade comprovada, o qual deverá ser intimado
da nomeação, observando que o autor é beneficiário da JUSTI-
ÇA GRATUITA. 8-Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entre-
ga do laudo, após o depósito. 9-Entregue o laudo, intimem-se
as partes para que se manifestem em 10 dias, podendo, neste
prazo, requerer esclarecimentos por escrito. 10-Para a realiza-
ção de audiência de instrução e julgamento, designo o dia 22/
04/2004, às 14:00 horas. 11-Int.” -DESPACHO DE FLS.758:
“1-Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2-Em substituição nomeio como perito o Sr. Nelson Castro
Junior, que deverá ser intimado da nomeação para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre a aceitação do encar-
go. 3-Int.” - DESPACHO DE FLS.760: “1-Nos termos do art.339
do CPC “ninguém se exime do dever de colaborar com o Poder
Judiciário para o descobrimento da verdade.” 2-O atendimento
à nomeação constitui, outrossim, imposição da norma ética
emanada do Conselho respectivo. Assim, a dispensa do munus
somente se autoriza em vista da escusa legítima. No caso, não
é possível o acolhimento da justificativa do ilustre profissional
nomeado, contida no documento de fls.759, visto que fundada
em motivos de problemas pessoais e foro íntimo, sem que exis-
ta ao menos uma referência objetiva. Oficie-se ao Sr. Perito
médido nomeado, comunicando que a escusa apresentada não
foi aceita, sendo mantida a sua nomeação de acordo com os
fundamentos supra, assinalando o prazo de 60 (sessenta) dias
para a apresentação do laudo pericial, solicitando ainda, a mar-
cação de local e data para o comparecimento da autora a fim de
que sejam realizados os procedimentos necessários. Ressalta-
se, que este Juízo antecipadamente agradece a colaboração pres-
tada, contudo, por dever de ofício, cientifica o ilustre perito
que o descumprimento dará ensejo à instauração dos procedi-
mentos ético e penal correspondentes. 3-No caso de descum-
primento, comunique-se o CRM para as providências de ordem
ético-administrativas pertinentes e oficie-se à Promotoria de
Investigações Criminais para as providencias pertinentes à ca-
racterização do crime de desobediência. 4-Int.” -Adv. ROGE-
RIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI
CORREA, MARCELO MUSSI CORREA, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, RO-
SANA JARDIM RIELLA, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO-

52.-REVISAO CONTRATUAL-967/2002-LUCILIA MARIA
GUIMARAES x XEROX DO BRASIL S/A -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO.-”Intimem-se as partes para que apre-
sentem seus quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sob pena de preclusão. Diligências necessárias.”Adv.
CARMEN SILVIA GARMENDIA, NILZA SALETE FERREI-

RA DA SILVA, LUIZ KNOB, JULIANO FRANCA TETTO e
RODRIGO BEVILAQUA-

53.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1010/2002-ORIENTE FO-
MENTO COMERCIAL LTDA e outros x ROSA LUCA -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Dê-se ciência a embargada dos documentos costados em
fls.227/262, facultando a manifestação no prazo de 05 (cinco)
dias. 2-Int.”Adv. LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA, PRISCI-
LA CLAUDIA DE O. PEREIRA, WALDEMAR BERNARDO
JORGE, MONICA MINE YAO, ROXANA LIGIA DE ARAU-
JO HAKIM, ALEXANDRE AUGUSTO GAVA e LUIZ FER-
NANDO FABIANE-

54.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1026/2002-JUAREZ
FAGUNDES x BANCO DO BRASIL S/A -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Defiro
o pedido de fls.142; aguarde-se, pelo prazo de 15 (quinze) dias,
à juntada de procuração. 2-Além do cálculo mencionado peti-
tório, deve a parte autora apresentar o requerimento da execu-
ção de sentença em termos. 3-Int.” - Adv. JOAO MARCELO
DA CRUZ, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, ARLINDO
MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, SUSANA
DE FATIMA KALED e CLARICE AMELIA MARTINS CO-
TRIM TEIXE-

55.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1037/2002-VOTO-
RANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x JOAQUIM FERNAN-
DES PADILHA - ME e outros -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.” Oficie-se conforme requerido as fls. 119.
Dil. nec.” Devendo a parte autora manifestar-se diante do con-
tido na informação de fls. (Com apoio no art. 19 do CPC, soli-
cito a intimação da parte interessada para antecipação as cus-
tas, referente à expedição de 02 ofícios no valor de R$ 14,00).”-
Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

56.-ORDINARIA C/C TUTELA-1068/2002-ROMERO SAN-
TANA RODRIGUEZ e outros x BANCO ITAU S/A -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Realizada a prova pericial, deferida com exclusividade, dou
por encerrada a instrução do feito. 2-Fixo o prazo comum de
20 (vinte) dias para apresentação de memoriais, que deverão
ser entregues em no último dia de prazo. 3-Apos, contados e
preparados, voltem conclusos. 4-Intime-se.Adv. INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREI-
RA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

57.-ORDINARIA-1086/2002-PAULO ROBERTO BONET x
BANCO BCN S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Recebo o
recurso de apelação de fls.163/177, em ambos os efeitos. 2-
Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. HARRY FRAN-
COIA JUNIOR, JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT,
HARRY FRANCOIA, LUIZ CONSTANTINO FILIPIN, PAU-
LO MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES e ANA ELIETE
BECKER MACARINI KOEHLER-

58.-DEPOSITO-1174/2002-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO, FINANC. E INVEST. x FLAVIO VITOR DA CU-
NHA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1.Defiro o
pedido de fls.108; oficie-se. 2. Int.” (Devendo a parte autora
manifestar-se diante do contido na informação de fls.109 verso
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição
de 08 ofícios no valor de R$ 56,00 ,00).”-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, CRISMACLEYTON PAMPLONA e GIL-
FROIS CARLOS BAUER-

59.-ALVARA-1257/2002-LAURA DO BELEM ILARIO BI-
ALLI e outros x LUIZ FERNANDO BIALLI -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-”Defiro o pedido de fls.66, aguar-
de-se pelo prazo requerido. Diligências necessárias.”Adv. SU-
ZETE DE FATIMA BRANCO, CARLOS ALBERTO FRANK
e GABRIELE DE ALMEIDA BIALLI-

60.-COBRANCA - SUMARIA-1378/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTAL DO PASSEIO x FLOR DE MARIA BA-
TISTA DA SILVA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”1-Sobre a nomeação de bens a pe-
nhora, manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2-Int.”Adv. MARCO ANTONIO LANGER, FREDERI-
CH MARK ROSA SANTOS e CLAUDINEI DOMBROSKI-

61.-REVISAO CONTRATUAL-26/2003-TRANSPORTADO-
RA SIMONETTI LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DO
BRASIL FINAN. CRED. FINANC. E I -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “1-Defiro o pedido de vista de fls. 250, pelo
prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, CARLOS ROBERTO CLARO e JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-120/2003-JUDITE BORBA
MORO x ROMEU LUCIANO DE CAMPOS -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “1-Cumpra-se o Venerando Acórdão; mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo
o que lhe for de direito. 2-Int.”-Adv. MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI, VALDIR JULIO ULLBRICH, JOSE
VALTER RODRIGUES, JOAO BATISTA DOS ANJOS e PAU-
LINO ANDREOLI-

63.-MONITORIA-130/2003-CIA METROPOLITANA DE
AUTOMOVEIS x ALEX SANDER CARLOS LOPES -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-A quebra do sigilo fiscal garantido constitucionalmente pelo
art.5º X, reveste-se de caráter excepcional, portanto, somente é
possível após esgotados todos os outros meios e diligências
existentes à disposição da parte exeqüente para a localização
de bens em nome da executada. 2-Neste sentido: PROCESSO
CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INFORMAÇÕES SOBRE
BENS A SEREM PENHORADOS - OFÍCIO AO BACEM -
SIGILO BANCÁRIO - QUEBRA - ESGOTAMENTE DOS
MEIOS POSSÍVEIS PARA LOCALIZAÇÃO - NECESSIDA-
DE - 1. A jurisprudência do STJ só admite a quebra do sigilo
bancário, quando o credor-exeqüente já esgotou os meios pos-
síveis à localização de bens do devedor-executado. Preceden-
tes. 2.Regimental improviso. (STJ - AGRESP 341365 - SP -
1ªT. - Rel. Min. Humberto Gomes de Barros - DJU 24.11.2003
- P.00215). 3-Int.” - Adv. JAIR RIBEIRO e JOSE ARI MATOS-

64.-SUMARISSIMA-154/2003-GIOVANNI JOSE AMORIM x
EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CACOES -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”1-Dê-se ciência à requerida do contido
na petição retro ( fls.203). 2-Efetuados os depósitos, manifes-
te-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 3-Por fim,
contados e preparados, voltem. 4-Int.”Adv. ANA LUCIA CA-
BEL LIMA, LARISSA KALCKMANN ARAUJO SILVA, ADRI-
ANO FERNANDES FERREIRA e SILVIA ROBERTA COSTA
SEQUINEL-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-250/2003-HANS NEUFELD
e outros x BANCO BRADESCO S/A e outros -”Custas rema-
nescentes no valor de R$ 37,10 + acréscimos legais.” -Adv.
ALCIR SPERANDIO, LUCIANA OLICSHEVIS e DANIEL
HACHEM-

66.-COBRANCA - SUMARIA-284/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO ANA LUISA x JIHAD EDGARD ZRAIK KANSOU -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”1-Defiro o pedido de fls.106; aguarde-se por mais 90 (no-
venta) dias. 2-Int.” - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

67.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-462/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOANA D’ARC DA SILVA e outros
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA-”1-Defiro o pedido de fls.55; aguarde-se pelo prazo
requerido. 2-Int.”Adv. MOACIR CORDEIRO DE FARIAS e
ENEIDE LUCIA BODANESE-

68.-ORDINARIA-497/2003-MARIO LEITE DE OLIVEIRA e
outros x BANCO ITAU S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NOAR R.M.NETO: “1-Recebo
o recurso de apelação de fls.134/141, em ambos os efeitos. 2-
Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. SANDRA CRIS-
TINA PEREIRA BRAGA, LIBIAMAR DE SOUZA, LEAN-
DRO CEZAR ATAIDES, TATIANA KALKO e ALEXANDRE
TORRES VEDANA-

69.-REVISAO CONTRATUAL-576/2003-MIRIAM BUENO
DE SIQUEIRA x HSBC LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL (BRASIL) S.A -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Dê-se ciência a parte
autora do depósito efetuado às fls.200. 2-Em face do cálculo
apresentada pela Sra.Contadora (fls.182/188), manifestem-se
as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for
de direito. 3-Int.”Adv. CICERO JOSE ALBANO, PATRICIA
MARIN DA ROCHA, SILVIO BATISTA, MARCO ALBERTO
PICOLI, DANIELA MARI WERKHAUSER, EDSON SILVE-
RIO CABRAL, JANDER LUIS CATARIN e THAIS HELENA
ALVES ROSSA-

70.-CAUTELAR DE SUSTACAO-702/2003-PAULO ROBER-
TO DA ROSA x NO LIMITS TAXI AEREO LTDA -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Considerando que até a presente data não houve informa-
ção sobre a concessão ou não efeito suspensivo, certifique a
escrivania sobre a complementação do caução. 2-Em caso ne-
gativo, voltem os autos conclusos. 3-Int.”Adv. PAULO ANDRE
ALVES DE REZENDE e ANDRE LUIZ PEREIRA DOS SAN-
TOS-

71.-COBRANCA - SUMARIA-732/2003-MOISES DOS SAN-
TOS SIQUEIRA x JUNG & MELLO - COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA -”Custas remanescentes no valor de R$ 523,80 +
acréscimos legais.” -Adv. ANNELISE MOTTA JOAKINSON
e GELSON FAITA-

72.-REVISAO CONTRATUAL-812/2003-MARIZA RAMOS
THOMAZ x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -
BANESPA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”1-Defiro os pedidos de fls.209; aguar-
de-se pelo prazo de 15 (quinze) dias. 2-Int.”Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI, JURACY ROSA GOIVINHO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ e PATRICIA CARVALHO-

73.-ORDINARIA C/C TUTELA-818/2003-EDUARDO NEL-
SON ROCA DAJAS e OUTRA x BANCO ITAU S/A -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Requer a autora a realização da perícia independentemente
da antecipação das verbas periciais, com o recolhimento da
importância respectiva, ao final, pela parte vencida, sob a ale-

gação de não possuir condições financeiras para arcar com a
produção de tal prova. 2-Pois bem, levando em conta que a
parte autora não é beneficiarias de Justiça Gratuita e que os
auspícius desta não comportam deferimento para um único ato,
acolho o pedido de desistência da prova pericial, deferida com
exclusividade. 3-Contados e preparados, voltem os autos con-
clusos para sentença. 4-Int.”( Custas no valor de R$ 47,60 +
acréscimos legais).”Adv. ANDRE CORNELSEN BROFMAN,
FELIPE BARRIONUEVO COSTA, ADRIANA DO ROSARIO
LOPES, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

74.-BUSCA E APREENSAO-902/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x MOISES BERGAMO JUNIOR -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Defiro o
pedido de fls.49; aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2-
Int.”Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VIANA e JORGE EVEN-
CIO DE CARVALHO-

75.-BUSCA E APREENSAO-1090/2003-BANCO ABN AMRO
REAL SA x ROSI ZANONCINI -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Desentranhe-se
o mandado para que seja procedida a citação da parte requerida
no endereço indicado às fls.67. 2-Int.( Depositar antecipada-
mente as custas do Sr.Oficial de Justiça de acordo com o dis-
posto 9.4.1 do Código de Normas).”Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

76.-CAUTELAR DE SUSTACAO-1234/2003-PAULO RO-
BERTO DA ROSA x NO LIMITS TAXI AEREO LTDA -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Publique-se o despacho de fls.30. 2-Int.- DESPACHO DE
FLS.30 - 1-Primeiramente, intime-se o parte autora para que dê
atendimento ao determinado do despacho de fls.52, dos autos
em apenso. 2-Int.”Adv. PAULO ANDRE ALVES DE REZEN-
DE e ANDRE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS-

77.-DEPOSITO-1292/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
EDIVALDO REINOSO ALVES -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Indefiro o de
fls.57, tendo em vista que a ação em apensa não obsta que esta
tenha seguimento, inclusive encaminhados ambos os processos
para julgamento conjunto. 2-Considerando que este juízo vem
adotando de forma reiterada o valor médio de mercado do veí-
culo estimado pela FIPE- Fundação Instituto de Pesquisas Eco-
nômicas em face de sua notoriedade inclusive no que tange ao
cálculo de índices de inflação, determino que a parte autora
apresente a cotação publicada por aquela instituição que deve-
rá observada para fins de cumprimento do mandado. 3-Atendi-
do o item acima, cite-se conforme despacho de fls.41. 4-
Int.”Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH,
ANDREZZA MARIA BELTONI e ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS-

78.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-1348/2003-VERA
LUCIA DOS REIS x LEONICE MARINHO -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-
Embora a petição de fls.41 tenha vindo desacompanhada do
mandado nela referido, defiro o pedido de suspensão pelo pra-
zo de 180 (cento e oitenta) dias. 2-Int.”Adv. ANDRE LUIZ
PENTEADO BUENO-

79.-INVENTARIO-1366/2003-LUIZA MARIA PEREIRA BIT-
TENCOURT x SYLVIA ERICHSEN PEREIRA BITTEN-
COURT -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”1-Em face do requerimento retro (fls.64)
retornem os autos ao arquivo. 2-Int.” - Adv. ARNO JUNG,
LORENA MARY SILVEIRA, MARCO AURELIO SCHLI-
CHTA e ARNO JUNG JUNIOR-

80.-REVISAO CONTRATUAL-1386/2003-ALBERTO AGOS-
TINHO ASINELLI x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/
A -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P. X.F. GUERRA. “1-Em 05 (cinco) dias, esclare-
çam as partes, com clareza e objetividade, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado. 2-No mesmo prazo informem se há parâme-
tros concretos para a composição, e efetivo interesse em reali-
zá-la, caso em que será designada a audiência conciliatória; do
contrário, o procedimento seguirá independente da audiência
referida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, pará-
grafo 3º, do CPC. 3-Int.”-Adv. DIONE MARA SOUTO DA
ROSA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CARMEN
GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI-

81.-EXECUCAO DE SENTENCA-1410/2003-BANCO NOS-
SA CAIXA S/A x MARIO FERREIRA DE LARA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Ape-
sar do extenso arrazoado sobre a possibilidade de penhora “on-
line”, este juízo não é signatário do convênio denominado SIS-
BACEN - JUD. 2-Assim sendo, manifeste-se a parte exeqüen-
te, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender ne-
cessário ao prosseguimento do feito. 3-Int.”Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF
JUNIOR e CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

82.-ORDINARIA-1504/2003-PAULO ROBERTO DA ROSA x
NO LIMITS TAXI AEREO LTDA -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P. X.F. GUERRA.
“1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
informando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência,
sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo
prazo informem se há parâmetros concretos para a composi-
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ção, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será desig-
nada a audiência conciliatória; do contrário, o procedimento
seguirá independente da audiência referida, de acordo com o
permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º, do CPC. 3-Int.”-
Adv. PAULO ANDRE ALVES DE REZENDE e ANDRE LUIZ
PEREIRA DOS SANTOS-

83.-BUSCA E APREENSAO-1547/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DALVA APARECIDA DE FARIA KREUSCH -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Aguarde-se por 30
(trinta) dias o cumprimento do disposto no final da r.sentença.
Diligências necessárias.”(..Transitada em julgado, junte o au-
tor memória de cálculo atualizada do valor da dívida, e com-
provante da venda extrajudicial, para a verificação de eventual
saldo em favor da requerida.)Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA R. EGGLE, ROBERTA ONISCHI, RO-
SANGELA MARTINS FONSECA e ABILIO VIEIRA NETO-

84.-REVISAO CONTRATUAL-1554/2003-RODOLATINA
LOGISTICA, TRANSPORTES E SERVICOS LTDA. e outros
x BANCO VOLKSWAGEN S/A -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA: “1- Atenda-se ao
contido no ofício retro; remetam-se estes autos e os a ele apen-
sados, ao Juízo da 20ª Vara Cível, desta capital, com as home-
nagens de estilo. 2- Procedam-se as anotações que se fizerem
necessárias, inclusive junto ao Cartório Distribuidor para devi-
da compensação. 3- Int.”-Adv. VALDEMAR BERNARDO
JORGE, LEANDRO RICARDO ZENI, JOAO DE OLIVEIRA
FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO JORGE, SERGIO
MORES, PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS, SILVIA
AMELIA MATTIOLI, EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO,
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

85.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-4/2004-THERE-
SE MARGIT GLASER GUTIERREZ e outros x EXAME BAN-
CRED SERVICOS TECNICOS LTDA -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Consideran-
do que o feito já se encontra extinto, retornem os autos ao ar-
quivo. 2-Int.”Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
ROSEVAL SOARES PETRECHEN, JORGE DURVAL DA SIL-
VA, ALESSANDRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN e RO-
DRIGO OTAVIO DE BITENCOURT DRUSZC-

86.-ABERTURA DE TESTAMENTO-128/2004-MARCIA LE-
VANI PARZIANELLO x JOSE CARLOS SERAFIM -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Arquive-se. 2-Int.”Adv. JOAO CASILLO, SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMO-
NE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO e DA-
MIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

87.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-137/2004-ADIR-
LEI ANTONIO DELLABONA x RICHARD LOPES QUEIROZ
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Tendo em vista
que o pedido da presente ação não se refere somente ao despe-
jo, mas também a cobrança de alugueres, esclareça o autor se
há desistência quanto ao pedido de cobrança dos alugueres, no
prazo de 05 (cinco) dias. Diligências necessárias.”Adv. EUS-
TAQUIO REIS DE MENDONCA e MITSUYO FUGIMOTO
STONOGA-

88.-BUSCA E APREENSAO-280/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A. x ALINE SOLIDONIA HOMEN RAMOS -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Cumpra o determinado na pare final da sentença, no prazo
de 10 (dez) dias. 2-Int.”(... Transitada em julgado, junte o autor
memória do cálculo atualizada do valor da dívida, e compro-
vante da venda extrajudicial, para a verificação de eventual saldo
em favor da requerida).Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI, EDUARDO MALUCELLI e CLINIO L L LYRA-

89.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-313/2004-JUAN
FIDALGO PEREZ x ANTONIO CALIXTO DE SOUZA e ou-
tros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”DESPACHO DE FLS.57 - Primeiramente,
esclareça o autor sobre a ocupação ou não do imóvel, haja vista
o Sr.Oficial de Justiça ter certificado sobre a existência de
moradores na casa de fundos do imóvel. Diligências
necessárias.DESPACHO DE FLS.60 -Contados e preparados,
voltem. Diligências necessárias. ( Custas no valor de R$ 17,50
+ acréscimos legais).”Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

90.-ORDINARIA C/C TUTELA-328/2004-MARIA ESTHER
PIANOVSKI GAUDENCIO x MAINHOUSE CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P. X.F. GUERRA. “1-Dê-
se ciência à parte requerida dos documentos acostados em fls.98/
104. 2-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
informando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência,
sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 3-No mesmo
prazo informem se há parâmetros concretos para a composi-
ção, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será desig-
nada a audiência conciliatória; do contrário, o procedimento
seguirá independente da audiência referida, de acordo com o
permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º, do CPC. 4-Int.”-
Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, ALCEU RODRIGUES
CHAVES, LUCIANO HINZ MARAN, DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

91.-BUSCA E APREENSAO-497/2004-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x VALDIR MASUTTI -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “

Contados e preparados, voltem. Dil. nec.” (Custas: R$ 6,30 +
os acréscimos legais) -Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA,
FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES M. A.
TOLEDO PIZA, KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, ADRIANO MINOR UEMA, LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO e JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO-

92.-BUSCA E APREENSAO-522/2004-BANCO ITAU S/A x
PAULO CEZAR RIBEIRO -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1- Em
face do advento da Lei 10.931, de 02 de agosto de 2004, re-
ratifico o despacho inicial, que passe a ter a seguinte redação:
“1-Provada documentalmente a alienação fiduciária em garan-
tia e a mora do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se nos
termos do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (obser-
vadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte deve-
dora de que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da
efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituído indepen-
dente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no parágrafo 2º(depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restituição.
2-Defiro o pedido de fls.32/34; oficie-se. 3-Int.” (Com o apoio
no art.19, do CPC, solicito a intimação da parte interessada
para antecipação das custas, referente à expedição de 13 ofíci-
os no valor de R$ 91,00)-Adv. ALTAIR MARENDA PEREI-
RA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI e RODRIGO DOLFINI-

93.-REVISAO CONTRATUAL-528/2004-EDIVALDO REI-
NOSO ALVES x BANCO PANAMERICANO S/A -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P. X.F. GUERRA. “1-Dê-se ciência a parte autora do docu-
mento acostado em fls.65. 2-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as
partes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente
pretendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessi-
dade e conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento an-
tecipado. 3-No mesmo prazo informem se há parâmetros con-
cretos para a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso
em que será designada a audiência conciliatória; do contrário,
o procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º, do
CPC. 4-Int.”-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, JURACY
ROSA GOIVINHO, LEANDRO CABRERA GALBIATI, ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

94.-DECLARATORIA-630/2004-JOSE ROBERTO SCANDE-
LARI x BANCO SANTANDER S/A -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Tendo em
vista que a citação pelo correio exige a juntada do Aviso de
Recebimento (art.223, parágrafo único, do CPC), inclusive para
que comece a correr o prazo para apresentação de defesa
(art.241, I, do mesmo codex), e que restou frustrado o ato cita-
tório por esta modalidade, determino a expedição de mandado
de citação e intimação.” (Depositar antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, conforme disposto 9.4.1 do Código de
Normas) - Adv. RENATO JOSE BORGERT e ROBERTA BO-
TELHO BITTENCOURT-

95.-DECLARATORIA-752/2004-JORGE DE ARAUJO x
HSBC BANK BRASIL S.A. -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Contados e preparados,
voltem. 2-Int. (Custas no valor de R$ 4,20 + acréscimos
legais).”Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, ANA
CAROLINA DE MELO MANO, ADRIANA GIACOMAZZI e
ANNA CAROLINA DE C. BELTRAO-

96.-EMBARGOS DE TERCEIRO-758/2004-VILMAR JOSE
REINERT x BANCO BANESTADO S/A -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “1-Recebo o recurso de apelação de fls.206/
217, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a recorrida para contra-
arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Int.” -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
LUIZ CESAR TABORDA ALVES, GIZELLE AMBONI PE-
TRI, ALEXANDRE TORRES VEDANA e DALTON ANTO-
NIO SHULTZ GABARDO-

97.-ORDINARIA-766/2004-ALICIO GONÇALVES e outros x
FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEG.SOCIAL - RE-
FER -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P. X.F. GUERRA. “1-Em 05 (cinco) dias, escla-
reçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado. 2-No mesmo prazo informem se há parâme-
tros concretos para a composição, e efetivo interesse em reali-
zá-la, caso em que será designada a audiência conciliatória; do
contrário, o procedimento seguirá independente da audiência
referida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, pará-
grafo 3º, do CPC. 3-Int.”-Adv. MARLY APARECIDA PEREI-
RA FAGUNDES, WILLYAN ROWER SOARES, CARMEN
DAS GRAÇAS SILVA MARINS, GUIDO HENRIQUE SOU-
TO, ENEIDA AMENY SCHIAFINO SOUTO e FERNANDO
SCHIAFINO SOUTO-

98.-REVISAO CONTRATUAL-798/2004-PAULO BORGES
DOS SANTOS x BRASLOTES - LOTEAMENTOS BRASI-
LEIROS LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”1-Defiro o pedido de vista de fls.68,
pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”Adv. LUIZ FERNANDO

CACHOEIRA, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUINOS e JULIANA AN-
DRESSA PAESE-

99.-DECLARATORIA-876/2004-GERALDO DECIO LEITE
DE MACEDO x BRASIL TELECOM S/A -” Manifeste-se a
parte autora quanto a contestação e documentos de fls.72/159.”-
Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, LIGIA FERNANDA
MORETTO DA SILVA, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES, SILVIANI IWERSON BARONE, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA e CRISTIANE RATIER-

100.-SUMARISSIMA-917/2004-CARLOS IESCHECK FILHO
x ASSOCIACAO DE AMIGOS E MOR. DO CONJ. RES. FI-
RENZI -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Expe-
ça-se mandado de citação, conforme requerido às fls.206/207.
Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas. Diligências ne-
cessárias. ( Audiência dia 02/02/2005, às 13:30 horas).”Adv.
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE
AMARO-

101.-DESPACHO PREFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.M.NETO:MANDADO DE SEGURANCA-
919/2004-VALTER RIBEIRO DA SILVA x ROSA DE FREI-
TAS CARVALHO -”1-Pagas eventuais custas remanescentes,
cumpra-se o Código de Normas, e arquive-se. 2-Int. ( Custas
remanescentes no valor de R$ 2,10 + acréscimos legais.)” -
Adv. RUBENS MERCURIO JUNIOR e SERGIO VILARIM
DE SOUZA-

102.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-925/2004-ROSY
WOISKI LEAO DE MACEDO x DMC PROJETOS DE EN-
GENHARIA LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.M.NETO. “Sobre o contido
às fls.28/37, manifeste-se a requerida no prazo de 05 (cinco)
dias. Após, em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conveni-
ência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. No
mesmo prazo informem se há parâmetros concretos para a com-
posição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º, do CPC.
Dil. nec.”-Adv. CARLOS OSWALDO M ANDRADE, DANI-
EL LOURENCO MACHADO e JULIANA LICZACOWSKI
MALVEZZI-

103.-SUMARIA - COBRANCA-967/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CANANEIA X LUIZ CARLOS
GUTSTEIN e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”Defiro o pedido de fls.33, expeça-se o competente
mandado. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas. DIli-
gências necessárias.”(Audiência dia 24/02/2005, às
09:30).”Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

104.-INTERDICAO-1055/2004-ZONILDA DA SILVA CASSI-
LHA x JOARIBE CASSILHA -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO: “1- Acolho o parecer ministerial, para o in-
terrogatório do interditando, designo o dia 07/12/2004, às 10:00
horas. 2- Cite-se com as advertências legais. 3- Int.”-Adv. RO-
DRIGO ARRUDA SANCHEZ e BARBARA K. CORREA RI-
BAS-

105.-CAUTELAR DE SUSTACAO-1075/2004-CONDOR SU-
PER CENTER LTDA x FULLER S.A e outros -”Intime-se a
parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)
dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) -
Portaria 1/04".-Adv. CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, MARCIA GALEAZZI
CAXAMBU, ANDREA MORAES SARMENTO, CAROLINA
VIANNA FERREIRA DA COSTA e CAROLINE DE SOUZA
TEIXEIRA-

106.-BUSCA E APREENSAO-1116/2004-BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x AGENOR
DE ARCHANJO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “ Contados e prepa-
rados, voltem. Dil. nec.” (Custas: R$ 4,20 + os acréscimos le-
gais) -Adv. ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI ME-
NEGOLLA, DANIEL SANTOS BORINI, FABIAN RADLO-
FF, JULIANA MUHLMANN, LUIZ EDUARDO MELLER DA
SILVA, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAR-
ROS DA ROSA, TATIANA KARIN DE MIRANDA, TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI, ALAMIR DOS SANTOS WIN-
CKLER JUNIOR, FLAVIA TSCHOEKE, FERNANDA BLA-
SIO PEREZ, ANGELA ESSER e DARIANE MARQUES MAR-
TINELLI-

107.-DECLARATORIA-1203/2004-CONDOR SUPER CEN-
TER LTDA x FULLER S.A e outros -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA:
Cite-se os requeridos na forma pretendida, sobre os termos da
ação proposta e para oferecimento de defesa no prazo de 15
(quinze) dias, observando os termos e advertências dos arts.
285 e 319, do CPC. Observe-se quanto a citação o disposto no
art. 222 e sua alínea “f”, do CPC. 3. Dil. nec.” -(Manifeste-se a
parte autora para depositar as despesas postais da carta de cita-
ção, no prazo de 05 (cinco) dias) - Adv. CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, MAR-
CIA GALEAZZI CAXAMBU, ANDREA MORAES SARMEN-
TO, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA, CARO-
LINE DE SOUZA TEIXEIRA, GIANNA CALDERARI e PRY-
CILLA ANTUNES DA MOTA PAES-

108.-REVISAO CONTRATUAL-1272/2004-EDUARDO VI-

LELA x BANCO BANDEIRANTES S/A - CARTAO MASTER-
CARD -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Conforme se denota das movimentações fi-
nanceiras relativas ao cartão crédito, a situação não é compatí-
vel com a condição de miserabilidade jurídica declarada, es-
tando inicial inclusive acompanhada de parecer técnico produ-
zido de forma particular. 2-Assim sendo, esclareça a parte au-
tora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre seus rendimentos, bem
como se sua procuradora está atuando graciosamente, fazendo
demonstração suficiente. 3-Int.”Adv. GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC-

109.-COBRANCA DE AUTOS-4/2004-JUIZO DA SETIMA
VARA CIVEL x ULYSSES FALCAO VIRICA NETTO -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Aguarde-se conforme requerido as fls.35, pelo prazo de 30
(trinta) dias. 2-Outrossim, expeça-se carta precatória de inti-
mação da parte autora, para que se manifeste, no prazo de 10
(dez) dias, sobre o interesse na restauração dos autos. 3-Int.”Adv.
ULYSSES FALCAO VIRICA NETTO-

CARTORIO DA OITAVA VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - PR
RELACAO Nº 182/2004
JUIZ TITULAR: JOSE ROBERTO PINTO JUNIOR
JUIZ SUBSTITUTO: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
ESCRIVA: SONIA Mª MUNHOZ DA ROCHA E SILVA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0262 000907/2004
0175 001399/2003
0048 001086/1998
0067 000012/2001
0210 000287/2004

ABELARDO EVANGELISTA DE F 0132 000537/2003
ACACIO CORREA FILHO 0145 000728/2003
ADELFIA T. BERTE 0087 000486/2002
ADELIA HEMMI DA SILVA 0139 000666/2003
ADELIO DRUCIAK 0007 000767/1987
ADILSON DE CASTRO JR. 0208 000263/2004
ADILSON JOSE CAMPOY 0259 000877/2004
ADILSON LUIZ FERREIRA FIL 0189 000055/2004
ADRIANA DE ALCANTARA 0129 000377/2003
ADRIANA DE FRANCA 0097 000890/2002
ADRIANA ESTIGARA 0176 001401/2003
ADRIANA RIOS MENEGHIN 0081 001593/2001
ADRIANA WENK 0027 000884/1996
ADRIANE GUASQUE 0025 000125/1996
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0074 001253/2001

0090 000731/2002
ADRIANO ANHE MORAN 0174 001384/2003
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0108 001256/2002

0302 001317/2004
ADRIANO BARBOSA 0207 000246/2004
ADRIANO M. C. RANCIARO 0237 000590/2004
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0262 000907/2004

0048 001086/1998
0067 000012/2001
0210 000287/2004

ADSON GABINO DE MORAES JU 0095 000852/2002
ADYR RAITANI JUNIOR 0237 000590/2004
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0058 000364/2000
ALBERTO SILVA GOMES 0145 000728/2003

0048 001086/1998
0097 000890/2002

ALCEU DALABONA 0226 000501/2004
ALDO MEDEIROS 0011 000691/1991
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0233 000581/2004
ALESSANDRA F.DE SIQUEIRA 0144 000727/2003
ALESSANDRO BELLANI 0140 000673/2003
ALESSANDRO M. FELIPE 0121 000095/2003
ALESSANDRO SPILLER 0181 001581/2003
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0042 000642/1998
ALEXANDRA FISTAROL 0162 001177/2003
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 0108 001256/2002

0302 001317/2004
ALEXANDRE CHEMIM 0306 001334/2004
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0144 000727/2003

0068 000090/2001
0061 000438/2000

ALEXANDRE FIDALSKI 0076 001444/2001
ALEXANDRE GONCALVES M. RO 0294 001174/2004
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0183 001587/2003
ALEXANDRE LIPKA 0031 000481/1997
ALEXANDRE LUIS WESTPHAL 0108 001256/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0214 000328/2004

0145 000728/2003
0246 000705/2004
0088 000523/2002

ALEXANDRE RICARDO PESSERL 0111 001316/2002
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0171 001333/2003
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 0112 001352/2002

0215 000329/2004
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0196 000099/2004
ALISSON GASPAR 0096 000889/2002
ALMERINDO PEREIRA 0104 001041/2002
ALTACIR ANTONIO COSTA 0110 001288/2002
ALTAIR MARENDA PEREIRA 0099 000904/2002
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 0130 000402/2003
ALVARO JOSE PEREIRA -OAB/ 0252 000753/2004

0291 001146/2004
AMADEU ALICE NETTO 0252 000753/2004
AMANCIO CUETO 0024 001134/1995
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0072 000474/2001

8ª Vara Cível



5ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/2004 105105105105105

AMANDO BARBOSA LEMES 0157 001011/2003
AMAURY JOSE NASSER 0179 001504/2003
AMORY RIBEIRO PIRES 0015 000652/1994
ANA BARBARA GROSS 0119 000029/2003

0106 001208/2002
ANA CAROLINA ELAINE DOS S 0134 000597/2003
ANA CAROLINA MULLER M. DE 0263 000908/2004
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0174 001384/2003
ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 0102 000992/2002
ANA CRISTINA MARTINS BRAN 0136 000644/2003
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0015 000652/1994
ANA LOUISE RAMOS DOS SANT 0175 001399/2003
ANA LUCIA FRANCA 0040 001238/1997

0112 001352/2002
ANA LUIZA MANZOCHI 0168 001283/2003
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 0130 000402/2003
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0027 000884/1996
ANA PAULA WOLLSTEIN 0287 001126/2004
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0067 000012/2001
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES 0011 000691/1991

0021 000759/1995
ANDERSON GASPAR 0096 000889/2002
ANDERSON LOVATO 0002 016383/1984
ANDERSSON ALAN DALLAGNOL 0130 000402/2003
ANDRE CARPE NEVES 0257 000866/2004

0079 001482/2001
ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA 0145 000728/2003
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0107 001246/2002
ANDRE DUTRA BECKER 0133 000585/2003
ANDRE LOPES MARTINS 0117 001489/2002
ANDRE LUIZ CALVO 0203 000192/2004
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR 0105 001121/2002
ANDRE MASSIGNAN BEREJUK 0011 000691/1991
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0128 000376/2003

0066 001241/2000
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIM 0087 000486/2002
ANDRE WAGNER 0210 000287/2004
ANDREA CORDEIRO DOS SANT 0245 000667/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0301 001294/2004

0281 001074/2004
0099 000904/2002
0272 000980/2004

ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0071 000414/2001
ANDREA REJANE DE ARAUJO G 0013 000214/1993
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0307 001340/2004
ANDRESSA BOLSI 0224 000471/2004
ANDREZZA MARIA BELTONI 0158 001022/2003
ANDYARA MENEZES TEIXEIRA 0113 001376/2002
ANGELA ESSER 0239 000627/2004

0198 000115/2004
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0220 000413/2004
ANGELO O. ZANUZO DENARDIM 0017 000986/1994

0017 000986/1994
ANNA CAROLINA DINIZ NOGUE 0294 001174/2004
ANTENOR C. PENTEADO 0260 000902/2004
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 0186 001609/2003
ANTONIO CARLOS B. F. PIER 0070 000249/2001
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0134 000597/2003
ANTONIO CARLOS EFING 0208 000263/2004
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0130 000402/2003
ANTONIO CARLOS S. KUHN 0017 000986/1994
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0122 000138/2003

0091 000750/2002
ANTONIO DE PADUA PARENTE 0055 000982/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 0047 001061/1998
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0211 000293/2004
ANTONIO LOPES MUNIZ 0095 000852/2002
ANTONIO NUNES NETO 0068 000090/2001
ANTONIO SERGIO LOPES 0092 000752/2002
ANTONIO VICENTE DA FONTOU 0263 000908/2004
APARECIDO JOSE DA SILVA 0103 000995/2002
AQUILES FELDMAN 0212 000302/2004
ARAREDES SCHRAINER SERPA 0040 001238/1997
ARARINAN KOSOP 0255 000835/2004
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0203 000192/2004
ARISTEU DOMINGOS LUIS COV 0255 000835/2004
ARIVALDIR GASPAR 0096 000889/2002
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA 0262 000907/2004
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 0013 000214/1993

0172 001366/2003
0038 000939/1997

ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA 0008 000644/1989
ARLYVAN PROBST 0289 001142/2004
ARMANDO RIBEIRO GON•ALVES 0259 000877/2004
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0138 000647/2003
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0247 000709/2004

0098 000893/2002
ARY SPERANDIO JUNIOR 0248 000722/2004
ASBRA MICHEL IZAR 0195 000098/2004
ASSIS CORREA 0126 000343/2003
AUDERI LUIZ DE MARCO 0145 000728/2003
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 0131 000451/2003
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0207 000246/2004

0071 000414/2001
AYRTON PIMENTEL 0259 000877/2004
AZIZ SIMAO FILHO 0073 000701/2001
BABYTON PASETTI 0114 001407/2002
BEATRIZ SANTI 0075 001391/2001
BEATRIZ SCHIEBLER 0221 000438/2004

0087 000486/2002
BENEDITO DE PAULA 0243 000661/2004
BOLESLAU SLIVIANY 0079 001482/2001
BRUNO PAGANI QUADROS 0210 000287/2004
CAMILA ENRIETTI BIN 0140 000673/2003
CAMILE SANTOS DE SOUZA 0207 000246/2004
CAMILLA T. PILASTRE MENDE 0045 000864/1998
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0029 001341/1996

0026 000265/1996
CARINA PESCAROLO 0197 000108/2004

0006 000663/1987
CARLA CIENDRA COSTA 0066 001241/2000
CARLA PONS DI LEONE 0007 000767/1987
CARLOS ALBERTO FRANCO RIB 0145 000728/2003

CARLOS ALBERTO GUIMARAES 0128 000376/2003
0066 001241/2000

CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0124 000305/2003
CARLOS ARAUZ FILHO 0073 000701/2001
CARLOS ARNALDO FALBO LARA 0179 001504/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0176 001401/2003

0045 000864/1998
CARLOS FREDERICO R. COUTI 0156 000999/2003
CARLOS FREDERICO REINA CO 0244 000665/2004
CARLOS GUSTAVO NOGARI AND 0164 001199/2003
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0008 000644/1989
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0227 000506/2004
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0197 000108/2004

0006 000663/1987
0041 000443/1998

CARLOS MURILO PAIVA 0159 001031/2003
CARLOS ROBERTO BACHEGA DA 0174 001384/2003
CARLOS ROBERTO DE MATOS 0058 000364/2000
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0027 000884/1996
CARLOS TERABE 0064 001019/2000
CARLYLE POPP 0011 000691/1991

0021 000759/1995
0051 000108/1999

CARMELITA FATIMA MARQUES 0089 000665/2002
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0273 000988/2004

0273 000988/2004
CARMEN IRIS P. NICOLODI 0287 001126/2004
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0144 000727/2003
CAROLINA MIZUTA 0124 000305/2003
CAROLINE GARCETE RAMOS 0176 001401/2003
CAROLINE RODRIGUES DA SIL 0269 000972/2004
CAROLINE SANTOS FAVERO 0226 000501/2004
CARY CESAR MONDINI 0143 000722/2003
CASSIO LISANDRO TELLES 0164 001199/2003
CELIA DO ROCIO DE PAULA 0063 000811/2000
CELIA INES DA SILVA 0261 000906/2004
CELSO FERNANDO GUTMANN 0034 000797/1997
CELSO UMBERTO LUCHESI 0145 000728/2003

0145 000728/2003
CESAR A. ABILHOA 0018 001001/1994
CESAR AUGUSTO CARVALHO 0204 000198/2004
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 0208 000263/2004
CHRISTIANE MARRONI 0080 001532/2001
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0117 001489/2002
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 0135 000602/2003
CIRCE MARIA LEJAMBRE RODR 0008 000644/1989
CIRO BRUNING 0020 000370/1995
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0014 000657/1993
CLAUDIA PICOLO 0240 000631/2004
CLAUDIA VALERIO FEIJO 0146 000746/2003
CLAUDIO BELLO FILHO 0139 000666/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0112 001352/2002
CLAUDIOMIRO PRIOR 0293 001156/2004
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0296 001215/2004
CLINIO L. L. LYRA 0006 000663/1987

0031 000481/1997
CLOVIS MOTTIN 0285 001113/2004
CONCEICAO ANGELICA R. CON 0119 000029/2003

0106 001208/2002
CONCEICAO APARECIDA R.C.M 0068 000090/2001

0092 000752/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0216 000350/2004
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0118 000011/2003

0078 001456/2001
CRISTIANE BIENTINEZ SPRAD 0066 001241/2000
CRISTIANE BORTOLINI 0028 001133/1996

0041 000443/1998
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0230 000527/2004
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 0050 001234/1998
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0216 000350/2004
CRISTINA TRENTO 0154 000920/2003
CYBELE OLIVEIRA E SOUZA D 0294 001174/2004
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0171 001333/2003
DANIEL HACHEM 0006 000663/1987

0152 000879/2003
0082 000001/2002
0193 000094/2004

DANIEL HENNING 0133 000585/2003
DANIEL MELNIK BLICHARSKI 0151 000837/2003
DANIELA BRUM DA SILVA 0221 000438/2004
DANIELA DA SILVA VIEIRA 0037 000931/1997
DANIELA FRENEDA BUSTO ADL 0263 000908/2004
DANIELA LANGASSNER SCHMIT 0162 001177/2003
DANIELA LEITE LANGASSNER 0162 001177/2003
DANIELE ESMANHOTTO 0105 001121/2002
DANIELE MARIA GONCALVES 0265 000929/2004
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0247 000709/2004
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0087 000486/2002
DARIO LUIZ SALLES MOREIRA 0147 000763/2003
DARLEI LAUER 0255 000835/2004
DAVID BESSA ALVES 0112 001352/2002
DAVID SCHNAID NETO 0129 000377/2003
DEBORA SPINOLA NOGUEIRA 0031 000481/1997
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0197 000108/2004

0006 000663/1987
DENISE CRISTINA BRZEZINSK 0263 000908/2004
DENISE KUNG BRUEL 0154 000920/2003

0207 000246/2004
DENISE LUNELLI MARCONDES 0013 000214/1993
DESIREE PASSOS DIAS 0180 001540/2003
DIEGO MARTINS CASPARY 0263 000908/2004
DIOGO FADEL BRAZ 0212 000302/2004
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0011 000691/1991

0051 000108/1999
DIRCEU PERTUZATTI 0012 000566/1992
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0054 000644/1999
DOUGLAS DOS SANTOS 0102 000992/2002
DOUGLAS MARCEL PERES 0033 000659/1997
DOUGLAS WAYSS 0263 000908/2004
DULCINEIA DE SOUZA SCHMID 0026 000265/1996
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0074 001253/2001

0090 000731/2002
EDGAR KINDERMAN SPECK 0209 000274/2004

EDGAR LUIZ CAVALCANTI ALB 0217 000353/2004
EDGARD CAVALCANTI DE A. N 0217 000353/2004
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0008 000644/1989
EDGARD LUIZ CVALCANTI ALB 0012 000566/1992
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0009 000457/1990
EDISON DE MELLO SANTOS 0176 001401/2003
EDSON ADIR DA CRUZ 0016 000820/1994
EDSON ALVES BEZERRA DE SA 0145 000728/2003
EDSON APARECIDO DA SILVA 0055 000982/1999
EDSON CENTANINI 0151 000837/2003
EDSON SILVERIO CABRAL 0146 000746/2003
EDUARDO ANTONIO FELKE KUM 0039 001030/1997
EDUARDO DE OLIVEIRA FRANC 0269 000972/2004
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0128 000376/2003
EDUARDO GOMES FRENEDA 0263 000908/2004
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0194 000096/2004

0170 001329/2003
EGBERTO TEIXEIRA SOARES 0005 018255/1985
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0018 001001/1994
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0037 000931/1997
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 0046 001032/1998
ELEVIR DIONYSIO NETO 0046 001032/1998
ELIANE CRISTINA YNAIAMA 0024 001134/1995
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0189 000055/2004
ELIANE DO ROCIO M. PUNDEC 0110 001288/2002
ELIANE THIESSEN 0049 001168/1998
ELIAS MATTAR ASSAD 0008 000644/1989
ELISANGELA FERNANDES 0183 001587/2003
ELIZABETH MAROJA AULICINO 0179 001504/2003
ELIZEU MACIEL 0173 001379/2003
ELLEN CAROLINA DA SILVA 0145 000728/2003

0145 000728/2003
ELOISA MARIA MENDONCA AVE 0263 000908/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0165 001240/2003
EMILIO LUIZ A. PROHMANN 0259 000877/2004
ERALDO LUIZ KUSTER 0119 000029/2003

0119 000029/2003
0106 001208/2002

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0216 000350/2004
0183 001587/2003
0143 000722/2003
0187 000012/2004

ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0194 000096/2004
0170 001329/2003

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0115 001467/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0083 000029/2002
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0179 001504/2003
ESTEVAO L. CORREA 0145 000728/2003
EVANDRO GONCALVES DE BARR 0145 000728/2003
EVANDRO LUIS PEZOTI 0197 000108/2004

0006 000663/1987
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0161 001170/2003

0056 001032/1999
0138 000647/2003
0125 000320/2003
0179 001504/2003
0270 000975/2004
0100 000915/2002
0091 000750/2002

EVERTON CALAMUCCI 0077 001445/2001
EXPEDITO ARNAUD FORMIGA F 0216 000350/2004
FABIAN LENZI NERBASS 0252 000753/2004

0291 001146/2004
FABIAN MORI SPERLI 0201 000158/2004
FABIANA CARRASCO RIBEIRO 0166 001249/2003
FABIANE CAROL WENDLER 0037 000931/1997
FABIANO FREITAS MINARDI 0256 000863/2004
FABIANO NEVES 0205 000221/2004
FABIANO ROESNER 0083 000029/2002
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0263 000908/2004
FABIO MAX MARSCHNER MAYER 0065 001043/2000
FABIO RENATO SANT’ANA 0122 000138/2003
FABIO ROBERTO GUSSO 0146 000746/2003
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 0131 000451/2003
FABIO TAVARES TORQUATO 0046 001032/1998
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0066 001241/2000
FABIOLA POLATTI 0176 001401/2003
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0107 001246/2002
FABRICIO ZILOTTI 0189 000055/2004
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0097 000890/2002
FELIPE ALVES DA MOTA 0156 000999/2003
FERNANDA CLAUDINO DOS SAN 0108 001256/2002
FERNANDA NAMI PASTUCH 0293 001156/2004
FERNANDA SCHUHLI BOURGES 0139 000666/2003
FERNANDA TROIAN 0030 000336/1997
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0237 000590/2004
FERNANDO BRANDAO WHITAKER 0201 000158/2004
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0045 000864/1998
FERNANDO FERNANDES 0030 000336/1997
FERNANDO ROCHA FILHO 0208 000263/2004
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0238 000603/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0260 000902/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0266 000940/2004
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0212 000302/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0118 000011/2003

0293 001156/2004
FLAVIO CESAR DE PAULA 0208 000263/2004
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0020 000370/1995

0021 000759/1995
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0117 001489/2002
FLAVIO VIEIRA 0173 001379/2003
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0154 000920/2003
FRANCINE FREDERICO 0212 000302/2004
FRANCISCO A. DA COSTA JUN 0007 000767/1987
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0259 000877/2004
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0011 000691/1991
GABRIEL JOCK GRANADO 0163 001183/2003

0095 000852/2002
GASTAO FERNANDO P. DE BAR 0122 000138/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0091 000750/2002
GENESIO SELLA 0008 000644/1989
GEORGIA BORDIN JACOB GRAC 0065 001043/2000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0033 000659/1997

GERALDO CEZAR SANTOS BOND 0217 000353/2004
GERALDO MOCELIN 0228 000514/2004
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0182 001582/2003
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0226 000501/2004
GERUSA LINHARES LAMORTE 0284 001107/2004
GETHE X.PRUDENCIO GAMA 0080 001532/2001
GEVERSON ANSELMO PILATI 0256 000863/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0102 000992/2002
GILBERTO ANTONIO SPILLER 0181 001581/2003
GILBERTO CARVALHO MOURA 0092 000752/2002
GILBERTO DA SILVA E SOUZA 0232 000572/2004
GILBERTO GAESKI 0090 000731/2002
GILBERTO GRACIA PEREIRA 0036 000927/1997
GILMA MARCIA MARTINS C. D 0179 001504/2003
GILSON VICENTE VENANCIO D 0087 000486/2002
GIORGIA ENRIETTI BIN 0140 000673/2003
GISELE LEMKE 0011 000691/1991
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0297 001227/2004

0179 001504/2003
GLACY SILVEIRA DA COSTA 0005 018255/1985
GLADIMIR L FRANCESCHI 0056 001032/1999
GLAUCIUS GHEBUR 0251 000750/2004
GLENDA GONCALVES GONDIM 0117 001489/2002
GRACIANO DE JESUS CAMPOS 0003 017706/1985
GRACIELA C. MACHADO VITUR 0221 000438/2004
GREICY KEROL PATRIZZI 0211 000293/2004
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0178 001498/2003
GUILHERME KLOSS NETO 0196 000099/2004
GUILHERME PEZZI NETO 0094 000828/2002
GUSTAVO BERTO ROCA 0251 000750/2004
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0207 000246/2004

0071 000414/2001
GUSTAVO MOREIRA GORSKI 0263 000908/2004
HAMILTON BONATTO 0251 000750/2004
HELENA CRISTINA FERREIRA 0060 000424/2000
HENRIQUE JAIME ZULIAN 0008 000644/1989
HERCULES LUIZ 0177 001478/2003
HERNANI YANAZE 0068 000090/2001

0092 000752/2002
HERON CATTA PRETA G. DE A 0225 000499/2004
HERON SCHOLZE PEIXOTO 0220 000413/2004
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0044 000835/1998
HOMERO RASBOLD 0077 001445/2001
HORACIO MONTESCHIO 0211 000293/2004
IACRI MENEGHEL ABARCA 0105 001121/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 0072 000474/2001
IDELANIR ERNESTI 0299 001238/2004
IDEVAN CESAR R. LOPES 0108 001256/2002
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0216 000350/2004
IGUACIMIR G. FRANCO 0042 000642/1998
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0069 000246/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0033 000659/1997
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0062 000808/2000
IRAPUAN ZIMMERMANN DE NOR 0201 000158/2004
IRECE NASCIMENTO TREIN 0056 001032/1999
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0189 000055/2004
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0024 001134/1995
IRINEU PALMA PEREIRA 0285 001113/2004
IRINEU ROBERTO ALVES 0179 001504/2003
ISABEL CRISTINA DE CARVAL 0139 000666/2003
IVAIR JUNGLOS 0119 000029/2003
IVANA VIARO PADILHA 0066 001241/2000
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0076 001444/2001
IVO BERNARDINO CARDOSO 0250 000745/2004

0264 000927/2004
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0274 000991/2004
IVONE STRUCK 0186 001609/2003
IVONE TERESINHA JUNG 0055 000982/1999
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0020 000370/1995
JACEGUAY F. DE LAURINDO R 0202 000176/2004
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0287 001126/2004

0156 000999/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0262 000907/2004

0175 001399/2003
0048 001086/1998
0067 000012/2001
0210 000287/2004
0210 000287/2004

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0270 000975/2004
JAIR APARECIDO AVANSI 0166 001249/2003

0145 000728/2003
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0031 000481/1997
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0208 000263/2004
JAMES WAHL 0284 001107/2004
JANAINA M.N. PIAZENTIN GO 0080 001532/2001
JANDER LUIS CATARIN 0221 000438/2004

0087 000486/2002
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 0063 000811/2000
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0117 001489/2002
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0283 001104/2004
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0110 001288/2002
JEANE CARLA REDIN 0154 000920/2003
JEFERSON RENATO R. ZANETI 0119 000029/2003

0106 001208/2002
JEFFERSON AUGUSTO DE PAUL 0243 000661/2004
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0013 000214/1993
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0293 001156/2004
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0017 000986/1994

0016 000820/1994
0106 001208/2002

JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0034 000797/1997
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0002 016383/1984
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 0062 000808/2000
JOAO CARLOS KREFETA 0264 000927/2004
JOAO CARLOS MARTINS 0269 000972/2004
JOAO CARLOS REQUIAO 0102 000992/2002
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0269 000972/2004
JOAO EDSON ZANROSSO 0008 000644/1989
JOAO FERNANDO CUNHA DA CU 0190 000056/2004
JOAO FERREIRA DE FARIA 0089 000665/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0197 000108/2004

0006 000663/1987
0295 001185/2004
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JOAO MARTINS 0243 000661/2004
JOAO PAULO DA COSTA BRUCE 0164 001199/2003
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0280 001062/2004
JOAO SERGIO RAUSIS 0058 000364/2000
JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEI 0128 000376/2003
JOAQUIM MIRO 0102 000992/2002

0201 000158/2004
JOAQUIM MIRO NETO 0102 000992/2002

0201 000158/2004
JOCELY LOUREIRO C. DE OLI 0217 000353/2004
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0055 000982/1999
JOEL KRAVTCHENKO 0216 000350/2004
JOEL SIQUEIRA BUENO 0024 001134/1995
JOHN JOHNYS CELESTINO 0147 000763/2003
JOHNSON SADE 0202 000176/2004
JOHSON SADE 0071 000414/2001
JONAS BORGES 0200 000138/2004
JONATHAS A. DO NASCIMENTO 0286 001116/2004
JONNY PAULO DA SILVA 0107 001246/2002
JORGE AUGUSTO KRUGER 0169 001315/2003
JORGE CLARO BADARO 0135 000602/2003

0069 000246/2001
JORGE GOMES ROSA NETO 0146 000746/2003
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0212 000302/2004
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0308 001350/2004
JOSE ANTONIO BRAZ SOLA 0179 001504/2003
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0050 001234/1998
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0154 000920/2003

0207 000246/2004
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOB 0033 000659/1997
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0034 000797/1997
JOSE CARLOS BUSATO 0218 000365/2004
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0126 000343/2003
JOSE CARLOS TRISTAO 0077 001445/2001
JOSE CARLOS VIANA 0192 000092/2004
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0147 000763/2003

0128 000376/2003
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0260 000902/2004
JOSE DE ANDRADE FARIA NET 0008 000644/1989
JOSE DECIO DUPONT 0181 001581/2003
JOSE DEVANIR FRITOLA 0050 001234/1998
JOSE DO CARMO BADARO 0254 000834/2004

0053 000512/1999
0135 000602/2003
0069 000246/2001
0084 000226/2002
0188 000036/2004
0255 000835/2004

JOSE ERNANI DE CARVALHO P 0139 000666/2003
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0208 000263/2004
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0167 001275/2003
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0010 000740/1990
JOSE LAGANA 0009 000457/1990
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 0005 018255/1985
JOSE MADSON DOS REIS 0251 000750/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0266 000940/2004

0123 000292/2003
0064 001019/2000
0259 000877/2004

JOSE ORLANDO PINELI JUNIO 0145 000728/2003
JOSE TORQUATO TILLO 0005 018255/1985
JOSE VIDOTTI 0219 000408/2004
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0262 000907/2004

0175 001399/2003
0048 001086/1998

JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0023 001068/1995
0149 000806/2003

JUAREZ BORTOLI 0285 001113/2004
JUAREZ DA FONSECA 0008 000644/1989
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0180 001540/2003
JULHI MEIRE ALMIRON BONES 0124 000305/2003
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0232 000572/2004
JULIANA DIAS DE PAULA CAS 0294 001174/2004
JULIANO DOS SANTOS CARNEI 0263 000908/2004
JULIANO FRANCA TETTO 0080 001532/2001

0285 001113/2004
JULIANO LAGO SEBBEN 0089 000665/2002
JULIANO M. FRANCO 0042 000642/1998
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0093 000761/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0157 001011/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0270 000975/2004
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0040 001238/1997
JULIO JACOB JUNIOR 0260 000902/2004
KARIMEN MELO WEISS LIU 0184 001589/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0233 000581/2004

0249 000733/2004
KARYME GUERIOS 0241 000635/2004
KATIA REGINA COELHO 0036 000927/1997
KEILE CRISTINA BIEZUS 0163 001183/2003

0095 000852/2002
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0164 001199/2003
KELLY CRISTINA WORM 0212 000302/2004

0191 000059/2004
KESLEY HUMEL WAGNER 0145 000728/2003
LACIR GUARENGHI 0276 001005/2004

0025 000125/1996
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0176 001401/2003
LAURO CAETANO VALETIM 0043 000687/1998
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0287 001126/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0120 000060/2003

0150 000818/2003
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0208 000263/2004
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0197 000108/2004

0006 000663/1987
LEILA MASSAKO HASHIGUGHI 0277 001016/2004
LEONARDO BENETON THIELE 0208 000263/2004
LEONARDO DA COSTA 0232 000572/2004
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0009 000457/1990
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 0142 000717/2003
LEONDINA ALICE MION PILAT 0256 000863/2004
LEONEI MARTINS FREITAS 0024 001134/1995
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0019 000194/1995
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0033 000659/1997

0185 001591/2003
0184 001589/2003
0085 000341/2002
0096 000889/2002
0086 000477/2002
0244 000665/2004

LETICIA DORNELES LORENSI 0080 001532/2001
LETICIA MARIA BERETTA 0007 000767/1987
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 0131 000451/2003
LIBIAMAR DE SOUZA 0191 000059/2004
LIGIA GOEBEL 0030 000336/1997

0141 000675/2003
0073 000701/2001

LILIANE CRISTINA VIANA 0133 000585/2003
LINEU ROQUE STERTZ 0037 000931/1997
LIONEL ZACLIS 0145 000728/2003
LISSANDRA R. RECKZIEGEL 0279 001040/2004
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0033 000659/1997
LIZEU NORA RIBEIRO 0089 000665/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0273 000988/2004
LUCIA ITAMARA FARIA HOFFM 0008 000644/1989
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0168 001283/2003
LUCIANA PEREZ 0024 001134/1995
LUCIANA REGINA DOS REIS 0053 000512/1999

0069 000246/2001
LUCIANE AP. DE ABREU M. T 0089 000665/2002
LUCIANE ERBANO ROMEIRO 0117 001489/2002
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 0044 000835/1998
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0227 000506/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0012 000566/1992

0258 000869/2004
LUIR CESCHIN 0231 000547/2004
LUIS ALBERTO DO REGO BARR 0275 001001/2004
LUIS CARLOS B. LOYOLA 0305 001329/2004

0076 001444/2001
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0066 001241/2000
LUIS EDUARDO MIKOSWISKI 0056 001032/1999

0125 000320/2003
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0076 001444/2001
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0134 000597/2003
LUIS TADEU B. MIKOSZ 0018 001001/1994
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0002 016383/1984
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0072 000474/2001
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 0013 000214/1993
LUIZ ANTONIO DAROS 0059 000395/2000
LUIZ ANTONIO MORES 0100 000915/2002
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0251 000750/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0097 000890/2002
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0055 000982/1999
LUIZ CARLOS KOPPE 0220 000413/2004
LUIZ CESAR RIBEIRO 0058 000364/2000
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0144 000727/2003

0068 000090/2001
0061 000438/2000

LUIZ F. MARTINS BONETTE 0036 000927/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0203 000192/2004

0053 000512/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0162 001177/2003

0075 001391/2001
0116 001474/2002
0111 001316/2002

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0217 000353/2004
LUIZ FERNANDO MARTINS BON 0206 000229/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0271 000977/2004

0238 000603/2004
0190 000056/2004

LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0145 000728/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0145 000728/2003

0048 001086/1998
0097 000890/2002

LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0112 001352/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0154 000920/2003

0207 000246/2004
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0196 000099/2004
LUIZ RICARDO PINTO OLIVEI 0212 000302/2004
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 0008 000644/1989
LUIZ ROBERTO ROMANO 0227 000506/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0161 001170/2003

0138 000647/2003
0125 000320/2003
0179 001504/2003
0270 000975/2004
0100 000915/2002
0091 000750/2002

LUIZA DE SOUZA MELLO 0133 000585/2003
MACAZUMI FURTADO NIWA 0269 000972/2004
MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0122 000138/2003
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0067 000012/2001
MAGNUS VITOR KAMINSKI 0008 000644/1989
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0011 000691/1991

0021 000759/1995
0051 000108/1999

MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0211 000293/2004
MANOEL DE MELO BORBA 0123 000292/2003
MANOEL FRANCISCO M. DE PA 0076 001444/2001
MARA CRISTINA BRUNETTI 0140 000673/2003
MARA REGINA ALBINI MATE 0108 001256/2002
MARCELO CARON BAPTISTA 0057 001399/1999
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0275 001001/2004
MARCELO DE BORTOLO 0156 000999/2003
MARCELO FANCHIN 0237 000590/2004
MARCELO KALIL 0197 000108/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0237 000590/2004

0132 000537/2003
MARCELO MARCO BERTOLDI 0208 000263/2004
MARCELO NASSIF MALUF 0008 000644/1989

0008 000644/1989
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0130 000402/2003
MARCELO RICARDO URIZZI DE 0033 000659/1997
MARCELO SGARBI 0250 000745/2004
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0091 000750/2002
MARCIA CRISTINA S STACECH 0031 000481/1997
MARCIA L. GUND 0270 000975/2004

MARCIA MORO OLIVEIRA 0104 001041/2002
MARCIA S. BADARO 0254 000834/2004

0135 000602/2003
0069 000246/2001
0188 000036/2004

MARCIA SIMONE SACAGAMI 0140 000673/2003
MARCIELE HENNIG 0140 000673/2003
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0176 001401/2003
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0176 001401/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0301 001294/2004

0186 001609/2003
0281 001074/2004
0099 000904/2002
0099 000904/2002
0272 000980/2004

MARCIO DEITOS 0039 001030/1997
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0117 001489/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0127 000359/2003

0290 001145/2004
MARCO ANTONIO TREVISAN 0043 000687/1998
MARCOS CESAR VINHOTI 0156 000999/2003
MARCOS JOSE CHECHELACKY 0026 000265/1996
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0029 001341/1996
MARCOS LUCIANO GOMES 0058 000364/2000
MARCOS OTAVIO LUZ 0104 001041/2002
MARCOS SOUZA RONCHESEL 0216 000350/2004
MARCOS WACHOWICZ 0006 000663/1987
MARIA ADRIANA PEREIRA 0089 000665/2002
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0273 000988/2004

0164 001199/2003
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 0145 000728/2003
MARIA CECILIA MIOTTO 0095 000852/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 0057 001399/1999
MARIA ELIZABETH MARAN SAN 0094 000828/2002
MARIA HELENA LAZOF 0022 000901/1995

0178 001498/2003
MARIA ILMA CARUSO 0008 000644/1989
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0228 000514/2004
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0069 000246/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 0151 000837/2003

0132 000537/2003
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0089 000665/2002
MARIA MARGARIDA VIEIRA TR 0077 001445/2001
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0154 000920/2003

0207 000246/2004
MARIA SILVIA TADDEI 0102 000992/2002
MARIA SONIA DE SOUZA 0018 001001/1994

0018 001001/1994
MARIANA ANDREOLA DE CARVA 0155 000929/2003
MARILI R. TABORDA 0223 000467/2004
MARILZA MATIOSKI 0153 000894/2003

0047 001061/1998
0137 000645/2003

MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0232 000572/2004
MARIO JOSE NAREL 0008 000644/1989
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0093 000761/2002
MARIZ MENDES MAY 0032 000554/1997
MARIZA CARLA GUIS CARDOSO 0100 000915/2002
MARLUS JORGE DOMINGOS 0048 001086/1998
MARY CRISTINE DEMIO 0080 001532/2001
MAURICIO COSTA RAMOS 0145 000728/2003
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0107 001246/2002
MAURICIO JULIO FARAH 0253 000807/2004
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0129 000377/2003
MAURILIO MARTINIANO GOMES 0121 000095/2003
MAURO CURY FILHO 0276 001005/2004

0222 000456/2004
MAYLIN MAFFINI 0247 000709/2004

0246 000705/2004
MELINA BRECHENFELD RECK 0238 000603/2004

0242 000639/2004
0236 000587/2004
0160 001096/2003
0109 001260/2002

MICHAEL RAFAEL TORMES 0024 001134/1995
MICHELE TOARDIK DE OLIVEI 0175 001399/2003
MIDSAN MENA SANTOS 0212 000302/2004
MIEKO ITO 0035 000883/1997

0115 001467/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0112 001352/2002
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0212 000302/2004
MIGUEL HILU NETO 0057 001399/1999
MIGUEL LUIZ CONTE 0102 000992/2002
MILTON DA CUNHA NETO 0212 000302/2004
MIRIAM LUCI G. ROSSO 0182 001582/2003
MIRIAN COSTA ARRUDA 0146 000746/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0116 001474/2002
MONICA MINE YAO 0100 000915/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0017 000986/1994

0106 001208/2002
MUNIR GUEIROS FILHO 0088 000523/2002
MURILO CELSO FERRI 0165 001240/2003
NARCIZO LIPKA 0031 000481/1997
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0148 000773/2003
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0159 001031/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0183 001587/2003

0143 000722/2003
0187 000012/2004

NELTO LUIZ RENZETTI 0212 000302/2004
NEUDI FERNANDES 0292 001150/2004

0277 001016/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0194 000096/2004

0170 001329/2003
NEUSA MARIA GARANTESKI 0277 001016/2004
NEY BRODBECK MAY 0032 000554/1997
NEY MENDES RODRIGUES JUNI 0294 001174/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0171 001333/2003

0146 000746/2003
0112 001352/2002

NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0081 001593/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0276 001005/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0186 001609/2003

0099 000904/2002

OLIVIO H.R. FERRAZ 0221 000438/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0087 000486/2002
ORANDI ALMEIDA 0129 000377/2003
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0240 000631/2004
OSCAR GUISS 0282 001095/2004
OSMAR ALVES BAPTISTA 0073 000701/2001
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0140 000673/2003
OSMAR NODARI 0213 000317/2004
OSVALDIR NODARI 0069 000246/2001
OSVALDO LUIS GROSSI DIAS 0212 000302/2004
OTAVIANO DE SOUZA FILHO 0063 000811/2000
PAOLO DE ANGELIS 0031 000481/1997
PATRICIA CARVALHO 0176 001401/2003

0080 001532/2001
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0171 001333/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0111 001316/2002
PATRICIA SCHMIDT SILOTO 0092 000752/2002
PATRICIA STRAUSS RIEMENSC 0039 001030/1997
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0201 000158/2004
PATRICK ROCHA DE CARVALHO 0263 000908/2004
PAULINO ANDREOLI 0017 000986/1994

0106 001208/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0298 001234/2004

0068 000090/2001
0092 000752/2002

PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0196 000099/2004
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE 0101 000957/2002
PAULO JOSE GOZZO 0024 001134/1995
PAULO MACARINI 0015 000652/1994
PAULO NALIN 0021 000759/1995
PAULO R. RIBEIRO NALIN 0051 000108/1999
PAULO RICARDO SCHIER 0238 000603/2004

0242 000639/2004
0236 000587/2004

PAULO ROBERTO BARBIERI 0033 000659/1997
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0087 000486/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0011 000691/1991
PAULO ROBERTO VIDAL 0110 001288/2002
PAULO SERGIO GUEDES 0089 000665/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 0026 000265/1996
PAULO SERGIO WINCKLER 0240 000631/2004
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0015 000652/1994
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0155 000929/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0087 000486/2002
PEDRO RIBEIRO FILHO 0024 001134/1995
PEDRO VIEIRA CESAR 0107 001246/2002
PIRATAN ARAUJO FILHO 0018 001001/1994
PLINIO MENDES RABELLO 0032 000554/1997
PRISCILLA PLACHA SA 0117 001489/2002
RAFAEL BOFF ZARPELON 0133 000585/2003
RAFAEL FADEL BRAZ 0087 000486/2002
RAFAEL FURTADO MADI 0138 000647/2003
RAFAEL KOLLING 0181 001581/2003
RAFAEL LINNE NETTO 0263 000908/2004
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0052 000110/1999
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0284 001107/2004
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0031 000481/1997
RAINER CZJAKOWSKI 0139 000666/2003
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0274 000991/2004
RAQUEL CRISTINA BALDO 0081 001593/2001
RAUL SOLHEID 0137 000645/2003
REGINA APARECIDA CAMPOS 0235 000586/2004
REGINALDO BAITLER 0303 001322/2004
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0155 000929/2003
REGIS TOCACH 0040 001238/1997

0112 001352/2002
REINALDO CHAVES RIVERA 0009 000457/1990
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0152 000879/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0064 001019/2000
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0210 000287/2004
RENATA REBELO LIMA 0197 000108/2004

0006 000663/1987
RENATO BERNARDES CAMPOS 0145 000728/2003
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0154 000920/2003
RENATO VARGAS GUASQUE 0025 000125/1996
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0089 000665/2002
RICARDO BAITLER 0303 001322/2004
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0300 001261/2004

0108 001256/2002
RICARDO FRANCISCO PLENTZ 0051 000108/1999
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0263 000908/2004
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0196 000099/2004
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0125 000320/2003
RITA DE CASSIA G. CORDEIR 0017 000986/1994
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0042 000642/1998

0269 000972/2004
RITA DE CASSIA ZUCCO 0181 001581/2003
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 0267 000963/2004
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0107 001246/2002
ROBSON FERNANDO SANTOS 0037 000931/1997

0037 000931/1997
ROCHELI SILVEIRA 0031 000481/1997
RODRIGO BEVILAQUA 0080 001532/2001

0285 001113/2004
RODRIGO CARAMORI PETRY 0208 000263/2004
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0294 001174/2004
RODRIGO DE JESUS CASAGRAN 0263 000908/2004
RODRIGO DOLFINI 0099 000904/2002
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0092 000752/2002
RODRIGO FERREIRA 0040 001238/1997

0112 001352/2002
RODRIGO PEREIRA DIAS 0080 001532/2001
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0197 000108/2004

0006 000663/1987
ROGERIA DOTTI DORIA 0093 000761/2002
ROGERIO DISTEFANO 0135 000602/2003
ROGERIO LEAL VICECONTI 0007 000767/1987
ROGERIO MARCOLINO 0199 000120/2004
ROMEU AFONSO BARROS SCHUT 0263 000908/2004
RONALD ROESNER JUNIOR 0227 000506/2004
RONALD SILKA DE ALMEIDA 0117 001489/2002
RONEI GIACOMONI 0181 001581/2003
ROSEMEIRE OLIVO HOFFMAN 0048 001086/1998
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ROSIANE APARECIDA MARTINE 0118 000011/2003
0293 001156/2004

ROSSANA MARGOT CAVACIOCCH 0036 000927/1997
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA 0152 000879/2003
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0102 000992/2002
RUBENS GONCALVES DE BARRO 0145 000728/2003
RUTH COATTI 0069 000246/2001
SADI FRANZON 0265 000929/2004
SALETE STAFFEN 0111 001316/2002
SAMANTHA MASCARENHAS SADE 0071 000414/2001

0202 000176/2004
SAMIR NAOUAF HALABI 0146 000746/2003

0087 000486/2002
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0211 000293/2004
SAMUEL IEGER SUSS 0119 000029/2003

0106 001208/2002
SAMUEL TORQUATO 0046 001032/1998
SANDRA MARA PEREIRA 0017 000986/1994

0106 001208/2002
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0197 000108/2004

0006 000663/1987
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0304 001324/2004
SANDRO MADUREIRA BARZ 0212 000302/2004

0212 000302/2004
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0238 000603/2004

0242 000639/2004
0236 000587/2004

SANDRO MARCOS OGRYSKO 0134 000597/2003
SANTINO SAGAIS 0229 000524/2004
SAULO BONAT DE MELLO 0268 000966/2004
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0196 000099/2004

0102 000992/2002
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0194 000096/2004
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0288 001134/2004

0161 001170/2003
SERAFIN AMUR B. FERREIRA 0008 000644/1989
SERGIO LUIZ M. DOS SANTOS 0062 000808/2000
SERGIO LUIZ ZANDONA 0017 000986/1994
SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. 0259 000877/2004
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0183 001587/2003
SERGIO SCHULZE 0067 000012/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0278 001022/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0234 000582/2004
SILVIA ELISABETH NAIME 0105 001121/2002
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0296 001215/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0247 000709/2004

0098 000893/2002
SILVIO NAGAMINE 0097 000890/2002
SIMARA ZONTA 0042 000642/1998
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 0066 001241/2000
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0123 000292/2003

0259 000877/2004
SORAYA MARIA BARAO 0094 000828/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 0105 001121/2002
SUELI A. QUIMIE MIYAMOTO 0260 000902/2004
SUELY TEREZINHA BLACA 0033 000659/1997
SUZEL C. KOIALANSKAS HAMA 0063 000811/2000
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0130 000402/2003
TAMAR CHRISTMANN 0275 001001/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0176 001401/2003

0045 000864/1998
TASSIANA MARA CASTILHO 0140 000673/2003
TATIANA DENCZUK 0018 001001/1994
TATIANA KALKO 0171 001333/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0239 000627/2004

0067 000012/2001
0198 000115/2004

TATIANE ACHCAR 0194 000096/2004
0170 001329/2003

TATIANE RAQUEL BASTOS 0263 000908/2004
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0033 000659/1997
TELMO DORNELLES 0184 001589/2003
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0017 000986/1994

0106 001208/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0161 001170/2003

0138 000647/2003
0125 000320/2003
0179 001504/2003
0270 000975/2004
0100 000915/2002

TERESA C. DE ARRUDA A. WA 0091 000750/2002
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0146 000746/2003

0087 000486/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0069 000246/2001
THIAGO FARIA 0212 000302/2004
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0069 000246/2001
TOBIAS DE MACEDO 0212 000302/2004

0191 000059/2004
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0108 001256/2002
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0057 001399/1999
UBIRAJARA SCHENFELDER SAL 0178 001498/2003
URSULLA ANDREA RAMOS 0011 000691/1991
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0042 000642/1998

0269 000972/2004
VALDENIR DE OLIVEIRA 0079 001482/2001
VALDINEI SANTOS SILVA 0034 000797/1997
VALDIR STEDILE 0004 018138/1985
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 0126 000343/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0145 000728/2003

0246 000705/2004
VALERIA CRISTINA F. FIGUE 0145 000728/2003
VALERIA GASPARIN 0171 001333/2003

0146 000746/2003
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0122 000138/2003
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0132 000537/2003
VALMIRIO T. FAVASSA 0018 001001/1994
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0157 001011/2003
VANESSA JANKE DE CASTRO 0267 000963/2004
VANESSA MARIA TREVISAN 0043 000687/1998
VANESSA TAVARES 0208 000263/2004
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0234 000582/2004
VANIA MARA JORGE CENCI 0181 001581/2003
VERGINIA DE SIQUEIRA 0016 000820/1994

VICENTE GANTER DE MORAES 0219 000408/2004
VITAL CASSOL DA ROCHA 0285 001113/2004
VITOR CESAR BONVINO 0040 001238/1997
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0055 000982/1999
VITORIO KARAM 0253 000807/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0154 000920/2003

0207 000246/2004
VIVIANE BERNARDO JORGE 0269 000972/2004
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0237 000590/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0298 001234/2004

0068 000090/2001
0092 000752/2002

WALDEMAR KUMMEL 0039 001030/1997
WALTER BORGES CARNEIRO 0207 000246/2004

0071 000414/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0056 001032/1999

0125 000320/2003
WASHINGTON YAMANE 0098 000893/2002
WELLENGTON CARLOS DE CAMP 0139 000666/2003
WELLINGTON DE L. ANDRAUS 0110 001288/2002
WERNER AUMANN 0145 000728/2003
WILSON CARLOS KUHN 0017 000986/1994
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0018 001001/1994
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0052 000110/1999
WINICIUS RUBELE VALENZA 0196 000099/2004
WLAUMAR ALVES DA SILVA 0147 000763/2003
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0276 001005/2004
ZORAIDE SANTANA LIMA 0220 000413/2004

1.-ARROLAMENTO-13701/1981-ANA ZADURESKI LANG-
NER x ESPOLIO DE PDRO LANGNER. Preparadas as cus-
tas, voltem conclusos. ADV- JOSE VIDOTI, CLAUDINEI
BELAFRONTE.

2.-INVENTARIO-16383/1984-EMILIA DE SARANDY RAPO-
SO e outros x ALTEVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO-
Depositar custas referente ao oficio expedido e enviado (R$
17,00).Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS, LUIZ ALBER-
TO OLIVEIRA DE LUCA e ANDERSON LOVATO-

3.-ARROLAMENTO-17706/1985-CAROLINA FLOR BUNIK
x ESP. DE AFONSO BUNIK-Intime-se o inventariante para
dar prosseguimento ao feito...Adv. GRACIANO DE JESUS
CAMPOS-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-18138/1985-ORI-
VALDINO FERREIRA DE FREITAS x ELIANE REGINA
GOMES-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de
drietio. Adv. VALDIR STEDILE-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-18255/1985-REI-
NALDO ABEL NORIEGA E S/M x CLEIDE EUGENIA RO-
DRIGUES-Renove-se a intimacao do procurador judicial da
parte autora, via diario da justica, para saldar as custas rema-
nescentes. Adv. EGBERTO TEIXEIRA SOARES, GLACY SIL-
VEIRA DA COSTA, JOSE TORQUATO TILLO e JOSE LUIZ
TORQUATO TILLO-

6.-BUSCA E APREENSAO-663/1987-BANCO BRASILEIRO
DE DESCONTOS S/A x MADEIREIRA PILAR LTDA-Vistos,
etc.. julgo extinto o presente processo, com fulcro no art. 267,
III do CPC...Adv. DANIEL HACHEM, MARCOS WACHO-
WICZ, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, RENATA
REBELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA,
RODRIGO THOMAZINHO COMAR, LEILA CRISTINA
ROJAS GAVILAN VERA e CLINIO L. L. LYRA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-767/1987-S/A
WHITE MARTINS x METALURGICA SANTIAGO LTDA-
Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, conforme pleiteado as fls.
367. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente, impulsio-
nando o feito.Adv. FRANCISCO A. DA COSTA JUNIOR,
ROGERIO LEAL VICECONTI, LETICIA MARIA BERETTA,
CARLA PONS DI LEONE e ADELIO DRUCIAK-

8.-ORDINARIA-644/1989-ARGERAL EQUIP. DE AR COMP.
LTDA e outros x H.D. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e
outros-Recebo os embargos declaratorios de fls. 1368/1671, eis
que adequados e tempestivos, e quanto ao merito, lhes dou pro-
vimento para acrescentar ecisao de fls. 1363/1664 o seguinte
paragrafo: Para pronto pagamento, fixo os honorarios advoca-
ticios em 10% sobre o valor do debito.Adv. EDGARD LUIZ
CAVALCANTI ALBUQUERQUE, GENESIO SELLA, ARLI
PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO, CIRCE MARIA LEJAM-
BRE RODRIGUES, SERAFIN AMUR B. FERREIRA DO
AMARAL, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, MAGNUS
VITOR KAMINSKI, JOAO EDSON ZANROSSO, ELIAS
MATTAR ASSAD, MARCELO NASSIF MALUF, MARIO
JOSE NAREL, JOSE DE ANDRADE FARIA NETO, MAR-
CELO NASSIF MALUF, HENRIQUE JAIME ZULIAN, JUA-
REZ DA FONSECA, MARIA ILMA CARUSO, LUCIA ITA-
MARA FARIA HOFFMAN e LUIZ ROBERTO L. KRACIK-

9.-USUCAPIAO-457/1990-HEINRICH UNRUH x JOSE BRA-
DAO SAVOIA E OUTROS-Manifestem-se as partes sobre o v.
acordao. Adv. JOSE LAGANA, EDIGARDO MARANHAO
SOARES, LEONARDO SPERB DE PAOLA e REINALDO
CHAVES RIVERA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-740/1990-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x COOP.PLATINENSE
DOS CAFEIC.LTDA-Manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias, sobre o cumprimento da carta precatoria. Adv. JOSE
JORGE TOBIAS DE SANTANA-

11.-ANULATORIA-691/1991-JOSE ARTHUR RITTI x AUTO
LOCADORA CURITIBA LTDA e outros-Recolhida a taxa de-
vida, diligencie-se conforme pleiteado as fls. 426. Adv. CAR-
LYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, ANASSILVIA
SANTOS ANTUNES ARRECHEA, PAULO ROBERTO RIBEI-

RO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, AN-
DRE MASSIGNAN BEREJUK, URSULLA ANDREA RA-
MOS, ALDO MEDEIROS, GISELE LEMKE e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

12.-INTERDITO PROIBITORIO-566/1992-ECAD-ESC CEN-
TRAL DE ARRECAD E DIST x CELSO JOSE DE LIMA E
CIA LTDA-Vistos, etc... assim, acolho parcialmente os presen-
tes embargos declaratorios opostos pelo ECAD, suprindo a con-
tradicao e omissao apontadas, e alterando o dispostivo da deci-
sao de fls. 646/650 para determinar que os requeridos abste-
nham-se de executar obras musicais sem a apresentacao da de-
vida autorizacao expedida pelo autor. Adv. DIRCEU PERTU-
ZATTI, LUDOVICO ALBINO SAVARIS e EDGARD LUIZ
CVALCANTI ALBUQUERQUE-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-214/1993-ANIT0 ALVES
MOREIRA x FUTURAMA IMOVEIS LTDA -Cumpridos os
itens 5.8.1. e 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, pagas as custas, cite-se para pagamento em vinte
e quatro horas, sob pena de penhora. Desde já, ficam deferidos
os beneficios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.-Adv. JIS-
LAINE NEULS ALVES PRUDENTE, LUIZ ANTONIO BER-
TOCCO, ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES, ARLETE
T. DE ANDRADE KUMAKURA e DENISE LUNELLI MAR-
CONDES-

14.-INTERDICAO-657/1993-HELIO JOSE PIZZATTO x
JOAO SAVARIS GOGGIA-Manifeste-se o requerente, acerca
do contido as fls. 63 e seguintes. Adv. CLAUDIA MARA WEISS
BELEM-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-652/1994-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S\A x ANGELA CRISTINA
PATITUCCI TARAZI-Recolher a taxa devida a expedicao e
envio do oficio (R$ 17,00). Adv. PAULO MACARINI, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI e AMORY RIBEIRO PIRES-

16.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-820/1994-JOAO
BATISTA DOS ANJOS x PEDRINHO HERMAN-Recolhida a
taxa devida, proceda-se a consulta junto ao Bacen-jud.Adv.
JOAO BATISTA DOS ANJOS, VERGINIA DE SIQUEIRA e
EDSON ADIR DA CRUZ-

17.-ANULATORIA-986/1994-MAGALY MYRIAN CECY
ZENI x GERMANO ZENY E PATRICIA CECY ZENY-Vistos,
etc... assim, as questoes postas a analise nos presentes embar-
gos nao configuram nenhuma omissao deste juizo quando do
julgamento do caso, pois as razoes lancadas na sentenca aqui
atacada sao suficientes para o julgamento da improcedencia da
acao manejada pela autora. Ademais, conforme se ve a folha
891, a decisao mencionou que nao ficou provado em nenhum
momento a atitude ilicita de seu ex marido, deixando assim
estreme de duvidas que a suposta farsa alegada pela requerente
nao fora devidamente provada. Do modo que a embargante trou-
ze os fatos, nao se faz possivel cogirar a anulacao dos docu-
mentos, e sequer da partilha. Nestes termos, rejeito os embar-
gos de declaracao opostos por Magaly Mirian Cecy Zeni. Adv.
SANDRA MARA PEREIRA, PAULINO ANDREOLI, JOAO
BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLI,
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, WILSON CARLOS
KUHN, ANGELO O. ZANUZO DENARDIM, ANTONIO
CARLOS S. KUHN, SERGIO LUIZ ZANDONA, RITA DE
CASSIA G. CORDEIRO e ANGELO O. ZANUZO DENAR-
DIM-

18.-INVENTARIO-1001/1994-REGINA MARIA MACEDO
COELHO E OUTROS x ESP. DE MANOEL RIBEIRO DE
MACEDO E BRUNA P. MACEDO-Intime-se a inventariante
conforme pleiteado as fls. 380. Adv. WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOZA, MARIA SONIA DE SOUZA, LUIS TADEU
B. MIKOSZ, CESAR A. ABILHOA, VALMIRIO T. FAVASSA,
ELCELY TERESINHA FRANKLIN, TATIANA DENCZUK,
MARIA SONIA DE SOUZA e PIRATAN ARAUJO FILHO-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-194/1995-JOAO CAR-
LOS DOS SANTOS E S/M LEONI APª SANTOS x PEDRO
PEREIRA DA CRUZ FILHO-Intime-se o procurador dos auto-
res para informar o atual endereco de seus clientes no prazo de
cinco dias...Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

20.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-370/1995-PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS x JOAO CLETO BI-
NOTTO E OUTROS -Intime-se o requerente pessoalmente
(ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extinção. Depositar custas da Carta de intimação no
valor de R$ 17,00.Oficie-se ao Juizo Deprecado, em resposta
ao oficio de fls. 276, informando que as partes deixaram trans-
correr em branco o prazo que hes foi concedido para manifes-
tacao acerca do expediente de fls. 17/20 da carta precatoria,
bem como que o exequente esta sendo intimado para dar anda-
mento ao feito. -Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN, CIRO
BRUNING e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

21.-COBRANCA (ORDINARIA)-759/1995-EDUARDO
YOSHIRI YOSHIDA x DIOGENES DE CASTRO -Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. FLA-
VIO FAGUNDES FERREIRA, CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, PAULO NALIN e ANASSILVIA SAN-
TOS ANTUNES ARRECHEA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-901/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x GUAM AGRO INDUSTRIAL LIMI-
TADA e outros-... manifeste-se o requerente, impulsionando o
feito. Adv. MARIA HELENA LAZOF-

23.-ORDINARIA-1068/1995-MARTINS FRANCO & CIA
LTDA x CARLOS ALBERTO TAKASHI ONUKI-Retirar
oficio.Adv. JOSELIA APARECIDA KUCHLER-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-1134/1995-PLACIDO SAVA-
GIN x CLAUDIE ANNITA SELMA J.B. DE SOUZA-Provi-
dencie o exequente, no prazo de cinco dias, a juntada da certi-
dao atualizada passada pelo registro de imoveis respectivo, acer-
ca do bem indicado para penhora. Adv. IRINEU NORBERTO
DE MELLO GOZZO, PAULO JOSE GOZZO, PEDRO RIBEI-
RO FILHO, AMANCIO CUETO, LUCIANA PEREZ, LEO-
NEI MARTINS FREITAS, ELIANE CRISTINA YNAIAMA,
JOEL SIQUEIRA BUENO e MICHAEL RAFAEL TORMES-

25.-MONITORIA-125/1996-BANCO BANORTE S/A. x
TRANSPORTADORA AMERICA LTDA. E EDESON LUIS
BORATTO-Aguarde-se por mais noventa dias o cumprimento
da carta precatoria. Adv. LACIR GUARENGHI, RENATO
VARGAS GUASQUE e ADRIANE GUASQUE-

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-265/1996-HCI
CHEMICALS NEDERLANDE B.V x TANGUA IND. E COM.
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA.-Aguarde-se o cumprimen-
to da carta precatoria. Adv. MARCOS JOSE CHECHELACKY,
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY, DULCINEIA DE
SOUZA SCHMIDLIM e PAULO SERGIO PIASECKI-

27.-OBRIGACAO DE FAZER-884/1996-ARI BONADIMAM
NONATO x OTAVIO ANTONIO SPOLADORE-providenciar
o solicitado atraves da certidao de fls. 293. Adv. ADRIANA
WENK, CARLOS ROBERTO MENOSSO e ANA PAULA
ANTUNES VARELA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1133/1996-
BANCO BRADESCO S/A x DONIZETE APARECIDO FER-
REIRA e outros-Vistos, etc... nos termos do artigo 267, III e
paragrafo 2º do CPC, julgo extinta a presente acao. Adv. CRIS-
TIANE BORTOLINI-

29.-ARROLAMENTO-1341/1996-JOAO REIMUNDO COS-
TA e outros x ESPOLIO DE ANNA FRANCISQUINI COSTA-
Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, conforme pleiteado as fls.
57. Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY e CAPRICE AN-
DRETTA CHECHELAKY-

30.-COBRANCA (ORDINARIA)-336/1997-ANDRE GUTIER-
REZ CALDEIRA x GUARARAPES - ADMIN. DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA-Manifestem-se os interessados sobre o laudo
de avaliacao. Adv. LIGIA GOEBEL, FERNANDO FERNAN-
DES e FERNANDA TROIAN-

31.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-481/1997-VILSON
DE OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE SILOS E
ARMAZENS (COPASA) e outros-Recebo o recurso adesivo
de fls. 572/583 em seus legais efeitos. Vista a parte contraria
para contra-razoes, querendo, no prazo legal. ... Adv. NARCI-
ZO LIPKA, ALEXANDRE LIPKA, CLINIO L. L. LYRA, PA-
OLO DE ANGELIS, MARCIA CRISTINA S STACECHEN,
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI SILVEIRA, DEBO-
RA SPINOLA NOGUEIRA e RAIMUNDO FIRMINO DOS
SANTOS-

32.-RESSARCIMENTO-554/1997-JANE SILVA DE ALEN-
CAR x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES LTDA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho”.-Adv. MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK
MAY e PLINIO MENDES RABELLO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/1997-BAN-
CO ITAU S/A x ELEOSINA MARTINEZ SILVA e outros-Re-
colhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado as fls.
291. Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
PAULO ROBERTO BARBIERI, SUELY TEREZINHA BLA-
CA, DOUGLAS MARCEL PERES, LIZ DANIELLE PERES
DE OLIVEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO, TELMA GUTIERREZ DE
MORAIS, JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO e MAR-
CELO RICARDO URIZZI DE B ALMEIDA-

34.-MEDIDA CAUTELAR-797/1997-LRJ -COMERCIO DE
PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x EDITTEL- IN-
DUSTRIA E COMERCIO -Cumpridos os itens 5.8.1. e 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, pagas
as custas, cite-se para pagamento em vinte e quatro horas, sob
pena de penhora. Desde já, ficam deferidos os beneficios do
parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.-Adv. VALDINEI SANTOS
SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA, CELSO FERNANDO
GUTMANN e JOAO BATISTA PIO VIEIRA-

35.-EXECUCAO DE HIPOTECA-883/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A x MOACYR PACHECO NETTO-
Retirar oficio. Adv. MIEKO ITO-

36.-COBRANCA (ORDINARIA)-927/1997-VILA VERDE
IMOVEIS LTDA x MARIO FFRANCESCO ANGELO VALEN-
TINO CAVACIOCCHI e outros-Intime-se a parte autora para
esclarecer acerca do andamento da carta precatoria. Adv. LUIZ
F. MARTINS BONETTE, KATIA REGINA COELHO, ROS-
SANA MARGOT CAVACIOCCHI CORREA e GILBERTO
GRACIA PEREIRA-

37.-COBRANCA (SUMARISS)-931/1997-CONDOMINIO DO
EIFICIO MONTERREY x LUIZ LEONEL DA COSTA e ou-
tros-... aguarde-se em arquivo provisorio. Adv. LINEU ROQUE
STERTZ, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ROBSON FERNANDO
SANTOS, FABIANE CAROL WENDLER, DANIELA DA SIL-
VA VIEIRA e ROBSON FERNANDO SANTOS-

38.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-939/1997-POLI-
PLASTICS PARTICIPACOES EMPREENDIMENTO LTDA x
RAFAEL ROLIM COELHO-Recolhida a taxa devida, diligen-
cie-se conforme pleiteado as fls. 116. Adv. ARLETE T. DE
ANDRADE KUMAKURA-

39.-COBRANCA (ORDINARIA)-1030/1997-OGGI INDUS-
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TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x JOSE MANOEL
SOARES DE ALMEIDA -”Ante o contido no item 5.4.5, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, quando de-
volvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinação judici-
al. (devolução de correspondencia)-Adv. EDUARDO ANTO-
NIO FELKE KUMMEL, WALDEMAR KUMMEL, PATRICIA
STRAUSS RIEMENSCHEIDER e MARCIO DEITOS-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1238/1997-
BANCO DIBENS S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE SE-
MENTES MANGUEIRINHA LTDA-Manifeste-se o exequen-
te no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito,
requerendo o que lhe for de direito.Adv. ANA LUCIA FRAN-
CA, REGIS TOCACH, RODRIGO FERREIRA, JULIO CE-
SAR PIUCI CASTILHO, VITOR CESAR BONVINO e ARA-
REDES SCHRAINER SERPA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-443/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x SERGIO LUIZ TREVISOL-Vistos, etc...
nos termos do art. 267, III e paragrafo 2º do CPC, julgo extinta
a presente acao. Adv. CRISTIANE BORTOLINI e CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

42.-MONITORIA-642/1998-BANCO RURAL S.A x TEODO-
RO FRANTZEZOS e outros-Oficie-se a Receita Federal con-
forme requerido as fls. 491, mediante o recolhimento da taxa
respectiva, procedendo-se com a resposta, de acordo com ori-
entacao da Corregedoria Geral da Justica. Adv. ALEXANDER
DE PAULA SILVA, VALDEMAR BERNARDO JORGE, IGUA-
CIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO M. FRAN-
CO e RITA DE CASSIA HOSTINS FREHSE-

43.-MONITORIA-687/1998-ELIZONETE BORGES BRANCO
x LUIZ FERNANDO LOUS e outros-Renove-se a intimacao
da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, plei-
teando o que entender de direito, sob pena de extincao. Adv.
LAURO CAETANO VALETIM, VANESSA MARIA TREVI-
SAN e MARCO ANTONIO TREVISAN-

44.-COBRANCA (ORDINARIA)-835/1998-PACIFICAR SER-
VICOS DE VIGILANCIA LTDA x GOYANA S/A
IND.BRASILEIRA DE MATERIAIS PLASTICOS-Renove-se
a intimacao do procurador judicial da parte autora, via diario
da justica, para que em quarenta e oito horas, forneca o atual
endereco de seu cliente. Adv. HILDO ALCEU DE JESUS JU-
NIOR e LUCIANE FREITAS OLIVEIRA-

45.-MONITORIA-864/1998-CITIBANK N.A x LUIZ ALBER-
TO FAUST-Inexistindo outras provas a serem produzidas, dou
por encerrada a instrucao do feito, e assinalo o prazo individu-
al e sucessivo de dez dias para apresentacao de memoriais pe-
las partes, devendo estes serem juntados apenas ao final do
prazo. Apos, contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tenca. Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, CAMILLA T. PILASTRE
MENDES e FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1032/1998-JOAO
JAIRTON JARDEWESKI x CONDOMINIO DO EDIFICIO
RENASCENCA-Sobre a proposta de honorarios de fls. 368/
369, diga o autor no prazo de cinco dias. Adv. SAMUEL TOR-
QUATO, FABIO TAVARES TORQUATO, ELEVIR DIONY-
SIO JUNIOR e ELEVIR DIONYSIO NETO-

47.-COBRANCA (SUMARISS)-1061/1998-PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x ANTONIO DE SOUZA-providen-
ciar o solicitado as fls. 294. Adv. MARILZA MATIOSKI e
ANTONIO EMERSON MARTINS-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1086/1998-
BANCO CITIBANK S/A x LUIZ RODRIGUES BARBOSA-
Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado as fls.
119. Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA R.
VENTURELLI e ROSEMEIRE OLIVO HOFFMAN-

49.-INVENTARIO-1168/1998-DAVID THIESSEN e outros x
ESPOLIO DE ARAO TIESSEN e outros-Aguarde-se conforme
requerido as fls. 83 (90 dias).Adv. ELIANE THIESSEN-

50.-MONITORIA-1234/1998-CONDOMINIO EDIFICIO LEO-
NARDO DA VINCE x NETHERLAND BROS COM. E EXP.
DE PROD. MANUF. LTDA-Aguarde-se conforme requerido
as fls. 159 (30 dias). Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, JOSE
ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA e CRISTIANE PEIXO-
TO DE OLIVEIRA-

51.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-108/1999-CEJEN
ENGENHARIA LTDA x MOBRA SERVICOS DE VIGILAN-
CIA LTDA -Cumpridos os itens 5.8.1. e 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, pagas as custas, cite-
se para pagamento em vinte e quatro horas, sob pena de penho-
ra. Desde já, ficam deferidos os beneficios do parágrafo 2º do
artigo 172 do CPC.-Adv. CARLYLE POPP, PAULO R. RIBEI-
RO NALIN, MAJEDA DENISE MOHD POPP, DIRCEU AN-
TONIO ANDERSEN JUNIOR e RICARDO FRANCISCO
PLENTZ-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/1999-BIC-
BANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A x IDEI-
DES SOARES DE BRITO e outros-Depositar custas do oficio
expedido e enviado (R$ 17,00). Adv. WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

53.-MONITORIA-512/1999-MARIKA ROUBEDAKIS x JOSE
AUGUSTO EIRAS HENRIQUES-Manifeste-se o autor no prazo
de cinco dias, sobre o cumprimento da carta precatoria. Adv.
LUCIANA REGINA DOS REIS, JOSE DO CARMO BADA-
RO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-644/1999-RAI-
NHA TURISMO LTDA x ANITA RIBAS-Manifestem-se as
partes sobre o laudo de avaliacao. Adv. DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-982/1999-SAFE
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x BLUMPE-
TRO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros-Ma-
nieste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito, diante do teor da certidao retro. Adv. ANTO-
NIO DE PADUA PARENTE FILHO, VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG, JOEL AN-
TONIO BETTEGA JUNIOR, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
SANTOS e EDSON APARECIDO DA SILVA-

56.-DECLARATORIA-1032/1999-MARIA REGINA FER-
NANDES DE MENDONCA FURTADO x BANCO ITAU S.A
e outros-Vistos,etc... assim, acolho parcialmente os embargos
de declaracao opostos por Banco Itau S.A., alterando a redacao
do dispositivo da sentenca de fls. 340/351, determinando assim
que no contrato em analise a Tabela Price seja substituida pelo
Sistema de Amortizacao Constante. Em sendo apurado saldo
em desfavor do requerente, deve ela repassa-lo ao credor. dv.
IRECE NASCIMENTO TREIN, GLADIMIR L FRANCESCHI,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIS
EDUARDO MIKOSWISKI e WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR-

57.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1399/1999-A. x M.-
Defiro o pedido de fls. 2400/1401, concedendo as partes o pra-
zo individual e sucessivo de dez dias para manifestacao sobre o
laudo pericial, a comecar pelo autor. Adv. MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA, MARCELO CARON BAPTISTA,
MIGUEL HILU NETO e UBIRAJARA COSTODIO FILHO-

58.-MONITORIA-364/2000-MARCOS SANT’ANA DA SIL-
VA x MARINO COMAZZI JUNIOR e outros-Pagas eventuais
custas remanescentes, defiro o pedido de suspensao do proces-
so pelo prazo de trinta dias, conforme requerido as fls. 181.
Adv. LUIZ CESAR RIBEIRO, MARCOS LUCIANO GOMES,
JOAO SERGIO RAUSIS, AIRTON PASSOS DE SOUZA e
CARLOS ROBERTO DE MATOS-

59.-BUSCA E APREENSAO-395/2000-VOUPAR - ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PRO - PLANTAS
AJARDINAMENTOS LTDA-Aguarde-se em arquivo proviso-
rio. Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

60.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-424/2000-ELIAS
BATISTA DE OLIVEIRA x PACO EVENTOS FOTOGRAFI-
COS LTDA ME-Retirar edital. Adv. HELENA CRISTINA FER-
REIRA CARNEIRO-

61.-ARROLAMENTO-438/2000-VILMA BIALLI RIBEIRO e
outros x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS RIBEIRO-Aguarde-se
a comprovacao do pagamento do imposto devido. Adv. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e LUIZ CESAR
TABORDA ALVES-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-808/2000-GILSON FER-
REIRA DOS SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A - BANESPA-Retirar oficio. Adv. INDIANA-
RA FARIAS DE CAMARGO, JOAO BOSCO BRITO DA LUZ
e SERGIO LUIZ M. DOS SANTOS DAL’LIN-

63.-DECLARATORIA-811/2000-NEDER HENNE CARGAS
NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA x TRANSPORTA-
DORA COMETA S/A -”De acordo com o item 09 da portaria
01/2000, procedo a intimação daparte para se manifestar, no
prazo de dez dias, em razão da juntada da carta precatória.”-
Adv. CELIA DO ROCIO DE PAULA, SUZEL C. KOIA-
LANSKAS HAMAMOTO, OTAVIANO DE SOUZA FILHO e
JAQUELINE ANGELA MIRANDA-

64.-RESSARCIMENTO-1019/2000-HSBC BAMERINDUS
BRASIL S/A x BENEDITO ZARI-Preparadas as custas, vol-
tem conclusos. Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA, CAR-
LOS TERABE e JOSE OLINTO NERCOLINI-

65.-COBRANCA (SUMARISS)-1043/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTRESOR x ALEXANDRA BORDIN JACOB-
preparadas as custas, voltem conclusos. Adv. FABIO MAX
MARSCHNER MAYER e GEORGIA BORDIN JACOB GRA-
CIANO-

66.-DECLAR. C/C PED. INDNIZATOR.-1241/2000-RENATA
ZAPELLON CANDELOT x ASSOCIACAO DE ENSINO
NOVO ATENEU-Sobre o deposito de fls. 624, diga a autora,
no prazo de cinco dias. Adv. CARLOS ALBERTO GUIMARA-
ES AMARAL, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, LUIS CESAR
ESMANHOTTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMO-
NE FONSECA ESMANHOTTO, CARLA CIENDRA COSTA,
IVANA VIARO PADILHA e FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI-

67.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-12/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x JOAO SQUENA-Aguarde-se o
cumprimento da carta precatoria. Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL
ANTONIO REBELLO, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, MAGGIE MARIANNE ANTHO-
NIJSZ e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

68.-RESSARCIMENTO-90/2001-CIA UNIAO DE SEGUROS
GERAIS x LUCIANA MORALES MAES-Aguardando prepa-
ro das custas. Adv. ANTONIO NUNES NETO, PAULO CE-
SAR BRAGA MENESCAL, CONCEICAO APARECIDA
R.C.MOURA, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, HER-
NANI YANAZE, LUIZ CESAR TABORDA ALVES e ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

69.-ORDINARIA-246/2001-SIBELE MARIA DAL’COL DO
AMARAL GUIMARAES e outros x ASSESSORIA IMOBILI-

ARIA CONSELHEIRO LAURINDO-pagas eventuais custas
remanescentes, cumpra-se o codigo de normas e arquive-se.
Adv. OSVALDIR NODARI, MARIA JOSE TAVORA GIL BE-
LEM, JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MAR-
CIA S. BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA
APARECIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI e THOMIRES ELIZABETH
P.BADARO DE LIMA-

70.-INVENTARIO-249/2001-MARILIA DA SALETE PROSTT
STELLA x AIRTON STELLA-proceda-se ao recolhimento do
imposto devido. Adv. ANTONIO CARLOS B. F. PIERUCCI-
NI-

71.-ORDINARIA-414/2001-DIAMOND’S PETROLEO LTDA
x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA e
outros-... SOBRE O LAUDO PERICIAIL, DIGAM AS PAR-
TES NO PRAZO COMUM DE VINTE DIAS. Adv. SAMAN-
THA MASCARENHAS SADE, JOHSON SADE, WALTER
BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e AUGUSTO PASTU-
CH DE ALMEIDA-

72.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-474/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S.C
LTDA x ERICO STEVAN GONCALVES-Manifeste-se o autor
no prazo de cinco dias, sobre o cumprimento da carta precato-
ria. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VA-
LERIO PEREIRA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

73.-DESPEJO-701/2001-ANTONIO FAVARO NETO x JOAO
GERALDO RODRIGUES e outros-Retirar oficio. Adv. LIGIA
GOEBEL, OSMAR ALVES BAPTISTA, AZIZ SIMAO FILHO
e CARLOS ARAUZ FILHO-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1253/2001-
CDA-AGRICOLA-CENTRO DISTR AGRO COMERCIAL
LTDA x JOAO ALCEMAR GALVAO DA SILVA-Aguarde-se
em arquivo provisorio. Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS
e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

75.-COBRANCA (SUMARISS)-1391/2001-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL SOLIMOES x HELTON JOSE DE
OLIVEIRA e outros-Defiro o pedido de vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias, conforme pleiteado as fls. 120. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e BEATRIZ SANTI-

76.-DECLARATORIA-1444/2001-MOVEIS E DECORACO-
ES MOBILAR LTDA x ARLUX COMUNICACAO VISUAL
LTDA-Vistos, etc... julgo extinto o proceso, com fulcro no arti-
go 267, III do CPC. Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA,
LUIS CARLOS B. LOYOLA, MANOEL FRANCISCO M. DE
PAULA, IVANISE NEIVA KORNELHUK e ALEXANDRE
FIDALSKI-

77.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1445/2001-JOSE CARLOS
DA SILVA TRISTAO x PEDRO CAMPANHARO-Intime-se o
exequente para providenciar a juntada da carta precatoria. Adv.
HOMERO RASBOLD, EVERTON CALAMUCCI, JOSE CAR-
LOS TRISTAO e MARIA MARGARIDA VIEIRA TRISTAO-

78.-BUSCA E APREENSAO-1456/2001-BV FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x ALDIVO FLORO CANESSO NETO -Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

79.-INVENTARIO-1482/2001-RENATO ZAIDOVICZ x ES-
POLIO DE MARIA YONE ZAIDOWICZ -” Tendo em vista o
grande volume de expedientes como ofícios, cartas, precatóri-
as e editais, expedidos e não retirados pelas partes, o que oca-
siona gastos desnecessários, solicito que a parte interessada seja
intimada a providenciar a antecipação das custas relativas a
expedição de ofício (s) no valor de R$ 7,00 .”-Adv. ANDRE
CARPE NEVES, VALDENIR DE OLIVEIRA e BOLESLAU
SLIVIANY-

80.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1532/2001-ADI-
NEL MOREIRA x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S.A-Ine-
xistindo outras provas a serem produzidas, dou por encerrada a
instrucao do feito, e assinalo o prazo individual e sucessivo de
dez dias para apresentacao de memoriais pelas partes, devendo
estes serem juntados apenas ao final do prazo. Apos, contados
e preparados, voltem conclusos para sentenca. Adv. JANAINA
M.N. PIAZENTIN GONCALVES, GETHE X.PRUDENCIO
GAMA, PATRICIA CARVALHO, MARY CRISTINE DEMIO,
RODRIGO PEREIRA DIAS, RODRIGO BEVILAQUA, JULI-
ANO FRANCA TETTO, LETICIA DORNELES LORENSI e
CHRISTIANE MARRONI-

81.-INDENIZACAO-1593/2001-RICARDO AUGUSTO MA-
ZZA e outros x IRMAOS THA S.A-... MANIFESTEM-SE AS
PARTES SOBRE O LAUDO PERICIAL.Adv. RAQUEL CRIS-
TINA BALDO, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e ADRI-
ANA RIOS MENEGHIN-

82.-MONITORIA-1/2002-BANCO BRADESCO S/A x SUPER-
MERCADOS AMIGAO SUL LTDA e outros-Manifeste-se o
exequente. Adv. DANIEL HACHEM-

83.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-29/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x SEBASTIAO PE-
REIRA DA SILVA-Manifeste-se a parte autora, impulsionando
o feito. Adv. ERLON DE FARIA PILATI e FABIANO ROES-
NER-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/2002-LUI-
ZA NAOMI F. NAKOJIMA x ALEXANDER PETER SCHORS-
CH-Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias, sobre o cum-
primento da carta precatoria. Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/2002-BAN-
CO ITAU S/A x SANTOS DURLI & CIA LTDA e outros-Aguar-
de-se pelo prazo de noventa dias, conforme pleiteado as fls.
86. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente, impulsio-
nando o feito. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/2002-BAN-
CO ITAU S/A x ROSS BELT BR FARMACEUTICA LTDA-
Aguardando preparo das custas. Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

87.-REVISIONAL DE CONTRATO-486/2002-ICEL COMER-
CIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA e outros x
BANCO HSBC - BAMERINDUS-Defiro o pedido de vista dos
autos fora de cartorio ao autor, no prazo de cinco dias. Adv.
ADELFIA T. BERTE, GILSON VICENTE VENANCIO DE
ANDRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI, OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JAN-
DER LUIS CATARIN, SAMIR NAOUAF HALABI, THAIS
HELENA ALVES ROSSA, PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIM-

88.-EXECUCAO-523/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x AFONSO CESAR FARIAS DA COSTA GUERIOS-Renove-
se a intimacao da parte autora, atraves de seu procurador judi-
cial, via diario da justica, para efetuar o preparo das custas.
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e MUNIR GUEIROS
FILHO-

89.-INVENTARIO-665/2002-MARIA ALET TRAVENSOLLI
BUDEL e outros x ESPOLIO DE CECILIA TRAVENSOLLI-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito. Adv.
LUCIANE AP. DE ABREU M. TOTSUGUI, MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO, RICARDO ANTONIO BALESTRA,
CARMELITA FATIMA MARQUES, JOAO FERREIRA DE
FARIA, MARIA ADRIANA PEREIRA, PAULO SERGIO GUE-
DES, JULIANO LAGO SEBBEN e LIZEU NORA RIBEIRO-

90.-COMINATORIA-731/2002-MAURICIO NIENKOTTER x
MORO S/A CONSTRUCOES CIVIS-Manifestem-se as partes
sobre o v. acordao. Adv. GILBERTO GAESKI, ADRIANE
TURIN DOS SANTOS e DULCIOMAR CESAR FUKUSHI-
MA-

91.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-750/2002-CASSIUS TA-
DEU SCARPIN x BANCO ITAU S/A-Preparadas as custas,
voltem conclusos. Adv. MARCELO VARDANEGA RIBEIRO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA C. DE ARRUDA A. WAM-
BIER, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR-

92.-RESSARCIMENTO-752/2002-BRADESCO SEGUROS S/
A x UNINFRA LOCACOES E COMERCIO S/A e outros-Re-
vogo o despacho de fls. 212, vez que proferido por equivoco.
Aguarde-se o prazo para interposicao de embargos. Adv. PAU-
LO CESAR BRAGA MENESCAL, CONCEICAO APARECI-
DA R.C.MOURA, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS,
GILBERTO CARVALHO MOURA, HERNANI YANAZE,
PATRICIA SCHMIDT SILOTO, RODRIGO FERNANDO DE
FREITAS LOPES e ANTONIO SERGIO LOPES-

93.-COBRANCA (SUMARISS)-761/2002-CONDOMINIO DO
EDIFICIO DONA LEONOR DE CAMPOS x MOUTIH
IBRAHIM e outros-Manifestem-se as partes acerca do contido
as fls. 264. Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, MARIO SERGIO
GOMES PINHEIRO e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

94.-INVENTARIO-828/2002-JOAO LEOCADIO PINTO NU-
NES x ESPOLIO DE CESAR AUGUSTO AGOSTINI PINTO
NUNES-Pagas eventuais custas remanescentes, defiro o pedi-
do de suspesnao do processo pelo prazo de sessenta dias, con-
forme requerido as fls. 103. Adv. GUILHERME PEZZI NETO,
MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PEZZI e SORAYA
MARIA BARAO-

95.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-852/2002-FLYGT DO
BRASIL S/A x POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE
LTDA-Intime-se o subscritor do petitorio de fls. 73, para dar
integral atendimento ao determinado pelo artigo 45 do CPC.
Adv. ANTONIO LOPES MUNIZ, MARIA CECILIA MIOTTO,
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR, GABRIEL JOCK
GRANADO e KEILE CRISTINA BIEZUS-

96.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-889/2002-BANCO
BANESTADO S/A x STOCCO COMERCIO DE LAMINAS E
MADEIRAS LTDA e outros-Recolhida a taxa devida, diligen-
cie-se conforme pleiteado as fls. 130. Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, ARIVALDIR GASPAR, ANDERSON GASPAR
e ALISSON GASPAR-

97.-ORDINARIA-890/2002-CARLOS DIRCEU MASSOLIN
PACHECO x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A-Vis-
tos, etc... julgo parcialmente procedente a presente acao ordi-
naria, determinando que se proceda a revisao do contrato de
conta corrente firmado entre as partes com a incidencia de uros
simples na base de 12% ao ano ate dezembro de 2001, sendo
que a partir de janeiro de 2002 deve incidir a taxa Selic, acres-
cida de 20%. Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorarios que fixo em 20% sobre o valor efeti-
vamente expurgado da divida do autor, a ser corrigido moneta-
riamente pelo INPC dese a data da publicacao desta decisao,
em conformidade com o artigo 20, paragrafo 3º do CPC. Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE, FAUSTO
LUIS ARRIOLA DE FREITAS, ADRIANA DE FRANCA, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GO-
MES-

98.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-893/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x VALDOMIRO GARCIA
MATOS-Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, conforme plei-
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teado as fls. 87. Decorrido o prazo, manifeste-se o reqeurente,
impulsionando o feito. Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNI-
OR, SILVIO MARTINS VIANNA e WASHINGTON YAMA-
NE-

99.-BUSCA E APREENSAO-904/2002-BANCO ITAU S/A x
PAULINO ANDRE VASCONCELOS NETO-Retirar carta pre-
catoria. Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ALTAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e RODRI-
GO DOLFINI-

100.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-915/2002-MAURI-
CIO GUIMARAES KLOTZ x BANCO ITAU S/A-... havendo
concordancia com a proposta de honorarios do sr. perito (R$
2.300,00), o deposito devera ser feito em tres dias. Adv. LUIZ
ANTONIO MORES, MARIZA CARLA GUIS CARDOSO,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e MONICA MINE YAO-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-957/2002-RO-
SANE AMARAL DE FIGUEIREDO x NELSON DE OLIVEI-
RA-Aguarde-se pelo prazo de noventa dias, conforme pleitea-
do as fls. 127. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente,
impulsionando o feito. Adv. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE
MORAES-

102.-REVISIONAL DE CONTRATO-992/2002-MARIA PELA-
GIA DOMBROSCKI x VISA DO BRASIL EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outros-preparadas as custas, voltem conclusos.
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, JOAQUIM MIRO
NETO, RUBENS EDMUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ
CONTE, MARIA SILVIA TADDEI, JOAO CARLOS REQUI-
AO, JOAQUIM MIRO, SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO e DOUGLAS
DOS SANTOS-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-995/2002-
ARISTEU MAGALHAES FILHO x MARCELO TADEU DE
OLIVEIRA-Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, conforme
pleiteado as fls. 84. Decorrido o prazo, manifeste-se o reque-
rente, impulsionando o feito. Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-1041/2002-EMPLOYER
ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA x AN-
TONIO ROQUE e outros -No chamado Juízo de retratação,
para reapreciação da decisáo agrava por instrumento, em que
pesem as razões de inconformismo apresentados pelo requeri-
do na demanda e ora agravante, mantenho aquele “decisum”,
por entender que as razões que motivaram a decisÔo agravada
encontram-se suficientemente delineadas no guerreado despa-
cho, nada havendo, ao menos por ora, que sensibilize este Ma-
gistrado a reformá-la... Apos, pagas as custas respectivas, ex-
peca-se carta de sentenca. -Adv. MARCIA MORO OLIVEI-
RA, ALMERINDO PEREIRA e MARCOS OTAVIO LUZ-

105.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-1121/2002-JOSE
LUIS EZEQUIEL ORTEGA x PAO DE ACUCAR SUPERMER-
CADOS CIA BRAS. DE DISTRIB.-Retirar oficio. Adv. IACRI
MENEGHEL ABARCA, STELA MARLENE SCHWERZ,
DANIELE ESMANHOTTO, ANDRE LUIZ RAMOS DE CA-
MARGO e SILVIA ELISABETH NAIME-

106.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1208/2002-FABIO
BARCELOS BICA x SOCIEDADE EVENGELICA BENEFI-
CENTE DE CURITIBA-Retirar oficio. Adv. PAULINO AN-
DREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZAT-
TO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA, TEOFILO LUIZ
DOS SANTOS NETO, ERALDO LUIZ KUSTER, JEFERSON
RENATO R. ZANETI, CONCEICAO ANGELICA R. CON-
TE, SAMUEL IEGER SUSS e ANA BARBARA GROSS-

107.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1246/2002-VINI-
CIUS DUARTE BAZAN e outros x SINOMAR ZUCON DA
SILVA-Depositar custas referente ao oficio expedido e enviado
(R$ 17,00). Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU, FABIO-
LA ROSA FERSTEMBERG, PEDRO VIEIRA CESAR, AN-
DRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM F.
DOS SANTOS e JONNY PAULO DA SILVA-

108.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1256/2002-CARLOS
JOSE DE SOUZA e outros x DROGAMED COM. DE MEDI-
CAMENTOS E PERFUMARIA LTDA e outros-Intimem-se as
partes para dizer se pretendem a execucao do julgado. Nada
sendo requerido, preparadas eventuais custas remanescentes,
com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. Adv. ALE-
XANDRE CESAR DA SILVA, ADRIANO ANTONIO BER-
TOLIN, ALEXANDRE LUIS WESTPHAL, IDEVAN CESAR
R. LOPES, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, TRICI-
ANA CUNHA PIZZATTO, FERNANDA CLAUDINO DOS
SANTOS e MARA REGINA ALBINI MATE-

109.-COBRANCA (SUMARIA)-1260/2002-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x FABIULA SANTANA
CRUZ-Renove-se a intimacao da parte autora para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito,
sob pena de extincao. Adv. MELINA BRECHENFELD RECK-

110.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1288/2002-AN-
DERSON JOSE SCHNAIDER x ENEDIR JOSE ROSA DA
SILVA-Sobre o contido as fls. 492/495, diga o autor, em cinco
dias. Adv. WELLINGTON DE L. ANDRAUS, ALTACIR AN-
TONIO COSTA, ELIANE DO ROCIO M. PUNDECK, JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO e PAULO ROBERTO VIDAL-

111.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1316/2002-JORGE
FERREIRA DE SA JUNIOR x DUPLIQUE CREDITOS E
COBRANCAS S/A LTDA e outros-Intime-se o autor para pro-
videnciar a retirada das cartas de intimacao expedidas, no pra-
zo de cinco dias. Providencie a serventia, extrato da conta onde
vem sendo efetuado os depositos. Adv. ALEXANDRE RICAR-

DO PESSERL, PATRICIA PIEKARCZYK, SALETE STAFFEN
e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

112.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1352/2002-RENATO
ANTENOR DA COSTA x CARTAO UNIBANCO LTDA-Inti-
me-se a requerida para responder ao pedido de fls. 171/173, no
prazo de cinco dias.... Adv. NEY PINTO VARELLA NETO,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
ANA LUCIA FRANCA, RODRIGO FERREIRA, DAVID BES-
SA ALVES, REGIS TOCACH, ALEXEY GASTAO CONSEL-
VAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

113.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1376/2002-IVO-
NE DE SOUZA RAMOS x ESPOLIO DE ANIBAL RAMOS-
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartorio pelo autor,
no prazo de dez dias. Adv. ANDYARA MENEZES TEIXEI-
RA-

114.-MONITORIA-1407/2002-CAIXA SEGURADORA S/A x
FARMACIA POLLOSHOP LTDA e outros-Renove-se a inti-
macao da parte autora, atraves de seu procurador judicial, via
diario da justica, para dar regular andamento ao feito, pleitean-
do o que entender de direito. Adv. BABYTON PASETTI-

115.-BUSCA E APREENSAO-1467/2002-BANCO BMG S/A
x VIVIANE CECCON -”De acordo com o item 09 da portaria
01/2000, procedo a intimação daparte para se manifestar, no
prazo de dez dias, em razão da juntada da carta precatória.”-
Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

116.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1474/2002-IRMA-
OS CHUDZIJ LTDA x ALAN RODRIGO ECCEL-Defiro o
pedido de fls. 137, pagas as custas de oficial de justica, expe-
ca-se mandado conforme requerido. Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

117.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1489/2002-FRAN-
CISCO LUIZ FILHO x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS-Intimem-se as partes acerca do contido as
fls. 387/388. Adv. RONALD SILKA DE ALMEIDA, FLAVIO
LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, CHRISTIANO DA RO-
CHA KUSTER NETO, JAQUELINE LOBO DA ROSA, AN-
DRE LOPES MARTINS, PRISCILLA PLACHA SA, GLEN-
DA GONCALVES GONDIM, LUCIANE ERBANO ROMEI-
RO e MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA-

118.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-11/2003-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC.E INVEST. x DIO-
NETE ALVES DOMINGOS -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

119.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-29/2003-MANOEL
PEDRO MENDES KOBACHUK x HOSPITAL UNIVERSITA-
RIO EVANGELICO DE CURITIBA. Intimem-se as partes acer-
ca do contido às fls. 260-Adv. IVAIR JUNGLOS, SAMUEL
IEGER SUSS, ERALDO LUIZ KUSTER, JEFERSON RENA-
TO R. ZANETI, CONCEICAO ANGELICA R. CONTE, ANA
BARBARA GROSS e ERALDO LUIZ KUSTER-

120.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-60/2003-BAN-
CO FINASA S/A x DENILSON RODRIGUES-para eventual
julgamento conforme o estado do processo, esclarecam as par-
tes, em cinco dias, com clareza e objetividade, de forma funda-
mentada, as provas que efetivamente pretendem produzir. Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

121.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-95/2003-
PRINT EXPRESS LTDA x AUTO MERCANICA JOAO BOR-
GES LTDA. Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme
pleiteado às fls. 120-Adv. ALESSANDRO M. FELIPE e MAU-
RILIO MARTINIANO GOMES-

122.-INDENIZACAO-138/2003-LEA REGINA GOMES MAN-
FIO x BANCO BANESTADO S/A e outros -Retirar ofício(s).-
Adv. VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, FABIO RENA-
TO SANT’ANA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GAS-
TAO FERNANDO P. DE BARROS e MADELON RAVAZZI
HEYLMANN-

123.-INDENIZACAO-292/2003-GILSON EMILIO LEUTZ x
CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e outros -Cumpridos os
itens 5.8.1. e 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, pagas as custas, cite-se para pagamento em vinte
e quatro horas, sob pena de penhora. Inexistindo nomeação de
bens por parte das executadas, observe-se o Sr. meirinho, o
contido às fls. 149-Adv. MANOEL DE MELO BORBA, SI-
MONE STOIANI NERCOLINI e JOSE OLINTO NERCOLI-
NI-

124.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/2003-
VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA x ESVERIA DIESEL
LTDA e outros. Defiro o pedido de vista dos autos pelop razo
de dez dias, conforme pleitado às fls. 87-Adv. CARLOS AL-
BERTO HAUER DE OLIVEIRA, CAROLINA MIZUTA e JU-
LHI MEIRE ALMIRON BONESPIRITO-

125.-NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-320/2003-
ALBONI ZIEMER x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO-... digam as partes no prazo comum de cinco dias...Adv.
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOSWISKI-

126.-INDENIZACAO-343/2003-MAURO ANTONIO PEREI-
RA FRANCO e outros x MARIA EUCHARIS FRANCO GUE-
DES-iNTIME-SE AS PARTES PARA SE MANIFESTAR NO
PRAZO COMUM DE DEZ DIAS, SOBRE OS QUESITOS DE
ESCLARECIMENTOS JUNTADOS AS FLS. 390/395. Adv.

VALDYNEI LUIZ TREVISAN, ASSIS CORREA e JOSE CAR-
LOS LARANJEIRA-

127.-COBRANCA (SUMARIA)-359/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO LIBERTY PALACE x AMIRA RAAD HARB e ou-
tros. Manifeste-se o requerente impulsionando o feito-Adv.
MARCO ANTONIO LANGER-

128.-INDENIZACAO-376/2003-LIGIA REGINA LUSTOSA
DO VALLE x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-O pe-
dido de fls. 147 restou precluso, vez que na fase de especifica-
cao de provas a requerida nao postulou producao da prova pe-
ricial, e tampouco na audiencia de conciliacao e saneamento.
Diante disso, aguarde-se a audiencia designada. Adv. JOSE
CESAR VALEIXO NETO, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA,
CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL, EDUARDO
EGG BORGES RESENDE e JOAQUIM BARBOSA DE OLI-
VEIRA-

129.-INDENIZACAO-377/2003-SHEILA MARIA DO NASCI-
MENTO x CMM COSMETICOS LTDA. Manifestem-se as
partes acerca do contido às fls. 105/107-Adv. ORANDI AL-
MEIDA, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
DAVID SCHNAID NETO e ADRIANA DE ALCANTARA-

130.-ALVARA JUDICIAL-402/2003-RUNO DOS SANTOS
QUEVEDO e outros x -Retirar alvara. Adv. ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES, ANA MARGARIDA DE LEAO
TABORDA, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, ALVARO
DELMUTTI SOUTO MAIOR, ANDERSSON ALAN
DALLAGNOL e SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

131.-ALVARA JUDICIAL-451/2003-LUCINDA DOMINGUES
REBELO x -Retirar alvara. Adv. LIANE SLOBODIAN MOT-
TA VIEIRA, FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA e AUGUS-
TO CARLOS CARRANO CAMARGO-

132.-COBRANCA (SUMARIA)-537/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA ANGELICA x VALMIR ZULOW. manifes-
te-se a parte requerida acerca da impugnação apresentada-Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI, MARCELO LUIZ DREHER,
ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA e VALKIRIA DE
LIMA GASQUES-

133.-EXECUCAO-585/2003-DIMACI PR MATERIAL CI-
RURGICO LTDA x FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM-
Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado as fls.
118. Adv. ANDRE DUTRA BECKER, LUIZA DE SOUZA
MELLO, RAFAEL BOFF ZARPELON, LILIANE CRISTINA
VIANA e DANIEL HENNING-

134.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-597/2003-EMIR
FERNANDES MARCAL x MARISTELA FATIMA CORREA
e outros-Manifeste-se a parte autora. Adv. SANDRO MARCOS
OGRYSKO, ANTONIO CARLOS DA VEIGA, ANA CARO-
LINA ELAINE DOS SANTOS e LUIS GUILHERME DA VEI-
GA-

135.-REINTEGRACAO DE POSSE-602/2003-RENATO EU-
GENIO REBELLO SCHAITZA e outros x NEI ARESIO PA-
RANHO. Sobre o contido às fls. 362, diga o autor, no prazo de
cinco dias-Adv. ROGERIO DISTEFANO, CID FRANCIS GUE-
BERT HUGEN, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e JORGE CLARO BADARO-

136.-INTERDICAO-644/2003-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ANITA AMARA GUNHA e outros -
Retirar edital e mandado de registro de sentença..-Adv. ANA
CRISTINA MARTINS BRANDAO-

137.-COBRANCA (SUMARIA)-645/2003-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x MARIA BENE-
DITA DE SOUZA e outros-providenciar o solicitado atraves da
certidao de fls. 150. Adv. MARILZA MATIOSKI e RAUL SO-
LHEID-

138.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-647/2003-MODEL-
PLAST PRODUTOS PLASTICOS LTDA x BANCO ITAU S/
A. Manifeste-se a parte autora acerca do contido às fls. 784/
786-Adv. RAFAEL FURTADO MADI, ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

139.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-666/2003-MI-
GUEL ZUBYK e outros x REI DOS AQUECEDORES CO-
MERCIO DE AQUECEDORES LTDA e outros-... assim sen-
do, e reputando necessaria a realizacao da prova tecnica, no-
meio como perito do juizo, o Eng. Mecanico Eduardo S. Mila-
ni que devera ser intimaddo para, em cinco dias, formular pro-
posta de honorarios, a vista dos quesitos, cuja apresentacao
devera se dar em igual prazo. Como os autores desistiram ex-
pressamente da producao da pericia, incumbira a re satisfazer
os sslarios do expert, ficando, desde logo, fixados prazo de dez
dias para realizacao do deposito e de trinta dias para entrega do
laudo, autorizado o levantamento, desde logo, de metade do
valor depositado em beneficio do perito que devera ainda, co-
municar as partes, atraves de meio idoneo, o dia e horarios em
que realizara a pericia. Pugnam os autores, ainda, pela anteci-
pacao da tutela atraves de pensionamento aos pais da vitima,
sustentando a presenca dos requisitos no art. 273 do CPC. Dis-
poe o citado dispositivo legal que havendo verossimilhanca das
alegacoes e fundado receio de ineficacia do provimento final,
podera o juiz antecipar os efeitos da tutela ao final almejada. O
juizo de verossimilhanca devera ser feito a vista dos elementos
constantes dos autos, capazes de conduzir o julgador ao estado
de quase certeza quanto a procedencia da acao, ou seja, grau e
convencimento superior aquele exigido, b.g nas cautelares,
aonde se cuida do fumus bonis juris. Apresentada a defesa,
conquanto tenha restado incontroversa a morte da vitima em
razao da intoxicacao exogena aguda por monoxido de carbono,
inexistente no processo qualquer elemento verossimil que apon-

te, desde logo, com a necessaria certeza, para a culpa da re, por
si ou por seus prepostos ou assistentes autorizados, devendo tal
conclusao emergir da instrucao probatoria, ainda nao iniciada,
requisito indispensavel para o acolhimento do pedido de pensi-
onamento. A situacao se torna ainda mais complexa quando
abordada pelo prisma da re que invoca, em sua defesa, culpa
exclusiva dos consumidores, tese que é plausivel, em face da
notoriedade da pratica de instalacoes precarias de equipamen-
tos de aquecimento, em muitas residencias, que culminam dan-
do causa a situacoes nefastas quanto a presente. Assim, ausente
a verossimilhanca desde logo necessaria para justificar o aco-
lhimento do pleito antecipatorio, indefiro-o. Adv. JOSE ER-
NANI DE CARVALHO PACHECO, ISABEL CRISTINA DE
CARVALHO PACHECO, RAINER CZJAKOWSKI, FERNAN-
DA SCHUHLI BOURGES, WELLENGTON CARLOS DE
CAMPOS, ADELIA HEMMI DA SILVA e CLAUDIO BELLO
FILHO-

140.-COBRANCA (SUMARIA)-673/2003-ALICE CHAMU-
LERA JOB x VERA CRUZ SEGURADORA -Preparadas as
custas, voltem conclusos.-Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN,
CAMILA ENRIETTI BIN, MARA CRISTINA BRUNETTI,
TASSIANA MARA CASTILHO, MARCIELE HENNIG, OS-
MAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR, ALESSANDRO BE-
LLANI e MARCIA SIMONE SACAGAMI-

141.-ALVARA JUDICIAL-675/2003-RUTE LOPES DE OLI-
VEIRA x. vistos, etc... Assim, nos termos do artigo 267, inciso
III e par. 2º do CPC, julgo extinta a presente ação. Custas pelo
requerete -Adv. LIGIA GOEBEL-

142.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-717/2003-LEO-
NARDO ZICCARELLI RODRIGUES x FLAVIO MARTINS
OLIVEIRA -”De acordo com o item 09 da portaria 01/2000,
procedo a intimação daparte para se manifestar, no prazo de
dez dias, em razão da juntada da carta precatória.”-Adv. LEO-
NARDO ZICARELLI RODRIGUES-

143.-SUBSTITUICAO DE CURADOR-722/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOSE MUNHOZ DOS SANTOS -
”Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte inte-
ressada.”-Adv. CARY CESAR MONDINI, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e NELSON PASCHOALOTTO-

144.-REVISIONAL DE CONTRATO-727/2003-JANUARIO
KUASNEY x CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES DE
CREDITO-Aguarde-se por quinze dias, conforme pleiteado as
fls. 196. Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
ALESSANDRA F.DE SIQUEIRA ALVES, LUIZ CESAR TA-
BORDA ALVES e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-

145.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-728/2003-ESPEDI-
TO LEANDRO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A e ou-
tros-Os assistentes tecnicos deverao diligenciar nos autos inde-
pendentemente de intimacao. Sobre o contido as fls. 410/411,
intime-se o sr. perito para se manifestar, no prazo de cinco dias.
Apos, digam as partes, no prazo comum de cinco dias. Adv.
JAIR APARECIDO AVANSI, CARLOS ALBERTO FRANCO
RIBEIRO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI, MAURICIO COSTA RAMOS, VA-
LERIA CRISTINA F. FIGUEIREDO, EDSON ALVES BEZER-
RA DE SANTANA, EVANDRO GONCALVES DE BARROS,
KESLEY HUMEL WAGNER, JOSE ORLANDO PINELI JU-
NIOR, RENATO BERNARDES CAMPOS, RUBENS GON-
CALVES DE BARROS, AUDERI LUIZ DE MARCO, CELSO
UMBERTO LUCHESI, ELLEN CAROLINA DA SILVA, EL-
LEN CAROLINA DA SILVA, LIONEL ZACLIS, CELSO UM-
BERTO LUCHESI, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
ALBERTO SILVA GOMES, ACACIO CORREA FILHO, WER-
NER AUMANN, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES,
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA, ESTEVAO L. CORREA e
ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA-

146.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-746/2003-E. V.
HERTZ ELETROMECANICA INDUSTRIAL LTDA x BAN-
CO HSBC S/A. Cumpra-se o despacho de fls. 295 sob pena de
indeferimento da prova-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO,
VALERIA GASPARIN, FABIO ROBERTO GUSSO, JORGE
GOMES ROSA NETO, THAIS HELENA ALVES ROSSA,
SAMIR NAOUAF HALABI, CLAUDIA VALERIO FEIJO,
MIRIAN COSTA ARRUDA e EDSON SILVERIO CABRAL-

147.-EMBARGOS DE TERCEIRO-763/2003-IRINA RAVA-
CHE MACHADO x IRENE CASTRO DE ANTONIO e ou-
tros-Intime-se o causidico Jose Cezar Valeixo Neto para infor-
mar, no prazo de cinco dias, o atual enderco de seus clientes.
Apos, abra-se vista dos autos aos embargantes, no prazo de
cinco dias.Adv. WLAUMAR ALVES DA SILVA, DARIO LUIZ
SALLES MOREIRA, JOHN JOHNYS CELESTINO e JOSE
CESAR VALEIXO NETO-

148.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-773/2003-REGINA
MARIA MANSUR MATDA x JOSE CARLOS BRAGA BET-
TEGA e outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va, ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

149.-COBRANCA (SUMARIA)-806/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA OLIMPIA x LUCIANA CECCATTO FA-
RAH. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral de Justiça do Paraná, recolhendo antecipadamente
as custas de Oficial de Justiça. Após, desentranhe-se o manda-
do de fls. 88...-Adv. JOSELIA APARECIDA KUCHLER-

150.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-818/2003-
BANCO PANAMERICANO S/A x ANTONIO HENRIQUE
RIEVRS -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, pro-
cedo a intimação da parte interessada para manifestação, tão
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logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de des-
pacho”.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

151.-COBRANCA (SUMARIA)-837/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SAO PAULO x MICESKAU BELNIAK-Retirar ofi-
cio. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI, EDSON CENTANI-
NI e DANIEL MELNIK BLICHARSKI-

152.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-879/2003-
BANCO BRADESCO S/A x HELCIO SGOBERO FILHO e
outros-Aguarde-se o julgamento com os autos principais. Adv.
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM e ROSSELIO MARCUS SPINDOLA DE OLIVEIR-

153.-COBRANCA (SUMARIA)-894/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL IGUAPE x CLITO DE ARAUJO
CUNHA e outros-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de
direito. Adv. MARILZA MATIOSKI-

154.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-920/2003-EDINEI IAN-
COSKI MARQUES x BANCO FININVEST S/A -Recebo a
apelação de fls. 68/74, em ambos oa efeitos. Intime-se o apela-
do para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze
(15) dias...-Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA, JEANE
CARLA REDIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE
LIMA e CRISTINA TRENTO-

155.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-929/2003-NOR-
BERTO VERBISKI x SOC. COOP. DE SERV. MED. E HOSP.
DE CURITBA UNIMED -”Ante o contido no item 5.4.5, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, quando de-
volvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinação judici-
al. (devolução de correspondencia)-Adv. REGINALDO NO-
GUEIRA GUIMARAES, PEDRO HENRIQUE XAVIER e
MARIANA ANDREOLA DE CARVALHO DIAS-

156.-EMBARGOS A EXECUCAO-999/2003-PHENIX SEGU-
RADORA S/A x UILES SANTOS FRANCO. Diante do conti-
do às fls. 245, diga o embargante no prazo de cinco dias-Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, FELIPE ALVES DA
MOTA, CARLOS FREDERICO R. COUTINHO, MARCELO
DE BORTOLO e MARCOS CESAR VINHOTI-

157.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1011/2003-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ONERI
TADEU SANTOS e outros-Recolhida a taxa devida, proceda-
se a consulta junto ao Bacen-jud.Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e VANDA LU-
CIA TAVARES DE BARROS-

158.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1022/2003-ADEMIR
JOSE GOMES CRISTO x BANCO ITAU S/A. vistos, etc...
Diante do exposto, julgo extinto o presente processo, com ful-
cro o artigo 267, III do CPC. Custas pelo autor. Transitada em
julgado, cumpra-se o Código de Normas e arquive-se.-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI-

159.-EMBARGOS A EXECUCAO-1031/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x LAURO GAISSLER TEIXEIRA DE FREITAS
-Retirar alvará.-Adv. CARLOS MURILO PAIVA e NELSON
JOAO KLAS JUNIOR-

160.-COBRANCA (SUMARIA)-1096/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x ANGELA TEIDER RO-
CHA. Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre
o prosseguimento do feito, diante do contido na certidão retro-
Adv. MELINA BRECHENFELD RECK-

161.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-1170/2003-ROB-
SON EDUARDO TISSI x ITAUCARD ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO LTDA. Acolho o agravo de fls.
295/296 para declarar a decisão interlocutória de fls. 293, de-
terminando que o requerido arque com os honorários periciais,
vez que foi o único que requereu a prova-Adv. SELMA CRIS-
TINA SAITO AZEVEDO, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

162.-EMBARGOS A EXECUCAO-1177/2003-VICENTE DE
PAULA MUNIZ x CONDOMINIO HABITACIONAL NOVO
MUNDO-... acolho os presentes embargos para desconstituir a
penhora levada a cabo nos autos 408/01, em relacao ao aparta-
mento cuja matricula se ve naquele feito as fls. 190/191, reco-
nhecendo no caso a incidencia da Lei 8009/1990. Condeno o
embargado ao pagamento das custas do processo e honorarios
ao advogado do embargante que, a luz do artigo 20, paragrafo
3º do CPC e consierando o grau de dificuldade da demanda, e o
tempo decorrido, o local da prestacao e o julgamento antecipa-
do, arbitro em 10% sobre o valor da execucao. Adv. ALEXAN-
DRA FISTAROL, DANIELA LEITE LANGASSNER, DANI-
ELA LANGASSNER SCHMITT e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

163.-MEDIDA CAUTELAR-1183/2003-MATENG CONS-
TRUCAO E SANEAMENTO LTDA x VEDOVE COMERCI-
AL LTDA. Intime-se o subscritor do petitório de fls. 41, para
dar integral cumprimento ao determinado pelo artigo 45 do CPC-
Adv. GABRIEL JOCK GRANADO e KEILE CRISTINA BIE-
ZUS-

164.-CONDENATORIA C/C ANTEC.TUTELA-1199/2003-
VIACAO VALE DO IGUACU LTDA x GLOBAL TELECOM
S.A - VIVO -”De acordo com o item 09 da portaria 01/2000,
procedo a intimação daparte para se manifestar, no prazo de
dez dias, em razão da juntada da carta precatória.”-Adv. CAS-
SIO LISANDRO TELLES, MARIA AMELIA C. MASTRORO-
SA VIANNA, KELLY CHRISTINA FERNANDES, CARLOS

GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI e JOAO PAULO DA COS-
TA BRUCE JUNIOR-

165.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1240/2003-
BANCO BRADESCO S/A x ELIZABETE JAINE CHIMI-
GUELSKI e outros-Aguarde-se conforme requerido as fls. 81
(15 dias). Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

166.-RESCISAO DE CONTRATO-1249/2003-DAVI PADILHA
DE MORAES x UNILAR PARTICIPACAO E SERVICOS
LTDA e outros. Intime-se a parte autora para esclarecer acerca
do andamento da carta precatória-Adv. JAIR APARECIDO
AVANSI e FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS-

167.-BUSCA E APREENSAO-1275/2003-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLAUDIR
DOMINGOS TESSARO. vistos, etc... Assim, nos termos do
artigo 267, inciso III e par. 2º do CPC, julgo extinta a presente
ação. Custas pelo requerente-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

168.-COBRANCA (SUMARIA)-1283/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ALFENAS x ARNALDO FORNECK DE CAR-
VALHO e outros. vistos, etc... Assim nos termos, do artigo 267,
inciso III e par. 2º do CPc, julgo extinta a presente ação. Custas
pelo requerente-Adv. LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE e
ANA LUIZA MANZOCHI-

169.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1315/2003-CLEO-
NILSON LOPES DE CASTRO x SIND.DOS TRAB.DA JUS-
TICA DO TRAB. NO PR - SINJUTRA. vistos, etc. Homologo
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistência
formulada às fls. 78, nos presentes autos de ordinária movia
por Cleonilson Lopes de Castro em face de Sindicato dos Tra-
balhadores da Justiça do Trabalho no Paraná - Sinjutra, e em
consequência, julgo extinta a presente ação. nos termos do ar-
tigo 267, VIII do CPC. Com o transito em julgado, arquivem-
se-Adv. JORGE AUGUSTO KRUGER-

170.-BUSCA E APREENSAO-1329/2003-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x JULIANO AURELIO DOS SANTOS. Prepara-
das eventuais custas remanescentes, defiro o desentranhamen-
to dos documentos que instruiram a inicial, mendiante fotocó-
pias autenticada, que deverá ser providenciada pela parte-Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO, ERICO SODRE QUIRINO FER-
REIRA, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e TATIA-
NE ACHCAR-

171.-ORDINARIA-1333/2003-PEDRO DE OLIVEIRA e ou-
tros x BANCO ITAU S/A CARTEIRA DE CREDITO
IMOBILIARIO...Preparadas as custas, voltem conclusos para
sentença..-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA
GASPARIN, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO,
ALEXANDRE TORRES VEDANA, PATRICIA DE CONTI
PELANDA e TATIANA KALKO-

172.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1366/2003-
RENATA DANIEL VALLADA x SILVIO BERTO. Cumpra-se
o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça do Paraná, recolhendo antecipadamente as custas de
Oficial de Justiça. Após, desentranhe-se o mandado de fls. 31
para cumprimento, devendo o Sr. Oficial de Justiça, observar o
endereço indicado às fls. 43-Adv. ARLETE T. DE ANDRADE
KUMAKURA-

173.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1379/2003-CAR-
LOS ALBERTO FERREIRA DE SOUZA x BANCO PANA-
MERICANO S/A. Renove-se a intimação da parte autora, atra-
vés de seu proicurador judicial, via diário da justiça, para que
em cinco dias, dê regular prosseguimento ao feito, pleiteado o
que entender de direito, sob pena de extinção.-Adv. FLAVIO
VIEIRA e ELIZEU MACIEL-

174.-HABILITACAO EM INVENTARIO-1384/2003-VALTRA
DO BRASIL LTDA x ESPOLIO DE ANTONIO DUMA-Mani-
feste-se o autor no prazo de cinco dias, sobre o cumprimento
da carta precatoria. Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODO-
LAK, ADRIANO ANHE MORAN e CARLOS ROBERTO
BACHEGA DA COSTA-

175.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1399/2003-MONI-
CA CAROLINE MENEGHELO x BANCO PANAMERICA-
NO S/A-preparadas as custas, voltem conclusos. Adv. MICHE-
LE TOARDIK DE OLIVEIRA, ABEL ANTONIO REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA
R. VENTURELLI e ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS-

176.-REV.CONTRATO C/C REP.INDEBITO-1401/2003-DU-
LITA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
x BANCO SANTANDER-Depositar custas referente ao oficio
expedido e enviado (R$ 7,00). Adv. EDISON DE MELLO SAN-
TOS, MARCIO ADRIANO PINHEIRO, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA POLATTI, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI, CA-
ROLINE GARCETE RAMOS, PATRICIA CARVALHO, ADRI-
ANA ESTIGARA e LAURA ISABEL NOGAROLLI-

177.-ARROLAMENTO-1478/2003-IRACI ELIAS STURARO
e outros x ESPOLIO DE ADHELBAL STURARO. vistos, etc...
Homologo por sentença, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, a sobrepartilha de fls. 91/93, dos bens que fica-
ram por falecimento de Adherbal Sturaro e mando que se cum-
pra e guarde como nela se contém e determina, ressalvados
direitos de terceiros. Custas na forma da lei. Transitada me jul-
gado, expeça-se formal de parrilha, mediante o recolhimento
das custas e do imposto devidos. Oportunamente, cumpra-se o
Código de3 Normas e arquive-se.-Adv. HERCULES LUIZ-

178.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1498/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x A.C. RIBEIRO COMERCIO DE
MAT. HID. E FERRAM. LTDA. Sobre a nomeação de bens a
penhorada de fls. 84, diga a exequente, no prazo de 10 dias-

Adv. MARIA HELENA LAZOF, UBIRAJARA SCHENFEL-
DER SALLES e GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

179.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1504/2003-VAN-
DERLEY DE JESUS ARCARI x ITAUCARD FINANC. S/A
CRED.FINANC. E INVESTIMENTO-... sobre a proposta de
honorarios, digam as partes no prazo comum de cinco dias.
Inexistindo impugnacao, intime-se o sr. perito para dar inicio
aos trabalhos, com a entrega do laudo no prazo de trinta dias.
Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, ERNESTO ANTU-
NES DE CARVALHO, AMAURY JOSE NASSER, CARLOS
ARNALDO FALBO LARA, ELIZABETH MAROJA AULICI-
NO, GILMA MARCIA MARTINS C. DE ARAUJO, IRINEU
ROBERTO ALVES, JOSE ANTONIO BRAZ SOLA, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

180.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1540/2003-
MARCELO MACHADO DOS SANTOS e outros x OLIVIO
PEREIRA DE LIMA e outros -”De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho.-Adv. DESIREE PASSOS
DIAS e JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

181.-MONITORIA-1581/2003-TODESCHINI S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO x RS COZINHAS LTDA -indefiro o pe-
dido de requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver
cabe a parte a verificacao de existencia ou nao de bens que
possam suportar a pretencao executoria ou mesmo o endereco
da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro
qualquer interesse publico, de forma propiciar que o Judicia-
rio, no exercito do poder constitucional, atue no interesse da
Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente
privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da par-
te. -Adv. RONEI GIACOMONI, RAFAEL KOLLING, ALES-
SANDRO SPILLER, VANIA MARA JORGE CENCI, JOSE
DECIO DUPONT, GILBERTO ANTONIO SPILLER e RITA
DE CASSIA ZUCCO-

182.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1582/2003-JURAN-
DIR KLUG DE FREITAS x ELODEMAR ANDRE DA SILVA
-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-
Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA e MIRIAM LUCI G.
ROSSO-

183.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1587/2003-CLAUDE-
NICE MARTINS LOPES x FINAUSTRIA CIA DE CREDITO
FINANC. E INVESTIMENTO -Em cinco dias, especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, quais as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo pra-
zo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo, apresen-
tem propostas concretas, com valores atualizados e discrimina-
dos, se for o caso. -Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS,
SERGIO PRUDENTE DA SILVA, NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e ELISANGELA FER-
NANDES-

184.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1589/2003-
BANCO ITAU S/A x ADORACI LEAL DE MIRANDA e ou-
tros-Defiro o pedido de fls. 65/66 para reabertura de prazo.
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, TELMO DORNELLES
e KARIMEN MELO WEISS LIU-

185.-MONITORIA-1591/2003-BANCO ITAU S/A x SERGIO
KASTRUP CAVALCANTI ASSESSORIA ME e outros-Retirar
oficio. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

186.-BUSCA E APREENSAO-1609/2003-FINAUSTRIA
COMP. DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x MARIA
LUIZA NOGAS-Vistos, etc... julgo extinta a presente acao, nos
termos do artigo 267, VIII do CPC. Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, IVONE STRUCK e
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA-

187.-MONITORIA-12/2004-BANCO PANAMERICANO S/A
x SERGIO LUPEPSIV. Aguarde-se o cumprimento da carta
precatória-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-

188.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36/2004-RO-
BERTO CHINCEV ALBINO x FERNANDA TIROLLE CON-
DESSA-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o
prosseguimento do feito, diante do contido na certidao de fls.
86 verso. Adv. JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S.
BADARO-

189.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BONZAO COMERCIO AUTOMOTI-
VOS LTDA e outros. Renove-se a intimação da parte autora,
para dar regular prosseguimento ao feito, em cinco dias, sob
pena de extinção.-Adv. FABRICIO ZILOTTI, IRINA MOREI-
RA DA FONSECA, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENA-
MON e ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO-

190.-ARROLAMENTO-56/2004-THUSNELDA IDA IO-
CKHECK CORTESE e outros x ESPOLIO DE ADOLPHO
CORTESE. Defiro o pedido de vistas fora de cartório aos auto-
res, no prazo de 10 dias-Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA e
JOAO FERNANDO CUNHA DA CUNHA-

191.-DECLARATORIA DE NULIDADE-59/2004-MARCOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA x HSBC BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO. manifestem-se as partes sobre o laudo pericial-
Adv. LIBIAMAR DE SOUZA, TOBIAS DE MACEDO e KE-
LLY CRISTINA WORM-

192.-EXECUCAO C. DEVEDOR SOLVENTE-92/2004-C.B.K.
DUBLADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x OSMARIO
MACHADO MUNIZ -Intime-se o exequente pessoalmente

(ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extinção. Depositar custas da Carta de intimação no
valor de R$ 17,00.-Adv. JOSE CARLOS VIANA-

193.-MONITORIA-94/2004-BANCO ITAU S/A x SAN GRE-
GO COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA -Depositar custas do
(s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. DANIEL HACHEM-

194.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-96/2004-BAN-
CO OURINVEST S/A x JULIANO TACK SUSKO. Contados
e preparados, voltem conclusos para sentença.-Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA,
SEBASTIAO MIRANDA PRADO, EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA e TATIANE ACHCAR-

195.-BUSCA E APREENSAO-98/2004-MARCIO JOSE GRO-
BE e outros x JOSE ARLINDO DE SOUSA e outros-retirar
cartas de intimacao. Adv. ASBRA MICHEL IZAR-

196.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-99/2004-TREN-
TO TAXI LTDA x FELIX AGUERO e outros. Recolhida a taxa
devida, diligencie-se conforme pleiteado às fls. 68.-Adv. SE-
BASTIAO MARIA MARTINS NETO, ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, PAULO
HENRIQUE DA ROCHA L.DEMCHUK, LUIZ HENRIQUE
DE ANDRADE NASSAR, WINICIUS RUBELE VALENZA e
RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH-

197.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-108/2004-VALDI-
RENE TREMBA x BRADESCO ADMINISTRACAO DE CRE-
DITO S/A. Recebo a apelação de fls. 141/153, em ambos os
efeitos, Considerando que as contra-razões já foram apresenta-
das, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Alçada, com as ho-
menagens deste Juizo.-Adv. MARCELO KALIL, DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JU-
NIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, CARINA PESCAROLO, RENATA REBELO LIMA,
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, RODRIGO THOMA-
ZINHO COMAR e LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN
VERA-

198.-BUSCA E APREENSAO-115/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCOS LOURIVAL CARVALHO -” De acor-
do com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhimen-
to das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00
“.-Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

199.-MONITORIA-120/2004-ASSOCIACAO DOS MOT. DO
SERV. PUB. DO PR - AMOSP x PAULO FERNANDO CAR-
DOSO OLIVA-Retirar carta de citacao. Adv. ROGERIO MAR-
COLINO-

200.-MONITORIA-138/2004-JONI BORGES x MARIO FER-
NANDO FELIPPE -Retirar edital.-Adv. JONAS BORGES-

201.-COBRANCA (ORDINARIA)-158/2004-CANON DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SIOMO CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA -”De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho.-Adv. FERNANDO BRAN-
DAO WHITAKER, FABIAN MORI SPERLI, IRAPUAN ZIM-
MERMANN DE NORONHA, PATRICIA TOURINHO BE-
RALDI, JOAQUIM MIRO NETO e JOAQUIM MIRO-

202.-ORDINARIA-176/2004-ROGERIO STELLE x INDUS-
TRIA GRAFICA SERENA LTDA e outros-Manifeste-se o au-
tor, no prazo de cinco dias, sobre o interesse na execucao do
julgado. Adv. JACEGUAY F. DE LAURINDO RIBAS, JOHN-
SON SADE e SAMANTHA MASCARENHAS SADE-

203.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-192/2004-GENE-
CY MOREIRA LIMA x CIDADELA S/A -No chamado Juízo
de retratação, para reapreciação da decisáo agrava por instru-
mento, em que pesem as razões de inconformismo apresenta-
dos pelo requerido na demanda e ora agravante, mantenho aquele
“decisum”, por entender que as razões que motivaram a deci-
sÔo agravada encontram-se suficientemente delineadas no guer-
reado despacho, nada havendo, ao menos por ora, que sensibi-
lize este Magistrado a reformá-la... Depositar custas do oficio -
R$ 7,00-Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRADE, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e ANDRE LUIZ CALVO-

204.-MEDIDA CAUTELAR-198/2004-ROMULO CESAR
CARVALHO x EDUARDO CIRIACO. vistos, etc... Diante do
exposto, julgo extinto o presente processo, com fulcro no arti-
go 267, III do CPC. Custas pelo autor. Transitada em julgado,
cumpra-se o Código de Normas e arquive-se-Adv. CESAR
AUGUSTO CARVALHO-

205.-PRESTACAO DE CONTAS-221/2004-VICENTE LOU-
RENCO AQUES x BANCO DO BRASIL S/A-Vistos, etc... nos
termos do artigo 267, III e paragrafo 2º do CPC, julgo extinta a
presente acao...Adv. FABIANO NEVES-

206.-ORDINARIA-229/2004-SSI SERVICOS LTDA x SUC-
CESS MONEY LTDA -”Ante o contido no item 5.4.5, do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, quando de-
volvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinação judici-
al. (devolução de correspondencia)-Adv. LUIZ FERNANDO
MARTINS BONETTO-

207.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-246/2004-
SCHUBERT EBRAIM TUREK e outros x CELESTINO RO-
DRIGUES DA SILVA e outros. 1. Foram opostos os presentes
embargos de declaração em face da decisão saneadora de fo-
lhas 527/529. Segundo os embargantes, a arguição de prelimi-
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nar de revelia referia-se a segunda requerida Amércia Latina
Logistica, e não a Ambev, conforme consta na decisão ora re-
corrida. De fato, assiste razão aos requerentes, uma vez que
seu pleito dizia respeito a ALL. Entretanto, constata-se erro
material na decisão saneadora, vista que a segunda ré esteve
presente em audiência preposto com poderes para transigir (fls.
441) aplicando-se, sem prejuizo a mesma orientação jurispri-
dencial mencionada na decisão de fls. 527 e 529. Assim, aco-
lho os Embargos de Declaração opostos para o fim de afastar a
hipótese de revelia da segunda ré Amércia Latina Logistica. Os
embargos fazem referencia ainda, a declaração do motorista do
veiculo quando do acidente, no sentido de que seria motorista
da Ambev”. É sabido que o Boletim de Ocorrência possui pre-
sunção de veracidade, por tratar-se de documentos de fé públi-
ca. Contudo, nos autos não há nenhuma prova indicando que
primeiro requerido tenha tenha qualquer vinculo om a empresa
Ambe, estando bastante claro que esta celebou contrato dcom a
transportadora sendo que somente esta pode eventualmente ser
acionada pelos danos causados pelo terceiro por ela contrata-
do. Ou seja, a presunção de veracidade das informações presta-
das quando da lavratura do B. O foi desconstituida pelos ele-
mentos que dos autos constam. Nestes termos, rejeito os pre-
sentes embargos de declaração com relação a este aspecto.-Adv.
ADRIANO BARBOSA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO, DENISE KUNG BRUEL, CAMILE SANTOS
DE SOUZA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA e WALTER BORGES CARNEI-
RO-

208.-COBRANCA (ORDINARIA)-263/2004-EMPRESA BRA-
SIL. DE TELECOMUNICACOES S.A - EMBRATEL x HO-
TEIS E TUR. UNIVERSO LTDA-TOURIST UNIVERSO LTDA
-Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv. ADILSON DE
CASTRO JR., LEONARDO BENETON THIELE, ANTONIO
CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE SOUZA, MARCE-
LO MARCO BERTOLDI, FERNANDO ROCHA FILHO, VA-
NESSA TAVARES, FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUI-
LHERME DUARTE SILVA, LEANDRO MARINS DE SOU-
ZA, RODRIGO CARAMORI PETRY e CHRISTIAN
SCHRAMM JORGE-

209.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x CECIRO BATISTA DE MELO -
Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 28,00., A fim
de evitar futura arguição de nulidade, reconsidero o despacho
de fls. 35 e determino a expedição dos demais oficios requeri-
dos às fls. 34, devendo o autor providenciar o cumprimento-
Adv. EDGAR KINDERMAN SPECK-

210.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-287/2004-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO E FINANC. E INVESTIMEN-
TO x SUELI DINIZ DE OLIVEIRA-Aguarde-se noticia nos
autos acerca do integral cumprimento do acordo. Recolhida a
taxa devida, proceda-se o desbloqueio conforme pleiteado. Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, ANDRE WAGNER, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, RENATA DOS SANTOS RIBAS, BRUNO PAGANI
QUADROS e ABEL ANTONIO REBELLO-

211.-COBRANCA (SUMARIA)-293/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x NEY PROSDO-
CIMO. Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleite-
ado às fls. 76-Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, AN-
TONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, SAMUEL DE SOU-
ZA RODRIGUES, HORACIO MONTESCHIO e GREICY
KEROL PATRIZZI-

212.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-302/2004-CAR-
MELA AUGUSTO CANORO MILLEO x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO. Contados e preparados, vol-
tem-Adv. LUIZ RICARDO PINTO OLIVEIRA, FRANCINE
FREDERICO, OSVALDO LUIS GROSSI DIAS, AQUILES
FELDMAN, MIDSAN MENA SANTOS, JORGE JOSE JUSTI
WASZAK, SANDRO MADUREIRA BARZ, THIAGO FARIA,
TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRIS-
TINA WORM, MIGUEL DONATO VASCONCELOS FILHO,
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO, MILTON DA CUNHA NETO,
NELTO LUIZ RENZETTI e SANDRO MADUREIRA BARZ-

213.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-317/2004-MARI-
SE JUNQUEIRA NUNES x SANTA CLARA INDUSTRIA DE
PASTA E PAPEL LTDA e outros-Aguardando preparo das cus-
tas. Adv. OSMAR NODARI-

214.-BUSCA E APREENSAO-328/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO APARECIDO VALENTIM. Conquanto o
Juizo não viesse deferindo o bloqueio de bens gravados com
alienação fiduciária em garantia, o elevado número de financi-
ados que vendem o veiculo, sem ciência do agente financeiro,
inclusive sujeitando-se as sanções do artigo 171 do CPB, só
faz crescer, er sendo, ainda, certo que inúmeros automóveis
estão circulandop irregularmente pelo pais, defiro o bloqueio
almejado. oficie-se ao Detram. Manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo o
que lhe for de direito., depositar custas do oficio - R$ 7,00-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

215.-ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-329/2004-LI-
VRARIAS CURITIBA LTDA x NERES EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA. Contados e preparados, vol-
tem conclusos para decisão.-Adv. ALEXEY GASTAO CON-
SELVAN-

216.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-350/2004-
BANCO BRADESCO S/A x FABIO JOSE BASILE. visto que
se trata de questão unicamente de direito, e considerando que
as partes não manifestaram interesse na produção de provas,
voltem os autos conclusos para sentença.-Adv. CRISTIANE
VIEIRA DO NASCIMENTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, MARCOS SOUZA RONCHESEL, CRISMACLEYTON
PAMPLONA, IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRA-

VTCHENKO e EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO-

217.-REDIBITORIA C/C REP. DE DANOS-353/2004-IZABEL
ANACLETO VASSOLER x AZ IMOVEIS e outros-Manifeste-
se a parte autora, pleiteando o que entender de direito. Adv.
JOCELY LOUREIRO C. DE OLIVEIRA, GERALDO CEZAR
SANTOS BOND, LUIZ FERNANDO DIETRICH, EDGAR
LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE e EDGARD CAVAL-
CANTI DE A. NETO-

218.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-365/2004-A P
K LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA x MARIA LOUR-
DES DE LANI SILVA-Recolhida a taxa devida, diligencie-se
conforme pleiteado as fls. 122/123. Adv. JOSE CARLOS BU-
SATO-

219.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-408/2004-LEME
IMOBILIARIA LTDA x GERMANO LEMOS C. JUNIOR.
Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, sobre o interesse
na execução do julgado-Adv. JOSE VIDOTTI e VICENTE
GANTER DE MORAES-

220.-COBRANCA (ORDINARIA)-413/2004-BANCO DO
BRASIL S.A x ZORAIDE SANT’ANA LIMA. Intimem-se as
partes acerca do contido às fls. 142, procedendo desde logo o
depósito ., “proposta de honorários de fls. 142, no valor de R$
600,00”-Adv. ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
ZORAIDE SANTANA LIMA, HERON SCHOLZE PEIXOTO
e LUIZ CARLOS KOPPE-

221.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-438/2004-RAI-
MUNDI INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x ASSIS COS-
TA E FONTANA LTDA. Manifeste-se o autor, no prazo de cin-
co dias sobre o prosseguimento ao feito, requerendo o que lhe
for de direito-Adv. DANIELA BRUM DA SILVA, GRACIELA
C. MACHADO VITURI, BEATRIZ SCHIEBLER, OLIVIO
H.R. FERRAZ e JANDER LUIS CATARIN-

222.-RESTITUICAO DE QUANTIAS PAGAS-456/2004-
MAURO DE LIMA BUENO x BANCO ITAU S/A-Manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o cumprimento da
carta precatoria. Adv. MAURO CURY FILHO-

223.-INTERDICAO-467/2004-MARILENE RIBEIRO BARON
ALBINO x REGINALDO JOSE BARON. Manifestem-se as
partes e o Ministério Público acerca do contido às fls. 49/53-
Adv. MARILI R. TABORDA-

224.-REGISTRO TESTAMENTO-471/2004-GUIDO TOMAS
KUCZKOWSKI x ESPOLIO DE CECILIA GRABOSKI KU-
CZKOWSKI e outros. Manifeste-se o testamenteiro, no prazo
de 10 dias, sobre o contido na certidão retro-Adv. ANDRESSA
BOLSI-

225.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-499/2004-LAURI-
CI FISCHER x SONIA CRISTINA FACCIO e outros. Recolhi-
da a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado às fls. 59-
Adv. HERON CATTA PRETA G. DE ARAUJO-

226.-MONITORIA-501/2004-CAPITOLLIUM COM. DE
CONFECCOES E PRESENTES LTDA x IVONETE TERESI-
NHA ROSA RAMALHO -Providencie a parte autora o solici-
tado através da certidão de fls. 81-Adv. GERSON MASSIG-
NAN MANSANI, CAROLINE SANTOS FAVERO e ALCEU
DALABONA-

227.-REINTEGRACAO DE POSSE-506/2004-OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x CLAUDECIR
DOS SANTOS. Sobre o contido às fls. 198/560, diga a autora
no prazo de cinco dias. Após, cumpra-se o par. 2º do despacho
de fls. 196-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO, RONALD ROESNER JUNIOR, LUIZ ROBERTO ROMA-
NO e LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO-

228.-CARTA DE SENTENCA-514/2004-CESAR DE LOS
SANTOS GALLEGO x NEI BECCKER e outros. Defiro o pe-
dido de vista dos autos fora de Cartório ao autor, pelo prazo de
cinco dias-Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART e GE-
RALDO MOCELIN-

229.-COBRANCA (SUMARIA)-524/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO RIO TEFE x MARCOS ANTONIO DA SILVA -cum-
pra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Paraná, recolhendo antecipadamente as custas
de Oficial de Justiça. Após, desentranhe-se o mandado de fls.
178, para cumprimento, devendo o Sr. Oficial observar o ende-
reço indicado às fls. 182-Adv. SANTINO SAGAIS-

230.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-527/2004-VA-
LEMAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS E CARNES LTDA x
CASA DE CARNES NOVILHO DE OURO LTDA. Aguarde-
se conforme pleiteado às fls. 117., ... requer seja dado conti-
nuidade a proposta de administração elaborada às fls. 98, pro-
cedendo-se a arrecadação mensal do valor devido até a com-
pleta quitação do débito”-Adv. CRISTIANE FEROLDI MA-
FFINI-

231.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-547/2004-LIVIO
BATISTA DE MIO x FAQUEADO COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA. Manifeste-se a parte autora, pleiteando o que en-
tender de direito-Adv. LUIR CESCHIN-

232.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-572/2004-CE-
REALISTA PAN LTDA e outros x TRIANGULO SOL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA-Verifico que o pedido de fls.
111118 trata, na verdade, de penhora sobre o faturamento da
empresa, o que indefiro, vez que esta medida é possivel somen-
te em ultimo caso ... Manifeste-se pois, o exequente, no prazo
de cinco dias. oficie-se ao juizo deprecado para que a penhora
atinja 10% dos creditos ate como forma de nao inviabilizar o
funcionamento da empresa. Adv. GILBERTO DA SILVA E
SOUZA, LEONARDO DA COSTA, MARINA BASTOS DA
PORCIUNCULA e JULIANA DE CARVALHO ANTUNES-

233.-BUSCA E APREENSAO-581/2004-B.V. FINANCEIRA
S/A C.F.I. x LOURIVAL TIBES. Manifeste-se a parte autora,
impulsionando o feito-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA
e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

234.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-582/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x ALVES E ABRAAO LTDA -Inti-
me-se o exequente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas
vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extinção. Depositar cus-
tas da Carta de intimação no valor de R$ 17,00.-Adv. VANIA
DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

235.-NOTIFICACAO-586/2004-PAULO VINICIUS BAPTIS-
TA DA SILVA x NELSON DOMINGUES AMPESSAN e ou-
tros. Contados e preparados, voltem-Adv. REGINA APARECI-
DA CAMPOS-

236.-COBRANCA (SUMARIA)-587/2004-EDUARDO CAR-
VALHO x ESPOLIO DE ADOLPHO CORTESE. Defiro o pe-
dido de vista dos autos fora de cartório aos autores, no prazo de
10 dias-Adv. PAULO RICARDO SCHIER, SANDRO MAR-
CELO KOZIKOSKI e MELINA BRECHENFELD RECK-

237.-EXECUCAO-590/2004-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x PLASBRAS IND. E COM. DE PROD. PLAS-
TICOS E ACO LTDA e outros -Intime-se o exequente pessoal-
mente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para
que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento no fei-
to, sob pena de extinção. Depositar custas da Carta de intima-
ção no valor de R$ 17,00.-Adv. VIVIANE STADLER FAGUN-
DES, ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER,
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, ADRIANO M. C.
RANCIARO e MARCELO FANCHIN-

238.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-603/2004-
EDUARDO CARVALHO x ESPOLIO DE ADOLPHO COR-
TESE. Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório aos
autores, no prazo de 10 dias.-Adv. SANDRO MARCELO KO-
ZIKOSKI, PAULO RICARDO SCHIER, MELINA BRECHEN-
FELD RECK, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e
LUIZ FERNANDO PEREIRA-

239.-BUSCA E APREENSAO-627/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARIA DE LURDES DA SILVA COSTA.
Defiro tão somente a expedição de Oficio a Receita Federal
conforme requerido às fls. 31, após o recolhimento da taxa de-
vida. - R$ 7,00. Quanto aos demais, indefiro o pedido de requi-
sicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a
verificacao de existencia ou nao de bens que possam suportar a
pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra
quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse
publico, de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do
poder constitucional, atue no interesse da Justica. Ao contra-
rio, o interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao caben-
do ao Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. ANGELA
ESSER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

240.-EMBARGOS A EXECUCAO-631/2004-ROBSON CRIS-
TIANO MODESTO e outros x ADEMILAR ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. Através da certidão de fls.
126, observo a existência de conexão entre a presente e os au-
tos lá mencionados. Assim, pagas eventuais custas remanes-
centes, remetam-se os presentes embargos, bem como a execu-
ção ao Juizo de Direito da 2ª Vara Civel desta Capital, face a
sua prevenção. Comunique-se o Oficio Distribuidor, para as
anotações necessárias, bem como para a devida compensação.-
Adv. PAULO SERGIO WINCKLER, ORIMAR CROCETTI DE
FREITAS e CLAUDIA PICOLO-

241.-TUTELA-635/2004-DEVANIL DE FATIMA RODRI-
GUES DE MORAES x GUILHERME AUGUSTO SAMPAIO.
Manifeste-se a requerente, impulsionando o feito-Adv. KARY-
ME GUERIOS-

242.-HABILITACAO EM INVENTARIO-639/2004-EDUAR-
DO CARVALHO x ESPOLIO DE ADOLPHO CORTESE. De-
firo o pedido de vista dos autos fora de Cartório aos autores, no
prazo de 10 dias.-Adv. PAULO RICARDO SCHIER, SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI e MELINA BRECHENFELD RECK-

243.-ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-661/2004-PAU-
LO LOURENCO IACHITZKI x FRANCISCO ALVES PEREI-
RA e outros -”Sobre a contestação e documentos, manifeste-se
a parte interessada.”-Adv. JOAO MARTINS, BENEDITO DE
PAULA e JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA-

244.-EMBARGOS A EXECUCAO-665/2004-FELLIPE TRE-
VISAN CRISPIN x BANCO BANESTADO S/A-Aguarde-se a
decisao do agravo de instrumento considerando o efeito sus-
pensivo concedido. Adv. CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

245.-ORDINARIA-667/2004-MIRIAN REBECA LANDSCHE-
CK x CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITO
-Retirar carta (s) de citação (s).-Adv. ANDREA CORDEIRO
DOS SANTOS-

246.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-705/2004-MARLI
PENTEADO DE CAMARGO x ABN AMRO REAL BANCO
S/A. Aguarde-se a baixa do agravo de instrumento-Adv. MAY-
LIN MAFFINI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-

247.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-709/2004-SERGIO
ADRIANO RODRIGUES x BANCO SUDAMERIS S/A. Exep-
cionalmente, concedo o prazo de 10 dias, conforme requerido
às fls. 154. Decorrido este prazo sem a assinatura do termo
voltem imediatamente conclusos-Adv. DANIELE POTRICH
LIMA DAS PORTAS, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR,
SILVIO MARTINS VIANNA e MAYLIN MAFFINI-

248.-INVENTARIO-722/2004-HILDA PERUSSI GASPARIM
MURARO e outros x ESPOLIO DE MARIA LAGO GASPA-
RIM-Manifeste-se a inventariante, no prazo de dez dias, sobre
o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de diretio.
Adv. ARY SPERANDIO JUNIOR-

249.-BUSCA E APREENSAO-733/2004-BANCO FINASA S/
A x FABIO LOPES AZEVEDO -”De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho.-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

250.-SUSTACAO DE PROTESTO-745/2004-M.C.P. TRANS-
PORTES LTDA x ROIZ GUXA ESTOFADOS LTDA-Vistos,
etc... julgo extinta a presente acao, nos termos do artigo 267
VIII do CPC...Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO e MAR-
CELO SGARBI-

251.-COBRANCA DE SEGURO OBRIGATORI-750/2004-
JOAQUIM DE OLIVEIRA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/
A. Tratam-se os autos de ação cobrança de Seguro através da
qual o autor busca o pagamento do valor remanescente do se-
guro que entende devido pelo requerido. Preliminarmente, no
que diz respeito ao valor da causa, adota-se aqui o entendimen-
to de que: “Não se conhece de impugnação ao valor da causa,
formulada no corpa da contestação...”. Embora não tenham sido
impugnados pela requerida os exames e laudos médicos apre-
sentados nos autos, dando-se a eles presunção de veracidade,
defiro a produção da prova pericial, para evitar eventual alega-
ção de cerceamento de defesa que deverá ser custeada pelo re-
querid, Nomeio desde já como perito do Juizo Marcos Souza,
que a vista dos quesitos, que deverão ser formulados pelas par-
tes no prazo de cinco dias, deverá formular proposta de hono-
rários. Em igual prazo as partes poderão indicar assistente téc-
nicos. Indefiro as demais provas por entender desnecessárias
podendo as partes, juntar documentos desde que em consonân-
cia com o artigo 397 do CPC. Oportunamente, será designada
audiência de instrução e julgamento, caso necessária-Adv.
HAMILTON BONATTO, GUSTAVO BERTO ROCA, GLAU-
CIUS GHEBUR, LUIZ CARLOS CHECOZZI e JOSE MAD-
SON DOS REIS-

252.-MONITORIA-753/2004-BATTISTELLA ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x TRANSPO TRANSPORTADORA
POSITIVA LTDA e outros. Diante do contido às fls. 323, mani-
feste-se o requerente-Adv. ALVARO JOSE PEREIRA -OAB/
SC 9905-A, FABIAN LENZI NERBASS e AMADEU ALICE
NETTO-

253.-EMBARGOS A EXECUCAO-807/2004-LUIZ FERNAN-
DO DE ARAUJO COSTA x MARIA DENISE BUCHOLZ -Em
cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em tran-
sigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com valores
atualizados e discriminados, se for o caso. -Adv. VITORIO
KARAM e MAURICIO JULIO FARAH-

254.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-834/2004-
MARIALVA DO ROCIO BEDENE x OSVALDO MUCHINSKI.
Intime-se o exequente para dar regular prosseguimento ao fei-
to, recolhendo as custas de Oficial de Justiça.-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO-

255.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-835/2004-GIL-
SON CARLOS DE PAIVA e outros x JOSILETE BALLES
NEVES SEGAN. Manifeste-se a parte autora acerca do conti-
do às fls. 78/93-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, ARARI-
NAN KOSOP, ARISTEU DOMINGOS LUIS COVAIA e DAR-
LEI LAUER-

256.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-863/2004-BB
ADMINISTRACAO DE CARTOES DE CREDITO S/A x NE-
ZIO MORENO e outros -”De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça,
resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemen-
to das custas do sr. meirinho.-Adv. GEVERSON ANSELMO
PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI e FABIANO FREI-
TAS MINARDI-

257.-ALVARA JUDICIAL-866/2004-MAURO ALGACIR
GONCALVES DA COSTA e outros x Manifeste-se o autor, no
prazo de 10 dias, sobre o prosseguimento do feito, diante da
certidão retro-Adv. ANDRE CARPE NEVES-

258.-MONITORIA-869/2004-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECAD. E DISTRIBUICAO ECAD x ALAUR GOMES
BALBINO-Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleite-
ado as fls. 35. Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

259.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-877/2004-ALCEU
TAQUES DE MACEDO x METROPOLITAL LIFE BRASIL
SEGUROS DE VIDA E PREVID. -Depositar custas do (s) ofi-
cio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. FRANCISCO CUNHA SOU-
ZA FILHO, JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ A.
PROHMANN, SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. KROETZ,
SIMONE STOIANI NERCOLINI, AYRTON PIMENTEL, AR-
MANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR e ADILSON JOSE
CAMPOY-

260.-COBRANCA (SUMARISS)-902/2004-WALDOMIRO
GAYER JR e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -
”Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte inte-
ressada.”-Adv. ANTENOR C. PENTEADO, SUELI A. QUI-
MIE MIYAMOTO, FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB
JUNIOR-

261.-RESCISAO DE CONTRATO-906/2004-IVONETE DA
SILVA x CIDADELA S/A e outros -Retirar carta (s) de citação
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(s).-Adv. CELIA INES DA SILVA-

262.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-907/2004-ANA MARIA
DE OLIVEIRA CONTE x BANCO PANAMERICANO -Pre-
paradas as custas, voltem conclusos.-Adv. ARLEIDE REGINA
OGLIARI CANDAL, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR e JOSEANE CRISTINA R. VENTURELLI-

263.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-908/2004-SUI-
LENE DE SENA DANTAS x BANCO BANESTADO S/A e
outros -Para eventual julgamento conforme o estado do proces-
so, esclarecam as partes, em cinco dias, com clareza e objetivi-
dade, de forma fundamentada,as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. No mesmo prazo, deverão as partes manifes-
tarem acerca do interesse na realização de acordo para fins de
designação de audiência na forma do artigo 331 do CPC. Em
não havendo possibilidade de composição, o feito será saneado
em gabinete.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY, RODRIGO
DE JESUS CASAGRANDE, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA,
RICARDO GUIMARAES SO DE CASTRO, ANTONIO VI-
CENTE DA FONTOURA MARTINS, DOUGLAS WAYSS,
RAFAEL LINNE NETTO, ELOISA MARIA MENDONCA
AVELAR, EDUARDO GOMES FRENEDA, PATRICK RO-
CHA DE CARVALHO, ROMEU AFONSO BARROS
SCHUTZ, GUSTAVO MOREIRA GORSKI, ANA CAROLI-
NA MULLER M. DE CARVALHO, TATIANE RAQUEL BAS-
TOS, DENISE CRISTINA BRZEZINSKI, DANIELA FRENE-
DA BUSTO ADLER e JULIANO DOS SANTOS CARNEIRO-

264.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-927/2004-M.C.P.
TRANSP.LTDA-EST. DO ORIENTE CARGO EXPRESS x
ROIZ GUXA ESTOFADOS LTDA-Vistos, etc... julgo extinta a
presente acao, nos termos do artigo 267, VIII do CPC...Adv.
JOAO CARLOS KREFETA e IVO BERNARDINO CARDO-
SO-

265.-EMBARGOS DE TERCEIRO-929/2004-APARECIDA
NUNES MARQUES x JOSE DE FATIMA VALTER -Recebo a
apelação de fls. 407/439, em seus legais efeitos. Intime-se o
apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze
(15) dias...-Adv. DANIELE MARIA GONCALVES e SADI
FRANZON-

266.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-940/2004-TA-
NIA MARALUIZE SARZA x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL. Pagas as custas de Oficial de Justiça, expe-
ça-se mandado de penhora, conforme requerido às fls. 70/73,
até o valor da execução. Observe-se o Sr. Meirinho que não
deverão ser penhoradas verbas provenientes ou destinados a
salário.-Adv. FILIPE ALVES DA MOTA e JOSE OLINTO
NERCOLINI-

267.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-963/2004-OSIR
MOTTER ENGENHARIA x INDUSTRIAS TODESCHINI S/
A-Intime-se o exequente para indicar bens passiveis para pe-
nhora. Adv. ROBERTO DE O. GUIMARAES - OAB 7407 e
VANESSA JANKE DE CASTRO-

268.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-966/2004-ELISABE-
TE DIAS SANTOS OLIVEIRA x ITAUCARD FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANC. E INVEST. -Retirar carta (s) de cita-
ção (s). I. A autora noticia que, após a propositura da ação revi-
sional do contrato de administração do cartão de crédito, a ré
passou a debitar em sua conta corrente as faturas pelo valor
minimo o que deve ser proibido uma vez que, segundo suas
alegações vestibulares é, na verdade, credora e não devedora
da instituição financeira. II. Juntou o documento de fls. 125
para comprovar sua afirmações e pediu a extensão da antecipa-
ção defeirda para vedar tal prática, sustentando a presença dos
requisitos bastante ao acolhimento. III. A antecipação deferida
encontrou amparo na jurisprudência deminante, que veda a
negativação do nome da parte na pendência de ação discutindo
a extensão ou existência de débito bancário. IV. Pela mesma
razão, já que a requerente alega nada dever, deve ser suspenso
o débito das faturas em conta corrente. Ademais, a leitura do
extrato por ela apresentado permite se conclua que realmente
os salários são pagos através da conta, e que, em faze da impe-
nhorabilidade dos vencimentos é inviável a persistência da sa-
tisfação do crédito da requerida, sponse sua e a margem da
demanda, através dos descontos. V. Sendo assim, acolho seu
pleito para proibir prossigam os débitos referentes aos cartões
objurgados. VI. Acolho a emenda a inicial que, a ela será inte-
grada, devendo ser expedida carta complementar de citação. -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

269.-MONITORIA-972/2004-DULCIMAR DE CONTO e ou-
tros x ORIENTE FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros.
Recebo os embargos, suspendendo o curso da ação monitória.
Abra-se vista a parte embargada para manifestação querendo,
no prazo legal-Adv. JOAO CARLOS MARTINS, MACAZU-
MI FURTADO NIWA, VALDEMAR BERNARDO JORGE,
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE BER-
NARDO JORGE, CAROLINE RODRIGUES DA SILVA,
EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO e RITA DE CASSIA
HOSTINS FREHSE-

270.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-975/2004-JOSE LINO
DE OLIVEIRA FILHO x BANCO BANESTADO S/A -Prepa-
radas as custas, voltem conclusos.-Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MARCIA L. GUND, JAIR ANTONIO WIEBELLING,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-

271.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-977/2004-ES-
POLIO DE ADOLPHO CORTESE x EDUARDO CARVALHO.
Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório aos autores,
no prazo de 10 dias. Adv. SANDRO MARCELO KOZIKOSKI,
LUIZ FERNANDO PEREIRA-

272.-BUSCA E APREENSAO-980/2004-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x JOILSON JOSE DA SILVA -”

... concedo a liminar de busca e apreensao... De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tica, providencie a parte interessada o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00.-Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

273.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-988/2004-
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ARION MARCE-
LO BRANCO -” Defiro o pedido de fls. 29/30 de conversão e
com fundamento no art. 4º do Decreto Lei 911/69, com a reda-
cÔo da Lei 6071/74, converto a presente ação de Busca e Apre-
ensão em Ação de Depósito. Efetuem-se as necessárias anota-
ções, inclusive no distribuidor e, retifiquem-se a autuacÔo e
registros. Após, apresente o autor, no prazo de cinco dias, pla-
nilhas atualizada do débito, bem como estimativa do valor mé-
dio de mercado do veiculo estimado pela FIPR Fundação Insti-
tuto de Pesquisas Economicas, em face da sua notoriedade in-
clusive no que tange ao cálculo de indices de inflação. Feito
isto, cite-se o réu, para em cinco dias entregar o bem ou o equi-
valente em dinheiro, ou querendo, contestar, com as advertên-
cias legais. Cumpra-se o item 9.4.1 do CNCGSPR, recolhendo
antecipadamente as custas de Oficial de Justiça” -Adv. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA C. MASTROROSA
VIANNA e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

274.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-991/2004-SA-
NITARIA PUPPI LTDA x LUIZ FRANCISCO MUNIZ FER-
NANDES. Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme
pleiteado às fls. 38-Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE CAR-
VALHO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

275.-EMBARGOS A EXECUCAO-1001/2004-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x ERICK KLOTZ
& CIA LTDA-Sobre a proposta de acordo, manifeste-se a auto-
ra, no prazo de cinco dias. Adv. MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS, LUIS ALBERTO DO REGO BARROS e TAMAR
CHRISTMANN-

276.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1005/2004-MANO-
EL ADEZINE DA SILVA e outros x SOUZA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Sobre a contestação a re-
convenção, manifeste-se o requerido no prazo legal-Adv. MAU-
RO CURY FILHO, LACIR GUARENGHI, ODACYR CAR-
LOS PRIGOL e ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDE-
RO-

277.-CARTA DE SENTENCA-1016/2004-JOSE ELOY FRAN-
CO ROSA x RUTE MARTINS BENDLIN. Pagas eventuais
custas remanescentes, proceda-se a entrega das chaves ao au-
tor, mediante termo nos autos. Após, recolhidas as custas de
Oficial de Justiça, expeça-se mandado de imissão de posse-
Adv. LEILA MASSAKO HASHIGUGHI, NEUSA MARIA
GARANTESKI e NEUDI FERNANDES-

278.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1022/2004-
ANGELO NATAL DAGORT x MARIA EMILIA MARTINS e
outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, proce-
do a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa,
ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

279.-RESCISAO DE CONTRATO-1040/2004-JOSE EVANDIR
RAMOS DOS SANTOS x UNICESP UNIDADE DE CEN-
TROS DE ENSINO SUPER. DO PR-Defiro o pedido de fls.
173, pagas as custas de oficial de justica, expeca-se mandado
conforme requerido. Adv. LISSANDRA R. RECKZIEGEL-

280.-MONITORIA-1062/2004-GILBERTO CHARIN x ADAL-
BERTO LUIZ DE OLIVEIRA-Retirar carta de citacao. Adv.
JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER-

281.-BUSCA E APREENSAO-1074/2004-BANCO DIBENS S/
A x FERNANDO RODRIGO GIRIOLI. Aguarde-se por trinta
dias conforme requerido às fls. 26-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

282.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1095/2004-ANTE-
NOR BENTO PAULICO x SYLVANO ALVES DA ROCHA
LOURES NETO. Manifeste-se a parte autora-Adv. OSCAR
GUISS-

283.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1104/2004-JOSE
CLODOALDO DE ANDRADE e outros x AUTO VIACAO
CAPITAL DO OESTE LTDA -Retirar carta (s) de citação (s).,
Recebo a petição de fls. 52/54 bem como os documentos que a
instruem, como emenda a inicial, da qual passarão a fazer parte
integrante. Pugnam os promoventes na qualidade de ex compa-
nheiro e filhos da vitima do acidente narrado na exordial, pela
antecipação da tutela ao final pretendida mediante emissão de
provimento jurisdicional positivo para que a ré lhes pague,
mensalmente e desde logo, pensão equivalente a um salário
minimo a titulo de alimentos. O juiz poderá, a requerimento da
parte, antecipar a tutela ao final almejada desde que, havendo
prova inequivoda, se convença da verossimilhança das alega-
ções e haja fundado receio de dano irreparável ou de dificil
reparação. No caso vertente, entretanto, não são verossimeis as
alegações ue atribuem a culpa integral pelo acidente ao moto-
rista da ré, especialmente a mingua de provas idôneas e concre-
tas que possibilitem,desde logo, se conclua neste sentido. Ade-
mais, equivocam-se os autores, uma vez que não se trata de
acidente envolvendo o transporte de passageiros, mas sim de
atropelamento de pedestre que se locomovia em via púvlica,
não havendo como se falar em responsabilidade objetiva. Sen-
do assim, indefiro a almejada antecipação. Designo audiência
inaugural para tentativa de conciliação, apresentação de defesa
e saneamento para o dia 17 de agosto de 2005, às 14h10. Cien-
te o Ministério Público. Cite-se e intimem-se, com as cautelar
de praxe. .-Adv. JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE-

284.-EMBARGOS A EXECUCAO-1107/2004-BRADESCO

VIDA E PREVIDENCIA S/A x JAYME MIRANDA ROSA.
Considerando que as patres não manifestaram interesse na pro-
dução de provas ou em eventual conciliação, e tendo em vista
que o caso envolve questão unicamente de direito, nos termos
do artigo 330, I do CPC, determino finda a fase instrutoria.
Retornem os autos conclusos para decisão.-Adv. RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES LAMORTE e
JAMES WAHL-

285.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1113/2004-JOSE OLI-
VEIRA DOS SANTOS x SIEMENS METRINGE LTDA -”So-
bre a contestação e documentos, manifeste-se a parte interessa-
da.”-Adv. CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA,
JUAREZ BORTOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA, RODRI-
GO BEVILAQUA e JULIANO FRANCA TETTO-

286.-ALVARA JUDICIAL-1116/2004-MIRIAN DO ROCIO
FERNANDES HATTENHAUER e outros x contados e prepa-
rados, voltem.-Adv. JONATHAS A. DO NASCIMENTO PE-
REIRA-

287.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-1126/2004-MA-
RIA DA CONCEICAO FONTINELE MOTA x SWIMMER
COMERCIO DE PISCINAS LTDAS -”Sobre a contestação e
documentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. ANA PAU-
LA WOLLSTEIN, LAURO CAVERSAN JUNIOR, CARMEN
IRIS P. NICOLODI e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

288.-REVISIONAL DE CONTRATO-1134/2004-HENRI KLE-
BER OSAWA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
CRED. IMOBILIARIO. Acolho a emenda de fls. 99/107. Aguar-
de-se a audiência designada. I. Trata-se de ação revisional de
contrato de compra e venda de imóvel através da qual o
autor,alegando a utilização indevida da Tabela Price, capitali-
zação de juros compostos e correção do saldo devdor ante da
amortização, pugna pela inauguração de discussão destinada a
expurgar do negócio tais irregularidades, mediante o reacerta-
mento do contrato. A titulo de antecipação da tutela, pede seja
aceito o depósito das prestaçõoes pelo valor correto, elimina-
das as irregularidades já noticiadas bem como pela probibição
da inscrição de seu nome nos orgãos de proteção ao crédito. II.
Não só o agrégio TAPR: “...,”. III. Da mesma forma. a admis-
são dos depósitos das parcelas ainda que pela importância uni-
lateralmente apurada pelo autor, não causará qualquer prejuizo
ao réu, se revelando, antes uma garantia a mais. Entretanto,
somente ao final, restando comprovada a suficiencia do valor
oferecido, serão afastado os efeitos da mora. Fixo o prazo de
cinco dias, para depósito das prestações vencidas, devendo as
vincendas ser depositadas no dia previsto no contrato nos pro-
ximoa vencimentos. IV. Em razão do valor da causa, o feito,
seguirá o rito sumário, devendo o autor, em 10 dias, apresentar
emenda a inicial, adequando-a e cumprindo, desde logo, o arti-
go 276 do CPC. V. Designo audiência para tentativa de conci-
liação e apresentação de defesa para o dia 24 de agosto de 2005,
às 14:10 horas. VI> Após a emenda, citem-se e intimem-se.-
Adv. SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO-

289.-ARROLAMENTO-1142/2004-WALDEMAR CARLOS
KLEIN x ESPOLIO DE HELMUT CARL KLEIN. vistos, etc...
homologo por sentença, para que produza seus juridicos legais
efeitos, a partilha de fls. 02/07 dos bens que ficaram por faleci-
mento de Helmut Carl Klein e mando que se cumpra e guarde
como nela se contém e determina, ressalvados direitos de ter-
ceiros. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, expeça-
se formal de partilha, mediante o recolhimento do imposto de-
vido. Oportunamente, cumpra-se o Código de Normas e arqui-
ve-se-Adv. ARLYVAN PROBST-

290.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1145/2004-CON-
DOMINIO EDIFICIO METROPOLITAN BUIDING x PRA-
DO & SCHENFERT LTDA -ME e outros. vistos, etc... Desta
forma, ante o pagamento total da divida, nos termos do artigo
794, inciso II do CPC, julgo extinta a presente execução, para
que produza seus juridicos e legais efeitos. Oportunamente,
arquive-se.-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

291.-BUSCA E APREENSAO-1146/2004-BATTISTELLA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELIE-
TE SUEMI TAKESIRO -” De acordo com o item 9.4.1 do Co-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie
a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Ofici-
al de Justica, no valor de R$ 40,00., Houve, na realidade, um
equivoco, eis que o bem já fora apreendido e entregue ao au-
tor... “.-Adv. ALVARO JOSE PEREIRA -OAB/SC 9905-A e
FABIAN LENZI NERBASS-

292.-INDENIZACAO-1150/2004-GERSON LUIZ SEVERIA-
NO x MAURO SEIJI KAZUMA -”De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho.-Adv. NEUDI FERNAN-
DES-

293.-BUSCA E APREENSAO-1156/2004-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ROSE CLIS
DOS SANTOS-Intime-se a autora para esclarecer, no prazo de
cinco dias, se com o pedido de fls. 45, requer a extincao do
feito. Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ, CLAUDIOMIRO PRIOR, JO-
ANES EVERALDO DE SOUZA e FERNANDA NAMI PAS-
TUCH-

294.-REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-1174/2004-RO-
MULO AUGUSTO BAUMEL x TELEMAR COMUNICACO-
ES S/A -”Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a
parte interessada.”-Adv. NEY MENDES RODRIGUES JUNI-
OR, ALEXANDRE GONCALVES M. RODRIGUES, RODRI-
GO CARDOSO DE SOUZA, JULIANA DIAS DE PAULA
CASTRO, ANNA CAROLINA DINIZ NOGUEIRA e CYBE-
LE OLIVEIRA E SOUZA DE GOUVEA-

295.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1185/2004-

BANCO BRADESCO S.A x SKM TELECOMUNICACOES
LTDA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, proce-
do a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa,
ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho.-Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

296.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1215/2004-PATRICIA
CRISTINA DOS SANTOS x BANCO FINASA S/A -”De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. SIL-
VIO ANTONIO AGUIAR e CLEBER DE PAULA BALZANE-
LI-

297.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-1227/2004-FRAN-
CISCO AGOSTINHO ALVES VALENTE x BANCO BV FI-
NANCEIRA S/A CRED. FIN. E INVESTIMENTO -Depositar
custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00., Ciente da interpo-
sição do recurso. Mantenho a decisão atacada por seus propri-
os fundamentos. Com a solicitação de informações, oficie-se
em resposta, esclarecendo acerca do cumprimento ao determi-
nado pelo artigo 526 do CPC. -Adv. GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC-

298.-RESSARCIM.PROCED. SUMARIO-1234/2004-UNIAO
NOVO HUMBURGO SEGUROS S/A x CHIESA & CHIESA
LTDA - NOVA ESTRELA CHURRASCARIA -”Ante o contido
no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, quando devolvido qualquer expediente com diligência
parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de deter-
minação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv. PAU-
LO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS-

299.-BUSCA E APREENSAO-1238/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ROBSON AGOSTINHO BLUM. Intime-
se o autor para dar cumprimento ao despacho de fls. 17, no
prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento da inicial-Adv.
IDELANIR ERNESTI-

300.-INTERDICAO-1261/2004-ADIR SPONHOLZ IURK x
RICARDO IURK. Assinar termo de compromisso de curadora
Provisória. Designo o dia 14/12/2004, às 13h00, para a realiza-
ção do interrogatório previsto no artigo 1181 do CPC. Nomeio
Curadora provisória do interditando, a autora Adir Sponholz
Iurk, mediante termo. Cite-se-a, consignando-se que o prazo
para impugnação é de cinco dias, contados a realização da au-
diência. Dê-se ciência ao requerente e ao Ministério Público-
Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

301.-BUSCA E APREENSAO-1294/2004-FINAUSTRIA
COMP. DE CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x MAR-
CIO LEANDRO GONCALVES FERNANDES -” De acordo
com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00.,
Ante a prova documental produzida, em especial a que com-
prova a constituição em mora do requerido, concedo a liminar
de busca e apreensão do bem...”.-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

302.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1317/2004-
MARCOS HENRIQUE KROKER e outros x RICARDO JOSE
CIPULLO. Dê-se atendimento a cota ministerial de fls. 48-Adv.
ALEXANDRE CESAR DA SILVA e ADRIANO ANTONIO
BERTOLIN-

303.-ARROLAMENTO-1322/2004-JOSEPHINA SERRENA-
TO BASSO x ESPOLIO DE NATAL BASSO. vistos, etc... ho-
mologo por sentença, para que produza os seus juridicos e le-
gais efeitos, a partilha de fls. 02/06, dos bens que ficaram por
falecimento de Natal Bassi, e mando que se cumpra e guarde
como nela se contém e determina, ressalvados direitos de ter-
ceiros. Custas na forma da lei. Transitada emm julgado, expe-
ça-se formal de partilha, mediante o recolhimento do imposto
devido. Oportunamente, cumpra-se o Código de Normas e ar-
quive-se.-Adv. RICARDO BAITLER e REGINALDO BAI-
TLER-

304.-ALVARA JUDICIAL-1324/2004-MARILENE RIBAS
SOCOLOSKI x. Intime-se a autora para dar antendimento a
quota ministerial de fls. 26, no prazo de 10 dias -Adv. SAN-
DRA REGINA FIGUEIREDO-

305.-EMBARGOS A EXECUCAO-1329/2004-NANCY TERE-
ZINHA BEZ BATTI LASS x PAULO ANGELIN RAMOS-Re-
cebo os embargos para discussao, suspendendo o curso da exe-
cucao. Intime-se o embargado para querendo, impugnar o fei-
to, no prazo de dez dias. Adv. LUIS CARLOS B. LOYOLA,
PAULO ANGELIN RAMOS.-

306.-BUSCA E APREENSAO-1334/2004-KRISTIANE DE
MONTEIRO CAMARGO BORGUESI x GISELE FRANCO
DA ROSA-Intime-se o promovente para emendar a inicial em
dez dias, atendendo as exigencias do art. 800, III do CPC, eis
que inexiste acao de busca e apreensao satisfativa. Adv. ALE-
XANDRE CHEMIM-

307.-REINTEGRACAO DE POSSE-1340/2004-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADRIANO DE
FREITAS BARBOSA. Sendo certo que em hipotese alguma o
réu exercerá o direito de compra do bem arrematado, prelimi-
narmente, intime-se a autora a depositar, em cinco dias, os va-
lores antecipados a titulo de adiantamento do VRG.-Adv. AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

308.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1350/2004-INSTITU-
TO ETHOS DE PESQUISA APLICADA LTDA x SUL AME-
RICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS. Consideran-
do o valor atribuido a causa, o feito deve tramitar pelo rito
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sumário. Intime-se a autora para emendar a inicial, no prazo de
10 dias-Adv. JOSE AMERICO DA SILVA BARBOSA-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-1019/2004-NILSON FRAN-
CISCO ROCHA x BANCO ITAU S.A. -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa
de autuacao, R$ -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
MARQUEZ HUDSON CORES-

2.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-62/1997-BANCO BO-

ZANO SIMONSEN S.A x AGROPECUARA BROG LTDA-Da
juntada de oficio oriundo do juizo deprecado acerca de que
necessario sejam intimadas as partes (inclusive credor hipote-
cario), do imovel penhorado (matricula 25) sera levado a arre-
matacao na comarca deprecada, nos dias 03/12/2004 e 17/12/
2004, as 09:00 hs., sendo necessaria a antecipacao de custas de
diligencia do Sr. oficial de justica, no prazo legal. Adv. LEO
CORONATO DE OLIVEIRA, BLAS GOMM FILHO e MAI-
SA GORETI LOPES SANT’ANA-

3.-ARROLAMENTO-451/2000-CECILIA CASTRO MARTINS
x ESP. DE FRANCISCO CARLOS JOAQUIM DE SOUZA-
Promova o interessado a juntada das certidoes negativas fal-
tantes. Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO-

4.-ORDINARIA-623/2000-LUIZ CARLOS SCHROEDER e
outros x BANCO ITAU /A -Recebo a apela‡âo (fls.316/325),
no seu duplo efeito. Intime-se a parte apelada para responder,
em quinze dias.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO
NAGAMINE, LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO-

5.-INVENTARIO-796/2000-NATALINA PADILHA FRESKI e
outros x ESPOLIO DE CARLO GROTH- Sobre o contido as
fls.221/222, manifestem-se as herdeiras Cellen e Kellen, no
prazo legal. Adv. ROSE MARY B. DE CAMARGO VIANNA,
RITA MARIA LAMARAO DE PAULA SOARES-

6.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-230/2001-FENIX
EMPREENDIMENTOS IMOB. SOCIEDADE CIVIL LTDA x
OSMAR NODARI e outros- Indique o subscritor, de fls.2316,
onde se encontra o instrumento de procuracao outorgado pelo
autor. Devera o autor disponibilizar a Sr. Perito todos os docu-
mentos necessarios ao deslinde da questao, sob pena da inci-
dencia dos arts. 339 e 359, ambos do CPC, porque a ninguem e
dado eximir-se do dever de colaborar com o Poder Judiciario
para o descobrimento da verdade. Para tanto, determino que o
faca no prazo de dez dias. Adv. JOAO CARLOS LORUSSO,
MANOEL DAHER, ANTONIO CARLOS DA VEIGA e LUIS
GUILHERME DA VEIGA-

7.-ORDINARIA-679/2001-EMPREITEIRA CHAMPAGNAT
LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A- Ao requerido para
dar integral antedimento ao solicitado pelo Sr. Perito, as fls.792/
796, no prazo de cinco dias. Adv. DANIEL HACHEM-

8.-ACAO DE DESPEJO-643/2002-ERNESTO YASUO
TAKAHASHI x ARLETE MARIA FARIAS WAIGA e outros -
Ao interessado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, bem como para complementar custas de di-
ligencia, tudo no prazo legal. -Adv. MARCO ANTONIO LAN-
GER-

9.-ORDINARIA-802/2002-VANDERLEI BAILO x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Da juntada
do Laudo Pericial de Esclarecimento de fls. 608/610, manifes-
tem-se os interessados, no prazo legal. Adv. CARLOS A FAR-
RACHA DE CASTRO, VANESSA ABUJAMRA FARRACHA
DE CASTRO, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBA-
TO e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-349/2003-EMPREITEIRA
CHAMPAGNAT LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A-
Suspendo o curso do feito,. Em razao da conexao entre as cau-
sas e com o fito de se evitar decisoes conflitantes, todas as
questoes serao dirimidas no processo n.679/2001. Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA e DANIEL HACHEM-

11.-ACAO CIVIL PUBLICA-4/2004-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO PARANA x E OLIVEIRA E SILVA & CIA LTDA.
No presente feito nao existem questoes processuais pendentes,
dando-se assim, como saneado. Designo audiencia de concilia-
cao, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procurado-
res com poderes para transigir, para o dia 07/04/05 as 13:30
horas (artigo 331 do CPC).-Adv. AYRTON ABREU E OLIVEI-
RA-

12.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-20/2004-RAPIDO
RODOSINO TRANSPORTE DE CARGAS LTDA x VOAR
COMERCIO E TRANSPORTES LTDA. A unica questao pro-
cessual pendente contida no presente feito, refere-se a argui-
cao de conexao formulada pela empresa re. com acoes em tra-
mite perante a 7 Vara Civel. Contudo, a empresa re pede a reu-
niao de feitos em face da conexao, mas nao deixa claro o moti-
vo da existencia de conexao. Ou seja, deve esclarecer melhor
ao Juizo porque entende que existe conexao entre as causas
mencionadas (dando elementos sobre as causas de pedir e pe-
didos), e mais precisamente indicando a necessidade de deci-
sao unica nas acoes em apreco. Segundo o ensinamento doutri-
nario tem-se que basta a concidencia de um so dos elementos
da acao (partes, causa de pedir ou pedido) para que exista a
conexao ou continencia entre duas acoes, ou seja, nao se exige
uma perfeita identidade, contudo imprescindivel que haja um
liame que as faca passiveis de decisao unificada. Portanto, deve
a empresa requerida se manifestar sobre o aqui contido, no pra-
zo de dez dias, inclusive juntando certidoes sobre as acoes que
tramitam na 7¦ Vara Civel, indicando quando foi proferido o
despacho inicial positivo (determinado a citacao) naquelas aco-
es. -Adv. BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR e CAS-
SIANO MENKE-

13.-ACAO INDENIZACAO-75/2004-RENATO DE FREITAS
PIETRANGELO x HSBC BANK BRASIL S/A-Questoes pro-
cessuais pendentes: Alegacao de incompetencia da Justica Es-
tadual, em face do contido no art. 114 da CF: Quando a preten-
sao busca a indenizacao pelo direito comum em virtude de aci-
dente do trabalho, a competencia para conhecer, processar e
julgar a lide e da Justica Comum. Tem-se o entendimento de
que a interpretacao do art. 114 da CF deve se dar em consonan-
cia com o seu art. 109, I, da CF, a fim de se estabelecer o juizo
competente para a apreciacao da materia. Ainda que seja tenue

a linha de separacao da competencia, ha de se ter em mente que
compete a Justica do Trabalho a apreciacao de demandas obje-
tivando indenizacoes de danos morais ou patrimoniais, decor-
rentes da relacao de trabalho e nao aqueles provenientes de
acidente (TAPR - ... Prescricao: De acordo com o antigo CC, a
acao de responsabilidade civil por danos pessoais, provindos
de acidente do trabalho, prescrevia em vinte anos (art.177 do
CC) e o prazo prescricional, comecava a fluir da data do aci-
dente. O reu entende que como os sintomas da existencia da
LER surgiram em 1998 e, salienta que o novo CC reduziu para
tres anos o prazo de prescricao para as acoes de reparacao civil
(arts. 189 e 206 do NCC), e fazendo mencao a regra do art.
2028 do NCC, o reu entende que a aplicacao do novo prazo
prescricional e imediata, requerendo o reconhecimento da pres-
cricao. ... O art.2028 trata da prescricao extintiva. Em face da
sensivel reducao nos prazos ate entao estabelecidos faz-se ne-
cessaria a criacao de uma regra de transicao, a ser aplicada
para os casos em que o prazo da lei velha nao esteja totalmente
esgotado em 11 de janeiro de 2003. Em tal hipotese, o prazo
reduzido somente sera considerado se na vigencia do novo CC
ja houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido
no CC de 1916 (art. 2028). Nao tendo havido o transcurso de
mais da metade do tempo estabelecido no CC de 1916, o prazo
reduzido da nova lei tem inicio a partir da vigencia desta. Por-
tanto, logo se ve que nao se pode admitir a ocorrencia da pres-
cricao de acordo com o novo CCB, jposto que em janeiro de
2003, ainda nao tinha transcorrido mais da metade do prazo
antigo quando da propositura da acao, e nao tendo havido dito
transcurso, o prazo reduzido tem inicio a partir da vigencia do
novo CCB. Veja-se o seguinte julgado do TAPR, ... Portanto,
nao ocorreu a dita prescricao extintiva. Quanto a producao de
provas, tem-se que o autor requer a producao da prova pericial
na forma requerida as fls.385, e producao da prova testemu-
nhal. Ainda, num segundo momento, junta aos autos parecer
tecnico emitido por profissional apto, como se ve de fls.390/
408. A re, mesmo intimada para dizer sobre as provas e sobre a
proposta de acordo, nada manifestou ate o presente momento.
Contudo, e considerando que devera ser providenciada nova
intimacao da re para se manifestar sobre os novos documentos
anexados na acao pelo autor (fls.390/408), por imposicao do
art. 398 do CPC., a re tambem devera deixar claro se pretende
formular proposta de acordo (e, querendo, entrar em contato
extrajudicial com o causidico do autor), e requerer a producao
de provas indicando, com precisao, sobre qual ponto contro-
vertido da demanda recaira a eventual prova pretendida, a fim
de justificar seu pedido de producao de provas. Assim, inti-
mem-se do teor da presente decisao, aguardando-se a manifes-
tacao da re sobre o contido acima, no prazo excepcional de 10
dias. Adv. SERGIO A. FERREIRA, VALERIA H. FERREIRA,
KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MACEDO-

14.-ACAO DE DESPEJO-90/2004-JOAO LUIZ BONESSI x
JULIA MARQUES. ...Intime-se a autora-reconvinda, na pes-
soa de seu procurador, para contestar, em 15 (quinze) dias (ar-
tigo 316, do CPC).-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

15.-ACAO DE COBRANCA-po-113/2004-NERCI SCARANT
x GUNTHER WESTPHAL JUNIOR. ...Diante disto, o feito e
tido como saneado, em face da inexistencia de demais questoes
processuais pendentes. Na forma do art. 331 do CPC, designo
o dia 28 de marco de 2005, as 15h30min, para audiencia de
conciliacao, a qual deverao comparecer os litigantes, pessoal-
mente, e seus procuradores; oportunidade em que se fixarao os
pontos controvertidos e se analisara a necessidade de producao
de provas, tudo se nao ocorrer a transacao. Intime-se. -Adv.
OSCAR FLESCHFRESSER, LEONARDO POLETTO e JU-
LIO CESAR VARGAS-

16.-ACAO DE DESPEJO-279/2004-DAIANA ESPINDULA
BELTONI x ANITA DE BRITO SANTOS e outros -”Ao autor
para manifestar-se sobre a contestacao e documentos juntados
aos autos, no prazo legal.”-Adv. SIDINEI MARCOS MIRAN-
DA-

17.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-282/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x SALOMAO SALDIVAR-...Pos-
to isto, determino a remessa deste feito ao JUizo de Direito da
12¦ V.C., da Comarca de Curitiba-PR., (autos 26.626/2003),
com as homenagens deste Juizo, procedendo-se as anotacoes e
comunicacoes necessarias. Adv. MARCOS A. MALUCELLI e
SILVIO ANTONIO AGUIAR-

18.-ACAO DE COBRANCA-po-302/2004-LUIZ FERNANDO
NERY x FUNDA•AO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL -
SISTEL. Acolho o pedido, de fls. 36, haja vista que o procura-
dor da re detem poderes para transigir (fls. 38) Aguarda-se a
audiencia designada. -Adv. JOSE BASILIO GUERRART-

19.-RESSARCIMENTO-po-330/2004-BENEDITO FERREIRA
DA SILVA x CARLOS ALBERTO BRITES- Conforme reque-
rido as fls.29, aguarde-se a manifestacao do autor, pelo prazo
de 30 dias. Decorrido este prazo se manifestacao, intime-se a
parte para este fim, em 48 horas. Adv. MONSENHOR EDVAL
M. RODRIGUES-

20.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-332/2004-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO PE-
REIRA -Ao interessado para manifestar sobre a certidao nega-
tiva do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS-

21.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-338/2004-PIRES
IMPORTA•AO E EXPORTA•AO DE EQUIPAMENTOS ELE.
x INSTITUTO DO TORAX S/C LTDA. Da juntada do oficios
de fls. 50/56, diga o interessado, no prazo legal.-Adv. DANIEL
FERREIRA-

22.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-352/2004-BANCO
BMC S/A x VALCIR FERNANDES LEITE-... Posto isto, jul-
ga-se procedente o pedido de busca e apreensao, confirmando
a busca e apreensao determinada as fls.17 e efetivada as fls.21/
22, consolidando a posse e propriedade do seguinte bem em
maos da autora, proprietaria fiduciaria: “Veiculo marca Volkswa-

gen, mod. Gol CL, ano fab. 1993, cor branca, chassi n.
9BWZZZ30ZPT008045, placa ADM-3816. Finalmente, con-
deno o reu ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), conforme preconizado no art. 20, parag. quarto, do
CPC. P.R.I. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

23.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-354/2004-ELETRI-
CON COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA x
DECORA•OES JENI BAGGIO LTDA -Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv.
RUBENS DE LIMA-

24.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-356/2004-BANCO
ITAU S/A x GILSON AUGUSTO NEIVA ALVES. Antecipar
custas de oficios a serem expedidos conforme pedido fls.23 a
26, no valor de R$ 91,00, no prazo legal-Adv. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI-

25.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-379/2004-BANCO
BMD EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x AEROSUL S/
A LEVANTAMENTO AEROESPACIAL E OUTROS -Promo-
va a parte interessada ao pagamento das custas remanescentes
no valor de R$ 23,80 , cfe, calculo de fls. , no prazo legal -Adv.
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES-

26.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-399/2004-SONIA REGI-
NA ZANON x BANCO ZOGBI S/A -Recebo o recurso de
apela‡ao em seus efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520). Intime-se a parte apelada para responder, em quinze dias.-
Adv. SANDRA APARECIDA BORITZA e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

27.-ACAO MONITORIA-447/2004-BANCO ITAU S.A x GIAN
CLAUDIO COEN- Antecipar custas dos oficios a serem expe-
didos. Adv. DANIEL HACHEM-

28.-RESTAURACAO DE AUTOS-449/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x PEDRO ZANDA -... Os demais pedidos
formulados as fls.57/58, serao analisados posteriormente. ... A
parte autora devera se pronunciar acerca da localizacao do en-
dereco do reu, diligenciando para informar o novo endereco do
reu, em face do contido as fls.55v., no prazo de vinte dias. Ex-
peca-se carta precatoria (item 2), apos certifique-se sobre o
contido no item 4; e por fim, intime-se o autor sobre os itens 3
e 5. Retire-se carta precatoria, expedida …s fls. diligenciando
o seu cumprimento.-Adv. ALESSANDRO MOREIRA SACRA-
MENTO-

29.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-450/2004-BANCO
BRADESCO S/A x COMERCIO DE AUTOMOVEIS MON-
COES LTDA- Promova a parte interessada ao desentranhamento
dos documentos. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

30.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-453/2004-LOREN-
DATA INFORMATICA S/A x MOZACHI INFORMATICA
LTDA -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligenci-
as a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA-

31.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-462/2004-DANI-
EL RAMOS DE ALMEIDA x BANCO GM S.A- Tendo em
vista que a carta de citacao expedida nao foi recebida, acolho a
emenda de fls.74/75, excluindo o Continental Banco S.A.,, e
substituindo-o pelo Banco GM S.A. Cite-se... “Antecipar cus-
tas de citacao via correio no valor de R$ 13,40, no prazo
legal.”Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

32.-ACAO DE INDENIZACAO-po-479/2004-NUTRILATINA
LABORATORIOS LTDA x SIMBOLO EDITORA E COMU-
NICACAO INTEGRADA S/A -”Ao autor para manifestar-se
sobre a contestacao e documentos juntados aos autos, no prazo
legal.”-Adv. MUNIR ABAGGE-

33.-ORDINARIA-495/2004-JOSE DIOGENES UADY x IVAL-
DINA BUCIOLI FERREIRA- Antecipar custas oficios a serem
expedidos. Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

34.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-497/2004-SERGIO
AGOSTINHO DRESCH x ELISETE ROSA HERNANDES- Os
bens da empresa nao se confundem com os dos socios, salvo se
houver desconsideracao da pessoa juridica, razao pela qual in-
defiro o pedido de fls.33. Manifeste-se o exequente sobre o
prosseguimento do feito. Adv. IVONE PAVATO BATISTA-

35.-ACAO DE DESPEJO-504/2004-PAULO ROBERTO RE-
QUIAO PIRES x GRUPO HEROICA LIMITADA -Promova-
se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

36.-DEPOSITO-508/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARCIO JOSE LOURENCO - Acolho o pedido de fls.26/29,
atraves do qual converto o presente feito em acao de deposito
(art. quarto do DL 911/69). Re-ratifique-se a autuacao, registro
e distribuicao. Junte o requerente demonstrativo analitico do
debito, bem como estimativa do valor do veiculo. Apos, cite-
se... Defiro a expedicao de oficio ao Detran, para que faca cons-
tar no seu cadastro a existencia deste procedimento judicial.
Indefiro, entretanto, a expedicao de oficios a Policia Rodovia-
ria Estadual, Policia Rodoviaria Federal para a apreensao do
veiculo, eis que tal tarefa foge ao ambito de suas atividades,
conforme se infere nos arts. ... Promova-se o dep¢sito das cus-
tas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-591/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A- CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIM
x MARCELI DE SOUZA MAQUIAVELLI- Primeiramente,
intime-se o autor para que reconheca firma da assinatura do reu
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as fls.26. Apos, voltem. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

38.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-594/2004-LELIA
MARIA DE PAULA LENZ CESAR x PAULO CATTA PRETA
GUIMARAES-... Diante do exposto, determino a remessa dos
presentes autos a 4 Vara de Familia desta Comarca onde trami-
tou a separacao consensual noticiada. Anotacoes e comunica-
coes necessarias. Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS
e SERGIO SELEME-

39.-ACAO DE DECLARACAO DE RESOLUC-596/2004-
CONSTRUTORA SAO JOSE LTDA x HILDEGARD BARBA-
RA HARDER e outros -No presente feito nao existem questoes
processuais pendentes, dando-se assim, como saneado. Consi-
derando que pelas regras de experiencias em casos que envol-
vem a materia aqui discutida a transacao entre as partes nao
ocorre e, na forma preconizada no novel do art.331 do CPC,
tem-se que quando as circunstancias da causa evidenciam ser
improvavel a obtencao da conciliacao, podera o juiz deixar de
designar dita audiencia; entende-se que se podera iniciar a fase
de provas independentemente de designacao de audiencia na
forma do art. 331. Assim, manifestem-se os litigantes a fim de:
a) fixarem os pontos controvertidos; b) se pretendem produzir
provas (justificando eventual pedido de provas, especificando
de forma clara sobre qual ponto recaira a pretendida prova; c)
se pretendem o julgamento antecipado da lide; d) e, ainda, se
possuem proposta de acordo. Prazo sucessivo de 05 dias. -Adv.
LUCIANA CALVO WOLFF e CARLOS DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

40.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-597/2004-DPR TU-
RISMO LTDA x LUIZ CESAR KALLUF - Com esteio nos arts.
158, parag. unico e 267, inc. VIII ambos do CPC, homologo,
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia manifestada pela parte requerente as fls.20, e julgo
extinto o presente processo. Defiro a devolucao, mediante re-
cibo nos autos, dos documentos que instruiram a inicial medi-
ante substituicao por copias fotostaticas, com excecao dos re-
lativos a representacao, cumpridas as demais diligencias ne-
cessarias. Custas ex lege. Lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os
autos. P.R.I. -Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR-

41.-ACAO DE DESPEJO-599/2004-JACY ROBSON PIRES e
outros x MARIA LUIZA BARBOZA. Diante do Exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o efei-
to de declarar rescindido o contrato de locacao firmado entre
as partes, a teor do disposto no artigo 9§, inciso III da Lei 8245/
91, tendo em vista o inadimplemento dos alugueres e encargos,
bem como decretar o despejo dos requeridos, facultando-lhes a
desocupacao voluntaria do imovel no prazo de quinze dias (Lei
8245, art. 63, 1§), bem como para condena-los ao pagamento
do Iptu e dos alugueres vencidos a partir do mes de novembro
de 2003, inclusive aqueles que se vencerem no curso da de-
manda ate a efetiva desocupacao do imovel, acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mes, correcao monetaria pelo INPC/IGP-
DI e multa contratual. Condeno os reus, ainda, ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que, com fun-
damento no artigo 20, 3§, alineas a, b e c, do Codigo de Pro-
cesso Civil, fixo em 20% sobre o valor da condenacao. P.R.I. -
Adv. ELIZETE MARCONDES F. DE MIRANDA-

42.-ACAO DE COBRANCA-po-610/2004-UNIBANCO UNI-
AO DOS BANCOS BRASILEIROS. S.A x ISOMODAL
TRANSPORTES LTDA - Quanto a preliminar referente a inep-
cia da inicial, entende-se que a mesma nao procede, conside-
rando que o banco autor indicou precisamente a origem da di-
vida ora cobrada, indicando como se deu a utilizacao do credi-
to por parte da empresa re (cheque especial) trazendo os extra-
tos bancarios. Ou seja, indicou a causa de pedir e formulou
pedido, e ainda juntou os documentos indispensaveis, pois nao
se olvide que nao se trata de acao executiva e nem acao moni-
toria, ensejando a acao de cobranca ampla cognicao para se
saber ao certo, o valor da divida cobrada, quando da analise do
merito. Assim, afasta-se a preliminar articulada na contesta-
cao. Considerando que pelas regras de experiencias em casos
como este a transacao entre as partes nao ocorre e, na forma
preconizada no novel parag. terceiro do art.331 do CPC, tem-
se que quando as circunstancias da causa evidenciam ser im-
provavel a obtencao da conciliacao, podera o juiz deixar de
designar dita audiencia; entende-se que se podera iniciar a fase
de provas independentemente de designacao de audiencia na
forma do art. 331. Assim, a fim de motivar uma analise detida
das provas efetivamente devidas, digam os litigantes a fim de:
a) fixarem os pontos controvertidos; b) a partir disso esclarece-
rem de forma justificada os pedidos de provas, (especificando
de forma clara sobre qual ponto controvertido recaira a preten-
dida prova); c) e, ainda, se possuem proposta de acordo, po-
dendo os advogados entrarem em contato extrajudicial. Prazo
sucessivo 05 dias. -Adv. SILVANA LEA FETTER e RITA DE
CASSIA PILONI-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO-615/2004-MARCOS
TAKIMURA x BANCO BBV- BANCO BILBAO VISCAIA S/
A -”Ao autor para manifestar-se sobre a contestacao e docu-
mentos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv. CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

44.-ARROLAMENTO-621/2004-NELSON CARLOS RODOL-
PHO ESCHHOLZ x ESP. DE ADELAIDE BORN ESCHHOLZ-
Junte-se a certidao negativa federal, conforme ja determinado
no desp. de fls.19.Adv. MARLUS ROBERTO SABER-

45.-ACAO DE COBRANCA DE ALUGUERES-623/2004-LU
LIN LANG YANG x MARIA APPARECIDA DE ALMEIDA
DREHER e outros-Diga o autor, no prazo legal. Adv. ROQUE
PORFIRIO-

46.-OBRIGACAO DE FAZER-po-625/2004-DALMIR WOLL-
MANN x BRASIL TELECOM S.A e outros -”Ao autor para
manifestar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos
autos, no prazo legal.”-Adv. AURACYR AZEVEDO M. COR-
DEIRO, RODRIGO AGUSTINI-

47.-ACAO MONITORIA-649/2004-AMANCIO MARTINEZ
MILTOS FILHO x VIA VENETTO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA- Aguarde-se a realizacao da audiencia ja desig-
nada. Adv. LUIZ EDUARDO CHOMA e GILBERTO MARIA-

48.-IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-661/2004-BA-
LAUSTRE CONSTRUCOES CIVIS LTDA x TATIANA AL-
VES DE MENDONCA-... Posto isto, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnacao ao valor da causa, condenando o
impugnante ao pagamento das custas e despesas judiciais refe-
rentes aos presentes autos. Os honorarios advocaticios somen-
te serao estabelecidos apos verificada a sucumbencia na acao
principal. Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT e JOSE MAR-
COS ALMEIDA-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1057/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x HUDSON TORRES-... Assim, enten-
de-se que a notificacao extrajudicial aqui apresentada nao e
valida e, portanto, impoe-se reconhecer que a mora nao esta
caracterizada. Por economia processual, contudo, concede-se
a oportunidade de emenda, com a juntada de outra notificacao
realizada regularmente, no prazo de 10 dias. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1194/2004-JOSE ALBERTO
LUPO DE ANDRADE e outros x BANCO BANESTADO S/A.
Recebo os embargos para discussao, suspendendo a execucao.
Certifique-se adequadamente. Para o fim de analisar os pedi-
dos tendentes ao deposito judicial pretendido, e para impedir o
banco que os nomes dos embargantes sejam inscritos nos ca-
dastros de protecao ao credito, mister se faz que os embargan-
tes se manifestem expressamente sobre o valor total da divida,
ou seja, sobre o valor total das parcelas vencidas, pois se obser-
va que os embargantes apenas manifestam a intencao de efetu-
ar o deposito das prestacoes vincendas. E ainda que de acordo
com suas teses, devem deixar bem claro se pretendem efetuar o
deposito do valor ainda pendente referente as parcelas ja ven-
cidas, mas sem levar em consideracao a repeticao de indebito
em dobro. Observa-se que o calculo apresentado, e ainda que
conste as fls. 47 as conclusoes sobre os valores, este Juizo nao
detecta qual seria o valor da divida hoje existentee (sem levar
em consideracao a repeticao de indebito em dobro), e o valor
correto da prestacao (vincenda) que se pretende depositar men-
salmente. Portanto, emende-se a exordial, em dez dias. -Adv.
FLAVIA SANTIN-
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RONY CESAR C. VALENZA-OA 0041 001595/2001
ROSANA HACK CAMARGO 2657 0059 001378/2002
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 0010 000725/1994
SANDRA SAMPAIO 0027 001488/1999
SANDRO PANZERA 33922 0095 000750/2004
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0020 000008/1999

0020 000008/1999
SAREMA OLIJINIK 0046 000263/2002
SEBASTIAO DE BRITO OAB-PR 0064 000251/2003

0064 000251/2003
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0097 000854/2004
SERGIO SELEME-OAB-20.621 0064 000251/2003
SILVIO ESPINDOLA OAB/PR.2 0033 001099/2000
SILVIO NAGAMINE-23.621 0067 000454/2003
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 0090 000490/2004

0022 000605/1999
0084 000216/2004

SUELI CRISTINA MUHLSTEDT 0006 000811/1988
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 0010 000725/1994
TATIANA M.R.VIRMOND 23200 0108 001325/2004
TATIANE PARZIANELLO-32.01 0087 000413/2004
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0007 000386/1992
VALDEMAR REINERT-25295 0024 000961/1999
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0042 001627/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0095 000750/2004
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0037 001395/2000
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0019 001483/1998
VICENTE PAULA SANTOS 0076 001303/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0086 000396/2004
YARA EJCZIS HERIQUES - 35 0102 001210/2004
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0078 001385/2003
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0097 000854/2004

1.-USUCAPIAO-1330/0000-MARIA JOSE CORDONI ALMEI-
DA x LEO KERSCHER -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. -
Adv. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA 11178-

2.-BUSCA E APREENSAO-1331/0000-BANCO FINASA S/A
x APARECIDO ROSA PEDROSO -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$447.00. -Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-19937-

3.-ALVARA-1332/0000-EDEZIO COUTINHO x RAUL AMA-
RAL GUTIERREZ -Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$304.50. -

10ª Vara Cível
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Adv. GIOVANNI CONSTANTINO-

4.-NOTIFICACAO-1333/0000-NATURA COSMETICOS S/A
x CHARMOSA COSMETICOS E PERFUMES -Peticao inici-
al que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$70.00. -Adv. MARCIO COSTA DE MENE-
ZES E GONCALVES-

5.-ORDINARIA-13054/1974-JOELE EZEQUIEL ZIBETTI x
ADISIO FIGUEIREDO DOS SANTOS -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. PEDRO MACARINI, ede-
sio ramid nassar e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-OAB-
25765-

6.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-811/1988-MARGIT LU-
CIA BECKER x LAURA SCHAFFER BECKER e outros-O
presenter processo, ha muito tempo ja deveria estar extinto,
contudo, apos o transito em julgado da setença que homologou
o esboço de partilha, as partes atravessaram inoportunamente
diversas petiçóes, em prejuizo do andamento processual. Desta
forma, em resumo, determino que eventual discussZo sobre
cessZo de credito hereditario ou mesmo prestaçZo de contas
seja feito em autos proprios, visto que nZo sZo imprescindiveis
para o encerramento deste processoi. Assim, devidamente pa-
gos os impostos e entregue o formal de partilha aos herdeiros,
procedam-se as devidas baixas e arquive-se - Adv. LUIZ AL-
BERTO REGO BARROS-4750, CAETANO BRANCO PIM-
PAO DE ALMEIDA, GENOVEVA FREIRE D‘AQUINO, LUIZ
CARLOS QUEIROZ, SUELI CRISTINA MUHLSTEDT e
EMILIO LUIZ A.PROHMANN-OAB-20341-

7.-ORDINARIA-386/1992-IZABEL ORLATEI PETZA x IARA
REGINA C.RABELLO-1-Defiro o pedido de suspensão por 30
dias, diligencias necessZrias.Adv. LOURIVAL BARAO MAR-
QUES, VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES e JOAO
LOIZEL-

8.-BUSCA E APREENSAO-1056/1992-SLAVIEIRO
DEC.ADM.DE CONS.S.C x DINO CAR VEICULOS-Diga o
autor.Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, LUIZ CARLOS DA
ROCHA-OAB-13832, CLAUDIO XAVIER PETRYK- e MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK-

9.-EMBARGOS DE TERCEIROS-508/1994-RICARDO CE-
ZAR PINHEIRO BECKER x LTN LIDER NACIONAL DE
TRANSPORTES LTDA. e outros -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. RICAR-
DO CEZAR P.BECKER-19346, ADILSON LUIZ BOHA-
TCZUK 14311 e JOSAFA ANTONIO LEMES-OAB-17.624-

10.-ORDINARIA-725/1994-CESAR LOURENCO SOARES
FILHO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-1. O ban-
co requerido, atraves de sua procuradora judicial juntou a peti-
cao de fls. 587-592, denunciando uma serie de irregularidade
processuais. 2. Da analise da referida peticao resta, primeira-
mente elogiar a digna causidica que de forma clara e conciosa
conseguir expor todo o tumulto que lamentavelmente este pro-
cesso e o processo em apenso se encontram, tornando-se nces-
sario de imediato ser retificado e alterado o rumo processual,
sanando as irregularidades. 3. Acolho o entendimento quanto a
necessidade de realizacao de audiencia, bem como, determino
a imediata suspensao no cumprimento de qualquer ordem judi-
cial anterior.4. Designo audiencia de conciliacao para o dia 07/
12/2004, as 09h- Adv. SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA
BELICH, ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANELLATO,
MAURICIO MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSSO-
LINO e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-640/1996-JOSE CARLOS
TELEGINSKI x JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO-Pagas
as custas devidas, expeça-se mndado de citaçZo, tal como ja
determinado as fls. 201, valor R$ 609,00 - Adv. AURACYR A.
MOURA CORDEIRO, CICERO BELIM DE MOURA COR-
DEIRO, MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES, ANTONIO
HENRIQUE A.RABELLO DE MELLO e ROGERIO IURK
RIBEIRO-

12.-ORDINARIA-1087/1996-SILMARA DE LIMA x INSTI-
TUTO DE ENSINO CAMOES -A parte autora para retirar ofi-
cio, em cinco dias.-Adv. PAULO ELIAS ARTIGAS 5485, DI-
NAMIR PRUENCA MONTEIRO, e LIZ FERNANDO MAR-
TINS ALVES-

13.-DECLARATORIA-380/1997-EUNICE NOGUEIRA MA-
ZOLA x WM DECORACOES LTDA e outros -Vista a parte
exequente, para tomar conhecimento, em cartório, quanto a
resposta do oficio da receita federal.-Adv. ANTONIO BASSI e
PLINIO ALOISIO BACH-20192-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-825/1997-SHA-
NE HENDLICH BERRETTA x ARLY IVA RIGODANZO -A
parte interessada, para retirar a carta de adjudicação em 05 dias.-
Adv. LUIZ R.DE ARAUJO FALCE 6.023, FABIANA RIGO-
DANZO e CIRLEY ACACIO EGGER-

15.-COBRANCA-376/1998-COND.RES.PARQUE GRACIO-
SA x ELCIO TOBIMATSU MARQUES -Manifeste-se a parte
autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de
Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. JAKSON HOHARA MEN-
DES, JEFERSON WEBER-OAB- 16974, JODETE SENA
M.S.CAMPOS e MARCO ANTONIO DE SOUZA-FAX-354-
1004-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-573/1998-
ASSOC.FRANCISCANA DE ENS.SENHOR BOM JESUS x
SINPROPAR-SIND.PROF.DO ESTADO DO PARANA e ou-
tros-Defiro o pedido retro.Proceda-se conforme requerido, sendo
que fixo multa diaria pelo descumprimento em R$ 500.00. Da
analise dos autos, constata-se que ate a presente data nao hou-
ve a citacao da parte re, sendo de conhecimento deste juizo a
existencia de outro processo semelhante entre as partes. Dessa
forma, determino que seja a parte autora intimada para mani-

festar seu interesse no prosseguimento do feito. A parte autora
para manifestar-se, quanto o pagamento efetuado pelo banco
itau, oficio fls.104.Adv. DALTON LENKE e RIVADAVIA
ANTENOR PROSDOCIMO-

17.-ORDINARIA-1084/1998-ANTONIO FRANCISCO COR-
REA ATHAYDE e outros x BANCO ITAU S.A.1-Mantenho a
decisão recorrida por seus próprios fundamentos.2-Cumpra-se
integralmente o despacho de fls.244.Int.-Adv. ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE, JULIO B.LEMES FILHO
5385 e ARMANDO BARBOSA LEMES-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-1411/1998-DELTA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros x MEGA CRED
FOMENTO MERCANTIL LTDA-Adv. PEDRO LOPES 15.313,
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI-9.113 e ANTONIO CAR-
LOS EFING.-322-6466-

19.-ORDINARIA-1483/1998-MARIA DARCI STROKA RUS-
SO x ICATU HARTFORD SEGUROS S.A. -DIGA A PARTE
AUTORA, SOBRE O DEPOSITO DE FLS.245 NO PRAZO
DE CINCO DIAS -Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-2.822,
FERNANDO PAULO MACIEL-222-6723, VANIA REGINA
MAMESSO LUDKEVITCH e IGOR FILUS LUDKEVITCH-

20.-ORDINARIA-8/1999-DELTA DIST. DE PETROLEO
LTDA. x MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA.-Adv.
ANTONIO CARLOS EFING.-322-6466, ALCYON RICARDO
C LIMA, MOZART PIZZATTO ANDREOLLI-9.113, SANDRO
W. PEREIRA DOS SANTOS, SANDRO W. PEREIRA DOS
SANTOS e ANTONIO CARLOS EFING.-322-6466-

21.-IMISSAO DE POSSE-516/1999-JUSTINO BUENO DE
LARA & CIA LTDA x BANCO BAMERINDUS S/A-HSBC
BAMERINDUS S/A -DIGAM AS PARTES, SOBRE A MANI-
FESTACAO DO SR.PERITO EM CINCO DIAS.-Adv. IRECE
NASCIMENTO TREIN, BEATRIZ SCHIEBLER 21739, JOR-
GE GOMES ROSA NETO e GALATEIA
FRIDLUND(MINISTERIO PUBLIC-

22.-MONITORIA-605/1999-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x ESPOLIO DE DORVAL MACEDO SIMOES -Mani-
feste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do
Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. SONNY BRA-
SIL C.GUIMARAES-OAB-6472, MARCIA JAQUELINE VI-
EIRA SIMOES e DORVAL ANGELO CURY SIMOES-

23.-POSSESSORIA-939/1999-DOREI BRANDAO e outros x
ARRIMO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA-223-2393 e EDSON ISFER—

24.-PRESTACAO DE CONTAS-961/1999-RENILDA PEREI-
RA DOS SANTOS x GULIN ADM.CONSORCIOS S/C LTDA
-A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. VAL-
DEMAR REINERT-25295, LUIZ OSORIO C. MARTINS-254-
1518 e RENATO ALBERTO W KANAIJANA-

25.-ORDINARIA-992/1999-JOAO LUIZ BARBOSA SILVA x
PREVI-CAIXA DE PREV.DOS FUNC.DO BANCO DO BRA-
SIL-Apreciando os embargos em apenso, facil constatar que a
re-embargante reconhece como devido e, portanto, incontro-
verso, o valor de R$ 163.350.00, incluidos honorarios fixados
na sentenca exequenda.Desse modo, licito permitir o levanta-
mento da parcela incontroversa, prosseguindo a execucao com
relacao ao saldo, cujo destino deve aguardar, agora, o julga-
mento dos embargos antes referido.Expeca-se alvara para le-
vantamento do que e devido aos exequentes e outro para o que
e devido a titulo de honorarios.Adv. IVO GOMES, JOSE ALE-
XANDRE HERVAL BRUNO e LUIZ ROBERTO ROMANO-
OAB-21.363-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1482/1999-
MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x DELTA DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros-...Desse modo,
nao obstante seja justo o pedido dos embargantes, devem eles,
em 10 dias, comprovarem que seus locatarios efetuaram depo-
sitos em razao do arresto anteriormente deferido. Penso que os
locatarios sejam aqueles referidos na peticao de fls. 64 dos au-
tos 1051/2000, mas cabe aos interessados trazer aos autos a
prova respectiva.-Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLLI-
9.113 e ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA.-322-
6466-ap.08/1999

27.-COBRANCA-1488/1999-COND.RES.EDIFICIO SAN
MARCO x EDSON ROBERTO TEIXEIRA CRUZ e outros -A
parte interessada para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTI-
MAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. SANDRA SAMPAIO,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-25976-B, EVARISTO A.F. DOS
SANTOS-24498 e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

28.-VENDA EM HASTA PUBLICA-189/2000-TRAJANO DE
LARA e outros x HEITOR JOAO DE LARA-Da anZlise dos
autos constata-se desnecessariamente estZ sendo aguardado o
julgamento definitivo de processo estranho a presente lide que
visa apenas a venda judicial, e não a partilha de bens
inventariados.Desta forma, determino o regular andamento do
feito.Intimem-se pessoalmente os autores para, em 10 dias,
constituir novo procurador sob pena de extinção do feito.Após,
caso seja regularizada a constituição de novo procurador desde
jZ determino que seja avaliado o bem citado na peça inicial.Adv.
MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA, CLAUDIA RE-
GINA FURTADO e CARLA KAREN ASSAKURA-

29.-REGRESSIVA-243/2000-TOKIO MARINE BRASIL SE-
GURADORA S/A x ELSON PEDRO DE FARIA e outros -Cum-
pra-se o V. AcórdÔo.-Adv. CIRO BRUNING, RODOLFO GAR-
DINI SEGUNDO e MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI-

30.-MONITORIA-273/2000-BANCO ITAU S/A x MAURICIO
GLEISER-O douto procurador do banco autor, apresentou em-
bargos de declaração às fls.378-380 sustentando omissão e

contradição na sentença proferida,todavia, com o devido res-
peito ao entendimento da parte, a questão colocada nos embar-
gos tratam-se de matéria a ser discutida em sede de apelação,
mas não hZ contradição ou emissão, razão porque, REJEITO
os embargos de decalração.Intimem-se.ADV.DANIEL HA-
CHEM, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-20812 e CLAU-
DIO MARIANI BERTI-

31.-BUSCA E APREENSAO-632/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JOSE ALCEU PETTERS -Defiro o pedido de
folhas 148, aguarde-se por 30 dias-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-OAB-30890, MARCIO RUBENS PASSOLD
OAB-SC 12826 e LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR-

32.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1051/2000-CHRISTIAN
VIRMOND GALPERIN e outros x MEGA CRED.FOMENTO
MERCANTIL LTDA-Adv. ANTONIO CARLOS EFING-OAB/
PR.16.870, ALCYON RICARDO C LIMA, PETER AMARO
DE SOUZA, MOZART PIZZATTO ANDREOLLI-9.113 e PE-
DRO LOPES 15.313-

33.-INTERDICAO-1099/2000-ROMALINA ALMEIDA UR-
BAN x MARCOS ANTONIO URBAN-Deve a parte autora
cumprir a manifestação do Ministério Público,fls.316.Adv. SIL-
VIO ESPINDOLA OAB/PR.20376-

34.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1239/2000-VOLKSWA-
GENS LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOAO FERNANDO LORENZON-1-Da analise dos autos, con-
tata-se que, apesar de acusado ha mais de 03 (tres) anos quan-
do a suposta conexao, ainda nao foi analisado. uma vergonha !!
2- Acolho a nulidade de citacao, reconhecendo como tempesti-
va a contestacao apresentada. 3- Tendo em vista a discussao
judicial envolvendo o veiculo, em que pese manter o veiculo
junto ao requeredo, determino que seja mantido o bloqueio so-
bre o veiculo. 4- Em, que pese entender que ha materia conexa
entre os autos nº 1020/00 da 20ª Vara Civel e os presentes au-
tos, certo e que, com a sentenca proferida naqueles autos, nao
ha que se falar em remessa dos autos para o juizo prevento,
devendo asim, permanecer os autos nesta vara. 5- Quanto a
possivel litigancia de ma fe do autor, sera fruto de analise em
sede de sentenca. 6-Intime-se a parte autora para querendo,
impugnar em 15 dias. 7-Apos, intimem-se as partes para mani-
festarem-se em 05 dias, sobre o interesse em conciliarem-se,
bem como, para especificarem provas justificando-as 8-Dili-
gencias Necessarias. Adv. ARISTIDES ALBERTO T.FRANCA-
11527 e JOSE ROBERTO CAVALCANTI-

35.-ORDINARIA-1262/2000-MARGARETE M.BALABUCH
DE ALBUQUERQUE x IMOBILIARIA CONDDE LTDA -I-
AO PREPARO DAS CUSTAS DE EXECUCAO.R$ 609.00 E
RECOLHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-
II- CITE-SE O DEVEDOR PARA, NO PRAZO DE 24H, PA-
GAR OU NOMEAR BENS A PENHORA, SOB AS PENAS
DO ART. 659 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVEN-
DO JUNTAR COPIA DA EXECUCAO DE SENTENCA PARA
INSTRUIR O MANDADO DE CITACAO. -Adv. IGO IWANT
LOSSO e ROBERTO SANTOS OLIVEIRA-

36.-USUCAPIAO-1311/2000-EDSON ROBERTO XAVIER x
NILSON PEREIRA -A parte interessada para retirar a CARTA
de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv.
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e JOSE LEO-
CADIO DE CAMARGO-OAB- 23931-

37.-MONITORIA-1395/2000-ADAO CARLOS BURCHZ x
INDUSTRIA DE MOVEIS CAMPO ALTO LTDA -Intime-se a
parte interessada para que no prazo de cinco (05) dias provi-
denciar as copias necessarias, para o cumprimento do manda-
do.-Adv. ALEXANDRE F. DA SILVA 23.966 e VALNEI PI-
NHEIRO DA VEIGA-

38.-REPARACAO DE DANOS-10/2001-ANGELO CARLOS
VANHONI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Cum-
pra-se o V. AcórdÔo.-Adv. ANDREZA CRISTINA STONO-
GA, IERI DO AMARAL SCHROEDER PORTELA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO A.F. DOS SANTOS-
24498 e FRANCISCO CARLOS DUARTE-

39.-COBRANCA-23/2001-CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x ALBARI SILVEWIRA
PRESTES ME e outros-1. As partes pugnam pelo julgamento
antecipado da lide, enquanto o acordao de fls. sustenta aq ne-
cessidade de instrucao. Os valores apresentados como devidos
sao com certeza elevados. 2. Numa tentativa de conciliar as
parcelas, com fulcro no art. 125 do CPC, designo audiencia de
conciliacao para o dia 21/12/2004 as 09h30m. 3. Para ter um
parametro, determino que o contador judicial proceda a uma
atualizacao do calculo, utilizando como indice de correcao
monetaria o IGPM, outro com INPC e outro com TR.Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO/OAB 8761, LUIS RE-
NATO MARTINS DE ALMEIDA, GIULIANA KARINA RI-
BEIRO DE GODOY e GASTAO F.PAES BARROS JUNIOR
8.760-

40.-INEXISTENCIA DE DEBITO-886/2001-GUSTAVO TUR-
RA JUNIOR x VALDERI LICKES PENTEADO-Defiro o pe-
dido retro, suspensao pelo prazo de 120 dias.-Adv. PLINIO
ALOISIO BACH-20192, GIOVANI CLAUDIO ANDRADE e
PLINIO ALOISIO BACH-20192-

41.-COBRANCA-1595/2001-CONDOMINIO EDIF.JARDIM
DAS ORQUIDEAS x ANA MARIA PECANHA BARREIRA-
Diga o exequente.Adv. RONY CESAR C. VALENZA-OAB-
25843 e JOAO MARCELO KERETCH-

42.-COBRANCA-1627/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
MONTPARNESSE x JUAREZ PALMONARI -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. FABIO MAX MARS-

CHER MAYER-20213 e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-2/2002-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x RUTE WINNIKES- Vis-
tos... Deste modo, acolho os embarog s de declaracao, para o
fim de sanar a contradicao apontada e condenar a re aoa pga-
mento das perdas e danos,a consubstanciadas nas contrapresta-
coes contratadadas e devidas ate a data da efetiva reintegracao
do veiculo (ocorrida em 27.04.1998, conforme auto de fls. 21),
abatido deste valor aquele ja pago a titulo de valor residual
garantido, devidamente corrigido pela variacao do INPC. Cum-
pra-se o disposto no item 2.2.14 do C.N. P.R.I.- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-17556, GILBERTO STINGLIN LOTH
OAB/PR. 3423, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-16948
e IRECE NASCIMENTO TREIN-

44.-REPARACAO DE DANOS-60/2002-DANIEL RODRI-
GUES DA SILVA x JOAO MANDADORI-ME -Cumpra-se o
V. AcórdÔo.-Adv. CLAUDIA REGINA S.ANDRADE 23890,
LUIZ GONZAGA STREHL-13026 e DAVI LIPSKI-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-128/2002-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x TERESINHA DIRCI-
NHA BIALLI PANGARO -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. FABIANA SIL-
VEIRA-OAB-30.391, PAULO GUILHERME PFAU e GILBER-
TO GAESKI- 21.838-

46.-ORDINARIA-263/2002-LUIZVANDO DE ALMEIDA VI-
EIRA x FUNDACAO COPEL DE PREV.E ASSISTENCIA
SOCIAL- Sobre a conta retro, diga o requerido em 10 dias.
Apos volte concluso par possivel homologacao. Diligencias
Necessarias. Adv. SAREMA OLIJINIK, IRINEU PE-
TERS(223.4473) e IRINEU JOSE PETERS-

47.-INVENTARIO-524/2002-ADYR DA COSTA FARAGO x
JOSE MERCER FARAGO e outros -A parte inventariante para
retirar o formal de partilha, em 05 dias. -Adv. DENISE RIBEI-
RO-

48.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-741/2002-SALETE
CELIA JANUARIO x LADISLAU JANUARIO-Cumpra-se in-
tegralmente o despacho de fls.45..Adv. CLEUZA KEIKO HI-
GACHI REGINATO-

49.-MONITORIA-776/2002-UNIBANCO-UNIAO DOS BAN-
COS BRASILEIROS SA x LIA MIRIAN FERNANDES LA-
CERDA-Defiro o pedido de fls. 118, pelo prazo de 30 dias.-
Adv. LUIZ G.M. CORREA 10.061-

50.-BUSCA E APREENSAO-821/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL SA x SANDRA MARA DE OLIVEIRA ROCHA-pre-
paradas as custas de execução, cite-se o devedor para no prazo
de 24 horas pagar ou nomear bens à penhora, sob as penas do
artigo 659 do CPC.Adv. ERLON DE FARIA PILATI-23091-

51.-MEDIDA CAUTELAR-825/2002-MARIA LENIR DA SIL-
VA DANTAS e outros x SCPC/SEPROC-SERVICO DE PRO-
TECAO AO CREDITO-1-Estes autos encontram-se prepara-
dos para julgamento, contudo, devem ser julgados simultanea-
mente ao processo principal, razao porque, determino que fi-
que sobrestado ate o julgamento dos autos em apenso. 2-Dili-
gencias necessarias.-Adv. HERMES HENRIQUE
C.CONCEICAO 30.219, MAYLIN MAFFINI-OAB- 34.262,
ANDREZZA MARIA BELTONI-OAB-30313, CLEVERSON
MARINHO TEXEIRA e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
19.406-ap.939/2002

52.-MEDIDA CAUTELAR-837/2002-GUNTHER STEFAN
DUCH x GRANOCERES IND.COM.DE CEREAIS LTDA -A
parte interessada para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTI-
MAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. EDUARDO BASTOS
DE BARROS e KIYOSHI ISHITANI-2655-ap.1196/2002

53.-COBRANCA-864/2002-CONDOMINIO CONJ.RES.
MOR.BANDEIRANTES x HELENA MAIOR DE PAULA-Diga
o autor sobre o pedido de fls. 111/114, informando sobre a res-
posta ao oficio expedido ao MM. Juiz de Direito da 5º Vara
Civel.-Adv. LUIZ FERNANDO QUEIROZ e CLEUZA KEI-
KO HIGACHI REGINATO-

54.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-906/2002-MAGI-
CEL-CRED.FINANC.FACTORING FOM.MERCANTIL
LTDA x LUIZ CASTANHEIRA -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de complemento de Custas do
Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 80,00, para cumprimento do
mandado, em cinco dias.-Adv. ODILON MENDES JUNIOR e
FERNANDO CESAR DA COSTA FERREIRA-

55.-ORDINARIA-939/2002-MARIA LENIR DA SILVA DAN-
TAS e outros x SCPC/SEPROC-SERVICO CENTRAL DE
PROTECAO AO CREDITO-1- O “suposto” despacho de fls.
90, aparentemente nao foi cumprido, razao, porque, de forma a
evitar futura alegacao de nulidade, determino que as partes se-
jam intimadas para, em 05 dias, apresentarem proposta concre-
ta de acordo, bem como especificar provas. 2-Diligencias ne-
cessarias.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-OAB-30313,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 19.406 e CAROLINE
CASSOU-

56.-ADIMPLIMENTO DE SEGURO-999/2002-DARCI CA-
BRAL x NATIONWIDE MARITIMA SEGUROS-Registre-se
para sentença e voltem.Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA
16937 e RENE ZAMLUTTI JUNIOR-

57.-COBRANCA-1070/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRACIOSA x LENIR TODERO- Vistos... Deste modo, acolho
os embargos de declaacao, para o fim de sanar o erro material
apontado, condenando a re ao pagamento das taxas condomini-
ais que se venceram desde agosto de 2001, inclusive, e tambem
daquelas que se vencerem no curso da lide, acrescida dos en-
cargos previstos na decisao embargada. Cumpra-se o disposto
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no item 2.2.14 do C.N. P.R.I.- Adv. MARIA L.BIERNASKI
QUEZADA - 23.321-

58.-ANULACAO DE CONTRATO-1190/2002-EDILMARA
LUCCA THIELE x FACULDADES INTEGRADAS ESPIRI-
TA Cumpra-se o V.acordao -Adv. ELIO GRIL GUAREZI,
CLAUDIA BUENO GOMES e ELIANE SAPORSKI-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-1378/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LINX x CAIO ALEXANDRE JEHRING -Manifes-
te-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. DEBORA CRIS-
TINA DE GOIS M.LOBO e ROSANA HACK CAMARGO
26575-

60.-MANUTENCAO DE POSSE-1435/2002-VITOR RIBEIRO
DE MACEDO x ENIO JOSE PERACCHI-Cumpra-se o
V.Acórdão. Adv. RODRIGO VIDAL 29.107, KEILE CRISTI-
NA BIEZUS, CARLYLE POPP-15.356 e LAURO JOAO ZAM-
BONI- AP. 911/02

61.-REPARACAO DE DANOS-39/2003-SEBASTIAO FLORI-
ANO VITENCUR FILHO x INDUSTRIA DE COMPENSA-
DOS TRIANGULO LTDA-Intimem-se as partes para manifes-
tarem se têm mais alguma prova a produzir, em 05 dias.Adv.
JOSE NAZARENO GOULART 10075, LUIZ FERNANDO C.F.
POTIER e LILIAN CRISTINA W. DA R. POMBO-

62.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-65/2003-BANCO
ABN AMRO REAL SA x JOAO SANTOS PEREIRA e outros -
Defiro o pedido de folhas 32, suspendo o feito pelo prazo de 30
dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OAB-30890-

63.-BUSCA E APREENSAO-187/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/A LTDA x PAULO ROBER-
TO STUKHI -A parte autora para retirar a carta precatória, no
prazo de 05 dias.-Adv. ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES
e MARCELO JOSE GALHARDO-

64.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-251/2003-L.Z.D. x A.D.
- Publique o despacho de fls. 1262 De-se ciencia aos demais
herdeiros dos documentos juntados pelo inventariante proviso-
rio as fls. 1229/1256, 1258 e 1277/ 1319. Outrossim, certifi-
que-se sobre o cumprimento da derterminacoes de fls. 1221,
especialmente dos itens 2 e3. Intime-se JACY GABARDO,
SEBASTIAO DE BRITO OAB-PR 3376, JOSE RODRIGO
SADE-OAB-29038, JOSE DE ANDRADE FARIAS NETO,
ADRIANA ANTUNES MACIEL A.HAPNER, SERGIO SELE-
ME-OAB-20.621 e SEBASTIAO DE BRITO OAB-PR 3376-

65.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-350/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ARNOLDO AFONSO DE
OLIVEIRA PINTO-Diga o exequente - Adv. IDELANIR ER-
NESTI-oab-4.723 e EDISON DE MELLO SANTOS - 7045-

66.-DEPOSITO-412/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALTER CAMARGO
MORAIS-Ao autor quanto a devolução da carta precatória, em
cinco dias.Adv. JOSE HIPOLITO X.SILVA-OAB- 6236-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO-454/2003-CHRISTINE
KAMPANN BITTENCOURT e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA SA-O feito comporta julgamento no estado
em que se encontra.Registrte-se para sentença, e voltem.Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832, SILVIO NAGAMI-
NE-23.621, ADRIANA DE FRANCA, ANDRESSA JARLETI
G.DE OLIVEIRA e LEONEL TREVISAN JUNIOR 24839*-

68.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-519/2003-CONSOR-
CIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA x LUIS CARLOS
VENDRAMIN E OUTROS- Ante o exposto, acolho a preten-
sao inaugural para, reconhecendo a incompentencia deste Jui-
zo, determinando a remessa dos autos para uma das Varas Ci-
veis da Comarca de Sao Paulo. Custas pelo excepto. Sem ho-
norarios, ex vi do artigo 20, s 1º do CPC. Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR e MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-29404A- AP.241/2003

69.-ORDINARIA-722/2003-AUTO POSTO BOTANICO LTDA
x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO SA -Digam as par-
tes sobre os esclarecimento do Sr. perito no prazo de cinco dias.
-Adv. AFONSO CELSO NUNES-OAB-12378 e DANIEL HA-
CHEM-11347-

70.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-748/2003-CLARA
MULLER WURZER x JAQUES LUIZ e outros-Digam os inte-
ressados Adv. JOAO LIGOCKI, MARIA EUGENIA
M.TRAMUJAS e REGINA MARIA BASSO VIDAL-

71.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-795/2003-DILAIR CA-
MARGO DE SOUZA x SIDNEI ANTONIO MARCHETTE -
Defiro o pedido de folhas 79, ao autor para apresentar a minuta
do edital no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO 14.471-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-905/2003-IRANI OLIVEI-
RA NOVAKI x CARTÃO UNIBANCO LTDA- Intime-se a parte
autora para dar prosseguimento ao feito, saneando as inrregu-
laridade, em 48 hora, sob pena de extincao do feito. Diligenci-
as Necessarias .Adv. FERNANDA SILVEIRA GONÇALVES
30601-

73.-ALVARA-1162/2003-MARIA JUVENTINA GABARDO x
ESTE JUIZO-1- Tendo em vista que foi indeferido o pedido de
alvara e a requerente manifestou interesse em nao recorrer,
determino que seja procedido as devidas baixas e arquivados
estes feitos, apenas certificando-se nos autos principais a pre-
tensao do presente alvara e da decisao final. 2-Desapense-se e
arquive-se. 3-Diligencias necessarias.-Adv. CEZAR AUGUS-
TO ROCHA-OAB-10.560-ap.991/2003

74.-BUSCA E APREENSAO-1184/2003-BANCO SANTAN-
DER S.A x ROBERTO BOHLEN SELEME -Defiro o pedido

de suspensZo, aguarde-se no arquivo a manifestaçZo da parte-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-OAB-5403 e ADYR
RAITANI JUNIOR-

75.-REPARACAO DE DANOS-1227/2003-SERGIO LUIZ DA
SILVA x IN SITO GEOTECNICA S.A LTDA-1-Defiro provi-
soriamente a justica gratuita. 2-Intime o autor, para, querendo,
impugnar em 15 dias. 3- Apos, intimem-se as partes para mani-
festarem-se sobre a possibilidade de acordo, apresentando, se
possivel proposta concreta, bem como, especificarem provas,
justificando-as, em 05 dias. 4- Diligencias necessarias. -Adv.
MARIA ETERNA VITAL RANGEL-

76.-REVISAO DE DEBITO-1303/2003-GENESIO JOSE NO-
VACKI e outros x BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIA-
RIO -Digam as partes quanto ao laudo Pericial.-Adv. VICEN-
TE PAULA SANTOS e DALTON ANTONIO SCHULTZ GA-
BARDO-

77.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-ANTONIO CUSTÓDIO
C.MARIANO X CLARICE SKIBINSKI e outros-Recebo o re-
curso de fls.104/131 nos efeitos suspensivo e devolutivo, à par-
te contrZria.Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-
21.773 e CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-

78.-REVISAO DE DEBITO-1385/2003-HOSPITAL DE CA-
RIDADE SAO VICENTE DE PAULO x SIEMENS LTDA/
MED.REGIONAL DE CURITIBA-1-Na audiencia de concili-
acao as partes pactuaram da necessidade da requerida fazer nova
visita para avaliar o equipamento, sendo que ate esta data o
requerido nao compareceu aos autos para informar o acordado,
salientando-se que e ela quem detem as informacoes. 2- Desta
forma, determino que, em 05 dias a requeirda manifeste-se so-
bre a avaliacao feita no equipamento. 3- Apos, volte concluso
para despacho saneador. 4- Devera a escrivania diligenciar no
sentido de indicar o nome de um profissional expert no equipa-
mento em discussao. 5- Diligencias necessarias.-Adv. MARIA
HELENA MACENO-14907, ZELIA MEIRELES ESCOUTO,
IGOR LUBY KRAVTCHENKO-224-2233 e JOEL KRA-
VTCHENCKO 20.892-

79.-ORDINARIA-1413/2003-IRINEU ISIDORO LAIDENS x
BANCO ITAU S/A-1-As questoes controvertidas sao apenas
de direito, nao sendo necessaria a producao de qualquer prova,
registre-se para sentenca e volte concluso. 2- Diligencias Ne-
cessarias. Adv. JOAO HENRIQUE KALABAIDE-26167 e
LEONEL TREVISAN JUNIOR 24839*-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-1532/2003-DIOFANO FELIX
DA SIVLA x SERVOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA -
SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS.176/187, DIGA A RE
EM CINCO DIAS.INTIME-SE. -Adv. BENEDITO DOS SAN-
TOS-23636 e ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES-

81.-CANC.APONT.DE PROTESTO-6/2004-CONDOMINIO
CONJ. RES. BELL TERRA x ADMIR PADILHA-Defiro o pe-
dido de fls. 87, pelo prazo de 30 dias.-Adv. RICARDO ONO-
FRIO CARVALHO 36926-

82.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-97/2004-ANDIRA
COUTINHO NOGUEIRA e outros x REGINA MARIA SAN-
TOS e outros-Adv. RONILDO GONCALVES DA SILVA, LE-
NIRA GONCALVES DA SILVA e LENIR GONçALVES DA
S.FILHO-25647-

83.-RESSARCIMENTO-123/2004-UNIAO NOVO HAMBUR-
GO COMPANHIA DE SEGUROS x NAIR KARRAS COUTI-
NHO e outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

84.-RESTAURACAO DE AUTOS-216/2004-BANCO ITAU
S.A x ANTONIO P.M.DA ROCHA NETTO e outros -Intime-se
a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Reco-
lhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias ne-
cessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. SONNY BRASIL C.GUIMARAES-OAB-6472
e ANTONIO PINTO N.ROCHA NETTO-27044-

85.-EMBARGOS DE TERCEIROS-332/2004-MARCELO
GOLOMBIOSKI x FABIAN GONZALES CABIA -A parte in-
teressada para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO DE A.TELES
JR.-ap.1546/1998

86.-REVISIONAL DE CONTRATO-396/2004-PAULO SILVIO
WACTAWSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -
Defiro o pedido de folhas 247, PELO PRAZO DE 230 DIAS -
Adv. ALEXANDRE C.LOBO PACHECO - 27.126, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR, EVARISTO A.F. DOS SANTOS-
24498 e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

87.-COBRANCA-413/2004-ANTONIO RIBEIRO x MIRIAN
GRACE MENEGATTI e outros-O douto procurador da partre
autora ingressou com embargos de declaraçZo contra o despa-
cho saneador, alegando que a impugnaçZo e
tempestiva...Reconsidero o contido no item I do despacho sa-
neador, admitindo a impugnaçZo, mantendo-se nos autos. Cum-
pra-se o despacho saneador na integridad. - Adv. TATIANE
PARZIANELLO-32.013 e OTAVIO ERNESTO MARCHESI-
NI 21389-

88.-ALVARA-467/2004-ROSELY CATARINA PIMENTEL e
outros x O JUIZO -Vistos, etc. Considerando os fundamentos
do pedido, os documentos juntados, defiro a expedicao de al-
vara... Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. DANIELE
PIMENTEL DOS SANTOS-31.639-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-477/2004-CAIXA DE PRE-
VIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL x JOAO
LUIZ BARBOSA SILVA e outros-Vistos...Desse modo, a des-
peito do pedido de julgamento antecipado, faz-se necessario a
apuracao dos valores efetivamente devidos, levando-se em conta

o numero de quotas devidas a cada um dos embargantes, os
valores ja recebidos por ocasiao dos respectivos desligamen-
tos, o IPC pleno como fator de indexacao e os juros de mora
que, tal como decidido pela r.sentenca de fls.517/520 dos autos
em apenso, devem ser computados a partir da citacao.Para a
elaboracao dos calculos nomeio o atuario Dr.Braulio
Bulzico.Intimem-se as partes para elaborar quesitos e indicar
assistentes tecnicos.Com os quesitos, intime-se o perito para
elaborar proposta de honorarios, intimando-se a embargante para
deposita-los em 5 dias.Laudo em 30 dias, contados da data do
deposito antes referido.ADVS. FERNANDO JOSE BONAT-
TO 25.698 e IVO GOMES-apenso ao 992/99

90.-REVISIONAL DE CONTRATO-490/2004-TOTAL CO-
MERCIO DE ARTIGOS PARA SERRALHERIA LTDA x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A -DIGAM AS PARTES, SOBRE
A PROPOSTA DO SR.PERITO NO VALOR DE R$ 1.300,00
EM CINCO DIAS. -Adv. ALDO M.SABINO JUNIOR 17.134
e SONNY BRASIL C.GUIMARAES-OAB-6472-

91.-BUSCA E APREENSAO-588/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JOSE ALBERTO OKAZAKI -Diga a parte au-
tora, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. IDELANIR ERNES-
TI-oab-4.723 e FREDY YURK-

92.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-597/2004-JOAO
JACINTO ANDRETTA x MOYSES LEAO KULISCH- Vistos...
Ante o exposto, indefiro a peticao inicial (art. 295, I, do CPC)
para julgar extinto o processo nos termos do que dispoe o art.
267, I, do CPC. P.R.I.- Custas pelo autor. Adv. MARILDA DE
JESUS D’AVILA 3.233-

93.-ALVARA-617/2004-REGINA CELIA BATISTA DE
ABREU x O JUIZO -A parte interessada para retirar o alvarZ
em cinco(05) dias.-Adv. ELIANE APARECIDA ROCHA
23.639-

94.-RENOVATORIA-713/2004-SHELL BRASIL LTDA. x
CONSTRUTORA PALEARI LTDA. e outros -A parte interes-
sada para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no
prazo de cinco dias. -Adv. GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK 31435-

95.-DECLARATORIA-750/2004-NATALINA APARECIDA DE
MORAIS e outros x GBOEX-CONFIANCA CIA DE SEGU-
ROS-Os réus Deise e Alexandre não foram citados. Diga, pois
a autora.Adv. SANDRO PANZERA 33922, CLAUDIA Mª
L.SCHEIDWEILLER 33.173 e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-25474-

96.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-763/2004-ESSE-
NE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA. x ORGANIZA-
CAO MEDICA CLINIHAUER LTDA.-1-Intimem-se as partes
, no prazo de 05 dias, manifestarem se tem interesse concreto
na conciliaca. 2- No mesmo prazo, deverao especificar as pro-
vas que pretendem produzir, justificando sua producao. 3- Di-
ligencias necessarias.-Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN 22.571
e JOSE HERIBERTO MICHELETO-

97.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-854/2004-ANA
MARIA SILVA DOS SANTOS x CONDOMINIO CENTRO
HABITACIONAL NOVO MUNDO -Manifeste-se o autor, no
prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos,
apresentados pelo (s) réus.-Adv. ZENICE MOTA CARDOZO
PINTO-19072, LILIAN CRISTINA W. DA R. POMBO e SER-
GIO LUIZ DA ROCHA POMBO-

98.-COBRANCA-966/2004-CONDOMINIO EDIFICIO VE-
RONA III-IV x EVANILDO DE OLIVEIRA e outros -Intime-
se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Re-
colhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias
necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. FERNANDA PIRES ALVES-26844-

99.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1078/2004-PA-
RAISO ARMAZENS GERAIS S/C.LTDA. e outros x CLAU-
DIO PEREIRA DE LIMA e outros -DIGA A PARTE AUTORA,
SOBRE O RETORNO DA CARTA PRECARIA NO PRAZO
DE CINCO DIAS -Adv. GUILHERME JACQUES T.FREITAS
24703-

100.-EXEC.DE CONTRATO HONORARIOS-1083/2004-PLA-
JAX IND.COM. DE PLASTICOS LTDA x DISBAL DIST.SUL
BATERIAS LTDA-1- Intime-se a executada para comprovar
em 48 horas a propriedade e a situacao atual (certidao atualiza-
da) do imovel indicado, sob pena de rejeicao da
indicacao.Diligencias necessarias.-Adv. JOSE FLAVIO BUE-
NO JORGE 167.742-SP e CRISTIANE L.CASTRO-OAB
27317-

101.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1089/2004-JUAREZ
BERTI FRIZZO x JKL MOVEIS E DECORACOES LTDA e
outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.
MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES 27538-

102.-ALVARA-1210/2004-LEONI MARIA RIZZARDI x O
JUIZO-O processo prossegue agora, com os beneficios da jus-
tiça gratuita. Intime-se a requerente para, em 10 dias, juntar a
certidZo do assento de obito dos pais do de cujus. Apos voltem
- Adv. YARA EJCZIS HERIQUES - 35353-

103.-REVISAO CONTRATUAL-1215/2004-CARLOS AL-
BERTO LIMONI MARTINS x BANCO DO BRASIL S.A-1-
Aguarde-se a audiencia ja designada.-Adv. ANDRE
L.PENTEADO BUENO-34734-

104.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1237/2004-AS-
TRID ZGODA BASTOS x COTRANS COMERCIO TRANSP.
E LOC. VEICULOS LTDA-Manifeste-se o autor quanto a no-
meação de bens à penhora, em cinco dias.Adv. ANDREA GO-
MES-21525 e JOSE ROBERTO TRAUTWEIN, MUNIR ABA-
GGE-23140-

105.-MONITORIA-1253/2004-MARCUS VINICIUS VIDAL
DOS SANTOS x STARMOTO LTDA e outros -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. ELIZABETH MARIA
ROTH DOS SANTOS-

106.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1259/2004-CELIA
DOS SANTOS FOIANI x GUAIBA CAR VEICULOS LTDA.-
Recebo o agravo, devendo o mesmo permanecer retido nos au-
tos. Diligencias necessarias.-Adv. OSCAR MASSIMILIANO
M. GODOY-6982-

107.-REVISAO DE DEBITO-1318/2004-JOSE EDGAR MEN-
DES DA CRUZ x BANCO ABN AMRO BANK S.A-Defiro a
gratuidade da justiça. Indefiro, desde logo, as providencias cau-
telares requeridas. Com efeito as alegaçóes do autor nZo reves-
tem da necessaria verossimilhança, de modo que resta afastado
o fumus boni iuris...Cite-se o reu para, em 15 dias querendo,
contestar o pedido inicial-Adv. LUCIANE LAWIN 18587-

108.-INVENTARIO-1325/2004-ADRIANA SANTOS SANT
ANNA x IDALINA DOS SANTOS SANT ANNA-Nomeio in-
ventariante a requerente, independente de termo. Antes de de-
cidir a respeito dos beneficios da justiça gartuita, cite-se os
demais herdeiros - Adv. TATIANA M.R.VIRMOND 23200-

109.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1329/2004-SINDI-
CATO DOS TRAB.INST.TELEFONICAS DO PARANA x
GERALDO JAIME KIESKI-1-O autor ingressou com a pre-
sente medida cautelar inominada, visando a suspensao das elei-
coes para o sindicato dos trabalhadores nas industrias de insta-
lacoes telefonicas do estado do Parana, convocadas pelo re-
querido. 2-A douta juiza da 9ª Vara Civel entendeu que inexis-
tia conexao com outros processos existentes na Vara e determi-
nou a re-distribuicao desta cautelar. 3- Contudo, com o devido
respeito ao entendimento da nobre colega, entendo que ha co-
nexao entre este processo e os autos nº 1438/03 e 13/04 perante
aquela Vara, visto que, discute-se naquele processo questao
enolvendo a destituicao de Osmar da Cunha, representante do
sindicato autor, o que, trara evidente consequencia ao prsente
processo, pois a admissao ou nao da legalidade no ato que des-
tituiu o mandato de presidente de Osmar, acarretara no reco-
nhecimento da legalidade ou nao edital de chamamento de elei-
cao efetuado por Omar, e por consequencia, caso reconhecida
a legalidade da eleicao anteriormente convocada por Osmar,
havera evidente efeitos na legalidade do chamamento das elei-
coes pelo requerido. 1- Portanto, o julgamento de todos os au-
tos encontram-se entrelacados, havendo conexao e risco de
decisoes confitantes, razao porque, SUSCITO O CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETENCIA, nos termos do art. 118 do
CPC. 2-Cumpra-se o contido no art. 118 do CPC. 3-Procedam-
se as devidas baixas. 4- Diligencias Necessarias. Adv. JOEL-
CIO FLAVIANO NIELS 23031-
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1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1346/0000-PRO-
CALC ESTRUTURAS S/C.LTDA. x MAINHOUSE CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA. -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. -
Adv. HIANAEE SCHRAMM-OAB/PR.30944-

2.-BUSCA E APREENSAO-1347/0000-BANCO DIBENS S/A
x FABIO MARTINS GOMES -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$343.50. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-OAB-
32.504-

3.-BUSCA E APREENSAO-1348/0000-UNIFA ADMINISTRA-
DORA NACIONAL DE CONSORCIOS LTDA. x NIVALDO
FRANCISCO DE PAULA -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$616.00. -Adv. ALBERTO BRANCO JUNIOR-

4.-REVISAO DE DEBITO-1349/0000-JAQUELINE BASEN-
DOWSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO -Peticao inicial que encontra-se aguardando depo-
sito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cance-

lamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. -Adv.
MOYSES GRINBERG - 29228-

5.-BUSCA E APREENSAO-1350/0000-BANCO ITAU S/A x
S J B INDUSTRIA DE CAL LTDA. -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$406.00. -Adv. DANIEL HACHEM-11347-

6.-MONITORIA-1351/0000-AGF FACTORING LTDA. x
MEGA OIL PETROLEO LTDA. -Peticao inicial que encontra-
se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$616.00. -Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS-

7.-OBRIGACAO DE FAZER-1352/0000-LUCILIA MARIA
BELTRAMI x MAVEL AUTOMOVEIS - MARECHAL MUL-
TIMARCAS -Peticao inicial que encontra-se aguardando de-
posito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de can-
celamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$164.50. -Adv.
ADYR RAITANI JUNIOR 11827-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1353/0000-GENE-
BRA FOMENTO MERCANTIL LTDA. x RAPHAEL F.GRECA
& FILHOS LTDA. e outros -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$616.00. -Adv. RAFAEL MARQUES GANDOLFI-OAB-
25765-

9.-INVENTARIO-1354/0000-DARCI ANTONIO DE LAZZA-
RI x MARLENE DALVA MELO DE LAZZARI -Peticao inici-
al que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$721.00. -Adv. JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA-OAB—

10.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1355/0000-JAIR MAR-
TINS GONCALVES x JOANNA DOMINGAS DORIGON
MARTINS GONCALVES -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$721.00. -Adv. AIDEMAR GUILHERME BAHR-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-163/1992-
COND.CONJ.RES.EUCALIPTOS XVII x ILDERALDO SA-
FANELI CORDEIRO -DIGA O EXEQUENTE.-Adv. MA-
RILZA MATIOSKI, ANTONIO EMERSON MARTINS 17425
e VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-

12.-INTERDITO PROIBITORIO-171/1994-
ESCRIT.ARREC.DISTRIBUICAO “ECAD” x DUCELS DEL
SOL BAR & RESTAURANTE LT-Manifeste-se o autor em cin-
co dias, sobe a certidão do oficial de justiça.Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS e JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS
SANTOS-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1289/1997-
COND.METROPOLITAN BUILDING x ARMENAK MA-
NUSSADJIAN e outros-Ao autor para retirar e encaminhar carta
de citação c/hora certa, em cinco dias.Adv. MARCO ANTO-
NIO LANGER-7702-

14.-ORDINARIA-23/1998-ODAIR DE PAULA ASSIS x OURO
E PRATA CARGAS S/A-1-Tendo em vista a impossibilidade
de acordo, dZ-se prosseguimento ao feito.2-Requer a parte ven-
cida a transformação da liquidação em artigo, todavia, comple-
tamente desnecessZrio, podendo o Sr.Perito responder a todos
os pontos divergentes para a liquidação do lucro cessante.3-De
forma a concluir de uma vez por todas a presente liquidação,
determino que o Sr.Perito responda, em 20 dias a alguns quesi-
tos que restaram omisos ou contraditórios..Tendo em vista que
é plenamente possível a execução parcial da sentença na parte
líquida, intime-se o autor para manifestar seu interesse na exe-
cução desta parte da sentença, salientando que não poderZ plei-
tear lucro cessante sobre o período em que negligentemente
deixou de pugnar pelo seu direito..Adv. SILVIO BATISTA-263-
2104, MARCOS ROBERTO PICOLI, MARCIA MONTALTO,
LUCILA ABDALLAH, ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ,
MICHEL LUIZ PADILHA, PAULO CESAR SILVEIRA e
MOZART ALBQUERQUE BRITE-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-634/1998-RENI RODRI-
GUES DIAS x GASPARINO DOS REIS DA SILVA-Ao autor
para apresentar disquete para publicacao do edital.-Adv. AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL, SIMON GUSTAVO
CALDAS DE QUADROS e MOZARTE DE QUADROS-

16.-EXEC.FORCADA-1218/1998-AQUILES EUGENIO
MERLIN x CARLOS MAZZETTI FILHO e outros -Aguarde-
se no arquivo provisório a manifestação da parte interessada.-
Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-343-6886-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-1288/1998-A.W. EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x JOAO CARLOS
DA SILVA -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS OAB/PR.14455, ORIMAR
CROCETTI DE FREITAS 27628 e ROSE MARY BASTOS
IACOMINI-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-38/1999-CIA REAL AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x PAULO ROGERIO CAPO-
ANI-Cunpra-se o V.Acórdão.Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-17556, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-16948 e
NILTON TEIXEIRA PRATES-

19.-COBRANCA-94/1999-NUCLEO HABITACIONAL EU-
CALIPTOS XVI x ESBERTA MACIEL DOS SANTOS -Cum-
pra-se o V. AcórdÔo.-Adv. CRISTIANE NAKAMURA SILVEI-
RA, PAOLA DAMO COMEL, EMERSON LUIZ VELLO e
EDSON CENTANINI- ap. 25/91

20.-MEDIDA CAUTELAR-590/1999-ISMAEL TIBILETTI x

CENTRO IND.TECIDOS & DERIVADOS TEXTEIS LTDA -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. PAULI-
NO ANDREOLLI-FAX-335-2665, LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA-21.718, DANIELLE ROCHA BRASIL e SILVANIA APA-
RECIDA DE SOUZA-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1441/1999-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x TERERLANDO
DEC.PAP.DE PAR.TAP.E FOR e outros -Digam os interessa-
dos quanto a conta geral no valor de R$ 14.363.66. de -Adv.
PAULO MACARINI-FAX-232-1623 e RAIMUNDO FERMI-
NO DOS SANTOS-

22.-DESPEJO-211/2000-ZUMIR LUIZ ANDREATTA x AR-
LETE BELINTES CIBELLO -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv.
ANA PAULA GAMBORGI, EDILENE LUZ M. GRAF, LUIR
CESCHIN, MONICA DE MORAES ZANELATTO e MARCE-
LO GANDOLFI SIQUEIRA-

23.-COBRANCA-311/2000-CONDOMINIO EDIFICIO GRAO
PARA x DAYOUB ANTONIO ABBOUD -DIGAM AS PAR-
TES SOBREA CONTA GERAL NO PRAZO DE CINCO DIAS.
.-Adv. LEVI ROCHA e JULIO ANTONIO SIMAO FERREI-
RA-11423-

24.-EMBARGOS DE TERCEIROS-511/2000-ESPOLIO DE
ANTONIO PIOTTO e outros x LEOCIR ANGELO TONET e
outros -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA, JOAO HORTMANN -6277, JOSE DE
CASTRO ALVES FERREIRA, JOAO HORTMANN -6277 e
MANIF ANTONIO TORRES JULIO-233-679-

25.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1051/2000-CHRISTIAN
VIRMOND GALPERIN e outros x MEGA CRED.FOMENTO
MERCANTIL LTDA -Intime-se a embargada para complemen-
tar os honorarios do perito em cinco dias. -Adv. ANTONIO
CARLOS EFING-OAB/PR.16.870, ALCYON RICARDO C
LIMA, PETER AMARO DE SOUZA, MOZART PIZZATTO
ANDREOLLI-9.113 e PEDRO LOPES 15.313-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1240/2000-RES-
TAURANTE NATURISTA GREEN LIFE LTDA x COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL S/A -Cumpra-se o V.
AcórdÔo.-Adv. JOSE MADSON DOS REIS 19.261, EDULA
WILLE POSNIAK e FERNANDA WILLE POSNIAK-

27.-ORDINARIA-1348/2000-JOAO KLAS NETO E CIA LTDA
x FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL -I- AO PRE-
PARO DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.R$__609.00__RECOLHER GUIA OFICIAL DE
JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A
PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL, DEVENDO JUNTAR COPIA DA EXE-
CUCAO DE SENTENCA PARA INSTRUIR O MANDADO
DE CITACAO. -Adv. JULIANA DE BARROS BLEY-

28.—1/2001-ANDREIA APARECIDA PUSH x DARLEI RI-
BEIRO DA SILVEIRA e outros -A parte interessada para reti-
rar o alvarZ em cinco(05) dias.-Adv. LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI, IVAN GERIKAS BATISTA, INI PILATTI e ELENI
M.BARROS-(DEF.PUB.)10060-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-17/2001-DIBENS LEA-
SING S/A ARREND. MERCANTIL x JOSE MARIA DE CAR-
VALHO-Primeiramente deve o requerente indicar à quais Ins-
tituições BancZrias devem ser oficiadas para as
informações.Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

30.-wRDINARIA-156/2001-SERGIO AUGUSTO DUTRA SIL-
VEIRA COSTA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA -Intime-se a parte interessada para pro-
ceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. ANDREIA DA
ROSA RACHE e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

31.-INVENTARIO-177/2001-LUIZ ERLEI KUCHLA x VERO-
NICA NAHIRNIAK KUCHLA -A parte interessada para mani-
festar-se, quanto o termo de retificação.-Adv. CHARLES ER-
VIN DREHMER-OAB- 26.025-

32.-DECLARATORIA-188/2001-ASSOCIACAO P/DES.DA
MULHER DE CTBA-BANCO DA MULHER x N.T.C. PRO-
PAGANDA LTDA- Cumpra-se O. V. Acordao. Adv. CARLY-
LE POPP-15.356, RODRIGO VIDAL 29.107, URSULLA AN-
DREA RAMOS e BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-384/2001-PINUSSERRA
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A -A parte interessada para retirar a CARTA de (CI-
TAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. MARI-
SA DA SILVA RESENDE CASINI, MURILO CELSO FERRI-
OAB-7473 e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-22616-
AP.1162/1998

34.-RESCISAO DE CONTRATO-496/2001-ADAO MARINS
PADILHA x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA-Digam as partes quanto ao calculo da conta geral, em
cinco diasAdv. PAULO YVES TEMPORAL 17715, CHARLES
ADRIANO SENSI, CESAR E.RAMOS GRADELA e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-21.777-

35.-MONITORIA-578/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ELCIO FLEMMING -A parte autora para retirar oficio,
em cinco dias.-Adv. SONNY BRASIL C.GUIMARAES-OAB-
6472, ERIKA PAULA DE CAMPOS e SIMONE CHAPEISKI-

36.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-775/2001-RO-
BERTO MACHADO,MAURER & MORAES
ADV.ASSOCIADOS x GISELE PICOLI -Cumpra-se o V. Acór-
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dÔo.-Adv. JORGE ELOIR MAURER e OSVALDO EVANGE-
LISTA DE MACEDO-

37.-MONITORIA-821/2001-APOLAR IMOVEIS LTDA x
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES TACLA LTDA -Inti-
me-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias
necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO 14.471, RE-
NATO SERPA SILVERIO, AIRTON CESAR HINTZ e SILVA-
NA E. RIBEIRO - 23052-

38.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1013/2001-IDA ISTRI-
SOSKI x JOSE ISTRISOSKI-Vistos...HOMOLOGO para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, a retificação de fls.91,
ressalvados os direitos de terceiros.Defiro o pedido de dispen-
sa do trânsito em julgado,fls.92, expeça-se certidão da
retificação.Custas de Lei...ADV. MARCIA CARDOZO BRIT-
TO RANDO-

39.-DECLARATORIA-1023/2001-NECLAIR APARECIDO
BORIN x PNEU CENTER RECAUCHUTAGEM E ACESSO-
RIOS-Cumpra-se o V.Acórdão.Adv. ISLEI CEZAR DOMIN-
GUEZ, GEORGIA ANDREA DOS SANTOS CARVALHO e
ARAO DOS SANTOS - 9760-

40.-COBRANCA-1027/2001-CONDOMINIO EDIFICIO PA-
LOMA PICASSO x AMANDA LETICIA DE SOUZA -DIGA A
PARTE AUTORA, SOBRE A PETICAO RETRO. -Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS 17425 e CLEUSA KEIKO H.
REGINATO ( DEF. PUB-

41.-COBRANCA-1290/2001-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC. E DISTRIBUICAO-ECAD x RADIO TRANSAME-
RICA DE CURITIBA e outros-Ao autor para retirar e encami-
nhar ofício, em cinco dias.Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS, IZABELA C.R.CURI OAB/PR.25.814, RAIMUNDO M.B.
CARVALHO 8568, ANTONIO TARCISIO MATTÉ, CARLOS
ALBERTO GROLLI, MARCELO PAULO S.MARCHI e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

42.-REVISIONAL DE CONTRATO-21/2002-MARLUS MA-
CHADO MARCONCINI x BANCO BOSTON-...o banco re-
querido admite receber a quantia de 60% sobre o valor da divi-
da (R$ 10.596.23), para pagamento a vista e o desconto de 35%
para pagamento parcelado em 12 parcelas fixas e mensais. Inti-
me-se a autora para no prazo de 48h manifestar-se sobre a acei-
tacao ou nao da proposto, sendo que caso deixe de se manifes-
tar ou nao aceite a proppsta, registre-se para sentenca e voltem
conclusos.Adv. ARTUR HERACLIO G.NETO, GUILHERME
DE ALMEIDA GOMES e ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-

43.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-130/2002-OPTI-
LAB DISTRIBUIDORA E LABORATORIO DE
PROD.OPTICO x COLOROTICA COMERCIO DE OCULOS
LTDA -Intime-se a parte autora para efetuar o pagamento das
custas custas processuais no valor de R$178,89-Adv. CESAR
AUGUSTO BROTTO-

44.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-145/2002-APOLINA-
RIA RIBEIRO DOS SANTOS x CECILIO BETT e outros -A
parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. MESSIAS
ALVES DE ASSIS, ROBSON FARI NASSIN, JOSE DOMIN-
GUES e MARLY BORGES DOMINGUES-

45.-ORDINARIA-409/2002-WILSON MENEGASSO CAPPE-
LLARI x EMP.BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES-
EMBRATEL -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. LUIZ ALBER-
TO OLIVEIRA DE LUCCA, MICHELLE PATRICIA ROVA-
RIS e MICHELLE PATRICIA ROVARIS-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-493/2002-AZ IMOVEIS
LTDA x PAULO ROBERTO IATSUNIK e outros- 1- Cumpra-
se com a devida cautela a integridade do despacho de fls. 69. 2-
Devidamente depositado o valor da pericia intime-se o perito
para elaborar o laudo pericial no parzo de 30 dias. 3- Devida-
mente juntado o laudo, intime-se as partes para se manifesta-
rem em 05 cinco dias sendo que, caso haja quesitos comple-
mentares, intime-se o sr. perito para responde-lo em 10 dias. 4-
Nao havendo mais quesitos a serem respondidos, intime-se as
partes para apresentarem suas alegacoes finais em 10 dias. Apos
registre para sentenca e volte concluso .Adv. LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH-20899 e SOLANGE DO ROCIO WALTER-
10518-

47.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-505/2002-GEO-
GRAN-COM. DE GRANITOS LTDA x MAR SOL GRAN
MARMORES E GRANITOS -A parte inventariante, para reti-
rar a carta de adjudicação em 05 dias.-Adv. SANDRA CRISTI-
NA PEREIRA BRAGA-

48.-ORDINARIA-1039/2002-VAMIL DE JESUS GUILHER-
ME e outros x BANCO BANESTADO-1- Da analise da peti-
cao retro, constata-se que a parte autora quedou-se inerte quanto
a possibilidade de acordo, razao porque, determino que seja
intimado para em 48 horas manifestar-se quanto a possibilida-
de de acordo. 2- Diligencias Necessarias. Adv. ALEXANDRE
LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS, PAULO SERGIO
M.BALOUSSIER, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498 e JULIO B.LEMES
FILHO 5385-

49.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1222/2002-ELEAN-
DRO ROTA MEIER x UNIBANCO-UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A-Ao requerido, para em cinco dias efetuar
o pagamento do valor de sua condenação(R$ 26.348,28), sob
pena de execução.Adv. ROSALINA MARIA QUADROS
SCHEFFER e CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879-

50.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1399/2002-VAN-
DERLEY FARIAS x ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS DO
EDIFICIO LADY-...2-Quanto a parte autora, ao especificar
provas, coloca que, caso o juizo “entenda necessario”. Ora, o

juizo nao e parte e nao tem interesse na producao de qualquer
prova, visto tratar-se de direito privado, portanto, deve ser a
parte quem deva requerer a prova e nao sugerir o juizo, que
apenas deve julgar o processo com base nas provas juntadas. 3-
Desta forma, intime-se apenas o autor para que manifeste-se de
forma objetiva se tem interesse na producao de alguma prova,
justificando-a. 4-Diligencias necessarias.-Adv. VANDERLEY
FARIAS 7.116, RETI JANE POPELIER e RONALDO BEZER-
RA DOS SANTOS-

51.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1545/2002-GON-
VARRI BRASIL S/A x RODOVIA INDUSTRIAL LTDA e ou-
tros-Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito
requerendo o que entender de direito - Adv. IDEVAN CESAR
R. LOPES, TRICIANA CUNHA PIZZATTO, ADELINO SA-
VIO ATANASIO DOS SANTOS, GILMAR KRUTZSCH, AN-
DRO S. KRUTZSCH, CRISTIANE DRIESSEN e DARWINN
HARNACK-

52.-INVENTARIO-1560/2002-ANNA CAROLINA DE CA-
MARGO BELTRAO x VANIA LUCIA DE CAMARGO BEL-
TRAO e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. FLAVIA LUCK BEGNINI BELTRAO-

53.-MONITORIA-479/2003-GONVARRI BRASIL LTDA x
RODOVIA INDUSTRIAL LTDA -Defiro o pedido retro. Pro-
ceda-se conforme requerido. Apos, intime-se o autor para in-
formar sobre o andamento da carta precatoria, bem como, re-
quere o que o que entender de direito - Adv. RICARDO CE-
ZAR P.BECKER-19346 e IDEVAN CESAR R. LOPES-

54.-BUSCA E APREENSAO-484/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCELO SOUZA DAS NEVES-Defiro o pedi-
do de fls. 81, suspendo o feito pelo prazo de 6 (seis) meses.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OAB-30890-

55.-INEXISTENCIA DE DEBITO-555/2003-MARIA DO SO-
CORRO DE OLIVEIRA AMARO e outros x EMILIO HOFF-
MANN GOMES JUNIOR -Manifeste-se a parte interessada
quanto a informaçÔo dos Correios,fls. 282 devendo informar o
endereço ou requerer nova diligência, se for o caso, em cinco
dias. -Adv. MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA, MO-
ACYR CORREA NETO 27.018 e SANDRA LIA LEDA BA-
ZZO BARWINSKI-

56.-BUSCA E APREENSAO-581/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE FERNANDO REBES DORNELLES -Cum-
pra-se o V. AcórdÔo.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-17556
e SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-

57.-MONITORIA-594/2003-IVANILDE BOELITZ OSSOSKI
x SINDICATO DOS AVIARIOS E CASAS AGROPECUARI-
AS DO ES e outros-Vista ao exequente para tomar conheci-
mento, em Cartório, da resposta da Receita Federal.Adv. JOR-
GE DURVAL DA SILVA, LUIZ ALBERTO GONCALVES,
CARLOS ALBERTO DA SILVA e FLAVIO WARAMBY LINS
31832-

58.-DECLARATORIA-617/2003-ROGERIO FERREIRA DE
SOUZA x WAL MART BRASIL LTDA-SUPERCENTER e
outros -A parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s)
oficio(s). -Adv. ROBERTO ANTONIO ROLIM, LUIZ CAR-
LOS LAURENCO, EDUARDO MELLO-19.252, CARMEM
LUCIA VILLACA DE VERON-19778 e MARILU FERREI-
RA—

59.-INEXISTENCIA DE DEBITO-618/2003-ROSANGELA
DE FATIMA LACERDA x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO-Considerando que a autora nZo compareceu
ao presente ato, redesigno o dia 13/02/2004, as 10 horas - Adv.
VALERIA H.FERREIRA 17777, KELLY CRISTINA WORM,
TOBIAS DE MACEDO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e ROB-
SON FERNANDO SANTOS-

60.-EXECUCAO PROVISORIA-956/2003-PEDRO CHALUS
x ASSOCIAÇÃO DOS COTISTAS DE RBDIO TBXI SEREIA-
... Desse modo, rejeito a nomeacao feita pela executada. Antes
determinar a penhora sobre o faturamento da empresa- o que se
apresenta como alternativa viavel- e possivel a penhora sobre
os creditos que a executada tem com outras empresas. Assim,
expeca-se mandado para a penhora dos valores eventualmente
devidos pelas empresas apontadas as fls. 61/63, devendo o sr.
oficial de Justica intima-las para, doravante, deposita-los nos
autos. Feita a penhora, intime-se a executada para, querendo,
opor embargos. Intime-se. Adv. FABIO TAVARES TORQUA-
TO, PAULO SERGIO PIASECKI e FABRICIO PASSOS AZE-
VEDO-OAB-20644-ap.824/2001

61.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-970/2003-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x FRIGORIFICO BONATTO
LTDA-Aguarde-se o cumprimento do acordo. Adv. PAULO
VINICIUS DE LIMA, MARCOS LUIZ MASKOW 22814,
NESTOR TEODORO DA SILVA, ROBERTO C.MORESCHI
e JULIO CESAR DE LIZ OAB/ 20577-

62.-COBRANCA-1048/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x JORGE LUIZ DOS
PASSOS -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e
fotocopias necessarias, se caso for, para o cumprimento do
mandado, em cinco dias.-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-
OAB-12.293, ROBERTA ONISHI-OAB- 26.891 e EVARISTO
DIAS MENDES-

63.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1141/2003-LUZIA
APARECIDA WEPPICH x HSBC BANK BRASIL S/A -A par-
te requerida para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMA-
ÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. VERGINIA MARA PE-
DROSO-OAB- 24.099, JORGE GOMES ROSA NETO e samir
naouaf halabi-

64.-BUSCA E APREENSAO-1184/2003-BANCO SANTAN-
DER S.A x ROBERTO BOHLEN SELEME- O feito comporta

julgamento antecipado. Registre-se para sentenca e voltem. Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-OAB-5403 e ADYR
RAITANI JUNIOR-

65.-INDENIZATÓRIA-1497/2003-ADAO RAKSA x ALR-
ESCRITORIO IMOBILIARIO- Cunpra-se O. V. acordao Adv.
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-OAB- 23931 e RICARDO
RAMIRES-

66.-BUSCA E APREENSAO-2/2004-AUTOPLAN ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x EDUARDO BUNICK JUNIOR-
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-233-0371-

67.-ORDINARIA-71/2004-BANCO ITAU S/A x DORIVAL
SPLENGER VIANNA e outros-Devem as partes depositarem
os honorZrios do perito(R$ 1.450,00), sob pena de não produ-
ção da prova.Adv. GASTAO F.PAES BARROS JUNIOR 8.760
e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

68.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-156/2004-JOSE
ANTONIO ANZANELLO x AGROPECUARIA SAO LUIZ DO
PURUNA S/A -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. LUIZA
M.C.TABORDA RAUEN-

69.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-200/2004-NEREU
AUGUSTO TADEU DE GANTER PEPLOW x ESPOLIO DE
JORGE DAHER-Cumpra-se a decisao de fls. 771, quanto aos
cheques mencionados nas fls. 773, referente aos meses de de-
zembro e janeiro/2005, devolva-se ao requerente para deposito
na data mencionada. Adv. MANFRED PAULS, ADYR SEBAS-
TIAO FERREIRA e CARLOS ROBERTO ZILLI-

70.-REVISAO CONTRATUAL-244/2004-ADEMIR FERNAN-
DES e outros x MMD INCORP. E PARTICIPACOES LTDA -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. GISSI-
ANE C.CHROMIEC - 36660-B-

71.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-288/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCO ANTONIO MACHA-
DO-Defiro o pedido de 35, suspendo o feito por 30 dias.Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-21.777-

72.-DEMOLITORIA-387/2004-IVAM PORTELA CAMPOS x
LAMITEX IND.COM. DE LAMINAS LTDA e outros -A parte
interessada para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
no prazo de cinco dias. -Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR-13003
e ALEXANDRE COELHO VIEIRA 31.414-

73.-COBRANCA-413/2004-ANTONIO RIBEIRO x MIRIAN
GRACE MENEGATTI e outros -Recebo o agravo retido de-
vendo o mesmo permanecer nos autos. Intime-se a parte agra-
vada.-Adv. TATIANE PARZIANELLO-32.013 e OTAVIO ER-
NESTO MARCHESINI 21389-

74.-ALVARA-505/2004-NATALIA KAMPA BERGER e outros
x O JUIZO -A parte interessada para retirar o alvarZ em cin-
co(05) dias.-Adv. LEONARDO JOAQUIM ALBANO - 23.860-

75.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-516/2004-BANCO
SANTOS S/A x JORNAL ELETRONICO GAZETA DE
NOVO.COM e outros-1-A parte autora peticionou as fls. 207/
212, acusando que o requerido continua a veicular meteria no
site envolvendo o autor, pugnando pela imediata retirada das
noticias do site do requerido, bem como, aplicacao de penali-
dade pela pratica de ato atentatorio a jurisdicao. 2- Da analise
dos documentos juntados as fls. 213-218, contata-se que a par-
te requerida de forma maliciosa e atentoria a determinacao ju-
dicial de fls. 58-60, de forma ironica, manteve a veiculacao de
materias envolvendo o nome do autor, utilizando-se de jogo de
palavras, que com certeza imputam ao autor as acusacoes cons-
tantes da materia. Observa-se que na liminar deferida e confir-
mada pelo Tribunal ficou constando que deveria a parte re abs-
ter-se de veicular novas noticias que envolvessem os autores
nos casos das Fundacoes Copel e Sanepar ou outros, sendo que,
quando mencionou novas noticias, evidente que seria a veicu-
lacao de qualquer materia a partir da intimacao e nao a proibi-
cao de veicular apenas novas materias. 3- Em, completo des-
prezo a determinacao judicial, a parte re utiliza-se para menci-
onar a parte autora as palavras banco (estamos proibidos pela
justica de escrever o nome do banco) ou banco ( de Edmar Cid
ferreira. Ora, estas denominacoes em nada resguardao a parte
autora, sendo certo que houve descumprimento de ordem judi-
cial. 4-Se nao bastasse o flagrante descumprimento da ordem
judicial, observa-se tambem, que a parte requerida tambem iro-
niza a imagem do juiz Titular desta Vara Civel, ao chama-lo de
Fernando nao sei das quantas, demosntrando o perfil dos res-
ponsaveis pelo site. 5- Desta forma,acolho o pedido do autor
para, determinar que a parte requerida abstenha de vicular qual-
quer materia nova ou antiga, que mencione, mesmo que indire-
tamente o nome da parte autora, sob pena de multa diaria de R$
15.000,00. 6-Quanto aos fatos constatados ( documentos de fls.
213-218), reconheco que houve descumprimento da ordem ju-
dicial anteriormente deferida, razao porque, em face do ato aten-
tatorio a jurisdicao APLICO MULTA no valor de R$ 150.000,00
( cento e cinquenta mil reais), referente a dez dias de descum-
primento, visto que, de dificial verificacao a quantidade de dias
que teria as materias ficado no site. 7- Intimem-se as partes. 8-
Diligencias Necessarias. Adv. ERALDO LUIZ KUSTER
10.704, EDMAR CID FERREIRA, JOSE CID CAMPELO FI-
LHO, ERALDO LUIZ KUSTER 10.704 e JEFFERSON R.R.
ZANETI-33068-ap.705/2004

76.-COBRANCA-519/2004-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x EUGENIO MARCOS AN-
DRADE -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e
fotocopias necessarias, se caso for, para o cumprimento do
mandado, em cinco dias.-Adv. JOSE HIPOLITO X.SILVA-
OAB- 6236-

77.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-555/2004-KRA-
VASOLO FUNDACOES S/C.LTDA. x PENAS CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA. -Vista a parte exequente, para tomar
conhecimento, em cartório, quanto a resposta do oficio da re-
ceita federal.-Adv. MARCOS V.TADEU PEREIRA 24.625-

78.-ALVARA-636/2004-ROSILDA SOARES NEVES x O JUI-
ZO -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. JO-
RAN P.RIBEIRO-DEF.PUB. 10.269-

79.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-676/2004-JOAO TRA-
MONTIN x GILBERTO MANOEL INACIO -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se
caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
EDIGARDO MARANHAO SOARES 11930-

80.-DEMOLITORIA-689/2004-BRISTOL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. e outros x PALMIRA MARIA
FORMIGHIERI e outros-1-Defiro o pedido retro. 2- Proceda-
se conforme requerido. 3- Certifique-se se decorreu o prazo
para contestacao, lembrando que ha litisconsorte passivo. 4-
Devidamente juntadas todas as contestacoes,intime-se o autor
para querendo impugnar no mesmo prazo. 5- Apos, intimem-se
as partes para manifestarem-se em cinco dias,sobre a possibili-
dade de conciliacao, apresentando proposta concreta em caso
de possibilidade, bem como, no mesmo prazo especificar as
provas que pretendem produzir, justificando-as. 6- Desapen-
sem-se os autos de exececao e arquivem-se. 7- Diligencias
Necessarias. Adv. ADRIANA E CORRêA 25691, LUCIANO
HINZ MARAN 29381, ALCEU RODRIGUES CHAVES, AL-
CEU RODRIGUES CHAVES, PAULO NALIN 224-6262,
CARLYLE POPP-15.356, LUCIANO HINZ MARAN 29381 e
ALCEU RODRIGUES CHAVES-

81.-BUSCA E APREENSAO-703/2004-B.V.FINANCEIRA S/
A C.F.I. x GERSON RIBEIRO MARAFIGO-Ao requerente
quanto a contestação, em cinco dias.Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA 30.832 e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-
35335-

82.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-705/2004-BANCO
SANTOS S/A x JORNAL ELETRONICO
GAZETADENOO.COM-Adv. ERALDO LUIZ KUSTER
10.704 e JOSE CID CAMPELO FILHO-

83.-BUSCA E APREENSAO-738/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANDERSON FERNANDES RODRIGUES DE
LIMA-À especificação de provas.Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-17556, e JULIO CESAR DALMOLIN-OAB-25.162-

84.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-761/2004-ADIL-
SON GACA-ME x SERGIO NIVALDO TREVISAN -DIGA A
PARTE AUTORA, SOBRE A PETICAO DE FLS. 44, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS.-Adv. SILVIO CESAR MICHELETTI
22826 e MARIA DE FATIMA S. CESCONETTO-

85.-BUSCA E APREENSAO-879/2004-BANCO FINASA S.A
x SANDRO KOZAK -Intime-se a parte interessada para proce-
der a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o cum-
primento do mandado, em cinco dias.-Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

86.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-997/2004-CO-
TRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA. x CLAUDIO DUARTE -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do
Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para
o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. PATRICIA
MARIN DA ROCHA-32.708-PR-

87.-INTERDITO PROIBITORIO-1009/2004-BANCO BRA-
DESCO S.A x SINDICATO DOS EMP.ESTAB.BANCARIOS
DE CTBA/REGIAO -Manifeste-se a parte autor/Exequente
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. DENIO LEITE NOVAES JR. 10855 e NAS-
SER AHMAD ALLAN-

88.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1017/2004-ELI-
AS RODRIGUES DA SILVA x ADENILSON FERREIRA DE
PAULA -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e
fotocopias necessarias, se caso for, para o cumprimento do
mandado, em cinco dias.-Adv. GUATACARA S.SALLES-6878-

89.-BUSCA E APREENSAO-1022/2004-BANCO DIBENS S/
A x LUCIANE PEREIRA PEDROZO-Ao autor para retirar e
encaminhar ofícios, em cinco dias.Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI 31408-

90.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1033/2004-PO-
SITIVO ELETRO MOTORES LTDA.-MICRO EMPRESA x
HIDRAUTEST DIRECOES HIDRAULICAS LTDA.ME -Inti-
me-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias
necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. JOAO CARLOS MARTINS 28876-

91.-DECLARATORIA-1081/2004-LUIZA MAFALDA DI
MATTEO BERNA x AUTO POSTO MORA LTDA-Manifeste-
se o autor quanto ao prosseguimento do feito, em cinco dias-
Adv. JUSSARA ROSA FLORES - 27350-

92.-MONITORIA-1141/2004-TEXSAM COMERCIAL E PAR-
TICIPACOES LTDA x PECA PILOTO COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA-Defiro o pedido de fls.28, aguarde-se por
60(sessenta) dias.Adv. FERNANDO Q.MORALES - 93502/SP-

93.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1173/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x EDILSON JOSE RIBAS NUNES e
outros-Recebo o aditamento da inicial. Deixo de conceder a
liminar pretendida, em face da ausencia de perigo na mora.
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Cumpra-se o despacho inicial - Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR 24839*-

94.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1174/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SOTEM SUPRIMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA. e outros -Manifeste-se a parte autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-
21.777-

95.-COBRANCA-1226/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ABAETE II x LUZINETE APARECIDA GAR-
BELLOTTO -Intime-se a parte interessada para proceder a re-
tirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. PATRICIA PIEKAR-
CZYK-OAB-29.467-

96.-BUSCA E APREENSAO-1241/2004-BANCO BMG S/A x
ADEMIR SCHALINSKI-Ao autor quanto a certidão do oficial
de justiça, em cinco dias.Adv. ROSIANE A.MARTINEZ
29.945-

97.-DEPOSITO-1261/2004-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A x ALBARI DO NASCIMENTO ROSA-Em face da eviden-
te conexão entre os processos, e estando o processo de revisão
contratual preparada para julgamento, e em razão da sentença
influenciar diretamente na pretensão do autor desta ação, de-
termino que estes autos recebam julgamento silmultâneo.Assim,
a anZlise da petição retro serZ feita na sentença a ser proferida
nos autos em apenso.Diligencias necessãrias.Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-OAB-5403 e MAYLIN MAFFINI-
OAB- 34.262- ap.1485/03.

98.-COBRANCA-1270/2004-CONDOMINIO EDIFICIO PAL-
MO MAYORCA x ARISTIDES DE ATHAIDE NETO e outros
-Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotoco-
pias necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado,
em cinco dias.-Adv. SANTINO SAGAIS-OAB-28624-

99.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1330/2004-JOSE
CID CAMPELLO FILHO x EDITORA TERCEIRA VIA DA
COMUNICACAO LTDA e outros -A parte interessada para
retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de
cinco dias. -Adv. FLVIO AGUSTO PALMA SETTI - 36600-

100.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1335/2004-CAR-
REFOUR GALERIAS COMERCIAIS LTDA. x AZLE CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA. -Intime-se a parte interes-
sada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso
for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
CRISTINA PANICO DE ARAUJO LOPES e JOAO CASILLO-

101.-REVISAO CONTRATUAL-1337/2004-JOAO CORREIA
x HSBC BANK BRASIL S.A -BANCO MULTIPLO -1. Para
audiencia, a que deverao comparecer as partes, designo a data
de 03/11/2004 as 09:00 horas (CPC, art. 277) 2. Nessa ocasiao
sera tenta a conciliacao e a parte re, nao obtida esta, podera
apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faca por interme-
dio e acompanhada de advogado. 3. Nao se obtendo a concili-
acao, seguir-se-a, sendo o caso, instrucao e julgamento, desig-
nando-se outra data para tano, se necessario for (CPC, 278,
par. 2º). 4. Cite-se (e intimem-se) a parte re, ficando ela ciente
de que seu nao comparecimento a audiencia, ou sua presenca
sem oferta de defesa, por intemedio e acompanhada de advoga-
do, implicara, sendo o caso (CPC, art. 320),na presuncao de
que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela autora
(CPC, art. 277, par. 2º, 285 e 319).5. A parte autora , intimem-
se na pessoa de seu advogado. 6. DEFIRO o pedido de justica
gratuita.7. Quanto aos pedidos de tutela antecipada, tendo em
vista posicionamento pacifico dos tribunais quanto a impossi-
bilidade de apontamento quando a divida estiver ser discutida
em judicialmente, DETERMINO qye seja oficiado aos orgaos
de restricao ao credito, determinando a exclusao do nome do
autor do rol dos maus pagadores, no caso de ter sido ele inclui-
do pela inadimplencia no presente contrato, bem como, devera
o requerido abster-se de promover novos apontamentos quanto
a pessoa do autor, quanto aos valores ora discutidos, fixando
uma multa diaria de R$ 300.00 para o caso de
descumprimento.Ao autor para retirar oficios em cinco dias-
Adv. LUCIANE LAWIN 18587-

102.-BUSCA E APREENSAO-1339/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JEFFERSON COUTO DE ARRUDA -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotoco-
pias necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado,
em cinco dias.-Adv. IDELANIR ERNESTI-oab-4.723-

103.-BUSCA E APREENSAO-1340/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOAO FERREIRA DA SILVA FILHO -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotoco-
pias necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado,
em cinco dias.-Adv. IDELANIR ERNESTI-oab-4.723-

104.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1341/2004-VAL-
DEMIRO BATISTA DA SILVA x BRASIL TELECOM S.A -1.
Para audiencia, a que deverao comparecer as partes, designo a
data de 10/05/2005 as 13:30 horas (CPC, art. 277) 2. Nessa
ocasiao sera tenta a conciliacao e a parte re, nao obtida esta,
podera apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faca por
intermedio e acompanhada de advogado. 3. Nao se obtendo a
conciliacao, seguir-se-a, sendo o caso, instrucao e julgamento,
designando-se outra data para tano, se necessario for (CPC,
278, par. 2º). 4. Cite-se (e intimem-se) a parte re, ficando ela
ciente de que seu nao comparecimento a audiencia, ou sua pre-
senca sem oferta de defesa, por intemedio e acompanhada de
advogado, implicara, sendo o caso (CPC, art. 320),na presun-

cao de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela
autora (CPC, art. 277, par. 2º, 285 e 319).5. A parte autora ,
intimem-se na pessoa de seu advogado. 6. DEFIRO o pedido
de justica gratuita. 7. Quanto aos pedidos de tutela antecipada,
tendo em vista posicionamento pacifico dos tribunais quanto a
impossibilidade de apontamento quando a divida estiver ser
discutida em judicialmente, DETERMINO qye seja oficiado
aos orgaos de restricao ao credito, determinando a exclusao do
nome do autor do rol dos maus pagadores, no caso de ter sido
ele incluido pela inadimplencia no presente contrato, bem como,
devera o requerido abster-se de promover novos apontamentos
quanto a pessoa do autor, quanto aos valores ora discutidos,
fixando uma multa diaria de R$ 300.00 para o caso de
descumprimento.Ao autor para retirar oficios em cinco dias-
Adv. RODRIGO LAYNES MILLA 37028, IVAN SZABELIM
DE SOUZA 37012 e CESAR ANTONIO AGUILAR RIOS
35255-

105.-COBRANCA-1343/2004-RUDMAR SERAFIM MATOS
x JH ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA. -A parte interessa-
da para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo
de cinco dias. -Adv. WILLIAN FURMAN-OAB/PR.23051-

106.-DECLARATORIA-1344/2004-VALDIR DOS SANTOS
FREITAS x SHELL BRASIL S/A -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do
Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para
o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. GERSON
M.MANSANI 27145-

107.-EMBARGOS AO DEVEDOR-1346/2004-MARLENE
KEMPINSKI GNAP x JONI BORGES -Recebo os
embargos.Suspendo a execucao.Certifique-se.Vista ao embar-
gado, para responder no prazo de dez dias, art. 740 do CPC.-
Adv. CARLOS E.PARUCKER E SILVA 33172 e JANAINA
CLAUDIA FELICIANO 26752- ap.305/2004

108.-COBRANCA-1351/2004-ISIDORIO SILVIO BRUGGE-
MANN x REFERENCIAL RECAPADORA E COMERCIO DE
PNEUS LTDA. e outros -Designo o dia 21 / 12 /2004 às 10 : 30
horas para audiência de conciliacao e apresentacao de defesa,
a que deverão comparecer as partes pessoalmente ou represen-
tadas por prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par.
terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não
comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhamento de
advogado, importarZ na presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e
278, do Codigo de Processo Civil).Intime-se o autor na pessoa
de seu advogado, para comparecer e retirar AR de citacao, em
cinco dias-Adv.-Adv. ANTONIO CARLOS CAMPONEZ
10877-
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JOSE FERNANDO WISTUBA 0039 000588/2003
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0025 000430/2002
JOSE RODRIGO SADE 0043 001172/2003
JOSE VIRGINIO MARCHETTE 0049 000291/2004
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0054 000765/2004

0053 000763/2004
JUAREZ XAVIER KUSTER 0009 001172/1997
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0020 001004/2001
juliana zaleski salloum 0078 001299/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0056 000914/2004
JULIO BROTTO 0015 000719/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0035 000295/2003
LACIR GUARENGHI 0071 001256/2004
LADI NEIS 0022 000325/2002
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0042 001028/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0035 000295/2003
LEANDRO RICARDO ZENI 0048 000076/2004
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 0057 000969/2004
LEONARDO MOURA LORENZETTI 0059 000983/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0076 001291/2004

0075 001290/2004
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 0017 001215/2000
LUCIANE M. SIGNORI 0034 000217/2003
LUIS CARLOS DA SILVA 0006 000465/1995
LUIS FERNANDO DIETRICH 0047 000020/2004
LUIZ AFONSO DIL CLETO 0015 000719/2000
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0025 000430/2002
LUIZ CARLOS FRANCO 0014 001299/1999
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0029 001474/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0018 000581/2001
luiz fernando l de olivei 0028 000776/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0021 000279/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0019 000679/2001
MADELON DE MELLO RAVAZZI 0025 000430/2002
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0042 001028/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0033 000164/2003
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0005 000560/1991

MARCELO OLIVA MURARA 0014 001299/1999
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0037 000467/2003
MARCIA S. BADARO 0020 001004/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0074 001287/2004

0023 000330/2002
MARCIO HOFMEISTER 0006 000465/1995
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0069 001209/2004
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0040 000645/2003
MARCOS FELDMAN FILHO 0033 000164/2003
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0054 000765/2004

0053 000763/2004
MARCY HELEN VIDOLIN 0044 001289/2003
MARIA IZABEL POHL GRECHIN 0011 001254/1998
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0058 000971/2004
MIEKO ITO 0046 001499/2003
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 0004 033677/1985
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0022 000325/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0026 000481/2002

0064 001045/2004
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0059 000983/2004
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 0021 000279/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 0071 001256/2004
OSCAR FLEISCHFRESSER 0001 000982/2004
OSVALDIR NODARI 0043 001172/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0022 000325/2002
PAULO JOSE GOZZO 0059 000983/2004
PAULO PETROCINI 0072 001280/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0076 001291/2004

0075 001290/2004
PRISCILA GONCALVES G. PER 0077 001294/2004
PRISCILLA KOWALTSCHUK 0077 001294/2004
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0009 001172/1997
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0061 001018/2004
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0026 000481/2002
renato da silva oliveira 0073 001282/2004
RICARDO PUSSOLI MARCHETTI 0049 000291/2004
RICARDO RUSSO 0042 001028/2003
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 0020 001004/2001
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0065 001048/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0015 000719/2000
RONALDO LIMA MACHADO 0010 000146/1998
RONE MARCOS BRANDALIZE 0011 001254/1998
ROSANE VIDA CANFIELD 0024 000419/2002
ROSE PAULA MARZINEK 0056 000914/2004
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0022 000325/2002
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0041 000723/2003
SAMIR EL HAJJAR 0033 000164/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0042 001028/2003
SIBELE LUSTOSA 0015 000719/2000
SILENE PEREIRA POSSARI 0030 000045/2003
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0008 000340/1997
SILVIA AMELIA MATTIOLI 0048 000076/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0012 001462/1998
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0002 000995/2004
STELLA M F BITTENCOURT 0067 001114/2004
SUSANA DE FATIMA KALED 0033 000164/2003
TASSIANA MARA CASTILHO 0070 001254/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0031 000097/2003
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0038 000481/2003
VENICIO MARTINS 0011 001254/1998
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0061 001018/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELANO 0021 000279/2002

0068 001160/2004
WALTER SOUZA DIAS 0014 001299/1999
WELYNTON JOSE FRANQUI 0053 000763/2004
WERNER AUMANN 0033 000164/2003
WILLIAN MARCONDES SANTANA 0048 000076/2004

1.-REVISIONAL DE CONTRATO-982/2004-JACQUES LUIZ
e outros x VALENTINI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. OSCAR FLEISCHFRES-
SER e CARLA FLEISCHFRESSER-

2.-EMBARGOS DE TERCEIROS-995/2004-SUEVERJON
INDUSTRIA E COMERCIO DE TECELAGEM LTDA x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00, e
bem ainda, distribuir a presente petiçao junto ao Cartorio Dis-
tribuidor. Intimem-se. -Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEIS-
TER-

3.-INVENTARIO-996/2004-ALICE BEDNARCZUK e outros
x ESPOLIO DE ANNA SAMPARA BEDNARCZUK -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELA-
MENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00, mais formal de partilha. Intimem-se. -Adv. AJOCIR
JOSE VICARI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-33677/1985-
COND CONJ MORADIAS BANDEIRANTES x ESP DARCI
REGIANE e outros. -Como ja afirmado no despacho anterior,
cabe ao exequente as providencias que reclama junto a este
Juizo. Cumpra-se, no mais, o disposto no item 2 do despacho
de fls. 210. Intimem-se. -Adv. MOEMA REFFO S. MANZO-
CHI-

5.-INVENTARIO-560/1991-ROSADIEME FONSECA ABREU
COLIE x THULIO RUIZ COLIE -Diga a INVENTARIANTE
quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv.
MARCELO MARQUES MUNHOZ, GUILHERME KLOSS
NETO e ANAMARIA jorge BATISTA-

6.-INDENIZACAO-465/1995-GENOWA VEICULOS LTDA x
ALFA METAIS IND E COM e outros -Fica o requerente nova-
mente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas re-
manescentes devidas no valor de: R$615,65 (a Escrivania) e
R$160,00 (ao Meirinho). Intimem-se. -Adv. LUIS CARLOS DA

11ª Vara Cível
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SILVA, ANISIO DOS SANTOS e MARCIO HOFMEISTER-

7.-ARROLAMENTO-324/1996-ALDA LUDERS ZANELATO
x MARIO ZANELATO - Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv.
ALTENAR A ALVES e EMERSON REGINALDO RAIMUN-
DO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-340/1997-KGS
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x JULIO
HYCZY DA COSTA e outros -Conforme informaçao contida
no oficio de fls. 282/283, proveniente do juizo deprecado da
Comarca de Guaratuba/PR, restara designado leilao e praça a
ser realizada em data de 06/12/2004 e 16/12/2004, as 16/12/
2004 horas, ficando as partes, desde ja, devidamente intimadas
quanto a realizaçao deste ato, e bem ainda, quanto as diligenci-
as necessarias. Intimem-se. -Adv. GISELE PAKULSKI OLI-
VEIRA RAMOS, DANIELE DIAS DOS REIS, SILVESTRE
DIAS DOS REIS e CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

9.-INVENTARIO-1172/1997-IZOLDA SIMAS DE SOUZA
PICCOLI x IDA VITALINA SOCCOL. -Promova a inventari-
ante o seguimento no feito. Intimem-se. -Adv. CARLOS VI-
TOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEI-
RA, JUAREZ XAVIER KUSTER e ADRIANE JUSTEN DE
FREITAS REIMBERG-

10.-BUSCA E APREENSAO-146/1998-BANCO FIAT S/A x
MOACIR DA SILVA MAINARDES - Retirar oficio(s). Inti-
mem-se. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-1254/1998-GILBERTO RO-
DRIGUES DE SOUZA e outros x ALBINO SANTIAGO e ou-
tros -Oficie-se conforme requerido (fls. 301), assinalando-se
na referida ordem o prazo de 15 (quinze) dias para o cumpri-
mento da diligencia, sob as penas da Lei. Com o retorno das
informaçoes solicitadas, intime-se a parte requerente, indepen-
demente de nova conclusao. Intimem-se. -Adv. VENICIO
MARTINS, IZIS TAGUCHI DE OLIVEIRA, MARIA IZABEL
POHL GRECHINSKI, ANA MARIA SILVERIO LIMA e RONE
MARCOS BRANDALIZE-

12.-ALVARA-1462/1998 (apenso aos autos 25695/1978) - JOSE
EUGENIO GHIGNONE e outros x JOAO GHIGNONE. -Diga
a parte autora se os autos poderao ser remetidos ao arquivo.
Intimem-se. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, HERMINDO DUARTE FILHO, JOEL MACEDO SO-
ARES PEREIRA JR. e JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLI-
VEIRA-

13.-DEPOSITO-101/1999-CONS NAC OURO FINO S/C
LTDA x LUCIANO DE JESUS ESCOMOVISKI -Face a res-
posta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente.
Intimem-se. -Adv. GUSTAVO LEAL CICARELLI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-1299/1999 (apenso aos au-
tos 787/1999) - LUBRILESTE LUBRIFICANTES E COMBUS-
TIVEIS LTDA e outros x FOX DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA. -Fica o exequente novamente intimado para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas a execuçao, Distri-
buidor, e bem ainda, as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA, ITEL EDUARDO TUR-
BAY POLONIO, WALTER SOUZA DIAS, MARCELO OLI-
VA MURARA, FRANCISCO LUIZ CLAUDINO e LUIZ CAR-
LOS FRANCO-

15.-MONITORIA-719/2000-ALVEZ CAMARGO FOMENTO
MERCANTIL LTDA x JVL DISTRIBUIDORA DE REVISTAS
LTDA e outros -Oficie-se, como requerido na petiçao de fls.
225/226. Intimem-se. -Adv. JULIO BROTTO, ROGERIA DOT-
TI DORIA, SIBELE LUSTOSA e LUIZ AFONSO DIL CLE-
TO-

16.-MONITORIA-1099/2000-BANCO ITAU S/A x PERFOR-
MANCE REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA -Face
a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o reque-
rente. Intimem-se. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e JODE-
TE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

17.-DEPOSITO-1215/2000-ABN AMRO S/A x ANTONIO
CARLOS PIRES CORDEIRO - Retirar oficio(s). Intimem-se. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, CRISTIANE CIBELE DE
FREITAS, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBER-
TO STINGLIN LOTH, FLAVIO LUIS COUTINHO SLI-
VINSKI, LINCOLN ABRAHAM FERNANDES, ALEXAN-
DRE TAKECHI UTIDA e FLAVIO LUIS COUTINHO SLI-
VINSKI-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-581/2001-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL PIQUIRI III x LUIZ GONZAGA TEI-
XEIRA. -Considerando a ausencia das partes, e o interesse
manifestado nesta data em uma composiçao amigavel, intime-
se o procurador do autor para se manifestar a respeito, reque-
rendo o que e de direito, tendo em vista o contido na certidao
de fls. 140 verso. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA e BEATRIZ SAN-
TI-

19.-DEPOSITO-679/2001-GULIN ADM CONSORCIOS S/C
LTDA x MARIO EMERSON GAWLOSKI. -A Dra. Curadora
Especial para reguilarizar sua manifestaçao de fls. 125/126, que
nao se encontra assinada. Intimem-se. -Adv. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS e JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS-

20.-ORDINARIA DE ANUL. ATO JURID.-1004/2001-SHIR-
LEY DE OLIVEIRA x ANA MARIA DO ESPIRITO SANTO e
outros. -A conta e preparo, tornando, apos, conclusos para sen-
tença. Intimem-se. -Adv. ROBERTO SANTOS DE OLIVEI-
RA, IGO IWANT LOSSO, MARCIA S. BADARO, JUCELIA
CATARINA BURACOSKI CABRAL e GERTRUDES LIMA

DE A. PEREIRA XAVIER-

21.-INDENIZACAO-279/2002-YDA RUBI DE LEON DE
PORTILLO x FININVEST S/A ADM DE CARTOES DE CRE-
DITO. -Reporto-me, por brevidade, ao contido na decisao de
fls. 123. Arquivem-se. Intimem-se. -Adv. NORBERTO BONA-
MIN JUNIOR, JOAO RODRIGO S. ALVARENGA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, DENISE KUNG BRU-
EL, CARLOS HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA, LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e VIVIAN CAROLINE
CASTELANO-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-325/2002-COND CONJ SAL-
GADO FILHO x JUCINEIDE CUSTODIO DE OLIVEIRA -
Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
requerente. Intimem-se. -Adv. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS e
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

23.-BUSCA E APREENSAO-330/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x REINALDO MARCOLI-
NO DE ASSIS -Defiro o pedido de fls. 74. Diligencias neces-
sarias. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-419/2002-CA-
THARINA BONATO MAROCHI x CLAUDIO ALEXANDRE
MARTINS e outros. Primeiramente, colha-se assinatura da digna
Curador Especial no petitorio retro. Apos, manifeste-se o cre-
dor. Intimem-se. -Adv. ROSANE VIDA CANFIELD, DENISE
LUNELLI MARCONDES lobo e JODETE DE SENA MARIA
S. CAMPOS-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-430/2002-TEREZINHA
DE JESUS DAVET x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outros -Ficam as partes devidamente intimadas para, no
prazo comum de cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta
de honorarios do expert as fls. 580. Intimem-se. -Adv. LUIZ
ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO
BARROS, AMANDA CRISTINA ALMEIDA, ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., MADELON DE MELLO RAVAZZI e FABIO
RENATO SANT ANA-

26.-BUSCA E APREENSAO-481/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED FIN E INVESTIMENTO x OSVALDIR
GONCALO DA SILVA. -Colha-se a assinatura da Dra. Cura-
dora Especial na petiçao de fls. 91/92. Apos, manifeste-se o
autor. Intimem-se. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA,
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, RENATA DOS SANTOS RIBAS e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

27.-DEPOSITO-674/2002-BANCO ITAU S/A x NELSON
ANTONIO DE OLIVEIRA. -Avoquei os autos. Revogo despa-
cho de fls. 62, o qual foi proferido por engano. Cite-se o Re-
querido, por edital com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, entregue o bem objeto da presente
açao ou promova ao pagamento do valor correspondente em
dinheiro, acrescido de custas processuais e honorarios advoca-
ticios, tudo em observancia ao artigo 285, do CPC, bem como
o Decreto-Lei 911/69. Findo o prazo sem manifestaçao, tor-
nem conclusos. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-

28.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-776/2002-FIC DIS-
TRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x
POSTO DE SERVICOS ZANGAO LTDA. -Cumpra-se (fls. 74).
Intimem-se. -Adv. luiz fernando l de oliveira-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-1474/2002-SPADA EM-
PREEND INCORPORAÇOES IMOBILIARIAS LTDA x HIL-
DA DOS SANTOS SILVA e outros -Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, complemente as cus-
tas, no valor de R$160,00, relativas as diligencias do Sr. Ofici-
al de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Inti-
mem-se. -Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e CLAIRE LOTI-
CI-

30.-CAUTELAR INOMINADA-45/2003 (apenso aos autos 467/
2003) - MAURO BENIGNO ZANON x ASSOC DE ENSINO
VERSALHES e outros. -Nao ha despacho determinando a ela-
boraçao da conta de custas nos presentes autos, e sim nos apen-
sos. Intime-se a parte re para se manifestar sobre os documen-
tos juntados com a impugnaçao a contestaçao. Intimem-se. -
Adv. GERSON LUIZ WENZEL, SILENE PEREIRA POSSA-
RI e JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO-

31.-BUSCA E APREENSAO-97/2003-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ANDERSON LELLIS ALVES MOURA -Re-
tirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

32.-INVENTARIO-163/2003-DEOLICE MARIA DORIGO x
ESPOLIO DE RENATO JOSE DORIGO -Aguarde-se por trin-
ta dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte autora,
pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e
promover o seguimento do feito, pena de extinçao, intimando-
se seu procurador pelo DJ/PR. Intimem-se. Em tempo: onde se
le “por AR/MP”, leia-se, “pessoalmente”, por “mandado”. -Adv.
EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-

33.-INDENIZACAO-164/2003-FABIOLA MARIA ELIZABE-
TH PUPO x AQUAMEC INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS e outros -Retirar cartas de intimaçao. Inti-
mem-se. -Adv. SAMIR EL HAJJAR, FABIOLA MARIA ELI-
ZABETH PUPO, EMIR MARIA SECCO DA COSTA, MAR-
COS FELDMAN FILHO, BENEDITO A. TUPONI JUNIOR,
SUSANA DE FATIMA KALED, WERNER AUMANN e MAR-
CELO LUIZ DREHER-

34.-INDENIZACAO-217/2003-MELISSA GOSENHEIMER
SANSON SILVA x BANCO BRADESCO S/A -Cite-se o deve-
dor, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas promova ao

pagamento do debito apontado as fls. 128/136 no montante de
R$19.836,89 (dezenove mil, oitocentos e trinta e seis reais e
oitenta e nove centavos), nos termos do artigo 652 do CPC, ou
nomeie bens a penhora; Defiro as benesses do artigo 172, para-
grafo 2º do CPC, ressalvando-se o teor do disposto no artigo
653 do referido Diploma Legal. Para pronto pagamento, fixo
honorarios advocaticios em 10% (dez por cento) sobre o mon-
tante devido. Ao mandado, anexe-se copia do calculo constan-
te as fls. 131/135/136. Fica o credor devidamente intimado para
que, em cinco dias, providencie copia do referido documento,
e bem ainda, prepare as custas da exwecuçao (R$609,00 a Es-
crivania) e da diligencia do sr. oficial de justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. LUCIANE M.
SIGNORI, ALVARO AUGUSTO CASSETARI, ANA FLAVIA
DE LARA MEHL, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e CAR-
LOS LEAL S. JUNIOR-

35.-DEPOSITO-295/2003-BANCO FINASA S/A x ADALBER-
TO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA - Retirar oficio(s). Inti-
mem-se. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

36.-DESPEJO-411/2003-PLANSHOPPING PLANEJAMENTO
CONSUL ADM S CENTERS S/A x CASA DAS TELHAS
COMERCIO MATERIAIS CONSTRUÇAO e outros -Aguar-
de-se por trinta dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a
parte autora, pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, su-
prir a falta e promover o seguimento do feito, pena de extinçao,
intimando-se seu procurador pelo DJ/PR. Intimem-se. Em tem-
po: onde se le: “por ARMP”, leia-se “por mandado”. -Adv.
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK e ALVARO
PEDRO JUNIOR-

37.-DECLARATORIA-467/2003-MAURO BENIGNO ZANON
x ASSOCIAÇAO DE ENSINO VERSALHES e outros. -Defiro
o pedido de vista pelo prazo de cinco dias. No mais, intime-se
o autor, por AR/MP, do despacho anterior, uma vez nao atendi-
da a intimaçao pelo DJ/PR. Intimem-se. -Adv. GERSON LUIZ
WENZEL, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO, HASSAN
SOHN e MARCIA DOS SANTOS BARAO-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-481/2003 (apenso aos autos
920/2002) - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS ANCO-
RA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Inti-
me-se o autor para que promova ao pagamento da primeira par-
cela devida. Apos, encaminhe-se os autos ao Sr. Perito, para os
devidos fins. Intimem-se. -Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JR,
amaury chagas coutinho junior, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHE-
REMETA-

39.-DESPEJO-588/2003-IGUAÇU CONSULTORIA E PARTI-
CIPAÇOES S/A x APOLO COMERCIO IMPORTAÇAO EX-
PORTAÇAO LTDA e outros -Intimem-se as partes quanto a
baixa dos presentes autos, para que querendo no prazo de 05
(cinco) dias requeiram o que de direito. Findo o prazo, arqui-
vem-se, observadas as baixas e cautelas de estilo. Intimem-se.-
Adv. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, FERNANDO AU-
GUSTO SPERB, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO,
JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA, JOSE FERNAN-
DO WISTUBA, FLAVIA APOLO e ANTONIO IVANIR DE
AZEVEDO-

40.-BUSCA E APREENSAO-645/2003-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C LTDA x JULIANA DE
CARVALHO PINHEIRO -Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. CRISTIANO LUSTOSA,
CARLA FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

41.-MONITORIA-723/2003-ROSELI TEREZINHA VALERIO
CUNHA x CALIXTO ANTONIO HAKIM NETO. -Acerca do
pedido formulado no petitorio de fls. 63/65, manifeste-se o reu.
Apos, voltem. Intimem-se. -Adv. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA e ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-

42.-REVISIONAL DE CONTRATO-1028/2003-SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN x BANCO BRADESCO S/A - Retirar car-
tas de intimaçao. Intimem-se. -Adv. CARLOS HENRIQUE DE
S. RODRIGUES, MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, RICAR-
DO RUSSO, LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO e SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

43.-DECLARATORIA-1172/2003-CONSTRUTORA PUSSO-
LI S/A x BRITALIT INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS
LTDA -Ha necessidade de instruçao, motivo pelpo qual fixo
audiencia para o dia 30/06/2005, as 14:30 horas. (...) Retirar
cartas de intimaçao. Intimem-se. -Adv. JOSE RODRIGO SADE,
JOSE CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO e OS-
VALDIR NODARI-

44.-DESPEJO-1289/2003-JOSE ROBERTO ANTAL e outros
x LISIANE DO AMARANTE MIRANDA. -ANOTE-SE, NA
AUTUAÇAO, a fase executoria do julgado, comunicando-se o
Oficio Distribuidor. Na sequencia, notifique-se a empresa ga-
rantidora da locaçao, no valor de R$3.600,00 (tres mil e seis-
centos reais), de acordo com o documento de fls. 53, para que
deposite o valor caucionado, com os acrescimos legais, no pra-
zo de dois dias. Remeta-se copia do instrumento contratual e
da sentença para instruir o oficio. Apos, expeça-se alvara para
o levantamento, em favor da parte exequente e intime-se -para
deduzir o valor levantado, em cinco dias, apresentando a me-
moria discriminada e atualizada da divida. Em seguida, CITE-
SE a executada, no endereço da citaçao no processo de conhe-
cimento, se outro mais tualizado nao estiver informado nos
autos, para efetuar o pagamento, no prazo de 24 horas sob pena
de penhora, Para o caso de pronto pagamento, fixo os honora-
rios advocaticios em dez por cento do valor executado. Inti-
mem-se. -Adv. MARCY HELEN VIDOLIN e CESAR RICAR-
DO TUPONI-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1438/2003-C R

D ASSESSORIA DE CREDITO COBRANÇA LTDA x ADRI-
ANA AMARAL ISOLDI -Ficam as partes devidamente intima-
das para, no prazo comum de cinco dias, manifestarem-se so-
bre o laudo de avaliaçao as fls. 56/57. Intimem-se. -Adv. JOSE
CARDOSO e IVO WENDT JUNIOR-

46.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1499/2003-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x TEDE WILLIAN GOMES
CAMACHO e outros -Desentranhe-se o mandado, a fim de ser
cumprida a diligencia requerida pelo credor as fls. 48/49. Fica
o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-20/2004-DIRCE AYACO
HASSUNUMA x BANCO ABN AMRO REAL S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES. -Diga a parte re quanto a proposta
dos honorarios periciais. Intimem-se. -Adv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO e LUIS FERNANDO DIETRICH-

48.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-76/2004-RODOLA-
TINA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA x TELECOMU-
NICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP -Intimem-se as
partes para que se manifestem com relaçao as provas que pre-
tendem produzir, especificando a sua finalidade ou se concor-
dam com o julgamento antecipado do feito. Intimem-se. -Adv.
LEANDRO RICARDO ZENI, SILVIA AMELIA MATTIOLI,
WILLIAN MARCONDES SANTANA e AURELIO CANCIO
PELUSO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/2004 (apenso aos autos
521/1995) - EXPRESSO MERCURIO S/A x GADE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA. -SENTEN-
ÇA (...) Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para
DECLARAR, com antecedente logico, A NULIDADE DA
EXECUÇAO quanto aos danos materiais, a fim de que seja
definido o montante efetivamente devido apos a liquidaçao por
artigos, exatamente como determinou o acordao em execuçao.
Pela sucumbencia, CONDENO a re ao pagamento das custas
processuais, valores devidos ao FUNREJUS e honorarios ad-
vocaticios, que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), de acor-
do com o artigo 20, paragrafo 4º, do CPC. P.R.I. -Adv. HENRI-
QUE SCHNEIDER NETO, JOSE VIRGINIO MARCHETTE e
RICARDO PUSSOLI MARCHETTI-

50.-BUSCA E APREENSAO-324/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JEVERSON LUIZ DOS SANTOS -Defiro o
requerimento de fls. 27, concedendo o prazo de 60 (sessenta)
dias para o cumprimento da deprecata. Intimem-se. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-501/2004-MARIA JULIA
SANT ANNA SDOUKOS x HOSPITAL MILTON MURICY E
OUTRO -A vista do contido na certidao supra, intime-se a par-
te autora, pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a
falta e promover o seguimento do feito, pena de extinçao, inti-
mando-se seu procurador pelo DJ/PR. Intimem-se. Em tempo:
onde se le: “por ARMP”, leia-se “por mandado”. -Adv. AMA-
RILDO LUCIMAR LOPES-

52.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-634/2004-JESUS DE
LIMA SOARES x LUCIANA ANTONIO SOARES e outros -
Retirar cartas de citaçao. Intimem-se. -Adv. GISELE MARA
FREITAS e ANDRE LUIS DE ALCANTARA-

53.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-763/2004-ADIVAN HIGH
TECH LATINO AMERICA TECNO DIGITAL LTDA x FOTO-
PRINT FOTOLITOS GRAFICOS LTDA - Retirar cartas de in-
timaçao. Intimem-se. -Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEI-
RA, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, FABIULA
MULLER e WELYNTON JOSE FRANQUI-

54.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-765/2004 (apenso aos autos
763/2004) - ADIVAN HIGH TECH LATINO AMERICA TEC-
NOLOGIA DIGITAL x FOTOPRINT FOTOLITOS GRAFICOS
LTDA -Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas no valor
de R$186,20. Intimem-se. -Adv. JUAHIL MARTINS DE OLI-
VEIRA, EMILIA DANIELA CHUERY, MARCOS SERGIO
JAKIEMIN MARTINS e FABIOLA MULLER-

55.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-873/2004-MAYARA ELI-
ZIANE DO ROCIO COSTA x -Fica a requerente devidamente
intimada para que, em cinco dias, remeta os presentes autos a
1ª Vara de Familia. Intimem-se. -Adv. ADNILTON JOSE CAE-
TANO-

56.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-914/2004-OS-
VALDO MARIO MASSOQUETO e outros x BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A -Digam as partes quanto a possibili-
dade de acordo, bem como se concordam com o julgamwento
do feito no estado em que se encontra, esclarecendo, por fim,
eventual produçao probatoria, indicando sua finalidade. Inti-
mem-se. -Adv. JORGE MARCELO D. CORREA, JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO e ROSE PAULA MARZINEK-

57.-INIBITORIA-969/2004-ECE CONSULTORIA EMPRESA-
RIAL LTDA e outros x LEOCIMARY TOLEDO STAUT. -Des-
pacho de fls. 261: Junte-se. Oficie-se, informando sobre a ma-
nutençao da decisao e cumprimento do disposto no art. 526 do
CPC. Intimem-se. —————— Despacho de fls 278: Ciente
do recurso interposto, e bem ainda, da parcial suspensividade
deferida pela e. Superior Instancia. Todavia, mantenho na inte-
gra a decisao agrtavada pelos fundamentos nela expostos. Sen-
do requesitadas informaçoes, oficie-se ao d. relator, encami-
nhando-se copia do presente despacho. Quanto ao mais, sobre
a contestaçao e documentos, manifestem-se os autores. Inti-
mem-se. -Adv. CARLOS OSWALDO M.ANDRADE e LEO-
CIMARY TOLEDO STAUT-

58.-DESPEJO - 971/2004 - JAIME LERNER e outros x SU-
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ZETTE MARIA NERY -Cite-se a re para, querendo, contestar
em 15 dias, podendo tambem, em igual prazo, requerer a purga
da mora, com o deposito do valor do debito apurado no calculo
encartado aos autos, acrescido dos valores que se vencerem ate
o efetivo pagamento. Notifiquem-se os fiadores. Diligencias e
advertencias necessarias. Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. MAURICIO DALBARAN
DE CASTRO RIBAS-

59.-ORDINARIA-983/2004-LUIZ SERGIO DE PAULA KNO-
PKI x BANCO ITAU S/A e outros -Face as contestaçoes ofer-
tadas e documentos, manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal. Intimem-se. -Adv. LEONARDO MOURA LORENZETTI,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, ADRIANA ESTI-
GARA, NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR e PAULO JOSE
GOZZO-

60.-INDENIZACAO-991/2004-CLEONICE DA SILVA CA-
MARGO x BANCO REAL S/A - Retirar oficio(s). Intimem-se.
-Adv. ANGELITA ACOSTA-

61.-DECLARATORIA-1018/2004-EVARISTO RICARDO
MACHADO x BANCO DO BRASIL S/A. -Anote-se (fls. 281).
No mais, aguarde-se pela realizaçao da audiencia ja designada.
Intimem-se. -Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ, FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO e VERA LUCIA INES AMALFI VITO-
LA-

62.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1028/2004-MARIAN
KRIEGER x ESPOLIO DE DAVID KRIEGER. -A parte
autora,para que no prazo de 10 (dez) dias, de atendimento a
cota ministerial retro. Apos, tornem ao Ministerio Publico, in-
dependentemente de nova conclusao. Intimem-se. -Adv. FER-
NANDO MUNIZ SANTOS, ADRIANO PIMENTEL MARCO-
VICI e hianae schramm-

63.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1031/2004-BEN-HUR
DE PAULA CAVALCANTI x DIRCE DE PAULA DA SILVA -
SENTENÇA -Vistos e examinados estes autos de ADJUDICA-
ÇAO DIRETA dos bens deixados por DIRCE PAULA DA SIL-
VA, sendo inventariante Ben-Hur de Paula Cavalcanti. HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o auto de adjudicaçao de fls. 39, salvo erro, dolo ou
interesse de terceiro. De-se vista a Fazenda Publica Estadual,
para se manifestar sobre o recolhimento dos impostos devidos.
Apos, sera expedida a carta de adjudicaçao, de acordo com o
artigo 1.031, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. CARLOS ARAUZ FI-
LHO e ANDRE LUIZ SCHMITZ-

64.-BUSCA E APREENSAO-1045/2004-BANCO HONDA S/
A x KARIN WERNER ARINS -Face a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça e documentos, manifeste-se o(a) requerente.
Intimem-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1048/2004-SER-
GIO FONTOURA MARDER x PAULO AUGUSTO ALVES
MEYER e outros -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e RODRIGO MEN-
DES DOS SANTOS-

66.-COBRANCA-1072/2004-JUCILENE RODRIGUES e ou-
tros x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS -Designo audiencia
para tentativa de conciliaçao, a qual deverao comparecer as
partes, a data de 04/08/2005, as 13:45 horas (CPC., art. 277).
Sendo inexistoso acordo, podera a parte re apresentar resposta,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas (CPC., art.
278, caput), desde que o faça por intermedio e acompanhada
de advogado, seguindo, sendo o caso, com a instruçao e julga-
mento (CPC, art. 278, do CPC, paragrafo 2º). Cite-se (e inti-
me-se) o reu, ficando eles cientes de que seu nao compareci-
mento a audiencia, ou sua presença sem oferta de defesa, por
intermedio e acompanhados de advogado, implicara, sendo o
caso (CPC., arts. 320), na presunçao de que admitiram como
verdadeiros os fatos firmados pela parte autora (CPC., arts. 277,
paragrafo 2º, 285 e 319). A parte autora, intime-se na pessoa de
seu advogado. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. GI-
OVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

67.-SUMARIA DE COBRANCA-1114/2004-CELIA MARIA
CHEPILOSKI x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PRE-
VIDENCIA S/A e outros -Retirar cartas de citaçao. Intimem-
se. -Adv. STELLA M F BITTENCOURT e CID FRANCIS
GUEBERT HUGEN-

68.-ORDINARIA-1160/2004-ALL AMERICA LATINA LOGIS-
TICA DO BRASIL S/A x BUFFON COMBUSTIVEIS E
TRANSPORTES LTDA -Cite-se o requerido para que queren-
do, responda a presente açao, no prazo de 15 (quinze) dias. sob
pena de revelia e confesso (art. 285, do CPC). Retirar carta de
citaçao. Intimem-se. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELANO-

69.-DESPEJO-1209/2004-IRENE BRANDAO DA SILVA x
GIANCARLO MARANI JUNIOR -Face a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-
se. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

70.-REVISIONAL DE CONTRATO-1254/2004-AMILTON
ANTONIO DE OLIVEIRA e outros x BANCO ESTADO PA-
RANA CARTEIRA CREDITO IMOBILIARIO -(...) Posto isso,
com apoio no artigo 273, I, do CPC, DEFIRO a antecipaçao da
tutela pleiteada para determinar: a) A consignaçao empagamento
dos valores devidos, a serem depositados mensalmente, ate o
quinto dia util de todo o mes, perrante esre juizo; b) a suspeçao
dos efeitos contratatuais contrarios ao CDC, ou seja: a que pre-
ve correçao monetaria superior a variaçao inflacionaria, multa
contratual superior a dois por cento e juros moratorios superio-

res a um por cento; c) a exibiçao dos extratos com a evoluçao
dos pagamentos de todos os contratos e saldos devedores das
prestaçoes, no prazo da contestaçao, para a devida analise; d)
os depositos mensais, em juizo, dos valores que os autores en-
tendem devidos, de acordo com o que o autor entente devido;
d) que a re se abstenha de promover apontamentos junto aos
orgaos de proteçao a creditos ou medidas com o intuito de des-
prestigiamento dos autores, excluindo-se o nome dos autores,
se ocorrida a inscriçao; No mais, CITE-SE o requerido para
que responda a presente açao, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia e confesso (art. 285 do CPC). Retirar carta
de citaçao. Intimem-se. -Adv. TASSIANA MARA CASTILHO-

71.-INTERPELACAO JUDICIAL-1256/2004-TABAJARA
NASCIMENTO DOMIT x DIRCEU DE LIMA -Notifique-se.
Efetivada a notificaçao, decorrido o prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, na forma do artigo 872 do Codigo de Processo Ci-
vil, entregue-se os autos aos requerentes, observadas as forma-
lidades legais. Fica a parte autora devidamente intimada para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o preparo das custas
referentes as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. LACIR GUA-
RENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1280/2004-MON-
TEZUMA FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x
AKYOSHI HIRATA -Cite-se o devedor, para que, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas promova ao pagamento do debito apon-
tado as fls. 02/05, no montante de R$36.680,67 (trinta e seis
mil, seiscentos e oitenta reais e sessenta e sete centavos), nos
termos do artigo 652 do CPC, ou nomeie bens a penhora; Defi-
ro as benesses do artigo 172, paragrafo 2º do CPC, ressalvan-
do-se o teor do disposto no artigo 653 do referido Diploma
Legal. Para pronto pagamento, fixo honorarios advocaticios em
10% (dez por cento) sobre o montante devido. Ao mandado,
anexe-se copia do calculo constante as fls. 33. Fica o credor
devidamente intimado para que, em cinco dias, providencie
copia do referido documento, e bem ainda, prepare as custas da
diligencia do sr. oficial de justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Adv. ALTIVO JOSE SENISKI e
PAULO PETROCINI-

73.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO-1282/2004-ALEXANDRE
JONAS MARTINS ARAUJO x CARTAO UNIBANCO LTDA
-(...) Do exposto, defiro a liminar e determino a citaçao da re
para que em dez dias promova a exibiçao do documento em
apreço (DPVAT), em JUIZO, na forma postulada na inicial e
nos termos previstos pelo CPC. 356/363. Expeça-se mandado
conforme requerimento inicial. Retirar carta de citaçao. Inti-
mem-se. -Adv. renato da silva oliveira-

74.-BUSCA E APREENSAO-1287/2004-BANCO BMC S/A x
ELEUZI LUZIA DOS SANTOS -Tendo em vista a Sumula 92
do STJ, de acordo com o artigo 1º, paragrafo 10, do Decreto-
Lei 911/69, ha que ser comprovada a anotaçao da alienaçao
fiduciaria no Certificado de Registro do Veiculo automotor, sob
pena de nao valer contra terceiros o contrato de alienaçao fidu-
ciaria. (...). Observo ainda, que o reu nao foi constituido em
mora. A certidao de fls. 11/verso apenas aponta que a notifica-
çao foi entregue “no endereço mencionado” o que nao implica
dizer tenha sido recebida por ele, a quem se destinava.A notifi-
caçao pessoal e necessaria para constituir o(a) re(u) em mora,
garantindo-se o devido processo legal. (...) Importante registrar
a inexistencia da alegaçao de que o(a) re(u) esteja em lugar
incerto ou se ocultando. Assim, com base no artigo 284, para-
grafo unico, do CPC, concedo o prazo de dez dias para que a
autora promova a juntada do documento que comprove a mora
do(a) re(u), sob pena de indeferimento da inicial. Intimem-se.-
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-1290/2004-BANESTADO
ADMINISTRADORA DE CARTOES CREDITO LTDA x
POLO SOFTWARE DE CURITIBA S/A -Cite-se o requerido
para que querendo, responda a presente açao, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia e confesso (art. 285 CPC).
Via ARMP. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

76.-ORDINARIA DE COBRANCA-1291/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x BANCO ARAUCARIA S/A -Tendo-se que o
processo, em razao do valor atribuido a causa, devera seguir o
rito sumario, a luz do disposto pelo art. 275, I, do CPC. Contu-
do, a parte autora nao especificou as provas que pretende pro-
duzir, nem tampouco arrolou testemunhas. Assim, intime-se-a
para, em dez dias, emendar a inicial, adequando-a ao disposto
pelo art. 276 do Codex antes mencionado, sob pena de preclu-
sao. Intimem-se. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

77.-MONITORIA-1294/2004-CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
PROFISSIONAIS DO CREA/PR x JOAO CARLOS DIORIO -
Estando a inicial devidamente instruida com prova escrita de-
monstrativa do debito, defiro, de plano, a expediçao de manda-
do para citaçao do devedor, com prazo de 15 dias, nos termos
pedidos na inicial (CPC, art. 1.102, b), anotando-se no mesmo,
que caso o mesmo o cumpra, ficara isento de custas e honorari-
os advocaticios (CPC, art. 1.102, c, paragrafo 1º). Conste, ain-
da, do mandado, que no prazo fixado acima, o reu podera ofe-
recer embargos, querendo, sob pena de constituir-se, de pleno
direito, o titulo executivo judicial (CPC, art. 1.102, c). Fica a
parte autora devidamente intimada para, em 05 (cinco) dias,
efetuar o preparo das custas referentes as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça para o devido cumprimento do mandado. In-
timem-se.-Adv. JEANNE MARCELLE FARIA, PRISCILLA
KOWALTSCHUK e PRISCILA GONCALVES G. PEREZ-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-1299/2004-VAGNER
CALVETTI x PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros. -(...) Diante do exposto, declaro a incom-
petencia absoluta deste Juizo, e determino a remessa dos autos
a uma das Varas da Fazenda Publica do foro central desta Co-

marca. Intimem-se. Cumpra-se o C.N.2.7.6. -Adv. juliana za-
leski salloum-

13ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA.
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ADRIANA ESTIGARA 0032 026329/0000
ADSON GABINO DE MORAES JU 0003 015724/0000
AFONSO CELSO NUNES 0095 031998/0000

0046 029663/0000
0008 017088/0000

AJOCIR VICARI 0059 030492/0000
ALBINO JOSE DE BONI 0022 023594/0000
ALDO JOSE DE PAULA 0001 011341/0000
ALEX SANDER HOSTYN BRACHI 0021 023434/0000
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0011 019818/0000
ALEXANDRE AUGUSTO LOPER 0085 031764/0000
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0079 031573/0000
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0035 027413/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0074 031339/0000

0041 028533/0000
0010 018995/0000

ALEXSANDER ROBERTO ALVES 0020 022857/0000
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0071 031191/0000
ALVARO PEDRO JUNIOR 0079 031573/0000
AMANDO BARBOSA LEMES 0029 025929/0000
AMAURY S. RAMOS 0004 015888/0000
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0033 027071/0000
ANA CAROLINA ROHR 0021 023434/0000
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0017 021400/0000
ANA LUCIA FRAN‡A 0011 019818/0000
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0079 031573/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0001 011341/0000
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0101 032217/0000
ANDREIA CUNHA 0022 023594/0000
ANGELIANE M DA CAMARA FAL 0033 027071/0000
ANTONIO ACIR BREDA 0027 024344/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0030 026119/0000

0028 025777/0000
0023 023915/0000

ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 0019 021933/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0026 024272/0000
ANTONIO SAONETTI 0097 032118/0000

0084 031739/0000
ARARIPE SERPA GOMES PEREI 0008 017088/0000
ARLETE T DE ANDRADE KUMAK 0094 031948/0000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0005 015975/0000
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0028 025777/0000
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0006 016966/0000
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0063 030683/0000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0022 023594/0000
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0065 031059/0000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0028 025777/0000
CESAR AUGUSTO DA SILVA PE 0100 032211/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0056 030242/0000

0052 030062/0000
0062 030625/0000
0023 023915/0000

CEZAR EUCLIDES MELLO 0003 015724/0000
CICERO JOSE ALBANO 0011 019818/0000
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0068 031153/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0025 024093/0000
CLAUDIR JOSE SCHWARZ 0061 030546/0000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0060 030534/0000

0057 030417/0000
DALVA MARIA MACHADO 0055 030221/0000
DANIEL HACHEM 0102 032222/0000
DANIEL TANAKA 0021 023434/0000
DANIELE ALESSNDRA GRANDO 0032 026329/0000
DARIANE MARQUES MARTINELL 0055 030221/0000
DELOA MULLER 0064 030724/0000
DEMOCLES PAULO MACHADO 0055 030221/0000
DEMOCRITO A. M. MACHADO 0055 030221/0000
DENILSON JANDERSON TROMBE 0032 026329/0000
DIVALMIRO O MAIA PEREIRA 0015 021071/0000
EDIGARDO F SOARES NETO 0092 031924/0000
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0092 031924/0000
EDILSON FOGA•A DA SILVA 0003 015724/0000
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0022 023594/0000

0001 011341/0000
EDSON CENTANINI FILHO 0042 029054/0000
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FERNANDA NAMI PASTUCH 0043 029323/0000
FERNANDA PIRES ALVES 0016 021241/0000
FERNANDO CHIN FEI 0033 027071/0000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0082 031703/0000
FILIPE ALVES DA MOTA 0066 031095/0000
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0060 030534/0000

0057 030417/0000
FLAVIO JULIO BARWINSKI 0019 021933/0000

FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0067 031135/0000
FLEUR FERNANDA LENZI JAHN 0046 029663/0000
FRANCISCO CARLOS GAIGA 0100 032211/0000
FRANCISCO CARLOS GAIGA FI 0100 032211/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0026 024272/0000
GERALDO CARLOS DA SILVA 0024 024089/0000
GERALDO DONI JUNIOR 0011 019818/0000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0020 022857/0000
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0080 031594/0000
GISELE ECHTERHOFF 0015 021071/0000
GIZELLE DE ASSIS 0065 031059/0000
GUILHERME RESS BARBOZA 0072 031194/0000
GUSTAVO ALBERTO VILLELA F 0037 027895/0000
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0033 027071/0000
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIR 0083 031737/0000
GUSTAVO RIBEIRO LAGOWISKI 0091 031904/0000
HEITOR SACHSER 0044 029540/0000
HELCIO SILVA ORANE 0053 030070/0000
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0035 027413/0000
HENRIQUE SILVA DE OLIVEIR 0048 029727/0000
HERCULES LUIZ 0033 027071/0000
IDERALDO JOSE APPI 0073 031316/0000
IGUACIMIR G FRANCO 0011 019818/0000
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0005 015975/0000
IRINEU CHIQUETO JUNIOR 0051 030046/0000
IVAIR JUNGLOS 0058 030486/0000
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0014 020820/0000
IVONE STRUCK 0044 029540/0000

0004 015888/0000
JACKSON CESAR BLAKENBURG 0044 029540/0000
JACKSON SONDHL DE CAMPOS 0063 030683/0000
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0098 032202/0000

0090 031882/0000
JAMES T. LEMER. 0026 024272/0000
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0043 029323/0000
JOAO A. CARRANO MARQUES 0078 031441/0000
JOAO GILMAR GUNTZEL 0017 021400/0000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0065 031059/0000
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0037 027895/0000
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0009 017629/0000
JOAO NELSON KINAL 0006 016966/0000
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 0010 018995/0000
JOEL SIQUEIRA BUENO 0002 012163/0000
JORGE DURVAL DA SILVA 0004 015888/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0067 031135/0000
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0066 031095/0000
JOSE ANTONIO PEIXOTO OLIV 0007 017066/0000
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0042 029054/0000
JOSE CARLOS BUSATTO 0034 027298/0000
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0028 025777/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0006 016966/0000
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 0072 031194/0000
JOSE LUIZ PANCOTTE 0067 031135/0000
JOSE MARIO RABELLO FILHO 0038 028269/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0050 029917/0000
JOSE VALTER RODRIGUES 0009 017629/0000
JOSUE DYONIZIO HECKE 0033 027071/0000
JOYCE MAUS MISCHUR 0063 030683/0000
JULIANA EVANGELISTA MONTE 0100 032211/0000
JULIANO FRANCA TETTO 0037 027895/0000
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0006 016966/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0029 025929/0000
JULIO CESAR DALMOLIN 0098 032202/0000

0090 031882/0000
JULIO JACOB JUNIOR 0082 031703/0000
KARINA C DOMINGUES 0064 030724/0000
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0027 024344/0000
LACIR GUARENGHI 0009 017629/0000
LEONARDO B ARNIZANT 0015 021071/0000
LEONCIO BELON 0067 031135/0000
LUCIANA SAAD 0015 021071/0000
LUCIANE LAWIN 0088 031822/0000
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0044 029540/0000
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0013 020493/0000
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0093 031928/0000
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0046 029663/0000

0001 011341/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0016 021241/0000
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0025 024093/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0003 015724/0000

0003 015724/0000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0049 029879/0000
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0025 024093/0000
LUIZ SERGIO GUBERT 0017 021400/0000
LUIZA MARCIA GENUINO DE O 0086 031792/0000
MANOEL EURIDES DA COSTA O 0012 019995/0000
MARA RITA DE CASSIA A QUA 0049 029879/0000
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0046 029663/0000
MARCELO AUGUSTO MACHADO 0022 023594/0000
MARCELO OLIVA MURARA 0036 027857/0000
MARCIA L. GUND 0098 032202/0000

0090 031882/0000
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0092 031924/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0101 032217/0000
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0011 019818/0000
MARCOLINO P. CARMARGO 0039 028453/0000
MARGARETH ZANARDINI 0037 027895/0000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0011 019818/0000
MARIA ILMA CARUZO 0096 032011/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0018 021448/0000
MARION ARANHA PACHECO MUG 0009 017629/0000
MARIZ MENDES MAY 0001 011341/0000
MAX HERCILIO GONCALVES 0087 031807/0000

0081 031643/0000
MAYLIN MAFFINI 0088 031822/0000
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0015 021071/0000
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0099 032203/0000
MOACIR DE CASTRO FARIA 0026 024272/0000
MOISES EDUARDO BOGO 0054 030172/0000
MUIRAQUITAN SA CHAVES 0009 017629/0000
MUNIR ABAGGE 0053 030070/0000

0047 029704/0000
NEWTON JOSE DE SISTI 0008 017088/0000
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NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0012 019995/0000
NEY ROSA BITTENCOURT 0001 011341/0000
NIVALDO MIGLIOZZI 0043 029323/0000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0001 011341/0000
ODAIL HORACIO 0075 031396/0000
OKSANDRO GONCALVES 0059 030492/0000
OLDEMAR MARIANO 0001 011341/0000
OLGA GUALBERTO 0001 011341/0000
OLIVIO GAMBOA PANUCCI 0103 032242/0000
OSCAR MAXILIANO MAZUCO GO 0039 028453/0000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0005 015975/0000
PAULO CESAR DAROS 0003 015724/0000
PAULO HENRIQUE MARTINHAGO 0001 011341/0000
PAULO JOSE GOZZO 0042 029054/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0024 024089/0000
PERCY ARAUJO 0077 031409/0000
PETRUS TYBUR JUNIOR 0048 029727/0000
PRISCILA DE FIGUEIREDO NE 0045 029597/0000
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0042 029054/0000
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 0104 032244/0000
REGINA MITSUE TABUSHI 0104 032244/0000
RENE MARIO PACHE 0007 017066/0000
RICARDO BARROS DE ASSIS 0036 027857/0000
RITA DE CASSIA ALVES 0014 020820/0000
ROBERTO A BUSATO 0001 011341/0000
ROBERTO CHINCEV ALBINO 0076 031406/0000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0038 028269/0000
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0048 029727/0000
RODRIGO BEVILAQUA 0037 027895/0000
RODRIGO MUNIZ SANTOS 0027 024344/0000
ROLF PETERMANN 0033 027071/0000
RONALDO MARTINS 0089 031855/0000
ROSANE VIDA CANFIELD 0031 026179/0000
ROSI MARY MARTELLI 0037 027895/0000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0060 030534/0000

0057 030417/0000
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0025 024093/0000
RUY VILELLA GUIGER 0045 029597/0000
SAMUEL TORQUATO 0024 024089/0000
SANDRA AMARA PEREIRA 0008 017088/0000
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0019 021933/0000
SERGIO EDUARDO DA SIVA 0021 023434/0000
SILVIO BATISTA 0011 019818/0000
SIMARA ZONTA 0011 019818/0000
SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI 0015 021071/0000
TARCISIO LOURENCO DARIF 0002 012163/0000
TATYANA MARION KLEIN 0043 029323/0000
TEOMAR PIACESKI 0003 015724/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0009 017629/0000
VANESSA DE MATOS MORENO 0021 023434/0000
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0038 028269/0000
VICTOR GERALDO JORGE 0084 031739/0000

0075 031396/0000
VITORIO KARAN 0025 024093/0000
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0012 019995/0000
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0061 030546/0000
WALTER TOFFOLI 0014 020820/0000
WANDA MARLI BETEZEK DA RO 0070 031188/0000
WASHINGTON FRAGOSO VERAS 0051 030046/0000
WILSON ROBERTO DE LIMA 0012 019995/0000
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 0040 028485/0000

1.-REPARACAO DE DANOS-11341/0000-MARIUZA APA-
RECIDA HARROTE x ISDRALIT S/A IND. E COM. - Arqui-
ve-se depois de cumpridas as formalidades legais. Int. - Adv.
MARIZ MENDES MAY, PAULO HENRIQUE MARTINHA-
GO, OLGA GUALBERTO, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, ALDO JOSE DE PAULA, NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR, LUIZ CARLOS CHECOZZI, NEY ROSA BIT-
TENCOURT, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A BUSA-
TO e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

2.-REPARACAO DE DANOS-12163/0000-GERALDO RADI-
CHESKI x MARCIO DA S CARVALHO. - Aguarde-se o retor-
no dos demais A.Rs. expedidos. Int. - Adv. JOEL SIQUEIRA
BUENO e TARCISIO LOURENCO DARIF-

3.-EXECUCAO-15724/0000-COTELI CONSTRUTORA TEC-
NICA LTDA x NEREU JULIANI DA SILVA. - Sobre a certi-
dao de fl. 246v, manifeste-se a exequente. Int. - Adv. ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR, LUIZ GIL DE ALMEIDA,
PAULO CESAR DAROS, CEZAR EUCLIDES MELLO, LUIZ
GIL DE ALMEIDA, EDILSON FOGAÇA DA SILVA e TEO-
MAR PIACESKI-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-15888/0000-LUIZ ALBERTO
CEZARIO x DEJAIR DE OLIVEIRA. - Indefiro (fl. 172), cabe
ao exequente diligenciar acerca do atual endereço do executa-
do. Int. - Adv. IVONE STRUCK, AMAURY S. RAMOS e JOR-
GE DURVAL DA SILVA-

5.-ORDINARIA-15975/0000-IMATAL IND MADEIREIRA
TATIANA LTDA x CARPINTARIA AGIL SC LTDA. - Sobre o
contido na petiçao de fl. 231, manifeste-se a exequente. Int. -
Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, INDIANA-
RA FARIAS DE CAMARGO e OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA-

6.-RESCISAO CONTRATUAL-16966/0000-ELOY RIBEIRO
DE SOUZA e outros x JOSE ROBERTO ORQUIZA e outros. -
Aguarde-se a resposta ao oficio expedido. Int. - Adv. JOAO
NELSON KINAL, JOSE DO CARMO BADARO, JULIO AN-
TONIO SIMAO FERREIRA e BERNARDO MOREIRA DOS
SANTOS MACEDO-

7.-REPARACAO DE DANOS-17066/0000-NACIONAL COM-
PANHIA DE SEGUROS x LUIZ MARCOS HOLLANDA. -
Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
RENE MARIO PACHE e JOSE ANTONIO PEIXOTO OLI-
VEIRA-

8.-ORDINARIA-17088/0000-JOSE GOMES DA SILVA x EDI-
TORA GAZETA DO POVO LTDA. - I. O exequente pugnou

pela inclusao das custas iniciais de execuçao na conta geral a
serem cobradas diretamente do executado, arguindo a aplica-
çao do CN 5.8.1.1. Ocorre que o artigo 19 do CPC preve o
adiantamento de todas as despesas processuais requeridas pe-
las partes, antecipando-lhes o pagamento, inclusive em execu-
çao. Saliento ainda, que o CPC sobrepoe-se ao Codigo de Nor-
mas da Corregedoria de Justiça, em face do principio da hierar-
quia das leis. II. Posto isso, indefiro o pedido de fls. 287 de-
vendo o exequente preparar as custas iniciais de execuçao de
sentença, no prazo de dez (10) dias, pena de extinçao. Int. - Ao
preparo das custas de execuçao de sentença no valor de
R$.4.077,32, bem como do Sr. oficial de Justiça. - Adv. ARA-
RIPE SERPA GOMES PEREIRA, SANDRA AMARA PEREI-
RA, AFONSO CELSO NUNES e NEWTON JOSE DE SISTI-

9.-INDENIZACAO-17629/0000-JANY ROGERIO DE FREI-
TAS x JOSE RAMOS. - Sobre o pedido de fl. 1163, manifeste-
se o executado. Int. - Adv. LACIR GUARENGHI, JOAO MA-
NOEL RIBAS DE CASTRO, MUIRAQUITAN SA CHAVES,
VALDIR JULIO ULBRICH, JOSE VALTER RODRIGUES e
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

10.-APREENSAO E DEPOSITO-18995/0000-GM FACTO-
RING LTDA x PEDRO REIS NETO. - Defiro (fl. 94); “Sus-
pensao do feito por 180 (cento e oitenta) dias. Int. - Adv. JOA-
QUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS, ELISA GOMES
TORRES e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

11.—19818/0000-BOSCA S.A. TRANSPORTES E COMER-
CIO E REP. LTDA x RURAL LEASING S.A. - Recebo a Ape-
laçao em ambos os efeitos (art. 520, CPC). A parte apelada
para contra-arrazoar o recurso, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Int. - Adv. GERALDO DONI JUNIOR, MARCIUS
LUCIO MONTES DE MATTOS, MARIA ADRIANA PEREI-
RA, SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO, ANA LU-
CIA FRANçA, ALEXANDER DE PAULA SILVA, IGUACI-
MIR G FRANCO e SIMARA ZONTA-

12.-EXECUCAO-19995/0000-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x WACTAWASKI & LIMA LTDA e outros. - Ante
a concordancia da parte exequente, suspendo o processo pelo
prazo de 120 dias, tal como requerido pela CEF (fls. 70/71).
Int. - Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA, MANOEL EURI-
DES DA COSTA OLIVEIRA, VIVIANE STADLER FAGUN-
DES e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

13.-EXECUCAO HIPOTECARIA-20493/0000-BANCO DO
BRASIL S/A x SERKOL CONSTRUCOES CIVIS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA e outros. - A parte interessada retirar a
carta precatoria. - Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA
e ERICA MARTA GAVETTI-

14.-MONITORIA-20820/0000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x TRANSIMARIBO LTDA e JOSE CARLOS PI-
SANI. - Ante a consideraçao de que a pericia contabil foi re-
querida pelos reus (fls. 330/333), eles devem arcar com os ho-
norarios periciais, tal como solicitado as fls. 622/623 (arts. 19
e 33, do CPC). Posto isso, depositem os reus os honorarios
periciais, tal como solicitado as fls. 622/623, pena de se presu-
mir que desistiram da realizaçao da pericia. Int. - Adv. IVAN
JERONIMO MARCONDES RIBAS, RITA DE CASSIA AL-
VES e WALTER TOFFOLI-

15.-EXECUCAO-21071/0000-MAGGIORE COMERCIO A
VAREJO DE COMBUSTIVEIS LTDA x M. A. DE PAULI IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS e outros. - II. J.
copia do Acordao proferido no Agravo de Instrumento (fl. 266).
Suspendo o processo na forma requerida. Int. - Adv. LEONAR-
DO B ARNIZANT, SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI, MI-
CHEL SALIBA OLIVEIRA, LUCIANA SAAD, DIVALMIRO
O MAIA PEREIRA e GISELE ECHTERHOFF-

16.-SUMARISSIMA-21241/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL KRIPTON x CARLOS EDUARDO MAT-
TAR. - Arquive-se depois de cumpridas as formalidades legais.
Int. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA
PIRES ALVES-

17.-MEDIDA CAUTELAR-21400/0000-CEMBRA ENGE-
NHARIA LTDA x ENGEPOL - ENGENHARIA DE POLIME-
ROS S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 21.644 - Arquivem-se
com as cautelas e anotaçäes de estilo. Int. - Adv. JOAO GIL-
MAR GUNTZEL, LUIZ SERGIO GUBERT e ANA CLAUDIA
FRANCA PODOLAK-

18.-DEPOSITO-21448/0000-BANCO VOLKSWAGEN S.A x
ROSELI APARECIDA PEREIRA AOYAGUE. - Sobre o conti-
do a fl. 148, manifeste-se o autor. Int.- Retirar carta precatoria.
- Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

19.-ORDINARIA-21933/0000-MARLY TEREZINHA ZOCCO-
LI x RICARDO RODRIGUES SILVA. - Aguarde-se o pedido
de execuçao de sentença. Int. - Adv. SANDRA LIA LEDA
BAZZO BARWINSKI, FLAVIO JULIO BARWINSKI e AN-
TONIO CARLOS SCHURMIAK-

20.-ORDINARIA-22857/0000-LUIZ CARLOS GRANDI x
ROQUE PASETTI e outros. - Sobre o pedido de fls. 201/202,
manifeste-se o exequente. Int. - Adv. ALEXSANDER ROBER-
TO ALVES VALADAO e GILES SANTIAGO JUNIOR-

21.-EXECUCAO-23434/0000-SIDNEI MILLER x SHOPPING
CENTER GRALHA AZUL LTDA e outros. - II. A providencia
solicitada no item “c”, de fl. 245, esta ao alcance da parte na
havendo necessidade de intervençao deste Juizo. Observo que
o imovel cuja copia da matricula consta a fl. 246 nao mais per-
tence a nenhum dos executados. Posto isso, manifeste-se o exe-
quente. Int. - Retirar o oficio. - Adv. VANESSA DE MATOS
MORENO, DANIEL TANAKA, ANA CAROLINA ROHR,
ALEX SANDER HOSTYN BRACHIER e SERGIO EDUAR-
DO DA SIVA-

22.-INDENIZACAO-23594/0000-INCA SONI ROGOSKI x

HSBC BANK DO BRASIL S/A BANCO MULTIPLO. -... Ofi-
cie-se a OAB noticiando o ocorrido para que tome as providen-
cias cabiveis. Doravante proceda a escrivania a anotaçao na
capa dos autos de que o procurador em questao nao podera
mais fazer carga dos autos; certifique-se. Int. - Adv. ALBINO
JOSE DE BONI, MARCELO AUGUSTO MACHADO, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANDREIA CU-
NHA e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

23.-RESCISÇO DE CONTRATO-23915/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONY DERAL-
DO BOMFIM. - Verifica-se que nao ha execuçao de sentença
em andamento. Posto isso, indefiro o pedido de fls. 135/136.
Manifeste-se a autora. Int. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA
e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-24089/0000-PEDRO IVAN
DE MACEDO PEREIRA x GERALDO CARLOS DA SILVA. -
Ante ao retorno dos autos da Instancia Superior, manifeste-se a
parte interessada. Int. - Adv. SAMUEL TORQUATO, GERAL-
DO CARLOS DA SILVA e PAULO SERGIO IVANOSKI-

25.-REPARACAO DE DANOS-24093/0000-JULCIO MARON
TORRES x BANCO DO BRASIL ADMINIST. DE CARTÊES
DE CREDITO. - APENSO AOS AUTOS Nº 25.346 - I. Faculto
as partes a oportunidade de, querendo, aduzirem suas alegaço-
es finais, atraves de memoriais, a serem apresentados sucessi-
vamente no prazo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo autor. Int.
- Adv. VITORIO KARAN, ROSIANE FOLLADOR ROCHA
EGG, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, CLAUDIO
XAVIER PETRYK e LUIZ GUSTAVO PUJOL-

26.-EXECUCAO-24272/0000-BANCO ITAU S/A x OSWAL-
DO SCHIOCHET JUNIOR e outros. - APENSO AOS AUTOS
Nº 25.500 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada. Int.
- Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR., JAMES T. LEMER. e MO-
ACIR DE CASTRO FARIA-

27.-RESCISÇO DE CONTRATO-24344/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FRANCISCO ALI-
CE NETTO. - Defiro (fls. 203/204); desentranhe-se o manda-
do. Int. - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL WEBER,
ANTONIO ACIR BREDA e RODRIGO MUNIZ SANTOS-

28.-REPARACAO DE DANOS-25777/0000-VERA REGINA
SIQUEIRA GUSSO CHOMA x GLOBAL TELECOM S/A e
outros. - Determino o processamento do agravo retido (fl. 393/
399). Manifeste-se a agravada no prazo de 10 (dez) dias. Int. -
Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, ARTUR GA-
BRIEL FERREIRA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

29.-EXECUCAO HIPOTECARIA-25929/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MARLI D’AGOSTINI SCHMI-
DT. - Intime-se a exequente para juntar procuraçao, regulari-
zando, assim, a representaçao processual. Int. - Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

30.-EXECUCAO-26119/0000-BANCO BRADESCO S/A x
MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA e outros. - APENSO
AOS AUTOS Nº 29.575 - Ciente do agravo interposto (fl. 82/
88). Mantenho a decisao atacada pelos proprios fundamentos.
No mais, aguarde-se a requisiçao de informaçoes. Cumpra-se o
despacho de fls. 76/79. Int. - Adv. EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-

31.-EXECUCAO-26179/0000-ESPOLIO DE JOAO BATISTA
BLEY e outros x GILMAR BELESKI. - Arquive-se depois de
cumpridas as formalidades legais. Int. - Adv. ROSANE VIDA
CANFIELD-

32.-SUSTACAO DE PROTESTO-26329/0000-COLOROTICA
COMERCIO DE OCULOS LTDA x MARCO ANTONIO GO-
MES DE PAULA TAUBATE - ME e outros. - Ao Sr. Escrivao
para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$.43,52 -
APENSO AOS AUTOS Nº 26.574 - Ao Sr. Escrivao para exe-
cutar suas custas querendo, valor a pagar R$.61,06 - Adv. FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS, DENILSON JANDERSON
TROMBETTA, DANIELE ALESSNDRA GRANDO e ADRI-
ANA ESTIGARA-

33.-REGRESSIVA-27071/0000-AGF BRASIL SEGUROS S/A
x METALURGICA LEOGAR S/A e outros. - ... Sem razao a
embargante. No caso da embargante, de fato a denunciaçao foi
recusada, todavia, a par da recusa, a denunciante tambem con-
testou expressamente o merito da açao (fls. 239 e seguintes),
requerendo a improcedencia do pedido indenizatorio. E, con-
forme se extrai do texto legal, somente quando a denunciada
comparecer apenas para negar a qualidade que lhe foi atribui-
da, cumprira ao denunciante prosseguir na defesa final. Por-
tanto, nao ha que se falar em omissao, devendo a embargada
permanecer no processo ate final decisao. Rejeito, pois, os
embargos oferecidos por LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A. Observe-se, no mais o despacho saneador. Int. - Adv. JO-
SUE DYONIZIO HECKE, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEI-
DA, ROLF PETERMANN, AMILTON FERREIRA DA SIL-
VA, ANGELIANE M DA CAMARA FALCAO, HERCULES
LUIZ e FERNANDO CHIN FEI-

34.-EXECUCAO-27298/0000-CIA ULTRAGAZ S/A x DISTRI-
BUIDORA DE GAS MARTINS LTDA e outros. - ... II. Conhe-
ço dos embargos porque tempestivos. No merito, rejeito-os. ...
Nao e demais dizer que levantar o veu da pessoa juridica para
atingir os bens dos socios e medida excepcional. Se nao, estar-
se-ia colocando em risco o instituto da pessoa juridica e, de
consequencia, do proprio sistema juridico vigente. III. Posto
isso, rejeito os embargos. Int. - Adv. JOSE CARLOS BUSAT-
TO-

35.-DESPEJO-27413/0000-THEOPHILO OPALINSKI x ODE-
TE APARECIDA GASPAROTTO AFONSO. - ... Por tais razo-
es, rejeito a impugnaçao oferecida pela re e determino a com-
plementaçao do calculo tao somente no aspecto da correçao.
Feita a complementaçao e dado ciencia as partes, intime-se a re
para depositar a diferençao, no prazo de dez (10), pena de res-
cisao do contrato e decretaçao do despejo. - Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO e ALEXANDRE DE SALLES GONCAL-
VES-

36.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27857/0000-PE-
TROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x
AUTO POSTO TRYNYTI V. - Regularmente citado em 26 de
abril de 2004, o executado protocolou a petiçao para nomear
bens a penhora no dia 03 de maio de 2004. Contudo, o prazo
para tanto encerrou-se em 24 horas, ou seja, no dia 27 de abril
de 2004, dai porque nao ha como reconhecer a intempestivida-
de da indicaçao dos bens a ser objeto de constriçao judicial
(art. 652, do CPC). Posto isso, restituo ao exequente o direito
de indicar bens a penhora e determino o imediato desentranha-
mento do mandado para penhora de bens no estabelecimento
do executado; para tanto, observe-se o Oficial de Justiça o dis-
posto no art. 649, do CPC. Int. - Adv. RICARDO BARROS DE
ASSIS e MARCELO OLIVA MURARA-

37.-ORDINARIA-27895/0000-NILZA SALLETE FERREIRA
VDA SILVA x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. -
... II. Quanto aos EMBARGOS DE DECLARAÇAO (fls. 477/
482), devem ser parcialmente acolhidos. ... Tais questoes pas-
sam, portanto, a integrar o despacho saneador. Quanto aos de-
mais pontos controvertidos sugeridos pel autora, ou ja estao
incluidos dentre outros fixados no despacho, ou por serem im-
pertinentes, nao foram considerados. Por isso, acolho em parte
os embargos, ficando facultado as partes o prazo de cinco (05)
dias para complementaçao dis quesitos. III. Quanto a exebiçao
de documentos, o pedido sera apreciado apos a manifestaçao
do Perito acerca dos documentos necessarios a realizaçao da
pericia. IV. Observa-se, desde logo, que a propria existencia de
prejuizo e questao controvertida. Logo, os quesitos de nº “1” a
“4” devem ser reformulados haja vista que o Sr. Perito nao tera
condiçoes de responde-los da forma como foram apresentados.
Int. - Adv. MARGARETH ZANARDINI, ROSI MARY MAR-
TELLI, GUSTAVO ALBERTO VILLELA FILHO, JOAO MA-
ESTRELI TIGRINHO, RODRIGO BEVILAQUA e JULIANO
FRANCA TETTO-

38.-RECISAO DE CONTRATO-28269/0000-JULIO CEZAR
DA SILVA x MONACO COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA e outros. - Sobre as contestaçoes e documentos juntados
(fls. 59/66 e 132/144), manifeste-se o autor. Int. - Adv. VIC-
TOR ANDRE COTRIN DA SILVA, ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES e JOSE MARIO RABELLO FILHO-

39.-MONITORIA-28453/0000-LANDINEIA MARQUES DA
SILVA - ME x LUIZ CLAUDIO ALVES E CIA LTDA - ME e
outros. - Tendo ciencia de que ja foi proferida sentença nos
autos de açao anulatoria, intime-se a autora para juntar copia
da decisao e de certidao de transito em julgado, caso ja tenha
ocorrido. Int. - Adv. OSCAR MAXILIANO MAZUCO GODOY
e MARCOLINO P. CARMARGO-

40.-DECLARATORIA-28485/0000-ANGELA PEREIRA DA
SILVA x DIEPINT CONFECCOES LTDA e outros - Manifes-
te-se a autora sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. WLA-
DIR DE OLIVEIRA FRANCO-

41.-BUSCA E APREENSAO-28533/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EDSON LUIS MOREIRA. - Arquive-se
depois de cumpridas as formalidades legais. Int. - Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

42.-ORDINARIA-29054/0000-ADROELY JESEBEL CARNEI-
RO LEAO x CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE AN-
DRADE UNIANDRADE. - De-se ciencia a autora sobre os
documentos acostados as fls. 171/189. Int. - Adv. PAULO JOSE
GOZZO, EDSON CENTANINI FILHO, RAFAEL JAEGER
ANDRADE e JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO-

43.-INDENIZACAO-29323/0000-MARIA MADALENA ME-
NON x EURO HAIR CABELEIREIROS. - Faculto a re o pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas para que deposite o valor dos
honorarios, em dinheiro, e esclareça a devoluçao do cheque
(fls. 96/97). Int. - Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA,
FERNANDA NAMI PASTUCH, TATYANA MARION KLEIN
e NIVALDO MIGLIOZZI-

44.-ORDINARIA-29540/0000-JOSE JAIR FAGUNDES DE
LIMA x BV FINANCEIRA S.A. - Regularize o autor a repre-
sentaçao processual, eis que o subscritor de fl. 170/171 nao
possui procuraçao nos autos. Int. - Adv. IVONE STRUCK,
JACKSON CESAR BLAKENBURG, LUIGI BOEIRA LOCA-
TELLI e HEITOR SACHSER-

45.-ALVARA JUDICIAL-29597/0000-ANGELA MARIA DA
CRUZ x ESPOLIO DE MARCOS ANTONIO DE ARAUJO. -
Arquive-se depois de cumpridas as formalidades legais. Int. -
Adv. PRISCILA DE FIGUEIREDO NETTO e RUY VILELLA
GUIGER-

46.-SUMARISSIMA-29663/0000-MARCIONILO CALOS DA
SILVA NETO x RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LDA. - Aguarde-se a realizaçao da au-
diencia ja designada. Int. - Adv. MARCELO ARTHUR GO-
MES OSTI, FLEUR FERNANDA LENZI JAHNKE, AFONSO
CELSO NUNES e LUIZ CARLOS CHECOZZI-

47.-EXECUCAO-29704/0000-JOAO ADEMIR DOS SANTOS
x BANCO DO BRASIL S.A. - O calculo deve, por força do art.
604 do CPC, ser elaborado pela parte. A remessa ao contador
podera ser feita, mas as despesas decorrentes deverao ser pagas
pelo exequente, sem reembolso (anotando-se essa observaçao
na folha de calculo); manifeste-se o exequente. Int. - Adv.
EMANUELA ANGELICA CARVALHO e MUNIR ABAGGE-
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48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-29727/0000-TANIA
MARA GOES FURTADO x BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S.A. - Cabe a autora o pagamento das custas processu-
ais remanescentes (fl. 146). Posto isso, intime-se pessoalmente
para, em 48 horas, providenciar o pagamento, sob pena de exe-
cuçao pela escrivania. Int. - Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR,
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES e HENRIQUE SILVA DE
OLIVEIRA-

49.-REVISAO DE CONTRATO-29879/0000-SILMARA SCA-
RIOT x BANCO SANTANDER DO BRASIL. - I. Cumpriu o
agravante o disposto no art. 526, do CPC. II. Mantenho a deci-
sao hostilizada por seus proprios fundamentos. III. Aguarde-se
o pedido de informaçoes pela Instancia Superioe e, oportuna-
mente, informe-se. Int. - Adv. MARA RITA DE CASSIA A
QUAESNER e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

50.-BUSCA E APREENSAO-29917/0000-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ROBINSON WILSON CAMPOS. - Sobre o transito
em julgado da sentença, manifeste-se a parte interessada. Int. -
Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JR-

51.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30046/0000-MAR-
CELO JARDIM BORSATO x BANCO DO BRASIL S.A. -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.
- Adv. WASHINGTON FRAGOSO VERAS e IRINEU CHI-
QUETO JUNIOR-

52.-DEPOSITO-30062/0000-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x PEDRO CONTE RIBEIRO. - Vistos... Posto isso, JULGO
PROEDENTE O PEDIDO, para, de consequencia, confirmar a
liminar de inicio deferida e reconhecer em favor do autor a
posse e o dominio em definitivo do bem descrito na inicial, a
fim de que ele possa dele dispor nos termos, condiçoes e fins
do Decreto-Lei nº 911, de 01 de outubro de 1969. Sucumbente
o reu, condeno-o ao pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios, que, dada a fragilidade da causa e a
ausencia de resposta, fixo em R$ 300,00 (art. 20, paragrafo 4º,
do CPC). P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotaçoes de estilo. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

53.-EXECUCAO-30070/0000-ANTONIO FELTRIN x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 30.650 -
Ante a juntada de documentos as fls. 57/60, manifeste-se o
embargado. Int. - Adv. HELCIO SILVA ORANE e MUNIR
ABAGGE-

54.—30172/0000-JOSE SANTINOR BUAVA e outros x ES-
POLIO DE HELENA POPOVIS BUAVA. - Diante da conver-
sao do arrolamento para o rito de inventario, revogo o despa-
cho de fl. 43, primeira parte. Nomeio como inventariante JOSE
SANTINOR BUAVA, que deve prestar compromisso legal em
05 (cinco) dias (art. 990, do CPC). Int. - Adv. MOISES EDUAR-
DO BOGO-

55.-INDENIZACAO-30221/0000-MOSSANIK REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA x ATACADO JOINVILLE
LTDA. - Sobre o contido as fls. 911/917, manifeste-se a autora.
Int. - Adv. DEMOCLES PAULO MACHADO, DALVA MA-
RIA MACHADO, DEMOCRITO A. M. MACHADO e DARI-
ANE MARQUES MARTINELLI-

56.-BUSCA E APREENSAO-30242/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x AIR NARDINO. - Sobre as respostas aos
oficios expedidos, manifeste-se o autor. Int. - Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

57.-BUSCA E APREENSAO-30417/0000-BANCO BMG S/A
x ORLANDO NEVES PAVAO FILHO. - Defiro (fl. 52). Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

58.-EXECUCAO-30486/0000-ADHEMAR VENDRAMEL x
BANCO DO BRASIL S/A. - Ante a noticia do pagamento de
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I,
do CPC).Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. -
Adv. IVAIR JUNGLOS-

59.-MEDIDA CAUTELAR-30492/0000-ELOMAR MORO x
BANCO ITAU S/A. - Esclareça o autor qual e o atual endereço
da re Marilza Cleia do Nascimento, ainda nao citada, eis que
no endereço da inicial ela nao foi encontrada (fl. 58v). Int. -
Adv. AJOCIR VICARI e OKSANDRO GONCALVES-

60.-BUSCA E APREENSAO-30534/0000-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x GERSON
WANDERLEY E SILVA. - I. Defiro a conversao pleiteada, com
base no artigo 4º, do Decreto Lei nº 911, de 1.10.69; II. Cite-se
o reu para, querendo e por intermedio de advogado, apresentar
defesa no prazo de 5 (cinco) dias... Ao preparo das custas do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

61.-EXECUCAO-30546/0000-ROMILDO PESARINI x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 32.226 -
Recebo os presentes embargos. De consequencia, suspendo a
execuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se o(s)
embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-se no prazo le-
gal. Int. - Adv. CLAUDIR JOSE SCHWARZ, VOLNEI LEAN-
DRO KOTTWITZ e FABIO SPAGNOLLI-

62.-BUSCA E APREENSAO-30625/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE ANTONIO NASS. - Sobre o transi-
to em julgado da sentença, manifestem-se as partes. Int. - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

63.-MONITORIA-30683/0000-GRAN PARK VEICULOS
LTDA. x TINA LOUISE VARGAS. - Sobre as respotas aos ofi-
cios expedidos, manifeste-se a autora. Int. - Adv. BRAULIO

ROBERTO SCHMIDT, JOYCE MAUS MISCHUR e JACK-
SON SONDHL DE CAMPOS-

64.-EXECUCAO-30724/0000-OSNY COSTA x BANCO DO
BRASIL S/A. - Manifestem-se as partes sobre o prosseguimen-
to do feito. Int. - Adv. DELOA MULLER e KARINA C DO-
MINGUES-

65.-ORDINARIA-31059/0000-DMJ COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS E PERFUMARIA LTDA. x BANCO BRADES-
CO S/A. - Com relaçao ao contido a fl. 283, reporto-me a deci-
sao de fls. 202/203. Quanto aos mais, aguarde-se a realizaçao
da audiencia ja designada. Int. - Adv. CARLOS ROBERTO
NAUFEL, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e GIZELLE DE
ASSIS-

66.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-31095/0000-APARECI-
DA DOMINGUES DA SILVEIRA x INTERBRAZIL SEGU-
RADORA S/A. - Recebo a Apelaçao em ambos os efeitos (art.
520, CPC). A parte apelada para contra-arrazoar o recurso, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. - Adv. JOSE ANTO-
NIO DE ANDRADE ALCANTARA e FILIPE ALVES DA
MOTA-

67.-EXECUCAO-31135/0000-ESPOLIO DE SEBASTIAO
VOLPATO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Sobre o
contido a fl. 76, manifeste-se o executado. Int. - APENSO AOS
AUTOS Nº 31.976 - Manifeste-se o embargante sobre a im-
pugnaçao. Int. - Adv. LEONCIO BELON, FLAVIO STEIN-
BERG BEXIGA, JOSE LUIZ PANCOTTE e JOSAFA ANTO-
NIO LEMES-

68.—31153/0000-ROSA MARCIA CAETANO CAMPOS e
outros x ESPOLIO DE OTILIA RODRIG UES CAMARGO. -
Intime-se a inventariante para se manifestar acerca do parecer
da Fazenda Publica do Estado do Parana (fls. 42/43). Int. - Adv.
CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

69.-BUSCA E APREENSAO-31181/0000-BANCO DO BRA-
SIL S/A x VALDIR PEDRO DA PAIXAO. - A parte interessada
retirar os oficios (02). - Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO-

70.-EXECUCAO-31188/0000-ALADIR MARIA DESORDI
LAUTERT x BANCO DO BRASIL S/A. - Ante a noticia do
pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.
794, inciso I, do CPC). Custas preparadas. Baixas necessarias.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaço-
es de estilo. - Adv. WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA-

71.-ORDINARIA-31191/0000-GENESIS DA SILVA PEREIRA
x BANCO ITAU S/A. - I. Defiro a emenda a inicial a inicial
(fls. 30/35). ... II. Quanto ao pedido de exibiçao de documen-
tos, determino o seu processamento e a citaçao da re para res-
ponder, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 357 do CPC). III. No
que pertine aos demais pedidos, nao podem ser deferidos. ...
No mais, caso acolhesse tal pretensao, este Juizo estaria, na
pratica, negando a re o direito de acesso ao Judiciario, o que e
inaceitavel, inclusive porque a propria Constituiçao Federal
garante a todos o exercicio desse direito (art. 5º, inc. XXXV da
Constituiçao Federal). Int. - Adv. ALTAMIRANO PEREIRA
NETO-

72.-EXECUCAO-31194/0000-ALCIBIADES BRUNO BAR-
BOSA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se
os exequentes sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. JOSE
LUIZ NUNES DA SILVA, GUILHERME RESS BARBOZA e
FABIO SPAGNOLLI-

73.-EXECUCAO-31316/0000-RUBENS JACOPETI CHUEI-
RE x BANCO DO BRASIL S/A. - Ante a noticia do pagamento
de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso
I, do CPC). Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.
- Adv. IDERALDO JOSE APPI-

74.-BUSCA E APREENSAO-31339/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CARLOS VANDERSON AGUIAR DA
SILVA. - HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência
formulado pelo autor á fl. 30. De consequência, JULGO EX-
TINTO O FEITO (art. 267, VIII do CPC). Custas preparadas.
Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

75.-EXECUCAO-31396/0000-ROSILDA HALISKI KAMPA x
BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 32.228
- Recebo os presentes embargos. De consequencia, suspendo a
execuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se o(s)
embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-se no prazo le-
gal. Int. - Adv. ODAIL HORACIO e VICTOR GERALDO JOR-
GE-

76.-EXECUCAO-31406/0000-ERNESTO PEDRO UMANN e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS
Nº 32.227 - Recebo os presentes embargos. De consequencia,
suspendo a execuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se
o(s) embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-se no prazo
legal. Int. - Adv. ROBERTO CHINCEV ALBINO e FABIO
SPAGNOLLI-

77.-DESPEJO-31409/0000-IRENE LEONOR WOSCH x NEI-
VALDO CASTELIANO PEREIRA. - Manifeste-se sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. PERCY ARAUJO-

78.-ORDINARIA-31441/0000-ESPOLIO DE SADY FREITAS
DORNELLES e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Conver-
to o feito em diligencia, para que o reu regularize a representa-
çao processual, em 5 (cinco) dias, sob pena do contido no art.
13, II, do CPC. Int. - Adv. JOAO A. CARRANO MARQUES-

79.-DECLARATORIA-31573/0000-CARLOS GONZAGA x
BRASIL TELECOM SA. - Aguarde-se a realizaçao da audien-

cia ja designada. Int. - Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, ALE-
XANDRE COELHO VIEIRA e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS-

80.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-31594/0000-CECILIA
MACHADO RIBEIRO x CIA. EXCELCIOR DE SEGUROS. -
II. Defiro os beneficios da Assistencia Judiciaria (Lei nº 1.060/
50). Para a realizaçao da audiência de que trata o art.277, do
CPC, designo o dia 09/03/05, ás 15:00 horas. II. Cite-se a ré
com antecedência mimina de 10 dias, para comparecer pesso-
almente ao ato em questao, a fim de querendo, oferecer respos-
ta, ciente de que se nao comparecer injusticadamente, ou com-
parecendo, nao oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for atra-
ves de advogado regularmente constituindo, se presumira que
aceitou como verdadeiros os fatos contra si deduzidos na inici-
al pelo autor. III. No Mesmo ato sera preliminarmente tentada
a conciliaçao; se ela nao for obtida e nao for o caso de julga-
mento antecipado, nova data sera entao designada, para a reali-
zaça da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao em que
serao ouvidas as testemunhas que foram tempestivamente arro-
ladas. Int. - Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

81.-EXECUCAO-31643/0000-MARIA OLINQUEVICZ e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S.A. - Manifestem-se os exequen-
tes sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. MAX HERCI-
LIO GONCALVES-

82.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-31703/0000-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO BM PETRO I
LTDA. e outros. - Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justiça. - Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO e JULIO JACOB JUNIOR-

83.-ORDINARIA-31737/0000-DARNIS ANTONIO DALLA
VECCHIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifes-
tem-se os autores sobre a contestaçao. Int. - Adv. GUSTAVO
PEDRON DA SILVEIRA e FABIO SPAGNOLLI-

84.-EXECUCAO-31739/0000-ESPOLIO DE ANTONIO ZOT-
TI NETO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO
AOS AUTOS Nº 32.223 - Recebo os presentes embargos. De
consequencia, suspendo a execuçao em apenso; certifique-se.
Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-
se no prazo legal. Int. - Adv. ANTONIO SAONETTI e VIC-
TOR GERALDO JORGE-

85.-ADJUDICACAO-31764/0000-KARIM TAOUIL e outros
x WILSON PIRES DE AZEVEDO. - A parte interessada retirar
os oficios (05). - Adv. ALEXANDRE AUGUSTO LOPER-

86.-EXECUCAO-31792/0000-JOROSLAVA ENTRES x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimento do feito. Int. - Adv. LUIZA MARCIA GENUINO
DE OLIVEIRA-

87.-EXECUCAO-31807/0000-JACOB LUIZ ZACALUKA x
BANCO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se o exequente sobre o
prosseguimento do feito. Int. - Adv. MAX HERCILIO GON-
CALVES-

88.-SUMARISSIMA-31822/0000-YOLANDA FORMIGLI DE
OLIVEIRA x BANCO PANAMERICANO S/A. - ... Posto isso,
concedo a tutela antecipada, para, de consequencia: a) deferir
a exclusao do nome da autora dos arquivos de proteçao ao cre-
dito, se la ja constarem, ou, caso contrario, determinar que o
reu se abstenha de inscreve-la, pena de multa de R$ 1.000,00;
b) manter a autora na posse do veiculo; c) inverter o onus da
prova (art. 6º, VIII, do CDC). Cite-se a re para a audiencia de
conciliaçao de que trata o art. 277, do Codigo de Processo Ci-
vil, a ser realizada no dia 16/03/2005, as 13:30 hs. Faça constar
do mandado de modo expresso todas as advertencias de praxe.
Int. - Adv. MAYLIN MAFFINI e LUCIANº LAWIN-

89.-EXECUCAO-31855/0000-ANTONIO CORDEIRO DE
ANDRADE e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Sobre o
contido a fl. 48, manifestem-se os requerentes. Int. - Adv. RO-
NALDO MARTINS-

90.-MEDIDA CAUTELAR-31882/0000-JOSE LUIZ BERTOC-
CO x BANCO BANESTADO S/A. - Manifeste-se o autor so-
bre a contestaçao e documentos. Int. - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

91.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-31904/0000-ESPOLIO
DE LUIZ CARLOS MARTINS ARAUJO e outros x BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. - I. Para a realizaçao da
audiência de que trata o art.277, do CPC, designo o dia 09/03/
2005, ás 13:30 horas. II. Cite-se o réu com antecedência mimi-
na de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato em ques-
tao, a fim de querendo, oferecer resposta, ciente de que se nao
comparecer injusticadamente, ou comparecendo, nao oferecer
resposta, ou oferecendo, nao o for atraves de advogado regu-
larmente constituindo, se presumira que aceitou como verda-
deiros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo autor. III. No
Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela
nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipado, nova
data sera entao designada, para a realizaça da audiência de ins-
truçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemu-
nhas que foram tempestivamente arroladas. Int. - Adv. GUS-
TAVO RIBEIRO LAGOWISKI-

92.-CAUTELAR-31924/0000-SETCEPAR PARANA x FE-
TRANSPAR PARANA. - I. Cumpriu o agravante o disposto no
art. 526, do CPC. II. Informe-se ao Ilustre Relator que a deci-
sao hostilizada foi mantida pelos fundamentos declinados as
fls. 167/168, cuja copia devera ser encaminhada juntamente
com o oficio. Mantenho a decisao hostilizada por seus proprios
fundamentos. III. Informe-se, tambem, que o processo tramita
pelo rito sumario. IV. Quanto ao mais, aguarde-se a realizaçao
da audiencia ja designada (fl. 168). Int. - Adv. MARCIA MON-
TALTO ROSSATO, EDIGARDO MARANHAO SOARES e
EDIGARDO F SOARES NETO-

93.-MEDIDA CAUTELAR-31928/0000-NADIM ABRAO
ANDRAUS FILHO x PARANA CLUBE. - Em sede de retrata-
çao, acresço ainda as seguinte consideraçoes: O apelante, a bem
da verdade - da mihi factum, dabo tibi jus -, apenas emprestou
o dinheiro para o atleta Jose Fabio Alves Toled, a fim de que
ele, regularizando a sua situaçao perante o Parana Clebe pu-
desse, na sequencia, atender ao chamamento do Coritiba Foot-
ball Club. Assim, de fato, foi o autor quem realmente emitiu os
cheques, so que fe-lo em favor do atleta que e quem, afinal,
estaria no alegado estado de perigo. E tanto e assim que, pre-
tendendo na açao principal anular o negocio, so o atleta, repre-
sentado pelos pais, teria legitimidade para intenta-la. Por tais
razoes, mantenho a decisao hostilizada. Subam os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça. Int. - Adv. LUIZ ANTONIO TEI-
XEIRA-

94.-DESPEJO-31948/0000-PIPOCATO ADM.& PART. LTDA.
x BEATRIZ JETELINA MONTEIRO e outros. - Citem-se os
reus para contestar ou purgar a mora, no prazo de 15 (quinze)
dias, pena de revelia. ... Ao preparo das custas do Sr. oficial de
Justiça. - Adv. ARLETE T DE ANDRADE KUMAKURA-

95.-INDENIZACAO-31998/0000-CRISTIANA LOPES OLEI-
RO x HOSPITAL E MATERNIDADE PINHAIS LTDA. e ou-
tros. - Renovo a autora a oportunidade para dar cumprimento
ao item III, de fl. 24, pena de indeferimento. decline objetiva-
mente quais os atos praticados pelos medicos com base nos
quais alega que eles foram negligentes e imperitos. Observo
que no item V, do despacho de fl. 24, onde se le “...medicamen-
to...”, deve-se ler “...rendimento...”. Int. - Adv. AFONSO CEL-
SO NUNES-

96.-ORDINARIA-32011/0000-CONJUNTO RESIDENCIAL
OURO VERDE e outros x MARLENE GONCALVES. - De-
signo a data de 04/04/2005, ás 10:30 horas, para a realizaçao
da audiencia inicial. Cite(m)-se o(s) requeridos(s) com anten-
cedencia minima de 10(dez) dias, para comparecer ao ato a fim
de oferecer(em) defesa por intermedio de advogado, ciente de
que o nao comparecimento, ou a presença sem a oferta de con-
testaça, importaçao na presunçao de verdadeiros os fatos ale-
gados pelo(a) autor(a) na inicial.No mesmo ato sera prelimi-
narmente tentada a conciliaçao.Na defesa, o requerido devera
apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda
assistente tecnico, em caso de requerimento de prova pericial.
Na audiencia sera apreciado o pedido de produçao de provas,
designando-se nova data para audiencia de intruçao e julga-
mento, se necessario.Intimem-se os autores e seus procurado-
res, atraves do Diario da Justiça. Int. - Adv. MARIA ILMA
CARUZO-

97.-COBRANCA ORDINARIA-32118/0000-ADALBERTO
JOAQUIM LORGA COELHO e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A. - ... Posto isso, declino da competencia em favor do
juizo da comarca de Paranagua, domicilio do reu, para julgar a
presente AçÆo de Busca e ApreensÆo; apos as devidas caute-
las de estilo, inclusive com a compensaçao do feito junto ao
cartorio distribuidor desta capital, remetam-se os autos ao dis-
tribuidor do foro judicial civel da Comarca de Paranagua/PR.
Intime-se. - Adv. ANTONIO SAONETTI e FABIO SPAGNO-
LLI-

98.-MEDIDA CAUTELAR-32202/0000-INONI KRAUSE x
BANCO BANESTADO S/A. - Alega a autora, dentre outras
coisas, que necessita dos extratos das contas de poupança, com
a finalidade de instruir processo de execuçao da sentença exa-
rada na açao proposta pela APADECO contra o reu junto ao
juizo da 01ª Vara da Fazenda Publica de Curitiba. Assim, trata-
se de açao acessoria, com vistas a instruir futura açao de exe-
cuçao (art. 108, do CPC). Deste modo, como a execuçao deve-
ra ser proposta necessariamente perante aquele Juizo, onde o
titulo judicial foi formado, a teor do que dispoe o art. 575,
inciso IV, do CPC, determino-lhe a remessa destes autos apos
as devidas anotaçoes e cautelas de praxe, compensando-se apos.
Int. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR
DALMOLIN e MARCIA L. GUND-

99.-ORDINARIA-32203/0000-ENIO ROCHA REBELLO x
BANCO ITAU S/A. - Verifica-se que o autor se qualifica como
comerciante, comparece assistido por advogado nao integrante
dos quadros da Defensoria Publica e sequer apresentou decla-
raçao de pobreza. Assim, para efeito de apreciaçao do benefi-
cio da Justiça Gratuita, intime-se para informar quais os seus
rendientos e juntar declaraçao de pobreza.Int. - Adv. MIGUEL
ANGELO RASBOLD-

100.-ORDINARIA-32211/0000-AUTO POSTO FILIPE LTDA.
x SHELL BRASIL LTDA. - ... Indefiro, pois, o pedido de ante-
cipaçao de tutela... II. Cite-se a re para apresentar resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, pena de revelia. Int. - Adv. FRAN-
CISCO CARLOS GAIGA, JULIANA EVANGELISTA MON-
TENEGRO, CESAR AUGUSTO DA SILVA PERES e FRAN-
CISCO CARLOS GAIGA FILHO-

101.-BUSCA E APREENSAO-32217/0000-BANCO BMC S/
A x JOEL OLIVEIRA SILVA. - Comprovada a relaçao juridica
existente entre as partes (fl. 09) e a mora (notificaçao as fls.
10), defiro liminarmente a busca e apreensao do bem descrito a
fl. 03. Expeça-se mandado, depositando-se o bem com o autor.
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. Int. - Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

102.-BUSCA E APREENSAO-32222/0000-BANCO ITAU S/
A x AGENOR PEREIRA DOS SANTOS. - De o autor a causa
o valor sobre o qual tambem foram recolhidas as custas proces-
suais (fl. 11) e recolha a diferença correspondente ao Funrejus.
Int. - Adv. DANIEL HACHEM e -

103.-EXECUCAO-32242/0000-ANTONIO SPANHOL e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Defiro os beneficios da As-
sistencia Judiciaria (Lei nº 1.060/50). III. Juntem os exequen-
tes a copia da sentença proferida nos autos de açao civil publi-
ca, acompanhada da certidao de tranito em julgado. IV. Como
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se trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir considera-
das podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor
do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem
que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I,
do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial
que consagre o direito deles ao recebimento dos juros remune-
ratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a
respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-
plo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros moratori-
os: A) O indice de correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No
tocante aos juros, deve o credor observar que a sentença exe-
quenda condenou ao pagamento das diferenças de percentual
do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a remune-
raçao de junho de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros
de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao
vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/contra-
tuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser
contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a cita-
çao havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data
que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai
serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientaçao do STJ, na jornada a respeito da Txa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “A taxa de juros moratorios a que se re-
fere o art. 406 e do art. 161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes.” Por dever de
transparencia, anoto que esta nao era a orientaçao que este jui-
zo vinha seguindo, agora, entretanto, modificada, em razao da
alteraçao de convencimento e diante da jurisprudencia domi-
nante. De consequencia, ate 12 de janeiro de 2003, deve ser
observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a par-
tir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, na forma
acima referida. Sendo assim, digam os exequentes se observa-
ram estes parametros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. -
Adv. OLIVIO GAMBOA PANUCCI-

104.-EXECUCAO-32244/0000-ALAMIR SANTOS GOMES x
BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de
juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-
to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, diga o exe-
quente se observou estes parametros; se nao, faça os devidos
ajustes. Int. - Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e REGI-
NA MITSUE TABUSHI-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Plínio Augusto Penteado de Carvalho (substituto)
RELAÇÃO Nº 221/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ALESSANDRO D. S. VALE 37 902/03
ALEXANDRE FREDERICO
BORDIGNON SCHWARTZ 13 658/97

ANA LUIZA MANZOCHI 27 308/01
ANTENOR DEMETERCO NETO 39 830/04
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, 23 836/97
ANTONIO SIMIÃO 10 23/01
ANTONIO SIMIÃO 14 902/99
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 11 339/03
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE 17 748/04
ARLINDO MENDES DE SOUZA 23 836/97
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 05 193/04
CLAUDIA LOPES BORIO 13 658/97
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 30 944/04
CLÁUDIO DE ANDRADE 41 996/91
CLÁUDIO MELO COLAÇO 33 1281/98
DALIZIO PORTO BARROS 16 692/02
DANIEL HACHEM 19 1083/04
DANIEL HACHEM 26 1314/98
DANIEL HACHEM 28 546/03
DANIEL HACHEM 35 1008/01
ELIANA DE FÁTIMA ZANFELICE 19 1083/04
ELISON LUIZ CALEGARI 25 01/98
EVARISTO ARAGÃO DOS SANTOS 31 389/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS 37 902/03
FERNANDA PIRES ALVES 14 902/99
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 32 839/02
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR. 23 836/97
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR. 36 1311/00
GENI REGINA DA SILVA PROPST 46 1101/04
HAROLDO ALVES RIBEIRO JR 15 1392/03
IVONE STRUCK 34 946/95
JAMES THOMPSOM LEMER 36 1311/00
JOÃO BELMIRO DOS SANTOS 18 1206/02
JOSÉ ANTONIO VALE 37 902/03
JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA 09 1407/03
JOSÉ MALIKOSKI 15 1392/03
JOSÉ MARCOS ALMEIDA 10 23/01
JOSÉ OLINTO NERCOLINI 32 839/02
JULIO CESAR RIBAS BOENG 02 58/03
KARINE CRISTINA DA COSTA 42 369/04
LAWANA D.S.P. CAMPOS 01 1274/02
LEUREMAR ANDERSON TALAMINI 36 1311/00
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 36 1311/00
LUCIANA BERRO 40 309/01
LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE 27 308/01
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 42 369/04
LUÍS EDUARDO MIKOWSKI 22 856/02
LUIZ ANTONIO DUARESKI 16 692/02
LUIZ ANTONIO MARIANO 03 607/03
LUIZ CLÁUDIO ROEDEL CORREIA 12 558/03
LUIZ FERNANDO BRASAMOLIN 29 878/00
MANOEL CARLOS DA SILVA 28 546/03
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 44 1496/01
MARIA INÊS DIAS 32 839/02
MÁRIO ROGÉRIO DIAS 12 558/03
MIEKO ITO 07 757/04
NEUSA MARIA CANDIDO 06 667/04
ODILON MENDES JR. 21 481/02
OSMAR NODARI 24 944/99
PAULO GUILHERME PFAU 04 1421/01
ROSANA HACK CAMARGO 20 1321/03
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 08 1276/97
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 01 1274/02
SÉRGIO DE A. FERREIRA 31 389/00
SERGIO ELOY MILLANI 31 389/00
SUSANE AVELINO VALOIS 45 184/04
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 43 1020/00
VICENTE PAULA SANTOS 38 934/04
WALTER JOSÉ MATHIAS JR 22 856/02
WALTER JOSÉ MATHIAS JR. 45 184/04
WILSON MAFRA MEILER FILHO 20 1321/03

ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL - 1274/02 - JOSÉ VANI MO-
LINO MOIANO e CARMEN REGINA MOIANO X JUVÊN-
CIO DO CARMO – 1- Defiro o pedido de fl. 50/51. Suspendo
o curso processual pelo prazo de 30 dias, conforme requerido.
2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a requerente inte-
resse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se.
Adv. LAWANA D.S.P. CAMPOS, SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS.

ALVARÁ - 58/03 - ELIZABETH RIBATSKI X ESPÓLIO DE
CARLOS ALBERTO BORGES PRATES – Indefiro o pedido
de levantamento da importância. A parte interessada deverá
habilitar-se nos autos. Diligências necessárias. Adv. JULIO
CESAR RIBAS BOENG.

ARROLAMENTO - 607/03 - ARMECINDA NETTO X ESPÓ-
LIO DE LEONARDO TETTO NETO – …Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha ami-
gável de fl. 05, dos herdeiros de Leonardo Tetto Neto, nos au-
tos de inventário nº 607/03, ressalvados erros, omissões ou pre-
juízos a terceiros, incluindo a Fazenda Pública. Transitando
em julgado esta sentença, certifique-se e, satisfeitas as custas e
verificado pela Fazenda Pública o pagamento de todos os im-
postos, expeçam-se os formais, entregando-se às partes. Publi-
que-se. Registre-se e intime-se, dando ciência às Fazendas Pú-
blicas Municipal, Estadual e Federal, para os fins do art. 1031,
§ 2o do Código de Processo Civil. Adv. LUIZ ANTONIO MA-
RIANO.

BUSCA E APREENSÃO - 1421/01 - FINANCEIRA ALFA S/A
X BORIVAL VILAS BOAS – À conta e preparo. R$ 25,90 (mais
acréscimos legais). Adv. PAULO GUILHERME PFAU.

BUSCA E APREENSÃO – 193/04 – BANCO PANAMERICA-
NO S/A X EDSON JOSÉ LOPES OLIVEIRA – …Nestas con-
dições, JULGO por sentença extinto o processo, com fulcro
nos arts. 598 e 267, inciso III, e § 1o do Código de Processo
Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-
se. Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA.

BUSCA E APREENSÃO – 667/04 – BANCO BNL DO BRA-

SIL S/A X MARCOS AURELIO LUIZ DOS SANTOS – 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte autora através de seus
advogados (via DJ), para em 48 horas, atender ao determinado
no impulso de fl. 34. 2- Inexistindo manifestação no prazo es-
tipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO.

BUSCA E APREENSÃO – 757/04 – BANCO BMG S/A X
GESIO WALDENIR SIMÕES – …2- Diante do requerimento
de fl. 20, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, homologo o pedido de desistência da ação ajuiza-
da em face de GESIO WALDENIR SIMÕES e, conforme pedi-
do do próprio autor, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos. Custas processuais pelo desistente. Honorários advo-
catícios, conforme preceito do art. 26 caput do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos. Intime-se. Adv. MIEKO ITO.

COBRANÇA - 1276/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL MARECHAL RONDON X JOSÉ DA SILVA FILHO
e GRACILIA SOUZA SILVA – Diga o interessado. Diligências
necessárias. Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN.

COBRANÇA – 1407/03 – ARAUCÁRIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X DAVID PEREIRA DE
ANDRADE – …Nestas condições, JULGO por sentença extin-
to o processo, com fulcro nos arts. 598 e 267, inciso III, e § 1o
do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento
das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se. Adv. JOSÉ HIPÓLITO XAVIER
DA SILVA.

COBRANÇA – 23/01 – CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA
X X CELSO FELICIO BORTOLATO – À conta e preparo. R$
27,30 (mais acréscimos legais). Adv. ANTONIO SIMIÃO, JOSÉ
MARCOS ALMEIDA.

COBRANÇA - 339/93 - REGINALDO LUIZ GRABOVSKI X
CELIA RITA RODRIGUES DE FRANÇA – …2- Diante do
requerimento de fls. 198, com fundamento no art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência
da ação ajuizada em face de CELIA RITA RODRIGUES DE
FRANÇA, conforme pedido do procurador do autor, para que
surtam os devidos efeitos. Custas processuais pelo desistente.
Honorários advocatícios, conforme preceito do art. 26 caput
do Código de Processo Civil. Tendo em vista o noticiado à fl.
198, faculto à Senhora Escrivã a promover a execução dos seus
créditos (art. 585, V, do CPC) vez que a matéria trata de direito
patrimonial. Em caso de não ser promovida a execução do cré-
dito, no prazo de dez dias, arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. Intime-se.
Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA.

COBRANÇA – 558/03 – ANTONIO MARIA GOOD GOD e
EDSON LUIZ ZENI DA ROCHA X INDUSTRIAL MADEI-
REIRA DO PARANÁ LTDA – 1- Intimem-se as partes para
que esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez que a
matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo pos-
sibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de
forma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ain-
da, que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de
transação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os
pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Adv.
MÁRIO ROGÉRIO DIAS, LUIZ CLÁUDIO ROEDEL COR-
REIA.

COBRANÇA - 658/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL SANTO ANDRÉ II X MARCOS FELIPE NAUMES
– Deve a parte interessada antecipar as custas solicitadas pelo
Sr. Contador. Intime-se. Adv. ALEXANDRE FREDERICO
BORDIGNON SCHWARTZ, CLAUDIA LOPES BORIO.

COBRANÇA - 902/99 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL AUGUSTA X X AILTON RIBEIRO CORDEIRO –
À conta e preparo. R$ 119,00 (mais acréscimos legais). Adv.
FERNANDA PIRES ALVES, ANTONIO SIMIÃO.

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 1392/03 – YO-
LANDA GONÇALVES DA SILVA X SUL AMÉRICA SEGU-
ROS e FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SE-
GUROS PRIVADOS E DE CAPITALIZAÇÃO – FENASEG –
…Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido do autor para condenar o réu ao
pagamento da indenização proveniente do seguro obrigatório
de danos pessoais causados por acidente de veículo automoto-
res de vias terrestres, independente da culpa, vez que foi de-
monstrado o óbito e o nexo causal dele, no valor de 40 salários
mínimos da época do pagamento, acrescidos de juros na ordem
de 6% ao ano, desde a data do pedido administrativo, e corrigi-
dos monetariamente a partir da divulgação do valor do último
salário vigente. Condeno o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários de honorários, sendo que este se arbitra
em 15% sobre o valor da indenização, conforme preceitua o
art. 20, § 3o, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Apli-
que-se no que couber o CN. Adv. JOSÉ MALIKOSKI, HA-
ROLDO ALVES RIBEIRO JR.

DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDI-
TO – 692/02 – JOSE LUIZ PUPO X PLASALCO DO BRASIL
IND. E COM. LTDA – …Assim sendo, com fulcro no art. 269,
I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE a ação e PROCEDEN-
TE a reconvenção, para condenar a ré ao pagamento dos che-
ques conforme descritos nesta sentença, bem como deferir a
instrumentalização do protesto, cujo valor deverá ser corrigido
monetariamente pela média do IGP/INPC e acrescido de juros
de 6% ao ano, ambos contados a partir do protesto. Condeno,
outrossim, o autor/reconvindo ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários de advogado de todos os feitos, sendo
que estes arbitro em 18% (dezoito por cento) sobre o valor

devidamente corrigido dos títulos cobrados, conforme precei-
tua o art. 20, parágrafo 3º do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente registre-se. Aplique-se no que cou-
ber o CN. Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI, DALIZIO POR-
TO BARROS.

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA
– 748/04 – MOYSÉS BECHER X JUPIRA APARECIDA DE
PROENÇA FERREIRA – ...Ante o exposto, julgo procedente o
pedido de despejo e declaro a rescisão contratual, fixando o
prazo de 15 dias para que a ré desocupe o imóvel citado na
proemial, tudo com fundamento nos arts. 9o, III e 63, § 1o da
letra “b”, ambos da lei nº 8.245/91. Ainda, diante do pedido
cumulativo, condeno a ré Jupira Aparecida de Proença Ferreira
no pagamento dos aluguéis atrasados (vencidos) e vincendos
(até a desocupação do imóvel), devidamente corrigidos mone-
tariamente a partir do vencimento respectivo, acrescidos de ju-
ros de mora de 6% a.a., desde a citação, e correção monetária
por índice oficial. Fixo, na forma do art. 63, § 4o da lei nº
8.245/91, o valor da caução em doze meses de aluguéis, para o
caso de ser executada a sentença provisoriamente. Com fulcro
no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo. Findo o prazo assinado para a desocupação, contado
da data da notificação, será efetuado o despejo, se necessário
com emprego de força, inclusive arrombamento, conforme art.
65 da lei nº 8.245/91. Em razão da sucumbência, condeno a ré
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, cujo valor arbitro em R$ 400,00, atendendo o grau de zelo
do profissional do autor, o lugar da prestação serviço, a nature-
za e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advoga-
do e o tempo exigido para o seu serviço, conforme preceitua o
art. 20, § 4o do Código de Processo Civil. Expeça-se, oportu-
namente, mandado de notificação e despejo, que há de ser pes-
soal. Fixo o valor de doze meses de aluguel a caução a ser
prestada, no caso de a sentença ser executada provisoriamente,
conforme determina o § 4o do artigo 63 da lei 8.245/91. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ARDÊMIO DORIVAL
MUCKE.

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA
DE ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO – 1206/02
– ADEMIR DENIPOTE X JACY MINUTO DE OLIVEIRA –
Diga o exeqüente. Intime-se. Adv. JOÃO BELMIRO DOS SAN-
TOS.

EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1083/04 – EVANDRO BODS-
TEIN X BANCO BRADESCO S/A - …3- Diante disso, não
havendo garantia hígida à execução, JULGO INADMISSÍVEIS
os presentes embargos, com fulcro no art. 737, I, do Código de
Processo Civil, indeferimento de plano a petição inicial, mas
ressalvando ao devedor a oportunidade de renová-los uma vez
seguro o juízo por regular penhora e se não houver coisa julga-
da na matéria que lhe seja objeto. Custas de lei, pelos embar-
gantes. Cumpra-se oportunamente o disposto no item 5.13.4 do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná e desapensem-se e arquivem-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. ELIANA DE FÁTIMA ZANFELICE,
DANIEL HACHEM.

EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1321/03 – CLÁUDIA MARIA
MICHELIN HORTA X INCORP INFORMÁTICA LTDA –
…Por isso, com fulcro no art. 740 parágrafo único do Código
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES estes embargos a
fim de DETERMINAR a exclusão da embargante do pólo pas-
sivo da execução. Condeno ainda a embargante no pagamento
das despesas, custas processuais e da verba honorária, na qual
fixo, desde logo, à luz do que dispõe o art. 20, § 4o do Código
de Processo Civil, em vinte por cento do valor do título execu-
tivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ROSANA HACK
CAMARGO, WILSON MAFRA MEILER FILHO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO – 481/02 – ROSEMARY KIN-
TOPP X ESPÓLIO DE SANTA BERNARDON DANDERFER
– 1- Cite-se a parte executada para, no prazo de 24 horas, pagar
o débito exeqüendo discriminado à fl. 48 dos autos, ou nomear
bens à penhora, conforme art. 652 do Código de Processo Ci-
vil. Defiro as prerrogativas constantes dos artigos 172, § 2o e
653, ambos do CPC. 2- Para pronto pagamento, arbitro em 10%
(dez por cento) a verba honorária, a incidir sobre o total do
débito perseguido. 3- Expeça-se mandado. 4- Anote-se na capa
dos autos o início da execução do título judicial, bem como
junto ao Distribuidor conforme manda o item 5.8.1 do CN. 5-
Sejam recolhidas de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv. ODILON MENDES
JR., DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CURADORA
ESPECIAL).

EMBARGOS À EXECUÇÃO - 856/02 - SÉRGIO JOSÉ MEI-
RELES BRONZE e SONIA LUIZA MEHL BRONZE X BAN-
CO ITAÚ S/A – 1- Suspendo o presente feito pelo prazo de seis
meses, sendo que decorrido o lapso temporal, manifeste-se a
parte interessada. 2- Intime-se. Adv. LUÍS EDUARDO MIKO-
WSKI, WALTER JOSÉ MATHIAS JR.

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE - 836/97 - BANCO ITAÚ S/A X REGIS PASSOS
DE SOUZA e MÔNICA PASSOS DE SOUZA – Dê-se ciência
às partes dos termos do ofício de fl. 283. Intime-se. Adv. GAS-
TÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR., ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO, ARLINDO MENDES DE SOUZA.

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE BASEADA EM TÍTULO EXECUTIVO EXTRA-
JUDICIAL - 944/99 - RAMIRO FARIAS MARTINS X RUPE-
LIO COLFERAL – …Nestas condições, JULGO por sentença
extinto o processo, com fulcro nos arts. 598 e 267, inciso III, e
§ 1o do Código de Processo Civil. Custas de lei, pelo exeqüen-
te. Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se.
Adv. OSMAR NODARI.
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EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 01/98 - CÂN-
DIDO DE SOUZA OLIVEIRA X ESPÓLIO DE GABRIEL DE
SOUZA PINTO FILHO representado por JORDELA SOUZA
PINTO – 1- Defiro os requerimentos de fls. 73-74. Para tanto,
intime-se a parte interessada para que providencie, de forma
antecipada, o recolhimento das custas pertinentes as diligênci-
as a serem efetuadas pelo Sr. oficial de justiça para cumpri-
mento do encargo. 2- Realizada a penhora, intime-se o execu-
tado acerca de seu prazo para embargos. 3- Intime-se. Adv.
ELISON LUIZ CALEGARI.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1314/98 -
BANCO BRADESCO S/A X ARI MACIEL JUNIOR e PEDRO
BENEDITO DE SOUZA – 1- Defiro o pedido de fl. 98. Sus-
pendo o curso processual pelo prazo de 90 dias, conforme re-
querido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a reque-
rente interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3-
Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 308/01 -
HAIDAR MAHMUD CHARQUIEH X NESRREN JABER
BARK – Deve a parte credora retirar o ofício expedido para os
devidos fins. Adv. ANA LUIZA MANZOCHI, LUCIANA
HAAG ALVIM REZENDE.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 546/03 -
BANCO BRADESCO S/A X NUTRIS NUTRIÇÃO TECNO-
LOGIA E SISTEMAS LTDA e PEDRO MANOEL REBELO
CORREIA – 1- Forme-se a relação processual, promova-se a
citação do executado PEDRO MANOEL REBELO CORREIA.
2- Admito como boa a oferta de bens à penhora, pois sequer a
relação processual havia sido formada. Assim, formalize-se. 3-
Intime-se. – Impulso Oficial de fls. 249 verso: 1- Manifeste-se
a parte autora sobre o despacho de fls. 249, indicando novo
endereço para citação do executado (Pedro Manoel Rebelo
Correia), bem como as custas do Sr. Oficial de Justiça. 2- Inti-
me-se. Adv. DANIEL HACHEM, MANOEL CARLOS DA SIL-
VA.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 878/00 -
BANCO ABN AMRO S/A X D’FRANÇA COM. DE VEÍCU-
LOS e Outros – 1- Defiro o pedido de fl. 88. Suspendo o curso
processual sine die, conforme requerido. 2- Aguarde-se em ar-
quivo ulterior manifestação da parte interessada. 3- Intime-se.
Adv. LUIZ FERNANDO BRASAMOLIN.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 944/04 – FM
STUDIO 96 LDTA X NEW DEAL PRODUCTION – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. 2- Intime-se. Adv. CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR.

INDENIZAÇÃO - 389/00 - ELZA ULISSEA KLEITEMBERG
MATTOS X BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S/A – 1-
Reinclua-se o feito em pauta, para audiência de instrução e
julgamento em 06/9/05, às 14:30 horas, data mais próxima pos-
sível. 2- Intime-se. Reiterem-se as diligências necessárias. De-
vem as partes interessadas retirar as cartas de intimação expe-
didas para os devidos fins. Impulso Oficial de fls. 316: 1- Ma-
nifeste-se a ré, sobre a devolução da correspondência da autora
de fl. 298 e da testemunha de fl. 296, para cumprimento do
despacho de fl. 310. 2- Intime-se. Adv. SÉRGIO DE A. FER-
REIRA, SERGIO ELOY MILLANI, EVARISTO ARAGÃO
DOS SANTOS.

INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 839/02 - RITA MAR-
LENE MORAIS X AUTO VIAÇÃO SORRISO – …Assim se
passando os fatos e o direito, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE A PRETENSÃO DA AUTORA, consoante artigos
e demais dispositivos invocados, para o fim de CONDENAR a
ré VIAÇÃO CIDADE SORRISO LTDA NO PAGAMENTO À
AUTORA RITA MARLENE MORAIS das importâncias de: A)
01 salário mínimo mensal, a título de pensão pelos danos mate-
riais, desde a data do evento (07/12/2001) até ser reabilitada
para o trabalho, observada a Súmula 490 do STF; as prestações
vencidas serão acrescidas de juros à taxa legal (6% ao ano) a
contar da citação (12/12/2002, conforme fundamentação) e
deverão ser pagas de uma só vez; as prestações vincendas serão
ajustadas às variações ulteriores (Súmula 490 do STF), deven-
do ser pagas mensalmente até o quinto dia útil de cada mês; B)
R$ 20.800,00 a título de danos morais, atualizados desde esta
data pelo INPC/IBGE e acrescidos de juros de mora à taxa le-
gal de 6% ao ano (CC/1916, art. 1062) desde a citação (12/12/
2002, conforme fundamentação). De sua parte, JULGO PRO-
CEDENTE A LITISDENUNCIAÇÃO, nos termos da funda-
mentação, para o fim de condenar a seguradora HANNOVER
INTERNATIONAL SEGUROS S/A ao ressarcimento à VIA-
ÇÃO CIDADE SORRISO LDTA DE TODOS OS VALORES A
QUE ESTA FOI OBRIGADA PARA COM A AUTORA, obser-
vando os limites da apólice. Em relação à lide principal, houve
sucumbência recíproca. No entanto, pode ser considerada mí-
nima de parte da autora, diante da importância dos pedidos aco-
lhidos; aliás, ambos os processos merecem acolhimento. Quanto
ao dano moral, não há sucumbência em ter sido fixado a menor
que a pretensão inicial da requerente (100 salários mínimos,
sendo em 80 a fixação), porque se trata de exclusivo critério do
Juízo e não da parte, conforme pacífica jurisprudência. Quanto
à litisdenunciação, porque sucumbente a seguradora em face
do segurado, condeno-o a pagar ao réu/denunciante honorários
fixados no mesmo patamar anterior (15% do valor da condena-
ção). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. FERNANDO
LUIZ DE SOUZA, MARIA INÊS DIAS, JOSÉ OLINTO NER-
COLINI.

INVENTÁRIO - 1281/98 - CARLOS EDUARDO BORGES X
ESPÓLIO DE LILIAN TEREZINHA KIÇULA – Apresente o
inventariante esboço de partilha dizendo os interessados. Após,
conclusos. Diligências necessárias. Adv. CLÁUDIO MELO
COLAÇO.

MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 946/
95 – IVONE STRUCK X RADAR MOTO PEÇAS LTDA – A
presente já foi julgada com a principal às fls. 73/74 dos apen-
sos. Assim o arquivamento desta decorre do comando contido

na sentença daquela satisfazendo as custas ou anotando-as no
Distribuidor. Diligências necessárias. Adv. IVONE STRUCK.

MONITÓRIA - 1008/01 - ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA -APEC X LUIZ FERNANDO
BUBINIAK – 1- Defiro o pedido de fls. 79. Expeça-se o man-
dado como requer. 2- Sejam recolhidas, de forma antecipada,
as custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv.
DANIEL HACHEM.

MONITÓRIA - 1311/00 - BANCO ITAÚ S/A X JOSEFA COR-
DEIRO – Recebo, pois tempestivo. 1- Faculto a compensação
dos créditos resultantes nestes autos. 2- Os honorários deverão
ser corrigidos pela média do IGP/INP a partir da fixação na
sentença e os juros a partir da citação no processo executório.
3- Quanto às demais questões abordadas não são próprias para
embargos de declaração. 4- Assim sendo julgo parcialmente
procedente o pedido nos termos consignados. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Retifique-se. Diligências necessárias. Adv.
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR., LISIMAR
VALVERDE PEREIRA, JAMES THOMPSOM LEMER, LEU-
REMAR ANDERSON TALAMINI.

MONITÓRIA - 902/03 - BANCO ITAÚ S/A X MIOTTO E
MEDEIROS LTDA – 1- Na forma do art. 331 do CPC, determi-
no que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibili-
dade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS, JOSÉ ANTONIO VALE, ALESSANDRO D.
S. VALE.

MONITÓRIA – 934/04 – UNI COMBUSTÍVEIS LTDA X HI-
PÓDROMO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. VICENTE PAULA SANTOS.

ORDINÁRIA – 830/04 – OSMAR STUART BERTOLDI X
EDITORA 3A VIA DA COMUNICAÇÃO LTDA (JORNAL
HORA H) e ROSELI ABRÃO – …Assim sendo, deve o autor
emendar a inicial no sentido de identificar de forma definitiva
a conduta dos responsáveis pela lesão que diz estar sofrendo, e
ainda, carrear documentação indispensável, esclarecedora des-
tes fatos. Concedo o prazo de dez dias, sob pena de extinção.
Adv. ANTENOR DEMETERCO NETO.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 309/01 – UNIBANCO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X NEUSA GRA-
NATO DE MATOS – À conta e preparo. R$ 125,65 (mais acrés-
cimos legais). Adv. LUCIANA BERRO.

REPARAÇÃO DE DANOS – 996/91 – WILHELM ABRÃO
CURY X METALCO CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA –
À conta e preparo. R$ 502,84 (mais acréscimos legais). Adv.
CLÁUDIO DE ANDRADE.

RESCISÃO CONTRATUAL – 369/04 – ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL X VITAL VAIS DOS SAN-
TOS FILHO – 1- Defiro o requerimento de fl. 30. Desentra-
nhe-se o mandado de fl. para o devido cumprimento. 2- Intime-
se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LUIGI BOEIRA
LOCATELLI.

RESCISÃO DE CONTRATO – 1020/00 – PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X DISNEY JESUS
VELOSO MOREIRA – 1- Defiro o pedido de fl. 49. 2- Cite-se
como requerido. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as
custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

RESCISÃO DE CONTRATO C/C OBRIGAÇÃO DE PAGA-
MENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS - 1496/01 - SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X EZE-
QUIEL DE ALMEIDA – 1- Recebo o recurso de apelação in-
terposto por Safra Leasing S/A - Arrendamento Mercantil (fl.
79/82) nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vis-
ta ao apelado EZEQUIEL DE ALMEIDA para, querendo, no
prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final,
com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código
de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI.

REVISÃO CONTRATUAL – 184/04 – EDUARDO DIGIO-
VANNI FILHO e Outra X BANCO ITAÚ S/A – 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se.
Adv. SUSANE AVELINO VALOIS, WALTER JOSÉ MATHI-
AS JR.

REVISÃO DE PRESTAÇÕES, SALDO DEVEDOR E CLÁU-
SULAS DO CONTRATO – 1101/04 – ELIANE APARECIDA
DOS ANJOS MENDES e DAVI MENDES X DUCK IMÓVEIS
LTDA - …Diante das considerações acima, concedo liminar-
mente a antecipação da tutela pretendida, para o fim de orde-
nar ao réu que se abstenha de inscrever os autores em banco de
dados de entidades de cadastro de devedores inadimplentes,
bem como que não emitam títulos de crédito do valor pretendi-
do contra os autores e o levem a protesto ou cobrança, sob pena
de desobediência. Notifique-se a requerida para cumprimento
desta ordem. Cite-se a requerida para, em quinze dias, contes-
tar a presente ação, bem como opor eventuais exceções, sob
pena de revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados

pela parte contrária. Intime-se. Adv. GENI REGINA DA SIL-
VA PROPST.

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Plínio Augusto Penteado de Carvalho (substituto)
RELAÇÃO Nº 222/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS

ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI 28 1339/02
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO 18 81/03
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO 47 808/03
ALEXANDRE TORRES VEDANA 47 808/03
ALICE ELISA DE POLI 42 678/04
ANDERSON LOVATO 17 702/04
ANDREYA DE BORTOLI 22 1122/02
ANE PATRÍCIA CHEMIN BRANCO 40 112/92
ANTONIO CAIO BARBOSA 37 924/04
ANTONIO EMERSON MARTINS 12 1235/00
ARNO JUNG 37 924/04
AUJOR FERNANDES SILVESTRE FILHO 36 1095/04
BEATRIZ SANTI 41 1240/03
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO 04 651/04
CARLOS FERNANDEZ ARAUJO 28 1336/02
CESAR AUGUSTO VIALLE 21 114/01
CÍCERO DA SILVA 01 653/03
CLÉA MARA LUVIZOTTO 10 107/04
DANIEL FEDRIZZI 29 886/04
DANIEL RODRIGO ANDRADE
ANDRASCHKO 32 926/87
DENISE DE JESUS FERREIRA 44 1360/96
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 10 107/04
ELIAS ED MISKALO 48 374/04
EMERSON LUÍS DE MELO 35 1417/03
EMÍLIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN 27 929/04
FERNANDA PIRES ALVES 03 1036/04
FERNANDO MACHADO BIANCHI 24 76/04
GUILHERME BORBA VIANNA 38 383/03
IVAN PAROLIN FILHO 16 220/04
JEFERSON SALDANHA 22 1122/02
JEFERSON SALDANHA 34 500/96
JOÃO CARLOS DE MACEDO 45 554/04
JOCELY LOUREIRO CARVALHO
DE OLIVEIRA 49 569/04
KARINE CRISTINA DA COSTA 05 251/04
KELLY CRISTINA WORM 18 81/03
LAURI JOÃO ZAMBONI 26 434/04
LEONEL TREVISAN JUNIOR 38 383/03
LUCIANA CALVO WOLFF 15 1237/04
LUÍS OSCAR SIX BOTTON 16 220/04
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 09 1062/04
LUIZ CARLOS DA SILVA 44 1360/96
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 43 976/03
LUIZ CARLOS PILOTO 43 976/03
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 02 1107/04
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 13 1365/02
MANOEL CARLOS DA SILVA 39 1372/98
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES 19 469/02
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 25 1042/02
MARILZA MATIOSKI 11 1104/04
MAYLIN MAFFINI 46 1132/04
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 34 500/96
MIGUEL LUIZ CONTE 14 245/04
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS 21 114/01
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI 13 1365/02
ODACYR CARLOS PRIGOL 31 996/04
ODILON MENDES JUNIOR 40 112/92
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY 26 434/04
PABLO PERES FANHANI 08 1350/03
PAULO ROBERTO LUVISETI 08 1350/03
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO 24 76/04
ROBSON JOSÉ EVANGELISTA 29 886/04
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 07 904/04
SANDRO MADUREIRA BARZ 35 1417/03
SAULO DE TARSO A. CARNEIRO 23 995/98
TOBIAS DE MACEDO 35 1417/03
VALÉRIA CICARELLI 06 427/04
VICENTE MAGALHÃES 14 245/04
VINÍCIUS DE ANDRADE MENDES 45 554/04
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 33 1009/03
WALTER JOSÉ MATHIAS JR. 17 702/04
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA 20 744/03

ALVARÁ – 653/03 – CAMILO DE ANDRADE NEPOMUCE-
NO – 1- Reitere-se a intimação da parte, por seu advogado,
para pagamento das custas do processo, permitindo assim o
arquivamento do feito. 2- Não havendo atendimento, intime-se
a própria parte, por carta, solicitando o pagamento das custas
pendentes. 3- Intime-se. Adv. CÍCERO DA SILVA.

ANULAÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL C/C PEDIDO
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 1107/04 – ROBERTO
ALMIR BOATCHUK X LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e MAR-
CO ANTONIO RAUEN PINTO – 1- Indefere-se a antecipação
de tutela, na medida em que não estão preenchidos os requisi-
tos do art. 273 do Código de Processo Civil, ou seja, não foi
apresentada prova inequívoca do alegado. Como se sabe, a an-
tecipação de tutela não se confunde com mera medida cautelar
– de que não mais trata a situação vertente, possuindo o pleito
satisfativo requisitos mais rigorosos. In casu, a petição inicial
não se faz acompanhar de nenhum elemento cognitivo, que,
portanto, deverá ser colhido com a instrução probatória. Por
outro lado, constata-se que o demandante foi notificado do apon-
tamento a protesto, sendo que, naquela oportunidade, não dili-
genciou para impedi-lo, administrativa ou judicialmente, me-
diante sustação. 2- Designo audiência de conciliação prevista
no art. 277 do Código de Processo Civil, para o dia 04/3/05, às
13:30 horas. 3- Intime-se o autor para que compareça ao ato,
bem como para que apresente a correta qualificação e endereço

dos réus Sérgio e Sidney, eis que é seu o dever de informa-lo –
sob as penas da lei. 4- Feito isso, citem-se todos os quatro réus
(fls. 02 e 09) para comparecer à audiência (pessoalmente ou
representado por preposto com poderes para transigir), ocasião
em que poderá defender-se, desde que o faça por intermédio de
defensor habilitado, ficando ciente de que, em não compare-
cendo, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial. Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

ARROLAMENTO – 1036/04 – NELSI GONZAGA FERNAN-
DES X ESP. DE EVA APARECIDA DA CRUZ – 1- Nomeio
inventariante a requerente, independente de termo. Junte a cer-
tidão de óbito. Diligências necessárias. Adv. FERNANDA PI-
RES ALVES.

ARROLAMENTO – 651/04 – ALDA CENI ARCARI X ESP.
DE CASEMIRO ARCARI – À conta e preparo. R$ 109,20 (mais
acréscimos legais). Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SAN-
TOS MACEDO.

BUSCA E APREENSÃO – 251/04 – BANCO FIAT S/A X ALE-
XSSANDER PADILHA DOS SANTOS – Deve a parte interes-
sada retirar a carta precatória expedida para os devidos fins.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

BUSCA E APREENSÃO – 427/04 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X FABIO CALDEIRA – 1- Cumpra-se a decisão de
fls. 41-42, expedindo-se mandado de busca e apreensão e cita-
ção do devedor, para o devido cumprimento. 2- Deposite a par-
te autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que pre-
vêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da
douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 2-
Após, expeça-se (ou desentranhe-se) o mandado para os devi-
dos fins. 3- Intime-se. Adv. VALÉRIA CICARELLI.

BUSCA E APREENSÃO – 904/04 – BANCO FINASA S/A X
NEI MACHADO CORDEIRO – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

CARTA DE SENTENÇA – 1350/03 – CAOMÉ DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA X AUTO POSTO ASTRO
REI LTDA – Diga o executado sobre a proposta de caução.
Intime-se. Adv. PABLO PERES FANHANI, PAULO ROBER-
TO LUVISETI.

COBRANÇA – 1062/04 – ARAUCÁRIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X VALDECIR DA SILVA –
1- O procedimento a ser seguido é o sumário, vez que se aplica
a disposição prevista no art. 275, II, alínea “b” do Código de
Processo Civil. 2- Designo audiência de conciliação para o dia
06/5/05, às 14h30, conforme artigo 277 do Código de Processo
Civil. 3- Cite-se a ré, na pessoa de seu representante legal, com
a antecedência mínima de dez dias e sob a advertência prevista
no § 2o do art. 277 do Código de Processo Civil, para compare-
cer a ela, ocasião em que poderá se defender, desde que por
intermédio de advogado, ficando ela ciente de que, não compa-
recendo, ou, comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova
dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 4- Convoquem-se as partes
para a audiência, cientificando-as de todas as advertências des-
te despacho. 5- Intime-se. Deve a parte interessada retirar a
carta de citação expedida para os devidos fins. Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA.

COBRANÇA – 107/04 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CRISTI-
ANE X PAULO MARQUES DA SILVA - …Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO DE COBRAN-
ÇA, condenando o réu PAULO MARQUES DA SILVA a pagar
ao CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CRISTIANE os valores de ra-
teio de taxas de condomínio, a serem apurados por mero cálcu-
lo, computando os valores discriminados na planilha de fls. 39/
41, bem como os valores das prestações periódicas a ela poste-
riores (vencidas no curso da ação e vincendas), conforme art.
290 do Código de Processo Civil, as quais se incluem na con-
denação independente de declaração explícita do autor, como
de lei, observando-se que os encargos (correção monetária pela
média aritmética simples do INPC/IBGE e do IGP-DI/FGV e
juros de 1% ao mês, de forma simples) incidentes sobre as ta-
xas de condomínio contar-se-ão da data de vencimento das res-
pectivas prestações mensais, porque se trata de dívida líquida e
certa, como termo definido, sendo a multa de 10% até a dezem-
bro de 2002 e 2% nas prestações posteriores à vigência do novo
Código Civil. Condeno o réu, ainda, a pagar as custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% do
valor da condenação, de acordo com o art. 20, § 3o do mesmo
diploma, considerando o zelo do profissional, os vários inci-
dentes para citação do devedor, a extensão das matérias debati-
das e em contrapartida o julgamento antecipado da causa. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. EDUARDO SABEDOT-
TI BREDA, CLÉA MARA LUVIZOTTO.

COBRANÇA – 1104/04 – CONDOMÍNIO CENTRO HABI-
TACIONAL VISCONDE DE MAUÁ II X JOSÉ GRABOSKI –
1- O procedimento a ser seguido é o sumário, vez que se aplica
a disposição prevista no art. 275, II, alínea “b” do Código de
Processo Civil. 2- Designo audiência de conciliação para o dia
30/5/05, às 15h30, conforme artigo 277 do Código de Processo
Civil. 3- Cite-se a ré, na pessoa de seu representante legal, com
a antecedência mínima de dez dias e sob a advertência prevista
no § 2o do art. 277 do Código de Processo Civil, para compare-
cer a ela, ocasião em que poderá se defender, desde que por
intermédio de advogado, ficando ela ciente de que, não compa-
recendo, ou, comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova
dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 4- Convoquem-se as partes
para a audiência, cientificando-as de todas as advertências des-
te despacho. 5- Intime-se. Deve a parte interessada retirar a
carta de citação expedida para os devidos fins. Adv. MARILZA
MATIOSKI.
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COBRANÇA – 1235/00 – CONDOMÍNIO CONJUNTO HA-
BITACIONAL JARDIM NOVA EUROPRA I e II X MAURO
PIRES – À conta e preparo. R$ 145,34 (mais acréscimos le-
gais). Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

COBRANÇA - 1365/02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL FAZENDINHA X AZELINO ZAMPELINI FILHO
– À conta e preparo. R$ 8,40 (mais acréscimos legais). Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SU-
CKOW MANZOCHI.

COBRANÇA – 245/04 – MARCOS ANTÔNIO DEZORDI X
MARILENE CICUTO MATEUS D’AMBROSIO e Outro – 1-
Deferem-se os meios probatórios indicados pelas partes, quais
sejam, depoimentos pessoais e testemunhos, além da juntada
de documentos. 2- Designo audiência de instrução e julgamen-
to para a data de 07/12/05, às 15 horas. 3- Os pontos controver-
tidos serão fixados ao início do ato, acaso não obtida a concili-
ação (CPC, arts. 488 e 451). 4- O rol de testemunhas poderá
ser apresentado até dez dias antes do ato, mesmo prazo que
deverá ser obedecido para a juntada de documentos, sob pena
de preclusão. Intimem-se; os advogados, pelos meios ordinári-
os; as partes, pessoalmente, com a expressa advertência do art.
343, § 1o do CPC, ou seja, de que deverão comparecer ao ato e
prestar depoimento pessoal, sob pena de se presumirem con-
fessados os fatos contra si alegados. Devem as partes interessa-
das retirar as cartas de intimação expedidas para os devidos
fins. Adv. VICENTE MAGALHÃES, MIGUEL LUIZ CON-
TE.

COBRANÇA DE HONORÁRIOS – 1237/04 – IMOBILIÁRIA
SANVALI LTDA X SANDRA REGINA BARROS RIBEIRO –
1- O procedimento a ser seguido é o sumário, vez que se aplica
a disposição prevista no art. 275, II, alínea “b” do Código de
Processo Civil. 2- Designo audiência de conciliação para o dia
17/6/05, às 15 horas, conforme artigo 277 do Código de Pro-
cesso Civil. 3- Cite-se a ré, na pessoa de seu representante le-
gal, com a antecedência mínima de dez dias e sob a advertência
prevista no § 2o do art. 277 do Código de Processo Civil, para
comparecer a ela, ocasião em que poderá se defender, desde
que por intermédio de advogado, ficando ela ciente de que, não
comparecendo, ou, comparecendo e não se defendendo, inclu-
sive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar
da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 4- Convoquem-se as
partes para a audiência, cientificando-as de todas as advertên-
cias deste despacho. 5- Intime-se. Adv. LUCIANA CALVO
WOLFF.

CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPA-
RAÇÃO DE DANOS – 220/04 – MAURICIO MAURO NA-
DALIM e ANGÉLICA SUZARTE NADALIM X MIGUEL
SCHNEIDER SILVA e Outros – 1- Na forma do art. 331 do
CPC, determino que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre
a possibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Adv. IVAN PAROLIN FILHO, LUÍS OS-
CAR SIX BOTTON.

DECLARATÓRIA – 702/04 – EVILASIO BADZIACK X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ – BANESTADO CARTEIRA
DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO e INVEST EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. ANDER-
SON LOVATO, WALTER JOSÉ MATHIAS JR.

DECLARATÓRIA - 81/03 - JOÃO FELIPE SCHUCHOVSKI
X BANCO HSBC BAMERINDUS DO BRASIL S/A – 1- Ten-
do em vista que ambas as partes pugnam pela realização de
audiência conciliatória, cf. fls. 194 e 198, designo audiência
preliminar na forma do art. 331 do CPC, para o dia 23/5/05, às
14:30 horas. 2- Intimem-se as partes, para que compareçam ao
ato pessoalmente ou representados por prepostos com poderes
para transigir. Na ocasião, não obtida a composição das partes,
será saneado o feito. Intime-se. Adv. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO, KELLY CRISTINA WORM.

DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA - 469/02 - JOÃO CAR-
LOS HOELZL e Outros X JOSÉ ROBERTO NOGUEIRA LE-
MOS – …Assim, defiro o requerimento de fl. 58. Arquivem-se,
com as cautelas devidas, dando-se baixa junto ao Cartório Dis-
tribuidor. Publique-se. Intime-se. Adv. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL.

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 744/03 – JOSE
NAZARENO BRANDANI X ELISETE ROSA HERNANDES
– 1- O pedido de fl. 76 já foi cumprido à fl. 47. Adv. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA.

EMBARGOS À EXECUÇÃO – 114/01 – CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO PERO VAZ DE CAMINHA X LUIZ CARLOS NOBRE
DOS SANTOS – À conta e preparo. R$ 27,11 (mais acrésci-
mos legais). Adv. MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RA-
MOS, CESAR AUGUSTO VIALLE.

EMBARGOS DO DEVEDOR - 1122/02 - RACHEL SANTOS
TEIXEIRA X ROBERTO ANGELO DE SIQUEIRA – Diante
da certidão de fl. 35 verso, manifeste-se a parte interessada.
Intime-se. Adv. ANDREYA DE BORTOLI, JEFERSON SAL-
DANHA.

EXECUÇÃO DE ALUGUÉIS – 995/98 – ROBERTO SPREN-
GEL X DIRCEU BUENO – …Diante do exposto, nos termos
do art. 269, III, do Código de Processo Civil, homologo o acor-
do realizado entre as partes e julgo extinto o processo movido
por Roberto Sprengel em face do réu Dirceu Bueno, ambos já
qualificados nos autos, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos. Quanto às custas processuais, vale o combinado entre
as partes: as custas processuais, até a data do acordo ficará a
cargo do exeqüente, enquanto que as custas remanescentes,
presentes no cálculo de fl. 113, serão arcadas pelo executado.
Determino, ainda, que seja levantado o arresto (fl. 92) que re-
caiu sobre o imóvel descrito à petição de fl. 109/110, como
requerido pelas partes. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos. Adv. SAULO DE TAR-
SO A. CARNEIRO.

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE – 76/04 – KEY TV COMUNICAÇÕES S/A X
JOCKEY CLUB DO PARANÁ – …Nos termos do art. 269, III,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente processo
de conhecimento (v. termo da petição de fls. 104/105), para
que surtam os jurídicos e legais efeitos. Custas processuais e
honorários advocatícios ex vi legis. Após o trânsito em julgado
e obedecidas as formalidades legais, comunique-se o Sr. Dis-
tribuidor Judicial (para as baixas e anotações de estilo). Por
final, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. FERNANDO MACHADO BIANCHI, PAULO RO-
BERTO MUNHOZ COSTA FILHO.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1042/02 -
BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A BANSICREDI X
THIAGO KRONIT FERRO e LUIZ CARLOS MEIRA JUNI-
OR – 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a certidão do
Sr. oficial de justiça. 2- Intime-se. Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 434/04 –
NUCLEO TECH IND. E COM. DE ARTEFATOS METÁLI-
COS LTDA X INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO
PARANÁ LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 53. Suspendo o
curso processual pelo prazo de 90 dias, conforme requerido. 2-
Decorrido o referido prazo, manifeste-se a requerente interesse
no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
LAURI JOÃO ZAMBONI, OSCAR MASSIMILIANO MAZU-
CO GODOY.

INDENIZAÇÃO – 929/04 – LUIZ FERNANDO MAZZAROT-
TO X UNIBANCO AIR SEGUROS & PREVIDÊNCIA – 1-
Recebo a petição de fls. 31/32 como emenda da inicial, deven-
do esta fazer parte da exordial, com cópia da contrafé. 2- O
procedimento a ser seguido é o sumário, vez que se aplica a
disposição prevista no art. 275, II, alínea “b” do Código de
Processo Civil. 3- Designo audiência de conciliação para o dia
28/3/05, às 14 horas, conforme artigo 277 do Código de Pro-
cesso Civil. 4- Cite-se a ré, na pessoa de seu representante le-
gal, com a antecedência mínima de dez dias e sob a advertência
prevista no § 2o do art. 277 do Código de Processo Civil, para
comparecer a ela, ocasião em que poderá se defender, desde
que por intermédio de advogado, ficando ela ciente de que, não
comparecendo, ou, comparecendo e não se defendendo, inclu-
sive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar
da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 5- Convoquem-se as
partes para a audiência, cientificando-as de todas as advertên-
cias deste despacho. 6- Intime-se. Adv. EMÍLIO LUIZ AUGUS-
TO PROHMANN.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS C/C DANOS
MORAIS - 1339/02 - VERA LÚCIA HONORIO SCHMIDT X
IBÉRIA LINHAS AÉREAS DE ESPANHA – …Assim se pas-
sando os fatos e o direito, JULGA-SE PROCEDENTE A PRE-
TENSÃO DA AUTORA, para o fim de CONDENAR a reque-
rida a INDENIZAR a demandante, nos termos da fundamenta-
ção, nas seguintes verbas: a) danos materiais, tarifados em 332
Direitos Especiais de Saque (DES), de acordo com a tabela
anexa ao Decreto nº 97.505/89, fazendo-se a oportuna conver-
são, na data do pagamento, para a moeda nacional; b) danos
morais, no montante indenizatório de R$ 5.200,00, sofrendo
esta verba atualização monetária a partir da data de publicação
da sentença, pelo INPC/IBGE. Ambas as verbas sofrem acrés-
cimo de juros legais, à taxa de 1% ao mês, devendo ser compu-
tados a partir da citação, tendo em vista ser ilícito contratual,
como exposto. Sucumbente, condeno a ré, também, nas custas
e honorários advocatícios, estes arbitrados com fulcro no art.
20, § 3o do CPC, em dez por cento do valor da condenação,
tendo em vista o zelo do causídico, o tempo de duração da
demanda, mas, em contrapartida, a não realização de audiênci-
as com julgamento antecipado do feito, sendo matéria de rela-
tiva simplicidade. Não há falar em sucumbência recíproca por-
que o arbitramento do quantum indenizatório é exclusiva tare-
fa do magistrado, não havendo decaimento se fixado a menor
do que sugerido pela parte autora, consoante firma a jurispru-
dência, para a qual, “porquanto a fixação do valor da indeniza-
ção por danos morais decorre do exercício da jurisdição de
equidade, tem-se que a postulação contida na petição inicial se
faz a caráter meramente estimativo, não podendo ser tomada
como pedido certo para efeito de fixação de sucumbência recí-
proca, na hipótese de o pedido vir a ser julgado procedente em
montante inferior ao assinalado na peça inicial. Precedentes do
STJ” (TJPR – ApCiv 0105227-3 – (20636) – Curitiba – 2a
C.Civ.- Rel. Juiz Conv. José Maurício Pinto de Almeida – DJPR
15.04.2002). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. CAR-
LOS FERNANDEZ ARAUJO, ALESSANDRO MARCELO
MORO RÉBOLI.

INDENIZATÓRIA C/C ABSTENÇÃO DE PRÁTICA AO ATO
– 886/04 – MICROSOFT CORPORATION X IRMÃOS THÁ
S/A CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO – …Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado en-
tre as partes, noticiado às fls. 223/225, e, consequentemente,
JULGO extinto o presente feito, bem como os autos em apenso
nº 682/04, de conformidade com o art. 269, III, do Código de
Processo Civil. Nos autos em apensos, após o cumprimento da
determinação de fl. 560, intime-se o Sr. perito judicial, excep-
cionalmente pelo telefone para proceder ao levantamento pre-
tendido. Translade-se cópia desta decisão para os autos em apen-
so. Custas na forma da lei. Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1
e 5.13.2, do CN, nestes e nos autos em apenso. Oportunamen-
te, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. DA-

NIEL FEDRIZZI, ROBSON JOSÉ EVANGELISTA.

INTERDIÇÃO – 1068/03 – JOSÉ LINO DE JESUS X EVA
LINA DE JESUS - …Assim sendo, com fundamento nos arts.
269, inciso I, e 1.184 do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do de interdição, para DECRETAR A INTERDIÇÃO da pessoa
de EVA LINA DE JESUS, nomeando-lhe como curador, sob
compromisso a ser prestado em cinco dias, seu pai o Sr. JOSÉ
LINO DE JESUS, de forma a determinar, por mandado de ins-
crição, a sua averbação no Livro de Registro de Pessoas Natu-
rais que se acham registrados os interditados, sendo publicada
por três vezes no órgão oficial de imprensa com intervalos de
dez dias. Desnecessário prestar caução. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Aplique-se no que
couber o Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justi-
ça do Estado do Paraná. Adv. ELIZETE REGINA AUGUSTO
(DEFENSORA PÚBLICA).

INTERPELAÇÃO JUDICIAL – 996/04 – TABAJARA NAS-
CIMENTO DOMIT X IVONIL MORAIS FERREIRA DA SIL-
VA e EDSON JOSÉ DE SOUZA – 1- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se.
Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL.

INVENTÁRIO - 926/87 - ALDINA CARTA LOUREIRO X
PLINIO MARCONDES LOUREIRO – A sobrepartilha tem trâ-
mite idêntico ao da partilha. Assim, ajuste o inventariante, já
nomeado, o pedido. Diligências necessárias. Adv. DANIEL
RODRIGO ANDRADE ANDRASCHKO.

INVENTÁRIO NEGATIVO - 1009/03 - MARIA APARECIDA
MOREIRA X ESPÓLIO DE JOIGLER RODRIGO SCHU-
CHARDT – …Isto posto, JULGO POR SENTENÇA, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a declaração de inven-
tário negativo, homologando-a para os efeitos legais, ressalva-
dos erros, omissões ou prejuízos a terceiros, incluindo a Fa-
zenda Pública. Transitando em julgado esta sentença, certifi-
que-se e arquivem-se, facultada a extração de certidões a quem
interessado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. VIVIAN
KAROL NASCIMENTO.

MONITÓRIA - 500/96 - ROBERTO ANGELO DE SIQUEIRA
X RACHEL SANTOS TEIXEIRA – 1- Anote-se o substabele-
cimento de fl. 88. 2- Diante da certidão de fl. 86, manifeste-se
a parte autora. 3- Intime-se. Adv. JEFERSON SALDANHA,
MICHEL SALIBA OLIVEIRA.

NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS – 1417/03 –
REGINALDO GIGUEROA e LYVIA MARA STRYK PADI-
LHA FIGUEROA X HSBC BANK MÚLTIPLO – 1- Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta de honorários periciais apre-
sentada. 2- Intime-se. Adv. EMERSON LUÍS DE MELO, SAN-
DRO MADUREIRA BARZ, TOBIAS DE MACEDO.

ORDINÁRIA – 1095/04 – ERLY DIAS X SOCIEDADE COO-
PERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES DE
CURITIBA – UNIMED CURITIBA - …3- Diante das conside-
rações acima, DEFERE-SE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,
com fulcro no art. 273, caput e inciso I, PARA O FIM DE DE-
TERMINAR A RÉ que preste cobertura e dê imediata atendi-
mento à medicação prescrita pelo médico conveniado para o
tratamento quimioterápico do autor, sob PENA DE MULTA
DIÁRIA em caso de descumprimento, a qual fixo em R$
2.000,00. Expeça-se mandado nestes termos. Cite-se a ré na
forma requerida, para contestar, querendo, em quinze dias, sob
pena de revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados
pela demandante. Intimem-se. 1- Deposite a parte autora as
custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19
do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 80,00). 2- Inti-
me-se. Adv. AUJOR FERNANDES SILVESTRE FILHO.

ORDINÁRIA – 924/04 – SEA LINE COMERCIAL LTDA X
OCEANIC – ASSESSORIA DE MARKETING LTDA – Deve a
parte interessada retirar a carta de citação expedida para os
devidos fins. Adv. ANTONIO CAIO BARBOSA, ARNO JUNG.

ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA - 383/03 - CLÁUDIO BASSO e IVONE APARECIDA DA
SILVA BASSO X BANCO BANESTADO S/A – …Assim se
passando os fatos e o direito, JULGO PROCEDENTE em parte
A PRETENSÃO DOS AUTORES PARA rever os valores do
contrato, ordenando que, no cálculo dos índices de reajuste e
atualização sejam excluídos os sistemas utilizados (tabela pri-
ce e SAC) e aplicado, em substituição, o sistema de amortiza-
ção linear – SAL, desde o início do contrato original celebrado
em 30/8/96, declarando nulas as cláusulas que fixaram o uso
daqueles métodos, nos termos do art. 51, IV, § 1o do CDC.
Deste modo, determino seja procedido ao recálculo das presta-
ções ab initio do contrato, apurando-se seu correto valor, com
expurgo de anatocismo e/ou capitalização de juros e, em rela-
ção aos valores pagos a maior pelos mutuários, sua compensa-
ção, através da redução nas prestações vincendas imediatamente
subsquentes, na forma do art. 23 da Lei nº 8004/90. Até o re-
cálculo do contrato e apuração da regularidade dos pagamen-
tos, fica o réu impedido de levar o imóvel a leilão. Houve su-
cumbência recíproca, em grau significativo pelos autores quanto
à rejeição do pedido de devolução em dobro. Todavia, conside-
rando seus ganhos, na maior importância do pedido, e com ful-
cro no art. 21, caput, do Código de Processo Civil, condeno
ambas as partes nas custas e em honorários advocatícios, na
proporção de 1/3 a ser suportado pelos autores e 2/3 pelo réu.
Quanto aos honorários, fixo-os, considerando o julgamento
antecipado, as matérias debatidas e o zelo dos causídicos, em
20% do valor que for apurado ter sido pago a maior e tiver de
ser compensado. Esse montante deverá ser distribuído enter os
litigantes na mesma proporção fixada, devendo sofrer compen-
sação nos precisos termos do art. 21 citado. Por oportuno, lem-
bre-se que a compensação dos honorários é devida e aceita pe-
los tribunais superiores, embora a disposição do art. 23 da lei
nº 8906/94. Como aponta Thetônio Negrão, na sua obra clássi-
ca, “Código de Processo Civil e legislação processual em vi-
gor”, 35a edição, São Paulo: Saraiva 2003, pág. 134, nota 1 ao

art. 21, o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de
Justiça firmaram posição pela admissibilidade da compensa-
ção, tendo inclusive a 3a Turma do STJ, onde a tese contrária
ainda era dominante, revisto sua posição, diante de julgamento
da Corte Especial (STJ – Corte Especial, REsp nº 290.141-RS,
rel. p. o ac. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 17.5.01). Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Despacho de fls. 229: 1- Exer-
cendo o chamado juízo de retratação, mantenho a decisão in-
terlocutória de fls. 198-verso, exarada pelo MM. Juiz de Direi-
to Benjamim Acácio de Moura e Costa, vez que as razões do
agravo de instrumento interposto não têm o condão de abalá-
la. 2- Expeça-se ofício, por ocasião de solicitação da digna
Relatoria do Agravo de Instrumento interposto, prestando as
informações requisitadas, noticiando que o agravante cumpriu
as disposições do art. 526 do CPC e que a decisão atacada não
foi reformada. 3- Intime-se. Adv. GUILHERME BORBA VI-
ANNA, LEONEL TREVISAN JUNIOR.

REGRESSIVA DE INDENIZAÇÃO - 1372/98 - VERA CRUZ
SEGURADORA S/A X ATANÁSIO DE CAMPOS FERREIRA
– 1- Defiro o pedido de fl. 69. Suspendo o curso processual
pelo prazo de 60 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o re-
ferido prazo, manifeste-se a requerente interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. MANOEL
CARLOS DA SILVA.

REPARAÇÃO DE DANOS - 112/92 - LIDIO REDDIN X ANIL-
DO DE LIMA – ...Diante do exposto, nos termos do artigo 794,
I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução movi-
da por Lidio Reddin em face de Anildo de Lima, para que sur-
tam os jurídicos e legais efeitos. Custas na forma da lei. Ainda,
para os fins contidos nos itens 3.3.3 e 3.3.3.1 do CN, seja co-
municado o Sr. Distribuidor. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Oportunamente, arquivem-se os autos. Adv. ANE PATRÍ-
CIA CHEMIN BRANCO, ODILON MENDES JUNIOR.

REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS – 1240/
03 – ALDO MONFREDINHO X JOEL DE ANDRADE TOR-
RES e Outros – Indefiro tendo em vista que a relação processu-
al sequer foi devidamente formada. Diligências necessárias.
Diga o autor. Adv. BEATRIZ SANTI.

RESCISÃO CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DAS PAR-
CELAS PAGAS – 678/04 – IVANA DE SÁ X PROMENADE
IMÓVEIS LTDA E SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA – Deve a parte interessada retirar as cartas de citação
expedidas para os devidos fins. Adv. ALICE ELISA DE POLI.

RESCISÃO DE CONTRATO C/C REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE E INDENIZAÇÃO - 976/03 - IRMÃOS ALÁDIO & CIA.
LTDA X MERQUIADES RODRIGUES DE MARINS – Dian-
te do ofício, digam os interessados. Diligências necessárias.
Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY, LUIZ CARLOS PILOTO.

RESSARCIMENTO – 1360/96 – MARÍTIMA COMPANHIA
DE SEGUROS X REGINA MARTA PARIZZI – 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte exeqüente, através de seus ad-
vogados (via DJ), para em cinco dias, manifestar-se como de-
terminado à fl. 133 (antecipar as custas regimentais referente a
diligência do Sr. oficial de justiça). 2- Inexistindo manifesta-
ção no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte auto-
ra, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena
de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se.
Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA, DENISE DE JESUS FER-
REIRA.

RESSARCIMENTO – 554/04 – ESSEX PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA X LAVORO ARTES IND. E
COM. DE MÁRMORES LTDA – 1- Prossiga-se nos termos
determinados à fl. 218, manifestando-se a parte autora também
sobre documento juntado a fl. 220. Intime-se. Adv. JOÃO CAR-
LOS DE MACEDO, VINÍCIUS DE ANDRADE MENDES

REVISÃO CONTRATUAL – 1132/04 – TATIANE MEIRA DO
AMARANTE X FINÁUSTRIA CRÉDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO S/A – ...3- Diante isso, na forma do
artigo 273 do código de processo civil, defiro a tutela antecipa-
da e, por via de conseqüência, determino que a ré se abstenha
de prestar informações desabonadoras do nome da autora, de
forma direta ou indireta, especialmente por intermédio de ins-
crição nos cadastros de proteção ao crédito (ex. SERASA, SE-
PROC, CADIN, etc), enquanto pender a presente lide. Caso a
ré já tenha inscrito o nome da autora no citado os órgãos, deter-
mino que o retire, sob pena de desobediência. Oficie-se. 4-
Concedo a antecipação de tutela pretendida, para o fim de de-
terminar que a autora permaneça na posse do bem até o final
julgamento dessa ação, visto que esta medida é justificável quan-
do se discute a cobrança abusiva de encargos contratuais. 5-
Da mesma forma, concedo a antecipação de tutela pretendida,
autorizando o autor a realizar o depósito das parcelas vincen-
das no valor mensal de R$ 97,00. 6- Por outro lado, acresce
consignar que tao logo a instrução do feito permita – poderá o
juiz, se entender cabível, revogar a tutela antecipatória conce-
dida, antes mesmo do julgamento final da lide (CPC, art. 273,
§ 4o). 7- O procedimento a ser seguido é o sumário, vez que se
aplica a disposição prevista no art. 275, II, alínea “b” do Códi-
go de Processo Civil. 8- Designo audiência de conciliação para
o dia 14/6/05, às 14:30 horas, conforme artigo 277 do Código
de Processo Civil. 9- Cite-se a ré, na pessoa de seu represen-
tante legal, com a antecedência mínima de dez dias e sob a
advertência prevista no § 2o do art. 277 do Código de Processo
Civil, para comparecer a ela, ocasião em que poderá se defen-
der, desde que por intermédio de advogado, ficando ela ciente
de que, não comparecendo, ou, comparecendo e não se defen-
dendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o con-
trário resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 10-
Defiro o pedido de fl. 13, item “b”, determinando que a ré apre-
sente na data da audiência todos os documentos referentes aos
contratos estabelecidos entre as partes. 11- Convoquem-se as
partes para a audiência, cientificando-se de todas as advertên-
cias deste despacho. 12- O pedido de inversão do ônus da pro-
va, constante da peça exordial, será apreciado por ocasião da
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decisão de saneamento. 13- Por fim, defiro provisoriamente, os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos moldes do
art. 5o, inciso LXXIV, CF, e lei nº 1060/50, art. 2º 14- Intime-
se e publique-se. Adv. MAYLIN MAFFINI.

REVISÃO DE CLÁUSULAS DE CONTRATO - 808/03 - DE-
BORA CRISTINA DUARTE X BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A – …Assim sendo, julgo improcedente parcial-
mente os embargos de declaração para promover a adição so-
mente nos termos acima mencionados. Diligências necessári-
as. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ALEXANDRE
TORRES VEDANA, ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO.

REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS – 374/04 –
CIRENE MARIA GONÇALVES X HSBC – BANK BRASIL
S/A – BANCO MÚLTIPLO – 1- Diga a autora. 2- Intime-se.
Adv. ELIAS ED MISKALO.

USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – 569/04 – MARIA PRE-
REIRA BENATO X DANIEL BENATO e Outros – 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a devolução das cartas de citação. 2-
Intime-se. Adv. JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLI-
VEIRA.
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de extin‡Æo por abandono.” *- Adv. CLARO AMERICO GUI-
MARAES SOBRINHO-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 25/1998 - CI-
TIBANK N.A. x ORMINDO ANTONIO GRACIANO e outros
- “Tendo em vista o contido no petit¢rio retro e documentos
que o acompanham, defiro a quebra de sigilo banc rio assegu-
rado … parte, oficiando-se …s institui‡äes aludidas …s f.58/
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op‡äes: (a) ou fazer valer o seu direito por meio do devido
processo de legal (execu‡Æo for‡ada); ou (b) vˆ os autos ar-
quivados, ressalvando, evidentemente, o direito de ajuizar a
execu‡Æo enquanto isso for poss¡vel. Ajuizada a execu‡Æo
em 05 dias, prossiga-se como de lei; nada requerido, arquivem-
se os autos, com as anota‡äes, comunica‡äes e baixas
necess rias. Int.” *- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA - 386/1999 - CARLA RE-
GINA UPITIS MARLOCH x PESQUISA ADMINISTRADO-
RA DE IMOVEIS LTDA. e outros - “Dˆ-se ciˆncia …s partes
para que requeiram o que de direito. Caso se mantenham iner-
tes, arquivem-se. Int.” *- Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA,

CARLYLE POPP-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 399/1999 -
BANCO BANDEIRANTES S/A x LEO FERNANDO DA SIL-
VA DITZEL e outros - “Manifestar-se sobre o of¡cio juntado.”
*- Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

12.-MONITORIA - 768/1999 - LOJAS COLOMBO S/A
COM.DE UTILIDADES DOMESTICAS x REGINA MARIA
DE OLIVEIRA - “... 2- Sobre o prosseguimento do feito, diga a
exequente. Int.” *- Adv. JOSE VIRGINIO MARCHETTE-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1021/1999 -
OSCAR SILVERIO DE SOUZA x BRICKEL CORRETORA E
ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA - “Defiro o pedi-
do retro. Aguarde-se por 90 dias. Int.” *- Adv. OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1038/1999 - BBV LEA-
SING BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AN-
TONIO LOYOLA VIEIRA - “Manifestar-se sobre o of¡cio do
Ju¡zo da 3¦ Vara da Comarca de Barueri/SP.” *- Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO, JORAN PINTO RIBEIRO e JAIRO
ELEASAR PINTO RIBEIRO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE - 929/2000 - HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LAUDAIR DA
SILVA - “Atender a solicita‡Æo do Sr. Avaliador, recolhendo
as custas no valor de R$70,00.” *- Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-

16.-INVENTARIO - 1143/2000 - ROSANE GALIOTTO WIL-
TGEN x ESP.DORVALINO GALIOTTO - “Sobre a
documenta‡Æo ora juntada (f.358/381), faculto a amnifesta‡Æo
dos herdeiros (art.398, CPC). Int.” *- Adv. MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO
e MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO - 508/2001 - CLEUSI TE-
REZINHA HUBIE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- “1- Recebo o recurso de apela‡Æo (f.85), somente em seu
efeito devolutivo (CPC, 520, V). 2- Intime-se a parte contr ria,
para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv. LUIZ DE
MIRANDA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO
e PAULO ROBERTO BARBIERI-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 558/2001 - ISOLETE
JOSIANE GUIBOR e outros x HELIO LUIS SCHULTZ - “O
feito nÆo pode ficar parado indefinidamente por expressa
veda‡Æo legal (art.265, par.5§, CPC). A prop¢sito: ... Diante
do contido no ac¢rdÆo, deve a parte r‚ esclarecer se as
providˆncias requeridas a t¡tulo de prova pericical foram ela-
boradas no inqu‚rito policial, bem como delimitar a possibili-
dade da produ‡…o de referidas provas t‚cnicas, sob pena de
indeferimento. Int.” *- Adv. JONAS BORGES e PATRICIA
ROHN-

19.-BUSCA E APREENSAO - 957/2001 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO BOSCO MAR-
TINS DA SILVA - “Manifeste-se o autor sobre o interesse no
prosseguimento do feito, pelo prazo de 05 dias. 2- Em manten-
do-se inerte, ao arquivo. 3- Int.” *- Adv. ODECIO LUIZ PE-
RALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1233/2001 - ODA-
IR JOSE BRANCO DA SILVA x FRANCISCO LASKOS e ou-
tros - “Diga a parte autora (f.131/168). Int.” *- Adv. MARCIO
DA SILVA MUINOS-

21.-SUMARIA DE COBRANCA - 1351/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO MONTPARNASSE x ROBERTO DA COSTA
FRANCA - “Revogo o despacho de f.120, tendo em vista que o
acordo entabulado pelas partes nÆo foi homologado. Assim,
reitere-se a intima‡Æo da parte autora, para que manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. Em
mantendo-se inerte ao arquivo. Int.” *- Adv. FABIO MAX
MARSCHNER MAYER-

22.-SUMARIA DE COBRANCA - 407/2002 - ALESSANDRA
DINIZ GREGORIO x GUIARTE CCL CURSOS LTDA. - “Ma-
nifeste-se a pare credora acerca do interesse no prosseguimen-
to da execu‡Æo no prazo de 05 dias. Em mantendo-se inerte,
ao arquivo. Int.” *- Adv. GIOSER ANTONIO OLIVETTE
CAVET-

23.-RESCISAO DE CONTRATO - 428/2002 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ALINE CRISTINA A.ULYSSEA - “Intime-se a autora pessoal-
mente, para, em 48 horas, promover o andamento do processo,
sob pena de extin‡Æo (CPC, 267, III); arcar  o intimando as
custas desta diligˆncia em razÆo da sua in‚rcia.” *- Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-

24.-REVISAO CONTRATUAL - 454/2002 - LAURA BISCAIA
x BANCO DO BRASIL S/A e outros - “... Recebo os embargos
porque tempestivos. Contudo, nÆo existem as omissäes e
contradi‡äes apontadas pela embargante. A questÆo relativa
… aplica‡Æo do CDC aos contratos analisados, foi apreciada
…s f.396, sendo certo que se tratou, expressamente (f.397), a
respeito da natureza adesiva dos contratos. A senten‡a cuidou
de apreciar, ainda, a respeito da validade da cl usula de
comiss…o de permanˆncia, afirmado, tamb‚m de forma expres-
sa, que a multa morat¢ria contratada era de 2% e os juros de
mora de 1% ao mˆs (f.403). Apreciou, tamb‚m, o pedido de
aplica‡Æo do IGP-M como fator de indexa‡Æo (f.406), afir-
mando que o ¡ndice pactuado (TR) era v lido, razÆo pela qual
nÆo se justificada a pretendida substitui‡Æo, inclusive pelo
INPC. A afirma‡Æo de que havia cr‚dito decorrente do cartÆo
Ouro Card Visa, decorre do que foi exposto …s 9 pela autora.
Por fim, nÆo existe contradi‡Æo quanto … fixa‡Æo da verba
honor ria. • que o art.21 do CPC nÆo foi revogado pelo art.23
do EOAB (Lei n§ 8.906/24). Ante o exposto, recebo os embar-

gos porque tempestivos, mas deles nÆo conhe‡o … mingua de
pontos a serem declarados. P.R.I. Cumpra-se o disposto no item
2.2.14 do CN.” *- Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA e
MARISSOL JESUS FILLA-

25.-NULIDADE DE CLAUSULAS - 502/2002 - JOSE LUIZ
NEUWALD e outros x BANCO CITIBANK S/A e outros -
“Ciˆncia …s partes da data para o in¡cio dos trabalhos perici-
ais: dia 06 de dezembro de 2004, …s 09:30 horas, em seu
escrit¢rio profissional, sito … Av. Cƒndido de Abreu, n§ 526,
Torre A, cj.1502, Cnetro C¡vico, Curitiba, fone 253-0975.” *-
Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA, DAIANE TRENTI-
NI, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA, GYSELE VIEIRA SIL-
VA e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

26.-ORDINARIA - 548/2002 - NOBRECEL S/A PAPEL E
CELULOSE x VIA TAURUS EMBALAGENS LTDA. - “Pro-
ceder a retirada dos of¡cios expedidos.” *- Adv. EDUARDO
CASILLO JARDIM-

27.-MONITORIA - 898/2002 - BANCO ITAU S/A x QUIMIO-
VAC PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. e outros - “In-
time-se o autor pessoalmente, para, em 48 horas, promover o
andamento do processo, sob pena de extin‡Æo (CPC, 267, III);
arcar  o intimando as custas desta diligˆncia em razÆo da sua
in‚rcia.” *- Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

28.-SUMARIA DE COBRANCA - 1079/2002 - CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA XVII x PAULO PEREIRA DOS SAN-
TOS e outros - “Promova o autor a juntada da matr¡cula atuali-
zada do im¢vel, eis que os nomes dos r‚us diferem dos constan-
tes dos comprovantes de f.98/100. Int.” *- Adv. CRISTIANE
ALVES FERREIRA e PATRICIA PIEKARCZYK-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1397/2002 -
NILSON ROBERTO WOELLNER x CARTA FIANCA HELO-
PEL COM.DE PRODUTOS DE HIGIENE - “Suspendo o feito
conforme requerido no peti¢rio retro. Aguarde-se por 30 dias.
Int.” *- Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVE-
RINA BADARO e JORGE CLARO BADARO-

30.-REVISAO CONTRATUAL - 1568/2002 - MARISTELA
ANA LUSA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - “Diante da impossibilidade de acesso aos autos, cf. certi-
dÆo de f.293, restituo ao r‚u o prazo de 05 dias para que se
pronuncie sobre o laudo pericial apresentado. Int.” *- Adv.
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1574/2002 - ENEOMARA
CORINA BARZICK x BANCO NACIONAL S/A - “Diga a parte
autora (f.172). Int.” *- Adv. PAULO CESAR SILVEIRA-

32.-REVISAO CONTRATUAL - 728/2003 - PEDRO DALCIM
x BANCO DIBENS S/A - “Aguarde-se (f.47) por 90 dias. Int.”
*- Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 739/2003 - PEDRO
ANTONIO TRIERVELLER x BANCO PANAMERICANO S/
A - “Manifestar-se sobre a resposta do of¡cio.” *- Adv. ROS-
SELIO MARCUS SPINDOLA OLIVEIRA, ABEL ANTONIO
REBELLO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA - 899/2003 - BANCO DO
BRASIL S/A x EXTRAPISO PRESTADORA DE SERVI•OS
LTDA. e outros - “1- Aguarde-se a devolu‡Æo da deprecata
remetida ao Distrito Federal. 2- Com o retorno, intime-se a parte
autora para que se manifeste, dando regular andamento ao fei-
to. 3- Int.” (carta precat¢ria devolvida) *- Adv. LUCIA AURO-
RA FURTADO BRONHOLO-

35.-MONITORIA - 1152/2003 - BANCO ITAU S/A x TERE-
ZA RIBEIRO COM.DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. e
outros - “1- Recebo o recurso adesivo (f.77). 2- Intime-se a
parte contr ria, para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *-
Adv. DANIEL HACHEM e ELIR APARECIDA DA SILVA
GUGELMIN-

36.-CAUTELAR - 1241/2003 - PEDRO ANTONIO TRIER-
VELLER x BANCO PANAMERICANO S/A - “Dever  o autor
comprovar documentalmente a aludida inscri‡Æo junto ao SIS-
BACEN, no prazo de 05 dias. Int.” *- Adv. ROSSELIO MAR-
CUS SPINDOLA OLIVEIRA-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1338/2003 - JOAO
MARIANO CORDEIRO x DANIELLE BECHER - “Digam as
partes, em 05 dias, quais os fatos que, nÆo sendo incontrover-
sos, nem objeto de prova documental j  produzida e, tendo
relevƒncia jur¡dica para o desate desta causa, pretendem trazer
ao proceso e, tamb‚m com precisÆo, por qual modalidade de
prova. Int.” *- Adv. RONALDO MARTINS, JOSE MADSON
DOS REIS e ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÇO-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1391/2003 - JOAO
AROLDO DE OLIVEIRA e outros x BANCO REAL ABN
AMRO BANK S/A - “Publique-se o despacho de f.308 para o
procurador dos autores. Ap¢s, intime-se o Sr. Perito para se
manifestar se seus honor rios permanecem os mesmos ou so-
frerÆo acr‚scimo, intimando-se as partes em seguida. Int.”
DESPACHO DE F.308: “Considerando o contido …s f.300/
301, intimem-se os autores para que, no prazo de 05 dias, indi-
quem assistente t‚cnico e formulem quesitos.” *- Adv. CAR-
LOS ROBERTO NAUFEL-

39.-ORDINARIA - 1530/2003 - CORITIBA FOOT BALL
CLUB x BANCO BRADESCO S/A “1- Declaro prejudicada a
realiza‡Æo da audiˆncia designada para o pr¢ximo dia 29 de
novembro em razÆo da concessÆo do efeito suspensivo …
decisÆo agravada. 2- Aguarde-se o julgamento do AI n§
277.283-2. Int.” *- Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

40.-SUMARIA DE COBRANCA - 85/2004 - CONDOMINIO
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RESIDENCIAL JATOBA x JAYR MACHADO - “Manifeste-
se o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, pelo
prazo de 05 dias. Em mantendo-se inerte, ao arquivo. Int.” *-
Adv. BEATRIZ SANTI-

41.-PEDIDO DE RECONSIDERACAO - 115/2004 - NEUSA
TEREZINHA MORO x HAMILTON JAIR BINATTI e outros -
“Manifestem-se as partes (f.624/634). Int.” *- Adv. ASSIS
CORREA, GABRIEL DE ARAUJO LIMA, ROMERO SAN-
TOS LIMA JUNIOR, ADRIANA ESPINDOLA CORREA e
CARLYLE POPP-

42.-SUSTACAO DE PROTESTO - 149/2004 - ASSOCIACAO
DE ENSINO ANTONIO LUIS x M. F. DE SOUZA - SERRA-
LHERIA - “Dever  o autor comprovar nos autos se a pessoa
que recebeu o AR de cita‡Æo possui poderes para tanto. Int.”
*- Adv. HASSAN SOHN-

43.-DESPEJO - 362/2004 - SOLANGE TORRE BITTEN-
COURT e outros x MARIA DE LIMA - “1- Autorizo a entrega
das chaves … autora, mediante recibo. 2- Apresente a exequente,
em 05 dias, demonstrativo atualizado e discriminado do d‚bito
(CPC, 614, II). 3- Incab¡vel a cita‡Æo por postal em execu‡Æo
(CPC, 222, d). Int.” *- Adv. ROBSON LUIZ SANTIAGO-

44.-DECLARATORIA - 373/2004 - ASSOCIACAO DE ENSI-
NO ANTONIO LUIS x M.F.DE SOUZA SERRALHERIA -
“Dever  o autor comprovar nos autos se a pessoa que recebeu o
AR de cita‡Æo possui poderes para tanto. Int.” *- Adv. HAS-
SAN SOHN-

45.-MONITORIA - 441/2004 - BANCO ITAU S/A x
H.OLIVEIRA TRANSPORTES LTDA. e outros - “No prazo
comum de cinco dias especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo
a relevƒncia e a pertinˆncia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a
r pida presta‡Æo jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam os intereassados, sobre seu interesse em firmar acordo re-
lativamente aos fatos que originaram a presente demanda. De-
corrido o prazo e nÆo se vislumbrando o acontecimento ime-
diato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausˆncia de manifesta‡Æo, voltem-me para serem decidi-
das eventuais questäes processuais pendentes e determinadas
as provas a serem produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia
prevista no art.331 do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo
se encontra bastante extensa. Desnecess rio consignar que a
qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes,
conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido Codex,
o que, por ¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de provas,
motivo pelo qual a providˆncia contida no item supra nÆo lhes
causar  preju¡zos. Int.” *- Adv. DANIEL HACHEM e CELSO
FERREIRA DE CASTRO-

46.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 469/2004 - PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO GOULIN LTDA. e
outros - “Expe‡a-se edital conforme requerido, com prazo de
30 dias. Int.” (dever  a parte credora atender o item 5.4.3.1 do
CN. (minuta do edital) *- Adv. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO e JULIO JACOB JUNIOR-

47.-SUMARIA DE COBRANCA - 507/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO PARK DALLEGRAVE x JULIO CESAR PEREIRA
- “Suspendo o andamento do processo at‚ cumprimento final
do acordo, quando entÆo dever  a aprte autora informar nos
autos requerendo a extin‡Æo do feito ou o prosseguimento do
mesmo. Int.” *- Adv. SERAFIM PORTES ROCHA FILHO e
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 511/2004 -
CECON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. x
MOYSES SANTOS PIAZZA - “Intime-se o autor para que in-
forme ao Ju¡zo, no prazo de 05 dias, acerca do cumprimento ou
nÆo do acordo, requerendo o que de direito. Int.” *- Adv.
CARLOS ALEXANDRE LORGA-

49.-BUSCA E APREENSAO - 601/2004 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x JOANI DOS SANTOS GON-
SALVES - “... 2- Aguarde-se o cumprimento pela parte autora
do contido …s f.35v§ e 36. 3- Int.” *- Adv. JOANES EVE-
RALDO DE SOUSA-

50.-MONITORIA - 647/2004 - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
PROFISSIONAIS DO CREA/PR. x FABIANA DIAN FERREI-
RA e outros - “Manifeste-se o autor- embargado, sobre os em-
bargos retro interpostos e documentos que acompanham. Int.”
*- Adv. PRISCILA GONCALVES GABASA PEREZ e ILCE-
MARA FARIAS-

51.-ALVARA - 755/2004 - NEUSA TEREZINHA MORO x -
“Atenda-se a cota ministerial (f.09). Int.” *- Adv. ADRIANA
ESPINDOLA CORREA e ROMERO SANTOS LIMA JUNI-
OR-

52.-MONITORIA - 799/2004 - AGUAS MINERAIS SARAN-
DI LTDA. x DABEL DISTRIBUIDORA LTDA. - “No prazo
comum de cinco dias especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo
a relevƒncia e a pertinˆncia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a
r pida presta‡Æo jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam os intereassados, sobre seu interesse em firmar acordo re-
lativamente aos fatos que originaram a presente demanda. De-
corrido o prazo e nÆo se vislumbrando o acontecimento ime-
diato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausˆncia de manifesta‡Æo, voltem-me para serem decidi-
das eventuais questäes processuais pendentes e determinadas
as provas a serem produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia
prevista no art.331 do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo
se encontra bastante extensa. Desnecess rio consignar que a
qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes,
conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido Codex,
o que, por ¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de provas,

motivo pelo qual a providˆncia contida no item supra nÆo lhes
causar  preju¡zos. Int.” *- Adv. FABIO BUSSOLARO e NEIVA
DE-NEZ-

53.-ALVARA - 813/2004 - ANGELINA MARIA LOMONACO
GUIDOTI x - “Intime-se a autora para que dˆ atendimento …
solicita‡Æo retro da Fazenda Estadual. Int.” *- Adv. RUTH
LOMONACO GUIDOTI KASECKER e JOSE DA COSTA
VALIM FILHO-

54.-BUSCA E APREENSAO - 861/2004 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO VALDECI
AMARAL - “Aguarde-se no arquivo a manifesta‡Æo da parte
interessada. Int.” *- Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

55.-SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 890/2004 -
FRANCISCO GOMES DE MOURA x BANCO SUDAMERIS
S/A - “Sobre o prosseguimento do feito, diga o autor. Int.” *-
Adv. MAYLIN MAFFINI-

56.-ALVARA - 895/2004 - NEUSA TEREZINHA MORO x -
“Atenda-se a cota ministerial (f.139). Int.” *- Adv. ADRIANA
ESPINDOLA CORREA e ROMERO SANTOS LIMA JUNI-
OR-

57.-SUMARIA DE COBRANCA - 909/2004 - EDIFICIO IPE-
MA x OSVALDO VIEIRA DE LIMA JUNIOR e outros - “1-
Manifeste-se o autor sobre o interesse no prossegimento do fei-
to, pelo prazo de 05 dias. 2- Em mantendo-se inerte, ao arqui-
vo. 3- Int.” *- Adv. LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO-

58.-SUMARIA DE COBRANCA - 953/2004 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILA REAL x MARIO LUCIO DE ARAUJO
- “Reitere-se a intima‡Æo da parte autora pra que dˆ regular
prosseguimento ao feito, no prazo de 05 dias. Em mantendo-se
inerte, ao arquivo. Int.” *- Adv. MARILZA MATIOSKI-

59.-SUMARIA DE COBRANCA - 955/2004 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO NEGRO x LUIZ DAMA-
SO GUSI e outros - “Reitere-se a intima‡Æo da parte autora
para que dˆ regular prosseguimento ao feito, no prazo de 05
dias. Em mantendo-se inerte, ao arquivo. Int.” *- Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

60.-SUMARIA DE COBRANCA - 960/2004 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE x EDSON FER-
NANDO PAREDES BARROSO e outros - “Aguarde-se por 90
dias, como requerido (f.41). Int.” *- Adv. KARINA SANTINA
DE OLIVEIRA-

61.-MONITORIA - 965/2004 - VINICIO BRUNI x PRE - FA-
BRICADO MONJOLO LTDA. “Intime-se o credor para que se
manifeste sobre os embargos opostos e documentos que o acom-
panham, no prazo legal. Int.” *- Adv. FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI-

62.-ORDINARIA - 969/2004 - LEO FERNANDO DA SILVA
DITZEL e outros x BANCO BANDEIRANTES S/A - “... Con-
tados e preparados, voltem. R$44,00.” *- Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

63.-MONITORIA - 1039/2004 - BANCO ITAU S/A x QUEI-
JOS IRENE LTDA.-ME - “Intime-se o credor para que se ma-
nifeste sobre os embargos … monit¢ria e documentos que a
acompanham. Manifeste-se tamb‚m acerca do contido no
petit¢rio de f.51 e segs. Int.” *- Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

64.-BUSCA E APREENSAO - 1060/2004 - BANCO FINASA
S/A x ELIEZER VASCO BRASILINO - “O despacho de f.18
nÆo foi integralmente atendido, uma vez que a planilha de f.21
nÆo contempla as parcelas vincendas. Cumpra-se-o, em mais
05 dias. Int.” *- Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

65.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1149/2004 -
VILCE TERESINHA KRAUSE LARA x BRASIL TELECOM
S/A - “O documento de f.20 nÆo se presta para demonstra‡Æo
da verossimilhan‡a da alega‡Æo. Lendo-o nÆo se verifica
qualquer referˆncia ao pagamento, nÆo se delimitando a ques-
tÆo principal: a mora. Al‚m disso, comprovante via fax nÆo
tem a for‡a probat¢ria do original, nÆo encartado. Tenho, pois,
nÆo demonstrada a verossimilhan‡a da alega‡Æo requisito
indispens vel para antecipa‡Æo de tutela, pelo que a indefiro.
Cite-se, para oferecimento de resposta, no prazo legal, com as
advertˆncias legais. Int.” (proceder a retirada da carta de cita‡Æo
para sua devida postagem) *- Adv. MARCUS ELY SOARES
DOS REIS e ROSANE PABST CALDEIRA-

66.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1243/2004 - AQUILES
MENEZES x BANCO BANESTADO S/A - “O benef¡cio da
gratuidade ‚ direcionado …queles que realmente nÆo possu-
em qualquer possibilidade de “...pagar as custas do processo e
os honor rios de advogado, sem preju¡zo pr¢prio ou de sua
fam¡lia”. A prop¢sito:...” Intime-se o autor para, em 05 dias,
informar sobre seu rendimento m‚dio mensal, juntando aos au-
tos declara‡Æo firmada de pr¢prio punho dizendo necessitar
do benef¡cio da Justi‡a Gratuita em razÆo da sua carˆncia
material e ter ciˆncia das penas pela falsa afirma‡Æo. Ap¢s,
conclusos, para aprecia‡Æo do pedido de gratuidade.” *- Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN-

67.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1244/2004 - JORGE
CONCEICAO DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A - “O
benef¡cio da gratuidade ‚ direcionado …queles que realmente
nÆo possuem qualquer possibilidade de “...pagar as custas do
processo e os honor rios de advogado, sem preju¡zo pr¢prio ou
de sua fam¡lia”. A prop¢sito:...” Intime-se o autor para, em 05
dias, informar sobre seu rendimento m‚dio mensal, juntando
aos autos declara‡Æo firmada de pr¢prio punho dizendo ne-
cessitar do benef¡cio da Justi‡a Gratuita em razÆo da sua
carˆncia material e ter ciˆncia das penas pela falsa afirma‡Æo.
Ap¢s, conclusos, para aprecia‡Æo do pedido de gratuidade.”

*- Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

68.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1245/2004 - DANILO
GRIEP WOHLFAHRT x BANCO DO BRASIL S/A - “O
benef¡cio da gratuidade ‚ direcionado …queles que realmente
nÆo possuem qualquer possibilidade de “... pagar as custas do
processo e os honor rios de advogado, sem preju¡zo pr¢prio ou
de sua fam¡lia”. A prop¢sito: ... Intime-se o autor para, em 05
dias, informar sobre seu rendimento m‚dio mensal, juntando
aos autos declara‡Æo firmada de pr¢prio punho dizendo ne-
cessitar do benef¡cio da Justi‡a Gratuita em razÆo da sua
carˆncia material e ter ciˆncia das penas pela falsa afirma‡Æo.
Ap¢s, conclusos, para aprecia‡Æo do pedido de gratuidade.”
*- Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

69.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1246/2004 - NILDO-
MAR ALEXANDER VALOA DE SOUZA x BANCO BANES-
TADO S/A - “O benef¡cio da gratuidade ‚ direcionado …que-
les que realmente nÆo possuem qualquer possibilidade de “...pa-
gar as custas do processo e os honor rios de advogado, sem
preju¡zo pr¢prio ou de sua fam¡lia”. A prop¢sito: “...” Intime-
se o autor para, em 05 dias, informar sobre seu rendimento
m‚dio mensal, juntando aos autos declara‡Æo firmada de
pr¢prio punho dizendo necessitar do benef¡cio da Justi‡a Gra-
tuita em razÆo da sua carˆncia das penas pela falsa afirma‡Æo.
Ap¢s, conclusos, para aprecia‡Æo do pedido de gratuidade.”
*- Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

70.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1249/2004 - SONIA GE-
RALDO RIBEIRO DOS SANTOS x FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO-FUNBEP - “O valor atribu¡do ao pre-
sente feito, nos termos do art.275, I, do CPC, com a nova
reda‡Æo dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002, impäe a ado‡Æo
do rito sum rio. Intime-se a parte autora para emendar a inical,
querendo, no tocante … questÆo probat¢ria (art.276 e seguin-
tes), sob pena de preclusÆo. Ap¢s, voltem conclusos para
designa‡Æo da audiˆncia do art.277 do CPC, se mantido o rito
sum rio.” *- Adv. EDVAR FERES JUNIOR-

71.-SUMARIA DE COBRANCA - 1250/2004 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PINUS x GUILHERME
SCHAEFER ROSA e outros - “Intime-se o procurador do autor
para subscrever a peti‡Æo inicial; ap¢s, voltem.” *- Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-
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ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0040 000517/2002
ROGERIO GALLI BERARDI 0041 001163/2002
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0021 000418/1999
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0029 000664/2000
SELMA GON•ALVES HERAKI 0041 001163/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 0015 000478/1998
SERGIO STABELINI MINHOTO 0002 000833/1993
SILVANIA APARECIDA DE SOU 0018 000880/1998
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0061 001588/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0033 001257/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0024 000912/1999
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0047 000154/2003
VANESSA PODESTA CASTILHO 0050 000610/2003
VERA LUCIA SWOBODA MAGALH 0028 000513/2000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0069 000979/2004
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WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0049 000367/2003
WILMAR ALVINO DA SILVA 0022 000759/1999
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0051 000689/2003
ZORAIDE BATISTELA 0052 000852/2003

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-275/1992-CAPEMI -
CAIXA PECULIOS PENSOES x ELVIRA DURAU. I- Defiro
o pleito de suspensao de fls. 410 por mais seis meses. II- Man-
tenham-se os autos no arquivo provisorio. III- Intimem-se. Ap.
199/92. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, REJANE
TERESINHA SCHOLZ e GILBERTO DOMINGOS DE BRI-
TO-

2.-BUSCA E APREENSAO-833/1993-FINANCIADORA MES-
BLA S/A - CRED. FIN x JUCILIO DA SILVA. Suspendo o
feito na forma requerida pela parte, pelo prazo de 90 dias. Inti-
mem-se. -Adv. SERGIO STABELINI MINHOTO e CLAUDIO
BARBOSA-

3.-DECLARATORIA-218/1996-BONICELLI COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x UNITED DISTRIBUIDORA HOME
VIDEO LTDA -Pelo contido as fl. 298v§, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o pra-
zo da suspensao. -Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO
NETO, INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, NEI CALDER-
SON e AIRTON JOSE MALAFAIA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-729/1996-KURT ROBERTO
STROBEL x CHM CONSTRUTORA CIVIL LTDA. I- Sobre o
contido na informa‡ao do Sr. Avaliador de fls. 325/326 mani-
feste-se o credor, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv.
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e ANTONIO CAR-
LOS EFING-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-819/1996-AMAURY FRANKE
DE ANDRADE x LUIZ CARLOS BERTELLI. I- O pleito de
adjudica‡ao de fls. 173 somente pode ser analisado depois do
julgamento dos embargos de terceiro dos autos n§ 1261/2004.
II- Intimem-se. -Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ e CELSO
DA SILVA LABRES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-1353/1996-ABRIL S.A. x
GOYANA S/A IND. BRAS. DE MATERIAIS PLASTICOS -
Pelo contido as fls. 71, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. LUIS ALEXANDRE CARTA
WINTER, LUIZ GONZAGA M. CORREIA, LUIZ ANTONIO
DUARESKI e ROBERTO CAMPOS HIDALGO-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-38/1997-EDUARDO RODRI-
GUES E OUTROS x ELMA ELISA ALANO e outros. Esclare‡a
a senhora elma Elisa Alano os seus pedidos, observando que as
fls. 230/231 correspondem as paginas do recurso de apela‡ao.
Intima‡oes e diligencias necessarias. -Adv. KLEBER ANTO-
NIO TOFFALINI FERREIRA, ATANASIO KOLINSKI e ARI-
BERT JOAO RANNOW-

8.-EXECUCAO DE TITULOS-157/1997-LUIZ CARLOS
MARQUES x LUIZ CARLOS HAMPEL. I- Para que as partes
manifestem-se quanto ao prosseguimento do feito, concedo o
prazo de 5 (cinco) dias. II- Intimem-se. -Adv. AIRTON MAR-
QUES e PEDRO LUIZ NUNES-

9.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-601/1997-MAURO
DALL AGNOL x TITO FREDERICO FUCK -Pelo contido as
fls. 222/224, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFA-
NO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-632/1997-PUPILA MATERI-
AL OTICO LTDA x ILS-COMERCIO DE PRODUTOS OPTI-
COS LTDA -Pelo contido as fls. 145, faculto que diga(m) cre-
dor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MARCELO PACHE-
CO PIROLO, PEDRO PAULO PAMPLONA e ANDRE RICAR-
DO BRUSAMOLIN-

11.-SUMARIA DE COBRANCA-964/1997-EDIFICIO PIETA
x CLAUDIO EGYDIO DE CARVALHO. Considerando que a
penhora foi realizada sobre o bem aliena‡ao fiduciariamente,
perdendo o executado a posse e consolidando-se a propriedade
em favor do Banco Banestado, expe‡a-se oficio ao Detran so-
licitando o desbloqueio do veiculo. Intima‡oes e diligencias
necessarias. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ eOKSANDRO GONCALVES-

12.-EXECUCAO DE TITULOS-1135/1997-BANCO BOAVIS-
TA S.A. x NAMER ASSAD e MUHAMMAD AREF KIA H.I.
ALI ARRAN -Pelo contido as fl. 175v§, faculto que diga(m)
credor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da
suspensao. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

13.-ORDINARIA-1385/1997-EMPRESA FUNERARIA MAG-
NEM LTDA x EXCEL LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a.
R$ 178,50.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS-38/1998-BERMAN S/A EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES x EMANOEL ALVES NO-
GUEIRA e outros. I- Defiro o pleito de fls. 163 para suspensao
do processo pelo prazo de noventa dias. II- Mantenham-se os
autos em cartorio. III- Intimem-se.-Adv. ADILSON LUIS FER-
REIRA FILHO e ADILSON LUIS FERREIRA-

15.-ORDINARIA-478/1998-MARCUS VINICIUS DA COSTA
MICHELOTTO E OUTRA x CONSTRUTORA E IMOBILIA-
RIA DOM BOSCO LTDA E BELA TO e outros. I- Em resposta
ao oficio n§ 7430, oficie-se a E. Corregedoria Geral de Justi‡a,
fazendo constar o n§ do oficio expedido por aquele orgao, para
informar que a parte Marcus Vinicius da Costa Micheloto e sua
mulher fizeram deposito judicial no valor de R$ 1.365,03 para
restitui‡ao do dinheiro levantado da conta da empresa Bella
Torre Imoveis Ltda. II- Informe-se tambem que a empresa Be-
lla Torre Imoveis Ltda interpos recurso de apela‡ao da senten‡a

homologatoria do acordo que ja foi recebido e aguarda a res-
posta dos apelados. III- Informe-se ainda que nesta data esta
sendo aberto prazo para manifesta‡ao da empresa Bella Torre
Imoveis Ltda acerca do valor depositado e da restitui‡ao do
valor que foi levantado dos autos. IV- Remeta-se com o oficio
das pe‡as de fls. 859 e seguintes. V- Concedo o prazo de cinco
dias para que a empresa Bella Torre Imoveis se manifeste sobre
o valor depositado e requeira o levantamento mediante alvara.
VI- No mesmo prazo de cinco dias a empresa Bella Torre Imo-
veis Ltda devera informar nos autos se desite do recurso de
apela‡ao interposto. VII- Depois da manifesta‡ao da parte acer-
ca do deposito, analisarei o pleito de fls. 886 de levantamento
de penhora que diz respeito a senten‡a homologatoria que esta
sujeita a recurso. VIII- Intimem-se. -Adv. FERNAO JUSTEN
DE OLIVEIRA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SERGIO
LUIZ FERNANDES e MAURICIO RIBEIRO LOSSO-

16.—666/1998-IEKLO ESTRUTURAS METALICAS LTDA x
CAMINHOS DO PARANA S/A. I- Fixo os honorarios perici-
ais em R$ 3.600,00. II- Para deposito da primeira parcela dos
honorarios periciais por parte do requerido, acaso esteja inte-
ressado na produ‡ao da prova, concedo o prazo de 5 dias. III-
Feito o deposito, expe‡a-se alvara em nome do Dr. Perito para
o levantamento e intime-se-o para iniciar os trabalhos perici-
ais, no prazo de cinco dias. Para a entrega do laudo fixo o pra-
zo de trinta dias. Intima‡oes e diligencias. -Adv. ADILSON
LUIZ BOHATCZUK, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA e GUI-
LHERME M. RODRIGUES-

17.-BUSCA E APREENSAO-671/1998-BANCO ITAU S.A. x
JOSE CORDEIRO FILHO -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-880/1998-TRANSIMARI-
BO LTDA x CIT- CENTRO INDUSTRIAL DE TECIDOS E
DERIVADOS TEXT e outros -Pelo contido as fl. 220v§, facul-
to que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANDRE LOPES MARTINS-

19.-EXECUCAO DE TITULOS-1243/1998-MARCUS CLO-
TARDO HOFFMANN MOELLER x AMADEUS ALMES DE
MORAIS -Pelo contido as fls. 67, faculto que diga(m) credor
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS-1409/1998-BANCO BRA-
DESCO S/A x JOAO AUGUSTO MORO VIEIRA -Diga o in-
teressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. CARLOS LEAL S. JUNIOR-

21.-INVENTARIO-418/1999-MARIA ALZIRA XAVIER MAR-
TINEZ x ANDRE MARTINEZ NETTO -Defiro o pedido de
fls. 437. Quanto vista dos autos pelo prazo de 05 dias.-Adv.
SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI-

22.-USUCAPIAO-759/1999-SILVESTRE KOWALSKI x RO-
SALIA GAVLAK. I- Sobre o contido na peti‡ao de fls. 197
manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias. II- Intimem-
se. -Adv. DIDIMO MIGUEL DALLEDONE-

23.-879/1999-CONDOMINIO EDIFICIO CANDIDO PORTI-
NARI x NELSON GOMES DE BRITO -I- Designo pra‡a para
o dia 03.02.2005 as 14h30min no predio do Forum Civel. II-
Caso o bem nao venha a ser arrematado, designo nova pra‡a
para o dia 17.02.2005 as 14h30min, tambem no Forum, promo-
vendo-se a venda para quem mais der, desde que nao seja por
pre‡o vil. Se nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o
ato ficara automaticamente transferido para o 1§ dia util se-
guinte, no mesmo horario. III- Expe‡a-se edital, a ser fixado
no atrio do Forum. A publica‡ao do edital devera observar o
disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja
superior a 20 salarios minimos, sera dispensada a publica‡ao
do edital, nao podendo, neste caso, o pre‡o da arremata‡ao ser
inferior ao da avalia‡ao. IV- Conste do edital a existencia de
qualquer onus, se houver. V- Intime-se pessoalmente a parte
executada das hastas publicas designadas e conste do Edital a
intima‡ao, caso nao seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justi‡a.
VI- Intimem-se o credor hipotecario. VII- Intime-se o atual
ocupante do imovel. VIII- Intimem-se. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

24.-RESCISAO CONTRATUAL-912/1999-JOEL DIAS FI-
GUEIRA JUNIOR e outros x UNIBANCO LEASING S/A-
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS EFING-

25.-ORDINARIA-1206/1999-JOSE LUIZ NAUIACK x ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL. Oficie-se ao E. Relator no
recurso de agravo n§ 275.952-4 para informa-lo que mantenho
a decisao agravada pelos seus proprios e juridicos fundamen-
tos. Informe-se tambem que a parte cumpriu o disposto no arti-
go 526, CPC. Expe‡a-se alvara de levantamento dos depositos
feitos pelo autor e valores incontroversos em favor do reu. Inti-
mem-se. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS-118/2000-AUREA MENDES
DE CARVALHO x LEADER BANK FOMENTO COMERCI-
AL LTDA. e outros. 1. Defiro o pedido de fls. 160 dos autos,
devendo a exequente dar continuidade ao presente feito. 2. In-
time-se. -Adv. MAURICIO KAVINSKI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS-349/2000-NC TURISMO
LTDA. x JOSE XAVIER SILVA. I- Para as pra‡as designo os
dias 03 e 17 de fevereiro de 2005, sempre as 14:15 horas. II-
Intimem-se. -Adv. DAVID BESSA ALVES e JOSE XAVIER
SILVA-

28.-DECLARATORIA-513/2000-EVANDRO MAURICIO PE-
REIRA CUNHA e outros x CONSTRUTORA CIDADELA S/A

e outros -Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$
609,00.-Adv. VERA LUCIA SWOBODA MAGALHAES-

29.-INDENIZACAO-664/2000-FUNDACAO INSTITUTO
TECNOLOGICO INDUSTRIAL-FUNDACEN x CLAUDIO
ANTONIO DA SILVA SANTOS e outros -Processos aguardan-
do antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. NEU-
DI FERNANDES-

30.-SUMARISSIMA-696/2000-MARIA VALERIA PEREIRA
DA ROSA HAGGE x BANCO BOA VISTA S/A -I- Recebo o
recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art.
520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte
apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no pra-
zo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de
Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

31.-DEPOSITO-716/2000-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. e outros x ERONDINA PELLEN-
SE DE OLIVEIRA- ME -A parte interessada devera providen-
ciar a contra-fe para acompanhar o mandado, no prazo de cin-
co dias. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

32.-REPARACAO DE DANOS-1235/2000-JOSE PEREIRA
DOS REIS x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA. I- Ciente
do recurso de agravo interposto. II- Intimem-se. -Adv. FLAVIA
DUTRA INFANTE VIEIRA-

33.-DECLARATORIA-1257/2000-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x AUGUSTO SILVA FILHO e outros. I- Respei-
tada a qualidade do trabalho do Dr. Perito, penso que a fixa‡ao
dos honorarios periciais em R$ 3.000,00 e suficiente para a
remunera‡ao do trabalho pericial. II- Assim, fixo os honorarios
periciais em R$ 3.000,00. III- Para o deposito da primeira par-
cela concedo ao banco requerente o prazo de cinco dias. IV-
Feito o deposito, expe‡a-se alvara em nome do Dr. Perito para
o levantamento e intime-se-o para o inicio dos trabalhos perici-
as. V- Para a entrega do laudo pericial fixo o prazo de sessenta
dias. VI- Intimem-se. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, CLAUDINEI BELAFRONTE e FABIANO
ANTONIO F. MEIRA-

34.-DEPOSITO-1042/2001-ITAU SEGUROS S/A x LUCIANE
BRAMBILA C. RODRIGUES -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARIA
DAS GRACAS R. DE MELO, LUCIANA SEZANOWSKI-

35.-ANULATORIA-1076/2001-CONSTRUTORA ELEVACAO
LTDA x ANTONIA CARMEM LEME BARRACO- ME -Defi-
ro o pedido de fls. 145. Quanto a suspensao do feito pelo prazo
de ate 120 dias.-Adv. MARCIUS FONTOURA LASS e MAR-
CELA Z. DE OLIVEIRA MINCOFF-

36.-ORDINARIA-1347/2001-EDITH SANTOS QUEIROZ x
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A -
Pelo contido as fls. 167/168, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre o auto de deposito. -Adv. BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

37.-ORDINARIA-71/2002-ANTONIO CARLOS DE PAULI
BETTEGA x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO. I- Para a assinatura do parecer de
fls. 530 e seguintes concedo o prazo de cinco dias. II- Intimem-
se. -Adv. FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e ELISAN-
DRE MARIA BEIRA-

38.—185/2002-MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER
x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO. I- Faculto as partes prazo de dez dias para
apresenta‡ao das alega‡oes finais. II- Intimem-se. Diligencias
necessarias. Ap. 1378/02. -Adv. MARA RITA DE CASSIA
ARIAS QUAESNER e KEITY SUTO TROMBELI-

39.-EXECUCAO DE TITULOS-492/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PALADIO COMERCIO DE MOTOS LTDA. e ou-
tros. I- Manifeste-se o credor, quanto ao prosseguimento do
feito. II- Intimem-se. -Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI-

40.-REPARACAO DE DANOS-517/2002-DIONISIA
IVANKIU FURLAN x MAKRO ATACADISTA S/A. Autorizo
o levantamento dos honorarios periciais. Expe‡a-se alvara em
nome do perito. Digam as partes quanto ao laudo pericial, no
prazo de dez (10) dias. D.S. -Adv. MARCEL A. HAMMOUD,
PENELOPY TULLER OLIVEIRA FREITAS, DANIELA RUTH
CABRAL ESPINHEIRA, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES,
JOSUE DYONISIO HECKE, RICARDO ARAUJO ROCHA e
DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA-

41.-SUMARIA DE COBRANCA-1163/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PHILADELPHIA TOWER x GUILHERME JOAO
MULLER e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MICHELLE COELHO
CHERCHIGLIA-

42.-SUMARIA DE COBRANCA-1276/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA x MARCOS
FERNANDES -Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a.
R$ 567,00 .-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

43.-HABILITACAO DE CREDITO-1341/2002-NELSON FER-
REIRA DE BARROS x ESPOLIO DE ORLANDO GONCAL-
VES. I- Manifeste-se o credor, sobre o requerimento de extin‡ao
do feito as fls. 42/45. II- Intime-se. Ap. 564/00. -Adv. OSMAR
BARRETO FILHO e LAURO ANTONIO SCHLEDER GON-
CALVES-

44.-ORDINARIA-1412/2002-AUTO POSTO BOTANICO
LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. Autorizo o levantamento
dos honorarios periciais. Expe‡a-se alvara em nome do perito.
Digam as partes quanto ao laudo pericial, no prazo de dez (10)
dias. D.S. -Adv. AFONSO CELSO NUNES e MARISSOL J.

FILLA-

45.-SUMARISSIMA-1523/2002-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL FELLINI e outros x ADERALDO P. DOS SANTOS -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. CARLOS FERNANDO ROSS NETO-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-82/2003-NEY MAR-
TINS DA SILVA e outros x BANCO BANESTADO S/A. I-
Aguarde-se decisao do agravo, conforme fls. 269. II- Intimem-
se. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, ALEXANDRE
TORRES VEDANA e DALTON ANTONIO SCHULTZ GA-
BARDO-

47.-ORDINARIA-154/2003-JOAO BATISTA DOS REIS x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Pelo contido as fls.
154/156, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre
a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA,
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

48.-COBRANCA-157/2003-JULIO VALENTINI JUNIOR x
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL.
I- Para o deposito do saldo dos honorarios periciais de acordo
com o que ficou definido no recurso de agravo n§ 255890-3
concedo o prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. DIEGO
MARTINS CASPARY e ADROALDO JOSE GON•ALVES-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-367/2003-LUIZ BIAGIONI
NETO e outros x BANCO ITAU S/A. Parte final... Deste modo,
reitere-se oficio ao juizo deprecado para saber a data da junta-
da do mandado de penhor aos autos de carta precatoria n§ 54/
2002. Intima‡oes e diligencias necessarias. Ap. 24/01. -Adv.
ANNA CHRISTINA GONCALVES DE POLI, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

50.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-610/2003-LEI-
LA ELIAS EL BAJ x BANCO ITAU S/A -Pelo contido as fls.
164, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. VANESSA PODESTA CASTILHO
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

51.-DESPEJO-689/2003-ALEXANDRE REIF JUNIOR x
MARCELO MURILLO E SILVA -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. WIL-
SON CARLOS PASSOS BARBOZA -

52.—852/2003-JOSE MARCOS ALMEIDA x LUCIANA JA-
CON -Pelo contido as fls. 157, faculto que diga(m) as partes
em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. JOSE
MARCOS ALMEIDA e ZORAIDE BATISTELA-

53.-COBRANCA-983/2003-CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLANOVA x JOSEANE RODRIGUES DA SILVA E OUTRO -
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. JOSE ALZAMORA NETO-

54.-DEPOSITO-1092/2003-BANCO BMG S/A x NILDA DA-
VET ALVES -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MIEKO ITO-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-1140/2003-SERVICO DE
HEMODINAMICA SANTA CRUZ LTDA. x RENATO ALVES
RIBEIRO. O autor concordou com o pedido de denuncia‡ao a
lide nao se opondo a conversao ao rito. Ainda, a conversao nao
causara qualquer prejuizo para as partes possibilitando a maior
amplitude na colheita das provas atendendo o principio do con-
traditorio e ampla defesa. Sendo assim, com esteio no art. 277,
paragrafo 4§ do CPC, converto o rito sumario em ordinario.
Cite-se a denunciada Unimed, com as advertencias legais. A
denunciada a lide por ocasiao da resposta devera se manifestar
quanto ao interesse da designa‡ao de nova data para audiencia
conciliatoria para se evitar a designa‡ao de nova data, sem qual-
quer resultado pratico sobrecarregando a pauta de audiencias.
Intima‡oes e diligencias necessarias. -Adv. AMILTON FER-
REIRA DA SILVA e MARGARETH ZANARDINI-

56.-INDENIZACAO-1163/2003-TEREZA APARECIDA DE
ANDRADE MARTINS x BRASIL TELECOM -Defiro o pedi-
do de fls. 67. Quanto vista dos autos pelo prazo de 05 dias.-
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

57.-CARTA DE SENTENCA-1190/2003-REGINA ARMENIO
PEREIRA x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS. 1.
Fixo os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor da
execu‡ao. 2. ... Diante do exposto, indefiro o pedido da execu-
tada de 160/162 e fls. 186/189, quanto a expedi‡ao de oficio
ao Banco Itau S.A, Banco do Brasil S.A e ao banco central do
Brasil, para solicitar os desbloqueios dos bloqueios anterior-
mente deferido pelo oficio n§ 2.140/2004, de fls. 158 destes
autos. E, ainda, indefiro o pedido de fls. 186/189, quanto a
suspensao desta execu‡ao, ate que seja julgado eventual recur-
so interposto pela exequente ao Superior Tribunal de Justi‡a,
contra o acordao proferido pelo Egregio Tribunal de Al‡ada.
Litigancia de ma-fe. Realmente assiste razao a exequente quanto
a litigancia de ma-fe, pois observo que nao foi juntada copia
integral do Acordao, faltando a folha 309, seguindo a numera‡ao
do Tribunal de Al‡ada, procedendo assim a executada de modo
temerario na fase de execu‡ao, pois a senten‡a proferida foi
mantida e determinou uma nova obriga‡ao e multa respectiva
para hipotese de nao cumprimento. As razoes expostas as fls.
160/162 nao correspondem a verdade, pois o Acordao nao ex-
clui a multa arbitrada na senten‡a, tanto que manteve a senten‡a
e julgou improcedente o recurso da empresa Hannover Interna-
cional Seguros S.A. O Tribunal de Al‡ada ao analisar o recurso
de Regina Armenio apreciou a multa diaria de R$ 1.000,00 fi-
xada pelo nao cumprimento da tutela concedida na a‡ao de
obriga‡ao de fazer, concedida as fls. 133/136 daqueles autos, a
qual determinou o concerto do veiculo sinistrado, e nao a mul-
ta arbitrada na senten‡a. Por isso mesmo constitui pleito de
ma-fe a altera‡ao da verdade dos fatos a peti‡ao de fls. 160/
162. Deste modo, e for‡oso impor a executada multa por liti-
gancia de ma-fe em um por cento do valor desta causa (CPC,
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art. 17, inc. VII) e indeniza‡ao em favor da parte contraria ar-
bitrada em ate 20% do valor da carta de senten‡a (art. 18 do
CPC). Certifique-se o cartorio se houve interposi‡ao de embar-
gos. Em caso negativo, remetam-se os autos para elabora‡ao
do calculo geral. Intimem-se. -Adv. GERALDO JASINSKI
JUNIOR e JOSE OLINTO NERCOLINI-

58.-REPARACAO DE DANOS-1282/2003-DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA x DFC DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e outros -Pagamento das despesas refe-
rentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv.
ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ e LORIVAL FAVO-
RETTO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1366/2003-CREDICARD S/
A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x
MARA ITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER. I- Manifeste-se
a embargada sobre o contido as fls. 84/89. II- Intimem-se. Dili-
gencias necessarias. Ap. 1378/02. -Adv. KEITY SUTO TROM-
BELI e MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-

60.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-1474/2003-HYDE
PARK CONDOMINIUM x HYDE PARK S/A e outros. Parte
final... Portanto, ficam repelidas as preliminares referentes as
condi‡oes da a‡ao. ... No presente caso a prescri‡ao nao se
caracteriza. O imovel objeto da lide foi entregue em outubro de
1998. No entanto os fatos come‡aram a ocorrer durante o peri-
odo da entrega ate a propositura da a‡ao, em 2003. Alguns fa-
tos ocorreram em 2001 conforme documento de fls. 63, outros
em 2003, como dispoe doc. de fls. 66/145 da a‡ao Cautelar n§
776/2003. Portanto a prescri‡ao nao se configura visto que os
fatos ocorreram no periodo de 2001 a 2003, sendo que a medi-
da cautelar foi proposta na data de 02 de julho de 2003, e assim
nao se operou a prescri‡ao. ...III- Manifeste-se a parte autora
se sobre a cita‡ao dos demais requeridos, no prazo de cinco
dias. IV- Intimem-se. Ap. 776/03. -Adv. MARLOS AUGUSTO
MELEK, DOUGLAS DOS SANTOS e JOAQUIM MIRO
NETO-

61.-ARROLAMENTO-1588/2003-MAIA ODETE NUNES e
outros x UBALDINO CORDEIRO e outros. I- Aguarde-se a
manifesta‡ao da requerente. II- Intimem-se. -Adv. SILVIA
CRISTINA XAVIER GLASER-

62.—285/2004-HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTI-
PLO x CELSO TURRA -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MIEKO ITO-

63.-BUSCA E APREENSAO-454/2004-BANCO BRADESCO
S/A x DL LOCADORA DE VEICULOS LTDA. -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO-

64.-EXECUCAO DE TITULOS-647/2004-IMPERIA FACTO-
RING E FOMENTO LTDA. x NILZA APARECIDA NEVES
PAPELARIAS-ME e outros -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MAURICIO COR-
TES CHAVES-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-654/2004-ANILCON BAG-
GIO x VOLMIR SPONCHIADO. Parte final... Diante do ex-
posto, indefiro o pedido de liminar elaborado neste embargos.
III- Citem-se os embargados, para contestar, em 10 dias (art.
1053, CPC), consignando-se que, nao sendo contestado o pedi-
do, presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelo embargante (arts. 803, 285 e 319, do CPC). II- Intimem-
se. Diligencias necessarias. Ap. 746/03. -Adv. ADILSON DE
CASTRO JR. e JOAO MARTINS-

66.-BUSCA E APREENSAO-658/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x RICARDO JOSE SATRIANO. Junte-se copia da
decisao que negou seguimento ao agravo de instrumento. Inti-
mem-se. Diligencias necessarias. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e ANGELITA GRACIELA L.DE M. SA-
TRIANO-

67.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-737/2004-AL-
TAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU
S/A. I- Certifique-se quanto a manifesta‡ao do requerido da
decisao retro. II- Sobre o contido no documento de fls. 127
manifeste-se o requerido, no prazo de cinco dias. III- Intimem-
se. -Adv. ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA e ALEXANDRE
TORRES VEDANA-

68.-BUSCA E APREENSAO-756/2004-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x SIMONE DE FATIMA MOISES. Parte final...
Considerando isso e diante da ocorrencia de relevante omis-
sao, acolho os embargos de declara‡ao para corrigi-la e por
consequencia modificar a decisao. Assim, passo a declara a
senten‡a, a qual tera a seguinte reda‡ao: “... Independente de
transito em julgado, acaso necessario, expe‡a-se mandado para
a consolida‡ao da posse e da propriedade do veiculo em maos
do credor. Se, por ocasiao do cumprimento do mandado, nao
for localizado o bem, manifeste-se a parte interessada quanto a
conversao desta a‡ao em a‡ao de deposito. P.R.I. Curitiba-Pr,
01 de outubro de 2004.” Intimem-se. Retifique-se. Demais di-
ligencias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

69.-INDENIZACAO-979/2004-FIDCARGO GERENCIA-
MENTO DE RISCO EM TRANSPORTES LTD x VISYWORK
E-BUSINESS INFORMATICA LTDA. -I- Concedo o prazo de
cinco dias para que as partes se manifestem sobre a necessida-
de de designa‡ao de audiencia conciliatoria. II- Para o caso de
produ‡ao de provas, as partes poderao especifica-las no mes-
mo prazo de cinco dias. No silencio das partes sera proferido
julgamento no estado em que se encontra o processo. III- Inti-
mem-se.-Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, JOAO
CARLOS DE MACEDO e PATRICIA SCHMIDT SILOTO-

70.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-993/2004-LEONIL-
DA GRACHAKI VOINASKI e outros x IMOVEIS BASSOLI
LTDA. -Pelo contido as fls. 78/89, faculto que diga(m) reque-
rente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MAURO CURY

FILHO-

71.-REVISAO CONTRATUAL-1061/2004-MARIA DA PE-
NHA OLIVEIRA SALMEN e outros x INVESTITERRAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. -A carta de
cita‡ao encontra-se disponivel para retirada.-Adv. MAURO
CURY FILHO-

72.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-1102/2004-LUCI-
ANA BRUNATTO DALADONA ALMEIDA x ELISANGELA
APARECIDA ARAUJO -Pagamento das despesas referentes ao
envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. JOSE
ANTONIO VALE-

73.-INDENIZACAO-1193/2004-DEBORA GLEICY NOGUEI-
RA x EDITORA GRUPO UM LTDA. -A carta de cita‡ao en-
contra-se disponivel para retirada.-Adv. MARIA LUCIA ARA-
UJO NOGUEIRA-

74.—1205/2004-RICARDO JOSE SATRIANO x ABN AMRO
REAL S.A. Ante o exposto, indefiro a tutela antecipada para
manter o autor na posse do veiculo. Cite-se o banco reu para
contestar os termos da a‡ao, com as advertencias legais e inti-
mem-se para a audiencia, na qual as partes deverao compare-
cer pessoalmente ou representados por prepostos com poderes
para transigir. Para audiencia de concilia‡ao e recebimento de
defesa, designo desde ja o dia 10 de fevereiro de 2005, as 13:30
horas. Na audiencia sera proposta a concilia‡ao e o requerido
podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pedido contrapos-
to, desde que fundados nos mesmos fatos descritos na inicial,
acrescidos de documentos e rol de testemunhas, assim como,
se desejar produzir prova pericial, devera indicar quesitos e
assistente tecnico. Na mesma audiencia, sera decidido sobre a
produ‡ao de provas designando-se outra data para instru‡ao,
se necessario. Cientifique-se o requerido de que a sua ausen-
cia, ou o seu comparecimento sem a apresenta‡ao de defesa,
por intermedio e acompanhado de advogado, importara na
presun‡ao de que admite como verdadeiro os fatos alegados
pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos da revelia conforme
art. 319 do CPC. Intimem-se. Ap. 658/04. -Adv. ANGELITA
SATRIANO e CESAR AUGUSTO TERRA-

75.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1223/2004-RAPIDO
TRANSPAULO LTDA. x AGUIA SUL COMERCIO E TRANS-
PORTE LTDA. Assim, indefiro o pleito de antecipa‡ao dos efei-
tos da tutela e determino citem-se os requeridos na demanda
destes autos n§ 1223/2004 para os termos da demanda e para
contestar, no prazo de quinze dias, com as advertencias legais.
Traslade-se para os autos copias da decisao e dos testemunhos
colhidos em audiencia de justifica‡ao de posse nos autos n§
1119/2004. Intimem-se. Ap. 1119/04. -Adv. RICARDO MUS-
SI PEREIRA PAIVA e RENATO ANTONIO PEREIRA SOU-
ZA-

76.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1256/2004-UNI-
BANCO AIG SEGUROS S/A x NEIVA FIORESE ROSSARI e
outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MURILO CLEVE MACHADO-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-1287/2004-BENONI MA-
OSKI x OCUPANTES NAO IDENTIFICADOS -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. NELSON WALTER DA SILVA-

78.-CARTA DE SENTENCA-1291/2004-AFFONSO ANTO-
NIUK e outros x CITIBANK N.A e outros -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

79.-EXECUCAO DE TITULOS-1293/2004-SOIFER, SOIFER
& CIA. LTDA. x ALCEU CORDEIRO MARAFIGO -Proces-
sos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA-

80.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1308/2004-PEDRO
SERGIO ORTIZ x HSBC BANK BRASIL S.A.- BANCO
MULTIPLO -A Lei 1060/50, em seu artigo 4§, estabelece que a
parte gozara dos beneficios da Assistencia Judiciaria por sim-
ples afirma‡ao. No entanto, esta disposi‡ao colide em termos
com o que dispoe o artigo 5§, LXXIV, da Constitui‡ao Federal,
a qual exige para a presta‡ao da Assistencia juridica gratuita, a
comprova‡ao da insuficiencia de recursos. Entendo que a
Constitui‡ao Federal, atraves do principio de receptividade,
recepcionou em termos o contido na Lei 1060/50, porem, revo-
gou com rela‡ao ao deferimento mediante simples afirma‡ao,
exigindo que a parte que pretende se beneficiar da Assistencia
Judiciaria Gratuita, devera comprovar que nao dispoe dos mei-
os necessarios para custear as despesas processuais, sem com-
prometer, de maneira significante, o sustento de sua familia.
Assim, determino que a parte comprove, no prazo de 20 (vinte)
dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferi-
do o pedido de concessao dos beneficios da justi‡a gratuita.
Consigno que deverao os requerentes juntarem declara‡ao do
IR dos ultimos 05 (cinco) anos e/ou declara‡ao de isento. Inti-
me-se. -Adv. ANA CAROLINA DE MELO MANO-
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JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0044 000392/2001
JOAQUIM CERCAL NETO 0120 000858/2004
JOEL KRAVTCHENKO 0132 001224/2004
JOEL SIQUEIRA BUENO 0008 000887/1996
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 0026 000352/2000
JORGETE ANGELA VALENTE PE 0032 000735/2000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0051 000837/2001
JOSE ANTONIO STEFANI 0003 000640/1994
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0045 000489/2001
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0091 000876/2003
JOSE CARLOS ROSA 0036 001152/2000
JOSE CONCEICAO BUENO 0073 001114/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0082 000305/2003
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0128 001198/2004
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0047 000626/2001
JOSE HOTZ 0096 001103/2003
JOSE VITOR MUNHOZ DA ROCH 0001 000408/1989
JUCELINA ESCARSO DA SILVA 0096 001103/2003
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0043 000350/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 0066 000590/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0010 000601/1997

0085 000618/2003
JULIO CESAR MELO LOPES 0014 001100/1998
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 0053 000934/2001
LACIR GUARENGHI 0124 001036/2004
LEONARDO DA COSTA 0043 000350/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0068 000678/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0123 001010/2004

0102 001575/2003
0139 001294/2004

LEONI DE OLIVEIRA MOTA 0050 000816/2001
LETICIA ARAUJO LEONI 0008 000887/1996
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0023 000224/2000
LOLINNA CHAN 0096 001103/2003
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0145 001328/2004
LUCIA ANA LAZOF 0030 000577/2000
LUCIA ITAMARA F.HOFFMANN 0045 000489/2001
LUCIANA FATIMA ROVEDA 0080 000179/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0088 000751/2003
LUCIANE DE ASSIS CORREA 0061 001630/2001
LUCIANE MONBACH ITO 0092 000943/2003
LUIR CESCHIN 0082 000305/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0079 000085/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0055 001217/2001

0029 000557/2000
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0031 000646/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0064 000362/2002
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0022 000208/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0075 001193/2002

0001 000408/1989
LUIZ FERNANDO MARTINS BON 0017 001447/1998
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0016 001262/1998
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0082 000305/2003
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0044 000392/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0108 000430/2004
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0004 000525/1995
MARCEL A. HAMMOUD 0110 000463/2004
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MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0055 001217/2001
0029 000557/2000

MARCELO MARQUES MUNHOZ 0131 001208/2004
0118 000788/2004

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0042 000338/2001
MARCIA REGINA CARNEIRO VI 0101 001536/2003
MARCIO GABRIELLI GODOY 0130 001203/2004
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0037 001210/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0012 001206/1997

0017 001447/1998
MARCOS VALTER EGGLER DOCK 0091 000876/2003
MARCUS FABRICIUS C. CARVA 0117 000783/2004
MARIA ALICE C. DE FIGUEIR 0102 001575/2003
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0116 000731/2004
MARIA INES DIAS 0062 000052/2002
MARIA LUIZA GALIOTTO 0050 000816/2001
MARIA SONIA DE SOUZA 0061 001630/2001
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0043 000350/2001
MARISTELA RIBAS GERLINGER 0006 000493/1996
MARLUS JORGE DOMINGOS 0016 001262/1998
MAURO CURY FILHO 0126 001103/2004

0136 001289/2004
0124 001036/2004

MAURO FONSECA DE MACEDO 0137 001291/2004
MAURO HUMBERTO DE BRITO 0064 000362/2002
MICHELLI PIRES FONTOURA 0115 000730/2004
MIEKO ITO 0002 000799/1991

0106 000240/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0083 000400/2003
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0006 000493/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0049 000812/2001
MIRIAM KLAHOLD 0049 000812/2001
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0049 000812/2001
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 0075 001193/2002
MURILO CELSO FERRI 0076 001284/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0049 000812/2001
NEIMAR BATISTA 0051 000837/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0020 000106/2000
NEY LUIZ PEREIRA 0074 001123/2002
NICOLE CRISTINA L. ABRAO 0108 000430/2004
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0072 001081/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0086 000703/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0107 000419/2004

0124 001036/2004
OKSANDRO O. GONCALVES 0086 000703/2003

0041 000252/2001
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0071 001072/2002
PATRICY MILENA SANCHES CA 0043 000350/2001
PAULO CESAR DE LARA 0112 000495/2004
PAULO LEANDRO DIETER 0069 000698/2002
PAULO ROBERTO ALMEIDA SIL 0003 000640/1994
PAULO ROBERTO HILGENBERG 0006 000493/1996
PAULO SERGIO GUEDES 0140 001297/2004
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0006 000493/1996
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0116 000731/2004
PENELOPY TULLER O. FREITA 0110 000463/2004
PETRUS TYBUR JUNIOR 0024 000302/2000
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 0015 001207/1998
RAUL MAZZA DO NASCIMENTO 0032 000735/2000
REGINA DE BARBARA DA SILV 0056 001231/2001
REGINA YURICO TAKAHASHI 0052 000852/2001

0065 000585/2002
REGIS TOCACH 0083 000400/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0008 000887/1996
RENATA STRAPASSON 0012 001206/1997
RITA MARIA L. DE PAULA SO 0098 001482/2003
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0109 000431/2004
ROBERTO GRINES DA SILVA 0107 000419/2004
RODOLFO LINCOLN HEY 0009 000470/1997
RODRIGO FERREIRA 0083 000400/2003
RODRIGO HELBLING 0115 000730/2004
RODRIGO LUIZ MENEZES 0094 000993/2003
ROLAND KLASSEN 0012 001206/1997
ROMULO DE SOUZA LEITAO NE 0089 000801/2003
RONALD SILKA DE ALMEIDA 0040 000212/2001
ROQUE SERGIO D’ANDREIA R. 0058 001461/2001
ROSANA COUTINHO EVERS 0006 000493/1996
ROSANA CRISTINA KRUPP 0066 000590/2002
ROSANA HACK CAMARGO 0114 000699/2004
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0034 000812/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0120 000858/2004
RUY ANTONIO LOPES 0039 000166/2001
RUY CARDOSO FERREIRA 0049 000812/2001
SANDRA APARECIDA BORITZA 0036 001152/2000
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0063 000265/2002
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0068 000678/2002
SARAH MARTINS 0081 000277/2003
SERGIO STABELINI MINHOTO 0147 001330/2004
SILVIA CARNEIRO LEAO 0112 000495/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0048 000762/2001

0057 001354/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0088 000751/2003
SOLANGE C. WUICIK 0044 000392/2001
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0018 000849/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0068 000678/2002
TEDDY ARIEL M. SANTA CRUZ 0084 000487/2003
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0095 001025/2003
TOBIAS DE MACEDO 0029 000557/2000
VALDECY ALVES DE GOIS 0067 000666/2002
VALMIR BERNANRDO PARISI 0046 000512/2001
VANDA LUCIA TAVARES 0010 000601/1997
VANISE MELGAR TALAVERA 0054 000974/2001
VILSON CORREA 0025 000330/2000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0092 000943/2003
VITORIO KARAN 0022 000208/2000

0036 001152/2000
VIVOLA RISDEN MARIOT 0094 000993/2003
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0005 000165/1996
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0025 000330/2000

1.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-408/1989-LUIZ FER-
NANDO ZANELLATO x OLIMPIO LUIZ DE ANDRADE-
Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório (f. 91).

Prazo: 5 (cinco) dias. Intime-se. Adv. JOSE VITOR MUNHOZ
DA ROCHA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE
ZACARIAS T. DE QUEIROZ-

2.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-799/1991-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x METHA REPRES. CO-
MERCIAIS LTDA - (f. 63) 1. Defiro, em termos, o pedido for-
mulado às fs. 61/62. Expeça-se ofício, conforme requerido,
porém, tão-somente com relação a empresa-executada Metha
Representações Comerciais Ltda., uma vez que o representante
legal (Sr. Darlan Alcides Grandó), não faz parte do pólo passi-
vo do presente feito. 2. Intime-se. Retirar o ofício dirigido à
Receita Federal (R$ 7,00). -Adv. MIEKO ITO e GILDO BALLI-
ANA JUNIOR-

3.-EXECUÇÃO-640/1994-FU JING x GEORGES PANTAZIS
-”Vistos, etc... Decido. 2. Conheço dos embargos porque tem-
pestivos, entretanto, NEGO-LHES PROVIMENTO, por não
vislumbrar omissão a ser aclarada no “decisum” combatido.
Nesse sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as
alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo sufi-
ciente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos funda-
mentos indicados por elas e tampouco a responder um a um
todos os seus argumentos” (RJTJESP 115/207). Assim, perma-
nece a sentença tal como lançada. 3. Registre-se. 4. Intime-se”-
Adv. JOSE ANTONIO STEFANI, PAULO ROBERTO ALMEI-
DA SILVEIRA, IRENE BEATRIZ RIES e IGUACIMIR G.
FRANCO-

4.-COBRANCA-525/1995-CASA NICKEL- COM.DE PECAS
P/ VEICULOS SERVICO LTDA x GUAJUVIRAS VEICULOS
LTDA - (f. 74) Diante do lapso temporal decorrido desde a
última manifestação da requerente, determino seja intimada,
pessoalmente de seu representante legal, para, em 48 (quarenta
e oito) horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção (CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv.
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, MAJEDA DENI-
SE MOHD POPP, CARLYLE POPP e FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS-

5.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-165/1996-GM LEASING
S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA -Aguarde-se por 180 (cento e oitenta) dias. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e WILSON LUIZ DARI-
ENZO QUINTEIRO-

6.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-493/1996-BANCO
DO BRASIL S.A. x RODNEY VERGANI e outros -Providen-
ciar remessa e cumprimento da Carta Precatória de Avaliação
(custas de expedição = R$ 12,90). -Adv. CARLOS ALBERTO
STOPPA, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROSANA COU-
TINHO EVERS, FERNANDO JOSE BONATTO, PEDRO
HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG, PAULO ROBERTO
HILGENBERG e MARISTELA RIBAS GERLINGER-

7.-REPARAÇÃO DE DANOS-742/1996-COMPANHIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL e outros x RODERLEI FARIA-
“Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sucumbente,
condeno as autoras ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), na forma do art. 20, õ 4º do CPC. Registre-se. Inti-
me-se.” Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, ANTO-
NIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE e ALCIONE JOSE
MERLIN-

8.-RESSARCIMENTO-887/1996-BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS x LUIZ RODRIGUES DE SOUZA- (f.
110) 1. Deixo, por ora, de apreciar o pedido formulado à f.
109. 2. Primeiramente, oficie-se ao Juízo deprecado solicitan-
do informações sobre o cumprimento da carta precatória expe-
dida à f. 78v. 3. Intime-se. Adv. REINALDO JOSE ANDREAT-
TA, LETICIA ARAUJO LEONI e JOEL SIQUEIRA BUENO-

9.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-470/1997-BRISTOL
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x
ALTAMALHAS INDUSTRIA TEXTIL LTDA -1. Defiro o pe-
dido formulado à f 152. 2. Pagas as custas do Sr. Oficial de
Justiça, desentranhe-se o mandado de fs., para efetivo cumpri-
mento, conforme requerido. Observe-se o endereço declinado
na petição de f. 152. 2. Intime-se. -Adv. ADILSON MALUCE-
LLI, ASSIS CORREA, GABRIEL DE ARAUJO LIMA, RO-
DOLFO LINCOLN HEY e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

10.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-601/1997-BANCO
BANDEIRANTES S.A. x GIANCARLO DUCCI e outros -Re-
tirar o ofício dirigido à Receita Federal (R$ 7,00). -Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LE-
MES e VANDA LUCIA TAVARES-

11.-ORDINÁRIA-1054/1997-FRANCISCO CARRIEL DE
LARA e outros x FILHOS DE HENRIQUE MEHL S.A. IND.
E COM.- (f. 214) 1. preparadas as custas remanescentes, arqui-
vem-se os autos com as baixas necessárias. 2. Intime-se. Adv.
EMERSON LUIZ SCHMIDT e JOAO CASILLO-

12.-NULIDADE-1206/1997-BANCO PONTUAL S.A. x IN-
DUSTRIAS TODESCHINI S.A. e outros- (f. 108) 1. Indefiro o
pedido retro (f. 107), porque trata-se de prazo comum, fluindo
em Cartório, à luz do que preconiza o art. 40, õ 2º, do CPC. 2.
Intime-se. Adv. SAMANTHA SADE, RENATA STRAPASSON,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CANDIDO MI-
CHALSKI, RENATA STRAPASSON e ROLAND KLASSEN-

13.-MONITÓRIA-945/1998-BANCO ITAU S.A. x JOAQUIM
FRANCISCO COUTO- “Vistos, etc...REJEITO OS EMBAR-
GOS do réu (CPC, art. 1.102c, õ 3º), e JULGO PROCEDEN-
TE a ação monitória, constituindo, de pleno direito, o título
executivo judicial, com a obrigação de pagar a quantia de R$
17.881,81 (dezessete mil, oitocentos e oitenta e um reais e oi-
tenta e um centavos), bem como, condenando o réu ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários ao patro-
no da autora que, com base no art. 20, õ 4º, do CPC, fixo em
R$ 800,00 (oitocentos reais), devendo os valores serem corri-

gidos monetariamente conforme os índices oficiais aplicáveis.
Cite-se o requerido para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
pagar ou nomear bens à penhora, prosseguindo-se na forma da
execução por quantia certa contra devedor solvente (CPC, arts.
652 e seguintes). P.R.I.” Adv. ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
CURADORA ESPECIAL-

14.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1100/1998-EDSON RAUL
MONTEIRO x ADVANCED-LOCADORA ADMINIST.
AGROPECUARIA LTDA- “Vistos, etc...indefiro a petição ini-
cial, ante a falta de preparo das custas no prazo de lei, ante a
infringência ao disposto no art. 257 do CPC, e, como consequ-
ência, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, ante a
falta de pressuposto processual para a regular constituição e
desenvolvimento válido do processo, com esteio no disposto
no art. 267, inciso IV, do mesmo Diploma legal. Condeno o
embargante, a título de sucumbência, ao pagamento das despe-
sas processuais e nos honorários advocatícios do patrono judi-
cial da parte contrária que arbitro em 20% sobre o valor da
execução, face o trabalho efetuado pelo ilustre patrono do em-
bargado, sendo que talcondenação engloba os presentes em-
bargos e a ação executiva...Registre-se. Intime-se.” Adv. JU-
LIO CESAR MELO LOPES, CRISTIANE PARASKEVI CAM-
POS KOLLIA, ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO e
DJANIR PEDRO PALMEIRA-

15.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1207/1998-GIL-
BERTO CHUJI HARA x SANDRO J. B. LIRA- (f. 186) 1. In-
defiro o pedido formulado às fs. 184/185...tal circunstância
esbarra na falta de amparo legal. 2. Portanto, diga a credora o
que entender de direito. 3. Intime-se. Adv. PRISCILA SAN-
TOS ARTIGAS FIEDLER, ALCEU CONCEICAO MACHA-
DO FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB e ANDRE LUIZ
BONAT CORDEIRO-

16.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1262/1998-BANCO
BANDEIRANTES S.A. x JIK COLOCACAO DE VIDROS S.C.
LTDA- (f. 58) 1. Defiro o pedido de f. 57, como requerido.
Aguarde-se nova manifestação da parte credora. 2. Intime-se.
Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA e IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

17.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1447/1998-MENE-
GOTTI INDUSTRIAL LTDA x COAT COMÉRCIO DE MA-
LHAS LTDA e outros -Manifeste-se o exequente, sobre o re-
querimento do Sr. Avaliador (f. 218) e para ciência do ofício de
fs. 219/230. adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA,
LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE, MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI e FABIANO DUDA TABORDA-

18.-EXECUÇÃO-849/1999-CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA x MARCOS ROBERTO DO AMARAL -Aguarde-
se por 30 (trinta) dias, conforme requerido. -Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA e SOLANGE MARIA DE
SOUZA CHUEIRI-

19.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1342/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x JOAO CARLOS BARUSSO BUFFARA -
Retirar o ofício dirigido à Receita Federal e providenciar o pa-
gamento dos ofícios (R$ 14,00). -Adv. DIONE MARA SOUTO
DA ROSA e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

20.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-106/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE ANDRE LAU-
RINDO- (f. 127) 1. Defiro o pedido de vista dos autos fora de
Cartório (f. 126). Prazo: 5 (cinco) dias. 2. Intime-se. Adv. ALE-
THEIA CRISTINA BIANCOLINI, NELSON PASCHOALOT-
TO, GUSTAVO ALONSO GARMES, CLAUDIO VINICIUS
VIEIRA MASSON, JAIR ROBERTO MARQUES e ALCEU
GARCIA JUNIOR-

21.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE-142/2000-WANDER-
LEI DE LUCCA e outros x JR EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA e outros -Manifestem-se as partes quanto
a proposta de honorários periciais no valor de R$ 800,00. -
Adv. CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE, ARIBERT
JOAO RANNOW, ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO e
CLAIRE LOTICI-

22.-MONITÓRIA-208/2000-LAURO OLEINIK x SANDRA R.
R. PINTO -Manifeste-se o exequente, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça (fls. 120/121).-Adv. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA e VITORIO KARAN-

23.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-224/2000-JOSE JEFFER-
SON DE GOES SILVA x ROBERTO SOZZI DE LACERDA-
(f. 137) 1. Por primeiro, deve a signatária da peça de f. 136
trazer ao bojo dos autos a via original do alvará expedido à f.
128, pois, embora mencione que falado documento acompanha
o petitório em alusão, tal fato não acontece. 2. Intime-se. Adv.
LIANA MARIA TABORDA RAMOS e DENIS BONAT AZE-
VEDO DE SOUZA-

24.-MONITÓRIA-302/2000-RODO-OESTE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x METATRON TELECOMUNICACO-
ES LTDA -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. PETRUS
TYBUR JUNIOR-

25.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-330/2000-LOUR-
DES LISBOA PINTO x ALDEMIR ROCHA QUEIROZ- (f. 109)
1. Arquivem-se os autos, com as baixas necessárias. 2. Intime-
se. Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO e VILSON COR-
REA-

26.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-352/2000-NEI
CELSO FATUCH e outros x ROSANA WENDLER -Aguarde-
se por 30 (trinta) dias. -Adv. JORGE LUIZ LOMBARD CHA-
VES e BRUNO AFONSO RODRIGO-

27.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-425/2000-AMA-
DEU ALICE NETO x GERONIMO DAMÁSIO SANTANA e
outros -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. AMADEU ALI-

CE NETTO e ARTUR HERACLIO GOMES NETO-

28.-COBRANCA-489/2000-CONDOMINIO EDIFICIO MONT
FLORES x MARCOS EDUARDO DA CRUZ- (f. 265) 1. As-
siste razão a credora quanto ao petitório de f. 264. Portanto, o
ato de praceamento do bem deverá ser realizado independente-
mente do pagamento de novas custas. 2. Designo o dia 10/02/
05 às 14h10, para realização da primeira praça do bem penho-
rado. Inexistindo arrematação, fica designado o dia 22/02/05
às 14h10, para realização da segunda praça com venda para
quem oferecer maior lanço. Adv. JAKSON HOHARA MEN-
DES, JEFERSON WEBER, GIZELLE AMBONI PETRI, DAL-
TON ANTONIO SCHULTZ GABARDO e ALEXANDRE
TORRES VEDANA-

29.-ORDINÁRIA-557/2000-LINEO TOCHETTO e outros x
HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO- “Vistos,
etc...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos dos
autores na ação ordinária para o fim de condenar o réu a refa-
zer todos os cálculos de acordo com as diretrizes fixadas no
corpo desta decisão, pena de multa diária de R$ 1000,00 (art.
84, par. 4º, do CDC), em quinze dias a contar do trânsito em
julgado, excluindo-se os encargos acima, tudo em conformida-
de com o corpo desta decisão, autorizando o réu a levantar as
importâncias depositadas, Asseguro ainda, à autora, a compen-
sação dos valores apurados a maior junto ao saldo devedor ou a
sua restituição em caso de liquidação do saldo devedor, os quais
deverão ser corrigidos monetariamente no mesmo indexador
contratual e acrescidos de juros de 12% ao ano a contar da
citação. Confirmo as antecipações de tutelas concedidas nestes
autos, bem como, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
OS EMBARGOS como acima fundamentado, para o fim de
reconhecer excesso de execução e determinar a apuração do
efetivo débito, recalculando-se a planilha de evolução do saldo
devedor e das prestações, de acordo com as diretrizes fixadas
no corpo da decisão dos autos apenso nº 557/2000, excluindo-
se os encargos que foram reconhecidos pela ilegalidade. Em
razão da sucumbência recíproca, condeno as partes a ratearem
o pagamento das custas e despesas processuais (inclusive ho-
norários periciais), e ainda ao pagamento de honorários em fa-
vor do procurador da parte adversa, que poderão ser compen-
sados (na forma do art. 21 do CPC), e que fixo em R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais), para cada qual, com fundamento no
art. 20, õ 4º, do CPC. P.R.I. “ Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO O.
MARTINS e TOBIAS DE MACEDO-

30.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-577/2000-BANCO
DO BRASIL S.A. x FORTUN’S FOMENTO MERCANTIL
LTDA- (f. 82) 1. Tendo em vista o teor da certidão de f. 81v,
manifeste-se a credora, em cinco dias. 2. Intime-se. Adv. LU-
CIA ANA LAZOF-

31.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-646/2000-CLEUZA
MARIA DE LIMA x CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA-
Designado o dia 09/02/2005 às 16h15 para realização do ato
deprecado (precatória nº 112/2002 da 2ª Vara Cível da Comar-
ca de Ponta Grossa-PR). Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEM-
PINSKI e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

32.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-735/2000-PAULO
CESAR FERREIRA BARROSO x EVERSON ALVES PAIM-
(f. 160) 1. Mantenho a decisão hostilizada por seus próprios
fundamentos e determino que fique retido nos autos o agravo
(fs. 149/153) para que dele conheça o tribunal ad quem em
caso de eventual apelação (CPC, 523). 2. Declaro encerrada a
instrução. 3. Dê-se vistas às partes, para apresentarem alega-
ções finais, iniciando com o requerente, pelo prazo de dez dias.
Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO, RAUL MAZZA
DO NASCIMENTO e JORGETE ANGELA VALENTE PEREI-
RA-

33.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-760/2000-JAIME
SILVEIRA BRAGA x FRANCISCO DIRCEU BUSATO e ou-
tros -Intime-se a parte credora, pessoalmente, para, em 48 (qua-
renta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de extinção
(CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. ELIANE MARIA
MARQUES-

34.-DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-812/2000-CAR-
MEN LUCIA PROCOPIAK DE AGUIAR x LUCIMAR TE-
DESCHI e outros -Intime-se a parte credora, pessoalmente, para,
em 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de
extinção (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. ROSAN-
GELA URIARTE RIERA SUREDA e DIDIO MAURO MAR-
CHESINI-

35.-BUSCA E APREENSÃO-1118/2000-BBV CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A. e outros x JOSE
FLAVIO DE MORAES -Intime-se a parte autora, na pessoa de
seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas,
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção (CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO-

36.-COBRANCA (ORDINARIO)-1152/2000-KONSTRUISTO
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x SOCIEDADE UNIAO JU-
VENTUS -Intime-se a parte credora, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar
o feito, sob pena de extinção (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par.
1º). -Adv. SANDRA APARECIDA BORITZA, JOSE CARLOS
ROSA e VITORIO KARAN-

37.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1210/2000-SERVICO DE
HEMODINAMICA SANTA CRUZ LTDA x AMALIA ROTA
MEIER -Intime-se a parte autora, na pessoa de seu represen-
tante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
(CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. AMILTON FERREIRA DA
SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e ANGELIA-
NE M. DA CAMARA FALCAO-

38.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1342/2000-INES
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TEREZINHA OHLSOM VENDRAMIM x VALDIR MACIEL
e outros -Intime-se a parte credora, pessoalmente, para, em 48
(quarenta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de extin-
ção (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. IVO BRUG-
NOLO MACEDO e CURADORA ESPECIAL-

39.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-166/2001-CONDOMINIO
DO EDIFICIO PARK AVENUE x ABRAO JOSE MELHEM e
outros- (f. 125) 1. Tendo em vista que as certidões expedidas
pelo Registro de Imóveis têm prazo de validade de 30 (trinta)
dias, principalmente se for destinada a servir de prova
judicial...deve a parte credora apresentar certidão atualizada
da matrícula correspondente (ou fotocópia, devidamente au-
tenticada). 2. Intime-se. Adv. RUY ANTONIO LOPES-

40.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-212/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x RITA DE CASSIA FER-
REIRA -Intime-se a parte autora, na pessoa de seu representan-
te legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
(CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. RONALD SILKA DE AL-
MEIDA-

41.-BUSCA E APREENSÃO-252/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x HELIO CORREA DOS SANTOS- (f. 142) 1. Diga
a parte autora o que for de seu interesse. 2. Intime-se. Adv.
OKSANDRO O. GONCALVES-

42.-BUSCA E APREENSÃO-338/2001-BANCO FORD S/A x
TADEU DE GOES VIEIRA -Intime-se a parte autora, na pes-
soa de seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito)
horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção (CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

43.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-350/2001-MAISON
TAUNAY - CABELEIREIROS E ESTETICA LTDA x SAN-
DRO MAURO FOGACA PAIVA- (f. 42) 1. defiro o pedido de
f. 41. Adiantadas as despesas do ato, oficie-se, como requeri-
do. 2. Intime-se. Providenciar o pagamento do ofício e fotocó-
pias (R$ 8,70). Adv. PATRICY MILENA SANCHES CALLIA-
RI, LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO
ANTUNES e MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA-

44.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-392/2001-CONSTANTE
LINCZUK FILHO e outros x BERMAN S/A ENGENHARIA
E CONSTRUCOES -Intime-se a parte credora, na pessoa de
seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas,
impulsionar o feito, sob pena de extinção (CPC, arts. 598 c/c
267, III e par. 1º). -Adv. JOAO RICARDO CUNHA DE AL-
MEIDA, CANDIDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, ADILSON
LUIS FERREIRA, SOLANGE C. WUICIK, CRISTIANA AL-
MEIDA DE CAMARGO GUSSO e LUZYARA DAS GRACAS
SANTOS-

45.-RESOLUÇÃO DE CONTRATO-489/2001-USATI
ADM.DE BENS E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA x
ROBERTO ANTONIO RIBEIRO -Aguarde-se por 30 (trinta)
dias. -Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO e LUCIA
ITAMARA F.HOFFMANN SHIKAISKI-

46.-EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-512/2001-BEATRIZ
OSTERNACK REZENDE VIEIRA x BARRA BONITA AGRO
PASTORIL LTDA -Intime-se a parte credora, na pessoa de seu
representante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, impul-
sionar o feito, sob pena de extinção (CPC, arts. 598 c/c 267, III
e par. 1º). -Adv. BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEI-
RA, DANTE PARISI e VALMIR BERNANRDO PARISI-

47.-DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-626/2001-LEO-
POLDO GONCALVES x COMERCIO E ESTACIONAMEN-
TO DE VEIC.BANDEIRANTES LTD -Intime-se a parte cre-
dora, pessoalmente, para, em 48 (quarenta e oito) horas, impul-
sionar o feito, sob pena de extinção (CPC, arts. 598 c/c 267, III
e par. 1º). -Adv. ENIO ROBERTO MURARA, ANTONIO
CARLOS EFING e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

48.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-762/2001-GILSON
DONIZETE DE FREITAS x JOAO EDUARDO BATISTA DE
SOUZA e outros -Processo extinto por sentença, na forma dos
arts. 158, õ único e 267, VIII do Código de Processo Civil. -
Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

49.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-812/2001-QUIMILAUS IND.
E COM. DE PROD. QUIMICOS LTDA x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS S.A.- “Vistos, etc...JULGO PRO-
CEDENTE o pedido para condenar a ré ao pagamento do valor
de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) referente substitui-
ção da peça, que se negara a pagar, corrigidos monetariamente
desde a data da negativa, pela média do INPC/IGPM, e acresci-
dos de juros de 0,5% (meio por cento) ao ano a partir da cita-
ção. Sucumbente, condeno a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% so-
bre o valor da condenação, na forma do que dispõe o art. 20, õ
3º, do CPC. Registre-se. Intime-se.” Adv. MIRIAM KLAHOLD,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, RUY CARDOSO FERREIRA, MIRIAM PERSIA DE
SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANA LUCIA FIGUEIREDO
DEMETERCO, DANIELLE D. VIANNA e ANDERSON HA-
TAQUEIAMA-

50.—816/2001-IVONE DAHER PEDROSO e outros x IVA-
NITA DAHER LOPES e outros- (f. 763) 1. Declaro a minha
suspeição, para continuar dirigindo este processo, por motivo
superveniente, o que faço com esteio no õ único do art. 135 do
CPC. Ao MM. Juiz de Direito Substituto, com exercício nesta
Vara, para os fins colimados. 2. Intime-se. Adv. JOAO DE
BARROS TORRES, GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI,
LEONI DE OLIVEIRA MOTA, MARIA LUIZA GALIOTTO e
EUZEBIO FEIJO DE OLIVEIRA-

51.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-837/2001-BANCO DO

BRASIL S.A. x ELOX INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA e outros -Manifestem-se as partes quanto a
proposta de honorários periciais no valor de R$ 2.800,00, de-
vendo a parte que requereu esta modalidade de prova, efetuar o
depósito em cinco dias, em caso de concordância, ou no mes-
mo prazo impugná-lo fundamentadamente. -Adv. JOSAFA
ANTONIO LEMES, CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA
COSTA, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, NEIMAR
BATISTA, CURADORA ESPECIAL, CLAIRE LOTICI e JA-
MIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

52.-ALVARÁ JUDICIAL-852/2001-OSNILDA APARECIDA
DA SILVA - Retirar o ofício de levantamento. Adv. REGINA
YURICO TAKAHASHI-

53.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-934/2001-CON-
FECCOES PATROPY LTDA x FOSTER INDUSTRIAL LTDA
-Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. JULIO CESAR PINTO
D’AMICO-

54.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-974/2001-SERVI-
CO NACIONAL DE APRENDIZAGEM, ADMINISTRACAO
RE e outros x FLAVIO VIEIRA -Intime-se a parte credora, na
pessoa de seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito)
horas, impulsionar o feito, sob pena de extinção (CPC, arts.
598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. VANISE MELGAR TALAVE-
RA-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1217/2001-LINEO TOCHE-
TO e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.- “Vistos,
etc...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos dos
autores na ação ordinária para o fim de condenar o réu a refa-
zer todos os cálculos de acordo com as diretrizes fixadas no
corpo desta decisão, pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil
reais) (art. 84, õ 4º, do CDC), em quinze dias a contar do trân-
sito em julgado, excluindo-se os encargos acima, tudo em con-
formidade com o corpo desta decisão; autorizando o réu a le-
vantar as importâncias depositadas. Asseguro ainda, à autora, a
compensação dos valores apurados a maior junto ao saldo de-
vedor ou a sua restituição em caso de liquidação do saldo deve-
dor, os quais deverão ser corrigidos monetariamente no mesmo
indexador contratual e acrescidos de juros de 12% ao ano a
contar da citação. Confirmo as antecipações de tutelas conce-
didas nestes autos, bem como, julgo parcialmente procedentes
os presentes embargos como acima fundamentado, para o fim
de reconhecer excesso de execução e determinar a apuração do
efetivo débito, recalculando-se a planilha de evolução do saldo
devedor e das prestações, de acordo com as diretrizes fixadas
no corpo da decisão dos autos apenso nº 557/2000, excluindo-
se os encargos que foram reconhecidos sua ilegalidade. Em ra-
zão da sucumbência recíproca, condeno as partes a ratearem o
pagamento das custas e despesas processuais (inclusive hono-
rários periciais), e ainda ao pagamento de honorários em favor
do procurador da parte adversa, que poderão ser compensados
(na forma do art. 21 do CPC), e que fixo em R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais), para cada qual, com fundamento no art.
20, õ 4º, do CPC. P.R.I.” Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO O. MAR-
TINS-

56.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-1231/2001-GERALDO MON-
TANHER - ACIMA DE 65 ANOS DE IDADE x GILMAR
COSTA VAZ e outros- Ciência as partes que foi expedida nova
carta precatória à comarca de Ponta Grossa/PR e foi encami-
nhada através de ofício ao Juízo Deprecado, tendo em vista o
extravio da anterior. Adv. REGINA DE BARBARA DA SILVA,
GILMAR COSTA VAZ e DEISE CORREA MONTEIRO DE
B. HINZ-

57.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-1354/2001-FABIANA CAR-
DOSO x ESPOLIO DE MARIA APARECIDA DO ESPIRITO
SANTO- (f. 66) 1. Aguarde-se no arquivo a manifestação da
parte interessada. 2. Intime-se. Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

58.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1461/2001-OSVALDO
SCHWENDTNER x L.F.M. ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA- “Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTE o pedido, con-
denando o autor ao pagamento das custas processuais, bem como
dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), com fulcro no art. 20, õ 4º, do CPC, com a res-
salva de que “A parte beneficiária da justiça gratuita...Registre-
se. Intime-se.” Adv. ENIO LUIZ COSTA, CLECI T. MUXFEL-
DT e ROQUE SERGIO D’ANDREIA R. DA SILVA-

59.-BUSCA E APREENSÃO-1548/2001-BANCO ZOGBI S/A
x LUIZ COLVERO -Intime-se a parte autora, na pessoa de seu
representante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, mani-
festar seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção (CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. CRISTIANE CI-
BELE DE FREITAS-

60.-DESCONSTITUICAO DE TRANSACAO-1580/2001-DI-
AMIRO FERREIRA DOS SANTOS x IVAN ULISSES PEREI-
RA e outros -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. JIMENA
CRISTINA G. ARANDA-

61.-INDENIZAÇÃO-1630/2001-APARECIDA DE FATIMA DA
SILVA x ROSANGELA MARIA DE PAULA - (f. 83) 1. Envol-
vendo direito personalíssimo da parte interessada, o pedido de
gratuidade de justiça (ou processual) deve ser formulado ade-
quadamente, ou seja: primeiro, formulado pelo (a) advogado
(a), desde que investido (a) de poder especial ( constante em
mandato) para atestar o estado de miserabilidade de seu consti-
tuinte, no caso o vindicante do benefício sob as penas da lei;
segundo, formulado pelo (a) próprio (a) interessado (a) que
deverá, para tanto, assinar a declaração de pobreza; terceiro,
mediante apresentação de atestado de pobreza, passado pela
autoridade competente (vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115, de 29.8.83
- “in” Theotônio Negrão, CPC e legislação processual em vi-
gor, Saraiva, 1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º da Lei 1.060/50).
Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. MARIA SONIA DE
SOUZA e LUCIANE DE ASSIS CORREA-

62.-DECLARATÓRIA-52/2002-FRANCISCO PAULO VITOR
DE CARVALHO x LIBRA - LOTEAMENTOS E IMOVEIS
BRASIL LTDA e outros -Manifestem-se as partes quanto a pro-
posta de honorários periciais no valor de R$ 900,00, devendo o
1º e 2º réus efetuarem o depósito em cinco dias, em caso de
concordância, ou no mesmo prazo impugná-lo fundamentada-
mente. -Adv. MARIA INES DIAS, GILBERTO BRUNATTO
DALABONA, ANA PAULA DUARTE e GERALDO RIBEI-
RO N. CARVALHO NETO-

63.-RESCISÃO CONTRATUAL-265/2002-ILVA MARIA FRA-
MENTO e outros x SIMONE CRISTINA DE CASTRO e ou-
tros -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. SANDRO MAR-
COS OGRYSKO-

64.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-362/2002-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x IARA CRIS-
TINA ANDRADE SILVA- Manifeste-se o exequente quanto os
ofícios de fs. 80/82 e 87/90. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e MAURO HUMBERTO DE BRITO-

65.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-585/2002-GLAUCI-
LIA OSTAPIUK x ESPOLIO DE ANTONIA DOS SANTOS
OSTAPIUK- Homologado por sentença a partilha apresentada
às fs. 81/82. Oportunamente será expedido o competente for-
mal. Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI, ELEVIR DIONY-
SIO JUNIOR e ELEVIR DIONYSIO NETO-

66.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-590/2002-MARCOS DEMA-
RIO PEDROSO x EDELCIO PASSOS- (f. 312) Tendo em vista
o teor da petição de fs. 309/311, manifeste-se a parte autora,
em cinco dias. 2. Intime-se. Adv. CACILDA CAMARGO,
ROSANA CRISTINA KRUPP, JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO
ALCI O. PADILHA-

67.-ARROLAMENTO-666/2002-NELCI LAURINDA TIMM
x ESPOLIO DE EDIO LUIZ PACZKOWSKI -Homologado por
sentença o presente Arrolamento e partilha apresentada às fls.
65/67. Comprove a inventariante o recolhimento dos impostos
devidos. -Adv. VALDECY ALVES DE GOIS-

68.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-678/2002-PIERI-
NO GOTTI INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIA-...
e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- (f. 509) 1.
Defiro o requerimento formulado pelo Sr. perito à f. 508. As-
sim, deve a parte autora efetuar o depósito correspondente a
segunda parcela da verba honorária do experto, em até dez dias.
2. Intime-se. Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ-

69.-INDENIZAÇÃO-698/2002-ANALIA LIMANSKI x PLAS-
TIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- (f. 327) 1. Sobre a
manifestação da Sra. Perita de f. 320, manifestem-se as partes.
2. Intime-se. Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PE-
REIRA DA SILVA e PAULO LEANDRO DIETER-

70.-INTERDIÇÃO-1020/2002-ROGERIO PIMPAO DE ASSIS
PACHECO x ANNA MARIA PENTEADO PACHECO- (f. 182)
1. Cumpra a parte requerente a cota ministerial retro (f. 181).
2. Intime-se. Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

71.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1072/2002-IBEMA
COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL LTDA x MARIA TE-
REZA MASSONI SCASSOLA e outros -Providenciar o paga-
mento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
21,74, diretamente no Juízo Deprecado (precatória nº 821/04
da Comarca de Tupã-SP. -Adv. OSNILDO PACHECO JUNI-
OR e ANDREYA DE BORTOLI-

72.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-1081/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SAM MARINO I,II, III x PAULO ROBERTO FOG-
GIATTO RODA- “Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE a ação,
nesta primeira fase, para condenar o réu a prestar contas solici-
tadas em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não poder
impugnar as que o autor apresentar. Como consequência, con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios desta primeira fase, os quais fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), de acordo com o art. 20, õ 4º do
CPC...Registre-se. Intime-se.” Adv. ISABEL DE FATIMA S.
HERBER, ANTONIO SBANO JUNIOR e NILZO ANTONIO
RODA DA SILVA-

73.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1114/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAIR LEAL- “Vistos, etc...JULGO EXTIN-
TO o processo, com apoio no art. 267, inciso VI, do CPC. Su-
cumbente, condeno a autora ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 700,00
(setecentos reais), na forma do disposto no art. 20, õ 4º, do
CPC. Registre-se. Intimem-se.” Adv. FABIANA SILVEIRA e
JOSE CONCEICAO BUENO-

74.-INTERDIÇÃO-1123/2002-VALDINEI ALENCAR DE
SOUZA x FERNANDA CRISTINA FONSECA- Retirar o edi-
tal (disquete) e Mandado de Registro e Averbação. Adv. NEY
LUIZ PEREIRA-

75.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1193/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL BARIGUI x IVETE SENS -1. Cumpra-se o
CN., 5.8.1. 2. Pagas as custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, cite-se para pagamento em 24 horas ou no
mesmo prazo formalizar a segurança do Juízo, prosseguindo-se
na forma do art. 652 do Código de Processo Civil. Expeça-se
mandado. 3. Para hipótese de pronto pagamento, fixo os hono-
rários do advogado do Exequente em 10% (dez por cento) do
débito vencido. 4. Intime-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MOEMA REFFO S. MANZOCHI e ELIANE THI-
ESSEN-

76.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1284/2002-BANCO
BRADESCO S/A x WORLD ITALIAN DECORACOES E PRE-
SENTE LTDA e outros- (f. 101) 1. Defiro o pedido de f. 100.
Adiantadas as despesas do ato, oficie-se, como requerido. 2.

Intime-se. Providenciar o pagamento dos ofícios (R$ 98,00).
Adv. MURILO CELSO FERRI-

77.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1548/2002-BANCO
BRADESCO S/A x SUELI DOLORES BUENO DA SILVA e
outros- (f. 94) 1. defiro o pedido de f. 65. Adiantadas as despe-
sas do ato, oficie-se, como requerido. 2. Intime-se. Providenci-
ar o pagamento dos ofícios (R$ 21,00). Adv. EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

78.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-32/2003-IVO PAU-
LO MULLER x PEDRO LUIZ NUNES -Retirar o ofício dirigi-
do à Receita Federal e providenciar o pagamento dos ofícios
(R$ 14,00). -Adv. GUILHERME KIRTSCHIG-

79.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-85/2003-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x OVIDIO
DELATORRE KUFMANN e outros - Processo extinto por sen-
tença, na forma do art. 794, III do Código de Processo Civil. -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO
PEREIRA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

80.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-179/2003-LORI
PAULO SANDRI x IMPÉRIO DO ATLÉTA DE FUTEBOL
LTDA -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. LUCIANA FATI-
MA ROVEDA-

81.-INTERDIÇÃO-277/2003-A.M.Z.R.M. x S.R.M.- (f. 123)
1. À requerente para que se manifeste, no prazo de cinco dias,
quanto ao teor da cota ministerial lançada à f. 122. 2. Intime-
se. Adv. SARAH MARTINS-

82.-INVENTÁRIO-305/2003-DIVA SIQUEIRA RIBEIRO PIN-
TO x ESPÓLIO DE ORDÁLIA SIQUEIRA DE JESUS RIBEI-
RO- (f. 111) 1. Aguarde-se manifestação no arquivo. 2. Intime-
se. Adv. JOSE DO CARMO BADARO, LUIR CESCHIN e
LUIZ GUSTAVO MARINONI-

83.-REVISIONAL DE CONTRATO-400/2003-NIVALDO
RODRIGUES DE LIMA x CARTÃO UNIBANCO S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTÕES ... e outros- (f. 196) 1. Prepara-
das as custas remanescentes, arquivem-se os autos com as bai-
xas necessárias. 2. Intime-se. Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN, RODRIGO FERREIRA, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK e REGIS TOCACH-

84.—487/2003-SÉRGIO LUIZ NASCIMENTO x BANCO
GENERAL MOTORS S.A. - (f. 145) 1. Tendo em vista a notí-
cia de que o autor não se encontra inscrito nos cadastros restri-
tivos de crédito (f. 144), deixo de apreciar o pedido de liminar
formulado na exordial. 2. Em cinco dias, especifiquem as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem efeti-
vamente produzir, justificando seu eventual cabimento, ou, ain-
da, manifestando-se sobre o julgamento do feito no estado em
que se encontra. 3. Intime-se. -Adv. TEDDY ARIEL M. SAN-
TA CRUZ e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

85.—618/2003-MARCO ANTÔNIO FUMEGALLI x BANCO
ITAÚ/BANESTADO -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv.
CLAUDIA REJANE NODARI e JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-

86.-DEPÓSITO-703/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MARIA LAURINDO RODRIGUES- (f. 79) 1. Defiro, em ter-
mos, o pedido formulado às fs. 77/78, pela parte autora, para a
expedição de ofícios, mas tão-somente, visando a obtenção de
informações acerca do endereço da requerida, e, quanto ao
Detran para que, exclusivamente e no interesse das partes e
para prevenir direitos de terceiros, faça constar nos seus cadas-
tros a existência da presente ação. Expeçam-se ofícios, às ex-
pensas da autora. 2. Intime-se. Providenciar o pagamento dos
ofícios (R$ 14,00). Adv. OKSANDRO O. GONCALVES, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI e NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR-

87.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-735/2003-ADEMIR
MAIA x NELSON DIEL ANACLETO -Aguarde-se por 30 (trin-
ta) dias. -Adv. CAROLINA B. MAIA-

88.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-751/2003-TRANSPOR-
TADORA SIMONETTI LTDA x BCN LEASING - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A. -”...2. Conheço dos embargos,
porque tempestivos, entretanto, não merece acolhimento por
não vislumbrar contradição no “decisum” combatido, ao con-
trário, a matéria foi devidamente analisada e fundamentada nos
exatos termos da sentença, conforme se vê às fs. . Portanto,
verifica-se que as questões levantadas no recurso não objeti-
vam esclarecer eventuais contradições, obscuridade ou omis-
sões efetivamente ocorrentes na decisão, e sim, visa a rediscus-
são da matéria, o que não é possível em nosso ordenamento
jurídico através do recurso interposto, sendo descabido como
da forma requerida, devendo ser apreciado em sede de recurso
de apelação...Assim, permanece o ordinatório tal como lança-
do, e rejeito os presentes embargos, por falta de amparo legal.
3. Intimem-se.” -Adv. JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI e DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR-

89.-RESCISÃO CONTRATUAL-801/2003-ANDRE CICARE-
LLI DE MELO e outros x J.A. BAGGIO CONSTRUÇÕES
LTDA- (f. 924) 1. Tendo em vista o teor da petição de fs. 911/
915, e documentos que lhe foram acostados (fs. 916/923), ma-
nifeste-se a requerida, em cinco dias. 2. Intime-se. Adv. RO-
MULO DE SOUZA LEITAO NETO e JEAN CARLO DE AL-
MEIDA-

90.-INDENIZAÇÃO-822/2003-JOAO FERNANDES CAVA-
LHEIRO x APOIO RECURSOS HUMANOS LTDA e outros -
1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as
provas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas
teses, guardando pertinência, e demonstrando a relevância da-
quelas que eventualmente indicarem, com a matéria em discep-
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tação, sob pena de indeferimento e/ou preclusão temporal. 2.
Intime-se. -Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA, CARLOS
RAUL DA COSTA PINTO e ALESSANDRA SCHUTA-

91.-OBRIGAÇÃO DE FAZER-876/2003-DESPA ISOLAMEN-
TOS E IMPERMEABILIZANTES LTDA x PLASTICOS DO
PARANA LTDA- (f. 166) 1. Esclareça a ré se, efetivamente,
pretende produzir prova pericial neste processo, o que, aliás, é
direito inalienável da parte, e não se apegue à faculdade legal
concedida ao magistrado de aferir sobre a necessidade, ou não,
de sua realização, não obstante...2. Intime-se. Adv. MARCOS
VALTER EGGLER DOCKHORN, JOSE CARLOS LARAN-
JEIRA e GABRIEL DE ARAUJO LIMA-

92.-IND. DANOS MORAIS e MATERIAIS-943/2003-DAVI
ANTÔNIO CAETANO x EDITORA JORNAL DO ESTADO
LTDA- (f. 136)_ Designado o dia 15/03/05 às 8h30, para início
da perícia. Local: Rua Padre Anchieta, 1846, 5º andar, sala 501,
Bigorrilho, nesta Capital, fones: 3018-8280 e 336-8951; de-
vendo o autor apresentar no momento da perícia: carteira pro-
fissional, documento de identidade, laudo de exames comple-
mentares realizados nos 2 últimos anos, atestados médicos, re-
latórios de especialistas, enfim, tudo que possa auxiliar o es-
clarecimento das alegadas lesões. Adv. LUCIANE MONBA-
CH ITO e VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

93.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-987/2003-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A. x TRAÇÃO COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA e outros- (f. 99) 1. Deixo de analisar,
por ora, o pedido formulado à f. 93. 2. Primeiramente, mani-
feste-se a credora quanto ao teor da petição de f. 82, e docu-
mentos que lhe foram acostados (fs. 83/89). 3. Não havendo
concordância da credora quanto ao pedido de f. 82, cumpra-se
os itens “3” e “4” do despacho proferido à f. 80. 4. Intime-se.
Adv. FERNANDO WILSON DA ROCHA MARANHAO e
AMARILIZ VAZ CORTESI-

94.-REPARAÇÃO DE DANOS-993/2003-LEONARDO DE
PINHO SEPULCRI e outros x L.L. PARTICIPAÇÕES E RE-
PRESENTAÇÕES DE VENDAS LTDA e outros- (fs. 412/413)
“...indefiro o pedido de antecipação de tutela requerido, por
falta de amparo legal. 2. Designo o dia 27/4/05 às 13h30, para
a realização da audiência de conciliação para os fins do art.
331 do CPC...5. Intimem-se.” Adv. RODRIGO LUIZ MENE-
ZES, VIVOLA RISDEN MARIOT, ANGELO LUCENA CAM-
POS e ECLAIR TAVARES TESSEROLI-

95.-REVISIONAL DE CONTRATO-1025/2003-CESAR AU-
GUSTO DE CAMPOS x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO- (f. 185) 1. Manifestem-se as partes, no prazo
de cinco dias, quanto a nova proposta de honorários formulada
pelo Sr. perito, às fs. 183/184. 2. Intime-se. Adv. FREDY YURK,
THAIS HELENA ALVES ROSSA e BEATRIZ SCHIEBLER-

96.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1103/2003-FRANCES
WENIGER CAMLOT x ROSE MARI DE SOUZA E SILVA e
outros- (f. 66) Anotando-se no livro carga para decisão, retor-
nem os autos conclusos. Intime-se. Adv. LOLINNA CHAN,
JUCELINA ESCARSO DA SILVA, CARLOS JUAREZ WE-
BER, JOSE HOTZ e GERSON TIMM-

97.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1128/2003-FASTTEL
ENGENHARIA LTDA x AUTO POSTO FOZ DO AREIA
LTDA- “Vistos, etc...JULGO PROCEDENTES os pedidos de
Medida Cautelar de Sustação de Protesto (autos nº 850/2003) e
da Ação de Nulidade de Título de Crédito (autos nº 1128/2003),
para declarar a invalidade e ineficácia daqueles títulos, e con-
denar a ré a devolução em dobro dos valores pagos a maior, em
conformidade com o disposto na norma disposta no õ único do
art. 42 do CDC. Sucumbente, condeno a ré, ainda, ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 20% do valor da condenação, na forma disposta no
art. 20, õ 3º, do CPC, atendidos os requisitos apontados nas
letras “a”, “b” e “c”, deste dispositivo. Oficie-se ao Cartório de
Protesto, comunicando desta decisão. Registre-se. Intimem-se.”
Adv. ATILA DUDERSTADT-

98.-BUSCA E APREENSÃO-1482/2003-MASSA FALIDA DE
MULTPLAN - ADMINISTRADORA NACIONAL e outros x
ABÍLIO EMANUEL DA LUZ -Sentença: “Vistos, etc... JUL-
GO PROCEDENTE o pedido e declaro consolidado em mãos
do proprietário fiduciário a posse e a propriedade plenas e ex-
clusivas, do veículo retro descrito, valendo a presente sentença
como título hábil para a transferência de eventual certificado
de propriedade. Cumpra-se o disposto no art. 2º do sobredito
Decreto-lei 911/69. Oficie-se ao Detran, comunicando-se estar
a credora autorizada a proceder a transferência do veículo a
quem indicar. Condeno a parte devedora ao pagamento das cus-
tas deste processo, bem como no pagamento de honorários ad-
vocatícios ao patrono da credora que, com base no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo em R$ 400,00
(quatrocentos reais). Registre-se. Intime-se.”-Adv. RITA MA-
RIA L. DE PAULA SOARES-

99.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-1486/2003-JOÃO
REGINALDO VIEIRA e outros x ARISTEU PEREIRA DE
SOUZA- (f. 46) 1. Tendo em vista o parecer favorável do ilus-
tre representante do Ministério Público de f. 45, defiro o pedi-
do de f. 43. Aguarde-se, por 60 (sessenta) dias, nova manifesta-
ção da parte autora. 2. Intime-se. Adv. CERES EMILIA GU-
BERT DEMOGALSKI-

100.-BUSCA E APREENSÃO-1531/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x GILVAN GONÇALVES DE
MATOS- (f. 70) 1. Manifeste-se a autora, no prazo de cinco
dias, quanto ao teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f.
68. 2. Intime-se. Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

101.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1536/2003-VALI ELSA
HOLZTRATTNER LENHART x DAT FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA- (f. 48) 1. Aguarde-se, por mais 10 (dez) dias. 2.
Oportunamente, certifique a Serventia se o item “2” do despa-
cho de f. 40 foi, ou não, atendido. 3. Intime-se. Adv. MARCIA

REGINA CARNEIRO VILLACA e CLAUDOMIRO BLEY
VIEIRA JUNIOR-

102.-DECLARATÓRIA-1575/2003-ADILSON ANTONIO
DRULLA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ- (f.
125) 1. Tendo em vista o teor da petição de f. 124, que oferece
nova proposta para conciliação entre as partes, manifeste-se a
requerida, em cinco dias. 2. Intime-se. Adv. MARIA ALICE C.
DE FIGUEIREDO, ANTONIO RUDOLFO HANAUER, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e IGOR RAFAEL MAYER-

103.-COBRANCA-1586/2003-SIBELE MOREIRA x CREDI-
CARD S.A. - (fs. 119/121) “...dou o feito como
saneado...indefiro, por ora, falada inversão, até porque cabe à
parte requerente da prova pericial adiantar as custas, nos ter-
mos do art. 19, õ 2º, e 33 do CPC, mesmo que deferida a inver-
são do ônus probatório. 4. Noutro ângulo, considerando que a
parte autora requer a realização de perícia contábil; conside-
rando, também, que o indeferimento da realização da prova
técnica implicará (hipótese) em cerceamento de defesa, caso a
parte interessada em produzi-la venha a sucumbir na demanda,
defiro o requerimento. Então, como perito contábil do Juízo,
nomeio o Dr. Roberto Cesar Rodrigues (CRC/PR 36.988) fone:
(41) 347-7585, sob a fé e compromisso de seu grau. ... 5. Fixo
o prazo de trinta dias, para apresentação do laudo abalizado,
pelo experto, contado da data da intimação do depósito da ver-
ba honorária em Juízo. 6. Intime-se. -Adv. FRANCISCO AN-
TUNES FERREIRA e GYSELE VIEIRA SILVA-

104.-COBRANCA-131/2004-HELIAN JOSÉ SEVERINO CA-
BRAL e outros x SULINA SEGURADORA S/A -Manifeste-se
o autor sobre a contestação e documentos apresentados. -Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e FÁBIO DIAS VIEI-
RA-

105.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-153/2004-CASAGRANDE
& ALBUQUERQUE LTDA x VULCABRÁS DO NORDESTE
S/A -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. FERNANDO CE-
SAR AZEVEDO PENTEADO e CLAUDIA DE QUEIROZ
FOCHESATO-

106.-BUSCA E APREENSÃO-240/2004-BANCO BMG S/A x
LOURENÇO LOURIVAL DE SIQUEIRA- Arquivem-se os
autos com as baixas necessárias. Intime-se. Adv. MIEKO ITO-

107.-DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-419/2004-
AVANY DE MATTOS LEÃO PRIGOL e outros x ROSSI AS-
SESSORIA EMPRESARIAL LTDA -Sentença: “Vistos, etc...
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e declaro rescindido o
contrato de locação celebrado entre as partes e decreto o des-
pejo da requerida, fixando o prazo de 15 (quinze) dias para
desocupação voluntária do imóvel, sob pena de desocupação
coercitiva, nos termos do art. 63, par. 1º, alínea “a” e “b”, da
Lei 8.245/91. Em caso de execução provisória fixo a caução
em 12 (doze) meses de aluguel, consoante os arts. 63, õ 4º e 64
da Lei nº. 8.245/91. Condeno ainda, a ré ao pagamento dos
alugueres vencidos e vincendos, devidamente corrigidos mo-
netariamente a partir do vencimento, acrescidas dos juros res-
pectivos de mora de 12% ao ano, desde a citação, e correção
monetária por índice oficial. Finalmente, condeno os requeri-
dos ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, com
fulcr no art. 20, par. 3º, do Código de Processo Civil. P.R.I.” -
Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL e ROBERTO GRINES DA
SILVA-

108.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-430/2004-AS-
TRAL ESPORTE CLUBE x GOIÁS ESPORTE CLUBE e ou-
tros- (fs. 98/100) “...indefiro o pedido do Goiás Esporte Clube
e, consequentemente, dou a sua citação como regularmente efe-
tivada, convalidando a penhora de fs. 36 e 37 dos fluentes au-
tos, realizada na comarca de Porto Alegre, RS. Nessa esteira
decisória, declaro a ineficácia da nomeação de bens feita à f.
41 pela nominada co-devedora, forte nas razões retro-
alinhadas...diga a parte credora, num quinquídio, sob pena do
silêncio vir a ser interpretado como mantença de Raimundo
Joaquim Queiroz no pólo passivo da execução, situação esta
que se implicará na necessária citação do nominado, na comar-
ca de Goiânia, GO, a fim de aperfeiçoar o ato citatório, expun-
gindo o processo de nulidade insanável. 5. Intime-se.” Adv.
NICOLE CRISTINA L. ABRAO, MAFUZ ANTONIO ABRAO
e JOAO BOSCO LUZ DE MORAIS-

109.-DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-431/2004-ELZI
PAROLIN ERCOLE x MAURO RICARDO NASCIMENTO
MARTINS- 1. Dê-se vistas a autora (fs. 53/54). 2. Intime-se.
Adv. FLAVIA LUCK B. BELTRAO e ROBERTO GONCAL-
VES MARTINS-

110.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-463/2004-SZNI-
TER ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA x FRAN-
CISCO CARLOS RODRIGUES SANT’ANA e outros- (f. 133)
1. Depreende-se dos autos que não foi procedida a publicação
do despacho de f. 122. 2. Anote-se a revogação do mandato
(petição de f. 123), permanecendo apenas como advogado do
exequente o Dr. Antonio Carlos da Veiga. 3. Assim, determino
a intimação do referido advogado para cumprir a determinação
de f. 122. 4. Intime-se. - (f. 122) 1. Manifeste-se a credora, no
prazo de cinco dias, quanto à exceção de pré-executividade de
fs. 38/59, e documentos que lhe foram acostados (fs. 62/121).
2. Intime-se. Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MARCEL
A. HAMMOUD e PENELOPY TULLER O. FREITAS-

111.-ALVARÁ JUDICIAL-469/2004-JULIANA REGINA PE-
REIRA - menor - repres. por .... e outros - (f. 31) Deferido o
pedido de expedição de alvará, com prazo de validade de 30
(trinta) dias. Sem custas. Adv. JOAO MARTINS-

112.-MONITÓRIA-495/2004-KAMF MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO x ERLON CARLON DA SILVA -Designo o
próximo dia 20/4/05 às 13h30, para audiência de conciliação
para os fins do art. 331 do CPC. -Adv. PAULO CESAR DE
LARA e SILVIA CARNEIRO LEAO-

113.-BUSCA E APREENSÃO-696/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x EUMIRA DE OLIVEIRA -
Processo extinto por sentença, na forma dos arts. 158, par. úni-
co e 267, VIII do Código de Processo Civil. Será expedido ofí-
cio de levantamento das quantia depositada em razão da guia
não utilizada de f. 26, em favor da parte autora. -Adv. ERLON
DE FARIA PILATI-

114.-EXECUÇÃO-699/2004-CHAVES, CHAVES & CIA LTDA
x MATENG CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA-(f. 197)
“...defiro o pedido da parte credora, agora exequente, de fs. 23/
37, para o fim de aplicar, no caso presente, a teoria do “disre-
gard of legal entity”, quanto a nominada devedora...proceda as
anotações necessárias quanto a inclusão dos sócios gerentes
descritos na petição de f. 36, no pólo passivo desta ação, fazen-
do-se constar na autuação e, ainda, no distribuidor. 3. Citem-se
os devedores, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, paga-
rem a dívida...6. Intime-se.” - Providenciar o pagamento das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do compe-
tente mandado. Adv. ROSANA HACK CAMARGO-

115.-IMISSÃO DE POSSE-730/2004-GLAUCO APARECIDO
NANTES TSUJI x MARIA HELENA BALAN VILLELA e
outros -Providenciar o pagamento das diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça, para cumprimento do mandado expedido nos au-
tos. -Adv. EUGENIO LUCIANO PRAVATO, RODRIGO HEL-
BLING e MICHELLI PIRES FONTOURA-

116.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-731/2004-CYN-
THIA GUTIERREZ WACHELKE MORITZ x MARCELO
MUGGIATI VAZ -Processo extinto por sentença, estes e os de
embargos à execução nº 813/2004, na forma do art. 269, III do
Código de Processo Civil. -Adv. GIOVANI GIONEDIS, MA-
RIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, PEDRO HENRI-
QUE XAVIER e CEZAR EDUARDO ZILIOTTO-

117.-REPARAÇÃO DE DANOS-783/2004-ROSICLEIA DE
JESUS RODRIGUES x INDUSTRIA TREVO LTDA- (f. 204)
1. Manifeste-se a requerida, no prazo de cinco dias, quanto ao
teor da petição de f. 193. 2. Intime-se. Adv. MARCUS FABRI-
CIUS C. CARVALHO e ANA LUCIA CABEL-

118.-INVENTÁRIO-788/2004-VANIA TEREZINHA ZACARI-
AS FRARE e outros x ESP. DE CIRO FRARE- Firmar Termo
de Declarações Preliminares, f. 113. Adv. MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ-

119.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-843/2004-CONDOMÍNIO
CONJUNTO MORADIAS COTOLENGO I x JOSÉ CARLOS
CAETANO -Manifeste-se o autor, quanto a devolução do A.R.,
caso queira que a citação seja efetivada através de Oficial de
Justiça; com base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento
das custas relativas as diligências do mesmo. -Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK-

120.-MONITÓRIA-858/2004-BANCO BMC S.A. x PATI NI-
CKI CONFECÇÕES LTDA. e outros -1. Designo audiência
conciliatória, nos termos do art. 331 do Código de Processo
Civil, à qual deverão comparecer as partes ou procuradores
habilitados a transigir, para o dia 16/5/05 às 13h30. 2. Na oca-
sião, não havendo conciliação, serão fixados os pontos contro-
vertidos, e decididas as demais questões processuais. 3. Dili-
gências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
e JOAQUIM CERCAL NETO-

121.-MONITÓRIA-875/2004-BANCO ITAU S.A. x ATICO
ENG. E CONSTRUCOES LTDA. -1. Defiro o pedido de fls.
45. 2. Pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça, desentranhe-se
o mandado de fs., para efetivo cumprimento, conforme reque-
rido. Observe-se o endereço declinado na petição de f. 45. 2.
Intime-se. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

122.-MONITÓRIA-876/2004-BANCO ITAU S.A. x DIDAL
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. e outros- (f. 31)
1. Defiro o pedido de f. 30. Adiantadas as despesas do ato,
oficie-se, como requerido. 2. Intime-se. Providenciar o paga-
mento dos 6 ofícios (R$ 42,00). Adv. DANIEL HACHEM-

123.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1010/2004-JACKSON
FERNANDO DA CRUZ e outros x BANCO BANESTADO S/
A -(fls. 75) 1. Recebo os embargos e, por conseguinte, suspen-
do o curso do processo principal. 2. Dê-se vista dos autos à
credora/embargada para impugná-los no prazo de dez dias, que-
rendo. 3. Após, tornem-me conclusos para verificação da ne-
cessidade, ou não, de dilação probatória em audiência. 4. Inti-
me-se. -Adv. ANDREIA DAMASCENO e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

124.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1036/2004-MARIA
SCROCINSKI e outros x ALÔ IMÓVEIS LTDA -1. Especifi-
quem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que,
efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses, guar-
dando pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que
eventualmente indicarem, com a matéria em disceptação, sob
pena de indeferimento e/ou preclusão temporal. 2. Intime-se. -
Adv. MAURO CURY FILHO, LACIR GUARENGHI e ODA-
CYR CARLOS PRIGOL-

125.-INVENTÁRIO-1060/2004-SEBASTIÃO ARI CUBAS x
ESPÓLIO DE MARIA DA SILVA CUBAS- (f. 30) 1. Tendo em
vista que todos os herdeiros são maiores, capazes, e se encon-
tram representados pelos mesmos procuradores, exclareçam se
pretendem a conversão do presente para o rito de arrolamento.
2. Em caso positivo, regularize-se a renúncia de fs. 25 e 26. 3.
Em caso negativo, tornem-me conclusos. 4. Intime-se. Adv. ANA
PAULA WOLLSTEIN-

126.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1103/2004-JOSÉ
CARLOS RAMOS - repres.por: ZELY FELICETTI e outros x
BRASLOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA -Fica a
parte autora intimada a retirar a Carta de Intimação e Citação

com A.R. e providenciar sua postagem. -Adv. MAURO CURY
FILHO-

127.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-1177/2004-MARIA LEO-
CADIA ZUOTOSKI e outros x ESPÓLIO DE ALFREDO ZUO-
TOSKI- (f. 28) Homologado por sentença o único bem inven-
tariado, descrito à f. 03. Adv. ALCIDES BIER DOS SANTOS-

128.—1198/2004-NAIR MARIA JULIA RIBEIRO x EXPRES-
SO AZUL LTDA e outros - (f. 55) 1. Defiro a gratuidade de
justiça à autora, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/50,
nomeando-lhe patrona a signatária da inicial, independentemen-
te de pagamento de honorários advocatícios. 2. Recebo a peti-
ção de fs. 51/54 como emenda da inicial...3. Designo o próxi-
mo dia 13/6/05, às 13h30, para audiência, a que deverão com-
parecer as partes. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

129.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1199/2004-
CLEISE VIDAL x PT - PARTIDO DOS TRABALHADORES
e outros -Manifeste-se o autor, quanto a devolução do A.R. (fs.
58/60), caso queira que a citação seja efetivada através de Ofi-
cial de Justiça; com base no art. 19 do CPC, providencie o
pagamento das custas relativas as diligências do mesmo. -Adv.
ANDRE ALVES WLODARCZYK-

130.-REVISIONAL DE CONTRATO-1203/2004-FABIANA
CRISTINA DOS SANTOS BASCU¥ÁN x BANCO BMG S/A-
(f. 92) 1. Primeiramente, à parte autora para que traga ao bojo
dos autos, no prazo de dez dias, a planilha de cálculo demons-
trando o valor que entender ser devido, para que, assim, possa
ser analisado o pedido de autorização para o depósito das par-
celas contratuais vincendas, sob pena de indeferimento do re-
querimento. 2. Intime-se. Adv. MARCIO GABRIELLI GODOY-

131.-ALVARÁ JUDICIAL-1208/2004-VÂNIA TEREZINHA
ZACARIAS FRARE e outros - Deferido o pedido de expedição
de alvará, com prazo de trinta dias. Adv. MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ-

132.-USUCAPIÃO-1224/2004-MARISTELA PEREIRA RI-
CARDO x WALDEMAR HAVITZREUTER e outros- (f. 23) 1.
Cumpra a parte autora a cota ministerial retro (f. 22). 2. Intime-
se. Adv. JOEL KRAVTCHENKO-

133.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-1248/2004-
RICARDO LUIZ GREIN x LAPRODONTO - LABORATÓ-
RIO DE PRÓTESE ... e outros- (f. 18) 1. O pedido de reconsi-
deração feito pela parte requerente (f. 17), do despacho que
revogou a liminar (f. 15), é figuira inexistente na lei processual
civil. O seu conhecimento, agora, em atenção ao postulado não
iria além de mera liberalidade deste julgador. 2. De consequên-
cia, formulado a destempo, o pedido merece análise e decisão
somente em juízo de retratação, por construção processual fru-
to da conjugação dos arts. 526 e 529 da lei adjetiva civil, em
resposta à petição recursal, em agravo instrumentalizado. 3.
Intime-se. Adv. FABIO GREIN PEREIRA-

134.-ALVARÁ JUDICIAL-1251/2004-YSADORA MARIA
MACIEL ROBBI - menor impúbere, ... e outros - Deferido o
pedido de gratuidade processual à requerente, bem como a ex-
pedição do competente alvará requerido. Adv. GIOLVANE
FERREIRA-

135.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1285/2004-MA-
NOEL ANTONIO GOMES DE MACEDO e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A - representado ... e outros -
”...Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de in-
deferimento (CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final).
Intime-se”. -Adv. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI-

136.—1289/2004-JOSÉ CARLOS RAMOS-repres.por ZELY
FELICETTI e outros x BRASLOTE LOTEAMENTOS BRA-
SILEIROS LTDA- (f. 108) 1. Defiro a gratuidade processual
aos autores, nos termos e sob as penas da Lei nº 1060/50. 2.
Quanto ao pedido formulado na inicial, para que a requerida
exiba “o extrato histórico de evolução do saldo devedor das
prestações (...)”, comprove a parte requerente, trazendo ao bojo
dos autos, prova documental da recusa, pelo requerido, da apre-
sentação dos referidos documentos. 3. E, ainda, à parte autora
para que faça prova documental, nos autos, de que está, efeti-
vamente, inscrita em cadastros restritivos de crédito. Em ou-
tras palavras, de que seu nome encontra-se lançada em deter-
minado órgão arquivista de maus pagadores. Prazo: 10 (dez)
dias. 4. Intime-se. Adv. MAURO CURY FILHO-

137.-RESCISÃO CONTRATUAL-1291/2004-INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÁQUINAS PERFECTA ... e outros x PA-
NIFICAÇÃO PLANET PÃO LTDA -1. O presente feito, em
razão da valor atribuído à causa, deverá seguir o rito sumário
(CPC, art. 275, I, com as alterações introduzidas pela Lei nº
10.444, de 7 de maio de 2002). 2. Assim, deve a parte autora
emendar a inicial, em até 10 (dez) dias, adequando-a ao dis-
posto no art. 276 do CPC, indicando (a) o rol de testemunhas
que pretende sejam ouvidas e (b) em pretendendo a realização
de perícia, formulando desde logo quesitos e indicando assis-
tente técnico, sob pena de presumir-se sua desistência na pro-
dução desta provas. 3. Intime-se. -Adv. MAURO FONSECA
DE MACEDO-

138.-COBRANÇA-1293/2004-ASSAAD HANNA EL SARRAF
x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - A presente ação segue
o rito sumário, assim, designo audiência de conciliação para o
dia 18/05/05 às 13h30.-Adv. GUSTAVO RIBEIRO LANGO-
WISKI-

139.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1294/2004-BANESTA-
DO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTD
x LUIZ GRANATO LISSA -1. Considerando que “protesto”
pela produção de todas as provas em direito admitidas não sig-
nifica o mesmo que requerimento, deve a parte interessada for-
mular, adequadamente, os requerimentos de sua postulação (STF
- Agravo Regimental em ação cível originária nº 445/ES, Ple-
nário Min. Marco Aurélio, DJU 28/8/98). Daí porque deve o
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autor indicar, com precisão, todas as provas com que pretende
demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI). Assim
à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento
(CPC, 284, par. único e 295, VI, parte final). Intime-se. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

140.-INDENIZAÇÃO DANOS MATERIAIS-1297/2004-CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO SOREL CONDOMINIUM x PAULO
ROGÉRIO SALVADORI- (f. 100) 1. A presente ação segue o
rito sumário, assim, designo audiência de conciliação para o
dia 04 de maio de 2005, às 13h30. Adv. PAULO SERGIO GUE-
DES-

141.-REVISIONAL DE CONTRATO-1304/2004-TEPEQUEM
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TÊXTEIS LTDA e outros
x SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.- (f.
102) 1. Deve a parte autora cumprir a norma cogente estampa-
da no art. 282, II, do CPC. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento (CPC, 284, par. único, e 295). 2. No mesmo de-
cêndio, deve regularizar sua representação processual (CPC,
13, I). 3. Intime-se. Adv. DANIELLE ROCHA BRASIL-

142.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1312/2004-EDVAN
FRANCISCO DIAS e outros x ESPÓLIO DE JOÃO FRAN-
CISCO FILHO e outros- (f. 49) 1. Nomeio inventariante MA-
RIA IRAIDES FRANCISCO DIAS DE SOUZA, independente
de compromisso. 2. Deve a inventariante trazer ao bojo dos
autos a certidão negativa de débito da União. 3. Oportunamen-
te, tornem-me conclusos para homologação. 4. Intime-se. Adv.
CELSO FERREIRA GONÇALVES-

143.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1320/2004-CONDOMÍNIO
CONJUNTO MORADIAS VILAS NOVAS II x COMPANHIA
DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA ... e outros -De-
signo o próximo dia 06/6/05 às 13h30, para audiência, a que
deverão comparecer as partes. -Adv. FERNANDA PIRES AL-
VES-

144.-BUSCA E APREENSÃO-1326/2004-BANCO ITAÚ S/A
x GIOVANNI MARTINS CAVALLI -1. Faça prova a credora
de ter cumprida a norma cogente estampada no par. 1º do art.
1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP, 129, par. 5º).
Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY-

145.-REPARAÇÃO DE DANOS-1328/2004-ALEXANDRA
RAZERA x ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES e outros - (f.
70) 1. Envolvendo direito personalíssimo da parte interessada,
o pedido de gratuidade de justiça (ou processual) deve ser for-
mulado adequadamente, ou seja: primeiro, formulado pelo (a)
advogado (a), desde que investido (a) de poder especial ( cons-
tante em mandato) para atestar o estado de miserabilidade de
seu constituinte, no caso o vindicante do benefício sob as pe-
nas da lei; segundo, formulado pelo (a) próprio (a) interessado
(a) que deverá, para tanto, assinar a declaração de pobreza;
terceiro, mediante apresentação de atestado de pobreza, passa-
do pela autoridade competente (vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115,
de 29.8.83 - “in” Theotônio Negrão, CPC e legislação proces-
sual em vigor, Saraiva, 1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º da Lei
1.060/50). 2. Noutro ângulo, deve a parte autora emendar a
inicial, em até 10 (dez) dias, ajustando o caso concreto aos
fundamentos legais que lhe dão lastro, formulando, adequada-
mente, os pedidos e requerimentos da espécie (CPC, 272, õ
único, 276, 277, 282 e 286), sob pena de indeferimento (CPC,
284, parágrafo único e 295, I e VI, “in fine”). 3. Intime-se. -
Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

146.-RESOLUÇÃO DE CONTRATO-1329/2004-CARLOS
ALBERTO LIMONI MARTINS x FIBRA LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -1. O presente feito, em
razão da valor atribuído à causa, deverá seguir o rito sumário
(CPC, art. 275, I, com as alterações introduzidas pela Lei nº
10.444, de 7 de maio de 2002). 2. Assim, deve a parte autora
emendar a inicial, em até 10 (dez) dias, adequando-a ao dis-
posto no art. 276 do CPC, indicando (a) o rol de testemunhas
que pretende sejam ouvidas e (b) em pretendendo a realização
de perícia, formulando desde logo quesitos e indicando assis-
tente técnico, sob pena de presumir-se sua desistência na pro-
dução desta provas. 3. Intime-se. -Adv. ANDRE LUIZ PEN-
TEADO BUENO-

147.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1330/2004-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A e outros x DANIEL DOS SANTOS COR-
DEIRO - (f. 99) 1. Compulsando os autos constatei a falta de
procuração “ad judicia” por parte embargante. Assim sendo,
concedo o prazo de dez das, para que seja providenciado a de-
vida regularização, considerando que a falta de tal instrumen-
to, na eventualidade de ocorrer o desapensamento destes autos,
e o envio à Superior Instância, poderá acarretar nulidade insa-
nável. 2. Intime-se. -Adv. SERGIO STABELINI MINHOTO,
FILIPE ALVES DA MOTA e CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-
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JAQUELINE LOBO DA ROSA 0016 001416/1998
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0099 000599/2004
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0053 000824/2002
JEFERSON WEBER 0042 001491/2001
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0030 000280/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0041 001488/2001

0020 000224/1999
0032 000495/2001

JOAQUIM ALCIDES N. DE MAC 0003 000936/1996
JORAN PINTO RIBEIRO 0071 000739/2003
JOSAFA ANTONIO LEMES 0060 001097/2002
JOSE AUGUSTO S. GARCIA 0022 001125/1999
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0043 001523/2001
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0092 000197/2004
JOSE DOMINGUES 0027 001246/2000
JOSE EDUARDO G. MANZOCHI 0052 000818/2002
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0087 001594/2003
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0099 000599/2004

0079 001305/2003
JOSE ROBERTO SPINA 0136 001366/2004
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0067 000238/2003
JOSUE DYONISIO HECKE 0034 000653/2001
JULIANA KURIU 0016 001416/1998
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0031 000459/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 0038 000892/2001
JULIO JACOB JUNIOR 0072 000884/2003

0077 001280/2003
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0099 000599/2004
KARIN HASSE 0100 000678/2004
KARINA PAWLOWSKY 0074 001038/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0048 000565/2002

0116 001156/2004
KARINE SIMONE POFAHL 0076 001266/2003
KARLA NANCI GRANDO 0073 000990/2003
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0051 000628/2002

0055 000922/2002
KELLY CRISTINA WORM 0105 000847/2004
LAWRENCE WENGERKIEWICZ BO 0097 000555/2004
LEA BORTOLON 0024 000436/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0075 001046/2003

0070 000426/2003
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 0014 000506/1998
LEONARDO DA COSTA 0049 000570/2002
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0079 001305/2003
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0095 000532/2004
LOURIVAL BARAO MARQUES 0019 000159/1999
LUCIANA BERRO 0024 000436/2000
LUCIANE LAWIN 0103 000734/2004
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0099 000599/2004
LUIS ALEXANDRE CARTA WINT 0027 001246/2000
LUIS CARLOS B. LOYOLA 0104 000788/2004
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0049 000570/2002
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0027 001246/2000

0030 000280/2001
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0002 000722/1994
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0003 000936/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0046 000280/2002
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0021 000833/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0053 000824/2002

0016 001416/1998
0031 000459/2001

LUIZ EDUARDO DE C. GIROTT 0062 001256/2002
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0025 000632/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0103 000734/2004

0017 000012/1999
0068 000318/2003

LUIZ GIL DE ALMEIDA 0022 001125/1999
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0134 001335/2004
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0098 000567/2004
LUIZ LUCIO SILVA 0022 001125/1999
LUIZ ROBERTO RECH 0094 000351/2004
MAGDA LUIZA R. EGGER 0018 000071/1999

0012 000138/1998
MANOEL ANTONIO DE O. FRAN 0016 001416/1998
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0094 000351/2004
MARCELO CHEDID 0054 000905/2002
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0135 001343/2004
MARCELO FABIANO GRESKIV 0044 000078/2002

0024 000436/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0098 000567/2004

0118 001224/2004
0015 001258/1998

MARCELO ZANON SIMAO 0069 000319/2003
MARCIA R. NUNES DE SOUZA 0129 001310/2004
MARCIA YOSHIE ISHIKAWA 0074 001038/2003
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 0006 000402/1997
MARCILEY GAVIOLI 0006 000402/1997

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0044 000078/2002
0024 000436/2000
0033 000538/2001
0096 000549/2004

MARCIO RIBEIRO PIRES 0060 001097/2002
MARCO ANTONIO DOS SANTOS 0133 001331/2004
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0037 000861/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0058 001055/2002

0067 000238/2003
MARCOS DERVAL BELLEI 0029 000171/2001
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0051 000628/2002
MARIA AUGUSTA GEARA 0131 001317/2004
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0040 001189/2001
MARILENE SUELI VENCATO 0001 000985/1992
MARILI RIBEIRO TABORDA 0018 000071/1999

0012 000138/1998
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0128 001306/2004
MARLY BORGES DOMINGUES 0027 001246/2000
MATIAS TADEU WEBER 0059 001063/2002
MAURICIO VIEIRA 0106 000864/2004

0121 001286/2004
MAURILIO VIANA PEREIRA 0078 001294/2003
MAYLIN MAFFINI 0103 000734/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0011 000133/1998
MIGUEL NELSON SILVA FRANC 0040 001189/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0052 000818/2002
MOEMA ANDIARA TORMENA MOR 0073 000990/2003
MOZARTE DE QUADROS 0003 000936/1996
MUNIR ABAGGE 0102 000706/2004
MURILO CELSO FERRI 0036 000752/2001
NELSON BELTZAC JUNIOR 0003 000936/1996
NELSON COUTO DE REZENDE J 0062 001256/2002

0077 001280/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0039 000981/2001

0018 000071/1999
0024 000436/2000

NEUDI FERNANDES 0093 000252/2004
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0009 001228/1997
NILSON ROBERTO M. GARCIA 0083 001507/2003
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0028 000100/2001
NORBERTO VICENTE DE CASTR 0009 001228/1997
ODAIL HORACIO 0108 000998/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0044 000078/2002

0024 000436/2000
0033 000538/2001

ODETE DE F.P. DE ALMEIDA 0017 000012/1999
ODILON MENDES JUNIOR 0029 000171/2001
OGIER ALBERGE BRECHI 0016 001416/1998
OKSANDRO O. GONCALVES 0028 000100/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0095 000532/2004
OSMAR NODARI 0001 000985/1992
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJ 0013 000230/1998
PAULA NOGARA GUERIOS 0080 001366/2003
PAULO BRANCHER 0016 001416/1998
PAULO GUILHERME PFAU 0038 000892/2001

0076 001266/2003
PAULO ROBERTO B. MUNIZ 0087 001594/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0133 001331/2004
PAULO RODRIGO PAIVA DE AZ 0049 000570/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0055 000922/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0080 001366/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0055 000922/2002
PETRUS TYBUR JUNIOR 0084 001551/2003
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 0055 000922/2002
RAFAEL MACHADO ALVES 0097 000555/2004
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0120 001283/2004
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0017 000012/1999
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0039 000981/2001
RENATO DACILIO FLORES 0108 000998/2004
RENATO JOSE BORGERT 0104 000788/2004
RENATO SOARES DIAS 0107 000987/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0043 001523/2001
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0037 000861/2001
RICARDO PAVAO TUMA 0006 000402/1997
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOC 0060 001097/2002
RIZIO WACHOWICZ 0003 000936/1996
ROBERTA ONISHI 0018 000071/1999

0012 000138/1998
ROBERTO CATTALANO BOTELHO 0001 000985/1992
ROBERTO FERREIRA FILHO 0098 000567/2004
ROGERIO X. RIVA 0078 001294/2003
ROMARA COSTA BORGES 0024 000436/2000
RONALDO LIMA MACHADO 0074 001038/2003
RONY CESAR CENTENARO VALE 0057 001041/2002
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0018 000071/1999

0012 000138/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0109 001021/2004

0061 001204/2002
ROSSELIO M. SPINDOLA DE O 0089 000017/2004
RUBEN MENDES MATOS 0079 001305/2003
RUTH COATTI 0011 000133/1998
RYCHARDE FARAH 0022 001125/1999
SADI BONATTO 0097 000555/2004
SAMIRA NABBOUH ABREU 0043 001523/2001
SAMUEL FERREIRA XALAO 0026 001231/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0007 000612/1997
SANDRO MANSUR GILBRAN 0001 000985/1992
SERGIO AMERICO BELLANGERO 0016 001416/1998
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 0114 001131/2004
SERGIO LUIZ FERNANDES 0081 001413/2003
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0066 000041/2003
SIMARA ZONTA 0034 000653/2001
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0003 000936/1996
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0066 000041/2003
SOLANGE DE PAULA 0068 000318/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0010 001480/1997

0064 001440/2002
0086 001566/2003

STELLA M. FIGUEIREDO BITT 0066 000041/2003
TANIA CRISTINA VIVIANI 0001 000985/1992
TANIA MARA GARCIA COSTA 0047 000552/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0006 000402/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0127 001303/2004

19ª Vara Cível



5ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/2004 135135135135135

0119 001226/2004
0023 001192/1999

TATIANE ACHCAR 0115 001147/2004
0125 001298/2004
0126 001299/2004

TOBIAS DE MACEDO 0105 000847/2004
VALDECI W. VASCONCELOS 0019 000159/1999
VALDINEI SANTOS SILVA 0043 001523/2001
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 0014 000506/1998
VANESSA SIMIONATO 0062 001256/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 0110 001023/2004
VITORIO KARAN 0003 000936/1996
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0027 001246/2000

0030 000280/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0010 001480/1997
ZAKI HUSSEIN ZRAIK NETO 0101 000703/2004

1.-ANULACAO DE TITULOS-985/1992-OSMAR NODARI x
CONSORCIO NACIONAL BRASTEMP SABRICO S/C LTDA-
1... 2. Sem prejuizo da determinação supra, manifeste-se o exe-
quente sobre o depósito, esclarecendo se satisfaz o crédito em
execução, em cinco dias. Adv. OSMAR NODARI, MARILE-
NE SUELI VENCATO, TANIA CRISTINA VIVIANI, SAN-
DRO MANSUR GILBRAN e ROBERTO CATTALANO BO-
TELHO FERRAZ-

2.—722/1994-CENTRO MEDICO SANTA ANA S/A LTDA x
HIDRAUTERM COMERCIO E INSTALACOES INDUSTRI-
AIS LTDA- Anotações necessárias quanto a renuncia retro.
Aguarde-se por cinco dias a manifestação da exequente. Adv.
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA e ARISTIDES AL-
VES RODRIGUES FILHO-

3.—936/1996-RIZIO WACHOWICZ x SOCIEDADE UNIAO
JUVENTUS- Deixo de conhecer o “Agravo Retido” apresena-
do pelo autor por inobservância ao disposto no parágrafo quar-
to do artigo 523, CPC. Adv. MOZARTE DE QUADROS, SI-
MON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, RIZIO WACHO-
WICZ, JOAQUIM ALCIDES N. DE MACEDO, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE,
CARLOS ALBERTO DA SILVA, FLAVIO LINS, NELSON
BELTZAC JUNIOR e VITORIO KARAN-

4.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-268/1997-LUIS MAR-
COS BONASOLI x ADOBE-ADMINISTRACAO DE OBRAS
E EMPREEND. LTDA- Manifeste-se a parte aurtora sorbe a
certidão retro, em cinco dias. Adv. ELCI BOZZA e DIONISIO
OLICSHEVIS-

5.-ORDINARIA DE OBRIG. DE FAZER-269/1997-IVONE
MESS EIFLER E VANDERLEI MESS EIFLER x CIATELL
COM. E ADM. DE LINHAS TELEFONICAS LTDA -Manifes-
te-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em cinco
dias.Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-

6.—402/1997-THEODORO SUCHECKI CICHEWICZ e ou-
tros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.- OFICIO A
DISPOSIÇÀO DA PARTE AUTORA. Adv. MARCILEY DA
SILVA GAVIOLI, MARCILEY GAVIOLI, RICARDO PAVAO
TUMA, GERALDO F. NEVES, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e FABI-
OLA P. FLEISCHFRESSER-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-612/1997-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x AYOUB
YOUSSEF -Manifeste-se a parte interessada acerca da certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

8.—928/1997-BANCO ITAU S.A. x ANDRE RITCHTER RI-
BEIRO e outros -Ofício para Receita Federal à disposição da
parte.(CUSTOS DO OFICIO - R$ 7,00).-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

9.—1228/1997-COND. EDIFICIO VILLAGE D’ORO x PAU-
LO CESAR ANDRADE OLIVEIRA- Defiro a suspensão do
processo por 30 dias, conforme requerido pelo exequente. Adv.
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO, NORBERTO VICENTE DE CASTRO, CRIS-
TIANA NAPOLI M. DA SILVEIRA e ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1480/1997-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x JULIO HIDEO ANDO
e outros- ciência as partes da informação trazida no expediente
oriundo do Juizp deprecado. Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES e WILSON CARLOS PASSOS BARBO-
ZA-

11.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-133/1998-SLAVIERO
DECISAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C L e
outros x JOAO BATISTA NEIVA DE CARVALHO E SILVA -
Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, ALEXANDER DE PAULA SILVA e RUTH COATTI-

12.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-138/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ALECIO ZIMMERMANN -Custas de
AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor de R$
9,00 - -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, MARILI RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBERTA
ONISHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA e FABIOLA
MESQUITA-

13.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-230/1998-BANCO ITAU
S.A. x NOVAK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS E HO e outros- Indefiro o pedido de expediçào de
oficio formulado pelo exequente porquanto não é pertinente à
empresa ora executada, em face da qual é calcado o titulo exe-
cutivo judicial. Adv. DANIEL HACHEM e PATRICIA KU-
BASKI DE ARAUJO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/1998-AUTO

POSTO MG LTDA e outros x OZAEL DA COSTA VAZ e ou-
tros -Custas processuais a cargo do autor, no valor de R$ 47,50,
a serem pagas no prazo de cinco dias. -Adv. VALDYNEI LUIZ
TREVISAN e LEOBERTO ESMERIO PEREIRA-

15.-DEPOSITO-1258/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA -Custas de AR/
OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 8,00
- -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

16.-ORDINARIA DE RESC. DE CONTRAT-1416/1998-RA-
DIO E TELEVISAO OM LTDA x EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES S/A-EMBRATE e outros- Mani-
feste-se a parte executada em cinco dias. Adv. OGIER ALBER-
GE BRECHI, JULIANA KURIU, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
CELSO WEIDNER NUNES, MANOEL ANTONIO DE O.
FRANCO, CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, JA-
QUELINE LOBO DA ROSA, CARLOS SCARPARI QUEIROZ,
ANDRE LOPES MARTINS, PAULO BRANCHER e SERGIO
AMERICO BELLANGERO-

17.—12/1999-NOELI BARBOSA DA SILVA e outros x SOCI-
EDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA- Ciênicia ao
exequente da informação contida no expediente retro que noti-
cia a praça do imóvel penhorado por força da ação trabalhista.
Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, ANA CRISTINA
GRANATO, ODETE DE F.P. DE ALMEIDA e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

18.-DEPOSITO-71/1999-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
JOAO FRANCISCO -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o pros-
seguimento do feito, em cinco dias. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
R. EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSANGELA MARTINS
FONSECA e FABIOLA MESQUITA-

19.-NULIDADE DE TITULO-159/1999-FEDERACAO PARA-
NAENSE DE FUTEBOL x LEMA PAINEIS S/C LTDA- 1. Ao
contrário do alegado pela exequente, o endereço do sócio da
empresa executada Luiz Carlos Furtado, indicado à f. 46, cons-
tou do mandado expedido para cumprimento pelo oficial de
justiça, conforme se denora da averbação de f. 53. Outrossim ,
considerando que seu cumprimento não foi possível em virtude
da não localização do endereço pelo meirinho, esclareça a exe-
quen te quanto pertinência da renovação do ato, em cinco dias.
2. No mesmo prazo, deve a exequente apresentar memória atu-
alizada do débito para viabilizar a citação. 3. Indefiro o pedido
de bloqueio do veiculo placas ABQ 1120 tendo em vista que
não é de propriedade da empresa executada, em face da qual se
formou o titulo executivo judicial. Adv. LOURIVAL BARAO
MARQUES, VALDECI W. VASCONCELOS e FERNANDO
ZENATO NEGRELE-

20.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-224/1999-ABN
AMRO S/A x AILTON JACINTO DE SOUZA -Manifeste-se a
parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e DIVALMIRO OLEGARIO
MAIA PEREIRA-

21.—833/1999-ALWICOR TINTAS E VERNIZES LTDA x
METOPAR PINTURAS E SERVICOS S/C LTDA -Preparadas
as custas da execução de sentença no valor de R$ 609,00 e
recolhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00, expeça-se mandado executivo.-Adv. LUIZ CARLOS
COELHO DA CUNHA-

22.-JUDICIAL-1125/1999-ANISIO CALAZANS e outros x
FUNDACAO ELETROSUL DE PREVIDENCIA E ASSISTEN-
CIA SO e outros -Custas processuais a cargo do autor, no valor
de R$ 47,50, a serem pagas no prazo de cinco dias. -Adv. AN-
TONIO CARLOS PERIOTO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, CAR-
LOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ LUCIO SIL-
VA, RYCHARDE FARAH e JOSE AUGUSTO S. GARCIA-

23.-DEPOSITO-1192/1999-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARCELO FREITAS -Aguarde-se por 120 dias conforme re-
querido. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

24.-DEPOSITO-436/2000-BANCO PANAMERICANO S/A x
LUCILIA RODRIGUES DOS SANTOS- Indefiro o pedido de
fls. 128 por falta de amparo legal. Faculto manifestação da pare
autora. Adv. LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, CARY CESAR MONDINI, NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, ROMARA COS-
TA BORGES e LEA BORTOLON-

25.—632/2000-HUAINE - INVESTIMENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA. x INVESPAR - INVESTIMENTOS E PARTICI-
PACOES LTDA.- Defiro a suspensão do processo por 90 dias.
Adv. LUIZ F. MARTINS BONETTE-

26.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1231/2000-HSBC BANK
BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x ELCIO PABIS -Mani-
feste-se a parte sobre a carta precatória devolvida.-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e SAMUEL FERREIRA XALAO-

27.—1246/2000-MARLENE BARBOSA LEMES x BANCO
ITAU S/A.- Intime-se a embargante a proceder ao depósito dos
honorários periciais, em cinco dias, sob pena de não produção
da prova pretendida. Adv. LUIS ALEXANDRE CARTA WIN-
TER, MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMINGUES,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

28.-DEPOSITO-100/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
ROSANGELA DE MATOS DIAS- Ciência ao requerente do
expediente de f. 71.Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR
e OKSANDRO O. GONCALVES-

29.-MED.CAUT.ESP.INTERDITO PROIB.-171/2001-CIRCAL

INDUST.,COM.,REFLORESTADORA E ARMAZEN. LTDA
x ANTONIO CARLOS MICHELATO e outros -Custas de AR/
OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 28,00
- -Adv. ODILON MENDES JUNIOR, DENISE SCOPARO,
MARCOS DERVAL BELLEI e ALCIDES APARECIDO FER-
RAZ-

30.-ORDINARIA DE REV.DE PRESTACOE-280/2001-GU-
MERCINDO JOSE GONCALVES LAZZAROTTO e outros x
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-
Intime-ser o advogado dos autores a regularizar o petitório de
f. 233/234. Adv. ANDREIA DA ROSA RACHE, JOAO HEN-
RIQUE KALABAIDE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

31.-ORDINARIA REV.C/C REP.INDEB.-459/2001-ASSIS-
TENCIA MEDICA DE CURITIBA S/C LTDA. e outros x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. -Recebo o recurso de apelação de
fls. 393/402 (interposto pela AUTORA) em ambos efeitos, face
a sua tempestividade. Vistas ao apelado para, querendo,. apre-
sentar contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, FAUSTO LUIS
ARRIOLA DE FREITAS, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLI-
VEIRA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BAR-
BOSA LEMES-

32.-DEPOSITO-495/2001-BANCO ZOGBI S/A. x GIOVAN-
NA DALLARMI -Preparadas as custas da execução de senten-
ça no valor de R$ 157,50 e recolhida a diligência do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 40,00, expeça-se mandado executi-
vo.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBER-
TO STINGLIN LOTH e CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO-

33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-538/2001-BANCO DI-
BENS S.A. x JOAO APARECIDO VALENTIM- Para fim de
viabilizar a citação do réu deve a pasrte autora indicar o valor
do débito, esclarecendo os encargos contratuais. Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

34.-INDENIZACAO P/ ACID.TRABALHO-653/2001-OSEIAS
CAMARGO x RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA.
e outros- 1. Impugna a parte ré a proposta de honorários apre-
sentada pela perita (f. 224) sob argumento de que é “diassocia-
da do padrão cobrado em situações semelhantes, até mesmo
porque a pericia médica se restringirá a analisar as lesões e
eventuais sequelas no braço esquerdo do autor”. Dested modo,
sendo a prova pericial imprescíndivel ao julgamento da presen-
te lide, fixo o valor dos honorários periciais em R$ 2.000,00
(dois mil reais). 2. Intime-se a sra. perita para dar inicio aos
trabalhos com a etnrega do laudo no prazo de trinta dias, de-
vendo informar ao juizo, ocm antecedência, o local e data da
realização da respectiva prova, a fim de que as partes deles
tomem ciência, nos moldes do art. 431-A do CPC. Adv. JAMIL
FERNANDO DE MIRA FILHO, IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO, SIMARA ZONTA e JOSUE DYONISIO HECKE-

35.—714/2001-BANCO ITAU S.A. x FONSECA & CARVA-
LHO LTDA. e outros -Ofício para Receita Federal à disposição
da parte.(CUSTOS DO OFICIO - R$ 7,00).-Adv. DANIEL
HACHEM-

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-752/2001-BANCO BRA-
DESCO SA x JORGE CELSO RIBEIRO DA COSTA -Carta
Precatória expedida à disposição da parte para seu devido cum-
primento.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

37.-DEPOSITO-861/2001-SLAVIEIRO DECISAO ADM.
CONSORCIOS S/C LTDA. x DIRLEY JOSE VIEIRA ROCHA
-Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no
valor de R$ 8,00 - -Adv. RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS, MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIA-
NA EVERS e GIORGIA COELHO KOERICH-

38.—892/2001-GERALDO PEREIRA FILHO x ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.- Intime-se para escla-
recer quanto a quitação do débito, em cinco dias. Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, PAULO GUILHERME PFAU e FABIA-
NA SILVEIRA-

39.—981/2001-FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A. x LEO FERNANDO DA SILVA DITZEL -A parte
interessada deve efetuar o pagamento das custas do Sr. Conta-
dor cotadas às fls. 194, NO VALOR DE R$ 29,34. -Adv. ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, NELSON PASCHOALOTTO, RE-
NATA DOS SANTOS RIBAS e FARAM BOUQUEZAM
NETO-

40.-REVISAO CONTRATUAL-1189/2001-EDUARDO AL-
MEIDA CHRISTO x INVESTITERRAS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. -Manifestem-se as partes sobre a
proposta de honorários apresentados pelo Sr. Perito, em cinco
dias. -Adv. MIGUEL NELSON SILVA FRANCA, GERALDO
RIBEIRO NOGUEIRA DE C. NETO e MARIA LUCIA RI-
BEIRO MORANDO-

41.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1488/2001-FINANCEI-
RA ALFA S/A. x GERBER CESAR MINTE -Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do
mandado.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

42.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1491/2001-MA-
RIA LUCIA BILEK e outros x VALESKA FONSECA NAKAD
-Em face ao exposto, DEFIRO o requerimento de fls. 127. Ex-
peçam-se oficios com observância do disposto nas noras 5.8.2
e 5.8.2.1 do CN/CGJ. (Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM a
cargo do AUTOR no valor de R$ 90,00 - -Adv. JEFERSON
WEBER e JAMIL NAKAD-

43.—1523/2001-L.R.J. COMERCIO DE PUBLICACOES E
INFORMATICA LTDA. x BAUGARTEN GRAFICA LTDA. -
Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posteri-
or expedição do mandado.-Adv. VALDINEI SANTOS SILVA,
JOSE CARLOS ALVES SILVA, CELSO FERNANDO GUT-
MANN, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NAB-
BOUH ABREU, EUSTAQUIO NEREU LAUSCHNER e IGOR
DA SILVA SCHMEISKE-

44.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-78/2002-BANCO DI-
BENS S/A. x SERGIO FAGUNDES -Intime-se a parte interes-
sada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 200,00, para posterior expedição do manda-
do.-Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERA-
NO PONTES, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

45.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-156/2002-JUDITE
JOSE DE OLIVEIRA DE MELO x JORGE AMARO SPAR-
TALLES DA SILVEIRA- Para a produção de prova oral con-
sistente no depoimento das partes e oitiva de testemunhas (f.
157), designo audiência de instrução e julgamento para 12/
ABRIL/2005, às 14:00 horas. Intimem-se as partes a apresen-
tar o rol de testemunhas, em 20 dias, a contar da publicação da
presente. (CUSTAS DE AR A CARGO DAS PARTES - R$ 16,00
- OITO REAIS PARA CADA UMA) Adv. ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO e ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUER-
QUE-

46.-DEPOSITO-280/2002-ARAUCARIA ADMINISTRADOA
DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x EZEQUIEL PEREIRA -Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior
expedição do mandado.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, IDALINA VALERIO PEREIRA e AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI-

47.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-552/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x AZRI-
EL FLORIANO- Manifeste-se o autor sobre o petitório de f.
24/39, em dez dias. Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA
FILHO e TANIA MARA GARCIA COSTA-

48.-DEPOSITO-565/2002-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x PAU-
LO HENRIQUE DE OLIVEIRA -Manifeste-se a parte acerca
da correspondência devolvida às fls.-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

49.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-570/2002-MAI-
LOR LECIO DE AZEVEDO x ANDREIA UMBERTO SOMO-
NETTI e outros -Ofício para Receita Federal à disposição da
parte.(CUSTOS DO OFICIO - R$ 7,00).-Adv. LEONARDO
DA COSTA, LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA e PAULO
RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO-

50.-ANULATORIA DE TIT.CAMBIAL-604/2002-EDUARDO
CARLOS GONCALVES x ANTALUM COMERCIO DE ALU-
MINIO LTDA. -Manifeste-se a parte interessada acerca do trân-
sito em julgado da r. sentença de fls. -Adv. FRANCISCO FER-
RAZ BATISTA, EVELISE MIOTTO, GLAUCIUS GHEBUR e
GUSTAVO BERTO ROCA-

51.—628/2002-LARISSA VICELLI JACOB x GLOBAL TE-
LECOM S/A. -Recebo o recurso de apelação DE F. 353/374
(interposto pelo RÉU) em ambos efeitos, face a sua tempestivi-
dade. Vistas ao apelado para, querendo,. apresentar contra-ra-
zões no prazo de quinze dias. -Adv. ELVIO RENATTO SEVE-
RO, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, ALINE
FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA, KELLY CHRISTINA
FERNANDES e CARLA LINHARES MEYER-

52.—818/2002-MARIO ANGELO RIBEIRO x FRANCISCO
NICOLAU VIEIRA e outros -Manifeste-se a parte acerca da
correspondência devolvida às fls.-Adv. DIONE VANDERLEI
MARTINS, CRISTIANE TIEMI OTA, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO G. MANZO-
CHI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e JACKSON GLADS-
TON NICOLODI-

53.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-824/2002-JANETE
SGODA PIANARO e outros x DANIELLE GRALAK DE JE-
SUS e outros- Sem pertinência o pedido manifestado as fls.
227 porquanto já decalrada finda a instrução, com a apresenta-
ção de memoriais pelas partes, circunstâncias que não impe-
dem eventuais diligências sem interferência do juizo a fim do
Ministério Público embasar a sua análise quanto ao feito. As-
sim, encaminhem-se os autos ao MP, para os fins constantes n
oartigo 454 do CPC. Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, JEAN
ANDERSON ALBUQUERQUE, LUIZ CARLOS DA ROCHA
e ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA-

54.-DECLARATORIA (SUMARIA)-905/2002-SOLANGE
MARIA WEBER x ADRIANO MAY SCHILICKMANN- Inca-
bível a homologação por este juizo do acordo formalizado ente
a autora e o credor dos titulos objeto da lide Osmair Vendrami-
ni porquanto este sequer figurou no polo passivo. Adv. MAR-
CELO CHEDID e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

55.-RESCISAO CONTRATUAL-922/2002-BANCO CIDADE
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ALZIRA
PEREZ- VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Diante do exposto,
julgo procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de
(1) declarar rescindido o contrato celebrado entre as partes, (2)
determinar a restituição do veiculo do autor no prazo de 48
horas e (3) condenar a ré no pagamento de indenização corres-
pondente ao saldo devedor do contrato, deduzido o valor da
venda do bem. Condeno a ré, ainda, no pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios em favor do patrono
do zutor, os quais fixo em 15% do valor da condenação, com
embasamento n oartigo 20, par. 3º, do CPC. P.R.I. Adv. KELLY
CHRISTINA FERNANDES, PEDRO PAULO PAMPLONA,
PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL e PEDRO GIROLA-
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56.—969/2002-BANCO ITAU S/A. x MADEIRAS GNOAT-
TO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros -Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 100,00, para posterior expe-
dição do mandado.-Adv. DANIEL HACHEM-

57.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1041/2002-WIL-
SON LUIZ BORELA x FRANCISCO VITAL DA SILVA e ou-
tros- Tendo em vista que o executado indica bens para comple-
mentação da penhora, manifeste-se o exequente em cinco dias.
Adv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA e ALEXAN-
DRE CESAR DA SILVA-

58.-DEPOSITO-1055/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. x SERGIO RICARDO DA SILVA -Intime-se a parte inte-
ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do man-
dado.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

59.—1063/2002-POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE
LTDA. x CONCRESUD SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA.- manifeste-se a parte ré sobre a certidão retro em cinco
dias. Adv. MATIAS TADEU WEBER-

60.-DECLARATORIA DE INEX. DETITL-1097/2002-PAVI-
LESTE CONSTRUCOES LTDA. x EDILSON JOAO CALZA
ME e outros- VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Diante do expos-
to, julgo: (1) extintos os processos em relação ao réu Banco do
Brasil S/A, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC,
e condeno a autora no pagamento das eventuais despesas pro-
cessuais por ele despendidas e em honorários advocatícios, ora
fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), no tocante
aos dois feitos em julgamento, de acordo com o artigo 20, pará-
grafo 4º, do Codex referido; (2) procedentes os pedidos em
relação a ré Edilson JOão Calza ME, para o fim de confirmar a
liminar antes deferida, reconhecer a inexigibilidade e a nulida-
de da duplicata em questão, determinando a definitiva sustação
do protesto, co ma sua condenação no pagamento de indeniza-
ção por danos morais em favor da autora no valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais), acrescido de correção monetária a partir desta
data e juros de mora (0,5% ao mes) a contar de 04/06/2002.
Ainda, condeno a Microempresa/ré no pagamento das despe-
sas processuais e dos honorários advocatícios em favor do pa-
trono da autora, ora estabelecidos em R$ 1.600,00 (mil e seis-
centos reais). Oficie-se ao Cartório de Protesto. P.R.I. Adv.
ADRIANO NOGUEIRA, DALTON LEMKE, RIVADAVIA
ANTENOR PROSDOCIMO, MARCIO RIBEIRO PIRES e
JOSAFA ANTONIO LEMES-

61.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1204/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANCIAM. E INVESTIMENTO x VAL-
TER BATISTA DO NASCIMENTO -A parte interessada deve
efetuar o pagamento das custas do Sr. Contador cotadas às fls.
120-VERSO, no valor de R$ 46,20. -Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ e JAIR BATISTA DO NASCIMENTO-

62.-REVISAO DE CLAUS. CONTRATUAL-1256/2002-LIGA
DAS SENHORAS CATOLICAS DE CURITIBA x BANKBOS-
TON N.A.- 1. Devolvo os autos em cartório para juntada de
petição. 2. ante o contido na petição referida, faculto a mani-
festação das partes no prazo comum de 10 dias. Adv. ALFRE-
DO DE ASSIS GONCALVES NETO, NELSON COUTO DE
REZENDE JUNIOR, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, VANESSA SIMIONATO e LUIZ EDUARDO DE C.
GIROTTO-

63.-DEPOSITO-1260/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A. x ANDRE LUIZ DE SOUZA- edital expedido a disposição
da parte interessada. (R$ 7,00). Adv. IDELANIR ERNESTI-

64.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1440/2002-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A. x MARCO AURELIO OLIVEIRA
BISS -1. Defiro o requerimento de fls. 23, para converter a
presente ação de Busca e Apreensão em ação de Depósito, nos
termos do artigo 4º do Decreto Lei nº 911/60,alterado pela Lei
6.071/74. 2. Procedam-se as anotações necessárias. 3. Cite-se
a parte requerida para, em cinco dias entregar o bem, ou equi-
valente em dinheiro, e ou ainda, contestar querendo, sob pena
de prisão. 4. Intime-se.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

65.-ALVARA-1515/2002-NEIDI APARECIDA SANTANA x
ESPOLIO DE ARI SANTANA -Custas processuais a cargo do
autor, no valor de R$ 85,75, a serem pagas no prazo de cinco
dias. -Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI-

66.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-41/2003-JOSE GEL-
SON GUARDIANO x PLASTIPAR INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA -Recebo o recurso de apelação de fls. 222/291 (in-
terposto pelo AUTOR) em ambos efeitos, face a sua tempesti-
vidade. Vistas ao apelado para, querendo,. apresentar contra-
razões no prazo de quinze dias. -Adv. STELLA M. FIGUEIRE-
DO BITTENCOURT, CID FRANCIS GUEBERT HUGEN,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO-

67.—238/2003-STT SOCIEDADE TECNICA DE TELECO-
MUNICACOES LTDA. x IMPRESSORA GRAFINORTE
LTDA. e outros -Recebo o recurso de apelação de fls. 124/134
(interposto pela RÉ) em ambos efeitos, face a sua tempestivi-
dade. Vistas ao apelado para, querendo,. apresentar contra-ra-
zões no prazo de quinze dias. -Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES-

68.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-318/2003-SILAS
ALBERTO FERREIRA x ABN AMRO BANK ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Dian-
te do exposto, julgo improcedente a ação e condeno o autor no
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios
em favor do patrono do réu, ora fixados em R$ 1.200,00 (mil e

duzentos e reais), levando em conta o artigo 20, par. 4º do CPC,
bem como no pagamento de multa po litigência de má-fé arbi-
trada em R$ 1.022,00 (mil e vinte e dois reais, equivalente a
1% do valor da causa). Por força do que dispõeo citado pará-
grafo 4º, que visa impedir a digressão dos relevantes serviços
advocatícios nas causas emque não há condenação, este juizo,
pautando-se nos critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b” e
“c”do parágrafo 3º desse dispositivo, estipula em valor fixo os
honorários de sucumbência. P.R.I. Adv. ANGELITA ACOSTA,
SOLANGE DE PAULA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

69.-DECLARATORIA (SUMARIA)-319/2003-GILBERTO
JOSE KONDLATSCHT x CAVALO MARINHO LTDA.- VIS-
TOS ETC. III - DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo pro-
cedente a ação cautelar e parcialmente procedente a ação prin-
cipal, para o fim de confirmar a liminar deferida, reconhecen-
do a inexigibilidade da duplicata indicada na inicial e, de con-
sequência, decreto sua nulidade e condeno a ré no pagamento
de indenização ao autor, por danos morais, no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), acrescido de correção monetária a
partir desta data e juros de mora (0,5% ao mes) a contar de 13
de janeiro de 2003. Considerando que o autor decaiu de míni-
ma parte de seus pedidos, condeno exclusivamente a ré no pa-
gamento das custas processuais (cautelar e principal) e honorá-
rios advocatícios em favor do patrono da autora, ora arbitrados
em 15% sobre o valor da condenação supra, em conformidade
com o parágrafo único, do artigo 21 e part. 3º, do artigo 20 do
CPC. Apos o transito em julgado, oficie-se ao Cartório de Pro-
testo para cancelamento definitivo do apontamento para pro-
testo dos titulos (item 3.10.14, I do CN/CGJ). P.,R.I. Adv. GIL-
BERTO GAESKI e MARCELO ZANON SIMAO-

70.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-426/2003-BANCO PANA-
MERICANO S/A. x ELIZANGELA PEREIRA CAVALHEIRO-
Defiro a suspensão do processo por 15 dias, conforme requeri-
do pelo autor. Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

71.—739/2003-FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO e
outros x ESPOLIO DE JOSE DE FATIMA ROSA- Intime-se a
rquerente Francisca Maria do Nascimento para apresentar pres-
tação de contas, em cinco dias, face ter-se expirado o prazo
determinado em sentença para tanto. Adv. JORAN PINTO RI-
BEIRO-

72.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-884/2003-ALE-
XANDRA BORDIN JACOB x CLINICA HEIDELBERG- Con-
cedo a parte ré derradeiros cinco dias para apresentação de seu
contrato social. Adv. JULIO JACOB JUNIOR, ALFREDO DE
ASSIS GONCALVES NETO e GUILHERME KLOSS NETO-

73.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-990/2003-CURI-
TIBA BABY COMERCIO DE PRODUTOS INFANTIS LTDA.
x YUMI DA SILVA TSUCHIMA -Manifeste-se a parte interes-
sada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.-Adv. MOEMA ANDIARA TORMENA MOREIRA e KAR-
LA NANCI GRANDO-

74.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-1038/2003-CEZAR
AUGUSTO BORNIA x HD MARINE (H DANTAS CONST.E
REPAROS NAVAIS LTDA.) e outros- Intime-se o patrono do
autor para que informeo endereço de sua constituinte a fim de
possibilitar sua regular intimação para comparecimento na au-
diência de instrução designada, em cinco dias. Adv. AMAURI
SILVA TORRES, KARINA PAWLOWSKY, MARCIA YOSHIE
ISHIKAWA, RONALDO LIMA MACHADO e FLAVIO LUIZ
FONSECA NUNES RIBEIRO-

75.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1046/2003-FINAUSTRIA
CIA. DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ADAO RO-
DRIGUES DE FARIAS- Intime-se a advogada do autor a assi-
nar o pedido de f. 43. Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI
e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

76.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1266/2003-FINANCEI-
RA ALFA S/A-CRED.,FINANCIAM.E INVESTIMENTO x
MYRIAN THEREZINHA GUIMARAES LOPES- Determino
a substituição da ré falecida, pelas herdeiras Daniella Guima-
rães Lopes e Cassiana Guimarães Lopes. Promova a Serventia
as anotações necessárias. Desentranhe-se o mandado de fls. 29,
para a citação das requeridas no endereço indicado às f. 51
(CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA - R$ 80,00) Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e PAULO GUI-
LHERME PFAU-

77.-IMPUGNACAO A ASSIST.JUD.GRAT.-1280/2003-CLINI-
CA HEILDELBERG LTDA. x ALEXANDRA BORDIN JA-
COB- Manifeste-se a impugnada em dez dias. Adv. ALFREDO
DE ASSIS GONCALVES NETO, NELSON COUTO DE RE-
ZENDE JUNIOR e JULIO JACOB JUNIOR-

78.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-1294/2003-ELI-
ZEU COUTINHO DE SOUZA x BANCO BMG S/A.- Diante
da informação retro, concedo a parte ré derradeiros cinco dias
para manifestar-se quanto as provas que pretende produzir face
os pontos controvertidos da lide. Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, ROGERIO X. RIVA, ADRIANA FÁTIMA DOS
SANTOS, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

79.-ORDINARIA DE NULIDADE-1305/2003-LAVITTA EN-
GENHARIA LTDA. x MAUFERA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA.- Constatado que o laudo perical encontra-se juntados
aos autos (fls. 593 a 840), faculto a manifestação das partes em
dez dias. Adv. LEONARDO SPERB DE PAOLA, JOSE PE-
DRO DE PAULA SOARES e RUBEN MENDES MATOS-

80.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUTELA-1366/2003-PAULA
NOGARA GUERIOS x UNIMED - CURITIBA- VISTOS ETC.
DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente proce-
dente a ação para o fim de, reconhecendo a obrigação da ré em
custear o exame de cintilografia e fornecer o medicamento
Tryrogen, determinar a integral cobertura desses procedimen-
tos em favor da autora. Comfundamento no artigo 21 do CPC,

condeno exclusivamente a ré no pagamento das despesas pro-
cessauis e dos honorártios advocatícios em favor da autora, ora
fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), levando em conta os
trabalhos realizados. P.R.I. Adv. PAULA NOGARA GUERIOS
e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

81.—1413/2003-WENSAY REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/A. e outros -
Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor
de R$ 9,00 - -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e SERGIO
LUIZ FERNANDES-

82.—1447/2003-BALBINA CARDOSO DA SILVA x ESPO-
LIO DE ROSELI PEREIRA DA SILVA- Manifeste-se a reque-
rente em cinco dias. Adv. CELIA INES DA SILVA-

83.—1507/2003-AMAURY RIECK DA ROCHA x DIOGO
OCHILISKI- 2. Sobre o petitório de fls. 92/94, manifeste-se o
exequente em cinco dias. Adv. NILSON ROBERTO M. GAR-
CIA e CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-

84.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1551/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x JOSE PEDRO FERREIRA- Diante da
tempestividade, recebo o recurso de apelação interposto pelo
réu apenas no efeito devolutivo, conforme o expresso comando
do artigo 3º, par. 5º do Decreto-lei n. 911/69. Intime-se o ape-
lado para querendo apresentar contra-razões, em 15 dias. Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e PETRUS TYBUR JUNI-
OR-

85.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1557/2003-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A. x PAULO NUNES FRANCISCO- Di-
ante da informação retro, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias. Adv. IDELANIR ERNESTI-

86.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1566/2003-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A. x ROGERIO CARDOSO ALVAREN-
GA -Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

87.—1594/2003-WALTER BIER JORDAO x PEPSICO DO
BRASIL LTDA.- Ante a informação de fls. 207, nomeio perito
em substituição Keti Stylianos Patsis. Intime-se para informar
se aceita o encargo e apresentar proposta de honorários, salien-
tando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciá-
ria. Adv. PAULO ROBERTO B. MUNIZ, GUILHERME DO-
MINGUES DE CASRO REIS, ANTONIO CARLOS EFING,
JAMES J. MARTINS DE SOUZA e JOSE GUILHERME DU-
ARTE SILVA-

88.-INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO
INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE
CANCELAMENTO 01 - DECLARATÓRIA - FREDERICO
WICTHOFT CANTERGIANI X DEBORA CRISTINA CAN-
TERGIANI.- R$ 616,00 - ADV. JULIENNE PEROZIN GA-
ZROFANI 02 - INVENTARIO - VALQUIRIA CHIMBORSKI
PERICO X MARIA LIA CHIMBORSKI- R$ 616,00 - ADV.
AIRTON PEDRO DOS SANTOS 03 - EXECUÇÃO - JOANA
DARK DE MIRANDA MODESTO XNILTON LUIZ SURIA-
NO.- R$ 185,50 - ADV. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA 04 - EXECUÇÃO - MARIA FREITAS LEITNER X
TEREZINHA JOSÉ STRAUBE SOARES.- R$ 185,50 - ADV.
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 05 - REGISTRO DE TES-
TAMENTO - CECILIA HOCIA.- R$ 616,00 - ADV. BENJA-
MIM PEDRO ZONATO 06 - BUSCA E APREENSÃO - UNI-
BANCO S/A X CARLOS AUGUSTO BOHMANN.- R$ 595,00
- ADV/ ANDREA HERTEL MALUCELLI

89.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-17/2004-BANCO FINA-
SA S/A. x EUNICE TAVARES BARZICK- 1. Sobre os petitóri-
os de fls. 43/51 e 52/53, manifeste-se o autor, em cinco dias.
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e ROSSELIO M. SPIN-
DOLA DE OLIVEIVA-

90.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-56/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x EMERSON FELIPE CALONASSI -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

91.-PRESTACAO DE CONTAS-111/2004-ALTA VISTA
CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA. x BANCO
ITAU S/A. - Anotações necessárias quanto ao pedido de f. 144/
145. Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu em am-
bos efeitos, face a sua tempestividade. Vistas ao apelado para,
querendo,. apresentar contra-razões no prazo de quinze dias. -
Adv. ARIVALDIR GASPAR e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

92.—197/2004-CASA DAS PERSIANAS LTDA. x EUCATEX
S/A INDUSTRIA E COMERCIO -Custas de AR/OFICIO/POS-
TAGEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 9,00 - -Adv. JOSE
CARLOS LARANJEIRA, GABRIEL DE ARAUJO LIMA,
GENILDO DE BRITO e CLAUDIO RICIOLI GONCALVES-

93.-MEDIDA CAUTELAR-252/2004-DAISY CRISTINA
SAKAMOTO x FRANCISCO CARLOS CURY -Custas pro-
cessuais a cargo do autor, no valor de R$ 15,00, a serem pagas
no prazo de cinco dias. -Adv. NEUDI FERNANDES-

94.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-351/2004-
COM.EVANGELICA LUTERANA DE CTBA - COLEGIO
MARTINUS x HAMILTON RIBAS VON LISINGEN -Ofício
para Receita Federal à disposição da parte.(CUSTOS DO OFI-
CIO - R$ 7,00).-Adv. LUIZ ROBERTO RECH e MARA CLAU-
DIA DIB DE LIMA-

95.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-532/2004-ADRIANE
BACIQUETT x JOSE ROBERTO DOS SANTOS -Manifestem-
se as partes sobre a proposta de honorários apresentados pelo

Sr. Perito, em cinco dias. -Adv. LINCOLN LOURENCO MA-
CUCH e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

96.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-549/2004-BANCO BMC
S/A. x JURANDIR DE SOUZA VIANA -Manifeste-se a parte
interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça às fls.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

97.—555/2004-GERSON JAMES DE LARA e outros x PRE-
VI-CAIXA PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BCO.DO BRA-
SIL- VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Em face ao exposto e mais
o que dos autos constam, ACOLHO a arguição da parte ré para
PRONUNCIAR A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, e via
de consequência JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JUL-
GAMENTO DE MERITO, nos moldes do artigo 269, IV, do
CPC. Outrossim, CONDENO os reueridos ao pagamento pro
rata das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em R$ 1.000,00 (,mil reais), nos moldes do artigo 20, par. 4º do
CPC. P.R.I. Adv. IVO GOMES, LAWRENCE WENGERKI-
EWICZ BORDIGNON, FERNANDO BONATTO, SADI BO-
NATTO e RAFAEL MACHADO ALVES-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-567/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA. x JAIR FRANCO PAZ E OUTROS
-Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no
valor de R$ 9,00 - -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e ROBERTO FER-
REIRA FILHO-

99.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-599/2004-M.M.A. DE
PAULI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x SIL-
VANA CRISTINA RODRIGUES DE MAGALHAES- Da lei-
tura do contrato firmado entre as partes depreende-se que a
parte ré não renunciou a prerrogativa prevista no artigo 827, do
CC/2002, de forma que cabível o chamamento ao processo do
locatário. com efeito, o chamamento ao processo previsto nos
rtigos 77 e 80 do CPC, importa na convocação de terceiro para
que assumam ao lado do chamante, a posição de réus perante o
credor, de modo que a sentença deverá definir a procedência
ou não da demanda cada um dos demandados. Deste modo, as
alegações da autora quanto ao pagamento dos alugueis pelo
locatário sào insuficientes para repetir a intervenção pretendi-
da. Por consequência, determino a suspensão do processo e a
citação do chamado para que apresente resposta, em 15 dias.
Anotações necessárias junto a autuação. Adv. JOSE PEDRO
DE PAULA SOARES, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KA-
RIME CECYN PIETSZKOWSKI e JAQUELINE LORENA
MIGLIORINI-

100.—678/2004-JOCELIO BUENO DE OLIVEIRA x ALEX-
SANDRO FERNANDES RODRIGUES- Redesigno audiência
audiência de conciliação para o dia 03/março/2005, às 15:20
horas. Expeça-se manado para citação...(CUSTAS DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA - R$ 40,00) Adv. HERAON FAGUNDES DOS
REIS e KARIN HASSE-

101.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-703/2004-VI-
NHOS DO MUNDO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. x
ELMO PEREIRA- Sobre a certidão de fls. 40, manifeste-se o
exequente em cinco dias. Adv. ALI ZRAIK JUNIOR e ZAKI
HUSSEIN ZRAIK NETO-

102.—706/2004-FACHADAS REVERTIMENTOS ACRILI-
COS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. e outros- Manifeste-
se o Banco do Brasil sobre o petitório de f. 92/93. Adv. CAMI-
LA GOMES SAVIO e MUNIR ABAGGE-

103.-ORDINARIA REV. DE CONTRATO-734/2004-EDSON
JUNIOR DE ALMEIDA x BANCO ABN AMRO BANK S/A.-
Indefiro o pedido de fls. 120 pois o autor não demonstrou a
existênia da ação de busca e apreensão noticiada e a conexão
entre os feitos. Adv. LUCIANE LAWIN, MAYLIN MAFFINI e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-788/2004-IMO-
BILIARIA CIDALTA LTDA. x CLEMENTINA KREDENS -
Ofício para Receita Federal à disposição da parte.(CUSTOS
DO OFICIO - R$ 7,00).-Adv. RENATO JOSE BORGERT e
LUIS CARLOS B. LOYOLA-

105.-REVISAO CONTRATUAL-847/2004-ELFRIDE KLAS-
SEN x HSBC BANK BRASIL S/A. -Considerando o parágrafo
3º do artigo 331 do Código de Processo Civil, com a redação
dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, digam as par-
tes em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo
esta viável, deverá er nesse prazo apresentada uma proposta
nos autos. Na mesma oportunidade especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir indicando sua pertinência e fi-
nalidade. Desde logo é salientado que se não houver proposta
de acordo, será na sequência deliberado sobre o pedido de pro-
dução de provas. -Adv. ALEXANDRA FISTAROL, KELLY
CRISTINA WORM e TOBIAS DE MACEDO-

106.-MED.CAUTEL.PROD.ANTEC.PROVAS-864/2004-MA-
RIANA PONTALDI BALBI x STALL AUTOMOVEIS -Mani-
feste-se a parte acerca da correspondência devolvida às fls.-
Adv. MAURICIO VIEIRA-

107.—987/2004-EMERSON CARNEIRO CAMARGO e ou-
tros x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA.- autos a dispo-
sição da parte interessada. Adv. RENATO SOARES DIAS e
EDNA DEBASTIANI DIAS-

108.—998/2004-CARLOS TADEU HONORE DE OLIVEIRA
e outros x J.C. PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA.- Sobre
a proposta de acordo formulada pela parte embargada, mani-
festem-se os embargantes em cinco dias. Adv. ODAIL HORA-
CIO e RENATO DACILIO FLORES-

109.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1021/2004-BANCO FI-
NASA S/A. x CLEBER FERNANDO DA FONTOURA- Es-
clareça o autor os indices aplicados ao cálculo apresentado na
aplicação de juros e multa. Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
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CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

110.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1023/2004-NEUZA
APARECIDA DE MACEDO x FEDERAL SEGUROS S.A. -
Manifeste-se a parte acerca da correspondência devolvida às
fls.-Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA-

111.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1028/2004-OCI-
DENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x SJB
INDUSTRIA DE CAL LTDA. e outros -Intime-se a parte inte-
ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do man-
dado.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

112.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1035/2004-CI-
FERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA. x SAUDE SOBRE
RODAS COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LT -Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior
expedição do mandado.-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

113.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1093/2004-BANCO
FIAT S/A. x ANDRE ALVES ARRAIS -Intime-se a parte inte-
ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expedição do
mandado.-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

114.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1131/2004-FINAUS-
TRIA - CIA DE CRED., FIANC. E INVESTIMENTO x DILZA
GUIMARAES DE ANDRADE- VISTOS E EXAMINADOS.
DILZA GUIMARÃES DE ANDRADE requer a purgação da
mora, aduzindo em síntese que pagou mais de 40% do financi-
amento contratado com a redora FINAUSTRIA COMPANHIA
DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, ra-
zão pela qual pede a remessa dos autos ao contador judicial.
SÃO OS FATOS EM SÍNTESE. A purgaçào da mora, outrora
admitida na hipótese de adimplemento superior a 40% do pre-
ço financiado, não mais subsiste com o advento da lei 10.931/
04, que deu nova resdação ao artigo 3º do Dec. Lei 911/69,
disciplinando no par. 2º que “no prazo do par. 1º, o devedor
fiduciante poderá pagar a integralidade da divida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na ini-
cial, hipótese na qual o bem será restituido livre de ônus”. Por-
tanto, executada a liminar, terá o devedor o prazo de cinco (5)
dias para pagar a integralidade da divida pendente, conforme
os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, sob
pena de consolidar a propriedade e a posse plena e exclusiva
do bem, no patrimonio do credor fiduciário. Em face ao expos-
to, INDEFIRO o requerimento de f. 19 a 20. Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI, SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA
e ANA PAULA RIBAS VIEIRA-

115.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1147/2004-BANCO BNL
DO BRASIL S/A. x LUCIANA FUCKNER -Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expedição do
mandado.-Adv. TATIANE ACHCAR-

116.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1156/2004-BANCO FI-
NASA S/A. x IVANILDE RODRIGUES DE ANDRADE- Em
que pesem os argumentos deduzidos pela parte autora evidente
que a notificação extrajudicial por carta registrada expedida
por intermédio de Cartório de Titulos e Documentos não alcan-
çou a devida finalidade porque não foi entregue ao destinatá-
rio. Por outro lado, a notificação por edital mediante publica-
ção em periodico não encotnra previsão legal. Assim, concedo
derradeiros dez dias, para que o autor comprove a mora do de-
vedor, seja por carta registrada expedida pelo Cartório de titu-
los e Documentos, seja através do protesto do titulo (art. 2º, do
Decreto Lei 911/69). Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

117.-ALVARA-1195/2004-NEIDI APARECIDA SANTANA e
outros x ESPOLIO DE DARCI SANTANA- Devem os requren-
tes demonstrar ainda o pagamento da taxa judiciária, em 30
dias. Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI-

118.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1224/2004-CIFRA S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x SAN-
DRA MARA DE LIMA -A comprovação da mora é pressuposto
específico e indispensável para o ajuizamento da ação de busca
e aprensão decorente de alienação fiduciária em garantia, seja
por carta registrada expedida por Cartório de Títulos e Docu-
mentos, seja através do protesto do título (art. 2º, par. 2º, do
Decreto-lei 911/69). O Superior Tribunal de Justiça ainda edi-
tou a seguinte súmula nº 72: “A regular comprovaçào da mora é
imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciari-
ament”. No caso, verifica-se que a notificação extrajudicial por
carta expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Docu-
mentos não alcançou a devida finalidade porque, segundo cer-
tidão de f. 13/14, deixou ela de ser entregue por falta de locali-
zação do destinatário. Assim, em emenda da inicial, faculto ao
autor que comprove a mora do devedor para prosseguimento
do feito, levando em conta o documento de f.13/14.No mesmo
prazo, a parte autora deve adequar a petição inicial, a fim de
esclarecer os indices de juros remuneratórios e moratórios e
demais encargos indicados no cálculo de f. 09/10, tendo em
vista que com a nova sistemática instituida pela lei nº 10.931/
04 o devedor poderá pagar a divida, conforme o valor do débito
apurado pelo credor bem apresentar rsposta caso entenda ter
havudo pagamento a maior e desejar restiuição. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

119.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1226/2004-BV FINAN-
CEIRA S/A CRED., FINANCIAM. E INVESTIMENTO x JA-
CQUELINE PORRUA -Intime-se a parte interessada a proce-
der o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 200,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.
DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

120.—1283/2004-EXIMIA - SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA. x STT - SOCIEDADE TECNICA DE TELECOMUNI-

CACOES LTDA.- Os documentos retro encartados não propi-
ciam a reconsideração almejada, razão pela qual mantenho a
decisão de fls. 17 a 19, posto que há prova efetiva do recebi-
mento (devolução) dos equipamentos, nem mesmo do paga-
mento do débito noticiado as fls. 22 (documento de fls. 24 que
não demonstra eficaz quitação). Cie-se a parte ré...Adv. RA-
MON ANTONIO CALCENA CUENA-

121.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-1286/2004-MARI-
ANA PONTALDI BALBI x STALL AUTOMOVEIS -O proce-
dimento a se adotar é o sumário, em razão do valor atribuído à
causa ( art. 275, I, CPC, redação Lei 10.444/02). Deve, deste
modo, em dez dias ser emendada a inicial para que seja ela
adequada ao rito sumário ou para que seja retificado o valor da
causa,levando em conta a vantagem econômica pretendida, com
a complementação do preparo das custas, se necessário.-Adv.
MAURICIO VIEIRA-

122.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1293/2004-BANCO DI-
BENS S/A. x FATIMA APARECIDA DA SILVA -Intime-se a
parte autora a adequar a petição inicial em conformidade com
o disposto no artigo 3º, do Decreto-lei 911/69, com redação
dada pela Lei nº10.931/04, em dez dias. No mesmo prazo, de-
termino que o autor aponte o valor do débito esclarecendo os
índices de juros remuneratórios e moratórios, comissão de per-
manência, multa e demais encargos exigidos, tendo em vista
que cvom a nova sistemática instituída pela Lei nº 10.931/04 o
devedor é citado para pagar a divida, em cinco dias, conforme
o valor do débito apurado pelo credor. -Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

123.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1294/2004-UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x CRISTIANO
NASCIMENTO -Intime-se a parte autora a adequar a petição
inicial em conformidade com o disposto no artigo 3º, do De-
creto-lei 911/69, com redação dada pela Lei nº10.931/04, em
dez dias. No mesmo prazo, determino que o autor aponte o
valor do débito esclarecendo os índices de juros remuneratóri-
os e moratórios, comissão de permanência, multa e demais en-
cargos exigidos, tendo em vista que cvom a nova sistemática
instituída pela Lei nº 10.931/04 o devedor é citado para pagar a
divida, em cinco dias, conforme o valor do débito apurado pelo
credor. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

124.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1297/2004-BANCO
ITAU S/A. x JORGE HAMILTON APPEL -Intime-se a parte
autora a adequar a petição inicial em conformidade com o dis-
posto no artigo 3º, do Decreto-lei 911/69, com redação dada
pela Lei nº10.931/04, em dez dias. No mesmo prazo, determi-
no que o autor aponte o valor do débito esclarecendo os índices
de juros remuneratórios e moratórios, comissão de permanên-
cia, multa e demais encargos exigidos, tendo em vista que cvom
a nova sistemática instituída pela Lei nº 10.931/04 o devedor é
citado para pagar a divida, em cinco dias, conforme o valor do
débito apurado pelo credor. -Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-

125.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1298/2004-BANCO DO
BRASIL S/A. x MARCO AURELIO CORREIA DIAS -Intime-
se a parte autora a adequar a petição inicial em conformidade
com o disposto no artigo 3º, do Decreto-lei 911/69, com reda-
ção dada pela Lei nº10.931/04, em dez dias. No mesmo prazo,
determino que o autor aponte o valor do débito esclarecendo os
índices de juros remuneratórios e moratórios, comissão de per-
manência, multa e demais encargos exigidos, tendo em vista
que cvom a nova sistemática instituída pela Lei nº 10.931/04 o
devedor é citado para pagar a divida, em cinco dias, conforme
o valor do débito apurado pelo credor. -Adv. TATIANE ACH-
CAR-

126.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1299/2004-OMNI S/A.
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
FRANCIELE REGINA FERNANDES DE OLIVEIRA -Intime-
se a parte autora a adequar a petição inicial em conformidade
com o disposto no artigo 3º, do Decreto-lei 911/69, com reda-
ção dada pela Lei nº10.931/04, em dez dias. No mesmo prazo,
determino que o autor aponte o valor do débito esclarecendo os
índices de juros remuneratórios e moratórios, comissão de per-
manência, multa e demais encargos exigidos, tendo em vista
que cvom a nova sistemática instituída pela Lei nº 10.931/04 o
devedor é citado para pagar a divida, em cinco dias, conforme
o valor do débito apurado pelo credor. -Adv. TATIANE ACH-
CAR-

127.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1303/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A. x LAURA BOENO -Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expedição do
mandado.-Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-

128.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1306/2004-JAMARI
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x IZAL-
TINA BATISTA DE BRITO SOVIERZOSKI -Intime-se a parte
autora a adequar a petição inicial em conformidade com o dis-
posto no artigo 3º, do Decreto-lei 911/69, com redação dada
pela Lei nº10.931/04, em dez dias. No mesmo prazo, determi-
no que o autor aponte o valor do débito esclarecendo os índices
de juros remuneratórios e moratórios, comissão de permanên-
cia, multa e demais encargos exigidos, tendo em vista que cvom
a nova sistemática instituída pela Lei nº 10.931/04 o devedor é
citado para pagar a divida, em cinco dias, conforme o valor do
débito apurado pelo credor. -Adv. MARIO SERGIO GOMES
PINHEIRO-

129.-PROTESTO JUDICIAL-1310/2004-EDUARDO FELIX
DA SILVA x ITAU SEGUROS- Dos pedidos deduzidos verifi-
ca-se a pretensão do requerente de notificar a ré para “conser-
var e ressalvar seus direitos de haver judicialmente o pagamen-
to do referido seguro”como também sejam exibidos documen-
tos pertinentes ao contrato de seguro celebrado. Tratando-se de
procedimentos cautlares especificos, distintos e incompatíveis,
sobretudo porque a exibiçào de documentos admite defesa, o

que não ocorre na notificação (artigos 844/845 e artigos 867.
871/873). Determino a emenda da inicial, em dez dias, sob pena
de indeferimento. Adv. MARCIA R. NUNES DE SOUZA VA-
LEIXO-

130.-ORDINARIA C/C ANTECIP.TUTELA-1314/2004-JULIO
CESAR DE LIZ x BANCO ITAU S/A. -O procedimento a se
adotar é o sumário, em razão do valore atribuído à causa (art.
275, I, CPC, redação dada pela Lei 10.444/02). Deve, deste
modo, em dez dias ser emendada a inicial para que seja ela
adequada ao rito sumário ou para que seja retificado o valor da
causa, levando em conta a vantagem econômica pretendida, com
a complementação das taxas judiciárias e das custas.-Adv.
CRISTIANE STALBAUM-

131.-ARDINARIA DE CANC.DE PROTESTO-1317/2004-
IBERPUNTO INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL S.A. x
ERRE MALHAS LTDA. e outros -O procedimento a se adotar
é o sumário, em razão do valore atribuído à causa (art. 275, I,
CPC, redação dada pela Lei 10.444/02). Deve, deste modo, em
dez dias ser emendada a inicial para que seja ela adequada ao
rito sumário ou para que seja retificado o valor da causa, levan-
do em conta a vantagem econômica pretendida, com a comple-
mentação das taxas judiciárias e das custas.-Adv. CRISTIANA
DE OLIVEIRA FRANCO e MARIA AUGUSTA GEARA-

132.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1321/2004-
OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x SJB
INDUSTRIA DE CAL LTDA.- Vistos etc... Diante do exposto,
desconsidero a personalidade juridica da sociedade devedora a
fim de reconhecer a legitimidade dos demais réus, na qualida-
de de sócios. citem-se os devedores para pagarem o valor do
débito reclamado...(CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA - R$
60,00) Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-1331/2004-ANGELO AU-
GUSTO GOMES DOS SANTOS e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. - Defiro aos embargantes o benefi-
cio da assistência judiciária. Recebo os presentes embargos,
suspendendo a Execução. Ao embargado, para impugnar em
(10) dez dias.-Adv. MARCO ANTONIO DOS SANTOS DA-
VID, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

134.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1335/2004-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x
HCC HOSPITAL DE CARDIOLOGIA DE CURITIBA LTDA.
e outros -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 120,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

135.-SUSTACAO DE PROTESTO-1343/2004-DINAMICA
TRABALHO TEMPORARIO LTDA. x AB ADMINISTRACAO
DE SERVICOS LTDA.- VISTOS ETC...Em face ao exposto,
INDEFIRO a liminar pleiteada. Outrossim, após o cumprimen-
to do disposto no artigo 801, III (indicação da ação principal),
determino a citação da parte ré para, no prazo de cinco (5) dias,
contestar o pedido indicando as provas que pretende produzir.
Cumpram-se as diligências necessárias. Adv. MARCELO DE
OLIVEIRA VIANA-

136.—1366/2004-SULBATS COMERCIO DE BATERIAS
LTDA. x DISAR COMERCIO DE BATERIAS LTDA. e ou-
tros- VISTOS ETC. Em face o exposto e mais o que dos autos
constam: a) DETERMINO A EXCLUSÃO do pólo passivo, por
ILEGITIMIDADE PASSIVA, dos requeridos JOSÉ AIRTON
JUSTINO, APARECIDO FLORIANO, MAURO RODRIGUES,
LUIZ ALBERTO MALATTO, DANIEL OSWALDO RIVERO
e RUBEM OSCAR RIVERO, o que faço com fundamento n
oartigo 295, II do CPC. Considerando que não foi deflagrada a
citação, deixo de condenar a ré ao pagamento dos honorários.
b) INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Outrossim
DETERMINO a citação da parte requerida (DISAR e ARPON)
para, no prazo de quinze (15) dias oferecer resposta,...Aguarde-
se o transito em julgado da presente decisão para regularizar a
baixa (litigantes excluidos) perante o Oficio do Distribuidor.
Adv. JOSE ROBERTO SPINA-
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ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0012 000683/2004
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JULIANA BUSO 0009 000343/2004
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LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0001 000808/1997
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1.-DEPOSITO-808/1997-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C LTDA x LUIZ CARLOS SILVA- Provi-
denciar o deposito de R$ 28,00, referentes ao porte de correio.-
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e RUBENS SUN-
DIN PEREIRA-

2.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-137/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ALVARO CESAR ANDRIETTI -Fica
intimada a parte interessada a se manifestar acerca da certidao
do Oficial de Justica.-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-198/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADMI LOU-
RENCO TEIXEIRA- Comparecer o credor a cartório para re-
ceber R$ 15,00 em devolução.- Adv. FABIANA SILVEIRA-

4.-DEPOSITO-1407/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
CEZAR MARQUES BUSTO- Sobre as preliminares e docu-
mentos, manifeste-se a parte autora no prazo de lei.- Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA e VLADIMIR STASIAK-

5.-COBRANCA-256/1999-CONDOMINIO EDIFICIO BEE-
THOVEN x AGOSTINHO JOSE DE SOUZA- Retirar o edi-
tal.- Adv. PAULO ANGELIN RAMOS e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

6.-EXECUCAO-32/2001-AC PISSETTI INCORPORACOES
LTDA x ANDERSON ANTONIO COLLERE- Defiro o desen-
tranhamento, mediante prévio preparo.- Adv. ARDEMIO DO-
RIVAL MUCKE e GUILHERME TOMIZAWA-

7.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1359/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x ISRAEL NUNES DE AUINO -Fica
intimada a parte interessada a se manifestar acerca do expedi-
ente de fls. 108, em cinco dias.—Adv. ODECIO LUIZ PERAL-
TA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

8.-INVENTARIO-1524/2003-IVO CORDEIRO GUGISCH e
outros x ZEILA CORDEIRO DE MACEDO -Recolher a im-
portancia de R$ 230,00, visando a diligencia atraves de manda-
do de avaliação.-Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHA-
DO-

9.-COBRANCA-343/2004-BUSO IMOVEIS LTDA x JAIRO
NILTON MARTINS e outros- Manifestem-se as partes, acerca
da proposta de honorarios periciais, no prazo de lei.- Adv. JU-
LIANA BUSO, WILMAR ALVINO DA SILVA e WLANIZE
SERPA-

10.-DEPOSITO-528/2004-BANCO FINASA S/A x CLAIRTON
RODRIGUES CARVALHO- DESPACHO DE FLS. 36. - Defi-
ro a conversão da presente para ação de depósito. Procedam-se
as anotações necessárias, bem como o bloqueio do veículo via
sistema. Cite-se na forma da lei. DESPACHO DE FLS. 63. -
Sobre os documentos juntados a contestação, manifeste-se o
autor no prazo de lei.- Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ e MAYLIN MAFFINI-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO-623/2004-DEVANIL DE
MATOS x BANCO LLOYDS TSB S/A- Sobre a preliminar ar-
guida, manifeste-se a parte autora no prazo de lei.- Adv. MAU-
RILIO VIANA PEREIRA e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

12.-COBRANCA-683/2004-BANCO SAFRA S/A. x SERGIO
LUIZ MENDES -Recolher a importancia de R$ 40,00, visando
a diligencia atraves de mandado.—Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

13.-COBRANCA-728/2004-BANCO SAFRA S/A x M.H.B.
IND. COM. DE VIDROS LTDA e outros -Recolher a impor-
tancia de R$ 60,00, visando a diligencia atraves de mandado.—
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

14.-ARROLAMENTO-756/2004-ALUISIO MIRANDA VON
ZUBEN x INES FATIMA WROBEL VON ZUBEN- Retirar a
carta de adjudição.- Adv. ELISA SARTORI MUNIZ-

15.-EXECUCAO-1121/2004-MARCOS ANTONIO DA SILVA
BORGES x BANCO ABN AMRO BANK S/A.- Sobre os docu-
mentos juntados a contestação manifeste-se o autor no prazo
de lei.- Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e CESAR AU-
GUSTO TERRA-

16.-ACAO ORDINARIA-1181/2004-ORLANDO CECHINEL
e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-
Sobre as preliminares e documentos manifeste-se o autor no
prazo de lei.- Adv. RODRIGO AGUSTINI e TATIANA
KALKO-

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE AGUARDAM
O PAGAMENTO EM TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO.

ARROLAMENTO. – ROBERTO RODRIGUES BRAGA X
RENATO SANTOS VIEIRA. – R$ 609,00. - ADV.- BORIS
ANTONIO BAITALA.-

ORDINÁRIA. – MARIA DE LOURDES PORTELLA AYRES
E OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A E
OUTRA. – R$ 609,00. – ADV. – DARCI DOMINGUES. -
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JOSE BURIDAN PEREIRA 0070 001549/2004
JOSE CARLOS DA ROCHA 0041 000005/2004
JOSE CARLOS MENDONCA MART 0025 000942/2002

0005 000334/1994
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 0041 000005/2004
JOSE EUGENIO COLLARES MAI 0018 001191/2001
JOSE LUCIO GLOMB 0016 000749/2001
JOSE MARCOS ALMEIDA 0038 001480/2003
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0016 000749/2001
JOSE TADEU DE ALMEIDA BRI 0051 000771/2004
JOSIELE ZAMPIERE DA MATA 0051 000771/2004
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0007 001148/1996
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 0059 001140/2004
JULIANO ALBINO MANICA 0025 000942/2002

0005 000334/1994
JULIANO MICHELS FRANCO 0024 000609/2002

0023 000534/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0009 000405/1998
JULIO CESAR MELO LOPES 0007 001148/1996
KARINA S DE OLIVEIRA 0061 001276/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0020 000303/2002
KEITY SUTO TROMBELI 0054 000819/2004
KELLEN C.BOMBONATO SANTOS 0051 000771/2004
LACIR GUARENGHI 0034 001272/2003
LARISSA KARLA DE PAULA E 0054 000819/2004
LAURA JANE PIVATO CARNEIR 0054 000819/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0020 000303/2002
LEANDRO GALLI 0043 000345/2004
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0037 001428/2003
LEVI ROCHA 0040 001565/2003
LIDIA TOME DA CRUZ 0016 000749/2001
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0008 000295/1997
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0041 000005/2004
LUCIANA BREDA MERLIN 0010 001238/1998
LUCIANA BRUSTOLIN C. MARA 0010 001238/1998
LUCIANA ESTEVES MARRAFAO 0051 000771/2004
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0006 000582/1994
LUCIANE LAWIN 0048 000639/2004

0063 001357/2004
0062 001301/2004
0055 001057/2004
0046 000587/2004
0057 001077/2004

LUCIANE LOPES ALVES 0055 001057/2004
0036 001414/2003

LUCIANE MARIA MARCELINO D 0027 000237/2003
LUCIANO PEREIRA MEWES 0033 001183/2003
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0020 000303/2002
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0017 000898/2001
LUIS EDUARDO MORAIS ALMEI 0018 001191/2001
LUIS MOSER 0043 000345/2004
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0029 000599/2003
LUIZ AFONSO MIGUEL 0032 000907/2003
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0016 000749/2001
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0004 000068/1992
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0013 000325/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0010 001238/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0027 000237/2003

0038 001480/2003
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0013 000325/2000
LUIZ FERNANDO FRAGA 0060 001201/2004
LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 0043 000345/2004
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0032 000907/2003
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0042 000146/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0051 000771/2004
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 0011 000414/1999
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0064 001469/2004

0030 000722/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0017 000898/2001
MAISA GORETI L. SANT’ANA 0025 000942/2002

0005 000334/1994
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0010 001238/1998
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0030 000722/2003
MARCELA VILLATORE 0014 000090/2001
MARCELLA CEBALHO TRINDADE 0018 001191/2001
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0037 001428/2003
MARCELO GOMES MOREIRA 0058 001095/2004
MARCIA HELENA DALCOL 0010 001238/1998
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0009 000405/1998
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0034 001272/2003
MARCOS LUIZ MASKOW 0050 000725/2004

0045 000463/2004
MARCOS VENICIO ALVES MEYE 0014 000090/2001
MARGARETH ZANARDINI 0035 001387/2003
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0008 000295/1997
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0010 001238/1998
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0017 000898/2001
MARIA GORETE PEREIRA GOME 0018 001191/2001
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0008 000295/1997
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0006 000582/1994
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0051 000771/2004
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0010 001238/1998
MARILANE TON RAMOS 0037 001428/2003
MARILENE LAUTENSCHLAGER 0025 000942/2002

0005 000334/1994
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0009 000405/1998
MARILISE TEIXEIRA 0006 000582/1994
MARINA TALAMINI ZILLI 0010 001238/1998
MARIO GURA 0004 000068/1992
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0019 001404/2001
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0010 001238/1998
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0004 000068/1992
MAYLIN MAFFINI 0048 000639/2004

0048 000639/2004
0063 001357/2004
0062 001301/2004
0055 001057/2004
0046 000587/2004
0036 001414/2003
0057 001077/2004

MICHELLE PINTERICH 0010 001238/1998
MIEKO ITO 0012 001030/1999

0008 000295/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0049 000653/2004
MOISES BATISTA DE SOUZA 0020 000303/2002
MUNIR ABAGGE 0016 000749/2001

MUNIR GUERIOS FILHO 0046 000587/2004
NATANOEL ZAHORCAK 0009 000405/1998
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0002 000167/0000
NEMO ELOY VIDAL NETO 0010 001238/1998
NEUSA MARIA GARANTESKI 0026 001235/2002
NEWTON DE CASTRO 0033 001183/2003
NILSO ROMEU SGUAREZI 0002 000167/0000
ODILA MARIA TORRES FARIA 0028 000242/2003
OLAVO CHAGAS CORREIA FIL 0006 000582/1994
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0017 000898/2001
OSMAR ANTONIO R. DE VASCO 0051 000771/2004
OSVALDIR NODARI 0006 000582/1994
OSWALDO TREVISAN 0032 000907/2003
PATRICIA CASILLO 0006 000582/1994
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0057 001077/2004
PAULA CRISTINA GIMENES TE 0025 000942/2002

0005 000334/1994
0005 000334/1994

PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0072 001649/2004
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0010 001238/1998
PAULO CESAR CRUZ 0029 000599/2003
PAULO CEZAR XAVIER 0015 000262/2001
PAULO LEANDRO DIETER 0006 000582/1994
PAULO ROBERTO NAREZI 0070 001549/2004

0042 000146/2004
PAULO VINICIO FORTES 0009 000405/1998
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0012 001030/1999
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0053 000790/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0010 001238/1998
PERICLES ARAUJO G. DE OLI 0051 000771/2004
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0014 000090/2001
RAFAEL MACHADO ALVES 0052 000774/2004
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0010 001238/1998
RAFAELA STALL LEITE 0041 000005/2004
REGIS TOCACH 0049 000653/2004
REINALDO JOSE ANDREATTA 0001 000166/0000
RENATA REBELO LIMA 0037 001428/2003
RENATA SILVA CASSIANO 0054 000819/2004
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0006 000582/1994
RENATO BELTRAMI 0010 001238/1998
RICARDO ALEX LAMB 0001 000166/0000
RICARDO MAGNO QUADROS 0027 000237/2003
RINA MATTOSO DE OLIVEIRA 0048 000639/2004
RITA DE CASSIA ALVES 0037 001428/2003
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0041 000005/2004
ROBERTO DONATO BARBOZA PI 0033 001183/2003
ROBERTO MACHADO FILHO 0019 001404/2001
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 0053 000790/2004
ROBSON FERREIRA DA ROCHA 0051 000771/2004
ROBSON IVAN STIVAL 0071 001570/2004

0050 000725/2004
0045 000463/2004

ROBSON JOSE EVANGELISTA 0070 001549/2004
0042 000146/2004

ROBSON ZANETTI 0065 001484/2004
0010 001238/1998

RODRIGO FERREIRA 0049 000653/2004
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0037 001428/2003
ROMAO CANDIDO DA SILVA 0018 001191/2001
ROSANA CRISTINA KRUPP 0069 001542/2004
ROSANA JARDIM RIELLA 0071 001570/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0062 001301/2004

0055 001057/2004
0057 001077/2004

SADI BONATTO 0052 000774/2004
SAMANTHA ALBINI 0010 001238/1998
SAMIR NAOUAF HALABI 0009 000405/1998
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0037 001428/2003
SANDRO RAFAEL BONATTO 0060 001201/2004
SAULO BONAT DE MELLO 0024 000609/2002

0023 000534/2002
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0058 001095/2004
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0056 001074/2004

0044 000364/2004
SERGIO LUIZ FERNANDES 0003 000079/1991
SILVIANE SCLIAR SASSON 0010 001238/1998
SILVIO LUIS GONCALVES 0009 000405/1998
SIMARA ZONTA 0024 000609/2002

0023 000534/2002
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0051 000771/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0012 001030/1999
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0006 000582/1994
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0006 000582/1994
SOLANGE MIRO VIANNA SPRUN 0028 000242/2003
STELA MARLENE SCHWERZ 0068 001535/2004
TAIANA CASTRILLON DIONELL 0032 000907/2003
TARSIS MAGALHAES PEREIRA 0071 001570/2004
TATIANA KALKO 0040 001565/2003

0017 000898/2001
TATIANA RAHUAM AMARAL 0001 000166/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0017 000898/2001
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0009 000405/1998
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0038 001480/2003
VALDEMIR BRAZ BUENO 0025 000942/2002

0005 000334/1994
VALERIA CARAMURU CICARELL 0031 000781/2003

0022 000473/2002
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0058 001095/2004
VANESSA DIAS SIMAS 0055 001057/2004

0046 000587/2004
0057 001077/2004

VANESSA PINTO NOGUEIRA 0006 000582/1994
VILSON STALL 0041 000005/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0051 000771/2004
VLADIMIR PRADO 0022 000473/2002
WAGNER DA MATTA E CALDAS 0056 001074/2004

0044 000364/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0017 000898/2001
WALTER TOFFOLI 0037 001428/2003
WERNER AUMANN 0032 000907/2003
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0071 001570/2004
WILMAR ALVINO DA SILVA 0054 000819/2004
ZENICE MOTA CARDOZO 0004 000068/1992
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-166/0000-MA-
RIO DA CRUZ x PANIFICADORA SOLAR LTDA e outros -
Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$
616,00, bem como para assinar a peticao inicial.-j-Adv. CAR-
LOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA, REINALDO JOSE
ANDREATTA, TATIANA RAHUAM AMARAL e RICARDO
ALEX LAMB-

2.-ORDINARIA-167/0000-ROSANGELA DO ROCIO SMA-
NIOTTO e outros x ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO ATE-
NEU -Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor de
R$ 609.00, bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-
j-Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI e NELSON ANTONIO
SGUARIZI-

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-79/1991-NASSER
ADM CONS S.C LTDA x LUCIANE PANZIERA- VISTOS E
EXAMINADOS ESTES AUTOS. Homologo por sentenca para
que surta seus juridicos e legais efeitos, a desistencia formula-
da em fls. 168, nestes autos de BUSCA E APREENSAO sob nº
79/1991, proposta por NASSER ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA contra LUCIANE PANZIERA e, em
consequencia julgo extinto o processo, na forma do art. 267-
VIII do CPC. Custas de Lei. P.R.I. -F- Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

4.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-68/1992-COND CENTRO
HAB VISCONDE DE MAUA x AGENOR MACCARI- Aguar-
de-se ate 18 de abril de 2005, o integral cumprimento do acor-
do formalizado pelas partes em fls. 377. -F-Adv. LUIZ ANTO-
NIO CARVALHO DE JULIO, MAURICIO SPRENGER NA-
TIVIDADE, EDSON SANTOS MARTINS, EDVALDO GON-
ÇALVES, ZENICE MOTA CARDOZO, IVAIR CARLOS DA
SILVA e MARIO GURA-

5.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-334/1994-UNILDE
FICAGNA SANTANA x TRANSPEN TRANSP COLET E ENC
LTDA e outros- Apos o decurso do prazo para apresentacao de
contra-razoes nos embargos, cumpra-se o despacho proferido
em audiencia (fls. 1090).-F- Adv. HARRI KLAIS, MAISA
GORETI L. SANT’ANA, ANTONIO CARLOS COLO, VAL-
DEMIR BRAZ BUENO, MARILENE LAUTENSCHLAGER,
JULIANO ALBINO MANICA, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, CESAR AUGUSTO SILVA, PAULA
CRISTINA GIMENES TEODORO, JOSE CARLOS MEN-
DONCA MARTINS JUNIOR, CESAR AUGUSTO DE MELLO
E SILVA e PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO-

6.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-582/1994-LUIZ
CARLOS FERNANDES DE SOUZA Fº e outros x DERSON
CASTILHOS FUMAGALLI e outros- Preliminarmente mani-
feste-se a Perita, no prazo de dez dias, sobre o contido na peti-
cao apresentada pelos autores. -F-Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA, ANA RITA ULRICH, JOAO CASILLO, OLA-
VO CHAGAS CORREIA FILHO, FRANCISCO MACHADO
DE JESUS, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVAL-
DIR NODARI, CARLOS ROBERTO CLARO, DENIS NOR-
TON RABY, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHE-
CO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, PAULO LEANDRO
DIETER, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, MARILI-
SE TEIXEIRA, ISABELLA MANITA CANNELL, VANESSA
PINTO NOGUEIRA e CAROLINA PIMENTEL-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-1148/1996-DIAIR DOS
SANTOS x DOMINGOS DOS SANTOS- Manifeste-se o au-
tor, em cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica, bem como, sobre o prosseguimento da acao, requeren-
do o que for de seu interesse. -F-Adv. JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR MELO LOPES, ANTONIO
C.B.FIORAVANTE PIERUCCINI, ABILIO VIEIRA NETO e
HENRY HASSE-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/1997-JOAO DE LOUR-
DES FERREIRA x VILSON JOSE ANDERSEN BALAO e
outros- Faculto as partes, o prazo de vinte dias, para a entrega
de memoriais, devendo o processo ficar a disposicao do embar-
gante, nos dez primeiros dias e o restante do prazo aos embar-
gados. -F- Adv. MIEKO ITO, MARIA ILMA CARUSO GOU-
LART, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONE-
DIS e MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-405/1998-ANTONIO NU-
NES NOGUEIRA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO e outros- VISTOS E EXAMINADOS
ESTES AUTOS. Homologo por sentenca para que surta seus
juridicos e legais efeitos, a transacao formalizada pelas partes
PAULO ROBERTO ARZUA F. DE SOUZA, ROQUE BUENO
E HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO (FLS.
762/763), nestes autos de ORDINARIA DE COBRANCA sob
nº 405/1998, prosseguindo a acao contra os demais autores e
reus. Retificacoes necessarias. Custas de Lei. P.R.I. -F-Adv.
JORGE LUIZ IESKI C. DE PASSOS, FABIANA PALOME-
QUE MAGANHOTTE, IDELANIR ERNESTI, JOAO ANTO-
NIO VIEIRA FILHO, PAULO VINICIO FORTES, MARILI
DALUZ RIBEIRO TABORDA, NATANOEL ZAHORCAK,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, CARLOS AL-
BERTO DE OLIVEIRA FRAGA, SILVIO LUIS GONCALVES,
EMILDA DE DAVID, MARCOS ANTONIO BARBOSA, CYN-
THIA REGINA HOEPFNER, JANDER LUIS CATARIN,
THAIS HELENA ALVES ROSSA, SAMIR NAOUAF HALA-
BI e BEATRIZ SCHIEBLER-

10.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1238/1998-EVERLI
DOMBECK FLORIANI e outros x CIDADELA S.A.- Mani-
festem-se as partes, em cinco dias, sobre o contido na peticao
paresentada pelo Administrador (fls. 1006/1009). -F- Adv.
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, MARIANA CAR-
VALHO WAIHRICH, ANDRE LUIZ CALVO, IRACEMA
GARCIA VAZ, MARCIA HELENA DALCOL, LUCIANA
BREDA MERLIN, SAMANTHA ALBINI, ALCEU MACHA-

DO FILHO, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO
PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, NEMO ELOY VIDAL
NETO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, RAFAELA ALMEI-
DA DO AMARAL, FRANCISCO BRAZ NETO, PAULO CE-
SAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON,
GERALD KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES, MA-
RINA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSS-
MANN, CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO, MICHEL-
LE PINTERICH, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, MA-
THIEU BERTRAND STRUCK, LUCIANA BRUSTOLIN C.
MARANHAO, ANA LETICIA DIAS ROSA, ALESSANDRA
MIZUTA, ANA CAROLINA DALCANALE, ROBSON ZA-
NETTI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

11.-ACAO MONITORIA-414/1999-S.L.B. FOMENTO FAC-
TORING ADM. BENS LTDA. x KRAKITOS INDUSTRIA E
COM DE PROD ALIMENTICIOS LTDA- Defiro o pedido de
fls. 298/299. Expcam-se oficios, na forma requerida. No mais,
aguarde-se pelo prazo de dez dias, a constituicao de novo pro-
curador pelo exequente, face a renuncia de fls. 300. Custas de
oficio no valor de R$8,00. -F- Adv. ALTAMIRANO PEREIRA
NETO, FERNANDA TROIAN, FABIO FREITAS MINARDI,
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI e JOAO CARLOS A. ZO-
LANDECK-

12.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1030/1999-SIMONE
TERESINHA BUTURI NETO x JOAO GUILHERME BOT-
TINI e outros- Intime-se a autora para, no prazo de cinco dias,
proceder o deposito dos honorarios da perita, no valor de
R$2.800,00. Apos, sobre o laudo pericial, manifestem-se as
partes, no prazo de dez dias, devendo o processo ficar a dispo-
sicao da autora, nos cinco primeiros dias e o restante do prazo
aos reus. -F- Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ
e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

13.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-325/2000-DULCI-
NA DA SILVA x SUL LOTES - URBANOS E EMPREENDI-
MENTOS IMOBIL. LTDA e outros- Pagas as custas devidas,
voltem para homologacao do acordo formalizado pelas
partes.Custas no valor de R$609,00. -F- Adv. LUIZ FERNAN-
DO FORTES DE CAMARGO, ARIOVALDO LOPES e LUIZ
CARLOS JAVOSCHY-

14.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-90/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ALTEVIR MILESKI- Aguarde-se conforme requerido pela au-
tora em fls. 153. -F-Adv. GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA
FILHO, RAFAEL JUSTUS DE BRITO, MARCELA VILLA-
TORE e MARCOS VENICIO ALVES MEYER-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-262/2001-FER-
NANDO SIMOES GARCIA x FABIANO PORTO PERLOTI e
outros- Ante a renuncia de fls. 189/194, expecam-se cartas de
intimacao do autor, a serem enviadas aos enderecos constantes
dos oficios de fls. 210 e 212, a fim de que o mesmo regularize
sua representacao processual nesta acao, enviando copia da
peticao de fls. 189/190. Despesas postais no valor de R$16,00.
F- Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA e PAULO CEZAR
XAVIER-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-749/2001-MARLI
PEREIRA DA SILVEIRA x TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S/A - TELEPAR- Preliminarmente, manifeste-se a peri-
ta, em cinco dias, sobre o contido na peticao apresentada pela
autora em fls. 587/592. -F- Adv. LUIZ ALBERTO REGO BAR-
ROS, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, JOSE LUCIO
GLOMB, CLEIDE REGINA GLOMB, LIDIA TOME DA
CRUZ e MUNIR ABAGGE-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-898/2001-EVANIR
SOUZA AMORIM e outros x BANCO ITAU S/A CREDITO
IMOBILIARIO- Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, sobre o contido na certidao apresentada pelo perito.
-F- Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAI-
ANA BUENO DE CAMARGO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TATIANA KALKO, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-

18.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1191/2001-RPMY
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA
x BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BIC BANCO-
Considerando a manifestacao da re em fl. 391, e considerando
que devidamente intimado o autor nao se pronunciou sobre o
despacho de fl. 389, o feito sera julgado no estado que se en-
contra. Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias.
Apos, em nada sendo requerido, voltem para julgamento. -F-
Adv. IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, EVIO MAR-
COS CILIAO, GISELE CRISTINA MENDONCA, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, JOSE EUGENIO COLLARES
MAIA, ROMAO CANDIDO DA SILVA, MARIA GORETE
PEREIRA GOMES CAMARA, MARCELLA CEBALHO
TRINDADE e LUIS EDUARDO MORAIS ALMEIDA-

19.-INVENTARIO-1404/2001-SERGIO ROBERTO MERE-
NIUK e outros x IRIA SHRZEPSRAK MERENIUK- Devida-
mente comprovado nos autos o recolhimento do imposto devi-
do, voltem. Int. -F- Adv. ROBERTO MACHADO FILHO,
MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, DANIELLE LA-
GINSKI FREIRE e FERNANDA LOPES MARTINS-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-303/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x ELIA MARIA COSTA LIMA KLUGE- Ao que se verifica dos
documentos que acompanham a peticao de fls. 278/282, o gra-
vame de responsabilidade da autora foi baixado. Deve a re jun-
tar aos autos, prova contraria do alegado (certidao atualizada
do veiculo, junto ao DETRAN-PR) Int. -F- Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA,
MOISES BATISTA DE SOUZA, LUIGI BOEIRA LOCATE-
LLI, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH e ALBINO KLU-

GE-

21.-RESC DE CONT C/C REINT POSSE-398/2002-AVA PAR-
TIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x MARIA JANE-
TE LUDWINSKI- Manifeste-se a autora, no prazo de cinco
dias, sobre a peticao de fls. 132/133. Apos, com ou sem mani-
festacao, voltem conclusos para decidir sobre a prova pericial
requerida. -F- Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

22.-RESC.CONTR.C/C TUT.PARC.ANTEC-473/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS SANTA BRANCA LTDA e outros- Des-
pachei nos autos em apenso. -F- Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, VLADIMIR
PRADO, ALCINDO LIMA NETO e JOCLER JEFERSON
PROCOPIO-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-534/2002-AUTO POSTO
LAVAGIL LTDA x BANCO RURAL S/A- O pedido de fls. 378/
379, sera apreciado oportunamente. Aguarde-se, conforme de-
termino no item II de fls. 376.-F- Adv. FABIANO NEVES,
SAULO BONAT DE MELLO, HEROLDES BAHR NETO,
ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SI-
MARA ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO-

24.-ARGUICAO DE FALSIDADE-609/2002-AUTO POSTO
LAVAGIL LTDA x BANCO RURAL S/A- intime-se o Perito
para elaboracao do laudo. -F- Adv. HEROLDES BAHR NETO,
ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER, FABIANO NEVES
MACIEYWSKI, SAULO BONAT DE MELLO, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SI-
MARA ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-942/2002-TRANSPEN
TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA x
UNILDE FICAGNA SANTANA- Recebo a apelacao de fls. 131/
142, apenas no efeito devolutivo. Vista ao apelado para que-
rendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos,
Subam, ao egregio Tribunal de Alcada, com as cautelas de esti-
lo. -F- Adv. ANTONIO CARLOS COLO, MARILENE LAU-
TENSCHLAGER, CESAR AUGUSTO SILVA, VALDEMIR
BRAZ BUENO, JULIANO ALBINO MANICA, ANTONIO
AFONSO C BUARQUE EICHLER, PAULA CRISTINA GI-
MENES TEODORO, JOSE CARLOS MENDONCA MARTINS
JUNIOR, HARRY KLAIS e MAISA GORETI L. SANT’ANA-

26.-ARROLAMENTO-1235/2002-ANA MARIA BITEN-
COURT DE OLIVEIRA e outros x ELIO BITENCOURT DE
OLIVEIRA- VISTOS EEXAMINADOS ESTES AUTOS. Ho-
mologo por sentenca para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, a partilha de fls. 79, nestes autos de ARROLAMENTO sob
nº 1235/2002, que tem como inventariante ANA MARIA B.
DE OLIVEIRA e inventariado ELIO BITENCOURT DE OLI-
VEIRA, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Decorrido
o prazo legal, cumpra-se o disposto no õ 2º do art. 1031 do
CPC. Apos, expeca-se a competente formal de partilha. Custas
de Lei. P.R.I. -F- Adv. NEUSA MARIA GARANTESKI-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-237/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS JURUA x CELIO CARLOS DE
FARIA- Para homolgacao do acordo, necessario de faz que o
autor regularize o polo passivo da acao, bem como, a re esteja
devidamente representada por procurador. -F-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO, CRISTINA KAKAWA e RICARDO MAGNO QUA-
DROS-

28.-INVENTARIO-242/2003-ILVO SALDANHA FARIA e ou-
tros x MARIA DE LOURDES SALDANHA FARIA- De acor-
do com a recente alteracao do Codigo de Processo Civil, mais
especificamente o contido no paragrafo 2º do artigo 523 (L.
10.352/2001), face da interposicao de agravo retido (fls. 270/
274), diga o agravado, no prazo de dez dias, sendo que apos
este Juizo analisara a reforma da decisao. -F-Adv. CIVAN LO-
PES, ODILA MARIA TORRES FARIA DA SILVA, CARLOS
FREIRE FARIA e SOLANGE MIRO VIANNA SPRUNG-

29.-INSOLVENCIA-599/2003-JOAO PEDRO GASPAR e ou-
tros x SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS- Manifeste-se a re,
no prazo de cinco dias, ante a possibilidade de acordo sinaliza-
da pelo autor em fls. 120/121. Apos, com ou sem manifestacao,
voltem conclusos para decidir acerca do pedido da autora so-
bre a producao de prova pericial contabil. -F- Adv. CLAUDI-
NEI BELAFRONTE, PAULO CESAR CRUZ, DEMETRIUS
NICHELE MACEI, CLAUDIA RAUEN BISCAIA e LUIS PER-
CI RAYSEL BISCAIA-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-722/2003-BANCO
ITAU S/A x MARLENE DA SILVA- Independentemente de
adiantamento de custas para a execucao, cite-se o executado
para pagamento do debito no prazo de 24 horas, acrescido das
custas de execucao. Fixo os honorarios advocaticios no per-
centual de 10 %. Int. Despesas postais no valor de R$8,00. -F-
Adv. JANAINA GIOZZA AVILA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA e MARA
RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-

31.-INCIDENTE DE FALSIDADE-781/2003-JULIANA DIT-
ZEL MISURELLI x ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A- Intime-se a autora pessoalmente para, no prazo
de cinco dias efetuar o pagamento das custas processuais da
presente acao, de sua responsabilidade. Custas no valor de
R$609,00. Despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv. AL-
CINDO LIMA NETO, JOCLER JEFERSON PROCOPIO, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-

32.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-907/2003-MARCOS
ANTONIO DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A- Manifes-
te-se o autor sobre documentos juntados pelos reus. -F-Adv.
ALEXANDRE FREDERICO B SCHWARTZ, CLAUDIA LO-

PES BORIO, TAIANA CASTRILLON DIONELLO, LUIZ
AFONSO MIGUEL, WERNER AUMANN, LUIZ FERNAN-
DO Z. TORRES, OSWALDO TREVISAN e JORGE EVEN-
CIO DE CARVALHO-

33.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-1183/2003-GEN-
TIL BRANCO x VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP-
Sobre as impugnacoes a contestacao, de fls. 223/224 e 225/
227, manifeste-se a denunciada, no prazo de cinco dias. -F-
Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA, LUCIANO PEREI-
RA MEWES, ANA LUCIA BARBETTI, CARMEN SILVIA
MARCON G. DE BORBA, NEWTON DE CASTRO, ERIKA
GENILHU BOMFIM PEREIRA e ROBERTO DONATO BAR-
BOZA PIRES DOS RE-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-1272/2003-ZERO QUATRO
UM CINE VIDEO LTDA x INTER AMERICAN EXPRESS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- No prazo comum de
dez dias, manifestem-se as partes indicandio a possibilidade de
transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessida-
de de producao de provas, justificando para cada modalidade
de meio probatorio, o ponto controvertido que se pretende elu-
cidar. Int. -F- Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMU-
NES, ENIO EXPEDITO FRANZONI e LACIR GUARENGHI-

35.-DECLARATORIA-1387/2003-ASSOCIACAO DOS SER-
VIDORES PUBLICOS DO PARANA x HOSPITAL DA NA-
COES LTDA- Intime-se o reu HOSPITAL DAS NACOES para,
em cinco dias, juntar aos autos o documentos original, confor-
me solicitado pelo perito em fls. 452. -F-Adv. IVAN SERGIO
TASCA, MARGARETH ZANARDINI, CHARLES ERVIN
DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR e EDUARDO MUNHOZ DA CU-
NHA-

36.-SUMARIA DE REVISAO C/ TUTELA-1414/2003-MIRI-
AN TERESA RISSETTO x BV FINANCEIRA S/A- Conforme
se ve da ata de audiencia de fls. 121/10, as partes requereram
apenas a prova pericial, sendo que a pericia encontra-se devi-
damente encerrada. Portanto, concedo as partes o prazo de vin-
te dias a apresentacao das alegacoes finais atraves de memori-
ais, ficando os autos a disposicao da autora nos dez primeiros
dias e o restante do prazo com o reu. Apos, venham os autos
conclusos para sentenca. -F- Adv. MAYLIN MAFFINI, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINA-
TI GARCIA LOPES e LUCIANE LOPES ALVES-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1428/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x RAFES INCORPORACOES E CONSTRUCO-
ES LTDA- Manifeste-se o Perito, em cinco dias, sobre o conti-
do na peticao apresentada pela embargante. -F- Adv. DENIO
LEITE NOVAES JR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNI-
OR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, CARINA PESCAROLO, RENATA REBELO LIMA,
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, RODRIGO THOMA-
ZINHO COMAR, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN
VERA, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, ALESSANDRO
MARCOS BRIANEZI, HYRAN GETULIO CESAR PATZS-
CH, MARILANE TON RAMOS, FLAVIO CARDOSO GAMA,
CRISTIANE REGINA BORTOLINI, WALTER TOFFOLI e
RITA DE CASSIA ALVES-

38.-SUMARIA DE COBRANCA-1480/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AUGUSTA X x PEDRO OLE-
GARIO DE CASTILHO- VISTOS EEXAMINADOS ESTES
AUTOS. Homologo por sentenca para que surta seus juridicos
elegais efeitos, o acordo formalizadfo pelas partes as fls. 205/
207, nestes autos de ACAO SUMARIA DE COBRANCA, sob
nº 1480/2003, proposta por CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS AUGUSTA X contra LUCILIA FER-
NANDES DE CASTILHO, PEDRO ROBERTO DE CASTI-
LHO, LUCIANE CECILIA DE CASTILHO, LUCIMAR TE-
REZINHA DE CASTILHO E JOSIANE DO ROCIO DE CAS-
TILHO (herdeiros de PEDRO OLEGARIO DE CASTILHO), e
em consequencia, julgo extinto o processo e o faco na forma do
art. 269, III do Codigo de Processo Civil. Anote-se a procura-
cao de fls. 212. Custas de Lei. P.R.I.-F-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E
SENE, FERNANDA PIRES ALVES, ANTONIO SIMIAO,
JOSE MARCOS ALMEIDA e ANTONIO SIMIAO-

39.-NOTIFICACAO-1558/2003-BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A BANESPA x ODACIR POLICARPO PEREI-
RA- Intime-se o requerido para pagamento dos honorarios pe-
riciais no valor de R$2.000,00. Prazo de ate dez dias.-F-Adv.
BLAS GOMM FILHO e ANA LUISA VASCONCELLOS
ABSY-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-1565/2003-LUIZ GABRIEL
POPPLADE CERCAL x BANCO ITAU S.A CREDITO IMO-
BILIARIO- Considerando os trabalhos a serem realizados e os
quesitos apresentados pelas partes, tenho como razoavel e com-
pativel os honorarios requeridos pelo Sr. Perito. Fixo os hono-
rarios periciais em R$ 1.350,00 conforme proposta de fls. 181,
a serem depositados em tres parcelas, conforme sugerido em
fls. 196. Deve a parte re, fazer o deposito da primeira parcela,
no prazo de cinco dias. Feito o deposito, defiro desde ja seu
levantamento, expedindo-se alvara em favor do Sr. Perito. Fixo
o prazo de 45 dias para entrega do laudo. Com a juntada do
laudo aos autos, manifestem-se as partes, no prazo comum de
dez dias, ficando os cinco primeiros dias a disposicao da parte
autora, e o restante do prazo com a parte re.-F- Adv. LEVI
ROCHA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-5/2004-DEBORA CRISTI-
NA DE MELLO ABDO x SURIA SHEILA MUSSALAN PRE-
SENDE- Defiro vista dos autos ao procurador da embargante
(fls. 54), pelo prazo de dez dias. Int. -F- Adv. ROBERTO BRA-
GA FIGUEIREDO, GERSINO BETT JUNIOR, VILSON
STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL, RAFAELA
STALL LEITE, JOSE CARLOS DA ROCHA, JOAO OTAVIO
SIMOES NETO e JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCAN-
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42.-ARROLAMENTO-146/2004-WALLY STROHMEYER
BUSATO e outros x FREDERICO BUSATO- Desp. de fls...116.
1) Face o contido na informacao supra, torno sem efeito o des-
pacho de fls. 114. 2) Republique-se o despacho de fls. 87.. No
que diz respeito a pretensao de Alizes Helena Krumnheur (ou
Alizes Helena Busato), pelo que consta dos autos houve a des-
constituicao do vinculo de adocao, fato ocorrido sob a egide do
Codigo Civil de 1916 (art.374, inc. I, do CC revogado) estando
a questao ja resolvida no Juizo de Familia, conforme fls. 10/12
dos autos em apenso de registro de testamento. Destarte, im-
pertinente a pretensao de ser incluida como herdeira no presen-
te feito. Intime-se-a desta decisao. II- Deve a inventariante es-
clarecer de forma pormenorizada o debito a que se refere a
certidao positiva de fl. 54, para que, em hipotese de deferimen-
to de partilha amigavel e conversao do feito para o rito de arro-
lamento, se deixe reserva de pecunia suficiente para a cobertu-
ra do debito perante a receita estadual. Outrossim, deve a in-
ventariante juntar certidao negativa dos municipios nos quais
estao situados os bens imoveis arrolados, com excecao do Mu-
nicipio de Curitiba, cuja certidao negativa ja consta dos autos.
Prazo de ate 15 dias. Junte-se peticao anexa protocolizada em
01/10/04, e aguarde-se cumprimento deste despacho. Int. -F-
Adv. FAURLLIM NAREZI, CLAUDIA LUCIANA CECCATO
DE TROTTA, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE ZANET-
TI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, PAULO
ROBERTO NAREZI, CAIO MARCIO EBERHART, CASSIA-
NO ANTUNES TAVARES, LUIZ GUILHERME B. MARINO-
NI e DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-345/2004-CESAR MAR-
TINS DEL RIO e outros x CLAUDIO GREBOGI e outros- Sobre
o pedido formulado pelos embargados em fls.37, manifestem-
se os embargantes, no prazo de cinco dias. -F- Adv. ADEMIR
KALINOSKI RIBEIRO, LUIS MOSER, LUIZ FERNANDO
GOTTSCHILD e LEANDRO GALLI-

44.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-364/2004-TEA ARI-
ADNA COELHO SILVA ME x POLO NEW INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO LTDA- Preliminarmente , deve
a parte autora atraves de seu representanmte legal comparecer
em cartorio, a fim de assinar o termo de caucao d fls. 59. Int. -
F- Adv. SERGIO DE LIMA CONTER FILHO, DAVIS KUNG
BRUEL, WAGNER DA MATTA E CALDAS e CLOVIS PI-
NHEIRO DE SOUZA JUNIOR-

45.-ACAO MONITORIA-463/2004-BANCO CITIBANK S.A
x OZEIAS EVANGELISTA- Tendo em vista que o reu interpos
agravo de instrumento junto aos autos de excecao de Incompe-
tencia, aguarde-se despacho do Relator, a fim se dar ou nao
prosseguimento a presente acao. Int. -F-Adv. ADRIANA DïA-
VILA OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, ROBSON IVAN STIVAL e MARCOS LUIZ MASKOW-

46.-SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-587/2004-CLAU-
DIO ROBERTO ARENDARCHUK e outros x D’ITALIA EM-
PREENDIMENTO IMOBILIARIOS LTDA- O reu, em fls. 163,
item II, manifestou-se pelo julgamento antecipado de feito, nao
pretendendo a producao de outras provas alem das juntadas aos
autos. Os autores, por sua vez, em fls. 164 requerem a produ-
cao de pericia contabil. Manifestem-se os autores, em cinco
dias, se persistem no pedido de prova pericial, alertando-se que
o onus financeiro sera de quem requerer tal prova. -F- Adv.
LUCIANE LAWIN, MAYLIN MAFFINI, DANIELE POTRI-
CH LIMA DAS PORTAS, VANESSA DIAS SIMAS e MUNIR
GUERIOS FILHO-

47.-ARROLAMENTO-591/2004-KONEGUNDA KOTELAK
SCHNER e outros x SALOMAO SCHNER- Sentenca de fls.
70...VISTOS EXAMINADOS ESTES AUTOS. Homologo por
sentenca para que surta seus juridicos e legais efeitos, a parti-
lha de fls. 26/30, nestes autos de ARROLAMENTO sob nº 591/
2004, que tem como inventariante KONEGUNDA K. SCNER
e inventariado SALOMAO SCHNER, ressalvados eventuais
direitos de terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se o com-
petente formal de partilha. Custas de lei. P.R.I. Desp. de fl.73...
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Expeca-se o
competente formal de partilha, na forma requerida. Efetuar as
custas do formal de partilha no valor de R$105,00. Intime-se a
retira-lo. -F-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR e CRISTINA DE
MATTOS BARROS-

48.-SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-639/2004-REGI-
ANE TEIXEIRA OLIVEIRA x ABN AMRO BANK S/A- I-
Certifique-se o transito em julgado da decisao proferida nos
autos 873/2004 em apenso, junte-se nestes autos copia da res-
pectiva sentenca, e apos desapense-se e arquive-se os autos 873/
2004. II- Junte-se copia da sentenca proferida nos autos 1357/
04, e por ora, permanecam estes autos em apenso. III- Em es-
pecificacao de provas, a autora pugnou pela prova pericial con-
tabil (fl. 153) e o autor limitou-se (fls. 156/158) a juntar de-
monstrativo de calculo em fls. 159. Diga a autora se efetiva-
mente pretende produzir prova pericial caso em que tera que
antecipar os respectivos honorarios periciais, posto que a in-
versao do onus da prova que foi deferida em fl. 97 nao importa
em inversao do onus financeiro para a producao da prova. Na
mesma ocasiao, manifeste-se sobre o demonstrativo de fl. 97
juntado pelo requerido. Int. -F- Adv. DANIELE POTRICH
LIMA DAS PORTAS, MAYLIN MAFFINI, LUCIANE LAWIN,
MAYLIN MAFFINI, RINA MATTOSO DE OLIVEIRA, FER-
NANDA RIBEIRETE DE SOUZA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO
STINGLIN LOTH-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-653/2004-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x ANTONIO NU-
NES NOGUEIRA e outros -Sentenca proferida em 04 laudas.
Parte final... Isto posto, julgo IMPROCEDENTE os embargos,
condenando o embargante ao pagamento das custas, e honora-
rios advocaticios que fixo no percentual de 20% sobre o valor
atualizado dos embargos (sem prejuizo da verba honoraria fi-
xada nos autos de execucao), considerando o grau de zelo pro-

fissional e a longevidade do processo principal, nos termos do
artigo 20, õ 4º, do Codigo de Processo Civil. Prossiga-se na
execucao.P.R.I. -F- -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK, REGIS TOCACH, RODRIGO
FERREIRA, JORGE LUIZ IESKI C. DE PASSOS e FABIANA
PALOMEQUE MAGANHOTTE-

50.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-725/2004-OZEIAS
EVANGELISTA x BANCO CITYBANK S/A- Mantenho o des-
pacho agravado. Aguarde-se pedido de informacoes. -F-Adv.
MARCOS LUIZ MASKOW, ADRIANA DïAVILA OLIVEIRA,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e ROBSON
IVAN STIVAL-

51.-ORD.DE REST.DE VALORES C/C CO-771/2004-DISTRI-
BUIDORA NESLO DE VEICULOS LTDA e outros x BANCO
BANDEIRANTES S/A- No prazo comum de dez dias, mani-
festem-se as partes indicando a possiblidade de transacao em
audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de produ-
cao de provas, justificando para cada modalidade de meio pro-
batorio o ponto controvertido que se pretende elucidar. Int. -F-
Adv. PERICLES ARAUJO G. DE OLIVEIRA, HENRIQUE
JAMBISKI PINTO DOS SANTOS, ROBSON FERREIRA DA
ROCHA, JOSE TADEU DE ALMEIDA BRITO, GIULIANA
GUIMARAES CONTE CARDOSO, FAUSTO LUIS MORAIS
DA SILVA, JOSIELE ZAMPIERE DA MATA, SIMONE CHI-
ODEROLLI NEGRELLI, LUCIANA ESTEVES MARRAFAO,
FABIO BERTOGLIO, KELLEN C.BOMBONATO SANTOS
DE ARAUJO, OSMAR ANTONIO R. DE VASCONCELOS,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

52.-REVISIONAL C/C REPETICAO IND-774/2004-IVAN
SERGIO RIBEIRO e outros x CAIXA DE PREV. DOS FUNC.
DO BANCO DO BRASIL-PREVI- Sobre a impugnacao a con-
testacao, apresentada pela autora, mormente sobre a preliminar
de irregularidade de representacao, manifeste-se a re, em cinco
dias, voltando os autos apos. -F- Adv. EVERALDO TROM-
BETTA, SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONATTO e
RAFAEL MACHADO ALVES-

53.-ACAO MONITORIA-790/2004-CIA. DE CIMENTO
ITAMBE x CARLOS BAHR FILHO & CIA LTDA- No prazo
comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possi-
bilidade de transacao em audiencia e, altrnativamente, sobre a
necessidade de producao de provas, justificando para cada
modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que se
pretende elucidar. No mesmo prazo acima, manifeste-se o reu/
embargante sobre a peticao e documentos apresentados pela
autora/embargada. Int. -F-Adv. JOAO RICARDO CUNHA DE
ALMEIDA, PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA,
ROBSON ANTONIO GALVAO DA SILVA e JOAO ALBER-
TO SERBAKE-

54.-INDENIZACAO C/C TUTELA ANTEC.-819/2004-CAR-
LOS ROBERTO FERREIRA MARTINS x CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO- Verifi-
ca-se que nao ha preliminares, estando os presentes autos aptos
para analise do merito. Versando a demanda sobre direito dis-
ponivel e tendo em vista o disposto no art. 331 do CPC, desig-
no o proximo dia 03/03/2005, as 13:45 horas, na qual nao ha-
vendo conciliacao, serao fixados os pontos controvertidos e
determinadas as provas, devendo comparecer as partes ou seus
procuradores, habilitados a transigir. Int. -F-Adv. WILMAR
ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES CORDEIRO,
GYSELE VIEIRA SILVA, KEITY SUTO TROMBELI, HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA,
ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA, LARISSA
KARLA DE PAULA E SA, ANTONIO CAMARGO JUNIOR,
CLAUDIA REGINA BERTUOL, LAURA JANE PIVATO CAR-
NEIRO, HELEN KATIA CASSIANO, RENATA SILVA CAS-
SIANO, IVO SANTO JUNIOR e JORGE AUGUSTO MATOS-

55.-SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-1057/2004-VIGI-
LATO BENEDITO MARQUES x BANCO FINASA S/A- Ci-
encia as partes da decisao do agravo de instrumento de fls. 147/
155. Manifeste-se a parte re, no prazo de cinco dias, se tem
interesse na producao de prova. -F-Adv. LUCIANE LAWIN,
MAYLIN MAFFINI, DANIELE POTRICH LIMA DAS POR-
TAS, VANESSA DIAS SIMAS, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e LUCIANE LOPES
ALVES-

56.-DECL. DE INEXIG. CAMBIAL-1074/2004-TEA ARIAD-
NA COELHO SILVA - ME x POLO NEW INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO LTDA- No prazo comum de
dez dias manifestem-se as partes indicando a possibilidade de
transacao em audiencia e, alternativamente sobre a producao
de provas, justificando para cada modalidade de meio probato-
rio o ponto controvertido que se pretende elucidar. Int. -F- Adv.
SERGIO DE LIMA CONTER FILHO, DAVIS KUNG BRU-
EL, WAGNER DA MATTA E CALDAS e CLOVIS PINHEI-
RO DE SOUZA JUNIOR-

57.-SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-1077/2004-JOR-
GE DA COSTA SILVA x BANCO BV FINANCEIRA S/A- No
prazo de cinco dias, esclareca o reu em que consiste a produ-
cao de prova testemunhal, considerando o desiderato persegui-
do pelo autor na demanda. No mesmo prazo, manifeste-se o
autor, se persiste na producao de prova pericial, considerando
que mesmo havendo a inversao do onus da prova, esta nao tera
o condao de inverter o onus financeiro, ficando na primeira
hipotese, ciente o reu que o onus da prova e da sua responsabi-
lidade (art. 6º, inc. VIII do CDC). Int. -F- Adv. MAYLIN MA-
FFINI, DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, LUCIA-
NE LAWIN, VANESSA DIAS SIMAS, PATRICIA PONTARO-
LI JANSEN, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

58.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1095/2004-SELMA
MARIA GONCALVES LIEDMANN x EDITEL LISTAS TE-

LEFONICAS S/A- No prazo comum de dez dias, manifestem-
se as partes indicando a possibilidade de transacao em audien-
cia e, alternativamente sobre a necessidade de producao de pro-
vas, justificando para cada modalidade de meio probatorio, o
ponto controvertido que se pretende elucidar. Int. -F- Adv. SER-
GIO DE ARAGON FERREIRA, VALERIA HATSCHBACH
FERREIRA, MARCELO GOMES MOREIRA e CLAUDIO
CESAR PINTO-

59.-RESOL.CONTR.C/REINT E PERD DA-1140/2004-ALES-
SANDRO CASSIO DA SILVEIRA x IVAN TORTATO- Face
os relevantes argumentos alinhavados em fl. 51, defiro o so-
brestamento na execucao do mandado de reintegracao de posse
ate o dia 01/12/04. De-se imediata ciencia ao Sr. Oficial de
Justica. Int. -F- Adv. ENIO ROBERTO MURARA e JULIA
GLADIS LACERDA ARRUDA-

60.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1201/2004-
BURNS PHILIP BRASIL IND. E COM. DE ALIMENTOS
LTDA x LANDERS ALIMENTOS LTDA e outros- I- Defiro a
citacao dos requeridos Edmar e Fabio por edital, com prazo de
30 dias, nos termos pugnados pela parte autora na peticao de
fls. 505/510. Sem prejuizo da citacao editalicia, e por cautela,
oficie-se as empresas de telefonia com atuacao neste Estado e a
Copel, solicitando-se informacoes sobre endereco dos mesmos.
II- Indefiro o pleito de oficiamento a OAB o noticiamento dos
fatos. Int. Custas de edital bem como disquete, no valor de
R$10,00. Custas de oficio no valor de R$ 32,00. -F- Adv. SAN-
DRO RAFAEL BONATTO, LUIZ FERNANDO FRAGA, FA-
BIANA PEIXOTO DE MELLO, FABIANA REGINA SIVIE-
RO, FELIPE EVARISTO DOS SANTOS GALEA, JOAO PAU-
LO BOMFIM e AMARILDO PEDRO GULIN-

61.-SUMARIA DE COBRANCA-1276/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA HELENA x ANTONIO
JUAREZ DE BASTOS e outros- Intime-se o autor para efetuar
o pagamento das custas remanescentes, no prazo de cinco dias.
Apos, arquivem-se os presentes autos com as baixas devidas.
Custas no valor de R$21,00. -F- Adv. KARINA S DE OLIVEI-
RA, ANTONIO EMERSON MARTINS e DIRCEU APARECI-
DO VIEIRA-

62.-IMPUGNACAO AO BEN.ASSIST.JUD.-1301/2004-BAN-
CO FINASA S/A x VIGILATO BENEDITO MARQUES- Pre-
paradas as custas processuais, voltem conclusos. Custas no va-
lor de R$17,50. -F-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, LUCIANE LAWIN, MAYLIN
MAFFINI e DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1357/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x REGIANE TEIXEIRA DE OLI-
VEIRA- Desp. de fls. 61...Sentenca em separado. Antes da sen-
tenca, junte-se neste feito copia do despacho proferido em fl.
97 dos autos 639/04. Int. SENTENCA PROFERIDA EM 04
LAUDAS, PARTE FINAL...ISTO POSTO, julgo procedente o
pedido, confirmando a liminar e consolidando a posse e a pro-
priedade do veiculo marca Ford, modelo KA 1.0, ano 1998, cor
preta, placa APB 2802, chassi 9BFZZZGDAWB607364, em
favor do autor. Condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais, e honorarios advocaticios que fixo no valor de
R$800,00 (oitocentos reais - atualizados monetariamente pela
media IGP/INPC a partir da publicacao desta sentenca) de acor-
do com o artigo 20, paragrafo 4º do CPC. P.R.I.-F- Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA, GILBERTO STINGLIN LOTH, DANIELE POTRICH
LIMA DAS PORTAS, MAYLIN MAFFINI e LUCIANE LA-
WIN-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1469/2004-BAN-
CO ITAU S/A x MARLENE DA SILVA- I- Verifica-se dos au-
tos que a requerida ajuizou acao revisional perante o douto Jui-
zo da 12º Vara Civel desta Comarca, tendo por objeto o mesmo
contrato que lastreia esta demanda (copia da peticao inicial jun-
tada em fls. 49/85). II- Os institutos da conexao/continencia
tem por objetivo maior evitar decisoes contraditorias. PROCES-
SUAL CIVIL. CONEXAO. ALIENACAO FIDUCUIARIA.
ACAO DE BUSCA E APREENSAO E ACAO REVISIONAL
DE CONTRATO. Existe conexao entre acao revisional e acao
de busca e apreensao com base no mesmo contrato de aliena-
cao fiduciaria porquanto a exigencia de encargos abusivos ou a
nulidade de clausulas, alegados na primeira, afasta a mora e o
inadimplemento, justificando-se a reuniao dos processos para
decisao conjunta, desde que compativeis as fases de processa-
mento em que se encontrem. Recurso desprovido. (TAPR - 4º
CC Acordao 20745 - Relator Ruy Cunha Sobrinho - J.
02.06.2004) ACAO DE BUSCA E APREENSAO (DL 911/69)
- ALIENACAO FIDUCIARIA - TUTELA ANTECIPADA -
FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA - POSSE
DO BEM OBJETO DO CONTRATO - POSTERIOR AJUIZA-
MENTO DE ACAO REVISIONAL DE CONTRATO - CONE-
XAO - Revogacao da liminar de busca e apreensao, em face do
ajuizamento de acao revisional de contrato. Possibilidade. Alem
dos requisitos previstos no DL nº 911/69, para a concessao de
liminar de busca e apreensao, tambem e necessario o preenchi-
mento dos requisitos essenciais e comuns a concessao de limi-
nares em geral, quais sejam, o fumus boni juris e o periculum
in mora. Estando a acao revisional de contrato e a acao de bus-
ca e aprensao fundamentadas no mesmo contrato, impoe-se o
reconhecimento da conexao entre elas, cujos processos deve-
rao ser reunidos, a fim de evitar decisoes contraditorias e de
julgamento conjunto. E possivel a revogacao da liminar de busca
e apreensao do bem, sobrevindo o ajuizamento da revisional,
que podera afastar a mora. Nao sendo certa a mora, e cabivel a
manutencao de devedor na posse do bem objeto do contrato,
durante o processo, sob compromisso como seu depositario.
Agravo de instrumento provido. ( TJRS - AGI 70007548688 -
13ª C.Civ. - J- 09.12.2003) III- Destarte, reconheco a ocorren-
cia de continencia, bem como a prevencao deste Juizo ( em
razao de a presente acao ter sido distribuida por primeiro e
tambem nesta ter sido exarado despacho positivo antes mesmo
da distribuicao da causa ao Juizo da 12º Vara Civel, com copia
do presente despacho, solicitando-lhe a remessa dos autos. In-

timem-se. Custas de oficio no valor de R$8,00. -F- Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-

65.-NOTIFICACAO-1484/2004-ALL CROSS CORRETORA
DE SEGUROS LTDA x SAUDE PLUS ASSISTENCIA MEDI-
CA S/C LTDA- Intime-se a retirar os autos. -F- Adv. ROBSON
ZANETTI-

66.-USUCAPIAO-1509/2004-ACIR GUIMARAES PAOLINI x
- Desp. de fls. 55...I- Cite-se a pessoa em nome da qual esta
registrado o imovel usucapiendo, com prazo de 15 dias para
contestacao. II- Cite-se os confrontantes. Prazo de 15 dias para
contestacao. III- Expeca-se edital para citacao de terceiros in-
certos e desconhecidos, com prazo de 30 dias. IV- Notifique-se
Uniao, Estado e Municipio para que manifestem eventual inte-
resse sobre a area. Cumpridos os termos supra e decorridos os
respectivos prazos, de-se vista ao Ministerio Publico. Int.Custas
de oficio no valor de R$24,00. Desp. de fls. 63... Intime-se o
autor para, em cinco dias, informar nos autos o endereco com-
pleto dos confrontantes.Despesas postais no valor de R$80,00.
-F- Adv. ANTONIO CORREA DE SOUZA e JOAO LUIZ DA
VEIGA NETTO-

67.-REV.CONT.C/C TUT. E REP.INDEB-1533/2004-REFINA-
RIA PROMO EVENTOS LTDA e outros x BANCO ITAU S/A-
Efetuar o preparo das despesas postais no valor de R$10,50. -
F- Adv. CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS-

68.-DECLARATORIA C/C COND3ENATORI-1535/2004-IR-
MAOS PASSAURA & CIA LTDA x BRASIL TELECOM S.A.-
Efetuar o preparo das despesas postais no valor de R$9,25. -F-
Adv. STELA MARLENE SCHWERZ-

69.-SUM.REV.CONTR.C/C TUT.E CONSI-1542/2004-LETI-
CIA DE FATIMA PADILHA x BV FINANCEIRA S/A- I- Defi-
ro gratuidade de justica a autora. II- Nao se mostra possivel a
cumulacao de rito especial da acao consignatoria com acao de
rito comum, pela imcompatibilidade entre os procedimentos.
Destarte, desde logo afasto o pedido de consignacao. III- O
deposito de parcelas com efeito de afastamento da mora, nao
obstante seja possivel, nao encontra condicoes de deferimento
no presente caso, pela ausencia de qualquer demonstrativo e
ou justificativa aritmetica dos valores que a autora entende de-
vidos. Outrossim, nao se mencionou quais meses eventualmen-
te estariam em atraso. IV- Por outro lado, a discussao judicial
acerca de justeza de debito, torna preponderante a nao inclusao
em cadastros restritivos de credito, conforme jurisprudencia
predominante de nosso Tribunal de Alcada e do Superior Tri-
bunal de Justica. Mostra-se abusiva e dsprovida de legalidade a
inclusao de nome nos cadastros de protecao ao credito (SPC,
SERASA), havendo discussao da divida em Juizo (Enunciado
nº 6 do TAPR) Destarte, neste ponto concedo liminar, determi-
nando ao requerido que se abstenha de incluir o nome da auto-
ra em cadastros restritivos ( Serasa, SPC, Bacen, etc..) ou pro-
videncie a exclusao, no prazo de 48 horas, se ja efetuada a
inscricao. Comino multa diaria de R$200,00 para hipotese de
descumprimento. V- Designo audiencia de conciliacao e ou
entrega de contestacao, para dia 22/02/2005, as 14:30 horas.
Intime-se o requerido da liminar, e cite-se-o com as advertenci-
as legais e observancia do prazo de antecedencia. Intime-se.
Despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv. ROSANA CRIS-
TINA KRUPP-

70.-ALVARA JUDICIAL-1549/2004-AIDA MARIA UNGA-
RATTO PUHL e outros x - VISTOS E EXAMINADOS ESTES
AUTOS..Considerando que os requerentes, herdeiros do fale-
cido Edo Puhl, estao representados nos autos por mesmo pro-
curador (autos de arrolamento em apenso sob nº 1468/04), e
apontada a necessidade de se regularizar negociacao sobre o
imovel descrito em fl. 03 (matricula imobiliaria 13.162 do RI
da Comarca de Matinhos ) feita ainda em vida pelo de cujus,
DEFIRO a expedicao do alvara, na forma e para os fins preten-
didos. Custas legais. Expeca-se alvara, com prazo de 90 dias
de validade. P.R.I. Custas de alvara no valor de R$7,00. -F-
Adv. FAURLLIM NAREZI, CASSIANO ANTUNES TAVARES,
FLORIANO GALEB, JOSE BURIDAN PEREIRA, CICERO
JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, CLAUDIA LUCIANA CEC-
CATO DE TROTTA, PAULO ROBERTO NAREZI, CAIO
MARCIO EBERHART e ROBSON JOSE EVANGELISTA-

71.-CARTA DE SENTENCA-1570/2004-ESSO BRASILEIRA
DE PETROLEO LTDA x ORGANIZACOES E REPRESEN-
TACOES JUMBO LTDA- I- A posicao majoritaria da jurispru-
dencia, interpretando o disposto no artigo 587 do Codigo de
Processo Civil,e de que a execucao, em hipotese como a destes
autos, e definitiva, e por isso, mesmo na pendencia de apelacao
interposta em embargos, pode prosseguir inclusive para atos
expropriatorios ( a respeito, ver julgados do STJ referidos por
Theotonio Negrao, Codigo de Processo Civil , 35ª ed., pag 666,
nota 587:6) In casu, o exequente, por cautela, dispos-se a pres-
tar caucao. II- Destarte, tenho por bem em deferir a caucao,
que deve recair sobre o proprio imovel objeto da arrematacao.
Depreque-se a continuidade dos atos expropriatorios, para ex-
pedicao de carta de arrematacao e imissao de posse, bem como
tomada de caucao e inscricao do gravame do respectivo RI. Int.
Intime-se a retirar carta precatoria.-F- Adv. ROBSON IVAN
STIVAL, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ADRIANA DïAVILA OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA,
WILLIAN MOREIRA CASTILHO, EDSON APARECIDO DA
SILVA e TARSIS MAGALHAES PEREIRA-

72.-CANCELAMENTO DE PROT. C/C TUT-1649/2004-SAT-
CAR DO BRASIL MONITORAMENTO E RASTREAMEN-
TO LTDA x RVT COMERCIO DE MATERIAIS PARA BOR-
RACHARIAS LTDA- I- Face os argumentos de fato e de direi-
to elencados pela autora, especialmente a situacao fatica de
inexsistencia de debito que autorizasse a emissao do titulo,
defiro em termos o pedido da liminar, determinando ao respec-
tivo cartorio de protesto que se abstenha de fornecer certidao
ou dados negativos acerca do protesto. II- Emende-se a exordi-
al, adequando-se o pedido para o rito sumario, face o valor
dado a causa, ou alterando-se o valor da causa que comporte o
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rito ordinario, de forma justificada (com complemento da taxa
Funrejus e custas processuais, se for o caso). Prazo de 10 dias.
Int. -F- Adv. PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE-

CARTORIO DA 22º VARA CIVEL DE CURITIBA - PR
CANDIDA MARNES HUGEN
Escriva
RELACAO Nº 86/2004
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SORVETES LTDA e outros -Como requer, devendo o reque-
rente proceder a postagem dos oficios. Int. Ao procurador para
retirida dos oficios. Int.-Adv. DANIEL HACHEM-

7.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-37/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ILHA VERDE x MARIA LAURENI DA SIL-
VA-Avoco os autos para revogar o despacho de fls. 122, visto
que o requerido apresentou contestacao as fls. 95/99. II - Ain-
da, determino que se oficie da 17 Vara Civel de Curitiba, soli-
citando informacoes sobre o processo autuado sob o n. 1247/
1998, de Prestacao de Contas, esclarecendo se ja houve deci-
sao, inclusive encaminhando copia, se for o caso. III - Apos,
voltem. IV - Int. Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
e ADILSON PEREIRA LOPES-

8.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-62/2004-ELUIR
MARIA MIQUELETTO x LUIZ CARLOS DEA e outros- Ho-
mologo, por sentenca, para que produza seus legais e juridicos
efeitos o acordo celebrado pelas partes e noticiado as fls. 40/
41, mediante as condicoes ali consignadas e Julgo Extinto o
processo, com fundamento no art. 269, III, do CPC. Com am-
paro no art. 265, II, do Codigo de Processo Civil, suspendo o
processo pelo prazo de cento e oitenta dias (180). Custas na
forma da lei. Oportunamente, de-se baixa na distribuicao. Apos,
arquive-se. PRI. Adv. SERGIO HENRIQUE TESESCHI e RO-
BSON OCHIAI PADILHA-

9.-REINTEG.DE POSSE-PERDA E DANO-160/2004-OGINIL-
SON PADILHA DA SILVA x ELISA DA LUZ - I - Diante da
documentacao acostada e para que nao haja prejuizo as partes,
suspendo, por ora, a eficacia da medida liminar, mormente no
que tange a demolicao do muro. II - Sobre a contestacao e do-
cumentos, diga o autor em dez (10) dias. Int. Adv. PAULO
CESAR DE LARA e MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO-

10.-SUSTACAO PROTESTO-181/2004-ROMILDO ERNES-
TO CONTE x DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA- I - Digam as partes no prazo de cinco (05) dias, se pre-
tendem produzir outras provas, indicando-as. II - Desde ja, es-
clareco que a presente medida cautelar sera decidida juntamente
com acao principal em apenso. III - Int. Adv. MARCIO G.
GODOY, SANDRO LUIZ WERLANG e SANDRO LUIZ
WERLANG-

11.-BUSCA E APREENSAO-218/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x JOSE SIDENEI -Ao procurador, para retirada
do alvara de levantamento. Int.-Adv. BLAS GOMM FILHO,
THAIS MOURA GARCIA, OSVALDO MARQUES DE SOU-
ZA e CARLOS ROBERTO DE SOUZA-

12.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-248/2004-ALCEU
PASSOS x ELISA MAIA DE FREITAS GUIMARAES e ou-
tros-Sobre a contestacao e documentos, diga o autor em dez
(10) dias. Int. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
MILTON TEODORO DA SILVA e RAUL DE ARAUJO SAN-
TOS-

13.-DIVISORIA DE CONDOMINIO-262/2004-LIGIA EVA-
RISTO DE OLIVEIRA E SILVA x VALTER LUCATO JUNI-
OR- Sobre a contestacao e documentos diga a parte autora em
dez (10) dias. Int. Adv. ADRIANA E. PISA GRUDZIEN, FA-
BIANO DA ROSA e VALDOMIRO SANTIN-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-308/2004-JORGE
LUIS PEREIRA JUNIOR e outros x BANCO BANESTADO- I
- Diante da impossibilidade de acordo notificada pelas partes
as fls. 202 e 205, revogo o despacho de fls. 200. II - Intimem-se
as partes para que no prazo de cinco (05) dias indiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir. III - Int. Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA e TATIANA KALKO-

15.-BUSCA E APREENSAO-330/2004-BANCO BMG S/A x
RAIMUNDO ALVES DA SILVA FILHO -Como requer, deven-
do o requerente proceder a postagem dos oficios. Int. Ao pro-
curador para retirida dos oficios. Int.-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

16.-ARROLAMENTO-359/2004-MARIA VALENGA ARRU-
DA x JERFERSON BRAZ CAMARGO ARRUDA-Ao procu-
rador, para que cumpra o disposto pelo par. 2º, do artigo 1.031,
do Codigo de Processo Civil, dando-se ciencia a Fazenda Pu-
blica do Estado. Int. Apos, para retirada da Carta de Adjudica-
cao. Adv. ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR-

17.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-364/2004-ROBER-
TO EITI UTSUNOMIYA x BANCO BANESTADO S/A- I -
Concorrem os pressupostos de constituicao e desenvolcimento
valido e regular do processo. II - Presentes as condicoes da
acao. As partes sao legitimas e estao devimente representados
por procuradores habilitados, bem como a pretencao deduzidas
existe na ordem juridica como possivel, evidenciando-se o in-
teresse processual e economico. III - Obedecidos os requisitos

formais e legais, nao existem irregularidades a serem formais e
legais, nao exitem irregularidades a serem supridas, nem nuli-
dades a serem apreciadas. Nao ha preliminares a serem apreci-
adas. O processo esta em ordem. Declaro-o saneado. IV- Dian-
te da hipossuficiencia do autor, defiro o pedido de inversao do
onus da prova, bem como a producao das provas requeridas. V
- Desde ja, fica designado o dia 27/10/2005, as 14 00horas para
realizacao da audiencia de instrucao e julgamento. VI - intime-
se a parte requerida para que no prazo de cinco (05) dias, mani-
feste-se sobre a peticao retro. VII - Int. Adv. FLAVIA SANTIN
e WALTER JOSE MATHIAS-

18.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-379/2004-
WALDOGEL LUIZ DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S.A- I -
Preliminarmente, desentranhem-se os documentos de fls. 115/
120, visto que nao correspondem aos presentes autos. II - Quanto
ao agravo de fls.121/132, mantenho a decisao recorrida por seus
proprios fundamentos. III - Para audiencia prevista no art. 331
do CPC, desgino o dia 12/04/05, as 09 30horas. Int. Adv. ANA
PAULA WOLLSTEIN, LAURO CAVERSAN JUNIOR e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

19.-INDENIZACAO-417/2004-CLAUDINEI DA LUZ FER-
NANDES x ATIVA MARMORES E GRANITOS LTDA-Ao
autor para manifestacao em dez (10) dias sobre a contestacao e
documentos. Int. Adv. MAURICIO DAL NEGRO CARVALHO
e EDGAR LENZI-

20.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-483/2004-RO-
MILDO ERNESTO CONTE x DIPLOMATA INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA- Para audiencia prevista no art. 331 do
CPC designo o dia 07/04/2005, as 09 00horas. Int. Adv. MAR-
CIO G. GODOY e SANDRO LUIZ WERLANG-

21.-COBRANCA-487/2004-CONDOMINIO EDIFICIO SAINT
TROPEZ x CONSTRUTORA MTM LTDA -I - Defiro a peti-
cao retro. Retifique-se o valor da causa. II - Designo o dia 07/
04/2005, as 09 30horas para Audiencia de Conciliacao. III -
Cite-se a requerida, mediante carta de Citacao com Aviso de
Recebimento por Maos Proprias, no endereco declinados na
exordial (fls. 03), consignando-se na carta que deverao compa-
recer a audiencia acompanhados de advogados, sob as penas e
efeitos da revelia, oferecendo resposta (art. 285, CPC). IV -
Int. Ao autor para que providencie o recolhimento das depesas
de envio da carta de citacao. Int. -Adv. FELIPE CAZUO AZU-
MA-

22.-RESCISAO CONTRATUAL ORDINARIA-498/2004-JOSE
DIOGENES UADY-FIRMA INDIVIDUAL x SIMONE RO-
DRIGUES DE SOUZA MOURA e outros -Ao procurador para
providenciar o preparo das custas do envio da Carta de Cita-
cao, por AR. Int.-Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBO-
ZA e LUIZ TADEU BUSNARDO MIKOSZ-

23.-INVENTARIO-527/2004-NESTOR VALDIR DE ARAU-
JO e outros x DORALICE EVIOLANTA DE ARAUJO (Espo-
lio) e outros - Arquive-se. Int. Adv. JOSE VICENTE DA SIL-
VA-

24.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-536/2004-JAIR
CLAUDIO DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A -Como re-
quer, devendo o requerente proceder a postagem dos oficios.
Int. Ao procurador para retirida dos oficios. Int.-Adv. ANGE-
LITA ACOSTA-

25.-BUSCA E APREENSAO-542/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x JANE ROSELI FRANCA-Sobre a peticao retro,
diga o autor em cinco (05) dias. Int. Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN-

26.-ORDINARIA COMPLEMENTACAO PG-575/2004-OLA-
LINA TAVARES DE MAIA e outros x GEAP FUNDACAO DE
SEGURIDADE SOCIAL -Ao credor sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARCELO FERNANDES
POLAK, FERNANDA ANDREAZZA LIMA, MARLUS H
ARNS DE OLIVEIRA e ROMILDA RAMOS MARINELLI
MARTINS-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-584/2004-BAN-
CO BANESTADO S.A x ANNA JANEY CHAVES CABRAL-
Sobre a peticao retro, diga o exequente em cinco (05) dias. int.
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e GILBERTO ADRIANE
DA SILVA-

28.-ALVARA JUDICIAL-604/2004-SEBASTIAO FAVARIM e
outros x ESPOLIO SANTO FAVARINI- As fls. 60 o requeren-
te, atendendo a determinacao de fls. 58 emendou a inicial cor-
rigindo o valor da causa, atribuindo a mesma o valor corres-
pondente a R$ 6.754,01 (seis mil setecentos e cinquenta e qua-
tro reais). A emenda foi deferida as fls. 62, na mesma oportuni-
dade em que se determinou a complementacao das custas e
Funrejus. As fls. 64/65, o autor comprova o pagamento do Fun-
rejus e esclarece que as custas permanecem inalteradas. Toda-
via, observando-se a Tabela de Custas, verifica-se que para as
causas cujo valor da acao importam em ate sete mil e cinquenta
e seis reais (R$ 7.056,00) as custas devidas equivalem a quan-
tia de trezentos e trinta e seis reais ( R$ 336,00). Assim sendo,
deve o autor complementar as custas, ja que efetuou o paga-
mento de cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos
(R$ 157,50). Diante disso, certifique a Sra Escriva o valor exa-
to das custas devidas, bem como se houve o respectivo prepa-
ro. Em caso negativo, intime-se o autor para o pagamento em
cinco (05) dias. Apos, voltem. Adv. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA-

29.-COBRANCA - SUMARIA-618/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO AN PABLO x IRANI DE SOUZA POTILHO e outros -
I - Defiro a peticao para revogar o despacho de fls. 50. II -
Designo o dia 06/04/2005, as 10 00horas para Audiencia de
Conciliacao. III - Citem-se os requeridos no endereco declina-
dos na exordial, consignando-se no mandado que deverao com-
parecer a audiencia acompanhados de advogados, sob as penas

e efeitos da revelia, oferecendo resposta (art. 285, CPC). IV -
Para cumprimento do mandado, concedo as prerrogativas con-
tidas no par. 2 do art. 172, do CPC. V - Int.-Adv. IDERALDO
JOSE APPI-

30.-BUSCA E APREENSAO-628/2004-BANCO FINASA S.A
x SANDRA REGINA DA FONSECA- I - Diante do noticiado
as fls. 20, remetam-se os presentes autos ao Juizo da 10a Vara
Civel de Curitiba. II - Procedam-se as anotacoes necessrias.
int. Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

31.-EMBARGOS DE DEVEDOR-657/2004-AILDO CATE-
NACCI e outros x BANCO BANESTADO S/A- I - Para audi-
encia prevista no art. 331 do CPC designo o dia 12/04/2005, as
10 00horas. Int. Adv. SERGIO DALIN e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

32.-INTERDICAO-673/2004-ANA ARTIGAS PINTO x IVE-
TE ARTIGAS PINTO-Intime-se a autora para a pericia. Prazo
de 10 dias.Int. Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-

33.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-692/2004-VAL-
TER LUCATO JUNIOR x LIGIA EVANDRO EVARISTO DE
OLIVEIRA E SILVA-Ao impugnante para que no prazo de cin-
co (05) dias, junte aos presentes autos, copia do documento
relativo ao imovel objeto da acao divisoria contendo a estima-
tiva oficial para lancamento do imposto (IPTU). Apos, voltem
para decisao da impugnacao. Int. Adv. VALDOMIRO SANTIN
e ADRIANA E. PISA GRUDZIEN-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO-694/2004-DEBORAH DE
CAMARGO VIANNA PIRES DE SOUSA x BANCO ITAU S/
A-Diga o autor, sobre o endereco que esta incorreto, em cinco
dias. Adv. WILLIAM A. N. PIRES DE SOUSA-

35.-MEDIDA CAUTELAR-700/2004-CRE PARTICIPACOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA x FOZTUBOS MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA -Ao procurador para providenciar
o preparo das custas do envio da Carta de Citacao , por AR.
Int.-Adv. PATRICIA CASILLO-

36.-ALVARA JUDICIAL-720/2004-MARLENE ALVES FER-
REIRA e outros x . - Defiro o pedido retro. Expeca-se alvara.
Apos, arquive-se. Int. Ao procurador, para retirada do alvara de
levantamento. Int.-Adv. WOLNEY LUIZ BAGGIO-

37.-COBRANCA-723/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x AUTO POSTO BELGAS LTDA e outros- Diante do con-
tido na peticao de fls. 91/92, informando sobre a existencia de
acao Revisional de Contrato, autuada sob o n. 1254/2003, em
tramite perante a 3a Vara Civel desta Comarca, envolvendo as
mesmas partes, objeto e a mesma causa de pedir discutida nes-
tes autos, reconheco a conexao entre as referidas acoes. Consi-
derando-se, ainda o fato de que e indiscutivel a prevencao da-
quele juizo nos termos do art. 106, do CPC, determino a remes-
sa dos presentes autos ao juizo da 3a Vara Civel de Curitiba,
por ser aquele o Juizo competente para julgamento da presente
acao. Recolha-se o mandado. Apos, remetam-se, procedendo-
se as anotacoes de praxe. Intime-se. Adv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO-

38.-SUMARIA C/ PED.ANTECIP.TUTELA-736/2004-EDSON
MORAIS PEREIRA x FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIM e outros- ...Assim sendo, ha
que se indeferir o deposito judicial das parcelas em valor me-
nor do que fora contratato, visto que se a demanda, ao final, for
julgada improcedente, ha perigo de irreversibilidade do provi-
mento antecipado, ja que o autor, pelo que conta dcos autos,
nao tera condicoes financeiras de efeutar o pagamento da dife-
renca das parcelas depositadas em decorrencia da antecipacao
da tutela neste momento. Via de consequencia, permanecendo
o requerente em mora ante a falta de pagamento das prestacoes
e considerando que nao ha como suspender o direito de acao
previsto na Constituicao Federal, indefiro, tambem a manuten-
cao do autor na posse do bem. Isto posto, concedo parcialmen-
te a tutela pretendida, tao somente com o fim de determinar a
exclusao do nome do autor dos cadastros restritivos de credito
(SPC e SERASA), ate ulterior decisao. Expecam-se os compe-
tentes oficios, devendo o autor providenciar a retirada dos mes-
mos junto a Escrivania. Cite-se o Banco requerido, na pessoa
de seu representante legal, mediante Carta de Citacao com Avi-
so de Recebimento por Maos Proprias consignando-se na carta
que devera comparecer a audiencia acompanhado de advoga-
do, sob as penas e efeitos da revelia, oferecendo resposta (art.
285, CPC). Int. Avoco os autos para complementar o despacho
de fls. 42/45, designando-se o dia 07/04/2005, as 10 00horas
para Audiencia de Conciliacao. Assim, cumpra-se o referido
despacho Int. Adv. MAYLIN MAFFINI-

39.-ORDINARIA-741/2004-REJANE DO ROCIO ZERMIA-
NI e outros x BANCO ABN AMRO REAL S.A - ...Diante dis-
to, concedo parcialmente a tutela antecipada, com o fim de
determinar que - a) se abstenha o Banco requerido de inserir o
nome dos autores nos cadastro restritivos de credito, ate ulteri-
or decisao, sob pena de multa diaria no importe de quinhentos
reais (R$ 500,00) ou, se ja o fez, promova a exclusao no prazo
de 48 00horas, b) expecam-se oficios aos Cartorios de Protesto
de Titulo de Curitiba determinando que se abstenha de promo-
ver quaisquer apontamentos de protestos decorrentes das rela-
coes contratuais discutidas, c) a fim de possibilitar ampla defe-
sa, deve o requerido trazer aos autos em quinze (15) dias, os
documentos indicados no item a.6.1 de fls. 31. Quanto aos pe-
didos de fls. 30, itens a.2 e a.3, necessario indeferi-los, sob
pena de ferir o principio constitucional do direito de acao, pre-
visto no art. 5, XXXV, da Constituicao Federal. Cite-se o re-
querido, na pessoa de seu representante legal, mediante Carta
de Citacao com Aviso de Recebimento por Maos Proprias para,
querendo, apresentar contestacao no prazo de quinze (15) dias,
sob pena de revelia. Int. Ao procurador para providenciar o
preparo das custas do envio da Carta , por AR. Int.-Adv. ALES-
SANDRA SCHUTA e LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-747/2004-ANNA JANEY
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CHAVES CABRAL x BANCO BANESTADO S.A- Peliminar-
mente, esclareca-se que analisando os presentes autos, verifi-
ca-se que ate o monento nao houve penhora do imovel, ou seja,
o Juizo nao esta seguro. II - Assim, sendo, para que nao haja
prejuizo as partes, aguarde-se o cumprimento do mandado ex-
pedido nos autos em apenso. III - Apos, voltem para eventual
apreciacao dos embargos. IV - int. Adv. GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

41.-BUSCA E APREENSAO-767/2004-BANCO DIBENS S.A
x JOSE RENATO LEMES -Ao procurador para providenciar o
preparo das custas do envio da Carta Precatoria, por AR. Int.-
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

42.-ORDINARIA-768/2004-SERGIO BARANOWSKI x HSBC
BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO- I - Nos termos do
art. 275, I, do CPC, deve a presente demanda seguir o procedi-
mento sumario. II - Assim sendo, intime-se o autor para que em
dez (10) dias emende a inicial adequando-a ao rito sumario,
mormente quanto ao contido no art. 276, do CPC. Int. Adv.
WILLIAN FURMAN-

Crime

3ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MARCIO JOSE TOKARS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 077/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000077-1
REU: GILBERTO LEMOS DE ARAUJO.
ADV: FERNANDO AUGUSTO DISSENHA.
OBJETO: DEFIRIDO PEDIDO DE VISTA POR QUINZE
DIAS

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001824-9
REU: ADILSON APARECIDO DA SILVA.
ADV: ANTONIO CARLOS SCHURMIAK.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA DIA 03-02-2005 AS
15,50 HORA

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003194-6
REU: EDER AFONSO BODENBERG.
ADV: ANGELO PAULO PEDROSO.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006034-8
REU: ODECIO BENTO DE DEUS.
ADV: RAFAEL ANTONIO COMPARINI DRIESSEN.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011134-3
REU: YEE WAH YUI.
ADV: LUIZ HENRIQUE ZANELATO.
OBJETO: CIENCIA DOS DOSCUMENTOS JUNTADOS

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004869-4
REU: IVO ALVES DAVID.
ADV: ANGELICA OLIVEIRA SANTOS.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006365-0
REU: CARLOS MAXIMILIANO AMEND.
ADV: ARIBERT JOAO RANNOW.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004145-4
REU: LUIS ROGERIO SALDANHA LINHARES,ROBERTO
ALBINO, LUCIANO DALCOMUNI.
ADV: FABRICIO LUIZ WSCHENFELDER.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 02/12/2004
AS 130 HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002658-9
REU: ROBSON PEREIRA,JULIANO DE LIMA FONSECA.
ADV: DAVID DANIEL LOPES.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACO DIA 07/01/2005 AS
14,45 HORAS

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002870-0
REU: WILSON RODRIGUES DA SILVA,ALOIZIO APARE-
CIDO PEREIRA NEVES.
ADV: SERGIO VIEIRA PORTELA.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003704-1
REU: DIRLEANS DE SOUZA.
ADV: TERESA P. PEREIRA HAUARI.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES TENDO EM VISTA O
DESEJO DE APELAR MANIFESTADO PELO REU

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007956-9
REU: JULIANA TOME DA SILVA.
ADV: RUBEN MADINI.
OBJETO: TES. DE ACUSACAO 21/12/2004 AS 13,30 HO-
RAS

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008246-2
REU: ROGERIO DE LIMA OLIVEIRA.
ADV: ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO.
OBJETO: INTERROGATORIO DIA 20/01/2005 AS 15,00
HORAS

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008554-2

REU: BENEDITO DA SILVA LEZAN.
ADV: POTIRA SOOMA.
OBJETO: APRESENTAR DEFESA PREVIA

15 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009601-3
REU: ANTONIO GOMES PEREIRA.
ADV: VILSON CORREA.
OBJETO: APRESENTAR DEFESA NO PRAZO DE DEZ
DIAS, QUERENDO

16 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010245-5
REU: ADRIANO RODRIGUES.
ADV: NILTON RIBEIRO DE SOUZA.
OBJETO: CUMPRIR A COTA MINISTERIAL NO PEDIDO
DE LIBERDADE PROVISORIA

17 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010441-5
REU: RICHARD LICHTENTHALER DE OLIVEIRA, MAR-
CELO DA SILVA SALES,CLEBER KASPECHAK DOS
SANTOS,JAIME FIGUEIREDO BORGES.
ADV: ELICIANI ALVES BLUM.
OBJETO: INTERROGATORIO 18/01/2005 AS 14,00 HORAS
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ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 06 2002.0004869-4
ANGELO PAULO PEDROSO 03 1999.0003194-6
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 02 1999.0001824-9
ARIBERT JOAO RANNOW 07 2002.0006365-0
ARISTIDES ALVES RODRIGUES
FILHO 13 2004.0008246-2
DAVID DANIEL LOPES 09 2004.0002658-9
ELICIANI ALVES BLUM 17 2004.0010441-5
FABRICIO LUIZ WSCHENFELDER 08 2003.0004145-4
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 01 1998.0000077-1
LUIZ HENRIQUE ZANELATO 05 2001.0011134-3
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 16 2004.0010245-5
POTIRA SOOMA 14 2004.0008554-2
RAFAEL ANTONIO COMPARINI
DRIESSEN 04 2000.0006034-8
RUBEN MADINI 12 2004.0007956-9
SERGIO VIEIRA PORTELA 10 2004.0002870-0
TERESA P. PEREIRA HAUARI 11 2004.0003704-1
VILSON CORREA 15 2004.0009601-3

R E L A Ç Ã O Nº 29/2004
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA – PARANÁ – DR. ORESTES DILAY
(Para publicação no DJ do dia 02/12/2004)

01. AÇÃO PENAL Nº 1998.0008205-0
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: VILMAR INGLAT
ADVOGADO: DR. GILSON BONATO
DESPACHO: Interrogatório do acusado designado para o dia
17 de dezembro de 2004, às 13h 30min.

02. AÇÃO PENAL Nº 2004.0002657-0
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: CARLOS EDUARDO DE JESUS LEAL
ADVOGADA: DRª. ECLÉIA MARIA MARTINS RIBAS
DESPACHO: A douta Defensora para o oferecimento das ra-
zões de apelação, no prazo legal.

03. AÇÃO PENAL Nº 1996.0007234-5
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADOS: JORGE AUGUSTO DOS SANTOS
ROGÉRIO VILLELA DE BIASSIO
CARLEONES ROMÃO BATISTA
ADVOGADOS: DR. JOSÉ ALBERTO FERRAZ MEDRADO
DR. JORGE MIGUEL PILOTO NETO
DESPACHO: Aos doutos Defensores para fins do artigo 499
do CPP.

04. AÇÃO PENAL Nº 2003.0010097-3
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: LEOPOLDO NASCIMENTO PEDROSA
ADVOGADO: DR. IVAN RIBAS
DESPACHO: Pode a defesa se manifestar a respeito do pedi-
do de revogação da liberdade provisória.

05. AÇÃO PENAL Nº 1998.0005501-0
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: VERUZA ILKIU
ADVOGADO: DR. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA
DESPACHO: Pode manifestar-se a douta defesa (f. 219), no
prazo de 05 dias.

06. AÇÃO PENAL Nº 2004.0001245-6
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADOS: ALOAR BARBOZA
EMERSON BARBOZA
CRISTIAN COLAÇO
ELEANDRO APARECIDO DA SILVA
WAGNER EKER
WILLIANS MARTINS AFONSO
ADVOGADOS: DR. DEAN FÁBIO BUENO DE ALMEIDA
DR. ALEANDRE COELHO VIEIRA
DR. FABRÍCIO LUIZ WESCHENFELDER
DRª HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO
DESPACHO: Notifique-se a douta defesa dos réus para os fins
do requerido às fls. 372/373. Prazo: 10 dias.

07. AÇÃO PENAL Nº 2000.11056-6
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADOS: REGINALDO RODRIGUES e outros

ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: DR. FERNANDO FER-
NANDES
DESPACHO: Ao Dr. Assistente (fls. 1.129 – último parágra-
fo).

08. AÇÃO PENAL Nº 1998.0000938-8
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: NILSON LUIZ MACHADO
ADVOGADO: DR. PEDRO LUIZ NUNES
DESPACHO: À douta Defesa para tomar ciência da R. Sen-
tença Absolutória.

09. AÇÃO PENAL Nº 2001.0007612-2
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADOS: GLEISE RIBAS DOIN
ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS
NELSON CAMPOS
ISABELA RIBAS DOIN
KARLA JEANNE FRICK
ADVOGADOS: DR. ANTONIO PELLIZZETTI
DR. EDUARDO ZANONCINI MILEO
ASSIST. ACUSAÇÃO: DR. RENÉ ARIEL DOTTI
DESPACHO: Intime-se a Assistência de Acusação e os réus a
respeito dos documentos encartados às fls. 889/902.

10. AÇÃO PENAL Nº 2000.0005015-6
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADA: ROSEMEIRI MOREIRA
ADVOGADO: DR. JOSÉ FELDHAUS
DESPACHO: Recebo a apelação. A Defesa para as razões.

11. AÇÃO PENAL Nº 2003.0012661-1
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: EVALDO LUIZ SEROTKI
ADVOGADO: DR. FREDERICO OTTO LEODEGAR KILI-
AN
DESPACHO: Ao Dr. Defensor para tomar ciência da R. Sen-
tença condenatória.

12. AÇÃO PENAL Nº 2003.0005328-2
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: MARIA MARTA BATISTA
ADVOGADO: DRª. ANA PAULA DE MACEDO LINO MO-
CELLIN
DESPACHO: À Defesa para se manifestar sobre as suas teste-
munhas.

13. AÇÃO PENAL Nº 2001.0001829-7
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: EDINO ODAIR CORREA DA SILVA
ADVOGADO: DRª. TÂNIA MARA PODGURSKI
DESPACHO: À douta Defensora para tomar ciência da R.
Sentença de impronúncia.

14. AÇÃO PENAL Nº 2004.003657-6
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: JOSÉ ODAIR MAGNO FERREIRA
ADVOGADO: DR. ARIBERT JOÃO RANNOW
DESPACHO: À douta Defesa para fins do art. 500 do CPP.

15. AÇÃO PENAL Nº 2002.0005154-7
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADOS: GILSON GELVAN DA LUZ
PAULO CÉSAR FERNANDES
JOSÉ ADÃO DA LUZ
JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADOS: DR. IOLANDO MOTZKO FILHO
DRª LETÍCIA LOPES JAHN
DRª SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA
DESPACHO: Aos doutos Defensores para o oferecimento de
memoriais escritos, em substituição aos debates orais.

16. AÇÃO PENAL Nº 2003.0012588-7
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: NOELY DE FÁTIMA GONÇALVES BATISTA
ADVOGADO: DR. JAMES ELI DE OLIVEIRA
DESPACHO: Ao douto Defensor para fins do art. 500 do CPP.

17. AÇÃO PENAL Nº 1999.0005915-8
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: MARCIO ADRIANO FRANCISCO GUIMA-
RÃES
ADVOGADO: DRª. RUBIA TOMICO ONO
DESPACHO: À douta Defensora para tomar ciência da R.
Sentença que extinguiu a punibilidade pela prescrição.

18. QUEIXA CRIME Nº 2004.0005245-8
QUERELANTE: MÁRIO CELSO PETRAGLIA
QUERELADO: MAFUZ ANTONIO ABRÃO
ADVOGADO: DR. MARCELO VARDÂNEGA RIBEIRO
DESPACHO: Podem o querelado e o Ministério Público se
manifestarem no prazo individual e preclusivo de 05 (cinco)
dias a respeito do documento de fls. 264/272.

19. AÇÃO PENAL Nº 2004.38838
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: PAULO BURLANI
ADVOGADO: DRª. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS
DESPACHO: À Defesa para fins do artigo 499 do CPP.

20. AÇÃO PENAL Nº 2004.0006828-1
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: ALAN FRANÇA DA SILVA
ADVOGADO: DR. CARLOS ROBERTO GONÇALVES
EKERMANN
DESPACHO: À Defesa para fins do artigo 500 do CPP.

21. AÇÃO PENAL Nº 2004.71266
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADOS: RAFAEL GOMES BORGES
CLEVERSON CONERADO
ADVOGADO: DR. EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE

DR. GELSON FAITA
DESPACHO: À douta Defesa para fins do art. 499 do CPP.

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA MERCIS G. ANICETO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 037/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1994.0000079-0
REU: SINVAL DE SOUZA,NELSON CAMARGO DA
SILVA,CARLOS AUGUSTO DORNELLES.
ADV: DRS.EVARISTO MENDES/JOSE ORIVALDO DE OLI-
VEIRA.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011644-2
REU: AMERICO DEMARCHE.
ADV: DRS.DORVAL A.C.SIMOES/ABILIO VIEIRA NETO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002414-4
REU: HELIO ALVES FRAGOSO.
ADV: DR.HERCILIO C.SOUZA.
OBJETO: SENTENCA-18/10/2004-REU CONDENADO A
PENA DE 02 ANOS DE RECLUSAO E 10 DIAS-MULTA,
REGIME ABERTO, SUBSTITUIDA ART.44 DO CP JUNTO
A VEPMA.
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DR.HERCILIO C.SOUZA 03 2004.0002414-4
DRS.DORVAL A.C.SIMOES/ABILIO
VIEIRA NETO 02 2001.0011644-2
DRS.EVARISTO MENDES/JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA 01 1994.0000079-0

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 043/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1994.0000162-2
REU: ROBERTO MUNHOZ PIMPAO.
ADV: MAURICIO S MONTANHA TEIXEIRA OAB/PR 13147.
OBJETO: ANEXAR COPIA ORIGINAL DA PETICAO DE FLS
654;COMPLEMENTAR O PEDIDO DE FLS 654 INDICAN-
DO O NUMERO DAS FLS DOS AUOS ONDE CONSTA A
APREENSAO DO DOCUMENTO DE PASSAPORTE

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0005244-1
REU: VICENTE DOS SANTOS CORREIA.
ADV: DR. FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BEL-
TRAO OAB/PR 17.582.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 03/02/2005 AS 16:00 HORAS

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004741-9
REU: VANDERLEI FREITAS DE DEUS,CLEVERSON DOS
SANTOS.
ADV: DR. JOACIR DA LUZ SANTOS, OAB/PR 24.578.
OBJETO: INTIMA-LO COM PRAZO DE CINCO DIAS PARA
SE MANIFESTAR A RESPEITO DAS TESTEMUNHAS AR-
ROLADAS PELA DEFESA QUE NCO COMPARECERAM A
AUDIENCIA E INDICAR O ENDERECO DO REU CORRE-
TO E DAS TESTEMUNHAS

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010134-6
REU: CLAUDEMIR DO NASCIMENTO ROSA.
ADV: MARQUEZ HUDSON CORES OAB/PR 1734.
OBJETO: DEVOLUCAO DOS AUTOS DE PROCESSO-CRI-
ME 200000101346 NO PRAZO DE 5 DIAS.

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011352-2
REU: ANA CLAUDIA PEREIRA DA COSTA,GILSON DA
COSTA.
ADV: HAROLDO ALVES RIBEIRO .
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004746-7
REU: DIEGO AUGUSTO CORREA,BIOVET AGRO INDUS-
TRIAL LTDA..
ADV: DR. CARLOS MARIO HAMPF OAB/PR 11.620, DRA.
GIORGIA CRISTIANE PACHECO OAB/PR 23.776, DR.
EDUARDO GUSTAVO PACHECO OAB/PR 27.185.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DO JUIZO A SER REALIZADO NO DIA 14.02.2005
AS 13:30 HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004747-5
REU: JOSE AUGUSTO SANTOS.
ADV: DR. CARLOS MARIO HAMPF OAB/PR 11.620, DRA.
GIORGIA CRISTIANE PACHECO OAB/PR 23.776, DR.
EDUARDO GUSTAVO PACHECO OAB/PR 27.185.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIAS DAS TESTE-
MUNHAS ARROLADA SPELO JUIZO A SER REALIZADA
NO DIA 14/02/2005 AS 13:30 HORAS

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004748-3
REU: KAREN LILIANE CORREA.
ADV: DR. CARLOS MARIO HAMPF OAB/PR 11.620, DRA.
GIORGIA CRISTIANE PACHECO OAB/PR 23.776, DR.
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EDUARDO GUSTAVO PACHECO OAB/PR 27.185.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHA ARROLADA PELO JUIZO A SER REALIZADA NO DIA
14.02.2005 AS 13:30 HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004749-1
REU: EDEVAL DELPIN CORREA,BIOVET AGRO INDUS-
TRIAL LTDA..
ADV: DR. CARLOS MARIO HAMPF OAB/PR 11620, DRA.
GIORGIA CRISTIANE PACHECO OAB/PR 23.776, DR.
EDUARDO GUSTAVO PACHECO OAB/PR 27.185.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELO JUIZO A SER REALIZADA NO
DIA 14.02.2005 AS 13:30 HORAS

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005251-7
REU: JOSE MANOEL MARCONDES.
ADV: DR. ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO OAB/PR
26.103.
OBJETO: INTIMA-LO PARA O INTERROGATORIO DO
REU A SER REALIZADO NO DIA 14/12/2004 AS 15:00
HORAS

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005920-1
REU: LELINGTON LOBO FRANCO.
ADV: ALEXANDRE ROBERTO PEIXER OAB/PR 14689.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO 499 DO CPP

12 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006997-7
REU: CELSO LOPES PAULO.
ADV: DRA. GISELE DE OLIVEIRA PARCHEN OAB/PR
19.196.
OBJETO: COMPARECER EM CARTORIO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, A FIM DE FORNECER DADOS ACERCA DE
QUEM TERIA FORNECIDO A DOCUMENTACAO ANEXA-
DA AO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA, NOS TER-
MOS DO PARECER DO M.P. DE FLS. 122

13 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007757-0
REU: JARBAS MACHADO JUNIOR.
ADV: DRA. PRISCILLA PLACHA SA OAB/PR 27.032.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE A AUDIENCIA DESIGNA-
DA PARA O DIA 02.12.2004 AS 14:00, FOI TRANFERIDA
PARA O DIA 20.05.2005 AS 15:00 HORAS, POIS A CARGA
DE REUS PRESOS E IMENSA E TEVE A NECESSIDADE
DESTA TRANFERENCIA. pOR FAVOR COMUNIQUE SEU
CLIENTE

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003184-0
REU: LUIZ CARLOS DOS SANTOS.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA OAB/
PR.13.161.
OBJETO: APRESENTAR AS RAZOES DO RECURSO

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004406-2
REU: DEBORAH CRISTINA MONTENEGRO.
ADV: DEAN FABIO B DE ALMEIDA E FRANCISCO AFFON-
SO DE CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: APRESENTAR EM 5 DIAS O ROL DE TESTEMU-
NHAS

16 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007061-6
REU: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
ADV: DR. VITORIO KARAN OAB/PR 18.663.
OBJETO: AUDIENCIA PARA INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE DEFESA REDESIGNADA PARA O DIA 18/05/2005
AS 15:30 HORAS EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE
ADEQUAR A PAUTA

17 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008738-1
REU: PAULO RENATO MENDES,ORIVALDINO FERREI-
RA DE FREITAS.
ADV: ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE ME-
LLO OAB/PR14.331-ARIBERT JOAO RANNOW OAB/
PR.8703.
OBJETO: APRESENTAR AS RAZOES DO RECURSO

18 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010632-7
REU: IRINALDO ARAUJO SANTOS.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: FASE DO 499

19 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010860-5
REU: ADRIANI JOSE DOS SANTOS.
ADV: CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR OAB/PR 13464.
OBJETO: VISTAS PELO PRAZO DE 10 DIAS

20 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001172-7
REU: RAFAEL DA SILVA FREITAS,MARCIO DA SILVA
FREITAS.
ADV: ARIBERT RANNOW, OAB/PR 8703.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 5 DIAS A RES-
PEITO DAS TESTEMUNHAS CARLA GALVAO E ADELAI-
DE DO NASCIMENTO

21 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003118-3
REU: EVERALDO JOSAURO PRESTES CORDEIRO, CAR-
LOS ENEAS GUIMARAES,SANDRO ALOIZIO TERRIBILE.
ADV: ALI FAUAZ OAB/PR.11322-EDSON APARECIDO
STADLER OAB/PR.15.063-IRIO JOSE TABELA KRUNN
OAB/PR.16.273-VALDEMAR REINERT OAB/PR.25.295-
CELIA MAZZAGARDI..
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 15/12/2004 AS 16:00 HORAS.

22 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003854-4
REU: JOAO BATISTA TIBURCIO.
ADV: DR. HUMBERTO FELIX DA SILVA OAB/PR 31.192.
OBJETO: APRESENTAR A DEFESA PREVIA

23 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005069-2
REU: FERNANDO DE SOUZA.
ADV: DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA OAB/PR

12318.
OBJETO: RECOLHIMENTO DE CUSTAS RECURSAIS

24 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005098-6
REU: ISRAEL ALVES DOS SANTOS,VALDIR ANTONIO
RAMOS,PAULO MARCELO NUNES.
ADV: VERGINIA MARA PEDROSO OAB/PR.24.099-WILLI-
AM ESPERIDAO DAVID OAB/PR.13.357-MARCELO AU-
GUSTO PEREIRA DE CAMARGO OAB/PR.35.491.
OBJETO: APRESENTAREM AS ALEGACOES FINAIS.

25 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006727-7
REU: JOHN FAGNER DA SILVA MARTINS.
ADV: DR. FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BEL-
TRAO OAB/PR 17.582.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA DENUNCIA A SER REALIZA-
DA NO DIA 09/12/2004 AS 16:00 HORAS

26 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007564-4
REU: CLAUDIA DE PAULA MAESTRELLI.
ADV: DR. DALIO ZIPPIN FILHO OAB/PR 4.030.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELO MINISTERIO A SER REALIZA-
DA NO DIA 10/12/2004 AS 13:30 HORAS

27 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007755-8
REU: ILDEBRANDO GUILHERME DO PRADO.
ADV: DR. ALCINDO LIMA NETO OAB/PR 19.857.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR NO ART. 499
DO CPP

28 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009132-1
REU: EDISON MARCOS KICHELESKI DA SILVA,JOSE
ORLEI CALOBINSKI.
ADV: ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO OAB/
PR.31.407.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 10/12/2004 AS 15:00 HORAS AS
TESTEMUNHAS DA DEFESA CONFORME PETICAO DA
DEFESA COMPARECERAO INDEPENDETE DE INTIMA-
CAO.

29 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009257-3
REU: WILSON BARBATO,JACIRA LADIR BARBATO, GEU-
SINELLI APARECIDA BARBATO.
ADV: SILAMRA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES OAB/
PR.30.595-WILLIAM ESPERIDIAO DAVID OAB/PR.13.357.
OBJETO: INTERROGASTORIO DESIGNADO AOS REUS
PARA O DIA 02/12/2004 AS 15:30 HORAS

30 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009998-5
REU: LAURO CAPELLETTI JUNIOR.
ADV: DR. RONALDO ANTONIO BOTLEHO OAB/PR 3.593.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS NA DENUNCIA DIA 09/12/2004 AS
13:30 HORAS

31 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010120-3
REU: SIMONE ESTEVAO DOS SANTOS,MARCOS ROBER-
TO DOS SANTOS.
ADV: SALADINO GODOY FILHO OAB/PR.9.673-NIVAL-
DO ROBERTO SERVO OAB-MS 3416..
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 17/12/2004 AS 13:30 HORAS.

32 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010451-2
REU: CLAUDECI RESENDE DA SILVA.
ADV: CLAUDIR GERMANO OAB/PR.19.609.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
07/12/2004 AS 16:15 HORAS.
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1.-INDENIZACAO C/ PED CUATELAR-28359/1992-IRACE-
MA STYCHNICKI x ESTADO DO PARANA-Extrair
fotoc¢pias para forma‡Æo do Precat¢rio Requisit¢rio.Adv. LI-
SEMAR VALVERDE-

2.-ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-30973/1994-MAU-
RA ALVARES LOBO e outros x IPE-A despeito da relevƒncia
dos fundamentos indicados na peti‡Æo de fls. 253/254, indi-
cando os s‚rios problemas de sa£de enfrentados pela credora, o
art. 100 da Constitui‡Æo da Rep£blica estabelece que os paga-
mentos dos precat¢rios requisit¢rios far-se-Æo exclusivamente
na ordem cron¢liga.Ante ao exposto, indefiro o pedido.Oficie-
se, com urgˆncia.Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II e GI-
SELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

3.-RELATORIO DA COM.DE INQUERITO-32325/1995-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A - BA-
DEP x INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA S/A-·s
partes.Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e ALES-
SANDRA DABUL-

4.-ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-34074/1996-WAN-
DA LUCIA TAVARES MOCO x IPE-Ao Estado do Paran .Adv.
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO,MIGUEL RA-
MOS CAMPOS-

5.—35504/1996-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x CONEXAO ELETRICA COM MAT
HID ELE FER LTDA e outros-Considerando que a carta nÆo
foi recebida pessoalmente pelo citando, requeira a parte
autora.Intime-se.Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

6.-NULIDADE DE INQ ADMINISTRATIV-35808/1996-JOSE
BUENO JARDIM x MUNICIPIO DE CURITIBA -Como re-
quer …s fls.869.-Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA-
TO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37337/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x GETULIO MONTEGUETTE CARDOSO e outros-Ao exe-
quente para que junte a guia mencionada …s fls. 127.Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

8.—37657/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x DANIEL ALVES RIBEIRO -Prepa-
radas as custas, voltem. R$ 85,10-Adv. MARCELO CRISSAN-
TO MALLIN-

9.-ORDINARIA-40578/1999-EDENILSON PEDRO PIRES x
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA-Vista ao autor.Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40898/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x B. MOURA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA.-Com
fulcro no Art. 567, inciso II, do CPC., defiro o requerimento de
fls. 58/59 e determino a substitui‡Æo do exequente Banco do
Estado do Paran  por RIO PARANA CIA. SECURITIZADO-
RA DE CREDITOS FINANCEIROS.Anote-se.Ap¢s, of¡cie-se
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conforme requerido …s fls. 90/91.Adv. OKSANDRO O. GON-
CALVES 3520902-

11.-DEPOSITO-41109/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x SONIA REGINA MARTINS
MOLINA PEREIRA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40.00 nova citacao, endereco indicado pela Receita Federal
-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42352/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x BERNARD KRONE DO BRASIL IND E COM DE VEIC E
MAQ. e outros -Como requer …s fls.219 Anote-se.Oficie-se
como requerido …s fls. 223.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING-

13.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43897/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x DAL-
VIN GONCALVES DE ASSUNCAO E S/M-Quanto ao petit¢rio
retro, manifeste-se a requerente.Adv. WALDIR COELHO DE
LOIOLA-

14.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-29/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x VERA LU-
CIA STORI e outros -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos
os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo le-
gal.-Adv. MILTON FERREIRA e ADEMIR KALINOSKI RI-
BEIRO-

15.-ORDINARIA DE ANULACAO-1025/2001-GERTRUDES
DAVOGLIO OBERLEITNER x DETRAN - DEPTO DE TRAN-
SITO DO ESTADO DO PARANA e outros -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir e informem se tem
interesse na designa‡Æo de audiˆncia de concilia‡Æo.-Adv.
MIGUEL ANGELO RASBOLD, RONY MARCOS DE LIMA
3611026, SIDNEY MARTINS e OTAVIO DIAS PEREIRA
JUNIOR-

16.-REIVINDICATORIA-750/2002-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x BELONI MIRANDA e outros Diante do exposto, julgo
procedente o pedido para determinar seja o autor MUNICIPIO
DE curitiba IMITIDO NA posse do im¢vel descrito na matr¡cula
n§ 53287 do Cart¢rio da 9¦ Circunscri‡Æo Imobili ria da Co-
marca de Curitiba, condicionando,por‚m, a demissÆo da pos-
se das r‚s BELONI MIRANDA e ANGELICA RIBEIRO VO-
TRI, ao pagamento da indeniza‡Æo pelas benfeitorias, no va-
lor de R$ 13.000,00 ( treze mil reais) corrigido monetariamen-
te ( DEc.n§ 1544/95) a partir do ajuizamento da a‡Æo.-Pela
sucumbˆncia,condeno as r‚s ao pagamento de todas as despe-
sas processuais e dos honor rios advocat¡cios,ora arbitrados 10%
( dez por cento) do valor atribuido a causa nos termos do artigo
20, par. 4§,considerando, sobretudo,a simplicidade da causa.Do
pagamento das verbas de sucumbˆncia, todavia,ficam as r‚s dis-
pensadas, na forma e pelo prazo do Art. 12 da Lei 1060/50,
visto serem benefici rias de assistˆncia judici ria.-Adv. JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO e SONIA ITAJARA
FERNANDES-

17.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-1655/2002-ALFRE-
DO MOREIRA FILHO e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outros -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efei-
tos. Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal.-Adv.
RENATO BRUNO FUHRMANN, CLAUDINE CAMARGO,
CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA e ADRIANA DE
PAULA BARATTO-

18.-INTERPELACAO JUDICIAL-582/2003-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x JU-
REMA FERREIRA RAMOS -Cumpra-se o Art. 872 do C.P.C.-
Adv. GIOLVANE FERREIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-952/2003-RODOL-
FO GUSTAVO BORN x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente
autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Pro-
cesso Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , median-
te recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. TEOFILO L. SAN-
TOS NETO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

20.-REIVINDICATORIA-1071/2003-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x NATALINO ROSA DE LARA e outros-Ante ao expos-
to, julgo procedente o pedido para determinar que os r‚us deso-
cupem o im¢vel matriculado sob n§ 74.763 junto ao 8§ Of¡cio
Imobili rio da Capital de propriedade do autor, em at‚ 45 dias,
forte no artigo 1228 do C¢digo Civil Brasileiro.Condeno os
r‚us ao pagamento de custas e despesas processuais, al‚m dos
honor rios do patrono judicial da parte contr ria, que, com arri-
mo no art. 20, par. 4§ do CPC., arbitro em 10% ( dez por cento)
sobre o valor atribuido … causa, isentando-os, todavia, na for-
ma do artigo 12 da Lei 1060/50.Adv. MARIA CRISTINA JO-
BIM C. DE MATTOS e SONIA ITAJARA FERNANDES-

21.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1437/2003-CAR-
LOS MAURICIO CORREIA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A-Os juros e a corre‡Æo monet ria at‚ a data do paga-
mento sÆo indiscutivelmente devidos, desmerecendo a ques-
tÆo maiores divaga‡äes.Deve o exequente, no entanto, indicar
desde logo a diferen‡a que pretende receber a esse t¡tulo.Adv.
MARIA REGINA BARBOSA R.TEIXEIRA e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2051/2003-LEONI
CLEMENTINA DIAS RAMOS e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A-Informe o exequente se est  satisfeito
com o valor depositado.Adv. RENATA CRISTINA PALOAN
TOESCA ELIAS-

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2193/2003-LIDIA
MAJEWSKI KARPINSKI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os

presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. TATYA-
NE P. PORTES STEIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

24.-ORDINARIA-2380/2003-EURIPEDES DE LOURDES
SANFELICE e outros x ESTADO DO PARANA e outros -Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir e infor-
mem se tem interesse na designa‡Æo de audiˆncia de
concilia‡Æo.-Adv. JONAS BORGES, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e ESTEFANIA M¦ DE QUEIROZ
BARBOZA-

25.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2542/2003-ENZI-
RA MARIA VITORIANO x MUNICIPIO DE CURITIBA -Re-
cebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao re-
corrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI e LUIS MIGUEL DE
CµRCOVA GUTI•RREZ-

26.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-2684/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x PA-
RANA BANCO S/A -Manifeste-se, querendo, o autor sobre a
contesta‡Æo.-Adv. CLEVERSON JOS• GUSSO-

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2802/2003-CELIA
BARBOSA DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os
presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. FABRI-
CIO ZILOTTI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

28.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-301/2004-ANTO-
NIO BONATO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Diga o exequente se est  satisfeito com o valor levantado.Adv.
MARIO LUIZ ANDREASSA-

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-360/2004-AUGUS-
TO KREFER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente
autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Pro-
cesso Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , median-
te recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

30.-EXECUCAO DE SENTENCA-427/2004-DARCY MARIA
TABORDA DUDEQUE e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com
base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. EDI-
VALDO MERCER GONCALVES e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

31.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-475/2004-MIGUEL
OLICSHEVIS SOBRINHO e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Diga o exequente se est  satisfeito com o
valor depositado.Adv. MARIO LUIZ ANDREASSA-

32.-EXECUCAO DE SENTENCA-515/2004-OSMAR MAR-
CELINO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos
de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. AUGUSTO MAR-
TINS DE ANDRADE e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

33.-EXECUCAO DE SENTENCA-611/2004-AUGUSTO BAI-
LO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Ho-
mologo o acordo noticiado …s fls. e com base no art. 794,II do
C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-se al-
var  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. EDISON LORENSI DE
VASCONCELOS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

34.-ACAO CIVIL PUBLICA-697/2004-SINDICATO DOS
LEILOEIROS PUBLICOS OFIC.DO PARANA e outros x JUN-
TA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - JUCEPAR - -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir e in-
formem se tem interesse na designa‡Æo de audiˆncia de
concilia‡Æo.-Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO e
LUIZ AFONSO DIZ CLETO-

35.-EXECUCAO DE SENTENCA-705/2004-ANTONIO CAR-
LOS VALERIO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Intime-se o executado, na pessoa do advogado que
subscreveu a pe‡a de fls. 52, a complementar o dep¢sito, ob-
servando a planilha de fls. 63/73 pena de prosseguimento da
execu‡Æo.-Adv. ALCEU GERALDO GATELLI, IRMELI
MELZ NARDES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

36.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-771/2004-SERGIO
LEO LANDGRAF x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos
de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. MARCUS VINI-
CIUS ALI AMIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

37.-EXECUCAO DE SENTENCA-1001/2004-LAURO ALE-

XANDRE MENDONCA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os
presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. CARLOS
ALBERTO NICIOLI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

38.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1082/2004-RUY
FERNANDO METZGER x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os pre-
sente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. EMANU-
ELLE SILVEIRA DOS SANTOS e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

39.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1164/2004-AVELI-
NO DE MOURA JORGE x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base no
art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. FRE-
DERICO MERCER GUIMARAES, JOEL DUTRA e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

40.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1292/2004-SIMO-
NE DE PAULA XAVIER FERNANDES x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI-

41.-REPARATORIA DE DANOS MORAIS-1472/2004-JAC-
QUES PELLENZ x ESTADO DO PARANA-Ante a conexÆo
evidente, tendo aqui sido o feito despachado por
£ltimo,remetam-se estes autos a 4¦ Vara da Fazenda P£blica,para
que l  se dˆ cumprimento ao disposto no art. 105 do CPC.Adv.
JOSINALDO DA SILVA VEIGA e FLAVIO BUENO-

42.-EXECUCAO DE SENTENCA-1570/2004-ANA MARIA
SANTA BORNHIATTI DEON e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e
com base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo ex-
tinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. MAR-
CELO COUTO DE CRISTO e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

43.-EXECUCAO DE SENTENCA-1645/2004-MAFALDA
JACOMINO BRAVO BARROS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. ANTONIO SAONET-
TI-

44.-EXECUCAO DE SENTENCA-1844/2004-MIGUEL
DUDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Vista ao exequente.-Adv. LUIZ CARLOS RICATTO e CAR-
LOS ALBERTO NICIOLI-

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1867/2004-JOSE
ANTONIO DE MELLO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. SIMONE A. SARAI-
VA, KATIA R. S. CASTILHO e ALMIR TADEU BOTELHO-

46.-SUMARIA DECLARATORIA-2521/2004-DENISE MAR-
CIA PENIDO x ESTADO DO PARANA e outros -Manifeste-
se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI-

47.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2688/2004-PA-
RANAPREVIDENCIA x EDIOMAR RODRIGUES FERREI-
RA-Ao requerido.ADV. CARLOS ALBERTO PEREIRA

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-2801/2004-ESTADO DO
PARANA x IZALINA DE ANDRADE NERIS -Recebo os em-
bargos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-2826/2004-ADUBOS BOU-
TIN LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o curso
da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal.-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAXINO, KAREM OLIVEI-
RA e CHRISTIANNE REGINA LEANDRO POSFALDO-

50.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-3024/2004-
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-
COHABCT x WILMA DO ROCIO PADILHA DA COSTA-Ao
requerido.ADV.LUIZ CESAR TABORDA ALVES

51.-DESAPROPRIACAO-3060/2004-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MIRIAN CRIVE-
LLARO e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 80.00 imissao de posse - complementar -Adv. IDA REGI-
NA PEREIRA-

52.-DECLARATORIA DE NULIDADE-3269/2004-MARCILI-
ANO CELESTINO DOS SANTOS x JUNTA COMERCIAL DO
PARANA -Defiro os benef¡cios da Justi‡a Gratuita.Designo
audiˆncia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa ( Art. 277
do CPC) para o dia 23/03/2005, …s 14:30 horas.-Adv. RAFA-
EL BOFF ZARPELON-

53.-SUMARISSIMA-3297/2004-JOSE IVO BECKHAUSER e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Defiro a emenda
retro.Designo audiˆncia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de
defesa ( Art. 277 do CPC) para o dia 23/03/2005, …s 14:00
horas.-Adv. ALAN MESNIKI, CESARIO RICARDO MAR-
CONCIN e CARLOS HENRIQUE PETRELLI-

54.-SUMARIA DECLARATORIA-3640/2004-PEDRO DE
SOUZA ARRUDA x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE -
ICS - e outros -Defiro os benef¡cios da Justi‡a Gratuita.Designo
audiˆncia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa ( Art. 277
do CPC) para o dia 22/03/2005,…s 16:30 horas.-Adv. GAS-
TAO SCHEFER NETO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-3841/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ESPOLIO DE OSVALDO STOCCO-Recebo
os embargos, suspendo a execu‡Æo.INtime-se o embargado para
impugna-los no prazo de 10 dias.Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e MARCELO DE SOUZA TA-
QUES-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-3931/2004-RAFAELA
MANSUR DIOTALEVI x COMANDANTE GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DO ESTADO PR-TOPICO FINAL: Consta
do item 3 do edital IPHEAM/CFO 2005 a existˆncia de onze
vagas masculinas no curso em ep¡grafe, sendo uma deles desti-
nada a afrodescendentes ( fls. 34). Tal fato, ao menos em
cogni‡Æo sum ria, nÆo importa em viola‡Æo ao principio da
isonomia.Ora, a pr¢pria impetrante reconheceu a existˆncia de
quadros femininos e masculinos na PMPR, noticiando inclusi-
ve que fora aprovada no concurso para provimento do cargo de
soldado do Corpo de Bombeiros ( item 30 fls. 11/12), o que
afasta alega‡Æo de discrimina‡Æo inconstitucional.Assim ‚
que, a princ¡pio, a previsÆo edital¡cia nÆo veda o ingresso de
pessoas do sexo feminino, mas aponta no sentido da existˆncia
de vagas em apenas um destes quadros ( o masculino ), inviabi-
lizando seu preenchimento por parte da impetrante.Assim, nÆo
restou caracterizada a relevƒncia do fundamento invocado, ra-
zÆo pela qual indefiro a medida liminar pleiteada.Adv. LUCI
R.DAMAZIO e MARLUS R. DAMAZIO-

57.-HABILITACAO DE CREDITO-176/2001-ALBERTO
MARQUES DA ROCHA x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A.Intime-se pessoalmente o recorrido para apre-
sentar contra razäes, no endere‡o constante …s fls. 02.Ap¢s,
cumpram-se os itens “3” e “4” do despacho de fls. 114.-Adv.
ADROALDO F. VIEGAS, VILMA GONCALVES DE CASTI-
LHO, NILTON HIRT MARIANO e EDUARDO MELLO-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-3631/2004-DELMA CA-
DORIN CARDOSO x MASSA FALIDA DE HERMES MACE-
DO S/A -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-
Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO MELLO,
NILTON HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES DE CAS-
TILHO-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-3632/2004-VARA DO
TRAB.DE PARANAGUA -WILLIAN F. MARTINS- x MAS-
SA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. LU-
CIA HELENA FERNANDES STALL e PAULO VINICIUS B
MARTINS JR 3421243-

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
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1.-ORDINARIA-1562/2004-MAURO JORGE DE SOUZA
FREITAS x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO PARANA -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais,

sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código
de Processo Civil.—Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES
NETO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1563/2004-
BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTRE-
MO SUL x REVANIR BASSI E CIA LTDA - ME e outros -
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Processo
Civil.—Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1564/2004-
BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTRE-
MO SUL x CIASUL COMERCIO DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS LTDA e outros -Considerando, requerimento julgo extin-
to o presente executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—
Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

4.-ORDINARIA DECLARATORIA-1566/2004-EMERSON
KEPPEN SANTOS e outros x GOVERNO DO ESTADO DO
PARANA -Considerando, requerimento julgo extinto o presen-
te executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv.
EDIGARDO F. SOARES NETO e NELSON VENANCIO-

5.-DECLARATORIA-1567/2004-CLOVIS MANOEL DE SOU-
ZA e outros x ESTADO DO PARANA e outros -Considerando,
requerimento julgo extinto o presente executivo e determino o
seu arquivamento. P.R.I.—Adv. DINO ZAMBENEDETTI-

6.-ORDINARIA-33/1990-EMILIA MORADOR DE GODOY
x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Mani-
feste-se o credor.- Adv. IVANI SIRIANI DA SILVA, JAMAL
RAMADAN AHMAD, IRINEU TONINELLO, MARCOS RUY
FRANCO DE MACEDO-

7.-ORDINARIA-214/1991-ITACOLOMBO INDUSTRIA E
COM.DE MINER x ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o ve-
nerando acordão retro.-Adv. LAERTES MARANHAO, ROBI-
SON MARANHAO, JAIR LIMA GEVAERD FILHO, CAR-
LOS FREDERICO MARES DE SOUZA F., JOEL GERALDO
COIMBRA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-3548/1992-ANGELO
BAQUETTE S/M x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM- J. Oportunamente. Intime-se para a
de3voluçÆo em 24 horas, sob pena de busca e apreensÆo.-
Adv. MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA-

9.-ORDINARIA-4186/1992-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ORLANDO OLIMPIO LENZI E S/M -Defiro a petição de fls.
-Adv. MARCIA CRISTINA MARCONDES-

10.-ORDINARIA-4260/1992-BENEDITO NICOLAU DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA -Preparadas as custas de
execuçÆo do título judicial, expeça-se mandado de citaçÆo
na forma do artigo 730 do CPC. Intime-se. Anote-se junto ao
Distribuidor a presente execuçÆo em cumprimento ao item
5.2.5.2 do Código de Normas.—Adv. MARCUS AURERIO
COELHO, PEDRO PAULO VITOLA, IVERLY ANTIQUEI-
RA DIAS FERREIRA, LUIR CESCHIN, EROULTHS CORTI-
ANO JUNIOR, JOEL SAMWAYS NETO, JOEL GERALDO
COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-

11.-ORDINARIA-14849/1992-ROSY PEREIRA GARCEZ DO
NASCIMENTO x ESTADO DO PARANA- Defiro o levanta-
mento, com as anotaçäes devidas. Devero a requerente juntar
procuraçÆo atualizada com poderes expcificos e valor para o
alvaro.- Adv. CYNTHIA EHLKE ANASTACIO-

12.-COBRANCA-609/1993-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x TAMP-SCREEN SERIG.TAMP. LTDA E OUTRO -
Manifeste-se o requerido.—Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA
e JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE-

13.-DEPOSITO - 000378/1996 - RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS - CARLOS ALBER-
TO MARQUES - Pelo exposto, recebo os embargos para dis-
cussÆo, acrescentando à r. decisÆo proferida o deferimento
da substituiçÆo processual jo acima apontado, nos termos do
art. 535, CPC.  P.R.I.  - VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE -

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1159/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x Q PRODUTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CERE-
AIS E CONDIM -Defiro a petição de fls. -Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

15.-REPARACAO DE DANOS-1444/1996-EVALDO RAPP x
ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o venerando acordão re-
tro.-Adv. JOELCIO S.MADUREIRA, JONNY J. MADUREI-
RA, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, JOEL GERAL-
DO COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-

16.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-1715/1996-OR-
GANIZACAO NACIONAL LTDA x DETRAN - DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO -Manifeste-se o requerido.—Adv.
RONY MARCOS DE LIMA e FERNANDO FRANCO-

17.-ORDINARIA-644/1997-MARISA DE FATIMA BOCATTI
e outros x ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o venerando
acordão retro.-Adv. ANTONIO CONSTANTINO VOLKOV,
CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F., MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-1009/1997-SOLO VIVO
INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LT x RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-

ROS- Vistos, etc. Considerando o requerimento formulado nos
autos, dando conta da renuncia ao direito que se funda a açÆo,
julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos
do art. 269, V, CPC. Condeno a embargante ao pagamento das
custas processuais e honororios advocatícios, que fixo em R$
3.000,00, conforme art. 20, par. 4º, CPC, e jurisprudencia
(RJTAMG 58/113). Após o trânsito em julgado, ao arquivo,
com as anotaçäes devidas. Custas de lei. P.R.I.- Adv. ALDO
DE MATTOS SABINO JUNIOR-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-1435/1997-ABATEDOURO
BOM DIA BRASIL LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- A visto disso, conheço dos embargos e, tendo em
vista a inexistência da contradiçÆo, omissÆo ou obscuridade,
julgo-os improcedentes. P.R.I.- Adv. LAURI JOAO ZAMBO-
NI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO
O. GONCALVES-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1558/1997-COMER-
CIO DE CAFE XV DE NOVEMBRO LTDA x FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA e outros- Pelo exposto, julgo im-
procedente o pedido inicial, determinando-se desde jo o levan-
tamento dos valores depositados em favor da parte autora. Ou-
trossim, condeno o a autora ao pagamento das custas processu-
ais e honororios advocatícios que arbitro em R$ 400,00, nos
termos do art. 20, par. 4º do CPC. Descontados tais valores,
expeça-se alvaro em favor daquela. Custas de lei. P.R.I.- Adv.
ALIA HADDAD, SIDNEY MARTINS e LUIZ FERNANDO
SCHLICHTA-

21.-REVISIONAL-536/1998-JOAO CARLOS DO AMARAL
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Diante do lapso
temporal, manifeste-se o Banestado. Int.- Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

22.-DECLARATORIA-828/1998-SAN RAFAEL SEMENTES
E CEREAIS LTDA. x ESTADO DO PARANA- A vista disso,
conheço dos embargos e, julgo-os procedentes na forma da fun-
damentaçÆo. P.R.I.- Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, JOEL
GERALDO COIMBRA, RONILDO GONCALVES DA SILVA
e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

23.-DECLARATORIA-1036/1998-AMILTON CAMARGO e
outros x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requerido.—
Adv. MIGUEL RAMOS CAMPOS, JOEL GERALDO COIM-
BRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOT-
TO DE LACERDA-

24.-ORDINARIO-1163/1998-ALDIMAR GOTTSCHILD e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros-
Posto isto, indefiro o pedido de substituiçÆo processual re-
querido pelo cessionorio e, com arrimo no par. 2º, do art. 42 e
54, ambos do CPC, acolho a intervençÆo do cessionorio Rio
Parano, na condiçÆo de assistente litisconsorcial da parte prin-
cipal, pelo que determino a escrivania que promova as anota-
çäes e comunicaçäes pertinentes, observado o que dispôe o
Código de Normas. Intime-se o requerido, pessoalmente, no
endereço constante às fls. 109, para constituir novo procura-
dor, no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento do feito
sem a sua intimaçÆo dos posteriores atos do processo. Após,
intime-se o Sr. Perito do depósito efetuado, bem como para a
realizaçÆo do trabalho pericial para a qual foi noemado. Cum-
pra-se na forma determinada.- Adv. BERNARDO MOREIRA
DOS SANTOS MACEDO, ELIANA DE FATIMA ZANFELI-
CE, OKSANDRO O. GONCALVES e ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-

25.-DECLARATORIA NULID.ATO JURID.-1226/1998-ADE-
MAR SOARES BRUM e outros x ESTADO DO PARANA -
Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. RICARDO H.
WEBER, JOEL GERALDO COIMBRA, LILIAN DIDONE,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-1556/1998-DER/PR - DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x DANILO
ALEGRETTI e outros- Defiro os requerimentos de fls. 168,
intimando-se a parte autora para as regularizaçäes. Int.- Adv.
JOEL GERALDO COIMBRA, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA, MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA e JULIA RIBEI-
RO DA ANUNCIACAO-

27.-DEPOSITO-144/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FRANCISCO MIRANDA PINHEIRO -Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ .—Adv. MIEKO ITO-

28.-ORDINARIA DE ANULACAO-690/1999-RODO MAR
VEICULOS E MAQUINAS LTDA x ESTADO DO PARANA -
Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. SILVIO BATIS-
TA, JOSE MARCAL ANTONIO, ADELMARIO FRANCA,
JOEL GERALDO COIMBRA, RONILDO GONCALVES DA
SILVA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-

29.-DESAPROPRIACAO-1152/1999-SANEPAR - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x DULCEMAR
MARCOS DE OLIVEIRA e outros- Pelo exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial, para o fim de declarar em definitivo a
desapropriaçÆo para os fins de constituiçÆo de servidÆo do
bem ora indicado, através do valor ofertado de R$ 1.080,00,
este jo depositado em juízo, nos termos do art. 24 do DL 3365/
41. Serviro a presente de título para transcriçÆo no registro
imobiliorio. expeça-se alvaro em nome dos réus para levanta-
mento da quantia depositada. Como estes aceitaram tacitamen-
te o preço ofertado as custas serÆo pagas pela Sanepar, nos
termos do art. 30 da Lei acima apontada. Após trânsito em jul-
gado, proceda-se a baixa na distribuiçÆo e arquive-se. Custas
de lei. P.R.I.- Adv. INACIO HIDEO SANO e WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1255/1999-ESPOLIO
DE CESAR DE PAULA CORDEIRO e outros x ESTADO DO
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PARANA- Sobre o parecer do assistente técnico diga a parte
controria. Adv. ELOI TAMBOSI, JOEL GERALDO COIMBRA,
LUIZ EDSON FACHIN, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

31.-ORDINARIA-1350/1999-CONSULTECNICA ENGENHA-
RIA CIVIL LTDA x DEPARTAMENTO ESTADUAL CONS-
TRUCAO DE OBRAS E MANUT e outros -Manifeste-se o
requerente.—Adv. CARLOS OSWALDO M.ANDRADE, CAR-
LOS MAGNO BRAGA, JOAO HENRIQUE KALABAIDE-

32.-ORDINARIA-127/2000-JOSE DUILIO PINTO e outros x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -Manifeste-se o
requerente.—Adv. EUCLIDES MORAIS-

33.-REPARACAO DE DANOS-539/2000-JOAO LUIZ MATI-
AS e outros x ESTADO DO PARANA- As partes sÆo capazes,
estÆo devidamente representadas e nÆo ho qualquer prelimi-
nares a serem decididas. Declaro o feito saneado. Defiro a pro-
duçÆo de prova testemunhal, consoante requerido pelo réu.
Outrossim, necessorio, também, é o depoimento pessoal dos
autores, que também determino, sob as penas da lei. Para audi-
ência de instruçÆo e julgamento, designo o dia 15/10/2005, às
14:00 horas. Promovam-se as diligências necessorias e intimem-
se.- Adv. CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK, FLAVIO BUE-
NO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

34.-ORDINARIA-591/2000-FERNANDO MACHUCA e outros
x ESTADO DO PARANA e outros- Posto isto, recebo os em-
bargos e julgo-o improcedente. P.R.I.- Adv. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO
DE LACERDA-

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-665/2000-PAUL-
GER MARKEL SIMAO DOBIS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- A vista disso, conheço dos embargos e, tendo
em vista a inexistência de contradiçÆo, omissÆo ou obscuri-
dade, julgo-o improcedente. P.R.I.- Adv. MARCELO CONCEI-
CAO ANDRETTA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

36.-MONITORIA-895/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOAO MARIA CRUZ e outros -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. VALERY TULESKI RIECHI VITOLA, FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

37.-POPULAR-1072/2000-ALVARO FERNANDES DIAS e
outros x ESTADO DO PARANA e outros- Pelo que observo
dos autos, nÆo ho necessidade de produçÆo de quealquer ou-
tro tipo de prova, eis que envolve basicamente matéria de direi-
to. Assim, determino a intimaçÆo das partes para que, queren-
do, apresentem alegaçäes finais, individual de dez dias para
cada um. Int.- Adv. ROMEU FELIPE BACELAR FILHO, CE-
LIO HEITOR GUIMARAES, EDSON DALLAGASSA, ANA
CLAUDIA FINGER FRANCA, RENATO ANDRADE, LEILA
CUELLAR, JOEL GERALDO COIMBRA, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD PA-
LACIOS, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

38.-DECLARATORIA NULID.ATO JURID.-1122/2000-GE-
NESIO FERRARI e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Manifestem-se as partes sobre os laudos assisten-
ciais. Int.- Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI, ALVARO AU-
GUSTO CASSETARI e DANIEL HACHEM-

39.-RESOLUCAO CONTRATO-1285/2000-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JOSE
LEOCADIO SOBRINHO e outros -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA,
JULIO CESAR CAPRONI-

40.-DECLARATORIA DE NULIDADE-125/2001-LIZ JOHNS-
SON e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- Intimem-se os
apelados para apresentar contra-razäes de recurso.- Adv. GER-
MANO ALBERTO DRESCH FILHO, ALESSANDRO VINI-
CIUS PILATTI, HYPERIDES ZANELLO NETO e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

41.-RESOLUCAO CONTRATO-220/2001-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x EDUAR-
DO YOCHIMITSU FUJIKAMA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-

42.-ANULATORIA-257/2001-GILMAR KOZOWSKI x ESTA-
DO DO PARANA- A vista disso, conheço dos embargos e, ten-
do em vista a inexistência de contradiçÆo, omissÆo ou obscu-
ridade, julgo-o improcedente. P.R.I.- Adv. ADEL EL TASSE,
DALMI MARIA DE OLIVEIRA, JEFFERSON ISSAC JOAO
SCHEER e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-269/2001-
BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTRE-
MO SUL x CLARABELA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. JANICE KELLER
ARAUJO, EDEGARD A.C.LESSNAU-

44.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-656/2001-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x CARLOS
ALBERTO BUENO- Diante do exposto, e com base no inciso
II do artigo 269 do CPC, julgo procedente o pedido formulado
na inicial para declarar, em definitivo, a constituiçÆo de servi-
dÆo administrativa, em favor da Sanepar, sobre parcela da orea,
de propriedade de Carlos Albero Bueno, descrita na matricula
63529 da 6º CircunscriçÆo Imobiliaria de Curitiba, conforme
o memorial descritivo e planta (fls. 10/11), pelo valor ofertado

pelo requerente e aceito pelo requerido. Expeça-se mandado
para que seja registrada, no competente Registro Imobiliorio, a
presente sentença e aceito pelo requerido. Sem honororios.
Custas a serem arcadas pelo requerente, nos termos do art. 30,
da Lei 3365/41. Observe a escrivania, no que couber, o Código
de Normas da d. CGJ. P.R.I.- Adv. MILTON FERREIRA e
GABRIEL DE ARAUJO LIMA-

45.-ORDINARIA - 000682/2001 - LEDA LONDERO COR-
REA, ESPOLIO DE RUY BARBOSA CORREA FILHO - ES-
TADO DO PARANA, PARANAPREVIDENCIA - Pelo expos-
to, recebo os presentes embargos e os acolho, devendo constar
na sentença prolatada que a data da devoluçÆo das contribui-
çäes previdenciorias deve incidir desde março de 1998. P.R.I.
- ANDREIA DA ROSA RACHE - MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNI-
OR

46.-RESOLUCAO DE CONTRATO - 000692/2001 - COHAB
- COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA
- CELIA REGINA FERREIRA - EDITAL DE CITAÇÇO DE
CELIA REGINA FERREIRA, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, expedido nos autos de RESOLUÇÇO DE CONTRATO
sob nº 692/01, em que é autora COMPANHIA DE HABITA-
ÇÇO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT e ré CELIA
REGINA FERREIRA. 2ª VARA DA FAZENDA PÃBLICA,
FALÒNCIAS E CONCORDATAS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÇO METROPOLITANA DE CURITI-
BA - rua Mauo, nº 920, 17º andar, Alto da Glória. Através do
presente edital, expedido nos autos supra mencionados, ficam
os réus CITADOS para que contestem os termos da presente
açÆo, querendo, no prazo de quinze dias, sob pena de se repu-
tarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial (ar-
tigos 285 e 319, CPC). Síntese da petiçÆo inicial: Pretende a
autora a ResoluçÆo do contrato de Compromisso de Compra e
Venda firmado com a ré em 30.07.87 e a conseq•ente Reinte-
graçÆo de Posse em seu favor do imóvel localizado na Av.
Brasília, 6041, bloco 01, ap 45, Conj. Habitacional Gralha Azul
II. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital e outros de igual teor que
deverÆo ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba,
24 de novembro de 2.004. Eu_________EscrivÆ digitei e o
subscrevi. - LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA,
JULIO CESAR CAPRONI -

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-784/2001-PRINCESA IZA-
BEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros x BRDE -
BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTREMO SUL-
Pelo exposto, recebo os presentes embargos mas nÆo os aco-
lho. P.R.I.- Adv. MARCIA REGINA NUNES DE S.VALEIXO,
PRISCILLA KOWALTSCHUK e EDEGARD A.C.LESSNAU-

48.-RESOLUCAO CONTRATO-986/2001-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x HELE-
NA CASPRECHEN DA SILVA e outros -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA
e JULIO CESAR CAPRONI-

49.-RESOLUCAO CONTRATO-259/2002-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JAIME
ROSA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE LOVATO-

50.-ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-327/2002-ABE-
GAIL CASTANHO COELHO e outros x ESTADO DO PARA-
NA -Recebo o recurso de apelaçÆo interposto, às fls. , em ambos
os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo legal.—
Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA-

51.-ORDINARIA-369/2002-ALTAIR TEIXEIRA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -Recebo o recurso de apelaçÆo interpos-
to, às fls. , em ambos os efeitos. Vista ao apelado para respon-
der no prazo legal.—Adv. ELAINE CRISTINA BONETE, AL-
TAIR TROVA DE OLIVEIRA-

52.-RES.DE CONT CUM C/REINT POSSE - 000481/2002 -
COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA - ABILIO GOMES DOS SANTOS, MARIA DIL-
MA DOURADO SANTOS - EDITAL DE CITAÇÇO DE ABI-
LIO GOMES DOS SANTOS e MARIA DILMA DOURADO
SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, expedido
nos autos de RESOLUÇÇO DE CONTRATO sob nº 481/02,
em que é autora COMPANHIA DE HABITAÇÇO POPULAR
DE CURITIBA - COHAB CT e réus ABILIO GOMES DOS
SANTOS e MARIA DILMA DOURADO SANTOS.  2ª VARA
DA FAZENDA PÃBLICA, FALÒNCIAS E CONCORDATAS
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÇO METRO-
POLITANA DE CURITIBA - rua Mauo, nº 920, 17º andar, Alto
da Glória. Através do presente edital, expedido nos autos supra
mencionados, ficam os réus CITADOS para que contestem os
termos da presente açÆo, querendo, no prazo de quinze dias,
sob pena de se reputarem verdadeiros os fatos articulados pelo
autor na inicial (artigos 285 e 319, CPC). Síntese da petiçÆo
inicial: Pretende a autora a ResoluçÆo do contrato de Com-
promisso de Compra e Venda firmado com a ré em 14.03.91 e a
conseq•ente ReintegraçÆo de Posse em seu favor do imóvel
localizado na Av. Brasília, 6041, bloco 01, ap 45, Conj. Habi-
tacional Gralha Azul II. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital e outros de
igual teor que deverÆo ser publicados e afixados na forma da
lei. Curitiba, 24 de novembro de 2.004. Eu_________EscrivÆ
digitei e o subscrevi. - LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRO-
NI, LIRIANE LOVATO -

53.-MANDADO DE SEGURANCA-486/2002-DCP - DISTRI-
BUIDORA E COMERCIO DE PETROLEO LTDA x DELE-
GADO DA RECEITA ESTADUAL EM CURITIBA (1ª DRR) -

Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. LAERCIO ALCAN-
TARA DOS SANTOS, CLAUDIA DE SOUZA HAUS e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-

54.-ORDINARIA DE COBRANCA-497/2002-ANTONIO
KROKOSZ x ESTADO DO PARANA- Preparadas as custas de
execuçÆo do título judicial e do Sr. Oficial de Justiça, cite-se
na forma do art. 730 do CPC. Intimem-se.- Adv. ANTONIO
KROKOSZ, EDMILSON ELTON DO AMARAL-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-797/2002-MASSA
FALIDA DE CLAMER & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA- Assim, nÆo procede os embar-
gos, pois é vedado ao juiz proferir decisÆo “ultra-petita”. Nes-
se passo, recebo os embargos e, julgo-os improcedente. P.R.I.-
Adv. RODRIGO PASSOS, MOLOTOV PASSOS e ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

56.-CIVIL PUBLICA-364/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x SIDNEI GUETTEN e outros- Ofi-
cie-se ao Sr. Juiz, tomando-se por base eventuais documentos
imobiliorios existentes nestes autos.- Adv. GUILHERME FREI-
RE DE BARROS TEIXEIRA, ADAUTO SALVADOR REIS
FACCO, CARLOS ALBERTO HOHMANN CHOINSKI, MA-
RIA LUCIA FIGUEIREDO MOREIRA e PAULO OVIDIO DOS
SANTOS LIMA-

57.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-482/2003-DIVAIR
RAUE e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros -Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, especificando, bem
como esclareçam desde logo, interesse na conciliação em audi-
ência. No mais, deverão as partes informar sobre eventual pos-
sibilidade de conciliação em audiência (CPC, art. 331), pois,
caso controrio, ou no silêncio, o feito sero saneado diretamente
por este Juízo, por economia processual, ou julgado no estado
em que se encontra, se for a hipotese.—Adv. LUIZ BRESO-
LIN, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA e ESTEFANIA MARIA DE QUEI-
ROZ BARBOZA-

58.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 000600/2003 - CO-
PEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - INSTI-
TUTO DE PROTECAO DEFESA CONS E CIDADAOS -IPDC
- Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado, para o
fim de declinar a competência desta 2ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas para a presente açÆo civil públi-
ca, remetendo-a ao juízo da Vara Cível de Araucoria, com base
no art. 2º, da lei n.º 7.347/85, com as anotaçäes devidas.  Sem
custas processuais. P.R.I.  - DELVANI ALVES LEME - MAR-
COS VENDRAMINI, RONALDO MARTINS

59.-DECLARATORIA DE NULIDADE-701/2003-INEPAR S/
A - INDUSTRIA E CONSTRUCOES x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -No prazo legal indiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, especificando, bem como esclareçam desde
logo, interesse na conciliação em audiência.—Adv. ALAN
MESNIKI, CARLOS HENRIQUE PETRELLI e PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

60.-DEC.DE ILEGALIDADE REP.INDEB.-721/2003-IRACY
MUHL x MUNICIPIO DE CURITIBA- A vista disso, conheço
dos embargos e, tendo em vista a inexistencia de contradiçÆo,
omissÆo ou obscuridade, julgo-o improcedente. P.R.I.- Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e CARLOS
ANTONIO LESSKIU-

61.-DEC.DE ILEGALIDADE REP.INDEB.-749/2003-ELZA
LEMES SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA- A vista disso,
conheço dos embargos e, tendo em vista a inexistência de con-
tradiçÆo, omissÆo ou obscuridade, julgo-o improcedente.
P.R.I.- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-870/2003-ROBERTO RI-
CARDO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, especifi-
cando, bem como esclareçam desde logo, interesse na concili-
ação em audiência. No mais, deverão as partes informar sobre
eventual possibilidade de conciliação em audiência (CPC, art.
331), pois, caso controrio, ou no silêncio, o feito sero saneado
diretamente por este Juízo, por economia processual, ou julga-
do no estado em que se encontra, se for a hipotese.—Adv.
LUCIANE M. SIGNORI, PAULO ROBERTO BARBIERI, LIZ
DANIELLE PERES DE OLIVEIRA e GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO-

63.-SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-995/2003-ZEILA
TERESINHA BACH MALACARNE x ESTADO DO PARA-
NA e outros -Defiro a petição de fls. -Adv. FABIANO JORGE
STAINZACK-

64.-DEC.DE ILEGALIDADE REP.INDEB.-1017/2003-NORI-
VAL KIRCHNER x MUNICIPIO DE CURITIBA- A vista dis-
so, conheço dos embargos e, tendo em vista a inexistência de
contradiçÆo, omissÆo ou obscuridade, julgo-o improcedente.
P.R.I.- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
EROS SOWINSKI-

65.-ORDINARIA-1028/2003-FRANCISCA GONCALVES
FONSECA CICARELLO x ESTADO DO PARANA e outros-
Assim acolho os embargos julgando-os procedentes e, para su-
prir a omissÆo, acrescento no dispositivo da sentença o se-
guinte: “Condeno os requeridos, também, a restituírem os va-
lores descontados para composiçÆo do Fundo Médico Hospi-
talar, equivalente a 2% dos proventos e pensäes da autora, des-
de o primeiro desconto (considerando o prazo prescricional de
cinco anos) até a data da suspensÆo dos descontos.” P.R.I.-
Adv. JONAS BORGES, SERGIO BOTTO DE LACERDA,
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e ROGER
OLIVEIRA LOPES-

66.-ORDINARIA-1034/2003-ROZA DE OLIVEIRA x ESTA-
DO DO PARANA e outros- Assim acolho os embargos, julgan-

do-os procedentes tÆo somente, em relaçÆo a manifesteaçÆo
quanto aos juros compensatórios, na forma exposta acima.
P.R.I.- Adv. JONAS BORGES, PAULO ROBERTO MOREI-
RA GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA e
ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-

67.-REPARACAO DE DANOS-1049/2003-ELIZABETE DE
MORAES SOUZA x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
-Manifeste-se o requerente.—Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO-

68.-ORDINARIA-31/2004-AURORA PRADINS KOSLOSKI
x ESTADO DO PARANA e outros- Assim acolho os embargos,
julgando-os procedentes e, para suprir a omissÆo, acrescendo
no dispositivo da sentença o seguinte: “Condeno os requeridos,
também, a restituírem os valores descontados para composi-
çÆo do Fundo Médico Hospitalar, equivalente a 2% dos pro-
ventos e pensäes da autora desde o primeiro desconto (consi-
derando o prazo prescricional de cinco anos) até a data da sus-
pensÆo dos descontos”. P.R.I.- Adv. JONAS BORGES, ES-
TEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

69.-ORDINARIA-33/2004-GENI WOLK ARAUJO x ESTA-
DO DO PARANA e outros- Assim acolho os embargos, julgan-
do-os procedentes e, para suprir a omissÆo, acrescento no dis-
positivo da sentença o seguinte: “Condeno os requeridos, tam-
bém, a restituírem os valores descontados para composiçÆo do
Fundo Médico Hospitalar, equivalente a 2% dos proventos e
pensäes da autora, desde o primeiro desconto (considerando o
prazo prescricional de cinco anos) até a data da suspensÆo dos
descontos.” P.R.I.- Adv. JONAS BORGES, ROGER OLIVEI-
RA LOPES, SERGIO BOTTO DE LACERDA e PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-

70.-DEC.DE ILEGALIDADE REP.INDEB.-51/2004-PEDRO
SALES PEREIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA- A vista dis-
so, conheço dos embargos e, tendo em vista a inexistência de
contradiçÆo, omissÆo ou obscuridade, julgo-o improcedente.
P.R.I.- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
EROS SOWINSKI-

71.-ORDINARIA-99/2004-ROSA SAMORANO GOUVEA x
ESTADO DO PARANA e outros- Assim acolho os embargos,
julgando-os procedentes e, para suprir a omissÆo, acrescecnto
no dispositivo da sentença o seguinte: “considerando os reque-
ridos, também a restituírem os valores descontados para com-
posiçÆo do Fundo Médico Hospitalar, equivalente a 2% dos
proventos e pensäes da autora, desde o primeiro desconto (con-
siderando o prazo prescricional de cinco anos) até a data de
suspensÆo dos descontos.” P.R.I.- Adv. JONAS BORGES,
ROGER OLIVEIRA LOPES, LUIS S. FERNANDO TAMBE-
LLINI e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

72.-DECLARATORIA-175/2004-EDGARD ALBANO DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE CURITIBA- A vista disso, conheço dos
embargos e, tendo em vista a inexistência de contradiçÆo,
omissÆo ou obscuridade, julgo-o improcedente. P.R.I.- Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES, GASTAO SCHEFER FILHO, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

73.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 000252/2004 - MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA - INSTITUTO PROTECAO E
DEFESA CONS E CIDADAOS - IPDC - Pelo exposto, julgo
procedente o pedido formulado, para o fim de declinar a com-
petência desta 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas para a presente açÆo civil pública, remetendo-a ao juízo
da Vara Cível de Araucoria, com base no art. 2º, da lei n.º 7.347/
85, com as anotaçäes devidas. Sem custas processuais. P.R.I.  -
ADRIANO LUIZ FERREIRA, LUCIANE FERREIRA GUIMA-
RAES - MARCOS VENDRAMINI

74.-REPETICAO DE INDEBITO-415/2004-CARLOS VEIGA
e outros x ESTADO DO PARANA e outros- Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência reque-
rida (fls. 60), com o que julgo extinto este processo. (CPC, art.
267, par. 4º). Custas de lei. P.R.I.- Adv. ANA LUIZA MANZO-
CHI e LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE-

75.-DECLARATORIA-618/2004-JORGE HENRIQUE LIMA e
outros x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. FABIULA MULLER-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-677/2004-MARIA DANI-
ELA CAPURRO x DIRETOR PRESIDENTE DA SANEPAR e
outros- Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da impe-
trante, revogando a liminar concedida e denegando a seguran-
ça. Condeno a impetrante no pagamento das custas processu-
ais. Deixo de condenar a parte vencida em honororios advova-
tícios, conforme súmula 105 do STJ e 512 do STF. P.R.I.- Adv.
MARIO GABRIEL CHOINSKI e SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO-

77.-DECLARATORIA-718/2004-SOLANGE MARCOS PAS-
SOS x ESTADO DO PARANA e outros -Defiro a petição de
fls. -Adv. SILVINO BRANDAO-

78.-DECLARATORIA DE NULIDADE-722/2004-FRANCIS-
CO FERREIRA DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. SILVINO BRANDAO-

79.-COMINATORIA-827/2004-MUNICIPIO DE CURITIBA x
JORGE DIAS SANTOS e outros -Manifeste-se o requerente.—
Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

80.-DECLARATORIA - 000872/2004 - LUIZ CARLOS DOS
SANTOS - ESTADO DO PARANA, PARANAPREVIDENCIA
- Defiro a emenda da inicial, com as anotaçäes devidas. O au-
tor pugnou pela concessÆo de tutela antecipada, com o objeti-
vo de ter de imediato contagem de tempo de serviço para fins
de majoraçÆo de aposentadoria. Muito embora a parte Autora
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tenha apresentado os seus argumentos, o certo é que ho óbice
legal para a sua concessÆo, eis que o pedido em sede de cogni-
çÆo sumoria atinge concessÆo de aumento ou extensÆo de
vantagens, havendo, pois, proibitivo junto ao art. 1º da Lei n.º
9.494/97.  Pelo exposto, indefiro a tutela. Designo o dia 15/02/
05, às 13:45 horas, para a realizaçÆo da audiência de concili-
açÆo. Citem-se.  Int.   - JOSE PEREIRA DE MORAES NETO
-

81.-DECLARATORIA-1068/2004-RITA GRACIOSA SANTO-
RO x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Defiro a petição de fls. -
Adv. BABYTON PASETTI e KARINA MARIA MEHL-

82.-DECLARATORIA-1121/2004-OSVALDO DE LIMA x ICS
INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE e outros -Manifeste-se o
requerente.—Adv. GASTAO SCHEFER FILHO e ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI-

83.-SUMARIA DECLARATORIA-1125/2004-JACIRA FER-
REIRA LOPES x ICS INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE e
outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. GASTAO SCHEFER
FILHO e ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

84.-SUMARIA DECLARATORIA-1143/2004-JORGE CORTO-
DELLI x ICS INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. GASTAO SCHEFER FILHO
e ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

85.-SUMARIA DECLARATORIA-1145/2004-JOAQUIM CO-
ELHO x ICS INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. GASTAO SCHEFER FILHO
e ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-1167/2004-CAMPIGOT-
TO E ROSTIROLA SERVICOS LTDA x COPEL - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. BIANCA CASTELLAR DE FARIA,
RENATA NAPOLI VIEIRA e NUREDIM AHMAD ALLAN-

87.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1231/2004-ES-
TADO DO PARANA x PIZZARIA PORAO ITALIANO LTDA
e outros -Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhi-
mento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).—Adv. FERNANDO BORGES MANICA-

88.-DECLARATORIA-1233/2004-JOAO HONORIO DE MO-
RAIS x ESTADO DO PARANA -Defiro a juntado de cópia do
recurso de agravo de instrumento nos termos do art. 526, CPC,
mantendo, contudo, a r. decisÆo atacada, que se esgota pelos
seus próprios fundamentos. No mais, com a chegada do ofício
do Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisÆo foi mantida e que
o agravante cumpriu o contido no artigo acima apontado, nada
havendo, no momento, para ser alterado. Por fim, caso tenha
sido concedido efeito suspensivo ou ativo em grau de recurso
paa a decisÆo aqui proferida, cumpra-se aquela, com os atos
necessorios. Int.-  Intime-se a parte interessada para antecipar
o recolhimento das despesas do Sr. Oficial de Justiça. (Portaria
01/99 da CGC).—Adv. DEBORA DANIELA DIEHL-

89.-MANDADO DE SEGURANCA - 001404/2004 - ADUBOS
BOUTIN LTDA - PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO PARANA - Pelo exposto, indefiro a liminar pre-
tendida pelos argumentos acima expostos. Notifique-se a auto-
ridade apontada como coatora para no prazo de 10 (dez) dias
apresentar as informaçäes necessorias, com a finalidade de uma
melhor valoraçÆo do mérito da presente demanda. Após, ao
Ministério Público. Int.  - LUIZ ROBERTO RECH, MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA -

90.-EMBARGOS A ADJUDICAO-1406/2004-REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARAES e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA - BANESTADO- Devero o embargante emendar
a inicial, alterando o valor atribuído a causa que deve corres-
ponder com o da adjudicação, devendo recolher as custas pro-
cessuais e taxas complementares se for o caso. Apense-se aos
autos 96/98. Int.- Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

91.-REPETICAO DE INDEBITO - 001409/2004 - DIRMA
FERREIRA FELIX, JOSE RODRIGUES DE FRANCA, ANI-
CE FERREIRA ANTUNES, DIRCELIA JULIA DITTMANN,
KERONLLAY ARAUJO RAMOS - PARANAPREVIDENCIA,
ESTADO DO PARANA - Depreende-se dos autos que o valor
atribuído a causa pelos autores foi de R$ 1.000,00 (Um mil
reais) e o valor momentâneo a ser perseguido é o que os réus
eventualmente poderÆo ser condenados a restituir, haja vista
tratar-se também de uma açÆo de natureza condenatória, ou
seja, de cunho econômico neste presente caso.   Assim, tendo
em vista que a finalidade da presente açÆo declaratória é a
busca da declaraçÆo da inconstitucionalidade do desconto pre-
videnciorio dos autores e posterior restituiçÆo do que foi co-
brado indevidamente, temos que o valor da causa deve corres-
ponder ao valor do benefício almejado e nÆo aleatório, com
embasamento jurisprudencial:   “PROCESSUAL CIVIL - AÇÇO
DECLARATàRIA - VALOR DA CAUSA - FIXAÇÇO POR
ESTIMATIVA - IMPOSSIBILIDADE - ARTS. 258 E 260 DO
CPC - PRECEDENTES - 1. Na açÆo declaratória, ainda que
sem conteúdo econômico imediato, o valor da causa deve cor-
responder à relaçÆo jurídica cuja existência ou inexistência
pretende-se ver declarada. 2. Inteligência dos arts. 258 c/c 260
do CPC. 3. Recurso especial improvido. (STJ - RESP 166007 -
(199800149457) - SP - 2ª T. - Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins - DJU 08.05.2000 - p. 00080)”   “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - IMPUGNAÇÇO AO VALOR DA CAUSA -
AÇÇO DECLARATàRIA E CONDENATàRIA - CONTEÃDO
ECONãMICO - A circunstância de tratar-se de açÆo declara-
tória e condenatória nÆo significa, por si só, que a causa nÆo
tenha conteúdo econômico. Objetivando os autores, na açÆo
principal, o reconhecimento e a conseq•ente restituiçÆo de
valores que entendem ser devidos pela ré, deve o valor da cau-
sa corresponder ao seu pedido. (TJDF - AGI 20010020023748
- 4ª T. - Rel. Juiz Sérgio Bittencourt - DJU 29.08.2001 - p. 67)”
“VALOR DA CAUSA - PRETENSÇO DECLARATàRIA E
CONDENATàRIA - Pedido expresso de repetiçÆo de impor-

tância certa ao qual se submete o valor da causa. AlegaçÆo de
ausência de aproveitamento econômico estimovel afastada.
Agravo improvido. (TJMG - AG 000.184.435-6/00 - 5ª C.Cív. -
Rel. Des. José Francisco Bueno - J. 15.06.2000)”   Deste modo,
deverÆo os autores emendar o pedido inicial, alterando o valor
da causa e relacionando corretamente com o rito a ser seguido,
bem como proceder a complementaçÆo das custas processuais
e taxas iniciais. Intime-se os autores e seu procurador por ARMP
para dizer sobre a assistência judicioria, tendo em vista as de-
claraçäes de pobreza juntado nos autos, ficando ciente que se
demonstrado ao controrio, poderÆo ser condenados ao paga-
mento de até o décuplo das custas judiciais de acordo com o
artigo 4º, õ 1º da Lei n.º 1.060/50.   Após, cite-se com as adver-
tências legais.   Intimem-se.   - IDERALDO JOSE APPI -

92.-REPETICAO DE INDEBITO - 001411/2004 - IWANDA
LEA BELLETTI, BRAZILINA OBERST BERALDO, IROLE-
MI THEREZINHA PADILHA DOS SANTOS, MARIA DE
LOURDES OLIVEIRA, ROSA CHEPELSKI HAISI - PARA-
NAPREVIDENCIA, ESTADO DO PARANA -Depreende-se
dos autos que o valor atribuído a causa pelos autores foi de R$
1.000,00 (Um mil reais) e o valor momentâneo a ser persegui-
do é o que os réus eventualmente poderÆo ser condenados a
restituir, haja vista tratar-se também de uma açÆo de natureza
condenatória, ou seja, de cunho econômico neste presente caso.
Assim, tendo em vista que a finalidade da presente açÆo de-
claratória é a busca da declaraçÆo da inconstitucionalidade do
desconto previdenciorio dos autores e posterior restituiçÆo do
que foi cobrado indevidamente, temos que o valor da causa
deve corresponder ao valor do benefício almejado e nÆo alea-
tório, com embasamento jurisprudencial:   “PROCESSUAL
CIVIL - AÇÇO DECLARATàRIA - VALOR DA CAUSA - FI-
XAÇÇO POR ESTIMATIVA - IMPOSSIBILIDADE - ARTS.
258 E 260 DO CPC - PRECEDENTES - 1. Na açÆo declarató-
ria, ainda que sem conteúdo econômico imediato, o valor da
causa deve corresponder à relaçÆo jurídica cuja existência ou
inexistência pretende-se ver declarada. 2. Inteligência dos arts.
258 c/c 260 do CPC. 3. Recurso especial improvido. (STJ -
RESP 166007 - (199800149457) - SP - 2ª T. - Rel. Min. Fran-
cisco Peçanha Martins - DJU 08.05.2000 - p. 00080)”   “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÇO AO VALOR DA
CAUSA - AÇÇO DECLARATàRIA E CONDENATàRIA -
CONTEÃDO ECONãMICO - A circunstância de tratar-se de
açÆo declaratória e condenatória nÆo significa, por si só, que
a causa nÆo tenha conteúdo econômico. Objetivando os auto-
res, na açÆo principal, o reconhecimento e a conseq•ente res-
tituiçÆo de valores que entendem ser devidos pela ré, deve o
valor da causa corresponder ao seu pedido. (TJDF - AGI
20010020023748 - 4ª T. - Rel. Juiz Sérgio Bittencourt - DJU
29.08.2001 - p. 67)”   “VALOR DA CAUSA - PRETENSÇO
DECLARATàRIA E CONDENATàRIA - Pedido expresso de
repetiçÆo de importância certa ao qual se submete o valor da
causa. AlegaçÆo de ausência de aproveitamento econômico
estimovel afastada. Agravo improvido. (TJMG - AG
000.184.435-6/00 - 5ª C.Cív. - Rel. Des. José Francisco Bueno
- J. 15.06.2000)”   Deste modo, deverÆo os autores emendar o
pedido inicial, alterando o valor da causa e relacionando corre-
tamente com o rito a ser seguido, bem como proceder a com-
plementaçÆo das custas processuais e taxas iniciais.   Intimem-
se os autores e seu procurador por ARMP para dizer sobre a
assistência judicioria, tendo em vista as declaraçäes de pobreza
juntado nos autos, ficando ciente que se demonstrado ao con-
trorio, poderÆo ser condenados ao pagamento de até o décu-
plo das custas judiciais de acordo com o artigo 4º, õ 1º da Lei
n.º 1.060/50.   Após, cite-se com as advertências legais.   Inti-
mem-se.   - IDERALDO JOSE APPI -

93.-MANDADO DE SEGURANCA - 001414/2004 - FRIGO-
RIFICO ALVORADA LTDA - DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL DO PARANA - Inicialmente, devero a impetrante
emendar a inicla trazendo aos autos prova do ato tido como
coator. Devero ainda alterar o valor da causa, adequando-lhe
corretamente, pois nÆo é possível arbitrar valor aleatório sem
efetiva correlaçÆo com a perseguiçÆo econômica buscada, no
caso em concreto a compensaçÆo do débito com os precatóri-
os. Assim vem entendendo a jurisprudência:   AGRAVO DE
INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - VALOR
DA CAUSA - VALOR ESTIMATIVO - IMPOSSIBILIDADE -
AGRAVO PROVIDO - Agravo de Instrumento. Mandado de
Segurança. Valor da causa. O valor da causa deve corresponder
ao benefício econômico nela perseguido. Se o impetrante obje-
tiva a ordem para nÆo depositar a metade do valor do imposto
cobrado, para oferecer recurso administrativo, este deve ser o
valor da causa, que nÆo é estimativo. Provimento do recurso
para se reformar a decisÆo agravada. (FJB) (TJRJ - AI 12425/
1999 - (19052000) - 10ª C.Cív. - Rel. Des. Sylvio Capanema -
J. 14.03.2000).   VALOR DA CAUSA - MANDADO DE SE-
GURANÇA - COMPENSAÇÇO - VALOR INESTIMµVEL -
INOCORRÒNCIA - 1. Afigura-se presente a possibilidade de
quantificaçÆo do conteúdo econômico pretendido, através da
totalizaçÆo dos valores a serem compensados. 2. Inocorrência
da figura do valor inestimovel. 3. Agravo de instrumento provi-
do, para determinar a alteraçÆo do valor da causa. (TRF 3ª R.
- AI 2000.03.00.038579-5 - 1ª T. - Rel. Des. Fed. Roberto Ha-
ddad - DJU 31.05.2001 - 130).   Recolhidos os valores, voltem-
me conclusos. Int.   - CRISTINE BARBOSA SARTORI S SIL-
VA -

94.-MANDADO DE SEGURANCA-1416/2004-ALESSAN-
DRA COMPAROTTO DE MENEZES x DIRETORA DE REC
HUM DA SEC DE ESTADO DA ADMIN PREV -Intime-se a
parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. VIVIA-
NE STADLER FAGUNDES-

95.-AUTO FALENCIA - 000231/1998 - BRASLACTO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - A MESMA
** DECRETADA ** - 1. Tratam os autos da falência da Bras-
lacto Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.     2. A decreta-
çÆo da quebra se deu em 16/9/1998 (fls. 153-154), tendo sido
nomeado síndico à massa o Dr. Arno Jung, consoante termo de
compromisso de fls. 155. O falido foi ouvido às fls. 164.     3.
Com a petiçÆo inicial foi juntado “contrato de arrendamento e

exploraçÆo com opçÆo de compra” (fls. 110-116), tendo como
arrendatorio Valter Pereira da Rocha.      4. Em seguida, o
procedimento teve seu curso normal, com a providência, pelo
síndico, dos atos seguintes necessorios e previstos em lei, sali-
entando-se o auto de arrecadaçÆo e depósito de fls. 178-191,
noticiando-se como depositorio dos bens Valter Pereira da Ro-
cha e Pedro Roberto Furtado Martini, com as descriçäes ali
constantes.      5. E o feito veio se arrastando, sem qualquer
prestaçÆo de contas, até que um dos credores quirograforios,
Marcelo Malotti, juntou aos autos petiçÆo requerendo a inti-
maçÆo do Sr. Síndico, para a prestaçÆo de contas do contrato
de arrendamento existente, afirmando que a falida seria credo-
ra da arrendatoria, à época, de no mínimo o valor de R$
670.800,00. Tudo isto jo na data de 19/4/2002.      6. O Sr.
Síndico, em que pese por diversas vezes intimado, somente pres-
tou conta em 8/8/2003, ou seja, mais de ano daquela petiçÆo,
noticiando a existência de depósito do valor à época de R$
35.304,85, sem a juntada de qualquer documento, e ainda com
o pagamento de honororios ao 4º Avaliador Judicial, no valor
de R$ 25.000,00, sem esclarecer sobre a autorizaçÆo judicial
para tanto.   7. Ho, ainda, notícia da Leiloeira Oficial sobre a
remoçÆo de bens da massa sem qualquer comunicaçÆo ao Juízo
(fls. 451-465), com parecer ministerial sobre a inviabilidade da
aceitaçÆo da prestaçÆo de contas, requerendo a intimaçÆo
do Sr. Síndico para esclarecimentos de diversos pontos (fls.
468-470).     8. Assim, após cinco anos, requereu o Sr. Síndico
a aceitaçÆo da sua renúncia, deixando o encargo sem qualquer
efetiva prestaçÆo de contas, sequer justificando de que forma
o contrato de arrendamento firmado rendeu à massa somente o
valor afirmado por ele (fls. 471-472).     9. Verifica-se, entÆo,
a formaçÆo de mais dois volumes, com denúncias de irregula-
ridades e requerimento de providências pelo Juízo, e ainda in-
formaçäes e avaliaçäes dos bens da massa falida, jo promovi-
dos pelo Sr. Síndico entÆo nomeado.     10. Por certo diversos
sÆo os esclarecimentos que devem ser promovidos a bem, es-
sencialmente, dos credores da massa falida.     11. E o momen-
to, em que pese o decurso de mais de seis anos da quebra, deve
ser agora, oportunidade em que tive os autos em mÆos em
decorrência de minha designaçÆo para esta 2ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas.       12. As providências
necessorias e as conseq•entes responsabilizaçäes para o fim
de promover a liquidaçÆo da massa, com o pagamento dos
credores devidamente habilitados, nÆo podem mais tardar.     13.
Para tanto, necessoria, antes de todo o mais, a intimaçÆo ime-
diata do arrendatorio para que deposite, em até trinta dias, ju-
dicialmente, o valor efetivamente devido do contrato de arren-
damento firmado, com toda a documentaçÆo necessoria (mo-
vimentaçÆo), para comprovaçÆo do valor, sob pena de imedi-
ata revogaçÆo do contrato de arrendamento, valendo salientar
o parecer exarado pelo Ministério Público estadual, lo em 6 de
dezembro de 2002 que assim ressaltou: “Desde entÆo, todo o
patrimônio da falida tem sido usado pela arrendatoria, sem o
pagamento de qualquer valor contratado, em flagrante prejuízo
aos credores considerando o elevado valor do ativo, avaliado
em R$ 1.856.839,54", às fls. 209-221.     14. Ainda certo é que
o simples fato de nÆo prestaçÆo de qualquer conta por parte
da arrendatoria demonstra e demonstrou absoluto descaso com
o Poder Judiciorio e com os senhores credores, sendo necesso-
ria a notificaçÆo, na oportunidade da intimaçÆo de depósito
de valores devidos, que visando a liquidaçÆo efetiva do ativo
da massa falida e levando em consideraçÆo que em que pese a
quebra tenha se dado sem continuidade do negócio, isto efeti-
vamente vem ocorrendo (a continuidade) através de arrenda-
mento dos bens da massa, sem nenhuma vantagem aos credo-
res, necessoria a rescisÆo deste arrendamento, que se mostra
em flagrante prejuízo à massa, no prazo de sessenta dias da
intimaçÆo do arrendatorio.     15. Cumpre salientar na intima-
çÆo e notificaçÆo determinada, que o Sr. Arrendantorio é tam-
bém fiel depositorio dos bens da massa, com os ônus daí decor-
rentes.      16. A bem dos credores da massa falida e, em que
pese a quebra tenha se dado sem a continuidade do negócio,
verifica-se que o mesmo vem se dando através do contrato de
arrendamento anteriormente à quebra firmado, e em se tratan-
do de laticínio, certo é que um único dia sem o desenvolvimen-
to das atividades normais podero acarretar a perda ainda maior
ou quiço, integral do ativo da massa, sendo necessorio que até
a sua venda judicial haja continuidade das atividades nem que
seja através de outro contrato de arrendamento.     17. Para
tanto, determino que o Sr,. Síndico providencie a expediçÆo
de editais de chamamento para apresentaçÆo de propostas por
eventuais interessados no arrendamento tempororio dos bens
da massa falida, em razÆo da jo continuidade das atividades
da empresa, no prazo de até sessenta dias, pelo que se homolo-
garo aquele que percentualmente maior valor trouxer em bene-
fício ao patrimônio da massa falida, com objetivo de liquida-
çÆo e pagamento dos credores (LF, art. 118).     18. O Sr.
Síndico devero providenciar a publicaçÆo de editais, inclusive
na imprensa deste Juízo e das unidades da falida.   ]  19. Por
ora, dê-se ciência aos interessados desta decisÆo e aguarde-se
o cumprimento das determinaçäes.     20. No que diz respeito
aos atos que estÆo sendo praticados pelo Sr. Síndico para o
fim de novo leilÆo de bens, prossigam-se, na forma jo deferi-
da.     21. Sobre as avaliaçäes juntadas aos autos manifestem-se
os interessados.     22. Defiro, outrossim, o requerimento de fls.
764. Expeça-se ofício.     23. Intimem-se, inclusive o Ministé-
rio Público. - ROBERTO EURICO SCHIMIDT JUNIOR, AN-
DERSON LOVATO - ARNO JUNG, IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, SILVIO ESPINDOLA, JOSE CARLOS BROCHINI,
VALDIR D OLIVEIRA MOCO, BRAZILIO BACELAR NETO,
PAULO EDUARDO MORENO DIAS, ROBERTO SILVA,
AYRTON CORREIA ROSA, PEDRO PAULO PAMPLONA

96.-FALENCIA-386/1998-CARLOS VICENTE GODINHO DA
SILVA x ORGANIZACAO COMERCIAL SILVA LTDA.**
DECRETADA *- Inicialmente, devero o senhor síndico prestar
contas da sua administraçÆo no prazo de dez dias, nos termos
do art. 69 do DL 7661/45. Int.- Adv. BRAZILIO BACELAR
NETO-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-4/1999-CARLOS ALE-
XANDRE DE CARVALHO CHINARELLI x CONSORCIO
NASSER S/C LTDA- Intime-se o síndico para dizer sobre o
prosseguimento do feito.- Adv. HENRIQUE PAULO SCHMI-

DLIN, SERGIO LUIZ FERNANDES-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-92/2000-SANHACO
AGROPASTORIL LTDA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. VALDENEI FIGUEIREDO
ORFAO, THAIS DE MELLO LACROUX, PAULO SERGIO
GUEDES-

99.-FALENCIA-388/2000-DINAPLAST INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA x PINUSWOOD DO BRA-
SIL LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ROGERIO DAN-
TE DE OLIVEIRA JUNIOR, MARCELO MUSSI CORREA e
MAURICIO MUSSI CORREA-

100.-FALENCIA-459/2000-MERCADOVILLE COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x A MESMA- Intime-
se a peticionoria de fls. 564, através de seu procurador, dando-
lhe ciência das informaçäes prestadas pelo síndico às fls. 563.-
Adv. ALEXANDRE DALLA VECCHIA-

101.-HABILITACAO DE CREDITO-281/2002-INSS x BER-
NARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A
LT -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ GUILHERME
C.M. SUNYE-

102.-EXECUCAO FISCAL-991/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ROCHAMED REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA e outros -Considerando, requeri-
mento julgo extinto o presente executivo e determino o seu
arquivamento. P.R.I.—Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY e JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

103.-EXECUCAO FISCAL-955/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DURVALINO DE ALMEIDA e
outros -Considerando, requerimento julgo extinto o presente
executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. ADRI-
ANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

104.-EXECUCAO FISCAL-2968/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RIBRAMA TRANSPORTES
LTDA e outros -Considerando, requerimento julgo extinto o
presente executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—
Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

105.-EXECUCAO FISCAL-38/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x KLAYSSINGER WHITOWSK DA
CRUZ e outros -Considerando, requerimento julgo extinto o
presente executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—
Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

106.-EXECUCAO FISCAL-186/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x KLAYSSINGER WHITWSKI
DA CRUZ e outros -Considerando, requerimento julgo extinto
o presente executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—
Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

107.-EXECUCAO FISCAL-39881/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KIYOSHI ISHITANI e outros -Con-
siderando, requerimento julgo extinto o presente executivo e
determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

108.-EXECUCAO FISCAL-40867/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KIYOSHI ISHITANI e outros -Con-
siderando, requerimento julgo extinto o presente executivo e
determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

109.-EXECUCAO FISCAL-40935/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CIC - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DE CURITIBA e outros -Considerando, re-
querimento julgo extinto o presente executivo e determino o
seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

110.-EXECUCAO FISCAL-51935/2003-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x CONCORD ADM DE BENS LTDA e
outros -Considerando, requerimento julgo extinto o presente
executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

111.-EXECUCAO FISCAL-51943/2003-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x SEME RAAD e outros -Consideran-
do, requerimento julgo extinto o presente executivo e determi-
no o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

112.-EXECUCAO FISCAL-55661/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ORLEANS ANTUNES DE OLIVEI-
RA e outros -Considerando, requerimento julgo extinto o pre-
sente executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-
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SIDNEI MACHADO 0078 043554/0000
SIDNEY MARTINS 0039 043225/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0001 036082/0000
SIMONE BUSKEI MARINO 0059 043513/0000

0060 043515/0000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0069 043532/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 0088 043575/0000

0082 043560/0000
0080 043556/0000
0087 043573/0000
0095 043592/0000
0097 043594/0000

SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0068 043531/0000
SINDICO: JOAQUIM JOSE G. 0002 038232/0000

0067 043529/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0066 043528/0000

0076 043549/0000
SINDICO: MARCOS ALBERTO P 0053 043489/0000

0065 043527/0000
SINDICO: PREP. FABIO CAMA 0083 043561/0000
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0098 043595/0000
VALIANA WARGHA CALIIARI 0022 043049/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0068 043531/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0001 036082/0000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0047 043423/0000
VIVIAN CRISTINA LIMA 0040 043239/0000
ZORAIDE BATISTELA 0061 043517/0000

1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-36082/0000-LUIZ CARLOS
MANFIO DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros - “SENTENÇA: Diante do exposto, utilizando os
fundamentos legais ora explanados, nos termos do artigo 269,
inciso I, do Código de processo Civil, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE OS PEDIDOS movidos nos dois embar-
gos, em julgamento simultâneo, acolhendo o excesso de execu-
çao, quanto aos juros capitalizados, devendo aqui ser limitado

a 12% ao ano (de forma simples), bem como em relaçao à mul-
ta aplicada, devendo ser reduzida de 10% para 2%, de acordo
com o Código do Consumidor, sem que isso implique em nuli-
dade contratual ou reconhecimento de iliquidez incerteza e ine-
xigibilidade do título, sendo certo que, na seq•ência, após a
feitura de novos cálculos, com os expurgos determinados, à
execuçao continue para que o embargado receba o valor legal
devido. Por conseguinte, atento ao princípio da sucumbência
(recíproca no caso - artigo 21-CPC), condeno os embargantes,
pro rata, ao pagamento de metade da custas e despesas proces-
suais, mais os honorários advocatícios do patrono do embarga-
do (atinente aos dois embargos e à execuçao, pois a sucumbên-
cia é única), arbitrando-os em 20% (vinte por cento do valor)
do débito, com os expurgos determinados; em contrapartida,
condeno o embargado ao pagamento do restante das custas e
despesas dos processos, mais a verba honorária do advogado
dos embargantes, fixando-a em 30% (trinta por cento) do valor
expurgado ou execessivo cobrado, a ser encontrado na execu-
çao (mero cálculo aritmético), nos moldes do artigo 20, pará-
grafo 4º, do CPC, atento ao tempo de duraçao de demanda, o
zelo profisisonal e o trabalho exigido, verbas essas corrigidas
pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os
juros legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa dos mo-
ratórios, a partir desta data até o trânsito em julgado da senten-
ça, e os moratórios incidentes a partir desta última constataçao
até o efetivo desembolso), atentando-se ao novo Código de Civil
(com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se
refere o artigo 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do Código
Tributário Nacional, ou seja 1% (um por cento) ao mês. A uti-
lizaçao da taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros le-
gais nao é juridicamente segura, porque impede o prévio co-
nhecimento dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem
causa de uma parte em relaçao a outra. PRI. Cumpra-se, no que
for pertinente, o Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Estado do Paraná”. -Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA,
PAULO VINICIUS DE LIMA, LUCIO ORLANDO ELBL,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

2.-FALENCIA-38232/0000-TV INDEPENDENCIA LTDA x
SUPERMERCADO AMIGAO SUL LTDA- “Fica designado o
dia 21 de dezembro de 2004, às 14:00 horas para a ouvida do
falido. Outrossim, intime-se o Síndico para assinar o termo de
compromisso fl. 176”. -Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
LARA, FERNANDA FORTUNATO M. SILVA, FERNANDO
F. MAFRA e SINDICO: JOAQUIM JOSE G. RAULI-

3.-MANDADO DE SEGURANCA-41183/0000-EMBRAPI-
NUS COMPONENTES DE MADEIRAS LTDA x COORDE-
NADOR DA REC DO EST PR e outros -”Da chegada dos au-
tos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. NEIMAR BA-
TISTA, JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-41457/0000-EMER-
SON NESTOR PINTO BORGES x MUNICIPIO DE CURITI-
BA - “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, após afastar as preli-
minares levantadas, no mérito, com atençao ao artigo 269, in-
ciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido de embargos em que figura como embargante
EMERSON NESTOR PINTO BORGES e embargado o MUN-
CIPIO DE CURITIBA, por verificar que inexiste qualquer ir-
regularidade na execuçao fiscal ora embargada, de vendo a exe-
cuçao fiscal prosseguir em seus ulteriores atos. Pelo princípio
da sucumbência, condeno o embargante ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais dos feitos, lembrando que a sucum-
bência é única (abrange o executivo fiscal), mais a verba hono-
rária do patrono do embargado, que fixo em 20% (vinte por
cento) do valor do débito tributário, tudo com espeque no arti-
go 20, parágrafo 4º do CPC, considerando o trabalho realizado,
o tempo de duraçao da demanda e o resultado obtido, abran-
gendo a execuçao. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido
pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os
juros legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa dos mo-
ratórios, a partir desta data até o trânsito em julgado da senten-
ça, e os moratórios incidentes a partir desta última constataçao
até o efetivo desembolso), atentando-se ao novo Código de Civil
(com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se
refere o artigo 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do Código
Tributário Nacional, ou seja 1% (um por cento) ao mês. A uti-
lizaçao da taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros le-
gais nao é juridicamente segura, porque impede o prévio co-
nhecimento dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem
causa de uma parte em relaçao a outra. Cumpra-se, no que for
pertinente, o Código de Normas da Corregedoria-Geral da Es-
tado do Paraná”. -Adv. EMERSON LUIS DE MELO e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-41570/0000-HOTEIS DEVI-
LLE LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
“Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as
homenagens deste Juízo”. -Adv. ALEXANDRE MEDEIROS
REGNIER, DELVANI ALVES LEME, CRISTIANE PEIXO-
TO DE OLIVEIRA, PEDRO DONAISKI, MIGUEL HILU
NETO, LUCIANA A. FERREIRA, MARCIO LUIZ FERREI-
RA DA SILVA, CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI e
JOAO MATIAK SLONIK-

6.-ORDINARIA DE NULIDADE-41627/0000-LUCIANO
JOSE IGNACIO x COMANDANTE DO CORPO DE BOM-
BEIROS DA PMPR- “SENTENÇA: Vistos... Posto isso, a peti-
çao inicial apresenta vício de tal gravidade que impossibilita a
própria prestaçao jurisdicional, logo INDEFIRO a petiçao ini-
cial, com base no artigo 295, parágrafo único I, II, do CPC,
EXTINGUINDO O PROCESSO, com fulcro no artigo 267,
inciso I, do CPC. Ante a ocorrência da sucumbência na hipóte-
se, condeno o autor ao pagamento das custas, despesas proces-
suais e verba honorária pertencente ao Procurador do réu, a
qual fixo em R$800,00 (oitocentos reais), atento ao artigo 20,
parágrafo 4º, do CPC, considerando o zelo profissional e a sim-
plicidade da causa, diante do resultado em questao. Tudo (ônus
da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº
6.899/81, incidindo ainda os juros legais (compensatórios, se-

guindo a mesma taxa dos moratórios, a partir desta data até o
trânsito em juglgado da sentença, e os moratórios incidentes a
partir desta última constataçao até o efetivo desembolso), aten-
tando-se ao novo Código Civil (com a taxa do artigo 406 - a
taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art.
161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1%
(um por cento) ao mês. A utilizaçao da taxa SELIC como índice
de apuraçao dos juros legais nao é juridicamente segura, por-
que impede o prévio conhecimento dos juros), evitando com
isso o enriquecimento sem causa de uma parte em relaçao à
outra. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, com ciência do
Parquet. Cumpra-se no que for pertinente,o Código de Normas
da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -Adv.
HENRIQUE EHLERS SILVA e MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS-

7.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-41701/0000-FRAN-
CIELLE APARECIDA DUTRA DIAS x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -”SENTENÇA: Vistos... Posto isto na forma do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, enfrentando o méri-
to da questao, JULGO IMPROCEDENTE o pedido proemial
relativo à Açao de Indenizaçao por Danos Morais e Materiais,
decorrentes de falha do Poder Público Municipal, em que figu-
ra como autora Francielle Aparecida Dutra Dias e réu o Muni-
cípio de Curitiba, por considerar que o evento nao foi causado
pro falta ou inexistência do serviço, ou seja, nao configurado o
nexo entre o fato e o dano, este sequer demonstrado nos autos
(o material), enquanto que o moral inexistiu na situaçao. Pelo
princípio da sucumbência, condeno a requerente ao pagamento
das custas e despesas processuais, mais a verba honorária do
Procurador do Município, que fixo em R$2.000,00 (dois mil
reais), o que faço nos termos dos parâmetros aventados no arti-
go 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, atento ao
conssitente trabalho desenvolvido pelo Causídico, o tempo de
duraçao da demanda, o zelo profisisonal e a importância da
lide. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC,
na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros legais
(compensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir
desta data até o trânsito em julgado da sentença, e os moratóri-
os incidentes a partir desta última constataçao até o efetivo
desembolso), atentando-se ao novo Código de Civil (com a taxa
do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se refere o
artigo 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja 1% (um por cento) ao mês. A utilizaçao da
taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros legais nao é
juridicamente segura, porque impede o prévio conhecimento
dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem causa de
uma parte em relaçao a outra. Ficará a autora isenta do paga-
mento atinente às verbas de sucumbência, por ser beneficiária
da justiça gratuíta, nao se olvidando do disposto, nos artigos
11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060/50. PRI. Cumpra-
se, no que couber, o disposto no Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Estado do Paraná”. -Adv. MARCO ANTO-
NIO DE LIMA, ANTONIO ERNESTO DE LIMA, EDGAR
DAVID GUSSO e LUIZ MIGUEL JUSTOS DA SILVA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-41845/0000-JOAO MANO-
EL DE OLIVEIRA FRANCO x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- “Registre-se para sentença”. -Adv. GA-
BRIEL PLACHA-

9.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41922/0000-ADRE-
LINO FARIAS x MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA:
Vistos... Posto isto, julgo improcedentes os presentes embar-
gos declaratórios. PRI. Ciência do Ministério Público. Cum-
pra-se, no que couber, o disposto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. PRI - Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, e CRISTINA
HATSCHBACH MACIEL-

10.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42209/0000-AN-
TONIO PEREIRA DOS SANTOS x PARANAPREVIDENCIA
e outros- “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, rejeito integral-
mente os dois embargos de declaraçao interpostos, persisitindo
a sentença tal como está lançada, em seu inteiro teor. Por con-
seguinte, ante o caráter protelatório configurado, condeno os
ora embargantes ao pagamento, cada qual, de multa à parte
contrária, a qual fixo em 1% (um por cento) do valor dado à
causa, em conformidae com o artigo 538, parágrafo único do
CPC, devidamente corrigida pelo INPC (Lei nº 6.899/81) e com
juros do Código Civil, seguindo a orientaçao de fl. 88. PRI.
Diligências necessárias. Cumpra-se no que couber, o Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS e FABIANO JORGE STAIN-
SACK-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-42408/0000-LEODORO
& LIMA LTDA x PREFEITO DA CIDADE DE CTBA e ou-
tros- “SENTENÇA: Vistos.... Ante e exposto, JULGO EXTIN-
TO o pedido inaugural, sem apreciar o mérito, nos termoss do
artigo 267, inciso VI, última figura, do CPC, ante a perda do
objeto. Condeno os impetrados, ao pagamento das custas e des-
pesas processuais gastas pela impetrante, uma vez que deram
causa à interposiçao do presente remédio heróico, deixando
porém de condená-los na verba honorária, tendo em vista a
vedaçao contida na Súmula 105 do STJ. Cumpra-se, no que
couber, o disposto no Código de Normas Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná. Deixo de recorrer de ofício da
presente decisao, em face do contido no artigo 475, parágrafo
2º, do Código de Processo Civil, mesmo porque só houve a
condenaçao dos impetrados nas custas e despesas processuais
gastas a impetrante. PRI. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao
Ministério Púlbico”. -Adv. PAULO ROBERTO MUNHOZ
COSTA FILHO e NATANIEL RICCI-

12.-ACAO ORDINARIA-42505/0000-RENATO ZAPSZALKA
x ESTADO DO PARANA e outros -”Posto isto, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, em relaçao
à ré PARANAPREVIDENCIA, no que concerne à restituiçao
dos valores arrecadados em data anterior a 04.06.1999 (data de
sua implantaçao), com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Có-
digo de Processo Civil, até o período que começou a ser atingi-
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do pela Lei Estadual objurgada. Outrossim, enfrentando o mé-
rito da demanda, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido inicial desta Açao Ordinária, pois sendo inegável a
constitucionalidade da contribuiçao previdenciária em estudo,
sendo levado isso à Lei Estadual nº 12.398/98, no que concer-
ne aos descontos previdenciários de servidores inativos ou apo-
sentados, todavia ilegal no caso, pois a aposentadoria d autor
nao ultrapassou o limite esposado na EC 41/03, bem como os
descontos efetuados para a composiçao do fundo médico-hos-
pitalar, CONDENO os requeridos PARANAPREVIDENCIA e
ESTADO DO PARANA, solidariamente, a restituirem ao autor
os valores das contribuiçoes previdenciárias e fundo médico-
hospitalar, indevidamente recolhidas a partir da prescriçao
q•inq•enal reconhecida, ressalvando deste montante a res-
ponsabilidade pela restituiçao dos valores arrecadados antes de
04.06.1999, que apenas será do Estado do Paraná, até a cessa-
çao das mesmas, conforme constataçao anterior, corrigido mo-
netariamente desde o respectivo recolhimento de cada parcela
por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de liquidaçao
de sentença, e acrescendo-se juros moratórios legais (1% ao
mês), a contar do trânsito em julgado desta sentença. Reconhe-
cendo a sucumbência recíproca no caso (art. 21, do CPC), con-
deno os requeridos, pro rata, ao pagamento de 80% (oitenta
por cento) das custas e despesas processuais, mais os honorári-
os advocatícios do Patrono do autor, que fixo em R$300,00
(trezentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do Có-
digo de Processo Civil, considerando a grande quantidade de
causas ajuizadas individualmente, tratanto do mesmo assunto e
pelo mesmo Causídico, aliado ao pequeno trabalho exigido e
grau de dificuldade. Por conseguinte, condeno o autor ao paga-
mento do restante das despesas e custas processuais, mais a
verba honorária dos Patronos dos réus, abritrando em R$50,00
(cinquenta reais) para cada um, atento aos parâmetros pincela-
dos no parágrafo anterior (inclusive abrangendo correçao e ju-
ros), mais a condiçao econômica do autor. Tudo (ônus de su-
cumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/
81, incidindo ainda os juros legais (compensatórios, seguindo
a mesma taxa dos moratórios, a partir desta data até o trânsito
em julgado desta sentença, e os moratórios incidentes a partir
desta última constataçao até o efetivo desembolso), atendendo-
se ao novo Código Civil (com a taxa do artigo 406 - a taxa de
juros moratórios a que se refere o artigo 406 é a do art. 161,
parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja 1% (um
por cento) ao mês. A utilizaçao da taxa SELIC como índice de
apuraçao dos juros legais nao é juridicamente segura, porque
impede o prévio conhecimento dos juros), evitando com isso o
enriquecimento sem causa de uma parte em relaçao à outra.
Lembro que o autor está isento da condenaçao dirigida a ele,
pois beneficiário da Justiça gratuita, nao se olvidando, porém,
das normas contidas nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos
da Lei nº 1.060.50. Deixo de aplicar na hipótese o duplo de
jurisdiçao, na forma do contido no artigo 475, parágrafo 3º, do
Código de Processo Civil. PRI. Cumpra-se, no que for perti-
nente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça do Paraná”. -Adv. JONAS BORGES, ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS e ROGER OLIVEIRA LOPES-

13.-DECLARATORIA DE NULIDADE-42510/0000-HAAS
DO BRASIL INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA e outros x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA: Vistos... Diante
do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial par ao fim de condenar o réu Município de Curitiba
a restituir ao autor os valores do IPTU progressivamente cobra-
dos com base em alíquotas superiores a 0,20% sobre o valor
venal do bem imóvel, anteriormente a 13,09.2000, bem como
as taxas por eles indevidamente pagas, recolhidas conjuntamente
com o IPTU, no período compreendido entre os exercícios de
1997 a 2000, conforme documentos que acompanham o feito e
que comprovam efetivamente o recolhimento dos tributos pelo
autor, ressalvado desse montante a ser restituído as parcelas
recolhidas anteriormente à data de 23/12/1998, por força da
prescriçao q•inq•enal das mesmas, incidindo correçao mone-
tária desde o respectivo recolhimento de cada parcela a ser re-
petida pelos índices oficiais, ou seja, o IPCr, de julho/94 a ju-
nho/95 e, a partir daí, a média do INPC/IGP, conforme a legis-
laçao aplicável (Lei nº 0.069/95 e Decreto nº 1544/95), e acres-
cendo-se juros moratórios legais (1% ao mês) a contar do trân-
sito em julgado desta sentença. Condeno o autor a metade das
custas e honorários que fixo em R$2.000,00 (dois mil reais),
por sua vez condeno o réu a metade das custas e honorários que
fixo em 10% sobre o valor da condenaçao com aplicaçao do
acima sentenciado, tudo com espeque no artigo 20, parágrafo
4º, atento aos vetores do parágrafo 3º item a/c, principalmente
o trabalho realizado e o tempo para o serviço. Autorizo desde
já a compensaçao dos honorários. O presente feito nao está
sujeito ao recurso voluntário, nos termos do artigo 475, pará-
grafos 2º, “in fine”, e 3º, do CPC”. PRI -Adv. ALAN MESNI-
KI, CARLOS HENRIQUE PETRELLI, CESARIO RICARDO
MARCONSIN e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-42535/0000-RENATO RI-
CETTI x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros-SENTENCA:
Vistos... “Posto isso, atento aos fundamentos ora cinzelados,
após afastar as preliminares levantadas nesta demanda, enfren-
tando o mérito da causa, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido inicial desta Açao Sumária, pois sendo ine-
gável a constitucionalidade da contribuiçao previdenciária em
estudo, sendo levado isso a Lei Municipal nº 9.626/99 (atento
as alteraçoes posteriores), no que concerne aos descontos pre-
videnciários de servidores inativos ou aposentados, todavia ile-
gal no caso, pois a aposentadoria do autor nao ultrapassou o
limite esposado na EC 41/03, CONDENO os requeridos IPMC
e MUNICIPIO DE CURITIBA, solidariamente, a restituírem
ao autor os valores das contribuiçaoes previdenciárias, indevi-
damente recolhidos a partir da prescriçao quinquenal reconhe-
cida até junho de 2001 (data esta em que a cessaçao dos des-
contos por decisao judicial), corrigidos monetariamente desde
o respectivo recolhimento de cada parcela por índice oficial
(INPC), a ser utilizado em sede de liquidaçao de sentença, e
acrescendo-se de juros moratórios legais (1% ao mes), a contar
do transito em julgado desta sentença. Reconhecendo a sucum-
bencia recíproca no caso (com carga maior aos réus- art.21, do
CPC), condeno os requeridos, pro rata, ao pagamento de 70%

(setenta por cento) das custas processuais, mais os honorários
advocatícios do Patrono do autor, que fixo em R$ 200.00 (du-
zentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código
de Processo Civil, considerando a grande quantidade de causa
ajuizadas individualmente, tratando do mesmo assunto e pelo
mesmo Causídico, aliado ao pequeno trabalho exigido e grau
de dificuldade. Por conseguinte, condeno o autor ao pagamen-
to do restante das despesas e custas processuais, mais a verba
honorária dos Patronos dos réus, arbitrando em R$ 50,00 (cin-
quenta reais) para cada um, atento aos parametros pincelados
no parágrafo anterior, mais a condiçao economica do autor.
Lembro que ele está isento desta condenaçao, pois beneficiário
da justiça gratuita, nao se olvidando, porém, das normas conti-
das nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei nº1.060/50.
Tudo (onus da sucumbencia) a ser corrigido pelo INPC, na for-
ma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros legais (com-
pensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir
desta data até o transito em julgado da sentença, e os moratóri-
os incidentes a partir desta última constataçao até o efetivo
desembolso), atentando-se ao novo Código Civil (com a taxa
do artigo 406- a taxa de juros moratórios a que se refere o art.406
do art.161, parágrafo 1º do Código Tributário Nacional, ou seja,
1% (um por cento) ao mes. A utilizaçao da taxa SELIC como
índice de apuraçao dos juros legais nao é juridicamente segura,
porque impede o prévio conhecimento dos juros), evitando com
isso o enriquecimento sem causa de uma parte em relaçao a
outra. Deixo de aplicar na hipótese o duplo grau de jurisdiçao,
na forma do contido no artigo 475, parágrafo 3º, do Código de
Processo Civil. P.R.I. Cumpra-se, no que for pertinente, o Có-
digo de Normas da Egrégia Corregedoria- Geral da Justiça do
Paraná.”-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
DEONILDO LUIZ BORSATTI-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-42539/0000-ELZIRA MA-
CEDO MAZZOLA x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA:
Vistos... Posto isto, atento à ocorrência da prescriçao e falta de
pedido certo e determinado quanto à declaraçao de inconstitu-
cionalidade da Lei nº 12.398/98, na forma do artigo 269, inciso
I e IV, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial
desta Açao Sumária movida por Elzira Macedo Mazzola em
desfavor do Estado do Paraná. Condeno a autora ao pagamento
das despesas e custas processuais, deixando contudo de conde-
ná-la na custas processuais, deixando contudo de condená-la
na verba honorária do Patrono da parte contrária, vez que este
nao trabalhou no processo. Lembro que ela está isenta da con-
denaçao em voga, pois beneficária da justiça gratuita, nao se
olvidando, porém, das normas contidas nos artigos 11, parágra-
fos 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060/50. PRI. Cumpra-se, no que
for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-
Geral da Justiça do Paraná”. -Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, SERGIO BOTO DE LACERDA-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-42696/0000-ALICE YWAT-
SUGU e outros x ESTADO DO PARANA e outros -”Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331, pa-
rágrafo 3º do CPC”. -Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRA-
MUJAS, LEILANE TREVISAN MORAES, ESTEFANIA MA-
RIA DE Q. BARBOZA e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

17.-ACAO ORDINARIA-42744/0000-HELENA BILINSKI
GOMES x ESTADO DO PARANA e outros -”Posto isto, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, em
relaçao à ré PARANAPREVIDENCIA, no que concerne à res-
tituiçao dos valores arrecadados em data anterior a 04.06.1999
(data de sua implantaçao), com fulcro no artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil, até o período que começou a ser
atingido pela Lei Estadual objurgada. Outrossim, enfrentando
o mérito da demanda, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido inicial desta Açao Ordinária, pois sendo inegável
a constitucionalidade da contribuiçao previdenciária em estu-
do, sendo levado isso à Lei Estadual nº 12.398/98, no que con-
cerne aos descontos previdenciários de servidores inativos ou
aposentados, todavia ilegal no caso, pois a aposentadoria da
autora nao ultrapassou o limite esposado na EC 41/03, bem
como os descontos efetuados para a composiçao do fundo mé-
dico-hospitalar, CONDENO os requeridos PARANAPREVI-
DENCIA e ESTADO DO PARANA, solidariamente, a restitui-
rem a autora os valores das contribuiçoes previdenciárias e fundo
médico-hospitalar, indevidamente recolhidas a partir da pres-
criçao q•inq•enal reconhecida, ressalvando deste montante a
responsabilidade pela restituiçao dos valores arrecadados an-
tes de 04.06.1999, que apenas será do Estado do Paraná, até a
cessaçao das mesmas, conforme constataçao anterior, corrigi-
do monetariamente desde o respectivo recolhimento de cada
parcela por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de
liquidaçao de sentença, e acrescendo-se juros moratórios le-
gais (1% ao mês), a contar do trânsito em julgado desta senten-
ça, bem como dos compensatórios, no mesmo patamar, a partir
das datas de cada desconto até o trânsito em julgado da decisao
em tela. Reconhecendo a sucumbência recíproca no caso (art.
21, do CPC), condeno os requeridos, pro rata, ao pagamento de
70% (setenta por cento) das custas e despesas processuais, mais
os honorários advocatícios do Patrono do autor, que fixo em
R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágra-
fo 4º do Código de Processo Civil, considerando a grande quan-
tidade de causas ajuizadas individualmente, tratanto do mesmo
assunto e pelo mesmo Causídico, aliado ao pequeno trabalho
exigido e grau de dificuldade. Tudo corrigido pelo INPC, na
forma da Lei nº 6.899/81, mais os juros legais, estes divididos
em compensatórios, incidentes a partir do ajuizamento da açao,
e moratórios, estes a partir do trânsito em julgado desta decisao
até o efetivo desembolso, aplicando as normas do novo Código
Civil. Lembro que a autora goza dos benefícios da Justiça gra-
tuita, nao se olvidando, porém, das normas contidas nos artigos
11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060.50. Decorrido o
prazo para recurso voluntário, remetam-se os autos ao egregio
Tribunal de Justiça do Paraná, na forma do contido no artigo
475, inciso I e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, cum-
prindo norma atinente ao reexame necessário. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que for pertinente, o
Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça

do Paraná”. -Adv. JONAS BORGES, FABIANO JORGE
STAINSACK e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

18.-ACAO DE RESPONSABIL. CIVIL-43022/0000-HELENA
JESUS DE MELO x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o
autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. MAURICIO
VIEIRA-

19.-ACAO DE COBRANCA-43026/0000-EUNICE ROSA
DUTRA e outros x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o
autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. DENISE
MARTINS AGOSTINI-

20.-INDENIZACAO-43027/0000-JACIRA PEDRO CARVA-
LHO x ESTADO DO PARANA e outros -”Manifeste-se o autor
sobre as contestaçoes, no prazo legal”.-Adv. OSMAR DE AN-
DRADE FERREIRA-

21.-ACAO ORDINARIA-43034/0000-HDS SISTEMAS DE
ENERGIA LTDA x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o
autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. JOEL FER-
REIRA LIMA e MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-43049/0000-LUIZ AVE-
LINO ALVES MACENA e outros x DIRETORA DO DPTO
DE RH DA SEC EST ADM E PREV EST- “Manifestem-se o
impetrado e o “Parquet” a respeito dos documentos novos qui-
tados pelos impetrantes, atendendo a norma contida no art. 398
do CPC”. - Adv. VALIANA WARGHA CALIIARI-

23.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-43051/0000-JOSI-
MEIRE DE OLIVEIRA CARVALHAL x HOSPITAL DO TRA-
BALHADOR- “Sobre o contudo na defesa e documentos retro,
manifeste-se a requerente”. -Adv. ANA PAULA LIBERATO-

24.-EXECUCAO FISCAL-43058/0000-DER PR x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE URAI “Intime-se a parte autora para ma-
nifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.”-Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-

25.-ACAO ORDINARIA-43067/0000-ALBERTO ATET BRI-
TOS e outros x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o autor
sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. CHIRLEI TRISOT-
TO, MONICA RENATA MUELLER-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43078/0000-ENG
AGRO ENGENHARIA E AGROPECUARIA LTDA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA -”Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as, atentando-
se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv. JA-
MES MARINS, LEANDRO MARINS DE SOUZA, CRISTI-
NA HATSCHBACH MACIEL, HERON ARZUA e FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

27.-ACAO DE COBRANCA-43109/0000-AMPRILIO CRUZ
DE OLIVEIRA e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros -
”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC”. -Adv. RENATA CRISTINA PALOAN
TOESCA, LUIZ FERNANDO TAMBELLINI e FABIANO
JORGE STAINSACK-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-43115/0000-VILZETE
CANALLES x CONSELHO DA POLICIA CIVIL DO EST PR
e outros -”A conta e preparo: R$16,10 (dezesseis reais e dez
centavos)”. -Adv. RODRIGO MENDES DOS SANTOS-

29.-ACAO ORDINARIA-43135/0000-OSMAR JOSE DOLEN-
GA x ESTADO DO PARANA e outros -”Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do
CPC”. -Adv. JONAS BORGES, ESTEFANIA MARIA DE Q.
BARBOZA e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-43151/0000-AUDALI KU-
ROSKI GUSSO x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Como
os requeridos apresentaram as peças da contestaçao, sendo cer-
to que nao se faz acordo nestas questoes (direito indisponível),
perdeu a sua razao de ser a audiencia designada para o próximo
dia 22/12. Assim, sobre as defesas apresentadas, manifeste-se
a autora em cinco dias. Após, ao Ministério Público”. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS e CASSIANO LUIZ IURK-

31.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-43174/0000-WAL-
MIR DOMAKOSKI x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se
o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. RUTH CO-
ATTI-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-43188/0000-JULIANO
GULIN RIBEIRO x MASSA FALIDA DE TRANSPORTADO-
RA PRINCETUR LTDA -”Manifeste-se o autor sobre a contes-
taçao, no prazo legal”.-Adv. ALEXANDRE ARSENO-

33.-CAUTELAR DE EXIBICAO-43190/0000-JAMIL DAVI-
LA x COHAB CT- “Sobre os documentos diga o autor”. -Adv.
MAURO CURY FILHO-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-43197/0000-TEREZINHA
ROSSI x CHEFE DO NUCLEO REGIONAL DE EDUC DE
CTBA -”A conta e preparo: R$21,00 (vinte e um reais)”. -Adv.
CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS-

35.-DECLARATORIA DE NULIDADE-43199/0000-SERGIO
ALVES LEMOS x COPEL S/A- “Intime-se o autor para falar
da contestaçao, no prazo legal”. (Deps. fl. 241) “Apesar dos
conspicuos dizeres da parte agravante, entendo que a decisao
atacada nao merece reforma, mantendo-a pelos seus próprios
fundamentos, estes nao descaracterizados”. -Adv. RAFAEL
BOFF ZARPELON-

36.-REINT DE POSSE CUM C/PERD DAN-43201/0000-CO-
HAB CT x PAULO SERGIO DE SOUZA E S/M -”Intime-se a
parte autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr.
Oficial de Justica, em cinco dias.”-Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE
HAMILTON DIAS-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-43210/0000-CASA VIS-
CARDI S/A x COORDENADOR DA RECEITA DO EST DA
SEC DA FAZ EST PR -”A conta e preparo: R$16,10 (dezesseis
reais e dez centavos)”. -Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA,
ARI CARLOS CANTELE e ALCEU SCHWEGLER-

38.-ACAO ORDINARIA-43222/0000-IRENE FELTRIN x ES-
TADO DO PARANA e outros “Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as, aten-
tando-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv.
JONAS BORGES, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI e CASSIANO LUIZ IURK-

39.-INDENIZACAO-43225/0000-MARIA ROSELI SOLTES x
SHOPPING CAPAO RASO- “Atendendo a nova sistemática
adotada pelo artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, consdierando
que se aplica ao caso o rito ordinário, as partes devem dizer se
pretendem produzir provas, pois já noticiaram a respeito da
impossibilidade de acordo, logo desnecessária audiência preli-
minar. Positiva aquela assertiva, devem especificar a produçao
de provas, de forma pormenorizada, justificando, até para faci-
litar na fixaçao de pontos controvertidos se for o caso”. -Adv.
AIRTON PASSOS DE SOUZA, SIDNEY MARTINS e CAR-
LA VALERIA DE CARVALHO-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-43239/0000-MARIA LU-
IZA LOPES DO NASCIMENTO x DIRETOR PRESIDENTE
DO IASP -”A conta e preparo: R$18,20 (dezoito reais e vinte
centavos)”. -Adv. VIVIAN CRISTINA LIMA-

41.-ACAO CAUTELAR-43254/0000-BANCO ITAU S/A x
MUNICIPIO DE CURITIBA “Sobre o contido na certidao re-
tro, manifeste-se o requerente: (proceder a assinatura do Termo
de Cauçao a ser lavrado conforme r. despacho de fls. 182/183 e
214)”. Intime-se. -Adv. ALEXANDRE S. PACHECO, PAULO
ROGERIO GARCIA RIBEIRO, MARCUS BECHARA SAN-
CHEZ, SANDRO MANSUR GIBRAN, LUIZ ALFREDO BO-
ARETO e ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ-

42.-MEDIDA CAUTELAR-43255/0000-LEMOS DANOVA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x DER PR e
outros- “Manifestem-se as partes da proposta de honorários do
perito”. -Adv. CICERO PORTUGAL, JOAO INACIO COR-
DEIRO e EDSON LUIZ AMARAL-

43.-ACAO ORDINARIA-43324/0000-JOSE GOMES DE SOU-
ZA x ESTADO DO PARANA e outros -”Manifeste-se o autor
sobre as contestaçoes, no prazo legal”.-Adv. JONAS BORGES-

44.-ACAO ORDINARIA-43325/0000-CENTRAL DE SERVI-
COS CONTABEIS LTDA x BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO PARANA S/A- “Sobre o pedido de fls. 268/270, mani-
feste-se o requerido”. -Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-43359/0000-MARGHERI-
TA LANCHES LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL DE UR-
BANISMO DO MUN CTBA- “Intime-se a impetrante como
requer o MP, fl. 83”. -Adv. LUIS ROBERTO AHRENS-

46.-EXECUCAO FISCAL-43384/0000-DER PR x BRIDATUR
TURISMO ALTERNATIVO LTDA “Intime-se a parte autora
para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica, em cinco dias.”-Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

47.-FALENCIA-43423/0000-SAFE FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA x HOMEOPATIA WALDOMIRO PEREI-
RA LAB IND FARM LTDA- “Sobre a contestaçao apresentada
e demais expedientes anexos a ela, manifeste-se a autora”. -
Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e IVONE TE-
RESINHA JUNG-

48.-RESTITUICAO DE CONTRUBUICAO-43428/0000-HE-
LIETE JENIE GASPAROTTO x PARANAPREVIDENCIA e
outros- “Se a parte pretende o rito ordinário, ainda persiste a
necesisdade de emenda da inicial, com atençao ao art. 275,
inciso I, do Código de Processo Civil, devendo entao adequar
tal valor ao rito escolhido, com posterior complemento das cus-
tas iniciais e do FUNREJUS”. -Adv. ANA CAROLINA DE
MELO MANO-

49.-COMINATORIA-43433/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x IDETE APARECIDA NUNES MENDES e outros -”Intime-
se a parte autora para manifestar-se a respeito da certidao do
Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.”-Adv. ITALO TANAKA
JUNIOR-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-43439/0000-DIEGO AR-
LINDO MENEGATTI x PRESIDENTE DA COM DO CONC
DA PMPR e outros- “Abra-se vista ao impetrante para mani-
festaçao (artigo 398, do Código de Processo Civil)”. -Adv.
SAYRO MARK M. CAETANO-

51.-DECLARATORIA DE NULIDADE-43465/0000-MARCO
ANTONIO MARCONCIN x MUNICIPIO DE CURITIBA - “I
- Defiro a emenda da inicial a fls. 83. Cite-se o requerido, na
pessoa de seu representante legal, com as cautelas legais, aten-
to ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC,
para que compareça à audiência conciliatória (rito sumário,
oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo
2º do CPC, no caso de impossibilidade de acordo. As partes
deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia poderao ser
representadas por prepostos. Designo o dia 21/03/05 às 13:30
horas, para a realizaçao da audiência de concliaçao, seguindo o
rito sumário empregado no caso. Diligencie-se. Intimem-se”.-
Adv. ALAN MESNIKI e CARLOS HENRIQUE PETRELLI-
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52.-FALENCIA-43469/0000-POLENGHI INDUSTRIAS ALI-
MENTICIAS LTDA x RIO TEJO COM DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA -”Intime-se a parte autora para manifes-
tar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.”-Adv. NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ e ANA
LUCIA MACEDO MANSUR-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-43489/0000-VARA DO
TRABALHO DE APUCARANA e outros x BOSCA S/A
TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTACOES -”Inti-
mem-se a Falida e o síndico para manifestarem-se, sucessiva-
mente, no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. ARNO JUNG, LORE-
NA MARY SILVEIRA FONTOURA, MARCO AURELIO
SCHLICHTA e SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI-

54.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43501/0000-
SEBASTIANA DOS SANTOS PADILHA x PARANAPREVI-
DENCIA e outros -”I - Concedo, por ora, à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuíta, na forma da Lei nº
1.060/50, porque por esta espécie normativa basta simples de-
claraçao na própria inicial de que ela nao tenha tenha condiço-
es de arcar com as custas processuais, além de inexistir qual-
quer evidência de que ela nao seja pobre na acepçao jurídica
do termo, lembrando contudo a respeito do disposto nos arti-
gos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. II - Deve
a Serventia proceder às anotaçoes necessárias na autuaçao quan-
to à prioridade no andamento do feito, atento ao artigo 1211-A
do CPC, ao Estatuto do Idoso e as normas do Código de Nor-
mas da Corregedoria. III - Citem-se os requeridos, nas pessoas
de seus respectivos representantes legais, com as cautelas le-
gais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do
CPC, para que compareçam à audiência conciliatória (rito su-
mário), oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277,
parágrafo 2º do CPC, no caso de impossibilidade de acordo. As
partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia pode-
rao ser representadas por prepostos. Designo o dia 16/03/2005,
às 14:15 horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao,
seguindo o rito sumário empregado no caso. Diligencie-se. In-
timem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI-

55.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43503/0000-DA-
VID FREDERICO ZANON x INSTITUTO CURITIBA DE
SAUDE - ICS e outros -”I - Concedo, por ora, à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuíta, na forma da Lei nº
1.060/50, porque por esta espécie normativa basta simples de-
claraçao na própria inicial de que ela nao tenha tenha condiço-
es de arcar com as custas processuais, além de inexistir qual-
quer evidência de que ela nao seja pobre na acepçao jurídica
do termo, lembrando contudo a respeito do disposto nos arti-
gos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. II - Deve
a Serventia proceder as anotaçoes necessária na autuaçao quanto
à prioridade do presente feito, atento ao artigo 1211-A do CPC,
ao Estatuto do Idoso e as normas do Código de Normas da
Corregedoria. III - Citem-se os requeridos, nas pessoas de seus
respectivos representantes legais, com as cautelas legais, aten-
to ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC,
para que compareçam à audiência conciliatória (rito sumário),
oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo
2º do CPC. As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente,
todavia poderao ser representadas por prepostos. Designo o dia
16/03/05 às 14:00 horas, para a realizaçao da audiência de con-
ciliaçao, seguindo o rito sumário empregado no caso. Diligen-
cie-se. Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-

56.-ACAO ORDINARIA-43509/0000-ARSENIO PEREIRA x
ESTADO DO PARANA e outros -”I - Concedo, por ora, à parte
autora os benefícios da assistência judiciária gratuíta, na forma
da Lei nº 1.060/50, porque por esta espécie normativa basta
simples declaraçao na própria inicial de que ela nao tenha te-
nha condiçoes de arcar com as custas processuais, além de ine-
xistir qualquer evidência de que ela nao seja pobre na acepçao
jurídica do termo, lembrando contudo a respeito do disposto
nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. II
- Deve a Serventia proceder às anotaçoes necessárias na autua-
çao quanto a prioridade no andamento do presente feito, atento
ao artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto do Idoso e as normas do
Código de Normas da Corregedoria. Intimem-se”.-Adv. JONAS
BORGES-

57.-ACAO ORDINARIA-43510/0000-ABIGAIL ROCHA
BARROS x ESTADO DO PARANA e outros -”I - Concedo,
por ora, à parte autora os benefícios da assistência judiciária
gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por esta espécie
normativa basta simples declaraçao na própria inicial de que
ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as custas processu-
ais, além de inexistir qualquer evidência de que ela nao seja
pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contudo a res-
peito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da
Lei extravagante. II - Deve a Serventia proceder às anotaçoes
necessárias na autuaçao quanto à prioridade no andamento do
presente feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto do
Idoso e as normas do Código de Normas da Corregedoria. Inti-
mem-se”.-Adv. JONAS BORGES-

58.-ACAO ORDINARIA-43511/0000-MARIA GENY FALA-
VINHA COLLERA x ESTADO DO PARANA e outros -”I -
Concedo, por ora, à parte autora os benefícios da assistência
judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por
esta espécie normativa basta simples declaraçao na própria ini-
cial de que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as cus-
tas processuais, além de inexistir qualquer evidência de que ela
nao seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contu-
do a respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei extravagante. II - Deve a Serventia proceder às
anotaçoes necessárias na autuaçao quanto à prioridade no an-
damento do presente feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao
Estatuto do Idoso e as normas do Código de Normas da Corre-
gedoria. Diligencie-se. Intime-se”.-Adv. JONAS BORGES-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-43513/0000-LEA SIQUEI-
RA SILVA x ESTADO DO PARANA e outros- “... Portanto,

indefiro o pedido de justiça gratuita, formulado na inicial, e
determino o pagamento da custas iniciais e da taxa do FUNRE-
JUS, nos moldes legais, sob pena de aplicaçao do art. 257, do
CPC, no prazo de 10 (dez) dias”. -Adv. SIMONE BUSKEI
MARINO-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-43515/0000-NADIR ANTO-
NIOLI MARIOTTI x ESTADO DO PARANA e outros -”I -
Concedo, por ora, à parte autora os benefícios da assistência
judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por
esta espécie normativa basta simples declaraçao na própria ini-
cial de que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as cus-
tas processuais, além de inexistir qualquer evidência de que ela
nao seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contu-
do a respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei extravagante. II - Citem-se os requeridos, nas
pessoas de seus respectivos representantes legais, com as cau-
telas legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222,
“c”, do CPC, para que compareçam à audiência conciliatória
(rito sumário) oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo
277, parágrafo 2º do CPC, no caso de impossibilidade de acor-
do. As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia
poderao ser representadas por prepostos. Designo o dia
16.03.2005, às 13:30 horas, para a realizaçao da audiência de
conciliaçao, seguindo o rito empregado no caso. Diligencie-se.
Intimem-se”.-Adv. SIMONE BUSKEI MARINO-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-43517/0000-ANA MARIA
BORGES JANOTTO x PARANAPREVIDENCIA e outros- “...
Portanto, indefiro o pedido de justiça gratuíta, formulado na
inicial, e determino o pagamento das custas iniciais e da taxa
do FUNREJUS, nos moldes legais, sob pena de aplicaçao do
art. 257 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias”. -Adv. ZORAIDE
BATISTELA-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-43518/0000-MARLENE
ASSIS FAINER x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- “Den-
tro do prazo de dez dias deverá a parte autora promover a regu-
larizaçao da procuraçao passada po ela ao seu representante
legal, tendo em vista que o procurador outorgado nao é o mes-
mo que assinou a petiçao a fls. 06, atento aos artigos 37, 283 e
284, todos do CPC”. - Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-

63.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43521/0000-LOE-
NIRDES FRANCO DA SILVA x INSTITUTO CURITIBA DE
SAUDE - ICS e outros- “Dentro do prazo de dez dias deverá a
parte autora promover a regularizaçao da procuraçao passada
por ela ao seu representante legal, tendo em vista que o procu-
rador outorgado nao é o mesmo que assinou a petiçao a fls. 06,
atento aos artigos 37, 283 e 284, todos do CPC”. -Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-43523/0000-DIRCE RODRI-
GUES B. DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tros - “Concedo, por ora, à parte autora os benefícios da assis-
tência judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque
por esta espécie normativa basta simples declaraçao na própria
inicial de que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as
custas processuais, além de inexistir qualquer evidência de que
ela nao seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando
contudo a respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e
12, ambos da Lei extravagante. ... Em sendo assim, INDEFI-
RO, neste átimo, o pleito de tutela antecipada perseguido. Desig-
no o dia 16.03.2005, às 14:30 horas, para a realizaçao da audi-
ência de conciliaçao, seguindo o rito sumário empregado no
caso. Citem-se os requeridos, nas pessoas de seus respectivos
representantes legais, com as cautelas legais, atento ao dispos-
to nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC, para que com-
pareçam ao ato, oferecendo defesa, atento ao disposto no arti-
go 277, parágrafo 2º do CPC. As partes deverao comparecer ao
ato pessoalmente, todavia poderao ser representadas por pre-
postos. Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI-

65.-HABILITACAO DE CREDITO-43527/0000-ESPOLIO DE
PALMIRO MAGIONI REP POR SILVONEI APAR. x BOSCA
S/A TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTACOES -
”Intimem-se a Falida e o síndico para manifestarem-se, suces-
sivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. ARNO JUNG, LO-
RENA MARY SILVEIRA FONTOURA, MARCO AURELIO
SCHLICHTA e SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI-

66.-HABILITACAO DE CREDITO-43528/0000-FELICIO BIT-
TENCOURT e outros x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP
DE VALORE -”Intimem-se a Falida e o síndico para manifes-
tarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. JU-
AHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO: LINNEU DE
SOUZA LEMOS-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-43529/0000-4ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x LOJA DE MOVEIS
5200 LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico para manifesta-
rem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. GIO-
VANE DA SILVA e SINDICO: JOAQUIM JOSE G. RAULI-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-43531/0000-VARA DO
TRABALHO DE PARANAGUA e outros x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico
para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres)
dias”.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

69.-HABILITACAO DE CREDITO-43532/0000-4ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x MALLERIE IND E
COM DE BOLSAS LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico
para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres)
dias”.-Adv. SIND. PAULO VINICIUS B. MARTINS JR. e FLA-
VIA DANIELA ESTEVES STACECHEN-

70.-ORD. COM PEDIDO DE ANTECIPAC-43534/0000-AU-
GUSTO SEVERO DE ALMEIDA e outros x PARANAPREVI-

DENCIA e outros- “.... Assim, ausente o periculum in mora,
indefiro a antecipaçao de tutela antecipada. Citem-se os reque-
ridos, com as advertências de estilo”. -Adv. RENATA CRISTI-
NA PALOAN TOESCA-

71.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-43539/0000-
COHAB CT x JOSE RUBENS BEDUTTI e outros- “Nao há
como antecipar a tutela, de forma inédita, como prega a autora,
pois para que haja julgamento do litígio, é mister que o proce-
dimento seja respeitado, com a citaçao contrária, até se chegar
ao momento próprio do julgamento. Intime-se o autor da certi-
dao de fl. 37”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE HAMILTON DIAS-

72.-INTERPELACAO JUDICIAL-43540/0000-COHAB CT x
JUVINA RIS- “Preliminarmente, deverá a autora cumprir o item
9.4.6 do Código de Normas, nao atendido, conforme certidao a
fls. 17. Interpele-se como requerido na inicial. Defiro à parte
autora os benefícios do artigo 172, parágarfo 2º do CPC”. -
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO e JOSE HAMILTON DIAS-

73.-ACAO ORDINARIA-43543/0000-ELZE AIRAM DE SOU-
ZA x PARANAPREVIDENCIA e outros -”I - Concedo, por ora,
à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuíta,
na forma da Lei nº 1.060/50, porque por esta espécie normativa
basta simples declaraçao na própria inicial de que ela nao te-
nha tenha condiçoes de arcar com as custas processuais, além
de inexistir qualquer evidência de que ela nao seja pobre na
acepçao jurídica do termo, lembrando contudo a respeito do
disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei extra-
vagante. II - Indefiro o pedido b, às fls. 24, tendo em vista o
documento comprobatório que ratifica a idade da requerente.
Portanto, nao terá prioridade no andamento no feito, atento ao
artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto do Idoso e as normas do
Código de Normas da Corregedoria. Diligencie-se. Intimem-
se”.-Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-

74.-ACAO ORDINARIA-43545/0000-RUTE SILVA GURAL
e outros x ESTADO DO PARANA e outros -”I - Concedo, por
ora, à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratu-
íta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por esta espécie nor-
mativa basta simples declaraçao na própria inicial de que ela
nao tenha tenha condiçoes de arcar com as custas processuais,
além de inexistir qualquer evidência de que ela nao seja pobre
na acepçao jurídica do termo, lembrando contudo a respeito do
disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei extra-
vagante. II - Deve a Serventia proceder às anotaçoes necessári-
as na autuaçao quanto à prioridade no andamento do presente
feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto do Idoso e
as normas do Código de Normas da Corregedoria. III - Sobre a
antecipaçao de tutela pedida na exordial, é oportuno destacar
que ela depende de que prova inequívoca convença o juiz da
verossimilhança das alegaçoes da requerente. E mister também
que a esses presuspostos se conjungue o fundado receio, com
amparo de dados objetivos, de que a previsível demora no an-
damento processual cause ao postulante dano irreparável ou de
difícil reparaçao, aplicando-se o inciso I do artigo 273 do CPC.
Em um pequeno enfoque, a doutrina, a qual me reposto, enten-
de que: “(...) .....” Por isso tudo, indefiro, neste momento, o
pleito de antecipaçao de tutela, por nao preenchimento do pres-
suposto contido no art. 273, inciso I, do CPC, além da vedaçao
legal expressa”. Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv. JONAS BOR-
GES-

75.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-43547/0000-
COHAB CT x SUELI SILVA “Preliminarmente, deverá a parte
autora cumprir o item 9.4.6 do Código de Normas nao atendi-
do, conforme certidao a fls. 40. Após o cumprimento do item
supra, cite-se a requerida, com as cautelas legais, atento ao dis-
posto no artigo 221, inciso I, do CPC, para que ofereça defesa
no prazo legal, seguindo o rito ordinário no caso. Defiro à par-
te autora os benefícios do artigo 172, parágrafo 2º do CPC”.-
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO e LEILA MIRANDA-

76.-HABILITACAO DE CREDITO-43549/0000-6ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x ORBRAM ORGANI-
ZACAO E BRAMBILLA LTDA -”Intimem-se a Falida e o sín-
dico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres)
dias”.-Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO:
LINNEU DE SOUZA LEMOS-

77.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-43550/0000-
COHAB CT x EDISON DUARTE e outros -”Preliminarmente,
deverá a parte autora cumprir o item 9.4.6 do Código de Nor-
mas nao atendido, conforme certidao a fls. 63. Após o cumpri-
mento do item supra, cite-se a requerida, com as cautelas le-
gais, atento ao disposto no artigo 221, inciso I, do CPC, para
que ofereça defesa no prazo legal, seguindo o rito ordinário no
caso. Defiro à parte autora os benefícios do artigo 172, pará-
grafo 2º do CPC”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE HAMILTON
DIAS-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-43554/0000-ALAN ROGE-
RIO VENDRAME DE SOUZA e outros x PARANAPREVI-
DENCIA e outros -”Pelo valor dado à causa, dá a entender, a
parte autora, que segue o rito sumário, logo amoldando-se no
artigo 276, do CPC, deve emendar a inicial, no sentido de que
apresente rol de testemunha, se for o caso, ou requeira especi-
ficamente perícia, oferecendo desde já quesitos e indicando
assistente técnico, no caso de desejar a produçao efetiva de tal
prova. Alternativamente, se for o seu entendimento, deverá es-
clarecer se pugna pelo rito ordinário. Se isto for seguido, deve-
rá alterar o valor dado à causa. Tudo no prazo de dez dias”.
Intimem-se. -Adv. SIDNEI MACHADO e EDUARDO CHA-
MECKI-

79.-FALENCIA-43555/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO LTDA x P W M LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA- “SENTENÇA: Vistos... Ante o expos-
to, em face da ausência do legítimo interesse processual (uma

das condiçoes da açao), REJEITO a peça inaugural, e, em
conseq•encia, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciaçao
do métrito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de
Processo Civil, combinado com o artigo 295, inciso III, do
mesmo Estatuto. Cumpra-se, no que for petinente, o Código de
Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná. Cusas
“ex lege”. Ciência ao “Parquet”. PRI -Adv. MARCELO BER-
VIAN-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-43556/0000-9ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x D‘VILLELA IND E
COM DE PROD ALIMENTICIOS LTDA -”Intimem-se a Fali-
da e o síndico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo
de 3 (tres) dias”.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

81.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-43558/0000-
COHAB CT x DARCI TAVARES e outros- “Preliminarmente,
deverá a parte autora cumprir o item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, nao atendido, conforme certidao a fls. 53. Após o cumpri-
mento do item supra, citem-se os requeridos, com as cautelas
legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso I, do CPC,
para que ofereçam defesa no prazo legal, seguindo o rito ordi-
nário no caso. Defiro à parte autora os benefícios do artigo
172, parágrafo 2º do CPC”. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LEILA MI-
RANDA-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-43560/0000-JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO x PAN ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-
Adv. JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS, DANTE PARISI e
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-43561/0000-HAMILTON
MOTIN x BRASCOL BRASIL CONSTRUCOES E OBRAS
LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico para manifestarem-se,
sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. SINDICO:
PREP. FABIO CAMARGO-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-43562/0000-SANDRO
RENE GNOATO x DIRETOR DO DETRAN PR - “... Sendo
assim, por nao reputar relevantes, neste momento, os argumen-
tos trazidos pela impetrante, com fulcro no art. 7º, inciso II, da
Lei 1.533/51, indefiro a liminar pleiteada. Intime-se a parte
autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.”-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

85.-COMINATORIA-43565/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ELOI OLSEN PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA -
”Pelo valor dado à causa, dá a entender, a parte autora, que
segue o rito sumário, logo amoldando-se no artigo 276, do CPC,
deve emendar a inicial, no sentido de que apresente rol de tes-
temunha, se for o caso, ou requeira especificamente perícia,
oferecendo desde já quesitos e indicando assistente técnico, no
caso de desejar a produçao efetiva de tal prova. Alternativa-
mente, se for o seu entendimento, deverá esclarecer se pugna
pelo rito ordinário. Se isto for seguido, deverá alterar o valor
dado à causa. Tudo no prazo de dez dias”. Intimem-se. -Adv.
NATANIEL RICCI-

86.-DECLARATORIA-43570/0000-NUTRIMETAL S/A IND E
COM DE ALIMENTOS x ESTADO DO PARANA- “.... Defiro
neste momento o pleito de antecipaçao de tutela, na forma do
art. 273, e inc. I, do CPC, para o fim de ordenar a suspensao da
exigibilidade do crédito tributário amoldado em dois autos de
infraçao narrados nos autos, pelo retardamento do ajuizamento
de execuçao fiscal por parte do réu, reconhecendo, assim, o
direito a autora à obtençao de certidao positiva com efeitos de
negativa atinente aos débitos em discussao, mediante cauçao
dos bens ora oferecidos (devendo ser formalizada a cauçao), e,
por fim, determinando que o réu expeça-se a certidao em tela
que é almejada”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43573/0000-MAS-
SA FALIDA DE SIOMO COMERCIO DE MOVEIS LTDA x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo os embargos para
discussao com suspensao do curso do feito principal, atento ao
disposto noartigo 16 da LEF. Intime-se o Embargado para, apre-
sentar impugnaçao, querendo”.-Adv. MARIA DAS GRACAS
M. PASSOS, MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, SINDICO:
CLEBER DA SILVA BARBOSA, LETICIA FERREIRA DA
SILVA e ISABEL CRISTINA MARQUES-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43575/0000-MAS-
SA FALIDA DE EXATTA IND E COM DE ART DE PRECISA
x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo os embargos
para discussao com suspensao do curso do feito principal, aten-
toa o disposto no artigo 16 da LEF. Intime-se o Embargado
para, apresentar impugnaçao, querendo”.-Adv. MARIA DAS
GRACAS M. PASSOS, MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA
e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-43578/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x BISCAYNE
COMERCIAL LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-
Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, SERGIO SELEME,
MARCUS AURELIO COELHO e PREP: FERNANDO CESAR
A. PENTEADO-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43579/0000-MAS-
SA FALIDA DE FEDATO SPORTS LTDA x FAZENDA PU-
BLICA ESTADUAL -”Recebo os embargos para discussao com
suspensao do curso do feito principal, atento ao disposto noa
rtigo 16 da LEF. Intime-se o Embargado para, apresentar im-
pugnaçao, querendo”.-Adv. MICHEL KOIALAINSKI BARBO-
SA, IZABEL CRISTINA MARQUES e MARIZA ZANDONAI
MOREIRA-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43581/0000-MAS-
SA FALIDA DE FEDATO SPORTS LTDA x FAZENDA PU-
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BLICA ESTADUAL -”Recebo os embargos para discussao com
suspensao do curso do feito principal, atento ao disposto no
artigo 126 da LEF. Intime-se o Embargado para, apresentar
impugnaçao, querendo”.-Adv. MICHEL KOIALAINSKI BAR-
BOSA, LETICIA FERREIRA DA SILVA e ISABEL CRISTINA
MARQUES-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-43588/0000-JOAO BA-
TISTA PINHEIRO MOREIRA x DIRETOR PRESIDENTE DO
DETRAN-PR- “... Nao se pode presumir a ocorrência de viola-
çao de direito líquido e certo do impetrante com base em meras
alegaçoes, pelo que nao reputo relevantes, neste momento os
argumentos trazidos pela impetrante, com fulcro no artigo 7º,
da Lei 1.533/51, indefiro a liminar pleiteada. Outrossim, sobre
a certidao e fls. 29, manifeste-se o autor”. -Adv. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI-

93.-REPETICAO DE INDEBITO-43590/0000-LUIZ PIERRI
SKROBOT x DETRAN PR “Pelo valor dado à causa, dá a en-
tender, a parte autora, que segue o rito sumário, logo amoldan-
do-se no artigo 276, do CPC, deve emendar a inicial, no senti-
do de que apresente rol de testemunha, se for o caso, ou requei-
ra especificamente perícia, oferecendo desde já quesitos e in-
dicando assistente técnico, no caso de desejar a produçao efe-
tiva de tal prova. Alternativamente, se for o seu entendimento,
deverá esclarecer se pugna pelo rito ordinário. Se isto for se-
guido, deverá alterar o valor dado à causa. Tudo no prazo de
dez dias”. Intimem-se. -Adv. PAULO BENEDITO PANTOJA
LOPES-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-43591/0000-GIOVANNI
DUSI x COMANDANTE GERAL DA PMPR- “Apesar da nova
tentativa d fl. 30, a insistência do impetrante nao tem razao de
ser, conforme já asseverei, as fls. 28/29, tendo em vista os ar-
gumentos ali colocados, os quais persistem, com a análise dos
elementos concretos trazidos a esse Juízo. Portanto, indefiro o
pleito de reconsideraçao, feito imediatamente após o indeferi-
mento da liminar almejada”. -Adv. LEVY LIMA LOPES NETO-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-43592/0000-LUIZ CAR-
LOS DALE NOGARI DOS SANTOS x PAO REAL LTDA -
”Intimem-se a Falida e o síndico para manifestarem-se, suces-
sivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO e SINDICO: CLEBER DA SIL-
VA BARBOSA-

96.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-43593/0000-
SIRVALINA NITA DE ALMEIDA ALCANTARA x ESTADO
DO PARANA -”I - Concedo, por ora, à parte autora os benefí-
cios da assistência judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/
50, porque por esta espécie normativa basta simples declara-
çao na própria inicial de que ela nao tenha tenha condiçoes de
arcar com as custas processuais, além de inexistir qualquer evi-
dência de que ela nao seja pobre na acepçao jurídica do termo,
lembrando contudo a respeito do disposto nos artigos 11, pará-
grafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. II - Cite-se o reque-
rido, na pessoa de seu representante legal, com as cautelas le-
gais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do
CPC, para que compareça a audiência cinciliatória (rito sumá-
rio) oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277, pará-
grafo 2º do CPC, no caso de impossibilidade de acordo. As
partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia pode-
rao ser representadas por prepostos. Designo o dia 23.03.2005,
às 14:15 horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao,
seguindo o rito sumário empregado no caso. Diligencie-se. In-
timem-se”.-Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-43594/0000-FRANCISCO
MARCOLINO BARBOSA x ETUSA TRANSPORTES LTDA -
”Intimem-se a Falida e o síndico para manifestarem-se, suces-
sivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. SINDICO: CLE-
BER DA SILVA BARBOSA-

98.-DECLARATORIA-43595/0000-AYD MARTINS RODRI-
GUES x PARANAPREVIDENCIA e outros- “... Posto isto, in-
defiro, neste momento, o pleito de antecipaçao de tutela. An-
tes, porém, de ter seq•ência o processo, com a citaçao do réu,
para que nao haja obstáculo futuro, concedo ao autor o prazo
de dez dias para alterar o valor da causa, se desejar seguir com
o procedimento ordinário, caso contrário deverá arrolar teste-
munhas ou pugnar pela prova pericial, em sua plenitude, sob
de preclusao, em considerando o rito sumário entendido até
entao. Após, voltem conclusos. Concedo, por ora, à autora, os
benefícios da justiça gratuíta, amoldando-se na Lei nº 1.060/
50”. -Adv. UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA-

99.-AUTO FALENCIA-43619/0000-ENGEOBRAS - CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x “Deverá a autora cumprir o
item 9.4.6 do Código de Normas, nao atendido, conforme cer-
tidao certidao de fl. 32. Feito isso, no prazo de trinta dias, a
requerente deverá atender ao artigo 8º e parágrafos da Lei Fali-
mentar, juntando os documentos indispensáveis a essa espécie
de açao”. -Adv. DAVID DANIEL LOPES-

100.-MANDADO DE SEGURANCA-43631/0000-ADRIEL DE
OLIVEIRA ALVES e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE
CURITIBA- “Denota-se que todos os autores sao funcionários
públicos, sendo somados os seus vencimentos até o ato ataca-
do, além da contrataçao de advogados, nao se pode aceitar a
justiça postulada, mesmo diante da situaçao atual dos impe-
trantes, porque nao se coaduna com o espírito esposado na Lei
nº 1060/50, que cuida da Justiça gratuita, mormente aquele que
se enquadrar na condiçao de “necessitado” fará jus ao benefí-
cio, o que nao ocorre in casu, até porque nove pessoa estao no
polo ativo da demanda. Portanto, indefiro o pedido de Justiça
gratuíta formulado na inicial e determino o pagamento das cus-
tas iniciais, nos moldes legais, sob pena de aplicaçao do artigo
257, do CPC. Após, voltem concluso. Diligências necessárias.
Intimem-se”. -Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-

101.—53523/0094-C.R.ALMEIDA S/A ENGENHARIA E
CONSTRUCOES x ESTADO DO PARANA- “Proceda-se na
forma sugerida no respeitável pronunciamento de fls. 235/236-

TJ. Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas
perovidências”. -Adv. JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO,
GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA, RAFAEL MUNHOZ
DE MELLO, RUBENS ROBERTI, LUIZ ALBERTO MACHA-
DO, JOSE CID CAMPELO, EGON BOCKMANN MOREI-
RA, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON e JOSE
FERNANDO PUCHTA-

102.-54712/2004-KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S/A x ESTADO DO PARANA- “Intime-se a parte
credora da certidao de fl. 83 (apresentar documentos solicita-
dos, conforme parecer de fl. 789)”. -Adv. JOAQUIM MIRO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 104/2004.
JUIZ DE DIREITO:LAURO A. FABRICIO DE MELO F
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1.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-459/1992-A.C.A. x
L.T.C.A. -Juntem-se as certidões negativas nas três esferas.
Aguarde-se pelo prazo de 20 dias o recolhimento do imposto
de reposição.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, lan-
cem-se baixas,inclusive no distribuidor e arquivem-se.-Adv.
SAMUEL TORQUATO e DIRCE DE PAULA MION-

2.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-789/1993-A.N.T.G. x
P.S.L.G.-Reitere-se a intimação endereçada ao exeqüente (f.296)
para manifestação em dez dias sob pena de extinção da
execução.Int.Adv. SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SANTOS e
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO-

3.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-835/1994-S.Q.A.N.
x S.L.N.-Defiro o pedido de vista pelo prazo de dez dias. Apos,
aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de quinze dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, lancem-se baixas inclu-
sive na distribuição e arquivem-se.Int.Adv. JARBAS AFONSO
DE OLIVEIRA PEDROZA-

4.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-928/1996-S.L. e
outros x J.D.-Expeça-se certidão de movimento do processo e
entregue-se ao procurador subscritor da petição retro. Apos,
arquive-se com baixa na distribuição.Obs: certidão aguardan-
do ser retirada.Int.Adv. PAULO VIEIRA DE CAMARGO JU-
NIOR-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1715/1996-M.N. e
outros x W.P.D.S.-Em que pese o alongado tramite do proces-
so, a designação de nova data para a instrução reputa-se medi-
da prudente a se considerar a necessidade de velar pelos inte-
resses do menor. Isso porque, a prova pericial já não logrou
êxito em se realizar, sobejando a prova oral para comprovação
da paternidade imputada. Assim defiro o adiamento e redesig-
no o dia 04/04/2005 as 15:00 horas para a instrução do feito,
oportunidade em que serão colhido os depoimentos pessoais e
ouvidas as testemunhas a serem arroladas pela autora.Int. Adv.
IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-498/1997-E.R.K. e
outros x E.S.C. -Vistos, etc..Diante do exposto e do mais que
nos autos consta Julgo improcedente o pedido inicial.Condeno
a autora ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios do patrono judicial do réu, estes fixados em R$ 300,00
(trezentos reais) consoante apreciação eqüitativa preconizada
pelo art. 20 parágrafo 4º do CPC observadas as disposições da
Lei 1060/50 uma vez que beneficiaria da gratuidade
processual.Retifiquem-se a autuação e demais registros neces-
sários, excluindo do pólo ativo a expressa “e outros” uma vez
que não se trata de litisconsórcio ativo, mas de mera apresenta-
ção legal.P.R.I.—Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM e ALDO DE SOUZA PICANÇO-

7.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1177/1997-M.A.M.
e outros x J.D.-Arquivem-se.Int.Adv. PEDRO LOPES e CAR-
LOS ROBERTO DE MATOS-
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8.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1506/1997-H.J.P.B.
x R.S.B.-Cumpra-se integralmente o despacho de fls.95.Int.Adv.
IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS e CARLOS BUCK-

9.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1828/1997-I.C. x
E.C.-Defiro o pedido de fls.50 aguarde-se pelo prazo de 30
dias.Int.Adv. WOLNEY LUIZ BAGGIO, IVAN KRUGER e
ELIAS GONCALVES DA LUZ-

10.-DECLARATORIA-272/1998-F.B. x G.M.B.-1-Procedam-se
as citações da virago, fazenda publica e Ministério Publico para
os termos da partilha, observado o disposto no art. 999 e seus
parágrafos, do CPC, abrindo-se-lhes vista dos autos para dize-
rem sobre as primeiras declarações no prazo de dez dias.Oficie-
se as repartições arrecadadoras.Int.Adv. SAMUEL XAVIER
VALLIM e LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

11.-DESTITUICAO DO PATRIO PODER-835/1998-C.M.P. x
M.J.T.T.-Manifeste-se a parte autora em dez dias.Int.Adv. GER-
SON LUIZ DE OLIVEIRA, BRUNO PESSOA SANTOS e
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1049/1998-C.G.L. e outros
x A.R.S. -Vistos.... Isto posto, quanto ao debito recente, decre-
to a prisão civil do executado A.R.S., por 60 dias, separado dos
presos comuns, ate que pague o debito referente aos meses de
outubro a dezembro de 2002, mais as parcelas vincendas ate o
efetivo pagamento. Expeça-se mandado prisional com copia da
planilha.Intime-se a parte exeqüente para juntar aos autos pla-
nilha de cálculos e débitos atualizada, abatendo-se eventuais
pagamentos efetivados pelo executado no prazo de cinco
dias.Int.-Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1920/1998-
J.M.D.S. e outros x E.A.G. e outros-Considerando o teor do
item 1 do despacho de fls.150 intime-se os requeridos a efetuar
o pagamento dos valores remanescentes conforme oficio de
fls.190 possibilitando assim a realização do exame pericial.
Int.Adv. LIANA MARIA TABORDA RAMOS, PAULO BENE-
DITO PANTOJA LOPES e ARY PAIVA DE FERREIRA BAN-
DEIRA-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-292/1999-J.C.R. e
outros x J.L.R.-Manifeste-se a parte interessada.Int.Adv. LUIZ
HECKE e TAYLOR EDNIR NIEDZWIEDZ-

15.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-801/1999-O.P.P.
e outros x J.D.-Manifeste-se a virago acerca da petição de fls.878
e documentos de fls.879/882 no prazo de dez dias.Int.Adv.
RENE ARIEL DOTTI e OSMAR ALFREDO KOHLER-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-882/1999-P.F.O.O. e ou-
tros x M.P.O.-Defiro pedido de fls.133 oficie-se como
requerido.Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. ZEILA
PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO e ADRIANO DE GUS-
MAO ALBUQUERQUE-

17.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1558/1999-M.S.D. x
D.E.S.D.-Nos casos de gratuidade processual, como o presen-
te, a tradução da carta rogatória e efetuada pelo Departamento
Judiciário do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, não ha-
vendo assim, necessidade de nomeação de perito. Dessa forma,
expeça-se nova carta rogatória para citação do réu, devendo o
cartório realizar o protocolo diretamente no Tribunal de
Justiça.Int.Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES
e MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS-

18.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1613/1999-D.A.S.
e outros x J.D.-Intime-se a dar andamento em cinco dias. De-
corrido esse prazo sem manifestação, lancem-se baixas- inclu-
sive no distribuidor e arquivem-se.Int.Adv. GIOVANI SCHLI-
CKMANN-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-84/2000-A.P.M. e
outros x A.A.L. -Vistos, etc..Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido deduzido na inicial para o fim de reconhecer a
paternidade do requerido A.A.L. da forma pretendida pela
requerente.Condeno-o ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios do patrono do autor os quais arbitro no
montante de R$ 200,00 (duzentos reais) o que faço com apreci-
ação eqüitativa com fulcro no art. 20 parágrafo 4º do
CPC.Expeça-se mandado de averbação ao 1º oficio do cartório
de Registro Civil de Curitiba, fazendo-se constar que a menor
passara a se chamar A.P.M.A.L.P.R.I.—Adv. DEFENSORIA
PUBLICA e LUIZ HECKE-

20.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-183/2000-
L.C.L.S. e outros x -Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de
fls.31/32, destes autos registrado sob 183/2000 em que são re-
querentes M.A.F.S. e L.C.L.S., no qual foi estipulado que o
varão depositara o valor referente a pensão alimentícia em fa-
vor dos filhos menores do casal diretamente na conta da virago
ratificado as fls.34 com parecer favorável da dra.Promotora de
Justiça a fls.36 de acordo com art. 158 do CPC.Oportunamente,
lancem-se baixas inclusive na distribuição e arquivem-se os
autos.P.R.I.—Adv. JANETE SANTIN-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-735/2000-N.J.C. e outros
x S.F.C.-Expeça-se oficio a Receita Federal para que informe

as três ultimas declarações de renda do executado. Indefiro
pedido de expedição de oficio ao Bacen, em razão deste órgão
não prestar estas informações.Obs: oficio aguardando ser
retirado.Int.Adv. LOLINNA CHAN, JUCELINA ESCARSO DA
SILVA e NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO-

22.-ALIMENTOS-916/2000-R.W.C. e outros x A.S.C. -Consi-
derando a ausência de manifestação da parte autora,apesar de
devidamente intimada para dar andamento ao feito, julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, inciso III,e parágrafo 1º do CPC. Custas pela autora, se
essa não for beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. RO-
SANGELA SALETE B.E.DE ANDRADE-

23.-DECLARATORIA-1097/2000-C.A.D.S. x C.S.-Consideran-
do que a citação efetuado a fls.85 chamou ao processo entra-
nha a lide (homônimo), conforme petições de fls.88/91 e f.120,
evidente a ilegitimidade passiva de C.s.S., razão pela qual de-
termino a sua exclusão do feito, declarando nula a citação su-
pra referida de acordo com o disposto no art. 247 do CPC. Pela
causalidade condeno o autor ao pagamento dos honorários do
patrono da ora excluisa, que fixo em R$ 150,00. Providencie o
autor a citação de todos os requeridos.Int.Adv. SADI FRAN-
ZON e DEFENSORIA PUBLICA-

24.-REVISAO DE ALIMENTOS-1708/2000-A.F.B.B. e outros
x P.R.B.-Cumpra-se a cota ministerial retro.Int.Adv. GUILHER-
ME MANNA ROCHA, HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES
e IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO-

25.-ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-2047/2000-H.A.B.
x C.A.A. -Atenda-se o parecer ministerial.Int.—Adv. VIVIA-
NE BORTOLON, DEFENSORIA PUBLICA e LUIZ MARLO
DE BARROS SILVA-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2564/2000-F.F.N. e outros
x M.C.T.-Considerando o acordo de fls.142/144 revogo a pri-
são decretada, oficie-se conforme item “7” de fls.143.Intimem-
se as partes para que informe o endereço do empregador do
executado para o cumprimento do contido as fls.143 item “32”
b.Int.-Adv. BEATRIZ ADRIANA DE ALMEIDA, ALAOR RI-
BEIRO DOS REIS e MARTINHO CARLOS DE SOUZA-

27.-ALIMENTOS-2604/2000-A.C.B. e outros x V.B.-Os pre-
sentes autos encontram-se extintos, conforme fls.69.Assim ci-
ente da petição de fls.71.Voltem ao arquivo.Int.Adv. MAURI-
CIO JULIO FARAH e RICARDO RUY FRANCO DE MACE-
DO FILHO-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-417/2001-P.H.S. e
outros x C.C.L.-Ciência as partes do laudo de fls.112/115.
Manifestem-se acerca de seu interesse na produção de provas
em audiência em dez dias.Int.Adv. ISLEI CEZAR DOMIN-
GUEZ e ALVARO DELMUTTI SOLTO MAIOR-

29.-INTERVENÇAO DE TERCEIROS-492/2001-R.A. x
L.C.M. e outros-1-Tratam os presentes autos de Intervenção de
Terceiros ajuizada por R.A. em face de W.F.R.T. e L.C.M. 2-O
interveniente ingressou com ação supra, dizendo, em resumo
que: em 14 de janeiro de 2001 adquiriu do sr. L.C.M. um lote
de terra, firmado contrato particular de compra e venda; assu-
miu posse mansa e pacifica, construindo duas casas sob o ter-
reno; posteriormente, na tentativa de vender uma das casas,
constatou que o referido lote de terra tinha sido prenotado atra-
vés do oficio expedido em 11/09/00, extraído dos autos 1736/
2000, ação de arrolamento em que litigavam os ora intervin-
dos; que somente 06 meses apos a venda do lote iniciou-se a
ação de arrolamento acima referida; que agiu com legitimidade
e boa fé.Por fim, pleiteou o cancelamento da prenotacao e con-
denação dos requeridos ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios. 3-No termo de audiência de fls.42 res-
tou reconhecida a pretensão do autor, através de homologação
de acordo entre as partes, ocasião em que, foi determinada a
liberação do lote de terreno anteriormente prenotado. Na mes-
ma oportunidade, foi determinado que as custas e honorários
seriam decididos quando do julgamento das demais ações em
referencia a esta intervenção de terceiros. 4-Ocorre que quan-
do do julgamento das ações sob 2385/00 e 1736/00 (f.275 dos
autos 2385/00) em razão do pedido de desistência formulado
em conjunto pelas partes, nada foi determinado com relação as
custas e honorários desta demanda, conforme havia ficado esti-
pulado no termo de audiência de fls.42. 5-Dessa forma, consi-
derando que os intervindos deram causa a propositura da pre-
sente demanda judicial, bem como pelo fato de terem reconhe-
cido a pretensão formulada pelo autor, com fulcro no art. 26 do
CPC, condeno os requeridos ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios do procurador da parte ad-
versa, que arbitro em R$ 1500,00 (um mil e quinhentos reais)
tendo em vista o zelo profissional e o trabalho desenvolvido
conforme o disposto pelo art. 20 parágrafo 4º do CPC.Int.Adv.
VALDOMIRO PIRES DE OLIVEIRA, ALTAMIRANO PEREI-
RA NETO e LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO-

30.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-611/2001-R.M.F. x
R.P. -Vistos, etc..Diante do exposto, julgo procedente o pedido
a fim de conceder ao requerente a guarda e responsabilidade da
filha A.P.M., nos termos do art. 1584 do Código Civil. Conde-
no a requerida ao pagamento das custas processuais e honorá-

rios advocatícios do patrono do autor que arbitro no valor de
R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) com fulcro no art. 20 pará-
grafo 4º do CPC, observado o art. 12 da Lei 1060/50 em razão
da gratuidade processual que ora defiro.P.R.I.—Adv. DEFEN-
SORIA PUBLICA e SUENE FOERSTER-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-900/2001-R.P.M. e outros
x D.M.-Defiro o desentranhamento do cheque de fls.137 de-
vendo o documento ser entregue ao executado.Vistos...Decido:
O executado não efetuou o pagamento integral da divida, ale-
gando sua impossibilidade financeira. A simples alegação de
situação financeira difícil não o exonera do pagamento dos ali-
mentos fixados. Sequer ajuizou ação própria para rever a
pensão.Ou seja, perdeu-se em meras alegações. Em razão dis-
to, revigoro o mandado prisional as fls.132/135.Considerando
a juntada da planilha atualizada de fls.158 cumpra-se o despa-
cho de fls.154.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA e LUIR CES-
CHIN-

32.-ALIMENTOS-911/2001-B.O.F. e outros x R.F. -Conside-
rando o pedido da parte autora e obtendo parecer favorável do
D. Ministério Publico julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art.267 inciso VIII do CPC. Custas e
honorários advocatícios em favor do patrono do requerido, os
quais fixo em R$ 350,00 (art. 20 parágrafo 4º do CPC) pela
parte autora respeitada as disposições do art. 12 da
LAJG.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive junto
ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. DEFEN-
SORIA PUBLICA e MARCO ANTONIO FAGUNDES CU-
NHA-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1334/2001-R.D.S.G. e ou-
tros x I.G.-Aguarde-se o decurso do prazo determinado a fls.116.
Int.Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, LEANDRO
RAMOS GOUVEA e ELIZABETH B. LOPES MURAKAMI-

34.-REVISAO DE ALIMENTOS-1385/2001-F.V.B. e outros x
R.L.M.B.-De acordo com a cota ministerial retro, intime-se a
parte requerida para que se manifeste sobre o pedido de desis-
tência formulado pela parte autora.Prazo de dez dias.Int.Adv.
SUELI CRISTINA VILLA-

35.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1445/2001-A.B. x
L.S.B.-Considerando a juntada de novos documentos pela par-
te autora oportunizo a parte contraria a se manifestar com fun-
damento no art. 398 do CPC.Int.-Adv. DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA e LUCIANE APARECIDA A.M. TOTSUGUI-

36.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1541/2001-J.M. e
outros x J.D.-Manifeste-se a parte interessada acerca da res-
posta do oficio juntado aos autos do processo no prazo de dez
dias.Decorrido prazo supra, sem manifestação cumpra-se o
despacho de fls.143.Int.Adv. AMADEU LUIZ DE MIRO GE-
ARA, DEFENSORIA PUBLICA e CARLOS EDRIEL POLZIN-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1676/2001-L.S.B. x A.B.-
Preliminarmente deve a parte exeqüente juntar a matricula do
imóvel de fls.140 devidamente atualizada.Prazo de dez
dias.Devera igualmente, cumprir o despacho de fls.136 item
“1”, salientando que na planilha de calculo deverão ser discri-
minadas mês a mês os valores devidos e pagos pelo
executado.Int.Adv. LUCIANE APARECIDA A.M. TOTSUGUI
e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

38.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1781/2001-S.F.R. x
A.B.R. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
1781/2001, em que e requerente S.F.R. e requerida A.B.R. com
fulcro no art. 267, III, c.c. o parágrafo 1 do CPC. tendo em
vista que o autor abandonou o processo por prazo superior a
trinta dias, e intimado para dar prosseguimento no prazo de 48
horas, deixou de fazê-lo.P.R.I. Oportunamente, lancem-se bai-
xas, inclusive no distribuidor e arquivem-se.-Adv. JOAO SER-
GIO RAUSIS e NATACHA MACHADO FERREIRA-

39.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1878/2001-P.R.C. x
M.D.G.C.L. e outros-Manifestem-se as partes no prazo de cin-
co dias.Int.Adv. PAULO MACARINI e VICENTE MAGALHA-
ES-

40.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-2157/2001-R.D.S.
e outros x V.G.-A petição retro não esta assinada. Reporto-me
ao despacho de fls.80.Int.Adv. ACIR GERALDO PELLANDA
e SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-

41.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2624/2001-N.J.A.
e outros x H.D.C. -Vistos, etc..Diante do exposto, julgo proce-
dentes os pedidos formulados na inicial para efeito de declarar
H.D.C. como pai biológico de N.J.A., devendo ser expedido
mandado de averbação ao cartório de registro civil, para que
conste junto ao assento de nascimento da criança o apelido e
nomes do pai biológico e avos paternos, passando ela a se cha-
mar N.J.A.C. Condeno ademais, o requerido ao pagamento de
pensão alimentícia ao requerente, fixada esta em 1/2 (meio)
salário mínimo, a ser pago diretamente a genitora do requeren-
te, mediante recibo ou deposito em conta bancaria, esta a ser
fornecida numero e agencia oportunamente, ate o dia 10 de
cada mês.Condeno ainda o requerido, sucumbente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios estes fixados
em R$ 1.000,00 (um mil reais) com fundamento no art. 20 pa-
rágrafo 4º do CPC, relevando que o profissional atuou zelosa-

mente, que prestou serviços no local de seu estabelecimento de
trabalho e que da causa era de natureza simples. Em tempo,
sejam cumpridas as determinações pertinentes do código de
Normas.P.R.I.—Adv. DEFENSORIA PUBLICA e CARLOS
WAGNER SILVA SEVERO-

42.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2873/2001-
J.P.V. e outros x J.D.-Manifeste-se a parte interessada acerca
da informação supra em 20 dias.Decorrido o prazo supra sem
manifestação lancem-se baixas, inclusive na distribuição e ar-
quivem-se os autos.Int.Adv. FRANCISCO UBIRAJARA CA-
MARGO FADEL e PAULO ROBERTO RAZZOLINI-

43.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-27/2002-V.S. x
L.S.S.-Intimem-se os requerentes a fim de que juntem duas
declarações com firma reconhecida, atestando o decurso do
lapso temporal da separação de fato do casal ha mais de dois
anos. Ratifique-se o acordo em juízo.Int.Adv. LUIZ FERNAN-
DO MARTINS BONETTI e UBIRAJARA GOUVEA-

44.-EXECUÇAO DE ACORDO-246/2002-J.A.S.A. x M.P.A. -
Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 246/2002,
em que e requerente J.A.S.A. e requerida M.P.A.com fulcro no
art. 267, VIII,do CPC. em razão da petição conjunta para desis-
tência do feito conforme fotocópia de fls.104.Oportunamente,
lancem-se baixas, inclusive na no distribuidor e arquivem-se.-
Adv. CESAR MARCAL CERCONDE, FABIO UILI COELHO
e ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES-

45.-SEPARACAO DE CORPOS-456/2002-A.M.Q. x H.L.M.-
Intime-se a credora para que manifeste a sua anuência, ou não
ao pedido de compensação realizada a fls.677.Int.Adv. CRIS-
TIANE REGINA CLETO MELLUSO e GABRIEL DE ARAU-
JO LIMA-

46.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-521/2002-F.C.M. x
M.A.V.M. -Vistos, etc..Diante do exposto, com fulcro no art.226
parágrafo 6 da Constituição Federal, combinado com 40 caput
da Lei 6515/77, julgo procedente o pedido e decreto o divorcio
do casal. Condeno a requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios os quais fixo por apreciação
eqüitativa em R$ 80,00 (oitenta reais) com fulcro no art. 20
parágrafo 4º do CPC.Expeça-se mandado de averbaçao.P.R.I.—
Adv. ALVARO DELMUTTI SOLTO MAIOR e GILBERTO
LOURENCO OZELAME-

47.-ANULATORIA DE REGISTRO CIVIL-634/2002-V.R.D.B.
e outros x J.R. e outros-Manifeste-se o primeiro requerido (J.R.)
e o Curador especial nomeado a fls.46 no prazo de dez dias,
sobre o pedido de desistência formulado a fls.111.Int.-Adv.
NEUDI FERNANDES e SAYRO MARK MARTINS CAETA-
NO-

48.-ARROLAMENTO DE BENS-706/2002-A.M.Q. x H.L.M.-
Cumpra-se e observe-se o despacho exarado a fls.679 dos au-
tos em apenso de separação de corpos (456/2002).Int.Adv.
CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO e GABRIEL DE
ARAUJO LIMA-

49.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-834/2002-M.P.M. x
L.F.M. -A prestação jurisdicional foi entregue. A diligência
pendente compete a parte. Assim, ante a inércia da parte inte-
ressada, lancem-se baixas, inclusive na distribuição e arqui-
vem-se os autos.Int.—Adv. FUAD SALIM NAJI-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-869/2002-C.P.P. e outros
x E.G.P.-Obs> carta precatória aguardando ser retirada.Int.Adv.
FABIANA BASSETTI DE SOUZA LIMA e MARIA LUCILA
SARAIVA DE C. FRANCEZ-

51.-OFERTA DE ALIMENTOS-958/2002-N.J.B. x E.D.N.-
Manifeste-se a parte interessada.Int.Adv. ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON, LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO e RENATA MARIA CANDIDO-

52.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1025/2002-R.F.P.
e outros x M.L.R.-Ratifique-se o acordo em juízo.Int.Adv. ANA
LUIZA MANZOCHI-

53.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1200/2002-V.F. x S.F.
e outros-Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto
a certidão retro, bem como quanto ao prosseguimento do feito,
sob pena de extinção.Prazo de dez dias.Int.Adv. SILVENEI DE
CAMPOS-

54.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1307/2002-E.F.S. x
R.N.S.-A autora deve cumprir a providencia solicitada no ofi-
cio de fls.51.Somente apos, novo oficio será enviado par aver-
bação do divorcio no assento do casamento.Int.Adv. RODRI-
GO GASPAR TEIXEIRA e ARI NICOLAU-

55.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1399/2002-E.M.Z.
e outros x M.M.C.-Considerando o teor das petições de fls.139
e 141 aguarde-se a apresentação do laudo pericial.Int.Adv. JA-
NAINA CLAUDIA FELICIANO e EDUARDO DE OLIVEI-
RA LEITE-

56.-REVISAO DE ALIMENTOS-1859/2002-A.C.S.D.S. e ou-
tros x C.R.D.S.-Intime-se a parte requerente para que forneça o
atual endereço da empregadora do requerido.Prazo de cinco
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dias.Int.Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1959/2002-K.D.A. e ou-
tros x G.M.A.-Extraia-se a certidão de que trata o art.659 pará-
grafo 4º do CPC e entregue-se a parte exeqüente para que pro-
mova a averbação junto ao RI independente de mandado
judicial.Obs: certidão aguardando ser retirada.Int.Adv. DEISE
CORREA M. DE BARROS HINZ-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2019/2002-A.C.S.Z. e ou-
tros x J.L.Z.-Manifeste-se a parte exeqüente quanto a petição
de fls.182/183.Prazo de cinco dias.Int.Adv. ASBRA MICHEL
MATEUS IZAR, ANDERSON COELHO CASSAROTTI e
ANTONIO CARLOS BONET-

59.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2026/2002-A.F.A.
e outros x J.D.-Aguarde-se por 30 dias eventual cumprimento
ao despacho de fls.40. Decorrido o prazo supra sem manifesta-
ção cumpra-se o item 3 do despacho acima referido.Int.Adv.
REGINA APARECIDA CAMPOS e CESAR AUGUSTO CAR-
VALHO-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2132/2002-R.B.C. e ou-
tros x U.B.-Diante da ocorrência de grande lapso temporal de-
termino que a exeqüente seja intimada para juntar aos autos
planilha de cálculos e débitos atualizada, abatendo-se eventu-
ais pagamentos efetivados pelo executado, no prazo de cinco
dias.Int.Adv. SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS-

61.-SEPARACAO DE CORPOS-2408/2002-R.V.G. x G.M. -
Vistos, etc..Diante do exposto e do mais que dos autos consta,
julgo improcedente o pedido deduzido na inicial e via de con-
seqüência condeno o autor ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios do patrono judicial da re, os
quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) o que faço consoante
apreciação eqüitativa considerando o grau de zelo do profissi-
onal o lugar de prestação do serviço e o tempo decorrido entre
o ajuizamento da ação e a entrega da prestação jurisdicional
com fulcro no art. 20 parágrafo 4º do CPC.Retifiquem-se autu-
ação e demais registros necessários a fim de que conste “autos
de Reconhecimento e Dissolução de Sociedade de Fato”.P.R.I.—
Adv. MARCOS LUIZ MASKOW e THAIS DOS SANTOS SIL-
VA-

62.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2508/2002-D.M.P. x
J.T.P. -Vistos, etc..Diante do exposto, com fulcro no art.226
parágrafo 6 da Constituição Federal, combinado com 40 caput
da Lei 6515/77, julgo procedente o pedido e decreto o divorcio
do casal devendo a autora voltar a usar o nome de solteira.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios os quais fixo por apreciação eqüitativa
em R$ 60,00 (sessenta reais) com fulcro no art.20 parágrafo 4º
do CPC.Expeça-se mandado de averbação.P.R.I.—Adv. SIMO-
NE CERETTA LIMA e JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

63.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2509/2002-G.D. e
outros x R.M.S. -Vistos, etc..Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido deduzido na inicial, para o fim de reconhecer a
paternidade do requerido R.M.S. e via de conseqüência conde-
na-lo ao pagamento de prestação alimentícia a requerente, a
contar da citação (06/03/2003 - fls.26 verso) no valor equiva-
lente a 30% (trinta por cento sobre o valor do salário mínimo
vigente, perfazendo o montante de R$ 72,00 (setenta e dois
reais) a ser depositado em conta corrente em nome da genitora
da requerente ou paga diretamente a ela, mediante recibo, em
qualquer caso ate o dia cinco de cada mês. Condeno-o ainda ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios do
patrono do autor, os quais arbitro em dez por cento, sobre o
valor da condenação, aqui considerados os alimentos venci-
dos, com fulcro no art.20 parágrafo 3º do CPC..Expeça-se man-
dado de averbação constando que a autora passara a se chamar
G.D.S. P.R.I.—Adv. ALCEU BOLLIS e DEFENSORIA PUBLI-
CA-

64.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2537/2002-M.J.C.L.
x D.F.L.-Ciência as partes da precatória juntada (fls.110/119).
Aguarde-se a realização da audiência.Int.Adv. MARIA DE
LOURDES VIEGAS GEORG e DEFENSORIA PUBLICA-

65.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-2611/2002-M.M.M.
x A.J.N.-Indefiro o prazo em dobro, conforme a jurisprudência
abaixo: “Não goza do prazo em dobro o escritório de pratica
forense de universidade” (STJ - 6º turma , Resp 40.995-0-RJ,
rel. p. o ac.Min. Adhemar Maciel, j. 8.5.95, não conheceram,
maioria, DJU 19.6.95,p. 18.754). Entretanto renovo a faculda-
de a universidade Federal do Paraná de cumprir o despacho de
fls.60 em dez dias desta vez sob pena de extinção do
processo.Int.Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

66.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2657/2002-
F.J.S. e outros x J.D.-Primeiramente, devera a parte autora for-
necer o endereço da empregadora do varão em dez dias.Int.Adv.
ANTONIO GERALDO SCUPINARI-

67.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2792/2002-A.R.
x M.L.D. -Vistos, etc... Diante do exposto julgo procedente o
pedido deduzido nesta ação, o que faço com fulcro no art. 35
da Lei do Divorcio, provado que a separação judicial do casal
data de mais de ano, via de conseqüência converto-a em divór-
cio. Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais

e honorários advocatícios da parte requerente que fixo por
equidade,m em R$ 80,00 (oitenta reais) com fulcro no art. 20
parágrafo 4º do CPC. Expeça-se mandado de averbação.P.R.I.-
Adv. JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDADE-

68.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2847/2002-L.A.S.
e outros x J.D. Lancem-se baixas, inclusive no distribuidor e
arquivem-se.-Adv. MARCOS GONCALVES DE SALLES
ABREU e MARIA ZILA CORREA VEIGA-

69.-DECLARATORIA C/C DIS.SOC.FATO-325/2003-E.R.C.
x A.C.S.-Manifeste-se o requerido em dez dias.Int.Adv. MAI-
NAR RAFAEL VIGANO-

70.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-482/2003-V.T.F. x
E.P.F.F.-Intimem-se as partes a juntar 2 declarações de teste-
munhas - com firmas reconhecidas - atestando a separação de
fato ha mais de 2 anos.Reitere-se a intimação para atendimento
ao despacho de fls.59.Int.Adv. HELIO LUIS DRESSENO e
ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

71.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-778/2003-V.A.S. x
S.R.S.-A petição de fls.50/58 e documentos que a acompanham
são objeto de ação autônoma que deverão ser desentranhadas e
encaminhadas a distribuição registro e autuação. Cumprido o
item acima apense-se aos presentes autos voltando
conclusos.Int.Adv. JOAO BATISTA VALIM e ADEMIR TO-
MAZ DE LIMA-

72.-REVISAO DE ALIMENTOS-879/2003-M.S.G. x E.S.G. e
outros- Indefiro o pedido de fls.55 diante da ausência de com-
provação do alegado. Ao autor para promover o andamento do
feito em cinco dias sob pena de extinção.Int.Adv. MARCIUS
FONTOURA LASS e ROGERIO FERNANDO DA SILVA-

73.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1084/2003-O.M. e
outros x J.A.O.-Aguarde-se o cumprimento do mandado de ci-
tação expedido conforme certidão de fls.31 devidamente reco-
lhido as fls.30.Int.Adv. VIVIAN KAROL NASCIMENTO-

74.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1229/2003-
W.M. e outros x J.D.-Manifestem-se as partes sobre a informa-
ção de fls.48 no prazo de dez dias.Int.Adv. GIOLVANE FER-
REIRA-

75.-ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-1286/2003-T.L. x
A.L.-Manifeste-se a parte autora quanto ao interesse na conti-
nuidade da lide, considerando o informado no petitório de fls.49
no prazo de dez dias.It.Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA-

76.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1367/2003-
B.G.S.C. e outros x M.S. e outros-Manifeste-se o primeiro re-
querido acerca das manifestações do segundo requerido (f.47/
56 e 94/95) no prazo de dez dias.Int.Adv. MARIA HELENA
DOS SANTOS e BARBARA GONÇALVES MARCELINO
PEREIRA-

77.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1454/2003-M.D.M.
x D.M.-Manifeste-se a parte autora quanto ao seu interesse em
dar prosseguimento a presente ação no prazo de dez dias.Int.Adv.
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS e ANDERSON ALAN
DALLAGNOL-

78.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1528/2003-E.D.S. x
A.A.G.-Nota-se de exame dos autos que a autora não se encon-
tra regularmente representada, conforme documentos de fls.05/
06.Posteriormente juntou-se substabelecimento de fls.27 que
em virtude do equivoco inicial, também se mostra irregular.Desta
feita, a autora não se apresentada devidamente representada na
presente lide, assim concedo-lhe o prazo de dez dias para regu-
larize sua representação. Reitere-se a intimação determinada
no despacho de fls.38.Int.Adv. CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO e CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS FAIAS-

79.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1754/2003-
J.B.B.J. e outros x J.D. -Ao calculo o imposto, devendo a parte
interessada preparar as custas do sr. contador para a
diligencia.Apos, manifestem-se as partes.Na mesma
oportunidade,juntem-se as certidões negativas de débitos nas
três esferas.Int.—Adv. SEBASTIAO CARNEIRO DE SOUZA
e DANIELLE TETU RODRIGUES-

80.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1836/2003-F.V.D. x
E.C.D.-Defiro o pedido de fls.23 concedo-lhe o prazo de dez
dias para o atendimento ao despacho de fls.21.Int.Adv. FABIO
DIAS VIEIRA-

81.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1986/2003-A.C.P. e outros
x A.P.-Segue em anexo, oficio prestando informações. Em cum-
primento ao contido na decisão que atribuiu efeito suspensivo
ao agravo de instrumento, recolha-se o mandado de prisão ex-
pedido sem cumprimento.Int.Adv. SABRINA LUMENA CURY
e JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR-

82.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2208/2003-C.A.S.
e outros x J.D. Lancem-se baixas, inclusive no distribuidor e
arquivem-se.-Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA-

83.-SEPARACAO DE CORPOS-2235/2003-J.F. x J.M.M.-In-
time-se a parte autora para que atenda o parecer ministerial de

fls.77 no prazo de dez dias.Int.Adv. ANA PAULA WOLLS-
TEIN e NELSON KNOB-

84.-REVISAO DE ALIMENTOS-2330/2003-A.F.S. x R.F.S. e
outros- Intime-se a sra. advogada subscritora da petição de
fls.34/34 para que assine a referida peça e junte procuração aos
autos. Intime-se as partes para que informem se concordam com
o julgamento antecipado da lide ou se pretendem produzir no-
vas provas.Prazo de dez dias.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLI-
CA e CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

85.-EXECUCAO DE SENTENCA-2335/2003-R.F.P. e outros
x L.G.P.-A parte autora para ciência e atendimento a cota mi-
nisterial de fls.161/162. 1-Reitere-se o oficio expedido ao Banco
solicitando urgência no atendimento e declinando que apenas
se faz necessária informação acerca do atual saldo da conta
bancaria. Sem prejuízo, certifique a Escrivania quanto ao alva-
rá expedido e retirado as fls.141. Saliento que tais informações
se afiguram imprescindíveis a correta expedição do alvará com
vistas a resguardar os próprios direitos da parte exeqüente.
Expeça-se alvará no valor indicado a fls.170 atribuindo-se 50%
(cinqüenta por cento) para cada um dos exeqüentes. Cumpra-
se o despacho de fls.163 item 2.Int.Adv. LUIZ CARLOS RA-
DINO LAMEGO, LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO e
CESAR ZERBINI DE ARAUJO-

86.-REVISAO DE ALIMENTOS-2393/2003-P.R.C. x G.B. e
outros-De acordo com cota ministerial retro.Cumpra-se.Int.Adv.
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO e TALEL YOUSSEF HA-
MUD-

87.-REC. E DISS.SOCIEDADE DE FATO-2572/2003-J.M. x
I.D.S.-Manifeste-se a parte autora acerca do relatório de fls.33/
34 conforme o parecer ministerial retro em dez dias.Int.Adv.
MARIA ESTELA LEITE GOMES e VERIDIANA BRUSCHZ
LOMBARDI-

88.-SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-2629/2003-E.P.D.S.N. x
V.P.N.-Manifeste-se a parte autora acerca de seu interesse no
prosseguimento do feito em dez dias sob pena de extinção do
processo.Int.Adv. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO-

89.-ALIMENTOS-2645/2003-V.G.G. e outros x A.J.G.-Consi-
derando os alimentos provisórios já fixados (fls.26) oficie-se
para desconto em folha na forma requerida as fls.49 item 1.1
(art.734 do CPC). Como nova data para a audiência designo o
dia 12/04/2005 as 13:30 horas.Renovem-se as diligencias de
citação do requerido através de mandado, na forma pleiteada
as fls.49 item 2 o que autorizo com fulcro no art. 230 do CPC,
ressalvada a manifestação do sr. oficial de justiça acerca da
impossibilidade de seu cumprimento.Obs: oficio aguardando
ser retirado.Int.Adv. DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER-

90.-ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-2665/2003-R.S. x
S.M.L.-Designo audiência de conciliação e saneamento (CPC
art. 331) para o dia 03/03/2005 as 14:00 horas.Int.Adv. TER-
LEINE INES DE LIMA SCHENKEL e MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS-

91.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2746/2003-I.R.B. x
R.S.P.-Manifeste-se a parte autora quanto ao seu interesse em
dar prosseguimento a presente ação no prazo de dez dias, sob
pena de extinção.Int.Adv. ROBSON LUIZ SANTIAGO, ADRI-
ANO ALVES KLEIN e KLEBER STUANI-

92.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-2777/2003-
J.R.F.D.S. x L.R.C.-Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão de fls.42 no prazo de cinco dias.Em sendo fornecido o en-
dereço tornem ao Núcleo de Conciliação.Int.Adv. DANIELLE
PATRICIA STAUT CONTER-

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2790/2003-L.M.L. e ou-
tros x D.M.L.-Segue em anexo, oficio prestando informações
no “hábeas corpus”. Oficie-se ao Juízo deprecado, solicitando
a devolução da carta expedida para a prisão do executado, sem
cumprimento. Transmita-se via “fax símile” com
urgência.Int.Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA e ANIBAL
PINTO CORDEIRO NETO-

94.-ALIMENTOS-2796/2003-K.A.V.A. e outros x E.J.A.-Inti-
mem-se as partes para no prazo de cinco dias especificar as
provas que pretendem produzir justificando sua
necessidade.Int.Adv. JEFFERSON SAKAI PINHEIRO e DE-
FENSORIA PUBLICA-

95.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2876/2003-E.M.M. x
V.L.S.M.-Em sede de divorcio direto, o único ponto a ser dis-
cutido e o lapso da separação de fato das partes. Remeto ao
autor portanto, ao procedimento próprio para fins de
guarda.Aguarde-se o cumprimento do despacho de
fls.26.Int.Adv. ZENICE MOTA CARDOZO-

96.-REVISAO DE ALIMENTOS-2908/2003-S.R.G. x L.B.G. e
outros- Intimem-se as partes para que informem se concordam
com o julgamento antecipado da lide ou se pretendem produzir
novas provas.Prazo de cinco dias.Int.Adv. DEFENSORIA PU-
BLICA e GERALDO DE CASSIO ZETOLA-

97.-EXECUCAO DE SENTENCA-2917/2003-E.B.F. x
M.A.C.M.-Oficie-se ao Banco Central para os fins da petição

de fls.52/53.Int.Adv. MAINAR RAFAEL VIGANO-

98.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-3009/2003-C.J.V. x E.A.S.G.
e outros- Manifeste-se a parte requerente em dez dias.Int.Adv.
SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO e JOSUE FERREIRA
RODRIGUES-

99.-TUTELA-3016/2003-M.P.D.N. x J.D.-Considerando o teor
do relatório do serviço social e para regularizar a situação de
fato existente, defiro a guarda provisória da menor H.B.F.N., a
requerente M.P.N. Lavre-se o competente termo. Deve a autora
atender ao primeiro e terceiro parágrafo do parecer ministerial
de fls.20 no prazo de dez dias.Reitere-se a intimação de
fls.21.Int.Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

100.-REVISAO DE ALIMENTOS-3059/2003-E.S.O. x I.C.F.O.
e outros- Vistos... 1-Indefiro a preliminar argüida pela parte
requerida, pois o pedido do autor encontra-se bem delineado
na inicial - a redução da pensão alimentícia de 02 salários mí-
nimos para R$ 200,00. 2-Ate o presente momento não forma
juntados aos autos documentos que possibilitem a modificação
da tutela antecipada de fls.22/23.Assim, mantenho-a pelos seus
próprios fundamentos. 3-Intimem-se as partes para que especi-
fiquem as provas que pretendem produzir ou informem sobre a
concordância com o julgamento antecipado da lide.Przo de cinco
dias.Int.Adv. WLANIZE DA SILVA SERPA e CARLOS RO-
DRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA-

101.-DECL.EST.CIVIL E PATERNIDADE-3091/2003-C.M.D.
x P.M.D. e outros-1-Como ja registrado na deliberação de fls.47,
o caso dos autos enseja situação peculiar pelo que uma compo-
sição também se mostra inviável. 2-Assim, despicienda a reali-
zação da audiência a que alude o art.331 do CPC, pelo que
desde logo, declaro saneado o processo e designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 29/03/2005 as 15:00 horas.
3-Determino o comparecimento pessoal da autora para depoi-
mento pessoal. 4-Intimem-se as testemunhas arroladas pela
autora (f.20) por correspondência com AR. 5-De-se ciência
pessoal ao dr.Curador Especial.1-Publique-se e cumpra-se o
despacho de fls.62 e verso. 2-Manifeste-se a parte autora sobre
a informação de fls.66 no prazo de cinco dias.Apos, aguarde-se
a realização da audiência.Int.Adv. HASSAN MOHAMAD
ANNAN-

102.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3161/2003-
R.B.B. e outros x J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue.
A diligência pendente compete a parte. Assim, ante a inércia da
parte interessada, lancem-se baixas, inclusive na distribuição e
arquivem-se os autos.Int.—Adv. WILLIAN MOREIRA CAS-
TILHO-

103.-ALIMENTOS-3168/2003-T.S.S. e outros x M.Z.S. -Vis-
tos, etc..Posto isso, julgo procedente o pedido, e condeno o reu
M.Z.S. ao pagamento de prestação alimentícia a autora T.S.S.
representada por sua mãe A.V.S. no valor equivalente a 25%
(vinte e cinco por cento) de seus rendimentos líquidos (brutos
menos os descontos obrigatórios), incidindo sobre o décimo
terceiro salário, excetuando-se FGTS, verbas rescisórias, feri-
as e horas extras - que tem natureza indenizatória e não salari-
al, retroagindo a data da citação (LA, art.13 parágrafo 2º).Os
alimentos ora decididos devem ser descontados em folha de
pagamento do réu, e entregues diretamente a representante da
autora no dia cinco de cada mês, mediante recibo, ou deposita-
dos em conta se o numero for por ela informado. Expeça-se
oficio ao empregador.Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em dez por
cento de uma anuidade dos alimentos ora fixados, na forma do
art. 20 parágrafo 4º do CPC.P.R.I.—Adv. MARCIA CALDAS
VELOZO MACHADO e JOSE MARIA GARMATTER-

104.-DISSOL. DE SOC. DE FATO-55/2004-P.G. e outros x -
Aguarde-se pelo prazo de 30 dias o cumprimento ao despacho
de fls.52.Int.Adv. MIGUEL CESAR SETIM-

105.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-192/2004-L.P.D.C. x
S.L.C. -Vistos, etc..Diante do exposto, com fulcro no art.226
parágrafo 6 da Constituição Federal, combinado com 40 caput
da Lei 6515/77, julgo procedente o pedido e decreto o divorcio
do casal devendo a requerente voltar a usar o nome de solteira.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios os quais fixo por apreciação eqüitativa
em R$ 60,00 (sessenta reais) com fulcro no art. 20 parágrafo 4º
do CPC.Expeça-se mandado de averbação.P.R.I.—Adv. MAR-
CELO ALESSANDRO BERTO-

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-310/2004-M.M.S. e ou-
tros x J.S.J.-O pedido de fls.115/116 já foi devidamente anali-
sado anteriormente, portanto, mantenho a decisão as fls.103/
105. Informe o sr. oficial de justiça o endereço do executado e
a planilha de debito atualizada, fornecidos as fls.112.Segue em
separado, em duas laudas, oficio com as informações solicita-
das no “hábeas corpus”. Cumpra-se o despacho de
fls.117.Int.Adv. JOAO RICARDO FERRER e RICARDO DE
LUCCA MECKING-

107.-REVISAO DE ALIMENTOS-396/2004-A.R.F. x S.F.-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de
dez dias.Int.Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

108.-DIVORCIO DIRETO.C/C.LIMENTOS-656/2004-M.A.S.
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x J.L.S.-Manifeste-se a parte autora quanto ao seu interesse em
dar prosseguimento a presente ação providenciando o cumpri-
mento do despacho de fls.36 no prazo de dez dias, sob pena de
extinção do processo.Int.Adv. CAMILA GOMES SAVIO-

109.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-805/2004-L.F. e
outros x -Manifeste-se a parte autora acerca de seu interesse no
prosseguimento da ação em dez dias sob pena de extinção do
processo.Int.Adv. JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA-

110.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-830/2004-
J.M.R.F. e outros x -Intime-se a parte interessada acerca da
informação do sr. contador de fls.32.Int.Adv. MARIA DAS
GRAÇAS CHAVES-

111.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-870/2004-
S.T.A. e outros x -Ao calculo do imposto, devendo a parte inte-
ressada preparar as custas do sr. contador para a diligencia.
Apos, manifestem-se as partes. Na mesma oportunidade, jun-
tem-se certidões negativas de débitos nas três esferas.Int.—Adv.
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA-

112.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-920/2004-D.G.D.S. e
outros x -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
920/2004, em que são requerente D.G.S., V.P.S. e K.G.S. com
fulcro no art. 267, VIII, do CPC. por ter a parte autora requeri-
do a desistência da ação.P.R.I.Oportunamente, lancem-se bai-
xas, inclusive no distribuidor e arquivem-se.-Adv. BABYTON
PASETTI-

113.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-929/2004-R.O.W. x
I.T.W.-Para o prosseguimento do feito devera o autor preparar
as custas do sr. oficial de justiça viabilizando a citação do re-
querido no prazo de dez dias.Int.Adv. GUATAÇARA SCHEN-
FELDER SALLES-

114.-ALIMENTOS-1001/2004-B.F.R.S. e outros x A.R.S.-Con-
siderando que não houve retorno do AR de citação do requeri-
do a fim de se comprovar se houve ou não a diligencia, redesig-
no audiência de conciliação para o dia 11/04/2005 as 15:00
horas.Int.Adv. LIBIAMAR DE SOUZA-

115.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1035/2004-
R.M.A. e outros x -Intime-se a parte interessada para juntar
duas declarações com firmas reconhecidas a fim de comprovar
o lapso temporal da separação de fato do casal ha mais de dois
anos, em dez dias.Int.Adv. SILVENEI DE CAMPOS e WAG-
NER AZEVEDO CHAVES-

116.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1053/2004-
B.M.D.S.M. x G.M.-Ciência a requerida sobre os documentos
de fls.103/111.No prazo comum de cinco dias especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir declinando o objetivo
e pertinência sob pena de indeferimento.Int.Adv. PAULO HEN-
RIQUE DE ARRUDA GONCALVES e PLINIO LUIZ BONAN-
CA-

117.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1165/2004-M.P. x A.F.P.
-Vistos.... Isto posto, quanto ao debito recente, decreto a prisão
civil do executado A.F.P., por 60 dias, separado dos presos co-
muns, ate que pague os alimentos devidos desde os meses de
abril a junho de 2004, incluindo os demais meses vencidos no
curso da ação, e os vincendos ate efetivo pagamento integral
(art. 290 do CPC). Expeça-se mandado prisional com copia da
nova conta. Manifeste-se a parte autora quanto a informação
de fls.48 verso.Prazo de dez dias.Int.-Adv. OSVALDO MAR-
QUES DE SOUZA e RENATO GALVAO CARRILLO-

118.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-1199/2004-H.X.S.
e outros x -Atenda-se a solicitação da Fazenda Publica.Int.—
Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS e DESIREE PASSOS
DIAS-

119.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1213/2004-E.L.S. x
A.P.-Defiro o pedido de fls.21 oficie-se a Delegacia de Policia
Federal conforme requerido.Obs: oficio aguardando ser
retirado.Int.Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COS-
TA-

120.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1234/2004-
M.V.S. e outros x A.S.-Reitere-se a intimação determinada no
despacho de fls.25 para prosseguimento em dez dias sob pena
de extinção do processo.Int.Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

121.-REVISAO DE ALIMENTOS-1279/2004-J.E.R.A. x
G.C.M.R.A. e outros- Defiro o pedido de fls.66 pelo prazo de
cinco dias.Int.Adv. ROBISON MARANHAO-

122.-DECL. DE REC. UNIAO ESTAVEL-1388/2004-N.F.B.O.
x -Manifeste-se a parte autora quanto ao seu interesse em dar
prosseguimento a presente ação no prazo de dez dias dando
cumprimento ao despacho de fls.22 sob pena de extinção do
processo.Int.Adv. PATRICIA GOMES IWERSEN-

123.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1434/2004-
C.R. e outros x -Ao calculo do imposto, devendo a parte
interessada preparar as custas do sr. contador para a diligen-
cia. Apos, manifestem-se as partes.Juntem-se as certidões
negativas de débitos nas três esferas.Int.—Adv. ANDREA
GOMES-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-1448/2004-E.V. x D.V. e
outros- Recebo os embargos para discussão, suspendendo a
execução.Intime-se a parte embargada na forma do art.740 ca-
put do CPC.Int.Adv. TANIA APARECIDA ALIONÇO e LEILA
CRUZ VIEIRA-

125.-AÇAO INCIDENTAL CONDENATORIA-1449/2004-E.V.
x D.V. e outros- Defiro a gratuidade. Cite-se a parte requerida
para contestar em quinze dias conforme disposto no art. 297 do
CPC.Int.Adv. TANIA APARECIDA ALIONÇO -

126.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1476/2004-L.J.B.
e outros x -Atenda-se a solicitação da Fazenda Publica.Int.—
Adv. SANDY SUEILA MARGOTTO-

127.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1501/2004-
V.L.P.N. x A.S.N.-Manifeste-se a autora acerca do retorno da
carta precatória em dez dias.Int.Adv. REGINA CARDOSO DE
A.ANDRADE COSTA-

128.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1630/2004-
R.P. e outros x - Intime-se a parte interessada acerca da infor-
mação do sr. contador de fls.43.Int.Adv. LUCIOLA LOPES
CORREA-

129.-ALIMENTOS-1749/2004-S.P.L. x S.J.L.-Vistos.... Em face
do exposto, e diante do binômio necessidade-possibilidade de-
firo parcialmente a concessão de alimentos provisórios que fixo
em R4 500,00 mensais. Cite-se o requerido para contestar a
presente ação no prazo de quinze dias sob pena de revelia e
confissão na forma do art. 285 c/c art. 319 do CPC.Defiro o
pedido de fls.53 pelo prazo de cinco dias.Int.Adv. ALESSAN-
DRO LINHARES KUSS e NERI DEODORO DE CARVALHO-

130.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1864/2004-
D.L.M. e outros x -A prestação jurisdicional foi entregue. A
diligência pendente compete a parte. Assim, ante a inércia da
parte interessada, lancem-se baixas, inclusive na distribuição e
arquivem-se os autos.Int.—Adv. OLGA CLEA STANKEWICZ
SCHMIDT-

131.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1867/2004-D.W.
e outros x -Ao calculo do imposto, devendo a parte interessada
preparar as custas do sr. contador para a diligencia. Apos, ma-
nifestem-se as partes.Na mesma oportunidade, juntem-se as
certidões negativas de débitos nas três esferas.Int.—Adv. MAY-
LIN MAFFINI-

132.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1874/2004-C.S.M.
x M.A.M.-Intime-se as partes ao prosseguimento em dez
dias.Int.Adv. RENATO GALVAO CARRILLO-

133.-SEPARACAO DE CORPOS-1937/2004-T.B.F.S. x O.F.S.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão supra no prazo de
cinco dias.Int.Adv. BENEDITO CORREA BRAZ-

134.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1971/2004-N.C.S.O. x
P.R.G.O. -Vistos, etc..Diante do exposto, com fulcro no art.226
parágrafo 6 da Constituição Federal, combinado com 40 caput
da Lei 6515/77, julgo procedente o pedido e decreto o divorcio
do casal devendo a autora voltar a usar o nome de solteira.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios os quais fixo por apreciação eqüitativa
em R$ 60,00 (sessenta reais) com fulcro no art. 20 parágrafo 4º
do CPC.Expeça-se mandado de averbação.P.R.I.—Adv. REGI-
NA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-

135.-ALIMENTOS-1975/2004-G.D.S.S. e outros x J.J.S.-Aguar-
de-se a audiência já designada.Int.Adv. DANIELLE PATRICIA
STAUT CONTER-

136.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2024/2004-
N.J.T. e outros x -Intime-se a parte interessada acerca da infor-
mação do sr. contador de fls.21.Int.Adv. RAQUEL RIBAS
CHAVES-

137.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2030/2004-A.I. x
A.G.I. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 2030/
2004, em que e requerente A.I. e requerido A.G.I.com fulcro no
art. 267, VIII,do CPC., por ter a autora requerido a desistência
da ação.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no
distribuidor e arquivem-se.-Adv. MARCEL DE OLIVEIRA
SOARES MAIA-

138.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2112/2004-J.L.R.
e outros x -Intime-se a parte autora interessada acerca da infor-
mação do sr. contados de fls.34.Int.Adv. DELAIR ROSEMARI
TRENTINI-

139.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2214/2004-J.D.D.N.
x F.R.R. -1-Trata-se de ação de conversão de separação em
divorcio, proposto por J.D.N., em face de F.R.R. As fls. a re-
querente informou que já foi realizado o divorcio das partes,
nos autos 2496/1999 - 1º Vara de Família juntando fotocópia
da certidão averbada. Assim, julgo extinto o presente feito, ante
a existência da coisa julgada, o que faço com base no art. edital
e V do CPC.P.R.I.Adv. LIJEANE CRISTINA PEREIRA SAN-
TOS-

140.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2238/2004-M.M.P. x

O.C.P. -Vistos, etc.Julgo por sentença para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos extinto o presente processo sem julga-
mento de mérito, pela perda de objeto, em face do falecimento
do cônjuge varão. Oportunamente, de-se baixa na distribuição
e arquivem-se.P.R.I.-Adv. SILVIO ESPINDOLA-

141.-ALT. DE CLAUSULA DE GUARDA-2259/2004-F.A.B.
e outros x -Primeiramente devera o procurador subscritor da
peça processual de fls.34/35 juntar termo de substabelecimen-
to em documento original, no prazo de dez dias.Int.Adv. JE-
FFERSON A. TEIXEIRA TRINDADE-

142.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2369/2004-J.C.D. x
J.V. e outros-Defiro o pedido de fls.23 e renovo a oportunidade
para atendimentos ao item 1 do despacho de fls.20. Renovo,
também, a faculdade para a autora cumprir o item 2 do despa-
cho acima referido. Cumpridos os itens anteriores, tornem ao
serviço técnico para realização da sindicância
determinada.Int.Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE
COSTA e CESAR RICARDO TUPONI-

143.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2412/2004-
C.A.M.R. e outros x -Intime-se a parte interessada sobre a in-
formação do sr. contador de fls.21.Int.Adv. GILSON EDUAR-
DO COSTIN-

144.-AFASTAMENTO DO LAR-2414/2004-A.M.S. x S.L.D.J.-
Vistos...Assim, amparado no art. 273 do CPC, antecipo os efei-
tos da tutela para determinar o afastamento do requerido da
morada da autora e impedi-lo de lá permanecer e adentrar, ate
segunda ordem. Expeça-se mandado. Autorizo-o entretanto a
levar consigo os seus objetos de uso pessoal e instrumentos de
trabalho. Efetivada a medida, cite-se o réu para querendo, con-
testar em quinze dias ciente das cominações da revelia.Intime-
se o requerido a comprovar a impossibilidade de arcar com as
custas do processo por meio de declaração firmada de próprio
punho, em dez dias. Diga a autora sobre a contestação de fls.40/
47 em dez dias.Int.Adv. CLAUDIA DE CAMPOS MELLO
MARINHO e BRUNA OLIVEIRA DE SOUSA-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-2470/2004-U.A.C. x R.C.C.
e outros-De acordo com a cota ministerial de fls.22 intime-se
mo embargante para que comprove a propriedade dos bens
penhorados.Int.Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

146.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2514/2004-
G.F.N. e outros x -Atenda-se a solicitação da Fazenda
Publica.Int.—Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

147.-EXERCICIO DE PODER FAMILIAR-2549/2004-B.G.C.
x M.A.R.A.-Manifeste-se a parte autora acerca do primeiro
parágrafo do parecer ministerial de fls.17 providenciando o
correto cumprimento do despacho de fls.10 no prazo de dez
dias.Int.Adv. KURT EUGEN FREUDENTHAL e HELENA DA
GAMA LOBO d’EÇA-

148.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2557/2004-S.P.S. x
I.E.R.-Manifeste-se a parte autora quanto ao seu interesse em
dar prosseguimento a presente ação no prazo de dez dias provi-
denciando o cumprimento do despacho de fls.10 sob pena de
extinção do processo.Int.Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAM-
POS-

149.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2585/2004-
L.C.F. e outros x -Ao calculo do imposto, devendo a parte inte-
ressada preparar as custas do sr. contador para a diligencia.Apos,
manifestem-se as partes.Na mesma oportunidade, juntem-se
certidões negativas de débitos nas tres esferas.Int.—Adv. HA-
NELORE MORBIS OZORIO-

150.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2615/2004-
A.O.A. e outros x -Ao calculo do imposto devendo a parte inte-
ressada prepara as custas do sr. contador para a diligencia.Apos,
manifestem-se as partes. Na mesma oportunidade, juntem-se
as certidões negativas de débitos nas três esferas.Int.Adv. KA-
TIA CRISTINA RIBEIRO-

151.-DISS.SOC.FATO C/C. ALIMENTOS-2680/2004-A.T.K.
x A.D.S.-Manifeste-se a autora acerca de seu interesse no pros-
seguimento do feito em dez dias sob pena de indeferimento da
inicial.Int.Adv. ARLEIDE REGINA OGLARI CANDAL-

152.-MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA-2697/2004-C.F.M.
x P.C.T.M.-1-Admito a inicial com a complementação de fls.43/
44. 2-Processe-se em segredo de justiça. 3-A liminar de guarda
busca tão-somente regularizar situação de fato, pois a criança
já se encontra sob os cuidados do autor. O teor do relatório de
fls.46/48 e elucidativo e atesta inclusive um consenso das par-
tes sobre a guarda provisória e as visitações. 4-Assim, relevan-
do-se a vontade das partes externadas na sindicância e o bem
estar da criança, defiro a liminar e outorgo a guarda precária da
filha G. ao pai, fixada a visitação nos exatos termos do que
convencionado a fls.47 e 48. Lavre-se termo. Cite-se para con-
testar em cinco dias e sob as cominações da revelia.Int.Adv.
ROSANGELA CLARA SOARES-

153.-DEC.UN.EST.C/C.DISS.SOC.PART.-2952/2004-E.C.D. x
M.A.M.-Vistos....Dai, sopesando as circunstancias do caso con-
creto e a paralela obrigação dos pais na manutenção da prole,
fixo provisoriamente os alimentos do filho M. no valor de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais), devido pelo requerido a
partir da citação. Desde logo, remeto a autora ao procedimento
próprio e perante o juízo competente para a “anulação de qual-
quer negocio jurídico que venha fazer o réu com a intenção de
lesar a requerente na meação dos bens, transferindo a terceiros
os bens declinados “ (item 10 pedido de fls.22). Cite-se o réu
para contestar, querendo no prazo de 15 dias ciente das comi-
nações da revelia.Int.Adv. ROSANGELA CLARA SOARES-

154.-DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-3025/2004-A.B.
e outros x -Intimem-se a juntar duas declarações, com firmas
reconhecidas a fim de comprovar a existência da união estável
entre o casal em dez dias.Int.Adv. JORGE DURVAL DA SIL-
VA-

155.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3026/2004-
S.A.M.J. e outros x -Vistos,etc..Homologo, por esta sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a conversão judi-
cial da separação em divórcio de I.S. e S.A.M., sob 3026/
2004,tendo em vista que a sentença de separação judicial tran-
sitou em julgado em 01/07/2003,tendo decorrido tempo superi-
or a um ano, nos termos da petição inicial de fls.02/04, ratifica-
da as fls.12,com parecer favorável do Dr. Promotor de Justiça
de fls. 14 e certidão de casamento com averbação de fls.06,
tudo com fulcro no art. 2,IV, 24 “caput”, 25 e 35 da Lei 6515
de 26.12.77 e 1580 do Código Civil.Pagas as custas,salvo even-
tual isenção, expeça-se mandado de
averbação.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no
distribuidor e arquivem-se.-Adv. TERESA CRISTINA MEIS-
TER P. PORTELA-

156.-SEPARACAO DE CORPOS-3046/2004-M.A.K.R. x
M.B.R.-Vistos... Assim, defiro liminarmente a separação de
corpos ao efeito de regularizar a saída do autor do lar conjugal.
Cite-se a re para querendo contestar o feito em cinco dias cien-
te das cominações da revelia.Obs:diligencias do sr. oficial de
justiça aguardando preparo para apos o seu devido
cumprimento.Int.Adv. ROGERIO PETRONILHO-

157.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3151/2004-
S.R.N.M. x S.A.S.-Determino o processamento em segredo de
justiça conforme art. 155,II do CPC. Intime-se a parte autora a
juntar procuração em documento original com poderes especí-
ficos para a demanda. Para a emenda, concedo-lhe o prazo de
dez dias.Int.Adv. ARIVALDIR GASPAR-

VARA REG.PUBL.ACID.TRAB. PREC. CIVEL CORREG
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1.-ACIDENTE DE TRABALHO-19/2000-ROSEMARI DE
FATIMA STEKLAIN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Cumpra-se o disposto no art.730, I do
CPC, considerando que o INSS nao se insurgiu nos autos e
tambem nao opos embargos. -Adv. SIDNEI MACHADO e FA-
BIO AURELIO DA SILVA ALCURE-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-25/2002-TEREZINHA DE
JESUS DAVET x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Ouca-se a Autora sobre a manifestacao de
folhas 234/258, ao que entender e de direito. -Adv. JOSE MAU-
RICIO DO REGO BARROS-

3.-ALVARA JUDICIAL-100/2002-LUCIMAR ALBERTINI
GERALDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Vistos e examinados... julgo procedente o pedi-
do...-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-9/2003-CLAUDETE BENE-
DITA DE FATIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Uma vez estando nos autos o laudo pericial, e
preclusa, mormente em face de nova prova documental, a apre-
sentacao de quesitos suplementares. INDEFIRO, pois porque
desta natureza o requereido, o pedido de folha 208/209. No
mais, nao havendo prova oral a ser produzida, eis que dispen-
savel o depoimento pessoal da parte, intime-se Autora e Reu
para, em cinco (05) dias, individual e sucessivo, a comecar por
aquela, apresentem, por memoriais, as suas derradeiras alega-
caoes. Apos, abra-se vista dos autos ao Ministerio Publico. -
Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-10/2003-SILVIA CRISTINA
DOS REIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Vistos e examinados... julgo improcedente...-Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-30/2003-VALDAIR DUAR-
TE BUENO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Vistos e examinados... julgo procedente o pedi-
do...-Adv. MARIA EMA PACHECO DOS SANTOS-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-139/2003-ARILDO DE PAU-
LA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Vistos e examinados... julgo extinto...-Adv. LUIS CAR-
LOS BARRETO-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-194/2003-ZELENE MARI
VERONESE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1. Montante pleitado pelo Experto a titulo de
honorarios (R$780,00 - fl.261), a despeito da impugnacao do
INSS (fls.264/265), generica e pouco objetiva, nada tem de
desarrazoado. Para comecar, a Resolucao n§227 do conselho
da Justica Federal nao e norma de observacao cogente por este
Juizo. De qualquer modo, mesmo naquele Dispositivo, que ca-
rece afinal de mais parametro mais claros, nao ha obice ao ar-
bitramento dos honorarios em ate o triplo do tabelado, confor-
me as circunstancia do exame a ser realizado. (art.4§ ‘ 1§).
Outrossi, neste caso nem a natureza da pericia e nem tampouco
a sua extensao sao irrelevantes, conforme se deduz dos varios
quesitos formulados, mormente pelo INSS, exigindo-se nao so
a submissao da Autora a minucioso exame, como tambem e ate
inspecao no (do) local de trabalho. Tudo issso, evidentemente,
exigira consideravel parcela de tempo e ensejara despesas pelo
Experto. Alem disso, nao se pode esquecer na composicao da
remuneracao o grau de especializacao e de profundidade do
trabalho exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao
da lide e a natureza fiduciaria da atuacao do Perito. Vale lem-
brar, por fim, que o valor propugnado equivalente ao minimo
constante da Tabela da Associacao Medica Brasileira para hi-
potese como a dos autos (codigo 12.02.000-1). Destarte, a vis-
ta do exposto, rejeito a impugnacao do reu, fixando em R$
780,00(setecentos e oitenta reais) os honorarios periciais, sufi-
cientes e necessarios a razoavel remuneracao do Experto. Ao
deposito dos honorarios pelo Reu, no prazo de cinco (05) dias,
segundo dispoe o artigo 8§ ‘ 2§, da Lei n§8.620/93. Cumprin-
do o item supra, iniciem-se os trabalhos periciais - art. 431-A
do CPC. -Adv. GABRIEL BARDAL-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-207/2003-ITAMAR MAR-
TINS DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Vistos e examinados... julgo extinto...-
Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-10/2004-ELIANE JACKE-
LINE DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Aguarde-se por trinta (30) dias. -Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-20/2004-MARIO BOCON
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Pericia Medica. Local: Arauclin - Clinica de Saude Ocupacio-
nal Ltda. End. Rua Dr. Vital Brasil n§1403, Bairro Estacao,
Araucaria-Pr. CEP: 83705-720 Fone (041)643-3336. Na data
de 21/02/2005 (SEGUNDA-FEIRA). Horario: 13:30 horas. -
Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-32/2004-TELMA VALERIA
RUTHES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Pericia Medica. Local: Arauclim - Clinica de Saude
Ocupacional Ltda. End. Rua Dr. Vital Brasil n§1403, Bairro

Estacao, Araucaria - Pr. Cep:83705-720. Fone 643-3336. Na
data de 22/02/2005 (terca-feira). Horario 13:30 horas. -Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-192/2004-JOEL ZANLO-
RENZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Vistos e examinados... julgo procedente em parte...-Adv.
ALCEU MARCZYNSKI-

14.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-275/2004-WLA-
DIMIR JOSE PALMIERI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Vistos e examinados... julgo extin-
to...-Adv. ALEXANDRE G. MENDES RODRIGUES-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-299/2004-SIDNEI PEREI-
RA ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- O processo, em razao da natureza da acao e do
valor dado a causa, seguira o rito sumario (LPBS, art. 129, II,
c/c CPC, 275, I e II, g). Destarte, em dez (10) dias, emende o
Autor a inicial, adaptando-a ao rito procedimental adequado,
especialmente quanto a prova propugnada, sob pena de preclu-
sao. -Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO-

16.-REPARACAO DE DANOS-306/2004-MATILDE DA SIL-
VA RIBEIRO x LN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA -Em se tratando neste ato de acao de Reparacao de Da-
nos em razao de acidente de trabalho movida contra o empre-
gador, sem fundo na lei de acidentes do trabalho ou em outra
especie de infortunistica (CODJPR, art. 222,II), nao tem este
Juizo, absolutamente, competencia para conhecela. Destarte,
observadas as cautelas de estilo e dadas as baixas devidas, en-
caminhe-se os presentes autos, via Cartorio do Distribuidor, a
uma das Varas Civeis desta Capital, com competencia residual
para conhecer e julgar o processo de acao. -Adv. JOSE CON-
CEICAO BUENO-

17.-REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-307/2004-ELOI
ALOISIO BRONOSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- O processo seguira o rito sumario (LBPS,
129,II, c/c CPC, 275,IeII,g). Destarte, em dez (10) dias, emen-
de o Autor a inicial, adaptando-a ao rito procedimental adequa-
do, especialmente quando a prova propugnada, sob pena de
preclusao. -Adv. RUBEN MENDES MATOS-

18.-REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-308/2004-ARGE-
MIRO PEREIRA MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- De-se ciencia as partes, por seus
procuradores, da autuacao do processo nete Juizo, aonde pros-
seguira com o aproveitamento dos atos praticados. Apos abra-
se vista dos autos ao Ministerio Publico. -Adv. MARCOS RO-
DRIGO PAULUK-

19.-PEDIDO ABERTURA DE MATRICULA-338/1997-ELIAS
MARUN x - Em cinco (05) dias, esclareca o doutor procurador
constituido pelo requerente quem sao e onde podem ser encon-
trados os sucessores de Elias Marun. -Adv. JOSE RODRIGUES
DA SILVA, ODAIR LOURENCO, RUY CARNEIRO TEIXEI-
RA e JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA-

20.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-329/1999-ARCENIO
ROSA PIANTAVINI E S/M. x -Vistos e examinados... julgo
procedente o pedido...-Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE
MOREIRA-

21.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-128/2001-WALTER
TULIO DO VALE e outros x - Aos requerentes, ante as infor-
macoes vindas as folhas 76 e 79/125. -Adv. DIRCEU VIEIRA-

22.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-553/2002-WILSON
DE ARAUJO CLAUDINO e outros x - Aguarde-se po sessenta
(60) dias. -Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI, EDGAR
DAVID GUSSO e LUCELIA BIAOBOCK PERES DE OLI-
VEIRA-

23.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-602/2002-PARANA
PECUARIA LTDA e outros x - Digam os requerentes. -Adv.
JOAO CARLOS DE MACEDO-

24.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-612/2002-OLIMPIO
FRANCISCO PETRY x - 1. Em dez (10) dias, deve o Reque-
rente: I. Comprovar, por documento habil, a substituicao do
confrontante Antonio Tosato po Elcio Baggio e Yara Maria
Baggio, II. manifestar-se acerca das informacoes prestadas as
folhas 43 e 53/54, promovendo o que de interesse e de direito.
-Adv. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL-

25.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-756/2002-ANTONIO
ROSALDO PELANDA e outros x - Cite-se o Municipio de
Curitiba, (aguardando pagamento para citacao). -Adv. MARIA
LIZANE MACHADO BRUM, LUCIANA PEREZ GUIMARA-
ES DA COSTA, JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI e ANNA
PAOLA SOARES QUADROS-

26.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-830/2002-RUFFO
ALBERTO DREHER FEY x - Aguarde-se, por ate um (01) ano,
o julgamento da acao de anulacao em tramite pela Setima Vara
Civel desta Capital (CPC,265, IV). -Adv. GRACIANO DE JE-
SUS CAMPOS.-

27.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-876/2003-CARO-

LINA ISABEL CASERES RAMIRES x - Aguarde-se po trinta
(30) dias. -Adv. JULIANA LIMA PETRI-

28.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-527/2004-MARCOS
SERVIENSKI x - Subscrita a peticao de folhas 52/53, voltem.
-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

29.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-681/2004-NORBER-
TO GASTAO TOEDTER x - Manifeste-se, em cinco (05) dias,
o senhor Registrador do 6§ Servico de Registro de Imoveis desta
Capital. -Adv. IRINEU JOSE PETERS-

30.-CANCELAMENTO NO REG. CIVIL-684/2004-HELOISE
CRISTINA MAYER GOMES x - Junte a requerente certidoes
de inteiro teor do assentos de nascimento lavrados. -Adv. LAU-
RO CAETANO VALENTIN-

31.-RET.ESCR.PUBL. E RRC-754/2004-MARIA DE JESUS
x - 1. Em dez (10) dias. A. regularizem as requerentes a sua
representacao nos autos, eis que a tanto nao serve a fotocopia
do instrumento de folha 07, outorgado, ademais, para finalida-
de, e B. junte-se certidao atualizada e em inteiro teor do assen-
to de nascimento de Eulina Tavares. -Adv. MARIO JUKOSKI-

32.-ALTERACAO NO REGIME DE BENS-757/2004-JOAO
ARNALDO PELLANDA x - Joao Arnaldo Pellanda e Maria
Annes Pellanda, por procurador devidamente constituido, re-
querem, nos termos do artigo 1639,‘ 2§, do Codigo Civil, seja
deferida a alteracao no regime de casamento que elegeram quan-
do do matrimonio, de separacao para comunhao universal de
bens. Pois bem. A competencia para conhecer o pedido formu-
lado nestes autos e do Juizo, conforme disposicao do artigo
221, inciso I, parte final, da Lei Estadual n§7.297, de 08 de
janeiro de 1980 (o artigo 238 da Lei n§14.277, de 30 de dezem-
bro de 2.003, carece ainda de regramento eficaz). Na verdade,
a pretensao posta nesta seara vai alem da questao mera e intrin-
secamente registraria, esta sim afeta a este Juizo, alcancando o
proprio ente familiar e as suas regras de vivencia. Por outras
palavras, somente indiretamente a causa se refere aos registros
publicos. destarte, a vista do exposto, via Cartorio do Distri-
buidor, EMCAMINHE-SE os presentes autos, com cautelas e
formalidades de estilo, a uma das Varas de Familia desta Capi-
tal, com competencia para conhecer e julgar o pedido inicial. -
Adv. JOSE MANOEL GARCIA ABELARDINO-

33.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-760/2004-AMILTON
JOSE BUDEL x - Em dez (10) dias, devem os requerentes: I
juntar aos autos a anotacao de responsabilidade tecnica (ART)
do profissional que elaborou o memorial descrito e planta
anexadas,e II comprovar, por documentos habil, a substituicao
do confrontante Faustino Gasparim por Neusa Gasparim e Os-
valdo Francisco Gasparim. -Adv. LAURO CARNEIRO DE SI-
QUEIRA-

VARA REG.PUBL.ACID.TRAB. PREC. CIVEL CORREG
JUIZ DE DIREITO - DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
RELACAO N§128/2004
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1.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-1248/2004-I.A.C. e
outros x -A inicial encontra-se a disposi‡ao para efetuar o de-
posito, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de baixa da
distribui‡ao, conforme determinado no C.N. 5.2.1 e seguintes.
- Adv.-Adv. PAULO ROBERTO SILVEIRA-

2.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-1300/2004-MARIS-
TELA QUARENGHI DE MELLO E SILVA x -A inicial encon-
tra-se a disposi‡ao para efetuar o deposito, no prazo de trinta
(30) dias, sob pena de baixa da distribui‡ao, conforme deter-
minado no C.N. 5.2.1 e seguintes. - Adv.-Adv. CELIA MARIA
BARON-

3.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-1303/2004-V.L.B.
e outros x -A inicial encontra-se a disposi‡ao para efetuar o
deposito, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de baixa da
distribui‡ao, conforme determinado no C.N. 5.2.1 e seguintes.
- Adv.-Adv. SANDRA CARRILHO FERREIRA-

4.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-1307/2004-LUIZ
CARLOS NOGUEIRA x -A inicial encontra-se a disposi‡ao
para efetuar o deposito, no prazo de trinta (30) dias, sob
pena de baixa da distribui‡ao, conforme determinado no
C.N. 5.2.1 e seguintes. - Adv.-Adv. JOAO CARLOS DE
MACEDO-

5.-RETIFICACAO REG. IMOBILIARIO-1311/2004-N.G. x -
A inicial encontra-se a disposi‡ao para efetuar o deposito, no
prazo de trinta (30) dias, sob pena de baixa da distribui‡ao,
conforme determinado no C.N. 5.2.1 e seguintes. - Adv.-Adv.
CELSO FERNANDO GUTMANN-

6.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-1313/2004-REGI-
NA FUGIKO YAMOMOTO x -A inicial encontra-se a
disposi‡ao para efetuar o deposito, no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de baixa da distribui‡ao, conforme determinado no
C.N. 5.2.1 e seguintes. - Adv.-Adv. LAURO PAULO KAMA-
DA JUNIOR-

7.-REGISTRO NASC.REAL. EXT.-1314/2004-ANDREA TI-
BURSKI x -A inicial encontra-se a disposi‡ao para efetuar o
deposito, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de baixa da
distribui‡ao, conforme determinado no C.N. 5.2.1 e seguintes.
- Adv.-Adv. MARIA FERNANDA VIRMOND PEIXOTO-

8.-RETIFICACAO DE REGISTRO-1322/2004-MOYSES AL-
VES DA SILVA x -A inicial encontra-se a disposi‡ao para efe-
tuar o deposito, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de baixa
da distribui‡ao, conforme determinado no C.N. 5.2.1 e seguin-
tes. - Adv.-Adv. NELTI GON•ALVES DE SOUZA-

9.-RETIFICACAO DE REGISTRO-1327/2004-ROSANE APA-
RECIDA DIAS RIBEIRO x -A inicial encontra-se a disposi‡ao
para efetuar o deposito, no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de baixa da distribui‡ao, conforme determinado no C.N. 5.2.1
e seguintes. - Adv.-Adv. FABIO DUTRA-

10.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-70016/2004-
L.C.O.C. x -A inicial encontra-se a disposi‡ao para efetuar o
deposito, bem como distribuicao e recolhimento de funrejus,
no prazo de trinta (30) dias, sob pena de baixa da distribui‡ao,
conforme determinado no C.N. 5.2.1 e seguintes. - Adv.-Adv.
SILVESTRE DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS DOS REIS-

Comarca de Curitiba - Estado do Paraná
Juizado Especial Cível - Relação Nº 2004.008

Pauta da sessão ordinária da 1ª TURMA RECURSAL CÍ-
VEL, à realizar-se no dia 03/12/2004 às 13:00 horas, na sede
do Juizado Especial Cível de Curitiba, FERNANDO AMA-
RO, 60, ALTO DA RUA XV, CURITIBA, PR - Na sala de
sessão de julgametno das Turmas Recrusais

001 Recurso 2001.0000311-7/0 Ação Originária 2000000546070
do 5º Juizado Especial Cível de Curitiba RECORRIDO:
APARECIDO RODRIGUES DA CRUZ RECORRENTE:
COPEL REQUERIDO: ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEI-
RA ADV.: VALERIA JARUGA BRUNETTI, DR. IGO
IWANT LOSSO, ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA, VA-
LERIA JARUGA BRUNETTI Juiz Relator : Dra. Maria
Roseli Guiesmann Numero antigo: 2001687

002  Recurso 2001.0000372-9/0 Ação Originária
2000000716500 do 2º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: IVAN PORCIUNCULA, MARIA DE
LOURDES PEREIRA PORCIUNCULA RECORRIDO:
FRANCIELE MARIA SCHREIDER ADV.: LANDES PE-
REIRA PORCIUNCULA, MARCIA VALENTE, VERA
DIAS GOMES, DR. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL,
EDNA MARIA STROKA Juiz Relator : Dr. Maurício Man-
gué Sigwalt Numero antigo: 2001625

003  Recurso 2001.0000410-5/0 Ação Originária
2000000850300 do 8º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRIDO: FELIPE CAPRILHONE RECORRENTE:
RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVIAS IN-
TEGRADAS S/A ADV.: CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, TARCISIO ARAUJO KROETZ Juiz Rela-
tor : Dra. Maria Roseli Guiesmann Numero antigo: 2001611

004  Recurso 2001.0000526-8/0 Ação Originária
2000001397850 do 8º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRIDO: LELIA RUTH DE CARVALHO BAUMEL
ADV.: ANISIO DOS SANTOS RECORRENTE: UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. ADV.:
ANA LUCIA FRANCA, VILMA SOARES LENARTOVI-
CZ, CLAUDIO XAVIER PETRYK, LUIZ GUSTAVO PU-
JOL Juiz Relator : Dr. Maurício Mangué Sigwalt Numero
antigo: 2001619

005  Recurso 2001.0000597-7/0 Ação Originária
2000001824860 do 5º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRIDO: LUIZ CARLOS RIBEIRO DE LIMA RE-
CORRENTE: ADRIANO PEREIRA SOUZA ADV.: DR.
IGO IWANT LOSSO, ROBERTO SANTOS DE OLIVEI-
RA Juiz Relator : Dr. Maurício Mangué Sigwalt Numero
antigo: 2001605

006  Recurso 2001.0000635-3/0 Ação Originária
2001000344440 do 2º Juizado Especial Cível de Curitiba

Juizados Especiais



156156156156156 5ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/2004

RECORRIDO: ANDERSON GUEDES DA SILVA RE-
CORRENTE: LAYSA CIZ BUASMAIER FAE ADV.:
MARCELO HAPONIUK ROCHA RECORRENTE: RO-
SELI BUSMAIER FAE ADV.: JOAO BAPTISTA PINHEI-
RO Juiz Relator : Dr. Maurício Mangué Sigwalt Numero
antigo: 2001591   007 Recurso 2002.0000139-4/0 Ação
Originária 2001000205670 do 6º Juizado Especial Cível
de Curitiba RECORRIDO: JOSE ARAUJO DA SILVA
RECORRENTE: GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA ADV.: RAMON DA
SILVA PINTO, MARCOS JOSE CHECHELAKY, CAPRI-
CE ANDRETTA CHECHELAKY Juiz Relator : Dr. Naor
Ribeiro de Macedo Neto Numero antigo: 2002025

008  Recurso 2002.0000150-5/0 Ação Originária
2001000280020 do 7º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRIDO: MOHAMMAD JAVAD SHAHIDI ADV.:
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA RECORRENTE:
PORTO SEGURO E CIA. DE SEGUROS GERAIS ( SU-
CESSORA DE BOZANO SIMONSEN SEGURADORA S/
A) ADV.: CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN, PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO Juiz Re-
lator : Dr. Maurício Mangué Sigwalt Numero antigo:
2002035

009  Recurso 2002.0000175-0/0 Ação Originária
2001000486150 do 1º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRIDO: SOLANGE DE LOURDES S ALVES DA
LUZ RECORRENTE: AMERICAN CAR LOCADORA DE
VEICULOS LTDA. REQUERIDO: DELTON RIBEIRO DA
CUNHA JUNIOR ADV.: MITSUYO FUGIMOTO STO-
NOGA, MARCELO PACHECO PIROLO Juiz Relator :
Dra. Maria Roseli Guiesmann Numero antigo: 2002033

010  Recurso 2002.0000237-4/0 Ação Originária
2001001278250 do 1º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRIDO: JOSE ALVACIR GUIMARAES, VALTER
JULIO GUIMARAES ADV.: SAMUEL TORQUATO RE-
CORRENTE: JOAO LUIZ CAVICHIOLO, PAULO LEO-
NARDO CAVICHIOLO ADV.: SHEYLA D. B. DOS SAN-
TOS Juiz Relator : Dra. Angela Maria Machado Costa
Numero antigo: 2002117

011 Recurso Inominado 2002.0000358-3/0 Ação Originária
2001000727960 do 2º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: BANCO SANTANDER ADV.: LEONAR-
DO KOVARA BOARETTO, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER RECORRIDO: MARA REGINA ALBINI MATE
ADV.: MARA REGINA MATE Juiz Relator : Dra. Angela
Maria Machado Costa AGUARDANDO CONCLUSÃO AO
DR. JORGE

012 Recurso Inominado 2003.0000268-4/0 Ação Originária
2001000723030 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: SEBASTIANA NADIRA DOS SANTOS
ADV.: ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR RECOR-
RIDO: BRASIL TELECOM S/A ADV.: NATALIA CRIS-
TINA CARNEIRO XAVIER, ALBERTO RODRIGUES
ALVES Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro de Macedo Neto
013 Recurso Inominado 2003.0000280-1/0 Ação Origi-
nária 2001001213710 do 3º Juizado Especial Cível de Cu-
ritiba RECORRENTE: PESQUISA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA ADV.: ROSANA APARECI-
DA SOBEJEIRO RIGONI RECORRIDO: ALDAIRA JO-
ANA BARBIERI ADV.: ARIVALDIR GASPAR RECOR-
RENTE: ALDAIRA JOANA BARBIERI ADV.: ARIVAL-
DIR GASPAR RECORRIDO: PESQUISA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA ADV.: ROSANA APA-
RECIDA SOBEJEIRO RIGONI Juiz Relator : Dra. Angela
Maria Machado Costa

014 Recurso Inominado 2003.0000306-5/0 Ação Originária
2001000249290 do 5º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: EMBRALOTES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. ADV.: SILVIO ANDRE BRAM-
BILA, KATIA SCHLENKER ROVARIS RECORRIDO:
RONDINALDO FREIRE DE OLIVEIRA ADV.: CARLOS
DELAI Juiz Relator : Dra. Angela Maria Machado Costa

015 Recurso Inominado 2003.0000332-0/0 Ação Originária
2001000325300 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: ADILSON BORSZCZ ADV.: IVAN CE-
SAR A. BORGES DE LIS RECORRENTE: CINTHIA DO
ROCIO RODRIGUES BORSZCZ ADV.: IVAN CESAR A.
BORGES DE LIS RECORRIDO: MARCOS ROBERTO
FREDER ADV.: LEUCIMAR GANDIN Juiz Relator : Dr.
Naor Ribeiro de Macedo Neto

016 Recurso Inominado 2003.0000341-0/0 Ação Originária
2001001342520 do 5º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: HEITOR MARCELO CABRAL PRADA
ADV.: ANTENOR DEMETERCO NETO RECORRIDO:
PAULO EUCLIDES DOS SANTOS ADV.: JOSÉ VALTER
RODRIGUES Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro de Macedo
Neto

017 Recurso Inominado 2003.0000354-6/0 Ação Originária
2001001591580 do 5º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: VERA LUCIA MARTINS DE AGUIAR

MONTEIRO ADV.: MELINA BRECKENFELD RECK RE-
CORRIDO: VALDIR APARECIDO DE ANDRADE ADV.:
MARCOS ALBERTO PICOLI RECORRIDO: JOAO PO-
GRZEBA ADV.: MARCOS ALBERTO PICOLI Juiz Rela-
tor : Dra. Angela Maria Machado Costa

018 Recurso Inominado 2003.0000382-5/0 Ação Originária
2002001396880 do 4º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: EDMAR SPERCOSKI ADV.: LUIZ DE
MIRANDA, MARIA APARECIDA DE MIRANDA RE-
CORRIDO: MARCIO LUCIANO NETTO ADV.: JACK-
SON GLADSTON NICOLODI RECORRIDO: SILVIA
CRISTINA FERREIRA ADV.: JACKSON GLADSTON
NICOLODI Juiz Relator : Dra. Angela Maria Machado
Costa   019 Recurso Inominado 2003.0000404-1/0 Ação
Originária 2001000961210 do 3º Juizado Especial Cível
de Curitiba RECORRENTE: SAPATARIA FARIAS - DE-
ROSI FARIAS ADV.: IVONE STRUCK, LUCÉLIA LA-
CERDA DA SILVA, RUBENS SUNDIN PEREIRA RE-
CORRIDO: MARIO MARTINS ADV.: PATRICK GAI
MERCER Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro de Macedo Neto

020 Recurso Inominado 2003.0000434-4/0 Ação Originária
2001001261520 do 6º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: FABIO BREIS ADV.: IVONE TEREZI-
NHA RANZOLIN, CIRO BRUNING RECORRIDO: LUIZ
RODRIGO GROCHOCKI Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro
de Macedo Neto

021 Recurso Inominado 2004.0000001-1/0 Ação Originária
2000000753100 do 5º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: MARITIMA SEGUROS S.A. ADV.:
CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN RE-
CORRIDO: OSVALDIR DE SOUZA ADV.: CELIA MA-
ZZAGARDI Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro de Macedo
Neto

022 Recurso Inominado 2004.0000006-0/0 Ação Originária
1999001447890 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: CLAUDIA REGINA CECCONE SAN-
TIAGO CORRÊA ADV.: RENATO OLIVEIRA DE AZE-
VEDO RECORRIDO: LUIZ ADRIANO DVULHATKA,
ESTACIONAMENTO MLM LTDA. ADV.: FREDERICH
MARK ROSA SANTOS Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro de
Macedo Neto

023 Recurso Inominado 2004.0000007-2/0 Ação Originária
2001001826480 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: URBS - URBANIZACAO DE CURITI-
BA S.A. ADV.: SIDNEY MARTINS, MAGALI GIACO-
MASSI RECORRIDO: JACIR BARCIKI Juiz Relator : Dr.
Naor Ribeiro de Macedo Neto

024 Recurso Inominado 2004.0000014-8/0 Ação Originária
2001001288720 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: MARLY BORGES DOMINGUES ADV.:
MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMINGUES
RECORRIDO: MELISSA SOUSA ALARCON ADV.:
MARCOS ANTONIO SILIO Juiz Relator : Dra. Angela
Maria Machado Costa TEM APENSO Nº 2001.15944-1

025 Recurso Inominado 2004.0000036-3/0 Ação Originária
2000001609200 do 4º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES ADV.: RODRIG0 CARDO-
SO DE SOUZA, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO, MI-
CHELE PATRICIA ROVARIS RECORRIDO: JOAO MA-
RIA ELEUTERIO Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro de Ma-
cedo Neto

026 Recurso Inominado 2004.0000038-7/0 Ação Originária
2001000474650 do 1º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: FABIO DE SOUZA CAMARGO ADV.:
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA, DIR-
CEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR RECORRIDO:
JOAO CARLOS DO SANTOS ADV.: ABEL ANTONIO
REBELLO, DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO Juiz
Relator : Dra. Angela Maria Machado Costa   027 Recurso
Inominado 2004.0000043-9/0 Ação Originária
2001001265940 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: NILTON JOVITO DIETRICH ADV.:
ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL,
ALEXANDRE COELHO VIEIRA RECORRIDO: JOSE
CARLOS MARINHO ADV.: SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRI-
GUES, RICARDO RUSSO Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro
de Macedo Neto

028 Recurso Inominado 2004.0000050-4/0 Ação Originária
2001001998500 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: PESQUISA ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA. ADV.: ROSANA APARECIDA SOBE-
JEIRO RIGONI RECORRIDO: CELIA TEREZINHA VA-
NELLI BUDAL DA COSTA ADV.: ZORAIA OLIVEIRA
TRINDADE PASTRE, ANTONINHO PEREIRA DA SIL-
VA Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro de Macedo Neto

029 Recurso Inominado 2004.0000056-5/0 Ação Originária
2001001921630 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: IRESMARTA FAGUNDES ADV.: DI-

VALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA RECORRIDO:
JURANDIR DE LIMA GREIN ADV.: JEFERSON GUS-
TAVO DEGRAF Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro de Mace-
do Neto

030 Recurso Inominado 2004.0000058-9/0 Ação Originária
2002000536780 do 8º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: RODONORTE CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS INTEGRADAS S/A ADV.: CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, LEONARDO KOVARA
BOARETTO RECORRIDO: VITOR VEIGA Juiz Relator
: Dr. Naor Ribeiro de Macedo Neto

031 Recurso Inominado 2004.0000075-5/0 Ação Originária
2001002142640 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: ANDREIA DE FATIMA SINHORI ADV.:
SERGIO ROBERTO RODRIGUES RECORRIDO: MAXI-
MO AGENCIA DE LUTO ADV.: MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA Juiz Rela-
tor : Dr. Naor Ribeiro de Macedo Neto

032 Recurso Inominado 2004.0000081-9/0 Ação Originária
2001000764490 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: EMPRESA ARAUCARIA TRANSPOR-
TE COLETIVO LTDA ADV.: ENEIDE LUCIA BODANE-
SE RECORRIDO: SERGIO LUIS PEREIRA HENRIQUES
Juiz Relator : Dra. Angela Maria Machado Costa

033 Recurso Inominado 2004.0000082-0/0 Ação Originária
2002000156010 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: JOSE ERANDI CARDOSO RECORRI-
DO: CLARICE DE MELO SOUZA ALBERGONI Juiz
Relator : Dra. Angela Maria Machado Costa

034 Recurso Inominado 2004.0000088-1/0 Ação Originária
2001002284430 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO ADV.: ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR-
GO RECORRIDO: DANIELA HOMAN Juiz Relator : Dra.
Angela Maria Machado Costa   035 Recurso Inominado
2004.0000095-7/0 Ação Originária 2001001120380 do 3º
Juizado Especial Cível de Curitiba RECORRENTE: GLO-
BAL TELECOM S.A ADV.: CARMEN GLORIA ARRIA-
GA ANDRIOLI, LUIZ ROBERTO ELIAS RECORRIDO:
PAULINO DE OLIVEIRA SANTOS ADV.: JOAO CAR-
LOS ADALBERTO ZOLANDECK Juiz Relator : Dr. Naor
Ribeiro de Macedo Neto

036 Recurso Inominado 2004.0000101-1/0 Ação Originária
2000001304190 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
Recurso 2001.0000503-9/0 RECORRENTE: GIANGIO-
GIO ROMANO ADV.: MARILU FERREIRA RECORRI-
DO: TELEPAR S.A. ADV.: ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro de Macedo
Neto

037 Recurso Inominado 2004.0000107-2/0 Ação Originária
2001001426700 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: RODONORTE -CONCESSIONARIO DE
RODOVIAS INTEGRADAS ADV.: GUSTAVO SOUZA
NETTO MANDALOZZO, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER RECORRIDO: JORGE PAULO FIL-
GUEIRA ADVOGADO: MARCELO LUIZ DREHER Juiz
Relator : Dra. Angela Maria Machado Costa

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ABEL ANTONIO REBELLO 026 2004.0000038-7/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 012 2003.0000268-4/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 027 2004.0000043-9/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 025 2004.0000036-3/0
ANA LUCIA FRANCA 004 2001.0000526-8/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 036 2004.0000101-1/0
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES
ARRECHEA 026 2004.0000038-7/0
ANDRE LUIZ RAMOS DE
CAMARGO 034 2004.0000088-1/0
ANISIO DOS SANTOS 004 2001.0000526-8/0
ANTENOR DEMETERCO NETO 016 2003.0000341-0/0
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA 028 2004.0000050-4/0
ANTONIO GUILHERME DE
ALMEIDA PORTUGAL 027 2004.0000043-9/0
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO
JUNIOR 012 2003.0000268-4/0
ARIVALDIR GASPAR 013 2003.0000280-1/0
ARIVALDIR GASPAR 013 2003.0000280-1/0
CAPRICE ANDRETTA
CHECHELAKY 007 2002.0000139-4/0
CARLOS DELAI 014 2003.0000306-5/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 003 2001.0000410-5/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 011 2002.0000358-3/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 030 2004.0000058-9/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 037 2004.0000107-2/0
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA
RODRIGUES 027 2004.0000043-9/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 035 2004.0000095-7/0
CELIA MAZZAGARDI 021 2004.0000001-1/0
CIRO BRUNING 008 2002.0000150-5/0
CIRO BRUNING 020 2003.0000434-4/0
CIRO BRUNING 021 2004.0000001-1/0
CLAUDIO XAVIER PETRYK 004 2001.0000526-8/0
DANIELE ALESSANDRA
GRANDO 011 2002.0000358-3/0
DEISE CAROLINA MUNIZ
REBELLO 026 2004.0000038-7/0
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN
JUNIOR 026 2004.0000038-7/0
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA 029 2004.0000056-5/0
DR. IGO IWANT LOSSO 001 2001.0000311-7/0
DR. IGO IWANT LOSSO 005 2001.0000597-7/0
DR. NEMO FRANCISCO SPANO
VIDAL 002 2001.0000372-9/0
EDNA MARIA STROKA 002 2001.0000372-9/0
ENEIDE LUCIA BODANESE 032 2004.0000081-9/0
FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 003 2001.0000410-5/0
FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 030 2004.0000058-9/0
FREDERICH MARK ROSA
SANTOS 022 2004.0000006-0/0
GUSTAVO SOUZA NETTO
MANDALOZZO 037 2004.0000107-2/0
IVAN CESAR A. BORGES DE LIS 015 2003.0000332-0/0
IVAN CESAR A. BORGES DE LIS 015 2003.0000332-0/0
IVONE STRUCK 019 2003.0000404-1/0
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 008 2002.0000150-5/0
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 020 2003.0000434-4/0
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 021 2004.0000001-1/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 018 2003.0000382-5/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 018 2003.0000382-5/0
JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 029 2004.0000056-5/0
JOAO BAPTISTA PINHEIRO 006 2001.0000635-3/0
JOAO CARLOS ADALBERTO
ZOLANDECK 035 2004.0000095-7/0
JOSE DOMINGUES 024 2004.0000014-8/0
JOSÉ VALTER RODRIGUES 016 2003.0000341-0/0
KATIA SCHLENKER ROVARIS 014 2003.0000306-5/0
LANDES PEREIRA
PORCIUNCULA 002 2001.0000372-9/0
LEONARDO KOVARA
BOARETTO 011 2002.0000358-3/0
LEONARDO KOVARA BOARETTO 030 2004.0000058-9/0
LEUCIMAR GANDIN 015 2003.0000332-0/0
LUCÉLIA LACERDA DA SILVA 019 2003.0000404-1/0
LUIZ DE MIRANDA 018 2003.0000382-5/0
LUIZ GUSTAVO PUJOL 004 2001.0000526-8/0
LUIZ ROBERTO ELIAS 035 2004.0000095-7/0
MAGALI GIACOMASSI 023 2004.0000007-2/0
MARA REGINA MATE 011 2002.0000358-3/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 008 2002.0000150-5/0
MARCELO HAPONIUK ROCHA 006 2001.0000635-3/0
MARCELO LUIZ DREHER 037 2004.0000107-2/0
MARCELO PACHECO PIROLO 009 2002.0000175-0/0
MARCIA VALENTE 002 2001.0000372-9/0
MARCOS ALBERTO PICOLI 017 2003.0000354-6/0
MARCOS ALBERTO PICOLI 017 2003.0000354-6/0
MARCOS ANTONIO SILIO 024 2004.0000014-8/0
MARCOS JOSE CHECHELAKY 007 2002.0000139-4/0
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 031 2004.0000075-5/0
MARIA APARECIDA DE MIRANDA018 2003.0000382-5/0
MARILU FERREIRA 036 2004.0000101-1/0
MARLY BORGES DOMINGUES 024 2004.0000014-8/0
MELINA BRECKENFELD RECK 017 2003.0000354-6/0
MICHELE PATRICIA ROVARIS 025 2004.0000036-3/0
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 009 2002.0000175-0/0
NATALIA CRISTINA CARNEIRO
XAVIER 012 2003.0000268-4/0
PATRICIA LUCIANE DE
CARVALHO 008 2002.0000150-5/0
PATRICK GAI MERCER 019 2003.0000404-1/0
RAMON DA SILVA PINTO 007 2002.0000139-4/0
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO 022 2004.0000006-0/0
RICARDO RUSSO 027 2004.0000043-9/0
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA 001 2001.0000311-7/0
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA 005 2001.0000597-7/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 025 2004.0000036-3/0
ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO
RIGONI 013 2003.0000280-1/0
ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO
RIGONI 013 2003.0000280-1/0
ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO
RIGONI 028 2004.0000050-4/0
ROSANE PABST CALDEIRA 031 2004.0000075-5/0
RUBENS SUNDIN PEREIRA 019 2003.0000404-1/0
SAMUEL TORQUATO 010 2002.0000237-4/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 031 2004.0000075-5/0
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 010 2002.0000237-4/0
SIDNEI GILSON DOCKHORN 027 2004.0000043-9/0
SIDNEY MARTINS 023 2004.0000007-2/0
SILVIO ANDRE BRAMBILA 014 2003.0000306-5/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 003 2001.0000410-5/0
VALERIA JARUGA BRUNETTI 001 2001.0000311-7/0
VALERIA JARUGA BRUNETTI 001 2001.0000311-7/0
VERA DIAS GOMES 002 2001.0000372-9/0
VILMA SOARES LENARTOVICZ 004 2001.0000526-8/0
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE
PASTRE 028 2004.0000050-4/0
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VARA CIVEL DE ANTONINA
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇAO Nº 28/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABILIO VIEIRA NETO 0017 000067/2001

0072 001795/2004
0046 000177/2003

ADRIANA ALVES 0018 000103/2001
ADRIANO MINOR UEMA 0073 001811/2004
ALAILSON GASKA 0018 000103/2001
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0058 001226/2004
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 0071 001791/2004
ARMENIO BRAZ DA CRUZ SOBR 0050 000247/2003
BABYTON PASETTI 0041 000012/2003
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 0020 000116/2001
BERNARDO RUCKER 0020 000116/2001
BRUNA ANGELICA FERREIRA S 0071 001791/2004
BRUNELA VIEIRA DE VINCENZ 0020 000116/2001
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 0033 001104/2002
CARLOS PEREIRA GONCALVES 0049 000223/2003
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0022 000371/2001
CARLOS VITOR M.LOYOLA 0043 000074/2003
CLECIO FERREIRA HIDALGO 0082 001975/2004
CLEUSA MARIA GIARETTA 0002 000011/1990
CLEVERSON JOSE GUSSO 0019 000104/2001
CRISTIANE DE OLIVEIRA A. 0043 000074/2003
DEMESIO AMERICO DE SOUZA 0008 000119/1996
EDGAR WITHERS NETO 0009 000199/1997
EDUARDO DIGIOVANNI FILHO 0061 001707/2004
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0061 001707/2004
ELENI MORAES BARROS 0055 000346/2003
ELENIRA APARECIDA DE ARAU 0044 000098/2003
ELIANE DE LIMA 0083 000013/2004
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0083 000013/2004
ELMIRA MULLER 0084 000124/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIDA 0030 000053/2002
FABIO ANDRE WEILER 0021 000209/2001
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0003 000039/1994
FABIO REIMANN 0050 000247/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0066 001745/2004
FLAVIO BOVO 0084 000124/2004
FLAVIO W. LINS 0030 000053/2002
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0020 000116/2001
GECE SOARES CHAISE 0054 000343/2003
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0052 000285/2003
GIULIANO OD ROCHA 0002 000011/1990
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0070 001763/2004
IVAN LAPOLI FILHO 0020 000116/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0030 000053/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0020 000116/2001
JEFFERSON L. VASCONCELOS 0051 000271/2003
JISLAINE PRUDENTE 0016 000057/2001
JOAO CESARIO MOTA 0068 001755/2004
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0073 001811/2004
JORGE DIOGENES DE SOUZA 0046 000177/2003
JORGE LUIZ DA SILVEIRA 0021 000209/2001
JOSE DOMINGUES 0064 001725/2004
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0073 001811/2004
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIR 0026 000020/2002

0005 000204/1995
0016 000057/2001
0022 000371/2001
0002 000011/1990
0011 000058/1998

JULIANA LIMA PETRI 0003 000039/1994
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0009 000199/1997

0071 001791/2004
0015 000306/2000

KLEBER VELTRINI TOZZI 0043 000074/2003
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0050 000247/2003
LETICIA DANIELE MACHADO D 0050 000247/2003
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIR 0057 000466/2003
LUCIANO SOARES PEREIRA 0043 000074/2003
LUIZ CARLOS KRANZ 0069 001760/2004
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0073 001811/2004
LUIZ GASTON PICANCO VEIGA 0070 001763/2004

0007 000096/1996
0044 000098/2003

LUIZ ROBERTO RECH 0030 000053/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0030 000053/2002
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0005 000204/1995
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0040 001288/2002

Cível

Comarcas do
Interior

Antonina
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MARCO AURELIO RODRIGUES M 0048 000217/2003
MARCOS ALVES DA SILVA 0047 000209/2003
MARCUS ELY SOARES DOA REI 0015 000306/2000
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0002 000011/1990
MARIO DE NATAL BALERA 0017 000067/2001

0003 000039/1994
MARIO MARCONDES LOBO 0018 000103/2001
MARLY BORGES DOMINGUES 0064 001725/2004
MIGUEL MARTINS FERNANDEZ 0013 000250/2000
MIRIANE MALUCELLI ROYER 0057 000466/2003

0031 000096/2002
0047 000209/2003
0076 001894/2004
0063 001721/2004
0065 001731/2004
0014 000284/2000
0024 000608/2001
0042 000034/2003
0012 000337/1999
0029 000049/2002

MURILLO ESPINOLA OLIVEIRA 0004 000095/1994
NARELVI CARLOS MALUCELLI 0021 000209/2001

0034 001105/2002
0025 000015/2002
0074 001855/2004
0045 000163/2003
0048 000217/2003

NILISA MACHADO XAVIER ASS 0056 000359/2003
NORBERTO TREVISAN BUENO 0023 000607/2001
OSMANN DE OLIVEIRA 0033 001104/2002
PEDRO E. CAMARGO 0010 000228/1997
PEDRO LUIZ NUNES 0067 001754/2004
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0043 000074/2003
REGES JOSE REIMANN 0050 000247/2003
REGINALDO MARTINS 0079 001968/2004
RENATO CUNHA 0008 000119/1996

0037 001243/2002
0038 001245/2002
0006 000212/1995
0075 001875/2004
0014 000284/2000
0078 001958/2004
0024 000608/2001

REYNALDO ESTEVES 0050 000247/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0066 001745/2004
RUTH FERNANDES DE OLIVEIR 0032 000116/2002

0028 000044/2002
0002 000011/1990

RUY CARDOSO FERREIRA 0036 001224/2002
0035 001223/2002

RUY JOSE RACHE 0004 000095/1994
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 0080 001970/2004
SAULO BONAT DE MELLO 0058 001226/2004
SERGIO LUIZ CHAVES 0034 001105/2002

0025 000015/2002
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIR 0062 001720/2004
SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI 0069 001760/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0059 001672/2004
TADEU COELHO CAMPOS ROCHA 0023 000607/2001

0062 001720/2004
0011 000058/1998
0012 000337/1999

TATIANA LOBO REINERT 0018 000103/2001
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0030 000053/2002
TERESA AQRRUDA ALVIM WAMB 0030 000053/2002
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0001 000017/1987

0059 001672/2004
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0019 000104/2001
WERNER AUMANN 0027 000021/2002
WILLIAM ANTONIO NEDWED PI 0072 001795/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/1987-RIO
PARANA CIA SECURITIZ. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JURACI RIBEIRO DOS SANTOS -Ao autor para efetuar o
preparo das custas no valor de R$ 129,48 no prazo de lei.-Adv.
VANIA DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA-

2.-USUCAPIAO-11/1990-MARCOLINO NUNES e outros x -
Ante o exposto julgo: a) parcialmente procedente o pedido de
acao de usucapiao n.º 11/1990, para o fim de declarar o domi-
nio dos requerentes sobre area de terras situada na localidade
de Itapema, municipio e comarca de Antonina, na metragem de
20.455,85, descontada a parte pertencente a contestante Mutu-
mi Ogura (2.803,16mý) e a estrada confrontante, exceto se nao
tiver havido desapropriacao, conforme memorial de fls. 168
que retificou aquele apresentado com a peca inicial; b) proce-
dentec o pedido formulado na acao reinvidicatoria, para o fim
de imitir na posse da area de 2.803,16mý a requerente, ordem
esta ja cumprida em face da decisao proferida no agravo de
instrumento n.º 0250938-8, da 7ª Camara Civel do e. Tribunal
de alcada do Parana; c) de consequencia, condeno os requeri-
dos na acao de reinvidicatoria aoa pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 1.000,00
(hum mil reais), verbas cuja exigibilidade ficara suspensa em
face da aplicacao da Lei n.º 1060/50. Condeno tambem a con-
testante Itapema ao pagamento das custas processuais da acao
de usucapiao e aos honorarios advocaticios da acao de usuca-
piao e aos honorarios advocaticios, que fixo em R$ 2.000,00
(dois mil reais), em fece, principalmente do longo tramite da
cao, ajuizada ha mais de quatorze anos atras.-Adv. CLEUSA
MARIA GIARETTA, GIULIANO OD ROCHA, MARIA LU-
CIA ARAUJO NOGUEIRA, RUTH FERNANDES DE OLI-
VEIRA e JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-

3.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-39/1994-ADOALDO RE-
NATO LENZI e outros x CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
-Sobre a certidao ultima do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor
no prazo de lei. -Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO FER-
REIRA DIAS, JULIANA LIMA PETRI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-95/1994-HORACIO COIM-

BRA ESPINOLA e outros x I.A.P.A.S. - Recebo a apelacao
interposta em seus efeitos suspensivos e devolutivos. A parte
contrária para contra-arrazoar o recurso, no prazo de lei.-Adv.
MURILLO ESPINOLA OLIVEIRA LIMA e RUY JOSE RA-
CHE-

5.-MANUTENCAO DE POSSE-204/1995-PEDRO LUDOVI-
CO DEMETERCO e outros x ROBERTO PINHEIRO LIMA
DE ABREU -A autora para retirar em Cartório, precatória para
seu cumprimento, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO e JOSE SECUNDINO DE OLI-
VEIRA FILHO-

6.-ALVARA-212/1995-BENEDITO CABRAL x -Homologo a
desistencia manifesttada pelo interessado, razao pela qual Jul-
go extinto o processo, o que e feito com fundamento no art.
267, inc. VIII do CPC. Adv. RENATO CUNHA-

7.-INVENTARIO-96/1996-LUIZ GASTON PICANCO VEIGA
x AGUINALDO DA ROSA PUTRIQUE-Homologo, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, a partilha amigavel de fls.
97/100, do bem deixado pelo finado Aguinaldo da Rosa Putri-
che, haja vista que os herdeiros sao maiores e capazes e estao
representados nos autos, ressalvados erros, omissoes e direitos
de terceiros.-Adv. LUIZ GASTON PICANCO VEIGA-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-119/1996-A.O. e
outros x I.S. -Julgado extinto por sentença a presente açao, face
o pedido formulado pela parte autora. -Adv. DEMESIO AME-
RICO DE SOUZA e RENATO CUNHA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-199/1997-WLADISLAU PI-
ROG e outros x AIRTON RODRIGUES -As partes para mani-
festarem-se sobre a baixa dos autos do Tribunal de Justica, no
prazo legal.-Adv. EDGAR WITHERS NETO e JULIO ANTO-
NIO SIMAO FERREIRA-

10.-EXECUCAO FORCADA DE CONTRATO-228/1997-LUIZ
ASSUNCAO & CIA LTDA x TRANSPORTADORA NELCI DE
FATIMA BAGNOLIN GUERA -Promova a parte autora o an-
damento do processo no prazo de cinco (5) dias.-Adv. PEDRO
E. CAMARGO-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-58/1998-M.T. e
outros x J.C.G.-Vistas as partes, em relacao aos documentos
juntados, no prazo da lei.-Adv. TADEU COELHO CAMPOS
ROCHA e JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-337/1999-R.O.F. e
outros x A.L.V.-A exequente para que se manifeste a respeito
do documento, presumindo-se em caso de silencio que ha con-
cordadncia, no prazo da Lei.-Adv. MIRIANE MALUCELLI
ROYER e TADEU COELHO CAMPOS ROCHA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-250/2000-MANOEL NU-
NES FILHO x CONCEIAO DOS SANTOS MAXIMO e ou-
tros-Segundo informacoes extra-oficiais, ambas as partes deste
processo vieram a falecer. As partes para que se manifestem a
respeito da assertiva acima e adotem as providencias cabiveis,
no prazo de (vinte) dias, sob pena de extincao do processo.-
Adv. MIGUEL MARTINS FERNANDEZ-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-284/2000-J.D.C. e
outros x P.V.C.-Por ultimo, foi juntado o laudo pericial do DNA.
Ante o exposto, fixo o prazo de 15 (quinze) dias, contados da
intimacao deste despacho para a apresentacao dos memoriais.-
Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER e RENATO CUNHA-

15.-USUCAPIAO-306/2000-MARINA TURASSA LIMA e ou-
tros x MIRIAN JABER MAKHUL IBRAHIM e outros-Ante o
exposto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de decla-
rar do dominio dos requerentes Marina Turassa Lima e Joao
Paulo Lima Filho, sobre a area de terras de 30.120mý, situada
na localidade de Barigui, municipio e comarca de Antonina,
conforme planta e memorial descritivo de fls. 45 e 46 dos au-
tos. Adv. MARCUS ELY SOARES DOA REIS e JULIO AN-
TONIO SIMAO FERREIRA-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-57/2001-AMIRDE FUR-
TUOSO FILHO x PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUARA-
QUECABA-A impetrante solicitou a intimacao do municipio,
para que restituisse os vencimentos do autor desde dezembro
de 2000, inclusive com o pagamento deste ultimo mes e das
diferencas retroativas. Os saldos de salario nao pagos apos a
impetracao do Mandamus deverao ser pagos pela municipali-
dade, independentemente de processo de execucao. Qualquer
parcela devida antes do ajuizamento da acao devera ser execu-
tada conforme previsto no art. 730 do CPC. Em face do expos-
to, a autora para que se manifeste a respeito deste despacho,
indicando se existem verbas vencidas antes e depois do ajuiza-
mento da demanda.-Adv. JISLAINE PRUDENTE e JOSE SE-
CUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-

17.-ORDINARIA DE PARTILHA DE BENS-67/2001-LIENA
DOS SANTOS PERELI x DOROTHY GONCALVES DOS
SANTOS-Dando por encerrada a intrucao probatoria, fixo o
prazo de 15 dias para apresentacao de memoriais, contados da
intimacao deste despacho.-Adv. MARIO DE NATAL BALERA
e ABILIO VIEIRA NETO-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-103/2001-INTERPORTOS
LTDA x FRANSILVA - FORNECEDORA DE MATERIAL DE
ESTIVA LTDA- Por ultimo o cartorio certificou que nao foi
juntado o comprovante de recolhimento das custas custas da
apelacao. Intime-se a apelante para que informe se procedeu o
recolhimento ou nao, esquecendo-se apenas de juntar o com-
provante, no prazo da Lei.-Adv. MARIO MARCONDES LOBO,
TATIANA LOBO REINERT, MARA TOIGO DETOFOL,
ADRIANA ALVES e ALAILSON GASKA-

19.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-104/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LUIZ
ANTONIO DE PADUA e outros -A parte autora para que ofereca

quesitos, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. WALDIR COELHO
DE LOIOLA e CLEVERSON JOSE GUSSO-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-116/2001-INTERPORTOS
LTDA x T & L TRANSPORTES MARITIMOS LTDA-Por ulti-
mo, a Embargante apresentou recurso de apelacao contra a sen-
tenca. A rigor, tanto os embargos de declaracao como a apela-
cao seriam imptempestivos, haja vista que a embargante os apre-
sentou antes mesmo do inicio da fluencia do prazo, mas reme-
te-se a decisao de tal questao para o e. Tribunal. Recebo a ape-
lacao interposta, em seus efeitos devolutivos e suspensivos. A
Apelada, para contra-razoes no prazo legal.-Adv. BERNAR-
DO RUCKER, GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO,
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, BEATRIZ OSTER-
NACK REZENDE VIEIRA, IVAN LAPOLI FILHO e BRU-
NELA VIEIRA DE VINCENZI-

21.-USUCAPIAO-209/2001-ALBARI VENANCIO DE OLI-
VEIRA e outros x -Para a audiencia de instrucao e julgamento,
designado foi o dia 14/12/2004, às 13:30 horas.-Adv. JORGE
LUIZ DA SILVEIRA, FABIO ANDRE WEILER e NARELVI
CARLOS MALUCELLI-

22.-ACAO CIVIL PUBLICA-371/2001-MUNICIPIO DE GUA-
RAQUECABA x NOLYIUKI ADEMAR MIRANDA USSUI -
Para audiencia de instrucao e julgamento, foi designado o dia
10/12/2004, às 13:00 horas.-Adv. JOSE SECUNDINO DE
OLIVEIRA FILHO e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-607/2001-WILSON ALVES
x FRANCISCO CUNHA PEREIRA FILHO e outros-Ante o
exposto julgo improcedentes os embargos de terceiros opostos
por Wilson Alves. De consequencia, condeno o embargante ao
pagamento de custas processuais, no valor de R$ 679,79 e ho-
norarios advocaticios do patrono dos embargados, que arbitro
em R$ 1.000,00 verbas estas cuja execucao fica suspensa, haja
vista o disposto no art. 12 da Lei n.º 1060/50.-Adv. TADEU
COELHO CAMPOS ROCHA e NORBERTO TREVISAN
BUENO-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-608/2001-R.S.C. e
outros x F.C.C.-As partes quanto ao laudo de DNA e tambem
para que apresentem suas razoes finais, no prazo de 15 dias
contados na intimacao deste destacho.-Adv. RENATO CUNHA
e MIRIANE MALUCELLI ROYER-

25.-COBRANCA-15/2002-ONEY SCHLIESING e outros x
MUNICIPIO DE ANTONINA-A sentenca foi publicada no dia
31 de agisto de 2004, com inicio do prazo para recurso no dia
08 de setembro de 2004. No dia 16 de setembro de 2004 (nove
dias apos) foi interposta apelacao por parte dos requerentes.
Sendo tempetiva e estando devidamente preparada, recebo a
apelacao interposta em seus efeitos suspensivos e devolutivos.
ao apelado para contra-razoes, no prazo da Lei.-Adv. NAREL-
VI CARLOS MALUCELLI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/2002-MUNI-
CIPIO DE GUARAQUECABA x DORLI CURI BARBOSA
SILVS -As partes sobre a avaliaçao de fls. 52, no prazo de cin-
co (05) dias.-Adv. JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO
e MANOEL MOREIRA DE GODOY-

27.-PRDINARIA ANULATORIA-21/2002-FREDERICO RE-
DERD x APROSENE-ASSOC.PEQUENOS PROD. RURAIS
SERRA NEGRA -Ao autor para efetuar o preparo das custas no
valor de R$ 244.15 no prazo de lei.-Adv. MARCO ANTONIO
DE SOUZA-

28.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-44/2002-MARCOS
TADEU JUCOSKI x COMERCIO DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS SANTOS ANDRE LTDA- Por ultimo, o exequente
solicitou a penhora de parte do fatumento da empresa do exe-
cutado, mas o processo de execu;áo e o cautelar ja foram extin-
tos da decisao irrecorrida de fls. 46. portanto, nada mais pode
ser feito por parte deste juizo.-Adv. RUTH FERNANDES DE
OLIVEIRA e MANOEL MOREIRA DE GODOY-

29.-EXECUCAO ALIMENTOS-49/2002-J.A.D.S. x A.D.D.S.-
Homologo, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes e via de consequencia julgo extin-
to o processo, o que e feito com fundamento no art. 269, inc. III
do CPC.-Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-53/2002-SANDRO
JOSE DE AMORIM CONSTANTINO e outros x BRASIL TE-
LECOM S/A- Ante o exposto, julgo improcedente o pedido
inicial formulado pelos requerentes. Via de consequencia, co-
deno-os ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, que fixo em R$ 500,00, verbas estas cuja execucao
ficara suspensa em face da aplicacao da Lei n.º 1060/50.Adv.
LUIZ ROBERTO RECH, FLAVIO W. LINS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA AQRRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIDA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI e TELMA ELIZE MIOTO AN-
DRIOLI-

31.-ALIMENTOS-96/2002-J.M.G. x J.V.M. -Julgado extinto por
sentença a presente açao, face o pedido formulado pela parte
autora. -Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

32.-ARROLAMENTO-116/2002-JOEL CONRADO DE OLI-
VEIRA x ESTELLA BENITZ- Considerando que ja decorreu o
prazo de suspensao solicitado pelo requerente intime-se este
ultimo, na segunda vez pessoalmente, sob pena de destituicao
do encargo, para que promova o andamento do feito.-Adv.
RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-1104/2002-ARTHUR ER-
NESTO GOMES CANUTO e outros x ROSEMARI DE LIMA-
Embora tenha sido fixado prazo para a apresentacao dos me-
moriais a parte re juntou documentos. A parte contraria a res-
peito da documentacao acostada, para que se manifeste, assim
desejando, no prazo de dez (10) dias.Adv. CARLOS ALBER
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TO BORRELLI BARBOSA e OSMANN DE OLIVEIRA-

34.-INDENIZACAO-1105/2002-MONICA CRISTINA SCHLI-
ESING x MUNICIPIO DE ANTONINA- Apos a publicacao da
sentenca, a requerente apresentou recurso de apelacao. Consi-
derando que o recurso foi interposto no 9º dia, Recebo a apela-
cao interposta, em seus efeitos suspensivos e devolutivos. Nao
houve recolhimento de custas porque a autora e beneficiaria de
justica gratuita. Ao Apelado, para contra-razoes no prazo le-
gal.-Adv. SERGIO LUIZ CHAVES e NARELVI CARLOS
MALUCELLI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1223/2002-WALDOMIRO
PEDRO x FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE GUARA-
QUECABA-Deixo de receber os embargos, vez que o Juizo
ainda nao esta seguro no processo de execucao. Aguarde-se a
constricao judicial naqueles autos.-Adv. RUY CARDOSO FER-
REIRA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1224/2002-NELSON GO-
MES PONTES FILHO x FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
DE GUARAQUECABA- Deixo de receber os embargos, vez
que o Juizo ainda nao esta seguro no processo de execucao.
Aguarde-se a constricao judicial naqueles autos.—dv. RUY
CARDOSO FERREIRA-

37.-ALVARA-1243/2002-R.B.V. e outros x -Homologo a de-
sistencia manifestada pelos interessadas e via de consequencia
julgo extinto o processo, o que e feito com fundamento no art.
267, inc. VIII do CPC.-Adv. RENATO CUNHA-

38.-ALVARA-1245/2002-DANIELE PINHEIRO FAGANELLO
e outros x-Considerando que o numerario deixado pelo finado
Daniel Faganello ja foi depositados em conta poupanca, em
nome dos requerentes, conforme informou a CEF, julgo extinto
o processo pela falta de objeto.-Adv. RENATO CUNHA-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-1263/2002-ELISANGELA
FERREIRA DE ARAUJO e outros x MUNIRA PELUSO -Jul-
gado extinto por sentença a presente açao, face o pedido for-
mulado pela parte autora. -Adv. MARCIO HAIS DE NATAL
BALERA-

40.-INTERDICAO-1288/2002-LINDAMIR PEDRO x ARLIN-
DO PEDRO -Sobre o laudo pericial de fls. 32, manifestem-se
as partes, no prazo legal (em comum).-Adv. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/2003-CAIXA
SEGURADORA S/A x VERDE NATIVA COMERCIO LTDA e
outros-Certificou-se que os representantes legais da empresa
Verde Nativa náo foram encontrados, sendo indicado um ende-
reco na capital do Estado. A parte autora para que promova o
andamento do feito, em face da certidao do Sr. Meirinho, sob
pena de extincao.-Adv. BABYTON PASETTI-

42.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-34/2003-L.I.A.S. x
M.V.A.-A investigante para que informe se alem do reconheci-
mento da paternidade tambem houve acordo quanto ao valor
dos alimentos, sob pena de entincao.-Adv. MIRIANE MALU-
CELLI ROYER-

43.-INDENIZACAO-74/2003-RUTH PINTO VIEIRA x RO-
BERTO FRANCISCO HOFFMANN e outros -As partes para
formularem quesitos, no prazo de cinco (5) dias, bem como
indiquem assistentes tecnicos.-Adv. MANOEL MOREIRA DE
GODOY, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CARLOS
VITOR M.LOYOLA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LUCIA-
NO SOARES PEREIRA e CRISTIANE DE OLIVEIRA A.
NOGUEIRA-

44.-ALIMENTOS-98/2003-G.K.B.R. x N.P.R.-Ao requerido
para promova o pagamento de pelo menos 50% das custas pro-
cessuais, sob pena de execucao.-Adv. ELENIRA APARECIDA
DE ARAUJO-

45.-ALIMENTOS-163/2003-C.E.L.S. e outros x E.S. -Promo-
va a parte autora o andamento do processo no prazo de cinco
(5) dias.-Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI-

46.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-177/2003-G.O.N.
x M.A.B.-As partes para que venham em juizo fornecer dados
pessoais para preenchimento de formularios a ser enviado para
a entidade conveniada com o Ministerio Publico.Adv. JORGE
DIOGENES DE SOUZA e ABILIO VIEIRA NETO-

47.-COBRANCA-209/2003-APAE-ASSOCIACAO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXECEPCIONAIS x MUNICIPIO DE ANTO-
NINA-Ante o exposto julgo Improcedente o pedido inicial e
via de consequencia condeno a requerente ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em R$
500,00, em fece, principalmente, de julgamento antecipado da
lide.-Adv.MARCOS ALVES DA SILVA e MIRIANE MALU-
CELLI ROYER-

48.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-217/2003-J.I.R.
ARRENDAMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE ANTONINA-
Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim
de declarar a inexigibilidade pelo municipio de Antonina, das
parcelas vencidas e vicendas do ISS e via de consequencia de-
terminar a restituticao dos valores ja recolhidos a este titulo,
devidamente corrigidos. Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em
R$ 2000,00 em fece, principalmente, do julgamento antecipa-
do da lide.-Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY e
NARELVI CARLOS MALUCELLI-

49.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-223/2003-ANTONIO
DA COSTA RODRIGUES e outros x -Julgado extinto por sen-
tença a presente açao, face o pedido formulado pela parte auto-
ra. -Adv. CARLOS PEREIRA GONCALVES-

50.-INTERDITO PROIBITORIO-247/2003-CARLOS MAGNO

DE SOUZA x JOSE CARLOS ALVES PINTO -Sobre a contes-
tacao apresentada, diga o autor no prazo legal.-Adv. REYNAL-
DO ESTEVES, ARMENIO BRAZ DA CRUZ SOBRINHO,
LEOMIR BINHARA DE MELLO, REGES JOSE REIMANN,
FABIO REIMANN e LETICIA DANIELE MACHADO DE
MELLO-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-271/2003-JOAQUIM DOS
ANJOS SILVA e outros x MARCIA TEREZA DOS SANTOS-
O Sr. Oficial de Justica informou que citou a requerida Marcia.
Foi certificado a respeito da contestacao. Tendo decorrido o
prazo para o oferecimento de resposta a parte autora para que
informe se tem alguma prova para produzir. Adv. JEFFERSON
L. VASCONCELOS DE ALMEIDA-

52.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-285/2003-BACHIR
MOHAMAD MUSTAFA HAJAR x -Diga o autor acerca do
contido na peticao de fls. 26/27, no prazo de dez (10) dias.Adv.
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-

53.-DIVORCIO JUD. NAO CONSENSUAL-334/2003-M.L.S.
x E.S. -Defiro o pedido de producao de provas orais (temtemu-
nhal e depoimento pessoal do requerido). Audiencia designo o
dia 02/12/2004, às 13:00 horas. O procurador da autora devera
trazer para audiencia sua cliente.-Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-343/2003-ESPOLIO DE
SEBASTIAO MARQUES e outros x IVONETE DE CARVA-
LHO -Sobre a contestacao apresentada, diga o autor no prazo
legal.-Adv. GECE SOARES CHAISE-

55.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-346/2003-VAIR IS-
SAO x -Homologo a desistencia manifesyada pelo interessado
Vair Issao, qualificado nos autos e via de consequencia, Julgo
Extinto o processo, o que e feito com fundamento no art. 267,
inc. VIII do CPC.-Adv. ELENI MORAES BARROS-

56.-EXCECAO DE SUSPEICAO-359/2003-FATME ALI
ABOU MRAD x MARIA APARECIDA MELLO DA SILVA -
Julgado por sentenca, improcedente o pedido formulado pelo
autor.-Adv. NILISA MACHADO XAVIER ASSUNÇÃO-

57.-ORDINARIA-466/2003-JEFERSON SANTOS x MUNICI-
PIO DE ANTONINA -As partes para especificarem provas que
desejam produzir, no prazo de cinco (5) dias. -Adv. LUCIANO
GUBERT DE OLIVEIRA, MARCIO GUBERT DE OLIVEI-
RA e MIRIANE MALUCELLI ROYER-

58.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1226/2004-PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS x AZEMIR DE
OLIVEIRA-Deixo de receber os embargos vez que o juizo ain-
da nao esta seguro no processo de execucao. Aguarde-se a cons-
tricao judicial naqueles autos.-Adv. ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA e SAULO BONAT DE MELLO-

59.-COBRANCA-1672/2004-BANCO DO BRASIL SA x
MUNDIAL TERCEIRIZADORA LTDA-Ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial, para o fim de condenar os requeri-
dos, de forma solitaria ao pagamento do valor de R$ 3.943,71,
valor este que devera ser atualizado a partir de 30/11/2003,
atraves de juros moratorios de 0,5% ao mes e correcao moneta-
ria pelo INPC do IBGE. De consequencia, codeno os requeri-
dos ao pagamento de das custas processuais e honorarios advo-
caticios, que fixo em 10% sobre o valor da condenacao, devi-
damente corrigido. A fixacao de honorarios em tal patamar de
seve, principalmente, ao fato da lide ter sido julgada antecipa-
damente.-Adv. VANIA DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

60.-GUARDA E PROVISORIA-1701/2004-D.M.C. x
M.C.R.C.-Homologo a desistencia manifestada pela parte au-
tora, e, uma vez tendo havido concordancia da parte contraria
Julgo Extinto o processo, o que e feito com fundamento no art.
267, inc. VIII do CPC. custas pro-rata pelas partes.-Adv. MAR-
CIO HAIS DE NATAL BALERA-

61.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1707/2004-
NORTHERN ENTERPRISE SHIPPING CORPORANTION e
outros x NRG -A parte contraria a respeito da impugnaçao apre-
sentada. -Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

62.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1720/2004-V.M. x
G.S.M. -As partes para especificarem provas que desejam pro-
duzir, no prazo de cinco (5) dias. -Adv. SIDNEY ANTUNES
DE OLIVEIRA e TADEU COELHO CAMPOS ROCHA-

63.-DIVORCIO LITIGIOSO-1721/2004-R.P.L. x J.C.L.-As
partes nao juntaram declaracoes referentes a separacao de fato.
A parte autos, para que junte documentos faltantes, sob pena
de extincao.-Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

64.-USUCAPIAO-1725/2004-OTAIR DOS SANTOS x FLO-
RESTAL IGUACU S/A -Para audiencia de instrucao e julga-
mento, foi designado o dia 09/12/04, às 13:00 horas.Em rela-
cao ao autor, deve ser fornecido seu atual endereco haja vista
que nao foi encontrado em ocasiao anterior. Se os Procurado-
res das partes puderem trazer seus clientes para referida audi-
encia.-Adv. MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMIN-
GUES e M/ANOEL PINTO DE MELO-

65.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1731/2004-C.P.S. x
E.C.S.-Vista a parte autora, conforme consta na ata de audien-
cia, no prazo da Lei.Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1745/2004-BAN-
CO BMG S/A x MIGUEL VIANNA -Sobre a certidao ultima
do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de lei. -Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-1754/2004-ORLANDO
SIMOES MEDEIROS e outros x CESAR OLICIO BELO DOS

SANTOS -Promova a parte autora o andamento do processo no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. PEDRO LUIZ NUNES-

68.-ALIMENTOS-1755/2004-G.S.C. e outros x A.C.-homolo-
go, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes e via de consequencia, julgo extinto o
processo, o que e feito com fundamento no art. 269, inc. III do
CPC. ao requerido 50 % (cinquenta por cento) das custas
processuais)Adv. JOAO CESARIO MOTA-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-1760/2004-SIDNEY MENE-
GUETTI e outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL-REce-
bo os embargos opostos, suspendendo o curso da execucao. A
Embargada para que, desejando, impugne os presentes embar-
gos.-Adv. SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI e LUIZ CAR-
LOS KRANZ-

70.-INDENIZACAO-1763/2004-AIRTON JOAO SEVERGNI-
NI x COOPTRAN-COOP.DE TRANSP. CARGAS RODOV.
ANTONINENSE -Sobre a contestacao apresentada, diga o au-
tor no prazo legal.-Adv. LUIZ GASTON PICANCO VEIGA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-1791/2004-GIANCARLO
GIAMBARRESI e outros x ROSANE MARIE LEAO-Aos em-
bargantes para que se manifestem quanto a impugnacao apre-
sentada, no prazo da Lei.-Adv. ANTONIO CARLOS DOS SAN-
TOS ROMAO-

72.-DESPEJO-1795/2004-AURELIO DE PADUA x IVETE
RODRIGUES ALVES -Sobre a contestacao apresentada, diga
o autor no prazo legal.-Adv. ABILIO VIEIRA NETO-

73.-DESPEJO-1811/2004-ROSELI TESTA x LUIZ CARLOS
DE LIMA-Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial,
para o fim de: a) declarar rescindido o contrato de locacao de-
lebrado entre as partes; b) decretar o despejo do requerido, a
ser efetuado em 30 (trinta) dias, acaso nao haja desocupacao
voluntaria; c) condenar o requerido ao pagamento dos alugueis
vencidos, devidamente corrigidos ao monetariamente, referen-
tes aos meses de julho/agosto/setembro e outubro, todos de 2004,
bem como na custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo em R$ 500,00 tendo em vista, principalmente, o julgamen-
to antecipado da lide.-Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS,
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, ADRIANO
MINOR UEMA e JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

74.-ALIMENTOS-1855/2004-L.C.M. e outros x G.G.M.-Em-
bora tenha sido celebrado acordo entre as partes, o juizo nao
pode homologa-lo neste feito, que ja se encontra extinto. Cum-
prindo determinacao do despacho anterior, Julgo Extinto o pro-
cesso, o que e feito com fundamento no art. 7º da Lei de Ali-
mentos.-Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI-

75.-DIVORCIO CONSENSUAL-1875/2004-O.V. e outros x J.
-Promova a parte autora o andamento do processo no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. RENATO CUNHA-

76.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1894/2004-R.W.L.P. e
outros x O.P.M.-Trata-se de acao revisional de pensao alimen-
ticia. A parte autora solicitou a antecipa;ao dos efeitos da sen-
tenca de merito, mas nao restaram preenchidos os requesitos
para a concessao da medida, notadamente a verossimilhanca
das alegacoes do autor. Nao exitem elementos nos autos que
permitam de plano a majoracao do valor que ja vem sendo pago
a titulo de pensao alimenticia. Somente com a colheita de mais
elementos e que o juizo podera emitir uma decisao. Ante o ex-
posto, indefiro o pedido de tutela antecipada.-Adv. MIRIANE
MALUCELLI ROYER-

77.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1956/2004-J.C.C. x
J.A.C.-Fica deferido a gratuidade solicitada, ante a presuncao
relativa a pobreza. A parte autora para que corrija o valor da
causa (doze prestacoes mensais que entende devidas) e junte
aos autos documentos referentes a fixacao do valor que preten-
de modificar atraves desta acao, no prazo da Lei.-Adv. MAR-
CIO HAIS DE NATAL BALERA-

78.-EXECUCAO ALIMENTOS-1958/2004-T.A.C.C. x
L.C.S.C.-Tratando-se de execucao que envolve mais de tres
meses vencidos, ao exequente para que desmembre a acao em
duas, juntando tambem o comprovante de que a sentenca ho-
mologatoria do acordo transitou em julgado, sob pena de extin-
cao.-Adv. RENATO CUNHA-

79.-ALVARA-1968/2004-WALDERNEIA MARTINS BORSKA
x -Trata-se de alvara judicial, cujo objeto e o saque de saldo do
FGTS de conta da finada genitora da requerente. Considerando
que o art. 1º da Lei n.º 6858/80 estipula que o pagamento do
saldo devera se dar aos dependentes habilitados perante a pre-
videncia social e somente em sua falta aos sucessores civis. A
parte autora para que junte aos autos certidao relativa aos de-
pendentes da finada, e para que atribua um valor a causa.-Adv.
REGINALDO MARTINS-

80.-ALIMENTOS-1970/2004-A.B.O.C. e outros x E.O.C. -Para
a audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento, designado
foi o dia 09/12/2004, às 16:00 horas.-Adv. SANDRA DE FATI-
MA SOTTO MAIOR-

81.-ARRECADACAO DE BENS-1971/2004-ENERY MARI
CARVALHO FRANCO e outros x ROSALIA CARVALHO
FRANCO- Fica nomeada como inventariante a Sra. Enery, in-
dependentemente de assinatura de compromisso. A Inventari-
ante, para que promova a juntada de certidao de debitos muni-
cipais e federais, bem como a partilha amigavel ou pedido de
adjudicacao, sob pena de extincao.-Adv. MARCIO HAIS DE
NATAL BALERA-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1975/2004-IA-
SIN SINALIZACAO LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANTONINA-A exequente, para que no prazo de dez (10) dias,
apresente o titulo executivo, sob pena de extincao, por caren-
cia de acao executiva.-Adv. CLECIO FERREIRA HIDALGO-

 83.-EXECUCAO FISCAL-13/2004-INST. NAC. METROLO-
GIA NORMAL. QUAL. IND. - INMETRO x SANDRA MARA
ALVES RICARDO-Foi determinado a citacao do executado para
que efetuasse o pagamento da divida ou nomeasse bens a pe-
nhora. O despacho foi cumprido, sendo o Sr. Oficial de Justi-
cao procedeu a citacao do devedor, mas nao encontrou bens
penhoraveis. Ante exposto, manifeste-se o exequente.-Adv.
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

84.-CARTA DE ORDEM-124/2004-Oriundo da Comarca de
TRIBUNAL DE ALCADA -TRANSIGUACU EMPRESADE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x ESPOLIO DE AL-
TINO RIBEIRO CRUZ-Para Realizacao da pericia nomeio
Cassio Roberto Pereira Modotte. As partes para que oferecao
quesitos e indiquem assistentes tecnicos no prazo de cinco (05)
dias, contados da intimacao deste despacho.-Adv. ELMIRA
MULLER e FLAVIO BOVO-

85.-ADOCAO-15/2004-P.R.C. e outros x J.C.J.-Aos autores
para que de atendimento ao contido no despacho de fls. 62, no
prazo da Lei.-Adv. MARCIO HAIS DE NATAL BALERA-
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1.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1529/1987-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A. x PROMICOUROS
COM.COUROS LTDA E OUTRO -Retirar ofícios-Adv. OS-
CAR IVAN PRUX-

2.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1602/1987-TA-
NICEIA CONCEICAO FELIX BOA MORTE x PROMICOU-
ROS COM.COUROS LTDA -Aos interessados, em cinco dias
sobre pedido de fls.127/8-Adv. JOILSON NUNES e NEIDI-
VAL RAMALHO OLIVEIRA-

3.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/1996-JABUR
PNEUS S/A x REINALDO DIAS DE SOUZA -Ao (a) reque-

rente, em 05 (cinco) dias depositar dil.Oficial de Justiça e reti-
rar oficios.-Adv. LUIZ P. DA SILVA-

4.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-329/1997-REAL
ECONOMIA ALIMENTOS LTDA x SISCO- SISTEMAS E
COMPUTADORES S.A -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. EDSON ROBERTO MASSEI-

5.-FALENCIA-483/1997-KILLING S.A.TINTAS E SOLVEN-
TES x IND.E COM.DE CARROCERIAS PIRAPO LTDA -Ao
(a) executado(a), em 05 (cinco) dias.-Adv. THEMIS HELENA
KINDLEIN VICENTINI, SERSI REGINA DOS SANTOS,
NARA MARGARET VIANNA-

6.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-336/1998-MA-
RISTELA REGINA KOTELAK x MIGUEL ZANARDINI OLI-
VEIRA e outros-Defiro a suspensao requerida-Adv. JOEL TRA-
VAS BRAGA-

7.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-46/1999-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x REALTEX COMERCIO
DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA e outros -Ao (a)
requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. SHEALTIEL L.PEREIRA
FILHO e LAURO FERNANDO ZANETTI-

8.-INDENIZAÇAO-111/1999-ISAQUE HENRIQUES x JOSE
RAMON SANCHES JUNIOR e outros -Ao autor em 10 dias
(CPC art.284) ADV:OSCAR IVAN PRUX.

9.-REIVIND.DOMINIO COISA IMOVEL-282/1999-MARIA
URIAS x IZAQUIAS VAS COSTA e outros -Aos interessados,
em cinco dias-Adv. NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA, CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA REIS e JEFERSON POLICARPO
DA SILVA-

10.-MONITORIA-285/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x GIL-
DO VAZ VIEIRA-...julgo extinto o feito art.794,I,do
CPC...ADVS:OSCAR IVAN PRUX,ODUWALDO S. CALIX-
TO.

11.-DESPEJO-405/2000-ARTHUR FAVARO e outros x VAL-
DEK GONCALVES DOS SANTOS -Aos interessados, em cin-
co dias-Adv. MARCIUS V. G. DELALIBERA (JANDAIA),
VALDECIR MILESKI e ANDREA C.BARATO-

12.-ORDINARIA-141/2001-LUIZ AMARO x I.N.S.S. -Aos
interessados, em cinco dias-Adv. AIRTON JOSE MARGARI-
DO, MARCIA E.SOUZA e NELSON LUIS RIBEIRO-INSS-

13.-ORDINARIA DE COBRANÇA-162/2001-ALDA LAGOS
PINHEIRO x I.N.S.S.-A auto- ra oferece embargos de declara-
ção em face da sentença de fls.55/6 pretendendo rediscutir a
matéria para efeito de ser aceita a modifica ção do rito proces-
sual imprimido ao processo.Os embargos não procedem assim
se inferindo por incorrer omissão,contradição ou obscuridade
a ser declarada,percebendo-se da narrativa que a autora preten-
de dar aos embargos de declaração efeitos infringentes de mo-
dificação do jul gado,o que é defeso.Com efeito,entendendo
que a decisão é contrária a doutrina e jurisprudencia pátria,ou
mesmo defeituosa,no pertinente a extinção do processo pela
inadequação da via eleita para cobrança das diferenças,a de-
claração deverá ser proferida por tribunal superior em grau
recursal.Sendo assim,persiste a sentença como
lançada.ADVS:CARLOS ANTONIO STOPPA.MARCIA
E.SOUZA,NELSON LUIZ RIBEIRO

14.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-187/2001-MUNICIPIO
DE APUCARANA x CARLOS ROBERTO SCARPELINI e
outros -Aos interessados, em cinco dias-Adv. ANTONIO A.
CASTRO DOS SANTOS, FRANCISCO ANDREOLI, RITA
MARIA DA SILVA, THEOQUITO AMADOR, DIJALMA PI-
RES DE CAMARGO e LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO-

15.-USUCAPIAO-320/2001-DANIEL DOS REIS FIUZA x
ADEMAR VALENTIM SPADA e outros-...ante o exposto jul-
go procedente a ação de usucapião para de clarar o domínio do
espólio autor sobre o imóvel individualizado ini-
cialmente.Expeça-se,oportunamente,a competente carta de
sentença,que servirá de título hábil para o registro no Ofício
Imobiliário.Condeno os requeridos ao pagamento das despesas
processuais e honorários advo catícios ao procurador do Autor
e ao Sr.Curador Especial,cuja verba fixo em R$300,00 (art.20
paragrafo 4º CPC),para cada profissional. ADVS:WILSON
SCARPELINI KAMINSKI,LUIZ CLAUDIO E.DE CARVA-
LHO.

16.-INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-356/2001-JOSE
EDUARDO FRANCISQUINI x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A -Ao (a) executado(a), em 05
(cinco) dias para assinatura do auto de penhora.-Adv. JOSE
FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

17.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x RACING HORSE IND.COM.DE CON-
FECÇOES LTDA e outros -Aos interessados sobre cálculo, em
cinco dias-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

18.-DECLARATORIA-387/2001-EIDIANA CRISTINA BER-
NARDES DA SILVA x AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNE-
RARIOS DE APUCARANA-ASSE e outros-Às alegações fi-
nais no prazo de vinte (20) dias em comum - Adv. EDUARDO
H.TOMAZ, ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS, JAMIL
SONI JR. e OSCAR IVAN PRUX-

19.-BUSCA E APREENSAO-146/2002-RIO PARANA
COMP.SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCE x
F.D.T DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E AVIAMENTOS
LTDA -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. DORIVAL
PADUAN HERNANDES-

20.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/2002-JULIO
GRIBOGY x PEDRO KUNITSKI e outros -Ao (a) executado(a),
em 05 (cinco) dias.-Adv. ARMANDO GRACIOLI-

 21.-FALENCIA-196/2002-RECKITT COLMAN INDUSTRI-
AL LTDA x BALAU S/A MERCANTIL INDUSTRIAL LTDA-
Em substituição nomeio Curador na pessoa do Dr.Celso Paulo
da Costa...Adv. NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ,
EDISON ROBERTO MASSEI e CELSO PAULO DA COSTA-

22.-ORDINARIA DE COBRANÇA-249/2002-ANTONIO
DIAS DENIS x AGF BRASIL SEGUROS S/A e outros-Conce-
do o prazo de trinta (30 ) dias para o denunciado (MUNICIPIO
DE BOM SUCESSO) juntar aos autos os documentos confor-
me despacho de fls.214 -Adv. MARIA JOSE HECKERT ME-
LLO, WANDERLEI PAVAN e WILSON SCARPELINI KA-
MINSKI-

23.-USUCAPIAO-290/2002-ADRIANA CRISTIANE ARRU-
DA PINTO x JAMIL JAMUS-Defiro a suspensao como reque-
rido-Adv. VALCELI ANCIOTO-

24.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-292/2002-NACI-
ONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x PARANA
NORTE FACTORING LTDA-...julgo extinto o
feito...art.794,I,do CPC...Adv. ALI MUSTAFA ATYEH e CAR-
LOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

25.-DEPOSITO-502/2002-BANCO PANAMERICANO S.A x
JOSE RAVANEDA JUNIOR-...homologado o acordo...extinto
o feito...art.269,III do CPC...Adv. VANTUIR AMILSO GUI-
MARAES-

26.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-96/2003-SOALGO-
SOCIEDADE ALGODOEIRA PARANAENSE IND.COM.LTD
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-A embar-
gada oferece embargos de declaração em face da sentença de
fls.575/80 pretendendo o desfazimento das omissões identifi-
cadas nas fls.583/584 Os embargos procedem para efeito de
declarar a sentença e incluir no dispositivo a seguinte
redação:”Diante do disposto no art.21 do CPC e do teor da
Sumula 306 do E. STJ ficam compensados os honorários advo-
catícios proporcionalmente a respectiva sucumbência”.No
mais,persiste a sentença como lançada-ADVS:VALDECIR
PAGANI,MARCO AURELIO BARATO.

27.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-140/2003-PAULO
GOMES DE LIMA x MUNICIPIO DE CAMBIRA-RETIRAR
PRECATÓRIO - Adv. DELVAIR PAVEZI-

28.-DECLARATORIA-216/2003-MAMORU KURAHASHI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A -Aos interessados, em cin-
co dias sobre manifestação da Sra.Perita-Adv. EDISON RO-
BERTO MASSEI, JOSE GONZAGA SORIANI e JOSE MA-
REGA-

29.-REPARAÇAO DE DANOS-256/2003-AUTO ESCOLA
GUARANY LTDA x EDMILSON CUSTODIO -Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias,para depósito dil,.Oficial de Justi-
ça.-Adv. LUIZ VOLK FILHO-

30.-INVENTARIO-259/2003-MARIA DE LOURDES OLIVEI-
RA E OUTROS x HELIO MENDES DE OLIVEIRA-...homo-
logada a partilha...Adv. RITA MARIA DA SILVA-

31.-BUSCA E APREENSAO-264/2003-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x ESTER SOUZA ALVES -Defiro o desentranha-
mento.-Adv. TATIANE ACHCAR e NEUSA MARIA CANDI-
DO-

32.-BUSCA E APREENSAO-306/2003-BANCO DO BRASIL
S.A x MARCELO BEANI DA COSTA -Ao (a) requerente, em
05 (cinco) dias.-Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER-

33.-ORDINARIA-332/2003-JOAQUIM DEGAN DE OLIVEI-
RA ROSA x I.N.S.S.-Às alegações finais em 20 dias-prazo em
comum - Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS, MARCIA
E.SOUZA e NELSON LUIS RIBEIRO-INSS-

34.-INDENIZAÇAO POR RESPONS.CIVIL-350/2003-MEIRI-
ELEN APARECIDA FERREIRA CORDEIRO e outros x RAI-
MUNDO RODRIGUES DOS SANTOS e outros -Aos interes-
sados, em cinco dias,sobre laudo pericial apresentado-Adv.
AROLDO ALVES DE SOUZA-

35.—381/2003-DARCY FREDERICO VAZ MARGRAF x
BANCO DO BRASIL S.A -Aos interessados, em cinco dias
sobre manifestação da Sra.Perita-Adv. EDISON ROBERTO
MASSEI e MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER-

36.—382/2003-DARCY FREDERICO VAZ MARGRAF x
BANCO ITAU S.A -Aos interessados, em cinco dias,sobre
manifestação da Sra.Perita-Adv. EDISON ROBERTO MAS-
SEI e JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

37.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-414/2003-ARTUR
PALLU FILHO x NINGER OVIDIO MARENA-Audiencia re-
designada para o dia 10 de maio de 2005 as 14:30 horas...Adv.
ARMANDO C.D.S.GUADANHINI e CARLOS FERNANDES
DA VEIGA-

38.-EMBARGOS A EXECUÇAO-432/2003-JONE APARECI-
DO CARDEAL VIEIRA x JOAQUIM LOPES DA SILVA -Aos
interessados, em cinco dias,sobre proposta de honorários da
Perita-Adv. JOSE EDILSON MIRANDA e ORLANDO
A.MIRAS-

39.-COBRANÇA-478/2003-MARIA CARNEIRO LOPES x
BRADESCO SEGUROS S.A-Indefiro expedição de ofício ao
Cartório Eleitoral-Adv. APARECIDO DOMINGOS ERREIRAS
LOPES-

40.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-537/2003-INDUS-
TRIA TEXTIL APUCARANA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Aos interessados, em cinco dias
sobre laudo pericial apresentado-Adv. ARNALDO CONCEI-
CÃO JUNIOR e MARCO AURELIO BARATO-

 41.-REPARAÇAO DE DANOS-561/2003-MARIA CASTORI-
NA DOS SANTOS x EXPRESSO NORDESTE LTDA-...é causa
primária e determinante da culpa do acidente aquela sem a qual
o evento danoso não teria ocorrido.In casu,oberva- se que a
causa primária do acidente foi o sinistro ocorrido entre os
automóveis,pouco antes do ônibus passar pelo local.São requi-
sitos da responsabilidade civil,a ação culposa,comissiva ou
omissiva,o dano e o nexo de causalidade entre o dano e a
ação.Na hipótese dos autos,não se verifica a existência de con-
duta culposa pelo preposto da ré,o que obsta a pretensão da
autora.Isto posto,julgo improcedente a pretensão da
autora,diante da ausência de culpa do preposto da ré.De coro-
lário, condeno a Autora ao pagamento das custas processuais e
honorários ad- vocatícios que fixo em R$500,00 (quinhentos
reais) com espeque no #4º art.20 do Código de Processo Civil,o
qual ficará sobrestado até ulte- rior comprovação de mudança
da situação econômica da autora-ADVS: EDSON CARLOS
PEREIRA,MAURO SOARES DE OLIVEIRA.

42.-ALVARA-573/2003-IVONE HENRIQUE MARTINS x -Ao
(a) requerente, em 05 (cinco) dias para a devida prestação de
contas.-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

43.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-574/2003-UNI-
VERSAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS LTDA
x BANCO BCN S/A-Defiro o prazo para o requerido-30 dias -
Adv. ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA e MARIA JOSE
STANZANI-

44.-MONITORIA-596/2003-FOXCRED FOMENTO COMER-
CIAL LTDA x CLAUDIO DE CARVALHO-...pela fundamen-
tação exposta julgo improcedente a ação moni tória aforada
por FOXCRED FOMENTO COMERCIAL LTDA em relação a
CLAUDIO DE CARVALHO,declarando nulos os títulos que
fundamentam a inicial e condenando a Autora/Embargada ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios
ao Réu/Embargante,estes fixados em R$1000.00 (art.20 para-
grafo 4º CPC)-ADVS:NEIDIVAL RAMALHO DE
OLIVEIRA,EZILIO H. MANCHINI.

45.-REPARAÇAO DE DANOS-614/2003-JACKELINE DA
SILVA x RADIO NOVA AM -RADIO DIFUSORA APUCA-
RANA LTDA -Aos interessados, em cinco dias sobre proposta
de honorários da Sra.Perita-Adv. NEIDIVAL RAMALHO OLI-
VEIRA, CELSO PAULO DA COSTA e ARMANDO GRACI-
OLI-

46.-COBRANÇA-619/2003-ANTONIO GONÇALVES FILHO
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
S.A.-O autor oferece embargos de declaração em face da sen-
tença de fls.132/6,pretendendo o desfazimento das contradi ções
e obscuridades identificadas nas fls.139/145.Os embargos não
pro cedem,assim se inferindo por incorrer contradição ou obs-
curidade a ser declarada,entretanto,para aclarar a decisão indi-
ca ao autor as cláusulas inseridas nas paginas 33/5 (Quais são
os deveres do segura- do e quando o segurado perde seus direi-
tos) do documento de fl.13,co- mo sendo as que: (i)cominam a
perda dos direitos do segurado quando as informações presta-
das não correspondem aos condutores do veículo segurado;
(ii)obrigam o segurado informar a alteração dos dados dos con-
dutores habituais do veículo,cujas disposições contratuais apli-
cam se independente de culpa grave ou má-fé.Com
efeito,entendendo que a decisão é contrária a doutrina e juris-
prudencia pátria,a declaração deverá ser proferida por tribunal
superior em grau recursal.Sendo as- sim,persiste a sentença
como lançada,observada a indicação referida anteriormente-
ADVS:ANTONIO CARLOS CANTONI,ANDERSON HATA-
QUEIAMA.

47.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-663/2003-KRISWILL
IND.COM.CONFECÇÕES DE BOLSAS LTDA x NORFIL S/
A INDUSTRIA TEXTIL-...homologado o acordo...extinto o
feito...art.269,III do CPC -Adv. OSCAR IVAN PRUX-

48.-MONITORIA-1/2004-COSTA MIQUELIM E CIA LTDA
x M.Z.P.CRIATIVA IND.COMERCIO DE CONFECÇÕES
LTDA -Ao preparo das custas, em cinco dias-Valor:R$106,76-
Adv. CLEBER RICARDO BALLAN-

49.-MONITORIA-35/2004-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x JOSE HENRIQUE DA SILVA CON-
FECÇOES-ME e outros -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

50.-BUSCA E APREENSAO-66/2004-BANCO FIAT S/A x
CLAUDETE APARECIDA DE MORAES -Aos interessados,
em cinco dias,sobre informação do Sr.Contador-Adv. VANTUIR
AMILSO GUIMARAES e VALDIR JUDAI-

51.-MONITORIA-84/2004-CRD-CONSTRUÇÃO REFORMA
E DECORAÇÃO LTDA x E.E.DE OSTI COURO LTDA -Ao
(a) requerente, em 05 (cinco) dias,para deposito dilig.do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

52.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-85/2004-CRD-
CONSTRUÇÃO REFORMA E DECORAÇÃO LTDA x JOSE
HENRIQUE DA SILVA -CONFECÇÕES ME -Ao (a) exequen-
te, em 05 (cinco) dias para deposito dil.Oficial de Justiça -re-
forço de penhora.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

53.-ORDINARIA-159/2004-LOURDES CECILIATO DE CA-
MARGO x I.N.S.S.-Conclusos para sentença,converto em
diligencia.Ao réu para que junte cópia do processo de aposen-
tadoria registrado sob n.42/087.695.911/7 bem como do pedi-
do de revisão do benefício de Lourdes Ceciliato de Camargo
protocolizado em 05 de novembro de 2002.Após,manifestem-
se as partes no prazo de cinco dias-ADVS:ALBINA MARIA
DOS ANJOS,MARCIA E.SOUZA,NEL SON LUIZ RIBEIRO.

54.-INDENIZAÇAO-169/2004-TAPU DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA x HERMES LUCIO DOS SANTOS e outros-
A autora ajuizou ação de indenização por responsabilidade ci-
vil c/c sequestro de bens em face de Hermes Lúcio dos Santos
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e Gilberto Ribeiro alegando que face ao descumprimento de
cláusula integrante de contrato de compra e venda firmado en-
tre as partes,a autora teve que efetuar o pagamento das verbas
rescisórias de três funcionários.Assevera que deve ser indeni-
zada pelo montante despendido e requer seja
deferido,liminarmente,o sequestro dos bens pertencentes aos
réus,face a possibilidade de dilapidação do patrimô nio.A apre-
ciação do pedido liminar foi postergado para momento poste-
rior a apresentação da contestação,determinando-se,ainda,à
autora que procedessse a avaliação dos bens que pretende ver
sequestrados,po meio do despacho de fls.213.Às fls.227/236
foram juntadas as avalia- ções de imóveis de propriedade dos
réus.Os réus apresentaram contesta ção às fls.258/263 arguin-
do a improcedencia da pretensão da autora, bem como aduzin-
do incabível o sequestro dos bens de sua propriedade face a
ausência dos requisitos ensejadores de sua concessão e a supe-
rioridade do valor dos bens em relação aoi montante pleitado
na ação. Prima facie,oportuno salientar que o
sequestro,enquanto medida caute- lar,visa assegurar futura exe-
cução para entrega de coisa,conservando a integralidade da coisa
sobre a qual versa a disputa judicial.Ressal te-se que a autora
pretende assegurar a existencia de patrimônio sufi ciente para
ressarcí-la,caso seja julgada procedente sua pretensão.In casu,a
procedência da ação ensejará execução por quantia certa,ober-
vando-se que qualquer bem integrante do patrimônio dos réus
poderia garantir o pagamento de eventual
condenação,monstrando-se incabível a medida cautelar de
sequestro.Destarte,indefiro o pedido liminar de se questro dos
bens pertencentes aos réus.No mais,tratando-de de direito
disponível,designo audiencia preliminar de conciliação e orde-
nação do processo (CPC art.331) para o dia 27 de abril de 2005
as 13:30 horas. ADVS:ADUVALTER E.DE SOUZA,JOAO
A.MICHELIM,ADRIANO MOREIRA GAMEIRO.

55.-REVISIONAL DE PROVENTOS-218/2004-ORLANDO
BORTOLOTO x I.N.S.S.-Às par tes para alegações finais em
vinte (20) dias-ADV:ALBINA MARIA DOS AN- JOS.

56.-MONITORIA-254/2004-HOLCIM (BRASIL) S/A x V.R.
FUNDAÇOES LTDA-Converti da em execução de título
judicial...ao exequente para depósito dili- gencia do Sr.Oficial
de Justiça-ADV:GELSON BARBIERI.

57.-DESPEJO-255/2004-ANANIAS BITTENCOURT x CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA REIS-Defiro a suspensão como re-
querido-Adv. DANIEL PIVARO STADNIKY e CARLOS AL-
BERTO PEREIRA REIS-

58.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-286/2004-ADIL-
SON MARCOS COELHO AVELLEDA x ALESSANDRO
CARLOS PEREIRA MESQUITA-Cuida-se de ação indeniza-
tória ob- jetivando o ressarcimento pelos valores despendidos
com honorários ad vocatícios e custas processuais,além de com-
pensação pelos danos mora- is experimentados,diante do inadim-
plemento de obrigação pelo réu.Pri- ma facie,cumpre salientar
que diante do não comparecimento do réu à audiencia de con-
ciliação designada,bem como face a ausência de apre- senta-
ção de defesa,mister a declaração da revelia da parte,reputando
se verdadeiros os fatos alegados pelos autores,nos termos do
#2º do art.277 do CPC...isto posto,julgo procedentes os pedi-
dos deduzidos pelos autores para rescindir o contrato de pres-
tação de serviços fir- mado entre as partes,condenando o réu a
restituir os valores que lhe foram adiantados a título de honorá-
rios advocatícios,bem como as cus- tas processuais,no importe
de R$2.250,00,além de condená-lo ao paga- mento de indeni-
zação por danos morais,no equivalente a 10 (dez)salári os
mínimos.De corolário,condeno o réu ao pagamento das custas
proces- suais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre
o valor da con- denação,com fulcro no 3º do art.20 do
CPC),observando-se o zelo,o tra balho profissional e o tempo
despendido-ADVS:SANDRO MATTEVI DAL BOSCO

59.-ORDINARIA-288/2004-ESTANISLAU KOSSE x I.N.S.S.-
Deferida prova pericial...nomeio perito o Dr.José Pereira...às
partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes
técnicos,querendo,em cinco dias -Adv. ALBINA MARIA DOS
ANJOS, NELSON LUIS RIBEIRO-INSS e MARCIA
E.SOUZA-

60.-ORDINARIA-289/2004-ALICE YAMANAKA x I.N.S.S. -
Designo audiencia de conciliação para o dia 27 de abril de 2005
as 14:00 horas,a qual deverao comparecer as partes ou seus
procuradores (habilitados a transigir).Nao obtida a
conciliação,na audiencia as partes especificarão e justificarão
as provas que pretendem produzir e será decidido se presentes
as condições que ensejam o julgamento an tecipado da lide e/
ou pertinencia de dilação probatória,neste caso o processo será
saneado (art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. ALBINA MARIA
DOS ANJOS, NELSON LUIS RIBEIRO-INSS, MARCIA
E.SOUZA e ELVIS GALLERA GARCIA-

61.-ORDINARIA-290/2004-APARECIDO LUIZ BIGI x
I.N.S.S.-Deferida prova pericial...Nomeio Perita Dra.Ione Tsu-
meko O.Nishikawa...às partes para apresentação de quesitos e
indicação de assistentes técnicos,querendo,em cinco dias -Adv.
ALBINA MARIA DOS ANJOS, NELSON LUIS RIBEIRO-
INSS, ELVIS GALLERA GARCIA e MARCIA E.SOUZA-

62.-ORDINARIA-310/2004-JOSE CARLOS DE LIMA x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designo
audiencia de conciliação para o dia 03 de maio de 2005 as 13:45
horas,a qual deverao comparecer as partes ou seus procurado-
res (habilitados a transigir).Nao obtida a conciliação,na audi-
encia as partes especificarão e justificarão as provas que pre-
tendem produzir e será decidido se presentes as condições que
ensejam o julgamento antecipado da lide e/ou pertinencia de
dilação probatória,neste caso o processo será saneado
(art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. ALBINA MARIA DOS
ANJOS, NELSON LUIS RIBEIRO-INSS, MARCIA E.SOUZA
e ELVIS GALLERA GARCIA-

63.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-313/2004-ROBER-
TO BENETTI x BRASIL TELECOM S/A-...homologado o acor-

do extinto o feito...art.269,III do CPC... ADVS:ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI e ERIKA FERNANDA RAMOS-

64.-ORDINARIA-343/2004-QUITERIA BESERRA DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -
Designo audiencia de conciliação para o dia 03 de maio de
2005 as 13:30 horas,a qual deverao comparecer as partes ou
seus procuradores (habilitados a transigir).Nao obtida a
conciliação,na audiencia as partes especificarão e justificarão
as provas que pretendem produzir e será decidido se presentes
as condições que ensejam o julgamento antecipado da lide e/ou
pertinencia de dilação probatória,neste caso o processo será
saneado (art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. ALBINA MARIA
DOS ANJOS, NELSON LUIS RIBEIRO-INSS, MARCIA
E.SOUZA e ELVIS GALLERA GARCIA-

65.-ORDINARIA-352/2004-LOURENÇO NUNES x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designo audi-
encia de conciliação para o dia 03 de maio de 2005 as 14:30
horas,a qual deverao comparecer as partes ou seus procurado-
res (habilitados a transigir).Nao obtida a conciliação,na audi-
encia as partes especificarão e justificarão as provas que pre-
tendem produzir e será decidido se presentes as condições que
ensejam o julgamento antecipado da lide e/ou pertinencia de
dilação probatória,neste caso o processo será saneado
(art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. AIRTON JOSE MARGA-
RIDO, ALBINA MARIA DOS ANJOS, NELSON LUIS RIBEI-
RO-INSS, MARCIA E.SOUZA e ELVIS GALLERA GARCIA-

66.-ORDINARIA-385/2004-ANEIDE APARECIDA SIMIONA-
TO FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Designo audiencia de conciliação para o dia
03 de maio de 2005 as 14:00 horas,a qual deverao comparecer
as partes ou seus procuradores (habilitados a transigir).Nao
obtida a conciliação,na audiencia as partes especificarão e jus-
tificarão as provas que pretendem produzir e será decidido se
presentes as condições que ensejam o julgamento an tecipado
da lide e/ou pertinencia de dilação probatória,neste caso o pro-
cesso será saneado (art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. ALBI-
NA MARIA DOS ANJOS, AIRTON JOSE MARGARIDO e
NELSON LUIS RIBEIRO-INSS-

67.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-411/2004-CO-
MERCIAL E IMPORTADORA MOQUEM S/A x FABIOLA
GRASIELE ZAPPIELO CAMARA -Aos interessados sobre
ofício, em cinco dias-Adv. LEONARDO FRANCIS-

68.-DEPOSITO-412/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
JOSE APARECIDO LOPES -Sobre a contestaçao, manifeste-
se o autor em dez dias-Adv. ALOYSIO ZANNATA-

69.-ARROLAMENTO-421/2004-EDSON CUSTODIO DOS
SANTOS E OUTROS x JUCELINO MANOEL DOS SANTOS
-A inventariante, em cinco dias-Adv. JAMIL SONI JR.-

70.-DESAPROPRIAÇAO-422/2004-MUNICIPIO DE APUCA-
RANA x AGUIAR EMPREENDIMENTOS LTDA -Ao (a) re-
querente, em 10 (dez) dias.-Adv. MARCOS ELESBAO-

71.-wEXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-434/2004-
COLORFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA
x NILSA CHRIST DE CARVALHO e outros -Ao (a) exequen-
te, em 05 (cinco) dias.-Adv. CARLOS JOSE FRAGOSO-

72.-EMBARGOS DO DEVEDOR-436/2004-ESPOLIO DE
JOSE SALVADOR PELISSARI x MARIO KANASHIRO -A
embargante para juntada do instrumento procuratório em 15
dias-Adv. JOAO BATISTA CARDOSO-

73.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-452/2004-BUP IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x ALIMEN-
TOS DOCEMILHO LTDA-ME-Narra a excipiente que a em-
presa Alimentos Docemilho Ltda-ME ajuizou ação de execu-
ção de títu- lo extrajudicial na Comarca de Apucarana.Assevera
que a praça para pa gamento dos títulos exequendos é a Comar-
ca de Lajeado-RS.Afirma que os títulos foram levados a pro-
testo naquela Comarca e,portanto lá de- verá ser processada a
execução.Pronunciando-se as fls.12/14 a excepta sustenta que
a praça para pagamento dos títulos é a Comarca de Apuca-
rana,posto que foram objeto de operação de desconto junto à
agencia do BANCO HSBC nesta cidade.Argui quer tais protes-
tos somente foram lavrados junto ao Cartório da cidade de
Lajeado por ato unilateral do banco.Aduz que os cheques fo-
ram enviados para que os depósitos pudes- sem ocorrer nesta
cidade.Pondera que a operação da compra que origi- nou a
emissão dos títulos se realizou na cidade de Apucarana.Com
efei to, a praça para o pagamento dos títulos é o lugar onde
deve ser sa- tisfeita a obrigação.Nada obstante a excepta afir-
mar que a praça para pagamento dos títulos é a cidade de
Apucarana,porquanto as operações que ensejaram a emissão
dos títulos se deram nesta Comarca,tratando- se de títulos de
crédito,a praça para pagamento deverá ser indicada na pró-
pria cártula,pouco importando o lugar da realização do negó-
cio. Outrossim,quanto as duplicatas mercantis,a indicação do
local de paga mento é requisito essencial ao título,previsto no
art.2º #1º VI da Lei 5474/68,não sendo admissível sua prete-
rição sem a anuência do de- vedor.Analisando-se os títulos
exequendos,denota-se que constam das duplicatas que a pra-
ça para pagamento é a cidade de Lajeado.Da mesma forma,os
cheques tem como praça para pagamento a cidade onde se
loca- liza a agência bancária em que o sacador possui a
conta.Por outro la- do,a operação de desconto de títulos fir-
mada entre instituição finan- ceira e a excpeta,não tem rele-
vancia para a discussão posta nestes au tos.Com efeito,assiste
razão à excipiente quando arguiu que a praça de pagamento
dos títulos é a Comarca de Lajeado-RS.Isto posto,julgo proce-
dente a exceção de incompetencia e determino a remessa dos
autos 405/04 e 451/04 ao Juízo da Comarca de Lajeado-RS
para processamento. De corolário,condeno a excepta ao paga-
mento das custas processuais. Deixo de arbitrar honorários ad-
vocatícios por se tratar de incidente processual. ADVS: ADAL-
BERTO FERREIRA GOMES,RAGGI FEGURI FILHO, RO-
BERTO FEGURI.

 74.-INDENIZAÇAO POR PERDAS DANOS-463/2004-
J.B.MENDONÇA CAFE x CAFE DAMASCO S.A. -Sobre a
contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. ALICIO
MALAVAZI-

75.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-476/2004-SAS-
SE COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x
RAVASIL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
e outros -Ao (a) exequente-deferido prazo de 30 dias para re-
querer o que de direito.-Adv. MARCEL GRACIA PEREIRA-

76.-DESPEJO-495/2004-EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS E COM. ARCO0IRIS LTDA x L.F.B. CONFECÇOES
LTDA -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-
Adv. EDSON CARLOS PEREIRA-

77.-MONITORIA-515/2004-BRASCAR LOCADORA DE
AUTOMOVEIS LTDA x GARCIA BONES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. BEATRIZ S.MOURA-

78.-AÇAO REVISIONAL-535/2004-HJ CRUZ EDITORA
LTDA ME x UNIBANCO - UNIAO DE BANNCOS BRASI-
LEIROS S/A -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. CI-
RINEU DIAS-

79.-ORD.REVISAO DE CONTRATO-539/2004-EDELSON
LUIZ BORMIO x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A-1.Os autores formulam ação ordinária em re- lação ao
UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A preten-
dendo a revi- são do contrato bancário,também requerendo a anteci-
pação dos efeitos da tutela definitiva para suspender a negativação
de seus nomes junto aos órgãos de proteção ao crédito,especialmente
o SPC e SERASA,refe- rente ao contrato em discussão.2.O art.273
do CPC condiciona a anteci pação da tutela a prova inequívoca e o
convencimento da verossimilhan ça da alegação da parte.Mudando
entendimento anterior,agora acolhendo o posicionamente pacífico
do STJ,tenho como admissível a inclusão do nome de devedores
nos serviços de proteção ao crédito quando a dívida encontra-se em
discussão em ação denominada de acertamento ou revisio nal de
contrato em curso.A inscrição do nome dos devedores,nestas hi-
póteses,configura constrangimento ilegal ensejador do deferimento
da antecipação da tutela,especialmente quando preenchidos os re-
quisitos legais;outrossim,existe o perigo do dano irreparável ou de
difícil re paração,porquanto a negativação junto aos órgãos de pro-
teção acarreta obstáculo ao crédito do autor,ocasionando-lhe
prejuízos.Finalmente,a medida é reversível e há verossimilhança nas
alegações da parte (art. 273, “caput” e paragrafo 2º
CPC).3.Logo,CONCEDO a antecipação dos e- feitos da tutela ju-
risdicional para o fim de determinar aos órgãos de proteção ao
crédito,especialmente ao SPC e SERASA,a suspensão dos re- gis-
tros negativos em nome dos autores,referente as restrições anotada
pelo UNIBANCO,atinente ao Instrumento Particular de Confissão/
Assun- ção e Composição de Dívidas,Forma de Pagamento e Ou-
tras Avenças e Contrato de Crédito Rotativo em conta corrente
n.108116-2,até o julga mento definitivo da ação.Efetivada a
medida,cite-se para responder- RETIRAR OFICIOS E AR -
ADV:CIRINEU DIAS.

80.-ARROLAMENTO-541/2004-ANTONIA GUIRRO DE
LIMA e outros x ZELINDA NANETTI GUIRRO e outros-No-
meio a Requerente inventariante...Adv. ALEX SANDER RE-
ZENDE-

81.-INDENIZAÇAO POR PERDAS DANOS-542/2004-RENA-
TO LOYOLA SOARES x KOJI OTANI-ME-Para conciliação
designo o dia 04 de maio de 2005 as 14:00 horas...RETIRAR
AR -Adv. OSVALDO FERREIRA GUISSO-

82.-DESPEJO-543/2004-LINDALVA DE SOUZA ARAUJO x
JOSE CARLOS DOS SANTOS -Retirar A.R.-Adv. GRACIE-
LA DA COSTA MACHADO VITURI-

83.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/2004-CO-
CAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ALTINO
NOCHI e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias-Retirar
C.Precatoria e depositar dil.Oficial de Justiça.-Adv. JOSE
MAREGA-

84.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-96/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OFICINA DE MAR-
CAS IND. DE ETIQUETAS-Deferida suspensão art.40 Adv.
MARCO AURELIO BARATO-

85.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-68/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CILENTI & CILEN-
TI LTDA. e outros-...julgo extinto o feito...art.704 I,do
CPC...ADV:MARCO AURELIO BARATO.

86.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-428/2000-MUNICIPIO
DE APUCARANA x ALTINA FERNANDES BARROSO-A
execução devera ser requerida na forma do art.730 do
CPC...Adv. SERGIO TESTA-

87.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-553/2000-MUNICIPIO
DE APUCARANA x DEOCLIDES ANTONIO FERRARI-
...pelo exposto decreto a prescrição do crédito tribu tário pelo
decurso temporal verificado até a data da citação do execu
tado,superior a cinco anos,em relação a dívida representada pela
cer- tidão de fl.03,julgando extinto o processo com fundamen-
to no art.269, IV do CPC.Condeno a Fazenda Pública do Mu-
nicipio de Apucarana no paga mento de honorários ao advoga-
do da parte adversa,estes fixados em R$500,00 (art.20 paragra-
fo 4º CPC).ADVS:ANTONIO A.CASTRO SANTOS,CLE- BER
RICARDO BALAN.

88.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-757/2000-MUNICIPIO
DE APUCARANA x JOAO RAIMUNDO DOS SANTOS-...jul-
go extinto o feito...art.26 Lei 6830/80 e art.794,I,do CPC...Adv.
ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

89.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-341/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KIBONES INDUS-

TRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA e outros-De-
ferida suspensao art.40 -Adv. MARCO AURELIO BARATO-

90.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-934/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JOAO RAI-
MUNDO DOS SANTOS-...julgo extinto o feito..art.26 Lei 6830
e art.794,I,do CPC...Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SAN-
TOS e NILSO PAULO DA SILVA-

91.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-109/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERLUZ COM.E
REPRESENTAÇAO LTDA e outros-Deferida suspensão art.40
-Adv. MARCO AURELIO BARATO-

92.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-369/2002-MUNICIPIO
DE APUCARANA x SONY NISHIGAWA-...julgo extinto o
feito...Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

93.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1187/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x HELENA CORDEIRO-...pelo exposto
decreto a prescrição do crédito tributário pelo decurso tempo-
ral verificado desde a data da inscrição da dívida até a data da
citação do executado,superiod a cinco anos,em relação as dívi-
das inscritas em 02/02/1998 e 31/12/1998 (certidões fls.03 e
04) e quanto a elas julgando extinto o processo com fundamen-
to no art 269,IV,do CPC.Condeno a Fazenda Pública do Muni-
cipio de Apucarana no pagamento de honorários ao advogado
da parte adversa,estes fixados em R$100,00 (art.20 paragrafo
4º CPC).No mais,prossegue a execução em re lação a dívida
inscrita em 31/12/1989,na forma da certidão de fl.05-
ADVS:ANTONIO A.CASTRO SANTOS,JAMIL SONI JR.

94.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1581/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x MARCOS BONES PROMOCIONAIS
LTDA-...julgo extinto o feito...art.26 Lei 6830/80 e art.794,I,do
CPC...Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

95.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-50/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO FRANCISCO
DE MELO-Deferida suspensão art.40 -Adv. MARCO AURE-
LIO BARATO-

96.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-56/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE MARIO MAR-
COS-Deferida suspensão por 06 meses -Adv. MARCO AURE-
LIO BARATO-

97.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-78/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ODENIL CALIEN-
TA DE CASTRO-Deferida suspensão art.40 -Adv. MARCO
AURELIO BARATO-

98.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-81/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO CAETANO
FERREIRA-Deferida suspensão art.40 -Adv. MARCO AURE-
LIO BARATO-

99.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-239/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RESTAURANTE
VILA NOVA LTDA -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. MARCO AURELIO BARATO-

100.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-94/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES
RODOVIARIOS GONÇALVES PEREIRA LTDA-...julgo ex-
tinto o feito...art.794,I,do CPC...Adv. MARCO AURELIO
BARATO-

101.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-107/2004-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR - 3ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x RODERLEY BARBOSA -Retirar
ofícios-Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN-

102.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-139/2004-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR 10ª VARA CIVEL -INSTITUTO
FILADELFIA DE LONDRINA x RUBENS BREGADIOLI
MACHADO -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv.
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-LNDA-

103.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-152/2004-Oriundo da
Comarca de PIRAQUARA/PR-VARA CIVEL -BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x ORLANDO AGULHAM JUNIOR- RE-
TIRAR CARTA PRECATÓRIA- Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

104.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-221/2004-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR 9ª VARA CIVEL -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO ALVES CA-
MARGO-TRANSPORTES -Ao (a) exequente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. MARCO AURELIO BARATO-

COMARCA DE ARAPOTI - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§26 / 2004
JUIZ DE DIREITO: DANIEL DE AVELAR RIBEIRO
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1.-COBRANCA (ORD)-198/1996-DARLEY SOARES MEN-
DES & CIA. LTDA. e outros x INPACEL- INDUSTRIA DE
PAPEL ARAPOTI S/A-Emende-se a inicial no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento, adequando-a ao disposto no
artigo 282, II do CPC, bem como juntando o devido instrumen-
to de mandato com relacao ao exequente Miguel E.F. Neto, ja
que nao assina na qualidade de advogado. Da mesma forma,
considerando que at‚ decisao de primeiro grau, a parte autora
tambem era representada pelo Dr. Munir Abagge, entendo que
o mesmo deve obrigatoriamente compor o polo ativo da pre-
sente lide executiva na qualidade de litisconsorte necesario,
evitando-se assim, eventual duplicidade de execucoes sobre o
mesmo titulo.Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO, MUNIR
ABAGGE, LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e PAULO
MADEIRA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/1996-TRANSPORTE
COLETIVO ARAPOTI LTDA x AGOSTINHO DOS SANTOS-
Sobre o requerimento de fls. 283/284 manifeste-se o credor no
prazo de cinco dias.Adv. LUIZ CABRAL FRANCO, ANDRE
AVELINO DA SILVA, FLAVIO JOSE BRONDANI, MAURI-
CIO BARBOSA DOS SANTOS e VANADIR DE MOURA
BUENO-

3.-INDENIZACAO (ORD)-256/1997-JOSE ALVARO GEMIN
x JORNAL INFORMATIVO REGIONAL- Aguarde-se a vinda
do original da peticao de fls. 510/513, certificando-se nos au-
tos. considerando a pretencao do efeito modificativo, de-se vistas
ao Credor pelo prazo de cinco dias.Adv. ELIZIANE CRISTI-
NA MALUF e LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

4.-DECLARATORIA-141/1998-RIBEIRO DE ALMEIDA
MATERIAIS DE CONTRUCAO x AUTOLATINA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- Sobre o pedido de
fls. 174, diga a parte Re no prazo de cinco dias. Apos, voltem-
me os autos conclusos para decisao ou eventual instrucao.Adv.
AILTON FERREIRA e JOAO CARLOS LOZESKI FILHO-

5.-ARROLAMENTO-95/1999-ROSA SKORA DO ROSARIO
x ESPOLIO DE ALCIDES DO ROSARIO- Sobre o pedido de
retificacao, manifeste-se a Fazenda Publica no prazo de cinco
dias.Adv. CELSO JOSE DA SILVA e GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

6.-COBRANCA (ORD)-527/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x VIRIATO DE
AGUIAR FILHO- Julgo extinto o presente processo, o que faco
com fundamento no art. 267, inciso VI do Codigo de Processo
Civil. Condeno a parte Autora ao pagamento das custas, despe-
sas e honorarios advocaticios ao curador especial, os quais ar-
bitro no importe de 10 (dez por cento)do valor atualizado da
cobranca, na forma do artigo 20, do Codigo de Processo Civil.
Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e anotacoes
necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas. Adv. JOSE
QUEIROZ TEIXEIRA e PAULO JOSE FARINHA NUNES-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-407/2001-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A. x PAULO MADEIRA- Despacho de
fls. 7472 - Considerando que o Dr. TARCIZIO KROETZ nao
firmou o substabelecimento de fls.7.317, presume-se ainda va-
lido o instrumento a ele outorgado, razao pela qual, a publica-
cao de fls.7459 mostra-se correta. Destaco: AGRAVO - Recur-
so Especial - Intempestividade do Agravo Anterior- Intimacao -
Advogado Substabelecente - 1- Valida e a intimacao de decisao
monocratica proferida nesta Corte feita em nome do advogado
substabelecente, ja que nao foi requerido que nas publicacoes
subsequentes ao substabelecimento constassem os nomes dos
advogados substabelecidos. Hipoteses, ainda que nenhum dos
advogados, substabelecentes e substabelecidos, tem escritorio
nesta Capital Federal . Procedentes da Corte. 2 - Agravo Des-
provido. Certifique-se eventual transcurso do prazo, dando-se
continuidade ao feito.DESPACHO DE fls. 7476: Renove-se o
oficio diretamente ao interventor do Banco Bamerindus, ins-
truindo-o com as informacoes prestadas as fls. 7475 para que o
mesmo responda no prazo maximo de quinze dias, sub pena
das sancoes do artigo 359 do Codigo de Processo Civil. DES-
PACHO DE fls. 7483:Sr. Escrivao: Considerando o teor da in-

formacao de fls.7480/7482, somente possibilite a vista dos au-
tos as partes, bem como seus procuradores, certificando-ser nos
autos. DESPACHO DE fls. 7456: Com a juntada dos documen-
tos ora requisitados, bem como da resposta do oficio de fls.7.351,
encaminhado a Caixa Economica Federal, de-se vistas as par-
tes pelo prazo conjunto de dez dias, devendo a parte autora
inclusive se manifestar sobre a preliminar da replica (fls.7.354),
bem como sobre os documentos carreados as fls.7.376/
7.354).Adv. TARCISIO ARAUJO KREETZ, RENE ARIEL
DOTTI e PAULO MADEIRA-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-534/2002-AMA-
BIDA MARTINS - POSTO DE SERVICO PARANA x AGEN-
CIA DE CARGAS AGCAMF LTDA. ME.-Acao julgada Extin-
ta por sentenca.Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-111/2003-CRISTOVAN AN-
DRAUS JUNIOR E CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Primeiramente, manifeste-se a Fazen-
da Publica sobre o pagamento efetuado nos autos em
apenso.Adv. ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SILVA, CELSO JOSE
DA SILVA, FELIPE JOW NAMBA e GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

10.-INVENTARIO-297/2003-JOANA D’ARC MENDES MES-
QUITA x ESPOLIO DE IRAJARO RAIZEL DE MESQUITA-
Intime-se o inventariante, observando as seguintes determina-
coes: 1- Efetivar o recolhimento dos impostos devidos junto as
Fazendas Publicas Federal, Estadual e Municipal. 2-Apresen-
tar as ultimas declaracoes, juntamente com o palno de partilha,
3- Apos, ao Ministerio Publico.. Adv. NIVALDO LUCAS FI-
LHO-

11.—480/2003-P.C.J.O.R.r.p. e outros x M.C.C.R.-Sobre a cer-
tidao do Sr.Oficial de Justica , manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco dias.Adv. ALBA MARIA CARVALHO SILVA
GONCALVES-

12.-HABILITACAO EM INVENTARIO-538/2003-FABIO
AUGUSTO BRAGA SANTOS x ESPOLIO DE NEIDE DIAS
NOVOCHADLO- Considerando que o Autor instruiu o seu
pedido com o titulo de fls..04,e, o inventariante, apesar de de-
vidamente intimado, nao ofertou qualquer impugnacao, admito
a habilitacao de FABIO AUGUSTO BRAGA SANTOS, como
credor do ESPOLIO DE NEIDE DIAS NOVOCHADLO, da
quantia de R$ 1.862,00 (um mil oitocentos e sessenta e dois
reais), o que faco com fundamento no artigo 1.017, do CPC.
determino sejam separados bens suficientes para saldar o pre-
sente credito, o qual devera ser devidamente atualizado (INPC)
e acrescido de jurtos legais (1% a.m) a contar da citacao (25/
02/04). Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.Adv.
ADRIANA NEGRINI e FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

13.-BUSCA E APREENSAO (FID)-2/2004-J.L.R. INFORMA-
TICA LTDA - ME x LEOCADIO JOSE FAZOLARI POLO-
Homologo a conta de fls.66, para que surta o seu juridico e
legal efeito. Nada sendo requerido, arquivem-se. R$ 964,84.
Adv. NALINLE M.A.O. ALENCAR e SIDNEY ADILSON
GMACH-

14.-INVENTARIO-58/2004-FLAVIA REGINA DA SILVA e
outros x ESPOLIO DE IZABEL APARECIDA DA SILVA E
SILVA- Autos com vistas a Fazenda Publica. Adv. DANIEL
PEREIRA DE AZEVEDO e GERSON LUIZ DECHANDT-

15.—146/2004-H.G.R.B.r.p.s.m. e outros x G.B.B.- sobre os
recibos juntados manifeste-se o autor no prazo de cinco
dias.Adv. ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SILVA e MARIA DE
LOURDES MARCELINO DA SILVA-

16.-DESPEJO-159/2004-JOAO DINARTE MOREIRA x CAR-
LOS DE OLIVEIRA -Cite-se- Julgo Procedente a pretencao
formulda na inicial, o que faco com fundamento no atigo 269,
inciso I do Codigo de Processo Civil, decretando o despejo do
Reu, bem como condenando-o ao pagamento de R$
6.440,00(seis mil quatrocentos e quarenta reais e cinco centa-
vos), referente aos alugueres em atraso. O valor da condenacao
devera ser atualizado (INPC) e acrescido de juros legais (1%
a.m - CC, art. 406 e CTN, atr. 161) a contar da citacao. Em
atencao ao principio da sucumbencia,condeno o Reu ao paga-
mento das custas, despesas processuais, sancao pela litigancia
de ma-fe e honorarios advocaticios ao patrono do Autor no im-
porte de R$ 800,00 (oitocentos reais), levando em especial con-
sideracao o grau de zelo do profissional, a importancia da causa
e o tempo exigido para o servico.O valor da verba honoraria
devera ser atualizado (INPC) e acrescido de juros legais )1% a.
m - CC, art. 406 e CTN, art. 161) a contar desta. O Reu tera o
prazo de quinze dias para a desocupacao, pena de se realizar o
despejo por Oficial de Justica. Adv. MAURICIO BARBOSA DOS
SANTOS e MOACIR ALVES DE ALMEIDA-

17.—295/2004-H.G.R.B. x G.B.B.-Sobre os recibos
juntados,manifeste-se o Autor no prazo de cinco dias.Adv.
CELSO JOSE DA SILVA e MARIA DE LOURDES MARCE-
LINO DA SILVA-

18.-COBRANCA (ORD)-319/2004-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA ARAPOTI LTDA - CAPAL x ROELOF POT- Sobre a
certidao de fls.130, manifeste-se a parte Autora no prazo de
cinco dias.Adv. OLDEMAR MARIANO-

19.-ARROLAMENTO-389/2004-BENEDITO NICODEMOS
MASSARO, e outros x ESPOLIO DE MARIA CECILIA BUE-
NO DE OLIVEIRA- Nomeio inventariante o Sr. BENEDITO
NICODEMOS MASSARO, independente de termo. Homolo-
go para que produza seus juridicos e legais efeitos a adjudica-
cao de fls. 07/13 em favor de cessionarios nela relacionados,
ressalvados direitos de terceiros. Recolhidos os impostos devi-
dos , abra-se vistas a Fazenda Publica Estadual. Apos, com a
concordancia da Fazenda, Expeca-se a competenete CARTA
DE ADJUDICACAO. Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZE-
VEDO e GERSON LUIZ DECHANDT-

20.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-235/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI - PR. x CLO-
VIS DE OLIVEIRA FILHO-Nomeio da Dra. Elizandra F. Abi-
lio Silva, como curadora especial, mediante a fe de seu grau.
Adv. JOSE QUEIROZ TEIXEIRA e ELIZANDRA DE F¦ ABI-
LIO SILVA-

21.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-4/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CRISTOVAN AN-
DRAUS JUNIOR & CIA. LTDA.-Sobre o comprovante de pa-
gamento, manifeste-se a Fazenda Publica no prazo de cinco
dias.Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

22.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-43/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HOTEL ARAPOTI
LTDA- Ao Credor.Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/1988-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x TEXTIL PONTES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e
outros- Defiro. Aguarde-se a manifestacao da credora. (...re-
querer a suspensao do feito ate ulterior manifestacao, para ado-
cao de medidas administrativas, como e de direito.)- Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-86/1993-JULIETA
MUNIZ KOSKOSKI x COCELPA CIA. DE CELULOSE E
PAPEL DO PARANL- Defiro. Oficie-se ao Banco Central. So-
bre a resposta manifeste-se o autor. Designo audiencia concili-
atoria (art. 331 do CPC) para o dia 14/12/04 as 16:00 horas.-
Adv. PAULO ROBERTO MACHADO, GEORGE BUENO
GOMM e EDSON PEREIRA CARDOSO-

3.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-162/1993-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JATOBRAS EMPREI-
TEIRA DE OBRAS LTDA- Defiro. Expeca-se copia como re-
querido para a inclusao. Arquivem-se os autos. (...requerer seja
determinado o translado das devidas copias ao processo de fa-
lencia que tramita neste Juizo, incluindo a peticionaria no qua-
dro geral dos credores, na qualidade de credora quirografaria,
como e de direito.)- Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
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CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e NELSON
LUIZ VELLOSO FILHO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TOSHIMI HIGASHI-
Vistos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e de con-
sequencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SHB IND. E COM. DE
IMP. EXPORT. DE COMP. REP. LTDA e outros- Vistos etc.
HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e de consequencia
JULGO EXTINTO o feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Apos arquive-se.- Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

6.-ANULACAO DE TITULO-436/1995-FAM - FABRICA DE
ARTEFATOS METALICOS LTDA x FUNILARIA LOSANGO
LTDA, ap. aos autos de Medida Cautelar de Sustacao de Pro-
testo nr. 399/1995, em que contendem as mesmas partes.- ...Ante
o exposto, CONHECO E ACOLHO OS EMBARGOS, para
declarar que os honorarios advocaticios fixados em 10% inci-
dem sobre o valor da causa, devidamente atualizado quando do
seu pagamento, ja que a correcao monetaria nao representa
nenhum plus, apenas corrige a moeda no tempo em decorren-
cia do processo inflacionario, permanecendo higida a sentenca
quanto aos demais itens. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. GERSON MASSIGNAN MANSANI, OSNILDO PA-
CHECO JUNIOR, BRAZILIO BACELLAR NETO e LUIZ
CESAR TOPPEL KEMPISNKI-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-429/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x S.H.B. IND. E COM. IMP.
E EXPORT. DE COMPR. E REPRES. L.- Defiro. Suspendo
180 dias. (...requerer a suspensao do feito ate ulterior manifes-
tacao, para adocao de medidas administrativas, como e de di-
reito.)- Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

8.-FALENCIA-748/2000-GERDAU S/A. x ENCAIXE METAL
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS PARA LOGIS, ap. aos
autos de Prestacao de Contas nr. 709/2001, em que e requeren-
te DAVID ANTONIO BADUY e outros.- AUTOS NR. 748/
2000: Vistos e etc... Trata-se de pedido de falencia, onde foi
promovida acao revogatoria, contra Metalurgica Croacia Ltda.,
com a procedencia do pedido, sendo arrecadado bens que fo-
ram alienados. Contudo, uma das pecas constituida pelo con-
junto de pilar e pista ficou instalado no imovel onde funciona-
va a falida, em face das dificuldades de remocao, pois haveria
necessidade de desmanchar parte do telhado e com isso o valor
a ser auferido com a venda seria consumido com a remocao.
Diante disso, houve peticao do sindico pela exclusao daqueles
bens do auto de arrematacao, ficando os mesmo onde estao, ate
como medida de economia. Tanto a falida, quando o Ministerio
Publico concordaram com a proposta do sindico, fls. 1788 e
1793. Desse modo, urge deferir o pedido do sindico, excluindo
referido bem do auto de arrecadacao, permanecendo onde esta.
Intimem-se.- AUTOS NR. 709/2001: Vistos etc. Considerando
os documentos apresentados pelo sindico e o parecer do Minis-
terio Publico, JULGO BOAS AS CONTAS PRESTADAS. P.R.I.
-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, DAVID ANTONIO
BADUY, ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR, GELSON
BARBIERI, JULIANE ZANCANARO, EDMILSON LOUIS
CARNEIRO BAGGIO, OMAR RODRIGUES CHAVES, LEU-
CIMAR GANDIN, CLECIO FERREIRA HIDALGO, CEZAR
EDUARDO PANESSA RUIZ, SILVIO GONCALVES FER-
NANDES, CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI, GLAU-
CIA CALLEGARI-SP, WALVERTE RAYMUNDO CARNEI-
RO JR - ES, MARCELO BERVIAN, FERNANDO JOSE BO-
NATTO, PEDRO PAULO PAMPLONA, ELIANE THIESSEN,
VIRGINIA HELENA VIANNA ROCHA - RS, MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES, ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE, RENATA D. KORNDORFER - RS,
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, MARCO AFONSO
DE LIMA, MARIO MASAHAR SUZUKI, DENISE COSTA
RIBAS, HOMERO MATIAS, FERNANDO JOSE BONATTO,
JADERSON LUIS SCHMIDT-RS, HENRIQUE SCHNEIDER
NETO, CLECIO FERREIRA HIDALGO, FRANCISCO DE
ASSIS DOS ANJOS-SP, SERGIO TERNUS, MANOEL
DAHER, EDSON LUIZ GABRIEL, GLAUCIA CALEEGARI-
SP, CELIA RENIA RIGOLETO - SP, TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI, RODRIGO SOMBRIO DA SILVA-RS, PEDRO
LOPES, VALMIR BERNARDO PARISI, MARCOS ANTONIO
VIEIRA - ES, NELSON LUIZ VELLOSO FILHO, LAURI
JOAO ZAMBONI, JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e
CAETANO GOMES CORREA FILHO-

9.-USUCAPIAO-53/2001-OSVALDO LEVANDOSKI DE
DEUS e outro- ...Ante o exposto, conheco dos Embargos, pois
tempestivo, para no merito, JULGAR IMPROCEDENTES,
conforme fundamentacao. Intimem-se.- Adv. ESTEFANO
ULANDOWSKI, HELOISA DO ROCIO ULANDOWSKI,
RAFAEL RAMON, GABRIEL DE ARAUJO LIMO, DANIEL
MORENO PORTELLA e GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-520/2001-BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTI x
ELIZANDRA WAGNER- Manifeste-se o autor, prazo de 05
dias.- Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-651/2001-GRANITO EN-
GENHARIA DE CONSTU‡AO E PLANEJAMENTO LT e
outros x ANTONIO JAMIL FILHO e outros- Manifestem-se as
partes sobre o acordo.- Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY,
CLAUDIANA FILA, JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA
e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

12.-FALENCIA-259/2002-ICO COMERCIAL S/A - FERRA-
MENTAS E EQUIPAMENTOS e outros x GABARDO MATE-

RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, ap. aos autos de Acao de
Restituicao nr. 946/2004, em que contendem as mesmas par-
tes.- Manifeste-se o falido e o Ministerio Publico, sobre o pe-
dido de fls. 241/242.- Adv. MARCELO BERVIAN, PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e MARIANA CAR-
VALHO POZENATO-

13.-ORDINARIA-505/2002-ARAUCARIA TRANSPORTE
COLETIVO LTDA x CIA SAO PATRICIO - FABRICA DE
TECIDOS DE LINHO e outros- Digam sobre o prosseguimen-
to.- Adv. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, ADRIANO
HENRIQUE PINHEIRO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e
MARIA L. C. FERREIRA CHARVET-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-563/2003-B.V. FI-
NANCEIRA S.A x ELSO MENDES DA SILVA- ...Ante o ex-
posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a li-
minar, para deferir em definitivo a busca e apreensao de um
veiculo VW SANTANA GLS, ano fab/mod 1988/1988, cor
MARRON, placa ABQ - 6308, chassi 9BWZZZ33ZJP215771,
para consolidar nas maos do Banco autor a posse e a proprieda-
de do bem, podendo ocorrer a alienacao do mesmo. CONDE-
NO O REQUERIDO nas custas processuais e honorarios advo-
caticios que fixo em R$ 400,00 na forma do artigo 20, parag.
4§, do Codigo de Processo Civil, em face da pouca complexi-
dade da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, SILVE-
NEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE MARTO-

15.-COBRANCA-772/2003-LATTMANN & CIA LTDA x
MUNICIPIO DE ARAUCARIA- Vistos etc. ...Recebo o recur-
so, nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e desnecessario
o preparo. A apelada para suas contra razoes. O Ministerio Pu-
blico nao se manifesta, fls. 107. Encaminhe-se ao EGREGIO
TRIBUNAL DE JUSTICA. Intimem-se. Diligencias necessari-
as.- Adv. CLEUZA VISSOTTO JUNKES, ANTONIO VALMOR
JUNKES, ADRIANO LUIZ FERREIRA, GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE e DANIEL MORENO PORTELLA-

16.-USUCAPIAO-782/2003-ERNESTO BRAINE e outros-
...Concedido o prazo de dez dias para os autores comprovarem
a publicacao do Edital de citacao dos terceiros. Ficam as partes
intimadas. (aguardando retirar o edital e disquete p/ a devida
publicacao - valor R$ 7,00)- Adv. DICESAR BECHES VIEI-
RA, DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR-

17.-ALVARA-832/2003-MARIA BENEDITA ROCHA DIAS e
outros- Diga a autora sobre o prosseguimento. Intime-se.- Adv.
JOAO MARIA SOBRINHO MAIA e ANTONIO ALEIXO
WAGNER-

18.-REGISTROS PUBLICOS-543/2004-MARIA IZABEL
FONTES- Defiro. Oficie-se, como requerido pelo Ministerio
Publico, com especial atencao para a Comarca de Rosana, en-
vie anexo ao oficio, copia dos documentos de fls. 06/08. Inti-
mem-se. (aguardando retirar o oficio)- Adv. SILVIO CESAR
KUCLA, JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA e LUIZ FER-
NANDO CHEMIM-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-948/2004-DEIVES
ROGERIO SOARES x IDEALGE COMERCIAL LTDA- Cite-
se para contestar o feito no prazo de 15 dias sob pena de revelia
e confissao por edital. (aguardando retirar o edital e disquete p/
a devida publicacao - valor R$ 7,00)- Adv. JOSE NAZARENO
GOULART, GLAUCO JOSE RODRIGUES e LUIZ FERNAN-
DO C. FERRAREZI POTIER-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1548/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO MAZZOCHIN-
...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confir-
mando a liminar, para deferir em definitivo a busca e apreen-
sao do automovel marca FIAT, modelo PALIO FIRE, ano 2003,
GASOLINA, cor BRANCA, chassi 9BD17103232332889, para
consolidar nas maos do Banco autor a posse e a propriedade do
bem, podendo ocorrer a alienacao do mesmo. CONDENO O
REQUERIDO nas custas processuais e honorarios advocatici-
os que fixo em R$ 400,00 na forma do artigo 20, parag. 4§, do
Codigo de Processo Civil, em face da pouca complexidade da
causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-

21.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1594/2004-B V
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVEST. x APA-
RECIDO JESUS DA SILVA- ...Dai porque, entendo suficiente-
mente provados os fatos articulados inicialmente pelo autor,
presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido, inde-
pentende de justificacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804,
todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69 (nova reda-
cao - art. 56 da Lei nr. 10.931/2004), hei por bem, DEFERIR
LIMINARMENTE, a medida pleiteada. ...Diligencias e comu-
nicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv. DARIANE MARQUES
MARTINELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

22.-REGISTROS PUBLICOS-1611/2004-JOAO ROCHA DE
MOURA e outros- Manifestem-se os autores, prazo de 05 dias.-
Adv. FLORESBA PAIM VIEIRA-

23.-REGISTROS PUBLICOS-1653/2004-ANTONIO ALVES
DE CAMARGO- ...Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO para determinar a RESTAURACAO e RETIFI-
CACAO DO ASSENTO DE NASCIMENTO DE ANTONIO
ALVES DE CAMARGO, para que conste como sendo sua data
de nascimento o dia 11 de Dezembro do ano de 1961. Expeca-
se mandado ao Registro Civil. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente arquive-se.- Adv. LUIZ FERNANDO
CHEMIM, JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA e CLAU-
DIANA FILA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-1664/2004-LAMINORT IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LAMINAS S/A x COMERCIO
DE MADEIRAS D‘OEST LTDA- (valor do deposito inicial R$

262,50 - sob pena de cancelamento da distribuicao)- Adv. AL-
TIVO JOSE SENISKI-

25.-INVENTARIO-1667/2004-LENIZE DOS SANTOS BUD-
ZIAK x LUCILIA DOS SANTOS BUDZIAK -1- Nomeio a re-
querente LENIZE DOS SANTOS BUDZIAK, como inventari-
ante, que devera prestar o compromisso em 05 (cinco) dias. 2-
As primeiras declaracoes, no prazo de 20 dias, contados da
data do compromisso, com as cautelas do art. 993, do CPC. 3-
Apos, citem-se os herdeiros e legatarios nao representados nos
autos e intime-se a Fazenda Publica e o Ministerio Publico (no
caso de existencia de herdeiro incapaz ou ausente). As citaco-
es, nos termos do paragrafo 1§ do art. 999, do CPC. 4- Con-
cluidas as citacoes, abra-se vista as partes, em Cartorio e pelo
prazo comum de dez dias, para manifestarem-se sobre as pri-
meiras declaracoes. 5- Oficie-se as reparticoes fiscais. 6- Dili-
gencias necessarias. -Adv. CAROLINA GUIDOTI LOREN-
ZETT e LUCIANA CORDEIRO D. DE OLIVEIRA-

26.-INVENTARIO-1676/2004-MARIA HELENA DA SILVA x
OAULINA KMIECIK e outros- ...HOMOLOGO, por senten-
ca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha
de fls. 02/09, nestes Autos de Inventario de bens deixados por
PAULINA KMIECIK e JOSE KMIECIK, e mando que se cum-
pra e guarde como nela se contem e determina, ressalvados os
eventuais direitos de terceiros. O imposto sera objeto de reco-
lhimento na via administrativa. Apos o transito em julgado, de-
se vista dos autos a Fazenda Publica Estadual, expedindo-se, a
seguir, o competente FORMAL DE PARTILHA, em favor dos
Herdeiros. Custas de lei. Julgo extinto o processo e determino
o oportuno arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.- Adv. MIRIAN REGINA KNAPIK-

27.-ARROLAMENTO-1677/2004-IRINEO MORO e outros x
AFONSO MORO e outros- ...HOMOLOGO, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 02/
12, nestes Autos de Inventario de bens deixados por LUCIA
MORO, e mando que se cumpra e guarde como nela se contem
e determina, ressalvados os eventuais direitos de terceiros. O
imposto sera obejto de recolhimento na via administrativa. Apos
o transito em julgado, de-se vista dos autos a Fazenda Publica
Estadual, expedindo-se, a seguir, a competente CARTA DE
ADJUDICACAO, em favor dos Cessionarios. Custas de lei.
Julgo extinto o processo e determino o oportuno arquivamento
dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. GLAU-
CIUS GHEBUR e GUSTAVO BERTO ROCA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1690/2004-PARNAPLAST
INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA. x UNIAO- (valor do
deposito inicial R$ 310,00 - sob pena de cancelamento da dis-
tribuicao)- Adv. LIGIA SOCREPPA-

29.-ARROLAMENTO-1695/2004-ELZA GENOEFA GAI
BOM e outros x ESPOLIO DE JOVINO RODOLPHO PEDRO
BOM- ...HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 02/05, nestes Autos
de Inventario de bens deixados por JOVINO RODOLPHO
PEDRO BOM, e mando que se cumpra e guarde como nela se
contem e determina, ressalvados os eventuais direitos de ter-
ceiros. O imposto sera objeto de recolhimento na via adminis-
trativa. Apos o transito em julgado, de-se vista dos autos a Fa-
zenda Publica Estadual, expedindo-se, a seguir, o competente
FORMAL DE PARTILHA, em favor dos Herdeiros. Custas de
lei. Julgo extinto o processo e determino o oportuno arquiva-
mento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO-

30.-COBRANCA-1696/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SERRA DOURADA x LUCIA MARIA DA
SILVA DELATTRE e outros- (valor do deposito inicial R$
265,00 - sob pena de cancelamento da distribuicao)- Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

31.-COBRANCA-1697/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SERRA DOURADA x AURENI DE AGUIAR
GERONIMO e outros- (valor do deposito inicial R$ 210,00 -
sob pena de cancelamento da distribuicao)- Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS-

32.-ARROLAMENTO-1707/2004-ANTONIO RICARDO VA-
LENTE x MARIA AUGUSTA VALENTE- Nomeio inventari-
ante, o requerente ANTONIO RICARDO VALENTE, indepen-
dete de termo. Tome-se por Termo a Renuncia do Viuvo-Meei-
ro Antonio Ricardo Valente, em favor dos Herdeiros Filhos.
Apos, voltem conclusos para sentenca.- Adv. EMIDIO MIGUEL
PILATO-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1712/2004-B V
FINANCEIRA S/A C.F.I. x EVERALDO JULIANO IANOSKI-
...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibidade do pedido, independente de justificacao, artigos
839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decre-
to-Lei 911/69 (nova redacao - art. 56 da Lei nr. 10.931/2004),
hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida pleitea-
da. ...Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. (va-
lor da diligencia do oficial de Justica R$ 210,00)- Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-1715/2004-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE AMA-
RILDO VIEIRA- ...Expeca-se mandado para a reintegracao de
posse do bem relacionado na inicial, qual seja, um veiculo marca
VOLKSWAGEM, modelo Gol 1.0 MI Special, ano/mod. 1999/
1999, cor AZUL, placa AIQ - 3325 e chassi nr.
8AWZZZ377XA205304. Efetivada a medida, cite-se o reque-
rido para que contestem querendo no prazo de lei, pena de re-
velia e confissao. Diligencias e comunicacoes necessarias. In-
timem-se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 210,00)-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

35.-ARROLAMENTO-1718/2004-MARIO DE GOES e outros
x IRACEMA PENTEADO LOURENCO GOES- Nomeio in-

ventariante, a requerente MARIZE GOES PENTEADO
BALLA, independente de termo. Tome-se por Termo a Renun-
cia do Herdeiro Mario de Goes e sua esposa, em favor da Her-
deira Mariza Goes Penteado Balla. Apos, voltem conclusos para
sentenca.- Adv. GUSTAVO BERTO ROCA e GLAUCIUS
GHEBUR-

36.-ARROLAMENTO-1719/2004-JOSE ROQUE BERTO e
outros x JOSE FERNANDO DA SILVA BERTO- ...HOMO-
LOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a partilha de fls. 02/08, nestes Autos de Inventario de
bens deixados por JOSE FERNANDO DA SILVA BERTO, e
mando que se cumpra e guarde como nela de contem e determi-
na, ressalvados os eventuais direitos de terceiros. O imposto
sera objeto de recolhimento na via administrativa. Apos o tran-
sito em julgado, de-se vista dos autos a Fazenda Publica Esta-
dual, expedindo-se, a seguir, o competente FORMAL DE PAR-
TILHA, em favor dos Herdeiros. Custas de lei. Julgo extinto o
processo e determino o oportuno arquivamento dos autos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. GUSTAVO BERTO
ROCA e GLAUCIUS GHEBUR-

37.-ARROLAMENTO-1720/2004-JOAO CARLOS HAICK e
outros x HELOISA MARIA VIRMOND HAICK- ...HOMO-
LOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a partilha de fls. 02/11, nestes Autos de Inventario de
bens deixados por HELOISA MARIA VIRMOND HAICK, e
mando que se cumpra e guarde como nela se contem e determi-
na, ressalvados os eventuais direitos de terceiros. O imposto
sera objeto de recolhimento na via administrativa. Apos o tran-
sito em julgado, de-se vista dos autos a Fazenda Publica Esta-
dual, expedindo-se, a seguir, o competente FORMAL DE PAR-
TILHA, em favor dos Herdeiros, e CARTA DE ADJUDICA-
CAO em favor dos Cessionarios. Custas de lei. Julgo extinto o
processo e determino o oportuno arquivamento dos autos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. GUSTAVO BERTO
ROCA e GLAUCIUS GHEBUR-

38.-ARROLAMENTO-1729/2004-RAUL ANTONIO LEMOS
x WILMA MATIAS LEMOS e outros- ...HOMOLOGO, por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
partilha de fls. 02/04, nestes Autos de Inventario de bens dei-
xados por WILMA MATIAS LEMOS e NELSON SIGNORET-
TO LEMOS, e mando que se cumpra e guarde como nela se
contem e determina, ressalvados os eventuais direitos de ter-
ceiros. O imposto sera objeto de recolhimento na via adminis-
trativa. Apos o transito em julgado, de-se vista dos autos a Fa-
zenda Publica Estadual, expedindo-se, a seguir, o competente
FORMAL DE PARTILHA, em favor dos Herdeiros. Custas de
lei. Julgo extinto o processo e determino o oportuno arquiva-
mento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA-

39.-ARROLAMENTO-1739/2004-MARIA MADALENA FER-
REIRA NOGUEIRA e outros x OLINDO DE OLIVEIRA NO-
GUEIRA- ...HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 34/38, nestes Autos
de Inventario de bens deixados por OLINDO DE OLIVEIRA
NOGUEIRA, e mando que se cumpra e guarde como nela se
contem e determina, ressalvados os eventuais direitos de ter-
ceiros. O imposto sera objeto de recolhimento na via adminis-
trativa. Apos o transito em julgado, de-se vista dos autos a Fa-
zenda Publica Estadual, expedindo-se, a seguir, o competente
FORMAL DE PARTILHA, em favor dos Herdeiros. Custas de
lei. Julgo extinto o processo e determino o oportuno arquiva-
mento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
NELSON SCHIAVON RACHINSKI e MARCOS PUPPI RA-
CHINSKI-

40.-ANULACAO DE TITULO-1763/2004-MSB INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x REIPLAS IND E COM DE MATERI-
AL ELETRICO LTDA- ...Tais fatos justificam a concessao da
medida pleiteada. Desse modo, DEFIRO O PLEITO DE TU-
TELA ANTECIPADA PARA SUSPENDER OS EFEITOS DO
PROTESTO DA DUPLICATA NR. 192933/01, COM VENCI-
MENTO EM 20.09.2004, NO VALOR DE R$ 4.378,35. Ofi-
cie-se ao Cartorio de Protesto de Titulos da Comarca de Arau-
caria. Citem-se a requerida para contestar, querendo no prazo
de Lei. Intimem-se.- Adv. DANIELLE ANNE PAMPLONA e
PEDRO PAULO PAMPLONA-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-1764/2004-MSB INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x REIPLAS IND E COM DE
MATERIAL ELETRICO LTDA e outros- ...Dai porque, enten-
do suficientemente provados os fatos articulados inicialmente
pela autora, presentes os pressupostos de admissibilidade do
pedido, artigos 804, 806, 808, I, todos do CPC, hei por bem,
DEFERIR LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA. Ex-
peca-se oficio ao Cartorio de Protesto da Comarca de Arauca-
ria, dando ciencia da sustacao liminar ora deferida. Entendo
desnecessaria a citacao, visto que, a materia sera discutida na
acao principal, que devera ingressar nos proximos trinta dias.
Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv.
DANIELLE ANNE PAMPLONA e PEDRO PAULO PAMPLO-
NA-

42.-EXECUTIVO FISCAL-2/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9¦ REGIAO x IND. E COM. DE PRODU-
TOS QUIMICOS OURO VERDE LTDA- Face certidao supra,
manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de dez (10) dias.- Adv. RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA-

43.-EXECUTIVO FISCAL-3/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9¦ REGIAO x IND. E COM. DE PRODU-
TOS QUIMICOS OURO VERDE LTDA- Face certida supra,
manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de dez (10) dias.- Adv. RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA-

44.-EXECUTIVO FISCAL-187/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IND. E COM. DE PRODUTOS
QUIMICOS OURO VERDE LTDA- Vistos etc. ...Consideran-
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do que o leilao foi negativo e que houve o pedido de adjudica-
cao pela credora, fls. 48, dos bens penhorados as fls. 27, logo
de se deferir o pedido. Homologo, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos a adjudicacao apresentada,
fls. 48, sobre os bens avaliados as fls. 38, que passa a integrar
esta decisao, ressalvados interesses de terceiros. Apos o transi-
to em julgado e cumprida as exigencias legais, expeca-se a com-
petente carta de adjudicacao. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.- Adv. JUAN FRANCISCO OTAROLA DE CANO-

45.-EXECUTIVO FISCAL-279/1999-CONSELHO REGIO-
NAL DA QUIMICA DA NONA REGIAO x IND. E COM. DE
PRODUTOS QUIMICOS OURO VERDE LTDA- Face certi-
dao supra, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de dez (10) dias.- Adv. DELOA MULLER-

46.-EXECUTIVO FISCAL-178/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE CORSINO- Vistos e etc...
I- Considerando que houve o oferecimento de bens. II- Consi-
derando que houve a aceitacao pela Fazenda Publica. Lavre-se
termo de penhora, intimandop-se a executada para assinatura
por seu representante legal, bem assim, do prazo para embar-
gos. Intimem-se. (aguardando assinatura do representante legal
da executada no termo de nomeacao de bens a penhora)- Adv.
FABIO DA SILVA MUINOS-

47.-EXECUTIVO FISCAL-263/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NICHELE MATERIAIS PARA
CONSTRU•AO LTDA- Vistos etc. CONSIDERANDO a peti-
cao da Fazenda Publica, cumpre dar pela extincao da execucao.
Dai porque, JULGO EXTINTA A EXECUCAO, fazendo-o com
apoio no artigo 26 da Lei 6830/80, sem onus para as partes. P.R.I.
Apos arquive-se.- Adv. FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN-

48.-EXECUTIVO FISCAL-503/2002-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IND. E COM. DE PRODUTOS
QUIMICOS OURO VERDE LTDA- Face certidao supra, mani-
feste-se a exequete sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
dez (10) dias.- Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

49.-EXECUTIVO FISCAL-2109/2002-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IRENIO DA SILVA- Manifeste-se o
autor sobre o prosseguimento do feito.- Adv. GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE-

50.-EXECUTIVO FISCAL-2835/2002-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IND. E COM. DE PRODUTOS
QUIMICOS OURO VERDE LTDA- Face certidao supra, mani-
feste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de dez (10) dias.- Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

51.-EXECUTIVO FISCAL-2189/2003-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9¦ REGIAO x IND. E COM. DE PRODUTOS
QUIMICOS OURO VERDE LTDA- Face certidao supra, mani-
feste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
dez (10) dias.- Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

52.-EXECUTIVO FISCAL-2257/2003-UNIAO x VALVERDE
TRATORES LTDA- ...DECIDO. ...Dai que, nao caracterizada a
prescricao. ...DA NULIDADE DO TITULO EXECUTIVO. ...As-
sim, nao se vislumbra na atitude da exequente, qualquer nulida-
de ja que presente a ampla defesa. DA INEXIGIBILIDADE DO
TITULO. ...Desse modo, os titulos se revestem de certeza, liqui-
dez e exigibilidade, pelo que nao ha que falar em nulidade e/ou
inexigibilidade. JUROS - TAXA SELIC. ...Dai que, neste aspec-
to a CDA nao se mostra iliquida, incerta ou inexigivel. ...Sao
estas as razoes que me levam a conhecer da excecao de pre-
executividade, para no merito, dar por sua improcedencia. Inti-
mem-se. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

53.-EXECUTIVO FISCAL-2274/2003-UNIAO x VALVERDE
TRATORES LTDA- ...DECIDO. ...Dai que, nao caracterizada a
prescricao. ...DA NULIDADE DO TITULO EXECUTIVO. ...As-
sim, nao se vislumbra na atitude da exequente, qualquer nulida-
de ja que presente a ampla defesa. DA INEXIGIBILIDADE DO
TITULO. ...Desse modo, os titulos se revestem de certeza, liqui-
dez e exigibilidade, pelo que nao ha que falar em nulidade e/ou
inexigibilidade. JUROS - TAXA SELIC. ...Dai que, neste aspec-
to a CDA nao se mostra iliquida, incerta ou inexigivel. ...Sao
estas as razoes que me levam a conhecer da excecao de pre-
executividade, para no merito, dar por sua improcedencia. Inti-
mem-se. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

54.-EXECUTIVO FISCAL-2281/2003-UNIAO x VALVERDE
TRATORES LTDA- ...DECIDO. ...Devida a multa no percen-
tual de 75%, por expressa previsao legal. ...DA NULIDADE
DO TITULO EXECUTIVO. ...Assim, nao se vislumbra na ati-
tude da exequente, qualquer nulidade ja que presente a ampla
defesa. DA INEXIGIBILIDADE DO TITULO. ...Desse modo,
os titulos se revestem de certeza, liquidez e exigibilidade, pelo
que nao ha que falar em nulidade e/ou inexigibilidade. JUROS
- TAXA SELIC. ...Dai que, neste aspecto a CDA nao se mostra
iliquida, incerta ou inexigivel. ...Sao estas as razoes que me
levam a conhecer da excecao de pre-executividade, para no
merito, dar por sua improcedencia. Intimem-se. -Adv. ALEXAN-
DRE FURTADO DA SILVA-

55.-EXECUTIVO FISCAL-14/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOVAX INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PERFIS LTDA- Defiro. Intime-se a executada.- Adv.
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e MARCIA GALEAZZI
CAXAMBU-

56.-EXECUTIVO FISCAL-16/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA- Vistos e etc... I- Considerando que hou-
ve o oferecimento de bens. II- Considerando que houve a acei-
tacao pela Fazenda Publica. Lavre-se termo de penhora, inti-
mando-se a executada para assinatura por seu representante
legal, bem assim, do prazo para embargos. Intimem-se. (aguar-
dando assinatura do representante legal da executada no termo
de nomeacao de bens a penhora.)- Adv. ALI MUSTAFA ATYEH -
RS-

57.-EXECUTIVO FISCAL-32/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOVAX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PERFIS LTDA- Defiro. Intime-se a executada.- Adv. MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA e MARCIA GALEAZZI CAXAMBU-

58.-EXECUTIVO FISCAL-40/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TROPICAL IND E COM DE UTILI-
DADES DOMESTICAS LTDA- Vistos e etc... I- Considerando
que houve o oferecimento de bens. II- Considerando que houve a
aceitacao pela Fazenda Publica. Lavre-se termo de penhora, inti-
mando-se a executada para assinatura por seu representante legal,
bem assim, do prazo para embargos. Intimem-se. (aguardando as-
sinatura do representante legal da executada no termo de nomea-
cao de bens a penhora)- Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS e
ALINE ALVES DOS SANTOS-

59.-EXECUTIVO FISCAL-80/2004-UNIAO x VALVERDE
TRATORES LTDA- ...DECIDO. ...Dai que, nao caracterizada
a prescricao. ...DA NULIDADE DO TITULO EXECUTIVO.
...Assim, nao se vislumbra na atitude da exequente, qualquer
nulidade ja que presente a ampla defesa. DA INEXIGIBILI-
DADE DO TITULO. ...Desse modo, os titulos se revestem de
certeza, liquidez e exigibilidade, pelo que nao ha que falar em
nulidade e/ou inexigibilidade. JUROS - TAXA SELIC. ...Dai
que, neste aspecto a CDA nao se mostra iliquida, incerta ou
inexigivel. ...Sao estas as razoes que me levam a conhecer da
excecao de pre-executividade, para no merito, dar por sua im-
procedencia. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA
SILVA-

60.-EXECUTIVO FISCAL-116/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES ROGLIO
LTDA- Vistos e etc... I- Considerando que houve o ofereci-
mento de bens. II- Considerando que houve a aceitacao pela
Fazenda Publica. Lavre-se termo de penhora, intimando-se a
executada para assinatura por seu representante legal, bem as-
sim, do prazo para embargos. Oficie-se ao Detran. Intimem-se.
(aguardando assinatura do representante legal da executada no
termo de nomeacao de bens a penhora.)- Adv. ROBERTO VI-
LLA VERDE FAHRION - RS e GUILHERME RUSSOMANO
HENTSCHEL - RS-

61.-EXECUTIVO FISCAL-154/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES CEAM LTDA-
Vistos e etc... I- Considerando que houve o oferecimento de
bens. II- Considerando que houve a aceitacao pela Fazenda
Publica. Lavre-se termo de penhora, intimando-se a executada
para assinatura por seu representante legal, bem assim, do pra-
zo para embargos. Intimem-se. (aguardando assinatura do re-
presentante legal da executada no termo de nomeacao de bens
a penhora)- Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

62.-EXECUTIVO FISCAL-160/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MOVAX INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PERFIS LTDA- Defiro. Intime-se a executada.-
Adv. CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA-

63.-EXECUTIVO FISCAL-204/2004-UNIAO x VALVERDE
TRATORES LTDA- ...DECIDO. ...Desse modo, nao prospe-
ram os argumentos da executada, ja que nao ha duplicidade de
execucoes e o parcelamento foi rescindido. ...DA NULIDADE
DO TITULO EXECUTIVO. ...Assim, nao se vislumbra na ati-
tude da exequente, qualquer nulidade ja que presente a ampla
defesa. DA INEXIGIBILIDADE DO TITULO. ...Desse modo,
os titulos se revestem de certeza, liquidez e exigibilidade, pelo
que nao ha que falar em nulidade e/ou inexigibilidade. JUROS
- TAXA SELIC. ...Dai que, neste aspecto a CDA nao se mostra
iliquida, incerta ou inexigivel. ...Sao estas as razoes que me
levam a conhecer da excecao de pre-executividade, para no
merito, dar por sua improcedencia. Intimem-se. -Adv. ALEXAN-
DRE FURTADO DA SILVA-

64.-EXECUTIVO FISCAL-219/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA EROL
LTDA- Vistos e etc... I- Considerando que houve o ofereci-
mento de bens. II- Considerando que houve a aceitacao pela
Fazenda Publica. Lavre-se termo de penhora, intimando-se a
executada para assinatura por seu representante legal, bem as-
sim, do prazo para embargos. Intimem-se. (aguardando assina-
tura do representante legal da executada no termo de nomeacao
de bens a penhora)- Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-

65.-EXECUTIVO FISCAL-245/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PRODUCTA IND E COM. DE
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA- Defiro. Lavre-se termo
de penhora, intimando-se para a assinatura e para os embargos.
Intimem-se. (aguardando assinatura do representante legal da
executada no termo de nomeacao de bens a penhora)- Adv.
JOAO BELMIRO DOS SANTOS e ALINE ALVES DOS SAN-
TOS-

66.-CARTA PRECATORIA-63/2003-Oriundo da Comarca de
VARA DA FAZENDA PUBLICA DE JOINVILLE-SC -ESTA-
DO DE SANTA CATARINA x HORACY SANTOS & CIA
LTDA- Proceda-se a penhora no rosto dos autos de falencia.
Apos digam as partes. Intimem-se.- Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR e BRAZILIO BACELLAR NETO-

67.-CARTA PRECATORIA-64/2003-Oriundo da Comarca de
VARA DA FAZENDA PUBLICA DE JOINVILLE-SC -ESTA-
DO DE SANTA CATARINA x HORACY SANTOS & CIA
LTDA- Vistos etc... Proceda-se penhora no rosto dos autos. Apos
digam as partes.- Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR e BRAZILIO BACELLAR NETO-

68.-CARTA PRECATORIA-238/2004-Oriundo da Comarca de
6¦VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -BANCO SUDAMERIS
S/A x ADEVENTINO MARIA DE FREITAS- Cumpra-se, ser-
vindo o presente como mandado, apos, devolva-se com as cau-
telas de estilo. (valor da diligencia do Oficial de Justica R$
210,00)- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH-

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-278/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUMINOSOS ARAU-
CARIA LTDA e outros- ...Apos arquive-se. (valor das custas
processuais R$ 199,90)- Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

2.-COBRANCA-776/1998-FRANCISCO ZIELINSKI x ROGE-
RIO TADEU FILLA- Vistos etc... Diga o exequente.- Adv.
MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

3.-COBRANCA-816/1998-ALCIDES KOMOROWSKI x
TRANSPEL TRANSPORTADORA DE PAPEL LTDA.- ...A
avaliacao dizendo os interessados. Proceda-se a remocao dos
bens penhorados em havendo interesse do exequente. Intimem-
se. (valor da avaliacao R$ 6.500,00)- Adv. ALZIRO DA MOT-
TA SANTOS FILHO e GEORGE BUENO GOMM-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-742/1999-JOAO CARLOS
IGNASZEWSKI e outros x PEDRO SEABRA e outros, ap. aos
autos de Acao de Reintegracao de Posse nr. 733/1999, em que
contendem as mesmas partes.- Digam os autores. -Adv. LUIS
FERNANDO DIETRICH-

5.-INDENIZACAO-51/2000-MARIA ANTONIA DE LIMA x
SDM - SP - ENGENHARIA e outros- (Oficio do Juizo da Seti-
ma Vara Civel de Campinas - SP, solicitando o deposito pelo
interessado das custas processuais devidas, no valor de 10
UFESP S, em cinco (05) dias, para que seja designada audien-
cia de inquiricao da testemunha, sob pena de devolucao da de-
precata.)- Adv. ODAIL HORACIO, PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR, CINTHIA ALFERES CHUEIRE,
MICHEL SALIBA OLIVEIRA, MAURO LEITNER GUIMA-
RAES FILHO e RODRIGO PORTES BORNEMANN E COR-
REA-

6.-INDENIZACAO-137/2000-ROGERIO SEZINANDO DE
CHRISTO x VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO
BRASIL LTDA- Defiro, prazo de 10 dias, ante o pedido de fls.
376. (...requerer a devolucao do prazo para manifestacao sobre
o laudo pericial de fls. 195/213,)- Adv. DANIEL GODOY JU-
NIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA-

7.-INVENTARIO-705/2000-FLAVIO VITOR BONATO e ou-
tros x FLAVIO LUIZ BONATO- Manifeste-se a inventariante,
prazo de 05 dias.- Adv. ARLIETA MANSUR FERREIRA-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-765/2000-ROQUE BAJA e
outros x EMILIO CARLOS NICHELE, ap. aos autos de Exe-

cucao de Titulo Extrajudicial nr. 573/2000, em que contendem
as mesmas partes.- Manifestem-se as partes. Cumpra-se o V.
Acordao. Ciencia as partes da baixa dos autos.- Adv. MARIA
DE LOURDES RODRIGUES e MANOEL CARLOS DA SIL-
VA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-2/2001-COCELPA CIA. DE
CELULOSE E PAPEL DO PARANL x MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA.- Intimem-se o autor para o
deposito, Prazo de 05 dias. Intime-se o reu. Prazo de 05 dias.-
Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA PA-
DILHA-

10.-USUCAPIAO-278/2001-ALCELINO ADEMETRIO TAVA-
RES DA SILVA e outros x VILSON INACIO DIETRICH e ou-
tros- Vistos etc. ...Recebo o recurso nos seus regulares efeitos,
pois tempestivo e regularmente preparado. Ao apelado para as
contra razoes, em 15 dias. Apos, ao Ministerio Publico. Em
seguida, encaminhe-se ao EGREGIO TRIBUNAL DE ALCA-
DA. Intimem-se.- Adv. PAULO CAMILO DE GODOY, BER-
NARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, JULIO CE-
SAR RIBEIRO RODRIGUES, SHEILA MARIA TAKAHASHI,
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, ANA MARIA JORGE
BATISTA, OKSANDRO GON•ALVES e MURILO CLEVE
MACHADO-

11.-CONCORDATA PREVENTIVA-526/2001-FORROPAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA- Defiro
05 dias. (...requerer se digne conceder vistas do processado,
pelo prazo de 05 cinco dias.)- Adv. SALVADOR OLIVA NETO-

12.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-566/2001-SUL LOTES
URBANOS EMP IMOB LTD x JEAN LUCIANO DOS SAN-
TOS SILVA e outros- ...Arquive-se. (valor das custas processu-
ais R$ 196,35)- Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

13.-CAUTELAR INOMINADA-608/2001-SOUZA & BASSO
LTDA x CLAUDEMIR LUIZ TOALDO- ...Ante o exposto,
JULGO EXTINTO O FEITO, declarando, via de consequencia
a perda da eficacia da medida liminar concedida, nos termos
dos artigos 806 e 808, inciso I, ambos do CPC. Oficie-se ao
Cartorio, para que proceda ao protesto em nao havendo o paga-
mento, ante a cassacao da liminar. Condeno a autora nas custas
processuais, deixo de condenar em honorarios ante a nao cita-
cao da requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
CINTIA MARIA O. SALIBA OLIVEIRA e MICHEL SALIBA
OLIVEIRA-

14.-INQUERITO JUDICIAL-117/2002-HORACY SANTOS &
CIA. LTDA- Manifestem-se as partes. Manifeste-se o falido,
sindico e Ministerio Publico.- Adv. FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO, PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR, BRAZILIO BACELLAR NETO, JOAO LUIZ COS-
TA LOPES, ROBERTO ALTHEIM, RODRIGO SHIRAI, JOAO
LUIZ COSTA LOPES, MICHEL SALIBA OLIVEIRA, JAMIL
CALEFFI, FABIANO BINHARA, MARCELO KOVALHUK,
LUIZ FERNANDO COELHO, MARCELO LUFIEGO SC,
ROGERIA DOTTI DORIA, EDERSON PIRES - SC, ROGE-
RIO LICHACOVSKI, ANITA CARUSO PUCHTA, MARISA
LEOPOL. DE M.CRUZ CORDEIRO, KAREM OLIVEIRA,
AECIO DAL BOSCO ACAUAN-SP, MARCELO JUGEND,
CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI, AQUIBALDO
ALMEIDA LEITE, NORTON PASSOS WALDRAFF, DENIL-
TON GUBOLIN DE SALLES, HERNANDO JOSE TAMAZE-
LLI, ANA LUCIA MACEDO MANSUR., IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI, JOAO PEREIRA, DEMETRIO BE-
REHULKA, BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS, CLAU-
DINARA GALOTI DOS SANTOS, ELIANE L. A. ANDRIO-
LLI SC, ROSANGELA DE FATIMA SANTADA DALPIAZ,
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, AIRTON BUENO JU-
NIOR, EDELSON FERNANDO DA SILVA, OSMIRES J. C.
TURRA, CANDIDO MENDES NETO, PAULO DE TARSO
DELGADO, TATIANA DENISE DOS SANTOS - SC, ARNOL-
DO DA SILVA FILHO, ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO,
JOAO CARLOS HEINZEN, DANIEL HACHEM, MOACIR
SALMORIA, SERGIO DE LIMA CONTER FILHO, CLOVIS
MOTTIN, JOAO CARLOS HEINZEN, LUCIANA CONTE,
CLAUDINARA GALOTI DOS SANTOS, MARCELO BER-
VIAN, THEREZINHA DE J. DA C. WINKLER, LUIZ GUI-
LHERME C. M. SUNYE, SILVANA ZANETTI OSANAM DE
OLIVEIRA, RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA,
GERALDO ANGELO PARESCHI, CARLOS OSWALDO
MORAIS ANDRADE, CINTIA MARIA O. SALIBA OLI-
VEIRA, DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, LORNA
LOREDANA LASCOWSKI, APARECIDO BRANDAO DA
SILVA, ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA, ALES-
SANDRO AGNOLIN, ALBERTO HENRIQUE DUARTE,
JAQUELINE LOBO DA ROSA, FELIPE ANSELMO OLIN-
TO, MARCIA HELENA BADER MALUF, HERMAR ES-
PINOLA PATRIANOVA - SC, CLAUDIO ROBERTO AN-
DRADE DE PROEN•A, CRISTIANE TEORO C. AMA-
RAL, MIRIAM NILSA THEISS PINTO, ALCYDES AN-
TONIO MARINHO FILHO, GIANKA HELENA TOMAZI-
NE, FERNANDA LOPES MARTINS, LAERCIO MENE-
SES SILVA, ROQUE PORFIRIO, JOAO DOS SANTOS
MARTINS - SC, AGLAIR T. KNOREK SCOPEL, NIVAL-
DO TAVARES TORQUATO, CLAUDINEI BELAFRONTE,
ANTONIO CARLOS CORDEIRO, BEATRIZ SANTI, JO-
SUE DYONISIO HECKE, JOAO DIONYSIO RODRIGUES
NETO, OGIER ALBERGE BUCHI, JANETE ILIBRANTE,
VOLNEI LUIZ VANDRESEN, AIRTON MIRANDA BO-
ZZA, TATIANA DENISE DOS SANTOS - SC, IONE RE-
GINA SLIVIANY, PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR, PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ, WILMAR
ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS, MARCIA HELENA BA-
DER MALUF, RUBIA AKEMI HIRAYAMA, LETICIA CAS-
SIANO KATANIWA, TOMAZ DA CONCEI•AO e VILSON
GUDOSKI-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-171/2002-BRAZILIO BACE-
LLAR NETO SINDICO MASSA FALIDA RISSI- Manifeste-
se o falido e Ministerio Publico.- Adv. IGUACIMIR
GON•ALVES FRANCO-

 16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-229/2002-AN-
TONIO JOAO FRANCESCHI x DISTRIBUIDORA DE CAR-
NES NASCIMENTO LTDA- Vistos e etc... Trata-se de execu-
cao de titulo extrajudicial, onde foi oferecido um bem para a
garantia do Juizo, com lavratura do termo de penhora, fls. 29.
Em seguida, como nao houve a apresentacao de embargos, fls.
31, foi procedida a avaliacao do bem, fls. 32. O exequente in-
forma que o bem esta mal conservado, fls. 34/50. O avaliador
certifica a situacao do bem, fls. 51 verso, reiterando as fls. 60.
Desse modo, concedo ao executado o prazo de 20 dias para
apresentar o bem em condicoes de uso, sob pena de penhora de
outros bens, livre e desonerados. Expeca-se mandado. Intimem-
se.- Adv. PEDRO LILITO FRANCESCHI, MARCIUS FON-
TOUTA LASS e JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-269/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUIZ CARLOS MARTINS DE
LIMA- Sobre a resposta manifeste-se o autor. Designo audien-
cia conciliatoria (art. 331 do CPC) para o dia 07/12/04 as 15:30
horas.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, IVAN SERGIO BONFIM e WAGNER
ROBERTO PEREIRA DE LIMA-

18.-REPARACAO DE DANOS-28/2003-ATANAZIO BOIKO
x AGIP LIQUIGAS- Vistos etc. ...Recebo o recurso nos seus
regulares efeitos, pois tempestivo e desnecessario o preparo,
pois beneficiario da assistencia judiciaria. A apelada para as
contra razoes, em 15 dias. Em seguida, encaminhe-se ao EGRE-
GIO TRIBUNAL DE ALCADA. Intimem-se.- Adv. DICESAR
BECHES VIEIRA JUNIOR, MAURO FONSECA DE MACE-
DO e PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO-

19.-INVENTARIO-168/2003-OVIDIA DE ALMEIDA RODRI-
GUES x JOSE CLAUDINO DA SILVA- Diga a inventariante,
sobre o prosseguimento. Intimem-se.- Adv. RICARDO DE
LUCCA MECKING-

20.-ANULATORIA-501/2003-RISOTOLANDIA IND. E COM.
DE ALIMENTOS LTDA x PANIFICADORA SOLAR LTDA e
outros- Vistos em saneador. Considerando que nao houve acor-
do, cumpre sanear o feito e operar a instrucao. As partes sao
legitimas, bem assim, legitimo e o interesse que demonstram.
Concorrem os pressupostos de desenvolvimento valido e regu-
lar do processo. Inexistem nulidades ou irregularidades a se-
rem sanadas ou supridas. Dou por saneado o feito. Acolho a
postulacao do Ministerio Publico de fls. 377. Defiro as provas
orais requeridas, consistente no depoimento pessoal das partes
e oitiva de testemunhas e juntada de novos documentos. Rol de
testemunhas no prazo. “Art. 407. ...” Para a audiencia designo
o dia 28.02.2005, as 15:30 horas. Intimem-se.- Adv. JOSE TA-
DEU SALIBA, MARCELO MARQUARDT, FABIO ROBER-
TO GUSSO, PATRICK G. MERCER, NEY PINTO VARELLA
NETO e VALERIA GASPARIN-

21.-ARROLAMENTO-533/2003-JADWIGA SZMIDT ZOLNI-
EROWSKI e outros x LEONARDO ZOLNIEROWSKI- ...HO-
MOLOGO, para que surtam seus legais e juridicos efeitos a
SOBREPARTILHA amigavel juntada as fls. 73/74, consoante
o disposto no art. nr. 1.773 do Codigo Civil Brasileiro, relativa
aos bens deixados por LEONARDO ZOLNIEROWSKI, ates-
tado de Obito as fls. 19, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhoes, salvo erros ou omissoes e ressalvados
direitos de terceiros. O imposto encontra-se devidamente reco-
lhido (fls. 99/100). Apos o transito em julgado, e considerando
ainda a manifestacao positiva da Fazenda Publica Estadual (fls.
102), expeca-se, a seguir, a competente CARTA DE ADJUDI-
CACAO, em favor do requerente PEDRO MIRANDA (devida-
mente qualificado as fls. 73). Custas de lei. Julgo extinto o
processo e determino o oportuno arquivamento dos autos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se.- Adv. JOANIRA SAADE e
MAY LARK WERNER-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-866/2003-ALS-
CO TOALHEIRO BRASIL LTDA x REFORMADORA DE
PNEUS BACACHERI- Manifeste-se o exequente, prazo de 05
dias.- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR e DICESAR
BECHES VIEIRA-

23.-FALENCIA-1085/2003-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTA•AO S/A x TEKNIKA MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA- ...a conciliacao restou infrutifera ante a
ausencia da autora e seu patrono, devidamente intimados fls.
64. Com a concordancia da requerida, abra-se vista ao Ministe-
rio Publico. Fica a parte presente intimada. Intime-se a ausen-
te.- Adv. MARCELO BERVIAN e MAURO LEITNER GUI-
MARAES FILHO-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1/2004-BANCO
ITAU S/A. x VALDEMIR CARLOS BATISTA- Vistos e etc...
Trata-se de acao de busca e apreensao, promovida pelo Banco
Itau S/A, em face de Valdemir Carlos Batista. Deferida a limi-
nar, fls. 24, o bem nao foi localizado, fls. 26. Atraves do oficio
encaminhado pela 13¦ Vara Civel, do Foro Central, foi solicita-
da a remessa dos autos, em razao do ajuizamento de Acao Or-
dinaria naquele foro. Atenda-se a solicitacao, encaminhe-se os
autos, procedendo-se as baixas necessarias junto a distribui-
cao. Intimem-se.- Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-250/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SONIA REGINA ALVES ALMEI-
DA- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-

26.-REGISTROS PUBLICOS-483/2004-CARLOS EDUARDO
D‘ANGELO ZARATTINI x FERNANDO NOGUEIRA ZA-
RATTINI- ...Prescricao. ...Dai que sendo imprescritivel a acao,
nao ha que se falar em prescricao. REJEITO A PRELIMINAR.
DA ILEGITIMIDADE ATIVA. ...O autor como inventariante
do espolio de seu pai, detem legitimidade para envergar o polo
ativo da lide de anulacao de registro de nascimento. REJEITO
A PRELIMINAR. DA FALTA DE INTERESSE DO AUTOR.

...A prova pericial, com certeza vai elucidar a questao. REJEI-
TO A PRELIMINAR. ...No mais, as partes sao legitimas, bem
assim, legitimo e o interesse que demonstram. Concorrem os
pressupostos de desenvolvimento valido e regular do processo.
Inexistem nulidades ou irregularidades a serem sanadas ou su-
pridas. Dou por saneado o feito. A PROVA PERICIAL JA FOI
DETERMINADA EM AUDIENCIA DE CONCILIACAO, FLS.
228 E A DATA DA COLETA DO MATERIAL PARA O DIA
20/12/2004, AS 11:00 HORAS NA CLINICA DE DOENCAS
HEREDITARIAS EM CURITIBA. De outro lado, o requerido
apresenta peticao informando o ingresso de Agravo de Instru-
mento, em face da decisao proferida em audiencia e que desig-
nou a prova pericial. Mantenho a decisao agravada, mesmo por
que, nao houve insurgencia da parte quando da audiencia. De
outro canto, sabido que a solucao de casos como este so se
consegue mediante a realizacao do exame de DNA. No que
tange a materia de fundo, em que pese o esforco do advogado
da agravante, nao ha como reconsiderar a decisao agravada em
sede de retratacao, pois as circunstancias, motivos e condicoes
que levaram a decisao atacada, persistem. Assim, os fundamen-
tos e as razoes da negativa perseveram, pelo que, MANTE-
NHO A DECISAO AGRAVADA. Defiro as provas orais reque-
ridas que serao colhidas apos a prova pericial, sendo necessa-
rio. Intimem-se os advogados para a apresentacao das partes
para a coleta de material no dia aventado, podendo os assisten-
tes tecnicos comparecer para acompanhar o exame. Faca-se
intimacao por FAX.- Adv. JOSE ROBERTO SORRENTINO-
SP, ANTONIO CARLOS F BEVILACQUA-SP e NELIO AN-
TONIO UZEYKA JUNIOR-

27.-REGISTROS PUBLICOS-547/2004-ATAIDES GRA-
BOSKI- Defiro. 30 dias. (...pedir pela suspensao do feito pelo
prazo de 30 (trinta) dias para que o autor possa providenciar o
solicitado pela Ilustre Representante do Ministerio Publico.)-
Adv. JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA, LUIZ FERNAN-
DO CHEMIM e CLAUDIANA FILA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-631/2004-
EBERLE S/A x SERGIO NIEDZIELUK ME- Manifeste-se o
exequente, prazo de 05 dias.- Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA
JUNIOR-

29.-MONITORIA-640/2004-VIA DUPLA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x TRANSPORTES ROGLIO LTDA,
ap. aos autos de Busca e Apreensao nr. 1017/2004, em que con-
tendem as mesmas partes.- Vistos em saneador. Considerando
que nao houve acordo, cumpre sanear o feito e operar a instru-
cao. As partes sao legitimas, bem assim, legitimo e o interesse
que demonstram. Concorrem os pressupostos de desenvolvi-
mento valido e regular do processo. Inexistem nulidades ou
irregularidades a serem sanadas ou supridas. Dou por saneado
o feito. Acolho a postulacao do Ministerio Publico de fls. 377.
Defiro as provas orais requeridas, consistente no depoimento
pessoal das partes e oitiva de testemunhas e juntada de novos
documentos. Rol de testemunhas no prazo. “Art. 407. ...” Para
a audiencia designo o dia 28.02.2005, as 14:00 horas. Intimem-
se. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO, CHRISTINA FRANCO
MONTERIO, ROBERTO VILLA VERDE FAHRION - RS e
PAOLA PAIVA DA SILVEIRA - RS-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-653/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO DE CASTRO- Manifes-
te-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-719/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALCIDIO CALIXTRTO DOS SAN-
TOS FILHO- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv.
GILBERTO STINGLIN LOTH, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-741/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x AGEU LUCIO- Manifeste-se o autor,
prazo de 05 dias.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

33.-ANULATORIA-832/2004-PEDRO SCHINDA e outros x
RAIMUNDO ANGULSKI e outros, ap. aos autos de Usucapi-
ao nr. 356/1993, ap. aos autos de Acao de Reintegracao de Pos-
se nr. 152/1995, ap. aos autos de Medida Cautelar de Atentado
nr. 086/1996, em que contendem as mesmas partes.- 1)- PE-
DRO SCHINDA, IVONE BRUSCH e JOAQUIM LOPES ajui-
zaram acao anulatoria de ato juridico c/c indenizacao em face
de RAIMUNDO ANGULSKI, ESPOLIO DE GUILHERME
MEHL e OSMAR ALFREDO KOHLER e sm ELISABET MI-
RIAN KOHLER (fls. 214), e BONJUR LTDA., pretendendo,
em resumo, a anulacao da sentenca prolatada nos autos nr. 356/
93 - Usucapiao, que homologou o acordo formulado entre as
partes, por vicios processuais, bem como a indenizacao pelos
danos causados pela empresa BONJUR LTDA., a qual nao te-
ria encaminhado ao advogado, Dr. Joaquim Lopes, a intimacao
da audiencia designada. 2)- Inicialmente, considerando que o
Dr. Joaquim Lopes figura no polo ativo da relacao processual,
hei por bem em reconsiderar o despacho de fls. 213, que con-
cedeu aos autores os beneficios da justica gratuita, para o fim
de indeferir tais beneficios, eis que o aludido, advogado de re-
nome na regiao, nao pode ser considera “pobre” na acepcao
juridica do termo, devendo, assim, proceder ao pagamento das
custas processuais iniciais e taxa FUNREJUS. 3)- Por essa ra-
zao, indefiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita deduzi-
do pelos autores, que deverao recolher as custas iniciais (E
FUNREJUS), em dez dias e sob pena de indeferimento da ini-
cial. Intimacoes necessarias. (valor do deposito inicial R$
800,00) -Adv. JOAQUIM LOPES-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-861/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x AMILTON FERREIRA DE LARA-
Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

35.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-959/2004-RODRI-
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GO DE SOUZA JANUARIO e outros x RONALDO TIBIRICA
JANUARIO- ...Transitada esta em julgado, expeca-se o com-
petente Alvara, e apos arquive-se. (aguardando retirar o alva-
ra)- Adv. CLAUDIANA FILA, LUIZ FERNANDO CHEMIM
e JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA-

36.-ORDINARIA-1016/2004-VALTER ALVES MORAES x
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO- ...DECIDO. Nao vislumbro razoes para colocar a
SERASA no polo passivo da demanda, em razao da nova ins-
cricao, pois que o fato foi comunicado pela financeira, que e
quem deve responder. Sendo assim, em face do que foi deferi-
do na liminar, oficie-se ao SERASA para baixa, do nome do
autor e de que deve-se abster de fazer a inscricao em face do
apontamento comunicado pela requerida CREDICARD S/A -
Administradora de Cartoes de Credito, em razao do contrato de
cartao numero 5493 7414 0621 0171. Aguarde-se a citacao da
requerida. Intimem-se.- Adv. FABIO AUGUSTO ODPPIS-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1036/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ESMAEL ANTONIO FER-
REIRA PADILHA- Defiro. 30 dias. (...requerer a suspensao do
processo pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que o autor
possa diligenciar no sentido de localizar bens em nome do exe-
cutado passiveis de penhora.)- Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

38.-ALVARA-1080/2004-MARIA ASTROGILDA VIERIA-
Defiro. Expeca-se alvara. (aguardando retirar o alvara)- Adv.
CLAUDIANA FILA e MARCELO ZIOLLA PIETZSCH-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1090/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RUBENS TEIXEIRA JUNIOR-
Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1115/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO ADRIANO COR-
REA DE CASTRO- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1157/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SARITA DA SILVA NUNES DE
AVILA- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

42.-ALVARA-1164/2004-ANDRE LUIS DE ANDRADE e ou-
tros- ...Isso posto, tendo em vista a documentacao juntada, alem
da legislacao invocada, defiro o pedido formulado e determino
a expedicao do competente Alvara, na forma pleiteada. Sem
custas. P.R.I. Transitada esta em julgado, expeca-se o compe-
tente Alvara, e apos arquive-se.- Adv. JOAO CAETANO SA-
LIBA OLIVEIRA, CLAUDIANA FILA e LUIZ FERNANDO
CHEMIM-

43.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-1287/2004-
LYKES LINES LIMITED - LLC x ENVASE INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA- Vistos e etc. I- Con-
siderando o que foi decidido na audiencia, fls. 131/132, onde
se deferiu a producao de prova oral e se designou audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 16.12.2004. Considerando
que a autora nao arrolou testemunhas e pela peticao de fls. 133/
134 nao vai produzir prova oral, a audiencia designada para o
dia 16.12.2004 sobra prejudicada, devendo se aguardar a devo-
lucao da deprecata, a ser cumprida em Curitiba, ja que a prova
oral foi deferida e pode ser importante para o deslinda da cau-
sa. II - Sendo assim, mantenho a decisao e recebo a peticao de
fls. 133/134, como agravo retido, para futura analise por ins-
tancia superior. III- Deve a requerida retirar a precatoria para
cumprimento. IV- Apresente a requerida, querendo, contra mi-
nuta ao agravo retido no prazo de lei. Intimem-se.- Adv.
EDUARDO DIGIOVANNI FILHO, MARCO AURELIO B. S.
MATOS e SAMIR EL HAJJAR-

44.-ALVARA-1293/2004-ANAIR LUISA TEODORO SIMO-
ES e outros x PAULO SIMOES- ...Transitada esta em julgado,
expeca-se o competente Alvara, e apos arquive-se. (aguardan-
do retirar o alvara)- Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS DE
QUADROS-

45.-ALVARA-1329/2004-CLARA DUDEK e outros- Defiro.
Expeca-se alvara. (aguardando retirar o alvara)- Adv. FABIO
AUGUSTO ODPPIS-

46.-INDENIZACAO-1351/2004-SIRLEI APARECIDA RODRI-
GUES x POLO FASCHION MAGAZINE LTDA (A PRINCI-
PAL DISTRIB.)- ...Custas de lei. ...Oportunamente arquive-se.
(valor das custas processuais R$ 212,36)- Adv. ATILA DU-
DERSTADT, LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA, MARCIO
GUBERT DE OLIVEIRA e FRANCINE NOGUEIRA PRES-
TES-

47.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1363/2004-CLEO-
NICE SANTOS MIRANDA x MARTINS JESS JUNIOR, ap.
aos autos de Acao de Despejo nr. 1403/2004, em que conten-
dem as mesmas partes.- AUTOS NR. 1363/2004: ...Ante o ex-
posto, HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus ju-
ridicos e legais efeitos o acordo formulado que passa a integrar
esta decisao e de consequencia JULGO EXTINTO o feito, com
apoio no artigo 269, III do CPC. Custas de lei. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.- AUTOS NR.
1403/2004: ...Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado
que passa a integrar esta decisao e de consequencia JULGO
EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269, III do CPC. Custas
de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente ar-
quive-se. -Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS
e CICERO JOSE ALBANO-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1468/2004-BAN-

CO ABN AMRO REAL S/A x SANDRO DE OLIVEIRA-
...Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado que
passa a integrar esta decisao e de consequencia JULGO EX-
TINTO o feito, com apoio no artigo 269, III do CPC. Custas de
lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arqui-
ve-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

49.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1527/2004-BANCO
FINASA S/A x ALMILDO PINO GOMES- ...DECIDO. Trata-
se de pedido de busca e apreensao de veiculo, em face de con-
trato de financiamento com alienacao fiduciaria. De inicio cum-
pre analisar a questao da competencia, que por ser materia de
ordem publica, prescinde de forma e rito. Com efeito, nao ha
duvida que o foro competente e o da 19¦ Vara Civel do Foro
Central, em razao de que por la tramita Acao Revisional. As-
sim, o processo deve ser encaminhado aquela Vara. Desse modo,
entendo que a liminar deve ser revista, o que faco, revogando o
despacho que concedeu a liminar. Sendo assim, ACOLHO as
ponderacoes do requerido para declinar a competencia para a
19¦ Vara Civel do Foro Central. Procedam-se as baixas neces-
sarias, inclusive na distribuicao. Deixo de observar o onus su-
cumbencial, pois incabivel na especie. Transitada em julgado,
encaminhem os autos ao foro competente. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.- Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e
PATRICIA GONCALVES ROCHA-

50.-CARTA DE SENTENCA-1615/2004-ESPOLIO DE AURE-
LIO FONTANA DE PAULI x COCELPA CIA DE CELULOSE
E PAPEL DO PARANA- ...Ante o exposto e tudo o mais que
dos autos consta, hei por bem: 1§ DETEMINAR A EXPEDI-
CAO DE MANDADO PARA A PENHORA DE 10% DO FA-
TURAMENTO DIARIO DA EMPRESA RE, com respeito ao
disposto nos artigos 677 e 678, ambos do CPC, devendo os
valores ser depositados em conta poupanca do juizo, ate o va-
lor de R$ 10.800.000,00, nomeando administrador o patrono
do exequente para administrar os valores penhorados. Efetiva-
da a penhora, que se proceda, a abertura de conta poupanca,
intimando-se o administrador para gerencia-la. 2§ Oficie-se ao
Banco Central, a fim de informe as contas ou movimentacoes
financeiras em instituicoes bancarias, tendo por titulares os
executados, quais sejam COCELPA - CIA DE CELULOSE E
PAPEL DO PARANA, inscrita no CNPJ sob nr. 76.487.651/
0001-10; ANTONIO ELIO FONTANA DE PAULI, CIC/MF
003.034.379-87, e ODAIR CESCHIN, CIC/MF nr. 000.276.009-
63. Expeca-se mandado. Intimem-se.- Adv. ANTONIO FRAN-
CISCO CORREA ATHAYDE, JOAO ALCI OLIVEIRA PADI-
LHA, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MA-
RAN e ANDERS FRANK SCHATTENBERG-

51.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1620/2004-PETRO-
TIBA PETROLEO LTDA x ESTADO DO PARANA- Vistos e
etc... A autora inconformada com a aplicacao de penalidades
previstas na lei nr. 11.580/96, maneja pedido de anulacao de
debito fiscal. Postula em sede de tutela antecipada: ...Nao pros-
pera o pleito de tutela antecipada, ja que nao se fazem presen-
tes os requisitos do artigo 273, do CPC. Nao ha verossimilhan-
ca na alegacao da autora, pois que os criterios tributarios foram
discutidos na esfera administrativa, em todos os graus, e ocor-
reu a confirmacao das infracoes ora inscritas. A questao da exi-
gencia ou nao dos creditos e materia que se analisara com o
merito da demanda, apos a resposta e eventual instrucao do
feito, caso haja necessidade. Outrossim, o oferecimento de ti-
tulos, na forma de debentures da Companhia Vale do Rio Doce,
para caucao, nao pode ser aceita, sem que sejam comprovadas
a emissao e validade. Desse modo, nego a tutela antecipada.
Cite-se o Estado do Parana, para responder querendo, no prazo
de Lei, artigo 188, do CPC. “Art. 188. ...” Intimem-se.- Adv.
MAURICIO SALVADORI C.DE OLIVEIRA-SC-

52.-INDENIZACAO-1622/2004-ALCINDO DA SILVEIRA x
COMPANHIA ULTRGAZ S.A- Sobre a resposta manifeste-se
o autor. Designo audiencia conciliatoria (art. 331 do CPC), para
o dia 21/12/04 as 15:00 horas.- Adv. ANA LUIZA MANZO-
CHI, JOSE CARLOS BUSATTO e CRISTIANE CARREIRO
PEREIRA-

53.-INVENTARIO-1627/2004-MARIA DAS GRACAS DE
SOUZA PIRES x MARIO XAVIER PIRES- ...Tome-se por Ter-
mo a Renuncia dos Herdeiros Filhos e suas respectivas conju-
ges, em favor da viuva meeira. ...Apos, voltem conclusos para
sentenca. (aguardando assinatura dos herdeiros filhos e sua
conjuge no termo de renuncia)- Adv. JOAO CAETANO SALI-
BA OLIVEIRA, CLAUDIANA FILA e LUIZ FERNANDO
CHEMIM-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1645/2004-MASSA FALIDA
DE LABRA IND BRASILEIRA DE LAPIS S/A x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ap. aos autos de
Execucao Fiscal nr. 230/2004, em que contendem as mesmas
partes.- Vistos etc... Recebo os embargos para discussao ao
embargado para impugnar querendo no prazo de lei, suspensa a
execucao. Intimem-se.- Adv. KARINA LUCIA WOITOWICZ-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1646/2004-MASSA FALIDA
DE LABRA IND. BRASILEIRA DE LAPIS SA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ap. aos autos de
Execucao Fiscal nr. 231/2004, em que contendem as mesmas
partes.- Vistos etc... Recebo os embargos para discussao ao
embargado para impugnar querendo no prazo de lei, suspensa a
execucao. Intimem-se. -Adv. KARINA LUCIA WOITOWICZ-

56.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-1648/2004-BRASLO-
TE LOTEAMENTO BRASILEIROS LTDA x ANTONIO
MARCOS SANTOS CERQUEIRA e outros- ...Ante o ex-
posto, HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos o acordo formulado que passa a
integrar esta decisao e de consequencia JULGO EXTIN-
TO o feito, com apoio no artigo 269, III do CPC. Custas
de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente
arquive-se.- Adv. SANTINO SAGAIS e JULIO CESAR
FARIAS POLI-

 57.-REVISAO DE CONTRATOS-1658/2004-ALEX BISPO
SOUZA e outros x SA RIBAS EMPREEND. IMOBILIARIOS-
Vistos etc. Cite(m)-se, como requerido, advertindo de que nao
sendo contestado o pedido, serao aceitas como verdadeiras as
razoes vindas com a inicial, artigos 285 e 319 do CPC., ocor-
rendo a revelia. Defiro a assistencia judiciaria. Expeca-se man-
dado. Intimem-se.- Adv. JOAO CAETANO SALIBA OLIVEI-
RA, CLAUDIANA FILA e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

58.-HABILITA‡AO DE CREDITO-1660/2004-LURDES BRE-
TANO x HORACY SANTOS E CIA LTDA- Manifeste-se o Sr.
Falido, o Sr. Sindico e apos Vista ao Ministerio Publico.- Adv.
MIRIAM DE FATIMA KNOPIK, BRAZILIO BACELLAR
NETO e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-1661/2004-VINICIUS AU-
GUSTO DUARTE x PAZINI - INDUSTRIA METALURGICA
LTDA- Vistos em saneador. Versam os autos sobre ACAO DE
RESCISAO CONTRATUAL C/C RESTITUICAO, em que e
requerente VINICIUS AUGUSTO DUARTE, e requerido PA-
ZINI - INDUSTRIA METALURGICA LTDA. Apos a resposta
houve o reconhecimento da incompetencia do Juizo de Ara-
pongas - PR, com encaminhamento dos autos para esta Comar-
ca. Assim a questao da preliminar vinda com a resposta encon-
tra-se prejudicada. No mais, as partes sao legitimas, bem as-
sim, legitimo e o interesse que demonstram. Concorrem os pres-
supostos de desenvolvimento valido e regular do processo. Ine-
xistem nulidades ou irregularidades a serem sanadas ou supri-
das. Dou por saneado o feito. Defiro a prova oral requerida,
consistente do depoimento pessoal das partes e oitiva de teste-
munhas, cujo rol deve ser apresentado ate 10 dias da audiencia,
que DESIGNO PARA O DIA 25.02.2005, AS 15:00 HORAS,
precidida de conciliacao. “Art. 407. ...” Intimem-se.- Adv. APA-
RECIDO DONIZETE GOMES, LAURI JOAO ZAMBONI e
LEANDRO ZAMBONI-

60.-ALVARA-1663/2004-EMILIA KARAS- ...Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para que seja expedido
Alvara Judicial, ...Intimem-se. (aguardando retirar o alvara)-
Adv. ELENI RIBAS FREIRE-

61.-INDENIZACAO-1665/2004-JOSE CARLOS DE ARAU-
JO SILVA x MATHEUS KAZUMI FURUYA- Vistos etc... De-
firo os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. DESIGNO
O DIA 23/02/2005, AS 14:00 HORAS, PARA A AUDIENCIA
DE CONCILIACAO. Cite-se a requerida por AR ou por man-
dado, com as cautelas e advertencias de lei, com antecedencia
minima de 10 dias e que nao havendo acordo, a defesa deve ser
apresentada na mesma data, artigo 277 do CPC. ...Intimem-se.-
Adv. RUY CARNEIRO TEIXEIRA e JOSE OSCAR KLUPPEL
TEIXEIRA - RO-

62.-HABILITA‡AO DE CREDITO-1669/2004-EDISON LUIS
DOS SANTOS PAES x MASSA FALIDA DE TIMBERSUL
MADEIRAS LTDA- Manifeste-se o Sr. Falido, o Sr. Sindico e
apos Vista ao Ministerio Publico.- Adv. ADAGMAR LORI
MERLIN DA CUNHA-

63.-HABILITA‡AO DE CREDITO-1670/2004-JULIO CESAR
DE LIMA x MASSA FALIDA DE TIMBERSUL MADEIRAS
LTDA- Manifeste-se o Sr. Falido, o Sr. Sindico e apos Vista ao
Ministerio Publico.- Adv. ADAGMAR LORI MERLIN DA
CUNHA-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-1671/2004-OSVALDO ELI-
AS LUSYSZYN x COTRASA COMERCIO DE TRANSPOR-
TES E VEICULOS LTDA, ap. aos autos de Acao de Execucao
de Titulo Judicial nr. 083/2003, em que contendem as mesmas
partes.- Vistos etc... Recebo os embargos para discussao ao
embargado para impugnar querendo no prazo de lei, suspensa a
execucao. Intimem-se. -Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO,
SILVIO BATISTA, PATRICIA MARIN DA ROCHA e CICE-
RO JOSE ALBANO-

65.-ARROLAMENTO-1678/2004-CELIA BARANOSKI KRO-
IN e outros x JOSE KROIN- Vistos e etc... I- Considerando
que os herdeiros estao todos representados e que foram apre-
sentadas as negativas fiscais. Considerando o parecer favora-
vel do Ministerio Publico e que o recolhimento do imposto causa
mortis e inter vivos, podem ser feitos apos a homologacao, an-
tes da expedicao do formal de partilha. II- Ante o exposto,
HOMOLOGO POR SENTENCA, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos o plano de adjudicacao apresentado as
fls. 06/07, retificado e ratificado as fls. 48/49, da exordial, que
passa a integrar esta decisao, ressalvados interesses de tercei-
ros. III- Recolhido o imposto intervivos e causa mortis e transi-
tada em julgado a decisao, expeca-se o competente formal de
partilha. Abra-se vista a Fazenda Estadual. Custas de lei. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. EZALTINA ROSI
GABARDO ALVES e ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRA-
GA-

66.-USUCAPIAO-1679/2004-DIVONSIR ESTELO DO SAN-
TOS e outros- Vistos etc. Citem-se os confrontantes por man-
dado, caso os autores desejem que os confrontantes nao sejam
citados por mandado, devem juntar declaracao de concordan-
cia com as confrontacoes, com firma reconhecida dos confron-
tantes, relacionados as fls. 05/06. Expeca-se edital para citacao
dos reus ausentes incertos e desconhecidos, com prazo de 20
dias. Junte-se as certidoes relativos a ausencia de distribuicao
de acos possessorias. Notifiquem-se as Fazendas Publicas. Vista
ao Ministerio Publico. Diligencias necessarias. Intimem-se.-
Adv. MIRIAN REGINA KNAPIK-

67.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1680/2004-IGNES
GARCIAS x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A- Vistos
etc... DESIGNO O DIA 23/02/2005, AS 14:30 HORAS,
PARA A AUDIENCIA DE CONCILIACAO. Cite-se a re-
querida por AR ou por mandado, com as cautelas e adver-
tencias de lei, com antecedencia minima de 10 dias e que
nao havendo acordo, a defesa deve ser apresentada na mes-
ma data, artigo 277 do CPC. ...Intimem-se.- Adv. IVONE
TEREZINHA RANZOLIN-

 68.-ALVARA-1688/2004-KETERINE STEFFEN- ...Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para que seja
expedido Alvara Judicial, em nome de KETERINE STEFFEN,
autorizando-a e retirar os valores deixados na Caixa Economi-
ca Federal, referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser-
vico (FGTS), que se encontram em nome de sua falecida mao
TERESA DE JESUS STEFFEN. Dispensada a prestacao de
contas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. LUIZ FER-
NANDO CHEMIM, JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA e
CLAUDIANA FILA-

69.-INDENIZACAO-1693/2004-MARIA IVONE DE SOUZA
PINTO e outros x JUNIOR TUR LTDA ME- Vistos etc... Defi-
ro os beneficios da assistencia judiciaria. DESIGNO O DIA
23/02/2005, AS 13:30 HORAS, PARA A AUDIENCIA DE
CONCILIACAO. Cite-se a requerida por AR ou por mandado,
com as cautelas e advertencias de lei, com antecedencia mini-
ma de 10 dias e que nao havendo acordo, a defesa deve ser
apresentada na mesma data, artigo 277 do CPC. ...Oficie-se ao
Hospital Evangelico, como requerido no item “f”, da peticao
de fls. 17. Intimem-se.- Adv. LUCIANA CORDEIRO D. DE
OLIVEIRA e CAROLINA GUIDOTI LORENZETT-

70.-CAUTELAR DE SUSTA‡AO PROTESTO-1699/2004-
ORION DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
GOMES E ZANETTI LTDA- Vistos e etc... Considerando o
que foi requerido as fls. 24/25, aduzindo-se que os titulos pos-
suem a mesma origem, cumpre estender os efeitos da liminar
em relacao ao titulo protocolado sob nr. 200413216, numero
7653-02. Ante o exposto, DETERMINO A SUSTACAO DO
PROTESTO em relacao ao titulo protocolado sob nr.
200413216, numero 7653-02, estendendo os efeitos da liminar
deferida as fls. 21. Expeca-se oficio ao Cartorio de Protestos,
dando ciencia da sustacao liminar ora deferida. Diligencias e
comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

71.-CAUTELAR DE VERIF.DE PROVAS-1730/2004-M. x V.-
Vistos e etc... I- Defiro o pedido de fls. 62, feito pela requerida
e reabro o prazo para a defesa, podendo, apresentar quesitos a
serem respondidos pelo perito, bem assim, indicar assistente
tecnico se desejar. Intime-se a requerida.- Adv. MARIO SER-
GIO ROCHA, CINTHIA ALFERES CHUEIRE e CINTIA
MARIA O. SALIBA OLIVEIRA-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-1738/2004-QUEIROZ
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL LTDA e outros x
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DE ARAUCARIA-
...DECIDO. Trata-se de mandado de seguranca, onde a impe-
trante deseja que lhe seja concedida liminar com o escopo de:
“...” Considerando que se trata de pedido de alteracao de ende-
reco e nao a inscricao originaria. Considerando o que foi infor-
mado em carater preliminar pela Fazenda, infere-se que se tra-
ta de empresa que inicialmente estava instalada em Joaquim
Tavora e solicitou sua alteracao de endereco para Araucaria.
Informa a Fazenda Estadual, por sua delegada local que o pro-
cesso relativo ao pedido de alteracao esta sendo objeto de ana-
lise pelo fisco, em razao de varias ocorrencias que envolvem a
referida empresa. A autoridade apontada como coatora faz um
historico destas ocorrencias, relacionando-as as fls. 91/93. Desse
modo, infere-se que nao houve indeferimento pelo Estado do
pedido, apenas que o mesmo esta sendo analisado. Nao se pode
negar ao fisco o direito de bem esmiucar a questao em razao
dos diversos golpes que vem levando de empresas do setor.
Note-se por importante que um dos socios da empresa ja foi
ligado a outras empresas que devem a fabulosa importancia de
R$ 120.000.000,00 em ICMS, fls. 93. Sendo assim, como nao
houve o indeferimento do pedido, nao ha direito liquido e certo
ferido, razao pela qual de se negar a liminar. Diante do expos-
to, indefiro a liminar requerida, ao tempo em que determino a
notificacao da autoridade coatora para apresentar as informa-
coes complementares e definitivas, nos termos do artigo 7§, da
lei 1.533/51. Notifique-se. Intimem-se.- Adv. WILLIAN SER-
GIO DE MELO-

73.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-1765/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x AVS CENTER
LTDA e outros- Vistos e etc... I- Citem-se os requeridos para
responder, querendo no prazo de lei. II- Defiro a prorrogacao
do prazo de citacao, na forma do artigo 219, parag. 3§, do CPC.
“Art. 219. ...” Diligencias necessarias. Intimem-se.- Adv. DOU-
GLAS DOS SANTOS-

74.-EXECUTIVO FISCAL-2674/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MIGUEL RODACKI -Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

75.-EXECUTIVO FISCAL-1143/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ETEVALDO DE OLIVEIRA VIA-
NA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATI-
VIDADE-

76.-EXECUTIVO FISCAL-1583/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MIGUEL RODACKI -Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

77.-EXECUTIVO FISCAL-1071/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MIGUEL RODCKI -Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

78.-EXECUTIVO FISCAL-2821/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ETEVALDO DE OLIVEIRA VIA-
NA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATI-
VIDADE-

79.-EXECUTIVO FISCAL-2757/2002-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ETEVALDO DE OLIVEIRA VIA-
NA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito
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no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATI-
VIDADE-

80.-EXECUTIVO FISCAL-784/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ISAC DE PAULA E SILVA -Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

81.-EXECUTIVO FISCAL-1807/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EUDES MENDES SETUBOL -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

82.-EXECUTIVO FISCAL-1808/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EUDES MENDES CORDEIRO -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

83.-EXECUTIVO FISCAL-1810/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EUDES MENDES CORDEIRO -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

84.-EXECUTIVO FISCAL-1811/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EUDES MENDES CORDEIRO -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

85.-CARTA PRECATORIA-112/2004-Oriundo da Comarca de
6¦ VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -ADEMILAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S/A x MARLON CHRISTI-
AN AN•AY- Manifeste-se o exequente, prazo de 05 dias.- Adv.
CLAUDIA PICOLO-

86.-CARTA PRECATORIA-188/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE COLOMBO - PR -BANCO
BMC S/A x VALDIR RIBEIRO DA CRUZ- Manifeste-se o
autor, prazo de 05 dias, apos contados e preparados devolva-se
ao juizo deprecante com as cautelas de estilo.- Adv. FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-
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VARA CIVEL - RELACAO N§ 60/2004
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CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 0007 000634/1996
CARLOS FERNANDES DA VEIGA 0126 000041/2004
CARLOS SERGIO CAPELIN 0023 000230/2000
CECILIA INACIO ALVES 0116 000929/2003
CLAUDIO PAVAN 0113 000901/2003
CRISTIANE BELINATTI GARCI 0020 000505/1999
DELY DIAS DAS NEVES 0024 000432/2000
DIVALDO ESPIGA 0018 000488/1999
DURVAL A. SGARIONI JR. 0031 000376/2001
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 0134 000203/2004

0032 000403/2001
0044 000723/2002

EDUARDO LUIZ CORREIA 0015 000454/1998
ELVIS BITTENCOURT 0033 000432/2001
ENEAS COSTA GUIMARAES FIL 0145 000455/2004
FABIO TELLES DA SILVA 0138 000325/2004
FERNANDA CAROLINA ADAM 0132 000165/2004
FIRMINO SERGIO SILVA 0012 000055/1998
FRANCESCO AMORESE 0041 000563/2002

0049 000002/2003
FRANCISCO LOPES 0023 000230/2000

0028 000006/2001
0003 000068/1993
0019 000493/1999

FRANCISMARA TUMIATE 0026 000487/2000
GERSON DA SILVA 0114 000907/2003
HELIO GUSTAVO ASSAF GUERR 0033 000432/2001

HORACIO FERNANDES NEGRAO 0112 000806/2003
IDA REGINA PEREIRA 0021 000015/2000
IDEVAM INACIO DE PAULA 0015 000454/1998
IDEVAR CAMPANERUTI 0016 000471/1998

0029 000020/2001
IRINEU ANTONIO BERTAN 0038 000433/2002
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0045 000731/2002
IVAN PEGORARO 0140 000406/2004
IVONE DE CASTRO RUHMANN 0115 000911/2003
JACIRA ROSA TONELLO 0026 000487/2000
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0015 000454/1998
JEHOVAH ALMEIDA GOMES 0049 000002/2003

0031 000376/2001
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 0119 000954/2003
JOAO GARCIA SANCHES 0009 000674/1996
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 0123 001036/2003

0042 000660/2002
0004 000293/1994

JOSE GUILHERME BARBOSA LE0150 226108/2004
JOSE ROMEU DO AMARAL FILH 0011 000396/1997
JOSE SUBTIL OLIVEIRA 0148 000533/2004
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0034 000566/2001

0010 001047/1996
JOS• FLµVIO ROCHA SILVEIR 0142 000414/2004
JOVINO TERRIN 0136 000269/2004
KATIA GRACIANE JOSTELE 0110 000772/2003
KATIA NAOMI YAMADA 0022 000050/2000
LEONARDO SOUZA 0150 226108/2004
LEONEL EDUARDO DE ARAUJO 0001 000746/1987
LILIAN DALETE ROSA 0138 000325/2004
LUCIANA SGARBI 0116 000929/2003
LUCIANA VEIGA CAIRES 0064 000446/2003
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0147 000525/2004

0124 001053/2003
LUIZ ANTONIO SARTORI 0005 000328/1994
LUIZ HENRIQUE FERNANDES H 0146 000479/2004
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0125 000017/2004

0144 000437/2004
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0087 000635/2003

0073 000550/2003
0074 000552/2003
0057 000269/2003
0058 000270/2003
0060 000391/2003
0078 000558/2003
0076 000555/2003
0111 000781/2003
0101 000674/2003
0080 000617/2003
0095 000660/2003
0085 000624/2003
0075 000554/2003
0086 000625/2003
0091 000641/2003
0056 000262/2003
0052 000195/2003
0089 000637/2003
0096 000661/2003
0104 000682/2003
0071 000545/2003
0108 000688/2003
0094 000648/2003
0081 000618/2003
0088 000636/2003
0097 000669/2003
0082 000619/2003
0090 000638/2003
0107 000687/2003
0103 000681/2003
0105 000683/2003
0055 000223/2003
0079 000586/2003
0050 000095/2003
0067 000481/2003
0093 000645/2003
0047 000771/2002
0046 000769/2002
0053 000210/2003
0054 000211/2003
0102 000678/2003
0083 000620/2003
0106 000684/2003
0072 000547/2003
0077 000557/2003
0099 000671/2003
0098 000670/2003
0100 000673/2003
0084 000623/2003
0092 000644/2003
0059 000278/2003

MARCELO GOMES DOS SANTOS 0125 000017/2004
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0143 000424/2004
MARCO ANTONIO CAMPANELLI 0064 000446/2003
MARCO AURELIO CERANTO 0064 000446/2003
MARCOS LEATE 0045 000731/2002

0140 000406/2004
MARCOS ROBERTO BOEING 0036 000282/2002

0123 001036/2003
0127 000093/2004
0010 001047/1996
0013 000072/1998

MARIA ELIZABETH JACOB 0122 001012/2003
0087 000635/2003
0131 000123/2004
0070 000489/2003
0073 000550/2003
0074 000552/2003
0057 000269/2003
0058 000270/2003
0060 000391/2003
0078 000558/2003
0076 000555/2003
0111 000781/2003

0101 000674/2003
0080 000617/2003
0095 000660/2003
0085 000624/2003
0075 000554/2003
0086 000625/2003
0091 000641/2003
0056 000262/2003
0052 000195/2003
0089 000637/2003
0096 000661/2003
0104 000682/2003
0071 000545/2003
0108 000688/2003
0094 000648/2003
0081 000618/2003
0088 000636/2003
0097 000669/2003
0082 000619/2003
0090 000638/2003
0107 000687/2003
0103 000681/2003
0105 000683/2003
0055 000223/2003
0079 000586/2003
0050 000095/2003
0067 000481/2003
0093 000645/2003
0047 000771/2002
0053 000210/2003
0054 000211/2003
0102 000678/2003
0083 000620/2003
0106 000684/2003
0072 000547/2003
0077 000557/2003
0099 000671/2003
0098 000670/2003
0100 000673/2003
0084 000623/2003
0092 000644/2003
0059 000278/2003
0063 000438/2003
0069 000488/2003
0061 000415/2003
0066 000480/2003
0068 000482/2003
0062 000434/2003

MARIA JOSE STANZANI 0051 000167/2003
MARINOSIO ALVES FRANCO 0023 000230/2000
MARIO BORGES FERNANDES 0128 000114/2004
MARIO ROCHA FILHO 0132 000165/2004
MARISA ALVES NUNES MENOLL 0037 000411/2002
MARISA DA SILVA SIGULO 0019 000493/1999
MARIVONE DE SOUZA LUZ 0130 000121/2004
MARLISA DIAS PINTO 0127 000093/2004
MASSAMI TSUKAMOTO 0118 000933/2003
MAURICI ANTONIO RUY 0040 000485/2002

0021 000015/2000
0039 000483/2002
0035 000010/2002

MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0109 000771/2003
MOISES DE GODOY 0014 000336/1998
MOISES EDUARDO BUENO DE O 0024 000432/2000
MONICA CESARIO PEREIRA CO 0003 000068/1993

0033 000432/2001
0025 000443/2000

NATASHA JASHCHENKO DE CAR 0030 000360/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0043 000668/2002
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0002 000399/1989
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0006 000198/1995
OTAVIO RUFINO GOMES 0141 000413/2004
PATRICIA CARLA GATO 0127 000093/2004
PAULO SERGIO MECCHI 0065 000473/2003
PEDRO PAULO PEDROSA 0045 000731/2002

0140 000406/2004
RAPHAEL ANDRE NETO 0133 000178/2004
RAUL BARBI 0119 000954/2003
RICARDO ALEXANDRE HIDALDO 0027 000595/2000
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0133 000178/2004
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0117 000932/2003
ROMARA COSTA BORGES 0014 000336/1998
RONALDO GOMES NEVES 0004 000293/1994
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0129 000115/2004

0121 001003/2003
SANTO MANOEL MARQUEZI 0133 000178/2004
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0064 000446/2003
SHIROKO NUMATA 0008 000642/1996

0137 000280/2004
SILVANA DE MELLO GUZZO 0024 000432/2000
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0034 000566/2001
SONIA MARIA MOREIRA BERNA 0044 000723/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0139 000338/2004
VANIR GENTIL BARBOSA 0006 000198/1995
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0043 000668/2002
WALTER ESPIGA 0048 000793/2002
WILSON SOKOLOWSKI 0031 000376/2001
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 0148 000533/2004

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-746/1987-MA-
DEREIRA CIPRESTE LTDA x IBRAM - INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE ARTEFATO DE MADEIR e outros - Contados e
preparados, voltem. R$ 523,38. Int. - Adv. LEONEL EDUAR-
DO DE ARAUJO-

2.-ALVARA-399/1989-MARIA JOSE DA SILVA x JUIZO DE
DIREITO - Ao requerente para retirar o alvarÈ expedido. - Adv.
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

3.-DESPEJO-68/1993-BENTO WALDEVIR TEIXEIRA x APA-
RECIDA PUGA ARCHILAS - Visto. Face ao pedido de fl. 113
e a desocupa‡âo do im¢vel julgo extinto o feito com fulcro no
art. 269 I do CPC. Custas de Lei. P.R.I. - Adv. MONICA CE-

SARIO PEREIRA COTELO e FRANCISCO LOPES-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/1994-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE LONDRINA x BENICIO
MORENO - Aguarde-se em arquivo iniciativa da parte interes-
sada. Int. - Adv. RONALDO GOMES NEVES e JOSE AU-
GUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

5.-ARROLAMENTO-328/1994-INES APARECIDA DE MAT-
TOS x LUZIA MARIANO BOCATE e outros - A avalia‡âo
pelo avaliador Judicial. Int. R$ 20.000,00 - Adv. LUIZ ANTO-
NIO SARTORI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-198/1995-CIA-
VENA COMERCIAL ARAPONGAS DE VEICULO NACIO-
NAL LT x CARNIATTO REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA - Manifeste-se o Credor. - Adv. VANIR GENTIL BAR-
BOSA, ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO-

7.-EXECUCAO-634/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUCIMARA APARECIDA DA SILVA e outros -
Contados e preparados, voltem. R$ 189,00. Int. - Adv. ANTO-
NIO MARIA FELIZARDO, CARLOS ALBERTO PAOLIELLO
AZEVEDO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-642/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IZALINO MONTEIRO
FILHO - Sobre a certidâo retro, fale o exequente. Int. - Adv.
SHIROKO NUMATA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-674/1996-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x
ANTONIO CARLOS MARANA e outros - Defiro a suspensâo,
aguarde-se em arquivo. Int. - Adv. JOAO GARCIA SANCHES-

10.-OBRIGACAO DE NAO FAZER-1047/1996-FAZAN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x CO-
PEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA LTD -Fale o Requerente sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica (negativa de penhora) no prazo legal.-Adv. MARCOS
ROBERTO BOEING e JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-396/1997-ROLDAO BE-
LLOTI x PEDRO JOSE DOS SANTOS - Comprove o Autor a
publica‡âo dos editais expedidos. - Adv. JOSE ROMEU DO
AMARAL FILHO-

12.-ARROLAMENTO-55/1998-MARIA DE LOURDES ME-
NEZES SANTOS x JOSE FERREIRA DOS SANTOS - Intime-
se o requerente na forma requerida pelo Minist‚rio P£blico.
Int. - Adv. FIRMINO SERGIO SILVA-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-72/1998-JOSE ROBERTO
DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Fale
o Autor sobre a certidâo retro. Int. - Adv. ANTONIO EDSON
MARTINS NOGUEIRA e MARCOS ROBERTO BOEING-

14.-DEPOSITO-336/1998-ITAU SEGUROS S/A x CLAUDE-
MIR RINALDO MONTANHER - Cumpra-se na forma reque-
rida a fl. 173. Int. - Adv. ROMARA COSTA BORGES e MOI-
SES DE GODOY-

15.-CAUTELAR-454/1998-DORIVAL ETORE BUCCIOLI x
BANCO DO BRASIL S/A - Manifestem-se as partes. Int. - Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, IDEVAM INACIO DE PAU-
LA e EDUARDO LUIZ CORREIA-

16.-REVOCATORIA-471/1998-MASSA FALIDA DA TRIN-
CHEL ADUBOS QUIM. E ORGANICOS x JOAO BERALDO
e outros -Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que ob-
jetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈria.-
Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

17.-INDENIZACAO-376/1999-ALDEVINO NUNES FILHO x
ANTONIO APARECIDO SILVA -Deve o Autor retirar a depre-
cata expedida para instru¡-la com as pecas necessÈrias e provi-
denciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv.
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR-

18.-SONEGADOS-488/1999-APARECIDA ZAMPAR BER-
TAM e outros x IZIDORO ZAMPAR - Fale a parte interessada.
Int. - Adv. DIVALDO ESPIGA, ANDREIA FAVARETO SIL-
VERIO e ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-493/1999-MARIA APA-
RECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA e outros x ESTADO DO
PARANA - ... Diante do exposto julgo: extinto o presente pro-
cesso com julgamento de seu m‚rito em rela‡âo …s AA. Maria
Aparecida Ferreira de Oliveira e Kenia Paula de Oliveira Car-
valho, com fulcro no que determina o art. 269, IV do CPC c/c
Art. 1§ do decreto 20.910/32, ou seja em razâo da pretensâo de
ambas estar prescrita. Procedentes, em parte, os pedidos dos
demais AA. no sentido de condenar o R. ao pagamento: 1) a
indeniza‡âo por danos materiais no sentido de ser pago pensâo
mensal desde o evento morte aos AA. correspondente a 2/3 do
salÈrio m¡nimo, bem como fra‡âo correspondente ao 13§ salÈ-
rio m¡nimo, aos quais devem ser acrescidos juros de mora no
percentual de 1% ao mˆs e corre‡âo monetÈri, sendo o
termo inicial de todos eles a priori o evento morte, e su-
cessivamente o vencimento de cada pensâo mensalmen-
te. Sendo que para tanto deve ser observado o momento
no qual ambos os AA. perderam o direito de tal pensâo,
em rezâo de sua capacita‡âo absoluta nos termos do CC;
2) a indenizar os AA. a t¡tulo de danos morais no impor-
te correspondente a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
ao qual devem ser acrescidos juros de mora de 1% ao
mˆs e corre‡âo monetÈria, tendo ambos como termo ini-
cial tamb‚m o evento morte. 3) a pagar as custas e ho-
norÈrios ao procurador dos AA., que arbitro em R$
20.000,00 (vinte mil reais), ao qual devem ser acresci-
dos juros e corre‡âo monetÈria na forma da lei, aten-
dendo assim ao que determina o CPC. P.R.I.  -  Adv.
FRANCISCO LOPES e MARISA DA SILVA SIGULO-
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 20.-REINTEGRACAO DE POSSE-505/1999-FIBRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIO
DE EMBALAGENS LONDRINA LTDA - Manifestem-se as
partes. - Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES e
ABELARDO VIEIRA DE MACEDO-

21.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-15/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE SCHI-
ETTI e outros - Cumpra-se na forma requerida a fl. 70. - Adv.
MAURICI ANTONIO RUY, IDA REGINA PEREIRA-

22.-INDENIZACAO-50/2000-FRANCISCO ASSIS DE OLI-
VEIRA x NEYDE LUIZA BONDIOLI ARTIMONTE e outros
- Defiro a vista requerida as. fls. 142. Int. - Adv. KATIA NAO-
MI YAMADA-

23.-MONITORIA-230/2000-FERNANDO PEDRO DOTTO x
ELETRO SOLDA PARANAENSE -Deve o(a) Autor(a) reco-
lher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-
Adv. MARINOSIO ALVES FRANCO, FRANCISCO LOPES e
CARLOS SERGIO CAPELIN-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-432/2000-ALESSAN-
DRO KEVELUKI MOYA e outros x TRANSPORTES GUZZO
LTDA e outros- Renove-se a intima‡âo. Falem as partes em
cinco dias. Int. - Adv. MOISES EDUARDO BUENO DE OLI-
VEIRA, SILVANA DE MELLO GUZZO e DELY DIAS DAS
NEVES-

25.-MONITORIA-443/2000-L.C BERSANI & CIA LTDA x
PAULO SERGIO DA SILVA - Manifestem-se as partes acerca
do cumprimento do acordo. nt. - Adv. CAIO MARIO MOREI-
RA JUNIOR e MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

26.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-487/2000-OSVAL-
DO SERAPHIM e outros x TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S/A - TELEPAR - Manifeste-se o Autor. - Adv. JACIRA
ROSA TONELLO, FRANCISMARA TUMIATE-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-595/2000-ITAP S/A - BRAM-
PAC S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
- Recebo o apelo em ambos os efeitos. Renove-se a intima‡âo
nos moldes do despacho de fl. 123. Int. - Adv. RICARDO ALE-
XANDRE HIDALDO PACE-

28.-ARROLAMENTO-6/2001-MONICA APARECIDA GON-
CALVES CARVALHO IMBRIANI x JOAO GONCALVES
CARVALHO - Ao inventariante para retirar o Formal de parti-
lha. Custas. R$ 133,91. - Adv. FRANCISCO LOPES-

29.-ALVARA-20/2001-DANILO TREVISI BUSSADORI
REPRES.POR SUA MAE e outros x JUIZO DE DIREITO -
Defiro a desistˆncia do prazo. Int. - Adv. IDEVAR CAMPANE-
RUTI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-360/2001-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x RAFAEL DIONI-
SIO ALVES - Intimem-se as partes a ofertar quesitos. Int. -
Adv. NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO e ADUVAL-
TER ERNANDES DE SOUZA-

31.-ACAO TRABALHISTA-376/2001-JOAO FERMINO x
MUNICIPIO DE CAMBE - Designo concilia‡âo para o dia 09/
06/2005, …s 15:30 horas. Int. - Adv. WILSON SOKOLOWSKI,
DURVAL A. SGARIONI JR. e JEHOVAH ALMEIDA GOMES-

32.-COBRANCA-403/2001-EDUARDO FERNANDO LACHI-
MIA x JAIME DE ANDRADE e outros -Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-432/2001-CEREALISTA
TRINDADE LTDA x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA -
Designo audiˆncia para o dia 15/06/2005, …s 14:00 horas. Int.
- Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO, HELIO GUS-
TAVO ASSAF GUERRA e ELVIS BITTENCOURT-

34.-DEPOSITO-566/2001-IGAPO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA S/C x EDEMAR APARECIDO PEDRO-
SO - Manifestem-se as partes. - Adv. SIMONE ANDREATTI
ASSUNCAO, ALBERTO BRANCO JUNIOR e JOSINALDO
DA SILVA VEIGA-

35.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-10/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x VANDERCI
MORAES DOS SANTOS e outros -Deve o Requerente retirar
a correspondˆncia que objetiva a intima‡ao da parte R‚ para
postÈ-la na forma necessÈria.-Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-282/2002-
CLAUDEMIR INACIO DA SILVA x MARIA ROSA DUTRA -
Cumpra-se na forma requerida a fl. 40. Int. - Adv. MARCOS
ROBERTO BOEING-

37.-INTERDICAO-411/2002-MARIA DO CARMO INACIO
DE SOUZA x INES TEIXEIRA DE SOUZA - Ciˆncia …s par-
tes da data designada para realiza‡âo da per¡cia dia 11 de feve-
reiro de 2005, …s 15:00 horas. - Adv. MARISA ALVES NU-
NES MENOLLI-

38.-ARROLAMENTO-433/2002-ORLANDO JUNQUEIRA
SITTA e outros x PEDRO SITTA - Ao inventariante para dar
prosseguimento ao feito requerendo o que de direito, inclusive
juntando procura‡âo dos demais interessados. Adv. IRINEU
ANTONIO BERTAN-

39.-SERVIDAO-483/2002-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA-SANEPAR x SILVIO COATI -Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

 40.-SERVIDAO-485/2002-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA-SANEPAR x NABOR PEDRO DA SILVA -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

41.-PROPUGNACAO VAL. TEST.PUBLICO-563/2002-JOSE
BARBOSA LINDA x LUCIA CHAIDA LINDA - Promova-se a
habilita‡âo. Int. - Adv. FRANCESCO AMORESE-

42.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-660/2002-FER-
NANDO AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI x BANCO
DO BRASIL S/A e outros - Defiro a assistˆncia. Fale o Autor
em 15 dias. Int. - Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES,
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-668/2002-JOSE ALMEIDA
RODRIGUES x FINAUSTRIA COMP. DE CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVEST - Manifeste-se a requerida. Int. - Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e VANTUIR AMILSON GUIMA-
RAES-

44.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-723/2002-ADEMIR
DAMIAO e outros x VALDECIR DAMIAO - Sobre a proposta
de honorÈrios apresentada pelo perito, falem as partes. R$
4.800,00. - Adv. SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES e
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-731/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDNA DE SOUZA LIMA - Conta-
dos e preparados voltem, R$ 14,51. Int. - Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO PAULO
PEDROSA-

46.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-769/2002-JU-
LIA ROSA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- INSS - Intiome-se o R‚u. Int. - Adv. MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

47.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-771/2002-CON-
CEICAO FERREIRA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Remeta-se o feito … Justi‡a Federal
face aos termos do art. 109 do C.F. Int. - Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

48.-EXECUCAO-793/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x SILVA & FROIS LTDA e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher
a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias,
bem como providenciar as pe‡as para instruir o mandado.-Adv.
WALTER ESPIGA-

49.-ANULATORIA-2/2003-ANTONIETA MOREIRA DE
CAMPOS e outros x MUNICIPIO DE CAMBE - O feito com-
porta julgamento antecipado. Contados e preparados. Voltem.
R$ 226,41. Int. - Adv. FRANCESCO AMORESE, JEHOVAH
ALMEIDA GOMES e ANTONIO CARLOS BATISTELA-

50.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-95/2003-GENE-
ROSA PEREIRA DE AMORIM x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o
processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

51.-EXECUCAO-167/2003-BANCO BRADESCO S/A x THO-
ME GONCALVES E CIA LTDA e outros -Fale o Requerente
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (negativa de penhora)
no prazo legal.-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

52.-ORDINARIA-195/2003-EVA FERNANDES x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Remeta-se o
feito a Justi‡a Federal nos termos do art. 109 do C.F. Int. - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA-

53.-ORDINARIA-210/2003-MANOEL ALVES BARBOSA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Le-
vando em considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Jui-
zado Especial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que
com mais eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes,
entendo que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada
pelas partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ
benef¡cios para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art.
109 da C.F. Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos
suplantam o disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais
que, havendo um Juizado Especial Federal com vantagens tec-
no-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio
…s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da
Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

54.-ORDINARIA-211/2003-LUCINDA SUNTAK DE LIMA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Le-
vando em considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Jui-
zado Especial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que
com mais eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes,
entendo que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada
pelas partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ
benef¡cios para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art.
109 da C.F. Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos

suplantam o disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais
que, havendo um Juizado Especial Federal com vantagens tec-
no-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio
…s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da
Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

55.-ORDINARIA-223/2003-JOSEFA PAULINO FELISMINO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Remeta-se o feito … Justi‡a Federal face ao princ¡pio da eco-
nomia processual e ao disposto no art. 109 do C.F. Int. - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA-

56.-ORDINARIA-262/2003-MARCIONILIA DOS SANTOS
FLAUSINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Levando em considera‡âo o processo eletr“nico
assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua Comarca de
Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade atende a lide
entre as partes, entendo que a remessa das concessùes de
benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para a justi‡a
Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de obedecer ao
estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que tais aspectos
tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ 3§ da C.F.
Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial Federal
com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz
a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Es-
pecial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas
necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

57.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-269/2003-AN-
TONIO JULIO SOBRINHO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

58.-ORDINARIA-270/2003-EMILIA MARTINHAO RASA-
BONI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Levando em considera‡âo o processo eletr“nico assis-
tente no Juizado Especial Federal da cont¡gua Comarca de Lon-
drina, que com mais eficiˆncia e celeridade atende a lide entre
as partes, entendo que a remessa das concessùes de benef¡cio
formulada pelas partes contra o INSS, para a justi‡a Federal,
s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de obedecer ao estatuto
no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que tais aspectos tecno-
prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo
ademais que, havendo um Juizado Especial Federal com vanta-
gens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz a um
benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Especial
Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈ-
rias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

59.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-278/2003-MA-
RIA MALVINA RIBEIRO TECEDOR x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo
o processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

60.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-391/2003-
EVANGELINA OLIVEIRA CABRAL x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juiza-
do Especial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina,
que com mais eficiˆncia e celeridade atende a lide entre
as partes, entendo que a remessa das concessùes de
benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para a
justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m
de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ain-
da, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o dispos-
to no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-
jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio
…s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Fe-
deral da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas ne-
cessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

61.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-415/2003-NA-
DIR ZANELATTO CASSANHA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Junte a autora, comprovante
de residˆncia e c¢pia do procedimento administrativo. Int. - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

62.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-434/2003-MA-
RIA JOSE VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Junte a Autora, comprovante de residˆncia e
c¢pia do procedimento administrativo. int. Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

 63.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-438/2003-MA-
RIA BENEDITA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Junte a Autora comprovante de
residˆncia e c¢pia do procedimento administrativo. Int. - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

64.-COBRANCA-446/2003-BANCO DO BRASIL S/A x AL-
CIDES PALU ACESSORIOS LTDA e outros - Sobre o cÈlculo,
manifestem-se as partes. Int. R$ 96.904,41. - Adv. LUCIANA
VEIGA CAIRES, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, MARCO
ANTONIO CAMPANELLI e MARCO AURELIO CERANTO-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-473/2003-JEAN PITER
LANGENDYK x EDNA SOARES DE ARAUJO - Remeta-se o
feito … Vara de Fam¡lia, para lÈ ser julgado por dependˆncia.
Int. - Adv. ADELMO LUIZ CORREA DE FARIAS e PAULO
SERGIO MECCHI-

66.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-480/2003-MA-
RIA APARECIDA PANAS DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Junte a Autora, compro-
vante de residˆncia e c¢pia do procedimento administrativo.
Int. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

67.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-481/2003-AIDA
RIBEIRO CORREIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

68.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-482/2003-DIVA
CARLOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - Junte a Autora, comprovante de residˆncia e c¢pia do
procedimento administrativo. Int. - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

69.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-488/2003-LA-
ZARA MARTINS SCABORA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Junte e Autora, comprovante de
residˆncia e c¢pia do procedimento administrativo. Int. - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

70.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-489/2003-MA-
RIA APARECIDA FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Comprove o Autor que reside em
Londrina. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

71.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-545/2003-MA-
RIA DE LOURDES RAMOS DA CRUZ x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juizado Espe-
cial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais
eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, entendo
que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.
Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

72.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-547/2003-ALBI-
NA LIOTTI CORREA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

73.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-550/2003-FAUS-
TINA PEREIRA SALES x INSTITUTO NACIONAL DDO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

74.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-552/2003-CA-
ROLINA VIZOTTO CASTILHO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o
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processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

75.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-554/2003-MA-
RIA LAURINDA DE JESUS ANTONIO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juizado Espe-
cial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais
eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, entendo
que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.
Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

76.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-555/2003-
FRANCISCA ALVES FAGUNDES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o
processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

77.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-557/2003-LUI-
ZA VERRILO ANTUNES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

78.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-558/2003-ROSA
MILLER DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

79.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-586/2003-EFI-
GENIA MONTEIRO PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o
processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

80.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-617/2003-VAR-
DILINA PROENCA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o

feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

81.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-618/2003-MA-
RIA ANTUNES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o
processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

82.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-619/2003-MA-
RIA VERGILIO DE BONFIM x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

83.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-620/2003-MA-
RIA LUIZA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

84.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-623/2003-IZAU-
RA DA SILVA NOGUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

85.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-624/2003-CA-
CILDES LAVINA TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

86.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-625/2003-AMA-
DOR GARCIA DUARTE x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

87.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-635/2003-MA-
RIA DA LUZ MOREIRA DE SOUZA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo
o processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o

INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

88.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-636/2003-JOSE
CHANAN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Levando em considera‡âo o processo eletr“nico
assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua Comarca de
Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade atende a lide
entre as partes, entendo que a remessa das concessùes de
benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para a justi‡a
Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de obedecer ao
estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que tais aspectos
tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ 3§ da C.F.
Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial Federal
com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz
a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Es-
pecial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas
necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

89.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-637/2003-DO-
LOREZ CANALEZ PERES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

90.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-638/2003-OTI-
NA DOS SANTOS RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

91.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-641/2003-GENI
DA SILVA FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

92.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-644/2003-MA-
RIA HELENA DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

93.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-645/2003-APA-
RECIDA FERREIRA CAVALHEIRO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo
o processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

94.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-648/2003-JULIA

DA SILVA SALLES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

95.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-660/2003-RAUL
CARLOS GARCIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

96.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-661/2003-BE-
NEDITA VIEIRA MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

97.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-669/2003-NAIR
SILVA ALENCAR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

98.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-670/2003-ISA-
BEL DE SOUZA MORENO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

99.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-671/2003-DUR-
VALINO DE JESUS COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

100.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-673/2003-
MARIA DE SOUZA THOME x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
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… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

101.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-674/2003-AN-
GELINA LIVEIRO RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

102.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-678/2003-JOSE
BENEDITO CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

103.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-681/2003-
MARIA DO CARMO DA ROCHA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o
processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

104.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-682/2003-BE-
NEDITA APARECIDA ROMAO SILVA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juizado Espe-
cial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais
eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, entendo
que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.
Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

105.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-683/2003-
ANNA CAZARO MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

106.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-684/2003-DIR-
CE VALIARINI DE AZEVEDO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o
processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

107.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-687/2003-GER-
CY DE OLIVEIRA MAGALHAES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o
processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-

leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

108.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-688/2003-
MARIA DAS DORES FLAUZINO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o
processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

109.-REVISIONAL DE CONTRATO-771/2003-ALIPAN IN-
DUSTRIA E COMERCIO PROD.ALIMENTICIOS LTDA x
ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - Sobre o
requerimento de fl. 137, manifeste-se a Autora. - Adv. MAU-
RICIO BARBOSA DOS SANTOS-

110.-SERVIDAO-772/2003-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x MARLI INES STRINI SAL-
GADO e outros - Defiro a imissâo provis¢ria. Fa‡a-se o depo-
sito pr‚vio e cite-se. Int. - Adv. KATIA GRACIANE JOSTELE-

111.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-781/2003-AL-
MERINDA ROSA LEITE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS - Remeta-se … Justi‡a Federal em
razâo do disposto no art. 109 õ 3§ do C.F. Int. - Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

112.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-806/2003-
AUTO POSTO ROMALEAO LTDA x ALAN ROBERTO FA-
DEL -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Jus-
tica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias.-Adv. HORACIO FERNANDES
NEGRAO FILHO-

113.-COBRANCA-901/2003-LOURIVAL PEREIRA DA SIL-
VA x PREVENT ADM.E CORRETORA DE SEGUROS e ou-
tros - Determino ao Autor que junte processo administrativo
para ver a necessidade ou nâo da realiza‡âo de per¡cia m‚dica.
Int. - Adv. CLAUDIO PAVAN-

114.-REPARACAO DE DANOS-907/2003-ELIETE AUGUS-
TO x COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ROLANDIA -
Sobre a contesta‡âo fale o Autor em 15 dias. Int. - Adv. GER-
SON DA SILVA-

115.-EMBARGOS DE TERCEIRO-911/2003-CELIA MARIA
GARCIA SILVA x BANCO ITAU S/A - Contados e prepara-
dos, voltem. R$ 790,84. - Adv. IVONE DE CASTRO RUH-
MANN-

116.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-929/2003-
TRIUNFANTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x ALE-
XANDER GAMBI PADARIA - ME - Defiro a suspensâo re-
querida. Int. - Adv. CECILIA INACIO ALVES e LUCIANA
SGARBI-

117.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-932/2003-CAR-
LOS GUSTAVO NOVI DOS SANTOS x LUIZ BENEDITO
RAZABONI e outros - Sobre a peti‡âo retro, fale a parte con-
trÈria. Int. - Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO-

118.-DECLARATORIA-933/2003-VALDIR ZANDONA x ES-
TADO DO PARANA e outros - Contados e preparados, vol-
tem. R$ 198,41. Int. Adv. ANTONIO EUTHYMIO CASARO-
TO, MASSAMI TSUKAMOTO-

119.-APOSENTADORIA POR IDADE-954/2003-OLIVIA
FRANCISCA DA COSTA ELIAS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o
processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. RAUL BARBI e
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

120.-INDENIZACAO-965/2003-IVO MARCOS DE MOURA
x LOSANGO PROMOCOES e outros -Fale o Requerente so-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justica (negativa de cita‡âo de
Paulo Zajac), bem assim manifete-se a Autora sobre a
contesta‡âo apresentada no prazo legal.-Adv. ANTONIO RO-
BERTO ORSI-

121.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1003/2003-
COMÈRCIO DE COMBUSTæVEIS TROVOADA LTDA x
PADO S/A IND. COMERCIAL E IMPORTADORA -Deve o(a)

Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

122.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-1012/2003-
EUZÈBIO ALVES NUNES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Comprove o Autor que reside nes-
ta cidade de Camb‚. Int. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

123.-EMBARGOS A EXECUCAO-1036/2003-JOSÈ CARLOS
BEGNINI e outros x TARCISIO DE CARVALHO GRADE - O
feito comporta julgamento antecipado. Contados e preparados,
voltem. R$ 370,82. Int. - Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI e MARCOS ROBERTO BOEING-

124.-MONITORIA-1053/2003-MAGLON MOTOSERRAS
LTDA x GIOVANI LOPES -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. LUCI-
ANE REGINA ROSSINI FARTH e CARLOS AFONSO BOR-
TOLOTO-

125.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-17/2004-UVELI-
NO NICOLETTE x LAERCIO FRANCISCO BORINELLI e
outros - As partes para especificar provas. Int. - Adv. MARCE-
LO GOMES DOS SANTOS, MARCELINO BISPO DOS SAN-
TOS e ANA PAULA LIMA BRAGA-

126.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-41/2004-APARECIDA
MARIA IZA DE ALMEIDA x ALL - AMERICA LATINA LO-
GISTICA DO BRASIL S/A e outros -Fale o Autor sobre a de-
volucao da correspondˆncia que objetivou a citacao da parte
R‚, sem contudo chegar ao destinatÈrio.-Adv. CARLOS FER-
NANDES DA VEIGA-

127.-FALENCIA-93/2004-INGA VEICULOS LTDA x TRANS-
PORTADORA ILZAMAR LTDA - Designo concilia‡âo para o
dia 02/12/2004, …s 14:30 horas. Int. - Adv. PATRICIA CAR-
LA GATO, MARLISA DIAS PINTO, ANTONIO EDSON
MARTINS NOGUEIRA e MARCOS ROBERTO BOEING-

128.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-114/2004-ED-
SON LUIS BRANDAO x MARCELLUS GLAUCUS GERAS-
SI PARENTE e outros -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-
la na forma necessÈria.-Adv. MARIO BORGES FERNANDES-

129.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-115/2004-LI-
ZEU ADAIR BERTO x PADO S/A INDUSTRIAL, COMER-
CIAL E IMPORTADORA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. SAN-
DRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

130.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-121/2004-FIBRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MEGA
TRANSPORTES LTDA - ME -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
MARIVONE DE SOUZA LUZ-

131.-ALVARA-123/2004-JOSEFA FRANCISCO ALVES DOS
SANTOS e outros x JUIZO DE DIREITO - Ao requerente para
retirar o alvarÈ expedido. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

132.-DECLARATORIA-165/2004-JOSE AIRTON BERNAR-
DI & CIA LTDA x TRANSPORTADORA CIRILO LTDA e
outros -Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que obje-
tiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈria.-
Adv. MARIO ROCHA FILHO e FERNANDA CAROLINA
ADAM-

133.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-178/2004-ALDE-
RIJO ROVINA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. ANTONIO PEDRO MARQUEZI,
ROBERTO WAGNER MARQUESI, SANTO MANOEL MAR-
QUEZI e RAPHAEL ANDRE NETO-

134.-ARROLAMENTO-203/2004-APARECIDA VANCAN
DAMIAO e outros x ANTONIO DAMIAO - Reduza-se a
ren£ncia a termo. deve o herdeiro Osmar Damiâo comparecer
em cart¢rio para assinatura do termo de renuncia. - Adv.
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

135.-PRESTACAO DE CONTAS-256/2004-TEREZINHA
BRATECA x IMOBILIARIA CENTRAL S/C LTDA -sobre a
contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez dias.-Adv. ALI-
KAN ZANOTTI-

136.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-269/2004-BANCO
DO BRASIL S.A x ALDERIJO ROVINA e outros - As partes
para querendo especificar provas. Int. - Adv. JOVINO TER-
RIN e ANTONIO PEDRO MARQUEZI-

137.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-280/2004-SHI-
ROKO NUMATA x FLAVIO ROBERTO MONGE - Contados
e preparados voltem. Int. R$ 41,41. - Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

138.-DECLARATORIA-325/2004-APARECIDO TEIXEIRA
DE OLIVEIRA x VELMAR LOTEADORA S/C LTDA. - Cum-
pra-se na forma requerida pelo Minist‚rio P£blico. Int. - Adv.
FABIO TELLES DA SILVA e LILIAN DALETE ROSA-

139.-REINTEGRACAO DE POSSE-338/2004-NAIR DAL BO
DOS SANTOS x JOSE GIROTO Indefiro o pedido de liminar
em face da nâo caracteriza‡âo; Cite-se para concilia‡âo que
designo para o dia 24/02/2005, as 13:00 horas. Int. Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

 140.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-406/2004-BAN-
CO FINASA x EDSON RIBEIRO ALVES -Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. IVAN PEGORARO, PEDRO PAULO PE-
DROSA e MARCOS LEATE-

141.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-413/2004-ARACI
FIGUEIRO GOES x UNIMED LONDRINA - COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO -As partes para especificacao de
provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. OTAVIO RUFINO
GOMES e ARMANDO GARCIA GARCIA-

142.-EXECUCAO-414/2004-NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA x ADRIANO DO COUTO VIEIRA -Fale
o Requerente sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (negtiva
de cita‡âo), no prazo legal.-Adv. ALI MUSTAFA ATYEH,
ARLEI DIAS DOS SANTOS, ALI MUSTAFA ATYEH, JOSÈ
FLâVIO ROCHA SILVEIRA e ANDRÈA HERTEL MALUCE-
LLI-

143.-RESTITUICAO-424/2004-ARLINDO MARQUES DA
SILVA e outros x BANCO ITAU S/A -sobre a contesta‡âo apre-
sentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MARCELO PAGNAN
ESCUDERO-

144.-INVENTARIO-437/2004-OLINDA FREITAS e outros x
AMBROZINA LIMA DE CARVALHO e outros - Ao inventari-
ante para o recolhimento do imposto. - Adv. MARCELINO
BISPO DOS SANTOS-

145.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-455/2004-
GETULIO DOS SANTOS x PAULO MARCELO NOGUEIRA
-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias (penhora e intima‡âo).-Adv. ENEAS
COSTA GUIMARAES FILHO-

146.-REQUERIMENTO APOSENT. INVALID-479/2004-VE-
RISSIMO MAZOLA x INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVI-
DENCIA - Mantenho a decisâo recorrida. Junte-se c¢pia do
procedimento administrativo. Comprove o Autor documental-
mente sua residˆncia. Int. - Adv. LUIZ HENRIQUE FERNAN-
DES HIDALGO-

147.-EXECUCAO FORCADA TIT. EXTRAJU-525/2004-
MAGLON MOTOSERRAS LTDA x MARIA CELIA MATIAS
-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI
FARTH-

148.-DECLARATORIA-533/2004-ROBERTO FARIA DA SIL-
VA x JOSE CARLOS TIBURCIO -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-
la na forma necessÈria. bem como efetuar ao preparo das cus-
tas processuais e Funrejus. - Adv. JOSE SUBTIL OLIVEIRA e
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

149.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-534/2004-
MOTORMASTER ADMINISTRADORA DE BENS E SER.S/
S LTDA x PRENOR-IND.COM. DE PRE-FABRICADOS NOR-
TE DO PR LTDA e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. ARAO
MOREIRA DOS SANTOS NETO-

150.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-226108/2004-AGIP DO
BRASIL S/A x GRACCINI AUTO POSTO DE SERVI•OS -
Fale a parte interessada. Int. - Adv. JOSE GUILHERME BAR-
BOSA LEITE e LEONARDO SOUZA-
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1.-ACAO CIVIL PUBLICA-143/1997- EM LIQUIDAÇÇO DE
SENTENÇA - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA x ARMANDIO GUERRA e outros -Manifestem-se
os requeridoss, no prazo de 10 dias, sobre a perícia realizada. -
Adv. FRANCISCO DOS SANTOS, JOSE MAURICIO LUNA
DOS ANJOS e MARIA ZELI ANDREAZZA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-268/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S A x C COLOMBELLI & CO-
LOMBELLI LTDA e outros -Manifeste-se o exequente, em 5
dias, tendo em vista que as praças realizadas resultaram negati-
vas. -Adv. CAMILO DE TONI-

3.-ORD. DECLARATORIA-EM EXECUÇÇO DE SENTEN-
ÇA - 301/1997-LEONORA KNEBEL HONNEF x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Julgo extinta
a presente ação, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC.-
Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

4.-ORD. DECLARATORIA-347/1997-IGNES MARIA STEFA-
NI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Solicitado o comparecimento do procurador da autora, em 5
dias, para retirar de alvará judicial, para levantamento de valo-
res. - Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

5.-ORD. DE CONCESSAO DE BENEFIC.-413/1997-IZABEL
CANDIOTO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -Ciência às partes da devoluçao destes autos do Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Regiao, para que, no prazo de 5 dias, se
manifestem sobre o Acórdao, requerendo o que de direito.-Adv.
GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e INES QUERUBI-
NA CENI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-454/1997-TATIANA
ADRIANA KONRAD x ARI BAZZANELLA e outros -Designo as
datas de 16/12/2004 e 27/12/2004, ambas as 14:00 horas, para rea-
lizaçao da 1ª e 2ª praças, respectivamente. Providencie o exequente
a publicaçao dos editais, já expedidos.-Adv. PEDRO BENTO TU-
BIANA e EMILIO SIMPLICIO WEBER-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-181/1999-BANCO DO
BRASIL S A x DARI LORENZONI e outros -Manifeste-se o exe-
quente, em 5 dias, sobre fls. 69/72. -Adv. EDSON LUIZ COCCO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-155/2000-LEANDRO
DE OLIVEIRA PINTO e outros x AUTO MECANICA ROMATA-
GI LTDA e outros -Suspendo o feito por 90 dias. -Adv. LEONESIO
ANTONIO FELTRIN e VALMOR DE MATTOS-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-34/2001-JOAO EDUINO HEN-
SEL e outros x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o embarga-
do, em 10 dias, considerando a argumentaçao ínsita às fls. 118. -
Adv. PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ-

10.-ACAO MONITORIA-139/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S A x PAULO MILTON DOS SANTOS- Nada há a ser
declar4ado, porque obscuridade inexistiu e tal reflexao vem ao cabo
da leitura, ainda que perfenctória, da decisao objurgada, pelo que
rejeito os presentes embargos de declaraçao. - Adv. LEONESIO
ANTONIO FELTRIN e NILCEU NATALINO CAVALHEIRO-

11.-ACAO MONITORIA-153/2001-SUVEL SUL VEICULOS
LTDA x ESTER RAQUEL KRUGEL -Ao preparo do saldo das
custas processuais (R$ 341,86), pelos autores, no prazo de 5 dias-
Adv. ALDINA PAGANI e HERMES ALENCAR DALDIN RA-
THIER-

12.-ARROLAMENTO-49/2002-DARI CAPELETTI x GERALDO
CAPELETTI e outros -Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5
dias, sobre o pagamento dos tributos, de conformidade com o
contido no parágrafo 2º do artigo 1031 do CPC, alterado pela
Lei 9.280/1996.-Adv. PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ-

13.-ORD. DE DEMARCACAO-243/2002-ADOLFO HOSDA
e outros x PEDRO LANIUS e outros- Ao preparo das custas
processuais (R$ 409,56), no prazo de 5 dias, pelos requeridos.
- Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

14.-INDENIZACAO POR ACID DE TRABA-253/2002-ELIO
JORGE DERLAN x ALDO COLUSSI e outros -Ciência às par-
tes da devoluçao destes autos do Tribunal Regional Federal da
4ª Regiao, para que, no prazo de 5 dias, se manifestem, reque-
rendo o que de direito.-Adv. MARINEZ FERREIRA, GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI e MARIA ZELI ANDREAZZA-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-39/2003-BANCO

VOLKSWAGEN S A x ALCEU RODRIGUES DA SILVA -Mani-
feste-se o autor, em 5 dias, requerendo o que de direito. -Adv.
OKSANDRO GONCALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

16.-ARROLAMENTO-50/2004-ILDEFATIMA MENEGAZZI x
TEREZINHA DOS REIS MEDEIROS e outros -Homologo a par-
tilha dos bens deixados pelo de cujus. Manifeste-se a Fazenda
Estadual, em 5 dias, sobre o pagamento dos tributos, de conformi-
dade com o contido no parágrafo 2º do artigo 1031 do CPC, alte-
rado pela Lei 9.280/1996.-Adv. JOSE EDILIO DISCONZI GAR-
ZAO e PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ-

17.-ARROLAMENTO-52/2004-LUIZ CARLOS BARELLA x
MARIA INES DRESCH BARELLA e outros -Homologo a parti-
lha dos bens deixados pelo de cujus. Manifeste-se a Fazenda Esta-
dual, em 5 dias, sobre o pagamento dos tributos, de conformidade
com o contido no parágrafo 2º do artigo 1031 do CPC, alterado
pela Lei 9.280/1996.-Adv. JOSE EDILIO DISCONZI GARZAO
e PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ-

18.-ARROLAMENTO-55/2004-NAZIRIA SEABRA DE SOUZA
x ALBERTO MOREIRA DE SOUZA -Ao preparo das custas pro-
cessuais (R$ 247,92), pela inventariante, no prazo de 5 dias-Adv.
JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-

19.-ARROLAMENTO-91/2004-MAURI JORGE MAI x LUCI-
LA SCHAKOFSKI MAI e outros -Homologo a partilha dos bens
deixados pelo de cujus. Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5
dias, sobre o pagamento dos tributos, de conformidade com o con-
tido no parágrafo 2º do artigo 1031 do CPC, alterado pela Lei
9.280/1996.-Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA e PAULA SCH-
MITZ DE SCHMITZ-

20.-INVENTARIO-99/2004-MARIA SALETE BOTEGA WOLL-
MUTH x WANDO WOLLMUTH- Nos termos do art. 296 do CPC,
mantenho a decisao, ora objurgada, por seus próprios fundamen-
tos. Remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, para a análise do recurso. - Adv. SILVANIA GONCAL-
VES DE MORAIS-

21.-INDENIZACAO POR ACID DE TRABA-100/2004-CLAU-
DEMIR DE SOUZA x INCASUL INDUSTRIA E COM E CAR-
ROCERIAS SUDOESTE LTD -Manifeste-se o autor, em 10 dias,
sobre a contestaçao e documentos. -Adv. ELVIS BITTENCOURT,
LAURI DA SILVA-

22.-ARROLAMENTO-105/2004-HILDA KROLOFF x CELIRA
KRILOW -Homologo a partilha dos bens deixados pelo de cujus.
Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5 dias, sobre o pagamento
dos tributos, de conformidade com o contido no parágrafo 2º do
artigo 1031 do CPC, alterado pela Lei 9.280/1996.-Adv. PEDRO
BENTO TUBIANA e PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ-

23.-ALVARA-123/2004-MARIA JUREMA WINCK e outros x
ESTE JUIZO- Defiro o pedido. Expeça-se alvará. Adv. PEDRO
BENTO TUBIANA-

24.-ALVARA-126/2004-CECILIA FERNANDES HENNING x
ESTE JUIZO- Defiro o pedido. Expeça-se alvará. - Adv. CAR-
LOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-128/2004-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
FLAVIO APARECIDO SANTANA e outros -Ao preparo das cus-
tas processuais (R$ 477,14), pela exequente, no prazo de 5 dias-
Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

26.-FALENCIA-130/2004-FERRAMENTAS GERAIS COMER-
CIO E IMPORTACAO S A x L C B CONSTRUCOES LTDA -
Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre o pagamento efetuado
(R$ 1.165,74), o qual encontra-se em depósito judicial. -Adv.
MARCELO BERVIAN-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-143/2004-ARLINDO KAL-
FELD e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL SEGUROS S
A -Designo a data de 04.05.2005, às 14:00 horas, para audiência
de conciliaçao. -Adv. ALESSANDRO PIERO LUCCA-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-145/2004-NEUSA ROSSATO
RUGERI x SUL AMERICA CIA NACIONAL SEGUROS S A -
Designo a data de 04.05.2005, às 15:00 horas, para audiência de
conciliaçao. -Adv. ALESSANDRO PIERO LUCCA-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-146/2004-JACINTA BORE x
SUL AMERICA CIA NACIONAL SEGUROS S A -Designo a data
de 04.05.2005, às 15:30 horas, para audiência de conciliaçao. -
Adv. ALESSANDRO PIERO LUCCA-

30.-INVENTARIO-147/2004-LORENA LUCIA GEBING x AVE-
LINO GEBING- Solicitado o comparecimento do procurador da
inventariante, em 5 dias, a fim de subscrever o termo de compro-
misso de inventariante. - Adv. VALMOR DE MATTOS-

31.-ORD. DE CONCESSAO DE BENEFIC.-156/2004-CLAIR
MARIA MALDANER THOME x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Emende o autor, em 10 dias, a inicial,
informando a data do acidente, em que cincunstâncias e qual o
trabalho desenvolvido, sob pena de indeferimento da exordial.-
Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI-

32.-ARROLAMENTO-163/2004-ALFREDO LERMEN x LU-
CIA LERMEN- Junte o inventariante, em 5 dias, as negativas
estadual e federal. - Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL
FLORES-

33.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-20/2003-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x VOCIR
OTAVIO FERNANDES- Manifeste-se o exequente, no que tan-
ge ao pagamento do principal. - Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA-

34.-CARTA PRECATORIA-30/2001-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - 1 VARA CIVEL -NILTO SA-

LES VIEIRA x JOSE RAMOS VIEIRA- Comprove o exequen-
te-arrematante o pagamento do imposto inter-vivos referente à
arremataçao efetivada. Após, atualize-se o cálculo englobando
o crédito existente nos autos de carta precatória 81/2000, com
a respectiva compensaçao e amortizando o valor do bem arre-
matado, realizando-se as devidas certificaçoes em ambos os
feitos. Contados e preparados, expeça-se carta de arremataçao,
restituindo-se ao devedor, se for o caso, o que sobejar. - Adv.
NILTO SALES VIEIRA e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

35.-CARTA PRECATORIA-90/2003-Oriundo da Comarca de
REALEZA - PR - VARA CIVEL -LIDIA SKOWRONSKI e
outros x ROBERTO CARLOS CADORE e outros -Ao preparo
do saldo das processuais (R$ 196,06), pelos requeridos, no prazo
de 5 dias-Adv. ROBERTO PIETA-

36.-CARTA PRECATORIA-75/2004-Oriundo da Comarca de
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR - VARA CI -IRMA-
OS BOCCHI LTDA x LAURO LEVANDOSKI -Manifeste-se o
exequente, em 5 dias, sobre o arresto, realizado, requerendo o
que de direito. -Adv. CAMILO DE TONI-

37.-RETIFICACAO DE REG IMOBILIARI-59/2004-AIRTON
SCHLINDWEIN e outros x ESTE JUIZO -Ao preparo das cus-
tas processuais (R$ 351,72), pelos autores, no prazo de 5 dias-
Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

38.-RETIFICACAO DE REG IMOBILIARI-70/2004-MUNI-
CIPIO DE CAPANEMA x ESTE JUIZO -Ao preparo das cus-
tas processuais (R$ 256,00), pelO autor, no prazo de 5 dias-
Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

39.-RETIFICACAO DE REG IMOBILIARI-84/2004-OTT-
MAR LUTKE (ESPOLIO) e outros x ESTE JUIZO -Julgo pro-
cedente o pedido, para determinar ao Sr. Oficial do Registro de
Imóveis que insira as informaçoes constantes do memorial des-
crito e mapa. Expeça-se o competente mandado de averbaçao.-
Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

40.-RETIFICACAO DE REG IMOBILIARI-125/2004-ROQUE
LUIZ CASAROTO e outros x ESTE JUIZO- Juntem os autores,
em 5 dias, a guia de ART. Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-
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0110 000340/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0116 000307/2004
LENIR ROSA GOBO 0003 000586/1995
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 0100 000376/2002
LEOPOLDO DEFACI 0100 000376/2002
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 0003 000586/1995
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0054 000600/1998
LOURIVAL CAETANO 0027 000103/1998

0034 000229/1998
0058 000725/1998

LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0094 001032/1999
LUIZ AUGUSTO BROETTO 0025 000045/1998
LUIZ CARLOS PROVIN 0044 000450/1998

0051 000529/1998
0086 001225/1998

LUIZ FERREIRA LEITE 0008 000059/1997
0108 000260/2003

LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0046 000453/1998
LUIZ PAULO WILLE 0026 000078/1998
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 0041 000420/1998
MARCELO EUSEBIO DE PAULA 0003 000586/1995
MARCELO HONJO 0111 000458/2003
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0063 000791/1998
MARCELO PILATTI BLASKOSKI 0022 000260/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0066 000892/1998

0112 000691/2003
0103 000786/2002

MARCIA JOKOWISKI 0010 000077/1997
MARCIA L. GUND 0123 000585/2004

0122 000584/2004
0124 000588/2004

MARCO ANDRE S. BACELAR 0085 001212/1998
0009 000065/1997
0024 000043/1998
0019 000230/1997

MARCO ANTONIO CALDAS 0019 000230/1997
MARCO ANTONIO MELERE 0115 000184/2004
MARCO TULIO MACHADO 0008 000059/1997
MARCOS HENRIQUE BURNATO 0075 001106/1998
MARCOS ROGERIO DE SOUZA 0032 000157/1998
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 0121 000564/2004
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0085 001212/1998

0009 000065/1997
0024 000043/1998
0019 000230/1997

MARCUS AURELIO LIOGI 0061 000772/1998
MARGARIDA BENVINDA C. COS 0074 001093/1998
MARIA APARECIDA K. C. VIA 0081 001148/1998
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0001 000248/1990

0071 001042/1998
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0092 001023/1999

0035 000237/1998
0072 001056/1998

MARINA DE CARVALHO 0019 000230/1997
MARIO CEZAR TOMAZONI 0034 000229/1998
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0059 000738/1998
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0074 001093/1998
MATEUS PEDRO TURRA 0085 001212/1998
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 0114 000147/2004
MIGUEL ANGELO SAMPAIO CAN 0019 000230/1997
MIGUELITO R CARGNIN 0117 000328/2004
MILTON JOSE GNOATO 0048 000505/1998
MILTON JOSE GNOATO JUNIOR 0089 000689/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0113 000819/2003

0105 000090/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0113 000819/2003

0105 000090/2003
MURILO FRANCISCO TEODORO 0064 000841/1998

0106 000128/2003
0102 000522/2002
0098 000889/2000

NADIA MAZUREK 0088 000090/1999
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0052 000548/1998

0055 000614/1998
0057 000645/1998
0067 000934/1998
0073 001065/1998
0082 001166/1998
0015 000122/1997

NATALINO BARIVIERA 0060 000758/1998
NEIDE SIMOES PIPA 0080 001146/1998
NELITON PEREIRA 0085 001212/1998
NELSON DAIBS DE OLIVEIRA 0025 000045/1998
NERILDA BITTENCOURT VENDR 0043 000446/1998
NESTOR VALDO VISINTIM 0037 000283/1998
NEUMA T. CIELO MANICA 0026 000078/1998
NEUSA FATIMA REFATTI 0106 000128/2003
NEUSA MARISA VASCONCELOS 0019 000230/1997
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 0069 000990/1998

0022 000260/1997
OLAVO SALVADOR 0058 000725/1998
ORIVAL C. DE SIQUEIRA JUN 0044 000450/1998

0083 001169/1998
ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR 0105 000090/2003
ORIVALDO LUZETTI 0036 000249/1998

0099 000330/2001
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0009 000065/1997

0024 000043/1998
OTAVIO GUTKOSKI 0106 000128/2003
OTHELIO RENATO BARONI 0001 000248/1990
OTHELO DILON CASTILHOS 0030 000146/1998

0065 000865/1998
PAULO AFONSO SCIARRA 0037 000283/1998

0076 001119/1998
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0031 000153/1998

0033 000162/1998
0065 000865/1998
0068 000940/1998

PAULO RENEU SIMOES DOS SA 0068 000940/1998
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0116 000307/2004
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0093 001026/1999
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMI 0084 001180/1998
REINALDO MIRICO ARONIS 0046 000453/1998
RENATA JULIBONI GARCIA 0118 000364/2004
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0034 000229/1998

0078 001135/1998
RENATO PEDRO DE SOUSA 0060 000758/1998
RICARDO DILON CASTILHOS 0030 000146/1998

0065 000865/1998
RICARDO ZANLORENZI CERANT 0117 000328/2004
ROBERTO A. BUSATO 0122 000584/2004

0124 000588/2004
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0128 000883/2004

0094 001032/1999
0025 000045/1998
0059 000738/1998

RODRIGO DE OLIVEIRA CALDA 0019 000230/1997
ROGERIO DIAS BARBOSA 0019 000230/1997
ROMUALDO JOSE DE OLIVEIRA 0019 000230/1997
RONALDO DA FONSECA 0048 000505/1998

0079 001138/1998
0005 000019/1997
0016 000130/1997

RONY MARCOS DE LIMA 0010 000077/1997
ROSANA RIBEIRO DE CARVALH 0019 000230/1997
ROSANGELA KOPPENHAGEN GUI 0013 000120/1997
ROSANGELA OLIVEIRA MAGALH 0019 000230/1997
ROSILENY V. DE ASSIS PONT 0089 000689/1999
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0026 000078/1998

0117 000328/2004
ROZELI BRESSIANI 0089 000689/1999
RUI DA FONSECA 0016 000130/1997
RUY ANTONIO LOPES 0064 000841/1998
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0096 001050/1999

0028 000122/1998
0029 000125/1998
0049 000510/1998
0050 000511/1998

SANDRO LUIZ WERLANG 0090 000931/1999
SANTINO RUCHINSKI 0039 000300/1998

0017 000223/1997
SERGIO LUIZ ZANDONA 0042 000425/1998

0053 000588/1998
SERGIO VULPINI 0114 000147/2004
SHIRLEI DALVA BENTO 0092 001023/1999

0068 000940/1998
SILVANIA GONCALVES DE MOR 0038 000284/1998

0102 000522/2002
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0034 000229/1998
SILVIO SILVA 0027 000103/1998

0034 000229/1998
0058 000725/1998

SOLANGE DA SILVA MACHADO 0113 000819/2003
0109 000328/2003

SUELY NAKADOMARI DUDEK 0119 000471/2004
SYRLEI APARECIDA L. PREZO 0004 000670/1996

TADEU KARASEK JUNIOR 0075 001106/1998
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0056 000640/1998
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0097 001101/1999
VALDINEIS MAIA DE ASSIS 0019 000230/1997
VALERIA A CASTILHO OLIVEI 0056 000640/1998

0018 000225/1997
VALMIR SCHREINER MARAN 0012 000089/1997
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0089 000689/1999
VITOR HUGO SCARTEZINI 0106 000128/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0123 000585/2004
WALDENIR FIGUEIRA DESTO 0026 000078/1998
WILSON BORGES MOREIRA 0019 000230/1997
WILSON CARLOS KUHN 0042 000425/1998

0053 000588/1998
0083 001169/1998
0002 000467/1993

ZELCY LUIZ DALL ACQUA 0026 000078/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-248/1990-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FERTIBOM INSUMOS AGRICOLAS
LTDA e outros - “Ante o contido no oficio retro, manifestem-se
às partes. Intimem-se”. -Adv. JAIRO BASSO, MARIA FILO-
MENA MARTINS PESTANA, KENNEDY MACHADO,
OTHELIO RENATO BARONI e JOAO DOMINGOS TONE-
LLO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/1993-JOSE
CARLOS SALVADORI x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
- “Vistos e etc... Homologo por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, o pagamento da divida feita pelo de-
vedor, conforme noticiado pelo exequente às fls. 166, de con-
sequência, com fundamento no artigo 794, inciso I do CPC,
julgo extinta a presente açao. Custas de lei. P.R.I. A baixa na
distribuiçao só será efetuada com o pagamento das custas pro-
cessuais, oportunamente arquive-se”.-Adv. ADELINO MAR-
CON, KLEBER DE OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ MARCON,
ANTONIO CARLOS KUHN e WILSON CARLOS KUHN-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-586/1995-COMERCI-
AL E MERCANTIL IGUACU S/A - COMISA e outros x SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CASCA-
VEL e outros - “Vistos, etc... HOMOLOGO, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado às fls. 350/
351 e comunicaçao de cumprimento do mesmo de fls. 355. Em
consequência, JULGO EXTINTO o processo, com apreciaçao
de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Custas de lei.
P.R.I. Oportunamente proceda-se às baixas necessárias e ar-
quive-se”. -Adv. LENIR ROSA GOBO, LIANA MARIA GOBO
NOGUEIRA, EDSON DEMARCH DOS SANTOS, MARCE-
LO EUSEBIO DE PAULA, ADERBAL DE HOLLEBEN ME-
LLO, EVARISTO STABILE NETO e ANDRE VIANA DA
CRUZ-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-670/1996-AGROPECUA-
RIA ELDORADO S.A. x RENILDA BARBOSA - “Defiro o
pedido retro. Expeça-se novo edital”. ——> Fica intimado o
procurador judicial da requerente/exequente, para comparecer
em cartório retirar e efetuar o depósito de: R$7,00 ref. expedi-
çao edital e R$2,00 ref. disquete. -Adv. JOSE FERNANDO
PREZOTTO, SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO-

5.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-19/1997-VANDERLEI
GONCALVES e outros x DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DO ESTADO DO PARANA - DET - “Ante a certidao supra,
manifeste-se o autor. Intime-se”.——>Certidao da escrivania
de fls. 424: “CERTIFICO e dou fé que o requerido devidamen-
te intimado nao se manifestou”. -Adv. RONALDO DA FON-
SECA-

6.-ORDINARIA-23/1997-GIOVANI MIGUEL LOPES x GI-
OMBELLI COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros - “De-
firo o pedido de vista dos autos conforme requerido às fls. 333.
Intime-se”. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

7.-INVENTARIO-26/1997-ALMIR JORGE BOMBONATTO x
JORGE LUIZ BOMBONATTO - “Carta de Adjudicaçao em
cartório à disposiçao”. ——> Fica intimado o procurador judi-
cial do inventariante, para comparecer em cartório efetuar o
depósito de: R$1.168,00 ref. despesas processuais. -Adv. JOAO
DOMINGOS TONELLO-

8.-EMBARGOS DE TERCEIROS-59/1997-MONICA SARO-
LLI SILVA x BANCO BRADESCO S.A - “Vista as partes, para
se manifestarem a respeito da certidao da escrivania.” - Certi-
dao de fls. 195vº: “...que, as partes devidamente intimadas nao
se manifestaram sobre a baixa dos autos”. -Adv. MARCO TU-
LIO MACHADO, LUIZ FERREIRA LEITE, JULIO CESAR
DALMOLIN, GENESIO NAILOR FINGER e ANA PAULA
FINGER MASCARELLO-

9.-ORDINARIA-65/1997-DIONE TERESINHA REOLON x
AUTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS - “Ar-
quive-se”. -Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI, MAR-
CO ANDRE S. BACELAR, BEATRIZ T. DA SILVEIRA, OS-
MAR VIEIRA DA SILVA, DARCIO S. BARBOSA e ARNAL-
DO LADAGA LEOMIL-

10.-CAUTELAR INOMINADA-77/1997-ANDRE LUIZ DE
SOUZA e outros x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PR - DETRAN - Despacho de fls. 388: “Cumpra
a escrivania o contido na sentença de fls. 380 e proceda-se o
depósito conforme requerido às fls. 379”. ——> Despacho de
fls. 393: “Manifeste-se o exequente. Intime-se”. -Adv. ALCIO-
NE BASTOS RIBAS, DEBORA STADLER ROSA, RONY
MARCOS DE LIMA e MARCIA JOKOWISKI-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-87/1997-ESPOLIO
DE JOSE PAULO TOMBINI x LUIS HORACIO PASQUET
- “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito da cer-
tidao da escrivania.” - Certidao de fls. 72: “...que, decor-
reu o prazo e a parte interessada nao compareceu para reti-
rar os oficios expedidos”. -Adv. JURANDIR RICARDO
PARZIANELLO JR-

 12.-REPARACAO DE DANOS-89/1997-BEBIDAS FERLIN
LTDA x UDO FEY e outros - “Ante a certidao retro, diga a
exequente se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-
se”. -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, VALMIR SCHREINER
MARAN-

13.-INVENTARIO E PARTILHA-120/1997-ROSALVA DE
MOURA x LOURENCA SCHIAVINATTO MOURA - “Ante a
certidao supra, diga a inventariante se tem interesse no prosse-
guimento do feito. Intime-se”.-Adv. ROSANGELA KOPPE-
NHAGEN GUILHERME-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-121/1997-V.A. BOMBO-
NATTO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros x
BANCO ITAU - “Ante a alegada exceçao de pré-executividade
manifeste-se a exequente. Intime-se”.-Adv. JOAO DOMINGOS
TONELLO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-122/1997-DIGIVEL EQUI-
PAMENTOS ELETRONICOS LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - “A prova pericial já foi julgada
deserta conforme consta às fls. 131. Intime-se”. ——> Despa-
cho de fls. 131: “Ante o silêncio da embargante julgo deserta a
prova pericial requerida. Intimem-se e dê-se ciência ao Sr. Pe-
rito”. - Adv. GERSON LUIZ MOREIRA ROSA, ARMANDO
LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER, KLEBER
DE OLIVEIRA e ADELINO MARCON-

16.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-130/1997-RONAL-
DO JOSE E SILVA e outros x DETRAN - PR DEPTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO PR - “Ante a certidao retro,
manifeste-se o exequente. Intime-se”. -Adv. RONALDO DA
FONSECA, RUI DA FONSECA-

17.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-223/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x NILSON JOSE DOS
SANTOS - “Ante a certidao supra, manifeste-se o executado.
Intime-se”. ——> Certidao da escrivania de fls. 200: CERTI-
FICO e dou fé que o exequente devidamente intimado nao cons-
titui defensor”. -Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO
RUCHINSKI e CRESTIANE A ZANROSSO-

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-225/1997-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC x
ROSANE VERONICA VARGAS e outros - “Intime-se a petici-
onária retro, para apor sua assinatura”.-Adv. VALERIA A CAS-
TILHO OLIVEIRA-

19.-INDENIZACAO-230/1997-SEBASTIAO RODRIGUES x
MASSA FALIDA ENCOL S/A - “Arquive-se conforme retro
requerido”. -Adv. MARCO ANDRE S. BACELAR, MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI, MARCO ANTONIO CALDAS,
MIGUEL ANGELO SAMPAIO CANCADO, ROMUALDO
JOSE DE OLIVEIRA NETO, JOSE FRANCISCO RABELO,
CARLOS BARTA SIMON FONSECA, RODRIGO DE OLI-
VEIRA CALDAS, VALDINEIS MAIA DE ASSIS, ELIZAN-
GELA BORGES DE MORAES BASILIO, HANNA MTANI-
OS HANNA JUNIOR, ROSANGELA OLIVEIRA MAGALHA-
ES, NEUSA MARISA VASCONCELOS BASTOS, ROGERIO
DIAS BARBOSA, WILSON BORGES MOREIRA, ALESSAN-
DRA VIEIRA COSTA DE SANTANA, MARINA DE CARVA-
LHO, ROSANA RIBEIRO DE CARVALHO HADLICH e ALE-
XANDRA MARTINS DA SILVA-

20.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-233/1997-FRANCIS-
CO SMARCZEWSKI e outros x PEDRO TEIXEIRA NETO e
outros -”Manifeste-se a parte vencedora se tem interesse no
prosseguimento do feito. Intime-se.”-Adv. GILSON ROBER-
TO CECATTO SANTOS-

21.-DEPOSITO-243/1997-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANA-UNIOESTE x KOROTE - INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA - “Vista ao requerente, para se manifestar
a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao.” -Adv. DEIZE COLOMBO CONTIERO, JOSE
CARLOS MARQUES-

22.-EMBARGOS DE TERCEIROS-260/1997-ESPOLIO DE
ARLINDO JOAO ROSSATO x OLVEPAR OLEOS VEGETAIS
PARANA S.A IND. E COM. - “Ante a certidao supra, intime-
se o embargante para o preparo das custas em cinco dias, sob
pena de extinçao e arquivamento do feito sem julgamento do
mérito”.-Adv. GILCEO JAIR KLEIN, NILTON LUIZ PACHE-
CO LOURES, MARCELO PILATTI BLASKOSKI-

23.-DECLARATORIA-19/1998-JOAO ALFONSO DA SILVA
x PAULO SOARES MARTINS - “Vista ao autor, para se mani-
festar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do
prazo de suspensao.” -Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO-

24.-DEPOSITO-43/1998-AUTOBENS ADMINISTRACAO DE
CONSORCIOS S/C LTDA x DIONE TERESINHA REOLON -
“Arquive-se”. -Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA,
OSMAR VIEIRA DA SILVA, DARCIO S. BARBOSA, ARNAL-
DO LADAGA LEOMIL, MARCOS VINICIUS BOSCHIRO-
LLI e MARCO ANDRE S. BACELAR-

25.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-45/1998-COM-
PANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x ESPOLIO DE
LUIZ PEREIRA e outros - “Ante a certidao supra, manifestem-
se os requeridos. Intimem-se”. ——> Certidao da escrivania
de fls. 165: “CERTIFICO e dou fé que o autor devidamente
intimado nao constituiu novo procurador”. -Adv. NELSON
DAIBS DE OLIVEIRA, JAIME OLIVEIRA MELLO, ROBER-
TO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER,
LUIZ AUGUSTO BROETTO e CARLOS GUTINIK-

26.-INDENIZACAO-78/1998-VIACAO NOSSA SENHORA
DE MEDIANEIRA LTDA x TRANSPORTES SATELITE LTDA
- “Dê-se ciência as partes da baixa dos autos. Intimem-se”. -
Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ PAULO
WILLE, ADMAR AGOSTINI MANICA, NEUMA T. CIELO
MANICA, WALDENIR FIGUEIRA DESTO, ZELCY LUIZ
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DALL ACQUA e ANTONIO CARLOS KERSTING ROQUE-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-103/1998-GILSON DE SOU-
ZA DANIEL e outros x VALDETE HINSELMANN DE OLI-
VEIRA - “Vista ao requerente/exequente, da certidao do Sr.
Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 404vº: “CERTIFICO E
DOU FE, que em cumprimento ao respeitavel, mandado retro,
dirigi-me ao endereço indicado e sendo aí, procedi a citaçao da
executada VAldete Hilselmann de Oliveira, do inteiro teor e
logo após a leitura exarou o ciente e aceitou contra fé que lhes
ofereci. Cascavel, 07 de Outubro/04”. ——> CERTIFICO E
DOU FÈ, que deixei de proceder a penhora em bens, quer seja
moveis ou imoveis face nao ter encontrado nada em nome da
executada, em diligencias aos Cartórios de Registro de Imoveis
desta Comarca. O referido é Verdade. Cascavel, 28 de outubro/
04". -Adv. LOURIVAL CAETANO, SILVIO SILVA, JOSELI-
CE BAUTITZ-

28.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-122/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCO ANTONIO
PEIXOTO CORREIA DA SILVEIRA e outros - Despacho de
fls. 178: “Por ocasiao do contrato de compromisso de compra e
venda, os compradores tinham pleno conhecimento da hipote-
ca em primeiro grau em favor do ora exequente, conforme se
verifica do registro da matricula nº 45583, em que dao ciência
daquele ônus. A hipoteca nao obstaculariza a venda do imóvel
desde que permaneça o imóvel com a garantia hipotecaria. En-
tretanto, os compromissários compradores nao honraram os ônus
constantes da garantia hipotecaria e nem mesmo ofereceram
defesa na execuçao. Deve assim, prevalecer à adjudicaçao do
credor hipotecário, em seu favor e nulidificada a matricula re-
ferente à compra e venda por instrumento particular, visto, in-
clusive já haver até mandado de imissao de posse em favor do
credor hipotecário. Oficie-se ao Cartório com cópia deste des-
pacho. Intimem-se”. ———> Despacho de fls. 183: Defiro o
pedido de fls. 180 pelo prazo de dez (10) dias. Intime-se”. -
Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE QUA-
DROS e JOAO DOMINGOS TONELLO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS
x S STEINBACH MECANICA e outros - “Intime-se o exe-
quente para informar se o acordo foi devidamente cumprido”. -
Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-146/1998-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MOA-
CIR LEANDRO DOS SANTOS e outros - “Vista ao exequen-
te, para se manifestar a respeito da certidao da escrivania.” -
Certidao de fls. 112: “...que, decorreu o prazo legal, sem que
houvesse manifestaçao do exequente, sobre o oficio juntado às
fls. 109, apesar de devidamente intimado conforme certidao de
publicaçao e prazo supra”. -Adv. OTHELO DILON CASTI-
LHOS e RICARDO DILON CASTILHOS-

31.-REPARACAO DE DANOS-153/1998-ABV CORRETORA
DE SEGUROS LTDA x TELEPAR TELECOMUNICACOES
DO PARANA S/A e outros - “Dê-se ciência às partes da baixa
dos autos. Intimem-se”. -Adv. JOAQUIM ALVES, KATYA
MARIA A HERMISDORFF, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDRE, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, ANDREIA
BELO ROSSO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI e CARMELA MANFROI TISSIANI-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-157/1998-ESTOFADOS
CONFORTO LTDA x COMPANHIA PAULISTA D SEGUROS
- “Manifeste-se o Sr. Síndico. Intime-se”. -Adv. MARCOS
ROGERIO DE SOUZA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AGROPNEU COMERCIO DE PNEUS
LTDA e outros - “Levante-se a penhora conforme retro requeri-
do”. —>Fica intimado o procurador judicial dos executados,
para comparecer em Cartório efetuar o depósito das diligências
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00 (intimaçao 3º
CRI), conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedo-
ria Geral da Justiça do Estado do Paraná e R$0,30 ref. fotocó-
pias. -Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI, PAULO GIO-
VANI FORNAZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/1998-CELSO CAVAL-
CANTE x EDNE APARECIDA CLASER - Despacho de fls.
113: “Defiro o beneficio da assistência judiciária gratuita retro
requerida. Apelaçoes interpostas pelas partes, cuja legitimida-
de se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente,
obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo
oportuno pelo autor nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas
condiçoes, com fundamento no artigo 518 do Código de Pro-
cesso Civil, recebo as apelaçoes em ambos os efeitos. Abra-se
vista às partes para querendo responder no prazo legal. Após
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas ho-
menagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.” ——> Despa-
cho de fls. 132: “1 - Recebo o recurso adesivo em seus efeitos
legais. 2 - Vista a parte contrária, querendo, apresentar contra
razoes no prazo legal. 3 - Intimem-se”. -Adv. RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES, MARIO CEZAR TOMAZONI, SILVIO
SIDERLEI BRAUNA, LOURIVAL CAETANO e SILVIO SIL-
VA-

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-237/1998-PAULO PAULINO
LANGNER x JOSE INDALICIO DA SILVA -”Defiro o pedido
de suspensao. Aguarde-se por onze (11) meses, decorrido o pra-
zo, manifeste-se o autor. Intime-se.” -Adv. JOSE RENACIR
MARCONDES e MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

36.-ALVARA JUDICIAL-249/1998-DORACI FERREIRA DA
SILVA x - “Intime-se a autora para os fins retro requeridos”. -
Adv. ORIVALDO LUZETTI-

37.-DESPEJO C/C COBRANCA-283/1998-ALIOLI ANTONIO
POSSENT x LIDIO SIMAO e outros - “Aguarde-se por um ano

a manifestaçao do exequente. Intime-se”. -Adv. ELIAS ZOR-
DAN, PAULO AFONSO SCIARRA e NESTOR VALDO VI-
SINTIM-

38.-BUSCA E APREENSAO-284/1998-YAMAHA ADM CON-
SORCIO S/C LTDA x DENNY WILLIAN FELIZ - “Vista ao
requerido, da juntada da carta precatória, sem cumprimento”.-
Adv. SILVANIA GONCALVES DE MORAIS-

39.-RESCISORIA C REINT DE POSSE-300/1998-JOTA ELE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ELZA SCAPINI e outros -
Petiçao do Sr. Perito Marcelo Coelho Alves de fls. 194: “...
dizer que aceita a proposta dos Requeridos de parcelamento
dos honorários periciais em 04 vezes, entretanto, requer sejam
iniciados os trabalhos após o pagamento integral ou entao se-
jam juntados cheques pré-datados como forma de garantir o
recebimento”. -Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, EL-
VIS BITTENCOURT, ESTEVAO RUCHINSKI, GILVANA
PESSI MAYORCA, SANTINO RUCHINSKI e CRESTIANE
A ZANROSSO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-333/1998-SOU-
ZA CRUZ S.A x MARCOS ANTONIO BASSO - “Aguarde-se
por um (01) ano. Decorrido o prazo, manifeste-se a exequente.
Intime-se.” -Adv. FLAVIO FERNANDES-

41.-REIVINDICATORIA-420/1998-HELENA ROSTIROLLA
x JOSE MAGALHAES DE OLIVEIRA - “Ante o contido na
certidao retro, intime-se o procurador judicial para fornecer o
atual endereço da autora”. -Adv. ANTONIO PEREIRA TOME,
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, FLAVIO FERNANDES
e GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-425/1998-
GRAO FERTIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA x JOSE ROBERTO DA FONTE - “Manifeste-se a
exequente. Intime-se”.- Adv. WILSON CARLOS KUHN, AN-
TONIO CARLOS KUHN e SERGIO LUIZ ZANDONA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-446/1998-JOAO
DESTRO x MUNICIPIO DE CASCAVEL - “Cite-se pessoal-
mente o Município de Cascavel”. ——> Fica intimado o pro-
curador judicial do embargante, para comparecer em Cartório
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$40,00 (intimaçao do requerido), conforme determi-
na o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná e R$7,20 ref. fotocópias. -Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, NERILDA
BITTENCOURT VENDRAME-

44.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-450/1998-JAIR OTA-
VIO DE SOUZA x TRANSPORTADORA DE MUDANCAS
SERGIO DEZAN LTDA e outros - “Dê-se ciência às partes da
baixa dos autos. Intimem-se”.-Adv. LUIZ CARLOS PROVIN,
ORIVAL C. DE SIQUEIRA JUNIOR e JULIANE B. FERREI-
RA-

45.-DEPOSITO-452/1998-BANCO FORD S/A x RUBENS DE
ALMEIDA - “Vista ao exequente, da juntada da carta precató-
ria, sem cumprimento”. -Adv. GILSON ROBERTO CECATTO
SANTOS-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/1998-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S.A x COLOMBELLI TRANS-
PORTES LTDA - “Vista ao exequente, da resposta dos oficios
juntados às fls. 180/184”. -Adv. REINALDO MIRICO ARO-
NIS, LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH e GUSTA-
VO LOMBARDI FERREIRA-

47.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-459/1998-DAVID
NATANIEL CHERIEGATE x FLAVIO DE FIGUEIREDO e
outros - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito da
certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 154vº: “...que, até a
presente data nao houve informaçoes sobre o cumprimento da
Carta Precatória expedida às fls. 153vº para à Comarca de Foz
do Iguaçu/Pr, sendo retirada pelos interessados em data de 22/
09/04 às fls. 153vº”. -Adv. ELVIS BITTENCOURT, AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT-

48.-PEDIDO DE FALENCIA-505/1998-DOHLER S/A x VA-
LERIA SOARES THOME ME - “Para realizaçao da audiência
requerida pelo Ministério Público designo o dia 10 de feverei-
ro de 2005, às 14:00 horas. Intime-se a falida para prestar de-
claraçoes. Dê-se ciência ao Ministério Público e ao Sr. Sindi-
co”. -Adv. INGO RUSCH ALANDT, RONALDO DA FONSE-
CA e MILTON JOSE GNOATO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-510/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x A. MARCOS E CIA
LTDA e outros - “Assiste razao o exequente em sua petiçao
retro, o despacho de fls. 74 foi determinado somente o arquiva-
mento da presente execuçao e nao a sua extinçao. Assim, inde-
firo o pedido de fls. 76. Intimem-se”. -Adv. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR, ADRIANO DE QUADROS e ALEX SAN-
DRO MARCOS-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-511/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALEX SANDRO MAR-
COS - “Assiste razao o exequente em sua petiçao retro, o des-
pacho de fls. 67 foi determinado somente o arquivamento da
presente execuçao e nao a sua extinçao. Assim, indefiro o pedi-
do de fls. 69. Intimem-se”.-Adv. SALAZAR BARREIROS JU-
NIOR, ADRIANO DE QUADROS e ALEX SANDRO MAR-
COS-

51.-INDENIZACAO-529/1998-LAZARO DA SILVA x ONO-
FRE EDILSON DE ALMEIDA - “Manifeste-se a parte vence-
dora se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.”-
Adv. JOSE FERNANDO VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN e
CARLOS WALTER MOREIRA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-548/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SAULO PEREIRA RAN-

GEL e outros - “Vista ao exequente, para se manifestar a res-
peito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de
suspensao.” -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, ADELINO
MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

53.-DECLARATORIA-588/1998-MARCON COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x DEFENSA S A - “Manifes-
te-se a parte vencedora. Intime-se”. -Adv. WILSON CARLOS
KUHN, ANTONIO CARLOS KUHN, SERGIO LUIZ ZAN-
DONA, FERNANDO HACKMANN RODRIGUES e ANAXI-
MENES RAMOS FAZENDA-

54.-FALENCIA-600/1998-MASSA FALIDA DE RANK
PNEUS LTDA x TRANSPORTADORA BRUSTOLIN LTDA -
“Intime-se a requerida na forma do pedido de fls. 204/205”. —
—> Fica intimado o procurador judicial do Requerente, para
comparecer em Cartório efetuar o depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00 (Intimaçao requeri-
da), conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná. -Adv. ARNO JUNG,
LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-614/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x JOSE ANILDO FELIZ e outros -
“Manifeste-se o exequente. Intime-se”. -Adv. ADELINO MAR-
CON, ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

56.-BUSCA E APREENSAO-640/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A. x DALVO MERANTE DE SOUZA e ou-
tros - “Defiro o pedido retro. Desentranhem-se os documentos
e proceda-se as anotaçoes e comunicaçoes necessárias. Após,
manifeste-se o requerente. Intime-se”. —> Documentos desen-
tranhados em cartório à disposiçao do requerente. -Adv. TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER, VA-
LERIA A CASTILHO OLIVEIRA, JOSE TADEU SILVA e JE-
FFERSON CARUS GUEDES-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-645/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IRES BALEN MOR-
GAM e outros - “Vista ao exequente, para se manifestar a res-
peito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de
suspensao.” -Adv. NANCI TEREZINHA ZIMMER e ADELI-
NO MARCON-

58.-REPARACAO DE DANOS-725/1998-JOSE AMANCIO x
AGRO LACTEOS OURO FARM LTDA - “Ante o retro alega-
do tenho por bem em antecipar a audiência designada às fls.
353 para o dia 24 de fevereiro de 2005, às 15:30 horas. Inti-
mem-se”. ——> Ante a devoluçao do oficio AR de intimaçao
da Requerida Agro Lacteos Ouro Farm Ltda, sem cumprimen-
to. Motivo: “desconhecido”; manifeste-se o requerente. ——
——> Fica intimado o procurador judicial da Denunciada San-
tos Seguradora, para comparecer em cartório efetuar o depósi-
to de: R$22,00 ref. exped. oficio e AR/MP. -Adv. LOURIVAL
CAETANO, SILVIO SILVA, JOSELICE BAUTITZ, ANGELO
OVIDIO ZANUZO DENARDIN, AYRTON PIMENTEL, AR-
THUR SAKZENIAN e OLAVO SALVADOR-

59.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-738/1998-IVONE-
TE DA SILVA x CLAUDINEI NUNES e outros -”Defiro o pe-
dido de suspensao. Aguarde-se por noventa (90) dias, decorri-
do o prazo, manifeste-se a autora. Intime-se.” -Adv. MARLON
JOSE DE OLIVEIRA, DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ER-
ZINGER e CARLOS GUTINIK-

60.-USUCAPIAO-758/1998-URSOLINA CORREA DE OLI-
VEIRA x ALCIDES FRANCISCO DE SOUZA e outros -
“Aguarde-se por sessenta (60) dias, conforme requerido às fls.
215. Intime-se”. -Adv. NATALINO BARIVIERA, INES APA-
RECIDA DE PAULA DIAS e RENATO PEDRO DE SOUSA-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-772/1998-JA-
BUR PNEUS S.A. x CLOVIS ERNANI PERLIN - “Ante a cer-
tidao supra, diga a exequente se tem interesse no prossegui-
mento do feito. Intime-se”. -Adv. JURGEN JAKOBS PULS e
MARCUS AURELIO LIOGI-

62.-APREENSAO E DEPOSITO-780/1998-FORD FACTO-
RING FOMENTO COMERCIAL LTDA x JOSE CARLOS
COSTA PEREIRA - “Vista ao exequente, para se manifestar a
respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao.” -Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

63.-DECLARATORIA-791/1998-JOEL MAURICIO BARRO-
ZO e outros x ADRIANE SALETE BILIBIU TEBALDI e ou-
tros -”À A conta e preparo, observado o contido no artigo 259
do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 184, no valor de R$71,85
(setenta e hum reais e oitenta e cinco centavos). -Adv. MAR-
CELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, CLAUDIO CESAR MA-
CHADO MORENO-

64.-FALENCIA-841/1998-PRIMICIA S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO x CALCADOS ANELISE LTDA - “Arquive-se”. -
Adv. ELIZABETH FARIA MARTINS COTTA, RUY ANTO-
NIO LOPES, MURILO FRANCISCO TEODORO e HERIBER-
TO RODRIGUES TEIXEIRA-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-865/1998-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
x BERTOLUCCI E CIA LTDA e outros - Fica intimado o
procurador judicial, para comparecer em Cartório efetu-
ar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$40,00 (intimaçao do 1ºCRI-cancelamento
da averbaçao da penhora), conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná e R$0,60 ref. fotocópias. -Adv. RICARDO DI-
LON CASTILHOS, OTHELO DILON CASTILHOS,
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI
FORNAZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e
CARMELA MANFROI TISSIANI-

66.-DEPOSITO-892/1998-BANCO FORD S/A x NAURECI
ANTONIO BIAVATTI - “Fica intimado o procurador judicial
do autor, para comparecer em cartório retirar os documentos
desentranhados”. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-934/1998-BANESTADO
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x COBRA
EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO IMPORTACAO E EXP.
-”Vista ao requerente, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -
Adv. NANCI TEREZINHA ZIMMER, ARMANDO LUIZ
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e ADELINO MARCON-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-940/1998-CIMA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x ROGERIO DE
OLIVEIRA BORGES - “Manifeste-se a parte vencedora se tem
interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.”-Adv. GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO RENEU
SIMOES DOS SANTOS, JOSE RENACIR MARCONDES e
SHIRLEI DALVA BENTO-

69.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-990/1998-OLVE-
PAR DO PARANA S/A IND. E COM. x EVANDRO CEZAR
PADOVANI - “Ante a juntada da Carta Precatória, manifeste-
se a exequente. Após, abra-se vista ao Ministério Público. inti-
me-se”. -Adv. NILTON LUIZ PACHECO LOURES-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1036/1998-
TRANSPORTADORA GUAIRACA S/A x ANTONIO DAROL
- “Vista a exequente, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -
Adv. JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1042/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x EUGENIO JOSE LEJAMBRE
SEIXAS e outros - “Vista ao exequente, para se manifestar a
respeito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 171:
“...que, decorreu o prazo legal sem que o exequente, se mani-
festasse sobre a informaçao do Sr. Avaliador de fls. 169, apesar
de devidamente intimado”. -Adv. MARIA FILOMENA MAR-
TINS PESTANA e ANTONIO MINORU ASHAKURA-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1056/1998-AR-
CENI LUIZ FIORINI x INDUSTRIA DE MOVEIS SINO LTDA
- “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -
Adv. LAURI DA SILVA, JOSE RENACIR MARCONDES e
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1065/1998-
BANCO BANDEIRANTES S/A x YEGOR MOREIRA e ou-
tros - “Vista ao exequente, da devoluçao dos oficios de intima-
çao dos executados. ——>Yegor Moreira (falecido - inf. por-
teiro) ——> Maria das Graças do N. Moreira (mudou-se). -
Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON e
NANCI TEREZINHA ZIMMER-

74.-REPARACAO DE DANOS-1093/1998-MARIO JUCELI
RAMOS x VIACAO GARCIA LTDA - “Dê-se ciência as partes
da baixa dos autos. Intimem-se”. -Adv. JOAQUIM ALVES,
KATYA MARIA A HERMISDORFF, MARYLISA LEONOR
FRANCISCO BALBINO e MARGARIDA BENVINDA C.
COSTA-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1106/1998-PRO-
FAROL INDUSTRIA METALURGICA LTDA x VARGUI-
NHAS COMERCIO E TRANSPORTE LTDA - “Ante o silên-
cio da exequente, arquive-se”. -Adv. MARCOS HENRIQUE
BURNATO e TADEU KARASEK JUNIOR-

76.-DESPEJO C/C COBRANCA-1119/1998-ROBERTO CAR-
LOS KRUGER x JOSE ANTONIO BASSO - “Anote a renún-
cia retro requerida. Após, retornem os autos ao arquivo”. -Adv.
PAULO AFONSO SCIARRA-

77.-DESAPROPRIACAO-1133/1998-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA SANEPAR x ANGELIN GERO-
NIMO DA SILVA e outros - “Vista ao exequente, para se mani-
festar a respeito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls.
187: “...que, até a presente data nao houve informaçoes sobre o
cumprimento da Carta Precatória expedida às fls. 183vº para a
Comarca de Curitiba/PR, sendo retirada pelos interessados às
fls. 183vº”. -Adv. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1135/1998-CLA-
IR PREDIGER DO AMARAL x CARLOS ROBERTO RODRI-
GUES MUNIZ - “Vista ao exequente, para se manifestar a res-
peito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de
suspensao.” -Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1138/1998-VAL-
DEMAR POLICENO RIBEIRO x SUZANA STEINBACH -
“Arquive-se”. -Adv. ERNANI PORTES e RONALDO DA FON-
SECA-

80.-REPARACAO DE DANO-1146/1998-ANTONIO FERREI-
RA DE SOUZA NETO x RETIGUACU RETIFICADORA DE
MOTORES IGUACU LTDA - “Ante o pedido de desistência
da prova pericial, manifeste-se a requerida. Intime-se”. -Adv.
NEIDE SIMOES PIPA-

81.-PEDIDO DE FALENCIA-1148/1998-BETUNEL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros x ENGEPAV PAVIMEN-
TACAO E EQUIPAMENTOS LTDA - “Defiro o pedido de fls.
145. Em substituiçao nomeio o Drº. Augustinho da Silva. Inti-
me-se”.-Adv. MARIA APARECIDA K. C. VIANNA, CARMEN
LUZIA COZZI FERREIRA e AUGUSTINHO DA SILVA-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1166/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FLAVIO JOSE
WERLANG e outros - “Vista ao exequente, para se manifestar
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a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao.” -Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ
MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

83.-ORDINARIA-1169/1998-NELSON CEZAR SINHOCA e
outros x ITAU SA CREDITO IMOBILIARIO - “Revogo o des-
pacho de fls. 181. Manifestem-se as partes se pretendem pro-
duzir as demais provas requeridas. Intimem-se”. -Adv. JULIA-
NE B. FERREIRA, ORIVAL C. DE SIQUEIRA JUNIOR e
WILSON CARLOS KUHN-

84.-FALENCIA-1180/1998-DISTRIBUIDORA PARANA DE
MOTORES CUMMINS LTDA x CAPPELETO E CIA LTDA -
“Intime-se na forma do parecer ministerial retro”. ——> Pare-
cer Ministerial de fls. 180: “... deve ser intimada a Fazenda
Pública do Estado do Parana para requerer o que for de interes-
se nestes autos”.-Adv. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMIN-
GUES-

85.-INDENIZACAO-1212/1998-INOCENCIO FERREIRA DA
ROCHA x D M CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - Despa-
cho de fls. 260: “Avoquei. Cumpra-se a parte final do termo de
fls. 190. Int.”. ——> Termo de Audiência de fls. 190: “... as
partes serao intimadas para apresentaçao de memoriais no pra-
zo de quinze (15) dias para cada parte, iniciando o primeiro
prazo pelo autor..”. -Adv. MARCO ANDRE S. BACELAR,
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI, JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS, JOSE EDESIO DE MATTOS, NELITON
PEREIRA e MATEUS PEDRO TURRA-

86.-ORDINARIA DE COBRANCA-1225/1998-PIANA CAPE-
LLO AGROPECUARIA LTDA e outros x JULIO CESAR DE
SILOS FERRAZ - “Vista ao requerente, da resposta do oficio
de fls. 93”. -Adv. JOSE FERNANDO VIALLE e LUIZ CAR-
LOS PROVIN-

87.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1234/1998-CLOVIS MI-
GUEL FIRMA INDIVIDUAL x BANCO BRADESCO S.A -
”Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se por noventa (90)
dias, decorrido o prazo, manifeste-se o exequente. Intime-se.”
-Adv. EDILSON MAGRINELLI, GENESIO NAILOR FINGER
e ANA PAULA FINGER MASCARELLO-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-90/1999-CASCAVEL
COUNTRY CLUB x ROVILIO MASCARELLO - “... Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos,
determinando o prosseguimento da execuçao de título extraju-
dicial em apenso, restando, ainda, subsistente a penhora reali-
zada. Nos termos da fundamentaçao, determino que o principal
exequendo seja atualizado de conformidade com os índices in-
dicados pela embargante, afastando-se a Taxa Referencial. Su-
cumbente a embargante, condeno-a ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em 20% (vinte
por cento) do valor total da dívida, valendo essa fixaçao para
ambos os autos (execuçao e embargos), ante a limitaçao cons-
tante do parágrafo 3º do artigo 20, do Código de Processo Ci-
vil. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE”. -Adv.
JONAS ADALBERTO PEREIRA, GIOVANI WEBBER, NA-
DIA MAZUREK, ELVIS BITTENCOURT e AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT-

89.-ORDINARIA DE COBRANCA-689/1999-MARLENE
MUNUERA e outros x ICATU HARTFOD - “... Ante o expos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, condenando-se a
ré a pagar os autores o seguro a que têm direito, no total de R$
13.238,68 (treze mil, duzentos e trinta e oito reais e sessenta e
oito centavos), corrigido e com inclusao dos juros legais de
mora, na forma da fundamentaçao. Sucumbente a ré, condeno-
a ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que, em face do longo tempo dispendido pelas procurado-
ras judiciais dos autores e, na forma do parágrafo 3º, do artigo
20, do Código de Processo Civil, fixo em 20% (vinte por cen-
to) do valor total da condenaçao. P.R e intimem-se”. -Adv.
ROZELI BRESSIANI, ROSILENY V. DE ASSIS PONTES,
MILTON JOSE GNOATO JUNIOR, VANIA REGINA MA-
MESSO LUDKEVITCH e IGOR FILUS LUDKEVITCH-

90.-INDENIZACAO-931/1999-EDER EDIMAR RODRIGUES
x JORNAL HOJE - “Arquive-se”. -Adv. EMERSON ALFRE-
DO F. DE AGUIAR, JORGE APPI DE MATTOS, LAERCION
ANTONIO WRUBEL e SANDRO LUIZ WERLANG-

91.-ORDINARIA DE TUTELA ANTECIPAT-1002/1999-
IGUACU POCOS ARTESIANOS LTDA x COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE CANDIBA RESP. LTDA - “Vista ao
exequente, para se manifestar a respeito da certidao da escriva-
nia.” - Certidao de fls. 136: “...que, até a presente data nao
houve informaçoes sobre o cumprimento da Carta Precatória
expedida às fls. 135vº para à Comarca de Candiba/BA, sendo
retirada pelos interessados em data de 05/11/04 às fls. 135vº”.
-Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTEN-
COURT-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-1023/1999-PUERARI &
PERIN LTDA e outros x SANDRA MORETTI DE GODOY
GONCALVES e outros -”1 - Dê-se ciência as partes da baixa
dos autos e v. acórdao. 2 - Nada dizendo, arquive-se. 3 - Inti-
mem-se”.-Adv. SHIRLEI DALVA BENTO, JOSE RENACIR
MARCONDES e MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1026/1999-LO-
JAS COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILIDADES DOMES-
TICA x SERGIO DA SILVA DESSBESSELL - “Vista ao exe-
quente, para se manifestar a respeito da certidao da escriva-
nia.” - Certidao de fls. 121: “...que, decorreu o prazo legal e
nao houve manifestaçao do executado, bem como nao efetuou
o pagamento do saldo devedor, apesar de devidamente intima-
do, conforme certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 120vº”.-
Adv. PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO-

94.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-1032/1999-BANCO
SANTANDER NOROESTE S/A x AVEMAR REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA e outros -”Apelaçao interposta pela

parte vencida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo
499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto
no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos termos do artigo
511 do CPC. Nessas condiçoes, com fundamento no artigo 518
do Código de Processo Civil, recebo a apelaçao em ambos os
efeitos. Abra-se vista à parte contrária para querendo respon-
der no prazo legal. Após subam os autos ao Egrégio Tribunal
de Alçada com nossas homenagens e as cautelas de estilo. Inti-
mem-se.” -Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, ALEXAN-
DRE VETTORELLO, ROBERTO WYPYCH JUNIOR e
AMAURI CARLOS ERZINGER-

95.-APREENSAO E DEPOSITO-1049/1999-SUPER PEROLA
LTDA x NILSO SIQUEIRA - “Vista ao requerente, para se
manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decur-
so do prazo de suspensao.” -Adv. JOAO DOMINGOS TONE-
LLO-

96.-HABILITACAO INCIDENTAL-1050/1999-BANCO DO
ESTADO PARANA S/A x IRACI RENOSTO e outros - “Ante
o acordo celebrado nos autos em apenso, arquive-se a presente
habilitaçao”. -Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e CE-
ZAR PAULO LAZZAROTTO-

97.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-1101/1999-NAIR
GILIOLI PEREIRA x ZIZO PEREIRA - “Formal de Partilha
em cartório à disposiçao”.-Adv. TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS-

98.-DECLARATORIA-889/2000-AUTO POSTO FOX LTDA
x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. e outros - “... ANTE
O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o
fim de declarar que a autora é devedora da primeira ré pelos
valores constantes das notas fiscais-faturas e respectivas dupli-
catas objetos da açao, declarando, ainda, a possibilidade de seu
pagamento mediante a utilizaçao das obrigaçoes ao portador,
ficando a sua consumaçao a critério da ré-credora. Em face da
procedência do pedido, a primeira ré é sucumbente na açao,
motivo pelo qual a condeno ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que, com fulcro no parágrafo 4º,
do artigo 20, do Código de Processo Civil, arbitro em R$
5.000,00 (cinco mil reais). Publique-se, Registre-se e Intimem-
se”. -Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, MURILO FRANCIS-
CO TEODORO e KENNEDY MACHADO-

99.-ALVARA JUDICIAL-330/2001-GUILHERMINA BRI-
CKER x O JUIZO - “Vistos e etc... Ante os fundamentos do
pedido inicial, a documentaçao apresentada e o parecer favorá-
vel do Drº. Promotor de Justiça, HOMOLOGO por sentença
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a expediçao de
Alvará Judicial, devendo ser prestado contas no prazo de trinta
(30) dias após a entrega do alvará, tudo nos termos do parecer
ministerial retro. Custas de lei. P.R.I. Apresentando a prestaçao
de contas abra-se vista ao Ministério Público”. -Adv. ORIVAL-
DO LUZETTI-

100.-REPARACAO DE DANOS-376/2002-EVAIR SEBASTI-
AO MACHADO x MARMORARIA CAPANEMA LTDA - Pe-
tiçao do Sr. Perito Dr. Stenio H. de Souza de fls. 170: “Favor
agendar perícia do Sr. Evair Sebastiao Machado para o dia 13
de dezembro de 2004 às 17:00 horas”. -Adv. LEONARDO
DOLFINI AUGUSTO, ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO,
DEVON DEFACI e LEOPOLDO DEFACI-

101.-INDENIZACAO-411/2002-GELSON RAINI x UNIOES-
TE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARAN
- “... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o
pedido inicial, condenando-se a ré ao pagamento da indeniza-
çao por dano material no valor de R$ 888,16 (oitocentos e oi-
tenta e oito reais e dezesseis centavos), atualizado e acrescido
dos juros legais de mora, na forma da fundamentaçao, além do
dano moral que arbitro em R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos
reais), corrigido a partir desta data, com inclusao dos juros le-
gais de mora, a contar da citaçao. Sucumbente a ré, condeno-a
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que com suporte no parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de
Processo Civil, fixo em 20% (vinte por cento) do valor total da
indenizaçao. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE”.
-Adv. JULIANO HUCK MURBACH, CELSO SOUZA GUER-
RA JR, JOSE CARLOS MARQUES e DEIZE COLOMBO
CONTIERO-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-522/2002-ROSALDO
APARECIDO RONCZCOVSKI x JAF INDUSTRIAL DE
MADEIRAS LTDA - “... Ante o exposto, com fundamento nos
dispositivos legais supra mencionados, para que surta seus ju-
rídicos e legais efeitos, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE a presente habilitaçao, declarando, tao somente, o cre-
dor ROSALDO APARECIDO RONCZCOVSKI habilitado na
quantia de R$ 38.872,64 (trinta e oito mil, oitocentos e setenta
e dois reais e sessenta e quatro centavos), devidamente atuali-
zada pelos índices oficiais de correçao monetária, junto à Mas-
sa Falida de J.A.F. - INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA, sen-
do que o segundo habilitante deverá cobrar seus honorários
advocatícios, separadamente, em açao própria. Por se tratar o
valor habilitado de condenaçao em açao indenizatória, basea-
do em título judicial, inclua-se o habilitante no quadro próprio,
na categoria de crédito quirografário. Publique-se, Registre-se
e Intimem-se”. -Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK, SILVA-
NIA GONCALVES DE MORAIS, CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e MURILO FRANCISCO TEODORO-

103.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-786/2002-BANCO
VOLKSWGEN S.A - CURITIBA x TEREZINHA JESKE - “...
Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado na presente açao de
depósito, para o fim de determinar a intimaçao da ré para en-
tregar, no prazo legal de 24:00 horas, o veículo marca Fiat,
modelo Palio EX, ano 1998, cor cinza, chassi nº
9BD178296W0636734, placas ANA-5483 ou depositar seu
equivalente em dinheiro, respeitando-se o entendimento exara-
do na fundamentaçao, sob pena da prisao civil pelo prazo de 06

(seis) meses. Expeça-se mandado de intimaçao da ré. Nao cum-
prida a ordem, expeça-se mandado de prisao. Sucumbente a
requerida, condeno-a ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como honorários advocatícios, que, na forma do
parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, fixo
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da açao de depósito
de fls. 33/35. Publique-se. Registre-se e Intimem-se”. - Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO, JULIANO HUCK MURBACH,
CELSO SOUZA GUERRA JR, ALESSANDRO SEVERINO
VALLER ZENNI e ANDRE VINICIUS BECK LIMA-

104.-ARROLAMENTO-935/2002-GILBERTO BAREA x ZIL-
DA DA SILVA LEAL BAREA - “Homologo, por sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha lançada
aos autos, e mando que se cumpra e guarde como na mesma se
contém e declara ressalvado eventual direito de terceiros. Cus-
tas de lei. P.R.I. Oportunamente expeça-se formal de partilha e
arquive-se”. -Adv. ANESTOR GASPAR DA SILVA-

105.-COBRANCA-90/2003-EDSON MACANHAO x SUL
AMERICA SEGUROS - “... Ante o exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido, condenando-se a ré a pagar ao autor a im-
portância de R$ 31.589,11 (trinta e um mil, quinhentos e oiten-
ta e nove reais e onze centavos), corrigido desde a data do aci-
dente e acrescida dos juros legais de mora, a contar da citaçao.
Sucumbente a ré, condeno-a ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que, com suporte no parágrafo
3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, fixo em 20%
(vinte por cento) do valor total da condenaçao. Publique-se,
Registre-se e Intimem-se”. - Adv. ORIVAL C. SIQUEIRA JU-
NIOR, JULIANE BUBLITZ FERREIRA, MURILO CLEVE
MACHADO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-128/2003-AUTO POSTO
ZUANAZZI LTDA x AUTO POSTO FOX LTDA - “... Ante o
exposto, com fundameto nos dispositivos legais supra mencio-
nados, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, julgo por
sentença a credora AUTO POSTO ZUANAZZI LTDA, habili-
tados na quantia de R$ 40.937,36 (quarenta mil, novecentos e
trinta e sete reais e trinta e seis reais) junto à Massa Falida de
AUTO POSTO FOX LTDA. Uma vez que a Carta de Sentença
enquadra-se como título executivo judicial, inclua-se a credora
no quadro próprio, na categoria de crédito quirografário. Por
nao ter havido impugnaçao na presente habilitaçao de crédito,
nao existe na relaçao processual em tela, vencedor e vencido,
portanto, inexiste condenaçao em custas e honorários. Custas
de Lei. Publique-se, Registre-se e Intimem-se”. -Adv. NEUSA
FATIMA REFATTI, OTAVIO GUTKOSKI, JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS, VITOR HUGO SCARTEZINI, ESTEVAO
RUCHINSKI e MURILO FRANCISCO TEODORO-

107.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-216/2003-BAN-
CO FINASA SA x RENATO VILSON RAHMEIER - “... Ante
o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, tenho por
bem em JULGAR PROCEDENTE a presente açao e declarar
consolidada em maos do autor a posse e propriedade do veícu-
lo marca Fiat, modelo Mille, ano 1996, cor Branca, chassi nº
9BD146067S5605050, placas AFT-3517, valendo a presente
como título hábil para a transferência do certificado de propri-
edade. Sucumbente o réu, condeno-o ao pagamento das custas
e despesas processuais, além de honorários advocatícios que,
com fundamento no paragrafo 3º do art. 20 do CPC, fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa devidamente atua-
lizado, ante o trabalho desenvolvido. Pelo trabalho desenvolvi-
do pela Doutora Curadora Especial, condeno o requerido ao
pagamento de honorários advocatícios desta patrona que fixo
em R$ 300,00 (trezentos reais). P.R. e intimem-se”.-Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER e JOSELAINE DA COSTA-

108.-ALVARA JUDICIAL-260/2003-LUIZ EZIQUIEL PORFI-
RIO x - “... Ante o exposto e tudo o mais que dos autos constam
tenho por bem em ACOLHER PARCIALMENTE o pedido a
fim de determinar a expediçao de alvará de levantamento do
FGTS, devidamente atualizado e depositado em favor do re-
querente junto à Caixa Econômica Federal, indeferindo o pedi-
do de levantamento do PIS, por nao estar o requerente enqua-
drado das disposiçoes da legislaçao supra mencionada. Custas
pelo requerente, observado o contido no artigo 12 da Lei 1.060/
50, já que beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se”. -Adv. ADILSON RICARDO
MARTINS e LUIZ FERREIRA LEITE-

109.-COBRANCA-328/2003-OSVALDO AGOSTINHO DO-
LLA x BRADESCO SEGUROS S/A - (REPUBLICAçAO POR
INCORREçAO) —>Oficio de fls. 60, oriundo do Cartorio da
Vara Civel e Anexos de Corbelia-Pr: “...informo a V. Exa que
foi designado o dia 08.03.05, às 13:30 horas, para realizaçao
do ato deprecado. ——>”Manifeste-se o Requerido, da certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 64vº: “... sendo
aí me dirigi nesta cidade e Comarca e até o endereço mencio-
nado e deixei de proceder a INTIMAçAO do requerente OS-
VALDO AGOSTINHO DOLLA, em virtude do mesmo nao re-
sidir mais no endereço mencionado e informaçoes através de
seu irmao que reside no endereço sr. Clécio Pedro Dolla, o
requerente mudou-se para o Estado de Amapa-Macapa, sendo
que o mesmo ficou com cópias do Mandado e comprometeu-se
de avisa-lo em tempo para a audiência supra”. -Adv. SOLAN-
GE DA SILVA MACHADO e JOSE FERNANDO VIALLE-

110.-EMBARGOS DE TERCEIROS-340/2003-ADEMIR
DALLA ROSA x RENI ANTIKIEVICZ - “... Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, restituindo-
se o veículo descrito na petiçao inicial em maos do embargan-
te, tornando definitiva a imissao prévia anteriormente concedi-
da. Sucumbente o embargado, condeno-o ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que, a teor do pa-
rágrafo 3º, artigo 20, do Código de Processo Civil, fixo em
10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. Publique-se,
Registre-se e Intimem-se”. -Adv. ELVIS BITTENCOURT,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, LAURI DA SILVA e ELI-
ETE APARECIDA DE GOUVEIA-

 111.-INDENIZATORIA DE DANOS-458/2003-IMELDA MA-
RIA DEFREIN e outros x CTX SERVICO DE CONCRETA-
GEM LTDA - “I - Ante o Princípio da Economia Processual,
tenho por bem em converter o Rito Processual de Ordinário
para Sumário. II - Procedam-se as anotaçoes necessárias e inti-
mem-se os autores para emendarem a inicial no prazo de dez
(10) dias. III - Para realizaçao da audiência de conciliaçao,
designo o dia 29 de setembro de 2005, às 14:00 horas, neste
juízo, ocasiao em que serao apreciadas as denunciaçoes à lide.
IV - Intime-se”. -Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO,
MARCELO HONJO, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e
ELVIS BITTENCOURT-

112.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-691/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S.A.(CURITIBA) x JOAO MARIA FOGA-
CA DO PRADO - “... Ante o exposto, e por tudo o mais que
dos autos consta, tenho por bem em JULGAR PROCEDENTE
o pedido formulado na presente açao de depósito, condenando
o réu ao pagamento do equivalente em dinheiro do veículo des-
crito na inicial, respeitando-se a fundamentaçao exarada nesta
decisao, prosseguindo-se a execuçao do valor apurado nestes
próprios autos, nos termos do art. 906 do CPC. Sucumbente o
réu, condeno-o ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, além de honorários advocatícios que, na forma do parágra-
fo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da açao de depósito de fls. 24/
26, observado o contido no artigo 20 da Lei 1.060/50 que trata
da Assistência Judiciária Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se”. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e FABRICIO
ROGERIO BECEGATO-

113.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-819/2003-MAU-
RO HENRIQUE DO NASCIMENTO x GIOSEPPE EUGENIO
PERUZO IACONO e outros - “Para audiência de instruçao e
julgamento designo o dia 28 de junho de 2005, às 14:00 horas,
neste Juízo. Intimem-se”. ———>Fica intimada a procuradora
judicial do REQUERENTE, para comparecer em cartório reti-
rar os oficios de intimaçao pessoal dos requeridos. ———>Fica
intimado o procurador judicial dos REQUERIDOS, para com-
parecer em Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$120,00 (intimaçao testemu-
nhas), conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedo-
ria Geral da Justiça do Estado do Paraná, R$44,00 ref. exped.
oficios intimaçao pessoal e AR/MP, RETIRAR a Carta Preca-
tória (inquiriçao testemunha/Maringá/Pr) e efetuar o depósito
de: R$7,00 ref. exped. cart. precatoria e R$147,00 ref. fotocó-
pias autenticadas. -Adv. SOLANGE DA SILVA MACHADO,
EDER WAINE CUARELI, MURILO CLEVE MACHADO,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

114.-DESPEJO C/C COBRANCA-147/2004-LUIZ GRASSI x
MARCHIORE E PERIN LTDA - “Vistos, etc... HOMOLOGO,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noti-
ciado às fls. 26/28. Em consequência, JULGO EXTINTO o
processo, com apreciaçao de mérito, na forma do artigo 269,
III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente proceda-se às
baixas necessárias e arquive-se”. -Adv. MICHAEL HIROMI
ZAMPRONIO MIYAZAKI, KELLY REGINA P VULPINI DE
MORAES e SERGIO VULPINI-

115.-INDENIZACAO-184/2004-CASCAFIL COMERCIO DE
FILTROS LTDA x INDUSTRIAL METALURGICA ROTAMIL
LTDA - “Vistos, etc... HOMOLOGO, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, o acordo noticiado pelas partes às fls. 66/
68. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com apre-
ciaçao de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Custas de
lei. P.R.I. Oportunamente proceda-se às baixas necessárias e ar-
quive-se”. -Adv. HELIO LULU, ANDERSON TOMASI RIBEI-
RO, MARCO ANTONIO MELERE e EDUARDO BRIDI-

116.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-307/2004-BAN-
CO FINASA S/A x EMPASESA LTDA - “... Ante o exposto, e
por tudo o mais que dos autos consta, com fundamento no art.
319 do Código de Processo Civil, tenho por bem em JULGAR
PROCEDENTE a presente açao, declarando consolidada em
maos da autora a posse e propriedade do veículo marca/mod.
Agrale, ano 2003, cor Branca, placas ALA-8073, chassi nº
9BYC24L2X3C000405, valendo a presente como título hábil
para a transferência do certificado de propriedade. Sucumben-
te a ré, condeno-a ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, além de honorários advocatícios que, com fundamento
no parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa devidamente
atualizado, ante o relativo trabalho desenvolvido. Publique-se,
Registre-se e Intimem-se”. -Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI e PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA-

117.-CURATELA-328/2004-LUCIA NITIBAILOFF DE CA-
MARGO x CATITO JULIANO CAMARGO -”Através de seu
procurador judicial, fica a requerente intimada para compare-
cer pessoalmente em cartório, para formalizar o Termo de Com-
promisso de Curadora de Catito Juliano Camargo”. -Adv. DAI-
TON DELATORRE, JOSE BOLIVAR BRETAS, RICARDO
ZANLORENZI CERANTO, MIGUELITO R CARGNIN e
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

118.-COBRANCA-364/2004-DARCY LISOVSKI x METLIFE
BRASIL-METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDE -
”A prova documental se encontra juntada aos autos. Eventual
prova testemunhal, se necessário, será apreciada e deferida
oportunamente. Admito desde logo a prova pericial requerida
pela ré. Faculto às partes o direito de indicaçao de peritos as-
sistentes e a formularem quesitos. Nomeio perito contábil o
Srº. Joao Cláudio Neis, o qual deverá ser intimado, a apresen-
tar proposta de honorários. Apresentada referida proposta, inti-
mem-se as partes a se manifestarem em cinco (05) dias, e a ré a
efetuar o depósito. Efetuado o depósito, proceda-se a perícia, a
qual fixo o prazo de (30) trinta dias, para entrega do laudo.
Intimem-se”. -Adv. FIDELCINO TOLENTINO, CLEANDRO
DA SILVA PADILHA, HEROLDES BAHR NETO e RENATA
JULIBONI GARCIA-
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 119.-HABILITACAO DE CREDITO-471/2004-DELCENIRA
CHIOSSI x GUIMATRA S/A INDUSTRIA E COMERCIO -
“... Ante o exposto, com fundamento nos dispositivos legais
supra mencionados, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, julgo por sentença a credora DELCENIRA CHIOSSI, ha-
bilitada na quantia de R$ 87.559,98 (oitenta e sete mil, qui-
nhentos e cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos)
junto à Massa Falida de GUIMATRA S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO. Uma vez que o título da presente açao se trata de
título judicial, inclua-se a credora no quadro próprio, na cate-
goria de crédito quirografário. Publique-se. Registre-se e Inti-
mem-se”.-Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK, DANIELLE
APARECIDA SATO, SUELY NAKADOMARI DUDEK e JA-
CEGUAY FEUERCHUETTE DE L RIBAS-

120.-ARROLAMENTO SUMARIO-537/2004-ORACI FRE-
RES DE ATHAIDE e outros x ADULCINA FREIRE DE ATHAI-
DES - “Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a partilha lançada aos autos, e mando que se
cumpra e guarde como na mesma se contém e declara ressalvado
eventual direito de terceiros. Custas de lei. P.R.I. Oportunamen-
te expeça-se formal de partilha e arquive-se”. -Adv. CINTHIA
ZACHARIAS PREISNER e GISELE C. P. MAFESSONI-

121.-HABILITACAO DE CREDITO-564/2004-ORIENTINA
VOLFE e outros x GUIMATRA S A INDUSTRIA E COMER-
CIO - “... Ante o exposto, com fundamento nos dispositivos
legais supra mencionados, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, julgo por sentença os credores ORIENTINA VOL-
FE e BRUNO VOLFE, habilitados na quantia de R$ 296.594,68
(duzentos e noventa e seis mil, quinhentos e noventa e quatro
reais e sessenta e oito centavos) junto à Massa Falida de GUI-
MATRA S/A INDUSTRIA E COMERCIO. Por se tratar o título
objeto da presente habilitaçao, de título judicial, incluam-se os
credores no quadro próprio, na categoria de crédito quirografá-
rio. Custas de lei. Publique-se, Registre-se e Intimem-se”. -Adv.
MARCOS ROGERIO SCHMIDT, ELIEL JOSE ALBERTIN
BERTINOTTI e JACEGUAY FEUERCHUETTE DE L RIBAS-

122.-PRESTACAO DE CONTAS-584/2004-COMCOVEL -
COMERCIO DE CONSORCIOS DE VEICULOS x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - “... Ante o
exposto, e, por tudo o mais que dos autos consta, tenho por
bem em JULGAR PROCEDENTE o pedido, condenando-se a
Ré a prestar contas no prazo legal de 48:00 horas, com o devi-
do esclarecimento da natureza e origem de todos os lançamen-
tos efetuados, desde a abertura da conta-corrente do autor, sob
pena de nao lhe ser lícito impugnar aquelas que forem apresen-
tadas pela requerente. Sucumbente a Ré, condeno-a ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios, que, com suporte no parágrafo 4º, do artigo 20,
do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE”.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, EDMAR LUIZ COSTA JUNI-
OR e ROBERTO A. BUSATO-

123.-PRESTACAO DE CONTAS-585/2004-HIDROBOMBAS
CASCAVEL LTDA x BANCO UNIBANCO S/A - “... Ante o
exposto, e, por tudo o mais que dos autos consta, tenho por
bem em JULGAR PROCEDENTE o pedido, condenando-se o
Réu a prestar contas no prazo legal de 48:00 horas, com o devi-
do esclarecimento da natureza e origem de todos os lançamen-
tos efetuados, desde a abertura da conta-corrente da autora,
sob pena de nao lhe ser lícito impugnar aquelas que forem apre-
sentadas pela autora. Sucumbente o Requerido, condeno-o ao
pagamento das custas e despesas processuais, além de honorá-
rios advocatícios, que, com suporte no parágrafo 4º, do artigo
20, do Código de Processo Civil, arbitro em R$500,00 (qui-
nhentos reais). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE”. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

124.-PRESTACAO DE CONTAS-588/2004-JOSE CARLOS
DA ROCHA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - “... Ante o exposto, e, por tudo o mais que dos
autos consta, tenho por bem em JULGAR PROCEDENTE o
pedido, condenando-se a Ré a prestar contas no prazo legal de
48:00 horas, com o devido esclarecimento da natureza e ori-
gem de todos os lançamentos efetuados, desde a abertura da
conta-corrente do autor, sob pena de nao lhe ser lícito impug-
nar aquelas que forem apresentadas pelo requerente. Sucum-
bente a Ré, condeno-a ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como honorários advocatícios, que, com suporte
no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). PUBLIQUE-SE. RE-
GISTRE-SE. INTIMEM-SE”.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN,
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e ROBERTO A. BUSATO-

125.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-649/2004-BV
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIME x EMPASESA LTDA - “Vistos, etc... HOMOLOGO, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado
pela requerente às fls. 22. Em consequêmcia, JULGO EXTIN-
TO o processo, com apreciaçao de mérito, na forma do artigo
269, III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente proceda-
se às baixas necessárias e arquive-se”. -Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

126.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-812/2004-LAUXEN
& CHRUSCIAK LTDA x CREDIMASTER FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA e outros - “Vista ao autor, das
contestaçoes e documentos juntos, apresentada pelos requeri-
dos, no prazo de dez (10) dias. ——> Despacho de fls. 205:
“D.R. Junte-se. Int”. -Adv. KELLY CRISTINA RIBEIRO-

127.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-815/2004-BV
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIME x A F MICOANSKI & CIA LTDA - “Vistos, etc... HO-
MOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a

confissao de divida e entrega do bem pelo requerido conforme
noticiado pela requerente às fls. 19/20. Em consequência, JUL-
GO EXTINTO o processo, com apreciaçao de mérito, na forma
do artigo 269, III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente
proceda-se às baixas necessárias e arquive-se”. -Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

128.-NOTIFICACAO JUDICIAL-883/2004-ROBERTO AN-
DREA MAFFESSONI e outros x VALTER ANTONIO BAN
BATTILANI e outros - “Notifique-se conforme requerido. Após
contados e preparados, decorrido o prazo legal de 48:00 horas,
independente de traslado entregue-se os autos ao requerente.
Intime-se”. —> Autos em cartório à disposiçao. -Adv. AMAU-
RI CARLOS ERZINGER, ROBERTO WYPYCH JUNIOR e
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

129.-ALVARA JUDICIAL-917/2004-ADRIANA DE AZAM-
BUJA MYLLA x - “Vistos e etc... Ante os fundamentos do pe-
dido inicial, a documentaçao apresentada e o parecer favorável
do Drº. Promotor de Justiça, HOMOLOGO por sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a expediçao de Al-
vará Judicial, devendo ser prestado contas no prazo de trinta
(30) dias após a entrega do alvará, tudo nos termos do parecer
ministerial retro. Custas de lei. P.R.I. Apresentando a prestaçao
de contas abra-se vista ao Ministério Público”.-Adv. DEISI
CARDOSO e ARMANDO RICARDO DE SOUZA-
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1.-EXECUCAO DE SENTENCA-970/1996-DETRAN - DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PR x KI-
MELLO VEICULOS LTDA e outros -1. Ao Credor para o pros-
seguimento do feito. -Adv. CARLOS ALEXANDRE NEGRI-
NI BETTES, OSCAR FLEISCHFRESSER, HAROLDO CE-
SAR NATER, ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS,
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO e DULCINEIA DAS
NEVES CERQUEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1027/1998-NOR-
TOX S/A x CADEF - CASCAVEL DEFENSIVOS AGRICO-
LAS LTDA -Digam as partes em cinco (05) dias, sobre o laudo
de avalia‡èo de bens penhorados e que serèo levados a leilèo
(valor R$-525.000.00). -Adv. ODUWALDO DE SOUZA CA-
LIXTO e ZELINDO TIBOLA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-154/1999-LOURDES MARA
VERDUM NUNES e outros x CARMELITA SANTOS BRITO
-1. Ao Credor para o prosseguimento do feito. -Adv. ELIAS
ZORDAN e BASLUTE SANT’ANA-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-422/1999-LUCI TEREZINHA
SCANDERLA MENDES x BANCO DO BRASIL S/A -Ciˆncia
…s partes sobre a baixa dos autos. -Adv. EDINALDO LINHA-
RES DE OLIVEIRA e JOSE CARLOS MARQUES-

5.-MANDADO DE SEGURANCA-119/2000-RODOVIAS IN-
TEGRADAS DO PARANA S/A x SECRETARIO DE
FINAN•AS DO MUNICIPIO DE CASCAVEL - Diga a Impe-
trante se a decisao foi devidamente cumprida. -Adv. JOAO
EVERARDO RESMER VIEIRA, JOAO PAULO MARIN, VI-
VIANA BIANCONI e KENNEDY MACHADO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-255/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MOVEIS SHOW
LTDA e outros -1. Ao exequente para o preparo dos honorarios
do Sr. Perito. R$-1.000.00. -Adv. ORILDO VOLPIN e MAR-
COS ROGERIO SCHMIDT-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-612/2001-EMPLOYER
ORGANIZA•AO DE RECURSOS HUMANOS LTDA x JOAO
ALVES DA SILVA -Ciˆncia …s partes sobre a baixa dos autos. -Adv.
ALMERINDO PEREIRA e LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-

8.-INVENTARIO-837/2001-BASILIO KOSLINSKI e outros x
IRACEMA KACHUBA KOSLINSKI- Ao Inventariante para
providenciar negativa conforme parecer retro. Adv. EVILASIO
CARVALHO JUNIOR e MARCOS OSMAR MION-

9.-USUCAPIAO-906/2001-IRILDA RETTMANN x JOSE
CARLOS HENRIQUE E S/M- Ao Procurador Jaime Mariano
para q assine a peticao de fls. 121/122. Adv. JAIME MARIA-
NO e ANTONIO CARLOS SILVA KUHN-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2002-DEO-
NILCE MARIA FERRARI DE LARA x ANTONIO MARCOS
BROETTO -Sobre a Informa‡èo de fls. 44v§ do Sr. Avaliador
Judicial, manifeste-se a parte interessada. -Adv. CARLOS AL-
BERTO BORRELLI BARBOSA e LUIZ CARLOS PROVIN-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-580/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x BONFANTE ALCANTARA
& CIA LTDA e outros -Manifeste-se o Credor: -Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER-

12.-INVENTARIO-610/2002-DENISE DE CASSIA BINDER
AGUIAR DIAS x DACIO AGUIAR DIAS -Digam as partes em
cinco (05) dias, sobre o laudo de avalia‡èo de bens penhorados
e que serèo levados a leilèo (valor R$-95.000.00). -Adv. JOA-
QUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GI-
OVANI FORNAZARI e CARMELA MANFROI TISSIANI-

13.-ALVARA-57/2003-FIDELCINO TOLENTINO x JUIZO
DESTA COMARCA -Manifeste-se o requerente sobre o conti-
do …s fls. 26v§. -Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA e
FIDELCINO TOLENTINO-

14.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-94/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x GERALDO MARTINS TESSARI -Vis-
tos e examinados. Homologo por senten‡a, a desistˆncia mani-
festada pelo requerente … fl.38, nos termos do artigo 267, VIII
do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Revogo,
a liminar inicialmente deferida. Outrossim, a diligencia junto
ao SERASA e ao DETRAN cabem …s partes, escapando ao
ƒmbito do processo. Custas de lei. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

15.-EXECUCAO-156/2003-MARIA INELZA POVALUK x
JOSE ADAUTO TRICHES -1. A Credora para o prosseguimento
do feito. -Adv. GILCEO JAIR KLEIN-

16.-ALVARA-191/2003-IZOLINDA MERA DE ANDRADE x
JUIZO DESTA COMARCA -Vistos e examinados. Homologo
por senten‡a, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
nos termos do artigo 267, VIII do C¢digo de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas na forma da lei. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os au-
tos. -Adv. RONALDO LUIZ BARBOZA-

17.-IMISSAO DE POSSE-448/2003-CLAUDEMIR RODRI-
GUES ABRAAO x INES ERDMANN- Diante o exposto, JUL-
GO PROCEDENTE a acao para em confirmando a antecipa-
cao da tutela anteriormente deferida, determinar … r‚ a desocu-
pacao do imovel objeto da lide, no prazo de quinze dias. E con-
deno a r‚ ao pagamento das perdas e danos no valor de R$-250.00
(duzentos e cincoenta reais) mensais desde a citcao, custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, os quais fixo com base no
art. 20, p. 4§, CPC, em 10% sobre o valor da causa. Adv. GIL-
SON HUGO RODRIGO SILVA e SERGIO RICARDO TINO-
CO-

18.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-562/2003-HOSPITAL
POLICLINICA CASCAVEL LTDA x JOSE AFONSO -Ante a
juntada da deprecata, diga a autora. -Adv. KLEBER DE OLI-
VEIRA-

19.-EXECUCAO-585/2003-DOL - COMERCIO IMPORTA•AO
EXPORTA•AO LTDA x DISTRIBUIDORA DE FRUTAS DES-
TRI LTDA e outros -1. Ao Credor para o prosseguimento do
feito. -Adv. ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SU-
TILE SONDA e JANAINA DOCKHORN MACHADO-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-616/2003-KARIN SCHRO-
DER x SR. CHEFE DA 7¦ CIRETRAN - JOSMAR SILVA DOS
SANTOS e outros- ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO O
PROCESSO com base no art. 267, VI, CPC. P.R.I. Custas pela
Impetrante. Oportunamente, arquivem-se os autos. Adv. CEZAR
PAULO LAZAROTTO e ALCIONE BASTOS RIBAS-

21.-DEPOSITO-807/2003-BANCO BNL DO BRASIL S.A x
NATALINO PLACIDO DOS SANTOS -Manifeste-se o Reque-
rente. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e TATIANE ACHCAR-

22.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-950/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x
INES SCHELING- Ante o exposto, com fundamento no art. 284,
paragrafo £nico do CPC indefiro a inicial e julgo extinto o pro-
cesso, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas
processuais. Restitua-se ao Autor o valor depositado … fl.19.
Arquivem-se. P.R.I. Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, ANDRE WAGNER, IVO DYNI-
EWCZ JUNIOR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSE-
ANE CRISTINA RODRIGUES, LUANA GABRILEA BRATZ
e RICARDO CHEANG-

23.-TUTELA-1034/2003-JOSE PEREIRA DOS SANTOS x VI-
TOR HUGO PEREIRA DOS SANTOS - Ao requerente sobre o
relatorio apresentado …s fls. 24. -Adv. MARCELO MANOEL-

24.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1053/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x
DIRCELIO DE LIMA -Tendo decorrido o prazo requerido, diga
a parte interessada. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

25.-DEPOSITO-75/2004-OMNI S/A - CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x JOSE AILTON DE SOUZA
PINTO -Nestes termos … vista do exposto, com fundamento
nos dispositivos legais acima apontados, em combinacao com
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os paragrafos 4§ e 5§ do artigo 3§ do Decreto-Lei, JULGO
PROCEDENTE a a‡èo, e declaro consolidadas em mèos do
demandante a posse e a propriedade do veiculo acima descrito.
Condeno o r‚u ao pagamento das custas do processo, inclusive
do protesto, despesas processuais e honor rios advocat¡cios que
arbitro, diante da revelia operada, em R$-300.00. Custas ex
lege. P.R.I.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

26.-ALVARA-96/2004-SERGIO LUIZ RIGOTTI e outros x
JUIZO DESTA COMARCA -Vistos, etc...Julgo boa a presta‡èo
de contas apresentada; procedidas …s anota‡ùes de praxe, ar-
quive-se. P.R.I.-Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, NA-
DIA MAZUREK, DIRLEI ROSA WICHOSKI e GIOVANI
WEBBER-

27.-ALVARA-136/2004-DIONTINA RODRIGUES DA ROSA
BUENO x JUIZO DESTA COMARCA -Vistos, etc...Julgo boa
a presta‡èo de contas apresentada; procedidas …s anota‡ùes
de praxe, arquive-se. P.R.I.-Adv. JAIME MARIANO, REGI-
NA MARIA TONNI MUGNOL, JOSE VICENTE GUTIER-
RES, JOSE RICARDO MESSIAS e CLAUDIO JOSE ABREU
DE FIGUEIREDO-

28.-ARROLAMENTO-141/2004-ARGENTINA MARIA DOS
SANTOS e outros x JOSE VIEIRA DOS SANTOS -Vistos e
Examinados. Homologo por senten‡a, para que produza seus
jur¡dicos e legais efeitos a partilha de fls.06/07, destes autos de
Arrolamento dos bens deixados por Jose Vieira dos Santos, atri-
buindo aos contemplados os seus respectivos quinhoes. Custas
devidas na forma da lei - R$-406.00. P.R.I. Comprovado o pa-
gamento do imposto devido (fls.45), dˆem ciˆncia … Fazenda
credora nos autos. Ap¢s expe‡a-se o formal e arquivem-se os
autos.-Adv. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

29.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-238/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CESAR CHICORSKI TELLES -
Manifeste-se o Requerente. -Adv. ALESSANDRA SANTOS
AMARAL-

30.-ANULACAO DE CONTRATO-288/2004-CARLOS PRAS-
NIEVSKI e outros x BUNGE ALIMENTOS S/A -Manifeste-se
a Reconvinte sobre a contestacao apresentada …s fls. 117/123.
-Adv. MILTON SANTOS DE OLIVEIRA, CARLOS ALBER-
TO BORTOLOTTO e WALDIR FRANCISCO JOHANN-

31.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-361/2004-B V FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x MARCOS CARLOS SILVA DE SOUZA -Vistos e examina-
dos. Homologo por senten‡a, a desistˆncia manifestada pelo
requerente … fl.23, nos termos do artigo 267, VIII do C¢digo
de Processo Civil, julgo extinto o processo. Revogo, a liminar
inicialmente deferida. Custas de lei. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.-Adv. PAU-
LO EMILIO FERREIRA-

32.-ARROLAMENTO-410/2004-PIERINA FELIPPI DESTRI
x HERMES JERONIMO DESTRI -Vistos e Examinados. Ho-
mologo por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais
efeitos, e ante a ren£ncia de fls.15, a partilha destes autos de
Arrolamento dos bens deixados por HERMES JERONIMO
DESTRI, atribuindo … contemplada o seu respectivo quinhèo.
Custas devidas pagas no inicio. P.R.I. Comprovado o pagamen-
to do imposto devido (fls.28), dˆem ciˆncia … Fazenda credora
nos autos. Ap¢s expe‡a-se o formal e arquivem-se os autos.-
Adv. NAMUR DANIEL VANZIN-

33.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-477/2004-B. V. FI-
NANCEIRA S/A x DANIEL CAVALHEIRO -Manifeste-se o
Requerente. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, PEDRO
IVO MELO DE OLIVEIRA e WILSON CARLOS KUHN-

34.-OBRIGA•AO DE FAZER C/C INDENI-503/2004-EMER-
SON MOREIRA DA CRUZ x FINAUSTRIA CIA DE CREDI-
TO -Sobre a contesta‡èo apresentada, diga o autor. -Adv. MA-
NOEL BRAULIO DOS SANTOS, NELSON PASCHOALOT-
TO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA-

35.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-537/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x GENI DE OLIVEIRA SOUZA AMA-
RAL -Vistos e examinados. Homologo por senten‡a, a
desistˆncia manifestada pelo requerente … fl.27 e, nos termos
do artigo 267, VIII do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto
o processo. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se os autos.-Adv. OKSANDRO
GON•ALVES-

36.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-539/2004-ELI
BRAME PINHO x GENY TADEU FAZIO e outros -Diga a
requerente, ante a devolu‡èo da carta ARMP. -Adv. PAULO
AFONSO SCIARRA e MARCOS ROGERIO SCHMIDT-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-570/2004-MAURICIO GIA-
COMEL x BANCO ITAU S/A -Sobre a contesta‡èo apresenta-
da, diga o autor. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

38.-COBRANCA-604/2004-O. NOVOCHADLEI & CIA LTDA
x COOPERATIVA CENTRAL AGROP SUDOESTE LTDA -
SUDCOOP -Sobre a contesta‡èo apresentada, diga o autor. -
Adv. CARLOS WALTER MOREIRA, MARCIA MAYUMI
HOTA VICENTINI, ALDO CAMARGO MELO e RICARDO
FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

39.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-611/2004-B. V. FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x ANGELA MARIA BIANCO -Sobre a
contesta‡èo apresentada, diga o autor. 1. ë conta: juros
remunerat¢rios atual do contrato + juros de mora de 1% a.m. +
multa de 2% + comissao de permanencia … taxa do contrato
(sumula 294, STJ), entre o inadimplemento at‚ o pagamento.
Base de c lculo: Todas as parcelas devidas at‚ esta data. Hono-
rarios para a purgacao: 10%. 2. Efetuado o dep¢sito da quantia

apurada, restitua-se o ve¡culo … r‚. Voltem ao contador, utili-
zando a taxa de juros do contrato (4.07% a.m.) como comissao
de permanencia. Calculo geral-R$-8.419.34 - total do saldo
devedor na data base 14/09/2004 R$-6.733.40. -Adv. PEDRO
IVO MELO DE OLIVEIRA, JONAS ADALBERTO PEREI-
RA, NADIA MAZUREK e GIOVANI WEBBER-

40.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-612/2004-NAIR WIN-
TER LEONHART x UNIOESTE - UNIV EST DO PR - HOS-
PITAL UNIVERSITARIO -Diga a requerente, ante a devolu‡èo
da carta ARMP.-Adv. JOSE EDUARDO MORENO MAESTRE-
LLI-

41.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-663/2004-LEOPOLDI-
NA GERALDINA PADOVANI x NELSON PADOVANI e ou-
tros -1. A Autora para o prosseguimento do feito. -Adv. AG-
NALDO ALVES GODOI-

42.-REVISAO DE CONTRATO-669/2004-ALTAMIRO JOSE
DOS SANTOS x UNICAR BANCO MULTIPLO S/A -Sobre a
contesta‡èo apresentada, diga o autor. Sobre a proposta de acor-
do apresentada pelo r‚u as fls. 135/136, manifeste-se o autor. -
Adv. ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-670/2004-MARIA HELENA
MICHALOWSKI x VANDERLEIA JUSTINA CANTELLI -
Diga a Embargante sobre a impugnacao apresentada. -Adv.
ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS e AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT-

44.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-676/2004-BATTIS-
TELLA ADMNISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
EVALDO HERMINIO PALUDO -1. Ao Credor para o prosse-
guimento do feito. -Adv. FABIAN LENZI NERBASS-

45.-INTERDI•AO E CURATELA-681/2004-VANILDA RO-
DRIGUES DA SILVA x VALMIR RODRIGUES DA SILVA- 1.
Nao conhe‡o dos embargos de declara‡ao, pois a divergencia
na interpretacao da prova entre a ¢tica da parte e a decisao
configura quanto muito erro de julgamento. 2. Indefiro o pedi-
do de reconsideracao, me reportando ao conteudo do laudo do
INSS. 3. No mais, compare‡a o interditando no Forum, duran-
te o periodo da tarde, a fim de ser interrogado. Adv. CLAUDE-
MIR GOMES GON•ALVES e IVOMAR CESAR DE ALMEI-
DA-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-701/2004-EDNA RAMA-
LHO DOS SANTOS SILVA x JOAO RIBEIRO DE FRAN•A -
Sobre a contesta‡èo apresentada, diga o autor. -Adv. ELSO DE
SOUSA NOVAIS, FIDELCINO TOLENTINO e CLEANDRO
DA SILVA PADILHA-

47.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-777/2004-BANCO
FINASA S/A x ELWIS CLAYTON FAHY -Sobre a certidèo do
Sr.Oficial de Justi‡a (fls.24v§), negativa de apreensao, mani-
feste-se o(a) Requerente. -Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI e PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA-

48.-COBRANCA-807/2004-IBG INDUSTRIA BRASILEIRA
DE GASES LTDA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OES-
TE DO PR - UNIOESTE -Sobre a contesta‡èo apresentada,
diga o autor. -Adv. FABIO DE MELLO PELLICCIARI, GUI-
LHERME PEZZI NETO, JOSE CARLOS MARQUES e ISA-
BELA MARQUES HAPNER-

49.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-821/2004-RENATO
SILVA x EDGAR BUENO -Sobre a contesta‡èo apresentada,
diga o autor. -Adv. GILCEO JAIR KLEIN e MARCOS VINI-
CIUS BOSCHIROLLI-

50.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-832/2004-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA LTDA x INEZ DE LOURDES
BERNARDI -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a
(fls.48v§), negativa de apreensao, manifeste-se o(a) Requeren-
te. -Adv. NERI LUIZ SIMON-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-869/2004-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA - COO-
PAVEL x GILMAR CRISTOVAO TONATTO -Sobre a
nomea‡èo de bens … penhora, diga a exequente. -Adv. NIL-
BERTO RAFAEL VANZO, JOSE FERNANDO MARUCCI e
LAURO BALDI DA SILVA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-876/2004-BAN-
CO ITAU S/A x J. C. RIBAS BOTURE CIA LTDA e outros -
Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.15v§), negativa
de penhora, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. WILSON
CARLOS KUHN-

53.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-897/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x OSVALDIR APARECIDO ROSA -
Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.22v§), negativa
de apreensao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ALESSAN-
DRA SANTOS AMARAL-

54.-ALVARA-909/2004-INEZ DORALICE DE QUADROS e
outros x JUIZO DESTA COMARCA- Ante o exposto, autorizo
os requerentes a levantar junto … CEF o saldo de valores ao
PIS e ao FGTS de que era titular Luiz de Quadros. Custas pa-
gas. Expe‡a-se alvar . Prestacao de contas em trinta (30) dias.
Registre-se e intime-se. Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUS-
TO-

55.-INDENIZATORIA-917/2004-JOSE BENEDITO DE AMO-
RIM e outros x M L S RIBEIRO & CIA LTDA e outros -Diga a
requerente, ante a devolu‡èo das cartas ARMPs. -Adv. IVO-
MAR CESAR DE ALMEIDA, CLAUDEMIR GOMES
GON•ALVES e JOICE KELER DE JESUS-

56.-ALVARA-943/2004-OLINTO JOSE DE CASTRO x JUI-
ZO DESTA COMARCA- O alvar  de que se cuida a Lei n. 6.858/

1980 ‚ Juizo de Invent rio. Se ‚ o pr¢prio titular quem pede o
Alvar , nao cuida a esp‚cie de Juizo sucessorio, e a eventual
resistencia do gestor do PIS/PASEP (CEF), aqui nao especifi-
cada, deve ser vencida no Juizo competente, que ‚ o Federal
(art. 109, I, CF). Assim, indefiro a peticao inicial. Adv. NEU-
SA FATIMA REFFATTI e OTAVIO GUTKOSKI-

57.-INDENIZACAO-974/2004-CARLOS JOSE CORREIA e
outros x ROCKENBACH & MAICKZUK LTDA- Defiro a gra-
tuidade. Torno nula a decisao de fls. 50. Em dez (10) dias emen-
de a inicial especificando no que consiste a culpa da r‚. Adv.
ELISABETE KLAJN-

58.-ARROLAMENTO-976/2004-ENI APARECIDA TSCHO-
EPKE BORGES DO NASCIMENTO e outros x CELSON APA-
RECIDO DO NASCIMENTO -1. Nomeio inventariante inde-
pendentemente de compromisso a viuva-meeira Eni Aparecida
T. Borges do Nascimento. Intime-se-a para providenciar o com-
provante de recolhimento do ITCMD em trinta (30) dias, sob
pena de nomeacao de inventariante dativo …s expensas do es-
polio. Cumprido o ¡tem supra, voltem para homologacao. -Adv.
MARCOS OSMAR MION-

59.-ARROLAMENTO-984/2004-DJALMO FELIX VIEIRA x
JOSINA BITTENCOURT DO AMARAL VIEIRA -1. Nomeio
inventariante independentemente de compromisso o viuvo-me-
eiro Dalmo Felix Vieira. Intime-se-o para providenciar a certi-
dao negativa de debitos federais e juntar o comprovante de re-
colhimento do ITCMD em trinta (30) dias, sob pena de nome-
acao de inventariante dativo …s expensas do espolio. -Adv.
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-63/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RATO DEDETIZA-
DORA & DESRATIZADORA LTDA e outros -Manifeste-se a
Credora sobre as fls. 187/251. -Adv. ALEXANDRE BARBO-
SA DA SILVA, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e LAU-
RO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS-
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0003 000328/1994

DR. JOSE ANTONIO VALLE MA 0022 000158/2000
DR. JOSE AUGUSTO A. DE NO 0069 000581/2004
DR. JOSE CARLOS MARQUES 0034 000557/2002
DR. JOSE FERNANDO MARUCCI 0012 000821/1997
DR. JOSE FERNANDO VIALLE 0038 000938/2002

0020 000824/1999
0014 000297/1998
0016 000752/1998
0007 001368/1995

DR. JOSE LEOCADIO L. DOS 0095 000939/2004
0014 000297/1998

DR. JOSE MAURICIO LUNA DO 0050 000528/2003
DR. JOSE SMARCZEWSKI FILH 0029 000088/2002
DR. JUARES ANTONIO B. DO 0025 000081/2001
DR. JULIO CESAR DALMOLIN 0069 000581/2004
DR. JURACI ANTONIO BORTOL 0101 000956/2004

0102 000957/2004
0051 000587/2003

DR. JURANDIR R. PARZIANEL 0031 000461/2002
DR. KENNEDY MACHADO 0054 000885/2003
DR. KLEBER DE OLIVEIRA 0062 000403/2004

0023 000375/2000
DR. LAURO SERGIO DAVI 0008 000894/1996
DR. LEONILDO BAGIO 0016 000752/1998
DR. LOURIVAL CAETANO 0038 000938/2002

0024 000484/2000
DR. LUCIANO MACHADO DE SO 0034 000557/2002
DR. LUCIO MAURO NOFFKE 0081 000762/2004
DR. LUIZ ANTONIO GAMBELLI 0027 000875/2001
DR. LUIZ ANTONIO LUNARDI 0103 000104/1997
DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO 0064 000447/2004
DR. LUIZ CARLOS PROVIN 0076 000728/2004

0020 000824/1999
0014 000297/1998

DR. MARCELO HONJO 0092 000922/2004
DR. MARCELO MANOEL 0026 000101/2001
DR. MARCELO VIEIRA JUSTUS 0031 000461/2002
DR. MARCIO AYRES DE OLIVE 0042 000006/2003
DR. MARCIO L. GARCIA FONS 0100 000951/2004
DR. MARCIO TADEU SALCEDO 0025 000081/2001
DR. MARCO ANDRE S. BACELA 0028 000087/2002
DR. MARCO AURELIO HERMANN 0012 000821/1997
DR. MARCOS ANTONIO FERNAN 0003 000328/1994
DR. MARCOS ROGERIO DE SOU 0028 000087/2002
DR. MARCOS ROGERIO SCHMID 0019 000821/1999
DR. MARCOS VINICIUS BOSCH 0028 000087/2002
DR. MAURICIO GOMM F. DOS 0014 000297/1998
DR. MICHEL ARON PLATCHEK 0107 000102/2004
DR. MIGUEL LUCIANO PEZZIN 0045 000200/2003

0036 000621/2002
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DR. MILTON CONINCK 0082 000771/2004
0031 000461/2002

DR. NAMUR DANIEL VANZIN 0086 000825/2004
DR. NELTO LUIZ RENZETTI 0027 000875/2001
DR. NEWTON BRAGA DE SAMPA 0050 000528/2003

0106 000174/2002
DR. NILSON ROBERTO CUSTOD 0088 000857/2004
DR. NILTON CEZAR M. DE ME 0014 000297/1998
DR. ODECIO LUIZ PERALTA 0042 000006/2003
DR. ORILDO VOLPIN 0045 000200/2003

0013 000076/1998
0017 001174/1998

DR. ORIVALDO LUZETTI 0015 000398/1998
DR. OSMAR MARGARIDO DOS S 0013 000076/1998
DR. OTAVIO GUTKOSKI 0082 000771/2004
DR. OTHELO DILON CASTILHO 0004 000113/1995
DR. PAULO AUGUSTO CHEMIN 0012 000821/1997
DR. PAULO CELSO COSTA 0070 000591/2004
DR. PAULO EMILIO FERREIRA 0035 000609/2002
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 0097 000944/2004

0091 000914/2004
0045 000200/2003
0038 000938/2002
0039 000988/2002
0023 000375/2000
0017 001174/1998
0010 001080/1996
0003 000328/1994

DR. PAULO MARCOS FERRIOL 0008 000894/1996
DR. PEDRO ANTONIO C. S. F 0016 000752/1998
DR. PEDRO MARCOS MANTOVAN 0047 000364/2003

0027 000875/2001
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA 0079 000760/2004

0080 000761/2004
0078 000748/2004
0077 000747/2004
0108 000163/2004
0057 000002/2004
0050 000528/2003
0103 000104/1997
0105 000527/2003
0104 000036/2000
0001 000569/1980

DR. RAMIRO DE LIMA DIAS 0049 000493/2003
DR. REGIS PANIZZON ALVES 0033 000533/2002
DR. RENATO LUIZ OTONNI GU 0002 000095/1987
DR. RICARDO CATANI 0037 000733/2002
DR. RICARDO DILON CASTILH 0004 000113/1995

0006 000828/1995
DR. RIVELINO SKURA 0058 000198/2004
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0064 000447/2004

0002 000095/1987
DR. RODRIGO AUGUSTO A. DE 0032 000484/2002
DR. RODRIGO DOLFINI 0042 000006/2003
DR. RODRIGO GERMANO ULZEF 0044 000048/2003
DR. RODRIGO P. BORNEMANN 0054 000885/2003
DR. RONALDO DA FONSECA 0030 000249/2002

0006 000828/1995
DR. SADI MEINE 0014 000297/1998
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 0040 000998/2002

0022 000158/2000
DR. SANDRO LUIZ WERLANG 0066 000490/2004

0075 000721/2004
0091 000914/2004
0031 000461/2002

DR. SERGIO BOND REIS 0025 000081/2001
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA 0005 000503/1995
DR. SILVIO SILVA 0038 000938/2002

0024 000484/2000
DR. TADEU KARASEK JUNIOR 0078 000748/2004

0077 000747/2004
0065 000471/2004
0010 001080/1996

DR. VALDIR VANZIN 0086 000825/2004
0048 000447/2003

DR. VICTOR DANIEL MORETTI 0024 000484/2000
DR. WILSON CARLOS KUHN 0089 000862/2004

0052 000598/2003
0065 000471/2004
0005 000503/1995

DR. YVES CONSENTINO CORDE 0005 000503/1995
DRA. ALESSANDRA SANTOS AM 0090 000882/2004

0059 000214/2004
DRA. ANA PAULA FINGER 0073 000691/2004
DRA. ANDREIA BELLO L. BAS 0064 000447/2004

0108 000163/2004
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 0050 000528/2003

0106 000174/2002
DRA. CARMELA MANFROI TISS 0045 000200/2003
DRA. CARMEN SILVIA GARMEN 0029 000088/2002

0008 000894/1996
DRA. CAROLINE CHIAMULERA 0094 000937/2004
DRA. CELI FERREIRA TE WIN 0035 000609/2002
DRA. CLAUDIA DENARDIN DON 0034 000557/2002
DRA. CLAUDIA ULINA ORLAND 0094 000937/2004
DRA. CRESTIANE ANDREIA ZA 0041 001004/2002
DRA. DEISE GRAPIGLIA 0093 000936/2004
DRA. DEISE SAMARA WARKEN 0043 000022/2003

0025 000081/2001
DRA. ELOA REGINA B. RAMOS 0055 001009/2003
DRA. ERIKA JACKELINE R.WA 0088 000857/2004
DRA. GIANI LANZARINI DA R 0071 000623/2004

0062 000403/2004
DRA. INES APARECIDA DE PA 0043 000022/2003

0006 000828/1995
DRA. ISABELLA MARIA P.P. 0027 000875/2001
DRA. JANAINA DOCKHORN MAC 0056 001014/2003
DRA. KARINA ALESSANDRA DE 0028 000087/2002
DRA. KARINA DOS SANTOS R. 0007 001368/1995
DRA. KATIA ISABEL MORETTI 0024 000484/2000
DRA. LARISSA KARLA DE PAU 0072 000655/2004
DRA. LEONI ALDETE PRESTES 0020 000824/1999
DRA. LOUISE R. PEREIRA GI 0037 000733/2002

DRA. LUCIANA HUBNER PEREI 0027 000875/2001
DRa. LYSLAINE CRUZ DE MOU 0020 000824/1999
DRA. MAGDA FERRARI 0094 000937/2004
DRA. MAGDA REGINA HECK 0006 000828/1995
DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZ 0015 000398/1998

0002 000095/1987
DRA. MARCIA LORENI GUND 0081 000762/2004

0069 000581/2004
DRA. MARIA FILOMENA MARTI 0028 000087/2002
DRA. MARILAN DE SOUZA 0016 000752/1998
DRA. MARINA RIBEIRO DE A. 0006 000828/1995
DRa. MIRIAM MARQUES DE AN 0085 000810/2004
DRA. NADIA MAZUREK 0068 000548/2004

0052 000598/2003
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 0023 000375/2000
DRa. NEIDE SIMOES PIPA 0018 000001/1999
DRA. NEUSA FATIMA REFATTI 0082 000771/2004

0040 000998/2002
DRA. NEUSA MARIA CANDIDO 0087 000844/2004

0053 000863/2003
DRA. PRISCILA ZENI DE SA 0027 000875/2001
DRA. RITA DE CASSIA DENAR 0007 001368/1995
DRA. SILVIA REGINA MASCAR 0009 000982/1996
DRA. SIMONE MONTEIRO FLEI 0071 000623/2004

0026 000101/2001
DRA. SOELI INGRACIO SIMOE 0096 000942/2004
DRA. SOLANGE DA SILVA MAC 0070 000591/2004
DRA. SUELI MARIA OLTRAMAR 0034 000557/2002
DRA. TATIANE ACHCAR 0087 000844/2004
DRa. TEREZINHA DEPUBEL DA 0061 000385/2004

0047 000364/2003
DRA. THAIANNA KLAIME 0027 000875/2001
DRA. VANESSA BARROS DE SO 0100 000951/2004
DRA. VIVIAN CAROLINE CAST 0069 000581/2004
DRA. VIVIANA BIANCONI 0101 000956/2004

0102 000957/2004
0051 000587/2003
0054 000885/2003

1.-INVENTARIO-569/1980-ELGA S. SCHMOHL x JOAO
SCHMOHL -”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das
partes. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. GIOVANI
WEBBER e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-95/1987-PONTUAL PAI-
NEIS S/C LTDA x JUIZO DE DIREITO DA 3a. V. CIVEL DE
CASCAVEL-PR -”Vistos, etc. 1. Reportando-me ao que ficou
dito a fl. 434, aos pagamentos efetuados pela concordataria ao
longo do processo e ante a inexistencia de outros haveres a
serem arrecadados, conforme relatorio do comissario as fls. 427/
429, bem assim nao tendo havido manifestacoes depois de pu-
blicado o edital de encerramento (fls. 436/439), JULGO EX-
TINTA, pelo cumprimento, a presente concordata preventiva
requerida por PONTUAL PAINEIS S/C LTDA, CNPJ
78.674.413/0001-49. 2. Como consequencia, declaro extintas
as responsabilidades da devedora em relacao as dividas daque-
les credores quirografarios que habilitaram seus creditos (LF,
art. 155, paragrafo 2§ e 4§). 3. Comuniquem-se desta decisao
os mesmos orgaos e entidades avisados do deferimento da con-
cordata. 4. Ao comissario, pelo servico efetuado, arbitro a re-
muneracao de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a cargo da reque-
rente. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”.-Adv. DR. ROBER-
TO WYPYCH JUNIOR, DR. AMAURI CARLOS ERZINGER,
DR. ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN, DR. RENA-
TO LUIZ OTONNI GUEDES, DRA. MARCIA ELIZA DE
SOUZA e DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

3.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-328/1994-HIDRAU-
LICA LOS ANGELES LTDA x MARDER CONSTRCOES CI-
VIS LTDA -”Vista as partes do oficio de fls. 232, da 3¦ Vara
Civel de Foz do Igua‡u/PR, referente a Carta Precatoria n. 126/
2002.(art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS, DR. MARCOS ANTONIO FER-
NANDES, DR. ELIAS ZORDAN, DR. PAULO GIOVANI
FORNAZARI e DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

4.-EXECUCAO FORCADA TIT. EXTRAJ.-113/1995-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x DISTRIBUIDORA DE
FRIOS OSTE CASCAVEL LTDA e outros -”Vista as partes,
para se manifestarem a respeito do prosseguimento do feito,
ante o decurso do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4§ do
CPC).”.-Adv. DR. OTHELO DILON CASTILHOS, DR. RI-
CARDO DILON CASTILHOS e DR. ALTAMIRO JOSE DOS
SANTOS-

5.-EXECUCAO P/ENT. COISA INCERTA-503/1995-OTAIR
JOSE FRIGHETTO x WALDEMAR PARANHOS DE OLIVEI-
RA e outros -”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das
partes. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. WILSON
CARLOS KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN, DR.
SERGIO LUIZ ZANDONA, DR. YVES CONSENTINO COR-
DEIRO e DR. ADRIANO C. CORDEIRO-

6.-AUTO INSOLVENCIA-828/1995-MAURO GONCALVES
PALACIO x ESTE JUIZO -”DESPACHO DE FLS. 379->...2.
DETERMINO que o contador judicial elabore novo quadro geral
de credores, em substituicao aquele de fls. 284/285, fazendo a
inclusao dos creditos informados as fls. 287, 293/298, 314 e
338/347 - como ja determinado, em parte, nos despachos de
fls. 300 e 319 -, bem com fa‡a a retificacao de nome requerida
a fl. 288, para o que lhe concedo o prazo de vinte (20) dias.
OBSERVO que os valores deverao ser atualizados monetaria-
mente e contar juros de mora a taxa legal. Apos, esse quadro
geral ficara no aguardo do julgamentos dos Autos n§ 1418/95,
ultima habilitacao de credito pendente de apreciacao, para que
entao se ou‡am novamente os interessados (CPC, art. 771). 3.
NOMEIO administrar dos bens da massa, em substituicao ao
anterior (que, ao final, nao foi reconhecido como credor - fls.
369/372), a Caixa Economica Federal, que vem tendo atuacao
mais efetiva no caso e demonstrando real interesse e, pela sua
assessoria juridica, tera melhores condicoes de resgatar bens
passiveis de serem excutidos. INTIME-SE para os fins do des-
pacho de fl. 366. 4. O sindido/administrador anterior nao tem

do que prestar contas ja que, pelo que consta dos autos, nao
chegou em nenhum momento a ter em maos ou sob sua guarda
qualquer parte do patrimonio do insolvente. INTIMEM-SE.”.-
Adv. DR. RONALDO DA FONSECA, DR. ARNALDO COS-
TA FARIA, DR. RICARDO DILON CASTILHOS, DR. ED-
SON CARLOS PEREIRA DE SA, DRA. INES APARECIDA
DE PAULA DIAS, DR. GABRIEL GUY LEGER, DR. FELIX
ESTEVES RODRIGUES JUNIOR, DRA. MAGDA REGINA
HECK e DRA. MARINA RIBEIRO DE A. ZACHARIAS-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-1368/1995-CLUBE DOS
EXECUTIVOS - EXECUTIVOS SEGUROS x JUREMA CO-
LOMBO -”1. A decisao de fls. 225/229 (Acordao), condenou a
re ao pagamento de honorarios e custas e despesas processuais.
2. As partes realizaram acordo as fls. 305/307, onde a autora
recebeu a condenacao, bem como foi efetuado o pagamento
dos honorarios de sucumbencia. 3. No entanto, conforme certi-
ficado as fls. 309, as custas nao foram pagas. 4. Assim sendo,
renove-se a intimacao da re, para que no prazo de (10) dez dias
efetue o pagamento das custas e despesas processuais de am-
bos os processos. (embargos 1368/95 e execucao 1090/95). 5.
Efetuado preparo, voltem para homologacao do acordo e libe-
racao da carta de fian‡a.”.-Adv. DR. ANGELO OVILDO ZA-
NUZO DENARDIN, DRA. KARINA DOS SANTOS R. CHI-
ARELLI, DRA. RITA DE CASSIA DENARDIN e DR. JOSE
FERNANDO VIALLE-

8.-ACAO DE DEPOSITO-894/1996-MINASGAS S/A - DIS-
TRIBUIDORA DE GAS COMBUSTIVEL x MARIO ZANIN
LOPES e outros -”1. Ante o transito em julgado da sentenca
retro, digam os interessados, em (05) cinco dias. 2. Nada re-
querendo, arquive-se.”.-Adv. DRA. CARMEN SILVIA GAR-
MENDIA BORBA, DR. LAURO SERGIO DAVI, DR. PAULO
MARCOS FERRIOL FOSSATI e DR. CLAUDIO STABILE-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-982/1996-ROVI-
LIO MASCARELLO x ALEXANDRE MANTOVANI NETO -
”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art.
162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. EDSON LUIZ MAS-
SARO, DRA. SILVIA REGINA MASCARELLO MASSA e DR.
ELVIS BITTENCOURT-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1080/1996-ROSANE V.
VARGAS x BANCO ITAU S/A -”SENTENCA DE FLS. 129/
134->...Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos. Jun-
te-se copia da sentenca proferida nos autos n§ 397/96 e certifi-
que-se quanto a interposicao de recurso, prosseguindo na exe-
cucao. Condeno a embargante ao pagamento das custas proces-
suais, bem como honorarios do advogado da parte ex adversa,
relativos a esta causa, que arbitro em R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais), em valores de hoje, conforme dispoe o art. 20,
paragrafo 4§ do CPC, tendo em vista o zelo profissional e o
trabalho realizado pelo procurador do embargado, inclusive em
fase recursal.”.-Adv. DR. TADEU KARASEK JUNIOR, DR.
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e DR. PAULO GIOVANI
FORNAZARI-

11.-REVISAO DE CONTRATO-757/1997-DIVANIR CARLES-
SO x BANCO BRADESCO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -
”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a transacao de fls. 511/512, celebrada entre as partes nes-
tes autos, com referencia a excucao de sentenca da sucumben-
cia movida pelo autor DIVANIR CARLESSO move em face de
BANCO BRADESCO S/A-CREDITO IMOBILIARIO. Em con-
sequencia, JULGO EXTINTO referida execucao de sentenca,
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC. Expeca-se
alvara como requerido. Anexe-se aos autos de embargos a exe-
cucao 694/2004, copia de referido acordo para que seja extin-
to. Custas de lei, na forma do acordo.”-Adv. DR. ELIAS ZOR-
DAN, DR. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, DR. CARLOS
LEAL S. JUNIOR e DR. GENESIO NAILOR FINGER-

12.-SUMARIA RESSARC. DANOS-821/1997-COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS x TRANSPORTES V. W. X. MO-
RENA LTDA e outros -”SENTENCA DE FLS. 71/75->...Ante
o exposto, fundado nos artigos 159 e 1.518 do CC/1916, vigen-
te a epoca do fato, julgo parcialmente procedente o pedido,
condenando os reus, solidariamente, a pagar a autora o valor
de R$ 1.873,00 (um mil, oitocentos e setenta e tres reais), com
correcao monetaria, pelo IPC, a partir de 10/01/97, e juros de
mora a partir da citacao em 13/02/98 de 0,5% ao mes ate a
entrada em vigor do Novo Codigo Civil, passando, apos isso,
para 1% ao mes que ‚ a taxa legal atual. Pela sucumbencia,
condeno os reus no pagamento de 76% das custas processuais
(o restante, 24%, ‚ por conta da autora, ante o valor decrescido
daquilo que pediu) e honorarios advocaticios do patrono da
autora, os quais fixo em 17% (dezessete por cento) da conde-
nacao acima imposta, tendo em vista a boa qualidade do traba-
lho realizado, o lugar da prestacao de servicos, comparecimen-
to em duas audiencias e o tempo exigido para desempenho do
mister (CPC, art. 20, paragrafo 3§). Deixo de atribuir verba
honoraria aos advogados dos reus porque nenhum deles levan-
tou a questao do quantum exigido pela autora.”.-Adv. DR.
MARCO AURELIO HERMANN, DR. JOSE FERNANDO
MARUCCI, DR. PAULO AUGUSTO CHEMIN e DR. EMER-
SON ALFREDO F. DE AGUIAR-

13.-ACAO DE DEPOSITO-76/1998-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x EZIRO MUROFUSE -”SENTENCA DE
FLS. 143/150->...Ante o exposto, julgo procedente o pedido,
para o fim de condenar o reu a entregar ao autor os bens descri-
tos no auto de apreensao e deposito de fls. 134 ou seu equiva-
lente em dinheiro, nesse caso tendo como parametro o laudo de
avaliacao de fl. 137 (apresentado pelo proprio reu e nao im-
pugnado pelo autor), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de prisao civil de ate um ano. Pela sucumbencia, condeno
o reu no pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios, os quais fixo em prol do advogado do autor em R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), em valores atuais, tendo
emvista o trabalho realizado, o lugar da prestacao dos servicos,
o tempo exigido para tanto e a importancia economica da cau-
sa, mas tambem sua simplicidade (CPC, art. 20, paragrafo 3§).
Transitada em julgado, expeca-se mandado, para a entrega dos

bens ou do seu equivalente em dinheiro, sob pena de prisao,
devendo dele constar os outros caracteristicos de individuali-
zacao mencionados nos anexos contratuais de fls. 11/13 e a
avaliacao de coisa por coisa.”.-Adv. DR. ORILDO VOLPIN e
DR. OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-297/1998-EDSON DA
ROCHA GOBBI x PEDRO ANTONIO COSMO e outros -”Vista
as partes do oficio de fls. 559, da Comarca de Novo Hambur-
go/SC. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. JOSE LE-
OCADIO L. DOS SANTOS, DR. SADI MEINE, DR. DENER
PAULO MARTINI, DR. ANTONIO HENRIQUE MARSARO
JR., DR. NILTON CEZAR M. DE MENESES, DR. JOSE FER-
NANDO VIALLE, DR. LUIZ CARLOS PROVIN, DR. MAU-
RICIO GOMM F. DOS SANTOS e DR. ANDRE DINIZ
AFFONSO COSTA-

15.-ALVARA JUDICIAL-398/1998-ALMIRA FRANCISCA DA
SILVA x ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do pedido de fls.
119/121, com o qual concordou o Dr. Promotor de Justi‡a de
fls. 123, bem como, o INSS as fls. 125, defiro a expedi‡èo de
alvar  de autoriza‡èo judicial, para que a autora ALMIRA
FRANCISCA DA SILVA, proceda o levantamento dos valores
correspondentes aos residuos de aposentadoria e correcao mo-
netaria, junto ao INSS, que encontram-se em nome do “de cu-
jus” MINERVINA TAVARES LOPES, com prazo de validade
de 30 dias. Custas de lei, ficando ressalvada sua cobranca.”.-
Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI, DR. DARY SOARES DU-
ARTE e DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

16.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-752/1998-NILCEIA
DE FATIMA BRUNING x PLUMA CONFORTO E TURISMO
S/A -”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes.
(art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. JOSE FERNAN-
DO VIALLE, DR. PEDRO ANTONIO C. S. FURLAN, DR.
LEONILDO BAGIO e DRA. MARILAN DE SOUZA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1174/1998-BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A x RIZOTTO & CIA LTDA e
outros -”Oficios a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cum-
primento.”-Adv. DR. ORILDO VOLPIN, DR. JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH e DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1/1999-MARIA
TEREZA SAMWAYS LAZARI x EVANILDE BELLEDELLI -
”Vista ao autor da certidao de fls. 241v§, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DRa. NEI-
DE SIMOES PIPA e DR. AUGUSTINHO DA SILVA-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-821/1999-RENI
ALMEIDA DO CARMO REIS x OSMAR LAUTENSCHLEI-
GER JUNIOR e outros -”Vista as partes do oficio de fls. 99 da
3¦ Vara Federal de Cascavel.(art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-
Adv. DR. MARCOS ROGERIO SCHMIDT-

20.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-824/1999-SANTOS
SEGURADORA S/A x V. SALAMON & CIA LTDA -”1. Mani-
feste-se a parte vencedora em (05) cinco dias no seu interesse
em promover a execucao de sentenca. 2. Nada diznedo, arqui-
ve-se.”.-Adv. DR. DANILO MACHADO PERILLO, DRA.
LEONI ALDETE PRESTES NALDINO, DR. ARMANDO RI-
BEIRO GONCALVES JR., DR. JOAO DOMINGOS TONE-
LLO, DRa. LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRIN, DR.
JOSE FERNANDO VIALLE e DR. LUIZ CARLOS PROVIN-

21.-EXECUCAO DE TITULO INDUSTRIAL-858/1999-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x KO-
ROTE IND. E COM DE MOVEIS LTDA e outros -”Vista as
partes, para se manifestarem a respeito do prosseguimento do
feito, ante o decurso do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo
4§ do CPC).”.-Adv. DR. JONAS ADALBERTO PEREIRA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-158/2000-NEUSA NOVAES
LAPUSE x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”1. De-se vista a embargante no prazo de (05) cin-
co dias, da juntada de documentos de fls. 107/181. (artigo 398
do CPC). 2. Apos, voltem para ser decidido a respeito, em face
do despacho de fls. 104.”.-Adv. DR. JOSE ANTONIO VALLE
MACHADO, DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e DR.
ELVIS BITTENCOURT-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-375/2000-MARDER CONS-
TRCOES CIVIS LTDA e outros x BANCO BANDEIRANTES
S/A -”1. Ante as manifestacoes das partes (embargantes fls. 262
e embargos fls. 470), nao havendo mais provas a serem produ-
zidas, o feito sera julgado no estado, no estado em que se en-
contra. 2. De-se ciencia as partes e apos aguarde-se conclusao,
pela ordem, para sentenca.”.-Adv. DR. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR.
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, DR. ADELINO MAR-
CON, DR. ARMANDO LUIZ MARCON, DRA. NANCI TE-
REZINHA ZIMMER e DR. KLEBER DE OLIVEIRA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-484/2000-TRANQUILINO
MALACARNE e outros x TERESINHA MARCON STOEBERL
-”SENTENCA DE FLS. 219/226->...Ante o exposto, fundado
no art. 524 do CC/1916, entao vigente, e no art. 926 e seguintes
do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, concedendo
reintegracao de posse aos autores da area indevidamente ocu-
pada pela re a partir de junho de 2000, que compreende a cerca
que ela erigiu nessa epoca sobre o Lote n§ 6-A, Subdivisao do
Lote n§ 6, da Colonia Tormenta, nesta comarca, mais o espa‡o
de 4,61 metros de recuo em aproximacao da cerca antiga, ou
seja, da area que ultrapasse a linha divisoria representada pelo
azimute 254§21"14, na extensao de 679,21 metros lineares,
mencionado na planta de fl. 126. A partir do cumprimento da
ordem de reintegracao de posse a re tera o prazo de cinco (5)
dias para desmanchar a cerca que fez, sob pena de perder os
materiais nela empregados em favor dos autores. Para a even-
tualidade de novo ato de agressao a posse dos autores, por par-
te da re, fixo multa diaria de R$ 500,00 (quinhentos reais) en-
quanto durar a turbacao ou esbulho (CPC, arts. 461, paragrafo



5ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/2004 177177177177177

4§, e 932). Transitada em julgado esta decisao, expeca-se man-
dado de reintegracao de posse em favor dos autores, com essas
especificacoes. Condeno a re no pagamento das custas e despe-
sas processuais (incluido reembolso dos honorarios do perito),
alem dos honorarios do advogado dos autores, os quais arbitro
em R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), em valores de hoje,
nos termos do art. 20, paragrafo 3§, do CPC, atendidos o grau
de zelo do profissional e o servico prestado, bem assim a im-
portancia da causa.”.-Adv. DR. LOURIVAL CAETANO, DR.
SILVIO SILVA, DR. VICTOR DANIEL MORETTI e DRA.
KATIA ISABEL MORETTI-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-81/2001-DILCE DOS SAN-
TOS x P. M. RIOS DE LIMA - MERCEARIA - ME -”SENTEN-
CA DE FLS. 121/125->...Ante o exposto, julgo improcedentes os
embargos. Prossiga-se na execucao, observado, no que diz respei-
to ao quantum debeatur os termos da decisao de fls. 59/60 e do v.
Acordao de fls. 107/112, bem assim o calculo da contadoria as fls.
65/68. Condeno a embargante no pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, os quais arbitro, em prol do advoga-
do da embargada em R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais),
em valores de hoje, a serem somados ao valor exequendo (CPC,
art. 20, paragrafo 4§).”.-Adv. DR. JUARES ANTONIO B. DO
AMARAL, DR. MARCIO TADEU SALCEDO, DRA. DEISE
SAMARA WARKEN DE SOUZA e DR. SERGIO BOND REIS-

26.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-101/2001-HOSPI-
TAL & MATERNIDADE SANTA CATARINA LTDA x ED-
SON ANTONIO ALVES DA SILVA -”Oficio ARMP com fina-
lidade de CITACAO da denunciada a lide, a disposi‡âo do reu,
em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR. MARCELO MA-
NOEL e DRA. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

27.-REST. VALORES C/C D. MORAIS-875/2001-RAFAEL
BARTOS e outros x GLOBEX UTILIDADES S/A - PONTO
FRIO e outros -”1. Recebo igualmente o recurso de apelacao
interposto pelo re de fls. 361/369, eis que tempestivo, confor-
me protocolo integrado junto ao 2§ oficio distribuidor de Curi-
tiba - Pr, em 03/novembro/2004, as 16:36 horas, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2. Fica ratificado o despacho de
fls. 359 que recebeu o recurso interposto pelos autores de fls.
342/358, igualmente em ambos os efeitos. 3. De-se vista como
ja determinado, as partes apeladas, para responderem, queren-
do, no prazo de (15) quinze dias. 4. Apos, cumpra-se o item 3
de referido despacho, com a remessa dos autos ao EGREGIO
TRIBUNAL DE ALCADA DO ESTADO, com as cautelas de
estilo.”.-Adv. DRA. LUCIANA HUBNER PEREIRA, DR. PE-
DRO MARCOS MANTOVANELLO, DR. LUIZ ANTONIO
GAMBELLI, DR. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, DR.
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, DR. NELTO LUIZ RENZET-
TI, DRA. ISABELLA MARIA P.P. RENZETTI, DRA. THAI-
ANNA KLAIME e DRA. PRISCILA ZENI DE SA-

28.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-87/2002-KOCH
E AULER LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -”1. Ante a mani-
festacao de fls. 447 pela autora, tenho por prejudicada a prova
pericial deferida no item 4 do despacho saneador de fls. 405/
407, na audiencia de conciliacao e saneamento. 2. Nao existin-
do mais provas a serem produzidas, o feito sera julgado no es-
tado em que se encontra. 3. De-se ciencia as partes e apos aguar-
de-se conclusao, pela ordem, para sentenca.”.-Adv. DR. MAR-
COS ROGERIO DE SOUZA, DRA. KARINA ALESSANDRA
DE SOUZA, DRA. MARIA FILOMENA MARTINS PESTA-
NA, DR. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e DR. MAR-
CO ANDRE S. BACELAR-

29.-DESPEJO-88/2002-IVETE VON DER OSTEN e outros x
BORRACHARIA FUNKES LTDA -”SENTENCA DE FLS. 120/
125->...Ante o exposto, julgo prejudicado o pedido de despejo
e, no mais, com base no art. 22, VIII, ultima parte, e art. 23, I e
VIII, da Lei n§ 8.245/91, julgo parcialmente procedentes os
pedidos condenatorios, a fim de condenar a re, como curadora,
a pagar a autora as seguintes verbas: a) seis (06) meses de alu-
guel no valor, cada um, R$ 308,00 (trezentos e oito reais), com
vencimentos em 10/10, 10/11 e 10/12/2001 e 10/01, 10/02 e
10/03/2002; b) outro aluguel parcial no valor de R$ 197,12
(cento e noventa e sete reais e doze centavos), com vencimento
em 10/04/2002; c) o valor de R$ 542,72 (quinhentos e quarenta
e dois reaise setenta e dois centavos) referente a reembolso de
IPTU e Taxa de lixo de 2001, considerado o vencimento em
19/04/2002, data em que a autora fez os pagamentos ao fisco
(fls. 44/45); d) o valor de R$ 226,33 (duzentos e vinte e seis
reais e trinta e tres centavos), referente a reembolso de IPTU e
Taxa de Lixo de 2002, considerado como vencimento o dia 29/
04/2002, data em que a autora fez os pagamentos ao fisco (fls.
42/43); e) o valor de R$ 199,72 (cento e noventa e nove reais e
setenta e dois centavos) de reembolso de taxa de energia eletri-
ca, considerado o vencimento em 22/04/2002 (fls. 39/40); e f)
o valor d eR$ 41,18 (quarenta e um reais e dezoito centavos) de
reembolso de taxa de agua, considerado o vencimento em 10/
05/2002, data em que a autora fez o pagamento (fl. 41). Todos
os valores acim deverao sofrer correcao monetaria a partir dos
respectivos vencimentos, medida pelo IPC, bem assim a inci-
dencia de juros moratorios de 0,5% ao mes ate a entrada em
vigor do Novo Codigo Civil, a partir de quanto passarao para
1% ao mes, sendo que, em relacao aos juros, o dies a quo no
caso dos alugueres sera o de cada vencimento (obrigacao liqui-
da e a termo), enquanto que em relacao as demais verbas corre-
rao apenas a partir da citacao, ocorrida em 23/07/2002 (fl. 48/
verso). Pela sucumbencia, condeno a re a pagar as custas pro-
cessuais e os honorarios da advogada da autora, os quais arbi-
tro em 13% do valor total da condenacao acima imposto (CPC,
art. 20, paragrafo 3§), considerando o julgamento antecipado,
o local de prestacao do servico (escritorio nesta comarca) e a
qualidade do trabalho realizado (a inicial precisou ser emenda-
da duas vezes).”.-Adv. DRA. CARMEN SILVIA GARMEN-
DIA BORBA e DR. JOSE SMARCZEWSKI FILHO-

30.-ACAO CIVIL PUBLICA-249/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x VALDEMAR DONEGA -
”Vista as partes da resposta do oficio de fls. 648/666. (art. 162,
paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. CARLOS ALBERTO HOH-
MANN CHOINSKI e DR. RONALDO DA FONSECA-

 31.-SOBREPARTILHA-461/2002-DAVID BOENO e outros x
IZABEL JUSTUS BOENO -”1. Ante o pedido de fls. 91/92
pelos requerentes da sobre partilha, manifeste-se o inventari-
ante, no prazo de (10) dez dias. 2. Apos, sera decidido a respei-
to da partilha.”.-Adv. DR. MARCELO VIEIRA JUSTUS, DR.
JORGE APPI DE MATTOS, DR. SANDRO LUIZ WERLANG,
DR. JURANDIR R. PARZIANELLO JUNIOR e DR. MILTON
CONINCK-

32.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-484/2002-CLAU-
DIO MALAKOSKI e outros x CELSO CAMILO DEMOLI-
NER -”SENTENCA DE FLS. 117/125->...Ante o exposto, jul-
go parcialmente a pretensao contida na peticao inicial, a fim
de: a) DECLARAR rescindido o contrato de locacao havido
entre os tres ultimos autores e o reu, e continuado na pessoa do
primeiro autor como locador, envolvendo o Lote urbano n§ 13,
da Quadra n§ 387, situado nesta cidade na Rua Sao Paulo (fl.
17); b) DECRETAR o despejo do reu do imovel, fixando-lhe o
prazo de quinze (15) dias para desocupacao voluntaria (art. 63,
paragrafo 1§, alineas a e b, da Lei n§ 8.245/91), sob pena de
retirada for‡ada; c) CONDENAR o reu a pagar aos autores o
valor de R$ 1.132,12 (um mil cento e trinta e dois reais e doze
centavos), referente ao IPTU incidente sobre o imovel no peri-
odo de 23/05/97 ate 12/12/2004, e mais o que vencer ate a efe-
tiva desocupacao do terreno, acrescido dos juros de mora e
correcao monetaria segundo as taxas que estiverem em vigor
para a mora do pagamento de impostos devidos a Fazenda Pu-
blica Municipal, a partir de 19/04/2004 (fl. 113). Na eventuali-
dade de execucao provisoria da ordem de despejo, estabele‡o a
caucao em mil reais (art. 63, paragrafo 4§, da Lei do Inquilina-
to). Pela sucumbencia, considero que os autores, ante a cumu-
lacao de pedidos, foram mais vencedores do que vencidos,
motivo pelo qual condeno o reu a pagar 70% das custas proces-
suais e aqueles a suportar o resto. No tocante aos honorarios
advocaticios, fixo os do patrono dos autores em R$ 700,00 (se-
tecentos reais) e os do advogado do reu em R$ 210,00 (duzen-
tos e dez reais), ambos em valores atuais, promovendo-se a
compensacao (CPC, art. 21).”.-Adv. DR. RODRIGO AUGUS-
TO A. DE ANDRADE e DR. AIRTON REIS-

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-533/2002-IRMAOS
MUFFATO & CIA LTDA x MARCELO SOTILLE DAMACE-
NO -”1. Ante a informacao de fls. 61 verso pelo Sr. Avaliador e
a manifestacao pelo exequente de fls. 63/64, nomeio o SR.
CLAUDINEI ZANATTA perito contador, para proceder a ava-
liacao dos bens penhorados as fls. 57/58. 2. Intime-se o Sr.
perito para dizer se aceita o encargo, bem como apresentar pro-
posta do valor de seus honorarios. 3. Apresentado proposta,
digam as partes no prazo de (05) cinco dias se concordam. 4.
Havendo concordancia, efetue-se o deposito no prazo de (05)
cinco dias. 5. Efetuado o deposito, de-se vista ao Sr. Perito
para proceder a avaliacao, devendo apresentar o laudo, no pra-
zo de (30) trinta dias. 6. Apresentado o laudo, digam as partes.
7. Apos, voltem para prosseguimento, bem como para ser apre-
ciado o referido pedido de fls. 63/64.”.-Adv. DR. REGIS PA-
NIZZON ALVES e DR. GILMAR ANTONIO OLTRAMARI-

34.-ACAO CIVIL PUBLICA-557/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x RENALDO MIGUEL AN-
TUNES e outros -”Vista as partes da juntada de fls. 823/825,
pelo Sr. Perito, do laudo pericial. Prazo de dez (10) dias. (art.
162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. LUCIANO MACHA-
DO DE SOUZA, DR. JOSE CARLOS MARQUES, DRA. SU-
ELI MARIA OLTRAMARI, DR. ANGELO OVILDO ZANU-
ZO DENARDIN e DRA. CLAUDIA DENARDIN DONA-

35.-BUSCA E APREENSAO-609/2002-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ADAO RODRI-
GUES BORGES DIAS -”1. Ante a certidèo de fls. 59, renove-
se a intimacao da autora para informar a respeito do cumpri-
mento da carta precatoria. Prazo de (30) trinta dias.”.-Adv. DR.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, DRA. CELI FER-
REIRA TE WINKEL, DR. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA e DR. PAULO EMILIO FERREIRA-

36.-EXECUCAO FORCADA TIT. EXTRAJ.-621/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO PLACIDO MASCARELLO x VIDO-
MAR GOTARDO -”Vista as partes do oficio de fls. 117/118,
da Vara Civel de Guarania‡u/PR, designando nos autos de car-
ta precatoria civel n. 116/2003, os dias 15/02/2005 e 25/02/
2005 ambas as 10:00 horas, para arrematacao do bem
penhorado.======Edital a disposicao do autor, em Cartorio,
gravado em disquete, para ser devidamente publicado. (art. 162,
paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. GILSON R. CECATTO DOS
SANTOS e DR. MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

37.-REV. DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-733/2002-ADRI-
ANA SIMONE FARINA TODESCATTO x B. V. FINANCEI-
RA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO -”1. A re requer
as fls. 185 alvara para levantamento dos valores depositados
em juizo, para cumprimento integral do acordo entabulado en-
tre as partes. 2. No entanto, nao consta dos presentes autos,
nem da medida cautelar em apenso 734/2002, tenha sido reali-
zado acordo entre as partes. 3. Assim sendo, manifestem-se as
partes a respeito do “citado acordo” realizado, para que possa
ser apreciado o pedido. 4. Ciente as partes que o deposito exis-
tente ‚ na medida cautelar em apenso, conforme peticao pela
autora de fls. 60/64. Prazo de (10) dez dias. Int.”.-Adv. DR.
RICARDO CATANI, DR. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
DRA. LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-938/2002-HANNO-
VER INTERNACIONAL SEGUROS S/A x NORINHA FRAN-
CISCA DA SILVA PAULA e outros -”SENTENCA DE FLS.
85/88->...Ante o exposto, tomo as seguintes decisoes: 3.1) Jul-
go procedente o pedido da autora, declarando satisfeita, pelo
deposito, a obrigacao que lhe incumbia, em relacao ao obito do
Sr. Adao de Paula e em decorrencia da apolice de seguro n§
000038 (fls. 13/14); 3.2) Autorizo a transferencia de 50% (cin-
quenta por cento) do valor depositado, com os acrescimos veri-
ficados desde entao, para duas novas contas de poupanca, em
nome de Jonatham de Paula e Janaina Silva de Paula (valores
iguais para cada um) e a disposicao deste juizo, cuja utilizacao

futura, em prol dos titulares, dependera de alvara judicial em
procedimento especifico; 3.3) O prosseguimento do processo,
em sua segunda fase, entre as res Joana e Norinha, conceden-
do-lhes o prazo comum de dez (10) dias para que especifiquem
as provas que desejam produzir. Deixa-se de impor condena-
cao em sucumbencia porque os reus, a bem da verdade, nao
resistiram a pretensao da seguradora tampouco deram causa,
em sentido estrito, a propositura da acao. Foi o acaso que vin-
culou as partes, isto ‚, a decisao do de cujus de fazer aquela
viagem de onibus e o acidente que aconteceu durante o percur-
so; no mais, oficie-se ao Cartorio de Registro Civil de Hervei-
ra, Comarca de Campina da Lagoa-Pr, requisitando copia da
certidao de Casamento lavrada sob n§ 75, a fl. 169, do livro B-
2.”.-Adv. DR. JOSE FERNANDO VIALLE, DR. LOURIVAL
CAETANO, DR. SILVIO SILVA e DR. PAULO GIOVANI
FORNAZARI-

39.-DEPOSITO-988/2002-BANCO ITAU S/A x FABIO WILLI-
AN BERNARDES -”SENTENCA DE FLS. 60/62->...Ante o
exposto, julgo procedente o pedido, para o fim de condenar o
reu a entregar ao autor o veiculo Fiat Tempra Ouro 16v, ano e
modelo de fabricacao 1993, cor cinza, a gasolina, chassi
9BD159000P9034224, placas DIB-7007 ou seu equivalente em
dinheiro (nesse caso pode ser entendido o saldo devedor do
financiamento, se menor que o pre‡o do carro), no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob pena de prisao civil por ate um ano
(CPC, art. 904, Paragrafo unico). Condeno o reu no pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo
em prol do advogado do autor em 15% (quinze por cento) do
valor dado a causa (acao de deposito - fls. 18/20) (CPC, art. 20,
paragrafo 3§). Transitada em julgado, expeca-se mandado, para
a entrega do bem ou do equivalente em dinheiro, com a adver-
tencia da prisao.”.-Adv. DR. PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI-

40.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-998/2002-ANGELO
VIRTUAN x AUTO POSTO PALMITAL LTDA -”Intimacao
do autor e do reu para que providencie o a retirada do oficio,
carta precatoria e o pagamento da diligˆncia do Sr. Oficial de
Justi‡a, no prazo de (30) trinta dias, para possibilitar o prosse-
guimento do feito. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DRA.
NEUSA FATIMA REFATTI, DR. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR, DR. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA e ANTO-
NIO BARREIROS-

41.-DECL.DE INEXIST. C/C ANULACAO-1004/2002-C. S.
COM. DE COMBUSTIVEIS E DER. DE PETROLEO LTDA x
FERNANDO GIACOBO e outros -”Aguarde-se por (30) trinta
dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-
Adv. DRA. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO, DR. CYRO
CESAR FURTADO ARAUJO e DR. ADILSON CARVALHO
DE ALMEIDA-

42.-BUSCA E APREENSAO-6/2003-BANCO ITAU S/A x
LUIZ CARLOS DA SILVA MARTINS -”HOMOLOGO, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls.
38, manifestada pelo autor BANCO ITAU S/A em face de LUIS
CARLOS DA SILVA MARTINS. Em consequencia, JULGO
EXTINTO o processo, sem apreciacao de merito, na forma do
art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei, ficando ressalvada
sua cobranca.” -Adv. DR. ODECIO LUIZ PERALTA, DR. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e DR. RODRIGO DOLFINI-

43.-ANUL. AUTO DE INFRACAO C/INDE-22/2003-JOB
ELIZEU DE PAULA x INST. AMB. DO PR-IAP - SEC.DE
EST.DO MEIO AMBIENTE -”Intimacao do autor e reu para
que providencie o pagamento da diligˆncia do Sr. Oficial de
Justi‡a, no prazo de (30) trinta dias, para possibilitar o prosse-
guimento do feito. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DRA.
INES APARECIDA DE PAULA DIAS, DRA. DEISE SAMA-
RA WARKEN DE SOUZA e DR. ERNESTO HAMANN-

44.-ARROLAMENTO-48/2003-EDIMAR ULZEFER x WAN-
DA ESCHER ULZEFER -”Aguarde-se por (30) trinta dias o
interesse das partes. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv.
DR. RODRIGO GERMANO ULZEFER-

45.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-200/2003-D. S. R.
TRANSPORTES LTDA x LATICINIOS BEARN LTDA -”Inti-
macao do autor e reu para que providenciem a retirada dos ofi-
cios AR e o pagamento da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a,
no prazo de (30) trinta dias, para possibilitar o prosseguimento
do feito. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. MIGUEL
LUCIANO PEZZINI, DR. ORILDO VOLPIN, DR. JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO, DR. PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI e DRA. CARMELA MANFROI TISSIANI-

46.-ORDINARIA DE COBRANCA-338/2003-ANTONIO SE-
LIAS VAZ NETO x DENILSON CORDEIRO -”Intimacao do
autor, para que providencie a retirada dos oficios AR, e para
que o reu providencie o pagamento da diligˆncia do Sr. Oficial
de Justi‡a, no prazo de (30) trinta dias, para possibilitar o pros-
seguimento do feito. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv.
DR. AUGUSTINHO DA SILVA e DR. DARLON CARMELI-
TO DE OLIVEIRA-

47.-USUCAPIAO-364/2003-PAULO CRISTIANO BONAMI-
GO TAVARES x ESPOLIO DE LINDOLPHINA ALVES PE-
DROZA -”Intimacao do autor e do reu, para que providencie o
pagamento da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, no prazo de
(30) trinta dias, para possibilitar o prosseguimento do feito.
(art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DRa. TEREZINHA
DEPUBEL DANTAS e DR. PEDRO MARCOS MANTOVA-
NELLO-

48.-ALVARA JUDICIAL-447/2003-PETROCON CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x ESTE JUIZO -”HOMOLOGO, por
sentenca, para que surta os seus juridicos e legais efeitos a de-
sistencia de fls. 58 requerida pela autora PETROCON CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA, com a qual concordou a pro-
prietaria do imovel as fls. 62/63, bem como o Dr. Promotor de
Justica as fls. 65/68, julgando extinto pela perda do objeto.
Acolho o parecer do Dr. Promotor de Justica, e determino seja

dado ciencia ao Dr. Promotor de Justica da Promotoria Especi-
alizada do Meio Ambiente desta Comarca, para as providenci-
as que julgar necessarias, inclusive com a extracao de copias.
Deixo de condenar a autora no pagamento de honorarios advo-
caticios requerido pela proprietaria do imovel as fls. 62/63, por
ser indevido no presente procedimento. Custas de lei, pela au-
tora.”.-Adv. DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e DR.
VALDIR VANZIN-

49.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-493/2003-CLASSIS
ASSESSORIA E SERVICOS LTDA x EDITORA DIARIO DA
AMAZONIA LTDA -”Intimacao do autor para que providencie
o pagamento da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, no prazo de
(30) trinta dias, para possibilitar o prosseguimento do feito.
(art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. ELVIS BITTEN-
COURT, DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. RA-
MIRO DE LIMA DIAS-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-528/2003-TRANSPOR-
TADORA AMERICA LATINA LTDA x DELEGADO DA 13a.
DEL. DA REC. ESTADUAL EM CASCAVEL -”Vista ao autor
da certidao de fls. 165v§, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo
162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS, DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DO-
MINGUES, DR. NEWTON BRAGA DE SAMPAIO JUNIOR
e DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-587/2003-EDI SI-
LIPRANDI e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -”1.
Comporta o feito julgamento no estado em que se encontra. Em
razao da materia debatida (questoes tributarias), a prova oral
nao se apresenta de utilidade ou relevancia, um vez que ditos
pessoais e testemunhais nao sao aptos a constituir lancamentos
tributarios, os quais devem ser pautados na mais fiel observan-
cia aos requisitos legais. 2. Se, na visao da embargante, o em-
bargado (Municipio) deixou a desejar no atendimento do des-
pacho de fls. 224, nao trazendo aos autos toda a documentacao
qe demonstrasse a regularidade dos lancamentos tributarios e
da inscricao em divida ativa (CDA exequenda), nao ‚ o caso de
mandar repetir a ordem ou renovar a oportunidade, pois, se for
mesmo assim, isto ‚, se houver omissao relevante da Fazenda
Publica, a beneficiaria sera a propria embargante. 3. Reportan-
do-me ao despacho de fls. 224, in fine, declaro aplicavel, pois,
o disposto no paragrafo unico do artigo 17 da Lei n. 6.830/80
(LEF). INTIMEM-SE. e voltem conclusos, pela ordem, para
sentenca.”.-Adv. DR. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, DR.
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO e DRA. VIVIANA BI-
ANCONI-

52.-INDENIZACAO C/TUTEL. ANTECIP.-598/2003-REJANI
BEATRIZ KLOCK THIESEN x BANCO ITAU S/A -”1. Ante a
certidao de fls. 138, intimem-se as partes para se manifestarem
a respeito do cumprimento do oficio de fls. 126. Prazo de (10)
dez dias. 2. Apos, sera determinado o prosseguimento do feito,
como decidido na audiencia de conciliacao de fls. 120/121.”.-
Adv. DR. JONAS ADALBERTO PEREIRA, DRA. NADIA
MAZUREK, DR. GIOVANI WEBBER, DR. WILSON CAR-
LOS KUHN e DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN-

53.-ACAO DE DEPOSITO-863/2003-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RODRIGO JOSE
CANTARELI -”Aguarde-se por (30) trinta dias o cumprimento
pela autora do despacho de fls. 42. (art. 162, paragrafo 4§ do
CPC).”-Adv. DRA. NEUSA MARIA CANDIDO e DR.
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-885/2003-SIMEPAR -
SINDICATO DOS MEDICOS DO PARANA e outros x PRE-
FEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL - PR -”SENTENCA DE
FLS. 343/347->...Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem
julgamento do merito, nos termos do art. 267, VI, do Codigo de
Processo Civil. Custas processuais por conta dos impetrantes.
Sem condenacao em honorarios por serem incabiveis a espe-
cie, conforme Sumulas 512 do STF e 105 do STJ.”.-Adv. DR.
GUSTAVO LUIS BALABUCH, DR. FLAVIO DE CASTRO
WINKLER, DR. RODRIGO P. BORNEMANN E CORREA,
DRA. VIVIANA BIANCONI e DR. KENNEDY MACHADO-

55.-IND.P/DANOS MORAIS E MAT. SUM-1009/2003-ALEX
SANDER RODRIGUES x CANTU OESTE IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e outros -”1. Ante o pedido de fls. 58/
59 pela 2¦ re, de-se ciencia da extincao de fls. 53, em face do
pedido de desistencia pelo autor. 2. Apos, retornem os autos ao
arquivo.”.-Adv. DRA. ELOA REGINA B. RAMOS PINTO e
DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1014/2003-N. A.
ZEN & CIA LTDA - POSTO XODO x FEMAP - FAB. DE ES-
TRUTURAS METALICAS PARANA LTDA -”Declaro extinta
a presente ACAO DE EXECUCAO que N. A. ZEN & CIA
LTDA-POSTO XODO move em face de FEMAP - FABRICA
DE ESTRUTURAS METALICAS PARANA LTDA, em virtu-
de da peticao de fls. 80, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, e determino o levantamento de eventual penhora efetua-
da. Custas de lei.”-Adv. DRA. JANAINA DOCKHORN MA-
CHADO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-2/2004-RENATO
ARAUJO MACIEL e outros x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -”1. RECEBO o agravo retido de fls. 87/
88 e hei por bem reconsiderar o despacho agravado, que anun-
ciou o julgamento antecipado da lide, a fim de permitir que a
embargada/agravante possa, em audiencia, fazer prova dos fa-
tos alegados as fls. 59/63 e que, em tese, tornariam os embar-
gantes responsaveis solidarios pelo debito tributario. 2. Defiro,
pois, a prova oral, que consistira no depoimento pessoal dos
embargantes e na inquiricao de testemunhas que as partes ve-
nham a arrolar com a antecedencia do art. 407 do CPC. Alem
disso, como prova do juizo, o SINDICO da falida devera ser
convocado a depor. 3. Designo audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 04/10/2005 as 14:30 horas. Intimem-se.”.-
Adv. DR. ARMANDO LUIZ MARCON e DR. RAFAEL AU-
GUSTO SILVA DOMINGUES-
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 58.-RESCISAO DE CONTRATO-198/2004-ALCIDES GAR-
GHETTI x LUIS ROBERTO FERREIRA e outros -”SENTEN-
CA DE FLS. 85/89->...Ante o exposto, julgo parcialmente pro-
cedentes os pedidos, a fim de declarar rescindido o contrato de
locacao de fls. 12/15, sobre o imovel acima descrito, e conde-
nar os reus, solidariamente (clausula 8¦), a pagar ao autor, nos
termos da fundamentacao, o valor global de R$ 7.498,00 (sete
mil, quatrocentos e noventa e oito reais), a ser corrigido mone-
tariamente pelo IPC e acrescido dos juros de mora, a taxa legal
de 1% ao mes, a contar de 01/04/2004. A sucumbencia do autor
foi minima, dai que condeno os reus a pagar integralmente as
custas processuais e os honorarios advocaticios do patrono da
parte autora, os quais arbitro em 14% da condenacao imposta,
ante o grau de zelo do profissional, o bom trabalho realizado, o
fato de ter escritorio na cidade, o pouco tempo exigido e ainda,
o julgamento antecipado diante da revelia (CPC, art. 20, para-
grafo 3§).”.-Adv. DR. DANUBIO CUNHA DA SILVA e DR.
RIVELINO SKURA-

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-214/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALBERTO BORGES DE CARVA-
LHO -”Renove-se a intimacao da autora para dar andamento
ao feito, sob pena de extincao (artigo 267, III do CPC). Prazo
de (05) cinco dias.”.-Adv. DRA. ALESSANDRA SANTOS
AMARAL-

60.-ACAO TRABALHISTA-238/2004-ANTONIO BASEGGIO
e outros x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RO-
DAGEM DO PARANA -”1. Para audiencia prevista no art. 331
do Codigo de Processo Civil designo o dia 10/11/2005 as 13:30
horas, intimem-se as partes e/ou os seus patronos habilitados a
transigir. 2. Caso resulte inexitosa a audiencia de conciliacao,
serao fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes
processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas”.-Adv. DR. CIRO ALBERTO PIASECKI, DR. ANTO-
NIO CARLOS C. DE QUEIROZ e DR. EDSON LUIZ AMA-
RAL-

61.-ALVARA JUDICIAL-385/2004-BRAULINHO TEMOTEO
DE LAIA e outros x ESTE JUIZO -”Alvara a disposicao em
Cartorio para cumprimento.”.-Adv. DRa. TEREZINHA DEPU-
BEL DANTAS-

62.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-403/2004-IVETTI
WITT x POLICLINICA DE CASCAVEL LTDA -”1. De-se vis-
ta a re, da juntada de documentos pela autora de fls. 144/203,
no prazo de (05) cinco dias (artigo 398 do CPC). 2. Apos, vol-
tem para prosseguimento.”.-Adv. DRA. GIANI LANZARINI
DA ROSA LIMA, DR. ADELINO MARCON e DR. KLEBER
DE OLIVEIRA-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-418/2004-BATTIS-
TELLA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x EMPASESA LTDA -”1. Ante a manifestacao de fls. 36/37
pela autora e juntada de calculo, retornem os autos ao Sr. Con-
tador, em face de sua informacao de fls. 34. 2. Como o indim-
plemento deu causa a propositura da acao, sao devidos honora-
rios ao advogado da autora (principio de causalidade), que ar-
bitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), para o caso de ser feito
o deposito. 3. Efetuado o calculo, intimem-se as partes, bem
como a re para que efetue, querendo, a purgacao da mora, no
prazo de 48:00 horas. ======>Conta de fls. 46/47 no valor de
R$ 16.943,77.”.-Adv. DR. ALVARO JOSE PEREIRA, DR.
FABIAN LENZI NERBASS e DR. GILMAR ANTONIO OL-
TRAMARI-

64.-ACAO MONITORIA-447/2004-HENRIQUE ALMIR LI-
BERALLI x IRONY JOAO KLASSMANN e outros -”1. Rece-
bo o agravo retido tempestivamente interposto pelo 2§ reu de
fls. 41/50, da decisao de fls. 38. 2. Intimem-se os agravados
para manifestarem-se sobre o recurso, no prazo de (10) dez
dias. 3. Apos, retornem para eventual juizo de retratacao.”.-
Adv. DR. GILCEO JAIR KLEIN, DR. ANESTOR GASPAR
SILVA, DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR. AMAURI
CARLOS ERZINGER, DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO, DR.
ALEXANDRE VETTORELLO, DR. EVILASIO DE CARVA-
LHO JUNIOR e DRA. ANDREIA BELLO L. BASSO-

65.-EMBARGOS A ARREMATACAO-471/2004-ALEXAN-
DRE MANTOVANI NETO x CLAUDIO DE LARA JUNIOR e
outros -”1. Assiste razao ao embargado em sua resposta de fls.
19/22, em relacao ao exequente, como litisconsorcio passivo
nos presentes embargos, tendo em vista que o mesmo sera o
beneficiario em caso da improcedencia dos embargos e manti-
da a arrematacao. 2. Assim sendo, incluo o exequente MIGUEL
FARAH FILHO, no polo passivo dos presentes embargos, pro-
cedidas as devidas anotacoes. Corrija-se a autuacao. 3. De-se
vista ao exequente, para responder aos presentes embargos, no
prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. TADEU KARASEK JUNI-
OR, DR. CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS, DR. WIL-
SON CARLOS KUHN e DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN-

66.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-490/2004-DI-
PLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x CARLOS
ALBERTO GONCALVES e outros -”Intime-se a parte interes-
sada para em (05) cinco dias anexar aos autos a publica‡èo do
edital expedido e entregue para os devidos fins, para possibili-
tar o prosseguimento do feito”.-Adv. DR. SANDRO LUIZ
WERLANG-

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-532/2004-BANCO
FINASA S/A x PISCINAS CASCAVEL -”HOMOLOGO, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao de fls.
56, celebrada entre as partes nestes autos, onde BANCO FI-
NASA S/A move em face de PISCINAS CASCAVEL LTDA.
Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, com apreci-
acao de merito, na forma do art. 269 III, do CPC ja distribuidas
entre as partes, custas e honorarios de advogado. Custas de lei,
ficando ressalvada sua cobranca.”-Adv. DR. ARLEI DE MELO,
DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, DR. FIDEL-
CINO TOLENTINO e DR. CLEANDRO DA SILVA PADILHA-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-548/2004-TRANSMARU-

JO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x JOAO CARLOS
LEME DA COSTA e outros -”Considerando a existencia de
pedido cumulado de reparacao de danos (CPC, art. 292) e o
fato de que os alegados prejuizos estao sendo apurados em au-
tos de medida cautelar incidental (Autos n. 696/2004), aguar-
de-se o desfecho daquele feito - apensar - para que entao estes
asutos sejam conclusos para julgamento, em que pese a mani-
festacao dos reus a fl. 353 (CPC, art. 265, IV, letra “a”). Inti-
mem-se.”.-Adv. DR. JONAS ADALBERTO PEREIRA, DRA.
NADIA MAZUREK, DR. GIOVANI WEBBER e DR. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-581/2004-LUIZ DALAZEM
x BANCO UNIBANCO S/A -”1. De-se vista ao autor da junta-
da de novos documentos pelo reu de fls. 103/250, no prazo de
(05) cinco dias (artigo 398 do CPC). 2. Apos, cumpra-se o des-
pacho de fls. 100, aguardando conclusao, pela ordem, para sen-
tenca.”.-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA.
MARCIA LORENI GUND, DR. JULIO CESAR DALMOLIN,
DRA. VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e DR. JOSE AU-
GUSTO A. DE NORONHA-

70.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-591/2004-MA-
RIA IVONE VARELA e outros x EDIO DA COSTA CUSTO-
DIO -”Defiro o pedido de fls. 82, de-se vistas ao novo procura-
do constituido nos autos.”.-Adv. DR. PAULO CELSO COSTA
e DRA. SOLANGE DA SILVA MACHADO-

71.-ORD. DE IND. P/ACID. TRABALHO-623/2004-VENAN-
CIO NOGUEIRA DA CRUZ x CONSTRUTORA MERCOSUL
DE PROJETOS E OBRAS LTDA -”1. No prazo comum de (05)
cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DRA. SI-
MONE MONTEIRO FLEIG, DRA. GIANI LANZARINI DA
ROSA LIMA e DR. EVERTON BOGONI-

72.-DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-655/2004-PE-
DRO ANDRUCHECHEN x TELEPAR BRASIL TELECOM
S/A -”1. Admito a emenda a inicial de fls. 21/22, designo o
pr¢ximo dia 27/09/2005, …s 14:00 horas, para audiˆncia de
concilia‡èo (artigos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s)
para que compareca ao ato, acompanhado de advogado e, se
nao houver acordo, apresente contestacao escrita ou oral na
propria audiencia, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-se.==========>Oficio
AR a disposicao do autor em Cartorio para cumprimento.”-Adv.
DRA. LARISSA KARLA DE PAULA E SA-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-691/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x DIVANIR CARLESSO -”HOMOLOGO, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao de fls.
112/113, celebrada entre as partes nos autos principais n. 757/
97, onde DIVANIR CARLESSO move em face de BANCO
BRADESCO S/A-CREDITO IMOBILIARIO. Em consequen-
cia, JULGO EXTINTO o processo, com apreciacao de merito,
na forma do art. 269 III, do CPC ja distribuidas entre as partes,
custas e honorarios de advogado. Custas de lei, na forma do
acordo.”-Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER, DRA. ANA
PAULA FINGER e DR. ELIAS ZORDAN-

74.-CAUTELAR DE PROD. DE PROVAS-696/2004-TRANS-
MARUJO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x JOAO
CARLOS LEME DA COSTA e outros -”Vista ao autor da con-
testacao e documentos juntos de fls. 117/140, apresentada pelo
reu, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 e 398 do CPC) (art.
162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. JONAS ADALBERTO
PEREIRA, DR. GIOVANI WEBBER e DR. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT-

75.-DECLARATORIA-721/2004-DIPLOMATA INDUSTRIAL
E COMERCIAL LTDA x CARLOS ALBERTO GONCALVES
e outros -”Intime-se a parte interessada para em (05) cinco dias
anexar aos autos a publica‡èo do edital expedido e entregue
para os devidos fins, para possibilitar o prosseguimento do fei-
to”.-Adv. DR. SANDRO LUIZ WERLANG-

76.-DECL. DE INEX.DE DEB.-SUMARIO-728/2004-TRANS-
PORTADORA GRAMADO LTDA x POSTO PAMPA 4 - CLO-
VIS A. DE PINHO & CIA LTDA -”...2. Por tais razoes, apoia-
do no art. 273, I, do CPC, defiro, em parte, a antecipacao da
tutela requerida, determinando a exclusao do apontamento no
SERASA de fl. 27 (oficie-se ao dito orgao) e a restricao da
publicidade do protesto, com a suspensao dos seus efeitos- ja
que nao existe “cancelamento provisorio” de assento publico-,
ate ulterior deliberacao (oficie-se ao cartorio de Paranagua/PR;
melhor, expeca-se mandado). 3. Tome-se por termo a caucao
oferecida (CPC, art. 273, paragrafo 3§). 4. Designo audiencia
preliminar de conciliacao prevista nos arts. 277 e 278 do CPC
para o dia 09/08/2005, as 13:30 horas, citando-se o reu para
que compareca, acompanhado de advogado e no ato oferecen-
do defesa, escrita ou oral , caso nao haja acordo, sob pena de
serem presumidos verdadeiros os fatos alegados pela autora.
INT.”.-Adv. DR. LUIZ CARLOS PROVIN-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-747/2004-GASOX
- COM.DE OXIGENIO MAQ. E FERRAMENTAS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”SENTEN-
CA DE FLS. 25->...3. Ante o exposto, exercendo juizo de re-
tratacao, julgo extinto o processo sem julgamento do merito,
indeferindo a peticao inicial (CPC, art. 739, I). 4. Custas pela
embargante, que tambem pagara honorarios do procurador da
embargada (que acabou tendo que atuar; interpos recurso), que
arbitro em R$ 400,00.”.-Adv. DR. TADEU KARASEK JUNI-
OR, DR. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e DR. RAFA-
EL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-748/2004-GASOX
- COM.DE OXIGENIO MAQ. E FERRAMENTAS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”SENTEN-
CA DE FLS. 25->...3. Ante o exposto, exercendo juizo de re-
tratacao, julgo extinto o processo sem julgamento do merito,

indeferindo a peticao inicial (CPC, art. 739, I). 4. Custas pela
embargante, que tambem pagara honorarios do procurador da
embargada (que acabou tendo que atuar; interpos recurso), que
arbitro em R$ 400,00.”.-Adv. DR. TADEU KARASEK JUNI-
OR, DR. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e DR. RAFA-
EL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-760/2004-COMER-
CIAL E MERCANTIL IGUACU S/A - COMISA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”SENTENCA DE FLS.
46->...3. Ante o exposto, exercendo juizo de retratacao, julgo
extinto o processo sem julgamento do merito, indeferindo a
peticao inicial (CPC, art. 739, I). 4. Custas pela embargante,
que tambem pagara honorarios do procurador da embargada
(que acabou tendo que atuar; interpos recurso), que arbitro em
R$ 400,00.”.-Adv. DR. CARLOS JOSE DAL PIVA, DR. ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA e DR. RAFAEL AUGUSTO
SILVA DOMINGUES-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-761/2004-COMER-
CIAL E MERCANTIL IGUACU S/A - COMISA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”SENTENCA DE FLS.
54->... 3. Ante o exposto, exercendo juizo de retratacao, julgo
extinto o processo sem julgamento do merito, indeferindo a
peticao inicial (CP, art. 739, I). 4. Custas pela embargante, que
tambem pagara honorarios do procurador da embargada (que
acabou tendo que atuar; interpos recurso), que arbitro em R$
400,00.”.-Adv. DR. CARLOS JOSE DAL PIVA, DR. ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA e DR. RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES-

81.-SUMARIA DE INEX.REL. JURIDICA-762/2004-IVAN
JOSE SCHNEIDER x GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM
-”...2. Designo o pr¢ximo dia 13/09/2005, …s 13:30 horas, para
audiˆncia de concilia‡èo (artigos 277 e 278 do CPC). 3. Cite-se
o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acompanhado de advo-
gado e, se nao houver acordo, apresente contestacao escrita ou
oral na propria audiencia, sob pena de presumirem-se verda-
deiros os fatos alegados pelo autor. 4. Intime(m)-se.”-Adv. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, DR. LUCIO MAURO NO-
FFKE e DRA. MARCIA LORENI GUND-

82.-RESCISAO DE CONTRATO- SUMARIO-771/2004-AVE-
LINO ANTONELLI x R. G. COMERCIAL E IMOBILIARIA
LTDA -”Vista ao autor da contestacao e documentos juntos de
fls. 43/82, apresentada pelo reu, no prazo de (10) dez dias. (art.
327 e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR.
OTAVIO GUTKOSKI, DRA. NEUSA FATIMA REFATTI e DR.
MILTON CONINCK-

83.-CAUTELAR INOMINADA-792/2004-RACING TRUCK-
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros x
COSTA & LEME LTDA - PALACE BIER -”HOMOLOGO, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls.
37, manifestada pelo autor RACING TRUCK EMPREENDI-
METOS E PARTICIPACOES LTDA e OUTRO em face de
COSTA & LEME LTDA-PALACE BIER. Em consequencia,
JULGO EXTINTO o processo, sem apreciacao de merito, na
forma do art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei, ficando
ressalvada sua cobranca.” -Adv. DR. CHARLES PEREIRA
LUSTOSA SANTOS-

84.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-807/2004-EDUARDO
FRANCISCO SCIARRA x TRIBUNA DE CASCAVEL e ou-
tros -”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes.
(art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. GILCEO JAIR
KLEIN e DR. DIRCEU EDSON WOMMER-

85.-ALIMENTOS DECOR.DE ACID.TRAN.-810/2004-NATA-
NAEL FELIPE SENSOLO x FERRAGENS E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO CASCAVEL LTDA e outros -”1. Defiro a emen-
da da peticao inicial as fls. 67/69, que devera acompanhar as cita-
coes, juntamente com copias dos despachos do Juizo. 2. No entan-
to, por for‡a do art. 275, II, letra “d”, do CPC, sendo que tanto a
prova pericial quanto a testemunhal se revelam importantes no
caso. Assim, concedo prazo para nova emenda, de dez (10) dias.
Intime-se.”.-Adv. DRa. MIRIAM MARQUES DE ANDRADE-

86.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-825/2004-MARLI
TERESINHA RIEDEL e outros x NAGIB GOSLEM JUNIOR
e outros -”Vista a parte autora, da devolucao dos oficios ARs
de fls. 82/84, 85/87 e 88/90, sem cumprimento. (art. 162, para-
grafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. NAMUR DANIEL VANZIN e
DR. VALDIR VANZIN-

87.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-844/2004-BANCO
OURINVEST S/A x HALISON FAGUNDES -”...Em face o
exposto, com fundamento no dispositivo legal acima apontado,
em combina‡âo com o art. 3§ paragrafos 4§ a 6§, do Decreto-
Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e declaro
consolidada em maos do autor BANCO OURINVEST S/A, a
posse e a propriedade do: VEICULO HONDA/CG 125 TITAN,
A GASOLINA, COR AZUL, ANO 1998, PLACAS AHO-0483,
CHASSI 9C2JC250WVR059756, documento anexo aos autos,
valendo a presente como titulo habil para a transferˆncia do
certificado de propriedade. Condeno o requerido no pagamen-
to das custas e despesas processuais e em honorarios advocati-
cios que fixo em R$ 265,00 (duzentos e sessenta e cinco reais),
consoante apreciacao equitativa preconizada pelo artigo 20,
paragrafo 4§, do CPC, considerando o grau de zelo profissio-
nal e o trabalho desenvolvido.” -Adv. DRA. TATIANE ACH-
CAR e DRA. NEUSA MARIA CANDIDO-

88.-CAUTELAR DE ARRESTO DE BENS-857/2004-RAFA-
EL & CIA LTDA - EPP - (ACOPAR FERRO E CIMENTO) x
CONSTRULUCA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -
ME e outros -”Vista as partes da juntada da Carta Precatoria de
fls. 44/54.(artigo 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. NIL-
SON ROBERTO CUSTODIO e DRA. ERIKA JACKELINE
R.WATERMANN-

89.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-862/2004-BANCO
ITAU S/A x SARA DA SILVEIRA MACHADO -”...Em face o

exposto, com fundamento no dispositivo legal acima apontado,
em combina‡âo com o art. 3§ paragrafos 4§ a 6§, do Decreto-
Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e declaro
consolidada em maos do autor BANCO ITAU S/A, a posse e a
propriedade do: VEICULO MARCA FIAT PALIO, ANO DE
FABRICACAO, MODELO 1997, PLACAS LBS-7785, CAPA-
CIDADE 05 PASSAGEIROS/56 CV, GASOLINA, COR AZUL,
CHASSI N. 9BD178237V0311512, documento anexo aos au-
tos, valendo a presente como titulo habil para a transferˆncia
do certificado de propriedade. Condeno o requerido no paga-
mento das custas e despesas processuais e em honorarios advo-
caticios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), consoante
apreciacao equitativa preconizada pelo artigo 20, paragrafo 4§,
do CPC, considerando o grau de zelo profissional e o trabalho
desenvolvido.” -Adv. DR. WILSON CARLOS KUHN-

90.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-882/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x NOLI PONCIO -”...Em face o ex-
posto, com fundamento no dispositivo legal acima apontado,
em combina‡âo com o art. 3§ paragrafos 4§ a 6§, do Decreto-
Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e declaro
consolidada em maos do autor BANCO ABN AMRO REAL S/
A, a posse e a propriedade da: moto HONDA C100 BIZ, a ga-
solina, ano 2003, cor vermelha, placa AJI-7625, chassi n.
9C2HA07104R014590, documento anexo aos autos, valendo a
presente como titulo habil para a transferˆncia do certificado
de propriedade. Condeno o requerido no pagamento das custas
e despesas processuais e em honorarios advocaticios que fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), consoante apreciacao equita-
tiva preconizada pelo artigo 20, paragrafo 4§, do CPC, consi-
derando o grau de zelo profissional e o trabalho desenvolvido.”
-Adv. DRA. ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

91.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-914/2004-DI-
PLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x AGRO-
DUTO PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA -”Carta pre-
catoria a disposicao do autor, em Cartorio para ser devidamen-
te cumprida.”-Adv. DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI e DR.
SANDRO LUIZ WERLANG-

92.-NULIDADE - RITO SUMARIO-922/2004-PAULO ER-
NESTO FRANKE x BANCO ITAU S/A -”1. AUTORIZO que
o autor passe a depositar judicialmente o valor das prestacoes
do financiamento do imovel que entende devido (CONTRATO
N. 54601), baseado nos calculos que apresentou (CPC, arts.
292, paragrafo 2§ e 890). Abra-se conta poupanca vinculada ao
juizo, perante o Banco do Brasil. 2. CONCEDO antecipacao
de tutela (tutela inibitoria) para o fim de proibir que o credor
lance o nome do autor no SERASA, SPC ou qualquer orgao
restritivo do credito, por conta das obrigacoes contratuais em
discussao, sob pena de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
(CPC, arts. 273, I, e 461, paragrafos 3§ a 5§). Fa‡o isso porque
a planilha de calculo apresentada pelo autor as fls. 38/42 faz
verossimilhante a alegacao de capitalizacao indevida de juros
nas prestacoes, o que ‚ pratica ilegal. ...3. Antes de mandar
realizar a citacao, contudo, permito ao autor que emende a pe-
ticao inicial, no prazo de dez (10) dias, para o fim de compro-
var que na operacao de credito em questao o BANESTADO foi
efetivamente sucedido pelo ITAU (CPC, art. 283), posto que os
documentos de fls. 28/36 dao a entender que nao foi, e ‚ sabido
que aquele ainda mantem sua personalidade juridica, nao ten-
do sido encerrado por inteiro. Caso nao tenha essa prova, fa-
culto-lhe, no mesmo prazo, proceder a alteracao do polo passi-
vo da acao, dirigindo-a contra o efetivo mutuante. INTIME-
SE.”.-Adv. DR. FABIO MOREIRA CONSTANTINO, DR.
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e DR. MARCELO HON-
JO-

93.-ALVARA JUDICIAL-936/2004-REBERT WILLIAN PEN-
TEADO DE OLIVEIRA x ESTE JUIZO -”Ante os fundamen-
tos do pedido inicial, e a documentacao apresentada e o pare-
cer favoravel do Dr. Promotor de Justica de fls. 17/19, defiro a
expedicao de alvara de autorizacao judicial, para que JULIA
FRANCIELLI GOULART PENTEADO, neste ato representan-
do o menor ROBERT WILLIAN PENTEADO DE OLIVEIRA,
para que proceda o levantamento dos valors que se encontram
depositados junto a Caixa Economica Federal, conta n.
00102.469-2, com prazo de validade de 60 dias, com as obser-
vancias constantes do parecer retro, devendo de tudo ser efetu-
ado prestacao de contas documental no prazo de 60 dias. Cus-
tas de lei, ficando ressalvada sua cobranca.”.-Adv. DR. EDUAR-
DO BIAVATTI LAZARINI e DRA. DEISE GRAPIGLIA-

94.-RESOLUCAO DE CONTRATO C/TUT.-937/2004-EUC-
LIDES SAMPAIO x NILTON SANTOS DE LIMA e outros -
”...2. Ante o valor dado a causa, inferior a 60 salarios minimos
(CPC, art. 275, I), permito que o autor emende a peticao inici-
al, querendo, no prazo de dez (10)dias, para fins do art. 276 do
CPC. Intime-se.”.-Adv. DRA. CLAUDIA ULINA ORLANDO
TAVARES, DRA. CAROLINE CHIAMULERA e DRA. MAG-
DA FERRARI-

95.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-939/2004-EDSON DA
ROCHA GOBBI x PEDRO ANTONIO COSMO e outros -”1.
Concedo ao autor o beneficio da assistencia judiciaria gratuita
(Lei n. 1060/50). 2. INDEFIRO o pedido de antecipacao de
tutela, eis que nao demonstrada a extremada necessidade dos
valores pretendidos a titulo de lucros cessantes (pensao), mes-
mo porque o autor se declara e nos autos se comprova que esta,
APOSENTADO pelo INSS, isto ‚, recebendo valores mensais
semelhantes aqueles que auferia quando estava na ativa. 3. Como
se trata de causa que tramitara sob o rito sumario (CPC, art.
275, II, “d”), permito que o autor, caso entenda necessaria pro-
va pericial, emende a peticao inicial para os fins do art. 276 do
CPC, outrossim, na mesma ocasiao, devera esclarecer se de
fato pretende inserir a SEGURADORA NOVO HAMBURGO
no polo passivo da lide e, nesse caso, qual seria o fundamento
juridico, mormente que no V. Acordao que julgou a apelacao
dos autos 297/98 constou (inclusive da ementa) que o autor
nao detinha nenhum direito de acao contra a seguradora. 4.
Prazo: 10 dias (CPC, art. 284). Intime-se.”.-Adv. DR. JOSE
LEOCADIO L. DOS SANTOS e DR. CHARLES PEREIRA
LUSTOSA SANTOS-
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96.-COBRANCA - RITO SUMARIO-942/2004-ELIAS TRE-
VISAN e outros x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL -”O presente feito dever  tramitar sob a forma do rito
sum rio (artigo 275, I, do CPC), entretanto dever  a parte auto-
ra observar o contido no artigo 276 do CPC, no prazo de 10
(dez) dias.”.-Adv. DR. EDGAR INGRACIO DA SILVA e DRA.
SOELI INGRACIO SIMOES-

97.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-944/2004-JACAREZINHO
COMERCIO E TRANSPORTES LTDA x EUROMATTO CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME -”Termo de caucao a
disposicao em Cartorio para ser devidamente assinado.”.-Adv.
DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI e DR. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO-

98.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-945/2004-LI-
DERMERDICA-COM. ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
LTDA x CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO
OESTE DO PR -”O presente feito dever  tramitar sob a forma
do rito sum rio (artigo 275, I, do CPC), entretanto dever  a par-
te autora observar o contido no artigo 276 do CPC, no prazo de
10 (dez) dias.”.-Adv. DR. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

99.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-946/2004-LI-
DERMERDICA-COM. ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
LTDA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PA-
RANA-UNIOESTE -”O presente feito dever  tramitar sob a
forma do rito sum rio (artigo 275, I, do CPC), entretanto dever 
a parte autora observar o contido no artigo 276 do CPC, no
prazo de 10 (dez) dias.”.-Adv. DR. DONIZETTI ANTONIO
ZILLI-

100.-ORDINARIA DE COBRANCA-951/2004-LUIZ ALE-
XANDRE DE SOUZA x ARCANJO DIAS BERNARDO -”De-
se ciencia as partes do recebimento dos presentes autos.”.-Adv.
DR. HAMILTON LOPES RIBEIRO, DRA. VANESSA BAR-
ROS DE SOUSA, DR. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI e
DR. MARCIO L. GARCIA FONSECA-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-956/2004-EDI SI-
LIPRANDI e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”1. Re-
cebo os embargos com a suspensèo da sequˆncia processual
dos autos de execu‡èo. Certifique-se. 2. Intime-se o embarga-
do, para oferecer impugna‡èo, querendo, no prazo legal de trinta
(30) dias.”-Adv. DR. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, DR.
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO e DRA. VIVIANA BI-
ANCONI-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-957/2004-CAR-
LOS ALBERTO SILIPRANDI e outros x MUNICIPIO DE
CASCAVEL -”1. Recebo os embargos com a suspensèo da
sequˆncia processual dos autos de execu‡èo. Certifique-se. 2.
Intime-se o embargado, para oferecer impugna‡èo, querendo,
no prazo legal de trinta (30) dias.”-Adv. DR. CARLOS AL-
BERTO BORTOLOTTO, DR. JURACI ANTONIO BORTO-
LOTTO e DRA. VIVIANA BIANCONI-

103.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-104/1997-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x T. A. M. ALVES
E CIA LTDA -”DESIGNO OS DIAS 06/12/2004 e 20/12/2004
as 09:00 horas, para realizacao de HASTA PUBLICA.”.-Adv.
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e DR. LUIZ
ANTONIO LUNARDI-

104.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-36/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PASPEL INDUSTRIA
E COMERCIO DE PAPEIS LTDA -”DESIGNO OS DIAS 06/
12/2004 e 20/12/2004, as 09:00 horas, para realizacao de HAS-
TA PUBLICA.”.-Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DO-
MINGUES, DR. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e DR.
CARLOS JOSE DAL PIVA-

105.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-527/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FEMAR COMER-
CIO E REPRESENTACOES LTDA -”DESIGNO OS DIAS 06/
12/2004 e 20/12/2004 as 09:00 horas, para realizacao de HAS-
TA PUBLICA.”.-Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DO-
MINGUES, DR. CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR e DR.
ANDRE VINICIUS BECK LIMA-

106.-CARTA PRECATORIA-174/2002-Oriundo da Comarca de
2a. VARA CIVEL DE TOLEDO - PR -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x GASOX COM. DE OXIGENIO
MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA e outros -”1. De-se
vista a exequente, da manifestacao e documentos juntos pelo
executado, na pessoa do Sr. Depositario, no prazo de (10) dez
dias. 2. Apos, voltem para ser apreciado.”.-Adv. DRA. ANNE-
TE CRIST. DE ANDRADE GAIO e DR. NEWTON BRAGA
DE SAMPAIO JUNIOR-

107.-CARTA PRECATORIA-102/2004-Oriundo da Comarca de
4a. VARA DA FAZENDA PUB. DE CURITIBA-PR -BRDE -
BANCO REGIONAL DE DESENV. DO EXTREMO - SUL x
ODETTE FATUCH DOS SANTOS & CIA LTDA e outros -”1.
Defiro o pedido de fls. 47 pelo exequente. 2. Renove-se a pu-
blicacao de fls. 46 constando o advogado indicado. 3. Decorri-
do o prazo sem manifestacao, voltem para designada de pra‡as.
PUBLICACAO DE FLS. 46->Vista as partes da avaliacao de
fls. 30/45. Avaliacao no valor de R$ 5.217.513,00.”.-Adv. DR.
ADRIANO M. C. RANCIARO e DR. MICHEL ARON PLA-
TCHEK-

108.-CARTA PRECATORIA-163/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE MATELANDIA - PR -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DINAR ESTOFADOS
LTDA e outros -”1. De-se vista ao exequente, da indi-
cacao de bens pela executada, para refor‡o da penhora.
Prazo de (05) cinco dias. 2. Havendo concordancia,
tome-se por termo. 3. Apos, aguarde-se o decurso do
prazo de oferecimento de embargos a execucao.”.-Adv.
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES, DR.
ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e DRA. ANDREIA
BELLO L. BASSO-

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
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MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0032 000146/2002
MIRIAM APARECIDA DOS SANT 0015 000549/1998
NELSON ANCIUTTI BRONISLAW 0055 000750/2004
OKSANDRO GON•ALVES 0044 000211/2003
OLDEMAR MARIANO 0039 000013/2003

0047 000265/2003
0010 000537/1997

OLINDO DE OLIVEIRA 0015 000549/1998
ORLANDO BRISKI JUNIOR 0007 000560/1996
OSEAS SANTOS 0031 000106/2002
PAOLA DAMO COMEL GORMANNS 0048 000340/2003
PATRICIA DE MELLO FONTOUR 0062 000936/2004
PATRICIA HELENA PIMENTEL 0024 000515/2000
PAULO MARTINS 0041 000028/2003
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODIN 0045 000215/2003
PEDRO VOGLER FILHO 0064 001021/2004
PERICLES A. GRACINDO DE O 0047 000265/2003
RAQUEL ALMEIDA COSTA 0016 000140/1999
RAUL GALETO DINIES 0011 000656/1997
RENATO VARGAS GUASQUE 0005 000523/1995

0027 000107/2001
0025 000008/2001

RISONILDES DE JESUS PINHE 0059 000861/2004
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0047 000265/2003

0017 000219/1999
0010 000537/1997

ROLANDI HORACIO DORNELLES 0030 000048/2002
RONIE CARDOSO FILHO 0002 000193/1994
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0052 000028/2004
RUBENS DE LIMA 0006 000207/1996
SAULO BONATO DE MELLO 0044 000211/2003
SELMA APARECIDA R. GARCIA 0062 000936/2004

0049 000491/2003
0022 000267/2000

SERGIO RICARDO ALBERTI BI 0051 000548/2003
SILVANE ERDMANN BUCZAK 0060 000895/2004

0015 000549/1998
STELLA OSTERNACK MALUCELL 0023 000292/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0066 001038/2004
VALERIA R. DINIES LOVATO 0011 000656/1997
VICTOR MALUCELLI JR 0023 000292/2000
WALTER S. DE MACEDO 0065 001034/2004
WILSON J. COMEL 0048 000340/2003

0023 000292/2000
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0049 000491/2003

1.-EXECUCAO-127/1992-COMPANHIA FLORESTAL GUA-
PIARA x MADEIREIRA PRINCIPE LTDA-Às partes, para
manifestação acerca do cálculo de fls. 189/190 - total geral: R$
9.250,66. - Adv. GILDO IBERE WOELNER MACEDO,
EDUARDO TORRES MACEDO e LUIZ CELSO DALPRA-

2.-DESAPROPRIACAO-193/1994-MUNICIPIO DE CASTRO
x AFONSO MEYER e outros-Às partes, para manifestação acer-
ca do cálculo de fls. 368/371. - Adv. RONIE CARDOSO FI-
LHO, LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO e GLAU-
CIA SEVERO DE CASTRO DINIZ-

3.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-5/1995-LEONARDO
HORNES x SIDENEI CARLOS GOMES e outros - Às partes,
para manifestação acerca do laudo de avaliação e conta geral
de fls. 113/115 - total do laudo: R$ 37.440,00 - conta geral: R$
27.515,62. - Adv. GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ,
JURACI MARIA BATISTA, ANA MARIA OLIVEIRA PRIO-
TO, HELOISA NOVISKI e JOÃO CAETANO SANDRINI-

4.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-98/1995-VALTER DIAS
DE OLIVEIRA x JULIANO STRAZZER OLIVEIRA - Rede-
signada a data de 26 de abril de 2005, às 14:00 horas, para
audiência de instrução e julgamento - Ao requerido, em cinco
dias, para que informe o atual endereço da testemunha VICEN-
TE RUTH SOBRINHO, uma vez que, no endereço fornecido
nos autos, o mesmo não foi localizado - Adv. LUDMILO SENE
e LUIZ ROGERIO MORO-

5.-BUSCA E APREENSAO (FID)-523/1995-BANCO BRADES-
CO S/A x ENIO JOSE DE FREITAS-”Defiro o pedido de fl.
123. Aguarde-se no arquivo provisório, até nova manifestação
da parte exeq•ente.” - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

6.-EXECUCAO-207/1996-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINANC x FRANCISCO MAS-
SAYUKI CHIBATA-Ao executado em cinco dias, para o paga-
mento das custas processuais, na importância de R$ 445,03. -
Adv. RUBENS DE LIMA e LUIZ ALBERTO DE LIMA-

7.-INVENTARIO-560/1996-ELIANA KUSMENKOVSKY x
VALDIR SCHELEIDRES-À requerente, para retirada de certi-
dão. - Adv. ORLANDO BRISKI JUNIOR-

8.-EXECUCAO-117/1997-YOKOPAR COMERCIO DE
PNEUS E ACESSORIOS LTDA x EDSON DA CONCEICAO-
”Defiro a suspensão do feito, pelo prazo de 6 (seis) meses.” -
Adv. DOUGLAS SOARES OSTERNACK-

9.-EXECUCAO-121/1997-INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERTILIZANTES/CAMPOS/GERAI x PRISCILA FADEL RI-
BAS e outros-À exequente, para o depósito de R$ 75,00 (se-
tenta e cinco reais), referente a diligências. - Adv. BENTO
ABELARDO LOPES-

10.-INDENIZACAO (ORD)-537/1997-JANDIRA DO CARMO
CASTANHO RODRIGUES x POSTO FALCON LTDA-”Os
exames requeridos às fls. 287 já foram deferidos pela decisão

de fls. 292. Intimem-se a autora para que compareça na Castro-
med para realização do exame de Raio-X comparativo de pu-
nhos em AP e perfil, referido na petição de fls. 287. Prazo de
10 (dez) dias. Deverá, ainda, a autora entrar em contato com o
profissional indicado na petição de fls. 296, Dr. Ricardo Rani-
eri, para marcar data para realizar o exame de “letroneuromio-
grafia”. O réu arcará com todas as despesas necessárias, por
reembolso ou adiantamento com posterior prestação de contas,
a critério da autora. Para tanto, seu patrono poderá contatar o
patrono do réu. As partes deverão informar a data marcada.” -
Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA, ANGELA NAIRA
BELINSKI, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO
BUSATO-

11.-ALVARA-656/1997-HENDRIJKE KATERBERG KIERS x
-”Tendo em vista a manifestação de fls. 15/17, também a de fls.
20/21, além do documento de fl. 22, julgo boas as contas pres-
tadas nestes autos de alvará. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se.” - Adv. RAUL GALETO DI-
NIES e VALERIA R. DINIES LOVATO-

12.-ORDINARIA-78/1998-RONICAR VEICULOS LTDA x
JOAO HERMINIO DE FAZIO - Designada a data de 03 de
maio de 2005, às 14:00 horas, para audiência de instrução e
julgamento - Ao procurador do requerido, em cinco dias, para
informar o atual endereço do mesmo - Adv. CLARO AMERI-
CO GUIMARAES SOBRINHO, JOSE BASILIO A. MELLO e
ADAO MONTEIRO-

13.-EXECUCAO-85/1998-OMAR ROMERO BECHARA x
HIDEAKI JOBOJI-Ao exequente, ante o ofício da Delegacia
da Receita Federal. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

14.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-489/1998-ADILSE
APARECIDA LIMA DE OLIVEIRA x LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA-”O pedido de fls. 963 não pode ser atentido. Dis-
põe o artigo 6º do Código Civi que presume-se a morte “quanto
aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza a abertura de
sucessão definitiva.” Pois bem, a sucessão definitiva pode ser
requerida dez anos depois de passada e julgada a sentença que
concede a abertura da sucessão provisória (CC, art. 37). Tal
prazo foi reduzido pela nova legislação. A antiga (CC/1916,
arts. 10 e 481) previa prazo de 20 (vinte) anos. A sucessão pro-
visória é concedida após um ano da publicação do primeiro
edital referente à mesma sentença que declara a ausência (CC.,
art. 26). No presente caso, a sentença somente declarou a au-
sência, observando que não há bens (fls. 49). Mesmo não tendo
sido aberta a sucessão provisória, a morte presume-se somente
dez anos após a data do trânsito da sentença que poderia ter
concedido a abertura provisória (um ano após a publicação do
primeiro edital). O primeiro Edital foi publicado em 22.05.2000.
A morte do ausente, se presumirá, portanto, somente onze anos
após a data acima. Poderá, no entanto, a requerente requerer,
no cartório de registro de pessoas naturais da Comarca - 1º
Ofício, a certidão da transcrição da sentença de ausência, trans-
crição que ora ordeno, expedindo-se o necessário mandado ao
mencionado cartório...” - Adv. LUIZ JORGE KORDEL-

15.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-549/1998-LUIZ MAR-
COS RIBEIRO x COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINI-
OS DO PARANA LTDA e outros - Audiência de instrução e
julgamento - 10 de maio de 2005, às 14:00 horas - Adv. MIRI-
AM APARECIDA DOS SANTOS, OLINDO DE OLIVEIRA,
ANGELA BONTORIN, SILVANE ERDMANN BUCZAK e
DELMA SANAE CAETANO OTA-

16.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-140/1999-COPA-
CI CIA PONTAGROSSENSE DE AUTOMOVEIS COM. IND.
x CARLOS HAMILTON CARNEIRO MENARIM-”Manifes-
te-se o exeq•ente sobre o teor da petição de fls. 208, no prazo
de 05 (cinco) dias. Após, voltem conclusos.” - Adv. LUIZ FER-
NANDO SAFFRAIDER, RAQUEL ALMEIDA COSTA-

17.-INVENTARIO-219/1999-SIRLEI DA GUIA DE SOUZA
DE BOER x EDWIN DE BOER - À inventariante, para assinar
o termo de últimas declarações - Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/1999-JEFERSON NA-
POLI e outros x RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZA-
DORA DE CRED.FIN.-”1. O recurso de Apelação interposto
por Rio Paraná Cia. Securizadora de Créditos Financeiros às
fls. 563 já foi recebido pelo Juízo às fls. 576. Não houve inti-
mação da parte adversa para contra-arrazoar o recurso (certi-
dão fls. 580). 2. Recebo o recurso de apelação de fls. 581/586,
nos efeitos devolutivo (CPC, art. 520, inciso V).” - Às partes
para responder, no prazo de quinze dias (CPC, art. 508).” -
Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e JOSE
ELI SALAMACHA-

19.-INVENTARIO-123/2000-JULIO ENDO x YOSHIO
ENDO-”Ante o teor da certidão de fls. 82 verso, nomeio como
inventariante Joaquim Endo. Intime-se para prestar compromisso
e também para manifestar-se conforme determinado nos despa-
chos de fls. 52, 69 e 71.” - Adv. JOAO CAETANO SANDRINI
e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

20.-EXECUCAO-214/2000-PARANATRATOR LTDA x MAR-
CELO MARQUES GOMES-À exequente, ante a certidão ne-
gativa de fl. 53 verso do Sr. Oficial de Justiça - deixou de pro-
ceder a penhora do veículo, tendo em vista não estar mais na
posse do executado, há mais ou menos 03 (três) meses. - Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

21.-EXECUCAO-240/2000-BANCO BRADESCO S/A x MAR-
CIO JOSE LOPES e outros-Aos executados em cinco dias para
o pagamento das custas processuais, na importância de R$ 67/
97. - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

22.-ALVARA-267/2000-MARIA HELENA DE ALBUQUER-
QUE CARVALHO x -À inventariante para dar cumprimento à
promoção ministerial de fl. 45, juntando os comprovantes. -
Adv. SELMA APARECIDA R. GARCIA-

Castro
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23.-REINTEGRACAO DE POSSE-292/2000-MAD FLOR
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x
COTONIFICIO KURASHIKI DO BRASIL LTDA - Designa-
das as datas de 16, 17 e 18 de dezembro de 2004, para realiza-
ção da perícia - Perita: ADRIANA DE CÁSSIA BARZ - Adv.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNANDO MADU-
REIRA, VICTOR MALUCELLI JR, STELLA OSTERNACK
MALUCELLI, WILSON J. COMEL e HELIO RICARDO CU-
NHA-

24.-NULIDADE-515/2000-TEODORO MAYER SCHELESKI
e outros x SERGIO ROBERTO BARTOLOMEU DOS SAN-
TOS e outros-Ao requerente, ante o depósito de R$ 1.458,48,
efetuado pelo requerido, referente ao valor do principal corri-
gido e honorários. - Adv. PATRICIA HELENA PIMENTEL
COSTA-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-8/2001-LEASING BMC
S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VANDERLEI APA-
RECIDO DA SILVA-À requerente, ante o retorno da Carta Pre-
catória. - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, CONSUELO
GUASQUE, ADRIANE GUASQUE e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

26.-DECLARATORIA-25/2001-SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES, MOTORISTAS EM GERAL, e outros x MAR-
TINIANO URIAS TEIXEIRA-”Da baixa dos autos, intimem-
se. Nada sendo requerido, arquivem-se.” - Apelação Cível
0262280-8 - Ementa: “SINDICATO. ELEIÇÃO DE NOVA DI-
RETORIA. DETERMINAÇÃO JUDIICAL QUE PROIBIA A
REALIZAÇÃO DE NOVA ELIÇÃO. REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONS-
TITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGU-
LAR DO PROCESSO. EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO. 1. O representante do sindicato não possui legitimi-
dade para representá-lo em juízo. A eleição para o cargo de
presidente ocorreu em desrespeito à determinação judicial, que
determinou o cancelamento das eleições. 2. A representação é
um dos elementos da capacidade processual e a sua ausência
gera a extinção do processo. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.” - Adv. DONIZETE
GELINSKI e ANGELA BONTORIN-

27.-EXECUCAO-107/2001-BANCO BRADESCO S/A x MAR-
CIO JOSE LOPES e outros - Ao exequente, em cinco dias, para
juntada de certidão atualizada da matrícula nº 3.271, a fim de
serem desigadas datas para praceamento - Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE, CONSUELO
GUASQUE-

28.-REIVINDICATORIA-283/2001-SABURO TAKANO e
outros x JOEL BUENO - “Mantenho a decisão de fls. 246, no
que tange à expedição de ofício à Prefeitura para verificação
de bens imóveis em nome dos réus. Considerando a necessida-
de apontada pelos autores às fls. 250/252, oficie-se conforme
requerido às fls. 221, aos empregadores dos réus para que in-
formem o período em que trabalharam ou prestaram serviçoes
para eles. Prazo de 10 (dez) dias para atendimento. No mais,
aguarde-se a audiência já designada.” - Adv. MARISA KIKU-
TI MAEDA, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, DOU-
GLAS OSAKO, GILDO IBERE WOELNER MACEDO e
EDUARDO TORRES MACEDO-

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-437/2001-MOTTIN
FACTORING LTDA x GRANADO PNEUS LTDA-”Avoquei
os autos. Em razão da declaração de nulidade da penhora de
fls. 137 na sentença dos autos de embargos, passo a analisar o
requerimento de fls. 128/130. O exeq•ente requere a descon-
sideração da personalidade jurídica da executada, fundamen-
tando seu pedido na certidão de fls. 136 verso, em que o Sr.
Oficial de Justiça informa que não encontrou bens passíveis de
serem penhorados. Conquanto este Juiz entenda ser possível a
desconsideração da personalidade jurídica de sociedade limi-
tada, com a finalidade de atingir bens dos sócios, é de se notar
que tal providência deve ser tomada em última hipótese (art. 50
do Código Civil), com demonstração da efetiva necessidade e
pressupostos de tal medida. Nesse sentido, entendo que a
exeq•ente não logrou demonstrar que tenha se configurado a
necessidade de desconsideração da personalidade jurídica, ante
a falta de comprovação de inexistência de bens. O exeq•ente
sustenta seu pedido apenas tendo em vista a certidão do Oficial
de Justiça informando não ter encontrado bens passíveis de
penhora. Não demonstrar ter efetuado as diligências que estão
ao seu alcance para obter bens passíveis de constrição judicial.
Sendo assim, indefiro, por ora, o pedido de fls. 128/130.” -
Adv. MARIA INES FURTADO CORREA GABRIEL, LUIZ
JORGE KORDEL e CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

30.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-48/2002-AUTO
POSTO ALLEGRO ll LTDA x BANSICREDI BANCO COO-
OPERATIVO SICREDI S/A - Audiência de instrução e julga-
mento - 19 de abril de 2005, às 14:00 horas - Ao procurador do
autor, para informar o atual endereço do mesmo, tendo em vis-
ta que a carta oficial anteriormente expedida, retornou a este
Juízo, com a seguinte informação: mudou-se - Adv. ROLANDI
HORACIO DORNELLES FILHO e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-106/2002-SCHILER FELDE
ME x TODESCHINI S/A-Ao procurador da embargante, ante a
certidão de fl. 185 verso do Sr. Oficial de Justiça - solicita o
depósito, referente a diligências para intimação da Schiler Fel-
de M.E., para comparecimento à audiência de instrução e jul-
gamento, designada para o dia 22/03/2005, às 14:00 horas. -
Adv. OSEAS SANTOS, ANGELA MARIA BREGINSKI-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-146/2002-CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA SEARBRA x PROJETOS SCHILLER MOVEIS
E DECORACOES SHILLER-”Indefiro o requerimento de fls.
54, porquanto a providência não necessita de intervenção judi-
cial. Intime-se para que o exeq•ente dê prosseguimento ao fei-
to. Prazo de 10 (dez) dias.” - Adv. MAURICIO BARBOSA DOS
SANTOS-

 33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-213/2002-COMERCIO
DE AREIA BARRANCO AMARELO LTDA x STOCKLER E
SOLER LTDA-”Intime-se o patrono do autor para que informe
sobre o novo sócio diretor, juntando nova procuração. Prazo de
10 (dez) dias. No mesmo prazo, informe a parte autora se o
sócio citado tem poderes de gerência, para o Juízo poder sope-
sar a validade da citação, bem como a possibiliade de revelia,
considerando que Antonio Solek foi devidamente citado.” - Adv.
HELTON LUIZ DE ARAUJO e JOAO CAETANO SANDRI-
NI-

34.-EXECUCAO-349/2002-COMERCIAL SUL PARANA S/A
AGROPECUARIA x EZEQUIEL CARLOS MACHADO-”In-
defiro o pedido de fls. 96, porquanto o documento de fls. 97
demonstra que o veículo foi alienado a terceiro. Intimem-se,
inclusive para prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez)
dias.” - Adv. MARISA KIKUTI MAEDA e DOUGLAS
OSAKO-

35.-MONITORIA-353/2002-PARANATRATOR LTDA x KA-
TERRA S/C LTDA-”Defiro o pedido de suspensão do proces-
so, pelo prazo prazo de 30 (trinta) dias. - Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA-

36.-EXECUCAO-381/2002-BANCO BANESTADO S/A x
CARAMCAR COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA e outros-
Ao exequente, ante o ofício da Delegacia da Receita Federal. -
Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

37.-ORDINARIA-446/2002-ARISTIDES GUILHERME ALFA-
RO ALVARADO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A-Ao requerente em cinco dias, para o pagamento das custas
processuais, na importância de R$ 381,45. - Adv. MAURI PAU-
LO CONSTANTINI-

38.-INDENIZACAO (ORD)-459/2002-ARILDO DO CARMO
CARNEIRO DA SILVA x SABURO TAKANO - “1. O réu Sér-
gio impugnou a perícia realizada nestes autos e juntada às fls.
93/118, sob o argumento de que não houve exames mais apro-
fundados, que não houve verificação in loco no local de traba-
lho do requerente, não utilizou equipamentos médicos adequa-
dos, afirmando parcialidade do perito em favor do autor (fls.
121/122). Requereu a nomeação de outro perito para realiza-
ção de nova perícia. 2. A pretensão de nova perícia deve ser
indeferida. A análise da impugnação demonstra irresignação
do réu do réu quanto à perícia, por entender lhe ter sido desfa-
vorável. O fato de eventualmente ser desfavorável a perícia téc-
nica realizada não é motivo para a realização de nova perícia.
Quanto à alegada parcialidade do Sr. Perito, nada há nos autos
que comprove tal assertiva e a não concordância quanto aos
métodos utilizados pelo perito não é motivo para desqualific-a-
la. Já se decidiu que “Cabe ao juiz decidir quais as provas per-
tinentes ao deslinde da controvérsia e quais devem ser indefe-
ridas, por desnecessárias, não constituindo cerceamento de de-
fesa a negativa de nova perícia, considerada desnecessária pelo
magistrado. A lei processual o autoriza, mas não lhe impõe,
como diretor do processo, determinar a realização de nova pro-
va técnica.” (STJ - RESP 331084 - MG - 3ª T. - Rel. Min. Cas-
tro Filho - DJU 10.11.2003 - p. 00185). No caso, entendo des-
necessária a realização de nova perícia. O juiz lhe dará a valo-
ração adequada na sentença, de acordo com o princípio do li-
vre convencimento motivado ou persuasão racional. 3. Para
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 12.04.2005,
às 14:00 horas. Intimem-se pessoalmente as partes para com-
parecimento e depoimentos na audiência, sob as penas do pará-
grafo 1º do art. 343 do CPC, bem como seus procuradores. O
rol de testemunhas deverá ser oferecido no prazo de 30 (trinta)
dias (CPC, 407) antes da audiência sob pena de indeferimen-
to...” - Adv. ANGELA NAIRA BELINSKI, DOUGLAS OSAKO
e EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

39.-EXECUÇAO P/ ENTREGA DE COISA-13/2003-COOPE-
RATIVA AGRO PECUARIA BATAVO LTDA x OLGA ALVES
VIEIRA - À exequente, para o depósito de R$ 52,50 (cinq•enta
e dois reais e cinq•enta centavos), referente à diligências do
Sr. Oficial de Justiça. Prazo: 5 (cinco) dias. - Adv. OLDEMAR
MARIANO-

40.-BUSCA E APREENSAO (FID)-25/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JESSE MAINARDES-”1. Para fins da
conversão pleiteada esclareça-se qual o valor da coisa, eis que
a ação de depósito prosseguirá envovendo o valor do débito
apenas se se este for menor que aquele. Essa a tranq•ila orien-
tação do e. TAPR (em ações de tal natureza, conforme precei-
tura a lei “seu equivalente em dinheiro”, corresponde tal asser-
tiva ao valor do bem ou, se inferior, ao saldo devedor atualiza-
do da dívida do instrumento contratual existente (TAPR - AC
02.06.2000), inclusive como se constata no enunciado 18 do
Centro de Estudos do e.TAPR. E também vem do STJ: A juris-
prudência da 2ª Seção do STJ consolidou-se no sentido de que
em caso de desaparecimento do bem alienado fiduciariamente,
é lícito ao credor, após a transformação da ação de busca e
apreensão em depósito, prosseguir nos próprios autos com a
cobrança da dívida representada pelo “equivalente em dinhei-
ro” ao automóvel financiado, assim ententido o menor entre o
seu valor de mercado e o débito apurado. Recurso Especial
conhecido e parcialmente provido. (STJ - RESP 439932 - SP -
4ª T. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior - DJU 08.09.2003 - p.
00335).” -Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE
POFAHL-

41.-DESAPROPRIACAO-28/2003-MUNICIPIO DE CASTRO
x LEGIAO DA BOA VONTADE e outros- Ao requerente para
manifestação acerca da contestação ofertada. Prazo: 10 (dez)
dias. - Adv. PAULO MARTINS-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-84/2003-KATIA REGINA
MOTTER RANKEL x PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO-
”Da baixa dos autos, intimem-se. Nada sendo requerido, arqui-
vem-se.” - Reexame Necessário nº 157.717-5 - Ementa: “REE-
XAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -
APLICAÇÃO DE PENALIDADE À SERVIDORA EM FASE
DE SINDICÂNCIA - AFASTAMENTO POR 15 (QUINZE)

DIAS, COM RETENÇÃO DE VENCIMENTOS - ILEGALI-
DADE - PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA
DEFESA DESATENDIDOS - AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO
DO ATO ADMINISTRATIVO - ILEGALIDADE - DECISÃO
CORRETA - CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA EM GRAU
DE REEXAME NECESSÁRIO.” - Adv. LUCIANO TINOCO
MARCHESINI-

43.-BUSCA E APREENSAO (FID)-183/2003-BANCO BMC
S/A x ANTONIO FERMINO DOS SANTOS-”Indefiro o re-
querimento de expedição de ofícios para localização do réu,
porquanto não demonstrou o autor ter diligenciado para obter o
endereço do réu, providência essa que lhe cabe, sendo certo
que em situações excepcionais poderá o juízo autorizar tal ex-
pedição, mediante a comprovação de imprescindibilidade e es-
forço prévio infrutífero (TAPR, AI 226677-5, Ac. 16730, 6ª C.
Civ., Rel. Juiz Paulo Habith, DJ 31.10.2003). Indefiro o blo-
queio do bem requerido pelo autor por ser medida desnecessá-
ria pois, ao que consta, encontra-se gravado com alienação fi-
duciária em garantia. Por fim, indefiro expedição de ofício à
Polícia Rodoviária Federal e Estadual, pois a polícia não tem a
atribuição pretendida pelo autor de fazer “blitz” para apreen-
der o veículo e nem este Juízo poderia tal providência orde-
nar.” - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-211/2003-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUTO
POSTO ALEGRO II LTDA-”Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, justificando finalidade e pertinência,
sob pena de indeferimento.” - Adv. OKSANDRO GONÇAL-
VES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, HEROLDES
BAHR NETO e SAULO BONATO DE MELLO-

45.-ARROLAMENTO-215/2003-MARIA SANT ANNA VRI-
ESMAN x CORNELIO VRIESMAN-”Melhor analisando os
autos, verifico que o Juízo já determinou que se cumpra o dis-
posto no artigo 1.128 do Código de Processo Civil em relação
ao testamento público. Dessa forma, revogo o item “2” do des-
pacho de fls. 86, exceto no que concerne à nomeação da inven-
tariante. O processo permancerá suspendo, conforme determi-
nou o Juízo no despacho de fls. 83. Intime-se a inventariante
para que atenda o que foi observado no parecer de fls. 82.” -
Adv. AMAURI BECHINSKI e PEDRO MIGUEL VIEIRA
GODINHO-

46.-COBRANCA (ORD)-230/2003-AMUSA AUTO MERCAN-
TIL UNIAO S/A x MANOEL ANTONIO DINIZ CARNEIRO-
À requerente, para o depósito de R$ 35,00 (trinta e cinco re-
ais), referente à diligências do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
MARISA KIKUTI MAEDA e DOUGLAS OSAKO-

47.-EMBARGOS A ARREMATACAO-265/2003-PEDRO
CORNELIO DE GEUS GREYDANUS x COOPERATIVA
AGROPECUARIA BATAVO LTDA-”1. Recebo o recurso de
apelação de fls. 41/68 no efeito devolutivo (CPC, art. 520,
inciso V). Ao tempo em que recebo o recurso de apelação,
entendo que a intimação de fls. 38 deu-se de forma irregu-
lar, porquanto desde a petição inicial há pedido expresso
para que as intimações fossem realizadas exclusivamente em
nome de um dos advogados (fls. 16, item “e”), pedido este
que foi reiterado às fls. 32/33, sendo que da intimação da
sentença de fls. 36/37 não constou o nome do patrono refe-
rido nos pedidos. Já decidiu o Segundo Tribunal de Alçada
Civil do Estado de São Paulo que “Constando requerimento
expresso de advogado substabelecido para que as intimações
fosse expedidas em seu nome, e tendo a intimação para au-
diência de instrução e julgamento sido feita em nome de
advogado diverso, acarretando prejuízo à parte, tem-se por
inaplicável o disposto no artigo 506, I da Lei Processual, eis
que o ato intimatório não atingiu sua finalidade, sendo de
rigor a devolução do prazo recursal”. (AI 714.577.00/5- 11ª
Câm. - Rel. Juiz CLÓVIS CASTELO - J. 15.10.2001).” - À
recorrida Cooperativa Agropecuária Batavo Ltda para
responder,no prazo de quinze dias (CPC, art. 508). - Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO e
PERICLES A. GRACINDO DE OLIVEIRA-

48.-ORDINARIA-340/2003-CELSO LAMARTINI MASCARE-
NHAS e outros x ALBERT KUIPERS - Audiência de concilia-
ção redesignada para o dia 16 de abril de 2005, às 15:30 horas
- Ao procurador dos autores, em cinco dias, para informar o
endereço dos mesmos, ante o retorno das cartas anteriormente
expedidas - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, WIL-
SON J. COMEL e PAOLA DAMO COMEL GORMANNS-

49.-REPARACAO DE DANOS-491/2003-JAIME MENDES
CARNEIRO x CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PA-
RANA e outros - Designada a data de 13 de abril de 2005, às
16:00 horas, para audiência de conciliação - Adv. SELMA APA-
RECIDA R. GARCIA, DENIZE RAMOS, GABRIELE PO-
LEWKA, ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES e ZULEI-
KA LOUREIRO GIOTTO-

50.-USUCAPIAO-532/2003-CARLOS AUGUSTO WARNE-
CKE x VALDOMIRO POLISTCHUK-Ao requerente, ante o
retorno das Cartas Oficiais expedidas para citação de Rubiane
Pauliki Zanetti e Jorge Francisco Pauliki - devolvidas pelo Cor-
reio, com a informação: “Ausente constantemente” - Adv. JO-
SICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES e JOAO PAULO
B.ALBUQUERQUE MARANHÃO-

51.-RESSARCIMENTO DE PERDAS E DAN-548/2003-YA-
SUDA SEGUROS S/A x LUIZ ANTONIO ALVES DE GO-
DOI-À requerente, para o depósito de R$ 30,00 (trinta reais),
referente a diligências. - Adv. ERMINIO EBINER FILHO,
SERGIO RICARDO ALBERTI BINIARA-

52.-BUSCA E APREENSAO (FID)-28/2004-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x HONAL-
DO DE SANTANA NETO-Às partes, para manifestação acer-
ca do cálculo de fls. 39/41 - total geral: R$ 7.451,82. - Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e MARCELO FABIA-
NO GRESKIV-

 53.-INTERDICAO-30/2004-NELSON FERREIRA DA SILVA
x ONDINA DE JESUS ORTIZ FERREIRA DA SILVA-Ao re-
querente, para manifestação acerca do laudo pericial de fls. 35.
- Adv. DULCE MARIA MENDES-

54.-BUSCA E APREENSAO (FID)-32/2004-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JUVELI-
NO BAPTISTA-À requerente, para o depósito de R$ 180,00
(cento e oitenta reais), referente a diligências do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES e FLAVIA-
NO BELINATI G. PEREZ-

55.-COBRANCA (ORD)-750/2004-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA CASTROLANDA x VITOLDO BIELIK-”Faculto ao
réu manifestação sobre os documentos juntados com a impug-
nação, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 398 do CPC). No mes-
mo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, indicando a pertinência, sobre pena de indeferimento.” -
Adv. EDER ROMEL e NELSON ANCIUTTI BRONISLA-
WSKI-

56.-EXECUCAO-780/2004-LUIZ FELIPE FIORILLO e outros
x DEBORA MARQUES GOMES CUBIS e outros-”...Homo-
logo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada entre as partes (fls. 24/26), com
o que julgo extinto este processo de execução na forma do arti-
go 794, inciso II do Código de Processo Civil. Custas remanes-
centes pelos devedores. Lancem-se as baixas, inclusive na dis-
tribuição, façam-se anotações e comunicações necessárias e
arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se...” - Adv. CARLOS OSWALDO
M. ANDRADE-

57.-EXECUCAO-786/2004-COMERCIAL SUL PARANA S/A
AGROPECUARIA x JOAO RICARDO BANISKI ME-À exe-
quente, para retirada do ofício expedido à Delegacia da Recei-
ta Federal. - Adv. DOUGLAS OSAKO-

58.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-833/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x MATHEUS ZANARDI-
NI- Ao requerente, ante a certidão negativa de fl. 45 verso da
Sra. Oficial de Justiça - deixou de proceder a busca e apreen-
são, tendo em vista não localizar o bem. - Adv. ANNA CARO-
LINA DE CAMARGO BELTRAO-

59.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-861/2004-ZILAH GO-
MES MARQUES DE SOUZA x MARCIO MASCARENHAS
e outros-”Sobre a petição e documentos de fls. 135/140, mani-
feste-se a autora, no prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv. RISO-
NILDES DE JESUS PINHEIRO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-895/2004-BATAVIA S/A x
GILMAR ABIB & CIA LTDA-”Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando a perti-
nência sob pena de indeferimento. Prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv. SILVANE ERDMANN BUCZAK e CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO-

61.-USUCAPIAO-903/2004-PAULO WACELIKO x -Ao reque-
rente, para retirada do edital de citação. - Adv. JOAO CAETA-
NO SANDRINI-

62.-DECLARATORIA DE NULIDADE-936/2004-CLAUDIO-
NI BRAGA x CAMARA MUNICIPAL DE CASTRO-”1. Em
sede de “juízo de retratação”, mantenho a decisão recorrida
por seus próprios e jurídicos fundamentos. 2. Especifiquem as
partes, no prazo de cinco dias, as provas que pretendem produ-
zir, de forma fundamentada e indicando a pertinência, sob pena
de indeferimento.” - Adv. DENIZE RAMOS, SELMA APARE-
CIDA R. GARCIA e PATRICIA DE MELLO FONTOURA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1010/2004-EMBARGOS DO
DEVEDOR A EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA e
outros x MARTINUS ADRIANO SLEUTJES-À embargante,
para querendo, apresentar réplica à impugnação apresentada.
Prazo: 10 (dez) dias. - Adv. EDER ROMEL-

64.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-1021/2004-CO-
MERCIO DE MADEIRAS BRANDES LTDA x EDENILSON
WEINERT e outros-À requerente, para manifestação acerca da
contestação ofertada. - Adv. MARLI VOGLER MAUDA e PE-
DRO VOGLER FILHO-

65.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1034/2004-SEBASTIAO
CARLOS MACHADO x SOCIEDADE COOPERATIVA CAS-
TROLANDA LTDA.-”Manifeste-se o autor sobre a contesta-
ção e documentos juntados. Prazo de 10 (dez) dias.” - Adv.
WALTER S. DE MACEDO-

66.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1038/2004-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMETO E INVESTIM x JOAO
FAGUNDES DA FONSECA-”Verifica-se da petição de fls. 24,
cálculo judicial de fls. 27/28 e depósito de fls. 33 que a inven-
tariante do espólio dos bens deixados por João Fagundes da
Fonseca pagou a integralidade do valor da dívida pendente,
acrescido das custas processuais. Assim, com fundamento no
parágrafo 2º do artigo 3º do DL nº 911/69 com a redação altera-
da pela lei 10.931/04, determino a restituição do bem apreen-
dido ao inventariante do espólio de João Fagundes da Fonseca,
livre de quaisquer ônus, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
Após, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, LUIZ JORGE KORDEL e MARCOS ANTONIO
FERREIRA BUENO-

67.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1056/2004-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x EDE-
BRANDO FERREIRA BUENO-”Faculto ao autor o prazo de
10 (dez) dias para emenda, demonstrando que a notificação
realizada foi para o endereço correto nesta Comarca de Castro,
porquanto de fls. 10 indica que a correspondência foi enviada à
cidade de Ponta Grossa - PR.” - Adv. ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH e KARINE CRISTINA DA COSTA-
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68.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-1067/2004-LAU-
RO GALETO e outros x BRASIL TELECOM S/A-Ao procura-
dor dos autores, ante o retorno da Carta Oficial expedida para
intimação do autor Lauro Galeto, para comparecimento à audi-
ência de conciliação - devolvida pelo Correio, com a informa-
ção: “Ausente.” - Adv. JOAO MANOEL GROTT-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1069/2004-GRANADO
PNEUS LTDA x MOTTIN FACTORING LTDA-”...Diante do
exposto, rejeito liminarmente os embargos do devedor, porque
apresentados fora do prazo legal, declarando, no entanto, a
nulidade da penhora de fls. 137 dos auts de execução sob nº
437/2001, porquanto realizada sem que houvesse decisão judi-
cial acerca da desconsideração da personalidade jurídica. Con-
deno o embargante no pagamento das custas processuais. Con-
siderando que houve rejeição liminar sem intervenção do em-
bargado, deixou de condenar o embargante em honorários ad-
vocatícios (TAPR, APELAÇÃO CÍVEL - 150328000 - GUA-
RAPUAVA - JUIZ MIGUEL PESSOA - SETIMA CAMARA
CÍVEL - Julg.: 19/02/01 - Ac.: 11975 - Public.: 09/03/01). Le-
vante-se a penhora realizada às fls. 1637 dos autos de execu-
ção, oficiando-se o Tabelião. Extraia-se cópia da presente sen-
tença e junte-se nos autos de execução, cumprindo naqueles
autos o que foi determinado no dispositivo. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” - Adv.
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA e MARIA INES FURTA-
DO CORREA GABRIEL-

70.-ANULACAO DE TITULO-1089/2004-TRANSPORTADO-
RA HEY LTDA x MONZA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA-À requerente, ante o retorno da carta oficial expedida
para citação da requerida - devolvida pelo Correio, com a in-
formação: “Ausente.” - Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA FILHO-

71.-SUSTACAO DE PROTESTO-1151/2004-AGRO MER-
CANTIL KRAEMER LTDA. x ELETRO INDUSTRIAL MO-
TORSUL MOTORES ELETRICOS LTDA- “...3. Diante do
exposto, defiro a medida liminar requerida, inaudita altera parte,
determinando a sustação do protesto do título nº 1.740-B, ou de
seus efeitos acaso já efetivado (TAPR - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - 0217384-6 - CURITIBA - JUIZ GLADEMIR VIDAL
ANTUNES PANIZZI - QUINTA CÂMARA CIVEL - Julg: 12/03/
2003 - Ac.: 163864 - Public.: 21/03/2003). Na forma prevista no
Código de Normas (12.6.2), ficará o título no tabelionato à dispo-
sição do juízo. Oficie-se, inclusive para que seja informado a data
do protesto, acaso já tenha sido efetivado. Exijo caução real ou
fidejussória, no prazo de cinco dias, sob pena de revogação, o que
faço desde já recusando o bem oferecido na petição inicial, por ser
de difícil comercialização e transporte...” - Adv. MARCOS CE-
SAR DAS CHAGAS LIMA-

72.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-49/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRIGO ERFE COMER-
CIO DE CARNES LTDA. e outros-À exequente, ante o retorno da
Carta Precatória. - Adv. GERSON LUIS DECHANDT e ALE-
XANDRE PYDD-

73.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-237/1999-UNIAO x
MATERIAIS DE CONSTRUCOES JARDIM DAS ARAUCARI-
AS LTD-Ao Sr. Síndico para manifestação acerca da impugnação
de fls. 143/146. - Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

74.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-219/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSNAPOLI
TRANSPORTES LTDA-À exequente, ante a certidão negativa de
fl. 09 do Sr. Oficial de Justiça - deixou de efetuar a penhora em
bens da executada, tendo em vista informações de seu proprietá-
rio, Senhor Nelson Edi Napoli, que seus veículos encontram-se
alienados a terceiros. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-280/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x P C ORTIZ & CIA LTDA-
À exequente, ante a certidão negativa de fl. 09 verso do Sr. Oficial
de Justiça - deixou de efetuar a penhora em bens da executada,
tendo em vista não encontrar bens da mesma para garantir a execu-
ção. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-305/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J H SIQUEIRA CA-
RAMBEI-À exequente, ante a certidão negativa de fl. 12 verso
do Sr. Oficial de Justiça - deixou de citar a executada, em virtu-
de de não localizar seu representante legal. - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

77.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-329/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J H SIQUEIRA CA-
RAMBEI-À exequente, ante a certidão negativa de fl. 10 verso
do Sr. Oficial de Justiça - deixou de citar a executada, em virtu-
de de não localizar o número indicado. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

78.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-331/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIANE MACE-
DO-À exequente, ante a certidão de fl. 09 verso do Sr. Oficial
de Justiça - deixou de citar a executada, tendo em vista não
exercer mais atividades no local. - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT e ALEXANDRE PYDD-

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº81/2004
JUIZ DE DIREITO: RICARDO LUIZ GORLA
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0022 000136/2004
SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI 0012 000099/2003
SONIA MARIA DE MENEZES 0026 000210/2004

0023 000143/2004
0008 000188/2002
0007 000062/2002

WANDERLEI DE OLIVEIRA CAR 0010 000298/2002
0018 000322/2003

1.-DESAPROPRIACAO-56/1990-CESP x ESP.GIUSEPE
CONSALTER- Manifeste-se o(a) credor(a) sobre os expedien-
tes juntados às fls.903/904.-Adv. ANTONIO MENTE, CAR-
LOS EDUARDO CURY, JOSE FRANCISCO DA SILVA, LUIZ
CELSO DE BARROS, OLIVIA MARIA DOS SANTOS VIEI-
RA, HEDIO GODOY e HEDIO GODOY-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x SONIA MARIA PIFFER-”...Indefiro o
pedido de refazimento do alculo. De igual forma, resta indefe-
rido opedido de substituição do bem penhorado, posto que o
imovel indicado as fls. 104/108, avaliado pela executada em

R$ 80.000,00, não alcança o valor da divida caso venha ser
alienado em segunda praça, oportunidade em que poderá ser
vendido por até 65% de seu preço. Aguarda-se a realização das
praças já designadas. Intimem-se”. Adv. JOSE GONZAGA
SORIANI e DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-413/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x APARECIDO ZAM-
BOTI RIDRIGUES e outros- Esclareça o exequente se o acor-
do foi realizado nos autos nº 413/2000 ou na presente execu-
çao nº 413/99, em cinco dias, bem como providencie a anuên-
cia dos devedores ao referido acordo,-Adv. BRAULIO BELI-
NATI G. PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

4.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-227/2000-OSNEIDE
NATALINA TEIXEIRA DE AGUIAR x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Intime-se o requerido para
que se manifeste sobre a petiçao e cálculos de fls. 165/171, em
cinco dias.-Adv. ANTONIO CARDIN e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

5.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-101/2001-MARIA
DE LOURDES FERREIRA DE OLIVEIRA e outros x EDVAL-
DO BARBOSA DE SOUZA e outros- Recebo o recuso de ape-
lação em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados,
para oferecimento das contra-razões, no prazolegal.” Adv.
HORACIO TOLEDO NOGUEIRA, CARLOS FELICIO RUIZ
e CLAUDIO PAVIANI-

6.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-4/2002-ADRIANO
LIVERCIO ARTICO x DICAVEL- DISTR. CATARINENSE DE
VEICULOS LTDA. e outros- Intimem-se as partes para que
apresentem alegaçoes finais por memoriais, no prazo sucessivo
de dez dias, primeiro o autor, na sequência a requerida Dicavel
e, por fim, o requerido Severino Lourenço. O prazo correrá
independentemente de nova intimaçao.-Adv. ANTONIO CAR-
DIN, EDVAN ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRASIL, JADER
ALBERTO PAZINATO, GILBERTO JOSE VERONA e RO-
SEMAR ANGELO MELO-

7.-ACAO MONITORIA-62/2002-SERGIO FERREIRA SAN-
CHES. x CLAUDIO DONIZETE CRIVELARO -Ciência às
partes do V. Acórdao de fls., facultando-lhes manifestaçao no
prazo comum de cinco dias.-Adv. SONIA MARIA DE MENE-
ZES e LUIZ CARLOS DE SOUZA LIMA-

8.-Sumaria de Cobranca-188/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x NAIRO ANTO-
NIO ASSONI -Digam os credores.-Adv. DINARTE BITEN-
COURT e SONIA MARIA DE MENEZES-

9.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-245/2002-BANCO
DO BRASIL S.A. x ANDRADE E LAGO LTDA e outros-”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido inicial e, por coro-
lário, condeno os requeridos ao pagamento da quantia de R$
5.529,71, referente aos contratos de crédito fixo e cheque es-
pecial acostado às fls.11/13, acrescida de juros de 0,5% ao mês,
a contar da citaçao, e correçao monetária pelo INPC, a contar
do ajuizamento da açao. Condeno os requeridos ao pagamento
das verbas de sucumbência, consistentes em custas e despesas
processuais, bem assim ao pagamento de honorários advocatí-
cios, o que faço com arrimo no art.20, par.3º, do CPC... P.R.I.”.
Adv. ANTONIO CARDIN e GILBERTO NARDI FONSECA-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-298/2002-BANCO DO
BRASIL S.A. x MIRAGE AGENCIA DE TURISMO LTDA e
outros- “Julgo procedente opedido inicial e,por corolario, con-
deno os requeridos ao pagamento da quantia de R$ 12.689,42,
referente aos contratos de crédito fixo e cheque especxial acos-
tado as fls. 11/13, acrescida de juros de 0,5% ao mes, a contar
da citação e correção monetária pelo INPC, a contar do ajuiza-
mento da ação. Condeno os requeridos ao pagmaento das ver-
bas de sucumbência, consistente em custas e despesas proces-
suais, bem assim ao pagmento de honorarios advocaticios, os
quais arbitro em 15% sobre o valor atualizado na condenação...”
Adv. ANTONIO CARDIN e WANDERLEI DE OLIVEIRA
CARDOSO-

11.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-53/2003-ANTONIO
DOS SANTOS VARDASCA x COMERCIAL ITAGUAJE
LTDA.- “Inquirição de testemunha desiganda para o dia 13/12/
2004, as 14:00 horas, no Juizo de S. Paulo”. Adv. JOAO BRAZ
SERACENI e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

12.-Sumarissima de Repar.de Danos-99/2003-EDNA SOARES
CEGATTO x USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA. e outros- O despacho de fls. 273 foi específico para que
a requerida Usina de Açúcar Santa Terezinha apresente o laudo
de seu assistente técnico, indicando às fls. 259, o que nao foi
por ela atendido. As fls. 276/279 a requerida manifestou-se sobre
o laudo pericial de fls. 269/272. Portanto, faculto à parte auto-
ra e à litisdenunciada manifestarem-se também sobre o laudo
pericial, no prazo comum de dez dias.-Adv. GERVASIO DO-
NEGA, LUIZ CARLOS ANGELI, DIRCEU GALDINO, SID-
NEY SAMUEL MENEGUETTI, ANDERSON HATAQUEIA-
MA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

13.-ARROLAMENTO-152/2003-DORCIDES ALVES DE AL-
MEIDA x BENEDITO ALVES DE ALMEIDA- Manifeste-se o
inventariante, em cinco dias.-Adv.SEBASTIAO PEREIRA
ROCHA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-204/2003-JAMIL JANENE
x BANCO DO BRASIL S.A.- Diante da ausência de impugna-
çao fundamentada e considerando que o valor pleiteado revela-
se condizente com a complexidade do trabalho a ser desenvol-
vido, o tempo que será despendido, o volume de documentos a
ser apreciado e qualidade técnica do profissional, além de se
encontrar de acordo com a tabela de honorários juntada às fls.
98, mantenho o valor pedido às fls. 88, o qual resta homologa-
do. Intime-se o embargante para que providencie o pagamento
dos referidos honorários, no prazo de cinco dias, de modo que

o perito possa dar início aos trabalhos.-Adv. ADRIANA APA-
RECIDA MARTINEZ e ANTONIO CARDIN-

15.-Sumarissima de Repar.de Danos-254/2003-ISMAEL FER-
NANDES QUEIROGA x JOSE MARTINES GIMENES e ou-
tros- Ao preparo das custas processuais, no valor de R$-803,46
(oitocentos e três reais e quarenta e seis centavos).-Adv. MA-
RIA EMILIA CHURK LAGO, RENATO ANTONIO PAPPOT-
TI e RODRIGO PESENTE-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-282/2003-LEIVA TERE-
SINHA ROCCO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS- Recebo o recurso adesivo. Inti-
me-se a parte requerida para que ofereça contra-razoes, no pra-
zo legal.-Adv. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO
ROCCO e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

17.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-313/2003-SO-
CRAM OLLEM CONSTRUTORA LTDA. x VALTER JORGE
CATALAN JUNIOR-”...dou o feito por saneado O ponto con-
trovertido da demanda, sem prejuízo da análise integral das ale-
gaçoes das partes no momento da prolaçao da sentença, reside
em aferir se existiu ou nao causa debendi em relaçao ao cheque
objeto da medida cautelar de sustaçao de protesto nº 269/2003,
em apenso; Defiro a produçao de prova oral pugnada pelo au-
tor, consistente na inquiriçao de testemunhas, cujo rol deve ser
juntado até dez dias antes da audiência de instruçao. Defiro,
igualmente, a juntada de novos documentos. Designo o dia 15/
02/2005, às 15:00 horas para a realizaçao de audiência de ins-
truçao e julgamento.”. Adv. ADRIANA APARECIDA MARTI-
NEZ e MOIRA MARCELINO DIAS-

18.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-322/2003-HUE-
LERSON NEVES DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE COLO-
RADO-”...Declaro o feito saneado. Os pontos controvertidos
da demanda, sem prejuízo da análise integral das alegaçoes das
partes por ocasiao da sentença, residem em aferir se autor ex-
perimentou prejuízos diante da alegada conduta do requerido;
se houve ou nao o pagamento do débito noticiado às fls.09 jun-
to à Brasil Telecon S/A; se o autor faz jus à indenizaçao preten-
dida. Defiro a produçao da prova oral pugnada pelo autor, esta
consistente na inquiriçao de testemunhas, cujo rol deve ser jun-
tado até dez dias antes da audiência de instruçao. Defiro, igual-
mente, a juntada de novos documentos. Designo o dia 21/02/
2005, às 13:30 horas, para a realizaçao de audi6encia de ins-
truçao e julgamento.”. Adv. WANDERLEI DE OLIVEIRA
CARDOSO e PAULO DELAZARI-

19.-Reintegracao de Posse-328/2003-POLYPARTS PEÇAS
AUTOMOTIVAS LTDA. x A.R.ALEMAN ESTIGARRIBIA
SERVIÇOS- Diante da certidao de fls. 76, intime-se a credora
para que indique bens suscetíveis de penhora, em cinco dias.-
Adv. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA-

20.-ACIDENTE DO TRABALHO-343/2003-CLAUDIONOR
DE BARROS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS-”... Designo o dia 15/02/2005, às 13:30 horas para
realizaçao de audiência de instruçao e julgamento, oportunida-
de em que será tomado o depoimento pessoal do autor e, inqui-
riçao testemunhas das partes. As testemunhas deverao ser arro-
ladas até dez dias antes do atuo, com a informaçao se as mes-
mas comparecerao independentemente de intimaçao. No silên-
cio deverá ser expedido mandado para intimaçao das testemu-
nhas.”. Adv. ANTONIO LEAL DO MONTE e RITA DE CAS-
SIA CHRISTOPHORO PACKER-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/2004-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
COLORADO-”...Declaro saneado o feito. O ponto controver-
tido da demanda, sem prejuízo da análise integral das matérias
arguidas pelas partes por ocasiao da sentença, reside em aferir
se sao devidos ou nao os créditos tributários lançados pelo ora
embargado e cobrados na execuçao fiscal em apenso. Defiro a
produçao das provas orais pleiteadas pelo credor/embargado,
consistente na inquiriçao das testemunhas arroladas às fls.86.
Designo o dia 21/02/2005, às 15:00 horas, para a realizaçao da
audiência de instruçao e julgamento..”. Adv. HAMILTON JOSE
OLIVEIRA e PAULO DELAZARI-

22.-ACAO CIVIL PUBLICA-136/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO SCADELAI-
”...razao pela qual dou o feito por saneado. Os pontos contro-
vertidos da demanda, sem prejuízo da análise integral das ale-
gaçoes das partes no momento da prolaçao da sentença, resi-
dem em aferir se o requerido, na qualidade de prefeito munici-
pal de Santa Inês, para evitar novas contrataçoes de professo-
res para o ensino fundamental e educaçao infantil, determinou/
ordenou informalmente às funmcionárias públicas Ana Rosa
Pinto de Souza, Vanderleia Maria da Silva e Célia Catarina
Klein Zarbin, que deixassem suas funçoes originárias para mi-
nistrarem aulas no ensino fundamental e na educaçao infantil
do município, o mesmo ocorrendo com a funcionária Eunice
Barbosa da Silva; aferir se tal fato de funçao ordenada pelo
requerido às funcionárias públicas e contrataçoes informais pelo
executivo municipal de Santa Inês durante a gestao de 2001/
2004. Defiro a produçao de prova oral pugnada pelo Ministério
Público, consistente no depoimento pessoal do requerido e in-
quiriçao de testemunhas. Igualmente resta deferida a juntada
de novos documentos. Designo o dia 16/02/2005, às 13:30 ho-
ras para a realizaçao de audiência de instruçao e julgamento.”.
Adv. SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-143/2004-FRANCISCO
AMARO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS- Preliminarmente, intime-se requerido para
que, em cinco dias, regularize a representaçao processual.-Adv.
SONIA MARIA DE MENEZES e RITA DE CASSIA CHRIS-
TOPHORO PACKER-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-185/2004-LUCIANA APA-
RECIDA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS- Especifiquem as partes, em cinco dias (pena
de preclusao), as provas que pretendem produzir, indicando,
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inclusive, a pertinência de cada meio escolhido, sob pena de
indeferimento.-Adv. MAURO CONTRERAS e RITA DE CAS-
SIA CHRISTOPHORO PACKER-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-208/2004-ROBERTO SEVI-
LHA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”-
sobre a impugnaçao de fls.44/48, manifeste-se o embargante,
em dez dias.”. Adv. ESTHER CORREIA LIRA PEREIRA e
LUIZ ALBERTO BARBOSA-

26.-Sumaria de Cobranca-210/2004-BB-ADMINISTRADORA
DE C ARTOES DE CREDITO S/A. x ANTONIO VALDECIR
PADULLA e outros-”... Diante disso, rejeito a preliminar de
ocntinência ventilada pelos requeridos. De igual modo, por ora,
nao vislumbro a necessidade de converter o procedimento do
presente feito para o rito ordinário, tendo em vista que nao há
óbice à produçao da prova pericial no âmbito do rito sumário.
Indefiro, pois, o pedido de conversao do procedimento. Nao
vislumbro a presença de nulidades ou irregularidades, encon-
trando-se presentes as condiçoes da açao e os pressupostos pro-
cessuais, razao pela qual dou o feito por saneado. Os pontos
controvertidos da demanda, sem prejuízo da análise integral
das alegaçoes daspartes no momento da sentença, residem em
aferir se houve a cobrança de comissao de permanência e se há
ilegalidade na cobrança da mesma e; se houve capitalizaçao
mensal de juros e se há ilegalidade em tal conduta. Para o des-
linde o feito é necessário, tao-somente, a realizaçao de prova
pericial e juntada de novos documentos. Desnecessária a pro-
duçao de prova oral. Defiro, portanto, a produçao da prova
pericial pleiteada pelos requeridos, bem como a juntada de novos
documentos, postulada por ambas as partes. Para a realizaçao
da perícia deve o autor juntar, no prazo de dez dias, aos autos
todos os documentos pugnados pelos requeridos às fls.60, letra
“K” (original do contrato objeto deste feito, cópia das faturas
remetidas aos requeridos, bem como os respectivos extratos
referentes ao débito objeto do contrato), o que ora determino.
Saliento que a prova pericial deverá ser custeada pelos requeri-
dos, conforme dispoe o art.33 do CPC. Nomeio como perito do
Juízo o contador Sérgio Henrique Miranda de Souza (Londri-
na-Pr)...; Os requeridos, por meio da presente açao, buscam
discutir o quantum debeatur, consoante se infere da peça de
defesa, impugnando a conraça de juros superiores ao patamar
legal, capitalizaçao de juros, dentre outros encargos. Compar-
tilho do entendimento no sentido de que o nome do devedor
nao pode permanecer negativo em cadastros de inadimplentes
enquanto se discute o débito. Por isso, defiro o pedido de ante-
cipaçao dos efeitos da tutela formulado pelos requeridos, para
o fim de determinar a expediçao de ofício ao Serasa, SPC, SCI,
Cadin, Cadip, Central de Risco e Congênres ordenando a sus-
pensao dos efeitos do registro negativo dos nomes dos requeri-
dos...”. Adv. ANTONIO CARDIN e SONIA MARIA DE ME-
NEZES-

27.-Sumaria de Cobranca-230/2004-CONDOMINIO POUSA-
DA DO PARANAPANEMA x JORGE WINIESKI -Diga o(a)
requerente.-Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

28.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-267/2004-MA-
RINALVA ELAINE DA COSTA x MARIO FERNANDO BU-
ENO DE FREITAS -”-Designo o dia 22/02/2005, às 13:30 ho-
ras, para a realizaçao de audiência preliminar tratada pelo art.331
do CPC.”.-Adv. GILDO ALVES DE PAULA e ANTONIO LEAL
DO MONTE-

29.-ACAO MONITORIA-285/2004-COOPERATIA AGRP.
PRODUCAO INTEGRADA DO PARANA LTDA x ANAIR
ALVES TOLARDO e outros- Especifiquem as partes, em cin-
co dias (pena de preclusao), as provas que pretendem produzir,
indicando, inclusive, a pertinência de cada meio escolhido, sob
pena de indeferimento.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e
CARLOS FELICIO RUIZ-

30.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-321/2004-ROSA
MARTINS THOME x NATALINO BERGAMASCHI e outros
-”-Designo o dia 22/02/2005, às 14:30 horas, para a realizaçao
de audiência preliminar tratada pelo art.331 do CPC.”.-Adv.
ANTONIO CARLOS MENEGASSI, ANTONIO CARDIN e
DANILO ANDRIGO ROCCO-

31.-ACAO MONITORIA-335/2004-COOPERATIVA DOS
CAFEICULTORES DA REGIAO DE GARCA x WALDEMAR
PADULLA- Manifeste-se o(a) requerente, em cinco dias.-Adv.
RICARDO DE SOUZA RAMALHO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/2004-ANTONIO EVAN-
GELISTA NETO x BANCO DO BRASIL S/A.- Especifiquem
as partes, em cinco dias (pena de preclusao), as provas que
pretendem produzir, indicando, inclusive, a pertinência de cada
meio escolhido, sob pena de indeferimento.-Adv. MAURO
CONTRERAS, ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO
ROCCO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-341/2004-ANTONIO EVAN-
GELISTA NETO x BANCO DO BRASIL S/A.- Especifiquem
as partes, em cinco dias (pena de preclusao), as provas que
pretendem produzir, indicando, inclusive, a pertinência de cada
meio escolhido, sob pena de indeferimento.-Adv. MAURO
CONTRERAS, ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO
ROCCO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-388/2004-SERGIO LUIZ
ASSONI e outros x BANCO BANESTADO S/A. -Recebo os
embargos, suspendo a Execuçao. Intime-se o embargado para
impugna-los querendo, em dez (10) dias.-Adv. DANILO AN-
DRIGO ROCCO, BRAULIO BELINATI G. PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

35.-Sumarissima de Repar.de Danos-390/2004-LIRIO MARI-
NO ROMANINI x COMERCIAL DESTRO LTDA.- Concedo
ao autor o prazo de dez dias para que faça a adequaçao da
inicial ao rito sumário, nos termos do artigo 275, II, “d”, do
Código de Processo Civil, indicando desde já o rol de testemu-
nhas e, caso pretenda a produçao de prova pericial, quesitos e

assistente técnico, conforme artigo 276, do mesmo Diploma
Legal. No mesmo prazo deverá o autor alterar o valor da causa
ao valor pertinente à sua pretensao, ainda que se utilizando
como parâmetro apenas a quantia pleiteada a título de danos
materiais.- Adv. LUIZ CARLOS DE SOUZA-

36.-Repeticao de Indebito-397/2004-ANTONIO ROBERTO
TONON PAROLA e outros x MUNICIPIO DE COLORADO e
outros- Em que pese a petiçao de fls.49/51, os requerentes ain-
da nao informaram nos autos se houve dispensa do pagamento
dos honorários advocatícios, nos termos do despacho de fls.
47. Manifestem-se, pois, a respeito, em cinco dias.-
Adv.ADRIANA APARECIDA MARTINEZ e CARINA MARI-
NI-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-408/2004-
AGROPECUARIA MARANTAN LTDA. x FRIPANEMA ALI-
MENTOS LTDA. -Diga o(a) credor(a) sobre o oferecimento de
bens à penhora.-Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN e LUIS
CARLOS DE SOUSA-

38.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-409/2004-VALDI-
NES APARECIDO ODENIQUE e outros x APS SEGURADO-
RA S.A.- Nao obstante a petiçao de fls. 32/34, os requerentes
ainda nao informaram se houve a dispensa do pagamento de
honorários às suas advogadas, haja vista que, a justiça gratuita,
conforme despacho de fls. 31, também abrange honorários ad-
vocatícios. Manifestem-se, pois, os requerentes a respeito, em
cinco dias.-Adv. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ e CA-
RINA MARINI-

39.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-415/2004-CLAUNI-
CE MARIA DE OLIVEIRA CATARINO x APS SEGURADO-
RA S.A.- Nao obstante a petiçao de fls. 24/25, a requerente nao
informou se houve a dispensa da cobrança de honorários para a
atuaçao do advogado no feito. Renove-se, pois, a intimaçao
para que se manifeste a respeito, em cinco dias.-Adv. ADRIA-
NA APARECIDA MARTINEZ e CARINA MARINI-

40.-EX.FISCAL-PREVIDENCIA-5/1992-CIA.AGRIC.E
PEC.LINCOLN JUNQUEIRA x IAPAS-INSS- Renove-se a in-
timaçao ao exequente para que se manifeste quanto ao prosse-
guimento do feito, em cinco dias.-Adv. LUCIANO DE SOUZA
PINHEIRO, GALDINO DE ANDRADE e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

41.-EX.FISCAL-FAZENDA-11/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MACHADO E MOREIRA
LTDA. e outros- “Defiro o pedido de fls. 96/98 e declaro impe-
nhoráveis os ativos financieros da conta acima citada, de itu-
tlaridade do executado RenatoCardoso achado, proveniente dos
seus vencimentos,. e detemino o desbloqueio da aludida conta.
Oficie-se ao Banco Itau, agência de Maringá.Defiro opedido
de fls. 111, item b, de termino a inclusão da socia=gerente
LUCIA MERCEDES MOREIRA MACHADO no polo passivo
da presente...”Adv. LUIZ ALBERTO BARBOSA-

42.-EX.FISCAL-FAZENDA-131/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE COLORADO x MARIA DO CARMO e
outros -Diga o(a) credor(a).-Adv. PAULO DELAZARI e DA-
NILO ANDRIGO ROCCO-

43.-EX.FISCAL-FAZENDA-78/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x R.SEVILHA CONFECCOES E
CALCADOS LTDA. e outros- Sobre a impugnaçao e documen-
tos de fls. 33/212, manifeste-se a executada Ângela Maria Lei-
te da Silva Sevilha, em dez dias.-Adv. LUIZ ALBERTO BAR-
BOSA e MARCOS MIRANDA-

44.-EX.FISCAL-FAZENDA-147/2003-FAZENDA PUBLICA
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12.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-54/2003-JUINA
AGROPECUARIA E ADMINISTRADORA LTDA. x COMER-
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horas, para a realizaçao da audiência de inquiriçao de testemu-
nha, no Juízo da Vara de Cartas Precatórias Cíveis, de Família
e Sucessoes da Comarca de Sao Paulo-Sp.-Adv.JOAO BRAZ
SERACENI e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-
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ZACARONI THON x OTAVIO TRINDADE LOPES e outros -
Recebo a Apelaçao de fls. 245/250, vez que interposta tempes-
tivamente, em seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Inti-
me-se o apelado para, querendo, apresentar contra-razoes em
quinze dias.-Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS, LUIZ
DE OLIVEIRA NETO, JOAQUIM JONAS SORNAS e RAY-
MUNDO DO PRADO VERMELHO-

14.-ACAO MONITORIA-159/2003-CLOMILDE BORRI MA-
RIUSSO x ELVIRA AUREA DEMARCHI GARCIA- Ao pre-
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tro reais e quarenta e nove centavos).-Adv. PAULA LETICIA
NEVES TORRE, LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA e AN-
TONIO CARLOS MENEGASSI-
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ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA-”... Sobre
a contestaçao e documentos, manifeste-se o requerente, em dez
dias.”. Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS AL-
VES DE ASSIS, TERUO TAGUCHI MIYASHIRO, HELIO
MARTINEZ, HELIO MARTINEZ JUNIOR e MARCIO MAS-
SAHARU TAGUCHI-
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17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/2004-ALI-
SUL ALIMENTOS S.A. x COMERCIAL DE PROD. AGROP.
TROPICANA LTDA.- O pedido de fls. 53/54 implica na des-
consideraçao da personalidade jurídica da executada. Assim,
incumbe ao exequente informar o fundamento de seu pedido,
ou seja, se houve dissoluçao irregular da empresa ou se seus
sócios agiram com excesso de poderes, infraçao à lei, ao con-
trato social ou ao estatuto, fazendo prova do mesmo. ...Intime-
se, pois, a exequente para que se manifeste a respeito, em cinco
dias.-Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO-

18.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-242/2004-MA-
RIN & MARIN ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS
LTDA x GRUDTNER & CIA LIMITADA-”... Diante do ex-
posto, julgo improcedente a presente impugnaçao ao valor da
causa e, por corolário, amntenho o valor atribuído à açao 278/
2003, em apenso. Custas e despesas processuais pertinentes a
este incidente pela impugnante. Sem honorários, por se tratar
de incidente processual...”. Adv. TERUO TAGUCHI MIYASHI-
RO, HELIO MARTINEZ, HELIO MARTINEZ JUNIOR, MAR-
CIO MASSAHARU TAGUCHI, MAURO CONTRERAS,
CARLOS ALBERTO PEREIRA e MESSIAS ALVES DE AS-
SIS-

19.-ARRESTO-433/2004-PETROALCOOL DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO GRACIENSE LTDA.-
A homologaçao do acrodo de fls. 58/61 por sentença acarretará
a extinçao do feito, com arrimo no artigo 269, III, do Código de
Processo Civil. No entanto, as partes postularam a homologa-
çao por sentença e, ao mesmo tempo, a suspensao do feito até o
cumprimento da avença, o que, ao meu ver, sao medidas incon-
ciliáveis. Manifestem-se, pois, as partes a respeito, em cinco
dias.-Adv. RICARDO BARROS DE ASSIS-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-435/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A.-CRED.FINAN. INVESTIMENTO x JOAO
FERREIRA DA SILVA- Diga o(a) requerente.-Adv. CRISTIA-
NE B. G. PEREZ e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

21.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-436/2004-GUSTA-
VO ALVES BORGES x A.P.S. SEGURADORA S/A.- O reque-
rente nao é beneficiário da gratuidade da Justiça e nao apresen-
tou qualquer motivo plausível para recolhimento da custas e do
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Funrejus somente ao final da demanda. Por isso, intime-se-o
para que efetue o pagamento antecipado das custas e do Funre-
jus, nos termos do artigo 19, “caput”, do Código de Processo
Civil, no prazo de dez dias.-Adv. ADRIANA APARECIDA
MARTINEZ e CARINA MARINI-

22.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-444/2004-THE-
REZINHA ROSSI DE SOUZA e outros x MANOEL VIDAL
DE ARRUDA- Intimem-se as autoras para que, no prazo de
dez dias, façam a adequaçao do pedido inicial ao rito sumário,
por força do disposto no artigo 275, II, “a”, do Código de Pro-
cesso Civil, indicando, desde já, o rol de testemunhas, formu-
lando quesitos e apontando o assistente técnico, caso preten-
dam a produçao de prova pericial, nos termos do artigo 276, do
referido Diploma Legal.-Adv. EDMILSON LUIZ S. BONA-
CHE-

23.-ARROLAMENTO-447/2004-JOSE RODRIGUES DE OLI-
VEIRA x JOSE VICENTE DE OLIVEIRA e outros- Nomeio
inventariante o(a) requerente. Junte o inventariante as quitaço-
es fiscais federal e estadual.-Adv.ANTONIO LEAL DO MON-
TE-

24.-EX.FISCAL-FAZENDA-188/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE ITAGUAJE x GERALDINA F. DE LIMA-
Primeiramente, esclareça o credor seu pedido de fls. 35, diante
do teor da certidao de fls. 28, sendo certo que a execuçao deve-
rá recair somente sobre bens da executada.-Adv.SEBASTIAO
PEREIRA ROCHA-

25.-EX.FISCAL-FAZENDA-88/2002-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x ANTONIO SCADELAI -”.-Designado 1ª e 2ª
Praça/leilao respectivamente para os dias 10/03/2005 e 24/03/
2005, às 09:00 horas, neste Juízo.-”.-Adv. SANDRA MARIA
DE S. CASTELLO BRANCO-

26.-EX.FISCAL-FAZENDA-89/2002-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS
COLORADO LTDA e outros -”.-Designado 1ª e 2ª Praça/leilao
respectivamente para os dias 10/03/2005 e 24/03/2005, às 09:00
horas, neste Juízo.-”.-Adv. SANDRA MARIA DE S. CASTE-
LLO BRANCO-

27.-EXECUCAO FISCAL-125/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. x FARMACIA CEN-
TRAL DE ITAGUAJE- Manifeste-se a exequente sobre a peti-
çao e documentos de fls. 116/118, em cinco dias.-Adv. RO-
DRIGO MENEZES, ANTONIO CARDIN e YASMINE FER-
NANDES-

28.-EX.FISCAL-FAZENDA-189/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TO INACIO x WALTER FLAVIO DA SILVEIRA- Defiro o
pedido retro. Intime-se o exequente para que junte aos autos
certidao atualizada da matrícula do imóvel penhorado. -Adv.
GILBERTO NARDI FONSECA e ANDERSON SOARES DE
CERQUEIRA-

29.-EX.FISCAL-FAZENDA-195/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TO INACIO x GERALDO PEREIRA DOS SANTOS- Indefiro
o pedido de fls. 26, tendo em vista que o devedor foi citado
pessoalmente (fls. 09). Manifeste-se o(a) credor(a).-Adv. GIL-
BERTO NARDI FONSECA-

30.-EX.FISCAL-FAZENDA-33/2003-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x CHOPEIRAS CHOPPIN - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e outros-”... Pelo exposto, rejeito a exce-
çao de pre-executividade de fls.71/74. Defiro o pedido de fls.69
e determino a inclusao do sócio-gerente Sebastiao Pereira de
Barros no pólo passivo da presente, o que faço com arrimo no
art.135, III, do Código Tributário Nacional. Anotem-se no re-
gistro e autuaçao. Comunique-se o distribuidor. Após, depre-
que-se a citaçao do executado.”. Adv. RONILDO BERGAMO
DOS SANTOS e SERGIO GOMES ROSA-

31.-EX.FISCAL-FAZENDA-48/2003-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x ANTONIO ALVES PEREIRA COLORADO -
ME -”.-Designado 1ª e 2ª Praça/leilao respectivamente para os
dias 10/03/2005 e 24/03/2005, às 09:00 horas, neste Juízo.-”.-
Adv. RONILDO BERGAMO DOS SANTOS e LUCIANO DE
TOLEDO CERQUEIRA-

32.-EXECUCAO FISCAL-51/2004-FAZENDA NACIONAL x
CAFEEIRA IPIRATININGA LTDA. -Diga o(a) credor(a).-Adv.
NIVALDO TAVARES TORQUATO-
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RAFAEL SAVARIS GHELLERE 0016 000635/2002
REINALDO MIRICO ARONIS 0021 000709/2002
RENATO MARTINS LOPES 0009 000045/2001
RODRIGO GARCIA SANT‘ANNA 0021 000709/2002
SANDRA FAGUNDES 0040 000297/2004

0013 000585/2002
SEVERINO SECCO 0012 000560/2002
SILVANIA GONCALVES DE MOR 0002 000694/1996
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0020 000698/2002

0010 000051/2001
VALDEVINO PEDRO DA SILVA 0013 000585/2002
VALTER CANDIDO DOMINGOS 0029 000109/2004
VALTER SCARPIN 0011 000558/2002
VITOR HUGO SCARTEZINI 0002 000694/1996
VIVIANE PISKE 0013 000585/2002

1.-ORD. RESCISAO DE CONTRATO-591/1996-EUZA MA-
RIA FARIAS ARAUJO CUNHA e outros x BEM MORAR
ENGENHARIA LTDA. -Manifeste-se o exequente, ante o con-
tido na informa‡Åo de f. 491.-Adv. ALLAN WESTON WAN-
DERLEY, CLECIO ALMEIDA VIANA-

2.-FALENCIA-694/1996-SASAZAKI INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA. x COMERCIAL CIMADAS LTDA. Homologo por
senten‡a, o acordo celebrado à f. 626/627. -Adv. BRUNO
GATTO DE FREITAS, GILBERTO BATISTA DINIZ, CLAU-
DIOMIR MARTINI, JOSE LUIZ CASTAGNA, GILVANA PES-
SI MAYORCA CAMARGO, SILVANIA GONCALVES DE
MORAIS, VITOR HUGO SCARTEZINI, MICHEL ARON
PLATCHEK e ESTEVAO RUCHINSKI-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-719/1996-FURNAS CEN-
TRAIS ELETRICAS S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Arquive-se.-Adv. JOAO N. ADAMS FILHO,
ANDREA MOTTA PAREDES e PAULO ROBERTO GLASER-

4.-INDENIZACAO-538/1997-PEDRO HOEPERS e outros x
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU e outros -
Aos interessados, ante o cálculo geral no valor de R$ 61.973,43.-
Adv. CELIO CELSO BECKMANN, MARLON JOSE DE OLI-
VEIRA, JORGE ANDRE MENEZES e OSLI DE SOUZA
MACHADO-

5.-ACAO ORDINARIA-662/1997-ADEMILDE DA ROSA MO-
RALES x HECTOR SABASTIAN BITTANCOURT e outros -
Subam os autos ao e. Tribunal de Justi‡a.-Adv. NEWTON SCHIM-
MELPFENG, CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG, JANDIR
VARDANEGA VERONA e GILBERTO JOSE VERONA-

6.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-497/1999-
OSWALDO SEBASTIAO DA SILVA e outros x ALI MOHA-
MAD CHAMASS e outros -Ao exequente, para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito.-Adv. LUIZ CARLOS
GOMES, JOVANIL TEIXEIRA PEDRO-

 7.-RESCISAO DE CONTRATO-519/1999-ODAIR JOSE FER-
RI x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA. Cum-
pra-se o exequente o disposto no art. 659, õ 4ø do CPC. -Adv.
EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA, JACKSON DANIEL BAR-
BOSA RIBEIRO-

8.-EXECUCAO-42/2001-BANCO ITAU S/A. x MOHAMAD
YASSINE BACHIRE FAOUAKHIRI e outros -Deferido o pe-
dido de suspensao do feito por 30 dias.-Adv. ADEMAR MAR-
TINS MONTORO-

9.-ORD.DE REVISAO CONTRATUAL-45/2001-INSTITUTO
DE RADIOLOGIA DE FOZ DO IGUACU S/C.LTDA. x SIE-
MENS LTDA.- DIVISAO ELETROMEDICA -Ao preparo das
custas, no valor de R$ 318,50.-Adv. RENATO MARTINS LO-
PES-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/2001-JACIR ROSARIO
FACHINELLO x BANCO BANESTADO S/A. -As partes so-
bre o(s) ofício de f. 96. -Adv. ORIVAL CORREA DE SIQUEI-
RA JUNIOR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN
LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-558/2002-ANGELO LUIS
FRAXINO x UNICRED OESTE PARANA -
COOP.ECON.CRED.PROF.SAUDE PR -Julgada extinta a
execu‡ao (art. 794, I, do CPC)-Adv. MARCOS APOLLONI
NEUMANN e VALTER SCARPIN-

12.-USUCAPIAO-560/2002-EUCLIDES ANTONIO LEGNA-
GHI e outros x LOINA ROCHA SANTOS -Manifestem-se as
partes sobre a necessidade de produ‡ao de outras provas, espe-
cificando-as e justificando-as, se for o caso, no prazo de cinco
dias.-Adv. FABIO ALEXANDRE SOMBRIO, ALDRIANO
RIBEIRO NEGRAO, SEVERINO SECCO e MARCELO SZA-
DKOSKI-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-585/2002-PAPELARIA
COSTA OESTE LTDA. x BLU PLAST INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICO LTDA. e outros. As partes para apre-
sentarem alega‡ões finais no prazo de dez dias. -Adv. INDIA-
NARA ALVES DE QUADROS, VALDEVINO PEDRO DA
SILVA, VIVIANE PISKE, DOUGLAS DOS SANTOS, SAN-
DRA FAGUNDES e OLIRIO RIVES DOS SANTOS-

14.-DEPOSITO-609/2002-BV FINANCEIRA S/A. - C.F.I. x
FUAD BAHDUR JUNIOR -Comprove a parte Autora da a‡ao a
publica‡ao do Edital, no prazo de cinco dias.-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-615/2002-LADRIZ ATALA-
NE e outros x LANCOM EMPREENDIMENTOS DE HABI-
TACAO PYRYS LTDA. e outros -Ao patrono do autor, para
retirar de cartorio a Carta Precatoria, providenciar fotocópias.-
Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-635/2002-POSTO DE
SERVICOS DAMO LTDA. x BONFANTE, ALCANTARA &
CIA.LTDA. -Ao patrono da exequente para comprovar a
distribui‡ao da Carta Precatória expedida.-Adv. RAFAEL SA-
VARIS GHELLERE-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-657/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ANOIR DE SOUZA -Ao requerente,
sobre a certidao do Oficial de Justi‡a.-Adv. MARCELO TE-
CHEINER CAVASSANI-

18.-DEPOSITO-683/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C.LTDA. x VANDELIR RIBEIRO -Ante o
exposto com fundamento no art. 4ø do Decreto-Lei nø 911/69 e
art.902 do CPC, julgo procedente o pedido de depósito para
condenar o réu, como devedor fiduciário, equiparado a deposi-
tário, a restituir á parte autora o automóvel descrito na incial,
no prazo de 24 horas, ou a importância do valor de mercado do
bem, sob pena do contido no artigo 906 do CPC. Indefiro o
pedido de comina‡ao de pena de prisao. Condeno o réu ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, fi-
xados em R$ 1.000,00, com base no art. 20, parágrafo 4ø, do
CPC. Fixo os honorários da Dra. Curadora em R$ 200,00 (du-
zentos reais). -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON
ALAVER BARROSO e MARLENE DE LIMA MARTINS-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-695/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ISIDORO BAES -Ao credor, sobre a
certidao do Oficial de Justi‡a.-Adv. MARCELO TECHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

20.-ORDINARIA-698/2002-WILSON BISSOCHI x BANCO
BANESTADO S/A. Considerando que o requerente, regular-
mente intimado nÅo promoveu io andamento do feito, julgo
extinto o processo (art. 267, III, do CPC). Homologo o cálculo
de custas de fls. 96, no valor de R4 227,76 (duzentos e vinte e
sete reais, setenta e seis centavos), a fins de execu‡Åo, com
base no art. 585, V, do CPC. Custas pelo requerente. Oportuna-
mente, arquive-se.-Adv. ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA
JUNIOR, JULIANE BUBLITZ FERREIRA e TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI-

21.-REPARACAO DE DANOS-709/2002-ITAU SEGUROS
S.A. x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S.A. -Ao preparo
das custas, no valor de R$ 28,00.-Adv. LUIZ HENRIQUE
CABANELLOS SCHUH, REINALDO MIRICO ARONIS,
RODRIGO GARCIA SANT‘ANNA BEVILAQUA-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-713/2002-FABIANO
MACEDO DA COSTA BARROS x DIRETOR GERAL DO
DEP.TRANSITO DO ESTADO DO PARANA -Ao patrono do
Autor, para retirar a Carta de intima‡Åo com o AR, para posta-
gem-Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

23.-POSSESSORIA-431/2003-LUIS CARLOS KUHNE e ou-
tros x PAULO AUGUSTO DORNELLES VARELLA -A(o) re-

querente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s).-Adv. ADRIANA PATRICIA GLIZT
DUARTE-

24.-USUCAPIAO-526/2003-MARCOS ROBERTO REPA e
outros x IMOBILIARIA ADRIANA LTDA. -Ao autor, para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. AN-
DREIA RICCI DA SILVA CARVALHO, BENIGNO CAVAL-
CANTE-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-529/2003-JOSE CARLOS
SOARES x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU-PR -Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

26.-ACAO MONITORIA-616/2003-SUNI
COM.DISTRIBUIDORA IMP.E EXPORTADORA LTDA. x
HUANG PING YUNG -A(o) procurador(a) do(a) autor(a) para
retirar o Edital expedido.-Adv. ADEMAR MARTINS MON-
TORO-

27.-ACAO MONITORIA-631/2003-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. e outros x COMERCIO DE
CARNES OTREMBA LTDA. e outros -A(o) procurador(a) do(a)
autor(a) para retirar o Edital expedido.-Adv. ADEMAR MAR-
TINS MONTORO e FABIANA DE OLIVEIRA MONTORO-

28.-USUCAPIAO-67/2004-JUAREZ AYRES DE AGUIRRE
FILHO x PEDRO MAKOHON -Ao autor, para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. JUAREZ AYRES
DE AGUIRRE FILHO-

29.-INDENIZACAO-109/2004-MIGUEL LIMA DA SILVA x
PEDRO JACOBUS LAKUS. Considerando o reconhecimento
de reconven‡ao, intime-se o réu reconvinte, para o pagamento
da taxa judiciária, no prazo de dez dias.-Adv. VALTER CAN-
DIDO DOMINGOS e EDSON MARCOS BRAZ-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-120/2004-BANCO
DO BRASIL S/A. x JAMIR GOMES -Diante do exposto, com
fulcro no art. 66 da Lei n. 4.728/65 e no Decreto n. 911/69,
julgo procedente a a‡ao, declarando rescindido o contrato, con-
solidando nas maos do Autor, o domínio e a posse plenos e
exclusivos do bem, cuja apreensao torno definitiva, sendo fa-
cultada a sua venda, pelo Autor, na forma no estabelecido no
art. 3º, parágrafo 5º, do festejado decreto lei. Cumpra-se o dis-
posto no art. 2º do referido Decreto-Lei, oficiando-se ao De-
tran, comunicando estar o Autor autorizado a proceder a trans-
ferência a terceiros que indicar. Condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e em honorários advocatícios, que fixo
em 20% (vinte por cento) sobre o valor dado a causa, devida-
mente corrigido.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

31.-DESPEJO-129/2004-HOTEL DIPLOMATA LTDA. x SISTE-
MA KUROKI HOTEL LTDA. -Ao credor, sobre a certidao do
Oficial de Justi‡a.-Adv. FABIANA CAROLINA GALEAZZI-

32.-DESPEJO-135/2004-COBIL - COMISSARIA BRASILEI-
RA DE IMOVEIS LTDA. x FIORAVANTE CALDANA JUNI-
OR. Ao exequente para cumprir o disposto no art. 604 do CPC.-
Adv. CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-160/2004-JENI RESSEL e
outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Manifes-
tem-se as partes sobre a necessidade de produ‡ao de outras
provas, especificando-as e justificando-as, se for o caso. O nao
atendimento, especifica‡ao e justifica‡ao das provas, acarreta-
ra o julgamento antecipado da lide.-Adv. KEYLA CRISTINA
DA CRUZ, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e JANE HE-
LENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

34.-ACAO MONITORIA-182/2004-DISAN - DISTRIBUIDO-
RA DE INSUMOS SUL LTDA. x MANOEL GARRIDO SPA-
RENBERG -A(o) procurador(a) do(a) autor(a) para retirar o
Edital expedido.-Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA-

35.-INTERDICAO-195/2004-ALFONSO ANTONIO LARUS-
SA x ANA CLAUDIA LARUSSA. Nomeio perito o Dr. José
Elias Aiex Neto, indicado conforme ofício do Diretor do De-
partamento de Assistência e Saúde e do Secretário Municipal
da Saúde e Saneamento, independentemente de assinatura de
termo de compromisso. Faculto as partes o prazo de cinco dias
para a indica‡ao de assistente técnico e apresenta‡Åo de que-
sitos. -Adv. AURORA ZILIO, LEILA DE FATIMA CARVA-
LHO C.OLIVI, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES e
ANDREIA STRASSBURGER-

36.-DEPOSITO-204/2004-BANCO DO BRASIL S/A. x FAUS-
TO LEONEL BORGES -A(o) requerente para proceder o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
CARLOS ERMINIO ALLIEVI-

37.-DEPOSITO-229/2004-BANCO FINASA S/A. x FRANCIS-
CA ANSELMO BATISTA DOS SANTOS -Ante o exposto, jul-
go procedente a a‡Åo deixando, entretanto, de determinar o
depósito, que já houve apreensÅo, mas consolidando em mÅos
da autora o domínio e a posse, plenos e exclusivos, do bem
(fl.40), levantando-se o depósito judicial preliminar e sendo-
lhe facultada a venda, na forma estabelecida no art. 3ø, õ 5ø,
do Decreto-Lei n. 911/69. Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15%
do valor estimado do bem. -Adv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-284/2004-TRANSMATIC
TRANSPORTES E COMERCIO LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Sobre a impugna‡ao apresen-
tada, diga a embargante, no prazo de cinco dias. -Adv. JUA-
REZ JOSE SCHEMBERG, LEONILDA ZANARDINI DEZE-
VECKI-

Foz do Iguaçu
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 39.-ACAO MONITORIA-289/2004-E.DEGRAF &
CIA.LTDA. x LUIZ CARLOS BALKAN -Ao requerente, para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
NEY MARCAL-

40.-INVENTARIO-297/2004-DORACI MARIA PAES LIMA e
outros x ESP.SERGIO BENTO DA ROCHA -Manifeste-se a
inventariante na forma requerida pela Fazenda Píblica Estadu-
al.-Adv. OLIRIO RIVES DOS SANTOS e SANDRA FAGUN-
DES-

COMARCA DE FOZ DO IGUA•U - ESTADO DO PARANA
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1.-REIVINDICATORIA-129/1995-LUIZ CARLOS RIBEIRO
DA ROSA e outros x JAIRO DE OLIVEIRA -Ante o decurso
do prazo de suspensao, manifeste-se o(a) requerente.-Adv. JOSE
BENTO VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO, HIRAN JOSE
DENES VIDAL-

2.-ANULATORIA-348/1995-PEDRO MAKOHON x ELIMAR

RAIMAN e outros -Deferido o pedido de suspensao do feito
por 60 dias.-Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, IZIS
MAYSA DIETRICH LECHIU, JULIANO HUCH MURBACH,
PAULO GIOVANI FORNAZARI, SILVIO BENJAMIN ALVA-
RENGA, DOUGLAS AYRES DE AGUIRRE, CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA, BRUNO BOCKMANN MOREIRA e
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO-

3.-EXECUCAO-24/1996-BANCO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS S/A. x PAPELARIA REJOPEL LTDA. e outros -Ao
exequente, para manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. ELVIO LEGNANI, JOSE CLAUDIO RORATO-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-51/1996-MARDER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA. x MARIA MARGARETH ALVES -
Ao requerido, para manifestar seu interesse no prosseguimento
do feito.-Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR. e RI-
CARDO ZAMPIER-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-856/1997-EGEU TIMOTHEO
DE BRITO x LABORATORIO BIOCLINICO ALVARO S/C. -
Ao credor para antecipar as custas do escrivÅo relativas à
execu‡Åo da senten‡a, no valor de R$ 197,38 e retirar a carta
precatória expedida, bem assim, providenciar fotocópias, con-
forme Lei Estadual nº 11.960 de 19.12.97, Tabela IX, Nota IV.-
Adv. CLAUDIA CANZI, MANUELA BARBOSA PEREIRA-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-462/1998-SIDNEY
DE OLIVEIRA NOVAES JUNIOR x UNIBANCO SEGUROS
S/A. -Homologado por senten‡a, o acordo entre as partes, jul-
gando extinto o processo, com base no art. 269, III, do CPC.
Autorizo o levantamento da quantia depositada, pela requeren-
te. Oportunamente, arquive-se. -Adv. ADRIANO JOSE DE
OLIVEIRA, MURILO CLEVE MACHADO e ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

7.-INDENIZACAO-491/1999-WALID AMINE SWEID x MU-
NICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros -Subam os autos ao
e. Tribunal de Justi‡a.-Adv. MARCIO ROGERIO DE SOUZA,
NILTON LUIZ ANDRASCHKO, JEFERSON FOSQUIERA,
VAGNER DE OLIVEIRA, MARISTELA HIRT ALVARENGA,
SILVIO BENJAMIN ALVARENGA e ANTONIO VANDERLI
MOREIRA-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-526/1999-OLIVIO GARCIA
MIRANDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Manifeste-se o embargante ante o contido na Lei nø 12.601/
99 - decreto nø 1511 (Considera-se pequeno valor o limite de até
5.400 UFIR. Para fins de pagamento de obriga‡Åo, será neces-
sária a apresenta‡Åo de requerimento firmado pelo interessado
ou seu procurador judicial, à Procuradoria Geral do Estado, ins-
truído com certidÅo expedida pelo Cartório ou Secretaria do Juízo
Originário, demonstrando o trânsito em julgado do processo res-
pectivo, a data da homologa‡Åo da conta, a liquidez da
obriga‡Åo, bem como a inexistência de expedi‡Åo de precató-
rio requisitório. .-Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA-

9.-EXECUCAO-25/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x EURICO MONTEIRO. Deferido o prazo de 60 dias
para o recolhimento do imposto. -Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/2000-JUANA CANDIA
DE CAMPOS x ERNESTINA BARBOSA -Aos interessados,
ante avalia‡ao no valor de R$ 10.062,50 e conta geral no valor
de R$ 5.401,13.-Adv. CLAUDIA CANZI e ROBERTO ANTO-
NIO BUSNELLO-

11.-ACAO MONITORIA-286/2001-CLEONICE ROSE WATA-
NABE x PRESIDENTINA J.CINE FOTO LTDA. e outros -
Deferido o pedido de suspensao do feito por 06 meses.-Adv.
EMERSON RICARDO GALICIOLLI e HELEN VIVIANE DE
LIMA FRAGELLI-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-394/2001-NILDA ALVES
DE OLIVEIRA x INVESTFOZ-ASSESSORIA IMOBILIARIA
LTDA. -Ao credor para antecipar as custas do escrivÅo relati-
vas à execu‡Åo da senten‡a, no valor de R$ 460,04 e ao oficial
de justi‡a, conforme Lei Estadual nº 11.960 de 19.12.97, Tabe-
la IX, Nota IV.-Adv. ROQUE SUTIL-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-435/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO BANESTADO x RODOLFO HAUPTMANN -Ao
credor para antecipar as custas do escrivÅo relativas à execu‡Åo
da senten‡a, no valor de R$ 616,51 e ao oficial de justi‡a, con-
forme Lei Estadual nº 11.960 de 19.12.97, Tabela IX, Nota IV.-
Adv. FLAVIO RAMOS-

14.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-540/2001-FUNDA-
CAO DE SAUDE ITAIGUAPY x ORGANIZACAO E ASSES-
SORAMENTO C.A.S S/C. LTDA. Sobre o contido na peti‡Åo
de f. 238/239 manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias.-
Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-35/2002-ESP.JOSE RU-
BENS DE FREITAS OLIVEIRA e outros x ITAU SEGUROS
S/A. e outros -Recebo os recursos. Aos apelados, para respon-
derem, no prazo de quinze dias.-Adv. MARIO ESPEDITO
OSTROVSKI, JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, JOSE
OLINTO NERCOLINI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e ALVACIR
MACHADO-

16.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-325/2002-ASTRO-
GILDO PEDROSO DE MORAES x GIROBANK S/A. -Defe-
rido o pedido de suspensao do feito por 60 dias. -Adv. DENER
PAULO MARTINI-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-442/2002-WALID
MOHAMAD OMAIRI x UNIMED-COOP.DE TRABALHO
MEDICO DE FOZ DO IGUACU. Deferido o pedido de prazo
de 20 dias para depósito dos honorários do Sr.Perito. -Adv.
GUILHERME MARTINS HOFFMAN-

 18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-493/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x MARIA JOSEFA PADILHA -A(o) re-
querente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s).-Adv. MARCELO TECHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

19.-ACAO MONITORIA-47/2003-T.M.DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA. x HILMA VERNER DE SOUZA &
CIA.LTDA. -Manifestem-se as partes sobre a necessidade de
produ‡ao de outras provas, especificando-as e justificando-as,
se for o caso. O nao atendimento, especifica‡ao e justifica‡ao
das provas, acarretara o julgamento antecipado da lide.-Adv.
PATRICIA MARTINS FILGUEIRAS, ALESSANDRA ENGEL,
MARIANA FIGUEIREDO PADUAN e PAULO ROBERTO
MARTINI-

20.-INVENTARIO-84/2003-NELSON DE MIRANDA BATIS-
TA x ESP.DARCI ESPINDOLA BATISTA -A patrono do inv-
netariante para retirar o Formal de Partilha expedido.-Adv. OSLI
DE SOUZA MACHADO e DANIELLE RIBEIRO-

21.-EXECUCAO-104/2003-APARICIO FRETES FARIAS x
HUSSEIN ABDUL AMIR SROUR -Ante o decurso do prazo
de suspensao, manifeste-se o(a) exequente. -Adv. MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

22.-EXECUCAO-166/2003-R.G.COMERCIAL E IMOBILIA-
RIA LTDA. x SANTO AGOSTINHO FERREIRA RAMIREZ -
A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cum-
primento do(s) mandado(s).-Adv. WALDEMAR ERNESTO
FEIERTAG JR.-

23.-INVENTARIO-188/2003-GERVASIO ONOFRE SCHI-
MITZ x ESP.HILDA ONOFRE SCHMITZ -A(o) procurador(a)
do(a) inventariante, para assinar o Auto de Partilha.-Adv. RI-
CARDO SILVA FUNARI-

24.-ACAO DECLARATORIA-290/2003-DIPEL DISTRIBUI-
DORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. x SERGIO DE
MIRANDA HEUSI - FI - ECOTUBOS e outros -Ao patrono da
parte autora para comprovar a distribui‡ao da Carta Precatória
expedida.-Adv. EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR e MAR-
COS OSMAR MION-

25.-EXECUCAO-325/2003-BANCO ITAU S/A. x ASSIS SU-
PRITEC INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA. e outros -Ao
credor, para manifestar seu interesse no prosseguimento do fei-
to.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE
HOLLER MUSSI BERSOT-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-347/2003-LUIZ
SECO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -A patrono do
autor para retirar a certidÅo e efetuar o preparo das custas de
sua expedi‡Åo, fotocópias e autentica‡ões.-Adv. OLIRIO RI-
VES DOS SANTOS, SANDRA FAGUNDES-

27.-DEPOSITO-354/2003-BANCO FINASA S/A x NELSON
LAURO BARBIERI -Comprove a parte Autora da a‡ao a
publica‡ao do Edital, no prazo de cinco dias.-Adv. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-355/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A. - C.F.I. x JOAO PEREIRA DE LARA -Mani-
festem-se as partes sobre a necessidade de produ‡ao de outras
provas, especificando-as e justificando-as, se for o caso. O nao
atendimento, especifica‡ao e justifica‡ao das provas, acarretara
o julgamento antecipado da lide.-Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e FABIANA CAROLINA GALEAZZI-

29.-EXECUCAO-360/2003-AVICOLA CARMINATTI LTDA.
x ARY JOAO MARQUES -Ao credor, para manifestar seu in-
teresse no prosseguimento do feito.-Adv. ADEMAR ANTONIO
SANTIN-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-378/2003-BANCO BA-
NESTADO S/A. x LUIZ SHIGUERO IGARACHI. Conside-
rando a desistência da perícia manifestada pelo Requerente,
intime-se o Requerido, que também a requereu, a efetivar o
depósito dos honorários periciais, no valor de R$ 1.356,75, no
prazo de dez (10) dias. -Adv. PAULO ROBERTO MARTINI-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-395/2003-NATALIA CAN-
DIDO DOS SANTOS x INVESTFOZ-ASSESSORIA IMOBI-
LIARIA LTDA. e outros. Considerando o contido na peti‡ao
de f. 51/52, decreto a inficácia da nomea‡Åo de bens, determi-
nando o desentranhamento do mandado para penhora dos bens
na forma requerida. -Adv. ROQUE SUTIL e FABIANA CAL-
DEIRA CARBONI-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-397/2003-LUIZ CARLOS
CORREA MARTINS x INVESTFOZ-ASSESSORIA IMOBI-
LIARIA LTDA. e outros. Considerando o contido na peti‡ao
de fls. 57/58, decreto a inficácia da nomea‡Åo de bens, deter-
mino o desentranhamento do mandado para penhora dos bens
na forma requerida. -Adv. ROQUE SUTIL e FABIANA CAL-
DEIRA CARBONI-

33.-ACAO MONITORIA-696/2003-ALBERI CASSEL x JOSE
AUGUSTO EYNG -A(o) requerente para proceder o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
CARLOS HENRIQUE ROCHA-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13/2004-ISMAEL
MAHMOUD MANNAH x ALI MOHAMAD ISSA -Ao patro-
no da parte autora para comprovar a distribui‡ao da Carta Pre-
catória expedida.-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI-

35.-INVENTARIO-40/2004-MARISTELA ARENHART DE
BASTIANE x ESP.NILO LEONOR DE BASTINI -Ao inventa-

riante para assinar o Termo de declara‡ões iniciais de inventa-
riante. -Adv. ENIR BECKER-

36.-ALVARA JUDICIAL-41/2004-CLEUNICE DA SILVA x
ESTE JUIZO.Considerando a inexistência de contas bloquea-
das, conforme informa‡Åo das institui‡ões bancárias, julgo
extinto o processo, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Conce-
do à Autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
Oportunamente, arquive-se.-Adv. REGINALDO PICIUPO PA-
LAZZO-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-59/2004-FIAT AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x PATRICIA
LILIANE IUNOVICH -Ao requerente, para manifestar seu in-
teresse no prosseguimento do feito.-Adv. REJANE RHODEN
BRESOLIN e ALEXANDRE N.DE MENDONCA LIMA-

38.-ACAO MONITORIA-88/2004-EDITORA PRIMEIRA LI-
NHA LTDA. x ROGERIO BORTOLETTO e outros. Conside-
rando o contido na peti‡Åo de f. 101, julgo extinto este feito,
com fulcro no art. 269, V, do CPC. Com fulcro no art. 20, õ 4ø
do CPC, fixo os honorários do patrono dos requeridos em R$
4.000,00 (quatro mil reais). -Adv. CLAUDIA CANZI, AURI-
LENE GOMES DE ALMEIDA TOGNI, DENER PAULO MAR-
TINI e VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA-

39.-EXECUCAO FISCAL-128/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUN.DE STA.TEREZINHA DE ITAIPU x WILSON COSTA
MENEZES -Comprove a exequente a publica‡ao do Edital, no
prazo de cinco dias.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-78/2003-Oriundo da Co-
marca de MEDIANEIRA/PR - VARA CIVEL -LAR TRANS-
PORTES LTDA. x PAULO AFONSO FIGUEIRA ALBERT -
Ante o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o(a) re-
querente. -Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS e SADI
MEINE-
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TINA LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
COMERCIAL DE GENEROS ALIMENT. DELLA PREVE
LTDA. Indique o patrono da autora o número de sua conta cor-
rente, para que seja possível oficiar ao Banco depositário no
sentido de transferir a importância bloqueada. -Adv. MARCE-
LO TECHEINER CAVASSANI, WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO-

2.-EXECUCAO-732/1996-ANTONIO JANUARIO FILHO x
JOSE AUGUSTO BRAGA e outros. Ante os sucessivos reque-
rimentos de suspensÅo do feito, determino que os mesmos aguar-
dem no arquivo a manifesta‡Åo dos interessados. -Adv. MAR-
CIO ROGERIO DE SOUZA e EMERSON BACELAR MA-
RINS-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-1020/1996-CIA.ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x KUNSTMANN
TURISMO LTDA. Defiro como requerido às f, 109/111 - sus-
pensÅo provisória pelo prazo de 30 dias. -Adv. KARIN LOIZE
HOLLER MUSSI BERSOT e TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

4.-RESPONSABILIDADE CIVIL-285/1997-JURACI GREGO-
RIO DE SALES e outros x MARBER IMPORT.E EXPORT.DE
MADEIRAS LTDA. e outros -Ao credor, para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito.-Adv. ROBERTO CHI-
MANSKI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-107/2000-VALDAIR MALTE-
ZO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Manifeste-se o em-
bargante, no prazo de cinco dias, considerando a interposi‡Åo
de exce‡Åo de pré-executividade.-Adv. JOSSIMAR IORIS,
BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

6.-ACAO DECLARATORIA-311/2000-JOAO CARLOS RI-
BEIRO x BANCO BRADESCO S/A. -A patrono do autor para
retirar o Alvará expedido.-Adv. WASHINGTON LUIZ STEL-
LE TEIXEIRA-

7.-INDENIZACAO-142/2001-IVANETE ALVES ANDRADE
e outros x HELIO MACALINI. Sobre o contido na peti‡Åo de
f. 165/166, diga o Requerente. -Adv. IRACELE GALLI DE
SOUZA, ANDREIA STRASSBURGER-

8.-INDENIZACAO-420/2001-MARCIA APARECIDA ZANOT-
TI x MOHAMAD KHALIL SAFIEDDINE -Ao credor para an-
tecipar as custas do escrivÅo relativas à execu‡Åo da senten‡a,
no valor de R$ 1.083,11 e ao oficial de justi‡a, conforme Lei
Estadual nº 11.960 de 19.12.97, Tabela IX, Nota IV.-Adv. RE-
NATO MARTINS LOPES e ROBERTO MARTINS LOPES-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-353/2002-JAMEL KHALED
RAHAL e outros x EDSON CHAVES DOS SANTOS -Cum-
pra-se o v. acordao.-Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT, CAR-
LOS ROBERTO GOMES SALGADO e ANADIR RUTE DOS
SANTOS-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-548/2002-IVALDO BATIS-
TA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR e
outros -Recebo o recurso. Ao apelado, para responder, no pra-
zo de quinze dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO,
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, CESAR EDWARD AB-
BATE SOSA, LUIZ CARLOS PASQUALINI e JANE HELE-
NA ZIEMANN MACHADO NUNES-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-161/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A. x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU -Manifestem-se as partes sobre a necessi-
dade de produ‡ao de outras provas, especificando-as e justifi-
cando-as, se for o caso. O nao atendimento, especifica‡ao e
justifica‡ao das provas, acarretara o julgamento antecipado da
lide.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, PATRICIA YAMA-
SAKI TEIXEIRA e PAULO ROBERTO GLASER-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-184/2004-ELIANE
CRISTINA LAMB x JEOMAR TRIVILIN -Manifestem-se as
partes sobre a necessidade de produ‡ao de outras provas, espe-
cificando-as e justificando-as, se for o caso. O nao atendimen-
to, especifica‡ao e justifica‡ao das provas, acarretara o julga-
mento antecipado da lide.-Adv. ANTONIO LU, ADEMAR
MARTINS MONTORO, ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA
e PAULO ROBERTO CORREA-

13.-ALVARA JUDICIAL-331/2004-VERONY MATIAS BON-
FANTE x ESTE JUIZO -Deferido o pedido de suspensao do
feito por 60 dias.-Adv. REGINALDO PICIUPO PALAZZO-

14.-INDENIZACAO-378/2004-NEUSA DE FATIMA WILCK x
CONDOMINIO RESIDENCIAL OUREM -Manifestem-se as
partes sobre a necessidade de produ‡ao de outras provas, especi-
ficando-as e justificando-as, se for o caso. O nao atendimento,
especifica‡ao e justifica‡ao das provas, acarretara o julgamento
antecipado da lide.-Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ, FA-
BIO ALEXANDRE SOMBRIO, ALDRIANO RIBEIRO NE-
GRAO, SEVERINO SECCO, AVERALDO FRANCISCO P.DE
SOUZA e MARIA DAS DORES VILHALVA DOS SANTOS-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-390/2004-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EDIVONE APARECIDA KOZIDELOSKI -Ao autor, sobre a
contesta‡ao, em dez dias, bem como, a maninfesta‡Åo sobre a
certidÅo de f. 29.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

16.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-398/2004-BANCO
DO BRASIL S/A. x VALDIR GRANDO e outros. NÅo se trata
de medida urgente, razÅo pela qual, aguarde-se a assun‡Åo do
Juiz Titular. -Adv. GILBERTO FIOR, VANESSA DE OLIVEI-
RA DIAS, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO e JAA-
FAR AHMAD BARAKAT-

17.-EXECUCAO-409/2004-CARLOS ALBERTO AMARAL
SANTOS x RAUL DOLDAN VALIENTE -Ao credor, para

manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. NEU-
SA MARIA DE SOUZA e LUIZA MARIA SILVA DE ALMEI-
DA-

18.-ARROLAMENTO-420/2004-NEUZA BOMBONATTO
TAUSCHEK e outros x ESP.DE GILMAR TAUSCHECK -A
patrono do autor para retirar o Alvará expedido. -Adv. MARIO
ESPEDITO OSTROVSKI-

19.-EXECUCAO-454/2004-DURAZZO & DURAZZO LTDA.
x JOSE IVANIR QUEVEDO -Ao(s) interessado(s) sobre o(s)
ofício(s) juntado(s).-Adv. RENATO MARTINS LOPES e RO-
BERTO MARTINS LOPES-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-516/2004-IMOBILIARIA
ADRIANA LTDA. x MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA e
outros. “Indefiro o pedido de liminar, visto que nÅo comprova-
dos quantum satis os requisitos do art. 927 do CPC, devendo o
feito seguir o rito ordinário, nÅo perdendo todavia, o caráter
possessório (v. art. 924 e 931 do CPC). Citem-se para respon-
der em 15 dias. Consigne-se no mandado que, nÅo sendo con-
testada a a‡Åo, se presumirÅo aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora (CPC, art. 285 e 319).” -A(o) re-
querente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s), providenciar fotocópias. -Adv. CAS-
SIO LUIZ GOMES MACHADO-

21.-ACAO DECLARATORIA-517/2004-FOZCOBRA AGEN-
CIA DE COBRANCAS LTDA. x INTELIG TELECOMUNI-
CACOES LTDA. Mantenho o despacho agravado.-Adv. PAU-
LO SERGIO DIAS DA SILVA-

22.-RECONHEDC.DE SOCIED.DE FATO-526/2004-REALLY
C.AGENICA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. x AGENCIA
LANG LTDA. -Deferido o pedido de suspensao do feito por 5
dias.-Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-

23.-SUPRIMENTO JUDICIAL-551/2004-MARIA APARECI-
DA VICENTE x MARIUZA AYRES SANTIAGO e outros.
Concedo momentaneamente á Requerente os benefícios da
Assistência Judiciária gratuita. -A(o) requerente para proceder o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento nº
01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s), bem assim, retirar o edi-
tal expedido. -Adv. REGINALDO PICIUPO PALAZZO-

24.-EXECUCAO-578/2004-NESTOR EUGENIO BASSANI x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Ao exequente, sobre a nomea‡ao
de bens, em cinco dias.-Adv. JOAO JORGE ZIEMANN e SAMAN-
THA PACHECO ZIEMANN-

25.-ANULATORIA-580/2004-COMISSARIA PIBERNAT LTDA. x
BANCO BRADESCO S/A. e outros. Cumpra-se integralmente o des-
pacho de f. 20.-Adv. MARCELO GABRIEL PIBERNAT-

26.-ALVARA JUDICIAL-581/2004-FERNANDO DA SILVA RODRI-
GUES DE CASTRO x ESTE JUIZO -A(o) interessada(o) para retirar
o(s) oficio(s) expedido(s). -Adv. EDSON MARCOS BRAZ e MARIA
ANGELA DE OLIVEIRA MENDES-

27.-ACAO MONITORIA-597/2004-AMELIA MIKI IGUMA LAW x
HAN SHUN MEI e outros -A(o) requerente para proceder o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/
99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. BRUNO F.MARTINS
MIGLIOSI-

28.-INDENIZACAO-598/2004-LUIZ EDUARDO DE SOUZA x TIM
SUL S/A. -A emenda da inicial, adequando-se o pedido, tendo em vista
o valor atribuído à causa(art.275, inc, I, do CPC). -Adv. NEUSA MA-
RIA DE SOUZA e MARCIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ-

29.-ACAO DECLARATORIA-599/2004-SILVIA REGINA RODRI-
GUES e outros x ESTE JUIZO. Determinom a remessa destes autos á
Vara de Registros Públicos desta Comarca, competente para o proces-
samento e julgamento do feito. -Adv. CLAUDIA CRISTINA FIORINI-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-600/2004-JAIME MARQUEZI e
outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR. Defiro aos requer-
netes os benefícios da Assistência judiciária Gratuita. A emenda da ini-
cial, adequando-se o pedido, tendo em vista o valor atribuído à
causa(art.275, inc, I, do CPC). -Adv. AMALIA NOTI-

31.-INVENTARIO-602/2004-ROSINEI ALMEIDA RAMOS x
ESP.EVA ALMEIDA DOS SANTOS -Corrija-se o valor da cau-
sa, para adequá-lo ao pedido, intimando-se o douto advogado
da parte promovente para complementar aquele valor, no prazo
de dez (10) dias, em limites adequados, bem como para com-
plementar as custas iniciais.-Adv. RICARDO SILVA FUNARI-

32.-ACAO ORDINARIA-604/2004-JOSE MARIA BORGES x
BANCO BANESTADO S/A. Comprove o autor o alegado à f.
14, no tópico tutela antecipada, em cinco dias.-Adv. EGIDIO
FERNANDO ARGUELLO JUNIOR e ALEX DISARZ-

33.-ARROLAMENTO-608/2004-VALDOMIRO MORA DE
RESES x ESP.MARIA DELICIA FURTADO. Nomeio o reque-
rente Valdomiro Mora de Reses, no cargo de inventariante, in-
dependentemente de compromisso. Considerando a cessÅo de
bens noticiada na inicial, junte-se a competente escritura pú-
blica. -Adv. DECIO RIBEIRO JUNIOR-
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01- CAUTELAR 115/01 - JAILTON PEREIRA RUFINO X
BANCO DO BRASIL S/A “Cumpra-se a r sentença” Advs. Ali-
kan Zanotti X Jovino Terrin 01

 02- ORDINÁRIA 145/04 – COCARI X LAUDEMIR LOPES
DE SOUZA “...indefiro o pedido de antecipação de tutela
postulada...cite-se...” Adv. Anacleto Giraldeli Filho e José
Marcos Carrasco 02

03-REIVINDICATÓRIA 04/02 – ADRIANO MARCELO FER-
RERI e ou X GILBERTO ANTONIO RICIERI e ou “cumpra-
se a r. sentença de fls. 184/188” Adv. Fernando Silva Gonçal-
ves X Paulo Roberto Belo 03

04- COBRANÇA 74/98 – SINDICATO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE GRANDES RIOS X MUNICÍPIO DE
GRANDES RIOS “Defiro em parte o requerimento de fls. 279
e prorrogo o prazo por mais 10 (dez) dias...” Adv. Gerôncio
Taborda Rocha Junior 04

05- CONSORCIO NACIONAL MASSEY FERGUSSON LTDA
X CARLOS DA CRUZ MUSCHAU “cumpra-se a r. sentença
de fls. 53/57” Advs. Ana Claudia Saad X Douglas Bean Ber-
nardo 05

06- DESAPROPRIAÇÃO 101/97 – SANEPAR X GILBERTO
PEREIRA DOS SANTOS e ou “...no tocante a publicação do
edital a que se refere o art. 34 do DL 3.365/41 o que deveria ter
ocorrido antes do levantamento do valor da indenização cabe à
expropriante arcar com as respectivas despesas, não só em ra-
zão do acordo, onde se convencionou que as custas remanes-
centes seriam pagas pela expropriante...” Advs. Inácio Hideo
Sano X Sergio Renato Dalla Costa 06

07- CIVIL PÚBLICA 47/01 – MP X GILBERTO ANTONIO
RICIERI E CIRLIDE DE SOUZA PESSOA RICIERI “Ciência
as partes da designação do dia 09/02/2005, às 13:30 horas, au-
diência na Comarca de Reserva para a inquirição da testemu-
nha arrolada pelo réu” Adv. Luiz Delgado e José Augusto Ri-
bas Vedan 07

08- COBRANÇA 114/02 – R.F.BATISTA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO X MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ “as
partes” Advs. Douglas Bean Bernado X Gerôncio Taborda Ro-
cha Junior 08

09- NOTIFICAÇÃO 146/04 – NELSON RODRIGUES DOS
SANTOS e ou X INSS “...aos autores para em 10 dias emenda-
rem a inicial” Adv. Alex Frezzato 09

10- EMBARGOS 109/04 – FERNANDO DE OLIVEIRA MU-
NHOZ e ou X BANCO DO BRASIL S/A “Ciência ao embarga-
do do documento de fls. 69/70. Esclareçam as partes se preten-
dem produzir outras provas alem das já carreadas aos autos,
especificando-as...” Advs. Adyr S. Ferreira X Edson Luiz Du-
cat 10

11- INDENIZAÇÃO 120/03 – LATICÍNIO LAURITA X RÁ-
PIDO TRANSPAULO LTDA e BANCO DO BRASIL S/A “as
partes para especificarem as provas que pretendem produzir...”
Advs. Klaber Stocco X Celso Alves de Jesus X Sebastião Seiji
Tokunaga e Frank Ohaishi Saita 11

12- AÇÃO REVISIONAL 162/04 – M.A.F. X B.H.F. “...ao au-
tor para em 10 dias recolher as despesas processuais e emendar
a inicial” Adv. Giane Lopes Tsuruta 12

13- MANUTENÇAÕ DE POSSE 95/03 – RUBENS ACORSI
X EDSON LEANDRO PEREIRA “...determino seja o imóvel
desocupado no prazo de 30 (trinta) dias, devendo o autor, em
caso de retardamento, pagar arrendamento no valor de R$
4.500,00 por mês, independentemente do numero de animais
que mantenha no pasto. Pelo exposto...julgo o autor Rubens
Accorsi carecedor da ação de manutenção de posse ajuizada
em face de Edson Leandro Pereira...Havendo sucumbência re-
cíproca, meio-a-meio, as custas processuais serão rateadas en-
tre as partes...” Advs. Jéferson do Carmo Assis X Clovis Ro-
berto de Paula 13

14- EXECUÇÃO 27/04 – BANCO DO BRASIL S/A X DEBO-
RA CRISTINA MASSARO E OU “...homologo a
desistência...julgo extinta a execução em relação a executada
Débora Cristina Massaro...” Adv. Omar Yassim 14

15-USUCAPIÃO 140/04 – LAUDEMIR LOPES DE SOUZA e
ou X CANORPA “...indefiro liminarmente a petição inicial...”
Adv. Douglas Bean Bernardo 15

16- EMBARGOS 99/03 – MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUIT.
AGRONOMIA DO PR – CREA “...pelo exposto, conheço os
presentes embargos à título de exceção de pré-executividade e
decreto a extinção da execução fiscal...Sucumbente o exequente,
arcará com as custas processuais e com os honorários advoca-
tícios do Dr. Patrono do Executado que fixo em R$
2.000,00...Sujeita a presente sentença ao reexame necessário...”
Advs. Douglas Bean Bernardo X Joaquim Antonio Almeida
Carmo 16

17- EMBARGOS 139/03 – LATICÍNIO ROSÁRIO DO IVAÍ X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA “...julgo procedente
os presentes embargos...Sucumbente o embargado, condeno-o
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios do patrono do embargante que arbitro em R$ 2.000,00...”
Advs. Douglas Ben Bernardo X Renato Antunes Villanova 17

18- EMBARGOS 114/03 – ANDERSON FRANZOI X FAZEN-
DA ESTADUAL “...julgo improcedente os presentes
embargos...Sucumbente o embargado condeno-o ao pagamen-
to das despesas processuais e dos honorários advocatícios que
fixo em R$ 600,00...” Advs. Martin Rosa Camacho X Pedro
Rogério Pinheiro Zunta 18

19- EXCEÇÃO DE INCONPETÊNCIA 96/04 – MERIAL SAÚ-
DE ANIMAL X VALENTIM BORDINI e ou “...julgo improce-
dente a exceção oposta e declaro competente o foro desta Co-
marca para processar e julgar a demanda aqui proposta pelos

exceptos contra a excipiente. Condeno a excipiente no paga-
mento das custas deste incidente...” Advs. Williams Oliveira
dos Reis X Fernando Silva Gonçalves 19
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1.-INVENTARIO-1712/1981-MARY VANDERLY ALMEIDA
RUIZ x LOURIVAL RUIZ -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. ELIANA ALVES DE MORAES-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-24/1990-BANCO
DO BRASIL S/A x MERCANTIL DE ALGODAO VALE DO
TIETE LTDA e outros :”Pagas eventuais custas, voltem.”. (R$
93,04). Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-44/1990-ALES-
SANDRO VICTORELLI x AGROPECUARIA KULUENE S/

C LTDA e outros :”Manifeste o credor seu interesse no prosse-
guimento deste feito, no prazo de cinco dias.”. Adv. ELIZAN-
DRO MARCOS PELLIN-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-446/1990-ALFREDO
CORREIA LIMA e outros x BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO :”Concedo mais cinco dias ao Banco requerido
para apresentaçÆo do saldo devedor (evoluçÆo) e prestaçäes.”.
Adv. MOACI MENDES LEITE-

5.-INVENTARIO-469/1992-OFELIA MARIA PERES MAR-
TINS x JOAO PERES MARTINS :”Manifeste a inventariante
seu interesse no prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias.”.
Adv. JORGE BENATO BUENO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-196/1993-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x MILTON JOSE MENINE FER-
NANDES :”Manifeste a credora seu interesse no prossegui-
mento do feito. Prazo de cinco dias.”. Adv. CLAUDIO ANTO-
NIO CANESIN-

7.-CAUTELAR DE ABSTENCAO-249/1993-SINDICATO-
SINDICATO TRAB. IND. DE ALIM. LONDRINA x SINTRA-
COOP- SINDINCADO. TRAB. COOPERATIVA EM GERAL
-”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da sus-
pensÆo concedida) -Adv. MARIO SERGIO DIAS XAVIER-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-460/1993-EDNELSON AU-
GUSTO DE MELLO x CARLOS AGLI ID - :”Concedo ao
Embargante o prazo de 30 dias, para juntada aos autos da de-
precata supracitada.”. Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-457/1994-
D.RUBENS PAVAN e outros x APARECIDO ROSALEM -
”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo
concedida) -Adv. DIONILTRO RUBENS PAVAN, NELSON
TAQUES SOBRINHO-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-530/1994-AUTOBENS
ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADIMAR
JOSE MARQUES e outros -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-269/1995-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x SEMENTES VISTA ALEGRE
LTDA e outros :”Manifeste-se a credora acerca do prossegui-
mento do feito. Prazo de 05 dias.”. Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-649/1995-BAN-
CO NOROESTE S/A x AZARIAS RIBEIRO NETO e outros
:”Concedo ao credor o prazo de 30 (trinta) dias, para juntada
aos autos da deprecata, devidamente cumprida.”. Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-278/1996-CARLOS ALBER-
TO COLLI MONTEIRO x MARIA ALVES PEREIRA MON-
TEIRO :”Manifeste a Embargada seu interesse no prossegui-
mento do feito. Prazo de cinco (05) dias.”. Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-413/1996-BAN-
CO REAL S.A. x JORGE MASSAHAKI SUZUKI e outros :”In-
time-se o credor a promover o andamento do processo. Prazo
de cinco dias.”. -Adv. IVAN PEGORARO e MARCOS LEA-
TE-

15.-MONITORIA-707/1996-IRMAOS LOPES & CIA.LTDA x
BIRIGUI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. e outros
:”Intime-se o credor a promover o andamento do processo. Prazo
de 05 dias.”. -Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

16.-DESPEJO-730/1996-IMOBILIARIA NATAL S.C. LTDA.
x ASSOCIACAO FALCAO DE TAEKWON-DO e outros
:”...sentença homologando o acordo celebrado pela exequente
Imobiliária Natal S.C. Ltda., e pelos fiadores Milton Vitorino e
s/m Sueli Vitorino, de forma que estes ficam sub-rogados nos
direitos daquela, que fica excluída da relaçÆo processual (CPC,
art. 794, II)...”. Adv. ALDIVINO ALVES PEREIRA, OSWAL-
DO AMERICO DE SOUZA JR-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-741/1996-GAR-
CA RURAL - COMERCIO E REP. AGROPECUARIAS LTDA.
x LAURO DE MARCHI e outros -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-282/1997-AGROPECUA-
RIA SONHO DOURADO LTDA x ITAU SEGUROS S/A e
outros -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para cum-
primento) -Adv. ARTHUR OLIVA FILHO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-315/1997-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CREDT.FIN. x PA-
NIFICADORA E CONFEITARIA FOFURA LTDA e outros
:”Renove-se a intimaçÆo de fls. 199, na pessoa do atual procu-
rador. Prazo de cinco dias.”. (fls. 199 -”Como requer (fls.195/
196) - Ao preparo das custas - R$ 393,02.”. Adv. JOSE DORI-
VAL PERES-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-349/1997-CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA x PAULO CEZAR
CADIDE DE ALMEIDA -”Manifeste o (a) autor(a) seu inte-
resse no prosseguimento do feito. Prazo de 5 (cinco) dias.”. -
Adv. FABIO THOMAS SOARES-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-481/1997-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x EDGAR VICENTE CASTA-
NEDA :”Intime-se a credora, prazo de cinco dias.”. Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

22.-FALENCIA-500/1997-DIRECTUM ORG. DE COBRAN-

ÇAS COMERCIAIS S/C LTDA x CTSY - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECÇOES LTDA - :”Manifeste a requeren-
te seu interesse no prosseguimento do feito. Prazo de cinco
dias.”. Adv. RUI SANTOS DE SA-

23.-DESPEJO-588/1997-MARIA APARECIDA BRANDALI-
ZE x BEATRIZ GIRALDES BETTONI e outros :”...sentença
julgando extinta a açÆo...Defiro a dispensa do prazo recur-
sal.”. Adv. NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, DOMIN-
GOS JOSE PERFETTO e ANTONIO CARLOS MANTOVA-
NI-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-675/1997-COM-
PLEXO EDUC. METROPOLITANO DE LONDRINA S/C
LTDA x EDUARDO BRUNETTI -”Manifeste o (a) autor(a)
seu interesse no prosseguimento do feito. Prazo de 5 (cinco)
dias.”. -Adv. ADENIR DONIZETI ANDRIGHETO e MARIA
CHRISTINA DOS SANTOS-

25.-DESPEJO-869/1997-PAOLO SBORGI x ALVARO TIMO-
TEO FEIJO e outros :”Intime-se o autor para manifestar-se acer-
ca do prosseguimento do feito. Prazo de cinco (05) dias.”. Adv.
CELSO ALDINUCCI-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-131/1998-COM-
PLEXO EDUC. METROPOLITANO DE LONDRINA S/C
LTDA x MARIANA GOMES GERMANO SILVA :”Manifeste
o credor seu interesse no prosseguimento do feito. Prazo de
cinco dias.”. Adv. ELIEZER DE MELLO SILVEIRA-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-188/1998-BAN-
CO REAL S/A. x JOSE RICARDO MARUCHI CASTILHO -
”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo
concedida) -Adv. ROSANGELA KHATER, HUMBERTO T.
KOHATSU-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-287/1998-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x MAURI REICHE e outros :”Ma-
nifeste o credor seu interesse no prosseguimento do feito. Pra-
zo de cinco dias.”; fls. 124 :”· manifestaçÆo do credor.”. (exe-
cutados requereram o arquivamento dos autos e baixa junto à
distribuiçÆo). Adv. TELES DE ANDRADE

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-439/1998-MARIA
DONIZETE ROSA x CAFE DAMASCO S/A. :”Intime-se no-
vamente, conforme determinado às fls. 662. Prazo de cinco
dias.”. Adv. MARIA DE FATIMA GARBUIO ROSSETO.

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-469/1998-PE-
TROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
H B FOMENTO COMERCIAL LTDA :”Manifeste a credora
seu interesse no prosseguimento do feito. Prazo de cinco (05)
dias.”. Adv. RICARDO GIOVANNETTI.

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-640/1998-NATEL GOMES
DE OLIVEIRA FILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA :”Ma-
nifeste o exequente (fls.250/251) seu interesse no prossegui-
mento da execuçÆo.” .Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

32.-ORDINARIA-711/1998-SYLVIO DE TOLEDO FILHO e
outros x BANCO ITAU S/A -Sobre a baixa dos autos, digam as
partes, requerendo o que for de direito em 05 dias. -Adv. LU-
CIANO CARLOS FRANZON, DENISE NISHIYAMA PANI-
SIO e SHIROKO NUMATA-

33.-DECLARATORIA-717/1998-ESTACIONAMENTO PA-
RANA S/C LTDA x SERVICO DE PROT.CRED.BRASIL
LTDA-SIST. CHECK CHECK :”Manifeste o interessado seu
interesse no prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias.”.
Adv. HUMBERTO CARLOS DOS SANTOS.

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-732/1998-MAURO VIOTTO
x BANCO DO BRASIL S.A. -Sobre a baixa dos autos, digam
as partes, requerendo o que for de direito em 05 dias. -Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, ANA PAOLA
KOZAN GUERRA e IDEVAM INACIO DE PAULA-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-749/1998-BAN-
CO ITAU S.A. x ADELINO FAVORETO e outros :”Ao cre-
dor” (ofício oriundo da Comarca de Sertanópolis-Pr., extraído
dos autos n. 22/04 de C.Prec., informando que nÆo houve re-
alizaçÆo da hasta pública e que a deprecata encontra-se sus-
pensa face o falecimento do executado Luiz Favoreto). Adv.
JOSE VALNIR ZAMBRIM-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-762/1998-FLAU-
ZINO ANDRADE e outros x VANUZA CASTURINA BITTEN-
COURT DOS SANTOS e outros :”· manifestaçÆo dos credo-
res.”. (manifestar-se acerca do pedido formulado pelo Leiloei-
ro Oficial). Adv. RONALDO GOMES NEVES, KATIA NAO-
MI YAMADA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-773/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOSE ROJAS GAVI-
LAN e outros :”Manifeste o credor seu interesse no prossegui-
mento do feito. Prazo de 5 (cinco) dias.”. Adv. MOACI MEN-
DES LEITE-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-849/1998-ELIZA FI-
GUEIREDO TURRISSI e outros x UNIMED DE LONDRI-
NA-COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO -Sobre a bai-
xa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito
em 05 dias. -Adv. GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE, GIL-
BERTO BAUMANN DE LIMA, ARMANDO GARCIA GAR-
CIA, ROMEU MONTRESOR e MARCIA APARECIDA BE-
NITES BATISTA-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-877/1998-EUNICE TEIXEI-
RA FERREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
:”Intime-se o interessado a promover o andamento do feito.
Prazo de cinco dias.”. Adv. MOACI MENDES LEITE-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-55/1999-DEPRO-

LARM SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICO LTDA x
MARIANA SANITA -”Manifeste o (a) autor(a) seu interesse
no prosseguimento do feito. Prazo de 5 (cinco) dias.”. -Adv.
JOSE CARLOS ALVES SILVA-

41.-ORDINARIA-68/1999-GIOVANNY BERNARDO WRU-
BLESKI x BANKBOSTON LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Sobre a baixa dos autos, digam as partes,
requerendo o que for de direito em 05 dias. -Adv. MARIA JOSE
FAUSTINO, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

42.-MONITORIA-105/1999-COMPLEXO EDUC. METROPO-
LITANO DE LONDRINA S.C LTDA x INEIDA CELIA MOU-
RA ARRAES DE OLIVEIRA -”Manifeste o (a) autor(a) seu
interesse no prosseguimento do feito. Prazo de 5 (cinco) dias.”.
-Adv. MARIA CHRISTINA DOS SANTOS-

43.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-107/1999-COM-
PLEXO EDUC. METROPOLITANO DE LONDRINA S/C
LTDA x MARIA DAS GRACAS VICOSO MARTINES -”Ma-
nifeste o credor seu interesse no prosseguimento do feito. Pra-
zo de 5 (cinco) dias.”. -Adv. MARIA CHRISTINA DOS SAN-
TOS.

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-116/1999-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x LUIZ ANTONIO FER-
TONANI e outros :””Defiro” (cálculo feito - R$ 2.474,92).-
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

45.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-156/1999-CHUR-
RASCARIA GALPAO NELORE LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o
prazo da suspensÆo concedida) -Adv. MARIA JOSE STAN-
ZANI-

46.-SUMARISSIMO (RESSARCIMENTO)-206/1999-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A. x DEPOSITO LUCKIN CO-
MERCIO DE MATERIAIS LTDA e outros :”Manifeste o autor
seu interesse no prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias.”.
Adv. DELY DIAS DAS NEVES.

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-269/1999-ANDRE LUIZ
AQUINO DE ARRUDA e outros x JOSE DE CASTRO TEL-
LES -Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidão do
Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias). -Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-403/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AUTO POSTO RIO
LONDRINA LTDA e outros -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensão concedi-
da) -Adv. SHIROKO NUMATA-

49.-DESPEJO-486/1999-ROSANA DE ALVARENGA ARAN-
DA x SILVIA HELENA GALDINO DE OLIVEIRA e outros -
”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofícios para remessa) -Adv.
ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO-

50.-REPARACAO DE DANOS-492/1999-AUTO POSTO SAO
PEDRO DE LONDRINA LTDA x ELIANA REIS DA SILVA
:”Intime-se o autor a promover o andamento do processo. Pra-
zo de 05 (cinco) dias.”. Adv. VALDOMIRO JACINTO RO-
DRIGUES-

51.-DEPOSITO-506/1999-IGAPO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x CASTURINA DE OLIVEIRA SIL-
VA :”Defiro o pedido de fls. 77, devendo o interessado apre-
sentar minuta para tal.”. Adv. SIMONE ANDREATTI ASSUN-
CAO-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-514/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x LEANDRO YOSHIO
SHIMODA e outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido
o prazo da suspensão concedida) -Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-534/1999-CONS-
TROESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x CONSTRU-
TORA SIMLAR LTDA -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensão concedi-
da) -Adv. MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO e CLEBER
DOTOLI VACCARI-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-556/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x EMANUEL F. FILHO -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensão concedi-
da) -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-557/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x AILTON ALONSO COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA e outros :”Manifestar-se acerca
da devolução da C.Prec. remetida anteriormente à Comarca de
JAU-SP.”. Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-587/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x INDUSTRIA META-
LURGICA GECO LTDA e outros -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensão concedi-
da) - Adv. SHIROKO NUMATA-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-703/1999-XEROX DO
BRASIL x TITO’S COPIAS S/C LTDA. e outros :”Pagas as
custas, aguarde-se no arquivo a manifestação da credora.”. Adv.
DALVA VERNILLO.

58.-DECLARATORIA-723/1999-EMPRESA DE TRANSPOR-
TES ATLANTIDA LTDA. x HELMAQ LTDA. :”Intime-se o
autor a promover o andamento do processo. Prazo de 5 dias.”.
Adv. LILIAN CRISTINA GERDULLI TAVARES.

59.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-740/1999-APARECIDA
NEIDE FRANCO VIANA x JULIO CEZAR PAULINO e ou-
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tros :”Concedo ao requerente o prazo de 30 (trinta) dias, para
juntar aos autos a deprecata, devidamente cumprida.”. Adv.
IVAN PEGORARO-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-822/1999-BAN-
CO MERCANTIL FINASA S/A - SAO PAULO x ADALBER-
TO VIEIRA & CIA LTDA. e outros :”Manifeste o credor acer-
ca do prosseguimento do feito. Prazo de 05 dias.”. Adv. ARIO-
VALDO HEBERT DA CRUZ-

61.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-941/1999-SANDRO
HENRIQUE PETRIN ME x FARBAPLAST INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA. :”Manifeste o autor seu interesse no pros-
seguimento do feito. Prazo de 05 dias.”. - Adv. SEBASTIAO
SERRA ZANETE-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-967/1999-FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS DE
ABREU NETO :”Manifeste o autor seu interesse no prossegui-
mento do feito. Prazo de cinco dias.”. Adv. MARIVONE DE
SOUZA LUZ-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-124/2000-PAULO EVERAL-
DO SCARPARO x ANTONIO PAULO PELOSSO -”A(o)(s)
Requerente(s)”. (retirar ofícios para remessa) - Adv. MARIO
ROCHA FILHO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-151/2000-ESPOLIO DE
THEREZA CATHARINA POZZOBOM x MUNICIPIO DE
LONDRINA - Sobre a baixa dos autos, digam as partes, reque-
rendo o que for de direito em 05 dias. - Adv. CLAUDEMIR
MOLINA e ANA LUCIA BOHMANN-

65.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-163/2000-JEAN
CARLOS OTAZU MARTINS e outros x NILTON CARDOSO
:”Acolho as razões expostas pelo doutor Promotor (fls.287/289),
para indeferir o pedido formulado por Aline Priscila Martins.”.
Adv. IVAN LUIZ GOULART.

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-281/2000-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ALESSAN-
DRA FERRAZ BARBOSA e outros :”· autora” (vencido o pra-
zo da suspensão concedida). Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

67.-MONITORIA-299/2000-NERI CANDIDO DA SILVA x
CID MARTINS -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o
prazo da suspensão concedida) - Adv. RENATO DOMINGUES
BRITO-

68.-DESPEJO-307/2000-ADALGISA VIEIRA DA SILVA x
FLORISTHER ELAINE CARRARA - :”Sobre o prosseguimento
do feito manifeste a autora, no prazo de 5 (cinco) dias.”. Adv.
LUCIANO CARLOS FRANZON, MARCO ANTONIO BRAN-
DALIZE.

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-333/2000-ROGERIO
BALLAROTI e outros x FERNANDO HERMETO GOULART
e outros :”· manifestação dos autores”. (processo já arquiva-
do). Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

70.-ORDINARIA-336/2000-JOSE DE ALENCAR SOARES
CORDEIRO x MAVILLAR CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA. :”Sobre o prosseguimento do feito, manifes-
te-se o autor no prazo de 05 dias.”. Adv. MARCOS JOSE DE
PAULA-

71.-DEPOSITO-426/2000-BANCO BRADESCO S/A x FLO-
RESTA PRESTADORA DE SERVIÇOS S/C LTDA. :”Defiro o
pedido retro. Anote-se.”. (deferido vista dos autos) Adv. MOA-
CI MENDES LEITE-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-468/2000-TER-
RA NOSTRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x ED-
SON FERNANDO TAVARES DE OLIVEIRA e outros :”Sobre
o prosseguimento do feito, manifeste-se a credora, no prazo de
cinco dias.”. Adv. ANA OLIMPIA MICHELAN-

73.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-478/2000-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL AIMARA I x MAURO SERGIO GUI-
LHERME e outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido
o prazo da suspensão concedida) - Adv. DENILSON DE OLI-
VEIRA SILVA-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-479/2000-CONSTRUTORA
ABUSSAFE LTDA. x IVONE APARECIDA DA SILVA e ou-
tros -”Manifeste o (a) autor(a) seu interesse no prosseguimento
do feito. Prazo de 5 (cinco) dias.”. - Adv. INAJA MARIA C.
VIANNA SILVESTRE-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-482/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x PLACIDO FERRREIRA
DOS SANTOS :”Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se
o autor, no prazo de cinco dias.”. Adv. SHIROKO NUMATA-

76.-INDENIZACAO (ORD)-492/2000-MARCO ANTONIO
DA SILVA x VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A. -
”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensão
concedida) -Adv. VALDECI ELEUTERIO, MARCOS LEATE
e VANILTON DE FREITAS SCOPONI-

77.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-536/2000-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL AMERICA DO NORTE I x SANDRA
MARA PEREIRA DA SILVA CUNHA e outros -”Manifeste o
(a) autor(a) seu interesse no prosseguimento do feito. Prazo de
5 (cinco) dias.”. - Adv. IARA COSTA NEVES CAIO-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-674/2000-AS-
SOC. SERV. DA JUST. FEDERAL DO PARANA-ASSEJUS-
PAR x ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS e outros -”Mani-
feste o (a) autor(a) seu interesse no prosseguimento do feito.
Prazo de 5 (cinco) dias.”. - Adv. MARCIA CRISTINA STIER
STACECHEN-

 79.-ALVARA-678/2000-FERNANDO DE OLIVEIRA MU-
NHOZ e outros :”Defiro a cota retro.”. (reconhecer firma das
assinaturas de fls. 229). Adv. LUIZ ANTONIO CICHOCKI-

80.-SUSTACAO DE PROTESTO-685/2000-VISATEC- CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x LEOPOLDO
ROMAGNOLI E CIA. LTDA :”· manifestação da autora.”. (de-
corrido o prazo legal sem que a ré contestasse o feito). Adv.
PEDRO GARCIA CANDIDO-

81.-ORDINARIA-703/2000-MARIA SANTA CRUZ LEITE e
outros x CAAPSML-CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES
SERV.MUN.LOND. - Sobre a baixa dos autos, digam as par-
tes, requerendo o que for de direito em 05 dias. - Adv. HELIO
ESTEVES DO NASCIMENTO e PAULO ANCHIETA DA SIL-
VA-

82.-ARROLAMENTO-713/2000-TEREZA TERRA DA SILVA
x JOSE LUSTRI DA SILVA :”Manifeste a inventariante seu
interesse no prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias.”.
Adv. ANTONIA MARIA DA COSTA-

83.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-724/2000-JOSE
ROBERTO ROSSINI x PIZAIA & PEPILASCO LTDA. - So-
bre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de
direito em 05 dias. - Adv. LUIS RICARDO PEREIRA BARI-
CATI, SANDRO ZERBIN, MARCOS ROGERIO LOBO CO-
LLI e CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-732/2000-FABIO
AUGUSTO PALMA GONGORA x VENEZA IND.E COM.
PROD.PERF.COSM. LTDA: “Concedo ao credor o prazo de
30 dias, para juntada aos autos da deprecata supracitada - re-
metida à Comarca de Cambé). Adv. CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER-

85.-DESPEJO-740/2000-CANTIDIO AUGUSTO BARBOSA
VILLAR x ALTERNATIVA INCORPORAÇOES LTDA e ou-
tros :”Manifeste-se o autor acerca do prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias.”. Adv. MAGNO ALEXANDRE SIL-
VEIRA BATISTA-

86.-DESPEJO-818/2000-AMAURY GONINI x SERGIO GO-
MES DE CASTRO e outros -Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifes-
tar-se sobre certidão do Senhor Oficial de Justiça, no prazo de
cinco dias). - Adv. EDUARDO SENE CARDOSO-

87.-CAUTELAR INOMINADA-886/2000-COMERCIO DE
FRIOS FERNANDES LTDA. x COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA DE LONDRINA - CATIVA -”Manifeste o (a) autor(a)
sobre o cumprimento do acordo.”. - Adv. MARCO ANTONIO
DE ANDRADE CAMPANELLI-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-55/2001-INPA INDUSTRIA
ELETROMECANICA PARANA LTDA x BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. :”Sobre a petição e
documentos de fls. 378/587, diga o requerido.”. Adv. SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS.

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-79/2001-JOSE NORIVAL
DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA -
Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for
de direito em 05 dias. - Adv. JOSE NORIVAL SILVA e ANA
LUCIA BOHMANN-

90.-MONITORIA-87/2001-SOCIEDADE EDUCACIONAL
TRISTAO DE ATHAIDE x RENATO RABELO SUCUPIRA -
Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidão do Senhor
Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias). - Adv. MARIA
CHRISTINA DOS SANTOS-

91.-ORDINARIA DE COBRANCA-148/2001-ADELAIDE
GONÇALVES DE ALENCAR E OUTROS x AUTARQUIA DO
SERVIÇO MUNICIPAL DE SAUDE - ASMS - Sobre a baixa
dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em
05 dias. - Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e ADAUTO
DE A. TOMAZEWSKI-

92.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-303/2001-LUIZ
ALBERTO FERNANDES x VILMA ZACOMINI e outros -
Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for
de direito em 05 dias. -Adv. JOSE LUIZ N. DA SILVA, ALES-
SANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA e WANDERLEY DE
PAULA BARRETO-

93.-REPARACAO DE DANOS-535/2001-LUCIANA RIBEI-
RO LEPRI MOREIRA x ROBERTO AVILA SCAFF e outros -
Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for
de direito em 05 dias. -Adv. HELENA ROSA TONDINELLI,
MAURO VIOTTO e JOAO DOS SANTOS GOMES FILHO-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-614/2001-SYNESIO PRES-
TES SOBRINHO e outros x BANCO ITAU S/A :”Reconsidero
o despacho que recebeu o recurso em ambos os efeitos e recebo
a apelação e o recurso adesivo no efeito devolutivo (f. 76, 101/
116 e 118/122).”. Adv. EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA,
MARIA DE LOURDES A. RODRIGUES, SIMONE ANDRE-
ATTI ASSUNCAO e SHIROKO NUMATA-

95.-DECLARATORIA-698/2001-IVO BRICHEZI x PARANA-
PREVIDENCIA e outros - Sobre a baixa dos autos, digam as
partes, requerendo o que for de direito em 05 dias. -Adv. PAU-
LO ROGERIO SANCHES, CASSIANO LUIZ IURK e BER-
NADETE GOMES DE SOUZA-

96.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-66/2002-HEDI MAGDA
MATTER PEREIRA e outros x BANCO ITAU S/A, SUCES-
SOR DO BANCO BANESTADO :”Sobre os documentos e
depósito apresentados pelo réu digam os autores.”. Adv. RE-
NATA DEQUECH.

97.-RESSARCIMENTO-122/2002-ADEMAR MARTINS RO-
DRIGUES e outros x CAAPSML-CAIXA DE AS. AP. PENSO-

ES SERV. MUN. LOND. :”· manifestação dos credores.”. (ma-
nifestar-se acerca do petitório apresentado pela requerida). Adv.
HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-297/2002-LUIZ EDUARDO
BARRETO e outros x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO :”Defiro o pedido de fls. 172. Intime-se.”. (fornecer o
atual endereço dos embargantes). -Adv. WILLIAN CANTUA-
RIA DA SILVA-

99.-ALVARA-420/2002-ROSA FURLANETO “· requerente”
(manifestar-se acerca do petitório apresentado por Rubens Au-
gusto da Silva Furlaneto). Adv. JOAO TAVARES DE LIMA.

100.-ANULATORIA-450/2002-LUIZ ANTONIO FELIX x
COOTRAMIL-COOP. TRAB. RODOV. AUTONOMOS DE
LONDRINA - Sobre a baixa dos autos, digam as partes, reque-
rendo o que for de direito em 05 dias. - Adv. ALEXANDRE
HAULY CAMARGO e WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-492/2002-MANOELA PE-
RARO FENATO x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a
baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direi-
to em 05 dias. -Adv. LUIZ FABIANI RUSSO e ANA LUCIA
BOHMANN-

102.-DECLARATORIA-779/2002-ADALBERTO GONÇAL-
VES e outros x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA -
IAPAR - Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo
o que for de direito em 05 dias. -Adv. LUIS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO e LYDIO ANTONIO AMORIM-

103.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-207/2003-
DIST.PAULISTA PAPEIS E SUPRIMENTOS INFORMATICA
LTD x EQUIPE DIST. MEDICAMENTOS COM. REPRESEN-
TAÇOES LTDA -Sobre a baixa dos autos, digam as partes, re-
querendo o que for de direito em 05 dias. -Adv. TERESINHA
GOMES LEANDRO, IRINEU CODATO e ULLYSSES AIRES
MERCER-

104.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-411/2003-LUIZ
CARLOS AGONILHA e outros x LEILA APARECIDA ZACA-
RIAS - Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o
que for de direito em 05 dias. -Adv. CARLOS FREDERICO
VIANA REIS, ALVINO APARECIDO FILHO e PAULO E.
CHRISTINO ESPADA-

105.-INDENIZACAO-47/2004-ELIANE CRISTINA HILBE-
RATH MOREIRA E OUTROS x JOSE ROGERIO MAGNANI
e outros :”Redesigno o ato para o dia 30/março/2005, às 14:45
horas. Defiro a citação e intimação na forma requerida pelos
autores.”. (CUMPRIR PROVIMENTO 01/99). Adv. DELY
DIAS DAS NEVES e BRUNA VALENTINA MOREIRA DE
PAULA-

106.-ALVARA-126/2004-JEAN CARLOS OTAZU MARTINS:
“Defiro a cota retro.”. (informar se os proprietários do mencio-
nado imóvel aceitam celebrar o negócio pela soma de R$
18.000,00 (dezoito mil reais).”. Adv. SILVIO JOSE FARINHO-
LI ARCURI.

107.-ALVARA-274/2004-ESPOLIO DE OSWALDO TURQUI-
NO :”A sentença indeferitória do alvará judicial em tela teve
como fundamentos o dissenso entre os herdeiros e a impossibi-
lidade do pagamento de dívidas do Espólio. Se a inventariante,
antes do deferimento de seu pedido, contraí dívidas para ser
paga com funanciamento bancário, deve a mesma arcar com as
conseqüências de seu açodado ato. Deste modo, nada há para
ser declarado em relação à sentença embargada, pelo que rejei-
to os embargos declaratórios opostos pela requerente.”. Adv.
SERGIO ANTONIO MEDA, APARECIDO DOMINGOS ER-
RERIAS LOPES, JAMIL EL KADRI e IVETE GARCIA DE
ANDRADE-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-673/2004-MUNICIPIO DE
LONDRINA x EDSON KIYOSHI ANEGAWA :”Ao embargan-
te” (manifestar-se acerca da impugnação e documentos apre-
sentados pelo embargado). -Adv. FABIO CESAR TEIXEIRA-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-758/2004-LUCIA INES
KREBS x BANCO BRADESCO S/A :”· embargante” (mani-
festar-se acerca da impugnação e documentos apresentados pelo
embargado). Adv. MARLISA DIAS PINTO-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-807/2004-AUTARQUIA
MUNICIPAL DE SAUDE - AMS x FRANCISCO DE ASSIS
RIBEIRO - :”Ao embargante” (manifestar-se sobre impugna-
ção e documentos apresentados pelo embargado). Adv. CAR-
LOS RENATO CUNHA-

111.-ALVARA-887/2004-ESPOLIO DE OSWALDO TURQUI-
NO :”Os herdeiros podem acompanhar os negócios, como fa-
cultado no alvará. O direito de preferência deve ser exercido
em ação própria.”. Adv. APARECIDO DOMINGOS ERRERI-
AS LOPES-

112.-NOTIFICACAO-947/2004-LOTEADORA PORTO FINO
S/C LTDA x ANA CANDIDA MESQUITA MACHADO -
”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar edital para publicações). -Adv.
IVAN PEGORARO-

113.-CAUTELAR INOMINADA-955/2004-ALINE PRISCILA
MARTINS x JEAN CARLOS OTAZU e outros :”...Indefiro a
inicial. A autora é carecedora de ação, pôr falta de interesse
processual. Com efeito, não demonstra a aparência do bom di-
reito à nulidade do valor pago a título de indenização pela mor-
te do pai. Como vítima tem ação própria contra causador do
dano. Além disso, não se concede cautelar justificativa. Extin-
güo o processo com fulcro nos arts. 295, III e 267, VI, do CPC.
Custas pela autora. Ressalvo, entretanto, o benefício da assis-
tência judiciária, que lhe defiro.”. Adv. IVAN LUIZ GOULART.

114.-DECLARATORIA-996/2004-SANDRA LUCIA GRAÇA

RECCO x COMISSAO EXEC.PROV.LONDRINA DO PART.
DEM. BRAS-PDT -”AO INTERESSADO”. (depositar nume-
rário para postagem da carta citatória/intimatória). -Adv. RI-
CARDO DE ABREU ARAMBUL-

115.-ARROLAMENTO-1046/2004-MARCIA DA SILVA MAIA
x JOSE DANIEL DA SILVA :”Nomeio inventariante a reque-
rente Márcia da Silva Maia, independentemente de compro-
misso. Venha aos autos a certidão negativa federal. Vista à Fa-
zenda Pública. Recolha-se o imposto devido. Defiro à inventa-
riante o pedido de assistência judiciária.”. Adv. GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-1070/2004-CAFE E CERE-
AIS R & G LTDA e outros x BANCO RURAL S/A :”Recebo os
embargos suspendendo a execução. Ao embargado para, que-
rendo, impugnar em 10 dias.”. Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

117.-EXECUCAO FISCAL-49/1996-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ANTONIO SERGIO FRANDIN :”Defiro o pedido.”.
(promover o pagamento/parcelamento dos débitos remanescen-
tes diretamente perante o exequente, sob pena de serem adotadas
providências nos autos visando a realização de praça para a satisfa-
ção do crédito do exequente). Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN.
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1.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-311/1986-PREF.
MUN. DE SAO JORGE DO IVAI x TRANSPORTADORA IRO-
DUSA LTDA. Ao exequente, em cinco dias, tendo em vista a
devolução da carta precatória. -Adv. JOSE CARLOS GONCAL-
VES MAGRO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-7/1996-CECCO
& CIA. LTDA x MURILO DE PAULA SOUZA. Ao executado,
em cinco dias, retirar ofício para encaminhamento. -Adv. MIL-
TON PLACIDO DE CASTRO-

3.-FALENCIA-18/1997-TUBOS E CONEXOES TIGRE LTDA.
x COMINE ENG. COM. IND. LAGES LTDA. A síndica, em
cinco dias, sobre o teor do ofício retro. Adv. SANCIA AFON-
SO CORREA GOUVEIA-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-201/1999-MARCOS BATTIS-
TI ARCHER e outros x HSBC BAMERINDUS S/A. Ao réu,
em dez dias, sobre o laudo pericial. -Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-202/1999-MARCOS BATTIS-
TI ARCHER e outros x HSBC BAMERINDUS S/A. Ao réu,
em cinco dias, sobre o cálculo apresentado pelo autor. -Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-290/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x MOYSES MAN-
SANO MIRANDA. Julgada extinto o feito na fase de execu-
ção, tendo em vista a quitação da dívida. -Adv. HENRIQUE
LAURIANO DE SOUZA e MAURO LUCIO RODRIGUES-

7.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-326/2000-JOAO
SAVOLDI e outros x AVENTIS CROPSCIENTE BRASIL
LTDA. e outros. Processo baixado do Tribunal. As partes, em
cinco dias, para manifestação. -Adv. FARES JAMIL FERES,
ELI PEREIRA DINIZ, ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA,
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS, MORIVAL APARECIDO
DOS REIS e MARCUS VINICIUS DE C.R.REIS-

8.-ACAO MONITORIA-345/2001-BANCO DO BRASIL S/A.
x JOSE ROBERTO CALIN CORTEZ e outros. Efetuada a cita-
ção, sem pagamento ou oferecimento de bens. Ao exequente, em
cinco dias, efetuar pagamento de diligência visando a penhora
de bens. -Adv. JOSE GONZAGA SORIANI e JOSE MAREGA-

9.-ACAO MONITORIA-346/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x ANDERSON APARECIDO CALIN e outros. Procedida a ci-
tação, sem pagamento ou oferecimento de bens. Ao exequente,
em cinco dias, efetuar pagamento de diligência visando a pe-
nhora de bens. -Adv. JOSE GONZAGA SORIANI e JOSE
MAREGA-

10.-DECLARAT. NULIDADE CONTRATUAL-163/2002-
CONFECCOES PECHEK LTDA. x BANCO DO BRASIL S/
A. Processo baixado do Tribunal. As partes, em cinco dias, para
manifestação. -Adv. ANA CARLA DA COSTA MENDONCA,
LETICIA BACCIN e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

11.-IMISSAO DE POSSE-298/2002-LUCIO SANCHES e ou-
tros x CLEBES VICENTE FERREIRA e outros. A manifesta-
ção retro não supre a determinação contida na decisão de fls.
176. Aos autores, em cinco dias, efetuar pagamento de custas
remanescentes (R$ 347,03), sob pena de extinção. -Adv. MIL-
TON TEODORO DA SILVA-

12.-DESAPROPRIACAO-304/2002-MUNICIPIO DE OURI-
ZONA x MARIA DOMINGUES ALVES e outros. Ao autor,
em cinco dias, efetuar pagamento de diligência citatória. Adv.
JOSE CARLOS GONCALVES MAGRO-

13.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-354/2002-BANCO
DO BRASIL S/A. x CONFECCOES PECHEK LTDA. e ou-
tros. Processo baixado do Tribunal. As partes, em cinco dias,
para manifestação. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA, MOISES ZANARDI e ANA CARLA MENDONÇA-

14.-ORDINµRIA DE DESPEJO-114/2003-GEDIR DE MEN-
DONCA COSTA x JOSE VALTER GUIDELLI. Tendo em vista
o encerramento da instrução, faculto às partes a apresentação
de alegaçoes finais através de memoriais escritos que deverão
ser protocolados em cartório até às 16:00 horas do 47º dia, con-
tado a partir da fluência do prazo da intimação através da im-
prensa Oficial. Concedo-lhes vista dos autos pelo prazo suces-
sivo de quinze dias, iniciando-se pela autora e findando pelo
litisdenunciado. -Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO,
LUCIANY M. PEREIRA DOS SANTOS, APARECIDO RO-
MAO MATIAS FERNANDES e FERNANDO RIBAS-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-184/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL x MUNICIPIO DE
OURIZONA. Julgado extinto o feito, na fase de execução de
sucumbência, tendo em vista a quitação da dívida. -Adv. HA-
MILTON JOSE DE OLIVEIRA e JOSE CARLOS GONCAL-
VES MAGRO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-230/2003-RONALDO AL-
GERI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. As partes, em cin-
co dias, especificar as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, salvaguardada a possibilidade de julgamento conforme o
estado do processo. -Adv. ANDRE BALBINO BONNES e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-425/2003-ANTONIO RIVE-
LINO CANDIDO x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DE MARINGA -SICREDI. As partes, em dez dias, sobre o lau-
do pericial. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JOSE MA-
REGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-426/2003-SONIA REGINA
BERLATO x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE
MARINGA-SICREDI. As partes, em dez dias, sobre o laudo
pericial. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JOSE MARE-
GA e JOSE GONZAGA SORIANI-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-427/2003-FURLANETO &
CANDIDO LTDA. ME x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DE MARINGA-SICREDI. As partes, em dez dias, sobre
o laudo pericial. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JOSE
MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-123/2004-PAULO CEZAR
MAGALHAES PENHA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A.
Recebida a apelação em ambos os efeitos. A ré apelada, em
quinze dias, para oferecimento de contra-razoes. -Adv. EDSON
ELIAS DE ANDRADE, MARCELO DIAS DEDUBIANI e
REINALDO MIRICO ARONIS-

21.-DIVORCIO-132/2004-M.C.G. x R.G. A autora, em cinco
dias, efetuar pagamento de custas remanescentes (R$ 159,73).
-Adv. SANCIA AFONSO CORREA GOUVEIA, LEONARDO
SAKAI-

22.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-151/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x LUIZ ROBERTO DE LIMA. Defe-
rido o prazo de trinta dias para comprovação da distribuição da
carta precatória. -Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BE-
RUTTI e CIBELLE BATISTELA MATEUS-

23.-ACAO DE INDENIZACAO-154/2004-JOAQUIM JORGE
PINTO x APARECIDO FIRMINO MASSI. Dito isso, julgo
improcedente a presente ação de indenização sobre parceria
agrícola, extinguindo o feito com julgamento de mérito. Con-
deno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da ação. Sus-
pendo, no entanto, a execução de sucumbência, tendo em vista
que o autor é beneficiário da assistência judiciária. -Adv. HER-
MELINDO BAGON, JOAO ODAIR PELISSON e MAURO
APARECIDO-

24.-DESAPROPRIACAO-162/2004-MUNICIPIO DE OURI-
ZONA x NALY ABUJANRA NASSER. A ré, em cinco dias,
sobre o pedido de desistência do feito de fls. 100. -Adv. MER-
CIO DE MACEDO GALVAO e MILTON COUTINHO DE
MACEDO GALVAO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-181/2004-JOAO PAURO x
WASHINGTON LUIZ PACHECO DE CARVALHO. Recebida
a apelação tão somente no efeito devolutivo. Aos embargados,
em quinze dias, para oferecimento de contra-razoes. -Adv.
ODAIR MARIO BORDINI, PAULO ROBERTO PEREIRA DE
SOUZA e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-198/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x SERGIO ANTONIO CAZELA e ou-
tros. Ante a discordância do exequente torno ineficaz a nome-
ação. Ao exequente, em cinco dias, efetuar pagamento de dili-
gência visando a penhora de bens. -Adv. WILSON JOSE DE
FREITAS, MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA e JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/2004-MIGUEL MAN-
SANO FILHO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA. Dito isso, julgo procedentes os presentes embargos para
o fim de reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam do em-
bargante Miguel Mansano Filho para figurar na Ação de Exe-
cução movida pela embargante. Condeno o embargante, face a
sua responsabilidade pelo erro da embargada, ao pagamento
das custas processuais e honorários, que arbitro em R$ 260,00.

Suspendo, no entanto, a execução da sucumbência, uma vez
que o embargante é beneficiário da assistência judiciária. -Adv.
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS e LUIZ
ALBERTO BARBOZA-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-247/2004-SERGIO ANTONIO
CAZELA x BANCO BANESTADO S/A. Recebidas as apela-
çoes em ambos os efeitos. Aos apelados (autor e réu), em quin-
ze dias, para oferecimento de contra-razoes. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, OSMAR CODOLO FRANCO e BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

29.-EX.P/ENTREGA DE COISA INCERTA-277/2004-JOSE
MARIO DIAS x LUZIA APARECIDA CARBONE MARTINS
e outros. Ao exequente, em cinco dias, retirar precatória para
cumprimento e efetuar pagamento de diligência intimatória/
penhora. -Adv. DENDRY NERY O. AZAMBUJA-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-287/2004-JOSE CARLOS
XAVIER LEITE x MIGUEL LOPES RIBEIRO. Dito isso, jul-
go extinto o presente feito, sem julgamento de mérito diante da
perda de objeto e condeno o embargante ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 260,00.
-Adv. SANDRO ROGERIO PASSOS e HENRIQUE LAURIA-
NO DE SOUZA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-315/2004-CERAMICA CA-
NAA LTDA. e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. A embargante, em cinco dias, regularizar a sua repre-
sentação, autenticando os documentos de fls. 23 e 24. Entendo
que o presente feito prescinde da produção de outras provas,
comportanto julgamento no estado em que se encontra. A embar-
gante, em cinco dias, efetuar pagamento de custas remanescen-
tes (R$ 30,13). -Adv. LUIS GUILHERME V. TURCHIARI-

32.-CAUTELAR EXIB. DE DOCUMENTO-320/2004-R.R.
FERREIRA TRANSPORTES - ME. e outros x COOPERATI-
VA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI. Embo-
ra o presente feito não comporte julgamento, tendo em vista o
seu caráter preparatório, manifeste-se a parte autora sobre a
certidão de fls. 514, no prazo de cinco dias. -Adv. HENRIQUE
LAURIANO DE SOUZA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-327/2004-JOSE LUIZ CA-
MILO x MARIAGRO AGRICOLA LTDA. Entendo que no pre-
sente feito é perfeitamente viável a discussão da origem do tí-
tulo em execução uma vez que em sede de embargos opostos
em execução de título extrajudicial todas as matérias são passí-
veis de apreciação. Sendo assim, determino que a embargada
junte aos autos as notas fiscais relativas ao débito em cobrança,
no prazo de dez dias, sob pena de serem havidas como inexis-
tentes, destacando, ainda, que a relação entre as partes se ca-
racteriza como sendo de consumo, estando, portanto, adstrita
às regras do Código de Defesa do Consumidor. -Adv. APARE-
CIDO ROMAO MATIAS FERNANDES, JOSE MAREGA e
JOSE GONZAGA SORIANI-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-364/2004-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICRE-
DI x INARA PARANHOS. A autora, em cinco dias, retirar ofí-
cios para encaminhamento. -Adv. DIRCEU BERNARDI JR.-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-381/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x MARCOS BATISTI ARCHER. Entendo que o
presente feito prescinde da produção de outras provas, com-
portando julgamento no estado em que se encontra. Ao autor,
em cinco dias, efetuar pagamento de custas remanescentes (R$
27,13). -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES
ZANARDI e ADRIANO MARRONI-

36.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-382/2004-AN-
TONIO JUEDES SIQUEIRA x COOPERATIVA DE CRÉDI-
TO RURAL DE MARINGµ - SICREDI. Ao autor, em dez dias,
sobre a contestação. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JULIO CESAR DALMOLIN-

37.-DIVORCIO-409/2004-S.A.N.D. x M.A.D. A autora, em
cinco dias, sobre o contido na petição retro. -Adv. HERME-
LINDO BAGON-

38.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-433/2004-PE-
DRO BERLATO e outros x COOPERAATIVA DE CRÉDITO
RURAL DE MARINGµ - SICREDI. Aos autores, em dez dias,
sobre a contestação. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND-

39.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-434/2004-CLO-
VIS RAFAEL LANDIN x COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DE MARINGA - SICREDI. Ao autor, em dez dias,
sobre a contestação. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND-

40.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-437/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x RONALDO ALGERI. Disso isso, jul-
go improcedente esta impugnação, para o fim de declarar cor-
reto o valor da causa atribuido pelo impugnado na ação de
embargos à execução. Condeno o embargado ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
500,00. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e ANDRE BAL-
BINO BONNES-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-442/2004-R.R. FERREIRA
TRANSPORTES - ME e outros x COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA - SICREDI. A embargante, em
cinco dias, sobre a impugnação. -Adv. HENRIQUE LAURIA-
NO DE SOUZA-

42.-ACAO DE INDENIZACAO-450/2004-ROGERIO RICAR-
DO FERREIRA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE
MARINGA - SICREDI. Ao autor, em dez dias, sobre a contes-
tação, bem como sobre a denunciação à lide. -Adv. HENRI-
QUE LAURIANO DE SOUZA-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-458/2004-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA-SICRE-
DI x TATIANA LEANDRA MINGATTO CANCISSU -A auto-
ra, em cinco dias, retirar edital para publicação, devendo apre-
sentar disquete para gravação.-Adv. DIRCEU BERNARDI JR.-

44.-ACAO MONITORIA-459/2004-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA-SICREDI x TATIANA LEAN-
DRA MINGUATTO CANCISSU -A autora, em cinco dias, re-
tirar edital para publicação, devendo apresentar disquete para
gravação.-Adv. DIRCEU BERNARDI JR.-

45.-ACAO MONITORIA-461/2004-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA-SICREDI x JANNER CRISTI-
NA GONCALVES. Recebidos os embargos. A embargada, em
quinze dias, para impugnação. -Adv. DIRCEU BERNARDI JR.
e JANNER CRISTINA GONÇALVES-

46.-ACAO MONITORIA-463/2004-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA-SICREDI x HILDEBRANDO
TENORIO GOMES FILHO. A autora, em cinco dias, retirar
precatória para cumprimento. -Adv. DIRCEU BERNARDI JR.-

47.-ACAO MONITORIA-464/2004-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA -SICREDI x ELDO CANCIS-
SU JUNIOR. A autora, em cinco dias retirar edital para publi-
cação, devendo apresentar diisquete para gravação. -Adv. DIR-
CEU BERNARDI JR.-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-465/2004-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA -SICRE-
DI x ELDO CANCISSU JUNIOR -A autora, em cinco dias,
retirar edital para publicação, devendo apresentar disquete para
gravação.-Adv. DIRCEU BERNARDI JR.-

49.-ACAO MONITORIA-466/2004-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA -SICREDI x CLAUDIA ROSA
MIGUEL e outros. A autora, em cinco dias, retirar precatória
para cumprimento. -Adv. DIRCEU BERNARDI JR.-

50.-ACAO MONITORIA-468/2004-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DE MARTINGA-SICREDI x EDMIR FRAN-
CO DE RAMOS. Recebo os embargos monitórios eis que in-
terpostos no prazo legal. A embargada, em quinze dias, para
impugnação. -Adv. DIRCEU BERNARDI JR. e HENRIQUE
LAURIANO DE SOUZA-

51.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-473/2004-MARIA
DA CONCEICAO VIEIRA x UNIMED DE MARINGA. Pri-
meiramente, regularize a parte ré a sua representação. Após,.
proceda-se à conta de custas e intime-se a parte ré a efetuar o
preparo de 50% do valor, uma vez que não faz jus aos benefici-
os da gratuidade da justiça. -Adv. ANA CLAUDIA PIRAJA
BANDEIRA e MARCIO LUIS PIRATELLI-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-477/2004-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICRE-
DI x PEDRO MARCELINO. A exequente, em cinco dias, so-
bre a certidão do Oficial de Justiça quanto a não localização do
executado nem bens passíveis de arresto. -Adv. DIRCEU BER-
NARDI JR.-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-478/2004-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICRE-
DI x DEVAIR DE GODOY ABREU. A exequente, em cinco
dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça quanto a não locali-
zação do executado que mudou-se para a Comarca de Maringá.
-Adv. DIRCEU BERNARDI JR.-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-482/2004-BANCO
FINASA S/A. x LUIZ ROBERTO DE LIMA e outros. Ao autor,
em cinco dias, efetuar pagamento de custas remanescentes (R$
27,13). -Adv. CRISTIANE BELLINATE G. LOPES e FLAVI-
ANO BELINATI G. PEREZ-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-509/2004-ANDRE PAULO
EIDT x AUGUSTO CARRARO. Recebido os embargos com
suspensão do curso do processo executório. Ao embargado, em
dez dias, para impugnação. -Adv. JURACI MARQUES JUNI-
OR, ANDREA F. BARBOSA DE MELLO, JAMIL JOSEPET-
TI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

56.-FISCAL - F. NAC./I.N.S.S.-11/2001-A UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL ) x SUPERMERCADO GUACU LTDA e ou-
tros. Assim sendo, não vislumbrando a presença de qualquer
nulidade decorrente de questão de ordem pública e, conside-
rando que as proposiçoes apresentadas pelos excipientes de-
pendem de análise mais apurada permitida apenas em sede de
embargos, rejeito a presente exceção de pré-executividade.
Embora haja posicionamentos jurisprudenciais em sentido con-
trário, posiciono-me pelo não arbitramento de honorários ad-
vocatícios em casos como o presente, uma vez que a exceção
de pré-executividade, rejeitada de plano, se afigura incidente
mínimo diante do prosseguimento da execução e da possibili-
dade de utilização de embargos. -Adv. JOSE CARLOS COLI-

57.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-79/2001-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x LUCIAMARA APARECIDA BULLA
STEFANO. Julgado extinto o feito ante a quitação da dívida. -
Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

58.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-92/2001-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x JOAQUIM SILVERIO DE OLIVEI-
RA. Julgado extinto o feito ante a quitação da dívida. -Adv.
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

59.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-89/2002-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x GERALDO JULIO VIEIRA. Julgado
extinto o feito ante a quitação da dívida. -Adv. EDUARDO
LUIZ GOFFI JUNIOR-

60.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-112/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x JOSEFA EPITANIO CORREA.
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Ao exequente, em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de
Justiça quanto a não localização da executada. -Adv. EDUAR-
DO LUIZ GOFFI JUNIOR-

61.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-118/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x CANDIDO SANCHES GOMES.
Ao exequente, em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de
Justiça quanto a não localização do executado. -Adv. EDUAR-
DO LUIZ GOFFI JUNIOR-

62.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-140/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x TRANSBORGONHONI TRANS-
PORTE LTDA. Ao exequente, em cinco dias, sobre o ofereci-
mento de bem a penhora. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JU-
NIOR-

63.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-172/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x LUPERCIO APARECIDO NE-
VES. Julgado extinto o feito ante a quitação da dívida. -Adv.
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

64.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-204/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x GRAZIELI FORMIGONI FRAN-
CESQUI. Julgado extinto o feito ante a quitação da dívida. -
Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

65.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-205/2002-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x EDERVAL CARDOSO DE MO-
RAIS. Julgada extinto o feito ante a quitação da dívida. -Adv.
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

COMARCA DE MANOEL RIBAS
SERVENTIA CIVEL E ANEXOS
EscrivÆ: Andressa Edvirgen G. F. Regalio
Juiz de Direito Marcelo de Resende Castanho
Relaçao nº28/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AGNALDO VUJANSKI DE JESUS 0019 000031/2004
ALVARO BRANCO 0004 000077/2002
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 0032 000210/2004

0014 000180/2003
ANTONIO CARLOS BINI 0008 000220/2002

0014 000180/2003
0003 000224/2001

ARI PRUDÒNCIO DA SILVA 0013 000122/2003
AROLDO BARAN DOS SANTOS 0033 000220/2004

0014 000180/2003
0009 000224/2002
0011 000241/2002
0001 000029/2000
0030 000181/2004
0016 000233/2003
0028 000160/2004
0029 000165/2004

CATIA YURI TAKAHARA IRAN 0031 000205/2004
CEZAR ROMERO ZIEGMANN 0006 000189/2002

0012 000103/2003
CLEMENTE MARTINS 0001 000029/2000
DJALMA FERREIRA DE AGUIAR 0008 000220/2002

0019 000031/2004
EDER JOSE SEBRENSKI 0010 000227/2002
FABIO ROBERTO QUINATO 0025 000134/2004
FABIO ROTTER MEDA 0031 000205/2004
IDA REGINA PEREIRA 0013 000122/2003
J. ELMO ALVARES LINHARES 0017 000239/2003
JOAO DE PAULA XAVIER 0005 000100/2002

0002 000192/2001
0004 000077/2002
0029 000165/2004

LEANDRA DIEGA WAGNER 0029 000165/2004
LINCO KCZAM 0008 000220/2002
MARCIO DANIELO 0034 000244/2004
MARIA ADRIANA PEREIRA 0003 000224/2001
MAURILIO VIANA PEREIRA 0024 000121/2004
MELVIS MUCHIUTI 0034 000244/2004

0027 000145/2004
0026 000144/2004
0021 000065/2004

NICANOR BUENO TEIXEIRA 0032 000210/2004
0022 000083/2004
0023 000117/2004

OMAR YASSIM 0009 000224/2002
ORLANDO ALEXANDRINO 0028 000160/2004
RENATO FERNANDES SILVA JU 0018 000013/2004
RODRIGO MENEZES 0035 000025/2001
RUBENS H. HENRIQUE 0020 000054/2004
SUELY LOPES RICKEN 0022 000083/2004

0015 000196/2003
S•RGIO DE SOUZA 0007 000209/2002
TADEU DONIZETI BARBOSA EZ 0013 000122/2003
VALDECY SCHON 0005 000100/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0025 000134/2004
WANDERLEI LUKACHEWSKI 0016 000233/2003

1.-COBRANCA-29/2000-NAGIB FERREIRA x MUNICIPIO
DE MANOEL RIBAS-Ciencia as partes da baixa dos autos,
requerendo o que for de direito no prazo de cinco dias.-Adv.
CLEMENTE MARTINS e AROLDO BARAN DOS SANTOS-

2.-ALIMENTOS-192/2001-Í.V.Z.F.R.P.S. e outros x S.D.F.-
Defiro o pedido de suspensao por 90 dias.-Adv. JOAO DE
PAULA XAVIER-

3.-MONITORIA-224/2001-PANTELAS - INDUSTRIA E CO-
MÍRCIO DE TELAS E ARAMES e outros x MUNICÖPIO DE
NOVA TEBAS-...Diante do exposto, e do mais que dos autos

consta, julgo procedente a presente acao monitoria, ao que jul-
go improcedentes os embargos interpostos para condenar o reu
a pagar a autora o montante representado pelo cheque de fls.
144, correcao monetaria pelo IPC e juros legais a contar a par-
tir da data do vencimento.Condeno o reu/embargante ao paga-
mento das despesas processuais e honoarios advocaticios ao
patrono da parte contraria, os quais fixo em 15% sobre o valor
da condenacao de acordo com o artigo 20 do CPC.PRI.-Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA e ANTONIO CARLOS BINI-

4.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-77/2002-CONFEDE-
RAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros x
MATEUS BORGES LÃCIO-Ciencia as partes da baixa dos
autos, requerendo o que for de direito.-Adv. ALVARO BRAN-
CO e JOAO DE PAULA XAVIER-

5.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-100/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ALZIRO INOCÒNCIO LEMOS-Homologo o acordo for-
mulado entre as partes, conforme termo de fls. 199, para que
surtam todos os efeitos legais e juridicos entre as partes.-Adv.
VALDECY SCHON e JOAO DE PAULA XAVIER-

6.-INVENTARIO-189/2002-ELIZIA CORREA SCHIAVO x
ESPOLIO DE NILTON SCHIAVO-Ao preparo de custas no
valor de R$ 91,35, no prazo de cinco dias.- Adv. CEZAR RO-
MERO ZIEGMANN-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-209/2002-JORGE DE PAU-
LA STRESSER e outros x BANCO DO BRASIL SA-Conside-
rando o pedido de fls. 85, manifeste-se o embargante no prazo
de cinco dias.-Adv. SÍRGIO DE SOUZA-

8.-INDENIZACAO-220/2002-OLIVIA SCHMOELLER
ACORDE e outros x MUNICIPIO DE NOVA TEBAS e outros-
Homologo o calculo de fls. 279.Expeca-se precatorio requisi-
torio.-Adv. LINCO KCZAM, ANTONIO CARLOS BINI e
DJALMA FERREIRA DE AGUIAR-

9.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. ORDIN.-224/2002-BAN-
CO DO BRASIL x JORGE DE PAULA STRESSER-O presen-
te feito ja se encontra suspenso, consoante des pacho de fls.
58.-Adv. OMAR YASSIM e AROLDO BARAN DOS SANTOS-

10.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. ORDIN.-227/2002-DUR-
VAL DE MATOS x MUNICIPIO DE NOVA TEBAS-PR-Con-
siderando a peticao de fls. 106/107, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias.-Adv. EDER JOSE SEBRENSKI-

11.-ARROLAMENTO-241/2002-ERZA MACHADO WOLF x
ESPOLIO DE GENTIL WOLF-A inventariante, para que pro-
mova o pagamento do ijmposto causa mortis, conforme peticao
de fls. 79/80, no prazo de 15 dias.- Adv. AROLDO BARAN
DOS SANTOS-

12.-INVENTARIO-103/2003-SIDNEY APARECIDO PAN-
DOLFO e outros x GENESIO PEDRO PANDOFO-Defiro o
pedido de suspensao ate 31/12/04.-Adv. CEZAR ROMERO
ZIEGMANN-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-122/2003-POSTO DE ME-
DICAMENTOS POEMA x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR-...Diante do exposto, julgo im-
procedente os embargos, condenando o embargante ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em 20% sobre o valor atribuido a causa.-Adv. ARI PRUDÒN-
CIO DA SILVA, IDA REGINA PEREIRA e TADEU DONIZE-
TI BARBOSA EZNISKI-

14.-TRABALHISTA-180/2003-OSVALDO LARA DA SILVA
x MUNICIPIO DE NOVA TEBAS-Ciencia as partes da baixa
dos autos, requrendo o que for de dirteito.-Adv. AROLDO
BARAN DOS SANTOS, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
e ANTONIO CARLOS BINI-

15.-CONVER. DE SEP. EM DIVORCIO-196/2003-A.S.P. x
G.A.E.-Ao preparo de custas no valor de R$ 26,90, no prazo de
cinco dias.-Adv. SUELY LOPES RICKEN-

16.-INDENIZACAO-233/2003-COMERCIO DE CALCADOS
J.S. LTDA x ARIZONA CALCADOS LTDA e outros-...Diante
do exposto, com fulcro n artigo 269, inciso I do CPC, julgo
procedente o pedido inserido na inicial, para o fim de declarar
nulas as duplicatas sub judice, bem como condenar os reus ao
pagamento de indenizacao por danos morais, fixados nontante
de 20 salarios minimos.Por derradeiro, condeno os reus ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo em 20% sobre o valor dado a causa.PRI-Adv. AROLDO
BARAN DOS SANTOS e WANDERLEI LUKACHEWSKI-

17.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. ORDIN.-239/2003-PENU-
CAMP COMERCIO DE PNEUS LTDA x MUNICIPIO DE
NOVA TEBAS-Ao preparo de custas no valor de R$ 17,50.-
Adv. J. ELMO ALVARES LINHARES-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/2004-COO-
PERMIBRA- COOPERATIVA MISTA AGROP BRASIL x L W
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS-Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente, no prazo
de cinco dias.-Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

19.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-31/2004-E.C.S. e
outros x A.M.C.-Defiro o pedido de suspensao por 30 dias.-
Adv. DJALMA FERREIRA DE AGUIAR e AGNALDO VU-
JANSKI DE JESUS-

20.-EX/ PENSAO ALIMENTICIA-54/2004-M.P.E.P. e outros
x G.A.A.-Arquive-se.-Adv. RUBENS H. HENRIQUE-

21.-USUCAPIAO-65/2004-DEVANIR ALVES DE OLIVEIRA
x ALGODOEIRA LIMOEIRENSE S/A ALGOLIM-Comprovar
a distribuicao da carta precatoria expedida as fls. 17., no prazo
de cinco dias.-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

22.-DIVORCIO DIRETO N-CONSENSUAL-83/2004-A.D.B.
x V.H.B.-Para audiencia de tentativa de conciliacao designo o
dia 29/03/2005, as 15:00 horas.-Adv. SUELY LOPES RICKEN
e NICANOR BUENO TEIXEIRA-

23.-USUCAPIAO-117/2004-MIGUEL CAMPANHARO e ou-
tros.-Considerando o oficio de fls.45, manifeste-se o autor,no
prazo de cicno dias.-Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-121/2004-SAMUEL
SCHULTER x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA-...Em face do que foi acima exposto e mais que dos
autos constam, julgo improcedentes os embargos a execucao
civil publica, condenando o embargante ao pagamento das cus-
tas processuais, sendo que deixo de fixar honorarios, tendo em
vista que o embargado e o representante do orgao
ministerial.PRI.-Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

25.-REVISIONAL CONTRATUAL-134/2004-SUELY LOPES
RICKEN x BANCO ITAU SA-Ciencia as partes da baixa do
agravo n. 164330-9, no prazo de cinco dias.-Adv. FABIO ROBER-
TO QUINATO e VANIA DE FATIMA CESAR LUIS CARTA-

26.-ARROLAMENTO-144/2004-MARIA VITOS DOS SAN-
TOS x ESPOLIO DE GERLADO RODRIGUES DOS SAN-
TOS-Ao autor, para pagamanto das guias de fls. 68/69,no pra-
zo de cinco dias.-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

27.-DIVORCIO-145/2004-CHIRLEI APARECIDA DE PAULA
CAMARGO x ARIVALDO CAMARGO-Sobre a contestacao
de fls. 23/26, manifeste-se a autora no prazo de cinco dias.-
Adv. MELVIS MUCHIUTI-

28.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-160/2004-CLA-
RINDA RODRIGUES DOS SANTOS x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS-...Ante o exposto e mais que dos
autos consta julgo procedente o pedido da inicial, para conde-
nar a re ao pagamento da diferenca entre os valores ja recebi-
dos e aquele que deveria a autora receber (vinte salarios mini-
mos vigente na epoca do pagamento), devidamente atualizado
pelo INPC e acrescido de juros de mora, a contar da citacao, e
ainda honoarios advocaticios, que fixo em 15% sobre o mon-
tante atualizado da condenacao.-Adv. AROLDO BARAN DOS
SANTOS e ORLANDO ALEXANDRINO-

29.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. ORDIN.-165/2004-JOSE
CARLOS CAMPOS e outros x AGF BRASIL SEGUROS SA-
...Julgo procedente o pedido inicial, para condenar a re ao pa-
gamento, aos autores, da diferenca entre entre os valores rece-
bidos e aquele que deveriam receber ( quarenta salarios mini-
mos vigente na epoca do pagamento), devidamente atualizado
pelo INPC e acrescido de juros de mora, a contar da Citacao, e
ainda honorarios advocaticios, que fixo em 15% sobre o mon-
tante atualizado da condenacao.-Adv. AROLDO BARAN DOS
SANTOS,LEANDRA DIEGA WAGNER e JOAO DE PAULA
XAVIER-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-181/2004-E.R.S. x I.S.-Julgado
extinto o feito com fulcro no artigo 794,inciso I do CPC.-Adv.
AROLDO BARAN DOS SANTOS-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2004-SEMENTES
ITAUNA LTDA e outros x UNIAO-Sobre a impugnacao apre-
sentada, manifeste-se o embargante, no prazo de cinco dias.-
Adv. FABIO ROTTER MEDA, CATIA YURI TAKAHARA
IRANAGA-

32.-USUCAPIAO-210/2004-WENDELINO JOSE BACKES e
outros .-Sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justica de fls. 48-
verso, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.Retirar edi-
tal.-Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/2004-JOSE
ANTONIO NATAL x LINUS WILLEMANN e outros-Defiro o
pedido de suspensao ate 30/04/05.-Adv. AROLDO BARAN
DOS SANTOS-

34.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-244/2004-ARI-
OVALDO CAMARGO x CHIRLEI APARECIDA DE PAULA-
Ao impugnado, para que manifeste-se sobre o pedido de fls.
02/03.-Adv. MARCIO DANIELO e MELVIS MUCHIUTI-

35.-EXECUÇÇO FISCAL-25/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMµCIA DO ESTADO DO PARANµ x HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA TEREZINHA S/C LTDA-Aguarda o
preparo de custas do Sr. Avaliador no valor de R$ 62,00 em
cinco dias.-Adv. RODRIGO MENEZES-
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1.-INVENTARIO-630/1984-MAXMILLIAN GOMES COLHA-
DO x ORIPES GOMES COLHADO. -Retirar AlvarÇ. -Adv.
MAXMILLIAN GOMES COLHADO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-486/1985-CLO-
VIS VIRGENTIN x VALDEMIR SEGUNDO IZZO -Retirar
AlvarÇ. -Adv. CLOVIS VIRGENTIN-

3.-ARROLAMENTO-314/1991-JULIA CASTRO COUTINHO
- CPF 168.464.199/34 x ARGEMIRO DE AZEVEDO COUTI-
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NHO-”Ad Cautelam” junte-se a matr¡cula atualizada do im¢vel,
no prazo de 05 dias.-Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-
OAB/PR13951 e LEONIR MARIA GARBUGIO OAB/
PR13.930-

4.-ARROLAMENTO-404/1994-ADEL MUHAMAD KASSEM
x MUHAMED KASSEM. 1- Considerando que todos os her-
deiros sèo maiores e capazes, converto o inventÇrio em arrola-
mento. 2- Considerando que o inventariante noticia a possibili-
dade de acordo, concedo o prazo de 30 dias para ele apresentar
o plano de partilha. -Adv. GILMAR TADEO TREVIZAN, JU-
LIO CESAR COELHO PALLONE, IVONE MARTINS CRE-
MA, JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA, AIRTON MARTINS
MOLINA OAB/PR 10.331, GILBERTO FLAVIO MONARIN
e FATIMA APARECIDA LUCCHESI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-313/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS ESBAMPATO e ou-
tros -Manifeste-se o exequente, em cinco(05) dias. -Adv. JOSE
IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

6.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-3/1996-MARIA DE
LOURDES BARIVIERA SOARES x BANESTADO LEASING
S/A ARREND.MERCANTIL -Contados e Preparados
R$.1.389,81. -Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO e
SUSANA VALERIA GALHERA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x N.B.ELIAS & CIA LTDA E OUTRO-
Retirar Carta Precat¢ria.-Adv. JOSE IVAN
GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

8.-DECLARATORIA DE NULIDADE-378/1996-SIONE PA-
CHECO BARLETTA e outros x MUNICIPIO DE SARANDI e
outros-Intime-se o Exequente para dar prosseguimento ao fei-
to, no prazo de 48 horas, sob pena de extincèo.- Adv. MILENA
DE OLIVEIRA GUIMARAES-

9.-ACAO MONITORIA-455/1996-MOTOCANA MAQUINAS
E IMPLEMENTOS LTDA x HIDRAUMASTER
EQUIP.HIDRAULICOS E IND.LTDA -Manifestem-se as Par-
tes, quanto aos oficios retro. -Adv. HUGO TETTO JUNIOR,
ALEXANDRE LINCON COBRA DE CARVALHO, ANDER-
SON SILVA DOLCE OAB- 34.245 e AIRTON MARTINS
MOLINA OAB/PR 10.331-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x CHUMEL IND. COM. DE
PROD. ALIMENTICIOS LTDA e outros -Manifeste-se o exe-
quente, em cinco(05) dias. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO-

11.-REPARACAO DE DANOS-178/1998-JOSE CARLOS
MOREIRA DE ARAUJO x CHUMEL IND.COM. DE PROD.
ALIM. LTDA-Retirar Carta Precat¢ria.-Adv. IVANDO SAN-
TOS SOUZA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-303/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDENECIO CASAVE-
CHIA e outros. Manifeste-se o Banco exequente sobre o pedi-
do de suspensèo do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. AIR-
TON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/
PR 20456-

13.-PROTESTO JUDICIAL-152/1999-BENICIO BONIFACIO
x INVESTCAMP GESTAO DE PATRIMONIO DE NEGOCI-
OS LTDA e outros-Aguarde-se a amnifestacèo da parte interes-
sada no arquivo.-Adv. CASSIA R. FAVORETTO VALEBOM,
MARIA DO CARMO S.R.SERATTO, CASSIANO BITTEN-
COURT SIQUEIRA, EZEQUIEL BERGGREN e ISABELA DE
CASTRO MARTINEZ-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALTER TAKAYUKI
SHIMONO e outros-Contados e preparados, R$.193,87.-Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-376/1999-JOSE SOARES
DOS SANTOS x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
Defiro o pedido de fls. 795. (suspensèo do processo pelo prazo
de 30 dias).-Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-377/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CEREAIS TABAJARA LTDA x BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. Intime-se o Embargante para efe-
tuar o dep¢sito dos honorÇrios do Perito, no valor de
R$.2.500,00, no prazo de cinco dias. -Adv. FABIO MASSAO
M NAVARRETE OABPR18578-

17.-ARROLAMENTO-44/2000-CLAUDINEIA DOMINGUES
e outros x RAFAEL LOURENCO MOURA. Intimem-se, na
forma requerida …s fls. 186, com o prazo de cinco (05) dias
(... seja a herdeira Larissa de Moura intimada, na pessoa de seu
procurador, para manifestar-se a respeito do plano de partilha
apresentado pela herdeira Nayara). . -Adv. VERA LUCIA BAS-
SETO e ALOISIO CARLOS MARCOTTI-

18.-DECLARATORIA-88/2000-SEBASTIAO PAVESI e outros
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Intime-se o Ban-
co para apresentar novo cÇlculo, desta feita pormenorizado,
indicando taxas, ¡ndices, mˆs a mˆs, a fim de viabilizar a
conferˆncia pelos Autores, no prazo de 10 dias.-Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR OAB/PR 16587 e JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/2000-JOSE
MARCILIO QUINALHA e outros x FABIO JOSE CASELATO
e outros. Tendo em vista a satisfa‡èo integral do d‚bito, JUL-
GO EXTINTA a execu‡èo, por senten‡a, o que fa‡o com fun-
damento no artigo 794, I, do CPC. Levante-se eventual penho-
ra. Defiro o pedido de dispensa do trƒnsito em julgado. -Adv.

ADEMIR ARMELIN, JOSEMAR CAETANO OAB/PR21.880,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456 e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-39/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x ANTONIO BRITA. Preliminarmente, con-
cedo o prazo de 15 dias ao Autor para os fins pleiteados nos
itens “II” e “III” de fls. 331/332. -Adv. ALVARO MANOEL
FURLAN e CARLOS ALBERTO C. LUCENA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/2001-SAS-
SE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x
AGROZETTI COMERCIAL AGRICOLA LTDA e outros -Ma-
nifestem-se as Partes quanto a avalia‡èo, R$.123.000,00 e quan-
to ao cÇlculo, R$.14.361,16. -Adv. MARCEL GRACIA PE-
REIRA OAB/PR 27.001 e ROLF ALBRECHT-

22.-ARRESTO-64/2001-SAGRES - DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA x ANISIO ALVES DOS PASSOS - ME e ou-
tros-Manifeste-se o exequente, em cinco dias, quanto ao conti-
do retro.-Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331-

23.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-76/2001-MELCHIA-
DES MORAES DE ALMEIDA e outros x VALMOR MENE-
GATTI. Primeiramente, intime-se o exequente para se mani-
festar sobre a nèo cita‡èo de Marcos Alessandro Almeida, no
prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI OAB/
PR19.987-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/2001-BORSARI DOL-
CE & CIA LTDA x A UNIAO (FAZENDA NACIONAL)-Aguar-
de-se o pagamento das custas pelo prazo de 30 dias.-Adv. RI-
CARDO ANTONIO RAMPAZZO OABPR28810-

25.-ACAO MONITORIA-312/2001-BANCO BANESTADO S/
A x ESPOLIO DE ORLANDO FELTRIN-Intime-se o subscri-
tor da peticèo de fls.203 para prestar os seguintes esclareci-
mentos, no prazo de 05 dias: a) Foi ajuizado inventÇrio/arrola-
mento em razèo do falecimento de Orlando Feltrin?; 2) Em
caso positivo, esclarecer a Comarca onde o feito estÇ tramitan-
do e o nome do inventariante, juntando documento
comprobat¢rio; 3) Indicar os nomes dos herdeiros do falecido,
e, ainda, a qualificacèo e endereco.-Adv. ADELCIO JOSE ZEN-
NI e ALESSANDRO S. VALLER ZENNI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x NILSON DONIZETE LOPES e ou-
tros-Manifestem-se as partes quanto ao Laudo de Avaliacèo,
R$.123.000,00.-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e
ROLF ALBRECHT-

27.-DECLARATORIA-8/2002-CEREALISTA NOSSA SE-
NHORA APARECIDA LTDA x MARIO SANCHES MARTINS
-Manifestem-se as Partes, sobre o laudo de avalia‡èo, no prazo
de 10 dias. -Adv. ALICIO MALAVAZI e AIRTON MARTINS
MOLINA OAB/PR 10.331-

28.-ACAO MONITORIA-125/2002-BANCO ITAU S/A x LI-
ANG COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-
Defiro o prazo de 15 dias pleiteado pelo Banco …s fls.329.-
Adv. JOSE PLINIO SILVA-

29.-DEPOSITO-276/2002-BANCO OURINVEST S/A x CAR-
LOS ITALO CELESTE -Contados e Preparados R$.567,36. -
Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA e MARCELO
BELANDA MOLINARI-

30.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-358/2002-DEVANIR
CAITANO e outros x RENATO ARMELIN. 1- Recebo o agra-
vo. 2- Intimem-se o agravado para se manifestar no prazo de 10
dias. -Adv. WILSON BOKORNI FERNANDES e GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA-

31.-ANULATORIA-434/2002-FRANCIS WASLEY ANTONIO
DE JESUS x ANTONIO CARLOS BASSACO e outros. Conta-
dos e preparados, R$.852,88. -Adv. JOAO DONIZETTI VIEI-
RA e MILTON HIROSHI TAZIMA-

32.-ARROLAMENTO-15/2003-LEONOR GON•ALVES
TOZO e outros x JARBAS GON•ALVES e outros-Intimem-se
as partes para se manifestarem sobre a certidèo de fls.225.-
Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO OABPR15502 e JOSE
MARCOS CARRASCO OAB/PR 16909-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/2003-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x MARINEIA DA SILVA BU-
ENO FERREIRA-Intime-se a executada para se manifestar so-
bre a proposta de fls.60/61, no prazo de 10 dias.-Adv. MARI-
NA S. BUENO FERREIRA OAB11424-

34.-DECLARATORIA-217/2003-CLAUDETE LOUREIRO
PODADEIRO x ANA SANTA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA-Redesigno o dia 23.03.2005, …s 15:00 horas.-Adv. ALE-
XANDRE GUARILHA e WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

35.-ACAO MONITORIA-223/2003-VICUNHA TEXTIL S/A
x INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC•OES MARIAL-
VA LTDA. ... ACOLHO o petit¢rio de fls. 77/83, para o fito de,
em face da aplica‡èo da teoria da desconsidera‡èo da persona-
lidade jur¡dica, determinar a CITA•îO dos s¢cios JOîO BA-
TISTA SAMUEL FUNARI, REGINA MARIA CAMARGO DE
ARAUJO FUNARI, EUGENIO DE SOUZA GAMA e LOUR-
DES MARIA GUERRERO... -Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-OAB/PR 28128A-

36.-REPARACAO DE DANOS-251/2003-MOISES GASPAR
TEIXEIRA x CLUBE DOS TRINTA -Manifestem-se as Partes,
quanto a proposta de honorÇrios do Perito M‚dico, R$.800,00
(oitocentos reais). -Adv. ROSANGELA JACOMINI, LEAN-
DRO CEZAR SACOMAN, SERGIO Y. M. NAVARRETE OAB/
PR 26405 e MARCOS RIBERTO VOLPATO-

37.-ACAO DE DEPOSITO-347/2003-BANCO PANAMERI-

CANO S/A x ANDRE NESTOR ALLGAYER-Retirar Carta de
Citacèo.-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES OAB
27798-

38.-ALVARA JUDICIAL-405/2003-NEUSA ROSA KLAYN
RG- 1.021.623-SSP/PR x -1- Certamente o despacho de fls. 29
nèo foi compreendido. A intima‡èo determinada tinha como
objetivo esclarecer se o falecido deixou outros bens al‚m das
a‡ùes mencionadas na inicial, pois o alvarÇ s¢ tem pertinˆncia
se nèo existirem outros bens a serem partilhados. Saliente-se
que a inicial sequer veio instru¡da com declara‡èo de
inexistˆncia de outros bens. 2- Intimem-se novamente a advo-
gada para dar atendimento ao despacho de fls. 29. -Adv. RUTH
APARECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

39.-ARROLAMENTO-425/2003-TEREZINHA DE JESUS
LOUREN•O SANCHES x LEONIDIA LOUREN•O -Retirar
Formal de Partilha. -Adv. JOAO CELSO MARTINI-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-23/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A CGC- 33.066.408/0001-15 x ROBER-
TO CARLOS FERREIRA CPF- 061.415.998-93-Intime-se o
autor para dar prosseguimento ao feito, retirando o of¡cio e
informando sobre o cumprimento da deprecata, no prazo de 48
horas, sob pena de revogacèo da liminar e extincèo do feito.-
Adv. JULIO JOSE R.K.BERUTTI OABPR 28269-

41.-INTERDICAO-67/2004-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x JUBES GABRIEL -Retirar Mandado
de Inscri‡èo. -Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-
PR19991-

42.-INTERDICAO-123/2004-ARISTEU APARECIDO GOU-
LART x MILTON GOULART ESPIRITO SANTO-Manifeste-
se o requernte, em conco dias, quanto ao contido no parecer
ministerial retro.-Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-
PR19991-

43.-CESSA•AO DE ATIVIDADES-152/2004-LAERCIO BEN-
TO DE LIMA x MILTON SILVA FILHO-... designo o dia
15.02.2005, …s 15:30 horas, para a realizacèo da audiˆncia de
instrucèo e julgamento.-Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER
OAB-PR19991 e ANTONIO LUIZ DE JESUS-OAB 19.928-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-168/2004-SO-
LOMAR LTDA -CGC/MF 02.213.491/0001-84 x MARIA APA-
RECIDA BAIO DE LIMA - CPF 005.187.379-69-A execucèo
estÇ suspensa pela oposicèo dos Embargos. O pedido de fls.37/
38 serÇ analisado ap¢s o desfecho dos embargos.-Adv. ALYS-
SON FERNANDO MARTINS-OAB 30.891 e APARECIDA
SIDNEIA DA SILVA-OAB15713-

45.-INVENTARIO-176/2004-IZABEL PINTO BATISTA - CPF
062489509-20 x JOAQUIM PIRES BATISTA NETO -Retirar
Formal de Partilha. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/
PR 20456-

46.-ARROLAMENTO-186/2004-LUIZ ALBERTO DE MAT-
TOS e outros x EZIDIO FERREIRA DE MATTOS e outros.
Homologado a partilha dos bens deixados por falecimento de
ELZIRA RIBAS DE MATTOS... -Adv. APARECIDO BATIS-
TA-

47.-RETIFICACAO DE REGISTRO NASCI-194/2004-PAU-
LO SERGIO MOREIRA SIQUEIRA x -Retirar of¡cios.-Adv.
JOSE WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107-

48.-COBRANCA-246/2004-ESPOLIO DE TOSHIO MITSUI
CPF 10770623972 x BANCO ITAU S.A.-A mat‚ria versada nos
autos ‚ exclusivamente de direito, razèo pela qual o feito com-
porta julgamento antecipado. Contados e preparados, R$.28,36.-
Adv. WILSON FRAZATTO e MARCIO ROGERIO DEPOLLI
OAB/PR 20456-

49.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-251/2004-BANCO
BRADESCO S/A x RONALDO CHEMIN -Retirar Of¡cio. -
Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES OAB 27798-

50.-DEPOSITO-253/2004-BANCO BRADESCO S/A x NEL-
SON ALVES FABIANO-Intimem0se o Requerente para dar
andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincèo
do feito.-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES OAB
27798-

51.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-265/2004-BANCO
BCN S/A x LAUDICEIA KATIA MONTANHER. Defiro o pe-
dido de suspensèo pelo prazo de trinta (30) dias. -Adv. JOSE
PLINIO SILVA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-300/2004-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDACAO
EXTRA x JOSE SOARES DOS SANTOS e outros -Manifeste-
se o exequente, em cinco(05) dias, quanto ao contido na certi-
dèo de fls. 77 verso. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-OAB/
PR 28128A, ELCIO KOVALHUK OAB/PR 27.571 e DANIE-
LA SILVA VIEIRA OAB/PR 32.304-

53.-COBRANCA-319/2004-MAURILIO IZZO e outros x ITAU
SEGUROS S/A-Versam os autos sobre mat‚ria exclusivamente
de direito, comportando o julgamento antecipado, nos termos
do artigo 330 do CPC.-Adv. LECIR MARIA SCALASSARA e
ORLANDO ALEXANDRINO-OAB/PR 5945-

54.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-338/2004-O MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x OSWALDO
FRACARO-Indefiro o pedido de isencèo do pagamento das
custas por falta de amparo legal. Saliento que os esceptos cor-
reram o risco de ajuizar a acèo em comarca diversa dos seus
domic¡lios e devem, obviamente, arcar com o “nus do ajuiza-
mento indevido, como tamb‚m desta excecèo.-Adv. MARIZE-
TI S SANTOS SILVA OABPR 18600-

55.-ARROLAMENTO-339/2004-PAULINA GARCIA DA SIL-

VA e outros x DARIO ROMUALDO DA SILVA -Retirar For-
mal de Partilha. -Adv. ALESSANDRO S. VALLER ZENNI e
ADELCIO JOSE ZENNI-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-340/2004-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidacao x JOSE
FORASTIERI e outros-Intime-se o exequente para dar anda-
mento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincèo.-
Adv. DANIELA SILVA VIEIRA OAB/PR 32.304-

57.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-351/2004-CELSON
PEDRO DA SILVA x FRAVI IND E COM DE EQUIPAMEN-
TOS AGRICOLAS LTDA ME-Sobre a contestacèo e documen-
tos, manifeste-se o autor em 05 dias.-Adv. APARECIDA SID-
NEIA DA SILVA-OAB15713-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-362/2004-MARIA APARE-
CIDA BAIO DE LIMA x SOLOMAR LTDA - CNPF
02.213.491/0001-84-Manifeste-se a Embargante sobre a impug-
nacèo, no prazo de 05 dias. Sem preju¡zo da determinacèo re-
tro, designo o dia 22.03.2005, …s 14:00 horas, para realizacèo
da audiˆncia de conciliacèo.-Adv. APARECIDA SIDNEIA DA
SILVA-OAB15713 e ALYSSON FERNANDO MARTINS-OAB
30.891-

59.-RETIFICACAO JUDICIAL-397/2004-ANTONIO FER-
NANDES BARCELOS e outros x -Manifestem-se os autores
sobre o parecer ministerial, em 05 dias.-Adv. JORGE ALEXAN-
DRE DIAS AVILA-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-399/2004-C. VICENTIN &
CIA LTDA x ASY PLASTICOS DE ENGENHARIA LTDA e
outros -Retirar carta citat¢ria. -Adv. AIRTON MARTINS MO-
LINA OAB/PR 10.331-

61.-ARROLAMENTO-401/2004-HELENA FERNANDES
MUNHOZ e outros x NELSON MORENO MUNHOZ. Nomeio
inventariante a Sra. HELENA FERNANDES MUNHOZ. Ho-
mologado a partilha dos bens deixados por falecimento de
NELSON MORENO MUNHOZ. -Adv. ADEMIR PENHA-
OAB/PR 9.222-

62.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-404/2004-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO FER-
NANDES BARCELOS e outros-Intimem-se os exceptos para
se manifestarem no prazo de 10 dias.-Adv. JORGE ALEXAN-
DRE DIAS AVILA-

63.-CARTA PRECATORIA-2/2000-Oriundo da Comarca de 3
VARA CIVEL DE CASCAVEL-PR -DELMAR MUDAN•AS
LTDA x ANTONIO CONEGLIAN e outros -Retirar Of¡cios. -
Adv. ELVIS BITTENCOURT-

64.-CARTA PRECATORIA-90/2002-Oriundo da Comarca de
4a. VARA CIVEL DE MARINGA-PR -BANCO DO BRASIL
S/A x ROMILDA HENRIQUE CORREA e outros-Manifeste-
se o exequente. (decorreu o prazo de 90 dias requerido).-Adv.
JOSE GONZAGA SORIANI-

65.-CARTA PRECATORIA-64/2004-Oriundo da Comarca de
3a. VARA FEDERAL DE MARINGA - PR -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x MIZUE MIURA CPF- 803.111.648-
20 -Contados e Preparados R$.223,11. -Adv. EDUARDO AMA-
RAL POMPEO-

66.-CARTA PRECATORIA-79/2004-Oriundo da Comarca de
2a. VARA FEDERAL DE MARINGA - PR -CONSELHO RE-
GIONAL DE FARMACIA - CRF x FARMACIA LUCIO LIMI-
TADA CNPJ- 76.0272.376/0001-17. Designo os dias
14.02.2005 e 08.03.2005, …s 10:00 horas para a realiza‡èo do
primeiro e segundo leilùes, respectivamente. -Adv. GERAL-
DO NILTON KORNEICZUK-

67.-CARTA PRECATORIA-80/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE LOANDA - PR -MOACIR
BATALINI e outros x RACHRACH ABDUL RAHMAN SA-
LEM e outros -Contados e Preparados R$.155,36. -Adv. AIR-
TON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331 e VLADIMIR
CASTRO JORDAO OAB 18.219-

68.-CARTA PRECATORIA-110/2004-Oriundo da Comarca de
3a. VARA CIVEL DE MARINGA - PR -ROSA DE JESUS
MOREIRA e outros x PATRICIA RENATA CARRARO-Diante
o teor do of¡cio de fls.37, redesigno o dia 23.03.2005, …s 14:00
horas para a inquiricèo da testemunha arrolada pela parte auto-
ra.-Adv. HELIO DOMINGOS OAB/ PR 4833, JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR OAB/PR 16587 e JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO-

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
QUARTA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 047/2004
Juiz de Direito: SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

Intimação para pagamento do depósito prévio de custas nas
petições iniciais, nos termos dos itens 5.2.3 e 5.2.3.2 do Códi-
go de Normas (Cancelamento no prazo de 30 dias, independen-
temente de despacho)

EMBARGOS À EXECUÇÃO – DIST 4336 – GILBERTO PAS-
QUINELLI [x] MARCELO GOMES TADDEI – VALOR: R$-
609.00 – Adv.: MANOEL BATISTA NETO

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – DIST 4877 – BRA-
DESCO PREVIDÊNCIA S/A [x] DEUCLÉCIO DE OLIVEI-
RA MARTINELLI – VALOR: R$ 609,00 – Adv.: RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA

PEDIDO DE FALÊNCIA – DIST 5019 – CONCRETEL CON-
CRETO EDIFICAÇÕES LTDA [x] ITANARACA CONST. E

Maringá
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EMPREENDIMENTOS LTDA – VALOR: R$ 609,00 – Adv.:
PATRICIA VEIT

REPARAÇÃO DE DANOS – DIST 4672 – COPEL DISTRI-
BUIÇÃO S/A [x] BONVECHIO MADEIRAS TRATADAS
LTDA - VALOR: R$ 189,00 – Adv.: HAMILTON JOSE OLI-
VEIRA

BUSCA E APREENSÃO – DIST 5186 – UNIBANCO UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A [x] AUGUSTO CESAR
CHRISTOVAM MOREIRA – VALOR: R$ 609,00 – Adv.: RO-
DRIGO DOLFINI

PRESTAÇÃO DE CONTAS – DIST 5111 – MARIZANI BAP-
TISTA [x] BANCO UNIBANCO S/A - VALOR: R$ 157,50 –
Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING

REVISÃO DE CONTRATO – DIST 5093 – JOSÉ LUIZ SAN-
CHES GULIN [x] ITAUCARD ADM DE CARTÕES DE CRÉ-
DITO E IMOBILIÁRIA S/C LTDA - VALOR: R$ 157,50 – Adv.:
JAIR ANTONIO WIEBELLING

INDENIZAÇÃO – DIST 5087 – MARISA BARREIROS DE
CAMARGO [x] PANORAMA MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA - VALOR: R$ 157,50 – Adv.: JAIR ANTONIO
WIEBELLING

INDENIZAÇÃO – DIST 5091– ADEMIR DA SILVA ROSA
[x] BANCO ITAU S/A - VALOR: R$ 157,50 – Adv.: JAIR
ANTONIO WIEBELLING

PRESTAÇÃO DE CONTAS – DIST 5106 – NILTON ELIO
PRIETO VALDEVIESCO [x] BANCO BRADESCO S/A -
VALOR: R$ 157,50 – Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING

PRESTAÇÃO DE CONTAS – DIST 5140 – JOSÉ MINEZ
CAZELA [x] BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A - VA-
LOR: R$ 157,50 – Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING

PRESTAÇÃO DE CONTAS – DIST 5146 – IZIDORO SAGRI-
LLO [x] BANCO SANTANDER S/A - VALOR: R$ 157,50 –
Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING

PRESTAÇÃO DE CONTAS – DIST 5152 – PLENO PLAC
COMÉRCIO DE PISOS E MADEIRAS LTDA [x] BANCO
ITAU S/A - VALOR: R$ 157,50 – Adv.: JAIR ANTONIO WIE-
BELLING

PRESTAÇÃO DE CONTAS – DIST 5165 – TADEU TAUS-
CHECK [x] BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO - VALOR: R$ 157,50 – Adv.: JAIR ANTONIO
WIEBELLING

PRESTAÇÃO DE CONTAS – DIST 5171 - VALDEVIESSO
VEICULOS LTDA [x] BANCO BRADESCO S/A - VALOR:
R$ 157,50 – Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING

ORD. DE ANULAÇÃO DE CONTRATO – DIST 0977 – MA-
RIA DA PENHA BORGES BUENO NETO [x] TUPAM DE
AGUIAR BORGES e OUTRO – VALOR: R$ 157,50 – Adv.:
ANDRÉ LUIZ KRAVETZ

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DIST 4340 – CAROLINE BO-
NEZZI [x] CARTÃO CRÉDITO UNIBANCO 30 HORAS –
VALOR: R$ 157,50 – Adv.: FRANCIELLE POLO MARTINS
FERNANDES

REPETIÇÃO DE INDÉBITO – DIST 4617 – ADEMAR PIN-
TO e OUTROS [x] PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIN-
GÁ – VALOR: R$ 157,50 – Adv.: RUI CARLOS APARECIDO
PICOLO

ORDINARIA DE COBRANÇA – DIST 3801 – NORMA CA-
VALHEIRO DE OLIVEIRA ARTIGAS [x] UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGÁ – VALOR: R$ 157,50 – Adv.:
FABRICIO DIAS VITAL

ORDINARIA DE COBRANÇA – DIST 4269 – ODILON CO-
MÉRCIAL DE TUBOS PARA ESGOTOS LTDA [x] BANES-
TADO LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL –
VALOR: R$ 609,00 – Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO – DIST 2864 – FRANCLIN MOSCATELLI AL-
VES [x] GILMAR GOMES DE CARVALHO – VALOR: R$
157,50 – Adv.: TATIANA HADDAD

BUSCA E APREENSÃO – DIST 3015 – BATTISTELLA AD-
MINISTRADORA DE CONSIRCIOS S/C LTDA [x] SILVANA
APARECIDA VERONEZZI – VALOR: R$ 462,00 – Adv.: FA-
BIAN LENZI NERBASS

FALÊNCIA – DIST 3063 – SPASILVA COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ELETROMETALÚRGICOS LTDA [x] REONSAT
COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA – VALOR: R$
315,00 – Adv.: ANTONIO AMARAL

CARTA PRECATÓRIA – DIST 1457 – CARREFOUR COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA [x] FRIGMA INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA – VALOR: R$ 117,00 – Adv.: PAULO LE-
ANDRO DIETER

CARTA PRECATÓRIA – DIST 1453 – BANCO DO BRASIL
S/A [x] GALIANO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA –
ME e OUTROS – VALOR: R$ 316,50 – Adv.: REGIS ALAN
BAULI

CARTA PRECATÓRIA – DIST 1264 – ASSOCIAÇÃO PRU-
DENTINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA [x] INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS OESTE LTDA
– VALOR: R$ 112,00 – Adv.: KATIA CHRISTINA ELIAS
GOMES PIRES

CARTA PRECATÓRIA – DIST 0935 – CONDOMINIO RESI-

DENCIAL PLAZA HORIZONTE [x] CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS PKZ LTDA – VALOR: R$ 117,00
ANTONIO EMERSON MARTINS

CARTA PRECATÓRIA – DIST 1327 – J H M INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA [x] JAIME AGOSTINHO
DA SILVA – VALOR: R$ 316,50 – Adv.: OILSON JOSE ZAN-
LORENZI

CARTA PRECATÓRIA – DIST 0771 – ELISANGELA PERA-
DZOLI WICHINESKI [x] AZEVEDO E BERTI LTDA – MI-
REX – VALOR: R$ 117,00 – Adv.: HERMES GOMES FER-
NANDES FILHO

CARTA PRECATÓRIA – DIST 0135 – COOP CRED MUTUO
COM CONFECÇÕES DE FRANCISCO BELTRÃO – CRED-
SUD [x] CARLOS ALBINO – VALOR: R$ 92,00 – Adv.: SAN-
DRO FABIANO DOS SANTOS

CARTA PRECATÓRIA – DIST 1018 – NELSA HELENA COR-
NELI [x] GASPROPANO COMERCIO E DISTRIBUIDORA
DE GAS LTDA – VALOR: R$ 316,50 – Adv.: ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE

CARTA PRECATÓRIA – DIST 1392 – MARIA LEONTINA
CERANTO [x] K Y DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS OP-
TICOS LTDA e OUTRO – VALOR: R$ 117,00 – Adv.: VA-
NESSA POLIDO DELIBERADOR AFONSO

CARTA PRECATÓRIA – DIST 0447 – CONDOMINIO RESI-
DENCIAL JARDIM DA GLORIA FASE I [x] MARCO ALVES
BARROS e OUTRA – VALOR: R$ 106,50 – Adv.: EDSON
ELI DE FREITAS

CARTA PRECATÓRIA – DIST 0871 – MERIBA MAGAZINE
LTDA [x] MAS IND COM M. LTDA – VALOR: R$ 117,00 –
Adv.: LUIZ AFONSO DE OLIVIRA JARDIM

CARTA PRECATÓRIA – DIST 1473 – REFLOPES – REFLO-
RESTADORA LOPES LTDA [x] O JUIZO – VALOR: R$ 117,00
– Adv. SANDY PEDRO DA SILVA

EXECUÇÃO – DIST 5240 – MALHAS BRANSUL LTDA [x]
MARY MARLY VICENTINI BESAGIO e OUTRA – VALOR:
R$ 609,00 – Adv.: LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO – DIST 5201 – W RADUY
E CIA LTDA [x] MAURO VIGNOTTI e OUTRA – VALOR:
R$ 609,00 – Adv. FABIO HENRIQUE XAVIER

Lista alfabética dos nomes dos senhores advogados
ADELINO GARBUGGIO 062
ADRIANO MUNIZ REBELLO 075
ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 058
ALMERI PEDRO DE CARVALHO 022
ANTONIO JUSTINO FORCELLI 073
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 076
BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO 063
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 068
CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN 042
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES 024
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 003
CICERO JOAO RICARDO PORCELANI 071
CINTIA DEL ROSSO FONSECA 073
CLAUDIA BLUMLE SILVA 023
CLAUDIO PARPINELLI 019
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 030
DIRCEU GALDINO 008
DIRCEU GALDINO 041
DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA 029
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS 064
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 007
ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI 039
ELIZEU DE CARVALHO 013
ELIZEU DE CARVALHO 016
ERIKA EHARA 036
ERIKA EHARA 050
ERIKA EHARA 065
ESTER ALVES DE LIMA 021
EVA APARECIDA LEMES ARISTO 029
EVA APARECIDA LEMES ARISTO 054
FERNANDO GAZAFFI 073
GILBERTO HILARIO PRADO 013
GILBERTO HILARIO PRADO 016
HELIO DOMINGOS 051
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 025
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 027
JOAO CARLOS ESQUERDO JUNIOR 041
JOAO CASILLO 001
JOAO LUIZ AGNER REGIANI 015
JOAO LUIZ AGNER REGIANI 017
JOAO LUIZ AGNER REGIANI 020
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI MACHADO
PEREIRA 031
JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA 038
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 044
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 056
JOSE MIGUEL GIMENEZ 053
KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN 055
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 001
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 059
LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO 043
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 048
LUIS PLINIO TELES 006
LUIZ CARLOS SANCHES 006
LUIZ CARLOS SANGALI 029
LUIZ EDUARDO VOLPATO 001
LUIZ EDUARDO VOLPATO 069
LUIZ EDUARDO VOLPATO 074
LUTERO DE PAIVA PEREIRA 072
MARCIA BIANCHI COSTA 066
MARCIA CRISTINA DA SILVA 009
MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI 011

MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS 019
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 026
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI 010
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR 001
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 014
MAURICIO MELO LUIZE 005
MAURICIO MELO LUIZE 008
MAURICIO MELO LUIZE 061
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 060
MOISES ADAO BATISTA 045
NELCIDES ALVES BUENO 028
NELSON PASCHOALOTTO 037
NEUSA MARIA CANDIDO 070
NICOLA FRASCATI 001
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI 034
NOBUO NISHIMOTO 002
ODORICO TOMASONI 018
ORLANDO ALEXANDRINO 047
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS 046
PATRICK FRANCO 051
PEDRO LEAL 079
PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA 059
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR 001
RENATO GONCALVES DA SILVA 077
RITA DE CASSIA BASSI BONFIN 067
ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR 049
RODRIGO DOLFINI 052
RODRIGO DOLFINI 080
RODRIGO DOLFINI 081
RODRIGO DOLFINI 082
ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS 078
ROGERIO VERDADE 004
ROMERO SANTOS LIMA JR 061
RUY ANTONIO LOPES 001
SEBASTIAO MIGUEL MORALLES 032
SIDNEY PEREIRA NUNES 040
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO 057
WALTER ANTONIO COSTA DE TOLEDO VALLE 033
WALTER POPPI 030
WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS 012
WILSON BOKORNY FERNANDES 035
WILSON SAENZ SURITA 001
WILSON SAENZ SURITA 066

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - FALENCIA - 0706/1988 - WILSON PINO LOPES [x]
COMPANHIA NORPA INDUSTRIAL - Sobre o pedido de fls.
2736/2744, digam todos os interessados, Síndico e Ministério
Público. - Adv.: LELIS VIEIRA DOS SANTOS e WILSON
SAENZ SURITA e JOAO CASILLO e RUY ANTONIO LO-
PES e RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e MARIO
CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e LUIZ EDUARDO VOL-
PATO e NICOLA FRASCATI

[002] - SUMARISSIMA DE REPARACAO DE DANOS - 0017/
1995 - ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTD [x]
TRANSMIL TRANSPORTE E TURISMO LT - Manifestar no
prazo legal, sobre a carta precatória devolvida. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: NOBUO NISHIMOTO

[003] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0383/1996 - ELZO
BARRANCO MAREGA E OUTROS [x] BANCO DO BRA-
SIL S/A - Os autos retornaram do arquivo e encontram-se em
Cartório a disposição. - Adv.: CESAR AUGUSTO PRAXEDES

[004] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0422/1996 - LUIZ
GILSON ESPER E OUTROS [x] BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIAR - Manifeste o autor seu interesse no anda-
mento do feito. - Adv.: ROGERIO VERDADE

[005] - EXECUCAO FISCAL - 0068/1997 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA [x] UMUPAR COM E REP
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - Proferida sentença:
Vistos... Tendo em vista que houve o pagamento do débito prin-
cipal nestes autos 68/97 de execução fiscal em que é exequente
Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado Umupar Com.
e Exp. de Prodtutos Alimentícios e Outros, declaro extinto o
processo, com fundamento no art. 794, inciso I do CPC. Custas
de lei. Oportunamente, pagas as custas e feitas as devidas ano-
tações, inclusive na Distribuição, arquive-se. - Adv.: MAURI-
CIO MELO LUIZE

[006] - DECLARATORIA - 0089/1997 - SIMATEC [x] SINDI-
CATO DO COMERCIO VAREJISTA DE MARINGA - Mani-
festar sobre os esclarecimentos do Sr. Perito de fls. 534/536. -
Adv.: LUIZ CARLOS SANCHES e LUIS PLINIO TELES

[007] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0930/
1997 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A [x] VECTHA
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL LTDA - Manifestar
no prazo legal, sobre a carta precatória devolvida. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: EDGARD KATZWINKEL JUNIOR

[008] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0170/1999 - STEVIA-
FARMA INDUSTRIAL S/A [x] ESTADO DO PARANA - Ma-
nifestem-se as partes sobre o laudo apresentado pelo perito,
fls. 548/897. - Adv.: DIRCEU GALDINO e MAURICIO MELO
LUIZE

[009] - DECLARATORIA - 0344/1999 - ANA MARIA RO-
BERTO [x] REAL ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO E SERV - Manifestar o interesse no andamento do
feito. - Adv.: MARCIA CRISTINA DA SILVA

[010] - ACAO MONITORIA - 0566/1999 - BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A [x] CARLOS ALBERTO SILVA -
Manifestar o interesse no andamento do feito. - Adv.: MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI

[011] - SUMARIA DE RESSARCIMENTO - 0642/1999 - FH

ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA [x] AGINELO
ANTONIO PEREIRA - Manifeste o autor seu interesse no an-
damento do feito. - Adv.: MARCOS TADEU GAIOTT TAMA-
OKI

[012] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0669/
1999 - ROSA MARIA BUSATO [x] S M VALENTE SILVA
DECORACOES - Manifestar o interesse no andamento do fei-
to. - Adv.: WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS

[013] - CAUTELAR INOMINADA - 0809/1999 - NAGAZA-
VA SHIMOE E CIA LTDA [x] EVARISTO NUNES DE AN-
DRADE - Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto julgo
procedente o pedido da autora, mantenho a liminar concedida,
determino o cancelamento dos protesto que foram lavrados, bem
como daqueles que ainda não o foram, determino que os réus
devolvam à autora os cheques nº 679361, no valor de R$
3.966,00 (três mil novecentos e sessenta e seis reais), nº 679362,
no valor de R$ 3.967,00 (três mil novecentos e sessenta e sete
reais), nº 679363, no valor de R$ 3.967,00 (três mil novecentos
e sessenta e sete reais), nº 679364, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) e nº 679365, também no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) Condeno os réus ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, em favor do procurador da
autora, os quais arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), conforme artigo 20, § 4º, do CPC. Deixo de condenar a
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em virtude de ter decaído de parte mínima do pedido,
conforme faculta o parágrafo único do artigo 21 do Código de
Processo Civil. - Adv.: GILBERTO HILARIO PRADO e ELI-
ZEU DE CARVALHO

[014] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0096/2000 - DEL-
VART BARBOSA DE OLIVEIRA [x] CEIFANORTE PECAS
PARA COLHEITADEIRA LTDA - Manifeste o autor seu inte-
resse no andamento do feito. - Adv.: MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM

[015] - CAUTELAR INOMINADA - 0103/2000 - CHAPA
OPOSICAO E RENOVACAO [x] PRESIDENTE SIND TRA-
BALHADORES ESTAB SERV SAUDE - Manifeste o autor
seu interesse no andamento do feito. - Adv.: JOAO LUIZ AG-
NER REGIANI

[016] - DECLARATORIA - 0152/2000 - NAGAZAVA, SHI-
MOE E CIA LTDA [x] EVARISTO NUNES DE ANDRADE -
Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto julgo parcialmente
procedente o pedido da autora, decreto a rescisão do contrato
verbal de parcela, declaro a inexigibilidade das obrigações con-
tidas nos cheques nº 679361, no valor de R$ 3.966,00 (três mil
novecentos e sessenta e seis reais), nº 679362, no valor de R$
3.967,00 (três mil novecentos e sessenta e sete reais), e nº
679363, no valor de R$ 3.967,00 (três mil novecentos e sessen-
ta e sete reais), anulo, estes títulos, bem como os cheques de nº
679364 e nº 679365, por falta de causa subjacente, e, condeno
os réus Evaristo Nunes de Andrade e Elaine Custódio de An-
drade da Costa a pagarem danos morais a autora Nagazava,
Shimoe e Cia Ltda, no montante de R$ 35.700,00 (trinta e cin-
co mil e setecentos reais), quantia equivalente a 03 (três) vezes
o valor decorrente da somatória dos cheques indevidamente
protestados. Quantia esta que deve ser corrigida monetariamente
pelo INPC-IBGE, aplicando-se juros moratórios à razão de 0,5%
(meio por cento) ao mês, a partir da publicação da sentença.
Por fim, extinto o processo com julgamento do mérito, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Con-
deno os réus ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, em favor do procurador da autora, os quais fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, confor-
me artigo 20, § 3º, do CPC. Deixo de condenar a autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
virtude de ter decaído de parte mínima do pedido, conforme
faculta o parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo
Civil. - Adv.: GILBERTO HILARIO PRADO e ELIZEU DE
CARVALHO

[017] - CAUTELAR INOMINADA - 0160/2000 - CHAPA
OPOSICAO E RENOVACAO [x] PRESIDENTE SIND TRAB
ESTAB SERV SAUDE MARINGA - Manifeste o autor seu in-
teresse no andamento do feito. - Adv.: JOAO LUIZ AGNER
REGIANI

[018] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0169/2000
- GERSON ALVES [x] SANDRO GARCIA GIMENES - Ma-
nifestar sobre os termos da contestação apresentada pelo Cura-
dor. - Adv.: ODORICO TOMASONI

[019] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0180/2000 - MELO
MORA E CIA LTDA [x] ESPOLIO DE FRANCISCO PEREIRA
DE ALENCAR - Proferida sentença: Vistos... Homologo por
sentença, para que produza jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes litigantes nos termos da petição de fls.
105/106, pelo que, com fulcro no art. 269, inciso III, do Código
de Processo Civil, declaro extinto o processo. Custas pelo Cre-
dor conforme acordo. Oportunamente, feitas as devidas anota-
ções, inclusive na Distribuição, arquive-se. - Adv.: MARIA ALI-
CE CASTILHO DOS REIS e CLAUDIO PARPINELLI

[020] - DECLARATORIA - 0226/2000 - CHAPA OPOSICAO
E RENOVACAO [x] PRESIDENTE SIND TRAB ESTAB SER-
VICOS SAUDE MARINGA - Manifeste o autor seu interesse
no andamento do feito. - Adv.: JOAO LUIZ AGNER REGIANI

[021] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0485/2000 - HELIO
ZAVATTARO JUNIOR [x] LUCIA HELENA DA CRUZ OLI-
VEIRA - Manifeste o autor seu interesse no andamento do fei-
to. - Adv.: ESTER ALVES DE LIMA

[022] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0604/2000 - HI-
ROCHI INAGAKI [x] COMERCIAL DE FRUTAS PINHEI-
RO PRETO LTDA - Manifeste o autor seu interesse no anda-
mento do feito. - Adv.: ALMERI PEDRO DE CARVALHO

[023] - ACAO MONITORIA - 0727/2000 - COMERCIAL VI-
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CENTE DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTD [x]
RENATO MANOEL ALBINO - Manifeste o autor seu interes-
se no andamento do feito. - Adv.: CLAUDIA BLUMLE SILVA

[024] - DECLARATORIA - 0342/2001 - WALDEMAR GUIO-
MAR [x] GERALDO NEVES DA LUZ - Manifeste o autor seu
interesse no andamento do feito. - Adv.: CARLOS ALEXAN-
DRE VAINE TAVARES

[025] - DEPOSITO - 0405/2001 - UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA [x] ANTONIO CARLOS
BASSACO - Manifeste o autor seu interesse no andamento do
feito. - Adv.: JEFFERSON DO CARMO ASSIS

[026] - INVENTARIO - 0410/2001 - MARIA DAS GRACAS
ANTONECHEN [x] IVAN ANTONECHEN - Preparar as cus-
tas referente a avaliação, 2.650,00 VRC, conforme solicitado
pelo Sr. Avaliador às fls. 79. - Adv.: MARIA APARECIDA
ALVES DA SILVA

[027] - DEPOSITO - 0697/2001 - PARANAMOTOR SC LTDA
ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS [x] DOUGLAS VAL-
DECI DA SILVA - Manifeste o autor seu interesse no anda-
mento do feito. - Adv.: JEFFERSON DO CARMO ASSIS

[028] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0706/
2001 - CATARINENSE S/A [x] LUIZ FERREIRA AUGUSTO
- Manifestar o interesse no andamento do feito. - Adv.: NELCI-
DES ALVES BUENO

[029] - PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 0759/2001
- MARIA APARECIDA JUSTO GUIOMAR [x] ARTEBELLA
COML MOVEIS LTDA - Manifestar sobre os esclarecimento
do Sr. Perito de fls. 124/125. - Adv.: EVA APARECIDA LE-
MES ARISTO e DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA e
LUIZ CARLOS SANGALI

[030] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0839/2001 - E V
ALMEIDA E CIA LTDA [x] PAULO SERGIO GARCIA SA-
PATA - Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, julgo par-
cialmente procedente o pedido da autora, decreto a rescisão do
contrato de Permuta, condeno os réus Paulo Sérgio Garcia Sa-
pata, Solange Crivelaro Sapato e Victor Crivelaro a pagarem à
autora o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) parte do paga-
mento para a aquisição das cotas do Laboratório, o montante
de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), referente
à data de terras nº 15 da Quadra 03, e, a quantia de R$ 30.000,00
(trinta mil reais) referente ao apartamento nº 201 do Conjunto
Residencial Solaris, conforme Cláusula Segunda do Contrato
de Permuta (fls. 12 e 13), valores que devem ser corrigidos
monetariamente pelo INPC apurado pelo IBGE, devendo ser
aplicado também juros de morá à razão de 0,5% (meio por cen-
to) ao mês, ambos a partir do efetivo desembolso ou transfe-
rência. Condeno os réus a pagarem eventuais lucros cessantes
apurados em liquidação de sentença. Condeno os réus ao paga-
mento de 70% (setente por cento) das custas processuais e ho-
norários advocatícios, em favor do procurador da autora, os
quais fixo em 20% sobre o valor da condenação, conforme ar-
tigo 20, § 3º, do CPC. Condeno a autora ao pagamento de 30%
(trinta por cento) das custas processuais e honorários advocatí-
cios, em favor dos procuradores do réu Paulo Sérgio Garcia
Sapata, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação,
conforme, conforme artigo 20, § 3º, do CPC. - Adv.: WALTER
POPPI e DIRCEU BERNARDI JUNIOR

[031] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0868/2001 - SOCIE-
DADE CONSTRUTORA CASABLANCA LTDA [x] ANTO-
NIO GLENIO FARIA MARCONDES DE ALBUQUERQUE -
Manifestar o interesse no andamento do feito. - Adv.: JOAO
RAIMUNDO FORMIGHIERI MACHADO PEREIRA

[032] - ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO - 0132/
2002 - ROBSON DA SILVA [x] SEBASTIAO MIGUEL MO-
RALES - Manifestar o interesse no andamento do feito. - Adv.:
SEBASTIAO MIGUEL MORALLES

[033] - CANCELAMENTO DE PROTESTO - 0242/2002 -
THAYS HELAINE FERREIRA NUNES [x] ESTANCIA ZAU-
NA LTDA - Manifestar o interesse no andamento do feito. -
Adv.: WALTER ANTONIO COSTA DE TOLEDO VALLE

[034] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO
DE POSSE - 0295/2002 - C BABATI MANOEL E CIA LTDA
[x] A A R PAPELASCOV PANIFICADORA - Manifeste o au-
tor seu interesse no andamento do feito. - Adv.: NIVALDO
ANTONIO FONDAZZI

[035] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0325/2002 -
ORION FACTORING ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA [x]
LOCADORA DE BILHARES LEAO S/C LTDA - Manifeste o
autor seu interesse no andamento do feito. - Adv.: WILSON
BOKORNY FERNANDES

[036] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0395/2002 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] ADELIA HUCHEMA - Manifeste o autor seu interesse no
andamento do feito. - Adv.: ERIKA EHARA

[037] - DEPOSITO - 0398/2002 - BANCO PANAMERICANO
S/A [x] JACKSON AMORIN DE OLIVEIRA - Manifeste o autor
seu interesse no andamento do feito. - Adv.: NELSON PAS-
CHOALOTTO

[038] - INTERDICAO - 0402/2002 - MARIA MADALENA
DE PAULA [x] AMERICO RAFAEL DE PAULA FERNAN-
DES - Manifeste o autor seu interesse no andamento do feito. -
Adv.: JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA

[039] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0408/2002 -
JOAO APARECIDO DOS SANTOS [x] SANTA ALICE LO-
TEADORA S/C LTDA - Através de sua procuradora o autor
requereu a reconsideracão da decisão que extinguiu o processo
sem julgamento do mérito em fls. 153/154. Indefiro o pedido

de reconsideração porque não há esta modalidade jurídica de
provimento jurisdicional, e, ainda que se aplicasse o princípio
da fungibilidade dos recursos não se poderia analisar o pedido
do autor porque o pedido de reconsideração foi protocolado
em 19.10.04 ao passo que a sentença que extinguiu o processo
sem julgamento do mérito foi publicada em 04.06.04, sendo
que o início do prazo recursal passou a fluir em 11.06.04 (fls.
156), não havendo nenhum recurso com prazo tão dilatado, já
que desde o início do prazo para interposição de recursos até a
data em que o pedido de reconsideração foi protocolado trans-
correram mais de quatro meses. - Adv.: ELIANA FERRARI
FELIPE GALBIATTI

[040] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0459/
2002 - MARLENE FATORI DA SILVEIRA [x] VANDERLEY
JAMES DE MOLLA - Preparar custas processuais R$ 82,24. -
Adv.: SIDNEY PEREIRA NUNES

[041] - ACAO MONITORIA - 0465/2002 - PORTO FELIZ S/A
[x] M S A INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, rejetito os Embar-
gos interpostos pela ré (CPC., art. 1.102, c, § 3º) e julgo proce-
dentre a ação monitória, constituindo de pleno direito, o exe-
cutivo judicial, consistente nos termos constantes na petição
inicial, em R$ 29.093,33 (vinte e nove mil, noventa e três reais
e trinta e três centavos). Condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios em favor do procurador
da autora, os quais, com base no art. 20, § 4º do CPC, arbitro
em 10% sobre o valor da causa. - Adv.: JOAO CARLOS ES-
QUERDO JUNIOR e DIRCEU GALDINO

[042] - FALENCIA - 0566/2002 - SIDERINOX COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA [x] CEDAR DO BRASIL IND COM IM-
PORT EXPORT LTDA - Formular requerimento para levanta-
mento da GRC “via azul”, recolhida e não utilizada. - Adv.:
CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN

[043] - DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO - 0586/
2002 - TEC PARK COMERCIO E PRESTACAO DE SERVI-
COS LTDA [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Contados e pre-
parados venham conclusos. Preparar custas processuais R$
25,91. - Adv.: LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO

[044] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0749/2002 - METAL-
DECOR IND E COM DE MOVEIS E DECORACOES LTDA
[x] BANCO BRADESCO S/A - Manifestar o ineteresse no an-
damento do feito. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[045] - SUMARIA DE COBRANCA - 0812/2002 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA BELLA [x] IZILDO
FERREIRA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: MOISES ADAO BATISTA

[046] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0912/
2002 - FBR REVESTIMENTOS E PLASTICOS REFORCADOS
LTDA [x] CONSTRUTORA VILLARC LTDA - Manifestar o
interesse no andamento do feito. - Adv.: OSMAR MARGARI-
DO DOS SANTOS

[047] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0014/2003 -
ROSINEA MONTEIRO QUINT RODRIGUES [x] UNIBAN-
CO S/A - Efetuar o depósito dos honorários do perito no prazo
de 05 dias, sob as penas da lei. - Adv.: ORLANDO ALEXAN-
DRINO

[048] - CARTA PRECATORIA - 0081/2003 - APARECIDO
MAZOCOLI [x] JONATAS JUSTUS - Manifeste o autor seu
interesse no andamento do feito. - Adv.: LUIS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR

[049] - ACAO MONITORIA - 0382/2003 - HIRAN CARLOS
PELOSI [x] POLIGRAFICA EDITORA BRASILIENSE LTDA -
Dar atendimento ao contido no ofício de fls. 48. - Adv.: RO-
BENSON MAXIMO FIM JUNIOR

[050] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0457/2003 -
BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIM [x] AMARILDO PEREIRA DINIZ - Manifeste o autor
seu interesse no andamento do feito. - Adv.: ERIKA EHARA

[051] - REVISIONAL DE ALUGUERES - 0465/2003 - MA-
TEUS ZANCHO FILHO [x] JOSE HERACLITO MARQUES
BITENCOURT - Preparar custas processuais R$ 37,31, confor-
me acordo. - Adv.: HELIO DOMINGOS e PATRICK FRANCO

[052] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0478/2003 -
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A [x]
IZAIR NICOLAU - Preparar custas processuais R$ 16,61 e
desentranhar os documentos mediante recibo nos autos. - Adv.:
RODRIGO DOLFINI

[053] - SUMARIA DE COBRANCA - 0594/2003 - CONDO-
MINIO PUSADA DO PARANAPANEMA [x] SERGIO RENA-
TO DE MELO - Preparar custas processuais R$ 16,61. - Adv.:
JOSE MIGUEL GIMENEZ

[054] - COMINATORIA - 0771/2003 - CELSO CECILIO [x]
IMOBILIARIA SOL LTDA - Proferida decisão dos embargos
de declaração: Vistos... Recebo os embargos de declaração in-
terpostos pelos autores, interrompendo o prazo recursal. Aco-
lho os embargos para o fim de esclarecer que a multa diária foi
estabelecida em favor dos autores pois trata de forma legal de
pressionar a parte adversa para que cumpra com o que foi con-
tratado, e não o fazendo deve pagar a multa aos autores contra-
tantes que não tendo como usufruir plenamente dos imóveis
adquiridos, uma vez que se encontram irregulares, terão a com-
pensação financeira da multa cominatória correspondente a cada
dia, contados a partir do décimo dia depois do trânsito em jul-
gado da decisão. Esclareço também que a ré deverá regularizar
os imóveis dos autores tanto que no diz respeito à documenta-
ção tanto ao que diz respeito a infra-estrutura, pois consta nos
pré-contratos que a ré se obrigou a implantar o loteamento de-

nominado Jardim Nova América e que os adquirentes tinham
ciência de que não poderiam nada reclamar até 30.03.02 data.
Ora os autores adquiriram os imóveis em loteamento que seria
implantado em local definido, portanto tem eles o direito a re-
ceberem os imóveis com a documentação regular e com infra-
estrutura necessária. Ressalva-se que, para que a decisão seja
cumprida basta que os imóveis dos autores sejam regularizados
documentalmente e com infra-estrutura de todo o loteamento,
pois os autores não podem defender os direitos dos demais ad-
quirentes dos imóveis. Quanto ao prazo para a outorga das es-
crituras pública também é de 10 dias a partir do trânsito em
julgado, sendo que, conforme estabelecido no item anterior, a
multa cominatória diz respeito a regularização documental (ou-
torga de escritura) e infra-estrutura. Aplique-se no que for per-
tinente o C.N. - Adv.: EVA APARECIDA LEMES ARISTO

[055] - INTERDICAO - 0810/2003 - LIDIA ROSA NOVAES
[x] OLIMPIO PEREIRA NOVAES - Manifestar o interesse no
andamento do feito. - Adv.: KELLEN CRISTINA GOMES
BALLEN

[056] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0868/2003 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] LUZIMAR COMERCIO DE FOGOS
LTDA ME - Manifeste o autor seu interesse no andamento do
feito. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[057] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0876/2003 - ED-
SON BAPTISTA CARDOSO [x] ATRACAO FONOGRAFICA
LTDA - Manifeste o autor seu interesse no andamento do feito.
- Adv.: VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

[058] - INTERDICAO - 0906/2003 - ROMILDA DOS REIS E
SILVA [x] RUBENS VALERIO - Encaminhar o interditando ao
perito para exame (Perito Dr. Mário M. Miyazato, Rua Néo
Alves Martins, nº 3.377, sala 102). - Adv.: ALEXANDRE FI-
LIPE FIOROTTO

[059] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0930/2003 - BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A [x] VANILSON ALVES
FEITOSA - I- Recebo a apelacão em ambos os efeitos legais,
uma vez que foi apresentada tempestivamente e foi feito o de-
vido preparo, inclusive porte de retorno. II- Intime-se a parte
recorrida para responder no prazo de 15 dias. III- Decorrido o
prazo, apresentadas ou não as contra-razões, remetam-se os
autos ao Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e apre-
sentando as nossas homenagens. Deve a parte recorrida apre-
sentar contra-razões ao recurso recebido. - Adv.: LELIS VIEI-
RA DOS SANTOS e PERICLES ARAUJO GRACINDO DE
OLIVEIRA

[060] - CARTA PRECATORIA - 0023/2004 - TEODORO ZI-
MERMANN [x] SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

[061] - EXECUCAO FISCAL - 0071/2004 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA [x] EVORA COMERCI-
AL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - I - Diante do con-
teúdo da manifestação de fls. 08, torno sem efeito a penhora de
fls. 26. II - Manifeste-se a Fazenda em 5 dias acerca do pedido
de fls. 08 e ss. - Adv.: MAURICIO MELO LUIZE e ROMERO
SANTOS LIMA JR

[062] - SUMARIA DE COBRANCA - 0081/2004 - METAL-
SUPER DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA [x] FLAVIO
IZEPATO - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: ADELINO GARBUGGIO

[063] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0087/
2004 - GRAFICA REGENTE LTDA [x] VALDEMIR JOSE
BUENO - Manifeste o autor seu interesse no andamento do
feito. - Adv.: BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO

[064] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0090/2004 -
SICOOB METROPOLITANO COOP ECONOMIA E CREDI-
TO MUTUO [x] ELIAS LOPES RODRIGUES - Manifestar
sobre a contestação apresentada pelo Curador. - Adv.: DOU-
GLAS VINICIUS DOS SANTOS

[065] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0161/2004 -
BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC E INVESTIMEN-
TO [x] FERNANDO GOMES CAMACHO - Manifeste o autor
seu interesse no andamento do feito. - Adv.: ERIKA EHARA

[066] - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 0207/2004
- MUNICIPIO DE PAICANDU [x] NEUSA PIRES DE BAR-
ROS RIBEIRO - Contados e preparados voltem conclusos. Deve
o requerente preparar custas processuais R$ 25,01. - Adv.:
MARCIA BIANCHI COSTA e WILSON SAENZ SURITA

[067] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0213/2004 - WAG-
NER WILLIAN DE GODOY [x] OLIVEIRA E FAJARDA
LTDA - Manifestar sobre os termos da contestação, prelimina-
res e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: RITA DE CASSIA BASSI BONFIN

[068] - CARTA PRECATORIA - 0260/2004 - BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL [x] INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BEBIDAS JATAI LTDA - Recolher
guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[069] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0276/
2004 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A [x] OSVALDO
ZANOLLO - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: LUIZ EDUARDO
VOLPATO

[070] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0309/2004 -
BANCO OURINVEST S/A [x] LEIDE LEONILDA DE SOU-
ZA - Manifeste o autor seu interesse no andamento do feito. -
Adv.: NEUSA MARIA CANDIDO

[071] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0329/2004
- BENEDITA MARIA FAIS [x] IRACI JOSE MARIA GARCIA
- Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme portaria
01/2000). - Adv.: CICERO JOAO RICARDO PORCELANI

[072] - DECLARATORIA - 0349/2004 - EUCLIDES MORESCHI
JUNIOR [x] SICREDI COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DE MARINGA - Providenciar a retirada da GRC via azul mediante
recibo nos autos. - Adv.: LUTERO DE PAIVA PEREIRA

[073] - HOMOLOGACAO DE ACORDO - 0387/2004 - BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A [x] O JUIZO - Recebo os em-
bargos declaratórios interpostos pelo autor, interrompendo o prazo
recursal. Rejeito os embargos porque não existem omissões, contra-
dições ou obscuridades a serem sanadas através dos embargos. Em
verdade o autor visa a modificação da decisão já proferida usando
para tanto os embargos declaratórios, o que é defeso. Tal modifica-
ção pode ser alcançada através do recurso cabível e previsto no
CPC. - Adv.: ANTONIO JUSTINO FORCELLI e FERNANDO
GAZAFFI e CINTIA DEL ROSSO FONSECA

[074] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0414/2004 - SUDAME-
RIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A [x] DENIVAL PIN-
TO - Manifeste o autor seu interesse no andamento do feito. - Adv.:
LUIZ EDUARDO VOLPATO

[075] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0446/2004 - BV
FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO [x] SID-
NEI FERREIRA GOMES - Manifeste o autor seu interesse no an-
damento do feito. - Adv.: ADRIANO MUNIZ REBELLO

[076] - SUMARIA DE COBRANCA - 0566/2004 - PARANAMO-
TOR S/A LTDA ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS L [x]
JOSE JURANDIR GUADALINI - Manifeste o autor seu interesse
no andamento do feito. - Adv.: BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOU-
RA

[077] - ACAO MONITORIA - 0586/2004 - INDUSTRIA DE PI-
SOS AVARE LTDA [x] DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO DEMAPOL LTDA - Responder, querendo, no prazo le-
gal, os embargos recebidos com suspensão da eficácia do mandado
inicial. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: RENATO GONCALVES DA SIL-
VA

[078] - SUMARIA DE ANULACAO DE TITULO - 0651/2004 -
CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO PARANA [x] BANCO
BRADESCO S/A - Carta de citação devolvida pelo correio, mani-
feste o autor. - Adv.: ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS

[079] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0760/2004 - LUIZ
FERNANDO FIORELLI [x] HSBC BANK BRASIL S/A - Mani-
festar sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos
documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: PE-
DRO LEAL

[080] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0923/2004 -
BANCO BMC S/A [x] CLAUDEMIR APARECIDO PRADO -
Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
RODRIGO DOLFINI

[081] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0924/2004 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL [x] FIEL COM
EXP CAFE CEREAIS LTDA - Recolher guia de custa do Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: RODRIGO DOLFINI

[082] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0925/2004 -
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A [x]
ANSELMO BELTRAME - Recolher guia de custa do Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: RODRIGO DOLFINI

COMARCA DE MATELANDIA - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 33/2004
JUIZA SUBSTITUTA DRª FILOMAR HELENA P. CARE
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1.-DECLARATORIA-254/1994-MARIA JOSE MORAIS RO-
DRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS - ... julgo extinto o presente processo ... Sem custas ... -
Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO- OAB 32.288-PR-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-205/1995-ARROZEIRA
GRANDE OESTE LTDA x ESTE JUIZO - ... digam as partes
sobre o prosseguimento do feito ... - Adv. KENNEDY MA-
CHADO-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-395/1996-RIO PA-
RANA COMP. SECURIT. DE CRED. FINANCEIROS x AIR-
TON E CLEONICE LTDA e outros- ... Homologo a transaçao
de fls.75/80 e Julgo Extinto o Processo, ... Custas e honorarios ja
distribuidos entre as partes. Defiro a baixa da penhora de fls.23,
ressalvando que as respectivas custas deverao ser pagas pela parte
interessada. ... - Adv. VALERIA A.C. OLIVEIRA-OAB 27.978/
PR e VICTOR GUERCIO FILHO - OAB 7517-PR-

4.-EXECUCAO DE QUANTIA CERTA-121/1998-RIO PARA-
NA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FIN. x
NEPHITALY JOAO CARDOSO e outros- Sobre a conta geral
de fls.107 no valor de R$ 107.518,56,e a Avaliacao de fls.108/
109, correspondente a R$ 27.000,000, diga no prazo de 05 dias.
- Adv. VALERIA A.C. OLIVEIRA-OAB 27.978/PR-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-98/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x JOAO APARECIDO CORDEIRO DOS SAN-
TOS & CIA LTDA e outros - Sobre os oficios de fls. 52/102,
manifeste-se no prazo de 05 dias. - Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON - OAB 9049/PR-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-129/1999-JOAO MARCOS DE
SOUZA x MARINA CAIXETA BURGO - Sobre o Laudo de
Avaliaçao de fls. 106, correspondente a R$ 56.550,00, manifes-
te-se no prazo de 05 dias. - Adv. SADI MEINE - OAB 10.674-

7.-INTERDICAO-174/2000-ROSANGELA DOMICIANO PE-
DRO x ROSA MERCEDES PEDRO - Para a autora compare-
cer em cartorio para assinar o Termo de Curadora, no prazo de
05 dias. - Adv. SILMARA B. MILANEZE - OAB/PR 26.901-

8.-COBRANCA (SUM)-222/2000-APARECIDO BORGES x
SANTOS SEGURADORA S/A - Conforme oficio de fls. 224
da 22º V. Civel Comarca de Curitiba-Pr, foi designada audien-
cia de inquiriçao para o dia 01 de março de 2005, as 15:30
horas. - Adv. PAULO ROBERTO CORREA-OAB 12.891-PR e
MURILO CLEVE MACHADO-OAB 14078/PR-

9.-CURATELA-77/2001-PEDROLINA CORREA x HELIO
CORREA - Para a autora comparecer em cartorio para assinar
o Termo de Curadora, no prazo de 05 dias. - Adv. ROGERIO
MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

10.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-159/2001-JAIR GONCAL-
VES NUNES x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA e outros - Sobre o despacho de fls. 61(...a re para juntar os
referidos contratos ...) e sobre os contratos de fls. 69/78, manifes-
te-se no prazo de 05 dias. - Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-164/2001-ANTO-
NIO LOPES DE ANEVAN x GILMARA SALETE FIOREN-
TIN ZAMPEZE - ... julgo extinto a execuçao ... - Adv. BE-
LONTE SCHIZZI - OAB 7934-PR-

12.-ARROLAMENTO-12/2002-FIDELIA HAUPENTHAL x
JOSE GALDINO HAUPENTHAL - Sobre a petiçao de fls. 64
(... requer a intimaçao da inventariante para que se dirija a Agen-
cia de Rendas local, para obter a guia de recolhimento do im-
posto relativo a doaçao de fls. 61/63 ...), manifeste-se no prazo
de 05 dias. - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI -
OAB18.346PR-

 13.-COBRANCA-57/2002-BANCO DO BRASIL S/A x YAN
CHI FOR e outros - Digam as partes se pretendem a produçao
de outras provas ou o julgamento antecipado da lide, no prazo
de 05 dias. - Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

14.-INTERDICAO-86/2002-MARIA LUCIA DA SILVA x
AMADEU VICENTE FERREIRA - Para a autora comparecer
em cartorio para assinar o Termo de Curadora no prazo de 05
dias. - Adv. SILMARA B. MILANEZE - OAB/PR 26.901-

15.-CURATELA-107/2002-FLORISVALDO CAIRES DE OLI-
VEIRA x BENIVALDO CAIRES DE OLIVEIRA - Para o autor
comparecer em cartorio, para assinar o Termo de Curador, no
prazo de 05 dias. - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI -
OAB18.346PR-

16.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-161/2002-LUIZ AL-
BERTO ZAMPIERI e outros x SOCIEDADE COLONIZADO-
RA MATELANDIA LTDA - Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 69-v (... Deixei de citar Caetano Pertile, Clair
Rosso e Leonildo Schingler, em virtude dos mesmos nao mais
residirem nesta Comarca e encotrarem-se atualmente em lugar
incerto e nao sabido.), manifeste-se no prazo de 05 dias. - Adv.
ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

17.-INTERDICAO-4/2003-ELEONOR PALMIRA DALL AS-
TRA x LEONEL ANTONIO DALL ASTRA - Para efetuar o
pagamento das custas processuais de fls. 45, no valor de R$
85,80, no prazo de 05 dias. - Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO -
OAB 32.288-PR-

18.-INTERDICAO-32/2003-ADELINA MENGOTTI x ALZI-
RA BERLANDA - Para a autora comparecer em cartorio para
assinar o Termo de Curadora, no prazo de 05 dias. - Adv. SIL-
MARA B. MILANEZE - OAB/PR 26.901-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-206/2003-BANCO
BANESTADO S/A x ATILIO SOARES DOS SANTOS e outros -
... Julgo Extinta a Execuçao, ... Proceda-se o levantamento do ar-
resto de fls. 27. ... - Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

20.-INEXISTENCIA RELACAO JUR.SUM.-76/2004-GELSON
ZANCANARO x ATIVOS S.A. COMP. SECURITIZADORA DE
CRED. FINANCEI - Para efetuar o pagamento das custas proces-
suais de fls. 34, na importancia de 18,20, no prazo de 05 dias. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-OAB 29.734-

21.-ALVARA JUDICIAL-136/2004-IARA GEANI KUHN MA-
ZURANA x ESTE JUIZO - ... DEFIRO a expediçao de alvara
judicial requerido, autorizando a requerente a proceder o levanta-
mento da quantia proveniente do contrato de consorcio acostado a
fls. 04/04, relativa ao seguro do consorciado Leonir Mazurana,
junto a Casagrande Administradora de Consorcios S/C Ltda. A
requerente podera dispor livremente de 50% e o restante, devera
proceder a abertura da conta judicial em nome dos menores L.M.
e L.M.J., devendo providenciar a integraçao do valor total aos
autos de inventario, prestando contas no prazo de 30 (trinta) dias.
... - Adv. ZENINHO GOLDONI - OAB 11.855-PR-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-153/2004-WALTER LUIZ BER-
NARDI x BUNGE ALIMENTOS S/A - Para efetuar o pagamento
das custas processuais de fls. 94, no valor de R$ 197,74, no prazo
de 05 dias. - Adv. EDUARDO OLEINIK-OAB 33.136/PR-

23.-INTERDITO PROIBITORIO-158/2004-VALDIR DUARTE
DA SILVA e outros x CLELIO GOMES DE JESUS - ...sobre a
contestaçao e documentos, diga o autor em 10 dias...deixo por ora
de conceder a proteçao possessoria...necessaria a probatoria em
audiencia de instruçao e julgamento...Designo audiencia de con-
ciliaçao para a data de 22/12/04 as 15:00 horas ... - Adv. EDSON
ANTONIO PRIMON -OAB 35.519-PR e ROSEMARI POLICE-
NO DE CAMARGO-

24.-INTERDICAO-177/2004-ANIZIO DE MELO VIANA x
TOME RODRIGUES PEREIRA - ... julgo extinto o processo, sem
julgamento do merito... - Adv. SILMARA B. MILANEZE - OAB/
PR 26.901-

25.-MEDIDA CAUTELAR-223/2004-PEDRO FRANCISCO
CAVALLI e outros x UNIAO - FAZENDA NACIONAL - ... defi-
ro o prazo de 10 (dez) dias para a emenda da inicial, ... acaso os
autores entenderem haver possibilidade de conversao para outro
procedimento ou outra açao. ... - Adv. PAULO ROBERTO COR-
REA -OAB 12.891-PR-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-234/2004-ALCIDES BETI-
NELLI x FIORELO MORELLO E ESPOSA - ... audiencia de
justificaçao previa do alegado ... designo para o dia 22/12/04 as
14:00 horas. Intimem-se os autores para comparecer acompanha-
dos das testemunhas arroladas, independentemente de intimaçao.
... - Adv. GILVANA PESSI M.CAMARGO-OAB 28942PR-

27.-EXIBICAO DOC.C/C CAUT.INOMIN.-243/2004-JEFFER-
SON COSTA FARIA x BANCO DO BRASIL S/A - ... defiro as
liminares pleiteadas ...cite-se. - Adv. LUCIANA JORDAO DA
MOTTA ARMILIATO-

28.-INDENIZACAO DANO MORAL(ORD.)-246/2004-FER-
NANDO LUCIO GIACOBO x RADIO UNIAO DE CEU AZUL
LTDA - ... indefiro os pedidos de tutela antecipada ...cite-se. -
Adv. THAIANNA KLAIME-

29.-ORDINARIA-275/2004-EXPRESSO DIAMANTE LTDA
x MINICIPIO DE DIAMANTE DO OESTE - Emende o autor
a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para adequar o valor da
causa ao contido no art. 259 do CPC, devendo este representar
o conteudo economico perseguido (art. 284, do CPC). Se for o
caso, devera proceder a complementaçao das custas e do FUN-
REJUS Se assim nao entender o autor, devera emendar a inicial
para adequa-la ao procedimento sumario, eis que o valor atri-
buido a causa implica processamento da açao por aquele rito,
de acordo com o art. 275, inciso I, do CPC. ... - Adv. EDVAN-
DRO AUGUSTO BIER-

 30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-135/2002-MUNICI-
PIO DE CEU AZUL x BERNARDO KOWALSKI -Nomeio
Curadora Dra Simoni... Para opor embargos, no prazo de 30
dias. - Adv. SIMONI MARCON - OAB 26.736-PR-

31.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-198/2004-Oriundo da
Comarca de JUIZ DE DIR.V.UNICA COM.SANTA HELENA/
PR -BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x LUIZ CAE-
TANO ALLEGRETTI e outros - Para efetuar o pagamento das
custas do Sr. Avaliador de fls.10, cuja a avaliaçao e diligencia
importam em R$ 229,50 (2.186,19 vrc), no prazo de 05 dias. -
Adv. ORILDO VOLPIN-

32.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-19/2002-T.B. x T.B.P.
e outros - Sobre a certidao de fls. 31-v (... deixei de intimar
S.P.A., em motivo da mesma nao residir neste endereço ...),
manifeste-se no prazo de 05 dias. - Adv. ROGERIO MARTINS
ALBIERI-OAB18.346PR-

33.-PEDIDO DE GUARDA-5/2004-P.A.B. x L.P.B. e outros -
... julgo procedente o pedido para deferir a guarda dos menores
L.P.B. e W.R.B. ao requerente P.A.B. ... - Adv. CYNTIA SOC-
COL BRANCO- OAB 29.318-PR-

34.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-13/2001-E.M.O.N.
x N.C.O. - Para efetuar o pagamento das custas processuais de
fls. 68, no valor de R$ 615,87 (50%) para cada parte, no total
de R$ 1.231,74, no prazo de 05 dias. - Adv. CLAUDEMIR M.
DA SILVA-OAB 29.708-PR e DANIEL NUNES MARTINS -
OAB 17.037PR-

35.-ALIMENTOS-230/2001-T.J.S.L. e outros x S.S.L. -Trans-
correu a suspensao. Para dar prosseguimento ao feito, no prazo
de 05 dias. - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-
OAB18.346PR-

36.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-233/2001-
N.C.O. x E.M.O.N. - Para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais de fls. 20, no valor de R$ 313,62 (50%) para cada
parte, no total de R$ 627,24, no prazo de 05 dias. - Adv. DANI-
EL NUNES MARTINS-OAB/PR 17.037 e CLAUDEMIR M.
DA SILVA-OAB 29.708-PR-

37.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-294/2001-
V.A.X. e outros x E.J. -Transcorreu a suspensao. Para dar pros-
seguimento ao feito, no prazo de 05 dias. - Adv. ROGERIO
MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

38.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-220/2002-M.O.R.
x J.A.P. - Sobre o oficio de fls. 29 da Comarca de Blumenau/
SC( nao citado o reu devido a rua Alvin Barros nao constar nos
guias e mapas da cidade...), manifeste-se no prazo de 05 dias. -
Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-

39.-DIVORCIO DIRETO-261/2002-J.P.S. x R.S. - ... Sobre a
petiçao de fls. 34 ( ... requer a intimaçao das partes para que se
dirijam a Agencia de Rendas local, a fim de que seja feita a
avaliaçao do bem partilhado, averiguaçao do valor do imposto
de reposiçao e para que seja expedida a respectiva guia de re-
colhimento ...), manifeste-se no prazo de 05 dias. - Adv. RO-
GERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

40.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-336/2002-R.B. x
J.B. - Sobre a petiçao documentos de fls. 46/53, manifeste-se
no prazo de 05 dias. - Adv. GLAUCO SALVATI PINTO-

41.-DIVORCIO DIRETO-16/2003-I.S.C. x D.C. - A Curadora
para apresentar alegaçoes finais, no prazo de 10 dias ao reu
revel. - Adv. CYNTIA SOCCOL BRANCO- OAB 29.318-PR-

42.-DIVORCIO DIRETO-129/2003-C.G.V.S. x A.G.S. - Para
apresentar alegaçoes finais, no prazo de 10 dias. - Adv. IRI-
NEU CREMA - OAB 3.762-PR-

43.-DIVORCIO DIRETO-170/2003-S.B.D.S. x E.O.D.S. -A Cu-
radora para apresentar alegaçoes finais ao reu revel, no prazo de
10 dias. - Adv. CYNTIA SOCCOL BRANCO- OAB 29.318-PR-

44.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-19/2004-P.B.M. x
I.B.S. - ... Homologo por sentença, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos a transaçao de fls. 11/12, em todos os seus
termos e, em consequencia, tendo a transaçao efeito de senten-
ça entre as partes,... Julgo Extinto o Processo com julgamento
do merito, ja distribuidas entre as partes custas remanescentes
e honorarios advocaticios. ... - Adv. ROGERIO MARTINS
ALBIERI-OAB18.346PR-

45.-EXEC. DE PENSAO ALIMENTICIA-185/2004-I.R.C. x
M.O. - Defiro o beneficio da assistencia judiciaria gratuita.
Emende a autora a inicial para juntar aos autos os termos do
acordo homologado em fls. 06, onde conste o valor de pensao
alimenticia ...EM 10 dias - Adv. DANIEL NUNES MARTINS -
OAB 17.037PR-

46.-ALIMENTOS-192/2004-A.G.L.S. e outros x N.S.P. - ... fixo
os alimentos provisorios ao autor no montante de 50% (cin-
quenta por cento) do salario minimo, ... audiencia de concilia-
çao, instruçao e julgamento em data de 21/12/04, as 15:00
...comparecer acompanhado de testemunhas.. - Adv. CLAU-
DEMIR M. DA SILVA-OAB 29.708-PR-

47.-ALIMENTOS-198/2004-L.C.S. e outros x M.P.S. - ... fixo
os alimentos provisorios ao autor no montante de 30% (trinta
por cento) do salario minimo, ... audiencia de conciliaçao, ins-
truçao e julgamento em data de 21/12/04 as 14:00 ...compare-
cer acompanhado das testemunhas... - Adv. CLAUDEMIR M.
DA SILVA-OAB 29.708-PR-

48.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-199/2004-M.F.F.S.
x E.R.S. - Defiro o beneficio da Assistencia Judiciaria Gratuita.
Emende o autor a inicial para regularizar a representaçao pro-
cessual, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 13, I do
CPC ... - Adv. ALTINO REMY G. JUNIOR-OAB 35.545/PR-

 49.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-216/2004-D.T. x
A.A.B.T. - ... Para tentativa de reconciliaçao, designo dia 04/
04/2005 as 13:30. ... - Adv. HENRIQUE TREVIZAN-OAB
35.441-PR-

50.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-219/2004-
C.A.M.D.S. e outros x V.M. - ... Homologo, por sentença, a
desistencia de fls. 17 e Julgo Extinto o Processso, sem julga-
mento do merito, ... Eventuais custas, por conta da parte autora
(art. 26, inciso VIII, CPC)... - Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO
- OAB 32.288-PR-

51.-ALIMENTOS-222/2004-P.G.F.P. x D.P. - ...fixo os alimen-
tos provisorios no valor correspondente a um terço (1/3) do
salario minimo vigente, devidos desde a citaçao, a serem pagos
diretamente a parte autora ate o 5º dia util do mes subsequente
... audiencia de conciliaçao, instruçao e julgamento dia 21/12/
04 as 13:30 ... comparecer com as testemunhas- Adv. SILMA-
RA B. MILANEZE - OAB/PR 26.901-

52.-ALIMENTOS-224/2004-R.R. x E.B.B. - ... fixo os alimen-
tos provisorios ao autor no montante de 1 (um) salario minimo
... audiencia de conciliaçao, instruçao e julgamento em data de
22/12/04 as 16:00 ...comparecer acompanhada das testemunhas
... - Adv. SILMARA B. MILANEZE-OAB/PR 26.901-

53.-REGULA. DIREITO DE VISITA-232/2004-J.M. x R.J.C.
- ... Para tentativa de reconciliaçao, designo dia 21/12/04 as
15:30. .. .  - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-
OAB18.346PR-

54.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-234/2004-G.N.V. x
O.V. - ... Para tentativa de reconciliaçao, designo dia 22/03/05
as 15:30. .. .  - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-
OAB18.346PR-

55.-MEDIDA CAUTELAR - FAMILIA-240/2004-L.D.S. x
S.R.D.S. - ... necessaria justificaçao previa em audiencia de-
signada para a data de 21/12/04, as 16:00 horas ... comparecer
com as testemunhas independente de4 intimaçao...- Adv. RO-
GERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

56.-REGISTROS PUBLICOS-226/2004-V.I. e outros x E.J. -
Designo audiencia de instruçao e julgamento para o dia 04/04/
05 as 16:20 horas. ...comparecer com as testemunhas indepen-
dente de intimaçao... - Adv. SILMARA B. MILANEZE - OAB/
PR 26.901-
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COLAU e outros x DANIEL MAURICE LUCIEN LECUYER
e outros. Ante a certidão de fls. 225, diga a parte autora. -Adv.
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, WALDEMAR ANDRE-
ATTA, CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES-

2.-USUCAPIAO- 108/1999- FELIPE SPISLA e outros x WAL-
DEMAR DE ABREU -Diga a parte autora, em cinco dias, acer-
ca do interesse no prosseguimento do feito. -Adv. MAURICIO
A. SELEME, MICHELLE DE SOUZA SELEME-

3.-NULIDADE CLAUSULA CONTRATUAIS- 117/1999-
RONALDO VOSS e outros x BANCO ITAU S/A. Ante a nova
proposta do Sra. Perito (R$ 2.000,00), digam as partes. -Adv.
LOURDES BERNADETE B. RIVAROLI, TATIANA KALKO
e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

4.-USUCAPIAO- 134/1999- PROVINCIA BRASILEIRA DA
CONGREGACAO DA MISSAO x ESTE JUIZO -Sobre a cor-
respondência devolvida às fls. 125, manifeste-se a parte autora. -
Adv. BENEDITO FELIPE RAUEN e ALBERTO LUIZ MEYER-

5.-USUCAPIAO- 163/1999- SALVADOR POLETTI JUNIOR e
outros x SHINQUICHI AGARI e outros -Preliminarmente deve
a parte interessada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 105,00. -Adv. MARIA ALBA MENDES
SILVA G.B. XAVIER, VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CLAU-
DIA ANDERMAN, ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA-

6.-MANUTENCAO DE POSSE- 201/1999- TELMO FERNAN-
DES FONTANA e outros x MARINO PEREIRA -Diga a parte
autora. -Adv. CLINIO L. L. LYRA-

 7.-INTERDITO PROIBITORIO- 210/1999- ELIAS GOMES
DA SILVA e outros x CARLOS MENDES -Diga a parte autora,
em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito.
-Adv. MARISTELA BIANCO PRADO-

8.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS- 233/1999- PEDRO
MOACYR ARAUJO e outros x PEDRO PEREIRA -Edital a
disposição. -Adv. MIGUEL BERBERI-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE- 262/1999- ALDO HAVER-
ROTH e outros x FLORENCIO PORTELLA SOBRINHO e
outros -Diga a parte interessada, em cinco dias, acerca do inte-
resse no prosseguimento do feito. -Adv. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

10.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 294/1999- MILTON
ARAUJO COSTA e outros x PLACAS DO PARANA S/A. Ten-
do em conta que a re ainda não foi citada, revogo o despacho
que designou a audiência de instrução e julgamento. Cite-se a
re conforme requerido. -Adv. JOAQUIM MACALOSSI, MI-
GUEL BERBERI e IVAN SANTOS DO CARMO-

11.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 353/1999- MARIA
ANTONIA FRANCO e outros x IDI RODRIGUES DA CON-
CEICAO -Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do inte-
resse no prosseguimento do feito. -Adv. ALTACIR ANTONIO
COSTA-

12.-USUCAPIAO CONSTITUCIONAL- 358/1999- YONE
FANTE SILVA x ESTE JUIZO -Preliminarmente deve a parte
interessada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de justi-
ça, no valor de R$ 30,00. -Adv. MIGUEL BERBERI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 359/1999- RIO
PARANA COMPANHIA SECUR.DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x EDMILSON MONTEIRO DE ARAUJO e outros. Ante
a resposta do Detran, diga a parte autora. -Adv. VANIA DE
FATIMA C. LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 418/1999- RIO
PARANA COMPANHIA SECUR.DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x EUNICE FLORENCIO e outros. Ante a resposta do
Detran, diga a parte autora. -Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

15.-RETIFICACAO- 462/1999- GETULIO JOSE MATTOS DO
AMARAL e outros x ESTE JUIZO -Diga a parte autora, em
cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito. -
Adv. JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO-

16.-CONCORDATA PREVENTIVA- 506/1999- GERALDO
CARVALHO E CIA LTDA x ESTE JUIZO -Ao Comissário
nomeado, sob fé de seu grau. -Adv. JULIANO GONDIM VI-
ANNA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO- 527/1999- MUNICIPIO DE
MATINHOS x ATA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA -Vistos Etc.. Sentença em 04 laudas publicada em resu-
mo: Julgado PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de
adequar o valor a ser executado nos moldes do calculo efetua-
do pela Sra. Contadora judicial, com a correção e juros decor-
rentes do decurso do tempo. Em razão da sucumbência, conde-
nou-se a embargada ao pagamento das custas processuais de lei
e honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em R$
500,00, atendendo ao disposto no parágrafo 4º do art. 20 c/c
art. 21, ambos do CPC. P.R.I. -Adv. HENRIQUE CARDOSO
DOS SANTOS e CARLOS ROBERTO DE MATOS-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 542/1999-
BANCO BRADESCO S/A x AUTO POSTO SAINT JUNIOR
LTDA e outros -Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do
interesse no prosseguimento da deprecata, manifestando-se
perante o Juízo Deprecado. -Adv. DANIEL HACHEM-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-604/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x ARLINDO SILVEIRA PEREIRA e ou-
tros- Manifeste-se a parte autora no prazo e cinco dias acerca
do interesse no prosseguimento do feito. -Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

20.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-635/1999-ODORICO
GONSALVES e outros x ALFREDO JORGE HEISLER e ou-
tros- Da baixa, manifestem-se as partes. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO MOCELLIN, DENISE LOPES SILVA, IONE REGINA
SLIVIANY, LUIZ GASTAO MOCELLIN e BOLESLAU SLI-
VIANY-

21.-MANUTENCAO DE POSSE-679/1999-ARNALDO FER-
REIRA e outros x JAMIL GONCALVES TAVARES e outros-
Sobre o expediente de fls. 370/371, diga a parte autora. -Adv.
HUMBERTO R. COSTANTINO-

22.-USUCAPIAO- 708/1999- LUIZ CARLOS NAME PIMEN-
TA e outros x ESTE JUIZO -razão assiste ao requerente. Rede-
signo a audiência de instrução e julgamento para o dia 01/03/
2005, as 13:30 horas. Em desejando as partes a oitiva de teste-
munhas, dever”o apresentar o rol em tempo hábil. Deve ainda a
parte autora, em havendo intimações via mandado, efetuar o
preparo das custas do Sr. Oficial de justiça sob pena de restar
prejudicada a realização da audiência. -Adv. ADILSON ARY
TODECHI, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE e MI-
GUEL BERBERI-

23.-USUCAPIAO-709/1999-LUIS CARLOS NAME PIMEN-
TA e outros x EMPRESA BALNEARIA CAIUBA- Deve a par-
te autora nominar o representante legal da referida empresa,
indicando inclusive seu respectivo endereço em cinco dias. -
Adv. ADILSON ARY TODECHI, KATIA CRISTINA GRACI-
ANO JASTALE-

24.-INTERDITO PROIBITORIO-756/1999-ESP DE AMERI-

CO LOPES x MANOEL DIAS e outros- Manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco dias, acerca do interesse no prosse-
guimento do feito. -Adv. JUAREZ MARQUES BATISTA,
CARLOS PEREIRA GONÇALVES, REGINA SAYURI NAKA-
MORI e HELIO KRAWCZUK-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-757/1999-CELSO ALVES
FERREIRA FILHO x JOAO SALES CARDOSO- Manifestem-
se as partes acerca das provas requeridas em sede de audiência
de instrução e julgamento, alem da prova pericial, em cinco
dias. -Adv. GENESIO TAVARES e SERGIO URUBATAO F
MEIRA-

26.-MANUTENCAO DE POSSE- 759/1999- EUCLIDES DA-
NILO GARBELOTTI e outros x JERONIMO FRAGA SEFRIN
E S/M e outros -Deferido o beneficio de prioridade no tramite.
Designada audiência conciliatória nos termos do art. 331 do
CPC para o dia 23/02/2005, as 15:30 horas, onde deverão com-
parecer as partes pessoalmente, ou através de procuradores com
poderes para transigir, sempre munidos de proposta concreta
para a realização de composição. Devera ainda a parte autora,
em havendo intimações via mandado, efetuar o preparo das
custas do Sr. Oficial de justiça, sob pena de restar prejudicada
a realização da audiência. -Adv. JOAO BATISTA DOS AN-
JOS, JOAQUIM LOPES e REGINALDO MARTINS-

27.-REIVINDICATORIA-775/1999-ELEONORA GUARINE-
LLO THA e outros x ABDON VERAS DE ASSIS e outros-
Informe o procurador da re Elza da Silva Gonçalves do Nasci-
mento, para que informe quem são os sucessores do réu Felipe
Mendes do Nascimento para querendo habilitarem-se no pre-
sentes autos. -Adv. JOAQUIM LOPES-

28.-FALENCIA-844/1999-ALCOA ALUMINIO S/A x VIDRA-
CARIA SOL LTDA- Em substituição nomeio o Dr. Elio Mas-
sao Kawamura, sindico nos presentes autos, sob a fé de seu
grau. -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA-

29.-USUCAPIAO-879/1999-CELSO VALERIO x GERSON DE
SOUZA LEAO e outros- Sobre a correspondência devolvida as
fls. 156, diga a parte autora. -Adv. DALVA FERREIRA CA-
MARGO e ARLYVAN PROBST-

30.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-950/1999-ELIZE
EMERETINA THERESIA POST FERREIRA x ESPOLIO DE
EPAMINONDAS DOMINGOS BELTRAMI e outros- Deve a
herdeira Flora ser citada via edital, visto que o edital anterior
não constou seu nome e, portanto, tecnicamente esta não se
encontra citada. A autora para providenciar tal diligencia. -Adv.
MARLY DE CASSIA M. FRANCA REGIANI-

31.-SEQUESTRO-963/1999-RAQUEL MENDRY e outros x
GEORGES EDMILSON CENSI- Manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento
do feito. -Adv. STELA MARINS PINTO PETERS-

32.-DECLARATORIA- 986/1999- SOCIEDADE IMOBILIA-
RIA LESTE LTDA e outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA
-Vistos Etc.. Sentença em 05 laudas publicada somente parte
final: Pelo exposto e ao mais que dos autos consta, INDEFIRO
a petição inicial por falta das condições da ação (legitimidade
ativa e possibilidade jurídica do pedido), e em conseqüência
julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, o que faço
com fulcro no art. 267, VI do CPC. Em razão da sucumbência,
condeno os autores ao pagamento das custas processuais de lei
e honorários advocatícios ao patrono do requerido, os quais
arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando-se o dispos-
to no art. 20, parágrafo 4º do CPC. P.R.I. -Adv. ROGERIO MAR-
COLINO-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE- 1041/1999- ITAJUBAO
EMPREEMDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA x JAIR DE AN-
DRADE e outros. Deve a procuradora apresentar procuração ou-
torgada pelos requeridos, uma vez que se manifestou nos autos
sem a devida outorga de poderes, no prazo de cinco dias. No mes-
mo prazo deve falar acerca do item “8” do despacho de fls. 168. -
Adv. MARIA CECILIA GRECA DE MACEDO BIASI-

34.-RESOLUCAO DE CONTRATO- 1063/1999- LAURENTI-
NO SANDRIN x SILVIO PRZDMIRSKI -Deferido o pedido de
sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias. Apos, digam os inte-
ressados. -Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI e JOSE DE-
VANIR FRITOLA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 1110/1999- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GERALDO BRAZILINO
RIBEIRO DE CARVALHO e outros. Recebo a presente exceção.
Ao exeqüente para que apresente resposta no prazo de 10 dias. -
Adv. VERA LUCIA DE PAULA XAVIER, VANIA DE FATIMA
C. LUIZ CARTA-

36.-MANUTENCAO DE POSSE- 1116/1999- HELIO ROBER-
TO DE MUZIO x PEDRO DANTAS BARBOSA e outros. Ante o
v. acórdão de fls. 248/255, que deu provimento ao recurso de ape-
lação cível n. 241.777-6 da Vara cível da Comarca de Matinhos -
Pr., digam os interessados, requerendo o autor o que entender de
direito. -Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA, IVAN
MARIO KOCH, EDENAN MARTINEZ BASTOS, WALDEMAR
ALEXANDRE e ANTONIO PELLIZZETTI-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 1160/1999- RO-
BERTO TADEU CZACHOROWSKI x MARIA ALICE BATIS-
TA. Diga a executada, em cinco dias, acerca do argüido pelo exe-
qüente. -Adv. ROSELILCE FRANCELI CAMPANA-

38.-USUCAPIAO- 1345/1999- CLAUDINO MICALDI e outros
x ESTE JUIZO. Ao procurador do Município a fim de que assine
o petitório de fls. 81/82, em cinco dias, sob pena de ser considera-
do inexistente. -Adv. ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA-

39.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 1387/1999- LUIZ
TOSHIHARU HASHIGUCHI e outros x PERCY RONALD
BLITZKOW. Deve a parte autora, em cinco dias, apresentar o
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original da petição de fls. 203. -Adv. MARCO ANTONIO JO-
HNSON, CLAUDIA DE GEUS NOERNBERG, DENISE LO-
PES SILVA-

40.-CAUTELAR INOMINADA- 1390/1999- EDDA DA COS-
TA BRUNI x PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS.
Ante a baixa dos autos, digam os interessados. -Adv. LUIR
CESCHIN, MONICA DE MORAES ZANELATTO e MARIA
LIANI LOPES BRUM-

41.-INTERDITO PROIBITORIO-1436/1999-MARILDA DE
JESUS D’AVILA x DORIVAL CALHARES FERNANDES e
outros -Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse
no prosseguimento do feito. -Adv. MARILDA DE JESUS
D’AVILA-

42.-FALENCIA- 41/2000- EMILIO ROMANI S.A x BAR SOL
LTDA -Ao Sindico nomeado, sob compromisso. -Adv. JULIA-
NO GONDIM VIANNA-

43.-ORDINARIA DE NULIDADE- 47/2000- NILSA RAMOS
e outros x MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA -Sobre a
correspondência devolvida às fls. 73 e certidão do oficial de fl.
76 v., manifeste-se a parte autora. -Adv. SERGIO MARTINS
DE MACEDO-

44.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 118/2000- NILSO
PEDRO DA SILVA x WALDEMAR DE ABREU e outros -Deve
a parte requerente, em cinco dias, efetuar o preparo da conta de
custas de fl. 108, no importe de R$ 77,50, acrescida da presen-
te publicação. -Adv. RICARDO ONOFRIO CARVALHO-

45.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 174/2000- ESPOLIO
DE LUIZ CORSI e outros x ESTE JUIZO -Diga a parte autora,
em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito.
-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

46.-ACAO DE COBRANCA- 187/2000- ELSA ETELVINA
BASSFELD x MUNICIPIO DE MATINHOS -Diga a parte au-
tora, em cinco dias, acerca do oficio de fls. 114. -Adv. NIL-
SON CARDOSO DE MIRANDA-

47.-RESCISAO DE CONTRATO- 203/2000- PONTUAL LE-
ASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ABAZAR
ALI YOUNES. Ante as respostas dos ofícios, diga a parte auto-
ra. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA-

48.-INDENIZACAO- 206/2000- JOAO BATISTA DOS ANJOS
e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PARANA -DER. Digam as partes se pretendem a produção
de outras provas. -Adv. EMERSON ERNANI WOYCEI-
CHOSKI, JOAO BATISTA DOS ANJOS e EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA-

49.-INDENIZACAO- 259/2000- AUDREYN JUSTUS x MU-
NICIPIO DE MATINHOS -Precatório a disposição. -Adv. LE-
TICIA MARIA CUNHA e NARELVI CARLOS MALUCELLI-

50.-RESCISAO DE CONTRATO- 400/2000- RENE BATISTA
DE SOUZA x MIHAIL DEMETRE SITIS -Devem as partes,
no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que eventual-
mente desejem produzir, demonstrando, com objetividade, sua
pertinência com relação aos fatos a serem demonstrados, sob
pena de indeferimento. -Adv. JOSE VALDECI GOMES DA
SILVA, JULIANO GONDIM VIANNA e CLAUDIO HENRI-
QUE STOEBERL FILHO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO- 440/2000- ALEXANDRE
ALBANO x CONDOMINIO EDIFICIO VILLA D‘ESTE. Ante
a baixa dos autos, digam os interessados. -Adv. DENILSON JAN-
DERSON TROMBETTA e IVAN CESAR AZEVEDO BORGES
DE LIZ-

52.-DEPOSITO- 540/2000-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARIA FILOMENA MARTINS CANET -Deve a parte autora,
em cinco dias, apresentar o original da petição de fls. 76/77. -Adv.
LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV e CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-

53.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 193/2001- GUMER-
CINDO SILVA OLIVEIRA x ESTE JUIZO -Ao Curador nomea-
do, sob fé de seu grau. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO-

54.-ORDINARIA DE INDENIZACAO- 457/2001- JEAN CAR-
LOS GRACIOTTO x ENGRENAGEM CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA. Digam os denunciantes em cinco dias.
-Adv. EDNA MARA BORBA DE ANDRADE E SILVA, CLE-
VERSON JOSE GUSSO e JOCELMA AMORIM CARNEIRO-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE- 478/2001- GERALDO ELIO
DALLA STELLA e outros x LUIZ CARLOS VAPLAK FERREI-
RA -Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. IVAN RIBAS-

56.-FALENCIA- 513/2001- GERDAU S.A x CASTROPAVI FA-
BRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -Diga a parte
autora, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. JEAN CARLOS DE ALMEIDA-

57.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA- 532/2001- FIC -
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
x POSTO PRAIANO LTDA -Preliminarmente deve a parte in-
teressada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de justiça,
no valor de R$ 30,00, bem como manifeste-se acerca da res-
posta da Receita Federal. -Adv. ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA-

58.-USUCAPIAO-580/2001-TADEU FERREIRA VAZ x SA-
LUSTIANO VIANA DE MESQUITA e outros- Manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dias, acerca do interesse no pros-
seguimento do feito. -Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS-

 59.-RETIF. NO REG. IMOBILIARIO-642/2001-V.W. e outros
x E.Z. e outros -Deve a parte autora manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito, em 05 dias. -Adv. ELIO MASSAO
KAWAMURA-

60.-SEPARACAO CONSENSUAL- 670/2001- T.S.C. e outros
x -Mandado de Averbação a disposição. -Adv. ALCEU FER-
NANDES CENATTI-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE- 24/2002- ROSANA SIL-
VA ALLE x ANGELO RIBEIRO BORGES e outros -Diga a
parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. FABIO ANDRE WEILER-

62.-BUSCA E APREENSAO- 39/2002- FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN e outros x
LUIZ CARLOS RIBAS. A sentença de homologação de acordo
prolatada nestes autos determinou que se apurasse as condi-
ções atuais (na época) do veiculo, imputando a deterioração à
requerente, o que transitou em julgado (fls. 119). Sendo assim,
formou-se titulo executivo judicial. Todavia, tal titulo não é
liquido, devendo o requerido recorrer a liquidação de sentença
para apurar o quantum do debito. Veja-se que a questão cinge-
se ao valor a ser pago, vez que a requerente não recorreu da
sentença que determinou sua responsabilidade. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, JULIANO GONDIM VIANNA,
CARY CESAR MONDINI, RENATA DOS SANTOS RIBAS,
PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA e LUIZ GUI-
LHERME LEITE-

63.-USUCAPIAO- 233/2002- DEYSI CRISTHINA DA CUNHA
x O JUIZO. Comprove a autora a publicação do edital expedi-
do as fls. 50. -Adv. REGINALDO MARTINS e DORCIRO N.
LIMA FILHO-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 237/2002- FI-
NAUSTICA CIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x ROSE
HERI HENDGES SCHWARZER -Indeferido o pedido de ex-
pedição de oficio a Receita Federal, eis que o sigilo bancário é
garantia constitucional, sendo permissiva sua quebra em casos
excepcionais. Alem do mais, não foram esgotados todos os meios
de localização de bens passiveis de penhora pelo credor. -Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

65.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 252/2002- WALTER
CORREIA DE SOUZA e outros x O JUIZO -Ao Curador no-
meado, sob fé de seu grau. -Adv. ELIO MASSAO KAWAMU-
RA-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE- 266/2002- MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA x MARIA IMACULADA MOLLEKEN
e outros -Deve a parte requerente, em cinco dias, efetuar o pre-
paro da conta de custas de fl. 118, no importe de R$ 351,40,
acrescida da presente publicação. -Adv. ROGACIANO SARAI-
VA DE OLIVEIRA-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE- 267/2002- MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA x ANTONIO DUARTE DA SILVA -
Ante a petição de fls. 95, diga a parte autora em cinco dias. -
Adv. ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA-

68.-ORDINARIA- 329/2002- ORLEY OLAVO JACQUES x
EWALDO MILANI e outros. Informe o procurador do autor o
atual endereço de seu constituinte. -Adv. DANIEL GILBERTO
LEMOS PEREIRA-

69.-INTERDICAO- 340/2002- FRAZIO PEDRO BARBOSA x
AFRAUDISO PEDRO BARBOSA -Vistos Etc.. Procedente o
pedido inicial, decretando-se a interdição de AFRAUDISO
PEDRO BARBOSA, nomeando-lhe curador seu filho FRAZIO
PEDRO BARBOSA. P.R.I. -Adv. JULIANO GONDIM VIAN-
NA e MIGUEL BERBERI-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 344/2002- M J
B COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. x MARINES FRANCIS-
CO DE PAULA ALVES - FI -Deferido o pedido de sobresta-
mento do feito pelo prazo de 90 dias. Apos, digam os interessa-
dos. -Adv. GILBERTO BRUNATTO DALABONA-

71.-DESAPROPRIACAO- 345/2002- COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA SANEPAR x CECILIA MULLER
BRANDAO -Mandado de Registro de Área a disposição. -Adv.
CLEVERSON JOSE GUSSO-

72.-DESAPROPRIACAO- 346/2002- C.S.P.S. x E.H. -Guia de
levantamento a disposição. -Adv. MIGUEL SLOWIK-

73.-USUCAPIAO- 408/2002- FRANCISCA JANUARIA BAN-
DT x JOAQUIM GUILHERME DA SILVA FILHO e outros -
Ao Curador nomeado, sob fé de seu grau. -Adv. ALCEU FER-
NANDES CENATTI-

74.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 439/2002- SATUR-
NINO SOARES e outros x CIDADE BALNEARIA CAIUBA
LTDA. e outros -Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. CLAUDIO HEN-
RIQUE STOEBERL FILHO-

75.-REINTEGRACAO DE POSSE- 450/2002- IDERCO CAR-
LOS DIAS x MARLI TEREZINHA LAURINDO. Defiro o pe-
dido de assistência judiciária gratuita. Estes autos e os de n.º
593/02 devem ser julgados conjuntamente, pelo que determino
que a autora naqueles autos fale sobre a contestação apresenta-
da, em 10 dias. Outrossim, designo audiência de conciliação para
ambos na data de 01/03/05, as 15:30 horas. -Adv. ENILSON
LUIZ WILLE e DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

76.-ORDINARIA DE COBRANCA- 461/2002- BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x PROMAR SUPERMERCADOS
LTDA. e outros -Deferido o pedido de sobrestamento do feito
pelo prazo de 90 dias. Apos, digam os interessados. -Adv. IVAN
LAPOLLI FILHO e ALCEU FERNANDES CENATTI-

 77.-USUCAPIAO- 579/2002- GERALDO ZACARIAS BANA
e outros x O JUIZO -Ao Curador nomeado, sob fé de seu grau.
-Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

78.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS- 593/2002- MARLI
TERESINHA LAURINDO x NELSON QUERINO e outros -
Sobre a contestação e documentos a ela acostados, manifeste-
se a parte autora em 10 dias. Designada audiência conciliatória
para o dia 01/03/05, as 15:30 horas. -Adv. DANIEL GILBER-
TO LEMOS PEREIRA e ENILSON LUIZ WILLE-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-605/2002-HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x LUIZ FERNAN-
DO FREIRE- Sobre o laudo de avaliação de fls. 54/62, digam
as partes. -Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

80.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-609/2002-SANDRA DA
SILVA x UBIRATAN SIQUEIRA GOMES- Trata-se de ação de
dissolução de sociedade de fato, a qual foi distribuída perante a
Vara cível desta Comarca. Todavia, entendo que não ha como
se processar e julgar perante esta vara, tendo em conta a natu-
reza do feito, que analisa questões familiares, de relações afe-
tivas. Levando-se em consideração, que a competência em re-
lação a matéria e absoluta, ha o permissivo legal de que o juiz
de oficio reconheça a incompetência para analise do feito. Di-
ante do exposto, remeta-se a presente para a Vara Criminal,
Família e Infância desta Comarca. -Adv. DANIEL GILBERTO
LEMOS PEREIRA e JOSE CORREIA FERREIRA-

81.-ACAO DE COBRANCA- 681/2002- RAUL DOMINGOS
DEITOS x EDVILSON DE FREITAS ROCHA e outros. Da
analise dos autos percebo que o segundo réu, ou seja, João Carlos
Ferreira, não foi citado pessoalmente. Em que pese a carta cita-
tória ter sido recebida por “Emerson Pereira” (fls. 24) é certo
que o ato de citação é pessoal. Ademais, é certo que não con-
testou o pedido do autor. Assim, não é possível reconhecer-se a
revelia, pois não foi devidamente citado. Diante do exposto,
determino que o autor proceda a citação do segundo réu para
que o processo tenha regular andamento. Outrossim, com rela-
ção a petição de fls. 82 dos autos, entendo que a parte pode
escolher o procurador que mais lhe aprouver. Diante disso e,
tendo em conta que o primeiro réu requereu em juízo prazo
para constituição de novo defensor (fls. 70) e, tendo este já se
manifestado nos autos, entendo que o Dr. Elio Kawamura deve
continuar o patrocínio da defesa do réu, devendo a escrivania
proceder as anotações de estilo. -Adv. ROGERIO MARCOLI-
NO, JOSE ROBERTO SPINA e ELIO MASSAO KAWAMU-
RA-

82.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-732/2002-
MERCEARIA, BAR E RESTAURANTE MOMENTO LTDA.
e outros x OSVALDO RHEINHEIMER- REPUBLICADO POR
INCORRECAO. Sobre a proposta de honorários periciais, di-
gam as partes. -Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO, ANA
PAULA SANTOS VALADAO e ANDRE LUIS SANTOS VA-
LADAO-

83.-REINTEGRACAO DE POSSE- 14/2003- ROBINSON
WILLIAN COUTINHO PEREIRA e outros x APARECIDO
ROBERTO VILHELVA -Sobre a contestação manifeste-se a
parte autora em 10 dias. -Adv. MARIZABEL DO ROCIO DO-
MINGUES PIAZON-

84.-RESCISAO DE CONTRATO- 95/2003-JOSE GARCIA
MOLINA e outros x DEUCHER E DEUCHER LTDA. Vistos
em saneador. Despacho publicado em resumo: Entendeu a MM
Juíza que as preliminares suscitadas não merecem acolhimen-
to. No que se refere a impossibilidade jurídica do pedido, esta
se confunde com o mérito da questão e com tal será analisada.
Deferidas as provas consistentes em depoimento pessoal das
partes e oitiva de testemunhas, desde que o rol seja apresenta-
do em cartório ate 30 dias antes da audiência e, prova docu-
mental, na forma do disposto no art. 397 do CPC. Indeferido o
pedido genérico de juntada de novos documentos e expedição
de ofícios, porquanto a re não justificou sua pertinência no caso,
como determinado as fls. 54. Fixados os seguintes pontos con-
trovertidos: a) se houve ou não inércia por parte da parte reque-
rida frente aos órgãos competentes para a liberação da área em
tela; b) se tal cabia a parte re ; c) se houve infração contratual.
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 14/
03/04, as 15:00 horas. -Adv. SULLY VILARINHO, ZULEIKA
LOUREIRO GIOTTO e CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO-

85.-REINTEGRACAO DE POSSE- 335/2003- PEDRO ALVES
FRANCISCO e outros x VITORIO CAMILO -Preliminarmen-
te deve a parte interessada efetuar o preparo das custas do Sr.
Oficial de justiça. -Adv. JOAO RODRIGO STINGHEN AL-
VARENGA, NORBERTO BONAMIN JUNIOR-

86.-USUCAPIAO- 344/2003- MARIO ANTONIO GONCAL-
VES DA COSTA e outros x HIDEO TANAKA e outros -Diga a
parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no prossegui-
mento do feito, comprovando a publicação do edital expedido.
-Adv. JANILCE SOARES MOREIRA-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 381/2003-
AGROPASTORIL CRUZ NOVA LTDA. x PEDRO GIMENES
GIL e outros. Para que se possa deferir o pedido, no mínimo as
assinaturas devem ter as firmas reconhecidas do contrato. -Adv.
JULIO CESAR COELHO PALLONE e ANILSON GERALDO
SGUAREZI-

88.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS- 402/2003- BRONIS-
LAWA JAWORSKI x EVALDO BONDEZAN e outros. Deve a
parte autora, em cinco dias, apresentar o original de fls. 60. -
Adv. BERNADETE M. DE CARVALHO LEANDRO-

89.-BUSCA E APREENSAO- 455/2003- BV FINANCEI-
RA S/A CFI x MARCIA REGINA DOS SANTOS -Deferido
o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 60 dias.
Apos, digam os interessados. -Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

 90.-DEPOSITO- 479/2003- BV FINANCEIRA S/A CFI x AN-
TONIA DE SOUZA LOPES -Edital a disposição. -Adv. JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH e KARINE CRISTINA DA COSTA-

91.-REINTEGRACAO DE POSSE- 482/2003- DALVA ZICA-
RELLI x ANDRE PIERIN DE PAULA -Digam as partes, no
prazo comum de 10 dias, acerca da efetiva possibilidade de
transação, apresentando propostas para tanto. Se inviável a tran-
sação ou verificada a ausência de proposta concreta, será pre-
sumido o desinteresse em transigir, resultando no saneamento
e/ou julgamento dos autos em gabinete, conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do a necessidade e utilidade das que forem requerida. -Adv.
VINICIUS DE ANDRADE MENDES, LEONARDO ZICARE-
LLI RODRIGUES e DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

92.-RESCISAO DE CONTRATO- 537/2003- GREMIO ES-
PORTIVO KURASHIKI x VERA PATRICIA JUSTEN -Devem
as partes, no prazo comum de 10 dias, indicarem as provas que
eventualmente desejem produzir, demonstrando, com objetivi-
dade, sua pertinência com relação aos fatos a serem demons-
trados, sob pena de indeferimento. -Adv. ALEXANDRE STRAI-
OTTO, STELLA O. MALUCELLI STRAIOTTO e ALCEU
FERNANDES CENATTI-

93.-REIVINDICATORIA- 553/2003- FRANCISCO BUBA
JUNIOR e outros x LEONIR TUROSE e outros -Diga a parte
autora, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento
do feito. -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

94.-NULIDADE DE ATO JURIDICO- 564/2003- GRALHA
AZUL SOCIEDADE AGRICOLA COMERCIAL IMOB.LTDA
x VITOR POTRIK e outros -Ao Curador nomeado, sob fé de
seu grau. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

95.-DEPOSITO-610/2003-BV FINANCEIRA S/A CFI x MARLON
MACHADO DE SOUZA- Sobre a certidão de fls. 43-verso, diga a
parte autora. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

96.-REINTEGRACAO DE POSSE-615/2003-MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA x JOAO DE SOUZA MOTA- Sobre o
petitório de fls. 120/123, diga a parte autora. -Adv. ROGACI-
ANO SARAIVA DE OLIVEIRA-

97.-BUSCA E APREENSAO- 649/2003- BV FINANCEIRA S/
A - CFI x CARLOS VALMOR BAZANELLA -Deve a parte
requerente, em cinco dias, efetuar o preparo da conta de custas
de fl. 35, no importe de R$ 32,51, acrescida da presente publi-
cação. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

98.-ALVARA-862/2003-ERICKSON NILTON RING e outros
x - Tendo em vista o tempo decorrido, diga a parte autora. -
Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-

99.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-867/2003-HAFIL EM-
PREENDIMENTOS LTDA. x LUIZ ANTONIO RODRIGO
BAU e outros- Em substituição nomeio como Curador Especi-
al o Dr. Cláudio H. Stoeberl Filho, sob a fé de seu grau. -Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

100.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 888/2003- CONDO-
MINIO RESIDENCIAL ANDALUZA x SILVIO JOSE PHILLI-
PI. Designado o dia 14/03/05, as 14:30 horas, para realização
do ato postergado. -Adv. SERGIO VIEIRA PORTELA-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-912/2003-ALE-
XANDRO DONIZETHE SOUZA VALE x ANDERSON JOA-
QUIM ROSA e outros- A parte autora, para que, apresente o
original do petitório de fls. 46, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOSE ANTONIO VALE e ALESSANDRO D SOUZA VALE-

102.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-944/2003-ES-
POLIO DE ARMANDO JOSE AZEVEDO LOBO x CARTAO
UNIBANCO - UNICLASS MASTERCARD- Sobre o petitório
de fls. 171/172, diga a parte autora. -Adv. ANTONIO JULIO
MACHADO LIMA FILHO-

103.-ARROLAMENTO-965/2003-FRANCISCO DE FIGUEI-
REDO BONATTO e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO JU-
RACI BONATTO -Deve a parte requerente, em cinco dias, efe-
tuar o preparo da conta de custas de fl. 84, no importe de R$
220,50, acrescida da presente publicação. -Adv. ALCIO MA-
NOEL DE SOUZA FIGUEIREDO, ROMULO FERREIRA DA
SILVA e JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO-

104.-ACAO DE COBRANCA- 978/2003- COND. DO EDIF.
RUBENS DAVID DOS SANTOS CARNEIRO x EVANGELI-
NA COSTA NEVES. Diligencie a parte autora acerca do cum-
primento da deprecata. -Adv. MAX FERREIRA-

105.-INTERDICAO- 985/2003- F.P.B. x A.P.B. -Vistos Etc..
Extinta a ação nos termos do art. 267, inc. IV do CPC. Sem
custas. P.R.I. -Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI e MI-
GUEL BERBERI-

106.-ALVARA- 997/2003- ODETE VEIGA RAMOS. Diga a
parte autora. -Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-

107.-INCIDENTE DE FALSIDADE- 1000/2003- GERSON
ANDRADE x MARCOS FIORAVANTI. Digam as partes as
provas que pretendem produzir, em cinco dias. -Adv. LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN, MARCIO HAIS DE NATAL BALE-
RA e CRISTIAN LUIZ MORAES-

108.-ALVARA- 13/2004- AIRTON DE SOUZA x -Diga a parte
autora, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. FRANCISCO XAVIER ALVES VASCONCELOS-

109.-MANDADO DE SEGURANCA- 90/2004- SERGIO JOSE
ROMUALDO x INTERVENTOR ESTADUAL NO MUNCI-
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PIO DE MATINHOS -Atenda a parte autora o contido na cota
ministerial.-Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-

110.-REINTEGRACAO DE POSSE- 109/2004- EUCLIDES
DANILO GARBELOTTI e outros x EDMA LUIZA HUNZI-
CKER ZANARDI e outros -Designada audiência conciliatória
para o dia 23/02/2005, as 16:00 horas, onde deverão compare-
cer as partes pessoalmente, ou através de procuradores com
poderes para transigir, sempre munidos de proposta concreta
para a realização de composição. deverão ainda as partes, em
havendo intimações via mandado, efetuar o preparo das custas
do Sr. Oficial de justiça, sob pena de restar prejudicada a reali-
zação da audiência. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS e
NARELVI CARLOS MALUCELLI-

111.-ORDINARIA- 539/2004- SUPERMERCADO CLAYTON
LTDA e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Diga a parte
autora, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento
do feito. -Adv. ROSSELIO M SPINDOLA DE OLIVEIRA-

112.-REINTEGRACAO DE POSSE-724/2004-EDIVIO BAT-
TISTELLI e outros x PEDRO FABIANO MADUREIRA e ou-
tros -Digam as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da
efetiva possibilidade de transação, apresentando propostas para
tanto. Se inviável a transação ou verificada a ausência de pro-
posta concreta, será presumido o desinteresse em transigir, re-
sultando no saneamento e/ou julgamento dos autos em gabine-
te, conforme o estado do processo, sendo o caso. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO BORGES MARIN e NILMA DA SILVEIRA-

113.-ORDINARIA- 865/2004- CLAUDIO ORMAZABAL SAS-
TRE e outros x CARLOS ROBERTO RISPAR e outros -Ante a
certidão lavrada pelo Sr. Oficial de justiça as fls. 118, manifes-
te-se a parte autora em 05 dias. -Adv. PATRICIA GOMES
IWERSEN-

114.-ORDINARIA DE NULIDADE- 1425/2004- CONDOMI-
NIO EDIFICIO MATINHOS x COMISSAO ADMINISTRATI-
VA DO EDIFICIO MATINHOS -Devem as partes, no prazo
comum de 10 dias, indicarem as provas que eventualmente de-
sejem produzir, demonstrando, com objetividade, sua pertinên-
cia com relação aos fatos a serem demonstrados, sob pena de
indeferimento. -Adv. ALTAIR ASTOR RAIMUNDO e ELIO
MASSAO KAWAMURA-

115.-BUSCA E APREENSAO- 1426/2004- BANCO WO-
LKSWAGEN S/A x MARCOS ANTONIO NESPOLO -Deve a
parte requerente, em cinco dias, efetuar o preparo da conta de
custas de fl., no importe de R$ 25,00, acrescida da presente
publicação. -Adv. OKSANDRO GONCALVES, ANDREIA
HERTEL MALUCELLI e NOEL GARCEZ FRANCA JUNI-
OR-

116.-USUCAPIAO-1459/2004-ANDREA APARECIDA BIA-
LESKI x SALUSTIO VIANA DE MESQUITA e outros- Sobre
a contestação de fls. 46/51 e correspondência devolvida as fls.
41, diga a parte autora. -Adv. MIGUEL BERBERI-

117.-USUCAPIAO-1467/2004-ELVIRA DE SOUZA MAR-
CONDES DE CARVALHO x - Defiro o pedido de fls. 24. Con-
cedo o prazo de trinta dias. Decorrido o prazo, diga a parte
autora. -Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-

118.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1472/2004-
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS TORTA LTDA x
ALCEU RISTOW- Sobre a certidão do Sr. Oficial de justiça de
fls. 31, diga a parte autora. -Adv. MARCELO TORTOZA BIG-
NELLI-

119.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1478/2004-EDUAR-
DO DA SILVA e outros x APPARECIDA DE AMORIM SAN-
TINHO HIDALGO e outros -Diga a parte autora, em cinco
dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
MIGUEL BERBERI-

120.-BUSCA E APREENSAO-1557/2004-BANCO FINASA S/
A x JOSE CARLOS DE SOUZA- Sobre os expedientes de fls.
42, 44, 46, 48/49 e 51, diga a parte autora. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

121.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 1568/2004- ILDA
PAMPUCH SLOMPO e outros x MARIA RAMOS DA SILVA
e outros. Comprove a parte autora as publicações do edital de
citação. -Adv. LUIS CARLOS LASS-

122.-ALVARA- 1578/2004- E.A.R. Informe o procurador o atual
endereço de sua constituinte. -Adv. MIGUEL BERBERI-

123.-ALVARA-1591/2004-ANTONIA LYDIA RICARDO DE
MESQUITA x - Vistos, etc... Decisão em uma lauda, publicada
somente parte final. Diante do exposto, julgo por sentença,
PROCEDENTE o presente pedido de ALVARA, para o fim de
determinar a expedição do competente ALVARA JUDICIAL,
autorizando a requerente acima nominada e qualificada nos
autos, a proceder o levantamento e alienação das ações em nome
do Sr. F.J.M, podendo a mesma assinar o que convier e neces-
sário for, para a alienação do imóvel descrito acima. Custas na
forma da lei. P.R.I. -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA-

124.-FALENCIA-2210/2004-JIMO QUIMICA INDUSTRIAL
LTDA x SERGIO LUIZ CIOLI- Sobre a certidão de fls. 19-
verso, diga a parte autora. -Adv. FERNANDO SCARPELLINI
MATTOS-

125.-BUSCA E APREENSAO-2288/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x QUEILA MORAES DE OLIVEIRA E SOUZA- Con-
cedo o prazo de trinta dias. Decorrido o prazo, diga a parte
autora. -Adv. JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

126.-USUCAPIAO-2319/2004-JOSE ROBERTO DE FREITAS
e outros x - Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias,
acerca do interesse no prosseguimento do feito. -Adv. ALVA-
RO NEY MACHADO-

127.-MONITORIA-2383/2004-ESTRUTURA E BASE META-
LURGICA LTDA x O J MOLONHA EMPR.DE OBRAS LTDA
MTM EMPR.DE OBRAS- Concedo o prazo de trinta dias.
Decorrido o prazo, diga a parte autora. -Adv. PAULA BOR-
GES DA CRUZ DANTAS-

128.-BUSCA E APREENSAO-2403/2004-BANCO FIAT S/A
x ORLANDO PANZA SOBRINHO- Manifeste-se a parte auto-
ra no prazo de cinco dias, acerca do interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

129.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA- 2414/2004- EX-
CELSIOR ALIMENTOS S/A x SUPERMERCADO CLAYTON
LTDA -Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse
no prosseguimento do feito. -Adv. LEONARDO R FETTER-

130.-BUSCA E APREENSAO- 2426/2004- BANCO ABN
AMRO S/A x GILSON JIMENES DE CASTRO. Ante a ausên-
cia de resposta, diga a parte autora. -Adv. VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO-2436/2004-BONATTO
ENGENHARIA LTDA x NELSON SOKOLOWSKI e outros-
Sobre a impugnação de fls. 19/22, diga o autor. -Adv. RONIL-
DO GONCALVES DA SILVA-

132.-INDENIZACAO-2442/2004-HOTEIS PRIVE DO BRA-
SIL LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO PRIVE PRAIA DE
LESTE e outros -Sobre a contestação e documentos e ela acos-
tados, manifeste-se a parte autora em 10 dias. -Adv. PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA, DIOGO MATTE AMARO-

133.-RESCISAO DE CONTRATO-2449/2004-FRANCISLANE
CRESTANI x CLEUZA FERREIRA -Preliminarmente deve a
parte interessada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de
justiça, no valor de R$ 30,00. -Adv. DANIEL GILBERTO LE-
MOS PEREIRA-

134.-CARTA PRECATORIA- 6/2004- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 11ª VARA CIVEL -BANCO BRADES-
CO S/A x GUIAPAR EDITORA DE GUIAS LTDA e outros
-Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o prepa-
ro das custas da Sra. Avaliadora no valor de R$ 105,42. -
Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANOEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA-

135.-CARTA PRECATORIA- 303/2004- Oriundo da Comarca
de PARANAGUA-PR 2ª VARA CIVEL -SERV. NAC. DE
APREEND.COM.ADM.REG.ESTADO DO PARANA x RENA-
TA SARA TEODORO GIROLDO. Ante as respostas dos ofíci-
os expedidos, diga a parte autora. -Adv. VANISE MELGAR
TALAVERA e WILLIAM OZORIO-

136.-CARTA PRECATORIA- 508/2004- Oriundo da Comarca
de MARINGA-PR 3ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x JOSE BRASILINO DE MELLO e outros -
Preliminarmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efe-
tuar o preparo das custas iniciais, bem como das diligências do
Sr. Oficial de Justiça, que totalizam R$ 160,50, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. ANGELA SAMPAIO CHI-
COLET MOREIRA, CRISTIANA NAPOLI M. DA SILVEIRA
e CLOVIS A. MARTINS-

137.-CARTA PRECATORIA- 519/2004- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 19ª VARA CIVEL -RONALDO VOSS x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. Ante a avaliação (R$
200.000,00), digam as partes. -Adv. LOURDES BERNADETE
B. RIVAROLI, ANTONIO GLENIO F. M. DE ALBUQUER-
QUE, NICOLE PEREIRA LIMA BETTEGA e SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

138.-CARTA PRECATORIA- 524/2004- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 10ª VARA CIVEL -CONDOMINIO POR-
TAL DAS GAIVOTAS x ROSE MARIA ROSENDO RODRI-
GUES. Deve o exeqüente trazer aos autos a matricula atualiza-
da do bem que se pretende a penhora. -Adv. JEFERSON WE-
BER-

139.-CARTA PRECATORIA- 526/2004- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 15ª VARA CIVEL -MANOEL VIEIRA DE
SILVA x JR BONVIN ADMINISTRACAO DE BENS E PAR-
TICIPACAO LTD e outros -Ante a certidão lavrada pelo Sr.
Oficial de Justiça as fls. 23, manifeste-se a parte autora em 05
dias. -Adv. JORGE CLARO BADARO, JOAO NELSON KI-
NAL e JOSE DO CARMO BADARO-

140.-CARTA PRECATORIA- 529/2004- Oriundo da Comarca
de PATO BRANCO-PR 2ª SERVENTIA CIVEL -OLGA VA-
CELKOSKI x IDALINO PERTILLE. Designado o dia 14/03/
05, as 13:30 horas, para realização do ato deprecado. -Adv.
ANA PAULA BREOWICZ e CLAUDIA DEL CARPIO LO-
RENZETTI-

141.-CARTA PRECATORIA- 530/2004- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 1ª VARA CIVEL -ABRAAO DE QUADROS
e outros x ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
PARANA. Designado o dia 14/03/05, as 14:00 horas, para rea-
lização do ato deprecado. -Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS
e IVAN SERGIO TASCA-

142.-CARTA PRECATORIA- 538/2004- Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA-PR 1ª VARA CIVEL -KASSIMA KARI-
NA GIGLIOLLA ALMEIDA ROCHA x ERCI ANTONIO FER-
REIRA e outros -Preliminarmente deve a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas do Sr. Oficial de justiça, no valor de
R$ 140,00. -Adv. OSIRES GERALDO KAPP-

143.-CARTA PRECATORIA- 542/2004- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 9ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x ROSARIO CAMBRI E CIA LTDA -Prelimi-
narmente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas
do Sr. Oficial de justiça, no valor de R$ 30,00. -Adv. DELMA-
RI DIAS-

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE - PR
VARA CÍVEL
Juiz de Direito: Flávia Braga de Castro Alves
Relação Nº 21 / 04 Data 05. 11 . 2004
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO. Republicado por incorreção

01. EXECUÇÃO - 188/95 - Banco do Estado do Paraná Sa x
Luiz Sanches e outros. Designados os dias 09 e 21 de dezem-
bro de 2004, às 10:00 horas, para realização de leilão. Ao exe-
quente, para retirar edital para publicação e depositar diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça (R$-90,00). Adv. Antonio de Jesus
Moriggi.

02. EXECUTIVO FISCAL - 283/01 - Município de Paraíso do
Norte x Jorge Balduino. “Ao exequente, para regularização pro-
cessual referente ao falecimento do executado.” Adva. Elizete
Sandra Simões dos Anjos.

03. EXECUTIVO FISCAL - 99/02 - Município de Paraíso do Norte
x Milton Mariano. Ao exequente, para retirar edital de citação
para publicação. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

04. EXECUTIVO FISCAL - 84/04 - Município de Paraíso do
Norte x Francisca Rezende Tagliamento. “Quanto à petição de
fls. 14-17 e documentos que a acompanham, diga a parte exe-
quente.” Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

05. EXECUTIVO FISCAL - 85/04 - Município de Paraíso do
Norte x Francisco Oliver Moura. “Ao exequente, para regulari-
zação processual referente ao falecimento do executado.” Adva.
Elizete Sandra Simões dos Anjos.

06. EXECUTIVO FISCAL - 111/04 - Município de Paraíso do
Norte x Maria Moura Hernandes. “Ao exequente, para regula-
rização processual referente ao falecimento da executada.”
Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

07. EXECUTIVO FISCAL - 40/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Reinol Elias da Silva. “Quanto ao contido no
ofício de fls. 39, manifeste-se a Fazenda Pública.” Adv. Rober-
to Alexandre Hayami Miranda.

08. EXECUTIVO FISCAL - 351/01 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x A. R. Gomes Olaria. “Defiro a inclusão de An-
tonio Ramos Gomes no polo passivo da presente execução...
Cite-se o devedor, com as advertências legais.” À exequente
para depositar diligências do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Ro-
berto Alexandre Hayami Miranda.

09. EXECUTIVO FISCAL - 03/96 - Conselho Regional de
Engenharia - Arquitetura e Agronomia x Indústria de Farinha
de Mandioca Tormena. Designados os dias 06 e 21 de dezem-
bro de 2004, às 10:30 horas, para realização de leilões. Ao exe-
quente, para depositar diligências do Sr. Oficial de Justiça (R$-
50,00). Adv. Pedro Leal.

10. EXECUTIVO FISCAL - 129/02 - Conselho Regional de
Medicina Veterinária x Colarol Comércio Indústria de Laticí-
nios Rondon Ltda. “Colha-se a manifestação do exequente.”
Adv. Renato Farto Lana.

11. EXECUTIVO FISCAL - 362/01 - Caixa Econômica Fede-
ral x Cortibelli Indústria de Cortinas Ltda. À exequente, para
depositar diligências do Sr. Oficial de Justiça (R$-75,00). Adv.
Agnaldo Murilo Albanez Bezerra.

12. CARTA PRECATÓRIA - 94/01 - Vara Federal - Paranavaí/
PR - Executivo Fiscal - 2001.70.11.004310-3 - Conselho Regi-
onal de Engenharia Arquitetura e Agronomia x Metalúrgica
Santa Ana. “Colha-se a manifestação do exequente.” Adv. Pe-
dro Leal.

13. MONITÓRIA - 234/01 - Anor Santini Filho x Osmar do
Nascimento. “A decisão de fls. 26/28 foi cassada em grau de
recurso, a fim de possibilitar as partes a dilação probatória.
Todavia, o embargado, devidamente intimado por duas vezes,
não se manifestou no feito, demonstrando desinteresse na pro-
dução de provas. O embargante também não requereu a produ-
ção de provas, aduzindo que o ônus probatório é do embarga-
do. Desta forma, contados e preparados, voltem conclusos para
sentença.” Advs. José Maria Lopes de Souza e Andréa M. Viei-
ra Carvalho.

14. MONITÓRIA - 234/01 - Anor Santini Filho x Osmar do
Nascimento. Ao requerente para o preparo das custas proces-
suais (R$-149,86). Adv. José Maria Lopes de Souza.

15. DESAPROPRIAÇÃO - 205/03 - Município de São Carlos
do Ivaí x Silas Pioli. “1. Com fundamento no art. 9º, inciso II
do CPC, nomeio como Curadora Especial aos réus revéis a Dra.
Elizete Sandra Simões dos Anjos, sob a fé de seu grau, que
aceitando o encargo deverá representá-la nos autos. 2. Abra-
lhe vistas dos autos por cinco dias para requerer o que entender
de direito.” Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

16. ANULATÓRIA - 290/99 - Antonio Donizete Prates x Rhan-
der Cunha Soares e outros. “1. Acolho a renúncia de fls. 230. 2.
Em substituição, nomeio a Dra. Sueli Lemes de Toledo, sob a
fé de seu grau. 3. Intime-se-á.” Adva. Sueli Lemes de Toledo.

17. INDENIZAÇÃO - 160/01 - Jailton Pereira Damasceno x
Francisco Ferreira Pontes. “À conta e preparo”. Adva. Janete
Serafim da Silva Prizon.

18. COBRANÇA - 312/01 - Ilma da Silva e outros x Município
de Mirador. “Os autores se manifestaram às fls. 62/63 dos au-
tos, reconhecendo como incontroversas as alegações do reque-
rido de que receberam integralmente o salário do mês de se-
tembro e 70% do mês de outubro. Pedem condenação do re-
querido ao pagamento de 30% do salário mínimo do mês de
outubro e ao pagamento da totalidade dos salários dos meses
de novembro e dezembro, gratificação natalina do ano de 1996,
além de juros e correção monetária. Todavia, na inicial consta
que no ano de 1996, de setembro a dezembro o requerido dei-
xou de fazer o pagamento integral dos salários dos autores,
pagando somente 50% dos salários de cada mês, além de não
pagar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se os Autores,
no prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Botelho Neto.

19. COBRANÇA - 313/01 - Creuda Terezinha Antunes Morei-
ra e outros x Município de Mirador. “Os autores se manifesta-
ram às fls. 59/60 dos autos, reconhecendo como incontroversas
as alegações do requerido de que receberam integralmente o
salário do mês de setembro e 70% do mês de outubro. Pedem
condenação do requerido ao pagamento de 30% do salário mí-
nimo do mês de outubro e ao pagamento da totalidade dos salá-
rios dos meses de novembro e dezembro, gratificação natalina
do ano de 1996, além de juros e correção monetária. Todavia, na
inicial consta que no ano de 1996, de setembro a dezembro o re-
querido deixou de fazer o pagamento integral dos salários dos au-
tores, pagando somente 50% dos salários de cada mês, além de
não pagar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se os Auto-
res, no prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Botelho Neto.

20. COBRANÇA - 314/01 - Aparecido Lino de Andrade e ou-
tros x Município de Mirador. “Os autores se manifestaram às
fls. 57 dos autos, reconhecendo como incontroversas as alega-
ções do requerido de que receberam integralmente o salário do
mês de setembro e 70% do mês de outubro. Pedem condenação
do requerido ao pagamento de 30% do salário mínimo do mês
de outubro e ao pagamento da totalidade dos salários dos me-
ses de novembro e dezembro, gratificação natalina do ano de
1996, além de juros e correção monetária. Todavia, na inicial
consta que no ano de 1996, de setembro a dezembro o requeri-
do deixou de fazer o pagamento integral dos salários dos auto-
res, pagando somente 50% dos salários de cada mês, além de
não pagar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se os Au-
tores, no prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Botelho Neto.

21. COBRANÇA - 315/01 - Deijanira Alves das Flores e outros
x Município de Mirador. “Os autores se manifestaram às fls.
66/67 dos autos, reconhecendo como incontroversas as alega-
ções do requerido de que receberam integralmente o salário do
mês de setembro e 70% do mês de outubro. Pedem condenação
do requerido ao pagamento de 30% do salário mínimo do mês
de outubro e ao pagamento da totalidade dos salários dos me-
ses de novembro e dezembro, gratificação natalina do ano de
1996, além de juros e correção monetária. Todavia, na inicial
consta que no ano de 1996, de setembro a dezembro o requeri-
do deixou de fazer o pagamento integral dos salários dos auto-
res, pagando somente 50% dos salários de cada mês, além de
não pagar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se os Au-
tores, no prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Botelho Neto.

22. COBRANÇA - 316/01 - Aracy Peres dos Santos e outros x
Município de Mirador. “Os autores se manifestaram às fls. 615
dos autos, reconhecendo como incontroversas as alegações do
requerido de que receberam integralmente o salário do mês de
setembro e 70% do mês de outubro. Pedem condenação do re-
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querido ao pagamento de 30% do salário mínimo do mês de
outubro e ao pagamento da totalidade dos salários dos meses
de novembro e dezembro, gratificação natalina do ano de 1996,
além de juros e correção monetária. Todavia, na inicial consta
que no ano de 1996, de setembro a dezembro o requerido dei-
xou de fazer o pagamento integral dos salários dos autores,
pagando somente 50% dos salários de cada mês, além de não
pagar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se os Autores,
no prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Botelho Neto.

23. COBRANÇA - 317/01 - Joara Maria Jardim do Nascimento
e outros x Município de Mirador. “Os autores se manifestaram
às fls. 59 dos autos, reconhecendo como incontroversas as ale-
gações do requerido de que receberam integralmente o salário
do mês de setembro e 70% do mês de outubro. Pedem conde-
nação do requerido ao pagamento de 30% do salário mínimo
do mês de outubro e ao pagamento da totalidade dos salários
dos meses de novembro e dezembro, gratificação natalina do ano
de 1996, além de juros e correção monetária. Todavia, na inicial
consta que no ano de 1996, de setembro a dezembro o requerido
deixou de fazer o pagamento integral dos salários dos autores,
pagando somente 50% dos salários de cada mês, além de não pa-
gar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se os Autores, no
prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Botelho Neto.

24. COBRANÇA - 318/01 - Laurinda Pereira Macedo e outros
x Município de Mirador. “Os autores se manifestaram às fls. 58
dos autos, reconhecendo como incontroversas as alegações do
requerido de que receberam integralmente o salário do mês de
setembro e 70% do mês de outubro. Pedem condenação do re-
querido ao pagamento de 30% do salário mínimo do mês de
outubro e ao pagamento da totalidade dos salários dos meses
de novembro e dezembro, gratificação natalina do ano de 1996,
além de juros e correção monetária. Todavia, na inicial consta
que no ano de 1996, de setembro a dezembro o requerido dei-
xou de fazer o pagamento integral dos salários dos autores,
pagando somente 50% dos salários de cada mês, além de não
pagar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se os Autores,
no prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Botelho Neto.

25. COBRANÇA - 319/01 - Maria Geania Oliveira Ribeiro
Luprin e outros x Município de Mirador. “Os autores se mani-
festaram às fls. 58 dos autos, reconhecendo como incontrover-
sas as alegações do requerido de que receberam integralmente
o salário do mês de setembro e 70% do mês de outubro. Pedem
condenação do requerido ao pagamento de 30% do salário míni-
mo do mês de outubro e ao pagamento da totalidade dos salários
dos meses de novembro e dezembro, gratificação natalina do ano
de 1996, além de juros e correção monetária. Todavia, na inicial
consta que no ano de 1996, de setembro a dezembro o requerido
deixou de fazer o pagamento integral dos salários dos autores,
pagando somente 50% dos salários de cada mês, além de não pa-
gar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se os Autores, no
prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Botelho Neto.

26. COBRANÇA - 320/01 - Marilte Aguiar Francez e outros x
Município de Mirador. “Os autores se manifestaram às fls. 57
dos autos, reconhecendo como incontroversas as alegações do
requerido de que receberam integralmente o salário do mês de
setembro e 70% do mês de outubro. Pedem condenação do re-
querido ao pagamento de 30% do salário mínimo do mês de
outubro e ao pagamento da totalidade dos salários dos meses
de novembro e dezembro, gratificação natalina do ano de 1996,
além de juros e correção monetária. Todavia, na inicial consta
que no ano de 1996, de setembro a dezembro o requerido dei-
xou de fazer o pagamento integral dos salários dos autores,
pagando somente 50% dos salários de cada mês, além de não
pagar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se os Autores,
no prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Botelho Neto.

27. COBRANÇA - 321/01 - Osvaldo Rodrigues do Nascimento
e outros x Município de Mirador. “Os autores se manifestaram
às fls. 58 dos autos, reconhecendo como incontroversas as ale-
gações do requerido de que receberam integralmente o salário
do mês de setembro e 70% do mês de outubro. Pedem condena-
ção do requerido ao pagamento de 30% do salário mínimo do
mês de outubro e ao pagamento da totalidade dos salários dos
meses de novembro e dezembro, gratificação natalina do ano de
1996, além de juros e correção monetária. Todavia, na inicial
consta que no ano de 1996, de setembro a dezembro o requerido
deixou de fazer o pagamento integral dos salários dos autores,
pagando somente 50% dos salários de cada mês, além de não
pagar o 13º salário. Ante o exposto, manifestem-se os Autores,
no prazo de 05 (cinco) dias.”. Adv. Hermeto Botelho Neto.

28. COBRANÇA - 206/04 - Vilson Machado de Lima x Valdir
Tiveron. “1. Designo audiência conciliatória para o dia 16 / 12
/ 2004, às 13:30 horas...” Adv. Fábio Luiz Cardoso Borba.

29. BUSCA E APREENSÃO - 168/02 - Finaustria Companhia
de Crédito Financiamento e Investimento x José Osni Farias
Chaves. “Vistos, etc... Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE a presente ação de busca e apreensão convertida em ação
de depósito, determinando ao réu a entrega ao autor, em 24
(vinte e quatro) horas, do bem descrito na inicial ou da quantia
devida, sob pena de prisão, pelo prazo de 90 (noventa) dias...”
Adv. Vantuir Amilson Guimarães.

30. MANDADO DE SEGURANÇA - 21/03 - Herbert Mora Ca-
sela x Presidente da Comissão de Licitação do Município de
Paraíso do Norte. “1. Recebo a apelação, em seus ambos efeitos.
2. Abra-se vista ao apelado para, querendo, no prazo legal, apre-
sentar contra-razões...” Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

31. CIVIL PÚBLICA - 342/98 - ADEAM x Adail Curioni e ou-
tros. “Para audiência de instrução e julgamento designo o dia 16
/ 12 / 2004, às 15:00 horas.” Advs. Alberto Contar - Elizete San-
dra Simões dos Anjos e Janete Serafim da Silva Prizon.

32. INVENTÁRIO - 231/03 - Espólio de Claudina Maria Alba-
no Menezes. “Quanto ao documento de fls. 40 e seguintes,
manifestem-se as partes.” Advs. Elizete Sandra Simões dos
Anjos e Rogério Guedes Pereira.

33. INVENTÁRIO - 283/02 - Espólio de Aldo José Rosar. “Ho-
mologo a retificação da partilha. Nova vista à Fazenda Pública,
nos termos do art. 1031, § 2º CPC, após providências necessá-
rias.” Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

34. INVENTÁRIO - 57/01 - Espólio de Vitercino Ramos. “Mani-
feste-se o inventariante.” Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

35. ARROLAMENTO - 164/03 - Espólio de Vicente Pedro de
Lima. “Colha-se a manifestação da Fazenda Pública Estadual.”
Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

36. ARROLAMENTO - 159/03 - Espólio de Inêz de Souza
Campos de Aquino. “Diga a Fazenda Pública.” Adv. Roberto
Alexandre Hayami Miranda.

37. ALVARÁ JUDICIAL - 30/02 - Maria Helena Cordeiro de
Souza. “Determino à autora a prestação de contas no prazo de
60 (sessenta) dias, sob as penas da lei.” Adva. Elizete Sandra
Simões dos Anjos.

38. INTERDIÇÃO - 233/97 - Maria José de Oliveira Menezes
x Angela Oliveira. “Conforme decisão de fls. 84, tal feito já se
encontra devidamente sentenciado e arquivado. Desta forma e
ainda considerando que a interditanda e a peticionária residem
na cidade de Cascavel, o pedido de Remoção de Curadora deve
ser proposto perante aquele juízo.” Adv. Glauco Salvatti Pinto.

39. SEPARAÇÃO JUDICIAL - 321/02 - M. A. da S. x C. da S. “1.
Concedo às partes o prazo de 05 (cinco) dias para juntarem aos
autos documentos comprobatórios dos bens que se pretende parti-
lhar...” Advs. Valmor Tagliamento Bremm e José Antonio Dumas.

40. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE - 212/04 - C. A. S. x J.
F. S. “1... 3. Trata-se de Ação Negatória de Paternidade. O re-
querente juntou com o pedido o exame pericial de fls. 18/25, o
qual concluiu que o requerente não é o pai biológico da reque-
rida. Desta forma, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, o
que faço com fundamento no artigo 273 do CPC, uma vez que
a inicial está acompanhada de prova inequívoca do alegado,
formando convencimento da verossimilhança destas alegações,
ficando o requerente exonerado da obrigação de pagar pensão
alimentícia à requerida...” Adv. José Ricardo P. Ferreira.

41. EXECUÇÃO - 49/97 - Banco do Brasil Sa x Osvaldo Oliveira
Macedo e outro. “Em análise aos presentes autos, tem-se que o
Executado André Pacheco Filho faleceu em 12/11/1997 e até a
presente data o espólio não passou a integrar o polo passivo da
ação. Desta forma, todos os atos praticados desde então deveriam
ser considerados nulos. Todavia, desnecessário a anulação de to-
dos os atos, uma vez que não causaram prejuízos aos executados
(fls. 37/76). Ante o exposto, declaro a nulidade a partir da avalia-
ção e cálculo de fls. 77/80, inclusive designação de praça (fls. 86)
e demais atos posteriores até o presente momento. Cite-se o espó-
lio de André Pacheco Filho, na pessoa do inventariante nomeado,
se houver ou do administrador provisório, para que passe a inte-
grar o polo passivo, em substituição processual”. Ao exequente,
para depositar diligências do Sr. Oficial de Justiça (R$-25,00).
Advs. Alcindo de Souza Franco e José Carlos Farias.

42. EXECUÇÃO - 51/97 - Banco do Brasil Sa x Ida Margarida
Campezato Macedo e outro. “Ante a certidão acostada às fls.
214, acolho o requerimento de fls. 212/213, quanto à substitui-
ção do executado André Pacheco Filho pelo seu espólio. Cite-
se na pessoa do inventariante ou administrador provisório, fi-
cando suspenso o processo. (art. 265 CPC).” Ao exequente, para
depositar diligências do Sr. Oficial de Justiça (R$-25,00). Advs.
Alcindo de Souza Franco e Cesar Augusto Praxedes.

43. EXECUÇÃO - 150/97 - Banco do Brasil Sa x Elcio Orestes.
“1. Ao Sr. Contador para novo cálculo geral, atendendo-se aos
comandos da sentença de embargos e acórdão (fls. 26/40), bem
como o contido na inicial da execução. 2. Quanto ao pedido nú-
mero 2 da petição de fls. 51, já foi deferido e cumprido (fls. 47 e
verso)... 3. Outrossim, desentranhe-se o mandado e proceda-se a
penhora em bens livres e desembaraçados do devedor, na forma
requerida. 4. Indefiro o pedido do executado, formulado às fls.
53, eis que a irresignação é genérica e despida de qualquer am-
paro legal ou fático, sequer apontando quais os itens objeto da
discordância.” Às partes sobre o cálculo geral e ao exequente
para efetuar o depósito das diligências do Of. de Justiça. Advs.
Alcindo de Souza Franco e José Carlos Farias.

44. APURAÇÃO DE ATO - 12/04 - M. P. x A. F. de C. e outro.
“Acolho a declinação de fls. 58. Em substituição nomeio a Dra.
Sueli Lemes de Toledo como defensora do menor A. F. de C. Para
audiência de apresentação do menor A. redesigno o dia 20 / 12 /
2004, às 13:30 horas...” Adva. Sueli Lemes de Toledo Amorim.

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE - PR
VARA CÍVEL
Juiz de Direito: Flávia Braga de Castro Alves
Relação Nº 22/04 Data 17. 11 . 2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO.
01. EXECUÇÃO - 348/02 - Cimento Rio Branco Sa x Lelefran
Indústria Comércio Materiais de Construção Ltda. Às partes
sobre o cálculo geral e avaliação. Advs. José Carlos Busatto e
Rogério Guedes Pereira.

02. EXECUÇÃO - 157/98 - Banco do Estado do Paraná Sa x
Manoel Martins e outra. Aos executados para pagamento das
custas processuais. Adv. Rogério Guedes Pereira.

03. EXECUÇÃO - 127/89 - Óticas Pupila Ltda x Município de
Mirador. Ás partes sobre o cálculo geral. Adv. José Paulo Pe-
reira Gomes e Osvaldo Buniotti.

04. EXECUÇÃO - 352/96 - Credimar Ltda x Milton de Olivei-
ra Macedo e outra. Ao exequente, sobre o decurso do prazo de
suspensão do feito. Adv. José Marega.

05. EXECUÇÃO - 16/97 - Credimar Ltda x Clodovino Chiquetti e
outro. Ao exequente, sobre o decurso do prazo de suspensão do
feito. Adv. José Marega.

06. EXECUÇÃO - 283/97 - Banco do Estado do Paraná Sa x Corti-
belli Indústria de Cortinas Ltda e outros. Ao exequente, sobre o
decurso do prazo de suspensão do feito. Adv. Bráulio Belinati Gar-
cia Lopez.

07. EXECUÇÃO - 200/04 - Banco Banestado Sa x Ernesto Aníbal
e outro. Ao exequente, para depositar diligências do Oficial de Jus-
tiça, para proceder a penhora em bens dos executados. Adv. Anto-
nio de Jesus Moriggi.

08. EXECUTIBVO FISCAL - 91/02 - Município de Paraíso do Norte
x Valmir Rocha de Souza. Ao exequente, para retirar edital de leilão
para publicação. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

09. EXECUTIVO FISCAL - 76/01 - Município de Paraíso do Norte
x Valmir Rocha de Souza. Ao exequente, para retirar edital de leilão
para publicação. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

10. EXECUTIVO FISCAL - 237/01 - Município de Paraíso do Norte
x Valter Oliveira Macedo. Ao exequente, para retirar edital de leilão
para publicação. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

11. EXECUTIVO FISCAL - 236/01 - Município de Paraíso do Norte
x Valter Oliveira Macedo. Ao exequente, para retirar edital de leilão
para publicação. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

12. EXECUTIVO FISCAL - 239/01 - Município de Paraíso do Norte
x Valentim Cavalini. Ao exequente, para retirar edital de leilão para
publicação. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

13. EXECUTIVO FISCAL - 177/01 - Município de Paraíso do Norte
x Maria Moura Hernandes. Ao exequente, para retirar edital de lei-
lão para publicação. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

14. EXECUTIVO FISCAL - 73/01 - Município de Paraíso do Norte
x Roseli Oliveira Macedo. Ao exequente, para retirar edital de lei-
lão para publicação. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

15. EXECUTIVO FISCAL - 33/01 - Município de Paraíso do Norte
x Maria Lúcia Santana Neto. À exequente, sobre o decurso do prazo
de suspensão do feito. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

16. EXECUTIVO FISCAL - 69/01 - Município de Paraíso do Norte
x José Luiz dos Santos. À exequente, sobre o decurso do prazo de
suspensão do feito. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

17. EXECUTIVO FISCAL - 105/04 - Município de Paraíso do Norte
x Lacordério Araújo Mendes Lima. À exequente, sobre o decurso
do prazo de suspensão do feito. Adva. Elizete Sandra Simões dos
Anjos.

18. EXECUTIVO FISCAL - 25/02 - Município de Paraíso do Norte
x Moacir Antonio da Silva. À exequente, sobre o decurso do prazo
de suspensão do feito. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

19. EXECUTIVO FISCAL - 113/04 - Município de Paraíso do Norte
x Moacir Antonio da Silva. À exequente, sobre o decurso do prazo
de suspensão do feito. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

20. EXECUTIVO FISCAL - 110/04 - Município de Paraíso do Norte
x Maria Luzia Neres Garcia. À exequente, sobre o decurso do prazo
de suspensão do feito. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

21. EXECUTIVO FISCAL - 86/04 - Município de Paraíso do Norte
x Francisco Pereira Lima. À exequente, sobre o decurso do prazo de
suspensão do feito. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

22. EXECUTIVO FISCAL - 97/02 - Município de Paraíso do Norte
x José Luiz dos Santos. À exequente, sobre o decurso do prazo de
suspensão do feito. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

23. EXECUTIVO FISCAL - 121/02 - Município de Paraíso do Norte
x Maria Luzia Neres Garcia. À exequente, sobre o decurso do prazo
de suspensão do feito. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

24. EXECUTIVO FISCAL - 72/04 - Município de Paraíso do Norte
x Aparecido Tormena. À exequente, sobre o decurso do prazo de
suspensão do feito. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

25. EXECUTIVO FISCAL - 278/01 - Município de Paraíso do Norte
x Moacir Antonio da Silva. À exequente, sobre o decurso do prazo
de suspensão do feito. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

26. EXECUTIVO FISCAL - 102/04 - Município de Paraíso do Norte
x José Luiz dos Santos. À exequente, sobre o decurso do prazo de
suspensão do feito. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

27. EXECUTIVO FISCAL - 13/98 - Fazenda Pública do Estado do
Paraná x Devanir Pereira Cerâmica. “Colha-se a manifestação da
exequente.” Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

28. EXECUTIVO FISCAL - 38/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Leonelson Martins. À exequente, sobre as pra-
ças negativas. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

29. EXECUTIVO FISCAL - 33/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Francisco Moura Hernandes. À exequente, so-
bre as praças negativas. Adv. Roberto Alexandre Hayami Mi-
randa.

30. EXECUTIVO FISCAL - 12/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Aníbal & Petermann Ltda. À exequente, sobre
as praças negativas. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

31. EXECUTIVO FISCAL - 22/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Aníbal & Petermann Ltda. À exequente, sobre
as praças negativas. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

32. EXECUTIVO FISCAL - 343/01 - Fazenda Pública do Esta-
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do do Paraná x Rubens Padilha. À exequente, sobre as praças
negativas. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

33. EXECUTIVO FISCAL - 355/01 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Serraria Suruquá Ltda. “Intime-se a exequente,
para efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça.” Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

34. EXECUTIVO FISCAL - 35/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Joel Carrascosa Tamborim. À exequente, sobre
as praças negativas. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

35. EXECUTIVO FISCAL - 37/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x José dos Santos Nicolossi. À exequente, sobre
as praças negativas. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

36. EXECUTIVO FISCAL - 03/00 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Cerâmica Mancha Verde Ltda e outro. À exe-
quente, sobre as praças negativas. Adv. Roberto Alexandre
Hayami Miranda.

37. EXECUTIVO FISCAL - 08/97 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Anísia Hillmann Militão. À exequente, sobre o
ofício recebido da Receita Federal. Adva. Roberto Alexandre
Hayami Miranda.

38. EXECUTIVO FISCAL - 135/02 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Natal José Pupio. À exequente, para retirar car-
ta precatória para cumprimento. Adv. Roberto Alexandre Haya-
mi Miranda.

39. EXECUTIVO FISCAL - 57/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Indústria de Brinquedos e Confecções Santa
Roza Ltda. “Colha-se a manifestação da exequente.” Adv. Ro-
berto Alexandre Hayami Miranda.

40. EXECUTIVO FISCAL - 04/97 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Jair Dubiella. “Intime-se a exequente, para efetuar o
pagamento das custas processuais do Juízo Deprecado.” Adv. Rober-
to Alexandre Hayami Miranda.

41. EXECUTIVO FISCAL - 18/80 - Instituto Nacional do Seguro
Social x Massa Falida de Laticínios Bandeirantes Sa. Ao exequente,
sobre o retorno da carta precatória. Adv. Antonio Carlos Monteiro.

42. EXECUTIVO FISCAL - 23/93 - Instituto Nacional do Seguro
Social x Cerâmica Galindo Ltda. Ao exequente, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. Adv. Antonio Carlos Monteiro.

43. MONITÓRIA - 130/99 - Banco do Estado do Paraná Sa x Edneu
Áureo Verdério. Às partes sobre a proposta de honorários da Perita
Judicial - 10 (dez) salários mínimos. Advs. Maria Augusta Costa Takeuti
e Marcione Pereira dos Santos.

44. MONITÓRIA - 14/03 - Banco do Estado do Paraná Sa x João
Paschoal e outro. Ao exequente, sobre o oferecimento de bens à pe-
nhora. Adva. Antonio de Jesus Moriggi.

45. CARTA PRECATÓRIA - 125/03 - 1ª Cível - Paranavaí/Pr - Exe-
cutivo Fiscal - 257/03 - Fazenda Pública do Estado do Paraná x Jacin-
to Cândido Coelho. À exequente, para efetuar depósito das diligênci-
as do Oficial de Justiça. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

46. CARTA PRECATÓRIA - 65/02 - Vara Federal - Paranavaí/Pr -
Execução Diversa - 2002.70.11.001261-5 - Caixa Econômica Fede-
ral x José Dionísio dos Santos e outros. À exequente, sobre a avalia-
ção. Adv. Amilton Luiz Augusti.

47. CARTA PRECATÓRIA - 37/03 - 1ª Cível - Paranavaí/Pr - Execu-
ção - 782/99 - Antonio Carlos da Silva Vieira x Agro Pecuária Santa
Elza Ltda. Às partes sobre a avaliação. Advs. Fábio Luis Franco e
Frederico Augusto Teles.

48. CARTA PRECATÓRIA - 85/04 - 2ª Vara da Fazenda Pública -
Curitiba/Pr - Execução - 389/04 - Agência de Fomento do Paraná Sa
x Marcela Inácio da Silva e outro. Ao exequente sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. Adv. Samuel Machado de Miranda.

49. CARTA PRECATÓRIA - 103/04 -1ª Vara de Família - Maringá/
Pr - Revisional de Alimentos - 467/04 - J. O. S. x L. F. S. e outros.
Designado o dia 22 de fevereiro de 2005, às 15:00 horas para inquiri-
ção de testemunhas. Advs. Lecir Maria Scalassara e Emília Abeche
Rocha.

50. INDENIZAÇÃO - 01/01 - Marcos Battisti Archer e outra x Ger-
mano Sordi. “1. Ante a tempestividade e o devido preparo, recebo a
apelação em ambos os efeitos. 2. Intime-se o apelado para ofereci-
mento de contra-razões, no prazo legal.” Adv. José Antonio Volpi da
Silva.

51. INDENIZAÇÃO - 180/04 - Luiz Gimenez de Abreu x Antonio
Annibelli Neto. Ao requerente. Adv. Pedro Francisco Vicentim.

52. REPARAÇÃO DE DANOS - 181/03 - Município de Mirador x
Valter Jorge Catalan Júnior. “Intime-se o requerente, na pessoa de sua
Procuradora Judicial.” Adva. Rosângela Bueno Galo.

53. REPARAÇÃO DE DANOS - 182/03 - Município de Mirador x
Valter Jorge Catalan Júnior. “Intime-se a parte autora, na pessoa de
sua Procuradora Judicial.” Adva. Rosângela Bueno Galo.

54. COBRANÇA - 94/04 - Ernesto Rodrigues de França x
Município de Mirador. “Às partes acerca das provas que pre-
tendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias.” Advs. Álvaro
Aparecido Carreira e Osvaldo Buniotti.

55. COBRANÇA - 132/03 - Banco Banestado Sa x Leonelson
Martins. “Para audiência de conciliação, designo o dia 28 de
fevereiro de 2005, às 14:00 horas.” Advs. Bráulio Belinati Gar-
cia Perez e Rogério Guedes Pereira.

56. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - 223/04 - Maria Apareci-
da Rodrigues e outros x Donizete Peres Novo. “1. Ao subscri-

tor da petição de fls. 02/06, para que, no prazo de 10 (dez) dias
informe nos autos o nº de sua inscrição na Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, uma vez que não consta este dado na procuração
de fls. 07 ou na referida petição. 2. Ainda, no mesmo prazo,
aos autores para eu emendem a inicial, informando em qual
imóvel está sendo realizada a construção que pretendem seja
paralisada e quem é o proprietário do imóvel, uma vez que dos
fatos narrados na inicial não se depreende uma interpretação
lógica a embasar decisão de pedido liminar, tudo sob pena de
indeferimento da inicial.” Adv. Ercílio Cesar Dutra.

57. USUCAPIÃO - 294/02 - José Siderval Grigoleto x Silas
Pioli. Ao requerente, sobre o decurso do prazo sem apresenta-
ção de contestação. Adv. José Cunha Lisboa.

58. USUCAPIÃO - 206/02 - Maria José Ferreira da Silva x
Silas Pioli e outra. À requerente, sobre o decurso do prazo sem
apresentação de contestação. Adv. José Ricardo Ferreira.

59. USUCAPIÃO - 196/02 - José Mazzoni e outra x Silas Pioli.
Ao requerente, sobre o decurso do prazo sem apresentação de
contestação. Adv. Fernando Covezzi da Silva.

60. DESPEJO EM FASE DE EXECUÇÃO - 223/01 - Geraldo An-
tonio Simão e outra x Carlos Roberto Alva. Aos exequentes, sobre
cálculo geral e avaliação. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

61. INVENTÁRIO - 221/04 - Espólio de Laércio Pereira. “À
requerente para que comprove o falecimento dos ascendentes
do “de cujus”, bem como a inexistência de dependentes do
mesmo.” Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

62. INVENTÁRIO - 67/04 - Espólio de Antonio José da Silva.
À inventariante. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

63. ALVARÁ JUDICIAL - 18/03 - Waldeth Guimarães Pereira.
À requerente, sobre a atualização da avaliação. Advs. Janete
Serafim da Silva Prizon e Sueli Lemes de Toledo Amorim.

64. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 62/04 - A. A. P. e outra x
M. da C. P. Aos exequentes, sobre o decurso do prazo de sus-
pensão do feito. Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

65. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 194/04 - L. dos S. e outro
x D. M. de C. Aos exequentes, sobre o decurso do prazo de
suspensão do feito. Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

66. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 136/04 - E. C. da S. de O.
x A. S. de O. À exequente, sobre o decurso do prazo de suspen-
são do feito. Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

67. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 208/04 - K. D. P. de S. A.
x E. O. A. À exequente, sobre a justificativa apresentada pelo
executado. Adva. Rosângela Bueno Galo.

68. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 27/03 - R. S. L. e outra x
I. L. Aos exequentes, para retirar carta precatória para cumpri-
mento. Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

69. ALIMENTOS - 86/98 - M. L. da S. O. x J. de O. À reque-
rente, sobre o decurso do prazo de suspensão do feito. Adva.
Elizete Sandra Simões dos Anjos.

70. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 189/02 - P. E. A.
x J. G. “Para audiência de instrução e julgamento designo o dia
17 de fevereiro de 2005, às 14:30 horas. Advs. Fernando Cove-
zzi da Silva e Jane Gláucia Angeli Junqueira.

71. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 213/04 - F. P. de
S. x I. de B. À requerente sobre a contestação apresentada pelo
requerido. Adva. Rosângela Bueno Galo.

72. DIVÓRCIO - 102/04 - M. C. D. x N. A. D. “Ao réu revel,
citado por edital, nos termos do art. 9º, inciso II do CPC, no-
meio como Curadora Especial a Dra. Janete Serafim da Silva
Prizon, sob a fé de seu grau. Intimem-se da presente nomeação,
bem como para que requeira o que entender de direito.” Adva.
Janete Serafim da Silva Prizon.

73. DIVÓRCIO - 39/04 - A. P. de C. e outra. Aos requerentes,
sobre o decurso do prazo de suspensão do feito. Adva. Elizete
Sandra Simões dos Anjos.

74. SEPARAÇÃO CONSENSUAL - 221/98 - W. E. V. e outra.
“1. Acolho a cota ministerial retro. 2. Indefiro o requerimento
de fls. 21/22, primeiro porque o presente feito trata-se de Ação
de Separação Consensual devidamente arquivada, e segundo
porque não há o consentimento dos filhos do requerente, de-
vendo o mesmo ingressar com a medida judicial adequada, que-
rendo.” Adv. Fábio Luiz Cardoso Borba.

75. SEPARAÇÃO JUDICIAL - 25/04 - E. de S. Q. x A. R. Q.
Às partes, sobre o decurso do prazo de suspensão do feito. Advs.
Fernando Covezzi da Silva e Reinol Elias Júnior.

76. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO - 280/
98 - V. R. de C. e outra. “Renove-se a intimação aos requeren-
tes (Aos requerentes, para dar atendimento à cota ministerial
retro). Adv. Luis Henrique Delgado Escarmanhani.

77. GUARDA - 07/03 - M. P. x A. dos R. de L. e outra. “Ao réu
A. dos R. de L., revel citado por edital, nos termos do art. 9º,
inciso II do CPC, nomeio como Curador Especial o Dr. Fernan-
do Covezzi da Silva, sob a fé de seu grau. Intimem-se da pre-
sente nomeação, bem como para que requeira o que entender
de direito.” Adv. Fernando Covezzi da Silva.

78. GUARDA - 11/02 - J. G. x K. C. G. G. “A ré revel, citado
por edital, nos termos do art. 9º, inciso II do CPC, nomeio como
Curadora Especial a Dra. Elizete Sandra Simões dos Anjos,
sob a fé de seu grau. Intimem-se da presente nomeação, bem
como para que requeira o que entender de direito.” Adva. Eli-
zete Sandra Simões dos Anjos.

79. GUARDA - 13/02 - E. P. dos S. e outra x A. C. P. R. Aos
requerentes para comparecer em Cartório e assinar termo de
guarda. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

80. GUARDA - 29/02 - E. S. P. Aos requerentes para compare-
cer em Cartório e assinar termo de guarda. Adva. Rosângela
Bueno Galo.

81. DESTITUIÇÃO DA PERDA DO PÁTRIO PODER - 09/04
- V. da S. P. e outra x E. A. e outra. Aos requerentes, sobre o
decurso do prazo sem apresentação de contestação. Adva. Ja-
nete Serafim da Silva Prizon.

82. MONITÓRIA - 226/03 - Alsidio Simon x Antonio Vicente
Cassimiro. “1. Defiro as provas requeridas às fls. 47. 2. Para audi-
ência de instrução e julgamento designo o dia 28 de fevereiro de
2005, às 15:00 horas. Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

83. COBRANÇA - 101/01 - Banco do Estado do Paraná Sa x Marly
da Silva Petermann. Ao exequente, para depositar diligências do
Sr. Oficial de Justiça. Adv. Antonio de Jesus Moriggi.

84. DECLARATÓRIA - 279/00 - Escritório de Contabilidade Vale
do Ivaí S/C Ltda x Banco do Estado do Paraná Sa. “Renove-se a
intimação de fls. 275 (... Quanto os documentos apresentados,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias). Adv. José Cu-
nha Lisboa.

85. DESAPROPRIAÇÃO - 32/99 - Município de Paraíso do Nor-
te x Jorge Almeida de Souza. “Mantenho a decisão de fls. 107, por
seus próprios fundamentos, pelo que indefiro o petitório de fls.
109/110. Em nada sendo requerido, ao arquivo.” Advs. Elizete
Sandra Simões dos Anjos e Sueli Lemes de Toledo Amorim.

86. REPETIÇÃO DO INDÉBITO - 246/02 - Valmor Bremm e
outros x Município de Paraíso do Norte. “Manifestem-se as
partes quanto ao contido no ofício de fls. 124.” Advs. Valmor
Tagliamento Bremm e Elizete Sandra Simões dos Anjos.

87. MANDADO DE SEGURANÇA - 334/02 - Herbert Mora
Casella Arinos engenharia de Obras x Prefeitura Municipal de
São Carlos do Ivaí. “Contados e preparados, voltem para deci-
são” (R$-61,86). Adv. João Roberto dos Santos Regnier.

88. REVOGATÓRIA - 115/01 - Helena Petermann e outros x
Marly da Silva Petermann e outros. “Vistos, etc... Ante o ex-
posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presen-
te ação e declaro nula a doação de fls. 28 quanto à parte exce-
dente àquela que o doador poderia dispor, determinando a re-
dução da parte excedente da doação, qual seja, 25% da totali-
dade do imóvel, a fim de que as autoras possam receber, na
condição de herdeiras necessárias, o quinhão hereditário que a
lei lhes confere. Condeno os requeridos ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais e ainda verba honorária, que à luz
do art. 20, parágrafo 4º do CPC, arbitro desde já em R$-
300,00...” Advs. Maria Laurete de Souza Chagas e Rogério
Guedes Pereira.

89. INVENTÁRIO - 291/02 - Espólio de Maria Coleta Filha.
“Vistos, etc... HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 161/167 destes
autos de inventário dos bens deixados por Maria Coleta Filha,
atribuindo às pessoas nela contempladas os respectivos qui-
nhões, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de tercei-
ros... Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar sobre o
imposto recolhido...” Advs. Janete Serafim da Silva Prizon -
José Adelino de Freitas e Roberto Alexandre Hayami Miranda.

90. SEPARAÇÃO JUDICIAL - 92/04 - E. da C. F. x C. R. F. À
requerente para retirar carta precatória para cumprimento. Adv.
Reinol Elias Júnior.

91. DIVÓRCIO LITIGIOSO - 94/02 - L. P. C. x J. da S. C.
“Vistos, etc... julgo procedente o pedido inicial, e de conse-
qüência, DECRETO O DIVÓRCIO do casal...” Advs. José
Carlos Farias e Sueli Lemes de Toledo Amorim.

92. DIVÓRCIO DIRETO - 95/04 - V. M. F. dos S. x J. F. dos S.
“À requerente, para prosseguimento do feito no prazo de 48
horas, sob pena de extinção por abandono da causa.” Adva.
Rosângela Bueno Galo.
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1.-EXECUCAO-271/1995-DIONISIO ASSIS DAL-PRA x
MARIO AFONSO COSTA. Despacho de fls. 150. “ Ao procu-
rador signat rio da peti‡ao de fls. 146/147 a comprovar, no pra-
zo de cinco (05) dias, que se encontra autorizado a postular em
ju¡zo em favor do Esp¢lio de M rio Afonso Costa. Para tanto,
dever  o ilustre procurador juntar aos autos procura‡ao outor-
gada pelo inventariante do esp¢lio em questao, ficando adver-
tido de que na ausencia de apresenta‡ao do instrumento de
mandato, o ju¡zo determinar  o desentranhamento da peti‡ao.”
-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

2.-EXECUCAO-352/1995-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x JOSE CARLOS FACHIN e outros. Despacho de
fls. 82. “ Retro: Indefiro, pois compete ao credor diligenciar
junto ao DETRAN, a fim de verificar se o ve¡culo que alega
estar na posse do devedor encontra-se ou nao registrado sob o
seu nome.” -Adv. ANTONIO MORIGGI-

3.-EXECUCAO-376/1995-JOAO REINALDO CLASEN x
DEVANIR ROQUE EUGENIO & CIA.LTDA e outros. “ Reti-
rar a carta precat¢ria e instruir com as devidas c¢pias.” -Adv.
JOSE VOLPI DA SILVA-

4.-EXECUCAO-517/1995-BANCO DO BRASIL S/A x REGI-
NALDO PACHECO DE SA e outros. Despacho de fls. 176. “
Sobre o pedido de remissao (fls.171), manifestem-se o exe-
quente e o arrematante, em cinco (05) dias.” -Adv. ALCINDO
S. FRANCO e ARI DE SOUZA FREIRE-

5.-ACAO MONITORIA-40/1996-BANCO DO BRASIL S/A x
JOSE SCHUEROFF. Despacho de fls. 177. “ II- Sobre o laudo pe-
ricial, digam os interessados em dez (10) dias.” -Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JR e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

6.-EXECUCAO-564/1996-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS FI x OXIGENIO PARANA-
VAI LTDA e outros. Despacho de fls. 173. “ Manifeste-se a
exequente.” -Adv. ARNALDO ROMUALDO MARTINS-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-757/1996-J. FAMELLI & CIA
LTDA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A. Despacho de fls. 215. “ Dˆ-se ciˆncia aos interes-
sados do Venerando Ac¢rdao, bem como certifique-se a deci-
sao nos autos principais, com as pe‡as necess rias. Nao haven-
do requerimento da parte interessada, aguarde-se no arquivo
provis¢rio, at‚ o julgamento do recurso mencionado na certi-
dao de fls. 214.” -Adv. ARI FREIRE e ANTONIO MORIGGI-

8.-EXECUCAO-852/1996-LUIZ MASSATOSHI YAMAKAWA x
JOAO VITORINO FRANCO e outros. Despacho de fls. 211. “
Devidamente intimados a antecipar os sal rios do perito, os execu-
ta dos quedaram absolutamente inertes, situa‡ao esta certificada a
fls. 211. “ Consequentemente, dou como preclusa a prova t‚cnica
anteriormente determinada nos autos. Outrossim, considerando que
a prova pericial revelava-se essencial … demonstra‡ao da
procedˆncia do inconformismo que os devedores manifestaram em
rela‡ao aos laudos de avalia‡ao de fls. 151/157 e que a referida
prova s¢ deixou de ser produzida em virtude da in‚rcia da parte
impugnante, que, como dito, ao ser intimada, nao depositou a
remunera‡ao do expert judicial, rejeito a impugna‡ao de fls. 166/
184, devednfo prevalecer, pois, para efeitos de praceamento, os
valores constantes da avalia‡ao judicial que foi impugnada.” -Adv.
PAULO CAMPOS e NILSON G. COSTA-

9.-ARROLAMENTO-874/1996-APARECIDO ALVES e outros x
OUZANA DE SOUZA ALVES. Despacho de fls. 65. “ tendo em
vista o disposto no artigo 1041, do CPC, nomeio inventariante
Aparecido Alves, independenetemente de compromisso legal. No
prazo de trinta (30) dias, dever  juntar nos autos o comprovante de
recolhimento do ITCMD.” -Adv. TARCISO FURLAN-

10.-SUMARISSIMO-64/1997-BAMERINDUS COMPANHIA
DE SEGUROS x MUNICIPIO DE GUAIRACA. Despacho de
fls. 157. “ Retirar precat¢rio requisit¢rio e instruir com as devi-
das fotoc¢pias.” -Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

11.-EXECUCAO-226/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x MARRONI MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA
e outros. Despacho de fls. 126. “ Considerando que a executada,
ap¢s a informa‡ao prestada pelo avaliador judicial que est  de acor-
do com o que foi informado pelo referido servidor, ficano prejudi-
cada assim, a sua impugna‡ao ao laudo de avalia‡ao apresentada
a fls. 120. Quanto a impugna‡ao de fls. 118, fica ratificada a ls.
125, rejeito-a, uma vez que o impugnante limita-se a alegar que o
avaliador judicial superestimou o valor dos bens que avaliou, sem,
entretanto, fornecer nos autos qualquer elemento de convic‡ao
capaz de corroborar tal assertativa. Homologo, pois, o laudo de
avalia‡ao judicial de fls. 111/116. Tendo em vista a impugna‡ao
de fls. 119, direcionada ao c lculo apresentado pelo exequente (fls.
101/103), determino que os autos sejam remetidos ao contador
judicial, a fim de que o mesmo proceda ao c lculo da d¡vida, aten-
tando para o que ficou decidido na senten‡a e no v. Ac¢rdao
juntados, respectivamente, …s fls. 87/96 e 97/99.” -Adv. ARI
DE SOUZA FREIRE e CARLOS TEODORO SOSTER-

12.-ACAO ORDINARIA-452/1997-INDUSTRIA DE COM-
PENSADOS REGENTE LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. Despacho de fls. 484 e verso. “ Ante o silˆncio
das partes, presume-se que concordaram com o valor dos
honor rios proposto pelo perito. A parte autora para, no prazo
de dez (10) dias, depositar em ju¡zo o montante estimado a fls.
480. Desde que efetuado esse dep¢sito, encaminhem-se os au-
tos ao “expert” judicial, a fim de que este efetue a liquida‡ao
da senten‡a, com estrita observƒncia ao seu dispositivo (fls.
420/421).” -Adv. BRAULIO BELINATI G. PERES, EDILSON
JAIR CASAGRANDE e LUIS CARLOS DE SOUSA-

13.-ACAO MONITORIA-49/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ANSELMO LUIZ
SSACIOTTE. Despacho de fls. 82. “ Aguarde-se o prazo de
suspensao de sessenta (60) dias.” -Adv. CESAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE, WALDUR TRENTINI e ROBSON
FARAONI DE MELLO-

14.-EXECUCAO-127/1998-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x SANTA CASA DE PARANAVAI. Des-
pacho de fls. 212. “ Ao preparo das custas processuais, no va-
lor de R$ 356,53. Ap¢s aguardem os autos no arquivo
provis¢rio.” -Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

15.-ACAO MONITORIA-199/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x FLORISVALDO DO-
MINGOS. Despacho de fls. 40. “ Aguarde-se o prazo de suspen-
sao de sessenta (60) dias.” -Adv. WALDUR TRENTINI-

16.-ACAO MONITORIA-200/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x FRANCISCO ALFON-
SO GONZALES. Despacho de fls. 51. “ Aguarde-se o prazo de
suspensao de sessenta (60) dias.” -Adv. WALDUR TRENTINI-

17.-ACAO MONITORIA-201/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x VLADIMIR CASTRO
JORDAO. Despacho de fls. 72. “ Aguarde-se o prazo de suspen-
sao de sessenta (60) dias.” -Adv. WALDUR TRENTINI e VLA-
DIMIR CASTRO JORDAO-

18.-ACAO MONITORIA-207/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x DIRCEU FACHIN.
Despacho de fls. 63. “ Aguarde-se o prazo de suspensao de (60)
sessenta dias.” -Adv. WALDUR TRENTINI-

19.-ACAO MONITORIA-266/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x DISTRIBUIDORA DE
PNEUS ST. GIL LTDA. Despacho de fls. 86. “ Aguarde-se o pra-
zo de suspensao de sessenta (60) dias.” -Adv. PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ e WALDUR TRENTINI-

20.-EXECUCAO-52/1999-JOAO FORMIGONI x SERVINO
BERGAMO. “ Retirar a carta precat¢ria e instruir com as devidas
c¢pias.” -Adv. ALCEU LUIZ PILONETTO-

21.-ARROLAMENTO-578/1999-GENTIL FRANCISCO CAR-
DOSO x FRANCISCO AMARO CARDOSO e outros. Despacho
de fls. 98. “ Sobre o pedido de fls. 96/97, diga o inventariante em
dez (10) dias.” -Adv. FRANCISCO SILVESTRE-

22.-INVENTARIO-741/1999-BEATRIZ DO ROCIO KIRCHNER
x BEATRIZ CHEMIN KIRCHNER. Despacho de fls. 150. “ A
inventariante para que, no prazo de dez (10) dias, junte aos autos
a certidao a que faz men‡ao o artigo 1026 do C¢digo de Processo
Civil.” -Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

23.-ACAO MONITORIA-812/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
CARINHANA & TACON LTDA - ME e outros. Despacho de fls.
165. “ Depositar a diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a.” -Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JR-

24.-DECLARATORIA-58/2000-FELICIO ROMANO COCATTO
e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA.
Despacho de fls. 375. “ Concedo o prazo improrrog vel de mais 60
(sessenta) dias, para apresenta‡ao dos documentos.” -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

25.-EXECUCAO JUDICIAL-274/2000-SONIA MARIA ZA-
NONI DONDONI x PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA-
NAVAI. Despacho de fls. 348. “ Sobre a certidao de fls. 344 e
pe‡as anexadas, diga a credora em dez (10) dias.” -Adv. HE-
LIO MARINHO SPIGOLON, ERCILIO CESAR DUTRA-

26.-EXECUCAO-764/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x AR-
TULINO ROHLING e outros. Despacho de fls. 83. “ Retirar a
carta precat¢ria e instruir com as devidas c¢pias.” -Adv. MA-
MORU FUKUYAMA-

27.-EXECUCAO-889/2000-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
SERGIO VIEIRA. Despacho de fls. 68. “ Indefiro a expedi‡ao
do of¡cio cuja expedi‡ao foi requerida a ls. 67, por ser poss¡vel
ao exequente obter, por si mesmo, independentemente de
interven‡ao judicial, a informa‡ao a que se refere aquela
peti‡ao.” -Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

28.-ACAO ORDINARIA-928/2000-ANTONIO RUZZON x
UNIBANCO - UNIAO BRASILEIRA DE BANCOS S.A. Des-
pacho de fls. 288. “ ... II- Sobre o laudo pericial, digam as
partes, em dez (10) dias.” -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

29.-USUCAPIAO-966/2000-JESSE PAUFERRO DE LIMA e
outros x BENEDITO EVARISTO DA CRUZ e outros. Despa-
cho de fls. 84. “ Ante ao exposto na peti‡ao de fls. 83, cabe aos
autores providenciar a habilita‡ao dos sucessores da confinan-
te falecida, na forma prevista no art. 1055 e seguintes do CPC.
Aos autores para esse fim.” -Adv. MIGUEL HADDAD-

30.-SUMARISSIMO-395/2001-JOSEFA FERREIRA TENO-
RIO e outros x ERALDO EGNER COLOMBELI e outros.

Despacho de fls. 255. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando
Ac¢rdao.” -Adv. EDILSON AVELAR DA SILVA, FABIO VI-
LELA EUZEBIO, RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI e JOSE
CARLOS RAGIOTTO-

31.-INDENIZACAO-679/2001-RADIO FM ESPERANCA
LTDA - RADIO GLOBO FM x RG- PRODUCOES, PESQUI-
SAS E PROMOCOES. Despacho de fls. 639. “ Nao havendo
necessidade de produ‡ao de outras provas, declaro encerrada a
instru‡ao processual. concedo o prazo de 30 (trinta) dias para
cada uma das partes, sucessivamente, apresentarem seus me-
morias, iniciando-se pela parte autora.” -Adv. SERGIO WAN-
DERLEY ALVES DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS MARQUES
ARNAUT e CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIA-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-3/2002-LYSIAS VELLOSO
DA COSTA FILHO x BANCO BANESTADO S/A. Despacho
de fls. 475. “ O prazo de cinco (05) dias, previsto no par grafo
1§ do artigo 915 do CPC, para que o autor se manifeste sobre
as contas prestadas pelo r‚u, ‚ perempt¢rio, nao comportando,
pois, amplia‡ao, da mesma forma que ‚ o prazo de 48 horas
estabelecido no par grafo 2§ do referido artigo de lei. Entender
de maneira diferente implicaria conferir ao autor tratamento
privilegiado, em detrimento da parte adversa, com evidente
viola‡ao ao princ¡pio da isonomia processual. Da¡ por que In-
defiro o rquerimento de fls. 474;” -Adv. VALDIR BALAN e
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

33.-DECLARATORIA-20/2002-VALDEMIR DOS SANTOS
VIDAL DA SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEM LTDA. Despacho de fls. 330. “ Ciˆncia aos inte-
ressados do Venerando Ac¢rdao.” -Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JR, LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

34.-EXECUCAO JUDICIAL-100/2002-DEUSDETE FEREIRA
DE CERQUEIRA x RADIO CIDADE FM. Despacho de fls.
96. “ Acolho as razoes expostas na peti‡ao de fls. 92/95 e de-
claro ineficaz a nomea‡ao de bens feita pelo executado. Ao
requerente para depositar a diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a.”
-Adv. CARLOS TEODORO SOSTER e JOSE PAULO PEREI-
RA GOMES-

35.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-404/2002-REINALDO
SILVA DE SANTANA x EDSON LUIZ DOS SANTOS. Des-
pacho de fls. 188. “ ...II- A fratura do tornozelo esquerdo do
autor, mencionada na peti‡ao de fls. 185, ocorreu, segundo cons-
ta da referida peti‡ao, em meados de maio 2003, enquanto o
autor laborava como pedreiro. Tal lesao, portanto, nao tem qual-
quer rela‡ao com o acidente noticiado na peti‡ao
inicial,verificando em janeiro de 2002, sendo descabida, pois,
qualquer manifesta‡ao do perito S‚rgio Costa Sanches em
rela‡ao a essa fratura. Ademais, esse mesmo expert judicial j 
respondeu a todos os quesitos que lhe foram submetidos …
aprecia‡ao (fls. 167), nao havendo por que intimar o referido
perito a apresentar laudo complementar, como quer o deman-
dante. Indefiro, pois, o requerimento formulado a fls. 185, no
iten III;” -Adv. ANTONIO BEZERRA SOBRINHO, LUIZ A.
HOAICK RODRIGUES, RENATO BENVINDO FRATA e
WAGNER DE MELO VOLPATO-

36.-EXECUCAO JUDICIAL-431/2002-APEC- ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x AMANDA LORE-
NA NEIA. Despacho de fls. 63. “ 1- Defiro o pedido de fls. 59. 2-
Ap¢s, aguarde-se o cumprimento da deprecata expedida.” -Adv.
LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-

37.-SUMARISSIMO DE COBRANCA-457/2002-APEC - ASSO-
CIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x FATIMA
APARECIDA DA SILVA e outros. Despacho de fls. 68. “ Ao pu-
blicar a senten‡a, o juiz exaure a sua presta‡ao jurisdicional em
primeiro grau, nao lhe sendo permitido alterar o julgado, exceto
para corrigir-lhe inexatidoes ou erros materiais (art. 463, I, do CPC),
hip¢tese da qual nao se cuida na esp‚cie.” -Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-

38.-ARROLAMENTO-498/2002-ANEZINA ROSA e outros x
ANTONIO GOMES DA ROCHA. Despacho de fls. 83. “ Sobre a
peti‡ao de fls. 82, manifeste-se a inventariante, no prazo de dez
(10) dias.” -Adv. ROMEU LUIZ BOGONI-

39.-EXECUCAO-523/2002-AUTO POSTO E6 LTDA e outros x
LUIZ FRANCISCO CARDOSO. Despacho de fls. 43. “ Manifes-
te-se o exequente. Nao havendo manifesta‡ao, aguardem os autos
no arquivo provis¢rio.” -Adv. ERIC COSTA CANDIDO-

40.-EXECUCAO JUDICIAL-561/2002-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA- SICREDI e outros x ADRI-
ANA GIL FELIPPE e outros. “ Retirar as cartas precat¢rias e ins-
truir com as devidas fotoc¢pias.” -Adv. ANDERSON DONIZETE
DOS SANTOS-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-581/2002-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x MUNICIPIO DE PARANAVAI. Des-
pacho de fls. 105 verso. “ Dˆ-se vista ao embargante, pelo prazo de
cinco (05) dias, do contido na peti‡ao de fls. 98 e documentos que
a acompanham.” -Adv. SERGIO WILSON MALDONADO-

42.-ANULATORIA-598/2002-IZAQUIEL ALVES FEITOSA x
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA e outros. “
Retirar edital de cita‡ao.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-

43.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-602/2002-LUIZ
FERNANDO DE SENA x BANCO DO BRASIL S/A. Despa-
cho de fls. 143. “ Intime-se, para os fins requeridos na peti‡ao
retro.” -Adv. MAXMILLIAN GOMES COLHADO e MANO-
EL RONALDO LEITE JUNIOR-

44.-INVENTARIO-658/2002-MIDORI KINOSHITA x OSVAL-
DO YUKIO SUGUINO. Despacho de fls. 55. “ A inventariante
para, no prazo de dez (10) dias, juntar aos autos a certidao
negativa prevista no artigo 1026 do CPC.” -Adv. ALECIO TRE-
VISAN-

 45.-EMBARGOS A EXECUCAO-666/2002-POSTO MINAS
6 LTDA e outros x COOPERATIVA DE CRED.RURAL DE
MGA-SICREDI MARINGA. Despacho de fls. 210 e verso. “
Desnecess ria a abertura de vista …s partes para a apresenta‡ao
de memoriais, uma vez que j  lhes foi concedido prazo sufici-
ente para a manifesta‡ao acerca das conclusoes expostas pela
perita, sobre as quais, de resto, j  se pronunciaram os embar-
gantes. A conta e preparo e tornem conclusos em seguida, para
a prola‡ao da senten‡a.” -Adv. LUIZ DANIEL FELIPPE e
ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-747/2002-ADRIANA GIL
FELIPPE e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DE MARINGA - SICREDI. Despacho de fls. 152. “ 1- Ciˆncia
aos interessados do Venerando Ac¢rdao.” -Adv. MARCELA
VILLATORE e ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-749/2002-COHAPAR- COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA x CLEONICE TO-
MAZ DOS SANTOS e outros. Despacho de fls. 55. “ Nada a
reconsiderar quanto … decisao que proferi a fls. 41, a cujos
termos reporto-me integralmente, sendo facultado … parte in-
conformada com o “ decisum” buscar a sua reforma pela via
recursal adequada.” -Adv. FABRICIO TORRES e GISAH M.
MAYSONNAVE-

48.-EXECUCAO-19/2003-SILVICAR COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x ANTONIO RUIZ NARCISO. Despacho
de fls. 49. “ Retirar Of¡cio.” -Adv. ANDERSON DONIZETE
DOS SANTOS-

49.-DECLARATORIA-30/2003-TEREZA APARECIDA TOFA-
NIN TREVISAN x UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA. Despacho de fls. 61. “ I- Compete ao
pr¢prio advogado, a quem interessa a decisao contida no V.
Ac¢rdao de fls. 48/56, levar ao conhecimento dos ¢rgaos disci-
plinares da OAB o teor do referido “decisum”, nao havendo
necessidadede ser expsdido of¡cio judicial para esse fim, j  que
se trata de providˆncia que est  ao alcance do interessado; II-
Defiro o desentranhamento dos documentos, tal como requeri-
do a fls. 60. Ap¢s essa providˆncia, arquivem-se os autos, com
as cautelas de estilo;” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

50.-DECLARATORIA-32/2003-VANDERLEI PASQUALI x
RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA.
Despacho de fls. 92/93. “ Conforme j  fiz consignar na decisao
de fls. 68, o autor, em sua r‚plica, admitiu ter recebido o valor
que consta do cheque juntado a fls. 44, emitido na data de 26
de agosto de 1999, no importe de R$ 2.936,30, tendo alegado,
contudo, que o montante que lhe ‚ devido pela administradora
do plano consorcial ‚ superior …quele que lhe foi devolvido.
Sendo assim, ‚ necess rio que se corrija monetariamente os va-
lores constantes dos documento de fls. 80 (com o qual o autor
prestou expressa concordƒncia), relativos …s parcelas que cons-
tam como tendo sido pagas pelo ex-consorciado, a fim de saber
se, uma vez corrigidos pelos ¡ndices adequados, tais valores
atingem o montante expresso no cheque de fls. 44 ou se ficam
aqu‚m dele, pois somente se configurada esta £ltima hip¢tese ‚
que a a‡ao pode ser julgada procedente. Evidentemente, os
valores que constam do documento de fls. 80 deverao ser cor-
rigidos somente at‚ o dia 26 de agosto de 1999, j  que foi esta a
data em que o cheque de fls. 44, relativo … devolu‡ao efetuada
pela r‚, foi emitido em favor da parte autora. Para este fim, portan-
to, determino que os autos sejam remetidos … contadoria judicial,
que dever  proceder aos c lculos no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-

51.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-191/2003-JOSE BATIS-
TA FILHO x JOSE RICARDO P. FERREIRA. Despacho de fls.
45. “ Retro: A incompetˆncia relativa, uma vez declarada, nao en-
seja a nulidade nem muito menos a perda de efic cia dos atos
decis¢rios proferidos pelo ju¡zo incopetente. Indefiro, pois, a
peti‡ao de fls. 44.” -Adv. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA-

52.-DECLARATORIA-257/2003-DALILA DUMAS E SILVA e
outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros. Despacho de
fls. 231. “ 1- Recebo a apela‡ao em ambos os efeitos. 2- Aos ape-
lados para, querendo, apresentar contra-razoes nop prazo legal.” -
Adv. CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA, SUELI SANDRA A.
RODRIGUES BOTTA, HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

53.-EXECUCAO-286/2003-SICREDI COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA x MIRANDA COMERCIO PE-
CAS E ACESSORIOS P/VEICULOS LTDA. Despacho de fls. 71.
“ Retirar of¡cio.” -Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO, ANDER-
SON DONIZETE DOS SANTOS e ANDERSON LUIS PEREI-
RA GONZALEZ-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-342/2003-ADRIANO AL-
VES DE ARAUJO e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e
outros. Despacho de fls. 289. “ 1- Recebo as apela‡oes de fls.
273/279 e 281/288 em ambos os efeitos. 2- Aos apelados para,
querendo, apresentar contra-razoes no prazo legal.” -Adv. AN-
DERSON PIZZOLIO LUCAS, PEDRO JOSE JORQUEIRA
LAGO, HAMILTON JOSE OLIVEIRA e JOAO EGIDIO DA
SILVA-

55.-ARROLAMENTO-345/2003-MARIA DE LOURDES
GONCALVES DOS SANTOS x ANIZIA GONCALVES. Des-
pacho de fls. 51. “ Sobre a peti‡ao de fls. 41/42 e documentos,
manifeste-se a Fazenda P£blica Estadual.” -Adv. ROBERTO
ALEXANDRE H. MIRANDA-

56.-EXECUCAO JUDICIAL-358/2003-APEC - ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x EDUARDO CLA-
RO FAMELI. Despacho de fls. 83. “ Depositar a diligˆncia do
Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 30,00.” -Adv. LINO
MASSAYUKI ITO, MARCOS RODRIGUES DA MATA-

57.-INDENIZACAO-424/2003-IZALTINO PARANHOS CO-
ELHO x MUNICIPIO DE PARANAVAI. Despacho de fls. 87.
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“ Deixo de designar audiˆncia para os fins do art. 331 do CPC,
uma vez as circuntƒncias da causa evidenciam ser improv vel a
obten‡ao da transa‡ao entre as partes. Estando o feito formal-
mente em ordem, sem nulidades a sanar ou irregularidades a
suprir, declaro-a saneado e determino que as partes sejam inti-
madas a dizer se pretendem produzir alguma outra prova nos
autos, justificando, caso afirmativo, a respectiva finalidade e
pertinˆncia, sob pena de indeferimento da prova requerida.” -
Adv. LAURI TRENTINI e JOAO EGIDIO DA SILVA-

58.-EXECUCAO-462/2003-GINO ALONSO x DONIZETE
APARECIDO NEVES DE SOUZA e outros. Despacho de fls.
24. “ Indefiro a penhora requerida a fls. 23, uma vez que os
bens que guarnecem a residˆncia do executado encontram-se
amparados pelo manto da impenhorabilidade.” -Adv.JOSE
CARLOS FURTADO-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-544/2003-NOEMIA ROSA DA
SILVA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros. Despa-
cho de fls. 275. “ Compulsando os autos, verifico que a decisao de
fls. 266/268, que deu provimento ao recurso de agravo de instru-
mento interposto pelos autores e concedeu a estes o direito de
postularem em ju¡zo sob os ausp¡cios da Justi‡a Gratuita, foi pro-
ferida antes da senten‡a de fls. 262/263, que negou aos autores as
benesses previstas na Lei n§ 1060/50. Por conseguinte, na linha
do entendimento jurisprudencial predominante, com a decisao pro-
ferida em sede de agravo, a senten‡a que determinou o cancela-
mento da distribui‡ao do feito fica sem efeito. Sendo assim, rece-
bo a peti‡ao inicial e determino a cita‡ao dos r‚us para, no prazo
legal, oferecerem resposta. Deixo, entretanto, de receber a apela‡ao
interposta …s fls. 270/274, por carecerem os apelantes de interes-
se em recorrer da senten‡a prolatada nos autos, uma vez que e sta,
conforme j  assinalado, perdeu a sua efic cia a partir da de isao
proferida nos autos de agravo de instrumento anteriormente men-
cionado.” -Adv. SUELI SANDRA A. RODRIGUES BOTTA e CI-
BELE NOGUEIRA DA ROCHA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-64/2004-LATICINIOS IVA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
Despacho de fls. 82. “ Digam as partes sobre provas, em cinco
(05) dias.” -Adv. JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS e
ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-

61.-EXECUCAO-91/2004-GRAFICA BOAVENTURA LTDA x
ANGLO AMERICANO INSTITUTO DE IDIOMAS LTDA e ou-
tros. Despacho de fls. 48 e verso. “ Nao h  prova, nos autos, de que
os bens nomeados … penhora sejam de propriedade da executada,
motivo pelo qual declaro ineficaz a nomea‡ao por ela feita. Inde-
firo, entretanto, o pedido de desconsidera‡ao da personalidade
jur¡dica da empresa devedora, por nao voslumbrar, em princ¡pio a
ocorrˆncia de qualquer das situa‡oes previstas no art. 50 do C¢digo
Civil, nao sendo o caso de se admitir, portanto, a penhora dos bens
particulares do s¢cio da pessoa urid¡ca demandada. Devolvo, pois,
… exequente o direito de indicar bens da executada poss¡veis de
constri‡ao judicial.” -Adv. CASSIANO VINICIUS NEVES-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-112/2004-MARCIO EGGER
EUGENIO x JOSE ANTONIO MENEGUIM. Despacho de fls.
34. “ Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, justificando a respectiva finalidade e pertinˆncia.” -Adv.
ANDREA MAGALHAES VIEIRA CARVALHO, KATIA C.
PUCCA BERNARDI e DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

63.-ACAO MONITORIA-121/2004-FINANCEIRA ALFA S/A
CREDITO FINANC.E INVESTIMENTOS x JUVELINO SAN-
DONA SANCHES. Despacho de fls. 41. “ Recebo os embargos
de fls. 36/39, ficando sobrestada a efic cia do mandado inicial;
A embargada para, no prazo de dez (10) dias, impugnar os em-
bargos.” -Adv. HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, ROSAN-
GELA KHATER e FERNANDA FERNANDES MIRANDA-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-174/2004-LATICINIOS IVA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
Despacho de fls. 81. “ A r‚plica, no prazo de dez (10) dias.” -
Adv. SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, JOSE AUGUSTO
LARA DOS SANTOS-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-175/2004-LATICINIOS IVA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
Despacho de fls. 79. “ A r‚plica, no prazo de dez (10) dias.” -
Adv. SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, JOSE AUGUSTO
LARA DOS SANTOS-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-176/2004-LATICINIOS IVA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
Despacho de fls. 76. “ A r‚plica, no prazo de dez (10) dias.” -
Adv. SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, JOSE AUGUSTO
LARA DOS SANTOS-

67.-BUSCA E APREENSAO-181/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SILVIO YONEYAMA. Despacho de fls. 33. “ Sobre
acertidao (... que at‚ a presente data nao houve contesta‡ao,
apesar de citado o requerente para tal.), manifeste-se o autor.”
-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

68.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-228/2004-JOSE
EDUARDO LOQUETT ORTIZ x ACRO PISOS e outros. Des-
pacho de fls. 163. “ Dˆ-se vista … parte contr ria, pelo prazo de
cinco (05) dias, dos documentos anexados … r‚plica.” -Adv.
DUELZI LEME DA SILVA SARTORI, MARIO SERGIO COC-
CO e PATRICK FRANCO-

69.-DECLARATORIA-250/2004-ADRIANO AFONSO RO-
DRIGUES e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI. Despa-
cho de fls. 139. “ I- Defiro a exclusao requerida a fls. 134. II-
Nao h  nenhuma contradi‡ao na decisao proferida …s fls. 131/
132, que justifique o acolhimento dos embargos declarat¢rios
de fls. 136/138, uma vez que se determinou a apresenta‡ao
apenas dos documentos relativos … pretensao da parte ora
exclu¡da da lide, Allan Marcelo Rocha. Rejeito, pois, os referi-
dos embargos de declara‡ao;” -Adv. PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ, MARILEIDI MARCHI MORAES e WANDERSON
LAGO VAZ-

 70.-DECLARATORIA-254/2004-ELIZABETE DE SOUZA x
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO- DETRAN.
Despacho de fls. 27. “ Sobre a certidao (...que nao houve
contesta‡ao, apesar de citado o requerido para tal.), diga a au-
tora em dez (10) dias.” -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

71.-EXECUCAO-269/2004-HIDEO MATSUOKA x MARINA
GOMES SANTOS. “ Retirar a carta precat¢ria e instruir com
c¢pias.” -Adv. MARCOS JORGE CATALAN-
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COOP.ECON.CRED.MUTUO DOS PEQ.EMPRESARIOS MI
x GUILHERME GUSTAVO DA COSTA DOS SANTOS e ou-
tros. Despacho de fls. 68. “ Sobre a certidao (... que decorreu o
prazo legal, sem que houvesse interposi‡ao de embargos), diga
o exequente em dez (10) dias.” -Adv. JOSE ANTONIO VOLPI
DA SILVA, CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIA e
FABIANO NUUD DE SOUZA-

73.-ORDINARIA DE COBRANCA-307/2004-METRONOR-
TE COMERCIAL DE CAMINHOES LTDA x GERSON HA-
MAMURA. Despacho de fls. 99. “ A r‚plica. prazo de dez (10)
dias.” -Adv. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO
PAULO PEDROSA-

74.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-337/2004-EVA DE
JESUS CAMPOS DOS SANTOS x FININVEST S/A-ADMI-
NISTRACOES DE CARTOES. “ Retirar o of¡cio.” -Adv. ADRI-
ANA A. MARTINEZ-

75.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-352/2004-JOELMA
MONTEIRO HILARIO x ESTADO DO PARANA. “ Retirar a
carta precat¢ria.” -Adv. JURANDIR DOMINGOS TERRA,
BRUNO MOREIRA ALVES, NILTON CEZAR AVILA e SAUL
BONIFACIO DOS SANTOS FILHO-

76.-EXECUCAO-379/2004-BANCO BRADESCO S/A x CEL-
SO CARLOS GRACIO SCHIAVON. “ Retirar a carta
precat¢ria.” -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

77.-CIVIL DE RESPONSABILIDADE-392/2004-MINISTE-
RIO PUBLICO x SANATIEL HIPOLITO DOS SANTOS e ou-
tros. Despacho de fls. 1013. “ A defesa preliminar de fls. 811/
836, apresentada pelo r‚u Sanatiel dos Santos, nao impede que
a inicial seja recebida, uma vez que esta nao se ressente de
qualquer v¡cio processual e, al‚m disso, os fatos nela narrados
se revelam aptos, em tese, a servir de base para o ajuizamento
de a‡ao civil p£blica por ato de improbidade administrativa. Se
o r‚u praticou ou nao os atos que lhe estao sendo imputados
pelo Minist‚rio P£blico ‚ questao que deve ser elucidada du-
rante o desenrolar da a‡ao, nao havendo como decifr -la senao
ao cabo da instru‡ao processual. Recebo, pois, a peti‡ao inici-
al e determino que sejam os r‚us citados para, em 15 (quinze)
dias,oferecerem contesta‡ao, sendo facultado ao r‚u Sanatiel
Hip¢lito dos Santos ratificar, dentro desse prazo, os termos da
defesa preliminar que j  apresentou nos autos.” -Adv. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ-

78.-USUCAPIAO-453/2004-ADELICE MARIA MENDES x
ARGEMIRO BEZERRA DA SILVA e outros. Despacho de fls.
117. “ I- Citem-se, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, as
pessoas em nome de quem se encontra registrado o im¢vel usu-
capiendo, bem como os eventuais interessados. Citem-se por
carta, os confinantes indicados …s fls. 06; Intimem-se por via
postal, para que manifestem interesse na causa, os representan-
tes da Fazenda P£blica da Uniao, do Estado e do Munic¡pio;
Retirar o edital e of¡cios, intruindo-os com as devidas
fotoc¢pias.” -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

79.-EXECUCAO-481/2004-DISTRIBUIDORA DE PNEUS
SANTOS GIL LTDA x ALAOR CHAB NETO. Despacho de
fls. 10. “ È condi‡ao de exequibilidade da duplicata nao aceita
que tenha sido ela protestada (art. 15, II, a da Lei 5474/68).
Portanto, emende o exequente a inicial, em dez (10) dias, jun-
tado o instrumento de protesto do t¡tulo que pretende ver exe-
cutado, sob pena de indeferimento da exordial.” -Adv. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ-

80.-ARROLAMENTO-499/2004-WALTER CARGNIN e outros
x TEREZINHA NUNES CAGNIN. Despacho de fls. 39. “ I-
Nomeio inventariante Walter Cargnin, independentemente de
compromisso legal; II- No prazo de trinta (30) dias, junte aos
autos o comprovante de recolhimento do imposto de transmis-
sao causa mortis.” -Adv. JURANDIR DOMINGOS TERRA,
BRUNO MOREIRA ALVES, NILTON CEZAR AVILA e SAUL
BONIFACIO DOS SANTOS FILHO-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-506/2004-SILVIO SHU-
EROFF x PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARANAVAI. Des-
pacho de fls. 43. “ Considerando a possibilidade de a impetra‡ao
vir a afetar a esfera de direitos da candidata Rose Meire Barra
Feital, a qual foi convocada a assumir a 10§ vaga de agente
administrativo do munic¡pio de Paranava¡, resta claro que a
mesma possui interesse jurid¡co em defender a legalidade do
ato ,alsinado, da mesma forma que o tem a autoridade aponta-
da como coatora na inicial. Logo, compete ao impetrante pro-
mover a inclusao da referida candidata no p¢lo passivo da a‡ao
mandamental. Emende-se, pois, a peti‡ao inicial, no prazo de
dez (10) dias. Ap¢s a emenda, deliberarei sobre o cabimento da
liminar postulada.” -Adv. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI
e DENISE BUNIOTTI-

82.-EXECUCAO FISCAL-229/2002-MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. Des-
pacho de fls. 72. “ Manifeste-se o executado em cinco (05)
dias, sobre o pedido de levantamento da parte da importƒncia
que se encontra depositada nos autos, formulado pelo exequen-
te.” -Adv. SERGIO WILSON MALDONADO-

83.-CARTA PRECATORIA-9/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR 2§ VARA FAZENDA PUBLICA -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS FELIPPE

LTDA. Despacho de fls. 27. “ Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a, diga a Exequente em dez (10) dias.” -Adv. ROBERTO
ALEXANDRE H. MIRANDA-

Comarca de Pérola
Relação nº 15/2004 – Vara Cível e Anexos.
Juíza de Direito: Dra. Silvane Cardoso Pinto.

Advogado  Ordem Processo
Albino Gabriel Turbay Júnior 01 074/2004
Alessandro Otavio Yokohama 05 079/2003
Arildo Antonio de Campos 09 103/1999
Augusto S. Ribas 15 056/2004
Augusto S. Ribas 16 057/2004
Cândido Mateus Boscardin 11 023/2001
Cândido Mateus Boscardin 12 019/2001
Diemerson Romero Castilho 06 085/2004
Francisco Silvestre 02 113/2004
Gilberto Julio Sarmento 15 056/2004
Gilberto Julio Sarmento 16 057/2004
Jane Castanha 10 124/1997
José Alberto Rodrigues 14 003/2003
José Antonio Trento 08 008/2004
Jovino Terrin 07 447/1998
Luciano Braga Cortes 04 187/1999
Marcos Antonio de O. Leandro 03 005/2004
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 13 265/1999
Rogério Guedes Pereira 07 447/1998

01) SEPARAÇÃO JUDICIAL – 062/2004.
R.R.O.G. x M.R.G. “Sobre a contestação de fls. 31/39 e docu-
mentos acostados às fls. 41/51, manifeste-se a requerente no
prazo legal”. Adv. Dr. Albino Gabriel Turbay Júnior.

02) INDENIZAÇÃO – 113/2004.
Claiton Cleber Mendes x Aldo Nunes dos Reis. “Manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias, sobre a contestação apresentada
pelo requerido”. Adv. Dr. Francisco Silvestre.

03) EXECUÇÃO FISCAL - 005/2004.
União Federal x Comércio e Industria de Confecções 767 Ltda.
“Intime-se a executada para que regularize a representação pro-
cessual, no prazo de dez dias”. Adv. Dr. Marcos Antonio de
Oliveira Leandro.

04) BUSCA E APREENSÃO – 187/1999
Banco do Brasil S/A x Carmo Pereira. “Comunique-se a Segu-
radora o teor do ofício de fls. 377”. Adv. Dr. Luciano Braga
Côrtes.

5) REPARAÇÃO DE DANOS – 079/2003.
Aparecida Elizabete Alves Ramos x Município de Esperança
Nova. “Designado nova data para a realização da perícia para o
dia 06/dezembro/2004, às 08:00 horas”. Adv. Dr. Alessandro
Otávio Yokohama.

6) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 085/2004.
Appan – Associação Paranaense de Proteção do Ambiente Na-
tural x Manuel Marques Louro. “Manifestar sobre certidão de
fls. 28 verso do Sr. Oficial de Justiça da Comarca de Altônia -
Pr”. Adv. Diemerson Romero Castilho.

7) DECLARAÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL – 449/1998.
Adeildo Pedro dos Santos x Banco do Brasil S/A. “Sobre a
baixa dos autos, digam as partes no prazo de cinco dias”. Adv.Dr.
Rogério Guedes Pereira e Dr. Jovino Terrin.

8) INDENIZAÇÃO – 08/2004.
Edite Mendes da Silva e outros x Salvador Gazim. “Ante o
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo improce-
dentes os pedidos aviados por Edite Mendes da Silva, Derli
Mendes da Silva, Claudinéia Mendes da Silva, Lucinéia Men-
des da Silva e Lucilene Mendes da Silva em face de Salvador
Gazim. Em conseqüência, julgo extinto o processo com julga-
mento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil. Condeno os autores ao pagamento das custas e
honorários advocatícios do patrono do requerido no valor de
R$ 800,00 (oitocentos reais), devendo ser observado o dispos-
to no art. 12 da Lei 1.060/50, eis que os autores são beneficiá-
rios da assistência judiciária. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se”. Adv. Dr. José Antonio Trento.

9) EXECUÇÃO – 103/1999.
Banco do Estado do Paraná x Manoel Izaias de Freitas e outro.
“Manifestar sobre o andamento do feito, visto que decorreu o
prazo da suspensão requerida”. Adv. Dr. Arildo Antonio de
Campos.

10) EXECUÇAO – 124/1997.
Banco do Estado do Paraná x Gildo Fernandes. “Manifestar
sobre o andamento do feito, visto que decorreu o prazo da sus-
pensão requerida”. Adv. Dra. Jane Castanha.

11) EXECUÇÃO FISCAL – 023/2001.
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Paraná x Lac-
topérola – Laticínio Pérola Ltda. “Arquivem-se os autos, nos
termos do art. 40, § 2º da Lei n.6.830/80, dando-se baixa no
boletim mensal forense”. Adv. Dr. Candido Mateus Boscardin.

12) EXECUÇÃO FISCAL – 019/2001.
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Paraná x Doni-
zete Emerson Caloi. “Arquivem-se os autos, nos termos do art.
40, § 2º da Lei n.6.830/80, dando-se baixa no boletim mensal
forense”. Adv. Dr. Candido Mateus Boscardin.

13) DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 265/1999.
Escritório Alvorada S/C Ltda. x Banco do Brasil S/A. “Cum-
pra-se a parte final do despacho de fls. 360”. “Parte final do
despacho de fls. 360: “Após, intime-se o requerido para que

deposite os honorários do perito, no prazo de dez dias, a fim de
que possa ser efetivada a perícia contábil”. Adv. Dr. Marcos
Vinicius Dacol Boschirolli.

14) MONITÓRIA – 03/2003.
Ribeiro S/A x Olavo Tesizawa. “Intime-se o requerente para
que em dez (10) dias junte as publicações do edital”. Adv. Dr.
José Alberto Rodrigues.

15) ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA – 056/2004.
Manoel Ferreira do Nascimento x Instituto Nacional do Seguro
Social. “Designado o dia 15/02/2005, às 14:00 horas para audi-
ência de instrução e julgamento”. Adv. Dr. Gilberto Julio Sar-
mento e Dr. Augusto S. Ribas.

16) ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA – 057/2004.
Elidia Marques do Nascimento x Instituto Nacional do Seguro
Social. “Designado o dia 15/02/2005, às 13:30 horas para audi-
ência de instrução e julgamento”. Adv. Dr. Gilberto Julio Sar-
mento e Dr. Augusto S. Ribas.
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JANETE ILIBRANTE 00688 014
JOAO RENATO DO NASCIMENTO 00129 001
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LEONARDO DA COSTA/OUTROS 00157 018
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MARCO ANTONIO MICHNA 00938 016
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005
015
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ORLANDO GOMES/OUTROS 01042 013
PAULO ROBERTO C. PACENKO/OUTRO 00097 013

014
PAULO ROBERTO MESSAS RUIZ 00964 016
PEDRO CORNELSEN CALDAS 00266 014
PRISCILA FERREIRA BLANC 00478 016
RENATO G. PENTEADO FILHO 00341 013
SEBASTIAO DOS SANTOS 00708 009
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 01040 010

001-MANUTENCAO DE POSSE-326-2002-TEREZA CARVA-
LHO x ANTONIO TADEU BARBOSA. Considerando o conti-
do na certidão de fls. 38, a parte autora para, no prazo de cinco
dias, efetuar o preparo das custas, sob pena extinção, conforme
disposto no art. 267, III do CPC. Valor R$ 85,00. ADV(s) JOAO
RENATO DO NASCIMENTO.

002-INVENTARIO – ESPÓLIO DE MARIA DA SILVEIRA
CALDAS E OUTRO. Determinado que os autos aguardem
manifestação dos interessados, em arquivo provisório. ADV(s)
ERALDO FERREIRA DE LIMA.

003-INDENIZACAO - ORDINARIO-146-90-SEVERIANA
NOGUEIRA x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A. Ma-
nifestação das partes no prazo comum de dez dias, sobre a pro-
posta de honorários de fls. 263, do perito nomeado. ADV(s)
ERALDO FERREIRA DE LIMA, CESAR A. G.DE CARVA-
LHO/OUTROS.

004-PREVIDENCIARIA-149-2003-ALAIR MACHADO DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-

Pérola

Pinhão



5ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/2004 201201201201201

AL. “1-Para audiência de que trata o art. 331 e seus parágrafos,
da lei processual civil, designo o dia 22/03/2005, às 16:45 ho-
ras. 2- Considerando a impossibilidade de o INSS realizar acor-
do, designo a mesma data para audiência de instrução e julga-
mento, devendo o requerente comparecer para prestar depoi-
mento pessoal, sob pena de confesso. 3- O rol de testemunhas
deverá ser depositado no prazo do art. 407, do CPC”. ADV(s)
ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE CASTRO
MEHRET/OUTROS.

005-PREVIDENCIARIA-002-2003-SOLANGE APARECIDA
MENDES E OUTRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL. Recebido o recurso adesivo apresentado às fls.
84/86. Ao recorrido, para contra-razões, no prazo de quinze
dias. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI
DE CASTRO MEHRET/OUTROS.

006-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-225-2003-L.A.L.
x J.D.A. Para a audiência de Conciliação ou Saneamento, à
qual deverão comparecer as partes e/ou seus procuradores ha-
bilitados a transigir, designo o dia 16/03/2004, às 16:15 horas,
(art. 331 do C.P.C.). Não ocorrendo a conciliação, serão fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questões processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas.
ADV(s) NAIR COELHO, ERALDO FERREIRA DE LIMA.

007-MANUTENCAO DE POSSE-066-2000-JUSSARA A.
ANTUNES HAMMEL x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR
S/A. Manifestação da parte vencedora para, no prazo de cinco
dias, seu interesse na execução da sentença, sob pena de arqui-
vamento. ADV(s) CESAR A. G.DE CARVALHO/OUTROS.

008-MANUTENCAO DE POSSE-089-2000-INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A x JUSSARA A. ANTUNES HAM-
MEL. Recebido o recurso de apelação apresentado às fls. 224/
232, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput, do
CPC. Ao recorrido, para contra-razões, no prazo de quinze dias.
ADV(s) CESAR A. G.DE CARVALHO/OUTROS, ERALDO
FERREIRA DE LIMA.

009-INDENIZACAO-074-2003-MARCIONEI JOSE VIEIRA
x REVIGLIO THOME & CIA LTDA. Parte final da decisão
proferida às fls. 40: ”...DETERMINO, a fim de ser agilizado o
trâmite processual, que: a) as partes se manifestem, no prazo
de cinco dias, sobre as provas que desejam produzir, especifi-
cando-as e justificando sua pertinência, sob pena de indeferi-
mento; b) no mesmo prazo acima, as partes se manifestem so-
bre a possibilidade de acordo em audiência, com a advertência
de que, na ausência de manifestação expressa, presumir-se-á a
impossibilidade de conciliação em audiência, saneando-se o
feito por escrito, independentemente da realização de audiên-
cia”. ADV(s) SEBASTIAO DOS SANTOS, MAURO ANDRE
KRUPP/OUTROS.

010-BUSCA E APREENSAO-080-2004-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO, FINANC. E INV x JOSE RODRIGUES LE-
VINSKI. Aguarda a retirada pela parte interessada da(s) carta(s)
precatória(s) expedido(s) às fls. 24, mediante o pagamento do
valor de R$ 15,00.
ADV(s) TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, DARIANE
MARQUES MARTINELLI, ANGELA ESSER/OUTROS.

011-MONITORIA-081-2004-CLAITON ANTONIO DE MO-
RAES x MARIA JOSE FERREIRA CALDAS E OUTROS. Ao
autor/embargado para que se manifeste n prazo de quinze dias,
sobre os embargos apresentados às fls. 15/24. ADV(s) MIL-
TON L. DOS S. TIEPOLO.

012-ALVARA JUDICIAL-009-2002-ESPOLIO DE SILVIO
DELLE E OUTROS. Ao requerente para, no prazo de cinco
dias, efetue a prestação de contas, ante o contido na certidão de
fls. 52. ADV(s) FRANCISCO CARLOS CALDAS.

013-CARTA PRECATORIA-155-2004-AGROPECUARIA
STACHECHEN LTDA x ALCIDES GOMES E OUTRO. Ma-
nifestação das partes no prazo comum de 10 (dez) dias, sobre o
laudo de avaliação de bens de fls. 16/17, no valor total de R$
335.155,00, cálculo geral do débito de fls. 22, no valor de R$
441.461,36. Ciência às partes, quanto a substituição processu-
al no pólo ativo, para constar como credor AGROPECUÁRIA
STACHECHEN LTDA, ante os termos do ofício e documentos
enviados pelo Juízo Deprecante às fls. 23/26. ADV(s) PAULO
ROBERTO C. PACENKO/OUTRO, RENATO G. PENTEADO
FILHO, ORLANDO GOMES/OUTROS.

014-INVENTARIO-206-87- ESPÓLIO DE ESTHER CORNEL-
SEN CALDAS E OUTRO. Ao inventariante para, no prazo de
cinco dias, proceda o depósito das custas do Sr. Avaliador Judi-
cial, no valor de R$ 422,10, ante o contido na certidão de fls.
347. ADV(s) JANETE ILIBRANTE, PAULO ROBERTO C.
PACENKO/OUTRO, GERALDO N. T. CAMARGO, PEDRO
CORNELSEN CALDAS/OUTROS.

015-EXECUCAO DE SENTENCA-130-98-ORFELINA DE
LIMA ALBINO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL. Manifestação do exeqüente sobre o contido às fls.
180/182. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS.

016-RETIFICACAO DE REGISTRO-214-2000-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA. A requerente para, no prazo
de cinco dias, efetuar o depósito do remanescente dos honorá-
rios do perito judicial, no valor de R$ 977,00, conf. cálculo de
fls. 70. ADV(s) PRISCILA FERREIRA BLANC, MARCO
ANTONIO MICHNA, PAULO ROBERTO MESSAS RUIZ/
OUTROS.

017-EXECUCAO DE SENTENCA-172-96-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ANSELMO CALDAS FERREIRA DA SILVA. De-
curso Decorreu o prazo de suspensão. A parte interessada para
dar andamento ao feito no prazo de cinco dias. ADV(s) JOSE
CARLOS PIAIA/OUTROS.

018-CARTA PRECATORIA-131-2001-ASSOCIACAO RADIO

TAXI x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A. “Homologo
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a arrematação
efetuada por NEREU RODRIGUES & CIA LTDA, constante do
auto de fls. 75/76, que preenche os requisitos do art. 694 do CPC”.
ADV(s) LEONARDO DA COSTA/OUTROS, ALEX SANDRO
MARCOS, FABRICIO PASSOS AZEVEDO/OUTROS.

019-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-157-2000-L.F.F. x
V.C.R. Manifestação da parte autora, no prazo legal, sobre o conti-
do às fls. 77/78. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS.

020-ALIMENTOS-158-2001- M.B.R. x L.R. Manifestação da
parte autora no prazo de dez dias, seu interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção do processo e arquiva-
mento dos autos (artigo 267, inciso III do CPC). ADV(s) ODIR
ANTONIO GOTARDO/OUTROS.

021-PREVIDENCIARIA-166-1999-SENHORINHA DOS
SANTOS OLIVEIRA E OUTRO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL. Ciência às partes da baixa dos autos
que se encontravam no Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI
DE CASTRO MEHRET/OUTROS.

022-INTERDITO PROIBITORIO-044-2003-NADIR ANTO-
NIO ELACHE E OUTRO x MOVIMENTO DOS TRABALHA-
DORES RURAIS SEM TERRA. “Contados e preparados, vol-
tem”. Custas no valor de R$ 161,37. ADV(s) MARCIO JUS-
TEN DE OLIVEIRA, FLAVIO LUIZ F. NUNES RIBEIRO/
OUTROS.

023-PREVIDENCIARIA-108-2001-IRACEMA FERREIRA
CHAGAS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.
Julgado extinto o processo, com fulcro no art. 267, IV do CPC.
ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE
CASTRO MEHRET/OUTROS.

024-ORDINARIA DE RETIFICACAO-208-92-JOSE VALDE-
CIR DOS SANTOS. Manifestação da parte autora, no prazo
legal, sobre o contido na certidão de fls. 176. ADV(s) ELISA-
BETH M. SPENGLER.

025-INVENTARIO-247-2002-ESPÓLIO DE SILVERIO FER-
REIRA MARTINS. Ao inventariante para, no prazo de cinco
dias, proceda o depósito das custas do Sr. Avaliador Judicial,
no valor de R$ 105,00, ante o contido na certidão de fls. 48.
ADV(s) MATILDE MARTINS ABREU.

026-INVENTARIO-076-2000-ESPÓLIO DE JOAQUIM FELI-
PE DOS PASSOS. Ao inventariante para, no prazo legal, pres-
tar as últimas declarações, conforme disposto no art. 1.011 do
CPC. ADV(s) FRANCISCO CARLOS CALDAS.

027-PREVIDENCIARIA-031-2000-MARIA ERONDINA
MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL. Ciência às partes da baixa dos autos que se encontravam
no Tribunal Regional Federal da 4ª Região. ADV(s) ODIR
ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE CASTRO
MEHRET/OUTROS.

028-EXECUCAO DE ALIMENTOS-110-2004-F.T. x V.T. Ao
requerente para manifestação no prazo legal, ante o contido na
certidão de fls. 14 verso. ADV(s) NAIR COELHO.

029-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-025-2004-HI-
ROTAKA MATSUDA x DIVONZIR FERREIRA E OUTROS.
Dispositivo final da decisão de fls. 65/68: “... Por todo o ex-
posto, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO VALOR
DA CAUSA, para determinar seja o valor da causa nos autos nº
245/2003 reduzido para R$ 661.680,00 (seiscentos e sessenta e
um mil, seiscentos e oitenta reais)”. ADV(s) AMORITI T. RI-
BEIRO/OUTROS, ELISABETH M. SPENGLER, JOAO RI-
BEIRO NETO/OUTROS.

030-INDENIZACAO-245-2003-DIVONZIR FERREIRA E
OUTROS x HIROTAKA MATSUDA. Manifestação da parte
autora, no prazo legal, sobre os documentos juntados às fls.
1414/1421. Manifestação das partes, no prazo legal, sobre quais
provas desejam produzir, especificando-se e justificando sua
pertinência. ADV(s) ELISABETH M. SPENGLER, JOAO RI-
BEIRO NETO/OUTROS, AMORITI T. RIBEIRO/OUTROS.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
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JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELANGELA DE ARRUDA MOUR 0081 000729/2004
ADRIANE GUASQUE 0058 000389/2004

0093 000104/2003
0012 000280/2001
0022 000441/2002

ADRIANO JOSE LANGE ZANETT 0044 002403/2003
AILTON NUNES DA SILVA 0038 001907/2003

0034 001443/2003
0039 001948/2003
0032 001355/2003
0031 000839/2003
0030 000757/2003

ALESSANDRA BATISTA DE SOU 0027 000036/2003
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0073 000593/2004
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0014 000612/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0045 000021/2004
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUH 0058 000389/2004

0054 000364/2004
0008 000071/2000

ALEXANDRE PYDD 0046 000045/2004

ALINE COLETO 0014 000612/2001
AMARILDO MIGUEL LEAL 0081 000729/2004
AMAURI PAULO CONSTANTINI 0018 000112/2002
ANA CLAUDIA STALHSCHMIDT 0082 000743/2004
ANA EMILIA GUIMARAES GROL 0035 001608/2003

0020 000346/2002
ANAHY ALVES DE QUADROS 0070 000536/2004
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0016 000025/2002
ANGELA MARIA BREGINSKI 0029 000405/2003

0018 000112/2002
ANNIE OZGA RICARDO 0085 000778/2004

0080 000727/2004
0084 000762/2004
0041 002095/2003

APARECIDO M. PATUSSI 0063 000450/2004
ARAMIS SCHRUT 0089 000823/2004
AROLDO ANTONIO GLOMB 0086 000789/2004
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0065 000484/2004
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 0053 000317/2004
CARLOS WERZEL 0036 001629/2003

0061 000429/2004
0021 000373/2002

CAROLINE IVANKY MARTINS 0058 000389/2004
0054 000364/2004

CELIA ALEJANDRA PAIS ZYSK 0081 000729/2004
CESAR LUIZ TAVARNARO 0053 000317/2004
CLAUDIA APARECIDA COLLA 0023 000463/2002
CLAUDIO CESAR ALVES DA CO 0079 000723/2004
CLAUDIO FELIPE DERBLI PIN 0085 000778/2004

0080 000727/2004
0084 000762/2004
0041 002095/2003

CLEBER AMERICO CASTRO E S 0049 000201/2004
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 0011 000243/2001
CONSUELO GUASQUE 0058 000389/2004

0093 000104/2003
0012 000280/2001
0022 000441/2002

CRISMACLEYTON PAMPLONA 0027 000036/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0040 002071/2003

0069 000534/2004
DALTON LUIS SCREMIN 0006 000500/1999
DANIELLE SZESZ 0026 000708/2002
DANILO LEAL NOGUEIRA 0078 000718/2004

0024 000500/2002
DANILO PORTHOS SCHRUTT 0021 000373/2002
DAVI ALESSANDRO DONHA ART 0019 000193/2002
DAVISON SILVA 0015 000010/2002
DELMA SANAE CAETANO OTA 0083 000748/2004
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO 0014 000612/2001
DIONE ISABEL ROCHA STEPHA 0091 000331/2001
DIRLENE DE ANDRADE HERMAN 0081 000729/2004
EDMAR LOCKS 0057 000386/2004
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0069 000534/2004
ENEIDA AMENY SCHIAFINO SO 0041 002095/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0027 000036/2003
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0043 002373/2003

0033 001431/2003
0037 001685/2003
0060 000425/2004

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0017 000047/2002
FABIO CEZAR LERIA 0048 000189/2004
FABRICIO MAGGI REUSING 0009 000547/2000
FELIPE JOW NAMBA 0046 000045/2004
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0041 002095/2003
FLAVIA NAPOLI VALENTIM BA 0052 000247/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0040 002071/2003

0069 000534/2004
GERSON EURICO DOS REIS 0056 000373/2004
GERSON LUIZ DECHANDT 0046 000045/2004

0092 000051/2002
0094 000237/2003

GIL JOSE SIMON ZANETTI 0044 002403/2003
GILMAR PAVESI 0075 000655/2004
GLORIA CRISTINA ROCHA BRA 0050 000207/2004
GUIDO HENRIQUE SOUTO 0041 002095/2003
GUILHERME DE SALLES GONCA 0014 000612/2001
HEITOR PINHEIRO LIMA FILH 0053 000317/2004
HELCIO SILVA ORANE 0043 002373/2003

0033 001431/2003
0037 001685/2003
0002 000453/1996
0060 000425/2004

HELEN ROSE NERY LEAL 0070 000536/2004
HELIO IVAN VEIGA 0082 000743/2004
HENRIQUE ARTHUR MASS 0011 000243/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0017 000047/2002
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE 0064 000469/2004
JACKSON GORTE 0071 000551/2004

0059 000392/2004
JEFERSON LUIZ DE LIMA 0070 000536/2004
JEFFERSON MARCOS BIAGINI 0026 000708/2002
JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR 0056 000373/2004
JOAO NEY MARCAL 0078 000718/2004

0024 000500/2002
0010 000603/2000

JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0070 000536/2004
JONAINA DALLA BONA 0033 001431/2003

0037 001685/2003
JORGE LUIZ MARTINS 0012 000280/2001
JOSE ADRIANO MALAQUIAS 0042 002359/2003
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0007 000572/1999

0001 000574/1995
0065 000484/2004

JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA 0007 000572/1999
0001 000574/1995
0065 000484/2004

JOSE ANTONIO REDER SOARES 0058 000389/2004
JOSE CARLOS DO CARMO 0066 000485/2004

0068 000493/2004
0067 000487/2004

JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA 0025 000695/2002
JOSE CID CAMPELO 0003 000767/1996

JOSE ELI SALAMACHA 0036 001629/2003
0061 000429/2004
0021 000373/2002
0017 000047/2002

JOSE MIGUEL GIMENEZ 0063 000450/2004
JOSE VALDECI DA ROSA 0013 000442/2001
JULIAN DERCIL SOUZA SANTO 0037 001685/2003
KARIN GOMES MARGRAF 0081 000729/2004
KARINA RACHINSKI DE ALMEI 0046 000045/2004

0092 000051/2002
0094 000237/2003

KARINE CRISTINA DA COSTA 0073 000593/2004
LIGIA SOCREPPA 0055 000369/2004
LINEU FERREIRA RIBAS 0087 000797/2004
LOURIVAL MENDES 0076 000662/2004
LUCIO ORLANDO ELBL 0036 001629/2003
LUDMILO SENE 0047 000058/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0050 000207/2004
LUIS CARLOS SIMIONATO JUN 0020 000346/2002
LUIS FERNANDO DIETRICH 0044 002403/2003
LUIS FERNANDO STOLLE BISC 0046 000045/2004
LUIS HENRIQUE LOPES DE SO 0019 000193/2002
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0011 000243/2001
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0062 000434/2004

0053 000317/2004
0004 000564/1997

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0072 000590/2004
LUIZ OTAVIO GOES 0014 000612/2001
MARCANTONIO MUNIZ 0009 000547/2000
MARCELO GAIA 0066 000485/2004

0068 000493/2004
0067 000487/2004

MARCIA CRISTINA DE PAIVA 0013 000442/2001
MARCIA GOMES GUIMARAES 0028 000070/2003

0090 000252/1994
MARCIO GOBBO COSTA 0054 000364/2004
MARCIO RICARDO MARTINS 0064 000469/2004
MARCO AURELIO KREFETA 0033 001431/2003

0002 000453/1996
0060 000425/2004

MARIA CRISTINA RAUCH BARA 0044 002403/2003
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0014 000612/2001
MARIA MARGARIDA GUIMARAES 0002 000453/1996
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 0028 000070/2003
MATHUSALEM R. GAIA 0066 000485/2004

0068 000493/2004
0067 000487/2004

MATIAS ALVES DA COSTA 0079 000723/2004
MAURICEIA DE L.P.DE LIMA 0091 000331/2001
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0011 000243/2001
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 0025 000695/2002
MOACIR TAQUES 0088 000813/2004
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0016 000025/2002
MURILO ZANETTI LEAL 0070 000536/2004
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 0009 000547/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0027 000036/2003
NINON ROCHA CORREIA 0053 000317/2004
OSEAS SANTOS 0033 001431/2003

0037 001685/2003
0074 000630/2004
0029 000405/2003

OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR 0025 000695/2002
PATRICIA DARINA CAMENAR 0014 000612/2001
PATRICIA FERREIRA MENDES 0010 000603/2000
PAULA ROBERTA PIRES 0047 000058/2004
PAULO ALFREDO RIBAS TOLED 0051 000237/2004
PAULO ROBERTO HILGENBERG 0028 000070/2003
PAULO ROBERTO LUVISETI 0023 000463/2002
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0028 000070/2003
RAFAEL JUSTUS BUHRER 0058 000389/2004

0054 000364/2004
RAFAEL URIZZI CERVI 0058 000389/2004

0054 000364/2004
RAQUEL BENITEZ KRUGER 0070 000536/2004
REGINA FATIMA WOLOCHN 0036 001629/2003
RENATA ELIZABETE FUENTES 0051 000237/2004
RENATO JOSE MENDES 0053 000317/2004
RENATO VARGAS GUASQUE 0003 000767/1996

0058 000389/2004
0093 000104/2003
0012 000280/2001
0022 000441/2002

RENE JOSE STUPAK 0035 001608/2003
RICARDO BARROS DE ASSIS 0023 000463/2002
RITA ELIZABETH CAMPELO GA 0003 000767/1996
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0005 000348/1998
ROBERTO DOS SANTOS 0041 002095/2003
ROMILDA SCHERES MOLOTTO F 0069 000534/2004
ROQUE SERGIO D’ANDREA DA 0011 000243/2001
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 0046 000045/2004
RUBENS DE LIMA 0053 000317/2004

0004 000564/1997
SANDRA NEGRI COGO 0044 002403/2003
SANDRO GUILHERME DE BIASS 0089 000823/2004
SILVANA MENDES HELMES 0075 000655/2004
SILVANE ERDMANN BUCZAK 0083 000748/2004
SILVIA MESSIAS MENDES 0076 000662/2004
SORAIA DUARTE CHEQUER ZAR 0052 000247/2004
TATIANE ACHCAR 0077 000713/2004
TELISMARA AP. DINIZ KLIMI 0035 001608/2003
UBIRAJARA CURY 0037 001685/2003

0002 000453/1996

0060 000425/2004

VALERIA CARAMURU CICARELL 0045 000021/2004

VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0083 000748/2004

0091 000331/2001

0028 000070/2003

VIRGINIA TONIOLO ZANDER 0042 002359/2003

VITOR LEAL 0070 000536/2004

VITOR LEAL JUNIOR 0070 000536/2004

WALLACE SOARES PUGLIESE 0046 000045/2004

Ponta Grossa
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1.-EXECUCAO -574/1995-EGLE VERGANI CARNEIRO x
DORACY GRISOLIA VERGANI - A pribição ditada pelo arti-
go 69 do DL 167/67 à penhora de bens dado em hipoteca e
penhor em cédula rural não pode ser aceita pelo Judiciário, na
medida em que não afeta os direitos do titular da garantia real.
Com efeito, nada impede a penhora do bem, ficando o direito
do exequente subordinado, contudo, à prévia realização do di-
reito do credor hipotecário. Comunique-se o RI, ordenando-
lhe o registro da penhora Ouça-se a avaliadora/contadora, ou-
trossim, sobre a impugnação oferecida pelo exequente, a fim
de que, fundamentadamente, mantenha ou reveja a avaliação e
o cálculo.- Retire-se o ofício.- Adv. JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA-

2.-EXECUCAO -453/1996-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ADRIANO RODRIGUES e outros -Agen-
dem-se duas datas para a venda dos bens penhorados, sendo
que, para fazê-la, nomeio o leiloeiro público oficial Jair Vicen-
te Martins, JUCEPAR 609, estabelecido nesta cidade à Av.
Carlos Cavalcanti, 308 (fone 42-3025-5041), que deverá às suas
expensas, viabilizar a realização dos leilões, arcando, inclusi-
ve, com as despesas de divulgação, exceto a publicação do edi-
tal. Na primeira ocasião, a arrematação só poderá ser feita por
valor igual ou superior ao da avaliação, ao passo que, na se-
gunda, será admitido lance de valor inferior, desde que não se
trate de preço vil, assim entendido o que não corresponder a
70% do valor da avaliação. Esclareça-se que a remuneração do
leiloeiro deverá ser paga pelo arrematante; portanto, se os bens
não forem vendidos, nenhuma remuneração será devida, o mes-
mo ocorrendo se houver remissão ou se a arrematação for anu-
lada em julgamento de embargos. Outrossim, frustrando-se a
realização dos leilões em razão de transação, moratória ou re-
núncia ao crédito por parte do credor, caberá ao devedor, nos
dois primeiros casos, e ao Exequente, no último, pagar ao lei-
loeiro quantia equivalente a 3% do valor corrigido da avalia-
ção, para compensação dos gastos com a produção do evento.
Intimem-se pessoalmente os executados. Expeça-se edital, com
os requisitos do artigo 686 do CPC, fazendo-se, também por
ele, a intimação dos executados, de sorte a previnir eventual
frustração nas diligências de intimação pessoal. Intime-se o
exequente.-Adv. HELCIO SILVA ORANE, UBIRAJARA
CURY, MARCO AURELIO KREFETA e MARIA MARGARI-
DA GUIMARAES DE MACEDO-

3.-EXECUCAO -767/1996-BANCO BRADESCO S/A x KOU-
YA YAMAGUCHI e outros - Defiro o pedido retro, elaboran-
do-se a conta geral. Na sequência, ouça-se as partes.- R$
175.684,72.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, RITA ELI-
ZABETH CAMPELO GANDOLFO e JOSE CID CAMPELO-

4.-NULIDADE-564/1997-MARCIA MARGARETE MACIEL
FRANCKLIN x ANTONIO AUGUSTO PATITUCCI e outros -
Manifeste-se a parte autora em cinco dias, sobre a certidão do
Oficial de Justiça.- (...deixei de dar inteiro cumprimento ao
presente, em razão da Srª Escrivã haver informado que o
MM.Juiz, suspendeu o ato no prazo de trinta dias).- Adv. RU-
BENS DE LIMA, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

5.-EXECUCAO -348/1998-BANCO DO BRASIL S/A x DINAP
DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PINUS LTDA e outros -
Manifeste-se o credor, em cinco dias.- Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO-

6.-INDENIZACAO-500/1999-ANISIO CAMPOS FERREIRA
DA CRUZ x M.G.A. FACTORING LTDA - Comprove a credo-
ra em cinco dias, a distribuição da precatória.- Adv. DALTON
LUIS SCREMIN-

7.-EXECUCAO - 572/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CALIXTO E CORDEIRO LTDA e outros - Manifes-
te-se o credor em cinco dias, sobre o prosseguimento, postu-
lando o que necessário.- Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA
DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-71/2000-ANTONIO SUTIL
DE OLIVEIRA x APCT - SERVICOS DE PROCESSAMEN-
TO LTDA - Intime-se o exequente, para dizer se pretende pros-
seguir na execução para a cobrança do saldo apurado na conta
de fls. 144/145.- Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER-

9.-RESPONSABILIDADE CIVIL-547/2000-ANTONIO SO-
PKO e outros x SADIA - FRIGOBRAS CIA. BRASILEIRA
DE FRIGORIFICOS e outros - Manifeste-se a credora em cin-
co dias, sobre a nomeação de bens à penhora.- Adv. NATANI-
EL PINOTTI BROGLIO, FABRICIO MAGGI REUSING,
MARCANTONIO MUNIZ-

10.-INVENTARIO-603/2000- ESPÓLIO DE DARCI DAZZI -
Retire-se o ofício.- Adv. JOAO NEY MARCAL e PATRICIA
FERREIRA MENDES-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-243/2001-ANDERSON GOMES
DOS SANTOS - FIRMA INDIVIDUAL x OTAVIO LAGOS DE
CAMARGO MAINARDES - Cumpra-se o Venerando Acórdão.
Da baixa dos autos, ciência às partes.- Adv. MAURICIO WES-
TPHALEN RAMINA, CLECI TEREZINHA MUXFELDT, LUIS
RENATO MARTINS DE ALMEIDA, ROQUE SERGIO
D’ANDREA DA SILVA e HENRIQUE ARTHUR MASS-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-280/2001-CCC DIST. DE PA-
PEIS E SUPRIMENTOS P/ INFORMATICA e outros x BANCO
BRADESCO S/A - Traslade-se para os autos da execução, cópia
da sentença e do Acórdão,desapensando-se-os, vindo conclusos
aqueles. Após, arquive-se os presentes embargos.- Adv. JORGE
LUIZ MARTINS, RENATO VARGAS GUASQUE, CONSUE-
LO GUASQUE e ADRIANE GUASQUE-

13.-EXECUCAO -442/2001-ARIEL TABORDA RIBAS x AN-
TONIO LUIZ MIKULIS - Manifeste-se o exequente, diante do
descumprimento pelo executado, da obrigação de pagar as cus-
tas processuais.- Adv. JOSE VALDECI DA ROSA e MARCIA
CRISTINA DE PAIVA-

 14.-DECLARATORIA-612/2001-LUIZ NORBERTO GULIN
x BREMENTUR AGENCIA DE TURISMO LTDA -Cumpra-
se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, pos-
tulando o que necessário.-Adv. GUILHERME DE SALLES
GONCALVES, DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, MARIA
ISABEL BARTH COSTAMILAM, LUIZ OTAVIO GOES, ALE-
XANDRE DE SALLES GONCALVES, PATRICIA DARINA
CAMENAR e ALINE COLETO-

15.-COBRANCA-10/2002-NEUZA TEREZINHA GONCAL-
VES DE SOUZA x CIDADELA S/A - Comprove a credora em
cinco dias, a distribuição da precatória.- Adv. DAVISON SILVA-

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-25/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x PAULO MARCIO DOS SANTOS -
Manifeste-se o autor sobre as respostas aos ofícios expedidos
pelo Juízo.- Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e MURILLO
ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA-

17.-MONITORIA-47/2002-SEMENTES DOW AGROSCIEN-
CES LTDA x FT PRODUCAO E COMERCIO DE SEMEN-
TES LTDA - Manifestem-se as partes em cinco dias, sobre ava-
liação e conta geral.- R$ 450.000,00 e R$ 319.801,81.- Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI e JOSE ELI SALAMACHA-

18.-DECLARATORIA-112/2002-LUIZ NICOLAU CORREIA
x RICARDO MERHY - À avaliação e conta geral, dizendo, a
seguir, as partes em cinco dias, postulando o que necessário.-
R$ 3.000,00 e R$ 13.116,55.- Adv. AMAURI PAULO CON-
STANTINI e ANGELA MARIA BREGINSKI-

19.-REPAR.DE DANOS-193/2002-ELTON DOS SANTOS
GONCALVES x VILMAR JORGE DO NASCIMENTO e ou-
tros - Retire-se os ofícios.- Adv. LUIS HENRIQUE LOPES DE
SOUZA, DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO-

20.-INDENIZACAO-346/2002-ELISA HELENA GROLL-
MANN DE ANDRADE x NOBRE SEGURADORA DO BRA-
SIL S/A e outros -Recebo o recurso de apelação de fl. 398/420,
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada
para que no prazo de quinze dias apresente contrariedade ao
apelo, em querendo.-Adv. ANA EMILIA GUIMARAES GRO-
LLMANN MELL, LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR-

21.-RESCISAO D CONTRATO-373/2002-CONSTRUTORA
TOZETTO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outros - Julgado procedentes os pedidos formulados pela au-
tora nos autos 755/2002 e 38/2003. Julgado improcedente o
pedido formulado pelo autor Banco Itaú nos autos 140/2004.-
Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT, JOSE ELI SALAMA-
CHA e CARLOS WERZEL-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-441/2002-BARI-
GUI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
x ADIRSON ANTONIO FERREIRA - Manifeste-se o credor,
no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento, tendo em vista
que até a presente data não houve resposta, postulando o que
necessário.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIANE
GUASQUE, CONSUELO GUASQUE-

23.-EXECUCAO -463/2002-PETROALCOOL DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA x D.A. SIMIONI & CIA LTDA e
outros -”...SUSPENDO o andamento do processo por prazo
indeterminado, o fazendo com espeque no inciso III do art.791
do Código de Processo Civil. Aguarde-se estes autos no arqui-
vo”.-Adv. RICARDO BARROS DE ASSIS, PAULO ROBER-
TO LUVISETI e CLAUDIA APARECIDA COLLA-

24.-EXECUCAO -500/2002-RETIMAQ-RETIFICA DE MA-
QUINAS LTDA x MARIA DINA RAVAZZI FERNANDES -
Com o devido respeito, o fato de a execução de sentença movi-
da pela executada em face da União estar suspensa, por conta
de liminar deferida em ação rescisória, não impede a conver-
são do arresto em penhora. A executada tem, naqueles autos,
uma expectativa de crédito, que pode ou não se confirmar. E
foi essa expectativa de crédito o objeto do arresto, nada obs-
tando a conversão da medida cautelar em penhora, o que, por
evidente, não garantirá ao ora exequente mais direitos do que
os que tem a executada (em outras palavras, ficará o exequente
na dependência do que for decidido na açào rescisória para
receber, ou não, o crédito penhorado). Portanto, oficie-se ao
douto Juízo Federal, reiterando a solicitação de conversão do
arresto em penhora.- Adv. JOAO NEY MARCAL e DANILO
LEAL NOGUEIRA-

25.-EXECUCAO -695/2002-EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS CRUZ DE MALTA LTDA x JOCELEA IWASENKO
-Agendem-se duas datas para a venda dos bens penhorados,
sendo que, para fazê-la, nomeio o leiloeiro público oficial Jair
Vicente Martins, JUCEPAR 609, estabelecido em Curitiba/PR,
que deverá às suas expensas, viabilizar a realização dos lei-
lões, arcando, inclusive, com as despesas de divulgação, exce-
to a publicação do edital. Na primeira ocasião, a arrematação
só poderá ser feita por valor igual ou superior ao da avaliação,
ao passo que, na segunda, será admitido lance de valor inferior,
desde que não se trate de preço vil, assim entendido o que não
corresponder a 70% do valor da avaliação. Esclareça-se que a
remuneração do leiloeiro deverá ser paga pelo arrematante;
portanto, se os bens não forem vendidos, nenhuma remunera-
ção será devida, o mesmo ocorrendo se houver remissão ou se
a arrematação for anulada em julgamento de embargos. Ou-
trossim, frustrando-se a realização dos leilões em razão de tran-
sação, moratória ou renúncia ao crédito por parte do credor,
caberá ao devedor, nos dois primeiros casos, e ao Exequente,
no último, pagar ao leiloeiro quantia equivalente a 3% do valor
corrigido da avaliação, para compensação dos gastos com a
produção do evento. Intimem-se pessoalmente os executados.
Expeça-se edital, com os requisitos do artigo 686 do CPC, fa-
zendo-se, também por ele, a intimação dos executados, de sor-
te a previnir eventual frustração nas diligências de intimação
pessoal. Notifique-se o credor hipotecário. Intime-se o exequen-

te.-Adv. MERCIA REGINA DE OLIVEIRA, OSWALDO DOS
SANTOS JUNIOR e JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA-

26.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-708/2002-ANTONIO
ALCIDES MACOSQUI e outros x CASEMIRO OSSOVSKI -
Processo em ordem, onde se controverte, essencialmente, o
exercício de posse qualificada, pelos autores, sobre os lotes 12
e 13 da quadra 24, apta a permitir a aquisição do domínio. De-
firo a produção de prova testemunhal, determinando ao autor
que preste depoimento pessoal. Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 03/03/2005, às 13:45 horas, con-
forme me permite a pauta.- Adv. DANIELLE SZESZ e JEFFER-
SON MARCOS BIAGINI MEDINA-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-36/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x CEZAR ROQUE DE PAULA OLI-
VEIRA - Despacho de fls. 109, não atendido. Cumpra-se-o em
cinco dias.- Intime-se o autor do contido às fls. 106 e 108 ver-
so, a fim de que regularize sua representação e também para
que se manifeste diretamente junto ao Juízo Deprecado.- Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e ALESSANDRA BA-
TISTA DE SOUZA-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-70/2003-ANTENOR BONA-
TO e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre o histórico, pos-
tulando o que necessário.- Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOU-
ZA HILGENBERG, PAULO ROBERTO HILGENBERG, MA-
RISTELA NASCIMENTO RIBAS, MARCIA GOMES GUIMA-
RAES e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

29.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-405/2003-
GUERDA BEILNER x BANCO B.V.A. S/A - Intime-se a auto-
ra para, em cinco dias: a) depositar o valor apurado pela ré; b)
depositar o valor que entenda devido, devendo, nessa hipótese,
elaborar memória de cálculo semelhante à exigida da ré, para
que se possa saber o que está compreendido no depósito.- Adv.
OSEAS SANTOS, ANGELA MARIA BREGINSKI-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-757/2003-NEOLI MERETE
SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, postu-
lando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-839/2003-CESAR LUIZ
GOMES FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5)
dias, postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-1355/2003-JOAO MARIA
MACIEL MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5)
dias, postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-1431/2003-MARCELO
BARBOSA DE OLIVEIRA x UNIBANCO-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Julgado procedentes,
em parte os pedidos formulados pelo autor.- Adv. OSEAS SAN-
TOS, JONAINA DALLA BONA, EVANDRO JUAREZ RO-
DRIGUES, HELCIO SILVA ORANE e MARCO AURELIO
KREFETA-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-1443/2003-DELAIR APARE-
CIDA MARIANO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias,
postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1608/2003-DIAGRAMA
METALURGICA LTDA x OFICINA MECANICA STUPAK
LTDA - À conta e seu preparo.- R$ 7,00.- Adv. ANA EMILIA
GUIMARAES GROLLMANN MELL, RENE JOSE STUPAK
e TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-1629/2003-INSTITUTO
DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA e outros x PREFEITO
MUNICIPAL DE PONTA GROSSA e outros - Cumpra-se o
Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, ciência às partes e
MP.- Adv. LUCIO ORLANDO ELBL, JOSE ELI SALAMA-
CHA, CARLOS WERZEL e REGINA FATIMA WOLOCHN-

37.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1685/2003-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAR-
CELO BARBOSA DE OLIVEIRA - Rejeitada a impugnação,
imputando ao réu o ônus de adimplir as custas deste incidente.-
Adv. HELCIO SILVA ORANE, UBIRAJARA CURY, EVAN-
DRO JUAREZ RODRIGUES, JULIAN DERCIL SOUZA SAN-
TOS, OSEAS SANTOS e JONAINA DALLA BONA-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-1907/2003-JOSE PAULINO
RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-
se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, pos-
tulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-1948/2003-MARIA DE LUR-
DES SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-
se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, pos-
tulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2071/2003-BV FI-
NANCEIRA S-A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
ROSILDO LOPES APARECIDO - Retire-se os ofícios.- Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-

 41.-COBRANCA-2095/2003-JOAO CARLOS KRENISKI x
REFER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDA-
DE SOCI - Julgado extinto o processo.- Adv. CLAUDIO FELI-
PE DERBLI PINTO, ANNIE OZGA RICARDO, FERNANDO
SCHIAFINO SOUTO, GUIDO HENRIQUE SOUTO, ENEI-
DA AMENY SCHIAFINO SOUTO e ROBERTO DOS SAN-
TOS-

42.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-2359/2003-AIRTON
DE PAULA CORREA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Recebo o recurso de apelação de fl. 131/138, nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no
prazo de quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em que-
rendo.-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS, VIRGINIA TO-
NIOLO ZANDER-

43.-EXECUCAO -2373/2003-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL CAMPOS GERAIS SICREDI x SILMAR CRISTIA-
NO MOISSA e outros - Retire-se o edital.- Adv. HELCIO SIL-
VA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-2403/2003-SIUMARA
APARECIDA DE LIMA x BANCO REAL S/A - Junte-se a pe-
tição anexa à contra-capa. Intime-se o Sr. Perito para respon-
der as perguntas formuladas pela Autora às fls. 175. Indefiro,
outrossim, a pretensão do réu de submissão de novos quesitos
ao perito, uma vez que não visam elucidar as respostas apre-
sentadas, versando, isso sim, sobre questões que já poderiam
ter sido suscitadas antes da apresentação do laudo.- Adv. SAN-
DRA NEGRI COGO, ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI,
GIL JOSE SIMON ZANETTI, MARIA CRISTINA RAUCH
BARANOSKI e LUIS FERNANDO DIETRICH-

45.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-21/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELIO SANSON DE MORAES - Jul-
gado extinto o processo.- Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

46.-TRABALHISTA - 45/2004-LUCIANO ALBERTO
WOYTOWICZ PACHECO x ESTADO DO PARANA - Pro-
cesso em ordem, sendo estes os pontos fáticos controvertidos:
a) se o réu, por algum de seus agentes, autorizou o autor a dar
aulas na Escola Estadual Professor José Elias da Rocha; b) se
as aulas ministradas pelo autor no período de 07 de março a 16
de abril de 2003 foram de conhecimento do réu; c) se o réu,
nesse período, adotou alguma medida para fazer cessar a atua-
ção do autor. Defiro a produção das seguintes provas: a) depo-
imento pessoal do autor; b) depoimento do representante do
réu (preferencialmente, deverá ser nomeado preposto alguém
do Núcleo de Educação, que tenha ciência dos fatos); c) teste-
munhal. Observo, no tocante à prova testemunhal, que as par-
tes deverão esclarecer se haverá ou não necessidade de intima-
ção dos testigos (a falta desse esclarecimento levará a presumir
que eles comparecerão independentemente de intimação; ou-
trossim, se as intimações forem necessárias, deverão as partes
apanhar em cartório as cartas de intimação, ou então depositar
o numerário relativo às diligências do senhor oficial de justiça,
sob pena de perda do direito à produção da prova). Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 01/03/2005, às
14:15 horas.- Adv. LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA,
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA, KARINA RACHINSKI
DE ALMEIDA, GERSON LUIZ DECHANDT, WALLACE
SOARES PUGLIESE, ALEXANDRE PYDD e FELIPE JOW
NAMBA-

47.-MONITORIA-58/2004-COMERCIO DE CARNES NOBRE
LTDA x PLINIO VIVAN FILHO e outros - A penhora de parte
da renda líquida diária é medida de difícil operacionalização e
só cabe em situações excepcionais, devendo ser precedida de
diligências tendentes à localização de outros bens penhoráveis.
Cobre-se do senhor meirinho a devolução do mandado de cita-
ção e penhora, cumprido.- Adv. PAULA ROBERTA PIRES e
LUDMILO SENE-

48.-TUTELA-189/2004-FABIO CEZAR LERIA x RODRIGO
ALVES DA SILVA LERIA - Retire-se a certidão.- Adv. FABIO
CEZAR LERIA-

49.-USUCAPIAO ESPECIAL-201/2004-ACACIO CAETANO
DO PRADO - Atenda-se ao pedido retro. Outrossim, intime-se
o autor para se manifestar, ante os termos da certidão de fls. 37
verso.- Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

50.-MONITORIA-207/2004-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTR - ECAD x IRAN TAQUES SO-
BRINHO -Manifeste-se a parte credora em cinco dias, sobre a
certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de citar o executado,
em razão de não encontrá-lo no endereço e não obtive informa-
ções de seu atual endereço).- Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS e GLORIA CRISTINA ROCHA BRAGA BOTELHO-

51.-ARROLAMENTO-237/2004- ESPÓLIO DE PAULO GO-
MES TOLEDO - Homologada a retificação da partilha. Após a
manifestação da Fazenda Pública, e tanto que recolhidos os
tributos devidos e pagas as custas remanescentes, expeçam-se
os formais de partilha. Sendo requerida a dispensa do prazo
para interposiçõ de recurso, defiro, antecipadamente.- Adv.
PAULO ALFREDO RIBAS TOLEDO e RENATA ELIZABE-
TE FUENTES-

52.-ALVARA JUDICIAL-247/2004-AMARALINA PEREIRA
TEIXEIRA - ...Quanto ao tributo eventualmente devido sobre
valores levantados nos autos em apenso, cabe à Fazenda adotar
as medidas competentes. Dê-se conhecimento à autora do con-
tido às fls. 27/29 e arquive-se em seguida.- Adv. FLAVIA NA-
POLI VALENTIM BAIER e SORAIA DUARTE CHEQUER
ZARDO-

53.-MONITORIA-317/2004-CONDOMINIO EDIFICIO BELA
VISTA x JOSE MESSIAS PROTTI - Processo em ordem, sen-
do estes os pontos fáticos controvertidos: a) sem entre dezem-
bro de 1999 e junho de 2002, o autor exerceu a função de sín-
dico do condomínio (de fato e de direito), recebendo e admi-
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nistrando, nessa qualidade, as taxas condominiais pagas pelos
condôminos; b) se, ao contrário, a gestão do autor se encerrou
de fato em agosto de 2001, e, nessa hipótese, quem o sucedeu;
c) se os condôminos, entre dezembro de 1999 e abril de 2002
forneceram recursos ao condomínio, via síndico, para o paga-
mento do FGTS e de INSS (cotas empregador e empregados);
d) se o réu se apropriou dos valores destinados ao atendimento
de tais despesas, ou se o não pagamento decorreu do inadim-
plemento de alguns condôminos e da falta de recursos para a
quitação daquelas; e) se o réu, na assembléia geral realizada
em junho de 2002, confessou-se devedor daqueles valores e se
comprometeu a ressarcir o condomínio dos prejuízos causados.
Permito às parte produzirem as seguintes provas: a) depoimen-
to pessoal do representante legal do autor e do autor e do réu,
sob pena de confissão; b) inquirição das testemunhas; c) docu-
mental, consistente na juntada de novos documentos, contanto
que apresentados com antecedência mínima de dez dias da au-
diência de instrução e julgamento, o que permitirá à contrapar-
te, independentemente de intimação, examiná-los e impugná-
los. Observo, no tocante à prova testemunhal, que as parte de-
verão esclarecer se haverá ou não necessidade de intimação
dos testigos (a falta desse esclarecimento levará a presumir que
eles comparecerão independentemente de intimação; outros-
sim, se as intimações forem necessárias, deverão as partes apa-
nhar em cartório as cartas de intimação, ou então depositar o
numerário relativo às diligências do senhor oficial de justiça,
sob pena de perda do direito à produção da prova). Determino
também a produção de prova pericial contábil, às expensas do
réu - ficando desacolhido, assim, o pedido de justiça gratuita
em relação a isso, por duas razões: a) é ilegal obrigar um pro-
fissional liberal a trabalhar graciosamente ou mediante a mera
promessa de futura e incerta percepção de remuneração, não
obstante a Lei 1.060/50 incluir os honorários periciais entre os
benefícios compreendidos pela assistência judiciária; b) o Es-
tado não dispõe de quadro próprio de peritos e não tem verba
para custear a produção da prova. Para funcionar como perito,
nomeio o doutor Valmor Tozetto. Intimem-se as partes para os
fins do artigo 421 do CPC. A seguir, colha-se a proposta de
honorários junto ao senhor perito e ouça-se novamente as par-
tes, cabendo ao réu, salvo a hipótese de discordância funda-
mentada, depositar a integralidade da verba pedida.- Adv. CE-
SAR LUIZ TAVARNARO, CARLOS ROBERTO TAVARNA-
RO, HEITOR PINHEIRO LIMA FILHO, NINON ROCHA
CORREIA, RENATO JOSE MENDES, LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA e RUBENS DE LIMA-

54.-INDENIZACAO-364/2004-CIRO ANTONIO TAQUES x
DETRAN/PR - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PA-
RANA - A alegação de ilegitimidade passiva ad causam não
merece acolhida. A tese do autor é no sentido de que a causa
primária para a ocorrência dos danos morais foi a falha do
DETRAN/PR, consistente na não inscrição, no respectivo ban-
co de dados, no número da CNH dele, autor, o que levou os
policiais rodoviários e civis a ter a falsa impressão de que o
documento que lhes foi exibido era falso. O DETRAN/PR,
portanto, não está sendo demandado exclusivamente em razão
da prisão do autor, mas sim pela falha do serviço que mantém,
responsável, segundo o autor, pela ocorrência da mesma pri-
são. Não é o caso, ademais, de litisconsórcio entre o DETRAN/
PR e as Polícias Rodoviária Federal e Civil do Estado do Para-
ná (na realidade, se houvesse necessidade de litisconsórcio, os
legitimados a comporem o pólo passivo seriam a União e o
Estado do Paraná), pois a causa de pedir básica é a falha do
serviço, e não propriamente o seu desdobramento (a prisão), o
qual, de resto, só ocorreu, segundo diz o autor, pela deficiência
do banco de dados do órgão de trânsito. Processo em ordem,
sendo estes os pontos controvertidos: a) se o banco de dados do
DETRAN/PR informava o número da CNH do autor no dia 02/
04/2003, período da manhã; b) se, ao contrário, essa informa-
ção não estava registrada, induzindo em erro os policiais rodo-
viários; c) se, em razão do encaminhamento à delegacia, da
subsequente lavratura do auto de prisão em fragrante e da per-
manência na prisão por algumas horas, o autor sofreu dano
moral. Permito às partes produzirem as seguintes provas: a)
depoimento pessoal do autor e do representante legal do réu,
sob pena de confissão; b) inquirição das testemunhas; c) docu-
mental, consistente em juntada de novos documentos, contanto
que apresentados com antecedência minima de dez dias da au-
diência, o que permitirá à contraparte, independentemente de
intimação, examiná-los e impugná-los. Observo, no tocante à
prova testemunhal, que as partes deverão esclarecer se haverá
ou não necessidade de intimação dos testigos (a falta desse es-
clarecimento levará a presumir que eles comparecerão inde-
pendentemente de intimação; outrossim, se as intimações fo-
rem necessárias, deverão as partes apanhar em cartório as car-
tas de intimação, ou então, depositar o numerário relativo às
diligências do senhor oficial de justiça, sob pena de perda do
direito à produção da prova). Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 22/02/2005, às 14:15 horas.- Adv. ALE-
XANDRE POSTIGLIONE BUHRER, CAROLINE IVANKY
MARTINS, RAFAEL JUSTUS BUHRER, RAFAEL URIZZI
CERVI e MARCIO GOBBO COSTA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-369/2004-CON-
DOR SUPER CENTER LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Recebo o recurso de apelação de fl.
257/283, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte
apelada para que no prazo de quinze dias apresente contrarie-
dade ao apelo, em querendo.-Adv. LIGIA SOCREPPA-

56.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-373/2004-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL CAMPOS GERAIS SICREDI
x FETRACOOP FEDER. DOS TRAB. EM COOPER. NO ES-
TADO PR e outros - Intimem-se os réus, outrossim, para re-
quererem o que for de seu interesse, inclusive produção de pro-
vas, relativamente à segunda fase do processo.- Adv. GERSON
EURICO DOS REIS e JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR-

57.-ALVARA JUDICIAL-386/2004-AGENOR PIRES DA SIL-
VA - Retire-se o alvará.- Adv. EDMAR LOCKS-

58.-INDENIZ.C/C.REP.DANOS-389/2004-OLIVEIRA E SZI-
EMANEK LTDA x FABRICA DE LATICINIOS MONTE AZUL

LTDA - Processo em ordem, sendo estes os pontos fáticos con-
trovertidos: a) se a autora teve ciência do desconto da duplicata
junto ao Banco do Brasil antes do vencimento; b) se o paga-
mento do título diretamente à sacadora foi autorizado pelo Banco
do Brasil e se reverteu em proveito dele; c) se a autora, em
razão do protesto do título, sofreu danos morais. Permito às
partes produzirem as seguintes provas: a) depoimentos pesso-
ais dos representantes das partes; b) inquirição das testemu-
nhas; c) documental, consistente em: c.1. juntada de novos do-
cumentos, contanto que apresentados com antecedência míni-
ma de dez dias da audiência, o que permitirá à contraparte,
independentemente de intimação, examiná-los e impugná-los;
c.2. expedição de ofício ao SERASA, determinando-lhe que
informe, em dez dias, se a autora teve o nome inscrito no ca-
dastro de inadimplentes da instituição no período de 01/04/2004
a 01/11/2004, devendo, em caso positivo, serem relacionados
as inscrições. Observo, no tocante à prova testemunhal, que as
partes deverão esclarecer se haverá ou não necessidade de inti-
mação dos testigos (a falta desse esclarecimento levará a pre-
sumir que eles comparecerão independentemente de intimação;
outrossim, se as intimações forem necessárias, deverão as par-
tes apanhar em cartório as cartas de intimação, ou então depo-
sitar o numerário relativo às diligências do senhor oficial de
justiça, sob pena de perda do direito à produção da prova).
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 28/02/
2005, às 14:15 horas.- Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER, RAFAEL JUSTUS BUHRER, RAFAEL URIZZI
CERVI, JOSE ANTONIO REDER SOARES, RENATO VAR-
GAS GUASQUE, CONSUELO GUASQUE, ADRIANE GUAS-
QUE e CAROLINE IVANKY MARTINS-

59.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-392/2004-JANICE
MARGARETH SCREMIN CZEZACKI x EURIDES GIBIM
LESKIU - Homologada a transação. Suspenso o andamento do
processo, até cumprimento do acordo, devendo os autos aguar-
darem no arquivo a manifestação das partes.- Adv. JACKSON
GORTE-

60.-ARROLAMENTO-425/2004- ESPÓLIO DE ANTONIO
TULLIO e outros - Intime-se o inventariante para que colacio-
ne aos autos certidão negativa ou positiva de débitos de tribu-
tos estaduais em nome da autora da herança.- Adv. HELCIO
SILVA ORANE, UBIRAJARA CURY, MARCO AURELIO
KREFETA e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

61.-INDENIZACAO-429/2004-FERNANDO RIBEIRO DA
SILVA e outros x BANCO ITAU S/A- Intime-se o réu para, em
trinta dias: a) apresentar o cartão de assinaturas que era adota-
do para a conferência das assinaturas lançadas pelos autores
em cheques emitidos contra a conta que mantinham junto ao
Banco Banestado; b) informar o número da conta-corrente, o
nome e o endereço da titular da mesma conta em que foi depo-
sitado o cheque reproduzido às fls. 51; c) apresentar, para com-
paração de grafias e assinaturas, cópias de ao menos cinco che-
ques emitidos pelos autores contra as contas do Banestado e do
Itaú.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS WERZEL-

62.-EXECUCAO -434/2004-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A. x AUTO POSTO ALEGRO II LTDA e outros -Manifeste-
se a parte credora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de
Justiça.- (...deixei de proceder a penhora em razão de não en-
contrar em poder da executada a motocicleta e não obtive in-
formações de seu paradeiro, deixei ainda de proceder a penho-
ra em outros bens, em razão de nada haver encontrado em nome
dos executados).- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

63.-RESCISAO DE CONTRATO-450/2004-PLANALTO E
ENGENHARIA E URBANIZACAO LTDA x JOSINO DANI-
EL OLIVEIRA DE MELO -Manifeste-se a parte autora em cin-
co dias, sobre a devolução da carta de intimação. -Adv. JOSE
MIGUEL GIMENEZ, APARECIDO M. PATUSSI-

64.-DESAPROPRIACAO-469/2004-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x BEATRIZ MARIA DE ARAUJO e outros - Especi-
fiquem as partes com clareza e objetividade as provas que real-
mente desejam produzir, justificando-lhes a pertinência.- Adv.
MARCIO RICARDO MARTINS e JACEGUAY FEUERSCHU-
ETTE DE L.RIBAS-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO-484/2004-AMAURI DO
NASCIMENTO e outros x BANCO BRADESCO S.A.- Pro-
cesso em ordem, sendo estes os pontos fáticos controvertidos:
a) se o réu desrespeitou o contrato, adotando indexador diverso
do previsto para o reajustamento do valor das prestações; b) se
a adoção da TR revelou-se excessivamente onerosa, em detri-
mento do IPC e do INPC; c) se o réu capitalizou os juros; d) se,
com a adoção dos índices corretos de correção monetária, com
a substituição do índice de 84,32% adotado no mês de março
de 1990 pelo de 41,28% e com a eliminação de eventual capi-
talização composta de juros, os autores passariam à condição
de credores do autor, os autores passariam à condição de cre-
dores do autor, na data em que este os considerou inadimplen-
tes e executou o saldo supostamente devedor do contrato. De-
termino a produção da prova pericial, indeferindo o pleito dos
autores de imputação desse ônus ao réu e o de dispensa da
antecipação dos honorários, por cinco razões: a) a prova não é
complexa, sendo de fácil produção, para o que basta a confe-
rência de documentos em poder das partes e a realização de
cálculos; b) a regra do artigo 6º, VIII do CDC, não obstante
respeitáveis opiniões em sentido contrário, não autoriza impu-
tar ao fornecedor a obrigação de custear perícia, mesmo por-
que a inversão do onus probandi é regra de julgamento; c) em-
bora o anterior deferimento do benefício da assistência judici-
ária, os autores certamente podem, com algum sacrifício, cus-
tear a perícia, cujo valor não é elevado e pode ser parcelado; d)
é ilegal obrigar um profissional liberal a trabalhar graciosa-
mente ou mediante a mera promessa de futura e incerta percep-
ção de remuneração, não obstante a Lei 1.060/50 incluir os
honorários periciais entre os benefícios compreendidos pela
assistência judiciária; e) o Estado não dispõe de quadro pró-
prio de peritos e não tem verba para custear a produção da
prova. Nomeio como perita a doutora YASKARA MAX RAI-
MUNDO, cujos honorários desde logo arbitro em R$ 600,00,

sobretudo em razão da precária condição financeira dos auto-
res. Formulo a ela, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:
(...consultar os autos). Intimem-se as partes para os fins do ar-
tigo 421 do CPC, devendo os autores depositar a integralidade
dsa verba honorária ou formular proposta de parcelamento ade-
quada à sua condição financeira.- Adv. JOSE ALTEVIR
M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

66.-COBRANCA-485/2004-VALTER BENITES FAGUNDES
x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGUR.SOCIAL -
REFER - Intime-se o autor para que, em 48 horas, efetue o
depósito das custas processuais, sob pena de indeferimento da
inicial.- Adv. JOSE CARLOS DO CARMO, MATHUSALEM
R. GAIA e MARCELO GAIA-

67.-COBRANCA-487/2004-DARCY DE ALMEIDA x FUN-
DACAO REDE FERROVIARIA DE SEGUR.SOCIAL - RE-
FER - Comprove o autor em cinco dias, a postagem da carta de
citação.- Adv. JOSE CARLOS DO CARMO, MATHUSALEM
R. GAIA e MARCELO GAIA-

68.-COBRANCA-493/2004-ANTONIO MATKOVSKI x FUN-
DACAO REDE FERROVIARIA DE SEGUR.SOCIAL - RE-
FER - Comprove o credor em cinco dias, a postagem da carta
de citação.- Adv. JOSE CARLOS DO CARMO, MATHUSA-
LEM R. GAIA e MARCELO GAIA-

69.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-534/2004-ENIO
MANOEL LOURENCO x BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST. - Processo em ordem, sendo
estes os pontos controvertidos: a) qual era o valor do veículo
Chevrolet Caravan 1990, na data em que o autor entregou à ré
(a data poderá ser verificada nos autos 248/2002); b) por qual
valor a ré o vendeu; c) qual era o saldo devedor na data da
venda; d) quais os critérios adotados pela ré para apurar o valor
da dívida nessa data; e) qual o valor do débito remanescente; e)
se o autor, em razão da inscrição de seu nome no Serasa, teve
crédito negado pela empresa Lugano Veículos e pelo Banco do
Brasil. Permito às partes produzirem as seguintes provas: a)
inquirição das testemunhas; b) documental, consistente em: c.1.
apresentação, pela ré, no prazo de dez dias e sob a pena do
artigo 359 do CPC, de documentos relacionados ao processo
de administrativo de venda do veículo, pelos quais se possa
apurar a quem e por quanto o bem foi alienado; c.2. apresenta-
ção, pela ré, no mesmo prazo e sob a mesma pena, de planilha
de cálculo demonstrativa do saldo devedor na data da venda do
veículo, com a discriminação dos critérios utilizados para se
chegar a tal valor, especialmente indexadores e taxas de juros e
multas. c.3. juntada de novos documentos, contanto que apre-
sentados com antecedência mínima de dez dias da audiência, o
que permitirá à contraparte, independentemente de intimação,
examiná-los e impugná-los; c.4. expedição de ofício à agência
do Banco do Brasil; c.5. expedição de ofício ao Serasa; Obser-
vo, no tocante à prova testemunhal, que as partes deverão es-
clarecer se haverá ou não necessidade de intimação dos testi-
gos (a falta desse esclarecimento levará a presumir que eles
comparecerão independentemente de intimação; outrossim, se
as intimações forem necessárias, deverão as partes apanhar em
cartório as cartas de intimação, ou então depositar o numerário
relativo às diligências do sr. oficial de justiça, sob pena de per-
da do direito à produção da prova). Designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dai 23/02/2005, às 14:15 horas.-
Adv. ROMILDA SCHERES MOLOTTO FIRAK, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

70.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-536/2004-NEL-
SON OSTERNACK POSTIGLIONI x COPEL DISTRIBUICAO
S/A - A preliminar de carência da ação reconvencional arguida
pelo autor não merece acolhida. É incontroverso que não se
admite reconvenção no procedimento ordinário, e também que,
pelo autor, este foi o rito eleito (o que, inclusive, se impunha
em razão do valor dado à causa). Todavia, o Juízo, inadvertida-
mente, imprimiu à demanda o rito ordinário e, ao fazê-lo, indu-
ziu em erro a ré, levando-a a manejar o instrumento não ade-
quado para a veiculação de sua pretensão. Por outro lado, estão
presentes os requisitos necessários à admissão do pleito da ré
como pedido contraposto - admissível no procedimento sumá-
rio - uma vez que os fatos embasadores de sua pretensão são os
mesmos que dão suporte ao pleito do autor. A vista disso, e
forte no princípio da instrumentalidade das formas, rejeito a
preliminar, ressaltando que a pretensão da ré será conhecida e
julgada oportunamente como pedido contraposto. Processo em
ordem, sendo estes os pontos fáticos controvertidos: a) se o
medidor de energia que estava instalado na residência do autor
foi violado e adulterado; b) se o lacre que estava afixado fora
aplicado mediante uso do alicate lacrador 2350; c) se a viola-
ção foi determinada pelo autor; d) se a queda no consumo de
energia aferida pelo referido medidor correspondeu a uma di-
minuição efetiva de consumo, motivada pela diminuição de
usuários do serviço; e) se, ao contrário, a diminuição de consu-
mo aferida através do medidor foi decorrente da violação des-
te. ressalto desde logo que, pelo fato de entre as partes ter se
estabelecido uma relação de consumo, a causa será julgada à
luz das regras do CDC, entre elas a do artigo 6º, VIII, que auto-
riza ao juiz, em determinadas situações, inverter o ônus da pro-
va. Ficam as partes p em especial a ré - alertadas quanto a isso,
para que dimensionem a responsabilidade que têm pela produ-
ção de provas: a) depoimento pessoal do autor, sob pena de
confissão; b) inquirição das testemunhas; c) documental, con-
sistente em: c.1. juntada de novos documentos, contanto que
apresentados com antecedência mínima de dez dias da audiên-
cia, o que permitirá à contraparte, independentemente de inti-
mação, examiná-los e impugná-los; c.2. expedição de ofício à
ANEEL, questionando-lhe acerca do julgamento do recurso
protocolado sob n. 0255109310446, interposto pelo autor. Ob-
servo, no tocante à prova testemunhal, que as parte deverão
esclarecer se haverá ou não necessidade de intimação dos testi-
gos (a falta desse esclarecimento levará a presumir que eles
comparecerão independentemente de intimação; outrossim, se
as intimações forem necessárias, deverão as partes apanhar em
cartório as cartas de intimação, ou então depositar o numerário

relativo às diligências do senhor oficial de justiça, son pena de
perda do direito à produção da prova). Determino, também a
produção de prova pericial, consistente na vistoria do medidor
que estava instalado na residência do autor. Para funcionar como
perito, nomeio o engenheiro José Fernando Mangili Junior. In-
timem-se as partes para os fins do artigo 421 do CPC. A seguir,
colha-se proposta de honorários junto ao perito e ouça-se no-
vamente as parte, cabendo ao autor, salvo a hipótese de discor-
dância fundamentada, depositar a integralidade da verba pedi-
da.- Adv. VITOR LEAL, JOAQUIM ALVES DE QUADROS,
MURILO ZANETTI LEAL, HELEN ROSE NERY LEAL, VI-
TOR LEAL JUNIOR, ANAHY ALVES DE QUADROS, RA-
QUEL BENITEZ KRUGER e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

71.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-551/2004-DIRCEU
QUENNEHEN DA SILVA x VILLA VELHA COMERCIO DE
TINTAS LTDA - Manifeste-se o autor, em cinco dias.- Adv.
JACKSON GORTE-

72.-EXECUCAO -590/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x THATIANA KARLA SCORSIN DE L. MATOS - Retire-se o
ofício.- Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

73.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-593/2004-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x TANIA MARA PITELLA LICHESKI
- Retire-se os ofícios.- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

74.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-630/2004-PONTA
GROSSA ADMINIS. DE SHOPPING CENTER LTDA x MUL-
TIPLA CONFECCOES LTDA e outros - Julgado o pedido pro-
cedente.- Adv. OSEAS SANTOS-

75.-COBRANCA-655/2004-AZIRES PINTO FLORAO x RE-
FER - FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL -...Não acolho, por isso, o pedido de justiça gratuita, de-
terminando ao autor que, em dez dias, recolha o FUNREJUS e
deposite ao menos 50% das custas processuais, sob pena de
cancelamento da distribuição.-Adv. SILVANA MENDES HEL-
MES e GILMAR PAVESI-

76.-RESCISAO D CONTRATO-662/2004-PORTAL DO NOR-
TE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ROSA-
LINA NIVIADONSKI - Audiência de conciliação para o dia
14/02/2005, às 13:45 horas, cumprindo-se, no mais, o despa-
cho inaugural.- Adv. LOURIVAL MENDES e SILVIA MESSI-
AS MENDES-

77.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-713/2004-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x TA-
TIANE SOBRINHO -Manifeste-se a parte credora em cinco
dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (não logrei êxito
de localizar o bem, bem como consta que ali não reside a pes-
soa da requerida, desconhecendo outros endereços).- Adv. TA-
TIANE ACHCAR-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-718/2004-DANILO LEAL
NOGUEIRA x RETIMAQ RETIFICA DE MAQUINAS LTDA
- Rejeitadado liminarmente os embargos, imputando à executa-
da o ônus de adimplir as custas processuais.- Adv. DANILO
LEAL NOGUEIRA e JOAO NEY MARCAL-

79.-COBRANCA-723/2004-SIRLENE APARECIDA CALACA
TECHE x ATACADO JOINVILLE LTDA - Defiro os benefíci-
os da assistência judiciária. Audiência de tentativa de concilia-
ção e apresentação de defesa dia 15/02/2005, às 13:45 horas.
Cite-se a requerida. Intime-se a autora e seu advogado para que
compareçam.- Adv. CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA e
MATIAS ALVES DA COSTA-

80.-DECLARATORIA-727/2004-FABIANO VILLELA COR-
DEIRO x UNICRED COOP. DE ECONOMIA E CRED. MU-
TUO DOS MEDICO e outros - ...Posto isto, defiro liminar-
mente aos réus que se abstenham de promover a inscrição do
nome do autor nos cadastros do SPC, SERASA e outros órgãos
de proteção ao crédito... Fixo multa diária de R$ 300,00 para o
caso de descumprimento dessa determinação. Citem-se os réus.-
Adv. ANNIE OZGA RICARDO e CLAUDIO FELIPE DER-
BLI PINTO-

81.-EXECUCAO -729/2004-UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA x SUELI MARIA ANDERLE - Conta-
das e preparadas as custas, voltem para homologação.- R$
204,50.- Adv. KARIN GOMES MARGRAF, DIRLENE DE
ANDRADE HERMANN, CELIA ALEJANDRA PAIS ZYSKO-
WSKI, AMARILDO MIGUEL LEAL e ADELANGELA DE
ARRUDA MOURA STEUDEL-

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO-743/2004-REINATO DE
SOUZA x JOAQUIM PINHEIRO MACHADO -Manifeste-se
a parte autora em cinco dias, sobre a devolução da carta de
citação. -Adv. ANA CLAUDIA STALHSCHMIDT GOMES e
HELIO IVAN VEIGA-

83.-EMBARGOS A ARREMATACAO-748/2004-BEATRIZ
GOMES COELHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Extinto o processo. Custas pela embargante.- Adv. SILVANE
ERDMANN BUCZAK, DELMA SANAE CAETANO OTA e
VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

84.-COBRANCA-762/2004-OZEIAS POZA x REFER FUN.
REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL -Deter-
mino ao(s) autor(es) o prazo de dez dias para juntar(em) o(s)
seu(s) último(s) comprovante(s) de rendimento (de recebimen-
to de aposentadoria, pensão ou outro benefício previdenciário)
sob pena de indeferimento do seu requerimento de justiça gra-
tuita.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO e CLAUDIO FELIPE
DERBLI PINTO-

85.-ORDINARIA-778/2004-OSVALDO DE LIMA PACHECO
x REFER FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL -Determino ao(s) autor(es) o prazo de dez dias para
juntar(em) o(s) seu(s) último(s) comprovante(s) de rendimento
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(de recebimento de aposentadoria, pensão ou outro benefício
previdenciário) sob pena de indeferimento do seu requerimen-
to de justiça gratuita.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO e CLAU-
DIO FELIPE DERBLI PINTO-

86.-AUTORIZACAO JUDICIAL-789/2004-LUIZA DE ARA-
UJO SILVA GLOMB x SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVICO PUBLICOS - Retire-se o alvará e ofício.-
Adv. AROLDO ANTONIO GLOMB-

87.-INDENIZACAO-797/2004-JOSE FREITAS CARVALHO
x CONSTAPI ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA
- Em outros dois ou três processos onde os fatos embasadores
do pedido eram os mesmos - ou seja, o desabamento da cober-
tura do “Cine Ópera”, que vitimou vários operários - já reco-
nheci a existência de conexão com outro feita mais antigo, que
tramita perante o douto Juízo da 4ª Vara Cível. E a solução
neste caso não pode ser diversa, impondo-se encaminhar os au-
tos à 4ª Vara Cível para instrução e julgamento simultâneo aos
demais processos, a fim de que não haja produção repetida de
provas (uma delas, por sinal - a pericial - de alto custo), destina-
das à investigação do mesmo fato. Posto isto, reconhecendo a
existência de conexão, determino a remessa dos autos ao douto
Juízo da 4ª Vara Cível.- Adv. LINEU FERREIRA RIBAS-

88.-EMBARGOS DE TERCEIRO-813/2004-LEANDRA RO-
DRIGUES GOMES x MAURICIO CHAGAS - 1. Defiro o pe-
dido de justiça gratuita. 2. Traslade-se para cá cópia do auto de
penhora do automotor. 3. O documentos de fls. 12/16 fazem
verossímil a alegação da embargante de que vive em união es-
tável com o executado Gilmar Pothin, e isso, em tese, lhe dá
direito à metade dos bens amealhados pelo esforço comum (que
é presumido) na constância da união. 4. Deve ser considerado,
também, que a dívida se origina da prática de ato ilícito, o que,
em tese, não obriga o convivente que não o cometeu e que não
auferiu proveito do fato. 5. Tratando-se de bem indivisível,
contudo, a penhora não pode recair sobre a metade do bem;
penhora-se a totalidade, reservando-se ao cônjuge que não é
devedor metade do produto da arrematação, consoante prece-
dentes do STJ. 5. Defiro, liminar e parcialmente, o pedido da
embargante, mantendo a penhora que recaiu no veículo, porém
determinando que, em caso de venda, metade do produto da
arrematação seja reservado, em respeito à meação dela, embar-
gante. 7. Intime-se a embargante e cite-se o embargado.- Adv.
MOACIR TAQUES-

89.-INVENTARIO-823/2004- ESPÓLIO DE ALBERTO MES-
CHKE - Nomeio inventariante a requerente Mafalda. Preste
compromisso em cinco dias. Em outros vinte, as primeiras de-
clarações.- Adv. ARAMIS SCHRUT e SANDRO GUILHER-
ME DE BIASSIO SCHRUT-

90.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-252/1994-MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA x ANA MARIA FERREIRA e ou-
tros-Adv. MARCIA GOMES GUIMARAES-

91.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-331/2001-MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA x LUIZ FERNANDO DIAS - Julga-
do extinto o processo. Levante-se a penhora. Deferido o pedi-
do de renúncia ao prazo recursal.- Adv. VANESSA RIBAS
VARGAS GUIMARAES, DIONE ISABEL ROCHA STEPHA-
NES e MAURICEIA DE L.P.DE LIMA PARUBOCZ-

92.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-51/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELISANGELA PEREI-
RA DA COSTA - Julgado extinto o processo.- Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT e KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA-

93.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-104/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CVL AUTOMOVEIS
-COMERCIAL DE VEICULOS LTDA - Retire-se o ofício.- Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE, CONSUELO GUASQUE e
ADRIANE GUASQUE-

94.-EXECUCAO FISCAL-237/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AMILTON GNATTA - Julgado ex-
tinto o processo.- Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e KARI-
NA RACHINSKI DE ALMEIDA-
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1.-INVENTARIO E PARTILHA BENS-261/1988-N.L. x V.P.R.-
Intime-se o reu para se manifestar diante da inercia da inventa-
riante e juntar as certidoes negativas fiscais. Adv. WALDEMAR
CRISPIM DOS SANTOS-

2.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-175/1997-C.H.C. e
outros x M.M.D.S.-Sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica retro, manifeste-se a parte exequente em cinco dias,
desde logo, indicando bens passiveis de penhora. Adv. JOSE
JAIRO BALUTA, MARIA CRISTINA BALUTA-

3.-SEPARACAO CONSENSUAL-17/1999-J.A.R. x H.H.M.R.
-Intime-se, para no prazo de cinco dias retirar documentos.-
Adv. ADRIANA GODOY SANTOS-

4.-SOBREPARTILHA DE BENS-499/2001-J.A.M. e outros x
C.A.S.-...Defiro o requerimento formulado pelo agente ministe-
rial as fls. 177, determinando a expedicao de oficio a Secretaria
Estadual de Agricultura e Abastecimento, para os fins requeri-
dos. Defiro, tambem a producao da prova oral requerida pelas
partes e determino-lhes o depoimento pessoal, sob pena de con-
fesso. Para a audiencia de instrucao e julgamento designo o dia
26/04/2005, as 13h30. Assinalo o prazo de 10 (dez) dias antece-
dentes a realizacao do ato para o deposito do rol testemunhal.
Adv. GARLETI PEREIRA e CESAR LUIZ TAVARNARO-

5.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-536/2002-L.A.P.O. e
outros x R.B.M.-Diante do contido na certidao de fls. 111 e no
extrato bancario de fls. 107/110, intime-se o reu, por intermedio
de seu procurador, a restituir em juizo o valor de R$ 50.00 (cin-
quenta reais), acrescidos dos rendimentos que eventualmente in-
cidiriam sobre o capital, a partir do deposito (04.08.2004) ate a
data da devolucao, que forem por ele levantados, mas que foram
depositados pelo autor. Adv. ELTON SILVA-

6.-EXECUCAO DE SENTENÇA-928/2002-L.A.A.C. x A.U.S.
-Intime-se a efetuar o pagamento das custas (pro-rata) no valor
total de R$ 819.76 (oitocentos e dezenove reais e setenta e seis

centavos).-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS, VIRGINIA
TONIOLO ZANDER, ROSANGELA LASCOSK BISCAIA e
VIVIANE WEINGARTNER-

7.-ANULACAO DE REGISTRO NASCIMEN-953/2002-CAR-
LOS ROGERIO FAUSTIN x ADEMIR TIZON e outros-...Ante
o exposto, julgo os pedidos procedentes, declarando que o reu
nao e o pai biologico do autor...Como consectario do principio
da causalidade, condeno o primeiro e terceiro reus a solver as
custas processuais, a reembolsar ao autor os honorarios perici-
ais e a pagar os honorarios do advogado da parte ex adversa,
que arbitro em R$ 500.00 (quinhentos reais), considerando o
zelo profissional, o trabalho realizado, a natureza da causa e
seu prematuro julgamento. Ao d. causidico que atuou como
curador do reu citado por edital, arbitro honorarios no valor de
R$ 260.00 (duzentos e sessenta reais), observando que devera
cobrar a verba do Governo do Estado, pelo fato de nao disponi-
bilizar defensoria publica gratuita, como determina o Consti-
tuicao Federal. Adv. JOSE ANGELO JAREMA, ALCIONE
AGGIO e ARI BERNARDI-

8.-MODIFICACAO CL.C/EXONERAÇAO-1098/2002-W.S. x
M.C.S. e outros -Intime-se, para no prazo de cinco dias retirar
documentos, sob pena de arquivamento dos autos.-Adv. PAU-
LO GROTT FILHO, SAIONARA S. FREITAS-

9.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-100/2003-J.N.O. x
H.N.O. e outros-...intime-se o autor para reformular o pedido,
requerendo, como provimento final a suspensao temporaria da
obrigacao alimentar. Adv. AMAURI BECHINSKI-

10.-DISSOLUCAO DE SOC. DE FATO-147/2003-L.B. x M.N.
-Intime-se a efetuar o pagamento das custas no valor total de
R$ 1.114,00 (um mil, cento e quatorze reais).-Adv. MARIA
GORETTI PEREIRA, PAULO CESAR DE SOUZA-

11.-CONCESSAO DE GUARDA-204/2003-L.B.M. e outros x
A.B.M. e outros-Intimem-se as partes para, em cinco dias, ma-
nifestarem-se sobre o relatorio social de fls. 67/68. Adv. MA-
RIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO-

12.-RET.CLAUS.CONC.DIR.DE VISITAS-231/2003-J.L.B. x
M.B.M. e outros-...intime-se o autor a dar prosseguimento ao
feito. Adv. LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR-

13.-REC.DIS.SOCID.FATO C.ALIM.-322/2003-T.T. x S.A.S.-
De-se ciencia a autora do teor dos documentos de fls. 70/85.
Adv. JACOB R. VALENTIM-

14.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-459/2003-E.F.
e outros x A.A.F.-...intimem-se os exequentes para darem an-
damento ao processo.Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA e
LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-

15.-REVISIONAL AL. C/C ANT.TUTELA-641/2003-J.F.F. x
D.A.F.C. e outros-Assiste razao ao Sr. Escrivao, intime-se o
autor para, em dez dias pagar as custas processuais, sob pena
de extincao. Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-691/2003-I.G. e
outros x C.A.G.-Indefiro o pleito retro. O procurador da parte
exequente ja obteve prazo para comprovar que cientificou sua
constituinte da renuncia ao mandato (fls. 23). Tratandos-e de
diligencia simples, nao ha como dilargar o prazo para sua efe-
tivacao, sob pena de prejuizo a parte. Renove-se a intimacao
da parte exequente para se manifestar a teor dos documentos
de fls. 58/67, sob pena de arquivamento. Adv. PAULO HENRI-
QUE C. VIVEIROS-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-772/2003-J.C.G. e outros
x E.G.-Intime-se o exequente para que proceda ao levantamen-
to dos valores depositados as fls. 110, bem como para dizer de
seu interesse no prosseguimento do feito. Adv. LUIZ ALBER-
TO DE OLIVEIRA LIMA-

18.-DISS.UNIAO EST.C/C.PART.E ALI-899/2003-A.C.M.L. x E.P.-
Intime-se o autor para, em cinco dias, se manifestar a teor da certi-
dao negativa de fls. 61v. Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

19.-REVISAO DE CLAUSULA P.ALIMEN-936/2003-C.D.S.
x W.R.D.S. e outros-Intime-se o autor para, em cinco dias,
manifestar-se acerca da certidao negativa de fls. 44. Adv. PE-
DRO NICOLAIO-

20.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-947/2003-M.A.B. x
M.E.Z.D. -Intime-se a efetuar o pagamento das custas (pro-
rata) no valor total de R$ 373.50 (trezentos e setenta e tres
reais e cinquenta centavos).-Adv. ROSANGELA LASCOSK
BISCAIA e LUCIANE GROSS MAZUREK-

21.-MODIF.GUAR.MENORES C/C TUTELA-1162/2003-
R.M.S. x A.C.F.S.-Intime-se o autor para manifestar-se sobre a
informacao de fls. 40 e certidao de fls. 41 e, pretendendo o
prosseguimento do feito, indicar seu endereco residencial e o
da re. Adv. JOAO FLAVIO MADALOZZO-

22.-SEPARACAO LIT.C/C AL.PROVIS.-58/2004-V.M.S.V. x
I.G.V.-Especifiquem as partes, com objetividade e precisao, as
provas que efetivamente desejam verem produzidas, justifican-
do-lhes o cabimento. Adv. PAULO HENRIQUE FRANK JU-
NIOR e ZAQUE SEVERINO MACHADO-

23.-GUARDA E RESP.C.LIMINAR-104/2004-F.B. e outros x
S.A.B.-Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, ma-
nifestarem-se sobre o contido no relatorio social de fls. 61/62,
os autores, inclusive, para prestarem contas do numerario le-
vantado pelo alvara de fls. 53, sob as penas da Lei. Adv. JE-
FERSON BARBOSA-

24.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-120/2004-S.F. x R.F. e
outros-Sobre o expediente de fls. 45/48, manifeste-se o autor
em cinco dias, esclarecendo o que ali se requer. Adv. VALDI-
NIR KUBASKI-

25.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-229/2004-
A.S.B.R. e outros x F.R.B.-A resposta da Junta Comercial do
Estado de Sao Paulo veio as fls. 73/74. intime-se a parte exe-
quente para se manifestar sobre os expedientes de fls. 52/66 e
73/74, no prazo de cinco dias. Adv. DANIELLE NADAL e
ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

26.-ALIMENTOS-269/2004-P.B.R. e outros x D.B.B.-Nao co-
nheco do pedido retro, eis que e estranho ao objeto da lide que,
diga-se de passagem, ja se encontra extinta. Observo que o reu
devera formula-lo em acao propria. Adv. CLEBER AMERICO
CASTRO E SOUZA-

27.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-411/2004-S.C.R.L. x A.
-Intime-se a efetuar o pagamento das custas no valor total de
R$ 367.50 (trezentos e sessenta e sete reais cinquenta reais).-
Adv. JOSE JAIRO BALUTA-

28.-ALIM.PROV.C/C.LIM.RETENCAO VA-429/2004-
M.L.D.R. e outros x C.A.D.J.-Admito a emenda. Defiro, por
ora, o pedido de justica gratuita. Provisoriamente, arbitro pensao
alimenticia em 20% dos rendimentos auferidos pelo reu, deduzin-
do-se da base de calculo apenas as parcelas descontadas compulso-
riamente, a exemplo da contribuicao previdenciaria. Oficie-se ao
empregador do reu, determinando que, doravante, desconte a pen-
sao da folha de pagamento dele, repassando o valor descontado a
representante lehal do autor...Designo audiencia para o dia 18/04/
2005, as 13h30. Cite-se o reu, via carta precatoria,para os termos da
acao e intime-se-o para comparecer a audiencia...Adv. LUIS CAR-
LOS SIMIONATO JUNIOR-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-431/2004-C.A.R.D.S.R. e ou-
tros x A.R.D.S.-Sobre o extrato bancario de fls. 30, manifeste-se a
exequente em cinco dias. Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

30.-REVISAO DE ALIMENTOS-433/2004-B.D.C.R. e outros x
A.A.C.-...intime-se a parte re para que se manifeste a teor dos docu-
mentos de fls. 40/104. Adv. DENISE CANOVA-

31.-ALIMENTOS-460/2004-L.S.F. e outros x G.C.F.-Assinalado o
prazo de 05 (cinco) dias para juntada se substabelecimento de man-
dato pelo procurador do autor. Adv. FERNANDO GIL DOS SAN-
TOS-

32.-ALIMENTOS-496/2004-L.G.S.S.R. e outros x L.C.R.S.-Intime-
se a parte para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito
e sendo o caso, declinar o paradeiro do reu. Adv. LUIZ FERNAN-
DO MATIAS-

33.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-508/2004-F.D.A.S.R.
e outros x A.C.D.S. -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se a(o) autor(a), no prazo de dez dias.-Adv. ZAQUE SEVERINO
MACHADO-

34.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-520/2004-S.L.M. x
S.A.M. -Intime-se a efetuar o pagamento das custas no valor total de
R$ 536.00 (quinhentos e trinta e seis reais) .-Adv. ROBERVAL IE-
NECK-

35.-MODIFICACAO DE CLAU.C/P.TUTE-546/2004-G.F.F. x A.F.
-Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a(o) autor(a), no
prazo de dez dias.-Adv. MAURICIO SILVA-

36.-REC.DISS.SOC.FATO CC PART.BEN-607/2004-G.B.A. x
L.F.B.-Face o contido na certidao retro, defiro o pedido de fls. 139,
reabrindo o prazo de quinze dias para o oferecimento de contesta-
cao pelo reu. Adv. CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNOLI-

37.-REVISAO DE ALIMENTOS-617/2004-F.A.G.R. e outros x
A.P.G. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifeste-se
a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. CARMEN LUCIA
KLUPPEL RIEKES e DANIELLE SZESZ-

38.-ALIMENTOS C/REGULAM.VISITAS-640/2004-M.E.T.B.R.
e outros x A.F.B.-...Por tais fundamentos, mantenho a decisao agra-
vada... De resto de-se cioencia a autora do conteudo do petitorio de
fls. 58 e documentos de fls. 59 e aguarde-se a audiencia de concili-
acao. Adv. JOSE LUIZ TELEGINSKI, LUIS FERNANDO STOL-
LE BISCAIA e MOACIR TAQUES-

39.-ALIMENTOS-649/2004-K.R.R. e outros x J.B. e outros-Com
fundamento no artigo 265, IV, alinea a, do CPC, suspendo o curso
do processo ate a ultimacao da pericia medica a ser realizada nos
autos nº 108/2004. Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO-

40.-EXEC.ALIMENTOS C/C PRISAO-688/2004-M.S.S. e ou-
tros x M.C.D.S.-Diante da citacao e inercia do executado, inti-
me-se o exequenta para manifestar-se sobre o cumprimento das
obrigacoes alimentares e o interesse no prosseguimento do fei-
to. Adv. ANDERLISE DE CASSIA TOSO-

41.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-702/2004-S.L.S. x U.E.-
Defiro o pedido retro, concedendo aos autores prazo de 30 dias
para que deem cumprimento as determinacoes lancadas no des-
pacho de fls. 16. Adv. CLAUDIA APARECIDA COLLA-

42.-ALTERACAO DE CLAUSULA DE ALI.-806/2004-N.B. x
E.C. -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a(o)
autor(a), no prazo de dez dias.-Adv. OLINDO DE OLIVEIRA
e MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-

43.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-810/2004-
L.R.G.R.R. e outros x L.R.-Intime-se o exequente para em cin-
co dias informar sobre a satisfacao da divida alimentar e de seu
interesse no prosseguimento do feito. Adv. INDIANARA MA-
RIA RODRIGUES SCHUINKI-

44.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-827/2004-S.F.C.
x N.M.L.C.-...intimem-se os conjuges, por seu advogado, para
comparecerem ao Juizo, no prazo de cinco dias, ratificar pes-
soalmente o pedido, sob pena de extincao dos processo. Adv.
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, JEFERSON BARBOSA e
CIRLEI MALHERBI DOS SANTOS-
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 45.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-833/2004-C.W. x
C.M.D.W.R. e outros -Sobre a contestacao e documentos, ma-
nifeste-se a(o) autor(a), no prazo de dez dias.-Adv. ALEXAN-
DRE P. BUHRER, CAROLINE IVANKI MARTINS e RAFA-
EL URIZZI CERVI-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-848/2004-F.C.D. x J.L.D.-
Sobre a justificativa e documentos de fls. 14/39, manifeste-se a
exequente, em cinco dias. Adv. PAULO GROTT FILHO, SAI-
ONARA S. FREITAS, JOAO MANOEL GROTT e MARCO
ANTONIO GROTT-

47.-REGUL VISITAS CC LIMINAR-924/2004-M.T.D.S. x
C.D.M. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, mani-
feste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. AMAU-
RI PAULO CONSTANTINI e GISLAINE ANTUNES DE
LIMA-

48.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-939/2004-S.C.R. x
P.G.R.-Intime-se a autora para no prazo de 10 (dez) dias, a titu-
lo de emenda a exordial, esclarecer se o casal constituiu prole
na constancia da uniao e, sendo o caso, exponha a sua preten-
sao em relacao a definicao da guarda e pensao alimenticia a
eles devida. Adv. ROSELI DE WILLE-

49.-ALIMENTOS-942/2004-L.G. e outros x D.G.-Defiro, por
ora, o pedido de justica gratuita. Provisoriamente, arbitro pen-
sao alimenticia em 28% dos rendimentos do reu, deduzindo-se
da base de calcula apenas as parcelas descontadas compulsori-
amente, a exemplo da contribuicao previdenciaria. Oficie-se
ao empregador do reu, determinando que, doravante, desconte
a pensao na folha de pagamento dele, repassando o valor des-
contado a conta bancaria declinada na inicial... Designo audi-
encia para o dia 18/04/2005, as 15h00. Cite-se o reu, por pre-
catoria, para os termos da acao e intime-se-o para comparecer
a audiencia...Adv. MATIAS ALVES DA COSTA, CLAUDIO
CESAR ALVES DA COSTA e LEILA MARIA ZIMERMANN
MAYER-

50.-ALIMENTOS C/C. PROVISORIOS-946/2004-
L.G.S.D.S.R. e outros x O.L.D.S.-Defiro, por ora, os benefici-
os da assistencia judiciaria. Provisoriamente, imputo ao reu o
onus de pensionar o autor com o equivalente a 50% do salario
minimo, devendo efetuar o pagamento da primeira prestacao
nos dez dias subsequentes a citacao e as demais a cada trinta
dias, mediante deposito em conta bancaria conforme postulado
na inicial. Designo audiencia para o dia 18/04/2005, as 15h30.
Cite-se o reu para os termos da acao e intime-se-o para compa-
recer a audiencia... Adv. AMAURI BECHINSKI, AMAURI
CARVALHO ALVES e ROBERVAL IENECK-

51.-ALIMENTOS-948/2004-T.L.F.F. e outros x L.G.F.-Defiro
por ora os beneficios da assistencia judiciaria. Provisoriamen-
te, imputo ao reu o onus de pensionar os autores com o equiva-
lente a um salario minimo, devendo efetuar o pagamento da
primeira prestacao nos dez dias subsequentes a citacao e as
demais a cada trinta dias, mediante deposito em conta bancaria
conforme postulado na inicial. Designo audiencia para o dia
18/04/2005, as 16h00. Cite-se o reu para os termos da acao e
intime-se-o para comparecer a audiencia...Adv. ZAQUE SE-
VERINO MACHADO-

52.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-951/2004-H.T.M.B. x
L.M.B. e outros-Designo audiencia para o dia 18/01/2005, as
16h30. Citem-se os reus para os termos da acao e intimem-se
para comparecer a audiencia...Adv. RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA e CAROLINA ANTUNES VILLANOVA SCOPEL-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-953/2004-M.P.S.G.R. e
outros x A.G.-Defiro, provisoriamente, o pedido de justica gra-
tuita. ...Posto isto, intime-se a exequente para emendar a inci-
al, em dez dias e sob pena de indeferimento, para a) juntar
titulo executivo em que se funda a execucao b) requerer a co-
branca de todas as prestacoes segundo o artigo 732 do CPC, ou
c) reformular o pedido, seja para reduzir a cobranca as parcelas
vencidas neste mes e nos dois anteriores, observando entao o
rito do artigo 733, seja para excluir tais parcelas do feito e pro-
essar a cobranca como execucao por quantia certa. Adv. GRA-
ZIELA GOMES-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-954/2004-M.P.S.G.R. e
outros x A.G.-Intime-se a exequente para, em dez dias, como
forma de emenda a inicial,, juntar o titulo executivo em que se
funda a execucao, na forma do art. 614, I do Codigo de Proces-
so Civil, dizendo se efetivamente pretende que a execucao siga
o rito preconizado no artigo 732, do CPC, tendo em vista que a
divida esta compreendida pelas tres ultimas parcelas, que ain-
da conservam o caraer alimentar e que, por conta disso, podem
ser executadas pelo rito do artigo 733 do CPC. Adv. GRAZIE-
LA GOMES-

55.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-957/2004-C.R. x C.R.J.
e outros-Intime-se o autor para, em dez dias, a titulo de emenda
a inicial, atribuir valor a vausa, que deve ser equivalente a van-
tagem patrimonial perseguida com a demanda, na forma do art.
259, VI do CPC, bem como qualificar os reus e requerer a sua
citacao, na forma do artigo 282, II ne VII do CPC. Adv. JOAO
NEY MARCAL-

56.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-959/2004-
M.H.F.R. e outros x J.W.S.-Envolvendo a causa pedido de ali-
mentos, o valor da causa deve corresponder a vantagem patri-
monial pretendida com a demanda. No caso, a teor do art. 259,
Vi do Codigo de Processo Civil, deve corresponder a doze pres-
tacoes alimenticias, tomando por base o valor mensal pretendi-
do. Assim, intime-se a autora para, em dez dias, a titulo de
emenda a inicial, adequar o valor da causa, observando os pa-
rametros acima apontados, bbem como regularizar sua repre-
sentacao processual, conferindo poderes ao causidico, que subs-
creve a peca retro, em nome proprio, sob a representacao de
sua mae, pois esta nao e parte legitima no proesso, nao poden-
do, portanto, figurar como outorgante dos poderes. Adv. AMI-
RA YOUSSIF NASR-

 57.-ALIMENTOS-960/2004-W.C.L.R. e outros x E.A.C.-De-
firo, por ora, os beneficios da assistencia judiciaria. Provisori-
amente, imputo ao reu o onus de pensionar o autor com o equi-
valente a meio salario minimo, devendo efetuar o pagamento
da primeira prestacao nos dez dias subsequentes a citacao e as
demais a cada trinta dias, em dinheiro, contra recibo. Designo
audiencia para o dia 20/04/2005, as 14h00. Cite-se o reu para
os termos da acao e intime-se-o para comparecer a
audiencia...Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA e LUIS CAR-
LOS SIMIONATO JUNIOR-

58.-ALIMENTOS-961/2004-A.A.A.S.R. e outros x M.G.S.-
Defiro, por ora, os beneficios da assistencia judiciaria. Provi-
soriamente, imputo ao reu o onus de pensionar a autora com o
equivalente a 40% do salario minimo, devendo efetuar o paga-
mento da primeira prestacao nos dez dias subsequentes a cita-
cao e as demais a cada trinta dias. Designo audiencia para o dia
20/04/2005, as 14h30. Cite-se o reu para os termos da acao e
intime-se-o para comparecer a audiencia.... Adv. PAULO
GROTT FILHO, SAIONARA S. FREITAS, JOAO MANOEL
GROTT e MARCO ANTONIO GROTT-

59.-CONVERSAO SEPARAÇAO EM DIVãRC-963/2004-
L.F.P.L. x S.A.K.-Intime-se o autor para, em dez dias, a titulo
de emenda a inicial, apresentar certidao de casamento com a
averbacao de separacao. Adv. MELISSA ANDREA SMANI-
OTTO, MARCIA MARIA NOVATZKI DE CARLI e CAROLI-
NE SCHOENBERGER AVILA-

60.-CONVERSAO SEPARAÇAO EM DIVãRC-965/2004-
L.C.F. x M.R.F.S.-Intime-se a autora a, no prazo de 10 (dez)
dias, juntar copia da peticao inicial da acao de separacao judi-
cial e, tendo havido qualquer alteracao das clausulas nela esta-
belecidas, juntar termo de ratificacao. Adv. AMIRA YOUSSIF
NASR-

61.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-968/2004-
E.H.O.R. e outros x G.A.O.-Intime-se o exequente para em dez
dias, como forme de emenda a inicial, juntar o titulo em que se
funda a execucao. Adv. JUSSARA FATIMA DE GOES-

62.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-50/1995-SILVIO FER-
REIRA EMILIO x VARA DE REGISTROS PUBLICOS-Ha pelo
menos 06 (seis) anos o autor vem requerendo a dilacao do pra-
zo para juntar novo mapa e memeorial descritivo, bem como
demais documentos requeridos pelo Dr. Promotor de Justica as
fls. 89v, nao apresentando motibo plausivel que justifique o
nao atendimento de tais diligencias. Concedo o derradeiro pra-
zo de 10 (dez) dias para juntadas dos documentos propugna-
dos. Intime-se do prazo, e decorrido, sem nova intimacao, ve-
nham conclusos para extincao. Adv. PAULO HENRIQUE C.
VIVEIROS-

63.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-118/2001-SILVIA BE-
CHER x -Intime-se a efetuar o pagamento das custas no valor
total de R$ 429.50 (quatrocentos e vinte nove reais e cinquenta
centavos).-Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivão
RELAÇÃO Nº 41/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAO MONTEIRO - OAB/PR 14 0005 000770/1998
ADRIANA BORBA CARNEIRO-OA 0022 000142/2003

0035 001093/2003
0063 000817/2004

ADRIANE R.H. CAXAMBU-OAB/ 0001 000546/1994
ALANA AGUIDA BERTI - OAB/ 0007 000343/1999
ANA C. DIHL CAVALIN - OAB 0041 000158/2004

0046 000274/2004
0051 000488/2004

ANA PAULA PARRA LEITE-OAB 0057 000664/2004
ANATOLIA TAKEDA - OAB/PR 0053 000585/2004
ANDREIA F. DE SOUZA - OAB 0038 001158/2003
ARI BERNARDI - OAB/PR 25. 0012 000179/2002

0004 000250/1998
0017 000919/2002
0024 000495/2003

CARLOS ROBERTO MOREIRA-OA 0067 000965/2004
CLAUDIA NARA BORATO-OAB/P 0044 000217/2004
DANIELA FRANCISQUINI-OAB/ 0051 000488/2004
DANIELLE NADAL - OAB/PR 1 0061 000765/2004
EDSON DE P. SANTOS-OAB/PR 0013 000650/2002
EMERSON E.WOYCEICHOSKI-OA 0034 001079/2003
EVERSON MANJINSKI - OAB/P 0037 001123/2003
FABRICIO FONTANA - OAB/PR 0014 000785/2002
FERNANDO MADUREIRA - OAB/ 0013 000650/2002
GARLETI PEREIRA - OAB/PR 0022 000142/2003
GERALDO ALMEIDA SANTOS-OA 0023 000376/2003
GILSON DOS SANTOS - OAB/P 0058 000671/2004
GRAZIELA GOMES - OAB/PR 2 0054 000621/2004
HELIO IVAN VEIGA - OAB/PR 0049 000436/2004
JACOB R. VALENTIN - OAB/P 0052 000514/2004
JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 0064 000900/2004

0014 000785/2002
0020 001146/2002

JOANINO ELEUTERIO - OAB/P 0045 000229/2004
JOAO PERICLES GOULART-OAB 0017 000919/2002

0024 000495/2003
JOSE A.A. DE CAMPOS-OAB/P 0047 000349/2004
JOSELIA AP. KLOTH - OAB/P 0026 000766/2003
LAURENTINO A. PEREIRA-OAB 0005 000770/1998
LAURINDO MIGUEL DEZANET-O 0043 000207/2004
LIGIA V. F. RIBAS - OAB/P 0010 000979/2000
LINEU FERREIRA RIBAS-OAB/ 0036 001120/2003

0068 000972/2004
LOURIVAL MENDES - OAB/PR 0019 001101/2002
LUCIANE A. CAXAMBU-OAB/PR 0070 001105/2004

LUIZ FERNANDO MATIAS-OAB/ 0030 000928/2003
LUIZ SEBASTIAO FAVERO-OAB 0042 000177/2004
MARCELO G. DE MATOS-OAB/P 0045 000229/2004
MARCIO ROBERTO PORTELA-OA 0069 001015/2004
MARIA EBERLE A.MARCAL-OAB 0009 000097/2000
MARLI VOGLER MAUDA - OAB/ 0010 000979/2000
MAURICIO BORBA - OAB/PR 1 0055 000651/2004
MIGUEL A. D. MARTELO-OAB/ 0015 000862/2002
MIGUEL OVERCENKO - OAB/PR 0056 000656/2004
NATANIEL P. BROGLIO-OAB/P 0011 000161/2002

0048 000412/2004
ODENIR D. DE ASSUNCAO-OAB 0028 000824/2003
PATRICIA BORBA TARAS-OAB/ 0018 000937/2002
PAULO CESAR DE SOUZA - OA 0059 000706/2004
PAULO GROTT FILHO - OAB/P 0005 000770/1998

0036 001120/2003
0060 000719/2004
0066 000923/2004
0065 000922/2004
0003 000741/1997

PAULO H. C. VIVEIROS-OAB/ 0031 000952/2003
PEDRO M. GRABICOSKI-OAB/P 0032 000988/2003
ROBERVAL IENECK - OAB/PR 0021 001248/2002
RODRIGO DE M. SOARES-OAB/ 0029 000856/2003
ROGERIO A.P.MONGRUEL-OAB/ 0025 000540/2003
SILMAR F. DITRICH - OAB/P 0062 000778/2004
SILVANA MENDES HELMES-OAB 0050 000462/2004

0009 000097/2000
SILVANE E. BUCZAK - OAB/P 0016 000869/2002
TALITA A. HENRIQUES-OAB/P 0011 000161/2002

0033 000999/2003
VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB 0027 000781/2003

0002 000520/1997
0006 000831/1998

WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 0040 000149/2004
0039 000001/2004
0008 000445/1999

1.-DIVÓRCIO JUDICIAL-546/1994-E.F.L. x I.L.- Consideran-
do que os postulantes, através de jurisdição voluntária, pleite-
am a homologação de acordo referente Retificação de Partilha,
conforme fls. 108/109, estando assistidos por procurador em
comum e em termos o pedido, homologo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado
entre E.F.L. e I.L. PRI.- Adv. ADRIANE R.H. CAXAMBU-
OAB/PR 30.183-

2.-SEPARAÇÃO LITIG.CC ALIMENTOS-520/1997-C.L.S. x
J.V.L.S.- Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.- Adv.
VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB/PR 10.204-

3.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-741/1997-I.X. x I.F.F.- No-
meio como Curador Especial do executado ausente, o advoga-
do Dr. Paulo Grott Filho.- Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/
PR 6.084-

4.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-250/1998-A.L.P.R. e ou-
tros x L.C.P.- Só cabe ao juízo intermediar a renúncia do pro-
curador se este for constituído em caso da defensoria dativa,
caso contrário cabe ao profissional comunicar seu cliente da
renúncia. Sendo assim, intime-se o douto advogado para em
10(dez) dias juntar prova de que informou cliente da renuncia.-
Adv. ARI BERNARDI - OAB/PR 25.297-

5.-ALIMENTOS-770/1998-F.R.L.R. x J.R. - É admissível o
pedido de revisão nos próprios autos da Ação de Alimentos,
desde que o credor não se oponha. No caso presente, em que
intensa discussão se formou, não é possível o prosseguimento,
pois a questão exige a ação própria.- Adv. PAULO GROTT
FILHO - OAB/PR 6.084, ADAO MONTEIRO - OAB/PR 14.550
e LAURENTINO A. PEREIRA-OAB/PR 22.863-

6.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-831/1998-A.R.R.
e outros x A.S.- Manifestar-se sobre a certidão de fls. 82v., do
sr. Oficial de Justiça.- Adv. VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB/
PR 10.204-

7.-ALIMENTOS-343/1999-F.R.P.K.R. x R.M.K.- Cumpra o
autor o despacho de fls. 51, em 48(quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção.- Adv. ALANA AGUIDA BERTI - OAB/PR
12.116-

8.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-445/1999-M.X.F.R.M. x
I.F.F.- Cumpra a parte credora o despacho de fls. 63, em 48(qua-
renta e oito) horas, sob pena de extinção.- Adv. WILLIAM
S.B.DA SILVA-OAB 20.889/PR-

9.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-97/2000-N.O. x H.C.-
Vistos, etc. Tendo em vista que o devedor adimpliu com a obri-
gação, declaro extinta a Execução, o que faço com base no
artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Custas da Execu-
ção, pelo executado. PRI.- Adv. MARIA EBERLE A.MARCAL-
OAB/PR 7.508 e SILVANA MENDES HELMES-OAB/PR
19.918-

10.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-979/2000-
E.F.R.M. x R.F.- Intimem-se as partes, cientificando-as da data
e hora para a coleta de sangue para a realização do exame
pericial(as partes e 03(três) supostos tios paternos deverão com-
parecer no Laboratório Oscar Pereira, com endereço na Rua
Coronel Francisco Ribas, nº 650, no dia 04/12/2004 às 09:30
horas, a fim de coleta do material para a realização de exame
de DNA, portando seus respectivos documentos de identidade,
com fotocópia não autenticada. Valor do exame - R$.1.500,00).-
Adv. MARLI VOGLER MAUDA - OAB/PR 26.180 e LIGIA
V. F. RIBAS - OAB/PR 28.296-

11.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-161/2002-J.V.F. x
M.L.F.- Manifestem-se as partes sobre a petição de fls. 93.-
Adv. TALITA A. HENRIQUES - OAB/PR 22.107 e NATANI-
EL P. BROGLIO-OAB/PR 22.215-

12.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-179/2002-

A.L.P.r.B.C. x L.C.P.- Conforme ditames do art. 45 do Código
de Processo Civil, deverá o próprio procurador notificar a par-
te sua renúncia, para que venha a instruir seu pedido com a
notificação enviada ao outrora, procurado. Assim, intime-se o
advogado, Dr. Ari Bernardi, para que regularize tal situação.-
Adv. ARI BERNARDI - OAB/PR 25.297-

13.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-650/2002-L.S.T. x
J.R.T.- Intimem-se as partes conforme requer a Fazenda Públi-
ca.- Adv. EDSON DE P. SANTOS - OAB/PR 32.425A e FER-
NANDO MADUREIRA - OAB/PR 20.316-

14.-ALIMENTOS-785/2002-C.I.F.P.R. e outros x C.R.F.P. e
outros- Vistos, etc... Isto posto e analisando-se as provas, as
quais comprovam a existência da obrigação do réu de prestar
alimentos, fixo os alimentos em 33%(trinta e três por cento) de
um salário mínimo. Haja vista o réu ter firmado acordo extraju-
dicial, pelo qual ele se comprometeu a prestar alimentos aos
autores na importância acima mencionada. Haja vista, ainda,
que mesmo com a contestação, nada apresentou que pudesse
obstar o deferimento do pedido. Custas processuais e honorári-
os advocatícios para ambos os procuradores pelo réu. Fixo em
01(um) salário mínimo os honorários advocatícios. PRI.- Adv.
JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856 e FABRICIO FON-
TANA - OAB/PR. 33.955-

15.-DIVÓRCIO DIRETO-862/2002-J.M. x M.L.C.P.M.- Cum-
pra-se o parecer ministerial.- Adv. MIGUEL A. D. MARTELO-
OAB/PR 21.343-

16.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-869/2002-A.V.r.
x P.R.T.S.- Manifestar-se sobre a certidão de fls. 76 do Sr. Ofi-
cial de Justiça.- Adv. SILVANE E. BUCZAK - OAB/PR 24.943-

17.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-919/2002-A.L.P.r. e outros
x L.C.P.- O processo está paralisado há meses. A autora foi
intimada para que desse andamento ao feito, mas nada fez. Isto
posto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
base do artigo 267, III, do Código de Processo Civil. PRI.- Adv.
ARI BERNARDI - OAB/PR 25.297 e JOAO PERICLES GOU-
LART-OAB/PR 5.780-

18.-EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA-937/2002-L.C.C.r.
x A.C.C.- Manifestar-se sobre a certidão de fls. 53v., do Sr.
Oficial de Justiça.- Adv. PATRICIA BORBA TARAS-OAB/PR
27.607-

19.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-1101/2002-
L.A.C.L. x E.M.- Diga a autora. - Adv. LOURIVAL MENDES
- OAB/PR 6.560-

20.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1146/2002-B.A.F.r. x E.F.-
Vistos, etc. Tendo em vista que o devedor adimpliu com sua
obrigação, o pedido de fls. 56 e o parecer ministerial favorável,
julgo extinta a Execução, pelo seu total cumprimento, com ful-
cro no artigo 794, inc. I, do Código de Processo Civil. Custas
isentas, com respaldo e sob as penalidades da Lei 1060/50. PRI.-
Adv. JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856-

21.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1248/2002-J.M.L.r. x
J.J.L.- Intime-se o procurador da autora para que informe o
atual endereço de sua cliente.- Adv. ROBERVAL IENECK -
OAB/PR 26.545-

22.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-142/2003-E.P.r. x
S.S.- Tendo em vista que a perícia mostrou que o réu é, real-
mente pai do autor, é possível a fixação dos alimentos provisó-
rios. Ainda que em cognição sumária, é possível verificar que o
réu tem condições de suportar os alimentos, que fixo em 1/2
(meio) salário mínimo mensais, a serem pagos diretamente a
mãe do autor. Designo audiência de conciliação para o dia 15/
12/2004, às 13:45 horas. Intimem-se as partes, o réu pessoal-
mente, constando no mandado que, não alcançada a concilia-
ção acerca dos alimentos, deverá o réu ofertar resposta que ti-
ver na audiência, bem como para iniciar imediatamente o paga-
mento dos alimentos arbitrados.- Adv. GARLETI PEREIRA -
OAB/PR 9.549 e ADRIANA BORBA CARNEIRO-OAB/PR
24921-

23.-GUARDA C/C ALIMENTOS-376/2003-J.A.I. e outros x
O.D.D.S.- Intime-se o requerido para que informe se realmente
houve o acordo informado em fls. 74/75.- Adv. GERALDO
ALMEIDA SANTOS-OAB/PR 12243-

24.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-495/2003-A.L.P.r. e outros
x L.C.P.- Só cabe ao juízo intermediar a renúncia do procura-
dor se este for constituído em caso da defensoria dativa. Caso
contrário cabe ao profissional comunicar seu cliente da renún-
cia. Sendo assim, intime-se o douto advogado para em 10(dez)
dias juntar prova de que informou o cliente da renúncia.- Adv.
ARI BERNARDI - OAB/PR 25.297 e JOAO PERICLES GOU-
LART-OAB/PR 5.780-

25.-ALIMENTOS-540/2003-L.P.F.r. e outros x M.F.- Recebo a
apelação em seu efeito devolutivo - art. 520, inc. II do Código
de Processo Civil. Diga, em 15(quinze) dias a parte apelada.-
Adv. ROGERIO A.P.MONGRUEL - OAB/PR 29.342-

26.-ALIMENTOS-766/2003-C.G.Z.R. e outros x V.Z.- Dar ci-
ência da correspondência devolvida de fls. 61.- Adv. JOSELIA
AP. KLOTH - OAB/PR 19.464-

27.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-781/2003-R.R.A.F.r.
e outros x R.R.A.- Intime-se o executado para que proceda ao
pagamento das prestações vencidas, conforme requerido em fls.
48.- Adv. VALDEMIRO F. LANZARIN - OAB/PR 10.204-

28.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-824/2003-
C.E.D.O.R. e outros x J.D.O.- Intimem-se os autores para que
digam sobre o andamento do feito.- Adv. ODENIR D. DE AS-
SUNCAO-OAB/PR 19.451-

29.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-856/2003-B.M.r. e outros
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x A.A.L.- Já que o devedor, citado, não pagou nem nomeou
bens a penhora, indique o credor bens passíveis de penhora.-
Adv. RODRIGO DE M. SOARES-OAB/PR 34.146-

30.-EXEC.PREST.ALIM.COERC.PESSOAL-928/2003-
R.T.S.r. e outros x A.E.S.- Vistos, etc. Tendo em vista que o
devedor adimpliu com sua obrigação, o pedido dos credores de
fls. 23 e o parecer ministerial favorável, julgo extinta a Execu-
ção pelo seu total cumprimento, com fulcro no artigo 794, inc.
I do Código de Processo Civil. Custas isentas, com respaldo e
sob as penalidades da Lei 1060/50. PRI.- Adv. LUIZ EDUAR-
DO GOLDMAN - OAB/PR 13.079-

31.-ALIMENTOS-952/2003-I.M.I.r. e outros x E.M.I.- Desig-
no nova data para a audiência de conciliação a realizar-se no
dia 22/02/2005, às 13:45 horas.- Adv. PAULO H. C. VIVEI-
ROS-OAB/PR 15.838-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-988/2003-T.S. x T.N. e ou-
tros- Diga o autor.- Adv. PEDRO M. GRABICOSKI-OAB/PR
26.370-

33.-ALIMENTOS-999/2003-M.A.S. x R.N.S.- Sobre a contesta-
ção, diga a autora.- Adv. TALITA A. HENRIQUES-OAB/PR
22.107-

34.-REV.ALIM. C/C ANT. DE TUTELA-1079/2003-J.T.A. x
P.A.A.- Sobre o peticionado pelo autor, diga a requerida.- Adv.
EMERSON E. WOYCEICHOSKI - OAB/PR 15839-

35.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1093/2003-D.A.R.F. x
N.F.A.R.- Intime-se a procuradora da parte autora para que infor-
me a este juízo qual o endereço de seu cliente.- Adv. ADRIANA
BORBA CARNEIRO-OAB/PR 24921-

36.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1120/2003-C.L.F.a.
e outros x C.A.B.- Manifestar-se sobre o laudo pericial.- Adv.
PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084 e LINEU FERREIRA
RIBAS-OAB/PR 27.410-

37.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1123/2003-A.V.F.r.
e outros x E.L.O.- Intime-se a parte autora para que manifeste-se
sobre a certidão de fls. 35.- Adv. EVERSON MANJINSKI - OAB/
PR 31.348-

38.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-1158/2003-O.R.P. x I.N.S.S.I.-
Intime-se o autor para que diga sobre os documentos juntados.-
Adv. ANDREIA F. DE SOUZA - OAB/PR 33.603-

39.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1/2004-J.M.O.r. e ou-
tros x I.V.O.- Intime-se o devedor para que efetue o pagamento da
prestação alimentícia em atraso, conforme tabela de cálculos de
fls. 54/56, comprove o pagamento ou justifique sua inadimplên-
cia, sob pena de ser-lhe decretada prisão.- Adv. WILLIAM S.B.DA
SILVA-OAB 20.889/PR-

40.-REV. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-149/2004-C.A.B. x
Y.C.B.B. e outros- Sobre os documentos juntados pelo autor, di-
gam os requeridos, em 05(cinco) dias.- Adv. WILLIAM S.B.DA
SILVA-OAB 20.889/PR-

41.-TUTELA-158/2004-R.A.F. x D.F. e outros- Sobre o relatório,
diga a autora.- Adv. ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409-

42.-ALIMENTOS-177/2004-P.P.A.S.S.r. e outros x G.F.S.- So-
bre a contestação, diga a autora.- Adv. LUIZ SEBASTIAO
FAVERO-OAB/PR 24.253-

43.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-207/2004-A.A.D.
x L.R.- Manifeste-se a parte autora sobre o pedido de fls. 19.-
Adv. LAURINDO MIGUEL DEZANET - OAB/PR19649-

44.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-217/2004-G.H.B.R. e
outros x M.A.B.- Cite-se o réu por carta no endereço de fls. 22.
Redesigno a audiência para o dia 21/02/2005, às 14:00 horas.-
Adv. CLAUDIA NARA BORATO - OAB/PR 21.402-

45.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-229/2004-
R.I.S.P. e outros x M.- Intimem-se os autores conforme reque-
rimento às fls. 25.- Adv. MARCELO G. DE MATOS-OAB/PR
24.111 e JOANINO ELEUTERIO - OAB/PR 4.087-

46.-SEPARAÇÃO LITIG.CC ALIMENTOS-274/2004-S.A.P. x
R.C.P.- Intime-se em 05(cinco) dias a autora para dar prosse-
guimento ao processo. Quanto ao pedido de justiça gratuita
formulado inicialmente pela autora, manifesto-me deferindo o
pedido.- Adv. ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409-

47.-ALIMENTOS-349/2004-M.H.C.r. e outros x M.C.- Sobre
os documentos novos juntados, diga o autor.- Adv. JOSE A.A.
DE CAMPOS-OAB/PR 18.368-

48.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-412/2004-E.F.S.
e outros x M.- Digam as partes sobre a certidão de fls. 22, em
05(cinco) dias, sob pena de indeferimento do pedido.- Adv.
NATANIEL P. BROGLIO-OAB/PR 22.215-

49.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-436/2004-R.T.S.r. e
outros x A.E.S.- Diga a autora se existe interesse no prossegui-
mento do feito.- Adv. HELIO IVAN VEIGA - OAB/PR 27.663-

50.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-462/2004- V.L.N.
x INSS - Cumpra-se o parecer ministerial.- Adv. SILVANA
MENDES HELMES-OAB/PR 19.918-

51.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-488/2004-P.C.D.S.r. e ou-
tros x O.C.D.S.- Vistos, etc. tendo em vista que o devedor adim-
pliu com sua obrigação e o parecer ministerial pugnando pela
extinção do feito, julgo extinta a Execução, pelo seu total cum-
primento, com fulcro no artigo 794, inc. I, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas isentas. PRI.- Adv. ANA C. DIHL CAVA-
LIN - OAB/PR 27.409 e DANIELA FRANCISQUINI-OAB/
PR 26.724-

52.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-514/2004-A.A.P. e
outros x Y.A.M.C. e outros - Citem-se os pais do menor e inti-
me-os para que compareçam em audiência conciliatória que
será realizada dia 24/02/2005, às 14:15 horas.- Adv. JACOB R.
VALENTIN - OAB/PR 7.604-

53.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-585/2004- M.E.L.,
REP. POR SUA MAE e outros x A.P. - Manifestar-se sobre o
laudo pericial.- Adv. ANATOLIA TAKEDA - OAB/PR 33.602-

54.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-621/2004-J.F.R. x
R.D.S.- Cumpra-se o parecer ministerial.- Adv. GRAZIELA GO-
MES - OAB/PR 23.989-

55.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-651/2004-L.G.A. e
outros x M.- Intimem-se os requerentes para que comprovem o pa-
gamento do tributo incidente sobre a partilha, conforme requerido
em petição de fls. 21.- Adv. MAURICIO BORBA - OAB/PR 10.452-

56.-DIVÓRCIO CONSENSUAL-656/2004-J.R.P. e outros x M.-
Intime-se o requerente para que junte o comprovante de seu rendi-
mento mensal para a análise do pedido de assistência judiciária.-
Adv. MIGUEL OVERCENKO - OAB/PR 18.124-

57.-ALIMENTOS C/C TUTELA ANTEC.-664/2004-C.T.B.r. e
outros x J.G.B. e outros- Sobre os documentos juntados a contesta-
ção, diga o autor.- Adv. ANA PAULA PARRA LEITE-OAB/PR
23.085-

58.-DIVÓRCIO CONTENCIOSO-671/2004-C.F.Q.M. x J.M.-
Nomeio para Curador Especial o Dr. Gilson dos Santos. Intime-se
para que este apresente sua contestação no prazo legal de 15(quin-
ze) dias.- Adv. GILSON DOS SANTOS - OAB/PR 18.711-

59.-ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA-706/2004-A.D.r. e outros x
W.D.- Tendo em vista a petição de fls. 22/23, designo nova data
para audiência de conciliação, a realizar-se no dia 11/01/2005, às
13:30 horas.- Adv. PAULO CESAR DE SOUZA - OAB/PR 25118-

60.-DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO-719/2004-J.T.B.S. x S.L.S.-
Em obediência ao artigo 9º, inc. II do Código de Processo Civil,
nomeio como Curador Especial do réu revel, o advogado Dr. Paulo
Grott Filho, o qual terá o prazo de 15(quinze) dias para apresenta-
ção de resposta.- Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

61.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-765/2004-A.C.S. e
outros x M.- Intimem-se as partes conforme requer a Fazenda Pú-
blica.- Adv. DANIELLE NADAL - OAB/PR 16.983-

62.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-778/2004 - L.F.M. x INSS - Cum-
pra-se o parecer ministerial.- Adv. SILMAR F. DITRICH - OAB/
PR 25.134-

63.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-817/2004-P.F.S. e ou-
tros x M.- Vistos, etc... Nestas condições, julgo procedente o pre-
sente pedido e decreto o Divórcio de P.F.S. e L.D., nestes autos já
qualificados, homologando o acordo firmado entre as partes, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos. Defiro o pedido de gratuida-
de da justiça, tendo em vista declarações juntadas aos autos fls. 06 e
08. PRI.- Adv. ADRIANA BORBA CARNEIRO-OAB/PR 24921-

64.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-900/2004-E.A.S.G. x A.S.G.-
É possível cumular pedido de Alimentos ao de Divórcio, porque se
trata de tema inerente ao termino da relação conjugal. Levando em
consideração que os alimentos se destinam a autora e a apenas uma
das duas filhas do casal, arbitro os alimentos provisórios em 25%(vin-
te e cinco por cento) dos rendimentos(brutos menos descontos le-
gais) do réu.. Oficie-se ao empregador para implantar os descontos
em folha de pagamento e depositar na conta noticiada na inicial.
Cite-se o réu por mandado, para comparecer a audiência, que desig-
no para o dia 15/02/2005, às 13:30 horas, constando do mandado
que, não alcançada a conciliação, o prazo para a resposta(15 dias)
fluira da data da audiência.-Adv. JEFERSON BARBOSA - OAB/
PR 22.856-

65.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-922/2004-G.A.F.J.r. e outros
x G.A.F.- Manifestar-se sobre a certidão de fls. 12v. do sr. Oficial de
Justiça.- Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

66.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-923/2004-L.H.M.r. e outros x
S.L.M. - Manifestar-se sobre a certidão de fls. 12v. do Sr. Oficial de
Justiça.- Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

67.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-965/2004-U.M.R. x
L.R.M.R.- Cite-se a ré, via Carta Precatória, de todo o conteúdo da
inicial e intime-a para que compareça em audiência conciliatória a
ser realizada dia 28/02/2005, às 13:45 horas.- Adv. CARLOS RO-
BERTO MOREIRA-OAB/PR 18217-

68.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-972/2004-C.P.R. e ou-
tros x L.C.C.- Não se pode em uma mesma Execução ade-
rir a ambos os ritos - art. 732 e art. 733 - do Código de
Processo Civil. Saliento que o ditame do artigo 733 é uti-
lizado quando da Execução das três últimas parcelas ven-
cidas da dívida alimentícia. Por sua vez, o art. 732 é uti-
lizado quando se pretende reivindicar maior número de
meses em atraso, constituindo cada um, ação autônoma.
Isto posto, determino que seja a credora intimada, através
de seu advogado constituído para que, em dez dias emen-
de a inicial, esclarecendo qual o rito a ser utilizado, sob
pena de indeferimento.- Adv. LINEU FERREIRA RIBAS-
OAB/PR 27.410-

69.-DIVÓRCIO DIRETO-1015/2004-B.F.K. e outros x M.-
Ouvirei o casal na data de sua apresentação.- Adv. MARCIO
ROBERTO PORTELA-OAB/PR 26649-

70.-DIVÓRCIO DIRETO-1105/2004-C.I.B.A. x O.A.A.- Cite-
se o réu, por mandado, para comparecer a audiência, que de-
signo para o dia 10/12/2004, às 13:30 horas, constando do man-
dado que, não alcançada a conciliação, o prazo para a respos-
ta(15 dias) fluirá da data da audiência.- Adv. LUCIANE A.
CAXAMBU-OAB/PR 14.502-
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-396/1991-MA-
QUINAS AGRICOLAS SATELITE LTDA x VALERIO CECHI-
NEL -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equi-
valente a R$ 508,33 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA-

2.-EXECUÇAO-324/1992-JORGE JOSE GOTARDI x IVONE-
TE APARECIDA GUERAS -Efetuar o pagamento da conta de
custas processuais, equivalente a R$ 318,85 no prazo de cinco
(5) dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-52/1994-DENY HUGEN e
outros x JOAO ANDRINO FORNAZA-Avoco os autos. Consi-
derando a necessidade de readequação da pauta deste Juízo,
redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 28
de março de 2005, às 15:00 horas.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI, EDILSON LUIZ WARMLING e GILMAR MINOZZO-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-187/1994-VALENTIN GA-
LON x LUIZ MAZINI FILHO -Homologado o acordo e decla-
rado extinto o processo com fundamento no artigo 269, inciso
III, do C.P.C.-Adv. MIGUEL SOARES LEITE, ROBERTO PI-
ETA, GUERINO NARDO, VALDOMIRA LITWINSKI BUSA-
TO e FERNANDO BUENO DA GRAÇA-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-19/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JAIME FAUST e ou-
tros-... Razão lhe assiste, pois conforme já decidido por este
Juízo em idênticas situações, p. ex. autos 335/99, a multa inci-
de apenas quanto ao principal, reduzidos os juros moratórios,
sendo após atualizada pelo INPC. Refeito o cálculo, voltem.
Quanto à TR, não há que se falar em sua aplicação (vide V.
Acórdão de fls., 40/46). Intimem-se (cálculo às fls., 85/93).-
Adv. CAMILO DE TONI e JORGE JOSE GOTARDI-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-194/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
x SINHORIN & SINHORIN LTDA., e outros-Considerando a
manifestação do Sr. Avaliador às fls., 95/96, mantenho a avali-
ação, com a ressalva de que a matrícula do lote nº 11 é 6411 e
não 6410, como ali está às fls., 71. Quanto ao agravo, mante-
nho a bem lançada decisão de fls., 85, de lavra da magistrada
substituta, nos termos do art. 567, II, do CPC. Promova o exe-
quente o andamento do feito.-Adv. CAMILO DE TONI e JOR-
GE JOSE GOTARDI-

7.-ORDINARIA DE COBRANÇA-175/1998-BANCO DO
BRASIL S/A., x VENTORINO FRA e outros-Cientifiquem-se
as partes do trânsito em julgado da sentença. Nada sendo re-
querido, no prazo de cinco dias, arquivem-se.-Adv. NOELI DE
SOUZA MACHADO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-32/2000-ILDO LUIZ ZANE-
LA x BANCO DO BRASIL SA-Cientifiquem-se as partes da
baixa dos presentes autos. Nada sendo requerido, no prazo de
cinco dias, arquivem-se.-Adv. NELSON SARAIVA DOS SAN-
TOS, MOACIR ANTONIO PERAO e MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH-

 9.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-178/2000-ALTAMIR
JOSE FAUST x DIRCEU ARSEGO DAL PRA -Homologado o
acordo e declarado extinto o processo com fundamento no arti-
go 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e
GILMAR MINOZZO-

10.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-219/2000-BAN-
CO DO BRASIL SA x QUIRINO KOERICH -Diga a parte re-
querida no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/2000-LOIDECIR SCHU
RITA e outros x BB FINANCEIRA SA-Houve inversão do ônus
da prova. Muito embora o réu não esteja obrigado a antecipar
os honorários do perito, se não o fizer, presumir-se-ão verda-
deiros os fatos afirmados pelo autor. Neste sentido, é tranq•ila
a jurisprudência: ... Intime-se a instituição financeira para, que-
rendo, deposite os honorários periciais em 10 dias.-Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA e NOELI DE SOUZA MACHADO-

12.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-24/2002-R.V.N. x
E.N.-Redesigno a audiência de conciliação para o dia 30/03/
2005, às 16:15 horas.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

13.-DEMARCATORIA-95/2002-OSVALDO MELO e outros x
VALMIR RAMPANELLI e outros-Diga a parte requerida, se
algo tem a opor quanto à substituição do perito, de forma fun-
damentada, em cinco dias, presumindo-se no silêncio a con-
cordância.-Adv. CAMILO DE TONI-

14.-REPARACAO DE DANOS-442/2002-MARIA APARECI-
DA DA SILVA LEBRUCHEN e outros x LUIZ CARLOS SA-
RETTA e outros-Não sendo possível a conciliação entre as par-
tes, fixo os seguintes pontos controvertidos: a) existência de
culpa no sinistro; b) danos e sua extensão. Não foram levanta-
das preliminares em contestação. Defiro a produção das provas
orais requeridas, bem como a realização, a pedido das partes
rés G. DEMENECH & FILHO LTDA e LUIZ CARLOS SA-
RETTA, de prova técnica consistente na produção de laudo no
local do acidente e para tanto nomeio como perito deste Juízo
OSVALDO PANISSA, de Cascavel, PR. Defiro o prazo de cin-
co dias para que as partes apresentem os quesitos que entende-
rem pertinentes, bem como indiquem assistente técnico se en-
tenderem necessário.-Adv. JOSE FERNANDO VIALLE-

15.-REPARACAO DE DANOS-193/2003-INACIO SCHMITZ
x SANTA RITA FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros-
Designo audiência de conciliação para o dia 06/04/2005, às
16:00 horas. Intimem-se as partes, acompanhadas de seus ad-
vogados, para comparecimento.-Adv. JORGE JOSE GOTAR-
DI, JOSE SIGNOR, SERGIO DA SILVA ALVES, MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH, PAULO ROGERIO T DE
MAEDA e ALBERTO LUIZ CASSOU-

16.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-318/2003-ORLINDO
MEURER x SADIA SA-Defiro as provas orais e pericial re-
queridas. No que tange à prova pericial, nomeio perito do Juí-
zo o Dr. Balford Rafael Abaunza Sanchez, que deverá cumprir
o encargo indepdente de termo de compromisso. Intimem-se as
partes para que no prazo de cinco dias apresentem quesitos e,
querendo, assistentes técnicos. Intime-se o perito nomeado em
aceitando o encargo, formular proposta de honorários. Aceita a
proposta e depositados os valores, intime-se o Sr. Perito para
apresentar laudo em 30 (trinta) dias, após a indicação acima.
Deverá o Sr. Perito (caso aceite o encargo) comunicar o Sr.
Escrivão do Cível a data designada para realização da perícia,
o qual intimará as partes para o ato.-Adv. GILBERTO MARIA
e MONICA FRANCO BRESOLIN-

17.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-161/2004-V.B.M. e outros
x —retirar formal de partilha, no prazo de 5 (cinco) dias—Adv.
RAQUEL B. S. LAVRATTI-

18.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-205/2004-DAMAGIO
CATUSSI x AGOSTINHO MORAES DA SILVA —Efetuar o
recolhimento da taxa devida ao Ministério Público, no prazo
de cinco (5) dias, cuja poderá ser encontrada no Cartório Dis-
tribuidor da Comarca. (O Fundo Especial do Ministério Públi-
co foi criado pela Lei 12.241/98 e regulamentado pelo ato nº
156/99 da Procuradoria-Geral de Justiça, aprovado em reunião
do Colégio de Procuradores. A taxa devida ao Ministério Pú-
blico, nos feitos judiciais e extrajudiciais em que intervém, será
de R$ 3,00 em cada processo.)-Adv. SILVIO OLIVEIRA DA
SILVA-

19.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-217/2004-ADAO AGUSTI-
NHO RODRIGUES DA SILVA x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA-1. Especifiquem as partes, em
cinco dias, as provas que ainda pretendem produzir, justifican-
do sua pertinência e adequação, sob pena de indeferimento. 2.
Outrossim, manifestem-se quanto ao conteúdo do art. 331, p.
3º, do CPC. Optando ambas as partes pela não designação de
audiência preliminar, por consideraram de pronto inviável a
obtenção de transação, o feito será saneado por escrito. No si-
lêncio, será designada audiência de conciliação.-Adv. CARLOS
FERNANDES e LUIZ CARLOS PASQUALINI-

20.-INVENTARIO-264/2004-LUIS DA SILVA STANG x ES-
POLIO DE FRANCISCO STANG-Manifeste-se a parte inven-
tariante, no prazo de 5 dias, com observância do contido na
certidão de fls., 112.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

21.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-270/2004-A.F.D. e outros
x -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equiva-
lente a R$ 773,19, bem assim, retirar o formal de partilha expe-
dido, mediante pagamento das despesas que importam em R$
137,90, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. GILBERTO MARIA-

22.-REPARACAO DE DANOS-323/2004-JEAN CARLOS
ROSA e outros x COPEL DISTRIBUIÇAO SA -Homologado o
acordo e declarado extinto o processo com fundamento no arti-
go 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. MOACIR ANTONIO PE-
RAO e ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO-
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 23.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-330/2004-ED-
SON LUIZ ROVER x NAIR GALVAN -Diga a parte exequen-
te, no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-
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1.-EXECUÇOES DE TITULOS JUDICIAIS (FLS. 131 E 134)-
271/1993-MARCIR BONETTI x BATTISTELLA ADM DE
CONS S/C LTDA e JORGE JOSE GOTARDI x BATTISTE-
LLA ADM DE CONS S/C LTDA-Digam as partes exequentes,
no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

2.-RESCISAO CONTRATO CONS (SUM)-338/1994-MAURI
DEOCLECIO MULLER x CONSORCIO NACIONAL YA-
MAHA-Arquivem-se. Anotações necessárias.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO e JOSE FRANCISCO DA SILVA-

3.-FALENCIA-665/1995-COMERCIAL DE CEREAIS PRIN-
CESA LTDA x AGRICOLA VALE DO LONTRA LTDA-Mani-
festem-se os Advogados da parte requerente, no prazo de cinco
dias, com observância do contido na certidão de fls., 123.-Adv.
DALVA T FRIZON, AURIMAR JOSE TURRA-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-82/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ARMAZENS GERAIS J R LTDA -Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias (juntar matrícula atu-
alizada do imóvel penhorado).-Adv. GERSON LUIZ DE MELO,
OTHELO DILON CASTILHOS-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-234/1996-ALDANIR JOAO
FAUST e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Arquivem-se. Anotações necessárias.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e DANIEL BARBO-
SA DA MAIA-

6.-EXECUÇAO-353/1997-NELSON ANDRETTA e OUTRO
x ARMANDO TEDESCO -Diga a parte exequente, no prazo
de cinco dias, ante o contido às fls 185.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

7.-AÇAO SUM MANUT BENEFICIO-385/1997-LIDIO MI-
CHELUZZI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -Efetuar, a parte requerida, o pagamento da conta de
custas processuais, equivalente a R$ 433,16 no prazo de cinco
(5) dias.-Cientifiquem-se as partes do retorno dos presentes
autos. Nada sendo requerido, no prazo de cinco (5) dias, arqui-
vem-se.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI,
CLAUDIOMIR FONSENCA VICENSI e MARIA APARECI-
DA DE PAULA LIMA RECH-

8.-DECLARATORIA-289/1998-ANA ROSA DE SOUZA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Efe-
tuar, a parte requerida, o pagamento da conta de custas proces-
suais, equivalente a R$ 916,86 no prazo de cinco (5) dias.-
Cientifiquem-se as partes do retorno dos presentes autos. Nada
sendo requerido, no prazo de cinco dias, arquivem-se, observa-
das as formalidades legais.-Adv. VALTRUDES SILVEIRA
NETO, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e GIL-
MAR MINOZZO-

9.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-15/2000-E.G. x
E.R.M. -Diga a parte requerida no prazo de cinco (5) dias (fls
113/120).-Adv. PAULO ROBERTO IVO DA SILVA-

10.-AÇAO MONITORIA-12/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA SA x MILTON POZZO & CIA LTDA e outros-Efetu-
ar o depósito das parcelas vencidas (30/09/2004/ 30/10/2004 e
30/11/2004) dos honorários periciais, no prazo de cinco dias,
devendo, inclusive, atentar para o depósito das parcelas vin-
cendas, sob pena de indeferimento da prova pleiteada (das cin-
co parcelas de R$ 260,00 efetuou o depósito de apenas uma no
dia 30/08/2004).-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

11.-EXECUÇAO-46/2001-BANCO DO BRASIL SA x CLAU-

DIOMAR COSTA -Diga a parte exequente-Adv. NOELI DE
SOUZA MACHADO-

12.-INVENTARIO-112/2001-IRACEMA MARIA MOSCON x
ESPOLIO DE JOAO NELSON MOSCON -Diga a parte inven-
tariante, no prazo de 5 dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PE-
RAO-

13.-INDENIZAÇAO SUMARISSIMA-429/2002-SONIA APA-
RECIDA KUHNEN SCHNEIDER x HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) -Diga a parte autora, no prazo de 5 dias, com observância
do contido às fls., 171.-Adv. SERGIO CLEOZOMIR TRICHES
PAININ-

14.-EXECUÇAO ENTREGA C INCERTA-88/2003-SAFRAS
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x NADIR DOMINGOS VIEI-
RA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias (decorreu o
prazo da intimação sem qualquer manifestação nos autos/en-
trega do bem penhora ou de seu equivalente em dinheiro).-Adv.
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

15.-REPARACAO DE DANOS-17/2004-IVANILSE MARIA
SCHMITZ x BANCO ITAU SA -Digam as partes no prazo de
cinco (5) dias (FLS., 73).-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e
JAIRO BATISTA PEREIRA-

16.-REPARACAO DE DANOS-34/2004-FERMINO JOSE
JAKUBOWSKI x ODOLIR PICCOLLI-Diga o advogado da
parte ré, no prazo de cinco dias, sobre o contido às fls., 170.-
Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

17.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-136/2004-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE SICREDI IGUA x
VANDERLEI ANTONIO BASSANESI-Arquivem-se. Anotaço-
es necessárias.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e JORGE JOSE
GOTARDI-

18.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-139/2004-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE SICREDI IGUA x
NILSON JOSE FORMAIO-Arquivem-se. Anotações necessá-
rias.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e JORGE JOSE GOTAR-
DI-

19.-AÇAO MONITORIA-232/2004-COOPERATIVA DE CRE-
DITO MUTUO DOS SERV PUBLICOS x VILMAR COSTA e
outros -Diga a parte autora-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

20.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-269/2004-J.M.C.
x A.I.C. -Diga a parte autora (fls. 13)-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI-
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nos termos do art. 870, I, do CPC, com prazo de 30 dias. 2.
Expeça-se ofício ao C.R.I. competente para que retifique a aver-
bação quanto à proibição de alienar o bem, constando apenas
da matrícula que por este juízo e que entre as partes nominadas
nos autos tramita medida de protesto contra alienação de bens
(art. 867 do CPC). Trata-se de medida salutar: porquanto não
confere a indisponibilidade do bem, previne futura alegação de
ignorância por parte de eventual comprador, que deve encon-
trar no registro público do imóvel todas as informações que lhe
possam ser úteis para a realização de um negócio jurídico se-
guro e proveitoso. 3. Feitas as intimações e decorridas 48 ho-
ras, os autos deverão sewr entreuges ao requerente, indepen-
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juros e correção, e oficie-se à junta comercial requisitando có-
pia do contrato social e todas as alterações da empresa AGRO-
PECUÁRIA FAUST LTDA e voltem conclussos para aprecia-
ção da fraude a execução. IV) Nestes autos de execução por
coerção pessoal, traga a exeq•ente planilha atualizada dos va-
lores devidos desde março de 2002, ressaltando-se os índices
de juros e correção e descontando todos os valores eventual-
mente pagos, vindo após conclusos para apreciação da dilação
probatória. V) Cumpram-se todas as cotas ministeriais de fls.,
386, bem como os requerimentos de fls., 249, itens 5.2 e 5.5,
os quais defiro, sendo que as respostas aos ofícios deverão ser
anexadas nos autos em apenso (execução por quantia certa).-
Adv. PAULO SERGIO SENA e JORGE JOSE GOTARDI-

4.-EXECUÇAO-8/1998-JORGE JOSE GOTARDI x ANSEL-
MO WARMLING-Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

5.-EXECUÇAO-49/1998-JORGE JOSE GOTARDI x ANSEL-
MO WARMLING-Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

6.-INVENTARIO-469/1998-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x ESPOLIO DE ERICA BARBOSA -Foi

nomeado curador nos referidos autos, os quais encontram-se
com vista, em Cartório-Adv. GILMAR MINOZZO-

7.-AÇAO MONITORIA-218/1999-PEÇAS E ACESSORIOS
ZILDA LTDA x IPE PAVIMEMTAÇAO & TERRAPLANA-
GEM LTDA-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias,
acerca do efetivo cumprimento do acordo referido às fls., 120.-
Adv. GILMAR MINOZZO-

8.-INTERDICAO-65/2000-LENIR TEREZINHA FLORES SIL-
VEIRA DE OLIVEIRA x JOAO FLORES DA SILVEIRA-Diga
o advogado da parte requerente, no prazo de cinco dias, ante o
contido na certidão de fls., 66vº.-Adv. GILMAR MINOZZO-

9.-ARROLAMENTO-298/2002-JAIR CESCONETTO x ESPO-
LIO DE ROGERIO CESCONETTO -Diga a parte inventarian-
te -Adv. GILMAR MINOZZO-

10.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-48/2003-GALDINO
JOAO DE ARAUJO x ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS
ARAUJO -Foi nomeado curador nos referidos autos, os quais
encontram-se com vista, em Cartório-Adv. GILMAR MINO-
ZZO-

11.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-127/2003-L.F.R.G. x
P.C.G.-Intime-se o exequente para que diga se ainda tem inte-
resse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arqui-
vamento (art. 267, III, do CPC) em 05 dias. Em caso positivo,
para que cumpra o despacho de fls., 41 após o que deverá ser
expedido mandado de prisão.-Adv. NOELI DE SOUZA MA-
CHADO-

12.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-262/2003-R.B. x
A.H. -Diga a parte autora, no prazo de 5 dias, com observância
do contido às fls., 42.-Adv. GILMAR MINOZZO-

13.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-293/2003-PROJETO
PARANA DOZE MESES e outros x ANTONIO OSVALDO
CASAGRANDE -Diga a parte autora-Adv. GOMERCINDO
CAMILO BIAVA-

14.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-394/2003-J.C.M. x
J.C.S.-Esclareçam os advogados da parte ré acerca da outorga
do instrumento de mandato.-Adv. REINOLDO JOAO CORREA
e GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

15.-ALVARA-71/2004-WALDECIR PADILHA x -Diga a parte
requerente, no prazo de cinco dias, de forma a atender ao re-
querido pelo Ministério Público às fls., 15 (informar a origem
do dinheiro para a aquisição do bem imóvel).-Adv. GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA-

16.-INTERDICAO-123/2004-MARELI FILIPINI SANTIN x
FATIMA DA SILVA -Digam os interessados sobre o documen-
to de fls., 34, em cinco dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

17.-DISSOLUÇAO SOCIEDADE DE FATO-143/2004-M.N.O.
x N.D. -Diga a parte autora (fls 26)-Adv. ROBERTO PIETA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-228/2004-INSS x IRENICE
ABRAO CLASEN-Homologo por sentença, para que produza
os jurídicos e legais efeitos, o reconhecimento jurídico do pe-
dido, entabulado pela parte embargada às fls., 09 destes autos,
julgando extinto o processo, com julgamento do mérito, na for-
ma do art. 269, II, do Código de Processo Civil. Condeno a
parte embargada, nos termos do art. 26 do CPC, ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em R$ 150,00 (cento e cinquentar reais), considerados os
parâmetros do balizadores art 20, p. 3º, alíneas a, b e c, do
CPC, sobretudo a simplicidade da demanda. O pagamento das
verbas de sucumbência, por ser a parte beneficiária da gratui-
dade processual, não é devido por ora, ficando condicionado à
noram do art. 12 da Lei 1.060/50. Inviável o pedido de com-
pensação das custas e honorários no crédito, uma vez que a
autarquia sequer depositou custas ao interpor os embargos sen-
do os honorários pertencnetes aos respectivos patronos.-Adv.
GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

19.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-238/2004-BAN-
CO BANESTADO SA x OSCAR DA SILVA ANDRADE e ou-
tros-Primeiramente junte o peticionário de fls., 22, cópia da
certidão de óbito de Oscar da Silva Andrade, bem como, certi-
dão acerca de quem foi nomeado inventariante de seu espólio
no processo de sucessão de bens, no prazo de cinco dias.-Adv.
GILMAR MINOZZO-

20.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-280/2004-V.M.L.
x S.S. -Diga a parte autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

21.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-299/2004-C.D. e outros x
L.C.D. -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
GILMAR MINOZZO-

22.-AUTORIZAÇAO LAVRATURA ASSENTO-327/2004-
OTACILIO DO PRADO x -Diga a parte autora (juntar certidão
de antecedentes criminais do requerente, bem como junto à Vara
de Execução Penal de Cascavel).-Adv. GOMERCINDO CA-
MILO BIAVA-

23.-ALIMENTOS-400/2004-A.G.D.S.C. x O.C.J. -1. Proces-
se-se em segredo de justiça. 2. Defiro, provisoriamente, o be-
nefício da assistência judiciária gratuita. 3. Fixo os alimentos
provisórios em 50% do salário mínimo, a partir da citação, quan-
tia esta que deverá ser entregue pelo requerido à genitora da
parte requerente, mediante recibo. 4. Designo audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento para o dia 11/02/2005, às 13:30
horas. 5. Cite-se o requerido e intime-se a parte autora, a fim
de que compareçam a essa audiência, acompanhados de seus
advogados e de suas testemunhas (03 no máximo), indepen-
dentemente de prévio depósito de rol, importando a ausência
da autora em extinção e arquivamento e do requerido e confis-
são e revelia. 6. Na audiência, se não houver acordo, poderá o
requerido apresentar contestação, se já não tiver feito antes,

desde que faça por intermédio de advogado, passando-se em
seguida à oitiva das testemunhas e à prolação de sentença. 7.
Intimem-se, inclusive o Ministério Público.-Adv. GILMAR
MINOZZO-

24.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-42/2003-A UNIAO x
WARMLING & CIA LTDA-Diga a parte executada, no prazo
de cinco dias (fls., 36/42).-Adv. GILMAR MINOZZO-
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1.-AçAO CIVIL PUBLICA-642/1995-MINISTERIO PUBLICO
x ESTADO DO PARANA -Diga a parte requerida (fls., 481).-
Adv. ROSERIS BLUM-

2.-INVENTARIO-345/1998-MARIA SALETE SCHLICK-
MANN x ESPOLIO DE ELISEU SCHLICKMANN-Digam os
interessados sobre o laudo de avaliação de fls., 92 (R$
155.950,41)-Adv. ROSERIS BLUM-

3.-EXECUÇAO-418/2002-A FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x GABRATUR AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA-Diga a parte exeq•ente (fls., 65/73).-Adv.
JOSE LUDGERO DE CASTRO PEREIRA e ROSERIS BLUM-

4.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-17/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERALDO DEVE-
QUI e outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. ROSERIS BLUM-

5.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDA MARIA B. PE-
LEGRINI -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. ROSERIS BLUM-

6.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-15/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDERI VEDANA
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. ROSE-
RIS BLUM-

7.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TARCISO SERIO
SPAGNOL -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. ROSERIS BLUM-

8.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-9/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WARMLING & CIA
LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
ROSERIS BLUM-

9.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-35/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROSANI MARIA
COLETTI POZZO -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. ROSERIS BLUM-

10.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-35/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x COMERCIO DE CE-
REAIS FAUST LTDA-Antes de apreciar o pedido de suspen-
são de fls., 34, manifeste-se a parte exeq•ente, se pretende ver
levantada a penhora efetivada às fls., 20.-Adv. MOACIR AN-
TONIO PERAO-

11.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-61/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x ARMAZENS GERAIS
NOVA PRATA LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de cin-
co dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

12.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-87/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x NAIR BORGHEZAN -
Julgada extinta a execução com base no artigo 794, I e 795, do
CPC.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e ERNESTO ALES-
SANDRO TAVARES-

13.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-88/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x ANTONIO DEFENDE
CAMBRUZZI -1. Designo a data de 03/02/2005, às 09:00 ho-
ras, neste Fórum, para realização da primeira praça por preço
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não inferior ao da avaliação. Não havendo licitante, fica desde
logo designado o dia 17/02/2005, às 09:00 horas, para a segun-
da praça, para venda a quem mais der, ressalvada a hipótese de
oferta vil. 2. Em caso de feriado nos dias mencionados, as pra-
ças realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguintes, nos
mesmos horários. 3. Expeça-se edital, com observância do dis-
posto nos artigos 686 e 687 do Código de Processo Civil. 4.
Intime(m)-se pessoalmente o(s) executado(s) e a(s) esposa(s)
daquele(s) cujos bens imóveis encontram-se penhorados, dos
dias designados para as praças, dando-se-lhes, inclusive, ciên-
cia de que poderão remir a execução ou os bens penhorados
(no caso do cônjuge), nos termos dos artigos 651 e 788 do Có-
digo de Processo Civil. Caso não sejam encontrados, ter-se-ão
como válidas suas intimações via edital. 5. Intimem-se os cre-
dores hipotecários, porventura existentes (artigo 698 do Códi-
go de Processo Civil). 6. Atualize-se a avaliação. - Retirar a
parte exeq•ente, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia do referido
edital para publicação.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

14.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-107/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x COMERCIO DE CE-
REAIS OLTRAMARI LTDA -Diga a parte exequente, no prazo
de cinco dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

15.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-114/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x ESPOLIO DE VERGI-
LIO FERNANDO SERRAGLIO -Julgada extinta a execução
com base no artigo 794, I e 795, do CPC.-Adv. MOACIR AN-
TONIO PERAO-

16.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-117/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x ESPOLIO DE VAL-
MOR ANGELINO GOMES-Considerando que às fls., 15 hou-
ve a notícia do pagamento do principal, estando atualmente o
processo apenas na pendência da quitação dos honorários ad-
vocatícios e das custas processuais, indefiro o pedido de sus-
pensão de fls., 32, para determinar a intimação da parte execu-
tada, para que no prazo de cinco (5) dias, efetue o pagamento
dos honorários advocatícios e custas processuais, sob pena de
execução judicial.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-149/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JAIME FAUST -Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. ROSERIS
BLUM-

18.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-74/1996-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRÃO PR - 2ª VARA CIVEL -
OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA x MER-
CANTIL DE CEREAIS FAUST LTDA e outros-I) Indefiro o
item “a” de fls., 328, por falta de amparo legal. II) Defiro o
item “d” de fls., 328.-Adv. PAULO JOSE GIARETTA, ALBER-
TO JOSE GIARETTA, CARLOS NATAL GIARETTA, OTHE-
LO DILON CASTILHOS e JORGE JOSE GOTARDI-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2001-Oriundo da
Comarca de ARAUCARIA PR -ATILIO BAVARESCO x AN-
SELMO WARMLING-1. Expeça-se ofício ao CRI da comarca,
para que envie certidão atualizada do imóvel matriculado sob
n. 688 (fls. 232). 2. Diga o exeq•ente a que processo de exe-
cução se refere às fls. 250, uma vez que há vários em desfavor
do executado nesta Comarca. 3. Quanto à quebra de sigilo ban-
cário, entendo ser providência a ser deferida apenas em último
caso, quando exauridas todas as demais providências cabíveis,
e por interesse da justiça, motivo pelo qual indefiro o pedido,
por hora.-Adv. VILSON GUDOSKI-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-116/2003-Oriundo da
Comarca de REALEZA PR -LIDIA SKOWRONSKI e outros x
ROBERTO CARLOS CADORE e outros-Defiro o pedido de
fls., 66. Redesigno audiência para o dia 20/04/2005, às 14:00
horas.-Adv. GELSON BARBIEIRI, FLAVIO JOSE PENSO e
ROBERTO PIETA-

21.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-44/2004-Oriundo da Co-
marca de REALEZA PR -DETRAN DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO PARANA x GABRATUR AGENCIA DE VI-
AGENS E TURISMO LTDA-Diga o exequente se ainda tem
interesse no prosseguimento do feito, em 05 dias, sob pena de
extinção e arquivamento.-Adv. ELIZABETH BERTINATO-
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0025 000207/2003
0047 000383/2003
0038 000358/2003
0040 000363/2003
0046 000382/2003
0033 000272/2003
0028 000228/2003
0045 000378/2003
0034 000276/2003
0032 000271/2003
0027 000226/2003
0023 000199/2003
0048 000384/2003

MARCIO GOBBO COSTA 0051 000423/2003
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0004 000143/1994
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0005 000170/1994
NAUD• PEDRO PRATES 0002 000151/1990
NELSON FERREIRA D’ANGELO 0019 000128/2003

0002 000151/1990
0001 000201/1986
0021 000148/2003
0016 000229/2002

NERI MAZZOCHIN 0002 000151/1990

NILTON LUIS MARCHI 0052 000018/2004
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0007 000380/1997
ORILDO VOLPIN 0003 000144/1993

0008 000055/1998
OSMAR CODOLO FRANCO 0080 000243/2004

0030 000260/2003
0024 000203/2003
0004 000143/1994
0084 000292/2004
0025 000207/2003
0087 000438/2004
0033 000272/2003
0028 000228/2003
0005 000170/1994
0034 000276/2003
0017 000315/2002
0032 000271/2003
0027 000226/2003
0023 000199/2003
0008 000055/1998

PAULO A. JAROLA 0003 000144/1993
PAULO FERNANDO BRAGHINI 0050 000400/2003

0076 000201/2004
0057 000130/2004
0061 000134/2004
0062 000135/2004
0065 000138/2004
0074 000148/2004
0071 000144/2004
0072 000145/2004
0059 000132/2004
0067 000140/2004
0069 000142/2004
0056 000117/2004
0051 000423/2003
0068 000141/2004
0035 000287/2003
0060 000133/2004
0063 000136/2004
0010 000182/1999
0066 000139/2004
0073 000147/2004
0083 000291/2004
0064 000137/2004
0070 000143/2004
0058 000131/2004

PAULO ROBERTO CORREA 0012 000096/2000
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0089 000015/1998
PEDRO ANTONIO C.SOUZA FUR 0009 000008/1999
RAQUEL STEFFENS 0075 000158/2004
REGINA GUTIERREZ ARBALLO 0050 000400/2003
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0095 000113/2003
RENY ANGELO PASTRE 0039 000362/2003

0038 000358/2003
ROBERTO A. BUSATO 0032 000271/2003
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 0089 000015/1998
ROMEU DENARDI 0054 000077/2004

0078 000226/2004
0052 000018/2004
0076 000201/2004
0057 000130/2004
0061 000134/2004
0016 000229/2002
0062 000135/2004
0065 000138/2004
0074 000148/2004
0071 000144/2004
0072 000145/2004
0059 000132/2004
0067 000140/2004
0069 000142/2004
0068 000141/2004
0093 000035/2003
0035 000287/2003
0060 000133/2004
0063 000136/2004
0010 000182/1999
0094 000053/2003
0066 000139/2004
0073 000147/2004
0009 000008/1999
0064 000137/2004
0070 000143/2004
0058 000131/2004

SANDRA JUSSARA RICHTER 0075 000158/2004
0054 000077/2004
0076 000201/2004
0057 000130/2004
0103 000005/2004
0086 000346/2004
0102 000126/2003
0100 000071/2003
0061 000134/2004
0016 000229/2002
0084 000292/2004
0062 000135/2004
0065 000138/2004
0074 000148/2004
0071 000144/2004
0072 000145/2004
0059 000132/2004
0067 000140/2004
0069 000142/2004
0055 000081/2004
0018 000105/2003
0049 000388/2003
0020 000130/2003
0068 000141/2004
0035 000287/2003
0060 000133/2004
0063 000136/2004
0010 000182/1999
0081 000279/2004
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0066 000139/2004
0073 000147/2004
0064 000137/2004
0070 000143/2004
0058 000131/2004

SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0090 000023/1998
SIDNEI BORTOLINI 0012 000096/2000
SILVIA MATTEI 0052 000018/2004

0087 000438/2004
0017 000315/2002

TATIANA PIASECKI KAMINSK 0006 000016/1995
ULICES PIZZATO 0007 000380/1997
VALERIA A CASTILHO DE OLI 0006 000016/1995
ZENINHO GOLDONI 0013 000137/2000

1.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-201/1986-OYR HO-
LOSBACK x EULINA BERNARDO DA FONSECA- Para o
ato postergado, designao o dia 10/02/2005 as 13:30 horas. Quan-
to ao pedido referente ao depoimento pessoal da autora, indefi-
ro, uma vez que ja foi objeto de apreciacao por meio da decisao
de fls. 624/625. Int.-Adv. LEO MARCOS PAOLA, EDEVAL
BUENO, HUDSON FERREIRA D’ANGELO, NELSON FER-
REIRA D’ANGELO e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

2.-ACAO POPULAR-151/1990-JANUARIO MARIO BORTO-
LINI e outros x ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA e
outros- Defiro o pedido de fls. 563. Suspendo o feito pelo pra-
zo de 60 dias. Decorrido este, manifetem-se os exequentes, no
prazo de 10 dias. Int. Adv. NERI MAZZOCHIN, NELSON
FERREIRA D’ANGELO, EDUARDO JUVALDIR LIS,
NAUD• PEDRO PRATES e EDEVAL BUENO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-144/1993-BAME-
RINDUS S.A. PARTICIPA•OES - EMPREENDIMENTOS x
DIRCEU FIORENTIN e outros-Defiro o pedido de fls. 195.
Ao arquivo provisorio. Int. Adv. ORILDO VOLPIN e PAULO
A. JAROLA-

4.-INDENIZACAO-143/1994-OSMARIO RIBEIRO DE BRI-
TO e outros x ESTADO DO PARANA e outros- Intime-se com
urgencia os requerentes do contido as fls. 463. Int. Adv. OS-
MAR CODOLO FRANCO, HUDSON FERREIRA
D’ANGELO, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO e MARCELO CESAR MACIEL-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/1994-MARIA ZILDA
REGAZON REMOR e outros x AQUILES MAFINI- Ciencia
as partes da baixa dos autos com o V. Acordao. Int. Adv. AR-
MANDO LUIZ MARCON, ADELINO MARCON, KLEBER
DE OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA ZIMMER e OSMAR
CODOLO FRANCO-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-16/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x PALOTINA PNEUS LTDA.
e outros- Defiro o prazo requerido as fls. 190. Decorrido este,
manifeste-se o requerente, no prazo de 10 dias. Int. Adv. TATI-
ANA PIASECKI KAMINSK, KARIN LOIZE HOLLER MUS-
SI BERSOT, CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER,
VALERIA A CASTILHO DE OLIVEIRA e EDEVAL BUENO-

7.-INDENIZACAO-380/1997-BOTTEGA & FILHOS LTDA x
INESA S/A - FILIAL SAO PAULO- Ciencia as partes da baixa
dos autos com o V. Acordao de fls. 265/272. Int. Adv. ULICES
PIZZATO, ERNANI FERREIRA DO ROSARIO, NILTON
LUIZ ANDRASCHKO, JEFERSON FOSQUIERA, JOSE
EDUARDO VUOLO e EDEVAL BUENO-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-55/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ CAETANO ALLE-
GRETTI e outros- Sobre o pedido de fls. 153/154, manifeste-
se o peticionante de fls. 157, no prazo de 10 dias. Int. Adv.
ORILDO VOLPIN, OSMAR CODOLO FRANCO e JULIO
CESAR DALMOLIN-

9.—8/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ELOI
KOCHEN- Ciencia as partes da baixa dos autos. Apos, intime-
se o apelado a dar cumprimento ao determinado no acordao de
fls. 369/377. Int. Adv. PEDRO ANTONIO C.SOUZA FURLAN,
JOSE CARLOS MARQUES e ROMEU DENARDI-

10.-ORDINARIA-182/1999-ARGENTINO BRESOLIN x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- Recebo a ape-
lacao, em seus efeitos legais. Considerando que as contra-ra-
zoes ja foram apresentadas, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Alcada do Estado do Parana, observando
as cautelas de estilo. Int. Adv. PAULO FERNANDO BRAGHI-
NI, CARLOS LADIMIR ESTEVES, HELIO LULU, ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA, SANDRA JUSSARA RI-
CHTER, ROMEU DENARDI e EDEVAL BUENO-

11.—34/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EMI-
DIO ANTONIO DE MATOS e outros- Em substituicao ao petici-
onante de fls. 146, nomeio o Dr. Carlos Ladimir Esteves. Int. Adv.
CARLOS VICTOR BRUNE e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-96/2000-SELMO LENZ e
outros x PAULO ROSENDO MULLER e outros- Tendo em
vista o contido no oficio de fls. 100, aguarde-se em Cartorio
por 30 dias. Decorrido o prazo sem manifestacao, oficie-se so-
licitando informacoes. Int. Adv. SIDNEI BORTOLINI e PAU-
LO ROBERTO CORREA-

13.-DECLARATORIA-137/2000-ERVEGIO GOLDONI x ELE-
TROLUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA.- Ciencia as par-
tes da baixa dos autos. Apos, arquivem-se os presentes autos,
procedendo a Escrivania as anotacoes necessarias. Int. Adv.
ZENINHO GOLDONI e EVA APARECIDA LEMES ARISTO-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-163/2001-LUIZ CAETANO
ALEGRETTI x BANCO DO BRASIL S/A- Ciencia as partes
da baixa dos autos com o V. acordao de fls. 198/199. Int. Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN e JEANINE HEINZELMANN
FORTES BUSS-

 15.-INSOLVENCIA-226/2001-SUPERMERCADO MAFFINI
LTDA e outros x CELSO JOSE JUNGES- Defiro o prazo re-
querido as fls. 72. Decorrido este, manifestem-se as partes, no
prazo de 10 dias. Int. Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL LIN-
DENMAYER e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-229/2002-JARCIR
PAULO BARATIERI e outros x MUNICIPALIDADE DE SAN-
TA HELENA-Recebo apelacao, em seus efeitos legais. Aos
apelados, para apresentar contra-razoes, no prazo de 15 dias.
Apos, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de
Alcada do Estado do Parana, observando as cautelas de estilo.
Int. Adv. NELSON FERREIRA D’ANGELO, ROMEU DE-
NARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

17.—315/2002-BANCO BANESTADO S/A x DARIO PAULO
DRESCH- Sobre o agravo interposto, colha-se manifestacao
da parte contraria no prazo de 5 dias. Apos, conclusos, para
decisao. Int. Adv. CARLOS VICTOR BRUNE, OSMAR CO-
DOLO FRANCO, SILVIA MATTEI e JOEL ROBERTO HAU-
ENSTEIN-

18.—105/2003-AMADEUS LUCAS DE OLIVEIRA x ESTE
JUIZO- Intime-se a procuradora do autor, para ratificar o con-
tido no termo de audiencia de fls. 31, no prazo de 10 dias. Int.
Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

19.-INDENIZACAO-128/2003-NICOLAU DA LUZ PINHEI-
RO e outros x JONIR ANGELO PERIN- Sobre o pedido de fls.
94, manifeste-se a parte adversa, no prazo de 10 dias. Int. Adv.
NELSON FERREIRA D’ANGELO, HUDSON FERREIRA
D’ANGELO, LUIZ CARLOS GOMES e JOVANIL TEIXEI-
RA PEDRO-

20.-EXTINCAO DE OBRIGACAO-130/2003-H.N.B. x
M.T.B.- Manifeste-se o autor e o Ministerio Publico. Int. Adv.
CARLOS LADIMIR ESTEVES, ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA e SANDRA JUSSARA RICHTER-

21.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-148/2003-FABIO
MOSS x ESTE JUIZO-Intime-se o autor para que se manifeste
quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. Int.
Adv. NELSON FERREIRA D’ANGELO e HUDSON FERREI-
RA D’ANGELO-

22.-BUSCA E APREENSAO (FID)-149/2003-BV FINANCEI-
RA S/A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x JOSE
AUGUSTO HIPPLER- Homologo o acordo para que surta seus
juridicos e legais efeitos. Tendo decorrido o prazo requerido as
fls. 46 manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias. Int. Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR e EDEVAL BUENO-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-199/2003-OLAZIO DOMIN-
GOS MARCHI x BANCO ITAU S/A -Recebo a apelacao, em
seus efeitos legais. Ao apelado, para apresentar contra-razoes,
no prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, observando
as cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e
GENESIO NAILOR FINGER-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-203/2003-FRANCISCA DE
ANDRADE CANDIAGO x BANCO ITAU S/A -Recebo a ape-
lacao, em seus efeitos legais. Ao apelado, para apresentar con-
tra-razoes, no prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, ob-
servando as cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO
FRANCO e GENESIO NAILOR FINGER-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-207/2003-HENORE GO-
THARDO CANDIAGO x BANCO ITAU S/A -Recebo a apela-
cao, em seus efeitos legais. Ao apelado, para apresentar contra-
razoes, no prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, ob-
servando as cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO
FRANCO e GENESIO NAILOR FINGER-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-216/2003-PABLO
DANIEL TESSARO - ME x EMPRESA BRASILEIRA DE
DESENV. DE PRODUTOS LTDA e outros- Em substituicao
ao peticionante de fls. 42, nomeio o Dr. Edeval Bueno. Int.
Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES, ANA MARIA ANTU-
NES PEREIRA e EDEVAL BUENO-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-226/2003-FLORIANO MAT-
TIELLO x BANCO ITAU S/A -Recebo a apelacao, em seus
efeitos legais. Ao apelado, para apresentar contra-razoes, no
prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, observando as
cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e
CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-228/2003-L. M. BEDIN & CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A -Recebo a apelacao, em seus efei-
tos legais. Ao apelado, para apresentar contra-razoes, no prazo
de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Justica do Estado do Parana, observando as caute-
las de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e CAR-
MEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-258/2003-JACIR BENACHIO
x BANCO BANESTADO S/A-Recebo a apelacao, com seus
efeitos legais. Ao apelado, para apresentar contra-razoes, no
prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, observando as
cautelas de estilo. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e
CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

 30.-PRESTACAO DE CONTAS-260/2003-EVELACIO BA-
CKES x BANCO ITAU S/A -Recebo a apelacao, em seus efei-
tos legais. Ao apelado, para apresentar contra-razoes, no prazo
de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Justica do Estado do Parana, observando as caute-
las de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, OSMAR
CODOLO FRANCO e ADEMAR MARTINS MONTORO-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-261/2003-P.D. TESSARO &
CIA LTDA x BANCO ITAU S/A -Recebo a apelacao, em seus
efeitos legais. Ao apelado, para apresentar contra-razoes, no
prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, observando as
cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e
CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-271/2003-LUIZ ANTONIO
ISRAEL x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Recebo a apelacao, em seus efeitos legais. Ao ape-
lado, para apresentar contra-razoes, no prazo de 15 dias. Apos,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justica
do Estado do Parana, observando as cautelas de estilo. Int. Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN,
EDMAR LUIZ COSTA JR. e ROBERTO A. BUSATO-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-272/2003-LUIZ ANTONIO
ISRAEL x BANCO ITAU S/A -Recebo a apelacao, em seus
efeitos legais. Ao apelado, para apresentar contra-razoes, no
prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, observando as
cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO,
JULIO CESAR DALMOLIN e CARMEM ADRIANA ISRAEL
LINDENMAYER-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-276/2003-TELMO LOCATE-
LLI x BANCO BANESTADO S/A -Recebo a apelacao, em seus
efeitos legais. Ao apelado, para apresentar contra-razoes, no
prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, observando as
cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO,
JULIO CESAR DALMOLIN e CARMEM ADRIANA ISRAEL
LINDENMAYER-

35.-HABEAS DATA-287/2003-ADELSON LUIZ ALVES x
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA e outros-
Sobre o pedido de fls. 32, manifeste-se a parte adversa, no pra-
zo de 10 dias. Em havendo concordancia, contados e prepara-
dos, conclusos para extincao. Int. Adv. DIATIUCA EMANUE-
LA DE MOURA, ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI,
PAULO FERNANDO BRAGHINI, SANDRA JUSSARA RI-
CHTER, ROMEU DENARDI e EDEVAL BUENO-

36.-USUCAPIAO-334/2003-IVONETE APARECIDA DE
FRANCA x CAETANO CARMO MERCANTE e outros- De-
creto a revelia dos requeridos. Nomeio curador aos mesmos, na
pessoa do Dr. Joel Roberto Hauenstein, o qual devera ser inti-
mado e, aceitando o encargo, apresentar contestacao ainda que
por negativa geral. Com a contestacao, manifeste-se a autor e o
Ministerio Publico. Int. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES,
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e JOEL ROBERTO HAU-
ENSTEIN-

37.-USUCAPIAO-344/2003-ANITA MARTINS x ALCINDO
M. ARNOLD- Decreto a revelia do requerido. Nomeio curado-
ra ao mesmo, na pessoa da Dra. Carmem Adriana Israel Lin-
denmayer, a qual devera ser intimada e, aceitando o encargo,
contestar ainda que por negativa geral. Apresentada a contesta-
cao, manifeste-se a autora e o Ministerio Publico. Intime-se
ainda a requerente a dar atendimento ao requerido as fls. 34.
Int Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES, ANA MARIA AN-
TUNES PEREIRA e CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDEN-
MAYER-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-358/2003-ROVANE LUIZ
EDINGER TADIOTTO x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo a
apelacao, em seus efeitos legais. Ao apelado, para apresentar
contra-razoes, no prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Para-
na, observando as cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN e RENY ANGELO PASTRE-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-362/2003-ROVANE LUIZ
EDINGER TADIOTTO-FIRMA INDIVIDUAL e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Recebo a apelacao, em seus efeitos le-
gais. Ao apelado, para apresentar contra-razoes, no prazo de 15
dias. Apos, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal
de Justica do Estado do Parana, observando as cautelas de esti-
lo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e RENY ANGE-
LO PASTRE-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-363/2003-R. SIMIONI & SI-
MIONI LTDA e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO -Recebo a apelacao, em seus efeitos
legais. Ao apelado, para apresentar contra-razoes, no prazo de
15 dias. Apos, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribu-
nal de Justica do Estado do Parana, observando as cautelas de
estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e EDMAR LUIZ
COSTA JR.-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-367/2003-ARNILDO BUSS-
LER x BANCO ITAU S/A -Recebo a apelacao, em seus efeitos
legais. Ao apelado, para apresentar contra-razoes, no prazo de
15 dias. Apos, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribu-
nal de Justica do Estado do Parana, observando as cautelas de
estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA

LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e CARMEM
ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-369/2003-MARTA INES BE-
LENDE - ME x BANCO BANESTADO S/A -Recebo a apela-
cao, em seus efeitos legais. Ao apelado, para apresentar contra-
razoes, no prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, ob-
servando as cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-371/2003-CELI SALETE
FANTINEL x BANCO ITAU S/A- Recebo a apelacao, em seus
efeitos legais. Ao apelado, para apresentar contra-razoes no
prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, observando as
cautelas de estilo. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e
CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-376/2003-FUNDICAO TRES
IRMAOS LTDA x BANCO BANESTADO S/A -Recebo a ape-
lacao, em seus efeitos legais. Ao apelado, para apresentar con-
tra-razoes, no prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, ob-
servando as cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-378/2003-DANILO ARLIN-
DO LUPATINI x BANCO BANESTADO S/A -Recebo a apela-
cao, em seus efeitos legais. Ao apelado, para apresentar contra-
razoes, no prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, ob-
servando as cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-382/2003-DEOMAR NIE-
DERMAYER x BANCO BANESTADO S/A -Recebo a apela-
cao, em seus efeitos legais. Ao apelado, para apresentar contra-
razoes, no prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, ob-
servando as cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-383/2003-LORENI WOL-
FART CATTANI x BANCO BANESTADO S/A -Recebo a ape-
lacao, em seus efeitos legais. Ao apelado, para apresentar con-
tra-razoes, no prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, ob-
servando as cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-384/2003-JAIRO LUIZ DU-
ARTE x BANCO BANESTADO S/A -Recebo a apelacao, em
seus efeitos legais. Ao apelado, para apresentar contra-razoes,
no prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, observando
as cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e
CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

49.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-388/2003-M.N.L.A.R. e
outros x G.A.R.- Defiro o requerimento ministerial. Int. Adv.
SANDRA JUSSARA RICHTER-

50.-DECLARATORIA-400/2003-PEDRO DA SILVA x DE-
TRAN - PARANA- Sobre a contestacao apresentada, manifes-
te-se o autor, no prazo de 10 dias. Int. Adv. DIATIUCA EMA-
NUELA DE MOURA, PAULO FERNANDO BRAGHINI, ANA
PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI, ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA e REGINA GUTIERREZ ARBALLO-

51.-DECLARATORIA-423/2003-JAYME FROHLICH x DE-
TRAN - PARANA- Antes de analisar o pedido de revogacao da
liminar, sobre a contestacao manifeste-se o autor, no prazo de
10 (dez) dias. Int. Adv. DIATIUCA EMANUELA DE MOU-
RA, ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI, PAULO
FERNANDO BRAGHINI, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e
MARCIO GOBBO COSTA-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-18/2004-JULEIDE TERE-
ZINHA SCHWAMBACH x SECRETARIO DO MUNICIPIO
DE SAO JOSE DAS PALMEIRAS -Recebo a apelacao, em seus
efeitos legais. Ao apelado, para apresentar contra-razoes, no
prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, observando as
cautelas de estilo. Int.-Adv. ROMEU DENARDI, NILTON LUIS
MARCHI e SILVIA MATTEI-

53.-DECLARATORIA-55/2004-ANGELO GROSBELLI x
VALDEMAR WESSLER- Sobre a certidao de fls. 22-verso,
manifeste-se o requerente, no prazo de 10 dias. Int. Adv. CAR-
LOS LADIMIR ESTEVES e ANA MARIA ANTUNES PEREI-
RA-

54.-ORDINARIA-77/2004-MUNICIPIO DE STA
HELENA,repres.p/Sr.SILOM SCHIMIDT x CONSTRUTORA
HABITAVEL LTDA- Tendo em vista os documentos juntados
aos autos de fls. 88/95 e, certidao de fls. 96, manifeste-se o
Municipio de Santa Helena. Int. Adv. ROMEU DENARDI e
SANDRA JUSSARA RICHTER-

55.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-81/2004-MARIA
APARECIDA ANTUNES PEREIRA x ESTE JUIZO- Defiro o
pedido de suspensao. Decorrido este, manifeste-se a autora, no
prazo de 10 dias. Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

56.-REAJUSTE DE BENEFICIOS (ORD)-117/2004-MARIA
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ANASTACIA ROSINKE x MUNICIPIO DE SAO JOSE DAS
PALMEIRAS e outros- Sobre as constestacoes apresentadas,
manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias. Apos, ao Ministerio
Publico. Int. Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI, DIATIUCA EMANUELA DE MOURA e ANA
PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI-

57.-ORDINARIA-130/2004-TEREZINHA MADALENA BOT-
TEGA x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no
prazo de 10 dias. Int. Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO
FERNANDO BRAGHINI, MARCELO WORDELL GUBERT,
ROMEU DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

58.-ORDINARIA-131/2004-ARNO LORENO SEHN x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO
BRAGHINI, ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI,
MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU DENARDI e
SANDRA JUSSARA RICHTER-

59.-ORDINARIA-132/2004-ADELSON LUIZ ALVES x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO
BRAGHINI, MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU DE-
NARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

60.-ORDINARIA-133/2004-LORAIDE TECH x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias. Int.-
Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO BRAGHI-
NI, MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU DENARDI e
SANDRA JUSSARA RICHTER-

61.-ORDINARIA-134/2004-TARCISIO SANTI x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias. Int.
Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO BRAGHI-
NI, MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU DENARDI e
SANDRA JUSSARA RICHTER-

62.-ORDINARIA-135/2004-NERCIO JOSE BENDER x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias. Int. Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO
BRAGHINI, ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI,
MARCELO WORDELL GUBERT, SANDRA JUSSARA RI-
CHTER e ROMEU DENARDI-

63.-ORDINARIA-136/2004-RENATA DE OLIVEIRA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO
BRAGHINI, MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU DE-
NARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

64.-ORDINARIA-137/2004-CORNELIO SERVAT x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias.
Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO BRA-
GHINI, ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI, MAR-
CELO WORDELL GUBERT, ROMEU DENARDI e SANDRA
JUSSARA RICHTER-

65.-ORDINARIA-138/2004-ARMINDO JACOMINI x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias. Int. Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO
BRAGHINI, ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI,
MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU DENARDI e
SANDRA JUSSARA RICHTER-

66.-ORDINARIA-139/2004-EDEMAR VALDIR BULOW x
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de
10 dias. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI, ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI,
MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU DENARDI e
SANDRA JUSSARA RICHTER-

67.-ORDINARIA-140/2004-PAULO DE OLIVEIRA x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias.
Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO BRA-
GHINI, ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI, MAR-
CELO WORDELL GUBERT, ROMEU DENARDI e SANDRA
JUSSARA RICHTER-

68.-ORDINARIA-141/2004-ROQUE JOAO SMANIOTTO x
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de
10 dias. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI, MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU
DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

69.-ORDINARIA-142/2004-IRINEU GALLE x PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA HELENA -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias. Int.-Adv.
FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO BRAGHINI,
MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU DENARDI e
SANDRA JUSSARA RICHTER-

70.-ORDINARIA-143/2004-MESSIAS FRANCISCO BRU-
GGER x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no
prazo de 10 dias. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO
FERNANDO BRAGHINI, ANA PAOLA DOS SANTOS
SCHEWINSKI, MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU
DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

71.-ORDINARIA-144/2004-GERMINO RYCHWICKI x PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO
BRAGHINI, ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI,
MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU DENARDI e
SANDRA JUSSARA RICHTER-

72.-ORDINARIA-145/2004-COSME AUGUSTO FERREIRA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo
de 10 dias. Int.-Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FER-
NANDO BRAGHINI, ANA PAOLA DOS SANTOS
SCHEWINSKI, MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU
DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

73.-ORDINARIA-147/2004-ELOI BOTH x PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA HELENA -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias. Int.-Adv.
FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO BRAGHINI,
ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI, MARCELO
WORDELL GUBERT, ROMEU DENARDI e SANDRA JUS-
SARA RICHTER-

74.-ORDINARIA-148/2004-SERGIO DEMBISKI x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias.
Int. Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO BRA-
GHINI, ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI, MAR-
CELO WORDELL GUBERT, ROMEU DENARDI e SANDRA
JUSSARA RICHTER-

75.-DIVORCIO DIRETO-158/2004-N.B. x D.L.B.- Nomeio
curador ao requerido, na pessoa da Dra. Raquel Steffens, a qual
devera ser intimada e, aceitando o encargo, contestar ainda que
por negativa geral. Em apresentada contestacao, de-se vista dos
autos ao Ministerio Publico. Int. Adv. SANDRA JUSSARA
RICHTER e RAQUEL STEFFENS-

76.-ORDINARIA-201/2004-RUDIMAR DE OLIVEIRA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias. Int. Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO
BRAGHINI, MARCELO WORDELL GUBERT, ROMEU DE-
NARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

77.—208/2004-R.A.C. e outros x I.D.- Intime-se a requerente
a corrigir o valor da causa conforme requerido pelo Ministerio
Publico. Apos, voltem os autos conclusos para designacao de
audiencia. Int. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES e ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-

78.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-226/2004-N.A. x
C.M.A.- Defiro o pedido de suspensao requerido as fls. 21.
Decorrido este, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias. Int.
Adv. ROMEU DENARDI-

79.-PRESTACAO DE CONTAS-238/2004-LM PEDRON x
BANCO ITAU S/A- Sobre as fls. 90/94, manifeste-se o autor,
no prazo de 5 dias. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-243/2004-J. K. COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA x BANCO ITAU S/
A- Sobre as fls. 89/134, manifeste-se o autor, no prazo de 5
dias. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, LUCIO MAU-
RO NOFFKE, JULIO CESAR DALMOLIN, GENESIO NAI-
LOR FINGER, ANA PAULA FINGER MASCARELLO e ANA
CLAUDIA FINGER-

81.-DIVORCIO DIRETO-279/2004-A.R.P. x M.C.O.P.- Decre-
to revelia da requerida. Nomeio curador a mesma, na pessoa do
Dr. Carlos Ladimir Esteves, o qual, aceitando o encargo, deve-
ra apresentar contestacao, ainda que por negativa geral. Com a
contestacao, manifeste-se o autor e o Ministerio Publico. Int.
Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER e CARLOS LADIMIR
ESTEVES-

82.—288/2004-E.R.F.C. e outros x V.M.- Tendo em vista o
contido as fls. 18, nomeio o Dr. Carlos Ladimir Esteves, defen-
sor ao requerido, o qual devera ser intimado e, aceitando o en-
cargo, apresentar contestacao no prazo de 15 dias. Apos, de-se
vista dos autos ao Ministerio Publico. Int. Adv. CARLOS LA-
DIMIR ESTEVES-

83.-DIVORCIO DIRETO-291/2004-L.M. x I.M.- Decre-
to a revelia do requerido. Nomeio curador ao mesmo,
na pessoa do Dr. Hudson Ferreira D Angelo, o qual,
aceitando o encargo, devera contestar o feito, ainda que
por negativa geral. Com a contestacao, de-se vista dos
autos ao Ministerio Publico. Int. Adv. FLAVIA PICCI-
NIN PAZ, PAULO FERNANDO BRAGHINI, MARCE-
LO WORDELL GUBERT e  HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-

84.-REINTEGRACAO DE POSSE-292/2004-EDEVAL BUE-
NO x RAILDA BARBOSA DE CASTRO e outros-Sobre a con-
testacao apresentada, manifeste-se o requerente, no prazo de
10 dias. Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER, OSMAR
CODOLO FRANCO e JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-

85.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-300/2004-F M
V - POSTO LTDA x RS EQUIPAMENTOS e outros- Defiro o
prazo requerido as fls. 21. Decorrido este, manifeste-se o exe-
quente, no prazo de 10 dias. Int. Adv. CARLOS LADIMIR
ESTEVES e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

86.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-346/2004-MARI-
LENE NEIDERMEYER x EDUARDO IGNACIO SCHONS
NIEDERMEYER e outros- Atenda-se o requerido ministerial.
Apos, com o atendimento, nova vista. Int. Adv. SANDRA JUS-
SARA RICHTER-

 87.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-438/2004-DA-
NILO ARLINDO LUPATINI x ROSELI INES BIESDORF WE-
BBER e outros- Recolha o exequente as custas do feito, no
prazo de 10 dias, sob pena de cancelamento da distribuicao,
registro e autuacao. Int. Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN,
OSMAR CODOLO FRANCO, SILVIA MATTEI e CRISTIA-
NE NUNES DE OLIVEIRA-

88.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-43/1987-I.N.C.R.A. x
JOAO GON•ALVES DA FONTE-Defiro o pedido de fls. 42.
Apos, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias. Int. (Obs.:
Refere-se sobre a suspensao de 90 dias) Adv. ALEXANDRE
HALFEN DA PORCIUNCULA e LUIS GUILHERME DA SIL-
VA CARDOSO-

89.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-15/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NILCE GIACOME-
LLI EITELVEIN-Defiro o pedido de suspensao requerido as
fls. 184. Int. (Obs.: suspensao por 30 dias). Adv. PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, CARLA MARGOT
MACHADO SELEME e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI
MIRANDA-

90.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-23/1998-O INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MECANICA
AGRICOLA KAUL LTDA - ME- Aguarde-se em Cartorio, por
30 dias, a manifestacao da parte interessada. Int. Adv. MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS
e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

91.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE
MOVEIS VECTOR LTDA-Defiro o pedido de suspensao re-
querido as fls. 69. Decorrido este, manifeste-se a exequente,
no prazo de 10 dias. Int. Adv. MARCELO CESAR MACIEL-

92.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-239/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLK SANTOS & CIA
LTDA-Defiro o pedido de suspensao requerido as fls. 16. De-
corrido este, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias.
Int. Adv. CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e
MARCELO CESAR MACIEL-

93.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-35/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x FOR-
MATO CONSTRUCOES- Sobre o pedido de fls. 40/41, mani-
feste-se a Fazenda Publica, no prazo de 10 dias. Int. Adv. RO-
MEU DENARDI-

94.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-53/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x FOR-
MATO CONSTRUCOES- Sobre o pedido de fls. 25/26, mani-
feste-se a parte adversa. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

95.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-113/2003-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x MAURI
JORGE MAI- Defiro o pedido de suspensao de fls. 17. Decor-
rido este, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias. Int.
Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

96.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-83/1995-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIR.COM.MARECHAL CANDIDO RON-
DON -BANCO BRADESCO S/A x PEDRO LUIZ VANAZZI e
outros- Defiro o prazo requerido as fls. 116. Decorrido este,
manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias. Int. Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER e ELIO REZENDE DE OLIVEI-
RA-

97.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-117/2003-Oriundo da
Comarca de J.DE DIR.DA U.VARA C.DE ABELARDO LUZ-
SC. -SERGIO VARASCHIN x EUDER VINICIUS BODANE-
ZE- Aguarde-se por 30 dias em Cartorio a manifestacao do Juiz
deprecante. Em nao se manifestando no prazo acima, devol-
vam-se os presentes autos a Origem, com as homenagens deste
Juizo. Int. Adv. GILSON FRANCISCO KOLLROSS, DELI-
RES L. SGARBOSSA CADORE e LUIZ ROBERTO CADO-
RE-

98.—44/2001-M.P. x C.F.M. e outros-Defiro o requerido na
cota ministerial de fls. 144. ... Int. (Obs.: Cota ministerial fls.
144: Requer o Ministerio Publico a intimacao da defensora das
adolescentes, consoante determina o artigo 190, paragrafo 1§
do Estatuto da Crianca e do Adolescente. ...) Adv. ANA MA-
RIA ANTUNES PEREIRA-

99.—56/2002-M.P.E.P. x C.F.M. e outros-... Defiro o pedido
de fls. 86 e, por consequecia, nomeio a Dra. Ana Maria Antu-
nes Pereira para promover a defesa da adolescente Claudineia
Flora Miguel. Considerando que ate o presente momento nao
foi oportunizado a defesa o oferecimento de Defesa Previa, in-
time-se a advogada da adolescente C. para faze-lo, no prazo de
03 dias. ... Int. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

100.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-71/2003-O.C.D.S.
x S.M.D.S. e outros- Defiro o requerimento ministerial. No-
meio o curador a mae biologica, na pessoa da Dra. Ana Maria
Antunes Pereira, a qual devera contestar o feito, ainda que por
negativa geral. Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER e ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-

101.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-121/2003-L.V. x
F.B.P.V. e outros- De-se vista dos autos ao patrono da reque-
rente, conforme requerido as fls. 25. Int. Adv. HUDSON FER-
REIRA D ANGELO-

102.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-126/2003-V.P.C.S.
e outros x E.A.B.S.- Decreto a revelia da mae biologica. No-
meio curador a mesma, na pessoa da Dra. Ana Maria Antunes
Pereira, a qual, aceitando o encargo, devera apresentar contes-
tacao, no prazo de 15 dias, ainda que por negativa geral. Com a
contestacao, manifeste-se a autora e o Miniterio Publico. Int.
Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER e ANA MARIA ANTU-
NES PEREIRA-

103.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-5/2004-M.F.S. e
outros x D.F.S.- Regularize a representacao processual do pri-
meiro requerente. Nomeio curador a requerida, na pessoa do
Dr. Joel Roberto Hauenstein, o qual devera contestar o feito.
Apos, voltem os autos em conclusao. Int. Adv. SANDRA JUS-
SARA RICHTER e JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-
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Advogado Ordem Processo
Adriano Jamusse 08 091/03
Álvaro Branco 03 288/01
Álvaro Manoel Furlan 18 021/99
Antonio fidelis 22 141/04
Ari Prudênio da Silva 23 203/03
Carlos Humberto Fernandes Silva 27 163/02
Celso Hideo Makita 07 244/04
Claudio Parpinelli 26 014/96
Fabrício Torres 12 298/02
Jayme Luiz Armelim 15 149/04
Joaquim Diniz da Silveira 17 009/99

25 242/01
Joceyr de Carvalho Guilherme 22 141/04
José Clemente Martins 17 009/99
José Ivan Guimarães Pereira 06 305/02
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23 239/03
José Macias Nogueira Junior 21 098/04
Juliano Luis Zanelato 21 098/04
Julio José Rocha Kuster Berutti 02 249/04
Leslie José Pereira de Arruda 11 169/04
Lothário Hermes Kober 26 014/96
Luiz Fabiane Russo 01 225/04

226/04
Luiz Felipe Lemos Machado 14 194/02
Luiz Flórido Alcântara 19 152/03
Maxmiliano Gomes Mens Wollner 03 288/01
Melvis Muchiuti 19 152/03
Paula Cristina Dias 04 175/02
Paulo Roberto Belo 23 203/03

239/03
Rafael de Almeida Lima 10 246/04

248/04
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Reimar Renato Rodrigues 05 248/02
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Renilde Paiva Morgado Gomes 03 288/01
Rodrigo Menezes 13 103/01
Sandra Maria S. Castelo Branco 09 024/01
Silvestre Dias dos Reis 09 024/01

25 242/01
Tatiane Achcar 24 189/04

01 – AÇÃO DE COBRANÇA – 225 – 226/04 – Unopar- União
Norte do Paraná S/C Ltda. X Odilon Carvalho Junior – Nilza
Alves dos Santos – Designado o dia 31/03/2005, às 14:00 e 14:30
horas para audiência nos termos do art. 277 do CPC, ocasião em
que poderá ser apresentada contestação nos termos do art. 278
do mesmo estatuto legal, salientando que as parte deverão com-
parecer pessoalmente a audiência – Adv. Luiz Fabiane Russo

02 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 249/04 – Banco
ABN Amro Real S/A X Umberto Pavaneli Neto – Sobre a cer-
tidão do Oficial de Justiça, manifeste-se a autora – Adv. Julio
José Rocha Kuster Berutti.

03 – AÇÃO OBRIGACÃO DE FAZER – 288/01 – Ivan Augusto
Borges X José Francisco do Couto Filho – Às partes sobre a
documentação juntada em 05 dias – Adv. Álvaro Branco, Renil-
de Paiva Morgado Gomes e Maxmiliano Gomes Mens Wollner

04 – EXECUÇÃO – 175/02 – Exontec Industria e Comercio de
Equipamentos Eletrônicos Ltda. X OPCI – Centro de Informá-
tica Ltda. – Sobre o ofício do Detran, manifeste-se a exequente
– Adv. Paula Cristina Dias

05 – COBRANÇA – 248/02 – Confederação Nacional da Agricul-
tura X Antonio Jesus Colepícolo – Sobre a avaliação, manifeste-se
o exequente (R$ 700,00) – Adv. Reimar Renato Rodrigues.

06 – EXECUÇÃO – 305/02 – Banco Bradesco S/A X Tereza
Batista de Oliveira Souza e outra – Retirar de cartório edital para
intimação da executada – Adv. José Ivan Guimarães Pereira

07 – INDENIZAÇÃO – 244/04 – Priscila de Almeida Emeren-
ciano X Caminhos do Paraná S/A – Designado o dia 30/03/
2005, às 13:30 horas para audiência nos termos do art. 277 do
CPC, ocasião em que poderá ser apresentada contestação nos
termos do art. 278 do mesmo estatuto legal, salientando que as
partes deverão comparecer pessoalmente a audiência – Adv.
Celso Hideo Makita

08 – MANDADO DE SEGURANÇA – 091/03 – Nilton José de
Castro X Presidente em exercício da Câmara Municipal de São
João do Ivaí – Preste o autor as informações necessárias para o
cumprimento do acórdão, conforme certidão de fls. 177, de-
vendo o mesmo requerer as citação do litisconsorte passivo
necessário, conforme determinado na decisão de fls. 167/172 –
Adv. Adriano Jamusse

09 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 024/01 – Hospital e Ma-
ternidade Central do Ivaí Ltda. X União – Às partes sobre a
baixa dos autos – Adv. Silvestre Dias dos Reis e Sandra Maria
S. Castelo Branco
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10 – PEDIDO DE CURATELA – 246 – 248 – 247/04 – Adão
Onorato Kaiser X Pedro Casturino Martins da Silva – Lira Tei-
xeira de Jesus Santana X Michell Adriano Novaes – Francisco
Raimundo Mafra X Anésio de Oliveira Silva – Designado o dia
23/03/2005, às 15:00, 15:30 e 15:40 horas para que os interdi-
tandos compareçam a este Juízo para os fins do art. 1.181 do
CPC – Adv. Rafael de Almeida Lima

11 – ALVARÁ – 169/04 – Marcelo Marques Moraes e outra –
Processo julgado extinto com fulcro no art. 267 inc. IV do CPC
– Adv. Leslie José Pereira de Arruda

12 – RESCISÃO CONTRATUAL – 298/02 – Cohapar X Elias
Inácio Sobreiro e outros –Apresentar resumo da inicial para
expedição de edital de citação – Adv. Fabrício Torres.

13 – FISCAL – 103/01 – Conselho Regional de Farmácia do
Estado do Paraná X Município de Lunardelli – Tendo os em-
bargos opostos julgados improcedentes, cuja sentença transi-
tou em julgado sem interposição de recurso, manifeste-se o
exequente – Adv. Rodrigo Menezes

14 – MONITÓRIA – 194/02 – Alisul Alimentos S/A X Claudo-
miro Reis da Silva – face o decurso de prazo de suspensão do
processo, dê-se continuidade ao feito – Adv. Luiz Felipe Le-
mos Machado

15 – ALVARÁ – 149/04 – Renan Eloi Braz Muniz – Ao autor para
prestação de contas em 05 dias – Adv. Jayme Luiz Armelin

16 – COBRANÇA – 250/02 – Confederação Nacional da Agricul-
tura X Rubens Cappi – Tendo decorrido o prazo de suspensão legal
do processo, manifeste-se os autores sobre a continuidade do feito –
Adv. Reimar Renato Rodrigues

17 – DECLARATÓRIA TRABALHISTA – 009/99 – Valdecir Pi-
nheiro Duarte X Município de São João do Ivaí – Às partes sobre a
baixa dos autos, para os devidos fins – Adv. José Clemente Martins
e Joaquim Diniz da Silveira.

18 – EXECUÇÃO FISCAL – 021/97 – Caixa Econômica Federal X
Otacílio Cunha & Cia Ltda. – Processo julgado extinto com base no
artigo 794, inc. I do CPC – Adv. Álvaro Manoel Furlan

19 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 152/03 – D. R. S. X
Espólio de M. P. G. – Apresente o autor as alegações finais no prazo
de 10 dias – Adv. Melvis Muchiutti e Luiz Flórido Alcântara.

20 – EXECUÇÃO – 145 – 151/94 – Banco Bradesco S/A X
Ozório Ribeiro e outros – Face o decurso de prazo de suspen-
são do processo, manifeste-se o autor sobre a continuidade do
feito – Adv. José Ivan Guimarães Pereira

21 – PRECATÓRIA – 098/04 – Campagro Insumos Agrícolas
Ltda. X Amado da Silva e outra – Considerando os termos do §
2º do art. 655 do CPC, há que se considerar ineficaz a nomea-
ção, conforme estabelece o artigo 655, inc. II do CPC. Desen-
tranhe-se o mandado para cumprimento nos termos deprecados
– Adv. Juliano Luiz Zanelato e José Macias Nogueira Junior

22 – MONITÓRIA – 141/04 – Auto Posto Florão Ltda. X Jo-
ceyr de Carvalho Guilherme – Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, em 05 dias, justificando-as – Adv.
Antonio Fidelis e Joceyr de Carvalho Guilherme

23 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 203 – 239/03 – Aristeu
Pedro Rossini X Nelson do Carmo & Cia Ltda. e Banco Bra-
desco S/A – Adv. Paulo Roberto Belo, Ari Prudencio da Silva e
José Ivan Guimarães Pereira.

24 – BUSCA E APREENSÃO – 189/04 – Omni S/A – Crédito,
Financiamento e Investimento X Irineu Aparecido Miner – Pro-
cesso julgado procedente, para o fim de confirmar a liminar e
consolidar a posse e o domínio pleno e exclusivo do bem apre-
endido - Adv. Tatiane Achcar

25 – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 242/01 – Hospi-
tal e Maternidade Central do Ivaí Ltda. X Município de São
João do Ivaí – Embargos julgados improcedentes – Adv. Silves-
tre Dias dos Reis e Joaquim Diniz da Silveira

26 – EXECUÇÃO – 014/96 – BB Financeira S/A X Valdemir
Alves Merelo e outros – Indeferido o pedido de prescrição in-
tercorrente com fundamento no art. 791, inc. III do CPC – Adv.
Lothário Hermes Kober e Claudio Parpinelli

27 – ANULATÓRIA DE ESCRITURA PÚBLICA – 163/02 –
Benedicta Lucas da Silva e outro X José dos Santos Silva e
outros – Ao autor para as alegações finais em 15 dias – Adv.
Carlos Humberto Fernandes Silva
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COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
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RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO VENTURI JUNIOR 0025 000449/2004
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVE 0026 000612/2004
ANDREO ADRIANE TAVARES 0024 000380/2004
ANISIO DOS SANTOS 0030 000958/2004
ANTONIO DILSON PEREIRA 0016 001305/2003
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MARIANTONIETA PAILO FERRA 0040 001427/2004

0041 001429/2004
MARILENE TREVISAN 0016 001305/2003
NELSON CASTANHO MAFALDA 0034 001237/2004
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VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0013 001187/2003

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-970/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARILU DE TULIO MOLINARI -
ME e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus face a informacao de
fl.90, para manifestar-se a respeito; e, caso pretenda sustentar
a alegacao de impenhorabilidade do imovel constrito, devera
postular pela producao de prova pericial habil a discernir a
questao arcando as custas inerentes, nos termos da Lei, prazo
de cinco dias.-Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MA-
CHADO e JOEL FERREIRA LIMA-

2.—875/2002-SIMONI APARECIDA NETTOMARINI x AZ
IMOVEIS LTDA-Vista as partes face os esclarecimentos
prestados pelo Sr. Perito as fls.193/194.-Adv. PAULO RA-
IMUNDO VIEIRA ZACARIAS e LUIZ FERNANDO DIE-
TRICH-

3.—877/2002-VIVIANE APARECIDA DA LUZ x AZ IMO-
VEIS LTDA-Vista as partes face os esclarecimentos prestados
pelo Sr. Perito as fls.182/183.-Adv. PAULO RAIMUNDO VI-
EIRA ZACARIAS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

4.—1132/2002-DENISE DO ROCIO G DE CARVALHO x AZ
IMOVEIS LTDA-Vista as partes face os esclarecimentos pres-
tados pelo Sr. Perito as fls.167/168.-Adv. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

5.—535/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros x
ADEMAR JOAQUIM DE LIMA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a certidao de fl.147 do Sr. Oficial de Justica, o
qual deixou de proceder a reintegracao de posse em razao de
acordo amigavel entre as partes. Prazo 5 dias.-Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES
GONDOLFI-

6.—567/2003-MASSAVITA COM DE ALIMENTOS LTDA x
BANCO BRADESCO S/A -Cumpra-se o R. decisao de fls.109/
112.-Adv. DEMETRIO BEREHULKA, MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, ROSI-
LENE PICINATO RIBEIRO e DANIEL HACHEN-

7.-HABILITACAO DE CREDITO-572/2003-GILBERTO LUIZ
KLISIEWICZ x SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA-MASSA FALIDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
o pedido de fl.106 do Sr. Sindico, vez que examinou os autos
de execucao, em apenso, e nao encontrou memoria de calculo
que justifique o pedido de habilitacao. Prazo 5 dias.-Adv.
MARCIO KRUSSEWSKI, FERNANDO LUIZ KLISIEWICZ-

8.—771/2003-CEZAR APARECIDO PEREIRA MARCELINO
x M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros -Intime(m)-
se(m) o(os) reus face o pedido de fl.232 quanto a suspensao
destes autos ate o julgamento final da Acao Civil Publica em
tramite perante a 2ª Vara Civel desta Comarca sob nº 1010/
2004, prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

9.—828/2003-ANTONIO LEANDRO DE OLIVEIRA x M M
INCORPORACOES S/C LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(os)
reus face o petitorio de fls.182 e seguintes quanto a suspensao
destes autos ate o julgamento final da Acao Civil Publica em
tramite perante a 2ª Vara Civel desta Comarca sob o nº 1010/
2004, prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-842/2003-L C BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MUNICIPIO
DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido a fl.112 item “a”. Prazo 5 dias.-Adv. LUIZ CEL-
SO BRANCO, ROSA DAUM MACHADO-

11.-DEPOSITO-967/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x JOAO BATISTA LIMA SANTOS -Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e SIDNEY
ADILSON GMACH-

12.—989/2003-DEISE KALSON DA ROCHA x M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus
face o pedido de fl.210 quanto a suspensao destes autos ate o
julgamento da Acao Civil Publica em tramite perante a 2ª Vara
Civel desta Comarca sob o nº 1010/2004, prazo de cinco dias.-
Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL
MARQUES GONDOLFI e CAROLINE CASSOU-

13.—1187/2003-BANCO DO BRASIL S/A x CELIO PIRES
DE ALMEIDA-Decorrido o prazo de lei, entregue-se a parte.-
Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

14.-USUCAPIAO-1200/2003-LOURIVAL DOS SANTOS e
outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o oficio de fls.44/
45 do Municipio de Sao Jose dos Pinhais informando quanto
aos debitos tributarios pendentes, cujo fato gerador e o imovel
objeto desta Acao de Usucapiao. Prazo 5 dias.-Adv. DANIEL
DE CARVALHO-

15.—1228/2003-LIDIAMARA FILARDO NUNES DE SI-
QUEIRA x M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face o pedido de fl.184 quanto a
suspensao destes autos ate o julgamento final da Acao Civil
Publica em tramite perante a 2ª Vara Civel desta Comarca sob
o nº 1010/2004, prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GONDOL-
FI-

16.-RETIFICACAO DE AREA-1305/2003-CARLOS ROBER-
TO BUSEMEYER e outros x ISIDIO BRIGMAN CHAVES e
outros-1.Entendo que o feito nao comporta julgamento. 2.Di-
gam as partes quais provas pretendem produzir.-Adv. ANTO-
NIO DILSON PEREIRA, MARCIO CLEMENTINO SOARES,
ANTONIO SBANO, MARCIO CESAR MELECH e MARILE-
NE TREVISAN-

17.—1375/2003-FABIANO AMARAL DOS SANTOS x M M
INCORPORACOES S/C LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(os)
reus face o pedido de fl.146 quanto a suspensao destes autos
ate o julgamento final da Acao Civil Publica em tramite peran-
te a 2ª Vara Civel desta Comarca sob nº 1010/2004, prazo de
cinco dias.-Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES
e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

18.-DEPOSITO-1394/2003-BANCO FINASA S/A x ADVAL-
DO DE LIMA -Vista ao autor face a devolucao do mandado
com diligencia negativa de citacao do reu -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

19.-USUCAPIAO-1423/2003-REDRAM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x -Vista ao autor face a devolucao do mandado
com diligencia negativa de citacao dos confrontantes Artur
Camargo e Carlos Magner.-Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

20.—98/2004-BANCO ITAU S/A x J SEPULCRI & COMPA-
NHIA LTDA-MICRO EMPRESA e outros-Defiro o pedido de
suspensao do feito pelo prazo de 90 dias.-Adv. DANIEL HA-
CHEN-

21.-BUSCA E APREENSAO-188/2004-BANCO BMG S/A x
SERGIO ROBERTO LUCIO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)

para que informe quanto ao cumprimento do acordo. Prazo 5
dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

22.—195/2004-JORGE ADIR DE ALMEIDA x M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus
face o pedido de fl.158 quanto a suspensao destes autos ate o
julgamento final da Acao Civil Publica em tramite perante a 2ª
Vara Civel desta Comarca sob nº 1010/2004, prazo de cinco
dias.-Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RA-
FAEL MARQUES GONDOLFI e CAROLINE CASSOU-

23.—197/2004-LARYSSA ANDREA MAZZOTTI x M M IN-
CORPORACOES S/C LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(os)
reus face o pedido de fls.165 quanto a suspensao destes autos
ate o julgamento final da Acao Civil Publica em tramite peran-
te a 2ª Vara Civel sob o nº 1010/2004, prazo de cinco dias.-
Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL
MARQUES GONDOLFI e CAROLINE CASSOU-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-380/2004-CERAMICA CE-
JATEL LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir.Intime-se o
reu face o contido as fls.52 e seguintes.Prazo de cinco dias.-
Adv. ANDREO ADRIANE TAVARES, ERLON DE FARIA PI-
LATI e MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-449/2004-FRANCISCO
FERREIRA DA ROCHA LOURES FILHO x HOTEL 4
DIAMOND’S LTDA -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir. Intime-se o reu face os documentos de
fls.136 e seguintes.Prazo de cinco dias.-Adv. ADELINO VEN-
TURI JUNIOR e TEOMAR PIACESKI-

26.-MONITORIA-612/2004-ALCOA ALUMINIO S/A x SIR-
LENE MARIA SOUZA FERREIRA -Intime(m)-se(m) o(os) reus
face a impugnacao aos embargos de fls.77/81, prazo de cinco
dias.-Adv. ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA-

27.—630/2004-PAULO CESAR KURCKUR x BORDA DO
CAMPO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTD e
outros -Indefiro o pedido de fl.63 pois que a citada imobiliaria
nao e parte na lide.Intime-se.-Adv. PAULO RAIMUNDO VI-
EIRA ZACARIAS-

28.-COBRANCA DE AUTOS-779/2004-BB ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x ADELIR FRAN-
QUETTO SCHELELA -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. GORGON NO-
BREGA, JORGE EVENCIO DE CARVALHO e PATRICIA
BORGES GUERIOS-

29.-INTERDICAO-788/2004-SONIA REGINA TEILOR x ANA
CLAUDIA TEILO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para assinar
o termo de compromisso. Prazo 5 dias.-Adv. DALIANE CRIS-
TINA ARMSTRONG-

30.—958/2004-CAMPOBELLO INCORPORACOES LTDA x
RAFAEL RIBEIRO DA MAIA e outros -Vista ao autor face a
contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ANISIO DOS
SANTOS, SORAYA COSTA ESMANHOTTO-

31.-ALVARA JUDICIAL-982/2004-THEREZA BISSON PU-
TRIQUE x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para juntar a res-
pectiva apolice de seguro. Prazo 5 dias.-Adv. LEANDRO DA
COSTA ZDRADEK-

32.-BUSCA E APREENSAO-1030/2004-OMNI S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FRANCISLEI
ANDERSON MENDES -Vista ao autor face a devolucao do
mandado com diligencia negativa de busca e apreensao e cita-
cao do reu -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1143/2004-EDSON DE
SOUZA SANTOS ESQUADRIAS ME x UNIAO -Vista ao au-
tor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

34.-DECLARATORIA-1237/2004-MARIA MADALENA
FRANCISCO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
O petitorio de fl.21 nao esta assinado. Intime-se o requerido.
Apos, defiro o pedido de fl.21.-Adv. INGER KALBEN SILVA
e NELSON CASTANHO MAFALDA-

35.-SUMARIA DE DECLARACAO-1245/2004-ALCEU AL-
VES CARDOSO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
Defiro o pedido de fl.20 quanto a juntada do instrumento de
mandato e vista dos autos.-Adv. INGER KALBEN SILVA e
CLAUDIO SOCCOLOSKI-

36.—1258/2004-ARLETE NEUMANN SOCZEK e outros x
M M INCORPORACOES S/C LTDA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a devolucao da carta de citacao conforme consta
de fl.82 com a informacao “recusado - a portaria nao tem auto-
rizacao para receber”. Prazo 5 dias.-Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER-

37.-SUMARIA DE DECLARACAO-1280/2004-DORIO DA
SILVA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS-Defiro o pedido de fl.20 quanto a juntada do instru-
mento de mandato e vista dos autos.-Adv. INGER KALBEN
SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

38.-BUSCA E APREENSAO-1327/2004-BANCO ITAU S/A x
SERGIO DE SOUZA -Vista ao autor face a devolucao do man-
dado com diligencia negativa de busca e apreensao, e citacao
do reu -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

39.-BUSCA E APREENSAO-1417/2004-BANCO BMG S/A x
EDELCIO MARCIO RIBEIRO -1.Examinando os autos, face
o alegado e documentos juntados, DEFIRO liminarmente a
busca e apreensao pleiteada na inicial. 2.Expeca-se mandado

São José dos Pinhais
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de busca e apreensao, entregando-se o bem em maos do autor.
3.Executada a liminar, e decorrido o prazo de 05 (cinco) dias,
proceda-se conforme dispoe o artigo 3º,paragrafo 1º e 2º do
Decreto Lei nº911/69, alterado conforme redacao dada pela Lei
nº10931/04, salvo se o devedor fiduciante pagar, nesse prazo, a
integralidade da divida pendente. 4.Em seguida cite-se o re-
querido para querendo, contestar no prazo de 15 (quinze) dias
- (Decreto Lei nº911/69 - artigo 3º paragrafo 3º com a nova
redacao dada pela Lei nº10931/04).5. Intime-se o autor face o
contido na certidao de fls.22-verso do SR. Oficial de Justica -
proceder o deposito da quantia correspondente conforme preve
o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justica, referente a uma diligencia, no valor de R$ 210,00. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-1427/2004-O INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA DE
MADEIRAS ZANIOLO S/A-MASSA FALIDA-Vista as partes.-
Adv. MARIANTONIETA PAILO FERRAZ, JOAQUIM JOSE
G. RAULI, RENATO LUIS MENDES CANTELLI, JOAO
CASILLO e TELMO DORNELLES-

41.-HABILITACAO DE CREDITO-1429/2004-O INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x INDUSTRIA DE
MADEIRAS ZANIOLO S/A-MASSA FALIDA-Vista as partes.-
Adv. MARIANTONIETA PAILO FERRAZ, JOAQUIM JOSE
G. RAULI, RENATO LUIS MENDES CANTELLI, JOAO
CASILLO e TELMO DORNELLES-

42.-EXECUTIVO FISCAL-317/1997-A UNIAO x EROLD
RISKOWSKI-Intime-se o Banco Regional de Desenvolvimen-
to do Extremo Sul acerca do alegado pela exequente as fls.86/
87, onde requer a suspensao do feito por uma ano face o parce-
lamento da divida e que seja declarada a preferencia do credito
tributario em relacao aos creditos hipotecarios, sobre eventual
valor arrecadado, no caso de rescisao do parcelamento por
inadimplencia do executado no pagamenot das parcelas.-Adv.
JANICE KELLER ARAUJO-

43.-EXECUCAO FISCAL-420/2001-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FRESO LTDA -Intime(m)-se(m)
o(os) reus face o pedido de fls.134/135, onde a exequente re-
quer a penhora sobre o faturamento diario da executada no per-
centual de 10% ate a integral satisfacao do debito exequendo,
custas processuais e honorarios advocaticios, prazo de cinco
dias.-Adv. RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA-

44.-CARTA PRECATORIA-179/2003-Oriundo da Comarca de
SOROCABA - 4 VARA CIVEL DA COMARCA DE -ADRIA-
NO BATISTA CALDEIRA x TRANSPORTES MELLO LTDA
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a certidao de fl.70, de que
o leilao designado nao se realizou face a nao comprovacao da
publicacao do edital. Prazo 5 dias.-Adv. JOAO LYRA NETTO,
CRISTIANE LYRA-

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PA
VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇAO Nº 68/2004
JUIZ DE DIREITO -INES MARCHALEK ZARPELON
JUIZ SUBSTITUTO - PAULO BIZERRIL TOURINHO
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-472/1995-IPI-
RANGA SERRANA FERTILIZANTES S/A x AMAURI FRAN-
CISCO TOPOROVICZ. “Aguarde-se no arquivo a manifesta-
ção da parte interessada.” Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA.

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-480/1997-UNBENAU - UNI-
AO BENEFICENTE NAUTICA x CONSELHO REG.DE
ENG.ARQ.E AGRONOMIA - CREA. “A Fazenda Pública da
União está colocando à disposição dos demais entes, leiloeiro
oficial para que se possa dar agilidade aos leilões, os quais
invariavelmente resultam negativos. Assim, diga o exequente.”
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

3.-INVENTARIO-68/1998-ISABEL CRISTINA LATTUADA
SIQUEIRA x MANOEL PEDRO SIQUEIRA. “Intime-se a in-
ventariante nomeada para que apresente nova partilha.” Adv.
TATYANE P. PORTES STEIN-

4.-MONITORIA-440/1998-JOAHIR FERNANDO CHILA x
JOAO MIGUEL DOS REIS e outros. Tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte. Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK-

5.-ARROLAMENTO-5/1999-ROBERTO JOSE FRANKO-
WSKI MORES x JULIETA FRANKOWSKI MORES. Ao in-
ventariante para que no prazo de dez dias, se manifeste sobre a
peça de fls. 114/116. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

6.-INVENTARIO-355/1999-MARIA ELI DOS SANTOS NI-
ZER x SEZINANDO ALVES DOS SANTOS. Diga a Fazenda
Pública no prazo de dez dias sobre a complementação do im-
posto. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS.

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-40/2001-ALCIDES JORDAO
DE FREITAS x BANCO DO BRASIL S/A. “Ciência às partes
da baixa dos autos.” Adv. MARCIA REGINA RODACOSKI e
ROBERTO A. BUSATO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-190/2001-JOSE OTAVIO
LEMOS x OTAVIO DE OLIVEIRA LEMOS e outros. “Dê-se
ciência às partes da baixa do feito, bem como do V. Acórdão de
fls. 225/235 para que requeiram o que for de seus interesses.”
Adv. TADEU KURPIEL JUNIOR, TADEU OLIVA KURPIEL
e MARTIN FRANCISCO RIBAS.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x AECIO FLAVIO MAGNANI e outros.
Sobre a peça de fls. 50 dos autos, diga o exequente em cinco
dias. Adv. ROBERTO A. BUSATO.

10.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-316/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ESPOLIO DE FERNANDO JOSE MASSANEIRO. “Intime-se
a parte exequente para dar andamento ao feito no prazo de cin-
co dias.” Adv. CELIA LUZIA H. D. GRACIA.

11.-DESPEJO-574/2002-RICARDO LUIZ JANIK x AUGUS-
TIN LANDO e outros. “Não há como se fazer mandado de aver-
bação, devendo as partes cumprir o item 5 do acordo de fls.
48.” Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

12.-USUCAPIAO-715/2002-HERMES JOSE MUCHINSKI e
outros. Aos autores, para que no prazo de trinta dias, cumpram
o item “c” de fls. 41. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-723/2002-ROSEMAR RI-
BEIRO DE SOUZA x FARROUPILHA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA. e outros. “Aguade-se no arquivo a
manifestação da parte interessada.” Adv. NORBERTO TREVI-
SAN BUENO-

14.-INDENIZACAO-48/2003-NEREU EDMUNDO DAL
LAGO x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A. “Ciên-
cia às partes da baixa dos autos.” Adv. ENEAS HENRIQUE
DOS SANTOS DISTEFANO, CARLOS EDUARDO M. HAP-
NER e CAROLINE GARCETE-

15.-INVENTARIO-84/2003-VALERIANA RISKA KWIA-
TKOSKI x ESTANISLAU KWIATKOSKI Deferido o pedido
de suspensão pelo prazo de 90 dias. Decorrido este, menifeste-
se a inventariante. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUA-
DROS-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-183/2003-LEONARDO
STANISZEWSKI FILHO x FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA. “Uma vez que houve concordância quanto ao cálculo,
intime-se o executado para que no prazo de dez dias efetue o
pagamento, sob pena de prosseguimento.” Adv. DEMERSON
LUIS FURTADO LEVANDOSKI.

17.-CURATELA-240/2003-L.B.S. x Z.B.S. Decretada a inter-
dição do requerido. Adv. GENESI MARIA NALIN BETTA-
NIN e DJENANE FAYAD SCHREINER-

18.-INVENTARIO-326/2003-BENEDITA SCHULTZ MAYER
x LEOPOLDO MAYER. “Processe-se o arrolamento, providen-

ciando-se: a) comprovantes relativos aos bens inventariados,
negativas fiscais, bem como negativa da Receita Federal, in-
clusive do imposto sobre a renda, oficiando-se, se necessário;
b) recolhimento de custas e impostos. Se houver caso de renun-
cia de herança ou doação, ou cessão, tome-se por termo, de-
vendo a parte transmitente ou renunciante ser intimada pesso-
almente para assiná-lo. Já decidiu o TJSP: “Inventário. Doação
pela viúva, aos filhos, por termo nos autos - Renuncia transla-
tiva - Possibilidade - Desnecessidade de escritura pública -
Recuso provido”. (Ag. Inst. nº 278.410-1-SP, 4ª C., TJ, rel. Des.
José Osório, in JUBI-Informativo, nº 12, março/96).” Adv.
TADEU OLIVA KURPIEL e TADEU KURPIEL JUNIOR.

19.-USUCAPIAO-360/2003-CELSO LUIZ BINOT e outros.
“Tendo em vista a certidão retro (fls.85), do Sr. Oficial de Jus-
tiça, diga a parte autora em dez dias.” Adv. TADEU OLIVA
KURPIEL.

20.-ALVARA-588/2003-TEREZINHA ALBIN. “Concedo o pra-
zo de 60 dias. Decorrido, intime-se para prestação de contas.”
Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN.

21.-ACAO CIVIL PUBLICA-612/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO x SEBASTIAO ISRAEL CORREIA. “Nomeio em substi-
tuição Luiz Augusto Plens de Quevedo, sob a fé de seu grau.”
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

22.-INVENTARIO-616/2003-MANOEL CORDEIRO x ER-
NESTINA GLACY ZANETTI FERREIRA. Sobre as últimas
declarações do inventariante de fls. 71, manifestem-se no pra-
zo comum de dez dias. Adv. DJENANE FAYAD SCHREINER
e EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-123/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A.-CRED. FINANC. INVESTIMENTO x
EDISON VANDERLEI STOEBERL. “A não localização do
requerido não modifica em nada, por ora, a situação relatada
no despacho de fls. 19, pelo que mantenho-o.” Adv. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ.

24.-USUCAPIAO-158/2004-PEDRO DE LIMA DOMINGUES
e outros. Ao requerido para que informe, no prazo de dez dias,
o endereço das testemunhas arroladas. Adv. ELISANGELA DE
A. RETZLAFF GODOY.

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/2004-AECIO FLAVIO
MAGNANI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. “...julgo
improcedente os embargos aforados por Aécio Flávio Magnani
e Mário Antônio Kruchelski contra Banco do Brasil S.A., to-
dos qualificados nos autos em empigrafe. Pelo princípio da
sucumbência, condeno os embargantes no pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios os quais arbitro
em 10% do valor dado á causa, já levando-se em consideração
a complexidade da causa e o tempo exigido dos nobres causídi-
cos (artigo 20, parágrafo 4º do CPC).” Adv. ENEAS HENRI-
QUE DOS SANTOS DISTEFANO, ROBERTO A. BUSATO e
OLDEMAR MARIANO.

26.-ALVARA-341/2004-ALISSON SANTANA WANCOSNIK
e outros. Julgadas boas as contas prestadas. Adv. CLAUDIO-
NOR OLIVEIRA SOUZA-

27.-USUCAPIAO-360/2004-MARINO PELEGRINO e outros.
Digam os autores em dez dias. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS
SANTOS DISTEFANO.

28.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-385/2004-M.C.
BARBOSA ASSESSORIA DE RECUPERACAO CREDITO LT
x DILSON LUIS KASPRZAK. “...decido. Não havendo neces-
sidade de provas, o feito comporta julgamento no estado em
que se encontra. O valor da causa é ditado pelo conteúdo eco-
nômico que a ação representa e no caso, pelo valor perseguido
pelo impugnado, qual seja, cento e vinte (120) vezes o valor do
título que foi encaminhado ao Serasa para inscrição, e por este
motivo a importância indicada na inicial tem relação com o que
pretende o impugnado, não se podendo, neste momento, dimi-
nuir o valor com relação a um dos requeridos, pois que para tal
é necessária a análise do mérito, o que não pode ser feito nestes
autos. Ante o exposto, rejeito a impugnação e mantenho o va-
lor indicado na inicial. Condeno a impugnante ao pagamento
das custas processuais.” Adv. SILVANA CAMILO PINHEIRO
e CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

29.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-398/2004-DIRETORIO
MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL CRISTAO x DIRETO-
RIO REGIONAL DO PARTIDO SOCIAL CRISTAO. “Recebo
o recurso adesivo. Vista ao recorrido para contra-razões.” Adv.
VANESSA VOLPI B. PALACIOS e CRISTIANO HOTZ.

30.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-524/2004-COMER-
CIO DE VEICULOS ARISTIDES MALLON LTDA. x TADEU
OLIVA KURPIEL. “...Julgo improcedente a presente exceção
de incompetência, devendo a demanda principal (Processo nº
395/2004, apenso), ter sequência neste foro da Comarca de São
Mateus do Sul. Custas do incidente pela Excipiente.” Adv.
ANTONIO WEINFURTER, ANTONIO AUGUSTO MARTINS
WEINFURTER e TADEU OLIVA KURPIEL-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-622/2004-VILMAR
HENRIQUE MAIDEL x LAERCIO ANTONOWISKI e outros.
“Sobre a contestação de fls. 23/28 e demais documentos acos-
tados, diga o autor em dez dias.” Adv. CLAURI ABRAO SE-
LEME.

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-627/2004-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PARANA SI-
CRED x POSTO ALLEGRO SAO MATEUS DO SUL LTDA. e
outros. Sobre os bens oferecidos a penhora as fls. 68, diga a
exequente. Adv. ADSON GABINO MORAES JUNIOR-

33.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-662/2004-JOSE
RENATO POLAK KOZANDA e outros x BRASIL TELECOM.
“...indefiro a tutela antecipada. Para a audiência de concilia-

ção, designo o dia 24.03.2005, às 16:10 horas. Cite-se a ré para
comparecer à audiência, ocasião em que poderá defender-se,
desde que por intermédio de advogado, ficando ciente de que,
não comparecendo e não se representando por proposto com
poderes para transigir (CPC, art. 277, parágrafo 3º), ou não se
defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se
o contrário resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, parágra-
fo 2º). De outro lado, caracterizada a relação de consumo, apli-
ca-se assim, o Código de Defesa do Consumidor, com a inver-
são do ônus da prova pela hiposuficiência técnica por parte do
autor, caracterizada pela impossibilidade material de produção
de provas que estão de posse da ré no que concerne ao serviço
já prestado. Cite-se. Intimem-se.” Adv. TATYANE P. PORTES
STEIN.

34.-USUCAPIAO-663/2004-AUGUSTO DRABESCKI x
OMAR ORESTES OLIVEIRA e outros. “I. Intimem-se os re-
querentes, para que no prazo de dez dias emendem a inicial,
juntando aos autos a certidão em nome de quem se encontra
transcrito o imóvel, bem como, a certidão atualizada do cartó-
rio distribuidor atestando a inexistência de ações possessórias
em nome dos anteriores possuidores. II. Após, citem-se, pesso-
almente, ...” Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES.

35.-MANDADO DE SEGURANCA-664/2004-LONDERO &
BELINAZZO LTDA. x PREFEITO MUNICIPAL DE SAO
MATEUS DO SUL. Manifeste-se a impetrante em dez dias.
Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO.

36.-ARROLAMENTO-665/2004-LAURO BLACZYK x IDA-
IR SANTANA OWSIANY. Ao inventariante para que no prazo
de dez dias, junte aos autos cópia da certidão de óbito de Tadeu
Owsiany. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA-

37.-INVENTARIO-667/2004-SERGIO MARCOS POPENDA
WISNIEWSKI x JOSE IZIDORO WISNIEWSKI e outros -”1.
Nomeio como inventariante o requerente, sob compromisso que
deverá ser prestado no prazo de cinco (05) dias e primeiras decla-
rações no prazo de vinte (20) dias, lavrando-se termo. 2. Citem-se
após, a Dra. Promotora e os interessados não representados, se for
o caso, bem como a Fazenda (art.999 do CPC), manifestando-se
ela sobre os valores e podendo, se deles discordar, juntar prova de
cadastro, em vinte (20) dias (art.1.002) ou atribuir valores, que
poderão ser aceitos pelos interessados (art. 1.008), manifestando-
se expressamente. 3. Havendo concordância, quanto às primeiras
declarações e quanto aos valores, iniciais ou atribuidos, às últimas
declarações (art. 1001) e digam, em dez (10) dias (art. 1.012). 4.
Se concordes, ao cálculo e digam, em cinco (05) dias (art. 1.013).-
Adv. FERNANDO CESAR J. TOPOROWICZ-

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-678/2004-DILMA DA
APARECIDA LIMA KOVALSKI x ADAO RENATO KOVALSKI.
“Intime-se a autora para que junte aos autos, cópia do termo de sepa-
ração.” Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-8/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO PARANA x CONFEITARIA E MERCEARIA JO-
JUNA LTDA. “Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte
interessada.” Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS.

40.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-150/2001-CONSELHO
REG.ENG.ARQ. AGRONOMIA - CREA x EVALDO KOPPE.
A Fazenda Pública da União está colocando à disposição dos
demais entes, leiloeiro oficial para que se possa dar agilidade
aos leilões, os quais invariavelmente resultam negativos. As-
sim, diga o exequente sobre o interessse.” Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

41.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-414/2001-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x WILIAM DIG-
NER. “A Fazenda Pública da União está colocando à disposi-
ção dos demais entes, leiloeiro oficial para que se possa dar
agilidade aos leilões, os quais invariavelmente resultam negati-
vos. Assim, diga o exequente sobre o interesse.” Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

42.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-224/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x GUI-
OVANE FERREIRA DE OLIVEIRA. “A Fazenda Pública da
União está colocando à disposição dos demais entes, leiloeiro
oficial para que se possa dar agilidade aos leilões, os quais
invariavelmente resultam negativos. Assim, diga o exequente
sobre o interesse.” Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

43.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-47/2004-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA - 9ª REGIAO x IND. COM. DE
CEREAIS ESTIVA LTDA. Ao exequente para efetuar o depó-
sito em cartório da importância de R$ 9,25, referente as despe-
sas de correio para expedição da carta de citação da executada
(A-R - M-P). Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA.

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-80/2002-Oriundo da Co-
marca de SAO JOAO DO TRIUNFO - PR -BANCO DO BRA-
SIL S/A. x PEDRO ADAO BOCHONKO e outros. Diga o
exequente. Adv. ROBERTO A. BUSATO-

COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS - RELAÇÃO Nº 17/2004
JUIZ DE DIREITO : Dr. ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

ANDREI RODACKI 01
DANIELA CORDEIRO PEDROSO 38
DINIZAR DOMINGUES 32-49
EDUARDO KAVASAKI 24-46
FREDERICO MERCER GUIMARÃES 03-16-18-22

São Mateus do Sul

Telêmaco Borba
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JOEL DUTRA 14-16-18-22
JOSÉ SOARES FILHO 07-21-23-44-47
KARINE ISABELLE BENCK 05-06-07-15-
20-25-28-35-39-43-52
LILIAN EVANICE RIBEIRO 33
MARCOS BAHENA 02-34
MARCOS TEIXEIRA CARNEIRO 26
NEREU MERCER DE LIMA 40-41
PAULO EDUARDO F. DA C. PINTO 45
PAULO ROGÉRIO A. FERREIRA 32-36
SANDRA R. DE MEDEIROS 08-13-19-48
TICIANA REIS DE ANDRADE 01
VICTÓRIO ALVES DA SILVA 09-10-11-12-
26-27-29-30-37-50-53-54
VITOR TRIGO MONTEIRO 31-51
WALDI MOREIRA SOARES 04-17-31-42

1.  DECLARATÓRIA PARA RECONHECIMENTO E DISSOLU-
ÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL DE FATO C.C PARTILHA
DE BENS – 146/04 – I.C.M. x B.P. – Digam as partes, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. Dr. Andrei Rodacki. Adv. Dra. Ticiana Reis de An-
drade.

2.  DIVÓRCIO DIRETO – 148/04 – I.R.B. x Z.A.B. – Diga a autora,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Dr. Marcos Bahena.

3.  ALIMENTOS – 149/04 – J.F.C. e M.F.C. x R.R.C.– Digam as
partes. Adv. Dr. Frederico Mercer Guimarães.

4.  EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 156/04 – E.M.S.S.
x C.A.S. – Diga a aparte exequente. Adv. Dr. Waldi Moreira Soares.

5.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 160/04 – A.L.S. e F.J.S.
x E.L.T. – Diga o autor. Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

6.  DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 165/04 – M.O.O.R. x O.R. –
Diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Dra. Karine Isa-
belle Benck.

7.  REVISÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMINAR–
172/04 – R.M. x W.B. e D.B. – Digam as partes. Adv. Dr. José Soares
Filho. Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

8.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 173/04 – E.L. x A.R. – Diga a
parte exequente. Adv. Dra. Sandra R. de Medeiros.

9.  REVISIONAL DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 175/04 – I.R.S.
x N.V.L.S. – Diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dr.
Victório Alves da Silva.

10.  ALIMENTOS COM PEDIDO LIMINAR – 179/04 – J.V.A.C. x
L.J.A.C. – Diga o autor. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

11.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 180/04 – R.F.L.S. x A.P.L.S. –
Diga a parte exequente. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

12.  EXECUÇÃO ALIMENTÍCIA – 186/04 – M.L. x J.C.S. – Diga a
parte exequente. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

13.  ALIMENTOS – 188/04 – J.M.Z.G. x J.C.G.J. – Diga o autor. Adv.
Dra. Sandra R. de Medeiros.

14.  EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 189/04 – E.V.S.S.
x E.B.S. – Diga a parte exequente. Adv. Dr. Joel Dutra.

15.  SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 194/04 – J.P.M. x
R.M.A.M. – Diga a parte autora. Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

16.  EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 196/04 – L.O.N.
x C.L.N. – Diga a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
Dr. Frederico Mercer Guimarães. Dr. Joel Dutra.

17.  ALIMENTOS – 197/04 – A.P.M. e S.P.M. x R.M. – Diga o autor.
Adv. Dr. Waldi Moreira Soares.

18.  ALIMENTOS – 199/04 – S.L.R. e outras x A.L.R. – Diga a parte
autora. Adv. Dr. Joel Dutra. Dr. Frederico Mercer Guimarães.

19.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 205/04 – E.O.T. e R.O.T. x
E.T.J. – Diga a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
Dra. Sandra R. de Medeiros.

20.  ALIMENTOS – 208/04 – L.F.P.L. x S.L. – Diga a parte autora.
Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

21.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 219/04 – A.S.S. x O.S. –
Deferida a suspensão do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, deca-
indo o prazo, diga a requerente. Adv. Dr. José Soares Filho.

22.  ALIMENTOS – 227/04 – E.S. e W.S. x J.M.S. – Diga a parte
autora. Adv. Dr. Frederico Mercer Guimarães. Dr. Joel Dutra.

23.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 228/04 – K.P.B. x D.P.B. –
Diga a parte exequente. Adv. Dr. José Soares Filho.

24.  REVISIONAL DE ALIMENTOS – 229/04 – A.M.B.S. x A.P.S.R.
– Diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Dr. Eduardo
Kavasaki.

25.  DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 233/04 – D.G. x E.M.G. –
Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dra. Karine Isabelle
Benck.

26.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALIMENTOS E
C.C PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS – 248/04 – G.P.A.
x E.V.B.C. e M.D.C. – Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. Dr. Marcos Teixeira Carneiro. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

27.  DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL LITIGIOSA –
261/04 – O.S.B. x D.B. – Diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

28.  EXONERAÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 254/04 –

P.R.R. e A.F.R. x O.P.R. – Diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

29.  REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 255/04 – Diga a parte
autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

30.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALIMENTOS –
264/04 – D.A.A. x J.M.S. – Diga a parte autora. Adv. Dr. Victório
Alves da Silva.

31.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS – 271/04 –
E.G.O.N. e outros x U.A.N. – Deferida a suspensão do feito, pelo prazo
de 03 (três) meses, com base no art. 791, in. II, do CPC. Após, diga a
parte exequente, indicando bens do executado passíveis de penhora.
Adv. Dr. Vítor Trigo Monteiro. Adv. Dr. Waldi Moreira Soares.

32.  REVISIONAL DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA – 286/04 – I.M. x P.M.M. – Sobre a contesta-
ção, diga o autor. Após, digam as partes sobre as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. Adv. Dr. Dinizar Domin-
gues. Adv. Dr. Paulo Rogério Alves Ferreira.

33.  EXONERATÓRIA DE ALIMENTOS – 292/04 – S.D.N.D. x
D.C.T.R. – Diga o autor. Adv. Dra.Lilian Evanice Ribeiro.

34.  DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 296/04 – L.C.K e R.A
A.K. – As partes para que juntem duas declarações para comprovação
do tempo de separação de fato. Adv. Dr. Marcos Bahena.

35.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 300/04 – J.A.S.M. x E.P.M. –
Diga o executado. Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

36.  GUARDA E RESPONSABILIDADE – 304/04 – A.A.S. e M.S.S.
x L.F.S. – Diga a parte autora. Adv. Dr. Paulo Rogério Alves Ferreira.

37.  EXECUÇÃO ALIMENTÍCIA – 311/04 – B.N.P.S. x G.S. – À
parte exequente, para que indique bens do executado à penhora, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dr. Victório Alves da Silva

38.  ALIMENTOS – 317/04 – K.S.C.P. e V.M.C.P. x V.P. – Diga o
autor. Adv. Dra. Daniela Cordeiro Pedroso.

39.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALIMENTOS –
346/04 – A.C.S. x E.O. – Diga a parte autora. Adv. Dra. Karine Isabe-
lle Benck.

40.  MEDIDA CAUTELAR DE SEPRAÇÃO DE CORPOS – 350/
04 – W.B.C. x F.C. – Diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. Dr. Nereu Mercer de Lima.

41.  CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS – 360/04 – F.C.
x W.B.C. – Diga o requerido, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dr.
Nereu Mercer de Lima.

42.  ALIMENTOS – 371/04 – A.C.B. x P.C.B. – Deferido o pedido de
Justiça Gratuita. Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 31 (trinta e um) de agosto de 2005, às 14:00 horas. Fixado
alimentos provisórios em 25% (vinte e cinco) por cento dos rendi-
mentos líquidos. Adv. Dr. Waldi Moreira Soares.

43.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 373/04 – D.P.O. e G.P.O. x
D.O. – Diga a parte exequente. Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

44.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 377/04 – C.J.M. e D.M. x
J.M. – Diga a parte exequente. Adv. Dr. José Soares Filho

45.  REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS COM PEDIDO LIMI-
NAR – 380/04 – R.L.C. x M.C.G. – Diga a parte requerida, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. Dr. Paulo Eduardo F. da Costa Pinto.

46.  EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 382/04 – G.G.P. x
J.G.A. – Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias. Adv. Dr.
Eduardo Kavasaki.

47.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 411/04 – J.R.G. x J.G.F. –
Diga a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dr. José
Soares Filho.

48.  ALIMENTOS C.C PEDIDO LIMINAR - 441/04 - L.M.P.O. x
R.A.T.O. Deferido o pedido de Justiça Gratuita, Designada audiência
de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29 (vinte e nove) de
setembro de 2005, às 15:30 horas. Fixados alimentos provisórios em
25% (vinte e cinco) por cento dos rendimentos líquidos. Adv. Dr.
Sandra R. de Medeiros.

49.  ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 464/04 –
O.P.S. x F.B.S. – Deferido o pedido de Justiça Gratuita. Designada de
conciliação para o dia 15 (quinze) de abril de 2004. Adv. Dr. Dinizar
Domingues.

50.  EXECUÇÃO ALIMENTÍCIA - 493/04 - F.C.F.P. x E.C.P. - Diga
à autora, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

51.  DIVÓRCIO DIRETO - 504/04 - M.J.C.P. x S.J.P. - Deferido o
pedido de justiça gratuita. Designada audiência de conciliação para o
dia 29 (vinte e nove) de abril de 2005, às 09:30 horas. Adv. Dr. Vítor
Trigo Monteiro.

52.  SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - 515/04 - S.C.R.S x W.F.S.
- Deferido o pedido de Justiça Gratuita. Designada audiência de con-
ciliação para o dia 29 (vinte e nove) de abril de 2005, às 09:30 horas.
Fixados alimentos provisórios em 1/2 (meio) salário mínimo. Adv.
Dra. Karine Isabelle Benck.

53.  ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMINAR - 518/04 - A.C.T. x
R.O.S.J. - Deferido o pedido de Justiça Gratuita. Designada audiên-
cia de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09
(nove) de novembro de 2005, às 13:15 horas. Fixado alimentos provi-
sórios em 20% (vinte) por cento dos rendimentos líquidos. Adv. Dr.
Victório Alves da Silva.

54.  ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMINAR - 520/04 - M.I.C.A.
x A.C.A. - Deferido pedido de justiça gratuita. Designada audiência

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 (três) de novem-
bro de 2005, às 14:30 horas. Fixados alimentos provisórios em 20 %
(vinte) por cento de seus rendimentos líquidos. Adv. Dr. Victório Al-
ves da Silva.

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
1ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 63/2004
DR. EUGENIO GIONGO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALBERTO PRZYBYLSKI 85 0015 000248/2002
ADEMAR ANTONIO RODIO 9451 0052 000328/2004
ADIR LUIZ COLOMBO 20 0027 000274/2003
ADRIANA LAPORTA CARDINALI 0011 000126/2002
AFONSO SIMCH 25001/PR 0062 000593/2004
AIRTON SIDNEY FRUHAUF 29 0065 000006/1998
ALBERTO R. P. VARGAS 172 0044 000048/2004

0043 000046/2004
0039 000610/2003
0038 000602/2003

ALCEU RODRIGUES CHAVES 29 0015 000248/2002
ALESSANDRA MIYUKI DOTE 0011 000126/2002
ALEXANDRO DALLA COSTA 350 0010 000088/2002
ANA MARIA ZAUHY 0011 000126/2002
ANA PAULA FINGER MASCAREL 0036 000593/2003
ANDERSON HATAQUEIAMA 273 0013 000213/2002
ANDERSON PAULO DE LIMA 32 0059 000429/2004
ANDRE DALANHOL 11 0021 000069/2003

0002 000081/1997
ANDREA FERREIRA 154202/S 0011 000126/2002
ANEMERE DULABA 31382/PR 0003 000281/1998
ANGELINO L. R. TAGLIARI 0013 000213/2002
ANTONIO FERREIRA FRAN•A 0063 000649/2004
ARLEI DE MELLO 30331/PR 0063 000649/2004
ARNALDO ROSSE FILHO 0011 000126/2002
BETANIA DEVECHI FERRAZ 0011 000126/2002
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 0020 000633/2002

0007 000300/2000
0015 000248/2002

CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 0037 000601/2003
CARLOS HAMILTON GENRO BIN 0015 000248/2002
CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO 0039 000610/2003

0030 000435/2003
0038 000602/2003
0015 000248/2002

CARMEN L. B. GALLASSINI 0047 000262/2004
0022 000136/2003
0019 000575/2002

CLOVIS FELIPE FERNANDES 0044 000048/2004
0043 000046/2004
0039 000610/2003
0024 000222/2003
0030 000435/2003
0038 000602/2003
0014 000243/2002
0009 000347/2001

CRESTIANE ANDREIA ZANROSS 0004 000066/1999
0048 000272/2004
0049 000273/2004

CRISTIANE B. GARCIA LOPES 0063 000649/2004
DANIEL ALEXANDRE BEAL 0022 000136/2003
DANIEL GODOY JUNIOR 1455 0073 000142/2003
DANIELLE H. C. A. KORNDOR 0003 000281/1998
DARIO GENNARI 10.130/PR 0057 000375/2004

0060 000495/2004
0015 000248/2002
0013 000213/2002
0072 000029/1999

DAYRO GENNARI 18.679/ 0057 000375/2004
0060 000495/2004
0015 000248/2002
0013 000213/2002

EDMIR FRANCISCO DE OLIVEI 0015 000248/2002
EDSON ANDRE DE SA 13212/ 0015 000248/2002
EDUARDO GARCIA CARRION 0015 000248/2002
EDUARDO LUIS SILVA 11.1 0074 000216/2004
EDUARDO LUIZ BUSSATTA 31 0003 000281/1998
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0059 000429/2004
ELIANE CRISTINA DE LIMA 0005 000077/2000
ELIEL J. ALBERTIN BERTINO 0064 000034/1996
ELZA MEGUMI SASSAKI 0015 000248/2002
EMILIANO AUGUSTO TOZETTO 0011 000126/2002
EMILIANO H. DELLA COSTA 0007 000300/2000

0010 000088/2002
ENIO EXPEDITO FRANZONI 0016 000283/2002
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0059 000429/2004
ESMERALDA VIEIRA DOS SANT 0011 000126/2002
ESTEVAO RUCHINSKI 25069- 0004 000066/1999

0049 000273/2004
EVANDRO SLONGO 31507/PR 0041 000006/2004
EVERTON BOGONI 33784/PR 0071 000152/2004

0016 000283/2002
FABIO ANDRE WEILER 27.84 0061 000570/2004
FERNANDO OLAVO S. CASTRO 0007 000300/2000
FLAVIANO B. GARCIA PEREZ 0063 000649/2004
FLAVIO G. C. DE SOUZA FUR 0003 000281/1998
FLORISVALDO H. ANSELMI 1 0057 000375/2004

0031 000451/2003
FRANCINE RICARDO 27.960 0052 000328/2004
GENESIO NAILOR FINGER 59 0036 000593/2003

0072 000029/1999
GILBERTO ALLIEVI 10.30 0033 000533/2003

0020 000633/2002
GILCEO JAIR KLEIN 20325 0068 000142/2003

0064 000034/1996
GILSON MAREGA MARTINS 0015 000248/2002

GILVANA PESSI M. CAMARGO 0015 000248/2002
0015 000248/2002

GIOVANI WEBBER 33138/PR 0004 000066/1999
GLAUCO IWERSEN 21582/PR 0013 000213/2002
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 0015 000248/2002
HECTOR SANTOS DE OLIVEIRA 0021 000069/2003
HELIO LULU 10.525/PR 0066 000186/2000
HUDSON B. ESPOSITO 36.53 0044 000048/2004

0043 000046/2004
0039 000610/2003
0024 000222/2003
0030 000435/2003
0038 000602/2003
0015 000248/2002

IARA CERQUEIRA 0015 000248/2002
IGLENIO LUIZ SHWERZ 951 0050 000323/2004
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 0016 000283/2002
IVETE GARCIA DE ANDRADE 0054 000333/2004

0055 000334/2004
0041 000006/2004
0051 000324/2004
0053 000329/2004
0015 000248/2002
0006 000170/2000

JAIME ALBERTO STOCKMANNS 0059 000429/2004
0045 000206/2004
0025 000257/2003

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 0060 000495/2004
JOAO CARLOS POLETTO 36.3 0062 000593/2004

0050 000323/2004
JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 0027 000274/2003
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0004 000066/1999
JORGE GILBERTO SCHNEIDER 0018 000568/2002

0008 000306/2001
JOSE ADALTO DA SILVA 279 0060 000495/2004
JOSE CARLOS C. PEREIRA 14 0015 000248/2002
JOSE CARLOS LICHTNOW 337 0042 000045/2004
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 0001 000222/1989
JOSE FERNANDO VIALLE 0021 000069/2003
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0056 000350/2004
LEANDRO POLES DA COSTA 0011 000126/2002
LEANDRO ROHR NESELLO 318 0047 000262/2004

0034 000536/2003
LEDA REGINA GAMBETTA 22. 0015 000248/2002

0015 000248/2002
LEONILDO BAGIO 18594 0003 000281/1998
LETICIA JASINSKI RODRIGUE 0070 000072/2004
LUCIANA C.CARVALHO 0015 000248/2002
LUCIANO BRAGA CORTES 16. 0033 000533/2003

0020 000633/2002
LUCIANO HINZ MARAN 29381 0015 000248/2002
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 0010 000088/2002
LUIS CARLOS FRANZOI 2972 0046 000208/2004
LUIZ EDUARDO CARAM GARCIA 0007 000300/2000
LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 0074 000216/2004
LUIZ FERNANDO F. DE CAMAR 0056 000350/2004
LUIZ FERNANDO PALMA 11 0057 000375/2004

0010 000088/2002
LUIZ HIGA 0046 000208/2004
LYSLAINE C. DE MOURA REIJ 0011 000126/2002
MARCELO BERVIAN 28528-A/ 0015 000248/2002
MARCELO DALANHOL 31510/P 0029 000424/2003

0015 000248/2002
MARCIA REGINA FRASSON 2 0026 000258/2003

0011 000126/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0020 000633/2002

0007 000300/2000
0015 000248/2002

MARCOS LUCIANO GOMES OAB 0067 000469/2002
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 2 0064 000034/1996
MARIA CRISTINA RUDEK 0042 000045/2004
MARIO CESAR LANGOWSKI 0067 000469/2002
MARIO EDUARDO LOUREN•O MA 0015 000248/2002
MARIO SLOMP 4493/ SC 0074 000216/2004
MARY LUCIA A. DE ANDRADE 0058 000396/2004
MAURO MARCOS DE CASTRO 1 0015 000248/2002
MELISSA AYRES B.ABAD 0015 000248/2002
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 1 0013 000213/2002
MURILO CLEVE MACHADO 140 0013 000213/2002
NEUSA MARIA CANDIDO 29044 0059 000429/2004
ODILO BONETTI 31512/PR 0056 000350/2004
OLDEMAR MARIANO 4591/PR 0042 000045/2004
ORLEI NESTOR BAIERLE 2 0022 000136/2003

0019 000575/2002
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0063 000649/2004
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0015 000248/2002
PATRICIA DE ALMEIDA HENRI 0015 000248/2002
PATRICIA KLASSEN 27974/P 0003 000281/1998
PAULO NOGUEIRA PIZZO 1045 0007 000300/2000
PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 0003 000281/1998
RENATO AMAURI KNIELING 2 0012 000191/2002
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0067 000469/2002
RENATO PEDRO DE SOUSA 0010 000088/2002
RENY ANGELO PASTRE 8. 0004 000066/1999

0048 000272/2004
0049 000273/2004

RICARDO CANAN 33819/PR 0069 000042/2004
0045 000206/2004

RICHARD ANDRE DE SA 0015 000248/2002
ROBERSON FABIO SCHWERZ 2 0050 000323/2004
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0047 000262/2004
RODRIGO LUIZ MENEZES 247 0073 000142/2003
ROSANE OLIVEIRA DE MATTOS 0074 000216/2004
ROSEMEIRA SILVA STOCKMANN 0059 000429/2004

0045 000206/2004
0025 000257/2003

RUY FONSATTI JUNIOR 2484 0035 000559/2003
0029 000424/2003
0015 000248/2002

SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0013 000213/2002
SANTINO RUCHINSKI 26606- 0004 000066/1999

0048 000272/2004
0049 000273/2004
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SELMA NEGRO CAPETO 0007 000300/2000
SERGIO CANAN OAB-7459/PR 0045 000206/2004
SIMONE RADONS 25000/PR 0008 000306/2001

0013 000213/2002
SOLANGE DA SILVA 17.409/ 0015 000248/2002
SUZAINE A. R. F. DE MATTO 0023 000190/2003
TARCISIO DIAS ALMADA 0015 000248/2002
VALTER SCARPIN 6751/PR 0028 000313/2003
VANDELISE STRIEDER 281 0022 000136/2003

0019 000575/2002
VERIDIANA B. LOMBARDI 0015 000248/2002
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0032 000510/2003

0022 000136/2003
0019 000575/2002
0017 000333/2002

VLADIMIR JOSE RAMBO 3216 0040 000635/2003
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0015 000248/2002

0015 000248/2002
WALDIR CARNEIRO FRAN•A JR 0011 000126/2002
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0027 000274/2003
WILLIAN MARCONDES SANTANA 0047 000262/2004

0034 000536/2003
WILMA MOREIRA DA CRUZ 8 0015 000248/2002

1.-EXECUCAO-222/1989-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x FELIPE MURARO e outros - Ao exequente para em
cinco dias, manifestar seu interesse no prosseguimento da exe-
cuçao. - Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 11211/PR-

2.-EXECUCAO-81/1997-FRIGOBRAS - CIA BRASILEIRA
DE FRIGORIFICOS x DIANOR JACO RIEDI e outros - Defe-
rida a suspensao por 90 dias. Decorrido este prazo, sem apre-
sentaçao de acordo a execuçao devera prosseguri ou aguardar
no arquivo provisorio. - Adv. ANDRE DALANHOL 11288/PR-

3.-INVENTARIO-281/1998-DYRLEI TERESINHA ROHDE
DE CECCO x HERIBERTO BEUTLER DE CECCO - ESPO-
LIO - A inventariante para providenciar a postagem dos oficios
expedidos, bem como as copias necessarias. - Adv. PEDRO A.
C. SOUZA FURLAN 12324B/PR, EDUARDO LUIZ BUSSAT-
TA 31383/PR, LEONILDO BAGIO 18594/PR, PATRICIA
KLASSEN 27974/PR, DANIELLE H. C. A. KORNDORFER
15395, ANEMERE DULABA 31382/PR e FLAVIO G. C. DE
SOUZA FURLAN 27961-

4.-EXECUCAO-66/1999-BANCO DO BRASIL S/A x AERO
KING AVIAÇAO AGRICOLA LTDA e outros - Indeferido o
pedido de avaliaçao dos imoveis penhorados as fls. 325, pois
sao exatamente aqueles objeto do recurso. - Adv. RENY AN-
GELO PASTRE 8.016/PR, JONAS ADALBERTO PEREIRA
16094/PR, GIOVANI WEBBER 33138/PR, ESTEVAO RU-
CHINSKI 25069-A/PR, SANTINO RUCHINSKI 26606-A/PR
e CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 31462/PR-

5.-ARROLAMENTO-77/2000-ELIZABETH DAVID HEMKE-
MEIER e outros x ALOISIO HUMBERTO HEMKEMEIER -
Determinado o cumprimento do item IV do r. despacho de fls.
75, no prazo de dez dias. - Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA
23813/PR-

6.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-170/2000-ELZIRA
MARIA DE SOUZA MEDEIROS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - “...tendo em vista a satisfaçao
da obrigaçao pelo pagamento do debito em execuçao, com fun-
damento no artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a presen-
te açao...” - Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR-

7.-EXECUCAO-300/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANCO BANESTADO x MEYRE DALVA GIAN-
CHINI - Apesar dos argumentos da agravante, foi mantida a
decisao recorrida. - Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI
20.456/PR, SELMA NEGRO CAPETO, FERNANDO OLA-
VO S. CASTRO 103364/SP, LUIZ EDUARDO CARAM GAR-
CIA, PAULO NOGUEIRA PIZZO 104549/SP, BRAULIO B.
GARCIA PEREZ 20.457/PR e EMILIANO H. DELLA COSTA
27958/PR-

8.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-306/2001-CERVE-
JARIA COLONIA LTDA x METALGRAFICA SANTA ISA-
BEL LTDA - Sobre a petiçao e documentos de fls. 141/142,
diga a exequente em cinco dias. - Adv. JORGE GILBERTO
SCHNEIDER 11.768/PR, SIMONE RADONS 25000/PR-

9.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-347/2001-LUIZ
CARLOS RADECKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Facultado as partes a aprsentçaao dos
memoriais finais no prazo sucessivo de dez dias, para cada uma,
advertindo que o prazo e continuo e ininturrupto e fluira inde-
pendentemente de nova intimaçao. - Adv. CLOVIS FELIPE
FERNANDES 22768/PR-

10.-INDENIZACAO (ORD)-88/2002-ADAO JOSE GIORDA-
NI x SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PARANA e
outros - Aos interessados ante a baixa dos autos. - Adv. EMILI-
ANO H. DELLA COSTA 27958/PR, ALEXANDRO DALLA
COSTA 35052/PR, LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 31022/
PR, RENATO PEDRO DE SOUSA e LUIZ FERNANDO PAL-
MA 11.315/PR-

11.-INDENIZACAO (ORD)-126/2002-GILSON ZAMBRIN x
SERASA - CENTRALIZAÇAO DE SERVIÇOS DOS BAN-
COS S/A - Ante o integral pagamento da indenizaçao fixada na
sentença e das custas processuais foi determinado o arquiva-
mento destes autos. - Adv. MARCIA REGINA FRASSON
28.483/PR, WALDIR CARNEIRO FRANÇA JR 147456/SP,
ADRIANA LAPORTA CARDINALI, ALESSANDRA MIYUKI
DOTE, ANA MARIA ZAUHY, ANDREA FERREIRA 154202/
SP, ARNALDO ROSSE FILHO, BETANIA DEVECHI FER-
RAZ, EMILIANO AUGUSTO TOZETTO, ESMERALDA VI-
EIRA DOS SANTOS, LYSLAINE C. DE MOURA REIJRINK
14812 e LEANDRO POLES DA COSTA-

12.-FALENCIA-191/2002-MADEIREIRA BELEDELLI LTDA

x SCHURI COMPENSADOS LTDA HABILITAÇAO Nº 105 -
ADELAIR TERSINHA LIMBERGER BEPPLER - Sobre os
documentos juntados, diga o sindico nomeado. - Adv. RENA-
TO AMAURI KNIELING 22.484-B/PR-

13.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-213/2002-JORGE
MARCELO KERKERT x ELSTOR BUGS e outros - Aos inte-
ressados, ante a baixa dos autos. - Adv. DARIO GENNARI
10.130/PR, DAYRO GENNARI 18.679/PR, SANDRO RO-
BERTO DE CAMPOS 15842/PR, SIMONE RADONS 25000/
PR, MURILO CLEVE MACHADO 14078/PR, MIRIAM PER-
SIA DE SOUZA 13854/PR, GLAUCO IWERSEN 21582/PR,
ANDERSON HATAQUEIAMA 27328/PR e ANGELINO L. R.
TAGLIARI 29486/PR-

14.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-243/2002-JOSE
MARIA ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Designada audiencia de instruçao e julga-
mento do processo para o dia 25 de maio de 2005, as 14h30min.
- Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22768/PR-

15.-FALENCIA-248/2002-ONDINA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x ESTE JUIZO - HABILITAÇAO
Nº 122 - ELEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA “...julgo
por sentença habilitado o REquerente ELEANDRO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA, como credor trabalhista nos termos do
artigo 102...na falencia da Requerida pela importancia de R$
2.942,05 atualizada ate 31.03.2004...” - HABILITAÇAO Nº 125
- ELIZETE CRISTINA FEDEL VALENTIN RIBEIRO - “...jul-
go por sentença HABILITADA a Requerente ELIZETE CRIS-
TINA FEDEL VALENTIN RIBEIRO como credora trabalhista
nos termos do artigo 102 caput do Decreto Lei nº 7661/45, na
falencia da requerida pela importancia de R$ 5.552,07 atuali-
zada ate 31.03.2004...” - HABILITAÇAO Nº ADELSON DO-
GADO - “...julgo por sentença HABILITADO o Requerente
ADELSON DOGADO como credor trabalhista nos termos do
artigo 102 caput do Decreto Lei nº 7661/45, na falencia da
Requerida pela importancia de R$ 3.125,46 atualizada ate
31.04.2004....” - HABILITAÇAO Nº 123 - PEDRO DA CRUZ
- “...julgo por sentença HABILITADO o requerente PEDRO
DA CRUZ como credor trabalhista nos termos do artigo 102
caput do decreto lei nº 7661/45, na falencia da Requerida pela
importancia de R$ 6.244,39 atualizada ate 31.04.2004...” - Nas
habilitaçoes supra citadas, consta ainda: “...que devera ser atu-
alizada monetariamente com base no INPC ate a data do efeti-
vo pagamento conforme preceitua a Sumula 8 do STJ e de juros
de mora ate data da decretaçao da falencia, conforme disposto
no artigo 26 do DL 7661/45. Do valor inicial pretendido pelo
autor foram excluidas as multas (legal e convencional) impor-
tas pelo Juizo Trabalhista porque se tratam de multas pecuina-
rias moratorias por infraçao a lei e a convençao coletiva que
nao sao passiveis de habilitaçao por força do disposto no artigo
23, inciso III do Decreto Lei nº 7661/45. Tal assertiva ainda
mais se impoe porque a Massa Falida como universalidade pa-
trimonial, que nao se confunde com a pessoa juridica da ON-
DINA INDUSTGRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA,
nao se encontra em mora com o Habilitante e porque o patri-
monio existente e inferior ao passivo. Providencie e Sra. Sindi-
ca, oportunamente, a inclusao do credito no Quadro Geral de
Credores. Custas de Lei por conta do habilitante a serem dedu-
zidos do valor do seu credito por ocasiao do pagamento...” -
HABILITAÇAO Nº 127 - VARA DO TRABALHO DE TOLE-
DO - “...julgo por sentença habilitada a importancia de R$
549,16 a titulo de custas processuais, em favor da habilitante,
oriundas de Reclamaçoes Trabalhistas contra a Requerida que
tramitaram junto a Vara do Trabalho de Toledo, conforme cer-
tidoes de fls. 2/09, como credito com privilegio geral de prefe-
rencia nos termos do artigo 102, inciso III e 124 õ 1º inciso I,
ambos do Decreto Lei nº 7661/45, na falencia da Requerida,
que devera ser acrescida de correçao monetaria calculada com
base no INPC a partir de 02.09.2004 ate a data do efetivo paga-
mento na forma da Lei e conforme Sumula 8 do STJ e de juros
de mora de 0,50% ao mes ate a data da decretaçao da falencia,
em face da insuficiencia do ativo para pagmento do passivo,
conforme autoriza o artigo 26 do DL 7661/45. Providencie a
Sra. Sindica, oportunamente, a inclusao do credirot no quadro
geral de credores. Custas de Lei...” - HABILITAÇAO Nº 126 -
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - -
“...julgo por sentença habilitado o requerente INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL conforme requerido, como
credor privilegiado, nos termos do artigo 186 caput do CTN,
da Massa Falida da Ondina Industria e Comercio de Plasticos
Ltda, pela importancia a ele devidas, referidas nas certidoes de
fls. 3/12 no total de R$ 17.438,84, atualizada ate 20.08.2004,
acrescidas de correçao monetaria a ser calculada com base no
INPC ate a data do efetivo pagamento, conforme sumula 8 do
STJ, e de juros de mora de 0,50% ao mes ate a data da decreta-
çao da falencia, conforme disposto no artigo 26 do DL 7661/
45. Providencie a Sra. Sindica, oportunamente, a inclusao do
credito no quadro geral de credores. Custas de Lei...” - Adv.
TARCISIO DIAS ALMADA, IVETE GARCIA DE ANDRA-
DE 17.867/PR, MARCELO DALANHOL 31510/PR, DARIO
GENNARI 10.130/PR, DAYRO GENNARI 18.679/PR, ELZA
MEGUMI SASSAKI, VLAMIR EMERSON FERREIRA 9672/
PR, LEDA REGINA GAMBETTA 22.862/PR, GILVANA PESSI
M. CAMARGO 28.942/PR, SOLANGE DA SILVA 17.409/PR,
EDUARDO GARCIA CARRION, MARIO EDUARDO LOU-
RENÇO MATIELO, IARA CERQUEIRA, LUCIANA
C.CARVALHO, MELISSA AYRES B.ABAD, EDMIR FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA, ADALBERTO PRZYBYLSKI 8538/
PR, MARCELO BERVIAN 28528-A/RS, GLENIO MARTINS
BITTENCOURT 28598/RS, CARLOS HAMILTON GENRO
BINS 43012/RS, VERIDIANA B. LOMBARDI, MAURO
MARCOS DE CASTRO 1170/MG, PATRICIA DE ALMEIDA
HENRIQUES, LUCIANO HINZ MARAN 29381/PR, ALCEU
RODRIGUES CHAVES 29073/PR, GILSON MAREGA MAR-
TINS, RICHARD ANDRE DE SA, EDSON ANDRE DE SA
13212/SC, OSVALDO FRANCISCO JUNIOR, BRAULIO B.
GARCIA PEREZ 20.457/PR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
20.456/PR, LEDA REGINA GAMBETTA 22.862/PR, JOSE
CARLOS C. PEREIRA 14139-B/PR, HUDSON B. ESPOSITO
36.533/PR, CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO 15.154, WIL-
MA MOREIRA DA CRUZ 8831/PR, VLAMIR EMERSON

FERREIRA 9672/PR, GILVANA PESSI M. CAMARGO
28.942/PR e RUY FONSATTI JUNIOR 24841/PR-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-283/2002-TERRAPLANA-
GEM SCHWANKE LTDA x BANCO ITAU S/A - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais remanescentes - R$
459,00 - Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 25563-B,
ENIO EXPEDITO FRANZONI, EVERTON BOGONI 33784/
PR-

17.-ARROLAMENTO-333/2002-JANDIR FORMIGUIERI e
outros x GEMA FORMIGHIERI e outros - Autos que aguar-
dam a assinatura do termo de ratificaçao de cessao e transfe-
rencia de direitos hereditarios. Determinado o recolhimento da
carta de adjudicaçao anteriormente expedida, para outra ser
expedida em seu lugar. As custas processuais serao suportadas
pelos interessados. - Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNA-
RO 14486/PR-

18.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-568/2002-MARIA
GOMES DE ALMEIDA e outros x OSMAIR PADER PENTE-
ADO e outros - Sobre a petiçao, documentos e mandado de fls.
162 e seguintes, digam os exequentes em cinco dias. Adv. JOR-
GE GILBERTO SCHNEIDER 11.768/PR-

19.-INTERDICAO-575/2002-VERA LUCIA DA SILVA x APA-
RECIDO PEDRO DE LIMA - A Curadora nomeada para com-
parecer em cartorio e assinar o termo de compromisso, bem
como providenciar o cumprimento das diligencias necessarias.
- Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/PR, VICENTE
DANIEL CAMPAGNARO 14486/PR, CARMEN L. B.
GALLASSINI 27.956/PR, VANDELISE STRIEDER 28156/PR-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-633/2002-CELIO SILVA e
outros x BANCO BANESTADO S/A - “...nestas condiçoes aten-
dendo ao apreciado e o mais que dos autos promana, hei por
bem HOMOLOGAR o demonstrativo de fls. 110/115 de modo
que tais calculos devem prevalecer para todos os fins de direito
e este apontam saldo credor em favor da institutiçao financeira
e que deve ser pago pelos embargantes e nao o contrario. Con-
siderando que o embargado apresentou a planilha no prazo de-
ferido pelo Juizo nao ha que se falar em cobrança de multa
(astreinte) imposta pois nao ocorreu a mora do BANESTADO
S/A. Com estes esclarecimentos fic claro que nao existe o su-
posto credito em execuçao as fls. 120 e seguintes razao porque
indefiro a inicial executiva por ausencia de titulo executivo e
falta de legitimo interesse processual dos exequentes o que faço
com fundmento no artigo 295, inciso III e 569 do CPC e, em
consequencia, julgo extinto o processo executivo...” - Adv.
GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR, LUCIANO BRAGA COR-
TES 16.726/PR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR e
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR-

21.-INDENIZACAO (ORD)-69/2003-ELISEU PEDRO GELLA
x FRIGOBRAS - CIA BRASILEIRA DE FRIGORIFICOS -
Mantida a decisao agravada. - Adv. JOSE FERNANDO VIAL-
LE 5965/PR, ANDRE DALANHOL 11288/PR e HECTOR
SANTOS DE OLIVEIRA 30517/PR-

22.-INTERDICAO-136/2003-IRENE GARCIA x IVANIR SA-
LETE GARCIA - A Requerente para providenciar o cumpri-
mento das diligencias necessarias. - Adv. CARMEN L. B.
GALLASSINI 27.956/PR, VICENTE DANIEL CAMPAGNA-
RO 14486/PR, VANDELISE STRIEDER 28156/PR, ORLEI
NESTOR BAIERLE 25.240/PR, DANIEL ALEXANDRE
BEAL 33.747/PR-

23.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-190/2003-ANA
NOVAKOSKI DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - A Requerente para providenciar a
postagem do oficio expedido, bem como as copias necessarias.
- Adv. SUZAINE A. R. F. DE MATTOS 23395/PR-

24.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-222/2003-MA-
NOEL CASTORINO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Designada a data de 17.12.2004,
as 8:00 horas, na Sadia - Setor de expediçÆo de produtos con-
gelados, para realizaçÆo da perícia. Adv. CLOVIS FELIPE
FERNANDES 22768/PR e HUDSON B. ESPOSITO 36.533/
PR-

25.-INDENIZACAO (ORD)-257/2003-JOSE AVELINO DA
SILVA x BALLOTIN - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - Ao
requerente para providenciar a postagem do oficio expedido,
bem como as copias necessarias. - Adv. JAIME ALBERTO
STOCKMANNS 17.732/PR, ROSEMEIRA SILVA STOCK-
MANNS 34932/PR-

26.-INTERDICAO-258/2003-MALGARETE JUSTINA FRAS-
SON x EMA FRASSON - A Curadora nomeada, para providen-
ciar o cumprimento das diligencias necessarias. - Adv. MAR-
CIA REGINA FRASSON 28.483/PR-

27.-INVENTARIO-274/2003-INGEBORG JUDITH ERBERT
PICHLER x CARLOS PICHLER - A renunciante, para compa-
recer em cartorio para assinar o termo de ratificaçao de renun-
cia de direitos hereditarios. Deferido o pedido de fls. 84, para o
fim de suspender o processamento do inventario pelo prazo de
trinta dias. - Adv. JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 19947/
PR, WASCISLAU MIGUEL BONETTI 11367/PR e ADIR LUIZ
COLOMBO 20.459/PR-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-313/2003-INDUSTRIA DE
CHOCOLATES ROMA LTDA x LECI LARIÇA FISCHER -
“...hei por bem julgar parcialmente procedente o pedido para o
fim de: 1) - DECLARAR parcialmente inexigivel a nota pro-
missoria fundamentada no contrato de fls. 26/28 reduzindo-se
o valor devido para R$ 5.082,00 (cinco mil e oitenta e dois
reais). 2) - REVOGAR a liminar antes concedida nos autos
apensos e determinar a retificaçao do valor do apontamento
para R$ 5.082,00 (cinco mil e oitenta e oitenta rais). 3) - DE-
TERMINAR a Requerida que se abstenha de realizar qualquer
ato em nome ou em relaçao ao nome da Requerente, salvo se

em decorrencia de novo contrato. 4) - CONDENAR a Autora
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais) tendo em vista que
a Re sucumbiu de parte infima do pedido, a natureza da de-
manda e o trabalho da ilustre advogada o que faço com funda-
mento no artigo 20 õ 4º do CPC. Oficie-se, oportunamente ao
Oficio de Protesto de Titulos e Documentos...” - Adv. VALTER
SCARPIN 6751/PR-

29.-INDENIZACAO-424/2003-DIRCEU LUIZ DO NASCI-
MENTO x TELECOMUNICAÇOES DA SAO PAULO S/A -
TELESP - Recebida a apelaçao de fls. 109 nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Ao apelado para querendo apresentar suas
contra razoes de recurso no prazo legal de quinze dias. - Adv.
RUY FONSATTI JUNIOR 24841/PR, MARCELO DALA-
NHOL 31510/PR-

30.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-435/2003-JOAO
MARIA RUIVO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Designada a data de 07.01.2005, as 8;00 ho-
ras no Sindicato e as 13:30 na Coopagro, para realizaçÆo da
pericia. Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22768/PR, HU-
DSON B. ESPOSITO 36.533/PR e CARLOS OMAR PIRES
RIBEIRO 15.154-

31.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-451/2003-OTACI-
LIO ANANIAS MORENO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Autos que serao remetidos a Vara
da Infancia e Juventude, Familia, Registros Publicos e Aciden-
tes de Trabalho, por tratar de açao acidentaria. - Adv. FLORIS-
VALDO H. ANSELMI 19349/PR-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-510/2003-DILNEI WILLI-
MANN e outros x SERGIO CRUPINSQUI e outros - Ao cura-
dor nomeado para querendo apresentar eventual defesa no pra-
zo de quinze dias. - Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO
14486/PR-

33.-REVISAO CONTRATO REP.INDEBITO-533/2003-LETI-
CIA TEREZA DE LEMOS BECKER e outros x BANCO BA-
NESTADO S/A - Recebida a apelaçao de fls. 90, nos efeitos
devolutivo e suspensivo. A apelada para querendo apresentar
suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze dias. -
Adv. LUCIANO BRAGA CORTES 16.726/PR, GILBERTO
ALLIEVI 10.307/PR-

34.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-536/2003-TELE-
COMUNICAÇOES DE SAO PAULO S/A - TELESP S/A x
DIRCEU LUIZ DO NASCIMENTO - Autos que aguardam o
preparo das custas processuais remanescentes - R$ 65,67 (re-
novada a intimaçao) - Adv. WILLIAN MARCONDES SAN-
TANA 129.693 e LEANDRO ROHR NESELLO 31858/PR-

35.-EXECUCAO-559/2003-FIPAL DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA x CLOVIS SUSSUMU TAKAHASCHI -
Aos interessados ante o decurso do prazo de suspensao. - Adv.
RUY FONSATTI JUNIOR 24841/PR-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-593/2003-LUIZ GUSTAVO
MIRANDA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -
BRADESCO - Ao Requerido para prestar as ocntas relativas ao
contrato referido na inicial no prazo de quarenta e oito horas, e
na forma mercantil conforme preceitua o artigo 917 do mesmo
codigo, juntando os extratos e comprovantes. Contudo, diante
do longo periodo envolivdo na prestaçao de contas e dos docu-
mentos que deverao ser juntados, o prazo retro referido, foi
dilatado para vinte dias. O Requerido fica desde logo advertido
de que a nao apresentaçao das contas importara em transferir
ao autor a oportunidade de apresenta-las no prazo de dez dias.
Alem disso fica igualmente advertido que nao podera o reu
impugnar as contas que forem apresentadas pela autora, ressal-
vada apenas a possibilidade do Juizo de oficio determinar a
realizaçao de prova pericial, segundo autoriza o õ 3º do artigo
915 do CPC...” - Adv. GENESIO NAILOR FINGER 5925-B/
PR e ANA PAULA FINGER MASCARELO 21649/PR-

37.-EXECUCAO-601/2003-MANAPAPER PAPEIS LTDA x
FAGOTTI & CIA LTDA - Sobre o laudo de avaliaçao de fls.
81/82, digam os interessados em cinco dias. No mesmo prazo
deve a exequente juntar demonstrativo do seu credito sob pena
de suspensao da execuçao. - Adv. CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES 27744/PR-

38.-REVISAO E COB. APOSENTADORIA-602/2003-ERICO
MOLTER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Designada a data de 14.01.2005, as 8:00 horas na Sadia
- setor de manutençao de frigorifico e as 13;30 horas na IMA-
CO, para realizaçÆo da pericia. Adv. CLOVIS FELIPE FER-
NANDES 22768/PR, HUDSON B. ESPOSITO 36.533/PR,
CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO 15.154 e ALBERTO R. P.
VARGAS 172.272/SP-

39.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-610/2003-OLA-
VIO GOMES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Designada a data de 21.01.2005 as 08:00
horas, na Sadia - Setor de pendura e sangria de aves, para rea-
lizaçÆo da pericia. INSS-Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES 22768/PR, CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO 15.154,
HUDSON B. ESPOSITO 36.533/PR e ALBERTO R. P. VAR-
GAS 172.272/SP-

40.-REVOCATORIA-635/2003-ELOI BORTOLINI x ANTO-
NIO NILTON CHEIS TELLES e outros - Ao Curador nomeado
para apresentar eventual defesa no prazo de quinze dias. - Adv.
VLADIMIR JOSE RAMBO 32165/PR-

41.-INTERDICAO-6/2004-ALBINO GOLZ x ILGA GOLZ -
Ao Requerente para providenciar o cumprimento das diligenci-
as necessarias, bem como para comparecer em cartorio para
assinatura do termo de compromisso. - Adv. EVANDRO SLON-
GO 31507/PR, IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR-

42.-COBRANCA (ORD)-45/2004-CLAUDENIR RANZANI
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PACHELLI x HSBC - SEGUROS S.A. - Sobre o laudo pericial
de fls. 50 e seguintes, digam os interessados no prazo legal. -
Adv. JOSE CARLOS LICHTNOW 33785/PR, MARIA CRIS-
TINA RUDEK e OLDEMAR MARIANO 4591/PR-

43.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-46/2004-JOAO
SANTIAGO RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Designada a data de 17.12.2004, as 10:30
horas na Sadia - setor de espotejamento de suínos e as 13:30 na
Coopagro - FiaçÆo, para realizaçÆo da pericia. Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES 22768/PR, HUDSON B. ESPOSITO
36.533/PR e ALBERTO R. P. VARGAS 172.272/SP-

44.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-48/2004-JAMIL
ALVARO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Designada a data de 28/01/2005, as
8:00 horas, na Granja de Aves da Sadia, para realizaçÆo da
perícia.-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22768/PR, HU-
DSON B. ESPOSITO 36.533/PR e ALBERTO R. P. VARGAS
172.272/SP-

45.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-206/2004-JOSE AVE-
LINO DA SILVA x BALLOTIN - MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA - “...hei por bem julgar improcedente o pedido. Conde-
no o autor ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) ten-
do em vista a natureza da demanda, ausencia de instruçao e o
trabalho do ilustre advogado o que faço com fundamento no
artigo 20, õ 4º do CPC. Na execuçao das verbas de sucumben-
cia devera ser observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/
50...” - Adv. JAIME ALBERTO STOCKMANNS 17.732/PR,
ROSEMEIRA SILVA STOCKMANNS 34932/PR, SERGIO
CANAN OAB-7459/PR e RICARDO CANAN 33819/PR-

46.-FALENCIA-208/2004-K. M. INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEL LTDA x FAGOTTI & CIA LTDA - “...diante do
silencio da Requerida ante a proposta de acordo de fls. 105/
106 presume-se que o aceitou em todos os termos e condiçoes
razao porque o HOMOLOGO por sentença a fim de que produ-
za seus juridicos e legais efeitos e, em consequencia, julgo ex-
tinto o processo com julgamento do merito o que faço com
fundamento no artigo 269, inciso III do CPC. Custas por conta
da Requerida...” - Adv. LUIZ HIGA e LUIS CARLOS FRAN-
ZOI 29729/PR-

47.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-262/2004-JOSE
DE ALMEIDA DA SILVA x TELEFONICA S/A e outros - Di-
gam as partes em cinco dias, se tem interesse em produzir ou-
tras provas, justificando sua necessidade, pena de preclusao. -
Adv. CARMEN L. B. GALLASSINI 27.956/PR, RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA 21048/PR, LEANDRO ROHR NE-
SELLO 31858/PR e WILLIAN MARCONDES SANTANA
129.693-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-272/2004-PELICANO AVI-
ACAO AGRICOLA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - “...hei
por bem julgar extinto o processo sem julgamento do merito
nos termos do artigo 13 e 267, incisos III e IV do CPC. Conde-
no o embargante ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios que arbitro em R$ 3.000,00 (tres mil reais)
em face da singeleza e da natureza da demanda e do trabalho
do ilustre advogado o que faço com funhdamento no artigo 20
õ 4º do CPC...” - Adv. SANTINO RUCHINSKI 26606-A/PR,
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 31462/PR e RENY
ANGELO PASTRE 8.016/PR-

49.-EMBARGOS A ARREMATACAO-273/2004-AERO KING
AVIAÇAO AGRICOLA LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A - “...hei por bem REJEITAR OS EMBARGOS inter-
postos e, em consequencia, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do formulado na inicial mantendo assim a arremataçao embar-
gada em todos os seus termos devendo a execuçao prosseguir
ate seus ulteriores termos. Condeno os embargantes ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face da natureza
da demanda, da ausencia de instruçao e do trabalho realizado
pelo ilustre advogado o que faço com fundmento no artigo 20 õ
4º do CPC...” - Adv. SANTINO RUCHINSKI 26606-A/PR,
ESTEVAO RUCHINSKI 25069-A/PR, CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO 31462/PR e RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR-

50.-COBRANCA (ORD)-323/2004-NEY GERALDO REO-
LON & CIA LTDA x MUNICIPIO DE TOLEDO -Designada
audiencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia
22 de março de 2005, as 14h00min na qual deverao compare-
cer as partes e seus procuradores constituidos para fins de con-
ciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa
audiencia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o proces-
so e, sendo necessario, serao deferidas as provas a serem pro-
duzidas e designada audiencia de continuaçao para instruçao e
julgamento. -Adv. ROBERSON FABIO SCHWERZ 25.576/PR,
IGLENIO LUIZ SHWERZ 9512/PR e JOAO CARLOS PO-
LETTO 36.326-B/PR-

51.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-324/2004-LAU-
DELINA TELES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Processo saneado. Fixados
como pontos controvertidos: A comprovaçao do tempo de tra-
balho rural e a idade da Requerente. b) - Se houve descaracte-
rizaçao do trabalho rural em regime de economia familiar. c) -
Da necessidade de indenizaçao do periodo de tempo de traba-
lho anterior a vigencia da Lei nº 8213/91. Deferida a produçao
d eprova oral esta consistente no depoimento pessoal da Re-
querente, sob as penas da Lei, e oitiva de testemunhas tempes-
tivamente arroladas. Designada audiencia de instruçao e julga-
mento para o dia 02 de junho de 2005, as 14h30min. - Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR-

52.-EMBARGOS DO DEVEDOR-328/2004-DARCI ANTO-
NIO HORN x VALCIR LUIZ GIORDANI -Designada audien-
cia preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 21 de
março de 2004, as 14h00min na qual deverao comparecer as
partes e seus procuradores constituidos para fins de concilia-

çao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audi-
encia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e,
sendo necessario, serao deferidas as provas a serem produzidas
e designada audiencia de continuaçao para instruçao e julga-
mento. -Adv. FRANCINE RICARDO 27.960/PR e ADEMAR
ANTONIO RODIO 9451/PR-

53.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-329/2004-
TAKAYUKI YANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Indeferida a preliminar de prescriçao
sustentada pelo Requerido. Processo saneado. Fixados como
pontos controvertidos: a) - A comprovaçao do tgempo de traba-
lho rural e a idade da Requerente. b) - Se houve descaracteriza-
çao do trabalho rural em regime de economia familiar. c) - da
necessidade de indenizaçao do periodo de tempo de trabalho
anterior a vigencia da Lei nº 8213/91. Deferida a produçao de
prova oral esta consistente no depoimento pessoal da requeren-
te, sob as penas da Lei, e oitiva de testemunhas tempestiva-
mente arroladas. Designada audiencia de instruçao e julgamento
para o dia 14 de junho de 2005, as 14h30min. - Adv. IVETE
GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR-

54.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-333/2004-JOISSE
TEREZA PERCISI SEOLATTO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Processo saneado. Fixados
como pontos controvertidos: a) - A comprovaçao do tempo de
trabalho rural da Requerente. b) - Se houve descaracterizaçao
do trabalho rural em regime de economia familiar. c) - Da ne-
cessidade de indenizaçao do periodo de tempo de trabalho an-
terior a vigencia da Lei nº 8213/91. d) - Se esse tempo assegura
a Autora o direito de aposentadoria por idade. Deferida a pro-
duçao de prova oral, esta consistente no depoimento pessoal da
Requerente, sob as penas da Lei e oitiva de testemunhas tem-
pestivamente arroladas. Designada audiencia de instruçao e
julgamento para o dia 08 de junho de 2005, as 14h30min. -
Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR-

55.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-334/2004-NAIR
CHITOLINA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Processo saneado. Fixados como pontos contro-
vertidos: a) - A comprovaçao do tempo de trabalho rural da
Requerente. b) - Se houve descaracterizaçao do trabalho rural
em regime de economia familiar. c) - Da necessidade de inde-
nizaçao do periodo de tempo de trabalho anterior a vigencia da
Lei nº 8213/91. d) - Se esse tempo assegura a autora o direito
de aposentadoria por idade. Deferida a produçao de prova oral,
esta consistente no depoimento pessoal da Requerente, sob as
penas da Lei, e oitiva de testemunhas tempestivamentes arrola-
das. Designada audiencia de instruçao e julgamento para o dia
09 de junho de 2005, as 14h30min. - Adv. IVETE GARCIA DE
ANDRADE 17.867/PR-

56.-REPARACAO DE DANOS-350/2004-AUTO POSTO TO-
LECEMA LTDA x CLAUDEMIR FETTER e outros - Sobre as
contestaçoes apresentadas, diga a autora e o denunciante. Pra-
zo de dez dias. - Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO
23931/PR, LUIZ FERNANDO F. DE CAMARGO 22827PR,
ODILO BONETTI 31512/PR-

57.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-375/2004-JOSE
GOMES DE ALMEIDA x EMDUR -EMPRESA DE DESENV.
URBANO E RURAL DE TOLEDO e outros - “...por estas ra-
zoes hei por bem acolher a preliminar e excluir a EMDUR
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL
DE TOLEDO e ISRAEL MAXIMO do polo passivo desta açao
que devera prosseguir apenas contra o INSS... Condeno o autor
ao pagamento de honorarios advocaticiso no valor de R$
500,00 (quinhentos reais) em favor do patrono dos referidos
reus, considerando a natureza da demanda e o trabalho reali-
zado o que faço com fundamento no artigo 2º, õ 4º do CPC. 6)
- Na execuçao dessa verba de sucumbencia devera ser obser-
vado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50. 7) - Indefiro a
preliminar a de inepcia da inicial, porque embora obscura e
de pouca objetividade e possivel com algum cuidade extrair
do seu texto que pretende contar o tempo de trabalho rural e
urbano, inclusive aquele desenvolvido junto a Rodovia de
Toledo e com isso obter a aposentadoria por tempo de serviço
e alternativamente a aposentadoria por invalidez em face dos
problemas de saude que esta acometido...O processo, portan-
to, esta em ordem razao porque o declaro saneado...” - Fixa-
dos como pontos controvertidos: A comprovaçao do tempo de
trabalho rural e urbano do Requerente. b) - Se houve desca-
racterizaçao do trabalho rural em regime de economia famili-
ar. c) - Da necessidade de indenizaçao do periodo de tempo
de trabalho anterior a vigencia da Lei nº 8213/91. d) - Se o
requerente sofre de alguma enfermidade que torna incapaz,
total ou parcialmente e na hipotese positiva se essa incapaci-
dade e temporaria ou permanente. Deferida a produçao de
prova pericial e prova oral esta consistente no depoimento
pessoal do autor, sob as penas da Lei, e oitiva das testemu-
nhas tempestivamente arroladas. Nomeago perito o Dr. Car-
los Augusto Pereira Walguer. Facultado as partes a apresenta-
çao de quesitos e indicaçao de assistentes tecnicos no prazo
de cinco dias. Oportunamente sera designada audiencia de
instruçao e julgamento em fase da produçao da prova docu-
mental, por força da Lei, deve precer a prova oral. - Adv.
FLORISVALDO H. ANSELMI 19349/PR, DARIO GENNA-
RI 10.130/PR, DAYRO GENNARI 18.679/PR e LUIZ FER-
NANDO PALMA 11.315/PR-

58.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-396/2004-MARIA
DAS DORES OLIVEIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Processo saneado. Fixa-
dos como pontos controvertidos: A comprovaçao do tempo de
trabalho rural e urbano da Requerente. b) - Se houve descarac-
terizaçao do trabalh rural em regime de economia familiar. c) -
Da necessidade de indenizaçao do periodo de tempo de traba-
lho anterior a vigencia da Lei 8213/91. Deferida a produçao de
prova oral esta consistente no depoimento pessoal da Reque-
rente e oitiva de testemunhas tempestivamente arroladas. De-
signada audiencia de instruçao e julgamento para o dia 15 de
junho de 2005, as 14h30min. - Adv. MARY LUCIA A. DE
ANDRADE 12443-B/PR-

 59.-RESCISAO DE CONTRATO-429/2004-EDSON CAETA-
NO DA SILVA x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO e outros - Ao Requerente para providenci-
ar a postagem do oficio expedido. Designada audiencia preli-
minar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 17 de março
de 2005, as 14h00min na qual deverao comparecer as partes e
seus procuradores constituidos para fins de conciliaçao com
propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia, em
nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo ne-
cessario, serao deferidas as provas a serem produzidas e desig-
nada audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. -
Adv. JAIME ALBERTO STOCKMANNS 17.732/PR, ROSE-
MEIRA SILVA STOCKMANNS 34932/PR, ANDERSON PAU-
LO DE LIMA 32093-B/PR, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANÇA 138190, NEUSA MARIA CANDIDO 29044/SP e
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA 30614-

60.-COMINATORIA-495/2004-SINTRACON -
SIND.TRAB.IND.CONST. MOBILIARIO TOLED0 x ALBI-
NO SERAFINI e outros -Designada audiencia preliminar na
forma do artigo 331 do CPC para o dia 21 de março de 2005, as
14h30min na qual deverao comparecer as partes e seus procu-
radores constituidos para fins de conciliaçao com propostas
efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia, em nao ha-
vendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo necessa-
rio, serao deferidas as provas a serem produzidas e designada
audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. -Adv.
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 27965/PR, JOSE ADALTO
DA SILVA 27966/PR, DARIO GENNARI 10.130/PR e DAYRO
GENNARI 18.679/PR-

61.-AÇAO MONITORIA-570/2004-FERNANDO LUIS WI-
LHELMS CEOLATO x CRISTIANO DE PAULA SANTOS -
Ao Requerente ante a certidao de fls. 14 - “...que decorreu o
prazo legal e a presente açao nao foi contestada ou embarga-
da...” - Adv. FABIO ANDRE WEILER 27.841/PR-

62.-INVENTARIO-593/2004-CLARICE LIMA CASTRO
GERHARDT x ANDERSON ALVIM GERHARDT - Nomeada
inventariante CLARICE LIMA CASTRO GERHARDT, que
devera prestar compromisso, no prazo de cinco dias. - A inven-
tariante para apresentar as primeiras declaraçoes. - Adv. JOAO
CARLOS POLETTO 36.326-B/PR e AFONSO SIMCH 25001/
PR-

63.-EMBARGOS DE TERCEIRO-649/2004-BANCO FINASA
S/A x NELDO RUGUERT BIEHL - Embargos recebidos. Sus-
penso o praceamento do veiculo obejto destes embargos, po-
dendo a execuçao prosseguir regularmente. Ao embargante para
providenciar o cumprimento da carta precatoria expedida para
citaçao do embargado. - Adv. CRISTIANE B. GARCIA LO-
PES 19937/PR, FLAVIANO B. GARCIA PEREZ 24102-B/PR,
ARLEI DE MELLO 30331/PR, ANTONIO FERREIRA FRAN-
ÇA 15593/PR e OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 11563/PR-

64.-EXECUCAO FISCAL-34/1996-CONSELHO REG. DE
ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA - CREA x SERRARIA BAR-
CARO LTDA - “...hei por bem com funamento no artigo 40 õ
2º da Lei nº 6.830/80, abaixo transcrito, determinar o arquiva-
mento destes autos, o qual contudo, podera ser desarquivado se
for localizado bens para suportar o debito...” - Adv. MARCOS
ROGERIO SCHMIDT 21939-B/PR, ELIEL J. ALBERTIN
BERTINOTTI 18573 e GILCEO JAIR KLEIN 20325/PR-

65.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-6/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS NOGUEIRA LTDA - Indeferido o
pedido de fls. 129/131 competindo aos interessados maneja-
rem as açoes e instrumentos legais adequados para defesa de
seus direitos. - Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF 29468/PR-

66.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-186/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x K. M. COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS AVICOLAS LTDA e outros - Mantida a
decisao agravada. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR-

67.-EXECUCAO FISCAL-469/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x RENATA INDUSTRIAL MOVELARIA
LTDA e outros -”...A questao colocada as fls. 78 nao diz res-
peito ao processo, inobstante isso agraço a informaçao...” - Adv.
MARIO CESAR LANGOWSKI 12801/PR, MARCOS LUCI-
ANO GOMES OAB 24.605 e RENATO LUIZ OTTONI GUE-
DES 13.054PR-

68.-EXECUCAO FISCAL-142/2003-CONSELHO REG. DE
ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA - CREA x LUIZ BERTOLA -
Ao exequente, para em cinco dias, manifestar se ainda tem in-
teresse no prosseguimento da execuçao. - Adv. GILCEO JAIR
KLEIN 20325/PR-

69.-EMBARGOS A ARREMATACAO-42/2004-JOAO BATIS-
TA BORDIGNON x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE TOLEDO e outros - Recebida a apelaçao de fls. 146, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. A apelada para querendo apre-
sentar suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze
dias. - Adv. RICARDO CANAN 33819/PR-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-72/2004-EGBERTO AFON-
SO SILVA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA - Ao interessado, para providenciar a postagem do oficio
expedido, bem como as copias necessarias. - Designada audi-
encia preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 14
de março de 2004, as 14h30min na qual deverao comparecer as
partes e seus procuradores constituidos para fins de concilia-
çao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audi-
encia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e,
sendo necessario, serao deferidas as provas a serem produzidas
e designada audiencia de continuaçao para instruçao e julga-
mento. -Adv. LETICIA JASINSKI RODRIGUES-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-152/2004-INDEPENDEN-
TE FUTEBOL CLUBE x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE TOLEDO - “...hei por bem JULGAR PROCEDENTE

o pedido inicial. Condeno o embargante ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais) tendo em vista a natureza da deman-
da e o trabalho realizado pelo ilustre advogado o que faço com
fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC. Outrossim, determino o
prosseguimento da execuçao...” - Adv. EVERTON BOGONI
33784/PR-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-29/1999-Oriundo da Co-
marca de CASCAVEL - PR / 1ª VARA CIVEL -BANCO AME-
RICA DO SUL S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros
- Aos interessados, ante o decurso do prazo de suspensao. -
Adv. GENESIO NAILOR FINGER 5925-B/PR e DARIO GEN-
NARI 10.130/PR-

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-142/2003-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 2ª VARA FEDERAL -CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA x ANGELO DE PAULA MARÇAL - Ante a certidao de fls.
34, manifeste a Requerente, no prazo de cinco dias, seu inte-
resse no prosseguimento da açao. - “...que ate a presente data o
Edital expedido a fls. 29, nao foi retirado pelo exequente, para
publicaçao...” - Adv. DANIEL GODOY JUNIOR 14558-B/PR
e RODRIGO LUIZ MENEZES 24785/PR-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-216/2004-Oriundo da
Comarca de ITAJAI - SC / 3ª VARA CIVEL -JACQUELINE
ANGIOLETTI DE OLIVEIRA e outros x OLIVIO ZANDO-
NAI e outros - Designado o dia 17 de dezembro de 2004, as
14h30min para inquiriçao das testemunhas arroladas. - Adv.
MARIO SLOMP 4493/ SC, ROSANE OLIVEIRA DE MAT-
TOS 11.183/SC, EDUARDO LUIS SILVA 11.117/SC e LUIZ
FERNANDO DOS SANTOS 3678/SC-

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 64/2004
JUIZA DE DIREITO
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1.-EXECUCAO -276/1993- FERTIPAR-FERTILIZANTES DO
PARANA LTDA x JOSE RUBENS MORETTI- Ao autor provi-
denciar cumprimento dos ofícios.-Adv. BRENO MARQUES
DA SILVA-

2.-INDENIZACAO -39/1995- VILMAR ALBRECHT x MU-
NICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND- Tendo em vista que
o valor do débito (fl. 220) excede o valor referido no artigo 87
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, intime-se
o exequente para manifestar-se acerca do artigo 87, parágrafo
único da ADCT.-Adv. RONIZE FANTIN-26722/PR-

3.-FALENCIA -638/1995- CENTRALTINTAS COMERCIO DE
TINTAS LTDA x COPLASE ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA- Tendo em vista a doutrina e a jurisprudência pátria,
verifica-se que o pagamento aos credores falimentares deve
obedecer a odrdem legal de preferência, atendendo, em primei-
ro lugar, aos credores da massa que diz respeito aos encargos e
dívidas da massa, conforme súmula 219 do STJ. Assim, para a
liquidação da falência determino à Srª Síndica que efetue o
pagamento, em primeiro lugar, dos encargos e dívidas da massa
falida, na sua integralidade, referidos no relatório de fls. 457/
458, incluídas as despesas e custas processuais trabalhistas re-
feridas no item II do mesmo relatório e, em seguida, dos de-
mais credores, atendendo a disposição legal especifica. Após a
liquidação da falência, apresente a Srª Síndica a devida presta-
ção de contas em 30 dias, conforme disposto no artigo 69 da
Leid e Quebras.-Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-16726/PR,
ELIANE CRISTINA DE LIMA, JAIME ALBERTO STOCK-
MANNS-17732/PR, ROBERTO MOREIRA LINS PASTL,
MARIENE MIRANDA SCHMIDT, ROLDAO FAZZOLARI,
MARY L.ADDAD DE ANDRADE-12443-B/PR, SELVINO
BIGOLIN, ACARY DE OLIVEIRA, DARIO GENNARI-10130/
PR, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-15842/PR, VLADI-
MIR DE MARCK, SOLANGE DA SILVA-17409/PR, ANTO-
NIO TARCISIO MATTE, ANTONIO DIAS DOURADO, LUIZ
AUGUSTO BROETTO, ANGELA MARIA SANCHEZ-13907/
PR, WASCISLAU MIGUEL BONETTI, NESTOR HART-
MANN, PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA, JORGE
GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR, SERGIO LUIZ DE OLI-
VEIRA-5991/PR e ISABELA MARQUES HAPNER-

4.-EXECUCAO -12/1996- UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x COPLASE ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA e outros- Ao autor ante resposta do ofício da Receita
Federal.-Adv. ROSANGELA MARTINS FONSECA-32272/PR-

5.-EXECUCAO-367/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros. ...Pelo
exposto homologo o laudo de fls. 473/477, com os esclareci-
mentos de fls. 488/489, no valor de R$ 4.939.014,00 (quatro
milhoes, novecentos e trinta e nove mil, quatorze reais) refe-

rente aos imoveis penhorados nos autos...-Adv. RENY ANGE-
LO PASTRE-8016/PR, DARIO GENNARI-10130/PR, MAR-
CO ANTONIO POVOA SPOSITO e ALBERTO RODRIGO
PATINO VARGAS-

6.-EMBARGOS -398/1997 ap. ao 249/97 - EDLA HOFFMANN
GENZ e outros x SANTOS SARTOR- Extinto autos, art. 794,
II do CPC.-Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-5991/PR e
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-15842/PR-

7.-ARROLAMENTO -523/1997- LEONICE SCHNORBER-
GER x ALMEDOR PIMENTE TREIN- Retirar formal de par-
tilha. Custas R$ 791,29.-Adv. DAYRO GENNARI-18679/PR-

8.-REPARACAO DANOS -226/1998- JORGE DALLA COS-
TA x VALDECI MANOEL SEVERINO e outros- Ao preparo
das custas no valor de R$ 233,96.-Adv. ELIANE CRISTINA
DE LIMA-

9.-EXECUCAO -453/1998- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JUARES ADEMAR BECKER e outros- Ante a certi-
dão de fls. 209-verso, manifeste-se o exequente no prazo de 10
dias.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-

10.-EXECUCAO -577/1998- RIO PARANA CIA
SECURITIZAD.DE CREDITOS FINANCEIROS x ALBERTO
MURARO e outros -Antecipar as custas do Avaliador Judicial
R$254,55, comprovando deposito em c/c nº. 00687-4, junto a
agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome de Cartorio Distri-
buidor Público e Anexos (2.7.5 CN). Indefiro o pedido de fl.
232 em seu item “b”, já que se trata de incumbência da parte.—
Adv. BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/PR-

11.-DECLARATORIA -9/1999- GRACIOSA PAGLIARI x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -O processo
exauriu-se com o trânsito em julgado da decisão de fls. 269,
devendo o interessado valer-se dos meios jurídicos apropria-
dos para salvaguarda de seu direito. Assim, pagas as custas pro-
cessuais, cumpridas as formalidade legais e atendidas as dispo-
sições do Código de Normas da Corregedoria, arquivem-se. -
Adv. MARY L.ADDAD DE ANDRADE-12443-B/PR e AL-
BERTO RODRIGO PATINO VARGAS-

12.-DESPEJO -160/1999- JOSE OSVALDO PEDRINE x GEN-
TIL PAN & CIA LTDA- Tendo em vista a procuração de fl.
191, considero regularizada a representação dos executados nos
autos. Indefiro o peddo de ratificação de todos os requerimen-
tos efetuados no processo, uma vez que se encontra precluso o
direito dos executados, neste particular. Ao autor rovidenciar
cumprimento do ofício de intimação do depositário.-Adv. ELI-
ANE CRISTINA DE LIMA e PETRONIUS B. LUCONI-

13.-EXECUCAO -272/1999- CASCAVEL MAQUINAS AGRI-
COLAS S/A x ANTONIO BONINI NETO- Ao autor ante retor-
no da Carta Precatória.-Adv. CARMELA MANFROI TISSIA-
NI-31912/PR-

14.-REGRESSIVA INDENIZ -273/1999- CERAMICA JATO-
BA LTDA x ELTON BRUCH e outros -Antecipar as custas do
Avaliador Judicial R$ 254,55, comprovando deposito em c/c
nº. 00687-4, junto a agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome
de Cartorio Distribuidor Público e Anexos (2.7.5 CN). -Adv.
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-19349PR-

15.-EXECUCAO-511/1999-COOPERATIVA DE CREDITO
AGROPEC. DO OESTE - SICREDI x HELIO APARECIDO DA
SILVA e outros - Juntar matrículas atualizadas dos imóveis penho-
rados (5.8.6.1 CN). Juntar em cinco dias, demostrativo atualizado
de seu credito. -Adv. WILSON JOSE ASSUMPÇAO-27827/PR-

16.-COBRANCA -546/1999- ELUIR FIORENTIN x COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL- Ao autor provi-
denciar cumprimento da Carta Precatória.-Adv. MARCOS TI-
EGS-28090/PR-

17.-INVENTARIO -439/2000- LUZIA ALVES DA SILVA x
DEVANIR FERNANDES DA SILVA- Retirar Formal de Parti-
lha.-Adv. MARCELO MANOEL-

18.-DECLARATORIA -151/2001- ANA ROSA DE OLIVEI-
RA MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. FLO-
RISVALDO HAROLDO ANSELMI-19349PR e ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS-

19.-EXECUCAO -307/2001- CONSTRUGET CONSTRUÇAO
LTDA x HUMBERTO DELLA COSTA- Homologado o laudo
de fls. 57/58, complementado às fls. 69/71, no valor de R$
150.000,00 referente ao imóvel penhorado nos autos.-Adv.
EMILIANO H.DELLA COSTA-27958/PR-

20.-INDENIZ.P/DANOS MAT.E MORAIS-435/2001-EGUI-
NALDO DE SOUZA TORRES e outros x HOSPITAL BOM
JESUS LTDA e outros - Providenciar cumprimento do ofício
endereçado à COHAPAR solicitando as informações contidas
no parecer Ministerial. - Adv. ADILSON DE ANDRADE AMA-
RAL-18142/PR-

21.-INDENIZACAO -454/2001- VANDERLEI DE SOUZA x
ZENO LUIZ GUANDALIN- Ao autor ante certidão do Oficial
de Justiça que deixou de citar o requerido por ser pessoa faleci-
da.-Adv. JAIME ALBERTO STOCKMANNS-17732/PR-

22.-REPAR.DANOS -455/2001- VILMA NATAL BARBOSA
ANTUNES x SADIA S/A- Extinto autos, art. 269, III do CPC.
-Adv. WASCISLAU MIGUEL BONETTI e ANDRE DALA-
NHOL-11288/PR-

23.-INDENIZACAO -118/2002- CELSO MAROBIM MEDEI-
ROS x ESTADO DO PARANA- Às partes para apresentação
de alegações finais no prazo sucessivo de 10 dias.-Adv. LEDA
REGINA GAMBETTA-22862/PR e SERGIO SIMAO DIAS-
32971/PR-

24.-EMBARGOS -228/2002- W. L. BECKER CONSTRUÇAO
CIVIL LTDA x FERRAGENS MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇAO CASCAVEL LTDA -O processo exariu-se com o trânsito
em julgado da decisão de fls.169/172, devendo o interessado
valer-se dos meios jurídicos apropriados para salvaguarda de
seu direito. Assim, pagas as custas processuais, cumpridas as
formalidade legais e atendidas as disposições do Código de
Normas da Corregedoria, arquivem-se. -Adv. GILBERTO
ALLIEVI-10307/PR e SELVINO BIGOLIN-

25.-DEPOSITO -524/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
OSNI MAGAGNIN- Ao autor ante certidão do Oficial de Jus-
tiça que deixou de intimar o requerido por não tê-lo encontra-
do, segundo informações o mesmo mudou-se para o Estado do
Mato Grosso.-Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA-

26.-EMBARGOS 3º -529/2002- DILCEU JOAO SPERAFICO
e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - SOB
INTERVENÇAO -O processo exariu-se com o trânsito em jul-
gado da decisão de fls. 205/209, devendo o interessado valer-
se dos meios jurídicos apropriados para salvaguarda de seu di-
reito. Assim, pagas as custas processuais, cumpridas as forma-
lidade legais e atendidas as disposições do Código de Normas
da Corregedoria, arquivem-se. -Adv. SANTINO RUCHINSKI-
26606-A/PR e RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-

27.-RESOLUCAO DE CONTRATO -544/2002- NADIR NAR-
CISO DE PARIS e outros x FLORISVALDO HAROLDO AN-
SELMI- “...Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial para
decretar a resolução do contrato de fls. 49/50, firmado entre as
partes e, consequentemente, determinar a restituição pelo re-
querido das parcelas já adimplidas do contrato. Condeno o re-
querido ao pagamento dos danos materiais de: a) 845,28 (oito-
centos e quarenta e cinco reais, vinte e oito centavos),referentes
ao pagamento de IPTU ano 2000/2001; b) 40,00 (quarenta re-
ais), correspondentes ao pagamento de custas para escrituração
do contrato de compra e venda; c) R$ 400,00 (quatrocentos
reais) referentes ao pagamento do imposto sobre transmissão
de bens. Condeno, ainda, o réu ao pagamento de indenização
por dano moral aos autores, no importe de 50 (cinquenta) salá-
rios mínimos, conforme entendimento do STJ. O valor total da
indenização por danos materiais e morais será acrescido de ju-
ros legais de 1% ao mês e correção monetária a ser calculada
pela média do INPC e IGP-DI, ambos devidos desde a data da
citação. Por consequência, julgo improcedente a reconvenção
apresentada pelo réu e também julgo improcedente ambas as
denunciações à lide do Município de Toledo e de Alaor Borges.
Condeno o Réu Florisvaldo ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% (quinze
por cento) do valor total da condenação, ao patrono dos auto-
res, referente aos autos principais e à reconvenção e, de 10%
(dez por cento) do valor total da condenação ao patrono do
denunciado Município de Toledo, tudo em face do trabalho re-
alizado, zelo usual e tempo decorrido para o deslinde da causa,
nos termos do artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo
Civil...”-Adv. VALTER SCARPIN-6751/PR, FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI-19349PR, JOAO CARLOS POLETTO-
11298-A/PR e JOAO CARLOS POLETTO-11298-A/PR-

28.-DEPOSITO -556/2002- BANCO FINASA S/A x EVALDO
FERREIRA GOUVEIA- Ao autor ante diligência negativa do
Oficial de Justiça.-Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-
19937/PR-

29.-EXECUCAO -36/2003- VERONICA RAIZER NUCITE-
LLI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Extinto au-
tos, art. 794, inciso I do CPC. Indefiro o pedido de liberação do
ônus hipotecário existente sobre o imóvel financiado, já que se
trata de responsabilidade do credor hipotecário. Custas pelo
executado.-Adv. MARCIA REGINA FRASSON-28483/PR e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-

30.-REVISIONAL CONTRATO -82/2003- ENIO PREUSSLER
x BANCO ITAU S/A- Às partes ante a baixa dos autos e v.
acórdão.-Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-16726/PR e HELI
ALBERTO ZENI-2877/PR-

31.-INDENIZACAO -134/2003- LAURI SERAFINI x LUIS
MARTINELI- Designado o dia 15 de dezembro de 2004, às
14:00 horas, para inquirição das testemunhas arroladas, junto à
Vara Cível da Comarca de Palotina-Pr.-Adv. JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ-11211/PR e JOMAH HUSSEIN A.MOHD
RABAH-19947/PR-

32.-INDENIZACAO -149/2003- MARIA NEUZELY BATIS-
TA x PAULO CÉZAR DE OLIVEIRA SANTOS e outros- Ao
autor providenciar publicação do edital.-Adv. HELIO LULU-
10525/PR-

33.-COBRANCA -232/2003- AGOSTINHO TEODORO DE
MORAIS x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL-
Ao preparo das custas no valor de R$ 416,27.-Adv. SUSANA
VALERIA GALHERA GONCALVES-

34.-DECLAR. DIREITO -272/2003- SEBASTIAO DE ALMEI-
DA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
“...Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial para o fim
de reconhecer ao autor o tempo total de serviço de 30 anos, 10
meses e 23 dias. Por consequência, concedo ao autos Sebastião
de Almeida aposentadoria proporcional por tempo de serviço a
partir de 21 de janeiro de 2003, data que houve pedido na via
administrativa, devendo os atrasados serem pagos em parcela
única, acrescidos de juros de 1% ao mês, desde a data da cita-
ção, considerada a natureza alimentar do débito e de correção
monetária, a partir do vecimento de cada parcela, pela média
do INPC e IGP-DI, incluindo, assim, o autor na relação de seus
beneficiários. Condeno o requerido no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ), em atenção
ao trabalho realizado, zelo usual e tempo decorrido para o des-
linde da causa, tudo na forma do artigo 20, parágrafo 3º do
Código de Processo Civil. Com ou sem recurso voluntário, re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª

Região, com as homenagens de estilo, nos termos do artigo
475, inciso I do Código de Processo Civil...”-Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES-22768/PR e ALBERTO R.PATINO
VARGAS-172272/SP-

35.-REPARACAO DANOS -276/2003- ELIANE FATIMA
ANTONELLI x WILMA ELEONORA MANSKE- Às partes
ante o trânsito em julgado da sentença.-Adv. CLOVIS FELIPE
FERNANDES-22768/PR e DELMAR MARINO HOFFMANN-
39709/PR-

36.-DECLARATORIA -337/2003- IVANILDE BERTOLDO DE
CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- “...Pelo exposto, recebo estes embargos declaratórios
para sanar a contradição alegada, com relação à parte disposti-
va da sentença que fica da seguinte forma: Pelo exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial apenas para reconhe-
cer à autora o tempo de serviço prestado na agricultura desde
1966 até 1975. No mais, persiste a sentença embargada, tal
como está lançada...”-Adv. MARY L.ADDAD DE ANDRA-
DE-12443-B/PR e ALBERTO R.PATINO VARGAS-172272/SP-

37.-BUSCA APREENSAO -557/2003- BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x AGNALDO TE-
ODORO DOS SANTOS- Ao autor recolher GRC referente a
diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado
de citação. R$ 30,00.-Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-
19937/PR-

38.-REPARACAO DANOS-631/2003-ESTADO DO PARANÁ
x CLALDENOR EVANIO DOS SANTOS e outros. As partes
providenciar cumprimento dos oficios de intimacao das teste-
munhas arroladas.-Adv. ADRIANA ZILIO MAXIMIANO e
DARYENE MªGENNARI PROCHNAU-16921/PR-

39.-APOSENT. -647/2003- CLAUDINO LUIZ BARBIERI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- “...Pelo
exposto, julgo procedente o pedido inicial para o fim de reco-
nhecer ao autor o tempo de serviço de 08 anos, 06 meses e 21
dias referentes ao serviço rural. Por consequência, concedo ao
autor Claudino Luiz Barbieri a aposentadoria integral por tem-
po de serviço a partir de 19 de março de 1999, data que houve
pedido na via administrativa, devendo os atrasados serem pa-
gos em parcela única, acrescidos de juros de 1% ao mdesde a
data da citação, considerada a natureza alimentar do débito e
de correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela,
pela média do INPC e IGP-DI, matendo, assim, o autor na rela-
ção de seus beneficiários. Condeno o requerido no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em 10% sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ), em
atenção ao trabalho realizado, zelo usual e tempo decorrido
para o deslinde da causa, tudo na forma do artigo 20, parágrafo
3º do Código de Processo Civil...”-Adv. CLOVIS FELIPE FER-
NANDES-22768/PR e ALBERTO R.PATINO VARGAS-
172272/SP-

40.-PRESTACAO CONTAS -31/2004- O LOCATELLI LOCA-
TELLI CIA LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- As partes ante a baixa dos autos e v.
acórdão.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e
DOUGLAS DOS SANTOS-22966/PR-

41.-ARRESTO -88/2004 ap. ao 175/2004 - HERBIOESTE
HERBICIDAS LTDA x ADEMIR ALBERTO GIUSTI e outros-
Às partes ante o trânsito em julgado da sentença.-Adv. NOR-
TON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR e JOMAH HUSSEIN
A.MOHD RABAH-19947/PR-

42.-PRESTACAO CONTAS -151/2004- DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS OESTE LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
“...Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração de fls. 115/
116...”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-

43.-BUSCA APREENSAO -202/2004- BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x EDNA ALMEI-
DA DE OLIVEIRA- Ao preparo das custas no valor de R$ 8,40.-
Adv. FLAVIANO BELLINATI G.PEREZ-24102-B-

44.-HABILITACAO -258/2004- LUIZ FERNANDO PALMA
x SLAVIERO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA- Ao
autor fornecer disquete para publicação do aviso aos interessa-
dos.-Adv. LUIZ FERNANDO PALMA-11315/PR-

45.-AUTORIZACAO -305/2004- ETELVINA MARIA CON-
CEICAO PIRES e outros x JOAO FERNANDES PIRES - ES-
POLIO- Alvará à disposição.-Adv. EGBERTO FANTIN-35225/
PR-

46.-AUTORIZACAO -343/2004- JOCELI RAMOS DA SILVA
EIDT e outros x - Ao autor apresentar prestação de contas.-
Adv. CLOVIS LOTHAR BREMER-13312/PR-

47.-DECLARATORIA -372/2004- ISABEL VIANA DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Sobre a contestação e documentos manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-17867/PR-

48.-EMBARGOS 3º-421/2004 - ap. ao 478/2002 - RENI SIL-
VIO RECH e outros x JOSE ADEMIR CAMARGO e outros -
Indefiro o pedido de fl. 31, por ausência de respaldo legal.
Cumpra-se integralmente o item “I” do despacho de fl. 29 sob
pena de revogação de liminar. - Adv. VALTER SCARPIN-6751/
PR-

49.-PRESTACAO CONTAS -439/2004- OSCAR TARTARO x
BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A- Ao autor para que em 10 dias comprove a titularidade da
conta referida na impugnação.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR-

50.-PRESTACAO CONTAS-445/2004-PEIXARIA AGUA
VERDE LTDA x BANCO ITAU S/A -”...Pelo exposto, julgo
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procedente o pedido inicial para condenar o réu a prestar as
contas pedidas na peça vestibular, sob a forma do artigo 917 do
Código de Processo Civil, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que a empresa
autora apresentar, nos termos do artigo 915, õ 2º do Código de
Processo Civil. Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), em face do trabalho de pesquisa re-
alizado pelo patrono do autor e o tempo exigido pelo serviço,
nos termos do artigo 20, õ 4º do mesmo “codex”...”.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

51.-PRESTACAO CONTAS -446/2004- PEIXARIA AGUA
VERDE LTDA x BANCO ITAU S/A- Sobre a contestação e
documentos manifeste-se a parte autora.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR-

52.-PRESTACAO CONTAS -452/2004- LUIZ BORILLI x
BANCO ITAU S/A -”...Pelo exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial para condenar o réu a prestar as contas pedidas na
peça vestibular, sob a forma do artigo 917 do Código de Pro-
cesso Civil, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
não lhe ser lícito impugnar as que a empresa autora apresentar,
nos termos do artigo 915, õ 2º do Código de Processo Civil.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), em face do trabalho de pesquisa realizado pelo pa-
trono do autor e o tempo exigido pelo serviço, nos termos do
artigo 20, õ 4º do mesmo “codex”...”.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR-

53.-BUSCA APREENSAO -460/2004- BV FINANCEIRA S/
A, CREDITO, FINANCAN.E INVESTIMENT x DIVANZIR
MENDES PAULINO- Ao autor ante certidão do Oficial de Jus-
tiça que deixou de proceder a busca e apreensão por não ter
encontrado o bem objeto da mesma.-Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-31167/PR-

54.-MANDADO SEGURANCA -490/2004- BANCO DO BRA-
SIL S/A x SALETE POLONIA BORILLI-
DIR.DEP.REC.DESTE MUNICIPIO e outros- “...Pelo expos-
to, acolho o parecer do Ministério Público de fls. 573/578 e
denego a segurança, cassando-se os efeitos da liminar anterior-
mente deferida. Oficie-se à autoridade apontada como coatora,
informando-lhe a respeito desta decisão. Condeno a impetrante
ao pagamento das custas processuais...”-Adv. JEANINE H.
FORTES BUSS-18484/PR-

55.-DESAPROPRIACAO -502/2004- MUNICIPIO DE TOLE-
DO x AGRO INDUSTRIAL DO PRATA LTDA- Tendo em vis-
ta o pedido de fls. 86/88 e documentos de fls. 89/91, homologo
os honorários periciais em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Assim,
intime-se o Município de Toledo para que proceda a comple-
mentação do depósito do Perito nomeado nos autos.-Adv. JOAO
CARLOS POLETTO-11298-A/PR e EDUARDO LUIZ BUS-
SATTA-31383/PR-

56.-REVISIONAL -520/2004- RETIFICA DE MOTORES DI-
ESEL OESTE LTDA x BANCO ITAU S/A- Faculto a emenda a
inicial para que a empresa autora regularize a sua representa-
ção nos autos, já que o subscritor da procuração de fl. 10 não é
o sócio gerente ali referido, conforme disposto nos artigos 283
e 284 do CPC.-Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-16726/PR-

57.-SUSTACAO PROTESTO -523/2004- LAUDIMIRA MA-
RIA FREDERICO x DALGRAN INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros- Extinto autos, art. 267, VIII do CPC. Custas
pela autora.-Adv. LEANDRO ROHR NESELLO-31858/PR-

58.-PRESTACAO CONTAS -525/2004- ELETRICA CAMPES-
TRE LTDA x TIM SUL S/A- Sobre a contestação e documen-
tos manifeste-se a parte autora.-Adv. ITAMAR MARCOS DE
OLIVEIRA-25563/PR-

59.-INDENIZACAO -562/2004- MARIA APARECIDA BILI-
BIU x PITTOL CALCADOS- Sobre a contestação e documen-
tos manifeste-se a parte autora.-Adv. RENATO AMAURI KNI-
ELING-22484-B/PR-

60.-EXECUCAO -585/2004- PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x TRANSPORTES TERRESTRE LTDA- Ao autor com-
provar o recolhimento da GRC referente a diligência do Oficial
de Justiça para cumprimento do mandado de citação.-Adv. FER-
NANDO W.ROCHA MARANHAO-4093/PR-

61.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-641/2004-MARIO
BARIVIERA e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -Indefiro
os benefícios da Assistência Judiciária aos requerentes, já que
eles não se enenquadram nas hipóteses descritas na Lei 1060/
50, em face de que: 1) contrataram advogado de sua preferên-
cia (fls.11, 15, 21, 25, 29, 33, 38, 42 e 46); 2) Possuem profis-
sões de industriário, doméstica, pensionista, deste modo po-
dendo arcarem com as custas da demanda; 3) que o valor das
custas dividido entre todos os autores será de baixo numerário,
podendo assim ser suportado; 4) que os autores poderão efetar
parcelamento das custas junto á Escrivania Cível. Sendo assim,
após pagas as custas, voltem conclusos para apreciação do pe-
dido inicial.-Adv. CARMEN L.BEFFA GALLASSINI-27956/
PR-

62.-COBRANCA DE SEGURO-647/2004-JAQUELINE ANA
RABAIOLI DE MELO x A P S SEGURADORA S/A -Designa-
da audiência de que trata o artigo 277 do CPC para a data de
14/04/2005, às 15:00 horas. A autora providenciar cumprimen-
to dos oficios de citacao e intimacao das partes.-Adv. RONIZE
FANTIN-26722/PR-

63.-INTERDICAO-651/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOAO PAULO BISPO -Designado
interrogatório para o dia 20/04/2005, às 14:00 horas. Como
curador provisorio do interditando nomeio Fatima Aparecida
Bispo que devera comparecer em Juizo para assinatura do ter-
mo de compromisso. A defesa poderá ser apresentada no prazo

de cinco dias a contar da data do interrogatório. Nomeio defen-
sor do interditando o Dr. Orlei Nestor Baierle, que atuara sob a
fe de seu grau.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-25240/PR-

64.-HABILITACAO -652/2004- CARTORIO DA 2ª VARA CI-
VEL e outros x MASSA FALIDA SLAVIERO DISTRIBUIDO-
RA VEICULOS LTDA- Diga o síndico no prazo de 03 dias.-
Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

65.-EMBARGOS 3º -667/2004 ap. ao 205/1998 - LUIS CAR-
LOS IRMEM x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -
Indefiro os benefícios da Assistência Judiciária ao requerente,
já que ele não se enquadra nas hipóteses descritas na Lei 1060/
50, em face de que: 1) contratou advogado de sua preferência
(fls. 08); 2) é proprietário de veículo automotor conforme do-
cumento de fl. 48; 3) poderá efetuar parcelamento das custas
junto á escrivania cível. Sendo assim, após pagas as custas,
voltem conclusos para apreciação do pedido inicial.-Adv. ZE-
NINHO GOLDONI-11855/PR-

66.-EXECUCAO- 186/2000- INSTITUTO NAC.DE METRO-
LOGIA NORMALIZ.QUAL.INDUSTRI x PANIFICADORA E
CONFEITARIA SHILENA LTDA- Ao autor ante decurso do
prazo de suspensão.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-

67.-EXECUCAO -197/2000- FAZENDA NACIONAL x
CAMPOS & PILARSKI LTDA e outros- Indefiro o pedido
de fls. 81/82, uma vez que este deve ser feito de acordo
com o procedimento legal dos Embargos de Terceiros e não
nos próprios autos de Execução, por não encontrar qual-
quer respaldo legal. Ademais disso, a peticionária de fls.
81/82 é pessoa estranha aos autos e terceira interessada.
Assim, desentranh-ese o pedido de fls. 81/82 e documen-
tos que o acompanham, entregando-os ao seu subscritor para
as providências cabíveis e legais.- Adv. CLAYTON CAR-
DOSO-33778/PR-

68.-EMBARGOS 3º -290/2000- MAURO BERNHARD x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Diga o peticio-
nário de fls. 145/148 se tem interesse na execução do julgado.-
Adv. RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR-

69.-EMBARGOS -78/2003 ap. ao 364/2001 - CEZAR AUGUS-
TO MASS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TO-
LEDO- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv.
LEDA REGINA GAMBETTA-22862/PR e WILMA
R.S.MOREIRA DA CRUZ-8831/PR-

70.-EMBARGOS -260/2003 ap. ao 423/2001 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MUNICIPIO DE SAO PEDRO
DO IGUACU- Ao preparo das custas no valor de R$ 24,50.-
Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

71.-EMBARGOS -366/2003 ap. ao 005/1999 - LAERCIO BAR-
ROS e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- “...Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração...”-
Adv. SERGIO CANAN-7459/PR e SERGIO SIMAO DIAS-
32971/PR-

72.-EXECUCAO -94/2004- MUNICIPIO DE TOLEDO x SEL-
MIRO MUSSKOPF- À Drª Curadora ante termo de conversão
de arresto em penhora e, para queredo, oferecer embargos no
prazo legal.-Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA-

73.-EMBARGOS -174/2004 ap. ao 111/95 - WINCK MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Para regularizar os autos esclareço
que recebo os embargos para discussão. Tendo em vista que o
embargado já apresentou impugnaçlão às fls. 07/09, diga o
embargante.-Adv. ADIR LUIZ COLOMBO-20459/PR e SER-
GIO SIMAO DIAS-32971/PR-

74.-PRECATORIA -114/2002- Oriundo da Comarca de LON-
DRINA - PR 1ª VARA FEDERAL DE EX FISC -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x ELSON ERNANI FLECK e outros -
Antecipar as custas do Avaliador Judicial R$ 53,25, compro-
vando deposito em c/c nº. 00687-4, junto a agência 3491 do
Banco Itaú S/A. em nome de Cartorio Distribuidor Público e
Anexos (2.7.5 CN). -Adv. GERALDO SAVIANI DA SILVA-

75.-PRECATORIA -160/2003- Oriundo da Comarca de CAS-
CAVEL - PR / 1A. VARA CIVEL -MARIA LUIZA WENDLER
e outros x EUCLIDES ANTONIO HEISS e outros- Para regu-
larizar o andamento processual, bem como, evitar eventual ale-
gação de nulidade da execução, aguarde-se a devida e regular
citação do executado Paulo Sérgio Capeletti (CPC, art. 618,
inciso II). Assim, diga o exequente sobre a certidão de fl. 46-
verso, no que diz respeito à ausência de citação deste executa-
do.-Adv. ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK-

76.-PRECATORIA -179/2004- Oriundo da Comarca de STO
ANTONIO DO SUDOESTE-PR-V.CIVEL/ANEXO -
INST.NAC.METROLOGIA NORM.QUAL.INDUSTRIAL-
INMETRO x BLAZIUS & BLAZIUS LTDA- Ao autor ante
certdão do Oficial de Justiça que deixou de citar a requeri-
da tendo em vista que a empresa executada encerrou suas
atividades nesta cidade.-Adv. ELIO REZENDE DE OLI-
VEIRA-19200-B/PR-

77.-PRECATORIA -184/2004- Oriundo da Comarca de UBI-
RATA-PR - VARA CIVEL/ANEXOS -MANOEL DONHA
SANCHES x EDERSON JOSE GASPAROTTO - ESPOLIO e
outros- Ao autor ante citação em 16.11.2004. Inexistência de
bens para penhora.-Adv. RAYMUNDO DO PRADO VERME-
LHO-5914/PR-

78.-PRECATORIA-193/2004-Oriundo da Comarca de GOIO-
ERE-PR - VARA CIVEL/ANEXOS -ANTONIO SEBASTIAO
DOS SANTOS e outros x TRANS HIERT TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA -Para inquirição das testemunhas arro-
ladas designo o dia 06/04/2005, as 15:00 horas.-Adv. GABRI-
EL VELOSO DE ARAUJO-25601/PR e PATRICIA KLASSEN-
27974/PR-
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1.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-509/1983-COO-
PERATIVA TRITICOLA REGIONAL SANTO ANGELO - RS
x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COA-
GRU-Julgo extinto o feito com amparo no art. 269, III do CPC.-
Adv. JOSE ADRIANO WENDLING, GILMAR LUIZ SCHWAB
e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-74/1995-EDERSON JOSE
GASPAROTTO e outros x MANOEL DONHA SANCHES-
Sobre a nomeacao de bens, diga o credor.-Adv. RAIMUNDO
ROCHA, TOSHIHARU HIROKI, GETULIO RIBAS, JOAO
MAESTRELI TIGRINHO e RAYMUNDO DO PRADO VER-
MELHO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-502/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x O. MENON & CIA LTDA e outros-
Suspenda-se por 180 dias.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER
e RAIMUNDO ROCHA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-178/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x Z. M. COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros -Aguarde-se

no arquivo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv.
ADELINO MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER e
MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

5.-INVENTARIO-137/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x
MARIA APARECIDA DE ALBUQUERQUE - Espolio-Sobre
o petitorio retro, diga o inventariante.-Adv. CARLOS ALVES e
ENIO ROBERTO MURARA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/2001-COOP.
AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PR LTDA x
CARLOS SALEH ABDALLA e outros-Sobre os oficios junta-
dos, atualizacao do debito R$-52.921,73 e avaliacao R$-
357.350,00, digam as partes.-Adv. ILMO TRISTAO BARBO-
SA e MACIEL TRISTAO BARBOSA-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-56/2002-NELSON GAR-
CIA x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA-Sobre o acor-
dao, digam as partes, requerendo o que de direito.-Adv. GUI-
LHERME JOSE CARLOS DA SILVA e VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/2002-ABYA-
RA COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x VAL-
TER BALIEIRO VALEZI-Comprove o exequente a distribui-
cao da carta precatoria em 10 dias.-Adv. DENILSON GONZA-
GA BARRETO, ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVA-
LHO e ISMAEL JOSE DEZANOSKI-

9.-EMBARGOS A ARREMATACAO-205/2002-JOANA
D’ARC GARCIA DE CARVALHO x OVETRIL-OLEOS VE-
GETAIS TREZE TILIAS LTDA-Suspenda-se por 180 dias.-Adv.
ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO, DENILSON
GONZAGA BARRETO e PAULO JOSE GIARETTA-

10.-MONITORIA-222/2002-ZUTTION & CRUZ LTDA x
GERALDO MENON e outros-Ao autor para efetuar o preparo
da diligencia do oficial de justica.-Adv. LUIZ LOPES BAR-
RETO e RAIMUNDO ROCHA-

11.-INVENTARIO E PARTILHA-292/2002-HELENA RODRI-
GUES ROSA GOMES e outros x LIBERATO ROSA-Ao in-
ventariante para prestar as ultimas declaracoes.-Adv. REYNAL-
DO BORGES REIS NETO-

12.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-196/2003-M.B.A. x
A.M. e outros-Manifestem-se as partes, imprimindo prossegui-
mento ao feito.-Adv. LUCIANE MUNHOZ DALECIO-

13.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-207/2003-MARI-
AN BOTELHO AHMAD BROCARDO x COOPERATIVA
AGROPECUµRIA UNIAO LTDA-COAGRU-A conta e prepa-
ro R$-66,90.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO, AD-
JAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO e DURVANIR
ORTIZ JUNIOR-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-292/2003-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MARIA HELENA DA SILVA BALTIERE -Aguarde-se no ar-
quivo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv. GIL-
MAR LUIZ SCHWAB e GILMAR APARECIDO CARDOSO-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-318/2003-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NIL-
TON LUIZ DE MELO-Julgo procedente a acao, para condenar
o reu a pagar R$-3.277,98, corrigido pelo INPC do IBGE, des-
de a data da citacao, o mesmo ocorrendo com juros de mora
(0,5%) ao mes. Honorarios em 10% sobre o valor da condena-
cao.-Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB, GILMAR APARECIDO
CARDOSO e DENILSON GONZAGA BARRETO-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-322/2003-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MESSIAS BRASIL espolio e outros-Julgo procedente a acao,
para condenar o requerido a pagar R$-3.961,12, corrigido pelo
INPC do IBGE desde a data da citacao, o mesmo ocorrendo
com juros de mora (0,5) por cento ao mes. Condeno o requeri-
do ao pagamento de honorarios, fixados em 10% sobre a con-
denacao.-Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB, GILMAR APARE-
CIDO CARDOSO e DENILSON GONZAGA BARRETO-

17.-REPARACAO DE DANOS-346/2003-WAGNER DE OLI-
VEIRA CRISTOVAM x FABRICA DE ESPUMAS COLCHO-
ES NORTE PARAN. LIMITADA-A conta e preparo R$-213,40.-
Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO, TADEU CANOLA,
ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO e CLAUDIA
RODRIGUES-

18.-DIVORCIO-16/2004-C.S.P. e outros x J.-Adv. LUCIANE
MUNHOZ DALECIO-

19.-INTERDICAO-149/2004-M.S.D.S. x N.S.D.S.-Sobre o lau-
do perirical, digam as partes em 10 dias.-Adv. TADEU CANOLA-

20.-ARROLAMENTO-167/2004-M.D.S. e outros x M.M.R.D.-
Sobre o petitorio retro, diga o inventariante.-Adv. MARIA DE
LARA DONHA CLARO-

21.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-244/2004-LUIZ DOS
REIS RIBEIRO e outros x FRANCISCO MARQUES-Sobre a
contestacao, diga a parte autora.-Adv. RAIMUNDO ROCHA e
TADEU CANOLA-

22.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-279/2004-B.S.G.
e outros x J.A.G.-Diga o exequente.-Adv. EMANUEL TOLE-
DO DE MORAIS-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-307/2004-BANCO
FINASA S/A x JOSE DE SOUZA GUERRA-Adv. Julgo extin-
to o feito com amparo no art. 267, VIII do CPC.-PEDRO IVO
MELO DE OLIVEIRA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/2004-FACIL FIGUEI-

Ubiratã



5ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/2004 219219219219219

ROA ADMINISTRACAO COM. DE IMOVEIS LTDA x O
MUNICIPIO DE UBIRATA-Sobre a impugnacao, diga o em-
bargante em 10 dias.-Adv. TADEU CANOLA e APARECIDO
ALVES DE ARAUJO-

25.-SEPARACAO CONSENSUAL-326/2004-J.A.A. e outros
x J.-Ao autor para retira mandado de averbacao.-Adv. REY-
NALDO BORGES REIS NETO-

26.-INTERDICAO-333/2004-A.F.P. x C.A.F.-Interrogatorio da
interditanda, dia 30 de marco de 2005 as 13:50 horas.-Adv.
APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

27.-DIVORCIO-344/2004-M.D.D.G.A.D. x J.-Ao autor para
retirar mandado de averbacao.-Adv. TADEU CANOLA e DE-
NILSON GONZAGA BARRETO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-353/2004-LUIZ CARLOS
MOREIRA DA SILVA x O MUNICIPIO DE UBIRATA-Rece-
bo os embargos para discussao. Suspenda-se o feito executivo.
Ao embargado para impugnar em 10 dias.-Adv. EMANUEL
TOLEDO DE MORAIS e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-355/2004-GILVAN ARA-
GAO DOS SANTOS x EPOCA AGRICOLA LIMITADA-RE-
cebo os embargos para discussao. Supendo o feito executivo.
Ao embargado para impugnar em 10 dias.-Adv. MARCIO ADRI-
ANO MARTINS ZEM e DENILSON GONZAGA BARRETO-

30.-EXECUCAO FISCAL-65/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x JOSE OLIVIO PALMA-Julgo extinto o feito com am-
paro no art. 794, II do CPC.-Adv. APARECIDO ALVES DE
ARAUJO-

31.-EXECUCAO FISCAL-298/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x MOACIR JOSE GIBIN-DEcorreu o prazo da suspen-
sao. diga o autor.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

32.-EXECUCAO FISCAL-333/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x ELIZEU DOS SANTOS-Julgo extinto o feito com
amparo no art. 794, II do CPC.-Adv. APARECIDO ALVES DE
ARAUJO-

33.-EXECUCAO FISCAL-2/2004-INSTITUTO
NAC.METROL.NORM.QUALID.INDUST.-INMETRO x BC
COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA -Aguarde-se no ar-
quivo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv. ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

34.-EXECUCAO FISCAL-3/2004-INSTITUTO NAC. ME-
TROL. NORM.QUALID.INDUST.-INMETRO x BOCALON
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -Aguarde-se no ar-
quivo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv. ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

35.-EXECUCAO FISCAL-4/2004-INSTITUTO
NAC.METROL.NORMAL.QUALID.INDUST.-INMETRO x
FC COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -Aguarde-se no
arquivo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv.
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

36.-CARTA PRECATORIA-144/2004-Oriundo da Comarca de
MARINGA/PR 1§ VARA DA CIRCUNSCRICAO -INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x AUTO POS-
TO GARRA LTDA e outros-Sobre a certidao negativa do ofici-
al de justica, diga a parte autora.-Adv. MARIANA GOMES DE
CASTILHOS e MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI-

37.-CARTA PRECATORIA-146/2004-Oriundo da Comarca de
BLUMENAU/SC JUIZADO ESPECIAL DO CIVEL -J.R.D.S.
x I.N.S.S.I.-Sobre a testemunha nao encontrada, diga a parte
autora.-Adv. EDUARDO ZIMMERMANN NEGROMONTE e
DENISE REBELO-

38.-GUARDA PROVISORIA-16/2004-M.H.O. x M.C.S.A.-
Audiencia de instrucao e julgamento dia 13 de abril de 2005 as
13:30 horas.-Adv. GILMAR APARECIDO CARDOSO-

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRª MAR-
CIA ANDRADE GOMES BOSSO – RELAÇÃO DE PRO-
CESSOS N. 039/2004 – DATA: 26.11.2004
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RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 049/02 – K.C.S. x G.C.S.
repres. genitora L.R.C. e M.M.S. – Considerando o teor da cota
ministerial de fls. 132 e da petição de fls. 129-130, bem como,
os documentos juntados aos autos, comprova-se o pagamento
dos alimentos devidos nesta ação, razão pela qual, JULGO EX-
TINTO o presente processo nos termos do artigo 794, I do CPC.
Condeno o Executado no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da execução. PRI, oportunamente, arquivem-
se. Advs. Ari Amaro Vieira de Souza e Elisabete Nisihara.

02. AÇÃO DE ALIMENTOS – 608/02 – L.S.S. repres. Genito-
ra S.Z.S. x J.S., A.M.S. e E.J.S. – Homologo por esta sentença
para que produza os devidos efeitos legais, o acordo havido
entre as partes constante às fls. 185-189 desta ação de alimen-
tos, e via de conseqüência JULGO EXTINTO o feito, com fun-
damento no art. 269, III do CPC. Façam-se todos os necessári-
os levantamentos, anotações e comunicações, sendo o caso.
Custas pelos Requeridos. PRI., oportunamente arquivem-se.
Adv. Cleusa Braga Franquini.

03. EMBARGOS DO DEVEDOR – 904/03 – A.A.T. x T.M.R.T.
– Em face do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos presentes
embargos do Devedor, determinando o normal prosseguimento
da execução. Condeno o Embargante no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$-2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), com arrimo no art. 20, § 4º do
CPC. P.R.I. Advs. Maria Regina Vizioli e Rosane Pombo.

04. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS –
644/04 - A.U.F. x J.P.D.U. – Considerando que foi determina-
do ao Autor que emendasse a inicial, no prazo legalmente pre-
visto, consoante despacho de fls. 09, e que este, não obstante
tenha sido devidamente intimado, na pessoa de sua procurado-

ra (fls. 11), deixou transcorrer “in albis” o prazo assinalado,
como dessume-se da certidão de fls. 12, indefiro a petição ini-
cial, com esteio no art. 284, parágrafo único do CPC e, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, com lastro no art. 267, I do citado
diploma legal. Sem custas. PRI, oportunamente arquivem-se.
Adv. Giltrudes Aparecida de Freitas

05. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C RETIFICAÇÃO DE REGIS-
TRO CIVIL – 659/04 – C.A.M. – Ante o exposto, acolho a cota
ministerial e de conseqüência, reconheço a incompetência des-
se Juízo para apreciar o presente feito. Intime-se o Requerente.
Decorrido o prazo para eventuais recursos, o que o cartório
certificará, remeta-se o processo ao Digno Juízo de Direito de
Centenário do Sul/PR, na forma do art. 311 do CPC, efetuadas
as anotações necessárias. PRI. Adv. Ana Paula Lima Braga.

06. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C ALIMEN-
TOS E INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS DOMÉSTICOS –
286/04 – L.R. x M.A.C. Por conseqüência, julgo EXTINTO o
processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no art.
267, inc. VIII, do CPC. Sem custas. PRI, oportunamente arqui-
vem-se. Adv. Ari Borges Monteiro.

07. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C
PARTILHA DE BENS – 259/04 – C.A.C. x D.N. – Homologo
por esta sentença para que produza os devidos efeitos legais, o
acordo havido entre as partes constante às fls. 25-27 desta ação
de dissolução de união estável c/c partilha de bens, e via de
conseqüência declaro reconhecida e dissolvida a sociedade de
fato havida entre o Autor e a Requerida, para o fim de JUL-
GAR EXTINTO o feito, com fundamento no art. 269, III do
CPC. Façam-se todos os necessários levantamentos, anotações
e comunicações, sendo o caso. Custas de lei, devendo cada qual,
arcar com metade do valor. PRI., oportunamente arquivem-se.
Advs. Ahmad Abdallah e Jair Aparecido Zanin.

08. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 057/04 – J.A.R. X
M.H.S.R. – Por conseqüência, julgo extinto o processo, sem
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, III do
CPC. Sem custas. PRI., oport. Arquivem-se. Advs. Dirceu Car-
los Cenatti e Adenilson Cruz.

09. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE – 924/03 – C.V.B. x
R.Q.B. e L.Q.N.B., repres. Genitora E.C.Q.N.P. – Por conse-
qüência, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de méri-
to, com fundamento no art. 267, inc. VIII, do CPC. Condeno o
Autor no pagamento das custas processuais. PRI, oportunamente
arquivem-se. Advs. Francisco Candido de Almeida e Everaldo
Beraldo.

10. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 722/02
– K.F.R., A.M.R., J.M.R., repres. Genitora R.C.V. x C.F.R. –
Assim, nos termos do artigo 267, inciso III do CPC, julgo EX-
TINTA a presente ação. Sem custas. R.I., arquivem-se. Advs.
Ieda Bareta e Gessimar Ferreira Soares.

11. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 081/01 – J.N.S. repre-
sentado por sua genitora R.A.N. x R.L.S. – Considerando o
teor da petição de fls. 86, a qual noticia o pagamento dos ali-
mentos, JULGO EXTINTO o presente processo nos termos do
art. 794, I do CPC. Condeno o Executado no pagamento das
custas processuais e honorários adv., os quais arbitro em R$-
300,00 (trezentos reais). PRI, oport. Arquivem-se. Advs. Au-
gusto Felix Ribas e Acácio Perin.

12. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 481/03 – L.M.S.P. repre-
sentado por sua genitora J.P.S.P. x C.R. – Considerando o teor
da cota ministerial de fls. 100 e dos documentos juntados às
fls. 51-52, os quais comprovam o pagamento dos alimentos
executados pelo rito do art. 733 do CPC, JULGO EXTINTO o
presente processo nos termos do artigo 794, I do CPC. Conde-
no o Executado no pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, os quais arbitro em R$-200,00 (duzentos re-
ais). PRI, oportunamente, arquivem-se. Com relação as parce-
las dos alimentos pretéritos (abril/00 à março/03), consideran-
do a certidão de fls. 94-vº, manifeste-se o Procurador Judicial
da parte Exequente acerca do prosseguimento do feito. Adv.
José Antonio Trento.

13. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 558/03 – R.F.C. repre-
sentada por sua genitora I.F. x P.F.C. – Pelo exposto e tudo o
mais que dos autos constam, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente exceção de pré-executividade. Expeça-se o competente
mandado de penhora objetivando garantir a presente execução.
PRI. Adv. Koohiti Kussima.

14. FIXAÇÃO DE GUARDA C/C PEDIDO DE GUARDA
PROVISÓRIA – 961/02 – E.S. x M.A.B.S. – Assim, nos ter-
mos do art. 267, inciso III do CPC, julgo EXTINTA a presente
ação. Sem custas. RI, arquivem-se. Advs. Elisabete Nisihara.

15. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 248/04 – T.A.R., repres.
Genitora T.A.R. x T.S.R. – Homologo por esta sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes e noticiado às fls. 56-58 destes autos de execu-
ção de alimentos, com o qual está de acordo o representante do
Ministério Público. Com esteio no art. 792 do CPC, suspendo
o processo pelo prazo suficiente ao cumprimento do acordo.
Custas “ex vi legis”. Recolha-se o mandado de prisão em mãos
do Senhor Meirinho. PRI., após notícia acerca do cumprimento
integral do acordo, voltem-me conclusos para extinção. Advs.
Felisberto Ferreira de Andrade e Belchior Queiroz da Rocha.

16. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 413/04 –
L.A.P. repres. Genitora L.A. x F.P.S. – Considerando o teor da
petição de fls. 27-28, a qual noticia o pagamento dos alimen-
tos, JULGO EXTINTO o presente processo nos termos do art.
794, I do CPC. Condeno o Executado no pagamento das custas
processuais e honorários adv., os quais arbitro em R$-80,00
(oitenta reais). PRI, oport. Arquivem-se. Advs. Ahmad Abdallah
e Sandro H. Trovão.

17. EMBARGOS A EXECUÇÃO – 925/02 – E.N. x E.J.S. re-

pres. Genitora M.E.F.S. – Homologo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 16 no
valor de R$-539,51 (quinhentos e trinta e nove reais e cinqüen-
ta e um centavos), mais acréscimos que houver, até a data do
efetivo pagamento. PRI. Após, postas em prática as demais cau-
telas de estilo, arquivem-se. Adv. Benedito José Perboni e Ro-
naldo Rayes.

18. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 155/02 – S.M.P. e
F.E.D.A. representados por sua genitora V.A.P. x A.C.D.A. –
Manifeste-se o Procurador Judicial da parte Exequente no pra-
zo de cinco dias acerca do calculo judicial de fls. 174-176.
Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

19. EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – 211/04 –
L.M.S. repres. Genitora M.A.M. x W.J.S. – Manifeste-se a Pro-
curadora Judicial da parte Requerente no prazo de cinco dias
acerca da certidão de fls. 32. Adv. Cleusa Braga Franquini.

20. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 142/04 –
J.C. x A.C.C. – Considerando a certidão de óbito acostada aos
autos às fls. 71, do Requerente que figurava no pólo ativo da
presente, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de mé-
rito, com fundamento no art. 268, IV do CPC, por tratar-se de
direito personalíssimo. Sem custas. PRI, oportunamente arqui-
vem-se. Advs. Ahmad Abdallah e Altenar Aparecido Alves.

21. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 521/98 –
H.K.L. e M.K.L., repres. Genitora S.S.K. x C.A.L. – Homolo-
go por esta sentença, para que produza os devidos efeitos le-
gais, o acordo havido entre as partes constante às fls. 160-162
desta ação de execução de alimentos. Com fundamento no art.
792 do CPC, determino a suspensão do processo até o efetivo
cumprimento do acordo. Custas de lei pelo Executado. PRI.
Advs. Pedro Miranda de O. Sobrinho e Jéferson Cravol Barbo-
sa.

22. AÇÃO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 698/04 –
P.H.D.F., representado por sua genitora T.R.D.L. X E.F. – Ante
o exposto JULGO PROCEDENTE a Exceção de Incompetên-
cia deste Juízo, com fundamento no art. 100, inciso II do CPC
e condeno o excepto ao pagamento das custas resultantes do
incidente. Decorrido o prazo para eventuais recursos, o que o
cartório certificará, remeta-se o processo ao Digno Juízo de
Direito de Alto Paraná/PR, na forma do art. 311 do CPC, efetu-
adas as anotações necessárias. PRI. Advs. Celso N. Yokota e
Marcos Antonio de O. Leandro.

23. CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA SEGUIDO DE
CONVERSÃO EM AUXÍLIO ACIDENTE C/C COBRANÇA
DAS PARCELAS EM ATRASO E PEDIDO DE TUTELA AN-
TECIPADA – 662/04 – J.P.S. x I.N.S.S. – Manifeste-se a parte
Requerente acerca da contestação de fls. 71-78. Adv. Gilberto
Julio Sarmento.

24. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA – 195/04 – M.P.P. x G.S.N. –
Sigam os autos com vista as partes pela ordem legal, pelo prazo
de 05 (cinco) dias sucessivos, para apresentação de alegações
finais. Adv. José Roberto Serafim.

25. AÇÃO DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO E
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTILHA
DE BENS E GUARDA DE MENOR – 005/04 – M.S.P. x M.M.
– Designo para o dia 09 de março de 2005, às 10:00 horas,
audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do CPC, a
qual deverão comparecer as partes acompanhadas por seus pro-
curadores. Advs. Cleusa Braga Franquini e Mario Hara.

26. AÇÃO ACIDENTÁRIA DE TRABALHO - 655/04 –
N.M.M. x I.N.S.S. – Manifeste-se a parte Requerente acerca
da contestação de fls. 160-164. Adv. Giltrudes Aparecida de
Freitas.

27. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 440/03 – L.M.S. X
R.F.S. – Cumpra-se a determinação de fls. 37-38. Advs. Ario-
valdo Cavalcanti e José Antonio Trento.

28. FIXAÇÃO DE GUARDA C/C PEDIDO DE GUARDA
PROVISÓRIA 809/03 – E.A.S. x S.E.S. – Manifeste-se o Pro-
curador judicial da parte Autora acerca da contestação de fls.
45-46. Adv. Elisabete Nisihara.

29. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 296/99 – A.A.C. repres. Genitora O.A.C. x C.D. – Manifes-
tem-se as partes acerca da conta de fls. 259-261, no prazo de
05 (cinco) dias. Advs. Ari Amaro Vieira de Souza e Fábio Zam-
berlan Cordeiro da Silva.

30. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO – 579/03 – T.K.
e OUTROS – Retirar carta precatória. Adv.Jaqueline Fuzer Zi-
roldo.

31. ANULATÓRIA DE CASAMENTO – 747/03 – D.C.M. e
M.R.G. x M.A.M. – Determino que os autos sigam as partes
pela ordem legal, pelo prazo de 10 (dez) dias sucessivos, para
apresentação de alegações finais. Adv. Benedito José Perboni.

32. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 697/04
– A.L.R.R. repres. Genitora A.E.A.R. x B.P.R. – Retirar ofício.
Adv. Wanderlei Stevanelli.

33. AÇÃO DE ALIMENTOS – 559/04 – G.S.F. e L.S.F., re-
pres. Genitora G.S.S.F. x A.F. – Retirar ofício. Adv. Haroldo
Taumaturgo Garcia de Souza.

34. DIVÓRCIO DIRETO – 718/04 – G.F.V. x M.A.S.V. – 1.Fixo
alimentos provisórios em 26% (vinte e seis por cento) do valor
da remuneração bruta do Requerente, mensalmente em favor
dos filhos menores do casal, quantia essa que deverá ser entre-
gue em mãos diretamente a Autora ou depositada até o dia 05
(cinco) de cada mês, nos meses subseqüentes em conta bancá-
ria. 2. Designo audiência de tentativa de conciliação prévia,

Umuarama
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para o dia 17 de dezembro de 2004, às 13:30 horas (art. 3º, §
2º, da Lei n. 6515/77). 3. Defiro, provisoriamente, a guarda
dos filhos menores do casal à Requerida, ressalvando ao Re-
querente o direito de visitas. Adv. Adenilson Cruz.

35. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 405/04 – R.A.B.F. x
M.F. – Designo audiência de tentativa de conciliação prévia,
para o dia 24 de fevereiro de 2005, às 10:00 horas (art. 3º, § 2º,
da Lei n. 6515/77). Intimem-se a autora e o Requerido da data
da audiência acima designada, bem como seus patronos e o
Representante do Ministério Público. Advs. Lourival Raimun-
do dos Santos e Paulo Morelli.

36. BUSCA DE MENOR C/C FIXAÇÃO DO DIREITO DE
GUARDA E VISITAS – 984/03 – C.A.O.L. x C.M.P. – Intime-
se o Procurador Judicial da parte Autora para manifestar-se
acerca da contestação de fls. 27-57. Adv. José Pento Neto.

37. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 193/03
– L.S.C. repres. genitora J.C.S. x A.M.C. – Manifeste-se a par-
te Exequente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
65-vº. Adv. Paula Alessandra Rossi Geglini

38. ALIMENTOS – 661/97 – K.P.R.M., repres. genitora M.R.
x A.L.M. – Manifeste-se o Procurador Judicial da parte Autora
acerca dos ofícios de fls. 63, 65-66. Adv. Frank Yukio Yama-
naka.

39. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 535/03 – L.P.H. e A.P.H.,
assistidas por sua genitora L.S.P. x W.P.H. – Manifeste-se a
Procuradora Judicial da parte Exequente acerca da certidão de
fls. 43. Adv. Maria Luiza Soares Cardoso.

40. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 495/02
– T.M.A.B., repres. genitora A.C.A. x V.P.B. – Informe a parte
Exequente se está ocorrendo o recebimento das parcelas dos
alimentos. Adv. Benedito José Perboni.

41. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 468/02 – M.L.C.N. x
S.H.N. – Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 20 de dezembro de 2004, às 09:30 horas. Adv. Maria Luzia
Cavalcante Nishimura.

42. ANULAÇÃO DE CASAMENTO C/C PEDIDO ALTER-
NATIVO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL– 012/89 – I.M.F.S. x
V.J.S.F. – Indefiro o pedido formulado às fls. 431-432, em vis-
ta de que o valor do depósito inicial das custas constante às fls.
419, já foi devidamente corrigido e descontado da conta de fls.
423. Intimem-se e após voltem-me conclusos para homologa-
ção da conta. Adv. Ivo Shizuo Sooma.

43. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 547/00 – L.C.S., repres. genitora D.C.S. x O.R.C. – Indefiro
o pedido formulado às fls. 131-138, reportando-me ao despa-
cho de fls. 128. Adv. Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

44. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 036/02 -
A.E.C.F. e S.L.C., repres. genitora S.A.C. x R.J.F. – Intime-se
a Procuradora Judicial da parte Exequente para se manifestar
acerca da petição de fls. 195-196, no prazo de cinco dias. Adv.
Sibele Aparecida Campestrini.

45. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 604/01 – I.S., repres. genitora I.D. x B.A.F. – Cumpra-se o
venerando acórdão de fls. 260-268. Advs. Frank Yukio Yama-
naka e Olga Nascimento.

46. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C ALIMEN-
TOS E INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS DOMÉSTICOS –
511/03 – M.S. x A.S. Indefiro o pedido de assistência judiciária
gratuita. É que a declaração de pobreza gera apenas presunção
relativa, elidida por indício em contrário. E não há indício mais
clamoroso da possibilidade de arcar com as despesas do pro-
cesso do que o fato de ter a parte, constituído advogado parti-
cular. Após o pagamento das custas processuais, arquivem-se
os autos. Adv. José Antonio Trento.

47. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 413/02 – A.G.M. e
A.G.M., repres. genitora M.A.G. x J.A.M. – Tendo em vista a
renúncia da credora às fls. 60, JULGO EXTINTA esta ação de
execução de alimentos, o que faço com fulcro no art. 794, III
do CPC. Façam-se todos os necessários levantamentos, anota-
ções e comunicações, sendo o caso. Sem custas. PRI., oportu-
namente arquivem-se. Adv. Josiane Pavelski Fonseca.

48. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 363/99 – G.S.G., repres.
genitora C.A.M. x L.C.S.G. – Considerando o teor da petição
de fls. 262, a qual noticia o pagamento dos alimentos, JULGO
EXTINTO o presente processo nos termos do art. 794, I do
CPC. Condeno o Executado no pagamento das custas proces-
suais. PRI., oport. Arquivem-se. Advs. Dorimar Cleber Targa
Pereira e Elaine Cristina Bessão Nakamura.

49. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS –
479/04 – M.L.R.P. x S.P. – Por conseqüência, julgo EXTINTO
o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no art.
267, inc. VIII, do CPC. Sem custas. PRI, oportunamente arqui-
vem-se. Adv. Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

50. AÇÃO DE ALIMENTOS – 021/02 – R.P.S., repres. genito-
ra C.P.S. x A.M.S. – Cumpra-se o venerando acórdão de fls.
282-287. Advs. Jeferson Cravol Barbosa e Luciano Gaioski.

51. GUARDA E RESPONSABILIDADE DE MENOR COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – 048/03 – S.A.O.
x V.A.C. – Designo para o dia 20 de dezembro de 2003, às
15:45 horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331
do CPC, a qual deverão comparecer as partes acompanhadas
por seus procuradores. Advs. Acir Borges Monteiro e Jeane
Burda Nicola.

52. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 813/04 – H.R.C. repre-
sentado por sua genitora S.A.S. x E.P.C. – Emende a parte Au-

tora a inicial, em dez dias, sob pena de indeferimento, ao fito
de adequar a presente execução ao rito previsto no artigo 732
do CPC, com relação aos alimentos pretéritos. Adv. Elisabete
Bergamo de Godoy.

53. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS –
796/04 – L.C.T.M.S. x E.E.S. – Emende a parte Autora a inici-
al, em dez dias, sob pena de indeferimento, ao fito de dar cum-
primento ao disposto no art. 282, VII do CPC. Adv. Fábio José
Mateus Guimarães.

54. REGISTRO DE ESCRITURA – 404/04 – J.T. – Intime-se o
procurador judicial da parte Requerente, para se manifestar
acerca dos documentos juntados às fls. 20-24, especialmente
aquele de fls. 22. Adv. Renata Cristina P. Toesca Elias.

55. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 239/03 – V.T.S. x
E.L.P. – Faculto as partes o prazo de dez dias para apresenta-
ção de alegações finais por memoriais. Adv. Danilo Moura Scrip-
tore.

56. AÇÃO DE ALIMENTOS – 098/02 – J.C.L. repres. genitora
Z.A.C. x O.R.L. – Manifeste-se a parte Requerente acerca da
certidão do SR. Oficial de Justiça de fls. 125-vº. Adv. Maria H.
Ribeiro Gomes dos Santos.

57. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS EM CARÁTER EMER-
GENCIAL – 491/04 – M.F.V. repres. genitora A.A.V. x A.R.C.
– Designo para o dia 13 de dezembro de 2003, às 10:30 horas,
audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do CPC, a
qual deverão comparecer as partes acompanhadas por seus pro-
curadores. Adv. Fabio Ferreira Bueno.

58. EXECUÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS – 025/00 –
E.A.E.B. x V.H.A., repres. genitora F.S.A. – Manifeste-se o
Procurador Judicial da parte Exequente no prazo de cinco dias
acerca da certidão de fls. 50-vº. Adv. Cesar Felix Ribas.

59. ORDINÁRIA DE POSSE E GUARDA DE MENOR C/C
GUARDA PROVISÓRIA – 077/03 – F.O. x A.F.M. – Manifes-
te-se o Procurador Judicial da parte Requerente no prazo de
cinco dias acerca do prosseguimento do feito. Adv. Claudio
Cezar Orsi.

60. ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVI-
SIONAIS – 692/04 – L.F.P., repres. Genitora M.H.S. x L.A.P. –
1.Defiro provisoriamente os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita. 2.Fixo alimentos provisórios em 01 (um) salário
mínimo a partir da citação, quantia essa que deverá ser deposi-
tada até o dia 05 (cinco) de cada mês, nos meses subseqüentes,
em conta bancária a ser aberta em nome da genitora do menor.
3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 20 de dezembro de 2004, às 13:30 horas. Adv. Ari
Borges Monteiro.

61. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 395/
03 – A.O.F., repres. genitora R.F. x M.L.S.F. – Designo audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 13 de dezembro de
2004 às 15:00 hs. Advs. Ahmad Abdallah e André B. Bones.

62. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE REG. PÚBLICO C/C DESO-
BRIGAÇÃO DE PAGAMENTO DE ALIMENTOS – 979/03 –
V.R. x V.B.R. repres. genitora M.B.B.R. – Designo para o dia
14 de dezembro de 2003, às 15:00 horas, audiência de concili-
ação nos termos do artigo 331 do CPC, a qual deverão compa-
recer as partes acompanhadas por seus procuradores. Advs. Lícia
Gregório e José Antonio Trento.

63. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 022/03 – V.M.P.B. re-
pres. genit. A.E.J.P. x J.B. – Informe a parte Requerente no
prazo de três dias, se houve o pagamento dos alimentos devi-
dos. Adv. José Antonio Trento.

64. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 690/01 – J.A.B. x
E.O.B., repres. genitora S.M.O.L. – Manifeste-se a parte Exe-
quente acerca dos oficios de fls. 137-146. Adv. Maria Oliveta
Albano Pasqual.

65. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 682/03 –
W.L.L.M., repres. genitora C.P.L. x O.T.M. – Designo para o
dia 17 de dezembro de 2003, às 09:00 horas, audiência de con-
ciliação nos termos do artigo 331 do CPC, a qual deverão com-
parecer as partes acompanhadas por seus procuradores. Adv.
Jair Aparecido Zanin.

COMARCA DE URAI
JUIZ(A): KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇÃO Nº 24/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA ZILIO MAXIMIANO 0001 000135/1989

0006 000019/1997
0026 000002/2003

ALCEU JOSE BERMEJO 0025 000323/2002
ALTEVIR COMAR 0036 000309/2003

0098 000317/2001
0095 000195/2001
0096 000271/2001
0085 000122/1996
0099 000326/2001
0071 000355/2004
0044 000512/2003
0093 000153/2001
0087 000039/1997
0092 000152/2001
0091 000148/2001
0094 000177/2001

0090 000145/2001
0102 000127/2002
0101 000124/2002
0103 000137/2002
0104 000147/2002
0086 000030/1997
0054 000105/2004
0076 000415/2004
0014 000379/2000
0097 000292/2001

AMIN JOSE HANNOUCH 0019 000241/2001
0016 000112/2001
0017 000113/2001

ANA CARLOTA DE ALMEIDA 0001 000135/1989
0006 000019/1997

ANDERSON DE AZEVEDO 0058 000214/2004
ANDERSON OSORIO RESENDE 0033 000195/2003
ANDRE FABIANO DIAS VINCE 0030 000153/2003
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 0110 000172/2004
ANTONIO GALDINO VIEIRA DA 0109 000123/2004
ANTONIO LEAL DO MONTE 0067 000310/2004
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0052 000089/2004
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 0111 000173/2004
CLAUDIO HUMBERTO COMAR 0052 000089/2004
CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR 0035 000296/2003
DAGMAR P. HANNOUCHE 0016 000112/2001

0011 000187/1999
0017 000113/2001

DANILO SERRA GONCALVES 0079 000436/2004
0080 000437/2004

DEMETRIUS COELHO SOUZA 0075 000405/2004
edegard augusto cruzzara 0008 000279/1998
EDUARDO LUIZ CORREIA 0089 000074/2001
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0006 000019/1997
ELIAS DE JESUS PINHEIRO 0038 000385/2003

0113 000124/2004
0024 000322/2002

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 0041 000457/2003
ENEIAS DE SOUZA REIS 0113 000124/2004
FABIANO MAGALHAES BAIOCCO 0021 000059/2002
FERNANDO NAVARRO VINCE 0017 000113/2001
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0017 000113/2001

0014 000379/2000
FRANCISCO ROSSI 0078 000433/2004
GILBERTO PEDRIALI 0011 000187/1999
GIOVANI PIRES DE MACEDO 0055 000193/2004
GLAUCO IWERSEN 0110 000172/2004
graziella filomeno 0008 000279/1998
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0058 000214/2004
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0012 000203/1999
IVAN ROGERIO DA SILVA 0020 000386/2001

0026 000002/2003
0037 000363/2003

JAIME COMAR 0036 000309/2003
0081 000444/2004
0020 000386/2001
0016 000112/2001
0008 000279/1998
0045 000550/2003
0054 000105/2004
0024 000322/2002

JANICE KELLER ARAUJO 0008 000279/1998
JOAO ALBERTO DA SILVA BOR 0022 000208/2002
JOAO CARLOS GOMES 0058 000214/2004
JOAO ODAIR PELISSON 0018 000202/2001
JOSE ARREBOLA GONCALVES 0035 000296/2003
JOSE CARLOS ALVES FERREIR 0047 000602/2003

0072 000359/2004
0068 000336/2004
0069 000337/2004
0070 000341/2004
0065 000292/2004
0063 000282/2004
0064 000291/2004
0066 000296/2004

JOSE CARLOS DIAS NETO 0015 000385/2000
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0108 000188/2003
JOSE YVES DE SOUZA 0110 000172/2004
JULIANA COMAR RAMOS DE OL 0112 000062/2004
JULIANA MARIA KUBO 0105 000008/2004
KATIA NAOMI YAMADA 0021 000059/2002

0023 000314/2002
0077 000432/2004

KINOE IRENE IKEDA 0109 000123/2004
LEANDRO TOLEDO VOLPATO 0029 000064/2003
LEONARDO VINCE 0002 000062/1990

0059 000237/2004
0030 000153/2003
0008 000279/1998
0045 000550/2003
0031 000169/2003

LUIZ ANTONIO CICHOCKI 0049 000039/2004
LUIZ FERNANDO BIAGGI JR. 0035 000296/2003
MARCELO LIMA DE PAULA 0108 000188/2003
MARCELO OLIVA MURARA 0023 000314/2002
MARCIA MAYUMI ICHIKAWA 0046 000582/2003
MARCIO BERUSKI 0110 000172/2004
MARCUS AURELIO LIOGI 0074 000378/2004
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0044 000512/2003

0062 000264/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0059 000237/2004
MARIA ISABEL ARAUJO 0033 000195/2003

0047 000602/2003
0039 000391/2003
0088 000041/2001

MARIA ROSA SALERNO 0053 000100/2004
0098 000317/2001
0095 000195/2001
0096 000271/2001
0093 000153/2001
0032 000187/2003
0087 000039/1997
0091 000148/2001

0094 000177/2001
0102 000127/2002
0103 000137/2002
0007 000406/1997
0097 000292/2001

MAURICIO BORBA 0010 000132/1999
MAURO APARECIDO 0018 000202/2001
MICHEL FEGURY JUNIOR 0033 000195/2003

0088 000041/2001
MILTON CONINCK 0032 000187/2003
NOEL CALIXTO 0056 000198/2004
PATRICIA MARTINS FILGUEIR 0021 000059/2002
PAULA CRISTINA DIAS 0043 000509/2003
PAULO DE OLIVEIRA 0110 000172/2004
PAULO ROGERIO TSUKASSA DE 0062 000264/2004
PEDRO RIBAS DE MELLO 0074 000378/2004
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 0029 000064/2003

0060 000251/2004
RAUL BARBI 0040 000446/2003

0028 000032/2003
0033 000195/2003
0073 000375/2004

RENATO ANTUNES VILLANOVA 0100 000034/2002
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 0004 000037/1995

0005 000038/1995
0055 000193/2004

ROBERTO MARCELINO DUARTE 0057 000212/2004
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0052 000089/2004
RONALDO GOMES NEVES 0021 000059/2002

0023 000314/2002
0017 000113/2001
0014 000379/2000

ROSANGELA KHATER 0012 000203/1999
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 0029 000064/2003
SANDRA A. SILVA ANTONIO 0106 000017/2004

0107 000023/2004
0105 000008/2004

SAVIO CEMBRANELI 0050 000052/2004
0006 000019/1997

SHIROKO NUMATA 0061 000263/2004
0009 000455/1998
0003 000036/1995
0004 000037/1995
0005 000038/1995

SIRLENE FERREIRA DOS SANT 0038 000385/2003
SOLANGE DE FREITAS DA SIL 0027 000031/2003

0048 000003/2004
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0082 000459/2004

0083 000460/2004
0084 000461/2004

SUELY APARECIDA MORRO CHA 0050 000052/2004
0018 000202/2001
0051 000069/2004

THAIS TAKAHASHI 0039 000391/2003
VICENTE DE PAULA MARQUES 0027 000031/2003
VINICIUS FERACIN LAUREANO 0013 000357/1999

0034 000219/2003
0042 000468/2003
0022 000208/2002
0025 000323/2002
0024 000322/2002

WAGNER CASTILHO SUGANO 0108 000188/2003
WALDIR CHUEIRE GURGEL 0110 000172/2004
WALTER FRANCISCO LAUREANO 0015 000385/2000

0019 000241/2001
0052 000089/2004

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-135/1989-ANTONIO
TOLEDO DE SOUZA e outros x DEPARTAMENTO ESTRA-
DA RODAGEM DER-PR-JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO EM RELACAO AO AUTOR JOAO PALOCO E
SEUA ESPOSA, NOS TERMOS DO ART.267 INC. VI E PRO-
CEDENTE O PEDIDO EM RELAÇO AOS DEMAIS AUTO-
RES- Adv. ANA CARLOTA DE ALMEIDA e ADRIANA ZI-
LIO MAXIMIANO-

2.-INVENTARIO-62/1990-APARECIDO CARLOS JOAQUIM
x DEOLINDO JOAQUIM e outros-Adv. LEONARDO VIN-
CE-

3.-EXECUCAO-36/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOAO PINTO FILHO OLARIA e outros -Ao autor
pelo recolhimento da DARF relativo a expedicao de oficio a
Receita Federal. Apos sera expedido o oficio.- Adv. SHIROKO
NUMATA-

4.-EXECUCAO-37/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOAO PINTO FILHO OLARIA e outros -COMPRO-
VE pagamento da taxa deida a receita federal por dart-Adv.
SHIROKO NUMATA-

5.-EXECUCAO-38/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA x JOAO PINTO FILHO OLARIA e outros -JUNTE O AU-
TOR COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DA TAXA DE
R$10,00, PELO DARF, CODIGO RECEITA 3304 EM QUAL-
QUER BANCO, P/SOLCITAR DECLARACAO DE BENS DA
REC.FEDERAL.(PROVIM.43/89 C.G.J.c.c.Ordem SERV.n 7
DA S.R.FEDERAL. MAIS DESPESAS DE CORREIO EM
R$3.50.-Adv. SHIROKO NUMATA-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-19/1997-VILSON RI-
BEIRO e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM-DER- PARANA -Digam os demais autores sobre
o andamento do feito, sob pena de extincao, nos termos do Art.
267, III do C.P.C.-Adv. EDUARDO ROCHA VIRMOND, SA-
VIO CEMBRANELI, ANA CARLOTA DE ALMEIDA e ADRI-
ANA ZILIO MAXIMIANO-

7.-EXECUCAO ALIMENTOS-406/1997-R.F.D.S. x N.F.D.S.
-Sobre a justificativa, diga o autor.-Adv. MARIA ROSA SA-
LERNO-

8.-EXECUCAO-279/1998-RENATO TAKAHARA x JOSE

Uraí
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LUIZ MANESCO -Sobre a alegacao do credor hipotecario de
impenhorabilidade do bem, diga o credor da execucao.-Adv.
LEONARDO VINCE, JAIME COMAR, JANICE KELLER
ARAUJO, edegard augusto cruzzara lessnau e graziella filo-
meno-

9.-EMBARGOS-455/1998-ANTONIO EZIQUEL MOREIRA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Diga o exe-
quente sobre a deprecata retornada. -Adv. SHIROKO NUMATA-

10.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-132/1999-SERGIO
RAIMUNDO DA SILVA e outros x PEDRO FERNANDES DEL-
GADO e outros -Pague as custas para cumprimento do mandado de
arresto e citacao dos requeridos..-Adv. MAURICIO BORBA-

11.-EXECUCAO-187/1999-BANCO HSBC. BAMERINDUS S/A.
x SUSUMO ITIMURA e outros -Digam sobre o laudo pericial jun-
tado aos autos.-Adv. GILBERTO PEDRIALI e DAGMAR P. HAN-
NOUCHE-

12.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-203/1999-V.C. e outros x
J.N. -Diga o alimentante sobre os documentos juntados.-Adv. RO-
SANGELA KHATER, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-

13.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-357/1999-R.C.B. x J.A.B.
-Manifeste-se o autor sobre a peticao e documentos juntados pelo
requerido.-Adv. VINICIUS FERACIN LAUREANO-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-379/2000-ELYESER NEVES
DE CASTRO & CIA. LTDA. e outros x MUNICIPIO DE URAI -
RECEBIDO O RECURSO DE APELACAO EM SEUS EFEITOS.
AO APELADO PARA RESPONDER.-Adv. RONALDO GOMES
NEVES, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e ALTEVIR
COMAR-

15.-EMBARGOS-385/2000-JOSE FERNANDES e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. -As partes pelo venerando
acordao. Sem manifesto,ao arquivo. -Adv. WALTER FRANCISCO
LAUREANO e JOSE CARLOS DIAS NETO-

16.-EMBARGOS-112/2001-EDUARDO TERUO ITIMURA x
ALTAIR MURILHO -Nova data para audiencia de Instrucao e Jul-
gamento para o dia 28/03/2005 as 15.00 horas.-Adv. AMIN JOSE
HANNOUCH, DAGMAR P. HANNOUCHE e JAIME COMAR-

17.-EMBARGOS-113/2001-EDUARDO TERUO ITIMURA x
EDUARDO NAKAMURA -Custas pelo embargante em R$154,11.-
Adv. AMIN JOSE HANNOUCH, DAGMAR P. HANNOUCHE,
FERNANDO NAVARRO VINCE, RONALDO GOMES NEVES
e FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO-202/2001-SOUZA & FAVORETTO LTDA x
ANTONIO TERRA e outros -Digam as partes se houve o cumpri-
mento do acordo.-Adv. JOAO ODAIR PELISSON, MAURO APA-
RECIDO e SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

19.-EXECUCAO-241/2001-JOAO MARIOTTO e outros x LUIZ
MITSUO ITIMURA -Digam sobre a informacao de fls. 70 da Srta.
Avaliadora, que nao procedeu a avaliacao pois por mais de uma vez
entrou em contato com o mesmo, sendo informado que o mesmo
nao se encontrava e nem tem comparecido ao estabelecimento. Di-
gam ainda sobre a conta de fls. 71/72 no valor de R$25.845,96.-
Adv. WALTER FRANCISCO LAUREANO e AMIN JOSE HAN-
NOUCH-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-386/2001-ANTONIO FATIMO
LOPES x MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE -DESPACHO:-
ARQUIVE-SE EM 23/10/04-Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA e
JAIME COMAR-

21.-EMBARGOS-59/2002-VERGILIO BERGAMINI e outros x
T.M. DISTRIBUIDORES DE PETROLEO LTDA -As partes pelo
venerando acordao. Sem manifesto, ao arquivo.-Adv. RONALDO
GOMES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA, PATRICIA MAR-
TINS FILGUEIRAS e FABIANO MAGALHAES BAIOCCO-

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-208/2002-N.R.P. x T.W.P. e
outros -AUDIENCIA DE CONCILIACAO DIA 13/12/04 13.30 HS-
Adv. JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES e VINICIUS FERA-
CIN LAUREANO-

23.-EMBARGOS-314/2002-AUTO POSTO TREVO URAI LTDA
e outros x FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA -Rece-
bo o recurso de apelacao oposto pelos embargantes. Ao apelado
para contra-razoar, em 15 dias.-Adv. RONALDO GOMES NEVES,
KATIA NAOMI YAMADA e MARCELO OLIVA MURARA-

24.-USUCAPIAO-322/2002-R.M.S. x A.C.U. -Saneado o feito.
Deferidas as provas requridas. Audiencia de Instrucao e Julgamento
dia 16/05/2005 as 14.00 horas. O rol de testemunha deve ser depo-
sitado no prazo de 30 dias a partir da ciencia deste despacho. -Adv.
VINICIUS FERACIN LAUREANO, ELIAS DE JESUS PINHEI-
RO e JAIME COMAR-

25.-INDENIZACAO-323/2002-A.G.S. x P.B. -Inquiricao da teste-
munha HUMBERTO ALVES DA SILVA designada para o dia 13/
12/2004 as 13.15 horas.-Adv. ALCEU JOSE BERMEJO e VINI-
CIUS FERACIN LAUREANO-

26.-ARROLAMENTO-2/2003-FARIDA SHAMOON x ELIAS
TELLCHI -comprove o inventariante o pagamento do Funrejus e a
sisa da escritura de fls.32/34-Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-31/2003-E.E.D.S. x
A.A.N.A.L.-Restituidos os prazos, conforme requerido. Digam,
inclusive, sobre o oficio da CALC PERICIAS, de fls. 414, que
diz que o Dr.Jose Renato Monteiro Fabretti, perito nomeado
nos autos, desligou-se da equipe, nao atendendo mais, tendo
em vista o grande numero de nomeacoes em processos com
assistencia judiciaria.Mantida a decisao agravada em seus pro-
prios fundamentos. Aguarde-se o pedido de informacoes. -Adv.
SOLANGE DE FREITAS DA SILVA e VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO-

 28.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-32/2003-MARIA
DE SOUZA CAVALCANTE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-JULGO PROCENTE O PEDIDO,
PARA OS FINS DE CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO
DOS BENEFICIOS DA APOSENTADIRA POR IDADE DES-
DE A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO-Adv.
RAUL BARBI-

29.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-64/2003-S.J.F. x
J.M.D.S.F. -Deferido a assistencia judiciaria gratuita a ambas
as partes, mediante simples requerimento. Recebo o recurso de
apelacao, em seu efeito devolutivo. Vista a parte apelada para
responder em 15 dias.-Adv. ROSANGELA VAZ DOS SAN-
TOS, LEANDRO TOLEDO VOLPATO e RAPHAEL DIAS
SAMPAIO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-153/2003-JOSE LUIZ DOS
SANTOS x BENTO ROGERI -Intime-se para complemento das
custas, sob pena de cancelamento da distribuicao e extincao do
processo.-Adv. ANDRE FABIANO DIAS VINCE, LEONAR-
DO VINCE-

31.-ALIMENTOS-169/2003-M.C.G. x M.P.G. -Ao autor, pelos
documentos acostados aos autos. -Adv. LEONARDO VINCE-

32.-DECLARATORIA-187/2003-NELSON THOMAZINHO e
outros x JOSE ROBERTO BERGAMINI e outros -Recebido o
recurso de apelacao em seus efeitos. Ao apelado para respon-
der.-Adv. MILTON CONINCK, MARIA ROSA SALERNO-

33.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-195/2003-
I.M.A.L. x I.N.S.S. -Diante do exposto, julgo procedente o
pedidok para os fins de condenar o INSS ao pagamento dos
beneficios da aposentadoria por idade, desde a data do requeri-
mento administrativo...Condeno o reu ao pagamento das custas
e honorarios advocaticios, em 10% sobre o valor das parcelas
vencidas....P.R.I..-Adv. RAUL BARBI, MICHEL FEGURY
JUNIOR, ANDERSON OSORIO RESENDE e MARIA ISA-
BEL ARAUJO-

34.-DECLARATORIA-219/2003-ANTONIO MIGUEL CANO
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS -
Recebido o recurso de apelacao em seus efeitos. Ao apelado
para responder.-Adv. VINICIUS FERACIN LAUREANO-

35.-INVENTARIO-296/2003-SHIGERU MUKAI x SATOMI
MUKAI e outros -Reconheco a uniao estavel entre o de cujos
ENICHI MUKAI E ZORAIDE SOFIA DE OLIVEIRA. Inobs-
tante o reconhecimento da sociedade de fato entre Zoraide e o
de cujus ENICHI, este reconhecimento nao da direito sucesso-
rio para a concubina, pois o bem objeto do pedido foi adquiri-
do em 1959, portanto, muito antes da constituicao da uniao
estavel. Dessa forma, reconheco a uniao estavel entre Zoraide
Sofia e o de cujus Enichi Mukai, porem, indefiro a presente
habilitacao da concubina nestes autos de arrolamento. Para pros-
seguimento do feito, junte-se aos autos o edital de citacao dos
demais herdeiros.DIGA O AUTOR (A).-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BIAGGI JR., JOSE ARREBOLA GONCALVES e CLO-
VIS DOS SANTOS JUNIOR-

36.-EMBARGOS-309/2003-WALDIR CANTIERI x MUNICIPIO
DE URAI-JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DESTA ACAO,
PARA DECLARARNULIDADE DE NULIDADE DO TITULO
EXECUTIVO-.Adv. JAIME COMAR e ALTEVIR COMAR-

37.-ARROLAMENTO-363/2003-MARIA APARECIDA DA SIL-
VA e outros x ASTOLFO ALVES DA SILVA - COMPROVE O
INVENTARIANTE POR CERTIDAO ATUALIZADA, DO RE-
GISTRO DE IMàVEL A TITULARIDADE DO IMOVEL-Adv.
IVAN ROGERIO DA SILVA-

38.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-385/2003-ROSANGELA
RAMOS x MILTON FERREIRA DA SILVA -Instrucao e Julga-
mento para o dia 13/12/2004 as 15.00 horas. Fixado o ponto con-
trovertido o binomio necessidade-possibili- dade, quanto aos ali-
mentos devidos. Rol de testemunhas, conforme 407 do C.P.C.-
Adv. ELIAS DE JESUS PINHEIRO e SIRLENE FERREIRA DOS
SANTOS-

39.-DECLARATORIA-391/2003-MARIA DE LOURDES ZANO-
NI BRAMBILLA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Saneado o feito.. Defiridas as provas orais e
documentais. Deferidos os beneficios da assistencia judiciaria gra-
tuita ao autor.Audiencia para o dia 13/04/2005 as 15.00 horas.
Int.ADV-THAIS TAKAHASHI E MARIA ISABEL ARAUJO.

40.-DECLARATORIA-446/2003-NOEMIS MARQUES RICAR-
DO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -INSS-
JULGO PROCENTE O PEDIDO, PARA CONDENAR O INSS
AO PAGAMENTO DOS BENEFICIOS DE APOSENTADO-
RIA POR IDADE-Adv. RAUL BARBI-

41.-ALVARA-457/2003-JACQUELINE CORREA DE ALMEI-
DA x JAIRO CORREA DE ALMEIDA-diga o requerente sobre
a avaliacao no valor de 20.00R$- adv. ELLIS SHIRAHISHI
TOMANAGA-

42.-EXECUCAO ALIMENTOS-468/2003-LUIZ HENRIQUE
LIMA NETO x REGINALDO APARECIDO LIMA -Diga o
autor sobre os documentos juntados nos autos. .-Adv. VINI-
CIUS FERACIN LAUREANO-

43.-ORD.DE NULIDADE PARTILHA BENS-509/2003-RUBIA
CANDIDA VIEIRA DE ARRUDA x JOSE DE ARRUDA FI-
LHO -Manifeste-se sobre a certidao de fls. 04 dos autos de
Carta Precatoria n. 137/2004, na 5a. Vara Civel de Londrina-
PR., a qual o Oficial de Justica deixou de intimar RUBIA CAN-
DIDA VIEIRA DE ARRUDA, em virtude de a mesma nao resi-
dir mais no endereco ha muito tempo, nao sabendo informar
seu atual endereco. -Adv. PAULA CRISTINA DIAS-

44.-ACAO DE COBRANCA-512/2003-ARMANDO CASTI-
LHO x PREFEITURA MUNICIPAL DE URAI -Admitidos os

embargos declaratorios... Declaro pois, a decisao, devera ser
lancada da seguinte forma? ACOLHO EM PARTE A PREJU-
DICIAL DE PRESCRICAO, NOS MOLDES ACIMA, OU
SEJA, O CONTRATO DE TRABALHO DO AUTOR SERA
ANALISADO A PARTIR DE 27/10/1998, ATE A DATA DE
SUA APOSENTADORIA EM 19/12/2000.-Adv. MARIA AU-
GUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN e ALTEVIR COMAR-

45.-INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-550/2003-MEIRE
APARECIDA BARBOSA DA SILVA x NAIR LEITE RODRI-
GUES -Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formula-
do pela autora, condenando a re ao pagamento da indenizacao
de dez salarios minimos, a epoca da setnenca, em razao do dano
moral, com amparo no Art. 953, paragrafo unico do C.P.C..
Condenado o reu ao pagamento dos honorarios e custas, fixa-
dos os honorarios em 15%...-Adv. JAIME COMAR e LEO-
NARDO VINCE-

46.-ORD.OBRG.NAO FAZER CC PERDAS-582/2003-CER-
VEJARIA ZANNI LTDA x SIG BEVERAGES BRASIL LTDA
e outros -Sobre a contestacao a reconvencao do fiador JOSE
ZANIRATTO, diga a requerida.-Adv. MARCIA MAYUMI
ICHIKAWA-

47.-EMBARGOS-602/2003-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS x ANTONIA SOARES DOS SAN-
TOS e outros -Requisite-se o pagamento do precatorio direta-
mente ao INSS. No que tange ao autor Antonio Soares dos San-
tos, por tratar-se de precatorio de pequeno valor, expeca-se re-
quisicao de pequeno valor, a qual podera ser apresentada pela
parte diretamente a Procuradoria do Estado.-Adv. MARIA ISA-
BEL ARAUJO e JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA-

48.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-3/2004-A.N.A.
AGRICOLA NOVA AMERICA LTDA x ELIAS EVANGELIS-
TA DOS SANTOS -Diga sobre o agravo retido apresentado pelo
requerente. -Adv. SOLANGE DE FREITAS DA SILVA-

49.-EMBARGOS-39/2004-IZABEL DOS SANTOS MARTINS
x CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
-Recebido o recurso de apelacao em seu efeito devolutivo. Ao
apelado para responder.-Adv. LUIZ ANTONIO CICHOCKI-

50.-EXECUCAO-52/2004-GRALHA AZUL - COMERCIO DE
MATERIAS P/ CONSTRUCAO x ELIZETE BALERA BAE-
NA CARDOSO-DIGAM AS PARTES SOBRE A AVALICAO
NO VALOR DE 15.000 E SOBRE A CONTA GERAL NO
VALOR DE 14.761,55- Adv. SUELY APARECIDA MORRO
CHAMILETE e SAVIO CEMBRANELI-

51.-EXECUCAO ALIMENTOS-69/2004-GUYLHERME DOS
SANTOS TOTH e outros x CELSO MATIAS DE SOUZA TOTH
-A disposicao em cartorio, carta precatoria. -Adv. SUELY APA-
RECIDA MORRO CHAMILETE-

52.-RESSARCIMENTO DE DANOS-89/2004-GABRIEL GO-
MES ESTOPA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -Recebi-
do o recurso de apelacao no efeito devolutivo. Vista a parte
contraria para responder em 15 dias....-Adv. WALTER FRAN-
CISCO LAUREANO, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA,
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA e CLAUDIO HUMBER-
TO COMAR-

53.-EXECUCAO ALIMENTOS-100/2004-CELIO MATEUS
DE SOUZA CAMARGO x JOSINEI BERNARDES CAMAR-
GO-ao autor pelo andamento do feito. Sem manifesto, ao ar-
quivo. -Adv. MARIA ROSA SALERNO-

54.-EMBARGOS-105/2004-CLEONICE ZERBINATI DA
CUNHA - ESPOLIO x NATALICIO JUSTINO DA SILVA -A
parte vencida, para o cumprimento das custas, ante o valor da
causa ter sido alterado para R$6.791,94.-Adv. ALTEVIR CO-
MAR e JAIME COMAR-

55.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-193/2004-UINIS FER-
NANDO DOS SANTOS x IVAN BIALTA -Designada audien-
cia de tentativa de conciliacao para o dia 02/06/2005, as 13.30
horas.-Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO e RENATO CRUZ
DE OLIVEIRA-

56.-EXECUCAO ALIMENTOS-198/2004-JOAO HENRIQUE
VIEGA RIBEIRO x GILMAR ALVES RIBEIRO -Sobre a jus-
tificativa apresentada, diga o autor. -Adv. NOEL CALIXTO-

57.-ALVARA-212/2004-CARLOS HENRIQUE YASHIRO x -
Designada audiencia para o dia 16/12/2004 as 15.00 horas para
que os genitores comparecam em juizo, para esclarecimentos
sobre a autoria da declaracao. -Adv. ROBERTO MARCELINO
DUARTE-

58.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-214/2004-CERVE-
JARIA ZANNI LTDA x MONTE CARLO COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e outros-JULGO PROCEDENTE A PRE-
SENTE AAO, DECLARANDO EXTINTA A OBRIGACAO E
EXTINTO O PROCESSO NA FORMA DO ART. 269 INC. II
ART. 897 DO CPC...Da mesma forma, no que tange aos re-
quridos MERSE, LUKMA LTDA., CARRION e GERDAU,
julgo procedente a acao e declaro extinta a obrigacao, conde-
nados os reus ao pagamento de custas, despesas e honorarios...
Adv. GUSTAVO AYDAR DE BRITO, JOAO CARLOS GO-
MES e ANDERSON DE AZEVEDO-

59.-INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-237/2004-AU-
REO TAMBOLIN x PAULO DORIGON -Audiencia de conci-
liacao para o dia 13/12/2004 as 14.30 horas. As partes deem
especifiar as provas ate a data da audiencia, justificando a ne-
cessidade e finalidade, sob pena de indeferimento. ADV- MA-
RIA ELIZABETH JACOB E LEONARDO VINCE

60.-EXECUCAO-251/2004-DIMASA S.A. x FABIO T TASHI-
MA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de que o deve-
dor nao foi intimado do auto de penhora, pois esta trabalhando

e morando na regiao de Ibaiti, sem endereco certo, diga o cre-
dor.-Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO-

61.-EMBARGOS-263/2004-OSMILTO LOPES x SHIROKO
NUMATA -Recebido o recurso de apelacao em seu efeito devolu-
tivo. Ao apelado para responder. -Adv. SHIROKO NUMATA-

62.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-264/2004-JABUR
PNEUS S/A x OSVALDECIR APARECIDO BATISTA-RECEBO
O RECURSO EM SEUS EFEITOS. AO RECORRIDO PARA
APRESENTAR SUAS CONTRA-RAZOES.Adv. PAULO ROGE-
RIO TSUKASSA DE MAEDA-

63.-ACAO CONDENATORIA-282/2004-ALFEU IGNACIO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Devol-
vidos os autos em cartorio. Diga o autor sobre a contestacao.(A).-
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

64.-ACAO CONDENATORIA-291/2004-LAURA GOMES NO-
GUEIRA LEME x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS -Devolvidos os autos em cartorio. Sobre a contesta-
cao e documentos, diga o autor.-Adv. JOSE CARLOS ALVES
FERREIRA E SILVA-

65.-ACAO CONDENATORIA-292/2004-LUIZ CARLOS NAL-
DI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
Devolvidos os autos em cartorio. Diga o autor pela contestacao e
documentos juntados.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA
E SILVA-

66.-ACAO CONDENATORIA-296/2004-MOACIR AMBROSIO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -De-
volvidos os autos em cartorio. Sobre a contestacao, diga o autor. -
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

67.-ACAO CONDENATORIA-310/2004-ALEXANDRE MAR-
TINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
-Sobre a contestacao e documentos juntados, diga o autor. -Adv.
ANTONIO LEAL DO MONTE-

68.-ACAO CONDENATORIA-336/2004-AULDICEU GABRIEL
TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Devolvidos os autos em cartorio. Sobre a contestacao, diga
o autor.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

69.-ACAO CONDENATORIA-337/2004-JACYRA IGNOCEN-
CIA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -Sobre a contestacao e documentos juntados, diga o au-
tor.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

70.-ACAO CONDENATORIA-341/2004-MARIA JORGINA
RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -Devolvidos os autos em cartorio. Diga o autor sobre a
contestacao.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

71.-SEPARACAO JUDIC.CONSENSUAL-355/2004-L.P.S. e
outros x -Diga sobre o parecer de fls. 14 da douto procuradora do
Estado..-Adv. ALTEVIR COMAR-

72.-ACAO CONDENATORIA-359/2004-ADELINA DA SILVA
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SO-
CIAL-INSS -Sobre a contestacao e documentos, diga o autor.-Adv.
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

73.-ACAO CONDENATORIA-375/2004-IRENE VIANA MER-
LIN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS -
Sobre a contestacao e documentos, diga o autor. -Adv. RAUL
BARBI-

74.-EXECUCAO-378/2004-CANP - COMERCIAL AGRICOLA
NORTE PARANAENSE LTDA x AMARO DIAS GOMES -De-
posite o credor as custas para cumprimento do Mandado de Pe-
nhora e Intimacao.-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI e PEDRO
RIBAS DE MELLO-

75.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-405/2004-CRECHE
NICE BRAGA x DONIZETE RUIZ PINHA -Sobre a defesa do
requerido (fls. 53/54), diga o autor. -Adv. DEMETRIUS COE-
LHO SOUZA-

76.-INTERDITO PROIBITORIO-415/2004-BANCO ITAU SA
x SINDICATO EMPREG.ESTABELEC.BANCARIOS DE
LONDRINA -Sobre a contestacao juntada aos autos, diga o
autor. -Adv. ALTEVIR COMAR-

77.-USUCAPIAO-432/2004-MARCOS VERGILIO BERGA-
MINI e outros x ODILON THOMAZINHO e outros -A dispo-
sicao em cartorio, oficios para citacao das partes, confrontan-
tes.-Adv. KATIA NAOMI YAMADA-

78.-ALIMENTOS-433/2004-LAIS NICASSIA DE ARAUJO x
DIRCEU MARTINS DE ARAUJO -Conciliacao para o dia 28/
02/2005 as 13.45 horas.-Adv. FRANCISCO ROSSI-

79.-ACAO DE COBRANCA-436/2004-DEPOSITO FERRA-
RETO LTDA - EPP x HELENO MIGUEL DA SILVA BONES
PROMOCIONAIS -DIGA O AUTOR sobre a certidao de que
citou o devedor e negativa de bens do sr. oficial(A).-Adv. DA-
NILO SERRA GONCALVES-

80.-EXECUCAO-437/2004-DEPOSITO FERRARETO LTDA
- EPP x HELENO MIGUEL DA SILVA BONES PROMOCIO-
NAIS -DIGA O AUTOR sobre certidao negativa de bens e cita-
cao do devedor-Adv. DANILO SERRA GONCALVES-

81.-INVENTARIO-444/2004-RITA DE CASSIA BOSSA DE
OLIVEIRA x REYNALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA FI-
LHO -NOMEADA A REQUERENTE INVENTARIANTE.
PRESTE AS PRIMEIRAS DECLARACOES DE BENS E HER-
DEIROS. DIGA O AUTOR (A).-Adv. JAIME COMAR-

82.-EMBARGOS-459/2004-VERA REIS KOCH e outros x
BUNGE FERTILIZANTES S/A -Indeferido o pedido de As-
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sistencia Judiciaria Gratuita ao autor. Ao preparo do feito, sob
pena de cancelamento da distribuicao e arquivamento, nos termos
do Art. 257 do C.P.C.-Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

83.-EMBARGOS-460/2004-VALDENI DA SIVA e outros x
BUNGE FERTILIZANTES S/A -Indeferido o pedido de Assis-
tencia Judiciaria Gratuita ao autor. Ao preparo, sob pena de can-
celamento da distribuicao e arquivamento do feito, nos termos
do Art. 257 do C.P.C.-Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

84.-EMBARGOS-461/2004-MAURICIO REIS KOCK e outros
x BUNGE FERTILIZANTES S/A -Indeferido o pedido de Assis-
tencia Judiciaria Gratuita ao autor. Ao preparo, sob pena de can-
celamento da distribuicao e arquivamento do feito, nos termos
do Art. 257 do C.P.C..-Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

85.-EXECUCAO FISCAL-122/1996-MUNICIPIO DE URAI x
MIYAZAKI S/A COMERCIAL AGRICOLA -1A.PRACA DIA
07/12/04 9.15HS; E 2A.PRACA DIA 21/12/4 9.15 HS..-Adv.
ALTEVIR COMAR-

86.-EXECUCAO FISCAL-30/1997-MUNICIPIO DE URAI x
CLAUDECIR TEODORO DA CRUZ -1A.PRACA DIA 7/2/05 10.30
HS. E 2A.DIA 22/2/05,MESMAS HS.-Adv.ALTEVIR COMAR-

87.-EXECUCAO FISCAL-39/1997-MUNICIPIO DE URAI x
GERALDO ANTONIO MARQUES - ESPOLIO -1A.PRACA
DIA 16/2/05 E 01/3/05 10.05 HS.-Adv. ALTEVIR COMAR e
MARIA ROSA SALERNO-

88.-EXECUCAO FISCAL- I N S S-41/2001-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x OLAVO SERGIO
BODELAO -Diga o autor, ante as pracas negativas. -Adv. MI-
CHEL FEGURY JUNIOR e MARIA ISABEL ARAUJO-

89.-EXECUCAO FISCAL-74/2001-
CONS.REG.ENGENHARIA,ARQUITETURA E AGRONOMIA-
CREA. x CRISTINA MARA LEIKO TAKADA -Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

90.-EXECUCAO FISCAL-145/2001-MUNICIPIO DE URAI x
ALMIRO BENATO SANTOS GILGEN -O PROPRIETµRIO
DORACIR PEREIRA NERIS. PRAA DIA 15/02/05,10.00 HS DIA
28/2/05 10.00AS MESMAS HORAS.-Adv.ALTEVIR COMAR-

91.-EXECUCAO FISCAL-148/2001-MUNICIPIO DE URAI x
ANANIAS CAETANO DE OLIVEIRA -pracas dias 15/2/05 e
28/2/05 as 9.00 hs.-Adv. ALTEVIR COMAR e MARIA ROSA
SALERNO-

92.-EXECUCAO FISCAL-152/2001-MUNICIPIO DE URAI x
ANTONIO APARECIDO PEREIRA -pracas dias 15/2/05 e 28/
2/05 9.30 hs-Adv.ALTEVIR COMAR-

93.-EXECUCAO FISCAL-153/2001-MUNICIPIO DE URAI x
ANTONIO BALDO -1A.PRACA DIA 15/2/05 E DIA 26/2/05
9.00 HS-Adv.ALTEVIR COMAR e MARIA ROSA SALERNO-

94.-EXECUCAO FISCAL-177/2001-MUNICIPIO DE URAI x CI-
DINEIA LUCIA DE ARAUJO -1 1)-PRAA DIA 15/2/05 E DIA 28/2/
05 8.30 HS.-Adv.ALTEVIR COMAR e MARIA ROSA SALERNO-

95.-EXECUCAO FISCAL-195/2001-MUNICIPIO DE URAI x
EDSON CARLOS ZUCOLIN DA SILVA -DA 9/12/4 e dia 22/
12/4, as 10.00 hs. para a primeira praca e segunda pracas.-Adv.
ALTEVIR COMAR e MARIA ROSA SALERNO-

96.-EXECUCAO FISCAL-271/2001-MUNICIPIO DE URAI x
MARIA ELIDIA AZEVEDO DE PAULA -1 1)-PRAA DIA 7/
12/4 9HS; 2-PRAA DIA 21/12/4 AS MESMAS HORAS.-Adv.
ALTEVIR COMAR e MARIA ROSA SALERNO-

97.-EXECUCAO FISCAL-292/2001-MUNICIPIO DE URAI x
OLAVO SERGIO BODELAO e outros -PRIMEIRA PRACA DIA
4/2/05 E SEGUNDA DIA 24/2/05 ·S 10.00 HS.EM AMBOS OS
DIAS.-Adv. ALTEVIR COMAR e MARIA ROSA SALERNO-

98.-EXECUCAO FISCAL-317/2001-MUNICIPIO DE URAI x
ZULMIRA MOREIRA ALBUQUERQUE-ESPOLIO e outros -
1A.PRACA DIA 6/12/4 E SEGUNDA DIA 22/12/4, AS 8.40HS.-
Adv. ALTEVIR COMAR e MARIA ROSA SALERNO-

99.-EXECUCAO FISCAL-326/2001-MUNICIPIO DE URAI x
NAIR LOURENCO DE ARAUJO -Diga o autor sobre o anda-
mento do feito.-Adv. ALTEVIR COMAR-

100.-EXECUCAO FISCAL-34/2002-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9 REGIAO x CERVEJARIA ZANNI LTDA
-Sobre o deposito efetuado, na quantia de R$3004,75, diga o
autor.-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

101.-EXECUCAO FISCAL-124/2002-MUNICIPIO DE URAI x JO-
AQUIM JOSE RIBEIRO -PRIMEIRA PRACA DIA 16/2/05 E SE-
GUNDA DIA 1/3/5 TODAS AS 9.00 HS.-Adv. ALTEVIR COMAR-

102.-EXECUCAO FISCAL-127/2002-MUNICIPIO DE URAI
x JOSE FRANCISCO DE SOUZA -1 1)-PRAA DIA 16/2/05
9.30 HS E 2-PRAA DIA 01/03/05, AS MESMAS HORAS..-
Adv. ALTEVIR COMAR e MARIA ROSA SALERNO-

103.-EXECUCAO FISCAL-137/2002-MUNICIPIO DE URAI
x MARIA SILCA NAZARE -PRIMEIRA PRACA DIA 16/2/03
E DIA 01/03/05 - 9.015.-Adv. ALTEVIR COMAR e MARIA
ROSA SALERNO-
104.-EXECUCAO FISCAL-147/2002-MUNICIPIO DE URAI
x WANDERLEY BOSELLI DANTAS -1A.PRACA DIA 07/12/
04 AS 10.15 HS E A SEGUNDA DIA 22.12.04 MESMAS HS.,-
Adv. ALTEVIR COMAR-

105.-EXECUCAO FISCAL-8/2004-MUNICIPIO DE JA-
TAIZINHO x DOMINGOS GARAVELLO -DIGA O AU-
TOR SE HOUVE O PAGAMENTO PERANTE O MUNI-
CIPIO.-Adv. SANDRA A. SILVA ANTONIO e JULIANA
MARIA KUBO-

106.-EXECUCAO FISCAL-17/2004-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO x JOSE CARLOS DE LIMA -1A.PRACA DIA 06/12/
04 E SEGUNDA DIA 17/12/04 AS 10,00 HORAS.-Adv. SAN-
DRA A. SILVA ANTONIO-

107.-EXECUCAO FISCAL-23/2004-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO x NELSON MENDES SILVERIO - ESPOLIO -PRI-
MEIRA PRACA DIA 06/12/04 AS 10.30 HS E SEGUNDA
PRACA DIA 17/12/04 AS MESMAS HS.-Adv.SANDRA A.
SILVA ANTONIO-

108.-CARTA PRECATORIA CIVEL-188/2003-Oriundo da Co-
marca de PENAPOLIS - SP -ASPERBRAS SISTEMAS DE IRRI-
GACAO LTDA x K UENO UENO AGRICULTURA E PECUA-
RIA LTDA -PRACAS DIAS 06/12/2004 AS 9.30 HS; E DIA 17/
12/2004 AS MESMAS HORAS. EDITAL DE INTIMACAO PELO
CREDOR. JUNTE O CREDOR OS ORGINAIS DE FLS.15/16,
17/18, VEZ QUE COPIA FAX NÇO DOCUMENTO AUTENTI-
CO.-Adv. MARCELO LIMA DE PAULA, WAGNER CASTILHO
SUGANO e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

109.-CARTA PRECATORIA CIVEL-123/2004-Oriundo da
Comarca de ASSAI -= PR -EDER YOSHIAKI MAKUTA x
DIRCEU LOURENCO e outros -Sobre a avaliacao de fls. 36/
37, no valor de r$270.000,00, digam as partes.-Adv. KINOE
IRENE IKEDA e ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA-

110.-CARTA PRECATORIA CIVEL-172/2004-Oriundo da
Comarca de JOAQUIM TAVORA -DAVID GARCIA DA SIL-
VA x VANESSA BRISOLA MASSANARES e outros -Audien-
cia de Inquiricao de testemunhas para o dia 31/05/2005, as 13.30
horas.-Adv. JOSE YVES DE SOUZA, ANDRE GUSTAVO DE
SOUZA, WALDIR CHUEIRE GURGEL, MARCIO BERUSKI,
PAULO DE OLIVEIRA e GLAUCO IWERSEN-

111.-CARTA PRECATORIA CIVEL-173/2004-Oriundo da
Comarca de CIANORTE -L.G.A. FACTORING LTDA x HI-
ROSHI ITO -DEPOSITE O AUTOR CUSTAS PARA CUM-
PRIMENRO DA DEPRECADA. R$145.00.-Adv. CAIO MA-
RIO MOREIRA JUNIOR-

112.-DESTITUICAO PATRIO PODER-62/2004-J.B.E. x
D.C.M.P. -Julgado procedente o pedido, concedendo a requrente
a tutela da menor. -Adv. JULIANA COMAR RAMOS DE OLI-
VEIRA-

113.-ACAO SOCIO/EDUCATIVA-INFRACAO-124/2004-JUS-
TICA PUBLICA x R.H.C.A. e outros -Julgada procedente a
representacao, aplicando-se aos menores R.H.C.A. E M.H.C. a
medida socio educativa de INTERNACAO, aplicando-se ao
menor D.H.S. a medida de prestacao de servicos a comunida-
de, pelo prazo de 06 meses e matricula e frequencia obrigatoria
em estabelecimento de ensino..-Adv. ELIAS DE JESUS PI-
NHEIRO e ENEIAS DE SOUZA REIS-

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL E ANEXOS
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744
MARIO CESAR BUENO
Escrivão Designado
DR. RONALDO SANSONE GUERRA – JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N. 064/04

01-P. CRIME N. 1995.46-3 – ELIAS TOMÉ LOURENÇO E
OUTRO – Inquirição da vítima DIA 25/04/2005, ÀS 15:00 HS.
Adv. GEOVANNA DIAS MANCIO.

02- P. CRIME N. 1995.66-8 – JOSÉ ADILSON DE LIMA –
Julgamento Tribunal do Júri DIA 09/12/2004, ÀS 09:00 HS.
Adv. AMAURI CEZAR JOHNSSON.

03- P. CRIME N. 1997.80-7 – LEVINO ROSA DOS SANTOS
– Extinta a punibilidade em 18/11/04. Adv. MARCELO AR-
THUR GOMES OSTI.

04- P. CRIME N. 1998.172-4 – SERGIO PEDROZO DE QUA-
DROS – Extinta a punibilidade em 18/11/04. Adv. MARCELO
KINTZEL GRACIANO.

05- P. CRIME N. 1999.214-5 – ROBERTO LUIZ PERUSSI;
GERSON DENILSON COLODEL; HARLEY CLOVIS STOC-
CHERO FILHO e JOÃO RENATO CUSTÓDIO – Apresentar
contra razões à apelação, prazo legal. Adv. BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIM.

06- P. CRIME N. 2003.287-7 – JOSÉ MARIA XAVIER – Inti-
má-lo da r. sentença pronuncia proferida em 18/11/04. Adv.
FABIO ANDRÉ WEILER.

07- P. CRIME N. 2004.193-7 – SEBASTIÃO RAMALHO –
Oferecer contrariedade ao libelo crime, prazo legal. Adv. JOÃO
MARTINS.
08- P. CRIME N. 2004.775-7 – ANDRÉ DOS SANTOS NU-
NES; MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS e PAULO PE-
TIZ NUNES – Apresentar alegações finais, prazo legal. Adv.
SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.

INDICE DE ADVOGADOS
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GEOVANNA DIAS MANCIO 01 1995.46-3
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CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DR. GUSTAVO HOFFMANN
Juiz de Direito Substituto

ADVOGADO ORDEMNº DOS AUTOS
DR. ANTONIO ANZOLIN NETO 01 1999.64-9
DR. ANTONIO CARLOS KUHN 02 167/2000
DRA. EDINÉIA SICBNEIHLER 03 2003.806-9
DRA. ELISANDRA PEREIRA DA SILVA 04 2003.3436-1
DR. JOSÉ BOLIVAR BRETAS 05 16/2000
DR. LAURI DA SILVA 06 241/1998
DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 07 2003.509-4
DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 08 2003.255-9
DR. LUIZ EDUARDO GOMES 09 236/1999

DR. MARCIO LEANDRO GARCIA
FONSECA 10 2002.40-6
DRA. NEUSA MARA LEMOS 11 155/2000
DR. ROBERTO JOSÉ DALPASQUALE
BERTOLDO 12 194/1999
DR. SERGIO BOND REIS 07 2003.509-4

01.PROCESSO CRIME nº 1999.64-9 – Acusado: COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA – COPEL -
Os autos encontram-se com audiência de interrogatório desig-
nada para o dia 10.12.2004, às 14:00 horas. Advogado – Dr.
Antonio Anzolin Neto.

02.PROCESSO CRIME nº 167/2000 – Acusado: APARECI-
DO DOMINGUES - Os autos encontram-se com audiência de
inquirição de testemunhas arroladas na defesa designada para
o dia 22.12.2004 às 13:30 horas. O advogado deverá trazer as
testemunhas independentemente de intimação. Advogado - Dr.
Antonio Carlos Kuhn;

03.PROCESSO CRIME nº 2003.806-9 – Acusado: AÇEX
ÂNGELO MEDEIROS DE SOUZA - Os autos encontram-se
com audiência de inquirição de testemunha arrolada na denún-
cia designada para o dia 09.12.2004, às 09:00 horas. Advogado
– Dra Edinéia Sicbneihler;

04.PROCESSO CRIME nº 2003.3436-1 – Acusado: RENA-
TO DOS SANTOS PINTO - Os autos encontram-se com audi-
ência de inquirição de testemunhas arroladas na denuncia de-
signada para o dia 09.12.2004 às 13:30 horas. Intimação da
Dra. Defensora para apresentar a defesa prévia no tríduo legal.
Advogado – Dra. Elisandra Pereira da Silva;

05.PROCESSO CRIME nº 16/2000 – Acusados: DARCI AL-
CEU RUDTKE - Os autos encontram-se com audiência de inqui-
rição de testemunhas arroladas na denuncia designada para o dia
22.12.2004 às 10:00 horas. Advogado – Dr. José Bolivar Bretas;

06.PROCESSO CRIME nº 241/1998– Acusado: DIRCEU
GONÇALVES DOS SANTOS - Os autos encontram-se com
audiência de inquirição de testemunhas arroladas na denuncia
designada para o dia 20.12.2004 às 09:00 horas. Advogado –
Dr. Lauri da Silva;

07.PROCESSO CRIME nº 2003.509-4 – Acusado: ADAIR
LUIZ FAQUINELO e VANDERLEI CARLOS DOS SANTOS-
Os autos encontram-se com audiência de inquirição de teste-
munhas arroladas na denúncia designada para o dia 15.12.2004,
às 09:00 horas. Advogado – Dr. Leonardo Dolfini Augusto e
Dr. Sergio Bond Reis

08.PROCESSO CRIME nº 2003.255-9 – Acusado: ADOIR VI-
EIRA- Os autos encontram-se com audiência de inquirição de tes-
temunhas arroladas na denúncia designada para o dia 16.12.2004,
às 09:00 horas. Advogado – Dr. Leonardo Dolfini Augusto;

09.PROCESSO CRIME nº 236/1999 – Acusado: VALDECIR
GOMES DE MIRANDA - Os autos encontram-se com audiência
de inquirição de testemunhas arroladas na denuncia designada para
o dia 11.12.2004 às 09:00 horas. Foi expedida Carta Precatória a
Comarca de Tubarão – SC, para oitiva da testemunha Breno Bento
de Oliveira. Advogado – Dr. Luiz Eduardo Gomes;

10.PROCESSO CRIME nº 2002.40-6 – Acusado: ISRAEL
CARDOSO - Os autos encontram-se com audiência de inquiri-
ção de testemunhas arroladas na denúncia designada para o dia
06.12.2004, às 09:00 horas. Advogado – Dr. Marcio Leandro
Garcia Fonseca;

11.PROCESSO CRIME nº 155/2000 – Acusado: EDER FA-
BIO DA SILVA - Os autos encontram-se com audiência de in-
quirição de testemunhas arroladas na defesa/denuncia designa-
da para o dia 23.12.2004 às 09:00 horas. Fica a Defensora inti-
mada da expedicao de Carta Precatoria a Comarca de Umuara-
ma para oitiva da testemunha Claudemir Rodrigo de Souza
Bardelli. Advogada - Dra. Neusa Mara Lemos;

12.PROCESSO CRIME nº 194/1999 – Acusado: JOÃO JOSÉ
CAETANO - Os autos encontram-se com audiência de inquiri-
ção de testemunhas arroladas na denuncia designada para o dia
21.12.2004 às 10:00 horas. Advogado – Dr. Roberto José Dal-
pasquale Bertoldo.

COMARCA DE ICARAÍMA - PARANÁ
UNICA VARA CRIMINAL
PETERSON CANTERGIANI SANTOS
JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N.º37/04

Dra. MARISTELA PEZZINI
Dr. ADEMIR GIMENES GONÇALVES
Dr. CALISTO VENDRAME SOBRINHO
Dra. ANGELINA DIAS DOS SANTOS CARVALHO

01- PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA-
Nº111/2004– réu RODRIGO DA COSTA SANTOS, INTIMA a
defensora abaixo, que foi INDEFERIDO o pedido, mantendo a
prisão preventiva decretada em relação ao requerente Rodrigo dos
Santos Costa, até o deslinde da Ação Penal a qual responde e que
está em fase de inquirição de uma última testemunha de defesa.
Dra. MARISTELA PEZZINI.

02- PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO EM FLA-
GRANTE- sob Nº185/2004– réu LUIZ CARLOS MOREIRA,
INTIMA o defensor abaixo, que foi INDEFERIDO o pedido,
mantendo a prisão em flagrante em relação ao requerente Luiz
Carlos Moreira, no ergástulo público local.
Dr ADEMIR GIMENES GONÇALVES.

03- PROCESSO CRIME SOB N º 54/2004- réu MARCOS
BERNARDINELLI, INTIMA o defensor abaixo, para que se
manifeste no prazo de 24(vinte e quatro) horas se concordam
com a utilização da prova emprestada, a título de celeridade e
economia processual, caso em que, cópia dos depoimentos se-
rão transladados para estes autos, porsseguindo-se o feito com
a designação de audiência de instrução, visando a tentativa de
se interrogar o réu Marcos Bernardinelli, e ainda ouvir uma
testemunha indicada na defesa escrita, a qual se encontra nesta
Comarca de Icaraíma(o co-réu Francisco). No tocante as de-
mais testemunhas arroladas na defesa escrita e que residem em
Comarca diversa desta, será determinada oitiva, via precatória.
Dr. CALISTO VENDRAME SOBRINHO.

04- PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA-
Nº213/2004– réu ALFREDO DE FRANÇA E SILVA, INTIMA
a defensora abaixo, que na ausência de qualquer fato novo foi
INDEFERIDO o pedido, mantendo a prisão preventiva decre-
tada em relação ao requerente Alfredo de França e Silva, estan-
do os autos em fase de alegações finais.
Dra. ANGELINA DIAS DOS SANTOS CARVALHO .

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº. 030/04.
JUÍZA DE DIREITO: DRa. VANESSA BASSANI.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
AMÉLIA FERNANDA AVELINO MACHADO 05
BENEDITO BRUNIERI 01
HUMBERTO BAGATIN 03
JOSÉ CARLOS PEREIRA – BANDEIRANTES/PR 04
MÁRCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI IDALGO 06
MARCIO BERUSKI 02
MARIA APARECIDA AVELINO 05

1 – PC. 013/03 – EMILIO TANAKA – Designada audiência
para oitiva das testemunhas arroladas pela Defesa para o dia
10/fevereiro/2005, às 14 horas – Dr. BENEDITO BRUNIERI.

 2 – PC. 014/03 – JOÃO HUMENIUK – Designada audiência
para oitiva das testemunhas arroladas pela Defesa para o dia
24/fevereiro/2005, às 13 horas - Dr. MARCIO BERUSKI.

3 – QUEIXA-CRIME. 01/04 – JECRIMINAL – BENEDITO
BRUNIERI x JAIR TOZO – Designada audiência de instrução
e julgamento para o dia 21/Março/2005, às 13:30 horas – Dr.
HUMBERTO BAGATIN.

4. RECLAMAMÃO nº 043/04 - JECÍVEL – MARILSA DE
FÁTIMA COSTA DA SILVA x ITAÚ SEGUROS SRA – Desig-
nada audiência de conciliação para o dia 02/março/2005, às
14:30 horas. O Defensor deverá comparecer acompanhado da
autora, MARILSA DE FÁTIMA COSTA DA SILVA, sob as
penas da lei – Dr. JOSÉ CARLOS PEREIRA.

5. RECLAMAÇÃO nº 010/04 - JECÍVEL – ISABEL RIBAS
DE OLIVEIRA x MARIA HELENA DE OLIVEIRA – .... Con-
siderando que a reclamante deixou de comparecer a esta audi-
ência de instrução e julgamento, julgo extinto o presente pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51, I, Lei
9099/95. Custas na forma da lei – Dras. MARIA APARECIDA
AVELINO e AMÉLIA FERNANDA AVELINO MACHADO.

6. EXECUÇÃO nº 041/02 - JECÍVEL – JOSÉ CORREIA DE
SOUZA x JULIO CESAR MARTINS – .... Verifica-se ter de-
corrido mais de um ano sem que o exequente, devidamente in-
timado, se manifestasse nos autos, indicando bens de proprie-
dade do executado... Assim sendo, julgo extinto o feito, com
fulcro no art. 53, § 4o, Lei 9099/95 ... Oportunamente arqui-
vem-se, devolvendo-se o título juntado ao exeqüente, substitu-
indo-o por fotocópia autenticada – Dra. MÁRCIA CRISTINA
AVELINO BENEDETTI IDALGO.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL – MAMBORÊ –
PARANÁ
Av. Manoel Francisco da Silva, s/nº - CEP. 87.340-000, fone
(44) 568-1439
JUIZ DE DIREITO: Dr.. JULIANO ALBINO MÂNICA
RELAÇÃO Nº25/2004

Índice de Publicação

ADVOGADOS nº ordem nº processo
MARCIO BERBET 001 35/2000
NEUSO DE OLIVEIRA 002 44/2003
VILSON R. SCHWENING 003 46/2001

01-PROCESSO CRIME Nº 35/2000M
Autor: O Ministério Público
Réu: GENIVALDO APARECIDO CLEMENTE
Adv.: Dr. Márcio Berbet
OBJETO: Intimá-lo quanto ao teor da r. sentença datada de 18
de novembro de 2004, na qual foi o réu Genivaldo Aparecido
Clemente condenado ao cumprimento da pena privativa de li-
berdade fixada em 03 anos e 6 meses de reclusão, a ser cumpri-
da em regime inicialmente fechado, e pena de multa fixada em
35 dias-multa, sendo o valor do dia-multa: 1/30 do salário mí-
nimo vigente a época dos fatos.

02-PROCESSO CRIME Nº 44/2003
Autor: O Ministério Público
Réu: Sidnei Domingos dos Santos
Adv.Assistente de acusação: Dr. Neuso de Oliveira
OBJETO: Intimá-lo para se manifestar na fase do artigo 499 do CPP.

03-PROCESSO CRIME Nº 46/2001
Autor: O Ministério Público
Réu: José Josias da Silva
Adv.: Vilson R. Schewning
Objeto: Intimá-lo que foi designado o dia 16 de março de 2005,
às 14h30m., para a realização da audiência admonitória.

Vara Criminal – Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 048/2004.-

Advogados e itens

Adilson Alvares Lopes 06
Antonio Carlos Carmona 05
Antonio Rodrigues Simões 06
Carlos Massaiti Higuti 02, 06
Dircinei Capel Carvalho 06, 07, 09
Gilberto Ferreira da Silva 01 e 04
Israel Batista de Moura 02
José Jordão Beleze 02, 04, 09

Crime

Almirante Tamandaré

Cascavel

Icaraíma

Joaquim Távora

Mamborê

Mandaguari
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José Teodoro Alves - 08
Luiz Francisco Ferreira 03
Nelcides Alves Bueno 04
Odair Cordeiro dos Santos 03
Oswaldo Farias Barbosa 04
Valdir Judai - 08
Wedson José Pierobon - 07

01 – Processo Criminal nº 059/2004 – Réu: José Antonio Conte
– manifestar-se na fase do artigo 499, do CPP – Dr. Gilberto
Ferreira da Silva.

02 – Processo Criminal nº 014/2004 – Réus: Sandra Bernardi-
na Gomes, Alex Chaves, Adriano Rael da Silva, Fernando da
Silva Martiniano, Nildomar Guimarães e Renata Cristina Tra-
vagin – manifestar-se no artigo 499, do CPP – Drs. Israel Batis-
ta de Moura, Carlos Massaiti Higuti e José Jordão Beleze.

03 – Processo Criminal nº 020/2004 – Réus: Julio César da
Silva e Valdir Cleiton dos Santos Siqueira – manifestar-se na
fase do artigo 499, do CPP – Drs. Luiz Francisco Ferreira e
Odair Cordeiro dos Santos.

04 – Processo Criminal nº 059/2004 – Réus: José Antonio Con-
te – manifestar-se na fase do artigo 499, do CPP – Drs. Nelci-
des Alves Bueno e Gilberto Ferreira da Silva.

05 – Processo Criminal nº 060/2001 – Réu: Rogério Fabien Soni – Apre-
sentar alegações finais no prazo legal. – Dr. Antonio Carlos Camona.

06 – Processo Criminal nº 044/2002 – Réus: Emidio Gomes Fran-
cisco, Celso Marcos Camacho de Moraes, Walter dos Santos
Junior e Luiz Carlos Santana – manifestar-se na fase do artigo
499, do CPP - Drs. Carlos Massaiti Higuti, Adilson Alvares Lo-
pes e Antonio Rodrigues Simões e Dircinei Capel Carvalho.

07 – Processo Crime nº 016/2004 – Réus: Cosmo Barbosa da Sil-
va e Fábio José Monteiro. – Manifestar-se na fase do artigo 499 do
CPP. –Drs. Dircinei Capel Carvalho e Wedson José Pierobon.

08 – Processo Crime nº 056/2000 – Réus: Claudinei Alves Reis
e Douglas Pizza – Manifestar-se na fase do artigo 499 do CPP.
– Drs. José Teodoro Alves e Valdir Judai.

09 – Processo Crime nº 085/2003 – Réus: José Higino de Oliveira
e Ronivon Ferreira da Silva - Manifestar-se na fase do artigo 499
do CPP. – Drs. José Jordão Beleze e Dircinei Capel Carvalho.

MANOEL RIBAS, PARANA.
ÚNICA VARA CRIMINAL
ESCRIVÃ CRIMINAL: ANA MARIA DE PAULA XAVIER
JUIZA DE DIREITO: MARCELO DE RESENDE CASTANHO
014/2004

Nome dos Advogados Processo Ordem
Carlos Augusto Garcia 014/04  1
Cyllêneo Pessoa Pereira 077/99  3
José Teodoro Alves 077/99  2
Omar Yassim 044/00  5
Rubens Hauptli Henrique 002/04  4

1.  Processo-crime nº 014/04. Réu: Marcelo Crespi. 1. Expedi-
da carta precatória as Comarcas de Iretama e C. Mourão para
inquirição das testemunhas arroladas pela defesa. Advogado
Carlos Augusto Garcia.

2.  Processo-crime nº 077/99. Réu Hilário Dionizio Perazzoli.
1. Os autos baixaram do Tribunal de Justiça, sendo que foi ne-
gado provimento a ambos os recursos impetrados. Advogado
José Teodoro Alves.

3.  Processo-crime nº 077/99. Réu Hilário Dionizio Perazzoli.
1. Os autos baixaram do Tribunal de Justiça, sendo que foi ne-
gado provimento a ambos os recursos impetrados. Advogado
Cylleneo Pessoa Pereira.

4.  Processo-crime nº 002/04. Réu: Jocemar Pires Correia. 1.
Os autos se encontram na fase do art. 500 do CPP para a defe-
sa. Advogado Rubens Hauptli Henrique;

5.  Processo-crime nº 044/00. Réu: José Carlos dos Santos. 1.
Para melhor adequação da pauta foi redesignado o dia 29 DE
MARÇO DE 2005, ÀS 09:00 HORAS para que o réu seja levado
a julgamento pelo Tribunal do Júri, ficando inalterado as demais
diligências e atos determinados no r. despacho de fls. 491.

1a VARA CRIMINAL DE MARINGÁ-PARANÁ
JUIZA: DRA. MONICA FLEITH LEMUCH
ESCRIVÃO: MARCELLO DE OLIVEIRA
RELAÇAO Nº 028/2004 – DATA: 29.11.2004

ADVOGADOS

ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR 03
EDSON JACINTO DA SILVA 05
GERALDO SOTILO DE CAMARGO 08
GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BORBA 09
JOSE CICERO DE OLIVEIRA 06
LUCAS DUARTE FILHO 01
MARCOS C.C. DA SILVA 02
MOISES ZANARDI 07
NELSON PEDROSO JUNIOR 02
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 08
ROSIRLEY APARECIDA ZANARDO 04

1-  Processo crime 2000.159.0 – acusado ROBERTO LUGLI.
Diga a defesa para apresentar as razões de recurso. Adv. Dr.
LUCAS DUARTE FILHO.

2-  Processo crime 2004.2786.3 – acusados JORGE AUGUSTO
KOMACHENA MACHADO e outros. Inquirição de testemunha
de acusação residente nesta cidade dia 03.12.2004, às 16:00 horas.
Expedida carta precatória a comarca de Campo Mourão para a in-
quirição das testemunhas de acusação lá residentes. Adv. DR. MAR-
COS C.C. DA SILVA e DR. NELSON PEDROSO JUNIOR.

3-  Pedido de restituição de bem apreendido 2004.3095.3 –
requerente MARCELO DE ALMEIDA MACIEL. Diga o re-

querente. Adv. Dr. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR.

4-  Carta precatória 2004.1761.2 – comarca de Mandaguaçu.
Inquirição de testemunha de acusação dia 18.02.2005, às 10:00
horas. Adv. Dr. ROSIRLEY APARECIDA ZANARDO.

5-  Carta precatória 2004.1715.9 – comarca de Cianorte – acu-
sada HELENA MADALENA DA SILVA. Inquirição de teste-
munha de acusação dia 15.02.2005, às 09:30 horas. Adv. Dr.
EDSON JACINTO DA SILVA.

6-  Processo crime 2001.1115.5 – acusado ROBERTO ORTE-
LAN MAIA. Sentença de 19.10.2004 o reu foi absolvido com
base no artigo 386 V do CPP. Sendo-lhe aplicada a medida de
segurança pelo prazo de 03 anos, para tratamento psiquiátrico
ou psicoterápico. Decisão de 12.11.2004 foi julgado improce-
dente os embargos declaratórios interposto pelo MP. Adv. Dr.
JOSE CICERO DE OLIVEIRA.

7-  Processo crime 2000.307.0 – acusado EDSON APARECI-
DO DA HORA. Inquirição de testemunha de acusação dia
04.02.2005, às 13:30 horas. Adv. Dr. MOISES ZANARDI.

8-  Carta precatória 2004.1740.0 – comarca de Pitanga – acu-
sado JOAO CARLOS JUSTINO DE OLIVEIRA. Inquirição de
testemunha de acusação dia 15.02.2005, às 10:00 horas. Adv.
Dr. GERALDO SOTILO DE CAMARGO e DR. ROSEVAL
SOARES PETRECHEN.

9-  Processo crime 2001.149.4 – acusado PAULO CESAR DE
FREITAS MATHIAS. Inquirição de testemunha de defesa dia
23.02.2005, às 15:30 horas. Adv. Dra. GRAZZIELA PICAN-
ÇO DE SEIXAS BORBA.
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUIZ: DR. DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO: nº 042/04

ADVOGADOS
Adelino Garbúggio 015
Aristeu Vieira 008
Carlos Alberto Malízia 002
Douglas L. Costa Maia 007
Eder José Sebrenski 010
Edi Eri Froeming 013
Elizeu de Carvalho 006
Gildo Alves de Paula 005
José Cícero de Oliveira 002
José Cícero de Oliveira 003
José Lucas da Silva 007
Luiz Carlos O. Esteves 013
Mário César de Oliveira Neves 014
Oscar Gonçalves Severiano 016
Roberto Alves Rocha 012
Roberto Brzezinski Neto 017
Sebastião Miguel Moralles 004
Silvestre Mendes Ferreira Negrão 009
Waldir Frares 001
Wanderlei Rodrigues Silva 011

001.CP nº 2004.3668-4 – José Luiz Pedro da Silva.
Audiência inquirição testemunha acusação, dia 18/02/2005, às 15:00 horas.
Advogado: Waldir Frares.

002.CP nº 2004.3670-6 – Anderson Simões Luchete Vieira e
outro.
Audiência inquirição testemunha acusação dia 18/02/2005, às
14:45 horas.
 Advogado: José Cícero de Oliveira e Carlos Alberto Malízia.

003.AP nº 2002.730-3 – Rogério Adriano da Silva Santos e outros.
Proceder a devolução dos autos, no prazo de 03 dias.
Advogados: José Cícero de Oliveira.

004.AP nº 2003.1292-9 – Robson Wagner de Moura.
Proceder a devolução dos autos, no prazo de 03 dias.
Advogado: Sebastião Miguel Moralles.

005. AP nº 2003.1252-0 – Valdir J. S. Nerillo.
Audiência proposta de transação Lei 9.099/95, dia 14/12/2004,
às 14:15 horas.
Advogados: Gildo Alves de Paula.

006.AP nº 1998.59-0 – Alceu Pereira Tavares.
Restabelecida a pena restritiva de direitos e recolhido o man-
dado de prisão. O réu deverá, durante o prazo da condenação,
ou seja, 03 anos, 08 meses e 15 dias, fornecer uma cesta básica
mensal no valor de R$ 50,00 ao MAREV, mediante comprova-
ção mensal nos autos, isto em substituição ao seu compareci-
mento mensal em Juízo, por estar em Portugal.
Advogado: Elizeu de Carvalho.

007.AP nº 2004.648-3 – Jonas Eraldo de Lima e outros.
Interrogatórios dia 02/03/2005, às 14:00 horas. Indeferido o
pedido da defesa do réu Jonas.
Advogados: Douglas L. Costa Maia e José Lucas da Silva.

008.AP nº 2004.743-9 – Ivan Souza de Oliveira e outros.
Audiência inquirição testemunha acusação dia 03/03/2005, às
15:00 horas.
Advogado: Aristeu Vieira.

009.AP nº 2004.2500-3 – Marcio Pereira de Souza.
Alegações finais.
Advogado: Silvestre Mendes Ferreira Negrão.

010.AP nº 2004.3770-2 – Aparecida Pereira Primo e Melissa
Zalkiwercki.
Audiência inquirição testemunha acusação dia 25/02/2005, às
14:00 horas.
 Advogado: Eder José Sebrenski.

011.AP nº 2004.3739-7 – André Duenhas Machado e outro.
Interrogatório dia 10/02/2005, às 16:00 horas.
Advogado: Wanderlei Rodrigues Silva.

012.CP nº 2004.3759-1 – Fabio César Vilela e outros.
Interrogatório dia 13/12/2004, às 16:30 horas.
Advogado: Roberto Alves Rocha.

013.AP nº 2003.129-3 – Marcos Aurélio Marques e Leandro
Veríssimo da Silva.
Alegações finais.
Advogado: Luiz Carlos O. Esteves e Edi Eri Froeming.

014.CP nº 2004.3788-5 – Paulo César Rodrigues de Souza,

Rodrigo Tavares e Washington Charles da Silva.
Audiência inquirição testemunha de defesa dia 16/12/04, às
16:00 horas.
Advogado: Mário César de Oliveira Neves (Londrina-Pr).

015.AP. nº 2001.643-7 – Walter Pereira e outro.
Da sentença proferida em 24/11/04 que condenou o réu nas
sanções do art. 171, caput, cc. art. 29, caput, e art. 71, caput,
todos do CP, a pena de 02 anos, 02 meses e 20 dias de reclusão
e 35 dias-multa, sendo substituída a pena restritiva de liberda-
de, por uma pena restritiva de direitos, consistente na presta-
ção de serviços à comunidade, pelo prazo da condenação, e por
uma pena de multa fixada em 10 dias-multa, ainda ao paga-
mento das custas processuais.
Advogado: Adelino Garbúggio (Sarandi-Pr).

016.AP. nº 2004.2502-0 – Marcos Roberto Rabani.
Da sentença proferida em 24/11/04 que condenou o réu nas
sanções do art. 155, caput, cc. art. 14, II e seu parágrafo único,
ambos do CP, a pena de 08 meses de reclusão e 10 dias-multa,
regime aberto, ainda ao pagamento das custas processuais.
Advogado: Oscar Gonçalves Severiano.

017.AP. nº 2000.162-0 – Airton Ferreira da Silva, Antônio Vol-
mir de Vargas Fribel e outros.
Alegações finais.
Advogado: Roberto Brzezinski Neto (Assistente de Acusação –
Curitiba-Pr).

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
ANEXOS
COMARCA DE PALOTINA - PARANÁ
Maria Lúcia Freitas de Oliveira – Escrivã
RELAÇÃO N.º 33/2004
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA: Drª. LUCIANA LO-
PES DO AMARAL

DR.RONALDO ANTÔNIO BOTELHO 01
DR. HÉLIO QUERINO JOST 01
DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES LOURENÇO 02
DR. ACYR LOURENÇO DE GOUVEIA 03

1)  AUTOS DE PROCESSO CRIME – 67/2002 – VALMOR
ANTÔNIO BURIN e DIRCE MARIA DELAZERI BURIN –
Parte final da r.sentença de fls.576/589. “... Posto isto, JULGO
IMPORCEDENTE a denuncia, para o fim de ABSOLVER os
réus VALMOR ANTÔNIO BURIN e DIRCE MARIA DELA-
ZERI BURIN das imputações que lhes foram feitas na peça
acusatória,o que faço com fundamento no artigo 386, III do
CPP...”. Adv. Dr. Ronaldo Antônio Botelho. OAB/PR 3.593 e
Dr. Hélio Querino Jost.

2)  AUTOS DE PROCESSO CRIME – 45/2003 – SILVALDO
RAFAEL PINTO – Recebo o recurso de apelação interposto
pelo defensor do réu, por tempestivo, ao apelante para ofereci-
mento das razões de apelação. Adv. Dr. Luiz Cláudio Nunes
Lourenço OAB/Pr 21.835.

3)  AUTOS DE PROCESSO CRIME – 46/2000 – HENRIQUE
DE SOUZA – Parte final do r.acórdão datado de 04/06/2004.
“...Assim sendo, voto pelo conhecimento do recurso interposto
e pelo reconhecimento, de ofício, da prescrição subseqüente
com a conseqüente decretação da extinção da punibilidade, nos
termos do artigo 107, IV; 109, VI e 110, § 1º, todos do CP.
Acordam os Juízes integrantes desta Turma Recursal da 19º
região, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
de ofício, reconhecer a prescrição e decretar a extinção da pu-
nibilidade...”. Ciência às partes do retorno dos autos e do V.
acórdão. Adv. Dr. Acyr Lourenço de Gouveia OAB/Pr 6040.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRAÍ DO SUL/PR
FÓRUM “DES. HENRIQUE NOGUEIRA DORFMUND”
RUA JORGE VARGAS, 116- CEP 84240-000
FONE/FAX (042) 237-1288
Estado do Paraná
Poder Judiciário
JUIZ: DR. WALTER LIGEIRI JÚNIOR
RELAÇÃO Nº 05/04

1.  CARTA PRECATÓRIA Nº 68/2004 (PROCESSO-CRIME
Nº 25/04, DO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAS-
TRO/PR) ACUSADOS: MARTHA HELENA ESSER E VIL-
MAR FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS. Foi designado
dia 07 de dezembro de 2004, às 16:00 horas, para inquirição da
testemunha arrolada pela denúncia Edinaldo Carneiro Lopes,
neste Juízo. ADV. DR. ROBSON DE SOUZA DAL COLL.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO
CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO-PR.
Juiz: WALTERNEY AMÂNCIO
RELAÇÃO N.º.11/2004.

Advogado(s)
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 01
ROBERTO CARLOS BUENO 02
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 03
JOSÉ AGENOR GONÇALVES DE MELLO 04
DARCI FELIX JUNIOR 05

1.- Autos de Processo Criminal nº 23/2004, em que são réus
Antonio Bonini e Wilson de Jesus. Autos com vista para fins
previsto no artigo 499 do C.P.P.
DR. JOSINALDO DA SILVA VEIGA.

2.- Autos de Processo Criminal nº 27/2004, réu Carlos Alberto dos
Santos. Autos com vista para apresentação das razões de recurso.
DR. ROBERTO CARLOS BUENO.

3.- Autos de Processo Criminal nº 22/2004, réu Paulo Todero.
Audiência de inquirição das testemunhas arroladas na denún-
cia, foi redesignada para o dia 23 de fevereiro de 2005, às
13:30 horas.
DR. ALEXANDRE HAULY CAMARGO.
4.- Autos de Ação Penal do Juizado nº 21/2004, Infrator Gil-
berto da Silva Mansano, redesignada a audiência de Instrução

e Julgamento para o dia 18 de fevereiro de 2005, às 13:30 horas.
DR. JOSÉ AGENOR GONÇALVES DE MELLO.

5.- Autos de Processo Criminal nº 33/2003, réu Vanderlei Iná-
cio Fernandes. Designado audiência admonitória para o dia 24
de fevereiro de 2005, às 13:30 horas.
DR. DARCI FELIX JUNIOR.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE RIO BRANCO DO SUL
Cartório Criminal, Júri e Execuções Criminais – João Ma-
ria Bueno escrivão
Rua sete de setembro 34 – Centro – Fone/Fax 652-1498 /
652-2258 – Ramal 202
JUIZA DE DIREITO : LUCIANA VARELLA CARRASCO
RELAÇÃO Nº 20 /2004..

Advogados nº de ordem nº do feito
Aantonio França 01 074/03
José Leocádio de Camargo 01 074/03
José Hilário Trigo 01 074/03
Jaceguay Feuerschuette 01 131/04

01 - P.C. 074/03 – RR.JOSÉ NICOLAU DA SILVA – TIAGO
DE FARIA SANTOS – LENIRA SOUZA DE DEUS e ADIL-
SON DE SOUZA (Réu Preso), o primeiro e segundo, impro-
nunciados, a terceira pronunciada à qual foi concedido o direi-
to de recorrer em liberdade, o quarto também pronunciado, este
sem o direito de Liberdade para recorrer, todos por sentença de
18.11.2004. Advs. ANTONIO FRANÇA – OAB 13.747, JOSÉ
HILÁRIO TRIGO – OAB 11.506 e JOSÉ LEOCÁDIO DE
CAMARGO – OAB 23.931.-

02 – C.P. 131/04 – oriunda da 5ª Vara Criminal do Foro Central
de CURITIBA, e extraida dos autos de P.C. Nº 2004/5819-7,
R. MIGUEL NASSER FILHO, Inquirição de testemunha de
Defesa para o dia 20.12.04, às 10,00 horas.- Adv. JACEGUAY
FEURSCHUETTE DE LAURINDO RIBAS – OAB 4.395.-

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/n.º, Centro, CEP 83005-570 -
Telefone 283-5787 r. 200 e Fax 283-3437
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br  -  Relação n.º 49/2004
JUÍZA DE DIREITO: Drª Luciani Regina Martins de Paula

Nome do Advogado  Nº de ordem  Nº dos Autos
ROBERTO HASEMANN 17 2000.479-3

01)  Processo Crime nº 1998.2-9 – Ministério Público do Esta-
do do Paraná X Palmiro Vaccari Neto– “Para a oitiva da teste-
munha residente nesta cidade designo o dia 16 de dezembro de
2004 às 16:30 horas. Depreque-se as demais, com 90 dias de
prazo” – Advogado: Dr. ROBERTO HASEMANN.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/n.º, Centro, CEP 83005-570 -
Telefone 283-5787 r. 200 e Fax 283-3437
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br  -  Relação n.º 50/2004
JUÍZA DE DIREITO: Drª Luciani Regina Martins de Paula

Nome do Advogado  Nº de ordem  Nº dos Autos
ANTONIO ROGÉRIO 02 2004.2922-0
ROBERTO HASEMANN 01 1998.2-9

01)  Processo Crime nº 1998.2-9 – Ministério Público do Esta-
do do Paraná X Palmiro Vaccari Neto– “Para a oitiva da teste-
munha residente nesta cidade designo o dia 16 de dezembro de
2004 às 16:30 horas. Depreque-se as demais, com 90 dias de
prazo” – Advogado: Dr. ROBERTO HASEMANN.

02)  Carta Precatória nº 2004.2883-5 oriunda da Comarca de
Cianorte (PR), Autos Originários nº 167/2004 - Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná X Fernando Luís Câmara – “Para o
ato deprecado designo o dia 16 de março de 2005 às 09:00
horas” – Advogado: Dr. ANTONIO ROGÉRIO.

COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ - VARA CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO: GUSTAVO GERMANO FRANCIS-
CO ARGUELLO
ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO - Nº 53/2004.

1.  Dr. Getulio Marcondes 4. Dr. Ronaldo Luiz Barboza
2.  Dr. Helio Lulu 5.  Dr. Vitor Hugo Scartezini
3.  Dr. Evandro Slongo

1.  Processo Crime nº 2003.486-1 – Réu: Paula Regina Bombo-
natto e outros – Intimá-lo para manifestar-se sobre a insistência
ou não na oitiva das testemunhas arroladas na defesa da ré Pau-
la Regina Bombonatto, visto que as mesmas não comparece-
ram na data designada para o mesmo, ainda que devidamente
intimadas. Adv: Getulio Marcondes.

2.  Processo Crime nº 145/2002 – Réu: Oldair José Vicente e Marco
Aurélio Alves de Oliveira – Cientificá-los acerca da implantação e
transferência do réu Oldair José Vicente para a Penitenciária Esta-
dual de Foz do Iguaçu/Pr. Adv(s).: Hélio Lulu e Evandro Slongo.

3.  Processo Crime nº 2003.31-9 – Réu: Manoel Antonio Fer-
reira – Cientificá-lo acerca da implantação do executado no
Sistema Penitenciário do Estado. Adv.: Getúlio Marcondes.

4.  Processo Crime nº 2002.71-6 – Rés: Assione Vergani e Ja-
nete Fátima Fermo – Intimá-lo acerca da redesignação da audi-
ência de inquirição das testemunhas arroladas na defesa, nos
supramencionados autos, a realizar-se perante o Juízo da Vara
Criminal desta Comarca, no dia 03 de Março de 2005, às 13:30
horas. Adv.: Ronaldo Luiz Barboza.

5.  Processo Crime nº 2004.919-9 – Réu: Alex Antunes de Moraes e
Janderson Antunes de Moraes – Intimá-lo para apresentar alegações
finais, no prazo de cinco (05) dias. Adv: Vitor Hugo Scartezini.

6.  Pedido de Relaxamento de Flagrante nº 2004.1220-3 – Re-
querente: André Ferreira Carneiro – Intimá-lo acerca do inde-
ferimento do pedido de liberdade provisória formulado na ini-
cial, para manter a custódia cautelar do réu, como forma de
assegurar a aplicação da lei penal e garantia da ordem pública.
Adv.: André Ferreira Carneiro.

Maringá

Manoel Ribas

Palotina

Piraí do Sul

Primeiro de Maio

Rio Branco do Sul

São José dos Pinhais

Toledo
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Juizados Especiais

Colombo

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE COLOM-
BO – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

RELAÇÃO N.º 01/04

Juiz Supervisor  : DR.LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN.
Secretária  : Bel. Áurea Célia Burcoski

ADVOGADO ÍNDICE

José Francisco Cunico Bach 01
Josmar Gomes de Almeida 01
Marco Antonio Gomes de Oliveira 01
Tatiana Natal 01

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência preliminar no dia 21.12.2004, às
13:30 horas.”
Termo Circunstanciado nº 2004.88-4(303/04) – Partes : F. A
D., E. B., J.D.B. e C.J.S.
Adv: José Francisco Cunico Bach, Josmar Gomes de Almeida,
Marco Antonio Gomes de Oliveira, Tatiana Natal.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE GUARATUBA - PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº: 006/2004

001 2003.0000006-3/0 - Processo de Conhecimento
JOSÉ CARMELITO DE ALMEIDA X
EDSON APARECIDO DE SOUZA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) COLBERT RIBEIRO DIAS, JEAN COLBERT DIAS,
NEREU DE OLIVEIRA.

002 2003.0000014-0/0 - Processo de Conhecimento
ADIR JOSÉ GONÇALVES DE ARAÚJO X
CEZAR FREDERICO SCORSIM
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) THIERRY PIERRE EL OMAIRI, OTTO JOAO
LYRA NETO.

003 2003.0000016-4/0 - Processo de Conhecimento
ALCINY CARON PEREIRA X
ANDRÉ LUIZ MORAES (E OUTRO)
Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE

004 2004.0000066-4/0 - Processo de Conhecimento
JOÃO ANTONIO BENEVENUTTI DE MEDEIROS X BAN-
CO BRADESCO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) MARCIA SIMONE SAKAGAMI, CÍNTIA FER-
NANDES DE SOUZA, DANIEL HACHEM.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE GUARATUBA – PARANÁ JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL - Relação Nrº: 006/2004

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CÍNTIA FERNANDES DE SOUZA 004 2004.0000066-4/0
COLBERT RIBEIRO DIAS 001 2003.0000006-3/0
DANIEL HACHEM 004 2004.0000066-4/0
JEAN COLBERT DIAS 001 2003.0000006-3/0
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 004 2004.0000066-4/0
NEREU DE OLIVEIRA 001 2003.0000006-3/0
OTTO JOAO LYRA NETO 002 2003.0000014-0/0
SILVIO OTAVIO S. BONONE 003 2003.0000016-4/0
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 002 2003.0000014-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
 COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA 4º Juizado Es-
pecial Cível - Relação Nº : 017/2004
 001 2004.0003401-7/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
NICE TEREZA MENEGHIN X AUTO
   LEOPAARDO LTDA.
 Intime-se os procuradores do reclamado do teor do seguinte
despacho: “ I - O pedido de fls. 73/79 não merece
 prosperar, eis que o princípio da fungibilidade dos recursos
não tem o condão de transformar um recurso deserto
 em recurso adesivo.”
 Adv(s) ALMIR RODRIGUES SUDAN, OSCAR SILVERIO
DE SOUZA, DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA,
 ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES
 002 2004.0003414-3/0 - Processo de Conhecimento ALVARO
RODRIGUES JUNIOR X VOLKSWAGEN
   DO BRASIL LTDA
 “1- Primeiramente, foi facultado as partes pelo despacho de fl.

Guaratuba

Londrina

126, a apresentação de parecer técnico e não de
 quesitos, como permite o artigo 35 da Lei n. 9.099/95. - 2- O
quesito contido na letra “d” do despacho de fl. 126,
 contém de forma literal a causa de pedir manifestada na peti-
ção inicial (fl. 03), sendo que em nenhum momento
 constou como tal a ausência de adaptação do veículo importa-
do às condições climáticas e ao combustível usado no
 Brasil. - 3- Assim, mantenho integralmente o despacho de fl.
126, indeferindo todos s pelitos de fls. 137/142, exceto
 a juntada de fotografias. - 4- Ciência ao reclamado da docu-
mentação juntada, por cinco dias.”
 Adv(s) SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, RICARDO DA
CUNHA FERREIRA, ELLIS ERNANI CECHELERO,
 ADILSON MARÓSTICA
 003 2004.0003416-7/0 - Processo de Conhecimento IVO LEI-
TE ALVES (E OUTRO) X VERA CRUZ
   SEGURADORA S/A
 “I- Indefiro o pedido de restituição de prazo recursal à parte
reclamada, vez que, conforme certidão de fls.62, os
 Drs. Arlindo Ferreira de Souza e Rodrigo Cardoso de Souza
foram devidamente intimados sobre sentença de fls.
 46/48, constando os seus nomes no Diário da Justiça de nº6724,
às fls. 199. II- Proceda-se à execução, com a
 penhora de tantos bens do devedor quantos bastem para a ga-
rantia do crédito do exequente,sendo dispensada
 nova citação, nos moldes do art. 52, IV, da Lei 9.099/95.”
 Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, LEANDRA
 DIEGA WAGNER, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RO-
DRIG0 CARDOSO DE SOUZA
 004 2004.0003428-1/0 - Processo de Conhecimento IOLAN-
DA APARECIDA OLIVEIRA MARTINS (E
   OUTRO) X SERCOMTEL S.A.
   TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL,
MARCUS VINICIUS BRUNETTI
 005 2004.0003429-3/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL DE SOUZA (E OUTRO) X SERCOMTEL
   S.A. TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL,
MARGARIDA SATHLER
 006 2004.0003430-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE FATIMA MAXIMO CAVALCANTI (E
   OUTRO) X SERCOMTEL S.A.
   TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL,
MARCUS VINICIUS BRUNETTI
 007 2004.0003431-0/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIZ STRICK (E OUTRO) X SERCOMTEL
   S/A TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL,
HELOISA HELENA DE ALMEIDA PORTUGAL,
 MARCUS VINICIUS BRUNETTI
 008 2004.0003432-1/0 - Processo de Conhecimento LAER-
CIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (E OUTRO)
   X SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL,
LILIAN ONO SPOLON
 009 2004.0003433-3/0 - Processo de Conhecimento MÁRCIO
VILELA ALMEIDA X SERCOMTEL S.A.
   TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL,
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM
 010 2004.0003434-5/0 - Processo de Conhecimento ERMI-
NIO THOMAZI (E OUTRO) X SERCOMTEL
   S.A. TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL,
MARGARIDA SATHLER
 011 2004.0003435-7/0 - Processo de Conhecimento CLARI-
CE DOS SANTOS CASTELINNI (E OUTRO)
   X SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL,
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM

 012 2004.0003436-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE FATIMA RIBEIRO X SERCOMTEL S/A
   TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL
 013 2004.0003456-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NE COLOGNESI DA SILVA X CENTRO DE
   FORMACAO DE CONDUTORES IGAPO
 “ Julgo extinto o processo diante da quitação dada pela recla-
mante às fls. 48, verso, noticiando a satisfação de seu
 crédito pela reclamada. Arquive-se, com as baixas necessári-
as.”
 Adv(s) MARIA ELIZABETH JACOB
 014 2004.0003463-6/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR SATURNINO FLOR X UNIBANCO
   UNIAO DE BANCOS BRASILEIRO S/A
 “ Homologo o acordo realizado entre as partes (fls. 76/78) e
julgo extinto o presente feito, tendo em vista o seu
 integral cumprimento (fls. 80). Arquivem-se, com as baixas
necessárias.”
 Adv(s) JORGE CUSTODIO FERREIRA, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE
 CASTELLANO, GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA
 015 2004.0003489-9/0 - Processo de Conhecimento MARTA
SUELI OMOTO X BANCO ITAU S/A
 Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
 Adv(s) SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR., SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO
 ZANETTI
 016 2004.0003532-1/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NALVA DA SILVA LARANGEIRA X
   SERCOMTEL S.A TELECOMUNICACOES
 Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões
 Adv(s) JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, LILIAN ONO SPO-
LON
 017 2004.0003533-3/0 - Processo de Conhecimento LUCIE-
NE SILVA TIROLLA X SERCOMTEL S.A
   TELECOMUNICACOES
 Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões
 Adv(s) JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, MARCUS VINICIUS
BRUNETTI, LILIAN ONO SPOLON
 018 2004.0003692-7/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ROSSATO VILLAS BOAS X RODRIGO
   RAMOS DE SOUZA (E OUTRO)
 “... Isto posto, julgo procedente em parte o pedido contido na
inicial desta demanda, envolvendo as partes já
 nominadas, para o fim de condenar o reclamado RODRIGO
RAMOS DE SOUZA e solidariamente a segunda
 reclamada CRUZEIRO DO SUL - MOTO TÁXI, ao pagamen-
to da importância de R$4.290,00, a qual será acrescida
 da correção monetária, a ser computada desde a data do preju-
ízo, e dos juros moratórios legais, estes a serem
 contados desde a data do evento, conforme Súmula 54 do STJ.
Em primeiro grau é incabível a condenação do
 vencido em custas e honorários de advogado.”
 Adv(s) CARLA GEANE ANTUNES BILHAO, MARCELO
PAGNAN ESCUDERO
 019 2004.0003693-9/0 - Execução Título Extrajudicial NIS-
SEI COMERCIO DE ROUPAS LTDA- ME X
   PAULO HENRIQUE MARCELINO SILVA
 “Ao advogado do reclamante para manifestar-se sobre a certi-
dão do Srº. Oficial de Justiça (fls.24), no prazo de 10
 (dez) dias, sob pena de extinção do processo”.
 Adv(s) MARCIO LUCIO DE SOUZA
 020 2004.0003694-0/0 - Processo de Conhecimento IVO
MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL X
   SERCOMTEL S.A
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, LILIAN ONO SPO-
LON, MARCUS VINICIUS BRUNETTI
 021 2004.0003699-0/0 - Processo de Conhecimento TANIA
MARIS PEDRINE SOARESDA COSTA X
   SECOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, GENI ROMERO
JANDRE POZZOBOM, LILIAN ONO SPOLON, MARCUS
 VINICIUS BRUNETTI
 022 2004.0003701-7/0 - Processo de Conhecimento LAURO
BARROS X SERCOMTEL S/A
   TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI, LILIAN ONO SPOLON
 023 2004.0003703-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ROBERTO MICHELASSI X CELULAR
   SOLUTION ASSISTENCIA MOTOROLA (E
   OUTRO)
 Designação de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 23/09/
2004
 Adv(s) ANA PAULA BONADIMAN MÜLLER, LEANDRO
ONSTI PEIXOTO
 024 2004.0003704-2/0 - Processo de Conhecimento LAER-
CIO ALVES VIEIRA X SERCONTEL S.A-
   TELECOMUNICACOES

 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, LILIAN ONO SPO-
LON, MARCUS VINICIUS BRUNETTI
 025 2004.0003706-6/0 - Processo de Conhecimento JORGE
ITO X SERCOMTEL SA
   TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, GENI ROMERO
JANDRE POZZOBOM, LILIAN ONO SPOLON, MARCUS
 VINICIUS BRUNETTI
 026 2004.0003707-8/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
AUGUSTO DA SILVA X SERCOMTEL
   S.A TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI, LILIAN ONO SPOLON
 027 2004.0003708-0/0 - Processo de Conhecimento ESIO DE
PADUA FONSECA X SERCOMTEL S.A
   TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, LILIAN ONO SPO-
LON, MARCUS VINICIUS BRUNETTI
 028 2004.0003709-1/0 - Processo de Conhecimento BELMI-
RO MOREIRA DA SILVA X SERCOMTEL
   S.A TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, GENI ROMERO
JANDRE POZZOBOM, LILIAN ONO SPOLON, MARCUS
 VINICIUS BRUNETTI
 029 2004.0003710-6/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
ROSA DE OLIVEIRA X SERCOMTEL S.A
   TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI, LILIAN ONO SPOLON
 030 2004.0003712-0/0 - Processo de Conhecimento ALTAIR
SEBASTIÃO DORIGO X SERCOMTEL S.A
   TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI, LILIAN ONO SPOLON
 031 2004.0003713-1/0 - Processo de Conhecimento ELSO
CORREIA MACHADO X SERCOMTEL S.A
   TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, GENI ROMERO
JANDRE POZZOBOM, LILIAN ONO SPOLON, MARCUS
 VINICIUS BRUNETTI
 032 2004.0003714-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
RAIMUNDA RODRIGUES X SERCOMTEL
   S.A TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI, LILIAN ONO SPOLON
 033 2004.0003724-4/0 - Processo de Conhecimento JOOJI
TAKAOKA X SERCOMTEL -SERVICOS DE
   COMUNICACOES DE LONDRINA
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, GENI ROMERO
JANDRE POZZOBOM
 034 2004.0003725-6/0 - Processo de Conhecimento KIMIE
MURAKAMI CASSIANO X SERCOMTEL
   -SERVICOS DE COMUNICACOES DE LONDRINA
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, LILIAN ONO SPO-
LON
 035 2004.0003727-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CESAR ESPERANDIO X SERCOMTEL
   -SERVICOS DE COMUNICACOES DE LONDRINA
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 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, GENI ROMERO
JANDRE POZZOBOM
 036 2004.0003728-1/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA PEREIRA CACHETA X SERCOMTEL
   S.A - TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, LILIAN ONO SPO-
LON
 037 2004.0003729-3/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO LOPEZ X SERCOMTEL
   -SERVICOS DE COMUNICACOES DE LONDRINA
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, LILIAN ONO SPO-
LON
 038 2004.0003731-0/0 - Processo de Conhecimento LILIAN-
BETH FERREIRA DA SILVA X SERCOMTEL
   -SERVICOS DE COMUNICACOES DE LONDRINA
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, LILIAN ONO SPO-
LON
 039 2004.0003732-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZA
KATSUMI HASEGAWA SHIMIZU X
   SERCOMTEL -SERVICOS DE COMUNICACOES
   DE LONDRINA
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, GENI ROMERO
JANDRE POZZOBOM
 040 2004.0003733-3/0 - Processo de Conhecimento ELVIN-
SON APARECIDO DOMINGUES X
   SERCOMTEL -SERVICOS DE COMUNICACOES
   DE LONDRINA
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, LILIAN ONO SPO-
LON
 041 2004.0003734-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
NASCIMENTO DA SILVA X SERCOMTEL
   -SERVICOS DE COMUNICACOES DE LONDRINA
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI
 042 2004.0003735-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
PEREIRA DA SILVA X SERCOMTEL
   -SERVICOS DE COMUNICACOES DE LONDRINA
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, LILIAN ONO SPO-
LON
 043 2004.0003766-1/0 - Processo de Conhecimento EUCLI-
DES GERALDO X SERCOMTEL S/A.
   TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, GENI ROMERO
JANDRE POZZOBOM
 044 2004.0003768-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
TEIXEIRA FRANCO X SERCOMTEL S/A.
   TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI
 045 2004.0003770-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
GONZAGA PEREIRA DE ASSUNCAO X
   SERCOMTEL S/A. TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI
 046 2004.0003771-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
NOVAES DOS SANTOS X SERCOMTEL
   S/A. TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,

acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI
 047 2004.0003773-7/0 - Processo de Conhecimento NIVAL-
DO ALVES TEIXEIRA X SERCOMTEL S/A.
   TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI, SELMA PEREIRA
 048 2004.0003775-0/0 - Processo de Conhecimento NATER-
CIO ALVES SOBRINHO X SERCOMTEL
   S/A. TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI, LILIAN ONO SPOLON
 049 2004.0003776-2/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
RODRIGUES PEREIRA X SERCOMTEL
   S/A. TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI, LILIAN ONO SPOLON
 050 2004.0003777-4/0 - Processo de Conhecimento ARTUR
DA SILVA RODRIGUES X SERCOMTEL
   S/A. TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI, GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM
 051 2004.0003781-4/0 - Processo de Conhecimento JOEL
FERREIRA DE SOUZA X BRADESCO
   LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
 Intime-se o procurador da parte reclamada sobre o despacho
de seguinte teor: “I- Concedo, ao reclamado, o prazo
 de 10 (dez) dias para que apresente os documentos necessári-
os à instrução do presente feito, o qual começará a
 correr a partir da intimação da parte.”
 Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, SERGIO WILSON
MALDONADO, MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS
 052 2004.0003785-1/0 - Processo de Conhecimento NILCEU
BATISTA DE CARVALHO X SERCOMTEL
   S/A. TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, GENI ROMERO
JANDRE POZZOBOM, MARCUS VINICIUS BRUNETTI
 053 2004.0003792-7/0 - Processo de Conhecimento YOSHIHI-
RO OKANO (E OUTRO) X SERCOMTEL
   S.A. TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO, SERGIO EDUARDO
CANELLA, MARCUS VINICIUS BRUNETTI, GENI
 ROMERO JANDRE POZZOBOM
 054 2004.0003793-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZA
DE FATIMA TAVARES OKANO X
   SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) SERGIO EDUARDO CANELLA, RENATA SILVA
BRANDAO, MARCUS VINICIUS BRUNETTI, GENI
 ROMERO JANDRE POZZOBOM
 055 2004.0003794-0/0 - Processo de Conhecimento GEOFRA-
VIA MONTOZA DE ALVARENGA X
   SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) SERGIO EDUARDO CANELLA, RENATA SILVA
BRANDAO, MARCUS VINICIUS BRUNETTI, SELMA
 PEREIRA
 056 2004.0003824-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
PRETTO (E OUTRO) X BANCO DO BRASIL
   S/A
 Intime-se a parte exequente sobre o inteiro teor do despacho
de fls. 123: “ Sobre a exceção de incompetência, diga
 a parte exequente, em 5 dias.”
 Adv(s) MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, WI-
LLYAN ROWER SOARES, ELISANGELA FLORENCIO,
 LUIZ ANTONIO BERMEJO
 057 2004.0003824-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
PRETTO (E OUTRO) X BANCO DO BRASIL
   S/A
 “ Manifeste-se a parte exequente sobre nomeação de bens fei-
ta pela parte executada, em 10 (dez) dias. Após,

 voltem conclusos.”
 Adv(s) MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, WI-
LLYAN ROWER SOARES, ELISANGELA FLORENCIO,
 LUIZ ANTONIO BERMEJO
 058 2004.0003892-7/0 - Processo de Conhecimento AURENI
APARECIDA DOS SANTOS X
   SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI, LILIAN ONO SPOLON
 059 2004.0003893-9/0 - Processo de Conhecimento MARLI
DE ANDRADE VIEIRA X SERCOMTEL S.A.
   TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI
 060 2004.0003897-6/0 - Processo de Conhecimento ANA ELI-
SA LARSEN X SERCOMTEL S.A.
   TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI
 061 2004.0003898-8/0 - Processo de Conhecimento DANI-
LLO RIGIANI (E OUTRO) X SERCOMTEL SA
   TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) EDSON ANTONIO ORMINDO FAGUNDES, GENI
ROMERO JANDRE POZZOBOM
 062 2004.0003899-0/0 - Processo de Conhecimento MALDEIR
OLIVEIRA BOMFIM X SERCOMTEL
   S.A. TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, GENI ROMERO
JANDRE POZZOBOM
 063 2004.0003900-5/0 - Processo de Conhecimento CLEMIL-
DE CERVEJEIRA X SERCOMTEL S.A.
   TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI, LILIAN ONO SPOLON
 064 2004.0003901-7/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO HUMBERTO SIMONETI (E OUTRO) X
   SERCOMTEL SA TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) EDSON ANTONIO ORMINDO FAGUNDES, MAR-
CUS VINICIUS BRUNETTI, LILIAN ONO SPOLON
 065 2004.0003902-9/0 - Processo de Conhecimento GILMA-
RA A. GARBOSSI X SERCOMTEL S.A.
   TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI
 066 2004.0003905-4/0 - Processo de Conhecimento TEREZA
DE FREITAS FAGUNDES (E OUTRO) X
   SERCOMTEL SA TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) EDSON ANTONIO ORMINDO FAGUNDES, MAR-
CUS VINICIUS BRUNETTI, LILIAN ONO SPOLON
 067 2004.0003907-8/0 - Processo de Conhecimento GLICIA
CARDOSO MACHADO CORDOBA DE
   LIMA X SERCOMTEL -SERVICOS DE
   COMUNICACOES DE LONDRINA
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) EDSON ANTONIO ORMINDO FAGUNDES, MAR-
CUS VINICIUS BRUNETTI
 068 2004.0003909-1/0 - Processo de Conhecimento NELSON
AGUIAR X SERCOMTEL -SERVICOS DE
   COMUNICACOES DE LONDRINA
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”

 Adv(s) EDSON ANTONIO O. FAGUNDES, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI
 069 2004.0003910-6/0 - Processo de Conhecimento SUCES-
SUS INSTITUTO EDUCAÇAO
   CONTINUADA X SERCOMTEL S.A.
   TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) EDSON ANTONIO O. FAGUNDES, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI
 070 2004.0003912-0/0 - Processo de Conhecimento SUCES-
SUS INSTITUTO EDUCAÇAO
   CONTINUADA X SERCOMTEL S.A.
   TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) EDSON ANTONIO O. FAGUNDES, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI
 071 2004.0003913-1/0 - Processo de Conhecimento URACI
BARROSO SCHIMITTI (E OUTRO) X
   SERCOMTEL SA TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) EDSON ANTONIO O. FAGUNDES, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI
 072 2004.0003914-3/0 - Processo de Conhecimento ODAIR
FERMINO FERRONATO (E OUTRO) X
   SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) EDSON ANTONIO O. FAGUNDES, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI
 073 2004.0003915-5/0 - Processo de Conhecimento SIEGRID
ESKELSEN FELICIO X SERCOMTEL
   S.A. TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL,
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM
 074 2004.0003916-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANTONIA CAMARGO BERNARDI (E
   OUTRO) X SERCOMTEL S.A.
   TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL,
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM
 075 2004.0003917-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CORDEIRO ROCHA (E OUTRO) X
   SERCOMTEL SA TELECOMUNICACOES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL,
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM, EDSON
 ANTONIO O. FAGUNDES
 076 2004.0003918-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CASTORA RIBEIRO (E OUTRO) X
   SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con-
tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL,
MARCUS VINICIUS BRUNETTI, EDSON ANTONIO O.
 FAGUNDES
 077 2004.0003938-2/0 - Processo de Conhecimento LAICE
BAGGIO MORAIS X HIDROGERON DO
   BRASIL IND. E COM. EQ. P/ SAN. AMBIENTAL
   LTDA (E OUTRO)
 “Assim sendo, reputo verdadeiros os fatos alegados na inicial
e, de conseqüência, julgo procedente o pedido para
 condenar os reclamados a pagarem à reclamante a quantia de
R$3.549,00 (três mil, quinhentos e quarenta e nove
 reais), devidamente atualizada desde 06 de agosto de 2004,
mais juros moratórios de 1% ao mês, a contar do
 evento danoso.”
 Adv(s) FERNANDO S GONCALVES, SUSANA TOMOE
YUYAMA, HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT
 078 2004.0003955-9/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
APARECIDA CILA MOIA X BANCO
   BRADESCO S/A
 Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
 Adv(s) DANILO SERRA GONCALVES, MARCELINO
FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
 079 2004.0003985-1/0 - Processo de Conhecimento NILZA
ABRA PETRAZZI X SERCOMTEL S.A.
   TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, com fundamento no artigo 48, da Lei 9.099/95,
acima mencionado, REJEITO estes Embargos de
 Declaração, ante a inexistência de dúvida, obscuridade ou con
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tradição da sentença proferida, a qual permanece
 intocada, em todos os aspectos.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, PAULO WAGNER
CASTANHO, MARCUS VINICIUS BRUNETTI, LILIAN
 ONO SPOLON
 080 2004.0003995-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS SELHORST X SAFRA
   LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
 “Ante ao exposto, conheço dos embargos declaratórios mas
nego-lhe provimento, ficando a presente decisão
 fazendo parte da sentença embargada para todos os efeitos le-
gais.”
 Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA, FRANK OHASKI SAITA
 081 2004.0003999-0/0 - Processo de Conhecimento FÁBIO
JOSÉ DA SILVA - MOTO PEÇAS ME X
   JULIO CEZAR DORIA
 Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões
 Adv(s) ROGER PERINETO, CARLOS GUSTAVO URQUI-
ZA SCARAZZATO
 082 2004.0004003-0/0 - Processo de Conhecimento HAMIL-
TON NOVAES DA ROCHA X HILDA DE
   MATOS PINHEIRO
 “Julgo extinto o processo diante da manifestação da parte exe-
qüente onde noticia a satisfação de seu crédito pela
 executada. Arquive-se, com as baixas necessárias”.
 Adv(s) VITALINO RODRIGUES NETTO
 083 2004.0004007-7/0 - Processo de Conhecimento CAMILA
DOS SANTOS CASTRO X TAM LINHAS
   AEREAS S/A
 Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões
 Adv(s) NELSON SAHYUN, WILSON CANDIDO WENCES-
LAU JUNIOR, VALDECI WENCESLAU BARAO
 MARQUES
 084 2004.0004008-9/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO DOS SANTOS CASTRO X TAM LINHAS
   AEREAS S/A
 Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões
 Adv(s) NELSON SAHYUN JUNIOR, WILSON CANDIDO
WENCESLAU JUNIOR, VALDECI WENCESLAU BARAO
 MARQUES
 085 2004.0004009-0/0 - Processo de Conhecimento CARO-
LINA FESCINA PAPA X TAM LINHAS
   AEREAS S/A
 Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões
 Adv(s) NELSON SAHYUN JUNIOR, WILSON CANDIDO
WENCESLAU JUNIOR, VALDECI WENCESLAU BARAO
 MARQUES
 086 2004.0004010-5/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
DOS SANTOS CASTRO X TAM LINHAS
   AEREAS S/A
 Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões
 Adv(s) NELSON SAHYUN, WILSON CANDIDO WENCES-
LAU JUNIOR, VALDECI WENCESLAU BARAO
 MARQUES
 087 2004.0004011-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
JORGE BOLOGNESI FILHO X TAM LINHAS
   AEREAS S/A
 Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões
 Adv(s) NELSON SAHYUN JUNIOR, WILSON CANDIDO
WENCESLAU JUNIOR, VALDECI WENCESLAU BARAO
 MARQUES
 088 2004.0004012-9/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
INOCENCIO RODRIGUES JUNIOR X TAM
   LINHAS AEREAS S/A
 Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões
 Adv(s) NELSON SAHYUN JUNIOR, WILSON CANDIDO
WENCESLAU JUNIOR, VALDECI WENCESLAU BARAO
 MARQUES
 089 2004.0004013-0/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA FESCINA PAPA X TAM LINHAS AEREAS
   S/A
 Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões
 Adv(s) NELSON SAHYUN JUNIOR, WILSON CANDIDO
WENCESLAU JUNIOR, VALDECI WENCESLAU BARAO
 MARQUES
 090 2004.0004018-0/0 - Processo de Conhecimento DIVA DE
PAULA LIMA X VERA CRUZ SEGUROS
   S.A
 Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
 Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA
CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA
 MARQUES, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIG0
CARDOSO DE SOUZA
 091 2004.0004028-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
SERGIO FABIANO X UNIAO
   ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA.
 Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões
 Adv(s) HELEN KATIA SILVA CASSIANO, ANDREA FER-
NANDES ARAUJO, JEFFERSON DO CARMO ASSIS
 092 2004.0004038-1/0 - Processo de Conhecimento AUREA
GOMES X VERA CRUZ SEGUROS SA
 Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
 Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES, ARLINDO FERREIRA DE
 SOUZA, RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA
 093 2004.0004047-0/0 - Processo de Conhecimento EDMIL-
SON PROENCA DOS SANTOS X
   SUPERMERCADO SUPER MUFFATO & CIA LTDA
 Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
 Adv(s) FABIO TOME SOARES, ELVIS BITTENCOURT,

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
 094 2004.0004053-4/0 - Processo de Conhecimento SARA
MOREIRA PIRES X FEDERAL SEGUROS
   S/A
 Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
 Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES, ARLINDO FERREIRA DE
 SOUZA, RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA
 095 2004.0004055-8/0 - Processo de Conhecimento NAGINA
DE ARAUJO GONÇALVES X VERA
   CRUZ SEGUROS S.A
 Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
 Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES, RODRIG0 CARDOSO DE
 SOUZA, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, LEANDRA
DIEGA WAGNER
 096 2004.0004061-1/0 - Processo de Conhecimento MALVER
GERMANO DE PAULA X SERCOMTEL
   SA TELECOMUNICACOES
 Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões
 Adv(s) ALEXANDRE STURION DE PAULA, GENI ROME-
RO JANDRE POZZOBOM
 097 2004.0004062-3/0 - Processo de Conhecimento WALE-
RIA MARIA QUEIROZ MARTINS X
   SERCOMTEL SA TELECOMUNICACOES
 Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões
 Adv(s) ALEXANDRE STURION DE PAULA, MARCUS VI-
NICIUS BRUNETTI
 098 2004.0004063-5/0 - Processo de Conhecimento ADELI-
NO MANZANO X SERCOMTEL SA
   TELECOMUNICACOES
 Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões
 Adv(s) ALEXANDRE STURION DE PAULA, MARCUS VI-
NICIUS BRUNETTI
 099 2004.0004079-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
APARECIDO SILVA X UNIAO
 ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
 Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões
 Adv(s) MARIA MARGARIDA LEIBANTTI, JEFFERSON DO
CARMO ASSIS
 100 2004.0004082-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
APARECIDO SILVA X UNIAO
   ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
 Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões
 Adv(s) MARIA MARGARIDA LEIBANTTI, JEFFERSON DO
CARMO ASSIS
 101 2004.0004083-7/0 - Processo de Conhecimento ABEL
MAMPRIM (E OUTRO) X VERA CRUZ
   SEGUROS S.A
 Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
 Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES, RODRIG0 CARDOSO DE
 SOUZA, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, LEANDRA
DIEGA WAGNER
 102 2004.0004091-4/0 - Processo de Conhecimento ILDA
PEREIRA PINTO X BANCO ITAU S/A
 Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
 Adv(s) WALID KAUSS, LAURO FERNANDO ZANETTI,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
 103 2004.0004103-0/0 - Processo de Conhecimento FERREI-
RA E QUEIROZ LTDA X JOSIMAR
   ANTÔNIO DA SILVA (E OUTRO)
 “ ... Assim sendo, reputo verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial e, de consequência, julgo procedente o pedido
 para condenar os reclamados a pagar à reclamante a quantia
de R$1.676,40 (um mil, seiscentos e setenta e seis
 reais e quarenta centavos), atualizada pelo INPC desde o dia
12 de maio de 2004, mais juros moratórios de 12% ao
 ano, a contar da citação.”
 Adv(s) MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, JOÃO ALVES
DIAS FILHO
 104 2004.0004116-6/0 - Processo de Conhecimento LAUDE-
LE FERREIRA DA SILVA (E OUTRO) X
   SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES
 Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões
 Adv(s) JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, GUSTAVO SILVEI-
RA SIQUEIRA, PAULO ROBERTO PIRES, GUILHERME
 RESS BARBOZA, GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM,
MARCUS VINICIUS BRUNETTI, MARGARIDA
 SATHLER, LILIAN ONO SPOLON
 105 2004.0004117-8/0 - Processo de Conhecimento JERIVAL-
DO JOSE DA SILVA X SERCOMTEL S.A.
   TELECOMUNICAÇÕES
 Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões
 Adv(s) JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, PAULO ROBERTO
PIRES, MARCUS VINICIUS BRUNETTI, GENI ROMERO
 JANDRE POZZOBOM, LILIAN ONO SPOLON, GUILHER-
ME RESS BARBOZA, GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA
 106 2004.0004121-8/0 - Processo de Conhecimento BERNAR-
DO HITOSI HIRATA X VIVO GLOBAL
   TELECOM SA
 “Posto isto, conheço dos embargados declaratórios, mas nego-
lhe provimento, ficando a presente decisão fazendo
 parte integrante da decisão embargada. Tratando-se de inci-
dente eminentemente protelatório, aplico ao
 embargante a multa de 1% (um por cento), sobre o valor da
causa, em favor do embargado, nos termos do § único
 do art. 538, do CPC.”
 Adv(s) MARCO AURELIO GRESPAN, RODRIGO MOREI-
RA DE ALMEIDA VIEIRA NETO, ANA WILMA GUIDELLI,
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI

 107 2004.0004122-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
HELENA QUESSADA HIRATA X GLOBAL
   TELECOM LTDA -VIVO
 “Posto isto, conheço dos embargados declaratórios, mas nego-
lhe provimento, ficando a presente decisão fazendo
 parte integrante da decisão embargada. Tratando-se de inci-
dente eminentemente protelatório, aplico ao
 embargante a multa de 1% (um por cento), sobre o valor da
causa, em favor do embargado, nos termos do § único
 do art. 538, do CPC.”
 Adv(s) MARCO AURELIO GRESPAN, RODRIGO MOREI-
RA DE ALMEIDA VIEIRA NETO, ANA WILMA GUIDELLI,
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI
 108 2004.0004123-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
FERNANDO SAMPAIO BRASIL X VIVO
   GLOBAL TELECOM SA
 “Posto isto, conheço dos embargados declaratórios, mas nego-
lhe provimento, ficando a presente decisão fazendo
 parte integrante da decisão embargada. Tratando-se de inci-
dente eminentemente protelatório, aplico ao
 embargante a multa de 1% (um por cento), sobre o valor da
causa, em favor do embargado, nos termos do § único
 do art. 538, do CPC.”
 Adv(s) ROGÉRIO MANDUCA, CARLA LINHARES MEYER,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
 GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
 109 2004.0004206-5/0 - Processo de Conhecimento WANDRE
CARDOSO DOS ANJOS (E OUTRO) X
   SERCOMTEL SA TELECOMUNICACOES
 “... julgo improcedente o pedido inicial. Revogo, de conseqü-
ência, a r. decisão que antecipou a titela initio litis. Sem
 custas e honorários, em razão da disposição inserta no artigo
55 da Lei 9099/95.”
 Adv(s) FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
MARCUS VINICIUS BRUNETTI
 110 2004.0004236-8/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
DE QUEIROZ RAMALHO (E OUTRO) X
   TAM VIAGENS
 Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
23/02/2005
 Adv(s) JOÃO ALVES DIAS FILHO
 111 2004.0004242-1/0 - Processo de Conhecimento ELENI-
CE APARECIDA DORIGO SOARES X
   SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Revogo, de conseqüência,
 a r. decisão que antecipou a tutela initio litis. Sem custas e
honorários, em razão da disposição no artigo 55 da Lei
 9099/95.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, PAULO WAGNER
CASTANHO, PAULO ROBERTO PIRES
 112 2004.0004243-3/0 - Processo de Conhecimento GELSY
WANI P. SOARES X SERCOMTEL S.A.
   TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Revogo, de conseqüência,
 a r. decisão que antecipou a tutela initio litis. Sem custas e
honorários, em razão da disposição no artigo 55 da Lei
 9099/95.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, PAULO WAGNER
CASTANHO, MARGARIDA SATHLER
 113 2004.0004245-7/0 - Processo de Conhecimento IRMA
TEIXEIRA BATISTA X SERCOMTEL S.A.
   TELECOMUNICAÇÕES
 “... julgo improcedente o pedido inicial. Revogo, de conseqü-
ência, a r. decisão que antecipou a titela initio litis. Sem
 custas e honorários, em razão da disposição inserta no artigo
55 da Lei 9099/95.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, PAULO WAGNER
CASTANHO, GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM
 114 2004.0004246-9/0 - Processo de Conhecimento KENYTI
MURAOKA X SERCOMTEL S.A.
   TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Revogo, de conseqüência,
 a r. decisão que antecipou a tutela initio litis. Sem custas e
honorários, em razão da disposição no artigo 55 da Lei
 9099/95.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, PAULO WAGNER
CASTANHO, MARCUS VINICIUS BRUNETTI
 115 2004.0004248-2/0 - Processo de Conhecimento EURIDES
LUCILENE DORIGO MACEDO X
   SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Revogo, de conseqüência,
 a r. decisão que antecipou a tutela initio litis. Sem custas e
honorários, em razão da disposição no artigo 55 da Lei
 9099/95.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, PAULO WAGNER
CASTANHO, PAULO ROBERTO PIRES
 116 2004.0004250-9/0 - Processo de Conhecimento DAISY
C. DE AZEVEDO X SERCOMTEL S.A.
   TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Revogo, de conseqüência,
 a r. decisão que antecipou a tutela initio litis. Sem custas e
honorários, em razão da disposição no artigo 55 da Lei
 9099/95.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, PAULO WAGNER
CASTANHO, MARGARIDA SATHLER
 117 2004.0004251-0/0 - Processo de Conhecimento SONIA
REGINA DORIGO X SERCOMTEL S.A.
   TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Revogo, de conseqüência,
 a r. decisão que antecipou a tutela initio litis. Sem custas e
honorários, em razão da disposição no artigo 55 da Lei
 9099/95.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, PAULO WAGNER
CASTANHO, PAULO ROBERTO PIRES
 118 2004.0004253-4/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO ALMEIDA LEITE X SERCOMTEL S.A.

   TELECOMUNICAÇÕES
 “Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Revogo, de conseqüência,
 a r. decisão que antecipou a tutela initio litis. Sem custas e
honorários, em razão da disposição no artigo 55 da Lei
 9099/95.”
 Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, PAULO WAGNER
CASTANHO, PAULO ROBERTO PIRES
 119 2004.0004267-2/0 - Processo de Conhecimento ANWAR
HAULY JUNIOR X CREDICARD SA
   ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CREDITO
 “... julgo improcedente a pretensão inserta na presente recla-
matória onde contendem as partes ao início
 nominadas.”
 Adv(s) ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, DANIELLE
LENZI, HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RODRIGO
 PLAZA RÉQUIA, CARMEN LUCIA DE VILACA DE VE-
RON, RENATA SILVA CASSIANO, BEATRIZ T. DA SILVEI-
RA
 MOURA
 120 2004.0004285-0/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIANA FIRMINO DA SILVA X FIAT
   LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
 “... julgo procedente o pedido contido na inicial desta deman-
da, envolvendo as partes já nominadas para o fim de
 condenar a parte reclamada a pagar a parte reclamante à quan-
tia de R$ 6.665,70 (seis mil, seiscentos e sessenta e
 cinco e setenta centavos), a qual será acrescida da correção
monetária, pelo INPC, a ser computada desde a
 propositura da ação e dos juros de mora de 12% (doze por
cento) ao ano, estes a serem contados desde a data da
 citação da parte reclamada, apurando-se a quantia devida por
simples cálculo aritmético.Em primeiro grau é
 incabível a condenação do vencido em custas e honorários de
advogado.”
 Adv(s) FREDERICO MOREIRA CAMARGO, IVAN PEGO-
RARO, MARCOS LEATE
 121 2004.0004288-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MUCHENISK X LOJA PONTO FRIO (E
   OUTRO)
 “... julgo procedente a pretensão inserta na presente reclama-
tória onde contendem as partes ao início nominadas,
 para o fim de: declarar a inexistência do débito questionado;
deteerminar a exclusão do nome do reclamante em
 relação à anotação de fls.27; condenar os reclamados a paga-
rem ao reclamante, de forma solidária, a quantia de
 R$ 1.200,00(um mil e duzentos reais), a título de danos mo-
rais, devidamente atualizada pelo INPC, a partir desta
 data, mais juros moratórios de 12% ao ano, a partir da citação;
e , ainda, a devolução em dobro do valor cobrado a
 maior na prestação de fl.13, levando-se em conta o valor cor-
reto contido nas demais parcelas, devidamente
 atualizada do pagamento e acrescida de juros acima delinea-
da.”
 Adv(s) ROGERIO MOLINA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, FLÁVIO PENTEADO GEROMINI
 122 2004.0004289-8/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DEIZI ÂNGELO ZANUTTO X PORTO
   SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
 “... julgo improcedente o pedido inicial formulado pela recla-
mante em face da reclamada.”
 Adv(s) ELAINE CRISTINA ANDREOTTI, VALMIR BRITO
DE MORAES, ALEXANDRE DA SILVA MORAES
 123 2004.0004292-6/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA JORGE DE BARROS X VERA CRUZ
   SEGURADORA S/A
 “... julgo procedente o pedido contido na inicial desta deman-
da, envolvendo as partes já nominadas para o fim de
 condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante à quantia de
R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais), a qual
 será acrescida da correção monetária, pelo INPC, desde a pro-
positura da ação, mais juros de mora de 1% ao mês
 (art. 406, do atual Código Civil), estes a serem contados desde
a citação. Em primeiro grau é incabível a
 condenação do vencido em custas e honorários de advogado.”
 Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
 124 2004.0004293-8/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELINO KIKUTI X VERA LUCIA PEREIRA
   DOS REIS
 “ Manifeste-se a parte exequente sobre a nomeação de bens
feita pela parte executada, em 10 (dez) dias. Após,
 voltem conclusos.”
 Adv(s) MARCELINO BISPO DOS SANTOS
 125 2004.0004296-3/0 - Processo de Conhecimento VIEIRA
E DUTRA LTDA X MEGA VEICULOS (E
   OUTROS)
 “Homologo o acordo firmado pelas partes (fls. 22), razão pela
qual julgo extinto o processo com julgamento de
 mérito. Arquive-se com as baixas necessárias.”
 Adv(s) ROSANGELA LIE MIYA
 126 2004.0004301-6/0 - Processo de Conhecimento LEILA DE
ALMEIDA X CASA BAHIA COMERCIAL
   LTDA (E OUTRO)
 “... Ante ao exposto, julgo extinto o presente feito, sem análise
do mérito em relação a reclamada GLOBAL
 TELECOM S/A, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, e impro-
cedente o pedido inicial formulado pela reclamante
 contra Casa Bahia Ltda. “
 Adv(s) SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA
 ARRIAGADA ANDRIOLI, ANELISE CHAIBEN
 127 2004.0004308-9/0 - Processo de Conhecimento HELENA
CORREA DE CARVALHO X JOAO
   ANTONIO GIBELATO
 Intime-se o procurador da parte reclamada sobre despacho com
o seguinte teor: “ Intime-se a parte reclamada para
 se manifestar sobre os documentos juntados às fls. 63/64, em
10 (dez) dias. Após, voltem conclusos.”
 Adv(s) RENATA DEQUECH, TONY ALVES
 128 2004.0004309-0/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ROBERTO DA SILVA X LOJAS
   RIACHUELO S/A
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 Intime-se a parte reclamante sobre o despacho de fls. 57, com
o seguinte teor: “ Verifica-se, nos presentes autos,
 que há duas reclamadas no pólo passivo da demanda, todavia,
na autuação constou-se apenas o nome da
 Reclamada Lojas Riachuelo S/A. Note-se que não houve cita-
ção da Reclamada Zurich Brasil Seguros S/A e nem
 mesmo qualquer manifestação da parte promovente sobre a
ausência da mesma à Audiência de Conciliação (fls.
 26). Assim sendo, intime-se a parte reclamante para que, no
prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a exclusão
 da 2ª reclamada do pólo passivo da presente ou sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito em relação à
 mesma.”
 Adv(s) DEBORA LIDIA LOBO MUNIZ, JOSE NOGUEIRA
FILHO, ROSANA UYEMURA BAFFERO
 129 2004.0004313-0/0 - Processo de Conhecimento NEUCI
APARECIDA ALLIO X ROYAL &
   SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL) SA (E
   OUTRO)
 “...julgo: extinto o presente feeito em relação a segunda recla-
mada, sem o julgamento do mérito, nos termos do art.
 267, VI, do CPC; procedente em parte, o pedido inicial formu-
lado pela reclamante em face da primeira reclamada,
 para o fim de condená-la ao pagamento da quantia de R$
5.426,00, (cinco mil, quatrocentos e vinte e seis reais),
 devidamente atualizadapelo INPC, desde 17.07.2004 (10 dias
após a apresentação da documentação
 solicitada-item- 12 -fl.206), mais juros moratórios de 12% ao
ano, a contar da citação.”
 Adv(s) SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR., DELY DIAS
DAS NEVES, FERNANDA CORONADO FERREIRA
 MARQUES, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
 130 2004.0004325-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA PAVIOTTI X SERCOMTEL
   S/A. TELECOMUNICACOES
 “... julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, o que
faço nos termos do artigo 51, II e IV, da Lei 90.099/95.
 Sem custas e honorários nesta sede. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos juntados por ambas as partes,
 mediante certidão dos autos.”
 Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, JOSE
CUNHA GARCIA, MARGARIDA SATHLER
 131 2004.0004326-7/0 - Processo de Conhecimento INEZ
IGNACIO ALVES X SERCOMTEL S/A
   TELECOMUNICACOES
 “... julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, o que
faço nos termos do artigo 51, II e IV, da Lei 90.099/95.
 Sem custas e honorários nesta sede. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos juntados por ambas as partes,
 mediante certidão dos autos.”
 Adv(s) JOSE CUNHA GARCIA, LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA
 132 2004.0004327-9/0 - Processo de Conhecimento INEZ
IGNACIO ALVES X SERCOMTEL S/A
   TELECOMUNICACOES
 “... julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, o que
faço no termos do artigo 51, II e IV, da Lei 9.099/95.
 Sem custas e honorários nesta sede. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos juntados por ambas as partes,
 mediante certidão nos autos.”
 Adv(s) JOSE CUNHA GARCIA, LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA, GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM
 133 2004.0004328-0/0 - Processo de Conhecimento IGNEZ
IGNACIO ALVES X SERCOMTEL S/A.
   TELECOMUNICACOES
 “... julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, o que
faço no termos do artigo 51, II e IV, da Lei 9.099/95.
 Sem custas e honorários nesta sede. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos juntados por ambas as partes,
 mediante certidão nos autos.”
 Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, JOSE
CUNHA GARCIA, PAULO ROBERTO PIRES
 134 2004.0004329-2/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
DE SOUZA X SERCOMTEL S/A
   TELECOMUNICACOES
 “... julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, o que
faço nos termos do artigo 51, II e IV, da Lei 90.099/95.
 Sem custas e honorários nesta sede. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos juntados por ambas as partes,
 mediante certidão dos autos.”
 Adv(s) JOSE CUNHA GARCIA, LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA, MARGARIDA SATHLER
 135 2004.0004330-7/0 - Processo de Conhecimento ZEFERI-
NA AGUIAR ANTONIO X SERCOMTEL
   S/A. TELECOMUNICACOES
 “... julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, o que
faço no termos do artigo 51, II e IV, da Lei 9.099/95.
 Sem custas e honorários nesta sede. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos juntados por ambas as partes,
 mediante certidão nos autos.”
 Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, JOSE
CUNHA GARCIA, MARGARIDA SATHLER
 136 2004.0004331-9/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
DE SOUZA X SERCOMTEL S/A
   TELECOMUNICACOES
 “... julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, o que
faço no termos do artigo 51, II e IV, da Lei 9.099/95.
 Sem custas e honorários nesta sede. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos juntados por ambas as partes,
 mediante certidão nos autos.”
 Adv(s) JOSE CUNHA GARCIA, LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA, MARCUS VINICIUS BRUNETTI
 137 2004.0004334-4/0 - Processo de Conhecimento EDSON
DUARTE X EMISSORA TV CIDADE (E
   OUTRO)
 “... julgo improcedente a presente reclamação.”
 Adv(s) WALDEMAR MICHIO DOY, PATRICIA DOMIN-
GUES NYMBERG
 138 2004.0004335-6/0 - Processo de Conhecimento VANDI-
LENA TONON MARTINS X SERASA -S/A -
   CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS
 “... julgo improcedente a pretensão inserta na presente recla-
matória onde contendem as partes ao início

 nominadas.”
 Adv(s) MARCO AURELIO GRESPAN, CASSIO NOGUEI-
RA FERREIRA, IVO PEGORETTI ROSA
 139 2004.0004337-0/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES FINOTO MESTRINHERI X VERA CRUZ
   SEGUROS S/A
 “... julgo procedente, em parte, o pedido contido na inicial
desta demanda, envolvendo as partes já nominadas para
 o fim de condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante a
quantia de CR$ 66.874,01 (sessenta e seis mil,
 oitocentos e setenta e quatro cruzeiros e um centavo), conver-
tida para a moeda atual e acrescida da correção
 monetária, pelo INPC, a ser computada desde a data de
16.12.1987, e dos juros de mora de 1% ao mês (art.406, do
 atual Código Civil), estes a serem contados desde a citação da
parte reclamada. Em primeiro grau é incabível a
 condenação do vencido em custas e honorários de advogado.”
 Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES
 140 2004.0004338-1/0 - Processo de Conhecimento LEONOR
COSTA JUSTINO X VERA CRUZ
   SEGUROS SA
 “... julgo procedente, em parte, o pedido contido na inicial
desta demanda, envolvendo as partes já nominadas para
 o fim de condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante à
quantia de CR$65.222,00 (sessenta e cinco mil,
 duzentos e vinte e dois cruzeiros), convertida para a moeda
atual e acrescida da correção monetária, pelo INPC, a
 ser computada desde a data de 22.12.1988, e dos juros de mora
de 1% ao mês (art. 406, do atual Código Civil),
 estes a serem contados desde a citação da parte reclamada. Em
primeiro grau é incabível a condenação do
 vencido em custas e honorários de advogado.”
 Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES, RODRIG0 CARDOSO DE
 SOUZA, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, LEANDRA
DIEGA WAGNER
 141 2004.0004342-1/0 - Processo de Conhecimento GENIS-
VALDO PARRA MARTINES X
   SEGURADORA UNIBANCO AIG SEGUROS
 “... Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido contido
na incial de desta demanda, envolvendo as partes já
 nominadas para o fim de CONDENAR a reclamada, a pagar a
parte reclamante a quantia de R$5.672,19 (cinco mil,
 seiscentos e setenta e dois reais e dezenove centavos), a qual
será acrescida da correção monetária , pelo INPC,
 a ser computada desde a data de 3.9.2004 (quando ocorreu o
pagamento parcial), e dos juros de mora de 1% ao
 mês (art. 406, do atual Código Civil), estes a serem contados
desde a citação da parte reclamada. Em primeiro grau
 é incabível a condenação do vencido em custas e honorários
de advogado.”
 Adv(s) RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, ANA
 CAROLINA DE MORAES ALVES
 142 2004.0004343-3/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA JULIÃO MARTINS X VERA CRUZ
   SEGURADORA SA
 “... julgo procedente o pedido contido na inicial destas deman-
da, envolvendo as partes já nominadas para o fim de
 condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante à quantia de
R$ 2.845,9 (dois mil, oitocentos e quarenta e cinco
 reais e noventa e nove centavos), acrescida da correção mone-
tária, pelo INPC, a ser computada desde a data de
 2.7.2003, e dos juros de mora de 1%ao mês (art. 406, do atual
Código Civil), estes a serem contados desde a
 citação da parte reclamada. Em primeiro grau é incabível a
condenação do vencido em custas e honorários de
 advogado.”
 Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA, EDSON ANTONIO O.
FAGUNDES, FERNANDA CORONADO FERREIRA
 MARQUES
 143 2004.0004345-7/0 - Processo de Conhecimento LAIDE
SIMONASSI EMILIO X VERA CRUZ
   SEGURADORA SA
 “Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido contido
na inicial desta demanda, envolvendo as partes já
 nominadas para o fim de CONDENAR a reclamada, a pagar a
parte reclamante à quantia de R$2.845,99(dois mil,
 oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos),
acrescida de correção monetária, pelo INPC, a ser
 computada desde a data de 2.7.2003, e dos juros de mora de
1% ao mês (art. 406, do atual Código Civil), estes a
 serem contados desde a citação da parte reclamada. Em pri-
meiro grau é incabível a condenação do vencido em
 custas e honorários de advogado.”
 Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA, EDSON ANTONIO O.
FAGUNDES, FERNANDA CORONADO FERREIRA
 MARQUES
 144 2004.0004348-2/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
LUIZ GOURLAT DE MIRANDA X BANCO
   ITAU S/A
 “Ante ao exposto, julgo procedente o pedido inicial, para con-
denar o requerido a pagar ao autor as diferenças entre
 os índices creditados e o IPC, nos meses de junho de 1987 e
janeiro de 1989, atualizada pelo índice aplicáveis às
 cadernetas de poupança, mais juros remuneratórios de 6% ao
ano, para cada data de aniversário e, ainda, juros
 moratórios de 1% ao mês, a contar da citação, cujo valor será
apurado por simples cálculo.”
 Adv(s) JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI, LAURO
FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO
 PEREIRA FILHO
 145 2004.0004371-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ZELIA RAPOSO X VERA CRUZ
   SEGURADORA S/A
 “Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido contido
na inicial desta demanda, envolvendo as partes já
 nominadas para o fim de CONDENAR a reclamada, a pagar a
parte reclamante à quantia de R$ 2.845, 99(dois mil,
 oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos),
acrescida da correção monetária, pelo INPC, a ser
 computada desde a data de 19.5.2003, e dos juros de mora de

1% ao mês ( art.406, do atual Código Civil), etes a
 serem contados desde a citação da parte reclamada. Em pri-
meiro grau é incabível a condenação do vencido em
 custas e honorários de advogado.”
 Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES
 146 2004.0004376-1/0 - Processo de Conhecimento JAIR
AGOSTINHO ROCHA X SECOMTEL S.A
   TELECOMUNICAÇÕES
 “... julgo extinto o processo, sem conhecimento do mérito, haja
vista a ausência injustificada da parte autora na
 audiência, o que faço com fundamento no artigo 51, I, da Lei
9.099/95. Custas pela parte autora. Arquivem-se os
 autos.”
 Adv(s) FERNANDA CORONADO F. MARQUES, MARGA-
RIDA SATHLER
 147 2004.0004379-7/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO FRANÇA DOS SANTOS (E OUTRO) X
   SERCOMTEL -SERVICOS DE COMUNICACOES
   DE LONDRINA
 “... julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, tendo
em vista a iviabilidade do seu prosseguimento, pelo
 abandono da causa pela parte reclamante, uma vez transcorri-
do o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar
 diligência que lhe competia, bem como a razão da ausência
injustificada da mesma na audiência, o que faço com
 fundamento no artigo 51, I eII, na Lei 9.099/95. Custas pela
parte autora. Arquivem-se os autos P.I.”
 Adv(s) FERNANDA CORONADO F. MARQUES
 148 2004.0004397-5/0 - Execução Título Extrajudicial M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA. X JOEL
   VITORINO DA SILVA
 Ao procurador do exequente, para manifestar-se sobre certi-
dão negativa, de fls. 19, no prazo de 10 (dez) dias, sob
 pena de extinção do processo.
 Adv(s) TAMOTSU KIMURA
 149 2004.0004405-3/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIOMIRO BRITO PEREIRA X CARLOS
   ROBERTO DE OLIVEIRA
 Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
16/02/2005
 Adv(s) HENRIQUE AFONSO PIPOLO
 150 2004.0004425-5/0 - Processo de Conhecimento SILVIA
DE SOUZA NASCIMENTO MESQUITA X
   VERA CRUZ SEGURADORA SA
 “ Julgo extinto o processo, sem conhecimento do mérito, haja
vista a ausência injustificada da parte autora na
 audiência, o que faço com fundamento no artigo 51, I, da Lei
9.099/95. custas pela parte autora. Arquivem-se os
 autos.”
 Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR, PA-
TRICIA DE PARDI MOREIRA, GREICE ADRIANA
 SIMOES, CLAUDIA REGINA LIMA
 151 2004.0004432-0/0 - Processo de Conhecimento SUELY
DE FÁTIMA CASTANHA X BRASIL
   TELECOM S/A
 Intime-se o procurador da parte reclamada sobre despacho com
o seguinte teor: “Intime-se a parte reclamada para
 se manifestar sobre os documentos juntados pela parte recla-
mante, em 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos.”
 Adv(s) CLAUDIO AKIHITO ITO, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, ERIKA FERNANDA RAMOS
 152 2004.0004467-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES THEODORO GALVÃO X
   CONSORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA
 “ Homologo o acordo firmado pelas partes (fls. 12/13), razão
pela qual julgo extinto o processo com apreciação de
 mérito. Arquive-se com as baixas necessárias.”
 Adv(s) ANTONIO APARECIDO DIOGENES
 153 2004.0004481-3/0 - Processo de Conhecimento GENTIL
CAPASSI X EQUIFAX DO BRASIL
 Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
16/02/2005
 Adv(s) JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR
 154 2004.0004489-8/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NA MOREIRA FARIA (E OUTRO) X
   AGNALDO CESAR AVERSANI
 “Homologo o acordo firmado pelas partes (fls. 18/19), razão
pela qual julgo extinto o processo com apreciação de
 mérito. Arquive-se com as baixas necessárias.”
 Adv(s) SILVANA MOREIRA FARIA, ROBERTO MURAWSKI
RABELLO
 155 2004.0004508-9/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO PALOMINO REZENDE X GUIOMAR
   VIEIRA
 “Homologo o pedido de desistência formulado pela parte re-
clamante, razão pela qual julgo extinto o processo sem
 julgamento do mérito. Arquivem-se, com as baixas necessári-
as.”
 Adv(s) JOSE VALDEMAR JASCHKE, ROZANE DA ROSA
CACHAPUZ, LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO,
 RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA, LUCIANO MENEZES
MOLINA
 156 2004.0004513-0/0 - Processo de Conhecimento MENE-
ZES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
   S/S LTDA X MARIA FERREIRA ALVES (E
   OUTROS)
 “ Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam
fazendo parte integrante desta decisão,
 permanecendo suspenso o processo, até a data aprazada para o
seu cumprimento. Aguarde-se no arquivo
 provisório.”
 Adv(s) ELAINE DE PAULA MENEZES, JACKSON ROMEU
ARIUKUDO
 157 2004.0004922-0/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO MEDEIROS DOS SANTOS X JOSE
   PIO DE OLIVEIRA (E OUTROS)
 “Homologo o acordo firmado pelas partes (fls. 25), razão pela
qual julgo extinto o processo com apreciação de
 mérito. Arquive-se com as baixas necessárias.”
 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS
 158 2004.0005110-4/0 - Processo de Conhecimento JUDITH
CASARIM BARROSO X SERCOMTEL

   -SERVICOS DE COMUNICACOES DE LONDRINA
 Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 14/
12/2004
 Adv(s) ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL
 159 2004.0005111-6/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
FAGUNDES X SERCOMTEL S.A.
   TELECOMUNICAÇÕES
 Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 14/
12/2004
 Adv(s) EDSON ANTONIO O. FAGUNDES
 160 2004.0005153-3/0 - Processo de Conhecimento RONEI
NORDY XIMENEZ X ARTHUR PEDRO DA
   SILVA
 Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 15/
12/2004
 Adv(s) EDUARDO DOS SANTOS
 161 2004.0005158-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LURDES DA SILVA LEMES X SUL
   AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
 Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 15/
12/2004
 Adv(s) JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO
 162 2004.0005159-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
GERALDO XAVIER (E OUTRO) X VERA
   CRUZ SEGUROS SA
 Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/
02/2005
 Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA
CANTONI
 163 2004.0005177-2/0 - Processo de Conhecimento EDSON
LUIZ GALBES X ANTONIO CARLOS

   LEME FONSECA

 Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/

02/2005

 Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA

 164 2004.0005178-4/0 - Processo de Conhecimento REGINA

DI NARDO GALBES X BANCO ITAU SA

 Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/

02/2005

 Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA

 165 2004.0005197-4/0 - Processo de Conhecimento RONAL-

DO VANDRE DE OLIVEIRA X UNIÃO

   ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA

 Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/

02/2005

 Adv(s) WESLEY TOLEDO RIBEIRO

 166 2004.0005198-6/0 - Processo de Conhecimento CLARIN-

DA ALVES DE OLIVEIRA X COMERCIAL

   DE MOVEIS BRASILIA LTDA

 Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/

02/2005

 Adv(s) CECILIA INACIO ALVES

 167 2004.0005202-7/0 - Processo de Conhecimento EBER-

SON RICARDO LEAL X GLOBAL TELECOM

   S/A

 Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/

02/2005

 Adv(s) VINICIUS DA SILVA BORBA

 168 2004.0005204-0/0 - Processo de Conhecimento EDSON

LUIZ CAMARGO X ANTONIO LUIZ CRUZ

   (E OUTROS)

 Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/

02/2005

 Adv(s) MARIANO CASANOVA THOME

 169 2004.0005231-8/0 - Processo de Conhecimento AGOSTI-

NHO PIFER X EDUARDO FREDERICO

 Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/

02/2005

 Adv(s) ALDO CEZAR MAKIOLKE

 170 2004.0005235-5/0 - Processo de Conhecimento ALDO

CEZAR MARIOLKE X WILSON BARZAN

 Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/

02/2005

 Adv(s) ALDO CEZAR MAKIOLKE

 171 2004.0005239-2/0 - Processo de Conhecimento PEDRO

SARTORI X BRASIL TELECOM S/A

 Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 23/

02/2005

 Adv(s) MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, PATRICIA

ADACHI DIAMANTE

 172 2004.0005255-7/0 - Processo de Conhecimento ROGE-

RIO GONÇALVES DE SOUZA X GLOBAL

   TELECOM S/A

 Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 23/

02/2005

 Adv(s) FREDERICO AIDAR

 173 2004.0005264-6/0 - Processo de Conhecimento ALONSO

DE OLIVEIRA SILVA X RODONORTE

   CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTEGRADAS

 Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 23/

02/2005

 Adv(s) FERNANDO S GONCALVES

 174 2004.0005279-6/0 - Processo de Conhecimento SILVA-

NA MOREIRA FARIA (E OUTRO) X

   WANDER GODOI

 Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 23/

02/2005

 Adv(s) SILVANA MOREIRA FARIA, ROBERTO MURAWSKI

RABELLO
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001 1996.0000187-2/0 - Execução Título Extrajudicial FUMIO
HACHIMINE X C.D.M. COMERCIO DE MICROCOMPU-
TADORES LTDA. Apresente o exequente o demonstrativo de
seu crédito.Indefiro o pedido de ordem de arrombamento, eis
que, no momento, não há motivos que a justifiquem. Adv(s)
EDERALDO SOARES, MAURO ZARPELAO, LUIZ RICAR-
DO PEREIRA BARICATI, FABIOLA PATRICIA SOARES,
FABIO THOMAS SOARES, RENATO TAVARES YABE, VA-
NIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

002 1997.0000108-2/0 - Execução de Título Judicial FLORIA-
NO YABE X ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (E OU-
TROS) Intime-se o Dr. Renato Tavares Yabe para proceder a
devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art.
196, do CPC Adv(s) RENATO TAVARES YABE, SCARLETT
YARA RINALDI DE CASTRO, JOSE WALMIR MORO

003 1997.0000225-9/0 - Execução de Título Judicial ABILIO
JOAO DE MEDEIROS X JAMIL E. RASSI (E OUTRO) Inti-
me-se o Dr. Marcos Leate para proceder a devolução dos autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s)
MARCOS LEATE

004 1997.0000634-3/0 - Execução de Título Judicial APARE-
CIDO CARLOS JOAQUIM X ARISTEU SILVA Intime-se a
Dra. Eliana Alves de Moraes para proceder a devolução dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC
Adv(s) ELIANA ALVES DE MORAES

005 1997.0000834-6/0 - Execução de Sentença Criminal VI-
VIANE CRISTINA FONSECA (E OUTRO) X SOIUTHECCA
CONSORCIOS S/C LTDA (E OUTRO) Intime-se o Dr. Wilson
Lopes da Conceição para proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s)
WILSON LOPES DA CONCEICAO, SANDRO FERREIRA
DOS SANTOS

006 1998.0000579-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOR-
GE LUIZ BRANTEGANI X ALCEU PEREIRA BASTOS “Jul-
go extinto o processo, sem o julgamento do mérito, tendo em
vista a inviabilidade de seu prosseguimento, pelo abandono da
causa pela parte reclamante, vez que não providenciou a dili-
gência que lhe competia no transcurso do prazo que foi conce-
dido. Faço com fundamento no art. 51, II, da Lei 9.099/95.
Custas pelo autor. Arquivem-se os autos. Devolvam-se os do-
cumentos às partes. Baixe-se na distribuição.” Adv(s) JOAO
MARCOS ANACLETO ROSA, MARCIA REGINA LOPES DA
COSTA, REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA

007 1998.0001369-2/0 - Execução Título Extrajudicial ANTO-
NIO CLAUDIO DE MOURA X MAURO ANTONIO CAL-
DARELLI Intime-se o Dr.Casemiro Framil Filho para proceder
a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
Art. 196, do CPC Adv(s) CASEMIRO FRAMIL FILHO, RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE, EDSON AUGUSTO TA-
MAYOSE, OSVALDO SESTARIO FILHO, RENATA ELIZA
DE OLIVEIRA

008 1998.0001669-1/0 - Execução de Título Judicial MAR-
GARETH WATANABE X SBR - TROPICAL - SISTEMA BRA-
SILEIRO DE REFRIGERACAO TROPICAL INDUSTRIA In-
time-se a Dra. Helen Katia Silva Cassiano para proceder a de-
volução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art.
196, do CPC Adv(s) HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RE-
NATA SILVA CASSIANO, JORGE LUIS RIBEIRO REZEN-
DE

009 1999.0000537-1/0 - Execução de Título Judicial LUIZA
PERES KERCHE DE MENEZES X CINTIA LIMA DE OLI-
VEIRA (E OUTRO) Intime-se o Dr. Marco Antonio Gonçalves
Valle para proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) MARCO ANTO-
NIO GONCALVES VALLE, GLAUCO CAVALCANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR, TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO

010 1999.0002393-0/0 - Execução de Título Judicial JOAO
ALVES DE SOUZA X EDUARDO G. DE ARAUJO MOREI-
RA (E OUTRO) Intime-se o Dr.Renato Tavares Yabe para pro-
ceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do Art. 196, do CPC Adv(s) RENATO TAVARES YABE,
FLORIANO YABE, MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR

011 1999.0002617-4/0 - Processo de Conhecimento SIRDE-
LENE APARECIDA ARAUJO DE PAULA X JAMIL ELIAS
RASSI (E OUTROS) “Declaro extinta a presente ação. Arqui-
vem-se os presentes autos, procedendo-se a baixa junto ao dis-
tribuidor. Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os do-
cumentos solicitados.” Adv(s) ELAINE DE PAULA MENE-
ZES

012 1999.0002991-2/0 - Execução de Título Judicial MARIA
APARECIDA DOS SANTOS X IMOBILIARIA E CONSTRU-
TORA ARAGARCA Intime-se o Dr. Carlos Rogerio Franche-
llo para proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) SAMIR THOME FI-

LHO, DELFIM SUEMI NAKAMURA, CARLOS ROGERIO
FRANCHELLO

013 1999.0003953-5/0 - Execução de Título Judicial ARISTI-
DES CAMARGO X CASA DE SHOWS APOTEOSE LTDA.
Intime-se a Dra. Eliana Alves de Moraes para proceder a devo-
lução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art.
196, do CPC Adv(s) ELIANA ALVES DE MORAES

014 2000.0000404-9/0 - Processo de Conhecimento MILTON
LIRA X SERRALHERIA VITORIA Intime-se o procurador do
autor sobre despacho de fls. 48 com o seguinte teor: “Defiro
integralmente o pedido de fls. 28-29. Oficie-se e intimem-se.”
Adv(s) GILBERTO JACHSTET

015 2000.0000879-6/0 - Execução Título Extrajudicial MIRI-
AN CARMEM MAZZER DE AQUINO X MILTON RAMA-
LHO (E OUTRO) Intime-se o Dr. Cecilio Maioli Filho para
proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do Art. 196, do CPC Adv(s) CECILIO MAIOLI FILHO,
ROGERIO RESINA MOLEZ

016 2000.0001009-0/0 - Execução de Título Judicial IDEL-
FONSO MASSAOKI KAMOGAWA X LELIA MARIA DE
MATOS BERGAMASCHI (E OUTROS) Intime-se o Dr. Gise-
le Asturiano Martins para proceder a devolução dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s)
GISELE ASTURIANO MARTINS, LUCIANO NOGUEIRA DA
SILVA, SANDY PEDRO DA SILVA

017 2000.0001607-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CO ANTONIO GONCALVES VALLE X ANTONIO FABIO
CLAUDINO FERREIRA (E OUTRO) Intime-se o Dr. Marco
Antonio Gonçalves Valle para proceder a devolução dos autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s)
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, MARIA APARE-
CIDA PEREIRA

018 2000.0002178-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOEL
VILA BELOTI X EDNILSON DA SILVA Intime-se o Dr. Clau-
demir Molina para proceder a devolução dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) CLAU-
DEMIR MOLINA

019 2000.0002463-5/0 - Execução Título Extrajudicial ELIAN
LENE SEEHAGEN X HILDO BLUM LANGA (E OUTRO)
Intime-se o Dr. Marco Antonio Gonçalves Valle para proceder
a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
Art. 196, do CPC Adv(s) MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE, VANDOCIR JOSE DOS SANTOS

020 2000.0003552-1/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO MARTELOZZO X JOSE MELLO SOUZA Intime-se o
Dr. Alex Cereda para proceder a devolução dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) CASCIA
LANE ANTUNES BILHAO, ALEX CEREDA, CARLA GEA-
NE ANTUNES BILHAO

021 2001.0000537-1/0 - Execução Título Extrajudicial WIL-
SON MOTA CARBONEZES X INFOTEL Intime-se a Dra.
Sandra Matsubara para proceder a devolução dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) SAN-
DRA MATSUBARA

022 2001.0001386-2/0 - Execução de Título Judicial JEFFER-
SON DE OLIVEIRA GORDO X APARECIDA MOREIRA DA
S. LACERDA Intime-se a Dra. Denise Nishiyama para proce-
der a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas
do Art. 196, do CPC Adv(s) ROGER PIAZZALUNGA, EMER-
SON NUMATA FUJITA, DENISE NISHIYAMA

023 2001.0001658-6/0 - Execução Título Extrajudicial REGI-
NALDO SENEGALHA MORETTI (E OUTRO) X PISO CEN-
TER- PISOS E REVESTIMENTOS DE MADEIRA LTDA In-
time-se o procurador do credor sobre despacho de fls. 73 com o
seguinte teor: “Manifeste-se o credor.” Adv(s) MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE, PAULO CESAR GONCAL-
VES VALLE, TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO, LINEU
PEDRO SPAGOLLA, MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE, VANIA SENEGALIA MORETE SPAGOLLA

024 2001.0001795-7/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
GARD MARIM X POLICOLOR GRAFICA INFORMATIZA-
DA LTDA. (E OUTROS) Intime-se o Dr.Renato Tavares Yabe
para proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) RENATO TAVARES YABE

025 2001.0001839-2/0 - Execução de Título Judicial JOAO
BATISTA DOS SANTOS X VALDOMIRO SIMONI (E OU-
TRO) Intime-se o Dr. Carlos Fernandes da Veiga para proceder
a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
Art. 196, do CPC Adv(s) CARLOS FERNANDES DA VEIGA

026 2001.0002304-3/0 - Execução Título Extrajudicial DIONI-
CE DIOLINDA CORREIA VICENTE X RUBISNEI LAZARO
DE OLIVEIRA Intime-se o Dr. Casemiro Framil Filho para pro-
ceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas
do Art. 196, do CPC Adv(s) CASEMIRO FRAMIL FILHO

027 2001.0002307-8/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO PIRES DE SOUZA X RUBISNEI LAZARO DE OLIVEI-
RA Intime-se o Dr. Casemiro Framil Filho para proceder a de-
volução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art.
196, do CPC Adv(s) CASEMIRO FRAMIL FILHO

028 2001.0002558-5/0 - Execução Título Extrajudicial AGE-
NOR JUNG X EDSON JOAO BOTTI (E OUTRO) Intime-se o
Dr. Eneas Costa Guimarães Filho para proceder a devolução
dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do
CPC Adv(s) ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO, DORO-
THEU DA SILVA ALVES

029 2001.0003084-8/0 - Execução de Título Judicial ANTO-

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO 
 ADEMIR SIMOES 038 2002.0000432-4/0 
 ADEMIR SIMOES 071 2003.0003426-6/0 
 ADEMIR SIMOES 163 2004.0005216-5/0 
 ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 150 2004.0003098-8/0 
 ADILSON VENDRAME 042 2002.0000940-7/0 
 ADRIANA ADELIS AGUILAR 094 2004.0000620-0/0 
 ADRIANA ADELIS AGUILAR 099 2004.0000838-5/0 
 ADRIANA DE PAULA BARATTO 031 2001.0003750-8/0 
 ADRIANE BRUNHARO 084 2003.0004977-8/0 
 ADRIANE SANTOS SELLA 070 2003.0003404-5/0 
 ALANA MARCHAND RENAUD 075 2003.0003916-0/0 
 ALBERTO BRANCO JUNIOR 050 2002.0003412-6/0 
 ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI 053 2002.0004005-3/0 
 ALESSANDRO LUCAS SANTOS 066 2003.0002625-5/0 
 ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 118 2004.0001845-0/0 
 ALEX ADAMCZIK 057 2002.0005009-1/0 
 ALEX ADAMCZIK 060 2002.0005192-6/0 
 ALEX CEREDA 020 2000.0003552-1/0 
 ALEXANDRE COSTA MORETTO 044 2002.0001954-2/0 
 ALEXANDRE RAINATO GENTA 048 2002.0002889-4/0 
 ALEXANDRE RAINATO GENTA 123 2004.0002185-2/0 
 ALVARO EIJI NAKASHIMA 031 2001.0003750-8/0 
 ANA OLIMPIA MICHELAN 118 2004.0001845-0/0 
 ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 089 2004.0000231-2/0 
 ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 134 2004.0002566-2/0 
 ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 135 2004.0002567-4/0 
 ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 136 2004.0002616-8/0 
 ANA WILMA GUIDELLI 088 2004.0000211-0/0 
 ANA WILMA GUIDELLI 090 2004.0000264-0/0 
 ANA WILMA GUIDELLI 091 2004.0000410-9/0 
 ANA WILMA GUIDELLI 092 2004.0000461-5/0 
 ANA WILMA GUIDELLI 095 2004.0000646-2/0 
 ANA WILMA GUIDELLI 096 2004.0000737-3/0 
 ANA WILMA GUIDELLI 097 2004.0000752-6/0 
 ANA WILMA GUIDELLI 101 2004.0001069-9/0 
 ANA WILMA GUIDELLI 102 2004.0001070-3/0 
 ANA WILMA GUIDELLI 105 2004.0001183-0/0 
 ANA WILMA GUIDELLI 107 2004.0001303-2/0 
 ANA WILMA GUIDELLI 108 2004.0001325-8/0 
 ANA WILMA GUIDELLI 110 2004.0001452-5/0 
 ANA WILMA GUIDELLI 111 2004.0001470-3/0 
 ANA WILMA GUIDELLI 125 2004.0002310-7/0 
 ANA WILMA GUIDELLI 127 2004.0002395-3/0 
 ANA WILMA GUIDELLI 138 2004.0002694-1/0 
 ANA WILMA GUIDELLI 139 2004.0002695-3/0 
 ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA 105 2004.0001183-0/0 
 ANTONIO CARLOS CANTONI 068 2003.0002960-2/0 
 ANTONIO CARLOS CANTONI 127 2004.0002395-3/0 
 ANTONIO CARLOS CANTONI 128 2004.0002397-7/0 
 ANTONIO CARLOS CANTONI 143 2004.0002849-6/0 
 ANTONIO CARLOS CANTONI 153 2004.0005154-5/0 
 ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO 116 2004.0001827-1/0 
 ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO 117 2004.0001828-3/0 
 ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL 152 2004.0005113-0/0 
 ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 128 2004.0002397-7/0 
 ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 129 2004.0002406-7/0 
 ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 130 2004.0002413-2/0 
 ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 132 2004.0002474-0/0 
 ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 143 2004.0002849-6/0 
 ARMANDO GARCIA GARCIA 041 2002.0000710-2/0 
 AUGUSTO DOS REIS PINTO 054 2002.0004141-6/0 
 BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 119 2004.0001853-7/0 
 CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 072 2003.0003432-0/0 
 CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 097 2004.0000752-6/0 
 CARLA GEANE ANTUNES BILHAO 020 2000.0003552-1/0 
 CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES 085 2003.0005024-7/0 
 CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES 109 2004.0001384-1/0 
 CARLOS FERNANDES DA VEIGA 025 2001.0001839-2/0 
 CARLOS FRANCHELLO 080 2003.0004287-0/0 
 CARLOS FREDERICO VIANA REIS 112 2004.0001490-5/0 
 CARLOS FREDERICO VIANA REIS 112 2004.0001490-5/0 
 CARLOS FREIRE FARIA 112 2004.0001490-5/0 
 CARLOS GUSTAVO DE C. T. HECK 149 2004.0002913-2/0 
 CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI 088 2004.0000211-0/0 
 CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI 096 2004.0000737-3/0 
 CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI 097 2004.0000752-6/0 
 CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 012 1999.0002991-2/0 
 CARLOS SERGIO CAPELIN 154 2004.0005160-9/0 
 CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 098 2004.0000760-3/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 088 2004.0000211-0/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 090 2004.0000264-0/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 091 2004.0000410-9/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 092 2004.0000461-5/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 093 2004.0000487-8/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 094 2004.0000620-0/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 095 2004.0000646-2/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 096 2004.0000737-3/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 097 2004.0000752-6/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 099 2004.0000838-5/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 101 2004.0001069-9/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 102 2004.0001070-3/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 103 2004.0001071-5/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 105 2004.0001183-0/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 107 2004.0001303-2/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 108 2004.0001325-8/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 110 2004.0001452-5/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 111 2004.0001470-3/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 113 2004.0001507-0/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 125 2004.0002310-7/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 127 2004.0002395-3/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 138 2004.0002694-1/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 139 2004.0002695-3/0 
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 140 2004.0002700-6/0 
 CASCIA LANE ANTUNES BILHAO 020 2000.0003552-1/0 
 CASEMIRO FRAMIL FILHO 007 1998.0001369-2/0 
 CASEMIRO FRAMIL FILHO 026 2001.0002304-3/0 
 CASEMIRO FRAMIL FILHO 027 2001.0002307-8/0 
 CASEMIRO FRAMIL FILHO 032 2001.0003818-0/0 
 CASEMIRO FRAMIL FILHO 048 2002.0002889-4/0 
 CASEMIRO FRAMIL FILHO 050 2002.0003412-6/0 
 CASEMIRO FRAMIL FILHO 054 2002.0004141-6/0 
 CASSIO NAGASAWA TANAKA 056 2002.0004479-2/0 
 CASSIO TAKAO DE PAULA 137 2004.0002647-2/0 
 CECILIO MAIOLI FILHO 015 2000.0000879-6/0 
 CELSO ZAMONER 085 2003.0005024-7/0 
 CLAUDEMIR MOLINA 018 2000.0002178-4/0 
 CLAUDIA A. YOCHIDA MORIMOTO 080 2003.0004287-0/0 
 CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 058 2002.0005039-3/0 
 CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 065 2003.0001853-8/0 
 CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 067 2003.0002633-6/0 
 CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 112 2004.0001490-5/0 
 CLAUDIA REGINA LIMA 165 2004.0005257-0/0 
 CLOVES JOSE DE PINHO 039 2002.0000533-9/0 
 CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR 063 2003.0001463-0/0 
 DANNY CECÍLIA ARAUJO BOSQUESI 116 2004.0001827-1/0 
 DANNY CECÍLIA ARAUJO BOSQUESI 117 2004.0001828-3/0 
 DELFIM SUEMI NAKAMURA 012 1999.0002991-2/0 
 DELFIM SUEMI NAKAMURA 081 2003.0004341-9/0 
 DELY DIAS DAS NEVES 069 2003.0003355-3/0 
 DELY DIAS DAS NEVES 114 2004.0001544-8/0 
 DELY DIAS DAS NEVES 166 2004.0005285-0/0 
 DELY DIAS DAS NEVES 167 2004.0005286-1/0 
 DELY DIAS DAS NEVES 168 2004.0005288-5/0 
 DENISE FAGOTE PAULINO 088 2004.0000211-0/0 
 DENISE FAGOTE PAULINO 090 2004.0000264-0/0 
 DENISE FAGOTE PAULINO 093 2004.0000487-8/0 
 DENISE FAGOTE PAULINO 095 2004.0000646-2/0 
 DENISE FAGOTE PAULINO 096 2004.0000737-3/0 
 DENISE FAGOTE PAULINO 103 2004.0001071-5/0 
 DENISE FAGOTE PAULINO 107 2004.0001303-2/0 
 DENISE NISHIYAMA 022 2001.0001386-2/0 
 DENISE NISHIYAMA 074 2003.0003900-4/0 
 DINEI FAVERSANI 157 2004.0005174-7/0 
 DOMINGOS JOSE PERFEITO 066 2003.0002625-5/0 
 DOROTHEU  DA SILVA ALVES 028 2001.0002558-5/0 
 DOUGLAS DOS SANTOS 087 2004.0000075-3/0 
 EDERALDO SOARES 001 1996.0000187-2/0 
 EDERALDO SOARES 047 2002.0002219-5/0 
 EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 081 2003.0004341-9/0 
 EDSON AUGUSTO TAMAYOSE 007 1998.0001369-2/0 
 EDUARDO BLANCO 141 2004.0002764-9/0 
 ELAINE CRISTINA PORTELINHA 151 2004.0004954-6/0 
 ELAINE DE PAULA MENEZES 011 1999.0002617-4/0 
 ELIANA ALVES DE MORAES 004 1997.0000634-3/0 
 ELIANA ALVES DE MORAES 013 1999.0003953-5/0 
 ELIANA ALVES DE MORAES 104 2004.0001143-6/0 
 ELIANA P. ALBUQUERQUE L. SILVA 045 2002.0002006-0/0 
 ELIO CASAGRANDE 062 2003.0001462-1/0 
 ELISANDRE MARIA BEIRA 126 2004.0002385-2/0 
 ELIZABETH RAO 142 2004.0002844-7/0 
 ELLIS ERNANI CECHELERO 100 2004.0000872-8/0 
 ELTON ALAVER BARROSO 134 2004.0002566-2/0 
 ELTON ALAVER BARROSO 135 2004.0002567-4/0 
 ELTON ALAVER BARROSO 136 2004.0002616-8/0 
 EMERSON NUMATA FUJITA 022 2001.0001386-2/0 
 ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO 028 2001.0002558-5/0 
 ERIC GARMES DE OLIVEIRA 122 2004.0002173-8/0 
 FABIANO MURIEL DOMINGUES 053 2002.0004005-3/0 
 FABIO RENATO DE ASSIS 069 2003.0003355-3/0 
 FABIO THOMAS SOARES 001 1996.0000187-2/0 
 FABIOLA PATRICIA SOARES 001 1996.0000187-2/0 
 FABRICIO MASSI SALLA 123 2004.0002185-2/0 
 FATIMA APARECIDA LUCCHESI 075 2003.0003916-0/0 
 FERNANDA ARANTES MANSANO 031 2001.0003750-8/0 
 FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 128 2004.0002397-7/0 
 FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 129 2004.0002406-7/0 
 FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 130 2004.0002413-2/0 
 FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 132 2004.0002474-0/0 
 FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 143 2004.0002849-6/0 
 FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 148 2004.0002909-2/0 
 FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE 061 2003.0000732-3/0 
 FERNANDO S GONCALVES 070 2003.0003404-5/0 
 FLAVIA FERNANDES NAVARRO 049 2002.0003205-0/0 
 FLAVIO NIXON PETRILO 031 2001.0003750-8/0 
 FLORIANO YABE 010 1999.0002393-0/0 
 FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 044 2002.0001954-2/0 
 FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 072 2003.0003432-0/0 
 FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 073 2003.0003450-9/0 
 FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 119 2004.0001853-7/0 
 FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 123 2004.0002185-2/0 
 GILBERTO JACHSTET 014 2000.0000404-9/0 
 GISELE ASTURIANO MARTINS 016 2000.0001009-0/0 
 GISELE THEODORO MARTINS 076 2003.0003953-5/0 
 GISLAINE A. G. MAZUR 126 2004.0002385-2/0 
 GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR 009 1999.0000537-1/0 
 GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 129 2004.0002406-7/0 
 GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 130 2004.0002413-2/0 
 GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 132 2004.0002474-0/0 
 GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 148 2004.0002909-2/0 
 GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 149 2004.0002913-2/0 
 GREICE ADRIANA SIMOES 132 2004.0002474-0/0 
 GREICE ADRIANA SIMOES 148 2004.0002909-2/0 
 GREICE ADRIANA SIMÕES 129 2004.0002406-7/0 
 GREICE ADRIANA SIMÕES 143 2004.0002849-6/0 
 GYSELE VIEIRA SILVA 126 2004.0002385-2/0 
 HELEN KATIA SILVA CASSIANO 008 1998.0001669-1/0 
 HELEN KATIA SILVA CASSIANO 045 2002.0002006-0/0 
 HELEN KATIA SILVA CASSIANO 068 2003.0002960-2/0 
 HELEN KATIA SILVA CASSIANO 126 2004.0002385-2/0 
 IVAN ABUDI 093 2004.0000487-8/0 
 IVAN ABUDI 099 2004.0000838-5/0 
 IVAN ABUDI 103 2004.0001071-5/0 
 IVAN ITIRO YABUSHITA 058 2002.0005039-3/0 
 IVENS DOS REIS FERNANDES 088 2004.0000211-0/0 
 IVENS DOS REIS FERNANDES 090 2004.0000264-0/0 
 IVENS DOS REIS FERNANDES 091 2004.0000410-9/0 
 IVENS DOS REIS FERNANDES 093 2004.0000487-8/0 
 IVENS DOS REIS FERNANDES 095 2004.0000646-2/0 
 IVENS DOS REIS FERNANDES 096 2004.0000737-3/0 
 IVENS DOS REIS FERNANDES 098 2004.0000760-3/0 
 IVENS DOS REIS FERNANDES 101 2004.0001069-9/0 
 IVENS DOS REIS FERNANDES 102 2004.0001070-3/0 
 IVENS DOS REIS FERNANDES 103 2004.0001071-5/0 
 IVENS DOS REIS FERNANDES 107 2004.0001303-2/0 
    

 IVENS DOS REIS FERNANDES 107 2004.0001303-2/0 
 IVENS DOS REIS FERNANDES 110 2004.0001452-5/0 
 IVENS DOS REIS FERNANDES 111 2004.0001470-3/0 
 IVENS DOS REIS FERNANDES 113 2004.0001507-0/0 
 JACKSON ROMEU ARIUKUDO 072 2003.0003432-0/0 
 JACKSON ROMEU ARIUKUDO 073 2003.0003450-9/0 
 JACKSON ROMEU ARIUKUDO 119 2004.0001853-7/0 
 JACKSON ROMEU ARIUKUDO 123 2004.0002185-2/0 
 JAIME COMAR 067 2003.0002633-6/0 
 JASEBEL ARAUJO SALOMAO 040 2002.0000608-4/0 
 JEFFERSON DO CARMO ASSIS 134 2004.0002566-2/0 
 JEFFERSON DO CARMO ASSIS 135 2004.0002567-4/0 
 JEFFERSON DO CARMO ASSIS 136 2004.0002616-8/0 
 JOANA D'ARC FERNANDES YOUSSEF 075 2003.0003916-0/0 
 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 089 2004.0000231-2/0 
 JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 006 1998.0000579-7/0 
 JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 120 2004.0001928-3/0 
 JOAO VICENTE CAPOBIANGO 063 2003.0001463-0/0 
 JOAO VICENTE CAPOBIANGO 151 2004.0004954-6/0 
 JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE 008 1998.0001669-1/0 
 JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 083 2003.0004786-7/0 
 JOSE CARLOS DA ROCHA 116 2004.0001827-1/0 
 JOSE CARLOS DA ROCHA 117 2004.0001828-3/0 
 JOSE CUNHA GARCIA 088 2004.0000211-0/0 
 JOSE CUNHA GARCIA 090 2004.0000264-0/0 
 JOSE CUNHA GARCIA 095 2004.0000646-2/0 
 JOSE CUNHA GARCIA 096 2004.0000737-3/0 
 JOSE CUNHA GARCIA 098 2004.0000760-3/0 
 JOSE CUNHA GARCIA 110 2004.0001452-5/0 
 JOSE CUNHA GARCIA 111 2004.0001470-3/0 
 JOSE FONTOURA DA SILVA 052 2002.0003941-1/0 
 JOSE FRANCISCO ASSIS 069 2003.0003355-3/0 
 JOSE FRANCISCO FERREIRA DA SENA 049 2002.0003205-0/0 
 JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 137 2004.0002647-2/0 
 JOSE MATULAITIS JUNIOR 125 2004.0002310-7/0 
 JOSE ROBERTO SAPATEIRO 062 2003.0001462-1/0 
 JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 034 2001.0004273-0/0 
 JOSE WALMIR MORO 002 1997.0000108-2/0 
 JOSIANE GODOY 081 2003.0004341-9/0 
 JULIANA ZAPAROLI 094 2004.0000620-0/0 
 JULIANA ZAPAROLI 099 2004.0000838-5/0 
 JULIANO TOMANAGA 035 2001.0004315-0/0 
 JULIANO TOMANAGA 072 2003.0003432-0/0 
 JULIANO TOMANAGA 097 2004.0000752-6/0 
 JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 045 2002.0002006-0/0 
 KINKO SHIMOTORI 144 2004.0002865-0/0 
 KINKO SHIMOTORI 145 2004.0002866-2/0 
 KINKO SHIMOTORI 146 2004.0002867-4/0 
 KINKO SHIMOTORI 147 2004.0002869-8/0 
 LAURO FERNANDO ZANETTI 049 2002.0003205-0/0 
 LEANDRA DIEGA WAGNER 129 2004.0002406-7/0 
 LEANDRA DIEGA WAGNER 132 2004.0002474-0/0 
 LEANDRA DIEGA WAGNER 143 2004.0002849-6/0 
 LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 120 2004.0001928-3/0 
 LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 123 2004.0002185-2/0 
 LEANDRO CEZAR SACOMAN 077 2003.0004039-8/0 
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 088 2004.0000211-0/0 
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 090 2004.0000264-0/0 
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 091 2004.0000410-9/0 
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 093 2004.0000487-8/0 
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 095 2004.0000646-2/0 
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 096 2004.0000737-3/0 
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 098 2004.0000760-3/0 
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 101 2004.0001069-9/0 
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 102 2004.0001070-3/0 
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 103 2004.0001071-5/0 
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 107 2004.0001303-2/0 
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 110 2004.0001452-5/0 
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 111 2004.0001470-3/0 
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 113 2004.0001507-0/0 
 LINEU PEDRO SPAGOLLA 023 2001.0001658-6/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 088 2004.0000211-0/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 090 2004.0000264-0/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 091 2004.0000410-9/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 092 2004.0000461-5/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 093 2004.0000487-8/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 094 2004.0000620-0/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 095 2004.0000646-2/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 096 2004.0000737-3/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 097 2004.0000752-6/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 098 2004.0000760-3/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 099 2004.0000838-5/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 101 2004.0001069-9/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 102 2004.0001070-3/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 103 2004.0001071-5/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 105 2004.0001183-0/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 107 2004.0001303-2/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 110 2004.0001452-5/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 111 2004.0001470-3/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 113 2004.0001507-0/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 125 2004.0002310-7/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 127 2004.0002395-3/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 138 2004.0002694-1/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 139 2004.0002695-3/0 
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 140 2004.0002700-6/0 
 LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA 016 2000.0001009-0/0 
 LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT 052 2002.0003941-1/0 
 LUIS RAFAELE AMORESE 108 2004.0001325-8/0 
 LUIZ ANTONIO CICHOCKI 030 2001.0003380-4/0 
 LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI 001 1996.0000187-2/0 
 LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 051 2002.0003891-1/0 
 LUIZ ROSA COELHO 131 2004.0002417-0/0 
 MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 046 2002.0002047-8/0 
 MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 120 2004.0001928-3/0 
 MARCELLO PEREIRA COSTA 046 2002.0002047-8/0 
 MARCELLO PEREIRA COSTA 120 2004.0001928-3/0 
 MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 149 2004.0002913-2/0 
 MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA 053 2002.0004005-3/0 
 MARCELO TESHEINER CAVASSANI 118 2004.0001845-0/0 
 MARCIA REGINA LOPES DA COSTA 006 1998.0000579-7/0 
 MARCIO A MIAZZO 155 2004.0005161-0/0 
 MARCIO LUIZ NIERO 075 2003.0003916-0/0 
 MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 036 2002.0000427-8/0 
 MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 037 2002.0000429-4/0 
 MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 086 2003.0005138-5/0 
 MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 106 2004.0001215-7/0 
 MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 070 2003.0003404-5/0 
 MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE 009 1999.0000537-1/0 
 MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE 017 2000.0001607-1/0 
 MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE 019 2000.0002463-5/0 
 MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE 023 2001.0001658-6/0 
 MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE 023 2001.0001658-6/0 
 MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE 055 2002.0004203-0/0 
 MARCO ANTONIO TILLVITZ 100 2004.0000872-8/0 
 MARCO AURELIO GRESPAN 138 2004.0002694-1/0 
 MARCO AURELIO GRESPAN 139 2004.0002695-3/0 
 MARCO AURELIO GRESPAN 140 2004.0002700-6/0 
 MARCOS AURELIO DA SILVA 045 2002.0002006-0/0 
 MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR 010 1999.0002393-0/0 
 MARCOS JOSE DE PAULA 051 2002.0003891-1/0 
 MARCOS LEATE 003 1997.0000225-9/0 
 MARCUS AURELIO LIOGI 084 2003.0004977-8/0 
 MARIA APARECIDA PEREIRA 017 2000.0001607-1/0 
 MARIA ELIZABETH JACOB 029 2001.0003084-8/0 
 MARIA ELIZABETH JACOB 031 2001.0003750-8/0 
 MARIA ELIZABETH JACOB 034 2001.0004273-0/0 
 MARIA ELIZABETH JACOB 049 2002.0003205-0/0 
 MARIA MARGARIDA LEIBANTTI 061 2003.0000732-3/0 
 MARIA T. NAVARRO 032 2001.0003818-0/0 
 MARIA T. NAVARRO 046 2002.0002047-8/0 
 MARIA T. NAVARRO 142 2004.0002844-7/0 
 MARIANO CASANOVA THOME 078 2003.0004150-5/0 
 MARIANO CASANOVA THOME 079 2003.0004152-1/0 
 MARINOSIO ALVES FRANCO 043 2002.0001101-0/0 
 MARISA SETSUKO KOBAYASHI 087 2004.0000075-3/0 
 MARLOS LUIZ BERTONI 105 2004.0001183-0/0 
 MAURICIO DE GODOY GARCIA DUARTE 150 2004.0003098-8/0 
 MAURO ZARPELAO 001 1996.0000187-2/0 
 MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCANTI 033 2001.0003896-2/0 
 MIGUEL ETINGER DE ARAUJO JUNIOR 087 2004.0000075-3/0 
 NELSON PASCHOALOTTO 122 2004.0002173-8/0 
 NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 039 2002.0000533-9/0 
 NOHAD ABDALLAH 076 2003.0003953-5/0 
 NOHAD ABDALLAH 082 2003.0004464-1/0 
 OSVALDO SESTARIO FILHO 007 1998.0001369-2/0 
 OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR 043 2002.0001101-0/0 
 OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR 074 2003.0003900-4/0 
 PABLO EDUARDO SOLLER 124 2004.0002240-0/0 
 PATRICIA ELIANE DA ROSA 071 2003.0003426-6/0 
 PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 094 2004.0000620-0/0 
 PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 099 2004.0000838-5/0 
 PAULO C DE HOLANDA GUERRA 031 2001.0003750-8/0 
 PAULO CESAR GONCALVES VALLE 023 2001.0001658-6/0 
 PAULO LEANDRO DIETER 076 2003.0003953-5/0 
 PAULO LEANDRO DIETER 137 2004.0002647-2/0 
 PAULO NOGUEIRA 062 2003.0001462-1/0 
 PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 055 2002.0004203-0/0 
 PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 133 2004.0002482-7/0 
 RAQUEL SANTOS CHAMPE 080 2003.0004287-0/0 
 REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA 006 1998.0000579-7/0 
 RENATA DE SOUZA ARAUJO 089 2004.0000231-2/0 
 RENATA DE SOUZA ARAUJO 122 2004.0002173-8/0 
 RENATA DE SOUZA ARAUJO 134 2004.0002566-2/0 
 RENATA DE SOUZA ARAUJO 135 2004.0002567-4/0 
 RENATA DE SOUZA ARAUJO 136 2004.0002616-8/0 
 RENATA DEQUECH 064 2003.0001838-4/0 
 RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 007 1998.0001369-2/0 
 RENATA SILVA BRANDAO 169 2004.0005290-1/0 
 RENATA SILVA CASSIANO 008 1998.0001669-1/0 
 RENATA SILVA CASSIANO 144 2004.0002865-0/0 
 RENATA SILVA CASSIANO 145 2004.0002866-2/0 
 RENATA SILVA CASSIANO 146 2004.0002867-4/0 
 RENATA SILVA CASSIANO 147 2004.0002869-8/0 
 RENATO LIMA BARBOSA 053 2002.0004005-3/0 
 RENATO TAVARES YABE 001 1996.0000187-2/0 
 RENATO TAVARES YABE 002 1997.0000108-2/0 
 RENATO TAVARES YABE 010 1999.0002393-0/0 
 RENATO TAVARES YABE 024 2001.0001795-7/0 
 RENATO TAVARES YABE 164 2004.0005240-7/0 
 RICARDO LUIZ DOS SANTOS CARVALHO 100 2004.0000872-8/0 
 RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE 007 1998.0001369-2/0 
 ROBERT PONTEDURA 158 2004.0005176-0/0 
 ROBERTO ANTONIO BUSATO 081 2003.0004341-9/0 
 RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 128 2004.0002397-7/0 
 RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 129 2004.0002406-7/0 
 RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 130 2004.0002413-2/0 
 RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 132 2004.0002474-0/0 
 RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 143 2004.0002849-6/0 
 RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA NETO 111 2004.0001470-3/0 
 RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA NETO 113 2004.0001507-0/0 
 RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA NETO 125 2004.0002310-7/0 
 RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA NETO 127 2004.0002395-3/0 
 RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA NETO 140 2004.0002700-6/0 
 RODRIGO PARREIRA 156 2004.0005170-0/0 
 ROGER PIAZZALUNGA 022 2001.0001386-2/0 
 ROGERIO RESINA MOLEZ 015 2000.0000879-6/0 
 ROSILENE PROSPERO 116 2004.0001827-1/0 
 ROSILENE PROSPERO 117 2004.0001828-3/0 
 SAMIR THOME FILHO 012 1999.0002991-2/0 
 SAMIRA CALIXTO PEIJO 046 2002.0002047-8/0 
 SANDRA MATSUBARA 021 2001.0000537-1/0 
 SANDRO FERREIRA DOS SANTOS 005 1997.0000834-6/0 
 SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 092 2004.0000461-5/0 
 SANDY PEDRO DA SILVA 016 2000.0001009-0/0 
 SCARLETT YARA RINALDI DE CASTRO 002 1997.0000108-2/0 
 SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS 051 2002.0003891-1/0 
 SERGIO LOPES MASSEDO 124 2004.0002240-0/0 

 SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 077 2003.0004039-8/0 
 SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 118 2004.0001845-0/0 
 SHIROKO NUMATA 074 2003.0003900-4/0 
 SILVIA BENADUCE CASELLA 059 2002.0005145-4/0 
 SILVIA BENADUCE CASELLA 115 2004.0001557-4/0 
 SILVIA BENADUCE CASELLA 115 2004.0001557-4/0 
 SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 050 2002.0003412-6/0 
 SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 118 2004.0001845-0/0 
 TAMOTSU KIMURA 121 2004.0001988-9/0 
 TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA 044 2002.0001954-2/0 
 TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 009 1999.0000537-1/0 
 TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 023 2001.0001658-6/0 
 TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 055 2002.0004203-0/0 
 THAISA CRISTINA CANTONI 068 2003.0002960-2/0 
 THAISA CRISTINA CANTONI 143 2004.0002849-6/0 
 THAISA CRISTINA CANTONI 159 2004.0005187-3/0 
 THAISA CRISTINA CANTONI 160 2004.0005188-5/0 
 THAISA CRISTINA CANTONI 161 2004.0005190-1/0 
 UBALDO DA CONCEICAO PAPA 060 2002.0005192-6/0 
 VANDERLEI AGNALDO AMBROSIO 032 2001.0003818-0/0 
 VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 019 2000.0002463-5/0 
 VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ 001 1996.0000187-2/0 
 VANIA SENEGALIA MORETE SPAGOLLA 023 2001.0001658-6/0 
 VANTUIR AMILSON GUIMARAES 122 2004.0002173-8/0 
 VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ 118 2004.0001845-0/0 
 VERA LUCIA GONCALVES 047 2002.0002219-5/0 
 VILSON SILVEIRA 073 2003.0003450-9/0 
 VINICIUS DA SILVA BORBA 112 2004.0001490-5/0 
 VITOR CESAR BONVINO 045 2002.0002006-0/0 
 VLAMIR ANTONIO DA SILVA 057 2002.0005009-1/0 
 VLAMIR ANTONIO DA SILVA 060 2002.0005192-6/0 
 WESLEY TOLEDO RIBEIRO 162 2004.0005199-8/0 
 WILSON KABA 141 2004.0002764-9/0 
 WILSON LEITE DE MORAES 031 2001.0003750-8/0 
 WILSON LOPES DA CONCEICAO 005 1997.0000834-6/0 
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NIA BENETATI FORIM X VERA REGINA PERROTTE Inti-
me-se a Dra. Maria Elizabeth Jacob para proceder a devolução
dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do
CPC Adv(s) MARIA ELIZABETH JACOB

030 2001.0003380-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
XAVIER MINIKOWSKI X MARLI NEUSA DE ABREU (E
OUTROS) Intime-se o Dr. Luiz Antonio Cichocki para proce-
der a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas
do Art. 196, do CPC Adv(s) LUIZ ANTONIO CICHOCKI

031 2001.0003750-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE BE-
NEDITO DA VEIGA X COPEL-COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA Intime-se a Dra. Maria Elizabe-
th Jacob para proceder a devolução dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) ALVARO EIJI
NAKASHIMA, WILSON LEITE DE MORAES, FLAVIO NI-
XON PETRILO, ADRIANA DE PAULA BARATTO, FER-
NANDA ARANTES MANSANO, PAULO C DE HOLANDA
GUERRA, MARIA ELIZABETH JACOB

032 2001.0003818-0/0 - Processo de Conhecimento ENOS
BARBOSA TEIXEIRA X RENATO KORITIAKE GOES (E
OUTROS) Intime-se o Dr. Casemiro Framil Filho para proce-
der a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas
do Art. 196, do CPC Adv(s) CASEMIRO FRAMIL FILHO,
VANDERLEI AGNALDO AMBROSIO, MARIA T. NAVAR-
RO

033 2001.0003896-2/0 - Processo de Conhecimento CLEBER
DE OLIVEIRA NETTO X LOURDES APARECIDA PROEN-
CA Intime-se o Dr. Melquiades Arcoverde Cavalcanti para pro-
ceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do Art. 196, do CPC Adv(s) MELQUIADES ARCOVER-
DE CAVALCANTI

034 2001.0004273-0/0 - Processo de Conhecimento SONIA
DOS SANTOS LIMA X J.D. COBRANCA EMPRESARIAL S/
C LTDA Intime-se o Dr. Jose Veira da Silva Filho para proce-
der a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas
do Art. 196, do CPC Adv(s) MARIA ELIZABETH JACOB,
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

035 2001.0004315-0/0 - Execução de Título Judicial CARO-
LINA OKAMURA X RUDERSON WENDHER HORACIO
SILVA Intime-se o procurador do exequente para retirar o ofí-
cio endereçado para a Receita Federal. Adv(s) JULIANO TO-
MANAGA

036 2002.0000427-8/0 - Execução Título Extrajudicial JURA-
CI CARLOS DE PAULA FRANCA X MARIO SHOJI UEMU-
RA Intime-se o Dr. Marco Antonio de Andrade Campanelli para
proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do Art. 196, do CPC Adv(s) MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI

037 2002.0000429-4/0 - Execução Título Extrajudicial JURA-
CI CARLOS DE PAULA FRANCA X MIDORI UEMURA In-
time-se o Dr. Marco Antonio de Andrade Campanelli para pro-
ceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do Art. 196, do CPC Adv(s) MARCO ANTONIO DE AN-
DRADE CAMPANELLI

038 2002.0000432-4/0 - Execução Título Extrajudicial LUIS
FERNANDO VERRONE CARANI X JONATHAS DE CAS-
TRO ROCHA NETO Intime-se o Dr. Ademir Simões para pro-
ceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do Art. 196, do CPC Adv(s) ADEMIR SIMOES

039 2002.0000533-9/0 - Execução de Título Judicial ELIANE
DE LIMA BALARIM X SILAS MEDEIROS “Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidão negativa de remoção de fls.
40.” Adv(s) CLOVES JOSE DE PINHO, NIDIA KOSIENCZUK
R. G. SANTOS

040 2002.0000608-4/0 - Execução de Título Judicial JOAO
PADILHA X JORGE EXPEDITO DA SILVA (E OUTROS) In-
time-se o Dr. Jasebel Araujo Salomão para proceder a devolu-
ção dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art. 196,
do CPC Adv(s) JASEBEL ARAUJO SALOMAO

041 2002.0000710-2/0 - Execução Título Extrajudicial NIL-
TON GOMES X SEBASTIANA RODRIGUES DE LIMA (E
OUTRO) Intime-se o Dr. Armando Garcia Garcia para proce-
der a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas
do Art. 196, do CPC Adv(s) ARMANDO GARCIA GARCIA

042 2002.0000940-7/0 - Execução Título Extrajudicial ZAVAN
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA X JAIR BORGES DA SILVA
Intime-se o Dr. Adilson Vendrame para proceder a devolução
dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do
CPC Adv(s) ADILSON VENDRAME

043 2002.0001101-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA
FEIJO BORDIN X AILTON FLOR DA SILVA Intime-se o Dr.
Marinosio Alves Franco para proceder a devolução dos autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s)
MARINOSIO ALVES FRANCO, OSWALDO AMERICO DE
SOUZA JR

044 2002.0001954-2/0 - Execução de Título Judicial SILVIO
JOSE SILVEIRA X ALI YOUSSEF DE NOVAES ISSA Intime-
se o Dr Francisco Eduardo de Oliveira para proceder a devolu-
ção dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art. 196,
do CPC Adv(s) FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA,
ALEXANDRE COSTA MORETTO, TATIANA YUMI DE
OLIVEIRA YOKOZAWA

045 2002.0002006-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
FATIMA TREVISI X CONSORCIO RODOBENS ADMINIS-
TRACAO E PROMOCOES LTDA Intime-se o procurador do
reclamado sobre despacho de fls. 133 com o seguinte teor: “A
conta de custas e preparo pela ré.” Adv(s) HELEN KATIA SIL-

VA CASSIANO, MARCOS AURELIO DA SILVA, ELIANA P.
ALBUQUERQUE L. SILVA, JULIO CESAR PIUCI CASTI-
LHO, VITOR CESAR BONVINO

046 2002.0002047-8/0 - Processo de Conhecimento C.B.SILVA
E SOUZA LTDA.REP MARIA MADALENA SILVA DE SOU-
ZA X CONSTRUTORA E INCORPORADORA MAVILLAR
“Homologo, para que surta seus efeitos jurídicos, a sentença
proferida pelo Juiz leigo, às fls 182/184, o qual presidiu a ins-
trução, na forma do art. 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s) MARIA T.
NAVARRO, SAMIRA CALIXTO PEIJO, MAGNO ALEXAN-
DRE SILVEIRA BATISTA, MARCELLO PEREIRA COSTA

047 2002.0002219-5/0 - Processo de Conhecimento ILDA DE
LIMA ORTEGA X BANCO ITAU S.A Intime-se a Dra. Vera
Lucia GOnçalves para proceder a devolução dos autos, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) VERA
LUCIA GONCALVES, EDERALDO SOARES

048 2002.0002889-4/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
BISPO DE OLIVEIRA X ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/C LTDA (E OUTRO) Intime-se o Dr. Casemiro
Framil Filho para proceder a devolução dos autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) CASEMI-
RO FRAMIL FILHO, ALEXANDRE RAINATO GENTA

049 2002.0003205-0/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO FOLEGO X CONSORCIO NACIONAL CONFIANCA S/
C LTDA (E OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre
despacho de fls. 118 com o seguinte teor: “I - Segundo a peti-
ção de fls. 106/107, o autor teria realizado acordo com a pri-
meira reclamada, inclusive assinando a fotocópia de fls. 103,
através de seu procurador. II - Manifeste-se o procurador da
parte autora sobre/ a ratificação do acordo de fls. 106/107, as-
sinando a petição e sobre o recebimento do pagamento, com
esclarecimento sobre a extinção do feito ou seu prosseguimen-
to.” Adv(s) MARIA ELIZABETH JACOB, FLAVIA FERNAN-
DES NAVARRO, JOSE FRANCISCO FERREIRA DA SENA,
LAURO FERNANDO ZANETTI

050 2002.0003412-6/0 - Processo de Conhecimento CLEBER
MANIERI X UNIFISA ADMINISTRADORA NACIONAL DE
CONSORCIOS LTDA Intime-se o Dr. Casemiro Framil Filho
para proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) CASEMIRO FRAMIL
FILHO, SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO, ALBERTO
BRANCO JUNIOR

051 2002.0003891-1/0 - Execução de Título Judicial THOR
COMERCIO E RECUPERACAO DE PECAS PARA VEICU-
LOS LTDA X M.B.L. SARZI (BG INFORMATICA) Intime-se
a Dra. Luiz Rodrigues da Rocha Filho para proceder a devolu-
ção dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art. 196,
do CPC Adv(s) SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS , LUIZ
RODRIGUES DA ROCHA FILHO, MARCOS JOSE DE PAU-
LA

052 2002.0003941-1/0 - Execução Título Extrajudicial ANGE-
LA MARIA SOUZA GOMES X LAUTAIR DE CRUZ MESSI-
AS Intime-se o Dr. José Fontoura da Silva para proceder a de-
volução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art.
196, do CPC Adv(s) LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT,
JOSE FONTOURA DA SILVA

053 2002.0004005-3/0 - Processo de Conhecimento AMARIL-
DO CONSTANCIO X LONDRINA ESPORTE CLUBE “... jul-
go procedente o pedido inicial, para em consequência conde-
nar o Londrina Esporte Clube à pagar para o autor Amarildo
Constâncio a importancia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), valor
dado à causa, com a atualização do cheque de folhas 07, o qual
na ocasião do ajuizamento da ação em outubro de 2002, con-
forme estabelece o parágrafo 3º do art. 3º da Lei 9.099/95, onde,
na ocasião o valor máximo permitido era de R$ 8.000,00 (oito
mil reais). Outrossim, a importância de oito mil reais deverá
ser corrigida monetariamente, acrescida de juros legais, à ra-
zão de 0,5% por cento ao mês, desde a data de citação, confor-
me documento de folhas 08 (verso) (outubro de 2002) até efe-
tivo pagamento. Nesta fase sem custas e honorários.” - “Homo-
logo, para que surta seus efeitos jurídicos, a sentença proferida
pelo Juiz leigo, às fls.58/60, o qual presidiu a instrução, na
forma do art. 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s) ALESSANDRO
EDILSON MARTINS MIGLIOZZI, MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA, FABIANO MURIEL DOMINGUES, RE-
NATO LIMA BARBOSA

054 2002.0004141-6/0 - Processo de Conhecimento MICHEL-
LE CRISTIANE SILVA TAVARES X CONDOMINIO METR-
POLITAN PLAZA RESIDENCE Intime-se o Dr. Augusto dos
Reis Pinto para proceder a devolução dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) AUGUSTO
DOS REIS PINTO, CASEMIRO FRAMIL FILHO

055 2002.0004203-0/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO X SANDRA MARA MO-
REIRA DE CARVALHO Intime-se o Dr. Marco Antonio Gon-
çalves Valle para proceder a devolução dos autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) PAULO
RUY FRANCO DE MACEDO, MARCO ANTONIO GON-
CALVES VALLE, TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO

056 2002.0004479-2/0 - Processo de Conhecimento SAULO
CARRILHO DANNA X NILTON ROBERTO DA SILVA SI-
MAO Intime-se o Dr. Cassio Nagasawa Tanaka para proceder a
devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art.
196, do CPC Adv(s) CASSIO NAGASAWA TANAKA

057 2002.0005009-1/0 - Execução Título Extrajudicial ELDO-
RADO DECORACOES (E OUTRO) X ADRIANA DOMIN-
GUES BATISTA (E OUTRO) Intime-se o Dr. Vlamir Antonio
da Silva para proceder a devolução dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) ALEX ADA-
MCZIK, VLAMIR ANTONIO DA SILVA

058 2002.0005039-3/0 - Execução de Título Judicial MADA-
ROM COMERCIO DE MARDEIRA LTDA X GUILHERME
MASIRONI NETO Intime-se o Dr. Ivan Itiro Yabushita para
proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do Art. 196, do CPC Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO, IVAN ITIRO YABUSHITA

059 2002.0005145-4/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LA ZANONI DE OLIVEIRA X GRAUNA CONSTRUCOES
CIVIS LTDA Intime-se o Dr. Silvia Benaduce Casella para pro-
ceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do Art. 196, do CPC Adv(s) SILVIA BENADUCE CASE-
LLA

060 2002.0005192-6/0 - Execução Título Extrajudicial VLA-
MIR ANTONIO DA SILVA X ESPOLIO DE HIGUATEMY
DOS SANTOS DEA Intime-se o Dr. Vlamir Antonio da Silva
para proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) VLAMIR ANTONIO DA
SILVA, UBALDO DA CONCEICAO PAPA, ALEX ADAMC-
ZIK

061 2003.0000732-3/0 - Execução de Título Judicial ODUVAL-
DO MANGERONA X ODONTO ASSIST-PLANO DE ASSIS-
TENCIA ODONTOLOGICA Intime-se a Dra. Maria Margari-
da Leibantti para proceder a devolução dos autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) MARIA
MARGARIDA LEIBANTTI, FERNANDO MEDEIROS DE
ALBUQUERQUE

062 2003.0001462-1/0 - Processo de Conhecimento WALDE-
MIR MARTINS X BANCO PANAMERICANO Intime-se o Dr.
Jose Roberto Sapateiro para proceder a devolução dos autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s)
JOSE ROBERTO SAPATEIRO, ELIO CASAGRANDE, PAU-
LO NOGUEIRA

063 2003.0001463-0/0 - Processo de Conhecimento BRUNO
VALERIO FELTRIN X CATUAI SHOPPING CENTER LON-
DRINA Intime-se o procurador do reclamante sobre o despa-
cho de fls. 103, bem como para retirar o alvará nº 219/2004.
Adv(s) CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR, JOAO VICENTE
CAPOBIANGO

064 2003.0001838-4/0 - Execução Título Extrajudicial JUD-
SON MARQUES LUIZ X ALCEBIADES P. MACEDO JUNI-
OR Intime-se a Dra. Renata Dequech para proceder a devolu-
ção dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art. 196,
do CPC Adv(s) RENATA DEQUECH

065 2003.0001853-8/0 - Processo de Conhecimento IJA CO-
MERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA-ME
X JOSE VALDIR DA SILVA Intime-se a Dra. Claudia Akemi
Mito Furtado para proceder a devolução dos autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO

066 2003.0002625-5/0 - Processo de Conhecimento NORMA
TSUBAQUE FUKUSHIGUE X LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA (E OUTRO) “... deixo de acolher a preliminar arguida para
no mérito julgar parcialmente procedentes os pedidos formula-
dos na inicial, condenando os Réus Antonio Carlos de Oliveira
e Ana Regina Marusco a pagar a autora Norma Tsubaque
Fukushigue, de forma solidária (art.829, CC), os seguintes va-
lores a serem corrigidos a partir do ajuizamento da demanda e
com juros de mora de 0,5% a partir da citação: R$3.048,76
(referente aos alugueres em atraso e encargos decorrentes da
mora, á parcela 10/10 do IPTU e taxas agregadas sobre o imó-
vel locado, e ás contas de água e esgoto quitadas pela Autora,
R$1.282,14, a título de reembolso das despesas com reparos no
imóvel. Deixo de condenar em honorários advocatícios por se-
rem incabíveis neste grau de jurisdição. Remeta-se a presente
sentença ao MM Juiz de Direito de competência para os fins do
art. 40 da Lei nº9.099/95, como de estilo.” - “Homologo, para
que surta seus efeitos jurídicos, a sentença proferida pelo Juiz
leigo, às fls. 92 a 95, o qual presidiu a instrução, na forma do
art. 40 da lei 9099/95.” Adv(s) ALESSANDRO LUCAS SAN-
TOS, DOMINGOS JOSE PERFEITO

067 2003.0002633-6/0 - Processo de Conhecimento DAVI
EMERSON FERREIRA X EDSON ATILIO Intime-se o Dr.
Jaime Comar para proceder a devolução dos autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) JAIME
COMAR, CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

068 2003.0002960-2/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
RODRIGO CANTONI X CREDCARD S/A - ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO Intime-se a Dra. Thaisa
Cristina Cantoni para proceder a devolução dos autos, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) AN-
TONIO CARLOS CANTONI, HELEN KATIA SILVA CASSI-
ANO, THAISA CRISTINA CANTONI

069 2003.0003355-3/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
ALVES DOS SANTOS X LUIZ ANTONIO ALVARENGA FI-
LHO (E OUTRO) “... julgo procedente o pedido inicial, con-
denando Luiz Antonio Alvarenga Filho e Aparecida de L. Pe-
rim Alvarenga, ao pagamento a Edemir Alves dos Santos e An-
dreza Alves dos Santos da quantia de R$ 6.100,00 (seis mil e
cem reais), a qual deve ser devidamente acrescida de correção
monetária pelo IGP-DI e juros de mora de 1% a partir desde o
evento danoso, na forma do art. 398 do Código Civil. Sem cus-
tas e honorários.” Adv(s) JOSE FRANCISCO ASSIS , DELY
DIAS DAS NEVES, FABIO RENATO DE ASSIS

070 2003.0003404-5/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
NICOLOTTI X FARMACIA VALE VERDE LTDA “... julgo
procedente a presente Ação de Indenização por Dano Moral,
condenando Farmácia Vale Verde Ltda a pagar a Ademir Nico-
lotti uma indenização em dinheiro valor de 10 salários míni-
mos, consideradas a extensão do dano e capacidade econômica
da Ré. Sem custas e Honorários.” Adv(s) FERNANDO S GON-
CALVES, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, ADRIA-

NE SANTOS SELLA

071 2003.0003426-6/0 - Processo de Conhecimento COSMO
DE SOUZA X TANIA DOS SANTOS “... julgo procedente o
pedido inicial declarando que Cosmo de Souza, não é mais o
proprietário da motocicleta Yamaha, modelo Crypton T105E,
ano 1998, placas AIG-3733, desde abril do ano de 2001 e via
de consequência condeno Tânia dos Santos a transferir para o
seu nome o referido veículo, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de multa diária de R$20,00 (vinte reais), bem como a con-
deno ao pagamento das despesas com extrato, comprovada pelo
autor, eis que a sua inércia determinou a movimentação do au-
tor. Sem custas e honorários.” Adv(s) PATRICIA ELIANE DA
ROSA, ADEMIR SIMOES

072 2003.0003432-0/0 - Processo de Conhecimento TOMIKO
NAKAGAVA SHIRAISHI X FRANSCISCO RIBEIRO DA SIL-
VA NETO (E OUTRO) Intime-se o Dr. Francisco Eduardo de
Oliveira para proceder a devolução dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) JULIANO
TOMANAGA, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, JACKSON
ROMEU ARIUKUDO, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEI-
RA

073 2003.0003450-9/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO DE CONTI X CENTRAL NDM EMPREENDIMENTOS
EMOBILIARIOS LTDA Intime-se o Dr.Francisco Eduardo de
Oliveira para proceder a devolução dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA, JACKSON ROMEU ARIUKU-
DO, VILSON SILVEIRA

074 2003.0003900-4/0 - Processo de Conhecimento DIOCE-
LIA RIBEIRO DE AMORIM X JURANDYR ALVINO DA SIL-
VA JUNIOR “... julgo procedente o pedido, condenando a par-
te reclamada a devolver todos os cheques que ainda estiverem
em seu poder, sendo os cheques números KW 378546 no valor
de R$ 200,00 (Duzentos reais), KW 378547 no valor de R$
200,00 (Duzentos reais), KW 378548 no valor de R$ 320,00
(Trezentos e vinte reais), KW 378549 no valor de R$ 320,00
(Trezentos e vinte reais) e o cheque número KW 378550 no
valor de R$ 320,00 (Trezentos e vinte reais). Quanto ao pri-
meiro cheque que seja restituído o valor de R$ 200,00 (Duzen-
tos reais) acrescido de correção monetária a ser acrescida des-
de a data de 26/09/2003 conforme folha 02, e juro de mora de
6% ao ano, a serem computados desde a data de citação da
parte reclamada 30/09/2003. Conforme folhas 17 verso.” - “Ho-
mologo, para que surta seus efeitos jurídicos, a sentença profe-
rida pelo Juíz leigo, às fls 19/20, o qual presidiu a instrução, na
forma do art. 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s) OSWALDO AME-
RICO DE SOUZA JR, DENISE NISHIYAMA, SHIROKO
NUMATA

075 2003.0003916-0/0 - Processo de Conhecimento WILMA
LUCIA BORGES TURQUINO X MADEIREIRA BORDIG-
NON (E OUTRO) “Homologo, para que surta seus efeitos jurí-
dicos, a sentença proferida pelo Juiz leigo, às fls. 59/60, o qual
presidiu a instrução, na forma do art. 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s)
FATIMA APARECIDA LUCCHESI, JOANA D’ARC FERNAN-
DES YOUSSEF, ALANA MARCHAND RENAUD, MARCIO
LUIZ NIERO

076 2003.0003953-5/0 - Processo de Conhecimento RAIMUN-
DO PEREIRA SANTOS X CARREFOUR ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO COM E PART. LTDA Inti-
me-se o Dr. Nohad Abdallah para proceder a devolução dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC
Adv(s) NOHAD ABDALLAH, PAULO LEANDRO DIETER,
GISELE THEODORO MARTINS

077 2003.0004039-8/0 - Execução Título Extrajudicial
ALEX’XANDER CONFECCOES LTDA - ME X H.A MONA-
CO CONFECCOES Intime-se o procurador do exequente para
retirar o Ofício endereçado à Receita Federal. Adv(s) SERGIO
YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE, LEANDRO CE-
ZAR SACOMAN

078 2003.0004150-5/0 - Execução Título Extrajudicial IPS -
INTEGRACAO PROFISSIONAL E SOCIAL S/C LTDA X
ANTONIO DINIZ DE BARROS Intime-se o Dr. Mariano Ca-
sanova Thomé para proceder a devolução dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) MARIA-
NO CASANOVA THOME

079 2003.0004152-1/0 - Execução Título Extrajudicial IPS -
INTEGRACAO PROFISSIONAL E SOCIAL S/C LTDA X
ALMIR GONCALVES BARROS Intime-se o Dr. Mariano Ca-
sanova Thomé para proceder a devolução dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) MARIA-
NO CASANOVA THOME

080 2003.0004287-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIO HISASHI SATO X MARIA EDNA BALDUINO (E OU-
TRO) Intime-se o Dr. Carlos Franchello para proceder a devo-
lução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art.
196, do CPC Adv(s) RAQUEL SANTOS CHAMPE, CLAU-
DIA A. YOCHIDA MORIMOTO, CARLOS FRANCHELLO

081 2003.0004341-9/0 - Processo de Conhecimento AFRANIO
CASSIANO CORTEZAO X HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO Intime-se o procurador do autor para retirar o
alvará nº 222/2004. Adv(s) DELFIM SUEMI NAKAMURA,
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, ROBERTO ANTONIO BU-
SATO, JOSIANE GODOY

082 2003.0004464-1/0 - Execução Título Extrajudicial ELIAS
SILVA DE OLIVEIRA X MBJ COMERCIO DE ALIMENTOS
(E OUTRO) Intime-se o Dr. Nohad Abdallah para proceder a
devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art.
196, do CPC Adv(s) NOHAD ABDALLAH

083 2003.0004786-7/0 - Execução Título Extrajudicial TERE-
ZINHA RAIZER PEREIRA X CARLOS HENRIQUE GAM
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BA Intime-se o Dr. Jose Antonio de Oliveira para proceder a
devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art.
196, do CPC Adv(s) JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

084 2003.0004977-8/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE AUGUSTO AMARAL X UNIBANCO- UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A Intime-se a Dra. Adriane Brunharo
para proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) ADRIANE BRUNHARO
, MARCUS AURELIO LIOGI

085 2003.0005024-7/0 - Processo de Conhecimento KAISA
SANCHES CESAR SILVEIRA X ROSA COR DE ROSA MO-
DAS Intime-se o Dr. Carlos Alexandre Rodrigues para proce-
der a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas
do Art. 196, do CPC Adv(s) CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES, CELSO ZAMONER

086 2003.0005138-5/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
GARETH AKEMI KIMURA X JOSE DOS SANTOS VIANA
Intime-se o Dr. Marco Antonio de Andrade Campanelli para
proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do Art. 196, do CPC Adv(s) MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI

087 2004.0000075-3/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MALTA BARBOSA X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Intime-se o Dr. Miguel Etinger de Araujo Junior para proceder
a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
Art. 196, do CPC Adv(s) MIGUEL ETINGER DE ARAUJO
JUNIOR, MARISA SETSUKO KOBAYASHI, DOUGLAS DOS
SANTOS

088 2004.0000211-0/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO MENEGAZZO DOS SANTOS X GLOBAL TELECOM
LTDA -VIVO “...julgo procedente o pedido inicial para fins de
condenar a ré a pagar à parte autora a quantia de R$ 1.000,00,
corrigida monetariamente a partir da data de hoje e acrescida
de juros de mora de 0,5% ao mês a partir da data da citação.”
Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DENISE
FAGOTE PAULINO, JOSE CUNHA GARCIA, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ANA WILMA GUIDE-
LLI, CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, IVENS DOS REIS FERNAN-
DES

089 2004.0000231-2/0 - Processo de Conhecimento CRISTIA-
NE EUNICE CORDAO ZUCOLOTO X CONSTRUTORA
SERTENG LTDA Intime-se a Dra. Ana Paula Delgado de Sou-
za para proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) RENATA DE SOUZA
ARAUJO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA JUNIOR

090 2004.0000264-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA DOS SANTOS X GLOBAL TELECOM S/A “...julgo
procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à
parte autora a quantia de R$ 1.000,00, corrigida monetaria-
mente a partir da data de hoje e acrescida de juros de mora de
0,5% ao mês a partir da data da citação.” Adv(s) LEANDRO
ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DENISE FAGOTE PAULI-
NO, JOSE CUNHA GARCIA, IVENS DOS REIS FERNAN-
DES, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ANA
WILMA GUIDELLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

091 2004.0000410-9/0 - Processo de Conhecimento DIOGO
ONISHI X GLOBAL TELECOM S/A “...julgo procedente o
pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à parte autora
a quantia de R$ 1.000,00, corrigida monetariamente a partir da
data de hoje e acrescida de juros de mora de 0,5% ao mês a
partir da data da citação.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI, ANA WILMA GUIDELLI, IVENS DOS REIS FERNAN-
DES, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

092 2004.0000461-5/0 - Processo de Conhecimento CHRYS-
TIANE MEYER CARLOS DA SILVA X GLOBAL TELECOM
LTDA -VIVO “...julgo procedente o pedido inicial para fins de
condenar a ré a pagar à parte autora a quantia de R$ 1.000,00,
corrigida monetariamente a partir da data de hoje e acrescida
de juros de mora de 0,5% ao mês a partir da data da citação.”
Adv(s) SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI, ANA WILMA GUIDELLI

093 2004.0000487-8/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETH CAIRES LUZ X GLOBAL TELECOM - S/A “...julgo
procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à
parte autora a quantia de R$ 1.000,00, corrigida monetaria-
mente a partir da data de hoje e acrescida de juros de mora de
0,5% ao mês a partir da data da citação.” Adv(s) LEANDRO
ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DENISE FAGOTE PAULI-
NO, IVENS DOS REIS FERNANDES, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, IVAN ABUDI, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS

094 2004.0000620-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
MARQUES DA SILVA X VIVO/GLOBAL TELECOM S/A
“...julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré
a pagar à parte autora a quantia de R$ 1.000,00, corrigida mo-
netariamente a partir da data de hoje e acrescida de juros de
mora de 0,5% ao mês a partir da data da citação.” Adv(s) PAU-
LO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ADRIANA ADELIS
AGUILAR, JULIANA ZAPAROLI, CARMEN GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS

095 2004.0000646-2/0 - Processo de Conhecimento SAMAN-
THA LOUREIRO MARTINS X GLOBAL TELECOM S/A
“...julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré
a pagar à parte autora a quantia de R$ 1.000,00, corrigida mo-
netariamente a partir da data de hoje e acrescida de juros de
mora de 0,5% ao mês a partir da data da citação.” Adv(s) LE-

ANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DENISE FAGOTE
PAULINO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
ANA WILMA GUIDELLI, JOSE CUNHA GARCIA, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, IVENS DOS REIS FERNAN-
DES

096 2004.0000737-3/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
GONÇALVES X GLOBAL TELECOM S/A “...julgo procedente
o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à parte auto-
ra a quantia de R$ 1.000,00, corrigida monetariamente a partir
da data de hoje e acrescida de juros de mora de 0,5% ao mês a
partir da data da citação.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA, DENISE FAGOTE PAULINO, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ANA WILMA GUIDE-
LLI, CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI, JOSE CU-
NHA GARCIA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
IVENS DOS REIS FERNANDES

097 2004.0000752-6/0 - Processo de Conhecimento DAMAS-
CENO BIOLADA X GLOBAL TELECOM “...julgo proceden-
te o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à autora a
quantia de R$ 1.000,00, corrigida monetariamente a partir da
data de hoje e acrescida de juros de mora de 0,5% ao mês a
partir da data da citação.” Adv(s) CARLA ANDREA DIAS RI-
BEIRO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ANA
WILMA GUIDELLI, CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRI-
OLI, JULIANO TOMANAGA, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS

098 2004.0000760-3/0 - Processo de Conhecimento ALEXSAN-
DRO PRADO X GLOBAL TELECOM S/A “...julgo proceden-
te o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à parte
autora a quantia de R$ 1.000,00, corrigida monetariamente a
partir da data de hoje e acrescida de juros de mora de 0,5% ao
mês a partir da data da citação.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA, IVENS DOS REIS FERNANDES,
JOSE CUNHA GARCIA, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

099 2004.0000838-5/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
ROSSINI FILHO X GLOBAL TELECOM S/A “...julgo proce-
dente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à parte
autora a quantia de R$ 1.000,00, corrigida monetariamente a
partir da data de hoje e acrescida de juros de mora de 0,5% ao
mês a partir da data da citação.” Adv(s) PAULO AFONSO MA-
GALHAES NOLASCO, ADRIANA ADELIS AGUILAR, JU-
LIANA ZAPAROLI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, IVAN ABUDI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS

100 2004.0000872-8/0 - Processo de Conhecimento ALEXSAN-
DRO DA SILVA OLIVEIRA X VOLKSWAGEM DO BRASIL
S/A “... julgo improcedente o pedido inicial.” Adv(s) MARCO
ANTONIO TILLVITZ, ELLIS ERNANI CECHELERO, RI-
CARDO LUIZ DOS SANTOS CARVALHO

101 2004.0001069-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO MA-
RIA DA SILVA X GLOBAL TELECOM S/A. “...julgo proce-
dente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à parte
autora a quantia de R$ 1.000,00, corrigida monetariamente a
partir da data de hoje e acrescida de juros de mora de 0,5% ao
mês a partir da data da citação.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, IVENS DOS REIS FERNANDES, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, ANA WILMA GUIDELLI

102 2004.0001070-3/0 - Processo de Conhecimento ODAIR
VIEIRA X GLOBAL TELECOM S/A. “...julgo procedente o
pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à parte autora
a quantia de R$ 1.000,00, corrigida monetariamente a partir da
data de hoje e acrescida de juros de mora de 0,5% ao mês a
partir da data da citação.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI, IVENS DOS REIS FERNANDES, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, ANA WILMA GUIDELLI

103 2004.0001071-5/0 - Processo de Conhecimento HUGO DE
SOUZA LAZZARIN X GLOBAL TELECOM S/A. “...julgo
procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à
parte autora a quantia de R$ 1.000,00, corrigida monetaria-
mente a partir da data de hoje e acrescida de juros de mora de
0,5% ao mês a partir da data da citação.” Adv(s) LEANDRO
ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DENISE FAGOTE PAULI-
NO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, IVENS
DOS REIS FERNANDES, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, IVAN ABUDI

104 2004.0001143-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
MAURICIO LUPPI X DILMA REJANE GOMES BIDOYA (E
OUTRO) Intime-se a Dra. Eliana Alves de Moraes para proce-
der a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas
do Art. 196, do CPC Adv(s) ELIANA ALVES DE MORAES

105 2004.0001183-0/0 - Processo de Conhecimento ALLOS
LABORATÓRIO DE ANTIGENOS LTDA., X VIVO/GLOBAL
TELECOM S/A “...julgo procedente o pedido inicial para fins
de condenar a ré a pagar à parte autora a quantia de R$ 1.000,00,
corrigida monetariamente a partir da data de hoje e acrescida
de juros de mora de 0,5% ao mês a partir da data da citação e
julgo improcedente o pedido contraposto.” Adv(s) ANDRE
LUIZ GIUDICISSI CUNHA, MARLOS LUIZ BERTONI, ANA
WILMA GUIDELLI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

106 2004.0001215-7/0 - Execução Título Extrajudicial AURO
SEYTI KIMURA X KELLY ALESSANDRA FERREIRA SO-
BRINHO Intime-se o Dr. Marco Antonio de Andrade Campa-
nelli para proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) MARCO ANTO-
NIO DE ANDRADE CAMPANELLI

107 2004.0001303-2/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO CESAR CABERLIN X GLOBAL TELECOM S/A “...julgo

procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à
parte autora a quantia de R$ 1.000,00, corrigida monetaria-
mente a partir da data de hoje e acrescida de juros de mora de
0,5% ao mês a partir da data da citação.” Adv(s) LEANDRO
ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DENISE FAGOTE PAULI-
NO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, IVENS DOS
REIS FERNANDES, ANA WILMA GUIDELLI, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

108 2004.0001325-8/0 - Processo de Conhecimento FABIO
SODRE RYNALDO X GLOBAL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 26/04/
2005 Adv(s) LUIS RAFAELE AMORESE, ANA WILMA GUI-
DELLI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

109 2004.0001384-1/0 - Execução Título Extrajudicial RICAR-
DO BITTENCOURT SILVEIRA X ALEXANDRO NUNES P.
DE OLIVEIRA Intime-se o Dr. Carlos Alexandre Rodrigues
para proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do Art. 196, do CPC Adv(s) CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES

110 2004.0001452-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
FERREIRA MARQUES X GLOBAL TELECOM S/A. “...jul-
go procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a
pagar à parte autora a quantia de R$ 1.000,00, corrigida mone-
tariamente a partir da data de hoje e acrescida de juros de mora
de 0,5% ao mês a partir da data da citação.” Adv(s) LEANDRO
ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, JOSE CUNHA GARCIA, ANA
WILMA GUIDELLI, IVENS DOS REIS FERNANDES, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI

111 2004.0001470-3/0 - Processo de Conhecimento SHELEI
FERNANDA ZANCHI DA SILVA X GLOBAL TELECOM S/
A “...julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a
ré a pagar à parte autora a quantia de R$ 1.000,00, corrigida
monetariamente a partir da data de hoje e acrescida de juros de
mora de 0,5% ao mês a partir da data da citação.” Adv(s) LE-
ANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, JOSE CUNHA GARCIA, ANA WILMA GUIDE-
LLI, IVENS DOS REIS FERNANDES, RODRIGO MOREI-
RA DE ALMEIDA VIEIRA NETO

112 2004.0001490-5/0 - Processo de Conhecimento ANGELA
TEREZA LUCCHESI X COPEL DISTRIBUICAO S/A “... co-
nheço e dou provimento aos presentes embargos de declaração,
passando a ter o dispositivo da sentença proferida a seguinte
redação: ‘Diante do exposto, julgo extinto o processo quanto
ao pedido de indenização por danos materiais, em face da de-
cadência reconhecida, e julgo improcedente o pedido de inde-
nização por danos morais, em face da parte autora não ter de-
monstrado o fato constitutivo do direito invocado. Anote-se
junto ao registro da sentença proferida.” Adv(s) VINICIUS DA
SILVA BORBA, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS,
CARLOS FREDERICO VIANA REIS, CARLOS FREIRE FA-
RIA, CARLOS FREDERICO VIANA REIS

113 2004.0001507-0/0 - Processo de Conhecimento MICHE-
LINE SORAIA ZANCHI DA SILVA X GLOBAL TELECOM
S/A “...julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar
a ré a pagar à parte autora a quantia de R$ 1.000,00, corrigida
monetariamente a partir da data de hoje e acrescida de juros de
mora de 0,5% ao mês a partir da data da citação.” Adv(s) LE-
ANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, IVENS DOS REIS FERNANDES, RODRIGO
MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA NETO

114 2004.0001544-8/0 - Processo de Conhecimento MAHA-
MAD NAGIB ELLAKKIS X ELDORADO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (E OUTROS) Designação
de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 23/08/2004 Adv(s)
DELY DIAS DAS NEVES

115 2004.0001557-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ FER-
NANDO DA SILVA X SÉRGIO BATISTA DA SILVA Intime-
se o Dr. Silvia Benaduce Casella para proceder a devolução
dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do
CPC Adv(s) SILVIA BENADUCE CASELLA, SILVIA BENA-
DUCE CASELLA

116 2004.0001827-1/0 - Processo de Conhecimento ADRIEL
DE OLIVEIRA X NORPAVE ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S.C. “... julgo parcialmente procedente o pedido exor-
dial para os fins de condenar a ré a pagar ao autor, no prazo
máximo de 30 dias contados do encerramento do grupo de con-
sórcio, a quantia indicada às 03 - menos o percentual da taxa
de administração e o valor pago a título de seguro - corrigida
monetariamente pelo INPC a partir da data do pagamento efe-
tuado. Findo o prazo sem pagamento, passam a incidir juros de
mora de 0,5% ao mês.” Adv(s) ANTONIO CARLOS OLIVEI-
RA DE ARAUJO, JOSE CARLOS DA ROCHA, DANNY CE-
CÍLIA ARAUJO BOSQUESI, ROSILENE PROSPERO

117 2004.0001828-3/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
FERNANDES ERRAN JUNIOR X NORPAVE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. “... julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial para os fins de condenar a ré a pagar ao
autor, no prazo máximo de 30 dias contados do encerramento
do grupo de consórcio, as quantias indicadas às 12/13/14 - menos
o percentual da taxa de administração e o valor pago a título de
seguro - corrigidas monetariamente pelo INPC a partir das da-
tas dos respectivos pagamentos. Findo o prazo sem pagamento,
passam a incidir juros de mora de 0,5% ao mês.” Adv(s) AN-
TONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO, JOSE CARLOS
DA ROCHA, DANNY CECÍLIA ARAUJO BOSQUESI, RO-
SILENE PROSPERO

118 2004.0001845-0/0 - Processo de Conhecimento DONIZE-
TE GERALDINO X CONSORCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEN LTDA. (E OUTRO) “... julgo parcialmente procedente o

pedido inicial para os fins de excluir a ré Cipasa do pólo passi-
vo da demanda e condenar o réu a pagar ao autor, no prazo
máximo de 30 dias contados do encerramento do grupo de con-
sórcio, as quantias indicadas na inicial - menos o percentual da
taxa de administração e o valor pago a título de seguro - corri-
gidas monetariamente pelo INPC. Findo o prazo sem pagamen-
to, passam a incidir juros de mora de 0,5% ao mês.” Adv(s)
ANA OLIMPIA MICHELAN, VERA LUCIA ANTONIASSI
VERONEZ, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI

119 2004.0001853-7/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
FLAUZINO X CONSORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA
Intime-se o Dr. Francisco Eduardo de Oliveira para proceder a
devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art.
196, do CPC Adv(s) FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEI-
RA, JACKSON ROMEU ARIUKUDO, BEATRIZ T. DA SIL-
VEIRA MOURA

120 2004.0001928-3/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ APA-
RECIDO RIBEIRO (E OUTRO) X V D LOTEADORA S/C
LTDA. “... conheço e dou provimento parcial aos presentes
embargos de declaração, passando o nome do autor a constar
na sentneça como Jorge Aparecido Ribeiro. Anote-se junto ao
registro da sentença proferida. Retifique-se a autuação quanto
ao nome do autor.” Adv(s) MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO, MARCELLO PEREIRA COSTA

121 2004.0001988-9/0 - Execução Título Extrajudicial M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA X CRISTIANE RO-
DRIGUES DO CARMO Intime-se o Dr. Tamotsu Kimura para
proceder a devolução dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do Art. 196, do CPC Adv(s) TAMOTSU KIMURA

122 2004.0002173-8/0 - Processo de Conhecimento GENIL-
DA NUNES DE ALMEIDA X FINAUSTRIA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A “... julgo procedente pedido inicial, con-
denando a empresa Fináustria Arrendamento Mercantil S/A a
devolver a Genilda Nunes de Almeida todos os valores desem-
bolsados por esta última a título de VRG de 10 de junho de
1998 a 10 de outubro de 1998, os quais se encontram nominal-
mente discriminados nas fls. 03, totalizando R$ 2.510,00 (dois
mil, quinhentos e dez reais). Ao referido valor serão acrescidos
juros de 1% (um por cento) ao mês - devidos desde a citação -
e correção monetária baseada no INPC-IBGE, a incidir desde a
data em que os valores foram desembolsados. Sem custas e
honorários.” Adv(s) RENATA DE SOUZA ARAUJO, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES

123 2004.0002185-2/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON BURANELLO DE MORAES (E OUTROS) X LOTEA-
DORA MONREAL S/C LTDA. “... julgo improcedente o pedi-
do de anulação do Instrumento Particular de Rescisão do Com-
promisso de Compra e Venda de Lote Urbano, Transação, ou-
torga de Quitação Mútua, Plena, Geral e Irrevogável e Outras
Avenças, declarando, entretanto, nula de pleno direito sua Clá-
usula Terceira. Igualmente, julgo improcedentes os pedidos de
restituição das parcelas pagas, já devidamente devolvidas, e de
devolução do valor de R$3.000,00 (três mil reais) referente às
despesas da casa construída no terreno, visto que as mesmas
não restaram comprovadas. Sem custas e honorários.” Adv(s)
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, JACKSON RO-
MEU ARIUKUDO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, FA-
BRICIO MASSI SALLA, ALEXANDRE RAINATO GENTA

124 2004.0002240-0/0 - Processo de Conhecimento CÉZAR
JULIO LEANDRO (E OUTRO) X LOTEADORA SANTA
ALICE S/C LTDA “... julgo procedente o pedido inicial para
condenar a requerida Loteadora Santa Alice S/C Ltda a devol-
ver a parcelas pagas, retendo, todavia a título de indenização o
valor de  10% sobre o valor das parcelas pagas devidamente
corrigidas, todavia deixando de declarar a nulidade da referida
cláusula sétima, com relação às perdas e danos, declarando-a
nula quanto à devolução parcelada da quantia paga. Sem custas
e honorários.” Adv(s) SERGIO LOPES MASSEDO, PABLO
EDUARDO SOLLER

125 2004.0002310-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
CARLOS WINGETER NETO X GLOBAL TELECOM S/A
“...julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré
a pagar à parte autora a quantia de R$ 1.000,00, corrigida mo-
netariamente a partir da data de hoje e acrescida de juros de
mora de 0,5% ao mês a partir da data da citação.” Adv(s) JOSE
MATULAITIS JUNIOR, ANA WILMA GUIDELLI, RODRI-
GO MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA NETO, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI

126 2004.0002385-2/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
RODRIGUES CAMPINHA-ME X GVT-GLOBAL VILLAGE
TELECOM “... julgo improcedente a presente Ação de Repara-
ção de Danos proposta por Sérgio Rodrigues Campinha - ME
em face de Global Village Telecom Ltda (GVT) dado n serem
as inscrições de fls. 23 e 24 indevidas (pelo fato da Autora
continuar em mora até a presente data), não havendo possibili-
dade de condenação da Ré a uma reparação por dano não pro-
vocado à Autora. Sem custas e honorários.” Adv(s) GISLAINE
A. G. MAZUR, GYSELE VIEIRA SILVA, ELISANDRE MA-
RIA BEIRA, HELEN KATIA SILVA CASSIANO

127 2004.0002395-3/0 - Processo de Conhecimento IZABELA
DOS SANTOS BATISTA X GLOBAL TELECOM S/A “... jul-
go procedente o pedido inicial, condenando a empresa Global
Telecom S/A a pagar à Izabel dos Santos Batista uma indeniza-
ção por dano moral, a qual arbitro 4 (quatro) salários mínimos,
considerando o tempo da inscrição, o valor da dívida e o cará-
ter disciplinador da condenação. Sem custas e honorários.”
Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, ANA WILMA GUI-
DELLI, RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA NETO,
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LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI

128 2004.0002397-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
HELENA ALVES VIEIRA X VERA CRUZ SEGUROS S.A “...
julgo procedente pedido inicial, condenando Vera Cruz Segu-
ros S/A a pagar a Maria Helena Alves Vieira R$ 2.845,99 (dois
mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centa-
vos), referentes à diferença dentre o valor devido à mesma a
título de seguro obrigatório DPV (40 salários mínimos) e o va-
lor a ela efetivamente pago 10.09.2003 (R$ 6.754,01), deven-
do o referido montante ser devidamente acrescido de correção
monetária pelo índice da INPC - IBGE, devida desde a data do
pagamento parcial e juros moratórios % ao mês - os quais de-
vem incidir a partir do efetivo inadimplemento. Sem custas e
honorários.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA, RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA

129 2004.0002406-7/0 - Processo de Conhecimento LUCIE-
NE ALVES DOS SANTOS X UNIBANCO A/G SEGUROS S.A
“... julgo procedente o pedido inicial, condenando Unibanco
AIG Seguros S/A a pagar a Luciene Alves dos Santos R$
3.645,99 (três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e noven-
ta e nove centavos), referentes à diferença entre o valor devido
à mesma a título de seguro obrigatório DPVAT (40 salários
mínimos) e o valor a ela efetivamente pago em 20.05.2004 (R$
6.754,01), devendo o referido montante ser devidamente acres-
cido de correção monetária pelo índice da INPC-IBGE, devida
desde a data do pagamento parcial e juros moratórios 1% ao
mês - os quais devem incidir a partir do efetivo inadimplemen-
to. Sem custas e honorários.” Adv(s) GREGORIO ARTHUR
THANES MONTEMOR, GREICE ADRIANA SIMÕES, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA, LEANDRA DIEGA WAGNER, RO-
DRIG0 CARDOSO DE SOUZA

130 2004.0002413-2/0 - Processo de Conhecimento ANTONIA
MARTIN MARTINS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS “...
julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a
pagar à autora a quantia de R$ 2.845,99, corrigida monetaria-
mente pelo INPC a partir de 19/03/2004 e acrescida de juros de
mora de 0,5% ao mês desde a data da citação.” Adv(s) GRE-
GORIO ARTHUR THANES MONTEMOR, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES, ARLINDO FERREI-
RA DE SOUZA, RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA

131 2004.0002417-0/0 - Execução Título Extrajudicial FLO-
RA SUEMI SONO X M.NASCIMENTO & COSTA LTDA In-
time-se o Dr. Luiz Rosa COelho para proceder a devolução dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art. 196, do CPC
Adv(s) LUIZ ROSA COELHO

132 2004.0002474-0/0 - Processo de Conhecimento FELIPE
GUSTAVO RISSATI X LIBERTY PAULISTA SEGUROS “...
julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a
pagar a quantia de R$ 892,80, corrigida monetariamente pelo
INPC a partir de setembro de 2001 e acrescida de juros de mora
de 0,5% ao mês desde a data da citação.” Adv(s) GREGORIO
ARTHUR THANES MONTEMOR, FERNANDA CORONA-
DO FERREIRA MARQUES, ARLINDO FERREIRA DE SOU-
ZA, RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA, LEANDRA DIEGA
WAGNER, GREICE ADRIANA SIMOES

133 2004.0002482-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
RUY FRANCO DE MACEDO X MARIA DE FATIMA FRA-
ZAO “... julgo procedente pedido inicial, condenando a Ré
Maria de Fátima Frazão ao pagamento em favor do Autor, da
quantia de R$892,00 (oitocentos e noventa e dois reais), refe-
rente ao valor do cheque cobrado - montante este q deve ser
devidamente acrescido de correção monetária, na forma art.
407 do Código Civil, ou seja a partir da constituição em mo
pelo protesto do título pelo INPC-IBGE e juros legais de 1% ao
mês, condenando-a ainda a suportar as despesas referentes ao
protesto cheque cobrado, uma vez que quem deu causa a esta
despesa foi a própria Ré. Sem custas e honorários.” Adv(s)
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO

134 2004.0002566-2/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO DE ASSIS DOS SANTOS X UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS SC LTDA “... julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar ao
autor, no prazo máximo de 30 dias contados do encerramento
do respectivo grupo de consórcio, as quantias indicadas às fls.
47/48 - descontadas as taxas de administração e o seguro - cor-
rigidas monetariamente pelo INPC. Findo o prazo sem paga-
mento, passam a incidir juros de mora de 0,5% ao mês.” Adv(s)
RENATA DE SOUZA ARAUJO, ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER
BARROSO

135 2004.0002567-4/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO DE ASSIS DOS SANTOS X UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS SC LTDA “... julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar ao
autor, no prazo máximo de 30 dias contados do encerramento
do grupo de consórcio, as quantias indicadas às fls. 02 - des-
contadas as taxas de administração e o seguro - corrigidas mo-
netariamente pelo INPC. Findo o prazo sem pagamento, pas-
sam a incidir juros de mora de 0,5% ao mês.” Adv(s) RENATA
DE SOUZA ARAUJO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA,
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARRO-
SO

136 2004.0002616-8/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
JUNIOR SALERMO X UNIÃO ADMINISTRAORA DE CON-
SORCIOS S.C. LTDA “... julgo parcialmente procedente o pe-
dido inicial para fins de condenar a ré a pagar ao autor, no
prazo máximo de 30 dias contados do encerramento do grupo
de consórcio, as quantias indicadas às 02/03 - menos o percen-
tual da taxa de administração e o valor pago a título de seguro
- corrigidas monetariamente pelo INPC a partir das datas dos
pagamentos efetuados. Findo o prazo sem pagamento, passam

a incidir juros de mora de 0,5% ao mês.” Adv(s) RENATA DE
SOUZA ARAUJO, ELTON ALAVER BARROSO, ANA PAU-
LA DELGADO DE SOUZA, JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS

137 2004.0002647-2/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
TIAGO GODOY X CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 15:00 do dia 02/05/2005 Adv(s) CASSIO TAKAO
DE PAULA, PAULO LEANDRO DIETER, JOSE GUILHER-
ME RIBEIRO ALDINUCCI

138 2004.0002694-1/0 - Processo de Conhecimento VALQUI-
RIA BITENCOURT SILVEIRA X GLOBAL TELECOM S/A
“...julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré
a devolver à parte autora 50% da assinatura básica mensal co-
brada nos meses de dezembro/2003 e janeiro/2004, corrigida
monetariamente a partir da data do pagamento e acrescida de
juros de mora de 0,5% ao mês a partir da data da citação, e a
pagar à parte autora a quantia de R$ 1.000,00, corrigida mone-
tariamente a partir da data de hoje e acrescida de juros de mora
de 0,5% ao mês a partir da data da citação.” Adv(s) MARCO
AURELIO GRESPAN, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ANA
WILMA GUIDELLI

139 2004.0002695-3/0 - Processo de Conhecimento LILIAN
HARUMI KONDO ARIJI X GLOBAL TELECOM S/A “...jul-
go procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a
pagar à parte autora a quantia de R$ 1.000,00, corrigida mone-
tariamente a partir da data de hoje e acrescida de juros de mora
de 0,5% ao mês a partir da data da citação.” Adv(s) MARCO
AURELIO GRESPAN, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ANA
WILMA GUIDELLI

140 2004.0002700-6/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIA
MARQUES FORLIVIO X GLOBAL TELECOM S/A “...julgo
procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a pagar à
parte autora a quantia de R$ 1.000,00, corrigida monetaria-
mente a partir da data de hoje e acrescida de juros de mora de
0,5% ao mês a partir da data da citação.” Adv(s) MARCO
AURELIO GRESPAN, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, RODRI-
GO MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA NETO

141 2004.0002764-9/0 - Processo de Conhecimento MUDAN-
ÇAS TRANSMODULAR LTDA - ME X WILSON KABA (E
OUTRO) Intimem-se os procuradores das partes sobre o se-
guinte despacho: “Designo para o dia 08/03/2005, às 15:00
horas, a audiência de conciliação, instrução e julgamento.”
Adv(s) EDUARDO BLANCO, WILSON KABA

142 2004.0002844-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TEREZINHA NAVARRO X ICE BERG IND. E COM. DE
CONFECÇÕES LTDA Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 15:00 do dia 25/04/2005 Adv(s) MARIA T.
NAVARRO, ELIZABETH RAO

143 2004.0002849-6/0 - Processo de Conhecimento MIRIAM
LISBOA DE SOUSA X VERA CRUZ SEGURADORA SA “...
julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a
pagar à autora a quantia de R$ 2.845,99, corrigida monetaria-
mente pelo INPC a partir de 14/06/2004 e acrescida de juros de
mora de 0,5% ao mês desde a data da citação.” Adv(s) ANTO-
NIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, LEAN-
DRA DIEGA WAGNER, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA,
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA, GREICE ADRIANA SI-
MÕES

144 2004.0002865-0/0 - Processo de Conhecimento GEANE
APARECIDA CORREA X REENSINO - CENTRO DE EDU-
CAÇAO PROFISSIONAL Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 15:00 do dia 14/03/2005 Adv(s) RENATA
SILVA CASSIANO, KINKO SHIMOTORI

145 2004.0002866-2/0 - Processo de Conhecimento PATRICIA
CRISTINE DE OLIVEIRA X REENSINO - CENTRO DE
EDUCAÇAO PROFISSIONAL Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 15/03/2005 Adv(s)
RENATA SILVA CASSIANO, KINKO SHIMOTORI

146 2004.0002867-4/0 - Processo de Conhecimento ANA PAU-
LA ARAUJO DE OLIVEIRA X REENSINO - CENTRO DE
EDUCAÇAO PROFISSIONAL Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 21/03/2005 Adv(s)
RENATA SILVA CASSIANO, KINKO SHIMOTORI

147 2004.0002869-8/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LE CRISTINE ANDRADE X REENSINO - CENTRO DE
EDUCAÇAO PROFISSIONAL Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 22/03/2005 Adv(s)
RENATA SILVA CASSIANO, KINKO SHIMOTORI

148 2004.0002909-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
RAIMUNDO DO NASCIMENTO (E OUTRO) X VERA CRUZ
SEGURADORA SA “... julgo procedente o pedido inicial para
fins de condenar a ré a pagar aos autores a quantia de R$
3.645,99, corrigida monetariamente pelo INPC a partir de 02/
07/2004 e acrescida de juros de mora de 0,5% ao mês desde a
data da citação.” Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES, GREICE ADRIANA SIMOES

149 2004.0002913-2/0 - Processo de Conhecimento ONORI-
NA LIMA DOS SANTOS X BRADESCO SEGUROS SA “...
julgo procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a
pagar ao autor a quantia de R$ 10.400,00, corrigida monetaria-
mente pelo INPC a partir de hoje e acrescida de juros de 0,5%
ao mês desde a data da citação.” Adv(s) GREGORIO ARTHUR
THANES MONTEMOR, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ, CARLOS GUSTAVO DE C. T. HECK

150 2004.0003098-8/0 - Processo de Conhecimento GRAFI-
CA NEON X MULTIPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS E DECORACOES LTDA Intimem-se as par-
tes sobre a redesignação de audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 11/04/2005 às 15:00 horas. Adv(s) ADERCIO
FRANCISCO DE SOUZA, MAURICIO DE GODOY GAR-
CIA DUARTE

151 2004.0004954-6/0 - Processo de Conhecimento ANGELA
MARIA SARAIVA X E.V.S INFORMATICA LTDA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 03/03/2005
Adv(s) ELAINE CRISTINA PORTELINHA, JOAO VICENTE
CAPOBIANGO

152 2004.0005113-0/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIANA ROSA DE MELO (E OUTRO) X SERCOMTEL -SER-
VICOS DE COMUNICACOES DE LONDRINA Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 10/03/2005 Adv(s)
ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL

153 2004.0005154-5/0 - Processo de Conhecimento TAMIKO
TAGUTI DE OLIVEIRA X VERA CRUZ SEGUROS SA De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 10/03/
2005 Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI

154 2004.0005160-9/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO MONTENEGRO X BANCO DIBENS SA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 10/03/2005
Adv(s) CARLOS SERGIO CAPELIN

155 2004.0005161-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANTONIO DA FONSECA X JOSUEL DOS SANTOS SILVA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 10/
03/2005 Adv(s) MARCIO A MIAZZO

156 2004.0005170-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR FERREIRA DE MELO X NADY DEQUECH Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/03/2005 Adv(s)
RODRIGO PARREIRA

157 2004.0005174-7/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO DOTA COSTA X TRANSPORTADORA BINATTO SA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/
03/2005 Adv(s) DINEI FAVERSANI

158 2004.0005176-0/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO ORACI RIBEIRO DA SILVA X UNIBANCO AIG SE-
GUROS SA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 17/03/2005 Adv(s) ROBERT PONTEDURA

159 2004.0005187-3/0 - Processo de Conhecimento HELENA
MARTINS MANTOVANI X VERA CRUZ SEGUROS SA De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/03/
2005 Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI

160 2004.0005188-5/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DE LIMA RODRIGUES X VERA CRUZ SEGUROS
SA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
17/03/2005 Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI

161 2004.0005190-1/0 - Processo de Conhecimento PATRICIA
DELGADO X VERA CRUZ SEGUROS SA Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/03/2005 Adv(s)
THAISA CRISTINA CANTONI

162 2004.0005199-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIEN-
NE BARROS BAPTISTA X GLOBAL TELECOM SA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/03/2005
Adv(s) WESLEY TOLEDO RIBEIRO

163 2004.0005216-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES DOS SANTOS X IMOBILIZE ADMINISTRA-
CAO, PARTICIPACAO E SERVICOS S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:30 do dia 17/03/2005 Adv(s)
ADEMIR SIMOES

164 2004.0005240-7/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MINIO EDIFICIO NOVO INAJA X BANCO SUL BRASILEI-
RO CREDITO IMOBILIARIO SA (E OUTROS) Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/03/2005 Adv(s)
RENATO TAVARES YABE

165 2004.0005257-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
ADRIANO OLIVEIRA DO NASCIMENTO (E OUTRO) X
CONDOMINIO CHACARAS BRASTILAVA Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/03/2005 Adv(s)
CLAUDIA REGINA LIMA

166 2004.0005285-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MOACIR FRANCISCO X BRADESCO SEGUROS SA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/03/2005
Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES

167 2004.0005286-1/0 - Processo de Conhecimento AKIKA-
ZU HOSHI X AGF BRASIL SEGUROS SA Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 24/03/2005 Adv(s)
DELY DIAS DAS NEVES

168 2004.0005288-5/0 - Processo de Conhecimento DELY
DIAS DAS NEVES X GENERAL MOTORS DO BRASIL De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 24/03/
2005 Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES

169 2004.0005290-1/0 - Processo de Conhecimento GENI PE-
REIRA CUSTODIO X SERCOMTEL SA TELECOMUNICA-
COES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 24/03/2005 Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR SIMOES 038 2002.0000432-4/0
ADEMIR SIMOES 071 2003.0003426-6/0
ADEMIR SIMOES 163 2004.0005216-5/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 150 2004.0003098-8/0
ADILSON VENDRAME 042 2002.0000940-7/0
ADRIANA ADELIS AGUILAR 094 2004.0000620-0/0
ADRIANA ADELIS AGUILAR 099 2004.0000838-5/0
ADRIANA DE PAULA BARATTO 031 2001.0003750-8/0
ADRIANE BRUNHARO 084 2003.0004977-8/0
ADRIANE SANTOS SELLA 070 2003.0003404-5/0
ALANA MARCHAND RENAUD 075 2003.0003916-0/0
ALBERTO BRANCO JUNIOR 050 2002.0003412-6/0
ALESSANDRO EDILSON MARTINS
MIGLIOZZI 053 2002.0004005-3/0
ALESSANDRO LUCAS SANTOS 066 2003.0002625-5/0
ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO 118 2004.0001845-0/0
ALEX ADAMCZIK 057 2002.0005009-1/0
ALEX ADAMCZIK 060 2002.0005192-6/0
ALEX CEREDA 020 2000.0003552-1/0
ALEXANDRE COSTA MORETTO 044 2002.0001954-2/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 048 2002.0002889-4/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 123 2004.0002185-2/0
ALVARO EIJI NAKASHIMA 031 2001.0003750-8/0
ANA OLIMPIA MICHELAN 118 2004.0001845-0/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 089 2004.0000231-2/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 134 2004.0002566-2/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 135 2004.0002567-4/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 136 2004.0002616-8/0
ANA WILMA GUIDELLI 088 2004.0000211-0/0
ANA WILMA GUIDELLI 090 2004.0000264-0/0
ANA WILMA GUIDELLI 091 2004.0000410-9/0
ANA WILMA GUIDELLI 092 2004.0000461-5/0
ANA WILMA GUIDELLI 095 2004.0000646-2/0
ANA WILMA GUIDELLI 096 2004.0000737-3/0
ANA WILMA GUIDELLI 097 2004.0000752-6/0
ANA WILMA GUIDELLI 101 2004.0001069-9/0
ANA WILMA GUIDELLI 102 2004.0001070-3/0
ANA WILMA GUIDELLI 105 2004.0001183-0/0
ANA WILMA GUIDELLI 107 2004.0001303-2/0
ANA WILMA GUIDELLI 108 2004.0001325-8/0
ANA WILMA GUIDELLI 110 2004.0001452-5/0
ANA WILMA GUIDELLI 111 2004.0001470-3/0
ANA WILMA GUIDELLI 125 2004.0002310-7/0
ANA WILMA GUIDELLI 127 2004.0002395-3/0
ANA WILMA GUIDELLI 138 2004.0002694-1/0
ANA WILMA GUIDELLI 139 2004.0002695-3/0
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA 105 2004.0001183-0/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 068 2003.0002960-2/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 127 2004.0002395-3/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 128 2004.0002397-7/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 143 2004.0002849-6/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 153 2004.0005154-5/0
ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE
ARAUJO 116 2004.0001827-1/0
ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE
ARAUJO 117 2004.0001828-3/0
ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA
PORTUGAL 152 2004.0005113-0/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 128 2004.0002397-7/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 129 2004.0002406-7/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 130 2004.0002413-2/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 132 2004.0002474-0/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 143 2004.0002849-6/0
ARMANDO GARCIA GARCIA 041 2002.0000710-2/0
AUGUSTO DOS REIS PINTO 054 2002.0004141-6/0
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 119 2004.0001853-7/0
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 072 2003.0003432-0/0
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 097 2004.0000752-6/0
CARLA GEANE ANTUNES BILHAO 020 2000.0003552-1/0
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES 085 2003.0005024-7/0
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES 109 2004.0001384-1/0
CARLOS FERNANDES DA VEIGA 025 2001.0001839-2/0
CARLOS FRANCHELLO 080 2003.0004287-0/0
CARLOS FREDERICO VIANA REIS 112 2004.0001490-5/0
CARLOS FREDERICO VIANA REIS 112 2004.0001490-5/0
CARLOS FREIRE FARIA 112 2004.0001490-5/0
CARLOS GUSTAVO DE C. T. HECK 149 2004.0002913-2/0
CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI088 2004.0000211-0/0
CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI096 2004.0000737-3/0
CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI097 2004.0000752-6/0
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 012 1999.0002991-2/0
CARLOS SERGIO CAPELIN 154 2004.0005160-9/0
CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 098 2004.0000760-3/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 088 2004.0000211-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 090 2004.0000264-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 091 2004.0000410-9/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 092 2004.0000461-5/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 093 2004.0000487-8/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 094 2004.0000620-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 095 2004.0000646-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA

ANDRIOLI 096 2004.0000737-3/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 097 2004.0000752-6/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 099 2004.0000838-5/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 101 2004.0001069-9/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 102 2004.0001070-3/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 103 2004.0001071-5/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 105 2004.0001183-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 107 2004.0001303-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 108 2004.0001325-8/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 110 2004.0001452-5/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
 ANDRIOLI 111 2004.0001470-3/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 113 2004.0001507-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
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ANDRIOLI 1252004.0002310-7/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 127 2004.0002395-3/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 138 2004.0002694-1/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 139 2004.0002695-3/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 140 2004.0002700-6/0
CASCIA LANE ANTUNES BILHAO 020 2000.0003552-1/0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 007 1998.0001369-2/0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 026 2001.0002304-3/0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 027 2001.0002307-8/0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 032 2001.0003818-0/0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 048 2002.0002889-4/0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 050 2002.0003412-6/0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 054 2002.0004141-6/0
CASSIO NAGASAWA TANAKA 056 2002.0004479-2/0
CASSIO TAKAO DE PAULA 137 2004.0002647-2/0
CECILIO MAIOLI FILHO 015 2000.0000879-6/0
CELSO ZAMONER 085 2003.0005024-7/0
CLAUDEMIR MOLINA 018 2000.0002178-4/0
CLAUDIA A. YOCHIDA MORIMOTO 080 2003.0004287-0/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 058 2002.0005039-3/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 065 2003.0001853-8/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 067 2003.0002633-6/0
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 112 2004.0001490-5/0
CLAUDIA REGINA LIMA 165 2004.0005257-0/0
CLOVES JOSE DE PINHO 039 2002.0000533-9/0
CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR 063 2003.0001463-0/0
DANNY CECÍLIA ARAUJO BOSQUESI 116 2004.0001827-1/0
DANNY CECÍLIA ARAUJO BOSQUESI 117 2004.0001828-3/0
DELFIM SUEMI NAKAMURA 012 1999.0002991-2/0
DELFIM SUEMI NAKAMURA 081 2003.0004341-9/0
DELY DIAS DAS NEVES 069 2003.0003355-3/0
DELY DIAS DAS NEVES 114 2004.0001544-8/0
DELY DIAS DAS NEVES 166 2004.0005285-0/0
DELY DIAS DAS NEVES 167 2004.0005286-1/0
DELY DIAS DAS NEVES 168 2004.0005288-5/0
DENISE FAGOTE PAULINO 088 2004.0000211-0/0
DENISE FAGOTE PAULINO 090 2004.0000264-0/0
DENISE FAGOTE PAULINO 093 2004.0000487-8/0
DENISE FAGOTE PAULINO 095 2004.0000646-2/0
DENISE FAGOTE PAULINO 096 2004.0000737-3/0
DENISE FAGOTE PAULINO 103 2004.0001071-5/0
DENISE FAGOTE PAULINO 107 2004.0001303-2/0
DENISE NISHIYAMA 022 2001.0001386-2/0
DENISE NISHIYAMA 074 2003.0003900-4/0
DINEI FAVERSANI 157 2004.0005174-7/0
DOMINGOS JOSE PERFEITO 066 2003.0002625-5/0
DOROTHEU  DA SILVA ALVES 028 2001.0002558-5/0
DOUGLAS DOS SANTOS 087 2004.0000075-3/0
EDERALDO SOARES 001 1996.0000187-2/0
EDERALDO SOARES 047 2002.0002219-5/0
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 081 2003.0004341-9/0
EDSON AUGUSTO TAMAYOSE 007 1998.0001369-2/0
EDUARDO BLANCO 141 2004.0002764-9/0
ELAINE CRISTINA PORTELINHA 151 2004.0004954-6/0
ELAINE DE PAULA MENEZES 011 1999.0002617-4/0
ELIANA ALVES DE MORAES 004 1997.0000634-3/0
ELIANA ALVES DE MORAES 013 1999.0003953-5/0
ELIANA ALVES DE MORAES 104 2004.0001143-6/0
ELIANA P. ALBUQUERQUE L. SILVA 045 2002.0002006-0/0
ELIO CASAGRANDE 062 2003.0001462-1/0
ELISANDRE MARIA BEIRA 126 2004.0002385-2/0
ELIZABETH RAO 142 2004.0002844-7/0
ELLIS ERNANI CECHELERO 100 2004.0000872-8/0
ELTON ALAVER BARROSO 134 2004.0002566-2/0
ELTON ALAVER BARROSO 135 2004.0002567-4/0
ELTON ALAVER BARROSO 136 2004.0002616-8/0
EMERSON NUMATA FUJITA 022 2001.0001386-2/0
ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO 028 2001.0002558-5/0
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 122 2004.0002173-8/0
FABIANO MURIEL DOMINGUES 053 2002.0004005-3/0
FABIO RENATO DE ASSIS 069 2003.0003355-3/0
FABIO THOMAS SOARES 001 1996.0000187-2/0
FABIOLA PATRICIA SOARES 001 1996.0000187-2/0
FABRICIO MASSI SALLA 123 2004.0002185-2/0
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 075 2003.0003916-0/0
FERNANDA ARANTES MANSANO 031 2001.0003750-8/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
 MARQUES 128 2004.0002397-7/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
 MARQUES 129 2004.0002406-7/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 130 2004.0002413-2/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 132 2004.0002474-0/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 143 2004.0002849-6/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
 MARQUES 148 2004.0002909-2/0
FERNANDO MEDEIROS DE
ALBUQUERQUE 061 2003.0000732-3/0
FERNANDO S GONCALVES 070 2003.0003404-5/0
FLAVIA FERNANDES NAVARRO 049 2002.0003205-0/0
FLAVIO NIXON PETRILO 031 2001.0003750-8/0
FLORIANO YABE 010 1999.0002393-0/0
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 044 2002.0001954-2/0
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 072 2003.0003432-0/0
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 073 2003.0003450-9/0
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 119 2004.0001853-7/0
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 123 2004.0002185-2/0
GILBERTO JACHSTET 014 2000.0000404-9/0
GISELE ASTURIANO MARTINS 016 2000.0001009-0/0
GISELE THEODORO MARTINS 076 2003.0003953-5/0
GISLAINE A. G. MAZUR 126 2004.0002385-2/0
GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
 JUNIOR 009 1999.0000537-1/0
GREGORIO ARTHUR THANES
 MONTEMOR 129 2004.0002406-7/0
GREGORIO ARTHUR THANES
 MONTEMOR 130 2004.0002413-2/0
GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 132 2004.0002474-0/0
GREGORIO ARTHUR THANES
 MONTEMOR 148 2004.0002909-2/0
GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 149 2004.0002913-2/0
GREICE ADRIANA SIMOES 132 2004.0002474-0/0
GREICE ADRIANA SIMOES 148 2004.0002909-2/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 129 2004.0002406-7/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 143 2004.0002849-6/0
GYSELE VIEIRA SILVA 126 2004.0002385-2/0
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 008 1998.0001669-1/0
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 045 2002.0002006-0/0
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 068 2003.0002960-2/0
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 126 2004.0002385-2/0
IVAN ABUDI 093 2004.0000487-8/0
IVAN ABUDI 099 2004.0000838-5/0
IVAN ABUDI 103 2004.0001071-5/0
IVAN ITIRO YABUSHITA 058 2002.0005039-3/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 088 2004.0000211-0/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 090 2004.0000264-0/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 091 2004.0000410-9/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 093 2004.0000487-8/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 095 2004.0000646-2/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 096 2004.0000737-3/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 098 2004.0000760-3/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 101 2004.0001069-9/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 102 2004.0001070-3/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 103 2004.0001071-5/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 107 2004.0001303-2/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 110 2004.0001452-5/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 111 2004.0001470-3/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 113 2004.0001507-0/0
JACKSON ROMEU ARIUKUDO 072 2003.0003432-0/0
JACKSON ROMEU ARIUKUDO 073 2003.0003450-9/0
JACKSON ROMEU ARIUKUDO 119 2004.0001853-7/0
JACKSON ROMEU ARIUKUDO 123 2004.0002185-2/0
JAIME COMAR 067 2003.0002633-6/0
JASEBEL ARAUJO SALOMAO 040 2002.0000608-4/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 134 2004.0002566-2/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 135 2004.0002567-4/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 136 2004.0002616-8/0
JOANA D’ARC FERNANDES YOUSSEF 075 2003.0003916-0/0
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 089 2004.0000231-2/0
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 006 1998.0000579-7/0
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 120 2004.0001928-3/0
JOAO VICENTE CAPOBIANGO 063 2003.0001463-0/0
JOAO VICENTE CAPOBIANGO 151 2004.0004954-6/0
JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE 008 1998.0001669-1/0
JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 083 2003.0004786-7/0
JOSE CARLOS DA ROCHA 116 2004.0001827-1/0
JOSE CARLOS DA ROCHA 117 2004.0001828-3/0
JOSE CUNHA GARCIA 088 2004.0000211-0/0
JOSE CUNHA GARCIA 090 2004.0000264-0/0
JOSE CUNHA GARCIA 095 2004.0000646-2/0
JOSE CUNHA GARCIA 096 2004.0000737-3/0
JOSE CUNHA GARCIA 098 2004.0000760-3/0
JOSE CUNHA GARCIA 110 2004.0001452-5/0
JOSE CUNHA GARCIA 111 2004.0001470-3/0
JOSE FONTOURA DA SILVA 052 2002.0003941-1/0
JOSE FRANCISCO ASSIS 069 2003.0003355-3/0
JOSE FRANCISCO FERREIRA DA SENA 049 2002.0003205-0/0
JOSE GUILHERME RIBEIRO
ALDINUCCI 137 2004.0002647-2/0
JOSE MATULAITIS JUNIOR 125 2004.0002310-7/0
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 062 2003.0001462-1/0
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 034 2001.0004273-0/0
JOSE WALMIR MORO 002 1997.0000108-2/0
JOSIANE GODOY 081 2003.0004341-9/0
JULIANA ZAPAROLI 094 2004.0000620-0/0
JULIANA ZAPAROLI 099 2004.0000838-5/0
JULIANO TOMANAGA 035 2001.0004315-0/0
JULIANO TOMANAGA 072 2003.0003432-0/0
JULIANO TOMANAGA 097 2004.0000752-6/0
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 045 2002.0002006-0/0
KINKO SHIMOTORI 144 2004.0002865-0/0
KINKO SHIMOTORI 145 2004.0002866-2/0
KINKO SHIMOTORI 146 2004.0002867-4/0
KINKO SHIMOTORI 147 2004.0002869-8/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 049 2002.0003205-0/0
LEANDRA DIEGA WAGNER 129 2004.0002406-7/0
LEANDRA DIEGA WAGNER 132 2004.0002474-0/0
LEANDRA DIEGA WAGNER 143 2004.0002849-6/0
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 120 2004.0001928-3/0
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 123 2004.0002185-2/0
LEANDRO CEZAR SACOMAN 077 2003.0004039-8/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA088 2004.0000211-0/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA090 2004.0000264-0/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA091 2004.0000410-9/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA093 2004.0000487-8/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA095 2004.0000646-2/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA096 2004.0000737-3/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA098 2004.0000760-3/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA101 2004.0001069-9/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA102 2004.0001070-3/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA103 2004.0001071-5/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA107 2004.0001303-2/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA110 2004.0001452-5/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA111 2004.0001470-3/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA113 2004.0001507-0/0
LINEU PEDRO SPAGOLLA 023 2001.0001658-6/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 088 2004.0000211-0/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 090 2004.0000264-0/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 091 2004.0000410-9/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 092 2004.0000461-5/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 093 2004.0000487-8/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 094 2004.0000620-0/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 095 2004.0000646-2/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 096 2004.0000737-3/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 097 2004.0000752-6/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 098 2004.0000760-3/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 099 2004.0000838-5/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 101 2004.0001069-9/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 102 2004.0001070-3/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 103 2004.0001071-5/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 105 2004.0001183-0/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 107 2004.0001303-2/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 110 2004.0001452-5/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 111 2004.0001470-3/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 113 2004.0001507-0/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 125 2004.0002310-7/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 127 2004.0002395-3/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 138 2004.0002694-1/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 139 2004.0002695-3/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 140 2004.0002700-6/0
LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA 016 2000.0001009-0/0
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT 052 2002.0003941-1/0
LUIS RAFAELE AMORESE 108 2004.0001325-8/0
LUIZ ANTONIO CICHOCKI 030 2001.0003380-4/0
LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI 001 1996.0000187-2/0
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 051 2002.0003891-1/0

LUIZ ROSA COELHO 131 2004.0002417-0/0
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA 046 2002.0002047-8/0
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA 120 2004.0001928-3/0
MARCELLO PEREIRA COSTA 046 2002.0002047-8/0
MARCELLO PEREIRA COSTA 120 2004.0001928-3/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 149 2004.0002913-2/0
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA 053 2002.0004005-3/0
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 118 2004.0001845-0/0
MARCIA REGINA LOPES DA COSTA 006 1998.0000579-7/0
MARCIO A MIAZZO 155 2004.0005161-0/0
MARCIO LUIZ NIERO 075 2003.0003916-0/0
MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI 036 2002.0000427-8/0
MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI 037 2002.0000429-4/0
MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI 086 2003.0005138-5/0
MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI 106 2004.0001215-7/0
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO070 2003.0003404-5/0
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE009 1999.0000537-1/0
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE017 2000.0001607-1/0
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE019 2000.0002463-5/0
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE023 2001.0001658-6/0
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE023 2001.0001658-6/0
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE055 2002.0004203-0/0
MARCO ANTONIO TILLVITZ 100 2004.0000872-8/0
MARCO AURELIO GRESPAN 138 2004.0002694-1/0
MARCO AURELIO GRESPAN 139 2004.0002695-3/0
MARCO AURELIO GRESPAN 140 2004.0002700-6/0
MARCOS AURELIO DA SILVA 045 2002.0002006-0/0
MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR 010 1999.0002393-0/0
MARCOS JOSE DE PAULA 051 2002.0003891-1/0
MARCOS LEATE 003 1997.0000225-9/0
MARCUS AURELIO LIOGI 084 2003.0004977-8/0
MARIA APARECIDA PEREIRA 017 2000.0001607-1/0
MARIA ELIZABETH JACOB 029 2001.0003084-8/0
MARIA ELIZABETH JACOB 031 2001.0003750-8/0
MARIA ELIZABETH JACOB 034 2001.0004273-0/0
MARIA ELIZABETH JACOB 049 2002.0003205-0/0
MARIA MARGARIDA LEIBANTTI 061 2003.0000732-3/0
MARIA T. NAVARRO 032 2001.0003818-0/0
MARIA T. NAVARRO 046 2002.0002047-8/0
MARIA T. NAVARRO 142 2004.0002844-7/0
MARIANO CASANOVA THOME 078 2003.0004150-5/0
MARIANO CASANOVA THOME 079 2003.0004152-1/0
MARINOSIO ALVES FRANCO 043 2002.0001101-0/0
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 087 2004.0000075-3/0
MARLOS LUIZ BERTONI 105 2004.0001183-0/0
MAURICIO DE GODOY GARCIA
DUARTE 150 2004.0003098-8/0
MAURO ZARPELAO 001 1996.0000187-2/0
MELQUIADES ARCOVERDE
CAVALCANTI 033 2001.0003896-2/0
MIGUEL ETINGER DE ARAUJO
JUNIOR 087 2004.0000075-3/0
NELSON PASCHOALOTTO 122 2004.0002173-8/0
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 039 2002.0000533-9/0
NOHAD ABDALLAH 076 2003.0003953-5/0
NOHAD ABDALLAH 082 2003.0004464-1/0
OSVALDO SESTARIO FILHO 007 1998.0001369-2/0
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR 043 2002.0001101-0/0
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR 074 2003.0003900-4/0
PABLO EDUARDO SOLLER 124 2004.0002240-0/0
PATRICIA ELIANE DA ROSA 071 2003.0003426-6/0
PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO 094 2004.0000620-0/0
PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO 099 2004.0000838-5/0
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 031 2001.0003750-8/0
PAULO CESAR GONCALVES VALLE 023 2001.0001658-6/0
PAULO LEANDRO DIETER 076 2003.0003953-5/0
PAULO LEANDRO DIETER 137 2004.0002647-2/0
PAULO NOGUEIRA 062 2003.0001462-1/0
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 055 2002.0004203-0/0
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 133 2004.0002482-7/0
RAQUEL SANTOS CHAMPE 080 2003.0004287-0/0
REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA 006 1998.0000579-7/0
RENATA DE SOUZA ARAUJO 089 2004.0000231-2/0
RENATA DE SOUZA ARAUJO 122 2004.0002173-8/0
RENATA DE SOUZA ARAUJO 134 2004.0002566-2/0
RENATA DE SOUZA ARAUJO 135 2004.0002567-4/0
RENATA DE SOUZA ARAUJO 136 2004.0002616-8/0
RENATA DEQUECH 064 2003.0001838-4/0
RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 007 1998.0001369-2/0
RENATA SILVA BRANDAO 169 2004.0005290-1/0
RENATA SILVA CASSIANO 008 1998.0001669-1/0
RENATA SILVA CASSIANO 144 2004.0002865-0/0
RENATA SILVA CASSIANO 145 2004.0002866-2/0
RENATA SILVA CASSIANO 146 2004.0002867-4/0
RENATA SILVA CASSIANO 147 2004.0002869-8/0
RENATO LIMA BARBOSA 053 2002.0004005-3/0
RENATO TAVARES YABE 001 1996.0000187-2/0
RENATO TAVARES YABE 002 1997.0000108-2/0
RENATO TAVARES YABE 010 1999.0002393-0/0
RENATO TAVARES YABE 024 2001.0001795-7/0
RENATO TAVARES YABE 164 2004.0005240-7/0
RICARDO LUIZ DOS SANTOS
CARVALHO 100 2004.0000872-8/0
RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE 007 1998.0001369-2/0
ROBERT PONTEDURA 158 2004.0005176-0/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 081 2003.0004341-9/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 128 2004.0002397-7/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 129 2004.0002406-7/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 130 2004.0002413-2/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 132 2004.0002474-0/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 143 2004.0002849-6/0
RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA
VIEIRA NETO 111 2004.0001470-3/0
RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA
VIEIRA NETO 113 2004.0001507-0/0
RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA
VIEIRA NETO 125 2004.0002310-7/0
RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA
VIEIRA NETO 127 2004.0002395-3/0
RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA
VIEIRA NETO 140 2004.0002700-6/0
RODRIGO PARREIRA 156 2004.0005170-0/0
ROGER PIAZZALUNGA 022 2001.0001386-2/0
ROGERIO RESINA MOLEZ 015 2000.0000879-6/0

ROSILENE PROSPERO 116 2004.0001827-1/0
ROSILENE PROSPERO 117 2004.0001828-3/0
SAMIR THOME FILHO 012 1999.0002991-2/0
SAMIRA CALIXTO PEIJO 046 2002.0002047-8/0
SANDRA MATSUBARA 021 2001.0000537-1/0
SANDRO FERREIRA DOS SANTOS 005 1997.0000834-6/0
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 092 2004.0000461-5/0
SANDY PEDRO DA SILVA 016 2000.0001009-0/0
SCARLETT YARA RINALDI DE
CASTRO 002 1997.0000108-2/0
SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS 051 2002.0003891-1/0
SERGIO LOPES MASSEDO 124 2004.0002240-0/0
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE 077 2003.0004039-8/0
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO 118 2004.0001845-0/0
SHIROKO NUMATA 074 2003.0003900-4/0
SILVIA BENADUCE CASELLA 059 2002.0005145-4/0
SILVIA BENADUCE CASELLA 115 2004.0001557-4/0
SILVIA BENADUCE CASELLA 115 2004.0001557-4/0
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 050 2002.0003412-6/0
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 118 2004.0001845-0/0
TAMOTSU KIMURA 121 2004.0001988-9/0
TATIANA YUMI DE OLIVEIRA
YOKOZAWA 044 2002.0001954-2/0
TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 009 1999.0000537-1/0
TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 023 2001.0001658-6/0
TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 055 2002.0004203-0/0
THAISA CRISTINA CANTONI 068 2003.0002960-2/0
THAISA CRISTINA CANTONI 143 2004.0002849-6/0
THAISA CRISTINA CANTONI 159 2004.0005187-3/0
THAISA CRISTINA CANTONI 160 2004.0005188-5/0
THAISA CRISTINA CANTONI 161 2004.0005190-1/0
UBALDO DA CONCEICAO PAPA 060 2002.0005192-6/0
VANDERLEI AGNALDO AMBROSIO 032 2001.0003818-0/0
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 019 2000.0002463-5/0
VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ 001 1996.0000187-2/0
VANIA SENEGALIA MORETE
SPAGOLLA 023 2001.0001658-6/0
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 122 2004.0002173-8/0
VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ 118 2004.0001845-0/0
VERA LUCIA GONCALVES 047 2002.0002219-5/0
VILSON SILVEIRA 073 2003.0003450-9/0
VINICIUS DA SILVA BORBA 112 2004.0001490-5/0
VITOR CESAR BONVINO 045 2002.0002006-0/0
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 057 2002.0005009-1/0
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 060 2002.0005192-6/0
WESLEY TOLEDO RIBEIRO 162 2004.0005199-8/0
WILSON KABA 141 2004.0002764-9/0
WILSON LEITE DE MORAES 031 2001.0003750-8/0
WILSON LOPES DA CONCEICAO 005 1997.0000834-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA
1º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 036/2004

001 1995.0000213-5/0 - Processo de Conhecimento MAURO
CESAR GALDINO VAZ X COMERCIAL DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS COMPRAO LTDA “Manifeste-se o procura-
dor do autor sobre a certidão de fls. 218 referente o não retorno
do ofício de fls. 216 encaminhado ao Banco Central.” Adv(s)
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, JULIANO TOMANAGA

002 1999.0000628-9/0 - Execução de Título Judicial CLARI-
CE ROXO X CONSORCIO NACIONAL DE UTILIDADES
UTILAR UTICAR S/C LTDA “Em face da decretação da fa-
lência da executada (vide fl. 78) e da competência atrativa do
juízo falimentar, deve a credora exequente, mediante certidão
do seu crédito a ser expedida no presente processo, habilitar-se
naquele d. juízo. - Via de consequência, julgo extinta a presen-
te execução. Anote-se e comunique-se. Sem custas.” Adv(s)
ELIZABETH RAO

003 2000.0001213-0/0 - Execução de Título Judicial WAN-
DER LUCIANO LOPES RIBEIRO X ENGENET INFORMA-
TICA (E OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre des-
pacho de fls. 70 com o seguinte teor: “A diligência requerida às
fls. 69 já foi realizada, no d. juízo deprecado de Ibiporã, porém
restou infrutífera. Manifeste-se a parte, em cinco dias, sob pena
de arquivamento dos autos.” Adv(s) JOAO MARCELO MAR-
TINS BANDEIRA, MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI, JOAQUIM GONCALVES PIGARRO

004 2000.0002108-3/0 - Execução de Título Judicial BRUNO
PEDALINO X CONFIANCA MINERADORA LTDA (E OU-
TRO) Intimem-se os procuradores das partes sobre o despacho
de fls. 112 com o seguinte teor: “Noticiado o falecimento de
um dos requeridos, suspendo o processo (art. 265, I, CPC), para
a habilitação legal.” Adv(s) ANDRE LUIZ TAMAROZI, BRU-
NO PEDALINO, SERGIO ANTONIO MEDA, FABIO ROT-
TER MEDA

005 2001.0002101-6/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DIO KOPP X ANGELA MARY VIEIRA VELHO (E OUTROS)
“Julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I,
do CPC, à falta de manifestação do credor quanto ao seu pros-
seguimento. Sem custas. Oportunamente arquivem-se.” Adv(s)
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

006 2001.0002615-8/0 - Processo de Conhecimento AFONSO
CELSO ALMEIDA SILVA E MELLO (E OUTRO) X LUIZ
MELQUIADES DE SOUZA (E OUTRO) “... julgo: 1º)- extin-
to o processo, sem julgamento do mérito, como extinto o decla-
ro, em relação à reclamante varoa Flora Beatriz Gaio Silva e
Mello, em face de sua ausência injustificada em ambas as audi-
ências (assentadas fls. 30 e 126), cuja presença era obrigatória,
o que faço com esteio no artigo 51, inciso I, da Lei 9099/95.
Condeno-a ao pagamento de metade (50%) das custas proces-
suais (§2º, art. 51).- 2º)- extinto o presente processo sem julga-
mento do mérito, em relação a segunda reclamada SPINA -
Serviços Imobiliários S/C Ltda, pela falta de uma das condi-
ções da ação (legitimidade), o que faço com fulcro no artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil.- 3º)- improceden-
te o pedido de indenização, formulado por Afonso Celso Al-
meida Silva e Mello, contra Luiz Melquiades de Souza, por
não estar provada a existência do alegado dano moral, na for-
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ma da fundamentação supra. Incabível a condenação em hono-
rários advocatícios sucumbenciais nesta esfera jurisdicional.
Custas na forma supra.” Adv(s) ANTONIO CAMARGO JUNI-
OR, ALDO HENRIQUE FAGGION, PAULA CRISTINA DIAS

007 2001.0003658-7/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
BERTO GERALDINO X WILSON ANTONIO EBURNIO “...
deixo de acolher as preliminares arguidas para, no mérito jul-
gar totalmente improcedentes os pedidos formulados nos Em-
bargos a Execução nos termos da fundamentação que faz parte
indissociável do presente dispositivo, para todos os fins. Veri-
fica-se que houve a realização de penhora, às fls.07, é de pros-
seguir a execução até o seu final. Deixo de condenar em hono-
rários, por serem incabíveis neste grau de jurisdição. Remeta-
se a presente sentença ao MMº Juiz de Direito e competência
para os fins do art. 40 da Lei nº 9.099/95, como de estilo.” -
“No momento processual definido no art. 40, da Lei 9099/95,
homologo a d.sentença proferida às fls. 92/95, pelo Dr. Ricar-
do Zanello, MM.Juiz Leigo, pelos seus doutos e jurídicos fun-
damentos, alterando-se, apenas, a sua parte dispositiva no to-
cante à condenação do embargante/executado ao pagamento
das custas processuais, que ora imponho, nos termos do inciso
II, do parágrafo único, do artigo 55, da referida lei especial.”
Adv(s) ANA OLIMPIA MICHELAN, ENEAS COSTA GUIMA-
RAES FILHO

008 2002.0002196-2/0 - Processo de Conhecimento AILTON
ALVES GONCALVES X ANTONIO LUIZ ROJAS Intime-se o
procurador do autor sobre despacho de fls. 32 com o seguinte
teor: “Conforme despacho de fl. 27, do qual o autor se encontra
cientificado (carga realizada em 25/03/2004), o feito está ex-
tinto. Intime-se e arquivem-se.” Adv(s) EDSON ELIAS DE
ANDRADE, JOSE FRANCISCO ASSIS , FABIO RENATO DE
ASSIS

009 2002.0004053-3/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
LUIZ BRAVIM SILVA X JOSE DANIEL ALMEIDA SILVA “...
hei por bem em julgar parcialmente procedente o pedido inicial
formulado por Cláudio Luiz Bravim Silva, nesta ação de Co-
brança, para o fim de condenar, como condeno, o réu José Da-
niel Almeida Silva a pagar em favor do autor os honorários
profissionais de R$ 3.282,66 (três mil, duzentos e oitenta e dois
reais e sessenta e seis centavos), para o mês de Março de 2004,
devidamente corrigidos a partir de Abril de 2004 pelos índices
oficiais do Poder Judiciário (média INPC+IGP/DI) e com a in-
cidência de juros de mora de um por cento (1%) ao mês (art.
406, C.Civil de 2002), calculados desde a citação (27.03.2003),
ambos contados até a data do efetivo pagamento, por cálculo
do próprio autor (art. 604, CPC), o que faço na forma da funda-
mentação supra e com fincas, ainda, no disposto no artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil. A aparente contradição
entre o valor pedido e aquele objeto da condenação supra, é
facilmente explicável porque o juízo adotou o parecer técnico
de fls. 108/110, elaborado com data base em Março de 2004 e
não ao tempo da propositura da ação. Incabível a condenação
em custas e honorários advocatícios sucumbenciais nesta fase
processual.” Adv(s) GILDETE RODRIGUES DA CRUZ GON-
GORA

010 2002.0004109-2/0 - Processo de Conhecimento DURVA-
LINO EVANGELISTA DA SILVA X C.M. COSTA TRANS-
PORTADORA LTDA ME (E OUTRO) “Julgo, para que surta
seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação, face o devedor
ter satisfeito a obrigação, nos termos do art. 794, inc. I, do
C.P.C. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos em
favor do devedor. Levante-se a penhora, se houver. Após o trân-
sito em julgado, arquivem-se os autos.” Adv(s) EDSON EVAN-
GELISTA DA SILVA, MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI, VALDECI ELEUTERIO

011 2003.0000160-0/0 - Execução Título Extrajudicial VAME
TELHAS LTDA - ME X MARCELINO KLEPKA (E OUTRO)
Manifeste-se sobre a carta precatória, em cinco dias. Adv(s)
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

012 2003.0001731-0/0 - Execução Título Extrajudicial EDE-
RALDO DE ALMEIDA X AEL IMOVEIS S/C LTDA Intime-se
o procurador do autor sobre despacho de fls. 83 com o seguinte
teor: “Indefiro o pedido de fl. 82, pelo fato de que na declaração
da pessoa jurídica perante a Receita Federal não há descrição de
seus bens.” Adv(s) MARCELO PAGNAN ESCUDERO

013 2003.0001810-4/0 - Processo de Conhecimento L. C. DE
OLIVEIRA & CIA LTDA X CRECHE ASSOCIACAO PAIS E
MAES DO ERNANI MOURA LIMA Intime-se o procurador
do autor sobre despacho de fls. 103 com o seguinte teor: “Cum-
pra-se o disposto no art. 614, II do CPC.” Adv(s) DANILO SER-
RA GONCALVES, WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REIS

014 2003.0001946-1/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LINO KIKUTI X VILSON DE LIMA “... julgo extinto o pre-
sente processo, sem julgamento de mérito, por falta de uma das
condições da ação (legitimidade), na forma prevista no artigo
267, incido VI, do Código de Processo Civil. Incabível a conde-
nação em custas e honorários advocatícios nesta esfera jurisdici-
onal. Defiro o desentranhamento de documentos, em cartório,
mediante requerimento e termo nos autos.” Adv(s) JOAO BAS-
SO, LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCUS AURELIO LIOGI

015 2003.0002007-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
FIRMINO PEREIRA X CARMEN DAS GRACAS SILVA
MARINS “Julgo extinta e presente execução na forma do arti-
go 794, I, do CPC. Sem custas.” Adv(s) LUIZ CARLOS DA
COSTA, CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS

016 2003.0002069-9/0 - Processo de Conhecimento VALTER
MARQUES DA SILVA X JAIME MOREIRA DO CARMO
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 23.” Adv(s) HELIO CAMILO DE ALMEIDA

017 2003.0002480-5/0 - Processo de Conhecimento HELIO
APARECIDO DA SILVA X CLAUDIO DE OLIVEIRA ROSA
(E OUTROS) “Homologo, por sentença, para que surtam os

seus jurídicos e legais efeitos, o acordo amigável celebrado entre
as partes, conforme fls. 70, que passa a fazer parte integrante e
inseparável desta decisão e, via de consequência, julgo extinto
o presente processo, com julgamento de mérito, (art. 269, III,
CPC). Sem custas. Transitada em julgado, arquivem-se.” Adv(s)
FIRMINO SERGIO SILVA, KAREN LONI BAER E SILVA

018 2003.0002491-0/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO MEDEIROS DOS SANTOS X PEDRO DOS SANTOS
“Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito haja vista
a ausência injustificada da parte autora na audiência, o que
faço com fundamento no art. 51, da Lei nº 9.099/95. Custas
pela parte autora. Arquivem-se os autos.” Adv(s) APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS

019 2003.0003217-4/0 - Processo de Conhecimento PAULO
LUIZ DE CAMPOS X BANCO FININVEST S/A “... rejeita-se
a preliminar arguida para, no mérito julgar totalmente improce-
dentes os pedidos formulados na exordial, tudo conforme fun-
damentação que faz parte indissociável da presente sentença,
declarando inexistência de cláusulas abusivas no contrato em
tela firmado entre as partes litigantes. Deixo de condenar em
honorários por serem incabíveis neste grau de jurisdição. Re-
metam-se os presentes autos para o MM Juiz de Direito de
Competência para os fins do art. 40 da Lei 9.099/95, como de
estilo.” - “No momento processual definido no art. 40, da Lei
9099/95, homologo a d. sentença proferida às fls. 92/95, pelo
Dr. Ricardo Zanello, MM.Juiz Leigo, pelos seus doutos e jurí-
dicos fundamentos.” Adv(s) JORGE WASHINGTON NOBRE-
GA DE SALLES FILHO, GEOVANIA TATIBANA DE SOU-
ZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO, RITA DE FÁTIMA SANTOS
SOUZA

020 2003.0003218-2/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO BUENO ALVARENGA X MAVILLAR CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA. Intime-se o procurador do autor
sobre despacho de fls. 61 com o seguinte teor: “Fixo o prazo
derradeiro de 05 (cinco) dias, para que a credora se manifeste
quanto ao interesse no prosseguimento da presente demanda,
sob pena de extinção por satisfação do débito.” Adv(s) RENA-
TA SILVA BRANDAO, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA

021 2003.0003246-8/0 - Processo de Conhecimento AIRTON
RIEN X BANCO FININVEST S/A “... julgo extinto o presente
processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 51, in-
cisos I e II, da mencionada Lei 9.099/95, autorizando o desen-
tranhamento de documentos em favor de quem os entranhou,
após o trânsito em julgado, devendo ser feito em cartório, por
termo nos autos. Sem custas.” Adv(s) JORGE WASHINGTON
NOBREGA DE SALLES FILHO, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, RITA
DE FÁTIMA SANTOS SOUZA, GEOVANIA TATIBANA DE
SOUZA

022 2003.0003318-9/0 - Processo de Conhecimento JAIR JOSE
DE SOUZA X FERNANDO MARCOS ZAGATO Intime-se o
procurador do executado sobre despacho de fls. 63, 2ª parte,
com o seguinte teor: “Ao executado, face a petição e cálculo de
fls. 61 e 62, respectivamente.” Adv(s) ALDO CEZAR MAKI-
OLKE, MARCELLO PEREIRA COSTA

023 2003.0003735-4/0 - Processo de Conhecimento AURORA
TAYAMA KOHATSU X IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
“...julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados pela
reclamante Aurora Tayama Kohatsu em face de Irmãos Muffa-
to & Cia Ltda, para fins de condenar, como condeno, o recla-
mado a indenizar a proponente nos valores de:- a)- R$ 564,40
(quinhentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos), con-
forme comprovantes de despesas de fls. 41 a 52, excluído o de
fl. 50, cujos valores devem ser corrigidos monetariamente pe-
los índices oficiais do Poder Judiciário (média INPG+IGP/DI),
desde cada desembolso, que considero a data do efetivo preju-
ízo, acrescido de juros legais (art. 406,C.Civil 2002) de mora
de um por cento (1%) ao mês, contados da citação (17.09.2003,
fl. 57v.).- b)- R$3.000,00 (três mil reais), a título de dano mo-
ral, o que faço com espeque no artigo 5º, incisos, V e X da
Constituição Federal e artigo 159 do Código Civil de 1916.
Referido valor deve ser corrigido (média INPC+IGP/DI) e ser
acrescido de juros legais de mora de um por cento (1%) ao mês
(art. 406 do CC de 2002, conforme o enunciado 20 do CEJ), à
partir do trânsito em julgado desta decisão. O cálculo atuarial
da condenação deve ser feito pela própria reclamante (art. 604,
CPC). Incabível a condenação em custas e honorários advoca-
tícios sucumbenciais nesta esfera jurisdicional.” Adv(s) PRIS-
CILLA KOHATSU, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, GIL-
BERTO JACHSTET

024 2003.0003738-9/0 - Processo de Conhecimento CLEIDE
ROCHA FARIA CORREA X BANCO BCN S.A “...julgo par-
cialmente procedente o pedido formulado pela reclamante Clei-
de Rocha Faria Correa em face de Banco BCN S/A., para o fim
de condenar, como condeno, o reclamado a indenizar a propo-
nente no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), na forma da
fundamentação supra, o que faço com espeque no artigo 5º,
incisos V e X da Constituição Federal e artigo 186 do Código
Civil 2002. Referido valor deve ser corrigido (média INPC+IGP/
DI) e ser acrescido de juros legais de mora de um por cento
(1%) ao mês (art. 406 do CC de 2002, conforme o enunciado
20 do CEJ), à partir do trânsito em julgado desta decisão. Inca-
bível a condenação em custas e honorários advocatícios su-
cumbenciais nesta esfera jurisdicional.” Adv(s) GUILHERME
R PEGORARO, PEDRO PAULO PEDROSA, MARCOS LE-
ATE, MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO

025 2003.0003747-8/0 - Processo de Conhecimento MILTON
ALFIERI X MARCILIO FERREIRA GUERRA “...julgo pro-
cedente o pedido exordial para o fim de condenar, como con-
deno, o reclamado Marcílio Ferreira Guerra a reparar os danos
sofridos pelo reclamante Milton Alfieri na quantia originária
de R$1.147,00 (hum mil, cento e quarenta e sete reais), corrigi-
da monetariamente pelos índices oficiais do Poder Judiciário

(média INPC+IGP/DI) desde a confecção do orçamento de fl.
16 (22.11.2002), que considero o dia do efetivo prejuízo (Sú-
mula 43, STJ). Deverão incidir, ainda, juros legais (art. 1062,
C.Civil de 1916) de mora de seis por cento (6%) ao ano, conta-
dos a partir de 21.11.2002, data do evento danoso (Súmula 54,
STJ) até a entrada em vigor do Novo Código Civil (09.01.2003)
e, a partir daí, juros legais (art. 406 C.Civil de 2002) de mora
de um por cento (1%) ao mês, tudo a ser apurado por cálculo
aritmético do próprio reclamante (art. 604, Código de Processo
Civil). Defiro ao reclamado os benefícios da assistência judici-
ária gratuita. Incabível a condenação de custas e honorários
advocatícios nesta fase processual.” Adv(s) JOSE ARTUR DE
ALMEIDA, FÁBIO TAKESHI NAKAYAMA, ADEMIR SIMO-
ES

026 2003.0003780-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
VECCHIA X HELIO FERREIRA LACERDA “Julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito, haja vista a ausência in-
justificada da parte autora na audiência, o que faço com funda-
mento no artigo 51, I, da lei 9099/95. Custas pela parte autora.
Arquivem-se os autos.” Adv(s) CLAUDIA MARIA TAGATA

027 2003.0003829-6/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
AVELAR GERALDIS X BRASIL TELECOM “...julgo proce-
dentes os pedidos formulados pelo reclamante Joaquim Avelar
Geraldis em face de Brasil Telecom S/A., para os fins de:- a)-
condenar, como condeno, a reclamada a indenizar o proponete
no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), na forma da funda-
mentação supra, o que faço com espeque no artigo 5º, incisos
V e X da Constituição Federal e artigo 159 do Código Civil
então vigente; b)- impor à reclamada a obrigação de fazer, con-
sistente em providenciar a baixa da negativação do nome do
reclamante junto ao banco restritivo de dados, no prazo de quin-
ze (15) dias, contados da intimação desta decisão, independen-
te de eventual recurso, sob pena de não o fazendo, incidir em
multa diária, à partir do décimo-sexto dia, que fixo em R$50,00
(cinquenta reais), o que faço com fulcro no artigo 52, inciso V,
da Lei 9.099/95. O valor da indenização deve ser corrigido,
pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC+IGP/
DI) desde a data desta decisão, e ser acrescido de juros legais
(art. 1062, C.Civil de 1916) de mora de seis por cento (6%) ao
ano até a entrada em vigor do Novo Código Civil. A partir daí
(10.01.2003), juros legais (art. 406, C.Civil) de mora de um
por cento (1%) ao mês, contados da inclusão do nome do recla-
mante no SCPC (02.12.2001 - fl. 09), que considero a data do
evento danoso (Súmula 54, STJ), tudo a ser apurado por cálcu-
los aritméticos da própria reclamante (art. 604, CPC). Incabí-
vel a condenação em custas e honorários advocatícios sucum-
benciais nesta fase processual.” Adv(s) JULIANO TOMANA-
GA, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, ERIKA FERNANDA
RAMOS, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU

028 2003.0004565-3/0 - Processo de Conhecimento RINAL-
DO CABRAL X ROSANGELA SILVANA INACIO “Julgo, para
que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação, face o
devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do art. 794, inc.
I, do C.P.C. Fica autorizado o desentranhamento dos documen-
tos em favor do devedor. Levante-se a penhora, se houver. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.” Adv(s) MARIO
ROCHA FILHO

029 2003.0004858-8/0 - Processo de Conhecimento IVAN
ARIOVALDO PEGORARO X CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA (E OUTROS) “... julgo parcialmente pro-
cedentes os pedidos exordiais, formulados pro Ivan Ariovaldo
Pegoraro, para os fins de: a) excluir da relação processual a
terceira reclamada Carlos Serviços Técnicos (sigueo Suzuki -
FI), por reconhecer a sua ilegitimidade passiva ad causam, bai-
xando-se na autuação e distribuição, o que faço com base no
artigo 267, VI, do CPC. b) condenar, como condeno, a recla-
mada Carrefour Comércio e Industria Ltda, a restituir ao recla-
mante a quantia de R$ 418,70 (quatrocentos e dezoito reais e
setenta centavos) paga pelo aparelho DVD constante na nota
fiscal de fls. 09, corrigida monetariamente pelos índices ofici-
ais do Poder Judiciário de acordo com o Decreto-lei 1544 (mé-
dia INPC + IGP/DI), desde 28/10/2003 (doc. fls. 10) que con-
sidero o dia do efetivo prejuízo, acrescida de juros legais (art.
406 CC de 2002) de mora de um por cento ao mes contados da
citação (13/12/2003), o que faço com fulcro no inciso II, § 1º,
do artigo 18 da lei 8078/90 (CDC); c) condenar, como conde-
no, a reclamada Carrefour a indenizar o proponente no valor de
outros R$ 418,70 (quatrocentos e dezoito reais e setenta centa-
vos), na forma da fundamentação supra, o que faço com espe-
que no artigo 5º, incisos V e X da Constituição Federal e artigo
186 do Código Civil de 2002, então vigente. Referido valor
deve ser corrigido, pelos mesmos índices, a partir da data desta
sentença e ser acrescido de igual taxa de juros, a partir da data
do evento danoso (28/10/2003 - Súmula 54 STJ). Apuração dos
cálculos aritméticos de condenação, através de cálculos arit-
méticos do próprio reclamante (art. 604 CPC). Incabível a con-
denação em custas e honorários advocatícios nesta esfera juris-
dicional.” Adv(s) PAULO LEANDRO DIETER, ALDO HEN-
RIQUE FAGGION, JOAO CASILLO, PAULA CRISTINA
DIAS, ALDO HENRIQUE FAGGION, MARCOS LEATE

030 2004.0000090-6/0 - Processo de Conhecimento ROGÉ-
RIO DE OLIVEIRA GOES X AUTO POSTO PETROSAN (E
OUTRO) “... julgo:- 1)- extinto o presente processo em relação
à reclamada Comercial Campo Belo de Confecções LTDA, eis
que com a entrega do cheque nº 300268 ao reclamante, em
audiência, perdeu o seu objeto, pelo cumprimento da obriga-
ção. Sem custas.- 2)- improcedente o pedido exordial de pre-
tendia obrigar a reclamada Auto Posto Petrosan LTDA, a lhe
entregar o cheque nº 400024, no valor de R$ 150,00 (cento e
cinqüenta reais), por não haver prova nos autos que comprove
que houve o pagamento pelo autor do valor correspondente ao
referido cheque.- Incabível a condenação de custas e honorári-
os advocatícios sucumbenciais nesta fase processual.” Adv(s)
PAULA CRISTINA DIAS, ALDO HENRIQUE FAGGION

031 2004.0000420-0/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
LIA LUZIA DE CASTRO OLIVEIRA X HIBRAHIM GEOR-

GES PALAMARES RABUAN (E OUTRO) “... julgo parcial-
mente procedentes os presentes embargos para os fins de: 1º)-
reduzir, como reduzo, a multa de dez (10%) por cento para dois
por cento (2%) sobre o valor do débito atualizado, excluindo
da execução o excesso correspondente a essa diferença, a ser
apurado por cálculo aritmético da própria exequente/embargante
(art. 604, CPC). 2º)- limitar, como limito, a responsabilidade
da executada fiadora Valéria Matias, somente aos débitos im-
pagos correspondentes ao período de vigência do contrato fir-
mado, ou seja, de 11.03.2002 a 10.03.2003, com os seus acrés-
cimos legais, inclusive multa (proporcional), no percentual aci-
ma fixado. 3º)- determinar, como determino, o prosseguimento
da execução nos seus ulteriores termos, na forma supra, até
final satisfação do crédito exequendo remanescente. Incabível
a condenação de custas e honorários nesta fase processual.”
Adv(s) JOAO PAULO AKAISHI FILHO, RAFAEL MONTEI-
RO TEIXEIRA

032 2004.0000478-9/0 - Processo de Conhecimento RENATO
LIMA BARBOSA X MAURÍCIO ALVES DOS SANTOS “Jul-
go extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, de-
vido à ausência injustificada da parte autora na audiência de
conciliação (fls. 19), o que faço com fulcro no artigo 51, inciso
I, da Lei 9.099/95. O motivo alegado na declaração de fl.22
não se constitui em força maior ou caso fortuito. Se o autor
sabia previamente que deveria estar naquele dia na capital do
estado, deveria ter pedido antecipadamente a redesignação da
audiência. Acresce que o horário constante no referido docu-
mento, diz respeito ao período noturno, enquanto que a audi-
ência fora designada para o período matutino daquele mesmo
dia. Autorizo o desentranhamento de documentos por termo
nos autos. Oportunamente arquivem-se e baixe-se no Distri-
buidor. Custas pela parte autora.” Adv(s) CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO, MARCELO LEAL DE LIMA OLI-
VEIRA

033 2004.0000511-0/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO CIVALSCI COSTA X LYCURGO JOSE MACHADO “...
tenho que deve ser extinto o presente processo, na forma do
art. 51, IV da Lei 9.099/95, por fato impeditivo de sua tramita-
ção o que declaro, nesta oportunidade, eis que não atendida a
determinação judicial no prazo assinada, que era suficiente para
tanto. Considerando que a ninguém é dado desconhecer a lei e
alegar tal motivo para descumpri-la, especialmente quando é
assistido por advogado, reconheço na atitude do reclamante a
litigância de má-fé, nos termos do inciso I do art 17 do CPC,
eis que deduziu pretensão contra texto expresso de lei, razão
pela qual aplico-lhe a condenação ao pagamento das custas pro-
cessuais, face o disposto no art. 55 caput e inciso I do parágra-
fo único da Lei 9.099/95. Arquivem-se os autos.” Adv(s) JULI-
ANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

034 2004.0001980-4/0 - Processo de Conhecimento CARMEN
BORSELLINO X SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA “...julgo improcedente o pedido exor-
dial de devolução, formulado por Carmen Borselino contra
Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar, por falta de
amparo legal, na forma da fundamentação supra, o que faço,
ainda, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Incabível a condenação de custas e honorários advo-
catícios sucumbenciais nesta fase processual.” Adv(s) MAU-
RICI ANTONIO RUY, INAJA MARIA DA CONCEIÇÃO VI-
ANNA SILVESTRE, ODILON REINHARDT

035 2004.0002108-0/0 - Execução Título Extrajudicial IRMA
MODENA NOBILI X VERA CRUZ SEGURADORA S.A “...
julgo extinto o presente processo, sem julgamento de mérito,
com fulcro no artigo 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Autorizo o
desentranhamento de documentos, em cartório, mediante re-
querimento e por termo nos autos. Oportunamente baixe-se no
Distribuidor.” Adv(s) ITACIR JOSE ROCKENBACH, JOAO
DE CASTRO FILHO

036 2004.0002110-7/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
ANTONIO ARIOLI X TEDESCO ADMINISTRADORA DE
BENS S/C LTDA (E OUTRO) “... julgo parcialmente proce-
dentes os pedidos exordiais formulados por Cláudio Antonio
Arioli, para os fins de: a)- declarar, como declaro, nulas as clá-
usulas número sessenta (60) e quarenta (40), inciso III, sendo
que nesta última só deve alterado o valor da taxa de administra-
ção, que deve ser de dez por cento (10%), o que faço com ful-
cro no artigo 4º, inc. I, do Código de Processo Civil e artigos
51, II e IV, e 53 da Lei 8078/90; b)- condenar, como condeno,
as reclamadas Tedesco Administradora de Bens Ltda. e União
dos Consórcios Representações Comerciais S/C Ltda., solida-
riamente, a restituírem ao reclamante a importância por ele paga
(R$1.348,10), corrigida monetariamente desde o pagamento
(Súmula 35, STJ), pelos índices oficiais do Poder Judiciário
(média INPC + IGP/DI), e com juros legais (art. 406, CC de
2002) de mora de um por cento (1%) ao mês, contados a partir
da citação (16.09.2004), deduzindo-se sobre o montante a ser
devolvido as taxas de administração de dez por cento (10%),
de adesão (R$8.250,00) e de prêmio de seguro de vida (0,0916%
- fl. 22), tudo a ser apurado por cálculo aritmético do requeren-
te (art. 604, do CPC). Incabível a codnenação em custas e ho-
norários advocatícios sucumbenciais nesta esfera jurisdicional.”
Adv(s) LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO, ALEX ADA-
MCZIK, UBALDO DA CONCEICAO PAPA

037 2004.0002205-5/0 - Processo de Conhecimento ROMA-
NO ROSA DO ROSÁRIO X ANTONIO JULIÃO “... julgo pro-
cedentes os pedidos exordiais formulados por Romano Rosa
do Rosário, para o fim de impor ao reclamado Antonio Julião a
obrigação de fazer, consistente em providenciar a transferência
do nome do proprietário da Lambreta acima descrita para seu
nome, ou de quem indicar, bem assim, pagar todos os débitos
do veículo a partir de Setembro de 1988, junto ao DETRAN/
PR, no prazo de trinta (30) dias, contados da ciência desta de-
cisão, independente de eventual recurso, fazendo a comprova-
ção documental nestes autos, sob pena de, não o fazendo, inci-
dir em multa diária à partir do trigésimo primeiro dia, que fixo
em R$10,00(dez reais), o que faço com fulcro no artigo 52,
inciso V, da Lei 9099/95. Incabível a condenação em custas e
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honorários advocatícios nesta esfera jurisdicional. “ Adv(s)
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, ELISANGE-
LA FLORENCIO

038 2004.0002303-1/0 - Processo de Conhecimento DINE PE-
REIRA DA SILVA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS “... jul-
go parcialmente procedente o pedido exordial, para o fim de
condenar, como condeno, a reclamada Liberty Paulista Segu-
ros S/A. a pagar à reclamante Dine Pereira da Silva a quantia
originária de R$9.600 (nove mil e seiscentos reais) que será
atualizada monetariamente, pelos índices oficiais do Poder Ju-
diciário (média INPC + IGP/DI) desde o ajuizamento da ação
(24.05.2004) e acrescida de juros legais (art. 406, CC de 2002),
de mora de 1% ao mês, estes contados desde a citação (02/06/
2004), tudo a ser apurado por cálculo aritmético da própria
reclamante (art. 604, CPC), respeitando-se o limite de alçada
dos Juizados Especiais (artigo 3º, inc. I, da Lei 9099/95). Inca-
bível a condenação em custas e honorários advocatícios nesta
esfera jurisdicional.” Adv(s) GREGORIO A. THANES MON-
TEMÓR, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
LEANDRA DIEGA WAGNER, RODRIG0 CARDOSO DE
SOUZA, GREICE ADRIANA SIMOES, ARLINDO FERREI-
RA DE SOUZA

039 2004.0002407-9/0 - Processo de Conhecimento FLORIN-
DO VILHENA X PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GE-
RAIS “... julgo parcialmente procedente o pedido exordial, para
o fim de condenar, como condeno, a reclamada Porto Seguro
Cia de Seguros Gerais a indenizar o reclamante Florindo Vi-
lhena na quantia de Cr$ 6.662.400,00 (seis milhões, seiscentos
e sessenta e dois mil e quatrocentos cruzeiros) que deve ser
convertido para a atual moeda corrente nacional e atualizada
monetariamente, pelos índices oficiais do Poder Judiciário (mé-
dia INPC + IGP/DI) desde o ajuizamento da ação (01.06.2004)
e acrescida de juros legais (art. 406, CC de 2002) de mora de
1% ao mês, estes contados desde a citação (09.06.2004), tudo a
ser apurado por cálculo aritmético do próprio reclamante (art.
604, CPC). Incabível a condenação em custas e honorários ad-
vocatícios nesta esfera jurisdicional.” Adv(s) GREGORIO
ARTHUR THANES MONTEMOR, MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ, MARIO CESAR GOULART DA MOTA

040 2004.0002408-0/0 - Processo de Conhecimento BENEDI-
TA DOS SANTOS RIBEIRO X PORTO SEGURO CIA. DE
SEGUROS GERAIS “... julgo procedente o pedido exordial,
para o fim de condenar, como condeno, a reclamada Porto Se-
guro Cia de Seguros Gerais a indenizar a reclamante Benedita
dos Santos Ribeiro na quantia de Cr$ 3.887.040,00 (três mi-
lhões, oitocentos e oitenta e sete mil e quarenta cruzeiros) que
será versada para a atual moeda corrente nacional e atualizada
monetariamente pelos índices oficiais do Poder Judiciário (mé-
dia INPC + IGP/DI) desde o ajuizamento da ação (01.06.2004)
e acrescida de juros legais (406, CC de 2002) de mora de 1%
ao mês, estes contados desde a citação (09.06.2004), tudo a ser
apurado por cálculo aritmético da própria reclamante (art. 604,
CPC). Incabível a condenação em custas e honorários advoca-
tícios nesta esfera jurisdicional.” Adv(s) GREGORIO ARTHUR
THANES MONTEMOR, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ, MARIO CESAR GOULART DA MOTA

041 2004.0002472-6/0 - Processo de Conhecimento LEILA
MARIA LUZ REIS REFUNDINI (E OUTRO) X CIA DE SE-
GUROS GRALHA AZUL “...julgo procedente o pedido exor-
dial, para o fim de condenar, como condeno, a reclamada Com-
panhia de Seguros Gralha Azul a pagar aos reclamantes Lelia
Maria Luz Reis Refundini e Nivaldo Refundini, em partes iguais
a quantia originária de R$236,44 (duzentos e trinta e seis reais
e quarenta e quatro centavos) que será corrigida monetariamente,
pelo índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC + IGP/
DI) desde o pagamento parcial feito pela reclamada (28.07.1998
- docs. fls.07/10) e acrescida de juros legais (art. 406, CC de
2002) de mora de um por cento (1%) ao mês, este contados
desde a citação (11.06.2004), tudo a ser apurado por cálculo
aritmético dos próprios reclamantes (art. 604, CPC). Incabível
a condenação em custas e honorários advocatícios nesta esfera
jurisdicional.” Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MON-
TEMOR, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, THARIK
DE THARSO THANES, FABIANA CANCIO TAVARES

042 2004.0002490-4/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
REGINA MOITINHO X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A.. “... julgo parcialmente procedente o pe-
dido exordial para o fim de condenar, como condeno, o réu
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A a indenizar a pro-
ponente Sandra Regina Moitinho, na quantia de R$ 4.000,00
(quatro mil reais) a título de danos morais, corrigida monetari-
amente, pelos índices oficiais do Poder Judiciário, desde o trân-
sito em julgado, com a incidência de juros de mora (art. 406,
CC de 2002) de um por cento (1%) ao mês, contados da propo-
situra da ação (07.06.2004), o que faço com fulcro no artigo 5º,
inciso V e X da Constituição Federal e artigo 159, do Código
Civil de 1916, então vigente, tudo a ser apurado por cálculo
aritmético da própria reclamante (art. 604, CPC). Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios nesta esfera
jurisdicional.” Adv(s) SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TUR-
RA, GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, FLAVIA VELLARDO KOU-
YOMDJIAN

043 2004.0002503-1/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO LIMA DE SOUZA X UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA “... julgo parcialmente proce-
dente o pedido exordial formulado por Carlos Alberto Lima de
Souza, para os fins de: a)- declarar, como declaro, nulas as
cláusulas número sessenta e seis (66) e sessenta e sete (67),
exceto nesta última a multa contratual de (2%) e a taxa de ad-
ministração (10%) fixadas, o que faço com fulcro no artigo 4º,
inc. I, do Código de Processo Civil e artigos 51, II e IV, e 53 da
Lei 8078/90; b)- condenar, como condeno, a reclamada União
Administradora de Consórcios Ltda., a restituir imediatamente
ao reclamante as importâncias por ele pagas, conforme extrato
de fl.33, corrigidas monetariamente desde cada pagamento (Sú-
mula 35, STJ), excluindo-se eventuais multas e juros pelo atra-

so no pagamento, pelos índices oficiais do Poder Judiciário
(média INPC + IGP/DI), e com juros legais (art. 406, CC de
2002) de mora de um por cento (1%) ao mês, contados a partir
da citação (14.06.2004), deduzindo-se a multa contratual de
dois por cento (2%) sobre o montante a ser devolvido e taxas
de administração de dez por cento (10%) e de adesão
(R$600,00), tudo a ser apurado por cálculo aritmético do re-
querente (art. 604, do CPC). Incabível a condenação em custas
e honorários advocatícios sucumbenciais nesta esfera jurisdici-
onal.” Adv(s) RENATA DE SOUZA ARAUJO, ANA PAULA
DELGADO DE SOUZA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS

044 2004.0002805-5/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS EDUARDO PEDRO DA SILVA X ALEXANDRE JOSÉ
ARRABAÇA Intime-se o procurador do autor sobre despacho
de fls. 07 com o seguinte teor: “Cumpra-se o disposto no art.
614, II do CPC.” Adv(s) ROBENSON MAXIMO FIM JUNI-
OR

045 2004.0002930-9/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
MERETICA X COPEL DISTRIBUICAO S/A Possível o julga-
mento antecipado da lide (art. 330, I), pelo que determino o
cancelamento da designação da audiência de instrução, inti-
mando-se as partes. Após, venham-me para a sentença, quando
serão apreciadas as preliminares de contestação. Adv(s) JOR-
GE LUIS RIBEIRO REZENDE

046 2004.0002985-2/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO LUIZ DA SILVA X AGNALDO EUFRAZIO MALAGUTI
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 21/
02/2005 Adv(s) SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ, WAL-
DOMIRO VAL

047 2004.0003093-9/0 - Execução Título Extrajudicial ROSE-
MAR COMÉRCIO DE ROUPAS FEITAS LTDA X ANDER-
SON FERNANDO VETTOR Intime-se o procurador do autor
sobre despacho de fls. 10 com o seguinte teor: “Os títulos a
serem executados estão nominais a “Soares e Martins LTDA”,
mas estão sendo executados por “Rosemar Comercio de Rou-
pas Feitas LTDA”. Esclareça, em cinco dias, a exeqüente, apre-
sentando cópia da última declaração de renda bruta da empre-
sa, se não for a mesma empresa (se tratar de cedente do títu-
lo).” Adv(s) ARNALDO DE OLIVEIRA MARIGO

048 2004.0003102-9/0 - Execução Título Extrajudicial RESE-
MAR COMERCIO DE ROUPAS FEITAS LTDA X MARCE-
LINO SOUZA TORRES Intime-se o procurador do autor sobre
despacho de fls. 09 com o seguinte teor: “O cheque posto em
execução não é aquele descrito na inicial. Diga a reclamante.”
Adv(s) ARNALDO DE OLIVEIRA MARIGO

049 2004.0003164-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
LUIZ SEVERO VIEIRA E CIA LTDA (E OUTROS) X AMAU-
RI APARECIDO ANTONIO Intime-se o procurador do autor
sobre despacho de fls. 19 com o seguinte teor: “Cumpra-se o
disposto no art. 614, II, CPC e junte-se cópia da DPJ da autora,
ano calendário 2002. Junte-se o original do título exequendo,
em cinco dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s)
MARIA ELIZABETH JACOB

050 2004.0005152-1/0 - Processo de Conhecimento DERME-
VAL CAPOBIANCO (E OUTRO) X ADEMIR DE ANDRADE
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/
02/2005 Adv(s) EDUARDO DOS SANTOS

051 2004.0005156-9/0 - Processo de Conhecimento ELENCIO
PAES DOS SANTOS (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGUROS
SA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
14/02/2005 Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA
CRISTINA CANTONI

052 2004.0005157-0/0 - Processo de Conhecimento LAURA
DOS REIS SILVA X VERA CRUZ SEGUROS SA Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/02/2005 Adv(s)
ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CAN-
TONI

053 2004.0005165-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
EUGENIO CORNELIAN X JOSE APARECIDO CARDOSO
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 14/02/2005 Adv(s) SUSANA TOMOE YUYAMA

054 2004.0005167-1/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO AUGUSTO DA SILVA X GOODYEAR DO BRASIL (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 14/02/2005 Adv(s) CARLOS ALBERTO LOPES LAME-
RATO

055 2004.0005173-5/0 - Processo de Conhecimento SILVIA
DE ALMEIDA SILVA X MILENIUM MARCAS E PATENTES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/
02/2005 Adv(s) CILENE BENASSI PEROZIM

056 2004.0005175-9/0 - Processo de Conhecimento RONAL-
DO RODRIGUES DOS SANTOS X PEG CALCE IRMÃOS
SPIGOLON LTDA Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 14/02/2005 Adv(s) HELOISA TOLEDO VOL-
PATO

057 2004.0005184-8/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEI APARECIDO PICOLLI (E OUTRO) X COHAB-LD COM-
PANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/02/2005 Adv(s)
CLAUDINEY DOS SANTOS

058 2004.0005186-1/0 - Processo de Conhecimento VIRGI-
NIA LAZARA LIMA PEREIRA X VERA CRUZ SEGUROS
SA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
14/02/2005 Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI

059 2004.0005196-2/0 - Processo de Conhecimento DEBO-
RAH APARECIDA DE CARVALHO SANTA ROSA X BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A Designação de Audiência de

Conciliação as 17:30 do dia 14/02/2005 Adv(s) CECILIA INA-
CIO ALVES

060 2004.0005212-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ISABEL DE OLIVEIRA X JOÃO ALVES DE ALMEIDA De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/02/
2005 Adv(s) KARINA MANARIN DE SOUZA

061 2004.0005215-3/0 - Processo de Conhecimento MELINA
GOES MESTRE X UMP- FACULDADE METROPOLITANA
LONDRINENSE Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 21/02/2005 Adv(s) RAFAEL MAZZER DE OLI-
VEIRA RAMOS

062 2004.0005220-5/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURELIO DIAS FERREIRA X BRASIL TELECOM Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 21/02/2005
Adv(s) JOSSAN BATISTUTE

063 2004.0005229-1/0 - Processo de Conhecimento GERCIN-
DO CALDEIRA X DIEHL & CAMARGO LTDA Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 21/02/2005 Adv(s)
SERGIO HENRIQUE GOMES

064 2004.0005243-2/0 - Processo de Conhecimento MAMO-
RU ISHIBASHI X CEZAR GIOVANNI MARTINELLI (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 21/02/2005 Adv(s) MARCOS VINICIUS ROSIN

065 2004.0005259-4/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
DIVINO GONÇALVES (E OUTRO) X JOSE CARLOS SURI-
AN (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 21/02/2005 Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA

066 2004.0005263-4/0 - Processo de Conhecimento TEREZA
ROSSETI TOZZATTI X DIVARCI RODRIGUES DOS SAN-
TOS Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
21/02/2005 Adv(s) CASSIO NAGASAWA TANAKA

067 2004.0005280-0/0 - Processo de Conhecimento SILVANA
MOREIRA FARIA (E OUTRO) X WILLIS JOSÉ RODRIGUES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 21/
02/2005 Adv(s) SILVANA MOREIRA FARIA, ROBERTO MU-
RAWSKI RABELLO

068 2004.0005284-8/0 - Processo de Conhecimento WESLLEY
HENRIQUE DA SILVA X CONCESSIONARIA BLOKTON SA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 21/
02/2005 Adv(s) SILVIO TAKAHARU OYAMA

069 2004.0005289-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CARDOSO BORBA X VERA CRUZ SEGUROS SA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 21/02/2005
Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI

070 2004.0005292-5/0 - Processo de Conhecimento EDNO
MARIANO DOS SANTOS X BANCO PANAMERICANO
ADMINISTRADORA DE CARTÕES S/C LTDA Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 21/02/2005 Adv(s)
MARIA T. NAVARRO, KELLI CRISTINA DA SILVA CAN-
GUSSU

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR SIMOES 025 2003.0003747-8/0
 ALDO CEZAR MAKIOLKE 022 2003.0003318-9/0
 ALDO HENRIQUE FAGGION 006 2001.0002615-8/0
 ALDO HENRIQUE FAGGION 029 2003.0004858-8/0
 ALDO HENRIQUE FAGGION 029 2003.0004858-8/0
 ALDO HENRIQUE FAGGION 030 2004.0000090-6/0
 ALEX ADAMCZIK 036 2004.0002110-7/0
 ANA OLIMPIA MICHELAN 007 2001.0003658-7/0
 ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 043 2004.0002503-1/0
 ANDRE LUIZ TAMAROZI 004 2000.0002108-3/0
 ANTONIO CAMARGO JUNIOR 006 2001.0002615-8/0
 ANTONIO CARLOS CANTONI 051 2004.0005156-9/0
 ANTONIO CARLOS CANTONI 052 2004.0005157-0/0
 APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 018 2003.0002491-0/0
 ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 038 2004.0002303-1/0
 ARNALDO DE OLIVEIRA MARIGO 047 2004.0003093-9/0
 ARNALDO DE OLIVEIRA MARIGO 048 2004.0003102-9/0
 BRUNO PEDALINO 004 2000.0002108-3/0
 CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 027 2003.0003829-6/0
 CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO 054 2004.0005167-1/0
 CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS 015 2003.0002007-9/0
 CASSIO NAGASAWA TANAKA 066 2004.0005263-4/0
 CECILIA INACIO ALVES 059 2004.0005196-2/0
 CILENE BENASSI PEROZIM 055 2004.0005173-5/0
 CLAUDIA MARIA TAGATA 026 2003.0003780-0/0
 CLAUDIA REGINA LIMA 065 2004.0005259-4/0
 CLAUDINEY DOS SANTOS 057 2004.0005184-8/0
 CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO 032 2004.0000478-9/0
 DANILO SERRA GONCALVES 013 2003.0001810-4/0
 EDSON ELIAS DE ANDRADE 008 2002.0002196-2/0
 EDSON EVANGELISTA DA SILVA 010 2002.0004109-2/0
 EDUARDO DOS SANTOS 050 2004.0005152-1/0
 ELISANGELA FLORENCIO 037 2004.0002205-5/0
 ELIZABETH RAO 002 1999.0000628-9/0
 ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO 007 2001.0003658-7/0
 ERIKA FERNANDA RAMOS 027 2003.0003829-6/0
 FABIANA CANCIO TAVARES 041 2004.0002472-6/0
 FABIO RENATO DE ASSIS 008 2002.0002196-2/0
 FABIO ROTTER MEDA 004 2000.0002108-3/0
 FÁBIO TAKESHI NAKAYAMA 025 2003.0003747-8/0
 FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 038 2004.0002303-1/0
 FIRMINO SERGIO SILVA 017 2003.0002480-5/0
 FLAVIA VELLARDO KOUYOMDJIAN 042 2004.0002490-4/0
 GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 019 2003.0003217-4/0
 GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 021 2003.0003246-8/0
 GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 042 2004.0002490-4/0
 GILBERTO JACHSTET 023 2003.0003735-4/0
 GILDETE RODRIGUES DA CRUZ
GONGORA 009 2002.0004053-3/0
 GREGORIO A. THANES MONTEMÓR 038 2004.0002303-1/0
 GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 039 2004.0002407-9/0
 GREGORIO ARTHUR THANES

MONTEMOR 040 2004.0002408-0/0
 GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 041 2004.0002472-6/0
 GREICE ADRIANA SIMOES 038 2004.0002303-1/0
 GUILHERME R PEGORARO 024 2003.0003738-9/0
 HELIO CAMILO DE ALMEIDA 016 2003.0002069-9/0
 HELOISA TOLEDO VOLPATO 056 2004.0005175-9/0
 INAJA MARIA DA CONCEIÇÃO VIANNA
SILVESTRE 034 2004.0001980-4/0
 ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 005 2001.0002101-6/0
 ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 011 2003.0000160-0/0
 ITACIR JOSE ROCKENBACH 035 2004.0002108-0/0
 JEFFERSON DO CARMO ASSIS 043 2004.0002503-1/0
 JOAO BASSO 014 2003.0001946-1/0
 JOAO CASILLO 029 2003.0004858-8/0
 JOAO DE CASTRO FILHO 035 2004.0002108-0/0
 JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA 003 2000.0001213-0/0
 JOAO PAULO AKAISHI FILHO 031 2004.0000420-0/0
 JOAQUIM GONCALVES PIGARRO 003 2000.0001213-0/0
 JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE 045 2004.0002930-9/0
 JORGE WASHINGTON NOBREGA DE
SALLES FILHO 019 2003.0003217-4/0
 JORGE WASHINGTON NOBREGA DE
SALLES FILHO 021 2003.0003246-8/0
 JOSE ARTUR DE ALMEIDA 025 2003.0003747-8/0
 JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 019 2003.0003217-4/0
 JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 021 2003.0003246-8/0
 JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 042 2004.0002490-4/0
 JOSE FRANCISCO ASSIS 008 2002.0002196-2/0
 JOSSAN BATISTUTE 062 2004.0005220-5/0
 JULIANO TOMANAGA 001 1995.0000213-5/0
 JULIANO TOMANAGA 027 2003.0003829-6/0
 JULIANO TOMANAGA 033 2004.0000511-0/0
 KAREN LONI BAER E SILVA 017 2003.0002480-5/0
 KARINA MANARIN DE SOUZA 060 2004.0005212-8/0
 KELLI CRISTINA DA SILVA CANGUSSU 0702004.0005292-5/0
 LEANDRA DIEGA WAGNER 0382004.0002303-1/0
 LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0011995.0000213-5/0
 LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0272003.0003829-6/0
 LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0332004.0000511-0/0
 LUIZ CARLOS DA COSTA 0152003.0002007-9/0
 LUIZ PEREIRA DA SILVA 0142003.0001946-1/0
 LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 0362004.0002110-7/0
 MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 0202003.0003218-2/0
 MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO 0242003.0003738-9/0
 MARCELLO PEREIRA COSTA 0222003.0003318-9/0
 MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0392004.0002407-9/0
 MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0402004.0002408-0/0
 MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0412004.0002472-6/0
 MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA 0322004.0000478-9/0
 MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0122003.0001731-0/0
 MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI 0032000.0001213-0/0
 MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI 0102002.0004109-2/0
 MARCOS LEATE 0242003.0003738-9/0
 MARCOS LEATE 0292003.0004858-8/0
 MARCOS VINICIUS ROSIN 0642004.0005243-2/0
 MARCUS AURELIO LIOGI 0142003.0001946-1/0
 MARIA ELIZABETH JACOB 0492004.0003164-8/0
 MARIA REGINA ZARATE NISSEL 0212003.0003246-8/0
 MARIA T. NAVARRO 0702004.0005292-5/0
 MARIO CESAR GOULART DA MOTA 0392004.0002407-9/0
 MARIO CESAR GOULART DA MOTA 0402004.0002408-0/0
 MARIO ROCHA FILHO 0282003.0004565-3/0
 MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 0372004.0002205-5/0
 MAURICI ANTONIO RUY 0342004.0001980-4/0
 ODILON REINHARDT 0342004.0001980-4/0
 PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 0232003.0003735-4/0
 PAULA CRISTINA DIAS 0062001.0002615-8/0
 PAULA CRISTINA DIAS 0292003.0004858-8/0
 PAULA CRISTINA DIAS 0302004.0000090-6/0
 PAULO LEANDRO DIETER 0292003.0004858-8/0
 PEDRO PAULO PEDROSA 0242003.0003738-9/0
 PRISCILLA KOHATSU 0232003.0003735-4/0
 RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS 0612004.0005215-3/0
 RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA 0312004.0000420-0/0
 RENATA DE SOUZA ARAUJO 0432004.0002503-1/0
 RENATA SILVA BRANDAO 0202003.0003218-2/0
 RITA DE FÁTIMA SANTOS SOUZA 0192003.0003217-4/0
 RITA DE FÁTIMA SANTOS SOUZA 0212003.0003246-8/0
 ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR 0442004.0002805-5/0
 ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0672004.0005280-0/0
 RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 0382004.0002303-1/0
 SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA 0422004.0002490-4/0
 SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ 0462004.0002985-2/0
 SERGIO ANTONIO MEDA 0042000.0002108-3/0
 SERGIO HENRIQUE GOMES 0632004.0005229-1/0
 SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0272003.0003829-6/0
 SILVANA MOREIRA FARIA 0672004.0005280-0/0
 SILVIO TAKAHARU OYAMA 0682004.0005284-8/0
 SUSANA TOMOE YUYAMA 0532004.0005165-8/0
 THAISA CRISTINA CANTONI 0512004.0005156-9/0
 THAISA CRISTINA CANTONI 0522004.0005157-0/0
 THAISA CRISTINA CANTONI 0582004.0005186-1/0
 THAISA CRISTINA CANTONI 0692004.0005289-7/0
 THARIK DE THARSO THANES 0412004.0002472-6/0
 UBALDO DA CONCEICAO PAPA 0362004.0002110-7/0
 VALDECI ELEUTERIO 0102002.0004109-2/0
 VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 0192003.0003217-4/0
 WALDOMIRO VAL 0462004.0002985-2/0
 WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REIS 0132003.0001810-4/0

 Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
 COMARCA DE LONDRINA -
3º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 036/2004

 001 1998.0000518-5/0 - Execução de Título Judicial MARIA
IRENE DA CRUZ PIRES X IMOBILIARIA E CONSTRUTO-
RA ARAGARCA LTDA. Ao Dr. Marcelo Mitsi para que proce-
da à devolução dos autos em 24 horas sob as penas do artigo
196 do CPC. Adv(s) ORLANDO GOMES, MARCELO MIT-
SI, JOSE ANTONIO SANTOS LOZANO

002 1998.0002210-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO ADRIANO PIRES CAMARGO X MARIA APARECIDA
TACCONI “Intime-se o procurador do autor sobre o retorno do
ofício de fls. 89 da Receita Federal.” Adv(s) LELIO SHI-
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RAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAISHI TOMANAGA,
LIANA YURI FUKUDA, JULIANO TOMANAGA

003 1998.0003108-9/0 - Execução de Título Judicial FERNAN-
DO CIVALSCI COSTA X JUVIRA BARBOSA DE SOUZA (E
OUTRO) Ao Dr. Rodrigo Brum para que proceda à devolução
dos autos em 24 horas sob as penas do artigo 196 do CPC.
Adv(s) MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RICAR-
DO LOPES SAMPAIO, ADRIANE SANTOS SELLA, RODRI-
GO BRUM, JULIANO TOMANAGA

004 1998.0003204-2/0 - Execução de Título Judicial SANDRO
LEONEL MEDEIRO X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA
(E OUTRO) Ao Dr. Wilson Lopes Conceição para que proceda
à devolução dos autos em 24 horas sob as penas do artigo 196
do CPC. Adv(s) WILSON LOPES DA CONCEICAO, ECLI-
TON DOS SANTOS PIMENTEL, PAULO CESAR FERRARI

005 1999.0004035-5/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIO PUREZA PAIXAO X BERNABE E CAVALINI LTDA Ao
Dr. Rodrigo Brum para que proceda à devolução dos autos em
24 horas sob as penas do artigo 196 do CPC. Adv(s) MARCO
ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RODRIGO BRUM

006 2000.0001121-5/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
MAURICIO LUPPI X ALTEU RAYMUNDO VERONESE
GOMES (E OUTROS) Ao Dr. Armando Garcia Garcia para
que proceda à devolução dos autos em 24 horas sob as penas
do artigo 196 do CPC. Adv(s) ARMANDO GARCIA GARCIA,
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI, MARIO RO-
CHA FILHO

007 2000.0001977-1/0 - Execução de Título Judicial EURI-
DES BETIATE X VIDEOTECNICA ELETRONICA LTDA Ao
Dr. Donizetti A. Zilli para que proceda à devolução dos autos
em 24 horas sob as penas do artigo 196 do CPC. Adv(s) DONI-
ZETTI ANTONIO ZILLI

008 2000.0002321-3/0 - Execução de Título Judicial PEDRO
FERREIRA DE AZEVEDO X CIA CERVEJARIA BRAHMA
(E OUTRO) “Julgo extinta a presente Execução pelo silêncio
do credor ante a intimação sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, fazendo presumir a satisfação integral do seu
crédito pelo levantamento da importância penhorada.” Adv(s)
ADEMIR SIMOES, MARISSOL J. FILLA, WALTER BORGES
CARNEIRO, ANDREA CRISTINA PASTUCH CARNEIRO,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, FABIO KONDRAT

009 2001.0001894-5/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA ELIZABETE VERRI X ANTONIO BARBOSA (E OU-
TRO) “Julgo extinta a execução, devolvendo-se os documen-
tos ao autor, mediante recibo, com fundamento no artigo 53,
§4º, da lei 9.099/95. Aquive-se, com as baixas necessárias.”
Adv(s) DORIVAL CARDOSO

010 2001.0003315-4/0 - Execução de Título Judicial RICAR-
DO LUIS SECO X OMNISYSTEM-SISTEMA DE RASTRE-
AMENTO DE VEICULOS POR SATELITE LTDA “Intime-se
o procurador do autor sobre o retorno da Carta Precatória de
fls. 60/68.” Adv(s) JOSE ROBERTO BALAN NASSIF, CAR-
LOS HENRIQUE SCHIEFER

011 2001.0003971-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ALVES DE SOUZA X MARIO SHOJI UEMURA (E OUTROS)
“Homologo o acordo firmado pelas partes, razão pela qual jul-
go extinto o processo com apreciação de mérito. Autorizo o
desentranhamento do título em favor da devedora Aparecida
Silva Simões. Arquive-se com as baixas necessárias.” Adv(s)
RENATO TAVARES YABE, MARCELO ALVES VALDUGA

012 2001.0004013-4/0 - Execução Título Extrajudicial NUNES
GRANDI S/C LTDA X SEBASTIAO CIRINO (E OUTRO) “Jul-
go extinta a execução, devolvendo-se os documentos ao autor,
mediante recibo, com fundamento no artigo 53, §4º, da lei 9.099/
95. Aquive-se, com as baixas necessárias.” Adv(s) RENATA
SENRA DOS SANTOS MORO

013 2002.0000306-9/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO BUENO CIACA X OSWALDO SALIBE (E OUTROS)
“Intime-se o procurador do autor sobre o retorno de ofício de
fls. 116 da Receita Federal.” Adv(s) EMERSON NUMATA
FUJITA, DENISE NISHIYAMA

014 2002.0000903-2/0 - Execução Título Extrajudicial GUS-
TAVO LESSA NETO X CIAVENA COMERCIO DE VEICU-
LOS IMPORTADOS LTDA “Julgo extinta a execução, diante a
manifestação da parte exequente, onde noticia a satisfação de
seu crédito pela executada. Arquive-se com as baixas necessá-
rias.” Adv(s) GUSTAVO LESSA NETO, ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO, RAUL INFANTE LESSA

015 2002.0001781-7/0 - Execução de Título Judicial CREUBE
PEREIRA X SUELI APARECIDA GARCIA PEREIRA (E OU-
TRO) “Manifeste-se o procurador do autor sobre a certidão
negativa de penhora de fls. 47.” Adv(s) MAURO SHIGUEMIT-
SU YAMAMOTO, PATRICIA YASUKO DONOMAE

016 2002.0002263-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
XAVIER MINIKOWSKI X MARLI NEUSA DE ABREU (E
OUTROS) Ao Dr. Luiz A. Cichocki para que proceda à devolu-
ção dos autos em 24 horas sob as penas do artigo 196 do CPC.
Adv(s) LUIZ ANTONIO CICHOCKI

017 2002.0002490-2/0 - Processo de Conhecimento ANA LI-
GIA OLIVEIRA ESTANCIA X TV CIDADE-SBT “...julgo
improcedente a reclamação formulada por Ana Lígia Oliveira
Estancia em desfavor de Televisão Cidade LTDA. É incabível
neste grau de jurisdição a condenação em custas e honorários
advocatícios.” Adv(s) GILBERTO BAUMANN DE LIMA,
ROGERIA FAGUNDES DOTTI, PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG, ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR

018 2002.0002491-0/0 - Processo de Conhecimento VICTOR

ROMANO FILHO X TV CIDADE-SBT “...julgo improceden-
te a reclamação formulada por Victor Romano Filho contra
Televisão Cidade LTDA. É incabível neste grau de jurisdição a
condenação em custas e honorários advocatícios.” Adv(s) GIL-
BERTO BAUMANN DE LIMA, ADAILTON ALVES MACI-
EL JUNIOR, ROGERIA FAGUNDES DOTTI, PATRICIA
DOMINGUES NYMBERG

019 2002.0002747-2/0 - Execução de Título Judicial GIANI
APARECIDA GAIGUER FARIAS X MARIA TEREZA DAR-
RONQUE MARQUES (E OUTRO) “Manifeste-se o procura-
dor do autor sobre a certidão negativa de penhora de fls. 49 e
51.” Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES

020 2002.0002880-0/0 - Execução de Título Judicial CARLOS
ALBERTO DE MELLO MONTEIRO X LAURO CORREA
CRUZ “Intime-se o procurador do autor sobre a certidão nega-
tiva de penhora de fls. 56.” Adv(s) CECILIO MAIOLI FILHO,
MARCOS JOSE DE PAULA

021 2002.0003566-1/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS EDUARDO PEDRO DA SILVA X MICHELE CASTA-
NHO CABRAL “Homologo o acordo firmado pelas partes, cu-
jos termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, per-
manecendo suspenso o processo, até a data aprazada para o seu
cumprimento. Aguarde-se no arquivo provisório.” - “I- Autori-
zo o desentranhamento dos documentos acostados à inicial, pelo
exequente, comprometendo-se o mesmo a entregá-los à execu-
tada; II- Arquive-se, definitivamente, com as baixas necessári-
as.” Adv(s) ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR, SIDNEY
CASTANHO SCHOLTÃO

022 2002.0003599-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIE-
NE FRUTUOSO SHIRAISHI X BANCO FININVEST S/A Ao
Dr. Jose A de Araujo para que proceda à devolução dos autos
em 24 horas sob as penas do artigo 196 do CPC. Adv(s) AR-
THUR OLIVA FILHO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA

023 2002.0004229-3/0 - Execução Título Extrajudicial LAER-
CIO APARECIDO DIAS X ALMIR RODRIGUES SUDAN A
Dra. Giane Lopes Tsuruta para que proceda à devolução dos
autos em 24 horas sob as penas do artigo 196 do CPC. Adv(s)
GIANE LOPES TSURUTA

024 2002.0004422-9/0 - Execução de Título Judicial DAVID
RODRIGUES TORRES X VERA CRUZ SEGURADORA “Jul-
go extinta a execução, tendo em vista o pagamento feito pela
parte devedora, e que obteve a concordância do credor, que
deu quitação. Arquive-se, com as baixas necessárias.” Adv(s)
FERNANDO S GONCALVES, CINTIA FERNANDES DE
SOUZA, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR., RENATA SIL-
VA CASSIANO

025 2003.0001099-5/0 - Processo de Conhecimento WILSON
SOARES X BANCO BRADESCO S.A “Julgo extinta a execu-
ção, tendo em vista o pagamento feito pela parte devedora, e
que obteve a concordância do credor. Expeça-se alvará da im-
portância depositada à fls. 63, após arquive-se, com as baixas
necessárias.” Adv(s) JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ANA
PAULA DELGADO DE SOUZA, SERGIO WILSON MAL-
DONADO

026 2003.0001253-0/0 - Processo de Conhecimento RENATO
FERNANDES DA SILVA X OURO VERDE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA “Julgo extinta esta Re-
clamação, ante a manifestação do Reclamado sobre o cumpri-
mento integral do acordo e, ainda, por ter a reclamante perma-
necido silente após a respectiva intimação. Sem custas.” Adv(s)
JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA

027 2003.0001516-4/0 - Processo de Conhecimento ISRAEL
MASSAKI SONOMIYA X JOSE RODRIGO DOS SANTOS
(E OUTRO) “Manifeste-se o procurador do autor sobre a certi-
dão negativa de penhora de fls. 22.” Adv(s) ISRAEL MAS-
SAKI SONOMIYA

028 2003.0001709-4/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO RODRIGUES PEREIRA PIMENTA X LOTEADORA
NOVA YORK S/C LTDA Ao Dr. Fabricio Massi Salla para que
proceda à devolução dos autos em 24 horas sob as penas do
artigo 196 do CPC. Adv(s) JOSE FRANCISCO ASSIS , ELI-
SANGELA FLORENCIO, ALEXANDRE RAINATO GENTA,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO
ALFIERI, FABRICIO MASSI SALLA

029 2003.0001789-2/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
DELCOLLI X JUAREZ PENEDO (E OUTRO) A Dra. Ana
Carolina Arnaldi para que proceda à devolução dos autos em
24 horas sob as penas do artigo 196 do CPC. Adv(s) JOYCE
ARAUJO DALL’STELLA COSTA, CINTYA KARINE VIEI-
RA ASSUNCAO, CINTYA KARINE VIEIRA ASSUNCAO

030 2003.0002352-3/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA IRACI BANDEIRA VIDOTTI X WALDIR ANASTACIO
(E OUTRO) Audiência de Conciliação de Título Extrajudicial
designada para o dia 21/01/2005 às 14:00 horas. Adv(s) AN-
TONIO JOAO DELFINO AMALFI, NEIDA SANTIAGO
AMALFI DE ARAUJO, MANOEL BRAULIO DOS SANTOS,
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, ANTONIO PEREIRA
TOME

031 2003.0002380-9/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
HENRIQUE MIRANDA DE SOUSA X SINDICATO DAS
EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS, ACESSORAMEN-
TO, PERICIAS, “Julgo extinto o processo diante a manifesta-
ção da parte Reclamante onde noticia a satisfação de seu crédi-
to pela Reclamada. Arquive-se, com as baixas necessárias.”
Adv(s) GILBERTO JACHSTET, JEFFERSON BRUNO PEREI-
RA

032 2003.0002444-9/0 - Execução Título Extrajudicial ANA
MARIA BARROSO ZANLUCHI X LUIZ CARLOS BARBO-

ZA (E OUTRO) Ao Dr. Rodrigo Jose Celeste para que proceda
à devolução dos autos em 24 horas sob as penas do artigo 196
do CPC. Adv(s) MARIO GERALDO COSTA BARROZO,
RODRIGO JOSE CELESTE

033 2003.0002649-2/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE MAINO DELGADO X UNISUL BENS E HABITACAO
A Dra. Luci Belarmino Pereira para que proceda à devolução
dos autos em 24 horas sob as penas do artigo 196 do CPC.
Adv(s) LUCI BELARMINO PEREIRA, GARIBALDI MENE-
ZES DELIBERADOR

034 2003.0002650-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE RI-
CARDO SIMOES X PC NEWS INFORMATICA LTDA Ao Dr.
Vlamir da Silva para que proceda à devolução dos autos em 24
horas sob as penas do artigo 196 do CPC. Adv(s) ALEX ADA-
MCZIK, VLAMIR ANTONIO DA SILVA, WILIAN ZENDRI-
NI BUZINGNANI

035 2003.0003245-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS COSTA VARGAS X BANCO FININVEST S/A Dr.
Jorge Washinton Nobrega de Salles Fiho para que proceda à
devolução dos autos em 24 horas sob as penas do artigo 196 do
CPC. Adv(s) JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SAL-
LES FILHO, GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

036 2003.0003602-1/0 - Processo de Conhecimento EDSON
AOKI X ANTONIO DELFINO AMALFI (E OUTRO) “Julgo
extinto o processo diante da manifestação da parte exequente
onde noticia a satisfação de seu crédito pelo cumprimento inte-
gral do acordo pelo executado. Arquive-se, com as baixas ne-
cessárias.” Adv(s) ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI,
JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO, JOAO BATISTA MA-
NELLA CORDEIRO, PAULO CAVAZOTTI VIANA, LUCY
ANNA SASAKI, NEIDA SANTIAGO AMALFI DE ARAUJO,
ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI

037 2003.0003662-5/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
SEBASTIAO FRANCISCO X BANCO DO BRASIL S/A A Dra.
Renata Silva Brandao para que proceda à devolução dos autos
em 24 horas sob as penas do artigo 196 do CPC. Adv(s) RENA-
TA SILVA BRANDAO, BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA,
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, ROBSON JESUS NA-
VARRO SANCHEZ

038 2003.0004008-8/0 - Execução de Título Judicial JORGE
GOMES DE OLIVEIRA X ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/C LTDA A Dra. Maria de Lourdes Assuncao
Rodrigues para que proceda à devolução dos autos em 24 horas
sob as penas do artigo 196 do CPC. Adv(s) MARIA DE LOUR-
DES ASSUNCAO RODRIGUES, EDNA ZILA JOIA CORREIA
E SILVA, ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO
AMBROSIO ALFIERI

039 2003.0004038-0/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO RIBEIRO X COMISSARIA PANORAMA IMOVEIS S/C
LTDA Ao Dr. Luiz Carlos da Costa para que proceda à devolu-
ção dos autos em 24 horas sob as penas do artigo 196 do CPC.
Adv(s) LUIZ CARLOS DA COSTA, ABELARDO VIEIRA DE
MACEDO

040 2003.0004052-5/0 - Execução de Título Judicial RICAR-
DO DE SOUZA YABE X MARCOS CESAR DA SILVA CRUZ
Ao Dr. Armando Garcia Garcia para que proceda à devolução
dos autos em 24 horas sob as penas do artigo 196 do CPC.
Adv(s) ARMANDO GARCIA GARCIA

041 2003.0004061-4/0 - Processo de Conhecimento MARQUES
DE PAULA & PAULINO LTDA X S F ITO & CIA LTDA “...
julgo procedente em parte a presente Reclamação formulada
por Marques de Paula & Paulino Ltda - Açougue face de S F Ito
& Cia Ltda para condenar a Reclamada ao pagamento da im-
portância de R$4.695,19 (quatro mil, seiscentos e noventa e
cinco reais e dezenove centavos) em favor da Reclamante, que
será corrigida monetariamente desde o ajuizamento da ação e
por índice adotado pela contadoria judicial desta Comarca e
acrescida de juros de 1% ao mês, estes contados da citação.
Outrossim, acolhendo a contestação oferecida, hei por bem em
determinar a exclusão de Milton Santos de Souza do pólo pas-
sivo desta demanda, com as anotações de praxe. Em primeiro
grau é incabível a condenação de custas e honorários de advo-
gado.” Adv(s) ANTONIO ROBERTO ORSI, LUIS FERNAN-
DO DE CAMARGO HASEGAWA

042 2003.0004072-0/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LINO NINHO GIMENEZ (E OUTROS) X ROSENETE APA-
RECIDA FERREIRA “... condeno a parte Ré a pagar à parte
Autora a importância de R$ 1.334,00, julgando procedente em
parte a pretensão exposta na exordial. Julgo improcedente o
pedido contraposto. Sem custas e sem honorários por incabí-
veis nesta fase processual.” - “Homologo a decisão proferida
pelo Juiz leigo, Dr. Geraldo Saviany da Silva, proferida em
audiência, na forma do artigo 40 da lei nº 9.099/95. Incabível a
condenação de custas e honorários advocatícios neste grau de
jurisdição.” Adv(s) THALITA TUMA, REINALDO IGNACIO
ALVES, RAQUEL MERCEDES MOTA

043 2003.0004406-0/0 - Execução Título Extrajudicial JUCI-
ANY GARCIA TONHON X JOÃO GILBERTO DE OLIVEI-
RA “Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, tendo
em vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo abandono
da causa pela parte reclamante, uma vez que transcorrido o
prazo que lhe foi concedido, sem providenciar diligência que
lhe competia, o que faço com fundamento no artigo 51, II, da
Lei 9099/95. Arquive-se com as baixas necessárias.” Adv(s)
CLAUDIA ELISA MARIUCCI PIMENTA, DAGMAR PIMEN-
TA HANNOUCHE

044 2003.0004465-3/0 - Execução de Título Judicial DARIO
BRANCO RIBEIRO X BANCO ITAU S/A “Julgo extinto o
processo diante da manfestação da parte exequente onde noti-

cia a satisfação do seu crédito pelo executado. Arquive-se com
as baixas necessárias.” Adv(s) JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
LOVATO, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI

045 2003.0004472-9/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
RIBEIRO X COMISSARIA PANORAMA IMOVEIS S/C LTDA
Ao Dr. Luiz Carlos da Costa para que proceda à devolução dos
autos em 24 horas sob as penas do artigo 196 do CPC. Adv(s)
LUIZ CARLOS DA COSTA, ABELARDO VIEIRA DE MA-
CEDO

046 2003.0004581-8/0 - Processo de Conhecimento ADALBER-
TO FRANCISCO DOS SANTOS X VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A Ao Dr. Marcos Leate para que proceda à devolução
dos autos em 24 horas sob as penas do artigo 196 do CPC.
Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES, MARCOS LEATE,
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIG0 CARDOSO DE
SOUZA

047 2003.0004598-1/0 - Execução Título Extrajudicial HELE-
NA AKUHARA X LUCIANA GUANDELINI COSTA “Julgo
extinta a execução, devolvendo-se os documentos ao autor,
mediante recibo, com fundamento no artigo 53, §4º, da lei 9.099/
95. Aquive-se, com as baixas necessárias.” Adv(s) CARLOS
AUGUSTO RUMIATO, ALEXANDRE REZENDE

048 2003.0004675-4/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA-ME X JAIRO
LOPES JUSTINO A Dra. Renata Silva Brandao para que pro-
ceda à devolução dos autos em 24 horas sob as penas do artigo
196 do CPC. Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO

049 2004.0000179-0/0 - Processo de Conhecimento KALMIA
COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME X GISLEY TAS-
SIANE ALVES SILVA “...julgo procedente o pedido para con-
denar a parte reclamada ao pagamento da importância R$ 53,07
em favor da parte reclamante, cujo montante será corrigido mo-
netariamente desde o ajuizamento da ação (15/01/2004) e por
índice de média simples do INPC+IGP-DI, acrescido de juros
moratórios de 1% ao mês, estes contados a partir da citação
(21/01/2004 - fls. 18 versos). Incabível a condenação de custas
e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.” Adv(s)
RENATA SILVA BRANDAO

050 2004.0000328-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LIMA DA SILVA X ELAINE CRISTINA SARDI SIQUEIRA
(E OUTRO) Ao Dr. Juliano Tomanaga para que proceda à de-
volução dos autos em 24 horas sob as penas do artigo 196 do
CPC. Adv(s) CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, JULIANO
TOMANAGA

051 2004.0000341-3/0 - Processo de Conhecimento DIENE
KATIUSCI SILVA X GLOBAL TELECOM S/A. “... julgo pro-
cedente em parte o pedido inicial para condenar a Reclamada a
pagar à Reclamante a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais),
devidamente atualizada a partir desta data pelo índice adotado
pela contadoria judicial desta Comarca e acrescidos de juros de
1% ao mês, estes contados a partir da citação.” Adv(s) LEAN-
DRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DENISE FAGOTE PAU-
LINO, IVAN ABUDI, IVENS DOS REIS FERNANDES, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS

052 2004.0000348-6/0 - Processo de Conhecimento ROGEL &
ROGEL LTDA X GLOBAL TELECOM S/A. “... julgo proce-
dente em parte o pedido inicial para declarar rescindido o con-
trato firmado entre as partes litigantes, devendo a Requerente
arcar com as taxas e débitos na forma acima expendida e con-
denar a Reclamada a pagar para a Reclamante a quantia de R$
500,00 (quinhentos reais), devidamente atualizada a partir des-
ta data pelo índice adotado pela contadoria judicial desta Co-
marca e acrescidos juros de 1% ao mês, estes contados a partir
da citação.” Adv(s) DENISE FAGOTE PAULINO, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ANA WILMA GUIDE-
LLI, JOSE CUNHA GARCIA, LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA, IVENS DOS REIS FERNANDES, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS

053 2004.0000491-8/0 - Execução Título Extrajudicial ALE-
XANDRE ANTONIO DELLA LIBERA X VALTEIR SOUZA
DA SILVA Audiência de Conciliação de Título Extrajudicial
designada para o dia 21/01/2005 às 14:30 horas. Adv(s) RO-
GERIO FERES GIL, ODAIR BUZATO, HELIA PAULA N.
SOUZA

054 2004.0000551-4/0 - Processo de Conhecimento JULIANA
VICENTE ALMEIDA X ACIL - ASSOCIACAO COMERCI-
AL E INDUSTRIAL DE LONDRINA (E OUTRO) “Julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento do mérito haja vista a ausên-
cia injustificada da parte autora na audiência, o que faço com
fundamento no art. 51, da Lei nº 9.099/95. Custas pela parte
autora. Arquivem-se os autos.” Adv(s) MARCOS AURELIO
DA SILVA

055 2004.0000640-1/0 - Processo de Conhecimento SILVIA
APARECIDA LOUREIRO MARTINS X GLOBAL TELECOM
S/A “... julgo procedente em parte o pedido incial para conde-
nar a Reclamada a pagar à Reclamante a quantia de R$ 500,00
(quinhentos reais), devidamente atualizada a partir desta data
pelo índice adotado pela contadoria judicial desta Comarca e
acrescidos de juros de 1% ao mês, estes contados a partir da
citação.” Adv(s) DENISE FAGOTE PAULINO, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ANA WILMA GUIDE-
LLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, LEANDRO
ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, IVENS DOS REIS FERNAN-
DES

056 2004.0000647-4/0 - Processo de Conhecimento SILVIA
APARECIDA LOUREIRO MARTINS X GLOBAL TELECOM
S/A “... julgo procedente em parte o pedido incial para conde-
nar a Reclamada a pagar à Reclamante a quantia de R$ 500,00
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(quinhentos reais), devidamente atualizada a partir desta data
pelo índice adotado pela contadoria judicial desta Comarca e
acrescidos de juros de 1% ao mês, estes contados a partir da
citação.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA,
DENISE FAGOTE PAULINO, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, ANA WILMA GUIDELLI, JOSE CUNHA
GARCIA, IVENS DOS REIS FERNANDES, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS

057 2004.0000761-5/0 - Processo de Conhecimento SUELI
APARECIDA CAVALINI X GLOBAL TELECOM S/A “... jul-
go procedente em parte o pedido incial para condenar a Recla-
mada a pagar à Reclamante a quantia de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), devidamente atualizada a partir desta data pelo índi-
ce adotado pela contadoria judicial desta Comarca e acrescidos
de juros de 1% ao mês, estes contados a partir da citação.”
Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, IVENS
DOS REIS FERNANDES, JOSE CUNHA GARCIA, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI, ANA WILMA GUIDELLI

058 2004.0000781-7/0 - Execução Título Extrajudicial MO-
DESTO PEREIRA DE OLIVEIRA X ADHEMIR CAETANO
VIEIRA “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de penhora de fls. 12.” Adv(s) MODESTO PEREIRA
DE OLIVEIRA

059 2004.0000944-9/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
LUIZ TIZZIANE (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A Intime-se
o procurador do réu sobre o despacho de fls. 77 com o seguinte
teor: “Sobre os documentos juntados, manifeste-se a parte con-
trária em cinco (5) dias.” Adv(s) MARIA LUCIA VICENTY
LOZOVEY BUZATO, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI,
FERNANDO BUONO, TARLOM FALLEIROS LEMOS, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, NELI DOS SANTOS FABRO

060 2004.0001001-9/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
KASTELI (E OUTRO) X ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/C LTDA. “...julgo por sentença extinto o pro-
cesso, sem apreciação do mérito, por falta de interesse de agir
dos Reclamantes. Incabível a condenação em custas e honorá-
rios advocatícios neste grau de jurisdição. Até prova em con-
trário, concedo os benefícios de assistência judiciária em favor
dos Autores.” Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA, FABRICIO
MASSI SALLA, ALEXANDRE RAINATO GENTA

061 2004.0001336-0/0 - Execução Título Extrajudicial MIRI-
AM SIONI SUZUKI X EDSON ISRAEL DOS SANTOS “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre a certidão negativa de
citação de fls. 10.” Adv(s) JOAO FRANCISCO GONCALVES

062 2004.0001340-0/0 - Processo de Conhecimento WALMAR
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME X LEANDRO DO-
MINGUES DOS SANTOS (E OUTRO) “Acolhendo o pedido
de desistência (fls. 25/26), manifestado pelo Reclamante, ma-
xime ante a notícia de pagamento da obrigação pela Reclama-
da, por sentença para que surta seus legais efeitos, hei por em
declarar extinta a presente ação. Oportunamente, arquive-se com
as baixas necessárias. Retire-se da pauta de audiência. Sem
custas.” Adv(s) FABIANA DE LUNA VIEIRA MACEDO

063 2004.0001372-7/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO AUGUSTO BAUAB X VOLKSWAGEM DO BRASIL S.A.
Ao Dr. Joao Carlos Guimaraes Junior para que proceda à devo-
lução dos autos em 24 horas sob as penas do artigo 196 do
CPC. Adv(s) JOAO CARLOS GUIMARAES JUNIOR, ELLIS
ERNANI CECHELERO

064 2004.0001453-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ROBERTO PERAS X MASTER CARD S/A “... julgo proce-
dente para: a) declarar a inexigibilidade dói débito em discus-
são; b) determinar o cancelamento do nome da Requerente do
cadastro do SERASA no que se refere ao aludido débito; b)
condenar a Reclamada Credicard S/A Administradora de Car-
tões de Crédito a pagar à Reclamante José Roberto Peras, a
título de danos morais, a importância de R$ 2.946,90 (dois mil,
novecentos e quarenta e seis reais e noventa centavos), corrigi-
da monetariamente por índice adotado pela contadoria judicial
desta Comarca e desde o ajuizamento da ação, acrescida de
juros de 1% ao mês, estes contados desde a citação. É incabível
a condenação ao pagamento de custas e honorários advocatíci-
os neste grau de jurisdição. Oficie-se ao SERASA.” Adv(s)
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR, HELEN KATIA SIL-
VA CASSIANO, CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON,
GYSELE VIEIRA SILVA, FRANCISCO RAMIREZ DA S REI
JUNIOR

065 2004.0001500-7/0 - Processo de Conhecimento ENIVAL-
DO RAIMUNDO DOS SANTOS X FIAT LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL A Dra. Renata de Souza Arau-
jo para que proceda à devolução dos autos em 24 horas sob as
penas do artigo 196 do CPC. Adv(s) RENATA DE SOUZA
ARAUJO, MARCOS LEATE, ELTON ALAVER BARROSO

066 2004.0001541-2/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO CLEMENTINO DIAS X GENÁRIO DE PAULO Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/12/2004
Adv(s) ADEMIR SIMOES

067 2004.0001775-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO LUIS BLEGNISKI X PAULO CEZAR DANIEL Ao Dr.
Luiz Carlos da Costa para que proceda à devolução dos autos
em 24 horas sob as penas do artigo 196 do CPC. Adv(s) LUIZ
CARLOS DA COSTA

068 2004.0001834-7/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
JUN FUJII X GILBERTO C. OLIVEIRA “...julgo procedente
em parte o pedido incial para condenar o Reclamado Gilberto
Celestino de Oliveira a pagar para o Reclamante Leandro Jun
Fujii a importância de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais),
atualizada monetariamente pelo índice adotado pela contado-
ria judicial desta Comarca e acrescida de juros de 1% ao mês

desde a data do acidente (03/04/2004). Incabível a condenação
de custas neste grau de jurisdição.” Adv(s) CLAUDIA RODRI-
GUES, RENATA LOPES KRONITZKY

069 2004.0001843-6/0 - Execução Título Extrajudicial REI-
NALDO GOMES DA SILVA X RONALDO APARECIDO
CUSTÓDIO HILÁRIO Ao Dr. Mariano Casanova Thome para
que proceda à devolução dos autos em 24 horas sob as penas
do artigo 196 do CPC. Adv(s) MARIANO CASANOVA THO-
ME

070 2004.0001859-8/0 - Processo de Conhecimento DIVA
MARIA DE OLIVEIRA FÃO X COMERCIAL DE MOVEIS
BRASILIA S/C LTDA Intime-se o procurador do autor sobre
despacho de fls. 58 com o seguinte teor: “I- Recebo o recurso
de fls. 47/51 somente no efeito devolutivo; II- Intime-se a parte
recorrida para, querendo, apresentar contra-razões de recurso,
dentro do prazo legal. Diligências necessárias.” Adv(s) MAR-
COS DANIEL TICIANELLI, ZELIA THEREZA CAMPOS,
EDUARDO LUIZ CORREIA

071 2004.0001965-1/0 - Processo de Conhecimento ROBSON
PIO POLLI X BANCO ABN AMRO REAL S/A “...rejeito os
presentes embargos, mantendo a sentença ora embargada como
lançada.” Adv(s) EDSON JOSE VIANNA, SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA, FRANK OHASKI SAITA, LUCIANA VEIGA
CAIRES

072 2004.0002267-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO
HENRIQUE MACHADO X TAÍS APARECIDA GOMES Ao
Dr. Jeronimo Francisco Neto para que proceda à devolução dos
autos em 24 horas sob as penas do artigo 196 do CPC. Adv(s)
JERONIMO FRANCISCO NETO

073 2004.0002636-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ROBERTO FERLINI X CAOA SEGUROS DO BRASIL S.A
“... julgo procedente em parte o pedido formulado por José
Roberto Ferlini em face de Caoa Seguros do Brasil S/A e, em
consequência, condeno a parte Reclamada ao pagamento da
importância de R$ 1.832,05 (hum mil, oitocentos e trinta e dois
reais e cinco centavos) em favor do Reclamante, que será cor-
rigida monetariamente desde o dia do pagamento (10/07/2003
- fls. 56) e por índice adotado pela contadoria judicial desta
Comarca, acrescida juros de mora de 1% ao mês, estes conta-
dos da citação (25/06/2004 - fls. 59 versos). É incabível neste
grau de jurisdição a condenação em custas e honorários advo-
catícios.” Adv(s) ALEX CEREDA, FERNANDA CORONA-
DO FERREIRA MARQUES, ARLINDO FERREIRA DE SOU-
ZA, RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA, FABIO DIAS VIEI-
RA, LEANDRA DIEGA WAGNER

074 2004.0002671-4/0 - Processo de Conhecimento LEILA
APARECIDA ESTEVÃO X UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO - UNOPAR “...julgo improcedente a reclamação for-
mulada por Leila Aparecida Estevão em face de Unopar União
Norte do Paraná de Ensino S/C LTDA. Incabível a condenação
de custas processuais e dos Honorários advocatícios neste grau
de jurisdição.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA, ANA LÚCIA
BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI, LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA, RICARDO LAFFRANCHI

075 2004.0002762-5/0 - Processo de Conhecimento ROGÉ-
RIO HENRIQUE EVANGELISTA DOS SANTOS X UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA “... julgo pro-
cedente em parte a reclamação, para condenar a empresa Re-
clamada União Administradora de Consórcios Ltda a restituir
para o Reclamante Rogério Henrique Evangelista dos Santos,
imediatamente, a importância de R$ 7.057,37 (sete mil, cin-
quenta e sete reais e trinta e sete centavos), correspondente aos
valores históricos das parcelas pagas, a ser atualizada moneta-
riamente desde os respectivos pagamentos pelo índice adotado
pela contadoria judicial desta Comarca e acrescidas de juros na
base de 1% ao mês, a partir da citação (05/07/2004 - fls. 13
versos), deduzindo-se, do valor apurado, a taxa de administra-
ção no percentual previsto em contrato apurando-se tudo em
liquidação de sentença por simples cálculo aritmético. Incabí-
vel a condenação de custas e de honorários advocatícios neste
grau de jurisdição.” Adv(s) PEDRO ROBERTO BELONE, ANA
PAULA DELGADO DE SOUZA, RENATA DE SOUZA ARA-
UJO, JEFFERSON DO CARMO ASSIS

076 2004.0002781-5/0 - Processo de Conhecimento LUIS RA-
VANEDA X VERA CRUZ SEGURADORA S/A “...julgo pro-
cedente em parte o pedido formulado por Luiz Ravaneda em
face de Vera Cruz Seguradora S/A e, em consequência, conde-
no a parte Reclamada ao pagamento da importância de Cr$
1.384.882,27 (hum milhão, trezentos e oitenta e quatro mil,
oitocentos e oitenta e dois cruzeiros e vinte e sete centavos) em
favor do Reclamante, que será corrigida monetariamente desde
o dia do pagamento (19/11/1991 - fls. 34) e por índice adotados
pela Contadoria Judicial desta Comarca, convertendo-se na
moeda atual, acrescida de juros de 1% ao mês, estes contados
da citação (05/07/2004 - fls. 12 versos). É incabível neste grau
de jurisdição a condenação em custas e honorários advocatíci-
os.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES, LEANDRA DIEGA WAG-
NER

077 2004.0002836-0/0 - Execução Título Extrajudicial CO-
MÉRCIO DE PEDRAS DECORATIVAS OURO PRETO
LTDA. X EDUARDO CÉSAR GRAVÍNEA Manifeste-se o pro-
curador do autor sobre a certidão negativa de penhora de fls.
28.” Adv(s) ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

078 2004.0002941-1/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE FERNANDO TORRECILLAS FERREIRA X H. SILVEI-
RA TURISMO “Ao Reclamado; “Ciência a parte contrária so-
bre a juntada de documentos, nos termos do artigo 398 do
CPC.”” Adv(s) SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, FLORI-
ANO YABE, RENATO TAVARES YABE

079 2004.0002988-8/0 - Processo de Conhecimento TAVARES
& ZANIN LTDA. X SERRALHERIA MEGON “Ciência á par-

te requerente sobre a juntada de documentos, nos termos doa
rtigo 398 do CPC.” Adv(s) MILTON COUTINHO DE MACE-
DO GALVAO, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO, CE-
LIA REGINA MARTINS PRANDINI

080 2004.0003099-0/0 - Execução Título Extrajudicial RESE-
MAR COMERCIO DE ROUPAS FEITAS LTDA X EVANDRO
PAGLIARI Intime-se o procurador da parte autora sobre o des-
pacho de fls. 09 com o seguinte teor: “Intime-se a Autora para
juntar documentos referente a DIPJ (declaração de Imposto de
Renda de Pessoa Jurídica relativa ao ano calendário 2003) e
apresentada neste ano junto à Receita Federal, no prazo de dez
(10) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Oportunamen-
te voltem.” Adv(s) ARNALDO DE OLIVEIRA MARIGO

081 2004.0003100-5/0 - Execução Título Extrajudicial RESE-
MAR COMERCIO DE ROUPAS FEITAS LTDA X EVANDRO
RUBBO DE SA Intime-se o procurador do autor sobre despa-
cho de fls. 09 com o seguinte teor: “Intime-se a Autora para
apresentar documento referente a DIPJ atualizada (declaração
de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica relativa ao ano base
2004), no prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento da
inicial.” Adv(s) ARNALDO DE OLIVEIRA MARIGO

082 2004.0003165-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
LUIZ SEVERO VIEIRA X AMAURI APARECIDO ANTONIO
Intime-se o procurador do autor sobre o despacho de fls. 16
com o seguinte teor: “Concedo ao exequente o prazo de dez
dias para juntar os originais do título, sob pena de indeferimen-
to, como dispõe o artigo 616, do CPC.” Adv(s) MARIA ELI-
ZABETH JACOB

083 2004.0005074-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO JULIANI X MILL ASSESSORIA E CONSULTO-
RIA IMOBILIARIA Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 10/03/2005 Adv(s) CILENE BENASSI PERO-
ZIM

084 2004.0005132-0/0 - Processo de Conhecimento ALAN
CESAR ANDRE (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGUROS S.A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 08/
03/2005 Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA
CRISTINA CANTONI

085 2004.0005155-7/0 - Processo de Conhecimento ANNA-
DEA GIOVANNGELO X VERA CRUZ SEGUROS SA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 08/03/2005
Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI

086 2004.0005171-1/0 - Processo de Conhecimento OSNEY
CANDEO LOPES X LC THEC INFORMATICA LTDA- PO-
WERTEC Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 08/03/2005 Adv(s) MARCIA CRISTINA MILESKI

087 2004.0005172-3/0 - Processo de Conhecimento JANDIRA
BATISTA X PENCIL CONSTRUÇÕES LTDA Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 08/03/2005 Adv(s)
CLAUDIA REGINA LIMA

088 2004.0005185-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS MAIA ROCHA DA SILVA X EMBRATEL - EMP.
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/03/2005 Adv(s)
CARLOS SERGIO CAPELIN

089 2004.0005189-7/0 - Processo de Conhecimento DURVAL
CASTORINO RAMOS (E OUTROS) X VERA CRUZ SEGU-
ROS SA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 15/03/2005 Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI

090 2004.0005191-3/0 - Processo de Conhecimento ROSSI-
ANNE KARINA MOSTASSO X CLEUSA DE FATIMA CAR-
VALHO Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 15/03/2005 Adv(s) EDSON DE JESUS DELIBERADOR
FILHO

091 2004.0005193-7/0 - Processo de Conhecimento VICEN-
TE LOPES RAMOS X CLÁUDIO APARECIDO SENE Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/03/2005
Adv(s) RODAVLAS LHAMAS FERREIRA

092 2004.0005213-0/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO DUTRA DE OLIVEIRA X GLEITON ZANETTA BOR-
BA (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 15/03/2005 Adv(s) IVAN LUIZ GOULART

093 2004.0005214-1/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CANDIDO BATISTA X ASSOCIAÇÃO DOS HOTIFRUTI-
GRANJEIROS DO AGROSHOPPING 2000 Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/03/2005 Adv(s)
JOAQUIM GONCALVES PIGARRO

094 2004.0005233-1/0 - Processo de Conhecimento ALDO
CEZAR MARKIOLKE X ONOFRE TAVARES DA SILVA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/
03/2005 Adv(s) ALDO CEZAR MAKIOLKE

095 2004.0005241-9/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MINIO EDIFICIO NOVO INAJA X BANCO SUL BRASILEI-
RO CREDITO IMOBILIARIO SA (E OUTROS) Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/03/2005 Adv(s)
RENATO TAVARES YABE

096 2004.0005269-5/0 - Processo de Conhecimento JAQUES
YOSHIHARU YAMAMOTO X BETEL VEICULOS Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/03/2005
Adv(s) ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA

097 2004.0005270-0/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO AUGUSTO DE FIGUEIREDO X PAU BRASIL RESTAU-
RANTE, CHOPP E GRILL Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:30 do dia 15/03/2005 Adv(s) JORGE LUIZ IDE-
RIHA, FABIOLA CUBAS

098 2004.0005275-9/0 - Processo de Conhecimento WILSON
JOSE DA SILVA X IMOBILIZE ADIMINISTRAÇÃO PART-
CIPAÇÃO E SERVIÇOS S/C LTDA Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 15/03/2005 Adv(s) MARCOS
VINICIUS ROSIN

099 2004.0005281-2/0 - Processo de Conhecimento SILVANA
MOREIRA FARIA (E OUTRO) X ANGELA CRISTINA LA-
VORRATO RODRIGUES Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 15/03/2005 Adv(s) SILVANA MOREI-
RA FARIA, ROBERTO MURAWSKI RABELLO

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 ABELARDO VIEIRA DE MACEDO 0392003.0004038-0/0
 ABELARDO VIEIRA DE MACEDO 0452003.0004472-9/0
 ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR 0172002.0002490-2/0
 ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR 0182002.0002491-0/0
 ADEMIR SIMOES 0082000.0002321-3/0
 ADEMIR SIMOES 0662004.0001541-2/0
 ADRIANE SANTOS SELLA 0031998.0003108-9/0
 ALDO CEZAR MAKIOLKE 0942004.0005233-1/0
 ALEX ADAMCZIK 0342003.0002650-6/0
 ALEX CEREDA 0732004.0002636-0/0
 ALEXANDRE RAINATO GENTA 0282003.0001709-4/0
 ALEXANDRE RAINATO GENTA 0382003.0004008-8/0
 ALEXANDRE RAINATO GENTA 0602004.0001001-9/0
 ALEXANDRE REZENDE 0472003.0004598-1/0
 ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA 0962004.0005269-5/0
 ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA
LAFFRANCHI 0742004.0002671-4/0
 ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 0252003.0001099-5/0
 ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 0372003.0003662-5/0
 ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 0752004.0002762-5/0
 ANA WILMA GUIDELLI 0522004.0000348-6/0
 ANA WILMA GUIDELLI 0552004.0000640-1/0
 ANA WILMA GUIDELLI 0562004.0000647-4/0
 ANA WILMA GUIDELLI 0572004.0000761-5/0
 ANDREA CRISTINA PASTUCH CARNEIRO 0082000.0002321-3/0
 ANTONIO CARLOS CANTONI 0762004.0002781-5/0
 ANTONIO CARLOS CANTONI 0842004.0005132-0/0
 ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI 0302003.0002352-3/0
 ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI 0362003.0003602-1/0
 ANTONIO PEREIRA TOME 0302003.0002352-3/0
 ANTONIO ROBERTO ORSI 0412003.0004061-4/0
 ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0462003.0004581-8/0
 ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0732004.0002636-0/0
 ARMANDO GARCIA GARCIA 0062000.0001121-5/0
 ARMANDO GARCIA GARCIA 0402003.0004052-5/0
 ARNALDO DE OLIVEIRA MARIGO 0802004.0003099-0/0
 ARNALDO DE OLIVEIRA MARIGO 0812004.0003100-5/0
 ARTHUR OLIVA FILHO 0222002.0003599-8/0
 ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 0362003.0003602-1/0
 AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA 0082000.0002321-3/0
 BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 0372003.0003662-5/0
 CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 0502004.0000328-4/0
 CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0472003.0004598-1/0
 CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0102001.0003315-4/0
 CARLOS SERGIO CAPELIN 0882004.0005185-0/0
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 0512004.0000341-3/0
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 0522004.0000348-6/0
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 0552004.0000640-1/0
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 0562004.0000647-4/0
 CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 0572004.0000761-5/0
 CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON 0642004.0001453-7/0
 CECILIO MAIOLI FILHO 0202002.0002880-0/0
 CELIA REGINA MARTINS PRANDINI 0792004.0002988-8/0
 CILENE BENASSI PEROZIM 0832004.0005074-7/0
 CINTIA FERNANDES DE SOUZA 0242002.0004422-9/0
 CINTYA KARINE VIEIRA ASSUNCAO 0292003.0001789-2/0
 CINTYA KARINE VIEIRA ASSUNCAO 0292003.0001789-2/0
 CLAUDIA ELISA MARIUCCI PIMENTA 0432003.0004406-0/0
 CLAUDIA REGINA LIMA 0602004.0001001-9/0
 CLAUDIA REGINA LIMA 0872004.0005172-3/0
 CLAUDIA RODRIGUES 0682004.0001834-7/0
 DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 0432003.0004406-0/0
 DELY DIAS DAS NEVES 0192002.0002747-2/0
 DENISE FAGOTE PAULINO 0512004.0000341-3/0
 DENISE FAGOTE PAULINO 0522004.0000348-6/0
 DENISE FAGOTE PAULINO 0552004.0000640-1/0
 DENISE FAGOTE PAULINO 0562004.0000647-4/0
 DENISE NISHIYAMA 0132002.0000306-9/0
 DONIZETTI ANTONIO ZILLI 0072000.0001977-1/0
 DORIVAL CARDOSO 0092001.0001894-5/0
 ECLITON DOS SANTOS PIMENTEL 004 1998.0003204-2/0
 EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA 0382003.0004008-8/0
 EDSON DE JESUS DELIBERADOR FILHO 0902004.0005191-3/0
 EDSON JOSE VIANNA 0712004.0001965-1/0
 EDUARDO LUIZ CORREIA 0702004.0001859-8/0
 ELISANGELA FLORENCIO 0282003.0001709-4/0
 ELLIS ERNANI CECHELERO 0632004.0001372-7/0
 ELLIS SHIRAISHI TOMANAGA 0021998.0002210-1/0
 ELTON ALAVER BARROSO 0652004.0001500-7/0
 EMERSON NUMATA FUJITA 0132002.0000306-9/0
 FABIANA DE LUNA VIEIRA MACEDO 0622004.0001340-0/0
 FABIO DIAS VIEIRA 0732004.0002636-0/0
 FABIO KONDRAT 0082000.0002321-3/0
 FABIOLA CUBAS 0972004.0005270-0/0
 FABRICIO MASSI SALLA 0282003.0001709-4/0
 FABRICIO MASSI SALLA 0382003.0004008-8/0
 FABRICIO MASSI SALLA 0602004.0001001-9/0
 FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 0462003.0004581-8/0
 FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 0732004.0002636-0/0
 FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 0762004.0002781-5/0
 FERNANDO BUONO 0592004.0000944-9/0
 FERNANDO S GONCALVES 0242002.0004422-9/0
 FLORIANO YABE 0782004.0002941-1/0
 FRANCISCO RAMIREZ DA S REI JUNIOR 0642004.0001453-7/0
 FRANK OHASKI SAITA 0712004.0001965-1/0
 GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR 0332003.0002649-2/0
 GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 0352003.0003245-0/0
 GIANE LOPES TSURUTA 0232002.0004229-3/0
 GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0172002.0002490-2/0
 GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0182002.0002491-0/0
 GILBERTO JACHSTET 0312003.0002380-9/0
 GUILHERME REGIO PEGORARO 0462003.0004581-8/0
 GUSTAVO LESSA NETO 0142002.0000903-2/0
 GYSELE VIEIRA SILVA 0642004.0001453-7/0
 HELEN KATIA SILVA CASSIANO 0642004.0001453-7/0
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 HELIA PAULA N. SOUZA 0532004.0000491-8/0
 ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 0272003.0001516-4/0
 ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 0772004.0002836-0/0
 IVAN ABUDI 0512004.0000341-3/0
 IVAN LUIZ GOULART 0922004.0005213-0/0
 IVENS DOS REIS FERNANDES 0512004.0000341-3/0
 IVENS DOS REIS FERNANDES 0522004.0000348-6/0
 IVENS DOS REIS FERNANDES 0552004.0000640-1/0
 IVENS DOS REIS FERNANDES 0562004.0000647-4/0
 IVENS DOS REIS FERNANDES 0572004.0000761-5/0
 JEFFERSON BRUNO PEREIRA 0312003.0002380-9/0
 JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0252003.0001099-5/0
 JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0752004.0002762-5/0
 JERONIMO FRANCISCO NETO 0722004.0002267-4/0
 JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO 0362003.0003602-1/0
 JOAO CARLOS GUIMARAES JUNIOR 0632004.0001372-7/0
 JOAO FRANCISCO GONCALVES 0612004.0001336-0/0
 JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA 0262003.0001253-0/0
 JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 0282003.0001709-4/0
 JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 0382003.0004008-8/0
 JOAQUIM GONCALVES PIGARRO 0932004.0005214-1/0
 JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO 0442003.0004465-3/0
 JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO 0792004.0002988-8/0
 JORGE LUIZ IDERIHA 0972004.0005270-0/0
 JORGE WASHINGTON NOBREGA DE
SALLES FILHO 0352003.0003245-0/0
 JOSE ANTONIO SANTOS LOZANO001 1998.0000518-5/0
 JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 0222002.0003599-8/0
 JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 0352003.0003245-0/0
 JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI 0062000.0001121-5/0
 JOSE CUNHA GARCIA 0522004.0000348-6/0
 JOSE CUNHA GARCIA 0562004.0000647-4/0
 JOSE CUNHA GARCIA 0572004.0000761-5/0
 JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO 0362003.0003602-1/0
 JOSE FRANCISCO ASSIS 0282003.0001709-4/0
 JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0102001.0003315-4/0
 JOYCE ARAUJO DALL’STELLA COSTA 0292003.0001789-2/0
 JULIANO TOMANAGA 002 1 998.0002210-1/0
 JULIANO TOMANAGA 003 1 998.0003108-9/0
 JULIANO TOMANAGA 0502004.0000328-4/0
 JULIANO TOMANAGA 0742004.0002671-4/0
 LAURO FERNANDO ZANETTI 0442003.0004465-3/0
 LAURO FERNANDO ZANETTI 0592004.0000944-9/0
 LEANDRA DIEGA WAGNER 0732004.0002636-0/0
 LEANDRA DIEGA WAGNER 0762004.0002781-5/0
 LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0282003.0001709-4/0
 LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0382003.0004008-8/0
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 0512004.0000341-3/0
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 0522004.0000348-6/0
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 0552004.0000640-1/0
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 0562004.0000647-4/0
 LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 0572004.0000761-5/0
 LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 002 1 998.0002210-1/0
 LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0742004.0002671-4/0
 LIANA YURI FUKUDA 002 1 998.0002210-1/0
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 0512004.0000341-3/0
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 0522004.0000348-6/0
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 0552004.0000640-1/0
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 0562004.0000647-4/0
 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 0572004.0000761-5/0
 LUCI BELARMINO PEREIRA 0332003.0002649-2/0
 LUCIANA VEIGA CAIRES 0712004.0001965-1/0
 LUCY ANNA SASAKI 0362003.0003602-1/0
 LUIS FERNANDO DE CAMARGO
HASEGAWA 0412003.0004061-4/0
 LUIZ ANTONIO CICHOCKI 0162002.0002263-2/0
 LUIZ CARLOS DA COSTA 0392003.0004038-0/0
 LUIZ CARLOS DA COSTA 0452003.0004472-9/0
 LUIZ CARLOS DA COSTA 0672004.0001775-2/0
 MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 0302003.0002352-3/0
 MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 0302003.0002352-3/0
 MARCELO ALVES VALDUGA 0112001.0003971-3/0
 MARCELO MITSI 001 1 998.0000518-5/0
 MARCIA CRISTINA MILESKI 0862004.0005171-1/0
 MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI 0592004.0000944-9/0
 MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 003 1 998.0003108-9/0
 MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 005 1 999.0004035-5/0
 MARCOS AURELIO DA SILVA 0542004.0000551-4/0
 MARCOS DANIEL TICIANELLI 0702004.0001859-8/0
 MARCOS JOSE DE PAULA 0202002.0002880-0/0
 MARCOS LEATE 0462003.0004581-8/0
 MARCOS LEATE 0652004.0001500-7/0
 MARCOS VINICIUS ROSIN 0982004.0005275-9/0
 MARIA DE LOURDES ASSUNCAO
RODRIGUES 0382003.0004008-8/0
 MARIA ELIZABETH JACOB 0822004.0003165-0/0
 MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY BUZATO 0592004.0000944-9/0
 MARIANO CASANOVA THOME 0692004.0001843-6/0
 MARIO GERALDO COSTA BARROZO 0322003.0002444-9/0
 MARIO ROCHA FILHO 0062000.0001121-5/0
 MARISSOL J. FILLA 0082000.0002321-3/0
 MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 0152002.0001781-7/0
 MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO 0792004.0002988-8/0
 MODESTO PEREIRA DE OLIVEIRA 0582004.0000781-7/0
 NEIDA SANTIAGO AMALFI DE ARAUJO 0302003.0002352-3/0
 NEIDA SANTIAGO AMALFI DE ARAUJO 0362003.0003602-1/0
 NELI DOS SANTOS FABRO 0592004.0000944-9/0
 ODAIR BUZATO 0532004.0000491-8/0
 ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0142002.0000903-2/0
 ORLANDO GOMES 001 1 998.0000518-5/0
 OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR. 0242002.0004422-9/0
 OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR 0642004.0001453-7/0
 PATRICIA DOMINGUES NYMBERG 0172002.0002490-2/0
 PATRICIA DOMINGUES NYMBERG 0182002.0002491-0/0
 PATRICIA YASUKO DONOMAE 0152002.0001781-7/0
 PAULO CAVAZOTTI VIANA 0362003.0003602-1/0
 PAULO CESAR FERRARI 004 1 998.0003204-2/0
 PEDRO ROBERTO BELONE 0752004.0002762-5/0
 RAQUEL MERCEDES MOTA 0422003.0004072-0/0
 RAUL INFANTE LESSA 0142002.0000903-2/0
 REINALDO IGNACIO ALVES 0422003.0004072-0/0
 RENATA DE SOUZA ARAUJO 0652004.0001500-7/0
 RENATA DE SOUZA ARAUJO 0752004.0002762-5/0
 RENATA LOPES KRONITZKY 0682004.0001834-7/0
 RENATA SENRA DOS SANTOS MORO 0122001.0004013-4/0
 RENATA SILVA BRANDAO 0372003.0003662-5/0
 RENATA SILVA BRANDAO 0482003.0004675-4/0
 RENATA SILVA BRANDAO 0492004.0000179-0/0
 RENATA SILVA CASSIANO 0242002.0004422-9/0
 RENATO TAVARES YABE 0112001.0003971-3/0
 RENATO TAVARES YABE 0782004.0002941-1/0

 RENATO TAVARES YABE 0952004.0005241-9/0
 RICARDO LAFFRANCHI 0742004.0002671-4/0
 RICARDO LOPES SAMPAIO 003 1 998.0003108-9/0
 ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR 0212002.0003566-1/0
 ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0992004.0005281-2/0
 ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ 0372003.0003662-5/0
 RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0912004.0005193-7/0
 RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 0462003.0004581-8/0
 RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 0732004.0002636-0/0
 RODRIGO BRUM 003 1 998.0003108-9/0
 RODRIGO BRUM 005 1 999.0004035-5/0
 RODRIGO JOSE CELESTE 0322003.0002444-9/0
 ROGERIA FAGUNDES DOTTI 0172002.0002490-2/0
 ROGERIA FAGUNDES DOTTI 0182002.0002491-0/0
 ROGERIO FERES GIL 0532004.0000491-8/0
 SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA 0782004.0002941-1/0
 SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0712004.0001965-1/0
 SERGIO WILSON MALDONADO 0252003.0001099-5/0
 SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 0442003.0004465-3/0
 SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 0592004.0000944-9/0
 SIDNEY CASTANHO SCHOLTÃO 0212002.0003566-1/0
 SILVANA MOREIRA FARIA 0992004.0005281-2/0
 TARLOM FALLEIROS LEMOS 0592004.0000944-9/0
 THAISA CRISTINA CANTONI 0842004.0005132-0/0
 THAISA CRISTINA CANTONI 0852004.0005155-7/0
 THAISA CRISTINA CANTONI 0892004.0005189-7/0
 THALITA TUMA 0422003.0004072-0/0
 VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0342003.0002650-6/0
 WALTER BORGES CARNEIRO 0082000.0002321-3/0
 WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 0342003.0002650-6/0
 WILSON LOPES DA CONCEICAO 004 1 998.0003204-2/0
 ZELIA THEREZA CAMPOS 0702004.0001859-8/0

COMARCA DE PÉROLA / ESTADO DO PARANÁ
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEL e CRIMINAL
Av. Café Filho, 35 - CEP: 87 540 - 000 - fone: 0XX44-636-
1331
=================================================
JUÍZA DE DIREITO: Dra. SILVANE CARDOSO PINTO

 RELAÇÃO Nº 13/2004

Advogados nº Ordem nº dos autos

Ernesto Alessandro Tavares 01 Cob 135/04

01- ADEILDO PEDRO DOS SANTOS X SINDICATO PA-
TRONAL RURAL DE PÉROLA: “Assim sendo, denota-se
que o requerente, na qualidade de sócio proprietário da empre-
sa prestadora de serviços, ao deixar de comprovar o seu enqua-
dramento como microempresa, de forma habilidosa, quis con-
tornar a regra competencial insculpida pela lei, o que é inad-
missível, merecendo imediato repúdio, razão pela qual, JUL-
GO EXTINTA a presente ação, sem julgamento do mérito, o
que faço com fundamento no art. 267, IV e VI do
CPC...”Advogado: Ernesto Alessandro Tavares

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - COMARCA DE PON-
TA GROSSA
JUIZ SUPERVISOR: DR. PEDRO HENRIQUE BETIO
RELAÇÃO Nº 67/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
ADRIANE T. OLIVEIRA LOPES 402004.2264-9
ALANA AGUIDA BERTI 25 2004.1218-2
ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA 28 2004.1363-8
ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA 29 2004.1364-0
ALEXANDRE POSTIGLIONE BÜHRER 15 1472/03
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
FILHO 19 685/02
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 27 2004.1270-3
CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO 22 2004.709-4
CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO 23 2004.712-2
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 17 1591/03
DORIVAL TARABAUCA 21 2004.571-6
EDSON APARECIDO STADLER 14 453/03
ELVIS IANCZKOVSKI 38 2004.1757-4
GARDÊNIA MASCARELO 26 2004.1248-5
GISELE KARINE COSTA 16 1570/03
HENRIQUE ARTHUR MASS 11 689/97
HENRIQUE ARTHUR MASS 30 2004.1523-4
HENRIQUE MARANHÃO DE LOYOLA
REZLER 37 2004.1751-3
JEAN CARLO PAISANI 27 2004.1270-3
JOÃO FLÁVIO MADALOZO 33 2004.1721-0
JOÃO FLÁVIO MADALOZO 34 2004.1722-2
JOÃO FLÁVIO MADALOZO 35 2004.1723-4
JOÃO FLÁVIO MADALOZO 36 2004.1724-6
JOSÉ ADRIANO OLIVO WOLINSKI 13 1060/00
JOSÉ ADRIANO OLIVO WOLINSKI 15 1472/03
JOSÉ GERALDO BERGER 31 2004.1554-9
JOSÉ LUIZ TELEGINSKI 24 2004.1138-4
LINEU FERREIRA RIBAS 18 517/02
LINEU FERREIRA RIBAS 10 2014/02
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS 11 119/03
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS 13 235/03
LOURIVAL GIOVANI STADLER 14 458/01
LÚCIA HEROCO HERAI 16 2635/01
LUDMILO SENE 17 337/02
MARCO ANTONIO GROTT 39 2004.1839-6
MATIAS ALVES DA COSTA 33 2004.1721-0
MATIAS ALVES DA COSTA 34 2004.1722-2

MATIAS ALVES DA COSTA 35 2004.1723-4
MATIAS ALVES DA COSTA 36 2004.1724-6
MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN 19 2004.223-5
MIGUEL JORGE SALEM 16 2635/01
OSÉAS SANTOS 20 2004.570-4
PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS 12 1055/00
PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS 15 644/01
PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS 24 2004.1138-4
RENATO JOSÉ MENDES 38 2004.1757-4
RODRIGO DE MORAIS SOARES 18 2210/03
SAIONARA STADLER DE FREITAS 12 197/03
SILVANA MENDES HELMES 11 119/03
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 32 2004.1563-8

01. EXECUÇÃO 689/97 - HUMBERTO CARLOS MADALO-
ZZO X JOSÉ CARLITO DA SILVA - Ao exeqüente para indi-
car o local onde se encontram os bens a serem avaliados, ou
requerer outras providências que entender viáveis para o pros-
seguimento da execução. - Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS.

02. PEDIDO 1055/00 - CELSO LUIZ NIMA X CLAUDEMAR
SOARES DE ARAÚJO E OUTRO - Manifestar-se a respeito
do contido na certidão negativa de fls. 73-v. - Adv. PAULO
HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS.

03. PEDIDO 1060/00 - ILUIR FERREIRA DA SILVA X PAU-
LO SÉRGIO TERLESKI - Fica intimado o réu a comparecer
em audiência de instrução e julgamento a realizar-se no dia 10
de março de 2005, às 09 horas. - Adv. JOSÉ ADRIANO OLI-
VO WOLINSKI.

04. PEDIDO 458/01 - JOSÉ ARI MARTINS X MARGARIDA
DOS SANTOS FRANÇA - Julgado extinto o processo pela fal-
ta de manifestação do autor. - Adv. LOURIVAL GIOVANI STA-
DLER.

05. EXECUÇÃO 644/01 - CAMBIOTEC AUTO PEÇAS LTDA.
X JOÉLCIO ANTÔNIO BOLZAN - Indeferido o pedido de
quebra do sigilo fiscal, visto que a execução está garantida por
penhora. Fica intimado o exeqüente para requerer o que enten-
der cabível ao prosseguimento da execução, no prazo de dez
dias, sob pena de extinção. - Adv. PAULO HENRIQUE CA-
MARGO VIVEIROS.

06. PEDIDO 2635/01 - JOÃO DARIO PALHANO X ANTÔ-
NIO LUIZ PEDROSO - Proferida sentença julgando proceden-
te o pedido inicial para condenar o réu a pagar ao autor o valor
de R$ 381,00, corrigido pelo INPC desde outubro/2001 e acres-
cido de juros moratórios à taxa legal de 6% ao ano desde mar-
ço/2002; e julgando parcialmente procedente o pedido contra-
posto para condenar o autor a pagar ao réu a quantia de R$
610,00, corrigida pelo INPC desde novembro/2001 e acrescida
de juros moratórios desde maio/2003. Tais verbas serão com-
pensadas e o saldo será passível de execução. - Adv. MIGUEL
JORGE SALEM, LÚCIA HEROCO HERAI.

07. PEDIDO 337/02 - ESMARINA COSTA X TULLIO &
TULLIO LTDA. - À exeqüente para se manifestar a respeito do
leilão negativo, facultada a adjudicação do bem penhorado pelo
valor da avaliação ou requerer novo leilão. - Adv. LUDMILO
SENE.

08. EXECUÇÃO 517/02 - ADAIR PALACI JÚNIOR X DINO-
MAR NARZETTI - Ao exeqüente/embargado para oferecer res-
posta escrita ao recurso interposto pelo executado/embargante,
no prazo de dez dias (Lei nº 9.099/95, art. 42, § 2º). - Adv.
LINEU FERREIRA RIBAS.

09. PEDIDO 685/02 - LUIS LOBASCZ X ANDREM TRANS-
PORTADORA LTDA. - Ao exeqüente para se manifestar sobre
o contido às fls. 48/49. A intimação do depositário judicial de-
pende que seja declinado o seu endereço atual, facultando-se
ao exeqüente requerer o que entenda cabível para tal fim. -
Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.

10. PEDIDO 2014/02 - PORAN BRASIL BERGER E OUTRA
X SANDRO BARROS HILGEMBERG - Aos exeqüentes para
recolherem o valor indicado pela Receita Federal. - Adv. LI-
NEU FERREIRA RIBAS.

11. PEDIDO 019/03 - ADRIANO WISNIEVSKI X LOSAN-
GO PROM. VENDAS LTDA. - Proferida decisão homologan-
do a transação de fls. 110/112 para que produza seus efeitos na
execução - o processo de conhecimento já tinha sido extinto
por sentença que julgou o mérito. Fica intimada a executada a
comprovar nos autos o recolhimento das custas processuais ati-
nentes à execução, pois esta se refere a sentença cujo recurso
da executada foi improvido (Lei 9.099/95, art. 55, par. ún., III).
- Adv. SILVANA MENDES HELMES, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONÉDIS.

12. EXECUÇÃO 197/03 - JOSÉ MOACIR DA SILVA X JA-
MES APARECIDO BAPTISTA - Ao exeqüente para tomar ci-
ência sobre a avaliação, em cinco dias. - Adv. SAIONARA
STADLER DE FREITAS.

13. PEDIDO 235/03 - VANDERLEI CARLOS ZANELLA X
GLOBAL TELECOM S/A - Homologado o pedido de desistên-
cia do recurso. Fica intimada a ré a vir receber o alvará para
levantamento do valor das custas processuais. - Adv. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONÉDIS.

14. PEDIDO 453/03 - JOÃO KIKINA X IVAN DOUGLAS
KRAUSHAAR - Proferida sentença julgando improcedente o
pedido inicial. - Adv. EDSON APARECIDO STADLER.

15. PEDIDO 1472/03 - MILTON HIDEKAZU IQUEUTI X
CARRO MANIA LTDA. - Proferida sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido inicial para condenar a ré a pagar
ao autor somente o valor de R$ 2.729,69, a título de indeniza-

ção por danos materiais, corrigido pelo INPC desde abril/2003
e acrescido de juros moratórios desde agosto/2003. - Adv. JOSÉ
ADRIANO OLIVO WOLINSKI, ALEXANDRE POSTIGLIO-
NE BÜHRER.

16. PEDIDO 1570/03 - CARLA JANAÍNE SCHANTZ X IRIS
COLOR FOTOS - À exeqüente para tomar ciência sobre a pe-
nhora e avaliação e para manifestar interesse nas providências
do art. 52, VII da Lei 9.099/95. - Adv. GISELE KARINE COS-
TA.

17. PEDIDO 1591/03 - LEONINA FERREIRA DA SILVA X
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A - Ao réu para
oferecer resposta escrita ao recurso interposto pela autora, no
prazo de dez dias (Lei nº 9.099/95, art. 42, § 2º). - Adv. DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR.

18. PEDIDO 2210/03 - ROVILHO ANTONIO BERGER X
JABUR PNEUS S/A - Ao exeqüente para se manifestar sobre o
pagamento da multa convencionada na transação. - Adv. RO-
DRIGO DE MORAIS SOARES.

19. EXECUÇÃO 2004.223-5 - MICHELLE VAN WILPE HO-
FFMANN X MURILO FERNANDO BUCH - À exeqüente para
se manifestar a respeito do leilão negativo, facultada a adjudi-
cação do bem penhorado pelo valor da avaliação ou requerer
novo leilão. - Adv. MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN.

20. PEDIDO 2004.570-4 - ESPÓLIO DE SIRLEI LOPES
SZCZREPA X MAGAZINE LUÍZA S/A E OUTRO - Deferido
o pedido de desentranhamento - mediante recibo nos autos - ,
exceto da procuração. - Adv. OSÉAS SANTOS.

21. PEDIDO 2004.571-6 - ANTONIO FERENSOVICZ X TE-
RUAKI TAMATAYA - Ao exeqüente para tomar ciência sobre
a penhora e avaliação e para manifestar interesse nas providên-
cias do art. 52, VII da Lei 9.099/95. Faculta-se ao exeqüente a
execução da obrigação de fazer mediante carta de sentença em
autos apartados, desde que comprove a existência de débitos
pendentes de água e luz. - Adv. DORIVAL TARABAUCA.

22. PEDIDO 2004.709-4 - ZANONI ROGOSKI FILHO X
DULCE DE FÁTIMA SILVA GOMES - Proferida sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido inicial. - Adv. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

23. PEDIDO 2004.712-2 - ZANONI ROGOSKI FILHO X SI-
MONE RODRIGUES VIEIRA - Proferida sentença julgando
procedente o pedido inicial. - Adv. CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO.

24. PEDIDO 2004.1138-4 - IBRAHIM KHALIL AJAIME X
IRACEMA FLORÃO E OUTRO - Julgado extinto o processo
com base no art. 51, I, da Lei 9.099/95, visto que o autor não
compareceu pessoalmente à audiência. - Adv. PAULO HENRI-
QUE CAMARGO VIVEIROS, JOSÉ LUIZ TELEGINSKI.

25. PEDIDO 2004.1218-2 - CESAR ANTONIO RIBAS MIL-
LEO X FLORIN ANTONIO NUISE E OUTRA - Julgado ex-
tinto o processo pela falta de manifestação do autor. - Adv.
ALANA AGUIDA BERTI.

26. PEDIDO 2004.1248-5 - ALAN NIK CHARLIN NUNES
DE OLIVEIRA X ALEXANDRE JOSÉ MADEIRA E OUTRO
- Julgado extinto o processo pela falta de manifestação do au-
tor. - Adv. GARDÊNIA MASCARELO.

27. PEDIDO 2004.1270-3 - JEAN CARLO PAISANI X RO-
DONORTE S/A - Não há necessidade da realização de audiên-
cia de instrução e julgamento, pois é dispensável a colheita de
prova oral. Fica intimado o autor para tomar ciência sobre a
juntada de documentos com a contestação, facultando-lhe que
se manifeste no prazo de cinco dias. - Adv. JEAN CARLO
PAISANI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER.

28. PEDIDO 2004.1363-8 - BUSCH & ROCHA X ELTON
AUREOWALTE SANTOS MENDES - Julgado extinto o pro-
cesso pela falta de manifestação do autor. - Adv. ALEXAN-
DRE ALMEIDA ROCHA.

29. PEDIDO 2004.1364-0 - BUSCH & ROCHA X JOÃO BA-
TISTA DA SILVA SILVESTRE - Julgado extinto o processo
pela falta de manifestação do autor. - Adv. ALEXANDRE AL-
MEIDA ROCHA.

30. PEDIDO 2004.1523-4 - ESPÓLIO DE HELIO MAUREN
DIAS X HSBC SEGUROS BRASIL S/A - Deferido o pedido
de desentranhamento - mediante recibo nos autos - , exceto da
procuração. - Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS.

31. PEDIDO 2004.1554-9 - JÚLIO CÉSAR MARQUES NEME
JÚNIOR X BB FINANCEIRA S/A - À ré para tomar ciência
sobre a juntada de documento pelo autor, facultada a manifes-
tação em cinco dias. - Adv. JOSÉ GERALDO BERGER.

32. PEDIDO 2004.1563-8 - EDILSON JOSE DE ANDRADE
X ANA PAULA DE JESUS E OUTROS - Julgado extinto o
processo pela falta de manifestação do autor. - Adv. VALDE-
MIRO FACIN LANZARIN.

33. PEDIDO 2004.1721-0 - CECÍLIA MONTEIRO DOS SAN-
TOS X PLANALTO ENGENHARIA LTDA. - Não há necessi-
dade da realização de audiência de instrução e julgamento, pois
é dispensável a colheita de prova oral. Fica intimada a autora
para tomar ciência sobre a juntada de documentos com a con-
testação, facultando que se manifeste em cinco dias. - Adv.
JOÃO FLÁVIO MADALOZO, MATIAS ALVES DA COSTA.

34. PEDIDO 2004.1722-2 - ERECI TEREZINHA BUSS X
PLANALTO ENGENHARIA LTDA. - Não há necessidade da
realização de audiência de instrução e julgamento, pois é dis-
pensável a colheita de prova oral. Fica intimada a autora para
tomar ciência sobre a juntada de documentos com a contesta
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ção, facultando que se manifeste em cinco dias. - Adv. JOÃO
FLÁVIO MADALOZO, MATIAS ALVES DA COSTA.

35. PEDIDO 2004.1723-4 - ALDEVIR ANTÔNIO DE SOU-
ZA E OUTRO X PLANALTO ENGENHARIA LTDA. - Não
há necessidade da realização de audiência de instrução e jul-

gamento, pois é dispensável a colheita de prova oral. Ficam

intimados os autores para tomarem ciência sobre a juntada de

documentos com a contestação, facultando que se manifestem

em cinco dias. - Adv. JOÃO FLÁVIO MADALOZO, MATIAS

ALVES DA COSTA.

36. PEDIDO 2004.1724-6 - GLACI COLODEL CHILA X PLA-

NALTO ENGENHARIA LTDA. - Não há necessidade da reali-

zação de audiência de instrução e julgamento, pois é dispensá-

vel a colheita de prova oral. Fica intimada a autora para tomar

ciência sobre a juntada de documentos com a contestação, fa-

cultando que se manifeste em cinco dias. - Adv. JOÃO FLÁ-

VIO MADALOZO, MATIAS ALVES DA COSTA.

37. PEDIDO 2004.1751-3 - HERILTON FERNANDO FER-

REIRA X IGREJA PENTECOSTAL ASSEMBLÉIA SANTOS

- Julgado extinto o processo em razão da ausência do autor na

audiência. O autor é condenado ao pagamento de custas pro-

cessuais ao Funrejus. - Adv. HENRIQUE MARANHÃO DE

LOYOLA REZLER.

38. PEDIDO 2004.1757-4 - GILMAR LOURENÇO SCHWAB

X BANCO SUDAMERIS S/A - Não há necessidade da realiza-

ção de audiência de instrução e julgamento, pois é dispensável

a colheita de prova oral. Fica intimado o autor para tomar ciên-

cia sobre a juntada de documentos com a contestação, facul-

tando que se manifeste em cinco dias. - Adv. RENATO JOSÉ

MENDES, ELVIS IANCZKOVSKI.

39. PEDIDO 2004.1839-6 - RENATO LEDESMA ALEIXO X

REAL SEGUROS S/A - Julgado extinto o processo com base

no art. 51, I, da Lei 9.099/95, visto que o autor não compareceu

à audiência. O autor é condenado ao pagamento de custas pro-

cessuais destinadas ao Funrejus. - Adv. MARCO ANTONIO

GROTT.

40. PEDIDO 2004.2264-9 - SEBASTIÃO MOURA X RETI-

MAQ LTDA. - Fica intimada a pessoa que se apresenta como

advogada do autor para que, em dois dias e sob pena de extin-

ção: 1º) assine a petição inicial; 2º) apresente procuração ou-

torgada pelo autor; 3º) comprove o recolhimento das custas

processuais a que foi condenado na sentença cuja cópia juntou

à fl. 18. - Adv. ADRIANE T. OLIVEIRA LOPES.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-

DOS ESPECIAIS CIVEIS

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº :15/2004

JUIZ SUPERVISOR: DR VICTOR MARTIM BATSCHKE

SECRETARIA: ROSILENE DO ROCIO FOGGIATTO

 001 1999.0000015-9/0 - Processo de Conhecimento EGUE-

MAR WILSON ALVES DA ROCHA X

   ADEMIR ALTMAN

 “Defiro a expedição de ofícios apenas a Receita federal e Ban-

co Central. Indefiro a expedição de ofício ao Detran,

 tendo em vista que este fornece informações à requerimento

de qualquer interessado, desde que esteja qualificada

 pessoa e respectivo CPF”.

 Adv(s) JOSE CARLOS ALVES SILVA

 002 1999.0000050-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA

KOTOWISKI VALENGA X BIRNANIA

   VIRNA MORSCH

 “Acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça manifeste-se a

parte reclamante no sentido de indicar bens

 pertencentes ao reclamado passíveis de penhora.”

 Adv(s) ANA LUIZA MARIOTTO VALENGA, HELENA MA-

RIA REGIS ARAUJO, RICARDO HUMBERTO DE

 ALENCAR SANTOS SILVA

 003 2000.0000053-1/0 - Processo de Conhecimento RONAL-

DO CARLOS NASATO X POSTO DE

   SERVIÇO MARTIN AFONSO LTDA

 “...Diante destes fatos, deve ter a execução o regular prosse-

guimento, eis que não há razão legitima para

 reabertura de prazos em favor do executado, especialmente

por que também nenhuma das situações contidas no

 Art. 183 e parágrafos do CPC”.

 Adv(s) CELSO FERNANDO GUTMANN, VALDINEI SAN-

TOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA, LEVI ROCHA,

 MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO

 004 2001.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento MARIO

SERGIO PETRASKI X WILSON LUCIANO

   VION NETO

 “Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto a pro-

posta feita pelo executado, constante no petitório

 retro”.

 Adv(s) JOSE RODRIGUES VIEIRA

 005 2001.0000034-5/0 - Execução Título Extrajudicial AGAS-

CAR LTDA X ROBSON MORVAN

   GONÇALVES

 “Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da res-

posta dos ofícios”.

 Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 006 2001.0000070-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-

NIO VALASKI X JUREMA BORBA

 “Acerca da certidão do Sr. Oficial de justiça manifeste-se a

parte autora no sentido de indicar o correto endereço do

 reclamado”.

 Adv(s) CELSO FERNANDO GUTMANN

 007 2002.0000066-3/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG

JA WOO X ALVALECIA PETRY

 “Considerando que os autos se encontram em arquivo provisó-

rio, e por ter decorrido o prazo de sobrestamento,

 determino seja intimado o autor por carta com AR, para que se

manifeste em 48hs, sob pena de extinção com base

 no art. 267§ 1°. CPC.”

 Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 008 2002.0000105-8/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG

JA WOO X ANA MARIA PERFETO DA

   CRUZ

 “Considerando que os autos se encontram em arquivo provisó-

rio, e por ter decorrido o prazo de sobrestamento,

 determino seja intimado o autor por carta com AR, para que se

manifeste em 48hs, sob pena de extinção com base

 no art. 267§ 1°. CPC.”

 Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 009 2002.0000267-4/0 - Processo de Conhecimento RENATO

FONTANA REBELLO X CIDADELA S/A

 “Intime-se a exeqüente quanto a ausência da penhora de bens,

devendo indicar algum para que suporte a

 pretendida execução”.

 Adv(s) CARLOS ALBIRONE TOAZZA

 010 2002.0000400-6/0 - Execução Título Extrajudicial ANA

FATIMA BELMONTE RODRIGUES X DIVAIR

   NOGUEIRA KAPPAUN

 “Acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça manifeste-se a

parte autora no sentido de indicar bens pertencentes ao

 executado passíveis de penhora”.

 Adv(s) OSMAR DE ANDRADE FERREIRA

 011 2003.0000010-3/0 - Processo de Conhecimento EVAN-

DRO CESAR DA COSTA FAGUNDES X

   THIAGO GOMES DOS SANTOS

 Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mé-

rito

 Adv(s) EDNO PEZZARINI JUNIOR, MIRIAN LUCI GUGLI-

ELMI ROSSO

 012 2003.0000011-5/0 - Processo de Conhecimento SILVIA

MARIA DE JESUS X REGINALDO

   CLAROS DOS SANTOS

 “JULGO IMPROCEDENTE esta reclamação proposta por Sil-

via Maria de Jesus contra Reginaldo Claros dos

 Santos, tendo em vista que, ante a ausência da prova idônea e

conforme os fundamentos desta decisão, é

 inadmissível seja autorizado judicialmente a expedição de ofí-

cio ao Detran para fins de comunicação de

 transferência quanto ao veículo em questão. Ainda JULGO

IMPROCEDENTE, conforme os fundamentos desta

 decisão, os pedidos de transferência do debito das multas, das

penalidades das infrações cometidas e demais

 cominações administrativas.”

 Adv(s) ROBERTO MARCHIORO, CINTIA FERNANDES DE

SOUZA, MARCIA SIMONE SAKAGAMI, ANTONIO

 SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR

 013 2003.0000022-8/0 - Processo de Conhecimento VERIDI-

ANA MENDES LAZARI ZAINE X DIRCEU

   PEREIRA DE LIMA

 “Acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça manifeste-se a

parte reclamante no sentido de indicar o atual endereço

 do reclamado.”

 Adv(s) VANESSA JANKE DE CASTRO

 014 2003.0000050-7/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG

JA WOO X ROSANA SABINO DE SOUZA

 “Acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça manifeste-se a

parte exeqüente no sentido de indicar o atual endereço

 do executada, bem como bens passiveis de penhora pertencen-

tes a mesma. “

 Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR, KAROLINE WINTER

WIENS

 015 2003.0000069-4/0 - Processo de Conhecimento WALTER

DIAS CAMARGO (E OUTRO) X ALICE

   DE LATRE

 “Defiro a expedição de ofícios apenas a Receita federal, Co-

pel e Sanepar. Indefiro a expedição de ofício ao Detran,

 tendo em vista que este fornece informações à requerimento

de qualquer interessado, desde que esteja qualificada

 pessoa e respectivo CPF”.

 Adv(s) MARINEIDE SPALUTO, SILMARA DO ROCIO DA

SILVA GUIMARAES

 016 2003.0000194-8/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG

JA WOO X GLEICE MEIRE DE SOUZA

 “Acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça manifeste-se a

parte exeqüente no sentido de indicar o atual endereço

 do executado.”

 Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 017 2003.0000207-5/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG

JA WOO X MARIA DE LOURDES SOARES

   DA SILVA

 “Considerando que os autos se encontram em arquivo provisó-

rio, e por ter decorrido o prazo de sobrestamento,

 determino seja intimado o autor por carta com AR, para que se

manifeste em 48hs, sob pena de extinção com base

 no art. 267§ 1°. CPC.”

 Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 018 2003.0000226-5/0 - Processo de Conhecimento MARIO

LUIZ FARIA X LUIZ FERNANDO LUDER

   (E OUTRO)

 “JULGO PROCEDENTE a reclamação movida por Mario Luiz

Faria em face de Lucio de Souza, condenando-o ao

 pagamento do valor de R$1055,00, devidamente corrigidos

desde a data da citação, em 15 de junho de 2004.

 Outrossim, declaro EXCLUIDO DE LIDE, diante da ilegiti-

midade passiva o reclamado Luiz Fernando Luder, o que

 faço na forma do artigo 267, IV do CPC, devendo ser procedi-

do quanto à este a baixa na autuação, distribuição e

 registro do feito.”

 Adv(s) ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA, TEOMAR PIA-

CESKI

 019 2003.0000281-1/0 - Processo de Conhecimento ALTAMIR

FRANCO PENHA X UNIBANCO S/A -

   UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

 Intime-se a parte reclamada para que efetue o pagamento res-

tante, completando o valor em que foi condenado.

 Adv(s) CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA, LUIZ

GUSTAVO SANTOS FRAXINO, ALEXEY GASTAO

 CONSELVAN

 020 2003.0000302-6/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG

JA WOO X TIANE ALVES DE ROCHA

 Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do re-

querido

 Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 021 2003.0000319-0/0 - Execução Título Extrajudicial ILMAR

GOMES ESPINOLA X TREINFO

   INFORMATIVA LTDA (E OUTRO)

 “manifeste-se a parte exeqüente, acerca da certidão do Sr. Ofi-

cial de Justiça.”

 Adv(s) JOSE CARLOS ALVES SILVA

 022 2003.0000347-9/0 - Processo de Conhecimento ÂNGE-

LO SERAFIM CHIAMULERA X ROCCO

   IMOVEIS LTDA

 “JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamação pro-

movida por Angelo Serafim Chiamulera em face de

 Rocco Imóveis Ltda, condenando o reclamado ao pagamento

no valor de R$6.500,00, devidamente atualizados

 desde o efetivo desembolso nas datas constantes naquele acor-

do e acrescidos juros legais a partir da citação

 (28/10/2003)”.

 Adv(s) ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO, SUELY CRIS-

TINA MUHLSTEDT, PATRICIA VANESSA MARAN

 VIEIRA

 023 2003.0000420-4/0 - Processo de Conhecimento ALCIN-

DO AYRES DE OLIVEIRA X MAHLE METAL

   LEVE S.A. (E OUTRO)

 JULGO PROCEDENTE a reclamação condenando os recla-

mados ao pagamento do valor de R$ 1160,00,

 devidamente corrigidos desde 19/12/2002, e juros legais a par-

tir da citação, em 17/10/2003.

 Adv(s) MARIA MERCEDES UBA, JANETE DE FATIMA

SOUZA BORGES BRINGHENTI, LIBIAMAR DE SOUZA

 024 2003.0000467-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO

CARLOS RODRIGUES X PLM PLÁSTICOS

   S/A

 Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mé-

rito

 Adv(s) HOMERO RASBOLD, MARCIO JOSE COTELESSE

DE ALMEIDA

 025 2003.0000471-0/0 - Processo de Conhecimento NOEL-

TOM ALVES MOTA X MM

   INCORPORAÇÕES S/C LTDA (E OUTROS)

 “...Em razão destes fatos, acolho os embargos de declaração

de fls. 156/158 por serem tempestivos, para

 reconhecer que a correção monetária deverá incidir desde os

efetivos desembolsos, mantendo-se todavia os juros

 legais a partir da citação.”

 Adv(s) MARILENE TREVISAN, MARCELO TREVISAN

TAMBOSI, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES,

 RAFAEL MARQUES GANDOLFI

 026 2003.0000607-5/0 - Processo de Conhecimento VALDIR

GONZALES DA SILVEIRA X BANCO

   ITAÚ S/A

 “Intime-se a parte autora para que proceda ao levantamento

dos valores depositados nos presentes autos, dizendo

 ainda quanto a extinção deste feito”.

 Adv(s) DIRCIORI RUTHES, ANTONIO SBANO JUNIOR,

TANIA MARA SBANO WITKOWSKI

 027 2003.0000638-0/0 - Processo de Conhecimento ARTHUR

CARLOS DIAS X UNIPORTAS (E

   OUTRO)

 “Declaro nulo o processo a partir da decisão proferida as fls.

35, que autorizou a intervenção de terceiro, deverá ter

 o feito regular prosseguimento. Uma vez que já houve inclusi-

ve decisão de mérito neste feito, conforme sentença

 de fls. 67/68, o que foi também reconhecido como prejudicado

pela decisão da Turma Recursal, impõe-se seja

 readequado o feito. Em face desta decisão intimem-se as par-

tes para que se manifestem quanto ao

 prosseguimento, desde logo procedendo-se as baixas com re-

lação ao Banco Santander na distribuição, autuação e

 registro do feito”.

 Adv(s) CARLOS ALBIRONE TOAZZA, CARLOS ROBER-

TO VEIGA KRUEGER, ELCIO LUIZ KOVALHUK,

 ALVARO PINTO CHAVES, ELVIO RENATO SEVERO

 028 2003.0000811-5/0 - Execução Título Extrajudicial VERI-

DIANA MENDES LAZARI ZAINE ME X ALEX

   DAMACENO DE SOUZA

 “Havendo advogado constituído nos autos quanto à parte au-

tora, intime-se para que esclareça o atual endereço da

 reclamante, bem como, diante das frustradas tentativas de lo-

calização da parte requerida, a respeito da extinção

 deste feito.”

 Adv(s) VANESSA JANKE DE CASTRO

 029 2003.0000814-0/0 - Execução Título Extrajudicial VERI-

DIANA MENDES LAZARI ZAINE ME X

   ZAQUEU VALDOMIRO BATISTA

 “Havendo advogado constituído nos autos quanto à parte au-

tora, intime-se para que esclareça o atual endereço da

 reclamante, bem como, diante das frustradas tentativas de lo-

calização da parte requerida, a respeito da extinção

 deste feito.”

 Adv(s) VANESSA JANKE DE CASTRO

 030 2003.0000816-4/0 - Execução Título Extrajudicial VERI-

DIANA MENDES LAZARI ZAINE ME X

São José dos Pinhais
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   NEUZA VENANCIO DA SILVA

 “Havendo advogado constituído nos autos quanto à parte au-

tora, intime-se para que esclareça o atual endereço da

 reclamante, bem como, diante das frustradas tentativas de lo-

calização da parte requerida, a respeito da extinção

 deste feito.”

 Adv(s) VANESSA JANKE DE CASTRO

 031 2003.0000828-9/0 - Execução Título Extrajudicial SQUA-

DRA MODAS E CONFECÇOES LTDA X

   NOVO TEMPO COMERCIO DE TECIDOS E

   DECORAÇÕES LTDA ME

 “Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do ofi-

cio respondido.”

 Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 032 2003.0000975-8/0 - Processo de Conhecimento GINISIO

CARVALHO DA SILVA X ALESSANDRO

   JOSÉ GROCHOSKA

 “Acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça manifeste-se a

parte reclamante no sentido de indicar o atual paradeiro

 do reclamado.”

 Adv(s) MAGALI FUERBRINGER, EDNA DE FREITAS DU-

ARTE SILVA

 033 2003.0000999-7/0 - Execução Título Extrajudicial AU-

GUSTO PEREIRA DA SILVA X JOSE LUIZ

   MATEUS

 “Acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça manifeste-se a

parte exeqüente no sentido de indicar o atual paradeiro

 do executado.”

 Adv(s) JOSE CARLOS ALVES SILVA

 034 2003.0001091-1/0 - Processo de Conhecimento OXIN-

TON PEDRINI X JOSE MARIA FRANÇA

 “JULGO IMPROCEDENTE o pedido do requerente , tendo

em vista que ante a ausência da prova idônea, conforme

 fundamentos desta decisão, é inadmissível seja autorizado ju-

dicialmente a expedição de oficio ao Detran para fins

 de comunicação de transferência quanto ao veiculo em ques-

tão. JULGO IMPROCEDENTE, conforme fundamentos

 desta decisão, os pedidos de transferência do debito das mul-

tas, das penalidades das infrações cometidas e demais

 cominações administrativas.”

 Adv(s) ARGOS FAYAD, DJENANE FAYAD SCHREINER

 035 2003.0001092-3/0 - Processo de Conhecimento NEY

CELLI FILHO X CIPASA - administração de

   consórcios Ltda. S/C

 “JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formu-

lado, condenando a empresa reclamada a reembolsar o

 valor de R$ 3.989,49 corrigidos monetariamente e acrescidos

de juros legais nos termos acima definidos, excluída

 apenas a taxa de administração.”

 Adv(s) THANYELLE GALMACCI, SHIRLEY ANA BARCA-

ROL, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO

 036 2003.0001093-5/0 - Processo de Conhecimento ISRAEL

FRANCISCO PINTO X ACIR BENTO

   GARCIA (E OUTRO)

 “JULGO IMPROCEDENTE a reclamação formulada nos au-

tos 1435/2003 por Israel Francisco Pinto contra Acir

 Bento Garcia e Luciane Rabelo Garcia. Por outro lado, JUL-

GO PROCEDENTE o pedido contraposto, igualmente

 reproduzido nos autos de reclamação 1463/2003 para fim de

condenar o Sr. Israel Francisco Pinto para indenizar os

 prejuízos sofridos pela parte adversa, no valor de R$1.572,00,

devidamente corrigidos desde a data de 12/10/2003

 e juros legais a partir da citação, em 24/10/2003.”

 Adv(s) CARLOS ALBIRONE TOAZZA, VALMIR RIBEIRO

 037 2004.0000048-6/0 - Processo de Conhecimento ARCELI-

NO BENICIO DOS SANTOS X GABRIEL

   AUTOMÓVEIS

 “Indefiro seja incluído neste processo terceiras pessoas, como

no caso o aludido Roberto Leandro Celestino, uma

 vez que cabe ao autor indicar desde logo quem é parte legitima

a responder nesta reclamação, sob pena de, não se

 verificando esta regularidade, ser o feito Extinto por ilegitimi-

dade.”

 Adv(s) ADRIANA SZABELSKI, KAROLINE LORENZ

 038 2004.0000272-8/0 - Processo de Conhecimento CLOVIS

FURTADO DE SOUZA X CONDOMINIO

   JARDIM PALMEIRA II

 Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mé-

rito

 Adv(s) ANTONIO SBANO JUNIOR

 039 2004.0000442-5/0 - Processo de Conhecimento RAUQEL

DOMINGUES BUENO X K. G.

   INFORMATICA

 “JULGO IMPROCEDENTE, a reclamação promovida por

Raquel Domingues Bueno em face de KG Informática

 pelos motivos já expostos. Outrossim, JULGO PROCEDEN-

TE o pedido contraposto, condenando Raquel

 Domingues Bueno ao pagamento do valor de R$612,00 refe-

rente ao cheque sob n°. 010007 do Banco Real, valor

 que deverá ser corrigido desde a data da emissão (16/06/2003)

e acrescidos juros legais a partir da apresentação

 de pedido contraposto (19/05/2004)”.

 Adv(s) ANGELICA OLIVEIRA SANTOS

 040 2004.0000512-2/0 - Processo de Conhecimento ANGELI-

TA RUMOR ALVES X FININVEST S/A

   ADM DE CARTOES DE CREDITO

 “JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ANGELITA

RUMOR ALVES, condenando FININVESTI S/A

 NEGÓCIOS DE VAREJO ao pagamento do valor de

R$6.000,00 (seis mil reais) a titulo de indenização por danos

 morais inscrição indevida no SPC,acrescidos juros legais a

partir da data do ilícito (17/12/2003), e correção

 Monetária à partir da data da citação.”

 Adv(s) CAROLINA FERNANDES DE PAULA, JOSE AU-

GUSTO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE

 CASTELLANO

 041 2004.0000549-8/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-

NO BARBOSA DOS SANTOS X ADEMIR

   ALVES DA MAIA

 “No tocante à prova pericial, a M.M. Juíza já decidiu pelo seu

indeferimento, como se vê no despacho de fls. 70.

 Portanto, indefiro o pedido feito pelo reclamado às fls. 75 pe-

las mesmas razões já aludidas. Intime-se as partes.”

 Adv(s) ANTONIO SERGIO PALU FILHO, JOSE IVERSON

NOGOZEKI

 042 2004.0000667-6/0 - Processo de Conhecimento KAEL

MACEDO MAZOLLA NOGUEIRA X

   WOULDNET CONSULTORIA E SERVIÇOS EM

   INFORMÁTICA LTDA

 “Considerando que os Autos encontravam-se em Arquivo Pro-

visório, e por ter decorrido o prazo de sobrestamento,

 determino que seja intimado o autor por carta com AR, para

que se manifeste em 48hs, sob pena de extinção com

 base no Art. 267 §1° do CPC.”

 Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

 043 2004.0000754-0/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG

JA WOO X FABIANE FRANCELIZE MAIA

   DORNELES

 “Considerando que os Autos encontravam-se em Arquivo Pro-

visório, e por ter decorrido o prazo de sobrestamento,

 determino que seja intimado o autor por carta com AR, para

que se manifeste em 48hs, sob pena de extinção com

 base no Art. 267 §1° do CPC.”

 Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 044 2004.0000778-9/0 - Execução Título Extrajudicial ODIL-

SON XAVIER X JOANILSO ANTONIO

   DALPISOL

 “... Intime-se a parte exeqüente para que indique precisamente

algum bem capaz de garantir o pagamento da

 dívida.”

 Adv(s) PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA

 045 2004.0001090-5/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG

JA WOO X EROLSILDA PUGSLEY DE

   OLIVEIRA

 “Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do ofi-

cio respondido.”

 Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 046 2004.0001177-6/0 - Processo de Conhecimento ADIR DE

LIMA X EZAU PROPAGANDAS ME.

 “Quanto a defesa apresentada pelo reclamado, especialmente

quanto à competência deste Juízo, manifeste-se o

 autor no prazo de 10 dias.”

 Adv(s) TEOMAR PIACESKI

 047 2004.0001237-2/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG

JA WOO X MARIA DE LOURDES NESTI

 POLI

 “Defiro expedição de oficio apenas a Copel e a Receita Fede-

ral, tendo em vista que o Detran fornece informações à

 requerimento de qualquer interessado, desde que esteja quali-

ficada pessoa e respectivo CPF, ou ainda desde que

 se tenha disponível a placa do veiculo para fins de comprovar

eventual propriedade.”

 Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais

Cíveis

 COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - SÃO JOSÉ

DOS PINHAIS 1ºJuizado Especial Cível - Relação Nrº : 015/

2004

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO

 ADELINO VENTURI JUNIOR 005 2001.0000034-5/0

 ADELINO VENTURI JUNIOR 007 2002.0000066-3/0

 ADELINO VENTURI JUNIOR 008 2002.0000105-8/0

 ADELINO VENTURI JUNIOR 014 2003.0000050-7/0

 ADELINO VENTURI JUNIOR 016 2003.0000194-8/0

 ADELINO VENTURI JUNIOR 017 2003.0000207-5/0

 ADELINO VENTURI JUNIOR 020 2003.0000302-6/0

 ADELINO VENTURI JUNIOR 031 2003.0000828-9/0

 ADELINO VENTURI JUNIOR 043 2004.0000754-0/0

 ADELINO VENTURI JUNIOR 045 2004.0001090-5/0

 ADELINO VENTURI JUNIOR 047 2004.0001237-2/0

 ADRIANA SZABELSKI 037 2004.0000048-6/0

 ALEXEY GASTAO CONSELVAN 019 2003.0000281-1/0

 ALVARO PINTO CHAVES 027 2003.0000638-0/0

 ANA LUIZA MARIOTTO VALENGA 002 1999.0000050-7/0

 ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 039 2004.0000442-5/0

 ANTONIO SBANO 012 2003.0000011-5/0

 ANTONIO SBANO JUNIOR 012 2003.0000011-5/0

 ANTONIO SBANO JUNIOR 026 2003.0000607-5/0

 ANTONIO SBANO JUNIOR 038 2004.0000272-8/0

 ANTONIO SERGIO PALU FILHO 041 2004.0000549-8/0

 ARGOS FAYAD 034 2003.0001091-1/0

 CARLOS ALBIRONE TOAZZA 009 2002.0000267-4/0

 CARLOS ALBIRONE TOAZZA 027 2003.0000638-0/0

 CARLOS ALBIRONE TOAZZA 036 2003.0001093-5/0

 CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 019 2003.0000281-1/0

 CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 042 2004.0000667-6/0

 CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER 027 2003.0000638-0/0

 CAROLINA FERNANDES DE PAULA 040 2004.0000512-2/0

 CELSO FERNANDO GUTMANN 003 2000.0000053-1/0

 CELSO FERNANDO GUTMANN 006 2001.0000070-1/0

 CINTIA FERNANDES DE SOUZA 012 2003.0000011-5/0

 DIRCIORI RUTHES 026 2003.0000607-5/0

 DJENANE FAYAD SCHREINER 034 2003.0001091-1/0

 EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA 032 2003.0000975-8/0

 EDNO PEZZARINI JUNIOR 011 2003.0000010-3/0

 ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA 018 2003.0000226-5/0

 ELCIO LUIZ KOVALHUK 027 2003.0000638-0/0

 ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO 022 2003.0000347-9/0

 ELVIO RENATO SEVERO 027 2003.0000638-0/0

 HELENA MARIA REGIS ARAUJO 002 1999.0000050-7/0

 HOMERO RASBOLD 024 2003.0000467-0/0

 JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES

BRINGHENTI 023 2003.0000420-4/0

 JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 040 2004.0000512-2/0

 JOSE CARLOS ALVES SILVA 001  1999.0000015-9/0

 JOSE CARLOS ALVES SILVA 003 2000.0000053-1/0

 JOSE CARLOS ALVES SILVA 021 2003.0000319-0/0

 JOSE CARLOS ALVES SILVA 033 2003.0000999-7/0

 JOSE IVERSON NOGOZEKI 041 2004.0000549-8/0

 JOSE RODRIGUES VIEIRA 004 2001.0000003-5/0

 JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 035 2003.0001092-3/0

 KAROLINE LORENZ 037 2004.0000048-6/0

 KAROLINE WINTER WIENS 014 2003.0000050-7/0

 LEVI ROCHA 003 2000.0000053-1/0

 LIBIAMAR DE SOUZA 023 2003.0000420-4/0

 LUIZ GUSTAVO SANTOS FRAXINO 019 2003.0000281-1/0

 MAGALI FUERBRINGER 032 2003.0000975-8/0

 MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO 003 2000.0000053-1/0

 MARCELO TREVISAN TAMBOSI 025 2003.0000471-0/0

 MARCIA SIMONE SAKAGAMI 012 2003.0000011-5/0

 MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEIDA 024 2003.0000467-0/0

 MARIA MERCEDES UBA 023 2003.0000420-4/0

 MARILENE TREVISAN 025 2003.0000471-0/0

 MARINEIDE SPALUTO 015 2003.0000069-4/0

 MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROSSO 011 2003.0000010-3/0

 OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 010 2002.0000400-6/0

 PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 022 2003.0000347-9/0

 PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 044 2004.0000778-9/0

 RAFAEL MARQUES GANDOLFI 025 2003.0000471-0/0

 RICARDO HUMBERTO DE ALENCAR

SANTOS SILVA 002 1999.0000050-7/0

 ROBERTO MARCHIORO 012 2003.0000011-5/0

 SHIRLEY ANA BARCAROL 035 2003.0001092-3/0

 SILMARA DO ROCIO DA SILVA

GUIMARAES 015 2003.0000069-4/0

 SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES 025 2003.0000471-0/0

 SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 022 2003.0000347-9/0

 TANIA MARA SBANO WITKOWSKI 026 2003.0000607-5/0

 TEOMAR PIACESKI 018 2003.0000226-5/0

 TEOMAR PIACESKI 046 2004.0001177-6/0

 THANYELLE GALMACCI 035 2003.0001092-3/0

 VALDINEI SANTOS SILVA 003 2000.0000053-1/0

 VALMIR RIBEIRO 036 2003.0001093-5/0

 VANESSA JANKE DE CASTRO 013 2003.0000022-8/0

 VANESSA JANKE DE CASTRO 028 2003.0000811-5/0

 VANESSA JANKE DE CASTRO 029 2003.0000814-0/0

 VANESSA JANKE DE CASTRO 030 2003.0000816-4/0

 VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 040 2004.0000512-2/0

 PODER JUDICIÁRIO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ/PR

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Fátima Rosemar de Oliveira

Escrivã/Secretária

COMARCA DE UBIRATÃ - PARANÁ

RELAÇÃO Nº 24/2004.

NICOLA FRASCATI JUNIOR – Juiz de Direito

1. Autos 031/2004 – CARTA PRECATÓRIA – VILSON RO-

QUE SCHWENING move contra ALDEANOR LEITE e AL-

CIR FELIZART LEITE – Designo a audiência de conciliação

de embargos, onde o devedor poderá oferecer embargos por

oral ou por escrito para a data de 16 de fevereiro de 2005, as

09:45 horas. Adv. Dr Wilson Schwening

.

2. Autos 168/2004 - RECLAMAÇÃO – ANTONIO JOÃO

CAPANA move contra CARLOS SALEH ABDALLA- Designa

a audiência de Instrução e Julgamento para a data de 02 de

março de 2004, as 09:00 horas. Adv. Dr. Emanuel Toledo de

Morais e Tadeu Canola

.

3. Autos 125/2003 –REPARAÇÃO DEDANOS – ANTONIO

PENAROTI move contra EQUAGRIL EQUIPAMENTOS

AGRICOLA LTA – Homologo por sentença para que surta os

jurídicos e legais efeitos, o acordo entre as partes~, conforme

fls. 54/55, para declarar extinta a reclamação. Adv. Emanuel

Toledo de Morais e Fabiula Schimidt

4. Aurtos 107/2004 – EXECUÇÃO – JALTON GODINHO DE

MORAIS move contra CICERO FERREIRA SANTOS – De-

correu o prazo da suspensão diga a parte autora. Adv. Dr. Ema-

nuel Toledo de Morais.

Ubiratã
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Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ATA DA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO -
ORDINÁRIA – ANO 2004

Realizada no dia 08 (oito), segunda-feira, do mês de novembro
do ano dois mil e quatro, sob a presidência do Senhor Procura-
dor-Geral de Justiça MILTON RIQUELME DE MACEDO pre-
sentes os Senhores Conselheiros JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA
VIANA, SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS, ERNANI DE
SOUZA CUBAS JÚNIOR, ERVIN FERNANDO ZEIDLER,
LUIZ FRANCISCO FONTOURA, RALPH LUIZ VIDAL SA-
BINO DOS SANTOS, GERALDO DA ROCHA SANTOS e
EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA. Abertos os traba-
lhos às 14h10min (quatorze horas e dez minutos). A ata da 31ª
sessão foi aprovada com emendas. INFORMAÇÕES. O Se-
nhor Presidente registrou o passamento dos Senhores Procura-
dores de Justiça aposentados Doutores Graciano de Jesus Cam-
pos, Alpheu Milla Queiroz e Murilo Portugal Caneparo. O
CSMP, à unanimidade, deliberou pelo envio de votos de voto
de pesar aos familiares. O Senhor Presidente informou que es-
teve no V Congresso Nacional do Nordeste onde se reuniram
Procuradores e Corregedores-Gerais de Justiça. Informou, ain-
da, que o Diretor da Fundação Escola do MPPR, Doutor Elie-
zer Gomes da Silva, foi escolhido Vice-Presidente do Colégio
de Diretores das Escolas do Ministérios Públicos do Brasil
(CDEMP), propondo que fosse expedido ofício de congratula-
ções, o que foi acolhido. O Senhor Presidente informou, ainda,
que houve contato com o Ministro da Integração Social, onde
se iniciou conversação sobre estabelecimento de convênio para
que o Ministério Público fiscalize a execução do programa Bolsa
Escola e Bolsa Família sendo que se tentará implantar, para um
futuro próximo, a fiscalização do programa Fome Zero. O Se-
nhor Presidente informou, também, que outro convênio que se
busca firmar para execução de fiscalização é com a Controla-
doria Fiscal. O Senhor Conselheiro LUIZ FRANCISCO FON-
TOURA esclarece que na sexta-feira passada esteve em visita
às Promotorias da Infância e Juventude, situadas no prédio do
Fórum Criminal, tendo verificado que a Promotoria está asso-
berbada de trabalho desde a saída do Senhor Promotor de Jus-
tiça Marcelo Paulo Maggio, sendo que a Senhora Promotora de
Justiça lá designada, Doutora Michele Rocio Maia Zardo, está
atendendo as duas Promotorias sozinha. Ponderou, ainda, que
historicamente sempre houve dois Promotores para aquela área.
Solicitou, então, que o Procurador-Geral de Justiça providen-
cie um Promotor para ocupar o lugar vago a fim de que o traba-
lho tenha o andamento adequado. O Senhor Presidente infor-
mou que priorizará a designação de um Promotor para que aten-
da a Promotoria vaga, até em razão da relevância da matéria ali
tratada. O Senhor Conselheiro GERALDO DA ROCHA SAN-
TOS solicitou a revogação de Resolução PGJ nº 823 e elabora-
ção de uma nova Resolução, esclarecendo que a proposta é de
sua autoria conjuntamente com a Corregedoria. Depois de ana-
lisados e discutidos o CSMP, por unanimidade, resolveu apro-
var a proposta de modificação da Resolução PGJ nº 823, cujo
teor é o que segue: “RESOLUÇÃO Nº O PROCURADOR-
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições e em acolhimento à decisão do Conselho Su-
perior do Ministério Público no dia 08 de novembro de 2004,
resolve AUTORIZAR O membro do Ministério Público, medi-
ante prévia comunicação, a se ausentar da respectiva Promo-
toria de Justiça para acompanhar as Sessões do egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, quando a matéria a ser
deliberada seja de seu interesse pessoal, sem prejuízo dos ser-
viços e sem ônus para a instituição”. Deliberou, ainda, que se
dê o encaminhamento para devidos fins. O Senhor Conselheiro
GERALDO DA ROCHA SANTOS trouxe a rediscussão a ques-
tão referente a consignação ou não em ata do voto de cada um
dos Conselheiros por ocasião dos julgamentos de carreira, di-
zendo que pensou melhor e entende que cada voto deve ficar
consignado, acompanhando, desta forma, o posicionamento,
anteriormente apresentado pelo Senhor Conselheiro ERNANI
DE SOUZA CUBAS JÚNIOR. O Senhor Conselheiro EDISON
DO RÊGO MONTEIRO ROCHA, também retificou seu posi-
cionamento para que o voto de cada Conselheiro fique consig-
nado em ata. O Senhor Presidente ponderou que a postura do
Senhor Conselheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS sem-
pre o enobrece na medida em que, a vida sendo dinâmica, nos
compele a revisão de conceitos. O Senhor Conselheiro RALPH
LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS votou favoravelmente à
consignação do voto de cada Conselheiro em separado. O Se-
nhor Presidente concorda com a proposta. Os Senhores Conse-
lheiros JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA, SAINT-CLAIR
HONORATO SANTOS, ERVIN FERNANDO ZEIDLER e
LUIZ FRANCISCO FONTOURA acompanharam a proposta
do Senhor Conselheiro ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNI-
OR trazida à rediscussão pelo Senhor Conselheiro GERALDO
DA ROCHA SANTOS, votando favoravelmente, o autor da
proposta Senhor Conselheiro ERNANI DE SOUZA CUBAS
JÚNIOR. O CSMP, por unanimidade, resolveu que doravante
ficará consignado em ata o voto de cada Conselheiro nos julga-
mentos referentes à movimentação na carreira. O Senhor Con-
selheiro ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR trouxe ao co-
nhecimento do CSMP requerimento da lavra da Senhora Pro-
motora de Justiça Maria Tereza Uille Gomes, solicitando a apre-
ciação e julgamento, pelo CSMP, dos Editais nºs 15/04 e 16/
04. Ponderou, o Senhor Conselheiro ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR, primeiramente, que não vê relação entre a
relatoria da opção e o julgamento dos Editais suspensos, de
modo que deixa de tecer considerações minudentes encami-
nhando o protocolado à Secretaria para informações devidas,
distribuição, análise e julgamento pelo CSMP. O Senhor Con-
selheiro EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA traz em
discussão a regulamentação da atividade do Promotor de Justi-
ça junto ao magistério. Solicitou, ao fim, que o Protocolo nº
17469/04 fosse recebido pelo Senhor Presidente do CSMP e

dado o devido encaminhamento, com distribuição para relato-
ria, com prazo estipulado para análise, solicitou, ainda, que
por questão de conveniência seja ele excluído da relatoria. O
Senhor Conselheiro LUIZ FRANCISCO FONTOURA ponde-
rou que a nomenclatura da 1ª Promotoria da Infância e Juven-
tude (1º Oficio) da Comarca de entrância final de CURITIBA,
deve ser mudada para Promotoria de Adolescentes Infratores a
exemplo do Poder Judiciário. O Senhor Presidente sugeriu o
encaminhamento da ponderação para análise da Comissão que
estuda a criação das Promotorias, o que foi deferido por
unanimidade.EXPEDIENTE. O Senhor Presidente deu ciên-
cia aos Senhores Conselheiros acerca dos seguintes protoco-
los: 1) Protocolo nº 15723/04. Ofício nº 130/04, oriundo da
Promotoria de Justiça da Comarca de Porecatu, subscrito pela
Senhora Promotora de Justiça Silvia Luiza Dariva, comunican-
do a instauração do Inquérito Civil Público nº 05/2004. 2) Pro-
tocolo nº 16173/04. Ofício nº 252/04-Gab, oriundo da Promo-
toria de Justiça da Comarca de Nova Esperança, subscrito pelo
Senhor Promotor de Justiça Nivaldo Bazoti, encaminhando
cópia da Portaria nº 08/04 referente a abertura de Inquérito Civil.
3) Protocolo nº 16450/04. Ofício nº 1364/2004, oriundo da 8ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, subscrito
pela Senhora Promotora de Justiça Maria Natalina Nogueira de
Magalhães Santa Rosa, informando que foram arquivados os
procedimentos investigatórios nºs 312/2000, 96/03, 64/01, 68/
01, 442/00, 220/02, 516/99, 64/96, 010/99, 216/99, 290/02, 17/
04, 326/02, 310/02, 12/99, 332/99, 188/01, 192/01, 248/99, 290/
00, 440/99, 400/99, 202/99 e 272/01. 4) Protocolo nº 16664/
04. Informação prestada pela Secretaria do CSMP. O CSMP,
por unanimidade, ratificou a decisão dos ex-Conselheiros para
determinar que se envie ofício ao CAOP da Educação no senti-
do de que este CAOP emita ofício à Classe solicitando a fisca-
lização do cumprimento da Lei Estadual nº 14423 de 02 de
junho de 2004. 5) Protocolo nº 16678/04. Ofício nº 578/04-
CSMP à Corregedoria-Geral do Ministério Público, tendo o
CSMP determinado o arquivamento do presente protocolado.
JULGAMENTOS. Protocolo nº 15192/04. Interessados: Pro-
motores de Justiça da comarca de entrância final. Objeto: RE-
MOÇÃO por OPÇÃO ao cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria da Infância e Juventude (1º Oficio) da Comarca de
entrância final de CURITIBA, observado o direito de opção -
Edital CSMP nº 83/04 (Ato 187/04). Relator: Conselheiro ER-
NANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 1128/
04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no inciso IV, art. 32, da Lei Complementar Esta-
dual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo de Promotor
de Justiça da 1ª Promotoria da Infância e Juventude (1º Oficio)
da Comarca de entrância final de CURITIBA, em que são re-
querentes à remoção por opção, os Senhores Promotores de
Justiça, Doutores: 01. MARIA TEREZA UILLE GOMES (31)
- 26/10/1993, Curitiba - 1ª Vara Cível; 02. MICHELE ROCIO
MAIA ZARDO (85) - 29/4/1999, Curitiba - 12ª Seção Judiciá-
ria; 03. JOSÉ GERALDO GONÇALVES (133) - 1/9/1999,
Curitiba - Seção Judiciária; 04. HIRMÍNIA DORIGAN DE
MATOS DINIZ (135) - 22/12/2000, Curitiba - Seção Judiciá-
ria; 05. PEDRO CARVALHO SANTOS ASSINGER (150) - 5/
11/2001, Curitiba - Seção Judiciária; 06. CRISTINA CORSO
RUARO (158) - 9/7/2002, Curitiba - 3ª Seção Judiciária; 07.
MAURÍCIO CIRINO DOS SANTOS (205) - 02/07/2004, Rio
Branco do Sul; 08. MÁRCIO FERREIRA (218) - 02/07/2004,
Piraquara - 2ª Promotoria. O Senhor Conselheiro Relator indi-
cou a Doutora MARIA TEREZA UILLE GOMES, no que foi
acompanhado pelos demais Conselheiros. Assim, por unanimi-
dade, foi indicada à remoção a Doutora MARIA TEREZA UI-
LLE GOMES, nos termos do § 5º, do art. 115, da supradita Lei
Complementar. O cargo decorrente – Promotor de Justiça junto
à 1ª Vara Cível da comarca de entrância final da Região Metro-
politana de Curitiba – deverá novamente ser provido por op-
ção. Protocolo nº 10038/04. Interessada: Promotoria de Justi-
ça da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE. Objeto: Promo-
ção de Arquivamento dos Autos de Procedimento nº 12/2003.
Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS.
RESOLUÇÃO Nº 1129/04: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 29/30, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento nº 12/03, oriundo da Promotoria de
Justiça da Comarca de Fazenda Rio Grande, instaurado por re-
presentação do Conselho Tutelar de Fazenda Rio Grande, que
solicita a retirada dos Artigos 41 e 42 da Lei Municipal nº 027/
2001, os quais ofenderiam disposições da Constituição. Proto-
colo nº 7172/04. Interessada: Promotoria de Justiça da Comar-
ca de ALTO PARANÁ. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 003/2001. Relator:
Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESO-
LUÇÃO Nº 1130/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 240/
242, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo nº 003/2001, oriundo da Promo-
toria de Justiça da Comarca de Alto Paraná, instaurado a fim de
apurar o não pagamento dos precatórios de nºs. 031/94 e 200/
94, pelo então Prefeito de São João de Caiuá (gestão 1993/
1996), onde é requerente Manoel Ronaldo Leite. Protocolo nº
8329/04. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de
SANTA HELENA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 09/2003.
Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS.
RESOLUÇÃO Nº 1131/04: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 15/17, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 09/2003,
oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca de Santa Helena,
instaurado a fim de apurar possível irregularidade na utilização
pelo Município de São José das Palmeiras, do veículo FIAT/
Uno Mille Fire, adquirido com recursos da Fundação da Infân-

cia e da Adolescência. Protocolo nº 9598/04. Interessada: 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de NOVA ESPERANÇA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil
nº 02/2002. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO
SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1132/04: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação
ministerial de fls. 460/464, homologou a promoção de arquiva-
mento dos Autos de Inquérito Civil nº 02/2002, oriundo da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Nova Esperança, instau-
rado a fim de apurar possível irregularidade na concessão de
uso a particulares, pelo Município de Presidente Castelo Bran-
co, de um terreno situado na Gleba Ribeirão Andirá, constituí-
do pelos lotes 266/A1B e 266/A1A. Protocolo nº 12747/04.
Interessada: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de APUCA-
RANA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 05/2004. Relator: Con-
selheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLU-
ÇÃO Nº 1133/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 100/
108, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 05/2004, oriundo da
4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Apucarana, instaurado
a fim de apurar possíveis irregularidades por parte de alguns
hospitais que, aproveitando-se da situação de necessidade e
desespero dos pacientes, acabavam firmando com estes Instru-
mentos Particulares de Prestação de Serviços e Termos de Op-
ção de Aposento Superior. Protocolo nº 12754/04. Interessada:
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Pro-
teção à Educação. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Investigatório Preliminar nº 053/2003. Rela-
tor: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RE-
SOLUÇÃO Nº 1134/04: Vistos, relatados e discutidos os au-
tos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 39/40, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 053/2003,
oriundo do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça de Proteção à Educação, instaurado a partir do relatório
de auditoria do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, relati-
vo às prestações de contas/FUNDEF dos exercícios de 1999 e
2000 do município de Antonina. Protocolo nº 9382/02. Inte-
ressada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de MARINGÁ.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Peças Infor-
mativas. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO
SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1135/04: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação
ministerial de fls. 534/538, homologou a promoção de arquiva-
mento dos Autos de Peças Informativas, oriundo da 1ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Maringá, instaurado a fim de
apurar possível irregularidade na exploração do transporte co-
letivo pela empresa Transporte Coletivo Cidade Canção, sem o
precedente processo licitatório. Protocolo nº 11857/04. Inte-
ressada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de MARECHAL
CÂNDIDO RONDON. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 61/1999.
Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS.
RESOLUÇÃO Nº 1136/04: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 59/61, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Administrativo nº 61/
1999, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ma-
rechal Cândido Rondon , instaurado a fim de apurar possível
irregularidade no empréstimo concedido pelo Fundo Munici-
pal de Desenvolvimento – FMD à empresa Ana Maria Guerini.
Protocolo nº 11838/04. Interessada: Centro de Apoio Operaci-
onal das Promotorias de Proteção à Saúde. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo
nº 50/2003. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO
SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1137/04: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação
ministerial de fls. 56/59, homologou a promoção de arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 50/2003,
oriundo do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de
Proteção à Saúde, instaurado a fim de apurar a efetivação pelo
Município de Curitiba, dos mandamentos da Portaria nº 2391 –
GM/MS, de 26/12/02 que regulamenta o controle das interna-
ções psiquiátricas involuntárias. Protocolo nº 9049/03. Inte-
ressada: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de CAMPO
MOURÃO. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Inquérito Civil nº 13/2002. Relator: Conselheiro SAINT-CLA-
IR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1138/04: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 42/47, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 13/
2002, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo
Mourão, instaurado a fim de apurar possível abandono de veí-
culo oficial, utilizado pelo Conselho Tutelar de Janiópolis.
Protocolo nº 7789/04. Interessada: Promotoria de Justiça da
Comarca de CORONEL VIVIDA. Objeto: Promoção de Arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar
nº 01/2004. Relator: Conselheiro ERNANI DE SOUZA CU-
BAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 1139/04: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do

art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifesta-
ção ministerial de fls. 80/81, homologou a promoção de arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar
nº 01/2004, oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca de
Coronel Vivida, instaurado a fim de apurar possível irregulari-
dade na utilização de veículo Ford/Courier, pertencente ao
Município de Coronel Vivida. Protocolo nº 8339/04. Interes-
sada: Promotoria de Justiça da Comarca de NOVA ESPERAN-
ÇA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquéri-
to Civil nº 005-E/2003. Relator: Conselheiro ERNANI DE
SOUZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 1140/04: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 167/179, homologou
a promoção de arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº
005-E/2003, oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca de
Nova Esperança, instaurado a fim de apurar possível irregula-
ridade na terceirização do Transporte Escolar no período no-
turno, pelo Município. O CSMP destacou o brilhante trabalho
desenvolvido pelo Senhor Promotor de Justiça Nivaldo Bazoti.
Protocolo nº 12749/04. Interessada: 20ª Promotoria de Justiça
da Comarca de LONDRINA. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 58/2000.
Relator: Conselheiro ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR.
RESOLUÇÃO Nº 1141/04: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 102, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 58/2000, oriundo da
20ª Promotoria de Justiça da Comarca de Londrina, instaurado
a fim de apurar possível infração ambiental pela SANEPAR, na
construção de caixa de decantação no fundo de vale do Rubi,
próximo ao Córrego Água Fresca. Protocolo nº 12748/04. In-
teressada: Promotoria de Justiça da Comarca de ICARAÍMA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Investigatório Preliminar nº 01/1998. Relator: Conselheiro
ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº
1142/04: Vistos, relatados e discutidos, o Conselho, com fun-
damento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por
unanimidade, converteu em diligências os autos de Procedi-
mento Investigatório Preliminar nº 01/1998, determinando a
remessa dos autos ao CAOP da Criança e Adolescente para
manifestação se todas as questões foram atendidas. Protocolo
nº 6415/04. Interessada: 8ª Promotoria de Justiça da Comarca
de FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 42/2002. Relator:
Conselheiro ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR. RESO-
LUÇÃO Nº 1143/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 09,
homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Administrativo nº 42/2002, oriundo da 8ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim de
intervir em favor de Janete Machado de Oliveira, objetivando
conseguir cirurgia pelo Sistema Único de Saúde. Protocolo nº
8340/04. Interessada: 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de
CASCAVEL. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Investigatório Preliminar nº 24/2003. Rela-
tor: Conselheiro ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR. RE-
SOLUÇÃO Nº 1144/04: Vistos, relatados e discutidos os au-
tos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 39/40, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 24/03,
oriundo da 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Cascavel,
instaurado a fim de apurar possível poluição sonora e atmosfé-
rica pela empresa New Allrisk Funilaria, localizada no Bairro
Pioneiros Catarinense. Protocolo nº 12401/04. Interessada: 7ª
Promotoria de Justiça da Comarca de CASCAVEl. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 003/2001. Relator: Conselheiro ERNANI
DE SOUZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 1145/04:
Vistos, relatados e discutidos, o Conselho, com fundamento na
alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimidade,
converteu em diligências os autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 003/2001, determinando a remessa dos au-
tos ao CAOP do Patrimônio Público para manifestação. Proto-
colo nº 8453/04. Interessada: 9ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de CASCAVEL. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 62/2003.
Relator: Conselheiro ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR.
RESOLUÇÃO Nº 1146/04: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 39/40, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 62/2003,
oriundo da 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Cascavel,
instaurado a fim de apurar infração ambiental pelo corte de
duas araucárias e duas árvores folhosas, em área de preserva-
ção permanente localizada na linha Santa Lurdes, sem autori-
zação dos órgãos competentes, perpetrada por Clarici Seibert.
Protocolo nº 8194/04. Interessada: Promotoria de Justiça de
Defesa da Saúde do Trabalhador da Comarca de CURITIBA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil
nº 014/2003. Relator: Conselheiro ERNANI DE SOUZA CU-
BAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 1147/04: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifesta-
ção ministerial de fls. 138/143, homologou a promoção de ar
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quivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 014/2003, oriundo
da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde do Trabalhador
da Comarca de Curitiba, instaurado a fim de apurar as condi-
ções do meio ambiente de trabalho na empresa Irmãos Thá S/A
Construções Indústria e Comércio. Protocolo nº 11206/04. In-
teressada: 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de ARAPON-
GAS. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Proce-
dimento nº 06/2000. Relator: Conselheiro ERNANI DE SOU-
ZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 1148/04: Vistos, re-
latados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
§ 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 186/187, homologou a promo-
ção de arquivamento dos Autos de Procedimento nº 06/00, oriun-
do da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Arapongas, ins-
taurado a fim de apurar possível poluição causada pela Indús-
tria de Rações Big Frango, localizada na Rua Tinguaçu. O Se-
nhor Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER incluiu em
pauta para ciência dos demais Conselheiros o Protocolo nº
13267/04, onde foi juntado, em resposta ao ofício nº 543/04
emanado desta Secretaria, o ofício nº 0161/04, oriundo do Foro
Regional Metropolitano de Fazenda Rio Grande, subscrito pelo
Senhor Promotor de Justiça Paulo Conforto. Protocolo nº 6312/
04. Interessada: 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de PON-
TA GROSSA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Inquérito Civil nº 08/2000. Relator: Conselheiro ERVIN
FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 1149/04: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 169/180, homologou a promo-
ção de arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 08/2000n,
oriundo da 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ponta
Grossa, instaurado a fim de apurar possíveis irregularidades
administrativas no Colégio Estadual João Ricardo Von Borell
du Vernay, no que concerne a atos praticados por servidores no
exercício da função pública. Protocolo nº 10005/03. Interessa-
da: Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Proteção à
Educação. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 044/2003. Relator:
Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO
Nº 1150/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conse-
lho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 08/
10, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 044/2003, oriundo do
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Proteção à
Educação, instaurado a fim de apurar denúncia de abuso de
poder por parte da docente da Faculdade de Artes do Paraná.
Protocolo nº 7063/04. Interessada: Promotoria de Justiça da
Comarca de XAMBRÊ. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 06/2004.
Relator: Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESO-
LUÇÃO Nº 1151/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 68/
74, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 06/2004, oriundo da
Promotoria de Justiça da Comarca de Xambrê, instaurado a fim
de apurar possível irregularidade na locação de veículos pelo
Prefeito Municipal de Xambrê (gestão 1997/2000). Protocolo
nº 12750/04. Interessada: 20ª Promotoria de Justiça da Comar-
ca de LONDRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 61/2003. Relator:
Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO
Nº 1152/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conse-
lho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 23/
24, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 61/2003, oriundo da 20ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Londrina, instaurado a fim de
apurar possível dano ambiental praticado pela empresa presta-
dora de serviços denominada Renério Moura de Campos – ME,
pelo vazamento de efluente industrial no transbordo de veícu-
los. Protocolo nº 15940/02. Interessada: Promotoria de Justiça
da Comarca de MANDAGUAÇU. Objeto: Promoção de Arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 02/2002.
Relator: Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESO-
LUÇÃO Nº 1153/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 184/
196, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo nº 02/2002, oriundo da Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Mandaguaçu, instaurado a fim de
apurar notícia de cumulação indevida de cargos públicos, pelo
Sr. Dr. Valdemi da Silva Lima, médico veterinário funcionário
do Instituto de Saúde do Paraná e exercendo cargo em comis-
são de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária e Epidemio-
lógica da cidade de Mandaguaçu. Protocolo nº 6411/04. Inte-
ressada: 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de FOZ DO
IGUAÇU. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo nº 210/2003. Relator: Conselheiro
ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 1154/04:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 23/24, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 210/2003, oriundo da 8ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim de intervir em
favor das Senhoras Luísa Duarte de Martinez e Benedita Car-
los Maria Pelizari, objetivando conseguir os medicamentos de

que necessitam. Protocolo nº 10860/03. Interessada: Centro de
Apoio Operacional das Promotorias de Proteção à Saúde. Ob-
jeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento
Administrativo nº 158/2003. Relator: Conselheiro ERVIN FER-
NANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 1155/04: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo o pro-
nunciamento do Centro de Apoio Operacional das Promotorias
de Justiça de Proteção à Saúde de fls. 188/190, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 158/2003, oriundo do Centro de Apoio Operacio-
nal das Promotorias de Justiça de Proteção à Saúde, instaurado
a fim de apurar possíveis irregularidades no Centro de Recupe-
ração Água da Vida – CRAVI. Protocolo nº 11851/04. Interes-
sada: Promotoria de Justiça da Comarca de SANTA HELENA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Investigatório Preliminar nº 25/2002. Relator: Conselheiro
ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 1156/04:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 10/12, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 25/2002, oriundo da Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de Santa Helena, instaurado a fim de apurar
possível irregularidade na contratação de violinista pelo Muni-
cípio de Santa Helena. Protocolo nº 7800/04. Interessada: Pro-
motoria de Justiça da Comarca de CORONEL VIVIDA. Obje-
to: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento In-
vestigatório Preliminar nº 04/2004. Relator: Conselheiro ER-
VIN FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 1157/04: Vis-
tos, relatados e discutidos, o Conselho, com fundamento na
alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimidade,
converteu em diligências os autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 25/2002, determinando a remessa dos autos
ao CAOP do Patrimônio Público para manifestação. Protocolo
nº 7788/04. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca
de IBIPORÃ. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Administrativo nº 04/2003. Relator: Conse-
lheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº
1158/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 134/139,
homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Administrativo nº 04/2003, oriundo da 1ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Ibiporã, instaurado a fim de apurar
possível irregularidade na realização de aditivo de contrato de
fornecimento de alimentos, firmado entre o Município de Ibi-
porã e a empresa Baraco & Baraco Ltda. Protocolo nº 8527/04.
Interessada: 22ª Promotoria de Justiça da Comarca de LON-
DRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 52/1995. Relator: Conselheiro LUIZ FRAN-
CISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº 1159/04: Vistos, re-
latados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
§ 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 48/51, homologou a promoção
de arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 52/1995, oriun-
do da 22ª Promotoria de Justiça da Comarca de Londrina, ins-
taurado a fim de apurar possível irregularidade na concessão
de alvará de licença em favor da empresa Urbasa Construtora e
Urbanizadora Ltda, para construção de um posto de gasolina,
desrespeitando o contido nas Leis Municipais 4.818, de 21/10/
91 e 6.168 de 01/06/95. Protocolo nº 7185/04. Interessada: 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de PALOTINA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Adminis-
trativo nº 02/2002. Relator: Conselheiro LUIZ FRANCISCO
FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº 1160/04: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por maioria, acolhendo a manifestação mi-
nisterial de fls. 89/91, homologou a promoção de arquivamen-
to dos Autos de Procedimento Administrativo nº 02/2002, oriun-
do da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Palotina, instau-
rado a fim de apurar possível irregularidade nas contas da Câ-
mara Municipal de Palotina, apontadas pelo Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, referente ao exercício financeiro de
1995. Protocolo nº 12479/03. Interessada: Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de ARAPOTI. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Inquérito Civil nº 02/2000. Relator: Con-
selheiro LUIZ FRANCISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº
1161/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 944/957,
homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Inquéri-
to Civil nº 02/2000, oriundo da Promotoria de Justiça da Co-
marca de Arapoti, instaurado a fim de apurar notícias enviadas
pelo Ministério Público do Trabalho sobre possíveis irregulari-
dades nas admissões de servidores na Administração Pública
Municipal (1993/1994), a quais teriam ocorridas, sem concur-
so público. Protocolo nº 12751/04. Interessada: 20ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de LONDRINA. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo
nº 33/1997. Relator: Conselheiro LUIZ FRANCISCO FON-
TOURA. RESOLUÇÃO Nº 1162/04: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação
ministerial de fls. 20, homologou a promoção de arquivamento
dos Autos de Procedimento Administrativo nº 33/1997, oriun-
do da 20ª Promotoria de Justiça da Comarca de Londrina, ins-
taurado a fim de apurar possível poluição sonora, causada pelo
estabelecimento denominado “Wet Sport Complexo Educativo

e Esportivo S/C Ltda.”. Protocolo nº 11852/04. Interessada: 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Investigatório Preliminar nº 50/1999. Rela-
tor: Conselheiro LUIZ FRANCISCO FONTOURA. RESOLU-
ÇÃO Nº 1163/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 65/
67, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 50/1999, oriundo da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, instaurado a fim de apurar possível irregularidade no em-
préstimo concedido pelo Fundo Municipal de Desenvolvimen-
to – FMD à empresa Irene Ana Basei Confecções. Protocolo nº
8328/04. Interessada: 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de
CASCAVEL. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Investigatório Preliminar nº 67/2002. Rela-
tor: Conselheiro LUIZ FRANCISCO FONTOURA. RESOLU-
ÇÃO Nº 1164/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 45/
46, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 67/02, oriundo da 9ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Cascavel, instaurado a
fim de apurar a utilização de jato de areia pela empresa KD.
Reforma de Carreta, sem autorização dos órgãos ambientais
competentes. Protocolo nº 11858/04. Interessada: 1ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de ROLÂNDIA. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório
Preliminar nº 012/2001. Relator: Conselheiro LUIZ FRANCIS-
CO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº 1165/04: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 426/427, homologou a promo-
ção de arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório
Preliminar nº 012/2001, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Rolândia, instaurado a fim de apurar possíveis ir-
regularidades na utilização de verbas públicas para pagamento
de despesas efetuadas pela Câmara de Vereadores de Rolândia
e por seus membros em suas atividades legislativas, no período
de 1997 a 2000. Protocolo nº 5857/04. Interessada: 11ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de PONTA GROSSA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 10/2002. Relator: Conselheiro LUIZ FRAN-
CISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº 1166/04: Vistos, re-
latados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
§ 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, deixou de co-
nhecer da promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Investigatório Preliminar nº 10/2002, por se tratar de
interesse individual. Protocolo nº 7787/04. Interessada: Pro-
motoria de Justiça da Comarca de CORONEL VIVIDA. Obje-
to: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento
Administrativo nº 01/2001. Relator: Conselheiro LUIZ FRAN-
CISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº 1167/04: Vistos, re-
latados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
§ 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 54, homologou a promoção de
arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 01/
2001, oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca de Coro-
nel Vivida, instaurado a fim de apurar possível irregularidade
na exploração do “britador municipal” pela empresa Retlaw.
Protocolo nº 11266/03. Interessada: Assessoria de Gabinete da
Procuradoria Geral de Justiça. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento s/nº. Relator: Conselheiro
LUIZ FRANCISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº 1168/04:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 87/96, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento s/nº,
oriundo da Assessoria de Gabinete da Procuradoria Geral de
Justiça, instaurado a fim de apurar possível irregularidade na
alteração de valor pelo Tribunal de Justiça, em precatório re-
quisitório, no qual são partes Rosalvo Menino Mariano e o
Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER. O
Senhor Presidente passou a presidência dos trabalhos ao Se-
nhor Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. Pro-
tocolo nº 2243/04. Interessado: Centro de Apoio Operacional
das Promotorias de Proteção à Saúde. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
70/2002. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ VIDAL SABINO
DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1169/04: Vistos, relatados
e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo o pronuncia-
mento do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Jus-
tiça de Proteção à Saúde de fls. 196/198, homologou a promo-
ção de arquivamento dos Autos de Procedimento Administrati-
vo nº 70/02, oriundo do Centro de Apoio Operacional das Pro-
motorias de Proteção à Saúde, instaurado visando fiscalizar o
orçamento do Município de Curitiba, nos exercícios de 2000 e
2001, a fim de verificar a efetiva aplicação dos recursos míni-
mos em Saúde, determinados pela Emenda Constitucional nº
29/2000. Protocolo nº 10498/04. Interessada: 8ª Promotoria de
Justiça da Comarca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo
nº 258/2002. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ VIDAL SA-
BINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1170/04: Vistos, re-
latados e discutidos, o Conselho, com fundamento na alínea
“a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimidade, conver-
teu em diligências os autos de Procedimento Administrativo nº

258/2002, determinando o retorno dos autos à origem a fim de
que se verifique se o medicamento possui registro no Ministé-
rio da Saúde. Protocolo nº 8608/04. Interessada: Promotoria
de Justiça da Comarca de XAMBRÊ. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 04/2002. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1171/04: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 25/27, homologou a promoção
de arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Pre-
liminar nº 04/2002, oriundo da Promotoria de Justiça da Co-
marca de Xambrê, instaurado a fim de apurar possível irregula-
ridade praticada pelo então Prefeito de Xambrê (gestão 1997/
2000), na devolução de recursos públicos repassados pelo Go-
verno Federal, com a finalidade de atender ao programa de er-
radicação do mosquito transmissor da dengue – Aedes Aegypti.
Protocolo nº 11853/04. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça
da Comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Administrativo nº 53/1999. Relator: Conselheiro RAL-
PH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº
1172/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 60/62, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Investigatório Administrativo nº 53/1999, oriundo da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, instaurado a fim de apurar possível irregularidade no em-
préstimo concedido pelo Fundo Municipal de Desenvolvimen-
to – FMD à empresa Moinho Henke Ltda. Protocolo nº 7164/
04. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de ALTO
PARANÁ. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Inquérito Civil nº 06/2002. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ
VIDAL SABINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1173/04:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 07/15, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 06/
2002, oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca de Alto
Paraná, instaurado a fim de apurar possíveis irregularidades na
prestação de contas pelo Município de Santo Antonio de Caiuá,
no exercício financeiro de 1995, de recursos recebidos da Se-
cretaria de Estado do Emprego e Relações do Trabalho – SERT.
Protocolo nº 11842/04. Interessada: Promotoria de Justiça da
Comarca de SANTA HELENA. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
30/2002. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ VIDAL SABINO
DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1174/04: Vistos, relatados
e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifesta-
ção ministerial de fls. 08/09, homologou a promoção de arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar
nº 30/2002, oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca de
Santa Helena, instaurado a fim apurar possível irregularidade
no processo licitatório carta convite nº 159/2001 para aquisi-
ção de conchas de pedra irregular, realizado pelo município de
Santa Helena. Protocolo nº 6636/04. Interessada: 8ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Adminis-
trativo nº 562/2002. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ VI-
DAL SABINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1175/04:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 42/43, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 562/2002, oriundo da 8ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim de apurar a supos-
ta prática de injúria e lesão corporal leve perpetrada pelo moto-
rista da Viação Itaipu I.L.B., contra a Senhora Maria Helena
Rodrigues. Protocolo nº 7801/04. Interessada: Promotoria de
Justiça da Comarca de CORONEL VIVIDA. Objeto: Promo-
ção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrati-
vo nº 56/2001. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1176/04: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 256/257, homologou a promo-
ção de arquivamento dos Autos de Procedimento Administrati-
vo nº 56/2001, oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca
de Coronel Vivida, instaurado a fim de apurar possível irregu-
laridade na contratação de Noel Antonio Neves, pelo Estado do
Paraná – Secretaria de Estado e Segurança Pública, sem a pres-
tação de concurso público. Protocolo nº 17385/02. Interessa-
da: Promotoria de Justiça da Comarca de NOVA LONDRINA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Administrativo nº 02/2001. Relator: Conselheiro RALPH
LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº
1177/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 4º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, deixou de homologar a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 02/2001, devendo ser
encaminhados à Secretaria do Gabinete da Procuradoria-Geral
de Justiça para as providências. Protocolo nº 11763/04. Inte-
ressada: 20ª Promotoria de Justiça da Comarca de LONDRI-
NA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Administrativo nº 64/2003. Relator: Conselheiro RAL-
PH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº
1178/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
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com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 11/12, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Administrativo nº 64/2003, oriundo da 20ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Londrina, instaurado a fim de apurar
notícia de funcionamento de atividade potencialmente polui-
dora sem a devida licença por parte da empresa Transcamila
Cargas Ltda. O Senhor Conselheiro RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS solicitou a inclusão em pauta para
julgamento do protocolo nº 12825/04, o que foi acolhido. Pro-
tocolo nº 12825/04. Interessada: Doutora MICHELE RIBEI-
RO MORRONE, 2ª Promotora de Justiça da Comarca de PAL-
MAS. Objeto: Autorização para afastamento da Carreira - Rea-
lização do Curso de Mestrado junto a Faculdade de Direito de
Lisboa. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ VIDAL SABINO
DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1179/04: Vistos, relatados
e discutidos os autos, o Conselho, por maioria, manteve a deci-
são contida na Resolução CSMP nº 897/04, devendo os autos
ser encaminhados ao Senhor Conselheiro SAINT-CLAIR HO-
NORATO SANTOS, tendo em vista o deferimento do seu pedi-
do de vista. Abstiveram-se de votar os Senhores Conselheiros
Ernani de Souza Cubas Júnior e Ervin Fernando Zeidler. Pro-
tocolo nº 7166/04. Interessada: Promotoria de Justiça da Co-
marca de ALTO PARANÁ. Objeto: Promoção de Arquivamen-
to dos Autos de Procedimento Administrativo nº 022/2002.
Relator: Conselheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS. RE-
SOLUÇÃO Nº 1180/04: Vistos, relatados e discutidos os au-
tos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 60/61, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 022/2002, oriundo
da Promotoria de Justiça da Comarca de Alto Paraná, instaura-
do a fim de apurar possível irregularidade na nomeação de Tâ-
nia A. Silveira Delarose, pelo Município de Alto Paraná, para o
cargo de Coordenadora de Alfabetização e Cidadania de Ado-
lescentes e Adultos. Protocolo nº 12753/04. Interessada: Pro-
motoria de Justiça da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Investigatório Preliminar nº 17/2001. Relator: Conselheiro
GERALDO DA ROCHA SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1181/
04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 44/48, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Investigatório Preliminar nº 17/2001, oriundo da Pro-
motoria de Justiça da Comarca de Fazenda Rio Grande, instau-
rado a fim de apurar possíveis crimes ambientais, perpetrado
por Teófilo Strugala Filho, junto à estrada municipal Otávio de
Jesus Biscaia na localidade de Queimados, pela supressão de
vegetação. Protocolo nº 8494/03. Interessada: Promotoria de
Justiça da Comarca de NOVA ESPERANÇA. Objeto: Promo-
ção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 53/2002.
Relator: Conselheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS. RE-
SOLUÇÃO Nº 1182/04: Vistos, relatados e discutidos os au-
tos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 13/18, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Inquérito Civil nº 53/2002, oriundo da Promotoria de
Justiça da Comarca de Nova Esperança, instaurado a fim de
apurar possível irregularidade no valor de R$ 250,00, fixado
pela Câmara de Vereadores de Atalaia, para a diária de verea-
dor. Protocolo nº 8911/04. Interessada: 2ª Promotoria de Justi-
ça da Comarca de PARANAVAÍ. Objeto: Promoção de Arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 008/
2004. Relator: Conselheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS.
RESOLUÇÃO Nº 1183/04: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 21/23, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 008/2004, oriundo
da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Paranavaí, instaura-
do a fim de apurar possível omissão no fornecimento de medi-
camento à paciente Senhora Jandira dos Santos Rodrigues, pela
Secretaria Municipal de Saúde de Paranavaí e pela 14ª Regio-
nal de Saúde, por ter restado comprovada a inexistência de
omissão. Protocolo nº 11855/04. Interessada: 1ª Promotoria de
Justiça da Comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Investigatório Administrativo nº 55/1999. Relator: Conse-
lheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS. RESOLUÇÃO Nº
1184/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 60/62, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Investigatório Administrativo nº 55/1999, oriundo da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, instaurado a fim de apurar possível irregularidade no em-
préstimo concedido pelo Fundo Municipal de Desenvolvimen-
to – FMD à empresa Otmar Gabe – ME. Protocolo nº 5744/04.
Interessada: 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de PONTA
GROSSA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 213/2001. Relator:
Conselheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS. RESOLU-
ÇÃO Nº 1185/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 12/
13 e o pronunciamento do Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça da Cidadania de fls. 18/19, homologou
a promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento In-

vestigatório Preliminar nº 213/2001, oriundo da 11ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Ponta Grossa, instaurado a fim de
apurar a situação de risco em que se encontrava o idoso porta-
dor de deficiência mental J.L.S. Protocolo nº 7802/04. Interes-
sada: Promotoria de Justiça da Comarca de CORONEL VIVI-
DA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Administrativo nº 03/2001. Relator: Conselheiro GE-
RALDO DA ROCHA SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 1186/04:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 204, homologou a pro-
moção de arquivamento dos Autos de Procedimento Adminis-
trativo nº 03/2001, oriundo da Promotoria de Justiça da Co-
marca de Coronel Vivida, instaurado a fim de apurar diversas
possíveis irregularidades praticadas pelo Prefeito Senhor Iva-
nir Ogliari, tais como: concessão de auxílio para o transporte
de alunos universitários, sem que houvesse lei específica que
regulamentasse a matéria, recusa no envio à Câmara Municipal
de cópia de todos os procedimentos licitatórios referente ao
exercício de 2001 e recusa à Câmara Municipal de informa-
ções acerca de valores gastos com reparos em máquinas e equi-
pamentos alocados junto ao Departamento de Obras. Absteve-
se de votar o Senhor Conselheiro JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA
VIANA por questão de foro íntimo. Protocolo nº 10755/04.
Interessada: Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio
Público da Comarca de CURITIBA. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 170/2003-A. Rela-
tor: Conselheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS. RESO-
LUÇÃO Nº 1187/04: Vistos, relatados e discutidos, o Conse-
lho, com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do
RICSMP, por unanimidade, converteu em diligências os autos
de Inquérito Civil nº 170/2003-A, determinando seu retorno à
origem a fim de que seja informado se existe ou não outra em-
presa com igual especialidade no mercado. Protocolo nº 10166/
04. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de RO-
LÂNDIA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 001/2003. Relator:
Conselheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS. RESOLU-
ÇÃO Nº 1188/04: Vistos, relatados e discutidos, o Conselho,
com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP,
por unanimidade, converteu em diligências os autos de Proce-
dimento Investigatório Preliminar nº 001/2003, determinando
a remessa dos autos ao CAOP do Patrimônio Público para aná-
lise e manifestação. Protocolo nº 7253/04. Interessada: 1ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de ARAPONGAS. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 08/
2004. Relator: Conselheiro EDISON DO RÊGO MONTEIRO
ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 1189/04: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação
ministerial de fls. 52/53, homologou a promoção de arquiva-
mento dos Autos de Inquérito Civil nº 08/2004, oriundo da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Arapongas, instaurado a
fim de apurar possível irregularidade quanto à publicação do
Edital de Leilão nº 002 de 11 de novembro de 2002, pelo Mu-
nicípio de Sabáudia. Protocolo nº 12746/04. Interessada: 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de APUCARANA. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 02/
2003. Relator: Conselheiro EDISON DO RÊGO MONTEIRO
ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 1190/04: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação
ministerial de fls. 264/270, homologou a promoção de arquiva-
mento dos Autos de Inquérito Civil nº 02/2003, oriundo da 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Apucarana, instaurado a
fim de apurar possíveis irregularidades por parte do Prefeito
Municipal de Novo Itacolomi, com relação ao uso indevido do
veículo destinado ao Programa Florestas. Protocolo nº 9975/
04. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de FAZEN-
DA RIO GRANDE. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório nº 10/2003. Relator:
Conselheiro EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA. RE-
SOLUÇÃO Nº 1191/04: Vistos, relatados e discutidos os au-
tos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 255/259 e o pronunciamento do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Proteção ao Patri-
mônio Público de fls. 264/272, homologou a promoção de ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Investigatório nº 10/
2003, oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca de Fazen-
da Rio Grande, instaurado a fim de apurar possível ilegalidade
na alienação de lojas comerciais localizadas no terminal rodo-
viário da cidade de Fazenda Rio Grande. Protocolo nº 9064/
03. Interessada: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de
APUCARANA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Investigatório nº 23/2001. Relator: Conselheiro
EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº
1192/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 89/96, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Investigatório nº 23/2001, oriundo da 4ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Apucarana, instaurado a fim de apurar
eventual ato de improbidade administrativa atribuída ao ex-Pre-
feito Municipal de Cambira, Laércio Barriquelo (gestão 1997/
2000), com relação a aplicação dos recursos oriundos da alie-
nação do veículo Gol GL – placas ANA 1012, do Conselho
Tutelar. Protocolo nº 11856/04. Interessada: 1ª Promotoria de
Justiça da Comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Investigatório Administrativo nº 59/1999. Relator: Conse-
lheiro EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA. RESOLU-
ÇÃO Nº 1193/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o

Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 62/
64, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Administrativo nº 59/1999, oriundo
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Marechal Cândido
Rondon , instaurado a fim de apurar possível irregularidade no
empréstimo concedido pelo Fundo Municipal de Desenvolvi-
mento – FMD à empresa Reichert & Cia Ltda. Protocolo nº
11767/04. Interessada: 20ª Promotoria de Justiça da Comarca
de LONDRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Au-
tos de Procedimento Administrativo nº 01/2004. Relator: Con-
selheiro EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA. RESO-
LUÇÃO Nº 1194/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 46/
47, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 01/04, oriundo da 20ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Londrina, instaurado visando apurar
possível infração ambiental pelo corte de vegetação em área de
preservação permanente em estágio de médio de sucessão, per-
petrado pela Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul
do Brasil – ELETROSUL. Protocolo nº 11837/04. Interessada:
Promotoria de Justiça da Comarca de CORBÉLIA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 01/
1998. Relator: Conselheiro EDISON DO RÊGO MONTEIRO
ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 1195/04: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação
ministerial de fls. 72/75, homologou a promoção de arquiva-
mento dos Autos de Inquérito Civil nº 01/1998, oriundo da Pro-
motoria de Justiça da Comarca de Corbélia, instaurado a fim de
apurar possíveis irregularidades no processo licitatório sob nº
043/97, realizado pelo Município de Corbélia para a aquisição
de 1700 toneladas de calcário. Protocolo nº 7168/04. Interes-
sada: Promotoria de Justiça da Comarca de ALTO PARANÁ.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Administrativo nº 002/2001. Relator: Conselheiro EDISON
DO RÊGO MONTEIRO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 1196/
04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 54/55, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Administrativo nº 002/2001, oriundo da Promotoria de
Justiça da Comarca de Alto Paraná, instaurado a fim de apurar
a ocorrência, em tese de descumprimento de ordem judicial,
pelo não pagamento de precatório requisitório TRT nº 1249/
95, visando quitar dívida trabalhista, do município de São João
de Caiuá, para com o ex-funcionário Evaldo Moreira da Silva.
Protocolo nº 8617/04. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de MARINGÁ. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 28/2002.
Relator: Conselheiro EDISON DO RÊGO MONTEIRO RO-
CHA. RESOLUÇÃO Nº 1197/04: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação mi-
nisterial de fls. 84/94, homologou a promoção de arquivamen-
to dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 28/
2002, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ma-
ringá, instaurado a fim de apurar possíveis pressões e ameaças
a servidores, professores e acadêmicos da Universidade Esta-
dual de Maringá, praticadas por vigilantes da instituição, con-
duta essa que seria motivada por razões de natureza político-
institucional. Protocolo nº 7803/04. Interessada: Promotoria de
Justiça da Comarca de CORONEL VIVIDA.Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo
nº 02/2000. Relator: Conselheiro EDISON DO RÊGO MON-
TEIRO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 1198/04: Vistos, relata-
dos e discutidos, o Conselho, com fundamento na alínea “a”,
do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimidade, converteu
em diligências os autos de Procedimento Administrativo nº 02/
2000, determinando a remessa dos autos ao CAOP de Proteção
à Educação para manifestação. Foi retirado de mesa o Protoco-
lo nº 11780/04 a pedido do Senhor Relator GERALDO DA
ROCHA SANTOS, devendo ser repautado automaticamente
para próxima sessão de julgamentos. ENCERRAMENTO. O
Senhor Conselheiro Presidente encerrou a Sessão às 17h49min
(dezessete horas e quarenta e nove minutos). Para constar, eu,
Marilia Vieira Frederico Abdo, Promotora de Justiça, Secretá-
ria, lavrei a presente ata, que assino com o Senhor Conselheiro
Presidente.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILTON RIQUELME
DE MACEDO, CONSELHEIRO PRESIDENTE

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORATO
SANTOS, CONSELHEIRO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PROMOTORA DE JUSTIÇA MARILIA VIEIRA FREDERI-
CO ABDO, SECRETÁRIA.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL Nº 123/04 Ref. 78

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Promoção da Senhora Promotora de Justiça Doutora
SIMONE MARIA TAVARNARO PEREIRA, conforme o Ato
PGJ nº 230, de 22 de novembro de 2004,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de PARANAGUÁ (5ª Pro-
motoria) por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE
ou PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, obser-
vado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da
mencionada lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 22 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

*Republicado por incorreção

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 143/2004

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta para julgamento no dia 09 de dezembro de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 3776 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: ANDIRÁ – 57ª Z.E.
RECORRENTE: RÁDIO TIMBURI FM 98
ADVOGADO: DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GODOY
RECORRIDO: COLIGAÇÃO AGORA É ANDIRÁ
ADVOGADO: DR. RICARDO APARECIDO RAMOS SIMI-
ONI
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 25/11/2004

RECURSO ELEITORAL Nº 3612 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CONGONHINHAS - 99ª Z.E.
RECORRENTE: COLIGAÇÃO CONGONHINHAS RUMO
AO FUTURO
ADVOGADOS: DRS. CARLOS ALBERTO FERREIRA, NEY
SALLES, ROSICLER RODRIGUES DOS SANTOS E HUBI-
RAJARA DURÃES DA LUZ
RECORRIDA: JUNTA APURADORA DA 99ª ZONA ELEI-
TORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: ENCERRAMENTO DA VOTAÇÃO – CÓDIGO
EQUIVOCADO – SUSPEITA DE ADULTERAÇÃO DE VO-
TOS IMPROCEDENTE - PEDIDO DE PERÍCIA DAS UR-
NAS ELETRÔNICAS E ANULAÇÃO DAS ELEIÇÕES IN-
DEFERIDO – REQUISITOS DO ARTIGO 73, § 1º, DA RE-
SOLUÇÃO-TSE Nº 21.635/04 NÃO DEMONSTRADOS –
PRECLUSÃO QUANTO À IMPUGNAÇÃO NÃO REALIZA-
DA NO MOMENTO DA VOTAÇÃO E DA APURAÇÃO –
ARTIGOS 149 E 171, DO CÓDIGO ELEITORAL – RECUR-
SO DESPROVIDO.

ACÓRDÃO Nº 29.482 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos de Recurso Eleitoral, ACORDAM os Juízes integrantes
do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos
dos anexos relatório e voto do Relator.
____________________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIA Nº 2357- CL. 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS – PARTIDO POLÍTI-
CO. EXERCÍCIO 2003.
Apreciação nos termos da Lei nº 9096/95 e da Res. nº 19.768 de
17.12.96 do C. TSE, em decisão de cunho administrativo. CUM-
PRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS. APROVAÇÃO.
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ACÓRDÃO Nº 29.483 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apre-
sentadas pelo Partido em tela, referentes ao exercício de 2003,
nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. GUILHERME DE SAL-
LES GONÇALVES, MARLENE ZANNIN, FABIANA GALE-
RA SEVERO, CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR, IERI DO
AMARAL SCHROEDER, GUSTAVO SWAIN KFOURI E
OUTROS, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Fer-
nando Quadros da Silva, d. Relator dos autos abaixo discrimi-
nados:

MEDIDA CAUTELAR Nº 190 – CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 1ª Z.E.
REQUERENTE: LOCAL CONSULTORIA E PESQUISAS
LTDA.
ADVOGADOS: DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES, MARLENE ZANNIN, FABIANA GALERA SEVERO,
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR E IERI DO AMARAL
SCHROEDER
REQUERIDO: COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
ADVOGADOS: DR. GUSTAVO SWAIN KFOURI E OUTROS
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

“Acolho a manifestação de fls. 121, do ilustre Dr. Procurador
Regional Eleitoral, para, na forma do disposto no art. 267, VI,
do Código de Processo Civil, julgar extinto o processo, sem
julgamento do mérito, por falta de objeto.
Intimem-se.
Após as providências necessárias, arquive-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2004.
Dr. Fernando Quadros da Silva – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Dr. ERNESTO ALESSANDRO
TAVARES, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. José
Laurindo de Souza Netto, d. Relator dos autos abaixo discrimi-
nados:

MEDIDA CAUTELAR Nº 125 – CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA: UMUARAMA – 202ª Z.E.
REQUERENTE: JOEL BARBOSA BOTELHO
ADVOGADO: DR. ERNESTO ALESSANDRO TAVARES
REQUERIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 202ª ZONA
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

“Ciente, devolva-se. Arquive-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2004.
Dr. José Laurindo de Souza Netto – Relator.”
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 29 DE NOVEMBRO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

P O R T A R I A Nº 176/2004

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XII do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e o contido no protocolado nº 24.953/2004,

R E S O L V E

R E T I F I C A R em parte os termos da Portaria nº 173/2004,
de 16 de novembro de 2004 que designou servidores do quadro
para substituir PRISCILA BIENTINEZ DE MIRANDA, como
Chefe da Seção de Aperfeiçoamento e Concursos, para que onde
se lê:
“... MARISTER ZEQUINÃO DE ALMEIDA VALLIM ocupante
do cargo de Técnico Judiciário, Área de Atividade Administra-
tiva, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente da Secreta-
ria deste Tribunal.”
Leia-se:
“... MARISTER ZEQUINÃO DE ALMEIDA VALLIM ocupante
do cargo de Analista Judiciário, Área de Atividade Administra-
tiva, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente da Secreta-
ria deste Tribunal.”

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 18 de novembro de 2004.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

P O R T A R I A Nº 177/2004

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XII do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e o contido no protocolado nº 25.494/2004,

R E S O L V E

I – R E V O G A R a Portaria nº 194/2002, de 17 de julho de
2002, que designou o servidor ANDRÉ PEREIRA SOUTO para
substituir VALDIR MUELLER como Chefe da Seção de Acom-
panhamento e Execução Orçamentária, a contar de 25 de agos-
to de 2004; e

II - D E S I G N A R a servidora ANA MARIA BARBOSA
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área de Atividade
Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente
da Secretaria deste Tribunal, para substituir VALDIR MUEL-
LER, como Chefe da Seção de Acompanhamento e Execução
Orçamentária, em suas ausências, férias, impedimentos e afas-
tamentos, a contar de 19 de novembro de 2004.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 23 de novembro de 2004.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RUA VICENTE MACHADO, 400, 10 º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00071-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000022-1987-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROMEU CRESTO SOBRINHO
Réu: SILOGRANNEL IND. E COM. DE SILOS
VICTORIO MARIANO FERRAZ
VICTORIO WALTER DOS REIS FERRAZ
Advogado(s): SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS-PR17761
Carga: 00433712 Data da Carga: 09-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000041-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIGIA APARECIDA PASCHOAL TAVARES
Réu: BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032

Vistos etc.
Intime-se o executado para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta à impugnação oposta.
Após, intime-se o INSS para resposta, em 5 dias, aos embargos
opostos e venham os autos conclusos para decisão.

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000129-2003-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OZORIO CAETANO DE JESUS
Réu: ALVEST SERVICOS ESPECIAIS PARA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
CONSTRUTORA VALENTINE LTDA
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
Carga: 00352657 Data da Carga: 01-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-ET 000137-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO FREGONESE
Réu: MARIA DO CARMO CHEMIN DE OLIVEIRA
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
Carga: 00467237 Data da Carga: 24-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-ET 000138-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE TANUS FREGONESE
Réu: MARIA DO CARMO CHEMIN DE OLIVEIRA
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
Carga: 00467238 Data da Carga: 24-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000172-1991-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONI BALCHAK JUNIOR
Réu: PAULO AFONSO DE SOUZA CUNALI
Advogado(s): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRI-

ANEZI-PR23043
Carga: 00439910 Data da Carga: 11-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000184-2002-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO SOARES DE SOUZA
Réu: BARNABE FERREIRA NETO
ELEIZABETE DO CARMO FERREIRA
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA CARMO LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
Carga: 00406374 Data da Carga: 26-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000200-2003-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE DA SILVA SANTOS
Réu: SP SERVICOS LTDA
Advogado(s): ROBERTO DOS SANTOS-PR22030
Carga: 00455991 Data da Carga: 19-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 000364-2003-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILENE DE OLIVEIRA
Réu: IPCC INSTITUTO PRO CIDADANIA DE CURITIBA
Advogado(s): JOSE VICENTE DA SILVA-PR18380
Carga: 00387694 Data da Carga: 18-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000364-1990-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JERONIMO DE CARVALHO
Réu: TRANSPORTES CIMENSUL LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
Carga: 00439004 Data da Carga: 11-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000367-1988-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIDA PICH
Réu: ESTADO DO PARANA (HOSPITAL CENTRAL DA PO-
LICIA MILITAR DO ESTADO DO PARANA)
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF-PR9977
Carga: 00450116 Data da Carga: 17-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000667-2003-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DILZA MARIA AMARAL SANTOS
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
Carga: 00396244 Data da Carga: 21-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000936-1988-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA GOMES
Réu: CONFECCOES TACHINI LTDA
NIVALDO BONATTI
PAULO CESAR MALINOSKI
Advogado(s): ELIANE T MACHADO DE SOUZA-PR16581
Carga: 00436481 Data da Carga: 10-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001147-1985-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CESAR PINTO RIBEIRO(ESPÓLIO)
Réu: COLEGIO IMPACTO S-C LTDA-PAULO VI
JOSE CAMPOS DE ANDRADE
SOCIEDADE EDUCACIONAL KENNEDY S-C
Advogado(s): SEBASTIAO MENDES DA SILVA-PR14151
Carga: 00241288 Data da Carga: 06-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 001799-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA VAZ PEREIRA RICARDO
Réu: PORT SERV SERVICOS TERCERIZADOS LTDA (ME)
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 001801-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE SANTINA PEREIRA
Réu: PORT SERV SERVICOS TERCERIZADOS LTDA (ME)
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 001804-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA PINTO DA ROCHA
Réu: PORT SERV SERVICOS TERCERIZADOS LTDA (ME)
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001844-1990-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KARL MICHAEL LORENZ
Réu: INTERVENIENTE-UNIAO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001880-2000-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA ALVES
Réu: HITOSHI CHINEN
MARIA IZABEL DA SILVA
SILVA E CHINEN LTDA
Advogado(s): MAURICIO HANKE BANDOLIN-PR24815
Carga: 00443941 Data da Carga: 12-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 002011-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS FRANCISCO BAIAK
Réu: INDÚSTRIA TREVO LTDA
Advogado(s): MARISA GONCALVES LEMOS-PR12824
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 002551-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Vistos, etc.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 371-373,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
51,00, pelo reclamado, para recolhimento e comprovação nos
autos, no prazo de cinco dias.
Comprovado o recolhimento das custas devidas, liberem-se ao
reclamado os depósitos de fl. 301 e 355 e arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002626-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERLY RODRIGUES LINDMAYER
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
Carga: 00467236 Data da Carga: 24-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002633-1996-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARCIRIO FARIAS
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): IVAN SECCON PAROLIN FILHO-PR13863
Carga: 00442407 Data da Carga: 12-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
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civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 002746-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE FABRICIO
Réu: PROPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
PLASTICOS LTDA
Advogado(s): LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA-PR22502
ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 002958-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ELPIDIO DE OLIVEIRA
Réu: LEADER SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA
Advogado(s): GIOVANNI JOSE AMORIM-RS25200
PAGAR DIFERENÇA (R$ 116,09) APURADA ÀS FLS. 71,
EM 5 DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DE EXE-
CUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003126-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAINER KAGI
Réu: CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
S-A
Advogado(s): ISIONE STEENBOCK FIM-PR19396

Vistos etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto.-CONTRAMINU-
TAR RECURSO ORDINARIO NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003215-1992-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI TEREZINHA MESSIAS DE PAULA SCHMI-
DT
Réu: FAC SIMILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCA-
DOS FINOS LTDA (ME)
JOSE MARTINS DE SOUZA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
Carga: 00422327 Data da Carga: 04-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003253-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERSON LUIS OTTA
Réu: ESTETICA BATEL LTDA
Advogado(s): ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO-
PR27099
Carga: 00434376 Data da Carga: 09-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003316-2001-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIVO CELESTINO PONTES
Réu: DDG INSTALADORA ELETRICA S-C LTDA
Advogado(s): ALINE BORGES LEAL-PR37066
Carga: 00432274 Data da Carga: 09-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003397-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO DA SILVA CRUZ
Réu: CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
LETICIA DA COSTA LEITE MAIA-PR36021
DESPACHO-AUDIÊNCIA AGENDADA PARA DIA 17-01-
2005 ÀS 18H00MIN NA AV. JOÃO GUALBERTO, 1988

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003454-1999-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ROBERTO GONCALVES
Réu: PFAFF INDÚSTRIA DE MAQUINAS LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
Carga: 00443376 Data da Carga: 12-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003493-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEAN GABRIEL ANDERSEN
Réu: FRUTVEL
Advogado(s): ARLYVAN PROBST-PR21446

Vistos, etc.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 55-56, nos
seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Altere-se o pólo passivo da demanda para fazer constar o nome

do Sr. Luiz Carlos Mendonça da Silva.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
14,00 pelo reclamado, dispensadas em razão da declaração de
pobreza apresentada pelo mesmo às fls. 57.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-12-2004, para que
comprove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio, cumpridas as determinações supra, arquivem-se
os autos.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003741-1996-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLENE JAREMA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
Carga: 00389580 Data da Carga: 19-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003747-2002-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCAS ORTEGA PEREZ FILHO
Réu: TEAM ROBOTICA INDÚSTRIA DE TECNOLOGIA
ELETTRICA AUTOMAZIONE MECCANICA LTDA
Advogado(s): DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-
PR19214
Carga: 00458057 Data da Carga: 19-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003785-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILLIAM CASTANHA DE OLIVEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPAPAR S-A
TELSUL SERVICOS S-A
Advogado(s): MAINAR RAFAEL VIGANO-PR25798
Carga: 00452700 Data da Carga: 18-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003866-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDOBERTO DE SIMAS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004366-2001-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISMAIL RODRIGUES DA SILVA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): ADRIANE TURIN DOS SANTOS-PR17952
Carga: 00443967 Data da Carga: 12-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004806-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO JUNIOR MAZUREK
Réu: DELLA BIANCA & ELPO LTDA
Advogado(s): MAURICIO GAVANSKI-PR23823
SACAR ALVARA ENCAMINHADO A CEF EM SETEMBRO

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 004808-2002-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CREMILDA MARCIA DE SOUZA
Réu: MOTEL VOCE QUE SABE LTDA
Advogado(s): ODACYR CARLOS PRIGOL-PR14451
Carga: 00465729 Data da Carga: 23-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004872-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRO JOAO DAMACENO
Réu: MAC REMOCOES MEDICO HOSPITALARES LTDA
Advogado(s): GILBERTO LUIZ BONAT-PR15326
Carga: 00394913 Data da Carga: 21-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob

pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 005157-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO PEREIRA DA SILVA
Réu: CONSORCIO SAENGE GEVA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272

Vistos etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 005359-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA DE LOURDES MENDES RIBEIRO
Réu: APMI SAZA LATTES
Advogado(s): JOSIANE TRINKEL-PR16189

Vistos etc.
Processe-se o agravo de petição interposto, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 005366-2002-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OTAVIO BOIKO
Réu: SUPERMERCADO PONTO CERTO
Advogado(s): NILZO ANTONIO RODA DA SILVA-PR20732
Carga: 00183874 Data da Carga: 15-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005543-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DA ROSA
Réu: CHURRASCARIA AVENIDA DAS TORRES LTDA
CHURRASCARIA BOI DOURADO
Advogado(s): WALDEMAR HESSE-PR23222
Carga: 00438275 Data da Carga: 10-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 006034-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEIVIMAR TREMARIN
Réu: EXPRESSO EMBALAGENS LTDA
MONTEIRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS
LTDA
Advogado(s): ODAIR SABOIA CORDEIRO-PR5205
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006043-2003-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE SALES DE LARA
Réu: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
SERGIO PALMEIRA DA SILVA & CIA LTDA
Advogado(s): ARNILDO IVO MAURER-PR5580
Carga: 00410524 Data da Carga: 27-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 006232-2003-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO PEREIRA PARDIM
Réu: GENIUS DISK PIZZA LTDA
Advogado(s): WALTER DIAS DE ALMEIDA-PR7179
Carga: 00406902 Data da Carga: 26-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006306-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLOVIS PEREIRA DA COSTA
Réu: APASCE ADMINISTRADORA PARANAENSE DE SHO-
PPING CENTERS LTDA
CONDOMINIO ESTACAO PLAZA SHOW
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
Carga: 00327176 Data da Carga: 21-09-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 006360-2001-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEVANIL ALVES DE OLIVEIRA
Réu: ARTES GRAFICAS LTDA

MATESC MATERIAL ESCOLAR LTDA
Advogado(s): LAIDE DE GODOY-PR21997
Carga: 00000633 Data da Carga: 10-02-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007170-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSNI ANDOLFATO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA-PR18452
NELSON CASTANHO MAFALDA-PR24388
CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
pericia agendada para o dia 12-02-2005 às 9h00min na RUA
PARNAIBA, 255, BAIRRO SÃO FRANCISCO-CURITIBA-
PR

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 007415-2001-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR DO CARMO
Réu: LATICINIOS CHAMPION LTDA
Advogado(s): MARIA ZILA CORREA VEIGA-PR9024
Carga: 00429957 Data da Carga: 08-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007446-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAGNO ANGELITO BONTORIN
Réu: DOCOL METAIS SANITARIOS LTDA
Advogado(s): TEMISE COLAGRANDE-SC12324
Carga: 00342215 Data da Carga: 28-09-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007480-1995-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO BECHER
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
Carga: 00404735 Data da Carga: 25-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007818-2000-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON JOSE COSTA DOS SANTOS
Réu: UNIAR ENGENHARIA MECANICA LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
Carga: 00437446 Data da Carga: 10-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008527-2002-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA SEABRA
Réu: ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s): VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES-
PR31083
Carga: 00390300 Data da Carga: 19-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 009075-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA APARECIDA MORAES FORTES
Réu: CARESSIA E OLIVEIRA LTDA (ME)
Advogado(s): WASHINGTON YAMANE-PR21137
Carga: 00446435 Data da Carga: 16-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 009415-1998-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANIA LUCIA MOREIRA DE SOUZA
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Réu: CIRCULO DO LIVRO LTDA
Advogado(s): JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-
PR16535

Vistos, etc.
Comprove antes o executado o recolhimento das custas judici-
ais sobre o valor do acordo, no importe de R$ 574,00 e dos
honorários contábeis no importe de R$ 936,41, sob pena de
não homologação do acordo apresentado.
Após, venham os autos conclusos para análise do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 009774-2001-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON FRANKLIN ELOY DOS SANTOS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Carga: 00454478 Data da Carga: 18-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 010708-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOMICILIANO PEREIRA BARBOSA
Réu: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): LEILA GARCIA REQUENA-PR20038
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
EM PROSSEGUIMENTO DESIGNO DIA 07-12-2004 ÀS
14H45MIN. AS PARTES DEVERAO COMPARECER PARA
PRESTAREM DEPOIMENTO SOB PENA DE CONFISSÃO,
BEM COMO SE FAZEREM ACOMPANHAR DAS TESTE-
MUNHAS QUE PRETENDAM OUVIR (MÁXIMO DE 3
PARA CADA PARTE) SOB PENA DE PRECLUSÃO DA PRO-
VA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 010865-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUZIA DA SILVA LEITE
Réu: JOMAD´S CONFECCAO E COMÉRCIO DE ROUPAS
LTDA
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011203-2003-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA DA CONCEICAO FERREIRA PIMENTA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Carga: 00454496 Data da Carga: 18-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011616-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALIDO LORENZATTO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Vistos, etc.
Intime-se a reclamada para que, no prazo de 10 dias, junte aos
autos os documentos requerido pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011891-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE REGINA HAISI NASCIMENTO
Réu: CHOCOLATES KOPPENHAGEN LTDA
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281

Vistos etc.
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos opostos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012336-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERTRUDES VENANCIO DE BONFIM
Réu: NELSON DOS SANTOS MATULEVICIUS
Advogado(s): RITA DE CASSIA TENCZUK-PR14340
Carga: 00368075 Data da Carga: 07-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012859-1996-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIZ DE MACEDO
Réu: JAIR DE CASTRO
VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
VVE ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
Advogado(s): DESIREE PASSOS DIAS-PR26519
Carga: 00458214 Data da Carga: 19-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013076-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISEU RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: TRASACON SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MELCHIORETTO-PR19405
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013140-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS RANGEL
Réu: PANIFICADORA MERCEARIA PAES DO REINO LTDA
SIMONE PAGANO DAVET
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
Carga: 00357657 Data da Carga: 04-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013347-2001-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURIVAL ANTONIO DE SOUZA
Réu: AUTO POSTO BLEY ZORNING LTDA
AUTO POSTO MACARICO LTDA
AUTO POSTO PETRO HAUER LTDA
BECKER SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
HASKO RIEDEL
HJRM CONSTRUCOES CIVIS LTDA
KJSA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICACAO
LTDA
WILSON VIRGINIO FISTAROL
Advogado(s): PAULO JOSE GOZZO-PR13306
Carga: 00446312 Data da Carga: 16-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013740-2000-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CHARLES ALBERT MOISES FERREIRA
Réu: COLEGIO SUPLETIVO ANTONIO LACERDA BRAGA
Advogado(s): ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA-
PR20298
Carga: 00440268 Data da Carga: 11-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014597-1997-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DOS REIS SILVA
Réu: NELSON ENORY LIKOSKI
RAMAO LIKOSKI CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
Carga: 00328624 Data da Carga: 21-09-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015241-1999-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TADEU KAMINSKI
Réu: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
Carga: 00383736 Data da Carga: 15-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015380-1996-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA GLORIA RIBEIRO DA SILVA
Réu: ADA DE ARAUJO
ADALICE MARIA DE ARAUJO
PAPIER LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
Advogado(s): VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG-
PR14330
Carga: 00376700 Data da Carga: 13-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015482-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ESTEVAO RODRIGUES
Réu: JORNAL A FOLHA DA IMPRENSA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
Carga: 00426752 Data da Carga: 05-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob

pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015734-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXSANDRO KRUMHEVER
Réu: SUTRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PECAS LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
Carga: 00453989 Data da Carga: 18-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016002-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARKOS PAULO DA CRUZ
Réu: BREJATUBA S-A INCORPORACOES E CONSTRUCO-
ES
CIDADELA S-A
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S-C LTDA
Advogado(s): TAMAR NANCI CHRISTMANN-PR14293
CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-PR14736
JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241
DESPACHO-AUDIÊNCIA DE OITIVA DE TESTEMUNHA
AGENDADA PARA DIA 30-03-2005 ÀS 14H15MIN NA VARA
DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR, RUA CEL. JOAQUIM
PALHANO, 621

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017062-1998-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON CARVALHO
Réu: ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS
Advogado(s): ELIZABETH VIEIRA DIAS-PR22402
Carga: 00003762 Data da Carga: 09-08-2002
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017170-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GALDINO
Réu: CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017381-2003-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCINYR CARRANO BITTENCOURT SILVA
Réu: INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR PRIMEIRO MUNDO
LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
Carga: 00413100 Data da Carga: 28-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017893-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABENER TEODORO
Réu: KUNG YAN & LI WU LTDA (ME)
Advogado(s): ANDYARA MARIA GRACA F MENEZES TEI-
XEIRA-PR6606

Vistos, etc.
Tendo em vista o informado e requerido às fls. 50 pelas partes,
julgo extinta a ação sem julgamento do mérito, com fulcro no
disposto no art. 267, inciso VIII, do CPC.
Retirem-se os autos de pauta, intimem-se as partes e arquivem-
se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018125-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARAMIS JOSE DE MORAES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
Data da audiência: 01-02-2005 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018332-2002-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELCIO ADEMAR SEIDEL
Réu: OMAR JOSE BIRCK (ME)
STANDART LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
Carga: 00453592 Data da Carga: 18-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018564-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO DE TOLEDO SALCEDO
Réu: BRITANITE S-A INDÚSTRIAS QUIMICAS
CR ALMEIDA S-A ENGENHARIA DE OBRAS
CR ALMEIDA S-A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
DEXPOL DISTRIBUIDORA DE EXPLOSIVOS LTDA
IBQ INDÚSTRIAS QUIMICAS LTDA
Advogado(s): PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON-
PR10945
Data da audiência: 18-02-2005 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018717-2003-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LOPES DE ALENCAR
Réu: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PERFILADOS BELEM
LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
Carga: 00452875 Data da Carga: 18-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018750-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA NAPOLI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
Data da audiência: 01-02-2005 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018970-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA BROTO BORNIA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
Data da audiência: 22-02-2005 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019044-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELMARIO MARTINS FERREIRA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOAO CONCEICAO E SILVA-PR2583
Data da audiência: 22-02-2005 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019228-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DINAH MAIA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
Data da audiência: 19-01-2005 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019574-2001-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANIRA GARCIA FRANCHACC
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
Carga: 00389779 Data da Carga: 19-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019610-1996-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BETTY IVANI DOS SANTOS
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
Carga: 00347099 Data da Carga: 29-09-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo



246246246246246 5ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/2004

civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019846-1998-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURI MARIA MESQUITA
Réu: RESTAURANTE LES CHEVALIERS LTDA
RUI MANOEL DE ASCENCAO RAMOS CANDEIAS
SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
SONIA MARIA CANDEIAS
Advogado(s): INDIANARA MOREIRA GOMES-PR29927
Carga: 00384021 Data da Carga: 15-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020159-2000-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARIO PEREIRA LOPES
Réu: OKS ELEVADORES LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
Carga: 00385898 Data da Carga: 18-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020404-1999-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON DEZENTENIKI
Réu: JAIRTO SKRYPIETZ
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
Carga: 00432177 Data da Carga: 09-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020785-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA BOMFIM
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): WAGNER DE JESUS MAGRINI-PR18386
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-PR20676
FABIO SALLES VIANNA-PR30117

Vistos, etc.
Para realização de audiência de instrução designo o dia 04-05-
2005, às 13h30min.
Intimem-se as partes com as mesmas cominações contidas na
ata de fls. 115-116.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020873-1998-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO SCROCINSKI
Réu: CONSTRUTORA CAVALIM LTDA
MASSA FALIDA DE SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJ
MARRAL LTDA (MASSA FALIDA)
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
Carga: 00445789 Data da Carga: 16-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021694-2002-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVETE ALMEIDA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
SENFF PARATI S-A
Advogado(s): DANIELA BRANDT SANTOS-PR26354
Carga: 00333657 Data da Carga: 23-09-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021728-2000-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISELE ALBERTON
Réu: ASSOCIACAO PARANAENSE DE CRIADORES DE
BOVINOS DA RACA HOLANDESA
Advogado(s): IVO BERNARDINO CARDOSO-PR20467
Carga: 00439373 Data da Carga: 11-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 022476-1995-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: MARILDA DE FATIMA CORREA
Réu: BANCO BOA VISTA S-A
Advogado(s): DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-PR10855
Carga: 00410273 Data da Carga: 27-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 022623-2002-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS RIBEIRO BATISTA
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Carga: 00330852 Data da Carga: 22-09-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 025217-1997-(15 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO JOSE DE MORAES
Réu: SENFF PARATI S-A
Advogado(s): ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO-PR21653
DESPACHO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 025737-1995-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS RUFINO
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Carga: 00367183 Data da Carga: 07-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 026258-1992-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS ESTA-
DUAIS DOS SERVICOS DE SAUDE E PREVIDENCIA SO-
CIAL DO ESTADO DO
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA (EX FUNDA-
CAO CAETANO MUNHOZ DA ROCHA)
Advogado(s): BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-
PR16471
Carga: 00430640 Data da Carga: 08-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 026813-2000-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMILTON BELEMER FERREIRA
Réu: ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
Advogado(s): LEONARDO KAYUKAWA-PR35849
Carga: 00389938 Data da Carga: 19-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 027710-1998-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: THARCIS FABIANA DE ANDRADE
Réu: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES EMPREENDI-
MENTOS
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
HSBC BAMERINDUS S-A CORRETORA DE CAMBIO E
VALORES MOBILIARIOS
Advogado(s): MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO-
PR29015
Carga: 00437979 Data da Carga: 10-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 028281-1997-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIDINO DOS SANTOS
Réu: BANCO CENTRAL DO BRASIL
CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
Carga: 00423315 Data da Carga: 04-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 030155-1999-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLANGE SILVA DE MELO
Réu: DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICOS DE PROCES-
SAMENTO DE DADOS LTDA
Advogado(s): CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO-PR27196
Carga: 00423476 Data da Carga: 04-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 032657-1999-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILEI FATIMA DE ABREU
Réu: INTERNACIONAL BUSINESS SERVICES S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Carga: 00459483 Data da Carga: 22-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 033011-1999-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARIO DOS SANTOS
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI-PR19387
Carga: 00460686 Data da Carga: 22-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 034414-1996-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO PERES ZATTONI
Réu: BRASFACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
CARMEN TOMASELLA FREGONESE
FREDERICO KUEHNRICH NETO
MAURO FREGONESE
ORGANIZACOES SPADDA REFEICOES INDÚSTRIAIS
LTDA
PHONE SUL COMERCIALIZACAO DE EQUIPAMENTOS
E TERMINAIS TELEFONICOS S-C LTDA
RICARDO GUEDES LOWDES
RINO FREGONESE
TAXI AEREO BLUMENAU LTDA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
Carga: 00410188 Data da Carga: 27-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 037646-1996-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDO DE OLIVEIRA
Réu: TRANSGRAMARCOS TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Carga: 00433265 Data da Carga: 09-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 037985-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISEU FOGACA DE ALMEIDA
Réu: LEO MARCIO TOZIN
LEOPLAST PLASTICOS LTDA
Advogado(s): TALEL YOUSSEF HAMUD-PR20401

Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, requerer o
que entender de direito acerca do prosseguimento da execução,
sob pena do arquivamento provisório dos autos.

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DOS EXECUTADOS, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-2152/2003
Exeqüente : PATRICIA SANTIS FRANCISCO
Executados : FRANQUIA ZERO SERVIÇOS LTDA

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está CITANDO os executados acima nomeados, ora
em lugar incerto e não sabido, a pagarem, em 48 horas, as quan-
tias abaixo descritas ou nomearem bens à penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 50.465,63

Custas R$ 1.009,31
INSS EMPREGADOR R$ 695,95
TOTAL DEVIDO R$ 52.170,89
Valores atualizados até: 30/11/2004

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 2
dias do mês de dezembro de 2004. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

R$ 144,00

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00169-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-MC 000064-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO DE CURITIBA E REGIÃO SIE-
MACO
Réu: ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
ESTADO DO PARANA (INSTITUTO MEDICO LEGAL IML)
ESTADO DO PARANA (SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCACAO)
ESTADO DO PARANA (SECRETARIA DE ESTADO DA SE-
GURANCA PUBLICA)
SETA SERVICOS ESPECIAIS LTDA ME
Advogado(s): AJOCIR VICARI-PR9081
ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-PR26076

Vistas à parte autora das informações de fls.524 e 526.
Intimem-se partes da redesignação da audiência de julgamento
para 10.12.04 as 17h04.
Defiro o item “a” de fls.531. Cumpra-se com urgência.
Após, voltem conclusos para deliberação acerca dos requeri-
mentos “b” e “c” de fls.531-532.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014366-1998-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOI POZZETI
Réu: TRANSPORTADORA VOLTA REDONDA S-A
Advogado(s): LILLIANA MARIA CERUTI-PR21472

Aguarde-se primeiramente a devolução da deprecata enviada
(fls. 422), cujo ofício solicitando informações foi expedido às
fls. 430.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020006-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZEILA DE FATIMA DA SILVA
Réu: SUPERMERCADO ANACLAIRES LTDA
Advogado(s): CARLOS CESAR LESSKIU-PR24712

Vistas ao reclamante dos documentos juntados, pelo prazo de
cinco dias.

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

COM PRAZO DE VINTE DIAS
RT 10384/2003

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MÚLTI-
PLOS, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos
da RT 10384/2003, em que é reclamante ARILDO DE FREI-
TAS PAULA, de que foi prolatada decisão em 23/08/2004, com
o seguinte dispositivo: “Ante o exposto, decide a 9ª Vara do
Trabalho de Curitiba – PR rejeitar a prejudicial de prescrição
total do direito de ação, declarar parcialmente prescrito o direi-
to de ação no que se refere às parcelas pleiteadas legalmente
exigíveis anteriores a 30.06.98 e acolher parcialmente os pedi-
dos para, reconhecida a relação de emprego até 15.02.02, con-
denar solidariamente os réus SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA. E MAXICOOP COOPERATIVA DE TRA-
BALHOS MÚLTIPLOS a pagar ao autor ARILDO DE FREI-
TAS PAULA os títulos constantes da fundamentação, segundo
os estritos termos e parâmetros desta, que passa a integrar o
dispositivo para todos os efeitos legais. Impõe-se ao primeiro
réu a obrigação de promover as retificações mencionadas na
fundamentação, no prazo de cinco dias do trânsito em julgado
do dispositivo, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara com a
comunicação ao Ministério do Trabalho e do Emprego, para as
sanções cabíveis. Liquidação por cálculos. Cumpra-se no pra-
zo legal. Juros na forma da lei. Correção monetária segundo o
índice do mês subseqüente ao de prestação de serviços, tendo
em vista a época da exigibilidade do salário (CLT, 459 e Lei
8177/91). Custas, pelos reclamados, fixadas em R$ 200,00,
calculadas sobre o valor atribuído à condenação de R$
10.000,00. Cientes o autor e o primeiro réu. INTIME-SE O
SEGUNDO RÉU. Prestação jurisdicional entregue. Nada mais.”
Curitiba, 26 de outubro de 2004.

Fernando Hoffmann
Juiz Substituto do Trabalho.

R$ 198,00
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9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 19979/2002

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
HIDRAUPAR SERVIÇOS LTDA, sua sócia a Sra CLEONICE
LEARDINE e VERA LÚCIA RIBAS FERREIRA (ME), ora em
lugares incertos e não sabidos, que são reclamadas nos autos
da RT 19979/2002, em que é reclamante GEAN MARCEL
HONÓRIO, de que foi proferida Sentença em 25/10/2004, com
o seguinte dispositivo: “Ante o exposto, decide a 9ª Vara do
Trabalho de Curitiba – PR acolher parcialmente os pedidos para,
reconhecida a existência do segundo contrato de emprego, con-
denar solidariamente os réus HIDRAUPAR SERVIÇOS LTDA.
E VERA LÚCIA RIBAS FERREIRA (ME) a pagar ao autor
GEAN MARCEL HONÓRIO os títulos constantes da funda-
mentação, segundo os estritos termos e parâmetros desta, que
passa a integrar o dispositivo para todos os efeitos legais. Im-
põe-se ao primeiro réu a obrigação de proceder à anotação do
segundo contrato de trabalho na CTPS da parte autora na for-
ma da fundamentação, no prazo de cinco dias do trânsito em
julgado do dispositivo, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.
Oficie-se ao Ministério do Trabalho e do Emprego para as san-
ções cabíveis.Liquidação por cálculos. Cumpra-se no prazo le-
gal. Juros na forma da lei. Correção monetária segundo o índi-
ce do mês subseqüente ao de prestação de serviços, tendo em
vista a época da exigibilidade do salário (CLT, 459 e Lei 8177/
91). Custas, pelo reclamado, fixadas em R$ 80,00, calculadas
sobre o valor atribuído à condenação de R$ 4.000,00. Ciente o
autor. INTIMEM-SE OS RÉUS. Prestação jurisdicional entre-
gue. Nada mais. FERNANDO HOFFMANN, Juiz Substituto do Tra-
balho”.
E, para os fins previstos em lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

R$ 198,00

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 10568/1994

O Doutor EDUARDO MILLÉO BARACAT, Juiz do Traba-
lho da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRE-
SARIAL LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, primeira
reclamada nos autos da RT 10568/1994, em que é reclamante
ROSINEI APARECIDA BENTO PINTO, de que foi prolatada
Decisão de Embargos à Execução, juntada aos autos em 11/06/
2004, com o seguinte dispositivo: “DIANTE DO EXPOSTO, e
de tudo o mais constante nos autos, julga-se IMPROCEDEN-
TE o petitório de embargos à execução de CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL, aforado em face de ROSINEI APARECIDA
BENTO PINTO. Decorridos os prazos recursais, prossiga-se a
execução, liberando aos credores o que de direito. Intimem-se
as partes. Nada mais. Rodrigo Trindade, Juiz do Trabalho”.
Intima-se, ainda, a primeira reclamada PRESTO LABOR AS-
SESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA do
Agravo de Petição interposto pela segunda reclamada, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, às fls. 450/459.
E, para os fins previstos em lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.

EDUARDO MILLÉO BARACAT
Juiz do Trabalho

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 25288/1997

O Doutor EDUARDO MILLÉO BARACAT, Juiz do Traba-
lho da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando
TELBA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., ora em lugar incerto
e não sabido, primeira reclamada nos autos da RT 25288/1999,
em que é reclamante JOSÉ CARLOS BRAZ, de que foi profe-
rida Decisão de Embargos à Execução em 09/07/2004, com o
seguinte dispositivo: “ISTO POSTO, ACOLHO as pretensões
formuladas em embargos à execução, nos termos da fundamen-
tação. Decorridos os prazos, retifique-se a atualização da conta
e prossiga-se a execução. Intimem-se. Nada mais. Curitiba, 09
de julho de 2004. Eduardo Milléo Baracat, Juiz do Trabalho”.
E, para os fins previstos em lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.

EDUARDO MILLÉO BARACAT
Juiz do Trabalho

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 26555/1997

O Doutor EDUARDO MILLÉO BARACAT, Juiz do Traba-
lho da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando
ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL
LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, segunda reclamada
nos autos da RT 26555/1997, em que é reclamante LUIZ JON-
SON JUNIOR, de que foi garantida a execução quanto ao débi-
to existente através do depósito de fls. 709 realizado pela pri-
meira reclamada, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e de que
foi proferida Decisão de Embargos à Execução em 25/06/2004,
com o seguinte dispositivo: “DIANTE DO EXPOSTO, e de
tudo o mais constante nos autos, julga-se PROCEDENTE EM
PARTE o petitório de embargos à execução de CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, aforado em face de LUIZ JONSON JU-
NIOR. Decorridos os prazos recursais, ao exeqüente, para reti-
ficação, por dez dias. Intimem-se as partes e o INSS. Nada mais.
Curitiba, 25 de junho de 2004. Rodrigo Trindade, Juiz do Tra-
balho”. Intima-se, ainda, a segunda reclamada ALVORADA
SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL LTDA do Agra-
vo de Petição interposto pela primeira reclamada, CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, às fls. 732/740.
E, para os fins previstos em lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.

EDUARDO MILLÉO BARACAT
Juiz do Trabalho

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 4879/1998

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando
ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL
LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, primeira reclamada
nos autos da RT 4879/1998, em que é reclamante ANTONIO
VALDIR AMÉRICO, de que foi prolatada Decisão de Embar-
gos à Execução em 18/06/2004, com o seguinte dispositivo:
“ISTO POSTO, REJEITO as pretensões formuladas em em-
bargos à execução, nos termos da fundamentação. Decorridos
os prazos recursais, prossiga-se a execução. Intimem-se as par-
tes. Nada mais. Nancy Mahra de Medeiros Nicolas Oliveira,
Juíza do Trabalho”. Intima-se, ainda, a primeira reclamada
ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL
LTDA do Agravo de Petição interposto pela segunda reclama-
da, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, às fls. 861/869.
E, para os fins previstos em lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – Centro

Fone/fax: 310-7009
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 12477/2004

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
KLM COOPERATIVA DE TRABALHOS MÚLTIPLOS, ora
em lugar incerto e não sabido, primeira reclamada nos autos da
RT 12477/2004, em que é reclamante MÁRCIO SILVA LIS-
BOA, para comparecer à audiência INICIAL designada para o
dia 21/06/2005, às 13h35min, a ser realizada na Sala de Audi-
ências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 5º
piso – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverá a
reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto que
tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial, quan-
do poderá apresentar resposta, nos termos e para os efeitos dos
artigos 843 e 848, da CLT. O não comparecimento da reclama-
da importará no julgamento da questão à revelia e na aplicação
da pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos
da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – Centro

Fone/fax: 310-7009
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 13274/2004

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
STANDARD S/C LTDA SEGURANÇA PATRIMONIAL, ora
em lugar incerto e não sabido, primeira reclamada nos autos da
RT 13274/2004, em que é reclamante EDINEI ZAMBIAZI,
para comparecer à audiência INICIAL designada para o dia
23/06/2005, às 13h50min, a ser realizada na Sala de Audiênci-
as desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 5º
piso – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverá a
reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto que
tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial, quan-
do poderá apresentar resposta, nos termos e para os efeitos dos
artigos 843 e 848, da CLT. O não comparecimento da reclama-
da importará no julgamento da questão à revelia e na aplicação
da pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos
da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 18400/2003

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação vi-
rem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
VERA TAMALAVICIUS BAHL (ME), ora em lugar incerto
e não sabido, reclamada nos autos da RT 18400/2003, em que é
reclamante LUIS CARLOS GOMES, para comparecer à au-
diência UNA designada para o dia 16/12/2004, às 15h30min, a
ser realizada na Sala de Audiências desta Vara, localizada na
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – Centro – nesta Capital.
Na referida audiência deverá a reclamada comparecer ou se
fazer representar por preposto que tenha conhecimento dos fa-
tos alegados na petição inicial, nos termos e para os efeitos dos
artigos 843 e 848, da CLT, acompanhada das testemunhas que
pretendam ouvir, sendo estas no máximo de três. O não compa-
recimento da reclamada importará no julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 19865/2003

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
STANDARD SC LTDA SEGURANÇA PATRIMONIAL, ora
em lugar incerto e não sabido, primeira reclamada nos autos da
RT 19865/2003, em que é reclamante JOSÉ AUGUSTO GRI-
BNER, para comparecer à audiência UNA designada para o
dia 20/01/2005, às 15h10min, a ser realizada na Sala de Audi-
ências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 5º
piso – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverá a
reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto que
tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial, nos
termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT, acom-
panhada das testemunhas que pretendam ouvir, sendo estas no
máximo de três. O não comparecimento da reclamada importa-
rá no julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de
confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da legisla-
ção vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 8 de novembro de 2004

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS
RECLAMADAS DE AUDIÊNCIA

RT 2145/2004

O Doutor EDUARDO MILLÉO BARACAT, Juiz do Traba-
lho da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
JULIANO GUILHERME SELEME e SILVANA APARE-
CIDA BECKER, ora em lugar incerto e não sabido, respecti-
vamente terceira e quinta reclamadas nos autos da RT 2145/
2004, em que é reclamante MAURÍCIO GARCIA, para com-
parecer à audiência UNA designada para o dia 15/12/2004, às
13h00min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,
localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – Centro –
nesta Capital. Na referida audiência deverá a reclamada com-
parecer ou se fazer representar por preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e para
os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT, acompanhada das

testemunhas que pretendam ouvir, sendo estas no máximo de
três. O não comparecimento da reclamada importará no julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigen-
te.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.

EDUARDO MILLÉO BARACAT
Juiz do Trabalho

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 3124/2004

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
CAPITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA, em
lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT 3124/
2004, em que é reclamante MARIA DO CARMO FERREI-
RA para comparecer à audiência INICIAL designada para o
dia 13/01/2005, às 15h10min, a ser realizada na Sala de Audi-
ências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 5º
piso – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverá a
reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto que
tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial, nos
termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT, acom-
panhada das testemunhas que pretendam ouvir, sendo estas no
máximo de três. O não comparecimento da reclamada importa-
rá no julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de
confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da legisla-
ção vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 8 de novembro de 2004.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009 -
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 5893/2004

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juíza do Trabalho da
9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
ALFI SOLUÇÕES LOGÍSTICAS S/C LTDA, em lugar incer-
to e não sabido, reclamada nos autos da RT 5893/2004, em que é
reclamante VALDIR SOARES JUNIOR para comparecer à
audiência INICIAL designada para o dia 25/01/2005, às
15h50min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara, lo-
calizada na Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro –
nesta Capital. Na referida audiência deverá a reclamada compa-
recer ou se fazer representar por preposto que tenha conheci-
mento dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e para os
efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT, acompanhada das teste-
munhas que pretendam ouvir, sendo estas no máximo de três. O
não comparecimento da reclamada importará no julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 8 de novembro de 2004.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009 -
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 5894/2004

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
LAS VEGAS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO ES-
PORTIVA LTDA, em lugar incerto e não sabido, reclamada
nos autos da RT 5894/2004, em que é reclamante SÉRGIO DE
ANDRADE OLIVEIRA para comparecer à audiência INICI-
AL designada para o dia 25/01/2005, às 16h10min, a ser reali-
zada na Sala de Audiências desta Vara, localizada na Av. Vi-
cente Machado, 400 – 3º andar – Centro – nesta Capital. Na
referida audiência deverá a reclamada comparecer ou se fazer
representar por preposto que tenha conhecimento dos fatos ale-
gados na petição inicial, nos termos e para os efeitos dos arti-
gos 843 e 848, da CLT, acompanhada das testemunhas que pre-
tendam ouvir, sendo estas no máximo de três. O não compare-
cimento da reclamada importará no julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 8 de novembro de 2004..

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho
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9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 8261/2003

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
MARKNEW MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA LTDA, na
pessoa de seus sócios LEOPOLDO ALVES DE OLIVEIRA e
FÁBIO ANDRÉ DE OLIVEIRA, em lugar incerto e não sabi-
do, primeira reclamada nos autos da RT 8261/2003, em que é
reclamante BRAZ CESAR ELIAS PORTELA para compare-
cer à audiência INICIAL designada para o dia 01/02/2005, às
15h20min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara, lo-
calizada na Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – Centro – nesta
Capital. Na referida audiência deverá a reclamada comparecer
ou se fazer representar por preposto que tenha conhecimento dos
fatos alegados na petição inicial, nos termos e para os efeitos dos
artigos 843 e 848, da CLT, acompanhada das testemunhas que
pretendam ouvir, sendo estas no máximo de três. O não compa-
recimento da reclamada importará no julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 8 de novembro de 2004.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – Centro

Fone/fax: 310-7009
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 9376/2004

O Doutor EDUARDO MILLÉO BARACAT, Juiz do Traba-
lho da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
SCALASUL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, ora em
lugar incerto e não sabido, primeira reclamada nos autos da RT
9376/2004, em que é reclamante DEONICIO BONIFÁCIO
DE OLIVEIRA, para comparecer à audiência INICIAL de-
signada para o dia 06/04/2005, às 13h45min, a ser realizada na
Sala de Audiências desta Vara, localizada na Av. Vicente Ma-
chado, 400 – 5º piso – Centro – nesta Capital. Na referida audi-
ência deverá a reclamada comparecer ou se fazer representar
por preposto que tenha conhecimento dos fatos alegados na
petição inicial, quando poderá apresentar resposta, nos termos
e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O não compa-
recimento da reclamada importará no julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.

EDUARDO MILLÉO BARACAT
Juiz do Trabalho

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 362, 4º piso, CEP: 80420-010,

Curitiba/PR 310-7010

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

10 RT 10985/2004

RECLAMANTE: Marcelo Antonio Ewald
2ª RECLAMADA: CARLOS ALBERTO CORDEIRO PACHE-
CO & CIA LTDA

A DRª ADAYDE SANTOS CECONE, Juíza do Trabalho da
10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz saber,
a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhe-
cimento, que está CITANDO A 2ª RECLAMADA, acima nomi-
nada, ora em lugar incerto e não sabido, para comparecer à 10ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, localizada na rua Vicente
Machado, 400, 4º piso, no dia 24 de janeiro de 2004, às 13:50,
para AUDIÊNCIA UNA, referente aos autos supramenciona-
dos, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualifica-
das, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento de Vossa Senhoria, importará revelia e
confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).

Curitiba, 25 de novembro de 2004.

ADAYDE SANTOS CECONE
Juíza do Trabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00237-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-MC 000059-2004-(30 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON MARQUES
Réu: AUTO PECAS RANIOWSKI LTDA
CESAR ANDRE RANOWSKI
DANIEL RICARDO RANIOWSKI
LESZEK LERZY RANIOWSKI
LIZETE GARZARO
M VIEIRA PECAS
MILTON VIEIRA
RETIFICA DANI LTDA
Advogado(s): DENISE CRISTINA BRZEZINSKI-PR17643
FL. 28: (....) PARA QUE SEJAM IMPLEMENTADOS ATOS
DE APREENSÃO SOBRE OS IMÓVEIS, CONCEDO O PRA-
ZO DE 30 DIAS AO REQUERENTE PARA QUE APRESEN-
TE AS CÓPIAS ATUALIZADAS DOS REGISTROS DAS
MATRÍCULAS DOS IMÓVEIS, SEM AS QUAIS NÃO SÃO
POSSÍVEIS OS ATOS QUE PRETENDE.

PROCESSO TRT-PR 0012-EAEJ 000076-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HERNANY BRUNO MASCARENHAS
Réu: L H S TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS S-C LTDA
Advogado(s): MAX HERCILIO GONCALVES-PR26250
NULA A CITAÇÃO, QUE NÃO FOI ACOMPANHADA DE
CÓPIA DA INICIAL.
EM 10 DIAS INFORME O EXEQUENTE SE, EM ALGUM
MOMENTO LHE ESTÁ SENDO EXIGIDA A OBRIGAÇÃO
CONSTANTE DA NOTA PROMISSÓRIA, NA CONDIÇÃO
DE AVALISTA, E POR QUEM. NO MEMSO PRAZO, COM-
PROVE QUEM REPRESENTA LEGALMENTE A EXECU-
TADA

PROCESSO TRT-PR 0012-MC 000188-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNALVA GUELFE
Réu: EMBRASET EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): ALTAMIRO PEREIRA NETO-PR5095
MANIFESTEM-SE OS AUTORES, EM 10 DIAS, ACERCA
DA CERTIDÃO DE FL. 23 VERSO.
CITAÇÃO DA EMBRASET-INFORMAÇÃO “DESCONHECI-
DO”

PROCESSO TRT-PR 0012-CS 000237-2004-(30 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA TEREZINHA DOS SANTOS ARGOZO
Réu: ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIALIZA-
DOS LTDA
UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241
FL. DÊ-SE VISTA ÀS RÉS, POR 30 DIAS CADA, INICIAN-
DO-SE PELA PRIMEIRA, ACERCA DOS CÁLCULOS APRE-
SENTADOS PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000532-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRENE PLOCHAI
Réu: RESTAURANTE ORIENTE ARABE
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
INTIME-SE A RÉ PARA PAGAMENTO DOS VALORES
APRESENTADOS PELO INSS E CUSTAS, EM 10 DIAS, SOB
COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO
CUSTAS-R$ 80,00
INSS-R$ 2.864,00

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 001402-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIMARA DOS SANTOS
Réu: SAINT MORITZ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): LUIZ RENATO PEDROSO-PR27490
APRESENTE A AUTORA, EM 10 DIAS, SEUS CÁLCULOS
DE LIQUIDAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 001420-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MOREIRA
Réu: WOHNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
INTIME-SE A RÉ PARA PAGAMENTO DOS VALORES
APRESENTADOS PELO INSS, EM 10DIAS, SOB COMINA-
ÇÃO DE EXECUÇÃO -VALOR R$ 220,80

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 002476-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMA MARIA SANT ANNA
Réu: MARIA ALCINA DE SOUZA CASTRO
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE MATOS-PR12775
INTIME-SE A EXECUTADA PARA PAGAMENTO DOS VA-
LORES APRESENTADOS PELO INSS, EM 10DIAS, SOB
COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO
VALOR-R$ 44,00

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002686-2003-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTINA DE OLIVEIRA PRESTES
Réu: JULIO CESAR BISINELI
Advogado(s): RAQUEL REGINA BENTO FARAH-PR29194
FL. INTIME-SE O DEVEDOR A COMPROVAR OS RECO-
LHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS DEVIDOS, EM 20 DIAS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FOR-
ÇADA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004103-1997-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONICE SUTIL DE OLIVEIRA
Réu: CALIXTO & VERNILLO LTDA
GILMARA VERNILLO
GILVANIR CALIXTO VERNILLO
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439

FL. INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUERIDO,
VEZ QUEM, ALÉM DE CABER AO EXEQUENTE TAL DI-
LIGÊNCIA, OS IMÓVEIS CONSTANTES DA MATRÍCULAS
DE FL. 424 A 426 JÁ NÃO PERTENCEM AO EXECUTADO
DESDE A ÉPOCA EM QUE EXTRAÍDAS AS DITAS CERTI-
DÕES.
INDIQUE O EXEQUENTE OS MEIOS PARA O PROSSEGUI-
MENTO FRUTÍFERO DA EXECUÇÃO, EM 20 DIAS. NO
SILÊNCIO AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004266-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACKELINE HIROMI MAKIDA
Réu: VELOSO BRAGA CONFECCOES LTDA
Advogado(s): CLAUDIA SUSANA HANEL-PR26831
APRESENTE A AUTORA, EM 10 DIAS, SEUS CÁLCULOS
DE LIQUIDAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004360-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LUIZ DE LIMA
Réu: LAVORO ARTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAR-
MORES LTDA
Advogado(s): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA-PR10101
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 10.03.2005 ÀS 15H45

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004758-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TAISA MARA HILGENBERG CAVALHERI
Réu: ABC TURISMO LTDA
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 17.03.2005 ÀS 13H30

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004874-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSENIR MACHADO ALVES
Réu: STAEL DE SOUZA AICHINGER
Advogado(s): CASSIANA VIRGÍNIA BEREZA-PR30835
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 17.03.2005 ÀS 13H45

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004884-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON CESAR DOMINGOS
Réu: MZ MONTAGEM E MANUTENCAO INDÚSTRIAL
LTDA
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
MANIFESTE-SE OAUTOR, EM 10 DIAS, ACERCA DA CER-
TIDÃO DA ECT, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO-
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
NOTIFICAÇÃO DA RECAD-INFORMAÇÃO “MUDOU-SE”

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004967-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA
Réu: MOINHOS UNIDOS BRASIL MATE S-A
Advogado(s): FERNANDO LUIZ DE SOUZA-PR16937
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 17.03.2005 ÀS 14H15
INTIME-SE O AUTOR PARA FORNECER OS DADOS DO
AUTOR CONFORME O PROVIMENTO 05-2003, PRAZO DE
05 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004982-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARISA BARBOSA
Réu: MEDITERRANEA COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): ADEMIR DA SILVA-PR25410
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 17.03.2005 ÀS 14H30

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004992-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCE DOS SANTOS SILVA
Réu: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA VELHA
DELTA SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA LTDA
EDIFICIO BARAO DO MAUA
Advogado(s): ALEXANDRE NISHIMURA-PR28471
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 17.03.2005 ÀS 15H45

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004998-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO TISSOT BASTOS
Réu: EMBRASET EMPRESA BRASIL SERVICOS TERCEI-
RIZADOS
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): EDENAN MARTINEZ BASTOS-PR8843
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 17.03.2005 ÀS 15H30

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 005011-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO PARAILIO MACHADO
Réu: TRANSPORTADORA SANTA FELICIDADE LTDA
Advogado(s): GELSON FAITA-PR19377
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 17.03.2005 ÀS 14H45
INTIME-SE O AUTOR PARA FORNECER OS DADOS DO
AUTOR CONFORME O PROVIMENTO 05-2003, PRAZO DE
05 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 005024-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO BALDUINO
Réu: CONSTRUTORA VALOR LTDA
WINKELER PLANEJAMENTO E ARQUITETURA LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 17.03.2005 ÀS 15H15

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 005042-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCILENE FERNANDES PEIXOTO
Réu: HOTEIS MIGLIOZI LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 17.03.2005 ÀS 15H00

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 005052-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO AUGUSTO DE SIQUEIRA BORGES
Réu: COPEL TRANSMISSAO S-A
ELETRICA PRUENCIO LTDA
Advogado(s): CAROLINA TARASKA-PR28932
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 31.03.2005 ÀS 13H30
INTIME-SE O AUTOR PARA FORNECER OS DADOS DO
AUTOR CONFORME O PROVIMENTO 05-2003, PRAZO DE
05 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 005076-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MENOR SUZANA DA SILVA DO ARTE
Réu: SILMARA TAKAZAKI EGG
Advogado(s): KLEBER STUANI-PR34672
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 31.03.2005 ÀS 13H45

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 005089-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AURELIA ELISIANE PRADO
Réu: TABORDA E CHAMBERLAIN LTDA
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DE SOUZA-PR9980
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 31.03.2005 ÀS 14H00
INTIME-SE O AUTOR PARA FORNECER OS DADOS DO
AUTOR CONFORME O PROVIMENTO 05-2003, PRAZO DE
05 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 005118-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELCIO ELISEU SCHROEDER
Réu: ANSETT TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA
HORUS PROJETOS E INSTALACOES LTDA
TRANSPETRO TRANSPORTES DE PETROLEO S-A
Advogado(s): APARECIDO FERREIRA COUTO-PR22903
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 07.04.2005 ÀS 13H30

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 005166-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA APARECIDA DE SOUZA
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): JOSE VICENTE DA SILVA-PR18380
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 31.03.2005 ÀS 14H15

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 005168-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS ALVES
Réu: VIDCAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
Advogado(s): ELAINE CRISTINA NARLOCH-PR26794
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 07.04.2005 ÀS 14H00

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 005195-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELIO HERNANDES ORTENCIO
Réu: SANAFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA
Advogado(s): CARLEDES ELIAS DO CARMO-PR20015
ANTE O VALOR DADO À CAUSA (R$ 3.000,00), OPRO-
CESSO SEGUIRÁ PELO RITO SUMARÍSSIMO, SENDO
NECESSARIO, ENTÃO , QUE O AUTOR EMENDE A PETI-
ÇÃO INICIAL, ATRIBUINDO VALOR AOS PEDIDOS, O
QUE DEVE FAZER EM 10 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE
INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 005203-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCILENE TABORDA DOS SANTOS
Réu: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 07.04.2005 ÀS 14H15

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005639-1997-(30 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO SILVA MENEZES
Réu: PAMPASUL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864
FLS. 161: (...) ASSIM, INDEFIRO O REQUERIMENTO,
DANDO 30 DIAS AO EXEQUENTE PARA QUE VOLTE
APARELHADA DE MEIOS CAPAZES DE FAZER O PRO-
CESSO EVOLUIR PARA A SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO,
SOB PENA DE SUA EXTINÃO ANÔMALA, POR INFRUTÍ-
FERA.
(O INTEIR TEOR DO R. DESPACHO, ENCONTRA-SE À
DISPOSIÇÃO NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005649-2001-(30 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDINEI APARECIDO BENTO
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JUSSARA OSIK-PR14281
FL. DEFIRO 30 DIAS PARA O AUTOR APRESENTAR OS
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.
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PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006298-2001-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUDITE ANDRADE DE BASTOS LIMA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): CLOVIS MOTTIN-PR17829
MANIFESTE-SE O PROCURADOR DA AUTORA ACERCA
DA INTIMAÇÃO DEVOLVIDA À FL. 174, EM 10 DIAS. NO
SILÊNCIO, AO ARQUIVO PROVISÓRIO

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 006993-2003-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ GUSTAVO FAVORETO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-PR10291
FL. 251: RENOVE-SE A OPORTUNIDADE AO AUTOR PARA
APRESENTAR SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, EM
20 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009093-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASSIA BUENO
Réu: ESCOLA MOSAICO EDUCACAO INFANTIL E ENSI-
NO FUNDAMENTAL E INSTITUTO WALCADRI DE ENSI-
NO S-C LTDA
Advogado(s): GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-PR2843
INTIME-SE A RÉ PARA PAGAMENTO DOS VALORES
APRESENTADOS PELO INSS, EM 10 DIAS, SOB COMI-
NAÇÃO DE EXECUÇÃO-VALOR-R$ 440,00 EM 18.11.2004

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010482-1998-(30 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROLF GUSTAVO MEYER
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): SERGIO KARKACHE-PR19292
FL. DÊ-SE VISTA À PARTE CONTRÁRIA POR 30 DIAS,
PARA APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO FUNDAMEN-
TADA EM CASO DE DISCORDÂNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011467-2001-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE BUZETTI
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
FL. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA APRESENTAR OS
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, DISCRIMINANDO AS PAR-
CELAS DEVIDAS AO INSS PELO EMPREGADO E PELO
EMPREGADOR, NO PRAZO DE 20 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012444-2002-(30 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA ANICE HERBER PEREIRA
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
FL. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA APRESENTAR OS
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, NO PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 024358-1997-(30 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLEI GOMES
Réu: DANIEL JOSE DOS REIS
Advogado(s): NEUDI FERNANDES-PR25051
FL. INDEFIRO, POIS MEDIDA IDÊNTICA JÁ FOI PROVI-
DENCIADA (FL. 162 E 164) E DEU EM NADA. INTIME-SE
E AGUARDE-SE 30 DIAS. NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 028031-2000-(30 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELE CRISTINA CRUZ SCHEREMETA JACO-
MEL
Réu: COMPLEXO EDUCACIONAL ANCHIETA S-C LTDA
Advogado(s): DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO-PR21624
DÊ-SE VISTA DOS CÁLCULOS À PARTE CONTRÁRIA,
POR 30 DIAS, PRAZO NO QUAL DEVERÁ APRESENTAR
IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADAS EM CASO DE DIS-
CORDÂNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 029077-1999-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL MARTINS BERTO
Réu: MORO S-A CONSTRUCOES CIVIS
VIRTUAL PINTURAS E REVESTIMENTOS LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
FL. CONFORME JÁ DECIDIDO ÀS FL. 301, NÃO SE JUS-
TIFICA, POR ORA, A CITAÇÃO POR EDITAL DA PRIMEI-
RA EXECUTADA, VEZ QUE A SEGUNDA EXECUTADA
SE ENCONTRA ATIVA E COM PATRIMÔNIO. CASO PRE-
TENDA A CITAÇÃO DA PRIMEIRA EXECUTADA, FOR-
NEÇA ENDEREÇO PARA CITAÇÃO.
INCABÍVEL TAMBÉM A DESCONSIDERAÇÃO DA PER-
SONALIDADE JURÍDICA DA PRIMEIRA EXECUTADA,
TENDO EM VISTA QUE ESTA SEQUER FOI CITADA, NÃO
FLUINDO, DAÍ PRAZO PARA PAGAMENTO OU NOMEA-
ÇÃO DE BENS. EM SITUAÇÃO ASSIM, SOA DESPROPO-
SITADO CONCLUIR PELA RESPONSABILIDADE DOS
SÓCIOS. INDEFIRO AINDA A DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA DA SEGUNDA RÉ, TENDO
EM VISTA QUE ESTA AINDA SE ENCONTRA ATIVA E COM
PATRIMÔNIO.
INDIQUE O EXEQUENTE OS MEIOS PARA O PROSSEGUI-
MENTO FRUTÍFERO DA EXECUÇÃO, EM 20 DIAS. NO
SILÊNCIO AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00239-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000052-1997-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GLESSY TERESINHA PESSAIA
Réu: ESPÓLIO DE NILO SERGIO SICCA QUADRADO
KOMANDUS ELETROTECNICA LTDA
Advogado(s): LUIS CARLOS MORAIS-PR24407
FL. COMO NÃO HOUVE AJUIZAMENTO DE EMBARGOS
À EXECUÇÃO, CONSIDERO DEFINITIVOS O VALOR DA
DÍVIDA E SUA TITULARIDADE PASSIVA. ASSIM, FOR-
NEÇA-SE AO CREDOR CERTIDÃO INFORMATIVA DE SEU
CRÉDITO, LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL, EM FACE DO
ESPÓLIO DE NILO SÉRGIO SICCA QUADRADO, PARA
QUE POSSA HABILITAR-SE, NA CONDIÇÃO DE CREDOR,
NA FORMA DO ART. 1017 DO CPC, NO PROCESSO DE
INVENTÁRIO. QUANTO ÀS DESPESAS PROCESSUAIS,
OFICIE-SE AO JUÍZO DA 15ª VARA CÍVEL (FLS. 243), SO-
LICITANDO A PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS E A
REMESSA DO NUMERÁRIO, QUANDO DISPONÍVEL.

PROCESSO TRT-PR 0012-EAEJ 000125-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ELOIR COUTINHO
Réu: ALBERTO GINASTE SALOMON
CLEANI DE CAMARGO MARANHAO SOLOMON
PEDREIRA JAGUARAPIRA IND E COM LTDA
Advogado(s): CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT-PR16540
FL. AO QUE SEI, EMPRESA NÃO TEM “HERDEIROS”.
NÃO ENTENDI NADA!!! EXPLIQUE MELHOR O QUE
DESEJA O CREDOR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001135-1996-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISEU CHINAIDER
Réu: AFONSO HENRIQUE TEIXEIRA DE FREITAS
INSTALADORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
AFONSO LTDA
Advogado(s): FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-
PR4093
FL. 537: INTIME-SE O EXECUTADO ACERCA DA APRE-
ENSÃO DO NUMERÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001203-1996-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA
Réu: CONDOPAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C
LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
FL. 150: NÃO ENTENDI. EXPLIQUE MELHOR O QUE
REQUER, DE FORMA EXPLÍCITA.

PROCESSO TRT-PR 0012-CPE 002257-2004-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ALVES DA SILVEIRA
Réu: PIRIANITO COM E LOCACOES LTDA
Advogado(s): GABRIELA ZICARELLI RODRIGUES MEN-
DES-PR25675
FL. INTIME-SE A I. SUBSCRITORA PARA REGULARIZAR
A REPRESENTAÇÃO DA EXECUTADA A EXIBIR A ANU-
ÊNCIA DA PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL NOMEADO À
PENHORA, JÁ QUE TERCEIRA EM RELAÇÃO À EXECU-
ÇÃO, TUDO NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003666-1998-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMAR PACZKOVSKI LEAL
Réu: JOSE ANTONIO GARCIA PORSE
PAPBOX INDÚSTRIA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ-PR21483
FL. INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO
DE VINTE DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB PENA DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003884-2004-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO HENRIQUE DE MELO
Réu: LA MANCHA COMÉRCIO DE PRODUTOS ESOTERI-
COS LTDA
Advogado(s): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL-PR20121
FL. INTIME-SE A RÉ ACERCA DO CONTEÚDO DA FITA,
ABRINDO-LHE O PRAZO DE RESPOSTA, COMO ESTA-
BELECIDO EM AUDIÊNCIA (PRAZO DE CINCO DIAS).

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004324-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIR ANTONIO BORGES DE OLIVEIRA
Réu: GILSON ROBERTO SANDRI
INES SALETE SANDRI
LIGLUZ CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
Advogado(s): DULCINEA MARQUES-PR11297
FL 151. DÊ-SE VISTA AO CREDOR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007038-1998-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO CESAR PEREIRA
Réu: ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-PR21240
FL. COMPROVE DOCUMENTALMENTE QUE O CRÉDI-
TO EXISTENTE NA MM. 11ª VARA DO TRABALHO DE-
CORRE DE IMÓVEL CONCORRENTEMENTE PENHORA-
DO PELO CREDOR NESTES AUTOS, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008200-2004-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO EMILIO STACHERA
Réu: RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA
Advogado(s): ELISA DOLORES VAROTTO-PR23191
FL. 20: JÁ HÁ SENTENÇA NO PROCESSO, ESTANDO ES-
GOTADA A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CUMPRA-SE
A DECISÃO DE FL. 19.
FL. 19: TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA

DO AUTOR, EXTINGUE-SE O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 844-CLT,
DETERMINANDO-SE O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
CUSTAS PELO AUTOR, NO IMPORTE DE R$ 300,00, CAL-
CULADAS COM BASE NO VALOR DA CUASA, PARA CO-
LHIMENTO, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009247-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DA LUZ RAMOS
Réu: ECOLOGICA SERVICOS DE LIMPEZA CONSERVA-
CAO AJARDINAMENTO E PAISAGISMO S-C LTDA
FUNDACAO CELEPAR
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
FL. INDEFIRO POR ORA, O PEDIDO FORMULADO NA
PETIÇÃO RETRO. SE A PRETENSÃO DA EXEQUENTE É
DE INICIAR EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA EXE-
CUTADA, ALÉM DE DEDUZIR EXPRESSAMENTE A CAU-
SA DE PEDIR QUE A AMPARA, DEVE TAMBÉM QUALI-
FICAR AS PESSOAS NATURAIS CONTRA QUEM PRETEN-
DE DIRECIONAR A EXECUÇÃO, JUNTANDO CONTRA-
TO SOCIAL LEGÍVEL DA EXECUTADA, COM AS RESPEC-
TIVAS ALTERAÇÕES CONSTUIAIS, A FIM DE COMPRO-
VAR A PARTICIPAÇÃO E QUALIDADE DOS SÓCIOS DA
EXECUTDA, BEM COMO FORNECER OS ENDEREÇOS
PARA CITAÇÃO.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00244-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 002959-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA ANTUNES
Réu: CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CEN-
TER
Advogado(s): JULIO CESAR DALMOLIN-PR25162
GUIA DE RETIRADA EM NOME DA AUTORA E OUTRA
EM NOME DO DR. JULIO DALMOLIN ENCOMTRAN-SE
NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004169-1998-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LISANDRE BEATRIZ GALVAO PARANA
Réu: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DECISIVO LTDA
Advogado(s): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL-
PR11093
GUIAS DE RETIRADA EM FAVOR DA AUTORA E SEU
PROCURADOR ENCONTRAM-SE NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004422-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOA DO AMARAL HARADA
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): MARCELO TREVISAN-PR29941
GUIA DE RETIRADA EM NOME DA AUTORA ENCONTRA-
SE NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 005603-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURINA SETSUKO TANABE
Réu: APMI SAZA LATTES
Advogado(s): TANABI REGINA PIVA PERIN-PR29306
GUIA DE RETIRADA EM NOME DA AUTORA ENCONTRA-
SE NO BANCO DO BRASIL-AGENCIA CAPITAL ECOLO-
GICA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008249-1999-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA SAMPAIO
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER-PR12793
CARMEN ESTER ROMERO-PR18409
GUIAS DE RETIRADA EM FAVOR DA AUTORA E DA RÉ
ENCONTRAM-SE NO BANCO DO BRASIL-AGENCIA CA-
PITAL ECOLOGICA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014015-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
Réu: INDÚSTRIA TREVO LTDA
Advogado(s): MARISA GONCALVES LEMOS-PR12824
MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO-PR15346
GUIAs DE RETIRADA EM FAVOR DO AUTOR E DA RE
ENCONTRAM-SE NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015038-1997-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMIDIO PORTELA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): PAULO BATISTA FERREIRA-PR15094
JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE-PR17703
GUIAS DE RETIRADA EM NOME DA AUTORA E EM FA-
VOR DA RÉ ENCONTRAM-SE NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015362-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO DOS SANTOS
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI-PR23428
GUIAS DE RETIRADA EM NOME DO AUTOR E DA RÉ
PREVI ENCONTRAM-SE NO BANCO DO BRASIL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016833-1999-(15 dias)

Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO FELCHAK
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ALVARA JUDICIAL EM FAVOR DO RÉU ENCONTRA-SE
NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 023287-1993-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR KOHLER
Réu: LINERMAQ PECAS PARA TRATORES LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
GUIA DE RETIRADA EM NOME DO PROCURADOR DO
AUTOR ENCONTRA-SE NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 026018-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLI RODRIGUES
Réu: CONSTRUBASE CONTRUTORA LTDA
PONTO SETE CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DA AUTORA ENCON-
TRA-SE NO BANCO DO BRASIL-AGENCIA CAPITAL ECO-
LOGICA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 026177-1999-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUARES DOS SANTOS SOUZA
Réu: COTAM CIC INDÚSTRIAL DE ALIMENTOS S-A
QUALIDADE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-
PR24674
Guias de retirada em favor do autor encontra-se na CEF.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 030465-1995-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLDEMAR JOHANSSON
Réu: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA
LTDA
Advogado(s): EMIR MARIA SECCO DA COSTA-PR11988
GUIA DE RETIRADA EM NOME DO AUTOR ENCONTRA-
SE NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 033534-1996-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: UBIRATAN CHAGAS DA SILVA
Réu: RESGATE MEDICO LTDA
Advogado(s): ALIDO DEPINE-PR6178
GUIAS DE RETIRADA EM FAVOR DO AUTOR ENCON-
TRA-SE NA CEF.

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(com gratuidade de publicação, nos termos do

art. 1216 do CPC) - Prazo de 20 dias

Processo: RT – 31806/1998
Exeqüente : Evaldo Lima
Executados 1 – Clinimotor Recuperação de Motores Ltda.
2 – Diversino José Pereira

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO os executados
CLINIMOTOR RECUPERAÇÃO DE MOTORES LTDA.
e DIVERSINO JOSÉ PEREIRA, atualmente em lugar incer-
to e desconhecido, da penhora efetuada à fl. 338 dos autos,
constante de: “Área de terreno designada B, com 7.920,50
m2, com localização à Rua Vicente Teodoro à 100 metros da
Rua Amador Bueno, no bairro Cajuru, fazendo divisa com o
Rio Iraí, contendo no imóvel três construções, duas residen-
ciais de aproximadamente 30 metros quadrados cada e um
barracão de aproximadamente 30 metros quadrados, regis-
trada no Cartório de Imóveis da 4ª Circunscrição, sob nº
50.102, o qual foi avaliado em R$ 150.000,00 (cento e cin-
qüenta mil reais) em 24-03-2004.
Fica ciente, também, do despacho proferido à fl. 346 dos au-
tos, de seguinte teor: “Intimem-se os executados para os fins
do art. 884 da CLT,mesmo não estando garantida a execu-
ção, advertindo que o silêncio implicará na realização da hasta
pública dos bens penhorados. No silêncio dos executados,
encaminhem-se os autos ao leiloeiro para a realização da hasta
pública. Em, 18-08-2004 (a) Juíza do Trabalho.”

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 24 de novembro de 2004.

Eu, Isabel Cristina J. Teixeira, Assistente de Diretor de Secre-
taria, digitei e subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

R$ 198,00

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

Processo: RT 08471/2004
Reclamante: Pedro Martinelli
Reclamados: 1 – Construtora Bento Ltda.
2 – IECSA GTA Telecomunicações Ltda.
3 – Brasil Telecom S/A
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A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a 1ª reclama-
da CONSTRUTORA BENTO LTDA., atualmente em lugar
incerto e desconhecido, para tomar ciência da propositura
da ação supra e para comparecer à audiência inicial desig-
nada para o dia 24-FEV-2005 às 11h15min, na sala de audi-
ências desta Vara, sendo-lhe facultado designar preposto na
forma prevista no art. 843 da CLT. Nesta oportunidade a recla-
mada poderá apresentar sua resposta, nos termos do art. 847 da
CLT. O não comparecimento da ré na audiência importará em
julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de con-
fissão quanto à matéria de fato.

A cópia da inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à disposi-
ção dos interessados.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 23 de novembro de 2004.

Eu, __________________ Isabel Cristina J. Teixeira, Assistente
de Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO
COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC
PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo : RT – 02081/2001
Exeqüente : Adalmo Onei
Executados 1 – Esic Segurança Bancária e Comercial Ltda.
2 – INFRAERO

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a executada
ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA.,
atualmente em lugar incerto e desconhecido,para pagamento da
importância abaixo discriminada (atualizada até 30-06-2004) ou
para garantia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 26.390,35
Custas processuais R$ 682,26
Honorários Contábeis R$ 513,90
INSS Reclamada R$ 6.847,13
Custas art. 789-a ab CLT R$ 11,06
T O T A L R$ 34.444,70

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 24 de novembro de 2004.

Eu, Isabel Cristina J. Teixeira, Assistente de Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(com gratuidade de publicação, nos termos do

art. 1216 do CPC) - Prazo de 20 dias

Processo : RT 08760/2002
Autora : Gleice de Lara Esperanceta
Reclamado: 1º APMI Associação de Proteção a Maternidade e
a Infãncia de Quatro Barras
2º Município de Quatro Barras

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o primeiro re-
clamado APMI ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATER-
NIDADE E A INFÂNCIA DE QUATRO BARRAS, atual-
mente em lugar incerto e desconhecido, para que, querendo, no
prazo de oito dias, apresente contra-razões ao Recurso Ordiná-
rio interposto pela autora Gleice de Lara Esperanceta e pelo
segundo reclamado Município de Quatro Barras.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 24 de novembro de 2004.

Eu, Isabel Cristina J. Teixeira, Assistente de Diretor de Secre-
taria, digitei e subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO
COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC
PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo : PS 14806/2000
Exeqüente : Ronaldo Fernandes de Lima
Executados: 1 – Paraná Engenharia e Empreendimentos Ltda.
2 – Jackson Luis Luna

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO as executadas
PARANÁ ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA. e JACKSON LUIS LUNA, atualmente em lugar in-
certo e desconhecido, para pagamento da importância abaixo
discriminada (atualizada até 30-04-2004) ou para garantia da
execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ 4.402,33
Honorários Assistenciais R$ 660,35
Custas Processuais R$ 103,06
INSS Empregador R$ 389,06
T O T A L R$ 5.554,80

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 24 de novembro de 2004.

Eu, Isabel Cristina J. Teixeira, Assistente de Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO
COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC
PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: P S – 04105/2003
Exeqüente : MÁRCIA DA SILVA SANTOS
Executado : M & M JOGOS E ENTRETENIMENTO LTDA.

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado M &
M JOGOS E ENTRETENIMENTO LTDA., atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para pagamento da importância
abaixo discriminada (atualizada até 30-11-2004) ou para ga-
rantia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 7.267,85
Custas processuais R$ 145,36
Custas art. 789-a ab CLT R$ 22,12
INSS de fl. 83 R$ 706,91
T O T A L R$ 8.142,24

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 24 de novembro de 2004.

Eu, Isabel Cristina J. Teixeira, Assistente de Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO
COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC
PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo : RT – 24529/1997
Exeqüente : Hélio Matos Pinheiro
Executados 1 – Transportadora Interbrás Ltda.
2 – Aparecido da Silva
3 – Luciano Ferrario Neto

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO os executados
APARECIDO DA SILVA e LUCIANO FERRARIO NETO,
atualmente em lugar incerto e desconhecido,para pagamento da
importância abaixo discriminada (atualizada até 30-06-2004) ou
para garantia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 42.139,92

Custas processuais R$ 842,80
Ato Oficial de Justiça R$ 22,12
T O T A L R$ 43.004,84

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 23 de novembro de 2004.

Eu, Isabel Cristina J. Teixeira, Assistente de Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO
COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC
PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo : RT – 25541/1992
Exeqüente : Palmira Rodrigues Magalhães
Executado : Alimentosul Comércio de Refeições Ltda.

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada ALI-
MENTOSUL COMÉRCIO DE REFEIÇÕES LTDA., atual-
mente em lugar incerto e desconhecido, para pagamento da im-
portância abaixo discriminada (atualizada até 31-10-1995) ou
para garantia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 13.127,91
Honorários Contábeis R$ 658,25
Custas Processuais R$ 262,56
T O T A L R$ 14.048,72

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 23 de novembro de 2004.

Eu, Isabel Cristina J. Teixeira, Assistente de Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO
COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC
PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: RT – 02831/2002
Exeqüente : Jorge Luiz Sachuk
Executado : Fortaleza Central de Monitoramento de Alarme Ltda.

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado FOR-
TALEZA CENTRAL DE MONITORAMENTO DE ALAR-
ME LTDA., atualmente em lugar incerto e desconhecido, para
pagamento da importância abaixo discriminada (atualizada até
31-08-2004) ou para garantia da execução em 48 horas, sob
pena de penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 8.972,56
Custas processuais R$ 179,45
Honorários Contábeis R$ 260,35
INSS Empregador (fl. 99) R$ 1.167,27
Diligência Ofic.Justiça R$ 44,24
INSS Empregador (fl. 131) R$ 1.874,84
T O T A L R$ 12.498,71

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 23 de novembro de 2004.

Eu, Isabel Cristina J. Teixeira, Assistente de Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

Edilaine Stinglin Caetano
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO
COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC
PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: RT 21367/2002
Exeqüente : LUCIANE MACEDO TOZZINI

Executados: 1 – MÓBILE IQ TECNOLOGIA LTDA.
2 – JORGE HAMILTON CARBONI
3 – DANIEL FRANCISCO CARBONI

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO os executados
MÓBILE IQ TECNOLOGIA LTDA., JORGE HAMILTON
CARBONI e DANIEL FRANCISCO CARBONI, atualmen-
te em lugar incerto e desconhecido, para pagamento da impor-
tância abaixo discriminada (atualizada até 30-11-2004) ou para
garantia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 11.552,51
Cláusula Penal R$ 5.776,26
INSS Patronal R$ 1.825,64
Diligência Oficial de Justiça R$ 23,58
Multa 10% - ato atentatório R$ 1.155,25
T O T A L R$ 20.333,24

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 23 de novembro de 2004.

Eu, Isabel Cristina J. Teixeira, Assistente de Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

Edilaine Stinglin Caetano
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00091-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0014-ACp 000014-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE CURITIBA E
REGIÃO METROPOLITANA
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Aguarde-se a nomeação do síndico da massa falida por seis
meses, devendo o sindicato-autor informar a qualificação com-
pleta do síndico para a devida citação e prosseguimento da exe-
cução.

PROCESSO TRT-PR 0014-CS 000081-2004-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO DA SILVA
Réu: INDÚSTRIA DE MASSAS E SALGADINHOS TIP TOP
LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO MARCOS ALBERTO PI-
COLI
MASSA FALIDA DE TIP TOP ALIMENTOS LTDA (MASSA
FALIDA) SINDICO MARCOS ALBERTO PICOLI
PRINCIPAL PRESTADORA DE SERVICOS S-C LTDA (MF)
TIP TOP REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA (MF)
Advogado(s): ROBERTO DOS SANTOS-PR22030
Foram interpostos embargos à execução, podendo oferecer con-
traminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-ACPg 000191-2004-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RESTAURANTE MESTRE DO LARGO LTDA
Réu: ANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado(s): RICARDO ONOFRIO CARVALHO-RS36926
Proceder o depósito referente aos valores consignados, em 05
DIAS, sob pena de arcar com os juros e correção monetária.

PROCESSO TRT-PR 0014-CS 000318-2003-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO ROGERIO DE SOUZA FERRAZ
Réu: DENSO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
O procurador do autor, fica proibido de ter vistas dos autos fora
da secretaria da Vara, pelo prazo de SEIS MESES, a partir des-
ta data (07.10.2004).

PROCESSO TRT-PR 0014-CS 000636-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURACIR ALAIKO COSTA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
Foram apresentados embargos à execução pela ALL, podendo
oferecer contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001407-2004-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KLEBER LUIZ FRANCA
Réu: F SCHIMITH & CIA LTDA
FLORIAN SCHIMITH
Advogado(s): LUDOVICO ALBINO SAVARIS-PR5398
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001975-1998-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOUGLAS FRANCISCO PEREIRA
Réu: GILBARCO DO BRASIL S-A
PAULO CEZAR KLEINMAYER SILVA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI-PR18385
Encontram-se à disposição da ré junto à CEF, alvará judicial-



5ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/2004 251251251251251

depósito recursal, para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002121-2004-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE OLIVEIRA JOSE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-
PR8123
NEGO seguimento ao recurso ordinário interposto, eis que de-
serto.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002633-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SAMARA ALEXSANDRIA RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: RUTH WOTKOSKI
Advogado(s): ALEXSANDRA DE SOUZA-PR26882
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002679-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARTA ROSA DE OLIVEIRA
Réu: GMF COMÉRCIO DE ALIMENTOS BEBIDAS E SIMI-
LARES LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
Diga o autor.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 003248-2004-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HENRIQUE STURMER PILZ
Réu: NUOVA COSTELLAZIONE COMÉRCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL-PR20121
O juízo HOMOLOGA a conciliação nos estritos termos da pe-
tição juntada, para que surta seus efeitos legais e jurídicos. O
silêncio da parte autora em cinco dias, contados do vencimen-
to, presumirá o adimplemento da obrigação. Custas pelo autor,
dispensadas. Cumprido, arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 003284-1998-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI WICZIOK
Réu: HERMES MACEDO S-A (MF) SINDICO NILTON HIRT
MARIANO
LUIS FERNANDO MACEDO
MERCURIO PROPAGANDA E PROMOCOES LTDA
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG-PR21362
Foram apresentados embargos à execução pela massa falida,
podendo oferecer contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 003695-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO LUIZ PELLENZ
Réu: SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
Manifestar-se quanto à nomeação de bens à penhora, em 05
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 003817-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO CESAR DA SILVA LEME
Réu: RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
Anotar a CTPS do autor, em 05 DIAS, sob pena de anotação
pela secretaria.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004269-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCINDO JOSE ZANATTA
Réu: AUTO VIDROS PETRICH LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
GELSON FAITA-PR19377
Vistas às partes, pelo prazo de 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004367-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VINICIUS GONCALVES ALVES
Réu: EMBRASET EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN-PR19764
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço da
PRIMEIRA RÉ, para a devida intimação, sob pena de indeferi-
mento da inicial.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004720-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ OLEINIK
Réu: COLOR PRINT PRE IMPRESSAO LTDA
OPTA ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
FLAVIO JULIO BARWINSKI-PR17561
Vistas às partes, pelo prazo de 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004984-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIMAR DIAS TEIXEIRA
Réu: NELLY CASEMIRO CORREIA
Advogado(s): ELISABETE SCHLICHTING-PR18966
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço da
reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005013-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERCI RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: MILLER & VILLATORE LTDA
Advogado(s): CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-PR18283
Foi deferido o prazo de mais 10 dias para informar o endereço
da ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005996-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON RIBEIRO DE LIMA
Réu: MARIO SCHIRMER
SCHAHIN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
Foram apresentados embargos à execução, podendo oferecer
contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 006182-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE SILVIO DE OLIVEIRA CAPUCHO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI-
PR17112
Diga o autor.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 006399-2000-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FERNANDO DE PAULA
Réu: BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S-A
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-PR25661
Vistas às partes, pelo prazo de 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 006435-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZA DA SILVA PAULO
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
Foi interposto Recurso Ordinário Adesivo pela parte contrária,
podendo oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 006906-2003-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDETE DE OLIVEIRA
Réu: JANIA APARECIDA SERAFIM & CIA LTDA
Advogado(s): SUMAYA CHEDE CANSINI-PR18925
Foram designados os dias 14-01-2005 e 28-01-2005, às 14:00
horas, à Rua Jacarezinho, 1257, P. B. castro Leilões, para rea-
lização de PRAÇA-LEILÃO dos bens penhorados nos autos
supra, ficando V. Sa. cientificado de que o prazo para apresen-
tação de embargos ou recursos, fluirão CINCO DIAS após as
datas designadas para praça e leilão, independente de intima-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 007033-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORIDE MARIA CANAL MIOTO DA SILVA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROBANK LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): GUILHERME LUIZ SANDRI-PR22357
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 007412-2000-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL STAMBOULI RUBERTI
Réu: CENTRO DE FORMACAO MUSICAL MASS LTDA
Advogado(s): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-
PR21170
Foram apresentados embargos à execução pela parte contrária,
podendo oferecer contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 007718-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL SPRADA
Réu: SHERWIN WILLIANS DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA
Advogado(s): CELSO LOURENCO DOS SANTOS-PR11394
Diante do pedido de efeito modificativo com os embargos de-
claratórios, dê-se vistas à parte contrária para manifestação,
pelo prazo de 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 007784-2003-(2 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANA BOCARDI
Réu: FARMACIA PORTAL DO PASSEIO LTDA
Advogado(s): GISELE CRISTINA MENDONCA-SP193379
Depositar a CTPS da autora na secretaria da Vara, em 02 DIAS,
devidamente anotada, sob pena de anotação pela secretaria.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 008975-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITOR LUIZ DA ROCHA BRANDAO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
Diga o autor.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 008998-1998-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURILIO DA SILVA PORFIRIO
Réu: BANCO MULTIPLIC S-A
BORDEN QUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Intime-se a terceira executada da garantia da execução, para os
efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 009633-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDINALVA ALMEIDA NUNES
Réu: ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL S-C
LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): MARCIA VIANNA-PR21689
Anotar a CTPS da autora, em 05 DIAS, sob pena de anotação
pela secretaria.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 009850-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DE ANDRADE
Réu: CONSTRUTORA FOLADOR LTDA
Advogado(s): LORNA LOREDANA LASCOWSKI-PR19480
Fica ciente da garantia da execução, para os termos do artigo
884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 010051-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PALTANIN
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
TLD TELEDATA TECNOLOGIA EM CONECTIVIDADE
LTDA
Advogado(s): ZELINDA APARECIDA MENDES FOSSATTI-
PR15207
Fornecer o endereço da Sra. Luizi Meri V. dos Santos, para
expedição de Mandado de Condução Coercitiva, em 05 DIAS,
sob pena de indeferimento da oitiva da testemunha.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 010739-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL MARQUES CRISPIM
Réu: INDÚSTRIA TREVO LTDA
Advogado(s): HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO-PR13170
Foi deferida a substituição da rescisão por cópia, podendo reti-
rá-la nesta secretaria.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 010773-2003-(2 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VLADIA DE FATIMA MARQUES FINCO
Réu: ROSALVO PEREIRA ROSA (ME)
Advogado(s): GIULIANA ARAUJO STELLFELD-PR26719
Retirar a CTPS da autora, devidamente anotada pela secretaria
da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011694-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURACI LOPES
Réu: NORIVAL MARTY
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
Diante dos esclarecimentos do perito, requeira o autor o que
entender de direito, em 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 013730-1998-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMARIA DO NASCIMENTO SANTOS
Réu: LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
Fica V. Sa. ciente da garantia da execução, para os termos do
artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 013865-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDUARDO ROSA
Réu: ETHICOMPANY PROMOCOES E EVENTOS LTDA
GESSY LEWER
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
LUCIANE ERBANO ROMEIRO KUSTER-PR26671
Encontra-se a sua disposição junto à CEF, guia de retirada para
levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 013975-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAGOBERT REINOLDO BAUDISCH
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Diante do pedido de efeito modificativo com os embargos de-
claratórios, dê-se vistas à parte contrária para manifestação,
pelo prazo de 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 015386-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LADIR CARDOSO ALVARENGA
Réu: A MONOBRAS LTDA
MONOBRAS INST ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA
Advogado(s): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
Diante do silêncio do exequente quanto ao despacho de fls.
473 e 482, oficie-se ao Detran para liberação da anotação de
bloqueio do veículo mencionado às fls. 473. Após, aguarde-se
no arquivo provisório por prazo indeterminado.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 015762-1998-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEY PAULUK
Réu: EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado(s): ANNELIZE PIECHNIK BARROS-PR11685
Foram opostos embargos à execução pela ECT, podendo apre-
sentar contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 016356-2000-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVALDO RAMOS DE ALMEIDA
Réu: FORMPLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACOES
LTDA
Advogado(s): ALIDO DEPINE-PR6178
Foram designados os dias 14.01.2005 e 28.01.2005, às 14:00
horas, à Rua Jacarezinho, 1257, P. B. castro Leilões, para rea-
lização de PRAÇA-LEILÃO dos bens penhorados nos autos
supra, ficando V. Sa. cientificado de que o prazo para apresen-
tação de embargos ou recursos, fluirão CINCO DIAS após as
datas designadas para praça e leilão, independente de intima-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 016367-2002-(2 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NAISLA SAAB
Réu: WFM PROPAGANDA S-C LTDA

Advogado(s): SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-
PR6472
Entregar as guias para saque dos depósitos efetuados na conta
vinculada do FGTS da autora, em 48 HORAS, sob pena de
liberação mediante alvará judicial. Apresentar, ainda, no mes-
mo prazo, as guias para habilitação ao seguro-desemprego, sob
pena de liberação mediante alvará judicial.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 016711-2002-(180 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA DO ROCIO MANZI
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
ROBERTO MARCHESE DE SEIXAS PINTO
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Aguarde-se a nomeação do síndico da massa falida por seis
meses, devendo a exequente informar a qualificação completa
do síndico para o prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 016715-2002-(180 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLARICE FERREIRA ANDRADE
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
ROBERTO MARCHESE DE SEIXAS PINTO
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Aguarde-se a nomeação do síndico da massa falida por seis
meses, devendo a exequente informar a qualificação completa
do síndico para o prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 017024-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLIDES MARTINS DE SOUZA
Réu: FILHOS DE HENRIQUE MEHL S-A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
Advogado(s): SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS-PR17761
Manifeste-se o reclamado em 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 017741-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu: SIEMENS METERING LTDA
Advogado(s): VITAL CASSOL DA ROCHA-PR19765
Foram apresentados embargos à execução pela parte contrária,
podendo oferecer contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 017922-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO SICURO
Réu: ADEGA BRASIL COMERCIAL LTDA
Advogado(s): FRANCOIS JUNIOR GNOATTO-PR32926
Proceder as anotações na CTPS doa utor, em CINCO DIAS,
sob pena de anotação pela secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 018135-1997-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARIA SUCHODOLAK DENCZUK
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ADYR RAITANI JUNIOR-PR11827
JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI-PR12075
Vistas às partes pelo prazo de CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 018462-2001-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE EDMILSON DA SILVA
Réu: BARRANCO FERRO E ACO LTDA
BRAVO ADMINISTRADORA DE MAO DE OBRA E MONI-
TORAMENTO ELETRONICO S-C LTDA
MALIBU II CONDOMINIO RESIDENCIAL
Advogado(s): JOELSON DOS SANTOS ROCHA-PR25789
O autor exequente deverá informar nestes autos de RT, a situa-
ção dos autos de falência, anualmente (a partir da intimação
desta decisão), a fim de se constatar se houve o efetivo recebi-
mento de seu crédito (habilitado nos autos de falência), sendo
o silêncio anual considerado como quitados seus direitos, oca-
sião em que os autos de RT serão arquivados definitivamente.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 018817-2004-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LEONEL FERREIRA
Réu: EFITRANS TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): MARIA DE FATIMA SILVA-PR20778
DANIELA CORDEIRO PEDROSO-PR24795
Foi designada audiência inaugural para o dia 09 de junho de
2005, às 10h45min (autos recebidos da VT de Telemaco Bor-
ba).

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 018878-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANOEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA-PR21384
Encontram-se à disposição da ré junto à CEF e junto ao Banco
do Brasil, guia de retirada para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 019911-1998-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA APARECIDA PICHOR
Réu: ANDRAGUS PRESTADORA DE SERVICOS AUXILIA-
RES DE TRANSPORTE AEREO LTDA
TAM LINHAS AEREAS S-A
Advogado(s): JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA-PR18212
Vistas às partes pelo prazo de 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 019928-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE MAGNO FERREIRA
Réu: BWU VIDEO S-A
Advogado(s): FABIANO ARCHEGAS-PR22805
Dê-se vistas à reclamada dos documentos ora apresentados pelo
autor, por 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 021089-2001-(2 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: JOSELITO COBLINSKI
Réu: IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-
PR8227
Intime-se o procurador da executada, para que este apresente o
endereço atualizado desta (se for de seu conhecimento), em 48
horas.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 021308-1999-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ROGERIO GONCALVES
Réu: AMF PLAYCENTER S-A
Advogado(s): SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO-
PR16513
Quitar o débito, em CINCO DIAS, sob pena de os bens penho-
rados irem à hasta pública, ocasião em que serão acrescidas as
despesas para tanto. No silêncio, prossiga-se com a hasta pú-
blica dos bens penhorados.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 021544-2003-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA SOVINSKI DOS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): EUGENIO DE LIMA BRAGA-PR21503
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Será realizada perícia técnica no dia 17.janeiro.2005, às
16h30min, à Rua da Paz, 195-loja IEB-MAB, nesta cidade. A
ré deverá ter em mãos o PPRA e o prontuário ocupacional da
autora, onde constam os exames periódicos e demissional. O
reclamante deverá buscar junto aos profissionais que lhe pres-
tam-prestaram atendimento a cópia de seus prontuários.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 021622-2000-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS LIMA
Réu: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): FABIANE CAROL WENDLER-PR25942
Encontra-se à disposição do autor, junto à CEF, guia de retira-
da nº 391912-2004, para levantamento de valores (R$ 4.253,60).

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 021767-1998-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAN CARLOS CONCEICAO
Réu: SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
Tendo em vista que o depósito recursal já foi liberado à execu-
tada (fl.434), retornem os autos ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 023631-1999-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AVELINO FRANCISCO PORTO
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-
PR23010
Encontra-se à disposição do autor, junto ao Banco do Brasil,
guia de retirada nº 394034-2004, para levantamento de valores
(R$ 43.170,56) e alvarás judiciais junto à CEF.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 023710-2000-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINEZ TEREZINHA GONZATO
Réu: MOOSMAYER EQUIPAMENTOS MADEIREIROS
LTDA
Advogado(s): OSNIR MAYER-PR22584
Retirar as guias de seguro-desemprego apensadas autos, em 05
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 026862-1999-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA IZABEL PADILHA BASTOS
Réu: ELENI STORI DE BRITO MORO
Advogado(s): TALEL YOUSSEF HAMUD-PR20401
Não tendo o procurador contrato expresso onde conste o per-
centual dos honorários advocatícios, indefere-se o desmembra-
mento de valores. Para um possível levantamento de valores
por parte do advogado, deverá haver o reconhecimento da fir-
ma do autor na procuração outorgada, nos termos do Código de
Normas da Corregedoria.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 027572-1992-(2 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS REPINOSKI
Réu: GRANITOS QUATRO BARRAS LTDA
Advogado(s): ALCIR SPERANDIO-PR16751
Diante dos documentos e fotografias apresentados pelo exe-
quente com a petição supra, manifeste-se a executada sua dis-
posição em entregar todos os bens arrematados (saldo ainda
pendente), bem como sua disposição em quitar o débito, em 48
horas. O silêncio e o embaraço será considerado como falta de
interesse na solução do presente processo, ocasião em que, até
o limite da execução, todos os bens dos executados poderão ser
penhorados E REMOVIDOS para o depósito do leiloeiro, para
uma venda mais fácil em hasta pública.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 032054-1999-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEFA BUENO CASTANHO
Réu: CLAUDIA MARIA BUENO CASTANHO
CENTRO EDUCACIONAL REALCE
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
DULCINEA MARQUES-PR11297
Foram designados os dias 14.01.2005 e 28.01.2005, às 14:00
horas, à Rua Jacarezinho, 1257, P. B. castro Leilões, para rea-
lização de PRAÇA-LEILÃO dos bens penhorados nos autos
supra, ficando V. Sa. cientificado de que o prazo para apresen-
tação de embargos ou recursos, fluirão CINCO DIAS após as
datas designadas para praça e leilão, independente de intima-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 034643-1995-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: AELSON LUIZ RIBAS
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR-PR20281
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
Intimem-se as partes da garantia da execução, diante da penho-
ra de créditos junto à ALL, para os fins do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 034787-1995-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILZA MARIA SALGADO
Réu: EMIL GABRIEL BACHER
IDA NELLY VERVLOET BACHER
ONDAFONE SISTEMAS DE COMUNICACOES S-C LTDA
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
Manifestar-se quanto à penhora efetuada no juízo deprecado,
em 05 DIAS. No silêncio, devolva-se a CP para o prossegui-
mento da execução.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00158-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018260-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILCE MARA FERREIRA BARBOSA
Réu: A B ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA
BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
CERTEGY LTDA
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
JACQUELINE PIERRI-PR12095
ANDREA CUNHA CORREA-PR24740
NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
PARA AS PARTES CONTRA-ARRAZOAREM, QUERENDO,
OS RECURSOS INTERPOSTOS PELA AUTORA E PELA 2
RE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018416-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO MARCELO BUENO
Réu: XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): DANTE ROSSI-RS3161
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ADESI-
VO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018556-1997-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO BISPO DOS SANTOS
Réu: DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA (SU-
CESSORA DE DEMETERCO & CIA LTDA)
DFS ADMINSITRACAO DE MAO DE OBRA LTDA
VIGILANCIA ESPECIALIZADA PINHEIRINHO LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 445-446, PUBLICADA EM
18-11-2004, ACOLHENDO EM PARTE, OS EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019160-2001-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Réu: DALLAS AUDIO VISUAL LTDA
TEXAS AUDIO VISUAL LTDA
Advogado(s): UMBERTO GIOTTO NETO-PR22946
RAFAEL WOBETO DE ARAUJO-PR31038
IMPUGNAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETIÇÃO APRE-
SENTADO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019180-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO GALDINO DA COSTA
Réu: POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): LUIZ DE MIRANDA-PR11258
CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 253 DETERMINANDO O
PROCESSAMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO APRESEN-
TADO PELO AUTOR. PARA A RECLAMADA IMPUGNAR,
QUERENDO, O AGRAVO DE PETIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019436-1998-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CAVALCANTE DA SILVA
Réu: CIDADELA S-A
INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
IVO BERNARDINO CARDOSO-PR20467
CLAUDINEI BELAFRONTE-PR25307
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 691 E SEGUNTES, PU-
BLICADA EM 19-11-2004, JULGANDO IMPROCEDENTES
OS EMBARGOS A ARREMATACAO OPOSTOS PELAS RE-
CLAMADAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019506-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO DONIZETE DOS SANTOS
Réu: SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): NELSON IMOTO-PR11565
LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
CONTRA-ARRAZOAREM, QUERENDO, OS RECURSOS
ORDINARIOS INTERPOSTOS POR AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019674-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELCIO LUIZ ALGAYER
Réu: EMPARI ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO
VOLVO DO BRASIL S-A
Advogado(s): VICENTE HIGINO NETO-PR24250

CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO PELA 1 RE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019855-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA PEREIRA DOS SANTOS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): GIL DUARTE SILVA-PR21539
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020263-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA ALICE VIEIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 965-966, PUBLICADA EM
12-11-2004, JULGANDO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS
FORMULADOS EM EMBARGOS DE DECLARACAO
OPOSTOS PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020725-1997-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALBERTO HERMOGENES AVER
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RENATO SERPA SILVERIO-PR23142
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 1304, ITEM I, JULGANDO
INTEMPESTIVA A PETIÇÃO DE FLS. 1301-1303.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020884-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIAS GOMES DE OLIVEIRA
Réu: SAMMES IND MET E COM DE ACO LTDA
Advogado(s): VIRGILIO CESAR DE MELO-PR14114
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-PR27547
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 185 E SEGUINTES, PU-
BLICADA EM 12-11-2004, JULGANDO IMPROCEDENTES
OS PEDIDOS FORMULADOS EM EMBARGOS DE DECLA-
RACAO OPOSTOS PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021274-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA SIMEAO SOUZA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
JAMES DANTAS-PR27512
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 152-155, PUBLICADA EM
22-10-04, ACOLHENDO O PEDIDO FORMULADO PELA
AUTORA. CUSTAS, INVERTIDAS, PELAS RES NO IMPOR-
TE DE R$ 50,00, SUJEITAS A COMPLEMENTACAO. AIN-
DA PARA A AUTORA CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO,
O RECURSO ORDINARIO OPOSTO PELA 2 RE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021287-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARIA DOS SANTOS SOUZA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
JAMES DANTAS-PR27512
PARA A 1 RE TOMAR CIÊNCIA DA SENTENCA DE FLS
112-115. PARA A AUTORA CONTRA-ARRAZOAR, QUE-
RENDO, O RECURSO ORDINARIO INTEPOSTO PELA 2
RE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021363-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA DA APARECIDA DA LUZ SANTOS
Réu: BANCO BRADESCO S-A
SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO S-C
LTDA
Advogado(s): ROGERIO POPLADE CERCAL-PR7072
TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS 169 E SEGUINTES, PU-
BLICADA EM 15-10-04, ACOLHENDO O PEDIDO FORMU-
LADO PELA AUTORA. CUSTAS PELA 2 RE, NO IMPORTE
DE R$ 20,00, SUJEITAS A COMPLEMENTACAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021846-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO ONGARO
Réu: SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): NELSON IMOTO-PR11565
LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 333, PUBLICADA EM 18-
11-2004, NEGANDO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARACAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021918-1996-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXSANDRO DA SILVA LIMA
Réu: ECCONSULT ENTERPRISE LIMITED
H COSTA ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
MASTER ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS S-C
LTDA
Advogado(s): AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-
PR11615
TAMAR NANCI CHRISTMANN-PR14293
SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
COM AMPARO NO ART. 463, INCISO I, DO CPC, CORRI-
GE-SE, DE OFICIO, ERRO MATERIAL CONSTANTE DO
CABECALHO DA R. DECISÃO DE FL. 546, PARA QUE
ONDE CONSTOU “PROC. RT-21918-2004” PASSE A CONS-
TAR “PROC. RT-21918-1996”

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 022355-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: VALDIR MACARIO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
ROGERIO POPLADE CERCAL-PR7072
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-PR20180
EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 234 E SEGUINTES, PU-
BLICADA EM 22-10-2004, JULGANDO IMPROCEDENTES
OS PEDIDOS FORMULADOS EM EMBARGOS DE DECLA-
RACAO OPOSTOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 022529-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURI EVANGELISTA DE MATTOS
Réu: TVA SUL PARANA LTDA
Advogado(s): CARLOS BUENO RIBEIRO-PR22495
PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM-PR28247
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 342 E SEGUINTES, PU-
BLICADA EM 22-10-2004, JULGANDO IMPROCEDENTES
OS PEDIDOS FORMULADOS EM EMBARGOS DE DECLA-
RACAO OPOSTOS PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 022545-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACYR BORDINHAO JUNIOR
Réu: BANCO BRADESCO S-A
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): ROGERIO POPLADE CERCAL-PR7072
LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-PR20180
LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-PR31166
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 286 E SEGUINTES, PU-
BLICADA EM 22-10-2004, JULGANDO IMPROCEDENTES
OS PEDIDOS FORMULADOS EM EMBARGOS DE DECLA-
RACAO OPOSTOS PELA 2 RE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 023291-1998-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ MARTINS COSTA NETO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 793 E SEGUINTES, PU-
BLICADA EM 18-11-04, ACOLHENDO EM PARTE, A IM-
PUGNACAO AOS CALCULOS OPOSTA PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 024711-2000-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSE MARIE GRIMALDI
Réu: TECNICA GRANVILLE LTDA
Advogado(s): MARCIUS FONTOURA LASS-PR21471
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ADESI-
VO APRESENTADO PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 028506-2000-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RICARDO FERRER
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
TLD TELEDATA TECNOLOGIA EM CONECTIVIDADE
LTDA
Advogado(s): JOAO RICARDO FERRER-PR29251
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO INTER-
POSTO PELA 1 RE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 030100-1999-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SYRLEI PRESTES DO CARMO
Réu: LOJAS AMERICANAS S-A
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 296 QUE RECEBE A PETI-
ÇÃO DE FL. 292 COMO IMPUGNACAO A SENTENCA DE
LIQUIDACAO E REJEITANDO-A, LIMINARMENTE, EM
FACE DA INTEMPESTIVIDADE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 030634-1998-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELINEU PAVARIN
Réu: MASSA FALIDA DE UPT METALURGICA LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO RUBENS MACHINI SILVA
METAPAR USINAGEM LTDA
ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 414, ITEM I.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 032960-1996-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARTA BUENO DA SILVA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
Advogado(s): SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLET-
TI-PR11245
IMPUGNAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETIÇÃO IN-
TERPOSTO PELA AUTORA.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00220-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000200-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LUIZ GONCALVES BENTO
Réu: HOST SERVICOS LTDA
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
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QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000688-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR DE OLIVEIRA PORTO
Réu: VIACAO VALE DO IGUACU LTDA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000845-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL WIECZORKOWSKI
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
DENEGA-SE SEGUIMENTO AO RECURSO DO OBREIRO,
POR INTEMPESTIVO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001251-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIRI SANTOS PINHEIRO
Réu: CALICANTO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
MAURICIO CANDIDO DA SILVA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR, E TRAZER AOS AUTOS A CTPS
PARA ANOTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001290-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA MIRANDA
Réu: SIMAO MACHADO (FI)
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR, E TRAZER AOS AUTOS A CTPS
PARA ANOTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001359-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MISLAINE DOS SANTOS CARDOSO
Réu: LANCHONETE MAN VAI LTDA
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR, E TRAZER AOS AUTOS A CTPS
PARA ANOTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002044-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ GUSTAVO DA ROCHA
Réu: ACADEMIA SPORT LIFE LTDA
Advogado(s): CAMILA GOMES SAVIO-PR34614
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR, E TRAZER AOS AUTOS A CTPS
PARA ANOTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002441-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEONICE DE LIMA ARAUJO E SILVA
Réu: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO SISTEMA UNI-
CO DE SAUDE NO ESTADO DO PARANA
Advogado(s): ALEXANDRE ROBERTO PEIXER-PR14689
IMPGUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO RECLA-
MANTE, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002663-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMEM DE FATIMA KREVORUCZKA
Réu: GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA
Advogado(s): ANESIO KOWALSKI-PR20849
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR, E TRAZER AOS AUTOS A CTPS
PARA ANOTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002687-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IMELDA DIETER
Réu: ELCI MARIA BUSNARDO WOISKY
Advogado(s): LUIZ DIAS-PR9878
A AUTORA DEVERA RETIRAR SUA CTPS NESTA SECRE-
TARIA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003302-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS ADOLFO GUTSTEIN
Réu: TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
Advogado(s): MARCIA REGINA MORSELLI-PR25827
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003703-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMARY MACIEL
Réu: ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS MANAGER
LTDA
MANAGER ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR-PR16746
MANIFESTAÇÃO DAS PARTES QUANTO AO RETORNO
DA CP, E APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS. O PRA-
ZO DOS REUS INICIA-SE EM 09-12-2004(DR.LINEU MI-
GUEL GOMES)

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004077-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO BORGES DE MACEDO
Réu: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Advogado(s): RUBENS EDMUNDO REQUIAO-PR3946
ROSANA JARDIM RIELLA-PR25298
POR ORA, MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO DE
CIINCO DIAS, ACERCA DO ITEM “3” DA PETIÇÃO DE
FL.372. INDEFE-SE O PEDIDO DE FL.374, POIS CABE À

PARTE DAR CIÊNCIA DA DATA E HORÁRIO DA PERÍCIA
AO SEU ASSISTENTE TÉCNICO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004589-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVA LESNIOWISKI BONTORIN
Réu: PERICLES OMAR GOMES
FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR, E TRAZER AOS AUTOS A CTPS
PARA ANOTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 005716-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIANE DO PRADO
Réu: INSTITUTO DE EDUCACAO VILA HAUER S-C LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR, E TRAZER AOS AUTOS A CTPS
PARA ANOTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005813-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FRANCISCO DE SOUZA
Réu: ROSELI TEREZINHA CARVALHO & CIA LTDA
Advogado(s): MONIA XAVIER GAMA VALLIM-PR23380
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR, E TRAZER AOS AUTOS A CTPS
PARA ANOTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 005917-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INDAIANE MARQUELI CABRAL BRANCO
Réu: RAEL PRESENTES LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
VISTA A AUTORA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS
PELO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005964-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON IRENTE DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s): MAURICIO VIEIRA-PR20967
VISTA A AUTORA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS
PELO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005995-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUNICE PAULA GOUVEA
Réu: LIDER SERVICOS GERAIS LTDA
UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR, E TRAZER AOS AUTOS A CTPS
PARA ANOTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008659-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO FERNANDO DA SILVA
Réu: TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACO-
ES S-A
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR, E TRAZER AOS AUTOS A CTPS
PARA ANOTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009259-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IGLAIR PEITROBELI
Réu: SO PIZZA
Advogado(s): FLORESBA PAIM VIEIRA-PR6195
IMPGUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO RECLA-
MANTE, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009703-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON ROCHA DA SILVA
Réu: TRANSLUC CARGAS E ENCOMENDAS LTDA
Advogado(s): CLOVIS MOTTIN-PR17829
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009959-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIRA MARQUES MOTTA
Réu: LEONE CENTRO DE ESTETICA E RECUPERACAO
DO CABELO LTDA
Advogado(s): DENILSON MESSIAS PINA-PR29175
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012024-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS DECIO DA CRUZ SEVERO
Réu: C R ALMEIDA MINERACAO S-A
C R ALMEILDA S-A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
EBEC ENGENHARIA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
INDEFERE-SE O PEDIDO DE OFICIO PARA A 7aVARA DE
CURITIBA, PARA TRANSFERENCIA DE VALORES, UMA
VEZ QIUE SEQUER HÁ LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012193-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLEI MARTINS
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSELITO BORDIN-PR15755
PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO-PR27009
REDESIGNA-SE AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA
15-03-2004 AS 15H30MINUTOS. OS PROCURADORES
DEVERÃO CIENTIFICAR AS PARTES, PARA COMPARE-

CIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012594-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL DOS SANTOS ALBACH
Réu: VIRTUAL CONVITES LOCACAO DE TRAJES LTDA
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013182-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA JOSE GUIMARAES RODRIGUES
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013682-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSIMEIRE SANTOS DE CASTRO
Réu: PK CABLES DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
Advogado(s): EDSON FERNANDO HAUAGGE-PR20423
ANTONIO ALBERTO LOURENCO LUCAS-PR34691
VISTA AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO
DIAS INICIANDO-SE PELO AUTOR. O PRAZO DO RÉU
INICIA-SE EM 09-12-2004

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013856-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELIA GBUR MARTINS MUELLER
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
DEFERE-SE O ADIAMENTO REQUERIDO, REDESIGNAN-
DO-SE A AUDIENCIA UNA PARA O DIA 16-03-2005 AS
15H00.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013932-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMEN LUCIA BARBOSA LOPES FERREIRA
Réu: BANCO BANERJ S-A
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO-PR11416
MADELON RAVAZZI HEYLMANN-PR18537
IMPGUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO RECLA-
MANTE, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014047-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA FABIANA VRECH CARVALHO
Réu: YORK INTERNACIONAL LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016205-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISOLETE BATISTA CORDEIRO
Réu: PANAISA AGROINDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): ALCEU MARCZYNSKI-PR21143
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR E TREZER AOS AUTOS EXTRATO
COMPLETO DO FGTS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017714-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANELI MIRANDA GOMES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): MIRIAN APARECIDA GONCALVES-PR11944
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017760-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERMANO SAULO DE TARSO QUIRINO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
CARINA PESCAROLO-PR23787
MANIFESTAÇÃO DAS PARTES QUANTO AO RETORNO
DA CP, E APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS. O PRA-
ZO DO RÉU INICIA-SE EM 09-12-2004

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018472-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAMIAO DIAS ARAUJO
Réu: CONSTRUTORA ALSAN LTDA
Advogado(s): JOSENEY CARNEIRO-PR23016
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018521-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA PINTO PIGATTO
Réu: LUKA LINGERIE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Advogado(s): WILSON BENINI-PR26914
IMPGUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO RECLA-
MANTE, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSÃO, BEM
COMO PROCEDER A ANOTAÇÃO NA CTPS DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019850-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINA CRISLEIDE MARTINS
Réu: DIAMANTE ASSESSORIA E EMBARQUE DE PASSA-
GEIROS LT
Advogado(s): DARIO DE BRITO B F PRADA-PR26171
VISTA A AUTORA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS

PELO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020017-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON FERMINO DOS SANTOS
Réu: AUTO POSTO JASSA LTDA
Advogado(s): DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
SABATKE-PR22065
IMPGUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO RECLA-
MANTE, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020652-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OMAR GRUBER
Réu: AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Advogado(s): ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO-
PR19320
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR .

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo n. RT. 894/01

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA Juíz do Traba-
lho Presidente da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na
forma da lei, F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMAN-
DO REAL ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E MÃO-DE-
OBRA S/C LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
reclamada no processo supra, que tem como reclamante, OR-
LANDO VILCZAK, “PARA APRESENTAR OS SEUS CAL-
CULOS, QUERENDO, NO PRAZO PRECLUSIVO DE 10
DIAS.” -E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de
costume. Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Campo
Mourão PR, aos 25 dias do mês de novembro de 2004. Eu,
Delir Jose Scarsi, digitei e eu, ...............................................Si-
las José dos Santos Júnior Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juíz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – centro

EDITAL DE CITAÇÃO
- AUDIÊNCIA UNA -

Autos nº: 1073/2004
AUTOR: DOMINGOS NOGUEIRA ANTUNES
RÉUS: ROSANE APARECIDA SCUSSIATO CALLEGARI

A Dra. LUCIANE ROSENAU, Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO o réu:
ROSANE APARECIDA SCUSSIATO CALLEGARI, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, da designação do dia 24
(vinte e quatro) de JANEIRO de 2.005, às 15h00, para audi-
ência UNA, relativa a Reclamação Trabalhista supramencio-
nada, sendo que na ocasião poderá apresentar sua resposta (art.
847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e ofere-
cer as provas que julgar necessárias, constante de documentos,
sob as penas do art. 359 do CPC, bem como, testemunhas, es-
tas no máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devida-
mente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT,
c/c 396 do CPC. O não comparecimento importará em revelia e
confissão quanto a matéria de fato (CLT. art. 844, in fine).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz ___ Márcia Onofre Peixoto – Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

( - via correio eletrônico - )

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO do RÉU,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

A DRA. LUCIANE ROSENAU, Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO o réu:
SEGURA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, nos autos nº 675/2003,
em que figura como autor: VITOR ARLEI PIRES FIGUEIRE-
DO, da decisão de fls. 77: “Ante a não localização da recla-
mada, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Autor às
fls. 48/54. Atualizem-se, acresçam-se as despesas processuais
e cite-se a ré por edital. Em 21.09.2004. (a) dr. Luiz Antonio

Varas do Trabalho do
Interior

Campo Mourão

Foz do Iguaçu
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Bernardo – Juiz do Trabalho”, bem como, CITANDO a exe-
cutada para pagar em 48 horas e/ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$7.479,35 (sete mil, qua-
trocentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos),
representados por: R$6.454,37 referente ao principal devido
ao autor; R$129,09 de custas processuais; R$218,85 a título de
INSS/empregado e R$677,04 referente ao INSS/cota emprega-
dor, valores estes atualizados até 30.09.2004, e mais despesas
de publicação de edital, se for o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 17 de novembro de 2004. Eu _______ Márcia
Onofre Peixoto – Diretora de Secretaria, subscrevi

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO do RÉU,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

A DRA. LUCIANE ROSENAU, Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO o réu:
BANSERVIS S/C LTDA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, nos autos nº PS 648/2003, em que figura como autor:
ANTONIO TRINDADE GONÇALVES, da decisão de fls. 53:
“Com a análise efetuada sobre os cálculos apresentados pelo
autor às fls. 41/47, reputo-os adequados à sentença proferida.
Por isso, homologo-os. Atualizem-se, acresçam-se as despesas
processuais e cite-se. Em 19 de agosto de 2004. (a) dra. Luci-
ane Rosenau – Juíza do Trabalho”, bem como, CITANDO a
executada para pagar em 48 horas e/ou garantir a execução,
sob pena de penhora, a importância de R$1.857,41 (um mil,
oitocentos e cinqüenta e sete reais e quarenta e um centa-
vos), representados por: R$1.790,88 referente ao principal de-
vido ao autor; R$35,82 de custas processuais; R$6,44 a título
de INSS/empregado e R$24,27 referente ao INSS/cota empre-
gador, valores estes atualizados até 30.09.2004, e mais despe-
sas de publicação de edital, se for o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 18 de novembro de 2004. Eu _______ Márcia
Onofre Peixoto – Diretora de Secretaria, subscrevi

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO do RÉU,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

A DRA. LUCIANE ROSENAU, Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO o réu:
BANSERVIS S/C LTDA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, nos autos nº 542/2003, em que figura como autor: SI-
DINEY MATIAS GUIMARÃES, da decisão de fls. 292: “Me-
diante análise efetuada sobre os cálculos apresentados pelo
Autor às fls. 279/286, reputo-os adequados à sentença proferi-
da. Por isso HOMOLOG-OS. Atualizem-se, acresçam-se as
despesas processuais e cite-se. Em 10 de setembro de 2004. (a)
Luiz Antonio Bernardo – Juiz Titular”, bem como, CITANDO
a executada para pagar em 48 horas e/ou garantir a execução,
sob pena de penhora, a importância de R$3.583,31 (três mil,
quinhentos e oitenta e três reais e trinta e um centavos),
representados por: R$3.475,80 referente ao principal devido
ao autor; R$18,63 a título de INSS/empregado e R$88,88 re-
ferente ao INSS/cota empregador, valores estes atualizados até
30.09.2004, e mais despesas de publicação de edital, se for o
caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 18 de novembro de 2004. Eu ____ Márcia Ono-
fre Peixoto – Diretora de Secretaria, subscrevi

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

(- via correio eletrônico -)
R$ 486,00

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460, centro

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Dra. LUCIANE ROSENAU Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a ré:
MANTEN – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS
S/C LTDA e/ou seus sócios: MARCELO MESSIAS DA SIL-
VA, PRISCILA DE CARVALHO e MICHELLE SORAIA
DE CARVALHO SILVA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, nos autos de nº. 307/2004, em que figura como autora:
CONCEIÇÃO ANTUNES DA CRUZ, de que tem o prazo de
dez dias para, querendo, manifestar sobre os cálculos apre-
sentados pelo autor e devendo, em caso de divergência, apre-

sentar os seus cálculos de forma detalhada, observando in-
clusive as parcelas previdenciárias e fiscais (cota do empre-
gado e empregador), sob pena de preclusão.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 17 de novembro de 2004. Eu, _______ Márcia
Onofre Peixoto, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Luciane Rosenau
Juíza do Trabalho

(-via correio eletrônico-)

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460, centro

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Dra. LUCIANE ROSENAU Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a ré:
MANTEN – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS
S/C LTDA e/ou seus sócios: MARCELO MESSIAS DA SIL-
VA, PRISCILA DE CARVALHO e MICHELLE SORAIA
DE CARVALHO SILVA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, nos autos de nº. 306/2004, em que figura como autora:
SIRLEI TENFEN, de que tem o prazo de dez dias para, que-
rendo, manifestar sobre os cálculos apresentados pelo autor
e devendo, em caso de divergência, apresentar os seus cálcu-
los de forma detalhada, observando inclusive as parcelas pre-
videnciárias e fiscais (cota do empregado e empregador), sob
pena de preclusão.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 17 de novembro de 2004. Eu, _______ Márcia
Onofre Peixoto, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Luciane Rosenau
Juíza do Trabalho

(-via correio eletrônico-)

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO,
com prazo de 30 (vinte) dias

Processo nº RT 3228/2004
Exeqüente MARIA CLARA BORGHESI DE CAMPOS
Executada (o) JOSE ROBERTO CALDI

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juíza
Titular da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento de que está CITANDO a parte reclamada
JOSE ROBERTO CALDI, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a
execução, sob pena de penhora de bens, a importância de
R$19.153,70 (dezenove mil e cento e cinqüenta e três reais e
setenta centavos), atualizável a partir de 30/11/2004, devida
nos autos supracitados.
Londrina, 17 de novembro de 2004.

Eu,_______________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

(ORIGINAL ASSINADO)
DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES

Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO,
com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 00949/1992
Exeqüente CARLOS ALBERTO DA SILVA BRAGA
Executada (o) HN REPRESENTAÇÕES DE VENDAS S/C
LTDA – prop. de
Magidh Assad Salles e Daisy Assad Taraia

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juíza
Titular da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento de que está CITANDO a parte Executada
HN REPRESENTAÇÕES DE VENDAS S/C LTDA, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 (quarenta e
oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora de
bens, a importância de R$2.036.208,15 (dois milhões trinta e
seis mil duzentos e oito reais e quinze centavos), atualizável a
partir de 30/11/2004, devida nos autos supracitados.

Londrina, 22 de novembro de 2004.

Eu,_______________ Sérgio Kazuo Onichi, p/Diretor de Se-
cretaria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA,
com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 06905/1997
Exeqüente EDMAR SOARES DA SILVA
Executados BASE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S/
C LTDA
CÍCERO BARBOSA DA SILVA

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juíza
Titular da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a parte Executada
BASE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S/C LTDA e
CÍCERO BARBOSA DA SILVA, ora em lugar incerto e não
sabido, para ciência da penhora sobre o(s) bem(ns) descrito(s)
abaixo, realizada por termo, na forma do § 4º, do artigo 659, do
CPC, e de sua nomeação como fiel depositária do(s) bem(ns),
nos termos do § 5º, do artigo 659, do CPC. Tudo para garantia
da execução movida nos autos supracitados, no importe de R$
13.069,57 (treze mil sessenta e nove reais e cinqüenta e sete
centavos, atualizado até 12/08/2004 :

Lote de terras nº 03, quadra nº 04, com área de 304,5m², loca-
lizado no Jardim José de O. Rocha, nesta cidade de Londrina,
subdivisão do Lote 1-A, resultante da subdivisão de uma área
maior, remanescente do Lote nº 01-A, da Gleba Jacutinga, com
as divisas e confrontações constantes da matrícula nº 52.098
do 2º Ofício do Cartório de Registro de Imóveis de Londrina,
avaliado em R$40.000,00, em 23/08/2004.

Londrina, 23 de novembro de 2004.

Eu,_____________ Sérgio Kazuo Onichi, p/Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA,
Com prazo de 30 dias

Processo nº ....: RT 3682/2004
Reclamante....: JOÃO DE LIMA
Reclamada(o).: LOJA SÃO PEDRO LTDA

A DOUTORA DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado
do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a parte Reclamada
LOJA SÃO PEDRO LTDA, ora em lugar incerto e não sabido,
que nos autos supracitados foi proferida decisão em 12/11/2004,
às 16h05min, cujo teor é o seguinte: “III. DISPOSITIVO. Isto
posto, acolhe-se a pretensão, para condenar LOJA SÃO PE-
DRO LTDA. a entregar ao reclamante JOÃO DE LIMA os do-
cumentos necessários para o saque do FGTS, inclusive o Ter-
mo de Opção, no prazo de quarenta e oito horas após o trânsito
em julgado da sentença, sob pena de expedição de alvará para
o levantamento dos valores depositados, nos termos da funda-
mentação, que faz parte integrante do presente dispositivo para
todos os efeitos legais. Custas, pela Reclamada, de R$10,64,
nos termos do art. 789, da CLT, dispensadas, em razão do va-
lor. Prestação jurisdicional entregue. Ciente o Reclamante. IN-
TIME-SE A RECLAMADA. Nada mais. DINAURA GODINHO
PIMENTEL GOMES Juíza do Trabalho. Diretor de Secreta-
ria”.

Londrina, 23 de novembro de 2004.

Eu,_____________ Sérgio Kazuo Onichi, p/Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

R$ 594,00

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA. Expedido nos
autos do Processo de Reclamantória Trabalhista nº RT 4080/
02 entre as partes FERNANDA CASSETARI(Reclamante)
e IECSA GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, MW PRO-
JETOS TELEFONICOS LTDA e TELEPAR BRASIL TE-
LECOM S/A(Reclamados).

O Doutor Juiz do Trabalho da Segunda Vara do Trabalho de
Londrina, no uso de suas atribuições legais, F A Z S A B E R, a
todos que o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo
de 20 dias, fica citada a segunda reclamada, MW PROJETOS
TELEFONICOS LTDA , atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, de que nos autos supra foi interposto RECURSO ORDI-
NÁRIO RECURSO ORDINARIO ADESIVO pela terceira re-
clamada e RECURSO ORDINARIO pela reclamante, , tendo o
prazo legal para, querendo, contra-arrazoar.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara. Eu, , Maria Ines Thomaz, Diretora de Secreta-
ria, o subscrevi.

Londrina-PR, 002 de dezembro de 2004.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA. Expedido nos
autos do Processo de Reclamantória Trabalhista nº RT 4618/
03 entre as partes ATHOS NOGUEIRA (Reclamante) e
J.JUNIOR ENGENHARIA LTDA e BRASIL TELECOM
S/A (Reclamados).
O Doutor Juiz do Trabalho da Segunda Vara do Trabalho de
Londrina, no uso de suas atribuições legais, F A Z S A B E R, a
todos que o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo
de 20 dias, fica citada a primeira reclamada, J. JUNIOR EN-
GENHARIA LTDA acima, atualmente em lugar incerto e não
sabido, de que nos autos supra foi interposto RECURSO OR-
DINÁRIO pela segunda reclamada, no qual pretende o afasta-
mento da responsabilidade subsidiária, tendo o prazo legal para,
querendo, contra-arrazoar.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara. Eu, , Maria Ines Thomaz, Diretora de Secreta-
ria, o subscrevi.

Londrina-PR, 02 de dezembro de 2004.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA,
Com prazo de 30 dias

Processo nº ....: RT 1352/2004
Reclamante.....: ROSIANE DE OLIVEIRA
Reclamada(o).: NUMBER ONE CASA DE SHOWS LTDA,
DEBORAH MONAEL RIBEIRO E LUCIA APARECIDA SO-
ARES.

A DOUTORA DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES,
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado
do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a parte Reclamada
LUCIA APARECIDA SOARES, ora em lugar incerto e não sa-
bido, que nos autos supracitados foi proferida decisão em 15/
10/2004, às 17h10min, cujo teor é o seguinte: “III. DISPOSI-
TIVO. Isto posto, acolhe-se PARCIALMENTE a pretensão, para
condenar a reclamadas - NUMBER ONE CASA DE SHOWS
LTDA., DÉBORA MANOEL RIBEIRO e LÚCIA APARECI-
DA SOARES – solidariamente, a pagar à reclamante ROSIA-
NE DE OLIVEIRA, em oito dias, nos termos da fundamenta-
ção que faz parte integrante do presente dispositivo para todos
os efeitos legais, as seguintes parcelas: aviso prévio; saldo de
salário referente a dois dias de trabalho; gratificações natalinas
proporcionais (2002 e 2003); férias vencidas e proporcionais
acrescidas de 1/3; multa legal do art. 477, da CLT; multa con-
vencional; diferença salarial decorrente da equiparação; horas
extras e reflexos; adicional noturno e descanso semanal remu-
nerado. As Reclamadas anotarão a Carteira de Trabalho do
Reclamante, nos termos da exordial e no prazo de oito dias,
sob pena de fazê-lo a Secretaria desta Vara. As Reclamadas
deverão comprovar, nos autos, a regularidade dos depósitos
fundiários em favor da Reclamante, entregando-lhe as compe-
tentes guias para o levantamento do FGTS, acrescido da multa
de 40%, referentes aos valores pagos, incluída a mesma inci-
dência sobre as parcelas de natureza salarial deferidas, sob pena
de execução direta como crédito trabalhista, com a expedição
de alvará para o levantamento de valores eventualmente depo-
sitados. Além disso, fornecerão à Reclamante as guias referen-
tes ao seguro-desemprego, sob pena de pagamento do valor
correspondente, nos termos das normas insculpidas nas Leis
7998/90 e 8900/94. Juros e correção monetária na forma da lei,
esta última incide a partir do momento em que a verba se torna
exigível, na forma da lei, nos termos do art. 459, do Texto Con-
solidado, isto é, a partir do mês subseqüente ao vencido e de
acordo com os índices da tabela elaborada pela Assessoria Eco-
nômica do Egrégio Nono Regional. Determina-se a retenção da
Contribuição Previdenciária, com fundamento no art. 114, §3º,
da Constituição Federal, em face da Emenda nº 20, de 16 de
dezembro de 1998, tanto no que diz respeito à cota patronal
quanto à do empregado, apuráveis mês a mês, devendo ser ob-
servados os limites de contribuição e a incidência sobre o prin-
cipal corrigido monetariamente, excluídas, contudo, as verbas
indenizatórias e os juros moratórios, na forma da Lei 8212/91.
Determina-se, igualmente, a retenção de valor devido a título
de Imposto de Renda, para posterior recolhimento em face do
que dispõe a Lei 10.833/2003, incidente sobre o montante total
das verbas deferidas, excluídas aquelas de natureza indeniza-
tória bem como os juros de mora, com observância ainda das
demais deduções (Contribuição Previdenciária apurada, a exis-
tência de dependentes, na forma da lei). As Reclamadas com-
provarão, nos autos, o respectivo recolhimento, sob pena de
execução. Liquidação por cálculo. Custas, pelas Reclamadas,
de R$100,00 calculadas sobre R$5.000,00, valor arbitrado da
condenação, sujeitas à complementação. Prestação jurisdicio-
nal entregue. Cientes a Reclamante e a primeira Reclamada.
INTIMEM-SE AS DEMAIS RECLAMADAS. Nada mais. DI-
NAURA GODINHO PIMENTEL GOMES Juíza do Trabalho”.
Londrina, 17 de novembro de 2004.

Eu, Newton Rafael Marques, Analista Judiciário, digitei.

Eu, Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza do Trabalho

Londrina
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PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA,
Com prazo de 30 dias

Processo nº ....: PS 01232/2004
Reclamante....: LUISA MARIA DE OLIVEIRA
Reclamada(o).: BRUNO ADRIANO DOLCI CORNA CON-
FECÇÕES

A DOUTORA DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES,
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado
do Paraná, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento de que está INTIMANDO a parte
Reclamada BRUNO ADRIANO DOLCI CORNA CONFEC-
ÇÕES, ora em lugar incerto e não sabido, que nos autos supra-
citados foi proferida decisão em 28/07/2004, às 17h08 min,
cujo teor é o seguinte: “III. Dispositivo Diante do exposto, re-
solve-se ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados na re-
clamação trabalhista movida por LUÍSA MARIA DE OLIVEI-
RA em face de BRUNO ADRIANO DOLCI CORNA CON-
FECÇÕES, para condenar a reclamada a retificar as anotações
constantes da CTPS da autora, nos termos do item 2, bem como
a arcar com o pagamento das seguintes parcelas:a) verbas res-
cisórias (item 4);b) multa do art. 477 da CLT (item 4);c) horas
extras e reflexos (item 5);d) valores fundiários (item 6);e) mul-
ta do art. 467 da CLT (item 7).A reclamada deverá proceder à
entrega das guias próprias para habilitação da parte autora jun-
to ao programa de seguro desemprego, sob pena de responder
por indenização substitutiva, nos termos da fundamentação.
Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante des-
te dispositivo. Liquidação de sentença mediante cálculos, ob-
servada a limitação dos valores constantes de cada pedido da
inicial que tenham sido liquidados .Juros a partir do ajuiza-
mento da ação, e correção monetária observada a época pró-
pria de exigibilidade de cada parcela deferida, na forma da lei
(artigos 145, 459, parágrafo único, e 477, parágrafo sexto, to-
dos da CLT, e Leis 4.090/62 e 4749/65).Quanto aos descontos
fiscais, proceda-se à retenção, sobre o crédito da parte autora,
das parcelas referentes ao imposto de renda, com posterior re-
colhimento, através de guias próprias, observada a legislação
pertinente, inclusive o disposto na MP 135/2003. Ainda que
seja entendimento desse Juízo que a contribuição sobre o total
implica em possível violação ao princípio constitucional da
capacidade contributiva, insculpido no artigo 154, parágrafo
primeiro, da Constituição da República, é certo que o entendi-
mento do C. TST, unificador da jurisprudência, é no sentido de
que o cálculo deve ser feito sobre o total, e decisões em sentido
contrário têm gerado, via de regra, inútil dispêndio processual,
através do manejo do recurso de revista, além de problemas
fiscais ao contribuinte, no momento de se proceder à declara-
ção de ajuste anual. Assim, este Juízo procede à revisão de seu
posicionamento, determinando que se proceda à retenção ob-
servado o mês do efetivo pagamento do débito e as alíquotas
incidentes à época, bem como a natureza jurídica das parcelas
pagas.Quanto aos descontos previdenciários, é competência
deste Juízo sua cobrança e execução (inclusive ex officio), nos
termos do parágrafo terceiro do artigo 114 da Constituição Fe-
deral, acrescentado pela Emenda Constitucional no. 20, de
16.12.98. Ao final da execução, a reclamada deverá comprovar
os recolhimentos previdenciários devidos. Os valores serão de
integral responsabilidade da reclamada, a teor do artigo 33,
parágrafo 5º, da Lei 8.212/91. Informe-se, em seguida, ao INSS,
para que apure eventual diferença existente. Observem-se as
tabelas e alíquotas pertinentes, apurados os valores mês a mês.
Custas, pela reclamada, no importe de R$ 60,00, calculadas
sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$
3.000,00, sem prejuízo de complementação ao final.Cumpra-
se em 08 dias, após o trânsito em julgado.Ciente a reclamante.
Intime-se a reclamada.Nada mais. DINAURA GODINHO PI-
MENTEL GOMES Juíza do Trabalho.Josias Becker Brisola.
Diretor de Secretaria.
Londrina, 23 de novembro de 2004.

Eu,_____________ Sérgio Kazuo Onichi, p/ Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

R$ 738,00

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À 2a e 3a RECLAMADAS, COM
PRAZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PRO-
CESSO RT Nº 3757/03, ENTRE PARTES: ROBSON MAR-
TINS COELHO, RECLAMANTE e, PIZZARIA TARAN-
TELA LTDA, GISLAINE SAMANTHA DA SILVA TEIXEI-
RA e APARECIDA DONIZETTE DA SILVA RECLAMA-
DOS .

O EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DA SEGUNDA VARA DO
TRABALHO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,,

F A Z S A B E R a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a primeira e se-
gunda reclamadas, GISLAINE SAMANTHA DA SILVA TEI-
XEIRA e APARECIDA DONIZETTE DA SILVA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para ciência da decisão proferi-
da nos autos supra, cujo teor parcial (DISPOSITIVO) é a se-
guir transcrito: “ Isto posto, julgo PROCEDENTE a reclama-
ção trabalhista supra para ABSOLVER os reclamados de todos
os pedidos da inicial, conforme fundamentação retro, que inte-
gra este dispositivo para todos os fins de direito. Custas pela
reclamante, sobre o valor arbitrado a causa, de R$ 9.700,00, no
importe de R$ 194,00, dispensadas. CIENTES AS PARTES.
NADA MAIS. FRANCISCO ROBERTO ERMEL - Juiz do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Londrina”. Através do presen-
te, INTIMA-SE também a primeira e segunda reclamada do
recurso ordinário interposto reclamando, para querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo legal.

E para que não se alegue ignorância, é expedido o presente
Edital, que devidamente assinado e publicado na forma da Lei,
é afixado no lugar de costume, na sede desta Vara. Dado e pas-
sado nesta cidade de Londrina-PR., aos 02 dias do mês de de-
zembro do ano de dois mil e quatro.

Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz da 2ª Vara do Trabalho

R$ 180,00

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO ÀS RECLAMADA, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCES-
SO RT Nº 02000/2004, ENTRE PARTES: FREDERICO
TRINDADE ARANHA MARTIM, RECLAMANTE, e MA-
RIO ROGERIO DE BONNA, MB CENTRO DE ENSINO
E IDIOMAS e BJV CENTRO DE ESTUDOS DE IDIOMAS
LTDA, RECLAMADOS.

O EXMO. DR. FRANCISCO ROBERTO ERMEL, Juiz da Se-
gunda Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando os reclamados
MARIO ROGERIO DE BONNA, MB CENTRO DE ENSINO
E IDIOMAS e BJV CENTRO DE ESTUDOS DE IDIOMAS
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compa-
recer perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294,
1º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina-PR, na audiência a
ser realizada às 13h40min do dia 22 ( vinte e dois) de março de
2005, para responder aos termos da ação trabalhista proposta
por FREDERICO TRINDADE ARANHA MARTIM, a cópia
da inicial se encontra na Secretaria desta Vara, sendo que o não
comparecimento importará em julgamento à revelia e na apli-
cação de pena de confissão quanto à matéria de fato. Nesta
audiência, deverão oferecer as provas que julgarem necessári-
as, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máxi-
mo de três, sendo-lhe facultado fazer-se substituir por pessoa
que tenha conhecimento dos fatos, gerente ou qualquer outro
preposto, de cujas declarações estará obrigado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara. Lon-
drina-PR, aos 02 ( dois ) dias do mês de dezembro de dois mil
e quatro.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam Vs. Sªs advertidas
que na data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo
até o julgamento, de forma UNA. Desejando a intimação de
testemunhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar da data do
vencimento do prazo do presente edital, sob pena de preclu-
são, sendo que as testemunhas a serem ouvidas por Carta Pre-
catória poderão ser arroladas no ato da audiência inaugural.

Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz da 2ª Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RUA SANTOS DUMONT, 3080 CENTRO

85905-000 TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000044-2004
02-12-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-068-CP 00039-1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : ARNALDO BONETTO COTRIM
Réu(s) : ELENOR MULLER
ADV(S) : JOSE BASILIO DE OLIVEIRA MS7540-A
TENDO EM VISTA QUE O SR. ADEMIR JOSE BAUNGAR-
TNER NÃO INFORMOU O PARADEIRO DO DEPOSITA-
RIO DO VEICULO ARREMATADO, REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00141-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECLAMANTE(S): SERGIO JACOBINSKI
RECLAMADA(S) : RIMMAZA SUPERMERCADOS LTDA.
ADV(S) : ULICES PIZZATTO PR9988
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS AINDA DEVIDAS AO
INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00179-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECLAMANTE(S): NELI DA SILVA DE MELO
RECLAMADA(S) : ARSOLI PORTILIMP SERVICOS SC
LTDA.
RECLAMADA(S) : ARSOLI SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA S-C LTDA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO SALGADO PR25404
ACOLHIDA A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00180-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECLAMANTE(S): LUZIA ANASTACIA HENRIQUE
RECLAMADA(S) : ARSOLI PORTILIMP SERVICOS SC
LTDA.

RECLAMADA(S) : ARSOLI SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA S-C LTDA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO SALGADO PR25404
ACOLHIDA A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00193-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECLAMANTE(S): VALMOR DE SOUZA
RECLAMADA(S) : TOYOJI UENISHI
ADV(S) : LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
PR22827
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINARIO VEZ
QUE DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00007-2000
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : NILVO PEDRO JONER
Réu(s) : LODOVINO ROQUE GRESPAN
ADV(S) : RENATO AMAURI KNIELING PR22484-B
ELABORADOS OS CALCULOS CONFORME REQUERIDO
AS FLS. 279.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00102-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : JOSE DE ALMEIDA QUEZADO
Réu(s) :  MRG-IND.E COM.CONFEC•OES
LTDA(SOC.ROBERTO GUERRA)
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ARE-
ZZO LTDA.
Réu(s) : AVONEG INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : M.A. GUERRA OURINHOS LTDA - E.P.P.
Réu(s) : R & R CONFECCOES LTDA - E.P.P.
Réu(s) : MERCEDES GUERRA
Réu(s) : ROBERTO GUERRA
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
ADV(S) : MARIO TEIXEIRA SP108474
REJEITADOS OS EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00118-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : CLEONICE ARAUJO DA SILVA
Réu(s) :  MRG-IND.E COM.CONFEC•OES
LTDA(SOC.ROBERTO GUERRA)
Réu(s) : AVONEG INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : M.A. GUERRA OURINHOS LTDA - E.P.P.
Réu(s) : R & R CONFECCOES LTDA - E.P.P.
Réu(s) : MERCEDES ALVARES GUERRA
Réu(s) : ROBERTO DE SOUZA GUERRA
ADV(S) : MARIO TEIXEIRA SP108474
DEPOSITAR EM SECRETARIA AS GUIAS PERTINENTES
AO SEGURO-DESEMPREGO, SOB PENA DE PAGAR IN-
DENIZACAO EQUIVALENTE, CONSOANTE DETERMINA-
DO NA SENTENCA DE FLS. 116-126.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00119-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : CARLA SIMONE DE PAULA DA SILVA
Réu(s) :  MRG-IND.E COM.CONFEC•OES
LTDA(SOC.ROBERTO GUERRA)
Réu(s) : AVONEG INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : M.A. GUERRA OURINHOS LTDA - E.P.P.
Réu(s) : R & R CONFECCOES LTDA - E.P.P.
Réu(s) : MERCEDES ALVARES GUERRA
Réu(s) : ROBERTO DE SOUZA GUERRA
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
DEPOSITAR A CTPS DA AUTORA NA SECRETARIA DO
JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00193-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : TEREZINHA MARIA TARTARI
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
ADV(S) : SARA CECILIA ROCHA PR33384
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS REQUERIDOS
PELO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00221-2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : ROSANGELA DE PAULA PEREIRA
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A.
ADV(S) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
ADV(S) : VALDECIR MILESKI PR14221
COMPARECER NA SECRETARIA DO JUIZO PARA RETI-
RAR OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00231-2004
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : CARLOS CARVALHO DA SILVA
Réu(s) : SADIA S-A.
ADV(S) : ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
FOI DESIGNADA A DATA DE 07.12.2004 AS 8H30MIN,
PARA REALIZACAO DA PERICIA NAS DEPENDENCIAS
DA KORPUS CLINICA DE FISIOTERAPIA SITUADA DA
AVENIDA MARIPA, 1205, EM TOLEDO, A PERICIA IN
LOCO SERA REALIZADA NO MESMO DIA, AS 10H30MIN,
NO LOCAL ONDE O RECLAMADO
TRABALHAVA, DEVENDO O AUTOR INFORMAR O LO-
CAL.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00246-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : EDIDIO AMBROSIO DALEMOLLE
Réu(s) : SCHURI COMPENSADOS LTDA (MASSA FALIDA)
ADV(S) : RENATO AMAURI KNIELING PR22484-B
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS ELABORA-
DOS PELO AUTOR, APRESENTANDO IMPUGNACAO
FUNDAMENTADA, COM A INDICACAO DOS ITENS E
VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO,

SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00247-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : TELMA CRISTINA BATISTA
Réu(s) : APTUS SERVICOS ESPECIAIS LTDA.
Réu(s) : SEARA ALIMENTOS LTDA.
ADV(S) : CLEBER TADEU YAMADA PR19012
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS AINDA DEVIDAS AO
INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00263-2004
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : VALDECIR GOULARTE
Réu(s) : RITTER INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA.
Réu(s) : WINDSUR MODA MASCULINA
LTDA.(SUC.BLAZIUS IND.VEST)
ADV(S) : DINO COSTACURTA PR16627
FOI DESIGNADA A DATA DE 09.12.2004 AS 14H30MIN,
PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00391-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : MARIA DE FATIMA MELO
Réu(s) : CLINICAS DALL’OGLIO LTDA.
ADV(S) : VALTER SCARPIN PR6751
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00444-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : IVONETE APARECIDA TASCA SCHAEFFER
Réu(s) : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA.
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO)
ADV(S) : SERGIO SIMAO DIAS PR32971
Contra-arrazoar recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00451-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : RITA LUZIA WILLE TEM PASS
Réu(s) : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA.
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO)
ADV(S) : SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO PR15480
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELA RECLAMANTE
.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00466-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : MARINEZ GRASEL BETTEGA
Réu(s) : COOPERATIVA DE CREDITO AGROPECUARIO DO
OESTE LTDA.
ADV(S) : LETICIA TEREZA DE LEMOS BECKER PR34469
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00546-2003
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : JOAO JOAQUIM DA SILVA
Réu(s) : TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO DE RESI-
DUOS LTDA.
Réu(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
ADV(S) : LUCIANO BRAGA CORTES PR16726
CIENCIA DA BAIXA DOS AUTOS DO E. TRT DA 9a REGI-
AO, BEM COMO ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO
ALVARA JUDICIAL E DOCUMENTOS DESENTRANHA-
DOS DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00685-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : DOMINGOS URAGUE
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S.A.
Réu(s) : PREVI - CAIXA DE PREV.DOS FUNC.DO BANCO
DO BRASIL
ADV(S) : ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO PR17089-A
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00720-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : SANDRO AURELIO DA SILVA PINHEIRO
Réu(s) : MAEDA & MIKAMI LTDA.
ADV(S) : ARMANDO KENJI KOTO SP107751
EM RAZAO DE TER DECORRIDO O PRAZO DE 60 (SES-
SENTA) DIAS APOS O BLOQUEIO DA RE JUNTO AO BA-
CEN, REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00831-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : ANTONIO FERREIRA DIAS FILHO
Réu(s) : COBAEM EXPLORACAO FLORESTAL LTDA.
ADV(S) : ALEXANDRO DALLA COSTA PR35052
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO ESPON-
TANEO DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS DEVIDAS AO
INSS, NO VALOR DE R$-1.472,00 EM 02.04.2004, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00867-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : LIBORIO DE SOUZA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
ADV(S) : GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO PR25201
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00956-2000
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : MILTON PIRES MARTINS
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
ADV(S) : ADIR LUIZ COLOMBO PR20459
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346

Toledo
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RETIRAR OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01046-1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : ZELIO PEREIRA
Réu(s) : J. BAMBIL BEBIDAS (SUC. REBUSSI DIST. BEB.
LTDA.)
ADV(S) : AMANDA CREMONESI PR28400
INFORMAR O ENDERECO ATUAL DO SOCIO DA RE.

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 109/2004
Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região de 24-11-2004:
Portaria JP nº 321/04 - Designando SANDRO ALENCAR
FURTADO, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, pa-
drão 15, para SUBSTITUIR OSMAN CÉSAR BOZZO SILVA,
Diretor-Geral deste Regional, código TRT 9ª CJ-4, no período
de 30/11 a 2/12/2004, em virtude de impedimento de JORGE
DE LIMA FILHO, substituto legal do referido cargo em comis-
são.
Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região de 25-11-2004:
Portaria JP nº 322/04 - Art. 1º. Instituindo COMISSÃO DE
FISCALIZAÇÃO, para o recebimento de 62 (sessenta e duas)
impressoras Laser, marca Xerox, modelo Phaser 3130, oriun-
das do Tribunal Superior do Trabalho. Art. 2º. Designando,
para comporem a referida Comissão, os servidores, JOÃO
SOARES MIRANDA, Diretor de Secretaria, código TRT 9ª
CJ-3, da Secretaria de Informática; CARLOS ALBERTO
OBERLAENDER LOPES, Diretor de Serviço, código TRT
9ª CJ-2, do Serviço de Controle e Suporte; e DANIEL VICEN-
TE THOMAZ, Diretor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do
Serviço de Processamento de Dados. Art. 3º. Autorizando a
Comissão a exercer, como representante deste Regional, toda e
qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscali-
zação da execução contratual. Art. 4º. Compete à Comissão de
Fiscalização: I – Acompanhar e atestar o recebimento definiti-
vo dos equipamentos e a execução dos serviços, inclusive de
instalação, indicando, ao Tribunal Superior do Trabalho e a
este Regional, as ocorrências de indisponibilidade; II – Enca-
minhar ao Tribunal Superior do Trabalho as notas fiscais devi-
damente atestadas, em até 2 (dois) dias úteis após o término do
processo de recebimento definitivo, de acordo com os prazos e
condições pactuadas em cada contratação; III – Receber a pro-
priedade dos bens citados no art. 1º, passando a responsabili-
zar-se, a partir da data do recebimento, por todos os direitos,
ônus e obrigações a eles inerentes, devendo proceder à incor-
poração dos referidos bens ao seu patrimônio e realizar a escri-
turação correspondente, nos termos da legislação aplicável; IV
– Contatar a empresa contratada para o fornecimento ou seu
representante para os efeitos da garantia dos bens.

Curitiba, 29 de novembro de 2004.

Nelson Copruchinski – Diretor da SRH

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DA 2ª TURMA
PARA 7 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 13:30 HORAS -

TERÇA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-54076-2003-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : FRANKLYN SILVA BARBOSA
Recorrido : CELTA AUTO CENTER LTDA - NORTH AMERI-
CA AUTO CENTER LTDA
Advogado : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER - FERNAN-
DO LUIZ DE SOUZA – JOEL FERREIRA LIMA - MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO

TRT-PR-55419-2003-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : HIGI SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Recorrido : EVONETE RIBEIRO CHAVES - VIACAO AE-
REA SAO PAULO S/A
Advogado : EVELYN FABRICIA DE ARRUDA - ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO - REGIANE ANTUNES DEQUECHE
- SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS

TRT-PR-57645-2003-009-09-00-3
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS - ECT
Recorrido : TEREZINHA APARECIDA MUSCINSKI - BAN-
SERVIS S/C LTDA BANCO DE SERVICOS EVENTOS E
PROMOCOES
Advogado : LAVITO UTATA WATANABE - ANTONIO CAR-
LOS BONET - IVES PONESTKE

TRT-PR-57683-2003-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS - ECT
Recorrido : HELENA DE SOUZA GUSMAO - BANSERVIS
S/C LTDA BANCO DE SERVICOS EVENTOS E PROMO-
COES

Advogado : LAVITO UTATA WATANABE - ANTONIO CAR-
LOS BONET - IVES PONESTKE

TRT-PR-51061-2004-016-09-00-3
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MIGUEL SANTOS
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A e outro
Advogado : ELIANA MEIRA NOGUEIRA - INESCIY KAS-
SUMI HAYASHI IOSHII - RENATA GUERREIRO BASTOS -
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES – MARIA SANTIA-
GO

TRT-PR-51133-2004-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JOSE SOUZA SANTOS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA MALVEZZI
- NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51247-2004-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : DELAIR RODRIGUES DO AMARAL
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR A MALVEZZI - ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-51250-2004-658-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : OSVALDO VIEIRA MARTINS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MAL-
VEZZI

TRT-PR-51288-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JORGE DA SILVA MOTTA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR A MALVEZZI - ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-51302-2004-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ADIR VICENTE DA SILVA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR A MALVEZZI - ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-51481-2004-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : LAUREANO PEREIRA DA SILVA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MAL-
VEZZI

TRT-PR-51551-2004-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABE-
LECIMENTOS BANCARIOS E SIMILARES OU CONEXOS
DE LONDRINA E REGIAO
Advogado : CLEUSA CHIMENTAO - CARLOS ROBERTO
SCALASSARA - JORGE WILLIANS TAUIL

TRT-PR-51705-2004-658-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : GETULIO DUQUE DE OLIVEIRA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR A MALVEZZI - ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-52256-2004-014-09-00-8
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Recorrido : ALEX RIBEIRO DO PRADO
Advogado : JOEL BERTO - MARCO AURELIO GUIMARA-
ES - ROLAND HASSON – VANESSA KARAM DE CHUEIRI
SANCHES - SANDRA CALABRESE SIMAO – EDUARDO
MAURICIO DA SILVA SOUZA

TRT-PR-00205-1996-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido : JOSE LUIZ DE SOUZA
Advogado : ZOROASTRO DO NASCIMENTO - SORAYA
SOTOMAIOR JUSTUS DE SOUZA MACHADO

TRT-PR-31143-1998-012-09-00-7
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : PEDRO RODRIGUES DE SOUZA

Recorrido : CSE MECANICA E INSTRUMENTACAO LTDA
Advogado : CLAIR DA FLORA MARTINS - JULIANA MAR-
TINS PEREIRA – SANDRA REGINA PRADO - ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE

TRT-PR-01234-1999-022-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : COMERCIO DE PLASTICOS CLASSIC LTDA
Recorrido : ESPOLIO DE MARCIA CRISTINA PASCOAL
ALVES
Advogado : OSWALDO PAIOTTI - DERMOT R FREITAS
BARBOSA - MARCO CEZAR TROTTA TELLES

TRT-PR-01007-2000-654-09-00-9
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : LUIZ AUGUSTO DA SILVA
Recorrido : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E
MECANICA LTDA
Advogado : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - IVAN SECCON
PAROLIN FILHO

TRT-PR-25576-2000-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : MARCOS ANTONIO FRANCISCO MARTINS
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Recorrido : OS MESMOS - FUNDACAO COPEL DE PREVI-
DENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
Advogado : JOSIEL VACISKI BARBOSA - VALERIA JARU-
GA BRUNETTI – LEILA MASSAKO HASHIGUCHI

TRT-PR-26656-2000-002-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO CURITI-
BA S/C LTDA
Recorrido : CALIXTO KLUG
Advogado : DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS DE MACEDO -
JOSE DANIEL TATARA RIBAS - NORMA REGINA PINHO
RIBAS

TRT-PR-00248-2001-093-09-00-5
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : WILSON RODRIGUES DA SILVA
Recorrido : ERNESTO VANIR DE MELLO
Advogado : ANDREA BERNABEL FURLAN - RODRIGO
CARLO SOTTILE

TRT-PR-01167-2001-023-09-00-1
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
FLAVIO MIGUEL DE SOUZA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS -
VALDEMAR WAGNER JUNIOR

TRT-PR-01825-2001-670-09-00-1
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTU-
RA AEROPORTUARIA INFRAERO
Recorrido : ADILSON MAGALHAES SOARES - OFFICE
EXPRESS SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AE-
REO LTDA
Advogado : LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA -
RUTH DA COSTA GANDOLFO

TRT-PR-02370-2001-007-09-00-6
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : BANK BOSTON BANCO MULTIPLO S/A
ALCIDES LOURIVAL HRUSCHKA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : OLIMPIO PAULO FILHO - SCHEILA CAMAR-
GO COELHO TOSIN – SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES

TRT-PR-03891-2001-013-09-00-2
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : SIDNEI LANCI
SENFF PARATI S/A
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO - JOSE
LUCIO GLOMB - MARCO ANTONIO PEIXOTO - PERICLES
PESSOA SALAZAR FILHO - STELA MARLENE SCHWERZ

TRT-PR-04553-2001-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : CRISTINA MARIA ALVES PEREIRA
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
Recorrido : OS MESMOS - IEL INSTITUTO EUVALDO LODI
DO PARANA
Advogado : MARCO ANTONIO GUIMARAES - PATRICIA

TOSTES POLI – RAFAEL SEIFERT - THAIS PERRONE PE-
REIRA DA COSTA - MARCO ANTONIO GUIMARAES -
RAFAEL SEIFERT

TRT-PR-08539-2001-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CELEIDE FRANCISCO
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A - EMBRASIL EMPRE-
SA BRASILEIRA DE SERVICOS TERCEIRIZADOS S/C
LTDA - MASSA FALIDA DE VENEZA PRESTADORA DE
SERVICOS S/C LTDA - SINDICO: RODRIGO RAMATIS
LOURENCO - EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA
Advogado : LUIZ SALVADOR - OLIMPIO PAULO FILHO -
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - RODRIGO RAMA-
TIS LOURENCO - EVERSON NAZARIO – FABIO RENATO
SANT’ANA

TRT-PR-08629-2001-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
CELSO LUIZ JOHNSSON
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALECIO
GOMES NETO – LEANDRO HERLEINN MURI - MARCIA
JOKOWISKI - PATRICK ROCHA DE CARVALHO

TRT-PR-16052-2001-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
Recorrido : RICARDO FRANCZYK
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - DAVIS
KUMG BRUEL - WAGNER DA MATTA E CALDAS

TRT-PR-17044-2001-012-09-00-9
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : NORBERTO JOSE ROSSI
Recorrido : MASSA FALIDA DE BERNARD KRONE DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE VEICULOS INDUSTRIAIS E MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA - SINDICO: BRAZILIO BACELLAR NETO
Advogado : DOMINGOS CAPORRINO NETO - JEFERSON
DE AMORIN - JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO -
PAULO CESAR HERTT GRANDE

TRT-PR-17605-2001-652-09-00-8
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : WAL MART BRASIL LTDA
Recorrido : CLAUDIO PEREIRA REIS - NEW SEG EMPRE-
SA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
Advogado : DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS DE MACEDO -
CARLOS ALBERTO DA SILVA - LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES

TRT-PR-19769-2001-007-09-00-6
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTROS 2
EMERSON HORST SCHLENKER
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA -
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOSE LUCIO GLOMB
- MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-20262-2001-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - BRASIL TELECOM
S/A
Recorrido : LUANA FERNANDA KOPP DA FONSECA
Advogado : ANANIAS C TEIXEIRA - GIOVANI DA SILVA -
CARLOS GELENSKI NETO - SANDRO LUNARD NICOLA-
DELI

TRT-PR-22582-2001-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : CADBURY ADAMS BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Recorrido : PAULO CESAR FRANCO - ELO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ANTUNES E CORREIA
DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado : EDMAR PORTELA MARCONDES - MANOEL
HERMANDO BARRETO – AUDINEIA CANDIA - SILVIO
BATISTA - MARIANA SILVA MARQUEZANI – DANIELA
MARI WERKHAUSER

TRT-PR-22868-2001-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
OSVADO MARCELINO FILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA - RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA

Tribunal Regional da
9ª Região
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TRT-PR-00614-2002-023-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : ANTONIO DE PAULA E SILVA
MARCOS DE SOUZA BARROS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : BRAZ RAMOS BROIETTI - BRUNO MOREIRA
ALVES

TRT-PR-00694-2002-669-09-00-6
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR - REMESSA EX OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : MUNICIPIO DE PORECATU
GILBERTO NERES DE SOUZA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO -
EDNA CRISTINA KUSUMOTO - LANEREUTON THEODO-
RO MOREIRA - SERGIO FRASSATTI

TRT-PR-00743-2002-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : PLASTIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
CANDIDO ANTONIO SOBRINHO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO -
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR - MAURICIO
FELDMANN DE SCHNAID - SERGIO ROBERTO GIATTI
RODRIGUES

TRT-PR-00829-2002-025-09-00-0
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA
JOSE AUGUSTO TAVARES DOS SANTOS (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido : OS MESMOS - BRASIL TELECOM S/A
Advogado : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES -
MARCIUS FONTOURA LASS - ROGERIO FERNANDO DA
SILVA - ANA LUCIA RODRIGUES – MARCOS ROBERTO
GOMES DA SILVA - SANDRA REGINA RODRIGUES

TRT-PR-00860-2002-654-09-00-5
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : VALENTIM VENDRAMETTO
Recorrido : ADESI INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESI-
VOS LTDA
Advogado : CARLOS ALBERTO DA SILVA - WALTER TO-
FFOLI

TRT-PR-01116-2002-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : LEUNIR ANESIO ARNOLD - ME
Advogado : JULIANA ALVES DE ARAUJO - SORAYA SO-
TOMAIOR JUSTUS DE SOUZA MACHADO

TRT-PR-01376-2002-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
VITOR HUGO CASTRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA -
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOSE LUCIO GLOMB

TRT-PR-01396-2002-012-09-00-3
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR - REMESSA EX OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido : JULIA MARIA CARVALHO MENDES - ASSOCI-
ACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado : ANA MARIA JARA BOTTON FARIA - ELIZA-
BETH BEZERRA LOPES MURAKAMI - CARLOS ALBER-
TO DE OLIVEIRA WERNECK - EDILENE PEREIRA

TRT-PR-01399-2002-513-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : PASCOAL SORIANI e outros (03)
ADAO LAFAIETE ELIAS DOS REIS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALCEU JOSE BERMEJO - ELAINE CRISTINE
SOARES - JOAO VICENTE CAPOBIANGO

TRT-PR-01469-2002-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : MARCOS CESAR RAICOSKI ALIGANCHUKI
Recorrido : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Advogado : ADRIANE TURIN DOS SANTOS - ADEMILSON
DE MAGALHAES – DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAI-
OLA - SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI

TRT-PR-01488-2002-022-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : COPEL DISTRIBUICAO S/A
Recorrido : PAULO CEZAR MARCILIO
Advogado : CRISTINA KAKAWA - MARIA JOSE CARVA-
LHO DANTAS CAVALCANTE

TRT-PR-03216-2002-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : MAURO GASPARELLI
Recorrido : JESUS DA SILVA SOARES
Advogado : OLGA MACHADO KAISER - FLAVIO ROGE-
RIO ZARAMELLO

TRT-PR-03272-2002-020-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : FRANCIELY DE DEUS CEFALO
Recorrido : EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Advogado : ADRIANA APARECIDA ROCHA - ARLINDO
MOREIRA BARBOSA – CRISTIANE APARECIDA DA SIL-
VA - JAMES CHRISTIAN GEVIEKY - JOAO JOAQUIM
MARTINELLI

TRT-PR-03556-2002-661-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : BUNGE ALIMENTOS S/A
GILBERTO FLORES AYROSO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANDREZA CRISTINA MANTOVANI - CLEBER
TADEU YAMADA - LUIS PLINIO TELES - PAULO EDSON
FRANCO

TRT-PR-03565-2002-662-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
MARA APARECIDA AGOSTINETI DE AZEVEDO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA PAULA DE SA - NILSON CEREZINI - VERA
AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

TRT-PR-03872-2002-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : MAURICIO PAPI DA SILVA - R F C PRODUCO-
ES LTDA - RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado : LUCIANE APARECIDA AZEREDO - JORGE
HAMILTON AIDAR – MARIA ISABEL BARTH COSTAMI-
LAN - MOZART GARCIA OLIVEIRA – ROBERTO COUTI-
NHO MENDES - ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

TRT-PR-04148-2002-661-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : LUCAS CESAR LOURES
Recorrido : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR - TAMARA SERVICOS
TECNICOS S/C LTDA - COPEL DISTRIBUICAO S/A
Advogado : MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA - FABI-
ANO SILVEIRA ABAGGE

TRT-PR-04316-2002-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : JOAQUIM ALVES DE SOUZA
CONSTRUTORA NHO QUIM LTDA
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
Advogado : ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR - DEI-
SE MALAGUIDO PONICH SILVA - ORANDI ALMEIDA

TRT-PR-04770-2002-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : ADEMILSON DIAS PAIAO
Recorrido : EDUARDO PESCUMA
Advogado : WALDEMAR MICHIO DOY - FATIMA APARE-
CIDA LUCCHESI

TRT-PR-04793-2002-513-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : PAPELAO APUCARANINHA LTDA
ELENILSON PEREIRA DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FIRMINO SERGIO DA SILVA - JOSE CARLOS
BUSATTO - LUCIANA PISA QUEIROZ - TATIANA VILLAS
BOAS ZANCONATO

TRT-PR-05118-2002-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : HSBC SEGUROS BRASIL S/A
CARLOS ANTONIO GENTILE (RECURSO ADESIVO)

Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIO FREITAS MINARDI - GERSON LUIZ
GRABOSKI DE LIMA – MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO

TRT-PR-05613-2002-008-09-00-5
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : ELOIR BATISTA DA CRUZ
Recorrido : AGRORACOES GUMZ LTDA
Advogado : FLAVIO RICARDO SCHMIDT - JOSE ANTO-
NIO GARCIA JOAQUIM – ANDRE LUIZ MAXIMO FOGA-
CA

TRT-PR-06274-2002-016-09-00-9
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : DOWGLAS DA SILVA RITA
Recorrido : MILLENIUM AGENCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA
Advogado : CLEUSA SOUZA DA SILVA - CELSO TADEU
MAZZA

TRT-PR-06549-2002-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : BANCO CENTRAL DO BRASIL
Recorrido : RUBENS SANTOS MENESES
Advogado : MARCIA REGINA FERREIRA - JOSE EDUAR-
DO QUINTAS DE MELLO - ZENIMARA RUTHES CARDO-
SO - KARENINE POPP

TRT-PR-09282-2002-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : HUGO ANTONIO FERREIRA PAZ
Advogado : BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO - NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL

TRT-PR-10841-2002-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : ROBERT BOSCH LTDA
ODAIR GARDENAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALEXANDRE E. ROCHA - JOSE NAZARENO
GOULART - MARCO ANTONIO CESAR VILLATORE

TRT-PR-11342-2002-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO E PARTICIPACOES LTDA e outro
LUIZ MARCIO RODRIGUES GONCALVES
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO - JOSE
LUCIO GLOMB – MAURO JOSELITO BORDIN - PERICLES
PESSOA SALAZAR FILHO

TRT-PR-11451-2002-008-09-40-9
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : SIM ESTEARINA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ALCIONE DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS - MASSA FALIDA DE COMPA-
NHIA ESTEARINA PARANAENSE - SINDICO: CLEMEN-
CEAU MERHEB CALIXTO
Advogado : CLAIR DA FLORA MARTINS - FABIANA
MEYENBERG VIEIRA - JULIANA MARTINS PEREIRA -
MARCELO RODRIGUES - SANDRA REGINA PRADO -
ANDREIA CANDIDA VITOR - CARLOS ROBERTO CLA-
RO

TRT-PR-13923-2002-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : LEODIL DE CARVALHO
TSM LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS IN-
DUSTRIAIS LTDA
METOKOTE BRASIL LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA SINESTRI -
DANIELLI CRISTINA OPUSKEVICH - EDUARDO GOMES
FRENEDA - ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - GUS-
TAVO MOREIRA GORSKI - INDALECIO GOMES NETO –
JOSE NAZARENO GOULART - JOSE RONALDO CARVA-
LHO SADDI

TRT-PR-15022-2002-012-09-00-5
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : ROBERT BOSCH LTDA
JOAO MARIA FAGUNDES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANO YUDI FUKUMITSU - ALEXANDRE
EUCLIDES ROCHA – DANILO EMILIO BERNARTT - FLA-
VIO DIONISIO BERNARTT - MARCO ANTONIO CESAR
VILLATORE

TRT-PR-15942-2002-007-09-00-8

ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RITA NATHERCIA SASS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO - PAULO IVAN LORENTZ - ROGERIO MARTINS CA-
VALLI

TRT-PR-15974-2002-015-09-00-8
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : JEFFERSON WAGNER RIPPEL SALGADO
SPEEDEE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES - EDUAR-
DO CARLOS POTTUMATI

TRT-PR-15981-2002-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : RAPIDO RODOSINO TRANSPORTE DE CAR-
GAS LTDA
Recorrido : JOSE RONALDO CAITANO
Advogado : EMIR MARIA SECCO DA COSTA - JOAOZINHO
SANTANA

TRT-PR-16692-2002-007-09-00-3
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : CLINICA CARDIOLOGICA C CONSTANTINI
S/C LTDA
Recorrido : MARIA APARECIDA FERREIRA
Advogado : GIOVANNA LEPRE SANDRI - LUIZ FERNAN-
DO DA ROSA PINTO – PATRICIA DARINA CAMENAR -
PRISCILLA CRUZ BALCEWICZ

TRT-PR-16802-2002-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : SIEMENS LTDA
DAVI ROGERIO ARTIGAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALAISIS FERREIRA LOPES - PAULO CESAR
BULOTAS

TRT-PR-17530-2002-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : JULIO CESAR CAMPESTRINI
Recorrido : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado : ANTONIO DILSON PICOLO FILHO - DIOGO
FADEL BRAZ - TOBIAS DE MACEDO

TRT-PR-17924-2002-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
CURITIBA
Recorrido : TATIANE GRABNER DOS SANTOS
Advogado : ETIANE CALDAS GOMES KUSTER - JOAO
CANDIDO RIBEIRO FILHO

TRT-PR-21149-2002-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : DANIELE PROENCA DA CRUZ
Recorrido : CECOSSI LIMA & CIA LTDA
Advogado : LUIZ ANTONIO BERTOCCO - DIOGO FADEL
BRAZ - NELTO LUIZ RENZETTI

TRT-PR-22451-2002-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : PAULO CESAR ZALAMANSKI
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A - PAMPAPAR S/A SER-
VICOS DE TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE
Advogado : CARLOS ROBERTO STEUCK - ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA - DANTE ROSSI - ERIKA PAULA DE CAM-
POS - GIOVANI DA SILVA

TRT-PR-00054-2003-654-09-00-8
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : UMUPETRO COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA
Recorrido : ALVARO SERGIO ROSALES
Advogado : PAULO ROBERTO LUVISETI - ANTONIO PE-
DRO TASCHNER JUNIOR

TRT-PR-00120-2003-089-09-00-4
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : BENEDITO PEREIRA DA SILVA PRIMO
SCHINCARIOL INDUSTRIA DE CERVEJAS E REFRIGE-
RANTES S/A
Recorrido : OS MESMOS
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Advogado : SERGIO LUIZ CANDEO - VALERIA ZULMIRA
CINESI

TRT-PR-00126-2003-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : SANTO PAPEL ARTEFATOS E EMBALAGENS
LTDA
ADECIR DE SOUZA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MARILAN DE SOUZA - MARTA DIAS DE FRAN-
CA

TRT-PR-00165-2003-053-09-00-9
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : PEDRINHO PAULO DO NASCIMENTO
Recorrido : ARAUPEL S/A
Advogado : NEMORA PELLISSARI LOPES - NADIA TERE-
SINHA DA MOTA FRANCO

TRT-PR-00321-2003-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR - REMESSA EX OFFI-
CIO
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido : VICTOR ALEXANDRE FRANCO DE CARVA-
LHO - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARA-
NA UNIOESTE
Advogado : PAULO YVES TEMPORAL - ANA PAULA RA-
MOS NICULITCHEFF – ISABELA MARQUES HAPNER -
JOSE CARLOS MARQUES

TRT-PR-00337-2003-073-09-00-9
ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : A I J COMERCIO DE CEREAIS LTDA
Recorrido : ROBERTO VIEIRA DA SILVA
Advogado : JORGE CELSO CECERE - ALEX NASCIMEN-
TO BECEL - DIVONZIR MARTOS

TRT-PR-00359-2003-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : MAURO BRIGANTI
Recorrido : RADIO 98 TIMBURI FM LTDA
Advogado : BEN-HUR VIEIRA PINHEIRO - ANDRESSA
BATISTA DE OLIVEIRA

TRT-PR-00360-2003-069-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : JOAO UTCESKI
COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA COPACOL
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : LEANDRO BATISTA FACCIN - ROGERIO PO-
PLADE CERCAL – SILVIO SIDERLEI BRAUNA

TRT-PR-00436-2003-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA e outro
Recorrido : MARIA JOSE MADEIRA MOURA
Advogado : ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI -
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO - ANTONIO RENATO
BREDA - ITACIR JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-00445-2003-655-09-00-9
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA
Recorrido : JOSE NEUTO CAMPOS
Advogado : CLAUDIA PIZZATTO - SILVIO SIDERLEI BRAU-
NA

TRT-PR-00446-2003-669-09-00-6
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA e outro
Recorrido : UILSA PAES DE ALENCAR
Advogado : ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI -
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO - ANTONIO RENATO
BREDA - ITACIR JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-00452-2003-089-09-00-9
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : NESTOR FAIS - CONSTRUTORA BENTO LTDA
- IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado : ANA LUCIA RODRIGUES - SANDRA REGINA
RODRIGUES - CARINA DO CARMO CASTILHO - CAR-
MEN ROBERTA FRANCO - CIRINEU DIAS

TRT-PR-00531-2003-671-09-00-0
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA – PR - REMESSA EX
OFFICIO
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MUNICIPIO DE CURIUVA
Recorrido : OSNILDO CLOVIS COSTA RIBEIRO
Advogado : FRANCISCO CARLOS RIBEIRO - DANIELA
CORDEIRO PEDROSO

TRT-PR-00578-2003-089-09-00-3
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : APARECIDO AUGUSTO MAMEDE
Recorrido : MUNICIPIO DE APUCARANA - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE SAUDE DE
APUCARANA
Advogado : LOURIVAL LINO DE SOUZA - ANTONIO APA-
RECIDO CASTRO DOS SANTOS - JEFFERSON POLICAR-
PO DA SILVA

TRT-PR-00663-2003-023-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO BRADESCO S/A
Recorrido : HELIO GERTRUDES
Advogado : MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN - CE-
LIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS - FABIANO
NUUD DE SOUZA - JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA

TRT-PR-00684-2003-023-09-00-5
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : BANCO BRADESCO S/A
Recorrido : MAURILIO JOSE DA COSTA
Advogado : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA - CELIA APA-
RECIDA ZANATTA JORGE ELIAS - FABIANO NUUD DE
SOUZA - JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA

TRT-PR-00772-2003-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Recorrido : ANDREA BATTINI
Advogado : FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ - SUSANA
MATEUS DE ALMEIDA – ALBERTO DE PAULA MACHA-
DO - MARIA ISABEL PUNTEL

TRT-PR-00793-2003-513-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO CMTU
MARCIO REGINALDO PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANE SANTOS SELLA - CLAUDIA REGI-
NA LIMA - MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

TRT-PR-00838-2003-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : SADIA S/A
ERIVALDO PEREIRA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DIRCEU BENEDITO MENEZES - MIRIAN APA-
RECIDA DOS SANTOS – OLINDO DE OLIVEIRA

TRT-PR-00869-2003-662-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR - REMESSA EX OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : LUZIA DELGADO HAAS
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE SOU-
ZA - MARIA GECILDA RAMOS - MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM - ROSSANA MOREIRA GOMES

TRT-PR-00978-2003-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR - REMESSA EX
OFFICIO
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : DIRCE DONIZETTI DA SILVA
Recorrido : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO HEN-
RIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-01016-2003-657-09-00-1
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : SUPERMERCADO ALMEIDA LTDA
Recorrido : OZEIAS ALVES DE ALCANTARA
Advogado : ANDRE LUIZ LUNARDON - ANA CLAUDIA
RHODEN - CRISTIANO JOSE BARATTO - JOSE VICENTE
DE LIMA

TRT-PR-01128-2003-663-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR - REMESSA EX OFFI-
CIO
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : PAULO SERGIO CARVALHO
MUNICIPIO DE LONDRINA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CELSO ZAMONER - JOAO LUIZ MARTINS
ESTEVEZ - MARIA TEREZINHA NAVARRO - MEIRIELE

REZENDE DA SILVA

TRT-PR-01278-2003-001-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Recorrido : ANTONIO MAURILIO SILVA PINHEIRO - SI-
DECO BRASIL S/A – CIVILIA ENGENHARIA LTDA - BRA-
SIL TELECOM S/A
Advogado : WALTER JOSE DE FONTES - ALBERTO AU-
GUSTO DE POLI – ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - WAL-
TER JOSE DE FONTES - GIOVANI DA SILVA

TRT-PR-01348-2003-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : MARCIA LUCINDA DA SILVA
Recorrido : EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES LTDA
Advogado : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - JOA-
QUIM PEREIRA ALVES JUNIOR

TRT-PR-01373-2003-096-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA - PR - REMESSA EX OFFI-
CIO
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : ESTADO DO PARANA
HUMANITAS ADMINISTRACAO PRISIONAL PRIVADA S/
C LTDA
Recorrido : DIVONZIR VIEIRA DOS SANTOS
Advogado : KARINA LOCKS - LAMARTINE BRAGA COR-
TES FILHO - EDINARA ZAGO

TRT-PR-01437-2003-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : RONALDO DOS SANTOS LINHAN
Recorrido : DEPOSITO DE MEIAS E MALHAS SANTANA
LTDA
Advogado : CARLOS WALTER MOREIRA - SUELI DA SIL-
VA FONTOLAN

TRT-PR-01501-2003-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR - REMESSA EX
OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
CRISTIANE DOELI
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO HEN-
RIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-01549-2003-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : JOSE JACI TOMAZ DA SILVA
Recorrido : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Advogado : ARI NICOLAU - ADRIANA BITTENCOURT
PEREIRA LOPEZ HEREK – MARCOS HENRIQUE MACHA-
DO PEREIRA - WALDEMAR LOPEZ HEREK

TRT-PR-01598-2003-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : MARCUS ROBERTO DOMINGOS
Recorrido : NORTPAR CONCESSIONARIA DE VEICULOS
LTDA
Advogado : ROGERIO QUAGLIA - ALBERTO DE PAULA
MACHADO

TRT-PR-01712-2003-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : MASSA FALIDA DE METALBAT INDUSTRIA
E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA - SINDICO:
ULYSSES AIRES MERCER
Recorrido : ANTONIO MARCELINO DE FREITAS LIMA
Advogado : EDUARDO LUIZ CORREIA - THALITA TUMA

TRT-PR-01757-2003-658-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : INAP INSTITUTO NACIONAL DE ADMINIS-
TRACAO PRISIONAL S/C LTDA
EDGAR AFONSO CORDEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO

TRT-PR-01766-2003-069-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
MEROSLAU CHIMILOSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO DE PAULA MACHADO - CAROLI-
NA QUINELATO DA COSTA - RONALDO LUIZ BARBOZA
- SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI

TRT-PR-01928-2003-513-09-00-0

ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR - REMESSA EX OFFI-
CIO
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : ISRAEL MACHADO DOS SANTOS
MUNICIPIO DE LONDRINA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA CLAUDIA NEVES RENNO - DANILO
KAZUO MACHADO MIYAZAKI – VERA LUCIA ANTONI-
ASSI VERONEZ

TRT-PR-01959-2003-071-09-00-1
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : UNESUL DE TRANSPORTES LTDA
NOEL MARQUES DOS SANTOS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR -
MARIA AUXILIADORA FERREIRA LINS - SADI MEINE -
SIDONIA SAVI MORO

TRT-PR-02209-2003-007-09-00-4
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRA-
SIL
Recorrido : RONEI MAGALHAES CUCIO
Advogado : ARLINDO MENEZES MOLINA - WERNER AU-
MANN - CASSIO ARIEL MORO - RAUL ANIZ ASSAD

TRT-PR-02242-2003-071-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : DORVALINA DE FATIMA PASSOS PEREIRA
DE CARVALHO
Recorrido : MB PEREIRA & CIA LTDA - ME
Advogado : PATRICIA REGINA PEREIRA - RONALDO LUIZ
BARBOZA

TRT-PR-02274-2003-513-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : MARIA ELISABETH HOREVITCH
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
FUNCEF
Advogado : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - ANTO-
NIO DILSON PEREIRA – DARLI BARBOSA

TRT-PR-02381-2003-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : ROSIANE DO ROCIO FERREIRA DE FRANCA
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - KASSIMA KA-
RINNA GIGLIOLLA GOMES

TRT-PR-02463-2003-661-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : ANA MARIA HILGENBERG
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : JOSE OSVALDO MOROTI - PAULO SHIRO
YAMASHITA - JOSE IRAJA DE ALMEIDA - ROSEMERY
DESSOTTI SILVA

TRT-PR-02483-2003-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : JOSELIA MARIA LEITE
Recorrido : BANCO BRADESCO S/A
Advogado : CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCIS-
CO - CARINA PESCAROLO

TRT-PR-02546-2003-513-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : CARGA E DESCARGA S/C LTDA E OUTRO
Recorrido : EDNEI DE ALMEIDA
Advogado : NILSO PAULO DA SILVA - SERGIO LOPES
MASSEDO

TRT-PR-02615-2003-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR - REMESSA EX
OFFICIO
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido : ELIANE ZEHNPFENNIG
Advogado : MARCIA GOMES GUIMARAES - JOSE ADRIA-
NO MALAQUIAS

TRT-PR-02624-2003-021-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : JOMAR PERCHA METALURGICA LTDA - ME
Recorrido : DAVID JUNIOR CANDIDO
Advogado : ALEX PANERARI - LUIZ AUGUSTO WRONSKI
TAQUES - FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE SOU-
ZA - MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
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TRT-PR-02652-2003-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : ELIZANGELA SILVA BOIANI
Recorrido : CRD CONSTRUCAO REFORMA E DECORA-
CAO LTDA
Advogado : ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA - MARCIO
LUIZ NIERO

TRT-PR-03162-2003-020-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : TEREZA ALVES DE SIQUEIRA
Recorrido : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
Advogado : ANGELA CRISTINA CONTIN - ANTONIO RA-
MALHO XAVIER – CARLOS FERNANDO UZELOTTO -
JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH

TRT-PR-03843-2003-663-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : JULIANE DE SOUZA SCOPONI
Recorrido : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS - ECT
Advogado : MARCELO DE CARVALHO SANTOS - ROSELI
HYEDA

TRT-PR-03918-2003-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : LUIZ KASAI
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
FUNCEF
Advogado : AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA - GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR - ANTONIO DILSON PEREIRA -
DARLI BARBOSA

TRT-PR-05299-2003-008-09-00-1
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : PORFIRIO DO CARMO MIRANDA
Recorrido : CLUBE DUQUE DE CAXIAS - IRENE WEYHE
e outro - CLUBE RIO BRANCO
Advogado : HUGO JOSE LENZ - NADIA MARIA BORATO -
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA - SAMIR THOME -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI – MARIANNE SILVA
MALVEZZI

TRT-PR-06662-2003-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : RICARDO ALEXANDRE TEIXEIRA
Advogado : ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - MARI NEUZA
GERWINSKI - EMERSON LUIZ SCHMIDT

TRT-PR-06663-2003-004-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
FAUSTO REIS DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS - IECSA GTA TELECOMUNICA-
COES LTDA
Advogado : ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - EMERSON LUIZ
SCHMIDT - GIOVANI DA SILVA - CARMEN ROBERTA
FRANCO

TRT-PR-11605-2003-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : NILVA ALEXANDRE
Recorrido : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Advogado : PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO - CLAU-
DIA CRISTINA TOESCA ESPINHOSA - LUCIANA LOPES
BERGERSON

TRT-PR-11618-2003-004-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : RUTH GONCALVES DE OLIVEIRA SERTA
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
FUNCEF
Advogado : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - ANTO-
NIO DILSON PEREIRA – MOACYR FACHINELLO

TRT-PR-13480-2003-008-09-00-1
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : IVONETE MEIER

Recorrido : SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA - SIEMENS
LTDA
Advogado : VIVIANE STADLER FAGUNDES - ALAISIS
FERREIRA LOPES – CELIO LUCAS MILANO - JAMES
DANTAS

TRT-PR-13993-2003-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : ELCO ENGENHARIA DE OBRAS ELETRICAS
LTDA
Recorrido : BENEDITO SERGIO DOS REIS
Advogado : JOAO MARCELO KERETCH - LUCIANA NOTO
- YOSHIHIRO MIYAMURA - ELIAS RONCHINI MONTAL-
VAO

TRT-PR-14477-2003-010-09-00-1
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : NIVALNETE DA PAZ ELIAS
Recorrido : CONDOMINIO EDIFICIO BONNAVILLE
Advogado : CELIO LUCAS MILANO - FABIANO BUZETTI
MILANO - DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR - RO-
DRIGO PUPPI BASTOS

TRT-PR-51948-2003-513-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : CASA ALTA COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Advogado : LUCIANE APARECIDA AZEREDO - SIBELY DE
OLIVEIRA LAZARI

TRT-PR-91009-2003-653-09-00-8
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE LONDRINA SINT-
TROL
Recorrido : CARMELO ALARCON & CIA LTDA
Advogado : CARLOS ALESSANDRO OLIVEIRA FAGA -
EDESIO FRANCO PASSOS - JOAQUIM FAUSTINO DE
CARVALHO - ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO

TRT-PR-00001-2004-669-09-00-7
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR - REMESSA EX OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente : MUNICIPIO DE PRADO FERREIRA
Recorrido : ALVARO GONCALVES DA ROCHA
Advogado : OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA -
JOSE ROBERTO BEFFA – MARCO HENRIQUE DAMIAO
BEFFA

TRT-PR-00046-2004-659-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
Recorrido : PEDRO DE JESUS SCHISLER
Advogado : ALAIR VALTRIN - ISMAEL LUIS DA SILVA

TRT-PR-00137-2004-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR - REMESSA EX
OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : GISELI DE MELO
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - JOAO ANTO-
NIO PIMENTEL

TRT-PR-00149-2004-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : LEONI LEVANDOSKI
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - ZENAIDE DA
SILVA FERREIRA

TRT-PR-00183-2004-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR - REMESSA EX
OFFICIO
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ANGELO ANDRELINO DOS SANTOS
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - OSIRES GE-
RALDO KAPP

TRT-PR-00212-2004-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR - REMESSA EX
OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU
Recorrente : PAULO CESAR KRAESKI
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - SUELI MARIA
ZDEBSKI

TRT-PR-00225-2004-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR - REMESSA EX
OFFICIO
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ROSANA APARECIDA MATRAS DE CAMPOS
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - ZENAIDE DA
SILVA FERREIRA

TRT-PR-91050-2004-016-09-00-6
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BACK SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Recorrido : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO NO ESTADO DO
PARANA
Advogado : DARIO LUIZ SALLES MOREIRA - EDSON LUIS
MILLNITZ - FABIANA CUBAS BERTOLOTTO - JOSE PAU-
LO DAMACENO PEREIRA

TRT-PR-00062-2004-657-09-00-4
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
RECLAMANTE(s): ELISSANDRO SOUCAJEVSKI
RECLAMADO(s) : LEOTERIO & LEOTERIO LTDA - EM-
PRESA DE OBRAS E SERVICOS
PUBLICOS DE RIO BRANCO DO SUL - MUNICIPIO DE
RIO BRANCO DO SUL
Advogado : RITA DE CASSIA TENCZUK - JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA – LEIA MARIA FARIA MELECH

TRT-PR-81007-2003-022-09-00-3
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : RODOSAFRA LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA
Recorrido : ALCIDES FAGUNDES
Advogado : CHRISTIANE BRUSCHI - SANDRA APARECI-
DA STOROZ - CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEI-
RA

Curitiba, 23 DE NOVEMBRO DE 2004

GLORIA DE FÁTIMA FONSECA MARCHESINI
PORTUGAL – 2ª TURMA

DISTRIBUIÇÃO: 219/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 25/11/2004, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

À Exma. Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA foi
distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-06103-2004-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Réu(s) : MAURICIO PEREIRA PINTO
Advogado(s) : VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES -
JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA TONIOLO ZAN-
DER

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foi distribuído o
seguinte processo:

TRT-PR-06119-2004-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : MARIA ROSA ALVES FERNANDES e outros (17)
Réu(s) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Advogado(s) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - DIONE ISA-
BEL ROCHA STEPHANES

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-06054-2004-909-09-00-2
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : CLEOMAR ANTUNES CORDEIRO HOLODNI-
AK
Réu(s) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Advogado(s) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA
TONIOLO ZANDER -
KASSIMA KARINNA GIGLIOLLA GOMES

TRT-PR-06058-2004-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA

Réu(s) : SOELI FRANCISCA NUNES
Advogado(s) : MARCIA GOMES GUIMARAES - JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-06076-2004-909-09-00-2
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Réu(s) : VILMA de FATIMA MEIRA ANTUNES
Advogado(s) : MARCIA GOMES GUIMARAES - JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS - VIRGINIA TONIOLO ZANDER

TRT-PR-06122-2004-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : SELMA MARIA de OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Advogado(s) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA
TONIOLO ZANDER - MARCIO HENRIQUE MARTINS de
REZENDE

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 220/2004
DISSÍDIO COLETIVO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 26/11/2004, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-16017-2004-909-09-00-2
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Suscitante : SINDICATO dos FARMACEUTICOS no ESTA-
DO do PARANA
Suscitado : FEDERACAO dos HOSPITAIS e ESTABELECI-
MENTOS DE SERVICO de SAUDE no ESTADO do PARA-
NA e outros (18)
Advogado(s) : ERNESTO TREVIZAN - GIULIANA ARAUJO
STELLFELD – ANA PAULA KRETZSCHMAR E CONTI -
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES - DEBORAH
ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 221/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 26/11/2004, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-06085-2004-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : BANCO BAMERINDUS do BRASIL S/A EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Réu(s) : JAIME AUGUSTO DIEDAM
Advogado(s) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO - PAU-
LO ROGERIO DE MOURA E CLARO - ROBINSON NEVES
FILHO – FLAVIO DIONISIO BERNARTT

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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DISTRIBUIÇÃO: 113/2004
REMESSA EX-OFFÍCIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 29/11/2004, na Secretaria da 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foi distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-00719-2004-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
RECLAMANTE(s) CELIA REGINA PUL
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA
TONIOLO ZANDER -
JOAO ANTONIO PIMENTEL
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza-Presidente da 5A. TURMA.

NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Juíza-Presidente da 5ª Turma

ALMIR SOARES
Secretário da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 114/2004
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 29/11/2004, na Secretaria da 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-13573-2002-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ARLETE DOS SANTOS CHIERIGATI - Recurso
Adesivo
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIBA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO -
JOELCIO FLAVIANO NIELS - PAULO ROBERTO KOEH-
LER SANTOS

TRT-PR-20741-2002-016-09-00-3
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : ANDRE SHIGUEO SHIMIZU
ADVOGADO : CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ
- GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ - MAURICIO
GOMES DA SILVA – RAQUEL CRISTINA BALDO - DANI-
ELLE GRAUMAN PUCCI

TRT-PR-00519-2003-671-09-00-6
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Recorrente : INER INDUSTRIA MECANICA LTDA
JOAO MARIA TEIXEIRA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : RUBENS BENCK - SILVIO CESAR DE ME-
DEIROS

TRT-PR-00780-2003-007-09-00-4
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA
Recorrido : CASSIO ADRIANO CORADIN
BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO : MARCELO ALESSI - VICTOR BENGHI DEL
CLARO – ANANIAS C TEIXEIRA - MARCO ANTONIO
ANDRAUS - MARI NEUZA GERWINSKI

TRT-PR-01011-2003-658-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -REMESSA
EX OFFICIO
JOSE DOS SANTOS GUEDES
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ALEXANDER ROBERTO ALVES VALADÃO
- ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM - ITAMAR
LUIZ MONTEIRO CORTES

TRT-PR-04732-2003-006-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
Recorrido : ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADVOGADO : ALBERTO MANENTI - EMERSON JESUS
RODRIGUES AVELAR - ROGERIO MANENTI - ROSANE
LOYOLA BASSO – ADALBERTO CARAMORI PETRY

TRT-PR-09561-2003-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SILVIO SILVA
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO : MARCO ANTONIO ANDRAUS - ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA - FRANCIENE DE CASTRO MARTINS

TRT-PR-13576-2003-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ESTADO DO PARANA -REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido : LUCIANO RODRIGUES PIMENTEL
CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S/C LTDA
ADVOGADO : JULIO CESAR ZEM CARDOZO - ALEXAN-
DRE NISHIMURA - ALVARO EIJI NAKASHIMA

TRT-PR-15613-2003-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FABIO ZAMBIASI
Recorrido : CORITIBA FOOT BALL CLUB
ADVOGADO : MARIVONE ANA ZAMBIASI - CRISTIANE
PARUCKER LEMOS FLEISCHFRESSER - LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS

TRT-PR-00023-2004-665-09-00-1
ORIGEM : VT IRATI - PR
Recorrente : JOSCIMAR FERREIRA
Recorrido : ETERPA TERRAPLENAGEM E CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA
ADVOGADO : GELSON LUIS CHAICOSKI - ROGERIO
POPLADE CERCAL

A Exma. Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-07601-2001-016-09-00-9
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SEBASTIAO ORLANDO MACHADO
MASSA FALIDA DE TRAHCOM TRATORES E EQUIPA-
MENTOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANDREIA CANDIDA VITOR - CARLOS
GELENSKI NETO - CARLOS ROBERTO CLARO - SANDRO
LUNARD NICOLADELI

TRT-PR-13004-2002-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOSE MAURICIO RODRIGUES
Recorrido : SOCIEDADE BIO MEDICA HOSPITALAR LTDA
ADVOGADO : JOELCIO FLAVIANO NIELS - CLOVIS FER-
NANDO BETTEGA

TRT-PR-00828-2003-068-09-00-4
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Recorrente : VOLMAR ANTONIO PRIAMO
Recorrido : SADIA S/A
ADVOGADO : CLOVIS FELIPE FERNANDES - VLADIMIR
JOSE RAMBO - PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA
FURLAN

TRT-PR-00970-2003-093-09-00-1
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente : JAIRO MARQUES DE OLIVEIRA
Recorrido : ANTONIO CARLOS BERTACHI
ADVOGADO : IVONEI STORER - VALDIR BITENCOURT

TRT-PR-01006-2003-654-09-00-7
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : SIMARONE SANTOS DA SILVA
Recorrido : INDUSTRIA NACIONAL DE ACOS LAMINA-
DOS INAL S/A
DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
ADVOGADO : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA - MAR-
CIO GUBERT DE OLIVEIRA - MARSELHA CRISTINA BOS-
SARDI DE CARVALHO - WILLIAM MUSSAK MONTEIRO

TRT-PR-01104-2003-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARIA AUXILIADORA COSTA DE OLIVEIRA
BORTOLETTO
Recorrido : VECTOR ADMINISTRADORA E CORRETORA
DE SEGUROS S/C LTDA
ADVOGADO : PLINIO LUIZ BONANCA - CRISTIANE
STALBAUM - ROSEMARY CHRISTINA PILA - JULIO CE-
SAR DE LIZ

TRT-PR-01525-2003-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
MAURO LUIS CORREA RAPHAEL - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE LIMA - CLAUDIA
MARIA TOMAZETTO - NEWTON DORNELES SARATT

TRT-PR-10310-2003-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
S/A BESC
Recorrido : ELOIR APARECIDA DE ANDRADE MARTINS
ADVOGADO : IVAN CESAR FISCHER - MARIO DE FREI-
TAS OLINGER - BELMIRO CESAR FERNANDES TROTTA
TELLES

TRT-PR-00003-2004-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : SERGIO RENATO NASCIMENTO
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK -
ISABEL APARECIDA HOLM

TRT-PR-00588-2004-660-09-00-7

ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : JOSE AUGUSTO BATISTA
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - JOAO AN-
TONIO PIMENTEL

TRT-PR-00904-2004-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : BANCO BRADESCO S/A
Recorrido : IVAN MENEGON PERALTA
ADVOGADO : MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN -
ALBERTO DE PAULA
MACHADO

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-13720-1998-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CONDOMINIO ESTACAO PLAZA SHOW
Recorrido : MARIA LUCIA RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : ROLAND HASSON - SANDRA CALABRE-
SE SIMAO – INES MARIA MARZINEK

TRT-PR-15641-2002-015-09-00-9
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP
Recorrido : MARIA MACHADO CARBONAR LOPES
ADVOGADO : CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO -
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - ADRIANA APARECI-
DA ROCHA

TRT-PR-18888-2002-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO ITAU S/A
Recorrido : JAIR BARBOSA TAVARES
ADVOGADO : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - LUIZ
CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO - DANIELLI GIMENES
PERETI – SERGIO DE ARAGON FERREIRA

TRT-PR-19532-2002-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MILTON MASSAHARU WATANABE - Recurso
Adesivo
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
- GUILHERME LUIZ SANDRI - MAURICIO GOMES DA
SILVA

TRT-PR-20895-2002-007-09-00-4
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CYNTHIA MARIA SAVA CANDIDO
CLINIUNIVET HOSPITAL E CENTRO DE DIAGNOSTICO
VETERINARIO LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : JOAO LUIS VIEIRA TEIXEIRA - MARCE-
LLO REUS DARIN DE ARAUJO

TRT-PR-00225-2003-025-09-00-4
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Recorrente : CARLOS ALBERTO SANTANA OLIVEIRA
Recorrido : CONSORCIO IMIGRANTES
ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
- GILSON GARCIA JUNIOR

TRT-PR-00394-2003-656-09-00-1
ORIGEM : VT CASTRO - PR
Recorrente : JOAO RIBEIRO DE DEUS
Recorrido : INDUSTRIAS ANDRADE LATORRE S/A
ADVOGADO : CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM TEI-
XEIRA – MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA

TRT-PR-02997-2003-008-09-00-5
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : NELSON NERI FILHO
Recorrido : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADVOGADO : EUGENIO DE LIMA BRAGA - ALFREDO
BOCCHI BARBALHO - GEORGE RICARDO MAZUCHO-
WSKI - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

TRT-PR-16950-2003-652-09-00-6
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CIBELE FERREIRA BIANEK
Recorrido : ZENI APARECIDA DO NASCIMENTO - ME
ADVOGADO : ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS
- EXPEDITO BARBOSA MARTINS

TRT-PR-95001-2003-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LON-
DRINA S/A
Recorrido : SILVANA LEAO SILVEIRA DOURADO
ADVOGADO : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA – WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES - EDESIO FRAN-
CO PASSOS - JORGE HAMILTON AIDAR

TRT-PR-00020-2004-665-09-00-8
ORIGEM : VT IRATI - PR
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido : ANTONIO ADEMIR MONTEIRO
ADVOGADO : JEFERSON LUIZ DE LIMA - NELSON AN-
CIUTTI BRONISLAWSKI

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-20688-2000-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARIA DE LOURDES HARTMANN DE QUA-
DROS
BANCO ABN AMRO REAL S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO -
GISELA MARTINS - JANE SALVADOR - MAURO JOSE
AUACHE - NASSER AHMAD ALLAN - VICTOR FEIJO FI-
LHO

TRT-PR-01274-2001-022-09-00-3
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : FOSPAR S/A FERTILIZANTES FOSFATADOS
DO PARANA
Recorrido : LUIZ CARLOS MARQUES TORRES
SENTINELA VIGILANCIA S C LTDA
ADVOGADO : JOAQUIM MIRO - JAMES DANTAS - MA-
RINEIDE SPALUTO

TRT-PR-02943-2002-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : ROBERTO VILLA
Recorrido : CONSTRUTORA E IMOBILIARIA ALTERNATI-
VA LTDA
ADVOGADO : RICHARDSON CARVALHO - LUIS FLAVIO
MARINS

TRT-PR-08933-2002-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ROSELI REINA SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA
Recorrido : OS MESMOS
MUNICIPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE - JANAINA CLAUDIA FELICIANO - JONAS BORGES -
LIDSON JOSE TOMASS

TRT-PR-13921-2002-004-09-00-9
Recorrente : INES BISSONI TRABALHO DE CURITIBA -
PR
BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A e outro
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - DE-
NISE FILIPPETTO - FABIO RENATO SANT’ANA - MADE-
LON RAVAZZI HEYLMANN - PATRICIA TOSTES POLI

TRT-PR-17009-2002-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS -REMES-
SA EX OFFICIO
Recorrido : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA DE QUATRO BARRAS
LUCIMERY VARGAS DORONKA
ADVOGADO : LUIZ MARCELO DA SILVA - MANOEL VAL-
DEMAR BARBOSA FILHO - ANAMARIA BUENO RIBEI-
RO GUIMARAES

TRT-PR-00307-2003-023-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Recorrente : MARIA JOSE ROMAO DA SILVA
Recorrido : FRIGORIFICO MARGEN LTDA
ADVOGADO : MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI -
GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF - LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI

TRT-PR-01042-2003-661-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Recorrente : EUGENIO DA CONCEICAO
Recorrido : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA – MARLENE DE CASTRO MARDEGAM - MARIA
GECILDA RAMOS – NILCE NEIDE TEIXEIRA - ROSSANA
MOREIRA GOMES

TRT-PR-02074-2003-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : JOAO PEDRO GONCALVES
Recorrido : V&H PRE-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA
ADVOGADO : GERCI LIBERO DA SILVA - ITAMAR MAR-
COS DE OLIVEIRA

TRT-PR-21783-2003-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ROSISLEI ROSA MACHADO
Recorrido : KEIZO ASSAHIDA
ADVOGADO : DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS DE MACE-
DO

TRT-PR-00078-2004-666-09-00-8
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Recorrente : LM DE SOUZA & SOUZA LTDA
Recorrido : APARECIDO XAVIER
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PEREIRA - PAULO JOSE
FARINHA NUNES

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza-Presidente da 5A. TURMA.

NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Juíza-Presidente da 5ª Turma

ALMIR SOARES
Secretário da 5ª Turma
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO PAULO
CRISTÓVÃO DE ARAÚJO SILVA FILHO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0148/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Considerando que o recolhimento das custas de apelação
não foi efetuado de acordo com as disposições contidas no art.
511 c/c o art. 14, II e § 5º, da Lei nº 9289/96, deixo de receber
a apelação adesiva das fls. 181/209 e declaro-a deserta.

Anote-se, no referido recurso.
Intime-se.
(...)
(fl. 215)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069563-3 - EDILEUZA BENEDITO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intimação das partes para se manifestarem acerca do laudo com-
plementar de fls. 319-321.
(fl. 322)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071189-4 - CLAUDETE DE MOURA, RAMIRO
MOTTA DE MOURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GAL-
VAO CARRILLO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)
(fl. 194 item 3)

CONSIGNATORIA

2001.70.00.014151-9 - ISAURA DIONISIO DA CONCEICAO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
3. Manifeste-se a parte autora sobre seu interesse na execução
do julgado, no prazo de 20 (vinte) dias.
(fl. 161 item 3)

DECLARATORIA

97.00.16667-8 - HILDA MARA CARNEIRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1) À parte autora para que, no prazo de dez dias, traga aos
autos a planilha evolutiva do contrato de mútuo habitacional
em questão e cumpra o disposto no art. 50 da Lei 10.931/2004.
(fl. 40)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033734-8 - ANDRE LUIZ GONZAGA DE CAR-
VALHO, ALINE BUGALHO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro prova pericial.

2. Nomeio como perito judicial o Sr.Sebastião W. G. Cordeiro,
fixando os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais), que
podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

3. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

4. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.
(fl. 210 itens 1 a 4)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073287-3 - ISMAIR JOSE DE SIQUEIRA, DALUZ
DE FATIMA SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MORES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Tendo em vista o contido em fls. 390/391, intime-se o Banco
Banestado S/A para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-
se sobre o laudo pericial.
(fl. 426)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036650-9 - LEONOR DUARTE DE SA X BAN-
CO BANESTADO S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
10.Isto posto, nomeio como perito judicial o Sr. SEBASTIÃO
W. CORDEIRO, cujo endereço é conhecido da Escrivania.

11.Em que pese reputar aplicável ao caso o regime consumeris-
ta, com a gama principiológica que lhe é inerente (diante, so-
bretudo, das recentes súmulas 285 e 297 do STJ), indefiro a
inversão do ônus da prova enquanto mecanismo de distribui-
ção das custas (resguardando posicionamento em sentido opos-
to). Encontra-se pacificado no âmbito do Eg. TRF da 4ª Rg.
que o art. 6º, VIII, da Lei 8.078/90 não tem este alcance. As-
sim, deferir a inversão para tal fim apenas tem se revelado me-
dida de maior morosidade na solução do processo. Ademais, as
custas têm sido fixadas em valores módicos.

12.Fixo-lhe honorários em R$ 700,00 a serem suportados pela
parte autora em 30 dias. Intimem-na para tanto.

13.Intimem-se as partes para formulação de quesitos. Prazo:
10 dias. Fica a advertência de que os quesitos deverão se ater
estritamente ao comando da sentença, transitada em julgado.

14.Comprovado nos autos o recolhimento das custas, e a quesi-
tação das partes, remetam-se os autos para o expert, que deverá
responder aos quesitos de item “9”, acima, além dos quesitos
formulados pelas partes.

15.Não havendo dita comprovação, registrem-se os autos para
sentença.
(fls. 241-4)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011857-5 - CLEMENTE ORLANDO ESCOBAR
BARRIENTOS, TERESA ELVIRA FERMANDOIS GATICA
X BANCO BAMERINDUS S/A CREDITO IMOBILIARIO EM
LIQUIDICACAO EXTRAJUDICIAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREI-
RA PORTO, DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA,
DANIELLE ZANINI GRACA, ELCIO LUIZ KOVALHUK

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Diante da comprovação do recolhimento das custas, seguem
os quesitos do juízo, em anexo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)
(fl. 137)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071585-1 - EMILSON SILVERIO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;
(fl. 162)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027636-0 - ARMILDO DE MELO LINS, IRACIL-
DA RIBEIRO LINS X COMPANHIA DE HABITACAO PO-
PULAR DE CURITIBA - COHAB-CT E OUTRO
Adv. : Dr(s). LIBIAMAR DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. As razões do agravo (fls. 241/247) não se mostram suficien-
tes para que este Juízo altere os termos da r. decisão de fl. 234
e verso, que resta, portanto, integralmente mantida.
(fl. 252)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084145-9 - BENONI MUNHOZ DE SOUZA JU-
NIOR X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). RONE MARCOS BRANDALIZE, ALEXANDRE
TORRES VEDANA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
ANTE O EXPOSTO, conheço o mérito dos embargos declara-
tórios de fls. 305/310, a fim de julgá-los parcialmente proce-
dentes, com força no art. 535, do CPC. (...)

CONSIGNATORIA

99.00.07176-0 - ROBSON PRODOSSIMO E OUTRO X BAN-
CO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB, ALEXANDRE TORRES VE-
DANA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019406-5 - ROBSON PRODOSSIMO, ELIANA
DO CARMO CARLI PRODOSSIMO X BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB, ANANIAS CÉZAR TEIXEI-
RA, ALEXANDRE TORRES VEDANA, DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Após, às partes sobre os esclarecimentos prestados, no
prazo comum de 5 (cinco) dias.
(fl. 220 item 2)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005656-5 - PEDRO SETENARESKI FILHO, NE-
LLY DANUTA BONK SETENARESKI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIANA SETENARESKI AHRENS DORIGON

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
3. Cumprido o item anterior, intime-se a parte autora para se
manifestar sobre a cessão de crédito ocorrida (Bamerindus/Caixa
Econômica Federal/Emgea), esclarecendo se concorda com a
substituição do Banco Bamerindus S/A pela EMGEA, nos ter-
mos do artigo 42, do CPC. Prazo: 05 (cinco) dias.
(fl. 418 item 3)

ACAO ORDINARIA

97.00.18062-0 - PAULO ROBERTO GREGGIANIN, ADELI-
NA INES CALETTI GREGGIANIN X BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“(...) às partes para manifestação no prazo comum de dez dias,
ocasião em que poderão formular memoriais, manifestando-se
a respeito dos atos processuais praticados, do substrato fático
que reputam comprovado no feito, e reflexos jurídicos daí de-
correntes. Intimem-se.”
(fl. 263 item 2)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.055513-6 - SANDRO CRISTO KUSUNOKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Às partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifi-
quem as provas que pretendem produzir, manifestando-se, in-
clusive, quanto ao seu interesse na utilização da perícia reali-
zada nos autos em apenso como prova emprestada, indicando,
desde já, os quesitos complementares que porventura enten-
dam necessários.
(...)
(fl. 142 item 2)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.007205-1 - JOSE DE FATIMA SANTOS E OU-
TRO X BANCO ITAU S/A
Adv. : Dr(s). GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:

2.Cuida-se de um pacto com cobertura pelo FCVS. Assim, des-
de que preenchidos os demais requisitos de Lei, caberá ao Es-
tado (i.e., à Comunidade) suportar os reflexos que a sentença
provocará no saldo devedor (é que, reduzindo-se os encargos

mensais, será aumentado o resíduo contratual). Assim, cabe à
CEF, enquanto administradora do FCVS, também fiscalizar a
liquidação do julgado. Para constar.

3.A execução da sentença não se submete às regras do art. 604,
do CPC, dado que não bastam “meros cálculos aritméticos”,
havendo, isto sim, necessidade de complexas planilhas que in-
ter-relacionem a variação dos encargos com a variação do sal-
do devedor, nos exatos limites da decisão transitada em julga-
do.

4.Em feitos tais, tem-se revelado totalmente infrutífera a tenta-
tiva de adequação voluntária do contrato aos termos da senten-
ça, sobremodo porque as partes acabam reinaugurando a dis-
cussão, não chegando a um acordo sobre a maneira pela qual o
comando judicial deve ser efetivado. Nesse rastro, há ofensa
ao art. 610, do CPC. De outro, também não comporta a execu-
ção de obrigação de fazer, porquanto os limites técnicos do
julgado demandam prova imparcial, que possibilite a este Juí-
zo aferir se houve fiel cumprimento da sentença. Assim, caso
apenas se comine multa diária enquanto não for efetivada a
sentença, restará sempre a questão: a execução foi realmente
realizada?, o que somente será confirmado mediante perícia.

5.Assim, a parte autora deve adequar o rito, com observância
do procedimento descrito nos arts. 603, parágrafo único e 606
e ss., do CPC, i.e., adotando a liquidação por arbitramento,
antes de promover a excussão. Prazo: 05 dias. Int.-se.
(fl. 278-9)

ACAO ORDINARIA

93.00.03291-7 - EGON WALTER HOLLATZ, CLAUDETE
NERLY PITTA HOLLATZ X BANCO BRADESCO S/A E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

CURITIBA, 26 de novembro de 2004.

CLARA DALLA COSTA
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0209/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVIMEN-
TO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA 4ª RE-
GIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039883-3 - GENUINO LISOT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA ABRAHAO RAAD

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.048759-3 - GENEROSO CHAGAS PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.048827-5 - VILSON FUCHS SCHAFHAUSER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEIVCZ

2002.70.00.070558-4 - LUIZ RONCZKA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEIVCZ

2002.70.00.076464-3 - JOSE SILVA COSTA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.006997-0 - AMILTON RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.008439-9 - PAULO ODAIR ROVIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010717-0 - ANTONIO CARLOS CORDEIRO
FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.015226-5 - MARIA JOSE SILVA RIBAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

2003.70.00.019156-8 - ANTONIO GUARAGNI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2003.70.00.022578-5 - JOSE DA ROS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). MARCO AFONSO DE LIMA

2003.70.00.024447-0 - AEREOMAR DO LIVRAMENTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI

2003.70.00.026686-6 - JOAO MARIA TAQUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ADAO MARQUES

2003.70.00.028372-4 - JOAO PEDRO GUTIERREZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2003.70.00.028676-2 - ARI RODRIGUES DE MORAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2003.70.00.030708-0 - JOAO STECZ X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2003.70.00.030716-9 - LUIZ PALHARES DOS SANTOS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.031188-4 - HELITON KOWALSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JARDEL DEMETRIO KOWALSKI

2003.70.00.031346-7 - MARTA LOCH X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2003.70.00.036916-3 - ORLANDO FERMINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TATIANA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.00.040608-1 - PAULO CESAR BONIRSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044646-7 - SIVONEI LUIZ VICENTINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2003.70.00.051706-1 - BRUNO TULIO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFFO GARDINI FAGUNDES

2003.70.00.056487-7 - ANTONIO HAIDUCKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.059496-1 - LAURO SURA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2003.70.00.066416-1 - JOSE DE SIQUEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“ ... FIXO O VALOR DA EXECUÇÃO EM R$ 33.306,40 PARA
FEVEREIRO DE 2004. CONDENO O INSS AO PAGAMEN-
TO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM R$
200,00. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM CUSTAS.”
RECEBO A APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO.
AOS APELADOS PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025559-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELISIARIO NUNES NOGUEIRA
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“ ...FIXO O VALOR DA EXECUÇÃO EM R$ 30.432,60 PARA
NOVEMBRO DE 2003. CONDENO O INSS AO PAGAMEN-
TO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM R$
200,00. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM CUSTAS.”
RECEBO A APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025833-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENTO ROQUE DE SOUZA BELLA-
NI
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAUJO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“ ... FIXO O VALOR DA EXECUÇÃO EM R$ 38.339,21 PARA
FEVEREIRO DE 2004. CONDENO O INSS AO PAGAMEN-
TO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM R$
200,00. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM CUSTAS.”
RECEBO A APELAÇÃO NO DEVOLUTIVO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.024724-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X ELENIR DINEA DOTTI
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUERENDO, PRO-
MOVER O ANDAMENTO DO FEITO, CONFORME ESTA-
BELECIDO NOS ITENS 4,5 E 6 DO DESPACHO DA FL. 40,
NO PRAZO DE QUINZE DIAS.
NADA SENDO REQUERIDO NESSE PRAZO, ARQUIVEM-
SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.024821-9 - MARIO IRIS WEBER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA ANGELICA HEROSO GOMES

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE AUTORA PARA, QUE-
RENDO, PROMOVER O ANDAMENTO DO FEITO, ..., NO
PRAZO DE QUINZE DIAS.
NADA SENDO REQUERIDO NESSE PRAZO, ARQUIVEM-
SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.025468-2 - JOSE PARANHOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, CAR-
LA ANGELICA HEROSO GOMES

2003.70.00.026574-6 - ALAIRTO MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ADAO MARQUES

2003.70.00.047281-8 - PROCOPIO CHUPEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2003.70.00.048674-0 - ISAVELINO VILLALBA DE MELLO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

2003.70.00.051712-7 - HELIO EDMAR ZARDO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

2003.70.00.051713-9 - PEDRO MICCELLI NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

2003.70.00.079491-3 - VALDEMAR FERREIRA PEDROSO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE AUTORA PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTO DAS
FLS. 122/123, NO PRAZO DE DEZ DIAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.23388-0 - PAULO ROBERTO MONTEIRO BARCELOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO POLO JARDIM

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 283, CONCEDENDO AO DE-
MANDANTE DEZ DIAS DE PRAZO PARA MANIFESTA-
ÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

90.00.02289-4 - HIROSI OGASAWARA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AO EMBARGADO, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR NO
PRAZO LEGAL.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.037382-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TIAGO DOS SANTOS CAETANO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE PEREIRA DA SILVA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 358, CONCEDENDO À DE-
MANDANTE CINCO DIAS DE PRAZO. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

89.00.05572-0 - ADECLEUSA ROCIO FALVO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ...DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, POR NÃO SE
COADUNAR COM O ART. 588 E INCISOS DO CPC.
COM O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE.”

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

99.00.23514-2 - LUIZ FERNANDO JAMBERSI DE SOUZA
X CHEFE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS EM
CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA O DESINTERESSE DO INSS EM PRO-
MOVER A EXECUÇÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08481-0 - MAXIMO SALOMAO NETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETE APARECIDA PEREIRA

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
“1. Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006882-4 - ESTEFANO ROGOGINSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A PARTE AUTORA SE MANTEVE INERTE E NÃO TROU-
XE AOS AUTOS DOCUMENTOS QUE DEVERIAM SER
PERICIADOS, PELO QUE INVIABILIZADA ESTÁ A REA-
LIZAÇÃO DE PERÍCIA.
VENHAM CONCLUSOS PARA SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010246-0 - ANEVAIR BAPTISTA BUENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MESSIAS ALVES DE ASSIS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO A REQUISIÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS VIA RPV, PORQUE ELES DEVERÃO SER RE-
QUISITADOS PELO MESMO SISTEMA DO PRINCIPAL,
SOB PENA DE CINDIR A EXECUÇÃO, ...”

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.036757-1 - ANTONIO SALVADOR X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“BAIXO EM DILIGÊNCIA.
INTIME-SE O AUTOR PARA ESCLARECER A CONTRADI-
ÇÃO ENTRE O DOCUMENTO DA FL.84, QUE INDICA VÍN-
CULO DE EMPREGO URBANO ATÉ O ANO DE 1990, E A
AFIRMAÇÃO DE TRABALHO RURAL FEITA NA FL. 54.
DE QUALQUER FORMA, DEVERÁ ESCLARECER QUEM
DEU BAIXA EM SUA CARTEIRA DE TRABALHO. PRAZO
DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068203-1 - LUIZ CESAR PROSDOCIMO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067965-2 - JOSE CARLOS VIEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE A PETIÇÃO DA FL. 246, MANIFESTE-SE A PAR-
TE AUTORA NO PRAZO DE DEZ DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031681-6 - HELMUTH KARL REBEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A DATA DE NASCIMENTO DO DEMANDANTE SILVIO
NOSSIAKI NAKAYASU JÁ FOI INFORMADA PELO INSS
NA FL. 144. ASSIM, ABRA-SE VISTA À PARTE AUTORA
PELO PRAZO DE DEZ DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069356-9 - SILVIO NOSSIAKI NAKAYASU E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ COM A JUNTADA DO LAUDO, INTIMEM-SE AS PARTES
PARA MANIFESTAÇÃO EM 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056970-0 - ANTONIO SANTA CLARA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA QUE A LIQUIDAÇÃO RESTA ZERA-
DA, A EXECUÇÃO TORNA-SE IMPOSSÍVEL.
ARQUIVEM-SE OS AUTOS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056337-0 - FELIPPE ARNS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“BAIXO EM DILIGÊNCIA.
CONFORME ART. 398 DO CPC, FALEM AS PARTES SO-
BRE OS CÁLCULOS EM 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003377-0 - THARCI ARMINDO STUERMER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIENNE PEROZIN GAROFANI

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DAS FLS. (...),
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.005798-0 - JOAO CELSO PASQUALIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2003.70.00.049378-0 - ROSELIO JOSE DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JARDEL DEMETRIO KOWALSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DIGA A PARTE AUTORA SE AINDA TEM ALGO A RE-
QUERER NESTES AUTOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SEN-
DO QUE SEU SILÊNCIO IMPORTARÁ EM CONCORDÂN-
CIA TÁCITA COM A QUITAÇÃO DO DÉBITO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.009415-0 - JOAO ANTONIO FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA QUE A LIQUIDAÇÃO É ZERADA CON-
FORME INFORMADO PELO INSS NA PETIÇÃO DA FL.
46, BEM COMO A AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO
DEMANDANTE, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.040607-0 - INACIO GONCALVES DA LUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DIGAM AS PARTES E TÊM ALGO MAIS A REQUERER
NESTES AUTOS, NO PRAZO DE QUINZE DIAS. NADA
SENDO REQUERIDO NESSE PRAZO, ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079156-0 - MAFALDA DORIGO KAVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RECEBO AMBAS AS APELAÇÕES, NO DUPLO EFEITO.
AOS APELADOS PARA CONTRA-RAZÕES SUCESSIVAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025637-0 - PEDRO SILVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS MOTTIN

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“ ...FIXO O VALOR DA EXECUÇÃO EM R$ 29.993,95 PARA
NOVEMBRO DE 2003. CONDENO O INSS AO PAGAMEN-
TO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM R$
200,00. NÃO HÁ CUSTAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.024722-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RICARDO BARDELLI DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COMO O INSS JÁ INFORMOU QUE HOUVE O COMAN-
DO PARA REVISAR A RENDA MENSAL, INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA COMPROVAR O ALEGADO, ME-
DIANTE A JUNTADA DO EXTRATO DE PAGAMENTO DO
BENEFÍCIO DO EXEQÜENTE, DISPONÍVEL NA INTER-
NETE (www.dataprev.gov.br). PRAZO DE DEZ DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.066107-0 - LUIZ DIAS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO BIACCHI GOMES

CURITIBA, 29 de novembro de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0187/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-



5ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/2004 263263263263263

TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Dest’art, embora respeite o posicionamento adotado por ou-
tras VAras, indefiro a petição retro. Mantenho suspensa a exe-
cução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033271-8 - CAROLINA IRACEMA ENGEL DLU-
GOSZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BERNARDO RUCKER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a CEF para que informe acerca do andamento da
Carta Precatória expedida...”

EXECUCAO DIVERSA

00.01.00036-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS ATLANTICA
LTDA E OUTROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

EMBARGOS DE TERCEIRO

94.00.10388-3 - MIRNO LUIS SCARAMELLA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

EXECUCAO DIVERSA

97.00.27079-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BENGHI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2002.70.00.003544-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO DANTAS RODRIGUES E CIA LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2002.70.00.004572-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS RENATO HUPALO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2002.70.00.075368-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REMALHAS CONFECCOES LTDA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2003.70.00.054420-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ETELVINA PRESTES SCHULZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.060902-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCEU TERENCIO DE LARA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

CERTIDÃO
DE CORDO COM PROVIMENTO N° 05 DA CG - ABRIR
VISTA AO AUTOR/ EXEQUENTE DA CERTIDÃO NEGA-
TIVA DO SR OFICIAL DE JUSTIÇA.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.013102-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEUZA MARIA OLDONI
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“2. Indefiro o pedido de fixação dos honorários advocatícios
em 10% sobre o valor da execução...’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.023215-0 - LUCIA MONTEIRO FRANCISQUINI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARZENTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido retro, concedendo o prazo de 120 (cento e
vinte) dias a CEF.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.029539-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEALING REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido de carga dos autos...Entretanto, concedo vista
no balcão da Secretaria.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.011071-3 - CASEMIRO ZORECK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“A execução deve prosseguir nos termos dos cálculos elabora-
dos pela Contadoria Judicial à fl. 202. Dessa forma, a penhora
não recairá sobre cálculos da CEF à fl. 206.”

EXECUCAO DIVERSA

95.00.14417-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X A
JERUSALEM TECIDOS E ARMARINHOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Converto o julgamento em diligência; à CEF para que junte as
cláusula do contrato que pretende converter em título executi-
vo, bem como a autorização para lançamento do débito refe-
rente a seguro de vida. Deverá também comprovar o percentual
dos juros remuneratórios aplicados mês a mês, desde 03.03.07
até 20.03.98, bem como indicar a comissão de permanência
mês a mês que iniciou no valor devido até chegar ao montante
de R$ 7.382,74.”

AÇÃO MONITÓRIA

98.00.28718-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ONERIO DONEDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista a não oposição de embargos pela embargante,
intime-se o embargado para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.13713-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ETEL ESTUDOS TECNICOS LTDA
Adv. : Dr(s). AGNALDO MENDES BEZERRA

2002.70.00.066635-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COOPERATIVA DOS CAFEICULTO-
RES DA ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“eLABORADO O CÁLCULO, DÊ-SE VISTAS ÀS PARTES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.081940-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JARBAS MELLO FLAMANT
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

2004.70.00.015689-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X GILBERTO VILELA FIGUEIREDO
Adv. : Dr(s). CELIA MARGARETE PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação firmada(...), com a ré, nos termos da
LC 110/01. Intime-se o i. procurador para que exclua dos cál-
culos de fls. o quantum relativo aos autores que firmaram ade-
são/transação com a ré, conforme demonstrado pelo documen-
tos de fls.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12647-5 - HENRIQUE JOSE GONCALVES ALEBRANT
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIO LUCAS MILANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os demais autores para que se manifestem sobre a
execução do julgado. Desde já, ressalto que esta deverá ser
requerida na sua totalidade, isto é, em relação a todos os exe-
quentes, na primeira oportunidade para manifestação nos au-
tos, sob pena de preclusão...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.22618-2 - JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA REIS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO, ANILIZA COUTINHO
DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que efe-
tivamente pretendem produzir justificando-as...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.034327-7 - MARCOS JOSE GOMES CARDOSO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRECE NASCIMENTO TREIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Oportunamente, intimem-se as partes para tecerem considera-
ções sobre o laudo pericial.”

ACAO ORDINARIA

99.00.09283-0 - GAVA E CIA LTDA X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). JOAO CASILLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista a não oposição de emabrgos pelo réu, intime-
se a parte autora para que se manifeste sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 10 (dez) dias.’

ACAO DIVERSA

00.00.91994-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CARLOS LEITAO FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULINO ANDREOLI, MOZART PIZZATTO
ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Converto o julgamento em diligências;
2....à CEf apra que comprove a origem do débito at´r 31.3.2000,
juntando aos autos os extratos da conta corrente, desde o 1°
lançamento inadimplido pelo emabrgante e que conluiu com o
vencimento antecipado da dívida, Deverá também comprovar o
percentual dos juros remuneratórios aplicados mês a mês, des-
de a origem do débito até 02.06.2000...’

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.000494-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROZENILDA MENDES ADAO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as partes para que, querendo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 5 (cin-
co) dias, justificando-as.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.85164-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ESTEVAO PEREIRA
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS, VERA LUCIA S
BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, intime-se a
CEF para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

99.00.20343-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE CELESTINO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Antes de determinar a citação da ré, intime-se a CEF para que
efetue novos cálculos, excluindo do valor principal da dívida
os juros capitalizados, conforme determinado na sentença.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.003150-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE GASPAR ARAUJO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o réu para que tome ciência dos novos documentos
juntados pela CEF.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.050714-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODRIGO MEZZA DE BEM
Adv. : Dr(s). FABIANA PEDROZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista o decurso do prazo do edital, intime-se a CEF
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.009698-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO FERREIRA DE LIMA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Na hipótese de pretender a execução dos honorários de su-
cumbência, intime-se o autor para que pague espontaneamente
o devido, noprazo de 10 (dez) dias;”

DECLARATORIA

99.00.02180-0 - BARION E CIA LTDA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEO PIAZERA JUNIOR

CURITIBA, 19 de novembro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 172/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inici-
al, para condenar a União ao pagamento das diferenças pelos
serviços prestados pela autora no âmbito do SUS, no percentu-
al de 9,56%, até novembro de 1999, observada a prescrição
qüinqüenal...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004902-1 - HOSPITAL E MATERNIDADE CA-
RON LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO MARQUARDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...6. Formulada a proposta de honorários, intime-se a embar-
gante para que deposite nos autos o valor requerido, no prazo
de 5 dias...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.023345-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS VINICIUS MENEHGUEL
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15(quin-
ze) dias, requeira o que entender de direito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.21637-5 - ANTONIO CARLOS NERY E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo improrrogá-
vel de 30 dias, promova a execução do julgado, levando em
consideração os valores eventualmente pagos pela CEF, deven-
do, ainda, apresentar contrafé para citação.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos independente-
mente de nova intimação.”

ACAO ORDINARIA

92.00.10196-8 - EDENILSON OLERANOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15(quin-
ze) dias, requeira o que entender de direito, sendo que seu si-
lêncio será tido como indicativo da satisfação do crédito exe-
qüendo, com a conseqüente extinção da ação.”

ACAO ORDINARIA

92.00.17154-0 - EDSON LUIZ TODESCO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto à
execução do julgado. Saliento que, para promover a execução,
deve apresentar os extratos da conta fundiária e a planilha de
cálculo dos valores devidos a cada um dos autores, além de
cópia para contrafé. Prazo de 30 dias.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.00570-9 - EDITH RIBEIRETE ARRABACA PRADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GAS-
PARIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de 15 dias, ma-
nifestem-se acerca do pagamento noticiado nas fls..., bem como
sobre seu interesse no prosseguimento do feito. Seu silêncio
será tido como indicativo da satisfação do débito, com a conse-
qüente extinção da ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.01438-4 - RONEY CALDEIRA WEIGERT E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO

97.00.15441-6 - HILDEBRANDO BORGES DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Anoto que a obrigação de apresentar toda a documentação
necessária à execução é da parte autora, conforme art. 604 do
CPC. Sendo assim, intimem-se os exeqüentes para que, no pra-
zo de 15 dias, juntem aos autos planilhas discriminadas dos
respectivos créditos ou justifiquem fundamentadamente a im-
possibilidade de fazê-lo.
2. Não havendo manifestação ou não sendo cumprido o item
acima, arquivem-se os autos independentemente de nova inti-
mação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.03750-5 - ALOEZE STACOVIAKI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista que a CEF na petição da fl. ... informa ter
efetuado o crédito na conta vinculada do exeqüente, intime-se
a parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se
acerca da satisfação do crédito, bem como sobre seu interesse
no prosseguimento do feito. Seu silêncio será tido como indi-
cativo da satisfação do débito, com a conseqüente extinção da
ação.”

ACAO ORDINARIA

95.00.03765-3 - MILTON JOSE DE FREITAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

98.00.28721-3 - AMAURI CALISTO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
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“1. Anoto que a petição das fls. 225 não atende ao determinado
na decisão das fls. 224, uma vez que não foram apresentadas as
planilhas de cálculo discriminadas. Assim, intimem-se os exe-
qüentes para que atendam integralmente à decisão referida no
prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento dos autos indepen-
dentemente de nova intimação.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.03895-1 - EDINELSON FERREIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável
de 30 dias, promova a execução do julgado, levando em consi-
deração os valores eventualmente pagos pela CEF, nos termos
da decisão preclusa das fls..., devendo, ainda, apresentar con-
trafé para citação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.12361-8 - JAIR FERNANDO STORCKMANN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

97.00.19433-7 - LIDIA DE SOUZA BERNARDO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

98.00.08249-2 - CARLOS ALBERTO SANTOS DA LUZ E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto à
petição das fls. 405/406, no prazo de 15 dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.13868-2 - ANTONIO AMADOR DO NASCIMENTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3. Após, considerando que a CEF juntou os extratos às fls.
436/460, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30(trinta)
dias, promova a execução do julgado quanto aos demais auto-
res, conjuntamente, devendo, ainda, apresentar contrafé para
citação.
4. Decorrido o prazo do item 3 sem manifestação, remetam-se
os autos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

97.00.15990-6 - EDILSON LUIZ DE ALMEIDA GREGORIO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Diante da discordância da CEF acerca dos honorários advoca-
tícios (fl. 292), intime-se a parte autora para que, no prazo de
15 dias, manifeste-se sobre seu interesse na execução dos ho-
norários, apresentando, desde logo, a planilha dos respectivos
valores, bem como promovendo a citação da CEF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.16798-4 - ARLINDO SEGURO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias,
manifeste-se a respeito da petição da fl. 440.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.19437-0 - VALDIR TAVARES DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável
de 30 dias, promova a execução do julgado, levando em consi-
deração os valores eventualmente pagos pela CEF, nos termos
da decisão preclusa das fls..., devendo, ainda, apresentar con-
trafé para citação...”

ACAO ORDINARIA

97.00.19561-9 - GELSON CARLOS GONCALVES SIQUEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

97.00.22995-5 - EDNIR FRANCISCO VALENGA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.19239-5 - JOAO FERREIRA TRAIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. A Caixa Econômica Federal, em diversas oportunidades -
inclusive por meio de ofício dirigido a esse Juízo -, requereu a
concessão de prazo para o cumprimento espontâneo da obriga-
ção consubstanciada na sentença. Tal pedido vinha sendo defe-
rido em atenção aos princípios da celeridade e economia pro-
cessual.
1.1. Todavia, o que se vem observando é que a concessão de
prazo para o cumprimento espontâneo vem gerando mais male-
fícios do que benefícios ao célere e, principalmente, ao eficaz
tramitar processual.
1.2. Ocorre que, diversos incidentes vêm se verificando sem
que haja uma relação processual constituída e sem que a satis-
fação do credor seja efetivamente decidida. Assim, ora a Caixa
Econômica Federal não cumpre a obrigação no prazo requeri-
do e assinalado; ora cumpre apenas em relação a alguns dos
credores sob a justificativa de que os demais assinaram termos
de adesão; ora traz os termos de adesão; ora não os traz; ora os
traz sem a assinatura do suposto transigente; ora se nega a tra-
zê-los porque o termo assinado é o branco e não o azul; na
maioria das vezes a parte credora discorda dos valores credita-
dos e passa a questioná-los, sem, contudo, apresentar razões
embasadas para a discordância; há, ainda, diversos pedidos de
aplicação de multa diária contra a Caixa Econômica Federal,
pela alegada recusa no cumprimento espontâneo do julgado.
Tudo, repito, sem que haja uma relação processual constituída.
Enfim, os diversos incidentes processuais surgidos neste ínte-
rim, entre o trânsito em julgado da sentença proferida no pro-
cesso de conhecimento e a instauração do processo de execu-
ção, estão a causar uma série de tumultos, sem que se extraia
daí qualquer benefício.
1.3. Assim, considerando que o cumprimento espontâneo da
obrigação é uma faculdade da parte devedora, a qual para ser
exercida independe da concessão de qualquer prazo; conside-
rando ainda que a eventual concessão de prazo para o cumpri-
mento espontâneo é irrelevante e não tem o condão de impedir
que parte credora promova a execução do julgado; consideran-
do ainda que, caso o devedor queira uma declaração de quita-
ção da dívida que emerge da sentença, mesmo contra a vontade
do credor, deverá valer-se da faculdade instituída pelo art. 570,
do CPC, tenho por bem não conhecer de qualquer pedido for-
mulado por qualquer das partes visando a marcação de prazo
para o cumprimento espontâneo da obrigação. Indefiro, outros-
sim, qualquer pedido de imposição de multa à CEF por não ter
cumprido espontaneamente o julgado.
1.4. Fica revogado qualquer despacho anteriormente proferido
no sentido contrário ao ora decidido.
2. Considerando que a Caixa Econômica Federal está efetuan-
do o crédito nas contas do FGTS de todos aqueles que firma-
ram o termo de adesão e, nos termos do Decreto nº 4.777/2003,
não se está mais a exigir a homologação dos termos de adesão
para o fim de se realizar o depósito das quantias devidas; con-
siderando, ainda, que a sucessiva juntada de termos de adesão,
em momentos distintos para cada um dos credores, e a discus-
são incidental a respeito de suas validades, numa fase onde não
há ainda relação processual constituída está a onerar excessi-
vamente e injustificadamente os serviços do Juízo; consideran-
do, ainda, que a homologação dos termos de adesão juntados
implica na extinção do processo com julgamento do mérito,
nos termos do que dispõe o art 269, III, do CPC e que o proces-
so de conhecimento já se encontra extinto e o processo de exe-
cução ainda não foi instaurado por inércia da parte credora;
considerando, ademais, que a parte credora pode obter o mes-
mo efeito da transação simplesmente não executando seu título
judicial e que a Caixa Econômica Federal pode, em eventual
embargos à execução, invocar a transação realizada para obs-
tar a execução em curso (art. 741, VI, do CPC); considerando,
ainda, que a prática da homologação vinha sendo admitida ape-
nas como forma de salvaguardar os interesses dos credores em
receber os valores, o que antes do Decreto nº 4.777/2003 fica-
va condicionado à homologação, tenho por bem não conhecer
de qualquer pedido de homologação, ao menos enquanto não
houver relação processual instaurada, de qualquer dos termos
de adesão juntados aos autos que não tenham sido homologa-
dos.
2.1. Determino, outrossim, à Secretaria, em razão do decidido
neste item, que ao receber qualquer petição das partes juntando
termos de adesão com pedido de homologação, que os junte
aos autos, independentemente de realizar conclusão para a apre-
ciação deste juízo.
3. À parte credora fica assinalado um prazo improrrogável -
sob pena de imediato arquivamento dos autos sem a perda do
direito de oportunamente propor a execução - de 30 (trinta)
dias para propor a execução do julgado, juntando toda a docu-
mentação necessária nos termos do CPC.
3.1. Tal prazo vale mesmo que a parte não concorde ou tenha
dúvidas a respeito de eventual acerto no cumprimento espontâ-
neo do julgado por parte da Caixa Econômica Federal. Assim,
considerando que o cumprimento espontâneo é uma faculdade
do devedor, a parte poderá propor a execução pleiteando o sal-
do remanescente caso discorde do valor creditado, indepen-
dentemente de requerer a prestação de explicação por parte da
devedora sobre os critérios que utilizou para entender quitada
a dívida. Desta forma, o credor que discordar ou duvidar do
acerto da devedora a respeito do cumprimento do julgado, de-
verá igualmente propor a execução pelo saldo remanescente,
não sendo este o momento oportuno para a discussão a respei-
to, o qual terá lugar quando de eventual execução validamente
instaurada.
3.2. Saliento que caberá ao credor o ônus de providenciar os
extratos das contas vinculadas para a realização dos cálculos,
uma vez que ao contrário do que vinha acontecendo, as partes
não estão mais encontrando dificuldades para o acesso a tais
dados, estando os extratos, inclusive, à disposição da parte na
internet no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, nos termi-
nais de auto-atendimento e nas agências, razão pela qual não se
aplica ao caso concreto o disposto no § 1º, do art. 604, do CPC.
Assim, indefiro qualquer pedido de apresentação de extratos
pela CEF, revogando qualquer decisão proferida por esse juízo
no sentido contrário ao ora decidido, salvo se houver decisão
da instância superior, a qual deverá prevalecer.
3.3. Ademais, ficam os credores advertidos que não será admi-
tida a propositura de ação de execução, nos mesmos autos, sem

que estejam todos os credores em conjunto figurando na inicial
de execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar
articuladamente não ter interesse na execução do julgado, de-
clarando expressamente já ter tido seu direito satisfeito. Afinal,
é inviável a manutenção da tumultuária prática consistente em
permitir que diversos litisconsortes no processo de conheci-
mento executem, nos mesmos autos, o título judicial em mo-
mentos distintos, o que resulta em autos completamente ininte-
ligíveis, com embargos opostos em relação a um exeqüente,
perícia sendo realizada em relação a outro, execução se inici-
ando para um terceiro, execução não embargada para um quar-
to, os demais pedindo prazo para juntar extratos ou a determi-
nação para que a devedora os apresente dentre outras singula-
res ocorrências. A anarquia por vezes é tamanha que se torna
difícil despachar nos autos de forma coerente, encaminhando o
seu processamento com racionalidade. Uma prática admitida
em nome da celeridade da prestação jurisdicional, na verdade a
está inviabilizando.
3.4. Ressalto que, no presente caso, a opção pelo litisconsórcio
ativo é facultativa e, portanto, a parte autora/exeqüente, assim
como se beneficiou dos bônus decorrentes da economia pro-
cessual de litigar em conjunto, deve arcar com os ônus decor-
rentes de eventuais delongas ocasionadas por algum dos litis-
consortes durante a fase de execução do julgado.
3.5. Fica, ainda, a parte credora advertida de que ao elaborar
seus cálculos deverá levar em consideração os valores eventu-
almente já pagos pela Caixa Econômica Federal, quer em razão
do parcial cumprimento espontâneo da obrigação, quer em ra-
zão de depósitos efetuados em razão de acordo extrajudicial,
uma vez que, nos termos do que dispõe o art. 940, do Código
Civil, “...aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou
em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do
que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro
caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equiva-
lente do que dele exigir, salvo se houver prescrição”.
3.6. Decorrido o prazo de 60(sessenta) dias sem que a parte
credora manifeste-se propondo a execução do julgado nos ter-
mos aqui definidos, arquivem-se os autos, independentemente
de novo despacho ou nova intimação. Saliento que o arquiva-
mento não implica na perda pela parte do direito de propor a
execução do julgado, o qual poderá ser exercido a qualquer
tempo, desde que, respeitado o prazo prescricional.
4. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.19921-5 - ROMAO TZEZAK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do
prosseguimento do feito, no prazo de 15(quinze) dias. Haven-
do interesse na execução do julgado, deverá a parte autora pro-
movê-la em relação a todos os exeqüentes conjuntamente, pois
não será admitida execução parcial, ressalvada a hipótese de
algum deles demonstrar articuladamente não ter interesse na
execução do julgado, declarando expressamente já ter tido seu
direito satisfeito. Deverá a parte autora, ainda, apresentar a
contrafé para citação.”

ACAO ORDINARIA

97.00.25268-0 - ALIPIO BARBOSA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias,
requeira o que for de seu interesse no prosseguimento do fei-
to.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.27671-6 - ADALTO DANIEL DA ROCHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista que a CEF na petição da fl. 345 informa ter
efetuado o crédito na conta vinculada do exeqüente, intime-se
a parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se
acerca da satisfação do crédito, bem como sobre seu interesse
no prosseguimento do feito. Seu silêncio será tido como indi-
cativo de satisfação do débito, com a conseqüente extinção da
ação.”

ACAO ORDINARIA

98.00.02852-8 - LIVINO DE PINA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro o requerimento da parte autora quanto ao desblo-
queio dos valores depositados nas contas vinculadas dos auto-
res, considerando que a lei prevê expressamente as hipóteses
em que tais valores podem ser retirados, cabendo aos autores
realizarem seus requerimentos diretamente à instituição finan-
ceira, uma vez que não cabe a sua discussão neste processo.
2. Intime-se a parte autora desta decisão e para que, no prazo
de 15 dias, requeira o que entender de direito para o prossegui-
mento do feito...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.03414-5 - LUIZ CESAR SZABO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15(quin-
ze) dias, requeira o que entender de direito.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

98.00.03510-9 - BEATRIZ FERREIRA FINAU E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

98.00.27947-4 - ANTONIO EDVALDO TERRA DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do
prosseguimento do feito, no prazo de 15(quinze) dias. Haven-
do interesse na execução do julgado, deve a parte autora pro-
movê-la nos termos da decisão preclusa das fls..., levando em
consideração, ainda, os valores eventualmente pagos pela CEF
e apresentando, inclusive, a contrafé para citação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.03733-0 - JOSE OSMARI GONCALVES DA ROSA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS

98.00.03812-4 - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA FREZE
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro o pedido de fl. 275 de remessa dos autos à conta-
doria para elaboração dos cálculos, tendo em vista a decisão já
preclusa de fls. 272/274. Intime-se...”

“1. Indefiro o requerimento de fls. 278/283. Embora o art. 22,
§ 4º, do Estatuto da OAB autorize a retenção de valores a se-
rem pagos ao constituinte, no presente caso se está a executar
verbas relativas ao FGTS, as quais nem sempre se encontram
na esfera de disponibilidade dos autores. Intime-se.
2. Nada sendo requerido, retornem ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.06301-3 - ARMELINDO COPELI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Diante da juntada dos extratos pela CEF, intime-se a parte
autora para que, no prazo improrrogável de 30 dias, promova a
execução do julgado, levando em consideração os valores even-
tualmente pagos pela CEF, nos termos da decisão preclusa das
fls..., devendo, ainda, apresentar contrafé para citação.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.07967-0 - SILVONETE MARTINS SANTANA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 dias, mani-
feste-se conclusivamente quanto ao interesse do autor Marcos
Antonio Gomes no feito, visto que não foi apontado nas peti-
ções das fls. 333/338 e 340/341...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.12526-4 - VALDIR BOLIGON E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste quanto à
petição das fls. 266/267, no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

98.00.16481-2 - ILZA DO ROCIO BISCOTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGOSTINHO BONIN JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias,
requeira o que entender de direito, sendo que seu silêncio será
tido como indicativo de satisfação, com a conseqüente extin-
ção da ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.17491-5 - AILSA MARI THOMASI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista que a CEF na petição da fl. 433 informa ter
efetuado o crédito na conta vinculada do exeqüente, intime-se
a parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se
acerca da satisfação do crédito, bem como sobre seu interesse
no prosseguimento do feito. Seu silêncio será tido como indi-
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cativo da satisfação do débito, com a conseqüente extinção da
ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.18376-0 - ANTONIO CARLOS ZINATTO PEIXOTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Considerando que a Caixa Econômica Federal está efetuan-
do o crédito nas contas do FGTS de todos aqueles que firma-
ram o termo de adesão e, nos termos do Decreto nº 4.777/2003,
não se está mais a exigir a homologação dos termos de adesão
para o fim de se realizar o depósito das quantias devidas; con-
siderando, ainda, que a sucessiva juntada de termos de adesão,
em momentos distintos para cada um dos credores, e a discus-
são incidental a respeito de suas validades, numa fase onde não
há ainda relação processual constituída está a onerar excessi-
vamente e injustificadamente os serviços do Juízo; consideran-
do, ainda, que a homologação dos termos de adesão juntados
implica na extinção do processo com julgamento do mérito,
nos termos do que dispõe o art 269, III, do CPC e que o proces-
so de conhecimento já se encontra extinto e o processo de exe-
cução ainda não foi instaurado por inércia da parte credora;
considerando, ademais, que a parte credora pode obter o mes-
mo efeito da transação simplesmente não executando seu título
judicial e que a Caixa Econômica Federal pode, em eventual
embargos à execução, invocar a transação realizada para obs-
tar a execução em curso (art. 741, VI, do CPC); considerando,
ainda, que a prática da homologação vinha sendo admitida ape-
nas como forma de salvaguardar os interesses dos credores em
receber os valores, o que antes do Decreto nº 4.777/2003 fica-
va condicionado à homologação, tenho por bem não conhecer
de qualquer pedido de homologação, ao menos enquanto não
houver relação processual instaurada, de qualquer dos termos
de adesão juntados aos autos que não tenham sido homologa-
dos.
1.1. Determino, outrossim, à Secretaria, em razão do decidido
neste item, que ao receber qualquer petição das partes juntando
termos de adesão com pedido de homologação, que os junte
aos autos, independentemente de realizar conclusão para a apre-
ciação deste juízo.
2. À parte credora fica assinalado um prazo improrrogável -
sob pena de imediato arquivamento dos autos sem a perda do
direito de oportunamente propor a execução - de 30 (trinta)
dias para propor a execução do julgado, juntando toda a docu-
mentação necessária nos termos do CPC.
2.1. Tal prazo vale mesmo que a parte não concorde ou tenha
dúvidas a respeito de eventual acerto no cumprimento espontâ-
neo do julgado por parte da Caixa Econômica Federal. Assim,
considerando que o cumprimento espontâneo é uma faculdade
do devedor, a parte poderá propor a execução pleiteando o sal-
do remanescente caso discorde do valor creditado, indepen-
dentemente de requerer a prestação de explicação por parte da
devedora sobre os critérios que utilizou para entender quitada
a dívida. Desta forma, o credor que discordar ou duvidar do
acerto da devedora a respeito do cumprimento do julgado, de-
verá igualmente propor a execução pelo saldo remanescente,
não sendo este o momento oportuno para a discussão a respei-
to, o qual terá lugar quando de eventual execução validamente
instaurada.
2.2. Saliento que caberá ao credor o ônus de providenciar os
extratos das contas vinculadas para a realização dos cálculos,
uma vez que ao contrário do que vinha acontecendo, as partes
não estão mais encontrando dificuldades para o acesso a tais
dados, estando os extratos, inclusive, à disposição da parte na
internet no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, nos termi-
nais de auto-atendimento e nas agências, razão pela qual não se
aplica ao caso concreto o disposto no § 1º, do art. 604, do CPC.
Assim, indefiro qualquer pedido de apresentação de extratos
pela CEF, revogando qualquer decisão proferida por esse juízo
no sentido contrário ao ora decidido, salvo se houver decisão
da instância superior, a qual deverá prevalecer.
2.3. Ademais, ficam os credores advertidos que não será admi-
tida a propositura de ação de execução, nos mesmos autos, sem
que estejam todos os credores em conjunto figurando na inicial
de execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar
articuladamente não ter interesse na execução do julgado, de-
clarando expressamente já ter tido seu direito satisfeito. Afinal,
é inviável a manutenção da tumultuária prática consistente em
permitir que diversos litisconsortes no processo de conheci-
mento executem, nos mesmos autos, o título judicial em mo-
mentos distintos, o que resulta em autos completamente ininte-
ligíveis, com embargos opostos em relação a um exeqüente,
perícia sendo realizada em relação a outro, execução se inici-
ando para um terceiro, execução não embargada para um quar-
to, os demais pedindo prazo para juntar extratos ou a determi-
nação para que a devedora os apresente dentre outras singula-
res ocorrências. A anarquia por vezes é tamanha que se torna
difícil despachar nos autos de forma coerente, encaminhando o
seu processamento com racionalidade. Uma prática admitida
em nome da celeridade da prestação jurisdicional, na verdade a
está inviabilizando.
2.4. Ressalto que, no presente caso, a opção pelo litisconsórcio
ativo é facultativa e, portanto, a parte autora/exeqüente, assim
como se beneficiou dos bônus decorrentes da economia pro-
cessual de litigar em conjunto, deve arcar com os ônus decor-
rentes de eventuais delongas ocasionadas por algum dos litis-
consortes durante a fase de execução do julgado.
2.5. Fica, ainda, a parte credora advertida de que ao elaborar
seus cálculos deverá levar em consideração os valores eventu-
almente já pagos pela Caixa Econômica Federal, quer em razão
do parcial cumprimento espontâneo da obrigação, quer em ra-
zão de depósitos efetuados em razão de acordo extrajudicial,
uma vez que, nos termos do que dispõe o art. 940, do Código
Civil, “...aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou
em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do
que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro
caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equiva-
lente do que dele exigir, salvo se houver prescrição”.
2.6. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem que a parte credora

manifeste-se propondo a execução do julgado nos termos aqui
definidos, arquivem-se os autos, independentemente de novo
despacho ou nova intimação. Saliento que o arquivamento não
implica na perda pela parte do direito de propor a execução do
julgado, o qual poderá ser exercido a qualquer tempo, desde
que, respeitado o prazo prescricional.
3. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.20412-1 - SERGIO RODRIGUES DA SILVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. A Caixa Econômica Federal, em diversas oportunidades -
inclusive por meio de ofício dirigido a esse Juízo -, requereu a
concessão de prazo para o cumprimento espontâneo da obriga-
ção consubstanciada na sentença. Tal pedido vinha sendo defe-
rido em atenção aos princípios da celeridade e economia pro-
cessual.
1.1. Todavia, o que se vem observando é que a concessão de
prazo para o cumprimento espontâneo vem gerando mais male-
fícios do que benefícios ao célere e, principalmente, ao eficaz
tramitar processual.
1.2. Ocorre que, diversos incidentes vêm se verificando sem
que haja uma relação processual constituída e sem que a satis-
fação do credor seja efetivamente decidida. Assim, ora a Caixa
Econômica Federal não cumpre a obrigação no prazo requeri-
do e assinalado; ora cumpre apenas em relação a alguns dos
credores sob a justificativa de que os demais assinaram termos
de adesão; ora traz os termos de adesão; ora não os traz; ora os
traz sem a assinatura do suposto transigente; ora se nega a tra-
zê-los porque o termo assinado é o branco e não o azul; na
maioria das vezes a parte credora discorda dos valores credita-
dos e passa a questioná-los, sem, contudo, apresentar razões
embasadas para a discordância; há, ainda, diversos pedidos de
aplicação de multa diária contra a Caixa Econômica Federal,
pela alegada recusa no cumprimento espontâneo do julgado.
Tudo, repito, sem que haja uma relação processual constituída.
Enfim, os diversos incidentes processuais surgidos neste ínte-
rim, entre o trânsito em julgado da sentença proferida no pro-
cesso de conhecimento e a instauração do processo de execu-
ção, estão a causar uma série de tumultos, sem que se extraia
daí qualquer benefício.
1.3. Assim, considerando que o cumprimento espontâneo da
obrigação é uma faculdade da parte devedora, a qual para ser
exercida independe da concessão de qualquer prazo; conside-
rando ainda que a eventual concessão de prazo para o cumpri-
mento espontâneo é irrelevante e não tem o condão de impedir
que parte credora promova a execução do julgado; consideran-
do ainda que, caso o devedor queira uma declaração de quita-
ção da dívida que emerge da sentença, mesmo contra a vontade
do credor, deverá valer-se da faculdade instituída pelo art. 570,
do CPC, tenho por bem não conhecer de qualquer pedido for-
mulado por qualquer das partes visando a marcação de prazo
para o cumprimento espontâneo da obrigação. Indefiro, outros-
sim, qualquer pedido de imposição de multa à CEF por não ter
cumprido espontaneamente o julgado.
1.4. Fica revogado qualquer despacho anteriormente proferido
no sentido contrário ao ora decidido.
2. Considerando que a Caixa Econômica Federal está efetuan-
do o crédito nas contas do FGTS de todos aqueles que firma-
ram o termo de adesão e, nos termos do Decreto nº 4.777/2003,
não se está mais a exigir a homologação dos termos de adesão
para o fim de se realizar o depósito das quantias devidas; con-
siderando, ainda, que a sucessiva juntada de termos de adesão,
em momentos distintos para cada um dos credores, e a discus-
são incidental a respeito de suas validades, numa fase onde não
há ainda relação processual constituída está a onerar excessi-
vamente e injustificadamente os serviços do Juízo; consideran-
do, ainda, que a homologação dos termos de adesão juntados
implica na extinção do processo com julgamento do mérito,
nos termos do que dispõe o art 269, III, do CPC e que o proces-
so de conhecimento já se encontra extinto e o processo de exe-
cução ainda não foi instaurado por inércia da parte credora;
considerando, ademais, que a parte credora pode obter o mes-
mo efeito da transação simplesmente não executando seu título
judicial e que a Caixa Econômica Federal pode, em eventual
embargos à execução, invocar a transação realizada para obs-
tar a execução em curso (art. 741, VI, do CPC); considerando,
ainda, que a prática da homologação vinha sendo admitida ape-
nas como forma de salvaguardar os interesses dos credores em
receber os valores, o que antes do Decreto nº 4.777/2003 fica-
va condicionado à homologação, tenho por bem não conhecer
de qualquer pedido de homologação, ao menos enquanto não
houver relação processual instaurada, de qualquer dos termos
de adesão juntados aos autos que não tenham sido homologa-
dos.
2.1. Determino, outrossim, à Secretaria, em razão do decidido
neste item, que ao receber qualquer petição das partes juntando
termos de adesão com pedido de homologação, que os junte
aos autos, independentemente de realizar conclusão para a apre-
ciação deste juízo.
3. À parte credora fica assinalado um prazo improrrogável -
sob pena de imediato arquivamento dos autos sem a perda do
direito de oportunamente propor a execução - de 30 (trinta)
dias para propor a execução do julgado, juntando toda a docu-
mentação necessária nos termos do CPC.
3.1. Tal prazo vale mesmo que a parte não concorde ou tenha
dúvidas a respeito de eventual acerto no cumprimento espontâ-
neo do julgado por parte da Caixa Econômica Federal. Assim,
considerando que o cumprimento espontâneo é uma faculdade
do devedor, a parte poderá propor a execução pleiteando o sal-
do remanescente caso discorde do valor creditado, indepen-
dentemente de requerer a prestação de explicação por parte da
devedora sobre os critérios que utilizou para entender quitada
a dívida. Desta forma, o credor que discordar ou duvidar do
acerto da devedora a respeito do cumprimento do julgado, de-
verá igualmente propor a execução pelo saldo remanescente,
não sendo este o momento oportuno para a discussão a respei-
to, o qual terá lugar quando de eventual execução validamente

instaurada.
3.2. Saliento que caberá ao credor o ônus de providenciar os
extratos das contas vinculadas para a realização dos cálculos,
uma vez que ao contrário do que vinha acontecendo, as partes
não estão mais encontrando dificuldades para o acesso a tais
dados, estando os extratos, inclusive, à disposição da parte na
internet no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, nos termi-
nais de auto-atendimento e nas agências, razão pela qual não se
aplica ao caso concreto o disposto no § 1º, do art. 604, do CPC.
Assim, indefiro qualquer pedido de apresentação de extratos
pela CEF, revogando qualquer decisão proferida por esse juízo
no sentido contrário ao ora decidido, salvo se houver decisão
da instância superior, a qual deverá prevalecer.
3.3. Ademais, ficam os credores advertidos que não será admi-
tida a propositura de ação de execução, nos mesmos autos, sem
que estejam todos os credores em conjunto figurando na inicial
de execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar
articuladamente não ter interesse na execução do julgado, de-
clarando expressamente já ter tido seu direito satisfeito. Afinal,
é inviável a manutenção da tumultuária prática consistente em
permitir que diversos litisconsortes no processo de conheci-
mento executem, nos mesmos autos, o título judicial em mo-
mentos distintos, o que resulta em autos completamente ininte-
ligíveis, com embargos opostos em relação a um exeqüente,
perícia sendo realizada em relação a outro, execução se inici-
ando para um terceiro, execução não embargada para um quar-
to, os demais pedindo prazo para juntar extratos ou a determi-
nação para que a devedora os apresente dentre outras singula-
res ocorrências. A anarquia por vezes é tamanha que se torna
difícil despachar nos autos de forma coerente, encaminhando o
seu processamento com racionalidade. Uma prática admitida
em nome da celeridade da prestação jurisdicional, na verdade a
está inviabilizando.
3.4. Ressalto que, no presente caso, a opção pelo litisconsórcio
ativo é facultativa e, portanto, a parte autora/exeqüente, assim
como se beneficiou dos bônus decorrentes da economia pro-
cessual de litigar em conjunto, deve arcar com os ônus decor-
rentes de eventuais delongas ocasionadas por algum dos litis-
consortes durante a fase de execução do julgado.
3.5. Fica, ainda, a parte credora advertida de que ao elaborar
seus cálculos deverá levar em consideração os valores eventu-
almente já pagos pela Caixa Econômica Federal, quer em razão
do parcial cumprimento espontâneo da obrigação, quer em ra-
zão de depósitos efetuados em razão de acordo extrajudicial,
uma vez que, nos termos do que dispõe o art. 940, do Código
Civil, “...aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou
em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do
que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro
caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equiva-
lente do que dele exigir, salvo se houver prescrição”.
3.6. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem que a parte cre-
dora manifeste-se propondo a execução do julgado nos termos
aqui definidos, arquivem-se os autos, independentemente de
novo despacho ou nova intimação. Saliento que o arquivamen-
to não implica na perda pela parte do direito de propor a execu-
ção do julgado, o qual poderá ser exercido a qualquer tempo,
desde que, respeitado o prazo prescricional.
4. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.23744-5 - ADAOZINHO ANISKIEVICZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro o requerimento da parte autora quanto ao levanta-
mento dos valores depositados nas contas vinculadas dos auto-
res, considerando que a lei prevê expressamente as hipóteses
em que tais valores podem ser retirados, cabendo aos autores
realizarem seus requerimentos diretamente à instituição finan-
ceira, uma vez que não cabe a sua discussão neste processo.
2. Intime-se a parte autora desta decisão e para que, no prazo
de 15 dias, requeira o que entender de direito para o prossegui-
mento do feito.”

ACAO ORDINARIA

98.00.25216-9 - ANTENOR DA ROCHA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 15 dias, manifes-
te-se acerca do pagamento (fl...), bem como sobre seu interesse
no prosseguimento do feito. Seu silêncio será tido como indi-
cativo da satisfação do débito, com a conseqüente extinção da
ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.27864-8 - MARLI TERESINHA STEDILLE PONTES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Dê-se vista dos autos ao procurador dos autores pelo prazo
de 15 dias. Intime-se.
2. Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.27660-2 - ANTONIO CESAR MARTINS ANTUNES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO STOROZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Anoto que o procurador da parte exeqüente, Dr. Luiz Rogé-
rio Moro - OAB/PR nº 13.405, retirou os autos em carga e não

os devolveu no prazo legal. Intimado para devolvê-los no pra-
zo de vinte e quatro horas (art. 196 do CPC), não o fez. Por
conseguinte, expediu-se mandado para busca e apreensão dos
autos. Diante do fato ocorrido, vedo a carga dos presentes au-
tos pelo referido advogado. oficie-se à Seção local da OAB.
Intime-se. Anote-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.00637-2 - LISABETE CONKE PINTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Anoto que a procuradora da parte exeqüente, Dra. Andrea
Rejane de Araujo Goes - OAB/PR nº 17.928, retirou os autos
em carga e não os devolveu no prazo legal. Intimada para de-
volvê-los no prazo de vinte e quatro horas (art. 196 do CPC),
não o fez. Por conseguinte, expediu-se mandado para busca e
apreensão dos autos. Diante do fato ocorrido, vedo a carga dos
presentes autos pela referida advogada. Oficie-se à Seção local
da OAB. Intime-se. Anote-se.
2. Arquivem-se os autos com as baixas necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07836-5 - PEDRO ANTONIO MOREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

CURITIBA, 29 de novembro de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

—————————————————————-
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 2ºandar,
bairro Ahu

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 66/2004

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Cumpra-se o despacho proferido nesta data no processo
2004.70.00.013060-2.
Através da petição retro, a Defesa requereu que fosse reaberto
o prazo do art. 499 do CPP, visto que não teriam se esgotado os
prazos concedidos para avaliação do processo de interceptação
telefônica e do material da busca e apreensão.
Observo, por oportuno, que já há manifestação da Defesa nos
autos da interceptação, com o que a questão resta superada.
No que se refere ao exame do material da busca e apreensão,
observo que o despacho de fl. 212 teria sido transmitido por
fax ao escritório do defensor em 16/11 (fl. 221-verso).A bem
da ampla defesa e considerando possível confusão, devolvo a
Defesa o prazo de manifestação para o artigo 499 do CPP.
Insira-se este despacho em boletim para que a publicação do
despacho se dê do dia 02/12 em diante.
Transmita-se na presente data o presente despacho por fax ao
escritório do defensor, observando que o seu prazo para mani-
festação nos termos do artigo se iniciará no dia 02/12, encer-
rando-se ao final do dia 03/12.

ACAO PENAL

2004.70.00.021793-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO OLIVEIRA CLARAMUNT
Adv. : Dr(s). LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ

CURITIBA, 29 de novembro de 2004.

IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0187/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região) as partes para especificarem, de forma especificada,
em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066479-0 - MIRIA SEBASTIANA MAFRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.016411-5 - ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES
E OUTROS X C P CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, FABIOLA
POLATTI CORDEIRO, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, EVERLY DOMBECK FLORIANI
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:
-manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068783-1 - HAYASHI E FUJISAWA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

2003.70.00.004219-8 - FORTESERVICE PRESTACAO DE
SERVICOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO LOURENCO OZELAME

2003.70.00.016321-4 - ALOIVO BRINGEL GUERRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

No(s) processos abaixo foi proferido o despacho determinando
abrir vista dos autos às partes.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011565-7 - ADEMIR JOAO PINTO DE LARA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho determinando a intimação da parte apelante para compro-
var o recolhimento das custas judiciais referente ao recurso in-
terposto.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.008030-8 - AZIR SIVIDINI E OUTROS X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). PETRUSKA LAGINSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:
-manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.
-especificar justificadamente as provas que pretenda produzir,
sendo desde já indeferido o requerimento genérico de produ-
ção probatória.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004598-9 - IRMAOS VALENZA LTDA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA, LUIZ CELSO
DALPRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-promover a composição do pólo ativo da demanda, trazendo
como autores os co-titulares da conta de poupança menionada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.076766-8 - CLODOALDO RAMOS PIRES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte autora/exeqüen-
te, autorizada pelo Provimento nº 05/03 da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 4ª Região, para dar prosseguimento ao
feito.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.068767-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELISABETH AUGUSTA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045953-6 - ATRIUM ENGENHARIA INCORPO-
RAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILMARA ZAIDOWICZ

No(s) processo (s) abaixo foi proferido o despacho determi-
nando a intimação da parte autora para comparecer em Secre-
taria para retirada de documento(s) desentranhados dos autos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039637-0 - BONA MESA ALIMENTOS LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). CAROLINA MIZUTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação das partes para, em 10 dias, as pro-
vas que pretendem produzir;

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037222-4 - LABORATORIO DE REPRODUCAO
HUMANA FOZ DO IGUACU LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DE-
MCHUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para manifestar sobre seu in-
terresse no prosseguimento da execução, em 10 dias,

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.037030-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SALOMAO GOFMAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ..., revogo itens “a, f, h, j, k”, da decisão de fls. 210/211.
Aguarde-se por 30 dias emenda à inicial da execução pela par-
te autora, através da petição em que peça a citação da CEF para
o cumprimento do julgado, na forma do art. 632 do CPC. ...
Promova a parte autora, querendo, a execução, na forma do art.
632 do CPC, ... Decorrido 30 dias sem manifestação, arqui-
vem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

99.00.00461-2 - MARIA CRISTINA BERDACKI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se por 30 dias emenda à inicial da execução pela
parte autora, através da petição em que peça a citação da CEF
para o cumprimento do julgado, na forma do art. 632 do CPC.
... Homologo o acordo celebrado, ... Decorrido 30 dias sem
manifestação, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

98.00.24785-8 - SERGIO SUBTIL MERCELLIANO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

CURITIBA, 17 de novembro de 2004

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0188/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:
-manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031199-5 - DENISE MARIA LEPRI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para manifestar sobre seu in-
terresse no prosseguimento da execução, em 10 dias,

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.016420-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SCOPE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.002142-7 - UNIAO FEDERAL X JOAO MAURI-
CIO CIMBALUK E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION LORGA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009284-7 - SALOMEA LUIZA KOBYLANSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação da autora para efetuar o depósito da
primeira parcela, em 5 dias, devendo a segunda e última parce-
la ser depositada 30 dias após.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.002147-6 - LOEMIR JOSE DE FARIAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001135-5 - JOSE NELSON DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho determi-
nando a intimaç~do do advogado da parte autora para atentar
quando da efetivações de novos requerimentos, para os autos

aos quais as mesmas realmente se referem, para evitar mais
tumulto nos autos.

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.041081-6 - EDINA MORAES DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... Defiro a produção da prova pericial, ... Intimem-se as par-
tes para que, querendo, indiquem assistente técnico, devida-
mente registrados nos respectivos Conselhos de Classe e apre-
sentem quesitos. ... “

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039551-7 - WD ADMINISTRACOES E PARTICI-
PACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

0o(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora/embargada para, no prazo de 10
dias, manifestar-se sobre o cumpurimento do despacho de fl.
38, item “1”.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2001.70.00.039280-2 - UNIAO FEDERAL X MARIA CRIS-
TINA VERONICA GARCIA VESTINA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, PAULO RI-
CARDO SCHIER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação da autora para efetuar o depósito
dos honorários, em cinco dias:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034657-9 - MUNICIPIO DE MARILANDIA DO
SUL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pelas PARTES) no
duplo efeito. Às contra-razões.
...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028815-4 - MARCIA FRANCIS BENEVIDES
POSSOBAM E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, MELINA BRE-
CKENFELD RECK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho:
-homologando o acordo celebrado;
-determinando o arquivamento dos autos, caso nada seja re-
querido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021657-0 - HORACIO VILMAR DE LIMA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se por 30 dias emenda à inicial da execução pela
parte autora, através da petição em que peça a citação da CEF
para o cumprimento do julgado, na forma do art. 632 do CPC.
... “Homologo o acordo celebrado, ... Decorrido 30 dias sem
manifestação, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

98.00.24779-3 - MAURILIA DO AMPARO FERREIRA DE
OLIVEIRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para manifestar sobre seu in-
terresse no prosseguimento da execução e da solicitação de
expedição de Requisição de Pagamento (fl. 388/390), em 10
dias,

ACAO ORDINARIA

92.00.11739-2 - JORGE TERUO YOSHIMOTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA MARCIA FERREIRA LOPES, GISLAI-
NE APARECIDA BERTONI, DENNIS ALUIZIO ZAFANELI
MOLINA

CURITIBA, 17 de novembro de 2004

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0189/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., HOMOLOGO POR SENTENÇA, ..., o pedido de desis-
tência da ação, e JULGO EXTINTO o processo, ..., com fulcro

nos artigos 158, § único e 267, VIII, ambos do CPC. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.029551-2 - AUGUSTO CESAR DE FREITAS
MAZUR X DIRETOR GERAL DAS FACULDADES INTE-
GRADAS CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA LIMA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando extinto o processo, sem julgamento de mérito.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.065070-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO PEREIRA BORGES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.024977-0 - LILIAN RITA MADALOZZO DE GE-
ORGE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANZOLIN,
JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando pro-
cente a ação:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033227-9 - ALFA TRADING - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER

2003.70.00.054387-4 - ALCEU DALMORO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, FELIPE
BALECHE NETO, ROMAO GOLAMBIUK

2004.70.00.004928-8 - LINCOLN EDUARDO ALBUQUER-
QUE DE CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LINCOLN EDUARDO ALBUQUERQUE DE
CAMARGO FILHO, SANDRA REGINA DE MATTOS BER-
TOLETTI

2004.70.00.024610-0 - ANTONIO CESAR TEOFILO GON-
DIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANET S. KINCESKI, MARIO CESAR LAN-
GOWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando pro-
cedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002597-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO JOSE PELANDRE PERES
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, JOAO AU-
GUSTO DA SILVA

2004.70.00.018356-4 - UNIAO FEDERAL X FRANCINE DE
ANDRADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença indeferindo a
petição inicial, julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.00.084824-7 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SERVICO PUBLICO FEDERAL NO ESTADO DO PA-
RANA X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS, PAULO HEN-
RIQUE VIDA VIEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.015645-7 - SERGIO LUIZ MEISTER BERLEZE
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, quanto ao
pedido de redução dos honorários advocatícios;
-julgando parcialmente procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.068563-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANE ROSE SERPE ELPO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, PAULO ROBERTO LO-
PES

2004.70.00.002598-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA RENATA BURDA TOSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, JEFFERSON GREY
SANT ANNA

2004.70.00.002631-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAYR CALEGARI GERONASSO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, ARY CORREIA
LIMA NETO

2004.70.00.007126-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS BAGGIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, DAVID WIEDMER
NETO, CLOVIS SUPLICY WIEDMER

2004.70.00.009840-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ROBERTO CASTELLAR
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Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, SANDRO WILSON
PEREIRA DOS SANTOS

2004.70.00.010532-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANDRA NARA DAER
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, CLAUDIO DE FRA-
GA

2004.70.00.011835-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS TOCARSKI
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, MARIA ZILA COR-
REA VEIGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando im-
procedente a ação:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041999-3 - CALDAS E ANTUNES ADVOGADOS
ASSOCIADOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CALDAS

2003.70.00.048847-4 - OSVALDO GOMES PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIORGIA ENRIETTI BIN

2004.70.00.004961-6 - CLEOACIR LUIZ POSSEBON X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando extinto o processo, com apreciação do mérito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.080961-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FELIX BOCHNIA FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, IVAN CE-
SAR AZEVEDO BORGES DE LIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
-julgando parcialmente procedente a ação:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019072-2 - DIVO SAMUEL SAUER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

2003.70.00.032553-6 - MARTA MORAIS DA COSTA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA BARETTA MORAES, PA-
TRICIA CRISTINE AUGUSTINHAK DALOTTO, LUIZ CAR-
LOS LUGUES

2003.70.00.038848-0 - APARECIDO VALMIR LOPES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN

2003.70.00.056446-4 - WILSON PIRES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA MELZ NARDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, com fundamento no art. 794, I,
do CPC. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069800-2 - EDUARDO JOSE PIECHNIK X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO MILANI PIECHNIK, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

2003.70.00.027529-6 - VITOR BAZZO JUNIOR E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.026303-8 - JOAO ALBERTO TOSIN X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando extinta a presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.017650-6 - LUIZ ANTONIO STRAUBE LANDAL
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO, SANDRA REGI-
NA DE MATTOS BERTOLETTI

CURITIBA, 17 de novembro de 2004

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0267/2004

JUIZ: DR. FABIANO BLEY FRANCO
DR. OZIEL FRANCISCO DE SOUSA
JUIZES FEDERAL SUBSTITUTO
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Abra-se vista ao Síndico da Massa falida de Curtume Berger
LTDA, para que tome ciência e verifique nos autos a efetivação

de transferência ao Juízo Falimentar (fls.429/430 e 445/446).
Prazo de 10 dias. 2.Após, intime-se a parte exequente para que
se manifeste sobre a satisfação de seus créditos. Prazo de 15
dias.”

ACAO ORDINARIA

00.00.92179-3 - HONJO S/A COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO GOMES CARRILHO

desp. fl. 451

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.085171-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANE HILGENBERG PIMENTA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

Provimento 05/03

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083769-9 - MARCIO VALENTE CUNHA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELINA GIL

Portaria 01/04

“Nos processos abaixo foi proferida sentença negando a segu-
rança e julgando extinto o processo.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.083559-9 - COMPANHIA DE AUTOMOVEIS
SLAVIERO X GERENTE REGIONAL DA ARRECADACAO
E FISCALIZACAO DO INSS EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). LIVIA BEATRICE TREVISOL

sent. fls. 71/74

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Nomeio como perito o Sr. Milton Derviche Junior, com
endereço profissional na Rua Júlia Wanderley, 325, apto. 102,
Mercês, CEP 80430-030, fone: 336-5637. 2. Intimem-se as
partes para, querendo, indicar assistente técnico e apresentar
quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias - art. 421 do CPC. 3.
Apresentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para manifes-
tar sua concordância com o encargo e apresentar sua proposta
de honorários. ...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081698-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR TRAMONTINA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
HOMERO MATIAS

desp. fl. 120

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.078376-5 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO DE APUCARANA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...4. Após, cumpridos os itens anteriores, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre a satisfação de seus cré-
ditos, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.078027-2 - ESTELLA PEREIRA DOMINGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES SOUZA

desp. fl. 176

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064689-0 - MERCADO VIDEIRA LTDA X SU-
PERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAXINO

Provimento 05/03

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062170-4 - ANTONIO RAUL MACEDO LOYO-

LA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA FILHO

sent. fls. 132

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.076801-6 - SILVIO SILVA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCILEY GAVIOLI

sent. fls. 100

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os) pelo Perito e pela AGU, de fls. 452 e 453, respecti-
vamente.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073386-5 - LISANDRA GOLBA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADYR SEBASTIAO FERREIRA

Provimento 05/03

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056815-9 - SUPERMERCADO MERCES LTDA
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER

sent. fls. 97/99

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.047609-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAZIRA IRIA SIGWALT MIRANDA
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, ACIR MELLO

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Manifestem- se os autores sobre a satisfação de seus créditos,
em 60 dias. Nada sendo requerido, registrem- se para sentença
de extinção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.044456-2 - WALERIA BLAESE CARDOSO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ALVES MACHADO

desp. fl. 66

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Cumpra-se a determinação do ETRF da 4ª Região, expedin-
do-se alvará para levantamento dos valores depositados em
garantia do Juízo, observando a retenção do percentual de 10%
relativo aos honorários advocatícios. 2. Após, aguarde-se o jul-
gamento dos embargos à execução. 3. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.044160-3 - IRACEMA BRENNER E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA, JOAO COR-
REA SOBANIA

desp. fl. 52

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Desp. fl. 891:
“1. Tendo em vista a certidão da fl. 890, destituo a perita ante-
riormente nomeada, revogando o item “1” do r. despacho da fl.
732. 2. Nomeio como perito o médico veterinário MARIO
MADY BARBOSA, CRMV 3595-PR, com endereço na Rua
José Veríssimo, 1117, casa 07, Bairro Alto, CEP 82520-000,
fones: 367-5292 e 9125-7690. 3. Intime-se o Sr. Perito para se
manifestar sobre sua concordância com o encargo, bem como,
em caso positivo, apresentar sua proposta de honorários. Prazo
de 10 (dez) dias. 4. Após, aceito o encargo, prossiga-se no cum-
primento dos itens “4” e seguintes do r. despacho da fl. 732.”

Desp. fl. 732:
“...4.Após, vista às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, acerca da proposta apresentada. 5.Havendo concordân-
cia, providencie a parte requerente o pagamento dos honorári-
os periciais, no prazo de 05 (cinco) dias. 6.Fixo, a princípio, o
prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, a contar do
pagamento da verba honorária. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038919-0 - ASSOCIACAO PARANAENSE DOS
SUPERMERCADOS - APRAS X CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). NILSO ROMEU SGUAREZI, CANDIDO MA-
TEUS M BOSCARDIN

desp. fls. 891 e 732 itens 4, 5 e 6

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.038411-9 - UNIAO FEDERAL X ROSEMARY DO
ROCIO CHIURATTO VIANNA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.038137-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCEU LOURENÇO - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

desp. fl. 02

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038379-5 - MARCOS BAGGIO E CIA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, JOSE MARCIO
CATALDO DOS REIS

Provimento 05/03

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.038064-3 - ANSELMO ROMANHA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

sent. fls. 17/18

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Nesse passo, diante da argumentação acima exposta defiro
o pedido de liminar para determinar que a impetrada se abste-
nha de exigir da impetrante seu registro no Conselho Regional
de Química e a contratação de funcionário técnico habilitado e
inscrito junto ao CRQ, bem como se abstenha de cobrar a mul-
ta imposta pela Representação nº 05441/03. Vista ao Ministé-
rio Público Federal, após o que registre-se para sentença e vol-
tem-me conclusos. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.036071-1 - KAPRICHOC INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA 9ªREGIAO
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO

desp. fl. 204/206

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Avoquei. Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 dias, ma-
nifeste-se sobre situação e localização do bem, conforme certi-
dão de fl. 20.”

ACAO DIVERSA

2000.70.00.024128-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALI ABDUL AYOUB
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

desp. fl. 123-verso

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

ACAO ORDINARIA

96.00.10009-8 - CHAN KONG WAH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE MIRELA BERTUZZI

Provimento 05/03

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.004874-0 - IBL INDUSTRIA BRAUN COMPEN-
SADOS ANATOMICOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIANO ARLINDO CLIVATTI

Provimento 05/03

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.
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EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.003513-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO TULESKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

Provimento 05/03

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.002905-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRONISLAWA KOSIEN OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, ANTONIO VALMOR
JUNKES

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...I. Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
cálculo da Contadoria. II. Nada sendo requerido, voltem con-
clusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.001969-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUNICE BARBOSA DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

desp. fl. 163

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Deixo de receber a apelação de fls. 217/258, por tratar-se de
decisão interlocutória (fl. 215), a ser desafiada por agravo de
instrumento. Intime-se.”

ACAO CAUTELAR

92.00.00149-1 - AGROPECUARIA ARPO LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL GONCALVES DE LIMA JUNIOR

desp. fl. 259

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...5. B) a remessa dos autos ao Contador Judicial para que
diga qual o valor efetivamente devido a cada exeqüente, diante
dos valores depositados aos autos; 6. C) Após, intimação das
partes, sucessivamente. Prazo de vinte dias.”

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre os cálculos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.17040-4 - WAGNER DA SILVA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBU-
QUERQUE

desp. fl. 1057 e provimento 05/03

CURITIBA, 26 de novembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0268/2004

JUIZ: DR. OZIEL FRANCISCO DE SOUSA
JUIZ FEDERAL EM EXERCICIO
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“O montante depositado na conta nº 39.573-6 (fl. 497), advém
de transferência efetivada pelo Banestado a este juízo, relativa
a valores depositados perante a Justiça Estadual. Portanto, ao
que parece, trata- se de depósito da oferta inicial apresentada
pelo expropriante. Intimem- se as partes para que se manifes-
tem sobre a destinação do montante em questão, observadas as
fls. 386, 411 e 411-verso. Prazo de 15 dias.”

DESAPROPRIACAO

00.00.57923-8 - CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRA-
SIL S/A-ELETROSUL X NICOLA PELANDA ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, ANTONIO LEAL
DE AZEVEDO JUNIOR, JOSE RODRIGO SADE

DESP. FL. 502

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Pelo exposto, defiro o pedido de depósito dos valores junto
à Caixa Econômica Federal - PAB/JF, em conta vinculada à
este Juízo, suspendendo, assim, a exigibilidade da exação. Para
tanto, expeça-se ofício à PREVI, para que proceda o depósito
judicial do valor descontado a título de imposto de renda sobre
a complementação previdenciária. Cite-se a ré. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.037438-2 - ANA MARIA DE MEDEIROS DAN-
TAS ARESI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

desp. fl. 85

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Portanto, a ANATEL, na condição de agência reguladora da
exploração dos serviços de telecomunicações, não deve ser in-
cluída no presente feito. Restando no pólo passivo apenas a ré
Brasil Telecom S/A, que, como pessoa jurídica de direito pri-
vado, não se enquadra dentre os entes que podem figurar no
pólo passivo das ações propostas perante este Juízo, consoante
o disposto no artigo 6º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a in-
competência absoluta da Justiça Federal para processar e jul-
gar o feito. Isto posto, intimem-se as partes, e, após o trânsito
em julgado dessa decisão, remetam-se os autos a 8ª Vara Cível
de Curitiba.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.037362-6 - ADIR SOARES DOS SANTOS X BRA-
SIL TELECOM
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

desp. fl. 24/25

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Assim, eventual discussão judicial acerca da legalidade de
tarifas ou taxas deve ser deduzida entre as partes contratantes
dos serviços de telefonia ou telecomunicações, mesmo porque,
na hipótese de repetição de valores pagos, tal encargo recairá
sobre a empresa prestadora dos serviços, neste caso, a Brasil
Telecom S/A. Portanto, a ANATEL, na condição de agência
reguladora da exploração dos serviços de telecomunicações,
deve ser excluída do presente feito. Restando no pólo passivo
apenas a ré Brasil Telecom S/A, que, como pessoa jurídica de
direito privado, não se enquadra dentre os entes que podem
figurar no pólo passivo das ações propostas perante a Justiça
Federal, reconheço sua incompetência absoluta para processar
e julgar o feito. Desta forma, remetam-se os autos à Justiça
Estadual, com as devidas baixas e cautelas.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.036405-4 - MYKOLA SLONKOWSKYJ X BRA-
SIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO LUIZ PEDROTTI

desp. fls. 269/270

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Portanto, a ANATEL, na condição de agência reguladora da
exploração dos serviços de telecomunicações, é parte ilegítima
para figurar no feito. Restando no pólo passivo apenas a ré
Brasil Telecom S/A, que, como pessoa jurídica de direito pri-
vado, não se enquadra dentre os entes que podem figurar no
pólo passivo das ações propostas perante este Juizado Especial
Federal, consoante o disposto no artigo 6º da Lei nº 10.259/
2001, reconheço a incompetência absoluta da Justiça Federal
para processar e julgar o feito. Isto posto, revogo o despacho
da fl. 34 e determino a remessa dos autos ao juízo estadual,
competente para apreciar a lide. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.035410-3 - NAHOR RUBENS GRECCA E OU-
TROS X BRASIL TELECOM SA
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

desp. fl. 36/37

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para promover a conversão da presente exe-
cução em ação monitória, tendo em vista que o título exeqüen-
do não se reveste de força executiva, porquanto ausente o re-
quisito de liquidez da dívida. O Contrato de Adesão ao Crédito
Direto Caixa - CDC nada mais é que um crédito em conta-
corrente, semelhante ao crédito rotativo, que não configura tí-
tulo hábil a embasar uma execução, conforme vem reiterada-
mente decidindo a jurisprudência: ...”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.034562-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WEBSTER GONÇALVES FERNANDES DANTAS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

desp. fl. 25

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.034107-8 - REFLOREST INVEST S/A SUL X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS NO PARANA
Adv. : Dr(s). HASSAN SOHN

sent. fls. 97/99

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Manifestem- se os autores sobre a satisfação de seus créditos,
em 60 dias. Nada sendo requerido, registrem- se para sentença
de extinção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033592-5 - ANTONIO BROGIAN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO COSTA MAGUETAS

desp. fl. 284

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Considerando que a petição inicial encontra-se sem a assina-
tura do subscritor, intime-se-o para suprir a falta, no prazo de

cinco dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.033555-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO FERNANDO CURY
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

desp. fl. 23

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para promover a conversão da presente exe-
cução em ação monitória, tendo em vista que o título exeqüen-
do não se reveste de força executiva, porquanto ausente o re-
quisito de liquidez da dívida. O Contrato de Adesão ao Crédito
Direto Caixa - CDC nada mais é que um crédito em conta-
corrente, semelhante ao crédito rotativo, que não configura tí-
tulo hábil a embasar uma execução, conforme vem reiterada-
mente decidindo a jurisprudência: ...”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.032824-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JONECLEI FERNANDES
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

desp. fl. 28

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para promover a conversão da presente exe-
cução em ação monitória, tendo em vista que o título exeqüen-
do não se reveste de força executiva, porquanto ausente o re-
quisito de liquidez da dívida. O Contrato de Adesão ao Crédito
Direto Caixa - CDC nada mais é que um crédito em conta-
corrente, semelhante ao crédito rotativo, que não configura tí-
tulo hábil a embasar uma execução, conforme vem reiterada-
mente decidindo a jurisprudência: ...”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.032764-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIETE ALMEIDA LOPES
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

desp. fl. 29

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para promover a conversão da presente exe-
cução em ação monitória, tendo em vista que o título exeqüen-
do não se reveste de força executiva, porquanto ausente o re-
quisito de liquidez da dívida. O Contrato de Adesão ao Crédito
Direto Caixa - CDC nada mais é que um crédito em conta-
corrente, semelhante ao crédito rotativo, que não configura tí-
tulo hábil a embasar uma execução, conforme vem reiterada-
mente decidindo a jurisprudência: ...”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.032096-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENATO DE MATOS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

desp. fl. 68

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para promover a conversão da presente exe-
cução em ação monitória, tendo em vista que o título exeqüen-
do não se reveste de força executiva, porquanto ausente o re-
quisito de liquidez da dívida. O Contrato de Adesão ao Crédito
Direto Caixa - CDC nada mais é que um crédito em conta-
corrente, semelhante ao crédito rotativo, que não configura tí-
tulo hábil a embasar uma execução, conforme vem reiterada-
mente decidindo a jurisprudência: ...”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.031923-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARINITA MARTINS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

desp. fl. 66

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para promover a conversão da presente exe-
cução em ação monitória, tendo em vista que o título exeqüen-
do não se reveste de força executiva, porquanto ausente o re-
quisito de liquidez da dívida. O Contrato de Adesão ao Crédito
Direto Caixa - CDC nada mais é que um crédito em conta-
corrente, semelhante ao crédito rotativo, que não configura tí-
tulo hábil a embasar uma execução, conforme vem reiterada-
mente decidindo a jurisprudência: ...”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.031922-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVA YOLANDA DE SOUZA FREITAS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

desp. fl. 38

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte exeqüente para se manifestar sobre a possi-
bilidade de litispendência entre os presentes autos e os de nº
2003.70.00.036608-3, no prazo de quinze dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.032573-5 - MARIO BUDEL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENJAMIM MANOEL ZANATTA

desp. fl. 25

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o exequente, para que diga com que atos pretende
dar prosseguimento ao feito, tendo em vista a certidão de ine-
xistência de bens passíveis de penhora e que já houve citação
na presente demanda. Prazo de 30 dias. Na inércia, arquivem-
se os autos.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.031278-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X LUCIA HELENA MENOSSO
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

desp. fl. 37

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, com fulcro no art. 12, I, “c”, e art. 109
X, da Constituição Federal, HOMOLOGO O PEDIDO DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, para que surta seus efeitos
jurídicos e legais. Oficie-se o 1º Ofício de Curitiba para que
proceda a lavratura do registro de nacionalidade do requerente,
nos termos da Lei 6015/73. P.R.I.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.030125-1 - ANAI CAROLINE HAMANN GAS-
PERIN X Adv. : Dr(s). MARCELO RORATO CHICONELLI

sent. fls. 20/21

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.029733-3 - OTIMA INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR SANTANA DA SILVA

Provimento 05/03

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.27534-7 - ADVEL IMOVEIS E EMPREENDIMENTOS
S/C LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

sent. fls. 368

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027082-4 - MAGNANI BRITTES E CIA LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

Provimento 05/03

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027004-3 - BARIGUI VEICULOS LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

Provimento 05/03

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.026215-0 - ANDREZA DE OLIVEIRA X REITOR
DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA - CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BILIERI

Provimento 05/03

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022577-2 - PARANA EQUIPAMENTOS S/A X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

Provimento 05/03

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
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tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018448-4 - FERMAX INDUSTRIA DE COMPO-
NENTES PARA ESQUADRIAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

Provimento 05/03

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018442-3 - FERMAX INDUSTRIA DE COMPO-
NENTES PARA ESQUADRIAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

Provimento 05/03

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018300-2 - LUIZ ROBERTO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURIN-
DO RIBAS

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, abra-se vista as partes para que se manifestem so-
bre a conta, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-
se pela parte embargante.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025555-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ROBERTO MAGNABOSCO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, GUSTA-
VO ALBERTO WEBER

desp. fl. 87

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Abra- se vista a parte contrária para manifestação, tendo em
vista a documentação acostada pela CEF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025541-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALMERI JOSE BELTRAMIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

desp. fl. 87

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.24091-6 - MARIA RAULINO AZEVEDO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IOLANDA MARIA GOMES

Provimento 05/03

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.022632-7 - ALMINDA OLIVEIRA DE QUADROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA

sent. fls. 75

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
acerca da satisfação de seus créditos, no prazo de 10 (dez) dias.
3. Nada mais sendo requerido, registrem-se os autos para sen-
tença de extinção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.020956-0 - PEDRO BALDIN FILHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

desp. fl. 227

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

JUSTIFICACAO

2004.70.00.020829-9 - STEPHANIA BALAS X Adv. : Dr(s).
DILVO GLUSTAK

sent. fls. 68

Desarquivem-se os autos e abra-se vista à parte interessada.
(Provimento 05/03).

DECLARATORIA

97.00.18794-2 - GERSON SALIN E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA

Provimento 05/03

Desarquivem-se os autos e abra-se vista à parte interessada.
(Provimento 05/03).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014846-4 - LINDAURA SEROISKA DAS DORES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE

Provimento 05/03

CURITIBA, 26 de novembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 193/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, apre-
sentando, desde logo, os cálculos de liquidação se for o caso.

ACAO ORDINARIA

96.00.20337-7 - PARANA EQUIPAMENTOS S/A X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, (FL. 229)

ACAO DIVERSA

97.00.14600-6 - LINDAMIR MARIA PORTES SCHINDLER
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, (FL. 673)

ACAO CAUTELAR

99.00.13654-3 - JOAO BAPTISTA PORTELLA X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). HENRIQUE EHLERS SILVA, (FL. 108)

DECLARATORIA

99.00.27127-0 - LISEO MODESTO ALBIERO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (FL. 187)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031476-4 - POLISERVICE SISTEMAS DE HIGI-
ENIZACAO E SERVICOS S/C LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAX ROBERTO BORNHOLDT, (FL. 322)

2000.70.00.021732-5 - TRANSPORTADORA GUAIRACA S/
A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, (FL. 234)

2000.70.00.023044-5 - COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO DALZOTO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, (FL. 230)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.024301-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARISE DO ROCIO D PELLIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, (FL. 372)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.032114-1 - ANA MARIA FALCAO GONCALVES
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, (FL. 96)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016235-7 - AREIAL DO VALE LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
(FL. 271)

2002.70.00.066486-7 - EDISON NOGUEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (FL. 161)

2002.70.00.067304-2 - ROSICLEA CRISTINA ALBERTI SI-
BUT E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANE GONCALVES DE RESENDE, (FL. 97)

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.002873-6 - FARMAHELLEN FARMACIA E

PERFUMARIA LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO RE-
GIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, (FL. 116)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobre petições/documentos de fls. 48/69.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.007042-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DAS NEVES ESTEVAM DA COSTA
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, (FL. 70)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobre petições/documentos de fls. 30/47.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.009231-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANIA LUCIA SCARPELIN
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 48)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.019093-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORIENTE RESTAURANTE E CONFEITARIA LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(FL. 64)

2004.70.00.020688-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRUNO DUCK E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 32)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.020779-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONEL BROCKELT E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, (FL. 350)

2003.70.00.002404-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIA VALEIXO FERRAZ
Adv. : Dr(s). MILTON GARCIA, (FL. 109)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) DIANTE DESSE PANORA-
MA, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE, DE MODO A
ACEITAR AS CÓPIAS APRESENTADAS PELA PARTE AU-
TORA COMO SUBSTITUTIVA DAS PEÇAS FALTANTES DE
FLS. 304/402. (...). 2. QUANTO AO INÍCIO DA EXECUÇÃO,
CONSIDERANDO QUE A CEF ESTÁ EFETUANDO O CRÉ-
DITO NAS CONTAS DO FGTS DE TODOS AQUELES QUE
FIRMARAM O TERMO DE ADESÃO, (...) INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA QUE, EM DISCORDANDO DESSE
PROCEDIMENTO, PROMOVA, NO PRAZO IMPRORROGÁ-
VEL DE 30(TRINTA) DIAS, A EXECUÇÃO DO JULGADO,
DE ACORDO COM O ART. 604 DO CPC, (...). 3. NÃO SEN-
DO PROMOVIDA A EXECUÇÃO NOS TERMOS DO ITEM
ANTERIOR, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, INDEPENDENTE-
MENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.”

DECLARATORIA

97.00.25467-4 - DIONISIO BORA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR, (FLS. 550/551)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, A) EXTINGO O FEITO EM RELAÇÃO AO SE-
BRAE/PR, FACE A SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA, NOS
TERMOS DO ADT. 267, VI, DO CPC; B) JULGO IMPROCE-
DENTES TODOS OS PEDIDOS FORMULADOS NA INICI-
AL, DENEGANDO A SEGURANÇA, E EXTINGO O PRO-
CESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.000555-8 - DATAPROM EQUIPAMENTOS E
SERVICOS DE INFORMATICA INDUSTRIAL LTDA X CHE-
FE DA DIVISAO E SERVICOS DE ARRECADACAO DA
GERENCIA EXECUTIVA DO INSS DE CURITIBA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS, JOSE
MARCIO CATALDO DOS REIS, (FLS. 287/293)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. AO AUTOR PARA QUE, EM
15(QUINZE) DIAS, COMPROVE TER DESISTIDO DA
AÇÃO REFERIDA ÀS FLS. 17, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL POR RESTAR COMPROVADA A LI-
TISPENDÊNCIA.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024789-0 - PAULO GREGORIO BERBETZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY, (FL. 40)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 3. UMA VEZ QUE A EMBAR-
GADA IVATE PEDRONI FRANÇA FIRMOU ACORDO COM
A UNIÃO A FIM DE RECEBER ADMINISTRATIVAMENTE
O CRÉDITO QUE LHE CABE INDEVIDA É A EXECUÇÃO
A ELA. 4. COM RELAÇÃO A INCLUSÃO DA RAV NA BASE
DE CÁLCULO DO CRÉDITO DOS AUTORES, TENDO EM
VISTA TRATAR-SE DE PARCELA REMUNERATÓRIA,
DEVE ELA INTEGRAR A BASE DE CÁLCULO. 5. INTI-
MEM-SE AS PARTES DESTA DECISÃO E, DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL IN ALBIS, ENCAMINHEM-SE ESTES
AUTOS A CONTADORIA PARA QUE PRODUZA O CÁL-
CULO DEFINITIVO DO CRÉDITO AOS EMBARGADOS,
NOS TERMOS SUPRA CONSIGNADOS. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026302-0 - UNIAO FEDERAL X DILENIR AL-
VES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (FL. 117 -
ITENS 3, 4 E 5

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para regularizar a representação
processual conforme certidão de fl. 1905.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.68801-0 - BRASIL TELECOM S/A E OUTROS X SA-
VAS JOANIDES
Adv. : Dr(s). TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, (FL.
1905)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) EM VISTA DO REQUERIMEN-
TO DA FLS. 405, DEFIRO O PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

97.00.04013-5 - ENID KLOPFFLEISCH DO LAGO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY, (FL. 406 -ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DESCABIDO SE APRESENTA
O PLEITO FORMULADO NA PETIÇÃO DAS FLS. 39/40,
PORQUANTO OS INTERESSADOS PODERÃO, QUANDO
NECESSÁRIO, MANUSEAR OS PRESENTES AUTOS NO
ARQUIVO DA JUSTIÇA FEDERAL. INTIME-SE. 2. APÓS,
RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO.”

AGRAVO DE INSTRUMENTO

91.00.16474-7 - IMAPA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HEBE BONAZZOLA RIBEIRO, (FL. 46)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 4. INDEFIRO, POR ORA, O
PEDIDO DE INTIMAÇÃO DA PARTE EXECUTADA. EM
PRIMEIRO LUGAR, CUMPRE FRISAR QUE ESTÁ PEN-
DENTE A REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DAS
PARTES, CONFORME DETERMINADO ÀS FLS. 306/308.
OUTROSSIM, PARA QUE NÃO HAJA TUMULTO NO PRO-
CESSAMENTO DO FEITO, DAZ-SE NECESSÁRIO QUE SE
TENHA COMO DEFINITIVA A DECISÃO DE FLS. 306/308,
PARA QUE SE POSSA INICIAR EVENTUAL DISCUSSÃO
SOBRE O CRÉDITO REMANESCENTE. ALIÁS, FRISE-SE
QUE OS FUTUROS CÁLCULOS PARA CORREÇÃO DO
CRÉDITO DEVEM TER POR BASE O PARCER DO NÚ-
CLEO DE CONTADORIA, JUNTADO ÁS FLS. 292/300. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.56336-6 - ARNILDO GUADAGNIN E OUTROS X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI, (FL. 336 - ITEM 4)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DESCABIDO SE APRESENTA
O PLEITO FORMULADO NA PETIÇÃO DAS FLS. 354/355,
PORQUANTO OS INTERESSADOS PODERÃO, QUANDO
NECESSÁRIO, MANUSEAR OS PRESENTES AUTOS NO
ARQUIVO DA JUSTIÇA FEDERAL. INTIME-SE. (...).”

DECLARATORIA

00.01.05800-2 - IMAPA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MANUELA PEDROSA DA SILVA, (FL. 361)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinado a inti-
mação da parte interessada para que retire o alvará que se en-
contra adisposição na CEF.

ACAO DIVERSA

2004.70.00.003433-9 - ALVARO AUGUSTO ANTUNES YMA
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MURA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO PINTO DA SILVA, (FL. 17)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, MANIFES-
TE-SE A PARTE RPE ACERCA DO REQUERIMENTO DAS
FLS. 388, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. (...).”

ACAO CAUTELAR

00.01.01553-2 - BERNECK E CIA E OUTROS X BANCO
FINANCEIRO E INDUSTRIAL DE INVESTIMENTO S/A E
OUTROS
Adv. : Dr(s). PATRICIA M. MAROCHI, ROMUALDO PAE-
SE, NILSON DA SILVA QUADROS, IVAN SERGIO REY,
PAULO VINICIO FORTES, (FL. 389)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O IMPETRANTE
PARA QUE DIGA SE AINDA POSSUI ALGO A REQUERER
NSO AUTOS, EM 10(DEZ) DIAS. 2. DECORRIDO O PRA-
ZO SEM A MANIFESTAÇÃO DA PARTE, ARQUIVEM-SE,
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.14194-4 - COMERCIAL ELETRICA DW LTDA X CHE-
FE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA/
PR
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (FL. 330)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, APRESENTAR UMA
NOVA PLANILHA ONDE CONSTE O VALOR TOTAL EXE-
QUENDO, INDIVIDUALMENTE OS VALORES DEVIDOS
A CADA EXEQUENTE, BEM COMO PARA PROCEDER
NOS TERMOS DO ART. 652 DO CPC, REQUERENDO A
CITAÇÃO DA CEF.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010068-9 - DAVID ALVES DA CRUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARMEN ESTER ROMERO BONNEVIALLE,
(FL. 329)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.007376-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON YUICHI YAMAMOTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI, (FLS. 251/253)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034085-2 - SUELI ROSSOT X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, (FL.
54)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. ESCLAREÇO À APRTE
EXEQUENTE QUE, CASO HAJA ALGUM VALOR A COM-
PLEMENTAR, DEVERÁ ELA PROCEDER NOS TERMOS
DO ART. 604 DO CPC. INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.065449-7 - CARLOS AUGUSTO SANTANA BRA-
GA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, (FL. 35 - ITEM 2)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...) Sendo assim, defiro a antecipação dos
efeitos da tutela para determinar a suspensão da exigibilidade
dos créditos correspondentes às CDA’s de nº 90.6.04.002358-
06 e de nº 90.6.04.010703-12.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.038853-8 - RETIBENS DISTRIBUIDORA DE
PECAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/194

07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

Nos processos abaixo relacionados foi determinado a intima-
ção da parte da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região para requerer o que entender de direito,
em 15 (quinze) dias, apresentando. desde logo os cálculos, se
for o caso; conforme o artigo 206 do Provimento 05/203 do
TRF da 4ª Região.

DECLARATORIA

98.00.00694-0 - GUILHERME JOSE CASAGRANDE, GUS-
TAVO ADOLFO GOMES SCHOLZ, GUSTAVO HENRIQUE
BERG, HANS WERNER PAULS, HAROLDO AUGUSTO
MOREIRA, HAROLDO FERREIRA DE CARVALHO, HEI-
TOR RODRIGUES FIUZA JUNIOR, HELIA HOFFMANN
CREVELIN, HERMES MINOZZO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO ALLAGE

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076962-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDILA DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo improcedentes os presentes embargos à execução,
com fundamento no art. 269, inciso I do CPC, reconhecendo a
legitimidade ativa ad causam do(s) embargado(s) no processo
executivo apenso, a existência de título executivo em seu favor
e a aptidão da petição inicial da execução em apenso. Entendo
como correto o valor exequendo no exato montante perseguido
na execução aqui embargada.
Reconheço que CEF litigou com má-fé ao fazer uso da presen-
te ação com intuito meramente protelatório, vez que os embar-
gos não versam apenas sobre o excesso de execução, mas tam-
bém sobre argumentos já superados, pelo que a condeno ao
pagamento em favor do(s) embargado(s) na multa equivalente
a 1%(um por cento) do valor exequendo, o que faço nos termos
do art. 17, inciso IV, c.c. o art. 18, CPC.
Condeno a CEF, ainda, no pagamento ao(s) embargado(s) de
honorários advocatícios que fixo em 10%(dez por cento) sobre
o valor exequendo atualizado, nos termos do art. 20, § 3º, CPC,
sem prejuízo daqueles já fixados na execução apensa. Sem cus-
tas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056366-6 - ANA WOLANIUK SCHITKO, HAR-
TEU SCHITKO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.000360-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDELTRUDES CARLOS DIAS
Adv. : Dr(s). HELTON KIOSHI ARMSTRONG

2004.70.00.002215-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GISELE TIGIK
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2004.70.00.004035-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERNESTO LUIS SCHULS
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

2004.70.00.006259-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIANO ANDRADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO PREVIDI MOTTA

2004.70.00.007006-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NICANOR FRANCISCO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

2004.70.00.008031-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ REBINSKI
Adv. : Dr(s). SILVIA REGINA ABDALLA FAGUNDES GRO-
BE

2004.70.00.008804-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZOE DOMINGUES DOMINGOS
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2004.70.00.012513-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA DRANKA NICHELE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE

2004.70.00.015076-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADOLFO MAKSEMOVICZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ MAZZA

2004.70.00.015394-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ALBERTO MARQUESI
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.015690-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBARI JOSE MIELKE
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

2004.70.00.015803-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSORIO SINHORI
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2004.70.00.028722-9 - JOSE PAULO PEREIRA
Adv. : Dr(s). IOLANDO MUNHOZ JUNIOR

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo parcialmente procedentes os presentes emb.à exec.,
com fundamento no art. 269, inciso I do CPC, reconhecendo a
legitimidade ativa ad causam do(s) embargado(s) no processo

executivo apenso, a existência de título executivo em seu favor
e a aptidão da petição inicial da execução em apenso, bem como
reconhecendo o excesso de execução de R$ 5.537,40 (cinco
mil quinhentos e trinta e sete reais e quarenta centavos) , pelo
que fixo o valor da execução em R$ 28.054,14(vinte e oito mil,
cinqüenta e quatro reais e quatorze centavos). Reconheço que
CEF litigou com má-fé ao fazer uso da presente ação com in-
tuito meramente protelatório, vez que os embargos não versam
apenas sobre o excesso de execução, mas também sobre argu-
mentos já superados, pelo que a condeno ao pagamento em
favor do(s) embargado(s) na multa equivalente a 1%(um por
cento) do valor fixado nesta sentença como sendo o crédito
do(s) embargado(s), o que faço nos termos do art. 17, inciso IV,
cc.o art.18,CPC.
Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatíci-
os serão compensados entre as partes. Sem custas, nos termos
do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”
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EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056737-4 - THEREZA KUJAVA SKIBA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). TATYANE PRISCILA PORTES STEIN

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E. STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento valo-
res depositados nestes autos, e em seguida remetam-se ao ar-
quivo. remetam-se ao arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08306-7 - ALZIRO MARTINEZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2001.70.00.026907-0 - JEAN LUIZ SAMPAIO FEDER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

2002.70.00.043233-6 - ANTONIO MISAEL SAPORETTI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS FONTOURA LASS, ADILSON LASS

2002.70.00.052241-6 - SOFIA SCHAFRANSKI CYBULSKI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICENTE PAULA DOS SANTOS

2002.70.00.062505-9 - AMBROSIO CAMPAGNOLI - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:(...)
(...)julgo procedente o pedido principal no sentido de impor à
União Federal o dever de aceitar a compensação dos valores
pagos indevidamente pelos autores (de R$ 7.548,42, atualiza-
dos até abril de 2004, pela empresa Bortoletto Construções Civis
Ltda.), com outros tributos arrecadados e fiscalizados pela Re-
ceita Federal.
Acolhido o pedido principal, fica prejudicada a análise do pe-
dido subsidiário (restituição do indébito tributário via execu-
ção).
Condeno a União Federal no pagamento de honorários advoca-
tícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que faço nos
termos do art. 20, § 4° do CPC.
Custas ex lege.
(...)
Fls. 106/113

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017430-7 - SANURB EMPRESA DE SANEAMEN-
TOS URBANOS LTDA E OUTRO X Adv. : Dr(s). JACIR
DOMINGOS CAVASSOLA

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo parcialmente procedentes os presentes emb.à exec.,
com fundamento no art. 269, inciso I do CPC, reconhecendo a
legitimidade ativa ad causam do(s) embargado(s) no processo
executivo apenso, a existência de título executivo em seu favor
e a aptidão da petição inicial da execução em apenso. Entendo
como correto o valor exequendo no exato montante perseguido
na execução aqui embargada, excluídos os valores referentes à
conta-poupança nº 29087-0, pelo que esta deverá prosseguir
pelo valor de R$ 5.345,19(cinco mil, trezentos e quarenta e
cinco reais e dezenove centavos), atualizado até outubro/2003.
Reconheço que a Caixa Econômica Federal litigou com má-fé
ao fazer uso da presente ação com intuito meramente protelató-
rio, vez que os embargos não versam apenas sobre o excesso de
execução, mas também sobre argumentos já superados, pelo
que a condeno ao pagamento em favor do(s) embargado(s) na
multa equivalente a 1%(um por cento) do valor exeque ndo, o
que faço nos termos do art.17, inciso IV, cc.o art.18,CPC.Em
razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios
serão compensados entre as partes. Sem custas, nos termos do
art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”
FLS. 53/64

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015807-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILZA MARTINS BAPTISTA DE DEUS

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: ........................................... ...- CONSIDE-
RANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes, devendo a parte autora, no prazo de
cinco dias, manifestar-se acerca dos extratos apresentados pela
CEF às fls. 306/422.
Decorrido o prazo supramencionado, sem manifestação da par-
te exequente ou manifestada a suficiência dos exratos trazidos
pela ré, inicie-se o prazo para execução do julgado, nos termos
do ítem II, “f” desta decisão.
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FLS 427/429

ACAO ORDINARIA

98.00.08212-3 - ROSA DOS SANTOS MORATO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: Deve a parte autora adequar a sua pretensão
executória à fl. 46 ao disposto nos arts. 604 e 652 do CPC no
prazo de dez dias, advertindo-a dos ítens posteriores desta de-
cisão. ...- CONSIDERANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em senti-

do diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.
Fls. 47/49

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027427-9 - OSNI LINO ALVES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: I-Indefiro o pleito da parte autora para que
seja expedido ofício à 9ª Vara Federal para se aferir os valores
pagos á autora Francisca Zavatto Teche em processo que trami-
tou nessa Vara referente à restituição dos valores devidos em
virtude dos expurgos inflacionários havidos na sua conta vin-
culada de FGTS, visto que, em face do princípio da publicida-
de, tal diligência é perfeitamente passível de ser efetuada pela
própria parte autora. ...- CONSIDERANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a

necessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.
Fls. 377/379

ACAO ORDINARIA

94.00.02081-3 - EDUARDO LIBINO BEUREN e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). OSVALDO FRANCISCO GASPARIN

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E. STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
Fls. 181/183

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013687-5 - NICOMEDIO JUSTINO CORREIA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E. STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
Fls. 158/161

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14541-0 - ALFREDO ELOIR CAMILO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA, MARCE-
LO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E. STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
Fls. 32/34

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034378-5 - OTACILIO MELO GARCIA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: ........................................... ...- CONSIDE-
RANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder

Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de dívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.
FLs.112/114

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071735-5 - MARIA DE JESUS MOURA DOS
SANTOS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ALVES DA SILVA

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo extinto o processo sem julgamento do mérito por
falta de pressuposto processual, qual seja, a irregularidade de
representação processual da parte exequente, nos termos do art.
267, inciso IV, ambos do CPC.
Condeno a parte exequente ao pagamento de honorários advo-
catícios em favor da União Federal no valor de R$ 100,00, o
que faço nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(...).”
FLS 145/147

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013584-6 - JOSE PERES ALAMINOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo extinto o presente feito, sem exame do mérito, na
forma do art. 267, VI, do CPC, em face da impossibilidade
jurídica do pedido.
Condeno a requerente no pagamento das custas processuais.
Condeno-a, ainda, no pagamento de honorários advocatícios
em favor de cada requerido, na forma do art. 20, § 3º, do CPC,
na proporção de 10% sobre o valor da causa.
(...).”
Fls.247/252

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049637-9 - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA S/C LTDA X INPI - INSTITUTO NACIO-
NAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO MENDES SANTOS, ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), extingo o processo sem julgamento do mérito, tendo em
vista a coisa julgada, com base no artigo 267, inciso V, do CPC.
Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em
favor do réu, que fixo em R$ 900,00 (novecentos reais), nos
termos do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC.
(...).”
FLS.152/156
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ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084822-3 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SERVICO PUBLICO FEDERAL NO ESTADO DO PA-
RANA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA ESTRU-
TURA DE TRANSPORTES DNIT
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, MARIO
YOSHINORI KURIYAMA

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E. STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...).
Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos
valores depositados nestesautos. Saliento que, neste processo,
em virtude das irregularidades constatadas, condiciono a expe-
dição de alvará de levantamento dos valores depositados à apre-
sentação, pelos exequentes, de instrumento de mandato atuali-
zado, com firma reconhecida, com menção expressa do valor
dos créditos de cada um e dotada de poderes especiais outorga-
dos aos seus advogados para receber aqueles valores indicados
na procuração e dar quitação (art. 38, CPC).
Fica autorizada a expedição dos alvarás em nome dos próprios
exequentes, se assim preferirem, bastando, para tanto, que com-
pareçam à Secretaria deste juízo munidos de seus documentos
pessoais (RG e CPF/MF), além de comprovante de endereço.
Se, no prazo de 60(sessenta) dias desta decisão não ocorrer
qualquer das situações previstas acima (comparecimento pes-
soal ou regularização da representação processual), os valores
serão devolvidos à União mediante conversão em renda e o
processo baixado ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035770-3 - JOAO LUIZ GUILHEN BARBOSA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE PE-
RES ZATTONI

2002.70.00.039834-1 - MAURO ANTONIO VIDOTTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.040898-0 - UDO FENDRICH E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.052947-2 - MILTON LUIZ FERRAZ DUARTE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo parcialmente procedentes os presentes emb.à exec.,
com fundamento no art. 269, inciso I do CPC, reconhecendo a
legitimidade ativa ad causam do(s) embargado(s) no processo
executivo apenso, a existência de título executivo em seu favor
e a aptidão da petição inicial da execução em apenso, bem como
reconhecendo o excesso de execução de R$ 2,88(dois reais e
oitenta e oito centavos),pelo que fixo o valor da execução em
R$ 12.188,55(doze mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta
e cinco centavos). Reconheço que CEF litigou com má-fé ao
fazeruso da presente ação com intuito meramente protelatório,
vez que os embargos não versam apenas sobre o excesso de
execução, mas também sobre argumentos já superados, pelo
que a condeno ao pagamento em favor do(s) embargado(s) na
multa equivalente a 1%(um por cento) do valor fixado nesta
sentença como sendo o crédito do(s) embargado(s), o que faço
nos termos do art. 17, inciso IV, cc.o art.18,CPC.Em razão da
sucumbência mínima do(s) embargado(s), condeno a CEF, ain-
da, a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
dívida, sem prejuízo daqueles já fixados na execução apensa.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.012044-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRONISLAWA TABOR
Adv. : Dr(s). CRISTIANO SANTIAGO UTRABO

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo parcialmente procedentes os presentes emb.à exec.,
com fundamento no art. 269, inciso I do CPC, reconhecendo a
legitimidade ativa ad causam do(s) embargado(s) no processo
executivo apenso, a existência de título executivo em seu favor
e a aptidão da petição inicial da execução em apenso, bem como
reconhecendo o excesso de execução de R$ 638,09(seiscentos
e trinta e oito reais e nove centavos), pelo que fixo o valor da
execução em R$ 29.312,74(vinte e nove mil, trezentos e doze
reais e setenta e quatro centavos). Reconheço que CEF litigou
com má-fé ao fazer uso da presente ação com intuito meramen-
te protelatório, vez que os embargos não versam apenas sobre o
excesso de execução, mas também sobre argumentos já supera-
dos, pelo que a condeno ao pagamento em favor do(s)
embargado(s) na multa equivalente a 1%(um por cento) do va-
lor fixado nesta sentença como sendo o crédito do(s)
embargado(s), o que faço nos termos do art. 17, inciso IV, cc.o
art.18,CPC.Em razão da sucumbência mínima do(s)
embargado(s), condeno a CEF, ainda, a pagar honorários advo-
catícios de 10% sobre o valor da dívida, sem prejuízo daqueles
já fixados na execução apensa.
Sem custas, nos termos do art. 7ºda Lei nº 9289/96.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.001671-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCEU PEDRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo parcialmente procedentes os presentes emb.à exec.,
com fundamento no art. 269, inciso I do CPC, reconhecendo a
legitimidade ativa ad causam do(s) embargado(s) no processo
executivo apenso, a existência de título executivo em seu favor
e a aptidão da petição inicial da execução em apenso, bem como
reconhecendo o excesso de execução de R$16.984,25(dezesseis
mil,novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e cinco
centavos),pelo que fixo o valor da execução em R$ 5.615,99(cin-
co mil, seiscentos e quinze reais e noventa e nove centavos).
Reconheço que CEF litigou com má-fé ao fazer uso da presen-
te ação com intuito meramente protelatório, vez que os embar-
gos não versam apenas sobre o excesso de execução, mas tam-
bém sobre argumentos já superados, pelo que a condeno ao
pagamento em favor do(s) embargado(s) na multa equivalente
a 1%(um por cento) do valor fixado nesta sentença como sendo
o crédito do(s) embargado(s), o que faço nos termos do art. 17,
inciso IV, cc.o art.18,CPC.Em razão da sucumbência recípro-
ca, os honorários advocatícios serão compensados entre as par-
tes. Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.003229-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA REGINA DE BARROS CAPPONI
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a CEF para que regularize a repre-
sentação processual em 10(dez) dias, sob pena de extinção.
(...).
Fl. 62

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.009229-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILONI SOARES DUARTE
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...),tenho como regular a representação processual de JOSÉ
MARCOS GEMIM e sua esposa TANIA BEATRIZ MACHA-
DO GEMIN; LUIZ EDUARDO GEMIN e sua esposa ANA
MARIA SACKS GEMIN; e CARLOS ALBERTO GEMIM e
sua esposa LILIAN TEREZINHA GUIMARÃES GEMIN, re-
presentados pelo Dr. ADILSON LUIZ BOHATCZUK (OAB/
PR 14.311); bem como de UZIARA MARIA GEMIN BASEM
e seu cônjuge BOGDÁRIO BASEM, representados pelo Dr.
JOSUÉ CORRÊA FERNANDEZ (OAB/PR 4420).
Quanto aos demais litisconsortes passivos acima referidos, a
saber, os réus ROBERTO ANZOLIN e ANETE MOLINA
MARTINES e seus respectivos cônjuges, bem como os suces-
sores de ÉLIO JOSÉ DOS SANTOS GOMES, embora tenham
sido intimados para regularizarem a representação processual
(fls. 6172, 6197 e 6198) deixaram transcorrer in albis o prazo
.... Desse modo, determino, com fulcro no art. 265, § 2º, CPC,
que o presente processo corra à revelia da ré ANETE MOLINA
MARTINES e seus eventuais sucessores, bem como dos suces-
sores de ROBERTO ANZOLIM e de ÉLIO JOSÉ DOS SAN-
TOS GOMES.
II- Por outro lado, impende habilitar os herdeiros de CARLOS
GEMIN.... Os documentos de fls. 1157/1172 comprovam a aber-
tura de inventário de CARLOS GEMIN e a partilha do imóvel
em comento aos herdeiros LUIZ EDUARDO GEMIN, CAR-
LOS EDUARDO GEMINANTONIO SÉRGIO GEMIN e UZI-
ARA MARIA GEMIN BASEM, demonstrando sem sombra de
dúvida o óbito daquele co-autor. Por outro lado, presume-se
que as partes não se opõem ao pedido de habilitação, pois nada
disseram sobre o mesmo desde sua protocolização,..... Portan-
to, restam presentes as condições necessárias à habilitação...
(...),analisando os autos constata-se que JOSÉ MARCOS GE-
MIN não possui interesse processual na habilitação pretendi-
da, porquanto a área em litígio foi partilhada em iguais porções
aos filhos LUIZ EDUARDO GEMIN, CARLOS EDUARDO
GEMIN, ANTONIO SÉRGIO GEMIN e UZIARA MARIA
GEMIN BASEM,... Assim sendo, INDEFIRO o pedido de ha-
bilitação de JOSÉ MARCOS GEMIM e sua esposa TANIA
BEATRIZ MACHADO GEMIN.
INDEFIRO também o pedido de habilitação de ANTÔNIO
SÉRGIO GEMIN e sua esposa LEILA ELENA SZATROWSKI
GEMIN, uma vez que até o presente momento não constituí-
ram novo advogado, .... Diante do exposto, dou por habilitados
LUIZ EDUARDO GEMIN e sua esposa ANA MARIA SACKS
GEMIN; CARLOS ALBERTO GEMIM esua esposa LILIAN
TEREZINHA GUIMARÃES GEMIN; e UZIARA MARIA
GEMIN BASEM e seu cônjuge BOGDÁRIO BASEM, os quais
deverão suceder CARLOS GEMIN no pólo passivo.
Como conseqüência, restam prejudicados os pedidos formula-
dos nos autos nº 00.00.33388-3 (interdito proibitório - fls. 1144,
1206/1207)....
III - Passo agora a apreciar a habilitação e a regularização pro-
cessual dos réus SLAVIERO’S...
a) dou por regularizada a representação de PAULO SLAVIE-
RO, haja vista a procuração por instrumento público de fls.
6078/6079;
b) dou por demonstrados os poderes dos signatários do manda-
to outorgado por F. SLAVIERO & FILHOS S/A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRAS, porquanto os documentos de
fls. 6080/6085 dão conta de que CLAÚDIO GOMES SLAVIE-
RO e ROTILDO SLAVIERO JÚNIOR possuem atribuições para
representar aquela empresa;
c) considerando que MARIA ELIZABETH SLAVIERO CU-
NHA PEREIRA é casada pelo regime de separação de bens e,
ainda, que a madeira industrializável que reveste a área em lití-
gio foi adquirida no inventário de seu pai, ERCÍLIO SLAVIE-
RO, entendo que não há necessidade de seu marido integrar a

lide;
d) dou por habilitada CRIZEIDE GON, eis que os documentos
de fls. 6086/6091 comprovam seu interesse no resultado desta
ação, assim como regular sua representação processual.
(...).
VIII - À SRIP ...
a) substituindo as partes falecidas por seus sucessores, confor-
me quadro acima; e
b) excluindo do feito a ré NEUSA ARAÚJO SLAVIERO.
IX - Diante da regularização acima dou seguimento ao anda-
mento processual designando audiência de instrução e julga-
mento para os dias 08/03/2005 e 09/03/2005 às 13:00, para
eventuais esclarecimentos dos Peritos de Antropologia e de
Arqueologia e depoimento pessoal das partes, ficando a oitiva
de testemunhas para data posterior. A referida audiência será
aproveitada para estes autos da ação de oposição (autos nº
00.00.33390-5) e de interdito proibitório (autos nº 00.00.33388-
3).
Serão tomados tão-somente os depoimentos pessoais das par-
tes originárias da ação de oposição e da ação de interdito proi-
bitório e que, por sua vez, não tenham sido excluídas do pre-
sente feito consoante determinado nesta decisão, porquanto os
sucessores dos litigantes falecidos, e acima habilitados, nada
podem esclarecer sobre os fatos. Excetuam-se dessa hipótese
as rés OLGA CHAMI SLAVIERO e CRIZEIDE GON, que tam-
bém deverão prestar depoimento porque contemporâneas aos
fatos discutidos na presente demanda.
Assim deverão ser ouvidos: (a) o representante da FUNAI, em
virtude de pedido dos réus na ação de oposição oposta (autos
nº 00.00.33390-5, fls. 2833/2835 e 2829); e (b) representante
da F. SLAVIERO & FILHOS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MADEIRAS, DERCI SLAVIERO, NELY GOMES SLAVI-
ERO, RUBENS SLAVIERO, RUTH GOMES SLAVIERO,
BEATRIZ MARANHÃO SLAVIERO, OLGA CHAMI SLAVI-
ERO e CRIZEIDE GON haja vista o pedido da FUNAI na ação
de oposição (fl. 2826).
Esclareço que não serão tomados os depoimentos de OSVAL-
DO FORTE E OUTROS (contestação de fls. 663/671 dos autos
nº 00.00.33390-5) bem como dos representantes do Estado do
Paraná e da Fundação Instituto de Terras e Cartografia do Esta-
do do Paraná, porquanto não requerido pelas partes.
Fica facultado ao Sr. OLDEMAR BLASSI a apresentação por
escrito dos esclarecimentos requeridos às fls. 5771/5779 dos
autos nº 00.00.33390-5, que, neste caso, deverão ser trazidos
na audiência designada, em que ficará o mesmo à disposição
da partes e deste juízo para eventuais outros esclarecimentos.
Esclareço que, data maxima venia ao entendimento manifesta-
do pelo magistrado que atuava neste feito (fl. 6061), não vejo
nenhum óbice à realização de audiência simultânea para a ação
de interdito proibitório (autos nº 00.0033388-3) e de oposição
(autos nº 00.0033390-5), porquanto a ordem estabelecida no
art. 452, CPC, deve ser interpretada conjuntamente com o art.
59 do mesmo Códex, que manda processar simultaneamente as
ações, conhecendo primeiramente, para fins de julgamento, a
ação de oposição.
Ademais, em hipótese alguma referida ordem deixará de ser
preservada, na medida em que primeiro se ouve o opoente (FU-
NAI), depois o oposto/autor (GEMIN e outros) e, por último, o
oposto/réu (SLAVIERO’S e outros), restando observada inte-
gralmente a regra do art. 452, CPC.
Intimem-se as partes, os denunciados, o Ministério Público, os
peritos e os assistentes.(...)
FLS 6201/6208

ACAO DIVERSA

00.00.33390-5 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO FU-
NAI X F SLAVIERO & FILHOS S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MANOEL EUGENIO MARQUES MUNHOZ,
ROMEU ALVES CORDEIRO, ADILSON LUIZ BOHA-
TCZUK, ALAOR GILBERTO AVERALDO GALHARDO,
ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, CARLOS
ROQUE COLLA, DECIO DE LEAO MUELLER, FRANCIS-
CO ACCIOLY TEIXEIRA PINTO, JOAQUIM PEIXOTO FI-
LHO, JOSE CURY, KIYOSSI KANAYAMA, OSIRIS JU-
RASZEK, PEDRO GIROLAMO MACARINI, ALESSANDRI-
NI ARDIZZONE LIMA, JOSUE CORREA FERNANDES

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...), declino a competeência em favor de um dos Juízos da cir-
cunscrição ou Sub-seção Judiciária de São paulo?SP, tendo em
vista que se trata de caso de competência absoluta(art.113, CPC).
(...).
FLS. 33/34

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.039696-1 - SHEYLA LUIZ DA COSTA X PRESI-
DENTE DA FUNDACENTRO - FUNDACAO JORGE DU-
PRAT FIGUEIREDO DE SEGURANCA E MEDICINA DO
TRABALHO
Adv. : Dr(s). MARCUS BECHARA SANCHEZ

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho INDE-
FERINDO a liminar requerida.
FLS 74/76

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.039567-1 - LE LAC VEICULOS LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-07ª VARA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO:
DRA. SANDRA REGINA SOARES

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0138/2004

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de devolução do pra-
zo para interposição de recurso, por 12 dias; e tornado sem
efeito a certidão de trânsito em julgado da fl. 313.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030222-2 - MAPIS DIAGNOSTICA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA, BRUNO SCHROEDER, MARCELO
LUIZ DREHER, (DESP. DA FL. 320)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029643-0 - ELECTROLUX DO BRASIL S.A X
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS,
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE SPRICIGO, TANIA REGINA PEREI-
RA, (DESP. DA FL. 908)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022657-4 - G D FACTORING FOMENTO LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, ROBERTO SI-
QUINEL
(desp. da fl. 567)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para
requerer o que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.08879-0 - DIPAVE VEICULOS S/A X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO BRAZ NETO, RENATO BELTRA-
MI

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029360-1 - MINEIRA ADMINISTRACAO E COR-
RETAGEM DE SEGUROS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR

2002.70.00.029271-0 - MARIA ISABEL DE SCREMIN GER-
MANO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (BAIXA DOS
AUTOS)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para
requerer o que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020527-3 - MATERIAIS DE CONSTRUCAO
PANKA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN
(baixa dos autos)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de produção de
prova testemunhal e pericial, nos termos da decisão de fls. 191;
e determinada a intimação das partes para apresentarem os do-
cumentos, conforme determinado às fls. 191, 198, 205 e 206.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028021-4 - HEIMAR IMPORTADORA DE ELE-
TRO ELETRONICOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO NUNES, (DESP. DA FL. 208)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para recolherem as custas iniciais, no prazo de 30 dias, sob
pena de indeferimento da inicial.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021955-0 - ATAIDE MOACYR FERRAZZA, LU-
CELIA MARIA PISSAIA, ADELAIDE STRAPASSON, JOSE
RANK FILHO, CARLOS EDUARDO CANTARELLI, CION
CASSIANO BASSO, JOSE SOLLAK, LESLIE DE OLIVEI-
RA BOCCHINO, WAGNER MARCOS NORIO FUTATA X
CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO
PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, (DESP.
DA FL. 68)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
em relação à Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco
do Brasil - PREVI, excluindo-a do feito, e em relação à autora
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Priscila de Souza, ante a ausência de uma das condições da
ação. No tocante ao autor Marcos de Sá, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO. Condeno
os autores ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixa-
dos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020013-9 - MARCOS SADDOCK DE SA, PRIS-
CILA MAZZALI JORGE DE SOUZA X CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICENTE HIGINO NETO, (SENT. DE FLS. 203/
209)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da ré Dalva
Maria para esclarecer se efetivamente pretende a realização da
prova pericial, requerida às fls. 142/143.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013666-8 - PAULO PEREIRA DOS SANTOS,
ELOISA FREITAS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, DALVA MARIA DO ROSARIO
Adv. : Dr(s). LUCELIA MARIA COLLE, (DESP. DA FL. 156)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
conforme fundamentação. Condeno os autores em honorários
advocatícios, ora fixados.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002618-8 - DIAMANTINA FOSSANESE S/A IN-
DUSTRIAL E IMPORTADORA, NELSON HARRY KRU-
GUER, LIDIA OLIVERO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MAR-
CHIORO, (SENT. DE FLS. 281/283)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte inte-
ressada para recolher as custas de desarquivamento.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021009-4 - EDSON LUIZ FERRARI, ENEAS
GUARDIOLA MEINHARDT, IZABEL KOTVISKI, JOAO
LUIZ BENDLIN, JOSE CARLOS PERTEL, LUIZ CARLOS
LIMA DE OLIVEIRA, MAURICIO JOSE RIBEIRO DA FON-
SECA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ
(certidão da fl. 283)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte inte-
ressada para recolher as custas de desarquivamento.

DECLARATORIA

99.00.00701-8 - WALDOMIRO DYBAX, SANDRA PERES,
MAURO DE SOUZA, LOTARIO MACHADO DE SOUZA,
MARLENE DO ROCIO MILLER, PAULO SERGIO MILLER,
LUZIA BERNADETE DOS SANTOS, SEVERINO FERREI-
RA PINTO, JEANE STASKOVIAK DA COSTA, JOAO CAR-
LOS CARVALHEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES
(recolher as custas de desarquivamento)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a conseqüente vista,
e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

98.00.30071-6 - BELANISIA PEREIRA DA SILVA, PEDRO
FRANCISCO DA SILVA, LUIZ OTICA, JORGE VACELKIV,
ROSANGELA BARBOSA DA SILVA, GEORGINA QUINTI-
NO, FRANCISCO HENRIQUE HUBNER, VALDOMIRO
FRANCISCO HONORATO, NICODEMOS BALMANT, WI-
LLI JACYNA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

98.00.30075-9 - MOISES PEREIRA, JOSE CAMPOS SOA-
RES, PEDRO HERNQIEU RODRIGUES, MARLENE VAR-
GAS, ANTONIO DIAS PEREIRA, VIRCO SIMOES, JOA-
QUIM DOMINGUES SOARES, ROBERTO DA SILVA, MA-
NOEL QUIRINO DOS SANTOS, LUIZ VICENTE DA CRUZ
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

98.00.30472-0 - MARIA DO ROZARIO PINTO, ELISIARIO
MEDEIROS DE SOUZA, JOSE HELIO DE CARVALHO,
HORST JURGEN RICKERT, CARLOS CEZAR VIEIRA DA
SILVA, NEIDE FERNANDES DA SILVEIRA, FERNANDO
JOSE LEME NETO, ERVINDO MORO, JOAO GRANADO
CAPEL, ELIZABET APARECIDA VELOSO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.00.00789-1 - CLEDINEI CIESLAK GARCIA, OSMAR
POLETTO, JOSE CHICOTE, EDSON APARECIDO WIZEN-
FFAT, JOAO MARIA ROBES, LUIZ CARLOS BANDEIRA,
ELIANE NAIR DE OLIVEIRA, LEONARDO FERREIRA,
JOSE LEVINO SCHEROEDER, MARIA CARNEIRO DA
APARECIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.00.00898-7 - ROSMAR WIESE, VILMAR RIKOCHEVO-
SKI, PEDRO CRITCHII FILHO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANA HORNE, WLAMYR JORGE DA SIL-
VA STAMATO

99.00.01316-6 - GABRIEL VOSNINSKI, GILBERTO JOSE
PAUZER, VITORIO GORDIA, BERNADETE JULKOSKI,
VITOR KRINSKI, ERISTON PEYERL, ESTEVAO FERREI-
RA PENTEADO, VADILAU BARTICO, ALCIDES RIBEIRO
PONTES, SILVIO MIGDALSKI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.00.01424-3 - DAVID VALUS, MARIA HELENA EIDAN,
ANTONIO DARCI RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.00.02367-6 - RICARDO UBIRATAN DA ROSA, VILSON
SALGUEIROSA DE LIMA, OSMAIR GONCALVES DE SOU-
SA, DALVA JUVENTINA DOUTOR, JOSE AUGUSTO DIAS
FILHO, JOAO PEDRO ALMEIDA DOS SANTOS, CARLOS
ROBERTO DOS SANTOS, GENI AIRES CHULZ, ANTONIO
NERO DE ARAUJO, UDELSON BUENO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.00.04666-8 - JOSE CARLOS ALVES, ROBERTO ALVES,
EDISON CARLOS VIDAL DA CRUZ, LEONARDO BATIS-
TA DE CAMPOS, JOAO CARLOS SANTOS DE QUADROS,
NIVALDO JOSE SCARDUELI, GILBERTO RENI NUNES
RIBEIRO, JOAO ALVES MOREIRA, JOAO MARIA COR-
DEIRO, ANOLDO QUIRINO DE FREITAS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.00.08052-1 - ELZIRA TEREZA AGNER, JOAO ANDRE
LOPES, ANGELINA DO PRADO BENTO, JOSE ROFINO,
IVANILDO DIAS, MARCOS VIEIRA, JOSE ROBERTO LU-
CIANO, SEVALDO CARDOSO DA COSTA, PAULO CESAR
CARRARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.00.09079-9 - ADAILTON GOMES DA SILVA, ANTONIO
GOMES DE MOURA, ANTONIO DOS SANTOS SOUZA,
CLEMILDE DA SILVA DE FRANCA, ENRICHETTO MASI-
ERO, FERNANDO GRANADO RIBAS, JULIO CESAR DA
COSTA SOUZA, MIRIAN TERESA SOUZA, NELSON PE-
DRO FEDETSCHKO, OTAVIO ZEFERINO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ELAINE
CONCEICAO ANDRETTA

2000.70.00.008116-6 - EVERALDO DOS SANTOS CORREA,
MARIA TERESA MEIRELES LEITE, INACIO SEBASTIAO
ALVES, JOAO MARIA BRANDO DE OLIVEIRA, ANTONIO
CARLOS FOGIATTO, JOAQUIM AUGUSTO ESTEVES JU-
NIOR, MARIA DE FATIMA ALVARENGA, JOSE DE JESUS
DA SILVA, JOAO ANTONIO ANACLETO NETO, LUIZ CAR-
LOS CARDOSO TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
NA ALBINO ZAFALON

2000.70.00.014888-1 - ANGELA MARIA NASCIMENTO,
NELSON JOSE SANT ANNA, ROQUE NUNES DA SILVA,
SANDRA REGINA BRAUZA, JOAO DARCI DA SILVA, LU-
CIANO MENDES DE ALMEIDA, NILTON CEZAR FABRO
DE PAULA, DORVALINO RIBEIRO DE BARROS, LUZIA
MARIA TERRON, JOAQUIM RODRIGUES SILVESTRE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

2000.70.00.014894-7 - MARIA ESTELA CHAGAS MRYGOT,
ANTONIO MACHADO, JORGE LUIZ RODRIGUES, GEL-
SON PAULO BORDIGNON, SAMUEL PINHEIRO DOS SAN-
TOS, AMAURI ENGEL, CARLOS FERNANDES DA SILVA,
EDILSON DE OLIVEIRA SANTOS, JOB PIRES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
NA ALBINO ZAFALON

2000.70.00.019239-0 - NAIR ZANELLA, ANTONIO PADI-
LHA, ANTONIO DO ESPIRITO SANTO, NILTON DE JESUS
FALAVINHA PIRES, ANTONIO FRANCISCO PEREIRA,
CICERO FARIA DA SILVA, SAMUEL MARTIM DE PAULA,
JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, DIOGO ALCEDINO
COSTA, PAULO JOSE DE MORAES X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

2001.70.00.018945-0 - ALVANDIR SANTANA MORAIS, GIL-
BERTO BECKER, JOAQUIM LEITE BATISTA, JULIO
AGOSTINHO LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). JULIO STOROZ, (DESARQUIVAMENTO DOS
AUTOS)

2001.70.00.020508-0 - CARLOS VILEN ANDREIA, BENE-
DITO SOARES, PATRICIO ENRIQUE MUNOZ ROJAS, ELI-
ANA BEATRIZ DONOSO VELASCO, JOAO MARIA MA-
CHADO DE LARA, JOSE GONCALVES NETO, MARIA
DATIVA DE SALLES GONCALVES, ELIAS RAPOSO DA
LUZ, JOSE MARIA MACHADO, JOAO GUIMARAES DOS
REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, MARCE-
LO RUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a conseqüente vista,

e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.008774-4 - RENATO AUGUSTO DA SILVA, GAS-
PAR ANTERO DE SOUZA, IDALINO BARBOSA ALVES DE
LUNA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA
(desarquivamento dos autos)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem sobre o laudo pericial.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.014812-9 - NELVO SOUTHIER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
(MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Tendo
em vista às petições de fls. 103 e 105, nomeio novo perito em
substituição ao anterior, o Sr. Dário Ney Gonçalves, e fixo os
honorários periciais em R$ 500,00.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011265-2 - ITACIANO FLORENCIO DE BARROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY, DJAL-
MA RIESEMBERG JUNIOR, FABIO ROGERIO HARDT,
FABRICIO JOSE BABY, (DESP. DA FL. 166)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação; e que os extratos de contas vin-
culadas de fls. 576/577 não pertencem aos presentes autos,
porquanto não há o que se falar em pagamentos parcelados dos
valores.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036908-7 - FLORISVALDO DA LUZ, BERNAR-
DO YOZO MATSUO, SABINO NEVES VIEIRA, IVETE DO
ROCIO ANNIES FLEMMING, AMILTON BIZI JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO, PAULO
ROBERTO HOFFMANN
(desp. da fl. 177)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
especificarem, de forma justificada, em 5 dias, as provas que
pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016706-5 - GILBERTO BOLIVAR SANDER,
RUTH MARIA SZCZEPANSKI SANDER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, SASSE, CIBRATEC
Adv. : Dr(s). MERIANE DA GRACA SANDER, GERALDO
JASINSKI JUNIOR, LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI
(desp. da fl. 625)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
se manifestar acerca do retorno da carta precatória de fls. 258/
269, bem como apresentar alegações finais, no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.011826-1 - REGINA CELIA DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ERNESTO DE LIMA
(manifestar-se sobre o retorno da CP de fls.258/269 e apresen-
tar alegações finais)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora quan-
to à petição da fl. 1097, à informação da fl. 1101, bem como
para esclarecer se permanece o interesse na produção da prova
pericial, requerida à fl. 867.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023553-8 - MODULO EDITORA E DESENVOL-
VIMENTO EDUCACIONAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE AUGUSTO LOPER, RODRIGO
ARRUDA SANCHEZ
(desp. da fl. 1126)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da ré para se
manifestar sobre as alegações de fls. 611/612.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009053-6 - MAURICIO VIEIRA X ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JULIANA MAIA BENATO
(desp. da fl. 615)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem acerca da satisfação do seu crédito, no
prazo de 10 dias, tendo em vista a petição da CEF noticiando o
cumprimento espontâneo da decisão exeqüenda. Observo que
o silêncio será interpretado como satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020363-6 - DANIEL ARCO DA CRUZ, ANTONIO
BUENO DA ROCHA, IVO FERREIRA DE MORAES, FRAN-
CISCO PROVEZI MIRANDA, VERONICA FERNANDES
SILVA SALADINI, LUIZ CARLOS REIS DO AMARAL, ROS-
SANA VIVAN, ADELINA FROGUEL PINHEIRO, EDGAR
CLAUS HANSEN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, CLAUDIA DE-
NISE SCHMID WEBER
(manifestar-se sobre a petição da CEF de fls. 245/249)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
esclarecerem expressamente se pretendem a extinção do feito,
no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018134-3 - OGGI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA, BOGDAN BEMBNOWSKI, JORGE BEM-
BNOWSKI X FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS
- FINEP
Adv. : Dr(s). EDUARDO ANTONIO FELKE KUMMEL, WAL-
DEMAR KUMMEL, LUIZ FERNANDO DE MOURA RAMOS
(desp. da fl. 271)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para requerer o que de direito e manifestar-se quanto à satisfa-
ção do crédito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018455-1 - SERVICO BRASILEIRO DE APOIO
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE, INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. X POLI-
SERVICE SISTEMAS DE HIGIENIZACAO E SERVICOS S/
C LTDA, POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S/C
LTDA
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA
(desp. da fl. 339)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da ré para
apresentar os documentos requeridos, bem como para esclare-
cer o que pretende com a prova oral requerida, e ainda especi-
ficar o tipo de perícia que pretende que seja realizada.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012871-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COMERCIO E CONFECCOES PAPUA NOVA LTDA
Adv. : Dr(s). ADILSON CORREIA, JOSE LUIZ TORQUATO
TILLO
(desp. da fl. 171)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho o pedido de suspensão, conforme requerido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008231-6 - ANTONIO AUGUSTO DINIZ, CLO-
VIS DE ALMEIDA, HELIO DE LIMA E SILVA, LAURO
CARTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO
(desp. da fl. 1099)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem quanto à efetivação do acordo noticiado às fls.
189/190.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006104-0 - ORLANDO XAVIER DA SILVA FI-
LHO, MARIA ROSANA XAVIER DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, M G M ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE
(desp. da fl. 191)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.000570-0 - JACOB MOISES TORQUES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO
(desp. da fl. 283)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

ACAO ORDINARIA

99.00.27852-6 - MARA REGINA LEINDORF, ISABELA COS-
TA STRAUB, ROGERIO BARION, REINALDO LUCCA, LI-
ZIANE OLIVEIRA GRANEMANN PAULINO, MARLENE
ANDREIW, DANILO JORDAO DEMARTINI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU BOLLIS, CELIA REGINA MARCON
LEINDORF
(desp. da fl. 364)
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————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02490-7 - BELMIRO HERZOG, ROSIANE HERZOG
LIUTIKUS, ROBERTO JACOB DALMAS, ADIR DOS SAN-
TOS, IVAIR JOSE DALMAS, JOSE AMILTON GONCALVES
DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT
(desp. da fl. 287)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para complementarem as custas iniciais.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.007587-7 - OSVALDO FLORENCIO RIBEIRO,
HELIANE ANDRETTA RIBEIRO, SANTORIN COMERCIAL
EXPORTADORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS MA-
NUFATURADOS LTDA X DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). MARIA PAULA MAINGUE MEYER RIBEIRO,
AMARILIS VAZ CORTESI
(desp. da fl. 169)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Tendo
em vista o falecimento da autora Marilda, suspendo os presen-
tes autos nos termos do art. 1055, CPC. Intimem-se os autores
para promoverem a habilitação dos herdeiros da referida auto-
ra.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002579-5 - EDSON LUIZ DE MOURA, JESSE
ARAMIS DE SOUZA, LUCIANE KALIBERDA, MARILDA
RODRIGUES DE SA, MARISA YEDE DE CASTRO, NEL-
SON ALVES DE RAMOS, RENATA CRISTINA OLIVEIRA,
ROSIANE SOUZA MACHADO, VANESSA TROMP-
CZYNSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA GRANATO, ODETE DE F. P.
DE ALMEIDA
(desp. da fl. 278)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Dê-se
vista às partes para requererem o que entenderem de direito,
conforme requerido.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031874-5 - SERVOPA S/A COMERCIO E INDUS-
TRIA, SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL EUGENIO MARQUES MUNHOZ,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, MARCELO MARQUES
MUNHOZ
(vista dos autos)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem sobre o ofício de fls. 207/212.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029954-4 - FERNANDO ANTONIO DA COSTA
AZEVEDO, GASTAO LUIZ DE FREITAS, MARIA HELENA
MARANI THIES, VALTER SOEIRO COIMBRA CAMPOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO
(certidão da fl. 213)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: A deci-
são que determinou dever ser proposta a execução do julgado
está preclusa. Intimem-se os autores para adequarem seu pedi-
do, no prazo de 10 dias, tendo em vista que a execução não foi
proposta nos termos daquela decisão.

ACAO ORDINARIA

99.00.26425-8 - NESIA CANDIDA DE OLIVEIRA, SANDRA
CANDIDA MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA
(desp. da fl. 206)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem acerca da petição da CEF de fls. 395.

ACAO ORDINARIA

99.00.08535-3 - IRACEMA STRESSER DOS SANTOS, OLIN-
DA TEREZINHA BRANTE, JOSE IDAVINO PEPE, ELIZA
DRUCHAK MARTINS, IZABEL DA ROSA BAI, AFONSO
ALBINO PISTUNI, ANGELA ORSOLINA MARCAO DE
LIMA, GILMAR DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, MARCE-
LO RUIZ RODRIGUES DOS SANTOS, SILVIA FLORES
(certidão da fl. 396)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: De iní-
cio, observo que já houve a certificação do decurso de prazo
sem a oposição de embargos, o que possibilita a imediata con-
versão em renda do valor depositado à fl. 299. Ao contrário do

alegado pelo executado, o prazo para a oposição de embargos,
nos termos do art. 669, CPC, conta-se da juntada aos autos da
prova de intimação da penhora, não se mostrando relevante se
a constrição efetuada garante apenas parcialmente o juízo. No
tocante à complementação da penhora requerida pela União
Federal, o pedido deve ser indeferido, pois é evidente a despro-
porção entre o valor do crédito que se pretende garantir e do
bem, inviabilizando a constrição pretendida por revelar-se ex-
cessiva onerosa.

ACAO ORDINARIA

99.00.04375-8 - JULIO GASTAO DAUNIS VIEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILES SANTIAGO JUNIOR, SANDRO LUIZ
KZYZANOSKI
(desp. de fls. 315/316)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho decidindo não co-
nhecer de pedidos de homologação de acordos extrajudiciais
antes de se instaurar processo de execução; não conhecer de
requerimentos de prazo para o cumprimento espontâneo do jul-
gado; indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado; indeferir requerimentos
de apresentação de extratos pela CEF; determinar que as exe-
cuções de cada título sejam propostas em litisconsórcio ativo
abrangendo todos os credores da ação de conhecimento, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que os de-
mais litisconsortes não têm interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito, ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exeqüenda; determinar que os credores
promovam a execução do julgado, inclusive quanto a eventuais
diferenças de crédito realizados espontaneamente pela CEF, no
prazo máximo de 30 dias, sendo que o valor devido, se omissa
a sentença condenatória exeqüenda, deverá sofrer incidência
da súmula 37 do TRF da 4ª Região; determinar o arquivamento
dos autos na hipótese do decurso de referido prazo sem a ado-
ção da providência explicitada, independentemente de nova
intimação; e indeferir pedido de dilação de prazo para a propo-
situra da execução sem o arquivamento dos autos, asseguran-
do-se a execução da sentença mediante futuro desarquivamen-
to, respeitado o prazo prescricional vigente.

ACAO ORDINARIA

99.00.04321-9 - GENEROSO CHIQUITI, VALDEMAR ELOI
FELIPE, SANTO MARIO CACHEL, JOZIMAR PIZATO,
ANTONIO LOPES DOS SANTOS, JOSE CARLOS DE MAT-
TOS, CLAUDIONOR COSTA, GILBERTO OMIR ALVES
VALENGA, ARLINDO FRANCISCO RODRIGUES, LUIZ
CARLOS SCARANTE CORDEIRO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MUNIR GUERIOS FILHO
(desp. de fls. 288/290)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho decidindo não co-
nhecer de pedidos de homologação de acordos extrajudiciais
antes de se instaurar processo de execução; não conhecer de
requerimentos de prazo para o cumprimento espontâneo do jul-
gado; indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado; indeferir requerimentos
de apresentação de extratos pela CEF; determinar que as exe-
cuções de cada título sejam propostas em litisconsórcio ativo
abrangendo todos os credores da ação de conhecimento, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que os de-
mais litisconsortes não têm interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito, ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exeqüenda; determinar que os credores
promovam a execução do julgado, inclusive quanto a eventuais
diferenças de crédito realizados espontaneamente pela CEF, no
prazo máximo de 30 dias, sendo que o valor devido, se omissa
a sentença condenatória exeqüenda, deverá sofrer incidência
da súmula 37 do TRF da 4ª Região; determinar o arquivamento
dos autos na hipótese do decurso de referido prazo sem a ado-
ção da providência explicitada, independentemente de nova
intimação; e indeferir pedido de dilação de prazo para a propo-
situra da execução sem o arquivamento dos autos, asseguran-
do-se a execução da sentença mediante futuro desarquivamen-
to, respeitado o prazo prescricional vigente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02211-4 - ALZEMIRO DELVI DOS SANTOS, DORI-
NA ZENI, EURIPEDES FERREIRA, HEITOR DE SOUZA,
IVO MEIRELLES DE ALMEIDA, IVO MEIRELLES DE AL-
MEIDA JUNIOR, JOAO ALONSO DOS SANTOS, LUIZ DOS
SANTOS, MOACIR PEREIRA DO NASCIMENTO, VERA
LUCIA PENTEADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK
(desp. de fls. 405/407)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados a decisão que indeferiu a execução parcial
do julgado está preclusa. Assim, tendo em vista que a inicial da
execução não foi apresentada nos termos daquela decisão, inti-
mem-se os autores que não constam da inicial de execução,
para se manifestarem expressamente quanto à satisfação do cré-
dito, ou adequarem seu pedido nos termos daquela decisão, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.00966-5 - MIGUEL RODACKI, LEA DOS SANTOS
WEISS, EUNICE SALLES, BERNADETE DO ROCIO CRO-
ZETTA, MADALENA OLIVIA MATSUDA RICHARD, MAR-
CO GOLTZ, JOSE CICERO DOS PRAZERES, MAURI FE-
LIX DA SILVA, LADEMIRO KLOSS, SOARAIA TEREZINHA
BACELAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA, DICESAR BECHES
VIEIRA JUNIOR

(desp. da fl. 284)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para retirar, em secretaria, a petição desentranhada das fls. 173/
197, a fim de encaminhar o recurso ao órgão competente.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.007510-9 - HELENA GENEROSO DO PRADO,
KATIA MARIA DE LIMA, DIRCEU MALAQUIAS DOS SAN-
TOS, GILMARA CRISTINA CAMPOS ROCHA, JACIRA
CALDAS DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA
(desp. da fl. 204)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: indefiro
a inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIA-
ÇÃO DO MÉRITO, conforme fundamentação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.039569-5 - SIMPROTEL TELECOMUNICACO-
ES LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM CURITIBA - PA-
RANA
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA
(sent. de fls. 62/65)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido do impetrante da fl.
334, para o fim de determinar que Rodolfo Guilherme Berg
seja abrangido pelos efeitos da sentença proferida nos autos, a
partir da data de sua filiação à impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

96.00.11236-3 - ASSOCIACAO DOS PROFESSORES DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA - SECAO SINDI-
CAL ANDES X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA
(desp. de fls. 346/347)

CURITIBA, 26 de novembro de 2004

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

___________________________________________

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0186/2004

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

___________________________________________

No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO e JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO de-duzido na inicial, para o fim de fi-
xar o valor da execução judicial referente aos honorá-rios ad-
vocatícios em R$ 16.795,60 (Dezesseis mil, setecentos e no-
venta e cinco reais e sessenta centavos), devidamente atualiza-
do pela variação do INPC.

Tendo havido sucumbência recíproca, uma vez que a CEF não
contemplou a atualização monetária, os honorários advocatíci-
os nestes em-bargos deverão ser recíproca e proporcionalmen-
te distribuídos e compensados, com fulcro no artigo 21, do
Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.075439-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMAR ALVES GUELFI E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, OSMAR ALVES
GUELFI, LUIZ FRANCISCO MORAIS LOPES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, rejeito a preliminar de carência de ação,
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo firmado entre as partes, conforme peti-
ção e documentos das fls. 15-28, razão pela qual JULGO EX-
TINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso II, do
Código de Processo Civil, relativamente a MANOEL DA SIL-
VA OLIVEIRA, MARGARETE DE ARAÚJO CARMO, MI-
GUEL LISBOA, MIGUEL SASKOSKI, NIVALDO SILVA JU-
NIOR, SIRLEY PAVILAKI E TEREZINHA DE JESUS TRIN-
TADE FERREIRA; quanto ao exeqüente PEDRO ALCÍDIO
MORO, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO deduzido na inicial, para o fim de fixar o valor da
execução em R$ 14.515,01 (Quatorze mil, quinhentos e quinze
reais e um centavo), atualizado até 05/99, conforme cálculo
das fls. 236-250).

Condeno o EMBARGADO PEDRO ALCÍDIO MORO ao pa-
gamento de honorários advocatícios a UNIÃO, que fixo em R$
1.000,00 (Um mil reais), que corresponde, aproximadamente,
a 10% (dez por cento) sobre o excesso de execução, conside-
rando, ainda, a natureza da causa.

Por economia processual, a execução da verba de sucumbência
deverá ser processada nos autos principais, caso concordem as
partes.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.008539-1 - UNIAO FEDERAL X MANOEL DA
SILVA OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO
LUIZ ARZENO DA SILVA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido e extingo o processo com julgamento de mérito, com fun-
damento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com
os honorários de seu patrono.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.052791-1 - OLDEMIR CARLOS MANGILI X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). LILLIAN ABUJAMRA HORLLE

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Efetuados os depósitos pela CEF, intime-se o autor para se
manifestar sobre a satisfação de seu crédito, requerendo o que
de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

99.00.08755-0 - MAURILIO SOARES GOMES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO JOSE AUACHE, DIEGO MARTINS
GASPARY

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.
(Prov.05/03,art.206,VI)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001519-4 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela CEF,
e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, para o
fim de determinar o cancelamento do protesto da Nota Promis-
sória vinculada ao contrato nº 14.1627.702.0000155.88), no
valor de R$ 9.339,90 (Nove mil, trezentos e trinta e nove reais
e noventa centavos).

Condeno a CEF ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00 (Trezentos re-
ais), nos termos do § 4º, do art. 20, do Código de Processo
Civil.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.011245-7 - RAP BACELLAR PAPELARIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN, LUIS RENATO
SINDERSKI

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO, para o fim de: a) declarar a nulidade parcial da
cláusula 20 (vinte) de ambos os contratos, que prevê a cobran-
ça da taxa de rentabilidade, de 10% (dez por cento), devendo
ser excluída do cálculo das dívidas.

Considerando a sucumbência recíproca, condeno as par-tes ao
pagamento das custas processuais, na proporção de 50%, fi-
cando os honorá-rios advocatícios integralmente compensados,
nos termos do art. 21 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.008153-9 - RAP BACELLAR PAPELARIA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN, LUIS RENATO
SINDERSKI

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela CEF,
e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, para o
fim de determinar o cancelamento do protesto da Nota Promis-
sória vinculada ao contrato nº 14.1627.702.0000155.88), no
valor de R$ 9.339,90 (Nove mil, trezentos e trinta e nove reais
e noventa centavos).

Condeno a CEF ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00 (Trezentos re-
ais), nos termos do § 4º, do art. 20, do Código de Processo
Civil.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.019649-5 - RAP BACELLAR PAPELARIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN, LUIS RENATO
SINDERSKI

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO e JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE O PEDIDO deduzido na inicial, para o fim de: a) de-
clarar a nulidade parcial da cláusula 3ª, que prevê a capitaliza-
ção diária e mensal dos juros, devendo a Caixa Econômica Fe-
deral refazer o cálculo do seu crédito, desde o início da dívida,
com a devida exclusão dos juros capitalizados; b) declarar a
nulidade parcial da cláusula 10ª, que prevê a cobrança da taxa
de rentabilidade de 10%, devendo o valor do débito ser recal-
culado para que a comissão de permanência seja calculada ape-
nas pela variação da taxa de CDI, limitada aos valores dos en-
cargos do período de vigência do contrato, eliminando-se a taxa
de rentabilidade, e sem capitalização mensal de juros.

Tendo em vista que cada litigante foi em parte vencedor e ven-
cido, os honorários advocatícios deverão ser recíproca e pro-
porcionalmente distri-buídos e compensados, com fulcro no
artigo 21, do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.024120-1 - OSNI FERREIRA DE MACEDO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de-
duzido na inicial, para o fim de CONDENAR a União a resti-
tuir ao autor os valores pagos indevidamente, a partir de
18.12.1993, a título de imposto de renda sobre as VERBAS
RESCISÓRIAS, em razão de adesão ao Programa de Incentivo
à Aposentadoria do Banco do Estado do Paraná S/A, bem como
sobre as verbas referentes a LICENÇAS-PRÊMIO E ABONO
PECUNIÁRIO DE FÉRIAS, não gozadas por necessidade de
serviço e convertidos em pecúnia durante a vigência do contra-
to de trabalho com a instituição supracitada.

Os valores referentes ao crédito do autor deverão ser atualiza-
dos desde a data do pagamento indevido, de acordo com os
seguintes indexadores: INPC, até dezembro de 1991; UFIR, de
janeiro de 1992 até dez/95; taxa SELIC, a partir de janeiro de
1996, sem a incidência de juros de mora.

Condeno a União ao ressarcimento das custas processuais des-
pendidas pelo autor e honorários advocatícios, os quais fixo
em 10 % (Dez por cento) sobre o valor da condenação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084821-1 - JOSE SILVIO DE OLIVEIRA CAPU-
CHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, INAE BRUS-
TOLIN DE MELO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
deduzido na inicial, para o fim de declarar a inexigibilida-
de do Imposto de Renda Pessoa Física, incidente sobre as
parcelas percebidas pelo autor a título de conversão em
pecúnia do ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS, LICEN-
ÇA-PRÊMIO e AUTORIZAÇÃO PARA AUSÊNCIAS PER-
MITIDAS, inclusive quando tais direitos trabalhistas são
indenizados na rescisão do contrato de trabalho, razão pela
qual CONDENO a UNIÃO a restituir ao autor os valores
recolhidos indevidamente a título do imposto mencionado,
no período posterior a 05.11.1993, descontando-se eventu-
al restituição na efetuada na esfera administrativa ou com-
pensação por ocasião da entrega da declaração de ajuste
anual, tudo a ser apurado na fase de liquidação.

Os valores referentes aos créditos do autor deverão ser atuali-
zados desde a data do pagamento indevido, de acordo com a
UFIR (até 31.12.1995) e, a partir de janeiro de 1996, taxa SE-
LIC (art. 39, § 4°, da Lei 9.250-95, e artigo 73, da Lei nº 9.532-
97), sem a incidência de juros de mora.

Condeno a União ao ressarcimento das custas processuais des-
pendidas pelo autor e honorários advocatícios, os quais fixo
em 10 % (Dez por cento) sobre o valor da causa.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060579-0 - EUGENIO JOLANDEK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, SABRINA
NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
deduzido na inicial.

Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios à União, estes fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa atualizado, tendo em vista a
natureza da ação e a ausência de dilação probatória.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003442-0 - KUSTER E CARVALHO - SOCIEDA-
DE DE ADVOGADOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR LEMOS DE CARVALHO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de-
duzido na inicial.

Condeno os autores ao pagamento das custas e honorá-rios ad-
vocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00 (Três mil reais), pro
rata, ficando, porém, suspensa a exigibilidade dessa verba de
sucumbência, tendo em vista a con-cessão da assistência judi-
ciária gratuita.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011822-8 - ELIANE DEBARBA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“ Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, I, CPC, julgo
parcialmente procedentes os pedidos, para o fim de condenar a
ré a restituir ao autor as importâncias depositadas na conta de
“depósitos populares” sob o nº 3405, com incidência de juros
de 5% ao ano até o advento da Lei nº 4.357/64, os quais devem
ser cumulados com a correção monetária a partir de então. A
partir de março/1966, com a regulamentação da Lei 4.380/64,
deverão incidir os juros e correção monetária aplicáveis às ca-
dernetas de poupança, tudo a ser apurado em execução de sen-
tença. A partir da citação, incidirão juros moratórios de 6% ao
ano (art. 219, CPC).

Em razão da sucumbência mínima da parte autora, condeno a
Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advoca-
tícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condena-
ção, devidamente corrigido, bem como ao reembolso das cus-
tas processuais adiantadas pela parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014106-5 - ALCIR RUBENS LINDBECK X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO ESPINDOLA, MAGDA ESMERALDA
DOS SANTOS

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Com ou sem réplica, intimem-se os réus para dizer se pre-
tendem a produção de provas, devendo especificá-las e justifi-
cá-las.”

ACAO DIVERSA

2004.70.00.015654-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ONEIAS CISCATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA
SPREA PETRI

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intime-se o autor para se manifestar sobre a contestação no
prazo de 10 (dez) dias, bem como para dizer se pretende a pro-
dução de provas, devendo especificá-las e justificá-las.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020951-6 - PRESSER TRATORES E PECAS LTDA
- ME E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAPHAEL MARCONDES KARAN

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Considerando o disposto nos artigos 4º, parágrafo único, e
artigo 14, § 5º, da Lei nº 9.289/96, intime-se o autor para que
promova o recolhimento das custas de “porte/remessa”, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011754-0 - JORGE MATSUSHITA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR FARIAS POLI

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista à parte autora/exeqüen-
te das carta e certidões negativas dos oficiais de justiça (quanto
a penhora) e das praças e lelões negativos.”
(Prov.05/03, art. 206, XXI)

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.026795-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDOMIRO CUTHMA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a CEF para apresentar cálculo atualizado do débi-
to exeqüendo.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.025672-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PETER ODAIR BAIRRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista à parte autora/exeqüen-
te das carta e certidões negativas dos oficiais de justiça quanto
à penhora.”
(Prov.05/03, art. 206, XXI)

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.080708-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO MENEGUSSO FERRO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora/exeqüente
acerca dos bens nomeados à penhora pelo executado.
(Prov.05/03, art. 206, XXII)

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.014495-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PATRICIA WASTNER E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.
(Prov.05/03,art.206,VI)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022635-6 - APARECIDA ALVES DE MORAIS
SIVIERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interpostos pelas partes, nos
efeitos devolutivo e suspensivo.

II. Intimem-se as partes para oferecerem Contra-Razões, no
prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011638-8 - VINHOS CAMPO LARGO S/A X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERS FRANK SCHATTENBERG

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Renove-se a intimação da Empresa Balneária Pontal do Sul S/
A para que se manifeste quanto à certidão da fl. 306, no prazo
de 5 dias, sob pena de extinção do processo de execução de
honorários.”

USUCAPIAO

94.00.04994-3 - NARCIZO SERAFIM TAVARES X EMPRE-
SA BALNEARIA PONTAL DO SUL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). TAMAR NANCI CHRISTIMANN

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“III. Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de
declaração, e DOU-LHES PROVIMENTO, para o fim de com-
plementar a dispositiva da sentença, que passa a ter a seguinte
redação:

Diante do exposto, rejeito a preliminar de carência de ação. No
mérito, ACOLHO PARCIALMENTE OS PRESENTES EM-
BARGOS à ação monitória, para o fim de: a) declarar a nulida-
de da cláusula 4ª e parágrafo único, que prevêem a capitaliza-
ção dos juros, devendo a Caixa Econômica Federal refazer o
cálculo do seu crédito, desde o início da dívida, com a devida
exclusão dos juros capitalizados; b) declarar a nulidade da clá-
usula 13ª, que prevê a cobrança da taxa de rentabilidade, de-
vendo ser excluída do cálculo da dívida; c) declarar a inexigi-
bilidade das taxas cobradas por utilização de limite de crédito e
acatamento de cheques devolvidos, devendo ser excluídas do
cálculo da dívida.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043903-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILDA FRANCO MOYA GOMES
Adv. : Dr(s). MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista a manifestação do perito das fls. 166-167 e
em razão do grande número de processos a serem periciados,
conforme relação das fls. 36-65, considero razoável a proposta
de honorários advocatícios, pelo que reconsidero o despacho
da fl. 162 para que sejam fixados em R$ 7.000,00 (sete mil
reais).

II. Intime-se o autor para depositar o valor dos honorários peri-
ciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser indeferida a
perícia.”

ACAO SUMARIA

2003.70.00.039748-1 - OSMIRES JOAO CARLOS TURRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista a petição da fl. 721, devem as futuras inti-
mações dos autores ocorrer em nome da advogada Olaia Pas-
sos Antunes (OAB/PR 6.324), ressaltando, todavia, que aludi-
da procuradora deverá promover a juntada do substabelecimento
noticiado nas fls. 716/717 ou de novas procurações outorgadas
pelos autores, a fim de regularizar a representação processual
destes. Anote-se.

II. Concedo aos autores prazo de 20 (vinte) dias para se ma-

nifestarem sobre o prosseguimento do feito, bem como para
juntarem substabelecimento ou novas procurações firmadas em
favor da advogada Olaia Passos Antunes.

ACAO ORDINARIA

96.00.11573-7 - JOAO MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). OLAIA PASSOS ANTUNES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor/executado, através do Diário da Justiça, para
pagamento dos honorários de sucumbência devidos ao BA-
CEN.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000437-9 - VALDOMIRO JORGE FADEL E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA LOPES OLSEN

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Encontrados novos endereços, intime-se a CEF para re-
querer o que de direito, no prazo de 10 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.032260-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CITY COLOR COMERCIO DE ART - FOTOGRAFI-
AS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA ANGE-
LICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“II. Diante do exposto, tendo em vista a revelia (art. 319, CPC),
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora, reconhecendo-
lhe o direito ao crédito no valor de R$ 2.664,82, apurado em
30.04.2003, devido pelos réus, razão pela qual converto o man-
dado inicial em mandado executivo, com fundamento no art.
1102c, e parágrafos, do CPC.

Condeno os réus ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios, que fixo em 10 % sobre o valor principal.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.040626-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS GOMES E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA ANGE-
LICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela embargante,
no efeito devolutivo.

II. Intime-se o embargado para oferecer Contra-razões no pra-
zo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.007317-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAGIB NAKLE MITRI - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Considerando a publicidade da definitiva decisão do STF so-
bre a matéria, em Informativo nº 346, recebido nesta vara em
11/05/2004, cujo conteúdo não poderá ser alterado por novo
recurso, conforme exposto, observando, ainda, o princípio da
indisponibilidade do patrimônio público, entendo que é teme-
rário o andamento dos processos que versam sobre a restitui-
ção do empréstimo compulsório sobre aquisição de combustí-
veis, instituído pelo DL 2.288/86.

III. Diante do exposto, por analogia ao art. 265, inciso IV, alí-
nea “a”, do CPC, MANTENHO SUSPENSO O PROCESSO
até o trânsito em julgado da aludida decisão do STF, conforme
já determinado pela Portaria nº 03/2004 deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021083-2 - HUGO KLEIN - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE RAQUEL HACHMANN

2002.70.00.052313-5 - LUIZ CARLOS DA ROCHA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a INFRAERO para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção do processo.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.069560-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X RECEP-
TIVA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
Adv. : Dr(s). FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para esclarecer o pedido da fl. 41, uma vez
que o bem indicado nas fls. 24-25, aparentemente não pertence
ao executado, mas a Clubcar Locadora de Veículos Ltda. Pra
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zo: 15 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.004735-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DESAFIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Mantenho suspenso o presente feito, nos termos da Portaria nº
03/04 deste Juízo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.024985-9 - LUIZ FERNANDO NADAL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.028888-2 - AMADEU LIKES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. In casu, entendo que a exeqüente deve esgotar primeira-
mente todos os meios possíveis de localização de bens do de-
vedor, tendo em vista o sigilo das informações constantes da
declaração do imposto de renda, bem como que a requisição
judicial apenas se justifica desde que haja intransponível bar-
reira para a obtenção dos dados solicitados por meio da via
extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que
a exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na
espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. (...)

III. Dessa forma, indefiro o pedido formulado pela exeqüente
na fl. 101. Intime-se a exeqüente para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito, requerendo o que de direito, no prazo
de 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.029420-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor/executado, através do Diário da Justiça, para
pagamento dos honorários de sucumbência devidos à União
Federal.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002181-2 - GRACIELA INES BOLZON DE MU-
NIZ E OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO
LUIZ ARZENO DA SILVA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Por economia processual, intime-se o executado, através do
Diário da Justiça, para pagamento dos honorários de sucum-
bência devidos à União, conforme requerido na petição das fls.
531-532.”
—————————
fl. 533:
Total devido por autor R$ 592,21, atualizado até julho/2004.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.001549-6 - ENIO GOMES DE FREITAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINOR DA SILVA LIMA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos.

II. Intime-se a CONAB para se manifestar sobre o pedido cons-
tante das fls. 734-735.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005038-1 - KIFRIO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA X COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
- CONAB
Adv. : Dr(s). MARCELO LINHARES FREHSE

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Desse modo, fixo honorários advocatícios neste processo
de execução em 10% sobre o valor exequendo, nos termos do
art. 20, §3º, do Código de Processo Civil, ficando, entretanto,
suspensa a sua exigibilidade, conforme exposto acima. “

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001235-1 - AILTO IZIDORO RIBEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intimem-se os requerentes para requererem o que lhes cou-
ber, inclusive para se manifestar quanto à satisfação dos seus
créditos no prazo de dez dias.”

RESTAURACAO DE AUTOS

2003.70.00.019407-7 - PAULO CORBETA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Entendo desnecessária a produção de prova pericial, tendo em
vista tratar-se de matéria eminentemente de direito, dependen-
do apenas de interpretação das cláusulas contratuais e da legis-
lação respectiva.

Ademais, em caso de acolhimento, na sentença, das alegações
de nulidade de cláusulas contratuais e incidência de encargos
abusivos, a CEF deverá adequar seus cálculos aos termos da
sentença.

Desse modo, indefiro o pedido de produção de prova pericial.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044010-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RACHEL WINTER
Adv. : Dr(s). LEONARDO SOUZA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Assim, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO VALOR
DA CAUSA, para fixar como valor para o feito principal o
montante de R$ 20.364,30 (vinte mil, trezentos e sessenta e
quatro reais e trinta centavos), na forma da fundamentação su-
pra.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.022119-0 - UNIAO FEDERAL X VICENTE RO-
CKENBACH
Adv. : Dr(s). RODRIGO ROCKENBACH

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Cumprido o item supra, dê-se vista ao autor.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009351-0 - LUIZ PAULO MARTINS DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA, LUCIA-
NE MAGNABOSCO DA SILVA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intimem-se os exeqüentes para se manifestarem sobre a
satisfação dos seus créditos, no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.006344-9 - HUBNER INDUSTRIA MECANICA
LTDA E OUTRO X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). JOAO DACIO ROLIM, HENRIQUE GAEDE

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista que o valor exeqüendo refere-se tão-somen-
te a honorários advocatícios fixados no processo de conheci-
mento em favor do advogado dos autores, incabível a fixação
de novos honorários no processo de execução.

Diante do exposto, indefiro o pedido de fixação de honorários
nesse processo de execução.”

ACAO ORDINARIA

98.00.21306-6 - ADEMIR PEDRO DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO, JULIO CESAR DALMO-
LIN

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Por economia processual e tendo em vista o baixo valor da
execução, intime-se o autor, por meio de seu advogado, para
efetuar espontaneamente o pagamento do valor requerido nas
fls. 549/550, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

94.00.14174-2 - ODILIO ANDREA BUDINI X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA RODACOSKI

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Recebo a presente Impugnação ao Valor da Causa, tendo
em vista sua tempestividade, e determino o seu processamento.

III. Intime-se o impugnado para oferecer resposta, no prazo de
05 (cinco) dias.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.034290-3 - UNIAO FEDERAL X LUIS FABIANO
KISSILEVITCH
Adv. : Dr(s). EUCLIDES DE LIMA JUNIOR
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação sobre a contestação, no prazo de dez dias, bem como
para especificar as provas que pretende produzir, justificando-
as.
(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024090-0 - LUIS FABIANO KISSILEVITCH X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a informa-
ção das fls. 117-119 no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.041324-3 - UNIAO FEDERAL X THEREZA GER-
BER FRANCA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Defiro o pedido da fl. 260. Concedo aos autores prazo de 90
(noventa) dias para promoverem a execução do julgado, na for-
ma do art. 652 do Código de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

98.00.21043-1 - NEUSA ROSA GOMES DE CARVALHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se o requerente o que lhe couber em 15 (quinze) dias.
II. Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.00.06357-9 - EVALDO ANTONIO BARON E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Na seqüência, obtido o novo endereço, intime-se a CEF
para apresentar planilha atualizada do débito exeqüendo.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.027507-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE APARECIDO CRISPIM
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA ANGE-
LICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, por analogia ao art. 265, inciso IV,
alínea “a”, do CPC, MANTENHO SUSPENSO O PROCESSO
até o trânsito em julgado da aludida decisão do STF, conforme
já determinado pela Portaria nº 03/2004 deste Juízo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041821-2 - CICERO VITORINO ALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista que os co-proprietários das contas 169587-
7, 29396-7 e 47-1 são falecidos, três situações se apresentam:

a) o necessário inventário não se encontra findo (caso em que o
legitimado ad causam será o espólio, representado por seu in-
ventariante);

b) a partilha já foi feita, recebendo os herdeiros os bens que lhe
tocaram (quando a legitimidade ad causam passa a ser do su-
cessor, que deverá postular a satisfação do crédito em nome
próprio);

c) ou, ainda, o crédito ora buscado não foi destinado especifi-
camente para um dos herdeiros, situação em que se faz imperi-
osa a autorização dos demais, para postulação em juízo.

II. Dessa forma, para fins de verificar a legitimidade para a
causa em relação ao espólio, deve o exeqüente esclarecer em
qual das situações acima expostas se encontra o espólio, no
prazo de 10 dias.

V. Intime-se os exeqüentes Adelaide Saraiva e Walfrido Della
Barba Kurten para cumprirem o item II desta decisão, no prazo
de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.018030-7 - IRENITA TERESA HOFFMANN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Cumprido o item supra, intime-se a exeqüente para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que
de direito, no prazo de 15 dias. “

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.020119-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO ROMILDO WENDENHOVSKI
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“III. Diante do exposto, homologo a desistência formulada, e

JULGO EXTINTO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com
fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033346-0 - LIDIA JAWOSZEK SANT ANA DA
SILVA X ASSESSOR DA PRO REITORIA ACADEMICA DA
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR, para o fim de
determinar a autoridade impetrada que efetue o registro profis-
sional do impetrante junto ao Conselho Regional de Medicina
Veterinária, na categoria de médico veterinário, sem a exigên-
cia de aprovação em exame de suficiência.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.036666-0 - ALEXANDRE ROBERTO LANGE X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA
Adv. : Dr(s). CAMILA MARIA ALCANTARA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR, para o fim de
determinar ao impetrado que efetue o registro profissional do
impetrante junto ao Conselho Regional de Medicina Veteriná-
ria, na categoria de médico veterinário, sem a exigência de apro-
vação em exame de suficiência, sendo suficiente a apresenta-
ção de certificado de conclusão de curso.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.040103-8 - LEANDRO TAKASUGI X PRESIDEN-
TE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERI-
NARIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANA GRACIELA GOES MILITAO DA SIL-
VA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o impetrante para emendar a inicial, no prazo de 10
(dez) dias, a fim de esclarecer quem é efetivamente a autorida-
de impetrada, bem como indicar o seu endereço, uma vez que
para a fixação do juízo competente em mandado de segurança
não interessa a natureza do ato impugnado; o que importa é a
sede da autoridade coatora e sua categoria funcional, reconhe-
cida nas normas de organização judiciária pertinentes. Se a
impetração for dirigida a juízo incompetente, ou no decorrer
do processo surgir fato ou situação jurídica que altere a compe-
tência julgadora, o Magistrado ou o Tribunal deverá remeter o
processo ao juízo competente.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.038623-2 - DILSON FERREIRA DAS NEVES X
PRESIDENTE DA COMISSAO DE SINDICANCIA 008/SEDE/
2004 DA SUPERINTENDENCIA DE AUDITORIA INTERNA
DA INFRAERO
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Considerando que na petição da fl. 642, o Sr. Perito não
definiu a data de início da realização, como determinado pelo
despacho das fls. 617-618, apesar de já ter levantado 50% do
valor dos honorários, para que a iniciasse, determino que a
mesma tenha início dia 15/12/2004, com 30 (trinta) dias para
entrega do laudo, contado a partir desta data.
II. Tendo sido indicado o local para sua realização na petição
supra citada, dê-se ciência às partes, com urgência, conforme
item IV do referido despacho.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002684-3 - BANCO DO BRASIL S/A X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON SHOITI FUGIE, FABIO SPAGNOLLI

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Indefiro o pedido da fl. 145, uma vez que ainda não houve a
citação da União no tocante à verba honorária a que foi conde-
nada nesses autos.

II. Intimem-se os embargados para promoverem a execução do
julgado, na forma do art. 730 do CPC, juntando memória dis-
criminada de cálculo, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.031241-7 - UNIAO FEDERAL X LIPSIO CAR-
VALHO CHAVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para, em 10 (dez) dias, esclarecerem a
informação contida na petição das fls. 265/267, de que os cál-
culos foram elaborados com base nos dados constantes da Car-
teira de Trabalho dos autores, e não em seus extratos analíti-
cos, os quais já foram apresentados pela CEF nas fls. 204/
251.

Ressalto que os extratos analíticos das contas vinculadas ao
FGTS são os únicos documentos hábeis a embasar a elabora-
ção de cálculos de liquidação do julgado, por informarem os
saldos de que efetivamente dispunham as mencionadas contas
vinculadas.”
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ACAO ORDINARIA

99.00.25578-0 - LIDIA EXTING CARLOS PLAISANT E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Incabível, na presente fase, a fixação do percentual relativo
aos honorários advocatícios, uma vez que, primeiro, o acórdão
proferido pelo TRF 4ª R. já transitou em julgado e, segundo,
não compete ao Juízo de primeira instância suprir omissão cons-
tante em decisões emanadas pelos Tribunais superiores.

Incabível, na presente fase, a fixação do percentual relativo
aos honorários advocatícios, uma vez que, primeiro, o acórdão
proferido pelo TRF 4ª R. já transitou em julgado e, segundo,
não compete ao Juízo de primeira instância suprir omissão cons-
tante em decisões emanadas pelos Tribunais superiores.”

ACAO ORDINARIA

98.00.14799-3 - ANGELO DALMOLIN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

Curitiba, 26/11/04

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

3ª VARA FEDERAL E JEF-CÍVEL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO N.º 135/2004
Prazo de 30 (trinta) dias

SUANE MOREIRA OLIVEIRA, MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA DA 3ª VARA FEDERAL, SUBSEÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE CASCAVEL/ PARANÁ,

FAZ SABER, a quem deste tiver conhecimento, que pelo pre-
sente edital, publicado com o prazo de 30 dias, fica CITADO
o(a) executado(a) LAMIRIT INDÚSTRIA DE MADEIRAS
LTDA (cnpj 80.842.925/0001-19) na pessoa de seu represen-
tante legal JOSÉ ADAUTO TRICHES (CPF 015.351.299-72),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após decorrido o prazo
deste edital, pagar(em) a dívida de R$ 420,02 (quatrocentos e
vinte reais e dois centavos), devida em junho de 2004 e sujeita
a atualizações até a data do efetivo pagamento, referente a ver-
ba de sucumbência devida a título de honorários advocatícios
ao Instituto Nacional do Seguro Social, ou, ainda, em igual
prazo, GARANTA(M) a execução, ou no mesmo prazo,
oferecer(em) bens à penhora, sob pena de serem penhorados
bens suficientes para a garantia da dívida, nos autos de Execu-
ção de Sentença nº 2002.70.05.003334-6, que lhe move o INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.

Em caso de PRONTO PAGAMENTO, o depósito deverá ser
efetuado na agência do Banco do Brasil nº 4201-3, conta
170.500-8, código identificador 51069957202411-8.

Este edital será afixado no mural da Secretaria desta Vara Fe-
deral, com endereço na Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar, Centro,
Cascavel – PR, CEP 85.812-011, bem como será publicado na
Imprensa local. DADO E PASSADO, nesta cidade aos 24 de
novembro de 2004. Eu, _______, Patrícia de Sá, técnica judici-
ária, o digitei e conferi, e eu, _________, Fabiano M. Ezure,
Diretor de Secretaria-em exercício, reconferi.

SUANE MOREIRA OLIVEIRA
Juíza Federal Substituta

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 061/04-EX - PRAZO: 30 dias
dias

PROCESSO: 96.1011762-7 e 96.1011768-6 - Execução Fis-
cal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): ANCRONA LAZER HOTEL LTDA -
JANILDA ARCINILHA DE SOUZA
CNPJ/CPF: 82.297.540/0001-43 - 796.237.199-49

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s), bem
como de seu cônjuge, se casado(a/s) for(em), que encontra(m)-
se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), da penhora no valor
de R$ 5.581,78 (cinco mil quinhentos e oitenta e um reais e
setenta e oito centavos) efetuada na conta nº
1270.005.00016211-9 de titularidade da executada JANILDA
ARCINILHA DE SOUZA. Fica(m) intimado(a/s), ainda, para
opor(em) Embargos à Execução, querendo, no prazo de 30
(trinta) dias, contados do término do prazo deste edital.
NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 5 96
000012-52, 9059600003700.
Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 19 de novembro de 2004,
por _______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferi-
do por ___________________ Daniel Januário, Diretor da Se-
cretaria.

Rony Ferreira
Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 062/04-EX - PRAZO: 30
dias

PROCESSO: 2001.70.02.002331-0 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): ANDRE FERNANDES PEREIRA
CNPJ/CPF: 008.462.149-46

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s), bem
como de seu cônjuge, se casado(a/s) for(em), que encontra(m)-
se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), da penhora efetua-
da no valor de R$ 1.028,72 (Um mil, vinte e oito reais e setenta
e dois centavos), efetuada na conta nº 1270.005.00016222-4
de titularidade do executado. Fica(m) intimado(a/s), ainda, para
opor(em) Embargos à Execução, querendo, no prazo de 30
(trinta) dias, contados do término do prazo deste edital.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 01
000303-38.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 19 de novembro de 2004,
por _______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferi-
do por ___________________ Daniel Januário, Diretor da Se-
cretaria.

Rony Ferreira
Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989,

Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 523-2848. E-
mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 063/04-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 92.1010116-2 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): FALLS CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA/ JÚLIO CÉSAR MURARI
CNPJ/CPF: 81.490.765/0001-59 - 364.162.829-68

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s) JULIO
CÉSAR MURARI, que encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s)
e não sabido(s), dos termos da presente ação, para que, em 05
(cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste edital,
compareça(m) neste Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00
horas, e efetue(m) o pagamento de R$ 6.067,13, valor(es)
consolidado(s) em 05/10/04, acrescido(s) das cominações le-
gais, ou, no mesmo prazo, faça a nomeação de bens, sob pena
de serem PENHORADOS bens seus, tantos quantos bastem para
garantir a execução, prosseguindo-se com a mesma, até seus
ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 5 91
000399-60, 90 5 91 000400-38.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 23 de novembro de 2004,
por _______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferi-
do por ___________________ Daniel Januário, Diretor da Se-
cretaria.

Rony Ferreira
Juiz Federal

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 254/2004

Despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CARVALHO, am-
bos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da Subseção
Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Após, nada sendo requerido em 30(trinta) dias,arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

93.10.12717-1 - ADELA KLUG E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) 1. Intime-se novamente a procuradora dos Autores para
apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, procurações com po-
deres para receber os valores da fl. 194 (reembolso das custas
processuais), ficando ciente de que na ausência do referido
mandato, os valores serão transferidos para contas poupança a
serem abertas na CEF em nome dos Autores, a qual poderá ser
livremente movimentada.
2. Decorrido o prazo a que se refere o item 1, oficie-se ao PAB-
CEF/JF/FI, para que proceda à abertura de cadernetas de pou-
pança em nome dos Autores, dividindo os valores descritos na
fl. 194 ao meio e transferindo cada metade para as contas aber-
tas em nomes dos Autores D. Lourenço e Cia. Ltda. e Hilgert e
Hilgert Ltda.
3. Após, registrem-se para sentença de extinção.

ACAO ORDINARIA

99.10.10432-6 - D LOURENCO E CIA LTDA E OUTRO X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

I-Constato inicialmente que o causídico constituído nestes au-
tos, não detém poderes para receber e dar quitação(fl.09 e 23)
pelo que esta situação deverá ser previamente
regularizada.Intime-se. II-Sanada a situação, expeça-se o com-
petente Alvara de levantamento.”

DECLARATORIA

99.10.11143-8 - RIGONI & FIGUEIREDO LTDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Citada em execução, a CEF afirma que já procedeu os crédi-
tos devidos nas contas vinculadas dos autores e que a diferença
alegada por estes refere-se aos juros moratórios, os quais, se-
gundo a CEF, não são devidos. Desse modo, intimem-se os
exequentes para que, em15(quinze) dias, apresentem documento
comprobatório de que houve movimentação em suas contas
vinculadas,a fim de justificar a incidência de juros moratórios,
bem como para que, em igual prazo, retifiquem o valor da exe-
cução, deduzindo de seus cálculos os valores já creditados pela
CEF, conforme extratos de fls. 238-249.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.12379-7 - ADELIR DERALDI DE RAMOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Ainda que na atualidade as benfeitorias feitas no imóvel es-
tejam em precárias condições de conservação, a perícia é ne-
cessária. 2.Defiro o parcelamento dos honorários
periciais.Intime-se a autora da liquidação de sentença para de-
positar 50% do valor dos honorários em 05(cinco) dias e o va-
lor remanescente nos 40 dias subsequentes ao primeiro depósi-
to.”

ACAO DIVERSA

2000.70.02.003478-9 - ITAIPU BINACIONAL X MARIA INA-
CITA BRAUN
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Os comprovantes de pagamento requeridos pela autora estão
encartados às fls. 132-143.Sendo assim, intime-a para promo-
ver a execução de sentença no prazo de 30(trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000016-8 - JURACI CARMEN BONAVIGO JAKU-
BIU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Intime-se a parte executada para atender ao pedido da União,
fls. 94/96. 2.Após, cumpra-se o item 2 do despacho da fl. 89, se
o caso.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000337-6 - FAZENDA NACIONAL. X ENGENHO
DOCE PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA
Adv. : Dr(s). AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Sobre a exceção de pré-executividade apresentada pelo INSS,
abra-se vista à parte exequente para, querendo, corrigir ou rati-
ficar seus cálculos, apresentando memória discriminada do
mesmo, ao que faculto o prazo de 15(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004316-7 - COMERCIO DE ALIMENTOS GRU-
PO QUATTRO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNECK

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-

guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, querendo, promover a execu-
ção da sentença, no prazo de 15(quinze) dias, apresentando
memória discriminada e atualizada do seu crédito, nos termos
do artigo 604 do CPC, bem como requerendo a citação da parte
ré nos termos do art. 730, do referido diploma legal. 2. Decor-
rido o prazo e não havendo manifestação, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.006209-5 - RAIMUNDO MAXIMIANO RODRI-
GUES E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUSTAVO OSVALDO DE LEON FERRAZ

2002.70.02.006689-1 - REGINALDO ANTONIO DA SILVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). GUSTAVO OSVALDO DE LEON FERRAZ

2002.70.02.007299-4 - ZENILDO SERGIO PERRARO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). GUSTAVO OSVALDO DE LEON FERRAZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Intime-se o autor para executar a sentença no prazo de 30(trin-
ta) dias, sob pena de sedeterminar o arquivamento dos autos.
2.Não proposta a execução, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007929-4 - ALFREDO ALVES DE LIMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

5.Com os cálculos, vista às partes por 05(cinco) dias e voltem
conclusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.008185-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS VIDAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.
2. A petição das fls. 68/9 é cópia da inicial de execução e, por
esse motivo, deverá ser desentranhada para instruir o mandado
de citação.
3. Segundo o art. 23 da Lei 8.906/94 os honorários incluídos na
condenação pertencem ao advogado, tendo este direito autôno-
mo para executar a sentença nesta parte. Não é o caso das cus-
tas processuais, as quais pertencem à empresa autora. O advo-
gado não tem legitimidade ativa para executar, em seu nome,
custas processuais.
Por esse motivo, indefiro a inicial de execução na parte que
toca às custas, nos termos do art. 566, I, do Código de Processo
Civil. Intime-se.
4. Altere-se a classe processual para execução de sentença e
cite-se a União na forma do artigo 730 do Código de Processo
Civil

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.008632-8 - QUATRO TURISMO LTDA ME X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Indefiro o pedido de disponibilização dos valores creditados
ao Autor pois, nos termos da Lei Complementar 110, art.8º
..........2.Ante a concordância da parte autora quanto aos crédi-
tos efetuados pela CEF em sua conta vinculada, arquivem-se,
com baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.000402-0 - OTO ERNO WEIMANN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
MARCOS R DOS SANTOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Abra-se vista a parte autora para promover a execução, nos
termos do art. 652 do CPC, juntando memória discriminada de
seus cálculos e os extratos de FGTS, que podem ser aqueles
enviados pela CEF aos fundistas às suas residências noticiando
os valores a serem pagos, nos termos do art. 11 da Lei Comple-
mentar n.º 110/2001.

Varas Federais de
Cascavel

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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2. O silêncio da parte autora será interpretado como desinteres-
se na execução, e os autos serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.000735-4 - PAULO SERGIO GARCIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Converto o feito em diligência. 2.Intimem-se os embargados
para esclarecerem quanto à juntada dos extratos das contas em
nome de Lilian Daneluz, Rafael Daneluz e PatriciaDaneluz, e
se o caso, promovover a regularização processual, revendo o
valor executado.Prazo:15(quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.006008-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVARO NEVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA

FOZ DO IGUAÇU, 29/11/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/
PR

EDITAL DE CITAÇÃO 082/2004

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor RONY FERREIRA, MM. Juiz Federal na Titulari-
dade Plena da Vara Federal e Juizado Especial Federal de
Francisco Beltrão, na forma da lei,
FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÕES FISCAIS nºs
2004.70.07.001860-8, propostos pela FAZENDA NACIONAL
contra COMERCIAL HEISLER LTDA, constando dos autos
que o(a)(s) executado(a)(s) COMERCIAL HEISLER LTDA,
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juí-
zo, sito na Rua Tenente Camargo, 1.660, Ed. Banestado, CEP
85.601-610, Francisco Beltrão/PR, CITA A EXECUTADA
COMERCIAL HEISLER LTDA, CNPJ nº 81.670.960/0001-
60, na pessoa de seu representante legal Sr. Filadelpho de Oli-
veira, CPF nº 776.324.279-53, com fundamento no artigo 8º,
IV, da Lei n. 6.830/80, para que, nos termos da petição inicial,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tribu-
tária, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s)
90 6 03 018641-98, 90 6 03 022513-94, 90 7 03 007173-34, no
valor de R$ 114.314,60 (cento e quatorze mil trezentos e qua-
torze reais e sessenta centavos), na data de 13/07/04, mais
acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de penho-
ra de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e
acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Francisco
Beltrão aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil e
quatro (19/11/2004), Eu, _______________Roberto Lustosa dos
Santos, Sup. Exec. Fiscais, que o digitei e conferi, eu,
______________, Fábio Weschenfelder, Diretor de Secretaria,
o reconferi.

Original assinado
RONY FERREIRA

Juiz Federal

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0182/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE LA-
ZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes, da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a
começar pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000919-2 - JOSE ZENATTI CRUZ X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2003.70.07.002616-9 - SETEMBRINO ROSSI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELLO
TABORDA RIBAS

2004.70.07.000157-8 - JOSE PEREIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUZIANE PALLAORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca do documento/certidão/petição de fls.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.004362-3 - SEBASTIAO BORGES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2004.70.07.002020-2 - ALGENIR JOSE FIORI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

2004.70.07.002134-6 - OCTAVIO BALAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOCIANE TRICHES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido de dilação de prazo por trinta dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000523-0 - FRANCISCO MACHADO FAGUNDES
FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE, ANDREA REGINA DE
MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Por fim, intimem-se os embargados para, no prazo
de cinco dias, especificarem as provas que pretendem produ-
zir, justificando sua necessidade.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.07.000304-6 - ALMIRANTE MELATI X CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO
DO PARANA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ante o exposto, não vislumbro a urgência do direito
afirmado na inicial, razão pela qual indefiro a liminar pleitea-
da.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.07.002712-9 - COMERCIAL DE MOVEIS TOMAS-
SOM LTDA X CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDE-
RAL DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Adv. : Dr(s). SILVIA FLORES, DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigação
do INSS e, via de conseqüência, julgo EXTINTA a presente
execução, com supedâneo no art. 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. O INSS é isento do pagamento das custas pro-
cessuais, por força do art. 4º, inciso I, Lei nº 9.289/96.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.000205-3 - DORACILDA MARTINS DOS SAN-
TOS BARROS E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON SCHREINER MARAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício da parte
autora pela variação da ORTN/OTN nos termos da Súmula nº
02 do TRF da 4ª Região, extingo o feito com julgamento de
mérito, no ponto, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código
de Processo Civil e adoto como corretos os cálculos da Conta-
doria Judicial, em anexo, para o fim de condenar o requerido a:
3.1) aplicar a renda mensal inicial revisada (na DIB) do benefí-
cio da parte autora no valor de Cr$ 747.540,15. 3.2) pagar as
diferenças devidas desde a data de implantação do benefício
(DIB), correspondente a R$ 708,72 (setecentos e oito reais,
setenta e dois centavos), observando-se que as parcelas venci-
das anteriormente a 03.09.1998 foram fulminadas pela prescri-
ção e já se encontram devidamente deduzidas do valor do cré-
dito, e que as posteriores a competência 09/1999 já foram pa-
gas administrativamente. Incabível a condenação em custas e
honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099
de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.004120-1 - IRMA PIERINA MARIN SIMONET-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ENELIO BAGGIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, no
prazo de dez dias, se manifestar acerca do laudo pericial, a
começar pela parte autora.” bem como dos documentos de fls.
81/82.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001372-6 - KEITI MARA ANTUNES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). KAREM CORREA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, com base no art. 22, parágrafo
único, da Lei 9.099/95, c/c o art. 1º da Lei 10.259/00, homolo-
go, por sentença, o presente acordo, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos. Outrossim, condeno o Instituto requeri-
do ao pagamento dos honorários periciais conforme fixado no

despacho de fls. 40/41. Revendo meu posicionamento anterior,
ressalto ser desnecessária a intervenção da União, tendo em
vista que a questão foi superada pela jurisprudência com a apro-
vação da Súmula nº 04 da Turma Regional de Uniformização
dos Juizados Especiais da 4ª Região e o cancelamento do Enun-
ciado nº 61 da Súmula do Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião, diante do entendimento do STJ de que a União não é
parte pas-siva legítima nas ações relativas ao benefício assis-
tencial previsto no art. 203, V, da CF/88.”, bem como dos do-
cumentos de fls. 54/63.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001051-8 - ZEFERINO ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”De acordo com o art. 104 da Lei nº 8.078/90, “as
ações coletivas (...) não induzem litispendência para as ações
individuais, mas os efeitos da coisa julgada ‘erga omnes’ ou
‘ultra partes’ (...) não se beneficiarão os autores das ações indi-
viduais, se não for requerida sua suspensão no prazo de trinta
dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação co-
letiva”. Diante disso, defiro o pedido de suspensão do feito até
o julgamento da Ação Civil Pública nº 2003.70.07.000332-7.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.005819-1 - ALTAIRO ZUTTION E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido retro da parte autora pelo prazo de
quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001260-5 - VOLNEI ANTONIO LAZZARI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido da CEF das fls. 151/152, quanto a
desnecessidade de apresentação dos termos de adesão dos au-
tores que aderiram aos termos da Lei 10.555/02.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002946-7 - MIGUEL LORENSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... intimando-se a parte autora para que promova a
complementação das custas de distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000296-7 - DIONISIO ROQUE PRASS SCHU E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIUZEILA CERINI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador acerca do
desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003237-5 - PEDRAO PISCINAS LTDA. E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, acolho os presentes embargos
de declaração, para o fim de reconhecer e sanar a omissão ale-
gada, imprimindo efeito modificativo à decisão de fls. 94/95,
cuja parte final passará a ter a redação seguinte: “Por estas ra-
zões, acolho a objeção de executividade formulada pelo INSS
e determino a exclusão dos valores relativos às parcelas de ju-
lho e agosto de 1987 do montante exeqüendo, e respectivos
reflexos produzidos na gratificação natalina do ano de 1987 e
nos honorários advocatícios. Para o prosseguimento da execu-
ção, adoto como corretos os cálculos apresentados pelo INSS
às fls. 89/92, com os quais manifestou-se expressamente con-
cordante o autor (fl. 99).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.004196-8 - VICENCO BOTTIN E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intime-se a parte autora para se manifestar,
no prazo de dez dias acerca do laudo pericial.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.004555-3 - JOSELAINE GONCALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). KAREM CORREA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Fixo os honorários do defensor dativo em 1/3 do
valor máximo da Portaria nº 01/2004, do CJF, R$ 117,40 (cen-
to e dezessete reais e quarenta centavos).”

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.07.003950-0 - ALSENI DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo procedente o pedido de re-
visão da renda mensal inicial do benefício previdenciário do(a)
autor(a) aplicando a variação do IRSM de fevereiro de 1994
(39,67%) na correção dos salários-de-contribuição integrantes
do período básico de cálculo, para posterior conversão do be-
nefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994, para o fim de
homologar os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 22/25, e
condená-lo a: 3.1) aplicar a renda mensal inicial revisada (na
DIB) do benefício da parte autora no valor de R$ 500,86, cujo
valor atualizado para 07/2004 remonta em R$ 884,73; e 3.2)
pagar as diferenças devidas desde a data de implantação do
benefício(DIB), correspondente a R$ 2.049,76 (dois mil, qua-
renta e nove reais e setenta e seis centavos), observando-se que
as parcelas vencidas anteriormente a 03.08.1999 foram fulmi-
nadas pela prescrição e já se encontram devidamente deduzi-
das do valor do crédito, e que as vencidas a partir de 08/2004
(inclusive) deverão ser pagas administrativamente. Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios nos termos do
art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002015-9 - PAULINA LUCIA ZAMADEI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes acerca do ofício acostado à fl.577, expedido pela Com. de
Chopinzinho/PR, informando que foi designada a data de 30
de março de 2005, às 13:00 horas, para oitiva da autora e inqui-
rição das testemunhas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.003405-1 - ARACELI DALACOSTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELE C BENETTI, MARCOS LUCIANO
GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista a estimativa dos valores que seriam
devidos à parte autora em caso de procedência da ação, apura-
da pela planilha de cálculo do INSS, superar a competência
deste Juizado Especial, determino a intimação da parte autora
para que requeira o que entender devido no prazo de dez (10)
dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002051-2 - ROSEMARI TREZ PERIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Assim, tendo em vista que o município supracitado,
onde residem os demandantes, atualmente é sede de Subseção
Judiciária, instalada em 23.08.2004, declaro a incompetência
para processar e julgar o feito e determino a remessa dos autos
ao Juìzo Federal de Pato Branco/PR.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002437-2 - ADRIANA RAQUEL MARQUES CHI-
OQUETTA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.002481-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVETE MARIA ZANATTO BELLEI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SCHEILA MARIA CIELLO

2004.70.07.002487-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ATILIO CHAVES DE MELLO
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.07.001378-7 - UNIAO FEDERAL X HELIO JAIR
DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte impugnada para, querendo, ofere-
cer resposta no prazo de cinco dias.”

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.07.002526-1 - UNIAO FEDERAL X NILVO RON-
SANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para, querendo, promover a
execução do julgado no prazo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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1999.70.07.002650-4 - LEONICE ROLDO GUBERT E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

2002.70.07.004657-7 - DANILO VILMAR PAIM E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS FERNANDES

2003.70.07.002269-3 - JORGE ERNANI MACHADO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Expeçam-se cartas precatórias ao Juízo Criminal
das Comarcas de Barracão/PR e Dionísio Cerqueira/SC, para
os fins de INQUIRIÇÃO das testemunhas de defesa, arroladas
às fls. 138 e 206. 2. Tendo em conta a dispensa de compareci-
mento dos réus aos demais atos processuais, intimem-se tão-
somente seus Procuradores constituídos, pelo Diário da Justiça
deste Estado do Paraná, inclusive de que deverão acompanhar
o andamento da deprecada no juízo deprecado.”

ACAO PENAL

2000.70.07.002695-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SERGIO LUIZ BONIFACIO, SIDNEI BONIFACIO
Adv. : Dr(s). JADER ALBERTO PAZINATO, EDVAN ALE-
XANDRE DE OLIVEIRA BRASIL, LEO ANGELO ZANE-
LLA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Avoco os autos. 1. Preliminarmente ao cumprimen-
to do despacho da fl. 168, intime-se o defensor do acusado
para que junte aos autos procuração com poderes especiais para
receber e dar quitação, a fim de proceder a retirada dos valores
depositados à título de fiança pelo réu, no prazo de 15 (quinze)
dias.”

ACAO PENAL

2001.70.07.000405-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GERVASIO DO AMARAL FRANCA
Adv. : Dr(s). ENELIO BAGGIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Em face da petição de fl. 112, cancelo a audiên-
cia aprazada para a presente data, e designo a data de 13/01/
2005, às 17:00 horas, para sua realização. 2. Intime-se o réu,
pessoalmente, bem como seu defensor constituído, através do
Diário da Justiça do Estado do Paraná.”

ACAO PENAL

2003.70.07.000468-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EVERALDO CARLOS DEVITTE
Adv. : Dr(s). TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Não tendo sido arroladas testemunhas pela acu-
sação, designo a data de 27/01/2005, às 16 horas, para oitiva
das testemunhas arroladas pela defesa às fls. 195/196, as quais
comparecerão independentemente de intimação. 2. Em virtude
da certidão de fl. 197, intime-se a defesa do réu para que forne-
ça o endereço correto da testemunha Rudi Habb, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de ser reconhecida a desistência tácita
da oitiva da mesma. 3. Tendo em conta a dispensa de compare-
cimento do réu aos demais atos processuais, intime-se tão-so-
mente seu Procurador constituído, pelo Diário da Justiça deste
Estado do Paraná.”

ACAO PENAL

2003.70.07.003264-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALESIO KRUPKOSKI
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO MARCHIORI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO acostado
às fls. 324/325, interposto nos termos do art. 593, I, do Código
de Processo Penal, com os efeitos suspensivo e devolutivo. 2.
Intime-se o Patrono do apelante para o oferecimento das RA-
ZÕES DE APELAÇÃO, no prazo de 08 (oito) dias, conforme
dispõe o art. 600 do Código de Processo Penal.”

ACAO PENAL

99.80.11636-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADE-
LAR RAMOS, MIGUEL RAMOS
Adv. : Dr(s). RODRIGO BERNARDES ANTUNES

Francisco Beltrão, 25.11.2004.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria e.e.

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0183/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE LA-
ZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de quin-
ze dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001100-1 - ARGINO RIBEIRO GODINHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

2000.70.07.002152-3 - VALDEVINA FERREIRA FARIAS DE

LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para se manifestar, no pra-
zo de quinze dias, acerca da informação de fl.255.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002653-0 - ROBERTO LANG E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO GNATA TELLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes, da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a
começar pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002543-7 - HILDAL TABATSCHNIC E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR LUIZ BEUX

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intimem-se as partes para, querendo, contra-arrazo-
arem os recursos interpostos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002923-7 - RADIO CLUB DE PALMAS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intimem-se os executados, na pessoa de seu procu-
rador constituído nos autos, para adimplir voluntariamente os
valores devidos. Prazo de trinta dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.001008-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO CLOSS JUNIOR
Adv. : Dr(s). CARLOS A. BURGER

2002.70.07.005172-0 - UNIAO FEDERAL X CLAIR FARIAS
Adv. : Dr(s). CARLOS FERNANDES

2002.70.07.005304-1 - UNIAO FEDERAL X MARCOS ZAT-
TA
Adv. : Dr(s). CARLOS FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Considerando o grande número de feitos que tem
como objeto a correção monetária das parcelas do FGTS, o que
tornaria inviável um controle processual individual da suspen-
são; e considerando que, a qualquer tempo, a parte autora/exe-
quente poderá requerer o desarquivamento do feito para pros-
seguimento da execução, sem custas, eis que beneficiária da
justiça gratuita, Indefiro o pedido de suspensão retro.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.003367-8 - GOMIDES GOMES DE BRITO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte ré para contra-arrazoar, querendo,
no prazo legal.”

DESAPROPRIACAO

2003.70.07.004646-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X VOLMIR
SCANDOLARA
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

2003.70.07.004649-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X IZALTINO
BASQUER
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE

2003.70.07.004658-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X CALDATO E
CIA LTDA
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, confirmo integralmente o teor da
decisão de fls. 183/184 e julgo parcialmente procedentes os
pedidos constantes da petição inicial, extinguindo o feito com
julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, a fim de reconhecer ao autor o direto à per-
cepção de um salário mínimo mensal, sem descontos. Incabível
a condenação em custas e honorários advocatícios nos termos
do art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.07.004555-0 - ZEFIRO JOAO BERTOLI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSALINA SACRINI PIMENTEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.002016-0 - NEIZI MARTA ZANCHET VIANA X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO ZANCHET VIANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Justifique a parte autora a necessidade de produção
de prova pericial, devendo apresentar desde logo seus quesitos
e indicar assistente técnico. Prazo de cinco dias.” bem como do
retorno das deprecatas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.003731-3 - MARLY MARTINELLO DIEHL E
OUTROS X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DER/PR
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES,
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Da documentação apresentada pelo Banestado dê-
se vista a parte autora.”

CONSIGNATORIA

2001.70.07.001685-4 - OLMIRO ARGENTON X BANESTA-
DO CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO, LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA KA-
REN TRENTINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte ré
para depositar os honorários periciais no valor de R$ 1.000,00
(hum mil reais). Prazo de dez dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.07.003903-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REFRICON COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista que a citação para comprovar o pa-
gamento do débito, sob pena de imissão da CEF na posse do
imóvel, ocorreu em 26/05/2003, conforme certidão de fl.46-
verso dos autos em apenso, e que a presente ação foi distribuí-
da apenas em novembro/2003, torno sem efeito a decisão de
fls. 69/70, item II. Intime-se ainda a parte autora para depositar
em Juízo o valor fixado a título de honorários periciais.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005066-4 - LEONIR DE COL E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, LUIZ ANTONIO DE
SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido da CEF das fls.139/140, quanto a
desnecessidade de apresentação dos termos de adesão dos au-
tores que aderiram aos termos da Lei 10.555/02.”

ACAO SUMARIA

2000.70.07.001955-3 - MARIA FERNANDES MATTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da contra proposta feita pelo Banestado. Prazo
de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002439-9 - ALCIR RIBEIRO BRIZOLA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAX HUMBERTO RECUERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte impugnada para, querendo, ofere-
cer resposta no prazo de cinco dias.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.07.002433-5 - SERVICO BRASILEIRO DE APOIO
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE/PR X
HOSPITAL E MATERNIDADE SAO PAULO DE PALMAS
LTDA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2004.70.07.002464-5 - SERVICO BRASILEIRO DE APOIO
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE/PR X
TRANSGOBBI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para contra-arrazoar, que-
rendo, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002579-6 - OSMAR MANFREDI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR LUIZ GUZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”A seguir, intime-se a parte autora para, querendo,
requerer o que entender de direito.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002560-3 - MARIA DE ZANIR ALBUQUERQUE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Demanda isenta de custas e honorários advocatíci-
os nos termos do art. 55 da Lei 9099, de 26.09.95. Consideran-
do a necessidade de verificação da condição de invalidez do
autor, conforme alegado na inicial, determino a produção de
perícia para este fim, com fundamento no artigo 130 do CPC.
Nomeio perito o Dr. Luciano Malerba, com endereço profissi-
onal na rua Tenente Camargo, 1000, sala e, (junto ao Super-
mercado Italo), nesta, especialista em ortopedia. Fixo os hono-
rários em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centa-
vos), conforme estabelecido na Portaria n.º 01 de 2 de abril de
2004, do CJF, cujo pagamento deverá ser requisitado logo após
a apresentação do laudo. Intime-se a parte autora para que,
querendo, apresente quesitos e indique assistente técnico, no
prazo de 10 dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002580-7 - VILMAR DA SILVA SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO GODINHO PASA

Francisco Beltrão, 26.11.2004.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria e.e.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 173/2004
PRAZO: 60 DIAS

A Doutora Flavia da Silva Xavier, MM. Juíza Federal da Vara
Federal de Guarapuava, Seção Judiciária do Estado do Paraná,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos de Ação Penal nº
99.40.11324-2, que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
move contra CLAUDENIR ANTONIO ALVES, brasileiro,
solteiro, motorista, nascido aos 19/02/1974 em Manguerinha/
PR, filho de Denizal Alves e Orildes de Menezes, portador do
RG nº 6.124.500-6-PR , atualmente em local incerto e não sa-
bido, E OUTROS que foi proferido nos autos acima menciona-
dos a seguinte sentença:
I – RELATÓRIO
O Ministério Público Federal deduziu pretensão condenatória,
denunciando SÔNIA ERENICE CASTANHA pela sanção
prevista no art. 46, caput, da Lei n° 9.605/98; VALENTIN
VOIDGINSKI nas sanções do art. 46, parágrafo único, do
mesmo diploma legal; e, CLAUDENIR ANTÔNIO ALVES,
por infração do art. 46, parágrafo único, da Lei n° 9.605/98, e
art. 10 da Lei n° 9.437/97.
Segundo a inicial acusatória, os fatos teriam ocorrido em 22/
07/1999, ocasião em que os denunciados foram presos em fla-
grante delito por policiais militares e fiscais do Instituto Ambi-
ental do Paraná, no assentamento rural denominado Ireno Al-
ves, em Rio Bonito do Iguaçu/PR. A denúncia foi recebida em
18.07.2003, porém a publicação em Secretaria se deu em
22.07.2003 (fl. 06).
Após a juntada de certidões de antecedentes criminais (fls. 07/
09, 32/34, 48/50, 52/54, 59/61, 63/68, 71/73, 75/76, 80/83), o
Ministério Público Federal propôs o benefício da suspensão
condicional do processo, previsto no art. 89 da Lei n° 9.099/
95, aos denunciados Sônia Erenice Castanha e Valentin Void-
ginski, pelo período de dois anos e estabeleceu condições (fls.
85/86). Deprecou-se a citação, intimação, interrogatório ou re-
alização de audiência admonitória em relação aos denunciados
Sônia Erenice Castanha e Valentin Voidginski, bem como, a
citação, intimação e interrogatório de Claudenir Antônio Alves
(fl. 87).
Às fls. 99/104, a denunciada Sônia Erenice Castanha argüiu a
nulidade do procedimento administrativo, bem como do despa-
cho que recebeu a denúncia, alegando que não foram observa-
das as disposições do art. 69, 72 e 76 da Lei n° 9.099/95, pedi-
do este que foi indeferido nos termos do despacho de fl. 105.
Intimado para manifestação, o Parquet Federal requereu o pros-
seguimento do feito (fls. 137/138).
Deprecada uma vez mais a realização de audiência admonitó-
ria, a defesa de Sônia Erenice Castanha requereu a extinção da
punibilidade, argumentando que o crime que lhe é imputado
estava prescrito (fls. 183/185), tendo este Juízo indeferido o
pedido (fl. 188).
Em seguida a denunciada Sônia Erenice Castanha foi interro-
gada perante a Vara Criminal da Comarca de Mangueirinha/PR
(fls. 199/201). Porém, a defesa da ré, inconformada com a de-
cisão de fl. 188, ingressou com recurso em sentido estrito (fls.
203/208).
Intimado para contra-razões, o MPF, revendo posicionamento
anterior, opinou pela declaração da prescrição em relação a todos
os denunciados, uma vez que a publicação do despacho que
recebeu a denúncia se deu após o decurso do prazo prescricio-
nal, e requereu a remessa dos autos à justiça estadual em rela-
ção ao porte ilegal de arma (fls. 216v e 217).
Vieram-me os autos conclusos para sentença.
II – FUNDAMENTAÇÃO
De acordo com o artigo 109, do Código Penal, antes de transi-
tar em julgado a sentença final, a prescrição regula-se pelo
máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime. Já,
em relação à pena de multa alternativa ou cumulativamente
cominada, esta prescreve no mesmo prazo estabelecido para a
prescrição da pena privativa de liberdade (CP, art. 114, II).

Varas Federais de
Guarapuava
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No caso dos autos, os acusados foram denunciados pelas san-
ções previstas no art. 46, caput e parágrafo único, da Lei n°
9.605/98, bem como, art. 10 da Lei n° 9.437/97, cujas penas
abstratamente cominadas correspondem a: reclusão, de seis
meses a um ano, e multa (art. 46, caput e parágrafo único, da
Lei n° 9.605/98); e, detenção de um a dois anos e multa (art. 10
da Lei n° 9.437/97).
Por sua vez, o inciso V, do art. 109 do CP, determina que o
crime cuja pena máxima cominada é igual a 1 (um) ano ou,
sendo superior, não excede a 2 (dois), prescreve em 4 (quatro)
anos.
Verificado no presente caso o decurso de quatro anos entre a
data do fato (22/07/1999) e o recebimento da denúncia (22/07/
2003), tenho que os delitos narrados na inicial acusatória en-
contram-se fulminados pela prescrição, inclusive o crime de
porte de arma de fogo, uma vez que a Lei n° 10.826/2003 (art.
16), que elevou a pena prevista para este delito, não pode ser
aplicada retroativamente.
Assim, considerando o disposto nos artigos 107, IV, 109, V, e
114, do Código Penal, e ante o decurso de quatro anos entre a
data do fato e o recebimento da denúncia, cumpre reconhecer a
prescrição da pretensão punitiva do Estado em relação aos de-
litos narrados nos autos.
III – DISPOSITIVO
Diante do exposto, na forma do artigo 61, do Código de Pro-
cesso Penal, combinado com os artigos 107, IV, e 109, V, do
Código Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos réus
Sônia Erenice Castanha, Valentin Voidginski e Claudenir
Antônio Alves, em face da ocorrência da prescrição.
Transitada em julgado, efetuem-se as anotações necessárias
quanto à baixa, inclusive junto à Distribuição para a observa-
ção do silêncio, comunicando-se a SR/DPF/PR, II/SSP/PR, Jus-
tiça Eleitoral e Vara de Execuções Penais do Paraná.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

Guarapuava, 16 de agosto de 2004.
Valkiria Kelen de Souza
Juíza Federal Substituta

OBJETO: intimar o réu acima qualificado, nos termos do arti-
go 392, VI, do Código de Processo Penal, para que, querendo,
recorra no prazo de cinco (05) dias .

EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e dois (22)
dias do mês de novembro (11) do ano dois mil e quatro (2004).
Eu, (DFS, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,
(José Marcilio Parolin), Diretor da Secretaria, reconferi e subs-
crevo.

+Original Assinado
Flavia da Silva Xavier

Juíza Federal

BOLETIM DE Nº 246/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

No caso dos autos nota-se que a prestação previdenciária per-
cebida pela parte requerente conduz ao entendimento de que
possui recursos para custear o processo, sobretudo no âmbito
da Justiça Federal, onde as custas são irrisórias, no montante
de 1% sobre o valor da causa.

Em que pese a Lei nº 1.060/50 não condicionar a concessão do
benefício à comprovação da insuficiência de recursos, penso
que não se justifica o deferimento da justiça gratuita àqueles
que, a toda evidência, recebem prestação que proporciona o
acesso ao judiciário.
Tal fato, ao contrário, ocasionaria o tratamento desigual dos
jurisdicionados, amparado tão somente no fato de existir de-
claração de ausência de meios para arcar com as despesas pro-
cessuais.

Portanto, indefiro a justiça gratuita.

Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais na
forma do art. 14 da Lei nº 9.289/96, atentando para o valor
mínimo de 10 (dez) UFIR disposto na Tabela I anexa à Lei.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.002508-2 - JOSE CARLOS ALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Indefiro o pedido de provas, requerido pela parte autora (fls.
47/48), entendendo ser a matéria em questão eminentemente
de direito.

Intime-se.

2. Nada requerido, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004215-4 - MARIA VININA SOARES FERNAN-
DES X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). SAMUEL FERREIRA XALAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal -
CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004037-6 - TEREZA BARBY E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUGENIO LEONHARDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

No caso dos autos nota-se que a prestação previdenciária per-
cebida pela parte requerente conduz ao entendimento de que
possui recursos para custear o processo, sobretudo no âmbito
da Justiça Federal, onde as custas são irrisórias, no montante
de 1% sobre o valor da causa.

Em que pese a Lei nº 1.060/50 não condicionar a concessão do
benefício à comprovação da insuficiência de recursos, penso
que não se justifica o deferimento da justiça gratuita àqueles
que, a toda evidência, recebem prestação que proporciona o
acesso ao judiciário.

Tal fato, ao contrário, ocasionaria o tratamento desigual dos
jurisdicionados, amparado tão somente no fato de existir de-
claração de ausência de meios para arcar com as despesas pro-
cessuais.

Portanto, indefiro a justiça gratuita.

Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais na
forma do art. 14 da Lei nº 9.289/96, atentando para o valor
mínimo de 10 (dez) UFIR disposto na Tabela I anexa à Lei.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.002575-6 - ADÃO PADUCH KUBLINSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. O mero pedido, formulado por meio de advogado, não é su-
ficiente para demonstrar que a p. autora necessita ser contem-
plada pelos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

2. Desta forma, intime-se a parte autora para que, no prazo de
10 (dez) dias, comprove seu enquadramento no disposto na Lei
1.060/50, mediante a juntada aos autos de documento hábil para
tal (v. g. declaração firmada pelo próprio autor), sob pena de
indeferimento dos benefícios da Assistência Judiciária Gratui-
ta, ou, no mesmo prazo, comprove o recolhimento das custas
processuais, correspondentes a 1% (um por cento) do valor da
causa, podendo ainda, caso entenda conveniente, ser recolhido
50% do valor das custas, respeitado o mínimo de R$ 10,64,
exigido pela Lei nº 9.289/96.

3. Após, voltem-me estes autos conclusos.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.002665-7 - ESTEFANO ZUB X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Defiro a produção de prova testemunhal postulada pela par-
te requerente.

2. Para tanto designo o dia 14 /04 /2005, às 16h, para realiza-
ção da audiência de instrução e julgamento na sede deste Juízo.

3. A parte autora, através de seu advogado, deverá arrolar as
testemunhas dez (10) dias antes da audiência, conforme dis-
posto no artigo 407, do CPC, sob pena de não serem as mesmas
ouvidas.

4. Consigno que as testemunhas arroladas pela parte autora
deverão comparecer independentemente de intimação.

5. Advirto ainda, que o não comparecimento do advogado de
qualquer das partes para a audiência, implicará na dispensa da
produção da prova requerida pela parte cujo advogado deixou
de comparecer, conforme previsto no artigo 453, § 2º do Códi-
go de Processo Civil.

Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.001571-4 - ALZEMIRO FIUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFEU RIBAS KRAMER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Isto posto, defiro parcialmente a tutela antecipada requerida,...
Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial,...
Sentença de fls.100/106.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003842-0 - MARILENE DE LIMA SOUZA SU-
CKKA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:
1. Cite-se o INSS, na pessoa de seu Procurador, intimando-o a
trazer aos autos cópia integral do Processo Administrativo que
culminou com o indeferimento do pedido de benefício à parte
autora.

2. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias.

3. Na seqüência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

Intimações necessárias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003678-6 - NICOLAU EZEBIO KOMAR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal -
CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000823-0 - ATILIO JOSE MUSSOI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...bem como para, querendo, pleitear o que entender de direito,
no prazo de cinco (05) dias. Consigno desde já que a ausência
de manifestação da parte será entendida como expressão da
satisfação de seu crédito.

3. Nada sendo requerido, registrem-se para sentença e voltem-
me conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.40.10174-3 - MESCA - MECANICA SANTA CATARINA
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. E OUTRO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(s) autor(es) pleiteia(m) junto à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das
perdas do FGTS.

1.1. Nas fls. 181/184, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(s) autor(es) EDENIR JOSE DA SILVA CLA-
RO às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº
110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novem-
bro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(s) autor(es) tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão
e das transações efetuadas, e que referidas transações não so-
freram qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos te-
mos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11403-4 - ENEDIR JOSE DA SILVA CLARO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(s) autor(es) pleiteia(m) junto à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das
perdas do FGTS.

1.1. Nas fls. 196/198, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(s) autor(es) RENI TEREZINHA DE OLI-
VEIRA às condições de crédito previstas na Lei Complementar
nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de
novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(s) autor(es) tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão
e das transações efetuadas, e que referidas transações não so-
freram qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos te-
mos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11740-8 - RENI TEREZINHA DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 215/221, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores JOSÉ ADILSON ALVES, MARIO
FRASSON, SIRLEI SANTANA FERINO, LUIZ GONZAGA
ZEFIRINO ALVES E APARECIDA MICHELETTI ALVES às
condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.12652-0 - JOSE ADILSON ALVES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA GLACI MAYER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(s) autor(es) pleiteia(m) junto à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das
perdas do FGTS.

1.1. Nas fls. 196/199, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(s) autor(es) NELSON DE OLIVEIRA às
condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(s) autor(es) tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão
e das transações efetuadas, e que referidas transações não so-
freram qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos te-
mos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11981-8 - NELSON DE OLIVEIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteia junto à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das per-
das do FGTS.

1.1. Nas fls. 159/164, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(a) autor(a) ANTONIO FERREIRA DE
LIMA, JOSÉ MARIA CAVALHEIRO, ANTONIO ALVES DE
BRITO E ADILSON FELES DA SILVA às condições de crédi-
to previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de
2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(a) autor(a) tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e
da transação efetuada, e que referida transação não sofreu qual-
quer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do arti-
go 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI
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CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Nada sendo requerido no prazo acima fixado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

99.40.11382-0 - ANTONIO FERREIRA DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteia junto à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das per-
das do FGTS.

1.1. Nas fls. 196/201, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(a) autor(a) ILARIO JOSE HOCHMAM às
condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(a) autor(a) tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e
da transação efetuada, e que referida transação não sofreu qual-
quer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do artigo
7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Nada sendo requerido no prazo acima fixado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11974-5 - ILARIO JOSE HOCHMAM X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteia junto à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das per-
das do FGTS.

1.1. Nas fls. 184/188, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(a) autor(a) CASEMIRO MIRANDA às con-
dições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29
de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(a) autor(a) tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e
da transação efetuada, e que referida transação não sofreu qual-
quer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do artigo
7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Nada sendo requerido no prazo acima fixado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

99.40.10834-6 - CASEMIRO MIRANDA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista a ausência de manifestação do autor, certifica-
da na fl. 187-verso, arquivem-se os presentes autos, após baixa
e anotação necessária.
Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.12740-3 - SEBASTIAO DUTRA DO NASCIMENTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista a ausência de manifestação do autor, certifica-
da na fls., arquivem-se os presentes autos, após baixa e anota-
ções necessárias.
Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.12111-1 - JOAO LUIZ FERREIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos termos da certidão de decurso de prazo lavrada à fl.
263-verso, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

DECLARATORIA

98.40.10594-9 - GEORG MICHELC E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:

1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 215/221, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores ALTIVIR AMANCIO, LOURIVAL
NATEL MENDES, JOSÉ DENICIEVICZ, JOÃO CARLOS
ZAKALHUK E JOÃO ROBERTO DE LIMA às condições de
crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho
de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Considerando o valor da verba honorária a ser executada
(fls. 155), e tendo em vista os princípios da celeridade e econo-
mia processual, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, pague espontanea-
mente o valor devido a título de honorários advocatícios, efetu-
ando depósito judicial vinculado ao presente feito.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000261-1 - ALTIVIR AMANCIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteia junto à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das per-
das do FGTS.

1.1. Nas fls. 217/222, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(a) autor(a) MARIA ROSA RIBEIRO DE
FREITAS às condições de crédito previstas na Lei Comple-
mentar nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13
de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(a) autor(a) tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e
da transação efetuada, e que referida transação não sofreu qual-
quer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do artigo
7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-

tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Nada sendo requerido no prazo acima fixado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.12142-1 - MARIA ROSA RIBEIRO DE FREITAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(s) autor(es) pleiteia(m) junto à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das
perdas do FGTS.

1.1. Nas fls. 206/210, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(s) autor(es) JOÃO POLETO às condições
de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de ju-
nho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(s) autor(es) tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão
e das transações efetuadas, e que referidas transações não so-
freram qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos te-
mos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11383-6 - JOAO POLETO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(s) autor(es) pleiteia(m) junto à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das
perdas do FGTS.

1.1. Nas fls. 122/124, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(s) autor(es) EITOR PEREIRA DE CRISTO
às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110,
de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(s) autor(es) tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão
e das transações efetuadas, e que referidas transações não so-
freram qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos te-
mos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001250-1 - EITOR PEREIRA DE CRISTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteia junto à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das per-
das do FGTS.

1.1. Nas fls. 184/187, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(a) autor(a) CLAUDERI CASTURINO MA-
DUREIRA às condições de crédito previstas na Lei Comple-
mentar nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13
de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(a) autor(a) tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e
da transação efetuada, e que referida transação não sofreu qual-
quer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do artigo
7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-

dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Nada sendo requerido no prazo acima fixado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11412-3 - CLAUDERI CASTURINO MADUREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se o embargante para, em dez dias, comprovar a tem-
pestividade dos embargos e a garantia do juízo, através de có-
pia do auto de penhora, laudo de avaliação e certidão de inti-
mação para oferecimento de embargos lavrados nos autos de
execução fiscal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002666-9 - JACIR AILTON DA SILVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THERCIUS A. GABRIEL NEIVA REZENDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se a embargante para, em dez dias, comprovar a tem-
pestividade dos embargos através de cópia da certidão de inti-
mação para oferecimento de embargos lavrada nos autos de
execução fiscal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002657-8 - INDUSTRIA E COMERCIO DE EM-
BALAGENS RODACOSKI LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO RENATO DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal -
CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

CONSIGNATORIA

2000.70.06.001198-3 - REINALDO ROCHA MARTINS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo o recurso de apelação do Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000980-8 - ARTEMIO PETERLINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos.

2. Recebo o recurso de apelação do INSS nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo.

3. À apelada para, querendo, apresentar contra-razões, no pra-
zo de quinze dias.

4. Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003780-4 - SANTINA MEDEIROS DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

Nos processos abaixo relacionados foi deferido o pedido de
desarquivamento.

ACAO ORDINARIA

97.40.10869-5 - SONIA HUREN & CIA. LTDA. E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAYME ABDANUR

DECLARATORIA
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98.40.11667-3 - MOVEIS SOBERANA LTDA (MATRIZ) E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão.
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 197/203, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão/transação dos autores LEONARDO SHAFKA,
JACIRA FERREIRA DA SILVA, ERNESTO RIBEIRO DE
SOUZA, LEONICE PRANTL HAMREGA, MARIA MADA-
LENA ZAVATSKI às condições de crédito previstas na Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555,
de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos termos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

5. Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, arqui-
vem-se.

ACAO ORDINARIA

1999.70.06.002102-9 - LEONARDO SCHAFKA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIVONSIR MARTOS

GUARAPUAVA, 25 DE NOVEMBRO DE 2004.

VANDERLÉIA JOSEFI
DIRETORA SUBSTITUTA DA SECRETARIA.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

JUÍZA FEDERAL:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART

BOLETIM Nº 21/04
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, com fulcro no item
1.4.2 da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000015-9 - MARIA SENE DAA COSTA LUIZ e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000017-2 - LAZARO GONCALVES MENDES e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

2004.70.13.000033-0 - MANOEL MARCOLINO GARCIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2004.70.13.000052-4 - ALBERTO MITROVINI e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.13.000167-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANARIN & MANARIN LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.13.000191-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBINSON HENRIQUE PEPECE
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000697-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outros X HASSIB MELHEN ABBOUD
e Outros
Adv. : Dr(s). NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000698-8 - HASSIB MELHEM ABBOUD e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY

2004.70.13.000716-6 - LUIZ BELTRAMO e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

2004.70.13.000717-8 - MARIA RESENDE DA SILVA PAPA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

2004.70.13.000720-8 - MARIA APARECIDA BURATO e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO BUENO

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000721-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA BURATO e Ou-
tros
Adv. : Dr(s). GUSTAVO DA SILVA BRASIL

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000724-5 - JOSE AUGUSTO DE SOUZA e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000725-7 - ADOLPHO RIBEIRO DE MATTOS e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000751-8 - VALTER JAQUES e Outro X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, bem como do(a)
despacho/decisão/sentença anterior (com fulcro no item 1.4.2
da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo), nos seguintes
termos:

“ ... isto posto, julgo procedente o pedido ... “

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000014-7 - SHIRLEI DE FATIMA GONCALVES
RODRIGUES e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, bem como do(a)
despacho/decisão/sentença anterior (com fulcro no item 1.4.2
da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo), nos seguintes
termos:

“I. Paute-se a data para realização da audiência de instrução.
II. As testemunhas do autor comparecerão à audiência inde-
pendentemente de intimação, conforme compromissado (fl. 28).
III. Pautada a data, intime-se pessoalmente o autor, com as ad-
vertências de costume, para comparecer em audiência e prestar
depiomento. IV. Pautada a data, intimem-se os advogados das
partes.”

E da audiência designada para o dia 17/01/05, às 15 horas e 30
minutos, na sede deste Juízo: Rua Paraná, nº 833, Centro, Jaca-
rezinho-PR.

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000097-4 - MIGUEL DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, com fulcro no item
1.4.2 da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000185-1 - VENCESLAU PADEIGIS e Outro X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, bem como do(a)
despacho/decisão/sentença anterior (com fulcro no item 1.4.2
da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo), nos seguintes
termos:

“1. Dê-se vista às partes da informação prestada pela contado-
ria do Juízo à fl. 30. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000208-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VENCESLAU PADEIGIS e Outro

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, bem como do(a)
despacho/decisão/sentença anterior (com fulcro no item 1.4.2
da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo), nos seguintes
termos:

“ ... JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor,
impondo à ré o pagamento das parcelas atrasadas, observada
prescrição qüinqüenal, além do pagamento de juros e correção
monetária, aquels à razão de doze por cento ao ano, a contar da
primeira citação efetuada, e esta pelo índice pertinente a cada
época desde a data em que se tornaram devidas até o efetivo
pagamento, observado o Manual de Orientação de Procedimen-
tos para os Cálculos da Justiça Federal (aprovado pelo Conse-
lho da Justiça Federal). Condeno a ré ao pagamento de honorá-
rios advocatícios ao autor, os quais, sopesados os critérios le-
gais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas
vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-
Rel.Min.JORGE SCARTEZZINI). Sem custas. Sentença sujei-
ta ao reexame necessário. Com ou sem apelos vountários, re-
metam-se os autos ao egrégio TRF da 4ª Região, exaurido o
prazo recursal, com as minhas respeitosas homenagens.”, bem
assim para a parte autora se manifestar do recurso de apelação
da AGU, de fls. 108/130.

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000710-5 - EMIDIO RODRIGUES DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELDER GONCALVES DIAS RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, bem como do(a)
despacho/decisão/sentença anterior (com fulcro no item 1.4.2
da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo), nos seguintes
termos:

“I. ... defiro à autarquia federal o prazo de 30 (trinta) dias para
os fins colimados pela petição de fls. 105/106. II - Cumprido o
item “I” pelo INSS, dê-se vista dos autos à parte autora.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000739-7 - DECIO LUIZ MALTA CAMPOS e
Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, bem como a parte
autora da contra-minuta do agravo da CEF (com fulcro no item
1.4.2 da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000530-3 - MARCO ANTONIO ROMANO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO ROMANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, com fulcro no item
1.4.2 da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.13.000531-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO ROMANO
Adv. : Dr(s). ALCEU PAIVA DE MIRANDA

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.13.000830-4 - JACIR FRANCISCO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, bem como do(a)
despacho/decisão/sentença anterior (com fulcro no item 1.4.2
da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo), nos seguintes
termos:

“I - Recebo os recursos de apelação interpostos pela parte au-
tora (fls. 39/46) e pelo INSS (fls. 47/48) em ambos os seus
efeitos. II - Ao(s) apelado(s) para contra-razões de aplelação,
no prazo legal. III - Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região com nossas homenagens.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000719-1 - WALDOMIRO BARRETA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, bem como do acór-
dão de fl. 83 (com fulcro no item 1.4.2 da Portaria nº 01, de
11.11.2004, deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000722-1 - FLAVIO BETTINI e Outros X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

JACAREZINHO, 29 de novembro de 2004.

Daniel Addor Silva
Diretor de Secretaria

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

JUÍZA FEDERAL:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART

BOLETIM Nº 22/04
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, com fulcro no item
1.4.2 da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000027-5 - JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000049-4 - EDVALDO DE ALBUQUERQUE
MELO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS, EDVALDO
DE ALBUQUERQUE MELO

2004.70.13.000084-6 - JOSE FERNANDES DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDES DA SILVA

2004.70.13.000140-1 - IONE DE ANDRADE CHUEIRI CHI-
ARETTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER, ANTONIO CARLOS
TAQUES CAMARGO

2004.70.13.000240-5 - MARIA STELLA POSSAGNOLO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, EMGEA - EMPRE-
SA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI

2004.70.13.000329-0 - SILOS PEDRO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000330-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILOS PEDRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO GEMIN DA SILVA, JEAN CARLOS
STORER

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000335-5 - JOAQUIM SOARES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA MATTAR OLIVATO, JEAN CARLOS
STORER

2004.70.13.000488-8 - VERA MARIA STOREL DOS SAN-
TOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2004.70.13.000536-4 - JOSE REINALDO SIQUEIRA LIMA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAI-
XA SEGURADORA S/A
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

2004.70.13.000545-5 - DAVI CAMATA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2004.70.13.000593-5 - ENIO JUSCELINO SZINVELSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Ass. : UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

2004.70.13.000675-7 - MAUCILIO VIEIRA DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DO ESPIRITO SANTO D RIBEIRO, SHEI-
LA D MIRANDA RIBEIRO

2004.70.13.000833-0 - VANOIR OLIMPIO PEREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Ass. : UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2004.70.13.000835-3 - CECILIA VARGAS FLORENCIO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2004.70.13.000873-0 - WANDERSON DE OLIVEIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO

Daniel Addor Silva
Diretor de Secretaria

Varas Federais de
Jacarezinho
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

JUÍZA FEDERAL:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART

BOLETIM Nº 23/04
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, com fulcro no item
1.4.2 da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000055-0 - JOSE ANTONIO BRUM e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CECILIA INACIO ALVES

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000072-0 - JOSE DARCI SIMAO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DO ESPIRITO SANTO D RIBEIRO

2004.70.13.000183-8 - ANTONIO FRANCISCO NASSAR
GRANEMANN e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DO ESPIRITO SANTO D RIBEIRO

2004.70.13.000337-9 - REINALDO DOS SANTOS CAMAR-
GO JUNIOR e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2004.70.13.000348-3 - LUCIA CAMPIAO DE SOUZA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2004.70.13.000371-9 - LUCIANA DE CASSIA FERREIRA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2004.70.13.000592-3 - MARCELINO FURLAN e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2004.70.13.000694-0 - ADECIO DOS SANTOS e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2004.70.13.000809-2 - MOACIR FRANCISCO SOARES e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2004.70.13.000825-0 - SEBASTIAO DOS SANTOS SILVA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2004.70.13.000844-4 - JOSE CARLOS FELICIANO LEITE e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, bem como a parte
autora do item 5 deo despacho de fl. 270 (com fulcro nno item
1.4.2 da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo), nos se-
guintes termos:

“ ... 5. Atendendo a CEF qualquer das letras acima, em segui-
da, intime-se a parte requerente para manifestação, sendo que
se esta naa requerer no prazo de 30 (trinta) dias, arquivem-se
os autos com as baixas e anotações necessárias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000039-1 - DIRCEU BELIZARIO DE SOUZA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA MATTAR OLIVATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, bem como do(a)
despacho/decisão/sentença anterior (com fulcro no item 1.4.2
da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo), nos seguintes
termos:

“1. Indefiro o pedido formulado pela parte autora nas fls. 104/
105, porquanto é de conhecimento deste Juízo que a Caixa
Econômica Federal disponibiliza aos titulares das contas vin-
culadas ao FGTS os dados pertinentes ao acordo firmado, bas-
tando que esta compareça a uma de suas agências ou acesse seu
endereço eletrônico na internet. Tal requerimento somente se
justificaria caso a parte autora demonstrasse de forma inequìvoca
que a ré estaria se negando a fornecer tais informações. 2. Inti-
me-se a parte autora. 3. Imediatamente após, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000056-1 - SEBASTIAO MATEUS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, bem como do(a)
despacho/decisão/sentença anterior (com fulcro no item 1.4.2
da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo), nos seguintes
termos:

“1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF às fls.
67/87, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. À parte au-
tora para apresentar contra-razões, no prazo legal. 3. Atendido
o item anterior, proceda-se à remessa dos autos ao Egrégio Tri-

bunal Regional Federal da 4ª Região, com as nossas homena-
gens. 4. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000139-5 - ALTAIR AUGUSTO BOZELLI e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, bem como para que
a parte autora diga sobre a petição da CEF (fl. 230), tudo com
fulcro no item 1.4.2 da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste
Juízo.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000216-8 - APARECIDO JOSE FELIX e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1. Defiro o trâmite preferencial do feito, nos termos do art.
1211-A, do CPC. Anote-se no rosto dos autos. 2. Intime-se a
parte autora para que recolha as custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição. Prazo: 10 (dez) dias. ...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000042-1 - JOSIAS BARBOSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO

JACAREZINHO, 26 de novembro de 2004.

Daniel Addor Silva
Diretor de Secretaria

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

JUÍZA FEDERAL:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART

BOLETIM Nº 24/04
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, com fulcro no item
1.4.2 da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000020-2 - BENEDITO GARCIA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS, WALDEMAR PADEIGIS

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000022-6 - LUIZ GOMES E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO BUENO

2004.70.13.000029-9 - JOSE DE PAULO E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS, WALDEMAR PADEIGIS

2004.70.13.000051-2 - JOEL NUNES DE ANDRADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.13.000061-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ONEZIO ADELMAR
Adv. : Dr(s). ELAIR TERESINHA MASSUCHETTO

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000151-6 - LUZIA MENDES MARTHOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2004.70.13.000155-3 - SEBASTIAO GOMES DA SILVA e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO BUENO

2004.70.13.000471-2 - JORGE RODRIGUES SOBRINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA

2004.70.13.000482-7 - JOSE CLEMENTINO DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.13.000655-1 - BANCO NACIONAL DE CREDITO
COOPERATIVO S.A X COOPERATIVA PLATINENSE DOS
CAFEICULTORES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OMAR JOSE BADDAUY, PEDRO PAVONI
NETO

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000701-4 - ABILIO DA SILVA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS, WALDEMAR PADEIGIS

2004.70.13.000707-5 - JOAQUIM GONCALVES DA SILVA

E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO BUZATO, JEAN CARLOS STORER,
OSWALDO DOMINGOS LOTTI

2004.70.13.000708-7 - MARCILIO RODRIGUES DE LIMA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER, CLOVIS DOS SAN-
TOS JUNIOR, LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR

2004.70.13.000712-9 - MARLEI DE FARTIMA SILVA PACHE-
CO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WAGNER PIROLO

ACAO SUMARIA

2004.70.13.000871-7 - GENESIO CELINE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, bem como dos cál-
culos do INSS (fls. 49/55), com fulcro no item 1.4.2 da Porta-
ria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo.)

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000019-6 - LEONILDO BENEDITO BIZETTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, bem como do(a)
despacho/decisão/sentença anterior (com fulcro no item 1.4.2
da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo), nos seguintes
termos:

“ ... julgo procedente o pedido inicial ... “

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000106-1 - ANTONIO FRANCISCO DA RESU-
REICAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO AUGUSTO SIMON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, bem como do(a)
despacho/decisão/sentença anterior (com fulcro no item 1.4.2
da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo), nos seguintes
termos:

“ ... 2. Ao apelado para apresentar contra-razões, no prazo le-
gal. 3. Após, com ou sem manifestação, proceda-se à remessa
dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, com as nossas homenagens. 4. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000141-3 - MARIA DO CEU DA CONCEICAO
DELGADO LAZARINO E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, CLAU-
DINEY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, bem como da sen-
tença de fls. 39/46 e do Recurso de Apelação (fls. 47/59), tudo
com fulcro no item 1.4.2 da Portaria nº 01, de 11.11.2004, des-
te Juízo, estando a sentença nos seguintes termos:

“ ... julgo parcialmente procedente o pedido ... “

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000215-6 - AUGUSTA DEGA AVILLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, inaugurada em 04.11.2004, com fulcro no item
1.4.2 da Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000656-3 - ANTENOR CLARO DE OLIVEIRA E
OUTROS X COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEICUL-
TORES LTDA, BANCO NACIONAL DE CREDITO COOPE-

RATIVO S.A

Adv. : Dr(s). PEDRO PAVONI NETO, OMAR JOSE BAD-
DAUY

JACAREZINHO, 26 de novembro de 2004.

Daniel Addor Silva

Diretor de Secretaria

2ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

EDITAL N° 022/2004

CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS

O Dr. Márcio Augusto Nascimento, Juiz Federal Substituto
desta 2ª Vara Federal de Londrina, Seção Judiciária do Paraná,
na forma da lei, etc...

CITA, com prazo de 10(dez) dias, VALMIR PEDRO OLI-
VEIRA, na qualidade de sucessor de Valdivino Pedro Oliveira
(Cédula de Identidade nº 1.175.725-1/PR e CTPS nº 54.509,
série 487), em lugar incerto e não sabido, para, querendo, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da expiração do prazo aci-
ma, contestar, na forma do artigo 491 do CPC, a AÇÃO RES-
CISÓRIA N° 2001.04.01.071912-3 (Carta de Ordem nº
2002.70.01.028240-2), movida pela Caixa Econömica Fede-
ral - CEF, em curso perante o e. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, sob pena de serem aceitos, como verdadeiros, os
fatos e alegações apresentadas na inicial.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e 2ª Vara Federal de Londri-
na, Seção Judiciária do Paraná, ao 21 de setembro de 2004.
Eu,_________________ (José Willy Neto), Diretor de Secre-
taria, mandei digitar, o conferi e subscrevi.

Márcio Augusto Nascimento
Juiz Federal Substituto

R$ 144,00

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 359/2004

DESPACHOS/DECISÕES/EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM. JUIZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA CORADO
PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, intime-se a parte executada para,
querendo, proceder ao depósito espontâneo dos honorários ad-
vocatícios arbitrados a favor da parte adversa, conforme reque-
rido às fls. 175/176, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

93.20.10653-3 - STELLA MARY BENITEZ PETIT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DONARIO NETTO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206,XXVII, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o(s)
procurador(es) da(s) parte(s) acerca da baixa dos autos do E.
TRF da 4a. Regiao, bem como para que requeiram o que de
direito no prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011624-8 - ROSINEI BATISTA PRATEZI SPACI-
ARI E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Dê-se vista à parte autora da petição da CEF às fls.
168/169, para se manifestar, requerendo o que entender de di-
reito, no prazo de 10(dez) dias.
2 - Quanto às adesões ao acordo do FGTS firmadas pelos auto-
res Jorge Silvestre de Oliveira, Luiz Antonio Alcântara de Oli-
veira, Sandra Barbosa, Urbanir Pigattto e Victor Riberito Antu-
nes, considerando que o art.1o, p.1o, do Decreto n. 4.777, de
11 de julho de 2003, tornou desnecessária a homologação judi-
cial da adesão ao acordo previsto na LC 110/01 para que seja
possível o recebimento dos valores devidos aos fundiários, en-
tendo despicienda a referida homologação ante a total ausência
de interesse, tanto da parte autora, quanto da CEF.
3 - Em relação aos autores Jairo Donato, José Joaquim Pereira
e Kisaku Kasuya, ante a concordância expressa com relação
aos créditos efetuados pela CEF, reputo cumprida espontanea-
mente a obrigação emanada do julgado”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006209-0 - JAIRO DONATO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE DE MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Desta feita, remetam-se os autos à Contadoria
para que esclareça se, na elaboração do seu cálculo, aplicou o
IGP-DI até a data da contra (abril/1999) e, a partir daí, a UFIR/
IPCA-E até a data do pagamento.
Em caso negativo, refaça-se o cálculo observando-se as diretri-
zes ora fixadas.
Intime-se a parte autora para que comprove que a viúva do se-
gurado Francisco Penha Martins figura como única dependen-
te junto ao INSS, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de habili-
tação de todos os seus sucessores legais para efeito de percep-
ção do crédito exeqüendo.
Concedo o prazo de 30(trinta0) dias para a habilitação dos su-
cessores legais dos autores Augusto Luiz da Silva e José Fer

Varas Federais de
Londrina
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nandes Leão”.

ACAO ORDINARIA

92.20.10588-8 - JOANA FERREIRA SANTANA e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Dada vista ao SEBRAE/PR do pedido de desistência
da ação formulado à fl.377, manifestou oposição à pretensão
da parte autora, condionando o pedido de desistência ao paga-
mento dos honorários advocatícios devidos.
Considerando que a justificativa apresentada pelo SEBRAE/
PR, para fins de contrapor à desistência do feito, carece de
fundamentação relevante, não merece acolhida a objeção ma-
nifestada. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006453-4 - DEPOSITO SAO MARCOS DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, intime-se a parte autora para se
manifestar sobre a informação prestada pela CEF de que não
foi possível cumprir o julgado em relação a Juvêncio Alves da
Silva, em razão da ausência de seu registro no Cadastro do Ci-
dadão, conforme expediente da fl.235, para que apresente os
documentos necessários à liquidação do julgado, no prazo de
30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.12351-6 - APARECIDO ORTEGA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Dê-se vista à parte autora do expediente encartado à
fl.132, informando a adesão do autor Bento Aires de Paula ao
acordo previsto na LC 110/01, para se manifestar no prazo de
10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000368-1 - BENTO AIRES DE PAULA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Concedo o prazo de 60(sessenta) dias, conforme re-
querido à fl.231, para a parte autora apresentar os documentos
necessários à liquidação do julgado em relação a Guenaide Storr-
rodumof, Vilson Dias e Maria de Lourdes Cardoso de Oliveira,
tendo em vista a informação prestada pela CEF à fl.199 de que
os referidos autores não foram localizados no Cadastro do Ci-
dadão.

ACAO ORDINARIA

99.20.14776-1 - GUENAIDE STORRODUMOF E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- (...) defiro o pedido de restituição, formulado pela
pela parte impetrante às fls. 330/331.
2 - Assim, expeça-se ofício ao Delegado da Receita Federal de
Londrina/PR, solicitando a devolução dos valores (...).
3 - Atendido o item anterior, vista à parte impetrante, pelo pra-
zo de 15 dias”.

MANDADO DE SEGURANCA

91.20.13005-8 - VERCELINO & FELIPE LTDA e Outros X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). BENEDITO LEPRI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Deve ser ressaltado que para fins de levantamen-
to da multa acima mencionada, deverá a parte autora proceder
à regularização da procuração encartada à fl.11, uma vez que
ausente o reconhecimento de firma. Desta feita, concedo o pra-
zo de 15(quinze) dias para a regularização.
(...)
Por derradeiro, nada mais sendo requerido, arquivem-se os au-
tos”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004402-0 - MARIA ERLY DE OLIVEIRA PEREI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEUSA MARIA SANTOS ESCANTABURLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, intime-se a parte executada para,
querendo, proceder ao depósito espontâneo dos honorários ad-
vocatícios arbitrados a favor da parte adversa, conforme reque-
rido à fl.544, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027627-0 - C S PESQUISAS E PARTICIPACOES
INDUSTRIAIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outros
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Em que pese a tese veiculada à fl.132 pela parte
exeqüente, matenho de decisão proferida à fl.127, eis que devi-

damente fundamentada e a qual se encontra preclusa, uma vez
que não foi interposto recurso cabível no prazo legal”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008336-6 - JOAO MIGUEL DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se a parte exeqüente para que emende a peti-
ção das fls. 295/297, de forma a adequar seus cálculos aos dita-
mes do julgado, eis que não havendo ainda a citação da parte
executada, incabível a inclusão de juros de mora.
Para tanto, concedo o prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010671-1 - AUTO ARAPONGAS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUGENIO LUCIANO PRAVATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item 4, abra-se vista às partes”.

MANDADO DE SEGURANCA

91.20.13295-6 - TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE
LONDRINA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se a parte exeqüente para que emende a peti-
ção das fls. 72/74, de forma a adequar seus cálculos aos dita-
mes do julgado, eis que não havendo ainda a citação da parte
executada, incabível a inclusão de juros de mora.
Para tanto, concedo o prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO DIVERSA

2003.70.01.000137-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO PARIZ e Outro
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Tendo em vista a petição à fl.64, intime-se a parte
executada para, querendo, proceder ao depósito espontâneo dos
honorários advocatícios arbitrados a favor da parte adversa,
conforme cálculo à fl.69, no prazo de 10(dez) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.000351-0 - UNIAO FEDERAL X MECANICA
OSVALDO GOES LTDA
Adv. : Dr(s). EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

Londrina, 23 de novembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 360/2004

DESPACHOS/DECISÕES/EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM. JUIZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA CORADO
PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Considerando que o art. 1o, p.1o, do Decreto n.
4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desnecessária a homolo-
gação judicial da adesão ao acordo previsto na LC n. 110/01
para que seja possível o recebimento dos valores devidos aos
fundiários, entendo despicienda a referida homologação em
relação aos autores AMARAL VALENTIN DO CARMO, RO-
SELI APARECIDA DO CARMO, TEREZINHA DE LIMA,
OSVALDO DE SOUZA e ANTONIA BISPO DE SOUZA, ante
a total ausência de interesse, tanto da parte autora, quanto da
CEF.
2 - Ante a ausência de impugnação em relação aos créditos
efetuados, reputo cumprida espontaneamente a obrigação ema-
nada do julgado (...).
3 - Indefiro o pedido para que a CEF apresente os valores libe-
rados para os autores AMARAL VALENTIN DO CARMO e
ANTONIA BISPO DOS SANTOS (...).
4 - Ante a desistência manifestada pela parte autora (fls. 194 e
228) reputo prejudicado o cumprimento do julgado em relação
aos autores NERLI FERNANDES BARBOSA e MARCOS
FERREIRA GOMES, bem como em relação a PAULINO FER-
REIRA GOMES por não estar incluído no pólo ativo da pre-
sente demanda.
Por derradeiro, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

98.20.14334-9 - NELI FERNANDES BARBOSA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1 - Desentranhe-se, conforme requerido na fl.43,
mediante recibo nos autos.
2 - Feito o desentranhamento e nada mais sendo requerido, ar-
quivem-se, juntamente com a ação cautelar em apenso”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015228-6 - COPLASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA e Outros X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Desentranhe-se o documento da fl.75, entregan-
do-se à parte impetrante.
2 - Recebo o recuso de apelação interposto, no efeito devoluti-
vo.
3 - Ao apelado para contra-razões”.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016234-6 - ADEMAR DOS REIS VICENTE X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item anterior, abra-se vista à parte
autora por 30(trinta) dias para se manifestar sobre sua concor-
dância ou não com relação à liquidação procedida pela CEF.
Não havendo manifestação no prazo consignado, reputar-se-á
cumprida espontaneamente a obrigação emanada do julgado.
Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003313-2 - NILSA LOURENCO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “À parte exeqüente para complementar o recolhimen-
to do valor das custas iniciais, em conformidade com o cálculo
da fl.18, no prazo de 10(dez) dias”.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.008531-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO ANTONIO DA SILVA SANTOS
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1 - Baixo o feito em diligência.
2 - Sustentando a Impetrante o caráter tributário do encargo de
capacidade emergencial ora combatido e tendo em vista que a
petição inicial contempla pedido de compensação, resulta que
eventual acolhimento da pretensão produzirá inegáveis refle-
xos em relação à União, na medida em que a compensação
tributária pretendida deverá ser efetuada necessariamente com
débitos de tributos federais, na forma estabelecida no artigo 74
da Lei n. 9.430/96, com a redação dada pela Lei n. 10.637/
2002, haja vista que a legislação tributária não permite a com-
pensação de tributo com preço público (art. 66 da Lei n. 8.383/
91).
3 - Assim, intime-se a impetrante para que, no prazo de 10(dez)
dias, promova a citação da União, na qualidade de litisconsorte
passivo necessário, sob pena de extinção, nos termos do artigo
47, p.único, do CPC”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.004349-0 - PRODUTOS ALIMENTICIOS ARA-
PONGAS S/A - PRODASA X REPRESENTANTE LEGAL DA
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-
COPEL e Outros
Adv. : Dr(s). LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, V, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o(s)
procurador(es) da(s) parte(s) autora para que se manifeste acerca
da provas que pretende produzir”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016981-0 - VALDOMIRO INACIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Ante a ausência de impugnação em relação aos cré-
ditos efetuados, reputo cumprida espontaneamente a obrigação
emanada do julgado em relação aos autores MÁRIO HENRI-
QUE FERREIRA DE MELO, BENEDITO RAIMUNDO DOS
SANTOS, CLAUDEMIR QUINTILIANO SIMÕES e VAN-
DERLEI BATISTA LIDUARIO, bem como reputo prejudicada
a liquidação do julgado em relação aos autores VALSI BER-
TIM MIRANDA DOS SANTOS e EDISON LOURENÇO
ROSA.
Tendo em vista que o Alvará de Levantamento fora encaminha-
do à CEF, conforme certidão da fl.292-verso, resta prejudicado
o pedido da fl.299".

ACAO ORDINARIA

97.20.14800-4 - MARIO HENRIQUE FERREIRA DE MELO
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “A Impetrante manejou equivocadamente recurso de
apelação às fls. 159/171, tendo em vista que sequer foi proferi-
da sentença neste feito.
(...)
Neste diapasão, verificado equívoco cometido pela parte impe-
trante, bem ainda a impossibilidade de aplicar-se ‘in casu’ o
princípio da fungibilidade, vigente na Lei Adjetiva Civil, à Se-
cretaria para desentranhar a petição das fls. 159/172, entregan-
do-a ao seu subscritor, mediante recibo nos autos”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.005920-5 - NUEVA GERACION TUR. TRANS.
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRI-
NA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 01/2003, desta 1a.
Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo
Civil, intimo o procurador da(s) parte(s) autora para manifestar
sua concordancia com os calculos apresentados pela CEF e/ou
Termo de Adesao ao acordo a que alude a Lei Complementar n.
110/01 e as hipoteses enquadradas na Lei n. 10.555/02 ou sua
intencao em promover a execucao, no prazo de 30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001191-9 - ANTONIO CAIRES FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Quanto às adesões ao acordo do FGTS firmadas
pelos autores AMARILDO EMÍLIO, JOÃO EVANGELISTA
RIBEIRO DE SOUZA, NILSON FELISBERTO, JOSÉ FER-
REIRA DOS SANTOS, ARLINDO DALO e MANOEL FON-
TES CARREON, considerando que o art. 1o, p.1o, do Decreto
n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desnecessária a homo-
logação judicial da adesão ao acordo previsto na LC 110/01
para que seja possível o recebimento dos valores devidos aos
fundiários, entendo despicienda a referida homologação ante a
total ausência de interesse, tanto da parte autora, quanto da
CEF.
2 - Ante a ausência de impugnação específica em relação aos
créditos efetuados, reputo cumprida espontaneamenet a obri-
gação emanada do julgado em relação aos autores ANANCY
TEREZINHA SANTINON e JULIO MESSIAS BISPO FILHO.
3 - Ante a manifestação da fl.258, intime-se a parte autora para
que apresente novas planilhas de cálculos em relação aos auto-
res ETEVALDO AVELINO CERQUEIRA e DAVI MARQUES
COELHO, considerando-se os valores depositados às fls. 524/
526, bem como apresentar cálculos referentes à eventual dife-
rença de honorários em relação aos autores aderiram ao acor-
do, tendo em vista manifestação das fls. 495/496 e depósito
guia de depósito à fl.516, inclusive já levantado, conforme cer-
tidão da fl.520-verso. Para tanto, concedo o prazo de 30(trinta)
dias”.

ACAO ORDINARIA

93.20.13078-7 - AMARILDO EMILIO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Considerando que o art. 1o, p.1o, do Decreto n.
4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desncessária a homolo-
gação judicial da adesão ao acordo previsto na LC 110/01 para
que seja possível o recebimento dos valores devidos aos fundi-
ários, entendo despicienda a referida homologação em relação
aos autores EDUARDO ANTONIO FRANÇA CAMPOS, HE-
LOISA MARIA SANTOS PALHARES, EDSON ARTUR LU-
CAS DE OLIVEIRA, SHIRLEY HITAMI MITSUNAGA,
JOÃO BELCHIOR CÂNDIDO e IZILDA APARECIDA DE
MACEDO, ante a total ausência de interesse, tanto da parte
autora, quanto da CEF.
2 - Ante a ausência de impugnação em relação aos créditos
efetuados, reputo cumprida a obrigação emanada do julgado
em relação aos autores LUIZ HECTOR SAN JUAN, ROSÂN-
GELA DOMANESCHI NEVES e JOSÉ GUILHERME SAN-
TOS PALHARES.
3- Tendo em vista que a decisão do STJ às fls. 185/187, alterou
a decisão do TRF, no tocante aos honorários advocatícios, man-
tendo a sucumbência recíproca, mas fixando-os em 10%(dez
por cento), observando-se os quantitativos apurados em execu-
ção de sentença, nos termos do artigo 21, ‘caput’, do CPC,
intime-se a parte autora para, em 30(trinta) dias, colacionar aos
autos planilha demonstrativa dos honorários, obedecendo à re-
ciprocidade fixada”.

ACAO ORDINARIA

97.20.15516-7 - EDUARDO ANTONIO FRANCA CAMPOS
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Juntado aos autos o resultado obtido pela Conta-
doria do Juízo, às partes para que, querendo, manifestem-se,
no prazo de 10 dias”.

ACAO ORDINARIA

99.20.13327-2 - CARLOS RODRIGUES DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Quanto às adesões ao acordo do FGTS firmadas
pelos autores JOÃO BATISTA FAUSTO DOS SANTOS, JOÃO
MIRANDA FILHO e JÚLIA H. YAMAZAKI (...) entendo des-
picienda referida homologação ante a total ausência de interes-
se, tanto da parte autora, quanto da CEF.
2 - Em que pese a discordância do procurador da parte autora
em relação ao Termo de Acordo firmado com a CEF, entendo
que o direito pertence ao autor (...).
3 - Quanto aos valores pagos em decorrência da adesão ao acor-
do previsto na LC 110/01, esclareço que o crédito de tais valo-
res será efetuado sem o intermédio do Juízo (...).
4 - Ante a ausência de impugnação específica em relação aos
créditos efetuados, reputo cumprida espontaneamente a obri-
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gação emanada do julgado em relação aos autores JOÃO FER-
REIRA, JOÃO VACÁRIO, JOSÉ CARLOS FERTONANI,
JOSÉ MAZIERO MARCONATO, JOSEVAL TRINDADE,
LOURIVAL TEODORO DE OLIVEIRA e LOURENÇO JOSÉ
NUNES NETO.
5 - Em petição formulada às fls. 398/399, requer a parte autora
a expedição de alvará judicial para levantamento dos valores
creditados na conta vinculada do autor JOSÉ CARLOS FER-
TONANI. Indefiro o referido pleito, uma vez que cabe à parte
formular sua pretensão em procedimento próprio e não nestes
autos (...)”.

ACAO ORDINARIA

97.20.11521-1 - JOAO BATISTA FAUSTO DOS SANTOS e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

Londrina, 24 de novembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 451/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista o pedido formulado pela parte autora na peti-
ção de fl. 231, determino o envio de cópia (via fac-símile) de
referida petição ao Juízo deprecado, a fim de que lá seja ouvida
a testemunha Janete Massuka Zanata, uma vez que ela tem como
domicílio a própria cidade de Arapongas/PR...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027517-3 - JULIA RAGIOTO DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO BERTHOLDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001153-1 - OSWALDO LUIS DUIM X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição/documentos juntados
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.11103-8 - ANTONIO CESAR DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.20.11999-5 - ELOIR LUIZ DE OLIVEIRA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

99.20.15601-9 - DOMINGOS GRASSI NETO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012913-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROQUE HUDSON POZZOBON
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALVES PEREIRA NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi designada data para
a realização da perícia para o dia 14/12/2004, às 14h00min., no
consultório do perito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005552-5 - CANDIDA BERNARDO MARFILLA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005160-7 - ALVARO LUIZ DE OLIVEIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRUNO PEDALINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.001394-1 - CURTIDORA IGAPO LTDA X CO-
MERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA ELETICA
CBEE E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMI-
RES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.13429-1 - ANTONIO POLPETA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) as partes ficam inti-
madas para se manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo de
10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001448-5 - NATAL DA SILVA GOIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS, WEBER
ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição juntada pelo INSS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.017411-3 - JONAS DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, cumpra
integralmente o item “I” do despacho de fl. 295, requerendo a
execução na forma do art. 632 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

98.20.11835-2 - ROMEU ANTONIO DE CARVALHO e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASCIA LANE BILHAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de fixação de honorários na execu-
ção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.015939-6 - MARIA DE CASSIA ZAMAIA e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o procurador da parte
autora fica intimado para retirar os documentos desentranha-
dos dos autos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.008210-7 - CLAUDIO SOARES DA SILVA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para, querendo, promover a execuão do julgado, no prazo
de 30 dias. Nada sendo requerido, os autos deverão ser arqui-
vados.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012968-5 - SEBASTIAO CARLOS SANTA ANA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) os embargados ficam
intimados para se manifestarem sobre o cálculo da Contadoria
Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.003389-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSALINA IZABEL HISSNAUER DE OLIVEIRA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Provimento nº 05/03 Corregedor-Geral do TRF/4, fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s), independentemente de despacho, para
especificar(em) as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004648-0 - BENEDITO MELLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL, MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o advogado dos auto-
res fica intimado para se manifestar em vista da devolução da
carta de intimação de fls. 112, indicando que o autor é desco-
nhecido no endereço informado na inicial.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024939-3 - GERVASIO FATTORI e Outro X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

Londrina, 26/11/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 452/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo liminar.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010387-5 - VERGILIA DE MORAIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA LEIKO DA SILVA

2004.70.01.010334-6 - COPLASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA e Outros X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Considerando-se que a procuração de fl. 09 não conferiu ao
Outorgado poderes para receber e dar quitação, à parte autora
para, no prazo de 15 dias, providenciar a juntada aos autos de
procuração com tais poderes, caso queira que o advogado cons-
tituído a fls. 10 realize em seu nome (da Autora) o recebimento
do valor depositado em conta vinculada ... “

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004751-2 - MOACYR MARELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista a competência da Vara do Sistema Financeiro
da Habitação em Londrina, determino a redistribuição dos pre-
sentes autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15949-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SUELI APARECIDA COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN, SORAIA
ARAUJO PINHOLATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.008790-0 - SERGIO ROBERTO GIATTI RODRI-
GUES E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES, LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte
autora fica intimada, independentemente de despacho, para se
manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pela CEF,
no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010843-0 - OSMAR VIEIRA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2000.70.01.008994-0 - MARIA DAS DORES FORASTIERI
DE SENE e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.11801-6 - IRMAOS FURUTA E CIA LTDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

ACAO ORDINARIA

96.20.14969-6 - ELIAS FRANCISCO DE ARAGAO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

97.20.12533-0 - MARIO TEIXEIRA BROCHADO JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

97.20.15838-7 - ELIZEU RODRIGUES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ESMERALDA FIGUEIREDO NALIN

96.20.14511-9 - MARINO VENANCIO - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS C DO AMARAL VASCONCELLOS

97.20.12536-5 - MARIO RISSO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

97.20.11935-7 - LUIZ ALBERTO MOCELIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

99.20.13372-8 - SEBASTIAO PEDROSO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“A CEF cumpriu espontaneamente o julgado em relação aos
autores Laurido Eiko Uekawa, Ivan de Lima e Osvaldo Ricci
Martins. Dado o silêncio deles em relação aos valores credita-
dos em suas contas fundiárias, reputo a aceitação tácita de tais
valores ... caso a CEF deixe de atender os pedidos, os autores

ficam desde já advertidos que lhes restará tão-somente a alter-
nativa da execução.”

ACAO ORDINARIA

98.20.10388-6 - MARIA JOSE SANTIAGO DIORIO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS O. DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.011101-9 - GABRIEL E FILHOS SC LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

ACAO SUMARIA

2000.70.01.000183-0 - VITALINA MARIA DE SOUZA FRAN-
CA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.011357-8 - HANNA STEEL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ADRIANO ALVES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. XXI, do Provimento nº 05, da Corregedoria do TRF/
4, fica a parte intimada, independentemente de despacho, acer-
ca do teor da certidão do oficial de justiça.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.004566-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE BATISTA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“À parte autora para que comprove ter preparado tempestiva-
mente o recurso de apelação por ela interposto, sob pena de
deserção.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011128-7 - NISMAR ANTONIO LEMOS X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004667-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TAKESSI KOIZUMI
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“... nada mais sendo requerido, arquivem-se com baixa na dis-
tribuição.”

ACAO ORDINARIA

97.20.15147-1 - ELZA HERCILIA SOARES DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Manifestem-se as partes (sobre o laudo da contadoria.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004209-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIDIA DA COSTA RODRIGUES
Adv. : Dr(s). EDGAR ARANTES VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Provimento nº 05/03 Corregedor-Geral do TRF/4, fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s), independentemente de despacho, para
especificar(em) as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015989-0 - OSVALDO GERALDO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO, WEBER ATOS
VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “ ...
Isto posto e por todo o mais que dos autos consta, com fulcro
no art. 57 da Lei 9099/95 c/c arts. 1º e 23 da Lei 10259/01,
homologo por sentença a transação havida entre a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL e ROGÉRIO DOUGLAS AMARAL DE
SOUZA, DIRLEY APARECIDO RAFAEL, JOÃO FAGIOLI,
JOSÉ MIRANDA e LINDOMAR ANDRADE, representada(s)
pelo(s) termo(s) de fl(s). 267 e 286/289.

ACAO ORDINARIA
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97.20.14801-2 - NILSON MIRANDA e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “ ...
declaro extinta a execução em relação aos exequentes Antonio
José Beffa, Carlos George Fritz Piischel, Shigueo Yamada, Ju-
lio Cezar de Oliveira, Carlos Cazar Sanchesm, Nair Annoue
Kague, Sachio Annoue, Jose Aparecido Egea Acosta e Jose de
Carvalho ... indefiro o pedido de fl. 121 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010850-1 - ANTONIO JOSE BEFFA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.01.016466-5 - ROSELENE APARECIDA ALVES DE
SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LILIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN

Londrina, 26/11/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 453/2004
“DESPACHOS   E  SENTENÇAS  PROFERIDOS  PELO
JUIZ    FEDERAL   E   PELO   JUIZ   FEDERAL SUBSTI-
TUTO    DA   3ª   VARA   FEDERAL   DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.007201-1 - IZAULINA MARIA DE JESUS DA
CONCEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO

2003.70.01.012992-6 - ANNIBAL WUST DO NASCIMENTO
GAYA X ASSOCIACAO NACIONAL DOS ADVOGADOS DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - ADVOCEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação das partes para especificarem as
provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05
dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006327-0 - WALTER RANIERI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTEVIR COMAR, MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) os requeridos ficam
intimados para se manifestarem sobre o laudo pericial.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.005213-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO CARLOS CARDOSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANILO SERRA GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Aos executados sobre o pedido de fls. 368/372.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.20.13475-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ORLANDO LOCH E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO BRANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de
15 dias, documentos fornecidos pela empresa referida no for-
mulário de fls. 35 e 37 que comprovem a exposição do autor a
agentes nocivos capazes de caracterizar a insalubridade...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005401-3 - SEBASTIAO DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manirestar sobre a petição/documentos juntados
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.13807-6 - JANDERSON FELISBINO DE GODOY e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Aos autores para, querendo, emendarem o pedido de fls. 134/
139, excluindo do valor exeqüendo as importâncias que já fo-

ram adimplidas pela CEF (fls. 126/127), no prazo de 10 dias,
sob as penas da lei.”

ACAO ORDINARIA

98.20.12966-4 - NELSON JOSE MOREIRA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para dar andamento ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

97.20.15963-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e
Outro X ALDERICO DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

ACAO ORDINARIA

98.20.15077-9 - AIRTON RAMARI e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.004062-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X A B J INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2003.70.01.009599-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO KAZUSHI SAGAE e Outro
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.000123-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANA CRISTINA GARCIA ISHIBA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.002092-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO RUY FRANCO DE MACEDO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

2004.70.01.005322-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ESTOFA-
DOS GALLBRI LTDA e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de fls. 107/108.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005917-0 - NADIER BATISTA DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de intimação da CEF para apresenta-
ção de extratos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.011633-5 - ELENA ANTONIO PEREIRA e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de intimação da CEF para o depósito
dos honorários advocatícios.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007367-1 - JULIO DE SOUZA FERREIRA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Ao apelante para promover o preparo das custas de apelação e
do porte de remessa/retorno, no prazo de 05 dias, sob pena de
deserção.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.001165-8 - ESCOLA DE TERAPIA MANUAL E
POSTURAL SC LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“[...] indefiro o pedido de fl. 421/422, porém facultando à parte
interessada a promoção da execução referente às verbas que
entenda devidas. [...]”

ACAO ORDINARIA

96.20.15129-1 - BENEDITO ARRUDA FILHO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO ANTONIO FRANZIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para emendar o pedido de fls. 31/32, requerendo a cita-
ção do INSS e para fornecer contrafé necessária à citação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.011568-0 - CLAUDIO CERQUEIRA X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR EURICO BALBINO TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso adesivo nos dois efeitos. Ao apelado
para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.016499-5 - JOSE MENINO DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para requerer o que de direito. Nada sendo requerido,
os autos serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

97.20.12971-9 - VALDIR RECH e Outros X UNIAO FEDE-
RAL e Outro
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004591-7 - SERGIO APARECIDO MARIQUITO
MOREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004681-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVAN BENTO CONCEICAO MELLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a produção de prova pericial, para o que foi no-
meada perita a Dra. Vanessa Magnani. As partes ficam intima-
das para, no prazo de 05 dias, indicarem assistentes técnicos e
formularem quesitos.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.009608-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO PINTO FERREIRA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI, ALDIVINO ALVES
PEREIRA

2004.70.01.005027-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE EDUARDO CAETANO ALMEIDA
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA, ELIZANDRO
MARCOS PELLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o advogado fica inti-
mado para fornecer contrafé em número suficiente para a cita-
ção de todos os executados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.001866-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X IRMAOS LOPES & CIA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

Londrina, 26/11/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0232/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “1. (...) tendo sido expressamente informada pelo pri-
mitivo credor, a autora deveria ter manejado a ação, proposta
posteriormente, em 23/07/02, diretamente em face da EMGEA,
a quem foi cedido o crédito, pelo que reconheço a ilegitimida-
de da CEF. 2. (...) determino a produção de prova pericial.
Nomeio perito judicial o Sr. Ronilson Carlos Barbosa, fones
263-8331 e 9982-60-20 (...).Arbitro seus honorários em R$
700,00 (...) 4. Em 10 (dez) dias, indiquem as partes seus assis-
tentes técnicos e apresentem quesitos, rogando-se que não re-
pitam os já formulados pelo Juízo, nem façam quesitos desne-
cessários ou que não se coadunem com as funções do perito.
Nesse mesmo prazo, a parte autora, nos termos do §2º do art.
19 do CPC, deve depositar os honorários do perito, sob pena de
considerar-se ter desistido da produção da prova pericial(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.008452-0 - ANTONIO MARIO MANICARDI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO DOLFINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) rejeito o pedido e julgo extinto o processo (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007832-0 - ESCRITORIO PARANA SOCIEDADE
CIVIL LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

2002.70.03.015681-5 - COMERCIAL DE FERRAGENS CO-
FEBRAL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE A DA ROSA, CARLOS
EDUARDO CAPARELLI, JOSE ANTONIO MARTINS DE
OLIVEIRA ITAPARY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) julgo extinto o processo, nos termos do art. 794,
inc. I, do CPC, em razão da satisfação da obrigação pelo cum-
primento do julgado. Em relação às adesões à LC 110/01 infor-
madas às fls. homologo o acordo celebrado entre as partes e
julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, inc. II, do
CPC (...).”

ACAO ORDINARIA

94.30.10058-0 - WALTER DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARQUES FERREIRA, MARCE-
LO COSTA

95.30.10512-6 - PAULO SAKAE KANAGAE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

96.30.15278-9 - JOSE WALMY LEIBANT E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10720-3 - CONCEICAO APARECIDA BRAGA DA SIL-
VA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.30.11366-3 - ADELINO RIBEIRO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.004415-9 - FRANCISCO FELIX DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) julgo parcialmente procedente o pedido para
declarar como não-tributáveis os pagamentos em pecúnia rece-
bidos pela parte autora a título de abono-assiduidade, abono de
férias, férias e licença-prêmio não gozadas, e condenar a ré a
restituir o indébito, após retificadas as declarações, na forma
da fundamentação, respeitado o lapso prescricional.Condeno a
União Federal a reembolsar as custas processuais adiantadas e
a pagar honorários de advogado à parte autora (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001540-2 - PEDRO CARLOS CAMPAROTTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Ao impetrante, para explicar o requerimento de fl.
176, já que informou outra agência bancária na inicial, à qual
se oficiou.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.006279-9 - BONECHAR CARVAO ATIVADO DO
BRASIL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi designado/rede-
signado o dia 16/02/2005, às 13:00, para realização de audiên-
cia de instrução. Fica o procurador da parte autora responsável
pelo seu comparecimento e de suas testemunhas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.013036-0 - JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Para comprovação do período de labor rural,
defiro a produção de prova testemunhal e depoimento pessoal
do autora. À Secretaria para que paute data e hora para a reali-
zação da audiência de instrução. 2. Intimem-se as partes a com-
parecerem à audiência, ficando o procurador da parte autora
responsável pelo seu comparecimento e de suas testemunhas,
conforme manifestação de fl. 10 (...) 3. Indefiro a produção de
prova pericial para comprovação do período de trabalho em
condições especiais, tendo em vista que a mesma pode ser feita
através de documentos. 4. Indefiro, também, o requerimento de
expedição de ofício para a Cooperativa dos Cafeicultores de
Mandaguari Ltda. e Turisboff Transportes Coletivos Ltda (...).”
(A audiência de instrução foi designada para o dia 09/02/2005,
às 14:00 horas).

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.014894-0 - ANTONIO BENEDITO MAGON X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Varas Federais de
Maringá
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Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “1. (...) Afasto, portanto, as preliminares alegadas pela
parte embargante. 2. Indefiro, ainda, o pedido de intimação da
CEF para que junte discriminação detalhada do imóvel quando
da abertura do contrato de financiamento e entrega das chaves
e da vistoria (...). 3. Defiro a produção de prova testemunhal e
depoimento pessoal da parte embargante. À Secretaria para que
paute data e hora para a realização da audiência de instrução.
4. Intime-se o procurador da parte embargante da data de audi-
ência, bem como para que informe o endereço completo das
testemunhas por ele arroladas, para as devidas intimações.5.
Intimem-se as partes a comparecerem à audiência, ficando o
procurador da parte embargante responsável pelo seu compare-
cimento. Ponderem as partes que se houver necessidade de in-
timação das testemunhas para comparecimento, é importante
apresentar o rol com antecedência maior, em torno de 20 (vin-
te) a 30 (trinta) dias, de forma a evitar a frustração da realiza-
ção da audiência. A atenção a esta ponderação muito contribui-
rá com o Juízo.” (A audiência de instrução foi designada para o
dia 09 /03/2005, às 15:30 horas)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.004078-0 - WILFRID SCHIMIDT X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO PEIXOTO DE LUNA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Defiro a produção de prova testemunhal e depo-
imento pessoal do autor. À Secretaria para que paute data e
hora para a realização da audiência de instrução. 2. Intimem-se
as partes a comparecerem à audiência (...).”(A audiência foi
designada para o dia 16/03/2005, às 13:30 horas).

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001744-7 - ESTER RAYMUNDO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Defiro a produção de prova testemunhal e de depo-
imento pessoal do autor (...). Intimem-se as partes a compare-
cerem à audiência, ficando o procurador da parte autora res-
ponsável pelo seu comparecimento e de suas testemunhas, con-
forme manifestação de fl. 92.” (A audiência foi designada para
o dia 09/03/2005, às 13:30 horas).

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.010558-7 - WILSON BORGOGNONI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERCIO NORA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. (...) Indefiro o requerimento de depoimento pes-
soal do representante legal da ré, por desvestir-se da caracterís-
ticas de pessoalidade, impossibilitando a confissão que é o ob-
jetivo principal deste meio de prova. 2. Quanto à prova docu-
mental, deve a parte (Banco do Brasil) esclarecer se tratam dos
documentos já juntados aos autos ou pretende apresentar no-
vos, sendo que, neste último caso deverá fazê-lo no prazo de 5
dias, a contar de sua intimação, observado o disposto nos art.
396 e 397 do CPC. 3. Defiro a produção da prova testemunhal
e determino o depoimento pessoal da autora, sob pena de con-
fesso (...). 4. (...), determino de ofício a oitiva do Sr. Jorge
Hamilton Ferreira. Expeça-se carta precatória. 5. Com fulcro
no art. 130 do CPC, determino a expedição de ofício ao Juízo
da 2 Vara Federal de Piracicaba-SP solicitando, acerca do In-
quérito Policial nº ... (indiciado Jorge Hamilton Ferreira), para
fins de instrução dos presentes autos: a)(.. .); b)(...); c)(...). 6.
Intimem-se as partes a comparecerem à audiência, ficando o
procurador da autora responsável pelo seu comparecimento. 7.
Intimem-se as partes para depositarem, no prazo legal, o rol de
testemunhas. Ponderem que se houver necessidade de intima-
ção das testemunhas para comparecimento, é importante apre-
sentar o rol com antecedência maior, 15 dias, de forma a evitar
a frustração da realização da audiência. A atenção a esta pon-
deração muito contribuirá com o Juízo (...). 8. Intime-se o litis-
denunciado Jorge Hamilton Ferreira acerca de todos os termos
ora decididos.” (A audiência de instrução foi designada para o
dia 02/03/2005, às 13:30).

ACAO ORDINARIA

99.30.10112-8 - MARLY IDERIHA MODENUTI X CONSE-
LHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO
E TECNOLOGICO - CNPQ E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA, NO-
BUO NISHIMOTO, IDEVAL INACIO DE PAULA, OSMAR
MARGARIDO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “(...) a prova testemunhal se mostra neces-
sária, porém o depoimento pessoal da parte autora se mostra
dispensável. Assim, defiro a produção de prova testemunhal.
Intimem-se as partes a comparecerem à audiência, ficando o
procurador da parte autora responsável pelo seu compareci-
mento. Depositem as partes, no prazo legal, o rol de testemu-
nhas. No mesmo prazo, deverá a parte autora informar se a
testemunha arrolada à fl. 268, item 8, é funcionária pública,
para os fins do art. 412, § 2°, do CPC. Ponderem as partes
que se houver necessidade de intimação das testemunhas para
comparecimento, é importante apresentar o rol e a informa-
ção supra com antecedência maior, em torno de 20 (vinte) a
30 (trinta) dias, de forma a evitar a frustração da realização
da audiência. A atenção a esta ponderação muito contribuirá
com o Juízo.” (A audiência de instrução foi designada para o
dia 23/02/2005, às 14:00).

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001440-9 - AGRICOMAR CORRETORA E AS-
SESSORIA COMERCIAL LTDA X COMPANHIA NACIONAL
DE ABASTECIMENTO - CONAB
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS, MARCELO LI-
NHARES FREHSE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) DENEGO a segurança (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.004097-4 - INDUSTRIA E COMERCIO DE FER-
RO E ACO KOPP LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

2004.70.03.004466-9 - ABATEDOURO COROAVES LTDA X
PROCURADOR TITULAR DA PROCURADORIA SECCIO-
NAL DA FAZENDA NACIONAL DE MARINGA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) julgo extinto o processo (...).” (RETIRAR DO-
CUMENTOS DESENTRANHADOS).

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.005565-5 - EUNICE DE JESUS DE SOUZA E
OUTROS X BRASIL TELECOM S/A
Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) julgo parcialmente procedente o pedido para
declarar como não-tributáveis os pagamentos em pecúnia rece-
bidos pela parte autora a título de abono assiduidade, férias e
licença-prêmio não gozadas e condenar a ré a restituir o indé-
bito, após retificadas as declarações, na forma da fundamenta-
ção e respeitado o lapso prescricional. Recíproca a sucumbên-
cia, cada parte arcara com os honorários de seu patrono. Con-
deno a parte ré no reembolso de 50% (cinqüenta porcento) das
custas processuais adiantadas pela parte Autora (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.002220-7 - MANOEL PERES ALAMINOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) Assim, ante a ausência de impugnação pela par-
te autora, no tocante aos autores Luiz Fernando Galhera, Már-
cia Regina Pereira, Messias Aparecido da Silva, Paulo Sérgio
Busiquia, Julio César Ramos e Valter Luiz dos Santos em razão
da ausência de informação dos dados necessários para o cum-
primento do julgado pela CEF, julgo extinto o processo de exe-
cução, sem julgamento do mérito, nos termos dos arts. 295, VI,
parte final, e 267, incisos I e VI, do CPC. Julgo extinto o pro-
cesso, nos termos do art. 794, inc. I, do CPC, em razão da satis-
fação da obrigação pelo cumprimento do julgado, quanto aos
valores constantes do cálculo da fl. 180, e no tocante aos valo-
res disponibilizados com base na Lei 10.555/2002, conforme
discriminado às fls. 183. Em relação às adesões à LC 110/01
informadas às fls. 181/182, homologo o acordo celebrado entre
as partes e julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, inc.
II, do CPC (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004042-7 - JULIO CESAR RAMOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LYGIA R. PAIVA LEOCADIO, EDMYLSON
PENA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado inti-
mado acerca do ofício oriundo do Juízo Deprecado, informan-
do que foi redesignado para o dia 15.12.2004, às 16:00 horas,
para inquirição de testemunhas arroladas pela parte requerida.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.003754-5 - HOMERO PERCILIANO CASSIMI-
RO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO LEMOS ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) julgo extinto o processo (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.30.13081-0 - ANTONIO LAZARO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO DO NASCIMENTO PINHEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...) REJEITO os embargos de declaração.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002178-0 - MAGDA SUELI TRIBULATO GUIMA-
RAES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS, SABRINA MARCOLLI RUI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado inti-
mado acerca do ofício proveniente do Juízo Deprecado infor-
mando que a Carta Precatória expedida nestes autos foi autua-
da sob nº 000265/2004; bem como foi designado a audiência
para o dia 16/02/2005 às 14:30 horas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.007260-0 - ALESSANDRA BRUSTOLIN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DEWAIR PAULINO CARDOZO

MARINGÁ, 26 de novembro de 2004

(assinado no original)
ANA MARIA BUSARELLO QUAGLIA

Diretora de Secretaria
em exercício

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0233/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. A Caixa Econômica Federal, objetivando incre-
mentar o retorno dos créditos inadimplidos da carteira comer-
cial, está promovendo a AÇÃO ESPECIAL DE RECUPERA-
ÇÃO DE CRÉDITOS COMERCIAIS, de caráter temporário,
com vigência no período de 15 de outubro de 2004 a 30 de
dezembro de 2004, compreendendo a adoção de parâmetros
especiais de renegociação, destinados ao recebimento de cré-
ditos com prazo de inadimplência superior a 180 dias em 30 de
agosto de 2004. Essa recente ação especial alcança débitos de-
correntes de empréstimos bancários, de crédito rotativo (Che-
que Especial) e de cartão de crédito, dentre outros, estabele-
cendo condições favoráveis para a quitação ou renegociação
desses débitos perante a Caixa Econômica Federal. 2. Em ra-
zão do acima exposto, entendo deva a parte interessada ser in-
timada da possibilidade de quitação/renegociação de seu débi-
to para que, caso haja interesse, procure o gerente da agência
da Caixa Econômica Federal em que foi celebrado o contrato
de abertura de crédito (empréstimo, cheque especial, cartão de
crédito), para verificar a possibilidade de quitação ou renego-
ciação do débito, em condições favoráveis, independentemen-
te do processo judicial em trâmite nesta Vara Federal.”

EXECUCAO DIVERSA

93.30.12572-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CONSTRUTORA PETRAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOANA MARIA PERES COLHADO

AÇÃO MONITÓRIA

95.30.11705-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SATURNINO CAVAZZANI NETTO
Adv. : Dr(s). SATURNINO CAVAZZANI NETTO

EXECUCAO DIVERSA

97.30.12737-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ CARLOS DA COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO VIDA LEAL FILHO

97.30.13681-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INGAQUEIJOS PRODUTOS ALIMENTICIOS LIMITADA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA

98.30.13702-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NIVALDO VALTER TICIANEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). UMBERTO CARLOS BECKER

1999.70.03.004445-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SAVERIO SANTORO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDEMIR SERGIO SANTORO

99.30.12106-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NORTE ENGENHARIA CIVIL E EMPREENDIMENTOS E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.03.003891-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MODA MORENA IND E COM DE ART DE COURO
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

2001.70.03.007730-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CLAUDIO BATISTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARTINS NETO

2002.70.03.003376-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEXANDRE LUIZ SOARES PIEKARCZYK
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.03.004352-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDOMIRO AMADEU PRAGIANTE E OUTRO
Adv. : Dr(s). FULVIO LUIS STADLER KAIPERS

2002.70.03.013539-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TRANSPORTADORA THOM LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

2002.70.03.013878-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRUNO MORELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). PERICLES A. GRACINDO DE OLIVEIRA

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.014504-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIQUEIJOS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
E OUTROS

Adv. : Dr(s). PAULA CAROLINA S SILVA

2003.70.03.000200-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELO ANTONIO SPAGNOLLO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOPES

2003.70.03.002983-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ PEREIRA NOBREGA
Adv. : Dr(s). JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA

2003.70.03.003735-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLAVIO PESCO
Adv. : Dr(s). ANTONIO LORENZONI NETO

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.03.005025-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANFREDO ZAMPONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). STAEL MARIA DE OLIVEIRA

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.006722-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO HENRIQUE GOMES
Adv. : Dr(s). IRAN NEGRAO FERREIRA

2003.70.03.007818-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GIDALSON SOARES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). WELINGTON BRASIL FELIX

2003.70.03.008352-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELO CERCONVIC E OUTRO
Adv. : Dr(s). VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.03.010186-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CRISTINA BITTENCOURT E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO HENRIQUE XAVIER

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.03.004948-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEONICE SVAIGEN
Adv. : Dr(s). ELIZEU DE CARVALHO

2004.70.03.004954-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUGUSTO CESAR CHRISTOVAM MOREIRA
Adv. : Dr(s). ALISSON SILVA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e/
ou documentos, bem como indique ela as provas que pretende
produzir, declinando objetivamente sua finalidade.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.03.004030-5 - HELENA MUSSIATO THOM X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

MARINGÁ, 29 de novembro de 2004

(assinado no original)
ANA MARIA BUSARELLO QUAGLIA

Diretora de Secretaria
em exercício

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0227/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s):

“(...), julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do
CPC.”

ACAO ORDINARIA

93.30.13336-3 - JAQUELINE CONTE X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

(...), afasto as preliminares, rejeito os embargos no que toca à
impugnação da forma de fixação de honorários na execução e,
no mérito, julgo parcialmente procedentes os pedidos formula-
dos pela embargante, na forma da fundamentação, extinguindo
o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I
do CPC. A execução deve amoldar-se aos parâmetros assinala-
dos nesta decisão. Sem custas. Sucumbência recíproca, em par-
tes iguais, nos termos do art. 21 do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.002600-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDEMAR PACIFICO
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2004.70.03.004472-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDUARDO WESSELOVICZ
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

“(...) Em que pese o equívoco da decisão à fl. 41, bem como da
remessa ao Contador do Juízo para confecção de cálculos, es-
tes foram sanados pelo provimento jurisdicional às fls. 58-59,
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não servindo de fundamento à declaração da sentença. (...), julgo
improcedentes os presentes embargos declaratórios.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006317-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA DE JESUS PEREIRA PICOTTI
Adv. : Dr(s). ELIDA CRISTINA MONDADORI

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) e
decisão:

Sentença:”(...), julgo procedente o pedido do autor a fim de
declarar a não-incidência do imposto de renda sobre as verbas
pagas a título de aposentadoria incentivada, na forma da funda-
mentação, e condenar a União Federal a restituir ao autor even-
tuais valores indevidamente recolhidos a este título, a serem
apurados em liquidação de sentença, com incidência de corre-
ção monetária e juros, na forma da fundamentação. Condeno a
União ao pagamento das custas processuais adiantadas e hono-
rários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa. (...) Intime-se a parte autora de que deve tomar
as precauções necessárias para que os documentos imprescin-
díveis à liquidação do julgado sejam apresentados no momento
oportuno.”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação no duplo efeito (art.
520 do CPC). 2.Intime-se a parte apelada para apresentar con-
tra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.015422-7 - ANTONIO DOS SANTOS FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTO SILVA SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões):

“(...), vista à parte executada.” (acerca da cópia do processo
administrativo apresentado pela Fazenda Nacional).

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.015047-7 - FAZENDA NACIONAL. X ARIOVAL-
DO COSTA PAULO & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

“1.Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito (art. 520
do CPC). 2.À parte apelada para apresentar contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.000495-3 - RAIMUNDO MANOEL MARIGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

“(...), julgo improcedente a exceção de incompetência, reco-
nhecendo, destarte, a competência deste Juízo.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.03.004304-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X MIGUEL CABRERA NETO - ESPOLIO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

“(...), vista ao autor para manifestação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.015447-1 - RENATO DE COSTA LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDMYLSON PENA DOS SANTOS

“Considerando que o procurador não juntou aos autos sua pro-
curação, tal como observado pela certidão de fl. 55 e, tendo
ainda substabelecido com reservas (fl. 74), deve regularizar sua
representação nestes autos. Para tanto, junte o instrumento pro-
curatório em 10 dias, sob pena de extinção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.003362-2 - TECIDOS NORTE SUL LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI

“Ante o teor da petição apresentada pelo executado, concedo o
prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo (fl.146),
para que o mesmo obtenha resposta, junto à CEF, sobre a con-
tra-proposta elaborada.”

EXECUCAO DIVERSA

98.30.10288-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE ANTONIO CEZAR
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

“(...), intime-se a credora para que se manifeste, dando conti-
nuidade ao feito.”

EXECUCAO DIVERSA

98.30.12926-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO BARROS CAVALCANTE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

“Defiro o prazo de 05 dias requerido à fl. 258.” (indicar novo
assistente técnico).

CONSIGNATORIA

2003.70.03.007824-9 - ALVARO LUIZ TAROSSO E OUTRO
X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Adv. : Dr(s). ALFREDO M GARCIA

“1.Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 2.Os itens
5 a 8 à fl. 58 da exordial serão apreciados em instrução proba-
tória. 3.(...), intime-se o autor a especificar as provas que pre-
tende produzir justificando-as, no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.004422-0 - ANITA FERNANDES X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

“1.(...) Considerando-se o entendimento do STJ - para o qual o per-
centual de honorários nas hipóteses de adesão ao REFIS é de 1% -
, entendo que, por analogia, independentemente da espécie do par-
celamento que a autora fará, devem ser os honorários arbitrados em
1% (um por cento). Em razão do erro material contido na sentença,
a autora teve sua condenação em honorários em patamares elevados
(10% sobre o valor da causa, que, em 26/02/2004, era de R$
301.781,81), o que poderá inviabilizar o pagamento de suas dívidas.
Sendo assim, em correção ao erro material constante na sentença à
fl. 268, o dispositivo dessa, quanto aos honorários advocatícios, deve
ser modificado, para constar o seguinte texto: “Fixo os honorários
em 1% (um por cento) sobre o valor da causa (art. 20, §4º, do CPC),
em benefício da ré”. Mantenho os demais termos da sentença. 2.In-
time-se a parte autora (...) para que informe se pretende desistir do
recurso de apelação interposto às fls. 269-275.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001168-8 - BIAZAM PRODUTOS METALURGI-
COS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANO MARQUES BIAGGI

“Refeito o laudo, abra-se vista às partes, pelo prazo sucessivo
de 10 dias, primeiro os requerentes,...”

CONSIGNATORIA

98.30.11951-3 - WILMA MARAM DIAS E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

“(...), intimando-se os arrematantes a efetuarem o depósito cor-
respondente a atualização do valor da arrematação (R$
188.715,20), comissão do leiloeiro (R$ 9.435,76) e das custas
de arrematação (R$ 943,57), em 5 (cinco) dias.”

EXECUCAO FISCAL

97.30.13432-4 - FAZENDA NACIONAL. X MARINGA AGRO
PASTORIL E MERCANTIL INDUSTRIAL S/A APMISA
Adv. : Dr(s). LUIS PLINIO TELES

No(s) processo(s) abaixo ficam a(s) parte(s) intimada(s):

Intime-se a parte impetrante, para o recolhimento das custas
remanescentes, no valor de R$ 32,25. Prazo de 30 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.001637-9 - FRIGORIFICO NAVIRAI LIMITADA
X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). ANNA LUCIA DA MOTTA P C DE MELLO

Intime-se a parte ré, para o recolhimento das custas remanes-
centes, no valor de R$ 186,78. Prazo de 30 dias.

ACAO DIVERSA

1999.70.03.004217-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELINO CENSI E OUTRO
Adv. : Dr(s). DENISE OLIVEIRA ALVES BISCAIA

Intime-se a exeqüente para manifestar-se sobre a certidão do
Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.009731-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR ALVES DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 108/2004

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS
PELA MM. JUÍZA FEDERAL
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se o procurador do executado para que aponha sua as-
sinatura na petição da fl. 289.
Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 05 dias.(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.70.12260-6 - HELMUT VARGAS X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). FABIO HENRIQUE RIBEIRO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO:
“1. Tendo em vista que o advogado José Cid Campêlo Filho
também representa a requerente Guaraúna Agroflorestal LTDA,
conforme se observa na procuração acostada à fl. 220, intime-
se-o para que diga se a referida empresa também concorda com
a proposta de honorários periciais nos termos de sua petição da
fl. 564.(...).”

USUCAPIAO

2000.70.08.000882-5 - COEL CONSTRUTORA ESPLANA-
DA LTDA E OUTROS X SEGISMUNDO GONCALVES -
ESPOLIO DE E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO FILHO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida SENTEN-
ÇA CONHECENDO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS A ELES NEGANDO PROVIMENTO.

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.002176-4 - IVO PEREIRA SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DA SILVA SIQUEIRA

2003.70.08.002177-6 - EDMUNDO PEDRO BOM X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DA SILVA SIQUEIRA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se a autora para que instrua a inicial apresentando de-
monstrativo de cálculo das diferenças a fim de se comprovar a
adequação do rito eleito e da competência desta Vara Federal
para o processo e julgamento do feito. Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001571-9 - JOSE ANTONIO DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
“(...) O valor do pedido não ultrapassa 60 salários mínimos.
Por isso, declino da competência em favor do Juizado Especial
Federal adjunto a esta Subseção Judiciária, por tratar-se de com-
petência absoluta.(...).
Intimem-se as partes e, após, remeta-se o feito ao Juizado me-
diante livre distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000397-3 - MOACIR GARCIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATO DE OLIVEIRA
—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO RECEBENDO O RECURSO INTERPOSTO, NOS EFEI-
TOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO E DETERMINANDO
A INTIMAÇÃO DO APELADO PARA APRESENTAR CON-
TRA-RAZÕES:

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.08.002049-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ENEAS LOPES CORREA
Adv. : Dr(s). ENEAS LOPES CORREA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO RECEBENDO RECURSO NO EFEITO DEVOLUTIVO
E INTIMANDO A RECORRIDA PARA, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.002218-5 - COMERCIO E INDUSTRIAS BRASI-
LEIRAS COINBRA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001412-0 - MACROFERTIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE FERTILIZANTES LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO INTIMAND0-SE AS PARTES A APRESENTAR OS
QUESITOS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DA LIMI-
NAR.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.08.001270-9 - REDE BRASILEIRA PARA CONSER-
VACAO DOS RECURSOS HIDRICOS E NATURAIS AMI-
GOS DAS AGUAS - ADA X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON CASTANHO MAFALDA, JOSE CLAU-
DIO DEL CLARO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...) 2. Diante da petição de fls. 676/677 e dos documentos
novos juntados às fls. 678/682 pelo réu Irineu Pedro da Cunha
e assistentes Gastão Luiz Sofiatti e Vilma Pereira Oliveira So-
fiatti, intimem-se as partes para sobre eles se manifestarem, no
prazo de 5 (cinco) dias, de acordo com o disposto no artigo 398
do Código de Processo Civil.”

ACAO DIVERSA

99.70.12436-6 - COLMAR PETRLLI CHINASSO - ESPOLIO
E OUTROS X ORLANDO BRUNO OLENSKI - ESPOLIO E

OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
JOCI MARY BENATTO, HELIO PEREIRA CURY FILHO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“(...), mantenho a decisão liminar acima citada e concedo em
definitivo a segurança,(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001176-3 - DMO E ESSENCIA TRADING REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). RICARDO ALIPIO DA COSTA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste sobre o con-
tido na petição da CEF da fl. 72, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.08.001134-5 - AMARILDO RIBEIRO DE LIMA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO NETO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida DECI-
SÃO DEFERINDO A LIMINAR E INTIMANDO A IMPE-
TRANTE PARA REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL EM 10 (DEZ) DIAS.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001834-4 - BELMONTE COMERCIAL EXPOR-
TADORA DE MADEIRAS E DERIVADOS LTDA X CHEFE
DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA DE PARA-
NAGUA
Adv. : Dr(s). ELI ZELLA JORGE

2004.70.08.001846-0 - DITZEL E SANCHES LTDA X CHE-
FE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PARA-
NAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO

2004.70.08.001850-2 - ZIPEMA WOOD PRODUCTS LIMI-
TADA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA
EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO

2004.70.08.001911-7 - SINCOL S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA
EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

2004.70.08.001917-8 - FORNECEDORA E EXPORTADORA
DE MADEIRAS FOREX S/A X CHEFE DO ESCRITORIO
REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO

2004.70.08.001924-5 - ROWBERG IMPORTACAO EXPOR-
TACAO E REPRESENTACAO LTDA X CHEFE DO ESCRI-
TORIO REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...), conforme requerido, defiro a suspensão do feito pelo prazo
de 30 (trinta) dias.(...).”

USUCAPIAO

2003.70.08.003745-0 - VALMOR LOENERT E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO IURKIW
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida SENTEN-
ÇA NEGANDO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO INTERPOSTOS.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001959-2 - SINDICATO DOS DESPACHANTES
ADUANEIROS DOS ESTADOS DO PARANA E SANTA CA-
TARINA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBA-
MA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
“Antes da prolação da sentença homologatória do pedido de
desistência, intime-se o impetrante para tomar ciência de que o
ato implicará no retorno ao status quo ante, o que significa di-
zer que deverá apresentar a mercadoria que desembaraçou por
força da liminar concedida, ou seu equivalente em dinheiro,
conorme Termo de fiel depositário lavrado por seu represen-
tante.
Concedo, assim, o prazo de 05 (cinco) dias para a ratificação
do pedido, sendo que o silêncio será interpretado como tal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001314-0 - MASIF ARTIGOS MEDICOS E HOS-
PITALARES LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista o encerramento da greve dos servidores do
IBAMA,(...), deixo de apreciar o pedido de extensão dos efei-
tos da tutela e determino que seja dado prosseguimento normal

Varas Federais de
Paranaguá
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ao feito.
Autorizo, desde logo, a entrega de documentos originais even-
tualmente juntados pelas partes, com a inicial ou contrafé, de-
vendo haver substituição por cópias caso se trate de documen-
tos já juntado aos autos.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001709-1 - DURATEX COMERCIAL EXPORTA-
DORA S/A X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBA-
MA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). NELSON DE AZEVEDO, MILTON GUIDO
MANZATO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“(...) Diante do exposto, julgo extinto o processo sem exame
do mérito(...).
Autorizo, desde logo, a entrega de documentos originais even-
tualmente juntados pelas partes, com a inicial ou contra-fé,
devendo haver a substituição por cópias se tratar-se de docu-
mentos já juntados aos autos.(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.002003-0 - KIMAD INDUSTRIA E COMERCIO
EXPORTACAO E IMPORTACAO DE MADEIRAS LTDA X
CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PA-
RANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRA-
DE

2004.70.08.002007-7 - IMAFORT INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRA LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO RE-
GIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO

2004.70.08.002012-0 - INDUSTRIA DE COMPENSADOS
REGERIT LTDA X CHEFE DO IBAMA DA CIDADE DE
PARANAGUA
Adv. : Dr(s). ANA CLAUDIA JOCK

2004.70.08.002014-4 - JOSE WELGACZ JUNIOR X CHEFE
DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PARANA-
GUA/PR
Adv. : Dr(s). PAULO MACARINI
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista que o substabelecimento sem reserva de
poderes, para ser válido, exige a comprovação do prévio e ine-
quívoco conhecimento do cliente, conforme o disposto no § 1º
do art. 24 do Código de Ética e Disciplina da OAB, determino
a intimação dos advogados que substabeleceram sem reserva
de poderes nos autos, Ricardo Alípio da Costa (OAB/PR nº
17.887) e Carlos Agustinho Tagliari (OAB/PR n° 33.077), para
comprovar a cientificação do cliente, no prazo de 5 (cinco)
dias.
2. Intime-se o impetrante para recolher o restante das custas
processuais (0,5%) no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da
interposição do recurso, sob pena de deserção, por falta de pre-
paro no prazo legal (artigos 511, caput, do Código de Processo
Civil, e 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001125-8 - GOLDEN TRADE COMERCIO IN-
TERNACIONAL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). RICARDO ALIPIO DA COSTA, CARLOS AGOS-
TINHO TAGLIARI, LEONARDO ABDON PEREIRA GON-
ÇALVES, MONICA NOVOA GORI DENARDI
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Firmo a competência deste Juízo para processamento e pos-
terior, julgamento do feito.
2. Intime-se o autor dando-lhe ciência da redistribuição do fei-
to a este Juízo, bem como para que, no prazo de 10 (dez) dias,
emende a inicial tomando as seguintes providências:
a) apresente cópia atualizada da matrícula do imóvel objeto
desta ação;
b) promova a citação daquele em cujo nome estiver registrado
o imóvel;”

USUCAPIAO

2004.70.08.001582-3 - PEDRO MARTINS RODRIGUES E
OUTRO X EDUARDO HASENAUER JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMA APARECIDA DA LUZ
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista o encerramento da greve dos servidores do
IBAMA,(...), deixo de apreciar o pedido de extensão dos efei-
tos da tutela e determino que seja dado prosseguimento normal
ao feito.
Autorizo, desde logo, a entrega de documentos originais even-
tualmente juntados pelas partes, com a inicial ou contrafé, de-
vendo haver substituição por cópias caso se trate de documen-
tos já juntados aos autos.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001872-1 - LAMINADOS E COMPENSADOS
KERTSCHER LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIO-
NAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). FERNANDO ESTEVAO DENEKA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Recebo o recurso interposto pelo embargante no efeito devo-
lutivo.

2. Como as contra-razões de apelação já foram apresentadas,
desapensem-se e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região,(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.001936-8 - ELIZABETH LEMOS MARTINS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARI-
AS
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro o pedido da CEF e suspendo o curso do processo
pelo prazo de 30 (trinta) dias.(...).”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.08.000045-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X SOLIMAR ROSA MENDES E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

2004.70.08.001227-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAGDALENA VIEIRA HENRIQUE
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Verifica-se o cabimento, na espécie, da aplicação do inciso
I do artigo 330 do Código de Processo Civil.
2. Faça-se conclusão para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000874-0 - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL
DE GOIANA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Diante da decisão juntada às fls. 177/179, intimem-se as par-
tes para requeiram o que entender cabível, no prazo de 10
dias.(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.70.11005-5 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PINHAIS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...) 4. Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistente
técnico e apresentar quesitos, em prazos sucessivos de 5
dias,(...).”

ACAO DIVERSA

1999.70.08.002925-3 - ARNALDO LOBO MIRO E OUTROS
X JOSE GENTIL HAYDEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, JOSE ALE-
XANDRE SARAIVA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Diante do contido no ofício de fl. 85 e do auto de penhora de
fl. 88, intime-se a exeqüente para requerer, no prazo de 10 (dez)
dias, o que entender cabível, a fim de dar continuidade ao fei-
to.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.08.002010-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO SERGIO LOPES LOBO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FE-
LIPE DE NATIVIDADE

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se a parte impugnada para se manifestar sobre a im-
pugnação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 261
do CPC.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.08.001559-8 - EUCLIDES DANILO GARBELOTTI
FILHO E OUTROS X VITOR PENKAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOYCE ARAUJO DALL STELLA COSTA

2004.70.08.001894-0 - UNIAO FEDERAL X SUDESLANDE
FARAGO ANDRADE
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Intime-se a parte autora para que promova a publicação dos
editais, de acordo com o previsto no art. 232, III, do CPC.(...).”

USUCAPIAO

2004.70.08.000711-5 - VITOR PENKAL E OUTRO X IVAN
DALL STELLA COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOYCE ARAUJO DALL STELLA COSTA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:

“Acolho a emenda à inicial.
Aguarde-se as informações, conforme despacho de fl. 172.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.002039-9 - MARCON SERVICOS DE DESPA-
CHOS EM GERAL LTDA X CHEFE DA AGENCIA DO INSS
EM PARANAGUA / PR
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, JOSE PEDRO
DE PAULA SOARES

—————————————————————-
PROCESSO(S) PARA INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGA- DO(S)
DO OPOENTE, A FIM DE QUE SE MANIFESTE SOBRE AS
CONTESTAÇÕES APRESENTADAS, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS.

ACAO DIVERSA

2004.70.08.001293-7 - SUDESLANDE FARAGO ANDRADE
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Indefiro o pedido das fls. 209/210, uma vez que a questão
relativa à custas de armazenagem refoge ao objeto do presente
mandamus. Ademais as mercadorias ficaram armazenadas em
empresa privada e não na Receita Federal, a qual quer receber
pelos serviços prestados, devendo a impetrante, caso queira se
eximir do pagamento das custas ou ser ressarcida dos valores
pagos, manejar ação apropriada para esse fim, contra quem
entender cabível.
2. Intime-se a impetrante do contido no item acima, bem como
para que requeira o que entender cabível em relação à sucum-
bência da União nestes autos, ciente de que o silêncio será in-
terpretado como renúncia ao crédito, seguindo-se ao arquiva-
mento do feito.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.08.000165-0 - ALFA OTTO COMERCIO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista que o TRF 4a Região negou provimento ao
agravo de instrumento (fl.74), cumpra-se o item 1, segundo
parágrafo, do despacho da fl. 56, advertindo a parte autora que,
em caso de não recolhimento, o crédito será inscrito em dívida
ativa.”

Item 1, segundo parágrafo da fl. 56:
“(...) Tendo em vista que não foi promovida a adequação do
mencinado valor, atribuo, como valor da causa, aquele das
mercadorias importadas, no montante de R$ 111.636,25. Desse
modo, intime-se a impetrante para que recolha o valor das cus-
tas complementares, no prazo de 10 dias.(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.08.003750-4 - BEMATECH INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS S/A X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA PR
Adv. : Dr(s). ALBERTO XAVIER PEDRO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“(...) Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade de PE-
DRO DANIEL VIEIRA, CARLOS ALBERTO GARCES, CE-
SAR JOSÉ BRAMUCCI, DARIO ZAJDEMBERG e JULIO
CESAR BERCINI, nos termos do artigo 89, parágrafo 5º, da
Lei nº 9.099/95.
Determino que:(...).”

ACAO PENAL

2004.70.08.000220-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DARIO ZAJDENBERG E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCO COSTANTINI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista que devidamente intimado, o executado não
procedeu ao recolhimento do porte de remessa e retorno, con-
forme se verifica na informação acima, julgo deserta a apela-
ção de fls. 56/72, nos termos do art. 511 do CPC.(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.001935-6 - ELIZABETH LEMOS MARTINS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARI-
AS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita ao autor
(fls. 21/22).(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001537-9 - MARIA DE SOUZA MARTINS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI
—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
“(...) Ante o exposto, reconheço a existência de conexão desta
ação com os autos de mandado de segurança nº
2004.70.00.034107-8, assim como a incompetência absoluta
deste Juízo, e determino a remessa dos presentes autos à 4ª
Vara Federal da Subseção Judiciária de Curitiba.
Intime-se a impetrante. Havendo concordância com expressa
desistência do prazo recursal, remetam-se, com urgência, os
autos.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.002081-8 - COMPANHIA HEMMER INDUSTRIA
E COMERCIO X CHEFE DE UNIDADE DE CONSERVA-
CAO FEDERAL DO IBAMA/PR - AREA DE PROTECAO
AMBIENTAL DE GUARAQUECABA
Adv. : Dr(s). ADELCIO SALVALAGIO, DEYSI BEATRIZ W
RISCHBIETER

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
“(...) Acolho a emenda retro.(...).
Pelo exposto, este Juízo de Paranaguá falece de competência
para o processo e julgamento da lide, razão pela qual a reco-
nheço e declino em favor da Vara Federal da Subseção Judici-
ária de Foz do Iguaçu, que abrange a cidade de Marechal Cân-
dido Rondon.(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001813-7 - PEDRO FREDERICO RUFFEL E
OUTRO X BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO RUDOLFO HANAUER, MARIA
ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, SILVIA CRISTIANE RU-
FFEL

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista a ausência de provas das alegações de fls.
533/535 e, ainda, em especial, do nexo causal entre os cortes e
os fatos objeto de discussão nesta ação, indefiro o pedido retro.
2. Indefiro, desde logo, também, a produção de prova oral re-
querida, tendo em vista sua desnecessidade para a solução do
litígio, que consiste na análise da extensão da área a ser reinte-
grada pela União.(...).”

ACAO DIVERSA

2003.70.08.002504-6 - CAMPING MATINHOS LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP

Paranaguá, 19 de novembro de 2004.

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA

Avenida Brasil, 4.159. 2º Andar. CEP 87.501-000 - Fone/
Fax: (44) 622-6968

e-mail: prumu01sec@jfpr.gov.br
E D I T A L D E C I T A Ç Ã O Nº 66/2004

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DR. LUIZ CARLOS CANALLI, MM. JUIZ FEDERAL DA
1ª VARA DA SUBSEÇÃO DE UMUARAMA, SEÇÃO JUDI-
CIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara Fede-
ral de Umuarama, processa-se a Execução Fiscal nº
2004.70.04.001890-4, movida pela UNIÃO FEDERAL contra
LIMA & CRUZ LTDA ME inscrito no CNPJ/MF n.º
84.844.968/0001-94, proveniente das CDAs nº(s) 90 4 03
000532-99, da série TD/2003, inscrita desde 05/05/2003, no
valor de R$ 26.259,97 (vinte e seis mil, duzentos e cinqüenta
e nove reais e noventa e sete centavos), atualizado até 08/04/
04; 90 4 03 001014-47, da serie TD 2003 inscrita desde 30/06/
2003, no valor de R$ 12.642,78 (doze mil seiscentos e qua-
renta e dois reais e setenta e oito centavos) atualizado até 08/
04/2004 e demais cominações legais, inclusive custas proces-
suais, na forma do art. 4.º, inciso V, art. 7.º e art. 8º, inciso IV,
todos da Lei 6.830/80, e constando dos autos encontrar-se em
lugar incerto e não sabido, por meio deste CITA o executado
LIMA & CRUZ LTDA ME, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, pague o débito exeqüendo ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que
chegue ao conhecimento da executada acima qualificada, man-
dou o MM. Juiz Federal expedir o presente edital, com o prazo
de 30 (trinta) dias, que será afixado no local de costume deste
Fórum e publicado na forma da lei. Após decorridos os 30 (trin-
ta) dias fixados, considerar-se-á perfeita a citação. EXPEDI-
DO nesta cidade de Umuarama – PR, aos 06 de outubro de
2004, por Franciele Gonçalves da Cruz, Estagiária. Conferido
por ________________, Josiane Elias, Diretora de Secretaria.
(assinatura no original)

Luiz Carlos Canalli
Juiz Federal da 1ª Vara

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSEN-
FELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o §
1º do art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem sobre os au-
tos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001686/2004»
em que é requerente «WALDENIR RAIMUNDO» e requeri-
do «MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA»., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920,
18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro
dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, que o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSEN-
FELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o §
1º do art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem sobre os au-
tos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001739/2004»
em que é requerente «MARIA EDNEY LOPES» e requerido
«MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA»., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º
andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, que o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSEN-
FELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o §
1º do art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem sobre os au-
tos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001864/2004»
em que é requerente «VARA DO TRAB.DE PARANAGUA
(EDITH ALVES RODRIGUES)» e requerido «MASSA FA-
LIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA»., que
se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto
da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
novembro do ano de dois mil e quatro. Eu, _________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, que o fiz digi-
tar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSEN-
FELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o §
1º do art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem sobre os au-
tos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001872/2004»
em que é requerente «18 VARA DO TRAB.DE CTBA (JAI-
RO DA COSTA V. JUNIOR)» e requerido «MASSA FALI-
DA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA»., que
se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto
da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
novembro do ano de dois mil e quatro. Eu, _________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, que o fiz digi-
tar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSEN-
FELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o §
1º do art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10)

dias, apresentem as impugnações que entenderem sobre os au-
tos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001876/2004»
em que é requerente «ELIZANGELA DA COSTA GOMES»
e requerido «MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA»., que se encontram neste Cartório da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua
Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte
e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, ___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, que o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSEN-
FELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o §
1º do art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem sobre os au-
tos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001888/2004»
em que é requerente «VILMAR NECRE» e requerido «MAS-
SA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA»., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º
andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, que o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSEN-
FELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o §
1º do art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem sobre os au-
tos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001889/2004»
em que é requerente «ADRIANA PEREIRA DA SILVA» e
requerido «MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA»., que se encontram neste Cartório da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua
Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte
e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, ___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, que o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSEN-
FELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o §
1º do art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem sobre os au-
tos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001937/2004»
em que é requerente «15 VARA DO TRAB.DE CTBA (DA-
LIZIO E. GONCALVES)» e requerido «MASSA FALIDA
DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA»., que se
encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da
Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e quatro. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, que o
fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSEN-
FELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o §
1º do art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem sobre os au-
tos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001938/2004»
em que é requerente «15 VARA DO TRAB.DE CTBA (LE-
NIR DE JESUS PIZA)» e requerido «MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA»., que se encon-
tram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de novembro do
ano de dois mil e quatro. Eu, ___________________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, que o fiz digi-
tar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSEN-
FELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o §
1º do art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem sobre os au-

tos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001939/2004»
em que é requerente «18 VARA DO TRAB.DE CTBA(DINA
MARA B. CORDEIRO)» e requerido «MASSA FAL.DE
MULTIPLAN ADMINIST.DE CONSORCIO S/C»., que se
encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da
Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e quatro. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, que o
fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSEN-
FELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o §
1º do art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem sobre os au-
tos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001940/2004»
em que é requerente «18 VARA DO TRAB.DE CTBA (OS-
MAR WECK)» e requerido «MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA»., que se encontram
neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de
dois mil e quatro. Eu, ___________________, MARA REGI-
NA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, que o fiz digitar e
assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSEN-
FELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o §
1º do art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem sobre os au-
tos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001942/2004»
em que é requerente «MARIA DE FATIMA DA SILVA COU-
TINHO» e requerido «MASSA FALIDA DE NEW LIFE
QUIMICA LTDA»., que se encontram neste Cartório da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua
Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte
e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, ___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, que o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSEN-
FELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o §
1º do art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem sobre os au-
tos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «002020/2004»
em que é requerente «INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL» e requerido «MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A»., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá,
920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Ci-
dade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e qua-
tro dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, que o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSEN-
FELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o §
1º do art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem sobre os au-
tos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «002032/2004»
em que é requerente «FABIO CRISTIANO KLITZKE» e re-
querido «MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA»., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá,
920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Ci-
dade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e qua-
tro dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, que o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSEN-
FELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o §
1º do art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem sobre os au-
tos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «002037/2004»

em que é requerente «FERNANDO HENRIQUE SANCHES»
e requerido «MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA»., que se encontram neste Cartório da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua
Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte
e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, ___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, que o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSEN-
FELDER.-

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE PROLA-
BEL INDÚSTRIA DE FORMULÁRIOS LTDA., PELO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de QUIMICRYL S/A., foi
apresentado o pedido de FALÊNCIA (autos nº 28/2003) e de-
pois devidamente instruído por sentença proferida pelo MM.
Juiz de Direito desta Vara, datada de 27 de outubro 2004, às
12:00 horas, foi decretada a falência de PROLABEL INDÚS-
TRIA DE FORMULÁRIOS LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 84.812.213/0001-08, com
estabelecimento nesta capital na Rua Desembargador Westpha-
len, 3781, composta pelos sócios PAULO DECHANDT COR-
DEIRO, portador do RG nº 577.198-PR e CPF/MF nº
056.756.189-53, e JANDYRA DECHANDT CORDEIRO, por-
tadora do RG nº 97.834-PR e CPF/MF nº 358.670.869-68, com
fundamento no art. 1º da Lei de Falências, fixando o termo da
dita FALÊNCIA no 60º (sexagésimo) dia anterior à data do pri-
meiro protesto por falta de pagamento e nomeando para o car-
go de síndico o Dr. Marcelo Simão. FICA, POIS, pelo presen-
te, PÚBLICA a FALÊNCIA E NOTIFICADOS TODOS OS
CREDORES DA FALIDA para prestarem suas declarações de
crédito, nos vinte (20) dias que se seguirem à publicação deste
no D.J. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS O PRESENTE EDITAL será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume. Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos onze dias do mês de novembro ano de
dois mil e quatro. Eu, _________________________________,
MARIA MARGARETE R. DA SILVA, E. Juramentada , que o
fiz digitar e assino.

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO À RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSEN-
FELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública o bem de propriedade da Executada L C BRANCO
EMPREEND IMOB LTDA, na seguinte forma:
Dia 23 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 41.448/
2000, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Exe-
cutada L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 390,0m2, localizado
na Rua Leonídio Balaban nº. 328, ind. fiscal nº 81.813.004.000-
0, matrícula nº 84.336 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$14.000,00 (quatorze mil reais), em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 19.910, em trâmite na
13ª Vara Cível desta Capital, em que é Exequente Paraná Ban-
co S/A, bem como nos autos nºs. 30.230/98, deste Juízo, em
que é Exequente Município de Curitiba.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e três de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO À RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSEN-
FELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública o bem de propriedade da Executada L C BRANCO
EMPREEND IMOB LTDA, na seguinte forma:
Dia 22 de dezembro de 2.004, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 30.222/
98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada L C BRANCO EMP IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 360,0m2, localizado
na Rua Wilson Stadler nº. 241, ind. fiscal nº 81.809.019.000-8,
matrícula nº 80.061 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), em
10/2.002.
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DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel hipotecado em primeiro grau ao Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/A.; penhorado nos autos nº. 436/
96, em que é Exeqüente Unibanco – União de Bancos Brasilei-
ros S/A em trâmite na 10ª Vara Cível desta Capital.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e três de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO À RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSEN-
FELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública o bem de propriedade da Executada L C BRANCO
EMPREEND IMOB LTDA, na seguinte forma:
Dia 23 de dezembro de 2.004, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 35.822/
99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada L C BRANCO EMP IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 360,0m2, localizado
na Rua Hugo Morgenstern nº. 316, ind. fiscal nº 81.809.006.000-
7, matrícula nº 80.048 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$13.000,00 (treze mil reais), em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel hipotecado em primeiro grau ao Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/A.; penhorado nos autos nº. 436/
96, em que é Exeqüente Unibanco – União de Bancos Brasilei-
ros S/A em trâmite na 10ª Vara Cível desta Capital; bem como
nos autos nº 21.388/96 deste Juízo, em que é exeqüente Muni-
cípio de Curitiba.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e três de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO À RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSEN-
FELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública o bem de propriedade da Executada L C BRANCO
EMPREEND IMOB LTDA, na seguinte forma:
Dia 22 de dezembro de 2.004, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 35.826/
99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada L C BRANCO EMP IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 390,0m2, localizado
na Rua Hugo Morgenstern nº. 228, ind. fiscal nº 81.809.020.000-
3, matrícula nº 80.062 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$14.000,00 (quatorze mil reais), em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel hipotecado em primeiro grau ao Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/A.; penhorado nos autos nº. 436/
96, em que é Exeqüente Unibanco – União de Bancos Brasilei-
ros S/A em trâmite na 10ª Vara Cível desta Capital.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e três de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO À RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSEN-
FELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública o bem de propriedade da Executada L C BRANCO
EMPREEND IMOB LTDA, na seguinte forma:
Dia 23 de dezembro de 2.004, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 35.834/
99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 507,0m2, localizado

na Rua Leonídio Balaban nº. 255, ind. fiscal nº 81.814.017.000-
9, matrícula nº 84.363 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais),
em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 19.910, em trâmite na
13ª Vara Cível desta Capital, em que é Exequente Paraná Ban-
co S/A, bem como nos autos nºs. 30.234/98, deste Juízo, em
que é Exequente Município de Curitiba.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e três de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE LINDOLFO DOS SANTOS e
S/M, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS, expedido nos
autos de ação de CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO sob nº
516/01, em que é autora COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANÁ – SANEPAR e réu LINDOLFO DOS
SANTOS e S/M.
2º VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCOR-
DATAS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – Rua Mauá, nº 920, 17º
andar, Alto da Glória, Através do presente edital, expedido nos
autos supra mencionados, ficam os réus CITADOS para que
conteste os termos da presente ação, querendo, no prazo de
quinze dias, sob pena de se reputarem verdadeiros os fatos ar-
ticulados na petição inicial (artigo 285 e 319, CPC) Resumo da
inicial: Pretende a autora seja constituída servidão administra-
tiva sobre a área de terras de 100,00m2, contida no imóvel ob-
jeto da matrícula nº 32.277 da 3ª Circunscrição Imobiliária desta
capital, a qual foi declarada de utilidade pública através do
Decreto Estadual nº 3679/2001, para fins de implantação da
rede coletora de esgotos. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital e outros
de igual teor que deverão ser publicados e afixados na forma
da lei. Curitiba, 17 de novembro de 2004. Eu, Escrivã digitei e
o subscrevi.

LUIZ OSORIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

R$ 126,00

= AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.989 em que 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 369,26(Trezentos e
sessenta e nove reais e vinte e seis centavos). Curitiba/Pr, 22 de
novembro de 2004. Eu ______________________, ZILDA A.
A. SALES – Empregada Juramentada, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE

VINHEIRO REFEIÇÕES LTDA.
edital n.º 232/2004 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA N.º 19.182, re-
querida por DEROSSO ABASTECIMENTO, LAVAGEM E
LUBRIFICAÇÃO LTDA. contra VINHEIRO REFEIÇÕES
LTDA., foi apresentada a petição de seguinte teor:
PETIÇÃO: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA
DA FAZ. PÚBLICA, FAL. E
CONC. DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ. – JOA-
QUIM JOSÉ GRUBHOFER RAULI, síndico nomeado nos au-
tos de FALÊNCIA em epígrafe, movida por DEROSSO ABAS-
TECIMENTO, LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO LTDA. em face
de VINHEIRO REFEIÇÕES LTDA., vem, respeitosamente a
presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fl.
102, manifestar sua aceitação para ao encargo, ao tempo em
que informa já ter assinado o respectivo “Termo de Compro-
misso” de fl. 104, dando prosseguimento aos procedimentos a
serem adotados nestes autos, o que faz com fundamento nas
razões de fato e de direito a seguir expendidas: Excelência,
após inúmeras diligências efetuadas no sentido de localizar os
sócios e os bens da empresa, passíveis de arrecadação que des-
sem suporte à eventual realização patrimonial nestes autos,
constatou este síndico que em relação à empresa falida Vinhei-
ro Refeições Ltda., não há quaisquer bens passíveis de arreca-
dação, fato este evidente nos autos, conforme certidões do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 17, 24, 39/40, 94/93, 96 e 108, que
sempre deixa de citar a requerida em face de a mesma não mais
se localizar nos endereços fornecidos. Houve mais de (06) seis
tentativas para localização dos falidos e da empresa, sendo que
sempre restaram negativas, porquanto esta já estava desativada
a mais de 04 ou 05 anos e nos endereços residenciais dos sóci-
os, estes não moram a mais de 05 anos. Excelência, o trabalho
árduo do Sr. Oficial de Justiça e deste r. cartório, somando-se
as diligências deste Juízo, infelizmente não lograram êxito na
localização de responsabilização dos falidos. Destarte, impen-
de este Síndico ressaltar que o processo estendeu-se além da
conta, já que se tratava de falência frustrada já naquela época,
quiçá na de hoje. O processo está em andamento desde 1.999 e
já começo equivocado, posto que o autor não conseguiu citar o
falido, já naquela época, conforme certidões de fls. 17 e 24 dos
autos, em outro processo. Na sentença de fls. 10/12, o M.M.
Juiz Dr. Joatan Marcos de Carvalho tece comentários a respei-
to de veículo em nome de Vilson Pinheiro, contudo, não é dado
ao síndico o poder de arrecadar os bens particulares do(s)
sócio(s) falido(s), seja ele bem imóvel (conforme dispõe a Lei

8.009/90 e artigo 649 do CPC) ou móveis, ainda mais se estes
sócios não forem solidários para com a empresa, conforme ar-
tigo 41 c/c 71 da LF e ampla jurisprudência exarada por nossos
tribunais, sem se descuidar que o falido não é encontrado. Ve-
jamos: “ EMBARGOS DE TERCEIRO – IMÓVEL DE SÓCIO
DE EMPRESA FALIDA – HIPOTECA – AUTO DE ARRECA-
DAÇÃO – IMPROCEDÊNCIA – PROVIMENTO. Ante a de-
cretação de quebra da empresa os bens pertencentes aos sóci-
os, objeto de garantia real, não entram para a massa falida com
vistas a rateio entre os credores, posto que são insuscetíveis de
arrecadação.” (IN TJPR, AP. CÍV. 90.642-5, 4ª V. FAZ. CURI-
TIBA – PARANÁ, AC. 18.663, 1ª CÂM. CIV. DES. J. VIDAL
COELHO.). Assim, todas as tentativas realizadas no intuito de
apurar a existência de bens de propriedade da massa falida res-
taram negativas. Os inúmeros ofícios expedidos para a Copel,
Telepar, e Receita Federal, fls. 21 a 23, não lograram êxito na
elucidação das situações aqui esposadas. O ofício da Copel,
que localiza o endereço do sócio falido Vilson Pinheiro na Rua
Chile, não mais adiante, conforme certidão de fls. 96. Por to-
das as informações aqui contidas, bem como pelos levantamen-
tos já realizados, e mais o que foi juntado aos autos pelos cre-
dores, nada mais há a fazer neste processo, que não requerer
sua extinção, pela falta absoluta do de bens a arrecadar, evitan-
do tomar o tão caro tempo deste Juízo, já assoberbado. A pró-
pria autora do pedido, se verificarmos dos autos, não se preo-
cupou a fundo, sendo que quando chamada à responsabilidade,
imediatamente declinou dos autos, aduzindo quanto ao pedido
de sua destituição, requerida pelo MP, que não fazia questão de
exercer o encargo que aceitou. Assim, requerendo a extinção
do processo, como frustrado, este síndico está seguindo as ori-
entações previstas no artigo 75 da Lei de Falências, que diz: “
Se não forem encontrados bens para serem arrecadados, ou se
os arrecadados forem insuficientes, para as despesas do pro-
cesso, o síndico levará, imediatamente, o fato ao conhecimento
do juiz, que, ouvido o representante do ministério público,
marcará o prazo de 10 dias para os interessados requererem o
que for a bem de seus direitos.” Não obstante, se assim não
entender Vossa Excelência e/ou o representante do Ministério
Público após a expedição do edital previsto no artigo 75, pode-
rá haver a convocação de credores para darem prosseguimen-
tos nos autos falimentares, conforme prevê o parágrafo 1º do
artigo 75 que diz: “ Um ou mais credores podem requerer o
prosseguimento da falência, obrigando-se a entrar com a quan-
tia necessária às despesas, a qual será considerada encargo da
massa.” REQUERIMENTO: Ante o exposto, e mais o que será
suprido por Vossa Excelência, opina este síndico, seja expedi-
do o edital de 10 (dez) dias do artigo 75 da LF, para que os
interessados requeiram o que for a bem de seus direitos, aguar-
dando-se o transcurso do prazo, momento em que, se ficar com-
provado o desinteresse no processo, por qualquer credor, deva
ser julgado extinto o processo, advertindo-se, no entanto ao(s)
falido(s), que suas responsabilidades persistem a teor do que
determina o artigo 4º da Lei n.º 6.830 de 22/09/80 de Execu-
ções Fiscais. Decorridos os 10 dias, e caso algum credor se
oponha ao encerramento do processo, requer seja ele intimado
a comparecer nos autos, e depositar a quantia das custas des-
pendidas no processo até o presente momento, inclusive em
relação aos honorários deste síndico, conforme dispõe o artigo
67 da LF, que serão arbitrados por Vossa Excelência. Por últi-
mo, requer seja o edital do artigo 75 da LF publicado às expen-
sas deste r. cartório da 3ª Vara da Fazenda Pública, porquanto a
massa não dispõe de recursos financeiros para fazer frente a
esta despesa, conforme preceitua o artigo (art. 205,206, § 2º e
208 da LF). É o parecer sob censura. Pede deferimento. Curiti-
ba (PR), 17 de agosto de 2003. Joaquim José Grubhofer Rauli
– Síndico.
DESPACHO DE FLS. 132: 1. Atenda-se a promoção de fl. 124.
2. Não tendo sido demonstrado a ciência inequívoca do consti-
tuinte, não como ser reconhecida a renúncia. Int. 11/11/04. (a)
Josély Dittrich Ribas – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
23 dias do mês de novembro de 2.004. Eu, _________, ZILDA
A. ARRUDA SALES – Empregada Juramentada, que o mandei
digitar, conferi e subscrevi. E __________________, Josély Dit-
trich Ribas - Juíza de Direito.

R$ 702,00

VARA VARA INFÃNCIA E DA JUVENTUDE FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA-PR

Av. Mal. Floriano Peixoto, NO. 672, 2º andar,
F- 041-222-7561, Centro, Cep 80.010.130

ESTADO DO PARANÁ

E D I T A L de C I T A Ç Ã O expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar nº 2003.671-3J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES, .JUIZA
DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE CURITIBA-PR, NA FORMA DE LEI ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, No. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2003.671-3J de DESTI-
TUIÇÃO DO PODER FAMILIAR referente a J.M.O., filha de
Gerson Bispo dos Santos e Cleuza Claudete dos Santos. E, como
consta nos referidos autos, que a requerida, encontra-se em lu-
gar incerto e não sabido, é expedido o presente para citação da
requerida CLEUZA CLAUDETE DE OLIVEIRA, com o prazo
de 20 dias, a fim de que querendo em “DEZ DIAS”, oferecer
defesa através de advogado , na forma do art. 158 do Estatuto
da Criança e do Adolescente, indicando todas as provas que
pretende produzir, inclusive testemunhais, nos autos de DES-
TITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR nº 2003.671-3J relativa-
mente a infante acima, e, ainda, se não tiver condições para
constituir defensor sem prejuízo de seu sustento ou da família,
compareça neste Juízo, a fim de requer que lhe seja nomeado
dativo, na forma do art.159 do Estatuto da Criança e do Ado-

lescente. E, para que chegue aos seus conhecimentos e igno-
rância no futuro não possam alegar é expedido o presente EDI-
TAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça e afixado em local próprio deste Juízo. Cumpra-se. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de Junho do ano
de dois mil e quatro (24.06.04).O original encontra-se assinado
em Cartório nos autos supra. Eu, _____, Maria da Penha Re-
possi, Escrivã, que mandei digitar e o subscrevi.

LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE CINÉIA PIRES RAMOS DOS SANTOS, brasi-
leira, casada, nascida em 06.09.1966, filha de Ubaldino Vieira
Ramos e Palmira Pires Ramos, residente e domiciliado em lu-
gar incerto e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perceber,
especialmente o(a) Sr(a). CINÉIA PIRES RAMOS DOS SAN-
TOS, acima qualificado(a), que por este Juízo e Cartório res-
pectivo do 1º Oficio de Família, se processam os autos sob nº
989/2004 de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Re-
querente:- LAUDELINO DOS SANTOS e Requerido(a):- CI-
NÉIA PIRES RAMOS DOS SANTOS, tendo o(a) Autor(a) ale-
gado em síntese o seguinte:- Casaram-se em 09.10.1982, sob o
regime de comunhão parcial de bens; da união adveio o nasci-
mento de dois filhos; não possuem bens a partilhar; estão sepa-
rados de fato há quase 06 (seis) anos. Fundamenta seu pedido
no artigo 40 da Lei 6.515/77, com redação dada pela lei nº
7841/99 e art. 226, parágrafo 6º da Constituição Federal e de-
mais dispositivos legais pertinentes à espécie. DESPACHO:-
Autos nº 989/04. Ante a informação retro, de que já foram es-
gotados todos os meios para tentativa de localização da reque-
rida, defiro a citação da mesma através de edital, com prazo de
30 dias, para contestar querendo no prazo de 15 dias. Curitiba,
01 de outubro de 2004. (a) Lauro Augusto Fabrício de Melo
Filho. Juiz de Direito. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 22 de novembro de 2004. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 30 (trinta) dias, para INTIMAÇÃO
DAS PESSOAS ABAIXO RELACIONADAS, residentes e do-
miciliadas em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
48 (quarenta e oito) horas promovam o prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção do processo.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perceber,
especialmente aos Senhores:

VERA LUCIA MORAES, autos nº 1168/1996;
S.C.G. e S.R.G. representadas pela mãe, MARLI IZABEL KO-
SOWSKI, autos nº 1437/1998;
M.M.D. representado pela mãe, CELIMAR GONÇALVES DA
MAIA, autos nº 872/1999;
ELIZENA DE SOUZA SANTOS, autos nº 1226/1999;
A.K., L.K, R.K. representados pela mãe ANADIR LINHAR
KAFER, autos nº 750/2000;
A.P.F.A. representada pela mãe, ADELAIR DA FONSECA,
autos nº 1388/2000;
G.S. e H.S. representados pela mãe ODETE CARDOSO DOS
SANTOS, autos nº 2546/2000;
B.S.O. e L.S.O. representados pela mãe ELIZABETH SCHA-
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FAHAUSER DE OLIVEIRA, autos nº 640/2001;
J.V.O.G. representado pela mãe JIANE DIAS DE OLIVEIRA,
autos nº 683/2001;
C.T.N. e J.B.N. representadas pela mãe, ROSEMIR CATARI-
NO, autos nº 870/2001;
R.J.S. representado pela mãe JOCÉLIA DE FÁTIMA TZECKI
SCHEEFER, autos nº 2035/2001;
B.O.O. representada pela mãe ANA PAULA DE OLIVEIRA,
autos nº 753/2002;
M.M. e M.F.M. representados pela mãe IRENE DE FÁTIMA
LEITE DE LIMA, autos nº 2451/2002;
M.L.C. representado pela mãe ROMILDA CAMPOS, autos nº
2550/2002;
PAULO ADRIANO GASPELLO CORNELSEN, autos nº 2920/
2002;
A.N.M.M. e M.N.M.M. representados pela mãe JUSSARA
NUNES MORENO, autos nº 51/2003;
K.S.R. e K.S.R.. representados pela mãe FRANCIS LOO SI-
QUEIRA FERRAES, autos nº 173/2003;
L.P.S. e E.P.S. representados pela mãe, MARIA HELENA CA-
BRAL PORTES FOGAÇA, autos nº 280/2003;
E.T.C. e S.R.C. representados pela mãe ELENICE PEREIRA
DA SILVA, autos nº 585/2003;
LAÉRCIO VITALINO DA SILVA, autos nº 2276/2003;
P.P.D. representado pela mãe MARIA DAS NEVES DE PAU-
LO, autos nº 2693/2003;
E.M.F. representada pela mãe ELIANA MENDES PEDROSA,
autos nº 3332/2003;
L.B.H. representada pela mãe GLAUCIMARA BONIOTTI,
autos nº 135/2004;
L.F.M. e V.M.N. representados pela mãe CLEONICE MAR-
TINS, autos nº 330/2004;
R.A.F. representado pela mãe ROSILDA DE ALMEIDA, autos
nº 915/2004.

JUSTIÇA GRATUITA

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixada
no processo e no lugar de costume do Fórum e publicado na
imprensa desta Capital, permanecendo nos autos cópia devida-
mente assinada. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 23 de novembro de
2004. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o da-
tilografei e subscrevi.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 20 (vinte) dias, para INTIMAÇÃO
DAS PESSOAS ABAIXO RELACIONADAS, residentes e do-
miciliadas em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
05 (cinco) dias, promovam o prosseguimento do feito, sob pena
de extinção do processo.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perceber,
especialmente aos Senhores:

J.S.F. e A.S.F. representadas pela mãe JUSSARA NUNES DE
MIRANDA, autos nº 1219/1993;
JURANDIR LEITE, nº 1460/2003.

JUSTIÇA GRATUITA

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixada
no processo e no lugar de costume do Fórum e publicado na
imprensa desta Capital, permanecendo nos autos cópia devida-
mente assinada. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 23 de novembro de
2004. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o da-
tilografei e subscrevi.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 20 (vinte) dias, para INTIMAÇÃO
DAS PESSOAS ABAIXO RELACIONADAS, residentes e do-
miciliadas em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de

30 (trinta) dias, promovam o prosseguimento do feito, sob pena
de extinção do processo.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perceber,
especialmente aos Senhores:

A.W.M.A. representada pela mãe MARLENE ALLINORO,
autos nº 743/1999;
R.S.H.L. representado pela mãe, MARIA IZAVEL SANTOS
FERREIRA, nº 564/2001.

JUSTIÇA GRATUITA

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixada
no processo e no lugar de costume do Fórum e publicado na
imprensa desta Capital, permanecendo nos autos cópia devida-
mente assinada. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 23 de novembro de
2004. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o da-
tilografei e subscrevi.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 20 (vinte) dias, para INTIMAÇÃO
DAS PESSOAS ABAIXO RELACIONADAS, residentes e do-
miciliadas em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
10 (dez) dias, promovam o prosseguimento do feito, sob pena
de extinção do processo.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perceber,
especialmente aos Senhores:

G.K.E. representado pela mãe ADRIANA BÁRBARA KONIG,
autos nº 2111/2001;
M.A.N. representado pela mãe, SANDRA SUZANA NIZ AGUI-
AR, nº 1058/2002;
M.R.O.Jr. representado pela mãe SONIA REGINA RAMOS
PACHECO, autos nº 1132/2000;
L.R.M. e E.S.M. representados pela mãe CREOMILDA SOU-
ZA MAIA, autos nº 1801/2002.

JUSTIÇA GRATUITA

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixada
no processo e no lugar de costume do Fórum e publicado na
imprensa desta Capital, permanecendo nos autos cópia devida-
mente assinada. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 23 de novembro de
2004. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o da-
tilografei e subscrevi.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 20 (vinte) dias, para INTIMAÇÃO
DAS PESSOAS ABAIXO RELACIONADAS, residentes e do-
miciliadas em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
48 (quarenta e oito) horas promovam o prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção do processo.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perceber,
especialmente aos Senhores:

R.A.A., D.M.A. e T.M.A. representados pela mãe JOSEANE
MOREIRA autos nº 284/1994;
FRANCIANE HASSELMANN EHLKE XAVIER, autos nº 333/
1995;

MARIA APARECIDA MORAIS DE SIQUEIRA, autos nº 1615/
1996;
B.M.B.S. representada pela mãe GRAZIELA BRIZOLA HAR-
TWIG, autos nº 897/2000;.
J.G.H., D.G.H., D.D.H. e G.D.H. representados pela mãe ELI-
ADA GONÇALVES HONORATO, autos nº 1455/2000;
K.Y.L.P. representada pela mãe, AURENI LUZIA LESTE-
CHEN, autos nº 1706/2000;
Y.K.P.O.M. representado pela mãe JUCÉLIA DE OLIVEIRA,
autos nº 1800/2000;
J.P.S.C. representado pela mãe ZÓZIMA DOS SANTOS, autos
nº 1804/2000;
J.F.S.Jr. representado pela mãe, VALDEREZ ZILLI, autos nº
50/2001;
LUIZ ANTONIO KAVALLI, autos nº 337/2001;
J.P.S.R. representado pela mãe, CRISTINA PRESTES DE SOU-
ZA, autos nº 802/2001;
B.F.S.P. representado pela mãe MARIA APARECIDA FRAGO-
ZO, autos nº 1708/2001;
S.A.S.N. representado pela mãe CÉLIA SANTANA DA SIL-
VA, autos nº 2148/2001;
F.A.L. representado pela mãe ROSELY MARIA ALVES DA
ROCHA, autos nº 2477/2001;
L.A.C.F., S.C.F. e F.C. representadas pela mãe SONIA DE
ARRUDA CUNHA, autos nº 2733/2001;
OLINDA GOMES, autos nº 841/2002;
K.S.R. e K.S.R. representados pela mãe FRANCIS LOO SI-
QUEIRA, autos nº 532/2003;
ROQUE ZAQUEU PAULICHEN, autos nº 662/2003;
S.C.F. representado pela mãe TEREZA ALVES CONCEIÇÃO,
autos nº 1338/2003;
EDEMILSON COUTINHO, autos nº 392/2004;
K.A.M. representada pela mãe ELIANE APARECIDA DE OLI-
VEIRA MARZANI, autos nº 654/2003.

JUSTIÇA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixada
no processo e no lugar de costume do Fórum e publicado na
imprensa desta Capital, permanecendo nos autos cópia devida-
mente assinada. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 23 de novembro de
2004. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o da-
tilografei e subscrevi.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 30 (trinta) dias, para INTIMAÇÃO
DAS PESSOAS ABAIXO RELACIONADAS, residentes e do-
miciliadas em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
48 (quarenta e oito) horas promovam o prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção do processo.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perceber,
especialmente aos Senhores:

MAURI RAMOS, autos nº 1635/2000;
LILIAN ROMANO DO NASCIMENTO, autos nº 2086/2000;
NILTON ZANON, autos nº 1316/2002;
CLEAIR LIMA FERREIRA, autos nº 2305/2002;
K.D.N. representada pela mãe, LENI NICOLAU, autos nº 2926/
2002.

JUSTIÇA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixada
no processo e no lugar de costume do Fórum e publicado na
imprensa desta Capital, permanecendo nos autos cópia devida-
mente assinada. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 23 de novembro de
2004. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o da-
tilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 20 (vinte) dias, para INTIMAÇÃO
DAS PESSOAS ABAIXO RELACIONADAS, residentes e do-
miciliadas em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de

48 (quarenta e oito) horas promovam o prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção do processo.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perceber,
especialmente aos Senhores:

EMÍLIO MIGUEL PILATO, autos nº 701/2000;
MARILZO SOUTA, autos nº 2217/2000;
R.C. representado pela mãe DENISE DE CARVALHO, autos
nº 1356/2001;
PAULINO TOURINHO DA SILVA, autos nº 1267/2002;
LUIZ OTÁVIO DE CAMARGO, autos nº 1695/2003.

JUSTIÇA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixada
no processo e no lugar de costume do Fórum e publicado na
imprensa desta Capital, permanecendo nos autos cópia devida-
mente assinada. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 23 de novembro de
2004. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o da-
tilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE PINHAIS
VARA CÍVEL E ANEXOS

Avenida Camilo di Léllis, n.º 633, 3O. Andar,
fone: (041) 667-3170, Cep.: 83.323-000

EDITAL de DECRETAÇÃO da FALÊNCIA de FLAMAR
COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA.

Edital n.º 340/2004 - com prazo de 20 (vinte) dias
ATO DO JUÍZO

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 878/1.999,
requerida por ICO COMERCIAL S/A – FERRAMENTAS E
EQUIPAMENTOS contra FLAMAR COMÉRCIO DE FERRA-
GENS LTDA, por sentença proferida em 28 de outubro de 2004,
foi DECRETADA A FALÊNCIA da requerida – FLAMAR
COMÉRCIO DE FERRAGENS E EQUIPAMENTOS LTDA,
inscrita no CGC/MF n.º 00.116.165/0001-23, com sede na Ave-
nida Camilo di Léllis, n.º 658, nesta Comarca, tendo como só-
cio o Sr. Rubens Freitas. A Falida atuava no ramo de industria
e comercio de produtos químicos, representação, importação e
participação em outras sociedades, tendo como sócio gerente
Rubens Freitas. Foi fixado o termo legal da falência em sessen-
ta (60) dias anteriores a data de 25/11/1998. Assim pelo pre-
sente fica pública a falência, e notificados os credores da fali-
da, de que devem apresentar suas declarações de crédito nos 20
(vinte) dias que se seguirem à publicação do presente Edital
pelo Diário da Justiça. Para que todos os credores possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorân-
cia, passou-se o presente edital, que será publicado e afixado
na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, ao 30 de
novembro de 2004. Eu, _________________Priscila Lisane
Lopes - Juramentada, que o fiz digitar, conferi e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE EMERSON INACIO CAVIGLI-
ONI, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Doutor HA-
MILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ, Juiz de Direito
Substituto em exercício na 1ª Vara Cível desta Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a quantos o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que tem curso nesta Comarca, pelo Cartório
da Primeira Vara Cível, uma ação de BUSCA E APREENSÃO
n0 73.272, transformada em ação de DEPÓSITO, movida por
CONTINENTAL BANCO S/A, com matriz em Barueri, São
Paulo, na Alameda Madeira n0 222, sobreloja, inscrita no CNPJ
sob n0 57561615/0001-04, fundada no artigo 4º do Decreto lei
n0 911, de 01/10/1969, e artigos 901 e seguintes, do Código de
Processo Civil, e referente ao veículo marca/modelo HONDA/
CBX 250 TWISTER, ano fabricação 2002/2002, cor preta, chas-
si 9C2MC35002R034061, placa AKF-4494.- Encontrando-se
o réu EMERSON INACIO CAVIGLIONI, brasileiro, portador
do CPF n0 653.462.971-20, em lugar ignorado, conforme cons-
ta dos autos, fica, por este edital, citado para, no prazo de vinte
(20) dias, à partir da primeira publicação, entregar o bem, de-
positá-lo em Juízo, consignar o equivalente em dinheiro ou
contestar a ação, tudo no prazo de cinco (5) dias, sob pena de
prisão, ficando advertido de que não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo
autor. - O presente edital será afixado no lugar de costume, no
Fórum e publicado na forma da Lei. - Dado e passado nesta
cidade de Curitiba, aos doze (12) dias do mês de julho do ano
de dois mil e quatro (2004).- E eu, (a) (Milena Lory de Olivei-
ra), E. Juramentada, o subscrevi e datilografei. (a) HAMIL-
TON RAFAEL MARINS SCHWARTZ - Juiz de Direito Substi-
tuto em exercício na 1ª Vara Cível

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA PR

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da terceira vara cível da Comarca de Curitiba
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Estado do Paraná, na Forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº
560/2002 de INTERDIÇÃO proposto por FRANCISCA BIHL
MENDES contra BENEDITO BIHL, no qual por este Juízo
através de sentença proferida em data de 14/07/2003, foi de-
cretada a INTERDIÇÃO do requerido BENEDITO BIHL,
nascido em 05 de outubro de 1946, brasileiro, solteiro, resi-
dente e domiciliado em regime de internação no Hospital Psi-
quiátrico Dom Alberto, sito na Rua Marechal Floriano Peixoto,
2509, nesta capital face o mesmo ser portador de TRANSTOR-
NO PSICÓTICO (CID-10/F-29.0), sendo incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, sendo – lhe nomeada cura-
dora a requerente FRANCISCA BIHL MENDES, brasileira,
divorciada, aposentada, portadora do RG nº 660.495-1 SSP/PR
e CPF/MF n° 864.107.849-53, mediante compromisso legal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, aos 28 de outubro de 2.004. Eu, Marcos Leonel F.
da Silveira, Escrivão, subscrevi.

ADRIANA AYRES FERREIRA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CIVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ - Av. Cân-
dido de Abreu n0.535, 2º andar - Fórum Cível - Centro Cívi-
co. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - O DR.
RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER a todos quan-
tos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que peran-
te este Juízo e Cartório tramitou a Interdição de n0.300/2004
em que é requerente ROSICLEI BRÓGIO e requerida TATIA-
NA BROGIO CUNHA, brasileira, nascida em 08 de agosto de
1984, residente e domiciliada à Rua Carlos de Carvalho, n0

2406, filha de Carlos Alberto Aranoski Cunha e Rosiclei Bró-
gio, na qual foi proferida a r. sentença de fls. 36/37 determi-
nando a interdição da Requerida TATIANA BRÓGIO CUNHA,
declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nos termos do artigo. 1.183, § único, do CPC, (Causa:
doença mental permanente e insuscetível de cura mediante tra-
tamento médico especializado), nomeando-lhe Curadora, Ro-
siclei Brógio. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Curitiba, aos quatro (04) dias do mês de novembro do ano de
2004. Eu, (a) (Marcel Marchand) Auxiliar Juramentado que o
fiz digitar e subscrevo. (Nicolle).

(a) RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ. EDITAL
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADO AN-
TONIO DARCI DE QUADROS, COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS, POR ESTAR EM LUGAR INCERTO. - A Dou-
tora NILCE REGINA LIMA, MMª Juíza de Direito desta
Quinta Vara Cível, faz saber a todos, quantos o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tra-
mitam os autos de ação MONITÓRIA (convertida em EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO) sob nº 321/2002 propostos por SÉRGIO
GONÇALVES, que por este meio CITA o devedor ANTONIO
DARCI DE QUADROS, solteiro, do comércio, portador do RG
sob nº 4.031.776-7 e do CPF/MF sob nº 386.170.809-49, que
encontra-se atualmente em lugar incerto, para que no prazo de
vinte e quatro (24) horas, efetue(m) o pagamento da dívida que
monta em R$42.949,49 (Quarenta e dois mil, novecentos e qua-
renta e nove reais e quarenta e nove centavos) em 24.06.2003,
bem como os demais acréscimos legais, inclusive das custas de
execução (R$ 705,80) bem como as custas do Sr. Oficial de
Justiça (R$ 160,00) e honorários arbitrados, até a data do efeti-
vo pagamento ou, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora,
sob pena da mesma ser efetivada em tantos bens quantos bas-
tem para garantia do débito. Ficando, também INTIMADO para
opor, querendo, embargos no prazo de dez (10) dias. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos oito (08)
dias do mês de Novembro do ano de dois mil e quatro. Eu, (a)
(UBIRAJARA BINHARA), Escrivão que o subscrevi e assino
por ordem do MM. Juiz de Direito - Portaria nº. 001/87. VFP –
(a) UBIRAJARA BINHARA - Escrivão Por ordem do MM. Juiz
de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE ASSOCI-
AÇÃO DOS AUDITORES FISCAIS DO TRABALHO DO
ESTADO DO PARANÁ (AAFT-PR), COM PRAZO DE
VINTE (20) DIAS, POR ESTAR EM LUGAR INCERTO.-

A Doutora NILCE REGINA LIMA, MM. Juíza de Direito des-
ta Quinta Vara Cível, faz saber a todos, quantos o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem, que por Juízo e Cartó-
rio da 5ª Vara Cível se processam nos termos da ação de IN-
TERPELAÇÃO nº 1189/2002, movida em face de CELSO

SOARES DA COSTA, por ASSOCIAÇÃO DOS AUDITO-
RES FISCAIS DO TRABALHO NO ESTADO DO PARA-
NÁ (AAFT-PR) sociedade civil de direito privado, com sede
estabelecida na Rua Lourenço Pinto nº 196, conjunto 611, Cu-
ritiba/PR, que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, o
qual, através deste, fica devidamente INTIMADO para, no prazo
de quarenta e oito (48) horas, dar regular andamento ao fei-
to, efetuando o pagamento das custas processuais, bem como
do Oficial de Justiça, sob pena de extinção (CPC, art. 267,
III, §1º).
Tudo de conformidade com o r. despacho de fl. 61 a seguir
transcrito: “Intime-se o autor, por edital, para, em 48 horas, dar
andamento ao feito, sob pena de extinção. Curitiba, 25 de agosto
de 2004. (a) NILCE REGINA LIMA – Juíza de Direito”. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos vinte e nove (29) dias do mês de Setembro
do ano de dois mil e quatro. “Sem custas por tratar-se de DILI-
GÊNCIA DO JUÍZO”. Eu,__________________________,
(JULIO CESAR BERA), Escrivão Designado que o subscrevi
e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
VFP-

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PRAÇA

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 18ª Vara
Cível, tramitam os autos da ação de COBRANÇA - SUMÁ-
RIO, tombada sob nº 489/2000, em que é autor CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO MONT FLORES e devedor MARCOS EDUAR-
DO DA CRUZ;
1ª PRAÇA: Dia 10 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS 14h10, por
preço não inferior à avaliação, ou seja, R$60.500,00 (sessenta
mil e quinhentos reais);
2ª PRAÇA: Dia 22 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS 14h10, pelo
melhor preço, exceto preço vil;
LOCAL - Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Cândido
de Abreu, nº 535, 9º nadar, Edifício Fórum, Centro Cívico,
Curitiba, Paraná, ficando cientes os interessados, de que não
havendo expediente forense no dia designado, será realizado
no próximo dia útil, no mesmo horário e local;
BEM – Apartamento sob nº 301, no 3º andar ou 4º pavimento,
do EDIFÍCIO MONT FLORES, situado nesta cidade, na Rua
Paraíba nº 3.549, do tipo 01, com a área construída de utiliza-
ção exclusiva de 58,82m2, área de uso comum de 16,94m2,
área de estacionamento comum coletivo de 23,99m2, área cor-
respondente ou global construída de 99,75m2 e fração ideal do
solo e partes comuns de 0,0168473, com demais características
constantes da matrícula nº 38.809 do Cartório de Registro de
Imóveis da 5ª Circunscrição desta Capital;
ÔNUS: Dos autos, consta hipotecária em favor do Banco do
Estado do Paraná;
DEPOSITÁRIO: Referido bem se encontra depositado sob res-
ponsabilidade do Depositário Público desta Capital;
VALOR DA DÍVIDA – R$6.876,49 (seis mil, oitocentos e se-
tenta e seis reais e quarenta e nove centavos), em fevereiro/
2002. Em 29 de novembro de 2004. Eu,_____(Carlos Barbosa
dos Santos), Juramentado, que o digitei e subscrevi.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO –
Juiz de Direito Substituto

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL - COMAR-
CA DE CURITIBA – PR. Av. Cândido de Abreu, 535, 5º
Andar, Ed. Montepar, Centro Cívico -Telefone 041-254-7773.
EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ VICENTINI DE SOU-
ZA - PRAZO: 20 (VINTE) DIAS. A DOUTORA DENISE
ANTUNES, MM. JUÍZA DE DIREITO DA NONA VARA
CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. FAZ SABER a
todos quanto o presente Edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, em especial ao Requerido JOSE VICENTINI DE SOU-
ZA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n. 700.294.311-15, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para os termos da pre-
sente AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE N. 410/2000
em que HSBC Leasing Arrendametno Mercantil S/A move con-
tra José Vicentini de Souza, cuja inicial, em síntese, aduz o que
segue: “As partes firmaram contrato de Arrendamento sob n0

3186-140640-1, do seguinte veículo: AUTOMÓVEL MARCA
VOLKSWAGEN, MODELO VAN, ANO FAB/MOD 1999/
1999, A GASOLINA, CHASSI 8AWZZZ6K9XA610090, PLA-
CA AIQ-0682, a ser adimplido em 24 parcelas mensais e con-
secutivas (contraprestações e valor residual garantido). O Re-
querido tomou-se inadimplente a partir de 09/08/1999 - parce-
la n0 02 (contraprestação e valor residual garantido) e seguin-
tes. Do inadimplemento, consoante prevê o Contrato, operou-
se a condição ensejadora da rescisão contratual e configurou-
se o esbulho possessório. Requer seja concedida a imediata
Reintegração de Posse do veículo, bem como, ao final, a pro-
cedência da ação, para declarar rescindido o contrato em ques-
tão, consolidando a posse plena e definitiva do bem objeto do

contrato em mãos da Autora, condenando o Requerido ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios. Crys-
tiane Linhares - OAB/PR 21.425. O bem supra mencionado foi
apreendido conforme auto de fls., datado de 03 de setembro de
2001. Posteriormente, deferida emenda à inicial para AÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA. Auto de manutenção de posse lavrado
em 17/05/2004.” Assim, através do presente é feita a CITA-
ÇÃO EDITALÍCIA DO REQUERIDO JOSÉ VICENTINI DE
SOUZA, para que, querendo, ofereça resposta no prazo de quin-
ze (15) dias, advertido de que a falta de contestação implicará
na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo Autor (art. 285, 2ª parte e 319 do CPC). O prazo para
contestar fluirá a partir do decurso do prazo de vinte dias con-
tados da primeira publicação do presente. NADA MAIS. Curi-
tiba, 03 de Novembro de 2004. Eu, (a) JOSÉ CARLOS COR-
REA, Escrevente Juramentado, que expedi e subscrevo. (a)
NADIL FURLAN - Escrivão - Por aut. do MM. Juiz de Direito
- Portaria n.0 001/04

R$ 234,00

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 7º andar, Ed. Montepar,
Centro Cívico

Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869
Elenita Yasní Santos da Silva

Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUTOR JUAREZ BERTO-
LINI, por estar em lugar incerto ou não sabido.

INTIMANDO: JUAREZ BERTOLINI, brasileiro, casado, em-
presário, portador da Carteira de Identidade nº 587.151-PR,
inscrito no CIC do MF sob nº 080.594.709-49.
AÇÃO: Despejo
Nº: 271-1995
AUTORA: JUAREZ BERTOLINI
RÉ: GLACI GARCIA
PRAZO: 20 (vinte) dias

OBJETIVO: para no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo
procurador judicial, tendo em vista a renúncia manifestada pelo
seu procurador anteriormente constituído, se quiser, bem como,
ficar ciente dos exatos termos da sentença de fl. 14, a seguir
transcrito: “Os presentes autos encontram-se parados, sem ci-
tação, há quase dez anos, isto é, desde o seu princípio, por-
quanto, logo após o deferimento do ato citatório, retirada a car-
ta respectiva, nada mais houver. A citação é ato de integração
do processo e o estado deste caderno evidencia o total desinte-
resse da parte. Prescinde-se, in casu, de prévia intimação pes-
soal porque, sendo ato integrativo, e já ultrapassado há muitos
anos o prazo para sua realização, expressamente previsto no
Código de Processo Civil, sua inexistência conduz à ausência
dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular, vício
previsto no art. 276, IV, do diploma processual, causa por si só
extintiva do feito. Com essas razões, JULGO desde logo EX-
TINTO O PROCESSO, sem exame de mérito, com fulcro no
art. 267, IV, do Código de Processo Civil, impondo ao autor as
custas pendentes. Arquivem-se os autos, promovendo-se as
baixas e anotações necessárias. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Curitiba, 30 de agosto de 2004. Dr. Plínio Augusto
Penteado de Carvalho. Juiz de Direito Substituto.”, na confor-
midade com o despacho de fl. 13, a seguir transcrito: “ Face á
comunicação de fl. 11, intime-se a parte pessoalmente para
constituir novo advogado, se o quiser. No ato de intimação aci-
ma ordenado, colha-se desde logo a intimação da sentença em
frente prolatada, valendo para todos os fins e efeitos de direito.
Curitiba, 30 de agosto de 2004. Dr. Plínio Augusto Penteado de
Carvalho. Juiz de Direito Substituto.”

E para que chegue ao conhecimento de todos mandou passar o
presente edital que será fixado no local de costume e publicado
na forma da Lei. D A D O E P A S S A D O, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do
mês de novembro do ano dois mil e quatro. Eu______, (Elenita
Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito Substituto

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL,
DA COMARCA DE CURITIBA,CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ EDITAL DE CITAÇÃO DE MARILZA AN-
TONIA LOPES DA SILVA, COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS
FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Ju-
ízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, nº 535- Edifício do Fórum Cível – 6ª andar, Curitiba-
PR, tramito a ação de EXECUÇÃO EXTAJUDICIAL sob nº
824/2003, em que são credores LUIZ FERNANDO GONÇAL-
VES VIEGAS e MARIA REGINA GONÇALVFS VIEGAS e
devedores BRASILIA PALACE HOTEL LTDA., VALMIR
MIGUEL DA SILVA e MARILZA ANTONIA LOPES DA
SILVA, e por este CITA a devedora MARIIZA ANTONIA
LOPES DA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG nº
35.945.530-X/SP e inscrita no CPF sob nº 835.457.196-34, atu-

almente em lugar incerto, com o prazo de vinte (20) dias, con-
tados da primeira publicação deste, para no prazo de 24 horas,
efetuar o pagamento do débito no valor de R$45.877,81 (qua-
renta e cinco mil oitocentos e setenta e sete reais e oitenta um
centavos) — valor atualizado até Julho/2003, e demais comi-
nações legais, ou oferecer bens penhora, sob pena de não o
fazendo lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para
satisfação do débito - Síntese dos fatos alegados pelo credor:
Os exeqüentes são credores dos executados por Notas Promis-
sárias vencidas e não pagas, oriundas de Contrato inadimplido
pelos últimos : Foram esgotados todos os meios suasórios para
o recebimento dos valores, pelo que somente restou a proposi-
tura do feito. DESPACHO: Cite-se a executada Marilza Anto-
nia Lopes da Silva, por edital, com prazo de 20 dias. Int. Em
19/10/2004. (a) Luciano Carrasco Falavinha Souza – Juiz de
Direito Substituto. Curitiba, 03 de novembro de 2004. Eu (a)
Patrícia K, Simonato Trevisan Juramentada que o fiz digitar e
subscrevi. Luciano Carrasco Falavinha Souza – Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA – PR.

Av. Cândido de Abreu, 535, 08.º Andar, Ed. Fórum Cível,
Centro Cívico  CEP: 80.530-906 – Fone/Fax: 041-254.78.70

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital para conhecimento de terceiros que perante este Juízo e
Cartório tramitam os autos de CURATELA sob n.º 1182/2002,
tendo como requerente VALENTINA LOPES DAS CHAGAS
e requerida LAURINDA FERREIRA LOPES, sendo por este
Juízo JULGADO PROCEDENTE o pedido e, em conseqüên-
cia, decretada a Interdição de LAURINDA FERREIRA LOPES,
brasileira, solteira, nascida em 30 de agosto de 1964, portadora
da CI/RG n.º 9.320.201-7/Pr, filha de Constantino Lopes e
Nastácia Ferreira, para a prática dos atos da vida civil e admi-
nistração dos bens que eventualmente tenha ou que venha a
possuir, nomeando-lhe curadora VALENTINA LOPES DAS
CHAGAS, brasileira, divorciada, auxiliar de embalagens, por-
tadora da CI/RG n.º 5.915.573-3/Pr e inscrita no CPF/MF sob
n.º 977.390.499-72, conforme r. sentença proferida em 02/06/
2004, às f. 61/62 dos autos, que transitou em julgado na data de
09/08/2004. O presente Edital é expedido e será afixado no
local de costume e publicado gratuitamente na Imprensa Ofici-
al por três vezes, com o intervalo de 10 (dez) dias, por ser a
autora beneficiária da Assistência Judiciária. Curitiba, 13 de
outubro de 2004,
Eu, Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. - EDITAL
DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES MAURÍCIO
EDUARDO MIRANDA MORTTON e ANA LIZIA GORI
PALKA MIRANDA - PRAZO DE VINTE (20) DIAS - FAZ
SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 18ª Vara
Cível, se processam os termos da ação de EXECUÇÃO POR
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, tombada sob nº 496/2002, em que
é credora LUTFALLA SARRAFF e devedores MAURÍCIO
EDUARDO MIRANDA MORTTON e ANA LIZIA GORI
PALKA MIRANDA, da qual ficam os devedores MAURÍCIO
EDUARDO MIRANDA MORTTON, inscrito no CPF/MF nº
517.121,809-91; e, ANA LIZIA GORI PALKA MIRANDA,
brasileira, jornalista, residentes em lugar incerto, devidamente
INTIMADOS da penhora realizada sobre o Lote de terreno sob
nº 19 (dezenove), da quadra nº 02 (dois), da Planta JARDIM
QUERÊNCIA II, situado na Barreirinha, desta Capital, medin-
do 14,00 metros de frente para a Rua do Marfim (ex-rua A),
por 26,30 metros de extensão da frente aos fundos, sem benfei-
torias, cadastrado na Prefeitura local sob a Indicação Fiscal:
Setor 92, Quadra 213, Lote 017.000-0. Matrícula nº 38826 do
Cartório de Registro de Imóveis da 9ª Circunscrição desta Ca-
pital, da qual ficam constituídos como depositários, bem como
INTIMADOS de que o prazo de dez (10) dias, para oporem
embargos querendo, fluirá a partir do término do prazo do pre-
sente edital (20 dias). Em 23 de novembro 2004. Eu, (a) (CAR-
LOS BARBOSA DOS SANTOS), Juramentado, que o digitei e
subscrevi. (a) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA
– Juiz de Direito

R$ 144,00

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, COM
INTERVALO DE DEZ (10) DIAS

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório tramitam
os autos de INTERDIÇÃO n.º 440/2003, em que é requerente
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GELMA SALETE MADALOZZO e requerido PATRICIA
MADALOZZO BORDINI. Tem o presente edital, a finalidade
de tornar pública a r. decisão proferida nos autos, a qual segue
transcrita em resumo, a seguir: “Vistos. ... Em face do exposto,
e mais o que dos autos constam, julgo PROCEDENTE o pedi-
do para o fim de DECRETAR A INTERDIÇÃO de PATRICIA
MADALOZZO BORDINI, declarando-a absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente, os atos da vida civil, na forma do
artigo 3º, II,1.775 e seguintes, todos do Código de Processo
Civil, e, de acordo com o parágrafo único do art. 1183 do Códi-
go de Processo Civil, nomeio GELMA SALETE MADALO-
ZZO, CURADORA, mediante compromisso de que trata o ar-
tigo 1.187, I do CPC. Cumpram-se as formalidades dispostas
no artigo 1.184 do CPC e art. 9, III do CC, inscrevendo-se a
sentença no Registro de Pessoas Naturais, publicando-se por
três vezes, com intervalos de dez (10) dias, constando do edital
os nomes da interditanda e da curadora. Acolho o parecer mi-
nisterial retro para, nos termos do artigo 1.190 do CPC, dispen-
sar a especialização da hipoteca legal. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Curitiba, 6 de julho de 2004. Marcelo Ferreira –
Juiz de Direito”. Curitiba, 27 de outubro de 2.004. Eu,
______________ (ELCIO VIEIRA) – Escrevente Juramenta-
do, o subscrevi.

MARCELO FERREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO de Eventuais Sucessores de DOMIN-
GOS RANSOLIN, que também assinava DOMINGOS RAN-
SOLIN SOBRINHO, bem como de TERCEIROS INTERES-
SADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
TITULARES DO DOMÍNIO, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS. O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ,
JUIZ DE DIREITO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ. FAZ SABER, que por este edital com
o prazo de 30 (trinta) dias, ficam CITADOS os Eventuais Su-
cessores de DOMINGOS RANSOLIN, que também assinava
DOMINGOS RANSOLIN SOBRINHO, brasileiro, viúvo, la-
vrador, RG e CPF/MF ignorados, bem como de TERCEIROS
INTERESSADOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS, TITU-
LARES DO DOMÍNIO, para querendo, contestarem a ação, no
prazo legal de 15 (quinze) dias, sob pena de não o fazendo
importar na presunção de que admitiram como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC), nestes autos de
USUCAPIÃO sob nº 807/2004, proposta por MARIANA MI-
EKO IMAI, SONIA ATSUCKO IMAI, WILSON TADACHI
HAMASAKI, ELISABETE KEIKO IMAI, FERNANDO FRA-
GOSO e CLARA LEIKO IMAI, no qual os autores alegam se-
rem possuidores, há mais de 48 anos, de forma mansa, pacífica
contínua e pública do imóvel: TERRENO URBANO, DESIG-
NADO “LOTE C”, SEM BENFEITORIAS, SITUADO NO
BAIRRO DE CAMPO COMPRIDO, DESTA CIDADE DE
CURITIBA, CONSTANTE DA PLANTA ARQUIVADA SOB
Nº 92.192 DO PROTOCOLO 1-C DO 1º OFÍCIO IMOBILIÁ-
RIO, MEDINDO 40,55m DE FRENTE PARA A RUA JERE-
MIAS MACIEL PERRETTO (antiga Estrada Velha do Mato
Grosso), LADO PAR, DISTANTE 166,60m DO ALINHAMEN-
TO DA RUA ANGELO BOM (W853H), CONFRONTANDO
DE QUEM DA PRIMEIRA RUA OLHA O IMÓVEL: DO
LADO DIREITO, NA EXTENSÃO DE 362,85m, CONFRON-
TA COM O LOTE FISCAL Nº 29-068-021.000 DE PROPRIE-
DADE DOS SUCESSORES DE MITSUO IMAI E O LOTE
FISCAL Nº 29-068-04000 PERTENCENTE AOS SUCESSO-
RES DE EMÍLIO DOS SANTOS; DO LADO ESQUERDO,
NA EXTENSÃO DE 372,10m, CONFRONTA COM O LOTE
FISCAL Nº 29-068-022.000, DE PROPRIEDADE DE AIDÊ
BERNARDETE BOM E O LOTE FISCAL Nº 29-068-002.000
DE PROPRIEDADE DE JOSÉ MAXIMINO GORSKI; E NOS
FUNDOS, MEDE 45,40m E CONFRONTA COM O LOTE
FISCAL Nº 29-068-003.000, DE PROPRIEDADE DE CAR-
LOS COLATUSSO, ENCERRANDO A ÁREA SUPERFICIAL
DE 13.692,00m2. CADASTRADO (no todo) PELA INDICA-
ÇÃO FISCAL Nº 29-068-021.000-4 DA PMC. O referido imó-
vel foi adquirido pelo finado MITSUO IMAI em 15.05.56, atra-
vés da Escritura Pública de Compromisso de Compra e Venda,
lavrada às fls. 152 do Livro 47-N do 7º Tabelionato de Notas
desta Capital, devidamente registrado sob nº 2.454 do Livro 4-
A do Registro Auxiliar do Cartório do 1º Ofício de Registro de
Imóveis de Curitiba, não tendo se consumado a formalização
da Escritura Definitiva do terreno; à despeito da quitação do
preço de venda, em face do falecimento do vendedor DOMIN-
GOS RANSOLIN, que à época da transmissão já era viúvo. O
Sr. MTSUO IMAI faleceu em 11.09.1981, transmitindo-se os
direitos aquisitivos do referido terreno à viúva/autora MARIA-
NA MIEKO IMAI e suas filhas, por força de Sucessão Heredi-
tária. Diante do exposto, não restou outra alternativa aos Auto-
res, senão a propositura da Ação de Usucapião. DESPAHO: “...
3 – Expeça-se edital para citação de eventuais sucessores de
DOMINGOS RANSOLIN e dos réus ausentes, incertos e des-
conhecidos, com prazo de 30 dias. ...” Em 12.11.2004 (a) Jos-
celito Giovani Cé - Juiz de Direito. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar ig-
norância, mandou o presente edital que será publicado e afixa-
do na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curi-
tiba – Capital do Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês
de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu, (a), Sylvia Cas-
tello Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino. (a) JOS-
CELITO GIOVANI CÉ - Juiz de Direito

R$ 342,00

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

AV. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672, 6o. ANDAR

MANDADO DE INTIMAÇÃO

REF: 199900022130
AÇÃO PENAL: 1999.2213-0
RÉU: SEBASTIAO APARECIDO DE SOUZA
OFICIAL DE JUSTIÇA: RAUL DE QUADROS FERREIRA-3
INFRAÇÃO: ROUBO

O Doutor MARCIO JOSE TOKARS MM. Juiz de Direito da
Terceira Vara Criminal desta Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná.

M A N D A ao Senhor Oficial de Justia supra citado _________
ou a quem este for apresentado, que em cumprimento ao pre-
sente mandado, se dirija a esta Cidade e Comarca, e aí sendo,
proceda a INTIMAÇÃO da pessoa abaixo indicada, para que
EFETUE O PAGAMENTO DA MULTA E CUSTAS PROCES-
SUAIS NO PRAZO DE 05 DIAS.

Intimado: SEBASTIAO APARECIDO DE SOUZA
Endereço: RUA JOSE BARZESKI, 36/ ABRANCHES
Cidade: CURITIBA PARANA

Dado e passado nesta Cidade e Comarca. Curitiba, 29 de no-
vembro de 2004.

EU, Escrivã, que o subscrevi. _______________________

ELIZABETH DE BARROS DO EGITO
ESCRIVA

Autorizada pela Portaria 01/2004

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIAO
METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANA

Rua Mal. Floriano Peixoto, 672, 9º andar, Centro –
CEP: 80.010-130 – fone 322-9577.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15(QUINZE)DIAS

O Doutor ANTÔNIO CARLOS CHOMA, MM. Juiz de Direito
da Oitava Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba/PR., na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze dias, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(a) réu (ré) GE-
REMIAS DE ALMEIDA LARA, nascido aos 08/1/1968,
filho de Armelinda de Almeida Lara, atualmente em LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O
e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, no dia 22/
12/04 às 17:00 hrs., a fim de ser interrogado nos autos de
Processo Crime nº 1996.7051-2, se ver processar e acompa-
nhar a todos os demais termos dos processo a que responde,
como incurso nas sanções do artigo 157, parag. 2º, incisos I
e II do Código Penal.

Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 29 dias do mês de novembro do ano de 2004.
Eu,______________________(Sueli de Fátima A. C. Fonseca)
Escrivã Designada, o subscrevi.

ANTÔNIO CARLOS CHOMA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIAO
METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANA

Rua Mal. Floriano Peixoto, 672, 9º andar, Centro –
CEP: 80.010-130 – fone 322-9577.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15(QUINZE)DIAS

O Doutor ANTÔNIO CARLOS CHOMA, MM. Juiz de Direito
da Oitava Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba/PR., na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze dias, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(a) réu (ré) FÁBI
AUGUSTO DE MATTOS, nascido aos 27/7/1981, natural
de Astorga/PR, filho de Pedro de Mattos e Ana Lourdes de
Mattos, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABI-
DO, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer pe-
rante este Juízo, no dia 21/12/04 às 16:30 hrs., a fim de ser
interrogado nos autos de Processo Crime nº 2001.7744-7, se
ver processar e acompanhar a todos os demais termos dos pro-
cesso a que responde, como incurso nas sanções do artigo 157,
parag. 2º, incisos I e II do Código Penal.

Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 29 dias do mês de novembro do ano de 2004.
Eu,______________________(Sueli de Fátima A. C. Fonseca)
Escrivã Designada, o subscrevi.

ANTÔNIO CARLOS CHOMA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIAO
METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANA

Rua Mal. Floriano Peixoto, 672, 9º andar, Centro –
CEP: 80.010-130 – fone 322-9577.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15(QUINZE)DIAS

O Doutor ANTÔNIO CARLOS CHOMA, MM. Juiz de Direito
da Oitava Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba/PR., na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze dias, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(a) réu (ré) MAU-
RILIO DE OLIVEIRA SILVA, nascido aos 04/11/1978, na-
tural de Curitiba/PR, filho de Pedro Pereira da Silva e Eli-
sete de Oliveira da Silva, atualmente em LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a com-
parecer perante este Juízo, no dia 22/12/04 às 16:30 hrs., a fim
de ser interrogado nos autos de Processo Crime nº 2001.8572-
5, se ver processar e acompanhar a todos os demais termos dos
processo a que responde, como incurso nas sanções do artigo
213, c/c. art.224, alínea ‘a’, todos do Código Penal, conjugan-
do-se, ainda, c/ o disposto no art. 1º, inciso V, art. 2º, parag. 1º
e 2º, estes da Lei 8.072/90.

Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 29 dias do mês de novembro do ano de 2004.
Eu,______________________(Sueli de Fátima A. C. Fonseca)
Escrivã Designada, o subscrevi.

ANTÔNIO CARLOS CHOMA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 90 DIAS.

RÉU : GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS.

A DOUTORA SAYONARA SEDANO, MM. JUIZA DE DI-
REITO DA DECIMA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANA, NA FORMA DA LEI, ...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 90 Dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu GERALDO
RODRIGUES DOS SANTOS, filho de TEMICIO RODRIGUES
DOS SANTOS, ZERILDE CORDEIRO DE LIMA, natural de
NOVA CANTU, BRASILEIRO, nascido 08/10/1967, profissão
PEDREIRO,ora em lugar incerto e não sabido, da r. sentença
prolatada nos autos de Ação Penal n. 199979752, cujo teor é o
seguinte: “Vistos, etc... Ante o exposto julgo procedente a ação
para o fim de CONDENAR GERALDO RODRIGUES DOS
SANTOS, como incurso nas sanções do artigo 10, CAPUT, E
ARTIGO 10, PARAGRAFO 1, INCISO II, DA LEI 9437/97,
OBSERVADA A REGRA DO ARTIGO 69 DO CODIGO PE-
NAL, a pena de 3 ANOS E 6 MESES DE DETENCAO em
regime SEMI-ABERTO e mais 30 dias-multa, fixando o dia-
multa no valor de 1/30 DO SALARIO MINIMO VIGENTE NA
DATA DOS FATOS. Com o trânsito em julgado, lance-se os
nomes no rol dos culpados. P.R.I. Curitiba, 07/05/2004".
Expediu-se o presente Edital, pelo qual fica(m) intimado(as)
o(as) referido(as) réu(s) e as parte(s) ainda o prazo da publica-
ção deste, terá 05 (cinco) dias para interpor, querendo, recurso
e /ou apelação à Instância Superior, depois do que a r. sentença
transitará em Julgado, na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Curitiba, 26 de novembro de 2004.Eu,
__________,(André Luis Bortolini),Escrivão Designado o subs-
crevi.

SAYONARA SEDANO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: WALDIR ROSA

A Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente WALDIR ROSA, bra-
sileiro, solteiro, protético, nascido aos 05/02/1972, RG nº
5.778.226-9/PR., filho de Antonio Rosa e Maria Lima Rosa,
pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juí-
zo, Edifício do Fórum (Varas de Trânsito), sito na Av. João
Gualberto, nº 1740, 8º andar, Bairro Juvevê, no dia 20 de de-
zembro de 2004, às 13h20min, a fim de participar da audiên-
cia de suspensão condicional do processo, sendo que, no caso
de não aceitação da proposta de suspensão, será, na mesma
data, qualificado e interrogado nos autos de processo-crime nº
2002.1716-0 (68/04) que lhe move a Justiça Pública, como in-

curso nas sanções dos artigos 306 e 309 do Código de Trânsito
Brasileiro, devendo comparecer acompanhado de defensor, fi-
cando também citado para se ver processar, até final julgamen-
to, e ciente de que o processo seguirá à revelia se deixar de
comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato, não po-
dendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais de
oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde
passará a ser encontrado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano
de 2004. Eu, ....................... (Daniele Kivel), Auxiliar de Car-
tório, o digitei e assino.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
Juíza de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção os bens de propriedade de CPM – Construção Pré-Mol-
dados e Metalúrgica Ltda, na forma seguinte:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01 de Fevereiro de 2005, às 13:00
horas, com venda superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 11 de Fevereiro de 2005 no mes-
mo horário, com venda a quem mais der, desde que não seja
preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Praça Souza Naves s/nº,
Alto Paraná - Pr.
PROCESSO: Autos nº 066/03 de Execução Fiscal, em que fi-
guram como exequente a Fazenda Pública do Estado do Paraná
e executada CPM – Construção Pré-Moldados e Metalúrgi-
ca Ltda,
BENS: 46 churrasqueiras portátil, camping, medindo 0,60 x
0,40, com estrutura de aço ¼ com pintura antiferrugem confec-
cionada em latão, cada unidade R$- 45,00 (quarenta e cinco
reais)
AVALIAÇÃO TOTAl: R$ - 2.070,00 (dois mil e setenta reais)
DEPÓSITO: Em mãos do executado..
INTIMAÇÃO: Fica devidamente intimada a executada, das
datas acima referidas, se por ventura não for encontrado para
intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nas datas acima referi-
das, os leilões serão realizadas no primeiro dia útil subseqüen-
te.
Alto Paraná, 05/Novembro/04. Eu, (Irene Francisca Torres
Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

Valmir Graciano
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO
PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza
Naves s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr

Fone-Fax – 0xx -44-447-1124
EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que serão levados à arrema-
tação os bens de propriedade de JOÃO RODERIGUES SAN-
TIAGO, na forma seguinte
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01 de Fevereiro de 2005, às 14:00
horas, com venda superior à avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 11 de Fevereiro de 2005, no mesmo
horário, com venda a quem mais der, desde que não seja preço
vil.
LOCAL:Edifício do Fórum, sito à Praça Souza Naves s/nº, Alto
Paraná - Pr.
PROCESSO: 062/03 de Execução Fiscal, em que figuram como
exequente a Fazenda Pública do Município de Alto Paraná e
executado João Rodrigues Santiago.
BENS: Data de terra sob nº 08 da quadra nº 10-A, situada no
Distrito de Maristela, desta Comarca, com as seguintes divisas
e confrontações: Divide-se com à Rua Mandassaia, no rumo
NE.88º57’, numa frente de 15,00 metros; Com à Rua Piratibu,
no rumo SE. 01º03’, na distância de 40,00 metros; com a data
nº 01, no rumo SO.88º57’, na largura de 15,00 metros, e final-
mente, com a data 07, no rumo NO. 01º03’, numa extensão de
40,00 metros, fechando o perímetro. Matrícula nº 7.266, do
CRI desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$-1.700,00 (um mil e setecentos reais)
DEPÓSITO: Em mãos do depositário Público.
INTIMAÇÃO: Não sendo o devedor João Rodrigues Santia-
go, encontrado para intimação pessoal, fica suprida pelo pre-
sente edital.
.OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nas datas acima referi-
das, as praças será realizado no primeiro dia útil subseqüente.
Alto Paraná, 05/Novembro/2004. Eu, (Irene Francisca Torres
Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

Valmir Graciano
Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Alto Paraná
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EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção os bens de propriedade de LEOMAR DE OLIVIERA
ESCARSE, na forma seguinte:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01 de Fevereiro de 2005, às 13:30
horas, com venda superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 11 de Fevereiro de 2005 no mes-
mo horário, com venda a quem mais der, desde que não seja
preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Praça Souza Naves s/nº,
Alto Paraná - Pr.
PROCESSO: Autos nº 031/03 de Execução Fiscal, em que fi-
guram como exequente a Fazenda Pública do Estado do Paraná
e executada LEOMAR DE OLIVEIRA ESCARCE.
BENS: 01 forno micro-ondas, marca Sharp Carousel II, em bom
estado de conservação e funcionamento, com aproximadamen-
te quatro anos de uso, avaliado em R$- 200,00.
01 televisor, marca Philco Hitachi, 14 polegadas, em bom esta-
do de conservação e funcionamento, com aproximadamente
quatro anos de uso, avaliado em R$- 250,00;
01 video cassete, marca Sansung K68, em bom estado de con-
servação e funcionamento, com seis meses de uso, avaliado em
R$- 350,00.
VALOR DA DIVIDA: R$- 832,08 (Oitocentos e trinta e dois
reais e oito centavos)
AVALIAÇÃO TOTAl: R$ - 800,00 (oitocentos reais)
DEPÓSITO: Em mãos do executado..
INTIMAÇÃO: Fica devidamente intimada a executada, das
datas acima referidas, se por ventura não for encontrado para
intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nas datas acima referi-
das, os leilões serão realizadas no primeiro dia útil subseqüen-
te.
Alto Paraná, 05/Novembro/04. Eu, (Irene Francisca Torres
Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

Valmir Graciano
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERI-
DA NOS AUTOS Nº 0154/2001 DE AÇÃO DE INTERDI-
ÇÃO, EM QUE É AUTORA SANTINA DA COSTA RA-
MOS, E INTERDITADO LUIZ CARLOS COSTA RAMOS
- PRAZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0154/2001,
de ação de INTERDIÇÃO, em que é autora SANTINA DA
COSTA RAMOS, e interditado LUIZ CARLOS COSTA RA-
MOS, no qual por sentença datada de 30/09/2003, foi DECRE-
TADA a INTERDIÇÃO do SR. LUIZ CARLOS COSTA
RAMOS, nascida em data de 20.04.1969, filha de Romário da
Silva Ramos e Santina da Costa Ramos, residente nesta Co-
marca, residente e domiciliado na Avenida Thiago Peixoto, s/
n.º - KM “4”, sendo a SRA. SANTINA DA COSTA RAMOS,
brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada Avenida Thi-
ago Peixoto, s/n.º - KM “4”, NOMEADA CURADORA da
interditada, na forma do art. 5º, inciso II, do Código Civil e, de
acordo com o art. 524, do mesmo “Códex”. E para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente, que será publicado no órgão
oficial, bem como na imprensa local, por três vezes, com inter-
valo de 10(dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca,
aos vinte e cinco dias do mês de Outubro do ano de dois mil e
quatro. EU,___________. Sérgio Augusto Silva, Escrivão o
subscrevi e digitei.- (a) FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
– Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERI-
DA NOS AUTOS Nº 0098/2000 DE AÇÃO DE INTERDI-
ÇÃO, EM QUE É AUTORA MARI PINTO BUENO, E IN-
TERDITADA MARILENE BUENO - PRAZO 10(DEZ)
DIAS.-

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0098/2000,
de ação de INTERDIÇÃO, em que é autora MARI PINTO
BUENO, e interditado MARILENE BUENO, no qual por sen-
tença datada de 22/04/2004, foi DECRETADA a INTERDI-
ÇÃO da SRA. MARILENE BUENO, nascida em data de 22/
11/1978, filho de Braz Bueno e dona Mari Pinto Bueno, resi-
dente nesta Comarca, atualmente internada no Hospital Adauto
Botelho – Curitiba - Paraná, sendo a SRA. MARI PINTO
BUENO, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliado na

Rua Escoteiro Milton Oribe, s/nº - Portinho, NOMEADA
CURADORA da interditada, na forma do art. 5º, inciso II, do
Código Civil e, de acordo com o art. 524, do mesmo “Códex”.
E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será
publicado no órgão oficial, bem como na imprensa local, por
três vezes, com intervalo de 10(dez) dias. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos vinte e cinco dias do mês de Outubro do
ano de dois mil e quatro. EU,___________. Sérgio Augusto
Silva, Escrivão o subscrevi e digitei.- (a) FERNANDO AN-
DRIOLLI PEREIRA – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERI-
DA NOS AUTOS Nº 0040/2001 DE AÇÃO DE INTERDI-
ÇÃO, EM QUE É AUTORA MIRIAN MEIRA DIAS, E
INTERDITADO ALDO MEIRA DIAS - PRAZO 10(DEZ)
DIAS.-

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0040/2001,
de ação de Interdição, em que é autora MIRIAN MEIRA DIAS,
e interditado ALDO MEIRA DIAS, no qual por sentença data-
da de 22/04/2004, foi DECRETADA a INTERDIÇÃO do SR.
ALDO MEIRA DIAS, nascida em data de 07/02/1978, filho
de Joacir Dias e Mrian Meira Dias, residente nesta Comarca,
sito na localidade denominada na Rua Carmem Matsumoto, s/
nº - Portinho, sendo a SRA. MIRIAN MEIRA DIAS, brasilei-
ra, casada, portador da Rg. nº 1.838.609-7 e CPF/MF n.º
496.064.929-15, residente e domiciliado no endereço suporá
mencionado, NOMEADA CURADORA do interditado, na
forma do art. 5º, inciso II, do Código Civil e, de acordo com o
art. 524, do mesmo “Códex”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente, que será publicado no órgão oficial, bem
como na imprensa local, por três vezes, com intervalo de 10(dez)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos vinte dias do
mês de Setembro do ano de dois mil e quatro. EU,___________.
Sérgio Augusto Silva, Escrivão o subscrevi e digitei.- (a) FER-
NANDO ANDRIOLLI PEREIRA – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERI-
DA NOS AUTOS Nº 0161/2001 DE AÇÃO DE INTERDI-
ÇÃO, EM QUE É AUTORA RUTE MARÇAL DE OLVI-
EIRA CARVALHO, E INTERDITADO LUIZ CARLOS
CARVALHO - PRAZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0161/2001,
de ação de Interdição, em que é autora RUTE MARÇAL DE
OLVEIRA CARVALHO, e interditado LUIZ CARLOS CAR-
VALHO, no qual por sentença datada de 22/04/2004, foi DE-
CRETADA a INTERDIÇÃO do SR. LUIZ CARLOS CAR-
VALHO, nascida em data de 21/05/1947, filho de Militão Car-
valho e dona Aide Machado Carvalho, residente nesta Comar-
ca, sito na localidade denominada na Rua Padre Pinto, 214 –
Graciosa de Cima, sendo a SRA. RUTE MARÇAL DE OL-
VEIRA CARVALHO, brasileira, separada judicialmente, por-
tador da Rg. nº 6.692.216-2/PR e CPF/MF n.º 959.814.979-04,
residente e domiciliado no endereço supra mencionado, NO-
MEADA CURADORA do interditado, na forma do art. 5º,
inciso II, do Código Civil e, de acordo com o art. 524, do mes-
mo “Códex”. E para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente,
que será publicado no órgão oficial, bem como na imprensa
local, por três vezes, com intervalo de 10(dez) dias. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos vinte e dois dias do mês
de Setembro do ano de dois mil e quatro. EU,___________.
Sérgio Augusto Silva, Escrivão o subscrevi e digitei.- (a) FER-
NANDO ANDRIOLLI PEREIRA – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERI-
DA NOS AUTOS Nº 0604/2001 DE AÇÃO DE INTERDI-
ÇÃO, EM QUE É AUTORA AVELINO PEREIRA DOS
SANTOS, E INTERDITADO NIVALDO CEZARIO DO
ROSÁRIO - PRAZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0604/2001,
de ação de INTERDIÇÃO, em que é autora AVELINO PEREI-
RA DOS SANTOS, e interditado NIVALDO CEZARIO DO
ROSÁRIO, no qual por sentença datada de 28/05/2004, foi
DECRETADA a INTERDIÇÃO do SR. NIVALDO CEZA-
RIO DO ROSÁRIO, nascida em data de 15/06/1993, filha de
Injarca Cezario Ramos, residente nesta Comarca, residente e

domiciliado na Rua Jardim Primavera, 71 - Batel, sendo o SR.
AVELINO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, divorciado,
lavrador, residente e domiciliado na Rua Jardim Primavera, 71
- Batel, NOMEADO CURADOR do interditado, na forma do
art. 5º, inciso II, do Código Civil e, de acordo com o art. 524,
do mesmo “Códex”. E para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente, que será publicado no órgão oficial, bem como na
imprensa local, por três vezes, com intervalo de 10(dez) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos vinte e cinco dias
do mês de Outubro do ano de dois mil e quatro.
EU,___________. Sérgio Augusto Silva, Escrivão o subscrevi
e digitei.- (a) FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA – Juiz de
Direito.

(Justiça Gratuita)

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de LUIS CARLOS DE ALMEI-
DA, com o prazo de 20 dias.

Autos......................................: nº 0134/99.
Natureza da Ação...................: INTERDIÇÃO
Requerente.............................: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ.
Interditando(a).......................: LUIS CARLOS DE ALMEIDA.
Data da sentença.....................: 31 de outubro de 2000.
Causa......................................: portador(a) de retardo mental,
incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......: prática de todos os atos da vida
civil, notadamente perante o Instituto Nacional do Seguro So-
cial – INSS.
Curador(a) nomeado(a)........: VICENTE JOÃO DE ALMEI-
DA.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, aos 18 dias do mês de outubro de
2004. Eu, ___________________ BEL. JAIR PEREIRA RO-
CHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ - ESTADO DO PARANÁ -

ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO - Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO

O Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Meri-
tíssimo Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos sob nº 199/98, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e interditando JAIRO AL-
VES DE ARAÚJO, foi deferido o pedido, nomeando o Sr.
Adauto Alves de Araújo como Curador ao interditando Jairo
Alves de Araújo, por sentença proferida em 26/04/2.004, tran-
sitada em julgado, cuja parte dispositiva é do seguinte teor:
“Isto posto, DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido JAIRO
ALVES DE ARAÚJO, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
3º, inciso II, do Código Civil de 2.002, e de acordo com o arti-
go 1.775, parágrafo 3º, também do Código Civil de 2.002, no-
meio-lhe curador o Sr. JAIRO ALVES DE ARAÚJO, pai do
requerido, sob compromisso. Em obediência ao artigo 1.184
do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Códi-
go Civil de 2.002, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três
vezes, com intervalo de dez dias.” E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital de publicação, que será afixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei, por três vezes, com intervalo de dez

dias. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí,
Estado do Paraná, aos 22 de setembro de 2.004.- Eu ______
(NEY CARLOS RIBEIRO), Empregado Juramentado, digitei e
subscrevi.-

GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ - ESTADO DO PARANÁ -

ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO - Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO

O Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Meri-
tíssimo Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos sob nº 204/01, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e interditanda NELLY KEI-
KO MIYAZAKI GOTO, foi deferido o pedido, nomeando a
Sra. Eliza Akemi Miyazaki Goto como Curadora à interditanda
Nelly Keiko Miyazaki Goto, por sentença proferida em 13/02/
2.004, transitada em julgado, cuja parte dispositiva é do seguinte
teor: “Isto posto, DECRETO A INTERDIÇÃO da requerida
NELLY KEIKO MIYAZAKI, declarando-a absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
artigo 3º, inciso II, do Código Civil de 2.002, e de acordo com o
artigo 1.775, parágrafo 3º, também do Código Civil de 2.002,
nomeio-lhe curadora a Sra. ELIZA AKEMI MIYAZAKI GOTO,
irmã da requerida, sob compromisso. Em obediência ao artigo
1.184 do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do
Código Civil de 2.002, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três ve-
zes, com intervalo de dez dias.” E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, expediu-se o presente edital de
publicação, que será afixado no lugar de costume e publicado na
forma da lei, por três vezes, com intervalo de dez dias. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Paraná,
aos 27 de agosto de 2.004.- Eu ______ (NEY CARLOS RIBEI-
RO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ - ESTADO DO PARANÁ -

ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO - Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO

O Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Meri-
tíssimo Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos sob nº 206/00, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente TEREZINHA DE JE-
SUS CANDIDO e interditando DONIZETE CANDIDO, foi
deferido o pedido, nomeando a Sra. Terezinha de Jesus Candi-
do como Curadora ao interditando Donizete Candido, por sen-
tença proferida em 08/03/2.004, transitada em julgado, cuja parte
dispositiva é do seguinte teor: “Isto posto, DECRETO A IN-
TERDIÇÃO do requerido DONIZETE CANDIDO, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil
de 2.002, e de acordo com o artigo 1.775, parágrafo 3º, tam-
bém do Código Civil de 2.002, nomeio-lhe curadora a Sra.
TEREZINHA DE JESUS CANDIDO, irmã do requerido, sob
compromisso. Em obediência ao artigo 1.184 do Código de
Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil de
2.002, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se
na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com in-
tervalo de dez dias.” E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital de publica-
ção, que será afixado no lugar de costume e publicado na for-
ma da lei, por três vezes, com intervalo de dez dias. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Para-
ná, aos 31 de agosto de 2.004.- Eu _________ (NEY CARLOS
RIBEIRO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

Antonina

Apucarana

Assaí
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

Pelo presente edital faz saber a todos ao qual o conhecimento
dele tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO N. 370/2000,
movida por JOÃO JOAQUIM DOS SANTOS em face de WIL-
SON CIRINEU DOS SANTOS, em trâmite pôr este Juízo, pôr
sentença prolatada em data de 29/09/2001, foi declarada a in-
terdição de WILSON CIRINEU DOS SANTOS, brasileiro, se-
parado judicialmente, filho de João Joaquim dos Santos e de
Nadir J. dos Santos, portador da certidão de casamento nº 050,
fls. 26vº, livro 15-A, do Cartório de Registro Civil do Municí-
pio de Abatiá, Comarca de Ribeirão do Pinhal, Estado do Para-
ná, portador de Psicose Alcoólica e Polineurite Alcoólica Psí-
quica, sendo incapaz de reger sua vida civil e administrar seus
possíveis bens, sendo-lhe nomeado CURADOR o Senhor JOÃO
JOAQUIM DOS SANTOS, brasileiro, casado, aposentado, re-
sidente e domiciliado(a) nesta cidade na Rua Manoel Marques
Godinho, 422, Vila Lordani, o qual prestou o devido compro-
misso. E sendo assim, expediu-se o presente edital que será
publicado no Diário da Justiça por 03 vezes, com intervalo de
10 dias, esclarecendo que o Requerente goza dos benefícios da
JUSTIÇA GRATUITA. Bandeirantes, 03.11.2004. Eu,
__________________, (João Ricardo M. Milani), funcionário
juramentado, que o digitei e o assino.

LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
Juiz Substituto

Juízo de Direito da Comarca de Barracão – Paraná.
Cartório do Cível e Anexos

(Processo de Execução Fiscal)

EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo: 30 dias.
A Doutora BRANCA BERNADI, Meritíssima Juíza de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos da Comarca de Barracão,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, se processam os termos da Execução Fiscal n.º
16/2002, onde é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executado JACIR JACÓ DAPPER, em aten-
dimento ao que dos autos consta, fica(m) o(s) executado(s)
JACIR JACÓ DAPPER, inscrito no CGC/MF sob n.º
84980978/0001-57, e CPF sob n.º 483.437.499-87, atualmente
em lugar incerto e não sabido, CITADO para no prazo de 05
(cinco) dias, contados do término do prazo do edital, pagar o
débito atualizado que importava em R$ 1.133,63 (Um mil, cen-
to e trinta e três reais e sessenta e três centavos), atualizado até
01/03/2002, referente à dívida ativa n.º 02560565-9, e demais
acréscimos legais (juros, honorários advocatícios, correção
monetária, custas processuais, e demais encargos de lei), ou
nomear bens à penhora sob pena de lhe ser penhorados tan-
tos bens quantos bastem para garantir a execução. Ficando
ciente que após a nomeação de bens a penhora terá o prazo de
30 (trinta) dias para oferecimento de embargos, e por todo o
conteúdo do r. despacho seguinte: “Autos n.º 16/02. Defiro o
requerimento retro. Cite-se por edital. Dil. nec. Barracão, 16
de julho de 2003. Ass. Dr. Leo Henrique Furtado Araújo. MM.
Juiz de Direito”.. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa alegar ignorância no futu-
ro, mandou a Meritíssima Juíza expedir o presente Edital que
será publicado e afixado na forma da lei. Dado e Passado, nes-
ta cidade e Comarca de Barracão, Estado do Paraná, aos vinte
e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro. Eu, ,
Geraldo Tazoniero, Escrivão do Cível e Anexos, mandei digi-
tar e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Barracão – Paraná.
Cartório do Cível e Anexos

(Processo de Execução Fiscal)

EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo: 30 dias.
A Doutora BRANCA BERNADI, Meritíssima Juíza de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos da Comarca de Barracão,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, se processam os termos da Execução Fiscal n.º
01/2003, onde é exequente FAZENDA NACIONAL e executa-
do CELAIR RODRIGUES DA SILVA, em atendimento ao que
dos autos consta, fica(m) o(s) executado(s) CELAIR RODRI-
GUES DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob n.º 254.930.941-
34, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADO para
no prazo de 05 (cinco) dias, contados do término do prazo do
edital, pagarem o débito atualizado que importava em R$
114.298,04 (Cento e quatorze mil, duzentos e noventa e oito
reais e quatro centavos), atualizado até 25/02/2002, referente à

dívida ativa n.º 90 3 01 000182-63, e demais acréscimos legais
(juros, honorários advocatícios, correção monetária, custas pro-
cessuais, e demais encargos de lei), ou nomear bens à penho-
ra sob pena de lhe ser penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Ficando ciente que após a no-
meação de bens a penhora terá o prazo de 30 (trinta) dias para
oferecimento de embargos, e por todo o conteúdo do r. despa-
cho seguinte: “Autos n.º 01/2003. Cite-se, com as cautelas de
lei. Em 10/12/03. Ass. Dra. Branca Bernardi. Meritíssima Juí-
za de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro,
mandou a Meritíssima Juíza expedir o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da lei. Dado e Passado, nesta
cidade e Comarca de Barracão, Estado do Paraná, aos dois dias
do mês de agosto do ano de dois mil e quatro. Eu, , Geraldo
Tazoniero, Escrivão do Cível e Anexos, mandei digitar e subs-
crevi.

BRANCA BERNARDI
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Barracão – Paraná.
Cartório do Cível e Anexos

(Processo de Execução Fiscal)

EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo: 30 dias.
A Doutora BRANCA BERNADI, Meritíssima Juíza de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos da Comarca de Barracão,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, se processam os termos da Execução Fiscal n.º
31/2002, onde é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executado MILTON GALVÃO DOS SAN-
TOS, em atendimento ao que dos autos consta, fica(m) o(s)
executado(s) MILTON GALVÃO DOS SANTOS, inscrito no
CPF/MF sob n.º 332.287.019-72, atualmente em lugar incerto
e não sabido, CITADO para no prazo de 05 (cinco) dias, con-
tados do término do prazo do edital, pagar o débito atualizado
que importava em R$ 109,60 (Cento e nove reais e sessenta
centavos), atualizado até 01/04/2002, referente à dívida ativa
n.º 02237509-1, e demais acréscimos legais (juros, honorários
advocatícios, correção monetária, custas processuais, e demais
encargos de lei), ou nomear bens à penhora sob pena de lhe
ser penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução. Ficando ciente que após a nomeação de bens a pe-
nhora terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de
embargos, e por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “Au-
tos n.º 31/02. Cite-se por edital, conforme requerido, obser-
vando o disposto no art. 8º, IV, da Lei n.º 6.830/80. Barracão,
05 de setembro de 2003. Ass. Dra. Branca Bernardi. Meritíssi-
ma Juíza de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância no
futuro, mandou a Meritíssima Juíza expedir o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e Passado,
nesta cidade e Comarca de Barracão, Estado do Paraná, aos
vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro.
Eu, , Geraldo Tazoniero, Escrivão do Cível e Anexos, mandei
digitar e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Barracão – Paraná.
Cartório do Cível e Anexos

(Processo de Execução Fiscal)

EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo: 30 dias.
A Doutora BRANCA BERNADI, Meritíssima Juíza de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos da Comarca de Barracão,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, se processam os termos da Execução Fiscal n.º
63/2003, onde é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executado GUIOMAR ANTONINHO
BLAU, em atendimento ao que dos autos consta, fica(m) o(s)
executado(s) GUIOMAR ANTONINHO BLAU, inscrito no
CGC/MF sob n.º 00330593/0001-54 e CPF/MF sob n.º
749.805.139-72, atualmente em lugar incerto e não sabido,
CITADO para no prazo de 05 (cinco) dias, contados do térmi-
no do prazo do edital, pagar o débito atualizado que importava
em R$ 1.241,21 (Um mil, duzentos e quarenta e um reais e
vinte e um centavos), atualizado até 01/05/2003, referente às
dívidas ativas n.ºs 02642771-1, 02649472-9, 02656293-7,
02664234-0, 02683582-8, e demais acréscimos legais (juros,
honorários advocatícios, correção monetária, custas processu-
ais, e demais encargos de lei), ou nomear bens à penhora sob
pena de lhe ser penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir a execução. Ficando ciente que após a nomeação de
bens a penhora terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimen-
to de embargos, e por todo o conteúdo do r. despacho seguinte:
“Autos n.º 63/03. Cite-se por edital, conforme requerido na
petição de fls. 16, observando o disposto na Lei n.º 6.830/80,
art. 8º, inciso IV. Barracão, 9 de outubro de 2003. Ass. Dra.
Branca Bernardi. Meritíssima Juíza de Direito”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância no futuro, mandou a Meritíssima Juíza
expedir o presente Edital que será publicado e afixado na for-

ma da lei. Dado e Passado, nesta cidade e Comarca de Barra-
cão, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Eu, , Geraldo Tazoniero, Escrivão do
Cível e Anexos, mandei digitar e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Barracão – Paraná.
Cartório do Cível e Anexos

(Processo de Execução Fiscal)

EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo: 30 dias.
A Doutora BRANCA BERNADI, Meritíssima Juíza de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos da Comarca de Barracão,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, se processam os termos da Execução Fiscal n.º
06/1999, onde é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executada ZAIDA PEREIRA DOS SAN-
TOS DAMIANI, em atendimento ao que dos autos consta,
fica(m) a(s) executada(s) ZAIDA PEREIRA DOS SANTOS
DAMIANI, inscrita no CGC/MF sob n.º 01241384/0001-05 e
CPF/MF sob n.º 749.558.453-04, atualmente em lugar incerto
e não sabido, CITADA para no prazo de 05 (cinco) dias, conta-
dos do término do prazo do edital, pagar o débito atualizado
que importava em R$ 256.125,78 (Duzentos e cinquenta e seis
mil, cento e vinte e cinco reais e setenta e oito centavos), atua-
lizado até 12/12/1998, referente às dívidas ativas n.ºs 02263754-
1 e 02288341-0, e demais acréscimos legais (juros, honorários
advocatícios, correção monetária, custas processuais, e demais
encargos de lei), ou nomear bens à penhora sob pena de lhe
ser penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução. Ficando ciente que após a nomeação de bens a pe-
nhora terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de
embargos, e por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “A.
06/99. Defiro, com as cautelas de lei, assinalando o prazode 30
dias. Barracão, 08/02/04. Ass. Dra. Branca Bernardi. Meritís-
sima Juíza de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância no
futuro, mandou a Meritíssima Juíza expedir o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e Passado,
nesta cidade e Comarca de Barracão, Estado do Paraná, aos
dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro. Eu, ,
Geraldo Tazoniero, Escrivão do Cível e Anexos, mandei digi-
tar e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Barracão – Paraná.
Cartório do Cível e Anexos

(Processo de Execução Fiscal)

EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo: 30 dias.
A Doutora BRANCA BERNADI, Meritíssima Juíza de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos da Comarca de Barracão,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, se processam os termos da Execução Fiscal n.º
006/2002, onde é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executados TEREZINHA M. P. CARNIEL
& CIA. LTDA., IRNO CARNIEL e TEREZINHA M. P. CAR-
NIEL, em atendimento ao que dos autos consta, fica(m) o(s)
executado(s) IRNO CARNIEL, inscrito no CPF/MF sob n.º
385.761.399-87, TERESINHA M. P. CARNIEL, inscrita no
CPF/MF sob n.º 749.817.149-04, e TEREZINHA M. P. CAR-
NIEL & CIA. LTDA., inscrita no CGC/MF sob n.º 02839037/
0001-33, na pessoa de seus sócios/responsáveis, TEREZINHA
M. P. CARNIEL e IRNO CARNIEL, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, CITADOS para no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do término do prazo do edital, pagarem o débito
atualizado que importava em R$ 1.486,62 (Um mil, quatrocen-
tos e oitenta e seis reais e sessenta e dois centavos), atualizado
até 01/01/2002, referente às dívidas ativas n.ºs 02507270-7,
02565352-1 e 02572595-6, e demais acréscimos legais (juros,
honorários advocatícios, correção monetária, custas processu-
ais, e demais encargos de lei), ou nomearem bens à penhora
sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Ficando ciente que após a no-
meação de bens a penhora terá o prazo de 30 (trinta) dias para
oferecimento de embargos, e por todo o conteúdo do r. despa-
cho seguinte: “A. 06/2002. Defiro, nos termos do Código Tri-

butário Nacional, art. 135, III. Edital com prazo de 30 dias. Int.
Barracão, 08/02/04. Ass. Dra. Branca Bernardi. Meritíssima

Juíza de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de to-

dos os interessados e ninguém possa alegar ignorância no futu-
ro, mandou a Meritíssima Juíza expedir o presente Edital que

será publicado e afixado na forma da lei. Dado e Passado, nes-

ta cidade e Comarca de Barracão, Estado do Paraná, aos dois
dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro. Eu, , Geral-

do Tazoniero, Escrivão do Cível e Anexos, mandei digitar e

subscrevi.

BRANCA BERNARDI

Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Barracão – Paraná.
Cartório do Cível e Anexos

(Processo de Execução Fiscal)

EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo: 30 dias.
A Doutora BRANCA BERNADI, Meritíssima Juíza de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos da Comarca de Barracão,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, se processam os termos da Execução Fiscal n.º
87/2001, onde é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executados IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO FRONTEIRA DO MERCOSUL LTDA., GUNAR PEREI-
RA DOS SANTOS e GESIEL PEREIRA DOS SANTOS, em
atendimento ao que dos autos consta, fica(m) o(s) executado(s)
GUNAR PEREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob
n.º 761.020.500-10, GESIEL PEREIRA DOS SANTOS, ins-
crita no CPF/MF sob n.º 020.685.929-59, e IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO FRONTEIRA DO MERCOSUL LTDA.,
inscrita no CGC/MF sob n.º 01996431/0001-12, na pessoa de
seus sócios/responsáveis, GUNAR PEREIRA DOS SANTOS e
GESIEL PEREIRA DOS SANTOS, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, CITADOS para no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do término do prazo do edital, pagarem o débito atu-
alizado que importava em R$ 3.909,37 (Três mil, novecentos e
nove reais e trinta e sete centavos), atualizado até 09/09/2001,
referente à dívida ativa n.º 02538915-8, e demais acréscimos
legais (juros, honorários advocatícios, correção monetária, cus-
tas processuais, e demais encargos de lei), ou nomearem bens
à penhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Ficando ciente que
após a nomeação de bens a penhora terá o prazo de 30 (trinta)
dias para oferecimento de embargos, e por todo o conteúdo do
r. despacho seguinte: “Autos n.º 87/2001 1) Defiro, com funda-
mento no Código Tributário Nacional, art. 135, III. 2) Anote-se
a ampliação do pólo passivo na autuação. 3) Comunique-se o
Distribuidor. 4) Cite-se, na forma da Lei de Execução Fiscal,
art. 8º, inciso I. Barracão, 13 de janeiro de 2004. Ass. Dra.
Branca Bernardi. Meritíssima Juíza de Direito”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância no futuro, mandou a Meritíssima Juíza
expedir o presente Edital que será publicado e afixado na for-
ma da lei. Dado e Passado, nesta cidade e Comarca de Barra-
cão, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de agosto do ano
de dois mil e quatro. Eu, , Geraldo Tazoniero, Escrivão do Cí-
vel e Anexos, mandei digitar e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Barracão – Paraná.
Cartório do Cível e Anexos

(Processo de Execução Fiscal)

EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo: 30 dias.
A Doutora BRANCA BERNADI, Meritíssima Juíza de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos da Comarca de Barracão,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, se processam os termos da Execução Fiscal n.º
96/2001, onde é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executados ANGELO CELITA IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., MARIA ANGELO WOL-
MUT e JUVENIL ANGELO, em atendimento ao que dos autos
consta, fica(m) o(s) executado(s) MARIA ANGELO WOL-
MUT, inscrita no CPF/MF sob n.º 022.871.479-69, JUVENIL
ANGELO., inscrito no CPF/MF sob n.º 722.474.950-87, AN-
GELA CELITA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.,
inscrita no CGC/MF sob n.º 03569703/0001-60, na pessoa de
seus sócios/responsáveis: JUVENIL ANGELO e MARIA AN-
GELO WOLMUT, atualmente em lugar incerto e não sabido,
CITADOS para no prazo de 05 (cinco) dias, contados do tér-
mino do prazo do edital, pagarem o débito atualizado que im-
portava em R$ 7.759,60 (SETE MIL, SETECENTOS E CIN-
QUENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), atua-
lizado até 09/11/2001, referente à dívida ativa n.º 02560564-0,
e demais acréscimos legais (juros, honorários advocatícios,
correção monetária, custas processuais, e demais encargos de
lei), ou nomearem bens à penhora sob pena de lhe serem
penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a exe-
cução. Ficando ciente que após a nomeação de bens a penhora
terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos,
e por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “Autos n.º 96/
01 Defiro os requerimentos de fls. 59/60 Determino a citação
do(s) sócio(s) Maria Ângelo Wolmut e Juvenil Angelo, na for-
ma do art. 8º da LEF, conforme requerido. Para pronto paga-
mento fixo os honorários em R$ 800,00 (oitocentos reais). Ano-
te-se a ampliação do pólo passivo no registro de feitos e na
autuação, comunicando-se o Distribuidor. Barracão, 05 de se-
tembro de 2003. Ass. Dra. Branca Bernardi. Meritíssima Juíza
de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, man-
dou a Meritíssima Juíza expedir o presente Edital que será pu-
blicado e afixado na forma da lei. Dado e Passado, nesta cida-
de e Comarca de Barracão, Estado do Paraná, aos dois dias do
mês de agosto do ano de dois mil e quatro. Eu, , Geraldo Tazo-
niero, Escrivão do Cível e Anexos, mandei digitar e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
Juíza de Direito

Bandeirantes

Barracão
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DO REQUERIDO
DORMANDO PRESTES BACIL,  EXPEDIDO NOS

AUTOS Nº. 31/04

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos nº. 31/04 de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ e requerido DORMANDO PRESTES
BACIL, foi declarada a interdição, por sentença proferida em
15 de junho de 2004, pelo Dr. PAULO ANTONIO FIDALGO,
MM. Juiz de Direito, na forma abaixo: INTERDITA: DOR-
MANDO PRESTES BACIL, brasileiro, solteiro, maior, por-
tador da CI/RG nº.9.080.744-7/PR e inscrito no CPF/MF sob
nº.049.741.089-30, filho de José Prestes Bacil e Iracema Pres-
tes Bacil, nascido aos 28 de setembro de 1981, residente e do-
miciliado na Rua Lucidio Florêncio Ribeiro, s/n, em Tunas do
Paraná (PR). CURADOR NOMEADO: JOSÉ P´RESTES
BACIL,  brasileiro, comerciante, portador da CI/RG
nº.1.777.151/PR e CPF/MF sob nº. 938.837.819-01, residente
e domiciliado na Rua Lucidio Florêncio Ribeiro, s/n, em Tunas
do Paraná (PR). CAUSA DA INTERDIÇÃO: O interdito é por-
tador de deficiência mental, (G.80.0), incapacitado para a vida
independente e laborativa. LIMITES DA CURATELA: Cura-
dor nomeado para gerir os atos da vida civil do incapaz, e per-
ceber benefícios junto ao INSS. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital que será publicado por tres vezes na
imprensa Oficial, respeitando um intervalo de dez (10) dias
entre uma e outra publicação e afixado no fórum desta cidade
no local de costume. Bocaiúva do Sul, 15 de setembro de 2004.
Eu, (a), Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevi.

 (a)   PAULO ANTONIO FIDALGO
 - Juiz de Direito

Bocaiúva do Sul

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –
PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO (ART. 1.184 CPC.)

Pelo presente, expedido nos autos de Interdição nº 446/2002,
trás ao público em geral que, por sentença, foi decretada a in-
terdição total de Rogério Stefane de Souza, portador de defici-
ência mental, o que o impede de gerir os atos da vida civil,
nomeando-lhe curadora Lourdes Aparecida Stefane. Sede do
Juízo: Av. Roberto Conceição nº 532, Jardim São José, Cambé
– Paraná – CEP 86192-550. Cambé-PR., 03 de novembro de
2004. Eu,____________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramen-
tado,  que o digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES
Juíza de Direito

Cambé

Campina Grande do Sul

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA CÉLIA RODRIGUES DE OLIVEIRA,

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO, au-
tuado sob n.º 1188/2003, requerido por ALESSANDRO INO-
CÊNCIO BERNARDES, em favor de CÉLIA RODRIGUES
DE OLIVEIRA, e por sentença proferida em data de 21 de
Setembro de 2004, devidamente transitada em julgado, DE-
CRETANDO-SE A INTERDIÇÃO da requerida CÉLIA
RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileira, portadora da CI/
RG n.º 6.230.504-5/PR, nascida em 23/09/1958, filha de José
Bernardes Rodrigues e de Maria Aparecida Peixoto, residente
e domiciliada à Rua Francisco Simioni, n.º 132, Jardim Dia-
mante, Campina Grande do Sul – PR, por ser portadora de pa-
tologia de ordem psiquiátrica sob CID 10: F 29 (Psicose não
orgânica não especificada), em caráter permanente, o que a tor-
na TOTALMENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida
civil, a não ser que seja representada por seu sobrinho ALES-
SANDRO INOCÊNCIO BERNARDES, brasileiro, solteiro,
portador da CI/RG n.º 8.814.600-0/PR, residente e domicilia-
do juntamente com a requerida.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
POR TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Proces-
so Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 28 dias do mês de Outu-
bro do ano de 2004. EU ________ (Maria Regina D’Almeida
Berno) Escrivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO, au-
tuado sob n.º 446/1996, em que é requerente MARIA MARI-
ANA ALEXANDRE, em favor de ADÃO ALEXANDRE, no
qual foi proferido despacho em data de 17 de Junho de 2004,
NOMEANDO curadora ao interditado ADÃO ALEXANDRE,
brasileiro, solteiro, nascido em 26/11/1970, filho de Manoel
Alexandre Filho e de Maria Mariana Alexandre, portador da
CI/RG n.º 5.539.905-0/PR, residente e domiciliado à Rua Ma-
noel Martins da Cruz, n.º 442, Centro, Campina Grande do Sul/
PR, em substituição, sua irmã ISALETE MARIANA DA SIL-
VA, brasileira, casada, portadora da CI/RG n º 5.334.769-0/
PR, residente e domiciliada juntamente com o interditado.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
POR TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Proces-
so Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 19 dias do mês de Outu-
bro do ano de 2004. Eu ________ (Maria Regina D’Almeida
Berno) Escrivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE QUEM POSSA
INTERESSAR, com prazo de (10) dez dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de dez dias, que por parte de
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ,
foi proposta a Ação de DESAPROPRIAÇÃO, sob n.º 315/1997,
em desfavor de CLOVIS DE SALES CORREA.

E pelo presente edital faz saber aos que dele virem a ter conhe-
cimento, que nos autos supra citados, já promovida a imissão
de posse da área de terras declarada de utilidade pública, me-
dindo 564,00m2, situada no lote n.º 6 (seis), da quadra n.º 8
(oito) da Planta NOSSA SENHORA DE FATIMA, situada no
lugar denominado Borda do Campo, Quatro Barras, Paraná,
matriculado sob n.º 21382 junto ao Cartório de registro de Imó-
veis da Comarca de Curitiba, Paraná.

FICANDO INTIMADOS: Todos os terceiros interessados,
para que tomem conhecimento e procedam de acordo com o
contido com o Decreto Lei n.º 3.365/41, visando resguardar
seus direitos.

DESPACHO DE FLS. 300: “Autos n.º 315/1995 – Dê-se aten-
dimento ao disposto no artigo 34 do decreto Lei n.º 3.365/41.
Dil. nec. Campina Grande do Sul, 20.09.2004. (a) Dra. Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.”

CAMPINA GRANDE DO SUL, 06 de outubro de 2004. Eu,
_______________(Maria Regina D’Almeida Berno)  Escrivã,
o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 88/2001

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MMª Juíza de Di-
reito Substituta da Comarca De Campo Largo, Estado do Para-
ná, etc...      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartó-
rio do Cível, que por sentença deste juízo, datada de 30/11/
2001, foi decretada a Interdição de JORGE EDUARDO MAIS-
TER, brasileiro, casado, nascido em 12/06/1959, natural de
IraTi-Pr., filho de Eduardo Maister e de Alice Maister, resi-
dente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Campo Lar-
go – Pr.,  em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, tendo sido nomeado seu curador a Sra. ANA
ADILIA DOS SANTOS MAISTER, brasileira, casada, por-
tadora do rg. nº 3.453.500-0-Pr., residente e domiciliada  nes-
ta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, a
qual  já prestou compromisso de Curador e esta no exercício do
cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito
todos os atos, avenças os convenções que celebrar sem a repre-
sentação do curador. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de fu-
turo mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume na forma da Lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias,
de conformidade com o estabelecimento no art. 184 do CPC.
Sendo que este deve ser publicado sem custas, em virtude de

ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Es-
tado do Paraná aos 29/10/04. Eu ____________ José Vedolim
Teixeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

Campo Largo

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE  JOSMARIA ANTONIA
BUENO, PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES COM

INTERVALO  DE DEZ (10) DIAS

Autos n.º 104/03 de Interdição
Requerente: Ministério Público
Interditando: Josmaria Antonia Bueno
Data da Sentença : 31 de agosto de 2004
Causa: Doença mental classificada como retardo mental mode-
rado à grave.
Limites da Curadora: Absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil.
Curadora nomeada: Maria Aparecida Madoenho.
 E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes pelo Órgão Oficial da Imprensa, na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de novembro (11)
do ano dois mil e quatro  (2004). Eu
(Sofia Sônia S. de Carvalho), Escrivã do Cível o digitei e subs-
crevi.

JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES
   Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE  JOSMARIA ANTONIA
BUENO, PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES COM

INTERVALO  DE DEZ (10) DIAS

Autos n.º 104/03 de Interdição
Requerente: Ministério Público
Interditando: Josmaria Antonia Bueno
Data da Sentença : 31 de agosto de 2004
Causa: Doença mental classificada como retardo mental mode-
rado à grave.
Limites da Curadora: Absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil.
Curadora nomeada: Maria Aparecida Madoenho.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes pelo Órgão Oficial da Imprensa, na forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de novembro (11)
do ano dois mil e quatro  (2004). Eu
(Sofia Sônia S. de Carvalho), Escrivã do Cível o digitei e subs-
crevi.

JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES
   Juíza de Direito

Cascavel

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE

CITAÇÃO DO REQUERIDO SAMMY DEIVES GOMES
DE SOUZA, com prazo de 30(trinta) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
 F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente ao requerido
SAMMY DEYVES GOMES DE SOUZA, que por este Juizo e
cartório se processam aos termos dos autos de RESCISAO DE
CONTRATO- SUMARIO, sob nº 000239/2004 em que NO-
TOYA VEICULOS move contra SAMMY DEYVES GOMES
DE SOUZA. Tem o presente a finalidade de CITAÇÃO do re-
querido SAMMY DEYVES GOMES DE SOUZA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para comparecer perante este
Juízo à audiência de conciliação, a qual foi designada para o
dia 08/03/2005, às 13:30 horas, ciente de que querendo, pode-
rá contestar a presente ação sob penas do artigo 285 do CPC
“... não sendo contestada a presente ação se presumirão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial”.
Mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da Lei. D A D O  E  P A S S A D
O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, 27 de agosto de 2.004. EU/(a)JOSNEI OLIVEIRA DA
SILVA, FUNC. JURAMENTADO, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Centenário do Sul

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA

CONHECIMENTOS DE TERCEIROS  E INTERESSA-
DOS - PRAZO: 30 (trinta)  DIAS

     O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de INTERDICAO sob n.
000225/2004, em que VALDOMIRO MAZUREK contra EU-
GENIO MAZUREK, nos termos da sentença proferida às fls.
33, foi decretada a INTERDIÇÃO de EUGENIO MAZUREK,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. VAL-
DOMIRO MAZUREK, brasileiro, solteiro, portador do RG n.
1.270.443-7-Pr, residente a Rua Kamayuras, 687, Centro, Bairro
Santa Cruz, Cascavel/PR. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância ou
desconhecimento, mandou expedir o presente edital para co-
nhecimento de terceiros, que será publicado, na forma da Lei e
afixado, no lugar de costume no átrio do Fórum Local. DADO
e PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, 27 de outubro de 2.004 EU/(a)JOSNEI OLIVEIRA DA
SILVA, FUNC. JURAMENTADO que digitei e subscrevi.-

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHE-

CIMENTOS DE TERCEIROS  E INTERESSADOS -
PRAZO: 30 (trinta)  DIAS.

     O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de INTERDICAO sob n.
000041/2004, em que TEREZINHA DA SILVA contra OCALI-
NA DA LUZ, nos termos da sentença proferida às fls. 37, foi
decretada a INTERDIÇÃO de OCALINA DA LUZ, declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. TEREZINHA
DA SILVA, brasileira, casada, zeladora, portadora da RG n.
5.823.590-3-Pr, residente a Rua Manoel Conde, nº 159, Con-
junto Abelha, Cascavel/PR. E para que chegue ao conhecimen-
to dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância
ou desconhecimento, mandou expedir o presente edital para
conhecimento de terceiros, que será publicado, na forma da
Lei e afixado, no lugar de costume no átrio do Fórum Local.
DADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Es-
tado do Paraná, 27 de outubro de 2.004 EU/(a)JOSNEI OLI-
VEIRA DA SILVA, FUNC. JURAMENTADO que digitei e subs-
crevi.-

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que se processando por este Juízo e Car-
tório Cível, aos termos da Ação de INTERDIÇÃO sob nº 256/
2003, em que é requerente RUBENS FERRARI e requerido
RUI FERRARI, conforme se vê da sentença, cuja parte dispo-
sitiva vai a seguir transcrita: “(...) Ante o exposto, decreto a
interdição do requerido RUI FERRARI, declarando-o absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 5º, II, do Código Civil, e de acordo com o
artigo 454, §1º do Código Civil, nomeio-lhe curadora a Sra.
MARIA FERRARI LUCIANO. Reconheço a idoneidade da
curadora e dispenso-a da especialização da hipoteca legal, con-
forme faculdade prevista no artigo 1.190 do CPC. Em obediên-
cia ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil e
no artigo 12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro Civil das Pessoas Naturais e publique-se pelo Órgão
Oficial por 03 vezes, com intervalo de 10 dias entre cada publi-
cação, de foram graciosa. Custas na forma da lei pela requeren-
te, observando-se o art. 12 da lei 1.060/50. Expeça-se manda-
do de averbação no Registro Civil (art. 92 da Lei 6.015/73).
Após, intime-se a curadora nomeada a prestar o compromisso,
em livro próprio, no prazo de 05 (cinco) dias contados da no-
meação feita (art. 1.187, do Código de Processo Civil). Cum-
pram-se, no que for aplicável às disposições do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Centenário do Sul, 06 de julho de
2.004. (o) – Abelar Baptista Pereira Filho - Juiz de Direito”. O
Requerente é Beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.
Centenário do Sul, 28 de outubro de 2.004. Eu,                            -
(Olga Dolores Queiroga), funcionária juramentada que digitei.

 ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
 JUIZ DE DIREITO
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 COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que se processando por este Juízo e Car-
tório Cível, aos termos da Ação de INTERDIÇÃO  sob nº 249/
2003, em que é requerente APARECIDA CANDIDA TIAGO
LARA e requerido EDVALDO TIAGO DA SILVA, conforme
se vê da sentença, cuja parte dispositiva vai a seguir transcrita:
“(...) Ante o exposto, decreto a interdição do requerido ED-
VALDO TIAGO DA SILVA, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
artigo 5º, II, do Código Civil, e de acordo com o artigo 454, §1º
do Código Civil, nomeio-lhe curadora a Sra. APARECIDA
CANDIDA TIAGO LARA. Reconheço a idoneidade da cura-
dora e dispenso-a da especialização da hipoteca legal, confor-
me faculdade prevista no artigo 1.190 do CPC. Em obediência
ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil e no
artigo 12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Regis-
tro Civil das Pessoas Naturais e publique-se pelo Órgão Oficial
por 03 vezes, com intervalo de 10 dias entre cada publicação,
de foram graciosa. Custas na forma da lei pela requerente, ob-
servando-se o art. 12 da lei 1.060/50. Expeça-se mandado de
averbação no Registro Civil (art. 92 da Lei 6.015/73). Após,
intime-se a curadora nomeada a prestar o compromisso, em li-
vro próprio, no prazo de 05 (cinco) dias contados da nomeação
feita (art. 1.187, do Código de Processo Civil). Cumpram-se,
no que for aplicável às disposições do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Centenário do Sul, 06 de julho de 2.004.
(o) – Abelar Baptista Pereira Filho - Juiz de Direito”. O Reque-
rente é Beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. Cente-
nário do Sul, 28 de outubro de 2.004. Eu,                        -(Olga
Dolores Queiroga), funcionária juramentada que digitei.

  ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
 JUIZ DE DIREITO

Chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: CURATELA nº 482/1998
REQUERENTE: EUCLIDES DE OLIVEIRA
REQUERIDA: MARISA DE OLIVEIRA.
DATA DA DECISÃO: 22/09/2004.
LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente inca-
paz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADOR: EUCLIDES DE OLIVEIRA.
 Chopinzinho, 29 de outubro de 2004.
 Eu,_ __(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme Portaria
nº 07/84 o mandei digitar e subscrevi.

    NEUSA SALVADOR DE LIMA
     Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: TUTELA nº 75/2003
REQUERENTE: JOÃO LAUDELINO BRASIL
REQUERIDO: JOSEANE BRASIL, ADENILSON BRASIL E
JOSEMAR KRA-FRA BRASIL.
DATA DA DECISÃO: 21/05/2004.
LIMITES DA TUTELA: O requerido é absolutamente incapaz
de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do mesmo
diploma civil.
TUTOR: JOÃO LAUDELINO BRASIL.
 Chopinzinho, 29 de outubro de 2004.
 Eu,_ _(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme Portaria
nº 07/84 o mandei digitar e subscrevi.

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
 Escrivã

Clevelândia

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU IRLEY CHLEDER,
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  40/2004.
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA
Infração: Artigo 10, “caput’, da Lei 9.437/97.

O DOUTOR EVANDRO PORTUGAL, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado IRLEY
CHLEDER, brasileiro, solteiro, filho de Remi Sérgio Chleder
e Eva da Cruz Chleder, natural Clevelândia-Pr., nascido aos
21/11/75, portador do RG nº 6.488.493-0/PR, por encontrar-se
em lugar incerto, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a com-
parecer perante este Juízo, no edifício do Fórum local, no dia
07 de março de 2005, às 10:00 horas, a fim de ser interrogado

e acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de novembro do ano
de 2004. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini),
Escrivão, o digitei e subscrevo.

 EVANDRO PORTUGAL
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADEMAR FARIAS DE
FRANÇA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  35/2004.
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA
Infração: Artigo 21, do Decreto Lei nº 3.388/41.

O DOUTOR EVANDRO PORTUGAL, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado ADEMAR
FARIAS DE FRANÇA, brasileiro, solteiro, servente, filho de
Ari Farias de França e Maria Geni Macedo, natural de Cleve-
lândia-Pr., nascido aos 10/09/73, portador do RG nº 9.805.915-
6/PR, por encontrar-se em lugar incerto, pelo presente CITA-O
e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, no edifício do
Fórum local, no dia 07 de março de 2005, às 10:30 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos
do processo a que responde.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de novembro do ano
de 2004. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini),
Escrivão, o digitei e subscrevo.

 EVANDRO PORTUGAL
 Juiz de Direito

Colorado

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR RICARDO LUIZ GORLA, MM.JUIZ DE DIREI-
TO DESTA CIDADE E COMARCA DE COLORADO, ESTA-
DO DO PARANA, NA FORMA DA LEI, ETC.
 F A Z   S A B E R, a quem interessar possa e o conhecimento
deste venha a pertencer, cuja publicação será gratuita em razão
de tratar-se de beneficiária da Assistência Judiciária e publica-
da por 3(três) vezes com intervalo de 10(dez) dias, que nos
autos sob nº 000002/2004, de INTERDIÇÃO, em que é reque-
rente MARIA KELLY TOMIMITSU FERRARA, e requerido
JOANA PEREZ TOMIMITSU, foi decretada a INTERDIÇÃO,
de JOANA PEREZ TOMIMITSU, que é portador de doença
degenerativa do sistema nervoso, declarando-o(a) absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil na for-
ma do art.3º, inciso II do Cciv, nomeando-se-lhe Curador o(a)
Sr(a). MARCIA KELLY TOMIMITSU FERRARA, para que
possa administrar eventual benefício previdenciário a que faz
jus, bem como os atos da vida civil. E, para que ninguém ale-
gue ignorância, mandou expedir o presente Edital na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Es-
tado do Paraná, 03 de novembro de 2.004.
Eu________________ (aya sato), Escrivã, digitei e subs.

 RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR RICARDO LUIZ GORLA, MM.JUIZ DE DIREI-
TO DESTA CIDADE E COMARCA DE COLORADO, ESTA-
DO DO PARANA, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R, a quem interessar possa e o conhecimento
deste venha a pertencer, cuja publicação será gratuita em razão
de tratar-se de beneficiária da Assistência Judiciária e publica-
da por 3(três) vezes com intervalo de 10(dez) dias, que nos
autos sob nº 000405/2002, de INTERDIÇÃO, em que é reque-
rente BENTO BLASQUE, e requerido LOURENÇO BLAS-
QUE, foi decretada a INTERDIÇÃO, de LOURENÇO BLAS-
QUE, que é portador de retardo mental com epilepsia, decla-
rando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil na forma do art.3º, inciso II do Cciv, nomean-
do-se-lhe Curador o(a) Sr(a). BENTO BLASQUE, para que
possa administrar eventual benefício previdenciário a que faz
jus, bem como os atos da vida civil. E, para que ninguém ale-
gue ignorância, mandou expedir o presente Edital na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Es-
tado do Paraná, 03 de novembro de 2.004.
Eu________________ (aya sato), Escrivã, digitei e subs.

  RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

Congonhinhas

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE ILDA
ROSA GOMES PARA CONHECIMENTO DE

TERCEIROS E INTERESSADOS.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob o nº 145/2002, requerido pelo MINISTÉRIO PÚBLI-
CO do Estado do Paraná atuando em favor de ILDA ROSA
GOMES, e por sentença proferida em data de  15/09/2004,
transitada em julgado em 20/10/2004, foi decretada a interdi-
ção total de ILDA ROSA GOMES, brasileira, solteira, nascida
em 09.11.42, natural de Congonhinhas-PR, filha de Joaquim
Pedro Gomes e de Joana Rosa Gomes, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 9.749.528-9-SSP-PR e da Certidão de Nasci-
mento nº6.871, lavrada às fls. 115 do Livro A/7, residente no
Sítio São Pedro, Patrimônio Vitópolis, neste Município e Co-
marca de Congonhinhas-PR, por ser portadora de deficiência
mental e física de caráter permanente, o que a torna totalmente
incapaz para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja
representado por sua curadora nomeada JOANA ROSA GO-
MES,   brasileira, viúva, do lar, portadora da Cédula de Identi-
dade RG nº 5.669.966-0-SSP-PR, nascida em 20/05/22, natu-
ral de Riacho Santana-BA, filha de Olimpio Joaquim Ferreira e
de Elgina Rosa do Sacramento, residente no Sítio São Pedro S/
N, Patrimônio Vitópolis, neste Município e Comarca de Con-
gonhinhas-PR.  E, para que chegue ao conhecimento de tercei-
ros e interessados, e no futuro não aleguem ignorância, expe-
diu-se o presente Edital, que será afixado no Átrio do Fórum e
publicado no Diário da Justiça deste Estado, por três vezes com
intervalo de 10 (dez) dias, na conformidade do artigo 1184 do
Código de Processo Civil.  Congonhinhas-PR, aos vinte e cin-
co dias do mês de outubro do ano do ano de dois mil e quatro.
Eu, (Osvaldo Saúgo) Escrivão, digitei e subscrevo.

ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

Corbélia

COMARCA DE CORBÉLIA – VARA CRIMINAL
Av. Minas Gerais, nº 102 – Fone/Fax: (45) 242-1412

CEP 85420-000 – CORBÉLIA – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ADAUTO DOS
SANTOS, brasileiro, casado, auxiliar de administração, porta-
dor do RG 6.321.989-4-Pr., filho de Cipriano dos Santos e Maria
Paula dos Santos, residente na Rua General Osório, 375, em
Corbélia, estando atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juí-
zo, Edifício do Fórum local, no dia 01.03.2004, às 15:15 ho-
ras, DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DE ADVOGADO,
sob pena de ser-lhe nomeado um dativo a fim de ser INTER-
ROGADO e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so a que responde, registrado neste Juízo sob nº 43/2003, como
incurso nas sanções do artigo 299, § único, c.c. o art. 14, inc.
II, todos do Código Penal.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 26 dias do mês de novembro do ano de 2004.
Eu, __________ (Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

COMARCA DE CORBÉLIA – VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇAO

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível intimar pessoalmente a ROGÉRIO DE
FREITAS CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, vendedor, fi-
lho de Aparecido Conceição e Laura de Freitas Conceição,
portador do RG 6.890.397-1-Pr., nascido aos 13.05.1978 na
Cidade de Foz do Iguaçu – Pr., com último endereço na Rua
Barbosa Ferraz, 441 – Goioere – Pr., e por estar(em) atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital inti-
ma-o(s) para constituir novo defensor, que deverá apresen-
tar as alegações finais no prazo de 03 (tres) dias, sob pena
de ser-lhe nomeado um defensor dativo. E, para que não
alegue(m) ignorância de futuro, expediu-se o presente edital,
que será afixado em lugar público de costume.
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 29 dias do mês de novembro do ano de 2004.
Eu,______________ (Walter de Souza), Escrivão, o digitei,
conferi e subscrevi.

 LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime n.º 2004.0099-0- Autora: Justi-
ça Pública
Réu: FABIO CELI CANTO
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):FÁBIO CELI CANTO, brasilei-
ro, RG n.º 1.286.270-1/PR, natural do Rio de Janeiro/RJ, nas-
cido aos 21/12/72, filho de Edson Calvoza Canto e de Norma

Celi Rodrigues dos Santos.
Infração/Art.:Art. 50, § 3º, alínea “a”, do Decréto Lei n 3.688/
41
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de re-
velia.
DATA DA AUDIÊNCIA: 10/12/2004 Às
10:00 Horas

O Dr. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. Juiz Substituto
Designado da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 30/11/2004. Eu, __________ Maria de Lourdes F. Takeda–
Escrivã Designada o subscrevo.

RODRIGO LUIS GIACOMIN
 JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO:
SESSENTA (60) DIAS.

Processo Crime nº 1999.668-0 Autora: Justiça
Pública
Ré/u(s):DIOGENES BEREHULKA e OUTRA
Qualificação da/o ré/u:DIÓGENES BEREHULKA, RG nº
1.940.640/PR, brasileiro, natural de Borrazópolis/PR, nascido
aos 29/03/1958, filho de Vacilio Berehulka e Terezinha de Je-
sus Berehulka.
MARCIA DENISE TEIXEIRA BEREHULKA, RG nº
6.535.945-6/PR, brasileira, natural de Passo Fundo/RS, nasci-
da aos 04/09/1965, filha de Olidio Teixeira da Luz e Eva Maria
Bertotti.
Data da Sentença: 11/11/2003
Artigo:7º, IX da Lei nº 9.137/90, c/c art. 29 do CP.
Pena Imposta:EXTINTA A PUNIBULIDADE.
Regime: EXTINTA A APUNIBILIDADE.
Substituição da pena privativa de liberdade:Prejudicado.
Local de Cumprimento: Prejudicado

O Dr. RODRIGO LUIS GIACOMIN, Juiz Substituto Desig-
nado da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 30/11/2004. Eu, ____________ Luana Gabriela de Souza,
digitei e eu Maria de Lourdes Ferreira Takeda – Escrivã
Designada, subscrevi.

 RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz Substituto Designado

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO:
NOVENTA (90) DIAS.

Processo Crime nº 2003.704-6 Autora: Justiça
Pública
Ré/u(s): NORMELIO HEDELUND
Qualificação da/o ré/u:NORMELIO HEDELUND, brasileiro,
natural de Santa Helena/Pr, nascido aos 17/12/1969, filho de
André Hedelund e Tereza Moreira Hedelund.
Data da Sentença: 26/07/2004
Artigo: 10 “caput”, § 2º da Lei nº 9.437/97.
Pena Imposta:02 (dois) anos e 05 (cinco) meses de reclusão,
mais 15 (quinze) dias-multa.
Regime: Regime Fechado.
Substituição da pena privativa de liberdade:Prejudicado.
Local de Cumprimento: Prejudicado

O Dr. RODRIGO LUIS GIACOMIN, Juiz Substituto Desig-
nado da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
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não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 30/11/2004. Eu, _______ Maria de Lourdes Ferreira Take-
da – Escrivã Designada, o subscrevo.

 RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz Substituto Designado

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE MANOEL DULCIANO DE MELLO

   PUBLICAR SOMENTE 01 VEZ

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR STEWALT CA-
MARGO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA
VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 624/2002, de INTERDICAO, em
que é requerente: MARLENE DULCIANO DE MELLO e
requerido(a): MANOEL DULCIANO DE MELLO, e atenden-
do ao que lhe foi requerido, pela presente, torna pública a sen-
tença proferida às fls. 23/24, dos autos supra aludidos, que em
sua parte final diz:  “ DIANTE DO EXPOSTO, hei por bem em
deferir o pedido inicial, para declarar a interdição de MANO-
EL DULCIANO DE MELLO, nomeando como curadora a Re-
querente, que desempenhará o “ múnus”, sem limitações, visto
que ficou patente a doença mental, salvo para atos que, por
força de lei, dependam de autorização judicial. A Curadora
nomeada deverá prestar o compromisso legal em cinco dias,
ficando dispensada a prestação de hipoteca. Cumpra-se o dis-
posto no artigo 1.184 do CPC. Concedo à requerente os bene-
fícios da Justiça Gratuita. P.R.I. Foz do Iguaçu, 09 de abril de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma
da lei.
 FOZ DO IGUAÇU, em 19 de novembro de 2.004.- Eu,  SILE-
NE BEATRIS JUNGES, AUXILIAR JURAMENTADA, o di-
gitei e subscrevi.

 STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

DILIGÊNCIAS DO JUÍZO – PUBLICAÇÃO

INTIMANDO: RONALDO DOS REIS MEDEIROS, brasilei-
ro, solteiro, aeroportuário, portador(a) da cédula de identidade
RG nº 1.020.639-SSP/MG, inscrito no CNPF/MF sob nº
286.286.406-49, residente e domiciliado na Av. João Paulo II,
468, Jardim Panorama, nesta cidade, atualmente em lugar in-
certo e desconhecido.

PROCESSO N.º: 285/2003, de ACAO ORDINARIA, em que
RONALDO DOS REIS MEDEIROS move em face do BAN-
CO BANESTADO S/A.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO do requerente, acima qualificado,
para que este(s), no prazo de quarenta e oito (48:00) horas, dê
andamento ao feito, efetuando o pagamento das custas proces-
suais no valor de R$ 318,50 (trezentos e dezoito reais, cin-
quenta centavos) mais as despesas do mandado expedido (R$
35,00), sob pena de extinção do feito, tudo nos termos e de
acordo com o despacho proferido às fls. 80, a seguir transcrito:
“ Intime-se pessoalmente o autor, para dar prosseguimento ao
feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extin-
ção. Foz do Iguaçu, 22/10/04. (a) STEWALT CAMARGO FI-
LHO. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO”.

FOZ DO IGUAÇU, em 16 de novembro de 2.004.- Eu,  ____,
SILENE BEATRIS JUNGES, AUXILIAR JURAMENTADA,
o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

Comarca de Francisco Beltrão – Estado do Paraná
Vara da Infância e Juventude

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ADECIR GOMES
CORDEIRO, COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Car-
tório se processam em seus termos, os autos de Pedido de Ado-
ção n.º 12/2.004, em que figura como criança adotanda L. L.
DOS S. C., filho de Darci Alves dos Santos e de Noeli Apare-
cida Alves dos Santos. E como consta dos autos não haver sido
possível citar pessoalmente o requerido ADECIR GOMES
CORDEIRO, brasileiro, filho de Clementino Cordeiro e Mar-
colina Gomes Cordeiro, mandou-se expedir o presente edital

Francisco Beltrão

com prazo de vinte (20) dias, pelo qual fica o mesmo citado,
para, querendo, contestar a presente ação ou para que compa-
reça perante este Juízo, a fim de manifestar-se, sob pena de
assim não agindo, ser deferido a adoção de seu filho ao reque-
rente Darci Alves dos Santos. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos 18 (de-
zoito) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e qua-
tro (2.004). Eu _________ (Ivo de Aquino), Escrivão o subs-
crevi.

     DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza de Direito Designada

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO DO CÍVEL,
COMÉRCIO E ANEXOS JULIANO BORBA SIQUEIRA

- ESCRIVÃO

Edital de publicação de sentença declaratória de interdição de
Osmar Ribeiro Habowski.
O Doutor MAURICIO BOER, MM. Juiz de Direito desta Cida-
de e Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 179/02, de Interdição, que Tereza Ribeiro Costa move
em face de Osmar Ribeiro Habowski, conforme se vê da r. sen-
tença, a seguir transcrita, “... Pelo exposto, julgo procedente o
pedido inicial e decreto a interdição plena de Osmar Ribeiro
Habowski, brasileiro, solteiro, nascido em Rosário do Ivaí, nesta
Comarca, em 19.7.1978, filho de Marcelo Habowski e Tereza
Ribeiro Costa, residente na Rua Maranhão, 700, na Cidade de
Rosário do Ivaí, nesta Comarca. Nomeio Curadora do interdito
a sua genitora Tereza Ribeiro Costa...”. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado por 03 (três) vezes na imprensa ofi-
cial, com intervalo de 10 (dez) dias, na forma da lei e afixado
em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos oito (08) dias do mês de Novembro (11) do ano de dois
mil e quatro (2004). Eu_______________(Juliano Borba Si-
queira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

      MAURICIO BOER
 Juiz de Direito

Grandes Rios

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Edital de publicação de sentença declaratória de interdição de
Ana da Cruz.
O Doutor MAURICIO BOER, MM. Juiz de Direito desta  Ci-
dade e Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 48/02, de INTERDIÇÃO, que é autor MINISTÉRIO
PÚBLICO em face de Ana da Cruz, conforme se vê da r. sen-
tença, a seguir transcrita, “... Pelo exposto, julgo procedente o
pedido inicial e decreto a interdição plena de Ana da Cruz,
brasileira, solteira, nascida na Cidade de Cândido de Abreu/
PR, em 7.11.1960, filha de Arcino Dino da Cruz e Izabel Lara
dos Santos, residente no Bairro Cafezinho, em Rio Branco do
Ivaí, nesta Comarca. Nomeio Curadora da interdita a Sra. Cas-
turina Rodrigues Vidal...”. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será
publicado por 03 (três) vezes na imprensa oficial, com interva-
lo de 10 (dez) dias, na forma da lei e afixado em local de cos-
tume deste foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos oito (08)
dias do mês de Novembro (11) do ano de dois mil e quatro
(2004). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MAURICIO BOER
 Juiz de Direito

    Juízo de Direito da Comarca de Grandes Rios, Estado
do Paraná

Cartório do Cível, Comércio e Anexos
Diligência do Juízo

Edital de intimação de Agropecuária Laço de Ouro Ltda, na
pessoa de seu procurador Genésio Pedro dos Reis, com prazo
de 20 (vinte) dias.
O Doutor MAURICIO BOER, MM. Juiz de  Direito da   Co-
marca de Grandes Rios, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
 FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob n. 187/02, de Embargos, que Agropecuária Laço de Ouro
Ltda, pelo presente fica a embargante Agropecuária Laço de
Ouro, na pessoa de seu procurador, Sr. Genésio Pedro dos Reis,
residente em lugar incerto, para que no prazo de 48:00 (qua-
renta e oito) horas, efetuar o pagamento da importância de R$
324,50 (trezentos e vinte e quatro reais e cinqüenta centavos),
referente às custas e despesas processuais, sob pena de extin-
ção do feito. Fica cientificado de que o prazo iniciará após o
término do prazo deste edital. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da lei e afixado em local de costu-
me deste foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos vinte e
dois (22) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
quatro (2004). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira),
Escrivão que o digitei e subscrevi.

 MAURICIO BOER
    Juiz de Direito

Guarapuava

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
DIVONZIR DIDIMO

(Justiça Gratuita)
Autos nº 154/04 de INTERDIÇÃO

Curadora: IRACEMA DIDIMO DOS ANJOS
(Adv. Dr. Ronildo de Oliveira Lima)

Interdito: DIVONZIR DIDIMO

 O Dr. MARCOS CAIRES LUZ,  MM. Juiz Substituto em exer-
cício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...     FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem, ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por este Ju-
ízo e respectivo Cartório está se processando os autos nº 154/
04 de INTERDIÇÃO que tem como requerente IRACEMA
DIDIMO DOS ANJOS contra DIVONZIR DIDIMO,  cujos
autos foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO do mesmo
para todos os atos civis, em virtude de ser portadora de retardo
mental grave – CID 10 – F72. Foi nomeada Curadora, sob com-
promisso a senhora IRACEMA DIDIMO DOS ANJOS (art. 1184
do CPC). Opinou favoravelmente o representante do Ministé-
rio Público.
 E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos quatro (04)
dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e quatro
(2.004). u__ _(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES), Es-
crivão que digitei e subscrevo.

 MARCOS CAIRES LUZ
 Juiz Substituto

Edital para Conhecimento de Terceiros Interessados de
Substituição de Curador.

Prazo de 30 dias.

Processo de Nº 181/1999JUSTIÇA GRATUITA
Autos de Interdição
Requerente: Julieta Marques de Siqueira
ADV.: Dra. Carmen Lucia Bueno Turra Oab/PR 21.296
Requerido: Antonio Amarildo Siqueira

A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
Designada da segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada por sentença a SUBSTITUIÇÃO DA CURA-
DORA Sra. Julieta Marques de Siqueira, brasileira, casada,
agricultura, inscrita no RG sob n.º 6.987.671-4, residente na
Localidade de Fartura, em Candói - PR, passando a assumir o
encargo a Sra. Maria de Lurdes Esperança, brasileira, inscrita
no RG sob n.º 7.301.128-0, residente na Localidade de Fartura,
em Candói - PR, seguindo o determinado em sentença assim
transcrita: “...Ante o Exposto e considerando o que mais do
autos consta, nomeia a Sra. Maria de Lurdes Esperança, em
substituição, dando-se a curatela os limites estabelecidos em
decisão anterior nestes autos. Oficie-se, oportunamente, ao ofi-
cio de Registro de Pessoas Naturais, onde se encontra inscrita
a Curatela, para averbação da substituição ora pretendida. Pu-
blique-se por edital resumido, por três vezes na imprensa ofici-
al, para conhecimento de terceiros. No prazo de cinco (05) dias,
tome-se compromisso da Sra. Maria de Lurdes Esperança, que
fica dispensada de requerer especialização de hipoteca. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao Ministério Pú-
blico…”, podendo dito(a) curador(a) praticar todos os atos ne-
cessários da vida civil. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, se
passou o presente, que será afixado no local de costume deste
Juízo e publicado, na forma da Lei. Dado e passado nesta cida-
de de Guarapuava, aos 19 de outubro de 2004. Eu____  (Wa-
shington Simões), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito Designada

Edital para Conhecimento de Terceiros Interessados de
Substituição de Curador.

Prazo de 30 dias.

Processo de Nº 025/1995
Autos de Curatela

Requerente: Maria Judith Gasparello
ADV.: Dr. Samuel Xalão Oab/PR Nº 16.061

Requerido: Pedro Souza de Ramos

A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada por sentença a SUBSTITUIÇÃO DA CURA-
DORA Sra. Maria Judith Gasparelo, brasileira, casada, do lar,
inscrita no RG sob n.º 554.066, residente na Rua Alcione Bas-
tos n.º 151, em Guarapuava – PR, passando a assumir o encar-
go a Sra. Claudia Ramos de Oliveira, brasileira, viúva, do lar,
inscrita no RG sob n.º 6.609.928-8 e CPF/MF sob n.º
658.616.209-20, residente a Rua Brasilio Ribas, n.º 252, Bair-
ro Boa Vista, em Guarapuava – PR, seguindo o determinado
em sentença assim transcrita: “...Ante o Exposto e consideran-
do o que mais dos autos consta, nomeio a Sra. Cláudia Ramos
de Oliveira, em substituição, dando-se a curatela os limites es-
tabelecidos em decisão anterior nestes autos...”, nos autos de
curatela n.º 025/1994  em que é requerente Maria Judith Gas-

parelo e requerido Pedro Souza de Ramos, conforme sentença
de fls. 84, de 20/04/2004, em face da interdita acima mencio-
nada ser portadora de retardo mental moderada e transtorno
mental orgânico, não tendo condições para qualquer ato na vida
civil e que necessita de quem o represente em todos os atos da
vida civil, nomeando para tanto como curador(a) o(a) Sr(a).
Claudia Ramos de Oliveira, brasileira, viúva, do lar, inscrita no
RG sob n.º 6.609.928-8 e CPF/MF sob n.º 658.616.209-20,
residente a Rua Brasilio Ribas, n.º 252, Bairro Boa Vista, em
Guarapuava – PR, podendo dito(a) curador(a) praticar todos os
atos necessários da vida civil, sem limites. Publique-se na for-
ma da lei. Aos 24 de setembro de 2004. Eu ____________
(Washington Simões), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito Designada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
ROBERTO JESUS RIBEIRO

Autos nº 612/02 de INTERDIÇÃO
Curador: JOSÉ ROBERTO RIBEIRO
(Adv. Ronildo de Oliveira Lima)

Interdito: ROBERTO JESUS RIBEIRO

 O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz Substituto em exer-
cício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...
 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 612/02 de Interdição
que tem como requerente JOSÉ ROBERTO RIBEIRO contra
ROBERTO JESUS RIBEIRO, cujos autos foi declarada por
sentença a INTERDIÇÃO do mesmo  para todos os atos civis,
em virtude de ser portador de síndrome de Down. Foi nomeado
Curador, sob compromisso o senhor JOSÉ ROBERTO RIBEI-
RO (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o representan-
te do Ministério Público.
 E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos quatro (04)
dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e quatro
(2.004). Eu_ _(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
                                      Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
MARIA JOSÉ DOS SANTOS ANHAIA

(Justiça Gratuita)

Autos nº 631/03 de INTERDIÇÃO
Curadora: ROSIDETE SOARES DOS SANTOS FERREIRA
(Adv. Dra. Andréia S. Tyski)
Interdita: MARIA JOSÉ DOS SANTOS ANHIA

 O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz Substituto em exer-
cício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...
 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 631/03 de INTERDI-
ÇÃO que tem como requerente ROSIDETE SOARES DOS
SANTOS FERREIRA contra MARIA JOSÉ DOS SANTOS
ANHIA, cujos autos foi declarada por sentença a INTERDI-
ÇÃO da mesma  para todos os atos civis, em virtude de ser
portadora de retardo mental grave. Foi nomeada Curadora, sob
compromisso a senhora ROSIDETE SOARES DOS SANTOS
FERRIERA (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o re-
presentante do Ministério Público.
 E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos quatro (04)
dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e quatro
(2.004). Eu_ __(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
ELIANE APARECIDA MOREIRA ALVES

Autos nº 633/03 de INTERDIÇÃO
Curadora: NEUZA MOREIRA
(Adv. Dra. Carmen Lucia Bueno Turra)
Interdita: ELIANE APARECIDA MOREIRA ALVES

 O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz Substituto em exer-
cício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...
 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 633/03 de INTERDI-
ÇÃO que tem como requerente NEUZA MOREIRA e como
requerida ELIANE APARECIDA MOREIRA ALVES, em cu-
jos autos foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO da mes-
ma para todos os atos civis, em virtude de ser portadora de
retardo mental grave – CID F72.1 e Epilepsia – CID G 40.0.
Foi  nomeada Curadora, sob compromisso a senhora NEUZA
MOREIRA (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o re-
presentante do Ministério Público.
 E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
Dado e passado, nesta cidade de Guarapua
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va, aos quatro (04) dias do mês de novembro (11) do ano de
dois mil e quatro (2.004). u_____________(Bel. JOÃO CAR-
LOS PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
JUSANE APARECIDA CAMILO HARDT

(Justiça Gratuita)
Autos nº 665/03 de CURATELA

Curadora: VENINA TEREZA HARDT
(Adv. Dr. Roberto Lopes Silvestri)

Interdita: JUSANE APARECIDA CAMILO HARDT

 O Dr. MARCOS CAIRES LUZ,  MM. Juiz Substituto em exer-
cício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...
 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 665/03 de CURATE-
LA que tem como requerente VENINA TEREZA HARDT con-
tra JUSANE APARECIDA CAMILO HARDT,  cujos autos foi
declarada por sentença a INTERDIÇÃO da mesma  para todos
os atos civis, em virtude de ser portadora de retardo mental
grave – CID 10 – F72. Foi nomeada Curadora, sob compromis-
so a senhora VENINA TEREZA HARDT (art. 1184 do CPC).
Opinou favoravelmente o representante do Ministério Público.
                               E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será publi-
cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum con-
forme a Lei.
 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, doze (12) dias
do mês de novembro (11) do ano de dois mil e quatro (2.004).
u_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
 Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DE AIRTON DOS SANTOS, com
prazo de vinte (20) dias.

Edital de citação de Airton dos Santos, brasileiro, casado, pe-
dreiro, filho de Clovis dos Santos e Benedita Maciel dos San-
tos, atualmente em local ignorado, que tramitam nesta Vara de
Família os autos n.º 303/2004 de Ação de Divórcio Direto não
Consensual, movida por R.D.S., que em resumo alegou: Casa-
ram-se em 17/07/1993, sob o regime de Comunhão Parcial de
Bens, tendo dois filhos desta união, ambos menores; O casal
está separado de fato há aproximadamente oito anos, não exis-
tindo possibilidade de reconciliação; Requer arbitramento de
pensão alimentícia, e o uso do nome de solteira da requerente.
E, querendo, deverá o requerido acima, contestar o pedido, por
intermédio de advogado, no prazo de quinze dias, que se inici-
ará na data da audiência abaixo. Ciente das advertências conti-
das no art. 285 do CPC (“ ... não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor). Fica pelo presente o requerido devidamente
citado da ação, e intimado para comparecer perante este Juízo
no dia 15/02/2005 às 13:00 horas, a audiência de reconcilia-
ção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ibiporã, Estado
do Paraná, em 30 de novembro de 2004. Eu (a)  Roseli Simões
Teixeira, E. Juramentada, o digitei e subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

Ibiporã

  EDITAL DE CITAÇÃO DE JOB DOMINGOS
ALMEIDA, com prazo de vinte dias.

Edital de citação Job Domingos de Almeida, brasileiro, soltei-
ro, pedreiro, filho de Osmar Domingos de Almeida e Leontina
de Almeida, atualmente em local ignorado, executado nos au-
tos n.º 146/2004 de Ação de Execução de Alimentos, onde fi-
guram como exeqüentes A.A.B.A., A.B.A., A.B.A., represen-
tados por sua genitora R.C.B.A., para que no prazo de três dias,
efetue o pagamento da importância de R$182,28 (cento e oi-
tenta e dois reis e vinte e oito centavos), referente as três últi-
mas parcelas de pensão alimentícia em atraso, prove que o fez,
ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de ser de-
cretada sua prisão civil, pelo prazo de até noventa dias, na for-
ma do art. 733 do Código de Processo Civil. Fica pelo presente
o executado devidamente citado. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Ibiporã, Estado do Paraná, em 30 de novembro
de 2004. Eu (a)  Roseli Simões Teixeira, E. Juramentada, o
digitei e subscrevi.

(a)SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO EDILAINE CAMARGO
RIBEIRO PALHANO, com prazo de vinte (20) dias.

Edital de citação de Edilaine Camargo Ribeiro Palhano, brasi-
leira, casada, do lar, filha de Edgar José Ribeiro e Nilda Ca-
margo Ribeiro, atualmente em local ignorado, para que no pra-
zo de cinco dias, dê andamento aos autos n.º 385/2003 de Me-
dida Cautelar de Separação de Corpos c/c. Guarda de Filhos,
Regulamentação de Visita e Alimentos, onde figura como re-
querido M.M.P., sob pena de extinção do presente feito. Fica
pelo presente a requerente devidamente intimada. Dado e pas-

sado nesta cidade e comarca de Ibiporã, Estado do Paraná, em
30 de novembro de 2004. Eu (a)  Roseli Simões Teixeira, E.
Juramentada, o digitei e subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE RINALDO MOUZAR
MARIA, com prazo de vinte dias.

Edital de citação Rinaldo Mouzar Maria, brasileiro, divorcia-
do, consultor técnico, atualmente em local ignorado, executa-
do nos autos n.º 162/2004 de Ação de Execução de Alimentos,
onde figura como exeqüente K.F.M., representada por sua ge-
nitora I.F., para que no prazo de três dias, efetue o pagamento
da importância de R$747,50 (setecentos e quarenta e sete reais
e cinqüenta centavos), referente as três últimas parcelas de pen-
são alimentícia em atraso, prove que o fez, ou justifique a im-
possibilidade de fazê-lo, sob pena de ser decretada sua prisão
civil, pelo prazo de até noventa dias, na forma do art. 733 do
Código de Processo Civil. Fica pelo presente o executado devi-
damente citado. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ibi-
porã, Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2004. Eu (a)
Roseli Simões Teixeira, E. Juramentada, o digitei e subscrevi.

 (a)SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

Icaraíma

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO MARCOS PEREI-
RA CORDEIRO, vulgo “Lacraia” ou “Manchinha”, PELO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS).
O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente MARCOS PE-
REIRA CORDEIRO SILVA, vulgo “Lacraia ou Manchinha”,
brasileiro, nascido aos 20/02/77, natural de Foz do Iguaçí-PR,
filho de José Florentino Cordeiro e Maria Pereira Cordeiro,
portador da CI. de RG n.º5.735.398-SSP/PR, residente e domi-
ciliado na Avenida Genercy Delfino Coelho, nº18, nesta cida-
de, atualmente foragido da Justiça, pelo presente CITA-O
acerca dos fatos a si imputado e INTIMA-O a comparecer pe-
rante este Juízo, no Fórum local, sito à Av. Hermes Vissoto,
479, nesta cidade, no dia  22 DE DEZEMBRO DE 2.004, ás
08:50 HORAS,  a fim de ser interrogado, e responder a acusa-
ção, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,   nos autos de Pro-
cesso Crime sob nº019/2004, (Traslado) que lhe move a Justi-
ça Pública, como incurso nas sanções do artigo 157, §2º, inci-
sos I, e II, do Código Penal(1ºfato); e artigo 1º, da Lei n.º2.252/
54(2ºfato), com observância da regra do artigo 70, do Código
Penal, ficando advertido de que NÃO COMPARECENDO OU
NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESEN-
TE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO
DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ
SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Pelo que ex-
pediu-se o presente, para que chegue ao conhecimento de quem
possa interessar e ninguém alegue ignorância, o qual será pu-
blicado no Diário da Justiça e a cópia afixada no àtrio do Fó-
rum, no lugar de costume.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma,
Estado do Paraná, aos  22 dias do mês de novembro do ano de
dois mil e quatro. Eu____________(Lídia Silva e Rossi), Es-
crivã que o digitei e subscrevi.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO JOAQUIM PAI-
XÃO DO NASCIMENTO NETO, vulgo “Nego”, PELO PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS).
O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente JOAQUIM PAI-
XÃO DO NASCIMENTO NETO, vulgo “Nego”, brasileiro,
solteiro, carvoeiro, nascido aos 22/12/85, natural de Nova Lon-
drina-PR, filho de Neide Paixão do Nascimento, residente e
domiciliado na Rua José Peres, nº559, nesta cidade, atualmen-
te foragido da Justiça, pelo presente CITA-O  acerca dos fa-
tos a si imputado e INTIMA-O a comparecer perante este Juí-
zo, no Fórum local, sito à Av. Hermes Vissoto, 479, nesta cida-
de, no dia  22 DE DEZEMBRO DE 2004, ás 09:00 HORAS,
a fim de ser interrogado, e responder a acusação, por escrito,
no prazo de 10 (dez) dias,   nos autos de Processo Crime sob
nº042/04, (Traslado) que lhe move a Justiça Pública, como
incurso nas sanções do artigo 155 §4, incisos I, e IV, do Código
Penal(1ºfato); e artigo 1º, da Lei n.º2.252/54(2ºfato), com ob-
servância da regra do artigo 70, do Código Penal, ficando ad-
vertido de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONS-
TITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PRO-
CESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CUR-
SO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUS-
PENSO O CURSO DO PROCESSO. Pelo que expediu-se o
presente, para que chegue ao conhecimento de quem possa in-
teressar e ninguém alegue ignorância, o qual será publicado no
Diário da Justiça e a cópia afixada no àtrio do Fórum, no lugar
de costume.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma,
Estado do Paraná, aos  22 dias do mês de novembro do ano de
dois mil e quatro. Eu_ _(Lídia Silva e Rossi), Escrivã que o
digitei e subscrevi.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS
 JUIZ DE DIREITO

Ipiranga

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos nº. 028/1999 de CURATELA em que é requerente: EU-
CLIDES FAGUNDES DE OLIVEIRA e requerido: OSVAL-
DO ANDRADE FAGUNDES, sendo que mediante o presente
edital cientifica-os que decretou a interdição de OSVALDO
ANDRADE FAGUNDES, conforme sentença datada de 22/
09/2004, e transitou em julgado em  0810/2004, nomeando seu
Curador(a) a Sr.(a) EUCLIDES FAGUNDES DE OLIVEI-
RA. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger a interditando(a) em todos os atos de sua vida Civil. E
para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente do
requerido e não se alegue ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do Estado por
ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e afi-
xado no lugar visível e de costume na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois
mil e quatro (17/11/2004). Eu, Noemi Rodrigues Stromberg,
Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos nº. 105/1996 de CURATELA em que é requerente: JAN-
DIRA AVILA DA LUZ e requerido: IVONE ÁVILA DA LUZ,
sendo que mediante o presente edital cientifica-os que decre-
tou a interdição de IVONE ÁVILA DA LUZ, conforme sen-
tença datada de 11/06/2004, e transitou em julgado em 16/07/
2004, nomeando seu Curador(a) a Sr.(a) JANDIRA ÁVILA
DA LUZ. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger a interditando(a) em todos os atos de sua vida
Civil. E para que chegue ao conhecimento de todos e principal-
mente do requerido e não se alegue ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado por três (03) vezes, com in-
tervalo de dez (10) dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do
Estado por ser a autora beneficiária da assistência judiciária
gratuita e afixado no lugar visível e de costume na forma da
Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois
mil e quatro (17/11/2004). Eu, Noemi Rodrigues Stromberg,
Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

Iporã

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, A SER
PUBLICADO POR TRÊS VEZES, COM INTERVALO

ENTRE CADA QUAL DE 10 (DEZ) DIAS

Edital de publicação de sentença para conhecimento que nos
Autos de Interdição sob n° 139/2004, que  APARECIDA CONS-
TANCIA DO CARMO VIEIRA PEREIRA move em face de
ANTONIO RODRIGUES VIEIRA, sendo que o(a) Requerido(a)
é portador(a) de deficiência mental, cegueira bilateral, incapa-
cidade locomotiva, estando desorientado no tempo e no espa-
ço, que   o(a) torna sem condições para  exercer os atos da vida
civil, foi então, declarada a Interdição de ANTONIO RODRI-
GUES VIEIRA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de iden-
tidade nº 5.133.896-0, inscrito no CPF sob nº 735.078.819-34,
filho de Francisco Rodrigues Vieira e de Orlinda Conceição do
Carmo, natural de São Francisco Francisco, Estado de Minas
Gerais, onde nasceu aos 29/11/1952,  residente e domiciliado
na Rua Manoel Coutinho, no município de Cafezal do Sul, nes-
ta Comarca;   nos termos do art.  1767 Codigo Civil, sendo-lhe
nomeada  como Curadora  Senhora APARECIDA CONSTAN-
CIA DO CARMO VIEIRA PEREIRA, brasileira, casada, do
lar, inscrita no CPF sob nº 760.832.339-68, residente e domici-
liada no mesmo endereço,   para todos os atos da vida civil. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou-se expedir o presente edital que será
publicado e afixado no local de costume. Iporã, 03 de novem-

bro de 2.004. Eu, _  Marcos Antonio Freitas Zambolim, Escri-
vão, o subscrevo.
Advogado(a): Dr. Evair Dias Aguiar

MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM
Escrivão, assina por autorização da Portaria nº05/00

Irati

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.060/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  AMAURI ARAÚJO
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - AMAURI ARA-
ÚJO, na pessoa do seu representante legal, residente em lugar
incerto e não sabido,  para que, em cinco (05) dias efetue o
pagamento da importância de   R$.305,75 (trezentos e cinco
reais e setenta e cinco centavos)  e demais cominações legais,
ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens, quantos bastem para garantir o valor da execução, e
para que, querendo no prazo legal de trinta (30) dias, apresen-
tar embargos, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os
fatos articulados na petição inicial, tudo de conformidade com
os artigos 231, inciso II e 232 do Código de Processo Civil e
artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80).
O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos dez (10)
dias do mês de Novembro de dois mil e quatro.                         Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.073/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  ALINE FURMAN
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - ALINE FUR-
MAN, na pessoa do seu representante legal, residente em lugar
incerto e não sabido,  para que, em cinco (05) dias efetue o
pagamento da importância de   R$.176,66 (cento e setenta e
seis reais e sessenta e seis centavos)  e demais cominações le-
gais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens, quantos bastem para garantir o valor da execu-
ção, e para que, querendo no prazo legal de trinta (30) dias,
apresentar embargos, sob pena de serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na petição inicial, tudo de conformi-
dade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código de Processo
Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei
6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná,
aos dez (10) dias do mês de Novembro de dois mil e quatro.
Eu,                                          (Halyna Hololob Konowalenko),
Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.077/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  ALMIR JOSÉ PERES
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - ALMIR JOSÉ
PERES, na pessoa do seu representante legal, residente em lu-
gar incerto e não sabido,  para que, em cinco (05) dias efetue o
pagamento da importância de   R$.199,76 (cento e noventa e
nove reais e setenta e seis centavos)  e demais cominações le-
gais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens, quantos bastem para garantir o valor da execu-
ção, e para que, querendo no prazo legal de trinta (30) dias,
apresentar embargos, sob pena de serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na petição inicial, tudo de conformi-
dade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código de Processo
Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei
6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná,
aos dez (10) dias do mês de Novembro de dois mil e quatro.
Eu,                                          (Halyna Hololob Konowalenko),
Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.091/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  ADEMILDE TEREZINHA POLAK-ME
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OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - ADEMILDE
TEREZINHA POLAK-ME, inscrita no CPF/CNPJ
106410300188, na pessoa do seu representante legal, residente
em lugar incerto e não sabido,  para que, em cinco (05) dias
efetue o pagamento da importância de   R$.95,54 (noventa e
cinco reais e cinqüenta e quatro centavos)  e demais comina-
ções legais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens, quantos bastem para garantir o valor
da execução, e para que, querendo no prazo legal de trinta (30)
dias, apresentar embargos, sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na petição inicial, tudo de con-
formidade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código de
Processo Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fis-
cais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, aos dez (10) dias do mês de Novembro de dois mil e
quatro.                         Eu,                                          (Halyna
Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.144/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  COM. REPRES. DE CER. MAD. GES. LTDA
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - COM. REPRES.
DE CER. MAD. GES. LTDA, inscrita no CPF/CNPJ
81216129000133, na pessoa do seu representante legal, resi-
dente em lugar incerto e não sabido,  para que, em cinco (05)
dias efetue o pagamento da importância de   R$.95,54 (noventa
e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos)  e demais comina-
ções legais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens, quantos bastem para garantir o valor
da execução, e para que, querendo no prazo legal de trinta (30)
dias, apresentar embargos, sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na petição inicial, tudo de con-
formidade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código de
Processo Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fis-
cais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, aos dez (10) dias do mês de Novembro de dois mil e
quatro.                         Eu,                                          (Halyna
Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.221/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  ELIANE DE FATIMA AZILEIRO
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - ELIANE DE
FATIMA AZILEIRO, na pessoa do seu representante legal, re-
sidente em lugar incerto e não sabido,  para que, em cinco (05)
dias efetue o pagamento da importância de   R$.173,01 (cento
e setenta e três reais e um centavo)  e demais cominações le-
gais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens, quantos bastem para garantir o valor da execu-
ção, e para que, querendo no prazo legal de trinta (30) dias,
apresentar embargos, sob pena de serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na petição inicial, tudo de conformi-
dade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código de Processo
Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei
6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná,
aos dez (10) dias do mês de Novembro de dois mil e quatro.
Eu,                                          (Halyna Hololob Konowalenko),
Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -  PARANÁ.
CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.236/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  ESTEFANINA SCHULIOS
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - ESTEFANINA
SCHULIOS, na pessoa do seu representante legal, residente
em lugar incerto e não sabido,  para que, em cinco (05) dias
efetue o pagamento da importância de   R$.264,19 (duzentos e
sessenta e quatro reais e dezenove centavos)  e demais comina-
ções legais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens, quantos bastem para garantir o valor
da execução, e para que, querendo no prazo legal de trinta (30)
dias, apresentar embargos, sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na petição inicial, tudo de con-
formidade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código de
Processo Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fis-
cais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, aos dez (10) dias do mês de Novembro de dois mil e
quatro.           Eu,          (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã
que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -  PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.268/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  FRANCISCO BUZO
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - FRANCISCO
BUZO, na pessoa do seu representante legal, residente em lu-
gar incerto e não sabido,  para que, em cinco (05) dias efetue o
pagamento da importância de   R$.233,62 (duzentos e trinta e
três reais e sessenta e dois centavos)  e demais cominações
legais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens, quantos bastem para garantir o valor da execu-
ção, e para que, querendo no prazo legal de trinta (30) dias,
apresentar embargos, sob pena de serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na petição inicial, tudo de conformi-
dade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código de Processo
Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei
6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná,
aos dez (10) dias do mês de Novembro de dois mil e quatro.
Eu,                                          (Halyna Hololob Konowalenko),
Escrivã que digitei e subscrevi.

  FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.282/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  GENI CHINGRESKI RIBEIRO
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - GENI CHIN-
GRESKI RIBEIRO, na pessoa do seu representante legal, resi-
dente em lugar incerto e não sabido,  para que, em cinco (05)
dias efetue o pagamento da importância de   R$.87,66 (oitenta
e sete reais e sessenta e seis centavos)  e demais cominações
legais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens, quantos bastem para garantir o valor da execu-
ção, e para que, querendo no prazo legal de trinta (30) dias,
apresentar embargos, sob pena de serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na petição inicial, tudo de conformi-
dade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código de Processo
Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei
6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná,
aos dez (10) dias do mês de Novembro de dois mil e quatro.
Eu,                                          (Halyna Hololob Konowalenko),
Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.471/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  LEONIDES RODRIGUES
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - LEONIDES RO-
DRIGUES, na pessoa do seu representante legal, residente em
lugar incerto e não sabido,  para que, em cinco (05) dias efetue
o pagamento da importância de   R$.104,22 (cento e quatro
reais e vinte e dois centavos)  e demais cominações legais,  ou
nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens, quantos bastem para garantir o valor da execução, e para
que, querendo no prazo legal de trinta (30) dias, apresentar
embargos, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados na petição inicial, tudo de conformidade com os
artigos 231, inciso II e 232 do Código de Processo Civil e arti-
go 8º inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). O
QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos dez (10)
dias do mês de Novembro de dois mil e quatro.                         Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.487/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  LEONARDO FURMAN
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - LEONARDO
FURMAN, na pessoa do seu representante legal, residente em
lugar incerto e não sabido,  para que, em cinco (05) dias efetue
o pagamento da importância de   R$.197,31 (cento e noventa e
sete reais e trinta e um centavos)  e demais cominações legais,
ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens, quantos bastem para garantir o valor da execução, e
para que, querendo no prazo legal de trinta (30) dias, apresen-
tar embargos, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os
fatos articulados na petição inicial, tudo de conformidade com
os artigos 231, inciso II e 232 do Código de Processo Civil e
artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80).

O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos dez (10)
dias do mês de Novembro de dois mil e quatro.                         Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.503/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  MIGUEL LOPES
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - MIGUEL LO-
PES, na pessoa do seu representante legal, residente em lugar
incerto e não sabido,  para que, em cinco (05) dias efetue o
pagamento da importância de   R$.139,19 (centro e trinta e
nove reais e dezenove centavos)  e demais cominações legais,
ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens, quantos bastem para garantir o valor da execução, e
para que, querendo no prazo legal de trinta (30) dias, apresen-
tar embargos, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os
fatos articulados na petição inicial, tudo de conformidade com
os artigos 231, inciso II e 232 do Código de Processo Civil e
artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80).
O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos dez (10)
dias do mês de Novembro de dois mil e quatro.                         Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.665/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  ROGÉRIO STAFIN
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - ROGÉRO STA-
FIN, inscrita no CPF/CNPJ 336641000107, na pessoa do seu
representante legal, residente em lugar incerto e não sabido,
para que, em cinco (05) dias efetue o pagamento da importân-
cia de   R$.343,28 (trezentos e quarenta e três reais e vinte oito
centavos)  e demais cominações legais,  ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos bens, quantos bas-
tem para garantir o valor da execução, e para que, querendo no
prazo legal de trinta (30) dias, apresentar embargos, sob pena
de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na peti-
ção inicial, tudo de conformidade com os artigos 231, inciso II
e 232 do Código de Processo Civil e artigo 8º inciso IV da Lei
de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Irati, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de Novembro
de dois mil e quatro.                         Eu,                                          (Halyna
Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.670/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  ROSANA APARECIDA DA ROSA
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - ROSANA APA-
RECIDA DA ROSA, inscrita no CPF/CNPJ 7394311000160,
na pessoa do seu representante legal, residente em lugar incer-
to e não sabido,  para que, em cinco (05) dias efetue o paga-
mento da importância de   R$.269,25 (duzentos e sessenta e
nove reais e vinte e cinco centavos)  e demais cominações le-
gais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens, quantos bastem para garantir o valor da execu-
ção, e para que, querendo no prazo legal de trinta (30) dias,
apresentar embargos, sob pena de serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na petição inicial, tudo de conformi-
dade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código de Processo
Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei
6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná,
aos dez (10) dias do mês de Novembro de dois mil e quatro.
Eu,                                          (Halyna Hololob Konowalenko),
Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.693/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  SILVANO GIRARDI - ME

OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - SILVANO GI-
RARDI - ME, inscrita no CPF/CNPJ 2060854000199, na pes-
soa do seu representante legal, residente em lugar incerto e não
sabido,  para que, em cinco (05) dias efetue o pagamento da
importância de   R$.95,54 (noventa e cinco reais e cinqüenta e
quatro centavos)  e demais cominações legais,  ou nomeie bens
à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens, quantos
bastem para garantir o valor da execução, e para que, querendo
no prazo legal de trinta (30) dias, apresentar embargos, sob
pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na
petição inicial, tudo de conformidade com os artigos 231, inci-
so II e 232 do Código de Processo Civil e artigo 8º inciso IV da
Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-
SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Irati, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de
Novembro de dois mil e quatro. Eu,                                          (Halyna
Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.694/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  SKREPETZAKI & CAMARO LTDA
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - SKREPETZAKI
& CAMARO LTDA, inscrita no CPF/CNPJ 988132000173, na
pessoa do seu representante legal, residente em lugar incerto e
não sabido,  para que, em cinco (05) dias efetue o pagamento
da importância de   R$.95,54 (noventa e cinco reais e cinqüenta
e quatro centavos)  e demais cominações legais,  ou nomeie
bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens,
quantos bastem para garantir o valor da execução, e para que,
querendo no prazo legal de trinta (30) dias, apresentar embar-
gos, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados na petição inicial, tudo de conformidade com os arti-
gos 231, inciso II e 232 do Código de Processo Civil e artigo 8º
inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). O QUE
CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos dez (10) dias
do mês de Novembro de dois mil e quatro. Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.099/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  AIRADIESEL ATBIRMR LTDA
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - AIRADIESEL
ATBIRMR LTDA, inscrita no CPF/CNPJ 85003788000142, na
pessoa do seu representante legal, residente em lugar incerto e
não sabido,  para que, em cinco (05) dias efetue o pagamento
da importância de   R$.15.654,87 (quinze mil seiscentos e cin-
qüenta e quatro reais e oitenta e sete centavos)  e demais comi-
nações legais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens, quantos bastem para garantir o valor
da execução, e para que, querendo no prazo legal de trinta (30)
dias, apresentar embargos, sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na petição inicial, tudo de con-
formidade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código de
Processo Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fis-
cais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, aos dez (10) dias do mês de Novembro de dois mil e
quatro.                         Eu,                                          (Halyna
Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.114/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  ACIR ANTONIO HORST
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - ACIR ANTONIO
HORST, inscrita no CPF/CNPJ 82286451000100, na pessoa
do seu representante legal, residente em lugar incerto e não
sabido,  para que, em cinco (05) dias efetue o pagamento da
importância de   R$.225,25 (duzentos e vinte e cinco reais e
vinte e cinco centavos)  e demais cominações legais,  ou no-
meie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens,
quantos bastem para garantir o valor da execução, e para que,
querendo no prazo legal de trinta (30) dias, apresentar embar-
gos, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados na petição inicial, tudo de conformidade com os arti-
gos 231, inciso II e 232 do Código de Processo Civil e artigo 8º
inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). O QUE
CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos dez (10) dias
do mês de Novembro de dois mil e quatro. Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO
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      JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.128/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  BENNO KIEVEL
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - BENNO KIE-
VEL, inscrita no CPF/CNPJ 35273038789, na pessoa do seu
representante legal, residente em lugar incerto e não sabido,
para que, em cinco (05) dias efetue o pagamento da importân-
cia de   R$.95,54 (noventa e cinco reais e cinqüenta e quatro
centavos)  e demais cominações legais,  ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos bens, quantos bas-
tem para garantir o valor da execução, e para que, querendo no
prazo legal de trinta (30) dias, apresentar embargos, sob pena
de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na peti-
ção inicial, tudo de conformidade com os artigos 231, inciso II
e 232 do Código de Processo Civil e artigo 8º inciso IV da Lei
de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Irati, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de Novembro
de dois mil e quatro.                         Eu,                                          (Halyna
Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

            JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI
-  PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.136/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente:       MUNICÍPIO DE IRATI
Executado(a):  CHEILA CRISTINA BONETE DOS SANTOS
OBJETO:   CITAÇÃO  do(a) Executado(a)  - CHEILA  CRIS-
TINA BONETE DOS SANTOS, na pessoa do seu representan-
te legal, residente em lugar incerto e não sabido,  para que, em
cinco (05) dias efetue o pagamento da importância de
R$.104,22 (cento e quatro reais e vinte e dois centavos)  e de-
mais cominações legais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena
de serem penhorados tantos bens, quantos bastem para garantir
o valor da execução, e para que, querendo no prazo legal de
trinta (30) dias, apresentar embargos, sob pena de serem acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na petição inicial,
tudo de conformidade com os artigos 231, inciso II e 232 do
Código de Processo Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execu-
ções Fiscais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Es-
tado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de Novembro de dois
mil e quatro.                         Eu,                                          (Halyna
Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI –  PARANÁ
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM
PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRA-
TI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z   S A B E R   a quem interessar possa, pelo presente edital
com prazo de  dez (10) dias,  que por Este Juízo, através do
Cartório a cargo da Escrivã que este subscreve, se processam
os autos de AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO E CONSTITUI-
ÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA,  registrados sob
nº.405/2002, em que é Requerente: COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANÁ  -  SANEPAR    e, Requeridos:  JOSÉ
CELIS JÚNIOR e sua mulher LUCIA DA LUZ CELIS;  refe-
rente ao imóvel com área medindo 270,00 m2.,  localizada em
Nhapindazal, nesta cidade de Irati – Pr., contida no terreno
matriculado sob nº.949 no Cartório de Registro de Imóveis do
1º Ofício desta Comarca de Irati – Pr.. (art.34 de Decreto – Lei
nº.3.365/41).  E para que chegue ao conhecimento de quem
interessar possa, para que de futuro  não possa alegar ignorân-
cia, mandou  passar o presente edital que será publicado pela
imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Para-
ná, aos vinte e nove (29) dias do mês de Outubro de dois mil e
quatro. Eu,                                   (Halyna Hololob Konowalenko),
escrivã que digitei e subscrevi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Iretama

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
 COMARCA DE IRETAMA –ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

 A DOUTORA DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA – JUÍ-
ZA  DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE IRETAMA - ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e cartório da Vara
Cível e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Pedido de Curatela nº 240/2003, em que é  Requerente HEMI-
CO EMILIA HAMADA AGGIO e Requerido SERGIO SEITE
HAMADA, tendo sido decretada por sentença em 23/07/2004

às fls. 36 a interdição do Requerido SERGIO SEITE HAMA-
DA, brasileiro, solteiro, nascido em 08/10/1953, filho de Haji-
me Hamada e Sadako Hamada,  portador da certidão de nasci-
mento nº 22.173 do Cartório de Registro Civil de Assai - PR,
residente e domiciliado na localidade do Esplanada, Zona Ru-
ral, nesta Comarca de Iretama- PR, por ser portador de retardo
mental permanente, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe como
curador a sua irmã Sra. HEMICO EMILIA HAMADA AGGIO,
sendo considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças e convenções que celebrar sem a assistência do Cura-
dor. E para que a notícia chegue ao conhecimento de todos, é
expedido o presente edital, que será afixado no local de costu-
me e publicado na forma da lei. Iretama, 07 de outubro de 2004.
 Eu, _______________________ (Claudia Regina Mamus Ri-
beiro), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

Danielle Guimarães da Costa
JUÍZA DE DIREITO

Jaguapitã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
JAGUAPITÃ- PR

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU CARLOS EDUARDO
SWENCICKAS, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

O JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-PR,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) Réu(s)
CARLOS EDUARDO SWENCICKAS, brasileiro, solteiro,
motorista, nascido em data de 28/08/1975, natural de Jaguapi-
tã-PR, filho de José Ribeiro Swencickas e Marli Rolin Swenci-
ckas, atualmente residente em lugar ignorado, pelo presente
intima-o de que foi convertida a pena restritiva de direitos que
lhe fora imposta, em pena privativa de liberdade, pelo tempo
da pena aplicada na sentença condenatória, ou seja, em dois
anos de reclusão, a ser cumprida em REGIME ABERTO, e
chama-o a comparecer perante este Juízo, edifício do Fórum
local, sito à Av. Minas Gerais, nº 191, nesta Cidade em data de
27 de dezembro de 2004, às 13:30 horas, a fim de participar
da audiência admonitória designada nos autos Processo Cri-
me nº 014/2000. E como consta dos autos que o mencionado
réu encontra-se em lugar incerto e não sabido, é que se mandou
expedir o presente edital com o prazo de quinze dias.
Jaguapitã, 29 de novembro de 2004.

RICARDO MITSUO ABE
JUIZ DE DIREITO

Jaaquim Távora

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM
TÁVORA/PR.

CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES
PENAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 60 DIAS.
PROCESSO CRIME N.º. 039/2000.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA EXTINTIVA COM
O PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS, REFERENTE AO ACU-
SADO: AGNER DOS SANTOS.

VANESSA BASSANI, JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR,
FAZ    SABER  a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de QUINZE (16) DIAS,
que pôr este Juízo e Cartório Criminal, tramitam os autos de
um Processo-Crime n.º. 02/01, em que é Autora: JUSTIÇA
PÚBLICA e o Réu abaixo qualificado, após ter cumprido inte-
gralmente as condições impostas na suspensão condicional do
processo, foi ao final, EXTINTA A PUNIBILIDADE  DO ACU-
SADO,  e, constando que o mesmo encontra-se em lugar incer-
to até a presente data, INTIMA-O através deste EDITAL, po-
dendo interpor recurso, querendo, após o prazo de CINCO (05)
DIAS da sua publicação.

RÉU:  AGNER DOS SANTOS, vulgo TECO.
FILIAÇÃO: JOSÉ DOS SANTOS  e  MARIA MANZATTO
DOS SANTOS.
PROCESSO CRIME N.º. 039/2000.
DATA DA SENTENÇA: 30 de Junho de 2004.
ARTIGO: 89, § 5o, Inciso I, da Lei 9099/95.

/   DADO    E    PASSADO  nesta cidade e Comarca de Joa-
quim Távora, Estado do  Paraná, aos Vinte e seis (26) dias do
mês de Novembro de 2004. Eu, ____________ (Elaine G. G.
Prioli), Escrivã Criminal, que digitei, subscrevi e o assino por
autorização do Juízo (Portaria 12/01).-

(a) ELAINE GLASSE GARCIA PRIOLI
Escrivã Criminal – Portaria 12/01

Laranjeiras do Sul

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL  -  PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE JULIO CE-
SAR ZUKOVSKI. O Doutor JOÃO LUIZ MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito da Vara Cível desta
Comarca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ
SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tive-
rem, que pelo presente leva ao conhecimento de todos, para
que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de
que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos n º 372/
2.002 de INTERDIÇÃO em que é autora: ROSALIA LISOVSKI
ZUKOVSKI e réu: JULIO CESAR ZUKOVSKI, no qual foi
interditado e declarado absolutamente incapaz o réu Sr. JÚLIO
CEZAR ZUKOVSKI inscrito no CPF n.º 009.873.509-86 e
portador da Certidão de Nascimento n.º 2.416, fls. 210-verso
do livro A-4 do CRC de Virmond PR., não sendo capaz de pra-
ticar por si só, os atos da vida civil, nem administrar a sua pes-
soa e seus bens, sendo nomeado curador em seu favor o seu
irmão Sr. MIETZIAU ZUKOVSKI inscrito no CPF n.º
240.947.738-91, portador da RG n.º .1114.670 o qual não po-
derá desfazer-se dos bens por ventura existentes de proprieda-
de do interditado, sem a prévia autorização deste Juízo, sob as
penas de lei, conforme determinado na r. decisão de fls. 52/53
e despacho a seguir transcrito:  Defiro a substituição da cura-
dora, passando a figurar como curador da interditada o seu ir-
mão, Sr. Mietziau Zukovski.  Diligências necessárias.  Int.  Em,
18/10/04. (a) JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Fº, Juiz de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de La-
ranjeiras do Sul Pr., aos vinte e cinco dias do mês de outu-
bro do ano dois mil e quatro. Eu,______________________,
MARCOS MUZYKA, Escrivão.

Loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE DAVID BATISTA DE OLIVEI-
RA, nascido aos 19 de março de 1938, filho de Albertino Batis-
ta de Oliveira  e de Maria Bernardes de Oliveira, portador de
doença mental que o torna permanentemente incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeado curadorseu irmão José
Batista de Oliveira, nos autos n.º 175/2004. A curatela é por
tempo indeterminado e tem por finalidade reger o interditado
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por três vezes, com intervalo de dez dias, como expedien-
te de assistência judiciária. Loanda, 29 de outubro de 2004.
Eu,    (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subs-
crevi.

 ELISABETH KHATER
    Juiz de Direito

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE FRANCISCO FORTUNATO DE
OLIVEIRA, nascido aos 27 de fevereiro de 1951, filho de José
Severiano de Oliveira e de Sebastiana  Dias de Oliveira, porta-
dor de doença mental que o torna permanentemente incapaz de
reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado curador o senhor
JAYME BALBINO VIANA, nos autos n.º 725/2003. A curate-
la é por tempo indeterminado e tem por finalidade reger o in-
terditado em todos os atos de sua vida civil. O presente edital
será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, como
expediente de assistência judiciária. Loanda, 22 de outubro de
2004. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

 ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE ROBERTO APARECIDO DA
SILVA, nascido aos 29 de dezembro de 1984, filho de José
Barbosa da Silva e de Castorina Maia da Silva, portador de
doença mental que o torna permanentemente incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeada curadora a sua mãe Cas-
torina Maia da Silva, nos autos n.º 061/2004. A curatela é por
tempo indeterminado e tem por finalidade reger o interditado
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por três vezes, com intervalo de dez dias, como expedien-
te de assistência judiciária. Loanda, 22 de outubro de 2004.
Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

 ELISABETH KHATER
       Juiz de Direito

JUÍZO  DE  DIREITO  DA  PRIMEIRA  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.EDITAL
DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO ANTONIO PIRAS, COM
PRAZO DE 30(TRINTA)DIAS.FAZ    SABER a todos quantos
o presente edital,com prazo de 30(trinta)dias,virem ou dele
conhecimento tiverem,especialmente o requerido ANTONIO
PIRAS, brasileiro,CPF/MF nº236.709.409-87,atualmente em
lugar ignorado,que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cí-
vel desta comarca,processam-se os autos nº125/04 de AÇÃO
DE DEPÓSITO em que  BANCO FINASA S/A  move contra
ANTONIO PIRAS.E,como se encontra em lugar ignorado,é o
presente edital para CITÁ-LO para  querendo,no prazo de
05(CINCO)DIAS,proceda a entrega do seguinte bem:“Veículo
marca VW,modelo GOLF GL,cor VERMELHA,ano 1995,à
GASOLINA,placa AFX-1798,chassi
YPWCG81H7SB500218”,ou consigne o seu valor em
dinheiro,ou ainda,apresente defesa,nos termos do art. 902 do
CPC.E,para que chegue ao conhecimento de todos,expediu-se
o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e publica-
do pela imprensa na forma da lei.Dado e passado nesta  cidade
e Comarca de Londrina, 04 de novembro de 2004.Eu,(a)(Edson
José Brognoli),Escrivão da Primeira Vara Cível,fiz digitar e
subscrevi.(a)         MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANE-
LLI-Juiz de Direito.C E R T I D Ã O.Certifico e dou fé que o
original  do presente edital,encontra-se assinado pelo MM.
Juiz.Nada mais.Eu(a)(Edson José Brognoli),Escrivão do Cível.

EDSON JOSÉ BROGNOLI,
Escrivão do Cível

JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA -ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE CITA-
ÇÃO DE SANDRO BARBOSA DA SILVA COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS. Edital de Citação do requerido SANDRO
BARBOSA DA SILVA, brasileiro, portador do CPF/MF nº
025.065.979-48, atualmente em lugar ignorado, para que tome
conhecimento que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO convertida em DEPÓ-
SITO, autuado sob nº 161/2003 proposta por BANCO FINASA
S/A contra o mesmo, no qual o autor alega em síntese, “que em
data de 15/10/2001, firmou com a ré um Contrato de Financia-
mento sob nº 018513806, por meio do qual esta adquiriu o se-
guinte veículo: “ marca FORD, modelo KA, cor azul, chassi nº
9BFZZZGDAVB023429, placas AKA-7009, ano e modelo
1997, Renavan nº 678441944”, dando-o, em garantia fiduciá-
ria ao autor. Aduz ainda, que a ré obrigou-se a quitar o financi-
amento em prestações mensais consecutivas, estando em atra-
so com a parcela vencida em 15/11/2002, no valor de R$ 312,28,
cada uma, vencendo-se a 1ª em 15/11/01 e a ultima em 15/10/
2004; todavia o réu não honrou com quaisquer das prestações,
incorrendo, destarte, em mora, devidamente comprovada por
carta registrada expedida por intermédio do 1º Cartório de Re-
gistro de Títulos e Documentos de Londrina-PR; cuja a dívida
computada até o dia 02/07/2004, perfazia o valor de R$ 5.636,51
( cinco mil, seiscentos e trinta e seis reais e cinqüenta e um
centavos), sem a inclusão das custas processuais e honorários
advocatícios, ensejando com isto o direito do autor em apreen-
der o bem objeto da ação, dado em garantia, o qual não foi
encontrado; e ainda, a pedido dele, a presente ação foi conver-
tida em Ação de Depósito, para que em CINCO (05) DIAS  a ré
promova a entrega em Juízo do bem alienado, acima descrito,
ou deposite o equivalente da dívida em dinheiro, que atualiza-
da até 02/07/2004, perfazia o valor acima referido, ou ainda,
para que no mesmo prazo apresente contestação ao feito, sob
pena de lhe ser decretada a prisão civil de até um ano, e a  pena
de revelia, presumindo-se como verdadeiros todos os fatos nar-
rados pela parte promovente. ADVERTÊNCIA: Se a ré, após
decorrido o prazo não entregar o bem em juízo ou consignar o
equivalente da dívida em dinheiro, ou, ainda, não contestar a
ação, poderá ser decretada a sua prisão por até um ano. Londri-
na, 17 de Setembro de 2004. Eu (a) ( Adnair da Cruz Napoli),
funcionária juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
– Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ANTONIO ROSI-
LIO , COM PRAZO DE VINTE DIAS

REQUERIDO: ANTONIO ROSILIO, brasileiro, divorciado,
empresário, portador do CPF/MF n° 003.380.959-34, ora em
lugar incerto e não sabido.
PROCESSO:  n° 187/2004 de AÇÃO DE REITEGRAÇÃO DE
POSSE movida  por NILTOM CARDOSO contra ANTONIO
ROSILIO.
OBJETIVO: para no prazo de quinze (15) dias , contados do
prazo de dilação do presente edital, contestar, querendo a ação,
sob pena de revelia, bem como de se presumir aceitos como
verdadeiros os fatos narrados na inicial(Artigos 285 e 329 do
CPC).
BENS OBJETO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES NA DATA DE 24/04/2002: “caminhão VOLVO, mo-
delo NL 10-340, ano 1.994/1995, placa AFA-4614 e semi-re-
boque marca: GUERRA , ano 1.994/1995, placa AFC-6103”.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 08 dias do mês de outubro de 2.004.
Eu__ ___TANIA SOARES FELIZARDO, escrivã que fiz digi-
tar e subscrevi.

   CELSO SEIKITI SAITO
    Juiz de Direito
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Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina – Paraná

Ação Penal nº  218/02

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SERGIO BATISTA BER-
NARDO
                               Prazo: 15 dias.
 A Dra. Oneide Negrão de Freitas, Juiza de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu SERGIO BATIS-
TA BERNARDO, brasileiro(a), casado, carregador de car-
ga autonomo, natural de Londrina/pr, nascido aos 13/10/1967,
filho(a) de Aristides Batista Bernardo e Rosalim Romim Ber-
nardo, residente na Rua Miaki Takemi, 88 – Cj. Maria Cecilia,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o e chama-o a comparecer perante este juízo, Edifício do Fó-
rum local, sito à Av. Duque de Caxias, 689, nesta cidade, no dia
06/t2/12/04, às 9:00rs, a fim de ser interrogado e acompanhar
a todos os demais termos do processo a que respondem como
incurso nas disposições do(s) artigo(s) 155, §4º, IV do Código
Penal . E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados foi expedido o presente edital que será afixado no átrio
do Fórum, nas formas da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos  29  dias do mês
de novembro de 2004. Eu,  __________ Adenir da Cruz Gallo,
aux. Cart. juramentada, digitei e  subscrevi
                                                               .

 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA- PARANÁ

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU – FERNANDO LOPES BUS-
SE FILHO, brasileiro, solteiro, serventuário da justiça, porta-
dor da C.I. RG nº. 2.254.010-6-SSP-PR., e inscrito no CPF/MF
sob nº. 553.004.489-15, bem como, DE TERCEIROS INCER-
TOS, DESCONHECIDOS E INTERESSADOS, com prazo de
30-(trinta) dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO – MM. Juiz de Direito
da 7ª. Vara Cível e Anexos da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER: a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passados nos Autos nº. 542/2001 de
AÇÃO DE USUCAPIÃO movido por – JOSEFA TAVARES
ESTEVES contra – FERNANDO LOPES BUSSE FILHO,
que através do presente CITA o RÉU – FERNANDO LOPES
BUSSE FILHO, brasileiro, solteiro, serventuário da justiça,
TERCEIROS INCERTOS, DESCONHECIDOS e INTE-
RESSADOS, de que a autora e seu cônjuge, residem no ende-
reço supra mencionado, desde 1982, ininterruptamente, sendo
que durante todo este período ocupou e zelou pelo imóvel como
se proprietária fosse. A posse do referido imóvel foi transmiti-
da à autora pelo pai do réu, quando ainda em vida o senhor
proprietário do bem, que o mencionado imóvel, localiza-se no
Distrito de Irerê, no Município de Londrina, na Rua Olívio
Busse, nº. 212, constituindo-se em uma data de terras de 900
m2, conforme prova com a planta inclusa, com 15 metros de
frente, e sessenta metros de largura, registrado na prefeitura
como data 11 na quadra 13, do já referido Distrito, que há três
anos veio o pai do réu a falecer, todavia a autora continua até o
momento na posse do imóvel, sendo que o herdeiro réu em
momento algum manifestou-se contrário a permanência da au-
tora no imóvel, que configurada a posse mansa e pacífica da
autora no imóvel urbano, pelo período ininterrupto de 19 anos,
estando portanto presentes os requisitos legais para o pleito da
presente , que no referido imóvel habitam a autora, seu marido
e suas duas filhas menores impúberes (13 e 15 anos), que trans-
corre no Juizado Especial Cível desta Comarca uma Ação de
Obrigação de Fazer c/c multa diária e perdas e danos proposta
por Júlio Reis Vieira Gomes e sua esposa contra Fernando Lo-
pes Busse Filho, ocorre que o réu era possuidor de uma data
localizada ao lado da residência  da autora; que o comprador
da data vizinha e autor do pleito mencionado alega estar a resi-
dência da autora invadindo sua propriedade recém adquirida;
que pelo MM. Juiz do Juizado Especial Cível, foi determinado
a demolição de parte da residência da autora, sendo que a área
a ser demolida é justamente o quarto de dormir das filhas da
autora.- Desta forma e por determinação do r. Juízo, a pedido
da parte autora expediu-se o presente edital para a CITAÇÃO
do RÉU – FERNANDO LOPES BUSSE FILHO, TERCEI-
ROS INCERTOS, DESCONHECIDOS e INTERESSADOS,
para no prazo de 15-(quinze) dias, querendo, contestar a pre-
sente ação sob pena de revelia e/ou presumir-se por aceitos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 285 e 319,
do C.P.C.), par ao fim de ser julgada procedente a presente
Ação de Usucapião, sendo reconhecido o domínio dos autores
e a conseqüente expedição de mandado ao C.R.I competente.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado no
lugar de costume, na forma da Lei.-  DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 08 de
Abril de 2004.- Eu_________________________(CARLOS
ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado,
subscrevi.

DR.- JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ – ALEXANDRA GIMENES
CORREA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 029.646.779-05, e
extraído dos Autos nº. 952/2002, de AÇÃO DE DESPEJO F.P.
C/C COBRANÇA movido por, MIRLENE MARIA TRUCO-
LO DE MACEDO contra RONALDO PEREIRA CORREA,
ALEXANDRA GIMENES CORREA, com prazo de 30(TRIN-
TA) DIAS.
O Dr. Alvaro Rodrigues Junior– MM. Juiz de Direito Substitu-
to da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina – Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...
Pelo presente edital com prazo de trinta dias, passado nos au-
tos sob nº. 952/2002 de ação de DESPEJO F.P. C/C COBRAN-
ÇA movida por – MIRLENE MARIA TRUCOLO DE MACE-
DO contra RONALDO PEREIRA CORREA, ALEXANDRA
GIMENES CORREA, onde a parte promovente alega em sua
petição em resumo o seguinte: “ A requerente mantém vínculo
de natureza locatícia de imóvel locado para fim comercial, com
os requeridos, referente ao imóvel constituído pela Sala Co-
mercial, situada nesta cidade na Rua Senador Souza Naves, nº.
282, tendo sido iniciada locação em data de 28.02.2002, com
término previsto para a data de 27.03.2003; que o valor dos
alugueres foi acordado no valor de R$.420,00 mensais; que os
réus encontram-se inadimplentes em relação aos alugueres ven-
cidos dos meses de 27/10/02 e 27/11/02, bem como as taxas
condominiais vencidas em 05/11/02 e 05/12/02; que o valor do
debito atualizado em Dezembro/2002, reporta em R$.5.040,00
(cinco mil e quarenta reais). Desta forma, como se encontra(m)
o(a)(s) ré(es) acima nominada(o)(s) em lugar desconhecido, a
pedido da parte promovente expediu-se o presente edital para a
CITAÇÃO do(a)(s) Ré(u)(s) – ALEXANDRA GIMENES COR-
REA, para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, contestar a
ação sob pena de revelia e/ou presumir-se por aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art.285 e 319 do CPC.).
E para que chegue ao conhecimento da ré acima nominada, foi
expedido o presente edital, que será publicado na forma da lei,
e afixado em lugar de costume – DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 22 de
Setembro de 2004.EU_ __(JOÃO PAULO AKAISHI), Escri-
vão o fiz datilografar e subscreví.

  Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR–CARTÓRIO DO QUINTO OFICIO CI-
VEL E ANEXOS–Av. Duque de Caxias,689–Ed. Do Fórum–
Centro Administrativo.EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUE-
RIDO–com prazo de 30(trinta)dias.O DOUTOR ALBERTO
JUNIOR VELOSO,MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA–PR,.ETC.FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem,nos seguintes termos.PROCESSO AÇÃO
OBRIGAÇÃO DE FAZER, sob n°686/2004,movida por ABA-
TEDORO E DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS
N.R.G. LTDA contra DORIVAL ANICETO
SELICE.OBJETIVO:Recebimento dos seis cheques entregues
a devedora para pagamento da venda de 11.936 quilos de carne
para charque(19/07/2004). VALOR DO
DEBITO:R$20.291,20(vinte mil,duzentos e noventa e um re-
ais e vinte centavos)(08/2004), devidamente atualizado e acres-
cido das demais cominações legais.E,para que chegue ao co-
nhecimento do(s) réu(s) acima nominado,ficando este(s) devi-
damente CITADO(S),para,no PRAZO DE 15(QUINZE)DIAS,
querendo,ofertar(em) contestação,sob pena de revelia e presu-
mirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela par-
te autora(art. 285 e 319 do CPC).Expediu-se o presente
edital,que será publicado na forma da lei e afixado no local de
costume.Londrina,18 de novembro de 2004.Eu,(a) (Eneida
César Sant’Anna),Escrivã, subscrevi.

(a)ALBERTO JUNIOR VELOSO–
Juiz de Direito.

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina – Paraná

Ação Penal nº  90/03

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSE CARLOS ALVES
MENESES
                                      Prazo: 15 dias.
 A Dra. Oneide Negrão de Freitas, Juiza de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu JOSE CARLOS
ALVES DE MENEZES, brasileiro(a), amasiado, natural de
Sabaldia/pr, nascido aos 14/09/1978, filho(a) de Manoel Alves
de  Menezes e Maria da Penha Silva Sarge, residente no Assen-
tamento São Jorge, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este
juízo, Edifício do Fórum local, sito à Av. Duque de Caxias,
689, nesta cidade, no dia 06/t2/12/04, às 10:00rs, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so a que respondem como incurso nas disposições do(s) artigo(s)
180, caput do Código Penal . E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados foi expedido o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, nas formas da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos  29  dias do mês de novembro de 2004. Eu,  __________
Adenir da Cruz Gallo, aux. Cart. juramentada, digitei e  subs-
crevi

 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
 Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 884/2002 de INTERDIÇÃO requerida por CAR-
MEM LÉIA FAGOTTI em face de EURIPEDES LOPES
RUIZ, nos quais foi decretada, por sentença em data de
30.09.2004, a INTERDIÇÃO de EURIPEDES LOPES RUIZ,
brasileira, solteira, inscrita no CPF 641.701.289-15, portadora
de doença mental, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe CURADORA a
Sra. Carmem Leia Fagotti, cuja curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger o interditando em todos os
atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa, de futuro, alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado
na forma legal. Londrina, 30 de novembro de 2004.
Eu,_______________________ (Carlos Henrique Loução),
Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Intimação de “HERDEIROS E SUCESSORES, da
Requerente JULIA DE OLIVEIRA BRANCO com prazo de
TRINTA dias.

Edital de intimação de “herdeiros e sucessores”, atualmente
em lugar ignorado, da Requerente JULIA DE OLIVEIRA
BRANCO, brasileira, solteira, advogada, falecida no dia 27 de
maio de 1998, inscrita no CPF 046.835.879-04, para que, den-
tro do prazo de quarenta e oito horas, dêem regular andamento
aos autos nº 562/1996 de Ordinária movido pela mesma em
face de UNICAR – ADMINISTRADORA NACIONAL DE
CONSÓRCIO LTDA, sob pena de extinção do feito, na forma
do artigo 267, III, do Código de Processo Civil, o qual segue
adiante transcrito: “Extingue-se o processo, sem julgamento do
mérito: I... II... III - quando, por promover os atos e diligências
que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta
dias; § 1º: O juiz ordenará, nos casos dos nºs. I e III, o arquiva-
mento dos autos, declarando a extinção do processo, se à parte,
intimada pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito
horas”. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, será
extinto a presente ação, sem julgamento do mérito. Londrina,
30 de novembro de 2004. Eu,_________________(Carlos Hen-
rique Loução), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

Álvaro Rodrigues Junior
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ EDITAL DE INTIMAÇÃO dos
devedores, DANILO LINK e MAGNA CONCEIÇÃO MOU-
RA LINK, todos atualmente em  lugar desconhecido, e extraí-
do dos autos de EXECUÇÃO DE  SENTENÇA, sob n.º 472/
1997, movida por CONJUNTO RESIDENCIAL VILLAGE
CHAMPAGNAT, com prazo de 20 dias.  FAZ SABER  a todos
quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente os devedores em  referencia, fica os mesmos devida-
mente INTIMADOS, nos autos em epígrafe, de que foi proce-
dida a PENHORA sobre o Apto 602, situado no 6º pavimento
do Conjunto residencial Village Champagnat, inscrito na ma-
tricula n. 35.957, bem  como, para, querendo, no prazo de DEZ
(10) DIAS oferecerem embargos, sob pena do prosseguimento
da execução nos seus  demais atos, na forma da Lei, expediu-se
o presente edital, que será  publicado na forma da Lei e afixado
no local de costume. Londrina, 30/06/2004. Eu, (a), Neusa Caris,
Funcionária juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de Citação com Prazo de 20 (vinte) dias de JOSÉ
DIRCEU DARI

O Doutor Fabiano Macedo da Costa Barros, MM. Juiz de Di-
reito da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da
L e i .
e...................................................................t......................................................................c.
 Faz Saber a todos quantos o presente edital de intimação com
o prazo de três dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que
tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Ane-
xos, os autos de DIVORCIO LITIGIOSO, sob nº 56/2004, pro-
posto por Izilda Gorski Dari, contra José Dirceu Dari. É o pre-
sente para a fim de Citar o requerido José Dirceu Dari, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para querendo no prazo
de 15 (quinze) dias contestar o pedido inicial, ficando adverti-
do de que a falta de resposta no prazo legal implicará em reve-
lia, presumindo-se aceitos pelo requerido como verdadeiros os
fatos alegados pela autora com a inicial (Art. 285 CPC). E,
para que chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-
do na forma da Lei. Mallet, Estado do Paraná, aos 29 de outu-
bro de 2004. Eu, ___________________ Éderson Adriano
Neves, Escrevente Juramentado que o subscrevi.

Fabiano Macedo da Costa Barros
Juiz de Direito

Mallet

Mamborê

   JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE MAMBORÊ

           CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
                         Renan de Lima Ganem Filho
                                            Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE BELMIRO IZAL-
DINO
Prazo de vinte  dias.

AUTOS: N. 134/2002, de Execução de Entrega de Coisa Incer-
ta em que COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MOURÃOEN-
SE LTDA – COAMO move a BELMIRO IZALDINO.

FINALIDADE: intimação de BELMIRO IZALDINO,  já qua-
lificado, para a conversão da Execução de Coisa Incerta para
execução de Quantia Certa. Bem como a citação de BELMIRO
IZALTINO, atualmente em lugar ignorado, para que,  em 24
(vinte e quatro ) horas, pague a importância de R$ 7.715,13
(sete mil, setecentos e quinze reais e treze centavos) com os
acréscimos legais, ou, em igual prazo nomeie bens à penhora,
sob a pena de ser-lhe penhorados tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução. DESPACHO DE FLS. 48: “Ao
credor para apresentar planilha complementar do débito decla-
rado, notadamente quanto às perdas e danos (TBF  e juros ),
tornando-se, assim, a conta aventada discriminada. Sem preju-
ízo, e por celeridade, desde logo converto a execução para en-
trega de coisa para o rito de quantia certa contra devedor sol-
vente, vez que o devedor não foi encontrado assim como a coi-
sa inicialmente a ser entregue, recebendo a execução pelo va-
lor declarado pelo credor, vale dizer R$ 7.715,13, e declarando
prejudicada prévia liquidação ante os termos do CPC. Após,
oportunamente, cite-se o devedor como requerido, inclusive
intime-o quanto ao requerimento de conversão de arresto em
penhora... (a) Juliano Albino Mânica. Juiz de Direito. TITUTO
EXECUTIVO. Cédula de Produto Rural. PRAZO PARA EM-
BARGOS: 10 (dez ) dias. Mamborê, 26 de abril de 2004.
Eu,_________________(Renan de Lima Ganem Filho), Escri-
vão que datilografei e subscrevo.

RENAN DE LIMA GANEM FILHO
 Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE MAMBORÊ
Estado do Paraná

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS
Prazo de vinte dias.

Interdição de: CÉLIA MENIN

AUTOS N.   242/2002 de Interdição, em que é Requerente
ANTONIO CELSO MENIN e, Requerida CÉLIA MENIN.
FINALIDADE:   INTIMAÇÃO dos interessados para a sen-
tença que se segue, em resumo: “...Pois, de acordo com o art.
1775, par. 1o e 3o, do Código Civil, acolho douta promoção
ministerial, decreto a interdição de Célia Menin, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 5°, inciso II, do Código Civil, e de acor-
do com o contido no art. 454, do mesmo Codex, nomeio-lhe
Curador o Sr. Antonio Celso Menin. Em obediência ao dispos-
to no artigo 1184 do Código de Processo Civil e no artigo 12,
III do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes,
com intervalo de 10 dias, Observe-se os artigos 1184, 1187 e
1188 do Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I. Oportu-
namente, arquive-se.” Mamborê, 08 de novembro de 2.004.
Eu,_________________(Renan de Lima Ganem Filho), Escri-
vão que datilografei e subscrevo.

RENAN DE LIMA GANEM FILHO
Escrivão

Autorizado por Portaria n. 20/2002

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE MAMBORÊ
Estado do Paraná

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS

Prazo de vinte dias.
Interdição de: SIRLENE BATISTA GUIMARÃES

AUTOS N.   224/2003 de Interdição, em que é Requerente
ANTÔNIO BATISTA NETO e, Requerido SIRLENE BATIS-
TA GUIMARÃES.
FINALIDADE:   INTIMAÇÃO dos interessados para a sen-
tença que se segue, em resumo: “...Pois, de acordo com o art.
1775, par. 1o e 3o, do Código Civil, acolho douta promoção
ministerial, decreto a interdição de Ostílio Quelin dos Santos,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 5°, inciso II, do Código
Civil, e de acordo com o contido no art. 454, do mesmo Codex,
nomeio-lhe Curador o Sr. Antônio Batista Neto. Em obediên-
cia ao disposto no artigo 1184 do Código de Processo Civil e
no artigo 12, III do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão
Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias, Observe-se os arti-
gos 1184, 1187 e 1188 do Código de Processo Civil. Sem cus-
tas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.” Mamborê, 09 de no-
vembro de 2.004. Eu,_________________(Renan de Lima
Ganem Filho), Escrivão que datilografei e subscrevo.

 RENAN DE LIMA GANEM FILHO
Escrivão

Autorizado por Portaria n. 20/2002
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
ESTADO DO PARANÁ

ESCRIVANIA DO ÚNICO OFÍCIO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JURADOS

O EXCLENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR, RENATO CRUZ
DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MAMBORÊ, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI.....

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo, foi designado o dia
10 de dezembro de 2004, às 8h30m, no Auditório do Tribunal
de Júri desta Comarca, para ter início da 3ª sessão do Tribunal
do Júri, referente aos autos sob o nº 08/2002 de Processo-Cri-
me em que o Ministério Público move contra FABIANO FRA-
GOSO, brasileiro, solteiro, frentista, nascido aos 20.11.1981,
natural de Boa Esperança PR, filho de Benedito Rosa Soares
Fragoso e Rosa de Lima Fragoso, RG nº 648.649-0 PR, resi-
dente na Avenida 06 de Março, s/nº, centro, município de Boa
Esperança, Comarca de Mamborê PR, estando incurso nas san-
ções do artigo  121, § 2º, I e IV, combinado com o art. 29,
ambos do CP e art. 10, caput, da Lei 9.437/97, em concurso
material (art. 69, do Código Penal), sendo sorteados os seguin-
tes jurados:
01- ANA BRUNETTA BORGO;
02- LOURDINHA DABOIT;
03- FRANCISCO GIROLO;
04- IONE TEREZINHA CECONELLO;
05- JORNES TEREZINHA TONINI;
06- PEDRO BRAIDO;
07- REINALDO JOSÉ DA COSTA;
08- EDSON DENKER;
09- NORBERTO BELGAMASCO;
10- CLODOALDO CESAR MORI;
11- AMARILDO AGULHÓ;
12- ROSILENE DETONI;
13- LUIZ ANTONIO VENTURINI;
14- MAILTON KLOSTER;
15- MARIA TERNOSKI CAVALE;
16- LUIZ CARARD;
17- SILMARA PALLÚ;
18- VLADIMIR RONALDO CICONELLO;
19- OSMAIR SIVIERO;
20- GERALDO APOLINÁRIO;
21- DAIANE CAVALI KIRATZ.

E pelo presente, vem, a todos e a cada um dos acima nomina-
dos, INTIMÁ-LOS a comparecer na data e horário declina-
dos, neste Edifício do Fórum, sendo este afixado no átrio do
Fórum local, para que surtam os efeitos legais.

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Mamborê
PR., aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil
e quatro. Eu,__________(Vera Lúcia Pedroso), Escrivã desig-
nada, que o digitei.

 VERA LÚCIA PEDROSO
 Escrivã designada

Autorizada através da Portaria nº 20/02

Mandaguari

EDITAL DE CITAÇÃO DE
DORIVAL DE SOUZA e ELIZABETE ALVES DOS

SANTOS
COM O PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de DORIVAL DE SOUZA, brasileiro, natural
do Estado do Paraná, filho de João Maria de Souza e Ernestina
Leal, qualificação e endereço ignorados; e ELIZABETE AL-
VES DOS SANTOS, brasileira, natural do Estado de Minas
Gerais, filha de Ademar Alves dos Santos e Geralda Barbosa
dos Santos, qualificação e endereços ignorados, do teor da pe-
tição inicial e despacho em seguida transcritos, nos autos de
Perda do Poder Familiar nº039/2004, em que é requerente o
Ministério Público do Estado do Paraná. Resumo da petição
inicial:-”O Ministério Público do Estado do Paraná à vista das
informações contidas nos autos de Pedido de Providências sob
nº04/2003, ingressou com pedido de Perda do Poder Familiar,
em face de Dorival de Souza e Elizabete Alves dos Santos,
relativamente a seus filhos: A. A. de S., P. R. A. de S. e C. A. de
S., pelos motivos de fato e direito a seguir: no dia 30/01/2003,
o CTCAM ingressou em juízo com pedido de busca e apreen-
são das crianças, autuado como Pedido de Providências nº04/
2003, comunicando que as mesmas se encontravam em situa-
ção de risco pessoal, em razão da conduta dos pais, os requeri-
dos, que em virtude do vício etílico, apresentavam-se constan-
temente embriagados, sendo que o genitor agredia fisicamente
os filhos e a companheira, de maneira extremamente violenta,
obrigando-os a venderem as pás de lixo que confeccionava, e a
mãe nenhuma providência tomava, sendo o requerimento defe-
rido, determinando-se o abrigo das crianças junto ao CECAF;
durante a tramitação do procedimento, veio informação de que
o filho mais velho do casal, teria buscado socorro junto ao
CECAF, dizendo não agüentar mais as surras do pai e a cons-
tante embriaguez de ambos os genitores, e não mais suportar
viver de uma cidade para outra, tendo que dormir muitas vezes
em escadarias de igreja e outros lugares, e até mesmo mendigar
para conseguir comida, razão pela qual foi determinado tam-
bém o seu abrigo; através de relatório elaborado no dia 22 de
maio de 2003 pelo CECAF, foi constatado que a requerida con-
tinuava fazendo uso de bebida alcoólica, comparecendo várias
vezes à instituição embriagada, mentindo ao dizer que ela e o
requerido não bebiam mais, e que haviam arrumado emprego e
alugado uma casa. O genitor, por sua vez, ficada rodeando a
instituição, ameaçando quebrar a mesma, causando pânico nas

crianças. No dia 12/08/2003, novo relatório de acompanhamento
foi elaborado, no qual consta que as crianças se adaptaram bem
ao regime de abrigo, e que a situação familiar dos mesmos é
muito complicada, pois “os pais fazem uso de álcool; não têm
residência fixa, perambulando entre as cidades da região ou
Estado; e aparecem para verem os filhos aleatoriamente, men-
tido situações ou fazendo promessas irrealizáveis”. Diante de
todos os elementos constantes nos autos, mormente os parece-
res psicológicos e relatórios, que descreve as gravíssimas agres-
sões físicas que a criança P. e o adolescente A. sofriam por
parte do genitor, além do fato deste ter trancado as crianças P.
e C. dentro de casa, sozinhas, sem alimentação, foi determina-
da a abertura de inquérito policial para apurar os maus tratos
ou eventuais lesões corporais, e a inclusão do casal no progra-
ma de promoção e apoio à família. No entanto, por não possu-
írem endereço fixo, a efetivação da inclusão no referido pro-
grama restou impossibilitada, sendo que o último relatório de
acompanhamento enviado à juízo pelo CECAF informa que as
crianças estão muito mais equilibradas e harmonizadas, mes-
mo longe dos pais, o que demonstra que o convívio com estes
estava sendo muito prejudicial aos seus desenvolvimentos. O
abandono, nos termos da legislação civil e do Estatuto da Cri-
ança e do Adolescente, constitui uma das causas de perda do
poder familiar, assim como o castigo imoderado ao filho e a
prática de atos contrários à moral e aos bons costumes....... A
extinção ou suspensão do poder familiar poderá ocorrer, em se
verificando aquelas situações elencadas nos artigos 1635 e 1637
e do CCB. A destituição do poder familiar, objeto do presente
pedido, ocorre das situações previstas no artigo 1638, também
daquele Código, plenamente comprovadas em relação aos fi-
lhos dos requeridos...... das informações contidas no pedido de
providências, restam evidenciadas as causas enunciadas em
todos os incisos do artigo 1638 do C.C. a justificar sejam os
requeridos destituídos do poder familiar, porque caracteriza-
dos os castigos imoderados e o abandono dos filhos, reiteradas
vezes, bem como a pratica de atos contrários à moral e aos
bons costumes por parte dos requeridos, que se apresentavam
na presença dos filhos constantemente embriagados. Por fim
requerendo: 1. decretação liminarmente da suspensão do poder
familiar dos requeridos sobre seus filhos; 2. sejam as crianças
colocadas em família substituta, mediante guarda provisória;
3. citação dos requeridos, para resposta em 10 dias. 4. decreta-
da por sentença a perda do poder familiar. Mandaguari, 26 de
outubro de 2004. (a) Carolina Tavares da Silva Rockembach –
Promotora de Justiça”. Despacho de fls. 10 vº:-“ O Ministério
Público do Estado do Paraná promove a presente ação de des-
tituição do poder familiar, com liminar, contra Dorival de Sou-
za e Elizebete Alves dos Santos e fazendo-o em relação a seus
filhos A. A. de S., P. R. A. de S. e C. A. de Souza, alegando, em
resumo, que as crianças estão em situação de risco em razão do
abandono e agressões que estavam sendo infligidos pelos re-
queridos, por isso foram abrigados no CECAF e onde estão
atualmente porque os pais biológicos estão em local incerto e
não sabido, não restando outra medida senão a colocação das
crianças em abrigo ou família substituta. DECIDO. Os autos
indicam, com grande razoabilidade, que as crianças foram aban-
donadas pelos requeridos e eram constantemente agredidas por
eles, tanto asism que um dos filhos procurou abrigo no CECAF
espontaneamente, justificando-se, dessa feita, a suspensão li-
minar do poder familiar nos termos do art. 157 do ECA: ...........
Dessa feita, suspendo liminarmente o poder familiar exercido
pelos requeridos em relação aos filhos, mantendo-os abrigados
no CECAF até ulterior decisão.Citem-se os requeridos para,
em 10 dias, contestarem a ação. À escrivania para realizar le-
vantamento visando a colocação das crianças em lares substi-
tutos, preferencialmente mantendo-se juntos os irmãos. Man-
daguari, 17/11/2004. (a) Devanir Cestari – Juiz de Direito”.
ADVERTÊNCIA: O prazo para contestação é de 10 (dez) dias.
Mandaguari, dezenove dias do mês de novembro do ano de
dois mil e quatro. Eu, (a) original assinado (Silmara Elias Go-
mes de Paula), Escrivã que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO
TADASHI SATO,

COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação do executado TADASHI SATO, residente atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 5
dias, proceda o pagamento da importância de R$1.730,15 (um
mil, setecentos e trinta reais e quinze centavos) devidamente
acrescidas com os encargos legais, honorários advocatícios e
custas processuais. Ficando cientificado de que o não paga-
mento, será convertido automaticamente o arresto realizado em
penhora: Bem arrestado: Data de terras sob nº06, da quadra
nº18, com a área de 292,50 metros quadrados, situada no Jar-
dim Progresso II, com as divisas e confrontações constantes da
matricula nº13.958 do RI local. Autos de Executivo Fiscal nº330/
2002, em que é exeqüente Município de Mandaguari, a divida
é representada pelas Certidões de Divida Ativa nºs. 672, 674,
682, 695, 696 e 698/2002. ADVERTÊNCIA: O prazo para in-
terposição de embargos é de 30 (trinta) dias, que começará a
fluir a partir da conversão do arresto em penhora, que será con-
vertido automaticamente após o prazo do presente edital, pros-
seguindo-se os atos até a alienação do bem. Mandaguari, aos
quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, (a) original assinado (Silmara Elias Gomes de Paula), Es-
crivã que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS AGUIA DOURADA

LTDA. e
WILSON ROBERTO DA SILVA,

COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação da executada COMÉRCIO DE COMBUSTI-
VEIS AGUIA DOURADA LTDA., inscrita no CNPJ sob
nº79.455.705/0001-53, na pessoa de seu representante legal
WILSON ROBERTO DA SILVA, inscrito no C.P.F. sob
nº057.152.958-58 (BEM COMO ESTE EM NOME PRÓPRIO),
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
05 (cinco) dias pague a importância de R$18.272,28 (dezoito
mil, duzentos setenta e dois reais e vinte oito centavos) *extra-
to tirado em 28/10/2004* acrescida de correção monetária, de
juros de mora, honorários advocatícios e demais encargos, ou
nomear bens à penhora para garantia do débito no mesmo pra-
zo, sob pena de penhora através de Oficial de Justiça. Autos de
Executivo Fiscal nº260/2003, em que é exeqüente a União (Fa-
zenda Nacional), a divida é representada pelas dividas ativas
pelos nºs. 90203002900-08 e 90603011296-25. Mandaguari,
onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,
(a) original assinado (Silmara Elias Gomes de Paula), Escrivã
que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA CONCEIÇÃO
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MERITISSIMO JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS DA
COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI.-
               FAZ SABER a quem interessar possa e o conheci-
mento deste tiver, que pelo presente edital, extraído dos autos
de ADOÇÃO, sob nº 044/2004, movida por M. da S. e M. B.
em relação a criança R. C. contra MARIA CONCEIÇÃO, C  I
T  A  a requerida: MARIA CONCEIÇÃO, atualmente residente
em lugar incerto e não sabido, por todo o conteúdo da inicial,
na qual dizem os requerentes convivem em união estável há 14
anos; o casal residiu no Paraguai do ano de 1992/1999, na Ci-
dade de Puente Kyhya; naquele local residia a requerida, que
possuía 07 filhos, que passava por necessidades e àquela época
já havia doado 03 de seus filhos; que pegaram a menor há épo-
ca com 04 anos de idade; a partir daquela época a menor convi-
ve na companhia dos requerentes e demais pessoas da residên-
cia, e que hoje possui 16 anos de idade, portanto convivendo
em harmonia há aproximadamente 12 anos; a mãe biológica
durante este período  jamais procurou manter qualquer contato
com a filha; desconhecem quem é o pai biológico; o vinculo
familiar existente entre a adotada e os adotantes é semelhante
ao da filiação, devendo excluir-se o período de estágio dispos-
to no art. 46 do ECA, tendo em vista o período de convivência
já existente entre ambos; os requerentes possuem boa saúde
física e mental; a menor encontra-se com boa saúde, matricula-
da e freqüentando o 8a série do ensino fundamental, requeren-
do por fim a decretação através de sentença a adoção da ado-
lescente aos requerentes; a citação da requerida para contestar,
se quiser, no prazo legal; que a mãe biológica seja destituída do
pátrio poder. ADVERTÊNCIA: de que querendo, poderá con-
testar o pedido, oferecendo resposta escrita, indicando provas
a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas no prazo
de dez (10) dias. E, para que no futuro ninguém possa alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz, expedir o presente, que será
publicado e afixado na forma da Lei. Os requerentes possuem
os benefícios da Justiça Gratuita. DADO e passado nesta Cida-
de e Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos vinte três
(23) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e quatro
(2.004).Eu, (a) original assinado,(Silmara Elias Gomes de Pau-
la), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSELENE DE SOUZA
FARIA

PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MERITISSIMO JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS DA
COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI.-

               FAZ SABER a quem interessar possa e o conheci-
mento deste tiver, que pelo presente edital, extraído dos autos
de GUARDA E RESPONSABILIDADE, sob nº 045/2004,
movida por L.G. da S. e M. L. F. G. da S. em relação ao menor
E. C. de S. F. contra ROSELENE DE SOUZA FARIA, C  I  T  A
a requerida: ROSELENE DE SOUZA FARIA, atualmente resi-
dente em lugar incerto e não sabido, por todo o conteúdo da
inicial, na qual dizem que são tios da mãe biológica do menor;
desde o nascimento o menor encontra-se sob os cuidados dos
requerentes, portanto há dois (02) anos; que a mãe biológica
mudou-se para São Paulo e não mais manteve contato com os
tios e com o menor; o menor é portador de necessidades espe-
ciais, freqüentando a APAE, o mesmo não fala e a cada 15 dias
freqüenta neurologista, ingerindo diariamente medicação con-
trolada; requerendo por fim a decretação da guarda do menor;
a citação da mãe biológica. ADVERTÊNCIA: de que queren-
do, poderá contestar o pedido, oferecendo resposta escrita, in-
dicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de teste-
munhas no prazo de dez (10) dias. E, para que no futuro nin-

guém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz, expedir o
presente, que será publicado e afixado na forma da Lei. Os
requerentes possuem os benefícios da Justiça Gratuita. DADO
e passado nesta Cidade e Comarca de Mandaguari, Estado do
Paraná, aos vinte três (23) dias do mês de novembro (11) do
ano de dois mil e quatro (2.004).Eu, (a) original assinado ,(Sil-
mara Elias Gomes de Paula), Escrivã, que o digitei e subscre-
vo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO/

 EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDIR BALMA,
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MERITISSIMO JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS DA
COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI.-

               FAZ SABER a quem interessar possa e o conheci-
mento deste tiver, que pelo presente edital, extraído dos autos
de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM LITIGIOSO, sob nº
403/2004, movida por MARIA SANDRA DOS SANTOS BAL-
MA contra CLAUDIR BALMA, C  I  T  A  o requerido: CLAU-
DIR BALMA, atualmente residente em lugar incerto e não sa-
bido, por todo o conteúdo da inicial, na qual diz a requerente
que é separada judicialmente do requerido desde 1996, em sen-
tença proferida nos autos de Separação Consensual sob nº096/
1994; que o requerido há mais de 11 anos nunca mais manteve
qualquer contato; a requerente já constituiu nova família; re-
querente por fim a procedência do pedido com a decretação do
divórcio. ADVERTÊNCIA: de que querendo, poderá contestar
o pedido, no prazo de quinze (15) dias, e ciente finalmente, de
que não sendo contestada a ação, serão tidos como verdadeiros
os fatos articulados pela autora (art. 285, segunda parte do CPC).
E, para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz, expedir o presente, que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. A requerente possui os benefícios da
Justiça Gratuita. DADO e passado nesta Cidade e Comarca de
Mandaguari, Estado do Paraná, aos vinte quatro (24) dias do
mês de novembro (11) do ano de dois mil e quatro (2.004). Eu,
(a) original assinado,(Silmara Elias Gomes de Paula), Escrivã,
que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CONHECIMENTO DE CREDORES DA
MASSA FALIDA DE SILVEIRA E JUCHEM LTDA.,

COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MM. JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PARA-
NÁ, ETC...
 F A Z    S A B E R    a todos quanto o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de dez dias, que por
este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Anexos, se proces-
sam aos termos dos autos de Falência nº611/2002, da firma
SILVEIRA E JUCHEM LTDA. Por meio deste, que será afixa-
do na sedo do Juízo, e por cópia publicado na imprensa Oficial
e local, A  V  I  S  A aos credores da Massa Falida de SILVEIRA
E JUCHEM LTDA., que durante dez dias poderão indicar bens
disponíveis à arrecadação ou o que bem lhes interessarem.
Mandaguari, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois
mil e quatro. Eu, (a) original assinado (Silmara Elias Gomes de
Paula), Escrivão que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

Marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MMª.
DRª. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC...

F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e

Cartório Cível, se processam os autos nº067/2004, de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ, e requerido JUBES GABRIEL, sen-

do que, por sentença proferida em 18/10/2004, foi decretada
a INTERDIÇÃO de JUBES GABRIEL,  incapaz, portador do
CID F 72.0 + F 06.9, ficando impossibilitado de reger sua pes-

soa e seus bens, em virtude de sua incapacidade relativa que

lhe é acometida, sendo-lhe nomeado sua curadora a senhora
IRENE SENIS GABRIEL. E para que cheque ao conhecimen-

to de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar

ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Mari-
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alva, Paraná, aos dias 25 (vinte e cinco) do mês de novembro
(11) do ano dois mil e quatro (2004). Eu,____________(Nara
Belasque Zucolin Borges) Empregada Juramentada que digitei
e subscrevi.

 MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
    JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ERICA KLANN - CPF
nº.645.513.189-49, com o prazo de trinta (30) dias.

A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI,
MM.DRA.JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FOR-
MA DA LEI.ETC...
 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, registrado sob nº.191/2003, em que é exequente: FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA   e executa-
da: ERICA KLANN - CPF nº.645.513.189-49, e  tendo em
vista o constante dos autos de que o executada ERICA KLANN
- CPF nº.645.513.189-49,  encontra-se em lugar ignorado, fica
a EXECUTADA: ERICA KLANN - CPF nº.645.513.189-49,
através deste edital,  INTIMADA de todos os termos do pro-
cesso, de que foi realizado a penhora sobre o imóvel denomi-
nado Data de terras nº.18, da Quadra nº.16, com a área de
300,00 m2, situada na planta do loteamento denominado
JARDIM PLANALTO, neste Município e Comarca de Ma-
rialva-PR, com as divisas e confrontações constantes na
Matrícula sob o nº.3.310, do Cartório de Registro de Imó-
veis desta cidade de Marialva-Pr. Avaliado pelo valor de
R$.5.000,00(cinco mil reais). FICANDO CIENTE DE QUE
TEM O PRAZO DE 30(trinta) DIAS, CONTADOS DA
DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DA PROVA DA INTI-
MAÇÃO DA PENHORA, PARA QUERENDO,  EMBAR-
GAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE NÃO SEN-
DO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS
PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICU-
LADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. DADO
E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do
Paraná, aos dias 23(vinte e três) do mês de novembro do ano
dois mil  e quatro(2004).Eu__________________(Nara Belas-
que Zucolin Borges) Emp. Juramentada que digitei e subscre-
vi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
   JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO JOVELINO ANTONIO DA
SILVA CPF nº.424.076.649-49, com o prazo de trinta (30) dias.

A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI,
MM.DRA.JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FOR-
MA DA LEI.ETC...
 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, registrado sob nº.203/2003, em que é exequente: FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA   e executa-
do: JOVELINO ANTONIO DA SILVA CPF nº.424.076.649-
49, e  tendo em vista o constante dos autos de que o executado
JOVELINO ANTONIO DA SILVA CPF nº.424.076.649-49,
encontra-se em lugar ignorado, fica a EXECUTADO: JOVE-
LINO ANTONIO DA SILVA CPF nº.424.076.649-49,, atra-
vés deste edital,  INTIMADO de todos os termos do proces-
so, de que foi realizado a penhora sobre o imóvel denomina-
do Data de terras nº.07, da Quadra nº.10, com a área de
600,00 m2, situada na planta do loteamento denominado
VILA ANTONIO, neste Município e Comarca de Marialva-
PR, com as divisas e confrontações constantes na Matrícula
sob o nº.12.886, do Cartório de Registro de Imóveis desta
cidade de Marialva-Pr. Avaliado pelo valor de
R$.4.000,00(quatro mil reais). FICANDO CIENTE DE QUE
TEM O PRAZO DE 30(trinta) DIAS, CONTADOS DA
DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DA PROVA DA INTI-
MAÇÃO DA PENHORA, PARA QUERENDO,  EMBAR-
GAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE NÃO SEN-
DO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS
PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICU-
LADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. DADO
E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do
Paraná, aos dias 23(vinte e três) do mês de novembro do ano
dois mil  e quatro(2004).Eu__________________(Nara Belas-
que Zucolin Borges) Emp. Juramentada que digitei e subscre-
vi.

 MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

 EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES A DEVE-
DORA  ANA CARLOTA DE ALMEIDA AARÃO CARNEI-
RO.

PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, nº.175/2003, 177/2003
e 178/2003 em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADA: ANA
CARLOTA DE ALMEIDA AARÃO CARNEIRO.
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS
09:00 HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avali-
ação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 09 DE MARÇO DE 2005, ÀS 09:00
HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure
preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
- PARANÁ.
VALOR DA DÍVIDA: R$.289,14, EM 01/12/2003.
DESCRIÇÃO DE BENS: Autos 175/2003 - DATA DE TER-
RAS nº.15, da quadra 14, com a área de 250,00 metros quadra-
dos, situado no Loteamento denominado Jardim Santa Izabel,
deste Município e Comarca, conforme transcrições No.9.204,
Lº 3-0 e 9.790, Lº3-P, cujo loteamento está inscrito sob nº.6 do
livro 8/A, deste Ofício. Matriculado sob o nº.24.069, no CRI.
AUTOS 1772003 - DATA DE TERRAS nº.07, da quadra 15,
com a área de 250,00 metros quadrados, situado no Loteamen-
to denominado Jardim Santa Izabel, deste Município e Comar-
ca, conforme transcrições No.9.204, Lº 3-0 e 9.790, Lº3-P, cujo
loteamento está inscrito sob nº.6 do livro 8/A, deste Ofício.
Matriculado sob o nº.24.070, no CRI.
AUTOS 178/2003 - DATA DE TERRAS nº.17, da quadra 07,
com a área de 250,00 metros quadrados, situado no Loteamen-
to denominado Jardim Santa Izabel, deste Município e Comar-
ca, conforme transcrições No.9.204, Lº 3-0 e 9.790, Lº3-P, cujo
loteamento está inscrito sob nº.6 do livro 8/A, deste Ofício.
Matriculado sob o nº.24.068, no CRI.
AVALIAÇÃO: Os imóveis supra foram avaliados em
R$.2.000,00 (dois mil reais) cada e todos, pelo valor  de
R$.6.000,00 (seis reais).
ÔNUS: A executada possui débitos junto à Fazenda Publica do
Município de Marialva no valor de R$.2.154,70 (dois mil, cen-
to e cinqüenta e quatro reais e setenta centavos).
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DA DEPÓSITÁRIA PÚBLICA  REGINA CÉLIA MAROCO.
INTIMAÇÃO: FICA a Executada ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA AARÃO CARNEIRO e seu esposo,  devidamente inti-
mados, via edital, caso não sejam encontrados via mandado.
Marialva - PR, em 09 de novembro de 2004. Eu,
_______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES A DEVE-
DORA  CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN LTDA.

PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, nº.013/2004 em que é
EXEQUENTE: A UNIÃO (PÚBLICA NACIONAL e EXE-
CUTADA: CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS
09:30 HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avali-
ação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 09 DE MARÇO DE 2005, ÀS 09:30
HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure
preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
- PARANÁ.
VALOR DA DÍVIDA: R$.4.081,34 em 29/12/2003.
DESCRIÇÃO DE BENS: LOTE DE TERRAS sob número
53-A(cinqüenta e três-A), com a área de 20.000,00(vinte mil
metros quadrados), ou 2,00 hectares, ou ainda 0,8265 de al-
queire, paulista, subdivisão do lote nº 53 da Gleba do PATRI-
MÔNIO MARIALVA, deste Município e Comarca de Marial-
va, DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: “PRINCIPIANDO
num marco de madeira de lei que cravado na margem da faixa
de domínio da Rodovia PR-457, segue confrontando com o lote
nº 54-A, no rumo N0-63º27’ numa extensão de 178,15 metros,
até um marco colocado na divisa com o lote nº 53, daí mede-se
pela dita divisa confrontando com o lote nº 53, no rumo Sudo-
este, numa distância de 115,66 metros, até um marco seme-
lhante aos outros; deste ponto segue confrontando com o lote
nº 53, no rumo SE-65º16’ numa extensão de 179,00 metros, até
um marco fincado na beira de uma Estrada inicialmente referi-
da e finalmente, pela mesma rumo à Marialva, numa frente de
109,25 metros, até o ponto de partida desta descrição”., devi-
damente matriculado sob nº 15.126, e registrado sob o Nº.r.1/
15.126 no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Marialva. ,
BENFEITORIAS EXISTENTES: 01)- UM BARRACÃO em
alvenaria, com 525,00 metros  quadrados. 02)- UM ARMA-
ZÉM GRANELEIRO com 1.000,00 metros quadrados. 03)-
UMA ÁREA de 208,00 metros quadrados, onde funciona uma
MOEGA simples, com capacidade p/2000 sacas de grãos, mais
um Pré-limpeza com 3 elevadores, acoplados nos fundos um
Secador grande, anexado a uma Fornalha de alvenaria.
AVALIAÇÃO: O imóvel e benfeitoria supra foram avaliados
em R$.240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

ÔNUS: A executada possui débitos junto à Receita Federal; O
imóvel supra encontra-se penhorado nos autos:  Execução 13/
2001, em que é exequente: ANTONIO CARROBREZ; Execu-
ção 009/2001, em eu é exequente: WALDINEI PASCHINE
BATALINI; 262/2001, em que é exequente: BANCO BRADES-
CO S/A; 51/2001, em que é exequente: BANCO ITAÚ S/A;
194/2001, em que é exequente: JOSÉ DE CASTRO PINTO;
427/2001, em que é exequente GIRO COMÉRCIO DE PNEUS
LTDA; 95/200, Execução Fiscal, em que é exequente A UNIÃO
(FAZENDA NACIONAL); 0006/2002 de Reclamação Traba-
lhista em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Maringá-PR.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE GILBERTO AMARO FELTRIN - DEPÓSITÁRIO PARTI-
CULAR.
INTIMAÇÃO: FICA a Executada CAFEEIRA E CEREALIS-
TA FELTRIN LTDA, na pessoa de seu Representante Legal,
devidamente intimado, via edital, caso não seja encontrado via
mandado.
Marialva - PR, em 09 de novembro de 2004. Eu,
_______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES A DEVE-
DORA  CLEUZA SOARES DE OLIVEIRA.

PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, nº.204/2003,  em que
é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARIALVA e EXECUTADA: CLEUZA SOARES DE
OLIVEIRA.
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS
09:10 HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avali-
ação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 09 DE MARÇO DE 2005, ÀS 09:10
HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure
preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
- PARANÁ.
VALOR DA DÍVIDA: R$.596,38, EM 01/12/2003.
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.11, da qua-
dra 27, com a área de 314,75 metros quadrados, situado no
Loteamento denominado Jardim Planalto, deste Município e
Comarca, com as seguintes divisas e metragens: DIVISAS: Ao
NE com a rua João Marques, numa frente de 11,68 metros; Ao
SE com a Data nº.12, numa extensão de 26,36 metros; ao SO
com a data nº.,10, numa distância de 11,50 metros; E, final-
mente ao NO, com a Avenida Eneas Modesto de Oliveira, numa
extensão de 28,30 metros; Sendo todas as datas mencionadas
pertencentes à quadra nº27 do Jardim Planalto da cidade de
Marialva-PR. Matriculado sob o nº.6204, no Cartório de Re-
gistro de Imóveis.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado em R$.3.500,00
(três mil e quinhentos reais).
ÔNUS: A executada possui débitos junto à Fazenda Publica do
Município de Marialva no valor de R$.1.481,61(um mil, qua-
trocentos e oitenta e um reais e sessenta e um centavos).
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DA DEPÓSITÁRIA PÚBLICA  REGINA CÉLIA MAROCO.
INTIMAÇÃO: FICA a Executada CLEUZA SOARES DE
OLIVEIRA e seu esposo,  devidamente intimados, via edital,
caso não sejam encontrados via mandado.
Marialva - PR, em 09 de novembro de 2004. Eu,
_______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR  WALDOMIRO CAZETTA.

PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, nº.192/2003,  em que
é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARIALVA e EXECUTADO: WALDOMIRO CAZET-
TA.
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS
09:20 HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avali-
ação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 09 DE MARÇO DE 2005, ÀS 09:20
HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure
preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
- PARANÁ.
VALOR DA DÍVIDA: R$.345,13, EM 01/12/2003.
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.11, da qua-
dra 08, com a área de 487,50 metros quadrados, situado no
Loteamento denominado Patrimônio Alto Cafezal, deste Muni-
cípio e Comarca, com as seguintes divisas, metragens e con-
frontações: DIVIDE-SE: Ao Norte com a data nº.12, no rumo
noroeste com 37,50 metros; ao Oeste com a data nº.08, no rumo

Sudoeste com 13,00 metros; ao Sul com a data nº.10, no rumo
Sudeste com 37,50 metros e, finalmente, ao leste com a Aveni-
da Londrina no rumo Nordeste, com 13,00 metros.  Matricula-
do sob o nº.2.783 no Cartório de Registro de Imóveis.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado em R$.3.000,00
(três mil reais).
ÔNUS: A executada possui débitos junto à Fazenda Publica do
Município de Marialva no valor de R$.1.009,53(um mil, nove
reais e cinqüenta e três centavos).
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DA DEPÓSITÁRIA PÚBLICA  REGINA CÉLIA MAROCO.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado WALDOMIRO CAZETTA
e sua esposa,  devidamente intimados, via edital, caso não se-
jam encontrados via mandado.
Marialva - PR, em 09 de novembro de 2004. Eu,
_______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTE AO DE-
VEDOR  GUMERCINDO JOSÉ RODRIGUES.
PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.190/2000,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADO: GUMERCINDO
JOSÉ RODRIGUES.
PRIMEIRA PRAÇA: 15 de FEVEREIRO DE 2005, às 10:10
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 09 de MARÇO de 2005, às 10:10
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
VALOR DA DÍVIDA: R$.460,84, em 11/12/2000.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
- PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.25, QUA-
DRA nº.16, com área de 287,50 m2, situada no loteamento de-
nominado JARDIM PLANALTO, deste Município e Comarca
de Marialva-PR. Com as DIVISAS E METRAGENS: DIVI-
SAS: Ao NE com a data nº.06, numa distância de 11,50 metros;
ao SE com a data nº.24, numa extensão de 25,00 metros; ao SO
com a rua Secondo Grandi, numa frente de 11,50 metros; e,
finalmente ao NO com a data nº.26, numa extensão de 25,00
metros; Sendo todas as datas mencionadas pertencentes à qua-
dra nº.16, do Jardim Planalto da cidade de Marialva-PR. Matri-
culado sob o nº.3.463, no Cartório de Registro de Imóveis.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
ÔNUS: O Executado possui débito junto à Fazenda Pública do
Município de Marialva, no valor de R$.1.604,56 (mil, seiscen-
tos e quatro reais e cinqüenta e seis centavos).
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado GUMERCINDO JOSÉ
RODRIGUES, devidamente intimado, via edital, caso não seja
encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 25 de novembro de 2004. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
                            JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTE AO DE-
VEDOR  FARMÁCIA LÚCIO LIMITADA - CNPJ/MF
Nº.76.0272.376/0001-17.

PROCESSO: AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA nº.079/2004-
P, extraída dos autos de EXECUÇÃO FISCAL,
nº.1999.70.03.004309—6,  em que é EXEQUENTE: CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF e EXECUTADO:
FARMÁCIA LÚCIO LIMITADA - CNPJ/MF
Nº.76.0272.376/0001-17.
PRIMEIRA PRAÇA: 14 de FEVEREIRO DE 2005, às 10:00
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 08 de MARÇO de 2005, às 10:00
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
VALOR DA DÍVIDA: R$.8.936,96 (oito mil, novecentos e trin-
ta e seis reais e noventa e seis centavos).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
- PARANÁ

DESCRIÇÃO DE BENS:
n40 caixas de medicamento Ciproflaxacina (500 mg/cp) - ava-
liado pelo valor de R$.55,41 cada caixa;
n24 caixas de medicamento Capturiul (50 mg) - avaliado pelo
valor de R$.25,68 cada caixa;
n10 caixas do medicamento Gonol (pó) - avaliado pelo valor
de R$.25,41 cada caixa.

AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliado em sua totalida-
de pelo valor de R$.3.086,82 (três mil, oitenta e seis reais e
oitenta e dois centavos).
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ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: OS BENS SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE VALMIR DONIZETE REGIOLI - DEPOSITÁRIO FIEL
INTIMAÇÃO: FICA a Executada FARMÁCIA LÚCIO LIMI-
TADA, na pessoa de seu Representante Legal, devidamente
intimado, via edital, caso não seja encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 24 de novembro de 2004. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
   JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANGELINA CANDIDO, MARIA
SPINELI, PASCHOAL BONGIORNO, ERMELINDO BON-
JORNO, LEONILDA BONJORNO TEIXEIRA, CATHARINA
DAMANIANA SALVIANO, BRIGIDA BONJORNO CIOLA,
PALMIRA BONJORNO ZANFRILLI, MATILDE BONJORNO,
ELIZA BONJORNO VOLPATO e ANTONIO BONJORNO
FILHO ,  com o prazo de trinta (30) dias.

A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MMª.
DRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...

 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, registrado sob os nº. 206/2003,  em que é exequente:
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA-PR
e executados: ANGELINA CANDIDO, MARIA SPINELI,
PASCHOAL BONGIORNO, ERMELINDO BONJORNO,
LEONILDA BONJORNO TEIXEIRA, CATHARINA DA-
MANIANA SALVIANO, BRIGIDA BONJORNO CIOLA,
PALMIRA BONJORNO ZANFRILLI, MATILDE BON-
JORNO, ELIZA BONJORNO VOLPATO e ANTONIO
BONJORNO FILHO, e   tendo em vista o constante dos autos
de que o executados ANGELINA CANDIDO, MARIA SPI-
NELI, PASCHOAL BONGIORNO, ERMELINDO BON-
JORNO, LEONILDA BONJORNO TEIXEIRA, CATHA-
RINA DAMANIANA SALVIANO, BRIGIDA BONJORNO
CIOLA, PALMIRA BONJORNO ZANFRILLI, MATILDE
BONJORNO, ELIZA BONJORNO VOLPATO e ANTONIO
BONJORNO FILHO, encontra-se em lugar ignorado, ficam
os EXECUTADOS: ANGELINA CANDIDO, MARIA SPI-
NELI, PASCHOAL BONGIORNO, ERMELINDO BON-
JORNO, LEONILDA BONJORNO TEIXEIRA, CATHA-
RINA DAMANIANA SALVIANO, BRIGIDA BONJORNO
CIOLA, PALMIRA BONJORNO ZANFRILLI, MATILDE
BONJORNO, ELIZA BONJORNO VOLPATO e ANTONIO
BONJORNO FILHO, através deste edital, CITADO de to-
dos os termos do processo, de que foi penhorado o LOTE DE
TERRAS sob o nº.08-A/137 (oito-A/cento e trinta e sete),
com a área de 585,00 (quinhentos e oitenta e cinco) metros
quadrados, destacado do lote nº.8/137, da Gleba Patrimônio
Marialva, deste Município e Comarca; com as seguintes di-
visas e confrontações: “PRINCIPIANDO: num marco de
madeira de lei, que foi cravado na beira duma estrada que
vai para Marialva, segue confrontando com o lote nº.8-137,
no rumo NO 59º50’, com 36,00 metros até um marco coloca-
do na divisa do lote nº.136-A; daí, mede-se pela dita divisa
no rumo NE. 30º10’- 16,25 metros, até um marco semelhan-
te aos outros; deste ponto segue confrontando com o lote
nº.136, no rumo SE 59º50’, com 36,00 metros até um marco
fincado na beira da estrada acima referida, e, finalmente,
pela mesma, no rumo, SO 30º10’,  com 16,25 metros, segue
até o ponto de partida”. Matricula sob o nº.3.971 do  Cartó-
rio de Registro de Imóveis desta comarca de Marialva. Ava-
liado pelo valor de R$.4.500,00 (quatro mil e quinhentos re-
ais). FICANDO CIENTE DE QUE TEM O PRAZO DE
30(trinta) DIAS, CONTADOS DA DATA DA JUNTADA
AOS AUTOS DA PROVA DA INTIMAÇÃO DA PENHO-
RA, PARA QUERENDO,  EMBARGAR A EXECUÇÃO.
OBSERVANDO-SE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A
AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AU-
TOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI., AFIXANDO-
SE NA SEDE DESTE JUÍZO E PUBLICADO NO DIÁRIO
DA JUSTIÇA POR UMA SÓ VEZ, GRATUITAMENTE,
COMO EXPEDIENTE JUDICIÁRIO. DADO E PASSADO,
nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos
dias 25(vinte e cinco) do mês de novembro(11) do ano dois mil
e quatro (2004).Eu__________________(Nara Belasque Zu-
colin Borges) Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUIZA DE DIREITO

Maringá

JUÍZO DE DIRIEITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

ANO DO JUBILEU DE OURO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
LAURITA DOS SANTOS SILVA

COM PRAZO DE 20 DIAS

                  Edital de Interdição para conhecimento de tercei-
ros, e ainda aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos sob nº 582/03 de INTERDIÇÃO
requerida por MAURI FRANCISCO DA SILVA, foi por sen-
tença deste Juízo da 1ª Vara Cível decretada a Interdição de
LAURITA DOS SANTOS SILVA, brasileira, casada, incapaz,

residente e domiciliada na rua Porfírio de Morais, 84, Cj. Ro-
dolfo Bernardes, nesta cidade e Comarca de Maringá, decla-
rando-a incapacitada para exercer os atos da vida civil, tendo
sido nomeado curador o requerente Mauri Francisco da Silva.
Nada mais. Maringá, 29 de setembro de 2004. Eu,
_______________________(Waldemar Furlan), Escrivão o
digitei e subscrevi.

 MÁRIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIRIEITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

ANO DO JUBILEU DE OURO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA

COM PRAZO DE 20 DIAS

                  Edital de Interdição para conhecimento de tercei-
ros, e ainda aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos sob nº 758/03 de INTERDIÇÃO
requerida por EVA MARIA DE OLIVEIRA, foi por sentença
deste Juízo da 1ª Vara Cível decretada a Interdição de MARIA
DA GLÓRIA OLIVEIRA, brasileira, viuva, incapaz, porta-
dora do RG nº 444.890/BA, residente e domiciliado na rua
Marcílio Dias, 830, Zona 03, nesta cidade e Comarca de Ma-
ringá, declarando-a incapacitada para exercer os atos da vida
civil, tendo sido nomeada curadora a requerente Eva Maria de
Oliveira. Nada mais. Maringá, 04 de outubro de 2004. Eu,
____(Waldemar Furlan), Escrivão o digitei e subscrevi.

MÁRIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE ALAN KARDECK LAURINDO DA

SILVA  - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

                                        FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante
este Juízo de Direito da Quinta Vara Cível da Comarca de Ma-
ringá – Estado do Paraná, tramitam os autos:
Processo nº 000399/2002, de INTERDICAO
Requerente(s): LAURENTINA DA SILVA
Requerido(s): ALAN KARDECK LAURINDO DA SILVA
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 42/43, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do requeri-
do, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código Civil,
e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe cura-
dor o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184 do
Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...
PRI – (a) LIÉJE A S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREI-
TO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 37.)
Curador(a) Nomeado(a): LAURENTINA DA SILVA
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

MARINGÁ  em 13 de setembro de 2.004.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-se
de DILGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ(A) DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O
PRAZO DE 90 DIAS

A SENHORA DOUTORA  MONICA FLEITH LEMUCH,
MMA. JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRI-
BUNAL DO JÚRI  COMARCA DE MARINGÁ-PR, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
 FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente os sentenciado  JOSIANO DA SILVA OLIVEI-
RA–  vulgo carioca, nascido aos 05.03.1979 em Senador Câ-
mara-RJ, filho de Elaides Bento de Oliveira e Elaine Ribeiro
da Silva.   ATUALMENTE ESTÁ EM LUGAR IGNORADO,
pelo presente fica o mesmo INTIMADO  da sentença datada de
13.08.2004, pela qual o réu foi  CONDENADO às penas de: 01
anos de reclusão e 10 dias multa, sob regime aberto, como in-
curso no artigo 155 caput do CP, nos autos de Ação Penal
2001.912.6.  Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Ma-
ringá-Pr,  30 de novembro de 2004.
 Eu Renato  Carlos Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o

subscrevo.
    MONICA FLEITH LEMUCH

            Juíza de Direito
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO

TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-
PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

A DOUTORA MONICA FLEITH LEMUCH, MMA. JUIZA  DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu   JUAN ESPADA CALEJAS,  RG.
2.431.472-PR, nascido aos 02.07.1966 em Sucuri-Bolivia, fi-
lho de Senovio Espada Tomacusi e Lucia Calerjas Pich,  atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente fica o mesmo INTI-
MADO, para comparecer perante este Juízo no dia 14/DEZEM-
BRO/2004, ÀS 16:30 HORAS, para a realização da audiência
Admonitória, nos autos de ação penal 2002.020.1, incurso no
artigo 155 caput cc. art. 14, II do CP.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
aos 30 de novembro de 2004. Eu                        Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

   MONICA FLEITH LEMUCH
   Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO
DE 60 DIAS

A SENHORA DOUTORA  MONICA FLEITH LEMUCH,
MMA. JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRI-
BUNAL DO JÚRI  COMARCA DE MARINGÁ-PR, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente os sentenciado  LUCIANO JORGE SALES–
vulgo Besterinha, filho de Jose Jorge Sales e Francisca Sales.
ATUALMENTE ESTÁ EM LUGAR IGNORADO, pelo pre-
sente fica o mesmo INTIMADO da sentença datada de
31.05.204, pela qual o réu foi  CONDENADO às penas de: 10
meses de reclusão e 10 dias multa, sob regime aberto, como
incurso no artigo 155 caput do CP, nos autos de Ação Penal
2000.6.2.

Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,  30 de
novembro de 2004.
 Eu Renato  Carlos Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o
subscrevo.

    MONICA FLEITH LEMUCH
    Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DA RÉ

ANTÔNIA MARIA NUNES
Processo-crime 2004.776-5

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da lei...
FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do pre-
sente edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixa-
do no lugar de costume deste Juízo, expedido nos autos de Pro-
cesso-crime nº 2004.776-5, que a Justiça Pública move contra
ANTÔNIA MARIA NUNES, que através do presente INTIMA
o(a) ré(u) ANTÔNIA MARIA NUNES (natural de Guararapes
SP, nasc. 06.11.57, filha de Joel Viana Nunes e Tereza Maria
de Jesus Nunes, RG 1582141 PR,  atualmente em lugar ignora-
do, a comparecer perante este Juízo, no dia 27 de dezembro  de
2004, às 09:00 horas, a fim de participar da audiência admoni-
tória, e dar início ao cumprimento da pena, tendo a pena priva-
tiva de liberdade sido substituída por restritiva de direitos. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição deste.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 23 dias do mês de novembro, do ano 2004.
Eu (a) JOECY JOSÉ DALLASEN, Escrivão, o subscrevo.

(a) DEVANIR MANCHINI,
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA DO(S) RÉU(S)
MARIA APARECIDA DA SILVA
Processo-crime nº 2001.402-7

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 dias, ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos de Processo-crime nº 2001.402-7, através do presente
INTIMA A RÉ MARIA APARECIDA DA SILVA (natural de
Maringá PR, nasc. 18.04.58, fª de Euclides Cordeiro da Silva e
Maria Cordeiro da Silva), da sentença proferida em data de
22.10.04, que o condenou como incurso nas sanções do art.
171, caput c.c. art. 71, caput, do CP, à pena de 01 ano, 06
meses e 20 dias de reclusão e 21 dias-multa, regime aberto. E
para que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz deter-
minou a feitura do presente edital, pelo prazo de 90 dias, findo
o qual poderá, em 05 (cinco) dias, ser interposto recurso de
apelação, depois do que a sentença transitará em julgado, na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de novembro,
do ano dois mil e quatro. Eu (a) JOECY JOSÉ DALLASEN,
Escrivão, o subscrevo. (a) DEVANIR MANCHINI, Juiz de Di-
reito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTEÇA CONDENATÓRIA
DO(S) RÉU(S)
ANDRÉ VINICIUS RODRIGUES
Ação Penal nº 2003.1775-0

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos de Ação Penal nº 2003.1775-0, através do
presente INTIMA o réu ANDRÉ VINICIUS RODRIGUES, bra-
sileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, 22 anos, nascido
aos 19/09/1980, natural de Maringá-Pr, filho de Marcos Alves
Rodrigues e Irena Fernandes da Conceição, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, da sentença proferida em data de 20/
08/2004, que o condenou como incurso nas sanções do art. 155,
§ 4º, IV, cc. 14, II e seu parágrafo único, e art. 29, caput, todos
do CP, à pena de 01 (um) ano e 01 (um) mês de reclusão e 07
(sete) dias-multa, sendo substituída a pena restritiva de liber-
dade, por uma pena restritiva de direitos, consistente na presta-
ção de serviços à comunidade, pelo prazo da condenação, e por
uma pena de multa fixada em 10 (dez) dias-multa. E para que
ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz determinou a fei-
tura do presente edital, pelo prazo de 90 (noventa) dias, findo o
qual poderá, em 05 (cinco) dias, ser interposto recurso de ape-
lação, depois do que a sentença transitará em julgado, na forma
da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de novembro, do ano
dois mil e quatro. Eu _______________ (JOECY JOSÉ
DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ALCIDES
SHIZUO ISERI

Processo-crime nº 2000.35-6

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente ALCIDES SHIZUO
ISERI (fº de Yoshimori Iseri e Francisca Watanabe Iseri, natu-
ral de Maringá PR, nasc. 22.04.74), pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, sito à Praça
Desemb. Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 30 de dezembro
de 2004, às 9:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 180,
§1º e 311, caput, c.c. 29 e 69, caput, CP. ADVERTÊNCIA: não
comparecendo ou não constituindo advogado que o represente
no processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional, e poderá ser suspenso o curso do processo. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 25 dias do mês de novembro, do ano dois mil e qua-
tro. Eu (a) JOECY JOSÉ DALLASEN, Escrivão, o subscrevo.

(a) DEVANIR MANCHINI,
 Juiz de Direito



5ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/20045ª feira | 02/Dez/2004 307307307307307

Matinhos

JUIZO DE DIREITO DA SERVENTIA CIVEL E ANEXO
- COMARCA DE MATINHOS - PR - EDITAL DE CITAÇÃO
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. FAZ SABER, a to-
dos quantos o presente edital virem especialmente a parte re-
querida REJANE CLARICE CORNELIUS, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO sob
n.0 000418/2002, proposta por BANCO BMG S/A. e, de con-
formidade com o respeitável despacho de fls. 58, foi determi-
nada a expedição do Presente edital para o fim de CITAR a
parte requerida REJANE CLARICE CORNELIUS, atualmente
em lugar incerto, para que no prazo legal de 05 (cinco) dias,
entregue o bem objeto da presente ação, qual seja um veículo
marca/modelo FORD/BELINA L, ano/modelo 1986, cor DOU-
RADA chassi N.0 9BFDXXLB1DGL92014, placa IIS -4752,
ou deposite-o em Juízo ou consigne o valor do débito que mon-
ta em R$ 13.278,49 em 05/03/2004, sujeito a atualização e com
os acréscimos legais que houverem, até a data do depósito, ou
ainda, querendo, conteste a presente ação, onde a requerente
alega em síntese o seguinte: A requerida em 08/01/2001, fir-
mou com a requerente um contrato de abertura de crédito n.º
118.901.609 e, em decorrência da inadimplência das contra-
prestações vencidas, o requerido foi devidamente constituído
em mora conforme notificação acostada, razão pela qual pro-
pôs AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
DEPOSITO contra a requerida. “ADVERTINDO-A DE QUE
NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL
DE 05 (CINCO) DIAS, SERÃO CONSIDERADOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR.
DESPACHO: “Acolho o pedido de conversão da ação de busca
e Apreensão, em ação de Depósito. Cite-se o devedor, na forma
do art. 902 do CPC, para, no prazo deste artigo, atender o que
ali se determina. Matinhos, 19/08/04. (as.) Mariana Gluszcynski
Fowler - Juíza Substituta.” - DADO E PASSADO nesta Cidade
e Comarca de Matinhos. Estado do Paraná, aos 28 de setembro
de 2004. (a) Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Ju-
ramentado, o digitei. Eu, (a) (AIRTON JOSE VENDRUSCO-
LO), Titular, o conferi e subscrevo. (a) Airton Jose Vendrusco-
lo  - Titular da Serventia - Por autorização Judicial da Portaria
n.º 002/99

Morretes

EDITAL DE INTERDIÇÃO de: CLAUDINEIA
CARDOSO BRITTES, PARA CONHECIMENTO DE

TERCEIROS.

O DOUTOR JOSÉ EDUARDO  DE MELLO LEITÃO  SAL-
MON, JUIZ  DE DIREITO DA COMARCA  DE MORRETES,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ   SABER,  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem  que, por este Juízo e Cartório
Cível sito à Rua Visconde do Rio Branco, 197, se processam
os autos de INTERDIÇÃO sob o nº  89/2003, requerido por
Maria Rita Cardoso de Lima contra Claudinéia Cardoso
Brittes que nos referidos autos foi decretada a interdição de
CLAUDINÉIA CARDOSO BRITTES,  brasileira, solteira,
maior de idade, portador do RG.: 6.365.600-3, filha de Cláu-
dio Brittes e Maria Rita Cardoso de Lima, nascida aos 14/
12/1977, residente e domiciliada na localidade de Passa Sete,
neste Município de Morretes, Estado do Paraná, a qual  é
portadora de de doença mental que a torna incapaz de exer-
cer, por si só, os atos da vida civil, tendo-lhe sido nomeada
como  Curadora  sua  mãe a Sra. Maria Rita Cardoso de
Lima,  a qual deverá anualmente, até o dia 31 de dezembro
de cada ano,  prestar contas a respeito dos cuidados presta-
dos ao interditando, bem como quanto a gerência de eventu-
ais rendas, caso em que, deverá especificar as respectivas
despesas, e  para que ninguém alegue ignorância expediu-se
o presente edital, que deverá ser publicado por três vezes,
com intervalo de dez dias para que se cumpra na forma da
Lei, bem como afixado no local de costume, neste  Fórum.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Morretes, aos
dez dias do mês de Setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, ______________ Márcia Maria de Oliveira Gonçalves,
Empregada Juramentada do Cível e Anexos, o digitei.

  JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON
  Juiz de Direito

Palotina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA,
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL

  A Doutora LUCIANA LOPES DO AMARAL – MMª. Juíza de
Direito Designada da Comarca de Palotina, Estado do Paraná,
na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos o presente Edi-
tal vierem ou dele conhecimento tiverem, que nos termos do
Artigo 439 do Código de Processo Penal, foram alistados os
cidadãos abaixo como jurados, para o ano de dois mil e cinco
(2005), em caráter PROVISÓRIO.

1.ADALI PRIMO SCALCON, comerciante, podendo ser loca-
lizado no Supermercado Rimafra – Fone:6492408.
2.AILTON ANTERO DA SILVA, comerciante, residente na Rua
1º de janeiro, 464 – fone:649-1623 – podendo ser encontrado
na auto Elétrica Valverde – Fone:649-5419.
3.ALEXANDRE BAIOCO, agricultor, residente na Rua Du-

que de Caxias, s/nº - Fone:649-4238.
4.AMILTON PERACHI, comerciante, podendo ser localizado
na Palotina Tintas – Fone:6494393.
5.ANDERSON CRISTIANO BERNARDI, professor, podendo
ser localizado na estação Saúde.
6.ANTONINHO DEMENECH, comerciante, podendo ser lo-
calizado na Empresa Demenech.
7.ARI DE VARGAS, autônomo, Rua Ataulfo Alves, s/nº, - Fone:
9983-8666
8.AROLDO CAUNETO, comerciante, podendo ser localizado
no Auto Posto Avenida.
9.CARLOS EDUARDO DE MELLO, aux. de escritório, po-
dendo ser localizado na Empresa Equagril.
10.CAROLINE KELLER, estudante, podendo ser localizada
na Floricultura Cantinho das Flores.
11.CELITO ANTONIETTI, agricultor, residente na Av. Shirlei
Saurin, s/nº - próximo a Asfuca.
12.CESAR ROBERTO BECKER, estudante, residente na Rua
Dr. Osvaldo Silveira, 1204 – Fone:649-2490.
13.CÉZAR BRESCOVIT, comerciante, podendo ser localiza-
da na Churrascaria Soledade.
14.CLAIR ADIR PALUDO, agricultor, residente na rua 21 de
Abril, 1409 – fone:649-2202.
15.CLAIR SGARBI, piscicultor, residente na rua Bento Gon-
çalves, 1287.
16.CLARICE CELUPPI, do lar, residente na rua Aldir Pedron,
205 – Fone:649-2726.
17.CLÉLIA CARDOSO SPANCERSKI, do lar, residente na rua
Ataulfo Alves, 1079 – Fone:649-4209.
18.CRISTIANO FRANCISCO DALLA VECCHIA, aux. de
escritório, podendo ser localizado na Empresa C. Valle.
19.CRISTIANO MAURÍCIO KRAMES, empresário, podendo
ser localizado na Radio Transamérica.
20.DARCÍSIO HOLZ, agricultor, residente na rua Sibipiruna,
826 – Fone:649-2656.
21.DÉCIO RICHTER, aposentado, residente na rua 25 de de-
zembro, 684 – Fone: 649-2447.
22.DELVINO SPONCHIADO, supervisor de consórcio, poden-
do ser encontrado na Empresa Rivel.
23.DENISE DESTRI, professora, residente na Rua Desembar-
gador Munhoz de Mello, 412 – Fone:649-4998

24.DÉRICO FRANA, aposentado, residente na Av. Pres. Ken-
nedy, 2863 – Fone:649-1608.
25.DILAMAR MANFRIN, chefe de oficina, podendo ser loca-
lizado na empresa V. Brondani.
26.DIRCEU ZSCHORNACK, supervisor, podendo ser locali-
zado na Empresa Equagril.
27.EDMILSON BRANDT, comerciante, podendo ser localiza-
do na relojoaria Brandt.
28.EDMUNDO STEFANELLO, comerciante, residente na rua
Eurico Gaspar Dutra, 600 – fone:649-2152.
29.EDSON RITTER, comerciante, podendo ser localizado nos
Móveis Decorados Carlesso.
30.EDSON VASSOLER, comerciante, podendo ser localizado
na V. Motos.
31.ELENISE CAGOL, secretaria, podendo ser localizada na
Avallon Turismo.
32.ELI BEZ, comerciante, podendo ser localizado na Livraria
Danny.
33.ELIAS CALORY, comerciante, podendo ser localizado na
Calory Informática.
34.ENIO LUIZ GAVIÃO, instrutor de E. Física, podendo ser
localizado na Academia Boa Forma.
35.ESTHER ZANINI, estudante, residente na Av. Pres. Kenne-
dy, 826, apto.04 – Fone: 649-2394.
36.EVA LOPES, do lar, residente na rua 05 de julho, 329 –
fone: 649-4685.
37.EZIO SPRICIGO, agricultor, residente na rua 07 de setem-
bro, 1057 – fone:649-1711.
38.FERNANDO LAZARI, estudante, podendo ser localizado
na Frios La Salle.
39.FLORENTINA DELAI, comerciante, podendo ser localiza-
da na Riflor.
40.GECI BENNETI, secretaria, podendo ser localizada na Au-
ditoria Pedro Celso – fone:649-4474
41.GELSON BARAZETTI, eng. Civil, podendo ser localizado
na Madereira Dozetti.
42.GERSON BOFF, estudante, residente na Rua Dr. Osvaldo
Silveira, 1185 – Fone:649-1632.
43.GIANE SALETE VENDRUSCOLO, bancária, podendo ser
localizada na Sicredi.
44.GILVANO KROETZ, perito de seguros, podendo ser locali-
zado na Spécia Seguros.
45.GISELE BIEZUS, estudante, podendo ser localizada na
Avallon Turismo.
46.GRACIELE ENGLER, dentista, podendo ser localizada na
clínica CIOP.
47.GUSTAVO BENINCA, agricultor, residente na Linha Con-
córdia – fone: 649-2351.
48.HEDERSON GIACOMINI, bancário, podendo ser locali-
zado na Sicredi.
49.IDIALENE TERESINHA BENDER, do lar, podendo ser
localizada no Hospital Menino Deus.
50.ISAAC RODRIGUES, comerciante, podendo ser localiza-
do na Av. Presidente Kennedy, Ferro Velho do Isaac.
51.ITAMAR DE ZAN, estudante, podendo ser localizado na
Academia De Zan.
52.IVO BRUSTOLIN, agricultor, residente na Rua 25 de ju-
lho, 606 – fone:649-1177.
53.IVO CWICK, comerciante, podendo ser localizada na Ra-
diadores e Baterias Palotina.
54.JAIME DA SILVA, contador, podendo ser encontrado no
Rimafra.
55.JAIME GRIS, veterinário, podendo ser localizado na C.
Valle.
56.JONAS PAULO DEMARCO, estudante, podendo ser en-
contrado no ATC.
57.JONIA KOCHAN, comerciante, podendo ser localizada na
Marlô Modas.
58.JOSIANE SPRICIGO, estudante, residente na Rua Aldir
Pedron, 1558 – Fone:649-2710.

59.JUCENIR STENZLER, comerciante, podendo ser localiza-
da na N.L. Informática.
60.JULIANA RODRIGUES DA COSTA, bancária, podendo ser
localizada na Sicredi.
61.KELLY CRISTINA RORING, estudante, podendo ser loca-
lizada no Restaurante Ortolan, na Av. Presidente .
62.KIARA KNORST, secretaria, residente na Rua 24 de junho,
1285.
63.KLEBER CONCEICAO, vendedor, podendo ser localizado
na Rivel.
64.LAIZA PIVETTA, comerciante, podendo ser localizada na
L.Z. modas.
65. LAURA CRISTINA MARAFON,

66.LAURA ROBERTO RIEDI, administradora, residente na
Rua Vereador A.Possan, 609.
67.LEANDRO BARROTTI, comerciante, podendo ser encon-
trado na Alucinasson.
68.LEANDRO GIOMBELLI, comerciante, podendo ser encon-
trado no Torno Giombelli.
69.LEILA BOLDORI, comerciante, podendo ser encontrada na
Funerária Sta. Rosa.
70.LEOSMAR SPÉCIA, comerciante, podendo ser encontrado
na Spécia Seguros.
71.LIDIA AUGUSTA PELANDA, fisioterapeuta, residente na
Rua XV de novembro, 1000
72.LOTÁRIO FREITAG, comerciante, podendo ser localizado
na Estação da Música.
73.LUCIANO MIOTTO, veterinário, residente na Rua Dr. Os-
valdo Silveira, 1150.
74.LUCILDA ROMILDA BINSFIELD, diretora de colégio,
podendo ser localizada no Colégio Gabriela Mistral – fone:649-
2065.
75.LÚCIO FIRMINO, jogador de futsal, podendo ser localiza-
do na Cores e Artes – Fone:649-3639.
76.LUISA IOLANDA ZILIO STANGE, residente na Av. inde-
pendência, 1107, apto.01 – fone: 649-4045.
77.LUIZ CARLOS RIEDI, agricultor, residente na rua dom
Pedro I, 422 – fone: 649-1216.
78.LUIZ CARLOS SPHON, comerciante, podendo ser locali-
zado na Sphon Informática – fone:649-6062.
79.MADALENA YOKOTA, do lar, residente na rua 07 de se-
tembro, 1144 – Fone: 649-6161.
80.MARCELO BRONDANI, atendente, podendo ser localiza-
do na V. Brondani – fone:649-2618.
81.MARCELO ROSSATO, estudante, podendo ser localizado
na C. Valle.
82.MARCELO ZANIN, estudante, podendo ser localizado na
C. Valle.
83.MÁRCIO SCHNEIDER, comerciante, podendo ser locali-
zado na Gelomaq.
84.MÁRCIO GALLI, veterinário, podendo ser encontrado na
C. Valle.
85.MARIA ÂNGELA SELEME, do lar, residente na Rua Ipi-
ranga, 699, apto.202 – Fone:649-1528
86.MARIN ANTERO, estudante, residente na Rua General
Rondon, esquina com a Rua Pioneiro.
87.MARIO CÉSAR LOCATELLI, comerciante, podendo ser
localizado no Auto Posto Locatelli.
88.MARLA RUBERT SPESSATO, do lar, residente na rua Ben-
to Gonçalves, 1422.
89.MARLENE BRUM, do lar, residente na rua Xv de novem-
bro, 548 – Fone:649-1319.
90.MARLOVA KOCH, estudante, residente na rua Ver. Anto-
nio Pozzan, 1360, apto.202 – fone:1496
91.MERCI RIGHI, comerciante, podendo ser localizado na
Palotina Esportes.
92.MICHEL ACCO, estudante, podendo ser localizado no Pos-
to M&C (antigo Posto Bogo).
93.MIRELE BRAMBATI STREY, arquiteta, residente na rua
Monteiro Lobato, 1291
94.MOACIR ALBA, agricultor, residente na Av. Presidente
Kennedy, 1037.
95.MOISÉS SAVOLDI, aposentado, residente na Rua Ipiran-
ga, 217 – Fone:649-2239.
96.NEIDE CORREA MACHADO FERREIRA, comerciante,
podendo ser encontrada na CFC Palotina.
97.NELI BAUNGRATZ, professora, residente no Distrito de
São Camilo.
98.NELSON JÚNIOR ZANIN, técnico agrícola, residente na
Av. Independência, 653.
99.NERIMAR SARTORI, comerciante, podendo ser localiza-
do no Ideal Cabeleireiros, fone:649-5112.
100.ONILO JOÃO CLAUS, aposentado, residente na Av. Pres.
Kennedy, 350, bloco 02, apto.02 – fone:649-2803.
101.OLMIRO SILVA, comerciante, podendo ser localizado na
Loja Silva.
102.OSCAR FROZZA, agricultor, residente na Rua Aldir Pe-
dron, 699 – fone:649-1106.
103.OSMAR CANTÚ, comerciante, podendo ser localizado na
Q.I. Informática.

104.PEDRO DANIEL, comerciante, podendo ser localizado no
Restaurante Taba.
105.RENATA BORTOLOZZO ANTUNES, estudante, residen-
te na Av. Independência, 1129, apto.03.
106.RODRIGO BOGO, comerciante, residente na Av. Presi-
dente Kennedy, 2033.
107.ROMI MOCCELIN, professora, residente na Rua 21 de
abril, 310.
108.RONISE REGINA IORIS, fisioterapeuta, residente na Rua
21 de abril, 1566.
109.SANDRA PUZYNSKI, secretária, podendo ser localizada
na Equagril.
110.SANDRIGO BITENCOURT, estudante, residente na Av.
Pres. Kennedy, em cima da Spécia Seguros.
111.SANDRO GUERINI, comerciante, residente no Edifício
Colina Azul.
112.SEMILDO KAIBER, agricultor, residente na Rua 25 de
julho, 1289 – fone:649-1467.
113.SERLI TEREZINHA BIER, comerciante, residente na rua

Xv de novembro, 559.
114.SIDINEI VENDRÚSUCULO, empresário, podendo ser
localizado na Metalúrgica Vendrúsculo.
115.SÍLVIA BERTICELLI VENDRÚSULO, estudante, residen-
te na Rua 25 de julho, s/nº - fone:649-2174.
116.SIMONE ALONSO, do lar, residente na Rua Alecrim, 202
– fone:649-2992.
117.TELLIA VALENTINI, estudante, residente na Rua 7 de
setembro, 1035 – fone:649-9547.
118.TIAGO BUFFOLIN, assistente técnico, podendo ser loca-
lizado na Empresa R.C.C Motos.
119.VALDIR PRADO, jornalista, podendo ser encontrado na
Gráfica Imprevale.
120.VALMOR PASQUALOTO, vendedor, residente na Rua 24
de junho 949, fone:649-5054. (Garagem de carro defronte ao
Clube Real)
121.VANDERLEI BIONDO, comerciante, podendo ser locali-
zado no Mercado Biondo (Sta. Terezinha).
122.WADIS NANDI, empresário, podendo ser localizado na
Loja São Roque.
123.WILSON FRANCISCO DE ASSIS, farmacêutico, poden-
do ser localizado na Farmácia Unifarma.

 E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
mandei expedir o presente Edital que será afixado no local pú-
blico de costume e publicado nas emissoras locais. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Palotina, Estado do Paraná,
aos 17 dias do mês de NOVEMBRO do ano de dois mil e qua-
tro (2004). Eu_________(Maria Lucia Freitas de Oliveira) Es-
crivã, o digitei.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PALOTINA-
PR.

 CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - JECR
 Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 Réu: ANADILSON SEBASTIAO FELICIANO
Prazo: 60 (sessenta) dias
Autos PROCESSO NO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
nº 18/03

A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL, MM. JUIZA DE
DIREITO, SUPERVISORA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL, DA COMARCA DE PALOTINA-PR.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital comprazo de
60 dias virem, ou dele, conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o infrator ANADILSON
SEBASTIAO FELICIANO brasileiro,  nascido aos 04/12/
1975, filho  de Geraldo Feliciano e Maria Leonora Felicia-
no,  atualmente em lugar incerto, pelo presente intima-o que
por decisão datada de 13/05/2004, foi condenado o réu ANA-
DILSON SEBASTIAO a 10 meses e 26 dias de detenção em
regime semi-aberto. Foi o presente edital expedido para que
chegue ao conhecimento do réu com prazo de 60 dias, cujo
uma cópia será afixada no atrio do Forum local. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Palotina – PR, aos 29 de Novem-
bro de 2004. Eu_____________ Maria Lúcia Freitas de Olivei-
ra, Escrivã, digitei e subscrevi.

  Luciana Lopes do Amaral
Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PALOTINA-
PR.

 CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - JECR
 Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Réu: FRANCISCO JUNIOR DALPASQUALE
Prazo: 60 (sessenta) dias
Autos PROCESSO NO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
nº 16/03
A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL, MM. JUIZA DE
DIREITO, SUPERVISORA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL, DA COMARCA DE PALOTINA-PR.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital comprazo de
60 dias virem, ou dele, conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o infrator FRANCISCO
JUNIOR DALPASQUALE, brasileiro,  nascido aos 13/05/
1984, filho  de Francisco Natal Dalpasquale e de Alzira Te-
rezinha Dalpasquale,  atualmente em lugar incerto, pelo pre-
sente intima-o para dar cumprimento ao que lhe foi determi-
nado, sob pena de conversão da medida em privativa de li-
berdade. Foi o presente edital expedido para que chegue ao
conhecimento do réu com prazo de 60 dias, cujo uma cópia
será afixada no atrio do Forum local. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Palotina – PR, aos 29 de Novembro de
2004. Eu_____________ Maria Lúcia Freitas de Oliveira, Es-
crivã, digitei e subscrevi.

Luciana Lopes do Amaral
Juiza de Direito
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 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PALOTINA-
PR.

 CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - JECR
 Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 Réu: MAICON ROBERTO BEUTER
Prazo: 30 (trinta) dias
Autos PROCESSO NO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
nº 161/02
A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL, MM. JUIZA DE
DIREITO, SUPERVISORA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL, DA COMARCA DE PALOTINA-PR.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital comprazo de
30 dias virem, ou dele, conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o infrator MAICON RO-
BERTO BEUTER, brasileiro,  nascido aos 28/11/1982, filho
de Dalira Beuter,  atualmente em lugar incerto, pelo presen-
te intima-o da sentença datada de 04/11/2004,  onde foi con-
denado à 32 dias de detenção em regime aberto, permanecer
recolhido em sua residência nos finais de semana, feriados,
dias de folga e todos os dias das 19:00 às 06:00 horas, sendo
permitido ausentar-se apenas para o exercício de ocupação
licita; não se ausentar da cidade ou de sua residência por
mais de 8 dias sem previa autorização deste juízo; compare-
cer pessoal e obrigatoriamente em juízo, a cada mês, para
informar e justificar suas atividades e ocupações; prestar
serviços à comunidade por 4 horas semanais, durante 1
mês.Para audiência de aceitação das condições impostas foi
designado o dia 09/03/2005 às 10:20. Foi o presente edital
expedido para que chegue ao conhecimento do réu com prazo
de 30 dias, cujo uma cópia será afixada no atrio do Forum lo-
cal. Dado e passado nesta cidade e comarca de Palotina – PR,
aos 29 de Novembro de 2004. Eu_____________ Maria Lúcia
Freitas de Oliveira, Escrivã, digitei e subscrevi.

  Luciana Lopes do Amaral
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PALOTINA-
PR.

 CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - JECR
 Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 Réu: MÁRCIO MARCATI
Prazo: 30 (trinta) dias
Autos PROCESSO NO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
nº 33/03
A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL, MM. JUIZA DE
DIREITO, SUPERVISORA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL, DA COMARCA DE PALOTINA-PR.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital comprazo de
30 dias virem, ou dele, conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o infrator MARCIO MAR-
CATI brasileiro,  nascido aos 29/06/1977, filho  de João Fran-
cisco Marcati e Marizate dos Santos Marcati, portador do
RG. 7.229.019-4/PR, atualmente em lugar incerto, pelo pre-
sente intima-o que por decisão datada de 16/08/2004, foi con-
denado o réu MARCIO MARCATI nas sanções do art. 16
da Lei 6.368/76, a pena de 10 (dez) meses de detenção e 35
(trinta e cinco) dias multa, em regime SEMI-ABERTO. Foi
o presente edital expedido para que chegue ao conhecimento
do réu com prazo de 30 dias, cujo uma cópia será afixada no
atrio do Forum local. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Palotina – PR, aos 10 de Setembro de 2004.
Eu_____________ Maria Lúcia Freitas de Oliveira, Escrivã,
digitei e subscrevi.

Luciana Lopes do Amaral
Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PALOTINA-
PR.

 CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - JECR
 Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 Réu: MÁRCIO MARCATI
Prazo: 30 (trinta) dias
Autos PROCESSO NO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
nº 23/03

A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL, MM. JUIZA DE
DIREITO, SUPERVISORA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL, DA COMARCA DE PALOTINA-PR.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital comprazo de
30 dias virem, ou dele, conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o infrator MARCIO MAR-
CATI brasileiro,  nascido aos 29/06/1977, filho  de João Fran-
cisco Marcati e Marizate dos Santos Marcati, portador do
RG. 7.229.019-4/PR, atualmente em lugar incerto, pelo pre-
sente intima-o que por decisão datada de 17/06/2004, foi con-
denado o réu MARCIO MARCATI nas sanções do art. 10
§1º, III, da Lei 9.437/97, a pena de 01 (um) ano e 02 (dois)
meses de detenção, mais 23 dias multa, em regime SEMI-
ABERTO. Foi o presente edital expedido para que chegue ao
conhecimento do réu com prazo de 30 dias, cujo uma cópia
será afixada no atrio do Forum local. Dado e passado nesta

cidade e comarca de Palotina – PR, aos 10 de Setembro de
2004. Eu_____________ Maria Lúcia Freitas de Oliveira, Es-
crivã, digitei e subscrevi.

Luciana Lopes do Amaral
Juiza de Direito

Paraíso do Norte

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO
NORTE - PR

 ESCRIVANIA DO CÍVEL COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1.184 do CPC
PROCESSO: Autos nº 77/04
REQUERENTE: DINEUZA MARIA DE LIMA
INTERDITANDO: CLAUDINEI PEDRO DA SILVA
DATA DA SENTENÇA: 28.setembro.2004
CAUSA: Deficiência mental adquirida moderada.
LIMITES DA CURATELA: Praticar os atos da vida civil
CURADORA NOMEADA: DIZNEUZA MARIA DA SILVA
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e, ninguém de futuro alegue ignorância, passou-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum local e publicado no
Órgão Oficial, na forma da lei, por três (03) vezes, com inter-
valo de dez (10) dias. Paraíso do Norte, 15 de outubro de 2004.
Eu,  __, Paulo Roberto Wicthoff, Escrivão, o digitei, subscrevi
e assino conforme determinação contida na Portaria sob nº 06/
03, de 11.04.2003, deste Juízo.

  PAULO ROBERTO WICTHOFF
 E s c r i v ã o

Paranaguá

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 –  Fone (041) 423-2799 - CEP.
83.203-040

 Aristoteles Coelho Rosa Junior
     Escrivão Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
                                 Prazo: 90 dias
O Doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os
autos de Processo Criminal n.º 1998.90-6, que a Justiça Públi-
ca move contra: MESSIAS FERREIRA DA SILVA, brasilei-
ro, separado judicialmente, filho de Galdino Ferreira da Silva e
de Maria Felicia da Silva, C. I. Rg. 1.549.730-0-Pr. atualmente
em lugar incerto, e não sendo possível intimá-lo pessoalmente,
INTIMA-O através do presente edital, dos termos da R. senten-
ça, datada de 16/novembro/2004 de fls. 150vº, que com base
no art. 113 da Lei de Execução Penal, regrediu o regime Aberto
da pena de 02 (dois) anos para o regime Semi-Aberto.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 29 de novembro de 2004. Eu,
________________Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

Paranavaí

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 262/2004 DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS IN-
TERESSADOS, com prazo de 30 (trinta) dias.

 O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM. Juiz de Direito Desig-
nado da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

“Diligência do Juízo”
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum de Paranavaí, à Av. Paraná, nº 1422,
se processam os autos nº 447/2003 de AÇÃO POPULAR, em
que são partes: GILSON JOSÉ DOS SANTOS, autor e COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR e
OUTROS, réus. Tendo em vista que o autor desistiu da ação,
ficam pelo presente edital INTIMADOS OS TERCEIROS IN-
TERESSADOS, para querendo, no prazo de 90 (noventa) dias,
promover o prosseguimento da AÇÃO POPULAR contra COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR,
BANCO DO BRASIL S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
CORREIO, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL - SENAI, SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO
- SESC, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL - SENAC e UNIÃO FEDERAL, réus, que visa a
preservação do patrimônio público federal, com a respectiva
decretação da nulidade da cobrança da taxa de esgoto cobrada
pela Sanepar em face dos prédio públicos federais, bem como
de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedade
mista, serviços sociais criados pela União. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo de
trinta dias que será afixado por cópia no lugar de costume e
publicado 3 vezes no Diário da Justiça do Estado do Paraná e

no Jornal local, na forma do art. 7º, II da Lei nº 4.717/65. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado  do
Paraná, aos 03 dias do mês de novembro de dois mil e quatro.
EU___ _-   Renato Augusto Platz Guimarães, escrivão o fiz
digitar.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da
portaria nº 01/99)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 115/2004 DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXE-
CUTADA: SANDRA MARA CAVALCANTI e seu cônjuge, se
casada for, com o prazo de trinta dias.

 O DOUTOR EMIL TOMÁS GONÇALVES, MM. Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível se processam os autos nº 570/2003 de EXECUÇÃO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL, em que são partes: SICREDI -
COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE MARINGÁ, exe-
quente e SANDRA MARA CAVALCANTI, executada. Fica pelo
presente edital CITADA a executada SANDRA MARA CAVAL-
CANTI, para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetuar o
pagamento da importância de R$ 7.102,98 (Sete mil, cento e
dois reais e noventa e oito centavos) - 04/11/2003, acrescidas
das demais cominações legais ou no mesmo prazo nomear bens
a penhora, sob pena de ser convertido em penhora os bens ar-
restados a saber: — DIREITOS que a executada SANDRA
MARA CAVALCANTE possui sobre o veiculo Marca/modelo
Honda CG 125 Titan, espécie/tipo: Motocicleta, ano e modelo
de fabricação 2000, cor predominante: Vermelha, Placa AJQ-
1585, Chassi nº 9C2JC3020YR043735, Renavam 74.9535873.
Depositado em poder do Depositário Público desta Comarca.
Bem como a intimação da executada SANDRA MARA CA-
VALCANTE, bem como seu cônjuge, se casada for, para, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer Embargos à Execu-
ção proposta, por intermédio de advogado. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo de
trinta dias que será afixado por cópia no lugar de costume e
publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí,
Estado do Paraná, aos 22 dias de setembro de dois mil e quatro.
EU_ ___- Renato Augusto Platz Guimarães, escrivão o fiz di-
gitar.

   RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/9

Peabiru

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscardim Bello, 487

CEP- 87250-000 - FONE (0xx44) 531-2144
Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão
“EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO DE ELIAS DOS SANTOS”
Edital de publicação da sentença de interdição de Elias dos
Santos, requerida por Helena dos Santos Gonçalves, nos autos
sob nº. 162/2003 de Interdição, pelo presente torna pública a
sentença prolatada às fls. 31/32 verso dos autos supra mencio-
nado, em que sua parte final diz: “... Isto posto, ante os elemen-
tos dos autos, acolho o pedido inicial e o parecer ministerial, e
decreto a interdição do requerido ELIAS DOS SANTOS, qua-
lificado às fls. 02 nomeando-lhe curadora HELENA DOS SAN-
TOS GONÇALVES, com fundamento no artigo 1177 inciso I
do CPC, e artigos 1767 I, 1768 III, e 1773 do Código Civil/
2002, a qual deverá prestar o compromisso legal, no livro pró-
prio, conforme artigo 1187 do CPC. Ante a inexistência de bens
imóveis, deixo de especializar a hipoteca legal. Procedam-se
os atos previstos no artigo 1184 CPC. ...” .O(a) requerente goza
dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Peabiru, 09 de
novembro de 2004. Eu, Julia Keiko Sakuma, empregada jura-
mentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscardim Bello, 487

CEP- 87250-000 - FONE (0xx44) 531-2144
Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão

“EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO DE RUTH RIBEIRO DE OLIVEIRA”

Edital de publicação da sentença de interdição de Ruth Ribeiro
de Oliveira, requerida por Joel Ribeiro de Oliveira, nos autos
sob nº. 144/2003 de Interdição, pelo presente torna pública a
sentença prolatada às fls. 46/47 verso dos autos supra mencio-
nado, em que sua parte final diz: “... Isto posto, ante os elemen-
tos dos autos, acolho o pedido inicial e o parecer ministerial, e
decreto a interdição da requerida RUTH RIBEIRO DE OLI-

VEIRA, qualificada às fls. 02 nomeando-lhe curador JOEL
RIBEIRO DE OLIVEIRA, com fundamento no artigo 1177 in-
ciso II do CPC, e artigos 1767 I, 1768 III, e 1773 do Código
Civil/2002, o qual deverá prestar o compromisso legal, no livro
próprio, conforme artigo 1187 do CPC. Ante a inexistência de
bens imóveis, deixo de especializar a hipoteca legal. Proce-
dam-se os atos previstos no artigo 1184 CPC. ...” .O(a) reque-
rente goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Pe-
abiru, 11 de novembro de 2004. Eu, Julia Keiko Sakuma, em-
pregada juramentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito

Piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHE-
CIDOS E DE EVENTUAIS INTERESSADOS E, FRANCIS-
CO GELNISKI E SEU RESPECTIVO CONJUGE SE CASA-
DO FOR, OU HERDEIROS OU SUCESSORES EM CUJO O
NOME ENCONTRAM-SE TRANSCRITO/COMPROMISSA-
DO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de RITA DE CÁSSIA RODRIGUES, foi proposta a ação
de USUCAPIÃO autuada sob n.º 1285/2004 contra ESTE
JUÍZO, na qual alega ser possuidor há mais de vinte anos,
pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e
nem oposição, o imóvel localizado no Município de Piraquara/
Pr, referente ao Lote de Terreno “A”, quadro urbano munici-
pal, com as seguintes medidas e confrontações: - Mede 22,00
metros de frente para a Rua Reinaldo Meira; Pelo lado direito
mede 34,40 metros e confronta com área de Felipe Sizanoski;
Pelo esquerdo mede 31,67 metros em duas linhas e sendo a
primeira com 13,28 metros e, a Segunda com 18,39 metros,
confrontando com área de Gisele do Rocio Brunório; Nos Fun-
dos mede 7,05 metros e confronta com área de Josélia Apareci-
da Rodrigues, perfazendo uma área total de 419,94 metros qua-
drados; DESPACHO DE FLS:. Cite-se a pessoa em cujo o
nome estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como, dos
confrontantes. Cite-se por edital os réus em lugar incerto e des-
conhecido e dos eventuais interessados observando-se quando
ao disposto no inciso IV do artigo 232 do Código de Processo
Civil.(a) Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente
edital, ficam CITADOS os RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, eventuais interessados no presente
feito, FRANCISCO GELINSKI e seu respectivo cônjuge se
casado for ou herdeiros ou sucessores em cujo o nome encon-
tra-se compromissado/transcrito o imóvel usucapiendo, para
que, querendo, conteste a presente ação, no prazo legal de
QUINZE dias, através de advogado, e, que fluirá a partir do
prazo findo do presente edital, sob pena de serem presumidos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo em con-
formidade com os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil. Piraquara ONZE (11) de OUTUBRO (10) de DOIS MIL
E QUATRO (2004).Eu Luiz Antônio Siqueira, Escrivão o di-
gitei e subscrevi.

Primeiro de Maio

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRIMEIRO DE
MAIO = ESTADO DO PARANÁ - CARTÓRIO CÍVEL, CO-
MÉRCIO E ANEXOS - Rua Onze, nº 1090, Centro, Edifício
do Fórum. ROZANGELA FERNANDES APARECIDO – ES-
CRIVÃ. EDITAL DE CITAÇÃO DE: DELFINO DIAS DO
PRADO, SUA ESPOSA, SE CASADO FOR, EVENTUAIS
INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS, E SUCESSORES. PRAZO DE VINTE DIAS – AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Pelo presente faz sa-
ber a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente  DELFINO DIAS DO PRADO,
sua respectiva esposa, se casado for, EVENTUAIS INTERES-
SADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E
SUCESSORES, que pelo Cartório do Cível, Comércio e Ane-
xos desta Comarca de Primeiro de Maio, Estado do Paraná,
tramitam os termos dos autos de USUCAPIÃO EXTRAÓRDI-
NÁRIO DE COISA IMÓVEL, registrado e  autuado sob nº 010/
2004, sendo requerente VALTER GUSMÃO BARREIRA e sua
esposa MARIA ISABEL CHICOTI GUSMÃO, brasileiros, ca-
sados, trabalhador autônomo, portadores da cédula de Identi-
dade RG. nº 2.1773147/SSP.PR. e CPF/MF. 257.717.879-49 e
RG. 2.177.146-SSP.PR. e CPF/MF. 837.341.479-72, respecti-
vamente,  residentes e domiciliados na Rua Vinte, s/nº, nesta
cidade e comarca de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, que
pelo presente edital ficam CITADOS dos termos da referida
ação, podendo contestá-la no prazo de quinze dias, contados a
partir da intimação da decisão da justificação da posse, sob
pena revelia, valendo a citação  para todos os termos do pro-
cesso, e ficando advertidos de que não sendo contestada a ação
se presumirão aceitos e verdadeiros os fatos alegados na inici-
al. O usucapião versa sobre o imóvel que o requerente alega ter
a posse mansa, pacífica, com ânimo de proprietários, por si há
mais de vinte anos  ocupação voluntária por estar abandonado,
ocupando e desfrutando do referido imóvel até a presente data,
pagando os impostos e cuidando do referido imóvel como se
fosse sua propriedade : “Trata-se de um imóvel urbano, medin-
do 408,00 metros quadrados, constante de data nº 02, da qua-
dra 62, desta cidade, com benfeitorias, e as seguintes divisas e
confrontações: Norte, confronta-se com a data 8 da quadra62
de Manoel Menezes dos Santos em 12,00 metros; Sul, confron-
ta-se com a Rua Vinte 12,00 metros; Leste, confronta-se com a
data 3 da quadra 62 de Manoel Benedito de Souza, em 34,00
metros e a Oeste confronta com a data 1 da quadra 62 de Anto-
nio Galera em 34,00 metros. Imóvel devidamente registrado às
fls. 208 do Livro 3-G, sob nº 9.552 em 13/maio/1958 no Cartó-
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rio de Registro de Imóveis da Comarca de Sertanópolis.”. Ex-
pediu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei
e afixado no local de costume. Primeiro de Maio, aos dezenove
dias do mês de novembro do ano dois mil e quatro. Eu, (a)
(Rozangela F. Aparecido), Escrivã que o digitei e subscrevi.

 (a) WALTERNEI AMÂNCIO
 - Juiz de DIreito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO.
   PRAZO 20 DIAS

O Dr. WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito da Comarca
de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem  com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório Criminal, tramitam os autos de Processo
Criminal nº 28/2001 Justiça Pública desta comarca move con-
tra EMERSON MARCELINO BEZERRA, Brasileiro, sol-
teiro, filho de Edson Marcelino Bezerra e Francisca Apare-
cida Nascimento,  como não sendo possível intimação pessoal
do réu acima citado, atualmente em lugar incerto e não sabido,
através do presente edital INTIMA-O  de que seu advodgado
Dr. Luiz Fernando Begnini, devidamente intimado não mani-
festou nos auos na fase do Art. 499, CPP., apesar de regular-
mente intimado, ficando o réu intimado para que no prazo de
três (03) dias constitua novo procurador, sob pena de nomea-
ção de defensor dativo. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edi-
tal que será afixado no átrio do fórum local, no lugar de costu-
me. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e comarca de Pri-
meiro de Maio, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de
novembro do ano de dois mil e quatro (19-11-2004).
Eu__________(JOSÉ MOACIR PRATA) escrivão que digitei
e subscrevo.

WALTERNEY AMÂNCIO
JUIZ DE DIREITO

Ponta Grossa

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE VINTE(20) DIAS,
MAYRA ROCCO STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de
Família e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente
edital, ficam os confrontantes e seus cônjuges se casados fo-
rem e/ou seus herdeiros e sucessores de DAVI RODRIGUES;
MARTA EVA RODRIGUES, MARISTELA LEAL FERREIRA,
GILMAR GILMARIS OGG, CARLITO RODRIGUES DOS
SANTOS, JOSÉ FLÁVIO SIMÕES, MARILISA VIANA DO
PRADO; AMBRÓSIA DOS SANTOS, ALBERTO PINTO DE
MIRANDA e SEBASTIÃO SILVA, atualmente em lugar incer-
to CITADO(A-AS-OS) para no prazo de dez(l0) dias apresen-
tarem, impugnação, querendo, sob pena de não o  fazendo se
considerarem como aceitos e verdadeiros os fatos alegados na
inicial,  junto aos autos de RETIFICAÇÃO DE MATRÍCULA,
sob nº.246/2003, em que são autores ADEMIR DEL PINTOR,
ODAIR DEL PINTOR e DEVAIR ANTONIO DEL PINTOR.
Ponta Grossa, 23 de novembro de 2004. Eu,             Maristela
Algauer Neves, escrivã designada, que digitei, conferi e subs-
crevo.

 MAYRA ROCCO STAINSACK
 Juiza de Direito

EDITAL CITAÇÃO DE: METALGÔNDOLAS LTDA, na
pessoa de seus representantes legais ALBINO PEREIRA e

LUANA MARIA ROMANEK PEREIRA
PRAZO 20 DIAS –

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, CITA a requerida METALGÔNDOLAS LTDA, na pessoa
dos sócios ALBINO PEREIRA e LUANA MARIA ROMANEK
PEREIRA, sem endereço conhecido, com a advertência abaixo
mencionada, para, querendo, oferecer resposta no prazo de
quinze (15) dias, nos Autos nº 259/2004 de INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL promovida por ROSSANE APARECI-
DA VIEIRA, cujo resumo da inicial diz: “...Em 15 de março de
2004, a autora foi notificada pelos 1° e 2° Tabelionato de Pro-
testo de Títulos do apontamento de três títulos cambiais, para
serem protestados por falta de pagamento, todos no valor de
R$ 1.350,00, perfazendo o total de R$ 4.050,00, com respecti-
vos vencimentos em 12/02/2004, 22/04/2004 e 05/03/2004,
foram descontados e tendo como portador dos títulos o Banco
Sudameris Brasil S/A. A requerente não fez nenhum negócio
com a requerida, apenas trabalhou para a mesma como auxiliar
de escritório, viu-se obrigada a entrar com a medida cabível,
no caso, sustação de protesto. Apesar d ser concedida liminar
em favor da autora, o simples fato de seu nome ter sido aponta-
do para tal ilicitamente, já causou prejuízo a sua honra, preten-
dendo a autora a devida indenização por dano moral. Assim,
requer a citação da requerida; a condenação da mesma pelos
danos morais acarretados, cuja indenização à razão de dez ve-
zes o valor dos títulos apontados para protesto, condenando-se
também´m a requerida ao pagamento de custas e honorários
advocatícios. Dá-se à causa o valor de R$ 40.500,00. Ponta
Grossa, 14 de abril de 2004. (a) Luis Fernando Stolle Biscaia.
Adv. OAB/PR n. 20.293” e pelo despacho de fls. 37, foi deter-
minada a citação por edital.
ADVERTÊNCIA: (art.285 do CPC). NÃO SENDO CONTES-
TADA A AÇÃO, SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU,
COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS PELO
AUTOR.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e quatro.
Eu, Darlene de F. Jaronski, Auxiliar Juramentada,o subscrevi.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

  EDITAL CITAÇÃO DE: METALGÔNDOLAS LTDA,
na pessoa de seus representantes legais ALBINO

PEREIRA e LUANA MARIA ROMANEK PEREIRA
PRAZO 20 DIAS –

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, CITA a requerida METALGÔNDOLAS LTDA, na pessoa
dos sócios ALBINO PEREIRA e LUANA MARIA ROMANEK
PEREIRA, sem endereço conhecido, para, querendo, oferecer
resposta no prazo de cinco (05) dias, sob pena de revelia, pre-
sumindo-se caso não o faça que aceitou como verdadeiros os
fatos alegados na inicial, nos Autos nº 162/2004 de SUSTA-
ÇÃO DE PROTESTO promovida por ROSSANE APARECI-
DA VIEIRA, cujo resumo da inicial diz: “...A suplicante com
surpresa, viu-se notificada em 15 de março de 2004, do aponta-
mento de três títulos cambiais, para serem protestados por falta
de aceite e também por falta de pagamento, todos no valor de
R$ 1.350,00, com vencimentos em 12/02/2004, 22/02/2004 e
05/03/2004, tendo como portador dos títulos o Banco Sudame-
ris Brasil S/A.Tendo a suplicante trabalhado para a suplicada, e
assim possuindo seu dados pessoais, aproveitou-se esta, para
emitir as duplicatas “frias” e as descontar junto ao Banco. Com
isso pretende a suplicante a concessão da medida cautelar, a
citação da ré, conforme determina o art. 221, I, combinado com
o artigo 222, ambos do CPC, para contestar, querendo, no pra-
zo de lei. A condenação da ré no pagamento das custas, hono-
rários advocatícios e demais cominações legais.  Dá-se à causa
o valor de R$ 4.050,00. Ponta Grossa, 17 de março de 2004.
(a) Luis Fernando Stolle Biscaia. Adv. OAB/PR n. 20.293” e
pelo despacho de fls. 42, foi determinada a citação por edital.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e quatro.
Eu, Darlene de F. Jaronski, Auxiliar Juramentada, o subscrevi.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA CÍVEL
      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO

                      (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000015/2004, de INTERDIÇÃO.
Requerente/Curador: a requerente: DIRCEA IGNEZ KAILICH.
Interdita: DEONEIA IGNEZ KAILICH.
Causa da Interdição: Psicose Esquizofrênica Paranóide Crôni-
ca.
Limites da Curatela: de caráter irreversível que lhe acarreta
 incapacidade para reger os atos da vida civil.
Data da sentença: 16/setembro/2004.
A ser publicado na forma da lei.SOB OS AUSPÍCIOS DA
JUSTIÇA GRATUITA.
Ponta Grossa, 29 de outubro de 2.004

MAGNUS VENICIUS ROX
- Juiz de Direito.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA CÍVEL
      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO

                      (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 002413/2003, de INTERDIÇÃO.

Requerente/Curador: a requerente: OLIVIA BISCAIA DA SIL-
VA.
Interditos: MARIA DE LURDES BISCAIA e LEONEL SOA-
RES BISCAIA.
Causa da Interdição: Esquizofrênica Paranóide.
Limites da Curatela: de caráter irreversível que lhe acarreta
incapacidade para
 reger os atos da vida civil.
Data da sentença: 16/setembro/2004.
A ser publicado na forma da lei.SOB OS AUSPÍCIOS DA JUS-
TIÇA GRATUITA.
Ponta Grossa, 05 de novembro de 2.004

MAGNUS VENICIUS ROX -
 Juiz de Direito.

  EDITAL DE INTIMAÇÃO
  Prazo: 30 dias.

 O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL - Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná  etc.
FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º
2002.47-3 em que a Justiça Pública move contra: RENATO
RODRIGUES VAZ, brasileiro, solteiro, natural de Ivaí – Pr.,
nasçcido aos 24/09/1976, filho de Carlos dos Santos Vaz e Nelzi
Rodrigues Vaz, atualmente em lugar incerto e não sabido. E
sendo aí, fica o mesmo devidamente INTIMADO a compare-
cer na audiência admonitória  a realizar-se no dia 14 DE FE-
VEREIRO DE 2005, ÀS 16:45 HORAS, na sala de audiênci-
as deste juízo da segunda vara criminal, sito a rua Leopoldo
Guimarães da Cunha, 590, Vila Oficinas, Ponta Grossa - Para-
ná. E, Para que chegue ao conhecimento de todos e no Futuro
não possam alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que se
expedisse o presente edital, que será afixado no lugar de costu-
me deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de novem-
bro do ano de  Dois mil e Quatro. Eu___________(Marco An-
tonio Cremonez), escrivão, o subscrevi.

Raul Vaz da Silva Portugal
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
( prazo de 20 dias )

 O EXMO. SR. DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE AL-
MEIDA, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica JOCEMAR DRYGLA CORDEIRO, bra-
sileira, solteira, do lar, portadora da CI/RG. nº 9.012.728-4/
Pr., inscrita no CPF/MF. sob o nº 039.151.929-88, natural
de Cândido de Abre – Pr., nascida em data de 27/08/1980,
atualmente em lugar incerto e não sabido, INTIMADA  para
manifestar-se nos Autos de Dissolução de Sociedade de Fato
sob nº 145/2004 em que é requerente Jocemar Drygla Cor-
deiro e requerido Adenilson Kreppi, no prazo legal de 48(qua-
renta e oito) horas, sob pena de extinção. Requer  outrossim
os benefícios da Justiça Gratuita, conforme definição do ar-
tigo 4º da Lei nº  1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/
86.
Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos vinte
e três dias do mês de novembro de 2004. Eu,    Tatiana Pr-
zybysz, Auxiliar Juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

(a) Flávio Renato Correia de Almeida.
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
( prazo de 20 dias )

O EXMO. SR. DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica TANIA MARA LORO, brasileira, sepa-
rada  judicialmente, do lar,  portadora da CI/RG. nº
6.077.976-7/Pr., natural de Curitiba – Pr., nascida em data
de 04/06/1974, atualmente em lugar incerto e não sabido,
INTIMADA  para dar prosseguimento, no prazo legal de
48(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, nos autos de
Conversão de Separação em Divórcio(Execução de Senten-
ça) sob n.º 773/2000 em  que é  requerente Tânia Mara Loro
e requerido Fabrício Samways. Requer  outrossim os bene-
fícios da Justiça Gratuita, conforme definição do artigo 4º
da Lei nº  1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos vinte
e cinco dias do mês de novembro de 2004. Eu,    Tatiana Pr-
zybysz, Auxiliar Juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

 (a) Flávio Renato Correia de Almeida.
 Juiz de Direito.

Porecatu

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 117/2004, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: RITA RODRIGUES DOS SANTOS.
INTERDITANDO: ALEXANDRE RODRIGUES DOS SAN-
TOS.
DATA DA SENTENÇA: 20 de setembro de 2004.
CAUSA: Por anomalia psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADORA NOMEADA: RITA RODRIGUES DOS SAN-
TOS.
E, para que segue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 18/
10/2004. Eu, _____ (Denise Motta Balbino Wiederkehr), Es-
crevente Juramentado, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 386/2003, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MARIA DAS NEVES PEREIRA NERI DE
FREITAS.
INTERDITANDA: ELIZABETE FERREIRA DE FREITAS.
DATA DA SENTENÇA: 20 de setembro de 2004.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADORA NOMEADA: MARIA DAS NEVES PEREIRA
NERI DE FREITAS.
E, para que segue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 15/
10/2004. Eu, _____ (Denise Motta Balbino Wiederkehr), Es-
crevente Juramentada, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

Rio Negro

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE RIO NEGRO-PR

Praça João Pessoa, 131 – Fone (047)642-4779 -
CEP.83.880-000

Maria Inês Petersen Requena
    Escrivã Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 DIAS

A Doutora CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO, MM.ª
Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Rio Negro,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 16/04, que a Justiça Pública move
contra CRISTIANE DE ASSUNÇÃO, vulgo “Baixinha”, bra-
sileira, solteira, portadora do RG n.º 8.146.907-5/PR, nascida
em 20/11/78, natural de Rio Negro/PR, filha de Lucia de As-
sunção, residente na Rua Juvenal Ribeiro da Silva, bairro Volta
Grande, Rio Negro/PR, incurso nas penas do art. 16 da Lei n.º
6.368/76, atualmente em local incerto e não sabido não sendo
possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-A(S) através do presente
edital, para que no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da
primeira publicação do presente edital, responda à acusação, a
seguir transcrita,. “No dia 09 de janeiro de 203, por volta de 13
horas e 30 minutos, à rua Idelfonso Camargo de Mello, nas
proximidades da raia, bairro Volta Grande, neste município e
comarca, a denunciada Cristiane de Assunção, dolosamente
trazia consigo, sem autorização legal e para uso próprio, a
quantidade aproximada de 2,0 g (duas gramas) da substância
entorpecente denominada Cannabis Sativa, vulgarmente co-
nhecida por maconha, sendo certo que esta substância deter-
mina dependência física e psíquica. (...). E, ainda, para que
compareça(m) perante este juízo no dia 03 de MARÇO de 2004,
ás 13:00 horas, a fim de ser interrogada nos autos de Processo
Crime  n.º 16/2004, que lhe(s) move o Ministério Público, fi-
cando, pelo presente, citada(s) para se ver(em) processar, até
final julgamento, e ciente(s) de que o  processo seguirá à reve-
lia se deixar(em) de comparecer, sem motivo justificado, a qual-
quer ato, cientificando-a, ainda, de que deverá comparecer
acompanhado de advogado, ou no caso de que não possa cons-
tituir defensor, informe com antecedência ao cartório criminal,
no fórum, para que lhe seja, então, nomeado defensor dativo
para acompanhar a audiência e os demais atos do processo.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Rio Negro, Estado
do Paraná, aos 1 de outubro de 2004. Eu,
________________(Maria Inês Petersen Requena),  Escrivã
Criminal, o digitei e subscrevi.

           CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
JUÍZA DE DIREITO

Rolândia

 VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
ROLÂNDIA/PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:JOÃO CARLOS
MARCONDES DOS SANTOS, com o prazo de  15 dias.

              Pelo presente  o Juízo desta Vara Criminal e anexos
CITA o réu: JOÃO CARLOS MARCONDES DOS SANTOS,
brasileiro, casado, filho de Pedro Marcondes dos Santos e de
Balduina de Melo Santos, nascido aos 04 de maio de 1974,
atualmente em lugar incerto e não sabido, a fim de comparecer
perante este Juízo, acompanhado de advogado, no dia  22/feve-
reiro/2005 ás 13.15  horas, para ser interrogado, e se for o
caso, se manifestar sobre o sursis processual(art.89 da Lei 9096/
95)  nos autos nº 217/04, de Ação Criminal, em que  figura
como  incurso nas sanções do artigo 309 da lei 9503/97. Para
que chegue ao conhecimento de todos e especialmente do réu
mandei expedir o presente edital com o prazo de 15 dias o qual
deverá ser publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS.
Eu-_Aux. de Cart. Juramentado que o datilografei e subscrevi.
Rolândia, 22 de novembro de 2004.

 ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
JUIZ DE DIREITO

Salto do Lontra

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA – PR.

VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Curitiba, 435 – CEP 85.670-000 – Fone: (046)

538.1169

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA QUE DECRE-
TOU A INTERDICÃO DE VALDIR SOARES, COM PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que por este Juí-
zo, nos autos de INTERDIÇAO nº 000052/2004, em que é(são)
requerente(s) GILMAR SOARES e requerido(a)(s) VALDIR
SOARES, através de sentença prolatada em data de 09/09/2004,
que transitou em julgado em data de 09/11/2004, sem recurso,
foi decretada a interdição de VALDIR SOARES, tendo-lhe sido
nomeado Curador(a) GILMAR SOARES, mediante compromis-
so a ser prestado em Cartório, em livro próprio. Foi dispensada
a especialização de hipoteca legal. Causa da interdição: apre-
senta quadro de Síndrome de Down, deficiência mental de ca-
ráter permanente, estando inapto para exercer, por regência de
sua própria vontade, os atos da vida civil. Comarca de Salto do
Lontra, 10 de novembro de 2.004. Eu, ____________ (bel.
Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/
Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

JAMES BYRON W. BORDIGNON
Juiz de Direito
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Santa Helena

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
HELENA-PR

 CARTÓRIO CIVEL COMERCIO E ANEXOS

EDITAL PARA CITAÇÃO DE LIRA MARIA PANASSO-
LO, LOIDEMAR DE TAL, MARLI DE TAL, IONE DE
TAL, MARCOS DE TAL, BEATRIZ DE TAL, MARIZA
DE TAL, JAIME DE TAL, ROSELI DE TAL E MARCIO
DE TAL, sendo a primeira viúva, e os demais filhos do de
cujus, e de TERCEIRO E INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 30 (trinta) DIAS.
    Edital Expedido nos autos n.º 231/2004 de USUCAPIÃO
em que é Requerente JOÃO FRANCISCO MUELLER e outros
e requerida LIRA MARIA PANASSOLO e outros, tendo o pre-
sente a finalidade de CITAÇÃO DE LIRA MARIA PANAS-
SOLO, LOIDEMAR DE TAL, MARLI DE TAL, IONE DE
TAL, MARCOS DE TAL, BEATRIZ DE TAL, MARIZA
DE TAL, JAIME DE TAL, ROSELI DE TAL E MARCIO
DE TAL, sendo a primeira viúva, e os demais filhos do de
cujus, e de TERCEIRO E INTERESSADOS, atualmente em
lugares incertos e não sabidos, dos termos da presente ação,
conforme resenha da exordial a seguir descrita: Tramita no Ju-
ízo da Comarca de Santa Helena - PR, ação de usucapião, re-
querente JOÃO FRANCISCO MUELLER e MARIA MUEL-
LER e requerida LIRA MARIA PANASSOLO, LOIDEMAR
DE TAL, MARLI DE TAL, IONE DE TAL, MARCOS DE TAL,
BEATRIZ DE TAL, MARIZA DE TAL, JAIME DE TAL, RO-
SELI DE TAL E MARCIO DE TAL, sendo a primeira viúva, e
os demais filhos do de cujus, tendo como objeto o imóvel lote:
Lote Urbano n.º 02, da quadra n.º 27 , com área de 640,00 m²,
situado na localidade de Sub-Sede, neste Município e Comar-
ca. (a) Dr. Carmem Adriana Israel Lindenmayer – Advogada.
Ficando ainda os citados, advertidos de que querendo, poderão
contestar, ou manifestar interesse na causa, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob as penas da nota em frente. Nota: Artigo 285 e 319
do C.P.C. “não sendo contestada a ação, se presumirão acei-
tos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo au-
tor” “Se o réu não contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros
os fatos firmados pelo autor”.
   Dado e passado nesta cidade e comarca de Santa Helena,
Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de agosto de
2004.Eu...............(SERGIO ALVES DREHER), Escrivão do
Cível e Anexos o digitei.

     SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
  JUIZ DE DIREITO

São José dos Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME ACHA-SE TRANSCRITA A ÁREA USUCAPIENDA,
BEM COMO OS CÔNJUGES DOS QUE FOREM CASADOS
E EVENTUAIS HERDEIROS OU SUCESSORES DOS FA-
LECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos e daquele em cujo nome acha-se transcrita a área usu-
capienda, bem como os cônjuges dos que forem casados e even-
tuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, para, querendo, no
prazo de lei, contestarem a ação de Usucapião n.º 1130/2004,
promovida por Eduardo Batista da Rocha, em trâmite perante
o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pi-
nhais – PR., referentemente ao imóvel constituído  pela  área
de terras medindo 210.426,80 m2., ou 08 alqueires, 27 litros e
491,80 m2.,  situado no lugar denominado Campo do Capão,
Município de Tijucas do Sul, desta comarca, e que confronta
com lotes de propriedade de José Alcebides Rocha; José Bas-
tos Saad; Joaquim Loures Rocha e Santina Batista Champoski.
Que os cartórios de registros de imóveis desta cidade, fornece-
ram certidões, dizendo não ser possível saber se a área usuca-
pienda está ou não transcrita em nome de alguém. O prazo de
quinze (15) dias para contestação, através de advogado, fluirá
da data da primeira publicação do presente edital. ADVER-
TÊNCIA:  Presumem-se  aceitos como verdadeiros os  fatos
alegados, se não contestados  no  prazo  de  lei  (art. 285 do
CPC ).  São  José  dos  Pinhais,  23 de novembro de 2004. (a)
Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que  o
digitei e subscrevi

(a)  IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O IMÓVEL
USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z  S A B E R
                              que por este Juízo e Cartório processam os
termos dos autos número 1178/2004 de Ação de Usucapião, em
que é requerente Celso Luiz Champoski, tendo por objetivo a
área de terras situada no lugar denominado Campo do Capão,
Município de Tijucas do Sul/Pr., com a área de 107.330,29m²,
ou 04 alqueires, 17 litros e 245,29m². A área objeto da ação
possui a seguinte confrontação : Inácio Jarek; Amália Batista
Banak; Santina Batista Champoski e Zélio Carlos Espíndola. O
prazo para contestar a ação é de quinze (15) dias. Advertindo-
os de que se não forem contestados, presumir-se-ão aceitos pelos

mesmos como verdadeiros os fatos articulados pelo (s) autores.
Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil.- São
José dos Pinhais, aos 10 de agosto de 2004. Eu
_______________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça
Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O IMÓVEL
USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z  S A B E R         que por este Juízo e Cartório processam
os termos dos autos número 1179/2004   de ação de Usucapião,
em que e (são) autor (es)  SANTINA BATISTA CHAMPOSKI
E SM JUVENAL CHAMPOSKI      , tendo por objetivo a área
de terreno medindo 315.640,07 metros quadrados ou 13 alquei-
res, 01 litro e435,07 metros quadrados, situada no lugar campo
do Capao, Municipio de Tijucas do Sul, , nesta Comarca.  A
área objeto da ação possui a seguinte confrontação : EDUAR-
DO BATISTA DA ROCHA , JOAQUIM LOURES ROCHA ,
JULIO BATISTA DA ROCHA, ZELIO CARLOS ESPINDO-
LA , CELSO LUIZ CHAMPOSKI , AMALIA BATISTA BA-
NAK E ALTAMIRO ROCHA . Que os cartorios de registro de
imoveis da comarca forneceram certidoes informando não po-
der certificar em nome de quem a area usucapienda esta regis-
trada.     . O prazo para contestar a ação é de quinze (15) dias.
Advertindo-os de que se não forem contestados, presumir-se-
ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fatos articulados
pelo (s) autores. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Pro-
cesso Civil.- São José dos Pinhais, aos 10 de agosto  de 2004.
Eu ____________________( Carlos Alberto Bonim   ), Auxili-
ar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz - Portaria 01/88

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O IMÓVEL
USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.
O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
F A Z  S A B E R      que por este Juízo e Cartório processam os
termos dos autos número 1449/2004  de Ação de Usucapião,
em que são autores EMILIO RUBEM MANFRA  E SM INEZ
DOLORET MANFRA  , tendo por objetivo a área de
3.585.533,41 metros quadrados, situada no lugar Barreiro –
Onças , municipio de Tijucas do Sul, nesta Comarca. A área
objeto da ação, possui a seguinte confrontação : ALMIDES
SEBASTIAO LASKA ; ANTONIO DE OLIVEIRA CRUZ ;
MANUEL LUIS DOS SANTOS NETO ; MARIA OLGA DE
OLIVEIRA ;ERON ULISSES ; LINS KAZUO IGAMI ; VITO-
RINO FERREIRA DA ROCHA NETO; SEBASTIAO DE OLI-
VEIRA LIMA ; IVO  DE OLIVEIRA ; OLICIO CARVALHO
DOS SANTOS ; OSVALDO  DOS SANTOS ; TARCINDO
CARVALHO DOS SANTOS ; MOBASA ; NIVALDO FELIX
DOS SANTOS ; JOSE OSNI FARIA   . O prazo para contestar
a ação é de quinze (15) dias. Advertindo-os de que se não fo-
rem contestados, presumir-se-ão aceitos pelos mesmos como
verdadeiros os fatos articulados pelo (s) autores. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil.- São José dos Pinhais,
SEIS DE OUTUBRO de 2004. Eu ________________( Carlos
Alberto Bonim         ), Auxiliar de Justiça Juramentado que o
digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE OTÍ-
LIA DOS SANTOS RIBEIRO, COM  O  PRAZO  DE  TRINTA
(30) DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos que por este Juízo e
Cartório da 2.ª Vara Cível se processam os autos n.º 753/2001,
de INTERDIÇÃO, em que figura como requerente PAULO
CEZAR RIBEIRO e requerida OTÍLIA DOS SANTOS RI-
BEIRO, tendo a parte autora informado na inicial que a parte
requerida é portadora de deficiência mental. O feito teve seu
regular processamento com a perícia médica e acompanhamen-
to do Ministério Público, sendo que em data de 22/10/203, nos
autos em referência, e de acordo com o laudo pericial, no qual
ficou demonstrado que a requerida é portadora de doença men-
tal de caráter irreversível, a qual determina sua incapacidade
para praticar os atos da vida civil, decretou-se a interdição de
Otília dos Santos Ribeiro, filha de Romalina dos Santos, sen-
do-lhe nomeado curador na pessoa do requerente Paulo Cezar
Ribeiro, que deverá prestar o compromisso na forma da lei. E,
para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessados, e
não possam alegar ignorância, expediu-se o presente  edital,  a
ser  afixado  e  publicado  nos termos  da  lei.  São  José  dos
Pinhais, 20 de outubro de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxili-
ar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

         (a) IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

Sarandi

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE SARANDI

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

Dr. Luiz Carlos O. Esteves

 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 29/03, de ação de CURATELA,
em que é requerente IVONE RIBEIRO DE MATOS SOA-
RES e requerido RENE FERREIRA SOARES, sendo que por
sentença proferida pela Dra. Ana Isabel Antunes Mazzotini,
M.M. Juíza de Direito desta Comarca, em 22 de abril de 2.004,
foi decretada a interdição de RENE FERREIRA SOARES,
brasileiro, residente e domiciliado a rua treze, nº 818, nesta
cidade, ficando incapacitado para reger sua pessoa e seus bens,
por tempo indeterminado, em virtude de sua incapacidade que
lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua curadora, IVONE
RIBEIRO DE MATOS SOARES, sua genitora. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local    de costume deste
juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos oito  do mês de outubro de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 0276/201, de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerente(s):  VITALMIRO RODRIGUES DE ARAÚJO
FILHO e sua esposa ELIZIANA MELLO AMORIM DE
ARAÚJO
Requerido: COMÉRCIO  IND. MADEIRA SOCOMIM e
MAX STAUDACHER.
Objeto: CITAÇÃO de COMÉRCIO IND. MADEIRA SO-
COMIM e MAX STAUDACHER, atualmente em lugar in-
certo e desconhecido e dos réus ausentes, terceiros, interessa-
dos, incertos, para que estes, querendo, no prazo de quinze (15)
dias, querendo, contestem a presente ação, contados a partir da
juntada aos autos da publicação do presente edital, ficando ci-
entes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como ver-
dadeiros, os fatos alegados na inicial.
Alegações do(s) Autor(es): “ O autor, há mais de vinte anos,
mantém a posse mansa, pacífica e ininterrupta, sobre os se-
guintes imóveis, que levam o número 1.122 da Avenida Horá-
cio Klabin, Bairro Socomin: a)- Lote de terreno urbano nº 08
da quadra 01, Loteamento Socomim, nesta cidade  com frente
para  a Avenida Horácio Klabin, numa  extensão de 10,00 me-
tros do lado  direito fazendo divisa com o lote 07 de Albino
Leon Borges na distancia de 25,00 metros, lado esquerdo fa-
zendo divida  com o lote 09 de Vitalmiro Rodrigues Araújo
Filho, na distância de 25,00 metros e aos fundos mede 10,00
metros fazendo divisa  com o lote 29 de Isaias  Pupo Martins e
30 de Guttemberg Vaz de Lima, delimitando desta forma uma
área total de 250,00m2, sobre este imóvel está edificado um
barracão, medindo 10 x 20metros, com cobertura de Eternit; b)
Lote de terreno urbano nº 09 da quadra 01, Loteamento Soco-
mim, nesta cidade com frente para a Avenida Horácio Klabin,
numa extensão de 10,00 metros do lado direito fazendo divisa
com o lote 08 de Vitalmiro Rodrigues de Araújo Filho, na dis-
tancia de 25,00 metros, lado esquerdo fazendo divida  com o
lote 10 de Vitalmiro Rodrigues Araújo Filho, na distancia  de
25,00 metros e aos fundos mede 10,00 metros fazendo divisa
com o lote 28 de José Pessa Zela e 29 de Isaias  Pupo Martins,
delimitando desta forma uma área total de 250,00m2, sobre este
imóvel está edificado um barracão, medindo 8 x 15 metros,
com cobertura de Eternit; c)- Lote de terreno urbano nº 10 da
quadra 01, Loteamento Socomim, nesta cidade com frente para
a Avenida Horacio Klabin, numa  extensão de 10,00 metros do
lado  direito fazendo divisa  com o lote 09 de Vitalmiro  Rodri-
gues de Araújo Filho na distancia de 25,00 metros, lado es-
querdo fazendo divida  com o lote 11 de Vitalmiro  Rodrigues
Araújo Filho, na distancia  de 25,00 metros e aos fundos mede
10,00 metros fazendo divisa com o lote 27 de Pedro Anisio
Barbosa  e lote 28 José Pessa Zela, delimitando desta forma
uma área total de 250,00 metros quadrados, sem benfeitorias.
d)- Lote  de  terreno urbano nº 11 da quadra 01, Loteamento
Socomim, nesta cidade com frente para a Avenida Horacio Kla-
bin, numa extensão de 10,00 metros do lado direito fazendo
divisa com o lote 10 de Vitalmiro Rodrigues de Araújo Filho na
distancia de 25,00 metros, lado esquerdo fazendo divida com o
lote 12 de Vitalmiro  Rodrigues Araújo Filho, na distancia de
25,00 metros e aos fundos mede 10,00 metros fazendo divisa
com o lote 26 de Augusto Vergílio de Oliveira e 27 de Pedro
Anísio Barbosa, delimitando desta forma uma área total de
250,00 metros quadrados. Sem benfeitorias.  e)- Lote de terre-

no urbano n.º 12 da quadra 01, Loteamento Socomim, nesta
cidade com frente para a Avenida Horacio Klabin, numa exten-
são de 10,00 metros do lado direito fazendo divisa com o lote
11 de Vitalmiro Rodrigues de Araújo Filho na distancia  de
25,00 metros, lado esquerdo fazendo divida  com o lote 13 de
Vitalmiro  Rodrigues Araújo Filho, na distancia  de 25,00 me-
tros e aos fundos mede 10,00 metros fazendo divisa  com o lote
25 de  Argemiro Ferreira  Prestes e 26 de  Augusto Vergílio de
Oliveira, delimitando  desta forma uma área total de 250,00
metros quadrados, sobre este lote está edificado um barracão,
coberto com Eternit, medindo 5 x 10 metros;  f) Lote de terreno
urbano nº 13 da quadra 01, Loteamento Socomim,  nesta cida-
de com frente para  a Avenida Horacio Klabin, numa  extensão
de 10,00 metros do lado direito fazendo divisa com o lote 12 de
Vitalmiro  Rodrigues de Araújo Filho na distância de 25,00
metros, lado esquerdo fazendo divida  com o lote 14 de Bene-
dito Andrade de Oliveira, na distância de 25,00 metros e aos
fundos mede 10,00 metros fazendo divisa com o lote 24 de
Benedito Andrade de Oliveira e 25 de Argemiro Ferreira Pres-
tes, delimitando desta forma uma área total de 250,00 metros
quadrados. Sobre este imóvel existe edificado um barracão co-
berto em Eternit, medindo 10 x 10 metro”. E para que chegue
ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital
que será fixado e publicado na forma da lei. Telêmaco Borba,
em 29 de outubro de 2004.-                    Eu, __  Neide de
Marques Monteiro, juramentada, subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

Telêmaco Borba

Toledo

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
 COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITAÇÃO de:  CAMPOS, SILVEIRA E CIA LTDA, inscri-
ta no CNPJ nº 79.086.559/0001-36, MARCELO CAMPOS
SILVEIRA, inscrito no CPF nº 374.765.800-87 e JOSÉ RO-
MEU KRUGER, inscrito no CPF nº 318.197.020-49.  PRO-
CESSO: nº 059/2001 de Execução Fiscal, em  trâmite na 2ª
Vara Cível de Toledo/PR, com endereço na Rua Almirante Bar-
roso, 3222, Edifício do Fórum.  OBJETIVO: Para em 05 (cin-
co) dias, após o prazo do edital, pagar a dívida com juros de
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou ga-
rantir a execução em igual prazo, nos termos do art. 8° da Lei
n.° 6.830/80. Caso isso não seja feito, proceder-se-á a penhora
e/ou arresto em tantos bens quantos bastem para garantia da
execução, e o devedor terá mais 30 (trinta) dias para opor em-
bargos, sob a  cominação do art. 285 do CPC: “Não sendo con-
testada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor”. TÍTULO: Certidão de dívida ativa n.°
PR05603PJ, no valor de R$ 606,78 em 29/03/2001. EXEQUEN-
TE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DO PARANÁ. EXECUTADO: CAMPOS,
SILVEIRA E CIA LTDA. (A PUBLICAÇÃO DEVERÁ SER
FEITA NA FORMA DO ART. 8º INCISO IV DA LEI N. 6830/
80). Nada mais.  Toledo-PR, 19.11.2004.___ , escrivã.

DENISE T. C. DE MELLO KRUEGER
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Justiça Gratuita – Diligência do Juízo

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este cartório tramitam os autos
de Interdição sob nº 525/2003 e, por sentença deste Juízo, tran-
sitada em julgado em 29.10.2004, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de ROVANE AMAURI DE LIMA, brasileiro, solteiro,
nascido em 05.07.1971, filho de Maurício Alves de Lima e de
Catarina de Lima, portador da Cédula de Identidade RG nº
5.956.784-5/PR e inscrito no CPF sob o nº 787.641.149-53,
residente e domiciliado na Rua General Alcides Etchegouyen,
1664, nesta cidade e Comarca de Toledo, Paraná, por ser porta-
dor de seqüela de traumatismo crânio encefálico grave, de ca-
ráter permanente, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil e sendo considerados
nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e convenções
que celebrar sem a assistência da CURADORA NOMEADA,
Sra. ANA LIMA DE SOUZA, brasileira, solteira, costureira,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.956.784-5/PR e
inscrita no CPF sob o nº 787.641.149-53, residente e domicili-
ada no mesmo endereço do interditado. E para que a notícia
chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, Es-
tado do Paraná, aos cinco dias do mês de novembro, do ano
dois mil e quatro. Eu,  (Ana Paula S. S. Portes), auxiliar jura-
mentada, o digitei e subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito
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Ubiratã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
JOSÉ CARLOS DE ABREU
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 21 de março de 2005 às 13:35 ho-
ras, quando será alienado pela melhor oferta, desde que não
seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Execução Fiscal n. 006/2000 em que FAZENDA
NACIONAL move contra JOSÉ CARLOS DE ABREU
DESCRIÇÃO DOS BENS: Apartamento 01, da data de terras
n. 05/06-A da quadra 20, denominado Edifício Santo Antonio,
localizado no segunto pavimento, com área útil de 148,86 m/2,
em bom estado de uso e conservação.
AVALIAÇÃO: R$-70.000,00 (setenta mil reais)
Valor da Execução: R$-37.803,49 (trinta e sete mil, oitocentos
e três reais e quarenta e nove centavos), em 31.05.1999
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
Havendo arrematação, poderá ser o preço parcelado no máxi-
mo de 30 (trinta) parcelas.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimados o devedor JOSÉ CARLOS DE ABREU, da
data acima designada, caso não seja possível sua intimação
pessoal. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e
no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubira-
tã, Estado do Paraná aos vinte e dois dias do mês de novembro
do ano de dois mil e quatro. Eu, ____________________FÁ-
TIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subs-
crevi.

 NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
JOÃO CALIXTO DE OLIVEIRA NETO & CIA LTDA
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 21 de março de 2005 às 13:30 ho-
ras, quando será alienado pela melhor oferta, desde que não
seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Execução Fiscal n. 045/2002 em que CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra JOÃO CALIXTO DE OLIVEIRA NETO &
CIA LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (um) SOFÁ de corvin, cor cin-
za, dois lugares, em bom estado de uso e conservação; 01 (uma)
poltrona de corvin, cor vermelha, modelo imperial; 01 (uma)
estufa elétrica para esterelização e 01 (uma) Geladeira Biplex,
marca Consul, cor marron.
AVALIAÇÃO: R$-2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Valor da Execução: R$-2.318,21 (dois mil, trezentos e dezoito
reais e vinte e um centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimados o devedor JOÃO CALIXTO DE OLIVEI-
RA NETO & CIA LTDA, da data acima designada, caso não
seja possível sua intimação pessoal. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandou expedir o edital que será publi-
cado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e
passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos vinte e
dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,
____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA,
Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
JOÃO CALIXTO DE OLIVEIRA NETO & CIA LTDA
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 21 de março de 2005 às 13:25 ho-
ras, quando será alienado pela melhor oferta, desde que não

seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Execução Fiscal n. 111/2001 em que CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra JOÃO CALIXTO DE OLIVEIRA NETO &
CIA LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (uma) ESTUFA elétrica para
esterelização, em bom estado de uso e conservação.
AVALIAÇÃO: R$-800,00 (oitocentos reais)
Valor da Execução: R$-501,00 (quinhentos e um reais)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimados o devedor JOÃO CALIXTO DE OLIVEI-
RA NETO & CIA LTDA, da data acima designada, caso não
seja possível sua intimação pessoal. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandou expedir o edital que será publi-
cado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e
passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos vinte e
dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,
____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA,
Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO  J V
MARAFON & CIA LTDA
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 21 de março de 2005 às 13:20 ho-
ras, quando será alienado pela melhor oferta, desde que não
seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Execução Fiscal n. 113/2001 em que CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra J V MARAFON & CIA LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: 02 (duas) VITRINES de madeira,
com vidros em perfeito estado de uso e conservação.
AVALIAÇÃO: R$-1.600,00 (um mil  e seiscentos reais)
Valor da Execução: R$-1.395,31 (um mil, trezentos e noventa
e cinco reais e trinta e um centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimados o devedor J V MARAFON & CIA LTDA,
da data acima designada, caso não seja possível sua intimação
pessoal. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e
no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubira-
tã, Estado do Paraná aos vinte e dois dias do mês de novembro
do ano de dois mil e quatro. Eu, ____________________FÁ-
TIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subs-
crevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
EDNO MENEGASSI E CIA LTDA
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 21 de março de 2005 às 13:15 ho-
ras, quando será alienado pela melhor oferta, desde que não
seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
Leiloeiro: WERNO KLOCKNER JÚNIOR
PROCESSO: Execução Fiscal n. 338/2003 em que CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA move contra EDNO MENEGASSI E CIA LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 MÁQUINA perfuratriz para aber-
tura de poço, marca J C CORGHI TORNEARIA
AVALIAÇÃO: R$-10.000,00 (dez mil reais)
Valor da Execução: R$-7.879,65 (sete mil, oitocentos e setenta
e nove reais e sessenta e cinco centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimados o devedor EDNO MENEGASSI E CIA
LTDA, da data acima designada, caso não seja possível sua
intimação pessoal. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos, mandou expedir o edital que será publicado e fixado na
forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos vinte e dois dias do
mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,
____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA,
Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-
PR

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA

Escrivã
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO

BRACIFORTE RECAPAGENS DE PNEUS LTDA

O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR MM. JUIZ DE

DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-

RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-

do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-

ma:

VENDA EM LEILÃO: dia 14 de fevereiro de 2005 às 13:25

horas, quando será alienado pela melhor oferta, desde que não

seja vil.

LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de

Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.

Leiloeiro: LUIZ CARLOS DALL’AGNOL

PROCESSO: Carta Precatória n. 21/99 em que FAZENDA

NACIONAL move contra BRACIFORTE RECAPAGENS DE

PNEUS LTDA

DESCRIÇÃO DOS BENS: 25 pneus de caminhão e carreta,

recauchutados e vulcanizados com as seguintes medidas:

900x20; 1000x22, marcas Firestone, Pirelli, Goodyear em per-

feito estado de uso e conservação com garantia; 35 pneus radi-

ais de caminhão e carreta, recauchutados e vulcanizados, mar-

ca Firestone, Pirelli, Goodyear e outros; 25 pneus 1000x25 e

05 pneus 900x20.

AVALIAÇÃO: R$-18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais)

Valor da Execução: R$-21.371,82 (vinte e um mil, trezentos e

setenta e um reais e oitenta e dois centavos)

ÔNUS: dos autos nada consta.

DEPOSITO: Em poder do próprio executado.

INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-

damente intimados os devedores BRACIFORTE RECAPA-

GENS DE PNEUS LTDA, da data acima designada, caso não

seja possível sua intimação pessoal. E para que chegue ao co-

nhecimento de todos, mandou expedir o edital que será publi-

cado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e

passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos vinte e

dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,

____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA,

Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA DE CARVALHO

Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS L

R A CRESTANI E CIA LTDA

O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE

DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-

RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-

do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-

ma:

VENDA EM LEILÃO: dia 14 de fevereiro de 2005 às 13:30

horas, quando será alienado pela melhor oferta, desde que não

seja vil.

LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de

Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.

LEILOEIRO:  LUIZ CARLOS DALL’AGNOL

PROCESSO: Executivo Fiscal n. 16/96 em que FAZENDA

NACIONAL move contra L R A CRESTANI & CIA LTDA

DESCRIÇÃO DOS BENS: (25) Te de rosca 2”; (13) Te de ros-

ca 1 ½”; (21) Te de rosca 1 ¼”; (37) TE de rosca 1”; (73) Te de

rosca ¾”; (23) Te de rosca ½”; (01) Joelho com rosca 2”; (68)

joelho com rosca ¾”; (72) Joelhos com rosca ¾” x ½”; (90)

joelho com rosca ½”; (02) nipel rosca 1 ½”; (14) nipel rosca 1

¼”; (15) nipel com rosca 1”; (62) nipel rosca ¾”; (22) nipel

rosca ½”; (07) cap rosca 1 ½”;  (23) cap rosca 1”; (324) cap

rosca ¾”; (35) cap rosca ½”;  (02) plugue c/ rosca; (39) plugue

c/ rosca 1”;  (06) plugue c/ rosca ¾”; (29) plugue c/ rosca ½”;

(20) luvas c/ rosca 1”; (01) luva c/ rosca 2”; (07) adaptador c/

flange ¾”; (06) união c/ rosca 2”; (03) união c/ rosca 1 ½”;

(10) união c/ rosca 1 ¼”; (69) união c/ rosca ½”;  (09) b. tubo c/

rosca ½”; (02) buchas de redução 1 ½”x 1”; (01) bucha de

redução 1 ¼”x ¾”;  (13) buchas de redução 1 ¼”x ½”; (58)

buchas de redução 1”x ¾”; (40) buchas de redução 1”x ½”;

(02) buchas de redução ¾”x ½”; (27) buchas de redução 1 ½”x

1 ¼”; (09) buchas de redução 1 ½”x ½” e (70) b. tubo 100mm.

AVALIAÇÃO: R$-3.891,49( três mil, oitocentos e noventa e

um reais e quarenta e nove centavos)

Valor da Execução: R$-6.194,35 (seis mil, cento e noventa e

quatro reais e trinta e cinco centavos)

ÔNUS: dos autos nada consta.

DEPOSITO: Em poder do próprio executado.

INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-

damente intimado o devedor L R A CRESTANI & CIA LTDA,

na pessoa do seu representante legal da data acima designada,

caso não seja possível sua intimação pessoal. E para que che-

gue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edital que

será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum

local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Para-

ná aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil.

Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEI-

RA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA

Escrivã
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO FAR-
MÁCIA IRACEMA LTDA e JOÃO CALIXTO DE OLIVEIRA
NETO
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 14 de fevereiro de 2005 às 13:35
horas, quando será alienado pela melhor oferta, desde que não
seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
Leiloeiro: LUIZ CARLOS DALL’AGNOL
PROCESSO: Carta Precatória n. 166/2003 em que FAZENDA
NACIONAL move contra FARMÁCIA IRACEMA LTDA e
JOÃO CALIXTO DE OLIVEIRA NETO
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (um) automóvel Volkswagen,
CAR/CAMIONETA aberta, cor marron ano de fab/mod 1976,
a gasolina, chassi BS608535, placas AGV 0947, em perfeito
estado de conservação; 01 (um) sofá cinza, 02 lugares, em bom
estado de uso e conservação e 01(uma) ESTUFA elétrica para
esterilização e 01 (uma) GELADEIRA biplex, cor marron, marca
Consul
AVALIAÇÃO: R$-5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)
Valor da Execução: R$-5.107,39 (cinco mil, cento e sete reais
e trinta e nove centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimados os devedores FARMÁCIA IRACEMA e
JOÃO CALIXTO DE OLIVEIRA NETO, da data acima desig-
nada, caso não seja possível sua intimação pessoal. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edital que
será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum
local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Para-
ná aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil
e quatro. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

Umuarama

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) NATANAEL

PEREIRA ROCHA, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

 O DOUTOR FREDERICO MENDES JUNIOR, MM. JUIZ DE

DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL

DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) NA-

TANAEL PEREIRA ROCHA, brasileiro, solteiro, serviços

gerais, nascido aos 25-07-1972, natural de Umuarama-PR, RG.

nº 6.629.441/SSP-PR, filho de Mahomet Pereira Rocha e de

Maria Pereira de Souza Rocha, residente na rua Barcelona, nº

4601. Bairro Guarani, II, nesta cidade, atualmente em lugar

incerto  não sabido, pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a

comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum lo-

cal, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro Cívico,

Comarca de Umuarama, PR., no dia  24 de Março de 2005, às

15:30 horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s), acompanhar(em)

a todos os demais termos do Processo-Crime sob n.º 94/04, a

que responde(m)  como incursos nas sanções do artigo  214,

c.c. artigo 224, “a”, ambos do C.P.. Afixei o presente em local

de costume. Umuarama, 20 de Novembro de 2004. Eu,

________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
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que o datilografei e o subscrevo.

 ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

    EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) PAULO
ROGERIO DOS SANTOS - COM O PRAZO DE VINTE

DIAS

O DOUTOR FREDERICO MENDES JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de vinte  dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s) PAU-
LO ROGÉRIO DOS SANTOS, filho de Luiz Badu dos San-
tos e de Maria Alves dos Santos, residente na rua Almeida Juni-
or, s/nº, Parque Industrial I, Umuarama-PR, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O(S)  para com-
parecer na audiência admonitória designada para 25 de Feve-
reiro  de 2005, às 14:10 horas, nos Autos Processo-Crime n.º
115/01, por infração do artigo  155, § 4º,  Inciso IV do  C.P..
Afixei o presente Edital em local de costume e publique. Umu-
arama, PR., aos 20 dias do mês de Novembro de 2004. Eu,
________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
que o datilografei e o subscrevo.

 ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
       Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) OSVALDO
FERREIRA DOPS SANTOS- COM PRAZO  DE 15

DIAS.

O DOUTOR FREDERICO MENDES JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) OS-
VALDO FERREIRA DOS SANTOS, vulgo, “Casquinha”,
brasileiro, amasiado, cobrador e motorista, nascido aos 25-12-
1974, natural de Jardim Alegre-PR, filho de José Ferreira dos
Santos e de Elza Amador dos Santos, residente na rua Denunci-
ado Eloeltério, nº 2194, Parque Dom Bosco, nesta cidade, atu-
almente em lugar incerto  não sabido, pelo presente CITA-O(S)
e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício
do Fórum local, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Cen-
tro Cívico, Comarca de Umuarama, PR., no dia 24 de Março
de 2005, às 16:00 horas, a fim de ser(em)  interrogado(s),
acompanhar(em)  a todos os demais termos do Processo-Crime
sob n.º 96/04, a que responde(m)  como incursos nas sanções
do artigo 180, caput do C.P. Afixei o presente em local de cos-
tume. Umuarama, 20 de Novembro de 2004. Eu,
________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MAYCON
ANTONIO BOGO, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

 O DOUTOR FREDERICO MENDES JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

 F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s)
MAYCON ANTONIO BOGO, brasileiro, solteiro, desempre-
gado, filho de Antonio Bogo e de Maria Aparecida Lopes Bogo,
na época dos fatos residia na Av. Rio Grande do Sul, nº 2358,
Jardim Belvedere, nesta cidade, atualmente em lugar incerto
não sabido, pelo presente CITA-O(S)  e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum lo-
cal, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro Cívico,
Comarca de Umuarama, PR., no dia 16 de Março de 2005, às
15:0 horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s), acompanhar(em)
a todos os demais termos do Processo-Crime sob n.º 94/02, a
que responde(m)  como incursos nas sanções do artigo 155,
caput do C.P. Afixei o presente em local de costume. Umuara-
ma, 20 de Novembro de 2004. Eu, ________________, (Al-
berto Carlos Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o
subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LUCIANO SILVA
DE FARIAS- COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR FREDERICO MENDES JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) LU-
CIANO SILVA DE FARIAS, brasileiro,solteiro, sem ocupa-
ção definida, nascido aos 13-12-1973, natural de Rio de Janei-

ro-RJ, filho de José Claudio Soares de Farias e de Maria Lucia
da Silva, residente na Rua Goiânia, s/nº, Praça 07 de Setembro,
nesta Comarca., atualmente em lugar incerto  não sabido, pelo
presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à rua Des. Antonio F. F.
Costa, s/n.º, Centro Cívico, Comarca de Umuarama, PR., no
dia 24 de Março de 2005, às 15:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s), acompanhar(em)  a todos os demais termos do
Processo-Crime sob n.º 93/04, a que responde(m)  como incur-
sos nas sanções do artigo 155, caput, c.c. artigo 14, inciso II,
ambos do C.P. Afixei o presente em local de costume. Umuara-
ma, 20 de Novembro de 2004. Eu, ________________, (Al-
berto Carlos Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o
subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) REGINALDO DE
SOUZA NALIN, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

 O DOUTOR FREDERICO MENDES JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) RE-
GINALDO DE SOUZA NALIN, brasileiro, solteiro, auxiliar
de serviços gerais, nascido aos 06-12-1982, natural de Umua-
rama-PR, filho de Antonio Nalin e de Cleide de Souza Nalin,
residente na época dos fatos residia na rua Manoel Bombalto,
na cidade de São José dos Pinhais-PR, atualmente em lugar
incerto  não sabido, pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum lo-
cal, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro Cívico,
Comarca de Umuarama, PR., no dia  23 de Março de 2005, às
15:30 horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s), acompanhar(em)
a todos os demais termos do Processo-Crime sob n.º 222/03, a
que responde(m)  como incursos nas sanções do artigo 304 do
C.P. Afixei o presente em local de costume. Umuarama, 25 de
Novembro de 2004. Eu, ________________, (Alberto Carlos
Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

   ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) GIVALDO DE
JESUS SANTOS, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

 O DOUTOR FREDERICO MENDES JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) GI-
VALDO DE JESUS SANTOS, vulgo, “Gil, brasileiro, soltei-
ro, sem profissão definida, natural de Poço Verde-SE, RG. nº
32.780.972-3-SSP-SP, filho de João Ribeiro dos Santos e de
Aurida Maria de Jesus, na época dos fatos residia na rua Fran-
cisco Secrer Júnior, s/nº, esquina com a rua Gregório Mafra
Itaquera-SP, atualmente em lugar incerto  não sabido, pelo pre-
sente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à rua Des. Antonio F. F.
Costa, s/n.º, Centro Cívico, Comarca de Umuarama, PR., no
dia  22 de Março de 2005, às 16: 05 horas,  a fim de ser(em)
interrogado(s), acompanhar(em)  a todos os demais termos do
Processo-Crime sob n.º 185/03, a que responde(m)  como in-
cursos nas sanções do artigo 304 do C.P. Afixei o presente em
local de costume. Umuarama, 25 de Novembro de 2004. Eu,
________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ALEQUES
OSANO SOSTENA, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR FREDERICO MENDES JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

 F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) ALE-
QUES OSANO SOSTENA, brasileiro, casado, vendedor, filho
de Marcilio Osano Sostena e de Rita Luiz Garcia Sostena,  re-
sidente na rua São Pedro, nº 2501, Bairro São Cristovão, nesta
cidade, atualmente em lugar incerto  não sabido, pelo presente
CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
no Edifício do Fórum local, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa,
s/n.º, Centro Cívico, Comarca de Umuarama, PR., no dia  01
de Março de 2005, às 13:30 horas,  a fim de ser(em)
interrogado(s), acompanhar(em)  a todos os demais termos do
Processo-Crime sob n.º 165/04, a que responde(m)  como in-
cursos nas sanções do artigo 150, caput do C.P. Afixei o pre-
sente em local de costume. Umuarama, 25 de Novembro de
2004. Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias de Sou-
za), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

                                        EDITAL DE CITAÇÃO DO(S)
RÉU(S) PAULO CESAR DE SOUZA, COM PRAZO  DE
15 DIAS.

 O DOUTOR FREDERICO MENDES JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) PAU-
LO CESAR DE SOUZA, vulgo, “Paulinho”, brasileiro, sol-
teiro, RG. nº 9.056.042-SSP-PR, nascido aos 23-06-1981, na-
tural de Guaraniaçu-PR, filho de Maria josé de Souza, residen-
te na rua Marumbi, terceira casa, nesta Comarca, atualmente
em lugar incerto  não sabido, pelo presente CITA-O(S) e cha-
ma-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do
Fórum local, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro
Cívico, Comarca de Umuarama, PR., no dia  22 de Março de
2005, às 15:30 horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s),
acompanhar(em)  a todos os demais termos do Processo-Crime
sob n.º 142/04, a que responde(m)  como incursos nas sanções
do artigo 155, § 4º, incisos I e IV do C.P.. Afixei o presente em
local de costume. Umuarama, 25 de Novembro de 2004. Eu,
________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LUIZ CARLOS
PANGIONE, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR FREDERICO MENDES JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

 F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) LUIZ
CARLOS PANGIONE, brasileiro, solteiro, servente de pedrei-
ro, natural de Umuarama-PR, nascido aos 21-03-1982, filho de
João Carlos Pangione e de Ana Maria Pangione, residente na
rua Fernão Dias, nº 7543, zona III, nesta cidade, atualmente em
lugar incerto  não sabido, pelo presente CITA-O(S) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fó-
rum local, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro
Cívico, Comarca de Umuarama, PR., no dia  17 de Março de
2005, às 16:10 horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s),
acompanhar(em)  a todos os demais termos do Processo-Crime
sob n.º 140/04, a que responde(m)  como incursos nas sanções
do artigo 16 da Lei nº 6.368/76. Afixei o presente em local de
costume. Umuarama, 25 de Novembro de 2004. Eu,
________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) HELMO LOPES
DO NASCIMENTO, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR FREDERICO MENDES JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

 F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) HEL-
MO LOPES DO NASCIMENTO, brasileiro, desempregado,
natural de Engenheiro Beltrão-PR, filho de Benedito Lopes e
de Ana Lopes dos Santos, residente na rua José Balan, s/nº,
Bairro Laranjeiras, nesta cidade, atualmente em lugar incerto
não sabido, pelo presente CITA-O(S)  e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum lo-
cal, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro Cívico,
Comarca de Umuarama, PR., no dia  22 de Março de 2005, às
13:30 horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s), acompanhar(em)
a todos os demais termos do Processo-Crime sob n.º 139/04, a
que responde(m)  como incursos nas sanções do artigo 19 do
decreto Lei nº 3.688/41. Afixei o presente em local de costu-
me. Umuarama, 25 de Novembro de 2004. Eu,
________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES - ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO

A DOUTORA GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Interdição nº 205/2003,
onde é requerente Ana Maria Macial e requerida Maria Lucia
Pereira, foi INTERDITADA MARIA LUCIA PEREIRA e no-
meado curador na pessoa de ANA MARIA MACIEL, nos termos
da r. sentença, a seguir transcrita: “AUTOS DE INTERDIÇÃO

Nº 205/03. REQUERENTE: ANA MARIA MACIEL. REQUE-

RIDO: MARIA LUCIA PEREIRA. Ana Maria Maciel requereu

a interdição de Maria Lucia Pereira, brasileira, solteira, nas-

cida em 25/12/1995, nascida em lical ignorado, filha de Anto-

nio Macedo Bastos e Lurdes Pereira, residente no Lar São Vi-

cente de Paulo, a PR 323, s/nº, neste Município e Comarca,

alegando que o interditando há tempos é portadora de defici-

ência mental, com sua capacidade de compreensão e entendi-

mento reduzidos. Interrogatório do interditando às fls. 28. Lau-

do pericial às fls. 30, tendo sobre ele manifestado-se o Minis-

tério Público e a requerente às fls. 31 e 34, respectivamente. É

o relatório. Decido. A interditanda, segundo o laudo pericial

de fls. 30, é portador de retardo mental, encontrando-se total-

mente incapaz, não podendo gerir pessoalmente sua vida e

praticar os atos da vida civil, o que restou também confirmado

quando de seu interrogatório. Assim, pelo exposto, decreto a

interdição da requerida MARIA LÚCIA PEREIRA, declaran-

do-a absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os atos

da vida civil, nos termos do artigo 3º, inciso II do Código Ci-

vil, e de acordo com o artigo 1775, parágrafo 3º, do Código

Civil, nomeio ANA MARIA MARCIEL, como sua Curadora.

Inscreva-se o presente no Registro Civil e proceda-se as publi-

cações necessárias. Dispenso a curadora da especialização de

bens. Sem custas. P.R.I. Umuarama, 19 de maio de 2004. (as)

Ederson Alves, Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, para que no futuro não ale-
guem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Umuarama, 13 de outubro de 2004.
Eu,_________________________, Antonio de Oliveira Mene-
zes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
JUÍZA SUBSTITUTA

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES - ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO

A DOUTORA GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Interdição nº 438/2003,
onde é requerente Alcides Ponciano Coelho e requerido Emer-
son Straiotto Coelho, foi INTERDITADO EMERSON STRAI-
OTTO COELHO e nomeado curador na pessoa de ALCIDES
PONCIANO COELHO, nos termos da r. sentença, a seguir trans-

crita: “AÇÃO DE INTERDIÇÃO E CURATELA sob nº 438/03.
AUTOR: ALCIDES PONCIANO COELHO. RÉU: EMERSON
STRAIOTTO COELHO. VISTOS. ALCIDES PONCIANO CO-
ELHO, já qualificado nos autos, promoveu a Ação de Interdi-
ção e Curatela, contra EMERSON STRAIOTTO COELHO,
igualmente qualificado, sustentando em síntese que, é pai do
interditando, o qual é portador de deficiência mental F06.8;
que por isso ele não é capaz de gerir sua própria vida ou de
administrar seus bens; não obstante tenha 29 (vinte e nove)
anos de idade. Por isso, no final requereu a interdição do in-
terditado e que seja nomeado seu curador. Com a inicial, car-
reou a procuração (fls. 07), e documentos (fls. 08/13). Citado
(fls. 17 vº), o autor compareceu em Juízo, juntamente com o
inteditando, sendo procedido o interrogatório deste (fls. 18);
nessa oportunidade foi nomeado perito e foram apresentados
quesitos. Procedeu ao exame pericial, conforme se vê às fls.
19. Com vistas dos autos, o Doutor Promotor de Justiça usou a
prerrogativa conferida pelo artigo 302, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, contestando a pretensão inicial por
negação geral (fls. 20). À sua vez, o autor requereu o julga-
mento antecipado da lide (fls. 23). Conclusos, vieram-me os
autos. Presentes estão os pressupostos processuais (art. 1180,
do CPC) e as condições da ação (arts. 3º, do CPC), pelo que
possível se faz adentrar no “meritum causae”. A legitimidade
ativa da parte requerente restou provada pelo incluso docu-
mento (fls. 12) e, relativamente ao mérito, merece total proce-
dência a demanda, conforme a prova coligida ao bojo do pro-
cesso. De salientar-se, ainda, que o Laudo Psiquiátrico lança-
do (fls. 19) é conclusivo no sentido de que o requerido é pessoa
total e definitivamente incapaz para responder pelos atos da
vida civil. Nenhum óbice se apresente ao pedido. Consoante
lição doutrinária de MARIA HELENA DINIZ, citando o gran-
de PONTES DE MIRANDA: “que os portadores de anomalia
psíquica estão legalmente sujeitos à curatela”. Isto posto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, decretando
a interdição de EMERSON STRAIOTTO COELHO, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer profissionalmente os
atos da vida civil (NCC, art. 3º), nomeando-lhe ALCIDES
PONCIANO COELHO curador, nos termos do artigo 1190, §
3º do CPC e artigo 1775 do NCC. Por força do disposto no
artigo 1184, do CPC, inscreva-se a presente no Registro Civil
e publique-se na imprensa local e no órgão oficial por 03 (três)
dias, com intervalo de 10 (dez) dias. Sem custas, por gozar o
requerente do benefício da Justiça Gratuita. Oportunamente,
o curador deverá assinar o termo de compromisso. Umuara-
ma, 05 de maio de 2004. (as) Ederson Alves, Juiz de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 27
de setembro de 2004. Eu,_________________________, An-
tonio de Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e
subscrevo.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
JUÍZA SUBSTITUTA


